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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003898-15.1998.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Homologo a desistência do RESP de fls. 1269/1349 interposto por CARLOS ERNANE DE ARAUJO e outro, nos

termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2013.

1998.60.00.003898-4/MS

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO e outro

APELANTE : CARLOS ERNANE DE ARAUJO e outro

: SOLANGE MARIA ALEIXO DE ARAUJO

ADVOGADO : EDER WILSON GOMES e outro

APELADO : OS MESMOS

ASSISTENTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00038981519984036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0098385-71.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

1.Homologo a desistência do Recurso Especial (fls. 300/316), conforme pedido formulado às fls. 349, pelo

recorrente Mario Santino Teodoro, nos exatos termos do art. 33, XII, do R.I. desta E. Corte, c.c. o art. 501, do

Estatuto Processual Civil.

Observadas as formalidades legais, após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

2.Fls. 350:

Atenda-se, dando-se prioridade a expedição do ofício e a publicação da decisão.

 

São Paulo, 03 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025470-47.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Homologo a desistência do RESP[Tab] de fls. 804/866 interposto por ALTAIR ORION DE SOUSA

CRISCUOLO e outro, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

1999.03.99.098385-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DALVA DE AGOSTINHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIO SANTINO TEODORO

ADVOGADO : NILZE MARIA PINHEIRO ARANHA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP

No. ORIG. : 97.00.00137-8 2 Vr BOTUCATU/SP

2000.61.00.025470-9/SP

APELANTE : ALTAIR ORION DE SOUSA CRISCUOLO e outro

: HELIO LUIZ CRISCUOLO

ADVOGADO : CRISTIANE TAVARES MOREIRA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER e outro

PARTE RE' : Cia Metropolitana de Habitacao de Sao Paulo COHAB

ADVOGADO : PEDRO JOSE SANTIAGO e outro

No. ORIG. : 00254704720004036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 09 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005539-33.2001.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Homologo a desistência do RESP de fls. 499/563 interposto por CARLOS ERNANE DE ARAUJO e outro, nos

termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009255-53.2001.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Homologo a desistência do RESP de fls. 224/336 interposto pela Caixa Econômica Federal, nos termos dos arts.

2001.60.00.005539-9/MS

APELANTE : CARLOS ERNANE DE ARAUJO e outro

: SOLANGE MARIA ALEIXO DE ARAUJO

ADVOGADO : EDER WILSON GOMES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO e outro

PARTE RE' : APEMAT CREDITO IMOBILIARIO S/A

ADVOGADO : LUIZ AUDIZIO GOMES e outro

ASSISTENTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00055393320014036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

2001.61.02.009255-0/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outros

APELANTE : CARLOS PEREIRA DA SILVA e outro

: ELAINE CRISTINA DE ANDRADE SILVA

ADVOGADO : JOSE MAURICIO MARÇAL DAMASCENA e outro

APELADO : OS MESMOS
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501 do CPC e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 05 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022761-11.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Homologo a desistência do Recurso Especial (fls.266/286), conforme pedido formulado às fls. 299, pelo

recorrente Francisco Aparecido Clemente, nos exatos termos do art. 33, XII, do R.I. desta E. Corte, c.c. o art. 501,

do Estatuto Processual Civil.

Observadas as formalidades legais, após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 08 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003177-15.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Homologo a desistência do RESP[Tab] de fls. 141/152 interposto por JOSE MANOEL DE BRITO e outro, nos

termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

2002.03.99.022761-9/SP

APELANTE : FRANCISCO APARECIDO CLEMENTE

ADVOGADO : ROSANA SILVERIO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA MARNIE DE CARVALHO PEGOLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00.00.00143-4 1 Vr ITAPIRA/SP

2002.61.00.003177-8/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CACILDA LOPES DOS SANTOS e outro

APELADO : JOSE MANOEL DE BRITO e outro

: JOSEFA PETRONILA LUNA DE BRITO

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA FERREIRA BRAGA e outro
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Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014583-33.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Homologo a desistência do RESP de fls. 210/222 interposto pela Caixa Econômica Federal, nos termos dos arts.

501 do CPC e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, façam-se conclusos ao autos, para análise do Recursos Especial (fls. 235/245) e

Extraordinário (fls. 223/234) interpostos por TANIA MARIA RIVERO.

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018664-25.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recursos Especial e Extraordinário - desistência

 

Vistos etc.

Homologo a desistência do Recurso Especial (fls. 346/351) e do Recurso Extraordinário (fls. 362/367) interposto

por Gláucia Novaes, nos termos do art. 501 do Código de Processo Civil.

Remetam-se com urgência os autos ao Juízo de origem, diante do pleito de levantamento da caução.

Intimem-se.

2002.61.00.014583-8/SP

APELANTE : TANIA MARIA RIVERO

ADVOGADO : MAIRA SANTOS ABRAO (Int.Pessoal)

: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : AMAURI ANTONIO RIBEIRO MARTINS e outro

2002.61.00.018664-6/SP

APELANTE : GLAUCIA NOVAES

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro
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São Paulo, 03 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006716-74.2002.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Homologo a desistência do RESP de fls. 191/200 interposto pela Caixa Econômica Federal, nos termos dos arts.

501 do CPC e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006716-74.2002.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Homologo a desistência do RESP de fls. 201/218 interposto pela Caixa Econômica Federal, nos termos dos arts.

501 do CPC e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

2002.61.04.006716-4/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GIZA HELENA COELHO

APELADO : WILMA LUCIA DOS SANTOS BRANCO

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: MARCOS ROBERTO RODRIGUES MENDONCA (Int.Pessoal)

2002.61.04.006716-4/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GIZA HELENA COELHO

APELADO : WILMA LUCIA DOS SANTOS BRANCO

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: MARCOS ROBERTO RODRIGUES MENDONCA (Int.Pessoal)
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São Paulo, 08 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013596-16.2002.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Homologo a desistência do Recurso Especial (fls. 306/323), conforme pedido formulado às fls. 366, pelo

recorrente Valmir Edno Maestro, nos exatos termos do art. 33, XII, do R.I. desta E. Corte, c.c. o art. 501, do

Estatuto Processual Civil.

Observadas as formalidades legais, após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 03 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021734-56.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Fls. 247:

Homologo para os devidos fins, a renúncia em relação aos juros, pleiteada pelo recorrido à fls. 241/242, mos

exatos termos do art. 33, XII do R.I., desta E. Corte, anotando-se quanto à observação requerida pela Autarquia à

fls. 247 "in fine".

Após, aguarde-se o julgamento do RE 579.431 (fls. 237vº).

2002.61.26.013596-1/SP

APELANTE : VALMIR EDNO MAESTRO

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA TERESA FERREIRA CAHALI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

2003.03.99.021734-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VERA LUCIA TORMIN FREIXO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EULO MARONI FILHO

ADVOGADO : EDUARDO FABIAN CANOLA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 02.00.00191-5 1 Vr BIRIGUI/SP
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P.I.

 

São Paulo, 01 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014623-72.2003.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Homologo a desistência do RESP[Tab] de fls. 119/133 interposto pela Caixa Econômica Federal, nos termos dos

arts. 501 do CPC e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001903-24.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Homologo a desistência do RESP[Tab] de fls. 308/315 interposto por GERALDO MOREIRA DA SILVA, nos

termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

2003.61.02.014623-3/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANDRE LUIZ VIEIRA

: ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES

: SIDARTA BORGES MARTINS

APELADO : L A UNIFORMES LTDA e outros

: AILTON PITA

: ANDERSON PETROROSSI PITA

ADVOGADO : TÂNIA CRISTINA PITA HADICHO e outro

2003.61.83.001903-2/SP

APELANTE : GERALDO MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO : WILSON MIGUEL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003579-68.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Homologo a desistência do Recurso Especial (fls. 154/171), conforme pedido formulado às fls. 186, reiterado à

fls. 187, pelo recorrente, nos exatos termos do art. 33, XII, do R.I. desta E. Corte, c.c. o art. 501, do Estatuto

Processual Civil.

Prejudicada a decisão de sobrestamento do feito nos termos do art. 543-C do CPC.

Observadas as formalidades legais, após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 08 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031173-61.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial interposto por MARCO ANTONIO CIMINI COLLARES, fls. 337/381, do V. aresto

de fls. 316/317.

 

2004.03.99.003579-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CICERO GASPAR DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 02.00.00196-1 3 Vr JUNDIAI/SP

2004.03.99.039270-6/SP

APELANTE : MARCO ANTONIO CIMINI COLLARES

ADVOGADO : OLIRIO ANTONIO BONOTTO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro

No. ORIG. : 97.00.31173-2 23 Vr SAO PAULO/SP
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A fls. 390/391, a Recorrente renuncia ao direito em que se funda a ação para os fins da Lei n. 11.941/09.

 

É o suficiente relatório.

 

 

Descabe a renúncia na espécie, exaurida a jurisdição desta E. Corte Regional por ocasião da prolação do V. aresto

de fls. 316/317.

 

Nesse sentido:

 

"EMENTA Embargos de declaração no agravo regimental nos embargos de declaração no agravo de

instrumento. Omissão do ora embargado quanto à existência de homologação de pedido de desistência da ação e

de renúncia ao direito em que se funda a ação. Comunicação posterior ao julgamento do acórdão embargado.

Precedentes. 1. Não cabe desconstituição de decisões desta Corte quando a comunicação da existência de

homologação de pedido de desistência da ação e de renúncia ao direito sobre o qual ela se funda for realizada

em momento posterior ao julgamento do acórdão embargado. 2. Embargos de declaração rejeitados". (STF, ED-

AgR-ED AI 557826, Primeira Turma, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 22/11/2011, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-232 DIVULG 06-12-2011 PUBLIC 07-12-2011).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RAZÕES DO RECURSO QUE NÃO

ATACAM OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA 287. INCIDÊNCIA. PEDIDO DE

DESISTÊNCIA DA AÇÃO E DE RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. I - O recurso não ataca os fundamentos da

decisão agravada, o que o torna inviável. Incidência da Súmula 287 do STF. Precedentes. II - O posicionamento

majoritário desta Corte é no sentido de não admitir pedido de desistência ou de renúncia após o julgamento do

recurso extraordinário. Precedentes. III - Agravo regimental improvido". (STF, AgR AI 840390, Primeira Turma,

Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, julgado em 14/06/2011, DJe-124 DIVULG 29-06-2011 PUBLIC 30-06-

2011 EMENT VOL-02554-03 PP-00587).

 

Isto posto, homologo o pedido como de desistência do Recurso interposto, mantido o V. acórdão na sua inteireza.

 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, remetam-se os autos à origem.

 

Intimem-se

 

 

São Paulo, 05 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000309-87.2004.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Homologo a desistência do RESP de fls. 115/128 interposto pela Caixa Econômica Federal, nos termos dos arts.

501 do CPC e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

2004.61.02.000309-8/SP

APELANTE : RICARDO AUGUSTO VIEIRA CALIL

ADVOGADO : NELIO AGUIAR BISCARO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL DE GODOY PILEGGI e outro

: RUI GUIMARAES VIANNA
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Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000530-70.2004.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Homologo a desistência do RESP de fls. 145/163 interposto pela Caixa Econômica Federal, nos termos dos arts.

501 do CPC e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 05 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001033-91.2004.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Homologo a desistência do RESP de fls. 153/171 interposto pela Caixa Econômica Federal, nos termos dos arts.

501 do CPC e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

2004.61.02.000530-7/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ALICE DE OLIVEIRA NASCENTES PINTO SALLA

: SANDRA REGINA OLIVEIRA DE FIGUEIREDO

APELADO : CLEONICE RODRIGUES LIMA

ADVOGADO : BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA

2004.61.02.001033-9/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LARISSA MARIA SILVA TAVARES

APELADO : ROGERIO FERNANDES e outro

: JOELI ZANIN DE ANDRADE FERNANDES

ADVOGADO : LEONARDO AUGUSTO GARSON DE ALMEIDA e outro
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Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 05 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001055-52.2004.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Homologo a desistência do RESP de fls. 321/378 interposto pela Caixa Econômica Federal, nos termos dos arts.

501 do CPC e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001106-63.2004.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Homologo a desistência do RESP de fls. 121/174 interposto pela Caixa Econômica Federal, nos termos dos arts.

501 do CPC e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

2004.61.02.001055-8/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LARISSA MARIA SILVA TAVARES

APELANTE : JOSE EDIR MARTINS

ADVOGADO : ANDRÉ WADHY REBEHY e outro

APELADO : OS MESMOS

2004.61.02.001106-0/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TANIA MARIA VALENTIM TREVISAN

: RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO

APELADO : VICTORIO ARDUINO ERVAS

ADVOGADO : ANDRÉA VALDEVITE BOMBONATO e outro
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Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001935-11.2004.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Homologo a desistência do RESP de fls. 161/217 interposto pela Caixa Econômica Federal, nos termos dos arts.

501 do CPC e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 05 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037365-69.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Homologo a desistência do Recurso Especial (fls.276/295), conforme pedido formulado às fls. 301, pelo

recorrente Deoclides Ferraz, nos exatos termos do art. 33, XII, do R.I. desta E. Corte, c.c. o art. 501, do Estatuto

Processual Civil.

2004.61.13.001935-0/SP

APELANTE : JOSE DA SILVA GUIMARAES

ADVOGADO : JOAO BITTAR FILHO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CYNTHIA DIAS MILHIM

: MAGALI FORESTO BARCELLOS

2005.03.99.037365-0/SP

APELANTE : DEOCLIDES FERRAZ

ADVOGADO : EDSON ALVES DOS SANTOS

: RICARDO LUIS RAMOS DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00200-9 1 Vr NOVA ODESSA/SP
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Prejudicada a decisão que suspendeu o feito nos termos do art. 543-C do CPC.

Observadas as formalidades legais, após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 04 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044837-24.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Homologo a desistência do Recurso Extraordinário (fls.116/126), conforme pedido formulado às fls. 131, pelo

recorrente Josemar Orlando Presoto, nos exatos termos do art. 33, XII, do R.I. desta E. Corte, c.c. o art. 501, do

Estatuto Processual Civil.

Observadas as formalidades legais, após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 03 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000520-86.2005.4.03.6006/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Homologo a desistência do Recurso Especial (fls.288/293), conforme pedido formulado às fls. 299, pelo

recorrente José Silvestrini, nos exatos termos do art. 33, XII, do R.I. desta E. Corte, c.c. o art. 501, do Estatuto

Processual Civil.

Observadas as formalidades legais, após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 03 de abril de 2013.

2005.03.99.044837-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSEMAR ORLANDO PRESOTO

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 03.00.00416-0 2 Vr JUNDIAI/SP

2005.60.06.000520-5/MS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE SILVESTRIN

ADVOGADO : SILVANO LUIZ RECH

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS
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Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020494-21.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial interposto por SERGIO SABINO VIEIRA e outro, fls. 235/271, do V. aresto de fls.

214/230.

 

A fls. 291/292, a Recorrente renuncia ao direito em que se funda a ação para os fins da Lei n. 11.941/09.

 

É o suficiente relatório.

 

 

Descabe a renúncia na espécie, exaurida a jurisdição desta E. Corte Regional por ocasião da prolação do V. aresto

de fls. 214/230.

 

Nesse sentido:

 

"EMENTA Embargos de declaração no agravo regimental nos embargos de declaração no agravo de

instrumento. Omissão do ora embargado quanto à existência de homologação de pedido de desistência da ação e

de renúncia ao direito em que se funda a ação. Comunicação posterior ao julgamento do acórdão embargado.

Precedentes. 1. Não cabe desconstituição de decisões desta Corte quando a comunicação da existência de

homologação de pedido de desistência da ação e de renúncia ao direito sobre o qual ela se funda for realizada

em momento posterior ao julgamento do acórdão embargado. 2. Embargos de declaração rejeitados". (STF, ED-

AgR-ED AI 557826, Primeira Turma, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 22/11/2011, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-232 DIVULG 06-12-2011 PUBLIC 07-12-2011).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RAZÕES DO RECURSO QUE NÃO

ATACAM OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA 287. INCIDÊNCIA. PEDIDO DE

DESISTÊNCIA DA AÇÃO E DE RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. I - O recurso não ataca os fundamentos da

decisão agravada, o que o torna inviável. Incidência da Súmula 287 do STF. Precedentes. II - O posicionamento

majoritário desta Corte é no sentido de não admitir pedido de desistência ou de renúncia após o julgamento do

recurso extraordinário. Precedentes. III - Agravo regimental improvido". (STF, AgR AI 840390, Primeira Turma,

Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, julgado em 14/06/2011, DJe-124 DIVULG 29-06-2011 PUBLIC 30-06-

2011 EMENT VOL-02554-03 PP-00587).

 

Isto posto, homologo o pedido como de desistência do Recurso interposto, mantido o V. acórdão na sua inteireza.

 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, remetam-se os autos à origem.

 

Intimem-se

 

2005.61.00.020494-7/SP

APELANTE : SERGIO SABINO VIEIRA e outro

: TEREZINHA RODRIGUES DA SILVA VIEIRA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RICARDO SANTOS e outro
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São Paulo, 02 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002565-94.2005.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial interposto por PEDRO SABINO e outro, fls. 683/726, da R. decisão monocrática de

fls. 632/635.

 

A fls. 730/731, a Recorrente renuncia ao direito em que se funda a ação para os fins da Lei n. 11.941/09.

 

É o suficiente relatório.

 

 

Descabe a renúncia na espécie, exaurida a jurisdição desta E. Corte Regional por ocasião da prolação da R.

decisão monocrática de fls. 632/635.

 

Nesse sentido:

 

"EMENTA Embargos de declaração no agravo regimental nos embargos de declaração no agravo de

instrumento. Omissão do ora embargado quanto à existência de homologação de pedido de desistência da ação e

de renúncia ao direito em que se funda a ação. Comunicação posterior ao julgamento do acórdão embargado.

Precedentes. 1. Não cabe desconstituição de decisões desta Corte quando a comunicação da existência de

homologação de pedido de desistência da ação e de renúncia ao direito sobre o qual ela se funda for realizada

em momento posterior ao julgamento do acórdão embargado. 2. Embargos de declaração rejeitados". (STF, ED-

AgR-ED AI 557826, Primeira Turma, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 22/11/2011, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-232 DIVULG 06-12-2011 PUBLIC 07-12-2011).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RAZÕES DO RECURSO QUE NÃO

ATACAM OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA 287. INCIDÊNCIA. PEDIDO DE

DESISTÊNCIA DA AÇÃO E DE RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. I - O recurso não ataca os fundamentos da

decisão agravada, o que o torna inviável. Incidência da Súmula 287 do STF. Precedentes. II - O posicionamento

majoritário desta Corte é no sentido de não admitir pedido de desistência ou de renúncia após o julgamento do

recurso extraordinário. Precedentes. III - Agravo regimental improvido". (STF, AgR AI 840390, Primeira Turma,

Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, julgado em 14/06/2011, DJe-124 DIVULG 29-06-2011 PUBLIC 30-06-

2011 EMENT VOL-02554-03 PP-00587).

 

Isto posto, homologo o pedido como de desistência do Recurso interposto, mantida a R. decisão na sua inteireza.

 

2005.61.25.002565-5/SP

APELANTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

: Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SONIA COIMBRA e outro

APELANTE : PEDRO SABINO e outro

: MARIA DE LOURDES DA SILVA SABINO

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00025659420054036125 1 Vr OURINHOS/SP
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Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, remetam-se os autos à origem.

 

Intimem-se

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002810-28.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

1.Fls. 514/516:

Esclareça a Autarquia.

2. Fls. 518/519:

Homologo a desistência do Recurso Especial (fls.

 461/469), conforme pedido formulado à fls. 518, pelo recorrente, nos exatos termos do art. 33, XII, do R.I. desta

E. Corte, c.c. o art. 501, do Estatuto Processual Civil.

Observadas as formalidades legais, após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018686-84.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Homologo a desistência do Recurso Especial (fls. 205/221), conforme pedido formulado às fls. 321, pelo

2005.61.83.002810-8/SP

APELANTE : JOSE LUIZ ZORZETIG

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00028102820054036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2006.03.99.018686-6/SP

APELANTE : JOSE BENTO PEREIRA NUNES

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 03.00.00256-0 2 Vr ITATIBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/04/2013     17/2172



recorrente José Bento Pereira Nunes, nos exatos termos do art. 33, XII, do R.I. desta E. Corte, c.c. o art. 501, do

Estatuto Processual Civil.

Observadas as formalidades legais, após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 03 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017210-68.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por ANA LUCIA SENA DE OLIVEIRA CAMPOS, fls. 258/269,

da R. decisão monocrática de fls. 283/284.

 

A fls. 277/279, a Recorrente renuncia ao direito em que se funda a ação para os fins da Lei n. 11.941/09.

 

É o suficiente relatório.

 

 

Descabe a renúncia na espécie, exaurida a jurisdição desta E. Corte Regional por ocasião da prolação da R.

decisão monocrática de fls. 283/284.

 

Nesse sentido:

 

"EMENTA Embargos de declaração no agravo regimental nos embargos de declaração no agravo de

instrumento. Omissão do ora embargado quanto à existência de homologação de pedido de desistência da ação e

de renúncia ao direito em que se funda a ação. Comunicação posterior ao julgamento do acórdão embargado.

Precedentes. 1. Não cabe desconstituição de decisões desta Corte quando a comunicação da existência de

homologação de pedido de desistência da ação e de renúncia ao direito sobre o qual ela se funda for realizada

em momento posterior ao julgamento do acórdão embargado. 2. Embargos de declaração rejeitados". (STF, ED-

AgR-ED AI 557826, Primeira Turma, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 22/11/2011, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-232 DIVULG 06-12-2011 PUBLIC 07-12-2011).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RAZÕES DO RECURSO QUE NÃO

ATACAM OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA 287. INCIDÊNCIA. PEDIDO DE

DESISTÊNCIA DA AÇÃO E DE RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. I - O recurso não ataca os fundamentos da

decisão agravada, o que o torna inviável. Incidência da Súmula 287 do STF. Precedentes. II - O posicionamento

majoritário desta Corte é no sentido de não admitir pedido de desistência ou de renúncia após o julgamento do

recurso extraordinário. Precedentes. III - Agravo regimental improvido". (STF, AgR AI 840390, Primeira Turma,

Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, julgado em 14/06/2011, DJe-124 DIVULG 29-06-2011 PUBLIC 30-06-

2011 EMENT VOL-02554-03 PP-00587).

 

2006.61.00.017210-0/SP

APELANTE : ANA LUCIA SENA DE OLIVEIRA CAMPOS

ADVOGADO : CRISTIANE TAVARES MOREIRA e outro

CODINOME : ANA LUCIA SENA DE OLIVEIRA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RICARDO SANTOS e outro

PARTE RE' : APEMAT Credito Imobiliario S/A

ADVOGADO : ANTONIO FURTADO DA ROCHA FROTA e outro
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Isto posto, homologo o pedido como de desistência do Recurso interposto, mantida a R. decisão na sua inteireza.

 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, remetam-se os autos à origem.

 

Intimem-se

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016592-32.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

1.Esclareça a Autarquia quanto ao não cumprimento da determinação contida na decisão de fls. 260/264,

comunicada por e-mail (fls. 266).

2.Homologo a desistência do Recurso Extraordinário (fls.203/218), conforme pedido formulado às fls. 222, pelo

recorrente, nos exatos termos do art. 33, XII, do R.I. desta E. Corte, c.c. o art. 501, do Estatuto Processual Civil.

Observadas as formalidades legais, após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 03 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019408-44.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Homologo a desistência do RESP[Tab] de fls. 361/382 interposto por ILIDIO DA SILVA PANASCO JUNIOR e

outro, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

2007.03.99.016592-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUIS GUSTAVO MONTEZUMA

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDO DOS SANTOS PIATI

ADVOGADO : BENEDITO APARECIDO ALVES

No. ORIG. : 03.00.00107-9 1 Vr MONTE ALTO/SP

2007.61.00.019408-2/SP

APELANTE : ILIDIO DA SILVA PANASCO JUNIOR e outro

: DANIELA DE JESUS FRANCO

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CAMILA GRAVATO CORREA DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00194084420074036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028958-93.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Homologo a desistência do RESP de fls. 198/208 interposto por SERGIO LUIZ PINTO MOREIRA e outros, nos

termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 25 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012592-52.2008.4.03.9999/SP

 

 

2008.03.00.028958-6/SP

AGRAVANTE : SERGIO LUIZ PINTO MOREIRA e outros

: SEBASTIAO MARTINS PINHO

: SILVIA PEDREIRA DA SILVA

: SUELI RIBEIRO

: SANDRA ELISABETE MARCHIORI

: SUELI SUECO KAMIDA HIGASHINO

: SILVANA PATRICIA DIAS DE CAMPOS CARVALHO

: SUELY CARLOS ESPERANCA CRUZ

: SUELI DAHER SAAD CALIL

: SAMUEL PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : MARISTELA KANECADAN

: ANA PAULA MARTINS PRETO SANTI

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 95.00.06391-3 15 Vr SAO PAULO/SP

2008.03.99.012592-8/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

Homologo a desistência do Recurso Extraordinário (fls.203/218), conforme pedido formulado às fls. 222, pelo

recorrente, nos exatos termos do art. 33, XII, do R.I. desta E. Corte, c.c. o art. 501, do Estatuto Processual Civil.

Observadas as formalidades legais, após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 08 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007915-12.2008.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Homologo a desistência do RESP de fls. 204/206 interposto por FABRICIO OLIVEIRA PEDRO, nos termos dos

arts. 501 do CPC e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005241-30.2008.4.03.6183/SP

 

 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANETE DOS SANTOS SIMOES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MAURICIO CHITTERO

ADVOGADO : JOAO BATISTA DOMINGUES NETO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 06.00.00153-0 2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2008.61.08.007915-5/SP

APELANTE : FABRICIO OLIVEIRA PEDRO

ADVOGADO : ROBSON OLIMPIO FIALHO e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : MUNICIPALIDADE DE CORDEIROPOLIS SP

: BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

2008.61.83.005241-0/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

Homologo como desistência do Recurso Especial (fls. 188/198), o pedido formulado às fls. 215, pelo recorrente

Osmar Martinez Gallera, nos exatos termos do art. 33, XII, do R.I. desta E. Corte, c.c. o art. 501, do Estatuto

Processual Civil.

Prejudicada a decisão de fls. 212 que suspendeu o feito nos termos do art. 543-C do CPC.

Observadas as formalidades legais, após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 03 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005241-30.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Homologo como desistência do Recurso Extraordinário (fls. 199/210), o pedido formulado às fls. 215, pelo

recorrente Osmar Martinez Gallera, nos exatos termos do art. 33, XII, do R.I. desta E. Corte, c.c. o art. 501, do

Estatuto Processual Civil.

Prejudicada a decisão de fls. 212 que suspendeu o feito nos termos do art. 543-C do CPC.

Observadas as formalidades legais, após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 03 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014262-18.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

APELANTE : OSMAR MARTINEZ GALLERA

ADVOGADO : GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

2008.61.83.005241-0/SP

APELANTE : OSMAR MARTINEZ GALLERA

ADVOGADO : GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

2009.03.00.014262-2/SP

AGRAVANTE : MARCELLINA CAVALCANTI e outros. e outros

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CAVALLARO e outro

: MARCO TULLIO BOTTINO

AGRAVADO : Uniao Federal e outro.

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro
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DECISÃO

Homologo a desistência do RESP[Tab] de fls. 239/320 interposto por MARCELLINA CAVALCANTI e outros,

nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021746-20.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial interposto por ZULEICA PRETI DA SILVA, fls. 191/212, do V. aresto de fls.

183/189.

 

A fls. 238, a Recorrente renuncia ao direito em que se funda a ação para os fins da Lei n. 11.941/09.

 

É o suficiente relatório.

 

 

Descabe a renúncia na espécie, exaurida a jurisdição desta E. Corte Regional por ocasião da prolação do V. aresto

de fls. 183/189.

 

Nesse sentido:

 

"EMENTA Embargos de declaração no agravo regimental nos embargos de declaração no agravo de

instrumento. Omissão do ora embargado quanto à existência de homologação de pedido de desistência da ação e

de renúncia ao direito em que se funda a ação. Comunicação posterior ao julgamento do acórdão embargado.

Precedentes. 1. Não cabe desconstituição de decisões desta Corte quando a comunicação da existência de

homologação de pedido de desistência da ação e de renúncia ao direito sobre o qual ela se funda for realizada

em momento posterior ao julgamento do acórdão embargado. 2. Embargos de declaração rejeitados". (STF, ED-

AgR-ED AI 557826, Primeira Turma, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 22/11/2011, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-232 DIVULG 06-12-2011 PUBLIC 07-12-2011).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RAZÕES DO RECURSO QUE NÃO

ATACAM OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA 287. INCIDÊNCIA. PEDIDO DE

DESISTÊNCIA DA AÇÃO E DE RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. I - O recurso não ataca os fundamentos da

decisão agravada, o que o torna inviável. Incidência da Súmula 287 do STF. Precedentes. II - O posicionamento

No. ORIG. : 2007.61.00.024264-7 9 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.021746-7/SP

APELANTE : ZULEICA PRETI DA SILVA

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANA LUIZA ZANINI MACIEL e outro

No. ORIG. : 00217462020094036100 4 Vr CAMPINAS/SP
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majoritário desta Corte é no sentido de não admitir pedido de desistência ou de renúncia após o julgamento do

recurso extraordinário. Precedentes. III - Agravo regimental improvido". (STF, AgR AI 840390, Primeira Turma,

Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, julgado em 14/06/2011, DJe-124 DIVULG 29-06-2011 PUBLIC 30-06-

2011 EMENT VOL-02554-03 PP-00587).

 

Isto posto, homologo o pedido como de desistência do Recurso interposto, mantido o V. acórdão na sua inteireza.

 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, remetam-se os autos à origem.

 

Intimem-se

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021746-20.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial interposto por ZULEICA PRETI DA SILVA, fls. 213/234, do V. aresto de fls.

183/189.

 

A fls. 238, a Recorrente renuncia ao direito em que se funda a ação para os fins da Lei n. 11.941/09.

 

É o suficiente relatório.

 

 

Descabe a renúncia na espécie, exaurida a jurisdição desta E. Corte Regional por ocasião da prolação do V. aresto

de fls. 183/189.

 

Nesse sentido:

 

"EMENTA Embargos de declaração no agravo regimental nos embargos de declaração no agravo de

instrumento. Omissão do ora embargado quanto à existência de homologação de pedido de desistência da ação e

de renúncia ao direito em que se funda a ação. Comunicação posterior ao julgamento do acórdão embargado.

Precedentes. 1. Não cabe desconstituição de decisões desta Corte quando a comunicação da existência de

homologação de pedido de desistência da ação e de renúncia ao direito sobre o qual ela se funda for realizada

em momento posterior ao julgamento do acórdão embargado. 2. Embargos de declaração rejeitados". (STF, ED-

AgR-ED AI 557826, Primeira Turma, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 22/11/2011, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-232 DIVULG 06-12-2011 PUBLIC 07-12-2011).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RAZÕES DO RECURSO QUE NÃO

ATACAM OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA 287. INCIDÊNCIA. PEDIDO DE

DESISTÊNCIA DA AÇÃO E DE RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. I - O recurso não ataca os fundamentos da

2009.61.00.021746-7/SP

APELANTE : ZULEICA PRETI DA SILVA

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANA LUIZA ZANINI MACIEL e outro

No. ORIG. : 00217462020094036100 4 Vr CAMPINAS/SP
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decisão agravada, o que o torna inviável. Incidência da Súmula 287 do STF. Precedentes. II - O posicionamento

majoritário desta Corte é no sentido de não admitir pedido de desistência ou de renúncia após o julgamento do

recurso extraordinário. Precedentes. III - Agravo regimental improvido". (STF, AgR AI 840390, Primeira Turma,

Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, julgado em 14/06/2011, DJe-124 DIVULG 29-06-2011 PUBLIC 30-06-

2011 EMENT VOL-02554-03 PP-00587).

 

Isto posto, homologo o pedido como de desistência do Recurso interposto, mantido o V. acórdão na sua inteireza.

 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, remetam-se os autos à origem.

 

Intimem-se

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023225-48.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial interposto por ROBINSON PEREZ SACCO, fls. 258/336, da R. decisão

monocrática de fls. 181/185.

 

A fls. 362/363, a Recorrente renuncia ao direito em que se funda a ação para os fins da Lei n. 11.941/09.

 

É o suficiente relatório.

 

 

Descabe a renúncia na espécie, exaurida a jurisdição desta E. Corte Regional por ocasião da prolação da R.

decisão monocrática de fls. 181/185.

 

Nesse sentido:

 

"EMENTA Embargos de declaração no agravo regimental nos embargos de declaração no agravo de

instrumento. Omissão do ora embargado quanto à existência de homologação de pedido de desistência da ação e

de renúncia ao direito em que se funda a ação. Comunicação posterior ao julgamento do acórdão embargado.

Precedentes. 1. Não cabe desconstituição de decisões desta Corte quando a comunicação da existência de

homologação de pedido de desistência da ação e de renúncia ao direito sobre o qual ela se funda for realizada

em momento posterior ao julgamento do acórdão embargado. 2. Embargos de declaração rejeitados". (STF, ED-

AgR-ED AI 557826, Primeira Turma, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 22/11/2011, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-232 DIVULG 06-12-2011 PUBLIC 07-12-2011).

2009.61.00.023225-0/SP

APELANTE : ROBINSON PEREZ SACCO

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA e outro

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA

No. ORIG. : 00232254820094036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RAZÕES DO RECURSO QUE NÃO

ATACAM OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA 287. INCIDÊNCIA. PEDIDO DE

DESISTÊNCIA DA AÇÃO E DE RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. I - O recurso não ataca os fundamentos da

decisão agravada, o que o torna inviável. Incidência da Súmula 287 do STF. Precedentes. II - O posicionamento

majoritário desta Corte é no sentido de não admitir pedido de desistência ou de renúncia após o julgamento do

recurso extraordinário. Precedentes. III - Agravo regimental improvido". (STF, AgR AI 840390, Primeira Turma,

Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, julgado em 14/06/2011, DJe-124 DIVULG 29-06-2011 PUBLIC 30-06-

2011 EMENT VOL-02554-03 PP-00587).

 

Isto posto, homologo o pedido como de desistência do Recurso interposto, mantida a R. decisão na sua inteireza.

 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, remetam-se os autos à origem.

 

Intimem-se

 

 

São Paulo, 25 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023225-48.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por ROBINSON PEREZ SACCO, fls. 337/361, da R. decisão

monocrática de fls. 181/185.

 

A fls. 362/363, a Recorrente renuncia ao direito em que se funda a ação para os fins da Lei n. 11.941/09.

 

É o suficiente relatório.

 

 

Descabe a renúncia na espécie, exaurida a jurisdição desta E. Corte Regional por ocasião da prolação da R.

decisão monocrática de fls. 181/185.

 

Nesse sentido:

 

"EMENTA Embargos de declaração no agravo regimental nos embargos de declaração no agravo de

instrumento. Omissão do ora embargado quanto à existência de homologação de pedido de desistência da ação e

de renúncia ao direito em que se funda a ação. Comunicação posterior ao julgamento do acórdão embargado.

Precedentes. 1. Não cabe desconstituição de decisões desta Corte quando a comunicação da existência de

2009.61.00.023225-0/SP

APELANTE : ROBINSON PEREZ SACCO

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA e outro

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA

No. ORIG. : 00232254820094036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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homologação de pedido de desistência da ação e de renúncia ao direito sobre o qual ela se funda for realizada

em momento posterior ao julgamento do acórdão embargado. 2. Embargos de declaração rejeitados". (STF, ED-

AgR-ED AI 557826, Primeira Turma, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 22/11/2011, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-232 DIVULG 06-12-2011 PUBLIC 07-12-2011).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RAZÕES DO RECURSO QUE NÃO

ATACAM OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA 287. INCIDÊNCIA. PEDIDO DE

DESISTÊNCIA DA AÇÃO E DE RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. I - O recurso não ataca os fundamentos da

decisão agravada, o que o torna inviável. Incidência da Súmula 287 do STF. Precedentes. II - O posicionamento

majoritário desta Corte é no sentido de não admitir pedido de desistência ou de renúncia após o julgamento do

recurso extraordinário. Precedentes. III - Agravo regimental improvido". (STF, AgR AI 840390, Primeira Turma,

Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, julgado em 14/06/2011, DJe-124 DIVULG 29-06-2011 PUBLIC 30-06-

2011 EMENT VOL-02554-03 PP-00587).

 

Isto posto, homologo o pedido como de desistência do Recurso interposto, mantida a R. decisão na sua inteireza.

 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, remetam-se os autos à origem.

 

Intimem-se

 

 

São Paulo, 25 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030016-63.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Homologo a desistência do Recurso Especial (fls. 206/226), conforme pedido formulado às fls. 230, pelo Espólio

de Benedita Leite, nos exatos termos do art. 33, XII, do R.I. desta E. Corte, c.c. o art. 501, do Estatuto Processual

Civil.

Observadas as formalidades legais, após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Vara competente.

 

São Paulo, 03 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033849-89.2010.4.03.0000/SP

2010.03.00.030016-3/SP

AGRAVANTE : BENEDITA LEITE espolio

ADVOGADO : ADRIANO ARAUJO DE OLIVEIRA e outro

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA MENEZES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO AURELIO FAUSTINO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00121048920064036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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DECISÃO

Homologo a desistência do RESP de fls. 139/145 interposto pela Caixa Econômica Federal, nos termos dos arts.

501 do CPC e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009656-43.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial interposto por SELZUMAR TORRES DINIZ, fls. 279/284, da R. decisão

monocrática de fls. 263/265.

 

A fls. 288, a Recorrente renuncia ao direito em que se funda a ação para os fins da Lei n. 11.941/09.

 

É o suficiente relatório.

 

 

Descabe a renúncia na espécie, exaurida a jurisdição desta E. Corte Regional por ocasião da prolação da R.

decisão monocrática de fls. 263/265.

 

Nesse sentido:

 

"EMENTA Embargos de declaração no agravo regimental nos embargos de declaração no agravo de

2010.03.00.033849-0/SP

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA GALLO e outro

AGRAVADO : JOAO EVANGELISTA MIRANDA

ADVOGADO : HUGO LUIZ TOCHETTO e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00060472020044036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2010.61.00.009656-3/SP

APELANTE : SELZUMAR TORRES DINIZ

ADVOGADO : LEONARDO MARIANO BRAZ e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro

No. ORIG. : 00096564320104036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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instrumento. Omissão do ora embargado quanto à existência de homologação de pedido de desistência da ação e

de renúncia ao direito em que se funda a ação. Comunicação posterior ao julgamento do acórdão embargado.

Precedentes. 1. Não cabe desconstituição de decisões desta Corte quando a comunicação da existência de

homologação de pedido de desistência da ação e de renúncia ao direito sobre o qual ela se funda for realizada

em momento posterior ao julgamento do acórdão embargado. 2. Embargos de declaração rejeitados". (STF, ED-

AgR-ED AI 557826, Primeira Turma, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 22/11/2011, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-232 DIVULG 06-12-2011 PUBLIC 07-12-2011).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RAZÕES DO RECURSO QUE NÃO

ATACAM OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA 287. INCIDÊNCIA. PEDIDO DE

DESISTÊNCIA DA AÇÃO E DE RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. I - O recurso não ataca os fundamentos da

decisão agravada, o que o torna inviável. Incidência da Súmula 287 do STF. Precedentes. II - O posicionamento

majoritário desta Corte é no sentido de não admitir pedido de desistência ou de renúncia após o julgamento do

recurso extraordinário. Precedentes. III - Agravo regimental improvido". (STF, AgR AI 840390, Primeira Turma,

Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, julgado em 14/06/2011, DJe-124 DIVULG 29-06-2011 PUBLIC 30-06-

2011 EMENT VOL-02554-03 PP-00587).

 

Isto posto, homologo o pedido como de desistência do Recurso interposto, mantida a R. decisão na sua inteireza.

 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, remetam-se os autos à origem.

 

Intimem-se

 

 

São Paulo, 05 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017060-48.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Homologo a desistência do RESP[Tab] de fls. 264/291 interposto por MAURO DOS SANTOS LOIOLA, nos

termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

2010.61.00.017060-0/SP

APELANTE : MAURO DOS SANTOS LOIOLA

ADVOGADO : JENIFER KILLINGER

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCOS UMBERTO SERUFO e outro

No. ORIG. : 00170604820104036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003649-65.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Homologo a desistência do Recurso Especial (fls. 199/216), conforme pedido formulado às fls. 233/236, pelo

recorrente Valdevi Luiz, nos exatos termos do art. 33, XII, do R.I. desta E. Corte, c.c. o art. 501, do Estatuto

Processual Civil.

Observadas as formalidades legais, após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 08 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003649-65.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Homologo a desistência do Recurso Extraordinário (fls. 217/226), conforme pedido formulado às fls. 237/240,

pelo recorrente, nos exatos termos do art. 33, XII, do R.I. desta E. Corte, c.c. o art. 501, do Estatuto Processual

Civil.

Observadas as formalidades legais, após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 08 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023669-53.2011.4.03.9999/SP

2011.03.00.003649-0/SP

AGRAVANTE : VALDEVI LUIZ

ADVOGADO : JOSE ADALBERTO ROCHA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ESPIRITO SANTO DO PINHAL SP

No. ORIG. : 10.00.03659-7 2 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP

2011.03.00.003649-0/SP

AGRAVANTE : VALDEVI LUIZ

ADVOGADO : JOSE ADALBERTO ROCHA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ESPIRITO SANTO DO PINHAL SP

No. ORIG. : 10.00.03659-7 2 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

Homologo como desistência do Recurso Especial (fls. 178/184), o pedido formulado às fls. 190, pelo recorrente

Edivaldo de Jesus Sales, nos exatos termos do art. 33, XII, do R.I. desta E. Corte, c.c. o art. 501, do Estatuto

Processual Civil.

Prejudicada a decisão de fls. 188 que suspendeu o feito nos termos do art. 543-B e 543-C do CPC.

Observadas as formalidades legais, após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 03 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044925-52.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Homologo a desistência do RESP de fls. 98/118 interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São

Paulo - CRF/SP, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011333-80.2012.4.03.9999/SP

 

2011.03.99.023669-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EDIVALDO DE JESUS SALES

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI

No. ORIG. : 09.00.00093-0 2 Vr GUARARAPES/SP

2011.03.99.044925-3/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA

APELADO : DENILTON BERGAMINI E CIA LTDA -ME

No. ORIG. : 09.00.00002-0 2 Vr PIRAJU/SP

2012.03.99.011333-4/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

Fls. 247:

Homologo a desistência do Recurso Extraordinário de fls. 226/237, conforme pedido

formulado à fls. 518, pelo recorrente, nos exatos termos do art. 33, XII, do R.I. desta E. Corte, c.c. o art. 501, do

Estatuto Processual Civil.

Observadas as formalidades legais, após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 08 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 21852/2013 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0012894-96.1994.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

APELANTE : ARTUR ANTONIO PINTO

ADVOGADO : REYNALDO CALHEIROS VILELA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAN JUNQUEIRA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00109-9 2 Vr JABOTICABAL/SP

94.03.012894-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AUTOR : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

RÉU : JOSE PEREIRA SANTIAGO NETTO espolio

ADVOGADO : ISABEL DANNYELE BARBOSA DE CARVALHO SANTIAGO

REPRESENTANTE : EURIDES BARBOSA DE CARVALHO SANTIAGO

No. ORIG. : 00.09.43358-9 20 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/04/2013     32/2172



00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045356-33.1999.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00003 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0027530-66.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1305200-87.1997.4.03.6108/SP

 

1999.03.00.045356-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS DAMAR LTDA massa falida

ADVOGADO : JOSE NAUM UBERREICH

INTERESSADO : EUGENIO ROMITA e outro

: MARIA THEREZINHA MALUF ROMITA

ADVOGADO : DANIELA ROMITA GIORGETTI

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.15.05785-5 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

1999.03.99.014964-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

EMBARGADO : JOAO ALVES VERISSIMO SOBRINHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : KIOKO NAKAMURA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 95.00.27530-9 3 Vr SAO PAULO/SP

1999.03.99.089053-8/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013139-67.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024241-86.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : FRIGOL COML/ LTDA e filia(l)(is)

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES

: SANDRA AMARAL MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.13.05200-5 2 Vr BAURU/SP

1999.61.00.013139-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : CARLOS EDUARDO SILVA

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO DE FARIAS e outro

APELADO : OS MESMOS

1999.61.00.024241-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007105-61.1999.4.03.6105/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062264-10.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

APELADO : Fundacao Sao Paulo FUNDASP

ADVOGADO : GUILHERME BARRANCO DE SOUZA e outros

: FLAVIO MIFANO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

1999.61.05.007105-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : IRMANDADE DE MISERICORDIA DE CACONDE

ADVOGADO : ELLIOT REHDER BITTENCOURT

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

2000.03.99.062264-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ASER CARDOSO DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.00093-3 1 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP
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São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00009 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000341-20.1998.4.03.6000/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000548-42.2000.4.03.6002/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003640-98.2000.4.03.6108/SP

 

2000.03.99.073905-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

PARTE AUTORA : ELCIONE MAGALI VIEIRA MORENO

ADVOGADO : ANTONIO PAULO DE AMORIM

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 98.00.00341-0 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

2000.60.02.000548-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : IZABEL DE MOURA PEREIRA

ADVOGADO : MARIUCIA BEZERRA INACIO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ROGERIO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2000.61.08.003640-6/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000439-89.2000.4.03.6111/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029520-25.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : BOM BIFE COML/ DE CARNES DE BAURU LTDA

ADVOGADO : EUGENIO LUCIANO PRAVATO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

2000.61.11.000439-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : SASAZAKI IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR

: WAGNER SERPA JUNIOR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

2001.03.99.029520-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : NAIR BLANCO GONCALVES
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002138-64.1998.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013106-82.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00.00.00090-9 1 Vr INDAIATUBA/SP

2001.03.99.042053-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROSICLER SABBAG

ADVOGADO : DALVA APARECIDA MAROTTI DE MELLO

No. ORIG. : 98.00.02138-8 4V Vr SAO PAULO/SP

2001.03.99.049762-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS VIANNA DE BARROS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 96.00.13106-6 15 Vr SAO PAULO/SP
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030934-18.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003301-38.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

2001.61.00.030934-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : SOL S/A IMP/ EXP/ IND/ E COM/

ADVOGADO : ANDRÉ SUSSUMU IIZUKA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

2002.03.99.003301-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : GISELE PEREIRA DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : ANTELINO ALENCAR DORES

REPRESENTANTE : GELSON PEREIRA DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE CUBATAO SP

No. ORIG. : 98.00.00097-4 4 Vr CUBATAO/SP
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00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012091-11.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001755-57.2002.4.03.6115/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001038-12.2002.4.03.6126/SP

 

2002.03.99.012091-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PAULO MARTINS

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU SP

No. ORIG. : 01.00.00024-6 2 Vr PIRAJU/SP

2002.61.15.001755-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : ELIZABETE GUERRA BARBOSA espolio

ADVOGADO : HENRIQUE PINTO DA FRAGA e outro

REPRESENTANTE : ROGERIO GUEDES BARBOSA

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : MARIA APARECIDA ALVARES DA SILVA

ADVOGADO : ADILSON DE LIZIO

: MOACYR AMANCIO DE SOUZA

2002.61.26.001038-6/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012105-71.2002.4.03.6126/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019564-71.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : JOAO BAPTISTA VANO

ADVOGADO : NIZIA VANO CARNIEL e outro

PARTE RE' : VANO E FILHO LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

2002.61.26.012105-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : SEBASTIAO JOAO SALARO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ROMEU TERTULIANO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro

2003.61.00.019564-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : EDSON MORENO

ADVOGADO : FELIPE MOYSÉS ABUFARES e outro

APELADO : PAULO BISKUP DE AQUINO

ADVOGADO : CLAUDIA SYMONE DIAS ROLAND

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00195647120034036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028017-85.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033009-25.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

2004.03.00.028017-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : CICERO FARIA FONTES

ADVOGADO : MARCOS NOGUEIRA RANGEL FABER

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 03.00.00012-3 1 Vr TAQUARITINGA/SP

2004.61.00.033009-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : CRISTIANE TAVARES COSTA

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

REPRESENTANTE :
AMMESP ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO ESTADO
DE SAO PAULO

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA e outro
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00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1304588-52.1997.4.03.6108/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004452-82.2005.4.03.6103/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003624-68.2005.4.03.6109/SP

 

 

2005.03.99.024035-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DALVA DE AGOSTINHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PEDRO HENRIQUE SIMOES incapaz

ADVOGADO : LUIZ ARNALDO SEABRA SALOMAO (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : MARIA DE LOURDES SIMOES LOPES

ADVOGADO : LUIZ ARNALDO SEABRA SALOMAO (Int.Pessoal)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 97.13.04588-2 2 Vr BAURU/SP

2005.61.03.004452-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : NELSON KENHITI MIURA

ADVOGADO : TARCISIO RODOLFO SOARES

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

2005.61.09.003624-3/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001516-54.2005.4.03.6113/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047048-96.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA ARMANDA MICOTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CARLOS ALBERTO VITTI

ADVOGADO : KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

2005.61.13.001516-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : JOAO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : JULLYO CEZZAR DE SOUZA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

2006.03.99.047048-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ERMELINDA ASSAIANTE DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : DANIEL BELZ

No. ORIG. : 05.00.00048-0 1 Vr CAFELANDIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/04/2013     44/2172



 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000652-12.2006.4.03.6006/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005592-71.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

2006.60.06.000652-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT

ADVOGADO : ALVAIR FERREIRA

APELADO : NELSON PEDRO POLIS

ADVOGADO : SILVESTRE CHRUSCINSKI JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00006521220064036006 1 Vr NAVIRAI/MS

2006.61.83.005592-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARCOS LICHAND

ADVOGADO : VALDOMIRO JOSE CARVALHO FILHO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0069803-07.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014026-13.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028617-77.2007.4.03.9999/SP

 

2007.03.00.069803-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : MRV SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA e outro

: MRV EMPREENDIMENTOS S/A

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 2005.61.00.017617-4 5 Vr SAO PAULO/SP

2007.03.99.014026-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : IND/ DE MOVEIS MIRALAR LTDA

ADVOGADO : PAULO CESAR CAETANO CASTRO

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO

No. ORIG. : 00.00.00143-2 A Vr MIRASSOL/SP

2007.03.99.028617-8/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036954-55.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0202601-07.1994.4.03.6104/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EMERSON RICARDO ROSSETTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : AURORA APARECIDA LEITE FOGACA

ADVOGADO : ALAN RUBENS GABRIEL

No. ORIG. : 06.00.00064-7 1 Vr TAQUARITUBA/SP

2007.03.99.036954-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RENATO RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELZA PASCHOALINOTTO SIMAO

ADVOGADO : PEDRO FERNANDES CARDOSO

No. ORIG. : 98.00.00223-0 3 Vr BOTUCATU/SP

2007.03.99.038877-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO FURTADO DE LACERDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CARLOS ALBERTO GARRIDO PERES e outros

: MARIA BERNARDETE CAMBIAGHI DE SOUZA
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0602092-42.1993.4.03.6105/SP

 

 

 

: SONIA REGINA RODRIGUES

ADVOGADO : MIGUEL GRECCHI SOUSA FIGUEIREDO e outro

PARTE AUTORA : DIVA CRISTINA DE ALMEIDA DIAS BANDEIRA e outros

: MARIA JOSE DOS SANTOS

: MARILDA DE ARAUJO

: MARINA FERNANDES

No. ORIG. : 94.02.02601-0 2 Vr SANTOS/SP

2007.03.99.050452-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : ANA CERVIGUI GUERRA e outros

: ADALGISO FELIX DO NASCIMENTO

: ADRIANA MARIA CUNHA DE MELO FIGUEIREDO

: AILTON SANTA BARBARA

: ANA LUCIA SAMPAIO DE ANDRADE

: ANGELA MARIA ALVES

: ANGELINA ALVIM DO AMARAL CAMARGO PENTEADO DE OLIVEIRA

: ANTONIO CARLOS CALDATO

: ANTONIO CARLOS MARTIM

: CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA FERNANDES

: CARLOS ALBERTO DOS SANTOS PASSOS

: CESAR FRANCISCO BRUSCO

: CLAUDETE MARIA REGO

: CLENIO FIGUEIREDO SALVIANO

: DOUGLAS FIGUEIREDO

: ELIANE GOMES GUIMARAES

: FABIO DE ALMEIDA RIBEIRO

: FRANCISCO EDENEZIANO DANTAS PEREIRA

: FRANK HERMAN BEHRENS

: GLAUCIA DANTAS FRANCO AZEVEDO

: IZILDA GOMES GARCEZ CAPOVILLA

: JAIME KHATER

: JOAO BATISTA CURI GUTIERREZ

: JOAO CARLOS PINTO

: JOAO CLOVIS DALLA COSTA

: JOAO LUIZ NOVELETTO

: JOAO DE OLIVEIRA JUNIOR

: JORGE VICENTE LOPES DA SILVA

: JOSE ANTONIO RESENDE BEIRAL

: JOSE GONZAGA SOUZA JUNIOR

: JOSE IVAN ALVARES XAVIER FERREIRA
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

: JOSE JALI RODRIGUES DE SOUZA

: JOSE LAZARO FERNANDES

: JOSUE JUNIOR GUIMARAES RAMOS

: KIYOSHI ASANUMA

: LUIZ SERGIO VIEIRA DUTRA

: MARCELO FERNANDES DE OLIVEIRA

: MARCIA CRISTINA DE CARVALHO COSTA

: MARCIUS FABIUS HENRIQUES DE CARVALHO

: MARCO ANTONIO SILVEIRA

: MARCOS ANTONIO RODRIGUES

: MARCOS BATISTA COTOVIA PIMENTEL

: MARIA MARTA MALZONE ASSUMPCAO

: MARIO BENTO DE CARVALHO

: MARIO JOSE CORREA CIURRIA

: MAURO FERREIRA KOYAMA

: MIGUEL DE TEIVE E ARGOLLO JUNIOR

: OLGA FERNANDA NABUCO DE ARAUJO

: OSCAR SALVIANO SILVA FILHO

: OTHON DA ROCHA NEVES JUNIOR

: PAULO AFENSO DE CAMPOS OLIVEIRA

: PAULO FRANCISCO GUARNIERI

: REGINA MARIA THIENNE COLOMBO

: REINALDO FURLANI

: ROGERIO ALMEIDA BARRA

: ROMILDO MONTE

: RONALDO LUIZ DIAS CEREDA

: ROSANA BEATRIZ BAPTISTA HADDAD

: ROSANE MARIA SOLIGO DE MELLO AYRES

: RUBENS RODRIGUES SEWAYBRICKER

: SAMUEL SIQUEIRA BUENO

: SAULO FINCO

: SERGIO JOSE PORTO BRUNO

: SUELI APARECIDA VARANI

: THAIS TREVAS MACIEL

: TAKAO SAGUIY

: VERA LIDIA VEDOVELLO MACHADO

: VERA LUCIA MISSAE UEDA

: WAGNER CEZARINO

: WAGNER ROBERTO DE MARTINO

ADVOGADO : JOAO ANTONIO FACCIOLI e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

PARTE RE' : FCTI - FUNDACAO CENTRO TECNOLOGICO PARA INFORMATICA

ADVOGADO : MARIO APARECIDO FURGERI e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 93.06.02092-9 2 Vr CAMPINAS/SP
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00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007530-25.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034269-35.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006004-14.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

2007.61.00.007530-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : JOSE PUCHETTI FILHO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : RENATO ANDRE DE SOUZA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JAMIL NAKAD JUNIOR e outro

2007.61.00.034269-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : ALZIRO MACHADO DA SILVA FILHO

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO

No. ORIG. : 00342693520074036100 8 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.03.006004-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001864-28.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033586-28.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

APELADO : ROSELI MONTEIRO DOS ANJOS e outros

: JESSICA MONTEIRO DOS ANJOS incapaz

: DANILO MONTEIRO DOS ANJOS incapaz

: JONATHAN MONTEIRO DOS ANJOS incapaz

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

2007.61.05.001864-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : VLADIMIR DE OLIVEIRA

ADVOGADO : AFONSO JOSE SIMOES DE LIMA e outro

2008.03.00.033586-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADO : ANTONIO CARLOS DA GAMA E SILVA

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO BOVE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2003.61.00.011073-7 12 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001903-46.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051749-32.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

2008.03.99.001903-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOAO LUIZ MATARUCO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ANA BEATRIZ COSCRATO JUNQUEIRA

No. ORIG. : 05.00.00225-2 1 Vr GUAIRA/SP

2008.03.99.051749-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : BENIGNO DE QUEIROZ e outros

: CIXTO SCORSONI

: EDGARD DE QUEIROZ

: JOAO FERNANDES

: LEOPOLDO GERHARDINGER JUNIOR

: MARIA TODERO

: ORLANDO LEFLOCH

: PALMA FURLANETTO

: ROBERTO STUCKI

: ZUARDO FURLANETTO

ADVOGADO : LEILA GIACOMINI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIELLE CABRAL DE LUCENA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 94.00.00057-7 1 Vr COSMOPOLIS/SP
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especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00045 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013515-47.2008.4.03.6000/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000638-66.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

2008.60.00.013515-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE MS

ADVOGADO : CHRISTOPHER PINHO FERRO SCAPINELLI

APELANTE : Estado do Mato Grosso do Sul

ADVOGADO : WILSON MAINGUE NETO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : EMBDEN PINHO DE REZENDE

ADVOGADO : OSCAR GIORGI RIBEIRO BATISTA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00135154720084036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2008.61.00.000638-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO MAIA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADOLPHO DE ANGELO e outros

: SONIA DE OLIVEIRA FERREIRA

: NEUSA GONCALVES DOMINGOS

: NELSON MARTINS PEIXOTO

: HELENICE POLITO PEREZ

ADVOGADO : PAULO ROBERTO LAURIS e outro

: ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007184-40.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014880-30.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000740-33.2008.4.03.6183/SP

 

2008.61.00.007184-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : MARIA DE LOURDES DA SILVA GALVAO (= ou > de 60 anos) e outro

: FLAVIA MARIA DA SILVA GALVAO

ADVOGADO : MERCES DA SILVA NUNES e outro

2008.61.00.014880-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : DENISE RODRIGUES

APELADO : MICROFIO IND/ DE CONDUTORES ELETRICOS LTDA

ADVOGADO : EDILSON PEDROSO TEIXEIRA e outro

2008.61.83.000740-4/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00050 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004002-88.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027357-91.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : MIGUEL MASSANORI KOGA

ADVOGADO : JOAO ALFREDO CHICON e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007403320084036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2008.61.83.004002-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : AGOSTINHO DE CASTRO

ADVOGADO : JORGE LAURIANO DE OLIVEIRA FERNANDES e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00040028820084036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2009.03.99.027357-0/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008793-24.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00053 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010139-10.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

APELADO : MARIA LOPES DE SOUZA MARIN

ADVOGADO : ILDO ALMEIDA MOURA

CODINOME : MARIA LOPES DE SOUZA

No. ORIG. : 06.00.00094-9 1 Vr NHANDEARA/SP

2009.61.00.008793-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE e outro

APELADO : ADHERBAL SANTOS MARTINS e outro

: MARIA APARECIDA PACHECO MARTINS

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

No. ORIG. : 00087932420094036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.010139-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : LUIZ DUARTE DE OLIVEIRA e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : DIEGO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : ROSANGELA SILVA BARBOSA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00101391020094036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00054 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018344-28.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00055 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011830-47.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

2009.61.00.018344-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : JUVENTINA MARTINS BORBA (= ou > de 60 anos) e outros

: RENART MARTINS BORBA

: SINVAL MARTINS BORBA

: SANDRA MARTINS BORBA

: VOLARD DA CUNHA BORBA

: VOLARD DA CUNHA BORBA espolio

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO SPINELLI e outro

REPRESENTANTE : RENART MARTINS BORBA

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO SPINELLI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00183442820094036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.04.011830-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARINA SILVA DE FRANCA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00118304720094036104 5 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/04/2013     57/2172



Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009382-77.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010666-23.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

2009.61.12.009382-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOAO ALVES VIANA

ADVOGADO : ROGÉRIO ALVES VIANA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00093827720094036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2009.61.12.010666-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ANTONIO CORREIA

ADVOGADO : MARIA INEZ MOMBERGUE e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00106662320094036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004624-34.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009257-88.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016100-71.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.19.004624-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DALVA ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO : SELMA REGINA GROSSI DE SOUZA e outro

No. ORIG. : 00046243420094036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2009.61.19.009257-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : RAIMUNDO GERALDO AMANDO AGRA

ADVOGADO : SEME ARONE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00092578820094036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2009.61.83.016100-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOAO RODRIGUES
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008204-62.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005596-67.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

ADVOGADO : NIVALDO SILVA PEREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00161007120094036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.008204-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RONALDO CARLOS PAVAO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : GERALDO LOURENCO DA COSTA

ADVOGADO : RONALDO CARLOS PAVAO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRASSUNUNGA SP

No. ORIG. : 08.00.00017-6 2 Vr PIRASSUNUNGA/SP

2010.03.99.005596-9/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : ELZA LOPES

ADVOGADO : THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00290-7 2 Vr INDAIATUBA/SP
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especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011082-33.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012259-32.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

2010.03.99.011082-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ALEXANDRE PALMA PIMENTA

ADVOGADO : JOSE CARLOS NASSER

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALTER SOARES DE PAULA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00053-3 2 Vr BATATAIS/SP

2010.03.99.012259-4/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : AZENIR DE ABREU

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA

No. ORIG. : 09.00.00021-5 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP
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00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034825-72.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00066 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004093-77.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00067 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005617-12.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

2010.03.99.034825-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MANOEL JACINTO

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI

No. ORIG. : 09.00.00055-0 1 Vr VALPARAISO/SP

2010.60.00.004093-2/MS

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : TOBELLI COM/ DE CALCADOS LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00040937720104036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2010.60.00.005617-4/MS

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NEGRO MS
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00068 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005618-94.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009487-56.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00056171220104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

2010.60.00.005618-6/MS

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE DE RIBAS DO RIO PARDO MS

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00056189420104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

2010.61.00.009487-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : JARI FERNANDES

ADVOGADO : JARI FERNANDES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA (Int.Pessoal)

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00094875620104036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012233-91.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012444-30.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

2010.61.00.012233-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : GMC PARK ESTACIONAMENTOS LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00122339120104036100 10 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.012444-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : MONDICAP IND/ COM/ E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : MARCELO PALOMBO CRESCENTI

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00124443020104036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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00072 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020342-94.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009257-05.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

2010.61.00.020342-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : MARFRIG ALIMENTOS S/A e outros

: SEARA ALIMENTOS S/A

: MFB MARFRIG FRIGORIFICOS BRASIL S/A

: FRIGORIFICO MABELLA LTDA

: DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA

: BRASLO PRODUTOS DE CARNE LTDA

ADVOGADO : INES AMBROSIO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00203429420104036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.03.009257-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : SILVIA RUFINA RAMIRES XAVIER

ADVOGADO : FERNANDO CESAR DE OLIVEIRA MARTINS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00092570520104036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010922-50.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00075 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005287-85.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004238-06.2010.4.03.6107/SP

 

 

 

2010.61.05.010922-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : SEVERINO XAVIER DE SA

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LETICIA ARONI ZEBER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00109225020104036105 3 Vr CAMPINAS/SP

2010.61.06.005287-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LAURO ROBERTO CAMARGO

ADVOGADO : MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00052878520104036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2010.61.07.004238-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004889-38.2010.4.03.6107/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001195-49.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE LOURDES GOMES FERREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PAULO DE TARSO GARCIA ASTOLPHI e outro

No. ORIG. : 00042380620104036107 1 Vr ARACATUBA/SP

2010.61.07.004889-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : GLORIA DOS SANTOS SEQUIN

ADVOGADO : MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00048893820104036107 1 Vr ARACATUBA/SP

2010.61.11.001195-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : SONIA APARECIDA CAMPOS

ADVOGADO : RICARDO SALVADOR FRUNGILO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011954920104036111 1 Vr MARILIA/SP
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00079 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004173-87.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035064-81.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

2010.61.14.004173-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : LE SAC COML/ CENTER COUROS LTDA

ADVOGADO : JOSÉ DE SOUZA LIMA NETO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00041738720104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2010.61.82.035064-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : CAMILA MARIA ESCATENA e outro

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro

No. ORIG. : 00350648120104036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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00081 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000390-74.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007905-63.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022920-60.2011.4.03.0000/SP

 

 

2010.61.83.000390-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE ELENALDO FERREIRA SANTOS

ADVOGADO : FRANCISCO ISIDORO ALOISE e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00003907420104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.007905-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : CARMITA OLIVEIRA DA SILVA OLIVEIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00079056320104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.022920-5/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035329-68.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038174-73.2011.4.03.0000/SP

 

 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : CORPO QUENTE IND/ E COM/ DE ROUPAS LTDA e outro

: EDUARDO TORRES BONITO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00287818120064036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.035329-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : PICONZE CREACOES INFANTIS LTDA

ADVOGADO : LAZARO ALFREDO CANDIDO

AGRAVADO : COISARICA CREACOES INFANTIS LTDA e outros

: PINGO DOCE CREACOES INFANTIS LTDA

: MC CREACOES INFANTIS LTDA

: MOACIR ALVES DE MENEZES

: MARISA FATIMA MASTEGUIM DE MENEZES

: ERCILIA MARIA DE SOUSA

: ERENALDO ANGELO DA SILVA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LEME SP

No. ORIG. : 07.00.00034-8 A Vr LEME/SP

2011.03.00.038174-0/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007169-09.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010695-81.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : THIAGO BRITS DE ARAUJO

ADVOGADO : MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00008596320064036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2011.03.99.007169-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA ISABEL DE PROENCA

ADVOGADO : ALESSANDRA BAPTISTA DA SILVEIRA

No. ORIG. : 08.00.00109-0 2 Vr CAPAO BONITO/SP

2011.03.99.010695-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MAURO CAMILO LEITE

ADVOGADO : MARCELO ALESSANDRO CONTO

No. ORIG. : 09.00.00136-3 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015373-42.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020524-86.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

2011.03.99.015373-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : FRANCISCO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : CLAUDIA APARECIDA ZANON FRANCISCO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA CAROLINA GUIDI TROVO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00072-1 4 Vr DIADEMA/SP

2011.03.99.020524-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIVALDO DONIZETE LUIZ IBANEZ

ADVOGADO : CESAR EDUARDO LEVA

No. ORIG. : 11.00.00977-7 3 Vr MONTE ALTO/SP
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00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033800-87.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00091 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041620-60.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046309-50.2011.4.03.9999/SP

 

 

2011.03.99.033800-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : IOLANDA CAETANO LEITE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SIMONE PEDRINI CAMARGO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PEDRO DE PAULA LOPES ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00296-4 3 Vr MOGI GUACU/SP

2011.03.99.041620-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO PEDRO DA SILVA

ADVOGADO : ANDRE LUIZ GALAN MADALENA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACAUBAL SP

No. ORIG. : 10.00.00044-5 1 Vr MACAUBAL/SP

2011.03.99.046309-2/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046705-27.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00094 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047608-62.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LAIANE APARECIDA PIMENTEL DE MATTOS

ADVOGADO : SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR

No. ORIG. : 10.00.00042-4 1 Vr BURITAMA/SP

2011.03.99.046705-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : JOSE FERREIRA

ADVOGADO : DIEGO GONÇALVES DE ABREU

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OLGA APARECIDA CAMPOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00213-1 1 Vr CRAVINHOS/SP

2011.03.99.047608-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE MANTOANI

ADVOGADO : LUCIMARA GUINATO FIGUEIREDO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP

No. ORIG. : 10.00.00103-8 1 Vr BRODOWSKI/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048705-97.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00096 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000383-06.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

2011.03.99.048705-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : FATIMA VALERIO

ADVOGADO : SANDRA MARA DE LAZARI RAMOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ANTONIO STOFFELS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00027-2 1 Vr CAJURU/SP

2011.61.00.000383-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : ABRIL COMUNICACOES S/A e outro

: TAMBORE S/A

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BAUMANN e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00003830620114036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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Diretora de Divisão

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009809-42.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00098 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000552-78.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003119-82.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

2011.61.00.009809-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : FLAVIO TADEU FERREIRA DE ANDRADE JUNIOR

ADVOGADO : ELIANA HELENA DA SILVA FEROLLA e outro

APELADO : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP

ADVOGADO : JONATAS FRANCISCO CHAVES

No. ORIG. : 00098094220114036100 15 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.04.000552-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : VINICIUS ALVES DE SOUZA

ADVOGADO : MARIA HELENA DE PAIVA C PASSOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00005527820114036104 2 Vr SANTOS/SP

2011.61.04.003119-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003528-37.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00101 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005202-47.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

APELANTE : ONOFRE DE OLIVEIRA FRANCO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00031198220114036104 6 Vr SANTOS/SP

2011.61.11.003528-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SEBASTIAO LOURENCO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CINARA MARIA TOPPAN DOS SANTOS MATTOS e outro

No. ORIG. : 00035283720114036111 2 Vr MARILIA/SP

2011.61.12.005202-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : DECASA ACUCAR E ALCOOL S/A

ADVOGADO : FERNANDO ASSEF SAPIA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00052024720114036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00102 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001988-06.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003043-47.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

2011.61.26.001988-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALDIR DE MORAES

ADVOGADO : EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00019880620114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2011.61.40.003043-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : JOSE ALVES MOREIRA

ADVOGADO : ANDREA MARIA DA SILVA GARCIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00030434720114036140 1 Vr MAUA/SP
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00104 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002845-75.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004484-31.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00106 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005457-71.2012.4.03.0000/SP

 

2011.61.83.002845-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARCELO LEOPOLDO SOARES DA SILVA

ADVOGADO : JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00028457520114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.004484-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : NILTON SANTO MENDES

ADVOGADO : JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00044843120114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.005457-4/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020097-79.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023526-54.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : LEONARDO MARRA SABATINO e outros

: EDUARDO MARRA SABATINO

ADVOGADO : LUIZ FRANCISCO CORREA DE CASTRO e outro

REPRESENTANTE : VANESSA MARRA SABATINO

AGRAVANTE : VANESSA MARRA SABATINO

ADVOGADO : LUIZ FRANCISCO CORREA DE CASTRO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00199658920114036100 23 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.020097-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : APARECIDA DO CARMO DA SILVA

ADVOGADO : ROGERIO PASCHOALOTTO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA SP

No. ORIG. : 12.00.01772-6 1 Vr LUCELIA/SP

2012.03.00.023526-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024808-30.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00110 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024833-43.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ANIVANI INACIO MAXIMO

ADVOGADO : KAZUO ISSAYAMA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GENERAL SALGADO SP

No. ORIG. : 12.00.00281-3 1 Vr GENERAL SALGADO/SP

2012.03.00.024808-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO :
SERVICO DE ASSISTENCIA MEDICA AO SERVIDOR PUBLICO LTDA e
outros

: MARIO RUAS COSTA

AGRAVADO : ISAUSTO BATISTA COSTA

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO PALOPOLI JUNIOR

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00411981319994036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.024833-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Aviacao Civil ANAC

ADVOGADO : CLAUDIA LIGIA MARINI

AGRAVADO : BRA TRANSPORTES AEREOS LTDA - em recuperação judicial

ADVOGADO : GUILHERME DE ANDRADE CAMPOS ABDALLA e outro
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00111 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025412-88.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00112 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026652-15.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00111886320114036182 12F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.025412-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : CRISPINIANO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : WALTER GODOY e outro

AGRAVADO : PREMIUM PROMOCOES E EVENTOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00483451720044036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.026652-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SELMA DE CASTRO GOMES PEREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ORLANDO BEGO

ADVOGADO : CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00055998120124036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00113 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029066-83.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00114 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029501-57.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

2012.03.00.029066-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : SISTEMA COML/ E A LTDA e outro

: APPARECIDA PATAH HALLAK AMBAR

ADVOGADO : BERENICE SOUBHIE NOGUEIRA MAGRI e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TONI ROBERTO MENDONCA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00019715320084036100 6 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.029501-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

AGRAVANTE : LUCIANA CRISTINA MAGALHAES

ADVOGADO : LEANDRO FRANCISCO DA SILVA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00086534620124036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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00115 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032283-37.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00116 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032367-38.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00117 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034591-46.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.032283-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AGRAVANTE : APARECIDA BARBOSA SAGIORATO

ADVOGADO : DEBORA CRISTINA DE BARROS

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS -EPP

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL SP

No. ORIG. : 12.00.00081-9 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP

2012.03.00.032367-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : EMANUELA LIA NOVAES e outro

AGRAVADO : IRENE RODRIGUES DE ALEXANDRIA

ADVOGADO : WANESSA VERNEQUE PAES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00026822620124036130 2 Vr OSASCO/SP

2012.03.00.034591-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : DIOLAERTE RONEI CARDOSO e outros
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002329-19.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003653-44.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

: JOAO BATISTA SANTOS GALVAO

: JOAQUIM JOSE ANDRADE

: LUIZ ANTONIO PETENUSSI

: MANOEL ANTONIO DA SILVA

: MARIO JOSE PEREIRA DIAS

: MILTON LOPES DE MENDONCA

: RAFAEL LAURENTINO DOS SANTOS

: ROBERTO CORREA DOS SANTOS

: RUBENS GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO : ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA LIMA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00037495620024036104 2 Vr SANTOS/SP

2012.03.99.002329-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIA PEIXOTO DA SILVA

ADVOGADO : PRISCILA EMERENCIANA COLLA

No. ORIG. : 09.00.00087-0 3 Vr JABOTICABAL/SP

2012.03.99.003653-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : SEBASTIAO JORGE MAFRA
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011390-98.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011564-10.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

ADVOGADO : SERGIO RICARDO CUSTODIO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 08.00.00408-9 A Vr CARAGUATATUBA/SP

2012.03.99.011390-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA KARINA ARAKAKI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ATSUSHI KIYOHARA

ADVOGADO : LUCIMARA LEME BENITES

No. ORIG. : 11.00.00023-9 1 Vr JACAREI/SP

2012.03.99.011564-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA YURIE ONO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE FATIMA FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO : RICARDO DA SILVA SERRA

No. ORIG. : 10.00.00065-4 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP
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São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019416-85.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019960-73.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030941-64.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.019416-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : LAILA CASAGRANDE

ADVOGADO : EVANDRO LUIS RINOLDI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PEDRO DE PAULA LOPES ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00071-0 2 Vr ITAPIRA/SP

2012.03.99.019960-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : DOMINGOS ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ALESSANDRA BARROS DE MEDEIROS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00119-3 3 Vr DIADEMA/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032450-30.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038080-67.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.030941-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : VALENTIM CONTRIJANI

ADVOGADO : HEITOR MARCOS VALERIO

: OSVALDO STEVANELLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00056-8 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

2012.03.99.032450-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SANDRA APARECIDA MARCIANA CARLOTA PIMENTA

ADVOGADO : SAMUEL ABREU BATISTA

No. ORIG. : 10.00.00045-4 1 Vr CUNHA/SP

2012.03.99.038080-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : KARINA CUNHA PEDROSO

ADVOGADO : GILSON LUIZ LOBO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039876-93.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044060-92.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00055-9 1 Vr MIRACATU/SP

2012.03.99.039876-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : MARIA APARECIDA SOARES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JULIANA CRISTINA MARCKIS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00043-4 1 Vr DOIS CORREGOS/SP

2012.03.99.044060-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARIA JOSE MARQUES SIQUEIRA

ADVOGADO : MARIA CAROLINA NOGUEIRA RIBEIRO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00072-3 1 Vr FARTURA/SP
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Diretora de Divisão

 

 

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046490-17.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00130 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004466-31.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000089-05.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

2012.03.99.046490-8/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : APARECIDA GARCIA MARTINS

ADVOGADO : FABIANO LAINO ALVARES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00067-8 1 Vr IPAUCU/SP

2012.61.00.004466-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : JEFERSON DA COSTA LOPES

ADVOGADO : MARIA IMACULADA BELCHIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00044663120124036100 4 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.04.000089-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005332-24.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002764-92.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

APELANTE : MARCOS BRAGA ROSALINO

ADVOGADO : ORLY CORREIA DE SANTANA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00000890520124036104 1 Vr SANTOS/SP

2012.61.05.005332-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ANTONIO RUBENS FAVERO e outro

: MARIA APARECIDA BRUNELLI FAVARO

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

No. ORIG. : 00053322420124036105 7 Vr CAMPINAS/SP

2012.61.83.002764-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : NILO PEDRO RIZZO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ALBERTO OLIVEIRA NETO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00027649220124036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 21819/2013 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001881-15.2008.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por FLEXTRONICS INTERNATIONAL TECNOLOGIA LTDA., a fls.

1096/1327, em face da UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente:

 

a) ilegalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

 

b) divergência jurisprudencial acerca do tema.

 

Contrarrazões ofertadas a fls. 1354/1371.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio das Súmulas

68 e 94, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"68. PARCELA RELATIVA AO ICM INCLUI-SE NA BASE DE CALCULO DO PIS".

"94. A PARCELA RELATIVA AO ICMS INCLUI-SE NA BASE DE CALCULO DO FINSOCIAL".

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto, inclusive quanto aos demais temas aventados,

daí decorrentes.

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

 

2008.61.10.001881-6/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : FLEXTRONICS INTERNATIONAL TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO : GUILHERME LOPES DE OLIVEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001881-15.2008.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por FLEXTRONICS INTERNATIONAL TECNOLOGIA LTDA.,

a fls. 1328/1346, em face da UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente a

inconstitucionalidade da inclusão do montante devido a título de ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

 

Contrarrazões ofertadas a fls. 1372/1385.

 

É o suficiente relatório.

 

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade, sendo que já enviados

previamente feitos a seu exame ("i.e.", RE 574706), assim se impondo o sobrestamento a este recurso, em mesma

linha interposto, nos termos do § 1º, do art. 543-B, CPC:

 

"69 - Inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS".

Logo, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação.

 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO RECURSAL.

 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011909-28.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

2008.61.10.001881-6/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : FLEXTRONICS INTERNATIONAL TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO : GUILHERME LOPES DE OLIVEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

2006.61.05.011909-9/SP

APELANTE : TEMPO DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO : ANDREA DE TOLEDO PIERRI e outro
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por TEMPO DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA., a fls. 445/484,

em face da UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente:

 

a) ilegalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, pugnando pela compensação dos

valores indevidamente recolhidos a este título.

 

b) divergência jurisprudencial acerca do tema.

 

Contrarrazões ofertadas a fls. 533/549.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio das Súmulas

68 e 94, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"68. PARCELA RELATIVA AO ICM INCLUI-SE NA BASE DE CALCULO DO PIS".

"94. A PARCELA RELATIVA AO ICMS INCLUI-SE NA BASE DE CALCULO DO FINSOCIAL".

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto, inclusive quanto aos demais temas aventados,

daí decorrentes.

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011909-28.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por TEMPO DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA., a fls.

485/514, em face da UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente a

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2006.61.05.011909-9/SP

APELANTE : TEMPO DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO : ANDREA DE TOLEDO PIERRI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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inconstitucionalidade da inclusão do montante devido a título de ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS e

pugnando, a final, pela compensação do indébito tributário recolhido a tal título.

 

Contrarrazões ofertadas a fls. 519/532.

 

É o suficiente relatório.

 

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade, sendo que já enviados

previamente feitos a seu exame ("i.e.", RE 574706), assim se impondo o sobrestamento a este recurso, em mesma

linha interposto, nos termos do § 1º, do art. 543-B, CPC:

 

"69 - Inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS".

Logo, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação, inclusive quanto aos demais temas aventados, daí

decorrentes.

 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO RECURSAL.

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000924-39.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por FLINT INK DO BRASIL LTDA., a fls. 636/692 e ratificado a fls.

742, em face de UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente:

 

a) negativa de vigência aos artigos 265, IV, "a", 285-A e 557, todos do CPC, argumentando a obrigatoriedade de

suspensão processual em razão do reconhecimento da repercussão geral da matéria pelo Excelso Pretório;

 

b) ofensa ao disposto nos artigos 515 e 535, do CPC, existente nulidade no julgamento dos Embargos de

Declaração pela C. Turma Recursal que, devidamente provocada, não teria se manifestado especificamente acerca

da matéria.

 

c) ilegalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

 

d) dissídio jurisprudencial acerca do tema.

 

Contrarrazões ofertadas a fls. 747/759.

2011.61.00.000924-5/SP

APELANTE : FLINT INK DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : MAURIVAN BOTTA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00009243920114036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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É o suficiente relatório.

 

Ausente ofensa ao disposto nos artigos 265, IV, "a", 285-A e 557, CPC. Na esteira de entendimento do C. STJ, a

suspensão do andamento do feito em vista do reconhecimento de repercussão geral pelo Excelso Pretório (art.

543-B, §§1º e 2º) atinge tão somente os recursos extraordinários pendentes acerca do tema:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECUSO ESPECIAL. AUTORIZAÇÃO PARA IMPRESSÃO DE

DOCUMENTOS FISCAIS (AIDOF). GARANTIA. INEXIGIBILIDADE. PRINCÍPIO DO LIVRE EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE ECONÔMICA. 

1. A decisão agravada foi baseada na jurisprudência assente desta Corte no sentido de que a exigência de

garantia para impressão de documentos fiscais viola o princípio do livre exercício da atividade econômica.

2. O fato de a matéria em debate ter sido reconhecida como de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal

não impede o julgamento por este Tribunal, visto que, segundo disposto no art. 543-B do CPC, o sobrestamento

do feito, ainda que em face do reconhecimento de repercussão geral, só poderá ocorrer de possível recurso

extraordinário a ser interposto contra decisão desta Corte.

3. Agravo regimental não provido".

(STJ, AgRg no REsp 1179001 / RS, 2ª Turma, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 23/06/2010).

 

Assim, impõe-se seja negada admissibilidade ao recurso especial, relativamente à apontada contrariedade ao art.

265, IV, "a", do CPC.

 

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto nos artigos 515 e 535, do CPC,

pretendendo a Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

 

Como se observa da ementa do v. voto hostilizado, "in verbis", fls. 620, limpidamente foram analisados os pontos

alvo de discórdia:

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. COFINS. PIS. BASE DE CÁLCULO. ICMS.

EXCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. A questão já se encontra consolidada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, expressa no Enunciado da Súmula

n.º 94, referente ao FINSOCIAL, mas aplicável também à COFINS, tendo em vista que referida contribuição foi

criada em substituição à contribuição do FINSOCIAL, conforme expresso na própria lei que a instituiu (Lei

Complementar n.º 70/91, art. 13), possuindo a mesma natureza jurídica desta.

2. Não existindo crédito da impetrante decorrente de pretenso recolhimento indevido a título de ICMS na base de

cálculo da COFINS e do PIS, resta prejudicado o exame de eventuais alegações sobre compensação dos valores.

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

4. Agravo legal improvido".

 

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

 

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Quanto aos demais pontos aventados pelo Recorrente, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já

solucionada a controvérsia central, por meio das Súmulas 68 e 94, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"68. PARCELA RELATIVA AO ICM INCLUI-SE NA BASE DE CALCULO DO PIS".

"94. A PARCELA RELATIVA AO ICMS INCLUI-SE NA BASE DE CALCULO DO FINSOCIAL".

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto, inclusive aos demais temas agitados, daí

decorrentes.
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Nesse quadro, quanto à alegada ofensa ao disposto nos artigos 265, IV, "a", 285-A, 515, 535 e 557, do CPC, de

rigor seja negada admissibilidade ao recurso e, no que tange ao mérito, impõe-se seja o mesmo prejudicado.

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000924-39.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por FLINT INK DO BRASIL LTDA., a fls. 693/738 e ratificado a

fls. 743, em face da UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente a

inconstitucionalidade da inclusão do montante devido a título de ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

 

Contrarrazões ofertadas a fls. 760/770.

 

É o suficiente relatório.

 

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade, sendo que já enviados

previamente feitos a seu exame ("i.e.", RE 574706), assim se impondo o sobrestamento a este recurso, em mesma

linha interposto, nos termos do § 1º, do art. 543-B, CPC:

 

"69 - Inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS".

Logo, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação.

 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO RECURSAL.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029505-74.2005.4.03.6100/SP

2011.61.00.000924-5/SP

APELANTE : FLINT INK DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : MAURIVAN BOTTA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00009243920114036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Extrato: Resp - retratação e novo resp com inovação recursal - remessa dos autos à Origem.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Darcy Marcondes, a fls. 266/271, em face da União, após a

reapreciação da matéria pela E. Sexta Turma, deste Tribunal, nos termos do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do

Código de Processo Civil, à vista do entendimento do Superior Tribunal de Justiça, firmado no REsp nº

1.002.932/SP, representativo da controvérsia.

Contrarrazões ofertadas a fls. 283/290, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, haja vista que a

irresignação da recorrente não encontra respaldo na nova sistemática processual.

A matéria constante das razões apresentadas não foi objeto do recurso especial anteriormente ofertado pela autora

e, assim, encontra-se preclusa, em face do momento processual inoportuno, o que caracteriza inovação recursal.

Assim, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela.

Face a todo processado, NÃO CONHEÇO do Recurso Especial de Darcy Marcondes (fls. 266/271).

Certificado o trânsito em julgado, determino a remessa dos autos à Origem.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015342-46.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial privado -Penhora "on line" - Regime posterior à Lei n º 11.382/2006 - exaurimento de

diligências prescindível - prejudicialidade (decisão de 23 de março de 2011)

 

Vistos etc. 

Trata-se de Recurso Especial interposto por Lea Schwery Abdalla, a fls 313/325, em face da UNIÃO, tirado do v.

julgamento proferido nestes autos, aduzindo, especificamente, a ofensa aos artigos 535, incisos I e II, do CPC,

185-A do CTN, 620, do CPC, a fim de se reconhecer a necessidade de exaurimento das diligências para

2005.61.00.029505-9/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : DARCY MARCONDES

ADVOGADO : CIRO CECCATTO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2011.03.00.015342-0/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : LEA SCHWERY ABDALLA

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00457876720074036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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localização dos bens penhoráveis do executado antes de se determinar a penhora "on line". Afirma que ofereceu

fiança bancária em garantia ao feito e que a execução deve ser processada da maneira menos gravosa ao devedor.

Sustenta, por fim, dissídio jurisprudencial em relação ao tema.

Contrarrazões a fls. 386/396, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso

Repetitivo nº 1.184.765/PA, firmado aos autos, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO

INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO

SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE

ÍNDOLE PROCESSUAL.

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a mesma

exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010).

 (...)

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1184765/PA, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 03/12/2010,

ACÓRDÃO TRANSITADO EM JULGADO EM 17/08/2012)

 

Ante o exposto, julgo PREJUDICADO O RECURSO.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036486-81.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial privado -Penhora "on line" - Regime posterior à Lei n º 11.382/2006 - exaurimento de

diligências prescindível - prejudicialidade (decisão de 14 de agosto de 2008)

2008.03.00.036486-9/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : ENE ENE IND/ E COM/ DE BEBIDAS LTDA e outro

: NEWTON LUIZ LOPES DA SILVA

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 2005.61.02.009022-4 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Vistos etc. 

Trata-se de Recurso Especial interposto por Ene Ene Ind e Com de Bebidas Ltda, a fls 310/321, em face da

UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo, especificamente, a ofensa aos artigos 185-A do

CTN, 600, 620, do CPC, 11 da Lei nº 6.830/80, a fim de se reconhecer a necessidade de exaurimento das

diligências para localização dos bens penhoráveis do executado antes de se determinar a penhora "on line". 

Contrarrazões a fls. 329/333, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso

Repetitivo nº 1.184.765/PA, firmado aos autos, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO

INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO

SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE

ÍNDOLE PROCESSUAL.

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a mesma

exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010).

 (...)

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1184765/PA, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 03/12/2010,

ACÓRDÃO TRANSITADO EM JULGADO EM 17/08/2012)

 

Ante o exposto, julgo PREJUDICADO O RECURSO.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007887-82.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

2010.61.05.007887-8/SP

APELANTE : CIA LUZ E FORCA MOCOCA e outros

: CIA LESTE PAULISTA DE ENERGIA

: CIA JAGUARI DE ENERGIA

: CIA SUL PAULISTA DE ENERGIA

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00078878220104036105 7 Vr CAMPINAS/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CIA LUZ E FORCA MOCOCA E OUTROS, a fls. 1688/1709, em

face da UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente:

 

a) ilegalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, pugnando pela compensação dos

valores indevidamente recolhidos a este título.

 

b) divergência jurisprudencial acerca do tema.

 

Contrarrazões ofertadas a fls. 1741/1755.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio das Súmulas

68 e 94, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"68. PARCELA RELATIVA AO ICM INCLUI-SE NA BASE DE CALCULO DO PIS".

"94. A PARCELA RELATIVA AO ICMS INCLUI-SE NA BASE DE CALCULO DO FINSOCIAL".

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto, inclusive quanto aos demais temas aventados,

daí decorrentes.

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007887-82.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

2010.61.05.007887-8/SP

APELANTE : CIA LUZ E FORCA MOCOCA e outros

: CIA LESTE PAULISTA DE ENERGIA

: CIA JAGUARI DE ENERGIA

: CIA SUL PAULISTA DE ENERGIA

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00078878220104036105 7 Vr CAMPINAS/SP
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Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por CIA LUZ E FORCA MOCOCA E OUTROS, a fls. 1710/1724,

em face da UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente a

inconstitucionalidade da inclusão do montante devido a título de ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS e

pugnando, a final, pela compensação do indébito tributário recolhido a tal título.

 

Contrarrazões ofertadas a fls. 1756/1766.

 

É o suficiente relatório.

 

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade, sendo que já enviados

previamente feitos a seu exame ("i.e.", RE 574706), assim se impondo o sobrestamento a este recurso, em mesma

linha interposto, nos termos do § 1º, do art. 543-B, CPC:

 

"69 - Inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS".

Logo, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação, inclusive quanto aos demais temas aventados, daí

decorrentes.

 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO RECURSAL.

 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006626-94.2006.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por EUREKA IND/ E COM/ LTDA., a fls. 621/636, em face de UNIÃO,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente ofensa ao disposto no artigo 535, CPC,

existente nulidade no julgamento dos Embargos de Declaração pela C. Turma Recursal que, devidamente

provocada, não teria se manifestado especificamente acerca da matéria, notadamente a controvérsia

jurisprudencial existente no âmbito do E. STF acerca da possibilidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do

PIS e da COFINS.

 

Contrarrazões ofertadas a fls. 657/668.

 

É o suficiente relatório.

 

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no artigo 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

2006.61.14.006626-6/SP

APELANTE : EUREKA IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : CESAR TADEU SISTI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00066269420064036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Como se observa da ementa do v. voto hostilizado, "in verbis", fls. 608, limpidamente foram analisados os pontos

alvo de discórdia:

"TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE. SÚMULAS

NºS 68 E 94/STJ.

1. Em 15/4/2010, houve a última prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da liminar que

suspendeu o julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei n. 9.718/98 -

possibilidade de incluir o valor do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). Assim,

essa prorrogação expirou em meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice ao

julgamento das ações que versam sobre a matéria.

2. A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I,

da Lei 9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de Justiça, restando assentado o

entendimento de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que integra o preço das

mercadorias ou dos serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta

ou faturamento, base de cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado nas Súmulas ns. 68 e

94/STJ.

3. Apelação a que se nega provimento".

 

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

 

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Ademais, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio das

Súmulas 68 e 94, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"68. PARCELA RELATIVA AO ICM INCLUI-SE NA BASE DE CALCULO DO PIS".

"94. A PARCELA RELATIVA AO ICMS INCLUI-SE NA BASE DE CALCULO DO FINSOCIAL".

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006626-94.2006.4.03.6114/SP

 

 

 

 

2006.61.14.006626-6/SP

APELANTE : EUREKA IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : CESAR TADEU SISTI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00066269420064036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por EUREKA IND/ E COM/ LTDA., a fls. 637/652, em face da

UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente a inconstitucionalidade da

inclusão do montante devido a título de ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

 

Contrarrazões ofertadas a fls. 669/678.

 

É o suficiente relatório.

 

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade, sendo que já enviados

previamente feitos a seu exame ("i.e.", RE 574706), assim se impondo o sobrestamento a este recurso, em mesma

linha interposto, nos termos do § 1º, do art. 543-B, CPC:

 

"69 - Inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS".

Logo, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação.

 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO RECURSAL.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009255-49.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos, etc.

 

Embargos de declaração opostos por RUSTON ALIMENTOS LTDA., às fls. 315/321, em face do r. "decisum" de

fls. 311/312, que julgou prejudicado o Recurso Especial interposto pela Embargante nos presentes autos.

 

Sustenta omissão na r. decisão, que não teria se manifestado acerca do pleito compensatório deduzido nos autos, à

luz da Súmula n. 213 do C. STJ e das Leis 8.383/91, 9.430/96 e 10.637/02.

 

É o suficiente relatório.

 

A suscitada contrariedade denota o caráter infringente dos embargos, bem como a pretensão de reanálise fática da

matéria, vedada via da Súmula 7, do C. STJ. 

 

Por outro lado, não se vislumbra a existência de omissão, contradição ou obscuridade da decisão impugnada, que

expressamente consignou (fls. 311-verso):

2007.61.00.009255-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : RUSTON ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : ROBERTO GENTIL NOGUEIRA LEITE JUNIOR e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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"Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto, inclusive aos demais temas agitados, daí

decorrentes".

 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos declaratórios.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007482-71.2009.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por FRIGOL COML/ LTDA. E OUTRO, a fls. 238/272, em face da

UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente:

 

a) ilegalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS, pugnando pela repetição dos valores

indevidamente recolhidos a esse título.

 

b) divergência jurisprudencial acerca do tema.

 

Contrarrazões ofertadas a fls. 312/320.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio das Súmulas

68 e 94, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"68. PARCELA RELATIVA AO ICM INCLUI-SE NA BASE DE CALCULO DO PIS".

"94. A PARCELA RELATIVA AO ICMS INCLUI-SE NA BASE DE CALCULO DO FINSOCIAL".

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto, inclusive aos demais temas agitados, daí

decorrentes.

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

2009.61.08.007482-4/SP

APELANTE : FRIGOL COML/ LTDA e outro

: FRIGOL COML/ LTDA filial

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00074827120094036108 1 Vr BAURU/SP
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007482-71.2009.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por FRIGOL COML/ LTDA. E OUTRO, a fls. 273/293, em face

da UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente a inconstitucionalidade da

inclusão do montante devido a título de ICMS na base de cálculo da COFINS e pugnando, a final, pela repetição

do indébito tributário recolhido a tal título.

 

Contrarrazões ofertadas a fls. 303/311.

 

É o suficiente relatório.

 

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade, sendo que já enviados

previamente feitos a seu exame ("i.e.", RE 574706), assim se impondo o sobrestamento a este recurso, em mesma

linha interposto, nos termos do § 1º, do art. 543-B, CPC:

 

"69 - Inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS".

Logo, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação, inclusive quanto aos demais temas aventados, daí

decorrentes.

 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO RECURSAL.

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004354-72.2006.4.03.6100/SP

 

2009.61.08.007482-4/SP

APELANTE : FRIGOL COML/ LTDA e outro

: FRIGOL COML/ LTDA filial

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00074827120094036108 1 Vr BAURU/SP

2006.61.00.004354-3/SP
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DECISÃO

Extrato: Recurso Especial - Particular a postular violação aos artigos 13 e 45, do Código de Processo Civil, ante

a ausência de intimação pessoal e prazo oportunizado para constituição de novo procurador, em detrimento da

negativa de seguimento à apelação interposta - REsp admitido

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Associação Protetora da Infância Província de São Paulo, fls.

1718/1726, em face da União, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, fls. 1680/1682, o qual negou

provimento ao agravo legal da parte autora, fls. 1670/1677, este no intuito de reformar a v. decisão monocrática de

fls. 1647, que negou seguimento ao recurso de apelação da impetrante, tendo-se em vista a revogação da apelante

aos poderes concedidos aos Advogados anteriormente constituídos e, carente nova procuração, verificada a

superveniente ausência de pressuposto de existência da relação processual.

Aduz o recorrente, nuclearmente, ofensa aos artigos 13 e 45, do Código de Processo Civil, ante a não

oportunização de prazo para constituição de novo procurador, bem como ausência de intimação pessoal para tanto,

incabível portanto a expressa negativa de seguimento ao recurso interposto, enquanto inobservados tais

procedimentos processuais. 

Apresentadas contrarrazões, fls. 1743/1745, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 15 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004354-72.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

APELANTE : ASSOCIACAO PROTETORA DA INFANCIA PROVINCIA DE SAO PAULO

ADVOGADO : ABEL SIMAO AMARO

: FLÁVIO DE HARO SANCHES

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

2006.61.00.004354-3/SP

APELANTE : ASSOCIACAO PROTETORA DA INFANCIA PROVINCIA DE SAO PAULO

ADVOGADO : ABEL SIMAO AMARO

: FLÁVIO DE HARO SANCHES

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Extrato : Recurso extraordinário em Mandado de Segurança - debate inovador - Não-conhecimento. 

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por Associação Protetora da Infância Província de São Paulo, fls.

1705/1714, em face da União, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, fls. 1680/1682, o qual negou

provimento ao agravo legal da parte autora, fls. 1670/1677, este no intuito de reformar a v. decisão monocrática de

fls. 1647, que negou seguimento ao recurso de apelação da impetrante, tendo-se em vista a revogação da apelante

aos poderes concedidos aos Advogados anteriormente constituídos e, carente nova procuração, verificada a

superveniente ausência de pressuposto de existência da relação processual.

Aduz, nuclearmente, ofensa ao artigo 5º, LIV e LV, Lei Maior, ante a violação ao princípio da ampla defesa e do

contraditório, bem como do acesso à Justiça, ante a não apreciação da C. Corte ao recurso interposto, nem a

intimação da recorrente para constituição de novo procurador, ainda que ciente de tal situação processual.

Apresentadas contrarrazões, fls. 1746/1748, alegando a incidência da Súmula 636, do E. STF.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

intentar o ente privado debate inovador, objetivamente desgarrado do vestibular/central pleito aviado.

Como se observa do agravo interposto, fls. 1670/1677, bem como aos embargos declaratórios de fls. 1686/1690,

nuclearmente insurgiu-se o contribuinte contra a inobservância ao artigo 13, do Código de Processo Civil, ante o

não-seguimento ao recurso de apelação do particular, pela decisão de fls. 1647, pois não oportunizado à parte

recorrente prazo razoável para sanar a irregularidade de representação. No entanto, divergindo da inobservância

processual até o momento ventilada, traz a recorrente, em Recurso Extraordinário, violação a princípios

constitucionais, inovando o mérito de sua irresignação.

Ou seja, refugindo o debate inaugural da causa do teor das alegações do recurso atual, deste tecnicamente sequer

se poderá conhecer, sob efeito até de indevida supressão de jurisdição, dogma este somente excepcionável na

medida da própria legalidade processual, este o grande vetor a todo o sistema processual.

Logo, impossibilitada fica a admissão do Extraordinário Recurso, pois a cuidar de tema não discutido pelo polo

recorrente perante o foro adequado e no momento oportuno :

STF - ARE 663166 AgR / SP - SÃO PAULO - AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO -

Julgamento: 28/02/2012 - Órgão Julgador: Segunda Turma - Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FALTA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. VIOLAÇÃO AO ART. 5º, II DA CF/88. INOVAÇÃO

RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE EM RELAÇÃO AO PEDIDO INICIAL. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - Como tem consignado o Tribunal, por meio da Súmula 282, é inadmissível o recurso extraordinário se a

questão constitucional suscitada não tiver sido apreciada no acórdão recorrido. Ademais, não opostos embargos

declaratórios para suprir a omissão, é inviável o recurso, a teor da Súmula 356 do STF. 

II - É incabível a inovação, em relação ao pedido do recurso extraordinário, em sede de agravo regimental .

Precedentes. 

III - Agravo regimental improvido."

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

Intimem-se.

São Paulo, 15 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015557-22.1992.4.03.6100/SP

 

 

 

94.03.034345-1/SP

APELANTE : WEIDMANN DO BRASIL PAPELOES ESPECIAIS IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : ADRIANA APARECIDA CODINHOTTO

: BENEDICTO CELSO BENICIO
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por WEIDMANN DO BRASIL PAPELOES ESPECIAIS IND/ E COM/

LTDA., a fls. 182/209, em face da UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo

especificamente:

 

a) ilegalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS, pugnando pela restituição dos valores

indevidamente recolhidos a esse título.

 

b) divergência jurisprudencial acerca do tema.

 

Contrarrazões ofertadas a fls. 246/255.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio das Súmulas

68 e 94, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"68. PARCELA RELATIVA AO ICM INCLUI-SE NA BASE DE CALCULO DO PIS".

"94. A PARCELA RELATIVA AO ICMS INCLUI-SE NA BASE DE CALCULO DO FINSOCIAL".

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto, inclusive aos demais temas agitados, daí

decorrentes.

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015557-22.1992.4.03.6100/SP

 

 

 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 92.00.15557-0 7 Vr SAO PAULO/SP

94.03.034345-1/SP

APELANTE : WEIDMANN DO BRASIL PAPELOES ESPECIAIS IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : ADRIANA APARECIDA CODINHOTTO

: BENEDICTO CELSO BENICIO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por WEIDMANN DO BRASIL PAPELOES ESPECIAIS IND/ E

COM/ LTDA., a fls. 210/227, em face da UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo

especificamente a inconstitucionalidade da inclusão do montante devido a título de ICMS na base de cálculo do

PIS e pugnando, a final, pela restituição do indébito tributário recolhido a tal título.

 

Contrarrazões ofertadas a fls. 238/245.

 

É o suficiente relatório.

 

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade, sendo que já enviados

previamente feitos a seu exame ("i.e.", RE 574706), assim se impondo o sobrestamento a este recurso, em mesma

linha interposto, nos termos do § 1º, do art. 543-B, CPC:

 

"69 - Inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS".

Logo, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação, inclusive quanto aos demais temas aventados, daí

decorrentes.

 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO RECURSAL.

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021555-09.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por NATURA COSMETICOS S/A, a fls. 2268/2321, em face da

UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente:

 

a) ofensa ao disposto no artigo 535, CPC, existente nulidade no julgamento dos Embargos de Declaração pela C.

Turma Recursal que, devidamente provocada, não teria se manifestado especificamente acerca da matéria.

 

b) ilegalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, pugnando pela compensação dos

valores indevidamente recolhidos a esse título, observada a prescrição decenal.

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 92.00.15557-0 7 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.00.021555-7/SP

APELANTE : NATURA COSMETICOS S/A

ADVOGADO : JULIO MARIA DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00215550920084036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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c) divergência jurisprudencial acerca do tema.

 

Contrarrazões ofertadas a fls. 2371/2382.

 

É o suficiente relatório.

 

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no artigo 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

 

Como se observa da ementa do v. voto hostilizado, "in verbis", fls. 2249, limpidamente foram analisados os

pontos alvo de discórdia:

 

"TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO. POSSIBILIDADE. 

- Possibilidade do julgamento do presente mandamus, tendo em vista que a liminar proferida nos autos da ADC

n. 18, suspendendo o julgamento das ações cujo objeto seja a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da

COFINS, como é a hipótese em tela, foi prorrogada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em 25.03.2010,

tendo expirado o prazo de sua eficácia.

- A existência de repercussão geral no RE 574706-PR, em relação à matéria ora debatida, não impede sejam

julgados os recursos no âmbito dos demais tribunais.

- A inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS é matéria pacificada pelo E. STJ que tem decisões

favoráveis e unânimes a respeito e duas Súmulas nº 68 e n º 94.

- Apelação improvida".

 

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

 

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Quanto aos demais tópicos, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia

central, por meio das Súmulas 68 e 94, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"68. PARCELA RELATIVA AO ICM INCLUI-SE NA BASE DE CALCULO DO PIS".

"94. A PARCELA RELATIVA AO ICMS INCLUI-SE NA BASE DE CALCULO DO FINSOCIAL".

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto, inclusive aos demais temas agitados, daí

decorrentes.

 

Nesse quadro, quanto à alegada preliminar de nulidade, de rigor seja negada admissibilidade ao recurso e, no que

tange ao mérito, impõe-se seja o mesmo prejudicado.

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021555-09.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por NATURA COSMETICOS S/A, a fls. 2322/2364, em face da

UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente a inconstitucionalidade da

inclusão do montante devido a título de ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS e pugnando, a final, pela

compensação do indébito tributário recolhido a tal título, observada a prescrição decenal.

 

Contrarrazões ofertadas a fls. 2383/2390.

 

É o suficiente relatório.

 

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade, sendo que já enviados

previamente feitos a seu exame ("i.e.", RE 574706), assim se impondo o sobrestamento a este recurso, em mesma

linha interposto, nos termos do § 1º, do art. 543-B, CPC:

 

"69 - Inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS".

Logo, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação, inclusive quanto aos demais temas aventados, daí

decorrentes.

 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO RECURSAL.

 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007495-02.2011.4.03.6108/SP

 

 

 

2008.61.00.021555-7/SP

APELANTE : NATURA COSMETICOS S/A

ADVOGADO : JULIO MARIA DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00215550920084036100 6 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.08.007495-8/SP

APELANTE : TRANSPORTADORA RISSO LTDA

ADVOGADO : MATHEUS RICARDO JACON MATIAS e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00074950220114036108 3 Vr BAURU/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por TRANSPORTADORA RISSO LTDA., a fls. 176/195, em face da

UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente:

 

a) ofensa ao disposto no artigo 535, CPC, existente nulidade no julgamento dos Embargos de Declaração pela C.

Turma Recursal que, devidamente provocada, não teria se manifestado especificamente acerca da matéria.

 

b) ilegalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

 

Contrarrazões ofertadas a fls. 198/206.

 

É o suficiente relatório.

 

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no artigo 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

 

Como se observa da ementa do v. voto hostilizado, "in verbis", fls. 131, limpidamente foram analisados os pontos

alvo de discórdia:

 

"AGRAVO LEGAL - DECISÃO PROFERIDA EM MANDADO DE SEGURANÇA - EXCLUSÃO DO ICMS DA

BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS - MATÉRIA PACIFICADA PELO E. STJ NAS SÚMULAS Nº 68 E

94.

1. Presentes os requisitos estabelecidos no art. 557 do CPC, ante a jurisprudência consolidada em precedentes

no âmbito das Turmas do E. STJ, que decidiu pela inclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições ao PIS

e à COFINS, bem como nas Súmulas nºs 68 e 94 da mesma Corte, cumpre ao Relator desde logo julgar o feito

com arrimo no aludido dispositivo processual.

2. Os argumentos suscitados nos autos e necessários ao enfrentamento da controvérsia já foram suficientemente

analisados pelo referido órgão julgador.

3. Não existe precedente firmado no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo das

citadas contribuições, assim, ainda que a matéria esteja pendente de julgamento no C. STF, não subsistindo mais

a liminar que suspendeu o julgamento destes feitos, estes devem ser processados e julgados por esta E. Turma.

4. Caso a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS nas bases de cálculo das contribuições ao PIS e à Cofins

venha a ser posteriormente declarada em pronunciamento definitivo no C. Supremo Tribunal Federal, quando do

julgamento do RE nº 240.785-2, o contribuinte poderá interpor o recurso cabível.

5. Agravo legal improvido".

 

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

 

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Quanto aos demais tópicos, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia

central, por meio das Súmulas 68 e 94, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"68. PARCELA RELATIVA AO ICM INCLUI-SE NA BASE DE CALCULO DO PIS".

"94. A PARCELA RELATIVA AO ICMS INCLUI-SE NA BASE DE CALCULO DO FINSOCIAL".

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo
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desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

 

Nesse quadro, quanto à alegada preliminar de nulidade, de rigor seja negada admissibilidade ao recurso e, no que

tange ao mérito, impõe-se seja o mesmo prejudicado.

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007495-02.2011.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por TRANSPORTADORA RISSO LTDA., a fls. 150/175, em face

da UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente a inconstitucionalidade da

inclusão do montante devido a título de ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

 

Contrarrazões ofertadas a fls. 207/214.

 

É o suficiente relatório.

 

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade, sendo que já enviados

previamente feitos a seu exame ("i.e.", RE 574706), assim se impondo o sobrestamento a este recurso, em mesma

linha interposto, nos termos do § 1º, do art. 543-B, CPC:

 

"69 - Inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS".

Logo, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação.

 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO RECURSAL.

 

 

São Paulo, 01 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

2011.61.08.007495-8/SP

APELANTE : TRANSPORTADORA RISSO LTDA

ADVOGADO : MATHEUS RICARDO JACON MATIAS e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00074950220114036108 3 Vr BAURU/SP
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00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004800-80.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CBE BANDEIRANTE DE EMBALAGENS LTDA., a fls. 316/343,

em face de UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente a ilegalidade da

inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

 

Contrarrazões ofertadas a fls. 383/394.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio das Súmulas

68 e 94, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"68. PARCELA RELATIVA AO ICM INCLUI-SE NA BASE DE CALCULO DO PIS".

"94. A PARCELA RELATIVA AO ICMS INCLUI-SE NA BASE DE CALCULO DO FINSOCIAL".

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004800-80.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

2003.61.00.004800-0/SP

APELANTE : CBE BANDEIRANTE DE EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO : WANDER BRUGNARA

: ANA PAULA COSTA MELO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

2003.61.00.004800-0/SP

APELANTE : CBE BANDEIRANTE DE EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO : WANDER BRUGNARA

: ANA PAULA COSTA MELO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por CBE BANDEIRANTE DE EMBALAGENS LTDA., a fls.

344/371, em face da UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente a

inconstitucionalidade da inclusão do montante devido a título de ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

 

Contrarrazões ofertadas a fls. 395/405.

 

É o suficiente relatório.

 

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade, sendo que já enviados

previamente feitos a seu exame ("i.e.", RE 574706), assim se impondo o sobrestamento a este recurso, em mesma

linha interposto, nos termos do § 1º, do art. 543-B, CPC:

 

"69 - Inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS".

Logo, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação.

 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO RECURSAL.

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0611007-07.1998.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial - contribuições sociais - rediscussão de provas - Súmula 7, do C. STJ -

Inadmissibilidade

 

Vistos etc. 

Trata-se de Recurso Especial interposto por Cláudio César de Campos Germano, a fls. 309/324, em face da União,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos (fls. 299/303), o qual denegou a segurança requerida para

desconstituir a Notificação Fiscal de Lançamento de Débito nº 32.400.617-9, em que são cobradas as

contribuições devidas pela utilização de mão-de-obra em construção civil.

2005.03.99.032764-0/SP

APELANTE : CLAUDIO CESAR DE CAMPOS GERMANO

ADVOGADO : ANDREA DE TOLEDO PIERRI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : OTACILIA RIBEIRO FILHO e outro

: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.06.11007-2 7 Vr CAMPINAS/SP
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As contrarrazões foram ofertadas às fls. 334/344, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio, portanto desafiando o

V. Enunciado da Súmula nº 7, E. STJ:

 

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

 

O v. acórdão recorrido consignou (fl. 299, verso):

 

O impetrante, ora apelante, pauta toda a sua argumentação na impossibilidade de ser estabelecida

responsabilidade solidária na hipótese de tratar-se de mero contrato de serviços de empreiteira para a execução

de obras em construção civil.

Todavia, em momento algum apontou quem seria esta "pessoa jurídica" contratada, limitando-se a dizer, na

petição inicial, literalmente, que "contratou os serviços de determinada empreiteira (grifo nosso) para a

realização de obras de construção civil em sua propriedade localizada em Campinas (SP), à Rua Américo

Campos, n. 09".

Em face disso, conforme denotam as peças do processo administrativo (fls. 21/36), o impetrante foi autuado como

responsável principal e único pelas contribuições, apuradas a partir do momento em que solicitou a

regularização de sua obra, mediante apresentação de Declaração de Regularização de Obra.

 

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, nos termos da Súmula nº

7, do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003549-72.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por SCANIA LATIN AMERICA LTDA., a fls. 295/319, em face da

UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente:

 

a) ofensa ao disposto no artigo 535, CPC, existente nulidade no julgamento dos Embargos de Declaração pela C.

Turma Recursal que, devidamente provocada, não teria se manifestado especificamente acerca da matéria.

 

b) ilegalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, pugnando pela compensação dos

valores indevidamente recolhidos a esse título.

2009.61.14.003549-0/SP

APELANTE : SCANIA LATIN AMERICA LTDA

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00035497220094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/04/2013     117/2172



 

c) divergência jurisprudencial acerca do tema.

 

Contrarrazões ofertadas a fls. 337/352.

 

É o suficiente relatório.

 

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no artigo 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

 

Como se observa da ementa do v. voto hostilizado, "in verbis", fls. 282, limpidamente foram analisados os pontos

alvo de discórdia:

 

"AGRAVO LEGAL - DECISÃO PROFERIDA EM MANDADO DE SEGURANÇA - EXCLUSÃO DO ICMS DA

BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS - MATÉRIA PACIFICADA PELO E. STJ NAS SÚMULAS Nº 68 E

94.

1. Presentes os requisitos estabelecidos no art. 557 do CPC, ante a jurisprudência consolidada em precedentes

no âmbito das Turmas do E. STJ, que decidiu pela inclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições ao PIS

e à COFINS, bem como nas Súmulas nºs 68 e 94 da mesma Corte, cumpre ao Relator desde logo julgar o feito

com arrimo no aludido dispositivo processual.

2. Os argumentos suscitados nos autos e necessários ao enfrentamento da controvérsia já foram suficientemente

analisados pelo referido órgão julgador.

3. Não existe precedente firmado no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo das

citadas contribuições, assim, ainda que a matéria esteja pendente de julgamento no C. STF, não subsistindo mais

a liminar que suspendeu o julgamento destes feitos, estes devem ser processados e julgados por esta E. Turma.

4. Caso a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS nas bases de cálculo das contribuições ao PIS e à Cofins

venha a ser posteriormente declarada em pronunciamento definitivo no C. Supremo Tribunal Federal, quando do

julgamento do RE nº 240.785-2, o contribuinte poderá interpor o recurso cabível.

5. Agravo legal improvido".

 

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

 

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Quanto aos demais tópicos, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia

central, por meio das Súmulas 68 e 94, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"68. PARCELA RELATIVA AO ICM INCLUI-SE NA BASE DE CALCULO DO PIS".

"94. A PARCELA RELATIVA AO ICMS INCLUI-SE NA BASE DE CALCULO DO FINSOCIAL".

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto, inclusive aos demais temas agitados, daí

decorrentes.

 

Nesse quadro, quanto à alegada preliminar de nulidade, de rigor seja negada admissibilidade ao recurso e, no que

tange ao mérito, impõe-se seja o mesmo prejudicado.

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 01 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003549-72.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por SCANIA LATIN AMERICA LTDA., a fls. 320/333, em face

da UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente a inconstitucionalidade da

inclusão do montante devido a título de ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS e pugnando, a final, pela

compensação do indébito tributário recolhido a tal título.

 

Contrarrazões ofertadas a fls. 353/363.

 

É o suficiente relatório.

 

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade, sendo que já enviados

previamente feitos a seu exame ("i.e.", RE 574706), assim se impondo o sobrestamento a este recurso, em mesma

linha interposto, nos termos do § 1º, do art. 543-B, CPC:

 

"69 - Inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS".

Logo, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação, inclusive quanto aos demais temas aventados, daí

decorrentes.

 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO RECURSAL.

 

 

São Paulo, 01 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001895-26.1999.4.03.6106/SP

 

 

 

2009.61.14.003549-0/SP

APELANTE : SCANIA LATIN AMERICA LTDA

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00035497220094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

1999.61.06.001895-9/SP

APELANTE : USINA SAO DOMINGOS ACUCAR E ALCOOL S/A e outro

: TUCURUI AGRICOLA PASTORIL LTDA
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DECISÃO

Extrato : : Recurso Especial privado a respeito da incidência de IOF, segundo alíquota indevidamente majorada

por meio de portaria ministerial (Lei nº 8.894/94; Decreto nº 2.219/97; Portaria MF nº 348/98) - admissibilidade

recursal

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por USINA SÃO DOMINGOS-AÇÚCAR E ÁLCOOL S/A e

TUCURUÍ-AGRÍCOLA PASTORIL LTDA., a fls. 551/568, em face da UNIÃO, tirado do v. julgamento

proferido nestes autos (fls. 535/537 e 545/547), aduzindo, especificamente, a presença de violação ao disposto no

artigo 535, II, do Código de Processo Civil, dado que omisso o V. Acórdão recorrido a respeito (i) da controvérsia

atinente ao suscitado desvio de finalidade da modificação do sistema de cobrança do Imposto sobre Operações

Financeiras (IOF), visto que a nova exigência buscou compensar a receita do Tesouro Nacional, em virtude do

término da incidência da Contribuição Provisória sobre Movimentação Financeira (CPMF), assumindo o IOF,

portanto, o caráter de contribuição para o financiamento da seguridade social; (ii) quanto ao disposto no artigo 4º,

I e II, do Código Tributário Nacional, dado que a incidência de IOF à alíquota de 0,38% assume feição de

contribuição; (iii) no tocante ao artigo 153, § 1º, da Constituição Federal, por ser atribuição exclusiva do

Presidente da República o exercício da função legislativa delegada para a alteração das alíquotas do IOF, o que

traz a mácula da inconstitucionalidade ao Decreto nº 2.219/97, que repassou a incumbência a ministro de Estado.

Ultrapassada a matéria preliminar, alega a Recorrente ofensa ao previsto no artigo 7º, CTN, em decorrência de

inexistir na Lei nº 8.894/94, à luz de seu artigo 1º, parágrafo único, autorização para a delegação, ao Ministro de

Estado da Fazenda, da função regulamentar de alterar as alíquotas do IOF, conforme inadvertidamente previsto no

artigo 6º, parágrafo único, artigo 14, parágrafo único, e artigo 28, § 4º, do Decreto nº 2.219/97.

Malferido também se revela o artigo 1º, caput e parágrafo único, da Lei nº 8.894/94, porquanto não explicitadas,

pela Portaria MF nº 348/98, as razões de política monetária e fiscal que embasariam a majoração de alíquota que

veiculou, ato regulamentar que também implicou em desvio de finalidade, por pretender garantir a arrecadação

tributária antes oriunda da Contribuição Provisória sobre Movimentação Financeira (CPMF) e, além disso, com

aumento da alíquota, inclusive em relação a operações antes isentas da exação (Decreto nº 2.219/97, artigo 14, §

2º).

Contrarrazões ofertadas a fls. 599/614, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável (inciso III, artigo 541,

CPC).

Deveras, analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no artigo 535, CPC,

pretendendo a Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Como se observa da ementa do v. voto hostilizado, in verbis, fls. 537, limpidamente foram analisados os pontos

alvo de discórdia:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. LITIGÂNCIA DE MÁ FÉ. INOCORRÊNCIA. EXERCÍCIO LEGÍTIMO

DO DIREITO DE DEFESA. IOF. ALTERAÇÃO DE ALÍQUOTA POR INTERMÉDIO DE PORTARIA

MINISTERIAL. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

1. Preliminar argüida nas contra-razões da impetrante resolvida de forma definitiva no Agravo de Instrumento de

n. 2006.03.00101916-8, estando atingida pela preclusão consumativa (art. 471 e 473 do CPC).

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça já se firmou no sentido de que não há ilegalidade na fixação

de alíquota do IOF mediante portaria ministerial.

3. Afastadas as multas por litigância de má fé, visto que os embargos de declaração não excederam o legítimo

exercício do direito de defesa, ao pleitearem, nos termos do art. 462 do CPC, a extensão do julgado à Portaria

MF 22/99.

4. Incabível a condenação da impetrante ao pagamento de honorários advocatícios, nos expressos termos da

Súmula 512 do STF e da Súmula 105 do STJ.

5. Preliminar não conhecida.

6. Apelação da impetrante parcialmente provida."

 

Nesse quadro, tem-se que as Recorrentes se utilizaram dos Aclaratórios (fls. 539/541), rejeitados consoante o V.

Aresto de fls. 545/547, com o fito de rediscutir o meritum causae, já solucionado.

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP
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Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, inviável o recurso excepcional, neste

ponto, por vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 7, do E. Superior

Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Por oportuno, no que concerne à matéria de fundo aventada pelas Recorrentes, verifica-se a presença dos

fundamentais elementos de construção de seu texto, artigo 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados

Recurso Repetitivo até aqui catalogado em solução a respeito.

Destarte, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Neste contexto, é de ser negada admissibilidade ao recurso, ao âmbito da alegada ofensa ao artigo 535, II, CPC,

sendo de rigor a admissibilidade, ao ângulo da aventada ofensa aos dispositivos legais coligidos pelas Recorrentes.

Ante o exposto, ADMITO em parte o Recurso Especial em questão, ao flanco da matéria de fundo nele versada,

como aqui firmado.

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001895-26.1999.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Extraordinário privado a respeito da inconstitucionalidade da incidência de IOF, segundo

alíquota indevidamente majorada por meio de portaria ministerial (Lei nº 8.894/94; Decreto nº 2.219/97;

Portaria MF nº 348/98) - admissibilidade recursal

 

Vistos etc. 

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por USINA SÃO DOMINGOS-AÇÚCAR E ÁLCOOL S/A e

TUCURUÍ-AGRÍCOLA PASTORIL LTDA., a fls. 573/591, em face da UNIÃO, tirado do v. julgamento

proferido nestes autos (fls. 535/537 e 545/547), aduzindo, especificamente, a presença de nulidade no V. Acórdão

recorrido, em decorrência da existência de omissão em relação a pontos relevantes do debate travado pelas

Recorrentes, verificada, portanto, a ofensa ao disposto no artigo 5º, incisos XXXV, LIV e LV, bem assim no

artigo 93, IX, todos da Constituição Federal, mesmo com a oposição de Embargos Declaratórios, indevidamente

rejeitados.

Ultrapassada a matéria preliminar, invocam as Recorrentes a violação ao artigo 37, caput, artigo 154, I, e artigo

195, inciso I, §§ 4º e 6º, da Carta Magna, ao fundamento da inconstitucionalidade da exigência do Imposto sobre

Operações Financeiras (IOF) nos moldes postos pela Portaria MF nº 348/98, por desvio de finalidade, em virtude

de a majoração de alíquota então levada a cabo, com suporte no artigo 1º da Lei nº 8.894/94, ter deixado de

indicar expressamente o motivo que a legitimaria.

Acrescentam que, em verdade, com a inconstitucional elevação da alíquota, pretendeu-se preencher a lacuna

originada da inviabilidade temporária da exigência da Contribuição Provisória sobre Movimentação Financeira

(CPMF), instituindo-se nova contribuição, de forma notória, para o financiamento da seguridade social, fora dos

parâmetros constitucionalmente assinalados pelo inciso I, artigo 195, CF, sem se olvidar que, para tanto,

obrigatória seria a edição de lei complementar, na dicção do artigo 154, I, da Lei Maior, além da necessária

1999.61.06.001895-9/SP

APELANTE : USINA SAO DOMINGOS ACUCAR E ALCOOL S/A e outro

: TUCURUI AGRICOLA PASTORIL LTDA

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP
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obediência à vacatio legis de noventa dias, consoante o artigo 195, § 6º, da Constituição, com o quê inviável a

exigência da exação a partir de 24.01.1999.

Em outro giro, asseveram as Recorrentes, ainda, malferidos os dispositivos contidos no artigo 5º, II, artigo 37,

caput, artigo 84, IV, bem assim artigo 153, § 1º, CF, ao argumento de ter o Decreto nº 2.219/97 cometido ao

Ministro de Estado da Fazenda o encargo da alteração de alíquota da exação em causa, atribuição exclusiva,

porém, da Presidência da República, a quem destinado o poder regulamentar conferido pelo parágrafo único,

artigo 1º, da Lei nº 8.894/94.

Ofertadas contrarrazões a fls. 605/611, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

Por primeiro, consigne-se que o V. Aresto combatido foi proferido em consonância à ementa adiante citada (fls.

537):

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. LITIGÂNCIA DE MÁ FÉ. INOCORRÊNCIA. EXERCÍCIO LEGÍTIMO

DO DIREITO DE DEFESA. IOF. ALTERAÇÃO DE ALÍQUOTA POR INTERMÉDIO DE PORTARIA

MINISTERIAL. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

1. Preliminar argüida nas contra-razões da impetrante resolvida de forma definitiva no Agravo de Instrumento de

n. 2006.03.00101916-8, estando atingida pela preclusão consumativa (art. 471 e 473 do CPC).

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça já se firmou no sentido de que não há ilegalidade na fixação

de alíquota do IOF mediante portaria ministerial.

3. Afastadas as multas por litigância de má fé, visto que os embargos de declaração não excederam o legítimo

exercício do direito de defesa, ao pleitearem, nos termos do art. 462 do CPC, a extensão do julgado à Portaria

MF 22/99.

4. Incabível a condenação da impetrante ao pagamento de honorários advocatícios, nos expressos termos da

Súmula 512 do STF e da Súmula 105 do STJ.

5. Preliminar não conhecida.

6. Apelação da impetrante parcialmente provida."

 

Opostos os Aclaratórios privados (fls. 539/541), complementou-se o julgamento, segundo v. voto assim ementado

(fls. 547):

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.

REJEIÇÃO.

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito

modificativo do julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal

intento. Precedentes deste Corte.

2. Incabíveis embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão,

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes.

3. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria,

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes.

4. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados."

 

Destarte, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável (inciso III,

artigo 541, CPC).

É que, para a eventual sedimentação da mácula apontada pela Parte Recorrente, no que pertine à ventilada falha de

julgamento, necessária se faria a incursão a dispositivos de legislação infraconstitucional, tal como o artigo 535 do

Código de Processo Civil, daí porque, se houvesse, a violação teria caráter meramente reflexo ou indireto.

Neste sentido, é a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal, consoante V. Acórdãos citados por suas

ementas:

 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGADA VIOLAÇÃO AO ART. 5º,

XXXV, LIV E LV, DA CONSTITUIÇÃO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA.

SUSCITADA OFENSA AO ART. 93, IX, DA LEI FUNDAMENTAL. INEXISTÊNCIA. ACÓRDÃO

SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADO. AGRAVO IMPROVIDO.

I - A jurisprudência desta Corte fixou-se no sentido de que, em regra, a afronta aos princípios constitucionais do

devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação dos atos decisórios e da prestação

jurisdicional, se dependente de reexame prévio de normas infraconstitucionais, seria indireta ou reflexa.

Precedentes.

[...]
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III - Agravo regimental improvido."

(Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 794.790 São Paulo, 2ª Turma, Relator Ministro Ricardo

Lewandowski, unânime, DJe 09.03.2010).

 

"E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO (LEI Nº 12.322/2010) - ALEGADA

VIOLAÇÃO A PRECEITOS INSCRITOS NA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA (CF, ART. 5º, INCISOS

XXXV, LIV E LV, E ART. 93, INCISO IX) - AUSÊNCIA DE OFENSA DIRETA À CONSTITUIÇÃO -

CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - REEXAME DE FATOS E PROVAS - IMPOSSIBILIDADE -

SÚMULA 279/STF - INTERPRETAÇÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL - SÚMULA 454/STF - RECURSO 

IMPROVIDO.

- A situação de ofensa meramente reflexa ao texto constitucional, quando ocorrente, não basta, só por si, para

viabilizar o acesso à via recursal extraordinária.

[...]"

(Agravo Regimental no Recurso Extraordinário com Agravo nº 657.848 Mato Grosso do Sul, 2ª Turma, Relator

Ministro Celso de Mello, unânime, DJe de 19.03.2012).

 

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a Parte Recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela, neste flanco.

Quanto ao ângulo da postulada inconstitucionalidade da incidência de IOF, nos moldes postos pela citada Portaria

MF nº 348/98, verifica-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu texto, artigo 541, CPC,

ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Repercussão Geral até aqui catalogada em solução a respeito.

Assim, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Neste contexto, é de ser negada admissibilidade ao recurso, ao âmbito da suscitada nulidade do V. Aresto

recorrido, bem assim se impõe a admissibilidade, ao ângulo do debate em torno da pretendida

inconstitucionalidade da exação em causa.

Ante o exposto, ADMITO em parte o Recurso Extraordinário em questão, restrito à matéria de fundo nele

versada, como aqui firmado.

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009376-77.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por STEPAN QUÍMICA LTDA., às fls. 1.910/1.923, da r. decisão

monocrática (fls. 1.904/1.906).

 

Não foram ofertadas contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

2007.61.00.009376-9/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : STEPAN QUIMICA LTDA

ADVOGADO : RICARDO AZEVEDO SETTE e outro

: DAVID ROBERTO RESSIA E SOARES DA SILVA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
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Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 1.904/1.906).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009376-77.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por STEPAN QUÍMICA LTDA., às fls. 1.924/1.944, da r. decisão

monocrática (fls. 1.904/1.906).

 

Ausentes contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se,

dentre outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida em única ou última instância, verbis:

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe:

(...)

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão

recorrida:

a) contrariar dispositivo desta Constituição;

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal;

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição.

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal" (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 1.904/1.906).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

 

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

2007.61.00.009376-9/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : STEPAN QUIMICA LTDA

ADVOGADO : RICARDO AZEVEDO SETTE e outro

: DAVID ROBERTO RESSIA E SOARES DA SILVA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
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São Paulo, 14 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004018-84.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por WEST PHARMACEUTICAL SERVICES BRASIL LTDA., a fls.

140/214, em face da UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente:

 

a) ilegalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, pugnando pela compensação dos

valores indevidamente recolhidos a esse título.

 

b) divergência jurisprudencial acerca do tema.

 

Contrarrazões ofertadas a fls. 283/296.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio das Súmulas

68 e 94, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"68. PARCELA RELATIVA AO ICM INCLUI-SE NA BASE DE CALCULO DO PIS".

"94. A PARCELA RELATIVA AO ICMS INCLUI-SE NA BASE DE CALCULO DO FINSOCIAL".

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto, inclusive quanto aos demais temas aventados,

daí decorrentes.

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

2010.61.14.004018-9/SP

APELANTE : WEST PHARMACEUTICAL SERVICES BRASIL LTDA

ADVOGADO : EDUARDO MARTINELLI CARVALHO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00040188420104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004018-84.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por WEST PHARMACEUTICAL SERVICES BRASIL LTDA., a

fls. 215/277, em face da UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente a

inconstitucionalidade da inclusão do montante devido a título de ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS e

pugnando, a final, pela compensação do indébito tributário recolhido a tal título.

 

Contrarrazões ofertadas a fls. 297/312.

 

É o suficiente relatório.

 

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade, sendo que já enviados

previamente feitos a seu exame ("i.e.", RE 574706), assim se impondo o sobrestamento a este recurso, em mesma

linha interposto, nos termos do § 1º, do art. 543-B, CPC:

 

"69 - Inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS".

Logo, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação, inclusive quanto aos demais temas aventados, daí

decorrentes.

 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO RECURSAL.

 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022877-64.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

2010.61.14.004018-9/SP

APELANTE : WEST PHARMACEUTICAL SERVICES BRASIL LTDA

ADVOGADO : EDUARDO MARTINELLI CARVALHO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00040188420104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2008.61.00.022877-1/SP

APELANTE : VITTAFLAVOR IND/ E COM/ DE AROMAS LTDA

ADVOGADO : MILTON CARMO DE ASSIS JUNIOR e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00228776420084036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de Recurso Especial, interposto por VITTAFLAVOR IND/ E COM/ DE AROMAS LTDA., a fls.

296/331, em face de UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente:

 

a) ilegalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, pugnando pela compensação dos

valores indevidamente recolhidos a este título, observada a prescrição decenal.

 

b) divergência jurisprudencial acerca do tema.

 

Contrarrazões ofertadas a fls. 369/376.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio das Súmulas

68 e 94, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"68. PARCELA RELATIVA AO ICM INCLUI-SE NA BASE DE CALCULO DO PIS".

"94. A PARCELA RELATIVA AO ICMS INCLUI-SE NA BASE DE CALCULO DO FINSOCIAL".

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto, inclusive quanto aos demais temas aventados,

daí decorrentes.

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022877-64.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por VITTAFLAVOR IND/ E COM/ DE AROMAS LTDA., a fls.

332/366, em face da UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente a

inconstitucionalidade da inclusão do montante devido a título de ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS e

pugnando, a final, pela compensação do indébito tributário recolhido a tal título, observada a prescrição decenal.

 

Contrarrazões ofertadas a fls. 377/384.

2008.61.00.022877-1/SP

APELANTE : VITTAFLAVOR IND/ E COM/ DE AROMAS LTDA

ADVOGADO : MILTON CARMO DE ASSIS JUNIOR e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00228776420084036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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É o suficiente relatório.

 

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade, sendo que já enviados

previamente feitos a seu exame ("i.e.", RE 574706), assim se impondo o sobrestamento a este recurso, em mesma

linha interposto, nos termos do § 1º, do art. 543-B, CPC:

 

"69 - Inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS".

Logo, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação, inclusive quanto aos demais temas aventados, daí

decorrentes.

 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO RECURSAL.

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002357-65.2004.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por NSK BRASIL LTDA., a fls. 398/417, em face da UNIÃO, tirado do

v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente:

 

a) ofensa ao disposto no artigo 535, CPC, existente nulidade no julgamento dos Embargos de Declaração pela C.

Turma Recursal que, devidamente provocada, não teria se manifestado especificamente acerca da matéria.

 

b) ilegalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS.

 

Contrarrazões ofertadas a fls. 444/455.

 

É o suficiente relatório.

 

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no artigo 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

 

Como se observa da ementa do v. voto hostilizado, "in verbis", fls. 377, limpidamente foram analisados os pontos

alvo de discórdia:

 

"TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO. POSSIBILIDADE.

- Possibilidade do julgamento do presente mandamus, tendo em vista que a liminar proferida nos autos da ADC

2004.61.19.002357-6/SP

APELANTE : NSK BRASIL LTDA

ADVOGADO : MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR

: WAGNER SERPA JUNIOR

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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n. 18, suspendendo o julgamento das ações cujo objeto seja a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da

COFINS, como é a hipótese em tela, foi prorrogada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em 25.03.2010,

tendo expirado o prazo de sua eficácia.

- A existência de repercussão geral no RE 574706-PR, em relação à matéria ora debatida, não impede sejam

julgados os recursos no âmbito dos demais tribunais.

- A inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS é matéria pacificada pelo E. STJ que tem decisões

favoráveis e unânimes a respeito e duas Súmulas nº 68 e n º 94.

- Apelação improvida".

 

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

 

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Quanto aos demais tópicos, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia

central, por meio das Súmulas 68 e 94, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"68. PARCELA RELATIVA AO ICM INCLUI-SE NA BASE DE CALCULO DO PIS".

"94. A PARCELA RELATIVA AO ICMS INCLUI-SE NA BASE DE CALCULO DO FINSOCIAL".

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

 

Nesse quadro, quanto à alegada preliminar de nulidade, de rigor seja negada admissibilidade ao recurso e, no que

tange ao mérito, impõe-se seja o mesmo prejudicado.

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002357-65.2004.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

2004.61.19.002357-6/SP

APELANTE : NSK BRASIL LTDA

ADVOGADO : MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR

: WAGNER SERPA JUNIOR

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por NSK BRASIL LTDA., a fls. 418/439, em face da UNIÃO,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente a inconstitucionalidade da inclusão do

montante devido a título de ICMS na base de cálculo do PIS.

 

Contrarrazões ofertadas a fls. 456/464.

 

É o suficiente relatório.

 

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade, sendo que já enviados

previamente feitos a seu exame ("i.e.", RE 574706), assim se impondo o sobrestamento a este recurso, em mesma

linha interposto, nos termos do § 1º, do art. 543-B, CPC:

 

"69 - Inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS".

Logo, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação.

 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO RECURSAL.

 

 

São Paulo, 01 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002353-95.2003.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto por LENHARO E CIA LTDA., às fls. 431/451 da r. decisão monocrática

(fls. 388/390).

 

Ofertadas contrarrazões às fls. 459/461.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

2003.61.08.002353-0/SP

APELANTE : LENHARO E CIA LTDA

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE SOUZA FREITAS

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : ISABELLA MARIANA SAMPAIO PINHEIRO DE CASTRO e outro

: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 388/390).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002353-95.2003.4.03.6108/SP

 

 

2003.61.08.002353-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por LENHARO E CIA LTDA., às fls. 402/430, da r. decisão

monocrática (fls. 388/390).

 

Ofertadas contrarrazões às fls. 455/458.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se,

dentre outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida em única ou última instância, verbis:

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe:

(...)

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão

recorrida:

a) contrariar dispositivo desta Constituição;

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal;

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição.

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal" (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 388/390).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

 

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

APELANTE : LENHARO E CIA LTDA

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE SOUZA FREITAS

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : ISABELLA MARIANA SAMPAIO PINHEIRO DE CASTRO e outro

: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002202-86.2004.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Discussão sobre a necessidade de lançamento em tributos sujeitos a lançamento por homologação

(DCTF) - Súmula 436, E. STJ - Resp prejudicado

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Distribuidora de Bebidas Maitan Ltda., a fls. 226/250, em face da

União, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo a violação aos artigos 142, 145 e 149, todos do

CTN, pela ausência de lançamento para a constituição do crédito tributário, pois insuficiente a simples entrega de

DCTF.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 281/283, sem preliminares.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio da Súmula 436

deste teor : "A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário,

dispensada qualquer outra providência por parte do fisco."

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008192-37.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por ASHLAND RESINAS LTDA., a fls. 327/351, em face da UNIÃO,

2004.61.11.002202-1/SP

APELANTE : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS MAITAN LTDA

ADVOGADO : CARLOS GIDEON PORTES

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2008.61.05.008192-5/SP

APELANTE : ASHLAND RESINAS LTDA

ADVOGADO : ANDREA DE TOLEDO PIERRI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00081923720084036105 7 Vr CAMPINAS/SP
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tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente:

 

a) ilegalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, pugnando pela compensação dos

valores indevidamente recolhidos a esse título.

 

b) divergência jurisprudencial acerca do tema.

 

Contrarrazões ofertadas a fls. 380/390.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio das Súmulas

68 e 94, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"68. PARCELA RELATIVA AO ICM INCLUI-SE NA BASE DE CALCULO DO PIS".

"94. A PARCELA RELATIVA AO ICMS INCLUI-SE NA BASE DE CALCULO DO FINSOCIAL".

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto, inclusive quanto aos demais temas aventados,

daí decorrentes.

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008192-37.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por ASHLAND RESINAS LTDA., a fls. 352/373, em face da

UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente a inconstitucionalidade da

inclusão do montante devido a título de ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS e pugnando, a final, pela

compensação do indébito tributário recolhido a tal título.

 

Contrarrazões ofertadas a fls. 391/398.

 

É o suficiente relatório.

2008.61.05.008192-5/SP

APELANTE : ASHLAND RESINAS LTDA

ADVOGADO : ANDREA DE TOLEDO PIERRI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00081923720084036105 7 Vr CAMPINAS/SP
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Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade, sendo que já enviados

previamente feitos a seu exame ("i.e.", RE 574706), assim se impondo o sobrestamento a este recurso, em mesma

linha interposto, nos termos do § 1º, do art. 543-B, CPC:

 

"69 - Inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS".

Logo, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação, inclusive quanto aos demais temas aventados, daí

decorrentes.

 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO RECURSAL.

 

 

São Paulo, 01 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001488-48.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por WIREX CABLE S/A, a fls. 182/260, em face da UNIÃO, tirado do

v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente:

 

a) ilegalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, pugnando pela compensação dos

valores indevidamente recolhidos a este título.

 

b) divergência jurisprudencial acerca do tema.

 

Contrarrazões ofertadas a fls. 287/294.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio das Súmulas

68 e 94, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"68. PARCELA RELATIVA AO ICM INCLUI-SE NA BASE DE CALCULO DO PIS".

"94. A PARCELA RELATIVA AO ICMS INCLUI-SE NA BASE DE CALCULO DO FINSOCIAL".

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto, inclusive quanto aos demais temas aventados,

daí decorrentes.

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

2007.61.03.001488-4/SP

APELANTE : WIREX CABLE S/A

ADVOGADO : LUIZ OLIVEIRA DA SILVEIRA FILHO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001488-48.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por WIREX CABLE S/A, a fls. 261/282, em face da UNIÃO,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente a inconstitucionalidade da inclusão do

montante devido a título de ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS e pugnando, a final, pela compensação

do indébito tributário recolhido a tal título.

 

Contrarrazões ofertadas a fls. 295/302.

 

É o suficiente relatório.

 

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade, sendo que já enviados

previamente feitos a seu exame ("i.e.", RE 574706), assim se impondo o sobrestamento a este recurso, em mesma

linha interposto, nos termos do § 1º, do art. 543-B, CPC:

 

"69 - Inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS".

Logo, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação, inclusive quanto aos demais temas aventados, daí

decorrentes.

 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO RECURSAL.

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000799-02.2006.4.03.6115/SP

 

 

2007.61.03.001488-4/SP

APELANTE : WIREX CABLE S/A

ADVOGADO : LUIZ OLIVEIRA DA SILVEIRA FILHO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2006.61.15.000799-4/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por LATINATEC COM/ DE PECAS E SERVICOS LTDA. E OUTRO,

a fls. 542/567, em face da UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente:

 

a) ilegalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, pugnando pela compensação dos

valores indevidamente recolhidos a este título.

 

b) divergência jurisprudencial acerca do tema.

 

Contrarrazões ofertadas a fls. 592/603.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio das Súmulas

68 e 94, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"68. PARCELA RELATIVA AO ICM INCLUI-SE NA BASE DE CALCULO DO PIS".

"94. A PARCELA RELATIVA AO ICMS INCLUI-SE NA BASE DE CALCULO DO FINSOCIAL".

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto, inclusive quanto aos demais temas aventados,

daí decorrentes.

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000799-02.2006.4.03.6115/SP

 

 

 

APELANTE : LATINATEC COM/ DE PECAS E SERVICOS LTDA e outro

ADVOGADO : ENOS DA SILVA ALVES e outro

: RENATO SODERO UNGARETTI

APELANTE : LATINA ELETRODOMESTICOS S/A

ADVOGADO : ENOS DA SILVA ALVES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2006.61.15.000799-4/SP

APELANTE : LATINATEC COM/ DE PECAS E SERVICOS LTDA e outro

ADVOGADO : ENOS DA SILVA ALVES e outro

: RENATO SODERO UNGARETTI

APELANTE : LATINA ELETRODOMESTICOS S/A
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por LATINATEC COM/ DE PECAS E SERVICOS LTDA. E

OUTRO, a fls. 568/588, em face da UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo

especificamente a inconstitucionalidade da inclusão do montante devido a título de ICMS na base de cálculo do

PIS e da COFINS e pugnando, a final, pela compensação do indébito tributário recolhido a tal título.

 

Contrarrazões ofertadas a fls. 604/611.

 

É o suficiente relatório.

 

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade, sendo que já enviados

previamente feitos a seu exame ("i.e.", RE 574706), assim se impondo o sobrestamento a este recurso, em mesma

linha interposto, nos termos do § 1º, do art. 543-B, CPC:

 

"69 - Inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS".

Logo, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação, inclusive quanto aos demais temas aventados, daí

decorrentes.

 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO RECURSAL.

 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002163-54.2007.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por MAXION SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA., a fls. 525/638, em

face de UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente:

 

a) ofensa ao disposto nos artigos 165, 458, 462, 515 e 535, todos do CPC, existente nulidade no julgamento dos

Embargos de Declaração pela C. Turma Recursal que, devidamente provocada, não teria se manifestado

especificamente acerca da matéria.

 

b) ilegalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS, pugnando pela compensação dos valores

ADVOGADO : ENOS DA SILVA ALVES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2007.61.21.002163-5/SP

APELANTE : MAXION SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO : MARIO LUCIANO DO NASCIMENTO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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indevidamente recolhidos a este título, observada a prescrição decenal.

 

c) divergência jurisprudencial acerca do tema.

 

Contrarrazões ofertadas a fls. 764/779.

 

É o suficiente relatório.

 

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto nos artigos 165, 458, 462, 515 e 535,

do CPC, pretendendo a Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

 

Como se observa da ementa do v. voto hostilizado, "in verbis", fls. 510, limpidamente foram analisados os pontos

alvo de discórdia:

"AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E

DA COFINS. POSSIBILIDADE. DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES DO STJ.

1. As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em

precedentes do STJ e desta Corte, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à

aplicação do art. 557 do CPC.

2. O escopo do agravo previsto no art. 557 do CPC não permite seu manejo para repetição das alegações

suscitadas ao longo do processo. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência

dos pressupostos de incidência do art. 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais

a decisão exaustivamente se pronunciou não é motivo bastante para sua interposição.

3. Agravo a que se nega provimento".

 

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

 

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Quanto aos demais pontos aventados pelo Recorrente, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já

solucionada a controvérsia central, por meio das Súmulas 68 e 94, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"68. PARCELA RELATIVA AO ICM INCLUI-SE NA BASE DE CALCULO DO PIS".

"94. A PARCELA RELATIVA AO ICMS INCLUI-SE NA BASE DE CALCULO DO FINSOCIAL".

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto, inclusive quanto aos demais temas aventados,

daí decorrentes.

 

Nesse quadro, quanto às alegadas ofensas ao disposto nos artigos 165, 458, 462, 515 e 535, do CPC, de rigor seja

negada admissibilidade ao recurso e, no que tange ao mérito, impõe-se seja o mesmo prejudicado.

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002163-54.2007.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por MAXION SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA., a fls.

639/758, em face da UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente a

inconstitucionalidade da inclusão do montante devido a título de ICMS na base de cálculo do PIS e pugnando, a

final, pela compensação do indébito tributário recolhido a tal título, observada a prescrição decenal.

 

Contrarrazões ofertadas a fls. 780/793.

 

É o suficiente relatório.

 

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade, sendo que já enviados

previamente feitos a seu exame ("i.e.", RE 574706), assim se impondo o sobrestamento a este recurso, em mesma

linha interposto, nos termos do § 1º, do art. 543-B, CPC:

 

"69 - Inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS".

Logo, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação, inclusive quanto aos demais temas aventados, daí

decorrentes.

 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO RECURSAL.

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004304-82.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2007.61.21.002163-5/SP

APELANTE : MAXION SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO : MARIO LUCIANO DO NASCIMENTO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2007.61.09.004304-9/SP

APELANTE : CERAMICA FORMIGRES LTDA

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA PRATTI MENDES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS
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Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CERAMICA FORMIGRES LTDA., a fls. 247/444, em face da

UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente:

 

a) ofensa ao disposto no artigo 535, CPC, existente nulidade no julgamento dos Embargos de Declaração pela C.

Turma Recursal que, devidamente provocada, não teria se manifestado especificamente acerca da matéria.

 

b) ilegalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, pugnando pela compensação dos

valores indevidamente recolhidos a esse título, observada a prescrição decenal.

 

c) divergência jurisprudencial acerca do tema.

 

Contrarrazões ofertadas a fls. 468/485.

 

É o suficiente relatório.

 

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no artigo 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

 

Como se observa da ementa do v. voto hostilizado, "in verbis", fls. 232, limpidamente foram analisados os pontos

alvo de discórdia:

 

"TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO. POSSIBILIDADE. 

- Sentença submetida ao reexame necessário, conforme o disposto no art. 14, §1º, da Lei n. 12.016/09, não se lhe

aplicando a exceção prevista no § 2º, do art. 475, do Código de Processo Civil.

- Possibilidade do julgamento do presente mandamus, tendo em vista que a liminar proferida nos autos da ADC

n. 18, suspendendo o julgamento das ações cujo objeto seja a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da

COFINS, como é a hipótese em tela, foi prorrogada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em 25.03.2010,

tendo expirado o prazo de sua eficácia.

- A existência de repercussão geral no RE 574706-PR, em relação à matéria ora debatida, não impede sejam

julgados os recursos no âmbito dos demais tribunais.

- A inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS é matéria pacificada pelo E. STJ que tem decisões

favoráveis e unânimes a respeito e duas Súmulas nº 68 e n º 94.

- Apelação da União e remessa oficial providas.

- Apelação da impetrante prejudicada".

 

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

 

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Quanto aos demais tópicos, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia

central, por meio das Súmulas 68 e 94, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"68. PARCELA RELATIVA AO ICM INCLUI-SE NA BASE DE CALCULO DO PIS".

"94. A PARCELA RELATIVA AO ICMS INCLUI-SE NA BASE DE CALCULO DO FINSOCIAL".

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto, inclusive aos demais temas agitados, daí

decorrentes.
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Nesse quadro, quanto à alegada preliminar de nulidade, de rigor seja negada admissibilidade ao recurso e, no que

tange ao mérito, impõe-se seja o mesmo prejudicado.

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004304-82.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por CERAMICA FORMIGRES LTDA., a fls. 445/463, em face da

UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente a inconstitucionalidade da

inclusão do montante devido a título de ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS e pugnando, a final, pela

compensação do indébito tributário recolhido a tal título, observada a prescrição decenal.

 

Contrarrazões ofertadas a fls. 486/495.

 

É o suficiente relatório.

 

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade, sendo que já enviados

previamente feitos a seu exame ("i.e.", RE 574706), assim se impondo o sobrestamento a este recurso, em mesma

linha interposto, nos termos do § 1º, do art. 543-B, CPC:

 

"69 - Inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS".

Logo, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação, inclusive quanto aos demais temas aventados, daí

decorrentes.

 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO RECURSAL.

 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

2007.61.09.004304-9/SP

APELANTE : CERAMICA FORMIGRES LTDA

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA PRATTI MENDES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS
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00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042091-52.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Extraordinário privado - insurgência em torno da legitimidade passiva de sócios para

responder por crédito tributário da pessoa jurídica (artigo 13 da Lei nº 8.620/93) - legalidade processual

inobservada - não-conhecimento recursal, em virtude da veiculação de razões dissociadas

 

Vistos etc. 

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por METALÚRGICA PACETTA S/A, a fls. 270/280, em face da

UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos (fls. 266/268), aduzindo, especificamente, como questão

central, ter o V. Acórdão incorrido em ofensa ao disposto no artigo 5º, XIII, artigo 146, III e 170, parágrafo único,

da Constituição Federal, ao deixar de reconhecer a ilegitimidade de sócios para responder pelo crédito tributário

da pessoa jurídica devedora, objeto da Execução Fiscal subjacente, já tendo o Excelso Pretório, inclusive,

reconhecido a inconstitucionalidade da norma posta no artigo 13 da Lei nº 8.620/93.

Ofertadas contrarrazões a fls. 2882930, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável (inciso III, artigo 541,

CPC).

Impondo o ordenamento motive o polo recorrente suas razões de recurso, vital a que se conheça da

fundamentação da insurgência, artigo 541, III, CPC, flagra-se a peça recursal em pauta a padecer de mácula

insuperável.

Realmente, as razões recursais lançadas são totalmente divorciadas do teor jurisdicional atacado.

De fato, o v. julgamento, em sua manifestação sobre o apelo privado, cingiu-se a firmar a inexistência de nulidade

da r. sentença e da Certidão de Dívida Ativa (CDA) embasadora do executivo fiscal originário.

É o que se verifica da ementa do v. julgado, adiante citada (fls. 268):

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APLICABILIDADE.

EMBARGOS DE DEVEDOR. NULIDADE DA SENTENÇA POR VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC.

INEXISTÊNCIA. NULIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO POR AUSÊNCIA DO DEMONSTRATIVO DE DÉBITO.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA NÃO INFIRMADOS PELA

AGRAVANTE. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. Para a aplicação do disposto no art. 557 do CPC não há necessidade de a jurisprudência dos Tribunais ser

unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. Ademais, o recurso pode ser manifestamente

improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante.

Precedentes do STJ.

2. O agravo não infirma os fundamentos da decisão agravada, razão pela qual devem ser integralmente

mantidos.

3. Agravo não provido."

 

Ao seu turno, a Recorrente enveredou pelo debate em torno da inviabilidade da responsabilização de sócios por

débito fiscal do contribuinte/devedor, pessoa jurídica, em flagrante desconsideração aos fundamentos do V.

Aresto combatido.

2006.03.99.042091-7/SP

APELANTE : METALURGICA PACETTA S/A

ADVOGADO : ANTONIEL FERREIRA AVELINO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

INTERESSADO : MARIO RIBEIRO DOS SANTOS falecido e outros

: YOLANDA CASTEJON BRANCO PACETTA

: CLAUDIA CASTEJON BRANCO PACETTA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 02.00.00007-2 1 Vr AMPARO/SP
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Deveras, deixa a Parte Recorrente, assim, de atender a comando expresso a respeito, desobedecendo, dessa forma,

ao princípio da legalidade processual, inciso II do artigo 5º, Lei Maior, pois seu dever conduzir ao feito elementar

motivação sobre as razões de sua irresignação, diante do quanto julgado, sem espaço, portanto, para invenções

nem inovações, data venia.

Logo, impossibilitado fica o conhecimento do Extraordinário Recurso, pois a cuidar de tema desconexo ao litígio

posto à apreciação:

 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. RAZÕES DO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 284

DESTA CORTE. AGRAVO IMPROVIDO.

I - É inadmissível o recurso extraordinário, consoante a Súmula 284 desta Corte, quando as razões recursais

estão dissociadas dos fundamentos da decisão recorrida.

II - Agravo regimental improvido."

(Agravo Regimental no Recurso Extraordinário nº 466.336 Paraná, 2ª Turma, Relator Ministro Ricardo

Lewandowski, unânime, DJe de 02.04.2012).

 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do Recurso Extraordinário em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005937-14.2006.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por UNIPAR COML/ E DISTRIBUIDORA S/A, a fls. 255/270, em face

da UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente:

 

a) ofensa ao disposto no artigo 535, CPC, existente nulidade no julgamento dos Embargos de Declaração pela C.

Turma Recursal que, devidamente provocada, não teria se manifestado especificamente acerca da matéria.

 

b) ilegalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, pugnando pela compensação dos

valores indevidamente recolhidos a esse título.

 

Contrarrazões ofertadas a fls. 294/308.

 

É o suficiente relatório.

 

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no artigo 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

 

Como se observa da ementa do v. voto hostilizado, "in verbis", fls. 238, limpidamente foram analisados os pontos

2006.61.26.005937-0/SP

APELANTE : UNIPAR COML/ E DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO : FRANCISCO ARINALDO GALDINO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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alvo de discórdia:

 

"AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. PIS/COFINS. BASE DE CÁLCULO. ICMS. EXCLUSÃO.

IMPOSSIBILIDADE.

1. O ICMS, como imposto indireto, inclui-se no faturamento. Não há como excluir os tributos incidentes sobre a

circulação de mercadorias, de modo que as citadas contribuições tenham por base de cálculo a receita líquida

das vendas de bens e serviços.

2. Além disso, a questão já se encontra consolidada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, expressa nos

Enunciados das Súmulas n.ºs 68 (PIS) e 94, esta última referente ao FINSOCIAL, mas aplicável também à

COFINS, tendo em vista que referida contribuição foi criada em substituição à contribuição do FINSOCIAL,

conforme expresso na própria lei que a instituiu (Lei Complementar n.º 70/91, art. 13), possuindo a mesma

natureza jurídica desta.

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

4. Agravo legal improvido".

 

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

 

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Quanto aos demais tópicos, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia

central, por meio das Súmulas 68 e 94, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"68. PARCELA RELATIVA AO ICM INCLUI-SE NA BASE DE CALCULO DO PIS".

"94. A PARCELA RELATIVA AO ICMS INCLUI-SE NA BASE DE CALCULO DO FINSOCIAL".

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto, inclusive aos demais temas agitados, daí

decorrentes.

 

Nesse quadro, quanto à alegada preliminar de nulidade, de rigor seja negada admissibilidade ao recurso e, no que

tange ao mérito, impõe-se seja o mesmo prejudicado.

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005937-14.2006.4.03.6126/SP

 

 

 

2006.61.26.005937-0/SP

APELANTE : UNIPAR COML/ E DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO : FRANCISCO ARINALDO GALDINO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por UNIPAR COML/ E DISTRIBUIDORA S/A, a fls. 271/290,

em face da UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente a

inconstitucionalidade da inclusão do montante devido a título de ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS e

pugnando, a final, pela compensação do indébito tributário recolhido a tal título.

 

Contrarrazões ofertadas a fls. 309/326.

 

É o suficiente relatório.

 

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade, sendo que já enviados

previamente feitos a seu exame ("i.e.", RE 574706), assim se impondo o sobrestamento a este recurso, em mesma

linha interposto, nos termos do § 1º, do art. 543-B, CPC:

 

"69 - Inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS".

Logo, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação, inclusive quanto aos demais temas aventados, daí

decorrentes.

 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO RECURSAL.

 

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00056 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009083-73.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CAV SUL CENTRO DE APOIO DE VENDAS DE PRODUTOS

PESSOAIS E ARTIGOS PARA LAR LTDA., a fls. 354/381, em face de UNIÃO, tirado do v. julgamento

proferido nestes autos, aduzindo especificamente a ilegalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e

da COFINS e pugnando, mais, pela compensação dos valores indevidamente recolhidos a este título.

 

Contrarrazões ofertadas a fls. 419/428.

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2008.61.00.009083-9/SP

APELANTE :
CAV SUL CENTRO DE APOIO DE VENDAS DE PRODUTOS PESSOAIS E
ARTIGOS PARA LAR LTDA

ADVOGADO : JAMIL ABID JUNIOR

: HERMANO DE VILLEMOR AMARAL NETO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio das Súmulas

68 e 94, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"68. PARCELA RELATIVA AO ICM INCLUI-SE NA BASE DE CALCULO DO PIS".

"94. A PARCELA RELATIVA AO ICMS INCLUI-SE NA BASE DE CALCULO DO FINSOCIAL".

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto, inclusive aos demais temas agitados, daí

decorrentes.

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00057 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009083-73.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por CAV SUL CENTRO DE APOIO DE VENDAS DE

PRODUTOS PESSOAIS E ARTIGOS PARA LAR LTDA., a fls. 382/410, em face da UNIÃO, tirado do v.

julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente a inconstitucionalidade da inclusão do montante

devido a título de ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS e pugnando, a final, pela compensação do

indébito tributário recolhido a tal título.

 

Contrarrazões ofertadas a fls. 429/438.

 

É o suficiente relatório.

 

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade, sendo que já enviados

previamente feitos a seu exame ("i.e.", RE 574706), assim se impondo o sobrestamento a este recurso, em mesma

linha interposto, nos termos do § 1º, do art. 543-B, CPC:

2008.61.00.009083-9/SP

APELANTE :
CAV SUL CENTRO DE APOIO DE VENDAS DE PRODUTOS PESSOAIS E
ARTIGOS PARA LAR LTDA

ADVOGADO : JAMIL ABID JUNIOR

: HERMANO DE VILLEMOR AMARAL NETO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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"69 - Inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS".

Logo, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação, inclusive quanto aos demais temas aventados, daí

decorrentes.

 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO RECURSAL.

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00058 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006356-70.2006.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por TECNART IND/ E COM/ LTDA., a fls. 310/334 e reiterado a fls.

374/397, em face da UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente a

ilegalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS e pugnando, mais, pela compensação

dos valores indevidamente recolhidos a este título, observada a prescrição decenal.

 

Contrarrazões ofertadas a fls. 429/441.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio das Súmulas

68 e 94, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"68. PARCELA RELATIVA AO ICM INCLUI-SE NA BASE DE CALCULO DO PIS".

"94. A PARCELA RELATIVA AO ICMS INCLUI-SE NA BASE DE CALCULO DO FINSOCIAL".

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto, inclusive aos demais temas agitados, daí

decorrentes.

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

2006.61.14.006356-3/SP

APELANTE : TECNART IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : NELSON LOMBARDI e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP
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São Paulo, 04 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00059 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006356-70.2006.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por TECNART IND/ E COM/ LTDA., a fls. 335/363 e reiterado a

fls. 398/423, em face da UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente a

inconstitucionalidade da inclusão do montante devido a título de ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS e

pugnando, a final, pela compensação do indébito tributário recolhido a tal título, observada a prescrição decenal.

 

Contrarrazões ofertadas a fls. 442/453.

 

É o suficiente relatório.

 

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade, sendo que já enviados

previamente feitos a seu exame ("i.e.", RE 574706), assim se impondo o sobrestamento a este recurso, em mesma

linha interposto, nos termos do § 1º, do art. 543-B, CPC:

 

"69 - Inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS".

Logo, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação, inclusive quanto aos demais temas aventados, daí

decorrentes.

 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO RECURSAL.

 

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006303-84.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

2006.61.14.006356-3/SP

APELANTE : TECNART IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : NELSON LOMBARDI e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

2009.61.14.006303-5/SP

APELANTE : GRUPO SEB DO BRASIL PRODUTOS DOMESTICOS LTDA
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por GRUPO SEB DO BRASIL PRODUTOS DOMESTICOS LTDA., a

fls. 210/241, em face da UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente a

ilegalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS e pugnando pela compensação dos

valores indevidamente recolhidos a este título.

 

Contrarrazões ofertadas a fls. 276/285.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio das Súmulas

68 e 94, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"68. PARCELA RELATIVA AO ICM INCLUI-SE NA BASE DE CALCULO DO PIS".

"94. A PARCELA RELATIVA AO ICMS INCLUI-SE NA BASE DE CALCULO DO FINSOCIAL".

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto, inclusive aos demais temas agitados, daí

decorrentes.

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006303-84.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por GRUPO SEB DO BRASIL PRODUTOS DOMESTICOS

LTDA., a fls. 242/272, em face da UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo

ADVOGADO : MÔNICA PEREIRA COELHO DE VASCONCELLOS e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00063038420094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2009.61.14.006303-5/SP

APELANTE : GRUPO SEB DO BRASIL PRODUTOS DOMESTICOS LTDA

ADVOGADO : MÔNICA PEREIRA COELHO DE VASCONCELLOS e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00063038420094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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especificamente a inconstitucionalidade da inclusão do montante devido a título de ICMS na base de cálculo do

PIS e da COFINS e pugnando, a final, pela compensação do indébito tributário recolhido a tal título.

 

Contrarrazões ofertadas a fls. 286/293.

 

É o suficiente relatório.

 

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade, sendo que já enviados

previamente feitos a seu exame ("i.e.", RE 574706), assim se impondo o sobrestamento a este recurso, em mesma

linha interposto, nos termos do § 1º, do art. 543-B, CPC:

 

"69 - Inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS".

Logo, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação, inclusive quanto aos demais temas aventados, daí

decorrentes.

 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO RECURSAL.

 

 

São Paulo, 01 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035499-20.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por PORTO SEGURO S/A, a fls. 247/276, em face da UNIÃO, tirado do

v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente:

 

a) ofensa ao disposto no art. 535 do CPC, existente nulidade no julgamento dos Embargos de Declaração pela C.

Turma Recursal que, devidamente provocada, não teria se manifestado especificamente acerca da matéria.

 

b) a ilegalidade da incidência do PIS e da COFINS nos juros sobre capital próprio.

 

Contrarrazões a fls. 313/319.

 

É o suficiente relatório.

 

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade, sendo que já enviados

previamente feitos a seu exame ("i.e.", Autos do REsp 1.104.184 e do REsp 1.200.492), assim se impondo o

sobrestamento a este recurso, em mesma linha interposto, nos termos do § 1º, do art. 543- C, CPC:

2004.61.00.035499-0/SP

APELANTE : PORTO SEGURO S/A

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

: RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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"538. Questão relativa à incidência ou não da contribuição social destinada ao PIS sobre juros sobre capital

próprio, à luz da Lei 9.718/98 (regime cumulativo de tributação)".

"537. Questão relativa à incidência ou não da contribuição social destinada ao PIS e da COFINS sobre juros

sobre capital próprio, à luz das Leis 10.637/02 e 10.833/2003 (regime não cumulativo de tributação), bem como

dos Decretos 5.164/2004 e 5.442/2005".

 

Logo, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação, inclusive quanto aos demais temas agitados, daí

decorrentes.

 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO RECURSAL.

 

 

São Paulo, 01 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035499-20.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por PORTO SEGURO S/A, a fls. 277/308, em face da UNIÃO,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente a inconstitucionalidade da incidência do

PIS e da COFINS nos juros sobre capital próprio.

 

Sustenta, em síntese, que os juros sobre capital próprio são dividendos, não configurando receita financeira para o

fim da incidência tributária questionada. Por ser assim, deduz que a tributação impugnada contraria frontalmente o

disposto nos artigos 5º, 84, IV e 150, I e II, todos da Constituição Federal.

 

Contrarrazões ofertadas a fls. 320/326.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, vez que as alegadas

ofensas ao Texto Constitucional são, em verdade, indiretas, reflexas, não desafiando Recurso Extraordinário.

 

Nesse sentido, por símile:

 

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO.

CLÁUSULAS EDITALÍCIAS. RESTRIÇÕES PARA A AQUISIÇÃO DE AÇÕES. PRINCÍPIO DA ISONOMIA.

MATÉRIA FÁTICA. OFENSA REFLEXA. AGRAVO IMPROVIDO. I - É indispensável a análise do acervo

probatório dos autos e das cláusulas editalícias para verificar, no caso, eventual afronta ao princípio da

2004.61.00.035499-0/SP

APELANTE : PORTO SEGURO S/A

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

: RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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isonomia, circunstância que torna inviável o recurso, nos termos da Súmula 279 e 454 do STF. II - Agravo

regimental improvido.

(STF, RE 502121 AgR, Segunda Turma, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, julgado em 17/04/2012,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-085 DIVULG 02-05-2012 PUBLIC 03-05-2012).

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

SOBRE O LUCRO. DEDUÇÃO. BASES NEGATIVAS. IMPOSSIBILIDADE. INSTRUÇÕES NORMATIVAS NºS

198/88 E 90/92. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, 145, § 1º, 150, I E IV, E 195, I, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA N. 636/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. A violação

reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de dispositivo

infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 2. O princípio da legalidade e sua

eventual ofensa não desafiam o recurso extraordinário quando sua verificação demanda a análise de normas de

natureza infraconstitucional 3. O enunciado nº 636 da Súmula do STF dispõe, verbis: Não cabe recurso

extraordinário por contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a verificação pressuponha

rever a interpretação dada a normas infraconstitucionais pela decisão recorrida. 4. Agravo regimental a que se

nega provimento.

(STF, AI 737502 AgR, Primeira Turma, Rel. Min. LUIZ FUX, julgado em 17/04/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-085 DIVULG 02-05-2012 PUBLIC 03-05-2012).

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela.

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013571-02.2007.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CERAMICA PORTO FERREIRA S/A, a fls. 209/227, em face da

UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente:

 

a) ilegalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, pugnando pela compensação dos

valores indevidamente recolhidos a esse título.

 

b) divergência jurisprudencial acerca do tema.

 

Contrarrazões ofertadas a fls. 259/270.

 

2007.61.02.013571-0/SP

APELANTE : CERAMICA PORTO FERREIRA S/A

ADVOGADO : JOAO FELIPE DINAMARCO LEMOS

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio das Súmulas

68 e 94, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"68. PARCELA RELATIVA AO ICM INCLUI-SE NA BASE DE CALCULO DO PIS".

"94. A PARCELA RELATIVA AO ICMS INCLUI-SE NA BASE DE CALCULO DO FINSOCIAL".

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto, inclusive quanto aos demais temas aventados,

daí decorrentes.

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013571-02.2007.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por CERAMICA PORTO FERREIRA S/A, a fls. 228/251, em face

da UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente a inconstitucionalidade da

inclusão do montante devido a título de ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS e pugnando, a final, pela

compensação do indébito tributário recolhido a tal título.

 

Contrarrazões ofertadas a fls. 271/278.

 

É o suficiente relatório.

 

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade, sendo que já enviados

previamente feitos a seu exame ("i.e.", RE 574706), assim se impondo o sobrestamento a este recurso, em mesma

linha interposto, nos termos do § 1º, do art. 543-B, CPC:

 

"69 - Inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS".

Logo, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação, inclusive quanto aos demais temas aventados, daí

decorrentes.

 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO RECURSAL.

2007.61.02.013571-0/SP

APELANTE : CERAMICA PORTO FERREIRA S/A

ADVOGADO : JOAO FELIPE DINAMARCO LEMOS

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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São Paulo, 04 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017206-90.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Agravo de instrumento - Superveniência de julgamento na ação principal - Resp. prejudicado

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo, fls. 973/990,

em face da União, tirado do v. julgamento proferido nestes autos.

Apresentadas contrarrazões, fls. 1.021/1.031.

É o suficiente relatório.

O presente instrumento foi deduzido em razão de r. decisão, proferida nos autos 2007.61.82.043647-8, que

indeferiu a produção de prova pericial colimada pelo Companhia Enérgica, fls. 884.

Neste diapasão, o agravo de instrumento foi julgado improvido em 04/02/2010, todavia, no mesmo ano de 2010,

houve prolação de sentença na ação principal, nos termos de consulta do Sistema Processual.

Logo, prejudicado o presente recurso, diante da manifesta substitutividade da tutela jurisdicional final em relação

ao interlocutório então recorrido, aquela de devolutividade abrangente a este.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO O RECURSO.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003212-30.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2009.03.00.017206-7/SP

AGRAVANTE : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A

ADVOGADO : MARCO ANTONIO GOMES BEHRNDT e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2007.61.82.043647-8 1F Vr SAO PAULO/SP

2011.61.09.003212-2/SP

APELANTE : EUROGLAZE IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA PRATTI MENDES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00032123020114036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por EUROGLAZE IND/ E COM/ LTDA., a fls. 137/339, em face da

UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente:

 

a) ofensa ao disposto no artigo 535, CPC, existente nulidade no julgamento dos Embargos de Declaração pela C.

Turma Recursal que, devidamente provocada, não teria se manifestado especificamente acerca da matéria.

 

b) ilegalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, pugnando pela compensação dos

valores indevidamente recolhidos a esse título, observada a prescrição decenal.

 

c) divergência jurisprudencial acerca do tema.

 

Contrarrazões ofertadas a fls. 365/382.

 

É o suficiente relatório.

 

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no artigo 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

 

Como se observa da ementa do v. voto hostilizado, "in verbis", fls. 124, limpidamente foram analisados os pontos

alvo de discórdia:

 

"AGRAVO LEGAL. PIS/COFINS. BASE DE CÁLCULO. ICMS. EXCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. O ICMS, como imposto indireto, inclui-se no faturamento. Não há como excluir os tributos incidentes sobre a

circulação de mercadorias, de modo que as citadas contribuições tenham por base de cálculo a receita líquida

das vendas de bens e serviços.

2. Além disso, a questão já se encontra consolidada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, expressa nos

Enunciados das Súmulas n.ºs 68 (PIS) e 94, esta última referente ao FINSOCIAL, mas aplicável também à

COFINS, tendo em vista que referida contribuição foi criada em substituição à contribuição do FINSOCIAL,

conforme expresso na própria lei que a instituiu (Lei Complementar n.º 70/91, art. 13), possuindo a mesma

natureza jurídica desta.

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

4. Agravo legal improvido".

 

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

 

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Quanto aos demais tópicos, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia

central, por meio das Súmulas 68 e 94, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"68. PARCELA RELATIVA AO ICM INCLUI-SE NA BASE DE CALCULO DO PIS".

"94. A PARCELA RELATIVA AO ICMS INCLUI-SE NA BASE DE CALCULO DO FINSOCIAL".

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto, inclusive aos demais temas agitados, daí

decorrentes.

 

Nesse quadro, quanto à alegada preliminar de nulidade, de rigor seja negada admissibilidade ao recurso e, no que
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tange ao mérito, impõe-se seja o mesmo prejudicado.

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003212-30.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por EUROGLAZE IND/ E COM/ LTDA., a fls. 340/360, em face

da UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente a inconstitucionalidade da

inclusão do montante devido a título de ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS e pugnando, a final, pela

compensação do indébito tributário recolhido a tal título, observada a prescrição decenal.

 

Contrarrazões ofertadas a fls. 383/392.

 

É o suficiente relatório.

 

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade, sendo que já enviados

previamente feitos a seu exame ("i.e.", RE 574706), assim se impondo o sobrestamento a este recurso, em mesma

linha interposto, nos termos do § 1º, do art. 543-B, CPC:

 

"69 - Inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS".

Logo, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação, inclusive quanto aos demais temas aventados, daí

decorrentes.

 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO RECURSAL.

 

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023988-45.2011.4.03.0000/SP

2011.61.09.003212-2/SP

APELANTE : EUROGLAZE IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA PRATTI MENDES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00032123020114036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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DECISÃO

Extrato : Recurso Especial privado - prescrição tributária - adesão a programa de parcelamento, em relação a

crédito tributário já atingido pelo decurso do prazo prescricional - admissibilidade recursal, naquele primeiro

segmento legitimidade passiva dos sócios - penhora "on line"- impenhorabilidade (artigo 649, IV, CPC) - debate

a exigir imprescindível revolvimento de elementos fáticos (Súmula nº 7/E. STJ) 

Regime posterior à Lei n º 11.382/2006 - exaurimento de diligências prescindível - prejudicialidade (decisão de

18 de julho de 2011)

 

Vistos etc. 

Trata-se de Recurso Especial interposto por PAULO FERNANDO COELHO DE SOUZA PINHO e MARCO

AURÉLIO NICOLAU COSTA, a fls. 330/437, em face da UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos

(fls. 292/298 e 323/328), aduzindo, especificamente, como questão central, em relação à prescrição tributária, à

luz do artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional, que a adesão a programa de parcelamento é inapta ao

ressurgimento do crédito tributário já atingido pelo decurso do prazo prescricional, daí porque entendem

fulminados pela prescrição os débitos fiscais constantes das Certidões de Dívida Ativa (CDA) nºs 80 2 99 059281-

07 (janeiro/1995), 80 6 99 125768-56 (novembro/1994 a janeiro/1995), dado que proposta a Execução Fiscal

subjacente (autos nº 2004.61.82.052189-4) em 07.10.2004, acrescentando que a controvérsia conta com dissídio

pretoriano, segundo v. julgado emanado do Colendo Superior Tribunal de Justiça, trazido a confronto, cabível o

recurso, neste ângulo, também sob o permissivo do artigo 105, III, c, da Constituição Federal.

Por fim, afirma a existência de ofensa aos artigos:

a) 135 do Código Tributário Nacional, 50 e 1052 do Código Civil, vez que é ilegal o redirecionamento da

execução aos sócios da empresa sem qualquer comprovação dos requisitos taxativos do mencionado artigos;

b) 620 e 649 do Código de Processo Civil, a fim de que seja afastada a penhora "on line", via Bacenjud, pois as

verbas em questão são impenhoráveis e, ainda que não fossem, essa modalidade de penhora é o modo mais

gravoso pelo qual pode se processar uma execução fiscal, sendo, portanto, inviável.

Ofertadas contrarrazões a fls. 441/447, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

Por primeiro, consigne-se que o V. Aresto combatido foi proferido em consonância à ementa adiante citada (fls.

297/298):

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO - JUNTADA DE DOCUMENTOS -

PRECLUSÃO CONSUMATIVA - ILEGITIMIDADE PASSIVA - SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA - EXECUÇÃO

FISCAL - PRESCRIÇÃO PARCIAL - TRIBUTO SUJEITO À LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - ART.

174, CTN - DATA DO VENCIMENTO - PROPOSITURA DA EXCUÇÃO FISCAL - SÚMULA 106/STJ - ADESÃO

AO PARCELAMENTO - ART. 174, PARAGRÁFO ÚNICO, IV, CTN - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS -

ART. 655-A, CPC - POSSIBILIDADE - ART. 649, CPC - IMPENHORABILIDADE - NÃO COMPROVAÇÃO -

ÔNUS DO EXECUTADO - RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO, NA

PARTE CONHECIDA.

1. Prejudicado o pedido de reconsideração, posto que será o mérito do agravo de instrumento a seguir apreciado.

Ademais, pedido de reconsideração não é meio adequado de juntar documentos que deveriam, em tese, ter

instruído o agravo, no momento de sua interposição, sob pena de preclusão consumativa.

2. Não se conhece de parte do agravo, no tocante à alegada ilegitimidade passiva, posto que a decisão ora

recorrida não apreciou a questão, limitando-se a deferir o pedido de constrição eletrônica sobre ativos

financeiros dos co-executados.

2011.03.00.023988-0/SP

AGRAVANTE : PAULO FERNANDO COELHO DE SOUZA PINHO e outro

: MARCO AURELIO NICOLAU COSTA

ADVOGADO : ALESSANDRA CAMARGO FERRAZ DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : DIDATICA CENTER COM/ E REPRESENTACOES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00521897220044036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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3. Quanto à prescrição alegada, executam-se tributos sujeitos à lançamento por homologação, cuja constituição

do crédito se dá com a entrega da DCTF.

4. Constituído o crédito tributário e não pago, torna-se perfeitamente exigível a partir da data do vencimento.

Aplica-se, então, o previsto no art. 174, caput, CTN, ou seja, inicia-se a contagem do prazo prescricional.

5. Esta Terceira Turma admite a possibilidade de adoção da data do vencimento do tributo como termo a quo, na

hipótese de ausência da informação da data da entrega da DCTF, no caso em comento.

6. A jurisprudência da Terceira Turma se firmou no sentido de que, proposta a execução fiscal - na hipótese

7/10/2004 - antes da vigência da LC nº 118/2005, basta a incidência do disposto na Súmula nº 106 do Egrégio

STJ, considerando-se suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo prescricional.

7. Há notícia de parcelamento (REFIS) do débito, em 26/4/2000, englobando todas as inscrições em execução,

exceto a inscrição 80 7 99 046416-25.

8. Conclui-se pela ocorrência da prescrição, porquanto decorrido o qüinqüênio prescricional (art. 174, CTN),

entre a data do vencimento e a propositura da execução fiscal (súmula 106/STJ) quanto à: inscrição 80 2 99

059281-07; inscrição 80 6 99 125769-56 e inscrição 80 7 99 046416-25.

9. Quanto às demais inscrições, suspensa a exigibilidade do crédito tributário com o parcelamento (art. 151, VI,

CTN) e, conseqüentemente, interrompida a prescrição (art. 174, parágrafo único, IV, CTN), o prazo prescricional

reinicia-se com a exclusão do contribuinte do regime de parcelamento .

10. Remanescendo, portanto, a exigibilidade das inscrições 80 2 99 088659-71; 80 6 99 196377-61 e 80 6 99

196378-42, necessária a apreciação das demais alegações.

11. O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros ,

quando requerido e deferido na vigência da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código

de Processo Civil, não constitui medida excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens

passíveis de constrição.

12. O fundamento para a modificação do entendimento a respeito da matéria é justamente o fato de que a Lei nº

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o

primeiro lugar na ordem de preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980, artigo 11) e

no próprio Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente para a cobrança da dívida ativa da União, dos

Estados e do Município. Destarte, cabível o deferimento da medida requerida.

13. A questão restou apreciada pelo rito no art. 543-C, CPC, sendo pacífico o entendimento de nossos tribunais.

14. É ônus do executado a comprovação da impenhorabilidade (art. 649, CPC) do bem constrito (art. 655-A, § 2º,

CPC).

15. Na hipótese, embora a alegação de utilização da conta bancária bloqueada para o percebimento de serviços

prestados na condição de autônomo, da cópia do extrato juntado, quanto ao agravante PAULO FERNANDO

COELHO DE SOUZA PINHO, não se infere a subsunção ao supra mencionado dispositivo legal, na medida em

que não comprovado que tais valores são oriundos do serviço prestado como autônomo.

16. Quanto ao recorrente MARCO AURÉLIO NICOLAU COSTA, não obstante a declaração da empresa SAF

ENGENHARIA LTDA, no sentido da existência de prestação de serviço, sem vínculo empregatício, não restou

comprovado que o numerário bloqueado encontrava-se em conta corrente utilizada para o pagamento dos

serviços prestados.

17. Assim, mantém-se o bloqueio como deferido.

18. Agravo de instrumento parcialmente conhecido e, na parte conhecida, parcialmente provido."

 

Opostos Embargos Declaratórios por ambas as partes (Recorrentes, fls. 300/302; Recorrida, fls. 304/320),

complementou-se o julgamento, assim ementado (fls. 327/328):

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO -ILEGITIMIDADE PASSIVA - MATÉRIA DE ORDEM

PÚBLICA - OMISSÃO - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - DATA DO VENCIMENTO - DATA DA ENTREGA

DA DECLARAÇÃO - PARCELAMENTO - EFEITOS MODIFICATIVOS - EMBARGOS ACOLHIDOS.

1. Quanto à ilegitimidade passiva, em que pese o acórdão embargado não ter conhecido da alegação, entendo

que flameja com razão a embargante, posto que por se tratar de condição de ação, a matéria é cognoscível em

qualquer tempo e grau de jurisdição (art. 267, § 3º, CPC). Assim, necessário o acolhimento dos embargos para

apreciação dos argumentos aventados.

2. Os agravantes limitaram-se a argüir sua ilegitimidade passiva, ao argumento de que não praticaram atos com

excesso de poder, seja porque não infringiram a lei ou o contrato social, descabendo, portanto, o

redirecionamento, nos termos do art. 135, CTN e artigos 50 e 1.052, Código Civil.

3. Dos documentos colacionados não é possível se comprovar que o desacerto da inclusão dos recorridos no polo

passivo. Ao contrário, os documentos acostados militam em desfavor dos ora agravantes, posto que consta dos

autos, às fls. 122/126, ficha cadastral da Junta Comercial, pela qual se verifica que os agravantes ocupavam

cargo de gerência, de modo que aplicável o disposto no art. 135, III, CTN.

4. O Superior Tribunal de Justiça já se posicionou pela possibilidade de os sócios-gerentes serem incluídos no
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polo passivo da execução fiscal, quando não localizada a empresa executada. Nesse sentido, são os seguintes

precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 898.474/SP.

5. Os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações

tributárias nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos

negócios, por meio de fraude ou excesso de poderes.

6. Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na

execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse

sentido: REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS.

7. Invertido o ônus da prova e não comprovado pelos agravantes a ilegitimidade passiva, mantém-se o

redirecionamento.

8. Tendo em vista que se discute responsabilidade tributária, a matéria que deve obedecer ao estabelecido em lei

complementar , ao teor do art. 146 , III, CF, ou seja, na hipótese, o Código Tributário Nacional.

9. No que tange à prescrição, embora a União Federal, quando intimada para apresentar contraminuta, tenha

trazido somente algumas informações, conduzindo o decisum para a adoção do termo inicial do referido prazo o

vencimento da obrigação tributária, entendo necessário o acolhimento do documentos juntados

extemporaneamente (fls. 316/320), porquanto se discute a prescrição, matéria de ordem pública, referentemente

a qual não se cogita a preclusão consumativa. Precedentes desta Terceira Turma: 2007.61.82.00231-0 e

2000.61.82.065114-0.

10. O acórdão recorrido reconheceu a prescrição dos seguintes débitos: inscrição 80 2 99 059281-07; inscrição

80 6 99 125769-56 e inscrição 80 7 99 046416-25. Em contrapartida, a embargante UNIÃO FEDERAL alegou e

comprovou: CDA 80 2 99 059281-07 - declaração 9019857 (fl. 39) - data da entrega DCTF em 28/4/1995; CDA

80 6 99 125768-56 - declaração 9019857 (fl. 49) - data da entrega DCTF em 28/4/1995; CDA 80 7 99 046416-25

- declaração 8688523 (fl. 66) - data da entrega da declaração em 28/4/1996 - adesão ao REFIS em 26/4/2000 e

exclusão do REFIS em 1/7/2004.

11. Suspensa a exigibilidade do crédito tributário (referentemente a todas as inscrições) com o parcelamento (art.

151, VI, CTN) e, conseqüentemente, interrompida a prescrição (art. 174, parágrafo único, IV, CTN), o prazo

prescricional reinicia-se com a exclusão do contribuinte do regime de parcelamento.

12. A adesão ao parcelamento (REFIS) ocorreu em 26/4/2000 e a exclusão em 1/7/2004. A execução fiscal, por

sua vez, foi proposta em 7/10/2004. Destarte, incorreu a prescrição das inscrições em cobro.

13. Embargos de declaração acolhidos, conferindo-lhes efeitos modificativos, para apreciar a alegação de

ilegitimidade passiva, afastando-a, bem como para reconhecer a exigibilidade dos créditos em cobro."

 

Destarte, nos termos da peça recursal em prisma, no que concerne ao debate em torno da prescrição tributária,

constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu texto, artigo 541, CPC, ausente ao todo

dos temas suscitados Recurso Repetitivo até aqui catalogado em solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto, neste flanco.

Já em relação à alegação de ilegitimidade passiva dos sócios, o v. acórdão de fls 323/328, que acolheu os

embargos de declaração, fixou no sentido de que não ficou comprovada pelos agravantes a ilegitimidade passiva

e, dessa maneira, ficou mantido o redirecionamento.

Portanto, não cabe, em sede excepcional, debate sobre esse tema, pois rever os fundamentos que ensejaram esse

entendimento exigiria reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em recurso especial, ante o teor da

Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

Destaque-se, ainda, que tal entendimento sumulado do STJ, impeditivo de reexame fático, é aplicável, igualmente,

no caso em tela, à alegação de impenhorabilidade, sobre a qual o v. acórdão de fls 292/298 entendeu também pela

ausência de comprovação das alegações acerca do caráter impenhorável das verbas em questão.

Confira-se a orientação do Colendo Superior Tribunal de Justiça, a respeito do tema:

 

AGRAVO REGIMENTAL - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - PENHORA VIA BACENJUD -

PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA FORMULADO NO RECURSO ESPECIAL - DECISÃO

MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL. INSURGÊNCIA DOS EXECUTADOS.

1. Indeferimento da assistência judiciária para fins de interposição do recurso especial. O recolhimento do

respectivo preparo denota a possibilidade econômica da parte em arcar com os custos do processo.

Impossibilidade, ademais, de revisão da conclusão firmada na Corte de origem, quanto à inexistência de

hipossuficiência, por demandar reexame dos fatos delineados na lide. Incidência da súmula 7/STJ.

2. Violação ao artigo 535 do CPC não configurada. Acórdão da Corte local, complementado no julgamento de

embargos declaratórios, que enfrentou, de modo fundamentado, todos os aspectos essenciais à resolução da lide.

3. Proclamada pela Corte de origem que os valores depositados em conta corrente não detém caráter salarial,

correto o afastamento da impenhorabilidade de que trata o art. 649, IV, do CPC.

Impossibilidade de revolvimento do acervo probatório para desconstituir o caráter penhorável dos valores.

Incidência da súmula 7/STJ.
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4. Agravo regimental não provido, com aplicação de multa.

(AgRg no REsp 1264330/RS, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 06/03/2012, DJe

16/03/2012)

 

Por fim, em relação à possibilidade da penhora "on line", nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já

solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso Repetitivo nº 1112943, firmado aos autos, do E. Superior

Tribunal de Justiça, deste teor:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO CIVIL. PENHORA. ART. 655-A DO CPC. SISTEMA

BACEN-JUD. ADVENTO DA LEI N.º 11.382/2006. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. 

I - JULGAMENTO DAS QUESTÕES IDÊNTICAS QUE CARACTERIZAM A MULTIPLICIDADE. ORIENTAÇÃO

- PENHORA ON LINE.

a) A penhora on line, antes da entrada em vigor da Lei n.º 11.382/2006, configura-se como medida excepcional,

cuja efetivação está condicionada à comprovação de que o credor tenha tomado todas as diligências no sentido

de localizar bens livres e desembaraçados de titularidade do devedor. b) Após o advento da Lei n.º 11.382/2006,

o Juiz, ao decidir acerca da realização da penhora on line, não pode mais exigir a prova, por parte do credor, de

exaurimento de vias extrajudiciais na busca de bens a serem penhorados.

II - JULGAMENTO DO RECURSO REPRESENTATIVO

- Trata-se de ação monitória, ajuizada pela recorrente, alegando, para tanto, titularizar determinado crédito

documentado por contrato de adesão ao "Crédito Direto Caixa", produto oferecido pela instituição bancária

para concessão de empréstimos. A recorrida, citada por meio de edital, não apresentou embargos, nem ofereceu

bens à penhora, de modo que o Juiz de Direito determinou a conversão do mandado inicial em título executivo,

diante do que dispõe o art. 1.102-C do CPC.

- O Juiz de Direito da 6ª Vara Federal de São Luiz indeferiu o pedido de penhora on line, decisão que foi mantida

pelo TJ/MA ao julgar o agravo regimental em agravo de instrumento, sob o fundamento de que, para a efetivação

da penhora eletrônica, deve o credor comprovar que esgotou as tentativas para localização de outros bens do

devedor.

- Na espécie, a decisão interlocutória de primeira instância que indeferiu a medida constritiva pelo sistema

Bacen-Jud, deu-se em 29.05.2007 (fl. 57), ou seja, depois do advento da Lei n.º 11.382/06, de 06 de dezembro de

2006, que alterou o CPC quando incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens

preferenciais na ordem da penhora como se fossem dinheiro em espécie (art. 655, I) e admitiu que a constrição se

realizasse preferencialmente por meio eletrônico (art. 655-A).

RECURSO ESPECIAL PROVIDO 

(RESP 1112943 - Ordem de inclusão: 240 - Data de afetação: 08/09/2009 - Trânsito em julgado: 15/12/2010)

 

Neste contexto, o recurso é de ser admitido, ao âmbito da controvérsia travada acerca da extinção do crédito

tributário pela prescrição; com relação às alegações de ilegitimidade passiva dos sócios e de impenhorabilidade

das verbas em questão, impõe-se seja negada admissibilidade ao recurso; e, por fim, no que se refere à

possibilidade de penhora "on line", é de ser prejudicado o recurso em questão.

Ante o exposto, ADMITO o recurso com relação à matéria de extinção do crédito tributário pela prescrição.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022313-22.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

2007.61.00.022313-6/SP

APELANTE : OFFICER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE INFORMATICA S/A

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por OFFICER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE

INFORMATICA S/A, a fls. 338/439, em face de UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos,

aduzindo especificamente:

 

a) ofensa ao disposto no artigo 535, do CPC, existente nulidade no julgamento dos Embargos de Declaração pela

C. Turma Recursal que, devidamente provocada, não teria se manifestado especificamente acerca da matéria.

 

b) ilegalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, pugnando pela compensação dos

valores indevidamente recolhidos a este título, observado prazo decenal.

 

c) divergência jurisprudencial acerca do tema.

 

Contrarrazões ofertadas a fls. 454/464.

 

É o suficiente relatório.

 

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no artigo 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

 

Como se observa da ementa do v. voto hostilizado, "in verbis", fls. 278, limpidamente foram analisados os pontos

alvo de discórdia:

"AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. RECURSO PARCIALMENTE

CONHECIDO. ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. POSSIBILIDADE. DECISÃO

FUNDADA EM PRECEDENTES DO STJ.

1. Agravo parcialmente conhecido. Razões dissociadas.

2. As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em

precedentes do STJ e desta Corte, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à

aplicação do art. 557 do CPC.

3. O art. 557 do Código de Processo Civil não exige, para sua aplicação, a existência de jurisprudência unânime

a respeito da questão submetida ao crivo do Poder Judiciário, bastando o posicionamento dominante dos

Tribunais Superiores, o que se verifica na inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS à luz das

súmulas 68 e 94 do Superior Tribunal de Justiça.

4. A discussão da mesma tese jurídica suscitada em recurso extraordinário sobrestado pelo Supremo Tribunal

Federal, com fundamento no art. 543-B do Código de Processo Civil, não obsta o julgamento dos processos em

curso nesta Corte. 

5. O julgamento do recurso extraordinário n° 240785-5 não foi concluído, de modo que os votos até o momento

proferidos não caracterizam jurisprudência do Supremo Tribunal Federal.

6. Agravo parcialmente conhecido e, nesta parte, improvido".

 

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

 

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Quanto aos demais pontos aventados pelo Recorrente, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já

solucionada a controvérsia central, por meio das Súmulas 68 e 94, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"68. PARCELA RELATIVA AO ICM INCLUI-SE NA BASE DE CALCULO DO PIS".
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"94. A PARCELA RELATIVA AO ICMS INCLUI-SE NA BASE DE CALCULO DO FINSOCIAL".

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto, inclusive aos demais temas agitados, daí

decorrentes.

 

Nesse quadro, quanto à alegadas ofensas ao disposto no artigo 535, do CPC, de rigor seja negada admissibilidade

ao recurso e, no que tange ao mérito, impõe-se seja o mesmo prejudicado.

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022313-22.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por OFFICER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE

INFORMATICA S/A, a fls. 296/337, em face da UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos,

aduzindo especificamente a inconstitucionalidade da inclusão do montante devido a título de ICMS na base de

cálculo do PIS e da COFINS e pugnando, a final, pela compensação do indébito tributário recolhido a tal título,

observada a prescrição decenal.

 

Contrarrazões ofertadas a fls. 445/453.

 

É o suficiente relatório.

 

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade, sendo que já enviados

previamente feitos a seu exame ("i.e.", RE 574706), assim se impondo o sobrestamento a este recurso, em mesma

linha interposto, nos termos do § 1º, do art. 543-B, CPC:

 

"69 - Inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS".

Logo, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação, inclusive quanto aos demais temas aventados, daí

decorrentes.

 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO RECURSAL.

 

2007.61.00.022313-6/SP

APELANTE : OFFICER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE INFORMATICA S/A

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/04/2013     164/2172



 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0082014-75.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Agravo de instrumento - Superveniência de julgamento na ação principal - Resp. prejudicado

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Carbus Indústria e Comércio Ltda, fls. 158/167, em face da União,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos.

Apresentadas contrarrazões, fls. 177/184.

É o suficiente relatório.

O presente instrumento foi deduzido em razão de r. decisão, proferida nos autos 2006.61.19.002830-3, que

indeferiu a produção de prova pericial colimada pelo polo empresarial, fls. 97.

Neste diapasão, o agravo de instrumento foi julgado improvido em 30/10/2008, todavia, no mesmo ano de 2008,

houve prolação de sentença na ação principal, nos termos de consulta do Sistema Processual.

Logo, prejudicado o presente recurso, diante da manifesta substitutividade da tutela jurisdicional final em relação

ao interlocutório então recorrido, aquela de devolutividade abrangente a este.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO O RECURSO.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010435-48.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

2007.03.00.082014-7/SP

AGRAVANTE : CARBUS IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 2006.61.19.002830-3 5 Vr GUARULHOS/SP

2008.61.06.010435-1/SP

APELANTE : LOJAS LIVIA COSMETICOS LTDA e filia(l)(is)

ADVOGADO : ALEXANDRE TOSCANO DE CASTRO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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Trata-se de Recurso Especial, interposto por LOJAS LIVIA COSMETICOS LTDA. E FILIAIS, a fls. 190/217,

em face da UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente:

 

a) ilegalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, pugnando pela compensação dos

valores indevidamente recolhidos a este título, observada a prescrição decenal.

 

b) divergência jurisprudencial acerca do tema.

 

Contrarrazões ofertadas a fls. 237/246.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio das Súmulas

68 e 94, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"68. PARCELA RELATIVA AO ICM INCLUI-SE NA BASE DE CALCULO DO PIS".

"94. A PARCELA RELATIVA AO ICMS INCLUI-SE NA BASE DE CALCULO DO FINSOCIAL".

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto, inclusive quanto aos demais temas aventados,

daí decorrentes.

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010435-48.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por LOJAS LIVIA COSMETICOS LTDA. E FILIAIS, a fls.

218/231, em face da UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente a

inconstitucionalidade da inclusão do montante devido a título de ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS e

pugnando, a final, pela compensação do indébito tributário recolhido a tal título, observada a prescrição decenal.

 

Contrarrazões ofertadas a fls. 247/256.

 

É o suficiente relatório.

2008.61.06.010435-1/SP

APELANTE : LOJAS LIVIA COSMETICOS LTDA e filia(l)(is)

ADVOGADO : ALEXANDRE TOSCANO DE CASTRO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade, sendo que já enviados

previamente feitos a seu exame ("i.e.", RE 574706), assim se impondo o sobrestamento a este recurso, em mesma

linha interposto, nos termos do § 1º, do art. 543-B, CPC:

 

"69 - Inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS".

Logo, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação, inclusive quanto aos demais temas aventados, daí

decorrentes.

 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO RECURSAL.

 

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0098209-38.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Recurso Especial - Dissenso jurisprudencial indemonstrado - Inadmissibilidade - Prescrição - Despacho

ordinatório da citação anterior à LC 118/05 - Aplicação, pela C. Corte, da v. Súmula 106/STJ - Pessoal citação

do devedor fincada pelo E. STJ como único evento capaz de interromper a citação, anteriormente à LC supra

(Recurso Repetitivo. 999.901-RS) - Controvérsia jurídica a repousar sobre o termo interruptivo do prazo

prescricional - Admissibilidade recursal 

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Disimag Lençóis Máquinas Agrícolas Ltda., a fls. 112/134, com

fundamento nas alíneas "a" e "c" do permissivo constitucional, em face da União, tirado do v. julgamento

proferido nestes autos, fls. 108/110, que rejeitou os embargos declaratórios, interpostos, por sua vez, em relação

ao v. aresto de fls. 90/94, o qual, negando provimento ao agravo previsto no § 1º do art. 557, do CPC, afastou a

ocorrência da prescrição do crédito perquirido.

Defende a recorrente, em suma, a ocorrência de prescrição, porquanto superados cinco anos entre a data da

constituição do crédito tributário (13/05/1999), por meio de entrega de DCTF, e a data em que foi efetivamente

citada (02/09/2004), sustentando inaplicáveis ao caso as inovações trazidas pela LC 118/05, já que, por ter o

despacho citatório sido proferido anteriormente à vigência da referida Lei Complementar, somente a efetiva

citação teria o condão de interromper a prescrição, afirmando malferimento aos arts. 156, V e 174, do CTN.

Suscita, sobre o tema, a existência de dissenso pretoriano.

Apresentadas contrarrazões, fls. 164/175, onde suscitada, preliminarmente, a falta de prequestionamento do art.

156, do CTN.

É o relatório.

 

2007.03.00.098209-3/SP

AGRAVANTE : DISIMAG LENCOIS MAQUINAS AGRICOLAS LTDA

ADVOGADO : RENATO CESAR VEIGA RODRIGUES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP

No. ORIG. : 03.00.00024-9 2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP
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Por primeiro, sem supedâneo a preliminar arguida pela recorrida, haja vista que a recorrente interpôs embargos

declaratórios com o específico fim de provocar a manifestação desta C. Corte sobre os dispositivos tidos por

violados, como se extrai de fls. 98/105.

Em prosseguimento, registre-se que a admissão de Recurso Especial, segundo o permissivo do artigo 105, inciso

III, alínea c, da Constituição Federal, tem seu regramento fixado pelo parágrafo único, artigo 541, CPC,

corroborado pelo artigo 255 do Regimento Interno do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

Art. 541, parágrafo único, CPC:

"Art. 541. [...]

Parágrafo único. Quando o recurso fundar-se em dissídio jurisprudencial, o recorrente fará a prova da

divergência mediante certidão, cópia autenticada ou pela citação do repositório de jurisprudência, oficial ou

credenciado, inclusive em mídia eletrônica, em que tiver sido publicada a decisão divergente, ou ainda pela

reprodução de julgado disponível na internet, com indicação da respectiva fonte, mencionando, em qualquer

caso, as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados."

- Art. 255, RI-STJ

"Art. 255. O recurso especial será interposto na forma e no prazo estabelecido na legislação processual vigente,

e recebido no efeito devolutivo.

§ 1º A comprovação de divergência, nos casos de recursos fundados na alínea c do inciso III do art. 105 da

Constituição, será feita:

a) por certidões ou cópias autenticadas dos acórdãos apontados divergentes, permitida a declaração de

autenticidade do próprio advogado, sob sua responsabilidade pessoal;

b) pela citação de repositório ofi cial, autorizado ou credenciado, em que os mesmos se achem publicados.

§ 2º Em qualquer caso, o recorrente deverá transcrever os trechos dos acórdãos que configurem o dissídio,

mencionando as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados.

[...]"

 

In casu, não se encontra demonstrado o alegado dissenso, pois a Recorrente deixou de realizar o cotejo analítico

entre eventuais teses tidas por divergentes, por intermédio da indicação das circunstâncias que pudessem

identificá-las ou assemelhá-las, não revelando suficiência a transcrição da ementa do acórdão paradigma, como

consigna o próprio STJ : 

AGRAVO REGIMENTAL. RECLAMAÇÃO. RESOLUÇÃO N. 12/2009/STJ. ACÓRDÃO DE TURMA RECURSAL

DE JUIZADO ESPECIAL ESTADUAL. AUSÊNCIA DO INDISPENSÁVEL COTEJO ANALÍTICO. CRIME

AMBIENTAL. PESSOA JURÍDICA. TRANCAMENTO DA AÇÃO.

1. A mera transcrição de ementas ou de trechos do acórdão paradigma é insuficiente à demonstração do dissídio

jurisprudencial, sendo necessário o cotejo analítico das teses divergentes, nos moldes do arts. 541, parágrafo

único, do Código de Processo Civil e 255, § 2º, do RISTJ.

[...]

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg na Rcl 7.222/SP, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 22/08/2012,

DJe 11/09/2012)

De seu giro, em sede de alegada prescrição, releva coligir o quanto firmado pela C. Corte, a fls. 92, verbis : 

"Quanto ao marco interruptivo da prescrição, considerando que o caso em análise foi ajuizado antes da vigência

da LC 118/05 (09/06/2005), haveria de ser aplicada a redação original do inciso I do art. 174 do CTN.

Ocorre que, no caso, há de ser aplicada a súmula 106 do STJ, que diz: "Proposta a ação no prazo fixado para o

seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento

da argüição de prescrição ou decadência." 

Sua aplicação se justifica tendo em vista o quão extremamente assoberbado se encontra o Poder Judiciário, pela

enorme quantidade de processos, recursos e procedimentos desnecessários que lhe assola, fato que não pode

prejudicar a Fazenda Nacional."

Como se observa do excerto supra, foi aplicada ao caso a v. Súmula 106/E. STJ, estabelecendo-se que, mesmo

anteriormente à LC 118/05, a mera propositura do executivo fiscal tinha o condão de interromper a prescrição,

acaso não verificada a inércia da exequente, entendimento contra o qual se insurge o recorrente, sob o argumento

de que, à época dos fatos em questão, ainda não vigia a LC 118/05, mas sim expresso normativo (art. 174,

parágrafo único, inciso I, do CTN, em sua original redação), estatuído nos moldes de lei complementar, a vincular

a interrupção do prazo prescricional à citação pessoal do devedor.

E, a despeito do teor da v. Súmula 106/STJ, tem-se que o E. Superior Tribunal de Justiça, por meio do Recurso

Repetitivo nº 999.901-RS, cuja ementa segue transcrita, firmou, em linha com o quanto defendido do presente

recurso excepcional, que, a teor da antiga redação do artigo 174, parágrafo único, do CTN, somente a citação

pessoal do devedor possuía o efeito de interromper a prescrição : 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO.
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PRECEDENTES.

1. A prescrição, posto referir-se à ação, quando alterada por novel legislação, tem aplicação imediata, conforme

cediço na jurisprudência do Eg. STJ.

2. O artigo 40 da Lei nº 6.830/80, consoante entendimento originário das Turmas de Direito Público, não podia

se sobrepor ao CTN, por ser norma de hierarquia inferior, e sua aplicação sofria os limites impostos pelo artigo

174 do referido Código.

3. A mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado, sob o enfoque supra, não produzia, por si

só, o efeito de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº

6.830/80, em combinação com o art. 219, § 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN.

4. O processo, quando paralisado por mais de 5 (cinco) anos, impunha o reconhecimento da prescrição, quando

houvesse pedido da parte ou de curador especial, que atuava em juízo como patrono sui generis do réu revel

citado por edital.

5. A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do

CTN para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes:

REsp 860128/RS, DJ de 782.867/SP, DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006).

6. Destarte, consubstanciando norma processual, a referida Lei Complementar é aplicada imediatamente aos

processos em curso, o que tem como consectário lógico que a data da propositura da ação pode ser anterior à

sua vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob

pena de retroação da novel legislação.

[...]

8. In casu, o executivo fiscal foi proposto em 29.08.1995, cujo despacho ordinatório da citação ocorreu

anteriormente à vigência da referida Lei Complementar (fls. 80), para a execução dos créditos tributários

constituídos em 02/03/1995 (fls. 81), tendo a citação por edital ocorrido em 03.12.1999.

9. Destarte, ressoa inequívoca a inocorrência da prescrição relativamente aos lançamentos efetuados em

02/03/1995 (objeto da insurgência especial), porquanto não ultrapassado o lapso temporal quinquenal entre a

constituição do crédito tributário e a citação editalícia, que consubstancia marco interruptivo da prescrição.

10. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos à instância de origem para prosseguimento do

executivo fiscal, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e

da Resolução STJ 08/2008.

Neste contexto, conclui-se pela inadmissibilidade do recurso, quanto ao dissenso pretoriano suscitado, bem assim

por sua admissibilidade, quanto ao núcleo recursal, referente à prescrição.

Ante o exposto, PARCIALMENTE ADMITO o Recurso Especial, na forma aqui estatuída.

Intimem-se.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007427-88.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por SONOCO FOR PLAS S/A, a fls. 255/284, em face da UNIÃO, tirado

do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente a ilegalidade da inclusão do ICMS na base de

cálculo do PIS e da COFINS e pugnando, mais, pela compensação dos valores indevidamente recolhidos a este

título, observada a prescrição decenal.

2007.61.09.007427-7/SP

APELANTE : SONOCO FOR PLAS S/A

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO e outro

: ADRIANA APARECIDA CODINHOTTO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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Contrarrazões ofertadas a fls. 312/323.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio das Súmulas

68 e 94, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"68. PARCELA RELATIVA AO ICM INCLUI-SE NA BASE DE CALCULO DO PIS".

"94. A PARCELA RELATIVA AO ICMS INCLUI-SE NA BASE DE CALCULO DO FINSOCIAL".

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto, inclusive aos demais temas agitados, daí

decorrentes.

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007427-88.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por SONOCO FOR PLAS S/A, a fls. 285/304, em face da UNIÃO,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente a inconstitucionalidade da inclusão do

montante devido a título de ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS e pugnando, a final, pela compensação

do indébito tributário recolhido a tal título, observada a prescrição decenal.

 

Contrarrazões ofertadas a fls. 321/338.

 

É o suficiente relatório.

 

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade, sendo que já enviados

previamente feitos a seu exame ("i.e.", RE 574706), assim se impondo o sobrestamento a este recurso, em mesma

linha interposto, nos termos do § 1º, do art. 543-B, CPC:

 

"69 - Inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS".

2007.61.09.007427-7/SP

APELANTE : SONOCO FOR PLAS S/A

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO e outro

: ADRIANA APARECIDA CODINHOTTO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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Logo, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação, inclusive quanto aos demais temas aventados, daí

decorrentes.

 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO RECURSAL.

 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00078 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012812-39.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por METALURGICA TECNOESTAMP LTDA., a fls. 171/183, em face

da UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente a ilegalidade da inclusão do

ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS e pugnando, mais, pela compensação dos valores indevidamente

recolhidos a este título, observada a prescrição decenal.

 

Contrarrazões ofertadas a fls. 205/214.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio das Súmulas

68 e 94, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"68. PARCELA RELATIVA AO ICM INCLUI-SE NA BASE DE CALCULO DO PIS".

"94. A PARCELA RELATIVA AO ICMS INCLUI-SE NA BASE DE CALCULO DO FINSOCIAL".

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto, inclusive aos demais temas agitados, daí

decorrentes.

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

2010.61.00.012812-6/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : METALURGICA TECNOESTAMP LTDA

ADVOGADO : QUEZIA DA SILVA FONSECA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00128123920104036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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00079 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012812-39.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por METALURGICA TECNOESTAMP LTDA., a fls. 184/200,

em face da UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente a

inconstitucionalidade da inclusão do montante devido a título de ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS e

pugnando, a final, pela compensação do indébito tributário recolhido a tal título, observada a prescrição decenal.

 

Contrarrazões ofertadas a fls. 215/224.

 

É o suficiente relatório.

 

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade, sendo que já enviados

previamente feitos a seu exame ("i.e.", RE 574706), assim se impondo o sobrestamento a este recurso, em mesma

linha interposto, nos termos do § 1º, do art. 543-B, CPC:

 

"69 - Inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS".

Logo, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação, inclusive quanto aos demais temas aventados, daí

decorrentes.

 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO RECURSAL.

 

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009606-92.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

2010.61.00.012812-6/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : METALURGICA TECNOESTAMP LTDA

ADVOGADO : QUEZIA DA SILVA FONSECA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00128123920104036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.09.009606-6/SP

APELANTE : TEXTIL JOIA LTDA

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por TEXTIL JOIA LTDA., a fls. 173/192, em face da UNIÃO, tirado do

v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente a ilegalidade da inclusão do ICMS na base de

cálculo do PIS e da COFINS.

 

Contrarrazões ofertadas a fls. 220/232.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio das Súmulas

68 e 94, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"68. PARCELA RELATIVA AO ICM INCLUI-SE NA BASE DE CALCULO DO PIS".

"94. A PARCELA RELATIVA AO ICMS INCLUI-SE NA BASE DE CALCULO DO FINSOCIAL".

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009606-92.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por TEXTIL JOIA LTDA., a fls. 193/215, em face da UNIÃO,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente a inconstitucionalidade da inclusão do

montante devido a título de ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

 

Contrarrazões ofertadas a fls. 233/243.

 

É o suficiente relatório.

 

2007.61.09.009606-6/SP

APELANTE : TEXTIL JOIA LTDA

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade, sendo que já enviados

previamente feitos a seu exame ("i.e.", RE 574706), assim se impondo o sobrestamento a este recurso, em mesma

linha interposto, nos termos do § 1º, do art. 543-B, CPC:

 

"69 - Inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS".

Logo, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação.

 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO RECURSAL.

 

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011168-38.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por VERQUIMICA IND/ E COM/ DE PRODUTOS QUIMICOS

LTDA., a fls. 205/225, em face da UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo

especificamente:

 

a) ilegalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

 

b) divergência jurisprudencial acerca do tema.

 

Contrarrazões ofertadas a fls. 246/256.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio das Súmulas

68 e 94, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"68. PARCELA RELATIVA AO ICM INCLUI-SE NA BASE DE CALCULO DO PIS".

"94. A PARCELA RELATIVA AO ICMS INCLUI-SE NA BASE DE CALCULO DO FINSOCIAL".

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

2009.61.19.011168-2/SP

APELANTE : VERQUIMICA IND/ E COM/ DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA

ADVOGADO : CYLMAR PITELLI TEIXEIRA FORTES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00111683820094036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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São Paulo, 05 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011168-38.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por VERQUIMICA IND/ E COM/ DE PRODUTOS QUIMICOS

LTDA., a fls. 226/243, em face da UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo

especificamente a inconstitucionalidade da inclusão do montante devido a título de ICMS na base de cálculo do

PIS e da COFINS.

 

Contrarrazões ofertadas a fls. 257/266.

 

É o suficiente relatório.

 

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade, sendo que já enviados

previamente feitos a seu exame ("i.e.", RE 574706), assim se impondo o sobrestamento a este recurso, em mesma

linha interposto, nos termos do § 1º, do art. 543-B, CPC:

 

"69 - Inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS".

Logo, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação.

 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO RECURSAL.

 

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001284-47.2007.4.03.6121/SP

 

 

 

2009.61.19.011168-2/SP

APELANTE : VERQUIMICA IND/ E COM/ DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA

ADVOGADO : CYLMAR PITELLI TEIXEIRA FORTES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00111683820094036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2007.61.21.001284-1/SP

APELANTE : SUPERMERCADO SHIBATA LTDA

ADVOGADO : ELLEN BARROS DE PAULA ARAUJO e outro
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por SUPERMERCADO SHIBATA LTDA., a fls. 199/213, em face da

UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente a ilegalidade da inclusão do

ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS e pugnando, mais, pela compensação dos valores indevidamente

recolhidos a este título.

 

Contrarrazões ofertadas a fls. 233/240.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio das Súmulas

68 e 94, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"68. PARCELA RELATIVA AO ICM INCLUI-SE NA BASE DE CALCULO DO PIS".

"94. A PARCELA RELATIVA AO ICMS INCLUI-SE NA BASE DE CALCULO DO FINSOCIAL".

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto, inclusive aos demais temas agitados, daí

decorrentes.

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001284-47.2007.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por SUPERMERCADO SHIBATA LTDA., a fls. 214/229, em face

da UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente a inconstitucionalidade da

inclusão do montante devido a título de ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS e pugnando, a final, pela

compensação do indébito tributário recolhido a tal título.

 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2007.61.21.001284-1/SP

APELANTE : SUPERMERCADO SHIBATA LTDA

ADVOGADO : ELLEN BARROS DE PAULA ARAUJO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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Contrarrazões ofertadas a fls. 241/248.

 

É o suficiente relatório.

 

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade, sendo que já enviados

previamente feitos a seu exame ("i.e.", RE 574706), assim se impondo o sobrestamento a este recurso, em mesma

linha interposto, nos termos do § 1º, do art. 543-B, CPC:

 

"69 - Inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS".

Logo, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação, inclusive quanto aos demais temas aventados, daí

decorrentes.

 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO RECURSAL.

 

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005409-89.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por METALURGICA E MONTAGEM INDL/ FESSEL LTDA., a fls.

149/165, em face da UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente:

 

a) ilegalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, pugnando pela repetição dos valores

indevidamente recolhidos a este título.

 

b) divergência jurisprudencial acerca do tema.

 

Contrarrazões ofertadas a fls. 185/192.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio das Súmulas

68 e 94, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"68. PARCELA RELATIVA AO ICM INCLUI-SE NA BASE DE CALCULO DO PIS".

"94. A PARCELA RELATIVA AO ICMS INCLUI-SE NA BASE DE CALCULO DO FINSOCIAL".

2010.61.09.005409-5/SP

APELANTE : METALURGICA E MONTAGEM INDL/ FESSEL LTDA

ADVOGADO : MARCELO BARALDI DOS SANTOS e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00054098920104036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto, inclusive quanto aos demais temas aventados,

daí decorrentes.

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005409-89.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por METALURGICA E MONTAGEM INDL/ FESSEL LTDA., a

fls. 166/183, em face da UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente a

inconstitucionalidade da inclusão do montante devido a título de ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS e

pugnando, a final, pela repetição do indébito tributário recolhido a tal título.

 

Contrarrazões ofertadas a fls. 193/199.

 

É o suficiente relatório.

 

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade, sendo que já enviados

previamente feitos a seu exame ("i.e.", RE 574706), assim se impondo o sobrestamento a este recurso, em mesma

linha interposto, nos termos do § 1º, do art. 543-B, CPC:

 

"69 - Inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS".

Logo, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação, inclusive quanto aos demais temas aventados, daí

decorrentes.

 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO RECURSAL.

 

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

2010.61.09.005409-5/SP

APELANTE : METALURGICA E MONTAGEM INDL/ FESSEL LTDA

ADVOGADO : MARCELO BARALDI DOS SANTOS e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00054098920104036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000556-56.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por COOKSON ELECTRONICS BRASIL LTDA., a fls. 147/171, em

face de UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo:

 

a) a obrigatoriedade de suspensão processual a teor do art. 543-B, CPC, indevido o julgamento de tema pendente

de solução pelo Excelso Pretório, em sede de repercussão geral.

 

b) a ilegalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, pugnando pela compensação dos

valores indevidamente recolhidos a este título.

 

Contrarrazões ofertadas a fls. 201/207.

 

É o suficiente relatório.

 

Afasto a preliminar aventada. Na esteira de entendimento do C. STJ, a suspensão do andamento do feito em vista

do reconhecimento de repercussão geral pelo Excelso Pretório (art. 543-B, §§1º e 2º) atinge tão somente os

recursos extraordinários pendentes acerca do tema:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECUSO ESPECIAL. AUTORIZAÇÃO PARA IMPRESSÃO DE

DOCUMENTOS FISCAIS (AIDOF). GARANTIA. INEXIGIBILIDADE. PRINCÍPIO DO LIVRE EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE ECONÔMICA. 

1. A decisão agravada foi baseada na jurisprudência assente desta Corte no sentido de que a exigência de

garantia para impressão de documentos fiscais viola o princípio do livre exercício da atividade econômica.

2. O fato de a matéria em debate ter sido reconhecida como de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal

não impede o julgamento por este Tribunal, visto que, segundo disposto no art. 543-B do CPC, o sobrestamento

do feito, ainda que em face do reconhecimento de repercussão geral, só poderá ocorrer de possível recurso

extraordinário a ser interposto contra decisão desta Corte.

3. Agravo regimental não provido".

(STJ, AgRg no REsp 1179001 / RS, 2ª Turma, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 23/06/2010).

 

Quanto aos demais pontos aventados pelo Recorrente, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já

solucionada a controvérsia central, por meio das Súmulas 68 e 94, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"68. PARCELA RELATIVA AO ICM INCLUI-SE NA BASE DE CALCULO DO PIS".

"94. A PARCELA RELATIVA AO ICMS INCLUI-SE NA BASE DE CALCULO DO FINSOCIAL".

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto, inclusive aos demais temas agitados, daí

decorrentes.

2009.61.14.000556-4/SP

APELANTE : COOKSON ELECTRONICS BRASIL LTDA

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00005565620094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000556-56.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por COOKSON ELECTRONICS BRASIL LTDA., a fls. 172/196,

em face da UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente a

inconstitucionalidade da inclusão do montante devido a título de ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS e

pugnando, a final, pela compensação do indébito tributário recolhido a tal título.

 

Contrarrazões ofertadas a fls. 208/214.

 

É o suficiente relatório.

 

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade, sendo que já enviados

previamente feitos a seu exame ("i.e.", RE 574706), assim se impondo o sobrestamento a este recurso, em mesma

linha interposto, nos termos do § 1º, do art. 543-B, CPC:

 

"69 - Inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS".

Logo, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação, inclusive quanto aos demais temas aventados, daí

decorrentes.

 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO RECURSAL.

 

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001758-20.2008.4.03.6109/SP

 

2009.61.14.000556-4/SP

APELANTE : COOKSON ELECTRONICS BRASIL LTDA

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00005565620094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2008.61.09.001758-4/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por SOCIEDADE INDL/ DE FERRAMENTAS SOCINFE LTDA., a fls.

944/1132, em face da UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente:

 

a) ofensa ao disposto no artigo 535, CPC, existente nulidade no julgamento dos Embargos de Declaração pela C.

Turma Recursal que, devidamente provocada, não teria se manifestado especificamente acerca da matéria.

 

b) ilegalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, pugnando pela compensação dos

valores indevidamente recolhidos a esse título, observada a prescrição decenal.

 

c) divergência jurisprudencial acerca do tema.

 

Contrarrazões ofertadas a fls. 1155/1171.

 

É o suficiente relatório.

 

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no artigo 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

 

Como se observa da ementa do v. voto hostilizado, em sede de Declaratórios, "in verbis", fls. 942, limpidamente

foram analisados os pontos alvo de discórdia:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO VERIFICADA.

- Não se caracteriza omissão a ausência de manifestação sobre prescrição, correção monetária e juros de mora,

uma vez que o acórdão concluiu pela inexistência de valores a compensar.

- Embargos de declaração rejeitados".

 

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

 

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Ademais, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio das

Súmulas 68 e 94, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"68. PARCELA RELATIVA AO ICM INCLUI-SE NA BASE DE CALCULO DO PIS".

"94. A PARCELA RELATIVA AO ICMS INCLUI-SE NA BASE DE CALCULO DO FINSOCIAL".

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto, inclusive aos demais temas agitados, daí

decorrentes.

APELANTE : SOCIEDADE INDL/ DE FERRAMENTAS SOCINFE LTDA

ADVOGADO : FABIO GUARDIA MENDES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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Nesse quadro, quanto à alegada preliminar de nulidade, de rigor seja negada admissibilidade ao recurso e, no que

tange ao mérito, impõe-se seja o mesmo prejudicado.

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001758-20.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por SOCIEDADE INDL/ DE FERRAMENTAS SOCINFE

LTDA., a fls. 1133/1151, em face da UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo

especificamente a inconstitucionalidade da inclusão do montante devido a título de ICMS na base de cálculo do

PIS e da COFINS e pugnando, a final, pela compensação do indébito tributário recolhido a tal título, observada a

prescrição decenal.

 

Contrarrazões ofertadas a fls. 1172/1183.

 

É o suficiente relatório.

 

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade, sendo que já enviados

previamente feitos a seu exame ("i.e.", RE 574706), assim se impondo o sobrestamento a este recurso, em mesma

linha interposto, nos termos do § 1º, do art. 543-B, CPC:

 

"69 - Inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS".

Logo, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação, inclusive quanto aos demais temas aventados, daí

decorrentes.

 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO RECURSAL.

 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

2008.61.09.001758-4/SP

APELANTE : SOCIEDADE INDL/ DE FERRAMENTAS SOCINFE LTDA

ADVOGADO : FABIO GUARDIA MENDES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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00092 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010360-34.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CERAMICA CARMELO FIOR LTDA., a fls. 232/250, em face da

UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente:

 

a) ilegalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, pugnando pela compensação dos

valores indevidamente recolhidos a este título, observada a prescrição decenal.

 

b) divergência jurisprudencial acerca do tema.

 

Contrarrazões ofertadas a fls. 284/287.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio das Súmulas

68 e 94, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"68. PARCELA RELATIVA AO ICM INCLUI-SE NA BASE DE CALCULO DO PIS".

"94. A PARCELA RELATIVA AO ICMS INCLUI-SE NA BASE DE CALCULO DO FINSOCIAL".

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto, inclusive quanto aos demais temas aventados,

daí decorrentes.

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00093 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010360-34.2007.4.03.6109/SP

 

2007.61.09.010360-5/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : CERAMICA CARMELO FIOR LTDA

ADVOGADO : MARCIO KERCHES DE MENEZES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00103603420074036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2007.61.09.010360-5/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por CERAMICA CARMELO FIOR LTDA., a fls. 253/268, em

face da UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente a inconstitucionalidade

da inclusão do montante devido a título de ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS e pugnando, a final,

pela compensação do indébito tributário recolhido a tal título, observada a prescrição decenal.

 

Contrarrazões ofertadas a fls. 288/291.

 

É o suficiente relatório.

 

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade, sendo que já enviados

previamente feitos a seu exame ("i.e.", RE 574706), assim se impondo o sobrestamento a este recurso, em mesma

linha interposto, nos termos do § 1º, do art. 543-B, CPC:

 

"69 - Inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS".

Logo, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação, inclusive quanto aos demais temas aventados, daí

decorrentes.

 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO RECURSAL.

 

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008521-68.2007.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Arrematação - Advogada do executado intimada, a teor da novel redação do § 5º, do artigo 687, CPC -

Ausência de prova da existência de gravame sobre imóvel, para que constasse do edital do leilão - Rediscussão

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : CERAMICA CARMELO FIOR LTDA

ADVOGADO : MARCIO KERCHES DE MENEZES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00103603420074036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2007.61.10.008521-7/SP

APELANTE : BORCOL IND/ DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO : DANIEL DINIS FONSECA

: RENATO DE LUIZI JUNIOR

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : JOSE ANTONIO ARONE

ADVOGADO : ÂNGELA IBANEZ e outro
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fática inadmissível, Súmula 07, E. STJ - Resp. inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Borcol Indústria de Borracha Ltda, fls. 236/255, em face da União,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa aos artigos 535, 687, § 5º, e 686, CPC, além da

Súmula 121, E. STJ, porquanto o representante legal não foi pessoalmente intimado do leilão, bem como ausente

no edital menção da existência de ônus sobre o bem.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 278/284 e 286/293.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio.

Com efeito, assentou o v. julgamento, fls. 204, verso :

 

"Também não há nulidade do leilão por conta da ausência de intimação pessoal da executada, já que, conforme

salientado na sentença a quo, houve a intimação de seu patrono através da imprensa oficial, além de ser sido

expedido mandado de intimação, não cumprido, em vista do mesmo encontrar-se hospitalizado sem previsão de

alta, inviabilizando, assim, a providência.

 

Contudo observamos às fls. 68 dos autos, certidão da senhora oficiala de justiça incumbida da intimação pessoal

da executada, dando conta de que compareceu à sede da empresa, sendo atendida pela advogada Drª. Helena

Mascarenhas Ferraz, que aceitou a cópia da INTIMAÇÃO DE LEILÃO, indicando-se as duas datas em que se

realizariam os mesmos e informando que somente o Sr. Alessandro Colognori teria poderes para recebê-la, o

qual se encontra internado para tratamento de saúde, sem previsão para alta.

 

Referida cópia foi carreada com a impugnação da embargada, a qual dá conta às fls. 66, item 6 da mesma, de

que a referida causídica foi constituída como representante legal da empresa, consoante procuração e

substabelecimento de fls. 233 e 728 dos autos da execução fiscal, então apensados. Sobrevindo a sentença,

interpôs a parte executada embargos de declaração onde aborda exaustivamente a questão atinente a falta de

intimação pessoal do representante legal da empresa, como causa de nulidade absoluta do evento, com citação

jurisprudencial em prol de sua alegativa. E, nem uma letra sequer dedicou a impugnar o alegado

substabelecimento, de sorte que a afirmativa fazendária restou admitida nos autos. E mais, não diligenciada a

vinda de cópias das fls. 233 e 728 dos autos da execução fiscal, em ordem a que fosse afastada esta realidade.

 

Por fim, constata-se também que o edital dos leilões realizados, estampado às fls. 34, contem no seu item 16, a

correlata intimação dos executados, caso não sejam intimados pessoalmente.

 

Daí porque, ou foram intimados na pessoa da Drª Helena e não se cogita da pranteada nulidade, ou não foram

intimados pessoalmente, restando suprida a falta por intermédio da intimação editalícia em causa.

 

Ademais, à época dos fatos, vigente o art. 687, § 5º, do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº

11.384/2006:

§ 5º. O executado terá ciência do dia, hora e local da alienação judicial por intermédio de seu advogado ou, se

não tiver procurador constituído nos autos, por meio de mandado, carta registrada, edital ou outro meio idôneo.

 

...

 

Não há nulidade no edital por omitir a existência de ônus, recurso ou causa pendente sobre os bens a serem

arrematados, já que, como frisado na sentença de 1º grau, nada há nos autos que comprove algum gravame

sobre estes. De forma que a alegativa deve ser afastada, porque o embargante não cumpriu o ônus que lhe

competia, nos termos do art. 333, inciso I, do Código de Processo Civil."

 

Deveras, cristalinamente delineado no v. aresto que os atos de arrematação se deram após a nova redação do § 5º,

do artigo 687, CPC, tendo sido a Advogada do devedor intimada, logo não havendo de se falar na aplicação da

Súmula 121, E. STJ, igualmente ausente qualquer prova da existência de gravame sobre o bem, a fim de nulificar

a alienação, naufragando de insucesso a alegação de vulneração ao artigo 535, Lei Processual Civil, diante da

explicitude com que resolvida a celeuma.

Neste contexto, descabe à Superior Instância revolver enfocado conjunto probatório, a fim de conceder novo Juízo
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valorativo sobre tal nuança.

Logo, sendo a interpretação de normas o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte

recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta,

por vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ :

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

"PROCESSO CIVIL E EXECUÇÃO FISCAL. ARREMATAÇÃO. FATO OCORRIDO ANTES DA EDIÇÃO

DA LEI N. 11.382/2006. CIENTIFICAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR. INEXISTÊNCIA, CONFORME

APURADO PELA CORTE A QUO. REVERSÃO DO JULGADO. ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA DESTA

CORTE. VERBETE N. 121 DA SÚMULA DO STJ. INCIDÊNCIA. NULIDADE DA ARREMATAÇÃO E

RETORNO DAS PARTES AO ESTADO ANTERIOR.

- Tendo a Corte de origem constatado que a parte recorrida não teve ciência pessoal da data em que ocorreu a

arrematação de seu bem imóvel, realizada antes da vigência da Lei n. 11.382/2006, a alegação recursal em

sentido contrário esbarra no verbete n. 7 da Súmula desta Corte.

- "Na execução fiscal o devedor deverá ser intimado, pessoalmente, do dia e hora da realização do leilão"

(Enunciado n. 121 da Súmula do STJ).

- Ausente a intimação pessoal do devedor, como registrado pela instância a quo, mantém-se a declaração de

nulidade da arrematação e o retorno das partes ao estado anterior.

Recurso especial improvido."

(REsp 1241520/PR, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/04/2012, DJe

25/04/2012)

 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - ARREMATAÇÃO - CIENTIFICAÇÃO POR EDITAL -

INEXISTÊNCIA DO ESGOTAMENTO DOS MEIOS DE LOCALIZAÇÃO DO DEVEDOR - SÚMULA

121/STJ - ART. 687, § 5º, DO CPC - REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.382/2006 - VIGÊNCIA POSTERIOR

AO FATO DA NULIDADE.

1. A Súmula 121 do Superior Tribunal de Justiça permanece válida ao determinar que a cientificação do devedor

deva ser feita pessoalmente. Caso não seja possível a intimação pessoal e após esgotados os meios de localização

do devedor, admite-se a cientificação da realização do leilão por edital. Precedentes de ambas as Turmas de

Direito Público.

2. O art. 687, § 5º, do CPC, com redação dada pela Lei 11.382/2006 tem aplicação imediata a partir de sua

vigência. O ato que gerou a nulidade lhe é anterior e, portanto, o novo enunciado é inaplicável à hipótese.

3. Recurso especial não provido."

(REsp 1077634/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/12/2008, DJe

27/02/2009)

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. PRETENSÃO DE

MODIFICAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE FATOS E PROVAS.

SÚMULA 7 DO STJ. FUNDAMENTO DO ACÓRDÃO NÃO ATACADO. SÚMULA 283/STF.

1.Rever o entendimento exposto pelo Tribunal de origem, com a consequente alteração do julgado impugnado -

pretensão aduzida no recurso especial -, exige, necessariamente, o reexame de matéria fático-probatório dos

autos, o que é inviável em sede de recurso especial, ante o óbice contido na Súmula 7/STJ.

2. Inadmissível o recurso especial que deixa de impugnar fundamento suficiente, por si só, para manter a

conclusão do julgado. Súmula 283 do STF.

2. Decisão agravada mantida pelos seus próprios fundamentos.

3. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO."

(AgRg no Ag 1367414/MA, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em

06/03/2012, DJe 16/03/2012)

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00095 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021251-39.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por OCRIM S/A PRODUTOS ALIMENTICIOS, a fls. 240/292, em face

da UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente:

 

a) ilegalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, pugnando pela compensação dos

valores indevidamente recolhidos a este título, observada a prescrição decenal.

 

b) divergência jurisprudencial acerca do tema.

 

Contrarrazões ofertadas a fls. 333/349.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio das Súmulas

68 e 94, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"68. PARCELA RELATIVA AO ICM INCLUI-SE NA BASE DE CALCULO DO PIS".

"94. A PARCELA RELATIVA AO ICMS INCLUI-SE NA BASE DE CALCULO DO FINSOCIAL".

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto, inclusive quanto aos demais temas aventados,

daí decorrentes.

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00096 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021251-39.2010.4.03.6100/SP

 

2010.61.00.021251-4/SP

APELANTE : OCRIM S/A PRODUTOS ALIMENTICIOS

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA e outro

: VALDIRENE LOPES FRANHANI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00212513920104036100 25 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.021251-4/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por OCRIM S/A PRODUTOS ALIMENTICIOS, a fls. 293/328,

em face da UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente a

inconstitucionalidade da inclusão do montante devido a título de ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS e

pugnando, a final, pela compensação do indébito tributário recolhido a tal título, observada a prescrição decenal.

 

Contrarrazões ofertadas a fls. 350/367.

 

É o suficiente relatório.

 

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade, sendo que já enviados

previamente feitos a seu exame ("i.e.", RE 574706), assim se impondo o sobrestamento a este recurso, em mesma

linha interposto, nos termos do § 1º, do art. 543-B, CPC:

 

"69 - Inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS".

Logo, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação, inclusive quanto aos demais temas aventados, daí

decorrentes.

 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO RECURSAL.

 

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017919-69.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

APELANTE : OCRIM S/A PRODUTOS ALIMENTICIOS

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA e outro

: VALDIRENE LOPES FRANHANI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00212513920104036100 25 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.00.017919-6/SP

APELANTE : COPEN CIA PAULISTA DE ENERGIA LTDA

ADVOGADO : EULO CORRADI JUNIOR e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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Trata-se de Recurso Especial, interposto por COPEN CIA PAULISTA DE ENERGIA LTDA., a fls. 191/216, em

face da UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente:

 

a) ofensa ao disposto no artigo 535, CPC, existente nulidade no julgamento dos Embargos de Declaração pela C.

Turma Recursal que, devidamente provocada, não teria se manifestado especificamente acerca da matéria.

 

b) ilegalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

 

Contrarrazões ofertadas a fls. 247/257.

 

É o suficiente relatório.

 

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no artigo 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

 

Como se observa da ementa do v. voto hostilizado, "in verbis", fls. 175, limpidamente foram analisados os pontos

alvo de discórdia:

 

"TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO. POSSIBILIDADE. 

- Possibilidade do julgamento do presente mandamus, tendo em vista que a liminar proferida nos autos da ADC

n. 18, suspendendo o julgamento das ações cujo objeto seja a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da

COFINS, como é a hipótese em tela, foi prorrogada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em 25.03.2010,

tendo expirado o prazo de sua eficácia.

- A existência de repercussão geral no RE 574706-PR, em relação à matéria ora debatida, não impede sejam

julgados os recursos no âmbito dos demais tribunais.

- A inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS é matéria pacificada pelo E. STJ que tem decisões

favoráveis e unânimes a respeito e duas Súmulas nº 68 e n º 94.

- Apelação improvida".

 

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

 

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Quanto aos demais tópicos, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia

central, por meio das Súmulas 68 e 94, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"68. PARCELA RELATIVA AO ICM INCLUI-SE NA BASE DE CALCULO DO PIS".

"94. A PARCELA RELATIVA AO ICMS INCLUI-SE NA BASE DE CALCULO DO FINSOCIAL".

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

 

Nesse quadro, quanto à alegada preliminar de nulidade, de rigor seja negada admissibilidade ao recurso e, no que

tange ao mérito, impõe-se seja o mesmo prejudicado.

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 05 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017919-69.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por COPEN CIA PAULISTA DE ENERGIA LTDA., a fls.

217/242, em face da UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente a

inconstitucionalidade da inclusão do montante devido a título de ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

 

Contrarrazões ofertadas a fls. 258/267.

 

É o suficiente relatório.

 

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade, sendo que já enviados

previamente feitos a seu exame ("i.e.", RE 574706), assim se impondo o sobrestamento a este recurso, em mesma

linha interposto, nos termos do § 1º, do art. 543-B, CPC:

 

"69 - Inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS".

Logo, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação.

 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO RECURSAL.

 

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005896-17.2009.4.03.6102/SP

 

 

 

2007.61.00.017919-6/SP

APELANTE : COPEN CIA PAULISTA DE ENERGIA LTDA

ADVOGADO : EULO CORRADI JUNIOR e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2009.61.02.005896-6/SP

APELANTE : DIRETA DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO : JOAO FELIPE DINAMARCO LEMOS e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00058961720094036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por DIRETA DISTRIBUIDORA LTDA., a fls. 142/162, em face da

UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente:

 

a) ilegalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, pugnando pela compensação dos

valores indevidamente recolhidos a este título.

 

b) divergência jurisprudencial acerca do tema.

 

Contrarrazões ofertadas a fls. 190/200.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio das Súmulas

68 e 94, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"68. PARCELA RELATIVA AO ICM INCLUI-SE NA BASE DE CALCULO DO PIS".

"94. A PARCELA RELATIVA AO ICMS INCLUI-SE NA BASE DE CALCULO DO FINSOCIAL".

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto, inclusive quanto aos demais temas aventados,

daí decorrentes.

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005896-17.2009.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por DIRETA DISTRIBUIDORA LTDA., a fls. 163/186, em face

da UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente a inconstitucionalidade da

inclusão do montante devido a título de ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS e pugnando, a final, pela

2009.61.02.005896-6/SP

APELANTE : DIRETA DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO : JOAO FELIPE DINAMARCO LEMOS e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00058961720094036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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compensação do indébito tributário recolhido a tal título.

 

Contrarrazões ofertadas a fls. 201/214.

 

É o suficiente relatório.

 

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade, sendo que já enviados

previamente feitos a seu exame ("i.e.", RE 574706), assim se impondo o sobrestamento a este recurso, em mesma

linha interposto, nos termos do § 1º, do art. 543-B, CPC:

 

"69 - Inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS".

Logo, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação, inclusive quanto aos demais temas aventados, daí

decorrentes.

 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO RECURSAL.

 

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004645-54.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Z BAVELLONI SOUTH AMERICA IND/ E COM/ LTDA., a fls.

166/181, em face da UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente a

ilegalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

 

Contrarrazões ofertadas a fls. 215/230.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio das Súmulas

68 e 94, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"68. PARCELA RELATIVA AO ICM INCLUI-SE NA BASE DE CALCULO DO PIS".

"94. A PARCELA RELATIVA AO ICMS INCLUI-SE NA BASE DE CALCULO DO FINSOCIAL".

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

2011.61.14.004645-7/SP

APELANTE : Z BAVELLONI SOUTH AMERICA IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : MARCEL BIGUZZI SANTERI e outro

: SERGIO LUIZ MOREIRA COELHO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00046455420114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004645-54.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por Z BAVELLONI SOUTH AMERICA IND/ E COM/ LTDA., a

fls. 182/211, em face da UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente a

inconstitucionalidade da inclusão do montante devido a título de ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

 

Contrarrazões ofertadas a fls. 231/245.

 

É o suficiente relatório.

 

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade, sendo que já enviados

previamente feitos a seu exame ("i.e.", RE 574706), assim se impondo o sobrestamento a este recurso, em mesma

linha interposto, nos termos do § 1º, do art. 543-B, CPC:

 

"69 - Inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS".

Logo, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação, inclusive quanto aos demais temas aventados, daí

decorrentes.

 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO RECURSAL.

 

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028122-27.2006.4.03.6100/SP

 

2011.61.14.004645-7/SP

APELANTE : Z BAVELLONI SOUTH AMERICA IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : MARCEL BIGUZZI SANTERI e outro

: SERGIO LUIZ MOREIRA COELHO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00046455420114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2006.61.00.028122-3/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por METALURGICA NHOZINHO LTDA., a fls. 480/493, em face da

UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente:

 

a) ofensa ao disposto no artigo 535, CPC, existente nulidade no julgamento dos Embargos de Declaração pela C.

Turma Recursal que, devidamente provocada, não teria se manifestado especificamente acerca da matéria.

 

b) ilegalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

 

Contrarrazões ofertadas a fls. 511/524.

 

É o suficiente relatório.

 

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no artigo 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

 

Como se observa da ementa do v. voto hostilizado, "in verbis", fls. 468, limpidamente foram analisados os pontos

alvo de discórdia:

 

"TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO

DA PIS/COFINS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ.

I. Julgamento do recurso em razão do término do prazo de prorrogação da eficácia da medida cautelar deferida

na ADC 18, proferida no sentido de suspender o julgamento de demandas envolvendo a aplicação do art. 3º, § 2º,

inciso I, da Lei n. 9.718/98 (possibilidade de incluir o valor do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS).

II. Inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, conforme entendimento da Corte Superior constante

das Súmulas 68 e 94.

III. Apelação desprovida".

 

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

 

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Quanto aos demais tópicos, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia

central, por meio das Súmulas 68 e 94, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"68. PARCELA RELATIVA AO ICM INCLUI-SE NA BASE DE CALCULO DO PIS".

"94. A PARCELA RELATIVA AO ICMS INCLUI-SE NA BASE DE CALCULO DO FINSOCIAL".

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

APELANTE : METALURGICA NHOZINHO LTDA

ADVOGADO : MARCOS TANAKA DE AMORIM

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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Nesse quadro, quanto à alegada preliminar de nulidade, de rigor seja negada admissibilidade ao recurso e, no que

tange ao mérito, impõe-se seja o mesmo prejudicado.

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028122-27.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por METALURGICA NHOZINHO LTDA., a fls. 493/508, em

face da UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente a inconstitucionalidade

da inclusão do montante devido a título de ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

 

Contrarrazões ofertadas a fls. 525/540.

 

É o suficiente relatório.

 

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade, sendo que já enviados

previamente feitos a seu exame ("i.e.", RE 574706), assim se impondo o sobrestamento a este recurso, em mesma

linha interposto, nos termos do § 1º, do art. 543-B, CPC:

 

"69 - Inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS".

Logo, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação.

 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO RECURSAL.

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009217-32.2002.4.03.6126/SP

2006.61.00.028122-3/SP

APELANTE : METALURGICA NHOZINHO LTDA

ADVOGADO : MARCOS TANAKA DE AMORIM

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por PIRELLI PNEUS LTDA., a fls. 843/873, em face da UNIÃO, tirado

do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente:

 

a) ilegalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS, pugnando pela compensação dos valores

indevidamente recolhidos a este título.

 

b) divergência jurisprudencial acerca do tema.

 

Contrarrazões ofertadas a fls. 897/911.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio das Súmulas

68 e 94, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"68. PARCELA RELATIVA AO ICM INCLUI-SE NA BASE DE CALCULO DO PIS".

"94. A PARCELA RELATIVA AO ICMS INCLUI-SE NA BASE DE CALCULO DO FINSOCIAL".

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto, inclusive quanto aos demais temas aventados,

daí decorrentes.

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009217-32.2002.4.03.6126/SP

 

 

 

2002.61.26.009217-2/SP

APELANTE : PIRELLI PNEUS LTDA

ADVOGADO : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER

SUCEDIDO : PIRELLI PNEUS S/A

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2002.61.26.009217-2/SP

APELANTE : PIRELLI PNEUS LTDA

ADVOGADO : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER

SUCEDIDO : PIRELLI PNEUS S/A
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por PIRELLI PNEUS LTDA., a fls. 874/894, em face da UNIÃO,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente a inconstitucionalidade da inclusão do

montante devido a título de ICMS na base de cálculo do PIS e pugnando, a final, pela compensação do indébito

tributário recolhido a tal título.

 

Contrarrazões ofertadas a fls. 912/922.

 

É o suficiente relatório.

 

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade, sendo que já enviados

previamente feitos a seu exame ("i.e.", RE 574706), assim se impondo o sobrestamento a este recurso, em mesma

linha interposto, nos termos do § 1º, do art. 543-B, CPC:

 

"69 - Inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS".

Logo, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação, inclusive quanto aos demais temas aventados, daí

decorrentes.

 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO RECURSAL.

 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006378-94.2007.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por ACRILEX TINTAS ESPECIAIS S/A, a fls. 489/511, em face de

UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente:

 

a) ofensa ao disposto nos artigos 165, 458 e 535, todos do CPC, existente nulidade no julgamento dos Embargos

de Declaração pela C. Turma Recursal que, devidamente provocada, não teria se manifestado especificamente

acerca da matéria.

 

b) ilegalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, pugnando pela compensação dos

valores indevidamente recolhidos a este título.

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2007.61.14.006378-6/SP

APELANTE : ACRILEX TINTAS ESPECIAIS S/A

ADVOGADO : GLAUCIA GODEGHESE e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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Contrarrazões ofertadas a fls. 517/528.

 

É o suficiente relatório.

 

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto nos artigos 165, 458 e 535, do CPC,

pretendendo a Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

 

Como se observa da ementa do v. voto hostilizado, "in verbis", fls. 452, limpidamente foram analisados os pontos

alvo de discórdia:

"PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - COFINS - PIS - ICM - INCLUSÃO NA

BASE DE CÁLCULO - SÚMULAS Nº 94 E 68 DO STJ.

I - O ICM inclui-se na base de cálculo da Cofins e do PIS, nos termos de pacificada matéria compreendida nas

Súmulas nº 94 e nº 68 do STJ.

II - Apelação improvida".

 

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

 

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Quanto aos demais pontos aventados pelo Recorrente, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já

solucionada a controvérsia central, por meio das Súmulas 68 e 94, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"68. PARCELA RELATIVA AO ICM INCLUI-SE NA BASE DE CALCULO DO PIS".

"94. A PARCELA RELATIVA AO ICMS INCLUI-SE NA BASE DE CALCULO DO FINSOCIAL".

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

 

Nesse quadro, quanto às alegadas ofensas ao disposto nos artigos 165, 458 e 535, todos do CPC, de rigor seja

negada admissibilidade ao recurso e, no que tange ao mérito, impõe-se seja o mesmo prejudicado.

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006378-94.2007.4.03.6114/SP

 

 

 

2007.61.14.006378-6/SP

APELANTE : ACRILEX TINTAS ESPECIAIS S/A

ADVOGADO : GLAUCIA GODEGHESE e outro
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por ACRILEX TINTAS ESPECIAIS S/A, a fls. 467/488, em face

da UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente a inconstitucionalidade da

inclusão do montante devido a título de ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS e pugnando, a final, pela

compensação do indébito tributário recolhido a tal título.

 

Contrarrazões ofertadas a fls. 529/540.

 

É o suficiente relatório.

 

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade, sendo que já enviados

previamente feitos a seu exame ("i.e.", RE 574706), assim se impondo o sobrestamento a este recurso, em mesma

linha interposto, nos termos do § 1º, do art. 543-B, CPC:

 

"69 - Inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS".

Logo, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação, inclusive quanto aos demais temas aventados, daí

decorrentes.

 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO RECURSAL.

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002145-83.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por SIGNA INDL/ LTDA., a fls. 142/163, em face de UNIÃO, tirado do

v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente:

 

a) ofensa ao disposto nos artigos 165, 458 e 535, do CPC, existente nulidade no julgamento dos Embargos de

Declaração pela C. Turma Recursal que, devidamente provocada, não teria se manifestado especificamente acerca

da matéria.

 

b) ilegalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, pugnando pela compensação dos

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

2009.61.14.002145-4/SP

APELANTE : SIGNA INDL/ LTDA

ADVOGADO : GLAUCIA GODEGHESE e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00021458320094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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valores indevidamente recolhidos a este título, observado prazo decenal.

 

Contrarrazões ofertadas a fls. 190/200.

 

É o suficiente relatório.

 

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto nos artigos 165, 458 e 535, do CPC,

pretendendo a Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

 

Como se observa da ementa do v. voto hostilizado, "in verbis", fls. 131, limpidamente foram analisados os pontos

alvo de discórdia:

"TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE. SÚMULAS

NºS 68 E 94/STJ.

1. Em 15/4/2010, houve a última prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da liminar que

suspendeu o julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei n. 9.718/98 -

possibilidade de incluir o valor do ICMS na base de cálculo da Cofins e do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). Assim,

essa prorrogação expirou em meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice ao

julgamento das ações que versam sobre a matéria.

2. A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I,

da Lei 9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de Justiça, restando assentado o

entendimento de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que integra o preço das

mercadorias ou dos serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta

ou faturamento, base de cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado nas Súmulas ns. 68 e

94/STJ.

3. Apelação a que se nega provimento".

 

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

 

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Quanto aos demais pontos aventados pelo Recorrente, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já

solucionada a controvérsia central, por meio das Súmulas 68 e 94, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"68. PARCELA RELATIVA AO ICM INCLUI-SE NA BASE DE CALCULO DO PIS".

"94. A PARCELA RELATIVA AO ICMS INCLUI-SE NA BASE DE CALCULO DO FINSOCIAL".

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto, inclusive aos demais temas agitados, daí

decorrentes.

 

Nesse quadro, quanto à alegadas ofensas ao disposto nos artigos 165, 458 e 535, do CPC, de rigor seja negada

admissibilidade ao recurso e, no que tange ao mérito, impõe-se seja o mesmo prejudicado.

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento
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Vice-Presidente

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002145-83.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por SIGNA INDL/ LTDA., a fls. 164/186, em face da UNIÃO,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente a inconstitucionalidade da inclusão do

montante devido a título de ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS e pugnando, a final, pela compensação

do indébito tributário recolhido a tal título, observada a prescrição decenal.

 

Contrarrazões ofertadas a fls. 201/208.

 

É o suficiente relatório.

 

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade, sendo que já enviados

previamente feitos a seu exame ("i.e.", RE 574706), assim se impondo o sobrestamento a este recurso, em mesma

linha interposto, nos termos do § 1º, do art. 543-B, CPC:

 

"69 - Inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS".

Logo, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação, inclusive quanto aos demais temas aventados, daí

decorrentes.

 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO RECURSAL.

 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00111 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009522-15.2007.4.03.6102/SP

 

 

 

2009.61.14.002145-4/SP

APELANTE : SIGNA INDL/ LTDA

ADVOGADO : GLAUCIA GODEGHESE e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00021458320094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2007.61.02.009522-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : ASSOCIACAO MUSICAL DE RIBEIRAO PRETO

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES

: FABIO PALLARETTI CALCINI

: LUCAS GONÇALVES MESQUITA
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DECISÃO

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por ASSOCIAÇÃO MUSICAL DE RIBEIRÃO PRETO, às fls. 259/273,

da r. decisão monocrática (fls. 211/213).

 

Não foram ofertadas contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 211/213).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
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Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00112 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009522-15.2007.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por ASSOCIAÇÃO MUSICAL DE RIBEIRÃO PRETO, às fls.

234/258, da r. decisão monocrática (fls. 211/213).

 

Ausentes contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se,

dentre outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida em única ou última instância, verbis:

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe:

(...)

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão

recorrida:

a) contrariar dispositivo desta Constituição;

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal;

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição.

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal" (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 211/213).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

 

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

2007.61.02.009522-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : ASSOCIACAO MUSICAL DE RIBEIRAO PRETO

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES

: FABIO PALLARETTI CALCINI

: LUCAS GONÇALVES MESQUITA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
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pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039087-70.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Processual - REsp interposto antes da publicação do acórdão e não ratificado - Inadmissibilidade.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CAFÉ E CEREAIS R&G LTDA. e outro, a fls. 327/337, em face de

UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos.

Contrarrazões a fls. 346/347.

É o suficiente relatório.

Compulsando-se os autos, verifica-se que o presente recurso foi interposto em 18/08/2008 (fl. 327), enquanto a

publicação do v. aresto deu-se em 27/08/2008 (fl. 324).

Assim, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na

ausência de oportuna ratificação do Recurso Especial interposto anteriormente à publicação do v. acórdão. Nesse

sentido:

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IPTU DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO.

PROGRESSIVIDADE ANTERIOR À EC 29/2000. TAXA DE COLETA DOMICILIAR DE LIXO - TCDL.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INTERPOSIÇÃO ANTERIOR AO JULGAMENTO DOS EMBARGOS

INFRINGENTES. ART. 498 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOBSERVÂNCIA. EFEITOS DA

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE NO CONTROLE DIFUSO. AGRAVO IMPROVIDO. I - A taxa

de coleta de lixo domiciliar - TCDL, instituída pela Lei Municipal 2.687/98, reúne os pressupostos da

especificidade e divisibilidade. Legitimidade da cobrança. Precedentes do STF. II - Opostos embargos

infringentes, o prazo para interposição de recurso extraordinário relativo à parte unânime fica sobrestado até a

intimação da decisão dos embargos. O recurso extraordinário interposto anteriormente a esta publicação é

extemporâneo, se não ratificado posteriormente. Precedentes do STF. III - Agravo regimental improvido".

(STF, AI 636528 AgR, Primeira Turma, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe-118 DIVULG 25-06-2009

2007.03.99.039087-5/SP

APELANTE : CAFE E CEREAIS R E G LTDA e outro

: JOSE ANTONIO RAMOS NETO

ADVOGADO : PAULO MAZZANTE DE PAULA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 02.00.00001-2 3 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP
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PUBLIC 26-06-2009 EMENT VOL-02366-10 PP-02120 LEXSTF v. 31, n. 366, 2009, p. 127-131).

 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO ANTERIORMENTE À

PUBLICAÇÃO DO JULGAMENTO DOS EMBARGOS INFRINGENTES. NECESSIDADE DE RATIFICAÇÃO

DO RE. I. - A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no sentido de ser considerado extemporâneo o

recurso extraordinário protocolizado antes da publicação do acórdão proferido em embargos infringentes, sem

posterior ratificação (RE 253.460/SP, AI 395.285-AgR/SP, AI 394.372-AgR/SP, AI 345.940-AgR/SP, AI

315.143/SP, AI 442.330-AgR/SP, AI 504.229/RJ e AI 512.212/PR, "DJ" de 22.02.2002, 07.03.2003, 13.12.2003,

22.02.2002, 15.08.2001, 06.8.2004, 05.10.2004 e 30.9.2004, respectivamente). II. - Agravo não provido".

(STF, RE 439515 AgR, Segunda Turma, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJ 29-04-2005 PP-00042 EMENT VOL-

02189-07 PP-01293).

 

Igualmente, a orientação do C. STJ:

 

"Súmula 418. É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de

declaração, sem posterior ratificação".

 

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039089-40.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Processual - REsp interposto antes da publicação do acórdão e não ratificado - Inadmissibilidade.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CAFÉ E CEREAIS R&G LTDA. e outro, a fls. 541/551, em face de

UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos.

Contrarrazões a fls. 573/574.

É o suficiente relatório.

Compulsando-se os autos, verifica-se que o presente recurso foi interposto em 18/08/2008 (fl. 541), enquanto a

publicação do v. aresto deu-se em 27/08/2008 (fl. 538).

Assim, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na

ausência de oportuna ratificação do Recurso Especial interposto anteriormente à publicação do v. acórdão. Nesse

sentido:

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IPTU DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO.

PROGRESSIVIDADE ANTERIOR À EC 29/2000. TAXA DE COLETA DOMICILIAR DE LIXO - TCDL.

2007.03.99.039089-9/SP

APELANTE : CAFE E CEREAIS R E G LTDA e outro

: JOSE ANTONIO RAMOS NETO

ADVOGADO : PAULO MAZZANTE DE PAULA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 02.00.00002-4 3 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP
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RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INTERPOSIÇÃO ANTERIOR AO JULGAMENTO DOS EMBARGOS

INFRINGENTES. ART. 498 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOBSERVÂNCIA. EFEITOS DA

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE NO CONTROLE DIFUSO. AGRAVO IMPROVIDO. I - A taxa

de coleta de lixo domiciliar - TCDL, instituída pela Lei Municipal 2.687/98, reúne os pressupostos da

especificidade e divisibilidade. Legitimidade da cobrança. Precedentes do STF. II - Opostos embargos

infringentes, o prazo para interposição de recurso extraordinário relativo à parte unânime fica sobrestado até a

intimação da decisão dos embargos. O recurso extraordinário interposto anteriormente a esta publicação é

extemporâneo, se não ratificado posteriormente. Precedentes do STF. III - Agravo regimental improvido".

(STF, AI 636528 AgR, Primeira Turma, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe-118 DIVULG 25-06-2009

PUBLIC 26-06-2009 EMENT VOL-02366-10 PP-02120 LEXSTF v. 31, n. 366, 2009, p. 127-131).

 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO ANTERIORMENTE À

PUBLICAÇÃO DO JULGAMENTO DOS EMBARGOS INFRINGENTES. NECESSIDADE DE RATIFICAÇÃO

DO RE. I. - A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no sentido de ser considerado extemporâneo o

recurso extraordinário protocolizado antes da publicação do acórdão proferido em embargos infringentes, sem

posterior ratificação (RE 253.460/SP, AI 395.285-AgR/SP, AI 394.372-AgR/SP, AI 345.940-AgR/SP, AI

315.143/SP, AI 442.330-AgR/SP, AI 504.229/RJ e AI 512.212/PR, "DJ" de 22.02.2002, 07.03.2003, 13.12.2003,

22.02.2002, 15.08.2001, 06.8.2004, 05.10.2004 e 30.9.2004, respectivamente). II. - Agravo não provido".

(STF, RE 439515 AgR, Segunda Turma, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJ 29-04-2005 PP-00042 EMENT VOL-

02189-07 PP-01293).

 

Igualmente, a orientação do C. STJ:

 

"Súmula 418. É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de

declaração, sem posterior ratificação".

 

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 21841/2013 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003702-90.1999.4.03.6103/SP

 

 

 

 

1999.61.03.003702-2/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GERALDO GALLI e outro

APELADO : SILVIO PEREIRA LUIS

ADVOGADO : JOAQUIM CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro
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DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 168/196 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 10 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005700-87.1999.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 323/386 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.058484-5/SP

1999.61.05.005700-2/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCO CEZAR CAZALI e outro

APELADO : MARTHA DE MELO CAMILLO e outros

: RICARDO MARCOS VIT

: ANA CRISTINA COELHO MACHADO TESTA

: ILAURO LUIZ DOS SANTOS

: JOSE RICARDO DA SILVA

: LETICIA MOREIRA FALKINE

: MARIA OLINDA RODRIGUES BIRCHAL

: MARILDA APARECIDA FERREIRA FARIA

: MARLY BERNADETE VALENTIM

: SILVIA MARIA STOPPA

ADVOGADO : OSWALDO PRADO JUNIOR
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DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 253/259 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002681-57.2000.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 336/349 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CAMILA MODENA

APELADO : WILSON JOSE SALVADOR e outros

: WILMA DOS SANTOS FREITAS

: WILSON DA SILVA MOREIRA

: WALTER PEREIRA DOS SANTOS

: WAGNER OSWALDO CAZELE

ADVOGADO : MARCELO VIEIRA FERREIRA e outro

CODINOME : WAGNER OSVALDO CAZELE

APELADO : WANDERLEI CONTIERO

ADVOGADO : MARCELO VIEIRA FERREIRA e outro

CODINOME : WANDERLEY CONTIERO

APELADO : ANTONIO DA SILVA

: AURINO PEREIRA DA SILVA

: ARGEMIRO CARAVIERI

: MARIA BRAIDOTI TORREZAN

ADVOGADO : MARCELO VIEIRA FERREIRA e outro

No. ORIG. : 97.11.02606-6 2 Vr PIRACICABA/SP

2000.60.02.002681-9/MS

APELANTE : GIOVANA ARGUELLO PISSINI BRIZUENA

ADVOGADO : DORIVAL MACEDO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LAZARO JOSE GOMES JUNIOR
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Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003803-93.2000.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 270/286 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004543-51.2000.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

2000.61.03.003803-1/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GERALDO GALLI e outro

APELADO : ELVIRA DONIZETE SOARES e outros

: FRANCISCA HELENA GULLO DA SILVA

: JOARES DIAS DE CARVALHO

: MARIA VINILZA DO AMARAL

: VALDENICE CARDOSO SAMPAIO

ADVOGADO : NILTON MATTOS FRAGOSO FILHO e outro

2000.61.03.004543-6/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE CASTRO e outro

APELADO : WAGNER ANDRADE

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO BIANCHI CARVALHO e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/04/2013     209/2172



desistência do RESP de fls. 236/253 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015165-86.2000.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 196/210 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 10 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024661-23.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

2000.61.05.015165-5/SP

APELANTE : MARIA APARECIDA DA SILVA SOUZA

ADVOGADO : JOAO BATISTA JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE e outro

2001.61.00.024661-4/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : VALDIR BENEDITO RODRIGUES e outro

APELADO : LUIZ FELIX DA SILVA

ADVOGADO : ANTONIO ALVES DOS SANTOS
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desistência do RESP de fls. 119/138 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0403458-04.1996.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 363/368 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028192-83.2002.4.03.6100/SP

2002.03.99.043256-2/SP

APELANTE : LUIZ CARLOS NUNES DA SILVA

ADVOGADO : MIQUELINA LUZIA G NETA GILLEMAN

APELANTE : NELSON MAMEDE e outros

: MOACIR MOREIRA

: JOSE TOSETTO FILHO

: PEDRO MASSUIA

: ARTHUR MATEUS DE ANDRADE

: JOSE DOMINGOS LOPES

: BENEDITA TEREZINHA DE ASSIS LOPES

: SEBASTIAO MATHEUS

: JORGE OLIVA

ADVOGADO : MANOEL DA PAIXAO COELHO e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 96.04.03458-8 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 227/245 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, façam-se conclusos ao autos, para análise do Recurso Especial (fls.246/249) interposto

por SÔNIA PEGORARO DE ARAÚJO.

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029358-53.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 112/146 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

2002.61.00.028192-8/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES e outro

APELADO : SONIA PEGORARO DE ARAUJO

ADVOGADO : DENISE POIANI DELBONI e outro

No. ORIG. : 00281928320024036100 15 Vr SAO PAULO/SP

2002.61.00.029358-0/SP

APELANTE : FATIMA CRISTINA ROSSI BANDEIRA

ADVOGADO : PAULO ROGERIO JACOB e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TANIA RODRIGUES DO NASCIMENTO e outro
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00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006846-64.2002.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 126/162 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 10 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004753-28.2002.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 357/374 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

2002.61.04.006846-6/SP

APELANTE : ODILON RIBEIRO

ADVOGADO : DARCI DE SOUZA NASCIMENTO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANILO BARTH PIRES e outro

2002.61.05.004753-8/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCELO FERREIRA ABDALLA e outro

APELADO : MARIA APARECIDA SIMOES e outros

: MARIA AUGUSTA DE CAMARGO

: CELSO JULIATTO

: RENATA DUARTE HOLANDA

: SERGIO LUCIANO CASTILHO

: CARMELITA MAGALHAES CABRERA

: MERCEDES MARIA DE FARIA

: MERCEDES GOMES PEREIRA

ADVOGADO : OSWALDO PRADO JUNIOR e outro
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São Paulo, 11 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013254-68.2002.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 235/254 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000300-54.2002.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 148/165 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

2002.61.05.013254-2/SP

APELANTE : RENATO RAMIREZ

ADVOGADO : PEDRO DE CASTRO JUNIOR e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ALUISIO MARTINS BORELLI e outro

APELADO : OS MESMOS

2002.61.16.000300-1/SP

APELANTE : SONIA REGINA VIEIRA PINTO

ADVOGADO : ARI BARBOSA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES

: ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES

APELADO : OS MESMOS
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Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000568-75.2002.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 136/171 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003350-87.1998.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 225/241 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

2002.61.27.000568-5/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR

APELADO : LUCIANO BARBOSA ESTEVAM

ADVOGADO : PATRICIA MARIA MAGALHAES TEIXEIRA e outro

2003.03.99.031362-0/MS

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MILTON SANABRIA PEREIRA

APELADO : POLITEC LTDA

ADVOGADO : GERSON FERREIRA DA CUNHA

No. ORIG. : 98.00.03350-5 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002459-81.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 286/319 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004082-83.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

2003.61.00.002459-6/SP

APELANTE : EDUARDO MELO MAIA

ADVOGADO : JOSE CARLOS PHELIPPE e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

APELADO : OS MESMOS

2003.61.00.004082-6/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCO ANTONIO PEREZ DE OLIVEIRA e outro

APELADO : EDUARDO MONTE

ADVOGADO : RICARDO NISHINA DE AZEVEDO
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desistência do RESP de fls. 325/349 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008751-82.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 211/244 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 10 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016246-80.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Homologo a desistência do REX de fls. 148/159 interposto por GILMAR TEIXEIRA DE ARAUJO, nos termos

2003.61.00.008751-0/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : IVO ROBERTO COSTA DA SILVA e outro

APELANTE : JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOAO BATISTA ARAGAO NETO e outro

APELADO : OS MESMOS

2003.61.00.016246-4/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro

APELADO : GILMAR TEIXEIRA DE ARAUJO

ADVOGADO : DEJAIR PASSERINE DA SILVA
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dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016323-89.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 202/241 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017300-81.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 192/223 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

2003.61.00.016323-7/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI

APELADO : ERIKA REGINA DO ROSARIO

ADVOGADO : SANDERLEI SANTOS SAPUCAIA

2003.61.00.017300-0/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro

APELADO : LEVI RIBEIRO DE SOUSA

ADVOGADO : GUSTAVO KIYOSHI GUEDES INUMARU e outro
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Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022351-73.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 219/230 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024241-47.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

2003.61.00.022351-9/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro

APELADO : DANIEL DE SOUZA HUALLEM e outro

: SILVIA IARA CASSIANO RIBEIRO HUALLEM

ADVOGADO : JULIO CESAR CASSIANO RIBEIRO e outro

2003.61.00.024241-1/SP

APELANTE : HASSAN ABDUL KARIM ABDALI

ADVOGADO : FERNANDA MARTINS BASSO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TANIA RODRIGUES DO NASCIMENTO e outro
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desistência do RESP de fls. 542/551 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025330-08.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 241/257 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029168-56.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

2003.61.00.025330-5/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro

APELADO : BANCO ITAU S/A

ADVOGADO : RUY ASCHE TELLES GUIMARAES

PARTE RE' : LUIZ EDUARDO DA CUNHA BASTOS e outro

: MARCIA APARECIDA DA CUNHA BASTOS

No. ORIG. : 00253300820034036100 15 Vr SAO PAULO/SP

2003.61.00.029168-9/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TERESA DESTRO

APELADO : EDINALDO ROCHA DA CUNHA

ADVOGADO : LUCIANA MARINHO NOBEMASSA e outro

: FRANCISCO NELSON DE ALENCAR JUNIOR
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DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 201/235 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 10 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037782-50.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 74/80 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do Regimento

Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038058-81.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

2003.61.00.037782-1/SP

APELANTE : ANTONIO LUIZ MULLER

ADVOGADO : ARIEL MARTINS e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro

2003.61.00.038058-3/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro

APELADO : NELSON CAMPANHOLO

ADVOGADO : FRANCISCO EUSTAQUIO DA SILVA e outro
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DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 96/102 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do Regimento

Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005670-22.2003.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 150/188 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001680-17.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

2003.61.02.005670-0/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS

APELADO : GRAI LUIZ MAGRO

ADVOGADO : WILLIAM DE SOUSA ROBERTO

2003.61.04.001680-0/SP

APELANTE : CIRO DA SILVA JUNIOR e outro

: SANDRA PERES RAVAZANI SILVA

ADVOGADO : SORAIA RAVAZANI NEGRAO

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro
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DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 300/316 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 10 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008757-77.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 257/269 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015466-28.2003.4.03.6105/SP

 

 

2003.61.04.008757-0/SP

APELANTE : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS CALLEJON JUNIOR e outro

APELADO : JOSE EDUARDO FERNANDES GODINHO

ADVOGADO : BRUNO LIMAVERDE FABIANO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO

PARTE AUTORA : BANCO BRADESCO S/A

ADVOGADO : DANIELA DE SOUZA e outro

2003.61.05.015466-9/SP
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DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 168/191 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00034 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0000029-17.2003.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 257/323 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001634-56.2003.4.03.6127/SP

 

APELANTE : SOELIA FERNANDES ROCHA

ADVOGADO : JOSE ANTONIO CREMASCO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RICARDO VALENTIM NASSA e outro

2003.61.14.000029-1/SP

EMBARGANTE : DOLORES CASTRO MUYOR

ADVOGADO : JAIR DONIZETTI DOS SANTOS e outro

EMBARGADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TANIA RODRIGUES DO NASCIMENTO e outro

2003.61.27.001634-1/SP
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DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 216/261 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007821-74.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 196/225 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 10 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040118-08.1995.4.03.6100/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR

APELADO : MARIA REGINA BUSSO E SILVA

ADVOGADO : SERGIO AUGUSTO DIAS BASTOS e outro

2004.03.99.028762-5/SP

APELANTE : CELIO LUIS BURGANI

ADVOGADO : MARIA NAZARETH DA SILVA MONTEIRO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro

No. ORIG. : 97.00.07821-3 9 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 216/242 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000369-66.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 293/301 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

2004.03.99.030612-7/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANILO BARTH PIRES e outro

APELADO : PAULO CASSEB

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO CASSEB e outro

No. ORIG. : 95.00.40118-5 3 Vr SAO PAULO/SP

2004.61.00.000369-0/SP

APELANTE : CYNIRA APPARECIDA PERROUD PALADINO

ADVOGADO : RENATO PALADINO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO e outro
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00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004997-98.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 301/333 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014990-68.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 165/198 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

2004.61.00.004997-4/SP

APELANTE : BANCO DE CREDITO NACIONAL BCN

ADVOGADO : MARCIO PEREZ DE REZENDE e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ELIZABETH CLINI DIANA e outro

APELADO : GENARO MANNIS

ADVOGADO : JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES e outro

2004.61.00.014990-7/SP

APELANTE : ANTONIO CLARET DE PAULA

ADVOGADO : MARCONDES PEREIRA ASSUNCAO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO CHUNG e outro
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00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013214-27.2004.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 149/165 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 10 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007887-98.2004.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 127/130 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

2004.61.02.013214-7/SP

APELANTE : CLAUDIO LUIZ DE SOUZA

: VALDECIR GOMES FERREIRA

: CLEITON TEODORO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JEDER BETHSAIDA BARBOSA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro

2004.61.03.007887-3/SP

APELANTE : SEBASTIAO ALVES DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : ALUIZIO PINTO DE CAMPOS NETO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA CECILIA NUNES SANTOS e outro

No. ORIG. : 00078879820044036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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São Paulo, 01 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007887-98.2004.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do REX de fls. 131/134 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014437-09.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 90/96 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do Regimento

Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

2004.61.03.007887-3/SP

APELANTE : SEBASTIAO ALVES DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : ALUIZIO PINTO DE CAMPOS NETO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA CECILIA NUNES SANTOS e outro

No. ORIG. : 00078879820044036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2004.61.04.014437-4/SP

APELANTE : MARIA NEIDE BARBOSA VIEIRA

ADVOGADO : JESSAMINE CARVALHO DE MELLO

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO
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São Paulo, 10 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002730-20.2004.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 226/234 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001622-35.2004.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 289/316 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

2004.61.12.002730-1/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro

APELANTE : SERASA S/A

ADVOGADO : MARCELO LALONI TRINDADE e outro

APELADO : LUCIO PAULO DOS SANTOS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SONVENSO AMBROSIO e outro

No. ORIG. : 00027302020044036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2004.61.18.001622-8/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER e outro

APELADO : PEDRO JORGE DE OLIVEIRA LORENA -ME

ADVOGADO : EDUARDO ESTEVAM DA SILVA e outro
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Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002292-96.2005.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 245/250 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008984-11.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

2005.60.02.002292-7/MS

APELANTE : CICERO PAULO DA SILVA

ADVOGADO : PALMIRA BRITO FELICE e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ALFREDO DE SOUZA BRILTES e outro

No. ORIG. : 00022929620054036002 1 Vr DOURADOS/MS

2005.61.00.008984-8/SP

APELANTE : UMBERTO JACOBS NETO

ADVOGADO : MAIRA MILITO GOES e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

APELADO : OS MESMOS
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desistência do RESP de fls. 203/229 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 10 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007581-92.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 474/509 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001441-79.2005.4.03.6124/SP

 

 

 

2005.61.04.007581-2/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro

APELADO : JOSE CARLOS DE OLIVEIRA e outro

: VITORIA REGIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro

No. ORIG. : 00075819220054036104 2 Vr SANTOS/SP

2005.61.24.001441-7/SP

APELANTE : CELINA SANTOS DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : ANA MARIA UTRERA GOMES e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SONIA COIMBRA DA SILVA e outro

APELADO : OS MESMOS
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DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 124/132 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0900238-46.1998.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 237/252 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026823-93.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

2006.03.99.012171-9/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro

APELADO : CARMEN GATAZ MATIELLO

ADVOGADO : JOSE THEODORO MENDES e outro

No. ORIG. : 98.09.00238-6 2 Vr SOROCABA/SP

2006.03.99.027288-6/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : PAULO LEBRE

APELADO : ROGERIO FELIPE RODONTARO

ADVOGADO : MAURO HANNUD
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DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 190/219 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014920-80.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 151/162 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 10 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002253-19.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

No. ORIG. : 98.00.26823-5 7 Vr SAO PAULO/SP

2006.61.00.014920-5/SP

APELANTE : OTTILIA FLORIO DA CUNHA

ADVOGADO : DANIEL DE SOUZA GOES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM e outro

2007.61.03.002253-4/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CARLA SANTOS SANJAD

APELADO : JOSE LUIZ PACHECO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO COELHO e outro
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DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 122/128 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 10 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002356-17.2007.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 149/166 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 10 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000037-52.2007.4.03.6114/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00022531920074036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2007.61.06.002356-5/SP

APELANTE : MARIO LINO SANTANA

ADVOGADO : HENDERSON MARQUES DOS SANTOS

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

2007.61.14.000037-5/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro

APELADO : ISRAEL ENI DUARTE PONTES
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DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 146/152 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 10 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006414-21.2007.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 277/293 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, façam-se conclusos ao autos, para análise do Recurso Especial (fls.294/327) interposto

por CAIXA SEGURADORA S.A

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000602-74.2007.4.03.6127/SP

 

 

ADVOGADO : SAVIO CARMONA DE LIMA e outro

2007.61.20.006414-5/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI e outro

APELANTE : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : ARMANDO RIBEIRO GONCALVES JUNIOR e outro

APELADO : CLAUDIA NUNES DE PAULA

ADVOGADO : VALMIR APARECIDO FERREIRA e outro

No. ORIG. : 00064142120074036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2007.61.27.000602-0/SP
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DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 121/126 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001038-33.2007.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 327/333 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 10 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002456-56.2008.4.03.6002/MS

 

APELANTE : HERCILIA DAL BOM SALVADORI

ADVOGADO : SORAYA PALMIERI PRADO

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CAMILA MODENA

2007.61.27.001038-1/SP

APELANTE : NELSON ANTONIO OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA e outro

APELADO : OS MESMOS

2008.60.02.002456-1/MS
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DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 124/148 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 10 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001200-75.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 150/155 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011760-76.2008.4.03.6100/SP

 

APELANTE : OSNI SAMPATI SOBRINHO

ADVOGADO : JOE GRAEFF FILHO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES e outro

2008.61.00.001200-2/SP

APELANTE : IVO MILANO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME e outro

2008.61.00.011760-2/SP
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DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 151/176 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028831-91.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 171/177 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 10 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007415-58.2008.4.03.6103/SP

 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : HELENA YUMY HASHIZUME

APELADO : SILVANA PEREIRA DE ASSIS

ADVOGADO : LIBÂNIA APARECIDA DA SILVA e outro

2008.61.00.028831-7/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME e outro

APELADO : AMARO GERMANO BARBOSA

ADVOGADO : FABIO VIANA ALVES PEREIRA e outro

2008.61.03.007415-0/SP
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DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 106/112 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002332-36.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 235/243 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003611-57.2009.4.03.6100/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA CECILIA NUNES SANTOS e outro

APELADO : HERALDO ANTONIO PERETI

ADVOGADO : MARCELO DE MORAIS BERNARDO e outro

No. ORIG. : 00074155820084036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2009.61.00.002332-6/SP

APELANTE : PEDRO APARECIDO FERREIRA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO

APELADO : OS MESMOS
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DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 267/274 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022763-91.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 173/202 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 10 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

2009.61.00.003611-4/SP

APELANTE : CARLOS ROBERTO BURANELLO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO

APELADO : OS MESMOS

2009.61.00.022763-1/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : EMANUELA LIA NOVAES e outro

APELADO : JOSE VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO : JULIO CESAR DE SOUZA RODRIGUES e outro

No. ORIG. : 00227639120094036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005171-89.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 126/133 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009257-06.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 145/150 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2013.

Salette Nascimento

2009.61.14.005171-9/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro

APELADO : OSWALDO ESPOLADOR (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

No. ORIG. : 00051718920094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2009.61.14.009257-6/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA GALLO e outro

APELADO : ROMEU HIGA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

No. ORIG. : 00092570620094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Vice-Presidente

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000776-51.2009.4.03.6115/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 231/248 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010006-31.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Homologo a desistência do REX de fls. 432/456 interposto por JOSE HERMES SOUZA SANTOS e outro, nos

termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

2009.61.15.000776-4/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANTONIO KEHDI NETO e outro

APELADO : SEBASTIAO JANUARIO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JORGE ALBERTO GALIMBERTTI e outro

No. ORIG. : 00007765120094036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

2010.61.00.010006-2/SP

APELANTE : JOSE HERMES SOUZA SANTOS e outro

: MARCIA REGINA GRANISO SOUZA SANTOS

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro

No. ORIG. : 00100063120104036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 08 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010006-31.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Homologo a desistência do RESP de fls. 356/431 interposto por JOSE HERMES SOUZA SANTOS e outro, nos

termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000810-83.2010.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 230/235 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

2010.61.00.010006-2/SP

APELANTE : JOSE HERMES SOUZA SANTOS e outro

: MARCIA REGINA GRANISO SOUZA SANTOS

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro

No. ORIG. : 00100063120104036100 4 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.17.000810-7/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE ANTONIO ANDRADE e outro

APELADO : REGINALDO ALPONTI e outros

: LUIZ ANTONIO ALTRAN

: APARECIDO ANTONIO RESINA

ADVOGADO : PAULO CESAR PAGAMISSI DE SOUZA e outro

No. ORIG. : 00008108320104036117 1 Vr JAU/SP
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Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 21878/2013 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RPAI 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRAMINUTA 

AGRAVO(S) - INADMISSIBILIDADE DE RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0201300-59.1993.4.03.6104/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1203861-10.1996.4.03.6112/SP

 

 

 

96.03.010747-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : ANTONIO SALERNO (= ou > de 60 anos) e outro

: MERCEDES RAMOS SALERNO

ADVOGADO : RAFAEL LUIZ RIBEIRO

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MILENE NETINHO JUSTO MOURÃO

No. ORIG. : 93.02.01300-6 2 Vr SANTOS/SP

1999.03.99.094440-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : JOVINA PINHEIRO DA SILVA

ADVOGADO : ALEXANDRE DA SILVA CARVALHO

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 96.12.03861-9 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023886-76.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039784-32.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

1999.61.00.023886-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : IVANY DE ANDRADE espolio e outro

ADVOGADO : LUIS ROBERTO MOREIRA FILHO e outro

REPRESENTANTE : CARLOS ROBERTO DE ANDRADE GOUVEIA

ADVOGADO : LUIS ROBERTO MOREIRA FILHO

APELANTE : PAULO HENRIQUE GOUVEIA

ADVOGADO : LUIS ROBERTO MOREIRA FILHO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TONI ROBERTO MENDONCA e outro

No. ORIG. : 00238867619994036100 10 Vr SAO PAULO/SP

1999.61.00.039784-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : DILMA FRISANCO BRAZ e outro

: MARCO ANTONIO BRAZ

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA e outro

APELADO : OS MESMOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/04/2013     246/2172



próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013234-82.1999.4.03.6105/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003820-12.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

1999.61.05.013234-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ADVOGADO : ANETE JOSE VALENTE MARTINS

APELADO : MARK CHRISTOPHER WATKINS

ADVOGADO : PAULO DE CARVALHO MACHADO e outro

2000.03.99.010599-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : CRISTINA MARIA DE MATOS E BENEVIDES

ADVOGADO : MARCELO GUIMARAES MORAES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : PAULO LEBRE e outro

: MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE

No. ORIG. : 98.00.03820-5 7 Vr SAO PAULO/SP
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052695-18.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025437-57.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000955-03.2000.4.03.6114/SP

 

 

 

2000.03.99.030728-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE

APELADO : RONALDO PARISI JURADO

ADVOGADO : JOAO ROBERTO EGYDIO PIZA FONTES

No. ORIG. : 95.00.52695-6 13 Vr SAO PAULO/SP

2000.61.00.025437-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE GUILHERME BECCARI e outro

APELADO : SERGIO MARINHO FOGACA e outro

: EDILEUSA RIBEIRO FOGACA

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro

2000.61.14.000955-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000822-57.2001.4.03.6103/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045328-36.2002.4.03.9999/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

APELADO : JOSE EDUARDO BERTONI JUNIOR

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES

2001.61.03.000822-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro

APELADO : JOAO EVANGELISTA XAVIER

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : RENATO TUFI SALIM e outro

No. ORIG. : 00008225720014036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2002.03.99.045328-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

APELANTE : EMPRESA DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO DO SUL S/A SANESUL

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO

APELADO : Conselho Regional de Quimica CRQ

ADVOGADO : MARCIO TULLER ESPOSITO

No. ORIG. : 00.00.00042-8 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS
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Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003361-34.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029181-55.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

2003.61.00.003361-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA e outro

: ROSANGELA SIMONATO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro

2003.61.00.029181-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : YVANA GUEDES BRANDAO

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TONI ROBERTO MENDONCA e outro

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

PARTE RE' : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : ALDIR PAULO CASTRO DIAS e outro

No. ORIG. : 00291815520034036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039745-02.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034629-72.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008580-85.2004.4.03.6102/SP

2004.03.99.039745-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : GONCALVES MACHADO CONFECCOES LTDA e outros

: CARLOS ALBERTO GONCALVES MACHADO

: TANIA MARA GONCALVES MACHADO

ADVOGADO : JORGE ARRUDA GUIDOLIN

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00510-0 A Vr AMERICANA/SP

2004.61.00.034629-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : ANA PAULA PASSOS FERREIRA e outro

: LAERCIO PASSOS FERREIRA

ADVOGADO : MARCEL TAKESI MATSUEDA FAGUNDES

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/04/2013     251/2172



 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002062-76.2004.4.03.6103/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005178-90.2004.4.03.6103/SP

 

 

 

2004.61.02.008580-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro

APELADO : FUNDACAO MATERNIDADE SINHA JUNQUEIRA MATER

ADVOGADO : AIRES VIGO e outro

2004.61.03.002062-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : LUIZ HENRIQUE MEDEIROS DIAS

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro

No. ORIG. : 00020627620044036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2004.61.03.005178-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : FABIO AUGUSTO CAPORRINO e outro

: DENISE CESARI

ADVOGADO : DIGIANE ALEXANDRA ALMEIDA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004717-15.2004.4.03.6105/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008817-91.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

APELADO : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : GUSTAVO TUFI SALIM

2004.61.05.004717-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

: EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : MARCELO BONELLI CARPES e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : RUDNEI MODESTO BARBARINI e outro

: CLEONICE MOREIRA BARBARINI

ADVOGADO : CRISTINA ANDRÉA PINTO

APELADO : JORGE LUIZ BUEN e outro

: ELIANA CAHUM BUEN

ADVOGADO : MARCO ANDRE COSTENARO DE TOLEDO e outro

2005.61.00.008817-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : CLAUDIA HELENA COCA ALBERTI

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GABRIEL AUGUSTO GODOY e outro

APELADO : JOSE ANACLETO BARBOSA e outro

: IGNEZ CELEGHINI BARBOSA
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018069-21.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024317-03.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

ADVOGADO : RINALDO BARBOSA MEDEIROS e outro

PARTE RE' :
COOPERMETRO DE SAO PAULO COOPERATIVA PRO HABITACAO DOS
METROVIARIOS

No. ORIG. : 00088179120054036100 6 Vr SAO PAULO/SP

2005.61.00.018069-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : ALDIR PAULO CASTRO DIAS e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro

APELADO : EDSON LIMA DE SOUZA

ADVOGADO : EDSON CORREIA DE FARIAS e outro

APELADO : IRB BRASIL RESSEGUROS S/A

ADVOGADO : DEBORA SCHALCH

No. ORIG. : 00180692120054036100 25 Vr SAO PAULO/SP

2005.61.00.024317-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : BANCO BRADESCO S/A CREDITO IMOBILIARIO

ADVOGADO : RODRIGO FERREIRA ZIDAN

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO

APELADO : ALCIDES RODRIGUES e outro

: MARIA JOSE MAGIONI RODRIGUES
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005223-12.2005.4.03.6119/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001145-74.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

ADVOGADO : LUCIANE MAGIONI RODRIGUES e outro

2005.61.19.005223-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF

APELANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ADVOGADO : MARCELO FIGUEROA FATTINGER e outro

APELADO : BRADESCO SEGUROS S/A

ADVOGADO : THATIANA FREITAS TONZAR

2005.61.83.001145-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : DIOMAR PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : HENRIQUE BERALDO AFONSO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00011457420054036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/04/2013     255/2172



 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028237-05.1993.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013427-68.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

2006.03.99.032433-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : CID PEREIRA STARLING

: SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA

APELADO : CIA CERVEJARIA BRAHMA filial

ADVOGADO : MARCELO SALDANHA ROHENKOHL

No. ORIG. : 93.00.28237-9 12 Vr SAO PAULO/SP

2006.61.00.013427-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : JORGE COSTA GRAFICA EDITORA LTDA e outros

: JORGE EDUARDO ALMEIDA COSTA

: IARA BRASIOLI ALMEIDA COSTA

ADVOGADO : STEFANO DEL SORDO NETO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro
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00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014711-14.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000135-65.2006.4.03.6116/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022979-05.2006.4.03.6182/SP

 

 

2006.61.00.014711-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : JOSE EDUARDO COSTA e outro

: JACQUELINE ROCHA DA COSTA

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SIDARTA BORGES MARTINS e outro

2006.61.16.000135-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : SANDRA REGINA GERALDO

ADVOGADO : FAHD DIB JUNIOR e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro

APELADO : OS MESMOS

INTERESSADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

2006.61.82.022979-1/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0074375-06.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010209-95.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : MARTINELLI SEGURADORA S/A massa falida

SINDICO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS

No. ORIG. : 00229790520064036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2007.03.00.074375-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

AGRAVANTE : Cia de Saneamento Basico do Estado de Sao Paulo SABESP

ADVOGADO : VERA LUCIA MAGALHAES

AGRAVADO : CONSELHO COORDENADOR DAS ENTIDADES CIVIS DE PIRACICABA

ADVOGADO : WLAMIR DO AMARAL

INTERESSADO : Agencia Nacional de Aguas ANA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 2004.61.09.000441-9 2 Vr PIRACICABA/SP

2007.61.00.010209-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : CARLOS ROBERTO LOBO DA SILVA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER e outro
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018187-26.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020092-66.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

2007.61.00.018187-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : NEUZA DE ALMEIDA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 00181872620074036100 23 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.00.020092-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : DOMINGOS MORETO e outro

: MARIANA DA SILVA CAETANO MORETO

ADVOGADO : TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro
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00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013763-68.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017426-58.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

2008.03.00.013763-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : ELEOVAN CESAR LIMA MASCARENHAS

AGRAVADO : GLAUBER ROBERTO GONCALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE LEONARDI e outro

AGRAVADO : MUNICIPIO DE CARDOSO

AGRAVADO : AES TIETE S/A

ADVOGADO : BRUNO HENRIQUE GONCALVES

AGRAVADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 2007.61.06.008863-8 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2008.61.00.017426-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP

ADVOGADO : JONATAS FRANCISCO CHAVES

: ANDERSON CADAN PATRICIO FONSECA

APELADO : ANA PAULA DE MOURA NUNES

ADVOGADO : RODRIGO PERES DA COSTA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017562-55.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021286-67.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013082-22.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

2008.61.00.017562-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP

ADVOGADO : JONATAS FRANCISCO CHAVES

: ANDERSON CADAN PATRICIO FONSECA

APELADO : KIMIE MARITA KANO

ADVOGADO : RODRIGO PERES DA COSTA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2008.61.00.021286-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO

APELADO : OSVALDO SEEHAGEN

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

2008.61.04.013082-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA e outro
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025749-18.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002438-86.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

APELADO : MARCOS DE AQUINO VASCONCELLOS

ADVOGADO : CARLOS CIBELLI RIOS e outro

No. ORIG. : 00130822220084036104 4 Vr SANTOS/SP

2009.61.00.025749-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : CELIA REGINA DE CASTRO MATOS

ADVOGADO : RENATA GABRIEL SCHWINDEN e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00257491820094036100 11 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.03.002438-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : WANDERLY VIDEIRA

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO

No. ORIG. : 00024388620094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001425-98.2009.4.03.6120/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001989-65.2009.4.03.6124/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

2009.61.20.001425-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : MARISA DE FATIMA CADIOLI FECHIO e outros

: YOLANDA BERNADETE CECCHETTO BAMBOZZI

: LUZIA MOREIRA MONNAZZI

ADVOGADO : ADALBERTO GRIFFO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI e outro

2009.61.24.001989-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ELENIR GONCALVES CREPALDI

ADVOGADO : JOEL MARIANO SILVÉRIO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO FRANCISCO DE ALMEIDA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019896520094036124 1 Vr JALES/SP
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00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003564-49.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014135-64.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021595-83.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

2010.61.00.003564-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : OSVALDO DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

No. ORIG. : 00035644920104036100 20 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.05.014135-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : ANDERSON RODRIGUES DA SILVA e outro

APELADO : SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTOS DE INDAIATUBA

ADVOGADO : ELISABETE CALEFFI e outro

No. ORIG. : 00141356420104036105 3 Vr CAMPINAS/SP

2011.61.00.021595-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : ARLINDO FERREIRA DE MATOS
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020041-46.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 21894/2013 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDENS DE SERVIÇO / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009508-86.1997.4.03.6100/SP

 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF e outro

ADVOGADO : MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA e outro

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA

No. ORIG. : 00215958320114036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.020041-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : JOSE MARQUES LOBATO FILHO e outro

: PAULA GENI MARQUES ADJUTO LOBATO

ADVOGADO : MARCEL TAKESI MATSUEDA FAGUNDES e outro

AGRAVADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00104907520124036100 15 Vr SAO PAULO/SP

2000.03.99.010179-2/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: Os advogados FÁBIO DA COSTA AZEVEDO - OAB/SP 153.384 e ALINE DE LOURDES

DE A. MATHEUS - OAB/SP 324.080 devem apresentar procuração e/ou substabelecimento conforme certidão de

fl. 270. 

 

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006677-31.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: Os advogados AMANDA SILVA PACCA - OAB/SP 197.573 e JOÃO VITOR MANCINI

CASSEB - OAB/SP 322.444 devem apresentar procuração e/ou substabelecimento. E mais, o recorrente ABC

FM STEREO LTDA. deve complementar o valor do preparo em código correto a seguir: RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - CUSTAS/ GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO - GRU, BANCO DO

BRASIL, UG/GESTÃO 040001/00001, CÓDIGO 18826-3 no valor de R$ 145,36, conforme certidão de fl.

220.

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE :
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
DE SAO PAULO OSASCO E REGIAO

ADVOGADO : JOAO ROBERTO EGYDIO PIZA FONTES

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 97.00.09508-8 20 Vr SAO PAULO/SP

2002.03.99.010206-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL

ADVOGADO : ADALBERTO DOMINGOS VILLAR e outro

APELADO : ABC FM STEREO LTDA

ADVOGADO : MARIA ELISABETH M CORIGLIANO e outro

: FABRICIO LOSACCO AMATUCCI

: ANTÔNIO FRANCISCO JÚLIO II

No. ORIG. : 98.00.06677-2 22 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 24 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013564-95.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: A advogada ÉRICA CILENE MARTINS - OAB/SP 247.653 deve apresentar procuração e/ou

substabelecimento conforme certidão de fl. 240.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012716-68.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

2003.03.99.013564-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ANTONIO CARDOSO DE SA

ADVOGADO : EDSON ALVES DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA MARNIE DE CARVALHO PEGOLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP

No. ORIG. : 01.00.00007-4 2 Vr MOGI MIRIM/SP

2003.61.00.012716-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : AGF BRASIL SEGUROS S/A e outro

: AGF VIDA E PREVIDENCIA S/A

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/04/2013     267/2172



PROVIDÊNCIA: O advogado PAULO CAMARGO TEDESCO - OAB/SP 234.916 deve apor assinatura

conforme certidão de fl. 359.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000166-02.2007.4.03.6003/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: A advogada IZABELLY STAUT - OAB/MS 13.557 deve apresentar procuração e/ou

substabelecimento conforme certidão de fl. 146.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018985-84.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: O advogado ANDRÉ RICARDO LEMES DA SILVA - OAB/SP 156.817 deve apresentar

2007.60.03.000166-8/MS

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : LAURA TEODORA TOSTA

ADVOGADO : JULIANO GIL ALVES PEREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVIO AUGUSTO DE MOURA CAMPOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2007.61.00.018985-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : TOTVS S/A

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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procuração e/ou substabelecimento conforme certidão de fl. 246.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005587-89.2007.4.03.6126/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: O advogado AIRTON GUIDOLIN - OAB/SP 68.622 deve apresentar procuração e/ou

substabelecimento conforme certidão de fl. 202.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00008 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001850-04.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

2007.61.26.005587-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : VALTER AGOSTINHO ROSSI

ADVOGADO : AIRTON GUIDOLIN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2007.61.83.001850-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

PARTE AUTORA : JOSE ANTONIO DE ROSSI

ADVOGADO : ANTONIO GERALDO MOREIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PHELIPPE TOLEDO PIRES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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PROVIDÊNCIA: O advogado ANTONIO GERALDO MOREIRA - OAB/SP 249.829 deve apor assinatura

conforme certidão de fl. 146.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011653-38.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: O advogado DANILO AUGUSTO GARCIA BORGES - OAB/SP 267.636 deve apresentar

procuração e/ou substabelecimento conforme certidão de fl. 325.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012782-80.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

2009.61.19.011653-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : CUSTODIO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00116533820094036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2009.61.83.012782-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : GILMAR JORGE

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00127828020094036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: A advogada THAÍS BARBOSA - OAB/SP 190.105 deve apresentar procuração e/ou

substabelecimento conforme certidão de fl. 271.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045405-64.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: Os advogados CARLA GRECCO AVANÇO DA SILVEIRA - OAB/SP 316.411 e VALDIR

JOSÉ MARQUES - OAB/SP 297.893 devem apresentar procuração e/ou substabelecimento conforme certidão de

fl. 130.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003826-66.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

2010.03.99.045405-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KEDMA IARA FERREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RAQUEL APARECIDA DA COSTA e outro

: PEDRO HENRIQUE DA COSTA BANANCA incapaz

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO

No. ORIG. : 10.00.00111-4 3 Vr ATIBAIA/SP

2010.61.10.003826-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : ITU COM/ DE LINGERIES E ROUPAS LTDA

ADVOGADO : LEONARDO RAFAEL SILVA COELHO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00038266620104036110 2 Vr SOROCABA/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: O advogado MARCELO MANOEL DA SILVA - OAB/SP 277.686 deve apresentar procuração

e/ou substabelecimento conforme certidão de fl. 664.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005155-65.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: A advogada THAIS BARBOSA - OAB/SP 190.105 deve apresentar procuração e/ou

substabelecimento conforme certidão de fl. 215.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001862-13.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.26.005155-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : CLAUDIO CREVILARO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00051556520104036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2010.61.83.001862-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : GERALDO MATOSO DE SOUZA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: O advogado DANILO AUGUSTO GARCIA BORGES - OAB/SP 267.636 deve apresentar

procuração e/ou substabelecimento conforme certidão de fl. 213.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006379-61.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: A advogada THAIS BARBOSA - OAB/SP 190.105 deve apresentar procuração e/ou

substabelecimento conforme certidão de fl. 192.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007847-60.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00018621320104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.006379-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE LUIZ FAGUNDES

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00063796120104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.007847-8/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : JORGE LUIZ DE FRANCA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: A advogada THAIS BARBOSA - OAB/SP 190.105 deve apresentar procuração e/ou

substabelecimento conforme certidão de fl. 224.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008122-09.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: O advogado DANILO AUGUSTO GARCIA BORGES - OAB/SP 267.636 deve apresentar

procuração e/ou substabelecimento conforme certidão de fl. 239.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012366-78.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00078476020104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.008122-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADALBERTO ANTONIO LOTITO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00081220920104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.012366-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: A advogada THAIS BARBOSA - OAB/SP 190.105 deve apresentar procuração e/ou

substabelecimento conforme certidão de fl. 224.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013712-64.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: A advogada THAIS BARBOSA - OAB/SP 190.105 deve apresentar procuração e/ou

substabelecimento conforme certidão de fl. 160.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014296-34.2010.4.03.6183/SP

 

APELANTE : DJALMA HIGINO DE LIMA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00123667820104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.013712-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : VICENTE DE PAULA OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00137126420104036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.014296-0/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: A advogada THAIS BARBOSA - OAB/SP 190.105 deve apresentar procuração e/ou

substabelecimento conforme certidão de fl. 180.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019281-34.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: A advogada MARIA LIDIA SALGADO DE FREITAS - OAB/SP 112.754 deve apresentar

procuração e/ou substabelecimento conforme certidão de fl. 542.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011809-89.2011.4.03.6140/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE PEDRO DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00142963420104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.019281-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : A M DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA

ADVOGADO : DANIELA FERREIRA DOS SANTOS

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00081574020054036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: O advogado CAUÊ GUTIERRES SGAMBATI - OAB/SP 303.477 deve apresentar procuração

e/ou substabelecimento conforme certidão de fl. 292.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026263-06.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: A advogada THAIS BARBOSA - OAB/SP 190.105 deve apresentar procuração e/ou

substabelecimento conforme certidão de fl. 229.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

2011.61.40.011809-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : NELSON BELARMINO DA SILVA

ADVOGADO : PEDRO DE CARVALHO BOTTALLO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00118098920114036140 1 Vr MAUA/SP

2012.03.99.026263-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LERCIO LOURO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIBEIRAO PIRES SP

No. ORIG. : 10.00.00023-8 2 Vr RIBEIRAO PIRES/SP
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00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042886-48.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: A advogada ANA CAROLINA GIMENES GAMBA - OAB/SP 211.568 deve apresentar

procuração e/ou substabelecimento conforme certidão de fl. 221.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046409-68.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: O advogado CARLOS DANIEL PIOL TAQUES - OAB/SP 208.071 deve apresentar

procuração e/ou substabelecimento conforme certidão de fl. 109.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

2012.03.99.042886-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : AMILTON DA SILVA TEIXEIRA

APELADO : MUNICIPIO DE BOTUCATU SP

ADVOGADO : LIGIA MARIA ALVES JULIÃO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 11.00.00319-7 1 Vr BOTUCATU/SP

2012.03.99.046409-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : DORIVAL ZAMBONI

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALTER ERWIN CARLSON

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00091-7 1 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP
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00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000127-71.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: O advogado JOSÉ CARLOS GRAÇA - OAB/SP 114.793 deve apor assinatura conforme

certidão de fl. 125.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 21902/2013 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0903835-62.1994.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Homologo a desistência do RESP[Tab] de fls. 714/723 interposto por JURANDYR PERES REAL, nos termos

2012.61.83.000127-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : CATARINA YOKO MATSUDA

ADVOGADO : JOSE CARLOS GRACA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00001277120124036183 7V Vr SAO PAULO/SP

1999.03.99.005937-0/SP

APELANTE : JURANDYR PERES REAL

ADVOGADO : TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 94.09.03835-9 1 Vr SOROCABA/SP
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dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017307-05.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Conselho Regional de Medicina Veterinária - Necessidade ou não de inscrição, quanto a comércio

varejista com venda de animais vivos, banho e tosa, rações e acessórios - Atividade empresarial - Rediscussão

fático-probatória - Súmula 7, E. STJ - Resp. inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pelo Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo,

fls. 126/137, em face de Cileide Jerônimo dos Santos Tergan, tirado do v. julgamento proferido nestes autos,

aduzindo ofensa ao artigo 5º, "c" e "e", associado ao artigo 27, Lei 5.517/68, pois as empresas que comercializam

animais vivos devem contratar Médico Veterinário.

Não apresentadas as contrarrazões, fls. 146, verso.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio.

Logo, sendo a interpretação de normas o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte

recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta,

por vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ :

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. INSCRIÇÃO EM CONSELHO REGIONAL. ATIVIDADE PREPONDERANTE DA EMPRESA.

DESCABIMENTO DE REGISTRO NO CONSELHO PROFISSIONAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE.

ÓBICE NA SÚMULA 7/STJ.

1. O critério legal de obrigatoriedade de registro nos conselhos profissionais é determinado pela atividade

preponderante da empresa.

Precedentes.

2. O Tribunal Regional, após a análise das circunstâncias fático-probatória da causa, concluiu que as atividades

descritas no contrato social da empresa ora agravada não se enquadram às atribuições relacionadas aos

profissionais de engenharia, arquitetura e agronomia. A alteração de tais premissas, como pretende a parte

recorrente, baseadas em pressuposto exclusivamente fáticos e probatórios, não pode ocorrer em sede de recurso

especial, por esbarrar no óbice contido na Súmula 7 do STJ.

3. Agravo regimental não provido."

2005.61.00.017307-0/SP

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : CLAYTON APARECIDO TRIGUEIRINHO e outro

APELADO : CILEIDE JERONIMO DOS SANTOS TENGAN

ADVOGADO : DAVID DA SILVA e outro
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(AgRg no AREsp 202.218/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2012,

DJe 17/10/2012)

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002377-30.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO

PAULO, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a do permissivo constitucional, contra aresto de Órgão

Fracionário desta Corte que deu provimento à apelação e reformou sentença de procedência dos embargos à

execução fiscal, reconhecendo a nulidade da CDA.

Irresignado, aduz o recorrente que o acórdão conheceu e decidiu de matéria estranha ao conteúdo recursal,

incidindo, assim, em reformatio in pejus, na medida em que declarou a nulidade das penalidades impostas, ao

fundamento de que os dispensários de medicamentos não necessitam de técnico responsável.

Sustenta, pois, que o acórdão negou vigência e contrariou disposições insertas nos artigos 2º, 128, 460, 515 e 535

do CPC ao argumento de que questões não suscitadas perante o Juízo monocrático não podem ser objeto de exame

pelo Tribunal ad quem sob pena de supressão de instância, a par de configurar-se cerceamento de defesa e ofensa

ao princípio da devolutividade recursal.

Ofertadas as contrarrazões.

Decido.

 

Conquanto observados os requisitos extrínsecos de admissibilidade, tenho que a pretensão recursal desmerece

trânsito.

A questão vertida não mais comporta disceptação, assente a orientação pretoriana no sentido de que o recurso de

apelação devolve, em profundidade, o conhecimento da matéria impugnada, ainda que não resolvida pela

sentença, nos termos dos §§ 1º e 2º do o art. 515 do CPC, aplicável a regra iura novit curia.

Este entendimento, cristalizado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.030.817/DF, foi

submetido à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e c.c. Resolução nº 08/STJ, de

07/08/2008, assim ementado:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.ART. 543-C, DO CPC.

PIS. INCONSTITUCIONALIDADE DOS DL'S Nº 2.445 E 2.449/88. BASE DE CÁLCULO. SEMESTRALIDADE.

DECISÃO EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. NÃO CONFIGURAÇÃO.

1. O recurso de apelação devolve, em profundidade, o conhecimento da matéria impugnada, ainda que não

resolvida pela sentença, nos termos dos parágrafos 1º e 2º do art. 515 do CPC, aplicável a regra iura novit curia.

2. Consequentemente, o Tribunal a quo pode se manifestar acerca da base de cálculo e do regime da

semestralidade do PIS, máxime em face da declaração de inconstitucionalidade dos Decretos-lei n.º 2.445/88 e

2.249/88. (Precedentes: REsp 939.057/DF, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em

01/09/2009, DJe 22/09/2009; REsp 873.496/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em

04/12/2008, DJe 17/12/2008; REsp 846.753/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em

2006.61.05.002377-1/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN

APELADO : MUNICIPALIDADE DE CAMPINAS SP

ADVOGADO : DAMARIS ANDRADE BONANI S HUNGRIA e outro
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23/09/2008, DJe 23/10/2008; REsp 759.213/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA,

julgado em 04/09/2008, DJe 15/09/2008; REsp 939335/GO, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 07/08/2007, DJ 03/09/2007) 3. A regra acerca do julgamento extra petita em primeiro grau

(arts.128 e 460, ambos do CPC) coaduna-se com as normas atinentes à profundidade do efeito devolutivo

previstas nos parágrafos 1º e 2º do art. 515 do CPC e o preceito iura novit curia.

4. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara

e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

5. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1030817/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/11/2009, DJe 18/12/2009) 

 

Nada impede, pois, o conhecimento de questão relativa à desnecessidade da presença de responsável técnico

farmacêutico em dispensário de medicamentos, na medida em que afastada a nulidade do título executivo

reconhecida pelo Juízo de origem. Inocorrente, destarte, julgamento ultra petita ou reformatio in pejus por ofensa

ao princípio da devolutividade dos recursos.

Inafastável, pois, o reconhecimento de superveniente perda de interesse recursal na espécie, posto que o

julgamento de paradigma relativo à questão de fundo impõe necessária negativa de seguimento ao recurso

excepcional.

Caracterizada a subsunção do aresto recorrido à orientação assentada no REsp nº 1.030.817/DF, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, ex vi do art. 543-C, § 7º, inciso I, do CPC.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 21901/2013 

 

 

 

00001 ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE CÍVEL Nº 0005285-46.2000.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Incidente de Arguição de Inconstitucionalidade reconhecida em sede de apelação pela Quinta Turma

2000.61.13.005285-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

ARGÜENTE : SPEZZIO IND/ DE CALCADOS LTDA

ADVOGADO : MARLO RUSSO e outro

ARGÜÍDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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deste Tribunal, em decisão monocrática da lavra do Juiz Federal Convocado Rafael Margalho, com

determinação de remessa dos autos ao Órgão Especial do TRF da 3ª Região, tendo em vista o acolhimento da

alegação de inconstitucionalidade do art. 22, IV, da Lei n. 8.212/91, com as alterações procedidas pela Lei n.

9.876, de 26.11.1999, por violação ao disposto nos arts. 195, § 4º, e 154, I, da Constituição Federal, nos termos do

art. 97 da Constituição, c.c. o art. 481 do CPC, consoante decisum de fls. 163/165.

 

Os autos foram distribuídos em 08.02.2013 por dependência/prevenção, conforme certidões de fl. 168-169.

 

É o relatório. Decido. 

 

Os Tribunais também exercitam o controle difuso de constitucionalidade ao julgarem os recursos ou demandas de

competência originária. Assim, devem analisar a compatibilidade constitucional dos atos praticados nos autos do

processo. Contudo, devem observar certas condicionantes materializadas no instituto do incidente de

inconstitucionalidade e na cláusula de reserva de plenário, prevista no art. 97 da Constituição da República.

Segundo a cláusula de reserva de plenário:

 

"Art. 97. Somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros ou dos membros do respectivo órgão especial

poderão os tribunais declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do Poder Público". 

 

Para que a questão objeto de apreciação do órgão fracionário chegue ao órgão pleno, há o incidente de

inconstitucionalidade, regulado pelos arts. 480 a 482 do CPC.

 

E, observada a arguição de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, o relator, ouvido o

Ministério Público, submete a questão à turma ou câmara, que, se acolher o incidente, provocará a manifestação

do tribunal pleno ou órgão especial, o qual decidirá a matéria de forma vinculante.

 

Registre-se que o citado incidente somente está dispensado quando já houver pronunciamento do plenário ou

órgão especial do próprio tribunal ou do STF.

 

Porém, não é o que se verifica no presente caso, onde o relator da 5ª Turma deste Tribunal, de forma unipessoal,

no bojo do decisum proferido em 25.05.2012 (fls.163/165), reconheceu a inconstitucionalidade da exação

tributária (contribuição social) prevista no art. 22, IV, da Lei de Custeio da Previdência Social, a cargo da empresa

Spezzio Ind. de Calçados Ltda., no importe de 15% incidentes sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de

prestação de serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de

cooperativas de trabalho, e submeteu o processo ao Órgão Especial deste Tribunal, nos termos do art. 97 da

Constituição Federal.

 

O par. ún. do art. 481 do CPC determina que os órgãos fracionários dos Tribunais não submeterão ao Plenário ou

Órgão Especial o citado incidente quando já houver julgamento da matéria pelo Plenário do STF.

 

Desde logo, registro que a (in)constitucionalidade do art. 22, IV, da Lei n. 8.212/91, com as alterações procedidas

pela Lei n. 9.876, de 26.11.1999, está sendo discutida no âmbito do STF no bojo dos autos do RE 595.838, de

relatoria do Ministro Dias Toffoli, onde foi reconhecida a repercussão geral da matéria ora debatida. Em consulta

processual, que ora se junta, verifiquei constar que o citado Recurso Extraordinário aguarda julgamento.

 

Por outro lado, o Regimento Interno desta Corte determina que o Incidente de Arguição de Inconstitucionalidade

somente será remetido ao julgamento do Plenário quando a maioria absoluta de seus membros acolher a

arguição de inconstitucionalidade, ainda não decidida, conforme dispõe o art. 174, verbis:

 

Art. 174 - Na hipótese do artigo anterior, a Seção ou a Turma remeterá o feito ao julgamento do Plenário apenas

quando a maioria absoluta de seus membros acolher a argüição de inconstitucionalidade, não decidida ainda

pelo Plenário. 

Parágrafo único - Decidida a submissão da questão ao Tribunal Pleno, juntando-se aos autos as notas

taquigráficas ou estenotipadas, e lavrado o acórdão, observar-se-á o disposto nos §§ 1º a 3º do art. 171." 

 

A exigência contida no referido art. 174 reflete a necessidade de exame, por todos os membros do órgão
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fracionário, de matéria constitucional que traz reflexo nos demais julgamentos do Tribunal, com eventual

reconhecimento da inconstitucionalidade de preceito legal.

 

No âmbito do Órgão Especial deste Tribunal, no decisum proferido nos autos da Arguição de

Inconstitucionalidade Cível n. 0001048-37.2002.4.03.6100/SP (e-DJF3 Judicial 1, de 25.04.2011), o Relator

Desembargador Federal André Nabarrete destacou: " Evidencia-se, primeiramente, que a arguição sequer chegou

a ser suscitada, nos termos do artigo 175 transcrito. Em consequência, não foi aberta vista ao Ministério Público

Federal para que se manifestasse. Também não foram colhidos os votos de todos os membros da turma, como

exige o artigo 174. Portanto, há clara e incontornável desconformidade regimental que inviabiliza o

prosseguimento do incidente." (destaquei) 

 

Logo, é imprescindível que os demais integrantes da Turma julgadora tragam seu posicionamento, considerando

que a matéria é relevante por afetar a ordem constitucional, relevância que, inclusive, fora reconhecida pelo STF

no RE 595.838. Em consequência, o julgamento monocrático, proferido a fls. 163/165, enseja a não admissão da

presente arguição de inconstitucionalidade, devendo os autos retornar ao órgão fracionário julgador, para que

todos seus membros se manifestem expressamente acerca da inconstitucionalidade da contribuição social

prevista no art. 22, IV, da Lei n. 8.212/91.

 

Ante o exposto, nego seguimento à presente Arguição de Inconstitucionalidade, nos termos do art. 33, XIII,

c.c.174, caput, todos do RI do TRF da 3ª Região.

 

Remetam-se os autos ao relator. 

 

Publique-se.

 

São Paulo, 09 de abril de 2013.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 21897/2013 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0019108-20.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

A aduzida decadência será apreciada por ocasião do julgamento do mérito da ação.

Tendo em vista que o presente feito trata apenas de matéria de direito, dou o feito por saneado e determino a

intimação da autora e dos réus para que, sucessivamente e no prazo de 10 (dez) dias, apresentem alegações finais.

Após, ao Ministério Público Federal.

Publique-se.

Intime-se.

2005.03.00.019108-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AUTOR : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

RÉU : ADRIANA ZAWADA MELO e outros. e outros

ADVOGADO : HOMAR CAIS

No. ORIG. : 97.00.23994-2 6 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 21 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 21868/2013 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0071303-50.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Diante da certidão do Sr. Oficial de Justiça, à fl. 268v, manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10

(dez) dias.

 

Publique-se.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 17 de abril de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0071361-53.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 219/221: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal (CEF), no prazo de 10 (dez) dias, quanto aos termos da

petição da parte ré. 

2003.03.00.071303-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA

RÉU : ADELAIDE HONORIO DE SOUZA

ADVOGADO : BRUNO HUMBERTO PUCCI

No. ORIG. : 98.00.20778-3 21 Vr SAO PAULO/SP

2003.03.00.071361-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA e outro

RÉU : MARCELO ZAMBELLI

ADVOGADO : CELIA REGINA COELHO M COUTINHO e outro

No. ORIG. : 1999.61.00.043638-8 13 Vr SAO PAULO/SP
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Publique-se.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 17 de abril de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00003 CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0008753-67.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA (Relator):

 

Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juízo Federal da 6ª Vara de Guarulhos/SP em

relação ao Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de Guarulhos/SP, nos autos do inquérito policial n.

0001413-48.2013.403.6119 (IP n.2329/2011), ajuizada para apurar o delito tipificado no artigo 155, §4º, do

Código Penal, de autoria desconhecida.

Segundo a portaria inaugural, foi apurado que no dia 21.07.2011, no Terminal de Cargas do Aeroporto

Internacional de Guarulhos, foi subtraída uma caixa contendo prata granulada pertencente à empresa CATA, que

estava sendo transportada pela empresa CTA CARGO.

Por decisão de fls. 121, o Juízo de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de Guarulhos/SP declinou da

competência para uma das Varas Criminais Federais, acolhendo a cota ministerial de fl. 120, considerado "a

especificidade do caso e do local onde a subtração ocorreu (área restrita do aeródromo), aliados às circunstâncias

do transporte aéreo da carga subtraída".

O feito foi redistribuído ao Juízo Federal da 6ª Vara Federal de Guarulhos/SP, que suscitou conflito negativo de

competência, ao argumento de que a vítima é empresa privada, inexistindo, até o momento, indícios de autoria

delitiva que pudessem influenciar na fixação da competência. Sustenta que "o fato de a carga subtraída ter

chegado ao aeroporto através de transporte aéreo não é capaz de atrair a competência da justiça federal, uma vez

que trata de circunstância anterior e que não guarda qualquer relação com o crime praticado". Aduz, por fim, que

o fato de o crime ter sido cometido nas dependências do aeroporto, ainda que em área restrita, não atrai, por si só,

a competência da Justiça Federal, sendo indispensável a verificação do interesse da União, o que não se

evidenciou no caso (fls. 127/128).

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

Preliminarmente, observo que não é competente este Tribunal Regional Federal da 3ª Região para conhecimento e

julgamento do presente conflito, na medida em que a divergência se dá entre Juiz Federal e Juiz Estadual não

investido da competência federal delegada.

Compete ao Superior Tribunal de Justiça processar e julgar conflito de competência entre Juízes vinculados a

Tribunais diversos, a teor do disposto no artigo 105, I, "d", da Constituição Federal.

No caso dos autos, a decisão do Juízo Estadual declinando da competência deu-se em razão de o delito ter

ocorrido em área restrita do aeroporto e da circunstância de a carga subtraída ter chegado por transporte aéreo.

2013.03.00.008753-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

PARTE AUTORA : Justica Publica

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA CRIMINAL DE GUARULHOS SP

No. ORIG. : 00014134820134036119 6P Vr GUARULHOS/SP
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Em outras palavras, entendeu o Juízo de Direito suscitado que a competência é da Justiça Federal, e não da Justiça

Estadual, sequer cogitando-se ser hipótese de jurisdição federal delegada.

Assim, a competência para dirimir o conflito é do Superior Tribunal de Justiça, e não deste Tribunal. Esse é o

entendimento que se infere, a contrario sensu, da Súmula 3 do Superior Tribunal de Justiça:

 

Compete ao Tribunal Regional Federal dirimir conflito de competência verificado, na respectiva região, entre

Juiz Federal e Juiz Estadual investido de jurisdição federal.

 

Acrescente-se que os precedentes colacionados na manifestação do Ministério Público Federal, a que o Juízo

Suscitante expressamente aderiu, para fundamentar sua decisão são do próprio Superior Tribunal de Justiça.

 

Pelo exposto, declino da competência para julgar o presente conflito em favor do E. Superior Tribunal de

Justiça. 

Intime-se. Comunique-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos, com as minhas homenagens e cautelas legais.

 

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO 

 

Boletim de Acordão Nro 8952/2013 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0079479-91.1998.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. FINSOCIAL. EMPRESA EXCLUSIVAMENTE PRESTADORA

DE SERVIÇOS. APELAÇÃO DA RÉ. PRELIMINAR CARÊNCIA DA AÇÃO. PRESENTE INTERESSE DE

AGIR. DEPÓSITO EFETUADO NA CAUTELAR NÃO SE CONFUNDE COM PAGAMENTO. MAJORAÇÃO

DE ALÍQUOTA. CONSTITUCIONALIDADE. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI.

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 343, DO E. STF. 

1. Preliminar de carência de ação por ausência de interesse de agir rejeitada, por ocorrer a possibilidade de

prejuízo da autora caso a ré não efetue o recolhimento à alíquota de 2%, tendo ainda que o depósito realizado nos

autos da medida cautelar não se confunde com o pagamento.

2. Pretensão da União à rescisão de v. acórdão proferido pela Terceira Turma desta E. Corte, que conferiu à ré o

direito de recolher a contribuição do FINSOCIAL, com fundamento na inconstitucionalidade das leis que

alteraram a alíquota do referido encargo.

3. Ao tempo da prolação do v. acórdão rescindendo, encontrava-se controvertida, no âmbito da C. Corte Suprema,

a questão atinente à constitucionalidade ou não das normas legais que majoraram a alíquota do FINSOCIAL,

98.03.079479-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

RÉU : ESCRITORIO HORMINO MAIA DE DESPACHOS LTDA

ADVOGADO : ATTILA DE SOUZA LEAO ANDRADE JUNIOR

No. ORIG. : 92.00.27578-8 4 Vr SAO PAULO/SP
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quanto às empresas prestadoras de serviços, como revela o RE nº 181.857-3 (Rel. Min. Ilmar Galvão).

4. O fato de existir tal controvérsia não inviabiliza a rescisão da decisão vergastada, posto que não incide, na

espécie, a restrição contida na Súmula nº 343, do E. STF, na medida em que a jurisprudência é assente no

entendimento de que a citada súmula não se aplica aos casos que envolvem matéria constitucional, tal com se dá

nestes autos (CF, art. 195, I). Precedentes do C. STJ (RESPs 709458/RS, Rel. Min. Gilson Dipp; 497637, Rel.

Min. Franciulli Netto; 728728, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca) e do próprio STF (RE 328812, Rel. Min.

Gilmar Mendes).

5. O v. acórdão rescindendo acabou por violar, em sua literalidade, os artigos 28, da Lei nº 7.738/89; 7º, da Lei

7.787/89; 1º, da Lei 7.894/89 e 1º, da Lei 8.147/90, que explicitamente aumentavam a alíquota da contribuição em

debate.

6. Juízo rescindendo provido, para rescindir o v. acórdão transitado em julgado.

7. No tocante ao juízo rescisório, tem-se que a questão relativa à constitucionalidade das normas legais que

majoraram a alíquota do Finsocial, já se encontra pacificada no E. Supremo Tribunal Federal que julgou o referido

encargo tributário constitucional, consoante voto do D. Min. Carlos Velloso (RE 150.764-1-PE, publicado no DJ

de 02.04.93).

8. Constitucionalidade do artigo 28 da Lei nº 7.738/88, que instituiu a Contribuição Social sobre a receita bruta

das empresas exclusivamente prestadoras de serviços, como também das normas posteriores que elevaram a

alíquota em até 2% (dois por cento). Precedentes do E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 150.755-

1-PE, julgado em 09.03.89.

9. Ação rescisória procedente.

10. Em face da sucumbência nesta ação rescisória, pagará a Ré as custas e despesas processuais, bem como

honorários advocatícios em favor da União Federal, fixados em 10% sobre o valor atribuído a esta demanda,

devidamente atualizado.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, por maioria, julgar

procedente a ação rescisória para rescindir o acórdão e, em juízo rescisório, negar provimento à apelação para

manter a sentença de improcedência, condenando a parte ré ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em

10% sobre o valor da causa, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Rubens Calixto, com quem votaram

os Juízes Federais Convocados Roberto Jeuken, Herbert de Bruyn e Leonel Ferreira e os Desembargadores

Federais Márcio Moraes, André Nabarrete, Consuelo Yoshida e Johonsom Di Salvo. Vencida a Desembargadora

Federal Regina Costa (Relatora) que, de ofício, declarava extinto o processo, sem resolução do mérito, por falta de

interesse de agir e, vencida nessa questão, julgava improcedente o pedido rescisório, condenando a autora ao

pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, devidamete atualizado,

acompanhada no mérito, pelo Desembargador Federal Nery Júnior, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0081214-62.1998.4.03.0000/SP

 

 

 

 

98.03.081214-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : ELYADIR FERREIRA BORGES

RÉU : TRANSNEGRELLI TRANSPORTADORA LTDA

ADVOGADO : DENIS RAMAZINI

No. ORIG. : 92.00.34598-0 5 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. FINSOCIAL. EMPRESA EXCLUSIVAMENTE PRESTADORA

DE SERVIÇOS. APELAÇÃO DA RÉ. PRELIMINAR INÉPCIA DA INICIAL. PRESENTES REQUISITOS

ARTIGOS 282 E 488, DO CPC. MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA, CONSTITUCIONALIDADE. VIOLAÇÃO A

LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 343, DO E. STF.

1. Preliminar de inépcia da inicial rejeitada, uma vez que foram atendidos os requisitos dispostos nos artigos 282 e

488 do Código de Processo Civil bem como se encontram indicados os fatos e fundamentos jurídicos do pedido.

2. Pretensão da União à rescisão de v. acórdão proferido pela Quarta Turma desta E. Corte, que conferiu à ré o

direito de recolher a contribuição do FINSOCIAL, com fundamento na inconstitucionalidade das leis que

alteraram a alíquota do referido encargo.

3. Ao tempo da prolação do v. acórdão rescindendo, encontrava-se controvertida, no âmbito da C. Corte Suprema,

a questão atinente à constitucionalidade ou não das normas legais que majoraram a alíquota do FINSOCIAL,

quanto às empresas prestadoras de serviços, como revela o RE nº 181.857-3 (Rel. Min. Ilmar Galvão).

4. O fato de existir tal controvérsia não inviabiliza a rescisão da decisão vergastada, posto que não incide, na

espécie, a restrição contida na Súmula nº 343, do E. STF, na medida em que a jurisprudência é assente no

entendimento de que a citada súmula não se aplica aos casos que envolvem matéria constitucional, tal com se dá

nestes autos (CF, art. 195, I). Precedentes do C. STJ (RESPs 709458/RS, Rel. Min. Gilson Dipp; 497637, Rel.

Min. Franciulli Netto; 728728, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca) e do próprio STF (RE 328812, Rel. Min.

Gilmar Mendes).

5. O v. acórdão rescindendo acabou por violar, em sua literalidade, os artigos 28, da Lei nº 7.738/89; 7º, da Lei

7.787/89; 1º, da Lei 7.894/89 e 1º, da Lei 8.147/90, que explicitamente aumentavam a alíquota da contribuição em

debate.

6. Juízo rescindendo provido, para rescindir o v. acórdão transitado em julgado.

7. No tocante ao juízo rescisório, tem-se que a questão relativa à constitucionalidade das normas legais que

majoraram a alíquota do Finsocial, já se encontra pacificada no E. Supremo Tribunal Federal que julgou o referido

encargo tributário constitucional, consoante voto do D. Min. Carlos Velloso (RE 150.764-1-PE, publicado no DJ

de 02.04.93).

8. Constitucionalidade do artigo 28 da Lei nº 7.738/88, que instituiu a Contribuição Social sobre a receita bruta

das empresas exclusivamente prestadoras de serviços, como também das normas posteriores que elevaram a

alíquota em até 2% (dois por cento). Precedentes do E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 150.755-

1-PE, julgado em 09.03.89.

9. Ação rescisória procedente.

10. Em face da sucumbência nesta ação rescisória, pagará a Ré as custas e despesas processuais, bem como

honorários advocatícios em favor da União Federal, fixados em 10% sobre o valor atribuído a esta demanda,

devidamente atualizado.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, julgar procedente a ação rescisória para rescindir o acórdão e, em

juízo rescisório, negar provimento à apelação para manter a sentença de improcedência, condenando a parte ré ao

pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, nos termos do voto do Juiz

Federal Convocado Rubens Calixto, com quem votaram os Juízes Federais Convocados Roberto Jeuken, Herbert

de Bruyn e Leonel Ferreira e os Desembargadores Federais Márcio Moraes, André Nabarrete, Consuelo Yoshida e

Johonsom Di Salvo. Vencida a Desembargadora Federal Regina Costa (Relatora) que, de ofício, declarava extinto

o processo, sem resolução do mérito, por falta de interesse de agir e, vencida nessa questão, julgava improcedente

o pedido rescisório, condenando a autora ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor

da causa, devidamente atualizado, acompanhada no mérito, pelo Desembargador Federal Nery Júnior, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0081215-47.1998.4.03.0000/MS

 
98.03.081215-7/MS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. FINSOCIAL. EMPRESA EXCLUSIVAMENTE PRESTADORA

DE SERVIÇOS. MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA, CONSTITUCIONALIDADE. VIOLAÇÃO A LITERAL

DISPOSIÇÃO DE LEI. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 343, DO E. STF.

1. Pretensão da União à rescisão de v. acórdão proferido pela Quarta Turma desta E. Corte, que conferiu à ré o

direito de recolher a contribuição do FINSOCIAL, com fundamento na inconstitucionalidade das leis que

alteraram a alíquota do referido encargo.

2. Ao tempo da prolação do v. acórdão rescindendo, encontrava-se controvertida, no âmbito da C. Corte Suprema,

a questão atinente à constitucionalidade ou não das normas legais que majoraram a alíquota do FINSOCIAL,

quanto às empresas prestadoras de serviços, como revela o RE nº 181.857-3 (Rel. Min. Ilmar Galvão).

3. O fato de existir tal controvérsia não inviabiliza a rescisão da decisão vergastada, posto que não incide, na

espécie, a restrição contida na Súmula nº 343, do E. STF, na medida em que a jurisprudência é assente no

entendimento de que a citada súmula não se aplica aos casos que envolvem matéria constitucional, tal com se dá

nestes autos (CF, art. 195, I). Precedentes do C. STJ (RESPs 709458/RS, Rel. Min. Gilson Dipp; 497637, Rel.

Min. Franciulli Netto; 728728, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca) e do próprio STF (RE 328812, Rel. Min.

Gilmar Mendes).

4. O v. acórdão rescindendo acabou por violar, em sua literalidade, os artigos 28, da Lei nº 7.738/89; 7º, da Lei

7.787/89; 1º, da Lei 7.894/89 e 1º, da Lei 8.147/90, que explicitamente aumentavam a alíquota da contribuição em

debate.

5. Juízo rescindendo provido, para rescindir o v. acórdão transitado em julgado.

6. No tocante ao juízo rescisório, tem-se que a questão relativa à constitucionalidade das normas legais que

majoraram a alíquota do Finsocial, já se encontra pacificada no E. Supremo Tribunal Federal que julgou o referido

encargo tributário constitucional, consoante voto do D. Min. Carlos Velloso (RE 150.764-1-PE, publicado no DJ

de 02.04.93).

7. Constitucionalidade do artigo 28 da Lei nº 7.738/88, que instituiu a Contribuição Social sobre a receita bruta

das empresas exclusivamente prestadoras de serviços, como também das normas posteriores que elevaram a

alíquota em até 2% (dois por cento). Precedentes do E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 150.755-

1-PE, julgado em 09.03.89.

8. Ação rescisória procedente.

9. Em face da sucumbência nesta ação rescisória, pagará a Ré as custas e despesas processuais, bem como

honorários advocatícios em favor da União Federal, fixados em 10% sobre o valor atribuído a esta demanda,

devidamente atualizado.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, julgar procedente a ação rescisória para rescindir o acórdão

condenando a parte ré no pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, nos

termos do voto do Juiz Federal Convocado Rubens Calixto, com quem votaram os Juízes Federais Convocados

Roberto Jeuken, Herbert de Bruyn e Leonel Ferreira e os Desembargadores Federais Márcio Moraes, André

Nabarrete, Consuelo Yoshida e Johonsom Di Salvo, vencida a Desembargadora Federal Regina Costa (Relatora)

que, de ofício, declarava extinto o processo, sem resolução do mérito, por falta de interesse de agir, e, vencida

nessa questão, julgava improcedente o pedido rescisório, condenando a autora a pagamento dos honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, devidamente atualizado, acompanhada no mérito, pelo

Desembargador Federal Nery Júnior, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : ELYADIR FERREIRA BORGES

RÉU : REDE MS INTEGRACAO DE RADIO E TELEVISAO LTDA

ADVOGADO : TATIANA ALBUQUERQUE CORREA

PARTE AUTORA : GABAN MATERIAIS DE CONSTRUCOES LTDA e outros

: ELEUDE MARIANO DE OLIVEIRA E CIA LTDA

: IND/ COM/ PECAS E SERVICOS HIDRAMATICA LTDA

No. ORIG. : 91.00.06768-7 3 Vr CAMPO GRANDE/MS
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São Paulo, 16 de abril de 2013.

Rubens Calixto

Relator para Acórdão

  

 

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 21863/2013 

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0018920-61.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 211 : Informa a Subsecretaria que a subscritora da contrarrazões e petição protocolizadas, respectivamente,

sob o nº 2013.047399-COR/USE3 (fls. 205/208) e 2013.054382-PETI/USE3 (fls. 209) não possui procuração

nos autos.

Dessa forma, intime-se a embargada para que regularize sua representação processual no prazo de 10 (dez) dias,

sob pena de não conhecimento do aludidos documentos.

Decorrido o prazo legal, retornem os autos conclusos.

 

 

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0023086-58.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2004.03.00.018920-3/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : CLEMENTINA ZANUTTO PORSEL (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO

: GRAZIELLA FERNANDA MOLINA

No. ORIG. : 2002.61.17.000551-1 1 Vr JAU/SP

2012.03.00.023086-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : OLIVIA BERNARDES DE MEDEIROS PERISSIN e outro

ADVOGADO : JOSE CARLOS VICENTE

: ADAO NOGUEIRA PAIM
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DESPACHO

Vistos.

 

1. Declaro a revelia das rés, Olivia Bernardes de Medeiros Perissin e Ângela Lara Martins Sircili, apenas para os

efeitos do art. 322 do Código de Processo Civil, porquanto devidamente citadas, não apresentaram qualquer

manifestação.

 

2. Não havendo outras provas a serem produzidas, manifestem-se as partes, autor e rés, no prazo de 10 (dez) dias

em alegações finais e, após, dê-se vista ao Ministério Público Federal

 

3. Retifique-se o polo passivo para que sejam incluídas ambas as rés - Olivia Bernardes de Medeiros Perissin e

Ângela Lara Martins Sircili. 

 

Int. Publique-se.

 

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0023087-43.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

À vista da informação de fls. 190, intime-se a parte ré para que, no prazo legal de 5 (cinco) dias, regularize a sua

representação processual nos autos, juntando o respectivo instrumento de mandato.

Após, retornem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0005272-96.2013.4.03.0000/SP

: MARIA DE LOURDES BARQUET VICENTE

REU : ANGELA LARA MARTINS SIRCILI

ADVOGADO : LUCIANA LARA LUIZ

: CARLA MARIA BRAGA

No. ORIG. : 00394744620114039999 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.023087-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ESTELA VILELA GONCALVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : MARIA CELIA DA SILVA SUCKOW

ADVOGADO : NELSON BARROS RODRIGUES

No. ORIG. : 00011648420094036104 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de ação rescisória fundada no art. 485, inciso VII (documento novo), do CPC, com pedido de

antecipação de tutela, proposta pela parte autora OSVALDO DUARTE, que pretende seja rescindida a r. decisão

monocrática proferida com base no art. 557 do CPC da lavra da Desembargadora Federal Leide Polo, que deu

parcial provimento à apelação do INSS, para reformar parcialmente a sentença, somente para reconhecer o

exercício de atividade rural no ano de 1972, julgando improcedente o pedido de concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição.

 

Sustenta o autor, em apertada síntese, restar evidenciada a verossimilhança das alegações, na medida em que

juntou aos presentes autos documentos novos com aptidão para lhe assegurar pronunciamento jurisdicional

favorável, tais como: Certidão de Registro de Imóveis de Birigui/SP, datada de 02.10.1963, na qual seu pai figura

como adquirente de imóvel rural; cópia do Livro de Matrícula da Escola Municipal do Córrego Rico, de Bilac/SP,

do ano de 1959, em que seu genitor consta como lavrador; Certificado de Dispensa de Incorporação, referente ao

ano de 1966, em que lhe foi atribuída a profissão de lavrador; certidão emitida pela Secretaria de Segurança

Pública do Estado de São Paulo, segundo a qual, ao requerer sua Carteira de Identidade, em 24.06.1971, declarou

exercer a profissão de lavrador; cópia do prontuário para obtenção da Carteira Nacional de Habilitação, em que

ostenta a condição de lavrador relativo aos anos de 1971, 1972, 1973, 1977, 1981 e 1988; Carteira de Habilitação,

expedida em 14.01.1972, constando a profissão de lavrador; Certidão emitida pela Secretaria de Segurança

Pública do Estado de São Paulo, no qual seu irmão, ao requerer sua Carteira de Identidade, em 06.09.1973,

declarou exercer a profissão de lavrador; Certidão de Casamento do irmão, em 04.10.1975, em que figura como

lavrador; e Certidão de início e encerramento de atividade rural, expedida pelo Posto Fiscal Estadual, constando o

seu pai como produtor rural relativamente ao imóvel rural de sua propriedade, datada em 02.09.1985. Aduz,

outrossim, que é assente o entendimento da Jurisprudência no sentido de possibilitar a extensão dos documentos

em nome do pai de família, no que tange ao início de prova documental para comprovação de tempo rural da

esposa e dos filhos menores; que está munido de documentação contemporânea à época dos fatos, o que lhe

garante o reconhecimento do tempo trabalhado mesmo antes de completar os 14 anos de idade; que está presente o

fundado receio da ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação, ante a natureza alimentar do direito

almejado. Requer, por fim, seja implantado o benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Pelo despacho de fl. 109, foi a parte autora instada a trazer aos presentes autos cópias das fls. 10 a 13 e 18 a 38

dos autos originais, tendo sido carreados os documentos de fls. 111/136.

 

Em consulta ao sistema DATAPREV (em anexo), verificou-se que o ora autor foi contemplado com o benefício

de aposentadoria por idade a contar de 29.10.2012.

 

É o breve relato. Decido.

 

A presente ação rescisória é tempestiva, haja vista que o trânsito em julgado da decisão rescindenda ocorreu em

12.08.2011 (fl. 65) e o presente feito foi distribuído em 08.03.2013.

 

Mesmo antes da redação atual do art. 489 do CPC, dada pela Lei n. 11.280, de 16.02.2006, com vigência em

18.05.2006, os Tribunais já admitiam excepcionalmente a concessão de antecipação de tutela nas ações rescisórias

quando evidente a plausibilidade do direito invocado e o fundado receio de dano de difícil reparação.

2013.03.00.005272-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AUTOR : OSVALDO DUARTE

ADVOGADO : SARITA DE OLIVEIRA SANCHES

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00443958720074039999 Vr SAO PAULO/SP
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O autor ajuizou ação de aposentadoria por tempo de serviço cuja petição inicial veio instruída com sua certidão de

casamento, celebrado em 30.09.1972, na qual consta como lavrador.

 

Os documentos ora apresentados como novos são os seguintes: Certidão de Registro de Imóveis de Birigui/SP,

datada de 02.10.1963, na qual seu pai figura como adquirente de imóvel rural; cópia do Livro de Matrícula da

Escola Municipal do Córrego Rico, de Bilac/SP, do ano de 1959, em que seu genitor consta como lavrador;

Certificado de Dispensa de Incorporação, referente ao ano de 1966, em que lhe foi atribuída a profissão de

lavrador; certidão emitida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo, segundo a qual, ao

requerer sua Carteira de Identidade, em 24.06.1971, declarou exercer a profissão de lavrador; cópia do prontuário

para obtenção da Carteira Nacional de Habilitação, em que ostenta a condição de lavrador relativo aos anos de

1971, 1972, 1973, 1977, 1981 e 1988; Carteira de Habilitação, expedida em 14.01.1972, constando a profissão de

lavrador; Certidão emitida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo, no qual seu irmão, ao

requerer sua Carteira de Identidade, em 06.09.1973, declarou exercer a profissão de lavrador; Certidão de

Casamento do irmão, em 04.10.1975, em que figura como lavrador; e Certidão de início e encerramento de

atividade rural, expedida pelo Posto Fiscal Estadual, constando o seu pai como produtor rural relativamente ao

imóvel rural de sua propriedade, datada em 02.09.1985.

 

Como o autor objetiva comprovar o exercício de atividade rural, tais documentos poderiam ser admitidos como

novos, conforme pacífica jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, conforme se constata do julgado que a

seguir transcrevo:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA . RURÍCOLA. PROVA MATERIAL.

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO

CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero

para reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da

ação originária. Precedentes. Inteligência do art. 485, VII, do CPC.

2. Título Eleitoral do qual conste como profissão do autor a de lavrador, preexistente ao tempo da ação

originária, é documento novo e constitui razoável prova material da atividade rurícola.

3. Ação rescisória procedente.

(AR 551/SP, DJ 02.02.2004, P. 266, Rel. Min. Paulo Gallotti)

 

Com efeito, malgrado o E. STJ tenha firmado entendimento no sentido de que documentos, no quais o genitor do

requerente consta como lavrador, podem ser reputados como início de prova material do labor rural (AGRESP

200801500588; 6ª Turma; Rel. Ministro Og Fernandes; j. 03.02.2009; DJE 02.03.2009), há necessidade de que a

prova testemunhal corrobore tais documentos. No caso vertente, os depoimentos testemunhais tomados no Juízo

de origem (fls. 50/51) asseveram que o ora autor exercia atividade rural na condição de bóia-fria, não fazendo

qualquer menção a trabalho realizado juntamente com a família. Ademais, a r. decisão rescindenda condicionou o

reconhecimento de atividade rural do autor em período diverso à existência de documento em seu nome próprio, o

que faz presumir que, mesmo na hipótese em que os documentos qualificando o seu pai como lavrador estivessem

presentes nos autos subjacentes, tal fato não alteraria a conclusão do julgado.

 

Todavia, o autor apresentou também como documento novo o Certificado de Dispensa de Incorporação referente

ao ano de 1966 (fl. 78), no qual lhe foi atribuída a profissão de lavrador. Nesse caso, tal documento pode ser

reputado como início de prova material do labor rural com aptidão para lhe assegurar pronunciamento

jurisdicional favorável, pois há entendimento jurisprudencial pacífico no sentido de que aludido documento

constitui início de prova material, sendo que, no caso vertente, teria o condão de modificar a conclusão do julgado

originário se estivesse acostado aos autos subjacentes, conforme explanado anteriormente.

 

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL

POR IDADE. VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE A QUE SE

REFIRA AO PERÍODO DE CARÊNCIA SE EXISTENTE PROVA TESTEMUNHAL RELATIVAMENTE

AO PERÍODO.

(...)
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3. A ficha de alistamento militar e o Certificado de Dispensa de Incorporação - CDI, datados de 1969, e o

Título Eleitoral, data de 1970, em que constam a profissão de lavrador do segurado, devem ser considerados

como início razoável de prova documental. Precedentes.

(...)

(STJ; AGRESP 200700691302; 6ª Turma; Rel. Ministro Hamilton Carvalhido; j. 11.09.2007; DJE 07.04.2008)

 

Em síntese, a princípio, vislumbro a ocorrência da hipótese prevista no inciso VII do art. 485, do CPC, a autorizar

a abertura da via rescisória.

 

De outra parte, no âmbito do juízo rescisório, cabe ponderar que orientação colegiada é pacífica no sentido de que

razoável início de prova material não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser

complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF -

1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em

07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203).

 

Dessa forma, ante o conjunto probatório, restou comprovado o exercício de atividade rural do autor de 01.01.1966

(data do Certificado de Dispensa de Incorporação, considerado como início de prova material mais remoto) a

31.10.1989, conforme outros documentos que apontam a sua condição de rurícola, corroborados pelos

depoimentos testemunhais, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno,

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência,

nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91.

 

Por seu turno, o artigo 9º da E.C. nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de

aposentadoria por tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 16.12.1998,

quais sejam: caso opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de contribuição, se

homem, e 48 anos de idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 40% sobre o

tempo faltante quando da data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio".

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao

segurado (homem) que completou 35 anos de tempo de serviço.

 

Computados o período de atividade rural com o de atividade urbana com registro em CTPS, o autor totaliza 40

anos, 08 meses e 17 dias de tempo de serviço até a data do ajuizamento da ação subjacente (12.09.2006),

considerada pelo autor como termo final do cômputo do tempo de serviço, conforme planilha anexa, parte

integrante da presente decisão.

 

Somados apenas os vínculos constantes da CTPS (fls. 113), o autor completa mais de 15 anos de contribuição,

suficientes à carência prevista no art. 142 da Lei 8.213/91.

 

Em síntese, cumpridos o tempo de serviço superior a 35 anos, bem como a carência, penso que o ora demandante,

a princípio, preencheu os requisitos do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Contudo, não verifico a existência de fundado receio de dano de difícil reparação, na hipótese de não concessão

do benefício ora vindicado, uma vez que o ora autor percebe benefício de aposentadoria por idade desde

29.10.2012, estando garantida a sua subsistência. Por outro lado, a concessão do benefício em epígrafe poderia

causar dano reverso à autarquia previdenciária, uma vez que seria extremamente difícil recuperar os valores que

seriam pagos ao ora autor na hipótese de julgamento final pela improcedência do pedido.

 

Diante do exposto, indefiro a tutela requerida.

 

Cite-se o réu, para contestar a ação, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

Publique-se. Intimem-se.
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São Paulo, 03 de abril de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 8948/2013 

ACÓRDÃOS:

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026632-04.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557. SERVIDOR PÚBLICO

CIVIL. REVISÃO DE APOSENTADORIA. DECADÊNCIA AFASTADA. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO

CONTRADITÓRIO, AMPLA DEFESA, DEVIDO PROCESSO LEGAL E SEGURANÇA JURIÍDICA.

- A decisão está em absoluta consonância com o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça

e desta Corte.

- A Administração Pública, no exercício do poder de autotutela, pode anular seus próprios atos quando eivados de

vícios que os tornem ilegais (Súmula 473 do STF).

- No entanto, se ao exercer a autotutela a Administração invadir a esfera de interesses individuais, suprimindo

vantagens auferidas pelo servidor, faz-se mister a prévia instauração de processo administrativo em que se

assegure o contraditório e a ampla defesa.

- Nos termos do art. 54 da Lei nº 9.784/99, a Administração tem o prazo de cinco anos para anular atos

administrativos dos quais decorram efeitos favoráveis aos administrados, contados da data em que foram

praticados, salvo comprovada má-fé. Caso o ato tenha sido praticado antes do advento da referida Lei, o prazo

quinquenal é contado de sua vigência.

- O STF passou a decidir que se a decisão é proferida mais de cinco anos após a concessão da aposentadoria pela

Administração, deve ser assegurado ao servidor o direito ao contraditório e à ampla defesa no âmbito do próprio

Tribunal de Contas da União, em respeito aos princípios da segurança jurídica e da razoável duração do processo

(Súmula Vinculante nº 3 do Supremo Tribunal Federal).

- No caso em tela, a apelada aposentou-se em 17.03.1992 e o processo de concessão de aposentadoria não foi

submetido à análise do TCU pelo fato de à época inexistir essa rotina para as autarquias. Apenas em inspeção

realizada após doze anos da concessão, e sem que se oportunizasse à apelada a ampla defesa, o Tribunal de Contas

da União determinou a supressão de rubricas que lhe estavam sendo pagas há mais de doze anos.

- Conforme entendimento do Supremo Tribunal Federal, não há que se cogitar de decadência, devendo a

segurança ser concedida por violação aos princípios do contraditório, da ampla defesa, do devido processo legal e

da segurança jurídica.

- Agravo legal a que se nega provimento.

2005.61.00.026632-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARMEN CELESTE NACEV JANSEN FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 421/425

INTERESSADO : MARIA APARECIDA GONZAGA PERES

ADVOGADO : ALMIR GOULART DA SILVEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001977-19.2007.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. CRIME DE DESCAMINHO. ARTIGO 334, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL. APREENSÃO DE

MERCADORIAS. IMPORTAÇÃO IRREGULAR. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INCIDÊNCIA.

BAGAGENS IDENTIFICADAS. PATAMAR APLICÁVEL A CADA UM DOS RÉUS. ABSOLVIÇÃO.

APELAÇÃO PROVIDA. EXTENSÃO DOS EFEITOS DA DECISÃO AO CORRÉU.

1. Absolvição da prática do delito descrito no artigo 334, caput, do Código Penal, em razão da atipicidade material

da conduta.

2. Aplicação do princípio da insignificância. O valor dos tributos iludidos pelos réus é de R$10.059,14 (Dez mil,

cinquenta e nove reais e quatorze centavos) e de R$10.454,25 (Dez mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais e

vinte e cinco centavos), montante inferior a R$20.000,00 (Vinte mil reais), consoante o disposto no artigo 20 da

Lei nº 10.522/2002 e na Portaria nº 75/2012 do Ministério da Fazenda. Patamar considerado para cada réu, tendo

em vista que as bagagens estavam identificadas, possibilitando, desse modo, a individualização das condutas.

3. Extensão dos efeitos da decisão absolutória para o corréu, pois os motivos não são considerados como de

caráter exclusivamente pessoal. Inteligência do artigo 580 do Código de Processo Penal. 

4. Apelação provida. Decisão aproveitada para o outro réu.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do réu João Avelino Borges para

absolvê-lo do crime previsto no artigo 334, caput, do Código Penal, estendendo os efeitos desta decisão ao réu

Valdir da Silva, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005130-

27.2010.4.03.6102/SP

 

2007.61.25.001977-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : JOAO AVELINO BORGES

ADVOGADO : LUCIANO GUANAES ENCARNACAO (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica

CONDENADO : VALDIR DA SILVA

No. ORIG. : 00019771920074036125 1 Vr OURINHOS/SP

2010.61.02.005130-5/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE E OMISSÃO INEXISTENTES.

REDISCUSSÃO. PRESCRIÇÃO DE CRÉDITO TRIBUTARIO. INICIO E FINAL DO PRAZO

PRESCRICIONAL. INOVAÇÃO DE LC 118/05. CONTRADIÇÃO NA FIXAÇÃO DA PRESCRIÇÃO

QUINQUENAL.

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 04 de agosto de 2011, em julgamento do Recurso Extraordinário nº

566.621/RS decidiu que o prazo quinquenal de prescrição fixado pela Lei Complementar nº 118/2005 para o

pedido de repetição de indébitos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou autolançamento é válido

a partir da entrada em vigor da mencionada lei, em 09 de junho de 2005, considerando como elemento definidor o

ajuizamento da ação.

- Conclui-se que aos requerimentos e às ações ajuizadas de 09.06.2005, aplica-se o prazo de dez anos para as

compensações e repetições de indébitos. Por outro lado, para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005,

será observado o prazo quinquenal.

- No presente caso, a demanda foi proposta depois da entrada em vigor da Lei Complementar nº 118/05, incidente

a sistemática quinquenal.

- No restante, a matéria foi examinada à luz da legislação aplicável à espécie.

- Na verdade, as embargantes buscam obter decisão favorável, insistindo na rediscussão da matéria com

fundamento em outros dispositivos legais, o que é incabível em sede de embargos de declaração.

- Tanto o STJ como o STF aquiescem ao afirmar não ser necessária a menção a dispositivos legais ou

constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o Tribunal expressamente se

pronuncie sobre ela (Resp 286.040, DJ 30/06/2003; RE 301.830, DJ 14/12/2001).

- Precedentes jurisprudenciais deste Tribunal.

- Embargos de declaração parcialmente acolhidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017351-

78.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AUTOR : ABATEDOURO DE AVES CALIFORNIA LTDA

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO CAMILOTTI DA SILVA

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00051302720104036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2011.03.00.017351-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AUTOR : ESTRELA MAIOR SERVICOS DE COBRANCAS LTDA EPP

ADVOGADO : RENATA CRISTINA PORCEL DE OLIVEIRA ROCHA

SUCEDIDO : LUBMAX SUPER TROCA DE OLEO E COMBUSTIVEIS LTDA

AUTOR : LUIZ GONZAGA MENDES

: CONCETTA DRAGO MENDES
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO INEXISTENTE.

REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO

JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA CONTROVERTIDA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

REJEITADOS.

- A matéria foi examinada à luz da legislação aplicável à espécie.

- Na verdade, a embargante busca obter decisão favorável, insistindo na rediscussão da matéria, o que é incabível

em sede de embargos de declaração.

- Tanto o STJ como o STF aquiescem ao afirmar não ser necessária a menção a dispositivos legais ou

constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o Tribunal expressamente se

pronuncie sobre ela.

- Precedentes jurisprudenciais deste Tribunal.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007317-

77.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE E OMISSÃO INEXISTENTES.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CORRIGIDOS DE OFÍCIO.

- A matéria foi examinada à luz da legislação aplicável à espécie.

- Na verdade, a embargante busca obter decisão favorável, insistindo na rediscussão da matéria, o que é incabível

em sede de embargos de declaração.

- Tanto o STJ como o STF aquiescem ao afirmar não ser necessária a menção a dispositivos legais ou

ADVOGADO : RENATA CRISTINA PORCEL DE OLIVEIRA ROCHA

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00111200520024036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2011.61.00.007317-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AUTOR : COLEGIO DANTE ALIGHIERI

ADVOGADO : CELECINO CALIXTO DOS REIS

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REU : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00073177720114036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o Tribunal expressamente se

pronuncie sobre ela (Resp 286.040, DJ 30/06/2003; RE 301.830, DJ 14/12/2001).

- Precedentes jurisprudenciais deste Tribunal.

- A condenação em verba honorária rege-se pelo disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. Tenho

entendido que a condenação em verba honorária deve ser fixada em 10% do valor atualizado da causa.

- Embargos de declaração rejeitados.

- Honorários advocatícios reduzidos de ofício.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e, de ofício, reduzir os

honorários advocatícios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0012153-

33.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL. PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO EM SENTIDO

ESTRITO. CRIME DE DESCAMINHO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. REITERAÇÃO DA CONDUTA

DELITUOSA. OMISSÃO SUPRIDA. EFEITOS INFRINGENTES. RECURSO PROVIDO.

-Os embargos de declaração foram opostos pelo Ministério Público Federal em face do v. acórdão que negou

provimento ao recurso em sentido estrito interposto em face da decisão que rejeitou a denúncia oferecida em

desfavor dos réus sob o fundamento de que a conduta a eles imputada, tipificada no art. 334, §1º, "d" do Código

Penal é penalmente insignificante.

- Aduz que as declarações prestadas em sede policial evidenciam que os denunciados fazem do descaminho o seu

meio de vida, o que torna inviável a aplicação do princípio da bagatela.

- Precedentes jurisprudenciais do Supremo Tribunal Federal no sentido de que em permanecendo o réu na prática

delitiva do descaminho com habitualidade, deixa de ser aplicável o princípio da insignificância,

independentemente do valor suprimido aos cofres públicos.

- Embargos de declaração acolhidos. Omissão sanada. Caráter infringente para retificar o v. acórdão embargado e

dar provimento ao recurso em sentido estrito. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração para sanar a

omissão apontada, sendo que o Juiz Federal Convocado Paulo Domingues e o Juiz Federal Convocado Márcio

2011.61.20.012153-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

AUTOR : Justica Publica

REU : ALEXANDRE NOGUEIRA DOS SANTOS

: JOEL VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : RAFAEL PALADINE VIEIRA

REU : YAGO LENON DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO : VALCIR JOSÉ BOLOGNIESI (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00121533320114036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/04/2013     300/2172



Mesquita o fizeram para, atribuindo-lhes caráter infringente, modificar a decisão embargada, e por consequência,

dar provimento ao recurso em sentido estrito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

PAULO DOMINGUES

Relator para o acórdão

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007158-67.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSTITUIÇÃO DE NOVO PATRONO NA FASE EXECUTIVA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS FIXADOS NA FASE DE CONHECIMENTO. LEI

Nº8906/94. 

1. A Lei nº 8.906/94, que dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), em

seu artigo 22, caput, assegura ao advogado o direito aos honorários de sucumbência.

2. O art. 23 do mesmo diploma legal, estabelece que "os honorários incluídos na condenação, por arbitramento

ou sucumbência, pertencem ao advogado, tendo este direito autônomo para executar a sentença nesta parte,

podendo requerer que o precatório, quando necessário, seja expedido em seu favor."

3. Os honorários advocatícios decorrentes de sucumbência verificada no processo de conhecimento pertencem, em

sua integralidade, aos advogados que efetivamente atuaram no feito à época da constituição do título exequendo.

4. Agravo de instrumento provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal Relatora

 

2012.03.00.007158-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : ALMIR GOULART DA SILVEIRA

ADVOGADO : ALMIR GOULART DA SILVEIRA

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE AUTORA : CELIA CLARA DE JESUS BONFIM e outros

: ELIZABETH ARRUDA SANTOS GOBBI

: MARY ROSE DE ARRUDA MENDES MONTEIRO

ADVOGADO : ORLANDO FARACCO NETO e outro

PARTE AUTORA : APARECIDA DE LOURDES GUTIERREZ BORGES e outro

: CELIA VITIELLO DE OLIVEIRA

INTERESSADO : ORLANDO FARACCO NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00119392220004030399 22 Vr SAO PAULO/SP
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00008 HABEAS CORPUS Nº 0004215-43.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS. ESTELIONATO. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. MANUTENÇÃO DA PRISÃO

PREVENTIVA. PRÁTICA REITERADA DE DELITOS. ORDEM DENEGADA. 

1. A decisão que indeferiu o pedido de revogação da prisão preventiva do paciente não padece de qualquer

irregularidade, uma vez que presentes os pressupostos e as circunstâncias autorizadoras para a manutenção da

custódia cautelar, nos termos do artigo 312 do CPP.

2. O paciente se dedica à prática reiterada de delitos, o que justifica a manutenção da prisão cautelar para garantir

a ordem pública e econômica, além de evitar que o paciente volte a delinquir.

3. O laudo médico acostado aos autos não indica expressamente que o paciente sofra de distúrbio psiquiátrico que

impeça o cometimento dos crimes.

4. Ordem denegada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00009 HABEAS CORPUS Nº 0005007-94.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. FISCALIZAÇÃO. POLÍCIA AMBIENTAL.

MANIFESTAÇÃO DO MP APÓS A DEFESA PRELIMINAR. NULIDADE. ORDEM PARCIALMENTE

2013.03.00.004215-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

IMPETRANTE : GUSTAVO PADOVAN DE OLIVEIRA

PACIENTE : SEBASTIAO BATISTA reu preso

ADVOGADO : GUSTAVO PADOVAN DE OLIVEIRA e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE CAMPINAS >5ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00017074520134036105 9 Vr CAMPINAS/SP

2013.03.00.005007-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

IMPETRANTE : JOSE AUGUSTO DE SOUSA JUNIOR

PACIENTE : DANIEL BENEDITO CRISP

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO DE SOUSA JUNIOR

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

CO-REU : ANTONIO HENRIQUE

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO DE SOUSA JUNIOR

No. ORIG. : 00052778220124036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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CONCEDIDA. 

1. O trancamento da ação penal, por ausência de justa causa, somente é possível quando se verificam de pronto a

atipicidade da conduta, a extinção da punibilidade ou a inexistência de indícios de autoria ou materialidade,

circunstâncias que não foram evidenciadas no presente caso. O feito deve ter seu regular prosseguimento, para que

os fatos sejam devidamente apurados.

2. Afastada a alegação de que o suposto crime foi constatado por policiais sem capacidade técnica especializada.

A fiscalização foi realizada por policiais militares ambientais, portanto, especializados, que constataram a

extração de recurso mineral sem autorização.

3. Ao abrir vista dos autos ao parquet, para se manifestar acerca da resposta preliminar apresentada pelo paciente,

o Juízo impetrado violou o princípio do devido processo legal e, ainda, o direito da defesa de utilizar a palavra por

último, como corolário do princípio do contraditório.

4. Não existe disposição legal expressa que permita uma tréplica do parquet federal após a resposta do acusado. O

feito principal deve ser anulado desde o despacho do magistrado de primeiro grau que abriu vista ao Ministério

Público Federal.

5. Ordem concedida parcialmente.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, conceder parcialmente a ordem para anular a ação penal principal, a

partir do despacho do magistrado de primeiro grau que, determinou a abertura de vista ao Ministério Público

Federal.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00010 HABEAS CORPUS Nº 0005008-79.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. FISCALIZAÇÃO. POLÍCIA AMBIENTAL.

MANIFESTAÇÃO DO MP APÓS A DEFESA PRELIMINAR. NULIDADE. ORDEM PARCIALMENTE

CONCEDIDA. 

1. O trancamento da ação penal, por ausência de justa causa, somente é possível quando se verificam de pronto a

atipicidade da conduta, a extinção da punibilidade ou a inexistência de indícios de autoria ou materialidade,

circunstâncias que não foram evidenciadas no presente caso. O feito deve ter seu regular prosseguimento, para que

os fatos sejam devidamente apurados.

2. Afastada a alegação de que o suposto crime foi constatado por policiais sem capacidade técnica especializada.

A fiscalização foi realizada por policiais militares ambientais, portanto, especializados, que constataram a

extração de recurso mineral sem autorização.

3. Ao abrir vista dos autos ao parquet, para se manifestar acerca da resposta preliminar apresentada pelo paciente,

o Juízo impetrado violou o princípio do devido processo legal e, ainda, o direito da defesa de utilizar a palavra por

último, como corolário do princípio do contraditório.

2013.03.00.005008-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

IMPETRANTE : JOSE AUGUSTO DE SOUSA JUNIOR

PACIENTE : ANTONIO HENRIQUE

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO DE SOUSA JUNIOR

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

CO-REU : DANIEL BENEDITO CRISP

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO DE SOUSA JUNIOR

No. ORIG. : 00052778220124036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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4. Não existe disposição legal expressa que permita uma tréplica do parquet federal após a resposta do acusado. O

feito principal deve ser anulado desde o despacho do magistrado de primeiro grau que abriu vista ao Ministério

Público Federal.

5. Ordem concedida parcialmente.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, conceder parcialmente a ordem para anular a ação penal principal, a

partir do despacho do magistrado de primeiro grau que, determinou a abertura de vista ao Ministério Público

Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00011 HABEAS CORPUS Nº 0005045-09.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS. ARTIGO 514 DO CPP. DISPENSÁVEL A DEFESA PRELIMINAR. SÚMULA 330

DO STJ. AÇÃO PENAL PRECEDIDA POR INQUÉRITO POLICIAL. ORDEM DENEGADA. 

1. Preliminar de não conhecimento do feito suscitada pelo MPF afastada. Esta Primeira Turma já decidiu ser

admissível a impetração de habeas corpus, em substituição ao agravo em execução, haja vista que a matéria não

demanda dilação probatória e há possibilidade de lesão ao direito de locomoção do paciente.

2. Conforme expressa disposição legal, o benefício do indulto só será concedido se cumprido um terço da pena e

se o paciente for condenado por crime praticado sem grave ameaça ou violência a pessoa.

3. O crime pelo qual o paciente foi condenado foi cometido mediante emprego de arma de fogo e grave ameaça, o

que impossibilita a concessão do indulto.

4. Trata-se de preso transferido para o sistema penitenciário federal, com fundamento no interesse da segurança

pública, haja vista sua participação em organização criminosa no Juízo de origem, voltada à prática de homicídios

e extorsões.

5. A periculosidade do paciente justificou prorrogações sucessivas do prazo de permanência no Presídio Federal

de Campo Grande/MS, razão pela qual a concessão do indulto afigura-se completamente descabida.

6. Ordem denegada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

Vesna Kolmar 

2013.03.00.005045-7/MS

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

PACIENTE : JULIO CESAR OLIVEIRA DOS SANTOS reu preso

ADVOGADO : LEONARDO DE CASTRO TRINDADE (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00013300620104036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Desembargadora Federal Relatora

 

 

00012 HABEAS CORPUS Nº 0005223-55.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS. PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS. ARTIGO 366 DO CPP. DECURSO DO

TEMPO. FACULDADE LEGAL CONFERIDA AO MAGISTRADO. ORDEM DENEGADA. 

1. O artigo 366 do CPP prevê a produção antecipada das provas consideradas urgentes caso o acusado, citado por

edital, não compareça, nem constitua advogado, ficando suspensos o processo e o curso do prazo prescricional.

2. Considerando que se trata de crime de moeda falsa ocorrido, em tese, em 12.07.2008, a oitiva da testemunha

arrolada pela acusação se mostra necessária, já que o decurso do tempo certamente colocará em risco o êxito da

colheita da prova e a busca da verdade real.

3. Tratando-se de faculdade legal conferida ao magistrado e demonstrada a urgência e imprescindibilidade da

antecipação da produção da prova, não há que se falar em nulidade.

4. Ordem denegada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal Relatora

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 21895/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001629-03.2004.4.03.6126/SP

 

 

 

2013.03.00.005223-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

PACIENTE : ABRAHAO DE SOUZA

ADVOGADO : LEONARDO JOSE DA SILVA BERALDO (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00027156220094036181 4P Vr SAO PAULO/SP

2004.61.26.001629-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : BALTAZAR JOSE DE SOUZA

ADVOGADO : FRANCILENE DE SENA BEZERRA SILVERIO

: EDIVALDO NUNES RANIERI
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DESPACHO

Vistos etc.

 

À vista da informação de fls. 1140, mantenho, por ora, a suspensão do processo, bem como do prazo

prescricional, tendo em vista que a Viação Diadema Ltda., CNPJ nº 59126011/0001-65, permanece no programa

de parcelamento.

 

Sem prejuízo, oficie-se à Procuradoria Regional da Fazenda Nacional para que informe a atual situação da

empresa junto ao referido programa, dada a quantidade de parcelas vencidas e não pagas - desde julho de 2011

(fls. 1165/1167).

 

Por fim, proceda a Subsecretaria da Primeira Turma a renumeração dos autos, a partir de fls. 1823.

 

Int.

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006480-34.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos. 

 

Tendo em vista as informações prestadas pelo Ministério Público Federal às fls. 257/258, manifeste-se a parte

apelante Aparecido Ribeiro de Almeida, no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

PAULO DOMINGUES

APELANTE : JOSE VIEIRA BORGES

ADVOGADO : ANTONIO RUSSO

APELADO : OS MESMOS

REU ABSOLVIDO : ODETE MARIA FERNANDES SOUSA

: DIERLY BALTAZAR FERNANDES DE SOUZA

: DAYSE BALTAZAR FERNANDES SOUZA

: AMADOR ATAIDE GONCALVES

TRANCADO POR
DECISÃO JUDICIAL

: LUIZ GONZAGA DE SOUZA

2007.61.09.006480-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : APARECIDO RIBEIRO DE ALMEIDA

ADVOGADO : ANDRE TREVISAN MIOTTO e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00064803420074036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009705-32.2007.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos a esta Corte.

 

Após, voltem conclusos para análise do quanto determinado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça (fls. 934).

 

Int.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002981-14.2008.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DESPACHO

O Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA (Relator):

 

Prolatada a sentença condenatória, dele não foi o réu CLAUDIO DE FREITAS DONAIRE intimado

pessoalmente, mas apenas seu defensor constituído (fl. 383 verso).

Interposto recurso de acusação por seu defensor, nos termos do artigo 600, §4º, do Código de Processo Penal (fl.

384), foi determinada a subida dos autos a este Tribunal, nos seguintes termos (fls. 386):

 

Fl. 384: recebo a apelação interposta pelo acusado Cláudio de Freitas Donaire, com fundamento no artigo 593,

I, do Código de Processo Penal.

2007.61.19.009705-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : JOSE LUIS PEREIRA CORREIA reu preso

ADVOGADO : ANDRE LUIS RODRIGUES (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELANTE : OSVALDO COSTA reu preso

ADVOGADO : EDUARDO DE CAMPOS MELO e outro

APELADO : Justica Publica

2008.61.07.002981-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : CLAUDIO DE FREITAS DONAIRE

ADVOGADO : JOAO ANTONIO JUNIOR

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00029811420084036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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Nos termos do artigo 600, parágrafo 4º, do Código de Processo Penal, defiro a apresentação das razões

recursais na Instância Superior, conforme solicitado pelo referido acusado.

Por conseguinte, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas

homenagens. 

Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.

Relatei.

Fundamento e decido.

 

O réu foi condenado à pena de dois anos e quatro meses de reclusão.

Dispõe o artigo 392, inciso II, do CPP - Código de Processo Penal, que a intimação da sentença será feita "ao réu,

pessoalmente, ou ao defensor por ele constituído, quando se livrar solto, ou, sendo afiançável a infração, tiver

prestado fiança".

O artigo 321 do CPP, em sua redação original, antes da alteração operada pela Lei nº 12.403/2011, previa as

hipóteses em que o réu se livrava solto: a) quando a infração praticada não é, de qualquer modo, apenada com

pena privativa de liberdade; b) quando a pena máxima da infração cometida não ultrapassa três meses.

Dessa forma, na vigência da redação original do artigo 321 do CPP, não havia dúvidas de que seria necessária a

intimação pessoal dos réus da sentença condenatória. Contudo, após a alteração do CPP feita pela referida Lei nº

12.403/2011, o código não mais contém definição das hipóteses em que o réu livra-se solto.

Não obstante, entendo que o direito do réu de ser pessoalmente intimado da sentença condenatória é decorrência

da garantia constitucional da ampla defesa, consagrada no artigo 5º, inciso LV da Constituição.

Com efeito, se ao réu é dada legitimidade para interpor recurso, por si próprio, nos termos dos artigos 577 e 578

do CPP, é necessário que seja pessoalmente intimado da sentença condenatória, de forma a poder, querendo,

exercer o direito de recorrer.

Nesse sentido é a opinião de Guilherme de Souza Nucci, in Código de Processo Penal Comentado, Ed.RT, 11a

ed., SP, 2012, p.749:

 

68-A. Regra geral de intimação da sentença: embora este artigo fixe várias regras para a intimação do réu e seu

defensor, podendo haver a intimação somente de um deles, em alguns casos, o ideal é que, sempre, ambos sejam

intimados da decisão condenatória, em homenagem ao princípio constitucional da ampla defesa. Assim já decidiu

o STJ: HC 11.775-SP, 6ª T., rel. Vicente Leal, 18.09.2001, v.u., DJ 05.10.2001.

 

No sentido da necessidade de intimação pessoal do réu da sentença condenatória, ainda que solto e com defensor

constituído, aponto precedentes do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça:

 

Habeas Corpus. 2. Alegação de nulidade, ao argumento de que o réu deve ser intimado pessoalmente da sentença

condenatória, sob pena de nulidade. Ocorrência. 3. Jurisprudência reiterada deste Tribunal no sentido de que a

intimação da sentença condenatória deve ser feita tanto ao condenado quanto ao seu defensor. 4. Ordem

concedida para anular o trânsito em julgado da decisão que reputou intempestiva a apelação interposta pela

defesa, com a consequente reabertura do prazo para interposição do pertinente recurso, devendo, para tanto,

serem devidamente intimados paciente e defensor.

STF, 2ª Turma, HC 108563/TO, Rel.Min. Gilmar Mendes, j. 06/09/2011, DJe 22/09/2011

HABEAS CORPUS. FURTO SIMPLES (ARTIGO 155 DO CÓDIGO PENAL). INTIMAÇÃO DO ADVOGADO

CONSTITUÍDO SOBRE A SENTENÇA CONDENATÓRIA PELA IMPRENSA OFICIAL. AUSÊNCIA DE

NOTIFICAÇÃO PESSOAL DO CONDENADO QUE RESPONDEU SOLTO AO PROCESSO. ARTIGO 392,

INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA.

EXISTÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. NULIDADE RECONHECIDA. CONCESSÃO DA ORDEM. 1.

Não é necessária a intimação pessoal da sentença condenatória ao advogado contratado pelo acusado para

defendê-lo, uma vez que é suficiente a publicação da decisão na imprensa oficial, desde que dela constem os

dados necessários à identificação da causa. 2. O acusado que respondeu solto ao processo, ainda que possua

defensor constituído, deve ser intimado pessoalmente da condenação, sob pena de nulidade por violação ao

princípio da ampla defesa. 3. Ordem concedida para anular a certidão de trânsito em julgado e determinar a

intimação pessoal do paciente sobre o édito condenatório, reabrindo-se o prazo para que possa adotar as

medidas que entender pertinentes.

STJ, 5ª Turma, HC 160557, Rel.Min. Jorge Mussi, j. 25/05/2010, DJe 02/08/2010

 

O fato de já haver sido interposto recurso de apelação pelo Defensor constituído não retira ao réu o direito de ser

pessoalmente intimado da sentença condenatória.
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Pelo exposto, com fundamento no artigo 515, §4° do Código de Processo Civil, aplicável por força do artigo 3° do

Código de Processo Penal, determino a baixa dos autos ao Juízo de origem para que se proceda à intimação

pessoal do réu CLAUDIO DE FREITAS DONAIRE da sentença condenatória.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 HABEAS CORPUS Nº 0008884-42.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Adriana Aparecida da Silva em favor de

Vinicius Leonardo Galli, por meio do qual objetiva a concessão de liberdade provisória, no feito n° 0006930-

04.2012.403.6108, que tramita perante a 2ª Vara Federal de Bauru/SP e apura a prática do delito descrito no artigo

n° 334, caput, c.c. o artigo 29, todos do Código Penal.

 

A impetrante alega, em síntese, que o delito supostamente praticado pelo paciente não foi cometido com violência

ou grave ameaça e que não estão presentes os motivos que autorizam a prisão preventiva. Afirma também que a

simples alegação de risco à ordem pública não autoriza a manutenção da prisão e que, ao final, se houver

condenação, o paciente não cumprirá a pena em regime fechado. Aduz, por fim, que o paciente é primário, tem

emprego lícito e residência fixa.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O pedido não merece ser conhecido.

 

Com efeito, a questão relativa à prisão preventiva do paciente já foi objeto de análise por esta Primeira Turma,

quando do julgamento do habeas corpus n° 0034484-02.2012.403.0000, em 05.02.2013, no qual foi denegada a

ordem, por unanimidade, e mantida a prisão cautelar.

 

Dessa forma, considerando a identidade dos pedidos e, não havendo nos autos a comprovação de modificação

substancial dos fatos que justificasse novo exame da questão, o feito deve ser indeferido liminarmente.

 

Nesse sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

2013.03.00.008884-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

IMPETRANTE : ADRIANA APARECIDA DA SILVA

PACIENTE : VINICIUS LEONARDO GALLI reu preso

ADVOGADO : ADRIANA APARECIDA DA SILVA e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

CO-REU : MOACIR DOS SANTOS

: PHELIPE GENERO

No. ORIG. : 00069300420124036108 2 Vr BAURU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/04/2013     309/2172



 

STF - HC 93612 - Unânime - 1ª Turma - 12.08.2008 - Ementa: Habeas corpus. Processual Penal. Ausência de

fundamentação do decreto de prisão preventiva. Alegação de excesso de prazo da prisão preventiva. Questões

não suscitadas no Tribunal a quo. Supressão de instâncias. Precedentes da Suprema Corte.

1. "Não se conhece de habeas corpus cujo pedido é mera reiteração de outros já indeferidos" (HC nº 90.676/RS,

Tribunal Pleno, Relator o Ministro Cezar Peluso, DJ de 8/6/07).

2. O Superior Tribunal de Justiça não analisou as questões trazidas pelos impetrantes na inicial, em razão de não

terem sido objeto de análise pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região, não suscitadas no recurso em sentido

estrito interposto pelo ora paciente. A apreciação desses temas, de forma originária, configura dupla supressão

de instância, inadmitida.

3. Habeas corpus não-conhecido.

Por fim, importante observar que a concessão de liberdade provisória ao co-réu não muda em nada a situação do

paciente e, que a instrução criminal não se encerrou, tendo sido designado o interrogatório do paciente para o dia

09 de maio de 2013, 

 

Por esses fundamentos, indefiro liminarmente o presente habeas corpus.

 

Intime-se e arquive-se, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00006 HABEAS CORPUS Nº 0008935-53.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.008935-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

IMPETRANTE : FABIO TOFIC SIMANTOB

: CAROLINA DE QUEIROZ FRANCO OLIVEIRA

PACIENTE : OSVALDO FERREIRA FILHO reu preso

ADVOGADO : FABIO TOFIC SIMANTOB e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

CO-REU : OLIVIO SCAMATTI

: EDSON SCAMATTI

: PEDRO SCAMATTI FILHO

: DORIVAL REMEDI SCAMATTI

: MAURO ANDRE SCAMATTI

: LUIZ CARLOS SELLER

: MARIA AUGUSTA SELLER SCAMATTI

: HUMBERTO TONNANI NETO

: VALDOVIR GONCALES

INTERESSADO : GILBERTO DA SILVA

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO SANCHEZ GALVES

CO-REU : JAIR EMERSON SILVA

: ILSO DONIZETE DOMINICAL

: GUILHERME PANSANI DO LIVRAMENTO

: VALDIR MIOTTO

: MARIA DAS DORES PIOVESAN MIOTTO

: JOSE VOLTAIR MARQUES

: VANESSA CAMACHO ALVES
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DECISÃO

 

O Juiz Federal MARCIO MESQUITA (Relator):

 

Trata-se de pedido de extensão da decisão concessiva de liminar formulado em favor de GILBERTO DA SILVA.

Afirma que o requerente encontra-se recolhido no CDP de Ribeirão Preto em razão da decretação de sua prisão

preventiva, nos autos do processo 0000373-16.2013.403.6124, por decisão do Juízo Federal da 1ª Vara Federal de

Jales/SP.

Narra que o requerente está sendo acusado da participação em fraude a licitações e seu encarceramento se

justificaria na garantia da ordem pública, econômica, instrução criminal e aplicação da lei penal.

Alega que os motivos para o encarceramento cautelar não se encontram presentes, já que não foi individualizada a

conduta dos acusados, a justificar os motivos ensejadores da prisão preventiva.

Narra que o requerente não é sócio das empresas envolvidas nem participou de licitação ou representou o interesse

das mesmas, não sendo ainda servidor público, de modo que não teria como continuar na prática delitiva,

tumultuar a instrução criminal.

Sustenta que o requerente é primário, de bons antecedentes, pessoa honesta, voltada pra o trabalho e possui

residência fixa, onde foi encontrado por ocasião do cumprimento do mandado de prisão.

Requer, liminarmente, seja estendido ao corréu GILBERTO DA SILVA os efeitos da decisão conferida ao

paciente OSVALDO FERREIRA FILHO, por serem idênticas as situações processuais e os motivos da prisão

preventiva de ambos os réus, nos termos do artigo 580 do CPP, com a expedição de alvará de soltura.

 

É o breve relatório.

Fundamento e decido.

 

Trata-se de pedido de extensão dos efeitos da decisão concessiva de liminar do paciente Osvaldo, investigado na

mesma operação para o corréu GILBERTO DA SILVA, em virtude da similitude das situações e do princípio da

isonomia, nos termos do artigo 580 do Código de Processo Penal.

Segundo a representação ministerial, a participação do requerente GILBERTO no esquema criminoso seria a

seguinte:

 

m) GILBERTO DA SILVA, vulgo "ZÉ FORMIGA" ou "ZÉ":

É um dos interlocutores políticos do grupo, sendo que sua atuação é voltada para a articulação de liberação de

verbas junto a políticos para diversos municípios da região.

Demonstra preocupação em não falar muitos detalhes em suas conversas telefônicas, evitando até falar o nome

de seus interlocutores e pessoas referidas, preferindo muitos encontros pessoais, normalmente em postos de

combustíveis.

Possui conhecimento de todo o esquema criminoso, bem como atua diretamente na sua perpetração, inclusive,

com relação ao pagamento de propinas.

 

Tendo em vista que o paciente Osvaldo e requerente Gilberto tiveram a prisão preventiva decretada com base nos

mesmos fundamentos, retomo os argumentos exposados às fls. 901/907, no tocante à garantia da ordem

econômica, conveniência da instrução criminal e aplicação da lei penal, registrando-se que, o requerente Gilberto

teve a prisão temporária decretada e foi posteriormente solto por força de liminar deferida pelo Tribunal de Justiça

do Estado de São Paulo e, quando da decretação da prisão preventiva ora combatida, foi novamente preso, ao que

se apresenta, sem dificuldades, a denotar que se encontrava em seu domicílio conhecido, não demonstrando

nenhuma intenção de se furtar à aplicação da lei penal.

 

Por estas razões, concedo o pedido de extensão da liminar formulado em favor de GILBERTO DA SILVA para

substituir a prisão preventiva pela medida cautelar de comparecimento mensal perante o Juízo de origem, bem

como as restrições constantes dos artigos 327 e 328 do Código de Processo Penal, sob pena de restabelecimento

: JOSE JACINTO ALVES FILHO

: ALUIZIO DUARTE NISSIDA

: FERNANDO CESAR MATAVELLI

: OSMAR JOSE CAVARIANI

: ANTONIO AMERICO TAMAROZZI

No. ORIG. : 00003723120134036124 1 Vr JALES/SP
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da prisão.

Comunique-se para imediato cumprimento, expedindo-se alvará de soltura clausulado.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 21896/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0105576-70.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela embargante contra a r. sentença proferida pela MMª. Juíza

de Direito da 1ª Vara de Itaberaba/SP, que julgou procedentes os embargos interpostos por Batistella -

Administradora e Empreiteira de Serviços Ltda., a fim de anular o lançamento do débito referente as contribuições

dos meses de dezembro/91, fevereiro/92 e março/92, anulando, consequentemente, o lançamento, a inscrição do

débito e a certidão da dívida ativa que embasou a execução, extinguindo-se o processo com o julgamento do

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Ressalvou ao instituto-embargado o

disposto no artigo 173 do Código Tributário Nacional. 

 

A autarquia foi condenada a pagar as despesas comprovadas, bem como os honorários advocatícios, fixados no

valor de R$ 600,00 válidos para a data da prolação da sentença, qual seja, 06.04.1999, considerados os critérios

norteadores estabelecidos pelo artigo 20, parágrafo 4º, do CPC.

 

A apelante sustenta que, ao fixar a verba honorária devida pela autarquia, a MMª. Juíza a quo deixou de observar

os critérios estabelecidos pelo artigo 20, do CPC.

 

Pleiteia a apelante a reforma da r. sentença, no que tange à fixação da verba honorária de sucumbência, a fim de

que seja fixada em valor compatível com a causa e a equidade, ainda que em valores fixos, ou em percentual não

inferior a 10% sobre o valor da execução (fls. 72/74).

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

1999.03.99.105576-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : BAPTISTELLA ADMINISTRADORA E EMPREITEIRA DE SERVICO LTDA

ADVOGADO : ADILSON MARCOS DOS SANTOS

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 97.00.00002-8 1 Vr ITABERA/SP
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Trata-se o presente feito de embargos à execução fiscal, alegando excesso de execução, uma vez que apenas três

meses de cobrança, ou seja, dezembro /91, fevereiro/92 e março/92, geraram um débito de R$ 817.436,77 (em

09.06.97), quando pelos cálculos da própria embargante estima-se um débito no valor aproximado de R$ 6.399,83

para a mesma data.

 

Conforme se observado teor dos documentos de fls. 09/11, apresentados pela embargante, a dívida originária foi

assim discriminada pelo próprio embargado: dezembro/91: 1.705.413, 30; fevereiro/92: 1.266.121,56 e março/92:

1.453.429,07.

Através de informação lançada pelo próprio INSS (fl. 48), estes valores sofreram pequena redução, tendo em vista

que ali havia sido computada verba indevida ("autônomos e pró-labore"), totalizando, então: dezembro/91:

1.621.413,32; fevereiro/92: 1.166.121,57 e março/92: 1.353.429,08.

 

Todavia, ao atualizar os valores dos meses dezembro/91 e fevereiro/92 para a data do ajuizamento da ação de

execução, o INSS os transportou para a planilha (fl. 07 dos autos principais), acrescentando, indevidamente, três

zeros nestas cifras, passando o débito a ser na expressão de:

Dezembro/91: 162.141.332,00; fevereiro/92: 116.612.157,00 e março/92: 1.353.429,08.

 

A partir daí, estes valores foram sendo corrigidos até junho de 1997, data da propositura da ação e, com vício de

origem, a dívida passou a apresentar valores completamente distorcidos.

 

Assim, não merece reforma a r. sentença, ao anular a lançamento, a inscrição do débito e a certidão de dívida

ativa, que embasou a execução fiscal.

 

Passo à análise do pedido de reforma da r. sentença quanto à fixação da verba honorária.

 

Consigne-se que o juiz, ao fixar os honorários advocatícios na forma do § 4º, do art. 20, do CPC, não está adstrito

aos limites contidos no § 3º do mesmo dispositivo, devendo ater-se aos critérios contidos nas alíneas "a", "b" e

"c".

 

Dessa forma, razoável a condenação em R$ 600,00 (seiscentos reais), em atendimento ao critério da equidade (art.

20, § 4º, do CPC) e aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.

 

Por esses fundamentos, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à

Vara de origem.

 

I.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005290-78.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

2003.03.99.012944-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : ALEX JORGE SAYOUR e outros

: CARMEM LUCIA TEIXEIRA IZZO

: FATIMA APARECIDA MOREIRA DA SILVA VALLIN
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DESPACHO

Defiro o prazo de 20 (vinte) dias, requerido pela União Federal para se manifestar sobre a petição de fls. 345/372.

 

I.

 

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003147-28.1998.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas pela parte autora e pela CEF contra a r. sentença proferida pelo MM. Juiz

Federal da 3ª Vara de Campo Grande/MS, que julgou procedente a ação apenas para excluir dos órgãos de

proteção ao crédito o nome do mutuário e do saldo devedor, desde o início, a capitalização de juros. Os resíduos,

ou seja, as parcelas de juros não pagas nas épocas próprias devem ser lançadas em conta separada, com correção

pelos mesmos índices de atualização do saldo devedor, mas sem a incidência de novos juros. O valor

correspondente à capitalização será restituído ao mutuário, com juros de mora de 1% ao mês e correção monetária,

tudo desde o desembolso. Quanto ao mais, a ação é improcedente. Sucumbência recíproca.

 

Os embargos de declaração opostos pela parte autora foram acolhidos, uma vez que, por um lapso, a sentença

embargada abordou pontos que não foram questionados na inicial. Portanto, deve ser suprimida do corpo do

relatório a fundamentação referente ao Plano Collor, CES e FCVS.

 

Os embargos de declaração opostos pela CEF foram rejeitados.

 

Às fls. 480/481, a CEF e a parte autora informam que se compuseram amigavelmente, razão pela qual, a autora

: LUIZ ROBERTO DE OLIVEIRA CALLEGARI

: MAGDA RODRIGUES SARAIVA

: MARIA DE LOURDES RODRIGUES SASAKI

: MARIA DE REGINA DE MORAES

: NELSON THEODORO DA SILVA

: NELY GODINHO DE OLIVEIRA

: RONEY REGINALDO BUENO

: SILVIA EFIGENIA DE SOUZA CEA

ADVOGADO : SERGIO LAZZARINI e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

No. ORIG. : 98.00.05290-9 10 Vr SAO PAULO/SP

2004.03.99.032524-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : SANDRA MISSIANO DA SILVA

ADVOGADO : EDER WILSON GOMES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MILTON SANABRIA PEREIRA

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 98.00.03147-2 3 Vr CAMPO GRANDE/MS
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renuncia ao direito em que se funda a ação.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O pedido de renúncia ao direito em se que funda a ação, ato unilateral que independe da anuência da parte adversa

ou dos litisconsortes, pode ser formulado a qualquer tempo e grau de jurisdição até o trânsito em julgado da

sentença.

 

Acresce-se que o pedido, como formulado, equivale à improcedência do pedido.

 

Por esses fundamentos, acolho o pedido de renúncia formulado por Sandra Missiano da Silva e julgo extinto o

feito, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil e, em conseqüência, julgo

prejudicadas as apelações interpostas..

Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à Vara

de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025463-16.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Defiro o prazo suplementar requerido pela União, às fls. 169/170.

 

I.

 

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014516-23.2006.4.03.6102/SP

2004.61.00.025463-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : CANDIDO BOTELHO BRACHER e outros

: HENRIQUE LACERDA DE CAMARGO

: JOAO AUGUSTO PEREIRA DE QUEIROZ

: MARTA DE SA MOREIRA MASAGAO

: INTRA CORRETORA DE MERCADORIAS LTDA

: AS CUNHA BUENO CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA

ADVOGADO : THEOTONIO MAURICIO MONTEIRO DE BARROS e outro
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DESPACHO

Defiro o prazo de 10 (dez) dias, requerido pela CEF, à fl. 204.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003812-20.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista o documento de fl. 220, intimem-se os apelados para, no prazo de 10 (dez) regularizar a

representação processual.

 

De acordo com o art. 43 do estatuto processual , "Ocorrendo a morte de qualquer das partes, dar-se-á a

substituição pelo seu espólio ou pelos sucessores, observado o disposto no art. 265 ". 

Nos termos do artigo 12, V, do Código de Processo Civil, enquanto não se findar o inventário, é o espólio

(conjunto de bens, direitos transmissíveis e obrigações do de cujus) quem ocupa o vértice processual - ativo ou

passivo - no qual se encontrava aquele que faleceu, representado pelo inventariante.

E somente depois de concluídos o inventário e a partilha é que poderão os sucessores ingressar na relação jurídica

em lugar do falecido, pleiteando cada qual sua cota, observada a habilitação incidental disciplinada nos arts. 1.055

e seguintes do Código de Processo Civil.

I.

2006.61.02.014516-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : EDNA DORA PINTO

ADVOGADO : PAULA ROBERTA MARTINS PIRES

: PATRICIA CHIACCHIO DOS SANTOS

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA e outro

2007.61.00.003812-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : ARNALDO BASTOS DE CARVALHO BRAGA e outro

: LYGIA MAGALHAES PIMENTEL BASTOS BRAGA

ADVOGADO : TIAGO JOHNSON CENTENO ANTOLINI

: LUCIANE DE MENEZES ADAO

PARTE RE' : BANCO ITAU S/A

ADVOGADO : MARIA ELISA NALESSO CAMARGO E SILVA
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São Paulo, 18 de abril de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011283-66.2007.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo autor contra a r. sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 1ª Vara de

Araçatuba/SP, cujo dispositivo transcrevo a seguir: " Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO:1 - SEM

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, em relação ao pedido de revisão do contrato de mútuo habitacional, por ausência de

interesse processual (artigo 267, inciso VI, do CPC), já que o imóvel foi arrematado pela EMGEA - Empresa

Gestora de Ativos em 17/10/2007;2 - COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO (art. 269, I, do CPC), DENEGANDO O

PEDIDO, em relação à decretação de nulidade da execução extrajudicial realizada nos termos do Decreto-Lei n.

70/66; e3 - COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO (art. 269, IV, do CPC), DENEGANDO O PEDIDO, em relação ao

pedido de indenização securitária, ante a ocorrência de prescrição.Condeno a parte autora nas custas e despesas

processuais, bem como na verba honorária, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente

atualizado nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, observada a regra do art. 12 da Lei n. 1.060/50,

em face da assistência judiciária gratuita concedida aos requerentes à fl. 54. Com o trânsito em julgado, solicite-se

o pagamento dos honorários ao patrono do autor, DR. ODAIR MARTINS DE OLIVEIRA, OAB-SP 109.633,

cuja nomeação (fl. 22) fica deferida, arbitrados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), nos moldes da Resolução n.º

558, de 22 de maio de 2007, do e. Conselho de Justiça Federal. Após, arquivem-se os autos, com baixa na

distribuição.".

 

Às fls. 212/224, a CEF informa a realização de acordo entre as partes e junta o Termo de Renúncia, em que o

autor requer a extinção do feito, nos termos do art. 269, V, do Código de Processo Civil.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Primeiramente, observo da procuração apresentada (fl. 19), que não houve outorga de poder para renunciar ao

direito em que se funda a ação, nos termos do art. 38 do Código de Processo Civil. 

 

Todavia, verifica-se a petição de renúncia foi subscrita também pelo próprio autor, restando suprida a ausência de

tal poder ao procurador.

O pedido de renúncia ao direito em se que funda a ação, ato unilateral que independe da anuência da parte adversa

ou dos litisconsortes, pode ser formulado a qualquer tempo e grau de jurisdição até o trânsito em julgado da

sentença.

Acresce-se que o pedido, como formulado, equivale à improcedência do pedido.

Por esses fundamentos, acolho o pedido de renúncia, formulado à fl. 219, e julgo extinto o feito, com exame do

mérito, nos termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil, e com fulcro no art. 557, caput, do CPC, julgo

prejudicada a apelação interposta.

2007.61.07.011283-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : LUIZ FERNANDO MACEIO TRENTIN

ADVOGADO : ODAIR MARTINS DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF e outro

: EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : LEILA LIZ MENANI e outro

No. ORIG. : 00112836620074036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à Vara

de origem.

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019962-42.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela CEF contra a r. sentença proferida pela MMª. Juíza Federal da 1ª Vara de São

Paulo/SP, que julgou procedente o pedido formulado e decretou a extinção do processo com resolução do mérito,

com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para reconhecer o direito dos autores à

quitação do saldo devedor decorrente do instrumento particular de contrato de venda e compra, com pacto de

hipoteca e cessão de crédito hipotecário celebrado em 27 de junho de 1985, por meio do FCVS - Fundo de

Compensação de Variações Salariais e determinar ao co-réu Banco Bradesco S/A, sucessor da Finasa Crédito

Imobiliário, que proceda à baixa da hipoteca. Os réus foram condenados a restituírem aos autores os valores das

custas processuais por eles despendidas e a pagaram-lhes os honorários advocatícios, os quais arbitro em 10%

(dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, atualizado até a data do efetivo pagamento. Fica excluída a União

Federal do pagamento dos honorários advocatícios, nos termos do art. 32 do Código de Processo Civil, bem como

das custas, haja vista ter sido mínima a sua atuação neste feito.

 

Os embargos de declaração opostos pela parte autora não foram acolhidos.

 

 

A CEF pleiteia a reforma da r. sentença, sustentando, preliminarmente, que há interesse da União no feito, na

medida em que sofrerá as conseqüências financeiras decorrentes da r. sentença.

 

No mérito, sustenta que:

 

1) a cobertura do FCVS não pode ser invocada pela parte autora, em razão de o mutuário já ter se beneficiado do

financiamento do SFH, com juros mais baixos que os praticados no mercado;

2) houve infringência de cláusula contratual, eis que a operação não atendeu aos ditames do art. 3º da LEI Nº

2008.61.00.019962-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro

APELANTE : DIVALDO DAL FABBRO (= ou > de 60 anos) e outro

: BERENICE ELISABETH SPROESSER DAL FABBRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

APELADO : OS MESMOS

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

PARTE RE' : FINASA CREDITO IMOBILIARIO S/A

: BANCO BRADESCO S/A

ADVOGADO : ALVIN FIGUEIREDO LEITE e outro

No. ORIG. : 00199624220084036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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8.100/1999 e, tampouco, o art. 4º da Lei nº 10.150/2000;

3) o artigo 9º, § 1º, da Lei nº 4.380/64, expressamente rezava que "as pessoas que já foram proprietárias,

promitentes compradoras ou cessionárias de imóvel residencial na mesma localidade não poderiam adquirir

imóveis objeto de aplicação pelo sistema financeiro da habitação., pois que ausente o requisito do "amparo da

legislação do SFH (fls. 261/274).

 

Contrarrazões pelos apelados (fls. 278/292).

 

É o relatório.

 

Decido

 

A controvérsia cinge-se à possibilidade de utilização do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS

para quitação do saldo devedor residual do contrato firmado, considerando a existência de financiamento anterior

com recursos do Sistema Financeiro da Habitação, relativo a imóvel na mesma localidade.

 

A r. sentença não merece reforma.

 

Argui a Caixa Econômica Federal - CEF que há interesse da União no feito. 

 

Todavia, a jurisprudência já se pacificou no sentido de que nas causas versando sobre os contratos do Sistema

Financeiro de Habitação - SFH com cláusula do Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, a

competência para figurar no pólo passivo é exclusiva da Caixa Econômica Federal, sendo desnecessário o

ingresso da União.

 

Segundo consta da inicial, a autora, em 27/06/1985, firmou contrato de compra e venda com pacto de hipoteca e

cessão de crédito hipotecário com a FINASA CRÉDITO IMOBILIÁRIO S.A., para aquisição do imóvel

localizado na rua Barão do Bananal, nº 760, Perdizes, São Paulo/SP, pelo Sistema Financeiro da Habitação, a ser

quitado em 240 prestações mensais e consecutivas.

 

Após o pagamento de todas as prestações, a FINASA CRÉDITO IMOBILIÁRIO S/A negou-se a dar a liberação

da hipoteca, em razão da existência de duplo financiamento pelo SFH, com cobertura pelo FCVS.

Todavia, não tem razão a instituição financeira.

 

Com efeito, é certo que o § 1º do artigo 9º da Lei nº 4.380/64, que vigia na época da assinatura dos contratos de

mútuo, vedava expressamente o financiamento em duplicidade de imóveis residenciais situados na mesma

localidade, com o intuito de preservar o objetivo maior do Sistema Financeiro da Habitação, qual seja, a aquisição

da casa própria para residência do adquirente.

 

Contudo, não havia qualquer previsão sobre a perda da cobertura de eventual saldo devedor residual pelo FCVS

como penalidade imposta ao mutuário que descumprisse àquela vedação, o que só viria a ocorrer com o advento

da Lei nº 8.100/90, cujo art. 3º, que assim dispõe:

Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente

por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao

amparo da legislação do SFH, independentemente da data da ocorrência do evento caracterizador da obrigação do

FCVS.

 

Dessa forma, em razão de previsão expressa, tal norma não se aplica aos contratos firmados até 05/12/1990,

incidindo apenas sobre os pactos firmados a partir dessa data face à garantia do ato jurídico perfeito e ao princípio

da irretroatividade das leis.

 

No presente caso, o contrato habitacional que a autora objetiva a quitação pelo FCVS foi firmado em 27/06/1985,

data anterior à vigência da Lei nº 8.100 de 05/12/1990, não havendo como se negar a cobertura do saldo devedor

do financiamento imobiliário pelo Fundo, que deve ser aplicado beneficiando os mutuários com a quitação do

saldo devedor do contrato e a liberação da cédula hipotecária que grava o imóvel.
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Ademais, ressalte-se que apesar da ocorrência do duplo financiamento concedido aos autores, a instituição

financeira deixou de aplicar aos mutuários a penalidade prevista contratualmente, qual seja, a de vencimento

antecipado da dívida, mas ao contrário, continuou a receber todas as prestações mensais e sucessivas até o

cumprimento final do contrato e, após o pagamento da última prestação contratada, ao final dos 240 (duzentos e

quarenta) meses, quando os mutuários tentaram obter o instrumento de quitação do contrato e levantamento da

garantia hipotecária, a instituição financeira negou-se a fornecê-los.

 

Confira-se a propósito a jurisprudência:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SFH. COBERTURA PELO

FCVS.. SEGUNDO FINANCIAMENTO. IMÓVEIS NA MESMA LOCALIDADE. POSSIBILIDADE.

JULGAMENTO SUBMETIDO AO RITO DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REEXAME DE PROVA. SÚMULA Nº 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL

IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sob o rito do artigo 543-C do Código de

Processo Civil e da Resolução nº 8/2008 do Superior Tribunal de Justiça, firmou entendimento de que "A

alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei n.º 8.100/90 tornou evidente a

possibilidade de [Tab]quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS, aos contratos firmados até

05.12.1990." (REsp nº 1.133.769/RN, Relator Ministro Luiz Fux, in DJe 18/12/2009). 2. Não cabe a revisão, em

sede de recurso especial, dos critérios e do percentual adotado pelo julgador na fixação dos honorários

advocatícios, por importar em reexame de matéria fáctico-probatória, o que é vedado pelo enunciado nº 7 da

Súmula do Superior Tribunal de Justiça, salvo quando o valor fixado se mostrar exorbitante ou irrisório,

circunstâncias que não se identificam no caso. 3. Agravo Regimental improvido. (AGRESP 200901427955 -

AGRESP - agravo regimental no Recurso Especial nº 1129517 - Relator Hamilton Carvalhido - Primeira Turma -

STJ - DJE 19/04/2010.

 

Por esses fundamentos, nego provimento à apelação da Caixa Econômica Federal-CEF, nos termos do artigo 557,

caput, do Código de Processo Civil, tendo em vista que contrária à jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-s o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à

Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025705-33.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 332/336. Manifeste-se a CEF, no prazo de 5 (cinco) dias.

 

2008.61.00.025705-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : SUELI FERNANDES GONCALVES

ADVOGADO : WALDO NORBERTO DOS S CANTAGALLO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA e outro
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I.

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034746-24.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Às fls. 189/198, a CEF requer a juntada de petição de renúncia, bem como da certidão de óbito da apelada.

 

De acordo com o art. 43 do estatuto processual , "Ocorrendo a morte de qualquer das partes, dar-se-á a

substituição pelo seu espólio ou pelos sucessores, observado o disposto no art. 265 ". 

 

E enquanto não se findar o inventário, é o espólio (conjunto de bens, direitos transmissíveis e obrigações do de

cujus) quem ocupa o vértice processual - ativo ou passivo - no qual se encontrava aquele que faleceu, representado

pelo inventariante , ex vi do art. 12, V, do mesmo Codex. 

Somente depois de concluídos o inventário e a partilha é que poderão os sucessores ingressar na relação jurídica

em lugar do falecido, pleiteando cada qual sua cota, observada a habilitação incidental disciplinada nos arts. 1.055

e seguintes do Código de Processo Civil, o que, a rigor, não prescindiria das regras próprias do Direito de Família.

 

Assim, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, I, do Código de Processo Civil, a fim de que seja

regularizada a representação processual, com a apresentação do Termo de Inventariante ou Formal de Partilha.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007191-95.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

2008.61.00.034746-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCOS UMBERTO SERUFO e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : MEIRE CRISTINA GRANELLO

ADVOGADO : MARCELO VARESTELO e outro

2009.61.00.007191-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : IZILDINHA VOOSMORBIDA GOMES DA SILVA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro
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DESPACHO

Fls. 119/122. Tendo em vista que a requerente não preenche o requisito previsto no art. 71 da Lei nº 10.471/2003,

indefiro o pedido de prioridade na tramitação do feito.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004606-02.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

À fl. 161, a CEF informa que houve composição amigável relativa à dívida, oriunda do contrato nº

001370160000052502, razão pela qual requer a extinção do feito, nos termos do art. 267, inc. VI, do Código de

Processo Civil.

 

Intimado para se manifestar, o apelado afirma desconhecer todo e qualquer documento no sentido de ter havido

composição amigável entre as partes, razão pela qual indefiro o pedido formulado à fl. 161.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010295-57.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

2011.61.00.004606-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GIZA HELENA COELHO e outro

APELADO : ANTONIO SEBASTIAO LOPES

ADVOGADO : ANTONIO VIRGINIO DE HOLANDA e outro

No. ORIG. : 00046060220114036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.010295-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : VALTER LUIZ VARGAS e outros

: MARIA JOSE NAVARRO

: EDSON NAVARRO VARGAS
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal (artigo 527, III do Código de

Processo Civil), interposto pela União Federal, por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida da

Execução Fiscal nº 627.01.2010.000400-0, em trâmite perante a Vara Cível da Comarca de Teodoro Sampaio -

SP, que determinou à exeqüente que procedesse diretamente o registro da penhora realizada na ação originária.

 

Com as razões recursais foram juntados documentos (Fls. 08/214).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

No caso estão presentes os requisitos para a concessão do efeito suspensivo pleiteado.

 

Com efeito, estabelece o artigo 14 da Lei nº 6.830/80 que o Registro da Penhora será feito por meio de mandado

de registro a ser cumprido pelo Oficial de Justiça.

 

Nesse sentido, é a seguinte ementa:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - REJEIÇÃO DA AVALIAÇÃO DO BEM PENHORADO

E INDEFERIMENTO DO REGISTRO, JUNTO AO CARTÓRIO COMPETENTE, DO CONTRATO DE

LOCAÇÃO DO IMÓVEL PENHORADO FIRMADO COM TERCEIRO - INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE

EFEITO SUSPENSIVO - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. Os artigos 7º e 14 da Lei nº 6.830/80 tratam do registro da penhora realizada nas execuções fiscais. Do texto

legal, infere-se que, deferida a inicial da execução fiscal, dentre outros comandos, o juiz determinará o registro

da penhora ou do arresto do imóvel no respectivo registro de Imóveis competente.

2. O registro da penhora possui expressa previsão no artigo 14 da Lei n.º 6.830/80, e será realizado por meio de

mandado de registro a ser cumprido por oficial de justiça. Penhorado o imóvel, necessário o registro da

penhora , por intermédio de mandado, para sua presunção absoluta e conhecimento de terceiros do ato

praticado.

3. O pedido de registro do contrato de locação firmado com terceiro não encontra guarida em nosso

ordenamento jurídico, tendo em vista que o art. 167, I, nº 3, da Lei nº 6.015, de 31/12/1973 (Lei dos Registros

Públicos) prevê a realização do registro dos contratos de locação de prédios, nos quais tenha sido consignada

cláusula de vigência no caso de alienação da coisa locada, ao passo que o art. 167, II, nº 16, no tocante ao

contrato de locação, estabelece a averbação dos contratos de locação de prédios, nos quais tenha sido

consignada cláusula de vigência no caso de alienação da coisa locada.

4. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo."

(TRF - Terceira Região - Agravo de Instrumento nº 345511 - Processo nº 0032193-68.2008.4.03.0000 - Sexta

Turma - Relator: Desembargador |Federal MAIRAN MAIA - e-DJF3 Judicial 1: 22/11/2012)

 

Assim sendo, merece reparo a decisão do MM. Juiz "a quo", que determinou o registro da penhora sem a

expedição do competente mandado a ser cumprido por Oficial de Justiça.

 

Por esses fundamentos, defiro o pedido de efeito suspensivo.

 

Comunique-se o teor da decisão ao Juízo a quo.

: ELIAS VARGAS NAVARRO

: ELZA MONGUINI NAVARRO

: GETULIO NAVARRO VARGAS

: ROMUALDO VARGAS NAVARRO

: MARIA APARECIDA DOS SANTOS VARGAS

ADVOGADO : RODRIGO FRANCISCO RODRIGUES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO SP

No. ORIG. : 10.00.00002-5 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP
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Intimem-se os agravados para contraminuta.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035067-84.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida em execução de sentença proposta em face

da União Federal, a qual indeferiu o pedido de compensação nos termos dos §§ 9º e 10º do art. 100 da CF, na

redação dada pela EC 62/2009.

 

Determinada a expedição do precatório, na apreciação dos embargos de declaração opostos contra a decisão, o

juízo da execução, reconhecida a existência de omissão, indeferiu o pedido de compensação da Fazenda Nacional,

adotando integralmente os fundamentos do AI 0015676-46.2012.403.000/SP de relatoria da Desembargadora

Federal Alda Basto que questiona a legalidade da EC 62/09, que incluiu os §§ 9º e 10º ao artigo 100, da CF, cuja

constitucionalidade é também discutida no Superior Tribunal Federal nas ADIs 4357, 4372, 4400 e 4425. Por fim,

registrou que o valor proveniente do pagamento do ofício requisitório já expedido ficará à disposição do Juízo,

oportunidade em que a União Federal poderá requerer sua penhora.

 

Sustenta a parte agravante a existência de perigo de dano irreparável ou de difícil reparação. Aduz, em suma, que

a decisão está em confronto com o artigo 100, §§ 9º e 10º, da Constituição Federal, tendo a Fazenda requerido

oportunamente a compensação dos débitos do contribuinte com o valor a ser pago através do precatório.

 

 

Pretendida a compensação antes da expedição do precatório, considerando que já foi expedido o ofício

requisitório de pagamento, registrado sob o nº 20120000041 (fl. 197), julgo necessária a realização da instrução

deste recurso.

 

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 

À agravada para resposta, nos termos do inciso V, do artigo 527, do mesmo código processual.

 

Intimem-se.

2012.03.00.035067-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : EMPRESA DE TRANSPORTES MA PIN LTDA em liquidação extrajudicial

ADVOGADO : GIL TORRES DE LEMOS JACOB e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 02092366719954036104 1 Vr SANTOS/SP
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São Paulo, 22 de abril de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002206-78.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

 

Diante da alteração do procedimento de envio dos autos ao Gabinete da Conciliação, deixo de encaminhá-los à

Seção de Apoio à Conciliação.

 

Contudo, consigno que o interesse na designação de audiência de conciliação foi comunicado ao Setor

competente, na data de hoje.

 

Int.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004369-61.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2012.61.00.002206-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : RODRIGO ANTONIO ALVES DA SILVA

ADVOGADO : MAIRA YUMI HASUNUMA (Int.Pessoal)

: DPU (Int.Pessoal)

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GIZA HELENA COELHO e outro

No. ORIG. : 00022067820124036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.004369-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : ANDRE EDUARDO LOPES

ADVOGADO : JOÃO VITOR FAQUIM PALOMO e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00001402520134036122 1 Vr TUPA/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo (ativo), interposto por André Eduardo Lopes

contra a r. decisão proferida pelo MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Tupã - SP, que, em sede da ação ordinária nº

0000140-25.2013.403.6122, indeferiu o pedido de liminar para exclusão do nome do autor do Cadastro de

Inadimplentes.

 

Afirma que estão presentes os requisitos para a concessão da medida antecipatória, quais sejam o periculum in

mora, e a plausibilidade do direito alegado.

 

Requer a concessão do efeito suspensivo para determinar a suspensão do protesto existente no nome e CPF do

agravante, até decisão final.

 

Com as razões recursais foram juntados os documentos de fls. 08/32.

 

É o relatório.

 

O agravante manejou o presente agravo em face da decisão de fls. 28 que rejeitou o pedido de exclusão de seu

nome dos órgãos de proteção ao crédito, vazada nos seguintes termos:

 

"Postula o autor concessão de antecipação de tutela, em verdade, provimento de natureza cautelar, passível de

apreciação nesta sede por força do disposto no art. 273, parágrafo 7º, do CPC, a fim de determinar a imediata

exclusão de seu nome dos órgãos de proteção ao crédito. De plano, INDEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR

requerido, porque ausente o "fumus boni iuris", requisito indispensável à concessão da medida postulada. De

efeito, da leitura da petição inicial e documentos que a instruem, não há prova da inscrição do nome do autor

nos órgãos de proteção ao crédito. O que se verifica é o protesto de título perante o Tabelionato de Notas e de

Protesto de Letras e Títulos de Tupã (fl. 16). A propósito, embora não requerido na inicial, é de ressaltar que o

cancelamento do protesto é providência de responsabilidade do interessado, nos termos do art. 26 e parágrafo 1º,

da Lei 9492/97, que assim dispõem: "Art. 26. O cancelamento do registro do protesto será solicitado diretamente

no Tabelionato de Protesto de Títulos, POR QUALQUER INTERESSADO, mediante apresentação do documento

protestado, cuja cópia ficará arquivada. Parágrafo 1º Na impossibilidade de apresentação do original do título

ou documento de dívida protestado será exigida a declaração de anuência, com identificação e firma

reconhecida, daquele que figurou no registro de protesto como credor, originário ou por endosso translativo."

Cite-se. Publique-se. "

 

Como se verifica, no caso presente, o MM Juiz a quo indeferiu tão somente pleito de exclusão do nome do

agravado do Cadastro de Inadimplentes, à falta de prova da inscrição.

 

Quanto ao cancelamento do protesto, objeto da pretensão recursal, limitou-se a afirmar que o cancelamento

pretendido é incumbência da parte, nos termos do artigo 26 e parágrafo 1º, da Lei nº 9492/97, não tendo

indeferido o pedido de exclusão do protesto, a ensejar a impugnação em sede de agravo de instrumento (artigo 522

do Código de Processo Civil).

 

Por esses fundamentos, não conheço do agravo.

 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 10 de abril de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004947-24.2013.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ALEXANDRE APARECIDO LOPES PINHEIRO e outro contra

decisão que, em ação ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, na qual se discute a

constitucionalidade e a legalidade do processo de execução extrajudicial, previsto pelo Decreto-lei n. 70/66,

indeferiu o pedido de tutela antecipada visando a sustação dos efeitos da adjudicação e do leilão realizado no dia

27/06/12.

 

O juízo a quo indeferiu o provimento antecipado, porque, sendo os autores devedores confessos, os quais sequer

se dispuseram a pagar as parcelas incontroversas, resta assentada em nossos tribunais, inclusive perante o C.

Supremo Tribunal Federal, a constitucionalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n. 70/66.

 

Sustenta a parte agravante, em síntese, a inconstitucionalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei

70/66, que viola as garantias do contraditório e da ampla defesa.

 

É o relatório. Decido.

 

 

Não há que se falar em inconstitucionalidade do Decreto-lei nº. 70/66.

 

Cumpre ressaltar que o Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a Constituição Federal

recepcionou o Decreto-lei nº. 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento:

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de

1988. Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5º, I, XXXV. LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo

regimental a que se nega provimento ".

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 23/02/2007)

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de

controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios

processuais adequados. Recurso conhecido e provido". 

(RE 223075/DF, Relator Min. Ilmar Galvão, DJ 06/11/1998)

 

 

Ainda, conforme se verifica dos documentos carreados aos autos, não restou comprovada a existência de

irregularidades no procedimento.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos dos artigos 557, caput, do Código de

Processo Civil.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem.

2013.03.00.004947-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : ALEXANDRE APARECIDO LOPES PINHEIRO e outro

: ELAINE CRISTINA MEUCCI PINHEIRO

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP

No. ORIG. : 00020623520124036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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Int.

 

 

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006691-54.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pelo INSTITUTO NACIONAL

DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, pleiteando a reforma da decisão proferida pelo MM.

Juiz Federal da 1ª Vara de Lins - SP, nos autos da ação de reintegração de posse nº 0009845-02.2007.403.6108,

que indeferiu o pedido de tutela antecipada/liminar de reintegração na posse, contra os atuais ocupantes do

imóvel.

 

Alega que propôs ação de reintegração de posse em face de Sandro Roberto Casemiro e Maria Casemiro Ciceri,

ocupantes irregulares do Lote nº 41, localizado no Projeto de Assentamento Reunidas.

 

Todavia, após a regular tramitação do feito, sobreveio sentença de procedência, na qual foi determinada a

desocupação do imóvel, tendo sido expedido mandado/carta precatória para desocupação.

 

No entanto, feitas as diligências pelo oficial de justiça foi constatado que o imóvel esbulhado está atualmente

ocupado por Antônio Rosa Santana Júnior e Vanessa Rocha Santana, que não integram o pólo passivo da ação.

Não obstante a ocupação irregular, o MM. Juiz a quo indeferiu o pedido de reintegração com relação aos novos

ocupantes, ao argumento de que a r. sentença exeqüenda é dirigida aos antigos ocupantes que deixaram

voluntariamente o imóvel.

 

Diante disso, requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso, nos termos do artigo 527, III e 558, ambos do

Código de Processo Civil, para que seja deferida a reintegração na posse pelo INCRA.

Com a inicial foram juntados os documentos de fls. 08/68.

É o relatório.

Decido.

No caso, não estão presentes os pressupostos para a concessão do efeito suspensivo pleiteado.

2013.03.00.006691-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : HUMBERTO APARECIDO LIMA e outro

: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

AGRAVADO : SANDRO ROBERTO CASEMIRO e outros

: JOSE CICERI

: MARIA CASEMIRO CICERI

ADVOGADO : RAMIRO TEIXEIRA DIAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LINS >42ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00098450220074036108 1 Vr LINS/SP
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De acordo com o artigo 472 do Código de Processo Civil a sentença faz coisa julgada às partes entre as quais é

dada, não beneficiando, nem prejudicando terceiros.

Todavia o recorrente pretende o deferimento da tutela antecipada para determinar a Antônio Rosa Santana Júnior

e Vanessa Rocha Santana a desocupação do imóvel objeto da referida reintegratória, os quais não integram o pólo

passivo da demanda.

Assim sendo, não comporta acolhimento o pleito do agravante, tendo em vista que, em conformidade com a

norma processual, quem não foi parte no processo, não pode sofrer os efeitos da sentença, cabendo ao

interessado/INCRA se utilizar dos meios próprios, para postular a retomada do bem imóvel objeto de ocupação

irregular, onde seja possibilitado o exercício do contraditório.

É oportuno ressaltar, ainda, que nos termos do artigo 41 do Código de Processo Civil, as partes, após o

saneamento do processo, deverão manter-se as mesmas, salvo as substituições permitidas em lei, o que não é o

caso.

Por esses fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juiz a quo.

Intimem-se os agravados para apresentarem contraminuta.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007052-71.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto pela Fundação

Nacional do Índio - FUNAI contra a r. decisão proferida pelo MM. Juiz Federal da 2ª Vara de Santos, que em sede

de cumprimento de sentença, concedeu à FUNAI o prazo de 30 (tinta) dias para atender requerimento do

Ministério Público Federal de apresentação de Relatório Circunstanciado de Identificação e Delimitação da Área

Indígena "Pindoty", determinado na sentença exequenda.

 

Requer a reforma da decisão agravada para que cessem os seus efeitos, com atribuição de efeito suspensivo, até

decisão final do agravo.

 

Com as razões recursais foram juntados documentos (Fls. 32/226).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

2013.03.00.007052-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : Fundacao Nacional do Indio FUNAI

ADVOGADO : EVALDO DE ANDRADE TEIXEIRA e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ANTONIO JOSE DONIZETTI MOLINA DALOIA

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00097556420114036104 2 Vr SANTOS/SP
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A agravante manejou o presente agravo pleiteando a reforma da decisão que determinou a atendimento do

requerido pelo Ministério Público Federal, nos seguintes termos:

 

"Atenda a FUNAI, no prazo de 30 (trinta) dias, o requerido pelo MPF à fl. 163 e verso.

Int."

 

De acordo com o artigo 522 do Código de Processo Civil, das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de

10 (dez) dias.

 

Por sua vez, o artigo 162, § 2º do mesmo diploma legal dispõe que a decisão interlocutória é o ato pelo qual o juiz,

no curso do processo, resolve questão incidente, com conteúdo decisório.

 

Como se verifica, no caso presente, o MM Juiz a quo não indeferiu pedido da agravante, a ensejar a impugnação

em sede de agravo, tendo se limitado a determinar que atendesse o requerido pelo Ministério Público Federal para

apresentação do Relatório Circunstanciado de Delimitação de Área, já mencionado, o qual poderia ser impugnado

por mera petição. 

 

De outro lado a determinação para iniciação do procedimento de identificação e demarcação da Terra Indígena

"Pindoty" restou decidida na r. sentença, transitada em julgado, e também por este motivo não pode ser

impugnada pela via do agravo de instrumento.

 

Por esses fundamentos, não conheço do agravo.

 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007413-88.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Banco do Brasil S/A contra a decisão proferida pelo Juízo

Federal da 21ª Vara de São Paulo/SP.

A parte recorrente não juntou, quando da interposição do agravo, guia DARF de recolhimento de custas do

2013.03.00.007413-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : PAULA RODRIGUES DA SILVA e outro

AGRAVADO : ANTONIO PEDRO DE OLIVEIRA e outro

: MIRIAM DA CUNHA OLIVEIRA

ADVOGADO : NIVIA APARECIDA DE SOUZA AZENHA e outro

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCOS UMBERTO SERUFO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00118949820114036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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recurso, prevista na Resolução 278 de 16 de maio de 2007, do Conselho de Administração do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região (fl. 335).

Não é possível considerar o recolhimento das custas em guia de arrecadação estadual (GARE), no Banco do Brasil

(fls. 17/19). Em desconformidade com a previsão do artigo 3º, da Resolução 278/07, porquanto existente agência

da CEF no local, o comprovante de pagamento efetuado em instituição bancária diversa é tido como ausência de

preparo.

Ainda, a ocorrência da preclusão consumativa impede que se permita a regularização do recolhimento, devendo

ser aplicada a pena de deserção, pois ausência do preparo não pode ser tratada como insuficiência, nos termos do

artigo 511, "caput" e § 2º, do Código de processo Civil.

Assim, sendo inadmissível, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009335-67.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator em Substituição Regimental):

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por SEMENSEED

SEMENTES INSUMOS E RAÇÕES LTDA, em face de decisão proferida nos autos de execução fiscal que

indeferiu o pedido de cancelamento dos leilões designados para 10/04/2013 e 24/04/2013.

A agravante alega que o cálculo atualizado do débito não foi apresentado no prazo fixado pelo magistrado,

inviabilizando o seu direito de escolher entre a remição da dívida ou de se submeter à alienação judicial do bem

penhorado, o que, consequentemente, prejudica a sua atividade empresarial, uma vez que a máquina objeto do

leilão é indispensável ao seu funcionamento.

Aduz ainda a agravante que "a determinação de apresentar os cálculos atualizados com antecedência de cinco dias

que, em última análise, constitui mais um direito do executado do que um dever do exequente, não fora observada,

o que, salvo melhor entendimento, torna nulo o leilão designado para o já transcorrido dia 10/04/2013, às 13 horas

e para o vindouro dia 24/04/2013, Às 13 horas.".

Requer, assim, a reforma da decisão, para que seja cancelado o leilão designado para o dia 24/04/2013, diante do

vício acima apresentado.

 

É o relatório.

Decido.

 

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela é necessária a presença de prova inequívoca das alegações,

além do convencimento em relação à verossimilhança. No presente caso, não verifico a relevância dos argumentos

expendidos pelo agravante.

A execução fiscal nº 0003448-70.2011.403.6112, em trâmite na 4ª Vara Federal das Execuções Fiscais de

2013.03.00.009335-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : SEMENSEED SEMENTES INSUMOS E RACOES LTDA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PACIANOTTO JUNIOR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00034487020114036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Presidente Prudente/SP, foi proposta em 23/05/2011 para cobrança da dívida ativa no valor total de R$ 153.114,76

(fls. 20).

Quando, em 21/11/2012, a Fazenda Nacional se manifestou acerca da exceção de pré-executividade interposta

pela empresa, apresentou o valor atualizado da dívida, no importe de R$ 170.009,65 (fls. 68).

Se, de fato, havia um interesse da empresa em remir a execução, pagando ou consignando a importância da dívida,

poderia fazê-lo pelo valor apresentado em novembro de 2012, uma vez que entre novembro e o mês de março de

2013, quando a mesma foi intimada da reavaliação do bem e da data dos leilões (fls. 78), a atualização do débito

não seria substancial. Não há, portanto, prejuízo à empresa a apresentação extemporânea do cálculo atualizado do

débito a ponto de inviabilizar o leilão designado.

A apresentação pela Fazenda Nacional do cálculo do valor atualizado do débito após o prazo concedido pelo Juiz,

mas ainda antes do primeiro leilão, não configura qualquer nulidade insanável. Trata-se de prazo imprópria cuja

única finalidade seria dar conhecimento às partes e aos interessados do valor da dívida. Assim sendo, mesmo que

fora do prazo concedido, o ato cumpriu com a sua finalidade, porquanto a apresentou o valor atualizado do débito

antes do primeiro leilão.

Acresça-se que o primeiro leilão resultou negativo, e, portanto, a executada teve todo o período entre o primeiro e

o segundo leilão para decidir se lhe convém ou não a remição, já que está ciente do valor atualizado da dívida

desde então, e não formulou qualquer pedido neste sentido, o que permite inferir que optou por não efetuar o

resgate da dívida.

Destarte, considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste

momento de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não logrou demonstrar a presença

dos requisitos ensejadores da concessão da medida pleiteada.

Ante o exposto, indefiro a medida pleiteada.

À contraminuta.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 21911/2013 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0009115-69.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA (Relator):

 

Trata-se de Habeas Corpus impetrado por Paula Moura de Albuquerque em favor de ANA PAULA GONZAGA

DE ALMEIDA, contra ato do MM. Juiz Federal da 5ª Vara Criminal de São Paulo/SP, que mantém a paciente

presa nos autos nº 0007287-56.2012.403.6181.

Afirma a impetrante que a paciente foi presa em 04.07.2012 no curso da operação da Polícia Federal denominada

"Holograma", pela prática dos crimes tipificados nos artigos 288, parágrafo único; 289, caput e 291 do Código

2013.03.00.009115-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

IMPETRANTE : PAULA MOURA DE ALBUQUERQUE

PACIENTE : ANA PAULA GONZAGA DE ALMEIDA reu preso

ADVOGADO : PAULA MOURA DE ALBUQUERQUE e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

CO-REU : VANDER LIMA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 00072875620124036181 5P Vr SAO PAULO/SP
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Penal c.c. artigos 29 e 69 do Código Penal. Aduz ter ingressado com pedido de liberdade provisória em favor da

paciente o que foi indeferido pela autoridade coatora.

Sustenta a impetrante ser "clara a presença de indícios de autoria e materialidade. No entanto, a paciente é

primária, não possui antecedentes criminais (...) e possui família devidamente constituída". 

Alega a impetrante que "a idoneidade de decreto de prisão processual exige a especificação, de modo

fundamentado, dos elementos autorizadores da medida", mas foi proferido com base "na gravidade da suposta

prática criminosa, bem como em suposições e fundamentos genéricos, sem a demonstração concreta da

necessidade da segregação cautelar da paciente".

Aduz a impetrante que "a proibição abstrata de liberdade provisória também se mostra incompatível com a

presunção constitucional de não culpabilidade ou da presunção de inocência, sob pena de antecipar a reprimenda a

ser cumprida quando da condenação."

Assevera a impetrante que após o advento da Lei 12.403/11 é possível a substituição da prisão preventiva por

outras medidas cautelares, sendo a prisão exceção. 

Argumenta a impetrante que "a conduta imputada não se reveste de periculosidade, não gerou repercussão social,

nem tem gravidade que justifique a custódia, ao contrário, trata-se de crime meramente patrimonial.". 

Alega a impetrante excesso de prazo na formação da culpa, ao argumento de que paciente encontra-se presa há

nove meses, sem julgamento da causa, que não envolve grande complexidade.

Postula, em sede liminar, a soltura da paciente, mediante a concessão de liberdade provisória ou o relaxamento da

prisão. Ao final, a confirmação da liminar.

 

É o breve relatório.

Fundamento e decido.

 

Não vislumbro constrangimento ilegal sanável por liminar.

A decisão que converteu a prisão em flagrante da paciente em preventiva tem o seguinte teor (docs. 197 e 198):

 

Trata-se de denúncia formulada pelo MPF para apurar eventuais crimes previstos nos artigos 288 e 289 do CP.

Narra a peça exordial que, desde agosto de 2011, momento em que a Polícia Federal iniciou investigações

relativas à denominada Operação Holograma, o denunciado, juntamente com outras pessoas, teria se associado,

de modo estável e permanente, para a prática de inúmeros crimes de moeda falsa e petrechos de falsificação de

moeda.

Feitas tais considerações, verifico, nesta cognição sumária, que a peça acusatória está lastreada em razoável

suporte probatório, dando conta da existência das infrações penais descritas e fortes indícios de autoria.

Destarte, RECEBO a denúncia oferecida em face de VANDER LIMA DE OLIVEIRA e ANA PAULA GONZAGA

DE ALMEIDA, nos termos em que formulada pelo Ministério Público Federal.

(omissis)

10) Converto a prisão em flagrante em prisão preventiva, nos termos dos artigos 312, 313 e seguintes do CPP.

Com efeito, os denunciados compõem quadrilha voltada para suposta prática do crime descrito no artigo 289 do

CPP, de modo que a soltura de ambos traz risco para a garantia da ordem pública e à aplicação da lei penal, na

medida em que, soltos, voltarão a inserir moedas falsas no mercado, Conforme exposto pelo MPF, com relação

ao denunciado VANDER, há notícia de que o acusado já fora preso em outras 05 (cinco) oportunidades pela

prática do mesmo delito, o que, em tese, demonstra habitualidade neste meio de vida.

(omissis)

Ante as ponderações acima, expeçam-se os competentes mandados de prisão. 

 

Os pedidos de concessão da liberdade provisória, formulados nos autos nº 0013795-18.2012.403.6181 (docs. 382

e 383, 389 e 348) são de seguinte teor:

 

ANA PAULA GONZAGA DE ALMEIDA requer a concessão de liberdade provisória, aduzindo, em síntese, que

embora tivesse ciência acerca da atividade ilícita do marido, não participava das atividades da quadrilha,

especializada na confecção de moedas falsas. Salientou o fato de que a mesma possui residência e trabalhos

fixos. 

O MPF, em manifestação, salientou que não houve alteração fática na situação da requerente, capaz de ensejar a

liberdade provisória (fls.06). É o relatório.

Decido.

A requerente teve sua prisão preventiva decretada nos autos da investigação denominada "Operação

Holograma", em que é investigada por suposto crime de formação de quadrilha e moeda falsa. 

Diante dos fatos retratados nos autos n.º 0000965-20.2012.403.6181 e nos elementos probatórios colhidos,

entendo que a requerente, uma vez solta, poderá continuar a execução das supostas atividades ilícitas. Embora
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não se trate de crimes praticados sob ameaça ou violência, cumpre ressaltar que se trata de fatos graves, e, se

mantida solta, poderá continuar a exercer as atividades delituosas. Tal fato poderá colocar em risco a ordem

pública, na medida em que é imensurável o número de pessoas a serem atingidas pelas moedas falsificadas

postas em circulação. 

Conforme opinou o MPF, não houve alteração fática na situação da requerente, capaz de ensejar a concessão de

liberdade provisória. 

Anote-se que o fato de a requerente possuírem residência fixa, família, e suposta ocupação lícita (fatos que,

embora alegados pela defesa, não foram demonstrados documentalmente nos autos), por si só, não constituem

motivos suficientes a revogar a prisão cautelar. 

A propósito, na decisão que decretou a prisão preventiva da requerente, restou exaustivamente demonstrado o

comprometimento da manutenção da ordem pública, já que as atividades delituosas, em tese, por ela praticada

colocariam seriamente em risco a ordem pública e, consequentemente, a credibilidade dos órgãos públicos

federais.

Pelo exposto, prevalecendo os fundamentos da decisão exarada nos autos n.º 0000965-20.2012.403.6181,

INDEFIRO, por ora, O PEDIDO de LIBERDADE PROVISÓRIA e MANTENHO A PRISÃO PREVENTIVA

decretada em face de ANA PAULA GONZAGA DE ALMEIDA.

Trata-se de pedido de reconsideração de decisão que indeferiu pedido de Liberdade Provisória formulado por

ANA PAULA GONZAGA, constrita sob acusação de cometimento dos crimes formação de quadrilha e moeda

falsa, presa por ocasião da deflagração da denominada "Operação Holograma".

Alega a requerente que é primária, possui residência fixa e família devidamente constituída, no entanto não traz

aos autos documentos que comprovem tal situação.

Manifestou-se o Ministério Público Federal pelo indeferimento do pleito, tendo em vista que a investigada

desempenhava importante função na quadrilha, visto que juntamente com seu marido VANDER, e seu enteado

RICARDO, lideravam a organização criminosa.

É o relatório.

Decido.

Acolho o parecer ministerial de fls. 13.

Há prova da existência do crime e indícios suficientes de autoria, visto que conforme narra a denúncia, a ré,

juntamente com os demais denunciados teriam se associado de modo estável e permanente, para a prática de

inúmeros crimes de moeda falsa e petrechos de falsificação de moeda.

Embora, não tenha sido o crime praticado sob ameaça ou violência, cumpre ressaltar que os fatos são graves, e

que uma vez solta poderá a ré continuar a execução das supostas atividades ilícitas, colocando em risco a ordem

pública, na medida que não se pode mensurar a quantidade de pessoas atingidas pelas moedas falsas colocadas

em circulação.

Deste modo, os fatos alegados pela defesa, por si só, não constituem motivos suficientes a revogar a prisão

cautelar, bem como, a inexistência, até a presente data, de mudanças no quadro fático que pudessem ensejar sua

liberdade.

Diante dos fatos relatados, e nos elementos comprobatórios colhidos nos autos principais, MANTENHO a

decisão que indeferiu o pedido de liberdade provisória.

Trata-se de novo pedido de RELAXAMENTO DA PRISÃO OU A CONCESSÃO DA LIBERDADE PROVISÓRIA

por ANA PAULA GONZAGA DE ALMEIDA, constrita sob acusação de cometimento dos crimes formação de

quadrilha e moeda falsa, presa por ocasião da deflagração da denominada "Operação Holograma".

Alega a requerente que é primária, possui residência fixa e com família devidamente constituída, juntando

documentos comprobatórios, e ainda, excesso de prazo para formação da culpa.

Manifestou-se o Ministério Público Federal pelo indeferimento do pleito, tendo em vista que a investigada

desempenhava importante função na quadrilha, auxiliando na produção da moeda falsa juntamente com suas

irmãs codenunciadas DANIELE e GRAZZIELE.

É o relatório.

Decido.

Acolho o parecer ministerial de fls. 32.

Observo que embora milite em favor da requerente o fato de ter residência fixa no distrito da culpa, bem como

família constituída, há outras questões a serem ponderadas. 

Como já assinalado em decisão anterior, há prova da existência do crime e indícios suficientes de autoria, visto

que conforme narra a denúncia, a ré, juntamente com os demais denunciados teriam se associado de modo

estável e permanente, para a prática de inúmeros crimes de moeda falsa e petrechos de falsificação de moeda.

Embora, não tenha sido o crime praticado sob ameaça ou violência, cumpre ressaltar que os fatos são graves, e

que uma vez solta poderá a ré continuar a execução das supostas atividades ilícitas, colocando em risco a ordem

pública, na medida que não se pode mensurar a quantidade de pessoas atingidas pelas moedas falsas colocadas

em circulação.

Com relação ao excesso de prazo, não que se falar em constrangimento ilegal, visto que já encerrada a fase de
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instrução, encontram-se os autos em fase de memoriais demonstrando seu regular andamento.

Deste modo, os fatos alegados pela defesa, por si só, não constituem motivos suficientes a revogar a prisão

cautelar, bem como, a inexistência, até a presente data, de mudanças no quadro fático que pudessem ensejar sua

liberdade.

Diante dos fatos relatados, e nos elementos comprobatórios colhidos nos autos principais, INDEFIRO o pedido

de liberdade provisória.

Quanto ao pedido de concessão de liberdade provisória, em análise da observância dos requisitos e

pressupostos do artigo 312 do Código de Processo Penal, para a manutenção da prisão cautelar, verifico a

presença de ambos.

Em primeiro lugar, observo que a paciente foi denunciada como incursa nos artigos 288, parágrafo único; 289,

caput; e 291 do Código Penal, em concurso material (os dois últimos delitos com pena máxima superior a 4 anos

de reclusão).

O preenchimento dos requisitos da prova de materialidade e indícios de autoria delitiva imputadas à paciente pode

ser extraído, prima facie, da decisão de recebimento da denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal (docs.

135/174 e 197/198)

Quanto à necessidade da custódia para garantia da ordem pública, a motivação acostada nas decisões do Juízo

a quo revela-se suficiente para a segregação cautelar.

Com efeito, a necessidade da custódia cautelar é justificada, notadamente, para garantia da ordem pública, com a

finalidade de fazer cessar a atividade criminosa, uma vez que trata-se de quadrilha desbaratada pela Polícia

Federal quando em plena atividade.

Portanto, a necessidade da custódia para a garantia da ordem pública está bem delineada.

Da análise da decisão do MM. Juízo a quo não entrevejo ilegalidade patente, apta a amparar a imediata soltura da

paciente, porquanto a motivação apresentada vem embasada em dados concretos, suficientes para a manutenção

da custódia cautelar, sendo cediço que simples primariedade, bons antecedentes, residência fixa, por si sós, não

impedem a prisão preventiva, quando presentes seus requisitos.

É certo que a gravidade do delito "de per si" não impediria "a priori", a concessão do "habeas corpus". Mas as

circunstâncias do caso específico, concretamente examinadas, aliadas à fundamentação expendida na decisão que

decretou a prisão preventiva, demonstram a necessidade de sua manutenção.

E, sendo necessária a prisão, descabe falar em outras medidas menos severas, nos termos do artigo 319 do Código

de Processo Penal, na redação dada pela Lei 12.403/2011.

 

No tocante à alegação de excesso de prazo, observo que se é certo que o réu tem direito ao julgamento dentro

dos prazos legalmente estabelecidos, não menos certo é que tais prazos devem ser avaliados com base no princípio

da razoabilidade.

Tal entendimento, que já era consagrado na jurisprudência, encontra-se hoje positivado no inciso LXXVIII do

artigo 5° da Constituição Federal de 1988, na redação dada pela Emenda Constitucional n° 45/2004:

 

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os

meios que garantam a celeridade de sua tramitação. 

 

Desta forma, a constatação de excesso de prazo na conclusão da instrução não deve ser avaliada apenas e tão

somente em comparação com o somatório dos prazo s procedimentais previstos na legislação processual penal,

mas sim considerando as circunstâncias do caso concreto.

No caso em tela, dos documentos constantes nos autos extrai-se:

a) prisão em flagrante da paciente em 04.07.2012 (doc. 09/08);

b) relatório da autoridade policial em 09.07.2012 (doc. 124/127); 

c) oferecimento da denúncia em 13.07.2012 (doc. 131, 135/173);

d) recebimento da denúncia em 02.08.2012 (doc. 197/198);

e) citação da paciente em 05.09.2012 (doc. 229);

f) oferecimento de defesa preliminar pela paciente e corréu Vander Lima de Oliveira em 22.10.2012 (doc.

293/295);

g) apreciação da defesa preliminar em 21.11.2012 (doc. 331);

h) realização de audiência de instrução e julgamento em 26.02.2013 e declaração de encerramento da instrução,

com abertura de prazo às partes para alegações finais (doc. 363);

i) publicação do despacho que concede prazo à defesa para apresentação de alegações finais em 09.04.2013.

 

Infere-se do panorama fático delineado que a instrução está encerrada, não havendo se falar em excesso de prazo

para a formação da culpa, nos termos da Súmula nº 52 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Por outro lado, também não entrevejo excesso de prazo para a prolação de sentença, pois verifica-se que o prazo
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processual está aberto à defesa, oportunizando-se o oferecimento de alegações finais.

 

Por estas razões, indefiro o pedido de liminar.

Requisitem-se informações à DD. Autoridade impetrada, que deverão vir instruídas com as principais peças

processuais. 

Com a vinda das informações, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 8916/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001061-31.2006.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.

DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. IMÓVEL ARREMATADO. AÇÃO DE

REVISÃO CONTRATUAL. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL.

I. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é

dentro, mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla

defesa do devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF.

II. Consumada a arrematação do imóvel no procedimento de execução instaurado há perda do objeto da ação e não

subsiste o interesse de agir para a demanda. Precedentes.

III. Recurso desprovido quanto ao pedido de declaração de nulidade do procedimento de execução extrajudicial.

IV. Extinção do processo, de ofício, sem exame do mérito no tocante aos pedidos de revisão contratual.

Prejudicado nesta parte o recurso.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso quanto ao pedido de declaração de

2006.61.21.001061-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : JOSE BATISTA NETO e outro

: MARIA MARGARIDA DE MIRANDA

ADVOGADO : MAURO CESAR PEREIRA MAIA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER e outro

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

No. ORIG. : 00010613120064036121 1 Vr TAUBATE/SP
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nulidade do procedimento de execução extrajudicial, de ofício, julgar extinto o processo sem exame do mérito,

com fulcro no art. 267, VI do CPC no tocante aos pedidos de revisão do contrato de financiamento, prejudicado

nesta parte o recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005655-66.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. RAZÕES DISSOCIADAS. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO E 13º SALÁRIO

PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO INDENIZADO, ADICIONAIS DE HORAS EXTRAS, NOTURNO,

PERICULOSIDADE, INSALUBRIDADE E TRANSFERÊNCIA. COMPENSAÇÃO.

I - Recurso da União que traz razões dissociadas aos fundamentos da sentença infringe o artigo 514, inciso II, do

Código de Processo Civil, faltando-lhe interesse recursal quanto às demais alegações.

II - As verbas pagas pelo empregador ao empregado sobre o aviso prévio indenizado não constituem base de

cálculo de contribuições previdenciárias, posto que não possuem natureza remuneratória mas indenizatória.

Precedentes do STJ e desta Corte.

III - Entendimento jurisprudencial no sentido de integrar a folha de salário os valores relativos ao 13º proporcional

ao aviso prévio indenizado, sendo, destarte, legítima a cobrança da contribuição previdenciária em relação à

referida rubrica. Precedentes.

IV - É devida a contribuição sobre os adicionais de hora extra, noturno, periculosidade, insalubridade e

transferência, o entendimento da jurisprudência concluindo pela natureza salarial dessas verbas.

V - Limitação à compensação imposta pela Lei nº 9.129/95 que se afasta, considerando que a ação foi proposta

após a entrada em vigor da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, que revogou o §3º do art. 89 da Lei nº 8.212/91.

Em matéria de limites à compensação o entendimento da Corte Superior é de que se aplica à compensação a

legislação vigente à época da propositura da ação (Recurso repetitivo REsp 1.137.738/SP).

VI - Direito à compensação com a ressalva estabelecida no art. 26, § único, da Lei n.º 11.457/07 e após o trânsito

em julgado, nos termos do artigo 170-A, do CTN. Precedentes.

VII - Recurso da União não conhecido. Recurso da impetrante e remessa oficial parcialmente providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do recurso da União e dar parcial provimento ao

recurso da impetrante e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

2011.61.04.005655-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : MARINAS NACIONAIS COML/ LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00056556620114036104 2 Vr SANTOS/SP
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008050-10.2006.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO DE

DEFESA. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO CRESCENTE - SACRE. DECRETO-LEI Nº 70/66.

CONSTITUCIONALIDADE. SEGURO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.

I. Desnecessidade de realização de perícia contábil em razão da matéria envolver questões eminentemente de

direito.

II. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é

dentro, mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla

defesa do devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF.

III. O seguro é obrigatório para os contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, sendo

facultado ao mutuário contratar seguradora diversa daquela indicada pela instituição financeira. Inteligência da

Súmula nº 473 do E. STJ.

IV. Ausência de comprovação da recusa injustificada da CEF em celebrar contrato de seguro com seguradora

indicada pelos mutuários no momento da celebração do contrato. Precedente.

V. Alegação de abusividade na cobrança do seguro que não se confirma. Inexistência de prova nos autos da

suposta exorbitância do valor do respectivo prêmio.

VI. O Código de Defesa do Consumidor conquanto aplicável a determinados contratos regidos pelo SFH, não

incide se não há demonstração de cláusulas efetivamente abusivas mas só alegações genéricas de onerosidade

excessiva.

VII. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001069-62.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2006.61.03.008050-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : AUGUSTO CESAR CAETANO BRAGA e outro

: ALEXANDRA ARAUJO ROMIZIO BRAGA

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCO AURELIO PANADES ARANHA e outro

No. ORIG. : 00080501020064036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2011.03.00.001069-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : COLEGIO FRIBURGO LTDA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, §1º. INCLUSÃO DE SÓCIO. ART. 135 DO CTN.

INADIMPLÊNCIA. ART. 13 DA LEI N. 8620/93. INCONSTITUCIONALIDADE.

- Hipótese de execução de contribuições previdenciárias, em que a possibilidade de inclusão dos sócios no pólo

passivo da demanda depende, para sua adoção, do preenchimento dos requisitos de prática de ato com excesso de

poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto de que resultem obrigações tributárias, nos termos do art.

135, III, do CTN.

- A mera inadimplência não configura a hipótese legal. Recurso submetido à sistemática do art. 543-C do CPC.

- Responsabilidade solidária dos sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada prevista no art. 13 da

Lei 8.620/93. Inconstitucionalidade declarada pelo plenário do STF no julgamento do RE n° 562.276/RS,

apreciado sob o regime da "repercussão geral" (artigo 543-B do Código de Processo Civil).

- Agravo legal provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso para manter a decisão proferida em

primeira instância e excluir os sócios do pólo passivo da demanda, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 HABEAS CORPUS Nº 0003412-60.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS. DELITOS DE TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS E PORTE ILEGAL DE

ARMAS. PRISÃO PREVENTIVA.

- Presentes os pressupostos da medida e patenteada sua necessidade para garantia da ordem pública e para

aplicação da lei penal, mantém-se a prisão preventiva decretada.

- Insuficiência e inadequação das cautelares outras elencadas no artigo 319 do Código de Processo Penal que se

reconhece.

- Alegações de que o paciente é réu primário e que tem residência fixa e ocupação lícita que não obstam a

decretação da medida quando preenchidos os requisitos legais. Precedentes.

ADVOGADO : PRISCILLA DA SILVA FERREIRA e outro

PARTE RE' : CIRO RODRIGUES DE FIGUEIREDO e outros

: IRACY GARCIA ROSSI

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00479156020074036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.003412-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

IMPETRANTE : DOMINGOS JULIERME GALERA DE OLIVEIRA

PACIENTE : FABIANO ROMAO reu preso

ADVOGADO : DOMINGOS JULIERME GALERA DE OLIVEIRA e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00003897920134036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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- Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar improcedente a impetração e denegar a ordem, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS Nº 0002868-72.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. 

- Impetração formulada em face de ato da Justiça Estadual pelo qual foi decretada a prisão preventiva do paciente

com posterior declaração de incompetência e determinação de envio dos autos à Justiça Federal.

- Ausência de juntada em tempo hábil de cópia de decisão de juiz federal ratificadora dos atos praticados pela

Justiça Estadual. Decisão que negou seguimento ao pedido, nos termos do artigo 33, XIII, do Regimento Interno

deste Tribunal, mantida.

- Agravo regimental desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00007 HABEAS CORPUS Nº 0034077-93.2012.4.03.0000/SP

 

 

2013.03.00.002868-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

PACIENTE : LUCAS VITOR MATTOS ANTONIO reu preso

ADVOGADO : ANTONIO ROVERSI JUNIOR (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00006566220134036181 5P Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.034077-7/SP
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EMENTA

HABEAS CORPUS. TRANCAMENTO DE AÇÃO PENAL. IMPOSSIBILIDADE.

- Alegação de que a persecução penal teria sido deflagrada antes da constituição definitiva do crédito tributário

que não se mostra condizente com os elementos dos autos.

- Processo sobrestado em virtude de parcelamento e que retomou regularmente seu curso com notícia de exclusão

da empresa do REFIS.

- Alegação de ausência de dolo que é redutível à consagrada orientação segundo a qual é interdito em processo de

"habeas corpus" o exame aprofundado de provas.

- Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar improcedente a impetração e denegar a ordem, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de abril de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001624-43.2010.4.03.6005/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. PENA. REGIME DE CUMPRIMENTO. SUBSTITUIÇÃO

DE PENA.

- Materialidade e autoria delitiva provadas no conjunto processual, a teor do voto da Relatora nata.

- Circunstâncias judiciais que autorizaram a graduação da pena-base acima do mínimo legal e no patamar

praticado na sentença, conforme voto da Relatora.

- Requisitos do art. 44 da Lei nº 11.343/06 para fins de substituição da pena não preenchidos.

- Caso em que não sendo a ré reincidente e tendo sido condenada a pena privativa de liberdade superior a quatro

anos mas inferior a oito anos, e considerando ainda que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do

"habeas corpus" nº 111.840, declarou incidentalmente a inconstitucionalidade do §1º do artigo 2º da Lei 8.072/90,

na redação dada pela Lei 11.464/07, que determina que a pena por delito de tráfico de entorpecentes deve ser

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

IMPETRANTE : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR

PACIENTE : GAVINO VETRANO

: RAQUEL VETRANO

: ROBERTO VETRANO

: ROBERTO VETRANO JUNIOR

: SERGIO VETRANO

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00074469620044036110 3 Vr SOROCABA/SP

2010.60.05.001624-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Peixoto Junior

APELANTE : VIDIANE CACERES DA ROSA reu preso

ADVOGADO : DANIEL REGIS RAHAL (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00016244320104036005 1 Vr PONTA PORA/MS
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cumprida inicialmente em regime fechado, caberia, em tese, o regime inicial semiaberto, mas não sendo esse o

único critério previsto no Código Penal e havendo, no caso, a circunstância da quantidade da droga apreendida

(764.200g - setecentos e sessenta e quatro mil e duzentos gramas) considerada no voto da Relatora, deve ser

mantido o regime inicial fechado, nos termos do artigo 33, §3º, do CP. Precedentes

- Recurso desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Desembargador

Federal Peixoto Júnior, acompanhado pelo voto do Desembargador Federal Nelton dos Santos, vencida a Relatora

que dava parcial provimento ao recurso para fixar o regime semiaberto para início de cumprimento da pena.

 

São Paulo, 19 de março de 2013.

Peixoto Junior

Relator para o acórdão

 

 

00009 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0011031-93.2011.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. SENTENÇA DE DENEGAÇÃO DE HABEAS CORPUS.

TRANCAMENTO DE PERSECUÇÃO PENAL. IMPOSSIBILIDADE.

- Hipótese dos autos que é de recurso em sentido estrito interposto contra sentença que denegou ordem de "habeas

corpus", determinando a continuidade de inquérito policial instaurado para apuração de suposta prática de delito

do artigo 1º da Lei 8.137/90.

- Ocorrência no caso de definitiva constituição do crédito tributário. Observância da Súmula Vinculante nº 24 do

STF. 

- "Prescrição em perspectiva" ou "prescrição virtual". Figura que tem como parâmetro pena a ser supostamente

aplicada, não sendo contemplada pelo ordenamento jurídico-penal. Súmula 438 do STJ.

- Excesso de prazo que não configura causa de trancamento da persecução penal, só tendo eficácia para a soltura

de indiciado ou réu preso. Duração do tempo é fenômeno que só implica o trancamento de inquérito policial ou

ação penal se decorrido o prazo prescricional, hipótese que não é a dos autos.

- Recurso desprovido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2011.61.81.011031-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

RECORRENTE : WOO JOONG KIM

: FERNANDO KIM

ADVOGADO : JOSE FERNANDES MEDEIROS LIMAVERDE e outro

RECORRIDO : Justica Publica

No. ORIG. : 00110319320114036181 1P Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 09 de abril de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00010 HABEAS CORPUS Nº 0004952-46.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS. PRISÃO PREVENTIVA.

- Presentes os pressupostos da medida e patenteada sua necessidade para garantia da ordem pública e para

aplicação da lei penal, não se reconhece o alegado constrangimento ilegal.

- Alegação de incompetência da Justiça nacional que se rejeita. Inteligência do artigo 5º do Código Penal.

- A prisão preventiva é medida que se submete aos pressupostos e hipóteses de cabimento previstos na lei e não há

que se falar em cerceamento de defesa decorrente de sua decretação.

- Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar improcedente a impetração e denegar a ordem, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005662-23.2005.4.03.6119/SP

 

 

 

2013.03.00.004952-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

IMPETRANTE : MARTIN AUGUSTO CARONE DOS SANTOS

PACIENTE : DRASKO TOMIC

ADVOGADO : MARTIN AUGUSTO CARONE DOS SANTOS e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

CO-REU : JOZO RADOS

: ELIAS CAPPATTO

: ROOSEVELT MORAES PIRES

: JOSE XAVIER PIN MUNHOZ

No. ORIG. : 00065603420114036181 4P Vr SAO PAULO/SP

2005.61.19.005662-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : ANDRESSA OSTE PETTENA FACCA reu preso

ADVOGADO : EUGENIO CARLO BALLIANO MALAVASI e outro

APELADO : Justica Publica

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: MARGARETH ANDREA DO NASCIMENTO

: ALESSANDRA DE ABREU PESTANA
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EMENTA

PENAL. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. LEI 6.368/76. PROVA. PENA. INTERNACIONALIDADE.

CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO ART. 33, § 4º, DA LEI Nº 11.343/06. REGIME INICIAL DE

CUMPRIMENTO. SUBSTITUIÇÃO DE PENA.

- Materialidade e autoria dolosa provadas no conjunto processual.

- Circunstâncias judiciais que autorizaram a graduação da pena-base acima do mínimo legal e no patamar adotado

na sentença.

- Agravantes que não incidem, ao conceito de ação de induzimento não se adequando o mero convite prontamente

aceito e por promoção, organização ou direção das atividades delitivas não se entendendo a mera entrega da mala

com o entorpecente e preparativos para a viagem.

- A internacionalidade do tráfico se caracteriza pela execução potencial ou efetiva do delito abrangendo o

território de mais de um país.

- Conteúdos mais benéficos da lei nova que não se aplicam em razão de modificações desfavoráveis em relação de

dependência. Lei nova que é mais favorável ao agente ao criar causa de diminuição de pena e ao dispor sobre

percentual mínimo de causa de aumento, conteúdo em conexão funcional com o de cominação de penas por sua

vez mais desfavorável ao dispor sobre pena mínima prevista. Lei nova só parcialmente benéfica e pela relação de

dependência entre os conteúdos mais e menos favoráveis impossibilitando-se a combinação de leis. Inexistência

de direito à aplicação, sobre as penas previstas na lei antiga, dos preceitos mais favoráveis da lei nova e para a

possibilidade de benefício no caso concreto com aplicação somente do novo regime jurídico avultando a exigência

de aplicação da causa de diminuição do artigo 33, §4º e em patamar que resulte em quantidade de pena inferior à

aplicada nos moldes da lei antiga, todavia não incidindo no caso.

- Determinação de início de cumprimento da pena no regime fechado que se mantém. Inteligência do artigo 33,

§3º, do CP.

- Requisitos do art. 44 da Lei nº 11.343/06 para fins de substituição da pena não preenchidos.

- Recurso parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso para reduzir as penas,

afastando as agravantes previstas no artigo 62, incisos I e II, do Código Penal, no mais mantida a sentença,

ficando as penas estabelecidas em seis anos de reclusão e cem dias-multa, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001013-54.2006.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. CRIME DE APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. PROVA. PENA. PRESCRIÇÃO.

PERDÃO JUDICIAL.

- Extinção da punibilidade pela prescrição em relação a parte das infrações praticadas em continuidade delitiva.

-Corresponde o objeto material do delito a um valor econômico que se individualiza no momento em que os

2006.61.27.001013-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : CLAUDIA APARECIDA MARTIN

: ELAINE APARECIDA MARTIN CARVALHO

ADVOGADO : ALEXANDRA DOS SANTOS COSTA e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00010135420064036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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salários são pagos com os descontos das contribuições sem a contrapartida do devido recolhimento.

-Sendo a atividade econômica feita de mecanismos de longo alcance e de correspondentes estratégias

empresariais, não é a verificação da exata relação entre receitas e despesas em cada mês de competência que

decide da existência ou não de apropriação . Pagos os salários com os descontos e omitidos os recolhimentos das

contribuições, tem-se como suficientemente provadas as ações de apropriação de valores. Materialidade do delito

comprovada.

- Autoria delitiva devidamente estabelecida no processo.

- Adotada a orientação de cabimento da sanção unificada na aplicação da pena de multa.

- Recurso parcialmente provido e concedido perdão judicial nos termos do artigo 107, IX do Código Penal.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício declarar extinta a punibilidade do delito quanto aos

fatos praticados no período de dezembro de 2002 a janeiro de 2004 e, quanto ao período remanescente, dar parcial

provimento ao recurso para fins de redução da quantidade de dias-multa e, de ofício, conceder perdão judicial e

declarar extinta a punibilidade do delito (CP, artigo 107, IX), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0025888-97.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. IMPUTAÇÃO DE DELITOS DOS ARTIGOS 334, 288 E 180, TODOS DO CÓDIGO PENAL, E

70 DA LEI 4.117/62. SENTENÇA DE ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA POR DELITO DE QUADRILHA

MANTIDA. 

- Caso em que o Ministério Público Federal se insurge contra sentença que absolveu sumariamente os acusados

quanto a imputação por delito de quadrilha, prosseguindo a persecução penal quanto aos demais delitos

imputados.

- Hipótese dos autos em que a inicial acusatória narra fatos que não configuram o delito, mas mero concurso de

pessoas. Denúncia que é inepta e ademais não se revestindo de justa causa, não se patenteando lastro probatório

mínimo a justificar o desenvolvimento de uma persecução penal pela imputação de quadrilha.

- Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

2010.03.00.025888-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Justica Publica

APELADO : DIEGO LUIZ DOS SANTOS reu preso

ADVOGADO : JANETE DA SILVA SALVESTRO

APELADO : EVERALDO SOUZA DE OLIVEIRA

: TIAGO ANTUNES DOS SANTOS

: ZOILO SANABRIA GOMEZ

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

No. ORIG. : 00048019420104036108 3 Vr BAURU/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003274-08.1999.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. DELITOS DOS ARTIGOS 184, §2º E 334, DO CÓDIGO PENAL. SUSPENSÃO DO PROCESSO

E DO PRAZO PRESCRICIONAL. PRESCRIÇÃO.

- Hipótese dos autos em que a juíza de primeiro grau, verificando que o réu, citado por edital, não compareceu

nem constituiu advogado, determinou a suspensão do processo e do prazo prescricional no mesmo ato judicial em

que designou audiência para fins de produção antecipada de prova, na qual pela segunda vez determinou a

suspensão do feito e da prescrição.

- Suspensão do processo e suspensão do prazo prescricional que são fenômenos concomitantes, o segundo sendo

efeito do primeiro, não havendo que se cogitar de sua ocorrência em momentos distintos e concluindo-se que a

suspensão do prazo prescricional ocorreu na data da audiência de instrução. Inteligência do artigo 366 do CPP.

- Processo e prazo prescricional que voltaram a fluir com o comparecimento do acusado para acompanhar o feito,

momento que corresponde ao termo final do período de suspensão, na hipótese dos autos ocorrendo com a

intimação do acusado acerca de decisão que revogou prisão preventiva e designou audiência para interrogatório.

- Regulando-se a prescrição, na espécie, em razão da pena aplicada, considerada sem o aumento do concurso

formal (artigo 119 do CP), pelo prazo de quatro anos e decorrido tal lapso temporal da data do recebimento da

denúncia até o dia da publicação da sentença, é de ser declarada a extinção da punibilidade dos delitos. Aplicação

dos artigos 107, inciso IV, primeira figura, c.c. 109, inciso V, 110, § 1º e 119, todos do Código Penal.

- De ofício declarada a extinção da punibilidade dos delitos pela prescrição da pretensão punitiva estatal, julgado

prejudicado o recurso.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício declarar a extinção da punibilidade dos delitos pela

prescrição da pretensão punitiva estatal, julgando prejudicado o recurso, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 8917/2013 

 

 

 

1999.61.04.003274-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : PEDRO VITAL DA SILVA

ADVOGADO : RUI FRANCISCO DE AZEVEDO e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00032740819994036104 5 Vr SANTOS/SP
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00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032299-88.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. REGISTRO DE MARCAS E PATENTES. ATO

ADMINISTRATIVO. PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE. SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO REGISTRO.

TUTELA ANTECIPADA. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL. ARTS. 273, §7º E 804 DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL.

1. Milita em desfavor da parte autora a circunstância, evidenciada pelo agravante, de que ao pedido de registro da

marca não foi oposta qualquer resistência.

2. Devem prevalecer, pelo menos em princípio e enquanto se discute a causa em juízo, os efeitos do ato

administrativo, cuja legitimidade é presumida. 

3. A suspensão dos efeitos dos registros configura medida antecipatória dos efeitos pretendidos na petição inicial,

não se tratando de providência necessária à garantia do resultado útil do provimento jurisdicional final. 

4. Nada justificaria a parcial inobservância do artigo 804 do Código de Processo Civil, que reserva o deferimento

inaudita altera parte da medida cautelar aos casos em que a prévia ciência da parte contrária puder comprometer a

eficácia da decisão.

5. In casu, o registro não assegurou exclusividade no uso de ilhoses, apenas a marca resultante da disposição, lado

a lado, de três ilhoses. 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004750-24.2003.4.03.6110/SP

 

 

 

2012.03.00.032299-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Propriedade Industrial INPI

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA e outro

AGRAVADO : DELGATTO CALCADOS LTDA

ADVOGADO : ANTONIO BENTO DE SOUZA e outro

PARTE RE' : OM BRAND LICENSIVE LICENCIAMENTO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00025996120124036113 3 Vr FRANCA/SP

2003.61.10.004750-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL

ADVOGADO : MARIA REGINA FERREIRA MAFRA

APELADO : ASSOCIACAO SALTENSE DE RADIOFUSAO

ADVOGADO : JOAO DE SOUSA FILHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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EMENTA

ADMINISTRATIVO. EMISSORA DE RÁDIO COMUNITÁRIA, DE BAIXA POTÊNCIA. AUTORIZAÇÃO

DO PODER PÚBLICO. NECESSIDADE. ORDEM DENEGADA.

Independentemente da potência e ainda que ostente o caráter comunitário, a emissora de rádio só pode funcionar

mediante prévia autorização do poder público competente. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. Apelação

e remessa oficial providas. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO à apelação e à remessa oficial para,

reformando a r. sentença de primeiro grau de jurisdição, denegar a segurança, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001096-56.2003.4.03.6004/MS

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. APREENSÃO, PELA POLÍCIA FEDERAL, DE MOEDA ESTRANGEIRA

PORTADA NO TERRITÓRIO NACIONAL. INVOCAÇÃO DO DISPOSTO NO ARTIGO 5º DA

RESOLUÇÃO N.º 2.524/1998, DO BANCO CENTRAL DO BRASIL. INEXISTÊNCIA DE AVISO,

ADVERTÊNCIA OU QUESTIONAMENTO AO CIDADÃO ESTRANGEIRO ACERCA DA NECESSIDADE

DE DECLARAR O PORTE DE NUMERÁRIO ACIMA DO EQUIVALENTE A R$10.000,00. ORDEM

CONCEDIDA. APELAÇÃO DESPROVIDA.

1. Se, ao ingressar no território nacional, o cidadão estrangeiro não foi sequer questionado acerca da circunstância

de estar ou não portando moeda estrangeira em valor acima do previsto no artigo 1º da Resolução n.º 2.524/1998,

do Banco Central do Brasil, tampouco tendo sido informado ou advertido sobre a necessidade de declarar tal fato,

não deve ser prestigiada a apreensão do numerário, máxime se efetuada pela autoridade policial, que, por sinal,

não vislumbrou qualquer infração penal a ser objeto de investigação ou apuração. 

2. Ordem concedida. Apelação e remessa oficial desprovidas. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

2003.60.04.001096-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : LUIS SANCHEZ ESPINOZA

ADVOGADO : ADELMO SALVINO DE LIMA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS
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00004 EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO CÍVEL Nº 0003031-89.2012.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, ARTIGO 135,

INCISOS I E V. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO FÁTICA RELATIVAMENTE AO INCISO I.

IMPROCEDÊNCIA DA ALEGAÇÃO PERTINENTE AO INCISO V. EXCEÇÃO REJEITADA. 

1. Se o excipiente limita-se a invocar o inciso I do artigo 135 do Código de Processo Civil como uma das causas

da exceção de suspeição, deixando, todavia, de deduzir razões fáticas indicativas de amizade íntima ou de

inimizade capital com qualquer das partes, a exceção não pode, nesse particular, ser sequer conhecida. 

2. Da circunstância de o magistrado explicitar, na sentença, que eventual recurso não terá efeito suspensivo não

resulta, nem em tese, violação ao artigo 36, inciso III, da Lei Orgânica da Magistratura Nacional. Inocorrência do

cogitado "erro inescusável". Inexistência, mesmo em tese, de interesse do magistrado no julgamento em favor de

qualquer das partes. 

3. Exceção conhecida em parte e, nesta, rejeitada. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da exceção, deixando de fazê-lo em

relação ao inciso I do artigo 135 do Código de Processo Civil; e, quanto ao inciso V do mesmo artigo de lei,

rejeitar a exceção, determinando, por conseguinte, a retomada do curso da execução. À míngua de previsão legal,

no seio do procedimento, para manifestação do arrematante, deixo de conhecer da petição por ele apresentada. Em

sede de exceção de suspeição, o debate é restrito ao excipiente e ao excepto, seguindo-se apenas a intervenção do

Ministério Público e a decisão do órgão julgador, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007309-43.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

2012.61.10.003031-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

EXCIPIENTE : TECNOMECANICA PRIES IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : MARCOS DAVID FIGUEIREDO DE OLIVEIRA e outro

EXCEPTO : JUIZ FEDERAL MARCOS ALVARES TAVARES

CODINOME : MARCOS ALVARES TAVARES

PARTE RE' : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00030318920124036110 1 Vr SOROCABA/SP

2011.61.19.007309-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : BASIL EKENE NWAFOR reu preso

: MARTIN FRANCISCO OSAHON ORHENE reu preso

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00073094320114036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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EMENTA

PENAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE COCAÍNA. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO

COMPROVADOS. NÃO CONFIGURAÇÃO DE ESTADO DE NECESSIDADE. DOSIMETRIA DA PENA.

ATENUANTE PELA CONFISSÃO. AUMENTO PELA TRANSNACIONALIDADE DO TRÁFICO.

DIMINUIÇÃO DE PENA PREVISTA NO § 4º DO ARTIGO 33 DA LEI N.º 11.343/2006. RECURSO

DEFENSIVO DESPROVIDO.

1. Comprovados a materialidade, a autoria e o dolo do crime de tráfico transnacional de cocaína e rejeitada a tese

de estado de necessidade, é imperiosa a manutenção da solução condenatória exarada em primeiro grau de

jurisdição.

2. As circunstâncias atenuantes não autorizam o abrandamento da pena para aquém do patamar mínimo previsto

no tipo (Superior Tribunal de Justiça, Súmula 231).

3. Presos os agentes em aeroporto, na iminência de embarcar, com a droga, rumo ao exterior, incide a causa de

aumento prevista no inciso I, do artigo 40 da Lei nº 11.343/2006. Precedentes.

4. Não há de se falar em bis in idem entre a causa de aumento pela transnacionalidade e a conduta de "exportar",

constante do caput do artigo 33 da Lei nº 11.343/2006. Trata-se de crime de ação múltipla ou de conteúdo variado

que se consuma, dentre outras ações, com a simples conduta de "trazer consigo".

5. Não se aplica a causa de diminuição de pena prevista no § 4º do art. 33 da Lei nº 11.343/2006 em favor das

chamadas "mulas", pessoas que se dispõem a transportar a droga, desempenhando função essencial ao bom êxito

da empreitada criminosa. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça.

6. Por ocasião do julgamento do pedido de habeas corpus n.º 111840, a maioria do Pleno do Supremo Tribunal

Federal declarou, incidentalmente, a inconstitucionalidade do § 1º do artigo 2º da Lei n.º 8.072/1990, com a

redação dada pela Lei n.º 11.464/2007, de sorte que, mesmo cuidando-se de crime hediondo ou a tanto

equiparado, a fixação do regime prisional inicial deve pautar-se pelas regras constantes do artigo 33, caput e §§ 1º

a 3º, do Código Penal.

7. Imposta pena superior a 4 (quatro) anos de reclusão, não há falar em substituição por penas restritivas de

direitos (Código Penal, artigo 44, inciso I).

8. Tratando-se de réus sem maiores vínculos com o distrito da culta, que foram presos em flagrante pelo crime de

tráfico ilícito de drogas e que restaram condenados por acórdão contra o qual descabe recurso com efeito

suspensivo, não há falar em direito a aguardar em liberdade o trânsito em julgado.

9. Apelação defensiva desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, decidiu negar provimento à apelação, nos termos do voto do Senhor

Desembargador Federal Relator, acompanhado pelo voto do Senhor Desembargador Federal Cotrim Guimarães,

vencida a Senhora Desembargadora Federal Cecília Mello que dava parcial provimento ao recurso para aplicação

do § 4º do art. 33 da Lei 11.343/06 na fração de 1/6 (um sexto), fixando as penas em 4 (quatro) anos, 10 (dez)

meses e 10 (dez) dias de reclusão, regime prisional semi-aberto e 48 (quarenta e oito) dias-multa, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0014979-43.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

2012.61.05.014979-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO : ANA CAROLINA DE BRITO LOYOLA

ADVOGADO : RALPH TORTIMA STETTINGER FILHO

CO-REU : ANTONIO LUIZ VIEIRA LOYOLA

: MARIA ALBA ANDERE DE BRITO LOYOLA
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EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. DENÚNCIA. PROVA DA MATERIALIDADE E INDÍCIOS SUFICIENTES

DE AUTORIA. DESCAMINHO E QUADRILHA. RECURSO MINISTERIAL PROVIDO.

Havendo prova da materialidade e indícios da autoria delitiva em relação à recorrida, é de rigor o provimento do

recurso manejado pelo Ministério Público Federal, a fim de que seja instaurada a ação penal.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso e receber, também em relação à

recorrida, a denúncia oferecida, determinando que o feito tramite, já como ação penal, em primeiro grau de

jurisdição. O digno agente do Ministério Público Federal, tomou ciência dos documentos juntados às folhas 68/94,

declarando-se apto a exarar manifestação acerca dos referidos documentos e ratificando os termos do parecer já

lançado nos autos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0003349-15.2011.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. DENÚNCIA. IMPUTAÇÃO DE INFRAÇÃO AO ARTIGO 334, § 1º,

ALÍNEA "C", DO CÓDIGO PENAL. CONTRABANDO POR ASSIMILAÇÃO. APREENSÃO, EM

ESTABELECIMENTO COMERCIAL, DE MÁQUINAS CAÇA-NÍQUEL. INSUFICIENTE DESCRIÇÃO DOS

FATOS. AUSÊNCIA DE NARRAÇÃO DE UMA DAS ELEMENTARES DO DELITO. INÉPCIA

RECONHECIDA. RECURSO DESPROVIDO. DECISÃO MANTIDA POR FUNDAMENTO DIVERSO.

1. O artigo 334, § 1º, alínea "c", do Código Penal sanciona com reclusão de um a quatro anos aquele que vende,

expõe à venda, mantém em depósito ou, de qualquer forma, utiliza em proveito próprio ou alheio, no exercício de

atividade comercial ou industrial, mercadoria de procedência estrangeira que introduziu clandestinamente no País

ou importou fraudulentamente ou que sabe ser produto de introdução clandestina no território nacional ou de

importação fraudulenta por parte de outrem.

2. À vista da redação do artigo 334, § 1º, alínea "c", do Código Penal, a conduta de utilizar, em proveito próprio,

no exercício de atividade comercial, mercadoria de origem estrangeira não configura o crime ali descrito. Para que

o delito se aperfeiçoe, é preciso imputar ao agente a prática, também, de uma das seguintes elementares: [Tab]a)

que o agente introduziu clandestinamente no país as máquinas ou algum de seus componentes internos; b) que o

agente importou fraudulentamente as ditas máquinas ou algum de seus componentes; c) que o agente sabia que as

máquinas ou algum de seus elementos eram produto de introdução clandestina no território nacional; ou d) que o

agente sabia que as máquinas ou algum de seus elementos eram produto de importação fraudulenta por parte de

outrem.

3. Para a configuração do crime previsto no artigo 334, § 1º, alínea "d", do Código Penal, é indispensável que o

agente saiba da procedência estrangeira da mercadoria recebida, adquirida ou ocultada; e para que a denúncia

: MARIA APARECIDA VIEIRA LOYOLA

: YARA FORNARI LANGE

: JOSE CARLOS DE FIGUEIREDO COIMBRA

No. ORIG. : 00149794320124036105 9 Vr CAMPINAS/SP

2011.61.08.003349-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO : IVALDO RODRIGUES ALMEIDA

ADVOGADO : ROBERVAL JOSE GRANDI e outro

No. ORIG. : 00033491520114036108 3 Vr BAURU/SP
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respectiva seja apta, é indispensável que o órgão acusador afirme que o agente tenha tal conhecimento. 

4. A mera alusão, constante da denúncia e das peças que a instruem, da existência de partes ou peças de origem

estrangeira, sem qualquer especificação, nem mesmo por amostragem, inviabiliza o exercício do direito de defesa,

índice da inaptidão da exordial acusatória.

5. Recurso em sentido estrito desprovido. Decisão mantida por fundamentação diversa. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, mantendo a rejeição da denúncia

por fundamento diverso, qual seja o artigo 395, inciso I, do Código de Processo Penal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010421-65.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. ROUBO. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS.

CONDENAÇÃO MANTIDA. ATENUANTE PELA CONFISSÃO. REGIME DE CUMPRIMENTO DA PENA.

PRISÃO PREVENTIVA. MEDIDA CAUTELAR DIVERSA DA PRISÃO. RECURSO DEFENSIVO

DESPROVIDO.

1. Comprovadas a materialidade e a autoria do crime descrito na denúncia, deve ser mantida a condenação.

2. As circunstâncias atenuantes não autorizam o abrandamento da pena para aquém do patamar mínimo previsto

no tipo (Superior Tribunal de Justiça, Súmula 231).

3. Não havendo circunstâncias judiciais desfavoráveis ao réu e fixada pena superior a 4 (quatro) e não excedente a

8 (oito) anos de reclusão, deve ser fixado o regime semiaberto para início do cumprimento da pena.

4. Tratando-se de réu que foi preso em flagrante pelo crime de roubo, que sob custódia estatal permaneceu durante

toda a tramitação do processo, que não comprovou possuir endereço certo e atividade profissional lícita, e que

restou condenado por acórdão contra o qual descabe recurso com efeito suspensivo, não há falar em direito a

aguardar em liberdade o trânsito em julgado.

5. Recurso provido em parte, ao fim de abrandar-se o regime prisional inicial. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação, apenas para que

seja fixado o regime semiaberto para o início do cumprimento da pena, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

2011.61.04.010421-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : JOSE AUGUSTO GOMES LANARO reu preso

ADVOGADO : KAROLINE DA CUNHA ANTUNES (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00104216520114036104 5 Vr SANTOS/SP
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00009 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0002167-32.2012.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. FALSIDADE IDEOLÓGICA. CRIME IMPOSSÍVEL. INOCORRÊNCIA.

DENÚNCIA RECEBIDA. 

1. O crime de falsidade ideológica é classificado como formal e consuma-se independentemente da obtenção do

fim colimado pelo agente. 

2. Assim, não há crime impossível na conduta de prestar informação falsa com o fito de obter registro de arma.

Não se pode confundir a tentativa do crime de falsidade ideológica com a tentativa de obter, fraudulentamente, o

registro da arma. 

3. Recurso em sentido estrito provido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso para receber a denúncia,

determinando o prosseguimento do feito em primeiro grau de jurisdição, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005003-49.2002.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO. RECURSO MANEJADO CONTRA DESPACHO DE EXPEDIENTE,

DESPROVIDO DE CARGA DECISÓRIA. NÃO CONHECIMENTO.

Não cabe apelação contra despacho de mero encaminhamento, à Justiça Estadual, de numerário apreendido.

Recurso não conhecido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do recurso, nos termos do relatório e voto que

2012.61.81.002167-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO : CLAUDOMIRO DA CONCEICAO DOS SANTOS

ADVOGADO : MAURO REINALDO RICARDO e outro

No. ORIG. : 00021673220124036181 7P Vr SAO PAULO/SP

2002.61.09.005003-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : RENATO DOMINGOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SERGIO ROBERTO DE PAIVA MENDES e outro

APELADO : Justica Publica
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

  

 

Boletim de Acordão Nro 8918/2013 

 

 

 

00001 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0000011-29.2004.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. ARTIGO 34, PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO

II, DA LEI 9.605/98. LEI DE CRIMES AMBIENTAIS. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. ART. 107, IV, C.C.

ART. 109, V, DO CP. RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA DE OFÍCIO E

EM QUALQUER FASE DO PROCESSO. AUSÊNCIA DE ÓBICE POR ESGOTAMENTO DA JURISDIÇÃO.

DESPROVIMENTO.

 

1. É cediço que o reconhecimento de causa extintiva da punibilidade é matéria de ordem pública, que deve ser

reconhecida a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição, tão logo seja constatada, conforme expresso no

art. 61 do CPP.

 

2. Desse modo, não há falar em óbice a tal pronunciamento por esgotamento da jurisdição, pois esse dever-poder

remanesce enquanto os autos estejam sob a responsabilidade do magistrado, sendo certo que a hipótese de

prescrição prevista no art. 110, §1º, do CP, apenas se concretiza após o trânsito em julgado da sentença

condenatória para o parquet, de modo que a sua verificação não poderia se dar em momento anterior. 

 

3. Entendimento diverso implicaria a remessa inútil do feito ao Tribunal, em situação manifestamente ofensiva ao

princípio da celeridade e do devido processo legal, pois ao órgão colegiado caberia apenas reafirmar ponto

incontroverso. 

 

4. Recurso em sentido estrito desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso em sentido estrito interposto pelo

MPF, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

2004.61.24.000011-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO : OSMAR ADRIANO CAETANO DE SOUZA

ADVOGADO : HERMES ALCANTARA MARQUES (Int.Pessoal)

EXCLUIDO : ALEX CASSIANO DE CAMPOS (desmembramento)

No. ORIG. : 00000112920044036124 1 Vr JALES/SP
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00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001405-78.2002.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. APELAÇÃO. DESCAMINHO. ART. 334, CP. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS.

PENA-BASE REDUZIDA DE OFÍCIO. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA. EXTINTA A

PUNIBILIDADE.

1. A materialidade do delito está devidamente comprovada pelo Auto de Prisão em Flagrante Delito (fls. 08/17),

pelo Auto de Apresentação e Apreensão (fls. 18/19), pelo Auto de Apreensão da Polícia Federal (fl. 99) e pelos

Laudos de Exame Merceológico de fls. 313/340, que atestam a procedência estrangeira das mercadorias

apreendidas.

2. A autoria delitiva também está provada. Em que pese a afirmação do réu no sentido de ser apenas o proprietário

e motorista do ônibus de turismo que fazia o transporte dos demais passageiros e das respectivas mercadorias

introduzidas irregularmente em território brasileiro, é certo que foram também apreendidas caixas de cigarros com

indicação de sua propriedade.

3. Verifica-se que o acusado, ao empreender fuga para tentar evitar a apreensão das mercadorias, com seu

comportamento aderiu à conduta típica de contrabando e descaminho, ainda que praticada pelos passageiros,

sendo de rigor a manutenção da condenação.

4. Negativas as circunstâncias judiciais pertinentes à personalidade do agente, que ostenta condenação transitada

em julgada que não configura reincidência por já ter superado o período depurador (fls. 528/531), bem como à

quantidade de cigarros apreendida, a pena-base deve ser fixada acima do mínimo legal.

5. Contudo, reputo excessivo o patamar de 02 (dois) anos e 06 (seis) meses arbitrado pela sentença, sendo

suficiente para reprovação e prevenção do crime a pena-base de 02 (dois) anos de reclusão, pena essa tornada

definitiva diante da ausência de circunstâncias agravantes ou atenuantes de causas de aumento e diminuição da

pena.

6. Tendo em vista que, no caso em tela, entre as datas do recebimento da denúncia (11/11/2004) e da publicação

da sentença condenatória (24/11/2011) transcorreu lapso superior a 04 (quatro) anos previsto no art. 109, V, do

CP, resta configurada a prescrição da pretensão punitiva estatal.

7. Apelação improvida. Pena reduzida de ofício. Extinta a punibilidade.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação interposta pela defesa; de ofício

2002.61.12.001405-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : JULIO CEZAR COSTA RAMIRES

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO BARROSO DE FREITAS (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica

REU ABSOLVIDO : JAIL SABINO

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: HERALDO ALVES RIBEIRO JUNIOR

: IOLANDA DA SILVA BISPO

: MARIA APARECIDA GUEDES SANTANA

: JOSE ZINA FILHO

: GILBERTO ZINA

: ANTONIO JOSE DE LIMA

: ELIZABETH CAMPOS DOS SANTOS

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: EDVALDO FRANCISCO DOS SANTOS falecido

EXCLUIDO : EDY MARINO APARECIDO RIBEIRO (desmembramento)

: AIRTON COELHO DA SILVA (desmembramento)

: REGINALDO BARBOSA DA SILVA (desmembramento)

No. ORIG. : 00014057820024036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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reduzir pena para 02 (dois) anos de reclusão; e julgar extinta a punibilidade do réu, nos termos dos artigos 107,

inciso IV, primeira parte, c/c 109, inciso V, e artigo 110, §1º, todos do Código Penal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007854-98.2001.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. APELAÇÃO. ESTELIONATO. ART. 171, §3º, CP. NULIDADE DA SENTENÇA. OMISSÃO DE

TESE DEFENSIVA NÃO DEMONSTRADA. MATERIALIDADE COMPROVADA. AUTORIA E DOLO DE

ZENAIDE DEMONSTRADA. TIPICIDADE DA CONDUTA. AUTORIA DE APARECIDO COMPROVADA.

CONDENAÇÃO. DOLO DE ERMENEGILDO NÃO CONFIGURADO. ABSOLVIÇÃO. DOSIMETRIA.

PRESCRIÇÃO.

1. Preliminar de nulidade afastada. Sentença expressamente se manifestou sobre a tese da atipicidade do fato.

2. A materialidade do delito está plenamente comprovada pelos documentos constantes do volume único do

apenso.

3. Autoria delitiva de Zenaide. Os depoimentos demonstram a presença do dolo de ZENAIDE em obter para si

vantagem ilícita, consistente em percepção de benefício previdenciário indevido, em prejuízo do INSS, fazendo-se

passar por trabalhadora rural em regime de economia familiar, induzindo, assim, a autarquia federal em erro. O

ressarcimento pela corré aos cofres públicos dos valores recebidos indevidamente (fls. 149/150) não afasta a

tipicidade da conduta, pois o delito já havia se consumado. A reparação do dano influenciará apenas na dosimetria

da pena.

4. Autoria de Aparecido. Em que pese a absolvição do corréu APARECIDO em primeira instância, a prova é

ampla no sentido de sua participação no fato criminoso. As provas apontam que APARECIDO/PELÉ preparava a

documentação necessária para a obtenção de aposentadoria indevida para outrem, mediante a cobrança de valor

correspondente a dois ou três benefícios mensais, e para garantir o deferimento da aposentadoria induzia e/ou

instigava os interessados a fazer declarações falsas na entrevista junto ao INSS, concorrendo, assim, na forma do

art. 29 do Código Penal para a prática da conduta tipificada no art. 171, §3º, do mesmo Codex.

5. Autoria de Ermenegildo. Dolo não demonstrado. A participação de ERMENEGILDO na empreitada criminosa

teria consistido na expedição, na qualidade de Presidente do Sindicato Rural de Lençóis Paulista/SP, da

Declaração de Exercício de Atividade Rural apresentada pela corré ZENAIDE ao INSS para comprovação do

exercício de atividade rural como segurada especial em regime de economia familiar (fls. 03/04 do apenso). A

conduta de ERMENEGILDO, ao firmar documento juridicamente relevante sobre o qual tinha responsabilidade

sem conferir a veracidade de seu conteúdo, configura negligência, entretanto a figura penal que lhe é imputada

somente é punida na existência de dolo, o que não ficou devidamente comprovado.

2001.61.08.007854-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : ERMENEGILDO LUIZ CONEGLIAN

ADVOGADO : JOSE ROBERTO DE MATTOS e outro

APELANTE : ZENAIDE PORTES GRECO

ADVOGADO : CRISTIANO BIEM CUNHA CARVALHO e outro

APELADO : APARECIDO CACIATORE

ADVOGADO : MARCOS APARECIDO DE TOLEDO e outro

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: CASSIA MARLEI CRUZEIRO

: MARA APARECIDA MARTINS CAGLIONE

No. ORIG. : 00078549820014036108 3 Vr BAURU/SP
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6. Dosimetria. Zenaide: pena reduzida para 08 (oito) meses de reclusão e 06 (seis) dias-multa, no valor mínimo

legal. Aparecido: pena definitiva fixada em 01 (um) ano e 04 (quatro) meses de reclusão e 13 (treze) dias-multa,

no valor mínimo legal.

7. O prazo prescricional consuma-se em 03 (três) anos, conforme disposto no art. 109, VI, do Código Penal, para a

corré ZENAIDE e em 04 (quatro) anos para o corréu APARECIDO/PELÉ. Tendo em vista que, no caso em tela,

entre as datas do recebimento da denúncia (18/07/2006) e da publicação da sentença condenatória (30/03/2011)

transcorreu lapso superior ao acima mencionado, resta configurada a prescrição da pretensão punitiva estatal.

8. Apelação do Ministério Público Federal provida. Apelação de Ermenegildo Luiz Coneglian provida. Apelação

de Zenaide Portes Grego provida em parte. Extinta a punibilidade.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação interposta pela defesa de

ERMENEGILDO LUIZ CONEGLIAN para absolvê-lo; dar provimento à apelação do Ministério Público

Federal para condenar APARECIDO CACIATORE a 01 (um) ano e 04 (quatro) meses de reclusão, em regime

inicial aberto, e 13 (treze) dias-multa, no valor mínimo legal; dar parcial provimento à apelação de ZENAIDE

PORTES GREGO para reduzir a pena a 08 (oito) meses de reclusão e 06 (seis) dias-multa, no valor mínimo legal,

substituída a pena corporal por uma pena restritiva de direitos na forma da fundamentação; e julgar extinta a

punibilidade dos réus APARECIDO CACIATORE e ZENAIDE PORTES GREGO, nos termos dos artigos 107,

inciso IV, primeira parte, c/c 109, V e VI, e artigo 110, §1º, todos do Código Penal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00004 HABEAS CORPUS Nº 0004532-41.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ART. 157, §2º, II E V C/C. ART. 188, CP. INDÍCIOS DE

AUTORIA E PROVA DE MATERIALIDADE PRISÃO PREVENTIVA BASEADA NA GRAVIDADE

CONCRETA DO DELITIO. USO DE ARMA DE FOGO E FUGA ARRISCADA. AMEAÇA À ORDEM

PÚBLICA E À APLICAÇÃO DA LEI PENAL. AUSÊNCIA DE PROVAS DE CIRCUNSTÂNCIAS

PESSOAIS FAVORÁVEIS. ORDEM DENEGADA.

 

1. Presença de indícios de autoria e prova da materialidade delitiva.

 

2. Prisão preventiva fundamentada com base na análise dos fatos concretos, concluindo pela necessidade de

resguardar a ordem pública, a instrução do processo criminal e a aplicação da lei penal.

2013.03.00.004532-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

IMPETRANTE : JOSE FRANCO DA SILVA

PACIENTE : RENAN FERNANDO MERCK LUIZ DE LIMA reu preso

: TIAGO DIAS MOREIRA reu preso

ADVOGADO : JOSE FRANCO DA SILVA e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

CO-REU : JAILSON GILDO DA SILVA

: JOAO LOPES DA SILVA

No. ORIG. : 00001525620134036181 8P Vr SAO PAULO/SP
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3. Ambos os elementos - o uso de arma de fogo e a fuga arriscada - evidenciam a considerável periculosidade dos

agentes

 

4. Ausência de informações sobre os antecedentes criminais, residência fixa e ocupação lícita dos pacientes, de

forma a demonstrar que, postos em liberdade, não oferecerão riscos aos objetos albergados pelo art. 312 do

Código de Processo Penal.

 

5. Ordem denegada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00005 HABEAS CORPUS Nº 0003928-80.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS. EXCESSO

DE PRAZO NÃO CONFIGURADO. PERDA DE OBJETO. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART.

312, CPP. DENEGAÇÃO DA ORDEM.

 

I - Audiência de instrução e julgamento já realizada, portanto, superada alegação de excesso de prazo, devido ao

encerramento da instrução criminal, de acordo com o enunciado da Súmula nº. 52 do STJ. Perda de objeto.

 

II - Subsistem os requisitos dispostos no art. 312 do CPP para que seja mantida a prisão preventiva, diante da

probabilidade de fuga da paciente, de nacionalidade estrangeira e sem vínculo com o Brasil.

 

III - Ordem denegada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegação da ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.03.00.003928-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

PACIENTE : SILVIA ANAMARIA EFTIME reu preso

ADVOGADO : JULIA CORREA DE ALMEIDA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00045402820124036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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São Paulo, 16 de abril de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00006 HABEAS CORPUS Nº 0003310-38.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ROUBO E USO DE DOCUMENTO FALSO.

ADITAMENTO À DENÚNCIA. AFRONTA AO ART. 384, CPP NÃO VERIFICADA. ORDEM

DENEGADA.

 

I - Plena possibilidade de alteração do libelo quando constatado fato novo ao longo da instrução penal, sendo

vedada a mutatio libelli apenas em situações em que há o desvirtuamento dos fatos narrados na denúncia.

 

II - No presente caso, o aditamento se deu para a inclusão da conduta descrita nos arts. 304 e 297 do CP, tendo em

vista que o acusado, na ocasião de sua prisão em flagrante pelo cometimento de roubo contra funcionários dos

Correios, teria apresentado cédula de identidade falsa.

 

III - De acordo com as informações prestadas pela autoridade impetrada, procedeu-se à mutatio libelli no presente

caso com observância aos princípios constitucionais invocados pelo impetrante, quais sejam, o contraditório e a

ampla defesa, uma vez que se deu à defesa a oportunidade de manifestação quanto ao aditamento, abrindo-se

prazo para a apresentação de rol de testemunhas para a nova audiência designada.

 

IV - Revela-se inviável a análise da alegação de incompetência absoluta da Justiça Federal com relação ao uso de

documento falso, por demandar o revolvimento do conjunto fático-probatório, na medida em que as circunstâncias

concretas podem ou não se enquadrar nas hipóteses de conexão descritas nos incisos II e III do art. 76 do CPP.

V - Ordem denegada.

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.03.00.003310-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

PACIENTE : WILSON LOPES CARDOSO reu preso

: GILBERTO TELECESKI DA SILVA reu preso

ADVOGADO : ANDRE LUIS RODRIGUES (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00110731120124036181 4P Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 16 de abril de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00007 HABEAS CORPUS Nº 0003218-60.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS.

INDÍCIOS DE MATERIALIDADE E AUTORIA. AUSÊNCIA DE PROVAS DE CIRCUNSTÂNCIAS

PESSOAIS FAVORÁVEIS. RISCO À APLICAÇÃO DA LEI PENAL E À ORDEM PÚBLICA.

DENEGAÇÃO DA ORDEM.

1. Os indícios de materialidade e autoria estão presentes, conforme se extrai do Auto de Prisão em Flagrante

Delito e do Laudo de Perícia Criminal Federal (Preliminar de Constatação).

2. Ausência de documentos que comprovem a ocupação lícita e bons antecedentes do paciente.

3. A falta de elementos que indiquem o vínculo do paciente com o distrito da culpa e a clara possibilidade de sua

evasão do território nacional indicam a necessidade da constrição cautelar para assegurar a aplicação da lei penal.

4. Tendo em vista a quantidade e natureza da droga apreendida (2.726g de cocaína), há razoáveis motivos para a

manutenção da prisão do paciente, ante a probabilidade de seu envolvimento com organização criminosa e o

patente risco à ordem pública.

5. Denegação da ordem.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00008 HABEAS CORPUS Nº 0005475-58.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

2013.03.00.003218-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

IMPETRANTE : ANDRE NOVAES DA SILVA

: ITAMAR ALVES DOS SANTOS

: ANDREZZA FERNANDA DE AZEVEDO DENAME

PACIENTE : CHUKWUAGOZIE CLEMENT reu preso

ADVOGADO : ANDRE NOVAES DA SILVA e outro

CODINOME : CHUKWUAGOZIE CLEMENTE

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00000139620134036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2013.03.00.005475-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

IMPETRANTE : MAURICIO NOGUEIRA RASSLAN
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EMENTA

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. REDUÇÃO À CONDIÇÃO ANÁLOGA À DE ESCRAVO.

ART. 149, CP. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 312, CPP. CIRCUNSTÂNCIAS PESSOAIS

FAVORÁVEIS COMPROVADAS. ARGUMENTOS QUE SE PRENDEM À PENA E REGIME

FUTUROS E EVENTUAIS. ILEGÍTIMOS PARA A MANUTENÇÃO DA PRISÃO. ORDEM

CONCEDIDA.

1. Ausência dos requisitos exigidos pelo artigo 312 do CPP.

2. As circunstâncias da prisão do paciente não foram violentas e as testemunhas já foram ouvidas. Foram

apresentadas diversas certidões negativas de antecedentes criminais, comprovante de residência, bem como cópia

do Termo de Ajustamento de Conduta perante o Ministério Público do Trabalho.

3. Argumentos que se prendem à quantidade de pena que futura e eventualmente poderá ser imposta ao paciente se

condenado for, bem como ao regime prisional que poderá ser a ele aplicado, num exercício desarrazoado de

futurologia, não se afiguram legítimos para a manutenção da segregação cautelar.

4. Ordem concedida

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conceder a ordem, ratificando a liminar anteriormente deferida,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00009 HABEAS CORPUS Nº 0034884-16.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS E

ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. OPERAÇÃO TROVÃO. EXCESSO DE PRAZO NÃO

CONFIGURADO. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 312. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS QUE

: DIEGO RENO ROSA MARCONDES

PACIENTE : CLEITON GEREMIAS reu preso

ADVOGADO : MAURICIO NOGUEIRA RASSLAN

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS

No. ORIG. : 00002481420134036006 1 Vr NAVIRAI/MS

2012.03.00.034884-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

IMPETRANTE : WILSON FERNANDES

PACIENTE : EMERSON GOMES DA SILVA reu preso

ADVOGADO : WILSON FERNANDES e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP

CO-REU : MARCOS CAETANO

: GEOVANE CARDOSO DE SA

: JOSIAS DIONISIO

: FLAVIO HENRIQUE NASCIMENTO FALVO

: MIRIAN GOMES DE OLIVEIRA

: LUCIANE LOURENCO GARCIA

: WELTON DO PRADO VICENTE

: MARCELO SOARES DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 00014512220114036122 1 Vr TUPA/SP
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COMPROVEM AS CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. DENEGAÇÃO DA ORDEM.

1. O prazo para a realização da instrução criminal varia conforme as peculiaridades de cada caso, não se podendo

fazer cálculos aritméticos.

2. No presente caso, a demanda de tempo excessiva na instrução é justificável, na medida em que circunstâncias

excepcionais causaram este retardo, como a pluralidade de réus e de testemunhas, realização de interceptações

telefônicas e a complexidade dos fatos.

3. Não se verifica paralisações significativas no desenvolvimento da ação penal, não tendo o impetrante/paciente

apresentado argumentos que embasassem o pleito de revogação da prisão preventiva por excesso de prazo para a

formação da culpa.

4. Persistem os requisitos para a prisão preventiva, nos termos do art. 312 do CPP, especialmente a ameaça à

ordem pública e a necessidade de se assegurar a aplicação da lei penal.

5. Induvidosa ocorrência do crime, praticado por organização criminosa complexa, e a presença de suficientes

indícios de autoria, aliados à verificação de transcurso de período de tempo razoável entre os prazos assinalados

pelo impetrante, não há que se falar em constrangimento ilegal na segregação do paciente.

6. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegação da ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003285-04.2003.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. ART. 1º, I,

DA LEI 8.137/90. PRELIMINARES REJEITADAS. HIGIDEZ DA DENÚNCIA. DESCRIÇÃO

SUFICIENTE DAS CONDUTAS IMPUTADAS. INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE PROVA

PERICIAL. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVA

COMPROVADAS. DOSIMETRIA DA PENA. DOSIMETRIA. IRRETOCÁVEL.

1. É sólida a jurisprudência no sentido de que, nos crimes societários, não se exige para a denúncia a descrição

minuciosa dos atos perpetrados por cada indivíduo, bastando a existência de fortes indícios da autoria delitiva,

correspondente à administração da entidade. Precedentes.

2. Não há que se falar em cerceamento de defesa pelo indeferimento do pleito de produção de exame pericial

contábil, diligência que se mostra protelatória e desnecessária para a solução da controvérsia diante dos elementos

coligidos, sendo certo que a defesa técnica da acusada não se manifestou ao ser instada pelo juízo da instrução a

justificar o pedido de sua realização.

3. A materialidade do crime previsto no art. 1º, inciso I, da Lei 8.137/90, restou cabalmente demonstrada nos

autos, consoante verificado no procedimento administrativo fiscal, caracterizando-se pela omissão das receitas

auferidas pela empresa por meio da prestação de declarações inidôneas e da não apresentação de declaração fiscal

obrigatória, resultando na supressão de tributos federais (IRPJ, CSLL, PIS e COFINS).

4. A autoria delitiva está caracterizada, porquanto a acusada admitiu em interrogatório que exercia a gerência com

2003.61.02.003285-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : CLAUDIA REGINA CONTE MAISTRO

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO TORRECILHAS e outro

APELANTE : Justica Publica

APELADO : OS MESMOS
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exclusividade ao tempo dos fatos.

5. No entanto, não é crível a versão da ré de que agiu sem dolo. A uma, porque o desconhecimento da lei é

inescusável, nos termos do art. 21 do Código Penal. A duas, porque as circunstâncias aferidas tornam inafastável a

conclusão de que a acusada concorreu de modo consciente e voluntário para a prática do delito em nome da

sociedade empresária, na medida em que era ela o seu centro decisório único.

6. Dosimetria. Irretocável.

7. Apelações improvidas. Manutenção da sentença.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento a ambos os recursos, mantendo

integralmente a sentença de primeiro grau, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004998-13.2009.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PENAL. APELAÇÕES CRIMINAIS. ART. 334, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL. DOSIMETRIA

DAS PENAS. SUBSTITUIÇÃO DE PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE

DIREITOS. RECURSO DEFENSIVO DESPROVIDO. RECURSO MINISTERIAL PARCIALMENTE

PROVIDO.

1. Analisando-se individualmente a culpabilidade dos réus, não se entrevêem motivos para a exasperação da pena-

base de E. P. C., S. R. e N. R., além do patamar fixado pelo magistrado sentenciante. Interrogatórios que revelam

que todos foram contratados para a execução do descaminho (como motoristas e batedor) e que não seriam os

maiores beneficiários do crime. Em relação a G. A. T., porém, os interrogatórios demonstram que era a ré a

responsável pela coordenação da execução do crime, de forma que não há como equiparar sua culpabilidade à dos

demais corréus, conforme determina o art. 29 do Código Penal, o que legitima a majoração de sua pena-base.

2. Não se vislumbram maus antecedentes criminais.

3. O intento de lucro é elemento ínsito à conduta delineada no art. 334 do Código Penal. Afigura-se impossível a

majoração da pena-base em razão do motivo do crime, por se tratar de circunstância ordinária, não passível de

maior reprimenda.

4. O objeto jurídico protegido pela norma do art. 334 do Código Penal é a Administração Pública e seu escopo é a

dissuasão de condutas nocivas para o erário público. A majoração da pena pelas conseqüências do crime deve ser

norteada principalmente pelo montante de tributos iludidos. Constatação de expressiva lesão ao erário público (R$

68.738,28 - sessenta e oito mil, setecentos e trinta e oito reais e vinte e oito centavos), de forma a ensejar a

2009.60.02.004998-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : EDMIR PONTES CORREA

: NELSON DA ROSA

: SIDCLEI DA ROSA

ADVOGADO : DANIEL REGIS RAHAL e outro

APELADO : GIOVANI ALVES TEIXEIRA

ADVOGADO : DANIEL REGIS RAHAL e outro

REU ABSOLVIDO : VICTOR ANDRES VILLANUEVA ROBLES

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00049981320094036002 2 Vr DOURADOS/MS
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exasperação da pena-base de cada um dos réus.

5. Presentes os requisitos do art. 44, I, II e III, CPP, especialmente por considerá-la suficiente para o escopo

retributivo-preventivo da pena, mantém-se a substituição por penas restritivas de direitos, acrescentando-se,

contudo, uma pena de prestação pecuniária, tendo em vista o determinado pelo § 2º do referido dispositivo legal.

6. Tendo em vista a exasperação das penas, resta impossibilitada a aplicação de somente uma pena restritiva de

direitos àqueles beneficiados com a medida e, consequentemente, a substituição da prestação de serviços à

comunidade por um única prestação pecuniária (art. 44, § 2º, CP). Penas restritivas de direitos que devem observar

as determinações do art. 46, § 3º, CP, e do art. 148 da Lei 7.210/84, de observância às condições pessoais do

condenado para a execução da pena.

7. Apelação defensiva desprovida. Apelação ministerial parcialmente provida. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da defesa e dar parcial

provimento à apelação do Ministério Público Federal, para majorar as penas dos réus, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002327-04.2005.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO. ESTELIONATO. ART. 171, §3º, DO CP. CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO FRAUDULENTO. MATERIALIDADE COMPROVADA. AUSÊNCIA

DE PROVA DA AUTORIA DELITIVA E DO ELEMENTO SUBJETIVO DO TIPO. PRESCRIÇÃO DA

PRETENSÃO PUNITIVA COM RELAÇÃO AO SEGURADO. ART. 107, IV, C.C. ART. 109, V, DO CP.

PROVIMENTO DOS RECURSOS.

1. Considerando que, no caso concreto, não houve interposição de recurso por parte do Ministério Público,

transitando a sentença em julgado para a acusação (certidão de fl. 760v), o termo prescricional regula-se pela pena

concreta fixada em primeiro grau de jurisdição, em conformidade com o disposto no art. 110, §1º, do Código

Penal, ainda na sua redação anterior à Lei 12.234/2010, cuja ultratividade se impõe por se tratar de norma mais

favorável ao réu.

2. Assim, ao verificar que entre a data da consumação do crime (04/05/99) e do recebimento da denúncia

(13/04/2005) transcorreu lapso superior ao mencionado, constato configurada a prescrição da pretensão punitiva

estatal.

3. A materialidade delitiva é incontroversa e está demonstrada pelo Procedimento Administrativo de Auditoria do

INSS, que apurou a concessão indevida de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição

para o segurado, cujo requerimento não foi instruído com documentos idôneos à comprovação do vínculo laboral.

4. Diante das peculiaridades aferidas nos casos correlatos, não se pode afirmar com absoluta segurança que tenha

sido a acusada quem inseriu as informações falsas no sistema do INSS, em que pese o registro de sua senha no

sistema informatizado do INSS.

5. O Ministério Público Federal não se desincumbiu do ônus de demonstrar que a ré tenha concorrido para os fatos

de modo consciente e voluntário, não encontrando ressonância nos autos a cogitação de ajuste entre ela e o

segurado.

2005.61.81.002327-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : REGINA MATIAS GARCIA

ADVOGADO : ELISABETE MATHIAS e outro

APELANTE : VALTER CLEMENTE DA ROCHA

ADVOGADO : ROBERTO MIGUELE COBUCCI e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00023270420054036181 9P Vr SAO PAULO/SP
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6. A inobservância das normas administrativas do INSS para a análise do requerimento em questão, por si só, não

permite concluir que tenha assumido conscientemente o risco de produzir o resultado lesivo à autarquia, sob risco

de se atribuir relevância penal a mera falha funcional de repercussão estritamente administrativa.

7. Apelações dos réus providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso interposto pelo réu VALTER

CLEMENTE DA ROCHA, para julgar extinta a sua punibilidade, e, por maioria, dar provimento ao recurso de

REGINA MATIAS GARCIA, para absolvê-la, com fundamento no art. 386, VII, do CPP, nos termos do voto do

Senhor Desembargador Federal Relator, acompanhado pelo voto da Senhora Desembargadora Federal Cecilia

Mello, vencido, em parte, o Senhor Desembargador Federal Peixoto Junior que dava provimento ao recurso de

VALTER CLEMENTE DA ROCHA e negava provimento ao recurso de REGINA MATIAS GARCIA.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006565-95.2007.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO. CRIME CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL.

ART. 22, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 7.492/86. EVASÃO DE DIVISAS. MANUTENÇÃO DE

DEPÓSITOS NO EXTERIOR NÃO DECLARADOS. REPARTIÇÃO FEDERAL COMPETENTE.

PRELIMINARES REJEITADAS. AUSÊNCIA DE PROVA DA MATERIALIDADE. PROVIMENTO.

ABSOLVIÇÃO.

 

1. A defesa não apontou qualquer descompasso entre o teor dos documentos redigidos pelo UNICORP BANK &

TRUST LTDA. em língua inglesa e o conteúdo das respectivas traduções. Por conseqüência, não havendo

demonstração de prejuízo às partes, não se cogita de decretação de nulidade, em conformidade com o disposto no

art. 563 do CPP. Rejeição da preliminar de violação ao disposto no art. 236 do CPP e aos princípios do

contraditório e da ampla defesa.

 

2. Não há dúvida de que a manutenção de valores não declarados à repartição competente em conta bancária no

exterior, tal como descreve a denúncia, é conduta que se amolda, em tese, ao crime imputado. Trata-se de infração

penal destinada ao controle de divisas em território nacional e à boa execução da política econômica do governo,

de forma que não se confunde com os tipos penais previstos na Lei 8.137/90, em que se tutela a arrecadação

tributária, exigindo, para tanto, a demonstração do ânimo de redução ou supressão de tributo. Rejeição da

preliminar de incompetência absoluta da Vara especializada em crimes contra o sistema financeiro nacional.

 

3. Seja o BACEN ou a Receita Federal o órgão ao qual se deve prestar declaração de depósitos mantidos em

contas bancárias no exterior, segundo o tipo penal do art. 22, § único, da Lei 7.492/86, é certo que deve ser

comunicada apenas a posição financeira referente à data de 31 de dezembro de cada ano, haja vista que esta

obrigação se subordina às regras da declaração anual de ajuste do Imposto de Renda, no que concerne ao Fisco, e

ao teor da Circular nº 3.071, de 07 de dezembro de 2001, do Banco Central, no que interessa a esta autarquia

2007.61.81.006565-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : RICARDO CIMINI

ADVOGADO : FABIO MOURAO ANTONIO e outro

APELADO : Justica Publica

REU ABSOLVIDO : MARIA AMALIA COSTA

No. ORIG. : 00065659520074036181 2P Vr SAO PAULO/SP
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especial. Precedente do TRF da 4ª Região.

 

4. Na hipótese em apreço, embora seja certo que o acusado não declarou ao Fisco a existência de saldos relativos

às contas mencionadas na denúncia (fls. 109/134), observo que não há qualquer prova de que o acusado tenha

mantido em depósito valores que obrigariam tal declaração, seja à Receita Federal ou ao BACEN, no último dia

de cada ano do período indicado na denúncia, porquanto não constam dos autos os extratos bancários referentes

especificamente a essas datas. 

 

5. Apesar de os documentos atestarem significativa movimentação financeira nas contas mencionadas em outros

períodos desses anos, descabe ao julgador firmar a presunção de que a posição financeira dessas contas bancárias

permaneceu em tais patamares nas datas-base que interessam à presente análise.

 

6. Ausência de prova da materialidade delitiva.

 

7. Apelação da defesa provida. Absolvição, nos termos do art. 386, II, do CPP.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação interposta por RICARDO CIMINI

para absolvê-lo da imputação do crime previsto no art. 22, parágrafo único, última figura, da Lei 7.492/86, com

fundamento no art. 386, II, do Código de Processo Penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0013484-08.2005.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ART. 313-A DO CÓDIGO

PENAL. INTIMAÇÃO DA SENTENÇA. INSUFICIÊNCIA DE PROVAS. APELAÇÃO PROVIDA.

ORDEM DE HABEAS CORPUS CONCEDIDA EX OFFICIO. 

1. Ré não encontrada para intimação pessoal de sentença condenatória (art. 392, III, CPP). Não há razão para a

desconstituição do trânsito em julgado em relação à ré e determinação de sua intimação por edital, pois, ante o

princípio da voluntariedade dos recursos (art. 574 CPP), não se vislumbra infração ao princípio da ampla defesa,

tendo em vista que seu defensor, por ela regularmente constituído, foi devidamente intimado da sentença e houve

por bem não interpor o recurso cabível.

2. Materialidade delitiva comprovada.

3. Insuficiência de provas sobre o dolo da acusada.

4. Não comprovada a antijuridicidade da conduta da funcionária pública acusada, torna-se impossível a

responsabilização criminal do corréu partícipe, conforme o art. 30 do Código Penal.

5. A condenação criminal deve estar baseada estritamente nas provas trazidas com a instrução da respectiva ação

2005.61.05.013484-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : CELSO MARCANSOLE

ADVOGADO : TARCISIO GERMANO DE LEMOS FILHO

APELADO : Justica Publica

REU ABSOLVIDO : WALDEMAR CARLOS LANZONI

CONDENADO : TEREZINHA APARECIDA FERREIRA DE SOUZA

No. ORIG. : 00134840820054036105 1 Vr CAMPINAS/SP
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penal e provas da conduta delitiva do réu em fatos estranhos àquele sob análise não são suficientes para um

decreto condenatório, se não guardam relação direta e cabal com os fatos denunciados.

6. Apelação defensiva provida. Ordem de habeas corpus concedida ex officio. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação de Celso Marcansole, para

absolvê-lo das imputações que ora lhe são dirigidas, nos termos do art. 386, VII, do Código de Processo Penal, e,

com fulcro nos artigos 648, I, e 654, § 2º, do Código de Processo Penal, conceder ordem de habeas corpus em

favor de Terezinha Aparecida Ferreira de Souza, para absolvê-la da imputação da prática do delito tipificado

no art. 313-A do Código Penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008337-27.2003.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO DE INFLUÊNCIA. ART. 332, PARÁGRAFO ÚNICO DO

CP. PRELIMINARES AFASTADAS. CRIME FORMAL. AUTORIA E MATERIALIDADE

COMPROVADAS. ALEGAÇÃO DE ATIPICIDADE QUE NÃO PROCEDE. NÃO SE COGITA DE

ESTELIONATO. CRIME IMPOSSÍVEL - NÃO CARACTERIZADO. VALOR DA PENA PECUNIÁRIA

REDUZIDO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

I - Nulidade dos depoimentos de duas testemunhas de acusação decretada pelo magistrado em razão de terem sido

ouvidas em juízo antes da citação de um dos corréus, situação que foi regularizada com posterior depoimento das

mesmas, em que confirmaram o teor de suas declarações passadas, não se cogitando de qualquer mácula de

imparcialidade no julgamento.

 

II - Indeferimento de diligência que denotava clara intenção tumultuária no processo. Legítimo. A prova é ônus da

parte, não se admitindo a transferência do encargo ao magistrado por subterfúgios.

 

III - Tráfico de influência é crime formal, que se consuma com a mera solicitação, exigência, cobrança ou

obtenção de vantagem. Os réus, ao exigirem do passageiro americano determinada quantia em dinheiro, sob o

pretexto de influírem em ato da Polícia Federal, deram a entender que havia um agente público sobre o qual

exerceriam influência.

 

IV - Autoria e materialidade restaram sobejamente comprovadas nos autos.

 

V - Afastada a alegação de atipicidade da conduta por ter recaído sobre o Órgão (Polícia Federal) e não sobre um

funcionário público específico. Os réus não indicaram expressamente qualquer funcionário ou pessoa física

específica, mas sim o Órgão da Polícia Federal, assim, não há que se falar em estelionato. Se viessem a mencionar

um determinado beneficiário particular, aí sim, poder-se-ia cogitar de tal delito, não sendo este o caso presente.

2003.61.19.008337-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : TERCIO RAMOS

: LEILA MARIA CATANANTE RAMOS

ADVOGADO : SIDNEY PUGLIESI e outro

APELANTE : CARLOS AUD SOBRINHO

ADVOGADO : EDSON RIBEIRO e outro

APELADO : Justica Publica
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VI - Igualmente afastada a tese de crime impossível, sob a alegação de não se tratar de atribuição da Polícia

Federal, eis que uma das atribuições da Polícia Federal - e a que mais se destaca no caso concreto - é aquela

discriminada no art. 144 da Constituição Federal, parágrafo primeiro, inciso III , qual seja, a de "exercer as

funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras". Assim, dentre outras, à Polícia Federal cabem as

atividades de controle de entrada, estada e permanência de pessoas no país (Decreto nº 73.332/73).

 

VII - Logo, ao mencionarem à vítima que estariam agindo em nome ou através da Polícia Federal, os réus deram a

entender que este Órgão seria o responsável por sua liberação à Argentina. Como acima referido, cabe exatamente

à Polícia Federal a função de controle de entrada e saída de pessoas no país, não se podendo cogitar, desta

maneira, neste caso concreto, de crime impossível.

 

VIII - Reduzido o valor da pena pecuniária à vista dos documentos juntados aos autos.

 

IX - Recurso parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos recursos dos réus, apenas para

reduzir o valor da pena pecuniária, mantendo, no mais, a sentença de primeiro grau, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001778-97.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

2011.03.00.001778-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CARLA SANTOS SANJAD e outro

AGRAVADO : EUDES RODRIGUES DE PAULA

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00043263320044036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005129-78.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento a agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

2011.03.00.005129-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro

AGRAVADO : ALEXANDRE MAGNO SILVA DUARTE e outros

: ALDAIR LUIZ CAMILLO

: ANTONIO BENTO DA SILVA FILHO

: APARECIDO PAGLIA

: ARLINDO SEGURA SANCHES

ADVOGADO : CARLOS ARTUR ZANONI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00036279020004036111 1 Vr MARILIA/SP
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00018 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016996-05.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011148-68.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

2010.03.00.016996-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GABRIEL AUGUSTO GODOY e outro

AGRAVADO : DURVAL FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO : MAURICIO ALVAREZ MATEOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00656004719994030399 15 Vr SAO PAULO/SP

2004.61.04.011148-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : VLAMIR REZENDE DE SANTANA e outros

: JOAO PAULO HARDING MIRANDA

: CLAUDIO GARCIA

: ROBERTO RUAS FERNANDES

: CARLOS ROCHA E SILVA

: MOISES DA SILVA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - RAZÕES

DISSOCIADAS DO QUE FOI DECIDIDO NA DECISÃO AGRAVADA - NÃO CONHECIMENTO.

I - O recurso deverá conhecer os fundamentos de fato e de direito ensejadores da reforma do julgado. Inteligência

do artigo 514, II, CPC, que deve ser aplicado por analogia.

II - Recurso que traz razões dissociadas da fundamentação da decisão agravada.

III - Agravo legal não conhecido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005422-

14.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.

I - A existência de eventual entendimento contrário não enseja a oposição de embargos de declaração, sobretudo

quando a decisão monocrática adotou jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça a respeito de

interpretação de lei federal.

II - A aduzida imunidade não foi objeto da decisão agravada e nem foi alegada por ocasião da interposição do

ADVOGADO : RICARDO GUIMARAES AMARAL e outro

PARTE AUTORA : LUIZ FERNANDO DOS SANTOS espolio

CODINOME : LUIS FERNANDO DOS SANTOS

REPRESENTANTE : WALDEMIRA BEZERRA DOS SANTOS

PARTE AUTORA : ARIOVALDO GONCALVES espolio

REPRESENTANTE : ROSA MARIA DO ROSARIO GANCALVES

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA LIMA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00111486820044036104 4 Vr SANTOS/SP

2012.03.00.005422-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : INSTITUTO PAULISTA DE ENSINO E CULTURA IPEC S

ADVOGADO : OCTÁVIO TEIXEIRA BRILHANTE USTRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00204417520114036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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recurso, tratando-se de inovação em sede de embargos de declaração, o que é vedado.

III - O inconformismo em relação à interpretação dada aos artigos 620 e 655 do Código de Processo Civil não

constitui omissão, sendo o ponto devidamente enfrentado pelo Acórdão embargado, oportunidade em que se

prestigiou a efetividade da execução.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021120-60.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

2012.03.00.021120-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : RICARDO CONSTANTINO e outros

: JOAQUIM CONSTANTINO NETO

: HENRIQUE CONSTANTINO

: CONSTANTINO DE OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO : RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA e outro

: LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : VIACAO SANTA CATARINA LTDA e outros

: SANTINENSE INTERPRISE INC S/A

: JOSE EUSTAQUIO RIBEIRO DE URZEDO

: RUBENS RIBEIRO DE URZEDO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00040670220034036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021126-67.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.03.00.021126-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : RICARDO CONSTANTINO e outros

: CONSTANTINO DE OLIVEIRA JUNIOR

: JOAQUIM CONSTANTINO NETO

: HENRIQUE CONSTANTINO

ADVOGADO : RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RE' : VIACAO SANTA CATARINA LTDA e outros

: SANTINENSE INTERPRISE INC S/A

: RUBENS RIBEIRO DE URZEDO

: LAURO WELLINGTON RIBEIRO

: ENEIDA CONCEICAO GONCALVES PIMENTA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00040567020034036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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São Paulo, 16 de abril de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002363-51.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001938-02.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

2012.61.00.002363-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO e outro

APELADO : GIUSEPPE DI LEVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RENATO MAZZAFERA FREITAS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00023635120124036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.09.001938-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : ARVINMERITOR DO BRASIL SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO : MAGDIEL JANUARIO DA SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal da União Federal (Fazenda Nacional) e da parte autora desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal da União Federal e da parte

autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000025-

08.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO -

IMPROVIMENTO.

 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único

propósito de pré-questionamento. Precedentes.

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita.

3. Improvimento aos embargos de declaração.

 

 

ACÓRDÃO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00019380220094036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2011.03.00.000025-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BLANVER FARMOQUIMICA LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00212384020104036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016693-

54.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO -

IMPROVIMENTO.

 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único

propósito de pré-questionamento. Precedentes.

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita.

3. Improvimento aos embargos de declaração.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000752-49.2011.4.03.6116/SP

 

 

 

2011.03.00.016693-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EXPRESSO GUARARA LTDA

ADVOGADO : OSVALDO DENIS e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

PARTE RE' : LUIZ ALBERTO ANGELO GABRILLI FILHO e outro

: SEBASTIAO PASSARELLI

No. ORIG. : 00045950220054036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2011.61.16.000752-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
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EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS RECEBIDO COMO AGRAVO LEGAL -

FUNRURAL - ART. 25, I, II DA LEI 8.212/91 - INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA DO ART 1º DA

LEI 8.540/92 PELO RE 363852/MG - EC 20/98 INOCORRÊNCIA DE CONSTITUCIONALIDADE

SUPERVENIENTE DA LEI 10.256/2001

I - A finalidade dos declaratórios era modificar o teor da decisão embargada, com os mesmos argumentos

articulados em seu recurso de apelação, inclusive pleiteando o reconhecimento de inconstitucionalidade da exação

mesmos sob a égide da Lei 10.256/2001.

II - Não pretendendo a embargante apenas suprir omissão no julgado, mas rediscutir toda a manteria já apreciada,

converto os presentes embargos declaratórios em agravo legal, submetendo-o à apreciação colegiada, a ter da

Súmula 421 do Superior Tribunal do Trabalho.

III - A contribuição funrural prevista no art 25, I, II da Lei 8.212/91deixou de ser inconstitucional após ser

regulamentada pela Lei 10.256/2001editada com arrimo na EC nº 20/98.

IV - O RE nº 363852/MG não tem efeito erga omnes nem vincula; porém, por questão de segurança jurídica, não

há impedimento que seja adotado como norte decisório pelas demais competências jurisdicionais inferiores.

V - O fato de a Lei 10.256/2001 ter adotado os termos da legislação anterior para formar o tipo tributário, por si

só, não a inquina de inconstitucionalidade, pois não se conhece norma constitucional que proíba essa técnica

legislativa.

VI - A contribuição incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural do

empregador pessoa física foi reestruturada com base no novo texto dado pela EC nº 20/98 ao art. 195, I, "b" da

CF/88.

VII - O período de cobrança da exação com suporte em texto de lei superveniente constitucional foi declarado

inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário nº 363852/MG.

VIII - A lei posterior constitucional que adota e dá nova regulamentação a texto legal anterior declarado

inconstitucional não implica em constitucionalidade superveniente.

IX - As decisões judiciais assim como as leis não contêm palavras inúteis, o que faz ver que o Supremo Tribunal

Federal já reconheceu como lei nova, com arrimo na EC nº 20/98, a de nº 10.256/2001, pois consignou na ementa

do RE nº 363.852 que as contribuições previstas no art. 25, I e II da Lei 8.212/91 somente não subsistiriam nas

redações das Leis 8.540/92 e 9.528/97.

X- Antecedentes jurisprudenciais.

XI - Agravo da contribuinte improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, POR UNANIMIDADE, converter os embargos de declaração

em agravo legal e, por maioria, negou-lhe provimento, nos termos do voto do Senhor Desembargador Federal

Relator, acompanhado pelo voto do Senhor Desembargador Federal Peixoto Junior, vencida a Senhora

Desembargadora Federal Cecilia Mello que dava provimento ao agravo legal, para reconhecer a inexigibilidade da

exação inclusive sob a égide da Lei 10.256/2001, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004925-

APELANTE : EDSON LUIZ VASQUES

ADVOGADO : LUIS FELIPE DE ALMEIDA PESCADA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00007524920114036116 1 Vr ASSIS/SP
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67.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO -

IMPROVIMENTO

I - O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único

propósito de pré-questionamento. Precedentes.

II - Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita.

III - Improvimento aos embargos de declaração.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007791-33.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

2011.61.00.004925-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CLEAN PET IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE LEMOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00049256720114036100 1 Vr OSASCO/SP

2011.61.05.007791-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : TAPECOL SINASA IND/ E COM/ S/A

ADVOGADO : SIMONE DE OLIVEIRA BARRETO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00077913320114036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001948-36.2011.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

2011.61.22.001948-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGIS TADEU DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REPRESENTANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : REGIS TADEU DA SILVA

APELADO : NAIR DOS SANTOS MESQUITA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00019483620114036122 1 Vr TUPA/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002341-64.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002593-49.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

2011.61.20.002341-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISADORA RUPOLO KOSHIBA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : THEREZA DE PAULA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00023416420114036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2011.61.26.002593-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXEY SUUSMANN PERE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA ELISA DOS SANTOS GONCALVES
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006685-15.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 97 E 103-A DA CF/88.

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Não há que se falar em ofensa ao art. 97 e 103-A da CF/88, considerando-se que a jurisprudência do Colendo

STJ era pacífica no sentido de que incidia a contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias,

contudo, o E. Supremo Tribunal Federal, no RE 603537 (e diversos outros), passou a decidir que não era cabível

ADVOGADO : TATIANE DE VASCONCELOS CANTARELLI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00025934920114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2011.61.12.006685-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : DENISE MOMI I HARADA e outros

ADVOGADO : ROBERLEI SIMAO DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 79/81

No. ORIG. : 00066851520114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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incidir a contribuição previdenciária, visto o reconhecimento de que tais valores possuem caráter indenizatório,

em decorrência disso e após o julgamento da Pet. 7.296/DF (Incidente de Uniformização de Jurisprudência), o E.

STJ realinhou o seu entendimento, afastando a contribuição sobre o terço constitucional de férias, adequando-se

ao posicionamento do E. STF. Ademais, a decisão agravada fundamentou-se tanto na interpretação e aplicação das

Leis 8.212/1991 e 8.213/91, como na jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça, descabendo,

portanto, falar-se em violação ao art. 97 e 103-A, da Constituição, uma vez que a decisão recorrida não afastou a

aplicação das Leis 8.213/1991 e 8.212/1991, limitando-se o relator a examinar a lei infraconstitucional aplicável à

espécie (Lei 8.213/1991), para concluir pela inexistência de natureza salarial, logo isenta de contribuição

previdenciária, na verba paga pelo empregador ao trabalhador sobre o terço constitucional de férias.

IV - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000079-59.2001.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE CABIMENTO -

INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO - FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE - INDEVIDO CARÁTER

INFRINGENTE - EMBARGOS REJEITADOS.

I - Os embargos de declaração, conforme CPC, art. 535, somente são admissíveis nos casos de obscuridade,

contradição ou omissão da sentença ou acórdão.

II - Não se admite o caráter infringente dos embargos, isto é, a modificação substancial do julgado, salvo em

hipóteses excepcionais quando: 1) decorrer logicamente da eliminação de contradição ou omissão do julgado; 2)

houver erro material; 3) ocorrer erro de fato, como o julgamento de matéria diversa daquela objeto do processo; 4)

tiver fim de prequestionar matéria para ensejar recursos especiais ou extraordinários.

III - A obscuridade que dá ensejo a embargos de declaração é apenas aquela que deixa a sentença ou acórdão com

2001.60.02.000079-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : ADAO FRANCISCO NOVAIS

: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO DANCS JACINTO e outros

: MARIA DO CARMO ROZAS JACINTO

: MANOEL JACINTO espolio

: SUELY MARTINS JACINTO

: CARLOS DANCS JACINTO

: CLAUDIA MONTEIRO JACINTO

: VERA LUCIA BLAZISSA LIMA E JACINTO

: JOSE DANCS JACINTO

ADVOGADO : WALFRIDO RODRIGUES e outro

REPRESENTANTE : ROSA DANCS JACINTO

No. ORIG. : 00000795920014036002 1 Vr DOURADOS/MS
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dúvidas, gera perplexidade ou permite interpretações diversas de seu conteúdo, de forma que deva ser esclarecido

o julgado para que as partes tenham pleno conhecimento do julgamento em toda sua fundamentação e conclusões.

IV - No caso, o acórdão ora embargado tratou suficientemente sobre a questão jurídica tratada nos autos -

finalidade dos juros compensatórios - expondo sua fundamentação de forma clara e precisa, não permitindo

qualquer dúvida de interpretação de seus fundamentos e suas conclusões.

V - A embargante não descreveu objetivamente alguma dúvida de real consistência quanto aos fundamentos e

efeitos do acórdão, mas pretende apenas rediscutir a matéria julgada, procurando modificar o resultado do

julgamento, com inovação de teses recursais, em total caráter infringente.

VI - O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu

convencimento, não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs

motivação suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado.

VII - Embargos com indevido caráter meramente infringente. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045957-38.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO

REVISIONAL. ENFOQUE SOCIAL. IMPOSSIBILIDADE. CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI

Nº 70/66. ART. 620 DO CPC. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. CÓDIGO DE DEFESA DO

CONSUMIDOR. EXISTÊNCIA DO INTERESSE PROCESSUAL.

I - O fundamento pelo qual a apelação interposta pelos autores foi julgada nos termos do artigo 557, do Código de

Processo Civil, se deu pela ampla discussão da matéria já pacificada pelo E. Supremo Tribunal Federal e/ou

Superior Tribunal de Justiça e por esta C. Corte, o que se torna perfeitamente possível devido à previsibilidade do

dispositivo.

2000.61.00.045957-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : LARRY DA COSTA BARBOSA DE SOUZA e outros

: SERGIANE DA COSTA BARBOSA DE SOUZA

: LAIR DA COSTA BARBOSA DE SOUZA

: SEYNE DA COSTA BARBOSA DE SOUZA

: SERGEY DA COSTA BARBOSA DE SOUZA

: MARIA DA COSTA BARBOSA DE SOUZA

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro

: ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI

SUCEDIDO : JOAO BATISTA DE SOUZA falecido

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00459573820004036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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II - Cumpre consignar que o pacto em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, não podendo ser

analisado sob o enfoque social, considerando que a entidade financeira não atua com manifestação de vontade, já

que não tem autonomia para impor as regras na tomada do mútuo que viessem a lhe favorecer, devendo seguir as

regras impostas pela legislação do Sistema Financeiro da Habitação.

III - No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-Lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional

vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado

a efeito. Outrossim, o artigo 620 do Código de Processo Civil não tem o condão de afastar a incidência do

diploma legal em questão, eis que aplicável apenas ao processo executivo judicial.

IV - Não procede a pretensão dos mutuários em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do

saldo devedor, posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou

pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça.

V - Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade da Lei Consumeirista aos contratos regidos pelo SFH e

que não se trate de contrato de adesão, sua utilização não é indiscriminada, ainda mais que não restou comprovada

abusividade nas cláusulas adotadas no contrato de mútuo em tela, que viessem a contrariar a legislação de

regência.

VI - Deve ser afastada o reconhecimento de impossibilidade de revisão após a arrematação do imóvel tendo em

vista que inexiste prova do encerramento da execução extrajudicial, com o registro da carta de arrematação, do

que se conclui que subsiste o interesse dos mutuários quanto à discussão a respeito das cláusulas do contrato de

mútuo habitacional. Precedentes.

VII - Agravo legal dos mutuários e da CEF desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal dos mutuários e da Caixa

Econômica Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007759-

44.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO

- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE CABIMENTO - ART. 535, DO CPC -

DESNECESSIDADE DE APRECIAÇÃO DE TODOS OS DISPOSITIVOS LEGAIS APONTADOS - EFEITO

INFRINGENTE - INADMISSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO.

I - Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, de vez que não resta caracterizada

2010.03.00.007759-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VIACAO MACIR RAMAZINI TURISMO LTDA

ADVOGADO : ALEXANDRE REGO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL SP

No. ORIG. : 09.00.00006-0 1 Vr PONTAL/SP
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nenhuma das hipóteses previstas no art. 535, do CPC.

II - O magistrado não precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua

fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca do motivo, que por si só, achou suficiente para a

composição do litígio.

III - Irrelevante a referência expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois o exame da

controvérsia, à luz dos temas invocados, é suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004005-39.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA. REJEIÇÃO.

I - A contradição e a omissão apontadas pela Embargante constituem, no caso concreto, insurgência em relação ao

deliberado pela Turma, o que é vedado em sede de embargos de declaração.

II - Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002945-31.2010.4.03.6000/MS

 

 

2010.60.00.004005-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : FERNANDA PANTALENA ALIPRANDI

ADVOGADO : GUSTAVO PASSARELLI DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00040053920104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

2010.60.00.002945-6/MS
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. REJEIÇÃO.

I - Todos os pontos foram abordados, embora com interpretação diversa da pretendida pela autora. A propósito, o

voto vencedor adotou entendimento no sentido de que, com a superveniência da Emenda Constitucional 20/1998 e

da Lei 10.256/2001, não há que se falar em inconstitucionalidade da contribuição social, sendo oportuno

consignar que as omissões apontadas correspondem aos pontos que foram objeto de divergência, não sendo os

embargos declaratórios instrumento adequado para a rediscussão da matéria.

II - Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005499-21.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO.

PEDIDO DE MANIFESTAÇÃO EXPRESSA A RESPEITO DE TODOS OS DISPOSITIVOS LEGAIS E

CONSTITUCIONAIS APONTADOS PELO EMBARGANTE. DESNECESSIDADE.

I - A oposição de embargos de declaração, ainda que com a finalidade de prequestionamento, depende da

ocorrência de algum dos vícios apontados nos incisos I e II do artigo 535 do Código de Processo Civil, incidentes

sobre os pontos controvertidos (questões devolvidas), o que não se confunde com a menção expressa de todos os

dispositivos legais e/ou constitucionais apontados pelo Embargante.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : BURITI COM/ DE CARNES LTDA

ADVOGADO : SERGIO PAULO GROTTI e outro

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00029453120104036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2010.61.02.005499-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : ZILMA FIOD DE BARROS MELLO

ADVOGADO : ALEXANDRE DE OLIVEIRA JUNQUEIRA BARROS e outro

No. ORIG. : 00054992120104036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011202-30.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - FUNRURAL - ART. 25, I, II DA LEI 8.212/91 -

INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA DO ART 1º DA LEI 8.540/92 PELO RE 363852/MG - EC 20/98

- INOCORRÊNCIA DE CONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE DA LEI 10.256/2001 E NÃO

OBJETO DE JULGAMENTO DO RE nº 596177/RS

I - A autarquia federal é parte ilegítima para figurar no pólo passivo da demanda, já que após a edição da Lei

11.457/2007 é representada judicialmente juntamente com a União Federal pela Procuradoria Geral da Fazenda

Nacional.

II - A contribuição funrural prevista no art 25, I, II da Lei 8.212/91deixou de ser inconstitucional após ser

regulamentada pela Lei 10.256/2001editada com arrimo na EC nº 20/98.

III - O fato de a Lei 10.256/2001 ter adotado os termos da legislação anterior para formar o tipo tributário, por si

só, não a inquina de inconstitucionalidade, pois não se conhece norma constitucional que proíba essa técnica

legislativa. Não agisse assim o legislador, o caput do art. 25 da Lei 8.212/91 seria inútil, acarretando, de fato, a

inconstitucionalidade das exações, mesmo após a EC nº 20/98, por ofensa ao princípio da tipicidade cerrada

IV - A contribuição incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural do

empregador pessoa física foi reestruturada com base no novo texto dado pela EC nº 20/98 ao art. 195, I, "b" da

CF/88.

V - A Lei 10.256/2001 não foi objeto de julgamento do Recurso Extraordinário nº 596.177/RS, na ocasião foi

apenas ligeiramente comentada por um dos integrantes do colegiado.

VI - O período de cobrança da exação com suporte em texto de lei superveniente constitucional foi declarado

inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário nº 363852/MG.

VII - O vício de inconstitucionalidade que maculava o fato gerador e a base de cálculo da contribuição

previdenciária prevista no artigo 25, I e II da Lei 8.212/91 foi desfeito pela Lei 10.256/2001. 

VIII É certo que a produção rural era base de cálculo da contribuição previdenciária devida pelos trabalhadores

insertos no art. 195, § 8º da CF/88 até a edição da EC 20/98. A partir de então desapareceu esta exclusividade.

IX - Extrai-se do teor do RE nº 363.852, que o STF já reconheceu como lei nova com arrimo na EC nº 20/98 a de

nº 10.256/2001, pois consignou na ementa do referido julgado que as contribuições previstas no art. 25, I e II da

Lei 8.212/91 somente não subsistiriam nas redações das Leis 8.540/92 e 9.528/97.

X - A agravante deve arcar com a totalidade da sucumbência, pois da decisão que lhe indeferiu a justiça gratuita

não houve recurso.

2010.61.02.011202-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ASSOCITRUS ASSOCIACAO BRASILEIRA DE CITRICULTORES

ADVOGADO : JEFERSON DA ROCHA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00112023020104036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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XI - Antecedentes jurisprudenciais.

XII - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, POR MAIORIA, DECIDIU negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto

do Senhor Desembargador Federal Relator, acompanhado pelo voto do Senhor Desembargador Federal Peixoto

Junior, vencida a Senhora Desembargadora Federal Cecilia Mello que dava provimento ao agravo legal, para

reconhecer a inexigibilidade da exação inclusive sob a égide da Lei 10.256/2001, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010545-06.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - FUNRURAL - ART. 25, I, II DA LEI 8.212/91 -

INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA DO ART 1º DA LEI 8.540/92 PELO RE 363852/MG - EC 20/98

- INOCORRÊNCIA DE CONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE DA LEI 10.256/2001 E NÃO

OBJETO DE JULGAMENTO DO RE nº 596177/RS

I - A contribuição funrural prevista no art 25, I, II da Lei 8.212/91deixou de ser inconstitucional após ser

regulamentada pela Lei 10.256/2001editada com arrimo na EC nº 20/98.

II - O RE nº 363852/MG não tem efeito erga omnes nem vincula; porém, por questão de segurança jurídica, não

há impedimento que seja adotado como norte decisório pelas demais competências jurisdicionais inferiores.

III - O fato de a Lei 10.256/2001 ter adotado os termos da legislação anterior para formar o tipo tributário, por si

só, não a inquina de inconstitucionalidade, pois não se conhece norma constitucional que proíba essa técnica

legislativa. Não agisse assim o legislador, o caput do art. 25 da Lei 8.212/91 seria inútil, acarretando, de fato, a

inconstitucionalidade das exações, mesmo após a EC nº 20/98, por ofensa ao princípio da tipicidade cerrada

IV - A contribuição incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural do

empregador pessoa física foi reestruturada com base no novo texto dado pela EC nº 20/98 ao art. 195, I, "b" da

CF/88.

V - A Lei 10.256/2001 não foi objeto de julgamento do Recurso Extraordinário nº 596.177/RS, na ocasião foi

apenas ligeiramente comentada por um dos integrantes do colegiado.

VI - O período de cobrança da exação com suporte em texto de lei superveniente constitucional foi declarado

inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário nº 363852/MG.

VII - O vício de inconstitucionalidade que maculava o fato gerador e a base de cálculo da contribuição

previdenciária prevista no artigo 25, I e II da Lei 8.212/91 foi desfeito pela Lei 10.256/2001. 

VIII É certo que a produção rural era base de cálculo da contribuição previdenciária devida pelos trabalhadores

insertos no art. 195, § 8º da CF/88 até a edição da EC 20/98. A partir de então desapareceu esta exclusividade.

IX - Antecedentes jurisprudenciais.

X - Agravo legal improvido.

2010.60.00.010545-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : MARCELO BASTOS FERRAZ

ADVOGADO : RENATO GIOVANINI FILHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00105450620104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, POR MAIORIA, DECIDIU negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto

do Senhor Desembargador Federal Relator, acompanhado pelo voto do Senhor Desembargador Federal Peixoto

Junior, vencida a Senhora Desembargadora Federal Cecilia Mello que dava provimento ao agravo legal, para

reconhecer a inexigibilidade da exação inclusive sob a égide da Lei 10.256/2001, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006957-83.2009.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO PARCIAL DA DECISÃO. PRÊMIO GRATIFICAÇÃO.

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Situação dos autos que se reconhece e declara a inexistência de relação jurídico-tributária entre a impetrante e

o Fisco referente à contribuição previdenciária incidente sobre o prêmio-gratificação, observado o prazo

prescricional na forma deste julgado.

IV - Agravo legal da União desprovido. Agravo legal da parte impetrante parcialmente provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal da União e dar parcial

provimento ao agravo legal da parte impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

2009.61.10.006957-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : EMICOL ELETRO ELETRONICA LTDA

ADVOGADO : RODRIGO FREITAS DE NATALE e outro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 371/5

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00069578320094036110 2 Vr SOROCABA/SP
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COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0480038-23.1982.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO -

IMPROVIMENTO.

1. O tema foi integralmente analisado no v. acórdão, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único

propósito de pré-questionamento. Precedentes.

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042303-

92.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.99.026040-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARCHETTI FILHOS E CIA LTDA

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

No. ORIG. : 00.04.80038-9 8F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.042303-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VIACAO CIDADE TIRADENTES LTDA

ADVOGADO : FÁBIO ROBERTO GIMENES BARDELA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RE' : JOAQUIM CONSTANTINO NETO e outros

: CONSTANTINO DE OLIVEIRA JUNIOR

: HENRIQUE CONSTANTINO
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO -

IMPROVIMENTO.

1. O tema foi integralmente analisado no v. acórdão, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único

propósito de pré-questionamento. Precedentes.

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015462-05.2009.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - REDISCUSSÃO - REJEIÇÃO.

1 - "São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para:

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos"(...);

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);

c) fins meramente infringentes (...);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);

f) pré-questionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de pré-questionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO, RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0,

JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM: 23.03.12)

2 - O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento,

não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação

suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado.

3 - No caso sub judice, verifica-se, portanto, o nítido caráter infringente do recurso da União, por meio do qual

pretende a embargante rediscutir a matéria, com a modificação do resultado do acórdão, prática incompatível com

: RICARDO CONSTANTINO

: AUREA ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A

: CONSTANTE ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA

No. ORIG. : 2003.61.82.009095-7 12F Vr SAO PAULO/SP

2009.60.00.015462-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : EGELTE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.346

No. ORIG. : 00154620520094036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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a natureza dos embargos declaratórios.

4 - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016743-84.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. FGTS. CORREÇÃO DA CONTA VINCULADA.

JUNHO/87: 18,02% (LBC), maio/90: 5,38% (BTN), FEVEREIRO/91: 7,00% (TR). ÍNDICE OFICIAL JÁ

CREDITADOS PELA CEF. CARÊNCIA DE AÇÃO. SÚMULA 252 DO STJ.

I - Melhor analisando a questão referente à ausência de interesse de agir no tocante à correção das contas do FGTS

referente ao meses de MAIO/90: 5,38% (BTN), JUNHO/87: 18,02% (LBC) e FEVEREIRO/91: 7% (TR) sobre os

depósitos em conta do FGTS, entendo que a Súmula nº 252 do Superior Tribunal de Justiça não teve o intuito de

condenação da empresa pública na aplicação dos referidos índices oficiais nos meses mencionados, mas apenas

aclarar que o IPC não se aplica em determinados períodos.

II - Omissão sanada para julgar extinto o processo sem exame do mérito no tocante ao pedido de aplicação de

índice de correção monetária correspondente aos meses de junho/87, maio/90 e fevereiro/91 sobre os depósitos da

conta vinculada do FGTS da parte autora, com fulcro no art. 267, VI do Código de Processo Civil.

III - Embargos de declaração providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001140-66.2012.4.03.6002/MS

2009.61.00.016743-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : IZAIAS JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00167438420094036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - FUNRURAL - ART. 25, I, II DA LEI 8.212/91 -

INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA DO ART 1º DA LEI 8.540/92 PELO RE 363852/MG - EC 20/98

- INOCORRÊNCIA DE CONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE DA LEI 10.256/2001- BIS IN IDEM

COFINS - INOCORRÊNCIA

I - A contribuição funrural prevista no art 25, I, II da Lei 8.212/91deixou de ser inconstitucional após ser

regulamentada pela Lei 10.256/2001editada com arrimo na EC nº 20/98.

II - O RE nº 363852/MG não tem efeito erga omnes nem vincula; porém, por questão de segurança jurídica, não

há impedimento que seja adotado como norte decisório pelas demais competências jurisdicionais inferiores.

III - O fato de a Lei 10.256/2001 ter adotado os termos da legislação anterior para formar o tipo tributário, por si

só, não a inquina de inconstitucionalidade, pois não se conhece norma constitucional que proíba essa técnica

legislativa.

IV - A contribuição incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural do

empregador pessoa física foi reestruturada com base no novo texto dado pela EC nº 20/98 ao art. 195, I, "b" da

CF/88.

V - O período de cobrança da exação com suporte em texto de lei superveniente constitucional foi declarado

inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário nº 363852/MG.

VI - A lei posterior constitucional que adota e dá nova regulamentação a texto legal anterior declarado

inconstitucional não implica em constitucionalidade superveniente.

VII - O sujeito passivo da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social é a pessoa jurídica. Ainda assim

não ocorre bis in idem, tendo em vista que o contribuinte de direito, não suporta o ônus da contribuição incidente

sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural do empregador pessoa física.

VIII - Antecedentes jurisprudenciais.

IX - Agravo da contribuinte improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, POR MAIORIA, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Senhor

Desembargador Federal Relator, acompanhado pelo voto do Senhor Desembargador Federal Peixoto Junior,

vencida a Senhora Desembargadora Federal Cecilia Mello que dava provimento ao agravo legal, para reconhecer

a inexigibilidade da exação inclusive sob a égide da Lei 10.256/2001, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005663-98.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

2012.60.02.001140-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : PAULO EZIO CUEL

ADVOGADO : GABRIEL PLACHA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00011406620124036002 1 Vr DOURADOS/MS

2010.60.00.005663-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - FUNRURAL - ART. 25, I, II DA LEI 8.212/91 -

INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA DO ART 1º DA LEI 8.540/92 PELO RE 363852/MG - EC 20/98

- INOCORRÊNCIA DE CONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE DA LEI 10.256/2001 E NÃO

OBJETO DE JULGAMENTO DO RE nº 596177/RS - PRESCRIÇÃO DECENAL

I - A contribuição funrural prevista no art 25, I, II da Lei 8.212/91deixou de ser inconstitucional após ser

regulamentada pela Lei 10.256/2001editada com arrimo na EC nº 20/98.

II - O RE nº 363852/MG não tem efeito erga omnes nem vincula; porém, por questão de segurança jurídica, não

há impedimento que seja adotado como norte decisório pelas demais competências jurisdicionais inferiores.

III - O fato de a Lei 10.256/2001 ter adotado os termos da legislação anterior para formar o tipo tributário, por si

só, não a inquina de inconstitucionalidade, pois não se conhece norma constitucional que proíba essa técnica

legislativa. Não agisse assim o legislador, o caput do art. 25 da Lei 8.212/91 seria inútil, acarretando, de fato, a

inconstitucionalidade das exações, mesmo após a EC nº 20/98, por ofensa ao princípio da tipicidade cerrada

IV - A contribuição incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural do

empregador pessoa física foi reestruturada com base no novo texto dado pela EC nº 20/98 ao art. 195, I, "b" da

CF/88.

V - A Lei 10.256/2001 não foi objeto de julgamento do Recurso Extraordinário nº 596.177/RS, na ocasião foi

apenas ligeiramente comentada por um dos integrantes do colegiado.

VI - O período de cobrança da exação com suporte em texto de lei superveniente constitucional foi declarado

inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário nº 363852/MG.

VII - O vício de inconstitucionalidade que maculava o fato gerador e a base de cálculo da contribuição

previdenciária prevista no artigo 25, I e II da Lei 8.212/91 foi desfeito pela Lei 10.256/2001. 

VIII - Reconhecida a constitucionalidade da exação após a vigência da Lei 10.256/2001, resta prejudicada a

apreciação da material prescricional, bem como pelo fato de as notas fiscais juntadas aos autos dizerem respeito a

comercializações da produção rural realizadas na vigência da Lei 10.256/2001.

IX - Antecedentes jurisprudenciais.

X - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, POR MAIORIA, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Senhor

Desembargador Federal Relator, acompanhado pelo voto do Senhor Desembargador Federal Peixoto Junior,

vencida a Senhora Desembargadora Federal Cecilia Mello que dava provimento ao agravo legal, para reconhecer

a inexigibilidade da exação inclusive sob a égide da Lei 10.256/2001, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012358-59.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OG KUBE JUNIOR

ADVOGADO : JADER EVARISTO TONELLI PEIXER e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00056639820104036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2010.61.00.012358-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - FUNRURAL - ART. 25, I, II DA LEI 8.212/91 -

INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA DO ART 1º DA LEI 8.540/92 PELO RE 363852/MG - EC 20/98

- INOCORRÊNCIA DE CONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE DA LEI 10.256/2001 E NÃO

OBJETO DE JULGAMENTO DO RE nº 596177/RS - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - APLICABILIDADE

DA LC 118/2005 - AJUIZAMENTO DA AÇÃO POSTERIOR A JUNHO/2005 - INAPLICABILIDADE DA

PRESCRIÇÃO DECENAL

I - A contribuição funrural prevista no art 25, I, II da Lei 8.212/91deixou de ser inconstitucional após ser

regulamentada pela Lei 10.256/2001editada com arrimo na EC nº 20/98.

II - O RE nº 363852/MG não tem efeito erga omnes nem vincula; porém, por questão de segurança jurídica, não

há impedimento que seja adotado como norte decisório pelas demais competências jurisdicionais inferiores.

III - O fato de a Lei 10.256/2001 ter adotado os termos da legislação anterior para formar o tipo tributário, por si

só, não a inquina de inconstitucionalidade, pois não se conhece norma constitucional que proíba essa técnica

legislativa.

IV - A contribuição incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural do

empregador pessoa física foi reestruturada com base no novo texto dado pela EC nº 20/98 ao art. 195, I, "b" da

CF/88.

V - A Lei 10.256/2001 não foi objeto de julgamento do Recurso Extraordinário nº 596.177/RS, na ocasião foi

apenas ligeiramente comentada por um dos integrantes do colegiado.

VI - O período de cobrança da exação com suporte em texto de lei superveniente constitucional foi declarado

inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário nº 363852/MG.

VII - A lei posterior constitucional que adota e dá nova regulamentação a texto legal anterior declarado

inconstitucional não implica em constitucionalidade superveniente.

VIII - Ás ações compensatórias ajuizadas a partir 09 de junho de 2005, data da vigência LC 118/2005, aplica-se a

prescrição qüinqüenal, restando a prescrição decenal para os ajuizamentos anteriores a esta data.

IX - Antecedentes jurisprudenciais.

X - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por POR MAIORIA, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do

Senhor Desembargador Federal Relator, acompanhado pelo voto do Senhor Desembargador Federal Peixoto

Junior, vencida a Senhora Desembargadora Federal Cecilia Mello que dava parcial provimento ao agravo legal,

para reconhecer a inexigibilidade da exação inclusive sob a égide da Lei 10.256/2001, observada a aplicação da

prescrição quinquenal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002480-22.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

APELADO : IWAO WATANABE

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00123585920104036100 2 Vr SAO PAULO/SP

2010.60.00.002480-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : FRANCISCO HENRIQUE WEBER

ADVOGADO : ALAN CARLOS AVILA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/04/2013     395/2172



 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - FUNRURAL - ART. 25, I, II DA LEI 8.212/91 -

INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA DO ART 1º DA LEI 8.540/92 PELO RE 363852/MG -

POSSIBILIDADE DE ADOÇÃO PARA EMBASAMENTO DOS JULGAMENTOS DAS JURISDIÇÕES

INFERIORES

I - A contribuição funrural prevista no art 25, I, II da Lei 8.212/91, na redação dada pela Lei 8.540/91, padecia de

vícios de inconstitucionalidade, conforme reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal.

II - O RE nº 363852/MG não tem efeito erga omnes nem vincula; porém, por questão de segurança jurídica, não

há impedimento que seja adotado como norte decisório pelas demais competências jurisdicionais inferiores.

III - Antecedentes jurisprudenciais.

IV Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por POR MAIORIA, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do

Senhor Desembargador Federal Relator, acompanhado pelo voto do Senhor Desembargador Federal Peixoto

Junior, vencida a Senhora Desembargadora Federal Cecilia Mello que dava provimento ao agravo legal, para

reconhecer a inexigibilidade da exação inclusive sob a égide da Lei 10.256/2001, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005268-91.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - FUNRURAL - ART. 25, I, II DA LEI 8.212/91 -

INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA DO ART 1º DA LEI 8.540/92 PELO RE 363852/MG - EC 20/98

- INOCORRÊNCIA DE CONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE DA LEI 10.256/2001 E NÃO

OBJETO DE JULGAMENTO DO RE nº 596177/RS - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - APLICABILIDADE

DA LC 118/2005 - AJUIZAMENTO DA AÇÃO POSTERIOR A JUNHO/2005 - INAPLICABILIDADE DA

PRESCRIÇÃO DECENAL

I - A contribuição funrural prevista no art 25, I, II da Lei 8.212/91deixou de ser inconstitucional após ser

regulamentada pela Lei 10.256/2001editada com arrimo na EC nº 20/98.

II - O RE nº 363852/MG não tem efeito erga omnes nem vincula; porém, por questão de segurança jurídica, não

há impedimento que seja adotado como norte decisório pelas demais competências jurisdicionais inferiores.

III - O fato de a Lei 10.256/2001 ter adotado os termos da legislação anterior para formar o tipo tributário, por si

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00024802220104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

2010.61.02.005268-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ROBERTO DINIZ JUNQUEIRA FILHO

ADVOGADO : GUSTAVO MARTINS MARCHETTO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00052689120104036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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só, não a inquina de inconstitucionalidade, pois não se conhece norma constitucional que proíba essa técnica

legislativa.

IV - A contribuição incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural do

empregador pessoa física foi reestruturada com base no novo texto dado pela EC nº 20/98 ao art. 195, I, "b" da

CF/88.

V - A Lei 10.256/2001 não foi objeto de julgamento do Recurso Extraordinário nº 596.177/RS, na ocasião foi

apenas ligeiramente comentada por um dos integrantes do colegiado.

VI - O período de cobrança da exação com suporte em texto de lei superveniente constitucional foi declarado

inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário nº 363852/MG.

VII - A lei posterior constitucional que adota e dá nova regulamentação a texto legal anterior declarado

inconstitucional não implica em constitucionalidade superveniente.

VIII - Ás ações compensatórias ajuizadas a partir 09 de junho de 2005, data da vigência LC 118/2005, aplica-se a

prescrição qüinqüenal, restando a prescrição decenal para os ajuizamentos anteriores a esta data.

IX - Antecedentes jurisprudenciais.

X - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por POR MAIORIA, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do

Senhor Desembargador Federal Relator, acompanhado pelo voto do Senhor Desembargador Federal Peixoto

Junior, vencida a Senhora Desembargadora Federal Cecilia Mello que dava provimento ao agravo legal, para

reconhecer a inexigibilidade da exação inclusive sob a égide da Lei 10.256/2001, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040283-

31.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO -

IMPROVIMENTO.

 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único

propósito de pré-questionamento. Precedentes.

2009.03.00.040283-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREIA DE MIRANDA SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : RODRIGO DE ALMEIDA PRADO e outros

: SOFIA DE ALMEIDA PRADO

: ANTONIO DE ALMEIDA PRADO

ADVOGADO : MANUEL INACIO ARAUJO SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RE' : TWEED IND/ E COM/ DE ROUPAS LTDA

No. ORIG. : 95.05.13849-0 5F Vr SAO PAULO/SP
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2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita.

3. Improvimento aos embargos de declaração.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039185-79.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. PROCESSO CIVIL. VALORES RECEBIDOS POR FORÇA DE TUTELA ANTECIPADA.

BOA-FÉ. REPETIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

I - O fundamento pelo qual as apelações foram julgadas nos termos do artigo 557, do CPC, se deu pela ampla

discussão da matéria já pacificada pelo E. Supremo Tribunal Federal e/ou Superior Tribunal de Justiça e por esta

C. Corte, o que se torna perfeitamente possível devido à previsibilidade do dispositivo.

II - No que tange à possibilidade de repetição dos valores recebidos pela autora por força dos efeitos da tutela

antecipada que lhe foi concedida, assinalo que se encontra pacificado entendimento no E. Superior Tribunal de

Justiça no sentido da inviabilidade de tal procedimento, considerando que os pagamentos foram efetuados em

cumprimento de determinação judicial, bem como pelo caráter alimentar da verba questionada, além da

demonstrada boa-fé da parte autora.

III - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

2012.03.99.039185-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA GONCALVES SILVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EDER MEIRA MIRANDA incapaz

ADVOGADO : SAMUEL RODRIGUES ALVES LEANDRO

REPRESENTANTE : MARGARETE GONCALVES MEIRA

ADVOGADO : SAMUEL RODRIGUES ALVES LEANDRO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00167-7 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001146-77.2012.4.03.6130/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004562-76.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

2012.61.30.001146-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : EMBU S/A ENGENHARIA E COM/

ADVOGADO : JOSE ARMANDO MARCAL e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 350/361

No. ORIG. : 00011467720124036130 2 Vr OSASCO/SP

2013.03.00.004562-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : LANCHONETE E MERCEARIA 150 LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRACATU SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00632-7 2 Vr MIRACATU/SP
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AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001233-56.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. PRIMEIROS QUINZE

DIAS DO AUXÍLIO-DOENÇA. TERÇO CONSTITUCIONAL. NATUREZA INDENIZATÓRIA. DÉCIMO

TERCEIRO SOBRE O AVISO PRÉVIO INDENIZADO. INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - No tocante ao terço constitucional de férias, pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido da sua

natureza indenizatória.

III- Está pacificado na jurisprudência pátria que sobre a verba paga pelo empregador ao empregado nos primeiros

quinze dias do afastamento do trabalho em razão de doença ou acidente não deve incidir contribuição

previdenciária, posto que tal verba não possui natureza remuneratória, mas sim indenizatória.

IV- As verbas pagas pelo empregador, ao empregado, a título de aviso prévio indenizado, possuem nítido caráter

indenizatório, não integrando a base de cálculo para fins de incidência de contribuição previdenciária.

2013.03.00.001233-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : IND/ DE MAQUINAS CHINELATTO LTDA

ADVOGADO : NOEDY DE CASTRO MELLO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00067862720124036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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V- Quanto a possibilidade de se estender referida não-incidência também sobre seus reflexos (gratificação natalina

e férias), no tocante a gratificação natalina a E. Segunda Turma adotou o entendimento no sentido de que incide

contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário indenizado (autos de nº. 2010.61.00.010727-5, Rel.

Des. Fed. Peixoto Junior).

VI - Agravo legal parcialmente provido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003519-

45.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO -

IMPROVIMENTO.

I - O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único

propósito de pré-questionamento. Precedentes.

II - Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita.

III - Improvimento aos embargos de declaração.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005337-26.2010.4.03.6102/SP

 

2010.61.00.003519-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DIMAS DE MELO PIMENTA SISTEMAS DE PONTO E ACESSO LTDA

ADVOGADO : EDVAIR BOGIANI JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00035194520104036100 3 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.02.005337-5/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. RECURSO PROTELATÓRIO.

MULTA.

I - Embargos de declaração opostos pela Fazenda Nacional no ponto em que o Acórdão proferido pela Turma

reconheceu a inconstitucionalidade da contribuição prevista no artigo 25, incisos I e II, da Lei nº. 8.212/91, na

redação dada pela Lei 8.540/1992, ou seja, antes da Lei nº. 10.256/01.

II - Recurso manifestamente protelatório, uma vez que o julgamento do recurso de apelação foi bem posterior ao

julgamento do RE 596.177 pelo E. Supremo Tribunal Federal, apreciado na sistemática prevista no artigo 543-B

do Código de Processo Civil, o que autoriza a imposição de multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa,

nos termos do disposto no parágrafo único do artigo 538 do Código de Processo Civil.

III - Embargos de declaração rejeitados. Aplicação de multa em decorrência do caráter protelatório.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e aplicar multa de 1% (um

por cento) sobre o valor da causa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008130-58.1988.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : LUIZ RODRIGUES (= ou > de 60 anos) e outro

: LUIZ CELSO MONI VENERE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MASSAHIRO MIYAMOTO e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00053372620104036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

1988.61.82.008130-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : IND/ DE LUSTRES ALVORADA LTDA massa falida

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00081305819884036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009404-47.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

2009.61.09.009404-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA STOLF MONTAGNER PAULILLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA CONCEICAO DE TOLEDO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00094044720094036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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00061 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002413-

20.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO.

PEDIDO DE MANIFESTAÇÃO EXPRESSA A RESPEITO DE TODOS OS DISPOSITIVOS LEGAIS E

CONSTITUCIONAIS APONTADOS PELO EMBARGANTE. DESNECESSIDADE.

I - A oposição de embargos de declaração, ainda que com a finalidade de prequestionamento, depende da

ocorrência de algum dos vícios apontados nos incisos I e II do artigo 535 do Código de Processo Civil, incidentes

sobre os pontos controvertidos (questões devolvidas), o que não se confunde com a menção expressa de todos os

dispositivos legais e/ou constitucionais apontados pelo embargante.

II - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007415-72.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

2007.03.00.002413-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MITITOMO NISHIKAWA

ADVOGADO : LEINA NAGASSE

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAQUAQUECETUBA SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PARTE RE' : ATUSHI NISHIKAWA

: SUNNYVALE DO BRASIL INDL/ E COML/ LTDA e outro

No. ORIG. : 02.00.16539-4 A Vr ITAQUAQUECETUBA/SP

2005.61.00.007415-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : VANDERLEI PINTO DE MORAES

ADVOGADO : LAERCIO DE OLIVEIRA LIMA e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro

PARTE RE' : Instituto de Previdencia do Estado de Sao Paulo IPESP

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00074157220054036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010152-39.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

2010.03.00.010152-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROGERIO AUGUSTO DA SILVA e outro

AGRAVADO : JOAO ANTONIO GONCALVES

ADVOGADO : SUELI SPOSETO GONCALVES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00121812319954036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016698-13.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

2010.03.00.016698-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : NILSON ARELLO BARBOSA e outros

: NEUSA GOMES CALDEIRA

: NELSON ANTONIO MORAES ALVES

: NESTOR MEDIS JUNIOR

: NORALDINO MOREIRA DELGADO FILHO

: NANCI AKEMI UDAKIRI

: NEUZA AKEMI NAKAHAMA ODA

: NEYDE PITT GAROFALO

: NAIR FUJINAMI GOTO

ADVOGADO : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro

AGRAVANTE : NOEMI CARDOSO DE CARVALHO

ADVOGADO : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RICARDO SANTOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00082793319934036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005119-68.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021503-42.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

2010.03.00.005119-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO e outro

AGRAVADO : MARCELLO FERRARI GOULART

ADVOGADO : RICARDO DIAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2010.61.00.001652-0 16 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.021503-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ING BANK N V
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011014-43.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITOS PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. FATOR ACIDENTÁRIO DE

PREVENÇÃO - FAP. JULGAMENTO MONOCRÁTICO PELO RELATOR DO RECURSO (ARTIGO

557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL). POSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO PACÍFICO DAS TRÊS

TURMAS QUE COMPÕEM A PRIMEIRA SEÇÃO DESTA CORTE REGIONAL FEDERAL,

COMPETENTE PARA A APRECIAÇÃO DA MATÉRIA (CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO

CUSTEIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - ARTIGO 10, §1º, INCISO II, DO REGIMENTO INTERNO).

INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGALIDADE. INOCORRÊNCIA. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

I - A existência de precedentes das três Turmas que compõem a Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da

3ª Região, competente para o julgamento da matéria de direito tratada nos autos, constitui entendimento

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00215034220104036100 25 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.011014-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : SPSYN PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO : MARCELA QUENTAL e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00110144320104036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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dominante no Tribunal e legitima o julgamento monocrático pelo Relator do recurso, com fundamento no disposto

no artigo 557 do Código de Processo Civil.

II - O Fator Acidentário de Prevenção - FAP foi instituído pela Lei nº 10.666/03, cujo artigo 10 permite o

aumento/redução das alíquotas referentes à contribuição ao Seguro de Acidente do Trabalho - SAT (atual Risco

Ambiental do Trabalho - RAT), prevista no artigo 22, inciso II, da Lei 8.212/91.

III - O artigo 10 da Lei 10.666/03, por sua vez, autorizou que os critérios de alteração das alíquotas fossem

estabelecidos em regulamento editado pelo Poder Executivo, considerando-se o desempenho da empresa em

relação à atividade econômica desenvolvida; apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos

índices de freqüência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de

Previdência Social - CNPS. Tendo em vista a determinação legal, em setembro de 2009 foi promulgado o Decreto

6.957, que alterou o artigo 202-A do Decreto 3.048 de maio de 1999, regulando o aumento ou a redução das

alíquotas.

IV - A conjugação dos dispositivos citados permite constatar plenamente a hipótese de incidência e a sua

conseqüência, com todos os elementos necessários à cobrança do tributo, ou seja, os critérios pessoal, temporal,

espacial e quantitativo, o que afasta a alegação de violação à legalidade tributária.

V - Não prospera a tese no sentido de que o decreto teria desbordado das suas funções regulamentares. Com

efeito, o ato emanado do Chefe do Poder Executivo da República, que encontra fundamento no artigo 84, inciso

IV, da Constituição Federal de 1988, apenas explicitou as condições concretas previstas nas Leis 8.212/91 e

10.666/03, o que afasta qualquer alegação de violação do disposto no artigo 150, inciso I, da Constituição Federal.

VI - No tocante à alegação de violação aos princípios da isonomia e da proporcionalidade, observo que a

Resolução 1.308/09, do CNPS, estabelece que "após o cálculo dos índices de freqüência, gravidade e custo, são

atribuídos os percentis de ordem para as empresas por setor (subclasse da CNAE) para cada um desses índices",

de modo que "a empresa com menor índice de freqüência de acidentes e doenças do trabalho no setor, por

exemplo, recebe o menor percentual e o estabelecimento com maior freqüência acidentária recebe 100%" (item

"2.4"). Em seguida, cria-se um índice composto, atribuindo ponderações aos percentis de ordem de cada índice,

com um peso maior à gravidade (0,50) e à freqüência (0,35) e menor ao custo (0,15). O custo que a acidentalidade

representa fará parte do índice composto, mas sem se sobrepor à freqüência e à gravidade. E para obter o valor do

FAP para a empresa, o índice composto "é multiplicado por 0,02 para distribuição dos estabelecimentos dentro

de um determinado CNAE-Subclasse variar de 0 a 2" (item "2.4"), devendo os valores inferiores a 0,5 receber o

valor de 0,5 que é o menor fator acidentário. O item "3" da Resolução 1.308/2009, incluído pela Resolução

1.309/2009, do CNPS, dispõe sobre a taxa de rotatividade para a aplicação do FAP, com a finalidade de evitar que

as empresas que mantêm por mais tempo seus trabalhadores sejam prejudicadas por assumirem toda a

acidentalidade.

VII - Da leitura do disposto no artigo 10 da Lei 10.666/2003, artigo 202-A do Decreto 3.048/99, com redação

dada pelo Decreto 6.957/09, e da Resolução 1.308/09, do CNPS, é de se concluir que a metodologia para o cálculo

e a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP não é arbitrária,

tendo como motivação a ampliação da cultura de prevenção dos acidentes e doenças do trabalho, dando o mesmo

tratamento às empresas que se encontram em condição equivalente, tudo em conformidade com o disposto nos

artigos 150, inciso II; parágrafo único e inciso V do artigo 194; e 195, § 9º, todos da Constituição Federal de 1988.

Precedentes: TRF 3ª Região, Segunda Turma, AI nº 405.963, Registro nº 2010.03.00.014065-2, Rel. Des. Fed.

Henrique Herkenhoff; TRF 3ª Região, Quinta Turma, AI nº 397.743, Registro nº 2010.03.00.003526-1, Rel. Des.

Fed. Ramza Tartuce; TRF 3ª Região, Primeira Turma, AMS nº 326.648, Registro nº 2010.61.00.001844-8, Rel.

Des. Fed. Johonsom Di Salvo.

VIII - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004477-13.2010.4.03.6106/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO PARCIAL DA DECISÃO. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA SOBRE GRATIFICAÇÃO NATALINA RESULTANTE DE AVISO PRÉVIO

INDENIZADO.

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Os valores pagos em razão de aviso prévio indenizado têm natureza indenizatória e sobre eles não incidem

contribuição previdenciária. Entretanto, quanto à possibilidade de se estender referida não incidência também

sobre seus reflexos (gratificação natalina e férias), no tocante a gratificação natalina a E. Segunda Turma adotou o

entendimento no sentido de que incide contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário indenizado

(autos de nº. 2010.61.00.010727-5, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior). O novo posicionamento da E. Segunda Turma

alinhou-se ao entendimento adotado pela Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do

julgamento do RESP nº. 812.871-SC. Na ocasião, o Ministro Mauro Campbell Marques (Relator) ressaltou o

alinhamento daquele julgamento com o RESP nº. 901.040-PE oportunidade em que se firmou o entendimento no

sentido de que a Lei nº. 8.620/93, em seu artigo 7º, §2º, autorizou expressamente a incidência da contribuição

sobre o valor bruto do 13º salário, o que também, de certa forma, encontra fundamento na Súmula nº. 688 do

Supremo Tribunal Federal ao dispor que "É legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º

salário". Sendo assim, acompanho o entendimento adotado por esta E. Segunda Turma, no sentido de que incide

contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina resultante do aviso prévio indenizado.

IV - Agravo legal parcialmente provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003255-31.2010.4.03.6002/MS

 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVADO : MALHARIA FERREIRA E PEREZ LTDA e outro

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO CAMILOTTI DA SILVA e outro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 276/293

No. ORIG. : 00044771320104036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2010.60.02.003255-2/MS
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, POR MAIORIA, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, NOS

TERMOS DO VOTO DO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR, ACOMPANHADO PELO

VOTO DO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, VENCIDA A SENHORA

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO QUE DAVA PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO

LEGAL, PARA RECONHECER A INEXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO INCLUSIVE SOB A ÉGIDE DA LEI

10.256/2001, OBSERVADA A APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.¶"), nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002679-38.2010.4.03.6002/MS

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : FRANCISCO FUMIO UEDA

ADVOGADO : WELLINGTON MORAIS SALAZAR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 439/445

No. ORIG. : 00032553120104036002 2 Vr DOURADOS/MS

2010.60.02.002679-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : MMSG COM/ IMP/ E EXP/ DE CEREAIS LTDA e outro

ADVOGADO : ALDIVINO A DE SOUZA NETO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 445/452

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00026793820104036002 2 Vr DOURADOS/MS
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do senhor

desembargador federal relator, acompanhado pelo voto do senhor desembargador federal Peixoto Junior, vencida

a senhora desembargadora federal Cecília Mello que dava parcial provimento ao agravo legal, para reconhecer à

inexigibilidade da exação inclusive sob a égide da lei 10.256/2001, observada a aplicação da prescrição

qüinqüenal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 8919/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008522-97.2008.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. REINGRESSO DE ESTRANGEIRO EXPULSO. COMPETÊNCIA. CRIME

PERMANENTE. VISTAS À ACUSAÇÃO APÓS ALEGAÇÕES FINAIS. INCONSTITUCIONALIDADE DA

LEI NÃO CONFIGURADA. REGULAR CONDUÇÃO COERCITIVA PARA IDENTIFICAÇÃO. AUTORIA.

DOLO. DOSIMETRIA. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1 - O réu, identificando-se com documento falso, foi condenado pelo crime de furto na Justiça Estadual desta

Capital. No dia 08/05/2008, ao ser colocado em liberdade em virtude de Alvará de Soltura, apresentou-se à

Delegacia de Polícia da Imigração para verificações de praxe, sendo constatado pelas impressões digitais

apresentadas que tinha uma condenação anterior por tráfico de entorpecentes e que já fora expulso do Brasil com

seu verdadeiro nome.

2 - O entendimento consagrado nesta Corte é de que o crime do artigo 338 do Código Penal é de natureza

2008.61.81.008522-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : MARIO CESAR MARQUEZ SUBIRIA reu preso

ADVOGADO : NARA DE SOUZA RIVITTI (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00085229720084036181 9P Vr SAO PAULO/SP
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permanente e não instantâneo, tendo em vista que sua consumação se prolonga no tempo, perdurando o ilícito e o

estado de flagrância enquanto o estrangeiro, expulso, reingressar e permanecer ilegalmente em território nacional.

3 - O fato de o magistrado "a quo" ter remetido os autos ao Ministério Público Federal para que este falasse sobre

as preliminares suscitadas pela defesa nas alegações finais não feriu os princípios da ampla defesa ou do

contraditório, afinal, quando da manifestação do órgão acusatório, não houve qualquer nova alegação, de forma

que não há que se falar em limitação das possibilidade de reação dos acusados, que tiveram participação efetiva

em toda a instrução criminal. Ademais, à luz do princípio "pas de nullité sans grief", consubstanciado no artigo

563 do Código de Processo Penal, não se declara nulidade de ato processual sem a necessária comprovação de

prejuízo para uma das partes, o que não ocorreu no caso concreto.

4 - Sobre a inconstitucionalidade do delito imputado sob o fundamento de que se trata de verdadeira pena

perpétua, razão também não cabe à i. defesa. A expulsão é uma medida administrativa-preventiva de polícia,

prevista em Lei específica, adotada pelo Estado com suporte no poder político, e fundamentada no legítimo poder

de defesa da soberania nacional. A vedação à prisão perpétua se refere à sanção penal, que impõe a privação de

liberdade e tem finalidade retributiva e regenerativa, o que não é o caso da expulsão, que visa a saída compulsória

do estrangeiro que se mostrou perigoso à ordem e à segurança publica, não havendo que se falar em pena perpétua

ou inconstitucionalidade de Lei.

5 - Não é possível entender pela nulidade da prova obtida por condução coercitiva do réu à Delegacia de

Imigração da Polícia Federal, após a expedição de alvará de soltura pela Justiça Estadual. Trata-se de

procedimento regular adotado pela Polícia Federal, a quem compete o controle migratório. Ademais, o réu não

apresentou documento civil de identificação, sendo compelido a fornecer suas impressões datiloscópicas, nos

termos do artigo 5º, inciso LVIII, da Constituição Federal.

6 - Autoria e materialidade comprovadas. Segundo declaração do próprio apelante, imediatamente à sua expulsão,

reingressou no Brasil e se dirigiu a cidade de São Paulo, praticando pequenos furtos e identificando-se ora com

documentos falsos, permanecendo nesta condição até o fato ocorrido nestes autos.

7 - A alegação de desconhecimento da proibição de retorno ao país não se sustenta. O réu foi expulso do país no

dia 10/03/2006, conforme expressamente consignado no respectivo Termo de Expulsão, constando no referido

documento, inclusive, a advertência de que, caso reingressasse no território brasileiro, estaria sujeito às

penalidades previstas no artigo 388 do Código Penal. Ademais, o fato de o réu reingressar e permanecer no país

munido de documento falso, ciente da inautenticidade, demonstra inequívoco conhecimento da ilicitude de sua

conduta.

8 - Sobre a dosimetria, a pena base deve ser mantida um pouco acima do mínimo legal. O réu foi expulso do país

pelo cometimento de crime assemelhado a hediondo, retornando imediatamente após sua expulsão e aqui

permanecendo durante anos, praticando furtos e identificando-se com documentos falsos, inclusive perante a

autoridade policial. Tudo a demonstrar uma culpabilidade acima da média, merecendo uma maior reprovabilidade

social. Mantida a inconstestável reincidência, a pena resta definitivamente fixada em 01 ano, 06 meses e 20 dias

de reclusão, sem prejuízo de nova expulsão, após o cumprimento da pena.

9 - Regime de cumprimento de pena mantido no inicialmente fechado, uma vez que as circunstâncias judiciais

mencionadas quando da fixação da pena base assim o recomenda, conforme dispõe o artigo 33, §3º, do Código

Penal.

10 - Pelo mesmo motivo, a pena privativa de liberdade não pode ser substituída por restritivas de direito, nos

termos do artigo 44, inciso III, do Código Penal.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares arguidas e no mérito negar provimento

ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002020-89.2001.4.03.6181/SP

 

 

2001.61.81.002020-2/SP
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EMENTA

PENAL/PROCESSUAL PENAL. ART. 171, § 3º, DO CÓDIGO PENAL; FRAUDE NO RECEBIMENTO

DE BENEFÍCIOS. COMPROVAÇÃO. DOCUMENTOS FALSOS. MATERIALIDADE. PERÍCIA.

DOSIMETRIA DA PENA. PREQUESTIONAMENTO DO ART. 5º, INCISO LVII, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL.

 

I- A fraude restou demonstrada pelas provas juntadas nos autos, notadamente o processo nº

1.34.001.006225/2000-34 que amealhou elementos para instruir a cassação administrativa do benefício percebido

indevidamente.

II- De destaque a declaração constante dos autos confirmando a espuriedade do atestado supostamente emitido

pelo Hospital Psiquiátrico Pinel, assim como o documento teoricamente subscrito no ambulatório de saúde mental

de Pirituba-SP que, diante da mendacidade dos respectivos conteúdos, demonstram que a corré Noelha percebeu

indevidamente o benefício.

III- A prova documental produzida (Laudo de Exame Documentoscópico) é muito elucidativa e, pelos elementos

trazidos, não comporta qualquer indagação quanto à sua legitimidade, posto que a defesa apenas a coloca em

dúvida sem, no entanto, trazer qualquer apontamento que sirva para desnaturar sua higidez.

IV- Com relação ao requerimento de benefício por incapacidade, a relação dos salários de contribuição e a

discriminação das parcelas do salário-contribuição, a perícia identificou semelhanças de forma e calibre dos

datilopos com a máquina Olivetti Línea 98, nº 142877, apreendida no escritório do apelante, tudo indicando serem

provenientes desta.

V- O mesmo se concluiu no que pertine ao preenchimento manuscrito dos documentos, relativos à empresa

Confecções Jessiê Ltda., da CNTPS 046914, série 357, indicando terem partido do punho do apelante.

VI- Não se concluiu diversamente, tocante às impressões de carimbos apostas nos documentos - Confecções

Jessiê Ltda., (CTPS 046914) e as relativas aos nomes do médicos supostamente subscritores das declarações

juntadas, a indicar que são provenientes das respectivas estampas padrões acauteladas nos autos, encontradas em

poder do réu.

VII- Não há, pois, como duvidar de conjunto probatório tão coeso, vez que meras insurgências infundadas não são

de molde a justificar a reforma do édito condenatório, que merece ser mantido.

VIII - A pena-base foi majorada para 03 anos de reclusão considerando que o réu, na condição de mentor do

esquema criminoso, era o responsável pela orientação dos demais membros além de possuir maus antecedentes.

IX - Atualmente os maus antecedentes não mais autorizam o aumento da pena, diante da Súmula 444, do E.

Superior Tribunal de Justiça.

X - O réu ostenta diversas condenações, sendo a grande maioria em crimes da mesma natureza, vale dizer,

condenações referentes à estelionatos praticados contra a Administração Pública. Não fosse suficiente, há ainda

condenações transitadas em julgado e, embora não seja possível reconhecer os inquéritos e ações penais em

andamento para fins de majorar a pena-base, os maus antecedentes foram devidamente configurados pelo trânsito

em julgado das ações acima descritas, comprovadas por competentes certidões juntadas aos autos.

XI - Não há outras circunstâncias judiciais desfavoráveis a serem reconhecidas, remanescendo apenas as

condenações definitivas e a circunstância de ser o mentor do esquema criminoso, devendo a pena -base ser fixada

em 01 ano e 06 meses de reclusão e 15 dias-multa.

XII - Na segunda fase, não há atenuantes ou agravantes a serem reconhecidas.

XIII - Na última fase, é de ser mantida a causa de aumento do art.171,§3º, do Código Penal, posto que praticada a

ação contra a autarquia federal, resultando em uma pena de 2 (dois) anos de reclusão e 20 dias-multa, mantido o

quantum diário mínimo.

XIV - Em que pese os antecedentes não poderem ser utilizados para exasperar a pena-base, o fato é que a

substituição da pena prevista no art. 44 do Código Penal, não é suficiente no caso dos autos, especialmente se

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : CARLOS ROBERTO PEREIRA DORIA

ADVOGADO : ERICO LIMA DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: NOELHA DONIZETI CORREIA DA CRUZ

: EDIMEIRE RODRIGUES DA SILVA
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considerarmos que o réu exercia a função de mentor do esquema criminoso.

XV - Considerando que os fatos ocorreram em 17/03/1998 (fl.31 - data do recebimento da primeira parcela e que

a denúncia foi recebida em 14/12/2004 e a publicação da sentença se deu em 04/12/2009 impõe-se reconhecer a

prescrição da pretensão punitiva estatal;

XVI - Recurso parcialmente provido para reduzir a pena imposta ao réu para 02 (dois) de reclusão e 20 dias-

multa, no valor diário mínimo, mantido, no mais, o decisum e, de ofício, com fundamento nos artigos 107, IV,

109, V e 110, §2º, todos do CP, declarada extinta a punibilidade dos fatos imputados ao réu.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da defesa somente para

reduzir a a pena imposta ao réu para 02 (dois) de reclusão e 20 dias-multa, no valor diário mínimo, mantido, no

mais, o decisum e, de ofício, com fundamento nos artigos 107, IV, 109, V e 110, §2º, todos do CP, declarar

extinta a punibilidade dos fatos imputados ao réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000333-62.2010.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. ARTIGO 157, §2º, INCISOS I E II, DO CÓDIGO PENAL. ROUBO DE AGENTE

DA POLÍCIA FEDERAL. COMPETÊNCIA. NULIDADE DO INTERROGATÓRIO POLICIAL NÃO

CARACTERIZADA. AUTORIA COMPROVADA. PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE MANTIDA. PENA

PECUNIÁRIA RETIFICADA DE OFÍCIO. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1 - Réu condenado porque no dia 05/01/2010, na companhia de no mínimo dois indivíduos, subtraiu para si, com

violência perpetrada mediante uso de arma de fogo, uma carteira de couro e uma pistola Glock modelo G17 do

Departamento da Polícia Federal, que estavam em poder de determinado Agente de Polícia Federal.

2 - Embora o agente federal, no momento do roubo, não estivesse no exercício de sua profissão ou em razão dela,

ou mesmo em atividade assemelhada, trata-se de crime de competência da Justiça Federal, tendo em vista que

entre os objetos roubados encontram-se: uma pistola de marca Glock, calibre 9mm; uma Carteira de Identificação

Funcional; um Crachá Funcional; e um Certificado de Registro Federal de Arma de Fogo, sendo todos esses bens

pertencentes ao Departamento de Polícia Federal.

3 - O inquérito policial, por ser um procedimento administrativo-informativo, de natureza inquisitiva, não observa,

necessariamente, os princípios do contraditório e ampla defesa, razão pela qual, a ausência de advogado nessa

etapa, por si só, não acarreta qualquer nulidade. Precedentes. 

4 - Materialidade e autorias comprovadas. 

5 - Embora em juízo o réu tenha negado sua participação nos fatos, em sede policial confessou que estava

intermediando a venda do carro com a vítima, ofertando detalhes minuciosos da transação comercial travada.

2010.61.81.000333-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : LEONARDO RODRIGO ALVES DA SILVA reu preso

ADVOGADO : JOAO FREDERICO BERTRAN WIRTH CHAIBUB (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica

REU ABSOLVIDO : PAULO EDUARDO ALVES DA SILVA

: DIEGO RICARDO DE SOUZA

: ROBSON JOSE DE OLIVEIRA AMBROSIO

: GILMAR BISPO DE BARROS
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Aliás, conforme declarado, o réu costumeiramente comercializava mercadorias, na maioria, produtos eletrônicos.

Nessa qualidade, aplicava golpes da mesma forma como o aplicado nestes autos: simulava uma venda ou uma

compra e no momento da entrega da mercadoria roubava o negociador. Tanto é verdade, que aproximadamente

dois meses após o ocorrido, o réu foi surpreendido e preso em situação suspeita e semelhante, quando uma outra

pessoa roubava o motoboy que iria fazer a entrega de produtos eletrônicos comprados pela internet por seu

intermédio. 

6 - Ressalta-se que a linha telefônica utilizada para as negociações pertencia à esposa do réu, tendo tal linha

utilizado uma antena para aparelho celular das proximidades do local onde ocorreu o roubo, nos termos dos

registros das ERBs constantes dos autos. 

7 - A corroborar com as provas, o depoimento prestado na delegacia pelo irmão do réu, confirmando a denúncia. 

8 - Com relação à dosimetria da reprimenda, a pena base deve ser mantida acima do mínimo legal pelas

circunstâncias judiciais desfavoráveis ao réu, e pela correta configuração das causas de aumento de pena dos

incisos I e II do §2º do artigo 157 do Código Penal. 

9 - De outro lado, a pena de multa - estabelecida em 102 dias multa, está desproporcional à pena privativa de

liberdade fixada. Aplicando-se o mesmo critério utilizado na pena corporal, esta deve ser estabelecida em 18 dias

multa. 

10 - Assim, a pena resta definitivamente fixada em 07 anos e 06 meses de reclusão, a ser cumprida no regime

inicial fechado e 18 dias multa no valor unitário mínimo. 

11- Correta a fundamentação adotada pelo Juízo "a quo", que na sentença decretou a prisão preventiva do réu,

considerando seu envolvimento em delitos da mesma natureza, "o modus operandi" utilizado - com risco de morte

à vítima, bem como a audácia em prosseguir na empreitada criminosa mesmo ciente de que a vítima era um

agente da Polícia Federal. Situações capazes de demonstrar uma maior periculosidade do réu, que lhe impedem de

aguardar o julgamento em liberdade para garantia da ordem pública. 

12 - Preliminar rejeitada. Apelação improvida. Pena de multa retificada de ofício. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida, negar provimento ao recurso e, de

ofício, retificar a pena de multa para 18 dias multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000170-94.2007.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL/PROCESSUAL PENAL. ART.168-A, 1º, INCISO I, C.C ART 71, AMBOS DO CÓDIGO PENAL.

MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. CONTRIBUIÇÃO OMITIDA. COMPETÊNCIA

MENSAL. AUMENTO DA PENA. CONTINUIDADE DELITIVA. TOTAL DA DÍVIDA. DOSIMETRIA

DA PENA. REDUÇÃO DA PENA-BASE.

I- Tratando-se de tipo omissivo, não se exige o animus rem sibi habendi, sendo suficiente à sua consumação o

2007.61.14.000170-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : MARCELO DOMINGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MARIA CHRISTINA NUNES PESSOA e outro

APELADO : Justica Publica

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: NELSON DOMINGUES DE OLIVEIRA falecido
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efetivo desconto e o não recolhimento do tributo no prazo legal, sendo desnecessária, portanto, a comprovação da

efetiva apropriação do numerário pelo réu, tampouco o seu propósito de fraudar ou de causar dano à Previdência

Social.

II- Materialidade comprovada pela Notificação de Lançamento de Débito nº 35.830.568-3) e pelo procedimento

administrativo nº 1.34.01.000230/2006-18 que revelam os sucessivos descontos de contribuições previdenciárias

dos salários dos empregados sem o devido repasse aos cofres públicos

III- Após longa discussão jurisprudencial, firmou-se o entendimento de que a apropriação indébita previdenciária,

tipificada no artigo 168-A, do Código Penal, é crime material, cuja consumação somente ocorre no momento em

que o crédito tributário se torna definitivo

V- Tanto em relação ao CPF do réu quanto ao CNPJ da empresa não constam declarações de imposto de renda no

banco de dados da Receita Federal, o que inviabiliza até o confronto das alegadas dificuldades com os dados que

instruiriam a obrigação tributária em destaque.

VI- Para fins de serem consideradas como negativas as consequências do delito (art.59, do Código Penal), é de ser

avaliada a competência (valor) mês a mês de per si, tomando-se como base o maior deles, não se podendo valorar

negativamente aquele quantum que a própria Administração declina do direito de cobrar.

VII- O total da dívida é de ser avaliado na terceira fase da dosimetria da pena, na fase do art.71, do Código Penal,

quando a hipótese assim o requer, - o que acontece no mais das vezes - , e a exasperação da pena imposta é

reconhecida pela reiteração da prática criminosa e do total do valor não repassado.

VIII- Em sendo o maior valor mensal retido inferior ao teto da atuação administrativa para cobrança tributária,

conclui-se que o fundamento usado pelo juiz para elevação da pena-base merece ser revisado, redimensionando-se

a pena imposta.

IX- Dentro desse contexto, não resta caracterizado o vultoso débito para com os cofres públicos considerado pelo

magistrado singular para aumentar a pena-base, o que motiva a redução à pena mínima prevista no tipo, 02 (dois)

anos de reclusão.

X- Parcial provimento ao recurso da defesa somente para manter a condenação do réu como incurso no art.168-A,

§1º, I, c.c. art. 71, ambos do Código Penal, reduzir a pena privativa de liberdade para2 (dois) anos, 4 (quatro)

meses e 24 (vinte e quatro) dias de reclusão, mantidos em 18 (dezoito) dias-multa, reduzido o quantum diário para

1/30 do salário mínimo vigente no dia dos fatos e o regime inicial aberto. Mantido o direito à substituição por

duas penas restritivas de direitos, sendo redimensionada a prestação pecuniária para a entrega de 05 (cinco)

salários mínimos, nos termos determinados pelo Juízo da Execução, e mantida a prestação de serviços, nos termos

em que delineada pelo juízo sentenciante.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da defesa somente para,

mantendo a condenação do réu como incurso no art.168-A, §1º, I, c.c. art. 71, ambos do Código Penal, reduzir a

pena privativa de liberdade para2 (dois) anos, 4 (quatro) meses e 24 (vinte e quatro) dias de reclusão, mantidos em

18 (dezoito) dias-multa, reduzido o quantum diário para 1/30 do salário mínimo vigente no dia dos fatos e o

regime inicial aberto. Mantido o direito à substituição por duas penas restritivas de direitos, sendo redimensionada

a prestação pecuniária para a entrega de 05 (cinco) salários mínimos, nos termos determinados pelo Juízo da

Execução, e mantida a prestação de serviços, nos termos em que delineada pelo juízo sentenciante, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005262-33.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

2010.61.19.005262-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : IBRAHIM BOUBAKAR reu preso

ADVOGADO : THIAGO ALVES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica
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EMENTA

PENAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE ENTORPECENTES. ERRO MATERIAL NA DOSIMETRIA DA

PENA. DELAÇÃO PREMIADA RECONHECIDA PELA SENTENÇA. AUTORIA E MATERIALIDADE.

COMPROVAÇÃO. DOSIMETRIA. PENA-BASE. CONFISSÃO. TRANSNACIONALIDADE

COMPROVADA. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO ARTIGO 33, §4º DA LEI DE DROGAS. SUBSTITUIÇÃO

DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE. IMPOSSIBILIDADE. REGIME INICIAL FECHADO.

I - Correção, de ofício, do erro material existente na dosimetria da pena do réu Ibrahim, eis que, muito embora a

decisão de primeiro grau tenha reconhecido a ocorrência da delação premiada para reduzir a pena em 1/3 (um

terço), não fez o correspondente cálculo aritmético.

II - Os fatos foram detalhadamente descritos na denúncia, com todas as suas cirvunstâncias, permitindo ao réu o

exercício da ampla defesa. Preliminar de falta de correlação entre a denúncia e a sentença afastada.

III - Ocorrência de omissão do Juízo com relação a um dos crimes descritos na peça acusatória, a qual não causou

prejuízo à defesa.

IV - Dosimetria da pena dos réus devidamente fundamentada pela sentença. Nulidade por ausência de

fundamentação que não se verifica.

V - Ibrahim Boubakar foi preso em flagrante quando estava prestes a embarcar em vôo da empresa aérea Alitalia

tranportando 11.905grs (peso líquido) de cocaína, tendo como destino final a cidade de Acra, na República do

Gana. Ele confessou o delito, delatou o corréu Mensah Akogo como sendo a pessoa que lhe entregou o

entorpecente para ser transportado para o exterior e forneceu o endereço da residência de Mensah à polícia, onde

foram encontrados mais 6.275grs (peso líquido) de cocaína.

VI - A materialidade e a autoria são incontestes.

VII - Penas-bases mantidas acima do mínimo legal tendo em vista a expressiva quantidade de cocaína apreendida.

VIII - Atenuante da confissão aplicada no patamar de 6 (seis) meses em relação ao réu Ibrahim.

IX - Causa de aumento relativa à internacionalidade mantida na fração mínima. Não é caso de aplicação da causa

de diminuição do artigo 33, §4º, da lei de drogas.

X - A substituição da pena privativa de liberdade não se autoriza, eis que ausentes os requisitos do artigo 44 e

incisos do CP.

XI - A pena de multa decorre do tipo penal e não é possível sua não aplicação.

XII - Fixado o regime inicial semi-aberto para o réu Ibrahim. Mantido o regime fechado para o réu Mensah

XIII - Correação de ofício do erro material verificado na sentença em relação ao réu Ibrahim. Apelo do réu

Ibrahim parcialmente provido. Apelo do réu Mensah improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença monocrática para recalcular a

dosimetria do réu Ibrahim considerando a delação premiada já reconhecida pelo Juízo a quo na fração de 1/3 (um

terço), dar parcial provimento ao apelo do réu Ibrahim para reconhecer em seu benefício a atenuante da confissão,

tornando-lhe definitiva a pena de 5 (cinco) anos e 20 (vinte) dias de reclusão, em regime inicial semi-aberto, e 505

(quinhentos e cinco) dias-multa, e nego provimento ao apelo do réu Mensah, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000579-65.2010.4.03.6114/SP

 

 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

CONDENADO : MENSAH AKOGO reu preso

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DO AMARAL FILHO

No. ORIG. : 00052623320104036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. ARTIGO 168-A, §1º, INCISO I, DO CÓDIGO PENAL. OMISSÃO NA

DOSIMETRIA DA PENA NÃO CONFIGURADA. EMBARGOS IMPROVIDOS. 

1. Não se constata a presença de qualquer omissão ou contradição no julgado em questão, que analisou de forma

clara e precisa todos os fundamentos trazidos na apelação interposta pela defesa, inclusive no tocante ao tema

embargado.

2. Não passou despercebido o reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva relativamente ao período de

03/1995 a 05/1996 e os reflexos disso cabíveis na dosimetria da pena. 

3 - As penas restritivas de direito não foram objeto de impugnação da defesa na apelação interposta, que se

limitou a pleitear a absolvição do réu e nada requereu subsidiariamente, provavelmente por eleição técnica. 

4 - Mesmo tratando-se de cinco competências (06/1996 a 10/1996), o valor nominal corresponde na época, em

17/09/1997, era de R$ 10.523,38, o que demonstra não ser o valor da pena pecuniária desproporcional à conduta

pelo qual foi condenado, considerando os consectários econômicos e o impacto social da dívida previdenciária

decorrente.

5 - Ressalta-se que este valor será revertido para a vítima - Instituto Nacional do Seguro Social, que teve de

suportar prejuízo equivalente a R$ 46.011,06, na época dos fatos, sem considerar o valor da multa, juros e/ou

atualizações monetárias. 

6 - Fato é que as penas restritivas de direito foram mantidas nos termos da sentença, uma vez que estipuladas

dentro dos requisitos legais, não havendo motivos para alterá-las de ofício. 

7 - Embargos improvidos. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008976-43.2009.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. ARTIGO 157, §2º, INCISOS II, DO CÓDIGO PENAL. MATERIALIDADE E

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : AURELIANO EDMUNDO ROSA

ADVOGADO : ANTONIO DE PADUA NOTARIANO JUNIOR e outro

EXCLUIDO : JOSE CARLOS RICCIARDI (desmembramento)

No. ORIG. : 00005796520104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2009.61.81.008976-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : ANTONIO EUDO DA SILVA OLIVEIRA reu preso

: ALEX SANDRO SILVA MARTINS reu preso

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE ARMBRUST VIRGINELLI (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica
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AUTORIA COMPROVADAS. INCABÍVEL A DESCLASSIFICAÇÃO PARA O DELITO DE FURTO.

GRAVE AMEAÇÃ CONFIGURADA. REDUÇÃO DA PENA BASE. CUSTAS PROCESSUAIS. MANTIDA A

PRISÃO PREVENTIVA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

1 - Roubo praticado em face de carteiro da ECT, no exercício de suas funções.

2 - Materialidade comprovada pelo Boletim de Ocorrência e expediente administrativo elaborado pela ECT,

ambos discriminando os objetos roubados (08 sedex especiais contendo 02 cartões e 06 documentos; 10 sedex

convencionais e 05 telegramas); além do relatado pelo carteiro-vítima.

3 - Não há que se falar em ausência de expressão econômica dos bens subtraídos. Primeiro porque o valor

patrimonial do bem não é requisito do crime de roubo, que expressamente se refere à subtração de "coisa móvel

alheia". O prejuízo, ou o "valor patrimonial", portanto, é implícito. Segundo porque não há como saber o valor dos

documentos e mesmo dos telegramas roubados, pois muitas vezes são valores de ordem subjetiva, não havendo

necessidade de perícia para tanto, mesmo porque, conforme já mencionado, o prejuízo é implícito e o tipo penal

não prevê tal necessidade. Terceiro porque, como é sabido, cartões de crédito são representações de dinheiro, e,

quando adquiridos ilegalmente possuem liquidez certa no mercado negro da marginalidade, constituindo-se em

verdadeira indústria e comércio para qualquer tipo de fraude e crimes patrimoniais. Isso sem falar do custo da

confecção e transporte desses bens, do custo do serviço prestado, do reflexo psicológico causado no funcionário

que pode reverter em outros custos trabalhistas, etc.

4 - Autorias induvidosas. O carteiro-vítima esclareceu a forma intimidadora da abordagem e o temor sentido,

tendo reconhecido categoricamente os réus em sede policial e em juízo.

5 - O "auto de reconhecimento de pessoa" observou todas as determinações contidas no artigo 226 do Código de

Processo Penal, e mesmo se fosse o caso, eventual ilegalidade cometida na fase inquisitorial restaria sanada na

instrução processual, porquanto o reconhecimento pessoal dos réus realizado extrajudicialmente foi confirmado

em Juízo.

6 - O fato de os roubadores não ostentarem ou simularem o uso de arma de fogo não desconfigura a ameaça

causada. Como visto, a forma intimidadora da abordagem criou no espírito do carteiro-vítima fundado termo de

mal grave, de modo a anular sua capacidade de resistência, levando-a a entregar sem hesitação as encomendas que

portava. Assim, a grave ameaça está configurada, impedindo a desclassificação do delito do roubo para o de furto.

7 - Quanto à dosimetria, a pena base dos réus foi estipulada em 05 anos e deve ser reduzida em 06 meses. O fato

de o delito ter sido praticado em detrimento de empresa pública, afetando o bom andamento do serviço postal,

com demonstração de indiferença ao serviço público, não tem a capacidade, por si só, de elevar a pena, trata-se de

situação genérica relativa a qualquer roubo que fosse praticada contra um carteiro. No que se refere às

personalidades dos réus, o fundamento adotado confundiu-se com os maus antecedentes acertadamente

reconhecidos.

8 - Embora não seja possível reconhecer os inquéritos e ações penais em andamento para fins de majorar a pena

base, os maus antecedentes foram devidamente configurados pelo trânsito em julgado de outras ações penais em

que os réus figuraram como autores, comprovadas por competentes certidões juntadas aos autos.

09 - Não havendo outras circunstâncias judiciais desfavoráveis a serem reconhecidas, que não sejam os maus

antecedentes, a pena base deve ser elevada em apenas 06 meses.

10 - Indiscutível a presença da causa de aumento de pena referente ao §2º, inciso II, do artigo 157, do Código

Penal (concurso de duas ou mais pessoas), restando necessariamente a pena majorada em 1/3, restando, ao final,

fixada em 06 anos e 14 dias multa, no valor unitário mínimo.

11 - O regime de cumprimento de pena foi estabelecido no inicialmente fechado e deve ser mantido, tendo em

vista que as circunstâncias judiciais (maus antecedentes) dos réus não autorizam um regime mais brando (artigo

33, §3º, do Código Penal).

12 - A quantidade da sanção penal igualmente impede que a pena privativa de liberdade seja substituída por

restritivas de direito, nos termos do artigo 44, inciso I, do Código Penal.

13 - A prisão preventiva decretada na sentença também deve ser mantida. Com efeito, os réus não foram presos

em flagrante e responderam ao processo soltos, tendo um dos réus, poucos dias depois do roubo noticiado neste

autos, praticado crime idêntico, e o outro réu, no dia seguinte, praticado crime equiparado ao hediondo, situações

capazes de demonstrar que a custódia cautelar obviamente se faz necessária e que soltos o risco de voltarem a

praticar crimes é elevado.

14 - A condenação em custas processuais decorre do comando normativo inserto no artigo 864 do Código de

Processo Penal, ainda que beneficiários da assistência judiciária gratuita, ficando, contudo, sobrestado o

pagamento enquanto perdurar essa condição, pelo prazo de cinco anos.

15 - Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da defesa, apenas para reduzir

a pena base de ANTONIO EUDO DA SILVA OLIVEIRA e ALEX SANDRO SILVA MARTINS, fixando-a
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definitivamente, para cada réu, em 06 anos de reclusão e 14 dias multa, mantendo-se no mais a r.sentença, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002788-43.2010.4.03.6005/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE ENTORPECENTES E FALSA IDENTIDADE. AUTORIA E

MATERIALIDADE. COMPROVAÇÃO. DOSIMETRIA. PENA-BASE. CONFISSÃO.

TRANSNACIONALIDADE COMPROVADA. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO ARTIGO 33, §4º DA LEI DE

DROGAS. TRANSPORTE PÚBLICO. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE.

IMPOSSIBILIDADE. REGIME INICIAL FECHADO.

I - No caso, Mirian Ramona Morinigo Gonzalez, nacional do Paraguai, foi flagrada dia 02/08/2010 transportando

18.900 grs (dezoito mil e novecentos gramas) de maconha, na forma de tabletes escondidos em cobertores

acondiocionados no bagageiro externo de ônibus da empresa Expresso Queiroz, que fazia a linha Ponta Porã/MS-

Campo Grande/MS. No momento da abordagem, a ré apresentou cópia simples de certidão de registro

administrativo de nascimento de índio e ficha de identificação de passageiro em nome de Claudete Palácio.

II - A materialidade e a autoria são incontestes e sequer foram impugnadas no recurso.

III - Pena-base do crime de tráfico mantida acima do mínimo legal tendo em vista a expressiva quantidade de

maconha apreendida em poder da ré.

IV - Atenuante da confissão aplicada no patamar de 6 (seis) meses.

V - Incidência das causas de aumento relativas à transnacionalidade e ao uso do transporte público e da causa de

diminuição do artigo 33, §4º, da lei de drogas.

VI - A substituição da pena privativa de liberdade pretendida pela defesa não se autoriza, eis que ausentes os

requisitos do artigo 44 e incisos do CP.

VII - Apelo do MPF provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por por maioria, dar provimento ao recurso do Ministério Público Federal para

reconhecer a incidência da causa de aumento do artigo 40, III, da Lei nº 11.343/06, o que torna definitiva para a

ré, em relação ao crime de tráfico, a pena de 5 (cinco) anos de reclusão e 500 (quinhentos) dias-multa. Fica

mantida a pena do crime de falsa identidade (artigo 307 do CP) em 3 (três) meses de detenção, e os demais

aspectos da sentença condenatória, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora,

acompanhada pelo voto do Senhor Desembargador Federal Nelton dos Santos, vencido o Senhor Desembargador

Federal Peixoto Junior que negava provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

2010.60.05.002788-1/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Justica Publica

APELADO : MIRIAN RAMONA MORINIGO GONZALES reu preso

ADVOGADO : LIGIA DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00027884320104036005 1 Vr PONTA PORA/MS
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00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002662-15.2005.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE ENTORPECENTES. AUTORIA E MATERIALIDADE.

COMPROVAÇÃO. DOSIMETRIA. PENA-BASE. INTERNACIONALIDADE COMPROVADA. CAUSA DE

DIMINUIÇÃO DO ARTIGO 33, §4º DA LEI DE DROGAS. NÃO CABIMENTO. SUBSTITUIÇÃO DA PENA

PRIVATIVA DE LIBERDADE. IMPOSSIBILIDADE. REGIME INICIAL FECHADO.

I - A materialidade e a autoria são incontestes.

II - Pena-base mantida acima do mínimo legal tendo em vista a expressiva quantidade de cocaína apreendida em

poder do réu e as demais circunstâncias judiciais desfavoráveis consideradas pela sentença.

III - Não é caso de aplicação da causa de diminuição do artigo 33, §4º, da lei de drogas.

IV - A substituição da pena privativa de liberdade não se autoriza, eis que ausentes os requisitos do artigo 44 e

incisos do CP.

V - Mantido o regime inicial fechado.

VI - Apelo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM HABEAS CORPUS Nº 0027119-91.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2005.61.19.002662-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : GIL CASTRO MARQUES PERDIGAO reu preso

ADVOGADO : NARCISO FUSER e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00026621520054036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2012.03.00.027119-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

EMBARGANTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BRUNO MARTINS DE OLIVEIRA

: SAMARA MASSANARO ROSA

: VITOR JOAO DE FREITAS COSTA

PACIENTE : MARIA JOSE DA SILVA MOREIRA

ADVOGADO : SAMARA MASSANARO ROSA e outro

CO-REU : ALBERTO HENRIQUE SANT ANNA

: ALESSANDRO SILVA DE ASSIS

: ANA OLIVEIRA MANSOLELLI

: ANTONIO ALVES DE SOUZA

: CLEMILDES FRAGA DOS SANTOS
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EMENTA

PROCESSUAL PENAL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.

PRELIMINARES ARGUIDAS. INÉPCIA DA DENÚNCIA. NÃO PARTICIPAÇÃO. AUSÊNCIA DE

DOLO. FALTA DE JUSTA CAUSA. REFORMA DO CPP. ARTIGOS 396, 396-A E 397 DO CPP.

PRECLUSÃO HIERÁRQUICA. ORDEM NÃO CONHECIDA. EFEITOS INFRINGENTES.

 

I - Por ocasião do julgamento do HC nº 0035445-40.2012.4.03.0000/SP, a Segunda Turma desta Corte Regional,

por unanimidade, revendo posicionamento anterior, houve por bem não conhecer da impetração, sob o

fundamento de que, atualmente, com a reforma do CPP, as questões trazidas na impetração podem ser ventiladas

novamente na defesa prévia, de sorte que o juiz pode rever o recebimento da denúncia, inclusive por inépcia ou

até por falta de justa causa, podendo, inclusive, conforme o caso, absolver sumariamente o réu, como também

pode acolher questões preliminares tendentes à rejeição da denúncia ou ao reconhecimento de nulidades

processuais, máxime quando se tem que o artigo 396-A do Código de Processo Penal expressamente permite ao

réu "arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa".

II - Assentou-se que eventual denegação da ordem, nesta fase processual, geraria uma preclusão hierárquica ao

juiz de primeiro grau, que é o juiz natural da causa e que ainda não teve oportunidade de examinar as questões à

luz dos argumentos trazidos pela defesa na impetração e que estaria impedido de decidir novamente pois as

questões já teriam sido decididas pelo Tribunal.

III - Impõe-se manter o acórdão embargado no ponto que reconheceu a prescrição da pretensão punitiva estatal,

com base na metade da pena cominada in abstrato aos delitos previstos no artigo 288 , do CP e artigo 90 da Lei nº

8666/93, em relação exclusivamente a paciente e, quanto ao delito remanescente, acolhe-se os presentes

embargos, com efeitos infringentes, para não conhecer da impetração.

IV - Embargos de declaração parcialmente acolhidos, com efeitos infringentes, para manter o acórdão embargado

no ponto que reconheceu a prescrição da pretensão punitiva estatal, com base na metade do prazo prescricional

dos delitos previstos no artigo 288 do CP e artigo 90 da Lei nº 8666/93, em relação exclusivamente a paciente e,

quanto ao delito remanescente, para não conhecer da impetração.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher em parte os presentes embargos, com efeitos

infringentes, para manter o acórdão embargado no ponto que reconheceu a prescrição da pretensão punitiva

estatal, com base na metade do prazo prescricional dos delitos previstos no artigo 288 do CP e artigo 90 da Lei nº

8666/93, em relação exclusivamente a paciente e, quanto ao delito remanescente, para não conhecer da

impetração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº

0018573-47.2012.4.03.0000/SP

: ELIANE DA SILVA CORREA

CODINOME : ELIANE LISBOA DA SILVA

CO-REU : ELIANE DA CRUZ CORREA

: INARA BESSA DE MENESES

: JOSE MENEZES NETO

: LUIZ ANTONIO TREVISAN VEDOIN

: MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO

: MARCELO SIQUEIRA BUENO

: PAULO ALVES CORREA

: RONILDO PEREIRA MEDEIROS

: SABRINA MOSCA SILVA

: VALERIA MALHEIRO SILVA

No. ORIG. : 00081372120104036104 3 Vr SANTOS/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE POR MEIO DE DECLARATÓRIOS. RECURSO

REJEITADO.

I - Os embargos de declaração não se prestam a reabrir discussão a respeito do mérito decidido no julgado, e sim

tem por objetivo aclarar, dar coerência ou complementar a decisão.

II - Da análise do recurso oposto pela União Federal (Fazenda Nacional) fica nítido que a embargante se valeu dos

declaratórios para obter uma alteração do resultado do julgamento, o que é vedado pelo ordenamento. Ressalte-se,

inclusive, que a questão da responsabilidade dos sócios pelos débitos da empresa com o Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço - FGTS foi exaustivamente abordada na decisão, não dando margem para questionamento por

meio dos embargos de declaração.

III - Declaratórios rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº

0019909-57.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.018573-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.225/225 vº

INTERESSADO : MARIO DE MORAIS LAGES e outros

: MARIO TEIXEIRA DE MORAIS LAGES

: ROBERTO DA SILVA LAGE MARQUES

: FERNANDO JOSE TEIXEIRA DE MORAIS LAGES

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RE' : JOSE RENATO DE SOUZA MOREIRA

: SUPERCABO COM/ E IND/ LTDA

No. ORIG. : 05045694219834036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.019909-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

EMBARGANTE : ITALINA S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO ROSA GOMES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 442/446

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - JUROS DE MORA - EMBARGOS

ACOLHIDOS, COM EFEITOS INFRINGENTES.

1. O aresto embargado deixou de pronunciar-se sobre a incidência dos juros de mora no período entre a elaboração

da conta de liquidação e a homologação dos cálculos. Evidenciada a omissão apontada pela autora-exequente, é de

se declarar o acórdão, para consignar que os juros de mora devem incidir até o trânsito em julgado da decisão que

homologou os cálculos, desprovido, assim, o agravo de instrumento interposto pela União, nos termos do artigo

557, "caput", do Código de Processo Civil.

2. A fixação definitiva do valor a ser pago pela Fazenda se dá quando ocorre o trânsito em julgado da decisão que

homologa os cálculos. Este é, pois, o momento que deve ser reputado como termo final dos juros moratórios. A

partir de então, e até o pagamento do respectivo precatório, não se pode atribuir à Fazenda a demora do trâmite

processual, salvo se o prazo constitucional estabelecido para tanto não for observado pela Fazenda. Precedente do

Egrégio STJ (AgRg nos EDcl na ExeMS nº 7357 / DF, 3ª Seção, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis

Moura, DJe 01/08/2012; EDcl nos EDcl no AgRg nos EmbExems nº 11343 / DF, 3ª Seção, Relatora Ministra

Laurita Vaz, DJe 04/02/2011).

3. Embora os embargos de declaração, via de regra, não se prestem à modificação do julgado, essa possibilidade

há que ser admitida se e quando evidenciado um equívoco manifesto, de cuja correção também advém a

modificação do julgado, como é o caso. Precedentes dos Egrégios STJ e STF.

4. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, com efeitos infringentes, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº

0094737-29.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS À DRF. AUSÊNCIA DE

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00126408020004030399 9 Vr SAO PAULO/SP

2007.03.00.094737-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.118/118 vº

INTERESSADO : DOROTI APARECIDA FILANCINO e outro

: ELMO SPOSITO

INTERESSADO : EDCA CONFECCOES LTDA

ADVOGADO : LUCAS CALDERON TORTOSA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 97.05.60794-0 6F Vr SAO PAULO/SP
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DILIGÊNCIAS DA EXEQÜENTE. OMISSÕES NÃO CARACTERIZADAS. RECURSO REJEITADO.

I - O v. acórdão embargado não contém vício apto a gerar a sua complementação em sede de embargos de

declaração. Aliás, não há necessidade de o Magistrado analisar todos os pontos abordados pelas partes para

fundamentar sua decisão, bastando o enfrentamento dos pontos fulcrais, que com toda certeza envolvem direta ou

indiretamente as demais teses.

II - A embargante aponta inúmeras omissões no v. acórdão, entretanto, não trouxe aos embargos, assim como não

demonstrou em nenhum momento em todo processo, que realmente se dispôs a diligenciar com o intuito de

encontrar bens passíveis de penhora em nome dos executados. O indeferimento do pedido de expedição de ofícios

à Delegacia da Receita Federal - DRF se deu exclusivamente pelo fato da não demonstração de esforços mínimos

por parte da embargante no sentido de localizar bens em nome dos executados, situação que não se alterou até a

oposição dos presentes embargos.

III - Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº

0020227-69.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DEVIDAMENTE DECIDIDA - IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

I.A omissão passível de ser sanada por embargos de declaração fica configurada quando a decisão deixa de se

manifestar sobre uma questão jurídica suscitada (ponto), o que não implica a necessidade do decisum enfrentar

todos os argumentos levantados pelas partes em relação a tal questão.

II.As questões suscitadas pela recorrente foram apreciadas na decisão monocrática e no acórdão embargado. Tais

questões foram decididas de forma suficientemente fundamentada, não havendo que se falar em omissão passível

de ser sanada na estreita via dos embargos declaratórios. Nesses aspectos, o que se percebe é que a embargante

pretende o reexame de questão já devidamente decidida, valendo-se, contudo, de remédio processual inadequado.

III. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2012.03.00.020227-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.113/118

EMBARGANTE : ACONEEW ESCOVAS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO : JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00457065020094036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 16 de abril de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº

0020604-74.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUTENTICAÇÃO DE CÓPIAS.

MODIFICAÇÃO DO JULGADO.

I - É desnecessária a autenticação das peças que formam o instrumento, tendo em vista a inexistência de previsão

legal que ampare tal formalidade.

II - Os embargos de declaração não são cabíveis para rediscussão de matéria já analisada.

III - Embargos de declaração parcialmente acolhidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher em parte os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003808-16.1999.4.03.6115/SP

 

 

 

 

2011.03.00.020604-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 62/65

INTERESSADO : FABRICA DE MOVEIS MARQUES SILVA LTDA -ME

ADVOGADO : CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00195021819994036182 3F Vr SAO PAULO/SP

1999.61.15.003808-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 248/250

INTERESSADO : FIACAO E TECELAGEM GERMANO FEHR S/A

: GERMANO FEHR NETO

ADVOGADO : CELSO RIZZO e outro

No. ORIG. : 00038081619994036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC -

DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO.

1. O agravo interposto nos termos do artigo 557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil deve enfrentar

especificamente a fundamentação da decisão impugnada, demonstrando que o seu recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou não está em confronto com súmula ou com jurisprudência do Tribunal

ou das Cortes Superiores.

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o

entendimento dominante no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que o instituto da prescrição

intercorrente tem como finalidade punir comprovados desinteresse e negligência da parte autora na

condução do feito, de modo que, para a sua configuração, não é suficiente aferir o decurso do prazo

quinquenal após a citação, sendo imprescindível verificar se houve, de fato, desídia da exequente (AgRg no

AREsp nº 174701 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia, DJe 29/06/2012; AgRg no AREsp nº

175193 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 27/06/2012).

3. E, como se depreende dos autos, a pedido da própria exequente (fl. 271vº), o feito executivo foi suspenso em

11/09/2002 (fl. 272), nos termos do artigo 40, parágrafo 2º, da Lei de Execução Fiscal, e encaminhado ao arquivo,

onde permaneceu até 26/01/2010 (fl. 280), quando a executada opôs a exceção de pré-executividade.

4. Nos termos da Súmula nº 314 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, "em execução fiscal, não localizados

bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição

qüinqüenal intercorrente".

5. Conforme entendimento pacificado na Egrégia Corte Superior, é desnecessária a intimação da Fazenda

Pública da suspensão por ela mesma requerida, bem como do arquivamento do feito executivo, o qual

decorre do transcurso do prazo de um ano de suspensão e é automático (AgRg no AREsp nº 232083 / PR, 1ª

Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 16/10/2012; AgRg no AREsp nº 202392 / SC, 2ª Turma,

Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 28/09/2012).

6. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

7. Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034621-81.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

2012.03.00.034621-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : BARBARA PEREIRA BASILIO

ADVOGADO : DALSON DO AMARAL FILHO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00184079320124036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ASSINATURA FALSA. AUSÊNCIA DE

RESPONSABILIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.

I - O elemento comum para qualquer responsabilização de sócio-gerente por dívida contraída pela empresa é

justamente o fato de que em algum momento a pessoa (física ou jurídica) necessariamente figurou como sócio no

contrato social, e mais, teve poderes de administração.

II - A agravante Barbara Pereira Basílio recebeu por extensão os efeitos da decisão do Juízo de Direito que

considerou falsas as assinaturas apostas pela outra sócia Luiza Veridiana Babi na alteração contratual que a elevou

à condição de sócia-gerente. Desta feita, resta claro que a inclusão da agravante no pólo passivo da execução

fiscal é equivocada.

III - Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000764-10.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES DESCONTADAS DOS EMPREGADOS. INFRAÇÃO À LEI.

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. PERÍODO DA GERÊNCIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO

PARCIALMENTE PROVIDO.

I - Com o julgamento do Egrégio Supremo Tribunal Federal nos autos do RE nº 562.276/RS, cabe ao exeqüente

comprovar de antemão que o sócio da empresa executada de alguma forma teve participação na origem dos

débitos fiscais executados para incluí-lo na condição de co-responsável na Certidão de Dívida Ativa - CDA, ou,

que a empresa foi irregularmente dissolvida, o que significa dizer que o ônus da prova se inverteu. Portanto, não

basta para a responsabilização do sócio o simples fato de seu nome constar da Certidão de Dívida Ativa - CDA;

mister se faz que o exeqüente faça prova da participação do sócio, nos termos do artigo 135, do Código Tributário

Nacional, ou, que a empresa foi dissolvida de forma irregular, para que seu patrimônio pessoal seja alcançado na

execução fiscal.

II - A Colenda 2ª Turma desta Egrégia Corte, em julgamento realizado no ano de 2.011, firmou entendimento no

sentido de que o não recolhimento das contribuições decorrentes dos salários dos empregados, nos termos do

artigo 20 c.c. artigo 30, I, "a" e "b", ambos da Lei nº 8.212/91, constitui infração à lei, supedâneo no artigo 135,

III, do Código Tributário Nacional, com responsabilidade solidária e, em tese, caracterizando até ilícito penal.

III - Da análise das Certidões de Dívida Ativa - CDA's verifica-se o seguinte: CDA nº 55.591.065-2 não há débito

referente ao não recolhimento das contribuições descontadas dos salários dos empregados; CDA nº 55.591.066-0

há débito referente ao não recolhimento das contribuições descontadas dos salários dos empregados; CDA nº

55.591.067-9 há débito referente ao não recolhimento das contribuições descontadas dos salários dos empregados;

e CDA nº 55.591.068-7 não há débito referente ao não recolhimento das contribuições descontadas dos salários

2013.03.00.000764-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : ARISTEU LOURENCO

ADVOGADO : WILSON FERNANDES SENA JUNIOR

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RE' : IND/ E COM/ DE MADEIRAS E MOVEIS JOIA LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ANDRADINA MS

No. ORIG. : 00000674619968120017 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS
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dos empregados.

IV - Pelo entendimento jurisprudencial, o agravante Aristeu Lourenço só pode ser responsabilizado pelos débitos

das Certidões de Dívida Ativa - CDA's nºs 55.591.065-2 e 55.591.068-7, se devidamente comprovado pelo

exeqüente que o sócio agiu nas hipóteses do artigo 135, do Código Tributário Nacional, o que até o presente

momento não foi apresentado pela União Federal (Fazenda Nacional). Em contrapartida, nas Certidões de Dívida

Ativa - CDA's nºs 55.591.066-0 e 55.591.067-9 o agravante Aristeu Lourenço deve responder apenas pelos

débitos referentes ao não recolhimento das contribuições descontadas dos salários dos empregados, uma vez que o

ônus da prova se inverteu. Ressalva de que na Certidão de Dívida Ativa - CDA nº 55.591.066-0 responde somente

pelos débitos posteriores a 07/03/91.

V - Agravo parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029188-96.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. PRESCRIÇÃO. INDÍCIO DE

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. PRAZO INICIAL. RETIRADA DA SOCIEDADE ANTERIOR AO INDÍCIO DE

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. AUSÊNCIA DE RESPONSABILIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO

PROVIDO.

I - A inclusão imediata dos nomes dos sócios da empresa devedora na Certidão de Dívida Ativa - CDA é medida

equivocada do exeqüente, já que o Supremo Tribunal Federal, nos autos do RE nº 562.276/RS, considerou

inconstitucional o artigo 13, da Lei nº 8.620/93. Por isso mesmo que o exeqüente deve direcionar todos os seus

esforços contra a devedora, a fim de conseguir a satisfação do crédito e, na ausência de êxito, daí sim partir para o

patrimônio do sócio-gerente, se provada a sua responsabilidade.

II - O Oficial de Justiça se dirigiu ao endereço da sede da empresa devedora e ali não obteve êxito em localizá-la.

Aplicação da Súmula nº 435, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça,

III - O redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente somente é possível no momento em que a

exeqüente fica sabendo da dissolução irregular da empresa, nascendo, a partir daí, o direito de se exigir do sócio-

gerente o pagamento da dívida. (STJ, AgREsp 1196377, Relator Ministro Humberto Martins, 2ª Turma, j.

19/10/10, v.u., DJe 27/10/10).

IV - O indício de dissolução irregular ocorreu no dia 21/10/02, enquanto que o pedido de redirecionamento da

2012.03.00.029188-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : APARECIDO JOSE FLORES

ADVOGADO : PEDRO BENEDITO MACIEL NETO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : CAMPVELL VEICULOS E PECAS LTDA -ME

: VANDOMIR FANTINELLI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00146317919994036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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execução para o sócio foi formulado no dia 05/05/05, ou seja, dentro do prazo de 5 (cinco) anos, o que afasta a

ocorrência da prescrição. Aliás, o sócio-gerente a ser responsabilizado é aquele à época da constatação da

dissolução irregular. Isso acontece porque foi justamente a dissolução irregular que foi capaz de gerar a

responsabilização dos administradores (redirecionamento) - TRF 3ª Região, Agravo nº 2010.03.00.008385-1,

Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, 2ª Turma, j. 11/05/10, v.u., DJF3 CJ1 20/05/10, pág. 82). 

V - Segundo consta da Ficha Cadastral da empresa fornecida pela Junta Comercial do Estado de São Paulo -

JUCESP, o agravante Aparecido José Flores se retirou da sociedade no dia 14/10/97, ou seja, anteriormente ao

indício de dissolução irregular, o que significa que não deve ser responsabilizado pela dívida, uma vez que o

evento determinante para a responsabilização do sócio foi a não localização da empresa, fato este ocorrido após a

saída do recorrente.

VI - Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031533-35.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ASSINATURAS FALSIFICADAS. SÓCIO SEM

PODERES DE GERÊNCIA. PENHORA INDEVIDA. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.

I - O elemento comum para qualquer responsabilização de sócio-gerente por dívida contraída pela empresa é

justamente o fato de que em algum momento a pessoa (física ou jurídica) necessariamente figurou como sócio no

contrato social, e mais, teve poderes de administração.

II - Decisão transitada em julgado nos autos da ação declaratória de nulidade de alteração contratual da sociedade

BRASILIMP - Construções e Acabamentos Ltda consolidou que as assinaturas apostas pela agravante na

alteração contratual que a elevou à condição de gerente da empresa executada foram falsificadas. Portanto, a

agravante Luiza Veridiana Babi, para os efeitos legais, nunca foi sócia da empresa devedora e, por conseqüência,

não pode ser responsabilizada pelas dívidas por ela contraídas.

III - Diante de tudo isso, a penhora de dinheiro depositado em instituição financeira, cuja titularidade da conta é da

agravante é ilegítima e deve ser imediatamente revogada.

IV - Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

2012.03.00.031533-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : LUIZA VERIDIANA BABI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANTONIO AUGUSTO DE SOUZA COELHO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : LIMPADORA VERIDIANA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00538019820114036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006908-90.2005.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO.

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. INAPLICABILIDADE DAS DISPOSIÇÕES DO CTN. AUSÊNCIA DE

COMPROVAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO DO

EMBARGANTE PROVIDA. HONORÁRIOS.

I - Além de apresentar a impugnação aos embargos à execução, a União Federal (Fazenda Nacional) procedeu à

juntada das peças do procedimento administrativo, onde consta, inclusive, que a devedora sequer apresentou

defesa no momento oportuno. Desta feita, não há que se falar em cerceamento de defesa. Preliminar rejeitada.

II - Mérito. Execução fiscal de dívida referente ao não recolhimento de contribuições destinadas ao Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS proposta em face de Associação Esportiva Araçatuba e o representante

Antonio Edwaldo Costa, cujo nome consta da Certidão de Dívida Inscrita - CDI. Para que o administrador da

devedora seja responsabilizado pela dívida, imprescindível que a exeqüente comprove que a empresa executada se

dissolveu irregularmente. Tal premissa se faz necessária porque as contribuições destinadas ao Fundo de Garantia

do Tempo de Serviço - FGTS não têm natureza tributária, o que impede a aplicação das regras do Código

Tributário Nacional. Entendimento consagrado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

III - Consta dos autos certidão do Oficial de Justiça atestando o exercício das atividades da devedora no endereço

de seu domicílio fiscal. Por esta razão, não há como, neste momento, estender ao embargante a responsabilidade

pelos débitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS contraídos pela executada.

IV - Preliminar rejeitada. Apelação do embargante provida. Honorários. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, dar provimento à apelação do

embargante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010609-46.2006.4.03.6100/SP

 

2005.61.07.006908-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : ANTONIO EDWALDO COSTA

ADVOGADO : PAULO GERSON HORSCHUTZ DE PALMA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e outro

2006.61.00.010609-7/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO. FALTA DE INTERESSE RECURSAL.

RECURSO NÃO CONHECIDO.

 

I.[Tab]O agravo legal não merece sequer ser conhecido, eis que falece interesse recursal à agravante, tendo em

vista que a pretensão de ver aplicado ao caso a prescrição qüinqüenal já foi acolhida. 

 

II. [Tab]Jurisprudência do C. STJ, no sentido de que não se conhece do recurso, por falta de interesse recursal, se

a decisão agravada deliberou no mesmo sentido que as razões recursais.

 

III. [Tab]Agravo não conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062146-39.2000.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

INTERESSADO : PREFEITURA MUNCIPAL DE JANDIRA

ADVOGADO : WAGNER ALVES ARRABAL e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 299/301

2000.61.82.062146-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 76/78

INTERESSADO : TRIANON VEICULOS LTDA e outros

: PEDRO ANTONIO MOLLO JUNIOR

: NEVIO SALVIA JUNIOR

No. ORIG. : 00621463920004036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC -

DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO.

1. O agravo interposto nos termos do artigo 557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil deve enfrentar

especificamente a fundamentação da decisão impugnada, demonstrando que o seu recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou não está em confronto com súmula ou com jurisprudência do Tribunal

ou das Cortes Superiores.

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o

entendimento dominante no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a contribuição devida ao

FGTS não tem natureza tributária, a ela não se aplicando as disposições do Código Tributário Nacional (Súmula

nº 353; REsp nº 1219365 / RJ, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 03/02/2011; AgRg no

REsp 1138362 / RJ, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 22/02/2010; REsp nº 565986 / PR, 2ª

Turma, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ 27/06/2005, pág. 321).

3. Não há como se responsabilizar os sócios, com base no artigo 135 do Código Tributário Nacional c.c. o artigo

4º, parágrafo 2º, da Lei de Execução Fiscal, pelo não recolhimento do FGTS.

4. Os sócios só podem ser responsabilizados pelo não recolhimento do FGTS quando presentes os requisitos

necessários para a desconsideração da personalidade jurídica, o que não se verifica diante do mero

inadimplemento da obrigação legal, mas apenas quando ocorre o abuso da personalidade jurídica - desvio de

finalidade ou confusão patrimonial -, nos termos da legislação aplicável a cada espécie societária

5. Também consta, da decisão agravada, que a alegação de que a empresa executada teria sido dissolvida

irregularmente não foi apreciada pelo Juízo de Primeiro Grau, de modo que tal aspecto não pode ser enfrentado

neste momento processual, sob pena de restar configurada indevida supressão de instância.

6. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

7. Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044185-89.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL - EXECUÇÃO NÃO GARANTIDA - IMPOSSIBILIDADE DE

APLICAÇÃO DO ARTIGO 739-A DO CPC - ARTIGO 557 DO CPC - DECISÃO TERMINATIVA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

2009.03.00.044185-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : SISTEMA COML/ E A LTDA e outros

ADVOGADO : BERENICE SOUBHIE NOGUEIRA MAGRI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 237/238

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2009.61.00.018938-1 6 Vr SAO PAULO/SP
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II - Os recorrentes não trouxeram nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se

a mera reiteração do quanto já expendido nos autos.

III- Constata-se que não houve comprovação inequívoca de que a execução fiscal nº 0001971-53.2008.4.03.6100

estava garantida, vez que oferecimento de penhora de imóvel é diferente de penhora efetuada do imóvel, assim,

não preenchidos os requisitos do artigo 739-A do CPC.

IV - Ressalto que os recorrentes não trouxeram nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão

guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, os agravantes buscam

reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência

dominante.

V- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001329-

56.1999.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto no artigo 33, parágrafos 3º, 4º e 6º, da Lei nº

8212/91 e no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil.

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

3. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

1999.61.13.001329-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 630/633

INTERESSADO : RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO

ADVOGADO : PAULA BALDASSARI GUARDIANO DE CALIXTO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP
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Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001903-93.2006.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC -

DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO.

1. O agravo interposto nos termos do artigo 557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil deve enfrentar

especificamente a fundamentação da decisão impugnada, demonstrando que o seu recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou não está em confronto com súmula ou com jurisprudência do Tribunal

ou das Cortes Superiores.

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o

entendimento dominante nas Egrégias Cortes Superiores, no sentido (1) de que é inconstitucional, por vícios

formal e material, a regra contida no artigo 13 da Lei nº 8630/93, que autorizava a responsabilização

automática dos sócios, inclusive aqueles que não tinham poder de gerência, pelos débitos da empresa junto

à Seguridade Social (STF, RE nº 562276 / PR, Tribunal Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 03/11/2010,

DJe 10/02/2011; STJ, REsp nº 1153119 / MG, 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe

02/12/2010), e (2) de que a falência não configura dissolução irregular que autorize o redirecionamento da

execução aos sócios-gerentes (STJ, AgRg no REsp nº 1062182 / SP, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto

Martins, DJe 23/10/2008; REsp nº 824914 / RS, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 10/12/2007, pág.

297).

3. E, como ficou consignado na decisão agravada, a falência foi encerrada por sentença publicada em 17/10/2005

(fl. 59), não havendo, nos autos, qualquer prova no sentido de que houve crime falimentar ou irregularidade na

falência.

4. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

5. Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0511807-63.1993.4.03.6182/SP

 

2006.61.26.001903-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 78/81

INTERESSADO : ICAM IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA massa falida

: JOAQUIM AMORIM

: WALFREDO BARBOSA

1993.61.82.511807-0/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC -

DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO.

1. O agravo interposto nos termos do artigo 557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil deve enfrentar

especificamente a fundamentação da decisão impugnada, demonstrando que o seu recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou não está em confronto com súmula ou com jurisprudência do Tribunal

ou das Cortes Superiores.

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o

entendimento dominante nas Egrégias Cortes Superiores, no sentido (1) de que, nos casos de encerramento da

falência da empresa devedora, com sentença já transitada em julgado, a execução fiscal deve ser extinta,

sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, desde que

inexistentes motivos que ensejassem o redirecionamento da execução aos sócios (STJ, REsp nº 761759 / RS,

1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 19/12/2005, pág. 261; REsp nº 758363 / RS, 2ª Turma,

Relator Ministro Castro Meira, DJ 12/09/2005, pág. 312), (2) de que é inconstitucional, por vícios formal e

material, a regra contida no artigo 13 da Lei nº 8630/93, que autorizava a responsabilização automática dos

sócios, inclusive aqueles que não tinham poder de gerência, pelos débitos da empresa junto à Seguridade

Social (STF, RE nº 562276 / PR, Tribunal Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 03/11/2010, DJe 10/02/2011;

STJ, REsp nº 1153119 / MG, 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 02/12/2010) e (3) de que a

falência não configura dissolução irregular que autorize o redirecionamento da execução aos sócios-

gerentes (STJ, AgRg no REsp nº 1062182 / SP, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 23/10/2008;

REsp nº 824914 / RS, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 10/12/2007, pág. 297).

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

4. Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0557822-17.1998.4.03.6182/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 159/162

INTERESSADO : REMON INDUSTRIAIS TEXTEIS LTDA e outros

: MAZEN HALTI

: SAMIR HALTI

No. ORIG. : 05118076319934036182 3F Vr SAO PAULO/SP

1998.61.82.557822-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF
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EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC -

DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO.

1. O agravo interposto nos termos do artigo 557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil deve enfrentar

especificamente a fundamentação da decisão impugnada, demonstrando que o seu recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou não está em confronto com súmula ou com jurisprudência do Tribunal

ou das Cortes Superiores.

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o

entendimento dominante no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a contribuição devida ao

FGTS não tem natureza tributária, a ela não se aplicando as disposições do Código Tributário Nacional (Súmula

nº 353; REsp nº 1219365 / RJ, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 03/02/2011; AgRg no

REsp 1138362 / RJ, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 22/02/2010; REsp nº 565986 / PR, 2ª

Turma, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ 27/06/2005, pág. 321).

3. Não há como se responsabilizar os sócios, com base no artigo 135 do Código Tributário Nacional c.c. o artigo

4º, parágrafo 2º, da Lei de Execução Fiscal, pelo não recolhimento do FGTS.

4. Os sócios só podem ser responsabilizados pelo não recolhimento do FGTS quando presentes os requisitos

necessários para a desconsideração da personalidade jurídica, o que não se verifica diante do mero

inadimplemento da obrigação legal, mas apenas quando ocorre o abuso da personalidade jurídica - desvio de

finalidade ou confusão patrimonial -, nos termos da legislação aplicável a cada espécie societária

5. Também consta, da decisão agravada, que a alegação de que a empresa executada teria sido dissolvida

irregularmente não foi apreciada pelo Juízo de Primeiro Grau, de modo que tal aspecto não pode ser enfrentado

neste momento processual, sob pena de restar configurada indevida supressão de instância.

6. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

7. Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0513414-09.1996.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 54/56

INTERESSADO : MAXI CONTROL ACIONAMENTOS ELETRICOS LTDA massa falida

No. ORIG. : 05578221719984036182 3F Vr SAO PAULO/SP

1996.61.82.513414-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 108/111

INTERESSADO : THIBRU MATERIAIS DE SEGURANCA LTDA

No. ORIG. : 05134140919964036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC -

DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO.

1. O agravo interposto nos termos do artigo 557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil deve enfrentar

especificamente a fundamentação da decisão impugnada, demonstrando que o seu recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou não está em confronto com súmula ou com jurisprudência do Tribunal

ou das Cortes Superiores.

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o

entendimento dominante nas Egrégias Cortes Superiores, no sentido (1) de que, nos casos de encerramento da

falência da empresa devedora, com sentença já transitada em julgado, a execução fiscal deve ser extinta,

sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, desde que

inexistentes motivos que ensejassem o redirecionamento da execução aos sócios (STJ, REsp nº 761759 / RS,

1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 19/12/2005, pág. 261; REsp nº 758363 / RS, 2ª Turma,

Relator Ministro Castro Meira, DJ 12/09/2005, pág. 312), (2) de que é inconstitucional, por vícios formal e

material, a regra contida no artigo 13 da Lei nº 8630/93, que autorizava a responsabilização automática dos

sócios, inclusive aqueles que não tinham poder de gerência, pelos débitos da empresa junto à Seguridade

Social (STF, RE nº 562276 / PR, Tribunal Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 03/11/2010, DJe 10/02/2011;

STJ, REsp nº 1153119 / MG, 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 02/12/2010) e (3) de que a

falência não configura dissolução irregular que autorize o redirecionamento da execução aos sócios-

gerentes (STJ, AgRg no REsp nº 1062182 / SP, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 23/10/2008;

REsp nº 824914 / RS, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 10/12/2007, pág. 297).

3. E, como ficou consignado na decisão agravada, a falência foi encerrada por sentença publicada em 28/08/2003

(fl. 86), não havendo, nos autos, qualquer prova no sentido de que houve crime falimentar ou irregularidade na

falência.

4. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

5. Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030114-15.1999.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC -

DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO.

1. O agravo interposto nos termos do artigo 557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil deve enfrentar

1999.61.82.030114-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 161/164

INTERESSADO : ADIQUIMA IND/ E COM/ LTDA e outros

: PEDRO AURELIO MARI

: ALBERTO ABRAAM NASSI
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especificamente a fundamentação da decisão impugnada, demonstrando que o seu recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou não está em confronto com súmula ou com jurisprudência do Tribunal

ou das Cortes Superiores.

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o

entendimento dominante nas Egrégias Cortes Superiores, no sentido (1) de que, nos casos de encerramento da

falência da empresa devedora, com sentença já transitada em julgado, a execução fiscal deve ser extinta,

sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, desde que

inexistentes motivos que ensejassem o redirecionamento da execução aos sócios (STJ, REsp nº 761759 / RS,

1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 19/12/2005, pág. 261; REsp nº 758363 / RS, 2ª Turma,

Relator Ministro Castro Meira, DJ 12/09/2005, pág. 312), (2) de que é inconstitucional, por vícios formal e

material, a regra contida no artigo 13 da Lei nº 8630/93, que autorizava a responsabilização automática dos

sócios, inclusive aqueles que não tinham poder de gerência, pelos débitos da empresa junto à Seguridade

Social (STF, RE nº 562276 / PR, Tribunal Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 03/11/2010, DJe 10/02/2011;

STJ, REsp nº 1153119 / MG, 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 02/12/2010) e (3) de que a

falência não configura dissolução irregular que autorize o redirecionamento da execução aos sócios-

gerentes (STJ, AgRg no REsp nº 1062182 / SP, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 23/10/2008;

REsp nº 824914 / RS, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 10/12/2007, pág. 297).

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

4. Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048206-94.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC -

DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO.

1. O agravo interposto nos termos do artigo 557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil deve enfrentar

especificamente a fundamentação da decisão impugnada, demonstrando que o seu recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou não está em confronto com súmula ou com jurisprudência do Tribunal

ou das Cortes Superiores.

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, no sentido de que (1) de

que é inconstitucional, por vícios formal e material, a regra contida no artigo 13 da Lei nº 8630/93, que

autorizava a responsabilização automática dos sócios, inclusive aqueles que não tinham poder de gerência,

2006.61.82.048206-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 76/79

INTERESSADO : NOVA PENHA PIZZAS LTDA massa falida e outros

: MAURO GARCIA

: CELIA DE FREITAS GARCIA
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pelos débitos da empresa junto à Seguridade Social (STF, RE nº 562276 / PR, Tribunal Pleno, Relatora

Ministra Ellen Gracie, j. 03/11/2010, DJe 10/02/2011; STJ, REsp nº 1153119 / MG, 1ª Seção, Relator Ministro

Teori Albino Zavascki, DJe 02/12/2010) e (2) de que a falência não configura dissolução irregular que

autorize o redirecionamento da execução aos sócios-gerentes (STJ, AgRg no REsp nº 1062182 / SP, 2ª Turma,

Relator Ministro Humberto Martins, DJe 23/10/2008; REsp nº 824914 / RS, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise

Arruda, DJ 10/12/2007, pág. 297).

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

4. Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017701-37.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVOS LEGAIS. EXECUÇÃO FISCAL. DIRETOR SUPERINTENDENTE. RESPONSABILIDADE.

INFRAÇÃO À LEI. EXTENSÃO DA RESPONSABILIDADE A OUTREM. RECURSOS IMPROVIDOS.

I - O não recolhimento das contribuições descontadas dos salários dos empregados constitui infração à lei e, como

tal, gera a responsabilização do administrador da associação no período de constituição da dívida,

independentemente da comprovação por parte do exeqüente da prática de dolo ou culpa do dirigente.

II - Como bem anotado na decisão agravada, "o excipiente deve responder apenas pelos débitos referentes ao não

recolhimento das contribuições descontadas dos salários dos empregados a partir de 31/08/96, justamente pelo

fato de que no caso de não recolhimento de tais contribuições, o ônus se inverte em desfavor do administrador da

empresa ou entidade."

III - Na condição de diretor superintendente da executada a partir de 31/08/96 cabia ao recorrente Joseph Herbert

Lucki demonstrar que não foi responsável direta ou indiretamente pela constituição do débito no período de seu

mandato. Uma vez que não o fez, deve permanecer no pólo passivo da execução fiscal para responder pelo débito

referente ao não recolhimento das contribuições descontadas dos salários dos empregados gerado a partir de

31/08/96.

IV - Com relação ao pedido da União Federal (Fazenda Nacional) de inclusão de Valde Ghertman no pólo passivo

da execução fiscal, este deve ser indeferido simplesmente pelo fato de que a decisão que deu origem à

2009.03.00.017701-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : JOSEPH HERBERT LUCKI

ADVOGADO : VANESSA DE OLIVEIRA NARDELLA e outro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' :
ASSOCIACAO EDUCACIONAL QUERO QUERO DE REABILITACAO
MOTORA EDUCACAO ESPECIAL e outro

: VALDE GHERTMAN

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 290/292 vº

No. ORIG. : 1999.61.82.030644-4 4F Vr SAO PAULO/SP
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interposição do agravo de instrumento diz respeito à rejeição da exceção de pré-executividade oposta pelo co-

executado Joseph Herbert Lucki, não havendo menção alguma a Valde Ghertman.

V - Agravos legais improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002248-32.1999.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC -

DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO.

1. O agravo interposto nos termos do artigo 557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil deve enfrentar

especificamente a fundamentação da decisão impugnada, demonstrando que o seu recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou não está em confronto com súmula ou com jurisprudência do Tribunal

ou das Cortes Superiores.

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o

entendimento dominante no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que, nos casos de encerramento

da falência da empresa devedora, com sentença já transitada em julgado, a execução fiscal deve ser extinta,

sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, desde que

inexistentes motivos que ensejassem o redirecionamento da execução aos sócios (STJ, REsp nº 761759 / RS,

1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 19/12/2005, pág. 261; REsp nº 758363 / RS, 2ª Turma,

Relator Ministro Castro Meira, DJ 12/09/2005, pág. 312).

3. E, como ficou consignado na decisão agravada, a falência foi encerrada por sentença publicada em 23/09/2002

(fl. 36), não havendo, nos autos, qualquer prova no sentido de que houve crime falimentar ou irregularidade na

falência.

4. Não é suficiente, para tanto, a juntada de extrato de pesquisa realizada em 07/03/2013 (fl. 85), o qual atesta a

instauração de inquérito judicial falimentar em 03/12/96, mas sem qualquer informação sobre o desfecho do caso.

5. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

6. Recurso improvido.

 

1999.61.82.002248-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 75/78

INTERESSADO : CONFECCOES TUTTI PER TURISMO IND/ E COM/ LTDA e outros

: CLAUDIO LA TORRE

: VALERIA PERI LA TORRE

No. ORIG. : 00022483219994036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033846-66.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. PROCESSO CIVIL. PEDIDO DE NOVO BLOQUEIO. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.

I - O agravo legal não merece provimento, eis que o julgamento monocrático levado a efeito encontra amparo no

artigo 557, do CPC, considerando que o recurso de instrumento é manifestamente inadmissível e contrário à

jurisprudência desta Corte.

II - O agravo de instrumento não merece sequer ser conhecido, uma vez que a questão nele suscitada não foi

enfrentada no juízo de origem, ficando, pois, interditada a sua análise neste momento, sob pena se incorrer em

indevida supressão de instância.

III - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

2012.03.00.033846-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 347/348

INTERESSADO : DARCY MARIA NASCIMENTO

ADVOGADO : ROBERTO DENTE JÚNIOR e outro

INTERESSADO : MIGUELA WILMA PRISCO GORGA

ADVOGADO : MARCELO ARANHA DE ARAUJO e outro

PARTE RE' : PREMIER S/A IND/ REUNIDAS

: HIRAM SALOMAO GORGA

: MARIA RANGEL GORGA

: CHIADI MIGUEL

ADVOGADO : KELLY CRISTINA GONÇALVES DE SALES e outro

PARTE RE' : HIRAM FERNANDO GORGA

: MILTON JULIANI

ADVOGADO : HELIO EDUARDO RODRIGUES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00186641720064030399 9F Vr SAO PAULO/SP
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00035 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026578-58.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AVISO PRÉVIO

INDENIZADO. NÃO INCIDÊNCIA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

III - O terço constitucional de férias possui caráter indenizatório, portanto sobre ele não incide contribuição

previdenciária.

IV - Os valores pagos a título de aviso prévio encerram natureza indenizatória, vez que tal verba não remunera

qualquer serviço prestado pelo empregado, indeniza o trabalhador por lhe ser retirado o direito de trabalhar num

regime diferenciado no período que antecede o seu desligamento definitivo da empresa.

V- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0510203-19.1983.4.03.6182/SP

 

 

 

2012.03.00.026578-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 201/203

INTERESSADO : ELEKEIROZ S/A e filial

ADVOGADO : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00128940220124036100 6 Vr SAO PAULO/SP

2006.03.99.035169-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 123/125

APELADO : ESQUADRIAS METALICAS REAL LTDA

No. ORIG. : 00.05.10203-0 11 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC -

DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO.

1. O agravo interposto nos termos do artigo 557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil deve enfrentar

especificamente a fundamentação da decisão impugnada, demonstrando que o seu recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou não está em confronto com súmula ou com jurisprudência do Tribunal

ou das Cortes Superiores.

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o

entendimento dominante no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no sentido (1) de que, nos casos de

encerramento da falência da empresa devedora, com sentença já transitada em julgado, a execução fiscal

deve ser extinta, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil,

desde que inexistentes motivos que ensejassem o redirecionamento da execução aos sócios (STJ, REsp nº

761759 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 19/12/2005, pág. 261; REsp nº 758363 / RS,

2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJ 12/09/2005, pág. 312), (2) de que a ausência de recolhimento da

contribuição não gera, necessariamente, a responsabilidade solidária do sócio-gerente, sem que se tenha

prova de que agiu com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa

(EREsp nº 374139 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Castro Meira, DJ 28/02/2005, pág. 181), e (3) de que a

falência não configura dissolução irregular que autorize o redirecionamento da execução aos sócios-

gerentes (STJ, AgRg no REsp nº 1062182 / SP, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 23/10/2008;

REsp nº 824914 / RS, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 10/12/2007, pág. 297).

3. E, como consignado na decisão agravada, não estão indicados, na certidão de dívida ativa, os nomes dos sócios,

não havendo, nos autos, qualquer evidência de que eles, na gerência da empresa, tenham agido com excesso de

poderes ou em afronta à lei, ao contrato social ou aos estatutos, não se justificando a sua responsabilização pelos

débitos da pessoa jurídica.

4. Também constou, da decisão ora agravada, que a falência foi encerrada por sentença publicada em 23/06/86 (fl.

47), não havendo, nestes autos, qualquer prova no sentido de que houve crime falimentar ou irregularidade na

falência. 

5. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

6. Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051308-32.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

2003.61.82.051308-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : ANGELA CRISTINA DE CASTRO RIEDEL

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 50/51

No. ORIG. : 00513083220034036182 10F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/04/2013     445/2172



PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557 DO CPC - DECISÃO TERMINATIVA -

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE- ARTIGO 40 DA LEI 6830/80 -

ALTERAÇÃO LEI 11.051/04 - POSSIBILIDADE.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Os recorrentes não trouxeram nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se

a mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial.

III - O arquivamento dos autos ocorreu em 15/09/2003 e permanecendo arquivado até 03/08/2009, em razão do

pedido da Fazenda, protocolado em 22/07/2009, os autos foram desarquivados há menos de 02 (dois) meses para

decretação da prescrição.

IV- O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento unânime (1ª e 2ª Turmas) que a prática de pedido de

desarquivamentos dos autos próximo ao prazo fatal qüinqüenal é conduta contumaz da Fazenda.

V- A Ausência bens penhoráveis decorre a possibilidade do Magistrado em decretar a extinção da execução, nos

termos do artigo 40, § 4º da Lei 6.830/80, dentro do prazo estipulado por lei, visando à não perpetuação do

processo.

VI- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0503053-64.1995.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE DEU PARCIAL

PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 557, PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC

- DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO.

1. O agravo interposto nos termos do artigo 557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil deve enfrentar

especificamente a fundamentação da decisão impugnada, demonstrando que o seu recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou não está em confronto com súmula ou com jurisprudência do Tribunal

ou das Cortes Superiores.

2. Decisão que, nos termos do art. 557 do CPC, deu provimento parcial ao recurso, nos termos do artigo 557 do

Código de Processo Civil, mas manteve a sentença, com fundamento na ocorrência da prescrição quinquenal, em

conformidade com o entendimento dominante no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que, com o

2009.03.99.007517-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 52/55

INTERESSADO : ANDORINHA IND/ COM/ IMP/ E EXP/ LTDA e outros

: VICENT E BOTURE

: APARECIDA DE OLIVEIRA BOTURI

No. ORIG. : 95.05.03053-3 3F Vr SAO PAULO/SP
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advento da Lei nº 11280/2006, o juiz pode decretar a prescrição de ofício, aplicando-se à nova regra, de

natureza processual, aos feitos em curso (REsp nº 1256541 / BA, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell

Marques, DJe 28/11/2011).

3. E, como consignado na decisão agravada, a demora na citação se deu por inércia da exequente, não se

aplicando, pois, ao caso, o disposto na Súmula nº 106 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça ("Proposta a ação

no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, não

justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência").

4. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

5. Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005049-79.2005.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE DEU PARCIAL

PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC - DECISÃO

MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO.

1. O agravo interposto nos termos do artigo 557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil deve enfrentar

especificamente a fundamentação da decisão impugnada, demonstrando que o seu recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou não está em confronto com súmula ou com jurisprudência do Tribunal

ou das Cortes Superiores.

2. Decisão que deu parcial provimento ao recurso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, mas

manteve a sentença, com fundamento no decurso do prazo de 05 (cinco) anos para a citação dos referidos sócios,

em conformidade com o entendimento dominante no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a

citação dos corresponsáveis deve ocorrer no prazo de 05 (cinco) anos, contado da citação da pessoa jurídica

(AgRg nos EREsp nº 761488 / SC, 1ª Seção, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJe 07/12/2009).

3. E, como consignado na decisão agravada, não há, nos autos, qualquer evidência no sentido de que a demora na

citação dos corresponsáveis se deu por mecanismos inerentes ao Judiciário, que justifique a aplicação do disposto

na Súmula nº 106 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

4. Se o nome do corresponsável já estava indicado na certidão de dívida ativa, cumpria à exequente, desde o

ajuizamento da execução, promover a citação não só da empresa devedora, como também do referido sócio, não

se aplicando, ao caso, a teoria da "actio nata", que deve ser observada, conforme entendimento firmado pelo

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos casos de responsabilidade subsidiária, em que o motivo autorizador da

2005.61.26.005049-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 85/87

INTERESSADO : NLF HIDRO VALVULA LTDA e outros

: EUCLIDES PEDROSO

: JAMIL FRANCISCO
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inclusão dos sócios-gerentes no polo passivo da execução só foi verificado posteriormente à inscrição da dívida

(AgRg no REsp nº 1062571 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 24/03/2009).

5. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

6. Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031078-51.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - RENÚNCIA - ADESÃO AO PROGRAMA DE

PARCELAMENTO DE DÉBITO FISCAL - APLICAÇÃO LEI 11.941/2009 - IMPOSSIBILIDADE -

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS NO PERCENTUAL DE 5%.

1 - A isenção prevista no art. 6º da lei 11.941/2009 só é concedida ao sujeito passivo que possuir ação judicial

cujo pedido inicial visa o restabelecimento de opção ou a reinclusão em outros parcelamentos, o que não é o

caso dos presentes autos.

2- Os honorários advocatícios devem ser determinados de acordo com a jurisprudência usual desta C. Corte e do

E. STJ, fundamentado, ainda, pelo princípio da equidade, qual seja, no percentual de 5% (cinco por cento) do

débito fiscal. (AgRg no REsp 1258563/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 20/11/2012, DJe 28/11/2012 - EDcl na AR 3.013/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA

SEÇÃO, julgado em 28/09/2011, DJe 06/10/2011)

3- O Magistrado não está adstrito e não tem obrigatoriedade de rebater todos os artigos trazidos à colação, vez que

não está atrelado as teses apresentadas pelas partes, sendo plenamente possível o afastamento do pleito inicial por

fundamentos diversos daqueles sustentados pelo requerente, denotando-se o caráter infringente de rediscussão da

matéria, o que é vedado em sede de embargos de declaração.

4 - Existência de equívoco do julgado de primeiro grau que determinou a substituição dos honorários advocatícios

pelo encargo previsto no Decreto-Lei 1.025/69, no percentual de 20%, vez que a execução foi ajuizada pelo INSS

não se aplicando o referido decreto-lei.

5 - Constatação de várias decisões no mesmo sentido e razões idênticas nestes embargos, aplicada a multa prevista

no § único, do artigo 538 do CPC, no valor de R$ 4.000,00. Condicionado o depósito da multa na interposição de

novos recursos.

6 - Rejeitados os embargos de declaração

 

 

2009.03.99.031078-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

EMBARGANTE : INCOPEBRA IND/ E COM/ DE PEDRAS BRASILEIRAS LTDA e outros

ADVOGADO : RAFAEL PRADO GAZOTTO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.342/345

No. ORIG. : 00.00.00004-8 1 Vr CABREUVA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000535-

80.2004.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO CARACTERIZADA. RECURSO REJEITADO.

I - Não há nenhum tipo de vício no v. acórdão embargado apto a gerar a sua complementação ou esclarecimento

por meio dos declaratórios. Pelo contrário, a questão da responsabilidade do sócio foi exaustivamente abordada na

decisão, inclusive, com a menção expressa de que não basta simplesmente o nome do sócio constar da Certidão de

Dívida Ativa - CDA para comprometimento de seu patrimônio pessoal.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00042 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002931-44.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

2004.61.06.000535-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.100/101

INTERESSADO : HELIO DE LORENZO

ADVOGADO : MARILDA SINHORELLI PEDRAZZI e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

2011.61.19.002931-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Justica Publica

APELADO : DAIANA DA SILVA MARTINS

ADVOGADO : RONALDO DUARTE ALVES e outro

No. ORIG. : 00029314420114036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. ARTIGO 33, CAPUT, C/C §4º E ARTIGO 40, INCISO I, TODOS DA LEI

11.343/2006. DOSIMETRIA. PENA BASE AUMENTADA. CONFISSÃO MANTIDA. CAUSA DE

AUMENTO REFERENTE AO TRANSPORTE PÚBLICO NÃO CONFIGURADA. CAUSA DE DIMINUIÇÃO

REFERENTE AO ARTIGO 33, §4º INCABÍVEL. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE

AFASTADA. RESTABELECIMENTO DA PRISÃO PREVENTIVA.

1 - Ré presa em flagrante no dia 31/03/2011, no Aeroporto Internacional de São Paulo em Guarulhos/SP, quando

estava prestes a embarcar para Joanesburgo/Africa do Sul/, após desembarcar de vôo proveniente de Buenos

Aires, trazendo consigo 8.010 gramas de cocaína escondidos dentro de sua mala.

2 - Autoria e materialidade delitivas incontestáveis.

3 - Pena base alterada para 07 anos de reclusão e 700 dias multa, por ser a quantidade de droga apreendida

indiscutivelmente expressiva, o que autoriza um aumento significativo da pena, nos termos do artigo 42, da Lei

11.343/2006.

4 - A confissão deve ser mantida. Muito embora a ré tenha silenciado na seara administrativa, é certo que

confessou o delito em Juízo, servindo a confissão como fundamento para a sentença condenatória.

5 - Na terceira fase, a pena corretamente foi aumentada pela transnacionalidade em 1/5, considerando o longo

transcurso percorrido, com envolvimento de vários países e dois continentes: a ré embarcou em Teresina, fez

escalas em Brasília e Rio de Janeiro, até chegar em Buenos Aires onde pegaria as drogas. Na volta, seu vôo previa

escalas em São Paulo e Joanesburgo/África do Sul, até chegar em Douala/Camarões.

6 - Não é o caso de se aplicar a causa de aumento de pena referente ao transporte público (artigo 40, inciso III),

uma vez que a ré foi presa nas dependências do aeroporto e não dentro da aeronave propriamente dita.

7 - Também não é o caso de se aplicar o artigo 33, §4º, da Lei 11.343/2006, pois embora se trate de ré primária e

sem maus antecedentes, a quantidade de drogas transportadas (8.010 quilos de cocaína) supera em muito ao

usualmente apreendido em poder das denominadas "mulas".Ademais, não há como negar que essa significativa

quantidade evidencia uma relação estrita da ré com a organização criminosa para qual se dispôs a servir, tendo em

vista o elevado valor comercial que sabidamente representa no mercado ilícito das drogas. Situação reveladora de

que a ré é pessoa de extrema confiança do grupo criminoso e, portanto, integrante do mesmo.

08 - Pena definitivamente fixada em 07 anos, 10 meses e 02 dias de reclusão e 783 dias-multa.

09 - Diante da pena imposta, o regime de cumprimento de pena deve ser o semiaberto, restando impossível a

substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direito, nos termos dos artigos 33, §2º, letra "b" e 44,

inciso I, ambos do Código Penal.

10 - A ré anteriormente beneficiada com o regime aberto e o direito de responder o processo em liberdade não

cumpriu com as mínimas condições que lhe foram impostas, evadindo-se do distrito de culpa, permanecendo

alheia aos chamados do Poder Judiciário. Assim, em prol da garantia de aplicação da lei penal, deve ser decretada

sua prisão preventiva, devendo ser expedido mandado de prisão em seu desfavor.

11 - Apelação ministerial parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por por maioria, dar parcial provimento ao recurso do Ministério Público Federal

para aumentar a pena base e revogar a substituição da pena privativa de liberdade, fixando a pena de Daiana da

Silva Martins em 07 (sete) anos, 10 (dez) meses e 02 (dois) dias de reclusão, a ser cumprida no regime semiaberto,

e 783 (setecentos e oitenta e três) dias-multa, no valor unitário mínimo, restabelecendo a prisão preventiva da

condenada para garantia da aplicação da lei penal, conforme autoriza o artigo 312, parágrafo único, do Código de

Processo Penal, nos termos do voto-médio da Senhora Desembargadora Federal Relatora, vencidos, em parte, o

Senhor Desembargador Federal Peixoto Junior que dava parcial provimento ao recurso, em menor extensão, para

reforma da sentença quanto à substituição da pena privativa de liberdade, para afastar a causa de diminuição de

pena do § 4º do art. 33 da Lei 11.343/06 e para, de ofício, aplicar a causa de aumento pela transnacionalidade, no

patamar de 1/6 (um sexto), restando as penas ao final fixadas em 5 (cinco) anos, 10 (dez) meses de reclusão, em

regime prisional semiaberto e 583 (quinhentos e oitenta e três) dias-multa e o Senhor Desembargador Federal

Nelton dos Santos que dava parcial provimento ao recurso, em maior extensão, para fixar o regime prisional

fechado. A Turma determinou, expedição de mandado de prisão em nome da ré, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal
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00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0542046-74.1998.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC -

DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO.

1. O agravo interposto nos termos do artigo 557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil deve enfrentar

especificamente a fundamentação da decisão impugnada, demonstrando que o seu recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou não está em confronto com súmula ou com jurisprudência do Tribunal

ou das Cortes Superiores.

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o

entendimento dominante no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que, nos casos de encerramento

da falência da empresa devedora, com sentença já transitada em julgado, a execução fiscal deve ser extinta,

sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, desde que

inexistentes motivos que ensejassem o redirecionamento da execução aos sócios (STJ, REsp nº 761759 / RS,

1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 19/12/2005, pág. 261; REsp nº 758363 / RS, 2ª Turma,

Relator Ministro Castro Meira, DJ 12/09/2005, pág. 312).

3. E, como ficou consignado na decisão agravada, a falência foi encerrada por sentença publicada em 09/09/2003

(fl. 71), não havendo, nos autos, qualquer prova no sentido de que houve crime falimentar ou irregularidade na

falência. 

4. Não é suficiente, para tanto, a juntada de extrato de pesquisa realizada em 07/03/2013 (fl. 98), o qual atesta a

instauração de inquérito judicial falimentar em 02/09/97, mas sem qualquer informação sobre o desfecho do caso.

5. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

6. Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO

Nº 0003324-60.2010.4.03.6100/SP

2009.03.99.008699-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 88/91

INTERESSADO : MEGAPRINT ARTES GRAFICAS EDITORA LTDA e outros

: CHRISTINE FRANKE BELLOTTO

: REINALDO BELLOTTO

No. ORIG. : 98.05.42046-9 3F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DEVIDAMENTE DECIDIDA - IMPOSSIBILIDADE.

 

I.[Tab]A omissão passível de ser sanada por embargos de declaração fica configurada quando a decisão deixa de

se manifestar sobre uma questão jurídica suscitada (ponto), o que não implica a necessidade do decisum enfrentar

todos os argumentos levantados pelas partes em relação a tal questão.

 

II.[Tab]A questão suscitada pela impetrante foi apreciada na decisão monocrática e no acórdão embargado de

forma suficientemente fundamentada, não havendo que se falar em omissão passível de ser sanada na estreita via

dos embargos declaratórios. A embargante pretende o reexame de questão já devidamente decidida, valendo-se,

contudo, de remédio processual inadequado.

 

III.[Tab]Embargos rejeitados.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

2010.61.00.003324-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.485/493

INTERESSADO : DUDALINA S/A e filia(l)(is)

: DUDALINA S/A filial

ADVOGADO : DANTE AGUIAR AREND

INTERESSADO : DUDALINA S/A filial

ADVOGADO : DANTE AGUIAR AREND

INTERESSADO : DUDALINA S/A filial

ADVOGADO : DANTE AGUIAR AREND

INTERESSADO : DUDALINA S/A filial

ADVOGADO : DANTE AGUIAR AREND

INTERESSADO : DUDALINA S/A filial

ADVOGADO : DANTE AGUIAR AREND

INTERESSADO : DUDALINA S/A filial

ADVOGADO : DANTE AGUIAR AREND

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00033246020104036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018644-

10.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração.

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

3. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00046 HABEAS CORPUS Nº 0034335-06.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL E PENAL: TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS. EXCESSO DE PRAZO.

2001.03.99.017991-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

EMBARGANTE : S/A O ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO : RODRIGO RAMOS DE ARRUDA CAMPOS e outros

: MARCELLO PEDROSO PEREIRA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 1491/1497

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

: MARCELLO PEDROSO PEREIRA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 97.00.18644-0 16 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.034335-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

IMPETRANTE : CIBELLY SILVA FERRAZ

PACIENTE : ROY ROGERS SILVA FERRAZ reu preso

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS

CO-REU : EDGAR BELEN INTURIAS

No. ORIG. : 00003779320114036004 1 Vr CORUMBA/MS
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INSTRUÇÃO ENCERRADA. SÚMULA 52 DO STJ. ORDEM DENEGADA.

I - Como é cediço, para que se configure excesso de prazo é necessário que este seja aferido segundo critérios de

razoabilidade, considerando-se as circunstâncias excepcionais que possam, eventualmente, retardar a instrução

criminal, bem como a complexidade inerente ao feito.

II - No caso concreto, das informações prestadas pelo Juízo impetrado verifica-se que o excesso de prazo

encontra-se justificado, tendo em vista tratar-se de feito envolvendo mais de 580 Kg de cocaína, sendo dois réus

presos em comarcas distintas (Cáceres/MT e Cuiabá/MT), com testemunhas residentes em cidades diversas,

fazendo-se necessária a expedição de cartas precatórias.

III - Além disso, uma das mídias foi danificada, ensejando a expedição de nova carta precatória e nova audiência

já que a comarca de destino não havia armazenado o arquivo digital.

IV - De qualquer forma, colhe-se dos autos que a instrução criminal foi encerrada em 12/12/2012, ou seja, 01 ano

e 09 meses após a prisão do paciente por motivos que não se pode atribuir ao juízo.

V - O processo se encontra numa fase avançada, tendo a instrução processual já sido encerrada, conforme consulta

processual realizada no site da primeira instância, sendo de rigor a aplicabilidade do enunciado 52 da Súmula do

STJ.

VI - Ordem denegada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 8944/2013 

 

 

 

00001 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0004204-32.2012.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. SEQUESTRO QUALIFICADO. REGIME MILITAR. ÓRGÃOS

DE REPRESSÃO POLÍTICA. REJEIÇÃO DA DENÚNCIA. DECISÃO MANTIDA. 

- Conduta imputada na inicial acusatória que é de privação da liberdade mediante sequestro com grave sofrimento

físico e moral à vítima praticada por agentes do regime militar instaurado no ano de 1964.

- Denúncia que não pode ser recebida em respeito à ordem jurídico-penal que estabelece como causas de extinção

da punibilidade a prescrição e também a anistia. Extinta a punibilidade ilegal seria a instauração de ação penal,

sem graves danos ao Estado Democrático de Direito não se viabilizando a persecução penal.

- Tese ministerial que para ser acolhida demandaria o reconhecimento de duas situações, a saber, que a vítima

ainda está privada de sua liberdade em decorrência de perseguição política desde a época do regime militar e que

os recorridos detêm o poder de fazer cessar a conduta que lhes é imputada, que porém são inconcebíveis.

- Entendimento diverso (descurando-se a real cessação da permanência e acolhendo-se alegação de caso "sui

2012.61.81.004204-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO : CARLOS ALBERTO BRILHANTE USTRA

: DIRCEU GRAVINA

ADVOGADO : PAULO ALVES ESTEVES e outro

No. ORIG. : 00042043220124036181 10P Vr SAO PAULO/SP
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generis", que se deduz como se houvesse semelhante possibilidade de derrogação ao princípio da legalidade,

como se o manejo de qualquer nomenclatura pudesse romper a fortaleza da reserva legal) que implicaria em

verdadeira "criação" por parte do magistrado de hipótese de imprescritibilidade, o que seria uma afronta ao

princípio da segurança jurídica, pois significaria ignorar o arcabouço fático apresentado nos autos (apenas com o

argumento de que é necessário que o corpo seja encontrado para fazer cessar a permanência delitiva, mesmo

sendo faticamente impossível que a conduta imputada ainda esteja em fase de execução) e possibilitar a

deflagração de persecução penal contra alguém a qualquer momento - daqui a 10, 20, 30, 100 anos -,

simplesmente ignorando os prazos prescricionais previstos no Código Penal que se vinculam à consumação do

delito conforme definido na lei penal, opondo-se a tal possibilidade exatamente o Estado Democrático de Direito.

- Caso em que, considerado o processo de redemocratização do país, com a libertação dos presos políticos, retorno

dos exilados, desmantelamento dos órgãos de repressão e fim do regime militar em 1985 com a eleição de

presidente civil, não podia o delito perdurar depois desse momento histórico, quanto à hipótese do evento morte

somente podendo ter ocorrido em momento anterior àquele a partir do qual não se poderia mais cogitar de

privação da liberdade, sendo evidências que contrariam a acusação, que por sua vez não se fundamenta em fatos

mas em abordagem ficcional para sustentar o contrário, neste quadro não incidindo a regra insculpida no artigo 5º,

inciso XLIV, da Constituição de 1988, que prevê hipótese de imprescritibilidade, a qual não pode retroagir, e em

respeito ao Estado Democrático de Direito não se podendo deixar de reconhecer a ocorrência da prescrição,

transcorrendo inclusive o maior prazo prescricional previsto no Código Penal (vinte anos), o que seria suficiente

para manter a decisão de rejeição da denúncia, mas também havendo a incidência da Lei de Anistia.

- Crime de sequestro ou de morte que no caso com provas pode ser sustentado que é da época do regime militar e

está prescrito, o que sucedeu e não está prescrito sendo atípico, não caracterizando permanência de delito, porque

não há no Brasil crime de sequestro ficto nem de desaparecimento de pessoa, ante a falta de ratificação do que a

propósito se prevê em Convenção e tampouco a possibilidade de aplicação retroativa sem transgressão à

Constituição, ao preceituar que "a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu".

- Alegações de inoponibilidade da anistia e de descumprimento de decisão da Corte Interamericana de Direitos

Humanos que se aduz ser posterior a ADPF nº 153 rejeitadas porquanto decisões proferidas em sede de arguição

de descumprimento de preceito fundamental têm eficácia "erga omnes" e efeito vinculante, ou seja, atingem todos

e atrelam os demais órgãos do Poder Público, cabendo ao próprio Supremo Tribunal Federal eventual revisão,

ademais tendo o Brasil promulgado a Declaração de Reconhecimento da Competência Obrigatória da Corte

Interamericana de Direitos Humanos sob reserva de reciprocidade e para fatos posteriores a 10 de dezembro de

1998, o que não é o caso dos autos. Inteligência dos artigos 10, §3º, da Lei 9.882/99 e 102, inciso I, alínea "l", §1º,

da Constituição Federal.

- Inúmeros atos arbitrários praticados durante o regime militar, entre prisões, sessões de tortura, assassinatos e

vários outros que não são olvidados. Questão que é de respeito à ordem jurídica, que não possibilita no caso a

deflagração da persecução penal, o Direito Penal somente podendo atuar na forma e dentro dos limites previstos

em lei, independentemente de motivações de cunho político e social, não se podendo descurar de princípios

básicos sem os quais o Estado Democrático de Direito também estaria ameaçado. Não se pode conceber uma

democracia onde não haja normas preestabelecidas e, sobretudo, que valham para todos, sem distinção, pois onde

não há regras claras abre-se espaço para arbitrariedades, justamente o que a população tanto lutou contra.

Qualquer ideia de instauração de persecução penal apenas com vistas a se encontrar uma "resposta" no

ordenamento jurídico deve ser prontamente rechaçada, sob pena de violação de princípios há muito consagrados,

como o da legalidade e da taxatividade.

- O legislador constituinte não erigiu a busca da verdade como valor supremo e, claramente, estabeleceu limites à

atuação judicial. Não somente o processo penal encontra limites. Também o direito penal - material - é pautado

por balizas fundamentais. O processo não pode ser concebido despegado da realidade. Conquanto vigore, nesta

fase do rito, a presunção in dubio pro societate, daí não resulta que se possa receber denúncia sem lastro

probatório mínimo de uma de suas bases estruturais. À míngua de qualquer indício, nos autos, de que o sequestro

da vítima tenha perdurado - por obra, ação e responsabilidade dos denunciados - até o ano de 2001 ou depois, não

há sequer como sustentar dita presunção (extraído, com adaptações, do voto-vista proferido pelo e.

Desembargador Federal Nelton dos Santos).

- Recurso desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator,

Desembargador Federal Peixoto Júnior, acompanhado pelo voto-vista do Desembargador Federal Nelton dos

Santos, vencido o Desembargador Federal Cotrim Guimarães que, em voto-vista, dava provimento ao recurso para

receber a denúncia.
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São Paulo, 09 de abril de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 21823/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0208064-61.1993.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Adevaldo de Oliveira e outros, contra a r. sentença que julgou extinta a

execução nos termos dos art. 794, I e 795 do CPC.

Apela Adevaldo de Oliveira e outros em apertada síntese pugnando pela reforma da decisão no que diz respeito ao

entendimento/aplicação da sucumbência recíproca, principalmente por serem beneficiários da justiça gratuita

requerendo voltar a fluir a execução contra a CEF para complementar sua obrigação exclusiva para apuração da

verba honorária fixada no mínimo 10% a teor dos arts. 20, § 21, 292,293 do CPC.

 

Devidamente processado o recurso, os autos vieram a esta E. Corte. 

 

É o relatório. Decido. [Tab]

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 caput, do Código de Processo Civil, posto que a

matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da E. 2ª Turma desta corte Federal e do C. Superior Tribunal de

Justiça.

 

A r. sentença deve ser mantida.

 

Não assiste razão à apelante.

 

Da análise da ação principal, cujo v. acórdão já transitou em julgado, verifico que diante da sucumbência

recíproca e a teor do art. 21, caput, do CPC, os honorários advocatícios devem ser reciprocamente distribuídos e

compensados entre as partes, não havendo que se falar em título passível de executar. 

Nesse sentido, é o enunciado de Súmula 306, do STJ: Os honorários advocatícios devem ser compensados

quando houver sucumbência recíproca , assegurando o direito autônomo do advogado à execução do saldo sem

excluir a legitimidade da própria parte.

 

A corroborar com esse posicionamento, trago à colação julgados do E. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte

95.03.071783-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ADEVALDO DE OLIVEIRA e outros

: EDISON DOS SANTOS MUNHOS

: NILSON PINTO DE FARIAS

: ODAIR AUGUSTO DE OLIVEIRA

: WILKIE PEDRO DE CARVALHO FRAGA

ADVOGADO : LUIZ CARLOS LOPES

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCIO RODRIGUES VASQUES

No. ORIG. : 93.02.08064-1 2 Vr SANTOS/SP
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Regional:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL. OMISSÃO QUANTO À COMPENSAÇÃO DOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INTEGRAÇÃO DO JULGADO. 1. Na esteira da jurisprudência sumulada

desta Corte, "os honorários advocatícios devem ser compensados quando houver sucumbência recíproca,

assegurado o direito autônomo do advogado à execução do saldo sem excluir a legitimidade da própria parte"

(Súmula 306/STJ), sendo irrelevante o fato de uma das partes litigar sob o pálio da justiça gratuita. 2.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS PARA INTEGRAR O JULGADO, PERMITINDO-SE A

COMPENSAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ..EMEN:(EDAGRESP 200701287227, PAULO DE

TARSO SANSEVERINO, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:01/08/2011 ..DTPB:.)" 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. VERBA HONORÁRIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. JUSTIÇA

GRATUITA COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. POSSIBILIDADE DE COMPENSAR AS

VERBAS FIXADAS NA EXECUÇÃO E NOS RESPECTIVOS EMBARGOS. EXISTÊNCIA. 1. Havendo

sucumbência recíproca, é possível a compensação dos honorários, não sendo cabível qualquer distinção por se

cuidar de beneficiário da justiça gratuita. Precedentes. 2. É possível a compensação dos honorários advocatícios

fixados nos embargos à execução com os honorários arbitrados na execução do mesmo título, não havendo nesse

proceder ofensa ao art. 21 do Código de Processo Civil. Precedentes. 3. Agravo regimental desprovido.

..EMEN:(AGRESP 201000037736, LAURITA VAZ, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:28/06/2011)."

 

"TRIBUTÁRIO. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL (IPERGS).

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE PROVENTOS DE APOSENTADOS. INCIDÊNCIA DE JUROS DE

MORA. ART. 167 DO CTN. SÚMULA N. 188/STJ. HONORÁRIOS - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA -

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - COMPENSAÇÃO - POSSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO. 1. Pacífico o

entendimento desta Corte no sentido de que os juros de mora, em compensação ou restituição de indébito

tributário, contam-se a partir do trânsito em julgado da decisão judicial (art. 167, parágrafo único, do CTN) . 2.

Nos casos em que há sucumbência recíproca, o fato de uma das partes litigar sob o pálio da justiça gratuita não

impede a compensação dos honorários advocatícios. Precedentes. (REsp 919.767/RS, Rel. Min. Eliana Calmon).

3. Recurso Especial provido. (RESP 200701395196, CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ FEDERAL

CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:24/03/2008 ..DTPB:.)"

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PREVIDÊNCIA PRIVADA. AGRAVO NOS EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ.

AUXÍLIO CESTA-ALIMENTAÇÃO E DÉCIMA TERCEIRA CESTA-ALIMENTAÇÃO. NATUREZA

INDENIZATÓRIA. COMPENSAÇÃO DE HONORÁRIOS. POSSIBILIDADE. - A ausência de decisão acerca dos

argumentos invocados pelo recorrente em suas razões recursais, apesar da interposição de embargos de

declaração, impede o conhecimento do recurso especial. - Em razão da natureza eminentemente indenizatória (e

não remuneratória) dos auxílios cesta-alimentação e décima terceira cesta-alimentação, os benefícios não são

extensíveis aos servidores/empregados inativos. - Os honorários advocatícios devem ser compensados quando

houver sucumbência recíproca, ainda que a uma das partes seja concedido o benefício da justiça gratuita. -

Agravo não provido. ..EMEN:(ADRESP 201200386487, NANCY ANDRIGHI, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE

DATA:14/02/2013)"

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DO DEVEDOR. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. SENTENÇA EXECUTADA QUE CONDENOU AS PARTES AO PAGAMENTO DE CUSTAS E

HONORÁRIOS 'PRO RATA'. AUSÊNCIA DE SALDO A SER EXECUTADO AUTONOMAMENTE PELOS

ADVOGADOS. APLICAÇÃO DA SÚMULA 306/STJ. MATÉRIA DECIDIDA PELA CORTE ESPECIAL, NO

RESP 963.528/PR, JULGADO SOB O REGIME DO ART. 543-C. 

1. Nos termos da Súmula 306/STJ, "os honorários advocatícios devem ser compensados quando houver

sucumbência recíproca , assegurando o direito autônomo do advogado à execução do saldo sem excluir a

legitimidade da própria parte". 2. Nos termos da jurisprudência pacífica desta Corte, a norma do art. 21 do CPC,

que autoriza a compensação dos honorários, não conflita com as regras do Estatuto da OAB, que dispõem

pertencer ao advogado os honorários incluídos na condenação. 3. Hipótese em que os advogados buscam

executar os honorários advocatícios de forma autônoma com base em sentença que condenou as partes ao

pagamento das custas e honorários 'pro rata', não havendo saldo, portanto, a ser executado. 4. Desacolhimento

da alegação de coisa julgada , pois a decisão proferida na exceção de pré-executividade restringiu-se à

verificação da legitimidade ativa dos advogados exequentes sem adentrar no aspecto referente ao crédito em si.

5. Recurso especial do Banco da Amazônia provido, prejudicada a análise do recurso especial dos demais

recorrentes.

(STJ, 3ª Turma, Min. Rel. Paulo de Tarso Sanseverino, Resp 746101, j. 14/04/11, DJE 13/05/11)"

"ADMINISTRATIVO E FGTS . EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA .

OCORRÊNCIA DA COISA JULGADA . 

I - A coisa julgada , verificada na decisão que fixou a sucumbência recíproca , é protegida por cláusula pétrea
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estampada no artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. II - Tendo o acórdão transitado em julgado

estabelecido que cada parte arcaria com os honorários de seu patrono, inadmissível a execução de honorários de

sucumbência, sob pena de violação da coisa julgada . III - Recurso improvido.

(TRF3, 2ª Turma, Des. Fed. Rel. Cecília Mello, AC 752412, j. 08/09/09, DJF3 17/09/09)."

"PROCESSO CIVIL - FGTS - PRETENDIDA A EXECUÇÃO DA VERBA HONORÁRIA - DECISÃO QUE

DETERMINOU A APLICAÇÃO DOS ÍNDICES DE JANEIRO/89 E ABRIL/90 E JULGOU EXTINTO O FEITO,

NOS TERMOS DO ARTIGO 267, VI, DO CPC, EM RELAÇÃO ÀS AUTORAS QUE ADERIRAM AO ACORDO

PREVISTO NA LC Nº 110/01 - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - CADA LITIGANTE DEVERÁ ARCAR COM OS

HONORÁRIOS DOS RESPECTIVOS PATRONOS - RECURSO IMPROVIDO, NA PARTE CONHECIDA. 

1. Foi proferida decisão por este Relator julgando extinto o feito, com fulcro no artigo 267, VI, do Código de

Processo Civil, em relação às autoras Maria José da Silva, Maria José de Araújo e Maria José de Melo, haja

vista terem aderido ao acordo previsto na LC nº 110/01, oportunidade em que restou consignado o descabimento

da condenação em verba honorária. A decisão transitou em julgado em 10 de outubro de 2005 (fl. 132). 2. Assim,

se as autoras não impugnaram oportunamente a decisão no que diz respeito aos honorários advocatícios, cuida-

se de hipótese em que houve preclusão, fato que impossibilita reabrir-se a discussão sobre o assunto. 3. No

tocante à apelante Maria José de Mendonça, observo que constou expressamente da decisão transitada em

julgado que caberia a cada litigante arcar com a verba honorária de seus próprios patronos, pelo que não há que

se falar em execução de honorários advocatícios. 4. Apelo improvido, na parte conhecida.

(TRF3, 3ª Turma, Des. Fed. Rel. Johonson Di Salvo, AC 1028108, j. 03/03/09, DJF3 23/03/09)."

 

 

Com tais considerações, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação, na forma acima fundamentada.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Oportunamente, baixem os autos à origem.

 

 

 

São Paulo, 17 de abril de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0201724-96.1996.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença em ação de execução de título judicial transitado em

julgado em autos de ação ajuizada visando ao depósito de diferenças referentes aos índices do IPC em contas

vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

97.03.087003-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : ANTONIO ALVES DO NASCIMENTO e outros

: ANTONIO TEIXEIRA MIGUEL JUNIOR

: MIGUEL GUEDES

: VALDEMAR TEIXEIRA

ADVOGADO : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCIO RODRIGUES VASQUES
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O MM. Juiz a quo julgou extinta a execução, nos termos do artigo 794, I e II combinado com o artigo 795, ambos

do Código de Processo Civil.

 

Inconformada a parte autora recorre alegando que a incidência dos juros deve ser de 6% ao ano até 10/01/2003 e

após esta data deve ser aplicada a Taxa Selic. Requer o prosseguimento da execução.

 

Com contrarrazões da CEF, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

É o Relatório.

 

DECIDO

 

Analiso o feito, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, vez que a matéria encontra-se pacificada

nesta C. Corte e nos E. Tribunais Superiores.

Com efeito, no caso concreto, a sentença transitada em julgado assim determinou a aplicação dos juros (fls. 166):

 

A quantia será corrigida até a data do efetivo pagamento, acrescida de juros de mora de 6% (seis por cento) ao

ano, computados da citação.

Todavia, após a vigência do novo Código Civil em 11 de janeiro de 2003, a taxa de juros deve ser nos termos

dispostos no artigo 406 daquele código, qual seja a Taxa Selic não se configurando, contudo, violação à coisa

julgada. Ressalto que a referida taxa não pode ser acumulada com qualquer outro fator de acréscimo ao valor

devido. Confira os seguintes julgados:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C

DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. fgts . EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. EXECUÇÃO DE

SENTENÇA. TAXA DE JUROS . NOVO CÓDIGO CIVIL. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. INEXISTÊNCIA.

ART. 406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL. TAXA SELIC .

1. Não há violação à coisa julgada e à norma do art. 406 do novo Código Civil, quando o título judicial

exequendo, exarado em momento anterior ao CC/2002, fixa os juros de mora em 0,5% ao mês e, na execução do

julgado, determina-se a incidência de juros de 1% ao mês a partir da lei nova.

2. Segundo a jurisprudência das duas Turmas de Direito Público desta Corte, devem ser examinadas quatro

situações, levando-se em conta a data da prolação da sentença exequenda: (a) se esta foi proferida antes do

CC/02 e determinou juros legais, deve ser observado que, até a entrada em vigor do Novo CC, os juros eram de

6% ao ano (art. 1.062 do CC/1916), elevando-se, a partir de então, para 12% ao ano; (b) se a sentença

exequenda foi proferida antes da vigência do CC/02 e fixava juros de 6% ao ano, também se deve adequar os

juros após a entrada em vigor dessa legislação, tendo em vista que a determinação de 6% ao ano apenas

obedecia aos parâmetros legais da época da prolação; (c) se a sentença é posterior à entrada em vigor do novo

CC e determinar juros legais, também se considera de 6% ao ano até 11 de janeiro de 2003 e, após, de 12% ao

ano; e (d) se a sentença é posterior ao Novo CC e determina juros de 6% ao ano e não houver recurso, deve ser

aplicado esse percentual, eis que a modificação depende de iniciativa da parte.

3. No caso, tendo sido a sentença exequenda prolatada em 08 de outubro de 1998 e fixado juros de 6% ao ano,

correto o entendimento do Tribunal de origem ao determinar a incidência de juros de 6% ao ano até 11 de

janeiro de 2003 e, a partir de então, da taxa a que alude o art. 406 do Novo CC, conclusão que não caracteriza

qualquer violação à coisa julgada.

4. "Conforme decidiu a Corte Especial, "atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido

dispositivo [ art. 406 do CC/2002 ] é a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC ,

por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95,

39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)" (EREsp 727.842, DJ de 20/11/08)"

(REsp 1.102.552/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, pendente de

publicação).

5. O recurso deve ser provido tão somente para garantir a aplicação da taxa SELIC a partir da vigência do Novo

Código Civil, em substituição ao índice de 1% por cento aplicado pelo acórdão recorrido.

6. Recurso especial provido em parte. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil e da

Resolução nº 8/STJ.

(STJ. PRIMEIRA SEÇÃO. REsp 1112746 / DF. Relator Ministro CASTRO MEIRA. DJe 31/08/2009).

FGTS. CONTAS VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. JUROS MORATÓRIOS. TAXA DE

JUROS. ART. 406 DO CC/2002. SELIC.

1. O art. 22 da Lei 8.036/90 diz respeito a correção monetária e juros de mora a que está sujeito o empregador
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quando não efetua os depósitos ao FGTS. Por sua especialidade, tal dispositivo não alcança outras situações de

mora nele não contempladas expressamente.

2. Relativamente aos juros moratórios a que está sujeita a CEF - por não ter efetuado, no devido tempo e pelo

índice correto, os créditos de correção monetária das contas vinculadas do FGTS-, seu cálculo deve observar, à

falta de norma específica, a taxa legal, prevista art. 406 do Código Civil de 2002.

3. Conforme decidiu a Corte Especial, "atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido

dispositivo [art. 406 do CC/2002] é a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC,

por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95,

39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)" (EREsp 727842, DJ de 20/11/08).

4. A incidência de juros moratórios com base na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que representaria bis in idem (REsp - EDcl 853.915, 1ª

Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 24.09.08; REsp 926.140, Min. Luiz Fux, DJ de 15.05.08; REsp 1008203, 2ª

Turma, Min.Castro Meira, DJ 12.08.08; REsp 875.093, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 08.08.08).

5. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

(REsp 1102552/CE, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/03/2009, DJe

06/04/2009)

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - FGTS - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL - CONTRATO DE

TRABALHO DECLARADO NULO - LEVANTAMENTO - ART. 29-C DA LEI 8.036/90 - PAGAMENTO DE

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCABIMENTO - JUROS DE MORA - TAXA SELIC.

1. Compete à Justiça Federal processar e julgar demandas relativas ao FGTS em que a CEF se nega a promover

o levantamento dos saldos das contas vinculadas.

2. Pedido de levantamento dos depósitos da conta vinculada do FGTS por titular cujo contrato de trabalho,

firmado com o Município de Mossoró - RN, foi declarado nulo posteriormente.

3. O TST tem entendimento consolidado no sentido de que, nos casos de contrato declarado nulo por falta de

concurso público, fica ressalvado o direito a salário pelo serviço prestado, sob pena de enriquecimento ilícito por

parte do empregador. Se é devido o pagamento de salário, conseqüentemente nasce para o ente público a

obrigação de proceder ao depósito na conta vinculada do empregado (art. 15 da Lei 8.036/90).

4. O STJ, equiparando a hipótese de nulidade do contrato de trabalho à demissão do trabalhador decorrente de

culpa recíproca, tem considerado devida a liberação do saldo da conta vinculada do FGTS.

Situação que foi positivada posteriormente com o advento da MP 2.164-41/2001, que inseriu os arts. 19-A e 20,

II, na Lei 8.036/90.

5. Ressalva do direito da CEF de reaver, em ação própria os valores indevidamente devolvidos ao Município de

Mossoró (REsp 724.289/RN).

6. A MP 2.164-40/2001, publicada em 27/07/2001, acrescentou o art. 29-C à Lei 8.036/90, afastando a

condenação em honorários advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares das contas vinculadas ou naquelas

em que figurem os respectivos representantes ou substitutos processuais. A lei especial atinge as ações ajuizadas

posteriormente à alteração legislativa não se dirigindo o comando apenas às demandas trabalhistas (Pacificação

de entendimento a

partir de decisão proferida pela Primeira Seção no EREsp 583.125/RS).

7. O entendimento pacífico desta Corte é no sentido de admitir a incidência dos juros de mora nas ações nas

quais se discute a correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS.

8. O STJ vinha considerando devidos juros moratórios no percentual de 0,5% ao mês, a partir da citação

(Súmula 163/STF), por se tratar de obrigação ilíquida (REsp 245.896/RS), sendo desinfluente o levantamento ou

a disponibilização dos saldos antes do cumprimento

da decisão (REsps 245.896/RS e 146.039/PE) e aplicadosindependentemente dos juros remuneratórios de que

trata o art. 13 da Lei 8.036/90.

9. Com o advento do novo Código Civil (aplicável à espécie porque

ocorrida a citação a partir de sua vigência), incidem juros de mora

pela taxa SELIC a partir da citação, não podendo ser cumulada com

qualquer outro índice de correção monetária, porque já embutida no

indexador.

10. Recurso especial conhecido em parte e nessa parte, parcialmente

provido.

(REsp 1175090/PR, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/04/2010, DJe

28/04/2010)

Sendo assim, a decisão do Magistrado de primeiro grau deve ser reformada para acolher o recurso da parte autora.

Pelo exposto, dou provimento do recurso de apelação, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil para que os juros incidam a partir da citação no percentual de 6% ao ano e após a vigência do Código Civil

deve ser aplicada exclusivamente a Taxa Selic, não podendo, contudo, ser cumulada com outro qualquer fator de

correção monetária.
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Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000572-41.1997.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra a r.

sentença que, nos autos da execução fiscal ajuizada contra SINDICATO DOS TRABALHADORES NA

MOVIMENTAÇÃO DE MERCADORIAS EM GERAL DE DOURADOS/MS, versando sobre contribuições

devidas a título de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, julgou extinta a execução, reconhecendo a

prescrição intercorrente, com fulcro no artigo 269, IV do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 40, §

4º, da LEF, ao fundamento de que a ação foi proposta em 29 de novembro de 1982, referente a fatos geradores

ocorridos no lapso temporal compreendido entre fevereiro de 1976 e janeiro de 1981, sem que a exeqüente tenha

satisfeito seus créditos, tendo o presente feito tramitado há quase 30 (trinta) anos e, ainda, transcorrido mais de 05

(cinco) anos da data do despacho que determinou o arquivamento dos autos (fls. 359/360).

 

A UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) pretende a reforma da r. sentença, ao argumento, em síntese, de

que os créditos decorrentes de FGTS aplica-se o prazo prescricional trintenário, não houve, portanto, a

configuração da prescrição intercorrente, pois os autos da execução fiscal não ficaram arquivados por mais de 30

anos (fls. 362/367).

 

Com contrarrazões (fls. 370/375).

 

É o breve relatório.

 

DECIDO.

 

O feito comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, tendo em

vista que a matéria posta em desate está pacificada no âmbito da jurisprudência pátria.

 

O § 4º, do art. 40, da LEF, com a redação conferida pela Lei 11.280/06, oportunizou ao magistrado a possibilidade

de decretar, de ofício, a prescrição intercorrente, desde que verificado o decurso do mesmo lapso temporal

indicado para fins de prescrição para o ajuizamento da execução fiscal, após um ano da data do deferimento da

suspensão do feito.

1997.60.02.000572-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO :
SINDICATO DOS TRABALHADORES NA MOVIMENTACAO DE
MERCADORIAS EM GERAL DE DOURADOS/MS

ADVOGADO : FABIO ALEXANDRE PEREZ e outro

No. ORIG. : 20005724119974036002 1 Vr DOURADOS/MS
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Em se tratando de valores referentes à contribuição ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, a qual não

ostenta natureza tributária, portanto inaplicáveis as regras do CTN, o prazo prescricional aplicável é o indicado na

Lei 5.107/66, qual seja, de trinta anos, conforme teor da súmula 210 do STJ, assim enunciada:

"A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos".

 

O E. STJ, ao analisar caso análogo, sedimentou o seguinte entendimento, quanto à contagem do prazo

prescricional para fins de prescrição intercorrente, em execuções que versam sobre valores exigidos a título de

FGTS:

 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CRÉDITO DO FGTS - NATUREZA JURÍDICA - CONTRIBUIÇÃO -

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA - SÚMULA 210 DO STJ - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - INOCORRÊNCIA -

VIOLAÇÃO AO ART. 8º, § 2º, DA LEI 6.830/80 - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - PRECEDENTES.

- Trata o FGTS de contribuição social cujo prazo prescricional é trintenário. Verbete 210 da Súmula do STJ.

- O art. 40 da Lei 6.830/80 deve ser interpretado considerando o prazo prescricional admitido para as ações de

cobrança do FGTS, nos termos da jurisprudência desta Corte.

- A configuração do prequestionamento exige a emissão de juízo decisório sobre a questão jurídica controvertida.

- Recurso especial conhecido e parcialmente provido."

(STJ RESP 200301829109, 2ª Turma, relator Ministro Francisco Peçanha Martins, Data da decisão: 09/08/2005,

DJ DATA:26/09/2005, PÁGINA:305)

No presente caso, verifico que a dívida descrita na CDI diz respeito às contribuições referentes às competências de

fevereiro de 1976 a janeiro de 1981 que não foram pagas.

 

A ação executiva foi ajuizada em 29/11/1982, sendo que a sentença de extinção foi proferida em 27/01/2012, em

detrimento da orientação jurisprudencial e da própria lei específica que prevê prescrição trintenária.

 

Ademais, nem mesmo a prescrição trintenária intercorrente se implementou, pois o feito foi arquivado em

18/06/1999 e desarquivado em 24/09/2001 (fls. 330/331). Novamente, os autos foram remetidos ao arquivo 

sobrestado em 27/05/2002 e desarquivado em 17/10/2005 (fls. 337/338).

Assim, a r. sentença merece ser anulada, remetendo-se o feito à Vara de origem, posto que o prazo prescricional

aplicável não se implementou.

 

Diante do exposto, dou provimento ao recurso de apelação, nos moldes do art. 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 17 de abril de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0202797-40.1995.4.03.6104/SP

 

 

 

98.03.003610-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : CARLOS ALBERTO MONTEIRO e outros

ADVOGADO : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e outros

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SUELI FERREIRA DA SILVA
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença em ação de execução de título judicial transitado em

julgado em autos de ação ajuizada visando ao depósito de diferenças referentes aos índices do IPC em contas

vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

 

O MM. Juiz a quo julgou extinta a execução, nos termos do artigo 794, I e II combinado com o artigo 795, ambos

do Código de Processo Civil.

 

Inconformada a parte autora recorre alegando que a incidência dos juros deve ser de 6% ao ano até 10/01/2003 e

após esta data a incidência de juros deve ser de 12% ao ano. Requer o prosseguimento da execução.

 

Sem contrarrazões da CEF, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

É o Relatório.

 

DECIDO

 

Analiso o feito, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, vez que a matéria encontra-se pacificada

nesta C. Corte e nos E. Tribunais Superiores.

Com efeito, no caso concreto, a sentença transitada em julgado assim determinou a aplicação dos juros (fls.

333/334):

 

No que tange aos juros moratórios, é entendimento pacífico e remansoso desta Egrégia Turma, que são devidos à

proporção de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação.

Todavia, após a vigência do novo Código Civil em 11 de janeiro de 2003, a taxa de juros deve ser nos termos

dispostos no artigo 406 daquele código, qual seja a Taxa Selic não se configurando, contudo, violação à coisa

julgada. Ressalto que, a referida taxa não pode ser acumulada com qualquer outro fator de acréscimo ao valor

devido. Confira os seguintes julgados:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C

DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. fgts . EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. EXECUÇÃO DE

SENTENÇA. TAXA DE JUROS . NOVO CÓDIGO CIVIL. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. INEXISTÊNCIA.

ART. 406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL. TAXA SELIC .

1. Não há violação à coisa julgada e à norma do art. 406 do novo Código Civil, quando o título judicial

exequendo, exarado em momento anterior ao CC/2002, fixa os juros de mora em 0,5% ao mês e, na execução do

julgado, determina-se a incidência de juros de 1% ao mês a partir da lei nova.

2. Segundo a jurisprudência das duas Turmas de Direito Público desta Corte, devem ser examinadas quatro

situações, levando-se em conta a data da prolação da sentença exequenda: (a) se esta foi proferida antes do

CC/02 e determinou juros legais, deve ser observado que, até a entrada em vigor do Novo CC, os juros eram de

6% ao ano (art. 1.062 do CC/1916), elevando-se, a partir de então, para 12% ao ano; (b) se a sentença

exequenda foi proferida antes da vigência do CC/02 e fixava juros de 6% ao ano, também se deve adequar os

juros após a entrada em vigor dessa legislação, tendo em vista que a determinação de 6% ao ano apenas

obedecia aos parâmetros legais da época da prolação; (c) se a sentença é posterior à entrada em vigor do novo

CC e determinar juros legais, também se considera de 6% ao ano até 11 de janeiro de 2003 e, após, de 12% ao

ano; e (d) se a sentença é posterior ao Novo CC e determina juros de 6% ao ano e não houver recurso, deve ser

aplicado esse percentual, eis que a modificação depende de iniciativa da parte.

3. No caso, tendo sido a sentença exequenda prolatada em 08 de outubro de 1998 e fixado juros de 6% ao ano,

correto o entendimento do Tribunal de origem ao determinar a incidência de juros de 6% ao ano até 11 de

janeiro de 2003 e, a partir de então, da taxa a que alude o art. 406 do Novo CC, conclusão que não caracteriza

qualquer violação à coisa julgada.

4. "Conforme decidiu a Corte Especial, "atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido

dispositivo [ art. 406 do CC/2002 ] é a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC ,

por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95,

39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)" (EREsp 727.842, DJ de 20/11/08)"

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 95.02.02797-3 2 Vr SANTOS/SP
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(REsp 1.102.552/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, pendente de

publicação).

5. O recurso deve ser provido tão somente para garantir a aplicação da taxa SELIC a partir da vigência do Novo

Código Civil, em substituição ao índice de 1% por cento aplicado pelo acórdão recorrido.

6. Recurso especial provido em parte. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil e da

Resolução nº 8/STJ.

(STJ. PRIMEIRA SEÇÃO. REsp 1112746 / DF. Relator Ministro CASTRO MEIRA. DJe 31/08/2009).

FGTS. CONTAS VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. JUROS MORATÓRIOS. TAXA DE

JUROS. ART. 406 DO CC/2002. SELIC.

1. O art. 22 da Lei 8.036/90 diz respeito a correção monetária e juros de mora a que está sujeito o empregador

quando não efetua os depósitos ao FGTS. Por sua especialidade, tal dispositivo não alcança outras situações de

mora nele não contempladas expressamente.

2. Relativamente aos juros moratórios a que está sujeita a CEF - por não ter efetuado, no devido tempo e pelo

índice correto, os créditos de correção monetária das contas vinculadas do FGTS-, seu cálculo deve observar, à

falta de norma específica, a taxa legal, prevista art. 406 do Código Civil de 2002.

3. Conforme decidiu a Corte Especial, "atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido

dispositivo [art. 406 do CC/2002] é a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC,

por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95,

39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)" (EREsp 727842, DJ de 20/11/08).

4. A incidência de juros moratórios com base na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que representaria bis in idem (REsp - EDcl 853.915, 1ª

Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 24.09.08; REsp 926.140, Min. Luiz Fux, DJ de 15.05.08; REsp 1008203, 2ª

Turma, Min.Castro Meira, DJ 12.08.08; REsp 875.093, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 08.08.08).

5. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

(REsp 1102552/CE, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/03/2009, DJe

06/04/2009)

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - FGTS - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL - CONTRATO DE

TRABALHO DECLARADO NULO - LEVANTAMENTO - ART. 29-C DA LEI 8.036/90 - PAGAMENTO DE

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCABIMENTO - JUROS DE MORA - TAXA SELIC.

1. Compete à Justiça Federal processar e julgar demandas relativas ao FGTS em que a CEF se nega a promover

o levantamento dos saldos das contas vinculadas.

2. Pedido de levantamento dos depósitos da conta vinculada do FGTS por titular cujo contrato de trabalho,

firmado com o Município de Mossoró - RN, foi declarado nulo posteriormente.

3. O TST tem entendimento consolidado no sentido de que, nos casos de contrato declarado nulo por falta de

concurso público, fica ressalvado o direito a salário pelo serviço prestado, sob pena de enriquecimento ilícito por

parte do empregador. Se é devido o pagamento de salário, conseqüentemente nasce para o ente público a

obrigação de proceder ao depósito na conta vinculada do empregado (art. 15 da Lei 8.036/90).

4. O STJ, equiparando a hipótese de nulidade do contrato de trabalho à demissão do trabalhador decorrente de

culpa recíproca, tem considerado devida a liberação do saldo da conta vinculada do FGTS.

Situação que foi positivada posteriormente com o advento da MP 2.164-41/2001, que inseriu os arts. 19-A e 20,

II, na Lei 8.036/90.

5. Ressalva do direito da CEF de reaver, em ação própria os valores indevidamente devolvidos ao Município de

Mossoró (REsp 724.289/RN).

6. A MP 2.164-40/2001, publicada em 27/07/2001, acrescentou o art. 29-C à Lei 8.036/90, afastando a

condenação em honorários advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares das contas vinculadas ou naquelas

em que figurem os respectivos representantes ou substitutos processuais. A lei especial atinge as ações ajuizadas

posteriormente à alteração legislativa não se dirigindo o comando apenas às demandas trabalhistas (Pacificação

de entendimento a

partir de decisão proferida pela Primeira Seção no EREsp 583.125/RS).

7. O entendimento pacífico desta Corte é no sentido de admitir a incidência dos juros de mora nas ações nas

quais se discute a correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS.

8. O STJ vinha considerando devidos juros moratórios no percentual de 0,5% ao mês, a partir da citação

(Súmula 163/STF), por se tratar de obrigação ilíquida (REsp 245.896/RS), sendo desinfluente o levantamento ou

a disponibilização dos saldos antes do cumprimento

da decisão (REsps 245.896/RS e 146.039/PE) e aplicadosindependentemente dos juros remuneratórios de que

trata o art. 13 da Lei 8.036/90.

9. Com o advento do novo Código Civil (aplicável à espécie porque

ocorrida a citação a partir de sua vigência), incidem juros de mora

pela taxa SELIC a partir da citação, não podendo ser cumulada com

qualquer outro índice de correção monetária, porque já embutida no
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indexador.

10. Recurso especial conhecido em parte e nessa parte, parcialmente

provido.

(REsp 1175090/PR, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/04/2010, DJe

28/04/2010)

Sendo assim, a decisão do Magistrado de primeiro grau deve ser reformada nesta parte, para acolher o recurso da

parte autora.

Pelo exposto, dou parcial provimento do recurso de apelação, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil para que os juros incidam a partir da citação no percentual de 0,5% ao mês e após a vigência do

Código Civil deve ser aplicada exclusivamente a Taxa Selic, não podendo ser cumulada com outro qualquer fator

de correção monetária.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009448-79.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

Renúncia

Homologo a renúncia ao direito em que se funda a ação apresentada pela parte apelada em concordância com a

Caixa Econômica Federal às fls. 235/236 e julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo

269, V do CPC, restando prejudicada a apelação, conforme artigo 33, XII do Regimento Interno deste e. Tribunal.

Fica a parte autora responsável pelas custas judiciais e pelos honorários advocatícios.

 

Após formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050946-92.1997.4.03.6100/SP

 

1998.61.00.009448-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro

APELADO : VALDIR ANTONIO SERQUERA e outro

: TANIA REGINA BAZAGLIA ESPADARO SERQUERA

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES BARRETO JUNIOR e outro

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00094487919984036100 10 Vr SAO PAULO/SP

1999.03.99.054123-4/SP
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DESPACHO

Vistos, etc. 

 

 

Considerando as divergências apontadas, remetam-se os autos ao Setor de Cálculos deste E. Tribunal a fim de

esclarecer as questões discordantes entre as partes (principalmente acerca da informação prestada às fls. 496), e se

for o caso refazer os cálculos de acordo com a decisão transitada em julgado.

 

Após abram-se vistas sucessivas às partes para manifestação, no prazo de cinco dias, tornando os autos conclusos

com as manifestações. 

 

Publique-se e Intime-se.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029231-68.1999.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ANIELLO TRELESSE

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

PARTE AUTORA : ANGELO DE SOUZA FREIRE e outros

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

PARTE AUTORA : ANTONIO CLENEO DOS SANTOS

: ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA

: ANTONIO EUGENIO BERNARDES

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e outro

No. ORIG. : 97.00.50946-0 20 Vr SAO PAULO/SP

1999.61.82.029231-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : TECHINT ENGENHARIA E CONSTRUCAO S/A

ADVOGADO : PAULO AYRES BARRETO e outro

: SIMONE RODRIGUES COSTA BARRETO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00292316819994036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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Intime-se a apelante TECHINT ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO S/A, para que se manifeste nos autos, acerca

da petição juntada pela UNIÃO FEDERAL às fls.1843/1843 v., em resposta ao pedido formulado pela autora, nos

termos da Lei 11.941/2009. 

Intime-se.

São Paulo, 17 de abril de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024889-32.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta por Maria Tânia Santos de Oliveira, Ibson Santos de Oliveira e Regina Célia

Lacerda Chagas de Oliveira, inconformados com a sentença que julgou improcedente demanda cautelar aforada

em face da Caixa Econômica Federal - CEF.

 

Em seu recurso, os requerentes alegam, em síntese, que:

 

a) é nula a execução extrajudicial promovida com base no Decreto-lei n.º 70/66;

 

b) o Decreto-lei n.º 70/66 foi derrogado pelo art. 620 do Código de Processo Civil;

 

c) o agente fiduciário foi escolhido unilateralmente pela credora, infringindo o contrato;

 

d) estão presentes o fumus boni iuris e o periculum in mora;

 

e) não devem ter seus nomes incluídos em cadastro de inadimplentes.

 

Sem contrarrazões, os autos vieram a este e. Tribunal.

 

É o relatório.

 

Em decisão proferida nesta mesma data, na demanda principal de n.º 2000.61.00.028514-7, foi negado

seguimento à apelação interposta pelos autores, inclusive analisando todas as alegações formuladas pelos

requerentes nesta cautelar.

 

Nessas condições, não há falar na presença do fumus boni juris, pois se, em feito de cognição exauriente, chegou-

se à conclusão de que o direito não assiste aos demandantes, não há como, ao mesmo tempo, afirmar-se que o

direito sustentado na cautelar seja plausível ou verossímil.

 

Assim, tem-se que o recurso perdeu objeto, motivo pelo qual o julgo prejudicado, com fulcro no artigo 33, XII, do

Regimento Interno desta Corte.

2000.61.00.024889-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : MARIA TANIA SANTOS DE OLIVEIRA e outros

: IBSON SANTOS DE OLIVEIRA

: REGINA CELIA LACERDA CHAGAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO
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Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028514-74.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Maria Tânia Santos de Oliveira, Ibson Santos de Oliveira e Regina Célia

Lacerda Chagas de Oliveira, inconformados com a sentença proferida em demanda de revisão contratual

cumulada com repetição de indébito, aforada em face da Caixa Econômica Federal - CEF.

 

A MM. Juíza Sentenciante julgou improcedentes os pedidos formulados na inicial e extinguiu o processo, com

resolução do mérito, nos termos do no art. 269, I, do Código de Processo Civil.

 

Em seu recurso, os recorrentes sustentam, em síntese, que:

 

a) as prestações devem ser reajustadas em conformidade com o Plano de Equivalência Salarial - PES;

 

b) por se trata de contrato de adesão, devem ser aplicadas as normas do Código de Defesa do Consumidor;

 

c) houve a cobrança de juros sobre juros (anatocismo);

 

d) a apelada corrige o saldo devedor antes de amortizá-lo com o pagamento da prestação, o que não está correto,

pois deveria primeiramente amortizar e depois corrigir o saldo;

 

e) a Tabela Price na forma adotada pela ré, enseja a cobrança de juros sobre juros (anatocismo);

 

f) é inconstitucional a execução extrajudicial estabelecida pelo Decreto-lei n.º 70/66;

 

g) o Decreto-lei n.º 70/66 foi derrogado pelo art. 620 do Código de Processo Civil;

 

h) o agente fiduciário foi escolhido unilateralmente pela credora, infringindo o contrato;

 

i) deve ser excluída a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES;

2000.61.00.028514-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : MARIA TANIA SANTOS DE OLIVEIRA e outros

: IBSON SANTOS DE OLIVEIRA

: REGINA CELIA LACERDA CHAGAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO
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j) a Taxa Referencial - TR não pode ser utilizada como índice indexador das prestações e do saldo devedor, pois

sua aplicação gera a incidência cumulada de juros sobre juros;

 

k) houve desrespeito a função social dos contratos;

 

l) foram obrigados a assinar os aditivos contratuais para não perder o seu imóvel;

 

m) não devem ter seus nomes incluídos em cadastro de inadimplentes.

 

Com contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

1. Aplicação do Plano de Equivalência Salarial - PES. O contrato de mútuo que deu origem ao financiamento

foi celebrado em 26 de agosto de 1991 (f. 30-41); posteriormente, foi firmado Termo de Renegociação com

Aditamento e Rerratificação de Dívida Originária de Contrato de Financiamento Habitacional, em 04 de março de

1998. Os autores assumiram, neste último, a alteração do financiamento, ainda segundo as regras do Sistema

Financeiro da Habitação, dos reajustes, dos encargos e da forma de pagamento, os quais não se encontram

vinculados ao salário ou às correções salariais de suas respectivas categorias profissionais (f. 42-47).

Destaque-se que, em decorrência da novação, firmada em 04/03/1998, o sistema de amortização das parcelas

eleito pelos contratantes foi o Sistema de Amortização Crescente - SACRE, em substituição ao originariamente

pactuado (PES/CP).

Ora, se quando da propositura da demanda o financiamento imobiliário era regido pela cláusula "SACRE", não há

como acolher a pretensão dos autores que partem da premissa de que as prestações e os acessórios sejam

reajustados pelo Plano de Equivalência Salarial - PES/CP.

E o Judiciário, acolhida a tese, obrigando uma das partes a cumprir deveres por ela não contratados, não

acordados, estaria se imiscuindo nas relações privadas de forma irregular, gerando instabilidade nas relações

contratuais, e, principalmente, atentando contra a boa-fé dos contratantes.

Assim, não há como acolher o pleito do apelante, pois isso implicaria impor à apelada a modificação do contrato,

contra sua vontade e sem lei que a obrigue a tolerar a alteração.

Acrescente-se, de outra parte, que a respeito da cláusula "SACRE" a jurisprudência da Corte não tem afirmado

qualquer ilegalidade:

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ORDINÁRIA - TUTELA ANTECIPADA - SFH - DL Nº 70/66 - SISTEMA DE

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES VINCENDAS NO VALOR QUE OS

MUTUÁRIOS ENTENDEM COMO INCONTROVERSOS - INCORPORAÇÃO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS

AO SALDO DEVEDOR - EXCLUSÃO DOS NOMES DOS MUTUÁRIOS DOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO

CRÉDITO - (....)

...............................................

3. O contrato celebrado entre as partes prevê o Sistema de Amortização SACRE - que não acarreta qualquer

prejuízo aos mutuários - e não consta que o mesmo não esteja sendo observado pela agravada.

...............................................

5. Não se pode afirmar que houve quebra do contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas,

não se podendo admitir o pagamento do débito no valor que os mutuários entendem devido, sendo necessária a

realização da prova pericial.

6. Resta evidenciado, nos autos, que o estado de inadimplência não decorre de inobservância do contrato, no que

diz respeito aos reajustes das prestações.

7. A incorporação das prestações vencidas ao saldo devedor se reveste das características de refinanciamento,

não podendo, assim, ser deferida sem a anuência da parte contrária.

8. Preliminar argüida em contraminuta rejeitada. Agravo improvido. Agravo regimental prejudicado."

(TRF/3, 5ª Turma, AG 190146/SP, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. em 29.11.2004, DJU de 15.2.2005, p. 316).

Por outro lado, não há como acolher a tese de que os mutuários foram obrigados a assinar os aditivos contratuais

para não perder o seu imóvel, pois não há nos autos qualquer prova neste sentido.

 

Assim, indemonstrado o alegado abuso na cobrança, outro caminho não resta senão o de rejeitar o pedido nesse

particular.

2. Aplicação do Código de Defesa do Consumidor. Os autores, ora apelantes, alegam que, por se tratar de

contrato de adesão devem ser aplicadas, no caso, as normas pertinentes ao Código de Defesa do Consumidor.
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Nesse particular, destaque-se que o E. Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a incidência do Código de

Defesa do Consumidor - CDC nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de forma mitigada e

não absoluta, dependendo do caso concreto.

As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de

mútuo vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem aos mutuários alegações genéricas para o

fim de amparar o pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de

cláusula abusiva, de onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à

vontade dos contratantes.

Os contratos de financiamento imobiliário regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH têm suas regras

limitadas pelas leis e regulamentos do setor, não cabendo nem ao agente financeiro e tampouco ao mutuário a

definição da grande maioria das cláusulas.

Não há, pois, como determinar a aplicação genérica do Código de Defesa do Consumidor, no âmbito do Sistema

Financeiro da Habitação - SFH.

Desse modo, é improcedente o pedido nesse particular.

3. Anatocismo. Alegam os apelantes que no contrato firmado entre as partes houve a cobrança de juros sobre

juros (anatocismo).

 

Com relação à capitalização mensal de juros, tem se que, haverá capitalização ilegal nos contratos do Sistema

Financeiro de habitação quando ocorrer a chamada amortização negativa. Nesse caso, se os juros que deixam de

serem pagos forem somados ao saldo devedor, haverá anatocismo.

 

Ressalte-se a inexistência de qualquer evidência nos autos que conduza às conclusões de que os juros pactuados

encontram-se fora do limite previsto para as operações do Sistema Financeiro da Habitação e de que existiu a

prática de anatocismo.

 

O pedido é, pois, improcedente, merecendo confirmação a sentença de primeiro grau.

 

4. A forma de amortização do saldo devedor. Insurgem-se os apelantes contra a forma de amortização do saldo

devedor, alegando que a apelada deveria primeiro computar o pagamento da prestação e depois atualizar o saldo

devedor; e que, ao invés disso, a parte apelada atualiza o saldo antes de amortizar a dívida.

 

Não há qualquer irregularidade ou ilegalidade na forma adotada pela apelada. A atualização do saldo devedor

antes da amortização é, aliás, decorrência lógica do mais singelo raciocínio matemático e econômico: se o

pagamento é efetuado em determinada data, é de rigor que a amortização seja feita à luz do valor do débito

naquela mesma data.

 

A prevalecer o raciocínio sustentado pelos recorrentes, estar-se-ia conferindo "efeitos retroativos" ao pagamento

das prestações, abatendo-se os respectivos valores de um saldo devedor pretérito, desatualizado. Não é possível

concordar com isso. A jurisprudência, aliás, é segura no sentido defendido pela parte recorrida:

"AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA

DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE.

...............................................

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para,

em seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo

SFH .

.............................................."

(STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007,

p. 325).

"AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DO

SALDO DEVEDOR. PRÉVIA ATUALIZAÇÃO. LEGALIDADE.

É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo

SFH .

Agravo improvido"

(STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 899943/DF, rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p.

373). 

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. (....) AMORTIZAÇÃO POSTERIOR À CORREÇÃO DO SALDO
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DEVEDOR. POSSIBILIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO FUNDAMENTADO NAS PROVAS E NO CONTRATO.

REFORMA. INVIABILIDADE. SÚMULAS 5 E 7/STJ.

..............................................

II - 'O art. 6º, "c", da Lei 4.380/64, referente aos contratos de mútuo vinculados à aquisição de imóvel, e que

previa que apenas proceder-se-ia ao cálculo da correção monetária após o abatimento da prestação paga, para,

ao final, obter-se o valor do saldo devedor, foi revogado, por incompatibilidade, pelo Decreto-Lei nº 19/66 (STF,

Rp. 1.288/DF, Rel. Min. Rafael Mayer)' (REsp nº 643.933/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 06/06/2005). No

mesmo sentido: REsp nº 724.861/SC, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 01/08/2005.

............................................"

(STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp n.º 907754/RS, rel. Min. Francisco Falcão, j. 10/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 295). 

Assim, na esteira da jurisprudência consolidada, a improcedência da pretensão dos apelantes é inafastável.

 

5. Tabela Price. O mecanismo de amortização preconizado pela "Tabela PRICE" é embasado no artigo 6º, "c", da

Lei 4380/64, que dispõe:

 

"Art. 6°. O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições:"

(...)

"c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas,

de igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros;"

Através desse sistema, as prestações sucessivas são apuradas de forma antecipada, sempre de igual valor,

constituída de porções de amortização do empréstimo e de juros remuneratórios, de acordo com o prazo e taxa

contratados.

Referido sistema de amortização foi idealizado inicialmente para situações econômicas onde a inflação inexistia e

o valor real das prestações podia coincidir com o valor nominal. Em razão da existência de inflação no País,

introduziu-se o reajustamento do valor nominal das prestações, de forma a preservar o seu valor real.

Ora, é da essência do mútuo a obrigação de devolver a integralidade do valor mutuado, acrescido dos juros

contratados, fato que somente se observará com a aplicação de idênticos índices de correção monetária, nas

mesmas oportunidades, tanto sobre o saldo devedor quanto sobre a prestação.

 

Não há, destarte, ilegalidade na utilização da Tabela Price.

 

6. A constitucionalidade do Decreto-lei n.º 70/66. Os apelantes sustentam que a execução extrajudicial, prevista

e disciplinada no Decreto-lei n.º 70/66, seria inconstitucional.

 

Quanto à inconstitucionalidade da execução extrajudicial, esta Turma tem seguido a orientação do Supremo

Tribunal Federal, no sentido da conformidade do Decreto-lei n.º 70/66 à Lex Magna:

 

 

"Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-lei n. 70/66. 

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem

orientado no sentido de que o Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando,

inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. (....)"

(STF, 1ª Turma, RE n. 287453/RS, rel. Min. Moreira Alves, j. em 18.9.2001, DJU de 26.10.2001, p. 63).

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

PARCELAS EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

PROCEDIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. 

[Tab]I - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros

precedentes do Egrégio Supremo Tribunal Federal e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

[Tab]II - Os agravantes basearam sua argumentação única e exclusivamente na possível inconstitucionalidade

do Decreto-lei nº 70/66, o que, por si só, não é suficiente para suspender o procedimento de execução

extrajudicial do imóvel objeto de contrato de mútuo habitacional, mais precisamente, os leilões designados. 

[Tab].............................................."

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 226229/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 5/6/2007, DJU 22/6/2007, p. 592). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DAS PARCELAS

VINCENDAS - INCORPORAÇÃO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO

CONTRATO - DEMANDA AJUIZADA APÓS A ARREMATAÇÃO - INCLUSÃO DE NOME DE MUTUÁRIO NOS

ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/04/2013     471/2172



................................................

[Tab]3 - No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-Lei nº 70/66 não ofende a ordem

constitucional vigente sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no

procedimento levado a efeito. 

..............................................."

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 270892/SP, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 29/5/2007, DJU 15/6/2007, p. 546). 

 

 

Nessas condições, não há falar em ofensa aos princípios constitucionais mencionados pelos apelantes.

 

7. O art. 620 do Código de Processo Civil. No que pertine ao princípio da menor onerosidade para o devedor,

previsto no artigo 620 do Código de Processo Civil, é mister salientar que não resulta na derrogação do sistema

extrajudicial da execução desenhado pelo Decreto-lei n.º 70/66.

 

Isso porque o Decreto-lei n.º 70/66 é norma especial e não poderia ser derrogado por norma geral do Código de

Processo Civil.

 

Nesse sentido, a jurisprudência dominante neste Tribunal. Veja-se:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO -EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL

DO CONTRATO - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE IRREGULARIDADES. 

...............................................

2 - O artigo 620 do Código de Processo Civil não tem o condão de afastar a incidência do Decreto-lei nº 70/66,

eis que aplicável apenas ao processo executivo judicial. 

.............................................."

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 289831/SP, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 15/5/2007, DJU 25/5/2007, p. 444). 

"PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO TIRADO DE

DECISÃO QUE INDEFERIU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA EM AÇÃO REVISIONAL DE MÚTUO

HABITACIONAL PARA IMPEDIR A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL DE PROMOVER ATOS TENDENTES À

DESOCUPAÇÃO DO IMÓVEL. CONSTITUCIONALIDADE DO PROCEDIMENTO ABRIGADO NO

DECRETO-LEI Nº 70/66 . RECURSO IMPROVIDO. 

.................................................5. Apesar do disposto no art. 620 do Código de Processo Civil, o devedor é quem

tem contra si a presunção de ilicitude e não pode ser tratado como 'senhor' da execução, superpondo-se ao

credor; a menor onerosidade da execução não significa chancela para fraudá-la, dificultá-la em desfavor do

credor ou prejudicar o bom andamento do feito. (....)

................................................"

(TRF/3, 1ª Turma, AG n.º 209554/SP, rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 5/7/2005, DJU 16/8/2005, p. 170). 

 

Ademais, o princípio da menor onerosidade para o devedor (art. 620 do Código de Processo Civil) tem lugar

apenas quando puder ser compatibilizado com a integral satisfação do exequente.

 

8. Procedimento extrajudicial - Agente Fiduciário. A respeito da escolha do agente fiduciário, a jurisprudência

pátria não socorre aos apelantes.

 

Deveras, o Superior Tribunal de Justiça entende que, em condições como a dos autos, não há ilegalidade na

ausência de participação do devedor na escolha do agente fiduciário. Vejam-se os seguintes julgados: 

 

 

"[Tab]PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. HIPOTECA. ADMISSIBILIDADE. DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO ANALÍTICA DO DISSENSO.

OBSERVÂNCIA DO PRAZO PARA INTIMAÇÃO DO LEILÃO. SÚMULA 07/STJ. CERTEZA E LIQUIDEZ DO

TÍTULO EXTRAJUDICIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF.

DECRETO LEI 70/66. PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. TEMA DE CUNHO

EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL. ESCOLHA UNILATERAL DO AGENTE FIDUCIÁRIO.

EXPRESSA PREVISÃO LEGAL. POSSIBILIDADE.

[Tab]...............................................[Tab]
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[Tab]7. Tratando-se de hipoteca constituída no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, e atuando as

instituições elencadas no inciso II do art. 30, do Decreto-Lei 70/66, como mandatárias do Banco Nacional da

Habitação, fica dispensada a escolha do agente fiduciário de comum acordo entre o credor e o devedor, ainda

que haja expressa previsão contratual.

[Tab]8. In casu, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF elegeu a APEMAT - Crédito Imobiliário S/A como

agente fiduciário porquanto sucessora do extinto Banco Nacional da Habitação (fl. 110), não havendo se falar

em maltrato à norma infra-constitucional.

[Tab]9. Recurso Especial conhecido parcialmente e, nessa parte, desprovido"

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 867809/MT, rel. Min.Luiz Fux, j. 5/12/2006, DJU 5/3/2007, p. 265). 

"[Tab]SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.AUDIÊNCIA PRÉVIA DE

CONCILIAÇÃO. DISPENSA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. AUSÊNCIA DE NULIDADE.

DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE PRESSUPOSTOS FORMAIS. ESCOLHA DO AGENTE

FIDUCIÁRIO.

[Tab]...............................................

[Tab]5. O art. 30 , inciso II, do DL 70/66 prevê que a escolha do agente fiduciário entre 'as instituições

financeiras inclusive sociedades de crédito imobiliário, credenciadas a tanto pelo Banco Central da República do

Brasil, nas condições que o Conselho Monetário Nacional, venha a autorizar', e prossegue afirmando, em seu

parágrafo § 2º, que, nos casos em que as instituições mencionadas inciso transcrito estiverem agindo em nome do

extinto Banco Nacional de Habitação - BNH, fica dispensada a escolha do agente fiduciário de comum acordo

entre o credor e o devedor, ainda que prevista no contrato originário do mútuo hipotecário. Além disso, não

indica a recorrente quaisquer circunstâncias que demonstrem parcialidade do agente fiduciário ou prejuízos

advindos de sua atuação, capazes de macular o ato executivo, o que afasta a alegação de nulidade de escolha

unilateral pelo credor.

[Tab]6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido"

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 485253/RS, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 5/4/2005, DJU 18/4/2005, p. 214). 

 

 

Não é outro o entendimento desta Turma: AG n.º 289831/SP, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 15/5/2007, DJU

25/5/2007, p. 444; AG n.º 108566/MS, rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 8/8/2006, DJU 25/8/2006, p. 560.

 

Desse modo, razão não assiste aos apelantes.

 

9. O Coeficiente de Equiparação Salarial. A questão é deveras conhecida e já foi debatida amplamente pela

Turma, cuja jurisprudência firmou-se no sentido de que o coeficiente de equiparação Salarial - CES é devido

mesmo antes da edição da Lei n.º 8.692/93. Vejam-se os seguintes precedentes:

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO.

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. 

I - Reajuste do saldo devedor pelo contrato vinculado aos índices de correção das cadernetas de poupança. 

II - A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao

princípio da correção monetária do valor financiado. 

III - A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é

princípio em matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja

violação a princípios cogentes ou de ordem pública. 

IV - Reajustes dos encargos mensais pelo contrato vinculados aos índices das cadernetas de poupança. 

V - Recurso desprovido"

(TRF/3, 2ª Turma, AC n.º 910514/SP, rel. Des. Fed. Peixoto Junior, j. 2.5.2006, DJU 21.7.2006, p. 305).

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. LEI Nº 8.692/93.

CLÁUSULA CONTRATUAL EXPRESSA. INCIDÊNCIA. PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO PROVIDA.

I - O entendimento jurisprudencial é no sentido de que o coeficiente de equiparação Salarial - CES deve incidir

sobre os contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos casos em que houver

disposição expressa no instrumento acerca de sua aplicação, ainda que celebrados anteriormente à vigência da

Lei nº 8.692/93. 

II - No caso dos autos, há que se reconhecer a aplicação do coeficiente de equiparação Salarial - CES nos

cálculos das prestações do financiamento, vez que há disposição contratual expressa nesse sentido, o que deve

ser respeitado, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

III - Preliminar rejeitada. Apelação provida"

(TRF/3, 2ª Turma, AC n.º 960643/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 22.11.2005, DJU 20.1.2006, p. 328).

Desse modo, não há qualquer irregularidade na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES.
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10. A utilização da Taxa Referencial - TR. Os apelantes sustentam que a Taxa Referencial - TR é uma taxa de

remuneração que inclui juros sobre juros e, por isso, não pode ser utilizada como índice de atualização dos valores

das prestações e do saldo devedor.

A questão é deveras conhecida de nossa jurisprudência e restou pacificada no âmbito do Superior Tribunal de

Justiça, sem qualquer conflito com o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal. Apenas a título de

ilustração, vejam-se os seguintes julgados, um deles, por sinal, da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA

TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE. MATÉRIA

PACIFICADA. SÚMULA 168/STJ.

1. É firme o posicionamento desta Corte no sentido de que a TR pode ser utilizada como fator de correção

monetária nos contratos vinculados ao SFH firmados após a entrada em vigor da Lei n.º 8.177/91, destacando

ainda a legalidade da utilização do mencionado índice mesmo nos contratos anteriores à Lei 8.177/91, quando

reflita o índice que remunera a caderneta de poupança e tenha sido previamente avençada a sua utilização.

..............................................."

(STJ, Corte Especial, AgRg nos EREsp 795901/DF, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 16/5/2007, DJU 4/6/2007,

p. 282).

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO

- SFH . (....) UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

POSSIBILIDADE, SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO

RECURSAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF.

...............................................

2. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido

índice referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia

substituir outros índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, sob pena de violação do ato jurídico

perfeito.

3. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira

Alves, 768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu

do universo jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada

como índice de indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser

imposta como índice de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à

Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito

adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' (RE n.º

175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso).

4. É assente na Corte que 'A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n.

8.177/91, desde que pactuada' (Súmula n.º 295/STJ).

5. Deveras, não obstante insindicáveis os contratos nas suas disposições (súmula 05/STJ), in casu, há cláusula

prevendo como indexador a mesma taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança, com

aniversário no dia de assinatura do Contrato, (vide fl. 22, cláusula nona), permitindo-se, portanto, a utilização da

TR para corrigir contrato firmado em 25 de março de 1992 (fl. 19), havendo ato jurídico perfeito a impedir a sua

supressão (precedentes: Resp 719.878 - CE, deste Relator, Primeira Turma, DJ de 27 de setembro de 2005; AgRg

no Ag 798389 - PR, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, Quarta Turma, DJ de 11 de dezembro de 2006;

REsp 628.478 - SC, Relator Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, Terceira Turma, DJ de 24 de

outubro de 2005).

6. Incidência do enunciado sumular n.º 295 desta Corte Superior: A Taxa Referencial (TR) é indexador válido

para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada.

..............................................."

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 727704/PB, rel. Min. Luiz Fux, j. 17/5/2007, DJU 31/5/2007, p. 334).

"AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA

DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE.

...............................................

- Prevista no contrato ou ainda, pactuada a correção pelo mesmo indexador da caderneta de poupança, é

possível a utilização da Taxa Referencial, como índice de atualização do saldo devedor, em contrato de

financiamento imobiliário.

..............................................."

(STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007,

p. 325).

Assim, não há falar em inconstitucionalidade na utilização da Taxa Referencial - TR.

 

Não procede, igualmente, a alegação dos autores de que na aplicação Taxa Referencial - TR, o agente financeiro
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recebe os juros contratados e a taxa de juros embutida no índice de correção da TR. É que a TR é utilizada como

critério de atualização monetária, valendo ressaltar que, quando da celebração do contrato, as partes a elegeram

para esse fim. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é, aliás, firme nesse sentido:

"RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA.

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR. CABIMENTO. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR

AMORTIZAÇÃO. CUMULAÇÃO DA TR COM OS JUROS PACTUADOS. ADMISSIBILIDADE.

PRECEDENTES.

...........................................

II - Desde que pactuada, a Taxa Referencial (TR) pode ser adotada como índice de correção monetária dos

saldos de financiamento para aquisição de imóvel regido pelo Sistema Financeiro da Habitação.

...........................................

IV - Reconhecida a TR como índice de correção monetária, pode ser aplicada em conjunto com os juros

pactuados, inexistindo anatocismo.

Recurso especial da POUPEX provido; não conhecidos os demais"

(STJ, 3ª Turma, REsp n.º 556197/DF, rel. Min. Castro Filho, j. 16/3/2006, DJU 10 /4/2006, p. 171).

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. MÚTUO. CARTEIRA HIPOTECÁRIA. SALDO DEVEDOR.

CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. ADMISSIBILIDADE. COBRANÇA CONCOMITANTE COM JUROS

REMUNERATÓRIOS. LEGALIDADE.

I. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do contrato sob exame, desde que seja o

índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes.

II. Representando a indexação monetária do contrato e os juros remuneratórios parcelas específicas e distintas,

não se verifica o anatocismo na adoção da TR de forma concomitante nos contratos de mútuo hipotecário.

III. Primeiro recurso conhecido e provido. Segundo recurso conhecido e desprovido"

(STJ, 4ª Turma, REsp n.º 442777/DF, rel. Min. Aldir Passarinho, j. 15/ 10 /2002, DJU 17/2/2003, p. 290).

É importante consignar que as instituições financeiras fazem incidir, sobre os depósitos em caderneta de poupança

e nas contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, a Taxa Referencial - TR mais juros, de sorte que

a adoção do mesmo sistema mostra-se essencial ao equilíbrio do sistema.

Assim, não há qualquer ilegalidade na aplicação da Taxa Referencial-TR ao contrato em questão.

11. Função social do contrato. Sobre a função social do contrato e a finalidade social da moradia, aqui, cumpre

lembrar que o Sistema Financeiro da Habitação é um programa social, e sua finalidade não é gerar lucros ou

vantagem indevida, seja para o mutuário, seja para o agente financeiro. Ninguém opera dentro desse sistema

visando obter estas facilidades. A sua finalidade é a liberação de valores da poupança popular para facilitar a

aquisição da moradia, bem fundamental a qualquer ser humano. A idéia central do sistema é, portanto, o retorno

dos valores à sua fonte, para a continuidade do programa social. E esse retorno deve ser oportunizado pelas

prestações pagas pelos mutuários, em valores suficientes para liquidar as amortizações programadas e ainda

remunerar uma parcela dos juros que a Instituição Financeira esperava na forma contratada.

 

No presente caso, após terem firmado o Termo de Renegociação com Aditamento e Rerratificação de Dívida

Originária de Contrato de Financiamento Habitacional, em 04 de março de 1998, os autores pagaram somente as 7

(sete) primeiras prestações contratadas, de um total de 190 (cento e noventa) prestações. 

 

Desse modo, é totalmente improcedente a alegação dos apelantes.

12. Inscrição dos nomes dos autores em cadastros de proteção ao crédito. Alegam os apelantes que, por estar

a quantia devida sendo discutida judicialmente, não devem ter os seus nomes incluídos em cadastros de

inadimplência.

 

A inadimplência dos mutuários devedores é que pode ocasionar a inscrição de seus nomes no cadastro de proteção

ao crédito.

 

Nesse sentido, aliás, é a jurisprudência seguida pela Turma:

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

PARCELAS EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AGRAVO

PARCIALMENTE PROVIDO. 

................................................... 

[Tab]IV - Mister apontar que o pagamento das prestações, pelos valores incontroversos, embora exigível pela

norma do § 1º do artigo 50 da Lei nº 10.921/2004, não confere ao mutuário PROTEçãO em relação a medidas

que a instituição financeira adotar para haver seu CRéDITO. 

[Tab]V - Não obstante, durante o curso do processo judicial destinado à revisão do contrato regido pelas normas
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do SFH, é direito do mutuário efetuar os pagamentos da parte incontroversa das parcelas - e da instituição

financeira receber - sem que isso assegure, isoladamente, o direito ao primeiro de impedir a execução

extrajudicial ou a inscrição em cadastros de PROTEçãO ao CRéDITO. 

[Tab]VI - Para que o credor fique impedido de tomar tais providências há necessidade de constatação dos

requisitos necessários à antecipação da tutela, o que no caso não ocorre, ou o depósito também da parte

controversa. 

[Tab]VII - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros

precedentes do E. Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

[Tab]VIII - A inadimplência do mutuário devedor, dentre outras conseqüências, proporciona a inscrição de seu

nome em cadastros de PROTEçãO ao CRéDITO. 

[Tab]IX - O fato de o débito estar sub judice, por si só, não torna inadmissível a inscrição do nome do devedor

em instituição dessa natureza. 

[Tab]X - Há necessidade de plausibilidade das alegações acerca da inexistência do débito para fins de

afastamento da medida, hipótese esta que não se vê presente nos autos. 

[Tab]XI - Agravo parcialmente provido".

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 208644/SP, rel. Des. Fed. Cecília Melo, j. em 07.11.2006, DJU de 01.12.2006, p. 435).

"[Tab]AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66.

CONSTITUCIONALIDADE. CADASTRO DOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. INSCRIÇÃO.

POSSIBILIDADE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO.

...................................................

[Tab]2. É legítima a inscrição do nome do mutuário inadimplente nos cadastros dos órgãos de proteção ao

crédito.

[Tab]3. Para o afastamento da excogitada providência, não basta a mera propositura de demanda, havendo

necessidade de preenchimento do requisito da verossimilhança das alegações quanto à exigência da instituição

financeira que compõe a questão principal.

[Tab]4. Hipótese em que a formulação mesmo de uma convicção provisória das alegações requer a apuração da

realidade da evolução dos reajustes praticados pelo mutuante em comparação com os índices de aumento da

categoria profissional do mutuário. Requisito de verossimilhança das alegações não configurado.

[Tab]5. Agravo de instrumento provido"

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 211197/SP, rel. Des. Fed. Peixoto Junior, j. em 16.11.2004, DJU de 10.12.2004, p.

125).

 

 

Desse modo, são improcedentes as alegações formuladas pelos apelantes.

 

13. Conclusão. Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeitadas as teses

esposadas pelos recorrentes, NEGO SEGUIMENTO à apelação, mantendo a sentença de primeiro grau.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator
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2000.61.00.049384-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : RENATO JURAS e outros

: VALTER OLIVEIRA DA SILVA
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pelos autores contra sentença de execução de título judicial transitado

em julgado, em autos de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF, visando ao depósito de

diferenças referentes aos índices do IPC em contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -

FGTS.

O MM. Juiz a quo extinguiu a ação, ao argumento de que a obrigação de fazer da CEF encontra-se satisfeita,

remetendo os autos ao arquivo.

Inconformada, a parte autora recorre alegando que não houve a oportunidade para contestar os cálculos

apresentados pela CEF, configurando-se, in casu, cerceamento de defesa pela supressão da devida impugnação.

Aduz, ainda, que a adesão ao acordo foi efetuada apenas pelos autores: Valter Oliveira da Silva e Antonio

Rodrigues de Oliveira restando não cumprida a obrigação pelos demais autores.

Com contrarrazões da CEF, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o Relatório.

DECIDO

 

 

Analiso o feito, nos termos do artigo 557, do Código do Processo Civil, vez que dirimida a questão destes autos

pelos Tribunais Superiores e por esta C. Turma.

Com efeito, constata-se que após a apresentação dos cálculos de liquidação da CEF, não houve a devida

oportunidade para impugnação, haja vista que o valor da CEF não foi aceito pelos autores como valor correto.

Sendo assim, merece acolhida o recurso dos apelantes.

Neste sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. CERCEAMENTO DE DEFESA.

CONFIGURAÇÃO. CÁLCULOS APRESENTADOS UNILATERALMENTE PELA CEF SEM IMPUGNAÇÃO DA

OUTRA PARTE EM VIRTUDE DE AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO.CÁLCULOS DO CONTADOR JUDICIAL.

PRESUNÇÃO DE VERACIDADE. RECURSO PROVIDO. - Cinge-se à controvérsia à verificação, em fase de

cumprimento de sentença, do valor do débito relativo à reconstituição dos expurgos inflacionários sobre a conta

vinculada ao FGTS do autor. - Na hipótese, o Juízo a quo extinguiu a presente execução, nos termos do art. 794,

I, do CPC, ao fundamento de que a CEF deu cumprimento ao julgado de fls. 113/115, efetuando o crédito na

conta individual da parte autora, no valor de R$ 3.592,77 (três mil, quinhentos e noventa e dois reais e setenta e

sete centavos). - No entanto, alega o apelante que "em nenhum momento a parte autora foi intimada para se

manifestar quanto aos valores apresentados, tratando-se, pois, de perfeito cerceamento de defesa". - A

jurisprudência firmada nesta E. Corte Regional é pacífica no sentido de que, havendo divergência nos cálculos de

liquidação, devem prevalecer aqueles elaborados pelo Contador Judicial, mormente diante da presunção de que

estes observaram as normas legais pertinentes. - Precedentes citados. - Os cálculos apresentados pela

Contadoria do TRF/2ª Região foram corroborados pelo Ministério Público Federal. - Forçoso reconhecer,

portanto, o cerceamento impingido à defesa da parte autora, o que conduz à reforma do decisum, na medida em

que o autor não foi devidamente intimado para se manifestar quanto aos cálculos apresentados unilateralmente

pela CEF, não podendo, dessa forma, expor seu descontentamento ou concordância no que tange aos referidos

cálculos. - Recurso provido.

(TRF! - AC 483493 - Des. Fed. Vera Lucia - Dje 10/08/2012)

FGTS. CONTAS VINCULADAS. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. INOBSERVÂNCIA DO ARTIGO 635 DO CPC.

CERCEAMENTO DE DEFESA. SENTENÇA ANULADA. Dispõe o artigo 635 do Código de Processo Civil que '

Prestado o fato, o juiz ouvirá as partes no prazo de 10 (dez) dias; não havendo impugnação dará por cumprida a

obrigação; em contrário, decidirá a impugnação'. Citada, a Caixa Econômica Federal- CEF apresentou os

: JOSEZITO DOS SANTOS

: JOAO LUIZ MOREIRA DOS REIS

: WALTER BALBINO DE OLIVEIRA

: ANTONIO RODRIGUES DE OLIVEIRA

: JOSE VICENTE DE ARAUJO

: VICENTE SOARES DE CARVALHO

: PAULO RICARDO FARIAS

: RUBENS MANZANI

ADVOGADO : ILMAR SCHIAVENATO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO e outro
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cálculos e os extratos da conta fundiária (fls.370/389) e, ao depois, o Juízo de 1º grau julgou extinta a execução,

nos moldes do artigo 794, inciso I, daquele código (fl. 390). Inobservância da regra prevista no artigo 635.

Anulada a sentença proferida sem que fosse dada oportunidade de manifestação, por parte dos exeqüentes,

restando configurado o cerceamento de defesa. Apelação provida.

(TRF3 - AC 483493 - Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira - Dje 09/06/2011)

Havendo divergência de valores os autos devem ser encaminhados ao contador Judicial para que, de forma

detalhada, seja dirimida toda a controvérsia.

Não sendo o juiz um especialista em cálculos, é perfeitamente admissível que ele determine a remessa dos autos

ao contador do Juízo para que, de acordo com o parecer detalhado sobre todos os pontos controversos, possa o

julgador formar o seu convencimento e sendo o contador judicial um auxiliar do Juízo e não estando este adstrito a

qualquer das partes, não há motivos para não se valer de seu parecer para embasar a decisão.

Nesse mesmo sentido, o seguinte julgado:

 

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. CUMPRIMENTO DO JULGADO.

DISCREPÂNCIA NOS VALORES APRESENTADOS PELAS PARTES. SENTENÇA DE EXTINÇÃO (ART. 794, I

DO CPC). RECURSO PARCIAL PROVIMENTO.

1. Trata-se de título judicial que reconheceu o direito à aplicação dos expurgos de 6,82% (junho/87), 39,16%

(janeiro/89), 44,80% (abril/90) e 7,87% (maio/90), sobre os saldos das contas vinculadas ao FGTS . 

2. A questão versada no presente recurso cinge-se à CEF ter adimplido a obrigação contida no título judicial. 

3. Iniciada a execução , nos termos do art. 644 c/c 461 do CPC, manifestou-se a CEF, informando que alguns

autores firmaram acordo e apresentou resumo dos créditos efetuados nas conta s dos fundistas, sendo

impugnados e requerido a remessa dos autos ao conta dor Judicial para apuração das diferenças existentes e,

posteriormente, proferida sentença extintiva da execução , nos termos do art. 794, I do CPC, por entender que a

obrigação foi cumprida pela CEF. 

4. Com efeito, havendo divergência quanto aos valores apresentados e tendo os apelantes expressamente

discordado e requerido a remessa dos autos ao conta dor para a apuração das diferenças, equivocada a sentença

que entendeu haver a CEF cumprido o julgado. 

5. Havendo divergência quantos aos valores devidos, pode o juiz valer-se da conta doria Judicial para

conferência dos cálculos e verificação do cumprimento do julgado. 

6. Apelação parcialmente provida. Sentença anulada para o prosseguimento da execução .

(Apelação Cível nº 430944, relator Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, publicada no

E-DJF2R de 16.08.2010, página 210)

Por ultimo, em razão da juntada pela CEF dos Termos de Adesão dos autores Valter Oliveira da Silva e Antonio

Rodrigues de Oliveira a execução encontra-se extinta para aqueles autores, devendo prosseguir para os demais

autores/apelantes.

Ante o exposto, dou provimento ao recurso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil,

determinado o prosseguimento da execução para os autores Renato Juras, Joezito dos Santos, João Luiz Moreira

dos Reis, Walter Balbino de Oliveira, José Vicente de Araújo, Vicente Soares de Carvalho, Paulo Ricardo Farias e

Rubens Manzani com o envio dos autos ao conta dor Judicial para elaboração de laudo que esclareça de forma

detalhada todas as divergências verificadas.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal
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2001.61.00.012288-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : LUIZ GONZAGA RODRIGUES MACHADO

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BATISTA e outro

CODINOME : LUIS GONZAGA RODRIGUES MACHADO

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pelos autores contra sentença de execução de título judicial transitado

em julgado, em autos de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF, visando ao depósito de

diferenças referentes aos índices do IPC em contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -

FGTS.

O MM. Juiz a quo extinguiu a ação, nos termos do artigo 794, I e II, vez que a CEF já cumpriu a obrigação de

fazer creditando na conta do apelante o valor apurado, conforme os critérios determinados pela r. sentença de

primeiro grau.

Inconformada a parte autora recorre alegando que a CEF deveria ter elaborado o cálculo para a recomposição dos

valores devidos pelos moldes da Lei 8.036/90, vez que às condenações de ações referentes ao FGTS devem ser

aplicados os índices oficiais do JAM e não os critérios do Provimento 26/01 da Corregedoria da Justiça Federal. 

Sem contrarrazões da CEF, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o Relatório.

 

DECIDO

 

Analiso o feito, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, vez que a matéria encontra-se pacificada

nesta C. Corte e nos E. Tribunais Superiores.

Com efeito, a permissão de inclusão de índices na correção monetária é tema pacífico no entendimento

jurisprudencial e não configura afronta à coisa julgada, e nada mais é do que a recomposição do valor da moeda.

 

Destarte, deve ser feita uma distinção: se houve ou não predeterminação na sentença de conhecimento transitada

em julgado de quais índices devem ser aplicados na fase de execução, e no caso de haver a determinação esta é

imutável, sob pena de ofensa a coisa julgada.

 

Na hipótese da sentença ter apenas norteado a correção monetária sem especificar os índices devem ser aplicados

os contidos no Manual de Cálculo da Justiça Federal, haja vista que são os melhores para a recomposição do valor

corroído pela inflação.

 

No caso concreto, a sentença transitada em julgado assim determinou a aplicação da correção monetária (fls. 108):

 

Os valores apurados deverão ser atualizados monetariamente, a partir das datas em que deveriam ter sido

creditados até o efetivo pagamento, nos termos preconizados no Provimento nº 26/2001 da E. Corregedoria

Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Sobre tais valores deverão, ainda, ser acrescentados juros

moratórios, de 6% ao ano, contados a partir da citação.

Constata-se que foram utilizados os critérios contidos no Manual de Cálculos da Justiça Federal que por sua vez

respeita os critérios do artigo 13, da Lei 8.036/90.

Neste sentido é o entendimento da Primeira Seção desta C. Corte no julgamento da Ação rescisória nº 5354,

publicada no e-TRF3 em 28/01/2013:

PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. CONTA VINCULADA AO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

CORREÇÃO MONETÁRIA. PROVIMENTO 26/2001. LEGALIDADE. 1. O Provimento nº 26/2001 da

CorregedoriaGeral da Justiça Federal da 3ª Região dispõe sobre procedimentos para elaboração e conferência

de cálculos de liquidação, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, e determina a adoção dos "critérios

fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal aprovado, em 03 de

julho de 2001, pelo Conselho da Justiça Federal, a fim de que sejam elaboradas tabelas e criados programas de

informática, com base em tais procedimentos, para conferência e elaboração de cálculos de liquidação em

execuções fiscais, ações que versem sobre benefícios previdenciários, ações condenatórias em geral e

desapropriações". 2. O Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, por sua

vez, ao traçar critérios para a aplicação de correção monetária, juros de mora etc na fase de liquidação de

sentença, respeita estritamente os ditames legais, inclusive a Lei nº 8.036/90 que, em seu art. 13, determina a

ADVOGADO : ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA e outro

PARTE AUTORA : LUIZ FRANCISCO DA SILVA e outros

: LUIZ GONZAGA SANTANA

: LUIZ HELENO DA SILVA

: LUIZ HENRIQUE DE ARAUJO

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BATISTA e outro
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correção monetária das contas fundiárias pelos mesmos parâmetros da caderneta de poupança e incidência de

juros de 3% (três por cento) ao ano. 3. Desta forma, descabida a alegação do autor de que o julgado

rescindendo violou a legislação pertinente ao FGTS ao determinar a aplicação do Provimento nº 26, uma vez que

tal provimento pauta-se inteiramente por normas legais, inclusive por aquelas referentes ao FGTS. 4. Custas e

honorários pela parte autora. Atendidos os critérios do art. 20, §4º, do Código de Processo Civil, a verba

honorária é fixada em R$ 2.000,00 (dois mil reais). 5. Ação rescisória improcedente.

 

Sendo assim, correta a decisão do Magistrado de primeiro grau, não devendo ser acolhido o recurso da parte

autora.

Pelo exposto, nego seguimento ao recurso da parte autora, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil, extinguindo-se a execução, por ter sido satisfeita pela CEF a obrigação da fazer, qual seja o depósito nas

contas vinculadas ao FGTS dos autores pelos valores corretos.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF contra sentença em execução de

título judicial transitado em julgado em autos de ação ajuizada por VALDIONOR SOUZA BATISTA e outros

visando ao depósito de diferenças referentes aos índices do IPC em contas vinculadas ao Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço - FGTS.

O MM. Juiz julgou extinta a execução, nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo Civil, por ter a CEF

cumprido a obrigação de fazer.

Inconformada a parte autora recorre alegando que "não pairam dúvidas acerca da efetiva condenação em

honorários e o direito do patrono dos apelantes recebê-los". Requer o prosseguimento do feito.

Com contrarrazões da CEF, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

 

DECIDO

 

Analiso o feito, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, vez que a matéria encontra-se pacificada

nesta C. Corte e nos E. Tribunais Superiores.

Constata-se que a data do ajuizamento da ação foi em 30/10/1997, sendo, portanto, devidos os honorários

advocatícios, vez que a controvérsia sobre o pagamento sobre a isenção da verba honorária nas ações do FGTS

foram dirimidas, no julgamento do REsp 1.111.157 de Relatoria do Ministro Teori Albino Zavaski, em

04/05/2009 efetuado pelo procedimento dos recursos repetitivos, conforme o artigo 543-C, do CPC, somente se

2001.61.00.014780-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : VALDIONOR SOUZA BATISTA e outros

: VALDIR CORNELIO DE ALMEIDA

: VALDIR PEREIRA DA SILVA

: VALDIVINO ESTEVES DE SOUZA

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : NELSON LUIZ PINTO e outro
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aplica nas ações ajuizadas após sua vigência ocorrida em 27/07/2001, como no caso dos autos.

Todavia, em sede de execução de sentença não pode haver modificação do título judicial transitado em julgado,

sob pena de violação à coisa julgada. Neste sentido:

ADMINISTRATIVO. FGTS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA.

1. Não viola a coisa julgada o aresto que interpreta corretamente os termos da sentença exeqüenda.

2. Recurso especial improvido.

(REsp 830.630/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/05/2007, DJ 15/05/2007,

p. 263)

 

Ora, no presente caso o v. acórdão de fls. 121/126 assim consignou sobre os honorários advocatícios:

"No tocante ao pedido de isenção da verba honorária, tendo em vista a MP 2164-41 que introduziu o art. 29-C da

Lei 8036/90, tenho que restou prejudicado ante a fixação da sucumbência recíproca." 

 

Assim, em razão da sucumbência recíproca não há nenhum valor para ser executado referente à sucumbência

honorária, vez que cada parte arcará com os honorários de seus patronos. Confira-se:

FGTS . JUROS PROGRESSIVOS DEVIDOS APENAS COM RELAÇÃO AO TRABALHADOR QUE COMPROVA

A OPÇÃO RETROATIVA -CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS. ÍNDICES APLICÁVEIS. PRECEDENTES DO STF E

STJ. SÚMULA 252 /STJ. - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ADIN 2736 -INCONSTITUCIONALIDADE DO

ART 9º DA MEDIDA PROVISÓRIA 2.164/2001. 1 - O FGTS tem natureza de garantia social do trabalhador

urbano e rural, com amparo no art. 7º, III, da Constituição, cuja importância impõe ao gestor do Fundo o dever

de aplicar corretamente os juros visando preservar essa garantia fundamental. 2- Somente têm direito à taxa

progressiva de juros, na forma do art. 4º da Lei 5.107/66, os trabalhadores que comprovaram a opção retroativa

pelo FGTS nos termos da Lei 5.958/73. Súmula 154, do E. STJ. 3- Aos trabalhadores que foram admitidos após

22.09.71, são devidos apenas os juros fixos de 3% ao ano nos saldos do FGTS. 4- De acordo com jurisprudência

do Superior Tribunal de Justiça, Supremo Tribunal Federal e da súmula 252 do STJ os índices aplicáveis na

atualização dos depósitos nos meses de junho/87, janeiro/89, abril/90, maio/90, fevereiro/91 e março/91 são,

respectivamente, 18,02% (LBC), 42,72%, 44,80% (IPC), 5,38% ( BTN), 7,00% (TR) e março/91 (8,50%). Os

percentuais que foram pagos administrativamente devem ser descontados por ocasião da execução do julgado. 5-

A ADI 2736/DF, rel. Min. Cezar Peluso, de 08/09/2010, julgou procedente a ação direta proposta pelo Conselho

da OAB, declarando, com efeito ex tunc, a inconstitucionalidade do art. 9º da Medida Provisória 2.164/2001, que

acrescentou o art. 29-C à Lei 8.036/90. Diante da sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com os

honorários advocatícios de seus respectivos patronos. 6- Agravo legal da CEF e da parte autora improvidos.

(TRF3 - AC1540193 - Des. Fed. Cotrim Guimarães - Dje 10/03/2011)

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,

mantendo-se na íntegra a r. sentença de primeiro grau.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal
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DECISÃO

2001.61.05.010906-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : MARCELO MACHADO

ADVOGADO : ANGELA TESCH TOLEDO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ITALO SERGIO PINTO e outro
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Trata-se de apelação interposta por Marcelo Machado, inconformado com a sentença que julgou improcedente

demanda de revisão de contrato de financiamento imobiliário, aforada em face da Caixa Econômica Federal -

CEF.

 

Em seu recurso, o apelante sustenta, em síntese, que:

 

a) o contrato firmado entre as partes submete-se às regras do Código de Defesa do Consumidor;

 

b) houve a cobrança de juros sobre juros (anatocismo);

 

c) no reajuste das prestações deve ser aplicado o Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional -

PES/CP, pois a Tabela Price enseja a cobrança de juros sobre juros (anatocismo);

 

d) é ilegal a utilização da Taxa Referencial - TR no reajuste do saldo devedor, pois sua aplicação gera a incidência

cumulada de juros sobre juros;

 

e) deve ser excluída a aplicação do CES - Coeficiente de Equiparação Salarial;

 

f) são abusivos os valores praticados com relação às parcelas do seguro.

 

Com contrarrazões, os autos vieram para este e. Tribunal.

 

É o relatório.

1. Reajuste das prestações e anatocismo. Alega o autor que as prestações contratadas devem ser reajustadas em

conformidade com o Plano de Equivalência Salarial - PES/CP, pois a Tabela Price enseja a cobrança de juros

sobre juros (anatocismo).

 

As prestações e acessórios são reajustados a cada período de doze meses em função do valor do saldo devedor

remanescente atualizado, não há qualquer vínculo com os reajustes salariais do autor. Desse modo, não me parece

procedimento de boa-fé contratar determinado financiamento imobiliário, ciente de suas regras e após, por

eventual inadimplência, tentar a modificação de todo o sistema.

 

E o Judiciário, acolhida a tese, obrigando uma das partes a cumprir deveres por ela não contratados, não

acordados, estaria se imiscuindo nas relações privadas de forma irregular, gerando instabilidade nas relações

contratuais, e, principalmente, atentando contra a boa-fé dos contratantes.

 

Assim, não há como acolher o pleito do apelante, pois isso implicaria impor à apelada a modificação do contrato,

contra sua vontade e sem lei que a obrigue a tolerar a alteração.

 

Ademais, não há qualquer irregularidade na adoção da Tabela PRICE.

 

O mecanismo de amortização preconizado pela "Tabela PRICE" é embasado no artigo 6º, "c", da Lei 4380/64, que

dispõe:

 

 

"Art. 6°. O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições:"

(...)

"c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas,

de igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros;"

 

 

Através desse sistema, as prestações sucessivas são apuradas de forma antecipada, sempre de igual valor,

constituída de porções de amortização do empréstimo e de juros remuneratórios, de acordo com o prazo e taxa
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contratados.

Referido sistema de amortização foi idealizado inicialmente para situações econômicas onde a inflação inexistia e

o valor real das prestações podia coincidir com o valor nominal. Em razão da existência de inflação no País,

introduziu-se o reajustamento do valor nominal das prestações, de forma a preservar o seu valor real.

 

Ora, é da essência do mútuo a obrigação de devolver a integralidade do valor mutuado, acrescido dos juros

contratados, fato que somente se observará com a aplicação de idênticos índices de correção monetária, nas

mesmas oportunidades, tanto sobre o saldo devedor quanto sobre a prestação.

 

Não há, destarte, ilegalidade na utilização da Tabela PRICE. Sem razão o autor, neste ponto.

 

Com relação à capitalização mensal de juros, tem se que, haverá capitalização ilegal nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação quando ocorrer a chamada amortização negativa. Nesse caso, se os juros que deixam de

serem pagos forem somados ao saldo devedor, haverá anatocismo.

 

Ressalte-se a inexistência de qualquer evidência nos autos que conduza à conclusão de que os juros pactuados

encontram-se fora do limite previsto para as operações do Sistema Financeiro da Habitação e que existiu a prática

de anatocismo.

 

Registre-se que a Contadoria Judicial constatou que o procedimento adotado pela ré no reajuste das prestações

está correto (f. 200).

 

O pedido é, pois, improcedente, merecendo confirmação a sentença de primeiro grau.

 

2. O Coeficiente de Equiparação Salarial. Não houve a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES

na primeira prestação, conforme afirma o autor, ora apelante.

 

Na análise contábil da execução do contrato, O Contador Judicial deixou claro que "A primeira prestação do

financiamento foi calculada corretamente pela ré, tendo sido utilizada a Tabela Price (Sistema Francês de

Amortização), não havendo incidência do CES (Coeficiente de Equiparação Salarial)" (f. 200).

Assim, falta interesse processual ao apelante, neste ponto. 

 

3. A utilização da Taxa Referencial - TR. O apelante sustenta que a Taxa Referencial - TR é uma taxa de

remuneração que inclui juros sobre juros e, por isso, não pode ser utilizada como índice de atualização dos valores

das prestações e do saldo devedor.

 

A questão é deveras conhecida de nossa jurisprudência e restou pacificada no âmbito do Superior Tribunal de

Justiça, sem qualquer conflito com o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal. Apenas a título de

ilustração, vejam-se os seguintes julgados, um deles, por sinal, da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:

 

 

"[Tab]PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA

TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE. MATÉRIA

PACIFICADA. SÚMULA 168/STJ.

[Tab]1. É firme o posicionamento desta Corte no sentido de que a TR pode ser utilizada como fator de correção

monetária nos contratos vinculados ao SFH firmados após a entrada em vigor da Lei n.º 8.177/91, destacando

ainda a legalidade da utilização do mencionado índice mesmo nos contratos anteriores à Lei 8.177/91, quando

reflita o índice que remunera a caderneta de poupança e tenha sido previamente avençada a sua utilização.

..............................................."

(STJ, Corte Especial, AgRg nos EREsp 795901/DF, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 16/5/2007, DJU 4/6/2007,

p. 282).

"[Tab]RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO - SFH. (....) UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO

MONETÁRIA. POSSIBILIDADE, SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. DEFICIÊNCIA NA

FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF.

[Tab]...............................................
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[Tab]2. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que

referido índice referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não

poderia substituir outros índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, sob pena de violação do ato

jurídico perfeito.

[Tab]3. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro

Moreira Alves, 768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não

excluiu do universo jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser

utilizada como índice de indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode

ser imposta como índice de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente

à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do

direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' (RE n.º

175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso).

[Tab]4. É assente na Corte que 'A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n.

8.177/91, desde que pactuada' (Súmula n.º 295/STJ).

[Tab]5. Deveras, não obstante insindicáveis os contratos nas suas disposições (súmula 05/STJ), in casu, há

cláusula prevendo como indexador a mesma taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança,

com aniversário no dia de assinatura do Contrato, (vide fl. 22, cláusula nona), permitindo-se, portanto, a

utilização da TR para corrigir contrato firmado em 25 de março de 1992 (fl. 19), havendo ato jurídico perfeito a

impedir a sua supressão (precedentes: Resp 719.878 - CE, deste Relator, Primeira Turma, DJ de 27 de setembro

de 2005; AgRg no Ag 798389 - PR, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, Quarta Turma, DJ de 11 de

dezembro de 2006; REsp 628.478 - SC, Relator Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, Terceira

Turma, DJ de 24 de outubro de 2005).

[Tab]6. Incidência do enunciado sumular n.º 295 desta Corte Superior: A Taxa Referencial (TR) é indexador

válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada.

..............................................."

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 727704/PB, rel. Min. Luiz Fux, j. 17/5/2007, DJU 31/5/2007, p. 334).

"[Tab]AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE.

[Tab]...............................................

[Tab]- Prevista no contrato ou ainda, pactuada a correção pelo mesmo indexador da caderneta de poupança, é

possível a utilização da Taxa Referencial, como índice de atualização do saldo devedor, em contrato de

financiamento imobiliário.

..............................................."

(STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007,

p. 325).

Assim, não há falar em inconstitucionalidade na utilização da Taxa Referencial - TR.

 

Não procede, igualmente, a alegação do autor de que na aplicação Taxa Referencial - TR, o agente financeiro

recebe os juros contratados e a taxa de juros embutida no índice de correção da TR. É que a TR é utilizada como

critério de atualização monetária, valendo ressaltar que, quando da celebração do contrato, as partes a elegeram

para esse fim. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é, aliás, firme nesse sentido:

 

 

"[Tab]RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO.

AUSÊNCIA. APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR. CABIMENTO. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E

POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. CUMULAÇÃO DA TR COM OS JUROS PACTUADOS. ADMISSIBILIDADE.

PRECEDENTES.

[Tab]...........................................

[Tab]II - Desde que pactuada, a Taxa Referencial (TR) pode ser adotada como índice de correção monetária dos

saldos de financiamento para aquisição de imóvel regido pelo Sistema Financeiro da Habitação.

[Tab]...........................................

[Tab]IV - Reconhecida a TR como índice de correção monetária, pode ser aplicada em conjunto com os juros

pactuados, inexistindo anatocismo.

[Tab]Recurso especial da POUPEX provido; não conhecidos os demais"

(STJ, 3ª Turma, REsp n.º 556197/DF, rel. Min. Castro Filho, j. 16/3/2006, DJU 10/4/2006, p. 171).

"[Tab]CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. MÚTUO. CARTEIRA HIPOTECÁRIA. SALDO

DEVEDOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. ADMISSIBILIDADE. COBRANÇA CONCOMITANTE COM JUROS

REMUNERATÓRIOS. LEGALIDADE.

[Tab]I. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do contrato sob exame, desde que seja
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o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes.

[Tab]II. Representando a indexação monetária do contrato e os juros remuneratórios parcelas específicas e

distintas, não se verifica o anatocismo na adoção da TR de forma concomitante nos contratos de mútuo

hipotecário.

[Tab]III. Primeiro recurso conhecido e provido. Segundo recurso conhecido e desprovido"

(STJ, 4ª Turma, REsp n.º 442777/DF, rel. Min. Aldir Passarinho, j. 15/10/2002, DJU 17/2/2003, p. 290).

É importante consignar que as instituições financeiras fazem incidir, sobre os depósitos em caderneta de poupança

e nas contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, a Taxa Referencial - TR mais juros, de sorte que

a adoção do mesmo sistema mostra-se essencial ao equilíbrio do sistema.

[Tab]

Assim, não há qualquer ilegalidade na aplicação da Taxa Referencial - TR ao contrato em questão.

 

4. Seguro. Com relação à taxa de seguro, necessário observar que o contrato de seguro é por adesão na sua

própria essência, não se admitindo qualquer estipulação das partes, a não ser, evidentemente, para acertá-lo em

situações teratológicas, o que não é o caso.

 

O valor dos prêmios pagos em vista do seguro habitacional acompanhará, sempre, o do contrato, pois esta é a

cobertura que será dada em caso de sinistro (morte do mutuário, invalidez, incêndio, etc). Variando o valor do

contrato, variará o do seguro na mesma proporção.

 

Não restou comprovada nenhuma irregularidade, no que tange ao reajuste da taxa de seguro.

 

5. Aplicação do Código de Defesa do Consumidor. O autor, ora apelante, alega que, por se tratar de contrato de

adesão devem ser aplicadas, no caso, as normas pertinentes ao Código de Defesa do Consumidor.

 

Nesse particular, destaque-se que o E. Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a incidência do Código de

Defesa do Consumidor - CDC nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de forma mitigada e

não absoluta, dependendo do caso concreto.

 

As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de

mútuo vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem aos mutuários alegações genéricas para o

fim de amparar o pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de

cláusula abusiva, de onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à

vontade dos contratantes.

 

Os contratos de financiamento imobiliário regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH têm suas regras

limitadas pelas leis e regulamentos do setor, não cabendo nem ao agente financeiro e tampouco ao mutuário a

definição da grande maioria das cláusulas.

 

Não há, pois, como determinar a aplicação genérica do Código de Defesa do Consumidor, no âmbito do Sistema

Financeiro da Habitação - SFH.

 

Desse modo, é improcedente o pedido nesse particular.

 

6. A constitucionalidade do Decreto-lei n.º 70/66. O apelante sustenta que a execução extrajudicial, prevista e

disciplinada no Decreto-lei n.º 70/66, seria inconstitucional.

 

Quanto à inconstitucionalidade da execução extrajudicial, esta Turma tem seguido a orientação do Supremo

Tribunal Federal, no sentido da conformidade do Decreto-lei n.º 70/66 à Lex Magna:

 

"Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-lei n. 70/66. 

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem

orientado no sentido de que o Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando,

inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. (....)"

(STF, 1ª Turma, RE n. 287453/RS, rel. Min. Moreira Alves, j. em 18.9.2001, DJU de 26.10.2001, p. 63).

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.
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PARCELAS EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

PROCEDIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do

Egrégio Supremo Tribunal Federal e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

II - Os agravantes basearam sua argumentação única e exclusivamente na possível inconstitucionalidade do

Decreto-lei nº 70/66, o que, por si só, não é suficiente para suspender o procedimento de execução extrajudicial

do imóvel objeto de contrato de mútuo habitacional, mais precisamente, os leilões designados. 

.............................................."

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 226229/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 5/6/2007, DJU 22/6/2007, p. 592). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DAS PARCELAS

VINCENDAS - INCORPORAÇÃO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO

CONTRATO - DEMANDA AJUIZADA APÓS A ARREMATAÇÃO - INCLUSÃO DE NOME DE MUTUÁRIO NOS

ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

................................................

3 - No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-Lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional

vigente sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento

levado a efeito. 

..............................................."

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 270892/SP, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 29/5/2007, DJU 15/6/2007, p. 546). 

 

 

Nessas condições, não há falar em ofensa aos princípios constitucionais mencionados pelo apelante.

 

7. Conclusão. Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO à apelação.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047418-16.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

2002.03.99.046041-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE :
ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO CONJUNTO SANTA
ETELVINA ACETEL

ADVOGADO : MARCOS TOMANINI e outro

APELANTE : WILSON CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO : FAULER FERNANDES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ELIZABETH CLINI DIANA e outro

APELANTE : Cia Metropolitana de Habitacao de Sao Paulo COHAB

ADVOGADO : ADRIANA CASSEB DE CAMARGO

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO
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DESPACHO

Vistos, etc. 

1 - Pela análise dos autos, verifico que os alvarás expedidos às fls. 8396/8401, foram realmente dirigidos ao

BANCO DO BRASIL S/A. 

Assim sendo, proceda a Subsecretaria da Segunda Turma as alterações necessárias à correção destes alvarás.

2- Em relação ao autor AFRÂNIO LOPES BEZERRA, a COHAB não se opôs (fls. 8403) ao pedido de

desistência do autor e ao levantamento das quantias depositadas (fls. 8383), mas não houve nenhuma manifestação

da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e da UNIÃO em relação ao pedido.

Pelo exposto, intimem-se novamente às referidas partes para que se manifestem em relação ao pedido deste autor

e em relação ao pedido formulado pelo autor CLAUDIONOR DE MORAES RIBEIRO (fls. 7554), que firmou

acordo diretamente com a COHAB e pede expedição de alvará em seu favor.

Por último, intime-se ainda a COHAB para que se manifeste também em relação ao autor CLAUDIONOR DE

MORAES RIBEIRO.

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 09 de abril de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014070-65.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora contra sentença de execução de título judicial

transitado em julgado, em autos de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF, visando ao depósito

de diferenças referentes aos índices do IPC em contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -

FGTS.

O MM. Juiz a quo extinguiu a ação, nos termos dos artigos 794, e 795, ambos do Código de Processo Civil, em

razão da satisfação da obrigação de fazer efetuada pela CEF.

Inconformada, a parte autora recorre alegando que não houve o cumprimento correto da obrigação, haja vista a

determinação judicial de pagamento da multa no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) por dia excedente ao prazo

de 15 (quinze) dias não cumprida. Requer o depósito de R$ 37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos reais) pelo

atraso ocorrido.

Sem contrarrazões da CEF, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o Relatório.

 

DECIDO

 

 

Analiso o feito, nos termos do artigo 557, do Código do Processo Civil, vez que dirimida a questão destes autos

pelos Tribunais Superiores e por esta C. Turma.

Com efeito, constata-se a determinação de pagamento de multa diária no valor de R$ 500.00 (quinhentos reais) e

APELADO : OS MESMOS

PARTE AUTORA : ALVARO FALQUETI espolio

ADVOGADO : CELIA REGINA DE SOUZA

No. ORIG. : 98.00.47418-8 13 Vr SAO PAULO/SP

2002.61.00.014070-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : HALINA SZMALKO

ADVOGADO : JOSE HORACIO HALFELD R RIBEIRO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CELSO GONCALVES PINHEIRO e outro
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em caso de descumprimento da obrigação de depositar o valor devido na conta da parte autora vinculada ao

FGTS.

Às fls. 115, em 05/08/2004, foi expedida certidão do Juízo de origem de decurso de prazo legal do cumprimento

da determinação judicial.

Às fls. 119, a CEF comprovou o depósito de R$ 7.365,41 em 12/01/2004 e de R$ 73.296,42 em 11/08/2004 na

conta da apelante.

O Magistrado agiu com acerto ao reconsiderar a comunicação da multa diária, em razão das justificativas

prestadas pela instituição bancária, excluindo-a da condenação.

Com efeito, a CEF alegou que já havia efetuado o pagamento em Jan/2004, quando do depósito da primeira

parcela da LC 110/01, contudo pelo valor incorreto e após determinação judicial depositou integralmente o valor

da condenação em 11/08/2004, decorrendo apenas 06 (seis) dias entre o decurso de prazo e o depósito efetuado

pela CEF.

Ademais, a instituição bancária como gestora do FGTS, fundo alimentado com recursos dos próprios

trabalhadores, tem o dever de observar todos os requisitos para não haver prejuízos aos fundistas, cercando-se de

certeza absoluta antes disponibilizar os recursos, conduta que demanda um prazo razoável, observado no presente

caso.

Ao meu ver não houve conduta desarrazoada da CEF, vez que a justificativa pela demora foi no sentido de

preservar o patrimônio alheio, não existindo no caso em tela comportamento impróprio ou grande resistência

do devedor, portanto, a exclusão da multa é medida razoável.

Ante o exposto, nego seguimento do recurso de apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil, mantendo na íntegra a r. sentença de primeiro grau.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003069-68.2002.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta por Marcelo Machado, inconformado com a sentença que julgou improcedente

demanda cautelar aforada em face da Caixa Econômica Federal - CEF.

 

Na inicial, o autor requereu a concessão de liminar para sustar a ocorrência de leilões extrajudiciais e a

autorização para depositar mensalmente o valor de R$ 284,69 (duzentos e oitenta e quatro reais e sessenta e nove

centavos) até que o valor devido fosse apurado na demanda principal.

 

O MM. Juiz de primeiro grau entendeu que julgada improcedente a demanda principal, resta ausente o requisito

do fumus boni iuris. 

 

Em seu recurso, o requerente alega, em síntese, que deve ser possibilitado o depósito judicial das prestações

vincendas até a decisão final a ser proferida no processo de conhecimento.

 

Com contrarrazões, os autos vieram a este e. Tribunal.

2002.61.05.003069-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : MARCELO MACHADO

ADVOGADO : ANGELA TESCH TOLEDO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JEFFERSON DOUGLAS SOARES e outro
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É o relatório.

 

Em decisão proferida nesta mesma data, na demanda principal de n.º 2001.61.05.010906-0, foi negado

seguimento à apelação interposta pelo autor.

 

Nessas condições, não há falar na presença do fumus boni juris, pois se, em feito de cognição exauriente, chegou-

se à conclusão de que o direito não assiste ao demandante, não há como, ao mesmo tempo, afirmar-se que o

direito sustentado na cautelar seja plausível ou verossímil.

 

Assim, tem-se que o recurso perdeu objeto, motivo pelo qual o julgo prejudicado, com fulcro no artigo 33, XII, do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004350-96.2002.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Claude Siqueira e Selma Aparecida Maciel Siqueira, inconformados com a

sentença proferida nos autos da demanda anulatória cumulada com revisão contratual, aforada em face da Caixa

Econômica Federal - CEF.

 

Em sentença, os pedidos foram julgados improcedentes e o feito extinto, com resolução do mérito, nos termos do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Em seu recurso de apelação, os autores sustentam que:

 

a) não há carência de ação, pois existe contrato com a requerida;

 

b) o Decreto-Lei nº 70/66 não foi recepcionado pela Constituição Federal;

 

c) a execução extrajudicial fere o princípio da inafastabilidade da jurisdição, do juiz natural, do devido processo

legal, do contraditório e da ampla defesa;

2002.61.25.004350-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : CLAUDE SIQUEIRA e outro

ADVOGADO : GILBERTO JOSE RODRIGUES e outro

APELANTE : SELMA APARECIDA MACIEL SIQUEIRA

ADVOGADO : GILBERTO JOSE RODRIGUES

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro
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d) não devem ser condenados a arcar com o pagamento de honorários advocatícios.

 

Com as contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal. 

 

É o relatório.

 

1. Da Carência de Ação. Cinge-se a discussão dos autos ao pedido de revisão de cláusulas do contrato de

financiamento firmado com a ré, bem como à declaração de nulidade da execução extrajudicial realizada com base

no Decreto-lei nº 70/66.

 

Consoante se extrai do "Auto de Leilão - Segundo Público" acostado à f. 174 dos autos, o imóvel em questão foi

arrematado pela Caixa Econômica Federal - CEF em 31 de maio de 2002, ou seja, antes do ajuizamento desta

ação, que se deu em 28 de novembro de 2002. 

 

Assim, com a arrematação do bem, configurou-se a ausência de interesse processual para a revisão do contrato de

financiamento, não merecendo análise as questões relacionadas à revisão das prestações e do saldo devedor

apresentadas pelos autores, já que pertinentes a contrato extinto.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional. Veja-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE DO ANTIGO MUTUÁRIO

NO TOCANTE À REVISÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 1. "Inexiste interesse de agir dos mutuários na

discussão judicial de cláusulas de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação após

a adjudicação do imóvel em execução extrajudicial" (AgRg no REsp 1.069.460/RS, 4ª Turma, Rel. Min. Fernando

Gonçalves, DJe de 8.6.2009). 2. Precedentes: REsp 49.771/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Filho, DJ de

25.6.2001; REsp 886.150/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 17.5.2007; AgRg no REsp

1.043.671/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias, DJe de 16.3.2009. 3. Recurso especial provido,

para declarar a extinção do processo, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, VI, do CPC, com a

consequente inversão dos ônus sucumbenciais." 

(STJ, 1ª Turma, REsp 1068078, rel. Min. Denise Arruda, j. 10/11/2009, DJU 26/11/2009).

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. REVISÃO. INTERESSE DE AGIR . SFH. ADJUDICAÇÃO. 1.

A orientação firmada no STJ para casos assemelhados está consolidada no sentido de que inexiste interesse de

agir dos mutuários na discussão judicial de cláusulas de contrato de financiamento vinculado ao Sistema

Financeiro da Habitação após a adjudicação do imóvel em execução extrajudicial. 2. Agravo regimental

desprovido."

(STJ, 4ª Turma, AGREsp n.º 1069460, rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 19/5/2009, DJU 08/5/2009).

"SFH. MÚTUO HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66.

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO.

PROPOSITURA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. I - Diante da inadimplência do

mutuário, foi instaurado procedimento de execução extrajudicial com respaldo no Decreto-lei nº 70/66, tendo

sido este concluído com a adjudicação do bem imóvel objeto do contrato de financiamento. II - Propositura de

ação pelos mutuários, posteriormente à referida adjudicação do imóvel, para discussão de cláusulas contratuais,

com o intuito de ressarcirem-se de eventuais pagamentos a maior. III - Após a adjudicação do bem, com o

conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de Imóveis, a relação obrigacional

decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência do bem, donde se conclui que não

há interesse em se propor ação de revisão de cláusulas contratuais, restando superadas todas as discussões a

esse respeito. IV - Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 prevê em seu art. 32, § 3º, que, se apurado na hasta pública

valor superior ao montante devido, a diferença final será entregue ao devedor. V - Recurso especial provido."

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 886150, rel. Min. Francisco Falcão, j. 19/4/2007, DJU 17/5/2007, pág. 217).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PERÍCIA. PEDIDO DE ANULAÇÃO DA EXECUÇÃO E REVISÃO

CONTRATUAL QUANDO JÁ ARREMATADO O IMÓVEL. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR . MULTA.

INCIDÊNCIA. ARTIGO 557, § 2º, DO CPC. 1. A discussão exclusivamente quanto à legalidade dos índices de

correção monetária utilizados para reajuste de prestações e saldo devedor é meramente jurídica e dispensa a

produção de perícia, tendo em vista que o contrato não estabelece o reajuste das prestações pelos índices da

categoria profissional do mutuário, mas em conformidade com a legislação vigente na data da assinatura do
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contrato. 2. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regulada pelo

Decreto-lei n. 70/66, assegurado ao devedor o direito de postular perante o Poder Judiciário, em ação

apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado. 3. O pedido de revisão

de critério de reajuste das prestações, quando já realizado o leilão, não permite a suspensão do procedimento de

execução extrajudicial nem impede a alienação do imóvel, quando o mutuário sequer consignou em juízo os

valores do débito que considerava devidos, vindo a juízo quando já ocorrida a adjudicação do imóvel. 4. Deve

ser reconhecida a carência da ação acerca do pedido de revisão das cláusulas contratuais, tendo em vista que,

sendo levado a leilão e arrematado o imóvel não pertence mais ao mutuário, restando quitada a dívida e não

mais remanescendo o contrato outrora firmado com o apelado. 5. Os argumentos trazidos pelo agravante no

presente recurso são mera reiteração das teses ventiladas anteriormente, não atacando os fundamentos da

decisão recorrida, que se apresenta fundamentada em jurisprudência dominante desta Corte e dos Tribunais

Superiores. 6. Agravo não conhecido. Aplicada multa de 2% (dois por cento) do valor corrigido da causa,

ficando a interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito do respectivo valor."

(TRF/3, 2ª Turma, AC n.º 1399786, rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 30.6.2009, DJU 08.7.2009, p. 211).

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AUDIÊNCIA

PRELIMINAR. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL COM BASE NO DECRETO-

LEI N.º 70/66. DESCUMPRIMENTO DE FORMALIDADE PREVISTA NO DECRETO-LEI N.º 70/66.

ADJUDICAÇÃO. EXISTÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. APELAÇÃO PROVIDA. 1. A realização da audiência

preliminar não é obrigatória, uma vez que, nos termos do caput do art. 331 do Código de Processo Civil, o juiz só

adotará as providências ali previstas se não for caso de extinção do processo ou de julgamento antecipado do

mérito. 2. A adjudicação do imóvel pela credora, comprovada mediante registro imobiliário da respectiva carta,

evidencia a perda do interesse de demandar a revisão das cláusulas do contrato de financiamento originário; não

porém, para postular a anulação do procedimento executivo extrajudicial ou do ato expropriatório nele

praticado."

(TRF/3, 2ª Turma, AC n.º 774824, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 30.11.2004, DJU 22.10.2009, p. 139).

Por conseguinte, nesse ponto, deve ser mantida a sentença.

 

No que se refere às teses relacionadas ao pedido de anulação da execução extrajudicial, passa-se a apreciá-las a

seguir.

 

2. Do Decreto-lei n.º 70/66. Os apelantes sustentam que a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n.º 70/66

não foi recepcionada pela Constituição Federal, pois fere princípios constitucionais.

 

Não lhes assiste razão.

 

Sobre o referido tema, esta Turma tem seguido a orientação do Supremo Tribunal Federal, no sentido da

conformidade do Decreto-lei n.º 70/66 à Lex Magna:

 

"Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-lei n. 70/66. 

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem

orientado no sentido de que o Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando,

inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. (....)"

(STF, 1ª Turma, RE n. 287453/RS, rel. Min. Moreira Alves, j. em 18.9.2001, DJU de 26.10.2001, p. 63).

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

PARCELAS EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

PROCEDIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do

Egrégio Supremo Tribunal Federal e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

II - Os agravantes basearam sua argumentação única e exclusivamente na possível inconstitucionalidade do

Decreto-lei nº 70/66, o que, por si só, não é suficiente para suspender o procedimento de execução extrajudicial

do imóvel objeto de contrato de mútuo habitacional, mais precisamente, os leilões designados. (...)"

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 226229/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 5/6/2007, DJU 22/6/2007, p. 592). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DAS PARCELAS

VINCENDAS - INCORPORAÇÃO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO

CONTRATO - DEMANDA AJUIZADA APÓS A ARREMATAÇÃO - INCLUSÃO DE NOME DE MUTUÁRIO NOS

ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

(...)

3 - No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-Lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional

vigente sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento
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levado a efeito. (...)"

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 270892/SP, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 29/5/2007, DJU 15/6/2007, p. 546). 

 

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal reconhece a compatibilidade do Decreto-lei 70/66 com a Constituição

Federal, tendo em vista que, embora a posteriori, há a previsão de uma fase de controle judicial da venda do

imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário. Além disso, não há impedimento de que eventual ilegalidade

ocorrida no curso do procedimento seja reprimida pelos meios processuais adequados. 

 

Assim, é improcedente a pretensão dos apelantes.

 

No mais, mantida a sentença, não há razão para inverter a sucumbência.

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nos

termos da fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas as devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 17 de abril de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013018-97.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pelos autores contra sentença de execução de título judicial transitado

em julgado, em autos de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF,visando ao depósito de

diferenças referentes aos índices do IPC em contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -

FGTS.

O MM. Juiz a quo extinguiu a ação, nos termos dos artigos 635 e 794, I ambos do CPC, vez que a CEF já cumpriu

a obrigação de fazer creditando na conta dos , apelantes o valor apurado pelos mesmos critérios utilizados para

correção dos depósitos de caderneta de poupança e do FGTS.

Inconformada a parte autora recorre alegando divergência entre os valores apresentados pela CEF e pelos os

autores. Requer que a instituição bancária deposite os valores que entende como correto nas contas dos apelantes

ELZA FATIMA PETRONERI ZOTESSO, MARIA CRISTINA PRIORE e LUIZ ANTONIO PINTO HEGG.

Sem contrarrazões da executada, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o Relatório.

2003.61.00.013018-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : MARIA CRISTINA PRIORE e outros

: ELZA FATIMA PETRONERI ZOTESSO

: LUIZ ANTONIO PINTO HEGG

ADVOGADO : JULIANE DE ALMEIDA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ELIZABETH CLINI DIANA e outro

PARTE AUTORA : LOURDES DE SOUZA MORAES e outro

: DIOGO URIAS GOMES

ADVOGADO : JULIANE DE ALMEIDA e outro
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DECIDO

 

Analiso o feito, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, vez que a matéria encontra-se pacificada

nesta C. Corte e nos E. Tribunais Superiores.

Com efeito, a permissão de inclusão de índices na correção monetária é tema pacífico no entendimento

jurisprudencial e não configura afronta à coisa julgada, e nada mais é do que a recomposição do valor da moeda.

 

Destarte, deve ser feita uma distinção: se houve ou não predeterminação na sentença de conhecimento transitada

em julgado de quais índices devem ser aplicados na fase de execução, e no caso de haver a determinação esta é

imutável, sob pena de ofensa a coisa julgada.

 

Na hipótese da sentença ter apenas norteado a correção monetária sem especificar os índices devem ser aplicados

os contidos no Manual de Cálculo da Justiça Federal, haja vista que são os melhores para a recomposição do valor

corroído pela inflação.

 

No caso concreto, a sentença transitada em julgado assim determinou a aplicação da correção monetária (fls. 122):

 

A correção monetária deve ser fixada nos moldes do Provimento 26/2001 da Egrégia .CGJF da Terceira Região.

Ressalto ainda que o Manual de Cálculos da Justiça Federal respeita os critérios do artigo 13, da Lei 8.036/90.

Neste sentido é o entendimento da Primeira Seção desta C. Corte no julgamento da Ação rescisória nº 5354,

publicada no e-TRF3 em 28/01/2013:

PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. CONTA VINCULADA AO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

CORREÇÃO MONETÁRIA. PROVIMENTO 26/2001. LEGALIDADE. 1. O Provimento nº 26/2001 da

CorregedoriaGeral da Justiça Federal da 3ª Região dispõe sobre procedimentos para elaboração e conferência

de cálculos de liquidação, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, e determina a adoção dos "critérios

fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal aprovado, em 03 de

julho de 2001, pelo Conselho da Justiça Federal, a fim de que sejam elaboradas tabelas e criados programas de

informática, com base em tais procedimentos, para conferência e elaboração de cálculos de liquidação em

execuções fiscais, ações que versem sobre benefícios previdenciários, ações condenatórias em geral e

desapropriações". 2. O Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, por sua

vez, ao traçar critérios para a aplicação de correção monetária, juros de mora etc na fase de liquidação de

sentença, respeita estritamente os ditames legais, inclusive a Lei nº 8.036/90 que, em seu art. 13, determina a

correção monetária das contas fundiárias pelos mesmos parâmetros da caderneta de poupança e incidência de

juros de 3% (três por cento) ao ano. 3. Desta forma, descabida a alegação do autor de que o julgado

rescindendo violou a legislação pertinente ao FGTS ao determinar a aplicação do Provimento nº 26, uma vez que

tal provimento pauta-se inteiramente por normas legais, inclusive por aquelas referentes ao FGTS. 4. Custas e

honorários pela parte autora. Atendidos os critérios do art. 20, §4º, do Código de Processo Civil, a verba

honorária é fixada em R$ 2.000,00 (dois mil reais). 5. Ação rescisória improcedente.

 

Ademais, havendo divergência de valores os autos devem ser encaminhados ao contador Judicial para que, de

forma detalhada, seja dirimida toda a controvérsia.

Não sendo o Magistrado um especialista em cálculos, é perfeitamente admissível que ele determine a remessa dos

autos ao contador do Juízo para que, de acordo com o parecer detalhado sobre todos os pontos controversos, possa

o julgador formar o seu convencimento e sendo o contador judicial um auxiliar do Juízo e não estando este

adstrito a qualquer das partes, não há motivos para não se valer de seu parecer para embasar a decisão.

Nesse mesmo sentido, o seguinte julgado:

 

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. CUMPRIMENTO DO JULGADO.

DISCREPÂNCIA NOS VALORES APRESENTADOS PELAS PARTES. SENTENÇA DE EXTINÇÃO (ART. 794, I

DO CPC). RECURSO PARCIAL PROVIMENTO.

1. Trata-se de título judicial que reconheceu o direito à aplicação dos expurgos de 6,82% (junho/87), 39,16%

(janeiro/89), 44,80% (abril/90) e 7,87% (maio/90), sobre os saldos das contas vinculadas ao FGTS . 

2. A questão versada no presente recurso cinge-se à CEF ter adimplido a obrigação contida no título judicial. 

3. Iniciada a execução , nos termos do art. 644 c/c 461 do CPC, manifestou-se a CEF, informando que alguns

autores firmaram acordo e apresentou resumo dos créditos efetuados nas conta s dos fundistas, sendo

impugnados e requerido a remessa dos autos ao conta dor Judicial para apuração das diferenças existentes e,

posteriormente, proferida sentença extintiva da execução , nos termos do art. 794, I do CPC, por entender que a
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obrigação foi cumprida pela CEF. 

4. Com efeito, havendo divergência quanto aos valores apresentados e tendo os apelantes expressamente

discordado e requerido a remessa dos autos ao conta dor para a apuração das diferenças, equivocada a sentença

que entendeu haver a CEF cumprido o julgado. 

5. Havendo divergência quantos aos valores devidos, pode o juiz valer-se da conta doria Judicial para

conferência dos cálculos e verificação do cumprimento do julgado. 

6. Apelação parcialmente provida. Sentença anulada para o prosseguimento da execução .

(Apelação Cível nº 430944, relator Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, publicada no

E-DJF2R de 16.08.2010, página 210).

Sendo assim, os cálculos devem ser refeitos pela Contadoria do Juízo Federal, conforme os critérios acima

discorridos.

Ante o exposto, dou provimento ao recurso da parte autora, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil, desconstituindo a r. sentença recorrida, prosseguindo-se a execução para os autores ELZA

FATIMA PETRONERI ZOTESSO, MARIA CRISTINA PRIORE e LUIZ ANTONIO PINTO HEGG.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025210-62.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal-CEF, inconformada com a sentença de parcial

procedência prolatada nos autos da demanda declaratória de quitação de financiamento nos termos da Lei

10.150/00 com pedido de tutela antecipada, ajuizada por Carlos Alberto Grillo e Tânia de Lima Grillo em face

daquela.

 

Consta dos autos que os autores, no dia 22/02/1983, adquiriram o imóvel em questão por meio de um contrato de

financiamento concedido pela Caixa Econômica Federal - CEF, nos moldes do Sistema Financeiro de Habitação,

sendo certo que dentre as cláusulas havia previsão de cobertura pelo Fundo de Compensação de Variações

Salariais - FCVS, conforme consta da cláusula segunda - f. 27. Previu, ainda, como credora hipotecária a própria

CEF (cláusula décima primeira - f. 28 v)

 

Também restou constatado, segundo os autores, que em 22 de fevereiro ano 1998 efetivaram o pagamento da

última prestação (recibo acostado a f. 32). Contudo, após a quitação dos valores acordados, os autores dirigiram-se

à agência do Banco-réu, a fim de obter a liberação da hipoteca do imóvel, sendo-lhes negada tal pretensão, sob o

pretexto de existência de multiplicidade de financiamento com cobertura do FCVS, inviabilizando o direito.

2003.61.00.025210-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro

APELADO : CARLOS ALBERTO GRILLO e outro

ADVOGADO : TIAGO JOHNSON CENTENO ANTOLINI

: LUCIANE DE MENEZES ADAO

: ALESSANDRO ALVES CARVALHO

APELADO : TANIA DE LIMA GRILLO

ADVOGADO : TIAGO JOHNSON CENTENO ANTOLINI
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Na presente ação os autores pleiteiam, em síntese, a declaração de quitação do financiamento por meio do FCVS,

com a consequente liberação da cédula hipotecária integral que grava o imóvel.

 

Proferida a sentença, a r. magistrada julgou parcialmente procedente a demanda, nos termos do artigo 269, I, do

Código de Processo Civil "para o fim de determinar que o saldo devedor remanescente seja quitado pelo Fundo

de Compensação de Variações Salariais - FCVS e, por conseqüência, seja quitado o contrato firmado entre as

partes, com o cancelamento da hipoteca, incidente sobre o imóvel objeto do financiamento em tela, indicado na

inicial."

Determinou, após o trânsito em julgado, a expedição ao Cartório de Imóveis competente de mandado de

cancelamento de hipoteca. No mais, condenou a ré em honorários e custas.

 

Desafiando a sentença hostilizada, a Caixa Econômica Federal- CEF interpôs recurso de apelação, no qual

assevera em suma:

 

a) a impossibilidade do desconto de 100% com base nos benefícios da Lei 10.150/00, em razão do duplo

financiamento.

 

b) o litisconsórcio passivo necessário com a União Federal, a fim de representar o Conselho Monetário Nacional,

órgão normatizador do SFH;

 

c) que o contrato faz lei entre as partes e o que restou avençado deve ser cumprido, não cabendo a apelante

modificar as cláusulas estipulas;

 

d) a inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor;

 

e) a improcedência dos pedidos de repetição de indébito, porquanto o contrato vem sendo observado

rigorosamente pela apelante;

 

f) a inexistência de valores a serem devolvidos ou compensados, uma vez que nada fora cobrado indevidamente;

 

g) a inversão do ônus da sucumbência;

 

h) o prequestionamento do Código de Processo Civil e da Constituição Federal.

 

Com as contrarrazões dos apelados, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Desde logo cumpre consignar que a r. sentença impugnada está perfeita e a solução nela preconizada não merece

qualquer reparo ou censura.

 

Da desnecessidade do ingresso da União no pólo passivo. Argui a Caixa Econômica Federal - CEF a

necessidade de a União integrar o pólo passivo da demanda para representar o Conselho Monetário Nacional.

 

A esse respeito, não é demais anotar que, nas causas versando sobre os contratos do Sistema Financeiro de

Habitação - SFH com cláusula do Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, a competência para

figurar no pólo passivo é exclusiva da Caixa Econômica Federal, sendo desnecessário o ingresso da União como

litisconsorte.

 

Nesse sentido é vasta a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Vejam-se os seguintes julgados:
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"ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. COBERTURA DO FCVS . LEGITIMIDADE

DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL. TEMA JÁ JULGADO PELO

REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO N. 8/08 DO STJ, QUE TRATAM DOS RECURSOS

REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA. PROCESSUAL CIVIL. ACÓRDÃO RECORRIDO

FUNDAMENTADO EM SÚMULA DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Em primeiro lugar, a

questão acerca da legitimidade da empresa pública federal em ações cujo objeto seja a discussão de contrato de

financiamento imobiliário com cobertura do FCVS foi objeto de apreciação pela Primeira Seção desta Corte no

REsp n. 1.133.769 - SP, de relatoria do Exmo. Min. Luiz Fux, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução n. 8/08 do STJ, que tratam dos recursos representativos da controvérsia, desta forma ementado:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE . CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

SUCESSORA DO EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS .

CONTRATO DE MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH

COM CLÁUSULA DE COBERTURA PELO FCVS . IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA 284/STF. 1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o

pólo passivo das demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos

direitos e obrigações do extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de

Compensação de Variações Salariais, sendo certo que a ausência da união como litisconsorte não viola o artigo

7.º, inciso III, do Decreto-lei n.º 2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel.

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA

CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,

PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA,

DJ 20/02/2006. (...) 18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução STJ 08/2008. (REsp 1133769/RN, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 18.12.2009) 2. Sendo a

Caixa Econômica Federal, notoriamente, empresa pública federal, não há como afastar a necessidade da

remessa dos autos à justiça especializada. 3. Agravo regimental não provido."

(AGRESP 201000330221, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, 08/10/2010). (Grifei).

"PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO PARA AQUISIÇÃO DE CASA PRÓPRIA PELO SFH. CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL. SUCESSORA DO EXTINTO BNH E ENTIDADE GESTORA DO FCVS .

LITISCONSORTE PASSIVA NECESSÁRIA. PRECEDENTES DO STJ.

1. A Justiça Federal é competente para processar e julgar os feitos relativos ao SFH em que a CEF tem interesse

por haver comprometimento do FCVS . Precedentes: (CC 25.945/SP, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA

MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24.08.2000, DJ 27.11.2000; CC 40.755/PR, Rel. Ministro ANTÔNIO

DE PÁDUA RIBEIRO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 23.06.2004, DJ 23.08.2004).

2. A caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo nas

demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH porquanto sucessora dos direitos e obrigações do

extinto BNH e entidade gestora do FCVS - Fundo de Comprometimento de Variações Salariais. Precedentes:

REsp 747.905 - RS, decisão monocrática deste Relator, DJ de 30 de agosto de 2006; REsp 707.293 - CE,

Relatora Ministra, Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ de 06 de março de 2006; REsp 271.053 - PB, Relator

Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ de 03 de outubro de 2005).

3. Conflito de competência conhecido, para declarar competente o Juízo Federal da 4ª Vara Cível da Seção

Judiciária do Estado de São Paulo/SP."

(STJ, 2ª Turma, Conflito de Competência 78182/SP, rel. Min. Luiz Fux, j. 12/11/2008, DJE 15/12/2008). (Grifei).

 

Embora a União não tenha legitimidade para figurar no pólo passivo nas causas que versem acerca do FVCS, é

possível, de fato, o seu ingresso como assistente simples, nos termos do artigo 5º da Lei n. 9.469/1997. Tal

circunstância, no entanto, não enseja a sua necessária intimação, porquanto não cabe ao judiciário perquirir acerca

do interesse de terceiros não integrantes da relação processual, mormente quando o interesse do terceiro é

meramente econômico e não jurídico, como no caso em exame.

 

Assim, havendo interesse da União, deve requerer a intervenção mediante simples petição, caso em que receberá o

feito no estado em que se encontra e agirá como simples auxiliar da empresa pública.

 

Nesse mesmo sentido já decidiu o Supremo Tribunal Federal, conforme julgado a seguir transcrito:

 

"INTERVENÇÃO - UNIÃO - ARTIGO 5º DA LEI Nº 9.469/97. A intervenção prevista no artigo 5º da Lei nº

9.469/97 situa-se no campo da assistência simples, longe ficando de ensejar a necessária intimação da união

para implementá-la. Se a união houver por bem intervir, deverá receber o processo no estado em que se encontra
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- interpretação do sistema processual considerado o disposto no parágrafo único do artigo 50 do Código de

Processo Civil. EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA DO VÍCIO. Inexistente o vício

apontado - de omissão -, impõe-se o desprovimento dos declaratórios. Isso ocorre quando a ausência de exame

de certa matéria, não passível de ser conhecida de ofício, haja resultado do silêncio da parte. CARTA

ROGATÓRIA - CITAÇÃO - EMPRESA PÚBLICA VOLTADA AO COMÉRCIO DE ARMAS. Não implica atentado

à soberania ou à ordem pública nacionais, a impedir a execução da carta rogatória, o fato de se buscar, com a

medida, a citação de empresa pública federal dedicada ao comércio de armas".

(STF, Plenário, CR-AgR-ED 9790, rel. Min. Marco Aurélio, j. 13.06.2002).

 

Da impossibilidade de quitação pelo FCVS de mais de um saldo devedor remanescente. A alegação de que os

autores não possuem direito à cobertura pelo FCVS, por conta da existência de outro imóvel financiado nos

mesmos moldes do sistema financeiro de habitação, não tem o menor fundamento.

 

De início cumpre registrar algumas anotações acerca do FCVS. A Lei n.º 4.380/64, que criou o banco Nacional da

Habitação - BNH, em seu art. 9º, §1º, vedava a aquisição de mais de um imóvel, na mesma localidade, pelos

mesmos mutuários. Após, a Lei n.º 8.100/90, no seu art. 3º, manteve a referida vedação, inclusive nos contratos já

firmados no âmbito do SFH.

 

Ocorre que, com o advento da Lei n.º 10.150/00, dispondo sobre a novação de dívidas e responsabilidades do

FCVS, foi alterado o artigo 3º da Lei n.º 8.100/90, que hoje tem a seguinte redação:

 

"Art. 3º. O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor

remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de

dezembro de 1990, ao amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento

caracterizador da obrigação do FCVS ." 

 

Após a alteração legislativa acima mencionada, tornou-se evidente a possibilidade de quitação do saldo residual

do segundo financiamento pelo FCVS, aos contratos firmados até 05 de dezembro de 1990.

 

Essa questão já restou pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, que submeteu a matéria ao regime do

artigo 543-C do Código de Processo Civil, no Resp n. 1.133.769-SP, com a seguinte ementa:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

SUCESSORA DO EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS .

CONTRATO DE MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH

COM CLÁUSULA DE COBERTURA PELO FCVS . IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA 284/STF. 1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o

pólo passivo das demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos

direitos e obrigações do extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de

Compensação de Variações Salariais, sendo certo que a ausência da união como litisconsorte não viola o artigo

7.º, inciso III, do Decreto-lei n.º 2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel.

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA

CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,

PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA,

DJ 20/02/2006. 2. As regras de direito intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei

vigente ao tempo em que se constituíram, quer tenham base contratual ou extracontratual. 3. Destarte, no âmbito

contratual, os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em que se celebraram, sendo

certo que no caso sub judice o contrato foi celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o requerimento de liquidação

com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17). 4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de

Compensação de Variação Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir eventual saldo devedor existente após a

extinção do contrato, consistente em resíduo do valor contratual causado pelo fenômeno inflacionário. 5.

Outrossim, mercê de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem a garantia de, no futuro,

quitar sua dívida, desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor

equivalente ao próprio. 6. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não vigorava norma impeditiva da

liquidação do saldo devedor do financiamento da casa própria pelo FCVS , porquanto preceito instituído pelas

Leis 8.004, de 14 de março de 1990, e 8.100, de 5 de dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da
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Irretroatividade das Leis a sua incidência e conseqüente vedação da liquidação do referido vínculo. 7. In casu, à

época da celebração do contrato em 27/02/1987 (fls. 13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não excluía a

possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS , mas, tão-

somente, impunha aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel, seria antecipado o

vencimento do valor financiado. 8. A alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei

n.º 8.100/90 tornou evidente a possibilidade de quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS ,

aos contratos firmados até 05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

SEGUNDA TURMA, DJ de 23/09/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,

PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; REsp 884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ

20/04/2007 e AgRg no Ag 804.091/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 24/05/2007. 9. O FCVS

indicado como órgão responsável pela quitação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad processum, arrasta

a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela liberação que instrumentaliza a quitação.

11. É que o art. º da Lei 8.100/90 é explícito ao enunciar: "Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações

Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto

aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo da legislação do SFH,

independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS . (Redação dada pela

Lei nº 10.150, de 21.12.2001) 12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna inequívoca a legitimatio ad causam da

Caixa Econômica Federal (CEF). 14. A união , ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o

custeio do FCVS , revela da inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não

jurídico. 15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao

Código Civil), sem referência com o disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial.

Incidência dos verbetes das Súmula 282 e 356 do STF. 17. Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL -CEF, objetivando a liquidação antecipada de contrato de financiamento, firmado sob

a égide do Sistema Financeiro de Habitação, nos termos da Lei 10.150/2000, na qual os autores aduzem a

aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto à Caixa Econômica Federal, com cláusula de

cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais, motivo pelo qual, após adimplidas todas a

prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida, fariam jus à habilitação do saldo devedor residual junto

ao mencionado fundo. 18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e

da Resolução STJ 08/2008".

(STJ, 1ª Seção, RESP 200901113402, rel. Min. Luiz Fux, DJ de 18/12/2009)

 

In casu, os autores firmaram instrumento particular de compra e venda em 22 de fevereiro de 1983 (f. 29), ou seja,

antes da restrição legal. Não há, portanto, que se falar em impedimento por este motivo, já que a limitação imposta

- no que se refere à impossibilidade de quitação de dois financiamentos pelo FCVS - somente se aplica aos

contratos ajustados a partir de 05.12.1990.

 

Assim, confirmada a possibilidade de cobertura do saldo residual pelo FCVS, cumpre destacar que caberá à ré,

Caixa Econômica Federal - CEF, utilizando-se dos recursos oriundos do FCVS, dar quitação ao presente contrato

de financiamento e, como credora hipotecária (cláusula décima primeira - f. 28 v) proceder ao levantamento da

hipoteca incidente sobre o imóvel sub judice.

 

Demais alegações. No que se refere às argumentações acerca da inaplicabilidade do Código de Defesa do

Consumidor, da improcedência dos pedidos de repetição de indébito e da inexistência de valores a serem

devolvidos ou compensados, sem o menor cabimento, porquanto não foi aplicado ao caso o Código de Defesa do

Consumidor, nem foi a apelante condenada à repetição de indébito tampouco a compensar valores.

 

Do prequestionamento. Por fim, a respeito do prequestionamento trazido pelos recorrentes, saliento que é

desnecessária a referência expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois o exame da

controvérsia, à luz dos temas invocados, é mais que suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria.

 

Neste sentido é o julgamento proferido pelo i. Ministro José Delgado, no julgamento dos embargos de declaração

interpostos no Agravo de Instrumento 169.073/SP, julgado em 04/6/98 e publicado no DJU de 17/8/98, abaixo

transcrito:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MOTIVAÇÃO DO ACÓRDÃO.

1. É entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não

precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser

sucinta, pronunciando-se acerca do motivo, que por si só, achou suficiente para a composição do litígio.
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2. Agravo regimental improvido."

 

Do dispositivo. Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput do Código de Processo Civil, rejeitadas as teses

esposadas pela recorrente, NEGO SEGUIMENTO à apelação por ela interposta, mantendo-se integralmente a

sentença de primeiro grau.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025327-53.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Banco Itaú/SA, inconformado com a sentença prolatada nos autos da

demanda ordinária por ele ajuizada em face de João Bosco Leite e Elizabeth Neves Leite, bem como da

Econômica Federal - CEF.

 

Consta dos autos que os requeridos João Bosco Leite e Elizabeth Neves Leite, no dia 18/03/1983, firmaram junto

ao Banco Itaú S/A instrumento de contrato de financiamento habitacional, sendo certo que dentre as cláusulas

havia previsão de cobertura pelo FCVS, conforme consta da cláusula décima primeira - f. 22v.

 

Ainda restou constatado que, saldadas as parcelas, os requeridos mutuários pretenderam formalizar a habilitação

do saldo devedor, contudo - sob o argumento de existência de multiplicidade de financiamento habitacional - a

requerida CEF negou-lhes a cobertura pelo FCVS.

 

Na presente ação o Banco-autor pretende seja determinado à Caixa Econômica Federal, como gestora do FCVS, o

pagamento do saldo residual do contrato pactuado com os corréus João Bosco Leite e Elizabeth Neves Leite.

Alternativamente, no entanto, pleiteia o reconhecimento do seu direito de promover a novação da dívida, ou a

negativa de cobertura pelo FCVS face à duplicidade de financiamento, devendo os mutuários ser condenados a

repararem o dano causado ao autor.

 

Proferida a sentença, o r. magistrado julgou improcedente o pedido do autor tanto com relação aos corréus João

Bosco Leite e Elizabeth Neves Leite quanto à corré Caixa Econômica Federal, isentando os réus do ônus de arcar

com o saldo residual. No mais, condenou o autor em honorários fixados em 10% sobre o valor atribuído à causa.

2003.61.00.025327-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : BANCO ITAU S/A

ADVOGADO : ANA LIGIA RIBEIRO DE MENDONCA

: MARIA ELISA NALESSO CAMARGO

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE

APELADO : JOAO BOSCO LEITE e outro

: ELIZABETH NEVES LEITE

ADVOGADO : JOSE ANTONIO CETRARO
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Desafiando a sentença hostilizada, o Banco Itaú S/A interpôs recurso de apelação, no qual assevera em síntese:

 

a) que seja a CEF condenada a suportar o pagamento do saldo residual, uma vez que representa o FCVS, fundo

este que recebeu os recursos para tanto;

 

b) alternativamente, a impossibilidade de quitação do saldo devedor pelo FCVS, porquanto contraria legislação do

SFH, uma vez que os mutuários já tiveram outro financiamento;

 

c) a inversão dos honorários advocatícios e custas processuais.

 

Com as contrarrazões do Banco Itaú S/A e dos corréus João Bosco Leite e Elizabeth Neves Leite, os autos vieram

a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Desde logo cumpre consignar que assiste razão ao recorrente, e a r. sentença impugnada merece retoque no

sentido de atribuir à Caixa Econômica Federal a responsabilidade pelo pagamento do resíduo do saldo devedor,

utilizando-se para tanto dos recursos do FCVS.

 

In casu, como se confirma da análise dos autos, o contrato firmado entre as partes conta com a cobertura do FCVS

(cláusula décima primeira - f. 22v).

 

Fato incontroverso é que houve, por parte dos mutuários, total adimplemento de todas as prestações avençadas - f.

27-34.

 

Assim, resta esclarecer quem deverá suportar o ônus de pagar eventual saldo remanescente, se a CEF ou o agente

financeiro, no caso o Banco Itaú S/A.

 

É do entendimento do STJ que não se pode perder de vista que todo o montante pago pelo mutuário a título de

contribuição para o FCVS é repassado à conta do mencionado fundo, de onde devem ser retirados, portanto, os

recursos necessários para a quitação do saldo residual do contrato de mútuo habitacional.

 

Diante deste panorama, considerando que a Caixa Econômica Federal - CEF é gestora do FCVS, a ela cabe

proceder à imediata quitação do financiamento contratado, retirando do FCVS os recursos para tanto. Assim, não

é de responsabilidade do agente financeiro custear o resíduo do saldo devedor, uma vez que não recebeu os

recursos para esta finalidade.

 

Nesse sentido é vasta a jurisprudência do STJ. Vejam-se os seguintes julgados:

 

EMEN: ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. OBRIGATORIEDADE DE

QUITAÇÃO DO SALDO DEVEDOR COM RECURSOS DO FCVS. AUSÊNCIA DE RESPONSABILIDADE DO

AGENTE FINANCEIRO. PRECEDENTES 1. Discute-se a responsabilidade do agente financeiro para custear o

saldo residual de contrato de financiamento concedido a mutuário que já possui outro imóvel financiado na

mesma localidade, e não preenche as condições para obtenção de mútuo hipotecário com recursos do Sistema

Financeiro de Habitação. 2. A egrégia Primeira Turma deste Tribunal já decidiu, recentemente, em processo

idêntico ao que ora se analisa, da seguinte forma: (...) 11. Não se pode perder de vista que todo o montante pago

pelo mutuário a título de contribuição para o FCVS, seja em parcela única, seja mediante acréscimo no valor

das prestações mensais, é repassado à conta do mencionado fundo, de onde devem ser retirados, portanto, os

recursos necessários para a quitação do saldo residual do contrato de mútuo habitacional. 12. Desse modo,

reconhecido o direito do mutuário à quitação do saldo residual, a responsabilidade oponível ao agente

financeiro está limitada à habilitação do crédito perante o FCVS e à liberação da respectiva hipoteca. A CEF,

na qualidade de administradora do FCVS, deve proceder à quitação de eventual resíduo do saldo devedor do
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financiamento habitacional, mediante a utilização de recursos do FCVS. 13. Recurso especial provido para se

determinar que a quitação de eventual resíduo do saldo devedor do financiamento habitacional seja efetuado

mediante a utilização de recursos do FCVS, e não com recursos próprios do agente financeiro. (REsp

1033501/RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 2.2.2011) 3. Portanto, o montante pago pelo

mutuário como contribuição ao FCVS, por ter sido repassado à conta do Fundo, deve ser retirado para a

quitação do saldo residual do contrato de mútuo, no âmbito do SFH. E, sendo a Caixa Econômica Federal a

administradora do FCVS, cabe-lhe a responsabilidade de realizar essa operação. Reafirmação do entendimento

adotado pela Primeira Seção no julgamento do REsp 1.133.769/RN, representativo da controvérsia, nos termos

do artigo 543-C, do CPC. 4. Recurso especial provido. ..EMEN:(RESP 200802860210, MAURO CAMPBELL

MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:09/03/2012 ..DTPB:.). (Grifei).

..EMEN: ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE

HABITAÇÃO. OBRIGATORIEDADE DE QUITAÇÃO DO SALDO DEVEDOR COM RECURSOS DO FCVS.

AUSÊNCIA DE RESPONSABILIDADE DO AGENTE FINANCEIRO. RECURSO PROVIDO. 1. O Fundo de

Compensação de Variações Salariais - FCVS foi criado com a Resolução 25/67, editada pelo Conselho de

Administração do extinto Banco Nacional da Habitação - BNH, "com a finalidade de garantir limite de prazo

para amortização da dívida aos adquirentes de habitações financiadas pelo Sistema Financeiro da Habitação"

(art. 6º). 2. Atualmente, a administração do mencionado fundo compete à Caixa Econômica Federal - CEF

(Portaria 48/88, do extinto Ministério da Habitação, Urbanismo e Meio Ambiente). Assim, a CEF atua em causas

como a presente na qualidade de representante do FCVS e desempenha, concomitantemente, em determinadas

hipóteses, o papel de agente financeiro, responsável pela concessão do empréstimo, daí a necessidade de se fixar

a sua responsabilidade em cada uma dessas atribuições. 3. Hipótese em que a CEF atua apenas como

representante do FCVS, tendo como agente financeiro o ora recorrente, BANCO BAMERINDUS DO BRASIL

S/A. 4. A existência de um saldo devedor residual ao fim do contrato, mesmo após o pagamento integral de todas

as parcelas do financiamento, decorre do descompasso existente entre a correção monetária do saldo devedor,

normalmente com base nos índices aplicáveis à caderneta de poupança, e a atualização das prestações mensais,

nos moldes definidos no Plano de Equivalência Salarial - PES, ou seja, de acordo com a variação salarial da

categoria profissional do mutuário. 5. No entanto, o pagamento desse saldo devedor residual, desde que haja

previsão contratual e o devido recolhimento da contribuição ao FCVS, deve ocorrer mediante a utilização de

recursos do mencionado fundo, conforme a previsão contida no art. 2º do Decreto-Lei 2.406/88: "Art. 2º O Fundo

de Compensação de Variações Salariais (FCVS) será estruturado por decreto do Poder Executivo e seus recursos

destinam-se a quitar, junto aos agentes financeiros, os saldos devedores remanescentes de contratos de

financiamento habitacional, firmados com mutuários finais do Sistema Financeiro da Habitação." 6. A Resolução

36/69, editada pelo Conselho de Administração do BNH, já dispunha que "a responsabilidade pelo saldo devedor

dos financiamentos contratados, nos termos do Decreto-Lei 19, de 1966, e tal como definido na Instrução nº 5 de

1966 do BNH será assumida, em nome dos mutuários, pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais,

criado pela RC 25/67, do Conselho de Administração do Banco Nacional da Habitação, nas condições desta

Resolução". 7. Hipótese em que o Tribunal de origem considerou que "o agente financeiro admitiu a múltipla

contratação com um único mutuário, sem diligenciar investigações sobre operações já existentes, tal como

realizar consulta junto aos Cartórios dos Registro de Imóveis, situado na localidade do imóvel a ser adquirido

pelo mutuário". Diante desse contexto, atribuiu ao agente financeiro o encargo de promover a quitação do saldo

devedor residual, sem o comprometimento de recursos do FCVS. 8. A legislação aplicável ao Sistema Financeiro

da Habitação, no entanto, não prevê a responsabilização do agente financeiro na hipótese de concessão de um

segundo financiamento a um mesmo mutuário, tampouco a necessidade de se realizarem consultas perante

Ofícios de Registro de Imóveis situados na localidade do imóvel a ser adquirido. 9. A questão, normalmente,

resolvia-se por simples declaração do mutuário, de que não era proprietário de outro imóvel, na mesma

localidade, financiado mediante contrato firmado de acordo com as normas ditadas pelo Sistema Financeiro de

Habitação. 10. Ressalta-se, ainda, que os agentes financeiros tiveram a perspectiva de acesso a um cadastro

nacional de mutuários vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação somente com a edição da Lei

10.150/2000, que introduziu o § 3º ao art. 3º da Lei 8.100/90 - "Para assegurar o cumprimento do disposto neste

artigo, fica a CEF, na qualidade de Administradora do FCVS, autorizada a desenvolver, implantar e operar

cadastro nacional de mutuários do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, constituído a partir dos cadastros de

operações imobiliárias e de seguro habitacional, ficando sob responsabilidade do FCVS os custos decorrentes do

desenvolvimento, implantação, produção e manutenção do referido cadastro". 11. Não se pode perder de vista

que todo o montante pago pelo mutuário a título de contribuição para o FCVS, seja em parcela única, seja

mediante acréscimo no valor das prestações mensais, é repassado à conta do mencionado fundo, de onde

devem ser retirados, portanto, os recursos necessários para a quitação do saldo residual do contrato de mútuo

habitacional. 12. Desse modo, reconhecido o direito do mutuário à quitação do saldo residual, a

responsabilidade oponível ao agente financeiro está limitada à habilitação do crédito perante o FCVS e à

liberação da respectiva hipoteca. A CEF, na qualidade de administradora do FCVS, deve proceder à quitação

de eventual resíduo do saldo devedor do financiamento habitacional, mediante a utilização de recursos do
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FCVS. 13. Recurso especial provido para se determinar que a quitação de eventual resíduo do saldo devedor do

financiamento habitacional seja efetuado mediante a utilização de recursos do FCVS, e não com recursos

próprios do agente financeiro. ..EMEN:(RESP 200800382270, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - PRIMEIRA

TURMA, DJE DATA:02/02/2011 ..DTPB:.). (Grifei).

 

Do dispositivo. Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU

PROVIMENTO ao recurso de apelação interposto pelo Banco Itaú S/A, reformando a sentença de primeiro grau,

a fim de atribuir a corré Caixa Econômica Federal o encargo de pagar o saldo remanescente, nos termos da

fundamentação supra.

 

Por conseguinte, condeno a corré Caixa Econômica Federal ao pagamento dos honorários advocatícios ao patrono

do recorrente, que ora fixo, moderadamente, em 10% sobre o valor atribuído à causa, nos termos do artigo 20, §

3º, do Código de Processo Civil, além das custas processuais.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009231-51.2003.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta por Aurilo Lopes de Carvalho e Célia Maria de Sant Anna, inconformados

com a sentença que, nos autos da demanda cautelar inominada preparatória, aforada em face da Caixa Econômica

Federal - CEF, julgou improcedentes os pedidos formulados na inicial.

 

Irresignados, os apelantes sustentam, em síntese, que:

 

a) é ilegal a utilização do Sistema de Amortização Crescente - SACRE nos reajustes das prestações;

 

b) a apelada corrige o saldo devedor antes de amortizá-lo com o pagamento da prestação, o que não está correto,

pois deveria primeiramente amortizar e depois corrigir o saldo;

 

c) no caso, houve a capitalização de juros, prática vedada em nosso direito;

 

d) devem ser excluídas do encargo inicial a Taxa de Risco de Crédito e a Taxa de Administração.

 

2003.61.03.009231-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : AURILO LOPES DE CARVALHO e outro

ADVOGADO : CELIA MARIA DE SANT ANNA e outro

APELANTE : ROZANA APARECIDA GUIMARAES DE CARVALHO

ADVOGADO : JOSUE LOPES DE OLIVEIRA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER e outro
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Com contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Em decisão proferida, nesta mesma data, na demanda principal de n.º 2004.61.03.000150-5, foi negado

seguimento à apelação interposta pelos autores, cujas razões apresentadas são idênticas as desta cautelar.

 

Nessas condições, não há falar na presença do fumus boni juris, pois se, em feito de cognição exauriente, chegou-

se à conclusão de que o direito não assiste à demandante, não há como, ao mesmo tempo, afirmar-se que o direito

sustentado na cautelar seja plausível ou verossímil.

 

Assim, tem-se que o recurso perdeu objeto, motivo pelo qual o julgo prejudicado, com fulcro no artigo 33, XII, do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001085-70.2003.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta por Valeriano Honório Dias e Nair da Silva Dias, inconformados com a

sentença que, nos autos da demanda cautelar inominada preparatória, aforada em face do Banco Brasileiro de

Descontos S/A - Bradesco e da Caixa Econômica Federal - CEF, julgou improcedentes os pedidos formulados

na inicial.

 

Irresignados, os apelantes sustentam, em síntese, que:

 

a) a Taxa Referencial - TR não pode ser utilizada como índice indexador das prestações e do saldo devedor;

 

b) estão presentes o fumus boni iuris e o periculum in mora;

 

c) a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n.º 70/66 é inconstitucional.

 

Sem contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

2003.61.19.001085-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : VALERIANO HONORIO DIAS e outro

: NAIR DA SILVA DIAS

ADVOGADO : NILTON CARRIÃO e outro

APELADO : BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A BRADESCO

ADVOGADO : JORDELY DELBON GOZZI e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI
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É o relatório.

 

Em decisão proferida, nesta mesma data, na demanda principal de n.º 2003.61.19.001086-3, foi negado

seguimento à apelação interposta pelos autores.

 

Nessas condições, não há falar na presença do fumus boni juris, pois se, em feito de cognição exauriente, chegou-

se à conclusão de que o direito não assiste à demandante, não há como, ao mesmo tempo, afirmar-se que o direito

sustentado na cautelar seja plausível ou verossímil.

 

Assim, tem-se que o recurso perdeu objeto, motivo pelo qual o julgo prejudicado, com fulcro no artigo 33, XII, do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001086-55.2003.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Valeriano Honório Dias e Nair da Silva Dias, inconformados com a

sentença proferida em demanda de revisão de prestações e saldo devedor cumulada com repetição de indébito,

aforada em face do Banco Brasileiro de Descontos S/A - Bradesco e da Caixa Econômica Federal - CEF.

 

A MM. Juíza Sentenciante julgou improcedentes os pedidos formulados na inicial e extinguiu o processo, com

resolução do mérito, nos termos do no art. 269, I, do Código de Processo Civil.

 

Em seu recurso, os recorrentes sustentam, em síntese, que:

 

a) no caso, devem ser aplicadas as normas do Código de Defesa do Consumidor;

 

b) a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n.º 70/66 é incompatível com as normas previstas no Código de

Defesa do Consumidor;

 

c) deve haver limitação da taxa de juros cobrada no contrato;

2003.61.19.001086-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : VALERIANO HONORIO DIAS e outro

: NAIR DA SILVA DIAS

ADVOGADO : NILTON CARRIÃO e outro

APELADO : BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A BRADESCO

ADVOGADO : MARIA CLAUDIA FREGONI e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro
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d) deve ser excluída a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES;

 

e) é indevida a aplicação do índice de 84,32% relativo ao IPC de março/90;

 

f) a Taxa Referencial - TR não pode ser utilizada como índice indexador das prestações e do saldo devedor, pois

sua aplicação gera a incidência cumulada de juros sobre juros;

 

g) houve a cobrança de juros sobre juros (anatocismo);

 

h) a apelada corrige o saldo devedor antes de amortizá-lo com o pagamento da prestação, o que não está correto,

pois deveria primeiramente amortizar e depois corrigir o saldo.

 

Com contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

1. Aplicação do Código de Defesa do Consumidor. Os autores, ora apelantes, alegam que, por se tratar de

contrato de adesão devem ser aplicadas, no caso, as normas pertinentes ao Código de Defesa do Consumidor.

 

Nesse particular, destaque-se que o E. Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a incidência do Código de

Defesa do Consumidor - CDC nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de forma mitigada e

não absoluta, dependendo do caso concreto.

 

As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de

mútuo vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem aos mutuários alegações genéricas para o

fim de amparar o pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de

cláusula abusiva, de onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à

vontade dos contratantes.

 

Os contratos de financiamento imobiliário regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH têm suas regras

limitadas pelas leis e regulamentos do setor, não cabendo nem ao agente financeiro e tampouco ao mutuário a

definição da grande maioria das cláusulas.

 

Não há, pois, como determinar a aplicação genérica do Código de Defesa do Consumidor, no âmbito do Sistema

Financeiro da Habitação - SFH.

 

Desse modo, é improcedente o pedido nesse particular.

2. Execução Extrajudicial e o Código de Defesa do Consumidor. Os apelantes sustentam que a execução

extrajudicial prevista no Decreto-lei n.º 70/66 é incompatível com as normas previstas no Código de Defesa do

Consumidor.

 

Não lhes assiste razão.

 

Com efeito, o Código de Defesa do Consumidor não revogou ou proibiu a execução extrajudicial, inexistindo

incompatibilidade entre referido diploma legal e o Decreto-lei nº 70/66.

 

Quanto à inconstitucionalidade da execução extrajudicial, esta Turma tem seguido a orientação do Supremo

Tribunal Federal, no sentido da conformidade do Decreto-lei n.º 70/66 à Lex Magna:

 

 

"Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-lei n. 70/66. 

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem

orientado no sentido de que o Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando,
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inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. (....)"

(STF, 1ª Turma, RE n. 287453/RS, rel. Min. Moreira Alves, j. em 18.9.2001, DJU de 26.10.2001, p. 63).

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

PARCELAS EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

PROCEDIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do

Egrégio Supremo Tribunal Federal e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

II - Os agravantes basearam sua argumentação única e exclusivamente na possível inconstitucionalidade do

Decreto-lei nº 70/66, o que, por si só, não é suficiente para suspender o procedimento de execução extrajudicial

do imóvel objeto de contrato de mútuo habitacional, mais precisamente, os leilões designados. 

.............................................."

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 226229/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 5/6/2007, DJU 22/6/2007, p. 592). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DAS PARCELAS

VINCENDAS - INCORPORAÇÃO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO

CONTRATO - DEMANDA AJUIZADA APÓS A ARREMATAÇÃO - INCLUSÃO DE NOME DE MUTUÁRIO NOS

ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

................................................

3 - No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-Lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional

vigente sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento

levado a efeito. 

..............................................."

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 270892/SP, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 29/5/2007, DJU 15/6/2007, p. 546). 

 

3. Taxa de Juros. Os apelantes sustentam que houve abusividade na cobrança da taxa de juros.

 

Quanto aos juros, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça aponta para a inexistência de limitação ao

teto de 10% (dez por cento):

 

 

"Direito civil. Agravos em recurso especial interpostos pelas duas partes. Ação de consignação em pagamento.

Contrato de financiamento imobiliário. Sistema Financeiro da Habitação. Acórdão. Omissão. Inexistência.

Amortização e reajuste. Juros remuneratórios. Limite de 10% ao ano. Afastamento. Contrato indexado à variação

do salário-mínimo. Taxa referencial. Incidência. Multa moratória. CDC. Impossibilidade de redução. Contrato

celebrado em data anterior à Lei nº. 9298/96.

- É inadmissível o recurso especial na parte em que restou deficientemente fundamentado.

- Resta firmado na Segunda Seção do STJ o entendimento de que o art. 6°, 'e', da Lei n° 4.380/64 não estabelece a

limitação da taxa de juros , mas, apenas, dispõe sobre as condições para aplicação do reajustamento previsto no

art. 5° da mesma lei.

- Em regra, admite-se a incidência da taxa referencial como critério de atualização do saldo devedor em contrato

de financiamento imobiliário.

- O sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor não fere a comutatividade das

obrigações pactuadas no ajuste, uma vez que, de um lado, deve o capital emprestado ser remunerado pelo exato

prazo em que ficou à disposição do mutuário, e, de outro, foi convencionado no contrato que a primeira parcela

será paga apenas no mês seguinte ao do empréstimo do capital.

- A redução da multa moratória de 10% para 2%, tal como definida na Lei nº 9.298/96, que modificou o CDC,

aplica-se apenas aos contratos celebrados após a sua vigência. Precedentes.

Agravo do banco provido. Negado provimento ao agravo do recorrido.

Reconsiderada em parte a decisão agravada. Recurso especial parcialmente provido.

Ônus sucumbenciais redistribuídos"

(STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 650849/MT, rel. Min. Nancy Andrighi, j. 19.9.2006, DJU 9.10.2006, p. 286). 

"CIVIL E PROCESSUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. JUROS

REMUNERATÓRIOS. CAPITALIZAÇÃO. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO.

REPETIÇÃO SIMPLES.

I. Devidamente justificada pelo Juízo monocrático, com concordância do Tribunal a quo, a prescindibilidade da

realização da prova técnica, cuja dispensa provocou a alegação de cerceamento da defesa, o reexame da matéria

recai no âmbito fático, vedado ao STJ, nos termos da Súmula n. 7.

II. Impossibilidade de se verificar a existência de capitalização na Tabela Price, conforme cognição das

instâncias ordinárias. Revisão do conjunto probatório inadmissível no âmbito do recurso especial (Súmula n. 7

do STJ).
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III. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito,

unânime, DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/64, não limitou

em 10% os juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele

estipulado entre as partes.

IV. Agravo desprovido"

(STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 682683/RS, rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 29.6.2006, DJU 4.9.2006, p.

275).

 

 

Assim, é improcedente a alegação dos apelantes.

 

4. O Coeficiente de Equiparação Salarial. A questão é deveras conhecida e já foi debatida amplamente pela

Turma, cuja jurisprudência firmou-se no sentido de que o coeficiente de equiparação Salarial - CES é devido

mesmo antes da edição da Lei n.º 8.692/93. Vejam-se os seguintes precedentes:

 

 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO.

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. 

I - Reajuste do saldo devedor pelo contrato vinculado aos índices de correção das cadernetas de poupança. 

II - A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao

princípio da correção monetária do valor financiado. 

III - A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é

princípio em matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja

violação a princípios cogentes ou de ordem pública. 

IV - Reajustes dos encargos mensais pelo contrato vinculados aos índices das cadernetas de poupança. 

V - Recurso desprovido"

(TRF/3, 2ª Turma, AC n.º 910514/SP, rel. Des. Fed. Peixoto Junior, j. 2.5.2006, DJU 21.7.2006, p. 305).

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. LEI Nº 8.692/93.

CLÁUSULA CONTRATUAL EXPRESSA. INCIDÊNCIA. PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO PROVIDA.

I - O entendimento jurisprudencial é no sentido de que o coeficiente de equiparação Salarial - CES deve incidir

sobre os contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos casos em que houver

disposição expressa no instrumento acerca de sua aplicação, ainda que celebrados anteriormente à vigência da

Lei nº 8.692/93. 

II - No caso dos autos, há que se reconhecer a aplicação do coeficiente de equiparação Salarial - CES nos

cálculos das prestações do financiamento, vez que há disposição contratual expressa nesse sentido, o que deve

ser respeitado, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

III - Preliminar rejeitada. Apelação provida"

(TRF/3, 2ª Turma, AC n.º 960643/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 22.11.2005, DJU 20.1.2006, p. 328).

 

 

Desse modo, não há qualquer irregularidade na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES.

5. Percentual de 84,32%. A respeito do índice de atualização do saldo devedor, aplicável em março de 1990, a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma é firme no sentido de ser devido o percentual de

84,32%, referente à variação do IPC:

 

 

"PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SFH.

CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. DESCUMPRIMENTO DOS ARTS. 255 E §§ DO RISTJ E 541,

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL

SUPERADA. SÚMULA 168/STJ. CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR. ADOÇÃO DA TAXA REFERENCIAL -

TR. POSSIBILIDADE. ABRIL/90. IPC DE MARÇO NO PERCENTUAL DE 84,32%. PRECEDENTE.

...............................................

4. A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o

entendimento de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de

1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

5. Decisão agravada mantida.
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6. Agravo regimental não-provido"

(STJ, Corte Especial, AgRg na Pet 4831/DF, rel. Min. José Delgado, j. 9/11/2006, DJU 27/11/2006, p. 220). 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

ÍNDICE DE 84,32 % PARA MARÇO /1990. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. PLANO DE

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. LAUDO PERICIAL. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. LEI Nº

8.692/93. AUSÊNCIA DE CLÁUSULA CONTRATUAL EXPRESSA. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO.

PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. APELAÇÃO DA CEF IMPROVIDA. 

...............................................

II - O Superior Tribunal de Justiça firmou posição no sentido de que o índice de 84,32% é o que deve ser

utilizado para atualização do saldo devedor para o mês de março de 1990, no que se refere aos contratos de

mútuo habitacional. 

.............................................."

(TRF/3, 2ª Turma, AC n.º 678737/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 10/7/2007, DJU 3/8/2007, p. 673). 

"SFH - CONTRATO DE MÚTUO PARA AQUISIÇÃO DE IMÓVEL - CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR -

APLICAÇÃO DO IPC DE MARÇO DE 1990 - 84,32%. 

1 - A controvérsia dos presentes autos diz respeito à aplicação do índice de correção do saldo devedor no mês de

março de 1990, quando da implantação do 'Plano collor '. 

2 - A jurisprudência é pacífica no sentido de corrigir o saldo devedor no mês de março de 1990, pelo IPC

correspondente a 84,32%. 

3 - Recurso improvido"

(TRF/3, 2ª Turma, AC n.º 506085/SP, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 15/5/2007, DJU 25/5/2007, p. 435). 

 

 

Assim, é improcedente a pretensão dos autores.

 

6. A utilização da Taxa Referencial - TR. Os apelantes sustentam que a Taxa Referencial - TR é uma taxa de

remuneração que inclui juros sobre juros e, por isso, não pode ser utilizada como índice de atualização dos valores

das prestações e do saldo devedor.

 

A questão é deveras conhecida de nossa jurisprudência e restou pacificada no âmbito do Superior Tribunal de

Justiça, sem qualquer conflito com o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal. Apenas a título de

ilustração, vejam-se os seguintes julgados, um deles, por sinal, da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:

 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA

TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE. MATÉRIA

PACIFICADA. SÚMULA 168/STJ.

1. É firme o posicionamento desta Corte no sentido de que a TR pode ser utilizada como fator de correção

monetária nos contratos vinculados ao SFH firmados após a entrada em vigor da Lei n.º 8.177/91, destacando

ainda a legalidade da utilização do mencionado índice mesmo nos contratos anteriores à Lei 8.177/91, quando

reflita o índice que remunera a caderneta de poupança e tenha sido previamente avençada a sua utilização.

..............................................."

(STJ, Corte Especial, AgRg nos EREsp 795901/DF, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 16/5/2007, DJU 4/6/2007,

p. 282).

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO

- SFH . (....) UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

POSSIBILIDADE, SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO

RECURSAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF.

...............................................

2. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido

índice referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia

substituir outros índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, sob pena de violação do ato jurídico

perfeito.

3. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira

Alves, 768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu

do universo jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada

como índice de indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser

imposta como índice de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à
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Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito

adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' (RE n.º

175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso).

4. É assente na Corte que 'A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n.

8.177/91, desde que pactuada' (Súmula n.º 295/STJ).

5. Deveras, não obstante insindicáveis os contratos nas suas disposições (súmula 05/STJ), in casu, há cláusula

prevendo como indexador a mesma taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança, com

aniversário no dia de assinatura do Contrato, (vide fl. 22, cláusula nona), permitindo-se, portanto, a utilização da

TR para corrigir contrato firmado em 25 de março de 1992 (fl. 19), havendo ato jurídico perfeito a impedir a sua

supressão (precedentes: Resp 719.878 - CE, deste Relator, Primeira Turma, DJ de 27 de setembro de 2005; AgRg

no Ag 798389 - PR, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, Quarta Turma, DJ de 11 de dezembro de 2006;

REsp 628.478 - SC, Relator Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, Terceira Turma, DJ de 24 de

outubro de 2005).

6. Incidência do enunciado sumular n.º 295 desta Corte Superior: A Taxa Referencial (TR) é indexador válido

para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada.

..............................................."

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 727704/PB, rel. Min. Luiz Fux, j. 17/5/2007, DJU 31/5/2007, p. 334).

"AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA

DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE.

...............................................

- Prevista no contrato ou ainda, pactuada a correção pelo mesmo indexador da caderneta de poupança, é

possível a utilização da Taxa Referencial, como índice de atualização do saldo devedor, em contrato de

financiamento imobiliário.

..............................................."

(STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007,

p. 325).

 

 

 

Assim, não há falar em inconstitucionalidade na utilização da Taxa Referencial - TR.

 

Não procede, igualmente, a alegação dos autores de que na aplicação Taxa Referencial - TR, o agente financeiro

recebe os juros contratados e a taxa de juros embutida no índice de correção da TR. É que a TR é utilizada como

critério de atualização monetária, valendo ressaltar que, quando da celebração do contrato, as partes a elegeram

para esse fim. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é, aliás, firme nesse sentido:

 

 

"RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA.

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR. CABIMENTO. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR

AMORTIZAÇÃO. CUMULAÇÃO DA TR COM OS JUROS PACTUADOS. ADMISSIBILIDADE.

PRECEDENTES.

...........................................

II - Desde que pactuada, a Taxa Referencial (TR) pode ser adotada como índice de correção monetária dos

saldos de financiamento para aquisição de imóvel regido pelo Sistema Financeiro da Habitação.

...........................................

IV - Reconhecida a TR como índice de correção monetária, pode ser aplicada em conjunto com os juros

pactuados, inexistindo anatocismo.

Recurso especial da POUPEX provido; não conhecidos os demais"

(STJ, 3ª Turma, REsp n.º 556197/DF, rel. Min. Castro Filho, j. 16/3/2006, DJU 10 /4/2006, p. 171).

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. MÚTUO. CARTEIRA HIPOTECÁRIA. SALDO DEVEDOR.

CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. ADMISSIBILIDADE. COBRANÇA CONCOMITANTE COM JUROS

REMUNERATÓRIOS. LEGALIDADE.

I. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do contrato sob exame, desde que seja o

índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes.

II. Representando a indexação monetária do contrato e os juros remuneratórios parcelas específicas e distintas,

não se verifica o anatocismo na adoção da TR de forma concomitante nos contratos de mútuo hipotecário.

III. Primeiro recurso conhecido e provido. Segundo recurso conhecido e desprovido"

(STJ, 4ª Turma, REsp n.º 442777/DF, rel. Min. Aldir Passarinho, j. 15/ 10 /2002, DJU 17/2/2003, p. 290).
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É importante consignar que as instituições financeiras fazem incidir, sobre os depósitos em caderneta de poupança

e nas contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, a Taxa Referencial - TR mais juros, de sorte que

a adoção do mesmo sistema mostra-se essencial ao equilíbrio do sistema.

 

Assim, não há qualquer ilegalidade na aplicação da Taxa Referencial-TR ao contrato em questão.

 

7. Anatocismo. Alegam os apelantes que no contrato firmado entre as partes houve a cobrança de juros sobre

juros (anatocismo).

 

Com relação à capitalização mensal de juros, tem se que, haverá capitalização ilegal nos contratos do Sistema

Financeiro de habitação quando ocorrer a chamada amortização negativa. Nesse caso, se os juros que deixam de

serem pagos forem somados ao saldo devedor, haverá anatocismo.

 

Ressalte-se a inexistência de qualquer evidência nos autos que conduza às conclusões de que os juros pactuados

encontram-se fora do limite previsto para as operações do Sistema Financeiro da Habitação e de que existiu a

prática de anatocismo.

 

O pedido é, pois, improcedente, merecendo confirmação a sentença de primeiro grau.

 

8. A forma de amortização do saldo devedor. Insurgem-se os apelantes contra a forma de amortização do saldo

devedor, alegando que a apelada deveria primeiro computar o pagamento da prestação e depois atualizar o saldo

devedor; e que, ao invés disso, a parte apelada atualiza o saldo antes de amortizar a dívida.

 

Não há qualquer irregularidade ou ilegalidade na forma adotada pela apelada. A atualização do saldo devedor

antes da amortização é, aliás, decorrência lógica do mais singelo raciocínio matemático e econômico: se o

pagamento é efetuado em determinada data, é de rigor que a amortização seja feita à luz do valor do débito

naquela mesma data.

 

A prevalecer o raciocínio sustentado pelos recorrentes, estar-se-ia conferindo "efeitos retroativos" ao pagamento

das prestações, abatendo-se os respectivos valores de um saldo devedor pretérito, desatualizado. Não é possível

concordar com isso. A jurisprudência, aliás, é segura no sentido defendido pela parte recorrida:

 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA

DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE.

...............................................

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para,

em seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo

SFH .

.............................................."

(STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007,

p. 325).

"AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DO

SALDO DEVEDOR. PRÉVIA ATUALIZAÇÃO. LEGALIDADE.

É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo

SFH .

Agravo improvido"

(STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 899943/DF, rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p.

373). 

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. (....) AMORTIZAÇÃO POSTERIOR À CORREÇÃO DO SALDO

DEVEDOR. POSSIBILIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO FUNDAMENTADO NAS PROVAS E NO CONTRATO.

REFORMA. INVIABILIDADE. SÚMULAS 5 E 7/STJ.

..............................................

II - 'O art. 6º, "c", da Lei 4.380/64, referente aos contratos de mútuo vinculados à aquisição de imóvel, e que

previa que apenas proceder-se-ia ao cálculo da correção monetária após o abatimento da prestação paga, para,
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ao final, obter-se o valor do saldo devedor, foi revogado, por incompatibilidade, pelo Decreto-Lei nº 19/66 (STF,

Rp. 1.288/DF, Rel. Min. Rafael Mayer)' (REsp nº 643.933/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 06/06/2005). No

mesmo sentido: REsp nº 724.861/SC, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 01/08/2005.

............................................"

(STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp n.º 907754/RS, rel. Min. Francisco Falcão, j. 10/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 295). 

 

Assim, na esteira da jurisprudência consolidada, a improcedência da pretensão dos apelantes é inafastável.

 

9. Conclusão. Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeitadas as teses

esposadas pelos recorrentes, NEGO SEGUIMENTO à apelação, mantendo a sentença de primeiro grau.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0061947-12.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de reexame necessário e de recurso de apelação interposto pela Fazenda Nacional contra sentença que,

nos autos de embargos terceiros opostos por Custódia Dias Nova contra a execução fiscal movida pelo INSS em

face de Mangoflex Indústria Comércio de Conexões Ltda e outros, objetivando a liberação, nos termos do artigo

1º da Lei 8.009/90, do imóvel residencial da entidade familiar, matriculado no 17º CRI da Cidade de São Paulo,

sob o nº 14.241, penhorado pela autarquia como garantia do débito previdenciária em execução, julgou-os

procedentes, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil, para desconstituir a

penhora sobre o imóvel em questão, ao fundamento de que o imóvel penhorado é o único bem habitado pela

entidade familiar, bem como por não haver nos autos elementos que contrarie a alegada impenhorabilidade. 

 

Por fim, condenou a Fazenda Pública no pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em R$ 1.000,00 ( mil

reais), a teor do artigo 20, parágrafo 4º do Código de Processo Civil.

 

2003.61.82.061947-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CUSTODIA DIAS NOVO

ADVOGADO : FABIO ADRIANO BAUMANN e outro

INTERESSADO : MANGOFLEX IND/ E COM/ DE CONEXOES LTDA massa falida

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00619471220034036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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A Fazenda Pública apela, ao argumento de que a parte embargante não cumpriu o ônus do art. 333, I do Código de

Processo Civil, pois não juntou aos autos certidões dos Cartórios de Registro de Imóveis da Capital/SP a

demonstrar a inexistência de outros imóveis passiveis de moradia da entidade familiar nem comprovou residir

efetivamente com sua família no imóvel penhorado. 

Alega, ainda, que a embargante não apresentou as cópias das declarações do imposto de renda solicitadas pelo juiz

de primeiro grau.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

 

 

Primeiramente, constato que o endereço onde ocorreu a penhora do imóvel, fls. 34/35 destes, coincide com o

endereço de intimação da embargante, o qual coincide com o constante nas informações fornecidas pela Receita

Federal e pela Eletropaulo.

 

Além disso, consta nos autos cópia da declaração do imposto de renda do ex-cônjuge da embargante relativo ao

exercício de 2006, o qual foi apreciado pelo juiz quando da prolação da sentença.

 

A pretensão da apelante não encontra respaldo na norma insculpida no art. 1º, "caput", da Lei 8.009/90, in verbis:

 

"art. 1º - O imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade familiar, é impenhorável e não responderá por

qualquer tipo de dívida civil, comercial, fiscal, previdenciária ou de outra natureza, contraída pelos cônjuges ou

pelos pais ou filhos que seja seus proprietários e nele residam, salvo nas hipóteses previstas nesta lei."

 

O Superior Tribunal de Justiça entende que o imóvel ocupado como moradia da entidade familiar, não importa a

que título, tem proteção constitucional e conseqüentemente da Lei 8.009/90. A propósito: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. BEM IMÓVEL QUE SEMPRE

SERVIU À MORADIA DE ENTIDADE FAMILIAR. REGISTRO EM NOME DA EMPRESA EXECUTADA.

BEM DE FAMÍLIA. CONFIGURAÇÃO. ESCOPO DA LEI N. 8.009/1990. PROTEÇÃO DO DIREITO À

MORADIA DA FAMÍLIA. IMPENHORABILIDADE.

1. A Lei n. 8.009, de 29 de março de 1990, visou conferir especial proteção à moradia da família - direito

assegurado constitucionalmente (artigo 6.º) -, revelando-se menos importante o modo como se dá a ocupação do

bem imóvel, se a título de propriedade - com o imóvel registrado em nome de um dos integrantes da entidade

familiar - ou de posse.

2. No caso em apreço, o Tribunal de origem reconheceu, expressamente, que o imóvel discutido nestes autos

sempre serviu à moradia da família, daí porque não poderia ser objeto de penhora, entendimento esse que se

coaduna com a orientação jurisprudencial desta Corte.

3. Recurso especial não provido."

(REsp 949.499/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

05/08/2008, DJe 22/08/2008)

 

Assim, não há que se falar em constrição sobre bem imóvel ocupado pela entidade familiar.

 

Não se vislumbra nos autos que a dívida, em execução, insere-se nos casos previstos no artigo 3º, I a VII da Lei

8.009/90.

 

 

Além disso, considerando as disposições do art. 5º da Lei 8.009/90, não há provas nos autos de que a embargante

e sua família utiliza outros imóveis como moradia permanente, a ensejar a penhora do bem em questão. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao reexame necessário e ao recurso de apelação, nos termos do art. 557,

caput, do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à vara de origem após as formalidades de praxe. 
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São Paulo, 17 de abril de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000196-39.2004.4.03.6004/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta por Mônica Maria Batista Piassa, inconformada com a sentença que, nos autos

da demanda cautelar inominada preparatória, aforada em face da Caixa Econômica Federal - CEF e da

APEMAT Crédito Imobiliário S/A, julgou improcedentes os pedidos formulados na inicial.

 

Irresignada, a apelante sustenta, em síntese, que:

 

a) não foram cumpridas as formalidades previstas no Decreto-lei n.º 70/66, o que seria comprovado através da

prova testemunhal requerida;

 

b) não foi intimada pessoalmente no transcorrer da execução extrajudicial;

 

c) devem aplicadas as normas pertinentes ao Código de Defesa do Consumidor.

 

Com contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Em decisão proferida, nesta mesma data, na demanda principal de n.º 2004.60.04.000293-0, foi negado

seguimento à apelação interposta pela autora, cujas razões apresentadas são idênticas as desta cautelar.

 

Nessas condições, não há falar na presença do fumus boni juris, pois se, em feito de cognição exauriente, chegou-

se à conclusão de que o direito não assiste à demandante, não há como, ao mesmo tempo, afirmar-se que o direito

sustentado na cautelar seja plausível ou verossímil.

 

Assim, tem-se que o recurso perdeu objeto, motivo pelo qual o julgo prejudicado, com fulcro no artigo 33, XII, do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

2004.60.04.000196-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : MONICA MARIA BATISTA PIASSA

ADVOGADO : ALCINDO CARDOSO DO VALLE JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MILTON SANABRIA PEREIRA e outro

APELADO : APEMAT Credito Imobiliario S/A

ADVOGADO : LUIZ AUDIZIO GOMES e outro

No. ORIG. : 00001963920044036004 1 Vr CORUMBA/MS
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São Paulo, 22 de abril de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000293-39.2004.4.03.6004/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Mônica Maria Batista Piassa, inconformada com a sentença prolatada nos

autos da demanda declaratória de nulidade de ato jurídico cumulada com revisão de contrato de financiamento

habitacional, aforada em face da Caixa Econômica Federal - CEF e da APEMAT Crédito Imobiliário S/A.

 

A MM. Juíza de primeiro grau julgou improcedente a demanda.

 

A apelante sustenta, em síntese, que:

 

a) não foram cumpridas as formalidades previstas no Decreto-lei n.º 70/66, o que seria comprovado através da

prova testemunhal requerida;

 

b) a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n.º 70/66 é incompatível com as normas previstas no Código de

Defesa do Consumidor.

 

Requer a reforma da sentença e subsidiariamente a revisão dos contrato firmado pelas partes.

 

Com contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

1. Revisão do contrato. Verifico às f. 165, que o imóvel sub judice, foi adjudicado em 03 de setembro de 2003.

Assim, consumada, validamente, a adjudicação, não há falar em revisão de um contrato, o qual já não subsiste.

Nesse sentido é a jurisprudência da Turma:

 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO - SFH. EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES. REAJUSTE DA PRESTAÇÃO. NULIDADE DA

SENTENÇA. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL EM LEILÃO EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL. PRESSUPOSTOS.

IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA.

...............................................

2004.60.04.000293-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : MONICA MARIA BATISTA PIASSA

ADVOGADO : ALCINDO CARDOSO DO VALLE JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIS FERNANDO BARBOSA PASQUINI e outro

APELADO : APEMAT Credito Imobiliario S/A

ADVOGADO : LUIZ AUDIZIO GOMES

No. ORIG. : 00002933920044036004 1 Vr CORUMBA/MS
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IV - Realizada a expropriação do bem, afasta-se o interesse de agir para a demanda de revisão de cláusulas

contratuais e a forma de atualização das prestações, havendo, nesse sentido, vários precedentes.

.............................................."

(TRF/3, 2ª Turma, AC n.º 420179/MS, rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 28/6/2006, DJU 14/7/2006, p. 390).

" AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - REVISÃO

CONTRATUAL - INADIMPLÊNCIA - ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL EM LEILÃO EXTRAJUDICIAL - FALTA

DE INTERESSE DE AGIR SUPERVENIENTE. I - Descabida a revisão de prestações e do saldo devedor, posto o

contrato já ter sido resolvido com o seu inadimplemento, que resultou no leilão extrajudicial levado a efeito. II -

Configurada a ausência de interesse processual superveniente, ante a adjudicação do imóvel pela CEF. III - É

irrelevante a discussão acerca de cerceamento de defesa, tendo em vista que reconhecida a carência da ação,

não se há falar em instrução probatória referente ao mérito. IV - Ad argumentandum tantum, a execução

extrajudicial de que trata o Decreto-Lei 70/66 teve sua constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal

Federal, o que convalida a arrematação do imóvel em questão. V - Não há que se falar em derrogação do DL

70/66 pelo artigo 620 do Código de Processo Civil, eis que aplicável apenas ao processo executivo judicial. VI -

Não apreciada na decisão agravada a alegação relativa à ausência de escolha do agente fiduciário pelos

mutuários, por não ter sido levada ao conhecimento do magistrado em primeiro grau. VII - Agravo legal

improvido."

(TRF/3, 2ª Turma, AC n.º 1257021/SP, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 9/2/2010, DJF3 de 25/2/2010, p. 104).

 

 

Desse modo, é improcedente o pedido de revisão formulado pela apelante.

 

2. Formalidades do Decreto-lei n.º 70/66. A apelante afirma que não foi oportunizada a prova testemunhal

requerida. Aduz que a produção da referida prova comprovaria que a avaliação do bem adjudicado ocorreu em

data posterior ao primeiro leilão extrajudicial.

 

A ré demonstrou às f. 176 e seguintes ter cumprido as formalidades previstas no Decreto-lei n.º 70/66.

 

Diga-se, ainda, que seria um verdadeiro despropósito anular-se a adjudicação, já que, ao contrário da boa-fé

alegada, em nenhum momento a apelante demonstrou qualquer intenção de purgar a mora. O que se percebe nos

autos é que a adjudicação do bem aconteceu no dia 03 de setembro de 2003 (f. 165), quando a autora já estava em

mora desde novembro de 2002 (f. 45).

 

Desse modo, não há como acolher-se a pretensão nulificadora formulada na inicial.

 

3. Execução Extrajudicial e o Código de Defesa do Consumidor. A apelante sustenta que a execução

extrajudicial prevista no Decreto-lei n.º 70/66 é incompatível com as normas previstas no Código de Defesa do

Consumidor.

 

Não lhes assiste razão.

 

Com efeito, o Código de Defesa do Consumidor não revogou ou proibiu a execução extrajudicial, inexistindo

incompatibilidade entre referido diploma legal e o Decreto-lei nº 70/66.

 

Quanto à inconstitucionalidade da execução extrajudicial, esta Turma tem seguido a orientação do Supremo

Tribunal Federal, no sentido da conformidade do Decreto-lei n.º 70/66 à Lex Magna:

 

"Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-lei n. 70/66. 

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem

orientado no sentido de que o Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando,

inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. (....)"

(STF, 1ª Turma, RE n. 287453/RS, rel. Min. Moreira Alves, j. em 18.9.2001, DJU de 26.10.2001, p. 63).

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

PARCELAS EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

PROCEDIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do

Egrégio Supremo Tribunal Federal e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 
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II - Os agravantes basearam sua argumentação única e exclusivamente na possível inconstitucionalidade do

Decreto-lei nº 70/66, o que, por si só, não é suficiente para suspender o procedimento de execução extrajudicial

do imóvel objeto de contrato de mútuo habitacional, mais precisamente, os leilões designados. 

.............................................."

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 226229/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 5/6/2007, DJU 22/6/2007, p. 592). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DAS PARCELAS

VINCENDAS - INCORPORAÇÃO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO

CONTRATO - DEMANDA AJUIZADA APÓS A ARREMATAÇÃO - INCLUSÃO DE NOME DE MUTUÁRIO NOS

ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

................................................

3 - No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-Lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional

vigente sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento

levado a efeito. 

..............................................."

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 270892/SP, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 29/5/2007, DJU 15/6/2007, p. 546). 

 

 

Por outro lado, no tocante a aplicação do Código de Defesa do Consumidor, destaque-se que o E. Superior

Tribunal de Justiça vem reconhecendo a incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos vinculados

ao Sistema Financeiro da Habitação de forma mitigada e não absoluta, dependendo do caso concreto.

 

As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de

mútuo, vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem os mutuários alegações genéricas para o

fim de amparar o pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de

cláusula abusiva, de onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à

vontade dos contratantes.

 

Como se vê, não há como determinar a aplicação genérica do Código de Defesa do Consumidor ao presente feito,

como quer a apelante.

 

4. Conclusão. Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeitadas as teses

esposadas pela recorrente, NEGO SEGUIMENTO à apelação, mantendo a sentença de primeiro grau.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas, de um lado, pela Caixa Econômica Federal - CEF e, de outro, por Ernesto

Martins Borba, inconformados com a sentença proferida nos autos da demanda de revisão de prestações e saldo

devedor cumulada com repetição do indébito, suspensão e anulação de ato jurídico aforada pelo último em face da

primeira.

 

O MM. Juiz de primeiro grau julgou parcialmente procedente o pedido e determinou que a ré efetue a revisão

judicial do contrato nos seguintes termos: "1) na cláusula quinta, a taxa efetiva seja, tal como a nominal, fixada

em 12% ao ano; 2) na cláusula décima, § 2º, a eventual insuficiência do valor das prestações para a apropriação

dos juros não importe em incorporação do remanescente no saldo devedor, devendo constar de saldo próprio a

ser quitado no final; 3) na cláusula décima primeira, § 3º, o prazo para o recálculo do valor das prestações de

amortização e de juros seja de 12 (doze) meses, durante todo o período de execução do contrato (f. 291).

 

Irresignados, os autores apelam sustentando, em síntese, que:

 

a) a Lei 4.380/64 não pode ter o respectivo comando contrariado por norma de inferior nível hierárquico;

 

b) aplicam-se, ao presente caso, as normas do Código de Defesa do Consumidor;

 

c) a Taxa Referencial - TR não pode ser utilizada como índice indexador das prestações e do saldo devedor;

 

d) a apelada corrige o saldo devedor antes de amortizá-lo com o pagamento da prestação, o que não está correto,

pois deveria primeiramente amortizar e depois corrigir o saldo;

 

e) houve a cobrança de juros sobre juros (anatocismo);

 

f) a apelada cobra uma taxa de juros anual de 12% (doze por cento), em desacordo com a Lei n. 4.380/64 que os

limita em 10% (dez por cento) ao ano.

 

Por sua vez, apela a Caixa Econômica Federal - CEF aduzindo, em síntese, que:

 

a) não houve irregularidades na cobrança dos juros;

 

b) é legal a utilização da Taxa Referencial - TR;

 

c) nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação não se aplica o Código de Defesa do Consumidor;

 

d) a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n.º 70/66 não é incompatível com a Constituição Federal.

 

Com as contrarrazões do autor, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

1. Utilização da Taxa Referencial - TR. No tocante a utilização da Taxa Referencial, trata-se de questão bastante

conhecida de nossa jurisprudência e restou pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, sem conflito

com o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal. Apenas a título de ilustração, vejam-se os

seguintes julgados, um deles da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:

 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA

TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE. MATÉRIA

PACIFICADA. SÚMULA 168/STJ.

1. É firme o posicionamento desta Corte no sentido de que a TR pode ser utilizada como fator de correção
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monetária nos contratos vinculados ao SFH firmados após a entrada em vigor da Lei n.º 8.177/91, destacando

ainda a legalidade da utilização do mencionado índice mesmo nos contratos anteriores à Lei 8.177/91, quando

reflita o índice que remunera a caderneta de poupança e tenha sido previamente avençada a sua utilização. (...)"

(STJ, Corte Especial, AgRg nos EREsp 795901/DF, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 16/5/2007, DJU 4/6/2007,

p. 282).

"AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA

DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE.

(...) - Prevista no contrato ou ainda, pactuada a correção pelo mesmo indexador da caderneta de poupança, é

possível a utilização da Taxa Referencial, como índice de atualização do saldo devedor, em contrato de

financiamento imobiliário. (..."

(STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007,

p. 325).

 

Também não procede a alegação do autor de que, na aplicação Taxa Referencial - TR, o agente financeiro recebe

a taxa de juros embutida no índice de correção da TR. É que a TR é utilizada como critério de atualização

monetária, valendo ressaltar que, quando da celebração do contrato, as partes a elegeram para esse fim. A

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é, aliás, firme nesse sentido:

 

"RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA.

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR. CABIMENTO. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR

AMORTIZAÇÃO. CUMULAÇÃO DA TR COM OS JUROS PACTUADOS. ADMISSIBILIDADE.

PRECEDENTES.

(...) 

II - Desde que pactuada, a Taxa Referencial (TR) pode ser adotada como índice de correção monetária dos

saldos de financiamento para aquisição de imóvel regido pelo Sistema Financeiro da Habitação.

(...)

IV - Reconhecida a TR como índice de correção monetária, pode ser aplicada em conjunto com os juros

pactuados, inexistindo anatocismo.

Recurso especial da POUPEX provido; não conhecidos os demais".

(STJ, 3ª Turma, REsp n.º 556197/DF, rel. Min. Castro Filho, j. 16/3/2006, DJU 10/4/2006, p. 171).

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. MÚTUO. CARTEIRA HIPOTECÁRIA. SALDO DEVEDOR.

CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. ADMISSIBILIDADE. COBRANÇA CONCOMITANTE COM JUROS

REMUNERATÓRIOS. LEGALIDADE.

I. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do contrato sob exame, desde que seja o

índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes.

II. Representando a indexação monetária do contrato e os juros remuneratórios parcelas específicas e distintas,

não se verifica o anatocismo na adoção da TR de forma concomitante nos contratos de mútuo hipotecário.

III. Primeiro recurso conhecido e provido. Segundo recurso conhecido e desprovido".

(STJ, 4ª Turma, REsp n.º 442777/DF, rel. Min. Aldir Passarinho, j. 15/10/2002, DJU 17/2/2003, p. 290).

 

É importante consignar que as instituições financeiras fazem incidir, sobre os depósitos em caderneta de poupança

e nas contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, a Taxa Referencial - TR mais juros, de sorte que

a adoção do mesmo sistema mostra-se essencial ao equilíbrio do sistema.

 

Assim, não há qualquer ilegalidade na aplicação da Taxa Referencial-TR ao contrato em questão, e tampouco

qualquer infração a Lei 4.380/64.

 

2. A forma de amortização do saldo devedor. Insurgem-se os apelantes contra a forma de amortização do saldo

devedor, alegando que a apelada deveria primeiro computar o pagamento da prestação e depois atualizar o saldo

devedor; e que, ao invés disso, a parte apelada atualiza o saldo antes de amortizar a dívida.

 

Não há qualquer irregularidade ou ilegalidade na forma adotada pela apelada. A atualização do saldo devedor

antes da amortização é, aliás, decorrência lógica do mais singelo raciocínio matemático e econômico: se o

pagamento é efetuado em determinada data, é de rigor que a amortização seja feita à luz do valor do débito

naquela mesma data.

 

A prevalecer o raciocínio sustentado pelo recorrente, estar-se-ia conferindo "efeitos retroativos" ao pagamento das

prestações, abatendo-se os respectivos valores de um saldo devedor pretérito, desatualizado. Não é possível
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concordar com isso. A jurisprudência, aliás, é segura no sentido defendido pela parte recorrida:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA

DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE.

(...)

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para,

em seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo

SFH. (...)"

(STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007,

p. 325).

"AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DO

SALDO DEVEDOR. PRÉVIA ATUALIZAÇÃO. LEGALIDADE.

É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo

SFH.

Agravo improvido".

(STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 899943/DF, rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p.

373). 

""SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. (....) AMORTIZAÇÃO POSTERIOR À CORREÇÃO DO SALDO

DEVEDOR. POSSIBILIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO FUNDAMENTADO NAS PROVAS E NO CONTRATO.

REFORMA. INVIABILIDADE. SÚMULAS 5 E 7/STJ.

(...)

II - 'O art. 6º, "c", da Lei 4.380/64, referente aos contratos de mútuo vinculados à aquisição de imóvel, e que

previa que apenas proceder-se-ia ao cálculo da correção monetária após o abatimento da prestação paga, para,

ao final, obter-se o valor do saldo devedor, foi revogado, por incompatibilidade, pelo Decreto-Lei nº 19/66 (STF,

Rp. 1.288/DF, Rel. Min. Rafael Mayer)' (REsp nº 643.933/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 06/06/2005). No

mesmo sentido: REsp nº 724.861/SC, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 01/08/2005. (...)."

(STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp n.º 907754/RS, rel. Min. Francisco Falcão, j. 10/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 295). 

 

Assim, na esteira da jurisprudência consolidada, a improcedência da pretensão do autor é inafastável.

 

3. Taxa de juros . O apelante sustenta que, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, a taxa de juros

deve ser limitada a 10% (dez por cento) ao ano.

 

Quanto aos juros, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça aponta para a inexistência de limitação ao

teto requerido pelos apelantes. Vejam-se:

 

"Direito civil. Agravos em recurso especial interpostos pelas duas partes. Ação de consignação em pagamento.

Contrato de financiamento imobiliário. Sistema Financeiro da Habitação. Acórdão. Omissão. Inexistência.

Amortização e reajuste. juros remuneratórios. Limite de 10% ao ano. Afastamento. Contrato indexado à variação

do salário-mínimo. taxa referencial. Incidência. Multa moratória. CDC. Impossibilidade de redução. Contrato

celebrado em data anterior à Lei nº. 9298/96.

- É inadmissível o recurso especial na parte em que restou deficientemente fundamentado.

- Resta firmado na Segunda Seção do STJ o entendimento de que o art. 6°, 'e', da Lei n° 4.380/64 não estabelece a

limitação da taxa de juros , mas, apenas, dispõe sobre as condições para aplicação do reajustamento previsto no

art. 5° da mesma lei.

- Em regra, admite-se a incidência da taxa referencial como critério de atualização do saldo devedor em contrato

de financiamento imobiliário.

- O sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor não fere a comutatividade das

obrigações pactuadas no ajuste, uma vez que, de um lado, deve o capital emprestado ser remunerado pelo exato

prazo em que ficou à disposição do mutuário, e, de outro, foi convencionado no contrato que a primeira parcela

será paga apenas no mês seguinte ao do empréstimo do capital.

- A redução da multa moratória de 10% para 2%, tal como definida na Lei nº 9.298/96, que modificou o CDC,

aplica-se apenas aos contratos celebrados após a sua vigência. Precedentes.

Agravo do banco provido. Negado provimento ao agravo do recorrido.

Reconsiderada em parte a decisão agravada. Recurso especial parcialmente provido.

Ônus sucumbenciais redistribuídos"

(STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 650849/MT, rel. Min. Nancy Andrighi, j. 19.9.2006, DJU 9.10.2006, p. 286). 

"CIVIL E PROCESSUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. JUROS
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REMUNERATÓRIOS. CAPITALIZAÇÃO. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO.

REPETIÇÃO SIMPLES.

I. Devidamente justificada pelo Juízo monocrático, com concordância do Tribunal a quo, a prescindibilidade da

realização da prova técnica, cuja dispensa provocou a alegação de cerceamento da defesa, o reexame da matéria

recai no âmbito fático, vedado ao STJ, nos termos da Súmula n. 7.

II. Impossibilidade de se verificar a existência de capitalização na Tabela Price, conforme cognição das

instâncias ordinárias. Revisão do conjunto probatório inadmissível no âmbito do recurso especial (Súmula n. 7

do STJ).

III. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito,

unânime, DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/64, não limitou

em 10% os juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele

estipulado entre as partes.

IV. Agravo desprovido"

(STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 682683/RS, rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 29.6.2006, DJU 4.9.2006, p.

275).

 

A alegação do autor é, pois, improcedente.

 

4. Aplicação do Código de Defesa do Consumidor. Nesse particular, destaque-se que o E. Superior Tribunal de

Justiça vem reconhecendo a incidência do Código de Defesa do Consumidor - CDC nos contratos vinculados ao

Sistema Financeiro da Habitação de forma mitigada e não absoluta, dependendo do caso concreto.

 

As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de

mútuo vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem aos mutuários alegações genéricas para o

fim de amparar o pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de

cláusula abusiva, de onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à

vontade dos contratantes.

 

Os contratos de financiamento imobiliário regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH têm suas regras

limitadas pelas leis e regulamentos do setor, não cabendo nem ao agente financeiro e tampouco ao mutuário a

definição da grande maioria das cláusulas.

 

Não há, pois, como determinar a aplicação genérica do Código de Defesa do Consumidor, no âmbito do Sistema

Financeiro da Habitação - SFH e tampouco restou comprovada a existência de cláusula abusiva.

 

5. Decreto-lei n.º 70/66. Quanto à inconstitucionalidade da execução extrajudicial, esta Turma tem seguido a

orientação do Supremo Tribunal Federal, no sentido da conformidade do Decreto-lei n.º 70/66 à Lex Magna:

 

"Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-lei n. 70/66. 

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem

orientado no sentido de que o Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando,

inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. (....)"

(STF, 1ª Turma, RE n. 287453/RS, rel. Min. Moreira Alves, j. em 18.9.2001, DJU de 26.10.2001, p. 63).

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

PARCELAS EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

PROCEDIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do

Egrégio Supremo Tribunal Federal e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

II - Os agravantes basearam sua argumentação única e exclusivamente na possível inconstitucionalidade do

Decreto-lei nº 70/66, o que, por si só, não é suficiente para suspender o procedimento de execução extrajudicial

do imóvel objeto de contrato de mútuo habitacional, mais precisamente, os leilões designados. (...)"

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 226229/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 5/6/2007, DJU 22/6/2007, p. 592). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DAS PARCELAS

VINCENDAS - INCORPORAÇÃO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO

CONTRATO - DEMANDA AJUIZADA APÓS A ARREMATAÇÃO - INCLUSÃO DE NOME DE MUTUÁRIO NOS

ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

(...)

3 - No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-Lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional
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vigente sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento

levado a efeito. (...)"

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 270892/SP, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 29/5/2007, DJU 15/6/2007, p. 546). 

 

6. Anatocismo. A Caixa Econômica Federal - CEF aduz que não houve ilegalidade no uso da taxa de juros

nominal e efetiva, inexistindo a ocorrência de anatocismo.

 

De início, releva destacar que a previsão contratual de taxa nominal e efetiva não constitui qualquer abuso, já que

os juros efetivos decorrem da aplicação mensal da taxa nominal anual prevista no contrato.

 

O cálculo dos juros se faz mediante aplicação de índice único, o que o agente financeiro aplica é a taxa nominal e

não a efetiva. Ademais, a aplicação dos juros mensais não onera o saldo devedor já que a este não é agregado.

 

Ressalte-se a inexistência de qualquer evidência nos autos que conduza às conclusões de que os juros pactuados

encontram-se fora do limite previsto para as operações do Sistema Financeiro da Habitação e de que existiu a

prática de anatocismo. O que foi corroborado pelo Perito Judicial às f. 238 ao afirmar que "o juro remuneratório

utilizado no financiamento em questão é 'capitalizado' de forma simples, não havendo a incidência de 'juros sobre

juros', ou seja, capitalização composta".

 

De outra face, verifica-se pela planilha de f. 125 e seguintes que quando o mutuário deixou de pagar as prestações,

em 18 de dezembro de 2002 (prestação de n.º 31), o valor cobrado era de R$1.570,41 (um mil quinhentos e

setenta reais e quarenta e um centavos), inferior ao valor nominal da primeira prestação que era de R$ 1.638,61

(um mil seiscentos e trinta e oito reais e sessenta e um centavos).

 

Desse modo, o que os autos revelam é que o autor deixou de honrar o contrato e, por conseguinte, deve suportar as

conseqüências de sua omissão.

 

O pedido é, pois, procedente, merecendo reforma a sentença de primeiro grau.

 

 

 

7. Conclusão. Ante o exposto, acolhendo os precedentes supra e com fulcro no artigo 557, §1º-A, do Código de

Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF para,

reformando a sentença, julgar improcedentes os pedidos formulados na inicial; e, com fulcro no artigo 557, caput,

do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação interposta pelo autor.

 

Por conseguinte, condeno o autor ao pagamento das custas do processo e dos honorários do patrono da ré, verba

esta que, com fundamento no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, fixo em R$ 1.500,00 (um mil e

quinhentos reais), devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060 /1950.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela CEF em autos de embargos à execução opostos pela instituição

bancária contra decisão proferida em ação de conhecimento ajuizada por SEBASTIÃO SILVEIRA DUTRA e

outros visando ao recebimento de diferenças referentes aos depósitos em suas contas vinculadas ao FGTS.

O MM. Juiz julgou improcedentes os embargos determinado à CEF que efetuasse o pagamento dos honorários

advocatícios no percentual de 10% do valor da condenação estabelecido no julgado transitado em julgado.

Inconformada a CEF recorre alegando que os honorários devem ser divididos entre ela e a UNIÃO FEDERAL,

fixando 5% (cinco por cento) para cada ré, vez que integrou, também, a lide. Aduz, ainda, que não foi observado o

disposto no artigo 29-C da Lei 8036/90.

Com contrarrazões da parte autora, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

 

DECIDO

 

Analiso o feito, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, vez que a matéria encontra-se pacificada

nesta C. Corte e nos E. Tribunais Superiores.

Ressalto que, a presente ação foi ajuizada em 30/11/1993, assim os honorários advocatícios são devidos, vez

que a controvérsia sobre o pagamento sobre honorários advocatícios nas ações do FGTS foram dirimidas, no

julgamento do REsp 1.111.157 de Relatoria do Ministro Teori Albino Zavaski, em 04/05/2009 efetuado pelo

procedimento dos recursos repetitivos, conforme o artigo 543-C, do CPC, consignando que a isenção da verba

honorária somente se aplica nas ações ajuizadas após sua vigência ocorrida em 27/07/2001.

Confira-se:

 HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 29-C DA LEI 8.036/90. MEDIDA PROVISÓRIA 2.164-40/01.

RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.

1. O art. 29-C da Lei 8.036/90, introduzido pela Medida Provisória 2.164-40/2001 (dispensando a condenação

em honorários em demandas sobre FGTS), é norma especial em relação aos arts. 20 e 21 do CPC e somente se

aplica às ações ajuizadas após a sua vigência, que se deu em 27.07.2001. Precedentes da 1ª Seção e das

Turmas.

2. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art.543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

(REsp 1111157/PB, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/04/2009, DJe

04/05/2009)

 

Todavia, constata-se in casu que a r. sentença e o v. acórdão transitou em julgado e assim consignou no que tange

aos honorários advocatícios (fls. 219/225 e 358/367):

"Sentença - Arcarão, ainda, as rés, em partes iguais, com as custas processuais e honorários que fixo em 10%

sobre o valor da condenação"

"Acórdão - Relativamente aos honorários advocatícios, não merece censura a sentença guerreada, eis que

fixados corretamente, de acordo com remansoso entendimento jurisprudencial deste E. Tribunal."

Sendo assim, não deve ser acolhido o recurso da CEF, mantendo-se o determinado pelo julgado, vez que em sede

de execução não pode haver modificação do julgado.

Ademais as questões referentes à exclusão da União e a alteração dos honorários encontram-se preclusas, haja

vista que não houve recurso voluntário da CEF naquela ocasião, tendo o v. acórdão transitou em julgado em

02/09/2002, conforme certidão de fls. 378.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

Cecilia Mello

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CELSO GONCALVES PINHEIRO

APELADO : SEBASTIAO SILVEIRA DUTRA e outros. e outros

ADVOGADO : SEBASTIAO SILVEIRA DUTRA
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Desembargadora Federal

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000150-44.2004.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Aurilo Lopes de Carvalho e Célia Maria de Sant Anna, inconformados

com a sentença proferida nos autos da demanda de alteração contratual e de revisão do saldo devedor, aforada em

face da Caixa Econômica Federal - CEF.

 

O MM. Juiz de primeiro grau julgou improcedente a demanda, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo

Civil.

 

Em seu recurso, os recorrentes alegam, em síntese, que:

 

a) é ilegal a utilização do Sistema de Amortização Crescente - SACRE nos reajustes das prestações;

 

b) a apelada corrige o saldo devedor antes de amortizá-lo com o pagamento da prestação, o que não está correto,

pois deveria primeiramente amortizar e depois corrigir o saldo;

 

c) no caso, houve a capitalização de juros, prática vedada em nosso direito;

 

d) devem ser excluídas do encargo inicial a Taxa de Risco de Crédito e a Taxa de Administração.

 

Com contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

1. Sistema de Amortização Crescente - SACRE - Anatocismo. Alegam os recorrentes que a Tabela SACRE

enseja a cobrança de juros sobre juros (anatocismo).

 

A respeito da cláusula "SACRE", a jurisprudência da Corte não tem afirmado qualquer ilegalidade:

 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ORDINÁRIA - TUTELA ANTECIPADA - SFH - DL Nº 70/66 - SISTEMA DE

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES VINCENDAS NO VALOR QUE OS

MUTUÁRIOS ENTENDEM COMO INCONTROVERSOS - INCORPORAÇÃO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS

AO SALDO DEVEDOR - EXCLUSÃO DOS NOMES DOS MUTUÁRIOS DOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO

CRÉDITO. 

(....)

3. O contrato celebrado entre as partes prevê o sistema de amortização SACRE - que não acarreta qualquer

prejuízo aos mutuários - e não consta que o mesmo não esteja sendo observado pela agravada.

2004.61.03.000150-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : AURILO LOPES DE CARVALHO e outro

ADVOGADO : CELIA MARIA DE SANT ANNA e outro

APELANTE : ROZANA APARECIDA GUIMARAES DE CARVALHO

ADVOGADO : JOSUE LOPES DE OLIVEIRA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER e outro
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...............................................

5. Não se pode afirmar que houve quebra do contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas,

não se podendo admitir o pagamento do débito no valor que os mutuários entendem devido, sendo necessária a

realização da prova pericial.

6. Resta evidenciado, nos autos, que o estado de inadimplência não decorre de inobservância do contrato, no que

diz respeito aos reajustes das prestações.

7. A incorporação das prestações vencidas ao saldo devedor se reveste das características de refinanciamento,

não podendo, assim, ser deferida sem a anuência da parte contrária.

8. Preliminar argüida em contraminuta rejeitada. Agravo improvido. Agravo regimental prejudicado."

(TRF/3, 5ª Turma, AG 190146/SP, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. em 29.11.2004, DJU de 15.2.2005, p. 316).

"CIVIL - PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA SACRE - INAPLICABILIDADE DAS REGRAS DO SFH -

ADMINISTRATIVO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - APLICAÇÃO DO CDC - REVISIONAL

- SFH - CONTRATO BANCÁRIO- EMPRÉSTIMO/FINANCIAMENTO - CERCEAMENTO DE DEFESA -

INDEFERIMENTO DE PERÍCIA - SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO - CONTRATO DE FINANCIAMENTO

HABITACIONAL - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO CRESCENTE (SACRE) -INCORPORAÇÃO

DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR -IMPROCEDÊNCIA - LIMITE DE

COMPROMETIMENTO DE RENDA -INAPLICABILIDADE - SFH - AÇÃO DE ANULAÇÃO DE EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL- DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE - CÓDIGO DE DEFESA DO

CONSUMIDOR - CONTRATO EXTINTO - VIABILIDADE DE AÇÃO REVISIONAL -SISTEMA DE

AMORTIZAÇÃO - AGRAVO RETIDO E APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDOS".

.....................................................4. O contrato celebrado entre as partes prevê o Sistema de Amortização SACRE

- que não acarreta qualquer prejuízo aos mutuários, até porque mantêm as prestações mensais iniciais em

patamar estável, passando a reduzi-las ao longo do contrato.

5. Tendo as partes adotado o SACRE como sistema de amortização do débito, a pretensão de sua substituição

pelo Plano de Equivalência Salarial - PES não pode ser acolhida, vez que tal cláusula foi livremente pactuada

entre as partes, além de ser benéfica aos mutuários, como acima já se aludiu, porque, ao contrário dos outros

sistemas de amortização da dívida, assegura uma redução efetiva do saldo devedor e uma diminuição progressiva

do valor das prestações.O contrato não prevê comprometimento da renda dos mutuários, não se podendo impor

tal restrição ao agente financeiro, ou seja, é inaplicável a equivalência salarial como limite dos reajustas das

prestações mensais do mútuo.

.....................................................

11. Recurso da parte autora improvido.

(TRF/3, 5ª Turma, AC nº 1104095/SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 28/01/2008 DJF3:10/06/2008)

 

 

Com relação à prática abusiva de juros, tem se que, haverá capitalização ilegal nos contratos do Sistema

Financeiro de habitação quando ocorrer a chamada amortização negativa. Nesse caso, se os juros que deixam de

serem pagos forem somados ao saldo devedor, haverá anatocismo.

 

Ressalte-se a inexistência de qualquer evidência nos autos que conduza às conclusões de que os juros pactuados

encontram-se fora do limite previsto para as operações do Sistema Financeiro da Habitação e de que existiu a

prática de anatocismo. Ao revés, a planilha de evolução do financiamento, às f. 35 e seguintes, constata-se que não

houve qualquer reajuste abrupto e íngreme que pudesse representar surpresa incontornável aos apelantes.

 

Assim, indemonstrado o alegado abuso na cobrança, outro caminho não resta senão o de rejeitar o pedido nesse

particular.

 

2. A forma de amortização do saldo devedor. Insurgem-se os apelantes contra a forma de amortização do saldo

devedor, alegando que a apelada deveria primeiro computar o pagamento da prestação e depois atualizar o saldo

devedor; e que, ao invés disso, a parte apelada atualiza o saldo antes de amortizar a dívida.

 

Não há qualquer irregularidade ou ilegalidade na forma adotada pela apelada. A atualização do saldo devedor

antes da amortização é, aliás, decorrência lógica do mais singelo raciocínio matemático e econômico: se o

pagamento é efetuado em determinada data, é de rigor que a amortização seja feita à luz do valor do débito

naquela mesma data.

 

A prevalecer o raciocínio sustentado pelos recorrentes, estar-se-ia conferindo "efeitos retroativos" ao pagamento

das prestações, abatendo-se os respectivos valores de um saldo devedor pretérito, desatualizado. Não é possível
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concordar com isso. A jurisprudência, aliás, é segura no sentido defendido pela parte recorrida:

 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA

DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE.

[Tab]...............................................

[Tab]- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros

para, em seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de

imóvel pelo SFH.

[Tab].............................................."

(STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007,

p. 325).

"AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DO

SALDO DEVEDOR. PRÉVIA ATUALIZAÇÃO. LEGALIDADE.

É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo

SFH.

Agravo improvido"

(STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 899943/DF, rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p.

373). 

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. (....) AMORTIZAÇÃO POSTERIOR À CORREÇÃO DO SALDO

DEVEDOR. POSSIBILIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO FUNDAMENTADO NAS PROVAS E NO CONTRATO.

REFORMA. INVIABILIDADE. SÚMULAS 5 E 7/STJ.

[Tab]..............................................

II - 'O art. 6º, "c", da Lei 4.380/64, referente aos contratos de mútuo vinculados à aquisição de imóvel, e que

previa que apenas proceder-se-ia ao cálculo da correção monetária após o abatimento da prestação paga, para,

ao final, obter-se o valor do saldo devedor, foi revogado, por incompatibilidade, pelo Decreto-Lei nº 19/66 (STF,

Rp. 1.288/DF, Rel. Min. Rafael Mayer)' (REsp nº 643.933/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 06/06/2005). No

mesmo sentido: REsp nº 724.861/SC, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 01/08/2005.

[Tab]............................................"

(STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp n.º 907754/RS, rel. Min. Francisco Falcão, j. 10/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 295). 

 

 

Assim, na esteira da jurisprudência consolidada, a improcedência da pretensão dos apelantes é inafastável.

 

3. Taxa de Risco de Crédito e Taxa de Administração. Os apelantes alegam que devem ser excluídas do

encargo inicial a Taxa de Risco de Crédito e a Taxa de Administração.

 

É legítima a cobrança da Taxa de Risco de Crédito e da Taxa de Administração, desde que contratadas pelas

partes. Vejam-se os seguintes precedentes:

 

"PROCESSUAL CIVIL. SFH . SACRE. SEGURO. CDC. JUROS. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E RISCO DE

CRÉDITO. ANATOCISMO. ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO. CORREÇÃO

DAS PRESTAÇÕES E DO SALDO DEVEDOR PELO PES. ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. FUNÇÃO

SOCIAL DO CONTRATO. AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

RECURSO IMPROVIDO.

I - Com relação à necessidade de produção de prova pericial, a jurisprudência desta Egrégia Corte, amparada

pelo entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, decidiu considerá-la dispensável nas ações que não

envolvem discussão de valores de prestações de mútuo habitacional vinculadas à aplicação do Plano de

Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP.

II - Quanto à alegação de que não foi observada, pela Caixa Econômica Federal - CEF, a correta aplicação dos

índices previamente estabelecidos para reajustamento de parcelas e atualização do saldo devedor, tal

comprovação independe da produção de prova pericial eis que se trata de contrato lastreado em cláusula

SACRE.

III - O Contrato firmado pelo mutuário prevê a cobrança de determinados acessórios tais como taxa de

administração , risco de crédito e seguro, não havendo nenhuma razão plausível para que as respectivas

cláusulas sejam consideradas nulas.

IV - Não pode a parte autora, unilateralmente ou simplesmente por mera conveniência, exigir a aplicação de
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critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o que foi

convencionado entre as partes, qual seja a TABELA SACRE, inclusive em homenagem ao princípio da força

obrigatória dos contratos.

V - No que diz respeito à correção do saldo devedor, o mutuário não tem direito à aplicação de índice não

estipulado no contrato firmado entre as partes, estabelecendo como fator de reajuste a aplicação do coeficiente

de remuneração básica aplicável aos depósitos da poupança, sendo possível a utilização da TR, a título de

correção monetária do saldo devedor, nos contratos em que foi estipulada a utilização dos mesmos índices de

reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança.

VI - A pretensão do mutuário em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo devedor

não procede, posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou

pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça.

VII - Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor é necessário

que as irregularidades que tenham sido praticadas estejam amparadas por provas inequívocas, sendo insuficiente

a alegação genérica; assim, resta afastada a aplicação do art. 42, do Código de Defesa do Consumidor.

VIII - O contrato em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, considerando que a entidade

financeira não atua com manifestação de vontade própria, já que não tem autonomia para impor as regras,

devendo seguir as impostas pela legislação do Sistema Financeiro da Habitação.

IX - O contrato de mútuo habitacional estabeleceu a taxa anual de juros efetiva de 8,00% e a nominal de

8,2999%. A parte autora alegou de forma genérica, vaga e imprecisa que a Caixa Econômica Federal - CEF não

aplicou o percentual estabelecido no contrato, deixando de carrear o mínimo de elementos capazes de corroborar

a tese por ele defendida, a qual não deve prevalecer.

X- Com efeito, verifica-se que a mutuaria ficou inadimplente a partir de 10/05/2005, requerendo em sua petição

inicial a anulação do 2º leilão realizado em 30/01/2006, nos termos do Decreto-Lei 70/66, cuja

constitucionalidade restou pacificada pelo Plenário do STF.

XI - O registro foi efetuado em 30/01/06, em razão do imóvel ter sido adjudicado pela credora - CEF, não

restando demonstrada nenhuma irregularidade no procedimento extrajudicial a cargo do agente fiduciário,

sendo perfeitamente plausível a execução extrajudicial efetuada.

XII - Tendo em vista que os pedidos são todos improcedentes, deixa-se de apreciar a questão da devolução de

valores pagos a maior e a inscrição no cadastro dos inadimplentes.

XIII - Quanto à alegação de cerceamento de defesa e violação ao princípio do contraditório, a decisão agravada

apreciou a matéria objeto da decisão que ensejou a interposição da apelação de forma cristalina e bem

fundamentada, em consonância com o ordenamento jurídico.

XIV - Destarte, levando-se em conta a natureza da ação, a modalidade de contrato e os fatos que se pretende

provar, não vislumbro a necessidade de produção de prova pericial.

XV - Recurso improvido.

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC nº 1255815, Rel. Des. Federal Cecília Mello, j. em 8.9.2009, DJF3 de 17.9.2009,

p. 21).

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA DE RISCO E TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. TAXA DE

SEGURO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO

DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA

DÍVIDA. 1. Nos contratos de financiamento imobiliário, é devida a cobrança da Taxa de Risco e da Taxa de

Administração, desde que convencionado entre as partes. 2. O valor dos prêmios pagos em vista do seguro

habitacional acompanhará, sempre, o do contrato, pois esta é a cobertura que será dada em caso de sinistro

(morte do mutuário, invalidez, incêndio, etc). Variando o valor do contrato, variará o do seguro na mesma

proporção. 3. As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente,

aos contratos de mútuo, vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem os mutuários alegações

genéricas para o fim de amparar o pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação

da existência de cláusula abusiva, de onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de

contrariedade à vontade dos contratantes. 4. Não há qualquer ilegalidade na utilização da Tabela Price,

tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 5. Se a taxa de juros anual efetiva contratada é inferior

aos 12% a.a. pleiteados na inicial, falta interesse processual à apelada, neste ponto. 6. Em tema de contratos

regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o saldo devedor antes

de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações. 7. Apelação conhecida em parte e desprovida."

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC nº 1259872, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. em 28.7.2009, DJF3 de

20.8.2009).

 

 

Improcede, pois, a irresignação dos apelantes.
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4. Conclusão. Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, rejeitadas as teses esposadas

pelos recorrentes, NEGO SEGUIMENTO à apelação, mantendo a sentença de primeiro grau.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença em ação de execução de título judicial transitado em

julgado em autos de ação ajuizada visando ao depósito de diferenças referentes aos índices do IPC em contas

vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

 

O MM. Juiz julgou extinta a execução, nos termos dos artigos 794, I e 795, haja vista os cálculos elaborados pela

Contadoria Judicial, conforme o julgado.

 

Inconformada a parte autora requer que a CEF providencie a juntada dos extratos analíticos de sua conta vinculada

ao FGTS, vez que é sua obrigação, inclusive dos períodos anteriores a 1992. Aduz, ainda, que a correção

monetária deve ser efetuada mês a mês e que a incidência de juros na condenação é no percentual de 1% a partir

da citação.

Sem contrarrazões da embargada, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

 

DECIDO

 

Analiso o feito, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, vez que a matéria encontra-se pacificada

nesta C. Corte e nos E. Tribunais Superiores.

No tocante à juntada dos extratos analíticos da conta do apelante vinculada ao FGTS, é pacifica a jurisprudência

unânime do E. STJ e desta C. Corte, inclusive com julgamento sob regime dos recursos repetitivos, nos termos do

artigo 543-C do CPC que a obrigação é da CAIXA.

No mesmo sentido é a jurisprudência quando os extratos da referida conta são anteriores a 1992. Neste caso a CEF

deve providenciar o envio de ofício aos bancos responsáveis.

Confira-se o julgamento do REsp 1256089 de relatoria do Ministro Mauro Campbell Marques efetuado pelo

procedimento dos recursos repetitivos disposto no artigo 543-C, do CPC:

ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS E APRESENTAÇÃO DE EXTRATOS ANALÍTICOS DAS

CONTAS VINCULADAS: RESPONSABILIDADE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. ART. 29-C DA LEI N. 8.036/90. MEDIDA PROVISÓRIA N. 2.164-40/01. TEMAS JÁ

2004.61.04.009516-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : CARLOS BENEDITO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : LUCIANO DE SIMONE CARNEIRO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro
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JULGADOS PELO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO N. 8/08 DO STJ, QUE TRATAM

DOS RECURSOS REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA (RESP N.1.110.547 / PE, RESP N. 1.108.034 / RN

E RESP N. 1.111.157 - PB).RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Em primeiro lugar, a matéria referente à responsabilidade da Caixa Econômica Federal - CEF em apresentar

os extratos analíticos das contas vinculadas ao FGTS foi decidida pela Primeira Seção deste Superior Tribunal,

no REsp n. 1.108.034 / RN, de relatoria do Exmo.

Min. Humberto Martins, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/08 do STJ, que tratam

dos recursos representativos da controvérsia, publicado no DJe de 25.11.2009:

 TRIBUTÁRIO - FGTS - APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO - EXTRATOS ANALÍTICOS DAS CONTAS

VINCULADAS - RESPONSABILIDADE DA CEF - PRECEDENTES.

1. O entendimento reiterado deste Tribunal é no sentido de que a responsabilidade pela apresentação dos

extratos analíticos é da Caixa Econômica Federal - enquanto gestora do FGTS -, pois tem ela total acesso a

todos os documentos relacionados ao Fundo e deve fornecer as provas necessárias ao correto exame do

pleiteado pelos fundistas.

2. Idêntico entendimento tem orientado esta Corte nos casos em que os extratos são anteriores a 1992, nas

ações de execução das diferenças de correção monetária das contas do FGTS. A responsabilidade é exclusiva

da CEF, ainda que, para adquirir os extratos, seja necessário requisitá-los aos bancos depositários, inclusive

com relação aos extratos anteriores à migração das contas que não tenham sido transferidas à CEF.

Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

Recurso especial conhecido em parte e improvido.

2. No que tange à aplicação das taxas progressivas de juros nas contas vinculadas ao FGTS, a questão foi

decidida pela Primeira Seção deste Superior Tribunal, no REsp n. 1.110.547 / PE:

 ADMINISTRATIVO. FGTS. EFEITO REPRISTINATÓRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

SÚMULAS 282 e 356 DO STF. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. SÚMULAS 154. PRESCRIÇÃO.

PRECEDENTE. SELIC. INCIDÊNCIA.

1. Constata-se a ausência do requisito indispensável do prequestionamento, viabilizador de acesso às instâncias

especiais quanto à alegada violação do art. 2º, § 3º da LICC (efeito repristinatório). Incidência das Súmulas 282

e 356/STF.

2. "Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros na forma

do art. 4º da Lei nº 5.107/66" (Súmula 154/STJ).

3. Não há prescrição do fundo de direito de pleitear a aplicação dos juros progressivos nos saldos das contas

vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, mas tão só das parcelas vencidas antes dos trinta

anos que antecederam à propositura da ação, porquanto o prejuízo do empregado renova-se mês a mês, ante a

não-incidência da taxa de forma escalonada. Precedente: REsp 910.420/PE, Rel. Min. José Delgado, DJ

14.05.2007.

4. "Conforme decidiu a Corte Especial, 'atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido

dispositivo [ art. 406 do CC/2002 ] é a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC,

por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95,

39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)' (EREsp 727.842, DJ de 20/11/08)"

(REsp 1.102.552/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, pendente de

publicação).

5. No tocante ao termo inicial, firmou-se nesta Corte o entendimento de que "incidem juros de mora pela taxa

Selic a partir da citação".

Precedentes.

6. Recurso especial conhecido em parte e não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de

Processo Civil e da Resolução nº 8/STJ.(REsp 1110547/PE, Rel. Min. Castro Meira, Primeira Seção, Dje

4.5.2009)

 3. Finalmente, no referente à condenação em honorários advocatícios, em demandas que envolvem o FGTS, a

controvérsia foi decidida pela Primeira Seção deste Superior Tribunal, no REsp n. 1.111.157 - PB: FGTS.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 29-C DA LEI 8.036/90. MEDIDA PROVISÓRIA 2.164-40/01. RECURSO

ESPECIAL IMPROVIDO.

1. O art. 29-C da Lei 8.036/90, introduzido pela Medida Provisória 2.164-40/2001 (dispensando a condenação

em honorários em demandas sobre FGTS), é norma especial em relação aos arts. 20 e 21 do CPC e somente se

aplica às ações ajuizadas após a sua vigência, que se deu em 27.07.2001. Precedentes da 1ª Seção e das Turmas.

2. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

(REsp 1111157/PB, Rel. Min. Teori Albino Zavaskim, Primeira Seção, DJe 4.5.2009) 4. Recurso especial

parcialmente provido, para excluir a condenação da Caixa em honorários advocatícios, por ser representante, in

casu, do FGTS.

(REsp 1256089/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
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28/06/2011, DJe 03/08/2011)

Na verdade, constata-se a expedição de ofício ao Banco Bradesco (fls. 58), contudo sem a devida acuidade da

CEF em acompanhar o desfecho do pedido, que restou sem resposta.

Sendo assim o feito deve retornar à Vara de origem para que a CEF providencie a juntada dos extratos das contas

requeridos pelo apelante. Os demais pedidos restam prejudicados.

Pelo exposto, dou provimento ao recurso da parte autora, nos termos do artigo 557, § 1º - A, do Código de

Processo Civil restando prejudicados os demais pedidos, determinando o retorno ao Juízo de origem para as

providencias necessárias.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013540-75.2004.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta por Erlaine Ramos Américo Pereira e Eduardo Gomes Pereira,

inconformados com a sentença que julgou improcedente demanda cautelar aforada em face da Caixa Econômica

Federal - CEF.

 

Em seu recurso, os requerentes alegam, em síntese, que:

 

a) o processo foi extinto indevidamente, pois o MM. Juiz de primeiro grau não considerou todos os fatos e provas

acostadas aos autos;

 

b) a apelada corrige o saldo devedor antes de amortizá-lo com o pagamento da prestação, o que não está correto,

pois deveria primeiramente amortizar e depois corrigir o saldo;

 

c) deve ser excluída a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES;

 

d) as prestações devem ser reajustadas em conformidade com o Plano de Equivalência Salarial - PES;

 

e) a Taxa Referencial - TR não pode ser utilizada como índice indexador das prestações e do saldo devedor, pois

sua aplicação gera a incidência cumulada de juros sobre juros;

 

f) houve abusividade na cobrança das parcelas de seguro;

 

g) é inconstitucional a execução extrajudicial estabelecida pelo Decreto-lei n.º 70/66;

h) deve ser aplica a Teoria da Imprevisão;

 

i) por se trata de contrato de adesão, devem ser aplicadas as normas do Código de Defesa do Consumidor.

2004.61.05.013540-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : ERLAINE RAMOS AMERICO PEREIRA e outro

: EDUARDO GOMES PEREIRA

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DOS SANTOS e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JEFFERSON DOUGLAS SOARES e outro
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Sem contrarrazões, os autos vieram a este e. Tribunal.

 

É o relatório.

 

Em decisão proferida nesta mesma data, na demanda principal de n.º 2004.61.05.014782-7, foram julgados

improcedentes todos os pedidos formulados pelos autores, inclusive analisando todas as alegações formuladas

pelos requerentes nesta cautelar.

 

Nessas condições, não há falar na presença do fumus boni juris, pois se, em feito de cognição exauriente, chegou-

se à conclusão de que o direito não assiste aos demandantes, não há como, ao mesmo tempo, afirmar-se que o

direito sustentado na cautelar seja plausível ou verossímil.

 

Assim, tem-se que o recurso perdeu objeto, motivo pelo qual o julgo prejudicado, com fulcro no artigo 33, XII, do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014782-69.2004.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Erlaine Ramos Américo Pereira e Eduardo Gomes Pereira, inconformados

com a sentença proferida em demanda de revisão contratual cumulada com repetição de indébito e compensação,

aforada em face da Caixa Econômica Federal - CEF.

 

O MM. Juiz Sentenciante extinguiu o processo, sem resolução do mérito, nos termos do no art. 267, VI, do

Código de Processo Civil. Sua Excelência entendeu que consumada a adjudicação falta interesse processual a

parte autora, em relação à revisão contratual.

 

Em seu recurso, os recorrentes sustentam, em síntese, que:

 

a) o processo foi extinto indevidamente, pois o MM. Juiz de primeiro grau não considerou todos os fatos e provas

acostadas aos autos;

 

b) a apelada corrige o saldo devedor antes de amortizá-lo com o pagamento da prestação, o que não está correto,

2004.61.05.014782-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : ERLAINE RAMOS AMERICO PEREIRA e outro

: EDUARDO GOMES PEREIRA

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DOS SANTOS e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIO SERGIO TOGNOLO e outro
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pois deveria primeiramente amortizar e depois corrigir o saldo;

 

c) deve ser excluída a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES;

 

d) as prestações devem ser reajustadas em conformidade com o Plano de Equivalência Salarial - PES;

 

e) a Taxa Referencial - TR não pode ser utilizada como índice indexador das prestações e do saldo devedor, pois

sua aplicação gera a incidência cumulada de juros sobre juros;

f) houve abusividade na cobrança das parcelas de seguro;

 

g) é inconstitucional a execução extrajudicial estabelecida pelo Decreto-lei n.º 70/66;

 

h) deve ser aplica a Teoria da Imprevisão;

 

i) por se trata de contrato de adesão, devem ser aplicadas as normas do Código de Defesa do Consumidor.

 

Com contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

De início, é imperioso reconhecer que o processo foi indevidamente extinto pela MM. Juiz de primeiro grau.

 

Compulsando os autos, percebe-se que o imóvel financiando foi adjudicado em 10 de outubro de 2005 (f. 396-

399), ou seja, quando já havia sido proposta a presente demanda (18 de novembro de 2004).

 

Assim, tem-se que, o pedido de revisão das prestações deve ser analisado.

 

Por isso, o melhor a fazer é, nesta instância, é julgar o mérito da ação proposta, com fundamento no § 3º do art.

515 do Código de processo Civil.

 

A relação processual foi bem instaurada e o procedimento desenvolveu-se regularmente.

 

Passo a análise do mérito.

 

1. Aplicação do Plano de Equivalência Salarial - PES. O contrato de mútuo que deu origem ao financiamento

foi celebrado em 11 de setembro de 1990 (f. 30-44); posteriormente, foi firmado Termo de Confissão e

Renegociação de Dívida Originária de Contrato de Financiamento Habitacional, em 07 de novembro de 1997. E,

em 11 de novembro de 1999, foi feita nova renegociação adotando-se o Sistema de Amortização Crescente -

SACRE, em substituição ao originariamente pactuado (PES/CP).

 

Ora, se quando da propositura da demanda (18/11/2004) o financiamento imobiliário era regido pela cláusula

"SACRE", não há como acolher a pretensão dos autores que partem da premissa de que as prestações e os

acessórios sejam reajustados pelo Plano de Equivalência Salarial - PES/CP.

 

E o Judiciário, acolhida a tese, obrigando uma das partes a cumprir deveres por ela não contratados, não

acordados, estaria se imiscuindo nas relações privadas de forma irregular, gerando instabilidade nas relações

contratuais, e, principalmente, atentando contra a boa-fé dos contratantes.

 

Assim, não há como acolher o pleito dos apelantes, pois isso implicaria impor à apelada a modificação do

contrato, contra sua vontade e sem lei que a obrigue a tolerar a alteração.

 

Acrescente-se, de outra parte, que a respeito da cláusula "SACRE" a jurisprudência da Corte não tem afirmado

qualquer ilegalidade:
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"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ORDINÁRIA - TUTELA ANTECIPADA - SFH - DL Nº 70/66 - SISTEMA DE

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES VINCENDAS NO VALOR QUE OS

MUTUÁRIOS ENTENDEM COMO INCONTROVERSOS - INCORPORAÇÃO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS

AO SALDO DEVEDOR - EXCLUSÃO DOS NOMES DOS MUTUÁRIOS DOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO

CRÉDITO - (....)

...............................................

3. O contrato celebrado entre as partes prevê o Sistema de Amortização SACRE - que não acarreta qualquer

prejuízo aos mutuários - e não consta que o mesmo não esteja sendo observado pela agravada.

...............................................

5. Não se pode afirmar que houve quebra do contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas,

não se podendo admitir o pagamento do débito no valor que os mutuários entendem devido, sendo necessária a

realização da prova pericial.

6. Resta evidenciado, nos autos, que o estado de inadimplência não decorre de inobservância do contrato, no que

diz respeito aos reajustes das prestações.

7. A incorporação das prestações vencidas ao saldo devedor se reveste das características de refinanciamento,

não podendo, assim, ser deferida sem a anuência da parte contrária.

8. Preliminar argüida em contraminuta rejeitada. Agravo improvido. Agravo regimental prejudicado."

(TRF/3, 5ª Turma, AG 190146/SP, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. em 29.11.2004, DJU de 15.2.2005, p. 316).

 

Assim, indemonstrado o alegado abuso na cobrança, outro caminho não resta senão o de rejeitar o pedido nesse

particular.

 

2. Aplicação do Código de Defesa do Consumidor. Os autores, ora apelantes, alegam que, por se tratar de

contrato de adesão devem ser aplicadas, no caso, as normas pertinentes ao Código de Defesa do Consumidor.

 

Nesse particular, destaque-se que o E. Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a incidência do Código de

Defesa do Consumidor - CDC nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de forma mitigada e

não absoluta, dependendo do caso concreto.

 

As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de

mútuo vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem aos mutuários alegações genéricas para o

fim de amparar o pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de

cláusula abusiva, de onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à

vontade dos contratantes.

 

Os contratos de financiamento imobiliário regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH têm suas regras

limitadas pelas leis e regulamentos do setor, não cabendo nem ao agente financeiro e tampouco ao mutuário a

definição da grande maioria das cláusulas.

 

Não há, pois, como determinar a aplicação genérica do Código de Defesa do Consumidor, no âmbito do Sistema

Financeiro da Habitação - SFH.

 

Desse modo, é improcedente o pedido nesse particular.

 

3. A forma de amortização do saldo devedor. Insurgem-se os apelantes contra a forma de amortização do saldo

devedor, alegando que a apelada deveria primeiro computar o pagamento da prestação e depois atualizar o saldo

devedor; e que, ao invés disso, a parte apelada atualiza o saldo antes de amortizar a dívida.

 

Não há qualquer irregularidade ou ilegalidade na forma adotada pela apelada. A atualização do saldo devedor

antes da amortização é, aliás, decorrência lógica do mais singelo raciocínio matemático e econômico: se o

pagamento é efetuado em determinada data, é de rigor que a amortização seja feita à luz do valor do débito

naquela mesma data.

 

A prevalecer o raciocínio sustentado pelos recorrentes, estar-se-ia conferindo "efeitos retroativos" ao pagamento
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das prestações, abatendo-se os respectivos valores de um saldo devedor pretérito, desatualizado. Não é possível

concordar com isso. A jurisprudência, aliás, é segura no sentido defendido pela parte recorrida:

 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA

DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE.

...............................................

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para,

em seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo

SFH .

.............................................."

(STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007,

p. 325).

"AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DO

SALDO DEVEDOR. PRÉVIA ATUALIZAÇÃO. LEGALIDADE.

É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo

SFH .

Agravo improvido"

(STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 899943/DF, rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p.

373). 

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. (....) AMORTIZAÇÃO POSTERIOR À CORREÇÃO DO SALDO

DEVEDOR. POSSIBILIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO FUNDAMENTADO NAS PROVAS E NO CONTRATO.

REFORMA. INVIABILIDADE. SÚMULAS 5 E 7/STJ.

..............................................

II - 'O art. 6º, "c", da Lei 4.380/64, referente aos contratos de mútuo vinculados à aquisição de imóvel, e que

previa que apenas proceder-se-ia ao cálculo da correção monetária após o abatimento da prestação paga, para,

ao final, obter-se o valor do saldo devedor, foi revogado, por incompatibilidade, pelo Decreto-Lei nº 19/66 (STF,

Rp. 1.288/DF, Rel. Min. Rafael Mayer)' (REsp nº 643.933/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 06/06/2005). No

mesmo sentido: REsp nº 724.861/SC, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 01/08/2005.

............................................"

(STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp n.º 907754/RS, rel. Min. Francisco Falcão, j. 10/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 295). 

 

Assim, na esteira da jurisprudência consolidada, a improcedência da pretensão dos apelantes é inafastável.

 

4. O Coeficiente de Equiparação Salarial. A questão é deveras conhecida e já foi debatida amplamente pela

Turma, cuja jurisprudência firmou-se no sentido de que o coeficiente de equiparação Salarial - CES é devido

mesmo antes da edição da Lei n.º 8.692/93. Vejam-se os seguintes precedentes:

 

 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO.

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. 

I - Reajuste do saldo devedor pelo contrato vinculado aos índices de correção das cadernetas de poupança. 

II - A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao

princípio da correção monetária do valor financiado. 

III - A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é

princípio em matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja

violação a princípios cogentes ou de ordem pública. 

IV - Reajustes dos encargos mensais pelo contrato vinculados aos índices das cadernetas de poupança. 

V - Recurso desprovido"

(TRF/3, 2ª Turma, AC n.º 910514/SP, rel. Des. Fed. Peixoto Junior, j. 2.5.2006, DJU 21.7.2006, p. 305).

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. LEI Nº 8.692/93.

CLÁUSULA CONTRATUAL EXPRESSA. INCIDÊNCIA. PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO PROVIDA.

I - O entendimento jurisprudencial é no sentido de que o coeficiente de equiparação Salarial - CES deve incidir

sobre os contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos casos em que houver

disposição expressa no instrumento acerca de sua aplicação, ainda que celebrados anteriormente à vigência da

Lei nº 8.692/93. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/04/2013     533/2172



II - No caso dos autos, há que se reconhecer a aplicação do coeficiente de equiparação Salarial - CES nos

cálculos das prestações do financiamento, vez que há disposição contratual expressa nesse sentido, o que deve

ser respeitado, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

III - Preliminar rejeitada. Apelação provida"

(TRF/3, 2ª Turma, AC n.º 960643/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 22.11.2005, DJU 20.1.2006, p. 328).

 

 

Desse modo, não há qualquer irregularidade na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES.

 

5. A utilização da Taxa Referencial - TR. Os apelantes sustentam que a Taxa Referencial - TR é uma taxa de

remuneração que inclui juros sobre juros e, por isso, não pode ser utilizada como índice de atualização dos valores

das prestações e do saldo devedor.

 

A questão é deveras conhecida de nossa jurisprudência e restou pacificada no âmbito do Superior Tribunal de

Justiça, sem qualquer conflito com o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal. Apenas a título de

ilustração, vejam-se os seguintes julgados, um deles, por sinal, da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:

 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA

TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE. MATÉRIA

PACIFICADA. SÚMULA 168/STJ.

1. É firme o posicionamento desta Corte no sentido de que a TR pode ser utilizada como fator de correção

monetária nos contratos vinculados ao SFH firmados após a entrada em vigor da Lei n.º 8.177/91, destacando

ainda a legalidade da utilização do mencionado índice mesmo nos contratos anteriores à Lei 8.177/91, quando

reflita o índice que remunera a caderneta de poupança e tenha sido previamente avençada a sua utilização.

..............................................."

(STJ, Corte Especial, AgRg nos EREsp 795901/DF, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 16/5/2007, DJU 4/6/2007,

p. 282).

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO

- SFH . (....) UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

POSSIBILIDADE, SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO

RECURSAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF.

...............................................

2. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido

índice referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia

substituir outros índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, sob pena de violação do ato jurídico

perfeito.

3. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira

Alves, 768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu

do universo jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada

como índice de indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser

imposta como índice de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à

Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito

adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' (RE n.º

175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso).

4. É assente na Corte que 'A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n.

8.177/91, desde que pactuada' (Súmula n.º 295/STJ).

5. Deveras, não obstante insindicáveis os contratos nas suas disposições (súmula 05/STJ), in casu, há cláusula

prevendo como indexador a mesma taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança, com

aniversário no dia de assinatura do Contrato, (vide fl. 22, cláusula nona), permitindo-se, portanto, a utilização da

TR para corrigir contrato firmado em 25 de março de 1992 (fl. 19), havendo ato jurídico perfeito a impedir a sua

supressão (precedentes: Resp 719.878 - CE, deste Relator, Primeira Turma, DJ de 27 de setembro de 2005; AgRg

no Ag 798389 - PR, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, Quarta Turma, DJ de 11 de dezembro de 2006;

REsp 628.478 - SC, Relator Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, Terceira Turma, DJ de 24 de

outubro de 2005).

6. Incidência do enunciado sumular n.º 295 desta Corte Superior: A Taxa Referencial (TR) é indexador válido

para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada.

..............................................."
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(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 727704/PB, rel. Min. Luiz Fux, j. 17/5/2007, DJU 31/5/2007, p. 334).

"AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA

DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE.

...............................................

- Prevista no contrato ou ainda, pactuada a correção pelo mesmo indexador da caderneta de poupança, é

possível a utilização da Taxa Referencial, como índice de atualização do saldo devedor, em contrato de

financiamento imobiliário.

..............................................."

(STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007,

p. 325).

 

 

 

Assim, não há falar em inconstitucionalidade na utilização da Taxa Referencial - TR.

 

Não procede, igualmente, a alegação dos autores de que na aplicação Taxa Referencial - TR, o agente financeiro

recebe os juros contratados e a taxa de juros embutida no índice de correção da TR. É que a TR é utilizada como

critério de atualização monetária, valendo ressaltar que, quando da celebração do contrato, as partes a elegeram

para esse fim. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é, aliás, firme nesse sentido:

 

 

"RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA.

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR. CABIMENTO. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR

AMORTIZAÇÃO. CUMULAÇÃO DA TR COM OS JUROS PACTUADOS. ADMISSIBILIDADE.

PRECEDENTES.

...........................................

II - Desde que pactuada, a Taxa Referencial (TR) pode ser adotada como índice de correção monetária dos

saldos de financiamento para aquisição de imóvel regido pelo Sistema Financeiro da Habitação.

...........................................

IV - Reconhecida a TR como índice de correção monetária, pode ser aplicada em conjunto com os juros

pactuados, inexistindo anatocismo.

Recurso especial da POUPEX provido; não conhecidos os demais"

(STJ, 3ª Turma, REsp n.º 556197/DF, rel. Min. Castro Filho, j. 16/3/2006, DJU 10 /4/2006, p. 171).

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. MÚTUO. CARTEIRA HIPOTECÁRIA. SALDO DEVEDOR.

CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. ADMISSIBILIDADE. COBRANÇA CONCOMITANTE COM JUROS

REMUNERATÓRIOS. LEGALIDADE.

I. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do contrato sob exame, desde que seja o

índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes.

II. Representando a indexação monetária do contrato e os juros remuneratórios parcelas específicas e distintas,

não se verifica o anatocismo na adoção da TR de forma concomitante nos contratos de mútuo hipotecário.

III. Primeiro recurso conhecido e provido. Segundo recurso conhecido e desprovido"

(STJ, 4ª Turma, REsp n.º 442777/DF, rel. Min. Aldir Passarinho, j. 15/ 10 /2002, DJU 17/2/2003, p. 290).

 

É importante consignar que as instituições financeiras fazem incidir, sobre os depósitos em caderneta de poupança

e nas contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, a Taxa Referencial - TR mais juros, de sorte que

a adoção do mesmo sistema mostra-se essencial ao equilíbrio do sistema.

 

Assim, não há qualquer ilegalidade na aplicação da Taxa Referencial-TR ao contrato em questão.

 

6. A constitucionalidade do Decreto-lei n.º 70/66. Os apelantes sustentam que a execução extrajudicial, prevista

e disciplinada no Decreto-lei n.º 70/66, seria inconstitucional.

 

Quanto à inconstitucionalidade da execução extrajudicial, esta Turma tem seguido a orientação do Supremo

Tribunal Federal, no sentido da conformidade do Decreto-lei n.º 70/66 à Lex Magna:
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"Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-lei n. 70/66. 

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem

orientado no sentido de que o Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando,

inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. (....)"

(STF, 1ª Turma, RE n. 287453/RS, rel. Min. Moreira Alves, j. em 18.9.2001, DJU de 26.10.2001, p. 63).

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

PARCELAS EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

PROCEDIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. 

[Tab]I - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros

precedentes do Egrégio Supremo Tribunal Federal e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

[Tab]II - Os agravantes basearam sua argumentação única e exclusivamente na possível inconstitucionalidade

do Decreto-lei nº 70/66, o que, por si só, não é suficiente para suspender o procedimento de execução

extrajudicial do imóvel objeto de contrato de mútuo habitacional, mais precisamente, os leilões designados. 

[Tab].............................................."

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 226229/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 5/6/2007, DJU 22/6/2007, p. 592). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DAS PARCELAS

VINCENDAS - INCORPORAÇÃO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO

CONTRATO - DEMANDA AJUIZADA APÓS A ARREMATAÇÃO - INCLUSÃO DE NOME DE MUTUÁRIO NOS

ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

................................................

[Tab]3 - No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-Lei nº 70/66 não ofende a ordem

constitucional vigente sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no

procedimento levado a efeito. 

..............................................."

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 270892/SP, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 29/5/2007, DJU 15/6/2007, p. 546). 

 

 

Nessas condições, não há falar em ofensa aos princípios constitucionais mencionados pelos apelantes.

 

7. Seguro. Com relação à taxa de seguro, necessário observar que o contrato de seguro é por adesão na sua

própria essência, não se admitindo qualquer estipulação das partes, a não ser, evidentemente, para acertá-lo em

situações teratológicas, o que não é o caso.

 

O valor dos prêmios pagos em vista do seguro habitacional acompanhará, sempre, o do contrato, pois esta é a

cobertura que será dada em caso de sinistro (morte do mutuário, invalidez, incêndio, etc). Variando o valor do

contrato, variará o do seguro na mesma proporção.

 

Não restou comprovada nenhuma irregularidade, no que tange ao reajuste da taxa de seguro.

 

8. Teoria da Imprevisão. Alega a parte autora que devido à excessiva onerosidade na prestação de uma das

partes, deve ser aplicada a teoria da imprevisão.

 

Não é o caso da aplicação da teoria da imprevisão, na questão aqui discutida.

 

A teoria da imprevisão somente é aplicável quando eventos novos, imprevistos e imprevisíveis pelas partes,

posteriores ao contrato, e a elas não imputáveis, modificam profundamente o equilíbrio contratual.

 

In casu, não foi o que ocorreu, uma vez que na data da contratação a autora já tinha conhecimento dos critérios de

reajuste das prestações e do saldo devedor do financiamento.

 

Assim, é improcedente a irresignação da autora, ora apelante.

 

9. Conclusão. Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para afastar a carência de ação

decretada em primeiro grau e, com fundamento nos arts. 515, § 3º, e 557, ambos, do Código de Processo Civil,

adentro o mérito da causa e julgo improcedentes os pedidos formulados na inicial.
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Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016182-21.2004.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF, inconformada com a sentença que julgou

procedente demanda cautelar inominada aforada por Luiz Barioni Júnior e Sebastião César Barioni.

 

A MM. Juíza sentenciante julgou procedente o pedido e determinou que os requerentes realizassem os depósitos

judiciais das prestações, nos valores pretendidos, até a revisão do saldo devedor determinada na ação principal.

 

Em suas razões de apelação, a Caixa Econômica Federal - CEF sustenta:

 

a) a inexistência do fumus boni juris e do periculum in mora;

 

b) que os autores estão inadimplentes desde o mês de agosto de 2004.

 

Conquanto intimados, os autores deixaram de apresentar contrarrazões.

 

 É o relatório.

 

Em decisão proferida nesta mesma data, a demanda principal de n.º 2005.61.05.000946-0 foi extinta, sem

resolução do mérito, com fundamento no art. 267, IV, do Código de Processo Civil, em relação aos autores Luiz

Barioni Júnior e Sebastião César Barioni. 

 

Nessas condições, não há falar em fumus boni juris, pois se, em feito de cognição exauriente, a demanda foi

extinta com ou sem resolução do mérito, cessa a eficácia da medida cautelar.

 

Nesse sentido, é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça - STJ. Veja-se:

 

 

"RECURSO ESPECIAL. SENTENÇA PROFERIDA NO PROCESSO PRINCIPAL. CAUTELAR. CESSAÇÃO DA

EFICÁCIA. ART. 808, III, DO CPC. 1. Nos termos do artigo 808, III do CPC, "cessa a eficácia da medida

2004.61.05.016182-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANA LUIZA ZANINI MACIEL

APELADO : LUIZ BARIONI JUNIOR e outro

: SEBASTIAO CESAR BARIONI

ADVOGADO : APRIGIO TEODORO PINTO

No. ORIG. : 00161822120044036105 3 Vr CAMPINAS/SP
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cautelar (...) se o juiz declarar extinto o processo principal, com ou sem julgamento de mérito". A cessação da

eficácia, em casos tais, independe do trânsito em julgado da sentença extintiva do processo, especialmente

quando a providência requerida como cautelar tem típica natureza antecipatória. Entendimento contrário

importaria, na prática, a conferir efeito suspensivo a todos os recursos, inclusive ao especial e ao extraordinário,

que vierem a ser interpostos contra sentenças e acórdãos de improcedência ou terminativos proferidos no

processo principal. 2. Embargos de divergência providos."

(STJ, Primeira Seção, Eresp n.º 1043487, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 8/6/2011, DJE de 14/06/2011, pág.

97). 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação

interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF.

 

Por conseguinte, condeno os autores ao pagamento das custas do processo e dos honorários do patrono da ré,

verba esta que, com fundamento no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, fixo em R$ 1.000,00 (um mil

reais).

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006035-23.2005.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o requerido às fls. 398, proceda a Subsecretaria da Segunda Turma o desapensamento da ação de

execução fiscal nº 1999.60.00.000428-0 e o envio ao MM. Juízo de Origem, para as providências cabíveis.

"Ad cautelam", providencie a Subsecretaria da Segunda Turma, cópia da petição inicial da referida ação,

juntando-a aos autos deste processo.

Intime-se.

São Paulo, 17 de abril de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

2005.60.00.006035-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SVB PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA e outro

: SAUL VERAS BOFF

ADVOGADO : ANA CAROLINA PIRES DE REZENDE COUTINHO e outro

PARTE RE' : SUPERMERCADO AKITHEM LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00060352320054036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS
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00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001773-21.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Laura Emilia Siles Menino, inconformada com a sentença que julgou

improcedente demanda de revisão de contrato de financiamento imobiliário, aforada em face da Caixa

Econômica Federal - CEF.

 

Em seu recurso, o apelante sustenta, em síntese, que:

 

a) no reajuste das prestações deve ser aplicado o Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional -

PES/CP;

 

b) é indevida à aplicação do índice de correção do saldo devedor, quando da implantação do "Plano Collor";

 

c) é ilegal a incidência da URV nas prestações do contrato;

 

d) é ilegal a utilização da Taxa Referencial - TR no reajuste do saldo devedor, pois sua aplicação gera a incidência

cumulada de juros sobre juros;

 

e) são abusivos os valores praticados com relação às parcelas do seguro;

 

f) o contrato firmado entre as partes submete-se às regras do Código de Defesa do Consumidor;

 

g) deve ser aplicada a Teoria da Imprevisão;

 

i) é inconstitucional a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n. º 70/66;

j) houve a cobrança de juros sobre juros (anatocismo).

Com contrarrazões, os autos vieram para este e. Tribunal.

 

É o relatório.

 

1. Reajuste das prestações e anatocismo. Alega a autora que as prestações contratadas devem ser reajustadas em

conformidade com o Plano de Equivalência Salarial - PES/CP.

 

As partes adotaram no contrato, o Sistema de Amortização Crescente - SACRE , f. 25. Desse modo, não me

parece procedimento de boa-fé contratar determinado financiamento imobiliário, ciente de suas regras e após, por

eventual inadimplência, tentar a modificação de todo o sistema.

 

E o Judiciário, acolhida a tese, obrigando uma das partes a cumprir deveres por ela não contratados, não

acordados, estaria se imiscuindo nas relações privadas de forma irregular, gerando instabilidade nas relações

contratuais, e, principalmente, atentando contra a boa-fé dos contratantes.

 

Assim, não há como acolher o pleito do apelante, pois isso implicaria impor à apelada a modificação do contrato,

2005.61.00.001773-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : LAURA EMILIA SILES MENINO

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCOS UMBERTO SERUFO e outro
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contra sua vontade e sem lei que a obrigue a tolerar a alteração.

 

Acrescente-se, de outra parte, que a respeito da cláusula "SACRE " a jurisprudência da Corte não tem afirmado

qualquer ilegalidade:

 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ORDINÁRIA - TUTELA ANTECIPADA - SFH - DL Nº 70/66 - SISTEMA DE

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES VINCENDAS NO VALOR QUE OS

MUTUÁRIOS ENTENDEM COMO INCONTROVERSOS - INCORPORAÇÃO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS

AO SALDO DEVEDOR - EXCLUSÃO DOS NOMES DOS MUTUÁRIOS DOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO

CRÉDITO - (....)

...............................................

3. O contrato celebrado entre as partes prevê o Sistema de Amortização SACRE - que não acarreta qualquer

prejuízo aos mutuários - e não consta que o mesmo não esteja sendo observado pela agravada.

...............................................

5. Não se pode afirmar que houve quebra do contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas,

não se podendo admitir o pagamento do débito no valor que os mutuários entendem devido, sendo necessária a

realização da prova pericial.

6. Resta evidenciado, nos autos, que o estado de inadimplência não decorre de inobservância do contrato, no que

diz respeito aos reajustes das prestações.

7. A incorporação das prestações vencidas ao saldo devedor se reveste das características de refinanciamento,

não podendo, assim, ser deferida sem a anuência da parte contrária.

8. Preliminar argüida em contraminuta rejeitada. Agravo improvido. Agravo regimental prejudicado."

(TRF/3, 5ª Turma, AG 190146/SP, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. em 29.11.2004, DJU de 15.2.2005, p. 316).

 

Assim, indemonstrado o alegado abuso na cobrança, outro caminho não resta senão o de rejeitar o pedido nesse

particular.

 

2. Percentual de 84,32%. A respeito do índice de atualização do saldo devedor, aplicável em março de 1990, a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma é firme no sentido de ser devido o percentual de

84,32%, referente à variação do IPC:

"PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SFH.

CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. DESCUMPRIMENTO DOS ARTS. 255 E §§ DO RISTJ E 541,

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL

SUPERADA. SÚMULA 168/STJ. CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR. ADOÇÃO DA TAXA REFERENCIAL -

TR. POSSIBILIDADE. ABRIL/90. IPC DE MARÇO NO PERCENTUAL DE 84,32%. PRECEDENTE.

...............................................

4. A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o

entendimento de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de

1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

5. Decisão agravada mantida.

6. Agravo regimental não-provido"

(STJ, Corte Especial, AgRg na Pet 4831/DF, rel. Min. José Delgado, j. 9/11/2006, DJU 27/11/2006, p. 220). 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

ÍNDICE DE 84,32 % PARA MARÇO/1990. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. PLANO DE

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. LAUDO PERICIAL. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. LEI Nº

8.692/93. AUSÊNCIA DE CLÁUSULA CONTRATUAL EXPRESSA. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO.

PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. APELAÇÃO DA CEF IMPROVIDA. 

...............................................

II - O Superior Tribunal de Justiça firmou posição no sentido de que o índice de 84,32% é o que deve ser

utilizado para atualização do saldo devedor para o mês de março de 1990, no que se refere aos contratos de

mútuo habitacional. 

.............................................."

(TRF/3, 2ª Turma, AC n.º 678737/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 10/7/2007, DJU 3/8/2007, p. 673). 

"SFH - CONTRATO DE MÚTUO PARA AQUISIÇÃO DE IMÓVEL - CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR -

APLICAÇÃO DO IPC DE MARÇO DE 1990 - 84,32%. 

1 - A controvérsia dos presentes autos diz respeito à aplicação do índice de correção do saldo devedor no mês de

março de 1990, quando da implantação do 'Plano Collor'. 

2 - A jurisprudência é pacífica no sentido de corrigir o saldo devedor no mês de março de 1990, pelo IPC

correspondente a 84,32%. 
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3 - Recurso improvido"

(TRF/3, 2ª Turma, AC n.º 506085/SP, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 15/5/2007, DJU 25/5/2007, p. 435). 

Assim, é improcedente a pretensão da auta.

3. A implantação do "Plano Real" e o reajuste das prestações com base na URV. Não tem procedência a

cogitada ilegalidade dos reajustes com base na variação da URV.

A incidência da URV nas prestações do contrato não é ilegal, pois, na época de sua vigência, funcionava

praticamente como moeda de curso forçado e como indexador geral da economia, inclusive dos salários, sendo

certo, naquele contexto, que sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantinha o equilíbrio entre as parcelas do

mútuo e a renda, escopo maior do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES.

Neste sentido, trago julgados do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma:

"CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. SALDO DEVEDOR. TR. AMORTIZAÇÃO. FORMA.JUROS

REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. 10%. AFASTAMENTO. URV. APLICAÇÃO. PRESTAÇÕES.

POSSIBILIDADE. CES. INCIDÊNCIA. TABELA PRICE. SÚMULAS 5 E 7/STJ.

..................................................

5 - A incidência da URV nas prestações do contrato não rendem ensejo a ilegalidade, porquanto, na época em

que vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia,

inclusive dos salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na

verdade, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES.

..................................................

8 - Recursos especiais não conhecidos".

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 576638/RS, rel. Min. Fernando Gonçalves, j. em 03.05.2005, DJU de 23.05.2005, p.

292).

"SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CLÁUSULA DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PES. JUSTIÇA

CONTRATUAL. MAJORADO O SALÁRIO DO MUTUÁRIO, A QUALQUER TÍTULO, EM NÍVEL

INSTITUCIONAL OU LEGAL, IMPÕE-SE A EQUIVALÊNCIA. MODIFICAÇÃO DO PADRÃO MONETÁRIO.

ALTERAÇÃO QUANTITATIVA DO SALÁRIO PELA URV. INFLUÊNCIA NA PRESTAÇÃO. EQUILÍBRIO

ECONÔMICO-FINANCEIRO, PORQUANTO A MOEDA DO SALÁRIO É A MOEDA DO

CONTRATO.RESOLUÇÃO DO BANCO CENTRAL DETERMINANDO O REPASSE ÀS PRESTAÇÕES DOS

PERCENTUAIS DE REAJUSTE CORRESPONDENTE À VARIAÇÃO EM CRUZEIROS REAIS VERIFICADA

NOS SALÁRIOS.

...................................................

3. Plano de Equivalência Salarial. Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do § 1º, do art. 16, da Lei

n.º 8.880/94. A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da conversão dos salários

em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial mas antes prestigia a regra

de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".

...................................................

8. Recurso especial provido".

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 394671/PR, rel. Min. Luiz Fux, j. em 19.11.2002, DJU de 16.12.2002, p. 252).

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO.

PES/CP. URV.

...................................................

IV - As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo

critério do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela

conversão em URV tendo inegável caráter financeiro e consequentemente refletindo no reajuste dos encargos

mensais.

V - Recurso da CEF provido.

VI - Recurso dos autores desprovido".

(TRF/3ª, 2ª Turma, AC 1999.61.00.026531-4, rel. Des. Peixoto Júnior, unânime, j. em 29/06/2004, DJU de

15/12/2004, p. 254). 

Desse modo, não assiste razão à autora.

4. A utilização da Taxa Referencial - TR. A apelante sustenta que a Taxa Referencial - TR é uma taxa de

remuneração que inclui juros sobre juros e, por isso, não pode ser utilizada como índice de atualização dos valores

das prestações e do saldo devedor.

 

A questão é deveras conhecida de nossa jurisprudência e restou pacificada no âmbito do Superior Tribunal de

Justiça, sem qualquer conflito com o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal. Apenas a título de

ilustração, vejam-se os seguintes julgados, um deles, por sinal, da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/04/2013     541/2172



"[Tab]PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA

TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE. MATÉRIA

PACIFICADA. SÚMULA 168/STJ.

[Tab]1. É firme o posicionamento desta Corte no sentido de que a TR pode ser utilizada como fator de correção

monetária nos contratos vinculados ao SFH firmados após a entrada em vigor da Lei n.º 8.177/91, destacando

ainda a legalidade da utilização do mencionado índice mesmo nos contratos anteriores à Lei 8.177/91, quando

reflita o índice que remunera a caderneta de poupança e tenha sido previamente avençada a sua utilização.

..............................................."

(STJ, Corte Especial, AgRg nos EREsp 795901/DF, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 16/5/2007, DJU 4/6/2007,

p. 282).

"[Tab]RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO - SFH. (....) UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO

MONETÁRIA. POSSIBILIDADE, SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. DEFICIÊNCIA NA

FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF.

[Tab]...............................................

[Tab]2. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que

referido índice referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não

poderia substituir outros índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, sob pena de violação do ato

jurídico perfeito.

[Tab]3. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro

Moreira Alves, 768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não

excluiu do universo jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser

utilizada como índice de indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode

ser imposta como índice de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente

à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do

direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' (RE n.º

175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso).

[Tab]4. É assente na Corte que 'A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n.

8.177/91, desde que pactuada' (Súmula n.º 295/STJ).

[Tab]5. Deveras, não obstante insindicáveis os contratos nas suas disposições (súmula 05/STJ), in casu, há

cláusula prevendo como indexador a mesma taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança,

com aniversário no dia de assinatura do Contrato, (vide fl. 22, cláusula nona), permitindo-se, portanto, a

utilização da TR para corrigir contrato firmado em 25 de março de 1992 (fl. 19), havendo ato jurídico perfeito a

impedir a sua supressão (precedentes: Resp 719.878 - CE, deste Relator, Primeira Turma, DJ de 27 de setembro

de 2005; AgRg no Ag 798389 - PR, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, Quarta Turma, DJ de 11 de

dezembro de 2006; REsp 628.478 - SC, Relator Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, Terceira

Turma, DJ de 24 de outubro de 2005).

[Tab]6. Incidência do enunciado sumular n.º 295 desta Corte Superior: A Taxa Referencial (TR) é indexador

válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada.

..............................................."

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 727704/PB, rel. Min. Luiz Fux, j. 17/5/2007, DJU 31/5/2007, p. 334).

"[Tab]AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE.

[Tab]...............................................

[Tab]- Prevista no contrato ou ainda, pactuada a correção pelo mesmo indexador da caderneta de poupança, é

possível a utilização da Taxa Referencial, como índice de atualização do saldo devedor, em contrato de

financiamento imobiliário.

..............................................."

(STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007,

p. 325).

Assim, não há falar em inconstitucionalidade na utilização da Taxa Referencial - TR.

 

Não procede, igualmente, a alegação da autora de que na aplicação Taxa Referencial - TR, o agente financeiro

recebe os juros contratados e a taxa de juros embutida no índice de correção da TR. É que a TR é utilizada como

critério de atualização monetária, valendo ressaltar que, quando da celebração do contrato, as partes a elegeram

para esse fim. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é, aliás, firme nesse sentido:

 

 

"[Tab]RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO.
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AUSÊNCIA. APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR. CABIMENTO. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E

POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. CUMULAÇÃO DA TR COM OS JUROS PACTUADOS. ADMISSIBILIDADE.

PRECEDENTES.

[Tab]...........................................

[Tab]II - Desde que pactuada, a Taxa Referencial (TR) pode ser adotada como índice de correção monetária dos

saldos de financiamento para aquisição de imóvel regido pelo Sistema Financeiro da Habitação.

[Tab]...........................................

[Tab]IV - Reconhecida a TR como índice de correção monetária, pode ser aplicada em conjunto com os juros

pactuados, inexistindo anatocismo.

[Tab]Recurso especial da POUPEX provido; não conhecidos os demais"

(STJ, 3ª Turma, REsp n.º 556197/DF, rel. Min. Castro Filho, j. 16/3/2006, DJU 10/4/2006, p. 171).

"[Tab]CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. MÚTUO. CARTEIRA HIPOTECÁRIA. SALDO

DEVEDOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. ADMISSIBILIDADE. COBRANÇA CONCOMITANTE COM JUROS

REMUNERATÓRIOS. LEGALIDADE.

[Tab]I. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do contrato sob exame, desde que seja

o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes.

[Tab]II. Representando a indexação monetária do contrato e os juros remuneratórios parcelas específicas e

distintas, não se verifica o anatocismo na adoção da TR de forma concomitante nos contratos de mútuo

hipotecário.

[Tab]III. Primeiro recurso conhecido e provido. Segundo recurso conhecido e desprovido"

(STJ, 4ª Turma, REsp n.º 442777/DF, rel. Min. Aldir Passarinho, j. 15/10/2002, DJU 17/2/2003, p. 290).

É importante consignar que as instituições financeiras fazem incidir, sobre os depósitos em caderneta de poupança

e nas contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, a Taxa Referencial - TR mais juros, de sorte que

a adoção do mesmo sistema mostra-se essencial ao equilíbrio do sistema.

[Tab]

Assim, não há qualquer ilegalidade na aplicação da Taxa Referencial - TR ao contrato em questão.

 

5. Seguro. Com relação à taxa de seguro, necessário observar que o contrato de seguro é por adesão na sua

própria essência, não se admitindo qualquer estipulação das partes, a não ser, evidentemente, para acertá-lo em

situações teratológicas, o que não é o caso.

O valor dos prêmios pagos em vista do seguro habitacional acompanhará, sempre, o do contrato, pois esta é a

cobertura que será dada em caso de sinistro (morte do mutuário, invalidez, incêndio, etc). Variando o valor do

contrato, variará o do seguro na mesma proporção.

 

Não restou comprovada nenhuma irregularidade, no que tange ao reajuste da taxa de seguro.

 

6. Aplicação do Código de Defesa do Consumidor. A autora, ora apelante, alega que, por se tratar de contrato de

adesão devem ser aplicadas, no caso, as normas pertinentes ao Código de Defesa do Consumidor.

 

Nesse particular, destaque-se que o E. Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a incidência do Código de

Defesa do Consumidor - CDC nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de forma mitigada e

não absoluta, dependendo do caso concreto.

 

As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de

mútuo vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem aos mutuários alegações genéricas para o

fim de amparar o pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de

cláusula abusiva, de onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à

vontade dos contratantes.

 

Os contratos de financiamento imobiliário regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH têm suas regras

limitadas pelas leis e regulamentos do setor, não cabendo nem ao agente financeiro e tampouco ao mutuário a

definição da grande maioria das cláusulas.

 

Não há, pois, como determinar a aplicação genérica do Código de Defesa do Consumidor, no âmbito do Sistema

Financeiro da Habitação - SFH.

 

Desse modo, é improcedente o pedido nesse particular.
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7. Teoria da Imprevisão. Alega a autora que, devido à excessiva onerosidade na prestação de uma das partes,

deve ser aplicada a teoria da imprevisão.

Não é o caso da aplicação da teoria da imprevisão, na questão aqui discutida.

A teoria da imprevisão somente é aplicável quando eventos novos, imprevistos e imprevisíveis pelas partes,

posteriores ao contrato, e a elas não imputáveis, modificam profundamente o equilíbrio contratual.

 

In casu, não foi o que ocorreu, uma vez que na data da contratação a autora já tinha conhecimento dos critérios de

reajuste das prestações e do saldo devedor do financiamento.

 

Assim, é improcedente a irresignação da autora, ora apelante.

8. A constitucionalidade do Decreto-lei n.º 70/66. A apelante sustenta que a execução extrajudicial, prevista e

disciplinada no Decreto-lei n.º 70/66, seria inconstitucional.

 

Quanto à inconstitucionalidade da execução extrajudicial, esta Turma tem seguido a orientação do Supremo

Tribunal Federal, no sentido da conformidade do Decreto-lei n.º 70/66 à Lex Magna:

 

"Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-lei n. 70/66. 

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem

orientado no sentido de que o Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando,

inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. (....)"

(STF, 1ª Turma, RE n. 287453/RS, rel. Min. Moreira Alves, j. em 18.9.2001, DJU de 26.10.2001, p. 63).

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

PARCELAS EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

PROCEDIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do

Egrégio Supremo Tribunal Federal e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

II - Os agravantes basearam sua argumentação única e exclusivamente na possível inconstitucionalidade do

Decreto-lei nº 70/66, o que, por si só, não é suficiente para suspender o procedimento de execução extrajudicial

do imóvel objeto de contrato de mútuo habitacional, mais precisamente, os leilões designados. 

.............................................."

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 226229/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 5/6/2007, DJU 22/6/2007, p. 592). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DAS PARCELAS

VINCENDAS - INCORPORAÇÃO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO

CONTRATO - DEMANDA AJUIZADA APÓS A ARREMATAÇÃO - INCLUSÃO DE NOME DE MUTUÁRIO NOS

ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

................................................

3 - No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-Lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional

vigente sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento

levado a efeito. 

..............................................."

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 270892/SP, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 29/5/2007, DJU 15/6/2007, p. 546). 

 

 

Nessas condições, não há falar em ofensa aos princípios constitucionais mencionados pela apelante.

 

9. Anatocismo. Alega a recorrente que no contrato firmado entre as partes houve a cobrança de juros sobre juros

(anatocismo).

 

Com relação à capitalização mensal de juros, tem se que, haverá capitalização ilegal nos contratos do Sistema

Financeiro de habitação quando ocorrer a chamada amortização negativa. Nesse caso, se os juros que deixam de

serem pagos forem somados ao saldo devedor, haverá anatocismo.

 

Ressalte-se a inexistência de qualquer evidência nos autos que conduza às conclusões de que os juros pactuados

encontram-se fora do limite previsto para as operações do Sistema Financeiro da Habitação e de que existiu a

prática de anatocismo.
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O pedido é, pois, improcedente, merecendo confirmação a sentença de primeiro grau.

10. Conclusão. Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO à apelação.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019540-72.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Ivone de Souza, inconformada com a sentença proferida nos autos da

demanda cautelar de exibição de documento ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF.

 

A magistrada de primeiro grau julgou extinto o processo sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267,

inciso VI, do Código de Processo Civil, por entender que estava ausente o interesse de agir.

 

Interposto recurso de apelação, sustenta a autora que persiste a necessidade da demanda cautelar de exibição de

documentos, eis que a apresentação da planilha de evolução do financiamento possibilitará a discussão da dívida.

Alega, ainda, que devem ser suspensos os atos administrativos que consistem na execução extrajudicial do imóvel

e na negativação do nome do mutuário em cadastros de inadimplentes.

 

Sem as contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A autora ajuizou ação cautelar de exibição de documentos em face da Caixa Econômica Federal formulando os

seguintes pedidos:

 

"- que seja suspensa a execução administrativa pelo DECRETO LEI 70/66 nas palavras do próprio MINISTRO

ILMAR GALVÃO - uma vez que consiste em dano de difícil reparação.

- a retirada do nome dos AUTORES - primitivos proprietários DOS CADASTROS DE INADIMPLÊNCIA, ante os

fatos narrados e entendimentos do STJ.

- E RECONHECIMENTO DO CONTRATO DE GAVETA ORA EM TELA, uma vez que, há interesse em

regularizar a situação do mesmo, via judicial e impedir o abuso do banco, na confecção de novo contrato que

2005.61.00.019540-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : IVONE DE SOUZA

ADVOGADO : TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI
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impõe apenas juros nos pagamentos da dívida.

- E FINALMENTE, ainda como medida liminar, que o BANCO RÉU, seja compelido a apresentar planilha dos

pagamentos feitos, desde o início do contrato, pois, esta "planilha encontra-se apenas em poder do banco-RÉU,

sendo este, o ÚNICO DETENTOR E POSSUIDOR DESTA."

 

É cediço que a ação cautelar de exibição de documentos deve observar o procedimento a que alude o artigo 845

do Código de Processo Civil que, por sua vez, remete à observância do disposto nos artigos 355 a 363 e 381 e 382

do mesmo diploma legal.

 

In casu, a autora ajuizou ação cautelar de exibição de documentos, mas cumulou pedidos com procedimentos

diversos, consubstanciados na suspensão da execução extrajudicial, retirada do nome da autora de cadastros de

inadimplência e reconhecimento de contrato de gaveta, este último sem natureza cautelar.

 

A cumulação de pedidos em um único processo, contra o mesmo réu, é permitida nos termos do artigo 292 do

Código de Processo Civil.

 

Nesse prisma, verifica-se que os pedidos devem ser compatíveis entre si, que o mesmo juízo deve ser competente

para deles conhecer e, ainda, para todos deve ser adequado o mesmo tipo de procedimento.

 

Presentes os dois primeiros requisitos, entendeu a magistrada de primeiro grau que os pedidos referentes à

suspensão da execução administrativa e à retirada do nome da autora de cadastros de inadimplentes eram

incompatíveis com o procedimento da exibição de documentos.

 

Ademais, ressaltou que a medida pleiteada possuía caráter satisfativo e não de natureza cautelar, razão pela qual

extinguiu o feito por falta de interesse de agir, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo

Civil.

 

Com a devida vênia, percebe-se que é possível a adoção do rito cautelar quando o requerente postula a exibição

como medida preparatória de outra demanda, principal, ainda que isso não venha a ocorrer efetivamente.

 

E a autora aduz na petição inicial que "Concedida a decisão liminar, os autores intentarão ação principal de

'revisão contratual de prestações e saldo devedor, readequação de cláusulas contratuais, reconhecimento do

contrato de gaveta e cumulada com a repetição do indébito". (f. 08).

 

No mais, é de se enfatizar que o Código de Processo civil admite a cumulação de pedidos com procedimentos

diferentes se for empregado o procedimento ordinário, conforme dispõe o § 2º do artigo 292 do diploma legal

mencionado.

 

Isso resolveria a questão sobre a cumulação de pedidos de natureza cautelar em um mesmo processo,

considerando-se que apenas o pedido de exibição da planilha possuía procedimento diferenciado.

 

Confira-se a respeito do tema o seguinte precedente:

 

"CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - EXTRATOS BANCÁRIOS - PROVA DOCUMENTAL

IMPRESCINDÍVEL À PROPOSITURA DE FUTURA AÇÃO - INTERRUPÇÃO DE PRAZO PRESCRICIONAL. 1.

Patente interesse processual da parte requerente na exibição dos documentos, comum às partes, em poder da

empresa pública federal não obtidos na via administrativa. 2. A exibição judicial de documentos, em ação

cautelar, não se confunde com a expedição de extratos bancários pela instituição financeira, sendo descabida a

cobrança de qualquer tarifa (REsp 356.198, relator Ministro Luis Felipe Salomão, DJE:26/02/2009). 3. O artigo

292, § 2º do Código de Processo Civil permite a cumulação num único processo, contra o mesmo réu, de vários

pedidos, ainda que entre eles não haja conexão, se o autor empregar o procedimento ordinário. 4. In casu, foi

adotado o procedimento mais amplo, respeitando-se os mesmos termos do rito ordinário, com passagem por

todas as fases processuais possíveis, vale dizer seja, petição inicial, apreciação da tutela de urgência, citação e

cumprimento da tutela, contestação e julgamento antecipado da lide com o proferimento de sentença de mérito. 5.

Saliente-se que qualquer matéria atinente ao mérito dos expurgos inflacionários deverão ser tratadas no feito

competente, e não no presente feito. 6. Em ação cautelar de exibição de de documentos, fundada no artigo 844,
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do Código de Processo Civil, são devidos honorários advocatícios, porquanto não se trata de hipótese de mero

incidente, mas sim de ação com verdadeiro conteúdo satisfativo. 7. Segundo o princípio da causalidade, aquele

que tiver dado causa ao ajuizamento da ação responderá pelas despesas daí decorrentes e pelos honorários de

advogado. 8. Mantido o valor arbitrado na sentença, vez que condizentes com os balizamentos traçados pelo

artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 8. Litigância de má-fé não caracterizada. O recurso interposto pela

ré é cabível em tese e se constitui no meio adequado para o exercício do seu direito de defesa."

(AC 00167383320074036100, DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:01/12/2011).

Entretanto, verifica-se que a autora foi considerada parte ilegítima para demandar em face da Caixa Econômica

Federal.

 

Com efeito, em decisão proferida em 09 de fevereiro de 2011, pelo Exmo. Desembargador Federal Johonsom di

Salvo, nos autos do processo nº 2006.61.00.010685-1, foi reconhecida a ilegitimidade ativa da ora apelante em

virtude do contrato de gaveta firmado em 28 de janeiro de 2005, eis que fora do prazo previsto na Lei nº

10.150/2000.

 

De fato, a Lei de n.º 8004/90 prevê, expressamente, no parágrafo único do artigo 1º (com redação dada pela Lei de

n.º 10.150, de 21.12.2000), que a transferência de financiamento contraído no âmbito do Sistema Financeiro de

Habitação - SFH deverá ocorrer com a interveniência obrigatória da instituição financeira.

 

Ademais, a Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000 tornou possível a regularização dos chamados "contratos

de gaveta" firmados até 25 de outubro de 1996.

 

Ocorre que o contrato em questão (f. 15-18) foi celebrado em data posterior a 25 de outubro de 1996, ou seja, em

28 de janeiro de 2005, sendo obrigatória, neste caso, a anuência da instituição financeira.

 

Ante o exposto, declaro, de ofício, a carência de ação por ilegitimidade de parte e dou por extinto o feito sem

resolução do mérito, nos termos do inciso VI do artigo 267 do Código de Processo Civil e, com fulcro no artigo

557 do mesmo diploma legal, NEGO SEGUIMENTO à apelação, mantendo-se a sentença, mas por outros

fundamentos, conforme argumentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas as devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000109-46.2005.4.03.6102/SP

 

 

 

 

2005.61.02.000109-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : CNH AMERICA LLC

ADVOGADO : RODRIGO ROCHA DE SOUZA e outro

APELANTE : Instituto Nacional de Propriedade Industrial INPI

ADVOGADO : MELISSA AOYAMA e outro

APELADO : JUSTINO DE MORAIS IRMAOS S/A

ADVOGADO : ANTONIO BENTO DE SOUZA e outro
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DESPACHO

Vistos, etc. 

 

 

Face ao caráter infringente dos embargos de declaração de fls. 884/912 e 914/922 manifeste-se a embargada, em 5

dias. 

Com ou sem resposta, retorne os autos conclusos após o decurso do prazo.

 

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000946-92.2005.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF, inconformada com a sentença prolatada

nos autos da demanda de revisão contratual, prestações e saldo devedor de contrato de financiamento imobiliário

aforada por Luiz Barioni Júnior e Sebastião César Barioni.

 

Na sentença, a MM. Juíza de primeiro grau extinguiu o processo, sem resolução do mérito, em relação ao autor

Sebastião César Barioni, pelo fato de o autor não ter regularizado a sua representação processual. Com relação ao

autor Luiz Barioni Júnior, Sua Excelência julgou parcialmente procedente o pedido formulado na inicial para

condenar a Caixa Econômica Federal - CEF a recalcular o saldo devedor, afastando-se a Taxa Referencial - TR

como índice de correção, utilizando-se o IPC até fevereiro de 1991 e, de março de 1991 em diante, o INPC.

 

Irresignada, recorre a Caixa Econômica Federal - CEF aduzindo, em síntese, a legalidade da utilização da Taxa

Referencial - TR na atualização do saldo devedor.

 

Conquanto intimados, os autores deixaram de apresentar contrarrazões.

 

É o relatório.

 

No decorrer do processo, O MM. Juiz de primeiro grau verificou que o co-autor Sebastião César Barioni não

juntou aos autos procuração outorgando poderes para sua representação processual. Assim, determinou às f. 200

que a parte autora regularizasse a sua representação processual.

Diante da não manifestação dos autores, a MM. Juíza de primeiro grau determinou às f. 202 a intimação pessoal

do autor Sebastião César Barioni para regularizar a sua representação processual.

 

Às f. 210, consta Certidão de intimação pessoal do autor Sebastião César Barioni.

 

2005.61.05.000946-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANA LUIZA ZANINI MACIEL e outro

APELADO : LUIZ BARIONI JUNIOR e outro

: SEBASTIAO CESAR BARIONI

ADVOGADO : APRIGIO TEODORO PINTO e outro

No. ORIG. : 00009469220054036105 3 Vr CAMPINAS/SP
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Não tendo o citado autor cumprido a determinação judicial, a MM. Juíza de primeiro grau extinguiu o processo,

sem resolução do mérito, em relação ao mesmo.

 

A sentença deve ser reformada na sua totalidade.

 

Verifico no contrato firmado pelas partes às f. 13 e seguintes que, em relação à renda pactuada, o autor Sebastião

César Barioni participa com o percentual de 55,20% e o autor Luiz Barioni Júnior participa com o percentual de

44,80%.

 

Esclareça-se que há litisconsórcio ativo necessário, nas demandas atinentes ao Sistema Financeiro da Habitação,

em relação aos mutuários que figuram no contrato, na qualidade de contratantes, uma vez que todos serão

atingidos pela decisão judicial.

 

Assim, no caso dos autos, qualquer sentença proferida em favor de apenas um autor, acatando ou rejeitando os

pedidos efetuados na inicial, padece de nulidade, em virtude do litisconsorte ativo necessário.

 

Nesse sentido é a jurisprudência da 2ª Turma deste e. Tribunal. Veja-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL DE MÚTUO.

LITISCONSORTE ATIVO NECESSÁRIO. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL.

INTIMAÇÃO PARA REGULARIZAÇÃO. NÃO CUMPRIMENTO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. RECURSO

DESPROVIDO.

1. Há litisconsórcio ativo necessário, nas demandas atinentes ao Sistema Financeiro da Habitação, em relação

aos mutuários que figuram no contrato, na qualidade de contratantes, uma vez que todos serão atingidos pela

decisão judicial.

2. Decorridos aproximadamente 10 meses de sua intimação pessoal, para constituição de novo procurador, a

autora quedou-se inerte.

3. Apelação desprovida".

(TRF/3, 2ª Turma, AC n.º 1130414/SP, rel. Juiz Fed. Con. Paulo Pupo, j. 3/7/2007, DJU 27/7/2007, p. 450). 

 

 

A MM. Juíza sentenciante ao julgar a demanda, data vênia, incorreu em equívoco, visto que não poderia Sua

Excelência ter extinto o feito, sem resolução do mérito, em relação a um autor e julgado parcialmente procedente

com relação ao outro autor.

 

Desse modo, em razão do litisconsórcio ativo necessário, a demanda deve ser extinta, sem julgamento do mérito,

em relação aos dois autores.

 

Ante o exposto, de ofício, com fundamento no art. 267, IV, do Código de Processo Civil, extingo o feito, sem

resolução do mérito, em relação aos autores Luiz Barioni Júnior e Sebastião César Barioni.

 

Por conseguinte, condeno os autores ao pagamento das custas do processo e dos honorários do patrono da ré,

verba esta que, com fundamento no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, fixo em R$ 1.000,00 (um mil

reais).

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator
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00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001220-56.2005.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

 

Descrição fática: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ajuizou ação monitória em face de ISMAEL

NATALICIO DE SOUZA, objetivando o recebimento da quantia de R$ 108.627,69 (cento e oito mil, seiscentos

e vinte e sete reais e sessenta e nove centavos) - valor este posicionado para 28/10/2004 - proveniente de

"Contrato de Adesão ao Crédito Direto Caixa-Pessoa Física", firmado entre as partes em 19/09/2001, o qual não

foi quitado pelo réu.

 

 

Sentença: o MM. Juízo a quo acolheu parcialmente os embargos monitórios sob os seguintes argumentos: a) que

é firme a jurisprudência do STJ quanto à aplicação dos princípios do CDC nos contratos de mútuo, o que não

significa que seja automática a conclusão de ser nula toda e qualquer cláusula prejudicial ao interesse do

consumidor que firma livremente um "contrato de adesão"; b) que não restou vislumbrada a nulidade do contrato

que teve a anuência do requerido ao seu manifesto e facultado interesse, vez que livremente optou por firmar tal

contrato de mútuo; c) que a cobrança da comissão de permanência não está vedada, desde que seja prevista em

contrato e desde que não incida de maneira cumulada com a correção monetária ou com qualquer outro índice de

acréscimo monetário; d) que os documentos juntados aos autos atestam que a incidência concomitante ocorreu,

vez que os valores cobrados a título de comissão de permanência foram calculados mediante aplicação do índice

dessa comissão somado ao índice de rentabilidade, o que é vedado, nos moldes do contido na Súmula 30 do STJ;

e) que, no caso dos autos, a taxa de juros não extrapolou a razoabilidade pautada nas taxas médias de mercado,

além do que a ré não logrou demonstrar a incidência de juros abusivos; f) que resta pacificada a possibilidade de

capitalização mensal dos juros, desde que pactuada entre as partes e que haja legislação permissiva para tanto; e g)

que há excesso na cobrança pretendida pela autora, vez que o valor cobrado a título de comissão de permanência

foi calculado mediante concomitância indevida do índice próprio da comissão com o do "valor da comissão de

permanência", em bis in idem financeiro. Por fim, em decorrência do acolhimento parcial dos embargos

monitórios, houve a aplicação da sucumbência recíproca ao caso dos autos, determinando-se a compensação dos

honorários advocatícios entre as partes, nos termos do artigo 21 do CPC (fl. 108/112) 

 

 

Apelante (CEF): CEF pretende a reforma da r. sentença sob os seguintes argumentos: a) que inexiste qualquer

vedação legal que impeça a cobrança dos encargos assinalados na r. sentença guerreada; b) que o próprio contrato

e as planilhas acostadas aos autos deixam patente que não houve cobrança cumulada da comissão de permanência

com qualquer outra forma de correção monetária; c) que o índice de rentabilidade é parte integrante da comissão

de permanência, não sendo, evidentemente, cumulado com a mesma; d) que, com relação aos juros

remuneratórios, não existe limitação das taxas cobradas em operações de crédito realizadas pelas instituições

financeiras, sendo que a sua cobrança encontra respaldo não só no princípio do "pacta sunt servanda", mas

igualmente na Lei n.º 4.595/64; e) que apenas a cobrança dos juros remuneratórios é que é vedada

cumulativamente com a comissão de permanência, e não os moratórios; e f) que ao autor foi imposta a

sucumbência mínima, não havendo que se falar em sucumbência recíproca e em compensação dos honorários,

afinal, nenhum dos argumentos do devedor apelado foi aceito em primeiro grau.

 

2005.61.05.001220-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCELO BONELLI CARPES e outro

APELADO : ISAMEL NATALICIO DE SOUZA

ADVOGADO : PAULO ROBERTO FERRARI e outro
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Sem contrarrazões, conforme certificado às fls. 127.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, posto que a

matéria já foi amplamente discutida pela jurisprudência pátria.

 

 

No que tange à relação da instituição financeira com seus clientes, de fato, aplica-se a Lei 8.078/90 - Código de

Defesa do Consumidor - que em seu artigo 3º, § 2º, dispõe sobre o fornecimento de serviços bancários, como se

observa, in verbis:

 

"art. 3º - Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como os

entes despersonalizados, que desenvolvem atividades de produção, montagem, criação, construção,

transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização e produtos ou prestações de serviços.

(...)

§ 2º - Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de

natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista."

(grifos nossos)

 

 

Para FÁBIO ULHÔA COELHO , a atividade bancária típica se sujeita ao Código de Defesa do Consumidor,

caracterizando-se esta como a operação relacionada à aceitação de dinheiro em depósito, concessão de

empréstimo bancário, aplicação financeira e outras.

 

 

Por derradeiro, merece destaque a assertiva de NÉLSON NERY JR. , informando que os serviços bancários estão

inseridos nas relações de consumo por quatro razões: 1) por serem remunerados; 2) por serem oferecidos de modo

amplo e geral, despersonalizados; 3) por serem vulneráveis os tomadores de serviços (conforme o próprio CDC);

4) pela habitualidade e profissionalismo na sua prestação.

 

 

No que à insurgência do apelante, verifico que a mesma se limitou a dois aspectos, quais sejam: (i) à questão da

exclusão do encargo de comissão de permanência, em caso de inadimplência; e (ii) à questão da aplicação de

sucumbência recíproca ao caso dos autos. 

 

 

No tocante à comissão de permanência, verifico que tal encargo encontra-se previsto na Resolução nº 1.129/86, do

Banco Central do Brasil - BACEN e traz embutido em seu cálculo a correção monetária, os juros remuneratórios,

a multa e os juros decorrentes da mora, a saber:

 

1) juros que remuneram o capital emprestado;

2) juros que compensam a demora do pagamento;

3) multa, limitada a dois por cento, para os contratos após o advento do Código de Defesa do Consumidor. 

 

 

Assim sendo, é admissível a aplicação da comissão de permanência nos contratos bancários, todavia é defesa sua 

cobrança cumulativamente com a correção monetária e os juros remuneratórios, a teor das Súmulas nº 294 e 296

do STJ, assim como a multa e os juros moratórios, nos seguintes termos:

 

"Súmula 294 - Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa

média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato."
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"Súmula 296 - Os juros remuneratórios, não cumuláveis, com a comissão de permanência, são devidos no

período da inadimplência, à taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao

percentual contratado."

 

 

Para ratificar ainda mais a legalidade da cobrança da comissão de permanência e a sua inacumulatividade com os

demais encargos acima mencionados, trago à colação aresto proferido pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in

verbis:

 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO. AGRAVO

PROVIDO EM PARTE. I - No que se refere à comissão de permanência, já admitiu esta Corte a legalidade de

sua cobrança, em caso de inadimplemento, desde que não cumulada com a correção monetária ou com os

juros remuneratórios (Súmulas STJ/30 e 296). A egrégia Segunda Seção decidiu, ainda, no julgamento do

AgRg no REsp 712.801/RS, relatado pelo Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, e do AgRg no REsp

706.638/RS, Relatora a Ministra Nancy Andrighi, ser vedada a cobrança cumulada da comissão de

permanência com juros moratórios e multa contratual. Por outro lado, esse encargo pode ser calculado à base

da taxa média dos juros no mercado, desde que não exceda a taxa do contrato convencionada pelas partes

(Súmula 294/STJ). II - O Tribunal de origem decidiu pela sua manutenção na posse do devedor, tendo em vista a

descaracterização da mora pela cobrança de encargos excessivos. Assim, não subsistindo esse fundamento, deve

ser revogada a tutela concedida. Agravo parcialmente provido."

(STJ, AGRESP- AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 979184, Órgão Julgador: 3ª Turma,

Processo nº 200701910082 - Rel. Min. Sidnei Beneti, Data da decisão: 10/06/2008 - DJE DATA: 11/09/2008)

(grifos nossos)

 

No caso dos autos, constata-se que a previsão de aplicação da Comissão de Permanência encontra-se disposta na

cláusula décima terceira do instrumento contratual, in verbis:

 

"CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - No caso de impontualidade no pagamento de qualquer débito, inclusive na

hipótese do vencimento antecipado da dívida, o saldo devedor apurado na forma deste contrato ficará sujeito à

comissão de permanência, cuja taxa será obtida pela composição da taxa de CDI - Certificado de Depósito

Interbancário, divulgada pelo BACEN no dia 15 (quinze) de cada mês, a ser aplicada durante o mês subseqüente,

acrescida da taxa de rentabilidade de até 10% (dez por cento) ao mês." (fls. 18).

 

 

Assim, diante do quanto ora abordado, conclui-se que não deve ser aplicada a Taxa de Rentabilidade ali prevista,

haja vista que se trata de uma taxa variável de juros remuneratórios, que, como visto, está englobada na Comissão

de Permanência. Nesse sentido, trago à colação aresto proferido por esta E. Corte:

 

"AÇÃO DE COBRANÇA - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - CRÉDITO

DIRETO CAIXA - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - APLICABILIDADE - COMISSÃO DE

PERMANÊNCIA - CUMULADA COM A TAXA DE RENTABILIDADE IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES

DO STJ - COBRANÇA DE JUROS REMUNERATÓRIOS ACIMA DE 12% AO ANO - POSSIBILIDADE -

ATUALIZAÇÃO DA DÍVIDA APÓS AJUIZAMENTO DA AÇÃO - JUROS DE MORA - APELAÇÃO

PARCIALMENTE PROVIDA - SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 1. O Excelso Pretório consolidou o

entendimento, no julgamento da ADI nº 2591/DF, que as instituições bancárias, financeiras e securitárias

prestam serviços e, por conta disso, se submetem às normas do Código de Defesa do Consumidor, consoante

artigo 3º da Lei nº 8.078/90. 2. Não obstante tratar a hipótese de contrato de adesão, não há qualquer dificuldade

na interpretação das cláusulas contratuais, de modo que descabe qualquer alegação no sentido de

desconhecimento do conteúdo do contrato à época em que foi celebrado. 3. A legitimidade da cobrança da

comissão de permanência nos contratos bancários encontra-se sufragada pela jurisprudência do E. Superior

Tribunal de Justiça, como se vê dos enunciados das Súmulas 30, 294 e 296. 4. Depreende-se da leitura da

cláusula contratual décima terceira que, na hipótese de vencimento antecipado da dívida, o saldo devedor

apurado ficará sujeito à Comissão de Permanência, cuja taxa mensal será obtida pela composição da taxa de

CDI - Certificado de Depósito Interbancário, divulgada pelo Banco Central no dia 15 de cada mês, a ser

aplicada durante o mês subseqüente, acrescida da taxa de rentabilidade de até 10% (dez por cento ao mês). 5. O

demonstrativo de débito acostado à inicial revela que após o vencimento, a dívida é atualizada somente pela
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incidência da comissão de permanência, cumulada com a taxa de rentabilidade, sem a inclusão de correção

monetária, juros de mora e multa contratual. 6. A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é pacífica

no sentido de que, após o vencimento da dívida, somente é devida a incidência da comissão de permanência,

que não poderá ser cumulada com qualquer outro encargo, sob pena de se configurar verdadeiro bis in idem.

7. Indevida a cobrança cumulativa da taxa de rentabilidade com a comissão de permanência, porque

caracteriza cumulação de encargos da mesma espécie. (Precedentes do STJ). 8. Quanto à cobrança dos juros

em percentual superior a 12%, a jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal é pacífica no sentido de que,

cuidando-se de operações realizadas por instituição integrante do Sistema Financeiro Nacional, não incide a

limitação prevista na lei de Usura (Decreto nº 22.626, 07.04.33). (Aplicabilidade da Súmula nº 596). 9. O

recorrente, por ocasião das operações que originaram a presente ação, tinha ciência das taxas cobradas pela

instituição financeira,as quais não se submetiam ao limite constitucional de 12% ao ano, de que tratava o § 3º do

artigo 192 da Constituição Federal, atualmente revogado pela Emenda Constitucional nº 40 de 29.05.2003, mas

sim às determinações do BACEN e do Conselho Monetário Nacional. 10. Nos termos da Súmula nº 648 do

Supremo Tribunal Federal: "A norma do § 3º do artigo 192 da Constituição, revogada pela Emenda

constitucional nº 40/2003, que limitava a taxa de juros a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à

edição de lei complementar." 11. O E. Pretório editou recentemente a Súmula Vinculante nº 07, cujo enunciado

repete os termos da Súmula nº 648 acima transcrita, razão pela qual descabe qualquer discussão acerca da

limitação constitucional dos juros remuneratórios. 12. A alegada cobrança de juros extorsivos, somente restaria

configurada se a instituição financeira estivesse praticando taxas de juros em limites superiores ao pactuado,

hipótese não comprovada nos autos. 13. O débito deverá ser acrescido dos juros remuneratórios segundo a taxa

prevista no contrato até o seu vencimento. Após o vencimento e até o ajuizamento da presente ação (04.08.2004),

incidirá a comissão de permanência cuja taxa mensal será obtida pela composição da taxa de CDI - Certificado

de Depósito Interbancário, divulgada pelo Banco Central, afastadas a "taxa de rentabilidade", ou qualquer outro

encargo. 14. Após o ajuizamento da ação a dívida será atualizada como qualquer outro débito judicial, ou seja

pelos índices oficiais, com base nos critérios utilizados para as Ações Condenatórias em geral (Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 242, de

03.07.2001). 15.Os juros de mora são devidos a partir da citação, a teor do artigo 219 do Código de Processo

Civil, e à taxa de 0,5% ao mês, nos termos do artigo 1062 do antigo Código Civil, até a entrada em vigor do novo

texto da Lei Civil, em 11 de janeiro de 2003, quando se tornou aplicável o disposto em seu artigo 406.

16.Eventuais valores pagos administrativamente devem ser deduzidos por ocasião do cumprimento do julgado.

17.Recurso de apelação parcialmente provido. Sentença reformada em parte."

(TRF - 3ª REGIÃO, AC- APELAÇÃO CÍVEL 1134688, Órgão Julgador: 5ª Turma, Processo nº

200461050103745 - Rel. Ramza Tartuce, Data da decisão: 22/06/2009 - DJF3 CJ2 DATA: 21/07/2009 - PÁG.

295) (grifos nossos)

 

Assim, entendo legal a cobrança dos juros remuneratórios até o período de inadimplência, a partir do que a

comissão de permanência deverá ser aplicada, excluindo-se, contudo, a taxa de rentabilidade e todos os demais

encargos eventualmente cobrados cumulativamente (multa, juros de mora, etc.).

 

 

Diante disso, diferentemente do quanto determinado na sentença de primeiro grau, há de ser mantida, em caso de

inadimplência, a cobrança da comissão de permanência, a qual, todavia, deve ser aplicada de maneira exclusiva,

excluindo-se a taxa de rentabilidade e todos os outros demais encargos cobrados cumulativamente (multa, juros de

mora, juros remuneratórios, etc.). 

 

 

No tocante à questão dos honorários advocatícios, verifico que não há como ser acolhida a pretensão da apelante,

afinal, quando se exclui do valor cobrado uma taxa de rentabilidade de até 10% (dez por cento) ao mês, em um

contrato firmado há mais de 10 (dez) anos, tal fato não tem o condão de caracterizar a sucumbência de parte

mínima do pedido, nos moldes do quanto disposto no parágrafo único, do art. 21, do CPC, restando configurada a

sucumbência recíproca, prevista no caput do referido artigo.

 

 

Para corroborar tal posicionamento, trago à baila o seguinte aresto:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE CRÉDITO DIRETO CAIXA. COMISSÃO DE

PERMANÊNCIA, TAXA DE RENTABILIDADE, JUROS DE MORA E REMUNERATÓRIOS. ACUMULAÇÃO.

DESCABIMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. APELAÇÃO
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IMPROVIDA. 1 - Inicialmente, é cediço que o Contrato de Adesão ao Crédito Direto Caixa - PF, acompanhado

de demonstrativo de débito, é bastante para o ajuizamento da ação monitória, nos termos da Súmula nº 247, do

STJ; 2 - Por sua vez, não pode a comissão de permanência ser cumulada com correção monetária, juros de mora

e remuneratórios, acréscimos decorrentes da impontualidade, taxa de rentabilidade, porque ela já possui a dupla

finalidade de corrigir monetariamente o valor do débito e de remunerar o banco pelo período de mora

contratual. Súmulas nºs 30, 294, e 296, do STJ; 3 - Ora, nos termos de reiterada jurisprudência desta Corte, é

possível a cobrança da referida comissão no período de inadimplência, pela taxa de mercado estipulada pelo

Banco Central do Brasil, limitada à taxa contratada; 4 - Na verdade, a não cumulação da comissão de

permanência com encargos remuneratórios ou moratórios decorre da necessidade de se evitar o bis in idem na

confecção dos cálculos, pois a referida comissão já engloba tais encargos; 5 - Com efeito, uma vez afastadas as

acumulações indevidas, não há óbice à estipulação da comissão de permanência. Na hipótese dos autos, a citada

comissão está prevista na cláusula décima-terceira do contrato acostado às fls. 07/10. Contudo, de logo se

percebe que, além da adoção da taxa CDI, cuja possibilidade de aplicação vem expressamente reconhecida pela

jurisprudência, inseriu-se a chamada taxa de rentabilidade, em franca dissonância ao entendimento já pacificado

pelo STJ e por esta Segunda Turma; 6 - Assim, a sentença recorrida deve ser integralmente mantida, até porque o

magistrado a quo laborou corretamente, quando determinou a exclusão da cumulação da comissão de

permanência com a taxa de rentabilidade de até 10% (dez por cento); 7 - Por outro lado, cai por terra a alegação

da CEF de que a parte apelada, manifestando expressamente sua vontade, aceitara integralmente os termos do

contrato. É que, no caso vertente, diante dos reiterados precedentes do STJ e desta Corte, não há como deixar de

verificar a abusividade da cláusula anteriormente citada, o que leva ao reconhecimento, em parte, de sua

nulidade, com base na inteligência do art. 51, IV, do Código de Proteção e Defesa do Consumidor (CDC),

também aplicável aos contratos bancários, conforme se pode depreender da Súmula nº 297, do STJ; 8 - Por

último, em relação à verba honorária sucumbencial, não há como se caracterizar, nos presentes autos, a

sucumbência de parte mínima do pedido da apelante, nos termos do parágrafo único, do art. 21, do CPC,

especialmente quando se está a excluir do valor cobrado uma taxa de rentabilidade de até 10% (dez por cento)

ao mês, em um contrato firmado há mais de 09 (nove) anos. Dessa forma, resta sim configurada a

sucumbência recíproca, prevista no caput do art. 21, do CPC; 9 - Precedentes do STJ e desta Corte; 10 -

Apelação improvida."

(TRF 5ª REGIÃO, AC - APELAÇÃO CIVEL 501282, Processo: 200381000063572, Órgão Julgador: Segunda

Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Murilo Wanderley Queiroga, Data da decisão: 21/06/2011, DJE DATA:

30/06/2011, pág. 219) (grifos nossos)

 

Assim sendo, entendo deva ser parcialmente reformada a sentença de primeiro grau apenas para o fim de manter a

cobrança exclusiva da comissão de permanência, excluindo-se, da mesma a taxa de rentabilidade e todos os outros

demais encargos eventualmente cobrados cumulativamente (multa, juros de mora, etc.).

 

 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao recurso de apelação da CEF, nos termos do art. 557, caput e §1º-A

do CPC, com esteio nas jurisprudências ora transcritas e nos termos da fundamentação supra.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 17 de abril de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001723-11.2005.4.03.6127/SP

 

 

2005.61.27.001723-8/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Cristiano Aparecido da Costa, inconformado com a sentença que, em

demanda aforada em face da Caixa Econômica Federal - CEF, julgou improcedente o pedido de revisão

contratual cumulado com pedido de alteração de cláusula contratual de contrato de financiamento imobiliário.

 

Em seu recurso, o recorrente alega, preliminarmente, que houve cerceamento de defesa, pois a MM. Juíza de

primeiro grau julgou antecipadamente a lide, por entender desnecessária a produção de outras provas.

 

No mérito, o apelante aduz que:

 

a) a apelada corrige o saldo devedor antes de amortizá-lo com o pagamento da prestação, o que não está correto,

pois deveria primeiramente amortizar e depois corrigir o saldo;

 

b) o Sistema de Amortização Crescente- SACRE- enseja a cobrança de juros sobre juros (anatocismo);

 

c) não houve notificação para purgação da mora;

 

d) o contrato firmado está sujeito às normas do Código de Defesa do Consumidor.

 

Com contrarrazões, os autos vieram a este e. Tribunal.

 

É o relatório.

 

De início, afasto a preliminar de cerceamento de defesa, pois o processo teve o seu curso regular, inclusive com a

produção de prova pericial (f. 156 e seguintes).

 

1. A forma de amortização do saldo devedor. Insurge-se o apelante contra a forma de amortização do saldo

devedor, alegando que a apelada deveria primeiro computar o pagamento da prestação e depois atualizar o saldo

devedor; e que, ao invés disso, a parte apelada atualiza o saldo antes de amortizar a dívida.

 

Não há qualquer irregularidade ou ilegalidade na forma adotada pela apelada. A atualização do saldo devedor

antes da amortização é, aliás, decorrência lógica do mais singelo raciocínio matemático e econômico: se o

pagamento é efetuado em determinada data, é de rigor que a amortização seja feita à luz do valor do débito

naquela mesma data.

 

A prevalecer o raciocínio sustentado pelo recorrente, estar-se-ia conferindo "efeitos retroativos" ao pagamento das

prestações, abatendo-se os respectivos valores de um saldo devedor pretérito, desatualizado. Não é possível

concordar com isso. A jurisprudência, aliás, é segura no sentido defendido pela parte recorrida:

 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA

DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE.

[Tab]...............................................

[Tab]- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros

para, em seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de

imóvel pelo SFH.

[Tab].............................................."

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : CRISTIANO APARECIDO DA COSTA

ADVOGADO : JOÃO CARLOS FELIPE

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCELO ROSENTHAL
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(STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007,

p. 325).

"AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DO

SALDO DEVEDOR. PRÉVIA ATUALIZAÇÃO. LEGALIDADE.

É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo

SFH.

Agravo improvido"

(STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 899943/DF, rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p.

373). 

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. (....) AMORTIZAÇÃO POSTERIOR À CORREÇÃO DO SALDO

DEVEDOR. POSSIBILIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO FUNDAMENTADO NAS PROVAS E NO CONTRATO.

REFORMA. INVIABILIDADE. SÚMULAS 5 E 7/STJ.

[Tab]..............................................

II - 'O art. 6º, "c", da Lei 4.380/64, referente aos contratos de mútuo vinculados à aquisição de imóvel, e que

previa que apenas proceder-se-ia ao cálculo da correção monetária após o abatimento da prestação paga, para,

ao final, obter-se o valor do saldo devedor, foi revogado, por incompatibilidade, pelo Decreto-Lei nº 19/66 (STF,

Rp. 1.288/DF, Rel. Min. Rafael Mayer)' (REsp nº 643.933/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 06/06/2005). No

mesmo sentido: REsp nº 724.861/SC, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 01/08/2005.

[Tab]............................................"

(STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp n.º 907754/RS, rel. Min. Francisco Falcão, j. 10/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 295). 

 

 

Assim, na esteira da jurisprudência consolidada, a improcedência da pretensão do apelante é inafastável.

 

2. Sistema SACRE e capitalização de juros. Não merece acolhida a alegação do apelante de que as prestações

teriam sido reajustadas abusivamente, ensejando a cobrança de juros sobre juros.

 

As partes adotaram, no contrato, o Sistema de Amortização Crescente - SACRE, f. 18. Quando o mutuário deixou

de pagar as prestações, em 16 de março de 2003 (prestação de n.º 35), o valor cobrado era de R$77,86 (setenta e

sete reais e oitenta e seis centavos), inferior ao valor nominal da primeira prestação que era de R$ 83,39 (oitenta e

três reais e trinta e nove centavos).

 

Assim, não há a menor evidência de que tenha havido reajustes indevidos, abusivos ou que existiu a prática de

anatocismo; o que os autos revelam é que o autor deixou de honrar o contrato e, por conseguinte, deve suportar as

conseqüências de sua omissão.

 

Acrescente-se, de outra parte, que a respeito da cláusula "SACRE" a jurisprudência da Corte não tem afirmado

qualquer ilegalidade:

 

 

"[Tab]PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ORDINÁRIA - TUTELA ANTECIPADA - SFH - DL Nº 70/66 - SISTEMA

DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES VINCENDAS NO VALOR QUE OS

MUTUÁRIOS ENTENDEM COMO INCONTROVERSOS - INCORPORAÇÃO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS

AO SALDO DEVEDOR - EXCLUSÃO DOS NOMES DOS MUTUÁRIOS DOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO

CRÉDITO - (....)

[Tab]...............................................

[Tab]3. O contrato celebrado entre as partes prevê o Sistema de Amortização SACRE - que não acarreta

qualquer prejuízo aos mutuários - e não consta que o mesmo não esteja sendo observado pela agravada.

[Tab]...............................................

[Tab]5. Não se pode afirmar que houve quebra do contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele

traçadas, não se podendo admitir o pagamento do débito no valor que os mutuários entendem devido, sendo

necessária a realização da prova pericial.

[Tab]6. Resta evidenciado, nos autos, que o estado de inadimplência não decorre de inobservância do contrato,

no que diz respeito aos reajustes das prestações.

[Tab]7. A incorporação das prestações vencidas ao saldo devedor se reveste das características de

refinanciamento, não podendo, assim, ser deferida sem a anuência da parte contrária.

[Tab]8. Preliminar argüida em contraminuta rejeitada. Agravo improvido. Agravo regimental prejudicado."
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(TRF/3, 5ª Turma, AG 190146/SP, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. em 29.11.2004, DJU de 15.2.2005, p. 316).

Assim, indemonstrado o alegado abuso na cobrança, outro caminho não resta senão o de rejeitar o pedido nesse

particular.

 

3. As supostas irregularidades do procedimento extrajudicial. O apelante afirma que não foi intimado

pessoalmente para que pudesse exercer o direito de purgar a mora.

 

A ré, todavia, demonstrou que foi tentada, por várias vezes, a notificação por meio do Cartório de Títulos e

Documentos, f. 95 e seguintes, havendo-se certificado que o mutuário não se encontrava no endereço indicado no

contrato, justificando, assim, a comunicação via edital.

 

Ademais, fosse do efetivo interesse do mutuário purgar a mora, certamente já o teria feito, até porque desde o

ajuizamento da demanda já se passaram vários anos e até agora não se viu um gesto sequer em tal sentido.

 

Neste sentido, trago jurisprudência da 5ª Turma deste e. Tribunal. Veja-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL . AGRAVO . AÇÃO DE NULIDADE DE ATO JURÍDICO COM PEDIDO DE

ANTECIPAÇÃO DA TUTELA PARA SUSPENSÃO DOS EFEITOS DA ARREMATAÇÃO EXTRAJUDICIAL .

SFH . SACRE . DL Nº 70/66 . ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL OBJETO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO

PARA AQUISIÇÃO DA CASA PRÓPRIA . AGRAVO IMPROVIDO. 1. O E. Supremo Tribunal Federal já se

posicionou no sentido de que a norma contida no decreto -Lei nº 70/66 não fere dispositivos constitucionais, de

modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida, podendo ser aceito o valor que

o mutuário entende devido, desde que com prova da a quebra do contrato firmado entre as partes, com reajustes

incompatíveis com as regras nele traçadas. 2. O sistema de amortização acordado foi o SACRE (fl. 51), que

propicia uma redução gradual das prestações ou, pelo menos, as mantêm no mesmo patamar inicial. Ademais, o

parágrafo 4º da cláusula 11ª do contrato deixa claro que "o recálculo do valor do encargo mensal previsto neste

instrumento, não está vinculado ao salário ou vencimento da categoria profissional dos DEVEDORES, tampouco

a Planos de Equivalência Salarial." 3.O imóvel em questão já foi arrematado, constando sua averbação no

Registro de Imóveis em 09.03.2005. 4.Assim, tendo sido interposta a ação em outubro de 2008, a antecipação dos

efeitos da tutela já não se prestava a impedir os efeitos da execução extrajudicial. 5. Quanto à alegada

inobservância das formalidades do processo de execução extrajudicial, não há, nos autos, qualquer elemento que

permita concluir pela sua nulidade. O contrato de financiamento prevê o vencimento antecipado da dívida

independentemente de qualquer notificação ao mutuário, assim como prevê a possibilidade de execução

extrajudicial fundada no DL nº 70/66, não procedendo o argumento de que o título é destituído dos requisitos

indispensáveis para a execução. 6.Na hipótese, não comprovou o agravante o desacerto da decisão agravada

que, por isso, deve ser mantida. 7.Agravo improvido".

(TRF/3, 5ª Turma, AG n.º 360481/SP, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 22.6.2009, DJU 7.7.2009, p. 145

 

 

Desse modo, razão não assiste ao apelante.

 

4. Aplicação do Código de Defesa do Consumidor. O apelante aduz que, no presente caso, devem ser aplicadas

as normas atinentes ao Código de Defesa do Consumidor.

[Tab]

No tocante à aplicação das normas do Código de Defesa do Consumidor, destaque-se que o E. Superior Tribunal

de Justiça vem reconhecendo a sua incidência nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de

forma mitigada e não absoluta, dependendo do caso concreto.

 

As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de

mútuo, vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem a mutuária alegações genéricas para o fim

de amparar o pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de

cláusula abusiva, de onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à

vontade dos contratantes.

 

Os contratos de financiamento imobiliário regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH têm suas regras

limitadas pelas leis e regulamentos do setor, não cabendo nem ao agente financeiro e tampouco ao mutuário a

definição da grande maioria das cláusulas.
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Como se vê, não há como determinar a aplicação genérica do Código de Defesa do Consumidor ao presente feito,

como quer o apelante, pois na sua análise e discussão teremos sempre, em choque, seus interesses com normas

cogentes de aplicabilidade inafastável.

 

Assim, é improcedente o pedido, também, nesse particular.

 

5. Conclusão. Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeitadas as teses

esposadas pelo recorrente, NEGO SEGUIMENTO à apelação, mantendo a sentença de primeiro grau.

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 17 de abril de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002459-79.2006.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal-CEF, em ação aforada por Maria Neuza

Louveira e João Nazário Louveira, inconformada com a sentença que julgou procedente o pleito autoral, para

condenar a requerida a dar quitação do financiamento imobiliário em questão e levantar a hipoteca que grava o

bem descrito nos autos.

 

Consta dos autos que os autores, no dia 30 de julho de 1994, adquiriram o imóvel em questão por meio de

instrumento particular de compra e venda com sub-rogação de dívida hipotecária, com interveniência da

APEMAT, firmado com Edivino Bertotto e Rita de Cássia Villagra Gomes Bertotto, os quais, por sua vez,

firmaram o contrato de financiamento original em 18.12.1984 (f. 20-22).

 

Consta, ainda, que, após o pagamento da última prestação do financiamento pelos autores, a ré lhes negou a

liberação da hipoteca do imóvel, sob o fundamento da existência de multiplicidade de financiamentos com

cobertura do FCVS firmados pelos mutuários originais.

 

Na presente ação os autores pleiteiam, em síntese, a declaração de quitação do financiamento com recursos do

FCVS, e a consequente liberação da cédula hipotecária que grava o imóvel.

 

Proferida a sentença, a r. magistrada julgou procedente a demanda, nos termos do artigo 269, I, do Código de

2006.60.02.002459-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MILTON SANABRIA PEREIRA e outro

APELADO : MARIA NEUZA LOUVEIRA e outro

: JOAO NAZARIO LOUVEIRA

ADVOGADO : MARIA DE FATIMA LOUVEIRA MARRA SILVA e outro

ASSISTENTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00024597920064036002 1 Vr DOURADOS/MS
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Processo Civil "para condenar a requerida a dar quitação do financiamento imobiliário em questão e levantar a

hipoteca que grava o bem descrito nos autos..."(f. 171-vº).

 

Em face de tal sentença, interpôs a Caixa Econômica Federal- CEF recurso de apelação, no qual assevera, em

suma, que:

 

a) não é possível a quitação do saldo residual do financiamento com recursos do FCVS, em razão do duplo

financiamento;

 

b) a Lei n.º 8.100/90 tem aplicabilidade imediata, inclusive aos processos em curso;

 

c) a decisão recorrida afrontou ao disposto no art. 5º, §1º e art. 6°, da Lei n.º 8.004/90, art. 3º, §1º, da Lei n.º

8.100/90 e art. 9º, §§1º e 3º, da Lei n.º 4.380/64, razão pela qual requer o pronunciamento explícito desta Corte

acerca dos dispositivos apontados, para fins de prequestionamento.

 

Com as contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Não merece reparos a sentença recorrida.

 

A Lei n.º 4.380/64, que criou o banco Nacional da Habitação - BNH, em seu art. 9º, §1º, vedava a aquisição de

mais de um imóvel, na mesma localidade, pelos mesmos mutuários. Após, a Lei n.º 8.100/90, no seu art. 3º,

manteve a referida vedação, inclusive nos contratos já firmados no âmbito do SFH.

 

Ocorre que, com o advento da Lei n.º 10.150/00, dispondo sobre a novação de dívidas e responsabilidades do

FCVS, foi alterado o artigo 3º da Lei n.º 8.100/90, que hoje tem a seguinte redação:

 

"Art. 3º. O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor

remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de

dezembro de 1990, ao amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento

caracterizador da obrigação do FCVS." 

 

Após a alteração legislativa acima mencionada, tornou-se evidente a possibilidade de quitação do saldo residual

do segundo financiamento pelo FCVS, aos contratos firmados até 05 de dezembro de 1990.

 

Essa questão já restou pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, que submeteu a matéria ao regime do

artigo 543-C do Código de Processo Civil, no Resp n. 1.133.769-SP, com a seguinte ementa:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

SUCESSORA DO EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS .

CONTRATO DE MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH

COM CLÁUSULA DE COBERTURA PELO FCVS . IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA 284/STF. 1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o

pólo passivo das demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos

direitos e obrigações do extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de

Compensação de Variações Salariais, sendo certo que a ausência da união como litisconsorte não viola o artigo

7.º, inciso III, do Decreto-lei n.º 2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel.

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA

CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,

PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA,

DJ 20/02/2006. 2. As regras de direito intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei
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vigente ao tempo em que se constituíram, quer tenham base contratual ou extracontratual. 3. Destarte, no âmbito

contratual, os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em que se celebraram, sendo

certo que no caso sub judice o contrato foi celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o requerimento de liquidação

com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17). 4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de

Compensação de Variação Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir eventual saldo devedor existente após a

extinção do contrato, consistente em resíduo do valor contratual causado pelo fenômeno inflacionário. 5.

Outrossim, mercê de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem a garantia de, no futuro,

quitar sua dívida, desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor

equivalente ao próprio. 6. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não vigorava norma impeditiva da

liquidação do saldo devedor do financiamento da casa própria pelo FCVS , porquanto preceito instituído pelas

Leis 8.004, de 14 de março de 1990, e 8.100, de 5 de dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da

Irretroatividade das Leis a sua incidência e conseqüente vedação da liquidação do referido vínculo. 7. In casu, à

época da celebração do contrato em 27/02/1987 (fls. 13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não excluía a

possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS , mas, tão-

somente, impunha aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel, seria antecipado o

vencimento do valor financiado. 8. A alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei

n.º 8.100/90 tornou evidente a possibilidade de quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS ,

aos contratos firmados até 05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

SEGUNDA TURMA, DJ de 23/09/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,

PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; REsp 884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ

20/04/2007 e AgRg no Ag 804.091/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 24/05/2007. 9. O FCVS

indicado como órgão responsável pela quitação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad processum, arrasta

a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela liberação que instrumentaliza a quitação.

11. É que o art. º da Lei 8.100/90 é explícito ao enunciar: "Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações

Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto

aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo da legislação do SFH,

independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS . (Redação dada pela

Lei nº 10.150, de 21.12.2001) 12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna inequívoca a legitimatio ad causam da

Caixa Econômica Federal (CEF). 14. A união , ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o

custeio do FCVS , revela da inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não

jurídico. 15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao

Código Civil), sem referência com o disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial.

Incidência dos verbetes das Súmula 282 e 356 do STF. 17. Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL -CEF, objetivando a liquidação antecipada de contrato de financiamento, firmado sob

a égide do Sistema Financeiro de Habitação, nos termos da Lei 10.150/2000, na qual os autores aduzem a

aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto à Caixa Econômica Federal, com cláusula de

cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais, motivo pelo qual, após adimplidas todas a

prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida, fariam jus à habilitação do saldo devedor residual junto

ao mencionado fundo. 18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e

da Resolução STJ 08/2008".

(STJ, 1ª Seção, RESP 200901113402, rel. Min. Luiz Fux, DJ de 18/12/2009)

 

In casu, o contrato em discussão foi firmado em 18.12.1984 (f. 22), ou seja, antes da restrição legal. Não há,

portanto, que se falar em impedimento por este motivo, já que a limitação imposta - no que se refere à

impossibilidade de quitação de dois financiamentos pelo FCVS - somente se aplica aos contratos ajustados a partir

de 05.12.1990.

 

Assim, confirmada a possibilidade de cobertura do saldo residual pelo FCVS, cumpre destacar que caberá à ré,

Caixa Econômica Federal - CEF, utilizando-se dos recursos oriundos do FCVS, dar quitação ao presente contrato

de financiamento e, como credora hipotecária, proceder ao levantamento da hipoteca incidente sobre o imóvel

sub judice.

 

Por fim, saliento que é desnecessária a referência expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por

violados, pois o exame da controvérsia, à luz dos temas invocados, é mais que suficiente para caracterizar o

prequestionamento da matéria.

 

Neste sentido é o julgamento proferido pelo i. Ministro José Delgado, no julgamento dos embargos de declaração

interpostos no Agravo de Instrumento 169.073/SP, julgado em 04/6/98 e publicado no DJU de 17/8/98, abaixo

transcrito:
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MOTIVAÇÃO DO ACÓRDÃO.

1. É entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não

precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser

sucinta, pronunciando-se acerca do motivo, que por si só, achou suficiente para a composição do litígio.

2. Agravo regimental improvido."

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput do Código de Processo Civil, rejeitadas as teses esposadas pela

recorrente, NEGO SEGUIMENTO à apelação, mantendo-se integralmente a sentença de primeiro grau.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011271-10.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas pela União, pela Caixa Econômica Federal-CEF e pelo Banco Itaú S/A -

Crédito Imobiliário, inconformados com a sentença de procedência prolatada nos autos da demanda ordinária

para cumprimento de obrigação de fazer com pedido de tutela antecipada, ajuizada por Magali Cosentino.

 

Consta dos autos que a autora juntamente com sua irmã, no dia 15/02/1983, adquiriu, de CONCIMA S/A

CONSTRUÇÕES CIVIS, o imóvel em questão por meio de um contrato de financiamento concedido por ITAÚ

S/A CRÉDITO IMOBILIÁRIO, nos moldes do Sistema Financeiro de Habitação, sendo certo que dentre as

cláusulas havia previsão de cobertura pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, conforme

consta da cláusula décima primeira - f. 11. Previu, ainda, como credora hipotecária o próprio banco ITAÚ S/A

CRÉDITO IMOBILIÁRIO - f. 19.

 

Também restou constatado que, mesmo após a quitação dos valores acordados, o corréu Banco Itaú S/A Crédito

Imobiliário alegou a impossibilidade de quitação do saldo devedor com a utilização do FCVS, em razão da

constatação da ocorrência de duplicidade em nome da mutuaria.

 

Na presente ação a autora pleiteia, em síntese, a declaração de inexistência de saldo devedor, reputando quitado

integralmente o contrato de financiamento para a aquisição do imóvel em questão, com a consequente liberação da

2006.61.00.011271-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANDRE CARDOSO DA SILVA e outro

ASSISTENTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELANTE : BANCO ITAU S/A

ADVOGADO : LUCIANA CAVALCANTE URZE PRADO e outro

SUCEDIDO : ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO

APELADO : MAGALI COSENTINO

ADVOGADO : PAULO CESAR CREPALDI e outro
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cédula hipotecária integral que grava o imóvel e outorga da escritura definitiva.

 

Proferida a sentença, a r. magistrada julgou procedente a demanda, nos termos do artigo 269, I, do Código de

Processo Civil para "a) declarar existente o direito da autora à quitação pelo Fundo de Compensação de

Variações Salariais - FCVS do saldo residual do contrato firmado entre as partes, indicado na inicial; b)

condenar o primeiro réu na obrigação de emitir declaração autorizando o cancelamento da hipoteca averbada

no Cartório de Registro de Imóveis competente, desde que a autora tenha pago todas as prestações previstas no

contrato objeto da lide; c) condenar os bancos réus, em caso de descumprimento da sentença, no pagamento de

multa no valor de R$100,00 (cem reais) por dia de atraso". No mais, condenou os réus a arcarem, de forma

rateada, com o pagamento de honorários fixados no valor de R$ 1.000,00 (mil reais) e custas.

 

Não satisfeita com a decisão de primeiro grau, a União interpôs recurso de apelação, no qual assevera:

 

a) a impossibilidade de quitação pelo FCVS de mais de um saldo devedor remanescente;

 

b) o prequestionamento da matéria posta nos autos;

 

c) a inversão dos ônus de sucumbência.

 

Por sua vez, desafiando a sentença hostilizada, a Caixa Econômica Federal-CEF também recorreu, aduzindo, além

do exame de eventual agravo retido:

 

a) o efeito suspensivo ao recurso;

 

b) a multa diária apenas após o trânsito em julgado;

 

c) a impossibilidade do desconto de 100% com base nos benefícios da Lei 10.150/00, em razão do duplo

financiamento;

 

d) a aplicação imediata da Lei 8.100/90, inclusive aos financiamentos em curso;

 

e) o litisconsórcio passivo necessário com a União Federal, a fim de se manifestar a cerca do seu interesse na

demanda;

 

f) a inversão do ônus da sucumbência para que a autora custeie os honorários.

 

Por fim, o corréu Banco Itaú recorreu, aduzindo, em síntese que:

 

a) há duplicidade de financiamento, impossibilitando a quitação do imóvel e a liberação da hipoteca;

 

b) a responsabilidade pela liquidação do saldo devedor não é do apelante, mas sim do FCVS;

 

c) a liquidação do saldo devedor somente pode ocorrer com a autorização da Caixa Econômica Federal;

 

d) seja afastada a multa diária quanto ao apelante, uma vez que a obrigação imposta depende do pagamento do

saldo devedor pelo FCVS.

 

Com as contrarrazões da autora, ora apelada, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.
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Desde logo cumpre consignar que a r. sentença impugnada está perfeita e a solução nela preconizada não merece

qualquer reparo ou censura.

 

Outrossim, não há agravo retido a ser apreciado nos autos.

 

Da desnecessidade do ingresso da União no pólo passivo. Argui a Caixa Econômica Federal - CEF a

necessidade de a União integrar o pólo passivo da demanda para se manifestar acerca de eventual interesse nos

autos.

 

A esse respeito, não é demais anotar que, nas causas versando sobre os contratos do Sistema Financeiro de

Habitação - SFH com cláusula do Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, a competência para

figurar no pólo passivo é exclusiva da Caixa Econômica Federal, sendo desnecessário o ingresso da União como

litisconsorte.

 

Nesse sentido é vasta a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Vejam-se os seguintes julgados:

 

"ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. COBERTURA DO FCVS. LEGITIMIDADE DA

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL. TEMA JÁ JULGADO PELO REGIME

DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO N. 8/08 DO STJ, QUE TRATAM DOS RECURSOS

REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA. PROCESSUAL CIVIL. ACÓRDÃO RECORRIDO

FUNDAMENTADO EM SÚMULA DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Em primeiro lugar, a

questão acerca da legitimidade da empresa pública federal em ações cujo objeto seja a discussão de contrato de

financiamento imobiliário com cobertura do FCVS foi objeto de apreciação pela Primeira Seção desta Corte no

REsp n. 1.133.769 - SP, de relatoria do Exmo. Min. Luiz Fux, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução n. 8/08 do STJ, que tratam dos recursos representativos da controvérsia, desta forma ementado:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE . CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

SUCESSORA DO EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS .

CONTRATO DE MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH

COM CLÁUSULA DE COBERTURA PELO FCVS . IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA 284/STF. 1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o

pólo passivo das demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos

direitos e obrigações do extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de

Compensação de Variações Salariais, sendo certo que a ausência da união como litisconsorte não viola o artigo

7.º, inciso III, do Decreto-lei n.º 2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel.

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA

CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,

PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA,

DJ 20/02/2006. (...) 18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução STJ 08/2008. (REsp 1133769/RN, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 18.12.2009) 2. Sendo a

Caixa Econômica Federal, notoriamente, empresa pública federal, não há como afastar a necessidade da

remessa dos autos à justiça especializada. 3. Agravo regimental não provido."

(AGRESP 201000330221, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, 08/10/2010). (Grifei).

"PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO PARA AQUISIÇÃO DE CASA PRÓPRIA PELO SFH. CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL. SUCESSORA DO EXTINTO BNH E ENTIDADE GESTORA DO FCVS .

LITISCONSORTE PASSIVA NECESSÁRIA. PRECEDENTES DO STJ.

1. A Justiça Federal é competente para processar e julgar os feitos relativos ao SFH em que a CEF tem interesse

por haver comprometimento do FCVS . Precedentes: (CC 25.945/SP, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA

MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24.08.2000, DJ 27.11.2000; CC 40.755/PR, Rel. Ministro ANTÔNIO

DE PÁDUA RIBEIRO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 23.06.2004, DJ 23.08.2004).

2. A caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo nas

demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH porquanto sucessora dos direitos e obrigações do

extinto BNH e entidade gestora do FCVS - Fundo de Comprometimento de Variações Salariais. Precedentes:

REsp 747.905 - RS, decisão monocrática deste Relator, DJ de 30 de agosto de 2006; REsp 707.293 - CE,

Relatora Ministra, Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ de 06 de março de 2006; REsp 271.053 - PB, Relator

Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ de 03 de outubro de 2005).

3. Conflito de competência conhecido, para declarar competente o Juízo Federal da 4ª Vara Cível da Seção

Judiciária do Estado de São Paulo/SP."
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(STJ, 2ª Turma, Conflito de Competência 78182/SP, rel. Min. Luiz Fux, j. 12/11/2008, DJE 15/12/2008). (Grifei).

 

Embora a União não tenha legitimidade para figurar no pólo passivo nas causas que versem acerca do FVCS, é

possível, de fato, o seu ingresso como assistente simples, nos termos do artigo 5º da Lei n. 9.469/1997. Tal

circunstância, no entanto, não enseja a sua necessária intimação, porquanto não cabe ao judiciário perquirir acerca

do interesse de terceiros não integrantes da relação processual, mormente quando o interesse do terceiro é

meramente econômico e não jurídico, como no caso em exame.

 

Assim, havendo interesse da União, deve requerer a intervenção mediante simples petição, caso em que receberá o

feito no estado em que se encontra e agirá como simples auxiliar da empresa pública.

 

Nesse mesmo sentido já decidiu o Supremo Tribunal Federal, conforme julgado a seguir transcrito:

 

"INTERVENÇÃO - UNIÃO - ARTIGO 5º DA LEI Nº 9.469/97. A intervenção prevista no artigo 5º da Lei nº

9.469/97 situa-se no campo da assistência simples, longe ficando de ensejar a necessária intimação da união

para implementá-la. Se a união houver por bem intervir, deverá receber o processo no estado em que se encontra

- interpretação do sistema processual considerado o disposto no parágrafo único do artigo 50 do Código de

Processo Civil. EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA DO VÍCIO. Inexistente o vício

apontado - de omissão -, impõe-se o desprovimento dos declaratórios. Isso ocorre quando a ausência de exame

de certa matéria, não passível de ser conhecida de ofício, haja resultado do silêncio da parte. CARTA

ROGATÓRIA - CITAÇÃO - EMPRESA PÚBLICA VOLTADA AO COMÉRCIO DE ARMAS. Não implica atentado

à soberania ou à ordem pública nacionais, a impedir a execução da carta rogatória, o fato de se buscar, com a

medida, a citação de empresa pública federal dedicada ao comércio de armas".

(STF, Plenário, CR-AgR-ED 9790, rel. Min. Marco Aurélio, j. 13.06.2002).

No mais, cumpre destacar que a União está participando dos autos como assistente simples.

 

Da impossibilidade de quitação pelo FCVS de mais de um saldo devedor remanescente. A alegação de que a

autora não possui direito à cobertura pelo FCVS, por conta da existência de outro imóvel financiado nos mesmos

moldes do sistema financeiro de habitação, não tem o menor fundamento.

 

De início cumpre registrar algumas anotações acerca do FCVS. A Lei n.º 4.380/64, que criou o banco Nacional da

Habitação - BNH, em seu art. 9º, §1º, vedava a aquisição de mais de um imóvel, na mesma localidade, pelos

mesmos mutuários. Após, a Lei n.º 8.100/90, no seu art. 3º, manteve a referida vedação, inclusive nos contratos já

firmados no âmbito do SFH.

 

Ocorre que, com o advento da Lei n.º 10.150/00, dispondo sobre a novação de dívidas e responsabilidades do

FCVS, foi alterado o artigo 3º da Lei n.º 8.100/90, que hoje tem a seguinte redação:

 

"Art. 3º. O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor

remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de

dezembro de 1990, ao amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento

caracterizador da obrigação do FCVS ." 

 

Após a alteração legislativa acima mencionada, tornou-se evidente a possibilidade de quitação do saldo residual

do segundo financiamento pelo FCVS , aos contratos firmados até 05 de dezembro de 1990.

 

Essa questão já restou pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, que submeteu a matéria ao regime do

artigo 543-C do Código de Processo Civil, no Resp n. 1.133.769-SP, com a seguinte ementa:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

SUCESSORA DO EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS .

CONTRATO DE MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH

COM CLÁUSULA DE COBERTURA PELO FCVS . IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA 284/STF. 1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o

pólo passivo das demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos
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direitos e obrigações do extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de

Compensação de Variações Salariais, sendo certo que a ausência da união como litisconsorte não viola o artigo

7.º, inciso III, do Decreto-lei n.º 2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel.

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA

CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,

PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA,

DJ 20/02/2006. 2. As regras de direito intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei

vigente ao tempo em que se constituíram, quer tenham base contratual ou extracontratual. 3. Destarte, no âmbito

contratual, os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em que se celebraram, sendo

certo que no caso sub judice o contrato foi celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o requerimento de liquidação

com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17). 4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de

Compensação de Variação Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir eventual saldo devedor existente após a

extinção do contrato, consistente em resíduo do valor contratual causado pelo fenômeno inflacionário. 5.

Outrossim, mercê de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem a garantia de, no futuro,

quitar sua dívida, desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor

equivalente ao próprio. 6. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não vigorava norma impeditiva da

liquidação do saldo devedor do financiamento da casa própria pelo FCVS , porquanto preceito instituído pelas

Leis 8.004, de 14 de março de 1990, e 8.100, de 5 de dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da

Irretroatividade das Leis a sua incidência e conseqüente vedação da liquidação do referido vínculo. 7. In casu, à

época da celebração do contrato em 27/02/1987 (fls. 13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não excluía a

possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS , mas, tão-

somente, impunha aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel, seria antecipado o

vencimento do valor financiado. 8. A alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei

n.º 8.100/90 tornou evidente a possibilidade de quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS ,

aos contratos firmados até 05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

SEGUNDA TURMA, DJ de 23/09/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,

PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; REsp 884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ

20/04/2007 e AgRg no Ag 804.091/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 24/05/2007. 9. O FCVS

indicado como órgão responsável pela quitação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad processum, arrasta

a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela liberação que instrumentaliza a quitação.

11. É que o art. º da Lei 8.100/90 é explícito ao enunciar: "Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações

Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto

aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo da legislação do SFH,

independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS . (Redação dada pela

Lei nº 10.150, de 21.12.2001) 12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna inequívoca a legitimatio ad causam da

Caixa Econômica Federal (CEF). 14. A união , ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o

custeio do FCVS , revela da inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não

jurídico. 15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao

Código Civil), sem referência com o disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial.

Incidência dos verbetes das Súmula 282 e 356 do STF. 17. Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL -CEF, objetivando a liquidação antecipada de contrato de financiamento, firmado sob

a égide do Sistema Financeiro de Habitação, nos termos da Lei 10.150/2000, na qual os autores aduzem a

aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto à Caixa Econômica Federal, com cláusula de

cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais, motivo pelo qual, após adimplidas todas a

prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida, fariam jus à habilitação do saldo devedor residual junto

ao mencionado fundo. 18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e

da Resolução STJ 08/2008".

(STJ, 1ª Seção, RESP 200901113402, rel. Min. Luiz Fux, DJ de 18/12/2009)

 

In casu, a autora firmou instrumento particular de compra e venda em 15 de fevereiro de 1983 (f. 21 v), ou seja,

antes da restrição legal. Não há, portanto, que se falar em impedimento por este motivo, já que a limitação imposta

- no que se refere à impossibilidade de quitação de dois financiamentos pelo FCVS - somente se aplica aos

contratos ajustados a partir de 05.12.1990.

 

Assim, confirmada a possibilidade de cobertura do saldo residual pelo FCVS, cumpre destacar e esclarecer que

caberá ao corréu Banco Itaú S/A Crédito Imobiliário a total responsabilidade pela quitação do presente contrato de

financiamento, bem como - na condição de credor hipotecário (f. 19) - proceder ao levantamento da hipoteca

incidente sobre o imóvel sub judice. À corré CEF, na qualidade de gestora do FCVS, cabe a responsabilidade de

quitar eventual saldo devedor remanescente, utilizando-se para tanto dos recursos do FCVS.
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Do prequestionamento. Por fim, a respeito do prequestionamento trazido pelos recorrentes, saliento que é

desnecessária a referência expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois o exame da

controvérsia, à luz dos temas invocados, é mais que suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria.

 

Neste sentido é o julgamento proferido pelo i. Ministro José Delgado, no julgamento dos embargos de declaração

interpostos no Agravo de Instrumento 169.073/SP, julgado em 04/6/98 e publicado no DJU de 17/8/98, abaixo

transcrito:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MOTIVAÇÃO DO ACÓRDÃO.

1. É entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não

precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser

sucinta, pronunciando-se acerca do motivo, que por si só, achou suficiente para a composição do litígio.

2. Agravo regimental improvido."

 

Do dispositivo. Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput do Código de Processo Civil, rejeitadas as teses

esposadas pelos recorrentes, NEGO SEGUIMENTO às apelações por eles interposta, mantendo-se integralmente

a sentença de primeiro grau, nos termos da fundamentação supra.

 

Finalmente, reforço que caberá ao corréu Banco Itaú S/A Crédito Imobiliário a total responsabilidade pela

quitação do presente contrato de financiamento, bem como - na condição de credor hipotecário (f. 19) - proceder

ao levantamento da hipoteca incidente sobre o imóvel sub judice. À corré CEF, na qualidade de gestora do FCVS,

cabe a responsabilidade de quitar eventual saldo devedor remanescente, utilizando-se para tanto dos recursos do

FCVS.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023807-53.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF, inconformada com a sentença que, nos

autos da demanda de imissão na posse, aforada em face de Ernesto Martins Borba, extinguiu o processo sem

julgamento do mérito, com fundamento no inciso V do art. 267 do Código de Processo Civil.

 

O MM. Juiz de primeiro grau reconheceu a litispendência, julgando extinto o processo sem resolução do mérito.

 

Irresignada, apela a Caixa Econômica Federal - CEF aduzindo, em síntese, que a presente demanda visa a imissão

2006.61.00.023807-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GIZA HELENA COELHO e outros

APELADO : ERNESTO MARTINS BORBA

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro
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na posse do imóvel sub judice que foi arrematado em execução pelo rito do Decreto-lei n.º 70/66, sendo que na

demanda de n.º 2004.61.00.009134-6 o que se busca é a revisão de contrato de financiamento imobiliário.

 

Sem contrarrazões, os autos vieram a este e. Tribunal.

 

É o sucinto relatório.

 

De início, é imperioso reconhecer que a demanda foi indevidamente extinta pelo MM. Juiz de primeiro grau.

 

Os parágrafos primeiro, segundo e terceiro do art. 301 do Código de Processo Civil, dispõe que:

 

"§ 1º Verifica-se a litispendência ou a coisa julgada, quando se reproduz ação anteriormente ajuizada.

§ 2º Uma ação é idêntica à outra quando tem as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido.

§ 3º Há litispendência, quando se repete ação, que está em curso; há coisa julgada, quando se repete ação que já

foi decidida por sentença, de que não caiba recurso."

 

 

Verifica-se que a autora, ora, apelante, pretende na presente demanda a imissão na posse de imóvel arrematado em

execução extrajudicial. Sendo que na demanda de n.º 2004.61.00.009134-6, o autor, ora apelado, busca a revisão

das prestações e do saldo devedor de contrato de financiamento imobiliário.

 

Assim, não há falar em litispendência, pois o referido pleito, na verdade, não guarda relação de instrumentalidade

com os pedidos formulados no processo de n.º 2004.61.00.009134-6.

 

Por outro lado, não há como aferir na presente demanda a regularidade da execução extrajudicial que culminou na

arrematação do imóvel objeto do financiamento imobiliário.

 

Assim, não há falar em aplicação do art. 515, § 3º, do Código de Processo Civil, uma vez que configuraria

supressão de instância, visto que a causa foi extinta em seu início e não se encontra em condições de imediato

julgamento.

 

Nesse sentido, trago a colação o seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - EMISSÃO DE CND/CPD-EN -

COMPENSAÃO DE PIS - DECRETOS 2.445 E 2.449/88 - PRESSUPOSTO CONSTITUCIONAL DE

ADMISSIBILIDADE DO MANDAMUS - DIREITO LÍQUIDO E CERTO - PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA -

CONFIGURAÇÃO - APELAÇÃO CONHECIDA 1. "Conforme diretriz consolidada pela Suprema Corte: "o

direito líquido e certo, pressuposto constitucional de admissibilidade do mandado de segurança, é requisito de

ordem processual - atinente à existência de prova inequívoca dos fatos em que se baseou a pretensão do

impetrante e não à procedência desta, matéria de mérito. (RE n. 117.936, Rel. Min. Sepúlveda Pertence)." (RE

195186/RS, Relator Min. ILMAR GALVÃO, Julgamento: 04/05/1999, Primeira Turma, DJ 13-08-1999 P. 17)"

(AMS n. 2001.34.00.016069-6/DF, Rel. Des. Federal Reynaldo Fonseca, 7ª Turma do TRF1, e-DJF1 21.01.2011)

2. Na hipótese dos autos, o Juiz a quo indeferiu a inicial do mandamus por não vislumbrar a presença de prova

pré-constituída a embasar a pretensão líquida e certa do demandante, que no seu entendimento seria a

comprovação da existência de crédito tributário a compensar, proveniente do recolhimento de PIS nos moldes

dos Decretos 2.445/88 e 2.449/88, que foram declarados inconstitucionais pelo STF. Entretanto, o presente

mandamus versa sobre o direito à obtenção de CND ou CPD-EN, bem como exclusão do nome da impetrante de

cadastro de inadimplentes, em razão de alegada inexistência de crédito tributário formalmente constituído por

lançamento ou inscrito em dívida ativa. 3. Logo, o cerne da lide posta em questão "não gira em torno da

declaração da existência do crédito decorrente de recolhimento indevido com base nos DL 2.445 e 2.449/88 ou

do direito à própria compensação, mas sim ao fato de ser possível ao fisco a recusa no fornecimento da certidão

sem antes examinar os valores objeto da compensação e sem efetuar, caso verifique sua incorreção, o lançamento

de ofício. Todavia, tal questão é afeta ao mérito da impetração, que deverá ser analisada, então pelo juízo de

primeiro grau, sob pena de supressão de um grau de jurisdição." 4. Conclui-se, portanto, que a impetrante

apresentou prova pré-constituída dos fatos embasadores do seu pleito, sendo forçoso reconhecer que o mandado

de segurança encontra-se devidamente instruído. 5. Apelação provida. Sentença anulada, determinando o retorno
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dos autos para regular prosseguimento do feito, não sendo aplicável o § 3º do art. 515, face à não ocorrência de

notificação da autoridade impetrada. 6. Peças liberadas pelo Relator, em 16/07/2012, para publicação do

acórdão. "

(TRF 1ª Região, 6ª Turma Suplementar, AMS 200138030036500, rel. Juiz Federal Silvio Coimbra Mourthé, j.

16.07.2012, e-DJF1 de 25.07.12, pág. 152).

 

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para afastar a litispendência e determinar o retorno dos autos à

primeira instância, para que se dê regular prosseguimento no feito, nos termos da fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006402-92.2006.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação declaratória de inexistência de débito cumulada com indenização por dano moral movida por

MARISA MOREIRA DA SILVA em face de CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e de POTENCIAL

COBRANÇAS SP LTDA em decorrência de indevida inclusão do nome da autora nos cadastros de inadimplentes

em valor superior ao realmente devido e por negligência da segunda requerida que se negou a fornecer código de

pagamento para efetuasse a quitação da dívida, fatos que abalaram seu crédito já que não pode realizar nenhuma

compra por estar inadimplente, requerendo indenização por danos morais no importe de cem salários mínimos,

além da declaração de existência de dívida apenas referente à última parcela e não na totalidade da dívida.

A r. sentença decretou a extinção do processo em relação à empresa Potencial Cobranças SP Ltda, em virtude da

ilegitimidade de parte, nos termos do art. 267, VI do CPC e julgou improcedente o pedido de indenização por

dano moral.

Apela a autora pugnando pela reforma da sentença ao entendimento de que todas as quatro parcelas foram

efetuadas com tolerância em relação à data de pagamento e por meio de Código de Barras fornecido pela segunda

requerida, empresa Potencial Cobrança, e que o pagamento da última parcela não foi efetuado por falha da

empresa terceirizada que deixou de fornecer o código de barras embora esse fosse o procedimento habitual para o

pagamento, razão pela qual a Caixa Econômica Federal deve ser civilmente responsabilizada pelo dano moral que

ocasionou à apelante. Pugna ainda pelo reconhecimento da responsabilidade objetiva da Instituição Bancária e

pela aplicação d Código de Defesa do Consumidor.

 

Devidamente processado o recurso, os autos vieram a esta E. Corte.

 

2006.61.03.006402-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : MARISA MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO : MÁRCIA CRISTINA FERREIRA TEIXEIRA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA e outro

PARTE RE' : POTENCIAL COBRANCAS SP LTDA

No. ORIG. : 00064029220064036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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É o relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que

a matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da E. 2ª Turma desta Corte Federal e do C. Superior Tribunal de

Justiça.

 

Inicialmente há que se mencionar que a r. sentença decretou a extinção do processo em relação à empresa

Potencial Cobranças SP Ltda, nos termos do art. 267, VI do CPC, ao fundamento de que a corré não é parte

legítima para integrar o pólo passivo da demanda. 

 

Em suas razões a apelante não atacou tal fundamento, se limitando à imputar parte da responsabilidade à empresa

terceirizada a qual foi declarada ilegítima, razão pela qual, a parte do recurso que discute a responsabilidade da

terceirizada não pode sequer ser conhecido, uma vez que não observado o requisito da impugnação específica,

conforme pacificado na jurisprudência pátria, inclusive do C. STJ:

"AGRAVO REGIMENTAL - SUSPENSÃO DE SEGURANÇA - AUSENCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECIFICA -

NÃO CONHECIMENTO. I - CONSTITUI PRESSUPOSTO RECURSAL INAFASTAVEL O DEVER DE

IMPUGNAÇÃO ESPECIFICA DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. II - IMPUGNAÇÃO

RECURSAL QUE SE VOLTA CONTRA ASPECTOS MERITORIOS DO MANDADO DE SEGURANÇA. III -

RECURSO NÃO CONHECIDO. (STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA AGRAVO REGIMENTAL NA

SUSPENSÃO DE SEGURANÇA - 357, PI, CORTE ESPECIAL 31/08/1995 BUENO DE SOUZA.)."

 

 

No que diz respeito à responsabilização da Caixa econômica Federal, importante de menção que a

responsabilidade civil das instituições financeiras é objetiva, em face da submissão aos ditames do Código de

Defesa do Consumidor, conforme entendimento pacífico da jurisprudência pátria, inclusive sumulado pelo

Superior Tribunal de Justiça: "Súmula 297. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições

financeiras".

 

A Caixa Econômica Federal, como instituição financeira prestadora de serviços bancários, está sujeita ao Código

de Defesa do Consumidor e, portanto, sua responsabilidade por danos causados aos usuários dos serviços é

objetiva, ou seja, independe da comprovação de culpa.

 

Assim, para que haja o dever de indenizar, necessário o preenchimento dos requisitos da responsabilidade civil,

quais sejam: dano, conduta ilícita e nexo de causalidade.

 

Da prova carreada aos autos verifica-se que a apelante foi regularmente inscrita em cadastro negativo do SCPC,

em 25.02.2006, em virtude do inadimplemento de última parcela do acordo referente ao débito de seu cartão de

crédito n.º 5187.6700.5495.2183, parcela que inclusive, a autora admite não ter sido paga.

 

Assim, considerando que o pagamento da última parcela oriunda do acordo realizado não foi paga, não há

caracterização de ilícito, primeiro porque a autora realmente estava inadimplente, segundo porque consta nos

autos boleto bancário da última parcela, às fls. 17, no qual há informação de que o pagamento pode ser feito após

o vencimento, não havendo razão para que a autora se furtando a ele, impute a responsabilização à empresa de

cobrança ou à CEF.

 

A inclusão por inadimplência exclui e ocorrência de dano. Nesse sentido: 

 

"CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. INSCRIÇÃO DE NOME EM BANCO DE DADOS. AUSÊNCIA DE

COMUNICAÇÃO. CDC, ART. 43, § 2º. RESPONSABILIDADE DA ENTIDADE CADASTRAL. INADIMPLÊNCIA

NÃO CONTESTADA. DANO MORAL DESCARACTERIZADO. I. A negativação do nome do devedor, quando

não proveniente de entidades de caráter público, tais como cartórios de protestos de títulos e de distribuição de

processos judiciais, deve ser-lhe comunicada com antecedência, ao teor do art. 43, § 3º, do CPC, gerando lesão

moral se a tanto não procede a entidade responsável pela administração do banco de dados. II. Hipótese

excepcional em que o devedor não nega, na inicial, a existência da dívida, aliás uma dentre outras, tampouco

prova que agora já a quitou, o que exclui a ofensa moral, apenas determina o cancelamento da inscrição, até o

cumprimento da formalidade legal, conforme decisão da Corte a quo. III. Recurso especial não conhecido.

..EMEN:(RESP 200702290323, ALDIR PASSARINHO JUNIOR, STJ - QUARTA TURMA, DJ DATA:25/02/2008
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PG:00337 ..DTPB"

"CIVIL. INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS. INSCRIÇÃO. SERASA. VALOR. DÍVIDA. 1 - Confessada pelo

próprio devedor a existência da dívida e a sua inadimplência, o envio do seu nome à inscrição na SERASA se

reveste de plena legalidade, não podendo a eventual alteração posterior no montante devido, à guisa de acordo

entre credor e devedor, se erigir em fundamento bastante para o pleito indenizatório, notadamente se, como na

espécie, vem arrimado, precipuamente, na afirmação de ter agido a instituição financeira (credora) com intenção

deliberada (dolo) de coagir o devedor e de prejudicar a sua reputação creditícia, argumento de cunho

eminentemente fático-probatório e, por isso mesmo, indene ao crivo do especial, ut súmula 7-STJ. 2 - Violação

aos arts. 42 e 43, § 1º, do CDC não ocorrente. 3 - Recurso especial não conhecido. ..EMEN:(RESP

200302007681, FERNANDO GONÇALVES, STJ - QUARTA TURMA, DJ DATA:05/09/2005 PG:00416 ..DTPB)."

Assim, considerando a inadimplência da autora, entendo pela não ocorrência de dano moral, devendo a r. sentença

ser mantida por seus próprios fundamentos.

 

Pelo exposto, nos termos da fundamentação supra e com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,

NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA AUTORA.

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 17 de abril de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008417-31.2006.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto em autos de embargos de execução opostos pela Caixa Econômica

Federal - CEF alegando excesso de execução referente aos cálculos homologados na fase de execução de título

judicial transitado em julgado, de ação de conhecimento ajuizada por BENTO DE LIMA FILHO e outros, visando

ao depósito de diferenças referentes aos índices do IPC em contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

O MM. Juiz acolheu os embargos reconhecendo que os honorários advocatícios são indevidos, haja vista que a

ação de conhecimento foi ajuizada após a vigência do artigo 29-C da Lei 8.036/90 que previa a isenção de

pagamento de verba honorária em ações do FGTS.

Inconformada a parte autora pugna pela reforma da r. sentença, vez que a ação de conhecimento foi ajuizada em

maio de 1999 sendo, portanto, devidos os honorários advocatícios.

É o relatório.

 

DECIDO

2006.61.04.008417-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : BENTO DE LIMA FILHO e outros

: JOAQUIM RODRIGUES

: PAULO GONCALVES DIAS

: MOACIR CINTRA JUNIOR

: ORLANDO RODRIGUES

ADVOGADO : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TALITA CAR VIDOTTO e outro
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Analiso o feito, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, vez que a matéria encontra-se pacificada

nesta C. Corte e nos E. Tribunais Superiores.

O MM. Juiz determinou que a CEF efetuasse o depósito dos honorários advocatícios no percentual de 10% do

valor da condenação.

Na verdade, em fase de execução de título judicial transitado em julgado não pode haver modificação, sob pena de

violação da coisa julgada, que no presente caso é o v. acórdão de fls. 207/216 do apenso.

Inconformada a CEF opôs os presentes embargos à execução alegando excesso de execução em relação aos

honorários advocatícios, fixados nos termos do artigo 21, do Código de Processo Civil.

Todavia, a oposição dos embargos à execução configura-se incabível a partir da edição da Lei 11.232 de

21/12/05 e com vigência após 06 meses de sua publicação (21/06/2006) alterando o Código de Processo Civil

que acrescentou o artigo 475-M, § 2º, que assim estabeleceu:

Art. 475-M. A impugnação não terá efeito suspensivo, podendo o juiz atribuir-lhe tal efeito desde que relevantes

seus fundamentos e o prosseguimento da execução seja manifestamente suscetível de causar ao executado grave

dano de difícil ou incerta reparação. 

§ 3º A decisão que resolver a impugnação é recorrível mediante agravo de instrumento, salvo quando importar

extinção, caso em que caberá apelação.(grifei)

Neste sentido os seguintes julgamentos:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. OPOSIÇÃO. POSTERIOR.

VIGÊNCIA. LEI N. 11.232/2005. "TEMPUS REGIT ACTUM". RECURSO CABÍVEL. APELAÇÃO E NÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO INTERPOSTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ERRO GROSSEIRO.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. INAPLICABILIDADE. APLICAÇÃO SÚMULA 83/STJ. 1. O artigo 475-M, §

3º, do CPC, fruto das inovações introduzidas pela Lei 11.232/2005, dispõe que: "A decisão que resolver a

impugnação é recorrível mediante agravo de instrumento, salvo quando importar extinção da execução, caso em

que caberá apelação". 2. No presente caso, os embargos à execução foram opostos pela recorrente em

26.06.2007, já sob a égide da Lei 11.232/2005. Em 07.07.2008, também sob a égide da lei nova, a sentença foi

lançada aos autos, julgando improcedentes os embargos do devedor e determinando o prosseguimento da

execução. Dessa forma, o recurso cabível é o agravo de instrumento, configurando erro grosseiro o manejo de

apelação. 3. Agravo regimental não provido. ..EMEN:

(STJ - AGRESP 20100137366 - Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO -DJE DATA:13/12/2012)

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INEXIGIBILIDADE

DO TITULO. ART. 741, II, CPC. INAPLICABILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS LIMINARMENTE.

RECURSO CABIVEL. APELAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA FUNGIBILIDADE

RECURSAL. 1. A Caixa Econômica Federal opôs embargos à execução alegando inexigibilidade do titulo

executivo uma vez que determina a aplicação, em contas do FGTS, de percentuais considerados indevidos por

decisão do Supremo Tribunal Federal, amparada no parágrafo único do art. 741 do CPC. Reforçou, ainda, a

alegação de inexigibilidade do título, uma vez que o exeqüente teria deixado de apresentar os extratos de suas

contas do FGTS, o que é necessário para que a CEF possa cumprir a obrigação decorrente do julgado. 2. O

Juízo a quo não recebeu a petição como embargos à execução ao fundamento de que as decisões proferidas pelo

Colendo STF são oriundas de Recursos Extraordinários e que estas não fazem coisa julgada erga omnes e, que,

portanto, descabe a aplicação do disposto no artigo 741, II, do CPC e determinou o prosseguimento da execução.

A decisão agravada não incorreu e nenhuma nulidade, uma vez que, o MM. Juiz efetivamente rejeitou

liminarmente os embargos de execução. 3. Desta forma, o presente recurso de agravo de instrumento é incabível,

nos termos do artigo 520 do CPC, caracterizando erro grosseiro, pois trata-se de interposição de recurso

impertinente em lugar daquele previsto na norma jurídica, impedindo, portanto, a aplicação do principio da

fungibilidade. 4. Agravo a que se nega provimento.

(TRF3- AI 186764- Relatora Juiza Convocada Raquel Perrini - e-DJF3:23/03/2012 

Assim, tendo sido os embargos ajuizados em 26/09/2006, e de decisão que não extinguiu a execução, configura-se

erro grosseiro sua interposição.

Pelo exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal
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00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010792-05.2006.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Fábio Marchi e Maria Paula de Jesus Caldeira da Silva Marchi,

inconformados com a sentença proferida nos autos da demanda de revisão de contrato cumulada com repetição de

indébito, suspensão de execução e anulação de ato jurídico, aforada em face da Caixa Econômica Federal -

CEF.

 

Em sentença, a petição inicial foi indeferida, nos termos do artigo 50 da Lei nº 10.931 e artigo 295, inciso I, do

Código de Processo Civil e o feito foi extinto, sem resolução do mérito, tendo em vista que os autores não

emendaram a petição inicial quando intimados a fazê-lo.

 

Os autores apelam sustentando, em síntese, que:

 

a) o pedido é juridicamente possível;

 

b) era necessária a realização de perícia contábil;

 

c) a exigência de depósito do valor das prestações não é condição da ação, podendo interferir apenas no direito à

antecipação de tutela;

 

d) a propositura de ação para discutir as cláusulas contratuais ou a execução impede a propositura da execução

extrajudicial quando naquela ação são efetuados depósitos ou realizados pagamentos autorizados pelo Juízo;

 

e) o Decreto-lei nº 70/66 não foi recepcionado pela Constituição Federal;

f) o procedimento descrito no referido Decreto-Lei contraria os princípios da ampla defesa, do contraditório e do

devido processo legal;

 

g) não foram observadas as formalidades para a execução, eis que o agente fiduciário não foi escolhido de comum

acordo entre credor e devedor; não houve notificação do devedor por intermédio de Cartório de Títulos e

Documentos; não houve notificação da execução através de jornais de maior circulação;

 

h) a forma de amortização do saldo devedor deve obedecer ao artigo 6º, letra "c", da lei nº 4.380/64, a fim de que a

amortização preceda a atualização do saldo devedor;

 

i) é ilegal a capitalização de juros (anatocismo);

 

j) deve ser respeitada a taxa de juros fixada no contrato;

 

k) o nome dos apelantes deve ser excluído dos órgãos de proteção ao crédito;

 

2006.61.04.010792-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : FABIO MARCHI e outro

: MARIA PAULA DE JESUS CALDEIRA DA SILVA MARCHI

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

: SIDARTA BORGES MARTINS
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l) têm direito à repetição do indébito em dobro, nos termos do artigo 42 do Código de Defesa do Consumidor;

 

m) é aplicável o Código de Defesa do Consumidor.

 

Sem as contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Lendo-se o despacho de f. 81 é possível verificar que foram determinadas as seguintes providências com base na

Lei nº 10.931/04:

 

"Com relação à suspensão da exigibilidade do valor controvertido, a Lei nº 10.931/2004 exige, não só o

pagamento do valor incontroverso, no tempo e modo contratados, mas também a realização do depósito judicial

do controvertido, vedando-a, sob alegação de compensação com valores pagos a maior, sem o depósito do valor

integral desta.

Tecidas essas considerações, concedo o prazo de trinta dias para que os autores comprovem estar em dia com o

pagamento dos valores incontroversos, bem como ter efetuado o depósito do valor controvertido (vencido), para

fins de suspensão da exigibilidade da obrigação, nos termos dos §§ 2º e 5º do artigo 50 da Lei nº 10.931/2004,

especificando-os". 

 

Na sequência, o pedido de antecipação de tutela foi indeferido, ressaltando-se, ao final, que a parte deveria

comprovar o cumprimento do despacho anterior em relação ao artigo 50 da Lei nº 10.931/2004, sob pena de

indeferimento da petição inicial (f. 110).

 

Os autores opuseram embargos de declaração, a fim de que lhes fosse permitido realizar o pagamento das

prestações nos moldes do § 4º do artigo 50 da Lei nº 10.931/2004, dispensando o depósito do valor controverso.

Contudo, os embargos não foram providos.

 

Ao final da decisão, enfatizou-se novamente a determinação para que os autores cumprissem o tópico final da

decisão de fls. 105/100 "comprovando o pagamento do valor incontroverso das prestações e o depósito do valor

controverso, nos termos do artigo 50, da Lei nº 10.931/2004".

 

Considerando-se que os autores quedaram-se inertes, o magistrado de primeiro grau houve por bem extinguir o

feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, do Código de Processo Civil combinado com o

artigo 50, caput, da Lei nº 10.931/2004, tendo em vista que os autores não regularizaram a petição inicial quando

devidamente intimados para emendá-la.

 

Todavia, com a devida vênia, essa não parece ser a melhor solução.

 

Assim dispõe o artigo 50 da Lei nº 10.931/2004, in verbis:

 

"Art. 50. Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou

alienação imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas

que pretende controverter, quantificando o valor incontroverso, sob pena de inépcia.

§ 1o O valor incontroverso deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados.

§ 2o A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente,

no tempo e modo contratados.

§ 3o Em havendo concordância do réu, o autor poderá efetuar o depósito de que trata o § 2o deste artigo, com

remuneração e atualização nas mesmas condições aplicadas ao contrato:

I- na própria instituição financeira credora, oficial ou não; ou

II - em instituição financeira indicada pelo credor, oficial ou não, desde que estes tenham pactuado nesse sentido.

§ 4o O juiz poderá dispensar o depósito de que trata o § 2o em caso de relevante razão de direito e risco de dano

irreparável ao autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da

ilegitimidade da cobrança no caso concreto.

§ 5o É vedada a suspensão liminar da exigibilidade da obrigação principal sob a alegação de compensação com

valores pagos a maior, sem o depósito do valor integral desta."
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Cotejando-se o disposto no referido dispositivo com os elementos constantes dos autos é possível inferir que o

desrespeito ao caput do artigo 50 da Lei nº 10.931/2004 leva à inépcia da inicial e, consequentemente, à extinção

do feito sem resolução do mérito, mas essa hipótese não restou configurada no caso em apreço.

 

Isso porque consta da petição inicial e da planilha de f. 58 e seguintes as obrigações contratuais que os autores

pretendem controverter, bem como a quantificação dos valores controvertidos e dos valores controversos. Sob

esse prisma, portanto, não há que se falar em inépcia da inicial, eis que observados os requisitos da referida lei.

 

Por outro lado, a suspensão da exigibilidade do valor controvertido mediante o depósito do valor correspondente

não constitui requisito da petição inicial que, se descumprido, gera a sua inépcia.

 

A redação do artigo é clara ao dispor que a inépcia está relacionada à falta de discriminação na petição inicial das

obrigações contratuais que o autor pretende controverter, quantificando o valor incontroverso.

 

Ademais, os autores requereram em antecipação de tutela autorização para depositar em Juízo ou pagar

diretamente ao agente financeiro os valores incontroversos das parcelas vincendas, conforme exigência do § 1º do

artigo 50 da Lei nº 10.931/2004.

 

A ausência de depósito dos valores controvertidos resulta apenas na não suspensão da sua exigibilidade, razão

pela qual deve ser afastada a inépcia da petição inicial reconhecida em sentença.

 

No mais, observo que a causa não se encontra madura para julgamento, a teor do disposto no artigo 515, § 3º, do

Código de Processo Civil, tendo em vista que a Caixa Econômica Federal não foi citada, restando incompleta a

relação jurídico-processual.

 

Ante o exposto, desconstituo a sentença de primeiro grau e determino o retorno dos autos à instância de origem, a

fim de que o feito prossiga nos seus devidos termos.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas as devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002502-95.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

2006.61.05.002502-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : MARIA AUXILIADORA DO VALLE DE CARVALHO

ADVOGADO : MARIO HENRIQUE TRIGILIO e outro

APELADO : DALETH ALMEIDA e outros

: MARIA ANDREA FUNCHAL

: MARIA LUCIMARA COSTA SOUZA

: MARIA CRISTINA MAZZARIOLLI DA ROCHA MENDES

: MARINEZ GAZOTTO BAPTISTA
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DESPACHO

F. 207 e seguintes. Aguarde o julgamento.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 08 de abril de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002172-95.2006.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Jorge Miguel Garcia e Carmem Lúcia Barboza Garcia, inconformados

com a sentença proferida na demanda de consignação em pagamento, aforada em face da Caixa Econômica

Federal - CEF.

 

O MM. Juiz de primeiro grau extinguiu o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do

Código de processo Civil. Sua Excelência entendeu que julgada improcedente a ação de revisão contratual falta

interesse processual aos autores na presente demanda.

 

Em seu recurso, os recorrentes sustentam, em síntese, que:

 

a) ajuizaram a demanda com o objetivo de adimplir a obrigação, demonstrando que não há desídia no pagamento

das prestações;

 

b) "A alienação extrajudicial do imóvel é uma violência desproporcional ao fato ocorrido, qual seja, o atraso no

pagamento do financiamento, pois não há com negar a BOA-FÉ DOS APELANTES na tentativa de saldar o valor

em débito com o ajuizamento desta ação para purgação da mora" (f. 162).

 

Com contrarrazões, os autos vieram a este e. Tribunal.

 

É o relatório.

 

Cumpre observar que o imóvel sub judice foi arrematado em 08 de fevereiro de 2006 (f. 131). Este é o ponto

principal a ser tratado, pois, consumada validamente a arrematação, não subsiste relação contratual a ser revista.

: MIRIAM DE OLIVEIRA CAMARGO

: ORLANDO ROQUE DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO : RUDI MEIRA CASSEL

: JEAN PAULO RUZZARIN

No. ORIG. : 00025029520064036105 2 Vr CAMPINAS/SP

2006.61.06.002172-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : JORGE MIGUEL GARCIA e outro

: CARMEM LUCIA BARBOZA GARCIA

ADVOGADO : FERNANDO VIDOTTI FAVARON e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

: EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro
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É pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e da 2ª Turma desta Corte Regional, neste sentido.

Vejam-se os seguintes julgados:

 

 "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE DO ANTIGO MUTUÁRIO

NO TOCANTE À REVISÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 1. "Inexiste interesse de agir dos mutuários na

discussão judicial de cláusulas de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação após

a adjudicação do imóvel em execução extrajudicial" (AgRg no REsp 1.069.460/RS, 4ª Turma, Rel. Min. Fernando

Gonçalves, DJe de 8.6.2009). 2. Precedentes: REsp 49.771/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Filho, DJ de

25.6.2001; REsp 886.150/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 17.5.2007; AgRg no REsp

1.043.671/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias, DJe de 16.3.2009. 3. Recurso especial provido,

para declarar a extinção do processo, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, VI, do CPC, com a

consequente inversão dos ônus sucumbenciais." 

(STJ, 1ª Turma, REsp 1068078, rel. Min. Denise Arruda, j. 10/11/2009, DJU 26/11/2009).

 

" AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. REVISÃO. INTERESSE DE AGIR. SFH. ADJUDICAÇÃO. 1.

A orientação firmada no STJ para casos assemelhados está consolidada no sentido de que inexiste interesse de

agir dos mutuários na discussão judicial de cláusulas de contrato de financiamento vinculado ao Sistema

Financeiro da Habitação após a adjudicação do imóvel em execução extrajudicial. 2. Agravo regimental

desprovido. "

(STJ, 4ª Turma, AGREsp n.º 1069460, rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 19/5/2009, DJU 08/5/2009).

 

" SFH. MÚTUO HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº

70/66. ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO.

PROPOSITURA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. I - Diante da inadimplência do

mutuário, foi instaurado procedimento de execução extrajudicial com respaldo no Decreto-lei nº 70/66, tendo

sido este concluído com a adjudicação do bem imóvel objeto do contrato de financiamento. II - Propositura de

ação pelos mutuários, posteriormente à referida adjudicação do imóvel, para discussão de cláusulas contratuais,

com o intuito de ressarcirem-se de eventuais pagamentos a maior. III - Após a adjudicação do bem, com o

conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de Imóveis, a relação obrigacional

decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência do bem, donde se conclui que não

há interesse em se propor ação de revisão de cláusulas contratuais, restando superadas todas as discussões a

esse respeito. IV - Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 prevê em seu art. 32, § 3º, que, se apurado na hasta pública

valor superior ao montante devido, a diferença final será entregue ao devedor. V - Recurso especial provido."

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 886150, rel. Min. Francisco Falcão, j. 19/4/2007, DJU 17/5/2007, pág. 217).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PERÍCIA. PEDIDO DE ANULAÇÃO DA EXECUÇÃO E REVISÃO

CONTRATUAL QUANDO JÁ ARREMATADO O IMÓVEL. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. MULTA.

INCIDÊNCIA. ARTIGO 557, § 2º, DO CPC. 1. A discussão exclusivamente quanto à legalidade dos índices de

correção monetária utilizados para reajuste de prestações e saldo devedor é meramente jurídica e dispensa a

produção de perícia, tendo em vista que o contrato não estabelece o reajuste das prestações pelos índices da

categoria profissional do mutuário, mas em conformidade com a legislação vigente na data da assinatura do

contrato. 2. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regulada pelo

Decreto-lei n. 70/66, assegurado ao devedor o direito de postular perante o Poder Judiciário, em ação

apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado. 3. O pedido de revisão

de critério de reajuste das prestações, quando já realizado o leilão, não permite a suspensão do procedimento de

execução extrajudicial nem impede a alienação do imóvel, quando o mutuário sequer consignou em juízo os

valores do débito que considerava devidos, vindo a juízo quando já ocorrida a adjudicação do imóvel. 4. Deve

ser reconhecida a carência da ação acerca do pedido de revisão das cláusulas contratuais, tendo em vista que,

sendo levado a leilão e arrematado o imóvel não pertence mais ao mutuário, restando quitada a dívida e não

mais remanescendo o contrato outrora firmado com o apelado. 5. Os argumentos trazidos pelo agravante no

presente recurso são mera reiteração das teses ventiladas anteriormente, não atacando os fundamentos da

decisão recorrida, que se apresenta fundamentada em jurisprudência dominante desta Corte e dos Tribunais

Superiores. 6. Agravo não conhecido. Aplicada multa de 2% (dois por cento) do valor corrigido da causa,

ficando a interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito do respectivo valor."

(TRF/3, 2ª Turma, AC n.º 1399786, rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 30.6.2009, DJU 08.7.2009, p. 211).

 

Desse modo, quando proposta a presente demanda (16/03/2006), o imóvel já havia sido arrematado, pois os
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autores estavam inadimplentes desde junho de 2004, o que afasta a sua alegação de que demonstraram a sua boa-

fé no sentido de adimplir a obrigação contratual.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeitadas as teses esposadas pelos

recorrentes, NEGO SEGUIMENTO à apelação, mantendo a sentença de primeiro grau.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003323-96.2006.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Jorge Miguel Garcia e Carmem Lúcia Barboza Garcia, inconformados

com a sentença proferida em demanda de revisão contratual, aforada em face da Caixa Econômica Federal -

CEF.

 

O MM. Juiz Sentenciante julgou improcedentes os pedidos formulados na inicial e extinguiu o processo, com

resolução do mérito, nos termos do no art. 269, I, do Código de Processo Civil.

 

Em seu recurso, os recorrentes sustentam, em síntese, que:

 

a) houve desrespeito a função social dos contratos e da propriedade;

 

b) em se tratando de contrato de adesão devem ser aplicadas as normas pertinentes ao Código de Defesa do

Consumidor.

 

Com contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

1. Aplicação do Código de Defesa do Consumidor. Os autores, ora apelantes, alegam que, por se tratar de

contrato de adesão devem ser aplicadas, no caso, as normas pertinentes ao Código de Defesa do Consumidor.

 

Nesse particular, destaque-se que o E. Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a incidência do Código de

Defesa do Consumidor - CDC nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de forma mitigada e

2006.61.06.003323-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : JORGE MIGUEL GARCIA e outro

: CARMEM LUCIA BARBOZA GARCIA

ADVOGADO : FERNANDO VIDOTTI FAVARON e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

: EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro
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não absoluta, dependendo do caso concreto.

 

As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de

mútuo vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem aos mutuários alegações genéricas para o

fim de amparar o pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de

cláusula abusiva, de onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à

vontade dos contratantes.

 

Os contratos de financiamento imobiliário regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH têm suas regras

limitadas pelas leis e regulamentos do setor, não cabendo nem ao agente financeiro e tampouco ao mutuário a

definição da grande maioria das cláusulas.

 

Não há, pois, como determinar a aplicação genérica do Código de Defesa do Consumidor, no âmbito do Sistema

Financeiro da Habitação - SFH.

 

Desse modo, é improcedente o pedido nesse particular.

2. Função social do contrato e da propriedade. Sobre a função social do contrato e da propriedade, aqui,

cumpre lembrar que o Sistema Financeiro da Habitação é um programa social, e sua finalidade não é gerar lucros

ou vantagem indevida, seja para o mutuário, seja para o agente financeiro. Ninguém opera dentro desse sistema

visando obter estas facilidades. A sua finalidade é a liberação de valores da poupança popular para facilitar a

aquisição da moradia, bem fundamental a qualquer ser humano. A idéia central do sistema é, portanto, o retorno

dos valores à sua fonte, para a continuidade do programa social. E esse retorno deve ser oportunizado pelas

prestações pagas pelos mutuários, em valores suficientes para liquidar as amortizações programadas e ainda

remunerar uma parcela dos juros que a Instituição Financeira esperava na forma contratada.

 

No presente caso, os autores firmaram compromisso de pagar 240 (duzentos e quarenta) prestações, mas pagaram

somente as 35 (trinta e cinco) primeiras prestações contratadas.

 

Nessas condições, não há falar em ofensa aos princípios constitucionais mencionados pelos apelantes.

3. Conclusão. Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeitadas as teses

esposadas pelos recorrentes, NEGO SEGUIMENTO à apelação, mantendo a sentença de primeiro grau.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006116-02.2006.4.03.6108/SP

 

 

 

2006.61.08.006116-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JARBAS VINCI JUNIOR e outro

APELANTE : ITAU UNIBANCO S/A

ADVOGADO : EDUARDO CHALFIN e outro

APELADO : JOAO CEZAR PEREIRA

ADVOGADO : LÚCIA DE SOUZA KRETTER e outro

No. ORIG. : 00061160220064036108 3 Vr BAURU/SP
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DESPACHO

Manifestem-se o autor e o corréu ITAÚ sobre a petição de fls. 183/184.

 

 

São Paulo, 12 de abril de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003012-48.2006.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela Caixa Econômica Federal - CEF, em face da decisão

monocrática proferida às f. 235-238 dos autos.

 

A embargante alega, em suma, que a decisão padece de contradição e omissão, porquanto versou sobre diferenças

de correção monetária em contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, quando a demanda tem por

objeto a cobrança de diferenças de correção monetária em cadernetas de poupança.

 

É o relatório. Decido.

 

Com razão a embargante, já que a decisão tratou de matéria estranha aos autos, omitindo-se em relação ao

verdadeiro objeto da demanda, a saber, diferenças de correção monetárias sobre saldos de cadernetas de poupança.

 

Contudo, a matéria versada é da competência da E. 2ª Seção deste Tribunal, conforme o seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CONDENATÓRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CADERNETA DE POUPANÇA.

PLANOS ECONÔMICOS. LEI Nº 7.730/89. CRITÉRIOS DE REAJUSTE. DECLINAÇÃO DA COMPETÊNCIA

PARA A 2ª SEÇÃO. ART. 10, §2º, DO REGIMENTO INTERNO DO TRF-3ª REGIÃO. 1. A autora requereu fosse

declarada a inconstitucionalidade da aplicação da Lei nº 7.730/89 nos contratos de cadernetas de poupança

iniciados antes de 31/01/89, aduzindo que foi subtraído do poupador o rendimento anteriormente pactuado, na

medida em que havia sido convencionada a utilização do IPC como indexador de correção monetária, razão pela

qual pugnou pela condenação das rés, solidariamente, no pagamento da diferença de 22,97% a ser creditada em

suas contas de poupança, bem como da inflação do período (70,28%) e juros de 0,5%, com atualização desde

janeiro de 1.989, de acordo com os índices aplicáveis à caderneta de poupança até a data do efetivo pagamento,

com o acréscimo de juros e correção monetária. 2. É assente nesta Colenda Corte que os feitos nos quais se

discute a correção monetária de valores depositados em contas-poupança com fundamento em expurgos

inflacionários decorrentes de planos econômicos decretados pelo Governo Federal são de competência da

Egrégia 2ª Seção, nos exatos termos disciplinados no parágrafo 2º, do artigo 10, do Regimento Interno do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 3. Remessa dos autos à 2ª Seção do TRF-3ª Região".

(TRF/3, Turma Suplementar da 1ª Seção, AC 07336441919914036100, Juiz Convocado Carlos Delgado, DJF3

2006.61.25.003012-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL CORREA

APELADO : KIOSHI HORIE (= ou > de 60 anos) e outros

: THEREZA HORIE (= ou > de 60 anos)

: PEDRO ALVES DO PRADO (= ou > de 60 anos)

: AGENOR DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARCOS CAMPOS DIAS PAYAO e outro
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DATA:25/07/2008) 

 

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração para reconhecer a omissão, tornando sem efeito a decisão de f.

235-238, e remeto os autos à E. Segunda Seção, competente para o julgamento da matéria devolvida a este

Tribunal.

 

 

São Paulo, 12 de abril de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00052 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041834-32.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 219/224.

Indefiro o pedido de renúncia do mandato. A renúncia do mandato só será deferida com a efetiva comprovação

da notificação pessoal dos mandantes.

No caso, a notificação foi recebida por pessoa estranha ao processo não podendo assim, ser aceita como

notificação dos apelantes. Posto isso, os advogados continuarão representando os mandantes, nos termos do artigo

45, do CPC.

 

Prossiga o feito, no estado em que se encontra.

 

 

 

São Paulo, 12 de abril de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.042271-2/SP

 

2006.61.82.041834-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE :
ASPRO PLASTIC IND/ E COM/ DE ARTIGOS PLASTICOS E
FERRAMENTARIA LTDA

ADVOGADO : GIOVANI VASSOPOLI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00418343220064036182 6F Vr SAO PAULO/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : BANDEIRANTE ENERGIA S/A

ADVOGADO : BRAZ PESCE RUSSO

SUCEDIDO : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A

APELADO : NILTON DA SILVA

ADVOGADO : EDUARDO HAMILTON SPROVIERI MARTINI e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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DESPACHO

Considerando a decisão terminativa de fls.334/335 vº, certifique a Subsecretaria o trânsito em julgado.

Assim os demais pedidos deverão ser apreciados pelo Juízo de Origem.

 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

 

São Paulo, 12 de abril de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000142-65.2007.4.03.6005/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Retifique-se a autuação, excluindo-se o nome dos antigos procuradores, tendo em vista o constante à fl. 755.

Inclua-se o nome do advogado Doutor Alexandre Ramos Baseggio como procurador constituído da Caixa

Econômica Federal, conforme fls. 427/428.

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005396-25.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

No. ORIG. : 9013458 7 Vr SAO PAULO/SP

2007.60.05.000142-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : MORENO E MARTINS LTDA e outros

: NELSON INACIO MORENO

: CLEONETE MARTINS MORENO

ADVOGADO : ELCIO ANTONIO GONCALVES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO

No. ORIG. : 00001426520074036005 2 Vr PONTA PORA/MS

2007.61.00.005396-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : AMOS ALVES MARQUES SILVA e outro

: VERA LUCIA ALVES BARRETO SILVA

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro

No. ORIG. : 00053962520074036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Amós Alves Marques Silva e Vera Lúcia Alves Barreto Silva,

inconformados com a sentença proferida em demanda de nulidade de execução extrajudicial cumulada com

revisão de contrato de financiamento imobiliário, aforada em face da Caixa Econômica Federal - CEF.

Com relação ao pedido de revisão das cláusulas contratuais, o MM. Juiz de primeiro grau extinguiu o processo,

sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de processo Civil. No que se refere ao pedido de

nulidade do procedimento de execução extrajudicial, o MM. Juiz Sentenciante extinguiu o processo, com

resolução do mérito, com fulcro no art. 269, I, do Código de Processo Civil.

 

Em seu recurso, os recorrentes sustentam, em síntese, que:

 

a) é inconstitucional a execução extrajudicial estabelecida pelo Decreto-lei n.º 70/66;

 

b) houve cerceamento de defesa, devido a não-produção de prova pericial contábil;

 

c) as prestações devem ser reajustadas pelo Plano de Equivalência Salarial - PES;

 

d) o contrato firmado está sujeito às normas do Código de Defesa do Consumidor;

 

e) houve a cobrança de juros sobre juros (anatocismo);

 

f) a apelada corrige o saldo devedor antes de amortizá-lo com o pagamento da prestação, o que não está correto,

pois deveria primeiramente amortizar e depois corrigir o saldo;

 

g) a Tabela Price enseja a cobrança de juros sobre juros (anatocismo);

 

h) o Decreto-lei n.º 70/66 foi derrogado pelo art. 620 do Código de Processo Civil;

 

i) o agente fiduciário foi escolhido unilateralmente pela credora, infringindo o contrato;

 

j) a imposição de cláusula mandato contraria o Código de Defesa do Consumidor;

 

k) o seguro contratado configura venda casada;

 

l) houve desrespeito a função social dos contratos;

 

m) não devem ter seus nomes incluídos em cadastro de inadimplentes.

 

Com contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

1. Arrematação. Cumpre observar que o imóvel sub judice foi arrematado pela Caixa Econômica Federal - CEF

em 15 de julho de 2007 (f. 233). Ou seja, quando do ajuizamento da demanda, a arrematação já havia se

consumado. Este é o ponto principal a ser tratado, pois, consumada validamente a arrematação, não subsiste

relação contratual a ser revista.

 

É pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e da 2ª Turma desta Corte Regional, neste sentido.

Vejam-se os seguintes julgados:

 

 "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE DO ANTIGO MUTUÁRIO

NO TOCANTE À REVISÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 1. "Inexiste interesse de agir dos mutuários na
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discussão judicial de cláusulas de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação após

a adjudicação do imóvel em execução extrajudicial" (AgRg no REsp 1.069.460/RS, 4ª Turma, Rel. Min. Fernando

Gonçalves, DJe de 8.6.2009). 2. Precedentes: REsp 49.771/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Filho, DJ de

25.6.2001; REsp 886.150/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 17.5.2007; AgRg no REsp

1.043.671/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias, DJe de 16.3.2009. 3. Recurso especial provido,

para declarar a extinção do processo, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, VI, do CPC, com a

consequente inversão dos ônus sucumbenciais." 

(STJ, 1ª Turma, REsp 1068078, rel. Min. Denise Arruda, j. 10/11/2009, DJU 26/11/2009).

 

" AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. REVISÃO. INTERESSE DE AGIR. SFH. ADJUDICAÇÃO. 1.

A orientação firmada no STJ para casos assemelhados está consolidada no sentido de que inexiste interesse de

agir dos mutuários na discussão judicial de cláusulas de contrato de financiamento vinculado ao Sistema

Financeiro da Habitação após a adjudicação do imóvel em execução extrajudicial. 2. Agravo regimental

desprovido. "

(STJ, 4ª Turma, AGREsp n.º 1069460, rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 19/5/2009, DJU 08/5/2009).

 

" SFH. MÚTUO HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº

70/66. ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO.

PROPOSITURA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. I - Diante da inadimplência do

mutuário, foi instaurado procedimento de execução extrajudicial com respaldo no Decreto-lei nº 70/66, tendo

sido este concluído com a adjudicação do bem imóvel objeto do contrato de financiamento. II - Propositura de

ação pelos mutuários, posteriormente à referida adjudicação do imóvel, para discussão de cláusulas contratuais,

com o intuito de ressarcirem-se de eventuais pagamentos a maior. III - Após a adjudicação do bem, com o

conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de Imóveis, a relação obrigacional

decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência do bem, donde se conclui que não

há interesse em se propor ação de revisão de cláusulas contratuais, restando superadas todas as discussões a

esse respeito. IV - Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 prevê em seu art. 32, § 3º, que, se apurado na hasta pública

valor superior ao montante devido, a diferença final será entregue ao devedor. V - Recurso especial provido."

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 886150, rel. Min. Francisco Falcão, j. 19/4/2007, DJU 17/5/2007, pág. 217).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PERÍCIA. PEDIDO DE ANULAÇÃO DA EXECUÇÃO E REVISÃO

CONTRATUAL QUANDO JÁ ARREMATADO O IMÓVEL. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. MULTA.

INCIDÊNCIA. ARTIGO 557, § 2º, DO CPC. 1. A discussão exclusivamente quanto à legalidade dos índices de

correção monetária utilizados para reajuste de prestações e saldo devedor é meramente jurídica e dispensa a

produção de perícia, tendo em vista que o contrato não estabelece o reajuste das prestações pelos índices da

categoria profissional do mutuário, mas em conformidade com a legislação vigente na data da assinatura do

contrato. 2. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regulada pelo

Decreto-lei n. 70/66, assegurado ao devedor o direito de postular perante o Poder Judiciário, em ação

apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado. 3. O pedido de revisão

de critério de reajuste das prestações, quando já realizado o leilão, não permite a suspensão do procedimento de

execução extrajudicial nem impede a alienação do imóvel, quando o mutuário sequer consignou em juízo os

valores do débito que considerava devidos, vindo a juízo quando já ocorrida a adjudicação do imóvel. 4. Deve

ser reconhecida a carência da ação acerca do pedido de revisão das cláusulas contratuais, tendo em vista que,

sendo levado a leilão e arrematado o imóvel não pertence mais ao mutuário, restando quitada a dívida e não

mais remanescendo o contrato outrora firmado com o apelado. 5. Os argumentos trazidos pelo agravante no

presente recurso são mera reiteração das teses ventiladas anteriormente, não atacando os fundamentos da

decisão recorrida, que se apresenta fundamentada em jurisprudência dominante desta Corte e dos Tribunais

Superiores. 6. Agravo não conhecido. Aplicada multa de 2% (dois por cento) do valor corrigido da causa,

ficando a interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito do respectivo valor."

(TRF/3, 2ª Turma, AC n.º 1399786, rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 30.6.2009, DJU 08.7.2009, p. 211).

 

Desse modo, fica prejudicada a análise de todos os pedidos relacionados à revisão contratual formulados pelos

apelantes.

 

2. A constitucionalidade do Decreto-lei n.º 70/66. Os apelantes sustentam que a execução extrajudicial, prevista

e disciplinada no Decreto-lei n.º 70/66, seria inconstitucional.

 

Quanto à inconstitucionalidade da execução extrajudicial, esta Turma tem seguido a orientação do Supremo

Tribunal Federal, no sentido da conformidade do Decreto-lei n.º 70/66 à Lex Magna:
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"Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-lei n. 70/66. 

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem

orientado no sentido de que o Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando,

inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. (....)"

(STF, 1ª Turma, RE n. 287453/RS, rel. Min. Moreira Alves, j. em 18.9.2001, DJU de 26.10.2001, p. 63).

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

PARCELAS EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

PROCEDIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. 

[Tab]I - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros

precedentes do Egrégio Supremo Tribunal Federal e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

[Tab]II - Os agravantes basearam sua argumentação única e exclusivamente na possível inconstitucionalidade

do Decreto-lei nº 70/66, o que, por si só, não é suficiente para suspender o procedimento de execução

extrajudicial do imóvel objeto de contrato de mútuo habitacional, mais precisamente, os leilões designados. 

[Tab].............................................."

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 226229/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 5/6/2007, DJU 22/6/2007, p. 592). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DAS PARCELAS

VINCENDAS - INCORPORAÇÃO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO

CONTRATO - DEMANDA AJUIZADA APÓS A ARREMATAÇÃO - INCLUSÃO DE NOME DE MUTUÁRIO NOS

ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

................................................

[Tab]3 - No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-Lei nº 70/66 não ofende a ordem

constitucional vigente sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no

procedimento levado a efeito. 

..............................................."

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 270892/SP, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 29/5/2007, DJU 15/6/2007, p. 546). 

 

 

Nessas condições, não há falar em ofensa aos princípios constitucionais mencionados pelos apelantes.

 

3. O art. 620 do Código de Processo Civil. No que pertine ao princípio da menor onerosidade para o devedor,

previsto no artigo 620 do Código de Processo Civil, é mister salientar que não resulta na derrogação do sistema

extrajudicial da execução desenhado pelo Decreto-lei n.º 70/66.

 

Isso porque o Decreto-lei n.º 70/66 é norma especial e não poderia ser derrogado por norma geral do Código de

Processo Civil.

 

Nesse sentido, a jurisprudência dominante neste Tribunal. Veja-se:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO -EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL

DO CONTRATO - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE IRREGULARIDADES. 

...............................................

2 - O artigo 620 do Código de Processo Civil não tem o condão de afastar a incidência do Decreto-lei nº 70/66,

eis que aplicável apenas ao processo executivo judicial. 

.............................................."

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 289831/SP, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 15/5/2007, DJU 25/5/2007, p. 444). 

"PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO TIRADO DE

DECISÃO QUE INDEFERIU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA EM AÇÃO REVISIONAL DE MÚTUO

HABITACIONAL PARA IMPEDIR A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL DE PROMOVER ATOS TENDENTES À

DESOCUPAÇÃO DO IMÓVEL. CONSTITUCIONALIDADE DO PROCEDIMENTO ABRIGADO NO

DECRETO-LEI Nº 70/66 . RECURSO IMPROVIDO. 

.................................................5. Apesar do disposto no art. 620 do Código de Processo Civil, o devedor é quem

tem contra si a presunção de ilicitude e não pode ser tratado como 'senhor' da execução, superpondo-se ao

credor; a menor onerosidade da execução não significa chancela para fraudá-la, dificultá-la em desfavor do

credor ou prejudicar o bom andamento do feito. (....)

................................................"

(TRF/3, 1ª Turma, AG n.º 209554/SP, rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 5/7/2005, DJU 16/8/2005, p. 170). 
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Ademais, o princípio da menor onerosidade para o devedor (art. 620 do Código de Processo Civil) tem lugar

apenas quando puder ser compatibilizado com a integral satisfação do exequente.

 

4. Procedimento extrajudicial - Agente Fiduciário. A respeito da escolha do agente fiduciário, a jurisprudência

pátria não socorre aos apelantes.

 

Deveras, o Superior Tribunal de Justiça entende que, em condições como a dos autos, não há ilegalidade na

ausência de participação do devedor na escolha do agente fiduciário. Vejam-se os seguintes julgados: 

 

 

"[Tab]PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. HIPOTECA. ADMISSIBILIDADE. DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO ANALÍTICA DO DISSENSO.

OBSERVÂNCIA DO PRAZO PARA INTIMAÇÃO DO LEILÃO. SÚMULA 07/STJ. CERTEZA E LIQUIDEZ DO

TÍTULO EXTRAJUDICIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF.

DECRETO LEI 70/66. PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. TEMA DE CUNHO

EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL. ESCOLHA UNILATERAL DO AGENTE FIDUCIÁRIO.

EXPRESSA PREVISÃO LEGAL. POSSIBILIDADE.

[Tab]...............................................[Tab]

[Tab]7. Tratando-se de hipoteca constituída no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, e atuando as

instituições elencadas no inciso II do art. 30, do Decreto-Lei 70/66, como mandatárias do Banco Nacional da

Habitação, fica dispensada a escolha do agente fiduciário de comum acordo entre o credor e o devedor, ainda

que haja expressa previsão contratual.

[Tab]8. In casu, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF elegeu a APEMAT - Crédito Imobiliário S/A como

agente fiduciário porquanto sucessora do extinto Banco Nacional da Habitação (fl. 110), não havendo se falar

em maltrato à norma infra-constitucional.

[Tab]9. Recurso Especial conhecido parcialmente e, nessa parte, desprovido"

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 867809/MT, rel. Min.Luiz Fux, j. 5/12/2006, DJU 5/3/2007, p. 265). 

"[Tab]SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.AUDIÊNCIA PRÉVIA DE

CONCILIAÇÃO. DISPENSA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. AUSÊNCIA DE NULIDADE.

DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE PRESSUPOSTOS FORMAIS. ESCOLHA DO AGENTE

FIDUCIÁRIO.

[Tab]...............................................

[Tab]5. O art. 30 , inciso II, do DL 70/66 prevê que a escolha do agente fiduciário entre 'as instituições

financeiras inclusive sociedades de crédito imobiliário, credenciadas a tanto pelo Banco Central da República do

Brasil, nas condições que o Conselho Monetário Nacional, venha a autorizar', e prossegue afirmando, em seu

parágrafo § 2º, que, nos casos em que as instituições mencionadas inciso transcrito estiverem agindo em nome do

extinto Banco Nacional de Habitação - BNH, fica dispensada a escolha do agente fiduciário de comum acordo

entre o credor e o devedor, ainda que prevista no contrato originário do mútuo hipotecário. Além disso, não

indica a recorrente quaisquer circunstâncias que demonstrem parcialidade do agente fiduciário ou prejuízos

advindos de sua atuação, capazes de macular o ato executivo, o que afasta a alegação de nulidade de escolha

unilateral pelo credor.

[Tab]6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido"

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 485253/RS, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 5/4/2005, DJU 18/4/2005, p. 214). 

 

 

Não é outro o entendimento desta Turma: AG n.º 289831/SP, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 15/5/2007, DJU

25/5/2007, p. 444; AG n.º 108566/MS, rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 8/8/2006, DJU 25/8/2006, p. 560.

 

Desse modo, razão não assiste aos apelantes.

 

5. Inscrição dos nomes dos autores em cadastros de proteção ao crédito. Alegam os apelantes que, por estar a

quantia devida sendo discutida judicialmente, não devem ter os seus nomes incluídos em cadastros de

inadimplência.
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A inadimplência dos mutuários devedores é que pode ocasionar a inscrição de seus nomes no cadastro de proteção

ao crédito.

 

Nesse sentido, aliás, é a jurisprudência seguida pela Turma:

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

PARCELAS EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AGRAVO

PARCIALMENTE PROVIDO. 

................................................... 

[Tab]IV - Mister apontar que o pagamento das prestações, pelos valores incontroversos, embora exigível pela

norma do § 1º do artigo 50 da Lei nº 10.921/2004, não confere ao mutuário PROTEçãO em relação a medidas

que a instituição financeira adotar para haver seu CRéDITO. 

[Tab]V - Não obstante, durante o curso do processo judicial destinado à revisão do contrato regido pelas normas

do SFH, é direito do mutuário efetuar os pagamentos da parte incontroversa das parcelas - e da instituição

financeira receber - sem que isso assegure, isoladamente, o direito ao primeiro de impedir a execução

extrajudicial ou a inscrição em cadastros de PROTEçãO ao CRéDITO. 

[Tab]VI - Para que o credor fique impedido de tomar tais providências há necessidade de constatação dos

requisitos necessários à antecipação da tutela, o que no caso não ocorre, ou o depósito também da parte

controversa. 

[Tab]VII - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros

precedentes do E. Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

[Tab]VIII - A inadimplência do mutuário devedor, dentre outras conseqüências, proporciona a inscrição de seu

nome em cadastros de PROTEçãO ao CRéDITO. 

[Tab]IX - O fato de o débito estar sub judice, por si só, não torna inadmissível a inscrição do nome do devedor

em instituição dessa natureza. 

[Tab]X - Há necessidade de plausibilidade das alegações acerca da inexistência do débito para fins de

afastamento da medida, hipótese esta que não se vê presente nos autos. 

[Tab]XI - Agravo parcialmente provido".

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 208644/SP, rel. Des. Fed. Cecília Melo, j. em 07.11.2006, DJU de 01.12.2006, p. 435).

"[Tab]AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66.

CONSTITUCIONALIDADE. CADASTRO DOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. INSCRIÇÃO.

POSSIBILIDADE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO.

...................................................

[Tab]2. É legítima a inscrição do nome do mutuário inadimplente nos cadastros dos órgãos de proteção ao

crédito.

[Tab]3. Para o afastamento da excogitada providência, não basta a mera propositura de demanda, havendo

necessidade de preenchimento do requisito da verossimilhança das alegações quanto à exigência da instituição

financeira que compõe a questão principal.

[Tab]4. Hipótese em que a formulação mesmo de uma convicção provisória das alegações requer a apuração da

realidade da evolução dos reajustes praticados pelo mutuante em comparação com os índices de aumento da

categoria profissional do mutuário. Requisito de verossimilhança das alegações não configurado.

[Tab]5. Agravo de instrumento provido"

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 211197/SP, rel. Des. Fed. Peixoto Junior, j. em 16.11.2004, DJU de 10.12.2004, p.

125).

 

 

Desse modo, são improcedentes as alegações formuladas pelos apelantes.

 

6. Conclusão. Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeitadas as teses

esposadas pelos recorrentes, NEGO SEGUIMENTO à apelação, mantendo a sentença de primeiro grau.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.
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São Paulo, 16 de abril de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018487-85.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Rogério Fernando Nogueira e Lúcia Maria da Silva Nogueira,

inconformados com a sentença proferida em demanda de revisão de prestações cumulada com compensação,

cominatória e repetição de indébito de contrato de financiamento imobiliário, aforada em face da Caixa

Econômica Federal - CEF.

 

A MM. Juíza de primeiro grau extinguiu o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do

Código de processo Civil. Sua Excelência entendeu que adjudicado o imóvel, não cabe mais qualquer análise

relacionada à revisão contratual.

 

Em seu recurso, os recorrentes sustentam, em síntese, que:

 

a) a causa de pedir e o interesse processual estão bastante evidenciados na inicial. Assim, deve ser analisado o

mérito da demanda;

 

b) deve ser afastada a condenação em litigância de má-fé.

 

Com contrarrazões, os autos vieram a este e. Tribunal.

 

É o relatório.

 

De início, verifico que o pedido de afastamento da condenação em litigância de má-fé não merece sequer ser

conhecido, pois na sentença proferida às f. 239-244, não houve a referida condenação.

 

Passo a analisar as demais alegações formuladas pelos autores.

Cumpre observar que o imóvel sub judice foi adjudicado em 11 de abril de 2007 (f. 235). Este é o ponto principal

a ser tratado, pois, consumada validamente a adjudicação, não subsiste relação contratual a ser revista.

 

É pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e da 2ª Turma desta Corte Regional, neste sentido.

Vejam-se os seguintes julgados:

 

 "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE DO ANTIGO MUTUÁRIO

NO TOCANTE À REVISÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 1. "Inexiste interesse de agir dos mutuários na

discussão judicial de cláusulas de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação após

a adjudicação do imóvel em execução extrajudicial" (AgRg no REsp 1.069.460/RS, 4ª Turma, Rel. Min. Fernando

2007.61.00.018487-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : ROGERIO FERNANDO NOGUEIRA e outro

: LUCIA MARIA DA SILVA NOGUEIRA

ADVOGADO : MARCELO VIANNA CARDOSO

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA

No. ORIG. : 00184878520074036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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Gonçalves, DJe de 8.6.2009). 2. Precedentes: REsp 49.771/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Filho, DJ de

25.6.2001; REsp 886.150/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 17.5.2007; AgRg no REsp

1.043.671/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias, DJe de 16.3.2009. 3. Recurso especial provido,

para declarar a extinção do processo, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, VI, do CPC, com a

consequente inversão dos ônus sucumbenciais." 

(STJ, 1ª Turma, REsp 1068078, rel. Min. Denise Arruda, j. 10/11/2009, DJU 26/11/2009).

 

" AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. REVISÃO. INTERESSE DE AGIR. SFH. ADJUDICAÇÃO. 1.

A orientação firmada no STJ para casos assemelhados está consolidada no sentido de que inexiste interesse de

agir dos mutuários na discussão judicial de cláusulas de contrato de financiamento vinculado ao Sistema

Financeiro da Habitação após a adjudicação do imóvel em execução extrajudicial. 2. Agravo regimental

desprovido. "

(STJ, 4ª Turma, AGREsp n.º 1069460, rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 19/5/2009, DJU 08/5/2009).

 

" SFH. MÚTUO HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº

70/66. ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO.

PROPOSITURA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. I - Diante da inadimplência do

mutuário, foi instaurado procedimento de execução extrajudicial com respaldo no Decreto-lei nº 70/66, tendo

sido este concluído com a adjudicação do bem imóvel objeto do contrato de financiamento. II - Propositura de

ação pelos mutuários, posteriormente à referida adjudicação do imóvel, para discussão de cláusulas contratuais,

com o intuito de ressarcirem-se de eventuais pagamentos a maior. III - Após a adjudicação do bem, com o

conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de Imóveis, a relação obrigacional

decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência do bem, donde se conclui que não

há interesse em se propor ação de revisão de cláusulas contratuais, restando superadas todas as discussões a

esse respeito. IV - Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 prevê em seu art. 32, § 3º, que, se apurado na hasta pública

valor superior ao montante devido, a diferença final será entregue ao devedor. V - Recurso especial provido."

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 886150, rel. Min. Francisco Falcão, j. 19/4/2007, DJU 17/5/2007, pág. 217).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PERÍCIA. PEDIDO DE ANULAÇÃO DA EXECUÇÃO E REVISÃO

CONTRATUAL QUANDO JÁ ARREMATADO O IMÓVEL. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. MULTA.

INCIDÊNCIA. ARTIGO 557, § 2º, DO CPC. 1. A discussão exclusivamente quanto à legalidade dos índices de

correção monetária utilizados para reajuste de prestações e saldo devedor é meramente jurídica e dispensa a

produção de perícia, tendo em vista que o contrato não estabelece o reajuste das prestações pelos índices da

categoria profissional do mutuário, mas em conformidade com a legislação vigente na data da assinatura do

contrato. 2. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regulada pelo

Decreto-lei n. 70/66, assegurado ao devedor o direito de postular perante o Poder Judiciário, em ação

apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado. 3. O pedido de revisão

de critério de reajuste das prestações, quando já realizado o leilão, não permite a suspensão do procedimento de

execução extrajudicial nem impede a alienação do imóvel, quando o mutuário sequer consignou em juízo os

valores do débito que considerava devidos, vindo a juízo quando já ocorrida a adjudicação do imóvel. 4. Deve

ser reconhecida a carência da ação acerca do pedido de revisão das cláusulas contratuais, tendo em vista que,

sendo levado a leilão e arrematado o imóvel não pertence mais ao mutuário, restando quitada a dívida e não

mais remanescendo o contrato outrora firmado com o apelado. 5. Os argumentos trazidos pelo agravante no

presente recurso são mera reiteração das teses ventiladas anteriormente, não atacando os fundamentos da

decisão recorrida, que se apresenta fundamentada em jurisprudência dominante desta Corte e dos Tribunais

Superiores. 6. Agravo não conhecido. Aplicada multa de 2% (dois por cento) do valor corrigido da causa,

ficando a interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito do respectivo valor."

(TRF/3, 2ª Turma, AC n.º 1399786, rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 30.6.2009, DJU 08.7.2009, p. 211).

 

Desse modo, é improcedente a alegação dos autores.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeitadas as teses esposadas pelos

recorrentes, NEGO SEGUIMENTO à apelação, mantendo a sentença de primeiro grau.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.
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São Paulo, 19 de abril de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022513-29.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas pelo Banco Bradesco/SA, pela Caixa Econômica Federal-CEF e pela União,

inconformados com a sentença de procedência prolatada nos autos da demanda declaratória de inexigibilidade de

débito cumulada com obrigação de fazer e cominatória de pena de multa, ajuizada por José do Nascimento Neto

em face do Banco Bradesco S/A, bem como da Econômica Federal - CEF.

 

Consta dos autos que o autor, no dia 09/09/1981, adquiriu o imóvel em questão por meio de um contrato de

financiamento concedido pelo Banco Bradesco S/A, nos moldes do Sistema Financeiro de Habitação, sendo certo

que dentre as cláusulas havia previsão de cobertura pelo FCVS, conforme consta da cláusula décima- f. 13v.

Previu, ainda, como credor hipotecário o Banco Bradesco S/A (fl. 12)

 

Também restou constatado, segundo o autor, que em dezembro do ano 2000 o contrato foi quitado. Contudo, após

6 (seis) anos da quitação do financiamento o réu se nega a dar a quitação do contrato e liberação do imóvel, sob o

pretexto de que há prestações em aberto, referente ao período de 09.03.2000 a 09.12.1000.

 

Na presente ação o autor pleiteia o reconhecimento da inexistência de débito, bem como a condenação do Banco-

réu a expedir o termo de quitação da dívida para cancelamento da hipoteca que grava o imóvel objeto do

financiamento.

 

Proferida a sentença, a r. magistrada julgou procedente a demanda "para declarar inexistente o débito apontado,

decorrente das prestações de 09.03.2000 a 09.12.2000, tendo a avença entre as partes como integralmente

cumprida, determinando ao Bradesco que expeça o Termo de Quitação do Financiamento, para cancelamento da

hipoteca que grava o imóvel." Condenou os réus, Bradesco e CEF, ao pagamento dos honorários advocatícios,

fixados em 10% sobre o valor da causa, na forma do artigo 20, §4º, do CPC, bem assim às custas processuais.

 

Desafiando a sentença hostilizada, o Banco Bradesco S/A interpôs recurso de apelação, no qual assevera em

síntese:

 

a) que a demanda deve ser extinta sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de

Processo Civil, porquanto o apelante não deve suportar os ônus da presente ação;

 

b) que seja a CEF condenada a suportar a condenação posta na sentença, uma vez que é gestora do FCVS, sendo a

2007.61.00.022513-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : BANCO BRADESCO S/A

ADVOGADO : JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : JOSE DO NASCIMENTO NETO

ADVOGADO : ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA e outro

No. ORIG. : 00225132920074036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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responsável pelo pagamento do saldo residual;

 

c) a impossibilidade de quitação do saldo devedor pelo FCVS, porquanto contraria legislação do SFH, eis que o

mutuário já teve outro financiamento e omitiu tal informação;

 

d) caso reconhecido o direito à cobertura do FCVS, seja a CEF condenada a liquidar a pendência.

 

Por sua vez, a CEF também apelou, aduzindo, em síntese que:

 

a) não é parte legítima para figurar no pólo passivo da demanda, tendo em vista que a discussão nos autos versa

sobre a negativa de quitação de algumas prestações, que eventualmente poderá merecer a cobertura do FCVS;

 

b) mesmo que venha ser reconhecido o direito ao FCVS, os ônus não podem ser atribuídos à CEF;

 

c) o Banco Bradesco é o único responsável pelo FCVS.

 

Descontente, a União interpôs recurso de apelação, no qual argui:

 

a) a impossibilidade de quitação pelo FCVS de mais de um saldo devedor remanescente;

 

b) necessidade de duplo efeito à apelação;

 

c) o prequestionamento da matéria posta nos autos.

 

Com as contrarrazões do autor, José do Nascimento Neto, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Desde logo cumpre consignar que a r. sentença impugnada está perfeita e a solução nela preconizada não merece

qualquer reparo ou censura.

 

Da responsabilidade do Banco Bradesco. Alega o Banco-réu que a demanda deve ser extinta sem julgamento de

mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, porquanto o apelante não deve suportar os

ônus da presente ação.

 

Engana-se totalmente o Correu recorrente. O contrato foi firmado entre o mutuário e o Banco Bradesco (f. 12-17),

a demanda se volta contra a conduta deste réu que se nega à quitação do contrato sob alegação de que há

prestações em aberto.

 

Ora, como se verá, o autor tem direito à procedência do seu pedido, cabendo ao Banco Bradesco o dever de dar

total quitação ao contrato de financiamento, bem como a liberação da hipoteca que pesa sobre o imóvel.

 

Sem necessidade de maiores explanações, cumpre consignar que não há razão alguma para julgar extinto o

processo sem análise do mérito.

 

Da legitimidade passiva da Caixa Econômica Federal - CEF. Aduz a CEF a sua ilegitimidade passiva para a

presente demanda, tendo em vista que a discussão nos autos versa sobre a negativa de quitação de algumas

prestações, que eventualmente poderá merecer a cobertura do FCVS.

 

Sem razão a recorrente, até porque a demanda está intimamente atrelada à questão da cobertura pelo CFVS, cuja

gestão lhe pertence.
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A respeito da legitimidade da CEF, ressalte-se que, nas causas versando sobre os contratos do Sistema Financeiro

de Habitação - SFH com cláusula do Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, como é o caso dos

autos, a competência para figurar no pólo passivo é exclusiva da Caixa Econômica Federal, sendo desnecessário o

ingresso da União como litisconsorte, que poderá atuar como assistente simples.

 

Nesse sentido é vasta a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Vejam-se os seguintes julgados:

 

"ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. COBERTURA DO FCVS. LEGITIMIDADE DA

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL. TEMA JÁ JULGADO PELO REGIME

DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO N. 8/08 DO STJ, QUE TRATAM DOS RECURSOS

REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA. PROCESSUAL CIVIL. ACÓRDÃO RECORRIDO

FUNDAMENTADO EM SÚMULA DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Em primeiro lugar, a

questão acerca da legitimidade da empresa pública federal em ações cujo objeto seja a discussão de contrato de

financiamento imobiliário com cobertura do fcvs foi objeto de apreciação pela Primeira Seção desta Corte no

REsp n. 1.133.769 - SP, de relatoria do Exmo. Min. Luiz Fux, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução n. 8/08 do STJ, que tratam dos recursos representativos da controvérsia, desta forma ementado:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE . CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

SUCESSORA DO EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO fcvs .

CONTRATO DE MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH

COM CLÁUSULA DE COBERTURA PELO fcvs . IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA 284/STF. 1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o

pólo passivo das demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos

direitos e obrigações do extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do fcvs - Fundo de

Compensação de Variações Salariais, sendo certo que a ausência da união como litisconsorte não viola o artigo

7.º, inciso III, do Decreto-lei n.º 2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel.

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA

CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,

PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA,

DJ 20/02/2006. (...) 18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução STJ 08/2008. (REsp 1133769/RN, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 18.12.2009) 2. Sendo a

Caixa Econômica Federal, notoriamente, empresa pública federal, não há como afastar a necessidade da

remessa dos autos à justiça especializada. 3. Agravo regimental não provido."

(AGRESP 201000330221, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, 08/10/2010)

"PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO PARA AQUISIÇÃO DE CASA PRÓPRIA PELO SFH. CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL. SUCESSORA DO EXTINTO BNH E ENTIDADE GESTORA DO fcvs.

LITISCONSORTE PASSIVA NECESSÁRIA. PRECEDENTES DO STJ.

1. A Justiça Federal é competente para processar e julgar os feitos relativos ao SFH em que a CEF tem interesse

por haver comprometimento do fcvs . Precedentes: (CC 25.945/SP, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA

MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24.08.2000, DJ 27.11.2000; CC 40.755/PR, Rel. Ministro ANTÔNIO

DE PÁDUA RIBEIRO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 23.06.2004, DJ 23.08.2004).

2. A caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo nas

demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH porquanto sucessora dos direitos e obrigações do

extinto BNH e entidade gestora do fcvs - Fundo de Comprometimento de Variações Salariais. Precedentes: REsp

747.905 - RS, decisão monocrática deste Relator, DJ de 30 de agosto de 2006; REsp 707.293 - CE, Relatora

Ministra, Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ de 06 de março de 2006; REsp 271.053 - PB, Relator Ministro

João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ de 03 de outubro de 2005). Grifei.

3. Conflito de competência conhecido, para declarar competente o Juízo Federal da 4ª Vara Cível da Seção

Judiciária do Estado de São Paulo/SP."

(STJ, 2ª Turma, Conflito de Competência 78182/SP, rel. Min. Luiz Fux, j. 12/11/2008, DJE 15/12/2008).

 

Assim, não merece prosperar o argumento da Caixa Econômica Federal e, considerando que é a gestora do FCVS,

a ela CEF cabe arcar com o pagamento do saldo devedor residual, retirando do FCVS os recursos para tanto.

 

Da impossibilidade de quitação pelo FCVS de mais de um saldo devedor remanescente. A alegação de que o
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autor não possui direito à cobertura pelo FCVS, por eventual existência de outro imóvel financiado nos mesmos

moldes do sistema financeiro de habitação, não tem o menor fundamento.

 

De início cumpre registrar algumas anotações acerca do FCVS. A Lei n.º 4.380/64, que criou o banco Nacional da

Habitação - BNH, em seu art. 9º, §1º, vedava a aquisição de mais de um imóvel, na mesma localidade, pelos

mesmos mutuários. Após, a Lei n.º 8.100/90, no seu art. 3º, manteve a referida vedação, inclusive nos contratos já

firmados no âmbito do SFH.

 

Ocorre que, com o advento da Lei n.º 10.150/00, dispondo sobre a novação de dívidas e responsabilidades do

FCVS , foi alterado o artigo 3º da Lei n.º 8.100/90, que hoje tem a seguinte redação:

 

"Art. 3º. O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor

remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de

dezembro de 1990, ao amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento

caracterizador da obrigação do FCVS ." 

 

Após a alteração legislativa acima mencionada, tornou-se evidente a possibilidade de quitação do saldo residual

do segundo financiamento pelo FCVS , aos contratos firmados até 05 de dezembro de 1990.

 

Essa questão já restou pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, que submeteu a matéria ao regime do

artigo 543-C do Código de Processo Civil, no Resp n. 1.133.769-SP, com a seguinte ementa:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

SUCESSORA DO EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS .

CONTRATO DE MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH

COM CLÁUSULA DE COBERTURA PELO FCVS . IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA 284/STF. 1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o

pólo passivo das demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos

direitos e obrigações do extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de

Compensação de Variações Salariais, sendo certo que a ausência da união como litisconsorte não viola o artigo

7.º, inciso III, do Decreto-lei n.º 2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel.

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA

CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,

PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA,

DJ 20/02/2006. 2. As regras de direito intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei

vigente ao tempo em que se constituíram, quer tenham base contratual ou extracontratual. 3. Destarte, no âmbito

contratual, os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em que se celebraram, sendo

certo que no caso sub judice o contrato foi celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o requerimento de liquidação

com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17). 4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de

Compensação de Variação Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir eventual saldo devedor existente após a

extinção do contrato, consistente em resíduo do valor contratual causado pelo fenômeno inflacionário. 5.

Outrossim, mercê de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem a garantia de, no futuro,

quitar sua dívida, desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor

equivalente ao próprio. 6. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não vigorava norma impeditiva da

liquidação do saldo devedor do financiamento da casa própria pelo FCVS , porquanto preceito instituído pelas

Leis 8.004, de 14 de março de 1990, e 8.100, de 5 de dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da

Irretroatividade das Leis a sua incidência e conseqüente vedação da liquidação do referido vínculo. 7. In casu, à

época da celebração do contrato em 27/02/1987 (fls. 13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não excluía a

possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS , mas, tão-

somente, impunha aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel, seria antecipado o

vencimento do valor financiado. 8. A alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei

n.º 8.100/90 tornou evidente a possibilidade de quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS ,

aos contratos firmados até 05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

SEGUNDA TURMA, DJ de 23/09/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,

PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; REsp 884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ

20/04/2007 e AgRg no Ag 804.091/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 24/05/2007. 9. O FCVS

indicado como órgão responsável pela quitação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad processum, arrasta

a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela liberação que instrumentaliza a quitação.
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11. É que o art. º da Lei 8.100/90 é explícito ao enunciar: "Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações

Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto

aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo da legislação do SFH,

independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS . (Redação dada pela

Lei nº 10.150, de 21.12.2001) 12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna inequívoca a legitimatio ad causam da

Caixa Econômica Federal (CEF). 14. A união , ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o

custeio do FCVS , revela da inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não

jurídico. 15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao

Código Civil), sem referência com o disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial.

Incidência dos verbetes das Súmula 282 e 356 do STF. 17. Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL -CEF, objetivando a liquidação antecipada de contrato de financiamento, firmado sob

a égide do Sistema Financeiro de Habitação, nos termos da Lei 10.150/2000, na qual os autores aduzem a

aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto à Caixa Econômica Federal, com cláusula de

cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais, motivo pelo qual, após adimplidas todas a

prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida, fariam jus à habilitação do saldo devedor residual junto

ao mencionado fundo. 18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e

da Resolução STJ 08/2008".

(STJ, 1ª Seção, RESP 200901113402, rel. Min. Luiz Fux, DJ de 18/12/2009)

 

In casu, o autor firmou instrumento particular de compra e venda em 09 de setembro de 1981 (f. 13v), ou seja,

antes da restrição legal. Não há, portanto, que se falar em impedimento por este motivo, já que a limitação imposta

- no que se refere à impossibilidade de quitação de dois financiamentos pelo FCVS - somente se aplica aos

contratos ajustados a partir de 05.12.1990.

 

Assim, fixada a possibilidade de cobertura do saldo residual pelo FCVS, cumpre destacar que caberá ao Réu

Banco Bradesco S/A dar quitação ao presente contrato de financiamento e, como credor hipotecário ((f. 12)

proceder ao levantamento da hipoteca incidente sobre o imóvel sub judic, e à Caixa Econômica Federal - CEF, na

condição de gestora do FCVS, arcar com o pagamento de eventual saldo residual, utilizando-se para tanto dos

recursos do FCVS.

 

Do prequestionamento. Por fim, a respeito do prequestionamento trazido pelos recorrentes, saliento que é

desnecessária a referência expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois o exame da

controvérsia, à luz dos temas invocados, é mais que suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria.

 

Neste sentido é o julgamento proferido pelo i. Ministro José Delgado, no julgamento dos embargos de declaração

interpostos no Agravo de Instrumento 169.073/SP, julgado em 04/6/98 e publicado no DJU de 17/8/98, abaixo

transcrito:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MOTIVAÇÃO DO ACÓRDÃO.

1. É entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não

precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser

sucinta, pronunciando-se acerca do motivo, que por si só, achou suficiente para a composição do litígio.

2. Agravo regimental improvido."

 

Do dispositivo. Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, rejeitadas as teses esposadas

pelos recorrentes, NEGO SEGUIMENTO às apelações por eles interpostas, mantendo-se integralmente a

sentença de primeiro grau.

 

Por fim, destaco que caberá ao Réu Banco Bradesco S/A dar total quitação ao presente contrato de financiamento

e, como credor hipotecário, proceder ao levantamento da hipoteca incidente sobre o imóvel sub judic; e à Caixa

Econômica Federal - CEF, na condição de gestora do FCVS, arcar com o pagamento de eventual saldo residual,

utilizando-se para tanto dos recursos do FCVS.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.
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São Paulo, 17 de abril de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006331-47.2007.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta por Jorge Miguel Garcia e Carmem Lúcia Barboza Garcia, inconformados

com a sentença que, nos autos da demanda cautelar incidental, aforada em face da Caixa Econômica Federal -

CEF, extinguiu o feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil.

 

Irresignados, os apelantes sustentam, em síntese, que:

 

a) ajuizaram a demanda com o objetivo de adimplir a obrigação, demonstrando que não há desídia no pagamento

das prestações;

 

b) "A alienação extrajudicial do imóvel é uma violência desproporcional ao fato ocorrido, qual seja, o atraso no

pagamento do financiamento, pois não há com negar a BOA-FÉ DOS APELANTES na tentativa de saldar o valor

em débito com propostas para purgação da mora" (f. 139).

 

 Com contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Em decisão proferida, nesta mesma data, na demanda principal de n.º 2006.61.06.003323-2 e na demanda de

consignação em pagamento de n.º 2006.61.06.002172-2, foi negado seguimento à apelação interposta pelos

autores.

 

Nessas condições, não há falar na presença do fumus boni juris, pois se, em feito de cognição exauriente, chegou-

se à conclusão de que o direito não assiste aos demandantes, não há como, ao mesmo tempo, afirmar-se que o

direito sustentado na cautelar seja plausível ou verossímil.

 

Assim, tem-se que o recurso perdeu objeto, motivo pelo qual o julgo prejudicado, com fulcro no artigo 33, XII, do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

2007.61.06.006331-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : JORGE MIGUEL GARCIA e outro

: CARMEM LUCIA BARBOZA GARCIA

ADVOGADO : FERNANDO VIDOTTI FAVARON e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

: EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro
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São Paulo, 23 de abril de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009084-68.2007.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas pela Caixa Econômica Federal-CEF e pelo Banco Nossa Caixa S/A,

inconformados com a sentença de procedência prolatada nos autos da demanda declaratória ajuizada por Célio

Gilberto Bertucço e Maria Cristina de Souza Bertucço em face daqueles.

 

Consta dos autos que os autores, no dia 26/11/1992, adquiriram de Celso Luiz Bueno, cedente do contrato de

financiamento, o imóvel em questão, tendo os autores assumido a dívida decorrente do contrato de financiamento

firmado entre Celso Luiz Bueno e o Banco Nossa Caixa S/A em 29.06.84. Observe-se que a nova transação fora

regularizada perante o agente financeiro, que aceitou a transferência do contrato primitivo para os requerentes.

 

Também restou constatado que os autores foram informados pelo agente financeiro que haviam sido

contemplados com a quitação pela lei 10.150/00 e desde então não pagariam nada mais. Ocorre que,

posteriormente, foram surpreendidos com a negativa de quitação pelo agente financeiro sob o argumento de

existência de multiplicidade de financiamento (f. 12).

 

Na presente ação os autores pleiteiam, em síntese, o reconhecimento de quitação do referido imóvel juntamente

com todas as parcelas cobradas pela requerida durante o pedido de quitação, com a consequente liberação da

cédula hipotecária integral que grava o imóvel.

 

Proferida a sentença, o r. magistrado julgou procedente a demanda, nos termos do artigo 269, I, do Código de

Processo Civil e condenou as rés "a procederem à quitação do saldo devedor do financiamento, por meio do

Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, afastando, para tanto, a restrição de duplicidade de

financiamentos. Determino que as rés providenciem o recibo de quitação do contrato de financiamento e o

levantamento da garantia hipotecária incidente sobre o imóvel." No mais, condenou as rés ao pagamento das

custas e honorários advocatícios, estes na base de 15% sobre o valor da causa.

 

Não satisfeita com a decisão de primeiro grau, o Banco Nossa Caixa S/A interpôs recurso de apelação, no qual

assevera:

 

a) a impossibilidade de quitação pelo FCVS de mais de um saldo devedor remanescente;

 

b) a inversão dos ônus de sucumbência para condenar os apelados ao pagamentos dessa verba, além das custas e

despesas processuais.

 

2007.61.08.009084-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : BANCO NOSSA CAIXA S/A

ADVOGADO : LARISSA NOGUEIRA GERALDO e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro

APELADO : CELIO GILBERTO BERTUCCO e outro

: MARIA CRISTINA DE SOUZA BERTUCCO

ADVOGADO : EDSON ROBERTO REIS e outro
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Por sua vez, desafiando a sentença hostilizada, a Caixa Econômica Federal-CEF também recorreu, aduzindo, além

do exame do agravo retido:

 

a) a necessidade de intimação da União Federal, a fim de se manifestar acerca do seu interesse na demanda;

 

b) a impossibilidade de liberação de hipoteca pela negativa de quitação pelo FCVS, em razão do duplo

financiamento;

 

a aplicação imediata da Lei 8.100/90, inclusive aos financiamentos em curso;

 

Com as contrarrazões dos apelados, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Desde logo cumpre consignar que a r. sentença impugnada está perfeita e a solução nela preconizada não merece

qualquer reparo ou censura.

 

Outrossim, não há agravo retido a ser apreciado nos autos.

 

Da desnecessidade do ingresso da União no pólo passivo. Argui a Caixa Econômica Federal - CEF a

necessidade de a União ser intimada a se manifestar nos autos.

 

A esse respeito, não é demais anotar que, nas causas versando sobre os contratos do Sistema Financeiro de

Habitação - SFH com cláusula do Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, a competência para

figurar no pólo passivo é exclusiva da Caixa Econômica Federal, sendo desnecessário o ingresso da União como

litisconsorte.

 

Nesse sentido é vasta a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Vejam-se os seguintes julgados:

 

"ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. COBERTURA DO FCVS . LEGITIMIDADE

DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL. TEMA JÁ JULGADO PELO

REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO N. 8/08 DO STJ, QUE TRATAM DOS RECURSOS

REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA. PROCESSUAL CIVIL. ACÓRDÃO RECORRIDO

FUNDAMENTADO EM SÚMULA DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Em primeiro lugar, a

questão acerca da legitimidade da empresa pública federal em ações cujo objeto seja a discussão de contrato de

financiamento imobiliário com cobertura do FCVS foi objeto de apreciação pela Primeira Seção desta Corte no

REsp n. 1.133.769 - SP, de relatoria do Exmo. Min. Luiz Fux, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução n. 8/08 do STJ, que tratam dos recursos representativos da controvérsia, desta forma ementado:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE . CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

SUCESSORA DO EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS .

CONTRATO DE MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH

COM CLÁUSULA DE COBERTURA PELO FCVS . IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA 284/STF. 1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o

pólo passivo das demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos

direitos e obrigações do extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de

Compensação de Variações Salariais, sendo certo que a ausência da união como litisconsorte não viola o artigo

7.º, inciso III, do Decreto-lei n.º 2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel.

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA

CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,

PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA,

DJ 20/02/2006. (...) 18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução STJ 08/2008. (REsp 1133769/RN, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 18.12.2009) 2. Sendo a
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Caixa Econômica Federal, notoriamente, empresa pública federal, não há como afastar a necessidade da

remessa dos autos à justiça especializada. 3. Agravo regimental não provido."

(AGRESP 201000330221, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, 08/10/2010). (Grifei).

"PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO PARA AQUISIÇÃO DE CASA PRÓPRIA PELO SFH. CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL. SUCESSORA DO EXTINTO BNH E ENTIDADE GESTORA DO FCVS .

LITISCONSORTE PASSIVA NECESSÁRIA. PRECEDENTES DO STJ.

1. A Justiça Federal é competente para processar e julgar os feitos relativos ao SFH em que a CEF tem interesse

por haver comprometimento do FCVS . Precedentes: (CC 25.945/SP, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA

MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24.08.2000, DJ 27.11.2000; CC 40.755/PR, Rel. Ministro ANTÔNIO

DE PÁDUA RIBEIRO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 23.06.2004, DJ 23.08.2004).

2. A caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo nas

demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH porquanto sucessora dos direitos e obrigações do

extinto BNH e entidade gestora do FCVS - Fundo de Comprometimento de Variações Salariais. Precedentes:

REsp 747.905 - RS, decisão monocrática deste Relator, DJ de 30 de agosto de 2006; REsp 707.293 - CE,

Relatora Ministra, Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ de 06 de março de 2006; REsp 271.053 - PB, Relator

Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ de 03 de outubro de 2005).

3. Conflito de competência conhecido, para declarar competente o Juízo Federal da 4ª Vara Cível da Seção

Judiciária do Estado de São Paulo/SP."

(STJ, 2ª Turma, Conflito de Competência 78182/SP, rel. Min. Luiz Fux, j. 12/11/2008, DJE 15/12/2008). (Grifei).

Embora a União não tenha legitimidade para figurar no pólo passivo nas causas que versem acerca do FVCS, é

possível, de fato, o seu ingresso como assistente simples, nos termos do artigo 5º da Lei n. 9.469/1997. Tal

circunstância, no entanto, não enseja a sua necessária intimação, porquanto não cabe ao judiciário perquirir acerca

do interesse de terceiros não integrantes da relação processual, mormente quando o interesse do terceiro é

meramente econômico e não jurídico, como no caso em exame.

 

Assim, havendo interesse da União, deve requerer a intervenção mediante simples petição, caso em que receberá o

feito no estado em que se encontra e agirá como simples auxiliar da empresa pública.

 

Nesse mesmo sentido já decidiu o Supremo Tribunal Federal, conforme julgado a seguir transcrito:

 

"INTERVENÇÃO - UNIÃO - ARTIGO 5º DA LEI Nº 9.469/97. A intervenção prevista no artigo 5º da Lei nº

9.469/97 situa-se no campo da assistência simples, longe ficando de ensejar a necessária intimação da união

para implementá-la. Se a união houver por bem intervir, deverá receber o processo no estado em que se encontra

- interpretação do sistema processual considerado o disposto no parágrafo único do artigo 50 do Código de

Processo Civil. EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA DO VÍCIO. Inexistente o vício

apontado - de omissão -, impõe-se o desprovimento dos declaratórios. Isso ocorre quando a ausência de exame

de certa matéria, não passível de ser conhecida de ofício, haja resultado do silêncio da parte. CARTA

ROGATÓRIA - CITAÇÃO - EMPRESA PÚBLICA VOLTADA AO COMÉRCIO DE ARMAS. Não implica atentado

à soberania ou à ordem pública nacionais, a impedir a execução da carta rogatória, o fato de se buscar, com a

medida, a citação de empresa pública federal dedicada ao comércio de armas".

(STF, Plenário, CR-AgR-ED 9790, rel. Min. Marco Aurélio, j. 13.06.2002).

Da impossibilidade de quitação pelo FCVS de mais de um saldo devedor remanescente. A alegação de que os

autores não possuem direito à cobertura pelo FCVS, por conta da existência de outro imóvel financiado nos

mesmos moldes do sistema financeiro de habitação, não tem o menor fundamento.

 

De início cumpre registrar algumas anotações acerca do FCVS. A Lei n.º 4.380/64, que criou o banco Nacional da

Habitação - BNH, em seu art. 9º, §1º, vedava a aquisição de mais de um imóvel, na mesma localidade, pelos

mesmos mutuários. Após, a Lei n.º 8.100/90, no seu art. 3º, manteve a referida vedação, inclusive nos contratos já

firmados no âmbito do SFH.

 

Ocorre que, com o advento da Lei n.º 10.150/00, dispondo sobre a novação de dívidas e responsabilidades do

FCVS, foi alterado o artigo 3º da Lei n.º 8.100/90, que hoje tem a seguinte redação:

 

"Art. 3º. O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor

remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de

dezembro de 1990, ao amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento

caracterizador da obrigação do FCVS ." 
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Após a alteração legislativa acima mencionada, tornou-se evidente a possibilidade de quitação do saldo residual

do segundo financiamento pelo FCVS , aos contratos firmados até 05 de dezembro de 1990.

 

Essa questão já restou pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, que submeteu a matéria ao regime do

artigo 543-C do Código de Processo Civil, no Resp n. 1.133.769-SP, com a seguinte ementa:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

SUCESSORA DO EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS .

CONTRATO DE MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH

COM CLÁUSULA DE COBERTURA PELO FCVS . IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA 284/STF. 1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o

pólo passivo das demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos

direitos e obrigações do extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de

Compensação de Variações Salariais, sendo certo que a ausência da união como litisconsorte não viola o artigo

7.º, inciso III, do Decreto-lei n.º 2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel.

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA

CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,

PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA,

DJ 20/02/2006. 2. As regras de direito intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei

vigente ao tempo em que se constituíram, quer tenham base contratual ou extracontratual. 3. Destarte, no âmbito

contratual, os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em que se celebraram, sendo

certo que no caso sub judice o contrato foi celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o requerimento de liquidação

com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17). 4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de

Compensação de Variação Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir eventual saldo devedor existente após a

extinção do contrato, consistente em resíduo do valor contratual causado pelo fenômeno inflacionário. 5.

Outrossim, mercê de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem a garantia de, no futuro,

quitar sua dívida, desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor

equivalente ao próprio. 6. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não vigorava norma impeditiva da

liquidação do saldo devedor do financiamento da casa própria pelo FCVS , porquanto preceito instituído pelas

Leis 8.004, de 14 de março de 1990, e 8.100, de 5 de dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da

Irretroatividade das Leis a sua incidência e conseqüente vedação da liquidação do referido vínculo. 7. In casu, à

época da celebração do contrato em 27/02/1987 (fls. 13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não excluía a

possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS , mas, tão-

somente, impunha aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel, seria antecipado o

vencimento do valor financiado. 8. A alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei

n.º 8.100/90 tornou evidente a possibilidade de quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS ,

aos contratos firmados até 05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

SEGUNDA TURMA, DJ de 23/09/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,

PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; REsp 884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ

20/04/2007 e AgRg no Ag 804.091/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 24/05/2007. 9. O FCVS

indicado como órgão responsável pela quitação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad processum, arrasta

a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela liberação que instrumentaliza a quitação.

11. É que o art. º da Lei 8.100/90 é explícito ao enunciar: "Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações

Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto

aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo da legislação do SFH,

independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS . (Redação dada pela

Lei nº 10.150, de 21.12.2001) 12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna inequívoca a legitimatio ad causam da

Caixa Econômica Federal (CEF). 14. A união , ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o

custeio do FCVS , revela da inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não

jurídico. 15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao

Código Civil), sem referência com o disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial.

Incidência dos verbetes das Súmula 282 e 356 do STF. 17. Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL -CEF, objetivando a liquidação antecipada de contrato de financiamento, firmado sob

a égide do Sistema Financeiro de Habitação, nos termos da Lei 10.150/2000, na qual os autores aduzem a

aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto à Caixa Econômica Federal, com cláusula de

cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais, motivo pelo qual, após adimplidas todas a

prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida, fariam jus à habilitação do saldo devedor residual junto

ao mencionado fundo. 18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e
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da Resolução STJ 08/2008".

(STJ, 1ª Seção, RESP 200901113402, rel. Min. Luiz Fux, DJ de 18/12/2009)

 

In casu, os autores firmaram instrumento particular de compra e venda com sub-rogação de dívida hipotecária em

26 de novembro de 1992 (f. 31), por meio do qual houve total transferência do contrato primitivo, que se deu em

29.07.84 (f. 22), ou seja, o contrato sub-rogado foi celebrado antes da restrição legal. Não há, portanto, que se

falar em impedimento por este motivo, já que a limitação imposta - no que se refere à impossibilidade de quitação

de dois financiamentos pelo FCVS - somente se aplica aos contratos ajustados a partir de 05.12.1990.

 

Assim, confirmada a possibilidade de cobertura do saldo residual pelo FCVS, cumpre destacar e esclarecer que

caberá ao corréu Banco Nossa Caixa S/A a total responsabilidade pela quitação do presente contrato de

financiamento, bem como - na condição de credor hipotecário (f. 20 v e 27) - proceder ao levantamento da

hipoteca incidente sobre o imóvel sub judice. À corré CEF, na qualidade de gestora do FCVS, cabe a

responsabilidade de quitar eventual saldo devedor remanescente, utilizando-se para tanto dos recursos do FCVS.

 

Do dispositivo. Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput do Código de Processo Civil, rejeitadas as teses

esposadas pelos recorrentes, NEGO SEGUIMENTO às apelações por eles interposta, mantendo-se integralmente

a sentença de primeiro grau, nos termos da fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000958-96.2007.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por José Olier dos Santos e Aurea Maria Pedro dos Santos, inconformados

com a sentença que julgou extinto o processo sem resolução do mérito por falta de interesse de agir, em "ação de

revisão de prestações e do saldo devedor cumulada com repetição de indébito e compensação" movida em face da

Caixa Econômica Federal.

 

Os apelantes sustentam, em síntese, que:

 

a) a Constituição Federal, no artigo 5º, inciso XXXV, garante o direito de ingressar com ação;

 

b) havia procuração "ad judicia" nos autos, pois outorgaram poderes a entidade jurídica para constituir advogados

2007.61.18.000958-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : JOSE OLIER DOS SANTOS e outro

: AUREA MARIA PEDRO DOS SANTOS

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ITALO SERGIO PINTO e outro

: RODOLFO SILVIO DE ALMEIDA
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que representassem seus interesses.

 

Com as contrarrazões da Caixa Econômica Federal, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Observa-se dos autos (f. 330) que o magistrado de primeiro grau verificou irregularidade na representação

processual dos autores, uma vez que "pelo instrumento de mandato de fls. 28 e 29 a parte autora outorgou

poderes de representação a uma sociedade civil que por sua vez, sem comprovação de poderes de representação

de seu outorgante, nomeou advogado sem qualquer referência à parte autora (f. 30)".

Para a regularização da representação processual foi concedido o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do

feito.

 

Sem a manifestação dos autores no prazo legal, novamente foram intimados para cumprir o despacho em 10 (dez)

dias, sob pena de extinção do feito.

 

Na sequência, sobreveio sentença de extinção do feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso

IV, do Código de Processo Civil.

 

O artigo 13 do Código de Processo Civil determina que:

 

"Art. 13. Verificando a incapacidade processual ou a irregularidade da representação das partes, o juiz,

suspendendo o processo, marcará prazo razoável para ser sanado o defeito. Não sendo cumprido o despacho

dentro do prazo, se a providência couber:

I - ao autor, o juiz decretará a nulidade do processo;

(...) omissis" 

Como é cediço, a falta de regularização da representação judicial é pressuposto processual subjetivo e a sua

ausência enseja a extinção do processo sem resolução do mérito, conforme o disposto no artigo 267, inciso IV, do

Código de Processo Civil.

 

In casu, existe irregularidade na procuração outorgada pelos autores à Cadmesp, considerando-se que lhe foram

conferidos poderes para contratar advogados para o patrocínio da causa dos autores, mas no instrumento de f. 30

verifica-se que os advogados foram constituídos para defender os interesses da outorgante, ou seja, da Cadmesp,

representada por Marcelo Donizetti Tomaz da Silva.

 

Veja-se que tal irregularidade poderia ser corrigida facilmente, inclusive nesta fase do procedimento recursal. No

entanto, o recurso apresentado limita-se a defender a suficiência do instrumento.

 

Assim, considerando-se que devidamente intimados, os autores não providenciaram a regularização de sua

representação processual, certa é a extinção do feito nos moldes em que foi realizada.

 

Confira-se a respeito do tema a orientação pretoriana:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO ORDINÁRIA VISANDO À COMPENSAÇÃO DE

VALORES RECOLHIDOS A TÍTULO DE FINSOCIAL. INDEFERIMENTO LIMINAR DA PETIÇÃO INICIAL.

NÃO ATENDIMENTO DA DETERMINAÇÃO JUDICIAL DE EMENDA À INICIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 284,

DO CPC. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. FALTA DE REGULARIZAÇÃO DA

REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. INTIMAÇÃO REALIZADA VIA DIÁRIO DE JUSTIÇA.

PRESCINDIBILIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL. INAPLICAÇÃO DO ART. 284, § 1º DO CPC. HIPÓTESE

FÁTICA DIVERSA. 1. O art. 284, do CPC, prevê que "Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os

requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o

julgamento de mérito, determinará que o autor a emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias. Parágrafo

único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial." 2. A falta da correção da

capacidade processual (art. 37, § único do CPC), pressuposto de existência da relação jurídica, bem como de

juntada de planilha de cálculos atualizada na fase executória pela parte devidamente intimada (fls. 104), importa

na extinção do feito sem julgamento do mérito, independentemente de citação pessoal da autora, por não se

tratar de hipótese de abandono da causa (art. 267, III do CPC), que a reclama. 3. In casu, consta dos autos que a

parte autora restou devidamente intimada nos termos da decisão acostada às fls. 104 dos autos, in verbis: "Traga
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a parte autora, em dez dias, planilha de cálculos atualizada, para comprovar que o valor atribuído à causa

corresponde ao efetivamente pleiteado. Regularize a parte autora a representação, considerando que a

procuração de fls. 17 não indica quem está assinando pela empresa autora. Não havendo manifestação neste

sentido, voltem-me os autos conclusos para sentença." 4. Sobressai da doutrina de Nelson Nery, ao comentar o

art. 267, inciso IV do CPC, acerca da ausência de pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e

regular do processo, o que se segue: "IV: 32.Casuística: Capacidade postulatória. Direito de Petição: 'O direito

de petição, previsto na CF 5º, XXXIV, 'a', não representa a garantia do próprio interessado postular em juízo, em

nome próprio. Para isso, há de estar devidamente habilitado, na forma da lei. Não é possível, com fundamento

nesse direito, garantir à parte vir a juízo sem a presença de advogado. São distintos o direito de petição e o de

postular em juízo. Processo extinto por ausência dos pressupostos de constituição válido (CPC 267 IV) - (STF 1ª

Turma - Pet 825-1 - BA, rel. Ministro Ilmar Galvão, j. 17.12.1993, DJU 3.2.1994, p. 787)."(In, Código de

Processo Civil Comentado, Editora Revista dos Tribunais, 9ª Edição, pág. 438)" 5. Destarte, em não sendo

hipótese de incidência dos incisos II e III, do supracitado dispositivo legal, resta dispensada a intimação pessoal

da parte, porquanto suficiente a intimação do advogado para a apresentação da procuração judicial. 6. Agravo

Regimental desprovido."

(STJ, Primeira Turma, AADRES - 723432, Rel. Min. Luiz Fux, J. 04.03.2008, DJE. 05.05.2008).

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CAUTELAR - FALTA DE REGULARIZAÇÃO PROCESSUAL - EXTINÇÃO DO

PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO COM FULCRO NO ART. 267, IV, DO CPC - RECURSO

IMPROVIDO. SUSTAÇÃO DE LEILÃO - PROPOSITURA DA AÇÃO PRINCIPAL A DESTEMPO- ARTIGO 806

DO CPC - DECADÊNCIA DO DIREITO - RECONHECIMENTO DE OFÍCIO - MATÉRIA DE ORDEM

PÚBLICA. 1 - A capacidade postulatória compete aos advogados, sendo obrigatória a representação da parte em

Juízo, por profissional legalmente habilitado, segundo o disposto nos artigos 36 e 37, ambos do Código de

Processo Civil. 2 - Quando observada irregularidade da representação processual, cabe ao magistrado

suspender o processo e determinar à parte que proceda à regularização de sua representação processual, dado o

fato de tratar-se de um vício sanável. Não sendo cumprida tal determinação, impõe-se a extinção do processo

sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC, uma vez que consta a regular representação

processual de pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo. 3 - In casu, os requerentes se

limitaram tão-somente a protestar pela regularidade de sua representação processual, haja vista que a

procuração está anexada aos autos principais, sem procederem às necessárias alterações, deixando transcorrer

in albis o prazo assinado pelo julgador, restando configurada a hipótese de extinção sem julgamento do mérito. 4

- Em que pese o fato de que a cautelar deve vir apensada à principal, por ser dela uma acessória, é ela autônoma

e independente em relação ao processo de conhecimento, assim, mister se faz necessária a devida representação

processual nos autos de ambos os processos, providência não adotada pelos apelantes que intentaram a presente

ação sem a procuração ad judicia. 5 - Cumpre ressaltar que a extinção da presente demanda não causa óbice ao

ajuizamento de futura ação pela parte autora ou por seus sucessores processuais. 6 - Recurso de apelação

desprovido."

(AC 00017873620004036114, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA

TURMA, DJU DATA:25/05/2007). 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação,

nos termos da fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro

grau.

 

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003515-47.2007.4.03.6121/SP
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DECISÃO

A sentença de fl. 69 homologou por sentença o acordo efetuado entre a autora e a CEF, extinguindo o feito com

base no artigo 269, inciso III cumulado com o artigo 598, ambos do Código de Processo Civil.

Inconformada a autora apela sob os seguintes argumentos:

a) a cópia do termo de adesão ao acordo previsto na LC 110/2001 está ilegível e os extratos juntados não

demonstram o integral cumprimento da obrigação; 

b) possui direito adquirido ao recebimento dos índices pleiteados na inicial.

Recebido e processado o recurso, sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

 

DECIDO

Não merece ser acolhido o recurso interposto.

Muito embora a cópia do Termo de Adesão esteja ilegível , cumpre salientar que o acordo previsto na Lei

Complementar nº 110/2001 pode ser comprovado por meio de extratos que revelem o crédito e o saque dos

respectivos valores, para fins de homologação em Juízo (fls. 60/61).

Nesse mesmo sentido, o seguinte Julgado:

 

"FGTS - EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE RECOMPOR SALDO COM A INCLUSÃO DE EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS - SENTENÇA QUE EXTINGUE A EXECUÇÃO - ACORDO CELEBRADO NOS

TERMOS DA LC 110/01 - COMPROVAÇÃO POR MEIO DE EXTRATOS BANCÁRIOS - POSSIBILIDADE -

RECURSO DO AUTOR PARCIALMENTE PROVIDO. SENTENÇA ANULADA EM PARTE.

1. Inicialmente, não conheço da apelação em relação ao autor Carlos Jeovah Motta uma vez que não houve

impugnação do valor creditado em sua conta fundiária.

2. Quanto ao autor Luiz Paulo Decerchio, a executada apresentou extrato bancário comprovando o creditamento

do valor relativo à adesão ao acordo previsto na LC nº 110/01, bem como a ocorrência de saque da quantia

depositada, sendo, portanto, prova bastante de que o apelante e a empresa pública transacionaram.

3. A alegação de ausência do termo de adesão perde toda a substância quando se constata que no apelo em

momento algum esse autor negou haver firmado o acordo com a Caixa Econômica Federal: o apelante se limitou a

verberar contra o fato de a executada não ter feito entranhar nos autos cópia da transação. Mas, em momento

algum houve negativa de que o acordo efetivamente ocorreu.

4. No tocante ao autor Flavio Zanan Alarcon, verifico que foi colacionado aos autos extrato da conta fundiária que

comprova tão somente a existência de um saldo credor equivalente a R$5.053,51, sem indicar, todavia, a

ocorrência de crédito decorrente da LC nº 110/01, pelo que entendo não ser suficiente para demonstrar a adesão ao

acordo.

5. Como a questão dos honorários não foi objeto da decisão ora apelada, não tem propósito o pedido de "ressalva"

do direito da honorária em favor dos causídicos, pelo que dele também não conheço.

6. Apelo parcialmente provido, na parte conhecida. Sentença parcialmente anulada.

(Apelação Cível nº 1999.61.00.047309-9, relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo, publicado no DJF3

de 01.12.2008, página 332)

Assim sendo, a ausência do termo de adesão pode ser suprida pelos saques efetuados aos valores depositados em

decorrência da LC 110/2001.

Ademais, em cumprimento ao disposto na Lei Complementar nº 110/2001, a Caixa Econômica Federal - CEF,

disponibilizou a todos os interessados, trabalhadores com contas ativas ou inativas do FGTS e que possuíam ou

não ações judiciais para cobrança das diferenças verificadas por ocasião dos expurgos inflacionários, o chamado

"termo de transação e adesão do trabalhador às condições de crédito previstas na Lei Complementar nº 110/2001".

Através do referido termo de transação, o trabalhador poderia optar por receber as diferenças do FGTS

administrativamente, ao invés de ingressar com ação judicial, sendo que, para aqueles que já haviam ingressado

com a ação em juízo, a assinatura do acordo implicaria também em desistência da ação proposta. Ressalte-se que

as condições de pagamento dos valores devidos, em especial a forma parcelada e o deságio, constam

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : SILVIA REGINA MALHEIROS

ADVOGADO : MARIA CRISTINA MALHEIROS SOARES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA e outro

No. ORIG. : 00035154720074036121 1 Vr TAUBATE/SP
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expressamente no documento de transação disponibilizado aos fundistas.

A imprensa escrita e falada noticiou amplamente as condições do acordo, além do que as agências da Caixa

Econômica Federal afixaram cartazes informativos, de forma a tornar transparentes as vantagens e desvantagens

no caso da adesão aos termos previstos.

Nesse passo, difícil se conceber a idéia de que a fundista não sabia que haveria deságio, que as diferenças seriam

pagas de forma parcelada ou que a adesão implicaria em renúncia aos percentuais diversos dos reconhecidos pela

aludida legislação.

A assinatura do termo de adesão resulta no reconhecimento pelo fundista da assunção de suas vantagens, bem

como de seus ônus.

Neste diapasão, o termo de adesão só deve ser ilidido diante de prova irrefutável de ocorrência de vícios de

vontade ou de vício social, o que não ocorre no caso vertente.

Cumpre ressaltar que o acordo foi celebrado entre as partes em 10.04.2002 (fls. 60/61 e 65), ou seja, em período

anterior ao ajuizamento da ação.

Por fim, cumpre salientar que a Súmula Vinculante nº 1 do Colendo Supremo Tribunal Federal dispõe que

"ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso

concreto, desconsidera a validez e eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei

Complementar nº 110/2001."

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002549-36.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por João Sérgio de Souza Neto e Maria Benedita Borges de Souza,

inconformados com a sentença proferida na demanda cautelar preparatória, aforada em face do Banco Bradesco

S/A e da Caixa Econômica Federal - CEF.

 

A MM. Juíza de primeiro grau extinguiu o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do

Código de processo Civil. Sua Excelência entendeu que arrematado o imóvel, não cabe mais qualquer análise

relacionada à revisão contratual.

 

Em seu recurso, os recorrentes sustentam, em síntese, que:

 

a) é indevida a extinção do processo pela falta de interesse de agir e pela carência de ação, visto que a execução

extrajudicial prevista no Decreto-lei n.º 70/66 é inconstitucional;

2008.03.99.035314-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : JOAO SERGIO DE SOUZA NETO e outro

: MARIA BENEDITA BORGES DE SOUZA

ADVOGADO : ADALEA HERINGER LISBOA e outro

APELADO : BANCO BRADESCO S/A

ADVOGADO : VERA LUCIA DE CARVALHO RODRIGUES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANDRE CARDOSO DA SILVA e outro

No. ORIG. : 96.00.02549-5 11 Vr SAO PAULO/SP
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b) estão presentes o fumus boni iuris e o periculum in mora.

 

Com contrarrazões do Banco Bradesco S/A e da Caixa Econômica Federal - CEF, os autos vieram a este e.

Tribunal.

 

É o relatório.

 

Em decisão proferida nesta mesma data, na demanda principal de n.º 2008.03.99.035315-9, foi negado

seguimento à apelação interposta pelos autores, cujas razões apresentadas são idênticas as desta cautelar .

 

Nessas condições, não há falar na presença do fumus boni juris, pois se, em feito de cognição exauriente, chegou-

se à conclusão de que o direito não assiste aos demandantes, não há como, ao mesmo tempo, afirmar-se que o

direito sustentado na cautelar seja plausível ou verossímil.

 

Assim, tem-se que o recurso perdeu objeto, motivo pelo qual o julgo prejudicado, com fulcro no artigo 33, XII, do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 17 de abril de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005410-92.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por João Sérgio de Souza Neto e Maria Benedita Borges de Souza,

inconformados com a sentença proferida em demanda de revisão de prestações cumulada com repetição de

indébito de contrato de financiamento imobiliário, aforada em face do Banco Bradesco S/A e da Caixa

Econômica Federal - CEF.

 

A MM. Juíza de primeiro grau extinguiu o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do

Código de processo Civil. Sua Excelência entendeu que arrematado o imóvel, não cabe mais qualquer análise

relacionada à revisão contratual.

2008.03.99.035315-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : JOAO SERGIO DE SOUZA NETO e outro

: MARIA BENEDITA BORGES DE SOUZA

ADVOGADO : ADALEA HERINGER LISBOA e outro

APELADO : BANCO BRADESCO S/A

ADVOGADO : VERA LUCIA DE CARVALHO RODRIGUES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANDRE CARDOSO DA SILVA e outro

No. ORIG. : 96.00.05410-0 11 Vr SAO PAULO/SP
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Em seu recurso, os recorrentes sustentam, preliminarmente, que deve ser analisado o agravo retido interposto às f.

195-200.

 

No mérito, alegam, em síntese, que:

 

a) é indevida a extinção do processo pela falta de interesse de agir e pela carência de ação, visto que a execução

extrajudicial prevista no Decreto-lei n.º 70/66 é inconstitucional;

 

b) é ilegal a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n.º 70/66 em face da disciplina do Código de Defesa do

Consumidor;

 

c) o contrato firmado está sujeito às normas do Código de Defesa do Consumidor.

Com contrarrazões do Banco Bradesco S/A e da Caixa Econômica Federal - CEF, os autos vieram a este e.

Tribunal.

 

É o relatório.

 

1. Arrematação. Cumpre observar que o imóvel sub judice foi arrematado em 31 de janeiro de 1996 (f. 90). Este

é o ponto principal a ser tratado, pois, consumada validamente a arrematação, não subsiste relação contratual a ser

revista.

 

É pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e da 2ª Turma desta Corte Regional, neste sentido.

Vejam-se os seguintes julgados:

 

 "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE DO ANTIGO MUTUÁRIO

NO TOCANTE À REVISÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 1. "Inexiste interesse de agir dos mutuários na

discussão judicial de cláusulas de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação após

a adjudicação do imóvel em execução extrajudicial" (AgRg no REsp 1.069.460/RS, 4ª Turma, Rel. Min. Fernando

Gonçalves, DJe de 8.6.2009). 2. Precedentes: REsp 49.771/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Filho, DJ de

25.6.2001; REsp 886.150/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 17.5.2007; AgRg no REsp

1.043.671/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias, DJe de 16.3.2009. 3. Recurso especial provido,

para declarar a extinção do processo, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, VI, do CPC, com a

consequente inversão dos ônus sucumbenciais." 

(STJ, 1ª Turma, REsp 1068078, rel. Min. Denise Arruda, j. 10/11/2009, DJU 26/11/2009).

 

" AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. REVISÃO. INTERESSE DE AGIR. SFH. ADJUDICAÇÃO. 1.

A orientação firmada no STJ para casos assemelhados está consolidada no sentido de que inexiste interesse de

agir dos mutuários na discussão judicial de cláusulas de contrato de financiamento vinculado ao Sistema

Financeiro da Habitação após a adjudicação do imóvel em execução extrajudicial. 2. Agravo regimental

desprovido. "

(STJ, 4ª Turma, AGREsp n.º 1069460, rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 19/5/2009, DJU 08/5/2009).

 

" SFH. MÚTUO HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº

70/66. ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO.

PROPOSITURA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. I - Diante da inadimplência do

mutuário, foi instaurado procedimento de execução extrajudicial com respaldo no Decreto-lei nº 70/66, tendo

sido este concluído com a adjudicação do bem imóvel objeto do contrato de financiamento. II - Propositura de

ação pelos mutuários, posteriormente à referida adjudicação do imóvel, para discussão de cláusulas contratuais,

com o intuito de ressarcirem-se de eventuais pagamentos a maior. III - Após a adjudicação do bem, com o

conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de Imóveis, a relação obrigacional

decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência do bem, donde se conclui que não

há interesse em se propor ação de revisão de cláusulas contratuais, restando superadas todas as discussões a

esse respeito. IV - Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 prevê em seu art. 32, § 3º, que, se apurado na hasta pública

valor superior ao montante devido, a diferença final será entregue ao devedor. V - Recurso especial provido."

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 886150, rel. Min. Francisco Falcão, j. 19/4/2007, DJU 17/5/2007, pág. 217).
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PERÍCIA. PEDIDO DE ANULAÇÃO DA EXECUÇÃO E REVISÃO

CONTRATUAL QUANDO JÁ ARREMATADO O IMÓVEL. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. MULTA.

INCIDÊNCIA. ARTIGO 557, § 2º, DO CPC. 1. A discussão exclusivamente quanto à legalidade dos índices de

correção monetária utilizados para reajuste de prestações e saldo devedor é meramente jurídica e dispensa a

produção de perícia, tendo em vista que o contrato não estabelece o reajuste das prestações pelos índices da

categoria profissional do mutuário, mas em conformidade com a legislação vigente na data da assinatura do

contrato. 2. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regulada pelo

Decreto-lei n. 70/66, assegurado ao devedor o direito de postular perante o Poder Judiciário, em ação

apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado. 3. O pedido de revisão

de critério de reajuste das prestações, quando já realizado o leilão, não permite a suspensão do procedimento de

execução extrajudicial nem impede a alienação do imóvel, quando o mutuário sequer consignou em juízo os

valores do débito que considerava devidos, vindo a juízo quando já ocorrida a adjudicação do imóvel. 4. Deve

ser reconhecida a carência da ação acerca do pedido de revisão das cláusulas contratuais, tendo em vista que,

sendo levado a leilão e arrematado o imóvel não pertence mais ao mutuário, restando quitada a dívida e não

mais remanescendo o contrato outrora firmado com o apelado. 5. Os argumentos trazidos pelo agravante no

presente recurso são mera reiteração das teses ventiladas anteriormente, não atacando os fundamentos da

decisão recorrida, que se apresenta fundamentada em jurisprudência dominante desta Corte e dos Tribunais

Superiores. 6. Agravo não conhecido. Aplicada multa de 2% (dois por cento) do valor corrigido da causa,

ficando a interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito do respectivo valor."

(TRF/3, 2ª Turma, AC n.º 1399786, rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 30.6.2009, DJU 08.7.2009, p. 211).

 

Desse modo, fica prejudicada a análise de todos os pedidos relacionados à revisão contratual e à produção de

prova pericial formulado no agravo retido.

 

2. Execução Extrajudicial e o Código de Defesa do Consumidor. Os apelantes sustentam que a execução

extrajudicial prevista no Decreto-lei n.º 70/66 é incompatível com as normas previstas no Código de Defesa do

Consumidor.

 

Não lhes assiste razão.

 

Com efeito, o Código de Defesa do Consumidor não revogou ou proibiu a execução extrajudicial, inexistindo

incompatibilidade entre referido diploma legal e o Decreto-lei nº 70/66.

 

Quanto à inconstitucionalidade da execução extrajudicial, esta Turma tem seguido a orientação do Supremo

Tribunal Federal, no sentido da conformidade do Decreto-lei n.º 70/66 à Lex Magna:

 

 

"Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-lei n. 70/66. 

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem

orientado no sentido de que o Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando,

inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. (....)"

(STF, 1ª Turma, RE n. 287453/RS, rel. Min. Moreira Alves, j. em 18.9.2001, DJU de 26.10.2001, p. 63).

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

PARCELAS EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

PROCEDIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do

Egrégio Supremo Tribunal Federal e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

II - Os agravantes basearam sua argumentação única e exclusivamente na possível inconstitucionalidade do

Decreto-lei nº 70/66, o que, por si só, não é suficiente para suspender o procedimento de execução extrajudicial

do imóvel objeto de contrato de mútuo habitacional, mais precisamente, os leilões designados. 

.............................................."

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 226229/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 5/6/2007, DJU 22/6/2007, p. 592). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DAS PARCELAS

VINCENDAS - INCORPORAÇÃO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO

CONTRATO - DEMANDA AJUIZADA APÓS A ARREMATAÇÃO - INCLUSÃO DE NOME DE MUTUÁRIO NOS

ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 
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................................................

3 - No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-Lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional

vigente sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento

levado a efeito. 

..............................................."

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 270892/SP, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 29/5/2007, DJU 15/6/2007, p. 546). 

 

 

3. Conclusão. Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeitadas as teses

esposadas pelos recorrentes, NEGO SEGUIMENTO à apelação, mantendo a sentença de primeiro grau.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 17 de abril de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001885-82.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Expirado o prazo, deverão as partes informar a este Juízo a situação das tratativas para acordo.

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007322-83.2008.4.03.6107/SP

 

 

 

2008.61.00.001885-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TADAMITSU NUKUI e outro

APELADO : EMILIANO BORELLI

ADVOGADO : VERIDIANA RODRIGUES DE ASSIS e outro

No. ORIG. : 00018858220084036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.07.007322-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : MARIA DE LOURDES SCANFERLA AMARAL

ADVOGADO : ANTONIA SONILDA SCANFELA DIPOLD e outro

No. ORIG. : 00073228320084036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por MARIA DE LOURDES SCANFERLA AMARAL contra

decisão que deu parcial provimento ao recurso da União Federal para declarar prescrito o direito à devolução dos

valores recolhidos pela autora no período de outubro/2001 a junho de 2003, tendo a parte autora, direito à

restituição dos valores pagos indevidamente na competência de julho a outubro de 2003, nos termos da decisão

embargada (fls. 184/195).

A ação de repetição de indébito foi ajuizada por MARIA DE LOURDES SCANFERLA AMARAL, em razão de

pagamento de contribuição previdenciária recolhida, no período de outubro de 2001 a outubro de 2003 e de

junho a dezembro de 2004, prevista no § 1º, do artigo 13, da Lei 9.506/97 que acrescentou a alínea "h", inciso I,

do artigo 12, da Lei 8.212/91.

A embargante União alega que a r. decisão padece de omissão em relação à restituição dos valores pagos

indevidamente, também no período de julho a dezembro de 2004.

É o relatório.

 

DECIDO

 

Os embargos de declaração são cabíveis nas estritas hipóteses do artigo 535, do Código de Processo Civil para

afastar qualquer omissão necessária para a solução da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e

extinguir contradição entre premissa argumentada e conclusão e por decisão pretoriana o erro material.

Razão assiste à embargante.

Houve omissão quanto aos valores recolhidos indevidamente entre julho a dezembro de 2004.

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração para sanar a omissão devendo constar do dispositivo o

seguinte teor:

 "Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso da União Federal declarando prescrito o direito à devolução

dos valores recolhidos pela autora no período de outubro/2001 a junho de 2003, tendo a parte autora, MARIA DE

LOURDES, direito à restituição dos valores pagos indevidamente na competência de julho a outubro de 2003 e

de junho a dezembro de 2004, nos termos da decisão de fls. 184/195."

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005968-02.2008.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Meire Cristina Rioto, inconformada com a sentença proferida em demanda

declaratória de nulidade cumulada com revisão contratual de contrato de financiamento imobiliário, aforada em

face da Caixa Econômica Federal - CEF.

 

O MM. Juiz de primeiro grau extinguiu o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do

Código de processo Civil, com relação ao pedido de revisão contratual. Sua Excelência, também, reconheceu a

2008.61.14.005968-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : MEIRE CRISTINA RIOTO

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCOS UMBERTO SERUFO

: SIDARTA BORGES MARTINS
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legitimidade da execução extrajudicial promovida pela Caixa Econômica Federal - CEF e julgou parcialmente

procedente o pedido da autora, apenas, para que o nome da mutuaria não fosse inscrito em cadastros de proteção

ao crédito.

 

Em seu recurso, a recorrente sustenta, em síntese, que:

 

a) é inconstitucional a execução extrajudicial estabelecida pelo Decreto-lei n.º 70/66;

 

b) houve cerceamento de defesa, devido a não-produção de prova pericial contábil;

 

c) as prestações devem ser reajustadas pelo Plano de Equivalência Salarial - PES;

 

d) o contrato firmado está sujeito às normas do Código de Defesa do Consumidor;

 

e) houve a cobrança de juros sobre juros (anatocismo);

 

f) a apelada corrige o saldo devedor antes de amortizá-lo com o pagamento da prestação, o que não está correto,

pois deveria primeiramente amortizar e depois corrigir o saldo;

 

g) o Decreto-lei n.º 70/66 foi derrogado pelo art. 620 do Código de Processo Civil;

 

h) o agente fiduciário foi escolhido unilateralmente pela credora, infringindo o contrato;

 

i) a apelada corrige o saldo devedor antes de amortizá-lo com o pagamento da prestação, o que não está correto,

pois deveria primeiramente amortizar e depois corrigir o saldo;

 

j) o seguro contratado configura venda casada;

 

k) a imposição de cláusula mandato contraria o Código de Defesa do Consumidor;

 

l) é ilegal a cobrança da taxa de administração e da taxa de risco de crédito.

 

Com contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

1. Adjudicação. Cumpre observar que o imóvel sub judice foi adjudicado pela Caixa Econômica Federal - CEF

(f. 229-232). Este é o ponto principal a ser tratado, pois, consumada validamente a adjudicação, não subsiste

relação contratual a ser revista.

 

É pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e da 2ª Turma desta Corte Regional, neste sentido.

Vejam-se os seguintes julgados:

 

 "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE DO ANTIGO MUTUÁRIO

NO TOCANTE À REVISÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 1. "Inexiste interesse de agir dos mutuários na

discussão judicial de cláusulas de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação após

a adjudicação do imóvel em execução extrajudicial" (AgRg no REsp 1.069.460/RS, 4ª Turma, Rel. Min. Fernando

Gonçalves, DJe de 8.6.2009). 2. Precedentes: REsp 49.771/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Filho, DJ de

25.6.2001; REsp 886.150/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 17.5.2007; AgRg no REsp

1.043.671/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias, DJe de 16.3.2009. 3. Recurso especial provido,

para declarar a extinção do processo, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, VI, do CPC, com a

consequente inversão dos ônus sucumbenciais." 

(STJ, 1ª Turma, REsp 1068078, rel. Min. Denise Arruda, j. 10/11/2009, DJU 26/11/2009).
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" AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. REVISÃO. INTERESSE DE AGIR. SFH. ADJUDICAÇÃO. 1.

A orientação firmada no STJ para casos assemelhados está consolidada no sentido de que inexiste interesse de

agir dos mutuários na discussão judicial de cláusulas de contrato de financiamento vinculado ao Sistema

Financeiro da Habitação após a adjudicação do imóvel em execução extrajudicial. 2. Agravo regimental

desprovido. "

(STJ, 4ª Turma, AGREsp n.º 1069460, rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 19/5/2009, DJU 08/5/2009).

 

" SFH. MÚTUO HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº

70/66. ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO.

PROPOSITURA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. I - Diante da inadimplência do

mutuário, foi instaurado procedimento de execução extrajudicial com respaldo no Decreto-lei nº 70/66, tendo

sido este concluído com a adjudicação do bem imóvel objeto do contrato de financiamento. II - Propositura de

ação pelos mutuários, posteriormente à referida adjudicação do imóvel, para discussão de cláusulas contratuais,

com o intuito de ressarcirem-se de eventuais pagamentos a maior. III - Após a adjudicação do bem, com o

conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de Imóveis, a relação obrigacional

decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência do bem, donde se conclui que não

há interesse em se propor ação de revisão de cláusulas contratuais, restando superadas todas as discussões a

esse respeito. IV - Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 prevê em seu art. 32, § 3º, que, se apurado na hasta pública

valor superior ao montante devido, a diferença final será entregue ao devedor. V - Recurso especial provido."

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 886150, rel. Min. Francisco Falcão, j. 19/4/2007, DJU 17/5/2007, pág. 217).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PERÍCIA. PEDIDO DE ANULAÇÃO DA EXECUÇÃO E REVISÃO

CONTRATUAL QUANDO JÁ ARREMATADO O IMÓVEL. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. MULTA.

INCIDÊNCIA. ARTIGO 557, § 2º, DO CPC. 1. A discussão exclusivamente quanto à legalidade dos índices de

correção monetária utilizados para reajuste de prestações e saldo devedor é meramente jurídica e dispensa a

produção de perícia, tendo em vista que o contrato não estabelece o reajuste das prestações pelos índices da

categoria profissional do mutuário, mas em conformidade com a legislação vigente na data da assinatura do

contrato. 2. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regulada pelo

Decreto-lei n. 70/66, assegurado ao devedor o direito de postular perante o Poder Judiciário, em ação

apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado. 3. O pedido de revisão

de critério de reajuste das prestações, quando já realizado o leilão, não permite a suspensão do procedimento de

execução extrajudicial nem impede a alienação do imóvel, quando o mutuário sequer consignou em juízo os

valores do débito que considerava devidos, vindo a juízo quando já ocorrida a adjudicação do imóvel. 4. Deve

ser reconhecida a carência da ação acerca do pedido de revisão das cláusulas contratuais, tendo em vista que,

sendo levado a leilão e arrematado o imóvel não pertence mais ao mutuário, restando quitada a dívida e não

mais remanescendo o contrato outrora firmado com o apelado. 5. Os argumentos trazidos pelo agravante no

presente recurso são mera reiteração das teses ventiladas anteriormente, não atacando os fundamentos da

decisão recorrida, que se apresenta fundamentada em jurisprudência dominante desta Corte e dos Tribunais

Superiores. 6. Agravo não conhecido. Aplicada multa de 2% (dois por cento) do valor corrigido da causa,

ficando a interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito do respectivo valor."

(TRF/3, 2ª Turma, AC n.º 1399786, rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 30.6.2009, DJU 08.7.2009, p. 211).

 

Desse modo, fica prejudicada a análise de todos os pedidos relacionados à revisão contratual formulados pela

apelante.

 

2. A constitucionalidade do Decreto-lei n.º 70/66. A apelante sustenta que a execução extrajudicial, prevista e

disciplinada no Decreto-lei n.º 70/66, seria inconstitucional.

 

Quanto à inconstitucionalidade da execução extrajudicial, esta Turma tem seguido a orientação do Supremo

Tribunal Federal, no sentido da conformidade do Decreto-lei n.º 70/66 à Lex Magna:

 

 

"Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-lei n. 70/66. 

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem

orientado no sentido de que o Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando,

inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. (....)"

(STF, 1ª Turma, RE n. 287453/RS, rel. Min. Moreira Alves, j. em 18.9.2001, DJU de 26.10.2001, p. 63).
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"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

PARCELAS EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

PROCEDIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. 

[Tab]I - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros

precedentes do Egrégio Supremo Tribunal Federal e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

[Tab]II - Os agravantes basearam sua argumentação única e exclusivamente na possível inconstitucionalidade

do Decreto-lei nº 70/66, o que, por si só, não é suficiente para suspender o procedimento de execução

extrajudicial do imóvel objeto de contrato de mútuo habitacional, mais precisamente, os leilões designados. 

[Tab].............................................."

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 226229/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 5/6/2007, DJU 22/6/2007, p. 592). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DAS PARCELAS

VINCENDAS - INCORPORAÇÃO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO

CONTRATO - DEMANDA AJUIZADA APÓS A ARREMATAÇÃO - INCLUSÃO DE NOME DE MUTUÁRIO NOS

ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

................................................

[Tab]3 - No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-Lei nº 70/66 não ofende a ordem

constitucional vigente sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no

procedimento levado a efeito. 

..............................................."

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 270892/SP, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 29/5/2007, DJU 15/6/2007, p. 546). 

 

 

Nessas condições, não há falar em ofensa aos princípios constitucionais mencionados pela apelante.

 

3. O art. 620 do Código de Processo Civil. No que pertine ao princípio da menor onerosidade para o devedor,

previsto no artigo 620 do Código de Processo Civil, é mister salientar que não resulta na derrogação do sistema

extrajudicial da execução desenhado pelo Decreto-lei n.º 70/66.

 

Isso porque o Decreto-lei n.º 70/66 é norma especial e não poderia ser derrogado por norma geral do Código de

Processo Civil.

 

Nesse sentido, a jurisprudência dominante neste Tribunal. Veja-se:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO -EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL

DO CONTRATO - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE IRREGULARIDADES. 

...............................................

2 - O artigo 620 do Código de Processo Civil não tem o condão de afastar a incidência do Decreto-lei nº 70/66,

eis que aplicável apenas ao processo executivo judicial. 

.............................................."

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 289831/SP, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 15/5/2007, DJU 25/5/2007, p. 444). 

"PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO TIRADO DE

DECISÃO QUE INDEFERIU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA EM AÇÃO REVISIONAL DE MÚTUO

HABITACIONAL PARA IMPEDIR A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL DE PROMOVER ATOS TENDENTES À

DESOCUPAÇÃO DO IMÓVEL. CONSTITUCIONALIDADE DO PROCEDIMENTO ABRIGADO NO

DECRETO-LEI Nº 70/66 . RECURSO IMPROVIDO. 

.................................................5. Apesar do disposto no art. 620 do Código de Processo Civil, o devedor é quem

tem contra si a presunção de ilicitude e não pode ser tratado como 'senhor' da execução, superpondo-se ao

credor; a menor onerosidade da execução não significa chancela para fraudá-la, dificultá-la em desfavor do

credor ou prejudicar o bom andamento do feito. (....)

................................................"

(TRF/3, 1ª Turma, AG n.º 209554/SP, rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 5/7/2005, DJU 16/8/2005, p. 170). 

 

 

Ademais, o princípio da menor onerosidade para o devedor (art. 620 do Código de Processo Civil) tem lugar

apenas quando puder ser compatibilizado com a integral satisfação do exequente.

 

4. Procedimento extrajudicial - Agente Fiduciário. A respeito da escolha do agente fiduciário, a jurisprudência
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pátria não socorre à apelante.

 

Deveras, o Superior Tribunal de Justiça entende que, em condições como a dos autos, não há ilegalidade na

ausência de participação do devedor na escolha do agente fiduciário. Vejam-se os seguintes julgados: 

 

 

"[Tab]PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. HIPOTECA. ADMISSIBILIDADE. DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO ANALÍTICA DO DISSENSO.

OBSERVÂNCIA DO PRAZO PARA INTIMAÇÃO DO LEILÃO. SÚMULA 07/STJ. CERTEZA E LIQUIDEZ DO

TÍTULO EXTRAJUDICIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF.

DECRETO LEI 70/66. PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. TEMA DE CUNHO

EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL. ESCOLHA UNILATERAL DO AGENTE FIDUCIÁRIO.

EXPRESSA PREVISÃO LEGAL. POSSIBILIDADE.

[Tab]...............................................[Tab]

[Tab]7. Tratando-se de hipoteca constituída no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, e atuando as

instituições elencadas no inciso II do art. 30, do Decreto-Lei 70/66, como mandatárias do Banco Nacional da

Habitação, fica dispensada a escolha do agente fiduciário de comum acordo entre o credor e o devedor, ainda

que haja expressa previsão contratual.

[Tab]8. In casu, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF elegeu a APEMAT - Crédito Imobiliário S/A como

agente fiduciário porquanto sucessora do extinto Banco Nacional da Habitação (fl. 110), não havendo se falar

em maltrato à norma infra-constitucional.

[Tab]9. Recurso Especial conhecido parcialmente e, nessa parte, desprovido"

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 867809/MT, rel. Min.Luiz Fux, j. 5/12/2006, DJU 5/3/2007, p. 265). 

"[Tab]SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.AUDIÊNCIA PRÉVIA DE

CONCILIAÇÃO. DISPENSA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. AUSÊNCIA DE NULIDADE.

DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE PRESSUPOSTOS FORMAIS. ESCOLHA DO AGENTE

FIDUCIÁRIO.

[Tab]...............................................

[Tab]5. O art. 30 , inciso II, do DL 70/66 prevê que a escolha do agente fiduciário entre 'as instituições

financeiras inclusive sociedades de crédito imobiliário, credenciadas a tanto pelo Banco Central da República do

Brasil, nas condições que o Conselho Monetário Nacional, venha a autorizar', e prossegue afirmando, em seu

parágrafo § 2º, que, nos casos em que as instituições mencionadas inciso transcrito estiverem agindo em nome do

extinto Banco Nacional de Habitação - BNH, fica dispensada a escolha do agente fiduciário de comum acordo

entre o credor e o devedor, ainda que prevista no contrato originário do mútuo hipotecário. Além disso, não

indica a recorrente quaisquer circunstâncias que demonstrem parcialidade do agente fiduciário ou prejuízos

advindos de sua atuação, capazes de macular o ato executivo, o que afasta a alegação de nulidade de escolha

unilateral pelo credor.

[Tab]6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido"

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 485253/RS, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 5/4/2005, DJU 18/4/2005, p. 214). 

 

 

Não é outro o entendimento desta Turma: AG n.º 289831/SP, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 15/5/2007, DJU

25/5/2007, p. 444; AG n.º 108566/MS, rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 8/8/2006, DJU 25/8/2006, p. 560.

 

Desse modo, razão não assiste à apelante.

 

 

5. Conclusão. Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeitadas as teses

esposadas pela recorrente, NEGO SEGUIMENTO à apelação, mantendo a sentença de primeiro grau.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.
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São Paulo, 17 de abril de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031261-61.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Descrição fática: Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por INDÚSTRIA DE BISCOITOS BIG BEN

LTDA e JUSTINO FERREIRA D'AVO FILHO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,

objetivando a desconstituição do título que embasa o feito executivo.

 

Sentença: O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedentes os embargos, tão somente no tocante à questão

de ilegitimidade passiva deduzida pelo segundo embargante JUSTINO FERREIRA D'AVO FILHO,

determinando, assim, a exclusão dele e dos demais co-executados do pólo passivo do feito.

Por fim, condenou a embargante principal ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da

causa, atualizado monetariamente desde seu ajuizamento (fls. 103/112).

 

Apelante: INDÚSTRIA DE BISCOITOS BIG BEN LTDA aduz, preliminarmente, cerceamento de defesa, pela

falta de juntada do processo administrativo e nulidade da CDA, por ausência de liquidez, certeza e exigibilidade.

Quanto ao mérito, insurge-se contra as contribuições ao Seguro de Acidentes de Trabalho e a terceiros (Salário-

Educação, INCRA, SENAI, SESI e SEBRAE), bem como a aplicação da taxa SELIC. Por fim, pugna pela

redução da multa moratória, tendo em vista as disposições da Lei 11.941/2009 (fls. 129/155).

 

Com contrarrazões (fls. 158/165vº).

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático, com esteio na jurisprudência pátria.

 

CERCEAMENTO DE DEFESA - AUSÊNCIA DE PROCEDIMENTO ADMNISTRATIVO

 

A dívida em apreço diz respeito à contribuição previdenciária sujeita ao lançamento por homologação, portanto,

com mais razão apresenta-se dispensável a juntada do procedimento administrativo, uma vez que cabe ao

contribuinte calcular, declarar e arrecadar o valor do objeto da obrigação tributária, não havendo que se falar em

cerceamento de defesa.

 

A propósito, assim já se posicionou esta Corte, conforme se lê do seguinte aresto:

2008.61.82.031261-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : IND/ DE BISCOITOS BIG BEN LTDA e outro

: JUSTINO FERREIRA D AVO FILHO

ADVOGADO : JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00312616120084036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DIVERGÊNCIA DE VALORES ENTRE CDA E INICIAL. NÃO

AFASTADA A PRESUNÇÃO LEGAL DA CDA. JUNTADA DE DEMONSTRATIVO DO DÉBITO E DE

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS EXCLUÍDA.

1. Não afasta a liquidez e certeza da CDA a divergência entre o valor atribuído à causa e o especificado na CDA,

pois aquele decorre da incidência dos acréscimos legais sobre este no momento da propositura da execução,

segundo o artigo 6º, § 4º da Lei n.6.830/1980.

2. os índices e critérios utilizados pela embargada para a obtenção do valor a ser executado estão expressos na

CDA, que preenche os requisitos legais e identifica de forma clara e inequívoca a maneira de calcular todos os

consectários devidos, o que permite a determinação do quantum debeatur mediante simples cálculo aritmético,

proporcionando ao executado meios para se defender, sendo despicienda a apresentação de demonstrativo

débito, pois o artigo 2º, §§ 5º e 6º da Lei n. 6.830/1980, contém disposição

específica acerca dos elementos obrigatórios da CDA, não estando ali descrito tal documento.

3. Não gera cerceamento de defesa a ausência de juntada de procedimento administrativo aos autos, pois trata-se

de hipótese em que é cabível o lançamento por homologação.

4. Incabível a cumulação do encargo de 20% do Decreto-lei n.1.025/1969 com a condenação em honorários

advocatícios fixados pela r. sentença, já que ambos têm a mesma finalidade, devendo ser mantido apenas o

primeiro, conforme lançado na CDA, sob pena de enriquecimento indevido da União.

6. Apelação da embargante parcialmente provida e recurso da União provido para excluir a verba honorária

fixada pela r. sentença, por já estar incluída no encargo de 20% do Decreto-lei n. 1.025/1969.

(TRF - 3, AC 200103990163236, 3ª Turma, Julgador: TERCEIRA TURMA, rel. Des. Fed. Márcio Moraes, Data

da decisão: 27/10/2004, DJU DATA:17/11/2004, A Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação da

União Federal e deu parcial provimento ao recurso da embargante, nos termos do voto do Relator)

 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA

 

A certidão de dívida ativa goza de presunção de legalidade e preenche todos os requisitos necessários para a

execução de título, quais sejam: a certeza, liquidez e exigibilidade.

 

A teor do art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei 6.830/80, combinado com o art. 202, do CTN, a certidão de dívida ativa deve

conter os requisitos ali presentes, que são os elementos necessários para que o contribuinte tenha oportunidade de

defesa, em conformidade com os princípios da ampla defesa e do contraditório, sendo desnecessária a juntada do

processo administrativo.

 

Ademais, é do executado o ônus processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida ativa,

nos termos do art. 204, do CTN combinado com o art. 3º, da LEF, através dos meios processuais cabíveis,

demonstrando eventual vício no referido título executivo ou que o crédito nele descrito seja indevido.

 

CONTRIBUIÇÃO AO SAT

 

Dispõe o art. 22, inc. II, da referida Lei 8.212/91 com redação dada pela Lei nº 9.528/97, verbis:

 

"Art. 22 - A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I -

II - para financiamento da complementação das prestações por acidente de trabalho, dos seguintes percentuais,

incidentes sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e

trabalhadores avulsos:

1% (um por cento) para empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidente de trabalho seja

considerado leve;

2% (dois por cento) para a empresa em cuja atividade preponderante o risco de acidente de trabalho seja

considerado médio;

3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidente de trabalho seja

considerado grave.

(...)"

 

Verifica-se pela leitura do citado dispositivo legal que está definido o fato gerador da obrigação tributária, qual
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seja, a relação entre a atividade preponderante da empresa e o risco de acidente de trabalho. Os decretos

regulamentares que foram editados após a vigência da Lei 8.212/91, conceituaram a atividade preponderante

(Decreto 612/91, art. 26, § 1º; Decreto 2.173/97, art. 26, § 1º; Decreto 2.173/97; art. 202, do Decreto 3.048/99)

sem incorrer em inconstitucionalidade.

 

Se o fato gerador da contribuição em comento - o risco de acidente de trabalho decorrente da atividade

preponderante da empresa - não constasse da lei, aí sim estaria sendo malferido o princípio da legalidade

esculpido no art. 150, I, da Constituição Federal. No caso, a Lei 8.212/91 cumpriu integralmente a missão

constitucional, criando o tributo e descrevendo-o pormenorizadamente, com todos os seus elementos: hipótese de

incidência, sujeitos ativo e passivo, base de cálculo e alíquota. Também restaram atendidas as exigências previstas

no art. 97 do Código Tributário Nacional, inclusive no que toca à definição do fato gerador.

 

A regra matriz de incidência contém todos os elementos necessários à configuração da obrigação tributária, vez

que define sujeitos ativo e passivo, base de cálculo e alíquotas.

 

Não tem sentido exigir que a lei, caracterizada pela sua generalidade, desça a minúcias a ponto de elencar todas as

atividades e seus respectivos graus de risco. Essa competência é do decreto regulamentar, ao qual cabe explicitar a

lei para garantir-lhe a execução. E foi o que fez o Decreto nº 2.173/97: explicou o grau de risco, possibilitando o

enquadramento legal dos contribuintes do SAT.

 

No mais, o decreto regulamentar não visa fazer o papel da lei, exaurindo os aspectos da hipótese de incidência, e

sim afastar os eventuais conflitos surgidos a partir de interpretações diversas do texto legal.

 

A jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais tem seguido esta linha de entendimento, inclusive a da C. 2ª

Turma desta E. Corte. A exemplo, trago os seguintes arestos à colação:

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXIGIBILIDADE DE ALÍQUOTAS DIFERENCIADAS DA

CONTRIBUIÇÃO PARA FINANCIAMENTO DO SAT. EXAÇÃO LASTREADA NOS PRINCÍPIOS DA ESTRITA

LEGALIDADE E DA SEGURANÇA JURÍDICA.

I - O art. 22, II, da Lei 8.212/91, com a redação constante na Lei 9.528/97 prescreveu as alíquotas decorrentes do

grau de risco do ambiente laboral, bem como o sujeito ativo, sujeito passivo e a base de cálculo, em consonância

com os princípios da legalidade e da segurança jurídica..II - O Decreto 2173/97 não maculou tais normas

principiológicas porque não majorou a contribuição, não inovando o texto legal.

III - Agravo provido."

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, rel. Des. Federal Aricê Amaral, v.u.,"in" DJU 16.06.99).

"TRIBUTÁRIO. SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO. CONTRIBUIÇÃO.

A Lei 8.212/91, em seu art. 22, inc. 2, deu cumprimento satisfatório ao princípio da legalidade, dispondo sobre as

alíquotas do seguro acidentário."

(AMS nº 95.04.446305-3, TRF 4a Região, 1a Turma, Rel. Juiz Fed. Gilson Langaro Dipp, v.u., "in" DJU

19.11.97. p. 99241).

Esta C. 2ª Turma, no julgamento do AI nº 1999.03.00.003723-5, em que foi relator o i. Juiz Federal Convocado

Ferreira da Rocha, já se pronunciou acerca da matéria ora discutida. Dessa decisão cabe destacar o seguinte

trecho:

"(...)

As locuções 'atividades preponderantes' e 'grau de risco' são, na verdade, termos imprecisos, equívocos, que

podem dar margem à diversidade de interpretações. Mas o legislador não está impedido de utilizar-se de termos

imprecisos ou vagos, de modo que o uso de tais termos não acarreta em nosso sistema jurídico a ineficácia da lei.

Daí a importância do Regulamento; não para substituir o papel reservado à Lei de exaurir os aspectos da

hipótese de incidência, mas para eliminar possíveis conflitos decorrentes de interpretações diversas dos termos

equívocos e uniformizar a conduta do administrador, evitando, com isso, o que chamo, a babel, isto é, que a

partir de plúrimas interpretações do administrador, os administrados, que se encontrem em situações idênticas,

venham a ser enquadrados em planos diversos.

Portanto, a lei para ser aplicada não precisa de outra que defina 'grau de risco' e 'atividade preponderante'. O

que deve ser examinado é se o regulamento permaneceu dentro dos limites definidos pela Lei e a respeito disto

não tenho qualquer Dúvida.

O §1º do art. 26 do Decreto 2.173 explicitou como preponderante a atividade que ocupa, na empresa, o maior

número de segurados empregados, trabalhadores avulsos ou médicos-residentes. Permaneceu dentro dos limites

da lei, pois se a exação destina-se a custear as despesas com a aposentadoria especial, é lógico e razoável que a

definição de atividade preponderante tome como parâmetro a atividade desenvolvida pela maior parte dos

empregados.
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(...)"

(TRF-3ª Região, j. 29.07.99, DJU publ. 01/12/99).

Ademais, a contribuição ao SAT, conforme explicitado, é calculada pelo grau de risco da atividade preponderante

da empresa, e não de cada estabelecimento, não infringindo o Princípio da Igualdade Tributária (art. 150, II, CF)

nem o da capacidade contributiva, já que a mesma regra é aplicada a todos os contribuintes.

 

O E. Tribunal Regional Federal da 1ª Região já se posicionou a esse respeito, conforme o v. aresto a seguir

transcrito:

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO. AFERIÇÃO DOS

GRAUS DE RISCO DAS ATIVIDADES. SISTEMÁTICA LEGAL.

1. A contribuição para o Seguro de Acidente do Trabalho (SAT), calculada pelo grau de risco (leve, médio e

grave) da atividade preponderante da empresa (aquela que tem o maior número de empregados, e não de cada

estabelecimento, não maltratam o princípio constitucional da igualdade tributária (art. 150, II, CF), pois a

mesma regra é aplicada a todos os contribuintes (CF, Lei nº 8212, de 24.07.91, art. 22, inciso II e Decreto 2173,

de 05.03.97, art. 26).

2. Provimento da apelação e da remessa oficial."

(TRF-1ª Região, AMS nº 98.01.05407-5; Rel. Juiz Olindo Menezes, v.u., DJU publ. 09.04.99, pág. 197).

 

Além disso, aplicam-se às empresas filiais a mesma alíquota definida pela atividade preponderante da empresa

matriz, conforme determina o artigo 40, § 1º, do Decreto nº 83.081, com a redação dada pelo Decreto nº 90.817,

"verbis":

"Art. 40 - Quando a empresa ou estabelecimento com CGC próprio, que a ela se equipara, exercer mais de uma

atividade econômica autônoma, o enquadramento se fará em função da atividade preponderante".

O Colendo STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 274.765 (DJ 05/02/2001), em que foi relator o i. Ministro

Garcia Vieira, já se pronunciou acerca da matéria ora discutida. Dessa decisão cabe destacar o seguinte trecho:

"(...)

Ora, a recorrida tem como atividade preponderante a industrialização de adubos, que é enquadrada como grau

máximo (artigo 26, inciso III do Decreto nº 612/92), estando sujeita a contribuições referentes a acidente do

trabalho de 3% incidentes sobre os valores dos salários de contribuição dos segurados empregados, inclusive

com referência ao pessoal que trabalha nos seus escritórios. Se sua atividade preponderante é de industrialização

de adubos (envolvendo risco grave), sujeita-se às contribuições o pessoal que trabalha no seu escritório.

Dou provimento ao recurso e inverto as penas da sucumbência."

SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 

Não é inconstitucional a contribuição denominada salário educação prevista no DL 1.422/75, tendo em vista que

referido Decreto foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988, naquilo que era compatível, conforme

reconhecido pela jurisprudência desta Corte, como no seguinte julgado:

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O PAGAMENTO AOS SEGURADOS

EMPRESÁRIOS, TRABALHADORES AUTÔNOMOS E AVULSOS. DEMONSTRAÇÃO. SALÁRIO-EDUCAÇÃO.

CONSTITUCIONALIDADE. JUROS E MULTA MORATÓRIA. CONCOMITÂNCIA. POSSIBILIDADE. SELIC.

1. Não comprovou a apelante eventual cobrança indevida de contribuição social incidente sobre o pagamento de

serviços prestados por administradores, autônomos e avulsos, nem mesmo para a competência abril de 1996, que

importa ao caso concreto.

2. A exigência do salário-educação nos termos do Decreto-lei n. 1.422/75 não apresenta qualquer

inconstitucionalidade, pois essa espécie normativa foi recepcionada pela atual Constituição da República como

se fosse lei, naquilo que se apresentasse compatível com a nova ordem constitucional (art. 34 do ADCT).

3. De igual forma, mostra-se aplicável o Decreto n. 87.043/82, que fixou a alíquota da contribuição, até que o

Poder Executivo editou a Medida Provisória n. 1.518, em 19.9.1996, mantendo a alíquota de 2,5% sobre a folha

de salário de contribuição, devendo ser recolhida nos prazos e condições dadas às contribuições da seguridade

social. Não havendo a conversão em lei, no prazo constitucional, após três reedições, a Medida Provisória n.

1.518/96 foi revogada expressamente pela Medida Provisória n.1.565, de 9 de janeiro de 1997 (art. 11), não se

perfazendo a anterioridade exigida para dar eficácia aos dispositivos referentes à contribuição em análise.

4. Em 1.º.1.1997 entrou em vigor a Lei n. 9.424/96, que dispõe sobre o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento

do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério, na forma prevista no art. 60, §7.º, do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, prevendo a contribuição do salário-educação em seu art. 15, caput.

5. Regulando inteiramente a matéria, referida lei ordinária procurou implementar as diretrizes fixadas nas

normas constitucionais para o ensino fundamental. O princípio da anterioridade foi respeitado, pois a lei foi

editada em 24.12.1996, entrando em vigor a partir de 1.º.1.1997.

6. Não obstante as discussões sobre a validade desse novo diploma normativo, restou pacificado que, com a
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edição da Lei n. 9.424/96, foram satisfeitos os requisitos da legalidade e da anterioridade, necessários à

cobrança do tributo em discussão.

7. No que tange à cobrança dos juros moratórios e da multa de mora, é possível a sua cumulação tendo em vista

a diversidade da natureza jurídica dos dois institutos.

8. Não se vislumbra incompatibilidade entre a Lei n. 9.065/95, que alterou a legislação tributária federal e

instituiu a SELIC como taxa de juros em caso de atraso no pagamento de débitos fiscais federais, e o artigo 161

do Código Tributário Nacional, que trata dos juros se houver demora no pagamento dos tributos em geral e fixa

a taxa de 1% ao mês.

9. Apelação não provida.

( TRF3, AC 544729, Turma Suplementar da Primeira Seção, juiz João Consolim, DJF3 12-06-2008)

Neste sentido, já se pronunciou o Superior Tribunal de Justiça. A propósito:

"TRIBUTÁRIO - SALÁRIO-EDUCAÇÃO - VISÃO INFRACONSTITUCIONAL - PRINCÍPIO DA LEGALIDADE

(ART. 97, IV, DO CTN).

1. O salário-educação, até o advento da CF/88, era classificado como "contribuição especial" ou contribuição

sui generis, com a alíquota estabelecida no DL 1.422/75.

2. O DL 1.422/75 foi recepcionado como lei formal pela Constituição de 88, segundo entendimento do STF.

3. Doutrina e jurisprudência consideram que as normas legais e regulamentares, sob a égide de nova ordem,

conservam a legalidade do seu tempo, se não houver incompatibilidade com a nova sistemática.

4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido."

( STJ, Resp 596050, 2ª Turma , rel. Eliana Calmon, DJ 23-05-2005, pág. 201)

DA CONTRIBUIÇÃO DO INCRA

 

A contribuição ao INCRA permanece exigível em nosso ordenamento jurídico vigente, não restando extinta com o

advento das Leis n.ºs 7.787/89, 8.213/91, 8.212/91 e 8.315/91, e destina-se a custear programas de colonização e

reforma agrária, promover a redução das desigualdades regionais e dar efetividade à função social da propriedade.

Caracteriza-se como contribuição de intervenção no domínio econômico - CIDE, beneficiando toda a sociedade.

Por ter destinação específica, esta não foi substituída pela consolidação das contribuições de natureza

previdenciária, destinadas ao custeio da Seguridade Social, nem pela contribuição ao SENAR.

 

Sobre este tema, trago a colação os seguintes julgados:

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - CARÊNCIA DA AÇÃO

- INOCORRÊNCIA - CONTRIBUIÇÃO SOBRE A REMUNERAÇÃO PAGA A AUTÒNOMOS E

ADMINISTRADORES - CONTRIBUIÇÃO SOBRE O 13º SALÁRIO - CONTRIBUIÇÃO AO SAT - ADICIONAL

AO INCRA - CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO - CONTRIBUIÇÃO AO SESC, SENAC, SESI, SENAI

E SEBRAE - MULTA MORATÓRIA - PRELIMINAR REJEITAR - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

...

...

9. A exigência do adicional ao INCRA está firmemente calcada no princípio da solidariedade social, motivo pelo

qual não há que se falar em violação a princípios tributários ou a necessidade de contra-prestação laboral, ainda

que de forma indireta. E a atual Cf, em seu art. 195, cristalizou a idéia de que a seguridade social deve ser

financiada por toda sociedade, desvinculando a contribuição de qualquer contraprestação.

10. A Lei 7787/89 não suprimiu o adicional ao INCRA, vez que este não integra a contribuição para o

PRORURAL. Também não foi suprimido pela Lei 8212/91, porque, não obstante a lei deixe de fazer menção ao

referido adicional, não pode tal omissão ser interpretada como revogação de dispositivo legal constante de

espécie legislativa diversa, especial e anterior. Aliás, o art. 94 da referida lei, ao determinar que o INSS poderá

arrecadar e fiscalizar, mediante remuneração de 3,5% do montante arrecadado, contribuição criada por lei

devida a terceiro, desde que provenha de empresa, segurado, aposentado ou pensionista a ele vinculado, acabou

confirmando a permanência da exigibilidade do adicional em questão.

...

18. Preliminar rejeitada. Recurso parcialmente provido.

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1283473 Processo: 200803990090549

UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 30/06/2008 Documento: TRF300177832 Fonte

DJF3 DATA:27/08/2008 Relator(a) JUIZA RAMZA TARTUCE)".

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PARA O INCRA. EXTINÇÃO. LEI 8.212/91.

CONTRIBUIÇÃO AO SENAR. AUTONOMIA. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. SUBJETIVA. ART. 135, III

DO CTN. ACÓRDÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 535. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL.

VALIDADE DA CDA. SÚMULA 283/STF. JUROS MORATÓRIOS. SÚMULA Nº 83/STJ. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. RETIFICAÇÃO.

1. Até a vigência da Lei 8.212, de 24.07.1991, a contribuição social para o INCRA era devida pelas empresas

urbanas. O art. 18 da Lei n º 8.212/91 não relacionou aquela instituição como entidade beneficiada pelo custeio

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/04/2013     617/2172



da seguridade social. Aplica-se aqui a máxima inclusio unius alterius exclusio, ou seja, o que a lei não incluiu é

porque desejou excluir, não devendo o intérprete incluí-la.

2. As contribuições destinadas ao INCRA e ao SENAR têm natureza e destinação diversas, respectivamente, nos

moldes do art. 195, inc. I da CF, 1º, 3º e 6º, § 4º todos da Lei nº 2.613/55, 3º do Decreto-Lei nº 1.146/70; e, 240

da CF, 62 do ADCT, 2º do Decreto- Lei nº 1.146/70 e 3º da Lei nº 8.315/91.

3. ...

8. Recurso especial interposto pelo INSS improvido. Recurso especial interposto por Casagrande Veículos Ltda e

Luiz Antônio Casagrande, conhecido, em parte, e provido.

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 673432 Processo:

200401108077 UF: RS Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 19/04/2005 Documento:

STJ000236714 Fonte DJ DATA:13/06/2005 PG:00263 Relator(a) CASTRO MEIRA)".

Por outro lado, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte

Regional Federal é pacífica no sentido da possibilidade de cobrança das contribuições ao FUNRURAL e ao

INCRA de empresas urbanas em decorrência do princípio da solidariedade. Nesse sentido:

EMENTA: CONTRIBUIÇÃO AO FUNRURAL E AO INCRA: EMPRESAS URBANAS. O aresto impugnado não

diverge da jurisprudência desta colenda Corte de que não há óbice à cobrança, de empresa urbana, da referida

contribuição. Precedentes: AI 334.360-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence; RE 211.442-AgR, Rel. Min. Gilmar

Mendes; e RE 418.059, Rel. Min. Sepúlveda Pertence. Agravo desprovido. (STF, Primeira Turma, AI-AgR.

548733, Rel. Min. Carlos Brito, DJU 10.08.2006, unânime)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO FUNRURAL. INCRA. EMPRESA URBANA. EXIGIBILIDADE.

ORIENTAÇÃO FIRMADA PELO STF. PRECEDENTES DA 1ª SEÇÃO DO STJ. DATA DA EXTINÇÃO DAS

CONTRIBUIÇÕES. COMPENSAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. Versando o recurso acerca da

contribuição destinada ao FUNRURAL e ao adicional pertencente ao INCRA, insta observar o período

correspondente à exigibilidade da exação. Isto porque, resta assente na 1ª Seção desta Eg. Corte que: a) sobre o

tema da possibilidade de se exigiram das empresas dedicadas exclusivamente a atividade urbana as contribuições

para o FUNRURAL e para o INCRA, firmou o Supremo Tribunal Federal orientação em sentido afirmativo, em

precedentes cujas ementas abaixo se transcrevem: "Recurso extraordinário. Agravo regimental. 2. Contribuição

social para o FUNRURAL. Empresa urbana. Possibilidade. Art. 195 da Constituição Federal. 3. Agravo

regimental a que se nega provimento" (RE 211.442 AgR/SP, 2ª Turma, Min. Gilmar Mendes, DJ em 4.10.2002);

"Recurso extraordinário. Contribuição Social para o FUNRURAL. Cobrança de empresa urbana. Possibilidade.

Inexistência de violação ao art. 195, I, da Constituição. Precedentes desta Corte. Agravo regimental desprovido"

(RE 238.171 AgR/SP, 1ª Turma, Min. Ellen Gracie, DJ em 26.4.2002); "CONSTITUCIONAL. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. QUESTÃO CONSTITUCIONAL NÃO DECIDIDA. OFENSA INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO. I. - Somente a ofensa direta à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. No

caso, a causa foi decidida com base em normas infraconstitucionais. II. - Não existe óbice a que seja cobrada, de

empresa urbana, a contribuição social destinada ao FUNRURAL. Precedentes do S.T.F: RE 263.208-SP, Rel.

Min. Néri da Silveira, DJ de 10.8.2000 e RE 255.360 (AgRg)-SP, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJ de 6.10.2000.

III. - Agravo não provido" (RE 238.206 AgR/SP, Min. Carlos Velloso, 2ª Turma, DJ em 8.3.2002). 2. No mesmo

sentido é a orientação expressa nos julgados desta Corte: RESP 485.870, 2ª Turma, Min. Franciulli Netto, DJ de

26.05.2003; AGA 490.249/SP, 2ª Turma, Min. João Otávio de Noronha, DJ de 06.10.2003. Neste último, anotou-

se que "a lei, ao instituir a contribuição para o FUNRURAL, não condicionou a vinculação da empresa às

atividades rurais (...) as empresas urbanas, mesmo não exercentes de qualquer atividade rural, ficaram sujeitas à

contribuição para o FUNRURAL e para o INCRA, em face do princípio da solidarização da seguridade social,

adotado pela CF/88" Citam-se ainda os seguintes precedentes da 1ª Seção: ERESP 134.051/SP, Min. Teori

Albino Zavascki, julgado em 24.03.2004; ERESP 417.063/RS, Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 19.12.2003. b)

Está assentada em ambas as Turmas da 1ª Seção a orientação segundo a qual a contribuição de que tratam os

arts. 3º do Decreto-Lei 1.146/70 e 15, II, da LC 11/71 foi extinta pelo art. 3º da Lei 7.787/89 (AGA 556.978/PR,

1ª Turma, Min. Luiz Fux, DJ de 24.05.2004; EARESP 518.135/RS, 1ª Turma, Min. José Delgado, DJ de

02.02.2004; RESP 507.784/PR, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 04.08.2003). c) Consectariamente, infere-

se da legislação retrotranscrita ser correto o entendimento de que a supressão do adicional de 0,2% foi levado a

efeito pela Lei 7.787/89. Isto porque "o art. 3º da Lei 7.787/89, (...) extinguiu a contribuição instituída para o

custeio do Programa de Assistência ao Trabalhador Rural - Prorural, e não apenas a parte destinada ao Fundo

de Assistência ao Trabalhador Rural - Funrural." (RESP 173.380/DF, 2ª Turma, Min. Ari Pargendler, DJ em

03.05.1999). d) Impõe-se, assim, por derradeiro, concluir pela inexigibilidade das contribuições para o

FUNRURAL e para o INCRA a partir da edição da Lei 7.787/89. 3. A compensação de valores recolhidos a

maior a título de contribuição para o INCRA com parcelas de Contribuição Social restou pacificada na Corte,

consoante se extrai do RESP 678.409/SC, Rel. Min. Teori Zavascki, DJ de 02.05.2005: "PROCESSUAL CIVIL.

RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. TRIBUTÁRIO.

CONTRIBUIÇÃO PARA O INCRA. DATA DE EXTINÇÃO. PRESCRIÇÃO. NOVA ORIENTAÇÃO FIRMADA

PELA 1ª SEÇÃO DO STJ, NA APRECIAÇÃO DO ERESP 435.835/SC. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS DE
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MESMA ESPÉCIE. CONTRIBUIÇÃO PARA O INCRA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE A FOLHA DE

SALÁRIOS. POSSIBILIDADE. LEI 8.383/91, ART. 66. APLICAÇÃO DOS LIMITES PERCENTUAIS DAS LEIS

9.032/95 E 9.129/95. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES. 1. A ausência de debate, na instância recorrida, dos

dispositivos legais cuja violação se alega no recurso especial atrai a incidência da Súmula 282/STF. 2. A análise

da legislação específica leva à conclusão de que a supressão do adicional de 0,2% para o INCRA deu-se com a

edição da Lei 7.787/89. 3. A 1ª Seção do STJ, no julgamento do ERESP 435.835/SC, Rel. p/ o acórdão Min. José

Delgado, sessão de 24.03.2004, consagrou o entendimento segundo o qual o prazo prescricional para pleitear a

restituição de tributos sujeitos a lançamento por homologação é de cinco anos, contados da data da

homologação do lançamento, que, se for tácita, ocorre após cinco anos da realização do fato gerador - sendo

irrelevante, para fins de cômputo do prazo prescricional, a causa do indébito. Adota-se o entendimento firmado

pela Seção, com ressalva do ponto de vista pessoal, no sentido da subordinação do termo a quo do prazo ao

universal princípio da actio nata (voto-vista proferido nos autos do ERESP 423.994/SC, 1ª Seção, Min. Peçanha

Martins, sessão de 08.10.2003). 4. No que diz respeito às contribuições recolhidas ao INSS, segue vigente a

sistemática de compensação prevista no art. 66 da Lei 8.383/91, aplicável a tributos pagos tanto à Receita

Federal quanto ao INSS (caput), acrescida apenas da fixação de limites percentuais para a compensação, em

cada competência, pelo art. 89 da Lei 8.212/91, alterado pelas Leis 9.032 e 9.129, ambas de 1995. 5. Deve ser

autorizada, portanto, a compensação dos valores pagos a título de contribuição para o INCRA, cuja

inexigibilidade foi reconhecida por decisão judicial transitada em julgado, com parcelas referentes à

contribuição social incidente sobre a folha de salários. 6. Está assentada nesta Corte a orientação segundo a

qual são os seguintes os índices a serem utilizados na repetição ou compensação de indébito tributário: (a) IPC,

de março/1990 a janeiro/1991; (b) INPC, de fevereiro a dezembro/1991; (c) UFIR, a partir de janeiro/1992; (d)

taxa SELIC, exclusivamente, a partir de janeiro/1996. 7. Recurso especial do INCRA parcialmente provido e

recurso especial da autora provido." 4. Recurso especial desprovido. (STJ, Primeira Turma, RESP nº 767059,

Registro nº 200501156878, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 02.05.2006, p. 261, unânime)

TRIBUTÁRIO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. ADICIONAL AO FUNRURAL (2,4%) E INCRA (0,2%). EMPRESA

URBANA. RESTITUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. FOLHA DE SALÁRIOS. INCIDÊNCIA. PREVIDÊNCIA

RURAL. CONSTITUCIONALIDADE. EXIGIBILIDADE. I - É exigível de empresa urbana a cobrança da

contribuição social adicional destinada a financiar o FUNRURAL-INCRA, eis que a exigência tem por finalidade

cobrir os riscos que incidem sobre toda a coletividade de trabalhadores e não apenas aos empregados da

empresa. II - Não tendo a Contribuição Social destinada ao FUNRURAL (2,4%) e ao INCRA (0,2%) natureza

jurídica de imposto, nada obsta que aquela tenha o mesmo fato gerador e base de cálculo deste último (imposto),

não necessitando de lei complementar (CF, art. 154, I). III - No caso, sendo constitucional e legal a contribuição

social (adicional) destinada ao FUNRURAL (2,4%) e ao INCRA (0,2%), improcedem os pedidos contidos na

ação declaratória de inexistência de relação jurídica, especialmente a restituição dos valores recolhidos e pagos

a esse título (INCRA). IV - Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atualizado da causa (CPC, art.

20, § 4º). V - Apelações do INCRA e do INSS e remessa oficial providas. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC nº

1073215, Registro nº 2004.61.00.009466-9, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 10.03.2006, p. 403, unânime)

DA CONTRIBUIÇÃO DEVIDA A TERCEIROS

 

Com efeito, nos termos do art. 94 da Lei nº 8.212/91, o INSS poderá arrecadar e fiscalizar contribuição por lei

devida a terceiros.

 

É pacífica a jurisprudência no sentido da constitucionalidade da contribuição ao salário-educação, seja sob a Carta

de 1969, seja sob a Constituição Federal de 1988, e no regime da Lei nº 9424/96.

 

A contribuição ao SEBRAE foi instituída pela Lei 8029/90 como um adicional a contribuições destinadas ao

SENAI, SENAC, SESI e SESC, recepcionadas pelo artigo 240 da atual CF, não se exigindo lei complementar

para majoração de tributo.

 

Não prospera a alegação da contribuinte de que são inconstitucionais as contribuições destinadas ao SESI, SENAI

e SEBRAE, em razão da legislação que as criaram, (decreto-lei e lei ordinária) não ter sido recepcionada pela

atual constituição, por violar as disposições do art. 149 da CF/88, e pelo fato de as atividades que desenvolve não

refletir os objetivos das normas instituidoras, tendo em vista que o entendimento jurisprudencial consolidado nesta

Corte é no sentido de que a legislação criadora das contribuições para o SESI e SENAI foi recepcionada pelo art.

240 da CF/88. A propósito:

 

"CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - AGRAVO RETIDO IMPROVIDO - CONTRIBUIÇÕES AO SESI E AO

SENAI - EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS - EXIGIBILIDADE. I - Possível a determinação pelo MM

Juízo "a quo" para retificação do valor da causa, pois o valor pretendido com a ação declaratória de
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compensação, que representa o seu benefício econômico é o valor que deve ser atribuído à causa. Agravo retido

improvido. II - Constitucionalidade das contribuições devidas ao SESI e ao SENAI por força de sua recepção

pelo art. 240 da Constituição Federal. III - O enquadramento de todas as categorias profissionais no sistema

sindical confederativo faz-se à luz do art. 577 da CLT, quer por expressa previsão da lei, quer por afinidade

existencial. Da mesma forma, com vistas ao bem-estar dos trabalhadores, todas as categorias hão de estar

inseridas no custeio e fruição de algum dos serviços sociais autônomos existentes, como forma de valorização do

trabalho humano (CF, art. 170), sendo legal a utilização do critério de acomodação extraído do direito sindical

para enquadramento das mesmas categorias nas entidades do chamado sistema "S". IV - Estando a autora,

empresa prestadora de serviços, no período de agosto/90 a junho/90, por questão de afinidade, inserida no

âmbito de atuação da Confederação Nacional da Indústria, decorre naturalmente a sua vinculação no custeio dos

serviços sociais ligados à área industrial (SESI/SENAI), nos termos do art. 4º do Decreto-lei 4048/42 e do art. 3º

do Decreto-lei 9.403/46. Precedentes. V - Apelação improvida."

(TRF3, AC nº 1365729, 3ª Turma, rel Cecília Marcondes, DJF3 10-03-2009, pág. 108)

 

O que caracteriza a sujeição passivo da mencionada exação, independentemente de quaisquer referibilidade, não é

simplesmente a natureza dos atos constitutivos das entidades, mas sim seu enquadramento nas categorias

econômicas integrantes no plano sindical da Confederação Nacional do Comércio, o que as tornas, legalmente,

contribuintes da contribuição ao SESI e SENAI.

 

Da mesma forma, o Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que para ser contribuinte para o

SESI e SENAI basta que a sociedade empresarial esteja enquadrada no Plano Sindical da Confederação Nacional

do Comércio.

 

Afirma, ainda, que a Contribuição ao SEBRAE foi recepcionada pelo art. 149 da CF/88, sendo exigida de todas as

empresas que contribuem para o SESI e SENAI, conforme se observa no seguinte julgado, in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE. TRIBUNAL A QUO RECONHECE QUE A EMPRESA NÃO SE ENQUADRA

NOS GRUPOS DA CONFEDERAÇÃO NACIONAL DO COMÉRCIO. ALTERAÇÃO DE ENTENDIMENTO.

MATÉRIA DE PROVA. SÚMULA 07/STJ.

1. A Primeira Seção desta Corte pacificou entendimento no sentido de que as empresas prestadoras de serviços

estão incluídas entre as que devem recolher Contribuição para o SESC e para o SENAC, porquanto enquadradas

no plano sindical da Confederação Nacional do Comércio, conforme a classificação do art. 577, da CLT.

2. A Contribuição ao SEBRAE, consoante jurisprudência do STF e do STJ, constitui Tributo de intervenção no

domínio econômico (CF, art. 149) e, por isso, é exigível de todos aqueles que se sujeitam às contribuições ao

SESC, SESI, SENAC e SENAI, independentemente do porte econômico, porquanto não vinculada a eventual

contraprestação dessa entidade.

3. In casu, o Tribunal a quo entendeu que as atividades realizadas pela agravada "não estão abrangidas em

nenhum dos grupos da Confederação Nacional do Comércio, previstos no quadro anexo ao art. 577 da CLT, não

restando, então, perfectibilizados os elementos essenciais da obrigação tributária, previstos na norma" (fls. 75v-

76).

4. Para rever esse entendimento, importaria nova incursão no campo fático-probatório dos autos, o que esbarra

no enunciado da Súmula 07 desta Corte.

5. Agravo Regimental não provido." 

(STJ, AGRAGA nº 804754, 2ª Turma, rel. Herman Benjamin, DJE 17-10-2008)

 

SELIC

 

A aplicação da taxa SELIC, a partir de 1º de janeiro de 1996, a teor do o art. 39, § 4º, da Lei nº 9.250, incidente

sobre os créditos previdenciários é legítima e não destoa do comando do art. 161, § 1º do Código Tributário

Nacional, por englobar juros e correção monetária, posto que tem como finalidade, única, de atualizar o valor da

moeda corroído pela inflação e não de penalizar ou majorar tributo.

 

Ademais, não cabe ao Judiciário afastar a aplicação da taxa Selic sobre o débito tributário, pois, a teor do art. 84, I,

§ 3º da Lei 8.981/95 c/c artigo 13 da Lei 9.065/95, há previsão legal para sua incidência.

 

Neste sentido segue a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. A propósito:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI Nº 9.065/95. TERMO A QUO DE SUA INCIDÊNCIA. APLICAÇÃO EM
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PERÍODOS DIVERSOS DE OUTROS ÍNDICES. PRECEDENTES.

1. Agravo regimental contra decisão que negou provimento a agravo de instrumento.

2. Acórdão a quo segundo o qual sobre o débito inscrito é aplicável a Taxa SELIC, consoante o previsto no art.

13 da Lei nº 9.065/95.

3. O art. 13 da Lei nº 9.065/95 dispõe que "a partir de 1º de abril de 1995, os juros de que tratam a alínea 'c' do

parágrafo único do art. 14 da Lei nº 8.847, de 28 de janeiro de 1994, com a redação dada pelo art. 6º da Lei nº

8.850, de 28 de janeiro de 1994, e pelo art. 90 da Lei n º 8.981, de 1995, o art. 84, inciso I, e o art. 91, parágrafo

único, alínea 'a' 2, da Lei nº 8.981, de 1995, serão equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e de Custódia - SELIC - para títulos federais, acumulada mensalmente".

4. Havendo legislação específica determinando a cobrança dos juros de acordo com a referida Taxa e não

havendo limite para os mesmos, devem eles ser aplicados ao débito exeqüendo e calculados, após tal data, de

acordo com a referida lei, que inclui, para a sua aferição, a correção monetária do período em que ela foi

apurada.

5. A aplicação dos juros, in casu, afasta a cumulação de qualquer índice de correção monetária a partir de sua

incidência. Este fator de atualização de moeda já se encontra considerado nos cálculos fixadores da referida

Taxa. Sem base legal a pretensão do Fisco de só ser seguido tal sistema de aplicação dos juros quando o

contribuinte requerer administrativamente a restituição. Impossível ao intérprete acrescer ao texto legal condição

nela inexistente.

6. A referida Taxa é aplicada em períodos diversos dos demais

índices de correção monetária, como IPC/INPC e UFIR. Juros pela Taxa SELIC só a partir da sua instituição.

Entretanto, frise-se que não é a mesma cumulada com nenhum outro índice de correção monetária. Precedentes

desta Corte.

7. Agravo regimental não-provido."

(STJ, Resp 200601085426/SC, 1ª Turma, Rel. José Delgado, DJ 02/10/2006, pág. 231).

No mesmo sentido, já se manifestou este E. Tribunal, no seguinte julgado:

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1.º CPC. MULTA MORARORIA. TAXA

SELIC. LEGALIDADE.

(...)

III - Desde 01/01/1996, com o advento da Lei n.º 9.250/95, os juros de mora passaram a ser devidos pela taxa

SELIC a partir do recolhimento indevido, não mais tendo aplicação o art. 161 c/c art. 167, parágrafo único, do

CTN.

IV - Agravo a que se nega provimento.

(TFR3, AC 2007.03.99.036425-6/SP, 2ª Turma, Rel Des.Fed. Henrique Herkenhoff, DJ 07/10/2008, DJF

23/10/2008)

REDUÇÃO DA MULTA MORATÓRIA

 

Com efeito, a Medida Provisória nº 449 de 03 de dezembro de 2008 deu nova redação ao artigo 35 da Lei

8212/91:

"Art. 35. Os débitos com a União decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do

parágrafo único do art. 11, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a

terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, não pagos nos prazos previstos em legislação, serão

acrescidos de multa de mora e juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei no 9.430, de 1996." (grifo nosso)

 

O artigo 61, §§ 1º e 2º da Lei n.º 9.430/96 assim dispõe:

 

"Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da

Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos

previstos na legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três

centésimos por cento, por dia de atraso.

§ 1.º A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia subseqüente ao do vencimento do

prazo previsto para o pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em que ocorrer o seu pagamento.

§ 2.º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento."

 

É bem verdade que o dispositivo acima transcrito pretende restringir o alcance da redução aos fatos geradores

ocorridos após 1º de janeiro de 1997, todavia, no presente caso, deve-se aplicar o disposto no artigo 106, inciso II,

alínea "c" do CTN, o qual passo a transcrever:

 

"Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

(...)
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II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:

(...)

c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo de sua prática."

Assim, in casu, aplica-se a retroatividade dos efeitos da lei mais benéfica ao contribuinte, nos termos do artigo

106, II, "c" do Código Tributário Nacional, haja vista que os autos ainda não foram definitivamente julgados,

devendo a multa moratória imposta ser limitada ao percentual de 20% (vinte por cento), tal como determinado na

r. sentença.

 

Nesse sentido:

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SALÁRIO-EDUCAÇÃO

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. LANÇAMENTO POR ARBITRAMENTO. COMPETÊNCIA DO INSS.

VÍNCULO EMPREGATÍCIO.

1. Os embargos de declaração não configuram um recurso típico. Eles prestam-se à integração da decisão. A

modificação de resultado eventualmente decorrente é acidental, podendo, inclusive, deixar quem a provocou em

situação menos favorável.

2. A contribuição ao salário-educação não é inconstitucional. O Decreto-Lei nº 1.422/75 foi recepcionado pelo

artigo 212 de nossa Lei Maior. Ademais, o STF editou a Súmula n. 732, a qual preconiza que "é constitucional a

cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a Constituição Federal de

1988, e no regime da Lei 9.424/96".

3. A contribuição para o SEBRAE nada ostenta de inconstitucional, sua veiculação não é necessária por

intermédio de lei complementar, seja por não se aplicar a elas o estatuído no parágrafo quarto do artigo 195 da

Carta da República, seja por de tratar-se de adicional às contribuições para o SESI/SENAI e SESC/SENAC que

foram recepcionadas pelo artigo 240 da Constituição Federal.

4. A Lei n. 9.065, de 21 de junho de 1995 em seu artigo 13, determinou a utilização da taxa SELIC no cálculo dos

juros de mora devidos no inadimplemento das obrigações tributárias e a Lei n. 9.250/95 incluiu sua utilização

para os casos de compensação de tributos e contribuições sociais indevidamente recolhidos e para as

restituições.

5. A multa deverá ser reduzida aplicando-se os parâmetros da Lei n. 8.212/91 com redação dada pela Lei n.

9.528/1997, afinados com a retroatividade da lex mitior, não pela sua pretensa natureza confiscatória, mas com

fundamento no artigo 106-II do CTN.

6. Preliminar rejeitada. Apelação do embargado e remessa oficial a que se dá provimento. Apelação da

embargante a que dá parcial provimento."

(TRF3, 2ª Turma AC 966578, Processo 200261820256764/SP, rel. Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup ,

publ. no Fonte DJF3 em 07/08/2008)

 

Tendo em vista que a redução da multa moratória se deu em benefício fiscal concedido por lei superveniente, há

que ser mantida a sucumbência na forma estabelecida pelo Magistrado de primeiro grau.

Diante do exposto, dou parcial provimento ao recurso de apelação, apenas para reduzir o percentual da multa

moratória para 20% (vinte por cento), nos moldes do art. 557, caput e § 1º-A, e nos termos da fundamentação

supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 17 de abril de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001495-72.2009.4.03.6005/MS

 

 

 

2009.60.05.001495-1/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
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DESPACHO

Fl. 509.

Retifique-se a autuação, excluindo-se o nome dos antigos procuradores, tendo em vista o constante à fls. 509.

Proceda-se a CEF à sua regularização processual, no prazo de 10 (dez) dias, eis que a validade da procuração

juntada aos autos expirou em 31/10/2011.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00069 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004715-84.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Em atendimento ao princípio do contraditório, intime-se o embargado para que se manifeste a respeito dos

embargos de declaração opostos em 5 (cinco) dias.

 

Pronta conclusão. Urgente intimação.

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006418-50.2009.4.03.6100/SP

 

 

APELANTE : MORENO E MARTINS LTDA e outros

: NELSON INACIO MORENO

: CLEONETE MARTINS MORENO

ADVOGADO : ELCIO ANTONIO GONCALVES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO

No. ORIG. : 00014957220094036005 2 Vr PONTA PORA/MS

2009.61.00.004715-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OGILVY E MATHER BRASIL COMUNICACAO LTDA e filia(l)(is) e outros

: GREY 141 GROUP BRASIL COMUNICACAO LTDA e filia(l)(is)

: DATASEARCH COMUNICACAO LTDA

: OGILVYONE BRASIL COMUNICACAO LTDA

ADVOGADO : HENRIQUE DE OLIVEIRA LOPES DA SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00047158420094036100 11 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.006418-3/SP
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DECISÃO

A sentença de fls. 154/156 julgou extinto o processo sem o julgamento do mérito, em virtude da ocorrência da

situação prevista no artigo 267, IV do Código de Processo Civil; sem condenação em honorários advocatícios,

uma vez que não houve citação da ré.

Inconformado o autor apela sob os seguintes argumentos:

a) ficou demonstrado pelo autor que existem outros pedidos alheios aos da ação que a apelante entrou

anteriormente, não caracterizando a coisa julgada;

b) a decisão foi omissa quanto à aplicação dos índices do LBC (junho/87 - 18,02%); BTN (maio/90 - 5,38%) e TR

(fevereiro/1991 - 7,00%);

c) possui direito adquirido ao recebimento da tabela progressiva de juros;

d) a obrigação da CEF em aplicar a taxa progressiva de juros e correção monetária aos saldos das contas

vinculadas do FGTS renova-se mensalmente a cada depósito do fundo, pois, configura-se em uma relação jurídica

de trato sucessivo;

e) inversão do ônus da prova;

f) a CEF deve ser condenada a pagar juros de mora mensais pela taxa SELIC ou no percentual de 1% ao mês

(Código Civil e CTN) sobre o valor da condenação, contados da citação, e atualização monetária desde as datas

que deveriam receber as correções.

Recebido e processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

DECIDO

Não merece ser conhecido o recurso interposto.

O autor ajuizou a ação contra a Caixa Econômica Federal - CEF objetivando a aplicação da tabela progressiva de

juros nos termos da Lei 5107/66, bem como a aplicação do IPC/IBGE nos meses de janeiro/89 (42,72%) e abril/90

(44,80%) e dos índices do LBC (junho/87 - 18,02%); BTN (maio/90 - 5,38%) e TR (fevereiro/1991 - 7,00%).

Com a notícia da possível prevenção com outros feitos, foram requisitadas informações referentes ao processo nº

2001.61.00.019508-4 à 16ª Vara Cível Federal de São Paulo.

Foram juntadas informações às fls. 68/140.

O MM. Juízo determinou que o autor esclarecesse sobre os pedidos formulados nos autos, tendo em vista que na

Ação Ordinária nº 2001.61.00.019508-4, que tramitou na 16ª Vara Cível Federal de SP, transitou em julgado

sentença sobre os pedidos de juros progressivos, bem como de diferença de correção monetária incidente sobre as

contas vinculadas do FGTS, relativamente aos períodos de junho/julho/87, janeiro/89, abril/maio/junho/julho/90 e

fevereiro/março/91.

O autor esclareceu que constava da presente ação o pedido de juros progressivos, bem como a aplicação dos

índices do LBC (junho/87 - 18,02%), IPC (julho/87 - 26,06%), IPC (fevereiro/89 - 10,14%) e TR (fevereiro/91 -

7,00%).

Na decisão de fl. 148, o MM. Juízo determinou que o autor informasse corretamente quais os índices pretendidos

nos autos, além dos juros progressivos, observando-se que, quanto aos índices de junho/87, julho/87, janeiro/89,

abril/maio/junho/julho/90 e fevereiro/março/91, estes foram julgados na Ação Ordinária nº 2001.61.00.019508-4.

Não houve manifestação do autor.

A sentença de fls. 154/156 julgou extinto o processo sem o julgamento do mérito em virtude da ocorrência da

situação prevista no artigo 267, IV do CPC; sem condenação em honorários advocatícios.

Nenhum reparo merece a sentença.

Dispõe o artigo 284, caput e parágrafo único do Código de Processo Civil, que o Juiz indeferirá a petição inicial

se o autor não emendá-la ou completá-la no prazo de 10 (dez) dias, sanando-lhe defeitos capazes de dificultar o

julgamento do mérito.

Não sanar a irregularidade impede o desenvolvimento válido e regular do processo, ensejando sua extinção sem a

análise de mérito (CPC, art. 267, IV).

Ocorre que, tal providência somente pode ser tomada quando for dada à parte oportunidade para promover as

emendas e esclarecimentos necessários, como ocorreu nos autos.

O autor deixou transcorrer in albis o prazo para emendar a inicial.

Assim sendo, nenhum reparo merece a sentença, tendo em vista que o não cumprimento de determinação judicial

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : ISMAEL LEITE

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro
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leva a extinção do processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 284 e parágrafo único do CPC.

Posto isto, nego provimento ao recurso interposto.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

 

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009646-33.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A sentença de fls. 143/145 julgou improcedente o pedido de juros progressivos, nos termos do artigo 269, inciso I

do Código de Processo Civil e homologou o acordo firmado pelas partes no "Termo de Adesão da Lei

Complementar nº 110/2001", julgando extinto o processo nos termos do artigo 269, inciso III do Código de

Processo Civil; sem condenação em honorários advocatícios em virtude do disposto no artigo 29-C da Lei

8036/90.

Inconformado a autora apela sob os seguintes argumentos:

a) inversão do ônus da prova;

b) como relação jurídica de trato sucessivo, a prescrição ocorre tão somente quanto às parcelas anteriores ao

período prescricional, no caso de 30 anos a partir da propositura da ação;

c) possui direito adquirido ao recebimento da aplicação da tabela progressiva de juros;

d) não há qualquer comprovação nos autos que a autora tenha firmado qualquer Termo de Adesão com a ré.

Recebido e processado o recurso, sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

DECIDO

O recurso não merece prosperar.

Pacífico o entendimento jurisprudencial a respeito da desnecessidade de apresentação de extratos do FGTS na fase

de conhecimento.

A prescrição trintenária foi devidamente observada na sentença à fl. 143 verso.

No tocante aos índices inflacionários, cumpre salientar que a adesão ao acordo previsto na Lei Complementar nº

110/2001 pode ser comprovada por meio de extratos que revelem o crédito e o saque dos respectivos valores, não

se mostrando imprescindível a exibição do respectivo Termo de Adesão, para fins de homologação em Juízo (fls.

67/70).

Nesse mesmo sentido, o seguinte Julgado:

 

"FGTS - EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE RECOMPOR SALDO COM A INCLUSÃO DE EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS - SENTENÇA QUE EXTINGUE A EXECUÇÃO - ACORDO CELEBRADO NOS

TERMOS DA LC 110/01 - COMPROVAÇÃO POR MEIO DE EXTRATOS BANCÁRIOS - POSSIBILIDADE -

RECURSO DO AUTOR PARCIALMENTE PROVIDO. SENTENÇA ANULADA EM PARTE.

2009.61.00.009646-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : MARIA LUCIA RODRIGUES

ADVOGADO : ALVARO MATIAS MORGADO JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00096463320094036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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1. Inicialmente, não conheço da apelação em relação ao autor Carlos Jeovah Motta uma vez que não houve

impugnação do valor creditado em sua conta fundiária.

2. Quanto ao autor Luiz Paulo Decerchio, a executada apresentou extrato bancário comprovando o creditamento

do valor relativo à adesão ao acordo previsto na LC nº 110/01, bem como a ocorrência de saque da quantia

depositada, sendo, portanto, prova bastante de que o apelante e a empresa pública transacionaram.

3. A alegação de ausência do termo de adesão perde toda a substância quando se constata que no apelo em

momento algum esse autor negou haver firmado o acordo com a Caixa Econômica Federal: o apelante se limitou a

verberar contra o fato de a executada não ter feito entranhar nos autos cópia da transação. Mas, em momento

algum houve negativa de que o acordo efetivamente ocorreu.

4. No tocante ao autor Flavio Zanan Alarcon, verifico que foi colacionado aos autos extrato da conta fundiária que

comprova tão somente a existência de um saldo credor equivalente a R$5.053,51, sem indicar, todavia, a

ocorrência de crédito decorrente da LC nº 110/01, pelo que entendo não ser suficiente para demonstrar a adesão ao

acordo.

5. Como a questão dos honorários não foi objeto da decisão ora apelada, não tem propósito o pedido de "ressalva"

do direito da honorária em favor dos causídicos, pelo que dele também não conheço.

6. Apelo parcialmente provido, na parte conhecida. Sentença parcialmente anulada.

(Apelação Cível nº 1999.61.00.047309-9, relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo, publicado no DJF3

de 01.12.2008, página 332)

 

Assim sendo, a ausência do termo de adesão pode ser suprida pelos saques efetuados aos valores depositados em

decorrência da LC 110/2001.

No tocante aos juros progressivos, sem razão a autora.

Convém relembrar, de imediato, que a capitalização diferenciada dos saldos do FGTS não se refere,

indistintamente, a todo e qualquer trabalhador optante, sendo mister que a adesão ao sistema fundiário tenha

ocorrido ao abrigo da hoje revogada Lei nº 5.107/66 ou da Lei nº 5.958/73, que previu a possibilidade de opção

retroativa, conforme taxativamente disposto nos correspondentes dispositivos legais, nesse aspecto assim vazados:

 

Lei nº 5.107/66.

"Art. 4º. A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão:

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa;

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa;

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa;

IV - 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante.

§1º. No caso de mudança de empresa, observar-se-ão os seguintes critérios:

a) se decorrente de dispensa com justa causa, recomeçará para o empregado, à taxa inicial, a capitalização de juros

progressiva, prevista neste artigo;

b) se decorrente de dispensa sem justa causa, ou de término de contrato por prazo determinado, ou de cessação de

atividade da empresa, ou, ainda, na hipótese prevista no §2º do art. 2º da CLT, a capitalização de juros

prosseguirá, sem qualquer solução de continuidade;

c) se decorrente da rescisão voluntária por parte do empregado, a capitalização de juros retornará à taxa

imediatamente anterior à que estava sendo aplicada quando da rescisão do contrato.

§2º. Para os fins previstos na letra b do §1º, considera-se cessação de atividades da empresa a sua extinção total,

ou o fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, filiais ou agências, ou ainda a supressão de parte de suas

atividades, sempre que destas ocorrências implique a rescisão do contrato de trabalho." .

Lei nº 5.958/73.

"Art. 1º. Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107, de 13 de

setembro de 1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da

admissão ao emprego se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do empregador.

§1º. O disposto neste artigo se aplica também aos empregados que tenham optado em data posterior à do início da

vigência da Lei número 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão.

§2º. Os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de serviço poderão retroagir à data

em que o mesmo completou o decênio na empresa.".

 

Admita-se, conforme apontado em contestação, que entre as duas referidas leis foi editada a Lei nº 5.705/71. Essa

lei, visando extinguir a possibilidade de capitalização de juros para novos optantes, derrogou o art. 4º da Lei nº

5.107/66 e fixou, unicamente, a aplicação de juros de 3% (três por cento) ao ano, fazendo-o, porém, de forma a

garantir o direito adquirido dos já optantes, mas inovando o regramento no que toca à mudança de empresa,

conforme assim redigido:
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"Art. 1º. O artigo 4º da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as modificações introduzidas pelo Decreto-

lei nº 20, de 14 de setembro de 1966, passa a vigorar com a seguinte redação, revogados os parágrafos 1º e 2º.

'Art. 4º. A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á à taxa de 3% (três por cento) ao

ano.'.

Art. 2º. Para as contas vinculadas aos empregados optantes existentes à data da publicação desta lei, a

capitalização dos juros dos depósitos de que trata o art. 2º da Lei nº 5.107. de 13 de setembro de 1966, com as

modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de setembro de 1966, continuará a ser feita na seguinte

progressão:

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa;

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa;

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa;

IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante.

Parágrafo único. No caso de mudança de empresa, a capitalização dos juros passará a ser feita sempre à taxa de

3% (três por cento) ao ano.".

A interpretação conjunta do regramento acima exposto permite a pacífica conclusão de que, para os trabalhadores

optantes pelo sistema fundiário na vigência da redação original da Lei nº 5.107/66, a capitalização progressiva de

juros é mantida até que ocorra mudança de empresa em que se realizou a opção, sendo indiferentes os motivos

dessa mudança após a edição da Lei nº 5.705/71.

De outra parte, aos trabalhadores existentes quando da edição da Lei nº 5.958 de 10 de dezembro de 1973, que

resolveram optar pelo FGTS retroativamente a 1º de janeiro de 1967, ou à data de admissão no emprego se

posterior àquela, mediante concordância do empregador, também assiste direito à capitalização progressiva de

juros, pois a lei em comento não fez qualquer ressalva à alteração ditada pela Lei nº 5.705/71, aplicando-se,

contudo, a fixação dos juros em 3% (três por cento) ao ano em caso de mudança do emprego ensejador da opção.

Nesse sentido o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

 

" fgts . OPÇÃO RETROATIVA NOS TERMOS DO ART. 1º DA LEI Nº 5.958/73. INCIDÊNCIA DOS JUROS

PROGRESSIVOS PREVISTOS NO ART. 4º DA LEI Nº 5.107/66, VIGENTES AO TEMPO DO FICTÍCIO

TERMO INICIAL DA OPÇÃO. PRECEDENTES. PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

FIXAÇÃO ABAIXO DO LIMITE LEGAL. OFENSA AO ARTIGO 20, §3º, CPC.

I - A Lei 5.958/73 assegurou aos empregados, que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº

5.107/66, a opção, sem restrições, com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão no

emprego se posterior àquela, desde que houvesse a concordância do empregador.

II - A retroprojeção operada fez com que os servidores tivessem termo inicial da opção em data anterior à vigência

da Lei nº 5.705/71, o que lhes concede o direito à capitalização dos juros na forma preconizada pela Lei nº

5.107/66, regente ao tempo do fictício termo inicial da opção, como se naquela data tivesse efetivamente ocorrido.

III - Recurso da Caixa Econômica conhecido em parte e nesta parte improvido.

IV - (omissis).

V - (omissis)."

(STJ, 1ª Turma, Recurso Especial nº 21.491/DF, Relator Ministro César Asfor Rocha, v.u., publicado no DJ de 25

de Outubro de 1993, p. 22.457)

A reiteração freqüente de tal posição fez editar a Súmula nº 154 do E. STJ, assim redigida:

 

"Os optantes pelo fgts , nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do

art. 4º da Lei nº 5.107, de 1966."

 

Considerado que, conforme fundamentação supra, assiste ao trabalhador optante pelo FGTS direito adquirido à

percepção de juros progressivos caso a opção tenha sido exercida sob amparo da Lei nº 5.107/66 ou

retroativamente por força da Lei nº 5.958/73, enquanto mantido o emprego da opção, resta examinar a prova

existente nos autos para que se possa aquilatar a existência de tal direito.

Nesse passo, pelo exame dos autos verifico que, no tocante ao vínculo com a empresa Instituto de Assistência

Médica ao Servidor Público do Estado, a autora não permaneceu em tempo suficiente para fazer jus ao

recebimento da tabela progressiva de juros (fl. 28). Quanto às demais opções, cumpre salientar que foram

efetuadas durante a vigência da Lei 5705/71, que revogou a tabela progressiva e fixou juros em 3% (três por

cento) ao ano (fl. 36).

Assim sendo, a autora não faz jus à progressividade dos juros sobre os depósitos do FGTS.

Ante o exposto e nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.
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São Paulo, 18 de abril de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00072 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011231-23.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União Federal em face de sentença que julgou parcialmente procedente o

pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, e concedeu em parte a segurança

para determinar à autoridade impetrada que se abstenha de exigir apenas dos associados do sindicato impetrante

com sede nesta capital o recolhimento da contribuição previdenciária incidente sobre a verba denominada aviso

prévio indenizado.

 

Em suas razões, a União Federal sustenta, preliminarmente, a ausência de interesse processual, ao fundamento de

que não é cabível mandado de segurança coletivo, versando matéria tributária, bem como a ilegitimidade ad

causam do sindicato. No mérito alega, em síntese, que as exações em cobrança são devidas por configurarem

natureza salarial.

 

Foram apresentadas contrarrazões pela Impetrante (fls. 269/288).

 

A Procuradoria Regional da Republica opinou pelo afastamento das preliminares argüidas, deixando de ofertar

parecer sobre o mérito da ação, opinando, tão somente, pelo seu regular prosseguimento.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático nos termos do artigo 557, "caput" e § 1º-A, do

Código de Processo Civil, vez que já foi amplamente discutida perante os Tribunais Superiores, bem com

abordada pela jurisprudência desta Egrégia Corte Federal.

 

Anoto, por oportuno, que tenho como interposto o reexame necessário, uma vez que se trata de sentença ilíquida,

conforme verbete consolidado na Súmula nº. 490 do Superior Tribunal de Justiça, verbis: "A dispensa de reexame

necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a 60 salários mínimos, não se

aplica a sentenças ilíquidas".

 

DAS PRELIMINARES

 

A impetração de mandado de segurança coletivo veiculando matéria tributária é amplamente admitida pelos

tribunais pátrios. Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE

2009.61.00.011231-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO :
SINDICATO DA INDUSTRIA DA CONSTRUCAO PESADA DO ESTADO DE
SAO PAULO

ADVOGADO : LUIS FERNANDO XAVIER S DE MELLO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00112312320094036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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SEGURANÇA COLETIVO. TRIBUTÁRIO. ICMS. CONSTRUTORAS. OPERAÇÃO INTERESTADUAL.

DIFERENCIAL DE ALÍQUOTAS. DECRETO-LEI 406/68.

1. As empresas de construção civil não estão sujeitas ao ICMS Complementar ao adquirir mercadorias em

operações interestaduais. (Precedentes da 1ª Seção)

2. O mandado de segurança coletivo constitui inovação da Carta de 1988 (art. 5º, LXX) e representa um

instrumento utilizável para a defesa do interesse coletivo da categoria integrante da entidade de classe,

associativa ou do sindicato.

3. Por ser indivisível, o interesse coletivo implica em que a coisa julgada no writ coletivo a todos aproveitam,

sejam aos filiados à entidade associativa impetrante, sejam aos que integram a classe titular do direito coletivo.

4. A empresa que visa beneficiar-se de direito concedido em mandado de segurança coletivo anteriormente

impetrado por entidade de classe ou associação deve comprovar tão-somente que pertence ao grupo, à categoria

ou à classe que se beneficiou do writ coletivo, e não que é associada à entidade que atuou no pólo ativo do

mandamus.

5. Agravo Regimental desprovido.

(STJ - AGA - 435851/ PE, 1ª Turma, Data da decisão: 06/05/2003, Fonte DJ DATA:19/05/2003, p. 130, Rel. Luiz

Fux, v.u.)

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. REJEITADAS AS PRELIMINARES DE NULIDADE

PROCESSUAL, DE AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO, DE FALTA DE INTERESSE DE

AGIR, DE I LEGITIMIDADE ATIVA E PASSIVA E DE IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO.

LIMITAÇÃO DE DESPESAS DEDUTÍVEIS COM EDUCAÇÃO. LEI 9.250/95, ART. 8º, II, "B" E IN 65/96, ART.

6º: CONSTITUCIONALIDADE. PRETENSÃO DO CONTRIBUINTE ILEGÍTIMA. DENEGAÇÃO DA

SEGURANÇA.

1. A preliminar de ausência de liquidez do direito pertine, verdadeiramente, ao "meritum causae".

2. Quanto à alegação de ausência de interesse de agir, insubsistente, pois, conforme disposto na Súmula 630, do

STF, "a entidade de classe tem legitimação para o mandado de segurança ainda quando a pretensão veiculada

interesse apenas a uma parte da respectiva categoria".

3. Aplicável, à espécie, o teor da Súmula 629, do STF, no sentido de que "a impetração de mandado de segurança

coletivo por entidade de classe em favor dos associados independe da autorização destes", assim restando

afastadas as preliminares de i legitimidade ativa "ad causam" e de vício de representação, argüidas.

4. Desnecessidade de formal citação da União para compor o pólo passivo: medida excepcional que não se

justifica no caso vertente, pois a desnaturar a índole compacta do mandamus e uma vez que oferecidas foram

informações substanciais ao meritum causae, pela autoridade alvejada.

5. Quanto à alegada impossibilidade jurídica do pedido, não se cuida, efetivamente, de mandado de segurança

normativo, como vedado através da v. Súmula 266, do STF, mas de ação a discutir o caso em concreto da parte

contribuinte, em face de normação tributante a lhe produzir efeitos reais, pessoais.

6. Não se sustenta a afirmada i legitimidade passiva por uma (aparente) insuficiência de autoridades situadas no

pólo passivo:

deveras, a expressividade das autoridades constantes do pólo passivo (dos diversos segmentos desta Capital,

perante cuja Subseção ajuizada a demanda) suficiente, sim, afigura-se a defesa da Administração.

7. O Estado Democrático de Direito, inaugurado a partir de 1988 (art. 1º "caput", C.F.), de par com a

consagração, em moldes merecidamente dilargados, do amplo acesso à educação e à conquista de valores

culturais (arts. 6º, 205 e 215, C.F., "in exemplis"), primordial ao desenvolvimento da nação, abrigou, dentre

outros, o dogma da legalidade, em figurino genérico, para todos (art. 5º, "caput" e inciso II, C.F.) e, de modo

específico, para a própria Administração Pública, na prática de seus atos peculiares (art. 37, "caput").

8. Centra-se a insurgência em tela em face da Lei nº 9.250/95, publicada no D.O.U. de 27.12.95, a qual, ao

cuidar do Imposto de Renda das Pessoas Físicas, fixou, em seu art. 8º, inciso II, alínea "b", ditame no sentido de

admitir decorra a base de cálculo ("elemento quantitativo da regra-matriz de incidência", Paulo de

Barros Carvalho) de referido imposto da diferença, além de outros, entre a soma das deduções relativas "a

pagamentos efetuados a estabelecimentos de ensino relativos à educação pré-escolar, de 1º, 2º e 3º graus, cursos

de especialização ou profissionalizantes do contribuinte e de seus dependentes, até o limite anual individual de

R$ 1.700,00".

9. Constata-se ter a referida lei fixado limite pecuniário, individual e anual, por contribuinte e dependentes, com

a dedução da base de cálculo dos pagamentos efetuados a estabelecimentos de ensino relativamente à educação,

desde a pré-escola até o terceiro grau, cursos de especialização ou profissionalizantes, diploma aquele que,

publicado em 27.12.95, fixou seu termo inicial de força vinculante a partir de 01.01.96 (art. 1º), ou seja,

determinou recairia sobre os fatos a serem praticados a partir de um termo futuro, ano-base de 1996, cujo reflexo

se daria no exercício de 1997, quando da apuração dos resultados da declaração de ajuste de cada sujeito

passivo direto (contribuinte, C.T.N., art. 121,

parágrafo único, I).

10. Contrastada a Lei em tela com os princípios tributários pertinentes, resulta não estar a mesma a os
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transgredir, em absoluto: o da estrita legalidade, a partir do instrumento introdutório primário eleito ("lei"), art.

150, I a ocasionar, como destacado, em tese, aumento da carga tributária para os que venham a realizar gastos,

para os fins previstos pelo art. 8º, II, "b", em montante superior, individualmente, ao estabelecido por aquele

cânone; o da anterioridade do exercício financeiro (art. 150, III, "b"), pois, publicada em 1995, somente fixou

sua força vinculante a partir de 01.01.96; e o da irretroatividade (art. 150, III, "a"), vez que, vigente em 27.12.95

(art. 41), somente se dedicou a incidir sobre fatos ocorridos após aquele advento.

11. Ao ter o art. 8º, II, "b", da Lei 9.250/95, firmado limite à dedução com as despesas ali elencadas, expressou

os pontos extremos em que o Estado reconheceria o cabimento da redução tributante a partir de gastos daquele

matiz, tratando, sim, a todos os situados em situação equânime com igualdade. Como o ilustra a doutrina,

afrontada restaria a observância à capacidade contributiva acaso se voltasse a lei para tributar, de modo

exacerbado, a classe paupérrima do País, conhecendo-se seus signos de riqueza e de miséria, e, para dispensar

de incidência ou amenizá-la, com base nos mesmos elementos identificadores, a classe economicamente rica,

dotada de acervo patrimonial substancioso.

12. Se a capacidade contributiva se assenta sobre a igualdade, em nada a agrediu o texto combatido, ao

dispensar tratamento equivalente a todos que se encontrassem diante dos mesmos gastos, pela mesma previstos.

13. O exame detido na I.N. mencionada aponta não ter a mesma excedido, como instrumento introdutório

secundário de normas tributárias (C.T.N., arts. 96 e 100, inciso I, recepcionados, art. 34, parágrafo quinto,

A.D.C.T.), o quanto previsto pela Lei nº 9.250/95, reproduzindo o art. 8º, inciso II, alíneas "a" e "b", em sua

quase inteireza, o que também demonstra a inexistência de incompatibilidade vertical entre os dois textos.

14. Considerando-se incumbir à lei tanto a tributação como sua dispensa (art. 5º, I, C.F., e art. 97, incisos I, II e

VI, C.T.N.), nenhum excesso ou extrapolamento à previsão legal em testilha praticou a I.N. citada, ao que se

observa no exame em curso.

15. Por patente, deve advir a observância à capacidade contributiva da fixação de regras legais claras, objetivas

e uniformes para o conjunto dos contribuintes, o que se observa respeitado, no presente caso, ao ter fincado a lei

diversos parâmetros aferidores da realidade de riqueza patrimonial dos declarantes do I.R., sem diferenciá-los,

enquanto situados em condições iguais.

16. Portanto, acesta-se a insurgência em curso diante de manifestação do próprio órgão legislativo do Poder

Soberano, a revelar ter sido, sim, observada a imprescindível legalidade, na disciplina do imposto debatido, aí

inserida autorização legal para o retratado potencial aumento da carga tributária, a partir da interferência na

apuração da base de cálculo pertinente, para os entes que reunirem gastos anuais superiores a R$ 1.700,00, para

si e ou para seus dependentes, isoladamente, nos fins previstos pelo art. 8º, II, "b", Lei 9.250/95 (art. 150, I,

C.F.).

17. Provimento ao apelo e à remessa oficial, reformando-se a r sentença. Denegação da segurança.

(TRF 3ª Região, AMS - 182398/ SP, 3ª Turma, Data da decisão: 08/05/2008, Fonte DJF3 DATA: 20/05/2008, Rel.

Juiz Silva Neto, v.u.)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO.

SINDICATO. REPRESENTAÇÃO. EXTENSÃO DOS EFEITOS DA LIMINAR.

I. O Código de Processo Civil, em seu artigo 535, condiciona o cabimento dos embargos de declaração à

existência de omissão, contradição ou obscuridade no acórdão embargado, não se prestando este recurso à

repetição de argumentação contra o julgamento de mérito da causa.

II. A jurisprudência dos Tribunais firmou entendimento no sentido de que, sendo o mandado de segurança

coletivo um instrumento utilizável para a defesa do interesse coletivo da categoria integrante da entidade de

classe, associativa ou do sindicato, e, por ser indivisível o interesse coletivo, a coisa julgada no writ a todos

aproveita, sejam aos filiados à entidade associativa impetrante, sejam aos que integram a classe titular do direito

coletivo, dizendo-se, aliás, possuir eficácia ultra-partes. Precedente: STJ, AgRg no Ag 435851/PE, rel. Min. Luiz

Fux, DJ 19.05.2003.

III. Embargos de declaração da parte impetrante providos, apenas para sanar a omissão.

IV. Embargos de declaração da Fazenda Nacional parcialmente providos, apenas para sanar a omissão.

(TRF 5ª Região - EDAMS - 102023/02/CE, 4ª Turma, Data da decisão: 14/10/2008, Fonte DJ -

Data::11/11/2008, p. 185 - Nº::219, Rel. Des. Fed. Marco Bruno Miranda Clementino, v.u.)

A preliminar de ilegitimidade ad causam do sindicato impetrante, também não merece prosperar.

 

O entendimento jurisprudencial do STF, o qual foi pacificado por meio da Súmula nº 629, e acolhido pelo STJ, é

no sentido de que os sindicatos atuam como substituto processual dos seus associados quando autores de mandado

de segurança coletivo e, por essa razão, a propositura do mandamus prescinde de assembléia autorizadora. Nesse

sentido:

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO. SUBSTITUIÇÃO

PROCESSUAL. AUTORIZAÇÃO EXPRESSA. OBJETO A SER PROTEGIDO PELA SEGURANÇA COLETIVA.

C.F., art. 5º, LXX, "b". I. - A legitimação das organizações sindicais, entidades de classe ou associações, para a

segurança coletiva, é extraordinária, ocorrendo, em tal caso, substituição processual. C.F., art. 5º, LXX. II. - Não
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se exige, tratando-se de segurança coletiva, a autorização expressa aludida no inciso XXI do art. 5º da

Constituição, que contempla hipótese de representação. III. - O objeto do mandado de segurança coletivo será

um direito dos associados, independentemente de guardar vínculo com os fins próprios da entidade impetrante do

writ, exigindo-se, entretanto, que o direito esteja compreendido na titularidade dos associados e que exista ele em

razão das atividades exercidas pelos associados, mas não se exigindo que o direito seja peculiar, próprio, da

classe. IV. - R.E. conhecido e provido.

(STF, RE193382/SP, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, Julgamento: 28/06/1996, Tribunal Pleno)

"RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

SINDICATO. DEFESA DOS DIREITOS DE UMA PARTE DE SEUS REPRESENTADOS. DESNECESSIDADE

DE AUTORIZAÇÃO EXPRESSA. POSSIBILIDADE. RETORNO DOS AUTOS.

I - Já está pacificado no âmbito desta e. Corte e no c. Supremo Tribunal Federal que a entidade de classe tem

legitimidade ativa, na qualidade de substituto processual, para pleitear direitos de parte da categoria,

independentemente de autorização destes.

II - Precedentes desta e. Corte e do Excelso Pretório.

Recurso ordinário provido para, afastando a preliminar de i legitimidade ativa, determinar que a Corte de

origem prossiga no julgamento do mandamus".

(STJ, RMS 19278 / GO, 2004/0153034-6, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª Turma, Data do Julgamento 06/03/2007, DJ

16/04/2007, p. 216)

"CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA

COLETIVO. ASSOCIADOS. AUTORIZAÇÃO EXPRESSA. DESNECESSIDADE.

1. Recurso Ordinário em Mandado de Segurança coletivo interposto contra v. Acórdão que julgou extinto o

processo, sem exame do mérito, por entender que a Federação impetrante não estava autorizada a ingressar em

juízo em nome de seus filiados/associados, tendo em vista não constar nos autos a ata da assembléia

autorizadora.

2. A associação regularmente constituída e em funcionamento pode postular em favor de seus membros ou

associados, não carecendo de autorização especial em assembléia geral, bastando que conste o estatuto.

3. Precedentes do Colendo STF (RE nº 14173, Rel. Min. Ilmar Galvão; RE nº 193382, Rel. Min. Carlos Velloso).

4. Recurso provido, para determinar o retorno dos autos ao douto Tribunal a quo, para que o mesmo aprecie os

demais aspectos constantes no writ, excluindo a questão da legitimidade aqui examinada".

(STJ - ROMS - 11954/SP, 1ª Turma, Data da decisão: 20/02/2001, DJ DATA:02/04/2001, p. 253, Rel. Min. José

Delgado)

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO. OFENSA AO ART. 535. INOCORRÊNCIA.

INAPLICABILIDADE DA EXIGÊNCIA DE INSTRUÇÃO DA INICIAL COM A RELAÇÃO NOMINAL DOS

ASSOCIADOS DA IMPETRANTE E DE SEUS RESPECTIVOS ENDEREÇOS (LEI 9.494/97, ART. 2º-A).

ORIENTAÇÃO PACIFICADA NOS TRIBUNAIS SUPERIORES. INÉPCIA DA INICIAL. INDICAÇÃO DA

PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO. DESNECESSIDADE.

1. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem

ter examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adotou, entretanto,

fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia posta.

2. No mandado de segurança coletivo , a legitimação ativa das associações, em razão do regime de substituição

processual autônoma, dispensa a autorização expressa ou a relação nominal dos associados substituídos.

Aplicação da Súmula 629/STF.

3. É inviável a reapreciação, na via do recurso especial, de matéria decidida pelo Tribunal de origem com base

em fundamentos de natureza constitucional.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, improvido".

(STJ, REsp 693423 / BA, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, Data do Julgamento 15/09/2005, DJ

26/09/2005 p. 229)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO. LEGITIMIDADE DA

IMPETRANTE. ROL DE ASSOCIADOS. RESPECTIVOS ENDEREÇOS. AUTORIZAÇÃO EXPRESSA.

DESNECESSIDADE. COFINS. LEI 9.718/98. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA. COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO.

1. Desnecessidade de autorização expressa e do rol de associados na instrução do mandado de segurança

coletivo , em razão do regime de substituição processual. Súmula 629, STF. Precedente do C. STJ.

2. Constitucionalidade do artigo 8º da Lei n.º 9.718/98, que majorou a alíquota da COFINS.

3. A possibilidade de compensar o percentual de 1% da contribuição para a COFINS com os valores devidos a

título de CSL, prevista no art. 8º, § 1º, da Lei n.º 9.718/98, constitui benefício fiscal concedido pelo legislador

objetivando a diminuição da carga tributária total da empresa, não implicando violação aos princípios da

isonomia e capacidade contributiva, constitucionalmente assegurados.

(TRF 3ª Região, AMS - 254712/SP, 6ª Turma, Data da decisão: 21/03/2007, DJU DATA: 23/04/2007, p. 277, Rel.

Des. Fed. Mairan Maia)

Ademais, nos termos do artigo 21, da Lei 12.016/2009 a organização sindical está autorizada a impetrar mandado
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de segurança coletivo para tutelar interesse "da totalidade, ou de parte, dos seus membros ou associados, na forma

dos seus estatutos e desde que pertinentes às suas finalidades, dispensada, para tanto, autorização especial":

Art. 21. O mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por partido político com representação no

Congresso Nacional, na defesa de seus interesses legítimos relativos a seus integrantes ou à finalidade

partidária, ou por organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em

funcionamento há, pelo menos, 1 (um) ano, em defesa de direitos líquidos e certos da totalidade, ou de parte, dos

seus membros ou associados, na forma dos seus estatutos e desde que pertinentes às suas finalidades, dispensada,

para tanto, autorização especial.

Assim, resta claro que além do sindicato impetrante ser parte legítima e ter interesse na impetração do writ, esta

não depende de autorização especial expressa, não se vislumbrando, pois qualquer violação ao artigo 1º da Lei

7.347/85 (LACP) ou ao artigo 2º-A, da Lei 9.494/1997.

 

Passo ao exame do mérito:

 

DO FATO GERADOR E A BASE DE CÁLCULO DA COTA PATRONAL

 

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no

artigo 22, inciso I, da Lei nº. 8.212/91, nos seguintes termos:

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa."

O referido dispositivo legal limita o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração dos

trabalhadores, afastando da base de cálculo as importâncias de natureza indenizatória. Nesse sentido, já se

manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO -

AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a

integra as parcelas de natureza indenizatória.

2. O auxílio-creche, conforme precedente da Primeira Seção (EREsp 394.530-PR), não integra a base de cálculo

da contribuição previdenciária.

3. Uma vez que o Tribunal de origem consignou tratar-se a verba denominada "vale-transporte", na hipótese dos

autos, de uma parcela salarial, não ficando, ademais, abstraído na decisão recorrida qualquer elemento fático

capaz de impor interpretação distinta, a apreciação da tese defendida pelo recorrente implicaria o reexame do

conjunto fático-probatório dos autos, providência vedada a esta Corte em sede de recurso especial, nos termos da

Súmula 7/STJ.

4. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.

(STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 664258/RJ, Processo nº 200400733526, Rel. Min. ELIANA

CALMON, Julgado em 04/05/2006, DJ DATA:31/05/2006 PG:00248)

Impende destacar, outrossim, que a mesma motivação foi utilizada pelo Supremo Tribunal Federal para, em sede

de medida liminar apreciada nos autos da ADI nº. 1659-8, suspender a eficácia dos dispositivos previstos nas

Medidas Provisórias nº. 1523/96 e 1599/97, no que determinavam a incidência de contribuição previdenciária

sobre parcelas de caráter indenizatório. O julgado restou ementado nos seguintes termos:

EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. - Já se firmou a jurisprudência desta Corte

(assim, nas ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória ainda pendente de

apreciação pelo Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi objeto de

revogação até que haja pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, a qual, se

convertida em lei, tornará definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória

revogada pelo período que ainda lhe restava para vigorar. - Relevância da fundamentação jurídica da argüição

de inconstitucionalidade do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na redação dada pela Medida Provisória 1.523-13

e mantida pela Medida Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito da conveniência da suspensão de sua

eficácia. Suspensão do processo desta ação quanto às alíneas "d" e "e" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na

redação mantida pela Medida Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia "ex

nunc", do § 2º do artigo 22 da mesma Lei na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97.

(STF, Pleno, ADIn nº 1659-8, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Julgado em 27/11/1997, DJ 08-05-1998 PP-00002)
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DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO

 

Ressalto, ainda, que o Superior Tribunal de Justiça assentou orientação no sentido de que as verbas pagas pelo

empregador, ao empregado, a título de aviso prévio indenizado, possuem nítido caráter indenizatório, não

integrando a base de cálculo para fins de incidência de contribuição previdenciária. A assertiva é corroborada pelo

seguinte aresto:

PREVIDENCIARIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS. FERIAS NÃO GOZADAS.

I - AS IMPORTANCIAS PAGAS A EMPREGADOS QUANDO DA RESILIÇÃO CONTRATUAL, E POR FORÇA

DELA, DIZENTES A AVISO PREVIO, NÃO TEM COLOR DE SALARIO POR ISSO QUE SE NÃO HA FALAR

EM CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA. PRECEDENTES.

II - RECURSO PROVIDO.

(STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 3794, Processo nº 199000061105-PE, Relator Min. GERALDO

SOBRAL, Data da Decisão: 31/10/1990, JTS VOL.:00020 PÁGINA:196)

No mesmo sentido, é o pacífico entendimento deste E. Tribunal Regional Federal, consoante se verifica dos

julgados que seguem:

LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL - PRESCRIÇÃO - DECADÊNCIA -

LANÇAMENTO - HOMOLOGAÇÃO - RECOLHIMENTO - TERMO INICIAL - PRAZO QUINQUENAL -

INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE -

SALÁRIO-FAMÍLIA - NÃO-INCIDÊNCIA - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - GRATIFICAÇÃO POR

LIBERALIDADE - FÉRIAS INDENIZADAS - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - SALÁRIO-EDUCAÇÃO -

INCUMBÊNCIA - PROVA - FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO.

(...)

13. Previsto no §1°, do artigo 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado

não integra o salário-de-contribuição e sobre ele não incide a contribuição.

(...)

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1292763/SP, Processo nº 200061150017559, Rel. JUIZ

HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 10/06/2008, DJF3 DATA:19/06/2008)

"PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O AVISO PRÉVIO INDENIZADO - NATUREZA

INDENIZATÓRIA - § 1º DO ARTIGO 487 DA CLT - SUMULA 09 DO TFR - PRECLUSÃO DA FASE

INSTRUTÓRIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA - SELIC -

TEMPESTIVIDADE

1. Recurso tempestivo. Suspensão de prazos em razão da realização de Inspeção Geral Ordinária na Vara de

origem.

2. O aviso prévio é a notificação que uma das partes do contrato de trabalho, seja o empregador, seja o

empregado, faz à parte contrária, comunicando-lhe a intenção de rescisão do vínculo, que se dará em data certa

e determinada, observado o prazo determinado em lei.

3. O período que o empregado trabalha após ter dado ou recebido o aviso prévio será remunerado da forma

habitual, por meio do salário, sobre o qual incide a contribuição previdenciária, uma vez que esse tempo é

computado como de serviço do trabalhador para efeitos de cálculo de aposentadoria.

4. Consoante a regra do § 1º do artigo 487 da CLT, rescindido o contrato antes de findo o prazo do aviso, o

empregado terá direito ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente àquele período. Natureza

indenizatória pela rescisão do contrato sem o cumprimento de referido prazo.

5. As verbas indenizatórias não compõem parcela do salário do empregado, posto que não têm caráter de

habitualidade; têm natureza meramente ressarcitória, pagas com a finalidade de recompor o patrimônio do

empregado desligado sem justa causa e, por esse motivo, não estão sujeitas à incidência da contribuição. Súmula

9 do extinto TFR.

6. Pleito de produção de provas rejeitado. Preclusão da matéria. Ausência de requerimento na fase instrutória.

Matéria exclusivamente de direito. Aplicação da regra contida no artigo 330, inciso I, do Código de Processo

Civil.

7. Correção monetária pelos índices estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal e do Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

8. Até 31.12.1995, os juros de mora eram fixados nos termos do artigo 166, §1º, do CTN, no percentual de 1% ao

mês a partir do trânsito em julgado da sentença. Todavia, a partir de 01.01.1996, a matéria foi disciplinada pela

Lei nº 9.250/95, que no §4º do artigo 39, determina o cálculo com a aplicação da taxa SELIC. Precedentes STJ.

9. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS improvida e remessa oficial parcialmente provida.

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 668146/SP, Processo nº 200103990074896, Rel. JUIZA

VESNA KOLMAR, Julgado em 13/03/2007, DJF3 DATA:13/06/2008)

TRIBUTÁRIO: MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO. PARCELAS INDENIZATÓRIAS. NATUREZA. NÃO INCIDÊNCIA. MEDIDAS

PROVISÓRIAS 1523/96 E 1596/97. LEI 8212/91, ARTS. 22 § 2º E 28 §§ 8º E 9º. REVOGAÇÃO. LEI 9528/97.
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ADIN 1659-8/DF. CONCESSÃO PARCIAL DA ORDEM.

I - O mandado de segurança preventivo é adequado para suspender a exigibilidade de contribuição social

incidente sobre verbas de natureza indenizatória pagas aos empregados, bem como declarar incidentalmente a

inconstitucionalidade ou ilegalidade de medida provisória (MP 1523/96 e 1596/97).

II - Os pagamentos de natureza indenizatória tais como aviso prévio indenizado, indenização adicional prevista

no artigo 9º da 7238/84 (dispensa nos 30 dias que antecedem o reajuste geral de salários) e férias indenizadas

não compõem a remuneração, donde inexigível a contribuição previdenciária sobre essas verbas. Precedentes. 

III - O Colendo STF suspendeu liminarmente em ação direta de inconstitucionalidade (ADIN 1659-8) os

dispositivos previstos nas MP's 1523/96 e 1596/97, os quais cuidam da incidência da contribuição previdenciária

sobre parcelas indenizatórias, além de terem sido revogados pela Lei de conversão 9528/97, embora a referida

ADIN tenha sido julgada prejudicada a final, em virtude da perda de objeto da mesma.

IV - Destarte, a impetrante possui o direito líquido e certo de suspender a exigibilidade das contribuições,

especialmente o aviso prévio indenizado e a indenização adicional da Lei 7238/84, cuja concessão parcial do

mandamus foi correta e deve ser mantida, negando-se provimento à apelação e à remessa oficial. 

V - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas.

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 191811/SP, Processo nº

199903990633050, Rel. JUIZA CECILIA MELLO, Julgado em 03/04/2007, DJU DATA:20/04/2007 PÁGINA:

885)

Ora, ausente previsão legal e constitucional para a incidência de contribuição previdenciária sobre importâncias de

natureza indenizatória, da qual é exemplo o aviso prévio indenizado, não caberia ao Poder Executivo, por meio de

simples ato normativo de categoria secundária, forçar a integração de tais importâncias à base de cálculo da

exação.

 

Destarte, tenho que a revogação da alínea "f", do inciso V, § 9º, artigo 214, do Decreto nº. 3.048/99, nos termos

em que promovida pelo artigo 1º do Decreto nº. 6.727/09, não tem o condão de autorizar a cobrança de

contribuições previdenciárias calculadas sobre o valor do aviso prévio indenizado.

 

No tocante aos eventuais reflexos do décimo terceiro salário originados das verbas anteriormente mencionadas, é

devida a incidência de contribuição previdenciária, ante a natureza salarial daquela verba, conforme entendimento

consolidado na Súmula nº. 688 do Supremo Tribunal Federal.

 

Nesse sentido:

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE AVISO PRÉVIO

INDENIZADO E 13º SALÁRIO PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO INDENIZADO. PRESCRIÇÃO.

COMPENSAÇÃO. I - Aplicação do prazo prescricional quinquenal às ações ajuizadas após a Lei Complementar

nº 118/05. Precedente do STF. II - As verbas pagas pelo empregador ao empregado sobre o aviso prévio

indenizado não constitui base de cálculo de contribuições previdenciárias, posto que não possui natureza

remuneratória mas indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte. III - É devida a contribuição sobre os

valores relativos ao 13º proporcional ao aviso prévio indenizado, o entendimento da jurisprudência concluindo

pela natureza salarial dessa verba. IV - Direito à compensação sem as limitações impostas pelas Leis nº 9.032/95

e nº 9.129/95, após o trânsito em julgado, nos termos do artigo 170-A, do CTN. Precedentes. V - A situação que

se configura é de sucumbência recíproca, no caso devendo a parte ré arcar com metade das custas em reembolso,

anotando-se que a Fazenda Pública deve ressarcir o valor das custas adiantadas pela parte adversa. Precedente

do STJ. VI - Recursos e remessa oficial parcialmente providos. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AMS nº.

333.447, Registro nº. 00052274220104036000, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, DJ 28.06.12)

DA COMPENSAÇÃO

 

Quanto ao direito de compensação, este foi primeiramente disciplinado pela Lei 8.383, de 30 de dezembro de

1991, que assim dispunha em seu artigo 66, in verbis:

"art. 66 - Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições federais, inclusive

previdenciárias, e receitas patrimoniais, mesmo quando resultante de reforma anulação, revogação, ou rescisão

de decisão condenatória o contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de

importância correspondente a período subseqüente.

§ 1º - A compensação só poderá ser efetuada entre tributos, contribuições e receias da mesma espécie."

Por sua vez, foi publicada a Lei 9.430, em 30 de dezembro de 1996, prevendo-se a possibilidade de realizar a

compensação de créditos tributários com quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da

Receita Federal, desde que atendida a exigência de prévia autorização daquele órgão em resposta a requerimento

do contribuinte.
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Com o advento da Lei nº 10.637/2002 que alterou a redação do artigo 74 da retro mencionada lei, não mais se

exige o prévio requerimento do contribuinte e a autorização da Secretaria da Receita Federal para a realização da

compensação em relação a quaisquer tributos e contribuições, porém, estabeleceu o requisito da entrega, pelo

contribuinte, contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito

tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.

 

Em julgamento de recurso especial repetitivo (CPC, art. 543-C) o Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento de que a questão da compensação tributária entre espécies, o regime aplicável é o vigente à época da

propositura da ação, ficando, portanto, o contribuinte sujeito a um referido diploma legal:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96.

LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser

a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).

...................................."

(REsp 1137738 / SP RECURSO ESPECIAL 2009/0082366-1 - relator: Ministro LUIZ FUX - STJ - órgão

julgador: PRIMEIRA SEÇÃO - data de publicação DJe 01/02/2010)

Entretanto, novas alterações surgiram sobre o instituto da compensação, com o advento da Lei-11.457/2007:

"Art. 2º Além das competências atribuídas pela legislação vigente à Secretaria da Receita Federal, cabe à

Secretaria da Receita Federal do Brasil planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a

tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a,
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b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e das contribuições instituídas a

título de substituição. (Vide Decreto nº 6.103, de 2007)".

"Art. 26. O valor correspondente à compensação de débitos relativos às contribuições de que trata o art. 2º desta

Lei será repassado ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social no máximo 2 (dois) dias úteis após a data

em que ela for promovida de ofício ou em que for deferido o respectivo requerimento.

Parágrafo único. O disposto no art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, não se aplica às

contribuições sociais a que se refere o art. 2º desta Lei".

"Art. 27. Observado o disposto no art. 25 desta Lei, os procedimentos fiscais e os processos administrativo-fiscais

referentes às contribuições sociais de que tratam os arts. 2º e 3º desta Lei permanecem regidos pela legislação

precedente".

Ainda, dispõe o art. 11 da Lei nº 8.212/91:

"Art. 11. No âmbito federal, o orçamento da Seguridade Social é composto das seguintes receitas: 

I - receitas da União; 

II - receitas das contribuições sociais; 

III - receitas de outras fontes. 

Parágrafo único. Constituem contribuições sociais: 

a) as das empresas, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados a seu serviço; (Vide art.

104 da lei nº 11.196, de 2005) 

b) as dos empregadores domésticos; 

c) as dos trabalhadores, incidentes sobre o seu salário-de-contribuição; (Vide art. 104 da lei nº 11.196, de 2005)

d) as das empresas, incidentes sobre faturamento e lucro; 

e) as incidentes sobre a receita de concursos de prognósticos". 

Finalmente, cita-se a Instrução Normativa RFB nº 900, de 30/12/2008:

"Art. 34. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por decisão judicial transitada em

julgado, relativo a tributo administrado pela RFB, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo

na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos administrados pela RFB,

ressalvadas as contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos arts. 44 a 48, e as

contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos".

No presente caso, a ação mandamental foi impetrada em 13/05/2009 (fl. 02), não se aplicando ao caso o art. 74 da

Lei-10.637/02, que alterou a Lei-9.430/96, que previa a possibilidade de compensação entre quaisquer tributos

administrados pela Receita Federal, devendo, entretanto aplicar a compensação prevista no artigo 26, Parágrafo

único da Lei-11.457/2007 (norma legal que tratou da unificação dos órgãos arrecadatórios), que limita essa

previsão.

 

Neste sentido os julgados desta Corte:

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - MANDADO DE SEGURANÇA - INCIDÊNCIA

SOBRE VERBAS DE CUNHO INDENIZATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE - COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA - ART.

89 DA LEI 8212/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11941/2009, ART. 170-A DO CTN E ARTS. 34 E 44 DA

IN 900/2008, VIGENTES À ÉPOCA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - AÇÃO

AJUIZADA APÓS 09/06/2005 - APELO E REMESSA OFICIAL PROVIDOS PARCIALMENTE.

1. [...]

7. Mesmo com a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, que, além das atribuições da antiga

Secretaria da Receita Federal, passou também a planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas

a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas

"a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei no 8212/91, a Lei nº 11457, de 16/03/2007, deixou

expresso, no parágrafo único do seu artigo 26, que, às referidas contribuições, não se aplica o disposto no artigo

74 da Lei nº 9430/96. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 1235348 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 02/05/2011).

[...].

13. Apelo e remessa oficial parcialmente providos. (TRF 3ª Região, Quinta Turma, AMS 0005375-

10.2011.4.03.6100, Des. Fed. RAMZA TARTUCE, TRF3 CJ1 DATA:14/12/2011).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PIS/COFINS - COMPENSAÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS -

DESCABIMENTO - ART. 74, LEI 10.637/2002 - ARTIGOS 2º E 26, LEI 11.457/2007 - MANIFESTAÇÃO DE

INCONFORMIDADE - ART. 151, CTN - RECURSO IMPROVIDO.

1. Ainda que os tributos federais e as contribuições previdenciárias sejam geridos pela mesma autoridade

administrativa, nos termos da Lei nº 11.457/07, a sistemática do procedimento de compensação, entretanto, são

distintos. 

2. A própria legislação apontada pela recorrente respalda as ressalvas no procedimento compensatório de

tributos federais e contribuições previdenciárias. 

3. O art. 74 da Lei nº 10.637/2002, que alterou a Lei nº 9.430/96, prevê a possibilidade de compensação entre
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quaisquer tributos administrados pela Receita Federal, entretanto, a Lei nº 11.457/2007 (norma legal que tratou

da unificação dos órgãos arrecadatórios), nos artigos 2º e 26, parágrafo único, limita essa previsão, excetuando

as contribuições em comento da possibilidade de compensação. 

4. Prevê o art. 34 da IN nº 900/2008 que o sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por

decisão judicial transitada em julgado, relativo a tributo administrativo pelo RFB, passível de restituição ou de

ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos

administrado pela RFB, ressalvadas as contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos art. 44

a 48, e as contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos. 

5. Por sua vez, o art. 44 acima mencionado prevê que o sujeito passivo que apurar crédito relativo às

contribuições previdenciárias previstas nas alíneas "a" a "d" do inciso I do parágrafo único do art. 1º, passível

de restituição ou de reembolso, poderá utilizá-lo na compensação de contribuições previdenciárias

correspondestes a períodos subseqüente. 

6. Não se tratando de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido de contribuição previdenciária

a ser compensada, imprópria a compensação conforme requerida, justificando, portanto, o cabimento da

manifestação de inconformidade. 

7. Não se verifica hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, CTN. 

8. Agravo de instrumento improvido".(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 201003000197741, Des. Fed. NERY

JUNIOR, DJF3 08/07/2011).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA.

COMPENSAÇÃO. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS. INSTRUÇÃO

NORMATIVA RFB 900/08. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA CONCESSÃO DE LIMINAR. 

1. Não estão presentes os requisitos para a concessão da liminar em mandado de segurança, nos termos do art.

7º da Lei 12.016/09. 

2. Falece à agravante o fundamento relevante, eis que não se vislumbra ilegalidade nos arts. 34, 44 e 45 da

Instrução Normativa da RFB n.° 900/08, que dispõe sobre a restituição e compensação de quantias recolhidas

título de tributo administrado pela então Secretaria da Receita Federal. 

3. Referidos artigos estabelecem que os eventuais créditos de tributos administrados pela RFB poderão ser

compensados com eventuais débitos relativos a tributos também administrados pela RFB, ressalvadas as

contribuições previdenciárias. A restrição está em consonância com o art. 89, caput, da Lei 8.212/91. 

4. Em reiterados precedentes, esta E. Sexta Turma tem referendado a referendado o disposto na Instrução

Normativa 900/08: AC 200161150003255, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1 12/05/2011, p. 1.141;

AMS 200561000259857, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJF3 CJ1 05/05/2011, p. 1.045). 

5. De outra parte, não se vislumbra o periculum in mora, já que não há prejuízo em eventual compensação

posterior, por ventura autorizada após o provimento jurisdicional definitivo. 

6. Saliente-se, ademais, que o § 2° do art. 7º da nova lei do mandado de segurança veda a concessão de liminar

que tenha por objeto a compensação de créditos tributários. 

7. Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado". (TRF 3ª Região, Sexta Turma, AI

201103000075720, Relator(a) Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 12/08/2011).

DA TAXA SELIC

 

Tratando-se de indébito tributário, a correção monetária deve se dar através da aplicação da SELIC, a incidir

desde a data do efetivo desembolso, afastada a cumulação com qualquer outro índice de correção ou de juros,

tendo em vista que é composta por taxas de ambas as naturezas, consoante fazem prova os arestos a seguir:

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - FGTS - LC N. 110/2001 - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO OPOSTOS NO TRIBUNAL DE ORIGEM - INOVAÇÃO DE TESE - IMPOSSIBILIDADE -

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 -

NATUREZA TRIBUTÁRIA - INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC.

1. Não se conclui por omisso o julgado se a parte, somente em sede de embargos de declaração no Tribunal a

quo, suscita questão necessária a sua pretensão, precluindo o direito de suscitá-la na instância seguinte.

2. Diante da inovação de fundamentos em sede de embargos de declaração, entende-se que não houve o

necessário prequestionamento das matérias ali suscitadas, incidindo na espécie as Súmulas 282 e 356 do STF.

3. É entendimento deste Tribunal que na repetição de indébito fiscal, seja como restituição ou compensação

tributária, é devida a taxa SELIC, sendo igualmente aplicável às contribuições instituídas pela Lei Complementar

n. 110/01, haja vista sua natureza tributária.

Agravo regimental improvido." (STJ, 2ª Turma, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL -

940622/RS, Processo nº 200700781398, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Julgado em 15/04/2008, DJE

DATA:25/04/2008)

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INTRODUZIDA PELOS ARTS. 1º E 2º DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 110/2001. NATUREZA JURÍDICA DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL GERAL. LIMINAR

CONCEDIDA PELO E. STF NOS AUTOS DA ADIN Nº 2.556/DF. EFICÁCIA ERGA OMNES. EFEITOS EX
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TUNC.

I - O Tribunal Pleno do E. Supremo Tribunal Federal concedeu liminar nos autos da ADIN nº 2.556/DF, relatada

pelo Ministro Moreira Alves, adotando a posição de que as exações previstas nos arts. 1º e 2º da Lei

Complementar nº 110/2001 ostentam a natureza jurídica de "contribuições sociais gerais" e, sob tal qualidade,

submetidas à regência do art. 149 da Constituição Federal, forçando a cobrança à observância do princípio da

anterioridade, traduzido pela sua inexigibilidade no mesmo ano de sua instituição, ou seja, 2001, produzindo

efeitos apenas a partir do exercício financeiro seguinte, janeiro de 2002.

II - Releva indicar que tal julgamento é dotado de eficácia erga omnes, nos moldes do art. 11, § 1º da Lei nº

9.868/99, atribuindo-se-lhe, especificamente, efeitos ex tunc, impondo-se sua aplicação.

III - A compensação de tributos pagos indevidamente ou a maior é direito do contribuinte, art. 66 da Lei nº

8383/91, devendo, todavia, os valores indevidamente recolhidos ser compensados exclusivamente com

contribuições da mesma espécie.

IV - Correção monetária mediante aplicação da taxa SELIC desde a data do desembolso, consoante o disposto no

artigo 39 da Lei 9.250/95, afastada a cumulação de qualquer outro índice de correção monetária ou juros, tendo

em vista a composição da SELIC por taxas de ambas as naturezas.

V - Recursos da União Federal, da CEF e remessa oficial improvidos. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC -

APELAÇÃO CIVEL - 1084823, Processo nº 200361140052023, Rel. Des. CECILIA MELLO, Julgado em

31/10/2006, DJU DATA:24/11/2006 PÁGINA: 423).

Diante do exposto, rejeito a matéria preliminar e dou parcial provimento à apelação da União Federal e ao

reexame necessário, tido por interposto, para permitir a incidência de contribuição previdenciária sobre os

eventuais reflexos das verbas indenizatórias no décimo terceiro salário e para explicitar os critérios de

compensação, com base no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação

supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00073 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011663-42.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pelo Gerente Executivo do Instituto Nacional do Seguro

Social em São José do Rio Preto, em mandado de segurança impetrado por Bruno Barbosa Gonçalves e outros

em face da sentença que concedeu a segurança, para garantir aos impetrantes o direito a não redução de seus

2009.61.00.011663-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BRUNO BARBOSA GONCALVES e outros

: ELIANA SUZETE FARIA DOS SANTOS

: GISELLE MARIA MACHADO

: AMAURI VIDA BADARO

ADVOGADO : MARIA CLAUDIA CANALE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00116634220094036100 20 Vr SAO PAULO/SP
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vencimentos, mantida a jornada de trabalho de 30 (trinta) horas.

 

Aduz o apelante, preliminarmente, que:

 

a) não cabe mandado de segurança contra lei em tese (súmula n.º 266 do STF);

 

b) já se operou o prazo decadencial de 120 (cento e vinte) dias para a impetração do mandamus;

 

c) não restou configurada lesão ou ameaça a direito líquido e certo;

 

d) não se encontram presentes os requisitos para deferimento da liminar.

 

No mérito, sustenta o apelante que carece de amparo legal a pretensão de ver reduzida a jornada de trabalho, sem

a redução proporcional da remuneração.

 

 

 

 

Com as contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer de f. 373-377, opinou pelo provimento do recurso e da remessa

oficial.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

De início, não merece acolhida a prejudicial de decadência suscitada pelo apelante, haja vista o caráter preventivo

do presente mandamus, que visa coibir os efeitos do ato impugnado a partir de junho de 2009 - data posterior à

impetração do writ.

 

Igualmente improcedente a alegação de impetração contra lei em tese, tendo em vista que não se busca afastar a

incidência de uma norma em abstrato, mas sim os seus efeitos concretos, consistentes na majoração da jornada de

trabalho dos impetrantes.

 

Quanto ao mérito, o recurso merece acolhimento.

 

Com efeito, a Lei nº 11.907/09 alterou para 40 (quarenta) horas semanais a jornada de trabalho dos impetrantes,

facultando, no §1º do seu artigo 4º-A, a alteração da jornada para 30 (trinta) horas, com redução proporcional da

remuneração:

 

"Art.4o-A. É de 40 (quarenta) horas semanais a jornada de trabalho dos servidores integrantes da Carreira do

Seguro Social. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

§1o A partir de 1o de junho de 2009, é facultada a mudança de jornada de trabalho para 30 (trinta) horas

semanais para os servidores ativos, em efetivo exercício no INSS, com redução proporcional da remuneração,

mediante opção a ser formalizada a qualquer tempo, na forma do Termo de Opção, constante do Anexo III-A

desta Lei". (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

 

Contudo, juntamente com a alteração da jornada de trabalho dos integrantes do Instituto Nacional do Seguro

Social, a Lei nº 11.907/09 implementou uma nova estrutura remuneratória nas carreiras da autarquia, reajustando

os vencimentos dos respectivos servidores, conforme as tabelas constantes na Lei nº 10.855/04, acrescidas pelo

artigo 162 da Lei nº 11.907/09.

 

Tal reajuste provocou um aumento na remuneração dos apelantes, tornando-a maior em relação à recebida

anteriormente ao advento da Lei nº 11.907/09, mesmo para os optantes da jornada de 30 (trinta) horas semanais.
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Com isso, não há que se falar em ofensa aos princípios constitucionais do direito adquirido e da irredutibilidade de

vencimentos, pois, conforme já decidido pelo Supremo Tribunal Federal, os servidores públicos não possuem

direito adquirido a regime jurídico, sendo legal a alteração da estruturação dos vencimentos, desde que não

implique redução do total global recebido:

 

"1. Servidor público: inexistência de violação às garantias constitucionais do direito adquirido e da

irredutibilidade de vencimentos (CF, art. 37, XV). É firme a jurisprudência do STF no sentido de que a garantia

do direito adquirido não impede a modificação para o futuro do regime de vencimentos do servidor público.

Assim, e desde que não implique diminuição no quantum percebido pelo servidor, é perfeitamente possível a

modificação no critério de cálculo de sua remuneração. 2. Recurso extraordinário: inadmissibilidade: alegação

de contrariedade ao artigo 5º, XXXVI, da CF, que implicaria prévia reapreciação de legislação

infraconstitucional concernente aos limites objetivos da coisa julgada à qual não se presta o RE".(AI 450268

AgR, Relator(a): Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, julgado em 03/05/2005, DJ 27-05-2005 PP-

00013 EMENT VOL-02193-04 PP-00761 RTJ VOL-00194-02 PP-00732) 

 

Portanto, inexistindo, no caso, diminuição dos vencimentos em comparação ao recebido pelos impetrantes antes

do advento da Lei nº 11.907/09, mesmo no caso de opção pela jornada de 30 (trinta) horas, não há falar em

violação dos princípios constitucionais em debate.

 

Neste sentido é a jurisprudência deste Tribunal:

 

"AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA

TERMINATIVA. ART. 557, CAPUT, C/C O ART. 527, I, AMBOS DO CPC. AÇÃO ORDINÁRIA. ANTECIPAÇÃO

DOS EFEITOS DA TUTELA. INDEFERIMENTO. SERVIDOR PÚBLICO. INSS. JORNADA DE TRABALHO. LEI

Nº 11.907/09. ARTIGO 4º-A, CAPUT DA LEI Nº 10.855/04. ALTERAÇÃO PARA 40 (QUARENTA) HORAS

SEMANAIS. IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO A

REGIME JURÍDICO FUNCIONAL. A tutela antecipatória postulada visa prevenir alegado prejuízo das autoras

em decorrência da implementação da nova jornada de trabalho instituída pela Lei nº 11.907/09, que acrescentou

o artigo 4º-A à Lei nº 10.855/04, cujo caput alterou para 40 (quarenta) horas semanais a jornada de trabalho dos

servidores integrantes da Carreira do Seguro Social e, em seu § 1º, estabeleceu que a partir de 1º de junho de

2009, é facultada a mudança de jornada de trabalho para 30(trinta) horas semanais para os servidores ativos,

em efetivo exercício no INSS, com redução proporcional da remuneração, mediante opção a ser formalizada a

qualquer tempo. 2. No entanto, o que se verifica é que a Lei nº 11.907/09, a par de alterar a jornada de trabalho

dos servidores do INSS, implementou uma nova estrutura remuneratória das Carreiras do Seguro Social,

instituindo reajustes para o vencimento básico nas diversas faixas de rendimentos, conforme previstos nas

Tabelas III e IV e V do Anexo IV-A da Lei nº 10.855/04, instituídas pelo artigo 162 da Lei nº 11.907/09, com

vigência a partir de 1º de junho de 2009. A jurisprudência do Pretório Excelso é firme no sentido de que o

servidor público não tem direito adquirido a regime jurídico, assegurando a Constituição a irredutibilidade da

remuneração global, o que não impede a redução de algumas parcelas remuneratórias em compensação ao

aumento ou acréscimo de outras vantagens (RE nº 344.450, Rel Min Ellen Gracie, DJ 25.2.05; RMS 23.170, Rel

Min. Maurício Corrêa, DJ 05.12.03; RE n. 293.606, Rel Min. Carlos Velloso, DJ 14.11.03). 4. Assim, nenhum

reparo merece a decisão agravada ao negar a concessão da liminar, eis que não preenchido a priori o requisito

da plausibilidade do direito afirmado (fumus boni iuris) na tutela antecipatória pretendida. 5. Como se vê, a

decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na esteira da

orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. 6. Agravo legal a que

se nega provimento".(AI 201003000022667, DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF,

TRF3 - SEGUNDA TURMA, 08/04/2010)

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. SERVIDOR. INSS.

ALTERAÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO DE 30 (TRINTA) HORAS PARA 40 (QUARENTA) HORAS

SEMANAIS. LEI N. 11.907/09. EXCEPCIONALIDADE NÃO CONFIGURADA. 1. É possível atribuir efeito

suspensivo, em caráter excepcional, à apelação interposta contra sentença denegatória da segurança, desde que

presentes os pressupostos da relevância da fundamentação e do perigo de dano irreparável ou de difícil

reparação. Precedente do STJ. 2. O art. 4º-A da Lei n. 10.855/04, acrescido pelo art. 160 da Lei n. 11.907/09

compatibiliza-se com o disposto no art. 19 da Lei n. 8.112/90, que prevê a possibilidade da jornada de trabalho

de 40 (quarenta) horas semanais. 3. Não subiste a alegação de que o § 2º desse dispositivo legal obviaria o

aumento da jornada, uma vez que não há lei especial dispondo acerca da duração da jornada de 6 (seis) horas

diárias. Os servidores cumpriam a jornada reduzida em virtude de resoluções anteriores à Lei n. 11.907/09,

editadas pelo INSS mediante os critérios de oportunidade e conveniência, e que restaram superadas pelo advento
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da nova lei. Ademais, conforme já decidido pelo Supremo Tribunal Federal em diversas oportunidades, não há

direito adquirido dos servidores a regime jurídico, não se justificando a continuidade da jornada de 30 (trinta)

horas semanais. 4. Do mesmo modo, não prospera o argumento de que a Lei n. 11.907/09 viola a garantia

constitucional da irredutibilidade de vencimentos (CR, art. 37, XV), uma vez que, além da alteração da jornada

de trabalho dos servidores do INSS, houve reestruturação da remuneração das carreiras do seguro social, com

reajustes nos vencimentos de todos os cargos, conforme previsto nas Tabelas III e IV do Anexo IV-A da Lei n.

10.855/04, incluídos pelo art. 162 da Lei n. 11.907/09. 5. Não configurada a excepcionalidade para a atribuição

de efeito suspensivo à apelação interposta em mandado de segurança, deve ser negado provimento ao agravo de

instrumento. 6. Agravo de instrumento não provido".(AI 200903000423982, DESEMBARGADOR FEDERAL

ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA TURMA, 26/07/2010)

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

remessa oficial e à apelação, para DENEGAR A SEGURANÇA, nos termos da fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012097-31.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta por Laura Emilia Siles Menino, inconformada com a sentença que, nos autos da

demanda cautelar inominada incidental, aforada em face da Caixa Econômica Federal - CEF, julgou extinto o

processo, sem resolução do mérito.

 

Irresignada, a apelante sustenta, em síntese, que:

 

a) a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n.º 70/66 é inconstitucional;

 

b) estão presentes o fumus boni iuris e o periculum in mora.

 

Com contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Em decisão proferida, nesta mesma data, na demanda principal de n.º 2005.61.00.001773-4, foi negado

seguimento à apelação interposta pela autora.

 

2009.61.00.012097-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : LAURA EMILIA SILES MENINO

ADVOGADO : ADALEA HERINGER LISBOA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro
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Nessas condições, não há falar na presença do fumus boni juris, pois se, em feito de cognição exauriente, chegou-

se à conclusão de que o direito não assiste à demandante, não há como, ao mesmo tempo, afirmar-se que o direito

sustentado na cautelar seja plausível ou verossímil.

 

Assim, tem-se que o recurso perdeu objeto, motivo pelo qual o julgo prejudicado, com fulcro no artigo 33, XII, do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012285-24.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Rogério Fernando Nogueira e Lúcia Maria da Silva Nogueira,

inconformados com sentença que, nos autos da demanda de anulação de ato jurídico de contrato de financiamento

imobiliário, aforada em face da Caixa Econômica Federal - CEF, extinguiu o processo sem julgamento do

mérito, com fundamento no inciso V do art. 267 do Código de Processo Civil.

 

A MM. Juíza de primeiro grau reconheceu a litispendência, julgando extinto o processo sem resolução do mérito.

Sua Excelência condenou os autores ainda em litigância de má-fé.

 

Irresignada, aduz a parte apelante, em síntese, que deve ser analisado o mérito da questão, pois, a presente

demanda visa a anulação do ato jurídico para que o imóvel sub judice não seja alienado a terceiros, abordando-se

a matéria sob a ótica do Código de Defesa do Consumidor, sendo que na demanda cautelar proposta pretendia-se a

suspensão do segundo e último leilão do bem, previsto para 11 de abril de 2007. Desse modo, não restou

configurada a litispendência afirmada na sentença proferida em primeiro grau.

 

Requer, também, o afastamento da condenação em litigância de má-fé.

 

Com contrarrazões, os autos vieram a este e. Tribunal.

 

É o sucinto relatório.

 

De início, é imperioso reconhecer que a demanda foi indevidamente extinta pela MM. Juíza de primeiro grau.

 

2009.61.00.012285-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : ROGERIO FERNANDO NOGUEIRA e outro

: LUCIA MARIA DA SILVA NOGUEIRA

ADVOGADO : MARCELO VIANNA CARDOSO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCOS UMBERTO SERUFO e outro

No. ORIG. : 00122852420094036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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Os parágrafos primeiro, segundo e terceiro do art. 301 do Código de Processo Civil, dispõe que:

 

"§ 1º Verifica-se a litispendência ou a coisa julgada, quando se reproduz ação anteriormente ajuizada.

§ 2º Uma ação é idêntica à outra quando tem as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido.

§ 3º Há litispendência, quando se repete ação, que está em curso; há coisa julgada, quando se repete ação que já

foi decidida por sentença, de que não caiba recurso."

 

 

Verifica-se que os autores, ora, apelantes, pretendiam na medida cautelar inominada de n.º 2007.61.00.007180-4,

a suspensão do segundo e último leilão do bem, previsto para 11 de abril de 2007. Sendo que na presente

demanda, buscam a anulação do ato jurídico, com o fim de tornar sem efeito a adjudicação do imóvel sub judice.

 

Assim, não há falar em litispendência, pois o referido pleito, na verdade, não guarda relação de instrumentalidade

com os pedidos formulados no processo de n.º 2007.61.00.007180-4.

 

Desse modo, deve ser afastada a condenação em litigância de má-fé determinada pela MM. Juíza de primeiro

grau.

 

Indo adiante, cumpre observar o disposto no § 3º do art. 515 do Código de Processo Civil, que, em casos como o

dos presentes autos, permite ao tribunal julgar a demanda.

 

Os apelantes sustentam que a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n.º 70/66 é incompatível com as

normas previstas no Código de Defesa do Consumidor.

 

Não lhes assiste razão.

 

Com efeito, o Código de Defesa do Consumidor não revogou ou proibiu a execução extrajudicial, inexistindo

incompatibilidade entre referido diploma legal e o Decreto-lei nº 70/66.

Por outro lado, no tocante à aplicação das normas do Código de Defesa do Consumidor, destaque-se que o E.

Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a sua incidência nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro

da Habitação de forma mitigada e não absoluta, dependendo do caso concreto.

 

As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de

mútuo, vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem a mutuária alegações genéricas para o fim

de amparar o pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de

cláusula abusiva, de onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à

vontade dos contratantes.

 

Os contratos de financiamento imobiliário regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH têm suas regras

limitadas pelas leis e regulamentos do setor, não cabendo nem ao agente financeiro e tampouco ao mutuário a

definição da grande maioria das cláusulas.

 

Como se vê, não há como determinar a aplicação genérica do Código de Defesa do Consumidor ao presente feito,

como querem os apelantes, pois na sua análise e discussão teremos sempre, em choque, seus interesses com

normas cogentes de aplicabilidade inafastável.

 

Quanto à inconstitucionalidade da execução extrajudicial, esta Turma tem seguido a orientação do Supremo

Tribunal Federal, no sentido da conformidade do Decreto-lei n.º 70/66 à Lex Magna:

 

 

"Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-lei n. 70/66. 

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem

orientado no sentido de que o Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando,

inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. (....)"

(STF, 1ª Turma, RE n. 287453/RS, rel. Min. Moreira Alves, j. em 18.9.2001, DJU de 26.10.2001, p. 63).
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"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

PARCELAS EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

PROCEDIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do

Egrégio Supremo Tribunal Federal e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

II - Os agravantes basearam sua argumentação única e exclusivamente na possível inconstitucionalidade do

Decreto-lei nº 70/66, o que, por si só, não é suficiente para suspender o procedimento de execução extrajudicial

do imóvel objeto de contrato de mútuo habitacional, mais precisamente, os leilões designados. 

.............................................."

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 226229/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 5/6/2007, DJU 22/6/2007, p. 592). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DAS PARCELAS

VINCENDAS - INCORPORAÇÃO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO

CONTRATO - DEMANDA AJUIZADA APÓS A ARREMATAÇÃO - INCLUSÃO DE NOME DE MUTUÁRIO NOS

ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

................................................

3 - No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-Lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional

vigente sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento

levado a efeito. 

..............................................."

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 270892/SP, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 29/5/2007, DJU 15/6/2007, p. 546). 

 

 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para afastar a litispendência decretada em primeiro

grau e a condenação em litigância de má-fé, e com fundamento nos arts. 515, § 3º, e 557, ambos, do Código de

Processo Civil, adentro o mérito da causa e julgo improcedentes os pedidos formulados na inicial.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013109-80.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Manoel da Paixão Viana da Silva e Maria do Carmo Marques da Silva,

inconformados com a sentença prolatada nos autos da demanda objetivando a anulação de execução extrajudicial,

aforada em face da Caixa Econômica Federal - CEF.

 

A MM. Juíza de primeiro grau julgou improcedente a demanda, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo

2009.61.00.013109-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : MANOEL DA PAIXAO VIANA DA SILVA e outro

: MARIA DO CARMO MARQUES DA SILVA

ADVOGADO : ALESSANDRO ALVES CARVALHO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER e outro

No. ORIG. : 00131098020094036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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Civil.

 

Os apelantes pugnam pela reforma da sentença, aduzindo, em síntese, que:

 

a) não foi observada a função social do contrato;

 

b) não foram observadas, pela ré, as formalidades previstas no Decreto-lei n.º 70/66;

 

c) é inconstitucional a execução extrajudicial estabelecida pelo Decreto-lei n.º 70/66;

 

d) o Decreto-lei n.º 70/66 contempla somente a hipótese de arrematação, não havendo previsão legal para os casos

de adjudicação;

 

e) é ilegal a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n.º 70/66 em face da disciplina do Código de Defesa do

Consumidor.

 

Com contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

1. Função social do contrato. Sobre a função social do contrato e a finalidade social da moradia, aqui, cumpre

lembrar que o Sistema Financeiro da Habitação é um programa social, e sua finalidade não é gerar lucros ou

vantagem indevida, seja para o mutuário, seja para o agente financeiro. Ninguém opera dentro desse sistema

visando obter estas facilidades. A sua finalidade é a liberação de valores da poupança popular para facilitar a

aquisição da moradia, bem fundamental a qualquer ser humano. A idéia central do sistema é, portanto, o retorno

dos valores à sua fonte, para a continuidade do programa social. E esse retorno deve ser oportunizado pelas

prestações pagas pelos mutuários, em valores suficientes para liquidar as amortizações programadas e ainda

remunerar uma parcela dos juros que a Instituição Financeira esperava na forma contratada.

 

No presente caso, os autores estão inadimplentes desde fevereiro de 1999 (f. 212), sendo que pagaram somente as

7 (sete) primeiras prestações contratadas, de um total de 180 (cento e oitenta) prestações. Assim, não procede a

alegação dos apelantes.

2. As supostas irregularidades do procedimento extrajudicial. Quanto à alegação de descumprimento das

formalidades previstas no Decreto-lei n.º 70/66, ressalte-se que se trata de fato constitutivo do direito dos autores,

de sorte que a eles incumbia o ônus da prova.

Nem se diga que era impossível ou muito de difícil de ser produzida a prova em questão; e tampouco que não se

pode exigir prova negativa.

Ora, a ausência de notificação podia ser prova da documentalmente, ainda que para tanto pudesse ser necessário

ao mutuário valer-se do incidente ou do procedimento preparatório de exibição (Código de Processo Civil, arts.

355 e seguintes; e arts. 844 e 845).

Sem qualquer demonstração do apontado vício, não há como acolher-se a pretensão nulificadora formulada na

inicial.

 

Ademais, fosse do efetivo interesse dos mutuários purgarem a mora, certamente já o teriam feito. Ao revés, o que

ficou demonstrado na planilha de evolução do financiamento acostada às f. 210 e seguintes, é que os apelantes

firmaram o compromisso de honrar 180 (cento e oitenta) prestações, mas adimpliram o contrato até a prestação de

número 7 (sete), deixando de fazê-lo a partir da prestação de número 8 (oito), quando, ainda, não havia qualquer

alteração no valor das prestações contratadas. 

Neste sentido, trago jurisprudência da 5ª Turma deste Tribunal. Veja-se:

"PROCESSUAL CIVIL . AGRAVO . AÇÃO DE NULIDADE DE ATO JURÍDICO COM PEDIDO DE

ANTECIPAÇÃO DA TUTELA PARA SUSPENSÃO DOS EFEITOS DA ARREMATAÇÃO EXTRAJUDICIAL .

SFH . SACRE . DL Nº 70/66 . ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL OBJETO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO

PARA AQUISIÇÃO DA CASA PRÓPRIA . AGRAVO IMPROVIDO. 1. O E. Supremo Tribunal Federal já se

posicionou no sentido de que a norma contida no Decreto-Lei nº 70/66 não fere dispositivos constitucionais, de

modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida, podendo ser aceito o valor que

o mutuário entende devido, desde que com prova da a quebra do contrato firmado entre as partes, com reajustes

incompatíveis com as regras nele traçadas. 2. O sistema de amortização acordado foi o SACRE (fl. 51), que
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propicia uma redução gradual das prestações ou, pelo menos, as mantêm no mesmo patamar inicial. Ademais, o

parágrafo 4º da cláusula 11ª do contrato deixa claro que "o recálculo do valor do encargo mensal previsto neste

instrumento, não está vinculado ao salário ou vencimento da categoria profissional dos DEVEDORES, tampouco

a Planos de Equivalência Salarial." 3.O imóvel em questão já foi arrematado, constando sua averbação no

Registro de Imóveis em 09.03.2005. 4.Assim, tendo sido interposta a ação em outubro de 2008, a antecipação dos

efeitos da tutela já não se prestava a impedir os efeitos da execução extrajudicial. 5. Quanto à alegada

inobservância das formalidades do processo de execução extrajudicial, não há, nos autos, qualquer elemento que

permita concluir pela sua nulidade. O contrato de financiamento prevê o vencimento antecipado da dívida

independentemente de qualquer notificação ao mutuário, assim como prevê a possibilidade de execução

extrajudicial fundada no DL nº 70/66, não procedendo o argumento de que o título é destituído dos requisitos

indispensáveis para a execução. 6.Na hipótese, não comprovou o agravante o desacerto da decisão agravada

que, por isso, deve ser mantida. 7.Agravo improvido".

(TRF/3, 5ª Turma, AG n.º 360481/SP, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 22.6.2009, DJU 7.7.2009, p. 145.

Desse modo, é improcedente a alegação, também, neste ponto.

3. Execução Extrajudicial e o Código de Defesa do Consumidor. Os apelantes sustentam que a execução

extrajudicial prevista no Decreto-lei n.º 70/66 é incompatível com as normas previstas no Código de Defesa do

Consumidor.

Não lhes assiste razão.

Com efeito, o Código de Defesa do Consumidor não revogou ou proibiu a execução extrajudicial, inexistindo

incompatibilidade entre referido diploma legal e o Decreto-lei nº 70/66.

Quanto à inconstitucionalidade da execução extrajudicial, esta Turma tem seguido a orientação do Supremo

Tribunal Federal, no sentido da conformidade do Decreto-lei n.º 70/66 à Lex Magna:

"Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-lei n. 70/66. 

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem

orientado no sentido de que o Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando,

inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. (....)"

(STF, 1ª Turma, RE n. 287453/RS, rel. Min. Moreira Alves, j. em 18.9.2001, DJU de 26.10.2001, p. 63).

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

PARCELAS EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

PROCEDIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do

Egrégio Supremo Tribunal Federal e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

II - Os agravantes basearam sua argumentação única e exclusivamente na possível inconstitucionalidade do

Decreto-lei nº 70/66, o que, por si só, não é suficiente para suspender o procedimento de execução extrajudicial

do imóvel objeto de contrato de mútuo habitacional, mais precisamente, os leilões designados. 

.............................................."

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 226229/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 5/6/2007, DJU 22/6/2007, p. 592). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DAS PARCELAS

VINCENDAS - INCORPORAÇÃO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO

CONTRATO - DEMANDA AJUIZADA APÓS A ARREMATAÇÃO - INCLUSÃO DE NOME DE MUTUÁRIO NOS

ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

................................................

3 - No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-Lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional

vigente sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento

levado a efeito. 

..............................................."

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 270892/SP, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 29/5/2007, DJU 15/6/2007, p. 546). 

Nessas condições, não há falar em ofensa aos princípios constitucionais mencionados pelos apelantes.

 

5. Decreto-lei n.º 70/66 e adjudicação. Apesar de não haver previsão expressa no Decreto-lei n.º 70/66, é

admitida a adjudicação do imóvel no procedimento de execução extrajudicial.

 

Com efeito, a medida guarda consonância com o art. 620, do Código de Processo Civil, já que torna a execução

menos gravosa ao devedor, que é desonerado de pagar o restante da dívida.

 

Ademais, o art. 7 da Lei n.º 5.741/71 que trata sobre a proteção do financiamento de bens imóveis vinculados ao

Sistema Financeiro da Habitação, dispõe que:

 

"Art . 7º. Não havendo licitante na praça pública, o Juiz adjudicará, dentro de quarenta e oito horas, ao
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exeqüente o imóvel hipotecado, ficando exonerado o executado da obrigação de pagar o restante da dívida." 

 

 

Desse modo, é improcedente a irresignação da apelante, também, nesse ponto.

 

6. Conclusão. Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeitadas as teses

esposadas pelos recorrentes, NEGO SEGUIMENTO à apelação, mantendo a sentença de primeiro grau.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001794-46.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Joel Vicente Rodrigues e Sandra Cristina Oliveira Rodrigues,

inconformados com a sentença proferida nos autos de demanda de anulação de leilão extrajudicial aforada em face

da Caixa Econômica Federal - CEF.

 

O MM. Juiz de primeiro grau julgou improcedente o pedido, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil.

 

Em seu recurso, os apelantes sustentam, em resumo, que:

 

a) a sentença proferida nos moldes do art. 285-A do CPC é nula, vez que impossibilitou a realização de prova

pericial para a comprovação dos fatos alegados na inicial;

 

b) a aplicação desvirtuada da Lei n.º 4.380/64 pelos agentes financeiros tem tornado excessivamente oneroso o

cumprimento das obrigações contratuais pelos mutuários;

 

c) a aplicação da Taxa Referencial cumulada com juros, bem como a capitalização de juros composta pelas

Tabelas Price, Sacre e Sac, constituem práticas abusivas, que tornam inexequíveis os contratos;

 

d) "as demais questões tratadas nos autos, como, por exemplo, a recepção ou não do Decreto Lei nº 70/66 pela

CF de 88, seguro do contrato e demais taxas administrativas, são reformáveis cada qual a seu tempo, com efeito,

na essência das presentes Razões de Apelação e por tudo mais quanto constante dos autos."(f. 200).

2009.61.03.001794-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : JOEL VICENTE RODRIGUES e outro

: SANDRA CRISTINA OLIVEIRA RODRIGUES

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro

No. ORIG. : 00017944620094036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Sem as contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

De início, observo que não merece prosperar a preliminar de nulidade da sentença pela utilização do mecanismo

previsto no artigo 285-A, do Código de Processo Civil, uma vez que o julgador ao sentenciar não o fez nessa

oportunidade legal.

 

Ademais, é de se notar que o Juízo a quo concedeu à parte oportunidade para especificar as provas que pretendia

produzir, conforme se depreende do despacho de f. 162, não havendo que se falar, destarte, em nulidade por

cerceamento de defesa.

 

Deixo de conhecer das alegações formuladas de forma genérica à f. 200, nos seguintes termos:

 

"As demais questões tratadas nos autos, como, por exemplo, a recepção ou não do Decreto Lei n. 70/66 pela CF

88, seguro do contrato e demais taxas administrativas, são reformáveis cada qual a seu tempo, com efeito, na

essência das presentes razões de apelação e por tudo mais quanto constante nos autos".

Como se percebe, não houve, por parte dos apelantes, a adequada e necessária impugnação, com a exposição dos

fundamentos de fato e de direito, de modo a demonstrar as razões do seu inconformismo em relação às questões

acima transcritas, o que contraria o disposto no artigo 514, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

De fato, o recurso é instrumento de impugnação do ato decisório, incumbindo ao recorrente combater-lhe a

fundamentação, de sorte a infirmar-lhe as conclusões e, portanto, não merece ser conhecida a apelação na parte

em que as razões forem remissivas. Neste sentido, trago jurisprudência deste Tribunal. Veja-se:

 

"AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. RAZÕES REMISSIVAS. IMPOSSIBILIDADE.

MERCADORIA ESTRANGEIRA DECLARADA CORRETAMENTE. ENTRADA NO PAÍS POR ERRO HUMANO.

1. No caso em tela, verifica-se que o recurso não atende a forma preconizada pelo art. 514, II, do Diploma

Processual Civil, pois a recorrente não declinou as suas razões de inconformismo, mas apenas se reportou aos

argumentos expendidos na "contestação". Saliento que sequer houve apresentação de contestação nos autos, uma

vez que se trata de mandado de segurança. 2. Em relação à remessa oficial, a r. sentença merece ser mantida.

Restou devidamente comprovado que o embarque das mercadorias para o Brasil decorreu de mero erro humano,

incidindo, na hipótese, o disposto no art. 85, I, do Decreto nº 91.030/85, in verbis: O imposto não incide sobre:

mercadoria estrangeira que, corretamente declarada, chegar ao País por erro manifesto ou comprovado de

expedição, e que for redestinada para o exterior. 3. Não há motivos para a alteração do entendimento externado.

4. Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, Sexta Turma, AMS 200003990428653, Des. Fed. Consuelo Yoshida, J. 02.06.2011, DJe.

09.06.2011).

No mais, verifico que as razões trazidas pelos apelantes, ao abordarem apenas as questões relativas à onerosidade

excessiva do contrato, à cumulação de TR com juros e à prática de anatocismo, não enfrentaram os fundamentos

da sentença recorrida, a qual se sustenta na legalidade do Decreto-Lei n.º 70/66 e na observância do procedimento

de execução extrajudicial.

 

A impugnação específica da sentença é ônus do apelante, em obediência ao princípio do tantum devolutum

quantum appelatum.

 

Logo, a apelação cujas razões não impugnam os fundamentos da sentença não deve ser conhecida.

 

Neste sentido, é o entendimento do e. Superior Tribunal de Justiça e deste e. Tribunal:

 

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO ATACAM OS

FUNDAMENTOS DA SENTENÇA - AUSÊNCIA DA REGULARIDADE FORMAL - DISSÍDIO NÃO-

CONFIGURADO. 

1. Não merece ser conhecida a apelação se as razões recursais não combatem a fundamentação da sentença -

Inteligência dos arts. 514 e 515 do CPC - Precedentes. 
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2. Inviável o recurso especial pela alínea "c", se não demonstrada, mediante confrontação analítica, a existência

de similitude das circunstâncias fáticas e do direito aplicado. 

3. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, REsp 1.006.110/SP, 2ª Turma, Rel. Min. ELIANA CALMON, j. 04.09.2009, DJ 02.10.2008). 

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO FORMULADA NO APELO DISSOCIADA DA FUNDAMENTAÇÃO DA

SENTENÇA. NÃO CONHECIMENTO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ART. 267, II E III, DO CÓDIGO DE

PROCESSO PENAL. 1. Não se conhece da parte da apelação cujas razões sejam dissociadas da fundamentação

expendida na sentença. 2. Nas hipóteses de extinção do processo, elencadas no art. 267 do Código de Processo

Civil, a intimação pessoal da parte só se faz necessária nos casos previstos nos incisos II e III do aludido artigo.

3. Apelação conhecida em parte; na parte conhecida, desprovida. 

(TRF3, 2ª Turma, AC 1999.03.99.097834-0, rel. Des. Nelton dos Santos, j. 08/06/2004, e-DJF3 Judicial 2

20/08/2009, p. 166) 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS DA FUNDAMENTAÇÃO DA SENTENÇA.

I.Apelação que traz razões inadequadas aos fundamentos da sentença infringe o artigo 514, inciso II, do Código

de Processo Civil. II.Recurso não conhecido". 

(TRF3, 2ª Turma, AC 0007431-50.2010.4.03.6100, rel. Des. Peixoto Junior, j. em 04/10/2011, e-DJF3 Judicial 1

20/10/2011) 

 

Portanto, é o caso de não se conhecer do recurso interposto.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO da apelação dos

autores, nos termos da fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005544-56.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Renato Ribeiro de Souza, inconformado com a sentença que, nos autos da

demanda objetivando o reconhecimento de contrato de gaveta, aforada em face da Caixa Econômica Federal -

CEF, extinguiu o processo sem resolução do mérito, com fundamento no inciso VI do art. 267, do Código de

Processo Civil.

 

Irresignado, o apelante aduz, em síntese, que a jurisprudência reconhece a validade do "contato de gaveta",

merecendo reforma a sentença proferida em primeiro grau.

 

Com contrarrazões, os autos vieram a este e. Tribunal.

2009.61.03.005544-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : RENATO RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro

No. ORIG. : 00055445620094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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É o relatório.

 

A Lei de n.º 8004/90 prevê, expressamente, no parágrafo único do artigo 1º (com redação dada pela Lei de n.º

10.150, de 21.12.2000), que a transferência de financiamento contraído no âmbito do Sistema Financeiro de

Habitação - SFH deverá ocorrer com a interveniência obrigatória da instituição financeira.

 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento a este respeito. Veja-se:

 

 

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - TRANSFERÊNCIA DE FINANCIAMENTO - INTERVENÇÃO DO

AGENTE FINANCEIRO - OBRIGATORIEDADE.

- A INTERVENIÊNCIA DO AGENTE FINANCEIRO É OBRIGATÓRIA, NA TRANSFERÊNCIA DE

FINANCIAMENTOS, CELEBRADOS PELO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

- O CESSIONÁRIO DE FINANCIAMENTO REGIDO PELO SFH CARECE DE LEGITIMIDADE PARA

PROPOR AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO CONTRA O AGENTE FINANCIADOR, SE ESTE NÃO INTERVEIO NA

TRANSFERÊNCIA (LEI 8.004/1990, ART. 1.).

(STJ - Primeira Seção, EREsp 43230/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. em 16.12.1997, DJU

de 23.3.1998, p. 4)

 

 

Nem se diga que a Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, conferiu legitimidade ativa a terceiro adquirente

para discutir os termos do contrato. O que a citada Lei tornou possível foi a regularização dos chamados

"contratos de gaveta" firmados até 25 de outubro de 1996. Veja-se:

 

 

"[Tab]Lei n.º 10.150/2000

[Tab][Tab]

Art. 20. As transferências no âmbito do SFH, à exceção daquelas que envolvam contratos enquadrados nos

planos de reajustamento definidos pela Lei no 8.692, de 28 de julho de 1993, que tenham sido celebradas entre o

mutuário e o adquirente até 25 de outubro de 1996, sem a interveniência da instituição financiadora, poderão ser

regularizadas nos termos desta Lei.

Parágrafo único. A condição de cessionário poderá ser comprovada junto à instituição financiadora, por

intermédio de documentos formalizados junto a Cartórios de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, ou de

Notas, onde se caracterize que a transferência do imóvel foi realizada até 25 de outubro de 1996."

 

 

Ocorre que o contrato em questão, f. 23-26, foi celebrado em 17 de agosto de 2007, ou seja, em data posterior a 25

de outubro de 1996, sendo obrigatória, neste caso, a anuência da instituição financeira.

 

Nesse sentido, aliás, também já decidiram os Egrégios Tribunais Regionais Federais da 2ª e da 5ª Regiões:

"DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.CONTRATO

PARTICULAR DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL COM CESSÃO DE DIREITOS E

OBRIGAÇÕES (CONTRATO DE GAVETA).

DIREITO DE NATUREZA OBRIGACIONAL. ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO CESSIONÁRIO. LEI

10.150/00.

1 - Terceiro que adquirir imóvel financiado pela CEF, com recursos do SFH, não tem legitimidade ativa para

discutir em juízo a revisão contratual do mútuo hipotecário sem que o contrato tenha sido regularizado junto ao

agente financeiro. Tal se justifica pelo fato de que as partes originárias avençaram determinadas condições que

podem não ser preenchidas pela pessoa que venha a substituir o mutuário.

2 - Nos termos da Lei n. 10.150, de 21/12/2000, ainda que não haja anuência da instituição financeira, a

transferência de financiamento feito entre o mutuário primitivo e terceiro, deve prevalecer sobre o negócio

jurídico celebrado com o agente financeiro.

3 - Inobstante, a permissão para a regularização das transferências realizadas no âmbito do SFH, sem a

interveniência da instituição financeira, somente é aplicável para fins de liquidação antecipada do mútuo e

habilitação junto ao FCVS (art. 22), não autorizando, de forma expressa, ou mesmo por via oblíqua, a
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legitimidade do cessionário para ajuizar ação judicial pleiteando a revisão das cláusulas contratuais do mútuo

hipotecário, bem como, à exceção das transferências que envolvam contratos enquadrados nos planos de

reajustamento definidos pela Lei n. 8.692/93, somente se dará nos contratos celebrados até 25/10/96 (art. 20).

4 - O contrato de promessa de compra e venda, celebrado entre os mutuários originais e os ora apelantes, foi

celebrado no ano de 2000, ou seja, fora do permissivo contido no artigo 20 da Lei 10.150/00.

5 - Não se extrai do teor da Lei 10.150/00 a dispensa da concordância da instituição financeira para a

transferência do contrato de mútuo, mas apenas dá ao adquirente do imóvel financiado, que obteve a cessão do

financiamento sem o consentimento da mutuante, a oportunidade de regularizar sua situação, o que deve ser

realizado segundo os termos ali dispostos.

6 - Apelação conhecida e improvida".

(TRF/2, 8ª Turma Esp., AC n.º 386250/RJ, rel. Juiz Fed. Guilherme Calmon, j. em 13.2.2007, DJU de 16.2.2007,

p. 32/63).

"CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH. ILEGITIMIDADE ATIVA AD

CAUSAM DE TERCEIRO ADQUIRENTE.

- O art. 20 da Lei nº 10.150, de 21/12/2000, que previu a regularização dos "contratos de gaveta" celebrados

entre o mutuário e o terceiro adquirente, determinou dever ser reconhecida a legitimidade ativa ad causam

apenas do cessionário que tenha firmado o contrato de promessa de compra e venda até 25 de outubro de 1996,

circunstância na qual não se enquadra a autora.

- Apelação não provida".

(TRF/5, 1ª Turma, AC n.º 346083/RN, rel. Des. Fed. José Maria Lucena, j. em 19.10.2006, DJU de 17.11.2006, p.

1.223).

Desse modo, é improcedente a alegação do autor.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeitada a tese esposada pelo

recorrente, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 17 de abril de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002573-77.2009.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A sentença de fls. 135/138 reconheceu a ocorrência da prescrição no tocante às diferenças verificadas em data

pretérita a 27 de fevereiro de fevereiro de 1979 e julgou extinto o processo com resolução do mérito, com

fundamento no artigo 269, inciso IV do Código de Processo Civil; no que concerne ao período remanescente

julgou improcedente o pedido formulado na inicial, julgando extinto o processo com resolução de mérito, nos

termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil; sem condenação em honorários advocatícios nos

termos do artigo 29-C da Lei 8036/90; custas na forma da lei.

Inconformado o autor apela sob os seguintes argumentos:

2009.61.10.002573-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
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a) inversão do ônus da prova;

b) como relação jurídica de trato sucessivo, a prescrição ocorre tão somente quanto às parcelas anteriores ao

período prescricional, no caso de 30 anos a partir da propositura da ação;

c) possui direito adquirido ao recebimento da aplicação da tabela progressiva de juros, bem como os reflexos das

diferenças dos índices inflacionários elencados na inicial;

d) condenação da CEF ao pagamento de juros de mora mensais pela taxa SELIC ou no percentual de 1% ao mês

(Código Civil e CTN) sobre o valor da condenação, contados da citação, e atualização monetária desde as datas

que deveriam receber as correções.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

DECIDO

O recurso não merece prosperar.

Pacífico o entendimento jurisprudencial a respeito da desnecessidade de apresentação de extratos do FGTS na fase

de conhecimento.

A prescrição trintenária foi devidamente observada na sentença à fl. 136.

No tocante aos juros progressivos, sem razão o autor.

Convém relembrar, de imediato, que a capitalização diferenciada dos saldos do FGTS não se refere,

indistintamente, a todo e qualquer trabalhador optante, sendo mister que a adesão ao sistema fundiário tenha

ocorrido ao abrigo da hoje revogada Lei nº 5.107/66 ou da Lei nº 5.958/73, que previu a possibilidade de opção

retroativa, conforme taxativamente disposto nos correspondentes dispositivos legais, nesse aspecto assim vazados:

 

Lei nº 5.107/66.

"Art. 4º. A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão:

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa;

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa;

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa;

IV - 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante.

§1º. No caso de mudança de empresa, observar-se-ão os seguintes critérios:

a) se decorrente de dispensa com justa causa, recomeçará para o empregado, à taxa inicial, a capitalização de juros

progressiva, prevista neste artigo;

b) se decorrente de dispensa sem justa causa, ou de término de contrato por prazo determinado, ou de cessação de

atividade da empresa, ou, ainda, na hipótese prevista no §2º do art. 2º da CLT, a capitalização de juros

prosseguirá, sem qualquer solução de continuidade;

c) se decorrente da rescisão voluntária por parte do empregado, a capitalização de juros retornará à taxa

imediatamente anterior à que estava sendo aplicada quando da rescisão do contrato.

§2º. Para os fins previstos na letra b do §1º, considera-se cessação de atividades da empresa a sua extinção total,

ou o fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, filiais ou agências, ou ainda a supressão de parte de suas

atividades, sempre que destas ocorrências implique a rescisão do contrato de trabalho." .

Lei nº 5.958/73.

"Art. 1º. Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107, de 13 de

setembro de 1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da

admissão ao emprego se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do empregador.

§1º. O disposto neste artigo se aplica também aos empregados que tenham optado em data posterior à do início da

vigência da Lei número 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão.

§2º. Os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de serviço poderão retroagir à data

em que o mesmo completou o decênio na empresa.".

 

Admita-se, conforme apontado em contestação, que entre as duas referidas leis foi editada a Lei nº 5.705/71. Essa

lei, visando extinguir a possibilidade de capitalização de juros para novos optantes, derrogou o art. 4º da Lei nº

5.107/66 e fixou, unicamente, a aplicação de juros de 3% (três por cento) ao ano, fazendo-o, porém, de forma a

garantir o direito adquirido dos já optantes, mas inovando o regramento no que toca à mudança de empresa,

conforme assim redigido:

 

"Art. 1º. O artigo 4º da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as modificações introduzidas pelo Decreto-

lei nº 20, de 14 de setembro de 1966, passa a vigorar com a seguinte redação, revogados os parágrafos 1º e 2º.

'Art. 4º. A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á à taxa de 3% (três por cento) ao

ano.'.

Art. 2º. Para as contas vinculadas aos empregados optantes existentes à data da publicação desta lei, a
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capitalização dos juros dos depósitos de que trata o art. 2º da Lei nº 5.107. de 13 de setembro de 1966, com as

modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de setembro de 1966, continuará a ser feita na seguinte

progressão:

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa;

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa;

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa;

IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante.

Parágrafo único. No caso de mudança de empresa, a capitalização dos juros passará a ser feita sempre à taxa de

3% (três por cento) ao ano.".

A interpretação conjunta do regramento acima exposto permite a pacífica conclusão de que, para os trabalhadores

optantes pelo sistema fundiário na vigência da redação original da Lei nº 5.107/66, a capitalização progressiva de

juros é mantida até que ocorra mudança de empresa em que se realizou a opção, sendo indiferentes os motivos

dessa mudança após a edição da Lei nº 5.705/71.

De outra parte, aos trabalhadores existentes quando da edição da Lei nº 5.958 de 10 de dezembro de 1973, que

resolveram optar pelo FGTS retroativamente a 1º de janeiro de 1967, ou à data de admissão no emprego se

posterior àquela, mediante concordância do empregador, também assiste direito à capitalização progressiva de

juros, pois a lei em comento não fez qualquer ressalva à alteração ditada pela Lei nº 5.705/71, aplicando-se,

contudo, a fixação dos juros em 3% (três por cento) ao ano em caso de mudança do emprego ensejador da opção.

Nesse sentido o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

 

" fgts . OPÇÃO RETROATIVA NOS TERMOS DO ART. 1º DA LEI Nº 5.958/73. INCIDÊNCIA DOS JUROS

PROGRESSIVOS PREVISTOS NO ART. 4º DA LEI Nº 5.107/66, VIGENTES AO TEMPO DO FICTÍCIO

TERMO INICIAL DA OPÇÃO. PRECEDENTES. PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

FIXAÇÃO ABAIXO DO LIMITE LEGAL. OFENSA AO ARTIGO 20, §3º, CPC.

I - A Lei 5.958/73 assegurou aos empregados, que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº

5.107/66, a opção, sem restrições, com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão no

emprego se posterior àquela, desde que houvesse a concordância do empregador.

II - A retroprojeção operada fez com que os servidores tivessem termo inicial da opção em data anterior à vigência

da Lei nº 5.705/71, o que lhes concede o direito à capitalização dos juros na forma preconizada pela Lei nº

5.107/66, regente ao tempo do fictício termo inicial da opção, como se naquela data tivesse efetivamente ocorrido.

III - Recurso da Caixa Econômica conhecido em parte e nesta parte improvido.

IV - (omissis).

V - (omissis)."

(STJ, 1ª Turma, Recurso Especial nº 21.491/DF, Relator Ministro César Asfor Rocha, v.u., publicado no DJ de 25

de Outubro de 1993, p. 22.457)

A reiteração freqüente de tal posição fez editar a Súmula nº 154 do E. STJ, assim redigida:

 

"Os optantes pelo fgts , nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do

art. 4º da Lei nº 5.107, de 1966."

 

Considerado que, conforme fundamentação supra, assiste ao trabalhador optante pelo FGTS direito adquirido à

percepção de juros progressivos caso a opção tenha sido exercida sob amparo da Lei nº 5.107/66 ou

retroativamente por força da Lei nº 5.958/73, enquanto mantido o emprego da opção, resta examinar a prova

existente nos autos para que se possa aquilatar a existência de tal direito.

 Nesse passo, pelo exame dos autos verifico que todas as opções efetuadas pelo autor Emanoel Andrade Silva

Filho foram efetuadas durante a vigência da Lei 5705/71, que revogou a tabela progressiva e fixou juros em 3%

(três por cento) ao ano.

Assim sendo, o autor não faz jus à progressividade dos juros sobre os depósitos do FGTS, restando prejudicado o

pedido dos reflexos das diferenças dos índices inflacionários.

Ante o exposto e nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora
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00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005621-93.2009.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Luiz Henrique de Lacerda, inconformado com a sentença proferida nos

autos da demanda de revisão do contrato cumulada com repetição de indébito e anulação de execução, ajuizada

em face da Caixa Econômica Federal.

 

A magistrada de primeiro grau julgou improcedentes os pedidos de repetição de indébito e de anulação da

adjudicação do imóvel, extinguindo o feito com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Em

relação ao pedido de revisão das cláusulas contratuais, o processo foi extinto, sem resolução do mérito, com base

no artigo 267, inciso VI, do mesmo diploma legal.

 

Inconformado, o autor apela sustentando, em síntese, que:

 

a) o pedido é juridicamente possível;

 

b) não é caso de extinção do processo sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código

de Processo Civil, eis que não se busca apenas a revisão das cláusulas contratuais e dos valores das prestações,

mas também questionar o procedimento de execução extrajudicial;

 

c) a execução está eivada de vícios, seja pelo excesso de cobrança, seja pela adoção de índices estranhos ao

contrato para a correção das prestações;

 

d) a propositura de ação para discutir das cláusulas contratuais ou a execução impede a propositura da execução

extrajudicial quando naquela ação são efetuados depósitos ou realizados pagamentos autorizados pelo Juízo;

 

e) o Decreto-lei nº 70/66 não foi recepcionado pela Constituição Federal;

 

f) o procedimento descrito no referido Decreto-Lei contraria os princípios da ampla defesa, do contraditório e do

devido processo legal;

 

g) não foram observadas as formalidades para a execução, eis que o agente fiduciário não foi escolhido de comum

acordo entre credor e devedor; não houve notificação do devedor por intermédio de Cartório de Títulos e

Documentos; não houve notificação da execução através de jornais de maior circulação;

 

h) tem direito à repetição do indébito, nos termos do artigo 42 do Código de Defesa do Consumidor;

 

i) a Taxa Referencial - TR não deve ser aplicada no contrato;

 

j) a forma de amortização do saldo devedor deve obedecer ao artigo 6º, letra "c", da lei nº 4.380/64, a fim de que a

amortização preceda a atualização do saldo devedor;
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k) é ilegal a capitalização de juros (anatocismo);

 

l) deve ser respeitada a taxa de juros fixada no contrato;

 

m) a taxa de risco de crédito não pode ser cobrada, pois não há amparo legal;

 

n) o nome dos apelantes deve ser excluído dos órgãos de proteção ao crédito;

 

o) é aplicável o Código de Defesa do Consumidor.

 

Com as contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal. 

 

É o relatório.

 

1. Da Carência de Ação Revisional - Falta de interesse de agir. Observa-se da inicial que o autor pretende

anular a execução extrajudicial do imóvel e obter a revisão do contrato de financiamento celebrado com a ré. 

No entanto, nota-se da certidão de matrícula do imóvel que a garantia do contrato de financiamento foi executada

e o imóvel adjudicado pela Caixa Econômica Federal - CEF, conforme carta de adjudicação expedida em 22 de

abril de 2009 (f. 131 verso).

 

Considerando-se que a ação foi ajuizada em 24 de novembro de 2009, ou seja, após a adjudicação do bem,

configurou-se a ausência de interesse processual para a revisão do contrato, não sendo mais possível a análise de

questões relacionadas à revisão das prestações e do saldo devedor, já que o contrato de mútuo firmado com ré está

extinto.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, vejam-se os seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE DO ANTIGO MUTUÁRIO

NO TOCANTE À REVISÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 1. "Inexiste interesse de agir dos mutuários na

discussão judicial de cláusulas de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação após

a adjudicação do imóvel em execução extrajudicial" (AgRg no REsp 1.069.460/RS, 4ª Turma, Rel. Min. Fernando

Gonçalves, DJe de 8.6.2009). 2. Precedentes: REsp 49.771/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Filho, DJ de

25.6.2001; REsp 886.150/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 17.5.2007; AgRg no REsp

1.043.671/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias, DJe de 16.3.2009. 3. Recurso especial provido,

para declarar a extinção do processo, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, VI, do CPC, com a

consequente inversão dos ônus sucumbenciais." 

(STJ, 1ª Turma, REsp 1068078, rel. Min. Denise Arruda, j. 10/11/2009, DJU 26/11/2009).

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. REVISÃO. INTERESSE DE AGIR . SFH. ADJUDICAÇÃO. 1.

A orientação firmada no STJ para casos assemelhados está consolidada no sentido de que inexiste interesse de

agir dos mutuários na discussão judicial de cláusulas de contrato de financiamento vinculado ao Sistema

Financeiro da Habitação após a adjudicação do imóvel em execução extrajudicial. 2. Agravo regimental

desprovido."

(STJ, 4ª Turma, AGREsp n.º 1069460, rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 19/5/2009, DJU 08/5/2009).

"SFH. MÚTUO HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66.

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO.

PROPOSITURA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. I - Diante da inadimplência do

mutuário, foi instaurado procedimento de execução extrajudicial com respaldo no Decreto-lei nº 70/66, tendo

sido este concluído com a adjudicação do bem imóvel objeto do contrato de financiamento. II - Propositura de

ação pelos mutuários, posteriormente à referida adjudicação do imóvel, para discussão de cláusulas contratuais,

com o intuito de ressarcirem-se de eventuais pagamentos a maior. III - Após a adjudicação do bem, com o

conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de Imóveis, a relação obrigacional

decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência do bem, donde se conclui que não

há interesse em se propor ação de revisão de cláusulas contratuais, restando superadas todas as discussões a

esse respeito. IV - Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 prevê em seu art. 32, § 3º, que, se apurado na hasta pública

valor superior ao montante devido, a diferença final será entregue ao devedor. V - Recurso especial provido."
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(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 886150, rel. Min. Francisco Falcão, j. 19/4/2007, DJU 17/5/2007, pág. 217).

 

Confiram-se também os seguintes precedentes desta Corte: TRF/3, 2ª Turma, AC n.º 1399786, rel. Des. Fed.

Henrique Herkenhoff, j. 30.6.2009, DJU 08.7.2009, p. 211; TRF/3, 2ª Turma, AC n.º 774824, rel. Des. Fed.

Nelton dos Santos, j. 30.11.2004, DJU 22.10.2009, p. 139.

 

Por conseguinte, em relação ao pedido de revisão das cláusulas contratuais, é de ser extinto o processo, sem

resolução do mérito, nos termos do inciso VI do artigo 267 do Código de Processo Civil.

 

A mesma solução merece o pedido de repetição de indébito, já que decorrente da revisão contratual. A esse

respeito, trago à colação o seguinte julgado:

 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. REVISÃO DE CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. IMÓVEL

ADJUDUCADO APÓS A PROPOSITURA DA AÇÃO, ANTES DA CITAÇÃO DA RÉ. CARÊNCIA DE AÇÃO.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CONSEQUÊNCIA DA REVISÃO CONTRATUAL. IRREGULARIDADES NA

EXECUÇÃO. MATÉRIA NÃO ABORDADA NA INICIAL. 1 - A presente ação foi ajuizada em 10/05/99. O pedido

de antecipação da tutela concernente na abstenção da ré em promover a execução foi indeferido em 30/06/99,

ocorrendo a adjudicação do bem em 06/07/1999, antes mesmo da citação da ré em 19/07/1999. 2 - Se a

adjudicação do referido bem se efetivou antes mesmo da citação da credora hipotecária, é evidente que se perdeu

o interesse na discussão dos fundamentos da ação, que se prendem a critérios de reajuste das prestações e saldo

devedor, de relação contratual que se rompeu pela execução. 3 - A pretensão, nesse momento, somente pode ser

anulatória do leilão e da adjudicação, o que não foi objeto do pedido. A repetição de indébito está vinculada à

procedência dos pedidos revisionais, não havendo que se falar em sua avaliação autônoma. 4 - Não se configura

qualquer inversão ao rito processual apta à nulidade dos atos praticados. A designação de audiência de

conciliação, no caso dos autos, é desnecessária, tendo em vista que a matéria em discussão é de direito ou sujeita

à perícia contábil, sendo impossível a produção de provas em audiência. Ademais, a adjudicação do bem

inviabiliza qualquer conciliação, única razão hábil a justificar a designação de audiência. 5 - Impertinente,

também, qualquer discussão acerca do procedimento de execução extrajudicial, haja vista que não consta do

pedido na inicial, configurando violação ao devido processo legal. 6 - Recurso improvido. Sentença mantida."

Grifamos.

(AC 199951033013384, Desembargador Federal FREDERICO GUEIROS, TRF2 - SEXTA TURMA

ESPECIALIZADA, DJU - Data::02/09/2009 - Página::154.).

2. Da anulação do leilão. A recorrente sustenta a incompatibilidade do Decreto-Lei nº 70/66 com a Constituição

Federal, tendo em vista a ofensa a princípios constitucionais. Também afirma a irregularidade de todo o

procedimento, ante a inobservância das formalidades para a realização da execução extrajudicial.

 

Sobre a recepção do Decreto-Lei nº 70/66 pela Constituição Federal e a suposta ofensa aos princípios

constitucionais da ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal, esta Turma tem seguido a orientação

do Supremo Tribunal Federal, no sentido da conformidade do Decreto-lei n.º 70/66 à Lex Magna:

 

"Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-lei n. 70/66. 

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem

orientado no sentido de que o Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando,

inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. (....)"

(STF, 1ª Turma, RE n. 287453/RS, rel. Min. Moreira Alves, j. em 18.9.2001, DJU de 26.10.2001, p. 63).

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

PARCELAS EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

PROCEDIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do

Egrégio Supremo Tribunal Federal e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

II - Os agravantes basearam sua argumentação única e exclusivamente na possível inconstitucionalidade do

Decreto-lei nº 70/66, o que, por si só, não é suficiente para suspender o procedimento de execução extrajudicial

do imóvel objeto de contrato de mútuo habitacional, mais precisamente, os leilões designados. (...)"

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 226229/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 5/6/2007, DJU 22/6/2007, p. 592). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DAS PARCELAS

VINCENDAS - INCORPORAÇÃO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO

CONTRATO - DEMANDA AJUIZADA APÓS A ARREMATAÇÃO - INCLUSÃO DE NOME DE MUTUÁRIO NOS

ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 
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(...)

3 - No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-Lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional

vigente sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento

levado a efeito. (...)"

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 270892/SP, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 29/5/2007, DJU 15/6/2007, p. 546). 

 

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal reconhece a compatibilidade do Decreto-lei 70/66 com a Constituição

Federal, tendo em vista que, embora a posteriori, há a previsão de uma fase de controle judicial da venda do

imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário. Além disso, não há impedimento de que eventual ilegalidade

ocorrida no curso do procedimento seja reprimida pelos meios processuais adequados. 

 

Portanto, sob esse prisma, não há motivo para anular a execução extrajudicial.

Além disso, não se verificam as supostas irregularidades apontadas pelo autor no procedimento de execução

extrajudicial.

 

Com efeito, a ré demonstrou às f. 126 e seguintes ter cumprido as formalidades previstas no Decreto-lei n.º 70/66.

 

Observa-se dos documentos acostados aos autos (f. 126-129) que foram realizadas tentativas de localização do

autor nos dias 24.09.08, 29.09.08 e 02.10.08, a fim de notificá-lo, por meio de Cartório de Títulos e Documentos. 

 

Porém, o autor não foi encontrado nas datas mencionadas. Em seguida, foram enviados telegramas informando

que o contrato encontrava-se em execução extrajudicial.

 

Após a publicação de editais acerca da realização dos leilões (f. 132-143), o imóvel foi adjudicado pelo credor

exequente em 22 de abril de 2009, consoante Auto de Leilão acostado às f. 154 dos autos. 

 

Por fim, consta do artigo 32 do Decreto-lei nº 70/66 que, no caso de não ter sido purgado o débito pelo devedor, o

agente fiduciário estará de pleno direito autorizado a publicar editais e a efetuar, nos 15 (quinze) dias imediatos, o

primeiro leilão do imóvel hipotecado.

 

Também merece rejeição a alegação de que a publicação de editais teria sido feita em jornal de pouca circulação,

pois não há qualquer prova produzida pelo apelante nesse sentido. A 1ª Turma deste Tribunal já decidiu que sem

prova dessa assertiva não há falar em nulidade da execução:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - AÇÃO DE REVISÃO

CONTRATUAL COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA VISANDO SUSPENDER OS EFEITOS DO

LEILÃO EXTRAJUDICIAL DECORRENTE DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL NOS TERMOS DO DECRETO-

LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE - PUBLICAÇÃO DO EDITAL EM JORNAL DE GRANDE

CIRCULAÇÃO - INTIMAÇÃO PESSOAL DOS DEVEDORES DESNECESSÁRIA - POSSIBILIDADE DE

ELEIÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO UNILATERALMENTE PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -

INCLUSÃO DOS NOMES DOS MUTUÁRIOS NOS CADASTROS DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO

CRÉDITO. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. É pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal sobre a constitucionalidade do procedimento

adotado pela Caixa Econômica Federal na forma do Decreto-Lei nº 70/66, não ferindo qualquer direito ou

garantia fundamental do devedor, uma vez que além de prever uma fase de controle judicial antes da perda da

posse do imóvel pelo devedor, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento da

venda do imóvel seja reprimida pelos meios processuais próprios. 

2. Não é possível afirmar que o edital não foi publicado em jornal de grande circulação , uma vez que não há nos

autos como verificar a tiragem diária do JORNAL 'O DIA', cabendo aos recorrentes o ônus da prova acerca

dessa circunstância. 

.........................................."

(TRF/3, 1ª Turma, AG n.º 228736/SP, rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 28.6.2005, DJU 26.7.2005, p. 205).

Além disso, aponta o apelante como irregularidades no procedimento de execução extrajudicial o fato de a escolha

do agente fiduciário ter sido unilateral e não em comum acordo entre credor e devedor.

 

Contudo, o Superior Tribunal de Justiça entende que não há ilegalidade na ausência de participação do devedor na

escolha do agente fiduciário. Vejam-se os seguintes julgados:
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"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. HIPOTECA. ADMISSIBILIDADE. DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO ANALÍTICA DO DISSENSO.

OBSERVÂNCIA DO PRAZO PARA INTIMAÇÃO DO LEILÃO. SÚMULA 07/STJ. CERTEZA E LIQUIDEZ DO

TÍTULO EXTRAJUDICIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF.

DECRETO LEI 70/66. PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. TEMA DE CUNHO

EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL. ESCOLHA UNILATERAL DO AGENTE FIDUCIÁRIO . EXPRESSA

PREVISÃO LEGAL. POSSIBILIDADE.

.................................................

7. Tratando-se de hipoteca constituída no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, e atuando as instituições

elencadas no inciso II do art. 30, do Decreto-Lei 70/66, como mandatárias do Banco Nacional da Habitação, fica

dispensada a escolha do agente fiduciário de comum acordo entre o credor e o devedor, ainda que haja expressa

previsão contratual.

8. In casu, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF elegeu a APEMAT - Crédito Imobiliário S/A como agente

fiduciário porquanto sucessora do extinto Banco Nacional da Habitação (fl. 110), não havendo se falar em

maltrato à norma infra-constitucional.

9. Recurso Especial conhecido parcialmente e, nessa parte, desprovido"

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 867809/MT, rel. Min.Luiz Fux, j. 5/12/2006, DJU 5/3/2007, p. 265). 

"SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. AUDIÊNCIA PRÉVIA DE

CONCILIAÇÃO. DISPENSA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. AUSÊNCIA DE NULIDADE.

DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE PRESSUPOSTOS FORMAIS. ESCOLHA DO AGENTE

FIDUCIÁRIO .

.................................................

5. O art. 30 , inciso II, do DL 70/66 prevê que a escolha do agente fiduciário entre 'as instituições financeiras

inclusive sociedades de crédito imobiliário, credenciadas a tanto pelo Banco Central da República do Brasil, nas

condições que o Conselho Monetário Nacional, venha a autorizar', e prossegue afirmando, em seu parágrafo §

2º, que, nos casos em que as instituições mencionadas inciso transcrito estiverem agindo em nome do extinto

Banco Nacional de Habitação - BNH, fica dispensada a escolha do agente fiduciário de comum acordo entre o

credor e o devedor, ainda que prevista no contrato originário do mútuo hipotecário. Além disso, não indica a

recorrente quaisquer circunstâncias que demonstrem parcialidade do agente fiduciário ou prejuízos advindos de

sua atuação, capazes de macular o ato executivo, o que afasta a alegação de nulidade de escolha unilateral pelo

credor.

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido"

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 485253/RS, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 5/4/2005, DJU 18/4/2005, p. 214). 

 

Não é outro o entendimento desta Turma: AG n.º 289831/SP, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 15/5/2007, DJU

25/5/2007, p. 444; AG n.º 108566/MS, rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 8/8/2006, DJU 25/8/2006, p. 560.

 

Assim, não restando comprovado pelo mutuário a inobservância das formalidades previstas no Decreto-lei n.º

70/66, é de rigor rejeitar o pedido de anulação do ato expropriatório, devendo ser mantida a sentença nesse ponto.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação,

nos termos da fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e 

remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator
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00081 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004373-48.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas por Dimorvan Baseggio e pela União Federal, em face da sentença que

concedeu parcialmente a segurança, para determinar que a autoridade impetrada se abstenha de criar óbices à

compensação dos valores recolhidos pelo impetrante a título de FUNRURAL no período compreendido entre 04

de maio de 2001 e 9 de outubro de 2001.

 

O impetrante interpôs apelação sustentando, em síntese, a inconstitucionalidade da contribuição destinada ao

FUNRURAL.

 

A União Federal, por sua vez, defende em seu recurso que:

 

a) o impetrante não demonstrou seu direito líquido e certo à compensação;

 

b) a restituição do indébito tributário encontra óbice nas súmulas n.º 269 e 271 do CPC;

 

c) é constitucional a contribuição para o FUNRURAL;

 

d) o prazo prescricional para a repetição do indébito tributário é de cinco anos, a contar do pagamento;

 

e) é vedada a compensação do indébito relativo a contribuições previdenciárias com débitos de demais tributos

administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

 

Pugna a União, ao final, pelo pronunciamento explícito deste Tribunal acerca dos dispositivos invocados, para fins

de prequestionamento.

 

Com as contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer de f. 215-225, opinou pelo desprovimento dos recursos.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

A impetrada sustenta que o mandado de segurança não é via adequada ao exame da compensação.

 

A jurisprudência firmou-se, todavia, em sentido contrário, valendo destacar a Súmula 213 do Superior Tribunal de

Justiça, verbis:

"Súmula 213 do STJ. O mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à

2010.60.00.004373-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : DIMORVAN BASEGGIO

ADVOGADO : FELIPE RAMOS BASEGGIO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

PARTE RE' : ADM DO BRASIL LTDA e outros

: BUNGE ALIMENTOS S/A

: CARGIL AGRICOLA S/A

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00043734820104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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compensação tributária."

 

In casu, não se pretende mais do que o reconhecimento do direito à compensação , com seus contornos jurídicos.

O efetivo encontro de contas e a consequente extinção da obrigação hão de ocorrer na esfera extrajudicial, nos

termos do que restar decidido.

 

Portanto, improcedente a tese aventada pela União.

 

Quanto ao mérito, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 363.852, entendeu que o empregador rural pessoa

física já contribui para a previdência social sobre a folha de salário de seus empregados, constituindo bis in idem a

exigência de contribuição sobre a receita bruta da comercialização da sua produção, declarando, assim, a

inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 8.540/92 que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25,

incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, até que nova legislação, arrimada na Emenda Constitucional n.º

20, venha a instituir a contribuição.

 

Em 2001 o legislador instituiu a contribuição sobre a receita bruta da comercialização do produto rural, devida

pelo empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição incidente sobre a folha de salário.

 

De fato, a Lei nº 10.256, de 09 de julho de 2001, deu nova redação ao artigo 25 da Lei nº 8.212/91, que passou a

assim dispor:

"Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os

incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso

VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de:

I - dois vírgula cinco por cento destinados à Seguridade Social;

II - zero vírgula um por cento para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei no 8.213, de 24

de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade para o trabalho

decorrente dos riscos ambientais da atividade."

Importante frisar que a Lei n.º 10.256/01, ao modificar a redação apenas do caput do art. 25 da Lei n.º 8.212/91 - e

não a de seus incisos - deixou clara a intenção do legislador em manter as mesmas alíquotas e base de cálculo

previstas na legislação anterior, convalidando, assim, tais previsões sob a égide da Emenda Constitucional n.º

20/98.

 

Neste caso, como não haveria qualquer alteração nos incisos do citado artigo, desnecessário que a nova legislação

- no caso, a Lei n.º 10.256/01- contivesse previsão repetindo redação idêntica à anterior.

 

Ademais, é de se destacar que os incisos constituem desdobramento do caput do artigo e, portanto, devem ser

considerados em seu conjunto.

 

Assim, o entendimento de que permaneceria a inconstitucionalidade dos incisos I e II do art. 25 da Lei n.º

8.212/91, mesmo após a edição da Lei n.º 10.256/01, não merece prevalecer, vez que não leva em consideração a

real vontade do legislador de manter as mesmas alíquotas e base de cálculo previstas na legislação anterior.

 

Não se sustenta a alegação de afronta ao princípio da isonomia.

 

De fato, a dificuldade de fiscalização e controle das atividades desenvolvidas pelos rurícolas e o elevado

percentual incidente a título de contribuição social sobre a folha de salários eram fatores que estimulavam

sobremaneira a informalidade e a sonegação fiscal.

 

Nesse contexto, ao instituir a cobrança da referida contribuição sobre a receita bruta da comercialização do

produto rural, o legislador nada mais fez do que corrigir uma distorção, desonerando a folha de salários e,

consequentemente, estimulando a contratação formal de trabalhadores e reduzindo a sonegação fiscal.

 

Portanto, dada a situação peculiar em que se encontram os trabalhadores rurais, justifica-se o tratamento

diferenciado conferido pela legislação tributária.

 

Igualmente improcedente a tese de violação ao art. 195, §8º, da Constituição Federal.
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É que referido dispositivo, ao prever que a contribuição dos segurados especiais deve incidir sobre o resultado da

comercialização da produção rural, não quis restringir tal sistemática de cálculo apenas para essa classe de

contribuintes.

 

O que se tem, aqui, é uma determinação constitucional dirigida ao legislador ordinário, a impedir que, quanto aos

segurados especiais, seja fixada outra base de cálculo que não a contida no texto constitucional.

 

Nada obsta, contudo, que referida base de cálculo seja estendida a outras classes de contribuintes, como é o caso

do empregador rural pessoa física, já que o próprio art. 195, I, da Constituição autoriza a instituição do tributo em

comento sobre a receita.

 

Registre-se, outrossim, que, embora no julgamento do RE n.º 363.852 o STF não tenha se pronunciado

expressamente sobre a constitucionalidade da exação após o advento da Lei n.º 10.256/01, no julgamento do RE

n.º 585684, o Ministro Joaquim Barbosa manifestou seu entendimento no mesmo sentido do ora exposto,

consoante se depreende do teor da decisão monocrática proferida, in verbis:

D ECIS Ã O: Trata-se de recurso extraordinário (art. 102, III, a da Constituição) interposto de acórdão

prolatado pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região que considerou constitucional a Contribuição Social

destinada ao Custeio da Seguridade Social cobrada com base na produção rural e devida por empregadores que

fossem pessoas físicas (art. 25 da Lei 8.212/1991, com a redação dada pelo art. 1º da Lei 8.540/1992 -

"Funrural"). Em síntese, sustenta-se violação dos arts. 150, I e II, 154, I, 195, I e 198, § 8º da Constituição. No

julgamento do RE 363.852 (rel. min. Marco Aurélio, DJe de 23.04.2010), o Pleno desta Corte considerou

inconstitucional o tributo cobrado nos termos dos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da

Lei nº 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97. Assim, o acórdão recorrido

divergiu dessa orientação. Ante o exposto, conheço do recurso extraordinário e dou-lhe parcial provimento, para

proibir a cobrança da contribuição devida pelo produtor rural empregador pessoa física, cobrada com base na

Lei 8.212/1991 e as que se seguiram até a Lei 10.256/2001. O pedido subsidiário para condenação à restituição

do indébito tributário, com as especificidades pretendidas (compensação, correção monetária, juros etc) não

pode ser conhecido neste momento processual, por falta de prequestionamento (pedido prejudicado devido à

rejeição do pedido principal). Devolvam-se os autos ao Tribunal de origem, para que possa examinar o pedido

subsidiário relativo à restituição do indébito tributário, bem como eventual redistribuição dos ônus de

sucumbência. Publique-se. Int.. Brasília, 10 de fevereiro de 2011. Ministro J OAQUIM B ARBOSA Relator

Documento assinado digitalmente(RE 585684, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, julgado em 10/02/2011,

publicado em DJe-038 DIVULG 24/02/2011 PUBLIC 25/02/2011) 

 

Por fim, é de se destacar que este Tribunal tem se manifestado reiteradamente no sentido da constitucionalidade

da exação em comento após a vigência da Lei n.º 10.256/01, consoante se depreende dos seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. EMPRESA ADQUIRENTE DE PRODUTOS

AGRÍCOLAS. LEGITIMIDADE AD CAUSAM. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A

RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97.

INEXIGIBILIDADE. PRECEDENTE DO STF. EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO A PARTIR DA LEI 10.256/2001.

INTELIGÊNCIA DA EC Nº 20/98. I - Interesse processual da empresa adquirente de produtos agrícolas que não

se reconhece se o pleito é de restituição ou compensação de tributo mas que se concretiza se o pedido é de

declaração de inexigibilidade da contribuição para o FUNRURAL. Sentença de extinção do processo reformada.

Prosseguimento com o julgamento do mérito. Aplicação do art. 515, §3º, do CPC. II- Inexigibilidade da

contribuição ao FUNRURAL prevista no art. 25, incisos I e II da Lei 8.212/91, com redação dada pelas Leis nº

8.540/92 e nº 9.528/97. Precedente do STF. III - Superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a

Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao art. 25, restando devida a contribuição ao FUNRURAL a partir da nova lei,

arrimada na EC nº 20/98. IV - Hipótese dos autos em que a pretensão deduzida é de suspensão da exigibilidade

da contribuição já sob a égide da Lei nº 10.256/2001. V - Recurso provido. Improcedência da impetração e

ordem denegada."(TRF3 - Segunda Turma, AMS 201061050065823, Juiz Peixoto Junior, 20/06/2011)

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO

RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. PRECEDENTE DO STF. I - Decisão agravada que foi proferida com

base em precedente do STF, adotando a orientação firmada no julgamento do RE 363.852/MG declarando a

inconstitucionalidade da contribuição prevista no art. 25, I e II da Lei nº 8.212/91, com redação dada pelas Leis

nº 8.540/92 e nº 9.528/97, observando (a mesma decisão agravada), todavia, a superveniência da Lei nº 10.256,
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de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao art. 25, instituída já sob a égide da EC nº

20/98 e prevendo, também, a cobrança da contribuição em substituição àquela estabelecida nos incisos I e II do

art. 22 da Lei nº 8.212/91, destarte não mais incidindo nos vícios de inconstitucionalidade apontados no julgado

da Excelsa Corte e legitimando-se a cobrança da contribuição e sua exigência nos termos da Lei nº 10.256/01. II

- Precedente citado pelo recorrente que cinge-se à questão de atribuição de efeito suspensivo a recurso

extraordinário onde se discute a exigibilidade da contribuição ao FUNRURAL nos moldes da Lei nº 8.540/92 e

que em nada infirma o raciocínio adotado na decisão ora impugnada. IV - Agravo legal desprovido."

(TRF3 - Segunda Turma, AMS 200960020052809, Juiz Peixoto Junior, 07/07/2011)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA

DE DECISÃO. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da

decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,

do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de

atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ. 2. Com o advento da Lei n.

10.256/01, a exação prevista no art. 25, I e II, da Lei n. 8.212/91 está em consonância com o art. 195, I, da

Constituição da República, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 20/98. 3. Agravos legais não

providos."(TRF3 - Quinta Turma, AMS 201061000066790, Juiz André Nekatschalow, 07/06/2011)

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOBRE A RECEITA BRUTA

PROVENIENTE DA COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL DE EMPREGADORES. PESSOA FÍSICA.

EC Nº20/98. LEI Nº10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE. 1. O Supremo Tribunal Federal reconheceu, em sede

de recurso extraordinário, a inconstitucionalidade do art. 1° da Lei nº8.540/92, que previa o recolhimento da

contribuição incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural de empregadores,

pessoas naturais, porquanto a receita bruta não era prevista como base de cálculo da exação na antiga redação

do art. 195 da CF. 2. Após o advento da Emenda Constitucional nº20/98, que acrescentou o vocábulo receita à

alínea b, do inc. I , do art. 195 da CF, foi editada a Lei nº10.256/01, que deu nova redação ao caput do art. 25 da

Lei nº8.212/91 e substituiu as contribuições devidas pelo empregador rural pessoa natural incidentes sobre a

folha de salários e pelo segurado especial incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização da

produção rural, afastando, assim, tanto a bitributação, quanto a necessidade de lei complementar para a

instituição da contribuição, que passou a ter fundamento constitucional. Precedentes. 3. Agravo legal a que se

nega provimento."

(TRF3 - Primeira Turma, AI 201003000205816, Juiza Vesna Kolmar, 07/04/2011)

"TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AÇÃO ANULATÓRIA - CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA - ADQUIRENTE DE PRODUTO RURAL - RETENÇÃO E RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS PELO SEGURADO ESPECIAL E PELO EMPREGADOR RURAL PESSOA

FÍSICA - DECISÃO QUE INDEFERIU A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA - AGRAVO

IMPROVIDO. 1. Pretende a agravante, na qualidade de adquirente de produtos rurais, suspender a exigibilidade

do crédito objeto da NFLD nº 35.201.042-8, sob a alegação de que não estava ela obrigada a reter e recolher a

contribuição previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção do

empregador rural pessoa física, que foi declarada inconstitucional pelo Egrégio STF. 2. É inconstitucional o art.

1º da Lei 8540/92, que deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei 8212/91, com redação

atualizada até a Lei nº 9528/97, até que legislação nova, arrimada na EC 20/98, venha a instituir a contribuição,

como decidiu o Egrégio STF (RE nº 363852 / MG, Tribunal Pleno, DJe 23/04/2010). 3. Após a vigência da EC

20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no inc. I, alínea "b", do art. 195 da CF/88, o vocábulo

"receita" -, nova redação foi dada pela Lei 10256, de 09/07/2001, ao art. 25 da Lei 8212/91, instituindo

novamente as contribuições do empregador rural pessoa física incidentes sobre a receita bruta proveniente da

comercialização de sua produção, mas sem afronta ao disposto no art. 195, § 4º, da CF/88, visto não se tratar, no

caso, de nova fonte de custeio. 4. A contribuição do segurado especial, prevista no art. 25 da Lei 8212/91, mesmo

antes da EC 20/98, não é ilegal e inconstitucional, pois instituída com base no art. 195, § 8º, da CF/88, o que

afasta a necessidade de edição de lei complementar (art. 195, § 4º). 5. No caso, da leitura dos documentos de fls.

51/69, depreende-se que o crédito em cobrança é oriundo não só das contribuições do empregador rural pessoa

física que deixaram de ser retidas e recolhidas antes da vigência da Lei 10256/2001, mas também das

contribuições dos segurados especiais, cujo recolhimento, na forma dos arts. 25 e 30 da Lei 8212/91, em sua

redação original, não foi declarado inconstitucional pelo Egrégio STF. 6. Não obstante seja indevido o

recolhimento da contribuição do empregador rural pessoa física, nos termos dos arts. 25 e 30 da Lei 8212/91,

com redação dada pelas Leis 8540/92 e 9528/97, não é o caso de se antecipar os efeitos da tutela, pois o débito

em cobrança refere-se, também, à contribuição do segurado especial, cujo recolhimento, como se viu, é legal e

constitucional. 7. Agravo improvido."(TRF3 - Quinta Turma, AI 201003000084739, Juiza Ramza Tartuce,

26/11/2010)

 

Conclui-se, pois, que a inconstitucionalidade da cobrança perdurou apenas até o advento da Lei nº 10.256/01,
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quando, então, referida exação passou a ser legítima.

 

No caso dos autos, contudo, é de se destacar que eventuais parcelas devidas à parte autora encontram-se

abrangidas pela prescrição.

 

De fato, quanto à prescrição do direito de pleitear repetição de indébito, em se tratando de tributo sujeito a

lançamento por homologação, o Superior Tribunal de Justiça havia firmado entendimento no sentido de que, com

a entrada em vigor da Lei Complementar nº 118/05, aplicar-se-ia a tese dos "cinco mais cinco" apenas aos fatos

geradores ocorridos antes do advento da referida Lei (REsp 1002932/SP).

 

Ocorre, todavia, que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 566.621, divergindo em parte do

entendimento firmado no STJ, reconheceu a aplicabilidade da Lei Complementar n.º 118/05 aos processos

ajuizados após a sua entrada em vigor, em 09 de junho de 2005, independente da data de ocorrência do fato

gerador. Veja-se:

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC

118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a

lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do

seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC

118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo

de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente

interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de

violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se

submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação

retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei

nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a

aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção

da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se,

no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.(RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE,

Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011

PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273) 

 

Assim, restou superada qualquer discussão sobre a prescrição para restituição de tributo sujeito a lançamento por

homologação: às ações ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar nº 118/2005, aplica-se a prescrição

decenal; e àquelas ajuizadas após a entrada em vigor da referida lei - como é o caso dos autos - aplica-se a

prescrição quinquenal.

 

Portanto, considerando que a presente ação foi ajuizada em 04.05.2010, encontram-se abrangidas pela prescrição

quinquenal todas as parcelas recolhidas sob a égide das Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97, até o advento da Lei n.º

10.256/01.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO ao recurso do impetrante, e DOU PROVIMENTO à remessa oficial e ao recurso da União

Federal, para declarar a prescrição das parcelas recolhidas anteriormente ao advento da Lei n.º 10.256/01,

julgando IMPROCEDENTE o pleito de compensação tributária, nos termos da fundamentação supra.
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Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro

grau.

 

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00082 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005658-76.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta pela União Federal em face de sentença que confirmou a

decisão de fl. 259-263 e julgou procedentes os pedidos iniciais, para o fim de declarar a não incidência da

contribuição previdenciária prevista no art. 22, I, da Lei 8.212/91, sobre os valores pagos a título de férias

indenizadas, auxílio-doença, auxílio-acidente e aviso prévio indenizado, terço de férias indenizado e 13º

proporcional ao aviso prévio indenizado, pagos aos empregados da autora. Ficou, ainda, assegurado o seu direito

de efetuar a compensação dos valores indevidamente recolhidos aos cofres públicos no período de dez anos antes

do ajuizamento da presente ação mandamental, observado o disposto no art. 170-A do CTN. Deverá incidir,

quando da efetivação da compensação, correção monetária pela taxa SELIC até o mês anterior ao do pagamento e

juros de 1%, por se tratar de verba de natureza tributária, consoante jurisprudência remansosa e nos termos do art.

89, 4º, da Lei n. 8.212/91 (na redação dada pela Lei n. 11.941/09), nos termos da fundamentação supra. Condenou

a requerida ao pagamento de honorários advocatícios, no percentual de 10% sobre o valor da condenação, nos

termos do art. 20, § 3º, do Código de Processo Civil.

 

Sentença submetida ao reexame necessário.

 

Em suas razões, a União Federal sustenta, preliminarmente, o reconhecimento da prescrição qüinqüenal e do

interesse de agir em relação às férias indenizadas e, no mérito alega, em síntese, que as exações em cobrança são

devidas por configurarem natureza salarial, bem como pede o afastamento da taxa de juros de 1% em cumulação

com a taxa Selic.

 

Foram apresentadas contrarrazões pela parte autora (fls. 430/446).

 

É o breve relatório. Decido.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático nos termos do artigo 557, "caput" e § 1º-A, do

Código de Processo Civil, vez que já foi amplamente discutida perante os Tribunais Superiores, bem com

abordada pela jurisprudência desta Egrégia Corte Federal.

 

DO INTERESSE DE AGIR

2010.60.00.005658-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : PRATICA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : ARY RAGHIANT NETO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00056587620104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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O simples fato de constar na Lei 8.212/91 que as verbas relativas às férias indenizadas não integram o salário-de-

contribuição não configura ausência de interesse de agir da parte autora, uma vez que não denota o não

recolhimento dos valores em discussão. Além disso, a simples declaração de não incidência da exação em

referência não ensejará a sua repetição, sendo necessária a efetiva comprovação de recolhimento indevido quando

da realização da compensação tributária, pelo que se constata o manifesto interesse de agir na espécie.

 

DO PRAZO PRESCRICIONAL

 

Inicialmente, tratando-se de matéria prejudicial de mérito, faço a análise da prescrição.

 

A contribuição social em questão é tributo lançado por homologação, cuja sistemática de apuração e recolhimento

se caracteriza, basicamente, pelo dever do contribuinte de antecipar o pagamento em relação ao ato administrativo

de lançamento.

 

A fixação do termo inicial do prazo prescricional para se pleitear a restituição de tributos, quando sujeitos a

lançamento por homologação, caso sejam indevidos, causou, durante muito tempo, sério dissenso nos tribunais

pátrios.

 

Diz o artigo 168, inciso I, do CTN, que o direito de pedir a devolução dos tributos pagos indevidamente prescreve

em 5 anos contados da data da extinção do crédito tributário.

 

A jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça havia se firmado no sentido de que, não havendo homologação

expressa do pagamento antecipado, teria o contribuinte o prazo de 5 anos, contados a partir da "homologação

tácita", para pleitear a restituição, o que redundava, na prática, num prazo total de 10 anos, contados do

pagamento, dada a ausência de homologação expressa do pagamento na maioria dos casos.

 

Com a edição da Lei Complementar 118/2005, que em seu artigo 3º pretendeu interpretar o artigo 168, inciso I, do

CTN, com a finalidade de estabelecer que a extinção do crédito tributário, para os tributos sujeitos ao lançamento

por homologação, ocorria no momento do pagamento antecipado de que trata o parágrafo 1º do artigo 150 do

CTN, referido entendimento jurisprudencial foi mantido (tese dos cinco mais cinco), reconhecendo-se a aplicação

do princípio da irretroatividade em relação aos pagamentos efetuados anteriormente à entrada em vigor da nova

legislação.

 

Neste sentido:

AGA 200800212010

AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1009258

Relator(a) LUIZ FUX Sigla do órgão STJ Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte DJE DATA:17/12/2010 

Decisão 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, os Ministros da PRIMEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça

acordam, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, negar provimento ao

agravo regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Teori Albino Zavascki, Arnaldo

Esteves Lima, Benedito Gonçalves (Presidente) e Hamilton Carvalhido votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ementa 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. TAXA DE

LICENCIAMENTO DE IMPORTAÇÃO. ART. 10 DA LEI 2.145/53, COM A REDAÇÃO DADA PELO ART. 1º DA

LEI 7.690/88. TRIBUTO SUJEITO À LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO

INICIAL. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO.

(RECURSO REPETITIVO - RESP 1.002.932-SP). VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA.

APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS COM

FULCRO NO ART. 20, § 4.º, DO CPC. REVISÃO. SÚMULA 07/STJ. 

1. A taxa de licenciamento de importação sujeita-se ao lançamento por homologação (precedentes: REsp

890.680/SP, DJ 13.09.2007; AgRg no REsp 884.556/SP, DJ 04.06.2007; REsp 614.140/SC, DJ 10.05.2007). 

2. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos

indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal,

posto norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 
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3. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a

mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que

ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada,

porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

4. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do

artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori

Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007). 

5. Deveras, a norma inserta no artigo 3º, da lei complementar em tela, indubitavelmente, cria direito novo, não

configurando lei meramente interpretativa, cuja retroação é permitida, consoante apregoa doutrina abalizada:

"Denominam-se leis interpretativas as que têm por objeto determinar, em caso de dúvida, o sentido das leis

existentes, sem introduzir disposições novas. 

(...)

6. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso

temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão

os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada."). 

7. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a

quo do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

8. In casu, ajuizada a ação em 17.03.1995, revela-se inequívoca a inocorrência da prescrição dos tributos

recolhidos indevidamente, antes da entrada em vigor da LC 118/05, no decênio anterior ao ajuizamento da

demanda, porquanto tributo sujeito a lançamento por homologação, cuja tese aplicável é a que considera os 5

anos de decadência da homologação para a constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos

referentes à prescrição da ação. 

(...)

16. Agravo regimental desprovido. 

Porém, a questão jurídica ganhou nova dinâmica quando do julgamento do Recurso Extraordinário nº 566.621/RS,

pelo e. Supremo Tribunal Federal, no qual foi declarada a inconstitucionalidade da segunda parte do artigo 4º da

Lei Complementar nº 118/05 e foi firmado o entendimento de que o prazo prescricional qüinqüenal deve ser

aplicado às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis previsto na mencionada norma, isto é, todas as ações

propostas a partir de 09/06/2005, decisão que foi submetida ao regime de repercussão geral.

 

Neste sentido:

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. 

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa,

tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei

supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. 

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. 

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. 

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. 

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior
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extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. 

Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. 

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. 

Recurso extraordinário desprovido.(RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em

04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT

VOL-02605-02 PP-00273) 

No caso concreto em exame, adotando-se o entendimento da Suprema Corte e considerando que a ação foi

distribuída em 08/06/2010, impõe-se reconhecer a ocorrência da prescrição dos valores recolhidos anteriormente a

08/06/2005.

 

Passo ao exame do mérito da apelação.

 

DO FATO GERADOR E A BASE DE CÁLCULO DA COTA PATRONAL

 

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no

artigo 22, inciso I, da Lei nº. 8.212/91, nos seguintes termos:

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa."

O referido dispositivo legal limita o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração dos

trabalhadores, afastando da base de cálculo as importâncias de natureza indenizatória. Nesse sentido, já se

manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO -

AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a

integra as parcelas de natureza indenizatória.

2. O auxílio-creche, conforme precedente da Primeira Seção (EREsp 394.530-PR), não integra a base de cálculo

da contribuição previdenciária.

3. Uma vez que o Tribunal de origem consignou tratar-se a verba denominada "vale-transporte", na hipótese dos

autos, de uma parcela salarial, não ficando, ademais, abstraído na decisão recorrida qualquer elemento fático

capaz de impor interpretação distinta, a apreciação da tese defendida pelo recorrente implicaria o reexame do

conjunto fático-probatório dos autos, providência vedada a esta Corte em sede de recurso especial, nos termos da

Súmula 7/STJ.

4. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.

(STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 664258/RJ, Processo nº 200400733526, Rel. Min. ELIANA

CALMON, Julgado em 04/05/2006, DJ DATA:31/05/2006 PG:00248)

Impende destacar, outrossim, que a mesma motivação foi utilizada pelo Supremo Tribunal Federal para, em sede

de medida liminar apreciada nos autos da ADI nº. 1659-8, suspender a eficácia dos dispositivos previstos nas

Medidas Provisórias nº. 1523/96 e 1599/97, no que determinavam a incidência de contribuição previdenciária

sobre parcelas de caráter indenizatório. O julgado restou ementado nos seguintes termos:

EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. - Já se firmou a jurisprudência desta Corte

(assim, nas ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória ainda pendente de

apreciação pelo Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi objeto de

revogação até que haja pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, a qual, se

convertida em lei, tornará definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória

revogada pelo período que ainda lhe restava para vigorar. - Relevância da fundamentação jurídica da argüição

de inconstitucionalidade do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na redação dada pela Medida Provisória 1.523-13

e mantida pela Medida Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito da conveniência da suspensão de sua

eficácia. Suspensão do processo desta ação quanto às alíneas "d" e "e" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na

redação mantida pela Medida Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia "ex

nunc", do § 2º do artigo 22 da mesma Lei na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97.

(STF, Pleno, ADIn nº 1659-8, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Julgado em 27/11/1997, DJ 08-05-1998 PP-00002)
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DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA NOS PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS DE

AFASTAMENTO (AUXILIO DOENÇA OU ACIDENTE)

 

Está pacificado na jurisprudência pátria que sobre a verba paga pelo empregador ao empregado nos primeiros

quinze dias do afastamento do trabalho em razão de doença ou acidente não deve incidir contribuição

previdenciária, posto que tal verba não possui natureza remuneratória, mas sim indenizatória. De notar que,

durante o período de quinze dias que antecede o benefício previdenciário o empregado não trabalha, não havendo,

destarte, uma remuneração à prestação de serviços. Não há, assim, a ocorrência do fato gerador da contribuição

previdenciária, razão pela qual tal exação não é exigível.

 

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA, AUXÍLIO-ACIDENTE. VERBAS RECEBIDAS NOS 15 (QUINZE)

PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. NÃO-INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-ACIDENTE. SALÁRIO -

MATERNIDADE. NATUREZA JURÍDICA. INCIDÊNCIA. FÉRIAS, ADICIONAL DE 1/3, HORAS-EXTRAS E

ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. 

1. O auxílio-doença pago até o 15º dia pelo empregador é inalcançável pela contribuição previdenciária, uma

vez que referida verba não possui natureza remuneratória, inexistindo prestação de serviço pelo empregado, no

período. Precedentes: EDcl no REsp 800.024/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJ 10.09.2007; REsp 951.623/PR,

Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, DJ 27.09.2007; REsp 916.388/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ

26.04.2007. 

2. O auxílio-acidente ostenta natureza indenizatória, porquanto destina-se a compensar o segurado quando, após

a consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, consoante o disposto no § 2º do art. 86 da Lei

n. 8.213/91, razão pela qual consubstancia verba infensa à incidência da contribuição previdenciária. 

3. O salário-maternidade possui natureza salarial e integra, conseqüentemente, a base de cálculo da contribuição

previdenciária. 

4. O fato de ser custeado pelos cofres da Autarquia Previdenciária, porém, não exime o empregador da

obrigação tributária relativamente à contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários, incluindo,

na respectiva base de cálculo, o salário-maternidade auferido por suas empregadas gestantes (Lei 8.212/91, art.

28, § 2º). Precedentes: AgRg no REsp n.º 762.172/SC, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJU de 19.12.2005;

REsp n.º 572.626/BA, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU de 20.09.2004; e REsp n.º 215.476/RS, Rel. Min.

GARCIA VIEIRA, DJU de 27.09.1999. 

5. As verbas relativas ao 1/3 de férias, às horas extras e adicionais possuem natureza remuneratória, sendo,

portanto, passíveis de contribuição previdenciária. 

6. A Previdência Social é instrumento de política social do governo, sendo certo que sua finalidade primeira é a

manutenção do nível de renda do trabalhador em casos de infortúnios ou de aposentadoria, abrangendo

atividades de seguro social definidas como aquelas destinadas a amparar o trabalhador nos eventos previsíveis

ou não, como velhice, doença, invalidez: aposentadorias, pensões, auxílio-doença e auxílio-acidente do trabalho,

além de outros benefícios ao trabalhador. 

7. É cediço nesta Corte de Justiça que: TRIBUTÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. LEI 9.783/99. 

1. No regime previsto no art. 1º e seu parágrafo da Lei 9.783/99 (hoje revogado pela Lei 10.887/2004), a

contribuição social do servidor público para a manutenção do seu regime de previdência era "a totalidade da sua

remuneração", na qual se compreendiam, para esse efeito, "o vencimento do cargo efetivo, acrescido de

vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei, os adicionais de caráter individual, ou quaisquer

vantagens, (...) excluídas: 

I - as diárias para viagens, desde que não excedam a cinqüenta por cento da remuneração mensal; 

II - a ajuda de custo em razão de mudança de sede; 

III - a indenização de transporte; 

IV - o salário família". 

2. A gratificação natalina (13º salário), o acréscimo de 1/3 sobre a remuneração de férias e o pagamento de

horas extraordinárias, direitos assegurados pela Constituição aos empregados (CF, art. 7º, incisos VIII, XVII e

XVI) e aos servidores públicos (CF, art. 39, § 3º), e os adicionais de caráter permanente (Lei 8.112/91, art. 41 e

49) integram o conceito de remuneração, sujeitando-se, conseqüentemente, à contribuição previdenciária. 

3. O regime previdenciário do servidor público hoje consagrado na Constituição está expressamente fundado no

princípio da solidariedade (art. 40 da CF), por força do qual o financiamento da previdência não tem como

contrapartida necessária a previsão de prestações específicas ou proporcionais em favor do contribuinte. A

manifestação mais evidente desse princípio é a sujeição à contribuição dos próprios inativos e pensionistas. 4.

Recurso especial improvido. ( REsp 512848 / RS, Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ
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28.09.2006) 

8. Também quanto às horas extras e demais adicionais, a jurisprudência desta Corte firmou-se no seguinte

sentido: "TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI

N.° 8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-

EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM

DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I,

DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF. ENUNCIADO 60 DO TST. 

1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre

o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-maternidade (Súmula

n.° 207/STF). 

2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos

precedentes do TST (Enunciado n.° 60). 

3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária.

4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem

parte do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos

adicionais de hora-extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade. 

5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido." (REsp n.º 486.697/PR, Primeira Turma, Rel. Min.

Denise Arruda, DJU de 17/12/2004) 

9. Conseqüentemente, incólume resta o respeito ao Princípio da Legalidade, quanto à ocorrência da contribuição

previdenciária sobre a retribuição percebida pelo servidor a título de um terço constitucional de férias, horas

extras e adicionais de insalubridade, periculosidade e noturno. 

10. Agravos regimentais desprovidos. (STJ, Primeira Turma, AGRESP nº 957.719, Registro nº 200701272444,

Rel. Min. Luiz Fux, DJ. 02.12.09)

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TESE DOS

CINCO MAIS CINCO. PRECEDENTE DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N. 1002932/SP. OBEDIÊNCIA

AO ART. 97 DA CR/88. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. AUXÍLIO-DOENÇA.

PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO. ADICIONAL DE 1/3 DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. Consolidado no âmbito desta Corte que nos casos de tributo sujeito a lançamento por homologação, a

prescrição da pretensão relativa à sua restituição, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da

entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05 (em 9.6.2005), somente ocorre após expirado o prazo de cinco

anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 

2. Precedente da Primeira Seção no REsp n. 1.002.932/SP, julgado pelo rito do art. 543-C do CPC, que atendeu

ao disposto no art. 97 da Constituição da República, consignando expressamente a análise da

inconstitucionalidade da Lei Complementar n. 118/05 pela Corte Especial (AI nos ERESP 644736/PE, Relator

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007). 

3. Os valores pagos a título de auxílio-doença e de auxílio-acidente, nos primeiros quinze dias de afastamento,

não têm natureza remuneratória e sim indenizatória, não sendo considerados contraprestação pelo serviço

realizado pelo segurado. Não se enquadram, portanto, na hipótese de incidência prevista para a contribuição

previdenciária. Precedentes. 

4. Não incide contribuição previdenciária sobre o adicional de 1/3 relativo às férias (terço constitucional).

Precedentes. 

5. Recurso especial não provido. (STJ, Segunda Turma, RESP nº 1.217.686, Registro nº 201001853176, Rel. Min.

Mauro Campbell Marques, 03.02.11)

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AUXÍLIO-

ACIDENTE. AUXÍLIO-DOENÇA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PRIMEIROS QUINZE DIAS DE

AFASTAMENTO. NÃO INCIDÊNCIA. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. 

III - Os valores pagos nos quinze dias que antecedem o gozo de benefício previdenciário (auxílio-doença

previdenciário ou auxílio-doença acidentário) tem conteúdo indenizatório, portanto sobre ele não incide

contribuição previdenciária. 

IV - O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que não incide contribuição sobre a

remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros quinze dias, do auxílio-doença, visto

que não configura contraprestação de trabalho e não se trata de verba salarial. Neste sentido são os julgados do

C. STJ (REsp 768.255/RS - DJ 16.05.2006, REsp 762.491/RS - DJ 07.11.2005, REsp 951.623/PR - DJ 11.09.2007

e REsp 973436 - proc. 200701656323/SC, DJ 25.02.2008). 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/04/2013     669/2172



V - Demonstrada a relevância da fundamentação e presente também o requisito de lesão grave e de difícil

reparação, na medida em que, sem a concessão da tutela de urgência, o contribuinte estaria obrigado a recolher

tributos em princípio considerados indevidos e a posteriormente buscar a respectiva restituição, conclui-se que a

decisão agravada não merece qualquer censura. 

VI - Agravo improvido. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AI nº 417.705, Registro nº 2010.03.00.027441-3, Rel.

Des. Fed. Cecília Mello, DJ 14.12.2010)

DO ADICIONAL DE TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS

 

No tocante ao terço constitucional de férias, também é pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido da sua

natureza indenizatória, conforme se verifica do recente precedente:

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS

ESPECIAIS FEDERAIS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS.

NATUREZA JURÍDICA. 

1. O terço constitucional de férias tem natureza indenizatória e, portanto, não integra a base de incidência da

contribuição previdenciária. 

2. Precedente da Primeira Seção (Pet nº 7.296/PE, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO,

julgado em 28/10/2009, DJe 10/11/2009). 3. Incidente improvido. (STJ, Primeira Seção, PET nº 7522, Registro nº

200901836391, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 12.05.2010)

DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO

 

Ressalto, ainda, que o Superior Tribunal de Justiça assentou orientação no sentido de que as verbas pagas pelo

empregador, ao empregado, a título de aviso prévio indenizado, possuem nítido caráter indenizatório, não

integrando a base de cálculo para fins de incidência de contribuição previdenciária. A assertiva é corroborada pelo

seguinte aresto:

PREVIDENCIARIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS. FERIAS NÃO GOZADAS.

I - AS IMPORTANCIAS PAGAS A EMPREGADOS QUANDO DA RESILIÇÃO CONTRATUAL, E POR FORÇA

DELA, DIZENTES A AVISO PREVIO, NÃO TEM COLOR DE SALARIO POR ISSO QUE SE NÃO HA FALAR

EM CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA. PRECEDENTES.

II - RECURSO PROVIDO.

(STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 3794, Processo nº 199000061105-PE, Relator Min. GERALDO

SOBRAL, Data da Decisão: 31/10/1990, JTS VOL.:00020 PÁGINA:196)

No mesmo sentido, é o pacífico entendimento deste E. Tribunal Regional Federal, consoante se verifica dos

julgados que seguem:

LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL - PRESCRIÇÃO - DECADÊNCIA -

LANÇAMENTO - HOMOLOGAÇÃO - RECOLHIMENTO - TERMO INICIAL - PRAZO QUINQUENAL -

INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE -

SALÁRIO-FAMÍLIA - NÃO-INCIDÊNCIA - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - GRATIFICAÇÃO POR

LIBERALIDADE - FÉRIAS INDENIZADAS - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - SALÁRIO-EDUCAÇÃO -

INCUMBÊNCIA - PROVA - FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO.

(...)

13. Previsto no §1°, do artigo 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado

não integra o salário-de-contribuição e sobre ele não incide a contribuição.

(...)

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1292763/SP, Processo nº 200061150017559, Rel. JUIZ

HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 10/06/2008, DJF3 DATA:19/06/2008)

"PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O AVISO PRÉVIO INDENIZADO - NATUREZA

INDENIZATÓRIA - § 1º DO ARTIGO 487 DA CLT - SUMULA 09 DO TFR - PRECLUSÃO DA FASE

INSTRUTÓRIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA - SELIC -

TEMPESTIVIDADE

1. Recurso tempestivo. Suspensão de prazos em razão da realização de Inspeção Geral Ordinária na Vara de

origem.

2. O aviso prévio é a notificação que uma das partes do contrato de trabalho, seja o empregador, seja o

empregado, faz à parte contrária, comunicando-lhe a intenção de rescisão do vínculo, que se dará em data certa

e determinada, observado o prazo determinado em lei.

3. O período que o empregado trabalha após ter dado ou recebido o aviso prévio será remunerado da forma

habitual, por meio do salário, sobre o qual incide a contribuição previdenciária, uma vez que esse tempo é

computado como de serviço do trabalhador para efeitos de cálculo de aposentadoria.

4. Consoante a regra do § 1º do artigo 487 da CLT, rescindido o contrato antes de findo o prazo do aviso, o

empregado terá direito ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente àquele período. Natureza

indenizatória pela rescisão do contrato sem o cumprimento de referido prazo.
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5. As verbas indenizatórias não compõem parcela do salário do empregado, posto que não têm caráter de

habitualidade; têm natureza meramente ressarcitória, pagas com a finalidade de recompor o patrimônio do

empregado desligado sem justa causa e, por esse motivo, não estão sujeitas à incidência da contribuição. Súmula

9 do extinto TFR.

6. Pleito de produção de provas rejeitado. Preclusão da matéria. Ausência de requerimento na fase instrutória.

Matéria exclusivamente de direito. Aplicação da regra contida no artigo 330, inciso I, do Código de Processo

Civil.

7. Correção monetária pelos índices estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal e do Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

8. Até 31.12.1995, os juros de mora eram fixados nos termos do artigo 166, §1º, do CTN, no percentual de 1% ao

mês a partir do trânsito em julgado da sentença. Todavia, a partir de 01.01.1996, a matéria foi disciplinada pela

Lei nº 9.250/95, que no §4º do artigo 39, determina o cálculo com a aplicação da taxa SELIC. Precedentes STJ.

9. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS improvida e remessa oficial parcialmente provida.

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 668146/SP, Processo nº 200103990074896, Rel. JUIZA

VESNA KOLMAR, Julgado em 13/03/2007, DJF3 DATA:13/06/2008)

TRIBUTÁRIO: MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO. PARCELAS INDENIZATÓRIAS. NATUREZA. NÃO INCIDÊNCIA. MEDIDAS

PROVISÓRIAS 1523/96 E 1596/97. LEI 8212/91, ARTS. 22 § 2º E 28 §§ 8º E 9º. REVOGAÇÃO. LEI 9528/97.

ADIN 1659-8/DF. CONCESSÃO PARCIAL DA ORDEM.

I - O mandado de segurança preventivo é adequado para suspender a exigibilidade de contribuição social

incidente sobre verbas de natureza indenizatória pagas aos empregados, bem como declarar incidentalmente a

inconstitucionalidade ou ilegalidade de medida provisória (MP 1523/96 e 1596/97).

II - Os pagamentos de natureza indenizatória tais como aviso prévio indenizado, indenização adicional prevista

no artigo 9º da 7238/84 (dispensa nos 30 dias que antecedem o reajuste geral de salários) e férias indenizadas

não compõem a remuneração, donde inexigível a contribuição previdenciária sobre essas verbas. Precedentes. 

III - O Colendo STF suspendeu liminarmente em ação direta de inconstitucionalidade (ADIN 1659-8) os

dispositivos previstos nas MP's 1523/96 e 1596/97, os quais cuidam da incidência da contribuição previdenciária

sobre parcelas indenizatórias, além de terem sido revogados pela Lei de conversão 9528/97, embora a referida

ADIN tenha sido julgada prejudicada a final, em virtude da perda de objeto da mesma.

IV - Destarte, a impetrante possui o direito líquido e certo de suspender a exigibilidade das contribuições,

especialmente o aviso prévio indenizado e a indenização adicional da Lei 7238/84, cuja concessão parcial do

mandamus foi correta e deve ser mantida, negando-se provimento à apelação e à remessa oficial. 

V - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas.

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 191811/SP, Processo nº

199903990633050, Rel. JUIZA CECILIA MELLO, Julgado em 03/04/2007, DJU DATA:20/04/2007 PÁGINA:

885)

Ora, ausente previsão legal e constitucional para a incidência de contribuição previdenciária sobre importâncias de

natureza indenizatória, da qual é exemplo o aviso prévio indenizado, não caberia ao Poder Executivo, por meio de

simples ato normativo de categoria secundária, forçar a integração de tais importâncias à base de cálculo da

exação.

 

Destarte, tenho que a revogação da alínea "f", do inciso V, § 9º, artigo 214, do Decreto nº. 3.048/99, nos termos

em que promovida pelo artigo 1º do Decreto nº. 6.727/09, não tem o condão de autorizar a cobrança de

contribuições previdenciárias calculadas sobre o valor do aviso prévio indenizado.

 

No tocante aos eventuais reflexos do décimo terceiro salário originados das verbas anteriormente mencionadas, é

devida a incidência de contribuição previdenciária, ante a natureza salarial daquela verba, conforme entendimento

consolidado na Súmula nº. 688 do Supremo Tribunal Federal.

 

Nesse sentido:

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE AVISO PRÉVIO

INDENIZADO E 13º SALÁRIO PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO INDENIZADO. PRESCRIÇÃO.

COMPENSAÇÃO. I - Aplicação do prazo prescricional quinquenal às ações ajuizadas após a Lei Complementar

nº 118/05. Precedente do STF. II - As verbas pagas pelo empregador ao empregado sobre o aviso prévio

indenizado não constitui base de cálculo de contribuições previdenciárias, posto que não possui natureza

remuneratória mas indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte. III - É devida a contribuição sobre os

valores relativos ao 13º proporcional ao aviso prévio indenizado, o entendimento da jurisprudência concluindo

pela natureza salarial dessa verba. IV - Direito à compensação sem as limitações impostas pelas Leis nº 9.032/95

e nº 9.129/95, após o trânsito em julgado, nos termos do artigo 170-A, do CTN. Precedentes. V - A situação que
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se configura é de sucumbência recíproca, no caso devendo a parte ré arcar com metade das custas em reembolso,

anotando-se que a Fazenda Pública deve ressarcir o valor das custas adiantadas pela parte adversa. Precedente

do STJ. VI - Recursos e remessa oficial parcialmente providos. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AMS nº.

333.447, Registro nº. 00052274220104036000, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, DJ 28.06.12)

DAS FÉRIAS INDENIZADAS OU NÃO GOZADAS.

 

A Lei nº 8.212/91, ao tratar das parcelas que compõem a base de cálculo das contribuições previdenciárias, exclui

expressamente as férias indenizadas ou não gozadas percebida pelos empregados, nos seguintes termos:

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:

"[...]

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: 

[...]

d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o valor

correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho-

CLT; 

[...]

Como se pode observar a própria legislação previdenciária exclui a incidência de contribuição previdenciária a

título de férias indenizadas (não gozadas).

Sobre as férias indenizadas, assim é o posicionamento firmado pelo E. STJ:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. PRESCRIÇÃO. LEI

COMPLEMENTAR N. 118/2005. NÃO-APLICAÇÃO. RESTITUIÇÃO VIA PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE.

ART. 333 DO CPC. ÔNUS DA PROVA. FÉRIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL. NÃO-INCIDÊNCIA.

1. Na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo para a propositura da ação de repetição

de indébito é de 10 (dez) anos a contar do fato gerador, se a homologação for tácita (tese dos "cinco mais

cinco"), e, de 5 (cinco) anos a contar da homologação, se esta for expressa.

2. "A Lei Complementar n. 118, de 9 de fevereiro de 2005, aplica-se tão somente aos fatos geradores pretéritos

ainda não submetidos ao crivo judicial, pelo que o novo regramento não é retroativo mercê de interpretativo"

(EREsp n. 539.212, relator Ministro Luiz Fux, DJ de 27.6.2005).

3. A teor do disposto nos arts. 165 do CTN e 66, § 2º, da Lei n. 8.383/91, fica facultado ao contribuinte o direito

de optar pelo pedido de restituição, podendo ele escolher a compensação ou a modalidade de restituição via

precatório. Precedentes.

4. Cabe aos autores o ônus da prova do fato constitutivo do direito e compete à ré constituir prova dos fatos

impeditivos, modificativos ou extintivos do direito reclamado.

5. Os valores recebidos em virtude de rescisão do contrato de trabalho a título de licença-prêmio e de férias não-

gozadas acrescidas do respectivo terço constitucional - sejam simples, em dobro ou proporcionais - representam

verbas indenizatórias, e não acréscimo patrimonial a ensejar a incidência do imposto de renda.

6. Recurso especial interposto pela FAZENDA NACIONAL improvido Recurso especial interposto por TÂNIA

ROSETE GARBELOTTO provido. (STJ REsp 770548 / SC 2ª T. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA DJ

03/08/2007 p. 332).

DA COMPENSAÇÃO

 

Quanto ao direito de compensação, este foi primeiramente disciplinado pela Lei 8.383, de 30 de dezembro de

1991, que assim dispunha em seu artigo 66, in verbis:

"art. 66 - Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições federais, inclusive

previdenciárias, e receitas patrimoniais, mesmo quando resultante de reforma anulação, revogação, ou rescisão

de decisão condenatória o contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de

importância correspondente a período subseqüente.

§ 1º - A compensação só poderá ser efetuada entre tributos, contribuições e receias da mesma espécie."

Por sua vez, foi publicada a Lei 9.430, em 30 de dezembro de 1996, prevendo-se a possibilidade de realizar a

compensação de créditos tributários com quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da

Receita Federal, desde que atendida a exigência de prévia autorização daquele órgão em resposta a requerimento

do contribuinte.

 

Com o advento da Lei nº 10.637/2002 que alterou a redação do artigo 74 da retro mencionada lei, não mais se

exige o prévio requerimento do contribuinte e a autorização da Secretaria da Receita Federal para a realização da

compensação em relação a quaisquer tributos e contribuições, porém, estabeleceu o requisito da entrega, pelo

contribuinte, contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito

tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.
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Em julgamento de recurso especial repetitivo (CPC, art. 543-C) o Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento de que a questão da compensação tributária entre espécies, o regime aplicável é o vigente à época da

propositura da ação, ficando, portanto, o contribuinte sujeito a um referido diploma legal:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96.

LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser

a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).

...................................."

(REsp 1137738 / SP RECURSO ESPECIAL 2009/0082366-1 - relator: Ministro LUIZ FUX - STJ - órgão

julgador: PRIMEIRA SEÇÃO - data de publicação DJe 01/02/2010)

Entretanto, novas alterações surgiram sobre o instituto da compensação, com o advento da Lei-11.457/2007:

"Art. 2º Além das competências atribuídas pela legislação vigente à Secretaria da Receita Federal, cabe à

Secretaria da Receita Federal do Brasil planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a

tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a,

b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e das contribuições instituídas a

título de substituição. (Vide Decreto nº 6.103, de 2007)".

"Art. 26. O valor correspondente à compensação de débitos relativos às contribuições de que trata o art. 2º desta

Lei será repassado ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social no máximo 2 (dois) dias úteis após a data

em que ela for promovida de ofício ou em que for deferido o respectivo requerimento.

Parágrafo único. O disposto no art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, não se aplica às

contribuições sociais a que se refere o art. 2º desta Lei".
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"Art. 27. Observado o disposto no art. 25 desta Lei, os procedimentos fiscais e os processos administrativo-fiscais

referentes às contribuições sociais de que tratam os arts. 2º e 3º desta Lei permanecem regidos pela legislação

precedente".

Ainda, dispõe o art. 11 da Lei nº 8.212/91:

"Art. 11. No âmbito federal, o orçamento da Seguridade Social é composto das seguintes receitas: 

I - receitas da União; 

II - receitas das contribuições sociais; 

III - receitas de outras fontes. 

Parágrafo único. Constituem contribuições sociais: 

a) as das empresas, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados a seu serviço; (Vide art.

104 da lei nº 11.196, de 2005) 

b) as dos empregadores domésticos; 

c) as dos trabalhadores, incidentes sobre o seu salário-de-contribuição; (Vide art. 104 da lei nº 11.196, de 2005)

d) as das empresas, incidentes sobre faturamento e lucro; 

e) as incidentes sobre a receita de concursos de prognósticos". 

Finalmente, cita-se a Instrução Normativa RFB nº 900, de 30/12/2008:

"Art. 34. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por decisão judicial transitada em

julgado, relativo a tributo administrado pela RFB, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo

na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos administrados pela RFB,

ressalvadas as contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos arts. 44 a 48, e as

contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos".

No presente caso, a ação mandamental foi impetrada em 08/06/2010 (fl. 02), não se aplicando ao caso o art. 74 da

Lei-10.637/02, que alterou a Lei-9.430/96, que previa a possibilidade de compensação entre quaisquer tributos

administrados pela Receita Federal, devendo, entretanto aplicar a compensação prevista no artigo 26, Parágrafo

único da Lei-11.457/2007 (norma legal que tratou da unificação dos órgãos arrecadatórios), que limita essa

previsão.

 

Neste sentido os julgados desta Corte:

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - MANDADO DE SEGURANÇA - INCIDÊNCIA

SOBRE VERBAS DE CUNHO INDENIZATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE - COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA - ART.

89 DA LEI 8212/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11941/2009, ART. 170-A DO CTN E ARTS. 34 E 44 DA

IN 900/2008, VIGENTES À ÉPOCA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - AÇÃO

AJUIZADA APÓS 09/06/2005 - APELO E REMESSA OFICIAL PROVIDOS PARCIALMENTE.

1. [...]

7. Mesmo com a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, que, além das atribuições da antiga

Secretaria da Receita Federal, passou também a planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas

a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas

"a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei no 8212/91, a Lei nº 11457, de 16/03/2007, deixou

expresso, no parágrafo único do seu artigo 26, que, às referidas contribuições, não se aplica o disposto no artigo

74 da Lei nº 9430/96. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 1235348 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 02/05/2011).

[...].

13. Apelo e remessa oficial parcialmente providos. (TRF 3ª Região, Quinta Turma, AMS 0005375-

10.2011.4.03.6100, Des. Fed. RAMZA TARTUCE, TRF3 CJ1 DATA:14/12/2011).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PIS/COFINS - COMPENSAÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS -

DESCABIMENTO - ART. 74, LEI 10.637/2002 - ARTIGOS 2º E 26, LEI 11.457/2007 - MANIFESTAÇÃO DE

INCONFORMIDADE - ART. 151, CTN - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Ainda que os tributos federais e as contribuições previdenciárias sejam geridos pela mesma autoridade

administrativa, nos termos da Lei nº 11.457/07, a sistemática do procedimento de compensação, entretanto, são

distintos. 

2. A própria legislação apontada pela recorrente respalda as ressalvas no procedimento compensatório de

tributos federais e contribuições previdenciárias. 

3. O art. 74 da Lei nº 10.637/2002, que alterou a Lei nº 9.430/96, prevê a possibilidade de compensação entre

quaisquer tributos administrados pela Receita Federal, entretanto, a Lei nº 11.457/2007 (norma legal que tratou

da unificação dos órgãos arrecadatórios), nos artigos 2º e 26, parágrafo único, limita essa previsão, excetuando

as contribuições em comento da possibilidade de compensação. 

4. Prevê o art. 34 da IN nº 900/2008 que o sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por

decisão judicial transitada em julgado, relativo a tributo administrativo pelo RFB, passível de restituição ou de

ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos

administrado pela RFB, ressalvadas as contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos art. 44

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/04/2013     674/2172



a 48, e as contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos. 

5. Por sua vez, o art. 44 acima mencionado prevê que o sujeito passivo que apurar crédito relativo às

contribuições previdenciárias previstas nas alíneas "a" a "d" do inciso I do parágrafo único do art. 1º, passível

de restituição ou de reembolso, poderá utilizá-lo na compensação de contribuições previdenciárias

correspondestes a períodos subseqüente. 

6. Não se tratando de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido de contribuição previdenciária

a ser compensada, imprópria a compensação conforme requerida, justificando, portanto, o cabimento da

manifestação de inconformidade. 

7. Não se verifica hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, CTN. 

8. Agravo de instrumento improvido".(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 201003000197741, Des. Fed. NERY

JUNIOR, DJF3 08/07/2011).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA.

COMPENSAÇÃO. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS. INSTRUÇÃO

NORMATIVA RFB 900/08. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA CONCESSÃO DE LIMINAR. 

1. Não estão presentes os requisitos para a concessão da liminar em mandado de segurança, nos termos do art.

7º da Lei 12.016/09. 

2. Falece à agravante o fundamento relevante, eis que não se vislumbra ilegalidade nos arts. 34, 44 e 45 da

Instrução Normativa da RFB n.° 900/08, que dispõe sobre a restituição e compensação de quantias recolhidas

título de tributo administrado pela então Secretaria da Receita Federal. 

3. Referidos artigos estabelecem que os eventuais créditos de tributos administrados pela RFB poderão ser

compensados com eventuais débitos relativos a tributos também administrados pela RFB, ressalvadas as

contribuições previdenciárias. A restrição está em consonância com o art. 89, caput, da Lei 8.212/91. 

4. Em reiterados precedentes, esta E. Sexta Turma tem referendado a referendado o disposto na Instrução

Normativa 900/08: AC 200161150003255, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1 12/05/2011, p. 1.141;

AMS 200561000259857, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJF3 CJ1 05/05/2011, p. 1.045). 

5. De outra parte, não se vislumbra o periculum in mora, já que não há prejuízo em eventual compensação

posterior, por ventura autorizada após o provimento jurisdicional definitivo. 

6. Saliente-se, ademais, que o § 2° do art. 7º da nova lei do mandado de segurança veda a concessão de liminar

que tenha por objeto a compensação de créditos tributários. 

7. Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado". (TRF 3ª Região, Sexta Turma, AI

201103000075720, Relator(a) Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 12/08/2011).

DA TAXA SELIC

 

Tratando-se de indébito tributário, a correção monetária deve se dar através da aplicação da SELIC, a incidir

desde a data do efetivo desembolso, afastada a cumulação com qualquer outro índice de correção ou de juros,

tendo em vista que é composta por taxas de ambas as naturezas, consoante fazem prova os arestos a seguir:

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - FGTS - LC N. 110/2001 - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO OPOSTOS NO TRIBUNAL DE ORIGEM - INOVAÇÃO DE TESE - IMPOSSIBILIDADE -

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 -

NATUREZA TRIBUTÁRIA - INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC.

1. Não se conclui por omisso o julgado se a parte, somente em sede de embargos de declaração no Tribunal a

quo, suscita questão necessária a sua pretensão, precluindo o direito de suscitá-la na instância seguinte.

2. Diante da inovação de fundamentos em sede de embargos de declaração, entende-se que não houve o

necessário prequestionamento das matérias ali suscitadas, incidindo na espécie as Súmulas 282 e 356 do STF.

3. É entendimento deste Tribunal que na repetição de indébito fiscal, seja como restituição ou compensação

tributária, é devida a taxa SELIC, sendo igualmente aplicável às contribuições instituídas pela Lei Complementar

n. 110/01, haja vista sua natureza tributária.

Agravo regimental improvido." (STJ, 2ª Turma, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL -

940622/RS, Processo nº 200700781398, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Julgado em 15/04/2008, DJE

DATA:25/04/2008)

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INTRODUZIDA PELOS ARTS. 1º E 2º DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 110/2001. NATUREZA JURÍDICA DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL GERAL. LIMINAR

CONCEDIDA PELO E. STF NOS AUTOS DA ADIN Nº 2.556/DF. EFICÁCIA ERGA OMNES. EFEITOS EX

TUNC.

I - O Tribunal Pleno do E. Supremo Tribunal Federal concedeu liminar nos autos da ADIN nº 2.556/DF, relatada

pelo Ministro Moreira Alves, adotando a posição de que as exações previstas nos arts. 1º e 2º da Lei

Complementar nº 110/2001 ostentam a natureza jurídica de "contribuições sociais gerais" e, sob tal qualidade,

submetidas à regência do art. 149 da Constituição Federal, forçando a cobrança à observância do princípio da

anterioridade, traduzido pela sua inexigibilidade no mesmo ano de sua instituição, ou seja, 2001, produzindo

efeitos apenas a partir do exercício financeiro seguinte, janeiro de 2002.
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II - Releva indicar que tal julgamento é dotado de eficácia erga omnes, nos moldes do art. 11, § 1º da Lei nº

9.868/99, atribuindo-se-lhe, especificamente, efeitos ex tunc, impondo-se sua aplicação.

III - A compensação de tributos pagos indevidamente ou a maior é direito do contribuinte, art. 66 da Lei nº

8383/91, devendo, todavia, os valores indevidamente recolhidos ser compensados exclusivamente com

contribuições da mesma espécie.

IV - Correção monetária mediante aplicação da taxa SELIC desde a data do desembolso, consoante o disposto no

artigo 39 da Lei 9.250/95, afastada a cumulação de qualquer outro índice de correção monetária ou juros, tendo

em vista a composição da SELIC por taxas de ambas as naturezas.

V - Recursos da União Federal, da CEF e remessa oficial improvidos. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC -

APELAÇÃO CIVEL - 1084823, Processo nº 200361140052023, Rel. Des. CECILIA MELLO, Julgado em

31/10/2006, DJU DATA:24/11/2006 PÁGINA: 423).

DA VERBA HONORÁRIA 

 

Tendo em vista que a autora decaiu de parte mínima do pedido, mantenho a condenação da verba honorária

advocatícia tal como posta na sentença apelada.

Diante do exposto, rejeito a matéria preliminar e dou parcial provimento à apelação da União Federal e ao

reexame necessário, para explicitar os critérios de compensação, para reconhecer a ocorrência da prescrição dos

valores recolhidos anteriormente a 08/06/2005, para permitir a incidência de contribuição previdenciária sobre os

eventuais reflexos das verbas indenizatórias no décimo terceiro salário e para afastar a incidência dos juros de 1%

em cumulação com a taxa Selic, com base no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil e nos termos

da fundamentação supra, mantida no mais a r. sentença apelada.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00083 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005908-12.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e apelações interpostas pela União Federal e pela parte autora em face de sentença

que confirmou a decisão de fl. 372/376 e julgou procedentes os pedidos iniciais, para o fim de declarar a não

incidência da contribuição previdenciária prevista no art. 22, I, da Lei 8.212/91, sobre os valores pagos a título de

férias indenizadas, auxílio-doença, auxílio-acidente e aviso prévio indenizado, terço de férias indenizado e 13º

proporcional ao aviso prévio indenizado, pagos aos empregados da autora. Ficou, ainda, assegurado o seu direito

de efetuar a compensação dos valores indevidamente recolhidos aos cofres públicos no período de dez anos antes

do ajuizamento da presente ação mandamental, observado o disposto no art. 170-A do CTN. Deverá incidir,

quando da efetivação da compensação, correção monetária pela taxa SELIC até o mês anterior ao do pagamento e

2010.60.00.005908-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : VIACAO CRUZEIRO DO SUL LTDA

ADVOGADO : GUILHERME FREDERICO DE FIGUEIREDO CASTRO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
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juros de 1%, por se tratar de verba de natureza tributária, consoante jurisprudência remansosa e nos termos do art.

89, 4º, da Lei n. 8.212/91 (na redação dada pela Lei n. 11.941/09), nos termos da fundamentação supra. Condenou

a requerida ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do art. 20,

§§ 3º e 4º do Código de Processo Civil.

 

Sentença submetida ao reexame necessário.

 

Em suas razões, a União Federal sustenta, preliminarmente, o reconhecimento da prescrição qüinqüenal e, no

mérito alega, em síntese, que as exações em cobrança são devidas por configurarem natureza salarial, bem como

pede o afastamento da taxa de juros de 1% em cumulação com a taxa Selic.

 

Em seu recurso, a parte autora pede a majoração da verba honorária.

 

Foram apresentadas contrarrazões pela União Federal (fls. 566/572).

 

É o breve relatório. Decido.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático nos termos do artigo 557, "caput" e § 1º-A, do

Código de Processo Civil, vez que já foi amplamente discutida perante os Tribunais Superiores, bem com

abordada pela jurisprudência desta Egrégia Corte Federal.

 

DO PRAZO PRESCRICIONAL

 

Inicialmente, tratando-se de matéria prejudicial de mérito, faço a análise da prescrição.

 

A contribuição social em questão é tributo lançado por homologação, cuja sistemática de apuração e recolhimento

se caracteriza, basicamente, pelo dever do contribuinte de antecipar o pagamento em relação ao ato administrativo

de lançamento.

 

A fixação do termo inicial do prazo prescricional para se pleitear a restituição de tributos, quando sujeitos a

lançamento por homologação, caso sejam indevidos, causou, durante muito tempo, sério dissenso nos tribunais

pátrios.

 

Diz o artigo 168, inciso I, do CTN, que o direito de pedir a devolução dos tributos pagos indevidamente prescreve

em 5 anos contados da data da extinção do crédito tributário.

 

A jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça havia se firmado no sentido de que, não havendo homologação

expressa do pagamento antecipado, teria o contribuinte o prazo de 5 anos, contados a partir da "homologação

tácita", para pleitear a restituição, o que redundava, na prática, num prazo total de 10 anos, contados do

pagamento, dada a ausência de homologação expressa do pagamento na maioria dos casos.

 

Com a edição da Lei Complementar 118/2005, que em seu artigo 3º pretendeu interpretar o artigo 168, inciso I, do

CTN, com a finalidade de estabelecer que a extinção do crédito tributário, para os tributos sujeitos ao lançamento

por homologação, ocorria no momento do pagamento antecipado de que trata o parágrafo 1º do artigo 150 do

CTN, referido entendimento jurisprudencial foi mantido (tese dos cinco mais cinco), reconhecendo-se a aplicação

do princípio da irretroatividade em relação aos pagamentos efetuados anteriormente à entrada em vigor da nova

legislação.

 

Neste sentido:

AGA 200800212010

AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1009258

Relator(a) LUIZ FUX Sigla do órgão STJ Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte DJE DATA:17/12/2010 

Decisão 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, os Ministros da PRIMEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça

acordam, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, negar provimento ao

agravo regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Teori Albino Zavascki, Arnaldo
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Esteves Lima, Benedito Gonçalves (Presidente) e Hamilton Carvalhido votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ementa 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. TAXA DE

LICENCIAMENTO DE IMPORTAÇÃO. ART. 10 DA LEI 2.145/53, COM A REDAÇÃO DADA PELO ART. 1º DA

LEI 7.690/88. TRIBUTO SUJEITO À LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO

INICIAL. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO.

(RECURSO REPETITIVO - RESP 1.002.932-SP). VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA.

APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS COM

FULCRO NO ART. 20, § 4.º, DO CPC. REVISÃO. SÚMULA 07/STJ. 

1. A taxa de licenciamento de importação sujeita-se ao lançamento por homologação (precedentes: REsp

890.680/SP, DJ 13.09.2007; AgRg no REsp 884.556/SP, DJ 04.06.2007; REsp 614.140/SC, DJ 10.05.2007). 

2. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos

indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal,

posto norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

3. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a

mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que

ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada,

porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

4. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do

artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori

Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007). 

5. Deveras, a norma inserta no artigo 3º, da lei complementar em tela, indubitavelmente, cria direito novo, não

configurando lei meramente interpretativa, cuja retroação é permitida, consoante apregoa doutrina abalizada:

"Denominam-se leis interpretativas as que têm por objeto determinar, em caso de dúvida, o sentido das leis

existentes, sem introduzir disposições novas. 

(...)

6. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso

temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão

os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada."). 

7. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a

quo do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

8. In casu, ajuizada a ação em 17.03.1995, revela-se inequívoca a inocorrência da prescrição dos tributos

recolhidos indevidamente, antes da entrada em vigor da LC 118/05, no decênio anterior ao ajuizamento da

demanda, porquanto tributo sujeito a lançamento por homologação, cuja tese aplicável é a que considera os 5

anos de decadência da homologação para a constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos

referentes à prescrição da ação. 

(...)

16. Agravo regimental desprovido. 

Porém, a questão jurídica ganhou nova dinâmica quando do julgamento do Recurso Extraordinário nº 566.621/RS,

pelo e. Supremo Tribunal Federal, no qual foi declarada a inconstitucionalidade da segunda parte do artigo 4º da

Lei Complementar nº 118/05 e foi firmado o entendimento de que o prazo prescricional qüinqüenal deve ser

aplicado às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis previsto na mencionada norma, isto é, todas as ações

propostas a partir de 09/06/2005, decisão que foi submetida ao regime de repercussão geral.

 

Neste sentido:

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. 

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa,
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tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei

supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. 

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. 

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. 

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. 

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. 

Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. 

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. 

Recurso extraordinário desprovido.(RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em

04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT

VOL-02605-02 PP-00273) 

No caso concreto em exame, adotando-se o entendimento da Suprema Corte e considerando que a ação foi

distribuída em 10/06/2010, impõe-se reconhecer a ocorrência da prescrição dos valores recolhidos anteriormente a

10/06/2005.

 

Passo ao exame do mérito da apelação.

 

DO FATO GERADOR E A BASE DE CÁLCULO DA COTA PATRONAL

 

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no

artigo 22, inciso I, da Lei nº. 8.212/91, nos seguintes termos:

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa."

O referido dispositivo legal limita o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração dos

trabalhadores, afastando da base de cálculo as importâncias de natureza indenizatória. Nesse sentido, já se

manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO -

AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a

integra as parcelas de natureza indenizatória.

2. O auxílio-creche, conforme precedente da Primeira Seção (EREsp 394.530-PR), não integra a base de cálculo

da contribuição previdenciária.

3. Uma vez que o Tribunal de origem consignou tratar-se a verba denominada "vale-transporte", na hipótese dos

autos, de uma parcela salarial, não ficando, ademais, abstraído na decisão recorrida qualquer elemento fático

capaz de impor interpretação distinta, a apreciação da tese defendida pelo recorrente implicaria o reexame do

conjunto fático-probatório dos autos, providência vedada a esta Corte em sede de recurso especial, nos termos da

Súmula 7/STJ.

4. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.

(STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 664258/RJ, Processo nº 200400733526, Rel. Min. ELIANA

CALMON, Julgado em 04/05/2006, DJ DATA:31/05/2006 PG:00248)

Impende destacar, outrossim, que a mesma motivação foi utilizada pelo Supremo Tribunal Federal para, em sede
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de medida liminar apreciada nos autos da ADI nº. 1659-8, suspender a eficácia dos dispositivos previstos nas

Medidas Provisórias nº. 1523/96 e 1599/97, no que determinavam a incidência de contribuição previdenciária

sobre parcelas de caráter indenizatório. O julgado restou ementado nos seguintes termos:

EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. - Já se firmou a jurisprudência desta Corte

(assim, nas ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória ainda pendente de

apreciação pelo Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi objeto de

revogação até que haja pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, a qual, se

convertida em lei, tornará definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória

revogada pelo período que ainda lhe restava para vigorar. - Relevância da fundamentação jurídica da argüição

de inconstitucionalidade do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na redação dada pela Medida Provisória 1.523-13

e mantida pela Medida Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito da conveniência da suspensão de sua

eficácia. Suspensão do processo desta ação quanto às alíneas "d" e "e" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na

redação mantida pela Medida Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia "ex

nunc", do § 2º do artigo 22 da mesma Lei na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97.

(STF, Pleno, ADIn nº 1659-8, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Julgado em 27/11/1997, DJ 08-05-1998 PP-00002)

DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA NOS PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS DE

AFASTAMENTO (AUXILIO DOENÇA OU ACIDENTE)

 

Está pacificado na jurisprudência pátria que sobre a verba paga pelo empregador ao empregado nos primeiros

quinze dias do afastamento do trabalho em razão de doença ou acidente não deve incidir contribuição

previdenciária, posto que tal verba não possui natureza remuneratória, mas sim indenizatória. De notar que,

durante o período de quinze dias que antecede o benefício previdenciário o empregado não trabalha, não havendo,

destarte, uma remuneração à prestação de serviços. Não há, assim, a ocorrência do fato gerador da contribuição

previdenciária, razão pela qual tal exação não é exigível.

 

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA, AUXÍLIO-ACIDENTE. VERBAS RECEBIDAS NOS 15 (QUINZE)

PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. NÃO-INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-ACIDENTE. SALÁRIO -

MATERNIDADE. NATUREZA JURÍDICA. INCIDÊNCIA. FÉRIAS, ADICIONAL DE 1/3, HORAS-EXTRAS E

ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. 

1. O auxílio-doença pago até o 15º dia pelo empregador é inalcançável pela contribuição previdenciária, uma

vez que referida verba não possui natureza remuneratória, inexistindo prestação de serviço pelo empregado, no

período. Precedentes: EDcl no REsp 800.024/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJ 10.09.2007; REsp 951.623/PR,

Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, DJ 27.09.2007; REsp 916.388/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ

26.04.2007. 

2. O auxílio-acidente ostenta natureza indenizatória, porquanto destina-se a compensar o segurado quando, após

a consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, consoante o disposto no § 2º do art. 86 da Lei

n. 8.213/91, razão pela qual consubstancia verba infensa à incidência da contribuição previdenciária. 

3. O salário-maternidade possui natureza salarial e integra, conseqüentemente, a base de cálculo da contribuição

previdenciária. 

4. O fato de ser custeado pelos cofres da Autarquia Previdenciária, porém, não exime o empregador da

obrigação tributária relativamente à contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários, incluindo,

na respectiva base de cálculo, o salário-maternidade auferido por suas empregadas gestantes (Lei 8.212/91, art.

28, § 2º). Precedentes: AgRg no REsp n.º 762.172/SC, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJU de 19.12.2005;

REsp n.º 572.626/BA, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU de 20.09.2004; e REsp n.º 215.476/RS, Rel. Min.

GARCIA VIEIRA, DJU de 27.09.1999. 

5. As verbas relativas ao 1/3 de férias, às horas extras e adicionais possuem natureza remuneratória, sendo,

portanto, passíveis de contribuição previdenciária. 

6. A Previdência Social é instrumento de política social do governo, sendo certo que sua finalidade primeira é a

manutenção do nível de renda do trabalhador em casos de infortúnios ou de aposentadoria, abrangendo

atividades de seguro social definidas como aquelas destinadas a amparar o trabalhador nos eventos previsíveis

ou não, como velhice, doença, invalidez: aposentadorias, pensões, auxílio-doença e auxílio-acidente do trabalho,

além de outros benefícios ao trabalhador. 

7. É cediço nesta Corte de Justiça que: TRIBUTÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. LEI 9.783/99. 

1. No regime previsto no art. 1º e seu parágrafo da Lei 9.783/99 (hoje revogado pela Lei 10.887/2004), a

contribuição social do servidor público para a manutenção do seu regime de previdência era "a totalidade da sua

remuneração", na qual se compreendiam, para esse efeito, "o vencimento do cargo efetivo, acrescido de
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vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei, os adicionais de caráter individual, ou quaisquer

vantagens, (...) excluídas: 

I - as diárias para viagens, desde que não excedam a cinqüenta por cento da remuneração mensal; 

II - a ajuda de custo em razão de mudança de sede; 

III - a indenização de transporte; 

IV - o salário família". 

2. A gratificação natalina (13º salário), o acréscimo de 1/3 sobre a remuneração de férias e o pagamento de

horas extraordinárias, direitos assegurados pela Constituição aos empregados (CF, art. 7º, incisos VIII, XVII e

XVI) e aos servidores públicos (CF, art. 39, § 3º), e os adicionais de caráter permanente (Lei 8.112/91, art. 41 e

49) integram o conceito de remuneração, sujeitando-se, conseqüentemente, à contribuição previdenciária. 

3. O regime previdenciário do servidor público hoje consagrado na Constituição está expressamente fundado no

princípio da solidariedade (art. 40 da CF), por força do qual o financiamento da previdência não tem como

contrapartida necessária a previsão de prestações específicas ou proporcionais em favor do contribuinte. A

manifestação mais evidente desse princípio é a sujeição à contribuição dos próprios inativos e pensionistas. 4.

Recurso especial improvido. ( REsp 512848 / RS, Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ

28.09.2006) 

8. Também quanto às horas extras e demais adicionais, a jurisprudência desta Corte firmou-se no seguinte

sentido: "TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI

N.° 8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-

EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM

DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I,

DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF. ENUNCIADO 60 DO TST. 

1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre

o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-maternidade (Súmula

n.° 207/STF). 

2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos

precedentes do TST (Enunciado n.° 60). 

3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária.

4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem

parte do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos

adicionais de hora-extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade. 

5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido." (REsp n.º 486.697/PR, Primeira Turma, Rel. Min.

Denise Arruda, DJU de 17/12/2004) 

9. Conseqüentemente, incólume resta o respeito ao Princípio da Legalidade, quanto à ocorrência da contribuição

previdenciária sobre a retribuição percebida pelo servidor a título de um terço constitucional de férias, horas

extras e adicionais de insalubridade, periculosidade e noturno. 

10. Agravos regimentais desprovidos. (STJ, Primeira Turma, AGRESP nº 957.719, Registro nº 200701272444,

Rel. Min. Luiz Fux, DJ. 02.12.09)

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TESE DOS

CINCO MAIS CINCO. PRECEDENTE DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N. 1002932/SP. OBEDIÊNCIA

AO ART. 97 DA CR/88. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. AUXÍLIO-DOENÇA.

PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO. ADICIONAL DE 1/3 DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. Consolidado no âmbito desta Corte que nos casos de tributo sujeito a lançamento por homologação, a

prescrição da pretensão relativa à sua restituição, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da

entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05 (em 9.6.2005), somente ocorre após expirado o prazo de cinco

anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 

2. Precedente da Primeira Seção no REsp n. 1.002.932/SP, julgado pelo rito do art. 543-C do CPC, que atendeu

ao disposto no art. 97 da Constituição da República, consignando expressamente a análise da

inconstitucionalidade da Lei Complementar n. 118/05 pela Corte Especial (AI nos ERESP 644736/PE, Relator

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007). 

3. Os valores pagos a título de auxílio-doença e de auxílio-acidente, nos primeiros quinze dias de afastamento,

não têm natureza remuneratória e sim indenizatória, não sendo considerados contraprestação pelo serviço

realizado pelo segurado. Não se enquadram, portanto, na hipótese de incidência prevista para a contribuição

previdenciária. Precedentes. 

4. Não incide contribuição previdenciária sobre o adicional de 1/3 relativo às férias (terço constitucional).

Precedentes. 

5. Recurso especial não provido. (STJ, Segunda Turma, RESP nº 1.217.686, Registro nº 201001853176, Rel. Min.

Mauro Campbell Marques, 03.02.11)

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AUXÍLIO-

ACIDENTE. AUXÍLIO-DOENÇA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PRIMEIROS QUINZE DIAS DE
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AFASTAMENTO. NÃO INCIDÊNCIA. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. 

III - Os valores pagos nos quinze dias que antecedem o gozo de benefício previdenciário (auxílio-doença

previdenciário ou auxílio-doença acidentário) tem conteúdo indenizatório, portanto sobre ele não incide

contribuição previdenciária. 

IV - O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que não incide contribuição sobre a

remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros quinze dias, do auxílio-doença, visto

que não configura contraprestação de trabalho e não se trata de verba salarial. Neste sentido são os julgados do

C. STJ (REsp 768.255/RS - DJ 16.05.2006, REsp 762.491/RS - DJ 07.11.2005, REsp 951.623/PR - DJ 11.09.2007

e REsp 973436 - proc. 200701656323/SC, DJ 25.02.2008). 

V - Demonstrada a relevância da fundamentação e presente também o requisito de lesão grave e de difícil

reparação, na medida em que, sem a concessão da tutela de urgência, o contribuinte estaria obrigado a recolher

tributos em princípio considerados indevidos e a posteriormente buscar a respectiva restituição, conclui-se que a

decisão agravada não merece qualquer censura. 

VI - Agravo improvido. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AI nº 417.705, Registro nº 2010.03.00.027441-3, Rel.

Des. Fed. Cecília Mello, DJ 14.12.2010)

DO ADICIONAL DE TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS

 

No tocante ao terço constitucional de férias, também é pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido da sua

natureza indenizatória, conforme se verifica do recente precedente:

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS

ESPECIAIS FEDERAIS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS.

NATUREZA JURÍDICA. 

1. O terço constitucional de férias tem natureza indenizatória e, portanto, não integra a base de incidência da

contribuição previdenciária. 

2. Precedente da Primeira Seção (Pet nº 7.296/PE, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO,

julgado em 28/10/2009, DJe 10/11/2009). 3. Incidente improvido. (STJ, Primeira Seção, PET nº 7522, Registro nº

200901836391, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 12.05.2010)

DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO

 

Ressalto, ainda, que o Superior Tribunal de Justiça assentou orientação no sentido de que as verbas pagas pelo

empregador, ao empregado, a título de aviso prévio indenizado, possuem nítido caráter indenizatório, não

integrando a base de cálculo para fins de incidência de contribuição previdenciária. A assertiva é corroborada pelo

seguinte aresto:

PREVIDENCIARIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS. FERIAS NÃO GOZADAS.

I - AS IMPORTANCIAS PAGAS A EMPREGADOS QUANDO DA RESILIÇÃO CONTRATUAL, E POR FORÇA

DELA, DIZENTES A AVISO PREVIO, NÃO TEM COLOR DE SALARIO POR ISSO QUE SE NÃO HA FALAR

EM CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA. PRECEDENTES.

II - RECURSO PROVIDO.

(STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 3794, Processo nº 199000061105-PE, Relator Min. GERALDO

SOBRAL, Data da Decisão: 31/10/1990, JTS VOL.:00020 PÁGINA:196)

No mesmo sentido, é o pacífico entendimento deste E. Tribunal Regional Federal, consoante se verifica dos

julgados que seguem:

LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL - PRESCRIÇÃO - DECADÊNCIA -

LANÇAMENTO - HOMOLOGAÇÃO - RECOLHIMENTO - TERMO INICIAL - PRAZO QUINQUENAL -

INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE -

SALÁRIO-FAMÍLIA - NÃO-INCIDÊNCIA - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - GRATIFICAÇÃO POR

LIBERALIDADE - FÉRIAS INDENIZADAS - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - SALÁRIO-EDUCAÇÃO -

INCUMBÊNCIA - PROVA - FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO.

(...)

13. Previsto no §1°, do artigo 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado

não integra o salário-de-contribuição e sobre ele não incide a contribuição.

(...)

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1292763/SP, Processo nº 200061150017559, Rel. JUIZ

HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 10/06/2008, DJF3 DATA:19/06/2008)
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"PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O AVISO PRÉVIO INDENIZADO - NATUREZA

INDENIZATÓRIA - § 1º DO ARTIGO 487 DA CLT - SUMULA 09 DO TFR - PRECLUSÃO DA FASE

INSTRUTÓRIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA - SELIC -

TEMPESTIVIDADE

1. Recurso tempestivo. Suspensão de prazos em razão da realização de Inspeção Geral Ordinária na Vara de

origem.

2. O aviso prévio é a notificação que uma das partes do contrato de trabalho, seja o empregador, seja o

empregado, faz à parte contrária, comunicando-lhe a intenção de rescisão do vínculo, que se dará em data certa

e determinada, observado o prazo determinado em lei.

3. O período que o empregado trabalha após ter dado ou recebido o aviso prévio será remunerado da forma

habitual, por meio do salário, sobre o qual incide a contribuição previdenciária, uma vez que esse tempo é

computado como de serviço do trabalhador para efeitos de cálculo de aposentadoria.

4. Consoante a regra do § 1º do artigo 487 da CLT, rescindido o contrato antes de findo o prazo do aviso, o

empregado terá direito ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente àquele período. Natureza

indenizatória pela rescisão do contrato sem o cumprimento de referido prazo.

5. As verbas indenizatórias não compõem parcela do salário do empregado, posto que não têm caráter de

habitualidade; têm natureza meramente ressarcitória, pagas com a finalidade de recompor o patrimônio do

empregado desligado sem justa causa e, por esse motivo, não estão sujeitas à incidência da contribuição. Súmula

9 do extinto TFR.

6. Pleito de produção de provas rejeitado. Preclusão da matéria. Ausência de requerimento na fase instrutória.

Matéria exclusivamente de direito. Aplicação da regra contida no artigo 330, inciso I, do Código de Processo

Civil.

7. Correção monetária pelos índices estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal e do Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

8. Até 31.12.1995, os juros de mora eram fixados nos termos do artigo 166, §1º, do CTN, no percentual de 1% ao

mês a partir do trânsito em julgado da sentença. Todavia, a partir de 01.01.1996, a matéria foi disciplinada pela

Lei nº 9.250/95, que no §4º do artigo 39, determina o cálculo com a aplicação da taxa SELIC. Precedentes STJ.

9. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS improvida e remessa oficial parcialmente provida.

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 668146/SP, Processo nº 200103990074896, Rel. JUIZA

VESNA KOLMAR, Julgado em 13/03/2007, DJF3 DATA:13/06/2008)

TRIBUTÁRIO: MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO. PARCELAS INDENIZATÓRIAS. NATUREZA. NÃO INCIDÊNCIA. MEDIDAS

PROVISÓRIAS 1523/96 E 1596/97. LEI 8212/91, ARTS. 22 § 2º E 28 §§ 8º E 9º. REVOGAÇÃO. LEI 9528/97.

ADIN 1659-8/DF. CONCESSÃO PARCIAL DA ORDEM.

I - O mandado de segurança preventivo é adequado para suspender a exigibilidade de contribuição social

incidente sobre verbas de natureza indenizatória pagas aos empregados, bem como declarar incidentalmente a

inconstitucionalidade ou ilegalidade de medida provisória (MP 1523/96 e 1596/97).

II - Os pagamentos de natureza indenizatória tais como aviso prévio indenizado, indenização adicional prevista

no artigo 9º da 7238/84 (dispensa nos 30 dias que antecedem o reajuste geral de salários) e férias indenizadas

não compõem a remuneração, donde inexigível a contribuição previdenciária sobre essas verbas. Precedentes. 

III - O Colendo STF suspendeu liminarmente em ação direta de inconstitucionalidade (ADIN 1659-8) os

dispositivos previstos nas MP's 1523/96 e 1596/97, os quais cuidam da incidência da contribuição previdenciária

sobre parcelas indenizatórias, além de terem sido revogados pela Lei de conversão 9528/97, embora a referida

ADIN tenha sido julgada prejudicada a final, em virtude da perda de objeto da mesma.

IV - Destarte, a impetrante possui o direito líquido e certo de suspender a exigibilidade das contribuições,

especialmente o aviso prévio indenizado e a indenização adicional da Lei 7238/84, cuja concessão parcial do

mandamus foi correta e deve ser mantida, negando-se provimento à apelação e à remessa oficial. 

V - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas.

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 191811/SP, Processo nº

199903990633050, Rel. JUIZA CECILIA MELLO, Julgado em 03/04/2007, DJU DATA:20/04/2007 PÁGINA:

885)

Ora, ausente previsão legal e constitucional para a incidência de contribuição previdenciária sobre importâncias de

natureza indenizatória, da qual é exemplo o aviso prévio indenizado, não caberia ao Poder Executivo, por meio de

simples ato normativo de categoria secundária, forçar a integração de tais importâncias à base de cálculo da

exação.

 

Destarte, tenho que a revogação da alínea "f", do inciso V, § 9º, artigo 214, do Decreto nº. 3.048/99, nos termos

em que promovida pelo artigo 1º do Decreto nº. 6.727/09, não tem o condão de autorizar a cobrança de

contribuições previdenciárias calculadas sobre o valor do aviso prévio indenizado.
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No tocante aos eventuais reflexos do décimo terceiro salário originados das verbas anteriormente mencionadas, é

devida a incidência de contribuição previdenciária, ante a natureza salarial daquela verba, conforme entendimento

consolidado na Súmula nº. 688 do Supremo Tribunal Federal.

 

Nesse sentido:

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE AVISO PRÉVIO

INDENIZADO E 13º SALÁRIO PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO INDENIZADO. PRESCRIÇÃO.

COMPENSAÇÃO. I - Aplicação do prazo prescricional quinquenal às ações ajuizadas após a Lei Complementar

nº 118/05. Precedente do STF. II - As verbas pagas pelo empregador ao empregado sobre o aviso prévio

indenizado não constitui base de cálculo de contribuições previdenciárias, posto que não possui natureza

remuneratória mas indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte. III - É devida a contribuição sobre os

valores relativos ao 13º proporcional ao aviso prévio indenizado, o entendimento da jurisprudência concluindo

pela natureza salarial dessa verba. IV - Direito à compensação sem as limitações impostas pelas Leis nº 9.032/95

e nº 9.129/95, após o trânsito em julgado, nos termos do artigo 170-A, do CTN. Precedentes. V - A situação que

se configura é de sucumbência recíproca, no caso devendo a parte ré arcar com metade das custas em reembolso,

anotando-se que a Fazenda Pública deve ressarcir o valor das custas adiantadas pela parte adversa. Precedente

do STJ. VI - Recursos e remessa oficial parcialmente providos. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AMS nº.

333.447, Registro nº. 00052274220104036000, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, DJ 28.06.12)

DAS FÉRIAS INDENIZADAS OU NÃO GOZADAS.

 

A Lei nº 8.212/91, ao tratar das parcelas que compõem a base de cálculo das contribuições previdenciárias, exclui

expressamente as férias indenizadas ou não gozadas percebida pelos empregados, nos seguintes termos:

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:

"[...]

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: 

[...]

d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o valor

correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho-

CLT; 

[...]

Como se pode observar a própria legislação previdenciária exclui a incidência de contribuição previdenciária a

título de férias indenizadas (não gozadas).

Sobre as férias indenizadas, assim é o posicionamento firmado pelo E. STJ:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. PRESCRIÇÃO. LEI

COMPLEMENTAR N. 118/2005. NÃO-APLICAÇÃO. RESTITUIÇÃO VIA PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE.

ART. 333 DO CPC. ÔNUS DA PROVA. FÉRIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL. NÃO-INCIDÊNCIA.

1. Na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo para a propositura da ação de repetição

de indébito é de 10 (dez) anos a contar do fato gerador, se a homologação for tácita (tese dos "cinco mais

cinco"), e, de 5 (cinco) anos a contar da homologação, se esta for expressa.

2. "A Lei Complementar n. 118, de 9 de fevereiro de 2005, aplica-se tão somente aos fatos geradores pretéritos

ainda não submetidos ao crivo judicial, pelo que o novo regramento não é retroativo mercê de interpretativo"

(EREsp n. 539.212, relator Ministro Luiz Fux, DJ de 27.6.2005).

3. A teor do disposto nos arts. 165 do CTN e 66, § 2º, da Lei n. 8.383/91, fica facultado ao contribuinte o direito

de optar pelo pedido de restituição, podendo ele escolher a compensação ou a modalidade de restituição via

precatório. Precedentes.

4. Cabe aos autores o ônus da prova do fato constitutivo do direito e compete à ré constituir prova dos fatos

impeditivos, modificativos ou extintivos do direito reclamado.

5. Os valores recebidos em virtude de rescisão do contrato de trabalho a título de licença-prêmio e de férias não-

gozadas acrescidas do respectivo terço constitucional - sejam simples, em dobro ou proporcionais - representam

verbas indenizatórias, e não acréscimo patrimonial a ensejar a incidência do imposto de renda.

6. Recurso especial interposto pela FAZENDA NACIONAL improvido Recurso especial interposto por TÂNIA

ROSETE GARBELOTTO provido. (STJ REsp 770548 / SC 2ª T. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA DJ

03/08/2007 p. 332).

DA COMPENSAÇÃO

 

Quanto ao direito de compensação, este foi primeiramente disciplinado pela Lei 8.383, de 30 de dezembro de

1991, que assim dispunha em seu artigo 66, in verbis:

"art. 66 - Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições federais, inclusive
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previdenciárias, e receitas patrimoniais, mesmo quando resultante de reforma anulação, revogação, ou rescisão

de decisão condenatória o contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de

importância correspondente a período subseqüente.

§ 1º - A compensação só poderá ser efetuada entre tributos, contribuições e receias da mesma espécie."

Por sua vez, foi publicada a Lei 9.430, em 30 de dezembro de 1996, prevendo-se a possibilidade de realizar a

compensação de créditos tributários com quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da

Receita Federal, desde que atendida a exigência de prévia autorização daquele órgão em resposta a requerimento

do contribuinte.

 

Com o advento da Lei nº 10.637/2002 que alterou a redação do artigo 74 da retro mencionada lei, não mais se

exige o prévio requerimento do contribuinte e a autorização da Secretaria da Receita Federal para a realização da

compensação em relação a quaisquer tributos e contribuições, porém, estabeleceu o requisito da entrega, pelo

contribuinte, contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito

tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.

 

Em julgamento de recurso especial repetitivo (CPC, art. 543-C) o Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento de que a questão da compensação tributária entre espécies, o regime aplicável é o vigente à época da

propositura da ação, ficando, portanto, o contribuinte sujeito a um referido diploma legal:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96.

LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser

a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que
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atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).

...................................."

(REsp 1137738 / SP RECURSO ESPECIAL 2009/0082366-1 - relator: Ministro LUIZ FUX - STJ - órgão

julgador: PRIMEIRA SEÇÃO - data de publicação DJe 01/02/2010)

Entretanto, novas alterações surgiram sobre o instituto da compensação, com o advento da Lei-11.457/2007:

"Art. 2º Além das competências atribuídas pela legislação vigente à Secretaria da Receita Federal, cabe à

Secretaria da Receita Federal do Brasil planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a

tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a,

b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e das contribuições instituídas a

título de substituição. (Vide Decreto nº 6.103, de 2007)".

"Art. 26. O valor correspondente à compensação de débitos relativos às contribuições de que trata o art. 2º desta

Lei será repassado ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social no máximo 2 (dois) dias úteis após a data

em que ela for promovida de ofício ou em que for deferido o respectivo requerimento.

Parágrafo único. O disposto no art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, não se aplica às

contribuições sociais a que se refere o art. 2º desta Lei".

"Art. 27. Observado o disposto no art. 25 desta Lei, os procedimentos fiscais e os processos administrativo-fiscais

referentes às contribuições sociais de que tratam os arts. 2º e 3º desta Lei permanecem regidos pela legislação

precedente".

Ainda, dispõe o art. 11 da Lei nº 8.212/91:

"Art. 11. No âmbito federal, o orçamento da Seguridade Social é composto das seguintes receitas: 

I - receitas da União; 

II - receitas das contribuições sociais; 

III - receitas de outras fontes. 

Parágrafo único. Constituem contribuições sociais: 

a) as das empresas, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados a seu serviço; (Vide art.

104 da lei nº 11.196, de 2005) 

b) as dos empregadores domésticos; 

c) as dos trabalhadores, incidentes sobre o seu salário-de-contribuição; (Vide art. 104 da lei nº 11.196, de 2005)

d) as das empresas, incidentes sobre faturamento e lucro; 

e) as incidentes sobre a receita de concursos de prognósticos". 

Finalmente, cita-se a Instrução Normativa RFB nº 900, de 30/12/2008:

"Art. 34. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por decisão judicial transitada em

julgado, relativo a tributo administrado pela RFB, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo

na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos administrados pela RFB,

ressalvadas as contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos arts. 44 a 48, e as

contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos".

No presente caso, a ação mandamental foi impetrada em 10/06/2010 (fl. 02), não se aplicando ao caso o art. 74 da

Lei-10.637/02, que alterou a Lei-9.430/96, que previa a possibilidade de compensação entre quaisquer tributos

administrados pela Receita Federal, devendo, entretanto aplicar a compensação prevista no artigo 26, Parágrafo

único da Lei-11.457/2007 (norma legal que tratou da unificação dos órgãos arrecadatórios), que limita essa

previsão.

 

Neste sentido os julgados desta Corte:

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - MANDADO DE SEGURANÇA - INCIDÊNCIA

SOBRE VERBAS DE CUNHO INDENIZATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE - COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA - ART.

89 DA LEI 8212/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11941/2009, ART. 170-A DO CTN E ARTS. 34 E 44 DA

IN 900/2008, VIGENTES À ÉPOCA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - AÇÃO

AJUIZADA APÓS 09/06/2005 - APELO E REMESSA OFICIAL PROVIDOS PARCIALMENTE.

1. [...]

7. Mesmo com a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, que, além das atribuições da antiga

Secretaria da Receita Federal, passou também a planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas

a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas

"a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei no 8212/91, a Lei nº 11457, de 16/03/2007, deixou

expresso, no parágrafo único do seu artigo 26, que, às referidas contribuições, não se aplica o disposto no artigo

74 da Lei nº 9430/96. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 1235348 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 02/05/2011).

[...].

13. Apelo e remessa oficial parcialmente providos. (TRF 3ª Região, Quinta Turma, AMS 0005375-

10.2011.4.03.6100, Des. Fed. RAMZA TARTUCE, TRF3 CJ1 DATA:14/12/2011).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PIS/COFINS - COMPENSAÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS -
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DESCABIMENTO - ART. 74, LEI 10.637/2002 - ARTIGOS 2º E 26, LEI 11.457/2007 - MANIFESTAÇÃO DE

INCONFORMIDADE - ART. 151, CTN - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Ainda que os tributos federais e as contribuições previdenciárias sejam geridos pela mesma autoridade

administrativa, nos termos da Lei nº 11.457/07, a sistemática do procedimento de compensação, entretanto, são

distintos. 

2. A própria legislação apontada pela recorrente respalda as ressalvas no procedimento compensatório de

tributos federais e contribuições previdenciárias. 

3. O art. 74 da Lei nº 10.637/2002, que alterou a Lei nº 9.430/96, prevê a possibilidade de compensação entre

quaisquer tributos administrados pela Receita Federal, entretanto, a Lei nº 11.457/2007 (norma legal que tratou

da unificação dos órgãos arrecadatórios), nos artigos 2º e 26, parágrafo único, limita essa previsão, excetuando

as contribuições em comento da possibilidade de compensação. 

4. Prevê o art. 34 da IN nº 900/2008 que o sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por

decisão judicial transitada em julgado, relativo a tributo administrativo pelo RFB, passível de restituição ou de

ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos

administrado pela RFB, ressalvadas as contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos art. 44

a 48, e as contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos. 

5. Por sua vez, o art. 44 acima mencionado prevê que o sujeito passivo que apurar crédito relativo às

contribuições previdenciárias previstas nas alíneas "a" a "d" do inciso I do parágrafo único do art. 1º, passível

de restituição ou de reembolso, poderá utilizá-lo na compensação de contribuições previdenciárias

correspondestes a períodos subseqüente. 

6. Não se tratando de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido de contribuição previdenciária

a ser compensada, imprópria a compensação conforme requerida, justificando, portanto, o cabimento da

manifestação de inconformidade. 

7. Não se verifica hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, CTN. 

8. Agravo de instrumento improvido".(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 201003000197741, Des. Fed. NERY

JUNIOR, DJF3 08/07/2011).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA.

COMPENSAÇÃO. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS. INSTRUÇÃO

NORMATIVA RFB 900/08. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA CONCESSÃO DE LIMINAR. 

1. Não estão presentes os requisitos para a concessão da liminar em mandado de segurança, nos termos do art.

7º da Lei 12.016/09. 

2. Falece à agravante o fundamento relevante, eis que não se vislumbra ilegalidade nos arts. 34, 44 e 45 da

Instrução Normativa da RFB n.° 900/08, que dispõe sobre a restituição e compensação de quantias recolhidas

título de tributo administrado pela então Secretaria da Receita Federal. 

3. Referidos artigos estabelecem que os eventuais créditos de tributos administrados pela RFB poderão ser

compensados com eventuais débitos relativos a tributos também administrados pela RFB, ressalvadas as

contribuições previdenciárias. A restrição está em consonância com o art. 89, caput, da Lei 8.212/91. 

4. Em reiterados precedentes, esta E. Sexta Turma tem referendado a referendado o disposto na Instrução

Normativa 900/08: AC 200161150003255, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1 12/05/2011, p. 1.141;

AMS 200561000259857, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJF3 CJ1 05/05/2011, p. 1.045). 

5. De outra parte, não se vislumbra o periculum in mora, já que não há prejuízo em eventual compensação

posterior, por ventura autorizada após o provimento jurisdicional definitivo. 

6. Saliente-se, ademais, que o § 2° do art. 7º da nova lei do mandado de segurança veda a concessão de liminar

que tenha por objeto a compensação de créditos tributários. 

7. Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado". (TRF 3ª Região, Sexta Turma, AI

201103000075720, Relator(a) Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 12/08/2011).

DA TAXA SELIC

 

Tratando-se de indébito tributário, a correção monetária deve se dar através da aplicação da SELIC, a incidir

desde a data do efetivo desembolso, afastada a cumulação com qualquer outro índice de correção ou de juros,

tendo em vista que é composta por taxas de ambas as naturezas, consoante fazem prova os arestos a seguir:

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - FGTS - LC N. 110/2001 - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO OPOSTOS NO TRIBUNAL DE ORIGEM - INOVAÇÃO DE TESE - IMPOSSIBILIDADE -

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 -

NATUREZA TRIBUTÁRIA - INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC.

1. Não se conclui por omisso o julgado se a parte, somente em sede de embargos de declaração no Tribunal a

quo, suscita questão necessária a sua pretensão, precluindo o direito de suscitá-la na instância seguinte.

2. Diante da inovação de fundamentos em sede de embargos de declaração, entende-se que não houve o

necessário prequestionamento das matérias ali suscitadas, incidindo na espécie as Súmulas 282 e 356 do STF.

3. É entendimento deste Tribunal que na repetição de indébito fiscal, seja como restituição ou compensação
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tributária, é devida a taxa SELIC, sendo igualmente aplicável às contribuições instituídas pela Lei Complementar

n. 110/01, haja vista sua natureza tributária.

Agravo regimental improvido." (STJ, 2ª Turma, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL -

940622/RS, Processo nº 200700781398, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Julgado em 15/04/2008, DJE

DATA:25/04/2008)

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INTRODUZIDA PELOS ARTS. 1º E 2º DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 110/2001. NATUREZA JURÍDICA DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL GERAL. LIMINAR

CONCEDIDA PELO E. STF NOS AUTOS DA ADIN Nº 2.556/DF. EFICÁCIA ERGA OMNES. EFEITOS EX

TUNC.

I - O Tribunal Pleno do E. Supremo Tribunal Federal concedeu liminar nos autos da ADIN nº 2.556/DF, relatada

pelo Ministro Moreira Alves, adotando a posição de que as exações previstas nos arts. 1º e 2º da Lei

Complementar nº 110/2001 ostentam a natureza jurídica de "contribuições sociais gerais" e, sob tal qualidade,

submetidas à regência do art. 149 da Constituição Federal, forçando a cobrança à observância do princípio da

anterioridade, traduzido pela sua inexigibilidade no mesmo ano de sua instituição, ou seja, 2001, produzindo

efeitos apenas a partir do exercício financeiro seguinte, janeiro de 2002.

II - Releva indicar que tal julgamento é dotado de eficácia erga omnes, nos moldes do art. 11, § 1º da Lei nº

9.868/99, atribuindo-se-lhe, especificamente, efeitos ex tunc, impondo-se sua aplicação.

III - A compensação de tributos pagos indevidamente ou a maior é direito do contribuinte, art. 66 da Lei nº

8383/91, devendo, todavia, os valores indevidamente recolhidos ser compensados exclusivamente com

contribuições da mesma espécie.

IV - Correção monetária mediante aplicação da taxa SELIC desde a data do desembolso, consoante o disposto no

artigo 39 da Lei 9.250/95, afastada a cumulação de qualquer outro índice de correção monetária ou juros, tendo

em vista a composição da SELIC por taxas de ambas as naturezas.

V - Recursos da União Federal, da CEF e remessa oficial improvidos. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC -

APELAÇÃO CIVEL - 1084823, Processo nº 200361140052023, Rel. Des. CECILIA MELLO, Julgado em

31/10/2006, DJU DATA:24/11/2006 PÁGINA: 423).

DA VERBA HONORÁRIA

 

Na hipótese sub judice, com a ressalva da incidência do disposto no § 4º do art. 20, do CPC, o qual não prevê a

aplicação de percentual mínimo e máximo, mas determina à aplicação do critério equitativo, atendidas as

condições norteadoras previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do § 3º, a verba honorária deve ser majorada em valor

superior ao arbitrado anteriormente, fixando-a em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), levando em consideração o valor

do débito, uma vez que não se pode desconsiderar de todo a expressão econômica da lide, fator que não é estranho

e participa do conceito legal de "importância da causa", patamar, que se mostra adequado às exigências legais.

 

Diante do exposto, rejeito a matéria preliminar e dou parcial provimento à apelação da União Federal e ao

reexame necessário, para explicitar os critérios de compensação, para reconhecer a ocorrência da prescrição dos

valores recolhidos anteriormente a 10/06/2005, para permitir a incidência de contribuição previdenciária sobre os

eventuais reflexos das verbas indenizatórias no décimo terceiro salário e para afastar a incidência dos juros de 1%

em cumulação com a taxa Selic, e dou parcial provimento à apelação da parte autora majorando a verba

honorária fixada em R$ 5.000, 00 (cinco mil reais), com base no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo

Civil e nos termos da fundamentação supra, mantida no mais a r. sentença apelada.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 17 de abril de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00084 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002711-43.2010.4.03.6002/MS

 
2010.60.02.002711-8/MS
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DECISÃO

Descrição fática: mandado de segurança impetrado (em 08/06/2010) por VIDOL TRANSPORTES LTDA em

face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM DOURADOS/MS, visando abster-se do

recolhimento da contribuição social previdenciária pretensamente incidente sobre os valores pagos a título de

indenização referente ao aviso prévio indenizado 13.º salário proporcional ao aviso prévio indenizado, na vigência

do Decreto n.º 6.727/09 e da IN/INSS n.º 925/09, bem como seja concedido o direito à compensação independente

de autorização ou processo administrativo, destes valores tidos como recolhidos indevidamente nos últimos 10

(dez) anos e eventualmente no curso da demanda, com a incidência de correção monetária, juros de mora a 1%

(um por cento) ao mês a partir de cada recolhimento indevido e taxa SELIC a partir de 01.01.1996, ou

subsidiariamente, com aplicação dos mesmos índices de correção dos juros aplicados pela impetrada quando da

cobrança de seus créditos, com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a quaisquer tributos ou

contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, inclusive com os então administrados

pelas extintas Secretaria da Receita Federal e Secretaria da Receita Previdenciária, em especial com as

contribuições arrecadadas ao INSS, como as incidentes sobre folha de salários, sem as limitações do art. 170-A do

CTN, dos artigos 3º e 4º da LC-118/2005, afastando-se ainda, a aplicação das restrições presentes em qualquer

outra norma legal ou infra-legal (como a IN SRF n.º 900/08). O afastamento de quaisquer restrições, autuações

fiscais, negativas de CND, multas, penalidades, ou inscrições em órgãos de controle (CADIN).

 

Sentença: concedeu a segurança para declarar respeitada a decadência qüinqüenal do ajuizamento da demanda e a

inexistência de relação jurídico-tributária sobre os valores pagos a título de indenização, aviso prévio indenizado e

13.º salário proporcional ao aviso prévio indenizado, declarando o direito à compensação, após o trânsito em

julgado, dos valores indevidamente recolhidos, a tais títulos, corrigidos pela taxa SELIC, excluindo qualquer outro

índice de juros e/ou correção monetária, devendo ser respeitado também o disposto no art. 170-A, do CTN.

 

Apelante (União Federal): Sustenta, em síntese, ocorrência do prazo decadencial prevista no art. 23 da lei-

12.016/2009, legalidade da cobrança da exação, devido a sua natureza salarial e aponta critérios a serem

observados nas compensações.

 

Apelada (impetrante): Ofertou contrarrazões.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático nos termos do artigo 557, "caput" e § 1º-A, do

Código de Processo Civil.

 

DA ALEGAÇÃO DE OCORRÊNCIA DO PRAZO DECADENCIAL PREVISTO NO ART. 23 DA Lei-

12.016/2009.

 

Rejeito a alegação de ocorrência de decadência suscitada pela União Federal, vez que se trata de mandado de

segurança com o objetivo de reconhecer o direito à compensação de tributos indevidamente recolhidos, por seu

caráter preventivo, não está sujeito ao prazo decadencial de 120 dias previsto no art. 23 da Lei nº 12.016/2009.

 

O art. 23 da Lei nº 12.016/2009 (antigo art. 18 da Lei nº 1.533/51) dispõe que o direito de requerer mandado de

segurança extinguir-se-á decorridos cento e vinte dias contados da ciência, pelo interessado, do ato impugnado.

 

O E. Supremo Tribunal Federal já reconheceu a constitucionalidade da fixação de prazo decadencial para a

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : VIDOL TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro
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utilização da via mandamental, entendimento expresso na Súmula nº 632.

 

Todavia, no caso dos autos deve ser afastada a decadência do direito à impetração do mandado de segurança. É de

ser desconsiderado, por inaplicável, o prazo peremptório estabelecido no art. 23 da Lei nº 12.016/2009, quando o

mandamus tem caráter preventivo, como é o caso, ajuizado em face da ameaça da prática de ato administrativo

fiscal (lançamento ou inscrição do crédito tributário), em virtude da pretendida compensação tributária.

 

A questão encontra-se pacificada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, conforme os seguintes precedentes:

PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - DECADÊNCIA - NÃO-OCORRÊNCIA - CARÁTER

PREVENTIVO DO MANDAMUS - PRECEDENTES.

1. Conforme jurisprudência de ambas as Turmas de direito público do Superior Tribunal de Justiça, o mandado

de segurança objetivando o reconhecimento do direito à compensação tributária apresenta nítido caráter

preventivo, não se voltando contra lesão a direito já ocorrido, e, sim, em face de possível autuação fiscal.

2. Afasta-se a decadência do direito à impetração do mandamus, ainda que o pedido formulado na exordial

seja no sentido de se garantir a compensação de valores já recolhidos com débitos de ICMS.

Precedentes.

Agravo regimental improvido. (Segunda Turma, AgRg no REsp 1087840/SP, Min. Humberto Martins, j.

04/12/2008, DJe 18/12/2008)

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. ICMS.

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. DECLARAÇÃO DO DIREITO À COMPENSAÇÃO. PRAZO DECADENCIAL

DO ART. 18 DA LEI 1.533/51. INAPLICABILIDADE. MANDADO DE SEGURANÇA COM CARÁTER

PREVENTIVO. RECURSO PROVIDO.

1. O mandado de segurança impetrado com o fim de se reconhecer direito à compensação de tributos

indevidamente recolhidos, por seu caráter preventivo, não está sujeito ao prazo decadencial de 120 dias,

previsto no art. 18 da Lei 1.533/51. 

2. Na hipótese dos autos, o mandado de segurança foi impetrado com o intuito de que fosse declarado o direito à

compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de ICMS, tendo em vista a diferença entre o que foi

efetivamente recolhido, no regime convencional de tributação, e o que foi recolhido por substituição tributária,

com base na Lei Estadual 5.298/96. Desse modo, a pretensão tem nítido caráter preventivo, porquanto visa à

declaração do direito à compensação, não se voltando contra lesão a direito já ocorrida. O mandamus não

objetiva a apuração dos créditos a serem compensados, mas a declaração do direito à compensação.

3. "É cabível o mandado de segurança com efeito declaratório, apenas para garantir, em tese, o direito ao

aproveitamento de créditos. E isto porque o encontro de contas deve ser feito administrativamente, a partir do

procedimento efetuado pelo contribuinte e fiscalizado pela Administração, que não fica impedida de cobrar

eventual saldo devedor, se assim entender. Em sendo assim, inexiste o óbice das Súmulas 269 e 271/STF" (REsp

468.034/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 11.10.2004). Aplica-se ao caso em exame a Súmula

213/STJ: "O mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à compensação

tributária." 

4. Recurso ordinário provido, para, afastando a decadência, determinar o retorno dos autos ao Tribunal de

Justiça estadual, a fim de que seja processado e julgado o mandado de segurança.

(Primeira Turma, RMS 23120/ES, Min. Denise Arruda, j. 18/11/2008, DJe 18/12/2008)

DO FATO GERADOR E A BASE DE CÁLCULO DA COTA PATRONAL

 

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no

artigo 22, inciso I, da Lei nº. 8.212/91, nos seguintes termos:

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa."

O referido dispositivo legal limita o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração dos

trabalhadores, afastando da base de cálculo as importâncias de natureza indenizatória. Nesse sentido, já se

manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO -

AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a
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integra as parcelas de natureza indenizatória.

2. O auxílio-creche, conforme precedente da Primeira Seção (EREsp 394.530-PR), não integra a base de cálculo

da contribuição previdenciária.

3. Uma vez que o Tribunal de origem consignou tratar-se a verba denominada "vale-transporte", na hipótese dos

autos, de uma parcela salarial, não ficando, ademais, abstraído na decisão recorrida qualquer elemento fático

capaz de impor interpretação distinta, a apreciação da tese defendida pelo recorrente implicaria o reexame do

conjunto fático-probatório dos autos, providência vedada a esta Corte em sede de recurso especial, nos termos da

Súmula 7/STJ.

4. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.

(STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 664258/RJ, Processo nº 200400733526, Rel. Min. ELIANA

CALMON, Julgado em 04/05/2006, DJ DATA:31/05/2006 PG:00248)

Impende destacar, outrossim, que a mesma motivação foi utilizada pelo Supremo Tribunal Federal para, em sede

de medida liminar apreciada nos autos da ADI nº. 1659-8, suspender a eficácia dos dispositivos previstos nas

Medidas Provisórias nº. 1523/96 e 1599/97, no que determinavam a incidência de contribuição previdenciária

sobre parcelas de caráter indenizatório. O julgado restou ementado nos seguintes termos:

EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. - Já se firmou a jurisprudência desta Corte

(assim, nas ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória ainda pendente de

apreciação pelo Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi objeto de

revogação até que haja pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, a qual, se

convertida em lei, tornará definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória

revogada pelo período que ainda lhe restava para vigorar. - Relevância da fundamentação jurídica da argüição

de inconstitucionalidade do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na redação dada pela Medida Provisória 1.523-13

e mantida pela Medida Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito da conveniência da suspensão de sua

eficácia. Suspensão do processo desta ação quanto às alíneas "d" e "e" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na

redação mantida pela Medida Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia "ex

nunc", do § 2º do artigo 22 da mesma Lei na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97.

(STF, Pleno, ADIn nº 1659-8, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Julgado em 27/11/1997, DJ 08-05-1998 PP-00002)

DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO

 

Ressalto, ainda, que o Superior Tribunal de Justiça assentou orientação no sentido de que as verbas pagas pelo

empregador, ao empregado, a título de aviso prévio indenizado, possuem nítido caráter indenizatório, não

integrando a base de cálculo para fins de incidência de contribuição previdenciária. A assertiva é corroborada pelo

seguinte aresto:

PREVIDENCIARIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS. FERIAS NÃO GOZADAS.

I - AS IMPORTANCIAS PAGAS A EMPREGADOS QUANDO DA RESILIÇÃO CONTRATUAL, E POR FORÇA

DELA, DIZENTES A AVISO PREVIO, NÃO TEM COLOR DE SALARIO POR ISSO QUE SE NÃO HA FALAR

EM CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA. PRECEDENTES.

II - RECURSO PROVIDO.

(STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 3794, Processo nº 199000061105-PE, Relator Min. GERALDO

SOBRAL, Data da Decisão: 31/10/1990, JTS VOL.:00020 PÁGINA:196)

No mesmo sentido, é o pacífico entendimento deste E. Tribunal Regional Federal, consoante se verifica dos

julgados que seguem:

LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL - PRESCRIÇÃO - DECADÊNCIA -

LANÇAMENTO - HOMOLOGAÇÃO - RECOLHIMENTO - TERMO INICIAL - PRAZO QUINQUENAL -

INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE -

SALÁRIO-FAMÍLIA - NÃO-INCIDÊNCIA - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - GRATIFICAÇÃO POR

LIBERALIDADE - FÉRIAS INDENIZADAS - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - SALÁRIO-EDUCAÇÃO -

INCUMBÊNCIA - PROVA - FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO.

(...)

13. Previsto no §1°, do artigo 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado

não integra o salário-de-contribuição e sobre ele não incide a contribuição.

(...)

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1292763/SP, Processo nº 200061150017559, Rel. JUIZ

HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 10/06/2008, DJF3 DATA:19/06/2008)

"PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O AVISO PRÉVIO INDENIZADO - NATUREZA

INDENIZATÓRIA - § 1º DO ARTIGO 487 DA CLT - SUMULA 09 DO TFR - PRECLUSÃO DA FASE

INSTRUTÓRIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA - SELIC -

TEMPESTIVIDADE

1. Recurso tempestivo. Suspensão de prazos em razão da realização de Inspeção Geral Ordinária na Vara de

origem.
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2. O aviso prévio é a notificação que uma das partes do contrato de trabalho, seja o empregador, seja o

empregado, faz à parte contrária, comunicando-lhe a intenção de rescisão do vínculo, que se dará em data certa

e determinada, observado o prazo determinado em lei.

3. O período que o empregado trabalha após ter dado ou recebido o aviso prévio será remunerado da forma

habitual, por meio do salário, sobre o qual incide a contribuição previdenciária, uma vez que esse tempo é

computado como de serviço do trabalhador para efeitos de cálculo de aposentadoria.

4. Consoante a regra do § 1º do artigo 487 da CLT, rescindido o contrato antes de findo o prazo do aviso, o

empregado terá direito ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente àquele período. Natureza

indenizatória pela rescisão do contrato sem o cumprimento de referido prazo.

5. As verbas indenizatórias não compõem parcela do salário do empregado, posto que não têm caráter de

habitualidade; têm natureza meramente ressarcitória, pagas com a finalidade de recompor o patrimônio do

empregado desligado sem justa causa e, por esse motivo, não estão sujeitas à incidência da contribuição. Súmula

9 do extinto TFR.

6. Pleito de produção de provas rejeitado. Preclusão da matéria. Ausência de requerimento na fase instrutória.

Matéria exclusivamente de direito. Aplicação da regra contida no artigo 330, inciso I, do Código de Processo

Civil.

7. Correção monetária pelos índices estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal e do Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

8. Até 31.12.1995, os juros de mora eram fixados nos termos do artigo 166, §1º, do CTN, no percentual de 1% ao

mês a partir do trânsito em julgado da sentença. Todavia, a partir de 01.01.1996, a matéria foi disciplinada pela

Lei nº 9.250/95, que no §4º do artigo 39, determina o cálculo com a aplicação da taxa SELIC. Precedentes STJ.

9. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS improvida e remessa oficial parcialmente provida.

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 668146/SP, Processo nº 200103990074896, Rel. JUIZA

VESNA KOLMAR, Julgado em 13/03/2007, DJF3 DATA:13/06/2008)

TRIBUTÁRIO: MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO. PARCELAS INDENIZATÓRIAS. NATUREZA. NÃO INCIDÊNCIA. MEDIDAS

PROVISÓRIAS 1523/96 E 1596/97. LEI 8212/91, ARTS. 22 § 2º E 28 §§ 8º E 9º. REVOGAÇÃO. LEI 9528/97.

ADIN 1659-8/DF. CONCESSÃO PARCIAL DA ORDEM.

I - O mandado de segurança preventivo é adequado para suspender a exigibilidade de contribuição social

incidente sobre verbas de natureza indenizatória pagas aos empregados, bem como declarar incidentalmente a

inconstitucionalidade ou ilegalidade de medida provisória (MP 1523/96 e 1596/97).

II - Os pagamentos de natureza indenizatória tais como aviso prévio indenizado, indenização adicional prevista

no artigo 9º da 7238/84 (dispensa nos 30 dias que antecedem o reajuste geral de salários) e férias indenizadas

não compõem a remuneração, donde inexigível a contribuição previdenciária sobre essas verbas. Precedentes. 

III - O Colendo STF suspendeu liminarmente em ação direta de inconstitucionalidade (ADIN 1659-8) os

dispositivos previstos nas MP's 1523/96 e 1596/97, os quais cuidam da incidência da contribuição previdenciária

sobre parcelas indenizatórias, além de terem sido revogados pela Lei de conversão 9528/97, embora a referida

ADIN tenha sido julgada prejudicada a final, em virtude da perda de objeto da mesma.

IV - Destarte, a impetrante possui o direito líquido e certo de suspender a exigibilidade das contribuições,

especialmente o aviso prévio indenizado e a indenização adicional da Lei 7238/84, cuja concessão parcial do

mandamus foi correta e deve ser mantida, negando-se provimento à apelação e à remessa oficial. 

V - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas.

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 191811/SP, Processo nº

199903990633050, Rel. JUIZA CECILIA MELLO, Julgado em 03/04/2007, DJU DATA:20/04/2007 PÁGINA:

885)

Ora, ausente previsão legal e constitucional para a incidência de contribuição previdenciária sobre importâncias de

natureza indenizatória, da qual é exemplo o aviso prévio indenizado, não caberia ao Poder Executivo, por meio de

simples ato normativo de categoria secundária, forçar a integração de tais importâncias à base de cálculo da

exação.

 

Destarte, tenho que a revogação da alínea "f", do inciso V, § 9º, artigo 214, do Decreto nº. 3.048/99, nos termos

em que promovida pelo artigo 1º do Decreto nº. 6.727/09, não tem o condão de autorizar a cobrança de

contribuições previdenciárias calculadas sobre o valor do aviso prévio indenizada.

 

Entretanto, quanto à possibilidade de se estender referida não incidência também sobre seus reflexos (gratificação

natalina e férias), no tocante a gratificação natalina a E. Segunda Turma adotou o entendimento no sentido de que

incide contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário indenizado (autos de nº. 2010.61.00.010727-5,

Rel. Des. Fed. Peixoto Junior).

O novo posicionamento da E. Segunda Turma alinhou-se ao entendimento adotado pela Segunda Turma do

Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do RESP nº. 812.871-SC. Na ocasião, o Ministro Mauro
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Campbell Marques (Relator) ressaltou o alinhamento daquele julgamento com o RESP nº. 901.040-PE

oportunidade em que se firmou o entendimento no sentido de que a Lei nº. 8.620/93, em seu artigo 7º, §2º,

autorizou expressamente a incidência da contribuição sobre o valor bruto do 13º salário, o que também, de certa

forma, encontra fundamento na Súmula nº. 688 do Supremo Tribunal Federal ao dispor que "É legítima a

incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário".

Sendo assim, acompanho o entendimento adotado por esta E. Segunda Turma, no sentido de que incide

contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina resultante do aviso prévio indenizado.

 

DO PRAZO PRESCRICIONAL

 

Para a repetição ou compensação de contribuições cujo lançamento se sujeita à homologação do fisco (art. 150 do

CTN), o prazo previsto no art. 168, I, do Código Tributário Nacional, conta-se a partir da extinção do crédito

tributário, o que se dá com a homologação do auto-lançamento, e não com o recolhimento da contribuição. Nesse

sentido, trago à colação entendimento pacífico do E. STJ:

"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA ESTADUAL PARA O CUSTEIO DE REGIME PRÓPRIO DE

PREVIDÊNCIA. CONTRIBUINTES INATIVOS. INSTITUIÇÃO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL

41/2003. NCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO.

LANÇAMENTO DE OFÍCIO. INAPLICABILIDADE DA TESE DOS CINCO MAIS CINCO.

I - A jurisprudência desta Corte tem entendimento consolidado "no sentido de que, em se tratando de tributo

sujeito a lançamento por homologação, o prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na

data do recolhimento do tributo indevido, e sim na data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento.

Segundo entende o Tribunal, para que o crédito se considere extinto, não basta o pagamento: é indispensável a

homologação do lançamento, hipótese de extinção albergada pelo art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir

dessa homologação é que teria início o prazo previsto no art. 168, I. E, não havendo homologação expressa, o

prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez anos a contar do fato gerador." (REsp

698.233/SC, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 27.03.2008).

II - O v. acórdão recorrido, ao entender afastado o instituto da prescrição quinquenal, foi fundamentado

equivocadamente, eis que a contribuição previdenciária dos inativos não é lançada por homologação, mas sim de

ofício. A autoridade administrativa verifica a ocorrência de um fato gerador, determina a base de cálculo, incide

a alíquota devida e averba o valor do tributo diretamente na remuneração do servidor. Logicamente, esse

procedimento não se subsume ao lançamento por homologação, pelo qual o próprio contribuinte calcula o valor

do tributo e o recolhe antecipadamente sem o prévio exame da autoridade administrativa, sob condição

resolutória da ulterior homologação do lançamento a ser feita pela Administração Tributária.

III - A hipótese dos autos não versa sobre as contribuições previdenciárias vinculadas ao custeio da Seguridade

Social, estas sim lançadas por homologação. Estamos debatendo acerca das contribuições previdenciárias

preceituadas no art. 149, § 1º, da Constituição Federal, que dá a competência aos Estados e Municípios para

instituírem contribuições previdenciárias, cobradas de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, do

regime previdenciário de que trata o art. 40 da Carta Magna. 

IV - No presente caso o prazo prescricional aplicável é de 5 anos. Tendo sido a ação ordinária de repetição de

indébito proposta em maio de 2003, restaram prescritas as parcelas recolhidas anteriormente a maio de 1998.

V - Recurso especial provido." (Grifamos) (STJ, 1ª Turma, REsp 1027712 / MG, Processo nº 2008/0019205-9,

Relator Min. Francisco Falcão, Data da Decisão: 13/05/2008, DJ 28.05.2008 p. 1)

A Lei Complementar nº 118/2005 estabeleceu o prazo prescricional de 5 (cinco) anos, a contar do efetivo

recolhimento, para o contribuinte repetir ou compensar o indébito tributário. A questão encontra-se superada no E.

STF ante o julgamento do RE 566621, decidindo que nas ações ajuizadas anteriormente à sua vigência, aplica-se o

prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo qüinqüenal. Neste sentido vem seguindo a remansosa

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, considerando que a regra tem perfeita aplicação aos processos

ajuizados após a entrada em vigência da referida lei. Corroborando o sentido acima explicitado, colaciono

julgados do STF e STJ:

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN. 

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. 

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. 
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Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. 

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. 

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. 

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. 

Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a

aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se

trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. 

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005. 

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. 

Recurso extraordinário desprovido. (STF - Tribunal Pleno - RE 566621/RS - Rel. Min. Ellen Gracie - j.

04/08/2011 - Publ. Dje 11/10/2011)

PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO -

PROPOSITURA DA DEMANDA ULTERIOR À 'VACATIO LEGIS' DA LC N. 118/05 - PRESCRIÇÃO

QÜINQÜENAL.

1. O estabelecimento de prazo prescricional qüinqüenal para se pleitear a repetição de tributos recolhidos

indevidamente, na hipótese da propositura da demanda ocorrer posteriormente à 'vacatio legis' da Lei

Complementar n. 118/2005; traduz, em essência, a controvérsia dos autos.

2. Em função do imperativo deôntico-legal, o implexo lógico-jurídico determina a identificação de um fato

jurídico relevante no antecedente, no caso, o início da vigência da Lei Complementar n. 118/2005, para

implicação relacional no conseqüente; qual seja: prescrição qüinqüenal para a pretensão de devolução ou

repetição de tributos recolhidos indevidamente.

3. Na hipótese vertente, ao contrário da pretensão disposta no agravo sub examen, inequívoco o entendimento da

Seção de Direito Público do STJ, ao considerar que, na hipótese de tributos sujeitos à homologação, quando a

demanda for proposta depois da entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05 (9.5.2005), ou seja, no caso

dos autos: em 30.1.2006, afasta-se a regra prescricional denominada "cinco mais cinco". Aplica-se, portanto, o

preceito contido no art. 3º da aludida Lei Complementar; isto é, prescrição qüinqüenal para parcelas do indébito

tributário. Agravo regimental improvido. (STJ, 2ª Turma, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL - 1014383/SC, Processo nº 200702939252, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Julgado em

23/09/2008, DJE DATA:23/10/2008)

No caso concreto em exame, adotando-se o entendimento da Suprema Corte e considerando que a ação foi

distribuída em 08/06/2010, impõe-se reconhecer a ocorrência da prescrição dos valores recolhidos anteriormente a

08/06/2005.

 

DA COMPENSAÇÃO

 

Quanto ao direito de compensação, este foi primeiramente disciplinado pela Lei 8.383, de 30 de dezembro de

1991, que assim dispunha em seu artigo 66, in verbis:

"art. 66 - Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições federais, inclusive

previdenciárias, e receitas patrimoniais, mesmo quando resultante de reforma anulação, revogação, ou rescisão

de decisão condenatória o contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de

importância correspondente a período subseqüente.

§ 1º - A compensação só poderá ser efetuada entre tributos, contribuições e receias da mesma espécie."

Por sua vez, foi publicada a Lei 9.430, em 30 de dezembro de 1996, prevendo-se a possibilidade de realizar a

compensação de créditos tributários com quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da

Receita Federal, desde que atendida a exigência de prévia autorização daquele órgão em resposta a requerimento

do contribuinte.

 

Com o advento da Lei nº 10.637/2002 que alterou a redação do artigo 74 da retro mencionada lei, não mais se

exige o prévio requerimento do contribuinte e a autorização da Secretaria da Receita Federal para a realização da
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compensação em relação a quaisquer tributos e contribuições, porém, estabeleceu o requisito da entrega, pelo

contribuinte, contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito

tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.

 

Em julgamento de recurso especial repetitivo (CPC, art. 543-C) o Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento de que a questão da compensação tributária entre espécies, o regime aplicável é o vigente à época da

propositura da ação, ficando, portanto, o contribuinte sujeito a um referido diploma legal:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96.

LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser

a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).

...................................."

(REsp 1137738 / SP RECURSO ESPECIAL 2009/0082366-1 - relator: Ministro LUIZ FUX - STJ - órgão

julgador: PRIMEIRA SEÇÃO - data de publicação DJe 01/02/2010)

Entretanto, novas alterações surgiram sobre o instituto da compensação, com o advento da Lei-11.457/2007:

"Art. 2º Além das competências atribuídas pela legislação vigente à Secretaria da Receita Federal, cabe à

Secretaria da Receita Federal do Brasil planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a

tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a,

b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e das contribuições instituídas a

título de substituição. (Vide Decreto nº 6.103, de 2007)".

"Art. 26. O valor correspondente à compensação de débitos relativos às contribuições de que trata o art. 2º desta
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Lei será repassado ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social no máximo 2 (dois) dias úteis após a data

em que ela for promovida de ofício ou em que for deferido o respectivo requerimento.

Parágrafo único. O disposto no art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, não se aplica às

contribuições sociais a que se refere o art. 2º desta Lei".

"Art. 27. Observado o disposto no art. 25 desta Lei, os procedimentos fiscais e os processos administrativo-fiscais

referentes às contribuições sociais de que tratam os arts. 2º e 3º desta Lei permanecem regidos pela legislação

precedente".

Ainda, dispõe o art. 11 da Lei nº 8.212/91:

"Art. 11. No âmbito federal, o orçamento da Seguridade Social é composto das seguintes receitas:

 

I - receitas da União; 

II - receitas das contribuições sociais; 

III - receitas de outras fontes. 

Parágrafo único. Constituem contribuições sociais: 

a) as das empresas, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados a seu serviço; (Vide art.

104 da lei nº 11.196, de 2005) 

b) as dos empregadores domésticos; 

c) as dos trabalhadores, incidentes sobre o seu salário-de-contribuição; (Vide art. 104 da lei nº 11.196, de 2005)

d) as das empresas, incidentes sobre faturamento e lucro; 

e) as incidentes sobre a receita de concursos de prognósticos". 

Finalmente, cita-se a Instrução Normativa RFB nº 900, de 30/12/2008:

"Art. 34. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por decisão judicial transitada em

julgado, relativo a tributo administrado pela RFB, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo

na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos administrados pela RFB,

ressalvadas as contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos arts. 44 a 48, e as

contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos".

No presente caso, a ação mandamental foi impetrada em 08/06/2010 (fl. 02), não se aplicando ao caso o art. 74 da

Lei-10.637/02, que alterou a Lei-9.430/96, que previa a possibilidade de compensação entre quaisquer tributos

administrados pela Receita Federal, devendo, entretanto aplicar a compensação prevista no artigo 26, Parágrafo

único da Lei-11.457/2007(norma legal que tratou da unificação dos órgãos arrecadatórios), que limita essa

previsão.

 

Neste sentido os julgados desta Corte:

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - MANDADO DE SEGURANÇA - INCIDÊNCIA

SOBRE VERBAS DE CUNHO INDENIZATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE - COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA - ART.

89 DA LEI 8212/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11941/2009, ART. 170-A DO CTN E ARTS. 34 E 44 DA

IN 900/2008, VIGENTES À ÉPOCA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - AÇÃO

AJUIZADA APÓS 09/06/2005 - APELO E REMESSA OFICIAL PROVIDOS PARCIALMENTE.

1. [...]

7. Mesmo com a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, que, além das atribuições da antiga

Secretaria da Receita Federal, passou também a planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas

a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas

"a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei no 8212/91, a Lei nº 11457, de 16/03/2007, deixou

expresso, no parágrafo único do seu artigo 26, que, às referidas contribuições, não se aplica o disposto no artigo

74 da Lei nº 9430/96. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 1235348 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 02/05/2011).

[...].

13. Apelo e remessa oficial parcialmente providos. (TRF 3ª Região, Quinta Turma, AMS 0005375-

10.2011.4.03.6100, Des. Fed. RAMZA TARTUCE, TRF3 CJ1 DATA:14/12/2011).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PIS/COFINS - COMPENSAÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS -

DESCABIMENTO - ART. 74, LEI 10.637/2002 - ARTIGOS 2º E 26, LEI 11.457/2007 - MANIFESTAÇÃO DE

INCONFORMIDADE - ART. 151, CTN - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Ainda que os tributos federais e as contribuições previdenciárias sejam geridos pela mesma autoridade

administrativa, nos termos da Lei nº 11.457/07, a sistemática do procedimento de compensação, entretanto, são

distintos. 

2. A própria legislação apontada pela recorrente respalda as ressalvas no procedimento compensatório de

tributos federais e contribuições previdenciárias. 

3. O art. 74 da Lei nº 10.637/2002, que alterou a Lei nº 9.430/96, prevê a possibilidade de compensação entre

quaisquer tributos administrados pela Receita Federal, entretanto, a Lei nº 11.457/2007 (norma legal que tratou

da unificação dos órgãos arrecadatórios), nos artigos 2º e 26, parágrafo único, limita essa previsão, excetuando
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as contribuições em comento da possibilidade de compensação. 

4. Prevê o art. 34 da IN nº 900/2008 que o sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por

decisão judicial transitada em julgado, relativo a tributo administrativo pelo RFB, passível de restituição ou de

ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos

administrado pela RFB, ressalvadas as contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos art. 44

a 48, e as contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos. 

5. Por sua vez, o art. 44 acima mencionado prevê que o sujeito passivo que apurar crédito relativo às

contribuições previdenciárias previstas nas alíneas "a" a "d" do inciso I do parágrafo único do art. 1º, passível

de restituição ou de reembolso, poderá utilizá-lo na compensação de contribuições previdenciárias

correspondestes a períodos subseqüente. 

6. Não se tratando de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido de contribuição previdenciária

a ser compensada, imprópria a compensação conforme requerida, justificando, portanto, o cabimento da

manifestação de inconformidade. 

7. Não se verifica hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, CTN. 

8. Agravo de instrumento improvido".(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 201003000197741, Des. Fed. NERY

JUNIOR, DJF3 08/07/2011).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA.

COMPENSAÇÃO. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS. INSTRUÇÃO

NORMATIVA RFB 900/08. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA CONCESSÃO DE LIMINAR. 

1. Não estão presentes os requisitos para a concessão da liminar em mandado de segurança, nos termos do art.

7º da Lei 12.016/09. 

2. Falece à agravante o fundamento relevante, eis que não se vislumbra ilegalidade nos arts. 34, 44 e 45 da

Instrução Normativa da RFB n.° 900/08, que dispõe sobre a restituição e compensação de quantias recolhidas

título de tributo administrado pela então Secretaria da Receita Federal. 

3. Referidos artigos estabelecem que os eventuais créditos de tributos administrados pela RFB poderão ser

compensados com eventuais débitos relativos a tributos também administrados pela RFB, ressalvadas as

contribuições previdenciárias. A restrição está em consonância com o art. 89, caput, da Lei 8.212/91. 

4. Em reiterados precedentes, esta E. Sexta Turma tem referendado a referendado o disposto na Instrução

Normativa 900/08: AC 200161150003255, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1 12/05/2011, p. 1.141;

AMS 200561000259857, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJF3 CJ1 05/05/2011, p. 1.045). 

5. De outra parte, não se vislumbra o periculum in mora, já que não há prejuízo em eventual compensação

posterior, por ventura autorizada após o provimento jurisdicional definitivo. 

6. Saliente-se, ademais, que o § 2° do art. 7º da nova lei do mandado de segurança veda a concessão de liminar

que tenha por objeto a compensação de créditos tributários. 

7. Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado". (TRF 3ª Região, Sexta Turma, AI

201103000075720, Relator(a) Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 12/08/2011).

 

 

DA TAXA SELIC

 

Tratando-se de indébito tributário, a correção monetária deve se dar através da aplicação da SELIC, a incidir

desde a data do efetivo desembolso, afastada a cumulação com qualquer outro índice de correção ou de juros,

tendo em vista que é composta por taxas de ambas as naturezas, consoante fazem prova os arestos a seguir:

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - FGTS - LC N. 110/2001 - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO OPOSTOS NO TRIBUNAL DE ORIGEM - INOVAÇÃO DE TESE - IMPOSSIBILIDADE -

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 -

NATUREZA TRIBUTÁRIA - INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC.

1. Não se conclui por omisso o julgado se a parte, somente em sede de embargos de declaração no Tribunal a

quo, suscita questão necessária a sua pretensão, precluindo o direito de suscitá-la na instância seguinte.

2. Diante da inovação de fundamentos em sede de embargos de declaração, entende-se que não houve o

necessário prequestionamento das matérias ali suscitadas, incidindo na espécie as Súmulas 282 e 356 do STF.

3. É entendimento deste Tribunal que na repetição de indébito fiscal, seja como restituição ou compensação

tributária, é devida a taxa SELIC, sendo igualmente aplicável às contribuições instituídas pela Lei Complementar

n. 110/01, haja vista sua natureza tributária.

Agravo regimental improvido." (STJ, 2ª Turma, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL -

940622/RS, Processo nº 200700781398, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Julgado em 15/04/2008, DJE

DATA:25/04/2008)

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INTRODUZIDA PELOS ARTS. 1º E 2º DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 110/2001. NATUREZA JURÍDICA DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL GERAL. LIMINAR
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CONCEDIDA PELO E. STF NOS AUTOS DA ADIN Nº 2.556/DF. EFICÁCIA ERGA OMNES. EFEITOS EX

TUNC.

I - O Tribunal Pleno do E. Supremo Tribunal Federal concedeu liminar nos autos da ADIN nº 2.556/DF, relatada

pelo Ministro Moreira Alves, adotando a posição de que as exações previstas nos arts. 1º e 2º da Lei

Complementar nº 110/2001 ostentam a natureza jurídica de "contribuições sociais gerais" e, sob tal qualidade,

submetidas à regência do art. 149 da Constituição Federal, forçando a cobrança à observância do princípio da

anterioridade, traduzido pela sua inexigibilidade no mesmo ano de sua instituição, ou seja, 2001, produzindo

efeitos apenas a partir do exercício financeiro seguinte, janeiro de 2002.

II - Releva indicar que tal julgamento é dotado de eficácia erga omnes, nos moldes do art. 11, § 1º da Lei nº

9.868/99, atribuindo-se-lhe, especificamente, efeitos ex tunc, impondo-se sua aplicação.

III - A compensação de tributos pagos indevidamente ou a maior é direito do contribuinte, art. 66 da Lei nº

8383/91, devendo, todavia, os valores indevidamente recolhidos ser compensados exclusivamente com

contribuições da mesma espécie.

IV - Correção monetária mediante aplicação da taxa SELIC desde a data do desembolso, consoante o disposto no

artigo 39 da Lei 9.250/95, afastada a cumulação de qualquer outro índice de correção monetária ou juros, tendo

em vista a composição da SELIC por taxas de ambas as naturezas.

V - Recursos da União Federal, da CEF e remessa oficial improvidos. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC -

APELAÇÃO CIVEL - 1084823, Processo nº 200361140052023, Rel. Des. CECILIA MELLO, Julgado em

31/10/2006, DJU DATA:24/11/2006 PÁGINA: 423).

Ante o exposto, dou parcial provimento ao apelo da União Federal e a remessa oficial para declarar que a

compensação se dê na forma prevista no artigo 26, Parágrafo único da Lei-11.457/2007( norma legal que tratou da

unificação dos órgãos arrecadatórios), que limita essa previsão e para reconhecer que incide contribuição

previdenciária sobre a gratificação natalina resultante do aviso prévio indenizado, bem como para declarar que

não serão objeto de compensação as contribuições recolhidas anteriormente a 08/06/2005, alcançadas pela

prescrição, com base no art. 557, "caput e §1º-A, do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação

supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 17 de abril de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003493-47.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI, em face de

sentença que julgou improcedente o pedido formulado em ação declaratória que objetiva provimento jurisdicional

que autorize a inexistência de relação jurídico-tributária quanto à majoração da contribuição ao SAT, em razão da

aplicação da fórmula do FAP determinada pelo artigo 10 da Lei 10.666/03 e seus Decretos e Portarias

regulamentadoras.

2010.61.00.003493-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : SERVICO SOCIAL DA IND/ SESI

ADVOGADO : MARCOS ZAMBELLI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00034934720104036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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Em suas razões, a apelante sustenta ilegalidade e inconstitucionalidade na instituição e na regulamentação do

Fator Acidentário de Prevenção - FAP.

 

Foram ofertadas contrarrazões pela União Federal (fls. 364/377).

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

Anoto, de início, que o presente recurso comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557,

caput, do Código de Processo Civil, uma vez que a sentença observou a jurisprudência desta Corte Regional

Federal.

 

Com efeito, o Fator Acidentário de Prevenção - FAP foi instituído pela Lei nº 10.666/03, cujo artigo 10 permite o

aumento/redução das alíquotas referentes à contribuição ao Seguro de Acidente do Trabalho - SAT (atual Risco

Ambiental do Trabalho - RAT), prevista no artigo 22, inciso II, da Lei nº 8.212/91.

 

O artigo 10 da Lei nº 10.666/03 autorizou que os critérios de alteração das alíquotas fossem estabelecidos em

regulamento editado pelo Poder Executivo, considerando-se o desempenho da empresa em relação à atividade

econômica desenvolvida; apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de freqüência,

gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social -

CNPS.

 

Tendo em vista a determinação legal, em setembro de 2009 foi promulgado o Decreto nº 6.957, que alterou o

artigo 202-A do Decreto nº 3.048 de maio de 1999, regulando o aumento ou a redução das alíquotas nos seguintes

termos: 

Art.202-A.As alíquotas constantes nos incisos I a III do art. 202 serão reduzidas em até cinqüenta por cento ou

aumentadas em até cem por cento, em razão do desempenho da empresa em relação à sua respectiva atividade,

aferido pelo Fator Acidentário de Prevenção-FAP.

§1oO FAP consiste num multiplicador variável num intervalo contínuo de cinco décimos (0,5000) a dois inteiros

(2,0000), aplicado com quatro casas decimais, considerado o critério de arredondamento na quarta casa

decimal, a ser aplicado à respectiva alíquota.

§2oPara fins da redução ou majoração a que se refere o caput, proceder-se-á à discriminação do desempenho da

empresa, dentro da respectiva atividade econômica, a partir da criação de um índice composto pelos índices de

gravidade, de frequência e de custo que pondera os respectivos percentis com pesos de cinquenta por cento, de

trinta cinco por cento e de quinze por cento, respectivamente.

§4oOs índices de freqüência, gravidade e custo serão calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho

Nacional de Previdência Social, levando-se em conta: 

I-para o índice de freqüência, os registros de acidentes e doenças do trabalho informados ao INSS por meio de

Comunicação de Acidente do Trabalho-CAT e de benefícios acidentários estabelecidos por nexos técnicos pela

perícia médica do INSS, ainda que sem CAT a eles vinculados; 

II-para o índice de gravidade, todos os casos de auxílio-doença, auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez e

pensão por morte, todos de natureza acidentária, aos quais são atribuídos pesos diferentes em razão da

gravidade da ocorrência, como segue: 

a)pensão por morte: peso de cinquenta por cento;

b)aposentadoria por invalidez: peso de trinta por cento; e 

c)auxílio-doença e auxílio-acidente: peso de dez por cento para cada um; e

III-para o índice de custo, os valores dos benefícios de natureza acidentária pagos ou devidos pela Previdência

Social, apurados da seguinte forma: 

a)nos casos de auxílio-doença, com base no tempo de afastamento do trabalhador, em meses e fração de mês; e 

b)nos casos de morte ou de invalidez, parcial ou total, mediante projeção da expectativa de sobrevida do

segurado, na data de início do benefício, a partir da tábua de mortalidade construída pela Fundação Instituto

Brasileiro de Geografia e Estatística-IBGE para toda a população brasileira, considerando-se a média nacional

única para ambos os sexos.

§5oO Ministério da Previdência Social publicará anualmente, sempre no mesmo mês, no Diário Oficial da

União, os róis dos percentis de frequência, gravidade e custo por Subclasse da Classificação Nacional de

Atividades Econômicas-CNAE e divulgará na rede mundial de computadores o FAP de cada empresa, com as
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respectivas ordens de freqüência, gravidade, custo e demais elementos que possibilitem a esta verificar o

respectivo desempenho dentro da sua CNAE-Subclasse.

§6oO FAP produzirá efeitos tributários a partir do primeiro dia do quarto mês subseqüente ao de sua divulgação.

§7oPara o cálculo anual do FAP, serão utilizados os dados de janeiro a dezembro de cada ano, até completar o

período de dois anos, a partir do qual os dados do ano inicial serão substituídos pelos novos dados anuais

incorporados. 

§8oPara a empresa constituída após janeiro de 2007, o FAP será calculado a partir de 1o de janeiro do ano

seguinte ao que completar dois anos de constituição. 

§9oExcepcionalmente, no primeiro processamento do FAP serão utilizados os dados de abril de 2007 a dezembro

de 2008. 

§10.A metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social indicará a sistemática de cálculo e a

forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP.

As Leis nº 8.212/91 e 10.666/2003 criaram o tributo e descreveram a hipótese de incidência, sujeitos ativo e

passivo, base de cálculo e alíquota, em consonância com os princípios da tipicidade tributária e da segurança

jurídica. As normas legais também atenderam as exigências do art. 97 do Código Tributário Nacional, quanto à

definição do fato gerador, mas, por seu caráter genérico, a lei não deve descer a minúcias a ponto de elencar todas

as atividades e seus respectivos graus de risco. Essa competência é do Decreto regulamentar, ao qual cabe

explicitar a lei para garantir-lhe a execução.

 

A conjugação dos dispositivos citados permite constatar plenamente a hipótese de incidência e a sua

conseqüência, com todos os elementos necessários à cobrança do tributo, ou seja, os critérios pessoal, temporal,

espacial e quantitativo, o que afasta a alegação de violação à legalidade tributária.

 

A propósito, não há que se falar que o decreto teria desbordado das suas funções regulamentares. Com efeito, o

ato emanado do Chefe do Poder Executivo da República, que encontra fundamento no artigo 84, inciso IV, da

Constituição Federal de 1988, apenas explicitou as condições concretas previstas nas Leis nºs 8.212/91 e

10.666/03, o que afasta qualquer alegação de violação do disposto no artigo 150, inciso I, da Constituição Federal.

 

No tocante à alegação de violação aos princípios da isonomia e da proporcionalidade, observo que a Resolução

nº 1.308/09, do CNPS, estabelece que "após o cálculo dos índices de freqüência, gravidade e custo, são

atribuídos os percentis de ordem para as empresas por setor (subclasse da CNAE) para cada um desses índices",

de modo que "a empresa com menor índice de freqüência de acidentes e doenças do trabalho no setor, por

exemplo, recebe o menor percentual e o estabelecimento com maior freqüência acidentária recebe 100%" (item

"2.4"). 

 

Em seguida, cria-se um índice composto, atribuindo ponderações aos percentis de ordem de cada índice, com um

peso maior à gravidade (0,50) e à freqüência (0,35) e menor ao custo (0,15). O custo que a acidentalidade

representa fará parte do índice composto, mas sem se sobrepor à freqüência e à gravidade. E para obter o valor do

FAP para a empresa, o índice composto "é multiplicado por 0,02 para distribuição dos estabelecimentos dentro

de um determinado CNAE-Subclasse variar de 0 a 2" (item "2.4"), devendo os valores inferiores a 0,5 receber o

valor de 0,5 que é o menor fator acidentário. 

 

O item "3" da Resolução nº 1.308/2009, incluído pela Resolução 1.309/2009, do CNPS, dispõe sobre a taxa de

rotatividade para a aplicação do FAP, com a finalidade de evitar que as empresas que mantêm por mais tempo

seus trabalhadores sejam prejudicadas por assumirem toda a acidentalidade. 

 

No que toca à transparência na divulgação na metodologia de cálculo do FAP, bem como das informações

relativas aos elementos gravidade, freqüência e custo das diversas Subclasses do CNAE, é preciso considerar que

tal metodologia foi aprovada pelo Conselho Nacional da Previdência Social (CNPS), por meio das Resoluções nº.

1.308, de 27 de maio de 2009 e 1.309, de 24 de junho de 2009, como previsto no art. 10 da Lei 10.666/2003.

 

Os "percentis" dos elementos gravidade, freqüência e custo das Subclasses do CNAE foram divulgados pela

Portaria Interministerial nº. 254, de 24 de setembro de 2009, publicada no DOU de 25 de setembro de 2009. Desta

forma, de posse destes dados, o contribuinte poderia verificar sua situação dentro do universo do segmento

econômico do qual participa sendo que foram detalhados, a cada uma das empresas, desde a segunda quinzena de

novembro de 2009, a especificação dos segurados acidentados e acometidos de doenças de trabalho, mediante seu

número de identificação (NIT), Comunicações de acidente s de Trabalho (CAT), Doenças do Trabalho (NTEP e

demais nexos aferidos pela perícia médica do INSS), todas as informações disponibilizadas no portal da internet
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do Ministério da Previdência e Assistência Social.

 

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. VIOLAÇÃO DO DISPOSTO NO CAPUT DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. NÃO COMPROVADA. FAP - FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO. LEI N.º 8.212/91.

LEI N.º 10.666/03, ART. 10. RESOLUÇÕES N.ºs 1.308/09 E 1.309/09. DECRETO N.º 6.957/2009. INFRAÇÕES

AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA LEGALIDADE E DA PUBLICIDADE. INOCORRÊNCIA.

ALEGAÇÃO DE ERROS NO CÁLCULO DO TRIBUTO. NÃO COMPROVADA. 1. O recurso pode ser

manifestamente improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante. Precedentes do STJ. 2. Ao definir a nova metodologia do Fator Acidentário de Prevenção (FAP), que

deve ser utilizado a partir de janeiro de 2010 para calcular as alíquotas da tarifação individual por empresa do

Seguro de acidente do Trabalho - SAT, o Governo Federal ratificou, através do Decreto n.º 6.957/2009, as

Resoluções do Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS). Deveras, nem o referido Decreto, tampouco as

Resoluções de n.ºs 1.308/09 e 1.309/09 inovaram em relação ao que dispõem as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003,

apenas explicitaram as condições concretas para o que tais normas determinam. 3. As Leis nº 8.212/91 e

10.666/2003 definem satisfatoriamente os elementos capazes de fazer surgir a obrigação tributária, cabendo ao

Decreto a função de elencar todas as atividades e seus respectivos graus de risco, explicitando a lei para

garantir-lhe a execução. 4. No que se refere à instituição de tributos, o legislador esgota sua atividade ao

descrever o fato gerador, a alíquota, a base de cálculo e o contribuinte. A avaliação das diversas situações

concretas que influenciam a ocorrência da hipótese de incidência ou o cálculo do montante devido é ato de

execução. 5. Não há que se falar em infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5º, II e 150, I da

CF), uma vez que o FAP está expressamente previsto no art. 10 da Lei n.º 10.666 /2003. 6. Não merece prosperar

a alegação de que não são de conhecimento da empresa os dados utilizados na fórmula do cálculo do FAP, já

que o Ministério da Previdência e Assistência Social disponibilizou em seu portal da internet os índices de

freqüência, gravidade e custo de toda a acidentalidade registrada nos anos de 2007 e 2008 das 1301 subclasses

ou atividades econômicas. 7. Os agravantes alegam que há erros no cálculo do tributo, pois teriam sido

computados acidentes que não decorrem das condições de segurança existentes no ambiente do trabalho,

todavia nada trazem aos autos que possa comprovar sua alegação. 8. Agravo desprovido.

(TRF3- AI 2010.03.00.011960-2 - SEGUNDA TURMA - JUIZA ELIANA MARCELO - DJF3 CJ1

DATA:18/11/2010 PÁGINA: 343)

DIREITO TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SAT. CRITÉRIOS DE APLICAÇÃO DO FAP.

CONSTITUCIONALIDADE. LEGALIDADE. 

1. A matéria trazida à discussão nestes autos cinge-se à contribuição previdenciária devida pelo empregador em

razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, nos termos

do artigo 22, inciso II, da Lei nº 8.212/91.

2. O artigo 10, da Lei nº 10.666 de 08/05/2003, estabelece que a contribuição destinada ao financiamento dos

benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente de riscos

ambientais do trabalho e da aposentadoria especial, de que trata o artigo 22, inciso II, da Lei nº 8.212/91, poderá

ter sua alíquota de 1, 2 e 3%, reduzida até 50%, ou aumentada em até 100%, consoante dispuser o regulamento,

em função do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, em conformidade com os

resultados apurados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social, que

analisará os índices de freqüência, gravidade e custo do exercício da atividade preponderante.

3. Já o Decreto nº 6.957/2009, que deu nova redação ao Decreto nº 3.048/99, regulamentou o dispositivo legal

acima mencionado, estabelecendo os critérios de cálculo do FAP.

4. Quanto à constitucionalidade da legislação ordinária que, ao fixar alíquotas diferenciadas de incidência da

contribuição devida à título de seguro de acidente do trabalho, atribuiu ao poder regulamentar a

complementação dos conceitos de atividade preponderante e grau de risco, o Supremo Tribunal Federal já

assentou sua jurisprudência no sentido da inexistência de malferimento ao princípio da legalidade, consoante o

disposto nos artigos 5º, II e 150, I, ambos da CF/88 (STF Pleno, RE 343.446-2/SC, Rel. Min. Carlos Velloso, j.

20.3.03, DJU 1 4.4.03, p. 40).

5. E, no sentido da constitucionalidade e da legalidade da contribuição para o SAT este Tribunal Regional

Federal da 3ª Região já firmou seu entendimento: Primeira Seção, AC 1999.61.05.014086-0, Rel. Des. Fed.

Cecilia Mello, DJU 17/11/2006, p.274; Primeira Turma, AC 2001.61.00.030466-3, Rel. Des. Fed. Johonsom Di

Salvo, DJU 20/04/2006, p. 859; Segunda Turma, AC 2000.61.00.036520-9, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos,

DJU 24/11/2006, p. 411; Quinta Turma, AC 2005.03.99.052786-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU

22/11/2006, p. 160.

6. O mesmo raciocínio é de ser empregado com relação à aplicação do FAP. Não há que se falar em

inconstitucionalidade ou ilegalidade em razão da majoração da alíquota se dar por critérios definidos em

decreto. Todos os elementos essenciais à cobrança da contribuição em tela encontram-se previstos em lei, não

tendo o Decreto nº 6.957/09, extrapolado os limites delineados no art. 22, inciso II, da Lei nº 8.212/91 e no art.
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10 da Lei nº 10.666/03.

7. Não há plausibilidade jurídica na tese de que o FAP tem caráter sancionatório e, portanto, viola a definição de

tributo constante do artigo 3º do CTN.

8. A aplicação, tanto das alíquotas diferenciadas em função do risco, como de sua redução ou majoração em

função do desempenho da empresa, implicam em fazer com que aquelas empresas que mais oneram a

Previdência Social com custos decorrentes de acidente s do trabalho contribuam mais do que as demais; ao

passo que aquelas empresas que provocam menos custos ao sistema de previdência contribuam menos do que as

demais.

9. É o empresário que se beneficia do resultado econômico da atividade do trabalhador sujeito a risco de

acidente e, desta forma, é razoável que as empresas cujas atividades estão sujeitas a mais riscos e provoquem

mais acidente s contribuam mais.

10. A sistemática adotada não tem nada de inconstitucional ou ilegal; ao contrário, é a implementação do

princípio da eqüidade na forma de participação do custeio da Seguridade Social, conforme estabelece o inciso V

do parágrafo único do artigo 194 da Constituição Federal, bem como a consolidação dos princípios da

razoabilidade, do equilíbrio atuarial e da solidariedade.

11. Inexiste Afronta aos princípios da igualdade tributária e da capacidade contributiva, uma vez que a

contribuição previdenciária incidente sobre os Riscos Ambientais do Trabalho ( RAT ) é calculada pelo grau de

risco da atividade desenvolvida em cada empresa, nos termos da Súmula nº 351 do STJ, prestigiando, assim, a

individualização do cálculo por contribuinte.

12. Não se verifica ofensa ao princípio constitucional da irretroatividade tributária, pois tanto a instituição da

contribuição previdenciária incidente sobre os Riscos Ambientais do Trabalho (Lei nº 8.212/91) como a

possibilidade de majoração de suas alíquotas (Lei nº 10.666/03) foram estabelecidas anteriormente à ocorrência

dos fatos geradores noticiados.

13. Quanto à publicidade dos dados estatísticos constantes do Anexo V, do Decreto nº 3.048/99, com as

alterações do Decreto nº 6.042/07, e posteriormente do Decreto nº 6.958/09, a metodologia de cálculo do FAP

foi aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS), órgão paritário, através das Resoluções

nºs 1.308/09 e 1.309/09, sendo os "percentis" de cada um dos elementos gravidade, freqüência e custo, por

subclasse, divulgado pela Portaria Interministerial nº 254/09.

14. Não há que se falar ainda na necessidade de divulgação dos dados em questão para todas as empresas, uma

vez que tal exigência encontra óbice no art. 198 do CTN que veda a divulgação de informações sobre a situação

econômica ou financeira do sujeito passivo ou de terceiros e sobre a natureza e o estado de seus negócios ou

atividades.

15. Suposta incorreção do cálculo do FAP atribuído pelos agentes tributários não ofende os princípios do

contraditório e da ampla defesa, pois a nova disposição do art. 202-B do Decreto nº 3.048/99, com a redação

dada pelo Decreto nº 6.957/09, possibilita ao contribuinte inconformado com seu enquadramento insurgir-se

através do pertinente recurso administrativo, dotado de efeito suspensivo.

16. Agravo legal improvido.

(TRF3 - AC 2010.61.11.000944-2 - Juiza Convocada SILVIA ROCHA - PRIMEIRA TURMA - DJE 19/7/2011)

Da leitura do disposto no artigo 10 da Lei 10.666/2003, artigo 202-A do Decreto nº 3.048/99, com redação dada

pelo Decreto nº 6.957/09, e da Resolução nº 1.308/09, do CNPS, é de se concluir que a metodologia para o cálculo

e a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP não é arbitrária,

tendo como motivação a ampliação da cultura de prevenção dos acidentes e doenças do trabalho, dando o mesmo

tratamento às empresas que se encontram em condição equivalente, tudo em conformidade com o disposto nos

artigos 150, inciso II; parágrafo único e inciso V do artigo 194; e 195, § 9º, todos da Constituição Federal de 1988.

 

Observo, enfim, que o entendimento ora formulado encontra respaldo na jurisprudência dos Tribunais Regionais

Federais, conforme se verifica dos seguintes precedentes:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES AO SAT - FATOR ACIDENTÁRIO DE

PREVENÇÃO (FAP) - ART. 10 DA LEI 10666/2003 - CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE -

AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO - AGRAVO IMPROVIDO. 1. Tendo em vista o julgamento, nesta

data, do Agravo de Instrumento, está prejudicado o Agravo Regimental, onde se discute os efeitos em que o

recurso deve ser recebido. 2. O art. 10 da Lei 10666/2003 instituiu o Fator Acidentário de Prevenção - FAP,

permitindo o aumento ou a redução das alíquotas da contribuição ao SAT, previstas no art. 22, II, da Lei

8212/91, de acordo com o desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, a ser aferido

com base nos resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, calculados segundo

metodologia aprovada pelo CNPS - Conselho Nacional da Previdência Social. 3. Nos termos da Resolução

1308/2009, do CNPS, o FAP foi instituído com o objetivo de "incentivar a melhoria das condições de trabalho e

da saúde do trabalhador estimulando as empresas a implementarem políticas mais efetivas de saúde e segurança

no trabalho para reduzir a acidentalidade". 4. A definição dos parâmetros e critérios para geração do fator

multiplicador, como determinou a lei, ficou para o regulamento, devendo o Poder Executivo se ater ao
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desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, a ser apurado com base nos resultados

obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo

CNPS. 5. Ante a impossibilidade de a lei prever todas as condições sociais, econômicas e tecnológicas que

emergem das atividades laborais, deixou para o regulamento a tarefa que lhe é própria, ou seja, explicitar a lei.

Não há, assim, violação ao disposto no art. 97 do CTN e nos arts 5º, II, e 150, I, da CF/88, visto que é a lei

ordinária que cria o FAP e sua base de cálculo e determina que as regras, para a sua apuração, seriam fixadas

por regulamento. 6. A atual metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à

composição do índice composto do FAP foi aprovada pela Res. 1308/2009, do CNPS, e regulamentada pelo Dec.

6957/2009, que deu nova redação ao art. 202-A do Dec. 3049/99. 7. De acordo com a Res. 1308/2009, da CNPS,

"após o cálculo dos índices de frequência, gravidade e custo, são atribuídos os percentis de ordem para as

empresas por setor (subclasse da CNAE) para cada um desses índices", de modo que "a empresa com menor

índice de freqüência de acidentes e doenças do trabalho no setor, por exemplo, recebe o menor percentual e o

estabelecimento com maior frequência acidentária recebe 100%" (item "2.4"). Em seguida, é criado um índice

composto, atribuindo ponderações aos percentis de ordem de cada índice, com um peso maior à gravidade (0,50)

e à freqüência (0,35) e menor ao custo (0,15). Assim, o custo que a acidentalidade representa fará parte do índice

composto, mas sem se sobrepor à freqüência e à gravidade. E para obter o valor do FAP para a empresa, o

índice composto "é multiplicado por 0,02 para distribuição dos estabelecimentos dentro de um determinado

CNAE-Subclasse variar de 0 a 2" (item "2.4"), devendo os valores inferiores a 0,5 receber o valor de 0,5 que é o

menor fator acidentário. 8. O item "3" da Res. 1308/2009, incluído pela Res. 1309/2009, do CNPS, dispõe sobre a

taxa de rotatividade para a aplicação do FAP, com a finalidade de evitar que as empresas que mantêm por mais

tempo seus trabalhadores sejam prejudicadas por assumirem toda a acidentalidade. 9. E, da leitura do disposto

no art. 10 da Lei 10666/2003, no art. 202-A do Dec. 3048/99, com redação dada pela Lei 6957/2009, e da Res.

1308/2009, do CNPS, é de se concluir que a metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e

critérios acessórios à composição do índice composto do FAP não é arbitrária, mas tem como motivação a

ampliação da cultura de prevenção dos acidentes e doenças do trabalho, dando o mesmo tratamento às empresas

que se encontram em condição equivalente, tudo em conformidade com os arts. 150, II, 194, parágrafo único e

inciso V, e 195, § 9º, da CF/88. 10. A Portaria 329/2009, dos Ministérios da Previdência Social e da Fazenda,

dispõe sobre o modo de apreciação das divergências apresentadas pelas empresas na determinação do FAP, o

que não afronta as regras contidas nos arts. 142, 145 e 151 do CTN, que tratam da constituição e suspensão do

crédito tributário, nem contraria o devido processo legal, o contraditório e a duração razoável do processo (art.

5º, LIV, LV e LXXVII, da CF/88). 11. Precedentes: TRF3, AG nº 0002472-03.2010.4.03.0000 / SP, 5ª Turma,

Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 03/05/2010; TRF3, AI nº 0002250-35.2010.403.0000 / SP,

2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DE 16/04/2010; TRF4, AC nº

2005.71.00.018603-1 / RS, 2ª Turma, Relatora Juíza Federal Vânia Hack de Almeida, DE 24/02/2010. 12. Agravo

regimental prejudicado. Agravo improvido. (TRF 3ª Região, Quinta Turma, AI nº 397743, Registro nº

2010.03.00.003526-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. SAT. FAP. PREVISÃO NA LEI N.

10.666/2003 REGULAMENTADO PELO DECRETO N. 6.957/2009. CONSTITUCIONALIDADE.

LEGALIDADE. 1. O Decreto nº 6.957/2009 regulamenta as Resoluções n°s 1.308/2009 e 1.309/2009, do CNPS e

traz a relação das subclasses econômicas - a partir da lista da Classificação Nacional de Atividades Econômicas

-, com o respectivo percentual de contribuição (1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando que

sobre esses percentuais será calculado o FAP. 2. Não se percebe à primeira vista, infração aos princípios da

legalidade genérica e estrita (art. 5º, II e 150, I da CF), em qualquer de suas conseqüências. O FAP está

expressamente previsto no artigo 10 da Lei n.º 10.666/2003. O Decreto nº 6.957/09 não inovou em relação ao que

dispõe as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, apenas explicitando as condições concretas para o que tais normas

determinam. 3. A Lei criou o tributo e descrevendo-o pormenorizadamente, com todos os seus elementos: hipótese

de incidência, sujeitos ativo e passivo, base de cálculo e alíquota. Também restaram atendidas as exigências

previstas no art. 97 do Código Tributário Nacional, inclusive no que toca à definição do fato gerador. 4. O

Decreto Regulamentar não tenta cumprir o papel reservado a lei, exaurindo os aspectos da hipótese de

incidência, e sim afastar os eventuais conflitos surgidos a partir de interpretações diversas do texto legal, de

forma a espancar a diversidade de entendimentos tanto dos contribuintes, quanto dos agentes tributários,

inocorrendo violação ao art. 84, IV da CF. 5. A contribuição em tela é calculada pelo grau de risco da atividade

preponderante da empresa, e não de cada estabelecimento, não infringindo o Princípio da Igualdade Tributária

(art. 150, II, CF) e da capacidade contributiva, já que a mesma regra é aplicada a todos os contribuintes. 6. Os

argumentos trazidos pelos agravantes no presente recurso não afastam a decisão agravada e tão pouco

demonstram a impossibilidade de julgamento do feito monocraticamente, nos termos do art. 557 do Código de

Processo Civil. 7. Agravo não conhecido. Aplicada multa de 2% (dois por cento) do valor corrigido da causa,

ficando a interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. (TRF 3ª Região,

Segunda Turma, AI nº 405963, Registro nº 2010.03.00.014065-2, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff)

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA DE RECOLHIMENTO DO
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RAT/SAT. EMPREGO DO FAP. ART. 10 DA LEI Nº 10.666/2003, ART. 202-A DO DECRETO Nº 3.048/1999,

E RESOLUÇÕES Nº 1.308 E 1.309/2009 DO CNPS. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE E DE

INCONSTITUCIONALIDADE. 1. Inexiste a perda de objeto da ação mandamental devido à edição do Decreto

nº 7.126, de 3 de março de 2010, que acresceu o artigo 202-B ao Decreto nº 3.048/99 e atribuiu efeito suspensivo

a todos os processos administrativos que discutem o FAP, pois persiste o interesse processual da impetrante

quanto ao seu pedido de recolher a contribuição ao SAT, sem o acréscimo do multiplicador FAP, bem como a

compensação de valores indevidamente recolhidos. 2. A Lei nº 10.666/2003, artigo 10, introduziu na sistemática

de cálculo da contribuição ao SAT o Fator Acidentário de Prevenção (FAP), como um multiplicador de alíquota

que irá permitir que, conforme a esfera de atividade econômica, as empresas que melhor preservarem a saúde e a

segurança de seus trabalhadores tenham descontos na referida alíquota de contribuição. Ou não, pois o FAP é

um índice que pode reduzir à metade, ou duplicar, a alíquota de contribuição de 1%, 2% ou 3%, paga pelas

empresas, com base em indicador de sinistralidade, vale dizer, de potencialidade de infortunística no ambiente de

trabalho. O FAP oscilará de acordo com o histórico de doenças ocupacionais e acidentes do trabalho por

empresa e incentivará aqueles que investem na prevenção de agravos da saúde do trabalhador. 3. Não há que se

falar, especificamente, na aplicação de um direito sancionador, o que invocaria, se o caso, o artigo 2° da Lei nº

9.784/99; deve-se enxergar a classificação das empresas face o FAP não como "pena" em sentido estrito, mas

como mecanismo de fomento contra a infortunística e amparado na extrafiscalidade que pode permear essa

contribuição SAT na medida em que a finalidade extrafiscal da norma tributária passa a ser um arranjo

institucional legítimo na formulação e viabilidade de uma política pública que busca salvaguardar a saúde dos

trabalhadores e premiar as empresas que conseguem diminuir os riscos da atividade econômica a que se

dedicam. 4. Ausência de violação do princípio da legalidade: o decreto não inovou em relação às as Leis nºs

8.212/91 e 10.666/2003, apenas explicitou o que tais normas determinam. O STF, por seu plenário, no RE n°

343.466/SC (RTJ, 185/723), entendeu pela constitucionalidade da regulamentação do então SAT (hoje RAT)

através de ato do Poder Executivo, de modo que o mesmo princípio é aplicável ao FAP. 5. Inocorrência de

inconstitucionalidade: a contribuição permanece calculada pelo grau de risco da atividade preponderante da

empresa, e não de cada estabelecimento, sem ofensa ao princípio da igualdade tributária (art. 150, II, CF) e a

capacidade contributiva, já que a mesma regra é aplicada a todos os contribuintes, sendo que a variação da

expressão pecuniária da exação dependerá das condições particulares do nível de sinistralidade de cada um

deles. 6. Matéria preliminar arguida pelo Ministério Público Federal em seu parecer rejeitada e, no mérito, apelo

improvido. (TRF 3ª Região, Primeira Turma, AMS nº 326.648, Registro nº 2010.61.00.001844-8, Rel. Des. Fed.

Johonsom Di Salvo, DJ 06.05.2011, p. 180, unânime)

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PARA O SAT. CONSTITUCIONALIDADE. ATIVIDADE

PREPONDERANTE E GRAU DE RISCO DESENVOLVIDA EM CADA ESTABELECIMENTO DA

EMPRESA. ENQUADRAMENTO CONFORME ATO DO EXECUTIVO. COMPENSAÇÃO. 1. Na linha do

entendimento do STJ, relativamente às ações ajuizadas até 08.06.2005, hipótese dos autos, incide a regra do

"cinco mais cinco", não se aplicando o preceito contido no art. 3º da LC nº 118/05. 2. Constitucionalidade da

contribuição ao SAT. Precedentes do e. STF, do e. STJ e deste Regional. 3. Para a apuração da alíquota da

contribuição ao SAT deve-se levar em conta o grau de risco da atividade desenvolvida em cada estabelecimento

da empresa que possuir registro individualizado no CNPJ, afastando-se o critério do art. 26 do Decreto nº

2.173/97 e regulamentação superveniente. 4. Com o advento da Lei nº 10.666/03, criou-se a redução das

alíquotas da contribuição ao SAT, de acordo com o FAP - Fator Acidentário de Prevenção, que leva em

consideração os índices de freqüência, gravidade e custos dos acidentes de trabalho. Assim, as empresas que

investem na redução de acidentes de trabalho, reduzindo sua freqüência, gravidade e custos, podem receber

tratamento diferenciado mediante a redução de suas alíquotas, conforme o disposto nos artigos 10 da Lei

10.666/03 e 202-A do Decreto nº 3.048/99, com a redução dada pelo Decreto nº 6.042/07. Essa foi a metodologia

usada pelo Poder Executivo, dentro de critérios de conveniência e oportunidade, isso para estimular os

investimentos das empresas em prevenção de acidentes de trabalho. 5. Dentro das prerrogativas que lhe são

concedidas, é razoável tal regulamentação pelo Poder Executivo. Ela aplica-se de forma genérica (categoria

econômica) num primeiro momento e, num segundo momento e de forma particularizada, permite ajuste,

observado o cumprimento de certos requisitos. A parte autora não apresentou razões mínimas que infirmassem a

legitimidade desse mecanismo de ajuste. 6. Assim, não pode ser acolhida a pretensão a um regime próprio

subjetivamente tido por mais adequado. O Poder Judiciário, diante de razoável e proporcional agir

administrativo, não pode substituir o enquadramento estipulado, sob pena de legislar de forma ilegítima. 7.

Compensação nos termos da Lei 8.383/91 e aplicada a limitação percentual da Lei 9.129/95, isso até a vigência

da MP 448/08. (TRF 4ª Região, Segunda Turma, AC nº 2005.71.00.018603-1, Rel. Des. Fed. Vânia Hack de

Almeida) 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos moldes do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.
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Uma vez observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos à

origem.

 

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010636-87.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Descrição fática: mandado de segurança impetrado (em 13/05/2010) por A C AGRO MERCANTIL LTDA

contra ato do CHEFE DA DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL EM SÃO PAULO/SP, visando à declaração da inconstitucionalidade da contribuição

sobre a produção rural de pessoa jurídica (art. 25, I e II, da Lei-8.870/94) e a compensação dos valores

indevidamente recolhidos nos últimos 10 (dez) anos, a contar da propositura da ação.

 

Sentença: extinguiu o processo sem resolução de mérito (art. 267, VI, do CPC) no tocante ao pedido de

compensação e julgou parcialmente procedente o pedido, nos moldes do art. 269, I, do CPC, para declarar a

inexistência de relação jurídico-tributária que obrigue o impetrante ao recolhimento da contribuição social de que

trata os artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei-8.212/91, na redação dada pelas Leis 8.540/92 e 9.528/97.

 

Apelante (Autor): Sustenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, considerando que postulou em seu

pedido inicial a declaração da inconstitucionalidade da contribuição sobre a produção rural de pessoa jurídica (art.

25, I e II, da Lei-8.870/94) e a compensação dos valores indevidamente recolhidos nos últimos 10 (dez) anos, a

contar da propositura da ação, entretanto o juiz sentenciante ao proferir a decisão, analisou a questão referente à

pessoa física. Postula pelo reconhecimento da inconstitucionalidade do art. 25 da Lei-8.870/94, com redação

anterior e posterior à Lei-10.256/2001, assegurando o direito a compensação do indébito tributário nos últimos 10

(dez) anos.

 

Apelante (União): Sustenta, em síntese, legalidade da contribuição sobre a produção rural de pessoa jurídica (art.

25, I e II, da Lei-8.870/94).

 

Apelados (impetrante/impetrada): Ofertaram contrarrazões.

 

Procuradoria Regional da República: Opinou pelo provimento da remessa oficial e do recurso da União e pela

prejudicado o recurso da impetrante.

2010.61.00.010636-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : A C AGRO MERCANTIL LTDA

ADVOGADO : RAFAEL VILELA BORGES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00106368720104036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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É o breve relatório. Decido.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático nos termos do artigo 557, "caput" e § 1.º-A, do

Código de Processo Civil.

 

 

Verifica-se que o pedido inicial formulado nos presentes autos visa à declaração da inconstitucionalidade da

contribuição sobre a produção rural de pessoa jurídica (art. 25, I e II, da Lei-8.870/94) e a compensação dos

valores indevidamente recolhidos nos últimos 10 (dez) anos, a contar da propositura da ação.

 

Entretanto, o juiz "a quo" ao proferir a sentença ao invés de analisar o referido pedido, analisou a questão

referente à pessoa física, deixando de atender ao pedido inicial, qual seja contribuição sobre a produção rural de

pessoa jurídica (art. 25, I e II, da Lei-8.870/94).

 

Resta claro que a r. sentença é "extra petita", haja vista que decidiu sobre pedido diverso do ventilado na inicial,

portanto nula de pleno direito, posto que ofendeu o princípio da congruência, insculpido no "caput" do art. 460, do

Código de Processo Civil, in verbis:

"É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar o réu

em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado."

O art. 515, § 3º, do CPC (Lei n. 10.352) possibilita nos casos de extinção do processo sem resolução do mérito,

resolver de pronto a lide, estando à mesma em condição de imediato julgamento.

 

Entretanto, a exigência de referida regra tem sido ampliada alcançando outros casos em que, à semelhança do que

ocorre naqueles de extinção sem apreciação do mérito, o magistrado profere sentença extra petita, anulada por

ocasião de sua apreciação nesta Instância.

 

Sendo assim, passo à análise do mérito, aplicando-se, por analogia, o disposto no art. 515, § 3º do CPC,

considerando que a causa encontra-se em condições de imediato julgamento.

 

DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DO PRODUTOR RURAL PESSOA JURÍDICA

 

A contribuição previdenciária do produtor rural pessoa jurídica, nos moldes do artigo 25 da Lei nº 8. 870/94

substituiu a contribuição incidente sobre a folha de salários, a cujo pagamento estaria obrigado na condição de

empregador.

Na hipótese, o Superior Tribunal de Justiça já se definiu pela legalidade da contribuição do produtor rural pessoa

jurídica, como previsto pela Lei n° 8.870/94:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO

REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. CONTRIBUIÇÃO. FUNRURAL. PRODUTOR

RURAL PESSOA JURÍDICA. COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO. LEI N. 8.213/91. EXTINÇÃO. NOVA

EXAÇÃO. TRIBUTO EXIGÍVEL A PARTIR DA LEI N. 8.870/94.

1. Não se depreendendo das razões aventadas qual seria efetivamente a obscuridade, omissão ou contradição

vislumbrada pelo embargante, mas o nítido propósito de rediscutir a tese jurídica adotada singularmente, a

irresignação deve ser recebida como se agravo regimental fosse, por ser a sede adequada para obter o mero

rejulgamento da causa. Aplicação do princípio da fungibilidade recursal. Precedentes.

2. Conforme pacificado nesta instância, a contribuição ao Funrural incidente sobre o valor comercial dos

produtos rurais foi extinta a partir da vigência da Lei n. 8.213/91. Nada obstante, em seguida foi instituída outra

contribuição - que não se confunde com a do Funrural -, devida pelas empresas produtoras rurais sobre o valor

da comercialização de sua produção, por meio da Lei n. 8.870/94. Essa cobrança subsiste até hoje, amparada na

redação conferida pela Lei n. 10.256/01.

3. "(...) para o custeio desse sistema, foi mantida, agora com destinação à Seguridade Social e não ao

Prorural/Funrural, a incidência de contribuição previdenciária sobre a comercialização da produção devida

pelo produtor rural segurado especial (art. 25 da Lei 8.212/91), pelo produtor rural pessoa física que se utiliza

do trabalho de empregados (Lei 8.540/92) e pelas empresas rurais (art. 25 da Lei 8.870/94, com exceção do § 2º

desse dispositivo, declarado inconstitucional na ADI 1.103-1/DF). Dessa forma, tem-se como exigível, do

produtor/empresa rural que se utiliza do trabalho de empregados, a contribuição sobre a comercialização de sua
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produção rural" (AgRg no REsp 1119692/RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 25/11/2009).

4. Agravo regimental não provido. (STJ - EARESP - 572252 - SEGUNDA TURMA - DJE DATA:05/05/2010 -

REL. MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES)

Sendo assim, não merece guarida o pleito da impetrante, sendo devida a contribuição previdenciária do produtor

rural pessoa jurídica, nos moldes do artigo 25 da Lei nº 8. 870/94, subsistindo essa cobrança amparada na redação

conferida pela Lei n. 10.256/01.

 

Ante o exposto, ANULO A SENTENÇA (EXTRA PETITA) e NEGO SEGUIMENTO ao recurso de apelação,

denegando a ordem, com base no art. 557, "caput" e §1º-A, 515, § 3º, do CPC (Lei n. 10.352) e nos termos da

fundamentação supra. Conseqüentemente restam prejudicados o recurso de apelação da União e a remessa oficial.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 17 de abril de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012833-15.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração (fls. 534/7 e 539) interpostos contra a decisão de fls. 522/532.

 

Pretendem os embargantes (parte autora) o aclaramento de ponto omisso/obscuro referente ao abono pecuniário

ou abono de férias e (União) seja sanada a omissão quanto ao julgamento e provimento da remessa necessária no

tocante as limitações ao direito de compensação.

 

O recurso é tempestivo.

 

É o breve relatório.

 

DECIDO.

 

Conforme o artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração são cabíveis se houver na

sentença ou no acórdão obscuridade, contradição ou omissão de ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou

2010.61.00.012833-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE :
SERMA ASSOCIACAO DOS USUARIOS DE EQUIPAMENTOS DE
PROCESSAMENTO DE DADOS E SERVICOS CORRELATOS

ADVOGADO : EDUARDO SIMÕES FLEURY e outro

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00128331520104036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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tribunal.

 

Em resumo, os embargos servem para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou completar o julgado. De

regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor desta ou daquela parte.

 

O caráter infringente dos embargos somente é admitido a título excepcional, quando a eliminação da contradição

ou da omissão decorrer logicamente a modificação do julgamento embargado.

 

Afora tais hipóteses, tem sido pela jurisprudência admitida a modificação substancial do julgamento em situações

de erro material, ou ainda, de erro de fato, como por exemplo, quando a matéria julgada não tem pertinência com

o objeto em lide.

 

No caso em tela, merece acolhida a alegação da embargante União sobre a omissão quanto ao reexame necessário,

autorizando o cabimento dos embargos declaratórios.

 

Quanto aos embargos da parte impetrante não vislumbro ocorrência de omissão, considerando que à fl. 526,

constou que o juiz do primeiro grau descaracterizou a hipótese dos autos como pagamento eventual e sendo

afirmado por este relator à inaplicabilidade ao caso do disposto no art. 28, parágrafo 9.º, alínea "a", item "7", da

Lei-8.212/91, não se enquadrando na hipótese dos artigos 143 e 144 da CLT, portanto, inocorrendo qualquer

omissão/obscuridade nos embargos interposto pela embargante/impetrante.

 

Sendo assim, ficando a parte dispositiva da seguinte forma:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso da impetrante e dou parcial provimento à remessa oficial para

declarar que o direito a compensação dos valores reconhecidos como indevidos, ocorra em observância a

limitação prevista no art. 26, Parágrafo único da Lei-11.457/2007(norma legal que tratou da unificação dos órgãos

arrecadatórios), com base no art. 557, "caput" e § 1.º-A, do Código de Processo Civil e nos termos da

fundamentação supra.

 

Pelo exposto, acolho os presentes embargos de declaração da União no tocante a remessa oficial, para sanar a

omissão apontada e rejeito os embargos de declaração da parte impetrante, nos termos da fundamentação supra,

mantendo inalterado o resultado da decisão.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017407-81.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

2010.61.00.017407-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CAMILA GRAVATO CORREA DA SILVA e outro

APELADO : ANTONIO AVILA

ADVOGADO : REGINA MARIA BOSIO BIAGINI e outro

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00174078120104036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas pela Caixa Econômica Federal - CEF e pela União (Fazenda Nacional),

contra sentença proferida nos autos da demanda ajuizada por Antonio Ávila, que declarou o direito do autor à

cobertura residual pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais.

 

A sentença também condenou o corréu Banco Nossa Caixa S/A a conceder a efetiva quitação do financiamento e

a cancelar a hipoteca; e a corré Caixa Econômica Federal a promover a cobertura residual do saldo devedor.

 

Inconformada, a Caixa Econômica Federal apela sustentando que:

 

a) compete à Caixa Econômica Federal a defesa em juízo do FCVS, sem prejuízo do ingresso da União no feito;

 

b) o Fundo de Compensação por Variação Salarial - FCVS não pode ser usado para quitar mais de um saldo

devedor remanescente e o mutuário obteve dois financiamentos para aquisição de imóveis na mesma localidade;

 

c) a lei nº 8.100/90 deve ser aplicada aos financiamentos em curso;

 

d) não foi comprovada a alienação do imóvel em 180 (cento e oitenta) dias a contar do segundo financiamento;

 

e) a administradora do FCVS não tem relação jurídica com o mutuário e não responde pela liberação da hipoteca;

f) os honorários advocatícios devem ser reduzidos, fixando-se em patamar inferior ao mínimo indicado no § 3º do

artigo 20 do Código de Processo Civil.

 

A União, na qualidade de assistente simples, interpôs recurso de apelação, alegando, em síntese, que:

 

a) o FCVS não pode ser usado para quitar mais de um saldo devedor remanescente;

 

b) a Lei nº 8.100/90, por ser de caráter econômico, aplica-se, inclusive, aos financiamentos em curso.

 

Com as contrarrazões do autor, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

1. Do Fundo de Compensação por Variação Salarial - FCVS. O Fundo de Compensação por Variação Salarial

- FCVS destina-se à quitação do saldo devedor remanescente, quando pagas todas as prestações mensais

inicialmente previstas nos contratos do Sistema Financeiro da Habitação.

 

Alegam as recorrentes que o autor não possui direito à cobertura pelo FCVS, sendo vedada a utilização do Fundo,

em razão da multiplicidade de financiamentos.

 

Com efeito, a Lei n.º 4.380/64, que criou o banco Nacional da Habitação - BNH, em seu art. 9º, §1º, vedava a

aquisição de mais de um imóvel, na mesma localidade, pelos mesmos mutuários. Após, a Lei n.º 8.100/90, no seu

art. 3º, manteve a referida vedação, inclusive nos contratos já firmados no âmbito do SFH. 

 

Ocorre que, com o advento da Lei n.º 10.150/00, dispondo sobre a novação de dívidas e responsabilidades do

FCVS, foi alterado o art. 3º da Lei n.º 8.100/90, que hoje tem a seguinte redação:

 

"Art. 3º. O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor

remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de

dezembro de 1990, ao amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento

caracterizador da obrigação do FCVS." 

 

Após a alteração legislativa acima mencionada, tornou-se evidente a possibilidade de quitação do saldo residual
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do segundo financiamento pelo FCVS, aos contratos firmados até 05 de dezembro de 1990.

 

Essa questão já restou pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, que submeteu a matéria ao regime do

artigo 543-C do Código de Processo Civil no Resp n. 1.133.769-SP, com a seguinte ementa:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

SUCESSORA DO EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS.

CONTRATO DE MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH

COM CLÁUSULA DE COBERTURA PELO FCVS. IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA 284/STF. 1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o

pólo passivo das demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos

direitos e obrigações do extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS- Fundo de

Compensação de Variações Salariais, sendo certo que a ausência da União como litisconsorte não viola o artigo

7.º, inciso III, do Decreto-lei n.º 2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel.

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA

CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,

PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA,

DJ 20/02/2006. 2. As regras de direito intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei

vigente ao tempo em que se constituíram, quer tenham base contratual ou extracontratual. 3. Destarte, no âmbito

contratual, os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em que se celebraram, sendo

certo que no caso sub judice o contrato foi celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o requerimento de liquidação

com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17). 4. A cobertura pelo FCVS- Fundo de

Compensação de Variação Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir eventual saldo devedor existente após a

extinção do contrato, consistente em resíduo do valor contratual causado pelo fenômeno inflacionário. 5.

Outrossim, mercê de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem a garantia de, no futuro,

quitar sua dívida, desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor

equivalente ao próprio. 6. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não vigorava norma impeditiva da

liquidação do saldo devedor do financiamento da casa própria pelo FCVS, porquanto preceito instituído pelas

Leis 8.004, de 14 de março de 1990, e 8.100, de 5 de dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da

Irretroatividade das Leis a sua incidência e conseqüente vedação da liquidação do referido vínculo. 7. In casu, à

época da celebração do contrato em 27/02/1987 (fls. 13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não excluía a

possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS, mas, tão-

somente, impunha aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel, seria antecipado o

vencimento do valor financiado. 8. A alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei

n.º 8.100/90 tornou evidente a possibilidade de quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS,

aos contratos firmados até 05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

SEGUNDA TURMA, DJ de 23/09/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,

PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; REsp 884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ

20/04/2007 e AgRg no Ag 804.091/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 24/05/2007. 9. O FCVS

indicado como órgão responsável pela quitação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad processum, arrasta

a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela liberação que instrumentaliza a quitação.

11. É que o art. º da Lei 8.100/90 é explícito ao enunciar: "Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações

Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto

aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo da legislação do SFH,

independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS. (Redação dada pela

Lei nº 10.150, de 21.12.2001) 12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna inequívoca a legitimatio ad causam da

Caixa Econômica Federal (CEF). 14. A União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o

custeio do FCVS, revela da inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não

jurídico. 15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao

Código Civil), sem referência com o disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial.

Incidência dos verbetes das Súmula 282 e 356 do STF. 17. Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL -CEF, objetivando a liquidação antecipada de contrato de financiamento, firmado sob

a égide do Sistema Financeiro de Habitação, nos termos da Lei 10.150/2000, na qual os autores aduzem a

aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto à Caixa Econômica Federal, com cláusula de

cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais, motivo pelo qual, após adimplidas todas a

prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida, fariam jus à habilitação do saldo devedor residual junto

ao mencionado fundo. 18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e

da Resolução STJ 08/2008".
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(STJ, 1ª Seção, RESP 200901113402, rel. Min. Luiz Fux, DJ de 18/12/2009)

 

O contrato em questão foi firmado em 30 de dezembro de 1985 (f. 15 e seguintes) e continha previsão de

cobertura do saldo devedor pelo FCVS (item "e" do quadro de f. 26). 

 

Pagas todas as prestações contratadas e sendo o único óbice apontado pelas apelantes a multiplicidade de

financiamentos contraídos antes da restrição legal, não há qualquer empecilho à manutenção da cobertura do

FCVS. 

 

Em relação à obrigação de alienar o imóvel em até 180 (cento e oitenta) dias da concessão da cobertura pelo

FCVS, insta salientar que o réu, passado o referido prazo, continuou a receber os valores referentes ao Fundo até a

quitação integral do contrato. Assim, não é cabível obstar o direito do mutuário à quitação do saldo residual,

mormente após o pagamento de todas as prestações.

 

Assim, deve ser mantida a decisão que determinou a quitação do imóvel com recurso do FCVS e a liberação da

hipoteca que grava o imóvel.

 

2. Dos Honorários Advocatícios. No que pertine à irresignação quanto ao montante em que foram fixados os

honorários advocatícios, entende a apelante que deve ser aplicado o artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil.

 

É cediço que nas causas em que for vencida a fazenda pública, os honorários advocatícios são regidos pelo artigo

20, § 4º, do Código de Processo Civil, cuja redação é a seguinte:

 

"Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida

a fazenda pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação

eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior."

 

Como se vê, não se exige a aplicação dos limites mínimo e máximo, de 10% a 20 %, devendo o juiz, sim, fixar os

honorários consoante apreciação equitativa e atento às alíneas "a", "b" e "c", do §3º do artigo 20 do Código de

Processo Civil.

 

Todavia, conquanto seja certo que não há dever à estrita observância dos limites percentuais acima referidos, nada

impede o juiz de deles se valer, desde que não impliquem violação ao disposto no §4º do artigo 20 do Código de

Processo Civil, aí incluídas, por remissão, as alíneas "a", "b" e "c" do § 3º do mesmo artigo.

 

No caso dos autos, os honorários foram fixados corretamente com base no § 3º do artigo 20 do Código de

Processo Civil, tendo em vista que se trata de demanda em que houve condenação. 

 

Ainda que assim não fosse, a verba honorária poderia ser fixada no mesmo patamar, mas aplicando-se o § 4º do

mesmo dispositivo, desde que observados os parâmetros fixados no § 3º. 

 

Feitas essas considerações, fica mantida a condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios fixada na

sentença.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO às apelações.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas as devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator
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00089 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018132-70.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

Renúncia

Fl. 129.

A renúncia, (artigo 269, V, do CPC) e a desistência (artigo 267, VIII, do CPC) são figuras jurídicas distintas que

trazem consequências diversas. É, por esta razão, necessária a exatidão quanto ao pedido.

Assim, conforme o pedido de fl. 129 homologo a renúncia apresentada pela parte autora e julgo extinto o feito

com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, V, do CPC, restando prejudicada a apreciação da apelação,

conforme artigo 33, XII do Regimento Interno deste e. Tribunal.

 

Após formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 12 de abril de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018722-47.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta por Maristela Daniel dos Santos, inconformada com a sentença que, nos autos

da demanda cautelar inominada preparatória, aforada em face da Caixa Econômica Federal - CEF, indeferiu a

inicial e julgou extinto o processo, sem resolução do mérito.

 

Irresignado, a apelante sustenta, em síntese, que:

 

a) a demanda cautelar tem como objetivo a suspensão de leilão extrajudicial. Assim, a sentença deve ser

reformada e apreciado o mérito do pedido formulado na inicial;

2010.61.00.018132-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : IND/ DE EMBALAGENS SANTA INES LTDA

ADVOGADO : JAMIL MICHEL HADDAD e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00181327020104036100 19 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.018722-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : MARISTELA DANIEL DOS SANTOS

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

No. ORIG. : 00187224720104036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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b) estão presentes o fumus boni iuris e o periculum in mora;

 

c) a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n.º 70/66 é inconstitucional;

 

d) é ilegal a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n.º 70/66 em face da disciplina do Código de Defesa do

Consumidor.

 

Com contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Em decisão proferida, nesta mesma data, na demanda principal de n.º 2010.61.00.020441-4, foi negado

seguimento à apelação interposta pela autora.

 

Nessas condições, não há falar na presença do fumus boni juris, pois se, em feito de cognição exauriente, chegou-

se à conclusão de que o direito não assiste à demandante, não há como, ao mesmo tempo, afirmar-se que o direito

sustentado na cautelar seja plausível ou verossímil.

 

Assim, tem-se que o recurso perdeu objeto, motivo pelo qual o julgo prejudicado, com fulcro no artigo 33, XII, do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020441-64.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Maristela Daniel dos Santos, inconformada com a sentença proferida em

demanda de anulação de ato jurídico, aforada em face da Caixa Econômica Federal - CEF.

 

A MM. Juíza de primeiro grau julgou improcedentes os pedidos formulados na inicial.

 

Em seu recurso, a recorrente sustenta, em síntese, que:

 

2010.61.00.020441-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : MARISTELA DANIEL DOS SANTOS

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro

No. ORIG. : 00204416420104036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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a) a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n.º 70/66 é inconstitucional;

 

b) é ilegal a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n.º 70/66 em face da disciplina do Código de Defesa do

Consumidor.

 

Com contrarrazões, os autos vieram a este e. Tribunal.

 

É o relatório.

 

A apelante sustenta que a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n.º 70/66 é incompatível com as normas

previstas no Código de Defesa do Consumidor.

 

Não lhe assiste razão.

 

Com efeito, o Código de Defesa do Consumidor não revogou ou proibiu a execução extrajudicial, inexistindo

incompatibilidade entre referido diploma legal e o Decreto-lei nº 70/66.

Quanto à inconstitucionalidade da execução extrajudicial, esta Turma tem seguido a orientação do Supremo

Tribunal Federal, no sentido da conformidade do Decreto-lei n.º 70/66 à Lex Magna:

 

 

"Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-lei n. 70/66. 

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem

orientado no sentido de que o Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando,

inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. (....)"

(STF, 1ª Turma, RE n. 287453/RS, rel. Min. Moreira Alves, j. em 18.9.2001, DJU de 26.10.2001, p. 63).

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

PARCELAS EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

PROCEDIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do

Egrégio Supremo Tribunal Federal e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

II - Os agravantes basearam sua argumentação única e exclusivamente na possível inconstitucionalidade do

Decreto-lei nº 70/66, o que, por si só, não é suficiente para suspender o procedimento de execução extrajudicial

do imóvel objeto de contrato de mútuo habitacional, mais precisamente, os leilões designados. 

.............................................."

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 226229/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 5/6/2007, DJU 22/6/2007, p. 592). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DAS PARCELAS

VINCENDAS - INCORPORAÇÃO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO

CONTRATO - DEMANDA AJUIZADA APÓS A ARREMATAÇÃO - INCLUSÃO DE NOME DE MUTUÁRIO NOS

ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

................................................

3 - No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-Lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional

vigente sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento

levado a efeito. 

..............................................."

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 270892/SP, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 29/5/2007, DJU 15/6/2007, p. 546). 

 

 

3. Conclusão. Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeitadas as teses

esposadas pela recorrente, NEGO SEGUIMENTO à apelação, mantendo a sentença de primeiro grau.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.
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Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022373-87.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A sentença de fls. 133/141 julgou extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III

do Código de Processo Civil, com relação ao pedido de aplicação de expurgos inflacionários; julgou improcedente

em relação aos juros progressivos, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil; custas e

honorários a serem arcados pelo autor, fixados estes em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), a serem pagos

somente se no prazo estabelecido pelo art. 12 da Lei 1060/50, comprovar a ré a perda da condição de necessitado

do autor, nos termos do § 2º do artigo 11 da referida lei.

Inconformado o autor apela sob os seguintes argumentos:

a) o tempo de permanência no emprego só tem relevância para apurar a alíquota aplicável a título de

progressividade, sem guardar relação com o seu direito adquirido, uma vez que a opção se efetivou na vigência da

Lei 5107/66;

b) possui direito adquirido ao recebimento da tabela progressiva de juros, bem como aos índices inflacionários;

c) o direito da recorrente não pode ser prejudicado em virtude de suposto acordo firmado nos termos da LC

110/01, uma vez que os demais índices não foram contemplados pelo suposto acordo.

Recebido e processado o recurso, sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

DECIDO

Não merece ser acolhido o recurso interposto.

A CEF comprovou, através dos documentos juntados às fls. 116/117, que o autor aderiu ao Termo de Acordo

previsto na LC 110/2001 em período anterior ao ajuizamento da ação.

Cumpre salientar que o Supremo Tribunal Federal, por meio de sua Súmula Vinculante nº 1, assentou a

constitucionalidade do acordo previsto pela Lei Complementar nº 110/2001, considerando ofensiva à garantia

constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto,

desconsiderasse a validade e eficácia do acordo constante no termo de adesão instituído pela referida lei.

Em período anterior ao ajuizamento da ação, o autor aderiu ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110/2001,

objetivando o recebimento das diferenças de correção monetária decorrentes dos expurgos objeto da referida lei

complementar, havendo composição amigável da lide.

O termo de adesão só poderia ser ilidido mediante prova irrefutável de ocorrência de vícios de vontade ou de vício

social, o que não ocorreu no caso vertente.

Anote-se que o Termo de Adesão firmado pelo autor contempla todos os índices compreendidos no período de

junho de 1987 a fevereiro/91.

Dessa forma, de todos os índices pleiteados na inicial, apenas o referente a março de 1991 não está abrangido pelo

mencionado acordo.

Ocorre, porém, que é certa a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de não ser devido o índice

supra, uma vez que não o contemplou em sua Súmula nº 252:

"Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às

perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02%

(LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7 - RS)".

Assim sendo, improcedente a ação no tocante a aplicação dos índices pleiteados na inicial.

Quanto aos juros progressivos convém relembrar, de imediato, que a capitalização diferenciada dos saldos do

2010.61.00.022373-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : ORLANDO APARECIDO ROZ

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00223738720104036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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FGTS não se refere, indistintamente, a todo e qualquer trabalhador optante, sendo mister que a adesão ao sistema

fundiário tenha ocorrido ao abrigo da hoje revogada Lei nº 5.107/66 ou da Lei nº 5.958/73, que previu a

possibilidade de opção retroativa, conforme taxativamente disposto nos correspondentes dispositivos legais, nesse

aspecto assim vazados:

Lei nº 5.107/66.

"Art. 4º. A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão:

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa;

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa;

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa;

IV - 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante.

§1º. No caso de mudança de empresa, observar-se-ão os seguintes critérios:

a) se decorrente de dispensa com justa causa, recomeçará para o empregado, à taxa inicial, a capitalização de juros

progressiva, prevista neste artigo;

b) se decorrente de dispensa sem justa causa, ou de término de contrato por prazo determinado, ou de cessação de

atividade da empresa, ou, ainda, na hipótese prevista no §2º do art. 2º da CLT, a capitalização de juros

prosseguirá, sem qualquer solução de continuidade;

c) se decorrente da rescisão voluntária por parte do empregado, a capitalização de juros retornará à taxa

imediatamente anterior à que estava sendo aplicada quando da rescisão do contrato.

§2º. Para os fins previstos na letra b do §1º, considera-se cessação de atividades da empresa a sua extinção total,

ou o fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, filiais ou agências, ou ainda a supressão de parte de suas

atividades, sempre que destas ocorrências implique a rescisão do contrato de trabalho." .

Lei nº 5.958/73.

"Art. 1º. Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107, de 13 de

setembro de 1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da

admissão ao emprego se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do empregador.

§1º. O disposto neste artigo se aplica também aos empregados que tenham optado em data posterior à do início da

vigência da Lei número 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão.

§2º. Os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de serviço poderão retroagir à data

em que o mesmo completou o decênio na empresa.".

Admita-se, conforme apontado em contestação, que entre as duas referidas leis foi editada a Lei nº 5.705/71. Essa

lei, visando extinguir a possibilidade de capitalização de juros para novos optantes, derrogou o art. 4º da Lei nº

5.107/66 e fixou, unicamente, a aplicação de juros de 3% (três por cento) ao ano, fazendo-o, porém, de forma a

garantir o direito adquirido dos já optantes, mas inovando o regramento no que toca à mudança de empresa,

conforme assim redigido:

"Art. 1º. O artigo 4º da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as modificações introduzidas pelo Decreto-

lei nº 20, de 14 de setembro de 1966, passa a vigorar com a seguinte redação, revogados os parágrafos 1º e 2º.

'Art. 4º. A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á à taxa de 3% (três por cento) ao

ano.'.

Art. 2º. Para as contas vinculadas aos empregados optantes existentes à data da publicação desta lei, a

capitalização dos juros dos depósitos de que trata o art. 2º da Lei nº 5.107. de 13 de setembro de 1966, com as

modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de setembro de 1966, continuará a ser feita na seguinte

progressão:

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa;

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa;

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa;

IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante.

Parágrafo único. No caso de mudança de empresa, a capitalização dos juros passará a ser feita sempre à taxa de

3% (três por cento) ao ano.".

A interpretação conjunta do regramento acima exposto permite a pacífica conclusão de que, para os trabalhadores

optantes pelo sistema fundiário na vigência da redação original da Lei nº 5.107/66, a capitalização progressiva de

juros é mantida até que ocorra mudança de empresa em que se realizou a opção, sendo indiferentes os motivos

dessa mudança após a edição da Lei nº 5.705/71.

De outra parte, aos trabalhadores existentes quando da edição da Lei nº 5.958 de 10 de dezembro de 1973, que

resolveram optar pelo FGTS retroativamente a 1º de janeiro de 1967, ou à data de admissão no emprego se

posterior àquela, mediante concordância do empregador, também assiste direito à capitalização progressiva de

juros, pois a lei em comento não fez qualquer ressalva à alteração ditada pela Lei nº 5.705/71, aplicando-se,

contudo, a fixação dos juros em 3% (três por cento) ao ano em caso de mudança do emprego ensejador da opção.

Nesse sentido o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

"FGTS. OPÇÃO RETROATIVA NOS TERMOS DO ART. 1º DA LEI Nº 5.958/73. INCIDÊNCIA DOS JUROS

PROGRESSIVOS PREVISTOS NO ART. 4º DA LEI Nº 5.107/66, VIGENTES AO TEMPO DO FICTÍCIO
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TERMO INICIAL DA OPÇÃO. PRECEDENTES. PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

FIXAÇÃO ABAIXO DO LIMITE LEGAL. OFENSA AO ARTIGO 20, §3º, CPC.

I - A Lei 5.958/73 assegurou aos empregados, que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº

5.107/66, a opção, sem restrições, com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão no

emprego se posterior àquela, desde que houvesse a concordância do empregador.

II - A retroprojeção operada fez com que os servidores tivessem termo inicial da opção em data anterior à vigência

da Lei nº 5.705/71, o que lhes concede o direito à capitalização dos juros na forma preconizada pela Lei nº

5.107/66, regente ao tempo do fictício termo inicial da opção, como se naquela data tivesse efetivamente ocorrido.

III - Recurso da Caixa Econômica conhecido em parte e nesta parte improvido.

IV - (omissis).

V - (omissis)."

(STJ, 1ª Turma, Recurso Especial nº 21.491/DF, Relator Ministro César Asfor Rocha, v.u., publicado no DJ de 25

de Outubro de 1993, p. 22.457)

A reiteração freqüente de tal posição fez editar a Súmula nº 154 do E. STJ, assim redigida:

 

"Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma

do art. 4º da Lei nº 5.107, de 1966."

Considerado que, conforme fundamentação supra, assiste ao trabalhador optante pelo FGTS direito adquirido à

percepção de juros progressivos caso a opção tenha sido exercida sob amparo da Lei nº 5.107/66 ou

retroativamente por força da Lei nº 5.958/73, enquanto mantido o emprego da opção, resta examinar a prova

existente nos autos para que se possa aquilatar a existência de tal direito.

Nesse passo, pelo exame dos autos verifico que nos contratos efetuados com as empresas Banco Cidade de São

Paulo S/A, Sociedade Brasileira de Bilhares Ltda. e Companhia Brasileira de Seguros, o autor não permaneceu em

tempo suficiente para fazer jus a aplicação da tabela progressiva de juros.

No tocante às demais opções, cumpre salientar que foram realizadas quando já estava em vigor a Lei 5705/71, que

revogou a tabela progressiva e fixou juros em 3% (três por cento) ao ano.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001667-74.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Em sua contestação, a Caixa Econômica Federal - CEF alega que a procedência do pedido de condenação ao

pagamento de "juros progressivos" pressupõe: a) prova de admissão e opção até 21 de setembro de 1971; b)

comprovação de continuidade do vínculo na mesma empresa por período superior a vinte e cinco meses, a partir

de quando iniciaria a progressão dos juros; c) prova do não recebimento dos juros progressivos, através dos

2010.61.03.001667-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : AGOSTINHO CUNHA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RODRIGO MARZULO MARTINS e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCO AURELIO PANADES ARANHA e outro

No. ORIG. : 00016677420104036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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extratos do período invocado.

 

Sustenta, mais, a Caixa Econômica Federal - CEF que o ônus da prova recairia sobre o autor, de modo que a

ausência dos extratos conduziria à improcedência do pedido inicial (f. 85)

 

De tais alegações extrai-se que, ao entender da ré, a questão de fato deve ser resolvida na fase de conhecimento,

no que, por sinal, lhe assiste inteira razão.

 

Com efeito, a fase de conhecimento é precisamente aquela em que o julgador aplica uma regra de direito a um

fato, de modo que nela devem ser discutidas e decididas tanto as questões jurídicas quanto as questões de fato.

Tanto é assim que, em fase de execução, as alegações de pagamento só podem ser conhecidas se supervenientes à

sentença, como resulta claro do artigo 475-L, inciso VI, in fine.

 

Ocorre que, segundo jurisprudência firmada pelo C. Superior Tribunal de Justiça o ônus da prova em relação aos

pagamentos dos juros progressivos é da ré, a quem incumbe a juntada dos respectivos extratos, ainda que

anteriores à centralização das contas.

 

Assim, conclui-se que, à falta dos extratos, o pedido deve ser julgado procedente - inclusive com a imposição, à

ré, dos ônus de sucumbência -, precisamente porque a ré não se terá desincumbido de seu onus probandi. Por

outro lado, se vierem aos autos os extratos e se ficarem evidenciados os pagamentos, o pedido inicial não poderá

ser acolhido e, por conseguinte, o sucumbente será o autor.

 

No caso dos autos, houve a juntada dos extratos do ano de 1992 até o ano de 2006, período em que os juros foram

corretamente aplicados. Contudo, não foram juntados os extratos dos anos anteriores, quando o gestor da conta era

o Banco do Estado de São Paulo S/A, sendo certo que a prescrição atinge tão-somente as parcelas anteriores a

trinta anos do ajuizamento da ação - no caso dos autos, março de 1980.

 

Assentadas essas premissas, determino a intimação da Caixa Econômica Federal - CEF para que, no prazo de 30

(trinta) dias e sob pena de preclusão, promova a juntada aos autos de cópia dos extratos das contas, relativos aos

períodos ainda não constantes dos autos.

 

Juntados os extratos, abra-se vista à parte contrária, por cinco dias (Código de Processo Civil, artigo 398).

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007910-28.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por LOPO CALÇADOS LTDA, em face de sentença que julgou

improcedente o pedido formulado em mandado de segurança que objetiva provimento jurisdicional que autorize a

2010.61.05.007910-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : LOPO CALCADOS LTDA

ADVOGADO : MIGUEL BECHARA JUNIOR e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00079102820104036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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inexistência de relação jurídico-tributária quanto à majoração da contribuição ao SAT, em razão da aplicação da

fórmula do FAP determinada pelo artigo 10 da Lei 10.666/03 e seus Decretos e Portarias regulamentadoras.

 

A Impetrante apela postulando, em síntese, a ilegalidade e inconstitucionalidade na instituição e na

regulamentação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP.

 

Foram ofertadas contrarrazões pela União Federal (fls. 274/288).

 

A Procuradoria Regional da Republica opinou pelo prosseguimento do feito.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

Anoto, de início, que o presente recurso comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557,

caput, do Código de Processo Civil, uma vez que a sentença observou a jurisprudência desta Corte Regional

Federal.

 

Com efeito, o Fator Acidentário de Prevenção - FAP foi instituído pela Lei nº 10.666/03, cujo artigo 10 permite o

aumento/redução das alíquotas referentes à contribuição ao Seguro de Acidente do Trabalho - SAT (atual Risco

Ambiental do Trabalho - RAT), prevista no artigo 22, inciso II, da Lei nº 8.212/91.

 

O artigo 10 da Lei nº 10.666/03 autorizou que os critérios de alteração das alíquotas fossem estabelecidos em

regulamento editado pelo Poder Executivo, considerando-se o desempenho da empresa em relação à atividade

econômica desenvolvida; apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de freqüência,

gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social -

CNPS.

 

Tendo em vista a determinação legal, em setembro de 2009 foi promulgado o Decreto nº 6.957, que alterou o

artigo 202-A do Decreto nº 3.048 de maio de 1999, regulando o aumento ou a redução das alíquotas nos seguintes

termos: 

Art.202-A.As alíquotas constantes nos incisos I a III do art. 202 serão reduzidas em até cinqüenta por cento ou

aumentadas em até cem por cento, em razão do desempenho da empresa em relação à sua respectiva atividade,

aferido pelo Fator Acidentário de Prevenção-FAP.

§1oO FAP consiste num multiplicador variável num intervalo contínuo de cinco décimos (0,5000) a dois inteiros

(2,0000), aplicado com quatro casas decimais, considerado o critério de arredondamento na quarta casa

decimal, a ser aplicado à respectiva alíquota.

§2oPara fins da redução ou majoração a que se refere o caput, proceder-se-á à discriminação do desempenho da

empresa, dentro da respectiva atividade econômica, a partir da criação de um índice composto pelos índices de

gravidade, de frequência e de custo que pondera os respectivos percentis com pesos de cinquenta por cento, de

trinta cinco por cento e de quinze por cento, respectivamente.

§4oOs índices de freqüência, gravidade e custo serão calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho

Nacional de Previdência Social, levando-se em conta: 

I-para o índice de freqüência, os registros de acidentes e doenças do trabalho informados ao INSS por meio de

Comunicação de Acidente do Trabalho-CAT e de benefícios acidentários estabelecidos por nexos técnicos pela

perícia médica do INSS, ainda que sem CAT a eles vinculados; 

II-para o índice de gravidade, todos os casos de auxílio-doença, auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez e

pensão por morte, todos de natureza acidentária, aos quais são atribuídos pesos diferentes em razão da

gravidade da ocorrência, como segue: 

a)pensão por morte: peso de cinquenta por cento;

b)aposentadoria por invalidez: peso de trinta por cento; e 

c)auxílio-doença e auxílio-acidente: peso de dez por cento para cada um; e

III-para o índice de custo, os valores dos benefícios de natureza acidentária pagos ou devidos pela Previdência

Social, apurados da seguinte forma: 

a)nos casos de auxílio-doença, com base no tempo de afastamento do trabalhador, em meses e fração de mês; e 

b)nos casos de morte ou de invalidez, parcial ou total, mediante projeção da expectativa de sobrevida do

segurado, na data de início do benefício, a partir da tábua de mortalidade construída pela Fundação Instituto
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Brasileiro de Geografia e Estatística-IBGE para toda a população brasileira, considerando-se a média nacional

única para ambos os sexos.

§5oO Ministério da Previdência Social publicará anualmente, sempre no mesmo mês, no Diário Oficial da

União, os róis dos percentis de frequência, gravidade e custo por Subclasse da Classificação Nacional de

Atividades Econômicas-CNAE e divulgará na rede mundial de computadores o FAP de cada empresa, com as

respectivas ordens de freqüência, gravidade, custo e demais elementos que possibilitem a esta verificar o

respectivo desempenho dentro da sua CNAE-Subclasse.

§6oO FAP produzirá efeitos tributários a partir do primeiro dia do quarto mês subseqüente ao de sua divulgação.

§7oPara o cálculo anual do FAP, serão utilizados os dados de janeiro a dezembro de cada ano, até completar o

período de dois anos, a partir do qual os dados do ano inicial serão substituídos pelos novos dados anuais

incorporados. 

§8oPara a empresa constituída após janeiro de 2007, o FAP será calculado a partir de 1o de janeiro do ano

seguinte ao que completar dois anos de constituição. 

§9oExcepcionalmente, no primeiro processamento do FAP serão utilizados os dados de abril de 2007 a dezembro

de 2008. 

§10.A metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social indicará a sistemática de cálculo e a

forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP.

As Leis nº 8.212/91 e 10.666/2003 criaram o tributo e descreveram a hipótese de incidência, sujeitos ativo e

passivo, base de cálculo e alíquota, em consonância com os princípios da tipicidade tributária e da segurança

jurídica. As normas legais também atenderam as exigências do art. 97 do Código Tributário Nacional, quanto à

definição do fato gerador, mas, por seu caráter genérico, a lei não deve descer a minúcias a ponto de elencar todas

as atividades e seus respectivos graus de risco. Essa competência é do Decreto regulamentar, ao qual cabe

explicitar a lei para garantir-lhe a execução.

 

A conjugação dos dispositivos citados permite constatar plenamente a hipótese de incidência e a sua

conseqüência, com todos os elementos necessários à cobrança do tributo, ou seja, os critérios pessoal, temporal,

espacial e quantitativo, o que afasta a alegação de violação à legalidade tributária.

 

A propósito, não há que se falar que o decreto teria desbordado das suas funções regulamentares. Com efeito, o

ato emanado do Chefe do Poder Executivo da República, que encontra fundamento no artigo 84, inciso IV, da

Constituição Federal de 1988, apenas explicitou as condições concretas previstas nas Leis nºs 8.212/91 e

10.666/03, o que afasta qualquer alegação de violação do disposto no artigo 150, inciso I, da Constituição Federal.

 

No tocante à alegação de violação aos princípios da isonomia e da proporcionalidade, observo que a Resolução

nº 1.308/09, do CNPS, estabelece que "após o cálculo dos índices de freqüência, gravidade e custo, são

atribuídos os percentis de ordem para as empresas por setor (subclasse da CNAE) para cada um desses índices",

de modo que "a empresa com menor índice de freqüência de acidentes e doenças do trabalho no setor, por

exemplo, recebe o menor percentual e o estabelecimento com maior freqüência acidentária recebe 100%" (item

"2.4"). 

 

Em seguida, cria-se um índice composto, atribuindo ponderações aos percentis de ordem de cada índice, com um

peso maior à gravidade (0,50) e à freqüência (0,35) e menor ao custo (0,15). O custo que a acidentalidade

representa fará parte do índice composto, mas sem se sobrepor à freqüência e à gravidade. E para obter o valor do

FAP para a empresa, o índice composto "é multiplicado por 0,02 para distribuição dos estabelecimentos dentro

de um determinado CNAE-Subclasse variar de 0 a 2" (item "2.4"), devendo os valores inferiores a 0,5 receber o

valor de 0,5 que é o menor fator acidentário. 

 

O item "3" da Resolução nº 1.308/2009, incluído pela Resolução 1.309/2009, do CNPS, dispõe sobre a taxa de

rotatividade para a aplicação do FAP, com a finalidade de evitar que as empresas que mantêm por mais tempo

seus trabalhadores sejam prejudicadas por assumirem toda a acidentalidade. 

 

No que toca à transparência na divulgação na metodologia de cálculo do FAP, bem como das informações

relativas aos elementos gravidade, freqüência e custo das diversas Subclasses do CNAE, é preciso considerar que

tal metodologia foi aprovada pelo Conselho Nacional da Previdência Social (CNPS), por meio das Resoluções nº.

1.308, de 27 de maio de 2009 e 1.309, de 24 de junho de 2009, como previsto no art. 10 da Lei 10.666/2003.

 

Os "percentis" dos elementos gravidade, freqüência e custo das Subclasses do CNAE foram divulgados pela

Portaria Interministerial nº. 254, de 24 de setembro de 2009, publicada no DOU de 25 de setembro de 2009. Desta
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forma, de posse destes dados, o contribuinte poderia verificar sua situação dentro do universo do segmento

econômico do qual participa sendo que foram detalhados, a cada uma das empresas, desde a segunda quinzena de

novembro de 2009, a especificação dos segurados acidentados e acometidos de doenças de trabalho, mediante seu

número de identificação (NIT), Comunicações de acidente s de Trabalho (CAT), Doenças do Trabalho (NTEP e

demais nexos aferidos pela perícia médica do INSS), todas as informações disponibilizadas no portal da internet

do Ministério da Previdência e Assistência Social.

 

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. VIOLAÇÃO DO DISPOSTO NO CAPUT DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. NÃO COMPROVADA. FAP - FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO. LEI N.º 8.212/91.

LEI N.º 10.666/03, ART. 10. RESOLUÇÕES N.ºs 1.308/09 E 1.309/09. DECRETO N.º 6.957/2009. INFRAÇÕES

AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA LEGALIDADE E DA PUBLICIDADE. INOCORRÊNCIA.

ALEGAÇÃO DE ERROS NO CÁLCULO DO TRIBUTO. NÃO COMPROVADA. 1. O recurso pode ser

manifestamente improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante. Precedentes do STJ. 2. Ao definir a nova metodologia do Fator Acidentário de Prevenção (FAP), que

deve ser utilizado a partir de janeiro de 2010 para calcular as alíquotas da tarifação individual por empresa do

Seguro de acidente do Trabalho - SAT, o Governo Federal ratificou, através do Decreto n.º 6.957/2009, as

Resoluções do Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS). Deveras, nem o referido Decreto, tampouco as

Resoluções de n.ºs 1.308/09 e 1.309/09 inovaram em relação ao que dispõem as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003,

apenas explicitaram as condições concretas para o que tais normas determinam. 3. As Leis nº 8.212/91 e

10.666/2003 definem satisfatoriamente os elementos capazes de fazer surgir a obrigação tributária, cabendo ao

Decreto a função de elencar todas as atividades e seus respectivos graus de risco, explicitando a lei para

garantir-lhe a execução. 4. No que se refere à instituição de tributos, o legislador esgota sua atividade ao

descrever o fato gerador, a alíquota, a base de cálculo e o contribuinte. A avaliação das diversas situações

concretas que influenciam a ocorrência da hipótese de incidência ou o cálculo do montante devido é ato de

execução. 5. Não há que se falar em infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5º, II e 150, I da

CF), uma vez que o FAP está expressamente previsto no art. 10 da Lei n.º 10.666 /2003. 6. Não merece prosperar

a alegação de que não são de conhecimento da empresa os dados utilizados na fórmula do cálculo do FAP, já

que o Ministério da Previdência e Assistência Social disponibilizou em seu portal da internet os índices de

freqüência, gravidade e custo de toda a acidentalidade registrada nos anos de 2007 e 2008 das 1301 subclasses

ou atividades econômicas. 7. Os agravantes alegam que há erros no cálculo do tributo, pois teriam sido

computados acidentes que não decorrem das condições de segurança existentes no ambiente do trabalho,

todavia nada trazem aos autos que possa comprovar sua alegação. 8. Agravo desprovido.

(TRF3- AI 2010.03.00.011960-2 - SEGUNDA TURMA - JUIZA ELIANA MARCELO - DJF3 CJ1

DATA:18/11/2010 PÁGINA: 343)

DIREITO TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SAT. CRITÉRIOS DE APLICAÇÃO DO FAP.

CONSTITUCIONALIDADE. LEGALIDADE. 

1. A matéria trazida à discussão nestes autos cinge-se à contribuição previdenciária devida pelo empregador em

razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, nos termos

do artigo 22, inciso II, da Lei nº 8.212/91.

2. O artigo 10, da Lei nº 10.666 de 08/05/2003, estabelece que a contribuição destinada ao financiamento dos

benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente de riscos

ambientais do trabalho e da aposentadoria especial, de que trata o artigo 22, inciso II, da Lei nº 8.212/91, poderá

ter sua alíquota de 1, 2 e 3%, reduzida até 50%, ou aumentada em até 100%, consoante dispuser o regulamento,

em função do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, em conformidade com os

resultados apurados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social, que

analisará os índices de freqüência, gravidade e custo do exercício da atividade preponderante.

3. Já o Decreto nº 6.957/2009, que deu nova redação ao Decreto nº 3.048/99, regulamentou o dispositivo legal

acima mencionado, estabelecendo os critérios de cálculo do FAP.

4. Quanto à constitucionalidade da legislação ordinária que, ao fixar alíquotas diferenciadas de incidência da

contribuição devida à título de seguro de acidente do trabalho, atribuiu ao poder regulamentar a

complementação dos conceitos de atividade preponderante e grau de risco, o Supremo Tribunal Federal já

assentou sua jurisprudência no sentido da inexistência de malferimento ao princípio da legalidade, consoante o

disposto nos artigos 5º, II e 150, I, ambos da CF/88 (STF Pleno, RE 343.446-2/SC, Rel. Min. Carlos Velloso, j.

20.3.03, DJU 1 4.4.03, p. 40).

5. E, no sentido da constitucionalidade e da legalidade da contribuição para o SAT este Tribunal Regional

Federal da 3ª Região já firmou seu entendimento: Primeira Seção, AC 1999.61.05.014086-0, Rel. Des. Fed.

Cecilia Mello, DJU 17/11/2006, p.274; Primeira Turma, AC 2001.61.00.030466-3, Rel. Des. Fed. Johonsom Di

Salvo, DJU 20/04/2006, p. 859; Segunda Turma, AC 2000.61.00.036520-9, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos,

DJU 24/11/2006, p. 411; Quinta Turma, AC 2005.03.99.052786-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU
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22/11/2006, p. 160.

6. O mesmo raciocínio é de ser empregado com relação à aplicação do FAP. Não há que se falar em

inconstitucionalidade ou ilegalidade em razão da majoração da alíquota se dar por critérios definidos em

decreto. Todos os elementos essenciais à cobrança da contribuição em tela encontram-se previstos em lei, não

tendo o Decreto nº 6.957/09, extrapolado os limites delineados no art. 22, inciso II, da Lei nº 8.212/91 e no art.

10 da Lei nº 10.666/03.

7. Não há plausibilidade jurídica na tese de que o FAP tem caráter sancionatório e, portanto, viola a definição de

tributo constante do artigo 3º do CTN.

8. A aplicação, tanto das alíquotas diferenciadas em função do risco, como de sua redução ou majoração em

função do desempenho da empresa, implicam em fazer com que aquelas empresas que mais oneram a

Previdência Social com custos decorrentes de acidente s do trabalho contribuam mais do que as demais; ao

passo que aquelas empresas que provocam menos custos ao sistema de previdência contribuam menos do que as

demais.

9. É o empresário que se beneficia do resultado econômico da atividade do trabalhador sujeito a risco de

acidente e, desta forma, é razoável que as empresas cujas atividades estão sujeitas a mais riscos e provoquem

mais acidente s contribuam mais.

10. A sistemática adotada não tem nada de inconstitucional ou ilegal; ao contrário, é a implementação do

princípio da eqüidade na forma de participação do custeio da Seguridade Social, conforme estabelece o inciso V

do parágrafo único do artigo 194 da Constituição Federal, bem como a consolidação dos princípios da

razoabilidade, do equilíbrio atuarial e da solidariedade.

11. Inexiste Afronta aos princípios da igualdade tributária e da capacidade contributiva, uma vez que a

contribuição previdenciária incidente sobre os Riscos Ambientais do Trabalho ( RAT ) é calculada pelo grau de

risco da atividade desenvolvida em cada empresa, nos termos da Súmula nº 351 do STJ, prestigiando, assim, a

individualização do cálculo por contribuinte.

12. Não se verifica ofensa ao princípio constitucional da irretroatividade tributária, pois tanto a instituição da

contribuição previdenciária incidente sobre os Riscos Ambientais do Trabalho (Lei nº 8.212/91) como a

possibilidade de majoração de suas alíquotas (Lei nº 10.666/03) foram estabelecidas anteriormente à ocorrência

dos fatos geradores noticiados.

13. Quanto à publicidade dos dados estatísticos constantes do Anexo V, do Decreto nº 3.048/99, com as

alterações do Decreto nº 6.042/07, e posteriormente do Decreto nº 6.958/09, a metodologia de cálculo do FAP

foi aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS), órgão paritário, através das Resoluções

nºs 1.308/09 e 1.309/09, sendo os "percentis" de cada um dos elementos gravidade, freqüência e custo, por

subclasse, divulgado pela Portaria Interministerial nº 254/09.

14. Não há que se falar ainda na necessidade de divulgação dos dados em questão para todas as empresas, uma

vez que tal exigência encontra óbice no art. 198 do CTN que veda a divulgação de informações sobre a situação

econômica ou financeira do sujeito passivo ou de terceiros e sobre a natureza e o estado de seus negócios ou

atividades.

15. Suposta incorreção do cálculo do FAP atribuído pelos agentes tributários não ofende os princípios do

contraditório e da ampla defesa, pois a nova disposição do art. 202-B do Decreto nº 3.048/99, com a redação

dada pelo Decreto nº 6.957/09, possibilita ao contribuinte inconformado com seu enquadramento insurgir-se

através do pertinente recurso administrativo, dotado de efeito suspensivo.

16. Agravo legal improvido.

(TRF3 - AC 2010.61.11.000944-2 - Juiza Convocada SILVIA ROCHA - PRIMEIRA TURMA - DJE 19/7/2011)

Da leitura do disposto no artigo 10 da Lei 10.666/2003, artigo 202-A do Decreto nº 3.048/99, com redação dada

pelo Decreto nº 6.957/09, e da Resolução nº 1.308/09, do CNPS, é de se concluir que a metodologia para o cálculo

e a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP não é arbitrária,

tendo como motivação a ampliação da cultura de prevenção dos acidentes e doenças do trabalho, dando o mesmo

tratamento às empresas que se encontram em condição equivalente, tudo em conformidade com o disposto nos

artigos 150, inciso II; parágrafo único e inciso V do artigo 194; e 195, § 9º, todos da Constituição Federal de 1988.

 

Observo, enfim, que o entendimento ora formulado encontra respaldo na jurisprudência dos Tribunais Regionais

Federais, conforme se verifica dos seguintes precedentes:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES AO SAT - FATOR ACIDENTÁRIO DE

PREVENÇÃO (FAP) - ART. 10 DA LEI 10666/2003 - CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE -

AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO - AGRAVO IMPROVIDO. 1. Tendo em vista o julgamento, nesta

data, do Agravo de Instrumento, está prejudicado o Agravo Regimental, onde se discute os efeitos em que o

recurso deve ser recebido. 2. O art. 10 da Lei 10666/2003 instituiu o Fator Acidentário de Prevenção - FAP,

permitindo o aumento ou a redução das alíquotas da contribuição ao SAT, previstas no art. 22, II, da Lei

8212/91, de acordo com o desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, a ser aferido

com base nos resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, calculados segundo
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metodologia aprovada pelo CNPS - Conselho Nacional da Previdência Social. 3. Nos termos da Resolução

1308/2009, do CNPS, o FAP foi instituído com o objetivo de "incentivar a melhoria das condições de trabalho e

da saúde do trabalhador estimulando as empresas a implementarem políticas mais efetivas de saúde e segurança

no trabalho para reduzir a acidentalidade". 4. A definição dos parâmetros e critérios para geração do fator

multiplicador, como determinou a lei, ficou para o regulamento, devendo o Poder Executivo se ater ao

desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, a ser apurado com base nos resultados

obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo

CNPS. 5. Ante a impossibilidade de a lei prever todas as condições sociais, econômicas e tecnológicas que

emergem das atividades laborais, deixou para o regulamento a tarefa que lhe é própria, ou seja, explicitar a lei.

Não há, assim, violação ao disposto no art. 97 do CTN e nos arts 5º, II, e 150, I, da CF/88, visto que é a lei

ordinária que cria o FAP e sua base de cálculo e determina que as regras, para a sua apuração, seriam fixadas

por regulamento. 6. A atual metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à

composição do índice composto do FAP foi aprovada pela Res. 1308/2009, do CNPS, e regulamentada pelo Dec.

6957/2009, que deu nova redação ao art. 202-A do Dec. 3049/99. 7. De acordo com a Res. 1308/2009, da CNPS,

"após o cálculo dos índices de frequência, gravidade e custo, são atribuídos os percentis de ordem para as

empresas por setor (subclasse da CNAE) para cada um desses índices", de modo que "a empresa com menor

índice de freqüência de acidentes e doenças do trabalho no setor, por exemplo, recebe o menor percentual e o

estabelecimento com maior frequência acidentária recebe 100%" (item "2.4"). Em seguida, é criado um índice

composto, atribuindo ponderações aos percentis de ordem de cada índice, com um peso maior à gravidade (0,50)

e à freqüência (0,35) e menor ao custo (0,15). Assim, o custo que a acidentalidade representa fará parte do índice

composto, mas sem se sobrepor à freqüência e à gravidade. E para obter o valor do FAP para a empresa, o

índice composto "é multiplicado por 0,02 para distribuição dos estabelecimentos dentro de um determinado

CNAE-Subclasse variar de 0 a 2" (item "2.4"), devendo os valores inferiores a 0,5 receber o valor de 0,5 que é o

menor fator acidentário. 8. O item "3" da Res. 1308/2009, incluído pela Res. 1309/2009, do CNPS, dispõe sobre a

taxa de rotatividade para a aplicação do FAP, com a finalidade de evitar que as empresas que mantêm por mais

tempo seus trabalhadores sejam prejudicadas por assumirem toda a acidentalidade. 9. E, da leitura do disposto

no art. 10 da Lei 10666/2003, no art. 202-A do Dec. 3048/99, com redação dada pela Lei 6957/2009, e da Res.

1308/2009, do CNPS, é de se concluir que a metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e

critérios acessórios à composição do índice composto do FAP não é arbitrária, mas tem como motivação a

ampliação da cultura de prevenção dos acidentes e doenças do trabalho, dando o mesmo tratamento às empresas

que se encontram em condição equivalente, tudo em conformidade com os arts. 150, II, 194, parágrafo único e

inciso V, e 195, § 9º, da CF/88. 10. A Portaria 329/2009, dos Ministérios da Previdência Social e da Fazenda,

dispõe sobre o modo de apreciação das divergências apresentadas pelas empresas na determinação do FAP, o

que não afronta as regras contidas nos arts. 142, 145 e 151 do CTN, que tratam da constituição e suspensão do

crédito tributário, nem contraria o devido processo legal, o contraditório e a duração razoável do processo (art.

5º, LIV, LV e LXXVII, da CF/88). 11. Precedentes: TRF3, AG nº 0002472-03.2010.4.03.0000 / SP, 5ª Turma,

Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 03/05/2010; TRF3, AI nº 0002250-35.2010.403.0000 / SP,

2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DE 16/04/2010; TRF4, AC nº

2005.71.00.018603-1 / RS, 2ª Turma, Relatora Juíza Federal Vânia Hack de Almeida, DE 24/02/2010. 12. Agravo

regimental prejudicado. Agravo improvido. (TRF 3ª Região, Quinta Turma, AI nº 397743, Registro nº

2010.03.00.003526-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. SAT. FAP. PREVISÃO NA LEI N.

10.666/2003 REGULAMENTADO PELO DECRETO N. 6.957/2009. CONSTITUCIONALIDADE.

LEGALIDADE. 1. O Decreto nº 6.957/2009 regulamenta as Resoluções n°s 1.308/2009 e 1.309/2009, do CNPS e

traz a relação das subclasses econômicas - a partir da lista da Classificação Nacional de Atividades Econômicas

-, com o respectivo percentual de contribuição (1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando que

sobre esses percentuais será calculado o FAP. 2. Não se percebe à primeira vista, infração aos princípios da

legalidade genérica e estrita (art. 5º, II e 150, I da CF), em qualquer de suas conseqüências. O FAP está

expressamente previsto no artigo 10 da Lei n.º 10.666/2003. O Decreto nº 6.957/09 não inovou em relação ao que

dispõe as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, apenas explicitando as condições concretas para o que tais normas

determinam. 3. A Lei criou o tributo e descrevendo-o pormenorizadamente, com todos os seus elementos: hipótese

de incidência, sujeitos ativo e passivo, base de cálculo e alíquota. Também restaram atendidas as exigências

previstas no art. 97 do Código Tributário Nacional, inclusive no que toca à definição do fato gerador. 4. O

Decreto Regulamentar não tenta cumprir o papel reservado a lei, exaurindo os aspectos da hipótese de

incidência, e sim afastar os eventuais conflitos surgidos a partir de interpretações diversas do texto legal, de

forma a espancar a diversidade de entendimentos tanto dos contribuintes, quanto dos agentes tributários,

inocorrendo violação ao art. 84, IV da CF. 5. A contribuição em tela é calculada pelo grau de risco da atividade

preponderante da empresa, e não de cada estabelecimento, não infringindo o Princípio da Igualdade Tributária

(art. 150, II, CF) e da capacidade contributiva, já que a mesma regra é aplicada a todos os contribuintes. 6. Os

argumentos trazidos pelos agravantes no presente recurso não afastam a decisão agravada e tão pouco
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demonstram a impossibilidade de julgamento do feito monocraticamente, nos termos do art. 557 do Código de

Processo Civil. 7. Agravo não conhecido. Aplicada multa de 2% (dois por cento) do valor corrigido da causa,

ficando a interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. (TRF 3ª Região,

Segunda Turma, AI nº 405963, Registro nº 2010.03.00.014065-2, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff)

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA DE RECOLHIMENTO DO

RAT/SAT. EMPREGO DO FAP. ART. 10 DA LEI Nº 10.666/2003, ART. 202-A DO DECRETO Nº 3.048/1999,

E RESOLUÇÕES Nº 1.308 E 1.309/2009 DO CNPS. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE E DE

INCONSTITUCIONALIDADE. 1. Inexiste a perda de objeto da ação mandamental devido à edição do Decreto

nº 7.126, de 3 de março de 2010, que acresceu o artigo 202-B ao Decreto nº 3.048/99 e atribuiu efeito suspensivo

a todos os processos administrativos que discutem o FAP, pois persiste o interesse processual da impetrante

quanto ao seu pedido de recolher a contribuição ao SAT, sem o acréscimo do multiplicador FAP, bem como a

compensação de valores indevidamente recolhidos. 2. A Lei nº 10.666/2003, artigo 10, introduziu na sistemática

de cálculo da contribuição ao SAT o Fator Acidentário de Prevenção (FAP), como um multiplicador de alíquota

que irá permitir que, conforme a esfera de atividade econômica, as empresas que melhor preservarem a saúde e a

segurança de seus trabalhadores tenham descontos na referida alíquota de contribuição. Ou não, pois o FAP é

um índice que pode reduzir à metade, ou duplicar, a alíquota de contribuição de 1%, 2% ou 3%, paga pelas

empresas, com base em indicador de sinistralidade, vale dizer, de potencialidade de infortunística no ambiente de

trabalho. O FAP oscilará de acordo com o histórico de doenças ocupacionais e acidentes do trabalho por

empresa e incentivará aqueles que investem na prevenção de agravos da saúde do trabalhador. 3. Não há que se

falar, especificamente, na aplicação de um direito sancionador, o que invocaria, se o caso, o artigo 2° da Lei nº

9.784/99; deve-se enxergar a classificação das empresas face o FAP não como "pena" em sentido estrito, mas

como mecanismo de fomento contra a infortunística e amparado na extrafiscalidade que pode permear essa

contribuição SAT na medida em que a finalidade extrafiscal da norma tributária passa a ser um arranjo

institucional legítimo na formulação e viabilidade de uma política pública que busca salvaguardar a saúde dos

trabalhadores e premiar as empresas que conseguem diminuir os riscos da atividade econômica a que se

dedicam. 4. Ausência de violação do princípio da legalidade: o decreto não inovou em relação às as Leis nºs

8.212/91 e 10.666/2003, apenas explicitou o que tais normas determinam. O STF, por seu plenário, no RE n°

343.466/SC (RTJ, 185/723), entendeu pela constitucionalidade da regulamentação do então SAT (hoje RAT)

através de ato do Poder Executivo, de modo que o mesmo princípio é aplicável ao FAP. 5. Inocorrência de

inconstitucionalidade: a contribuição permanece calculada pelo grau de risco da atividade preponderante da

empresa, e não de cada estabelecimento, sem ofensa ao princípio da igualdade tributária (art. 150, II, CF) e a

capacidade contributiva, já que a mesma regra é aplicada a todos os contribuintes, sendo que a variação da

expressão pecuniária da exação dependerá das condições particulares do nível de sinistralidade de cada um

deles. 6. Matéria preliminar arguida pelo Ministério Público Federal em seu parecer rejeitada e, no mérito, apelo

improvido. (TRF 3ª Região, Primeira Turma, AMS nº 326.648, Registro nº 2010.61.00.001844-8, Rel. Des. Fed.

Johonsom Di Salvo, DJ 06.05.2011, p. 180, unânime)

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PARA O SAT. CONSTITUCIONALIDADE. ATIVIDADE

PREPONDERANTE E GRAU DE RISCO DESENVOLVIDA EM CADA ESTABELECIMENTO DA

EMPRESA. ENQUADRAMENTO CONFORME ATO DO EXECUTIVO. COMPENSAÇÃO. 1. Na linha do

entendimento do STJ, relativamente às ações ajuizadas até 08.06.2005, hipótese dos autos, incide a regra do

"cinco mais cinco", não se aplicando o preceito contido no art. 3º da LC nº 118/05. 2. Constitucionalidade da

contribuição ao SAT. Precedentes do e. STF, do e. STJ e deste Regional. 3. Para a apuração da alíquota da

contribuição ao SAT deve-se levar em conta o grau de risco da atividade desenvolvida em cada estabelecimento

da empresa que possuir registro individualizado no CNPJ, afastando-se o critério do art. 26 do Decreto nº

2.173/97 e regulamentação superveniente. 4. Com o advento da Lei nº 10.666/03, criou-se a redução das

alíquotas da contribuição ao SAT, de acordo com o FAP - Fator Acidentário de Prevenção, que leva em

consideração os índices de freqüência, gravidade e custos dos acidentes de trabalho. Assim, as empresas que

investem na redução de acidentes de trabalho, reduzindo sua freqüência, gravidade e custos, podem receber

tratamento diferenciado mediante a redução de suas alíquotas, conforme o disposto nos artigos 10 da Lei

10.666/03 e 202-A do Decreto nº 3.048/99, com a redução dada pelo Decreto nº 6.042/07. Essa foi a metodologia

usada pelo Poder Executivo, dentro de critérios de conveniência e oportunidade, isso para estimular os

investimentos das empresas em prevenção de acidentes de trabalho. 5. Dentro das prerrogativas que lhe são

concedidas, é razoável tal regulamentação pelo Poder Executivo. Ela aplica-se de forma genérica (categoria

econômica) num primeiro momento e, num segundo momento e de forma particularizada, permite ajuste,

observado o cumprimento de certos requisitos. A parte autora não apresentou razões mínimas que infirmassem a

legitimidade desse mecanismo de ajuste. 6. Assim, não pode ser acolhida a pretensão a um regime próprio

subjetivamente tido por mais adequado. O Poder Judiciário, diante de razoável e proporcional agir

administrativo, não pode substituir o enquadramento estipulado, sob pena de legislar de forma ilegítima. 7.

Compensação nos termos da Lei 8.383/91 e aplicada a limitação percentual da Lei 9.129/95, isso até a vigência

da MP 448/08. (TRF 4ª Região, Segunda Turma, AC nº 2005.71.00.018603-1, Rel. Des. Fed. Vânia Hack de
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Almeida) 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos moldes do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Uma vez observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos à

origem.

 

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00095 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003373-68.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e de apelações interpostas, de um lado, por Bel S/A e, de outro, pela União

Federal, inconformados com a sentença que concedeu parcialmente a segurança para afastar a incidência da

contribuição previdenciária sobre as verbas pagas aos empregados da impetrante nos primeiros quinze dias de

afastamento por motivo de doença e sobre o aviso prévio indenizado, bem como para autorizar a compensação dos

valores indevidamente recolhidos a tais títulos, observada a prescrição quinquenal.

 

No seu recurso de apelação a impetrante sustenta, em síntese, que:

 

a) é indevida a incidência de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, as horas extras, os

adicional noturno, de insalubridade e de periculosidade, o salário-maternidade e o aviso prévio;

 

b) o prazo prescricional para a repetição do indébito tributário, em relação aos tributos pagos antes da vigência da

Lei Complementar n.º 118/05, é de dez anos, a contar do pagamento indevido.

 

Requer, ao final, a manifestação expressa deste Tribunal acerca dos dispositivos legais e constitucionais

invocados, para fins de prequestionamento.

 

A União, por seu turno, defende a legalidade da contribuição previdenciária incidente sobre as verbas pagas nos

primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença e sobre o aviso prévio indenizado.

 

Com as contrarrazões da impetrante, vieram os autos a este e. Tribunal.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da remessa oficial e do recurso interposto pela União, e

2010.61.11.003373-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : BEL S/A

ADVOGADO : MARCOS VINICIUS GONÇALVES FLORIANO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00033736820104036111 3 Vr MARILIA/SP
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pelo parcial provimento do recurso da impetrante.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Da prescrição. Quanto à prescrição do direito de pleitear compensação ou repetição de indébito, em se tratando de

tributo sujeito a lançamento por homologação, o Superior Tribunal de Justiça havia firmado entendimento no

sentido de que, com a entrada em vigor da Lei Complementar n° 118/05, aplicar-se-ia a tese dos "cinco mais

cinco" apenas aos fatos geradores ocorridos antes do advento da referida Lei (STJ, Primeira Seção, REsp

1002932/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 25/11/2009, DJe 18/12/2009).

 

Ocorre, todavia, que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE-566621, divergindo em parte do

entendimento firmado no STJ, reconheceu a aplicabilidade da Lei Complementar n° 118/05 aos processos

ajuizados após a sua entrada em vigor, em 09 de junho de 2005, independente da data de ocorrência do fato

gerador. Veja-se:

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC

118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a

lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do

seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC

118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo

de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente

interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de

violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se

submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação

retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei

nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a

aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção

da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se,

no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.(RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE,

Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011

PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273) 

 

Assim, restou superada qualquer discussão sobre a prescrição para restituição de tributo sujeito a lançamento por

homologação: às ações ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar nº 118/2005, aplica-se a prescrição

decenal; e àquelas ajuizadas após a entrada em vigor da referida lei - como é o caso dos autos - aplica-se a

prescrição quinquenal.

 

Portanto, considerando que o pedido de compensação se restringe ao período de junho de 2000 a dezembro de

2005, não estão alcançadas pela prescrição apenas as parcelas recolhidas entre junho de 2005 a dezembro de 2005.

 

Dos primeiros 15 dias de afastamento em auxílio-doença. Conforme pacífica jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, o auxílio-doença devido pelo empregador nos primeiros quinze dias de afastamento do

trabalho possui natureza indenizatória, de sorte que sobre a referida verba não incide a contribuição

previdenciária.

 

Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça - STJ. Vejam-se:
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"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL

NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA . AUXÍLIO DOENÇA E TERÇO DE FÉRIAS .

NÃO INCIDÊNCIA. 

1. O STJ pacificou entendimento de que não incide contribuição previdenciária sobre a verba paga pelo

empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença, porquanto

não constitui salário. 

2. A Primeira Seção, ao apreciar a Petição 7.296/PE (Rel. Min. 

Eliana Calmon), acolheu o Incidente de Uniformização de Jurisprudência para afastar a cobrança de

contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias . 

3. Agravo Regimental não provido." 

(STJ, Primeira Turma, AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 1156962/SP, rel. Min. Benedito Gonçalves, j.

05/08/2010, DJe 16/08/2010) 

"TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TESE DOS

CINCO MAIS CINCO. PRECEDENTE DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N. 1002932/SP. OBEDIÊNCIA

AO ART. 97 DA CR/88. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA . BASE DE CÁLCULO. AUXÍLIO-DOENÇA.

PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO. ADICIONAL DE 1/3 DE FÉRIAS . NÃO INCIDÊNCIA. 

1. Consolidado no âmbito desta Corte que nos casos de tributo sujeito a lançamento por homologação, a

prescrição da pretensão relativa à sua restituição, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da

entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05 (em 9.6.2005), somente ocorre após expirado o prazo de cinco

anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 

2. Precedente da Primeira Seção no REsp n. 1.002.932/SP, julgado pelo rito do art. 543-C do CPC, que atendeu

ao disposto no art. 97 da Constituição da República, consignando expressamente a análise da

inconstitucionalidade da Lei Complementar n. 118/05 pela Corte Especial (AI nos ERESP 644736/PE, Relator

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007). 

3. Os valores pagos a título de auxílio-doença e de auxílio-acidente, nos primeiros quinze dias de afastamento,

não têm natureza remuneratória e sim indenizatória, não sendo considerados contraprestação pelo serviço

realizado pelo segurado. Não se enquadram, portanto, na hipótese de incidência prevista para a contribuição

previdenciária . Precedentes. 

4. Não incide contribuição previdenciária sobre o adicional de 1/3 relativo às férias ( terço constitucional).

Precedentes. 

5. Recurso especial não provido." 

(STJ, Segunda Turma, REsp 1217686/PE, rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 07/12/2010, DJe 03/02/2011) 

Aviso prévio. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça - STJ firmou o entendimento de que o valor pago

ao trabalhador a título de aviso prévio indenizado possui cunho indenizatório e não está sujeito à incidência da

contribuição previdenciária sobre a folha de salários.

 

Citem-se, a título de exemplos, os seguintes julgados daquela Corte Superior:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL

(TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA, AUXÍLIO-ACIDENTE. VERBAS

RECEBIDAS NOS 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. NÃO-INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-

CRECHE/ BABÁ. NÃO-INCIDÊNCIA. SALÁRIO - MATERNIDADE. NATUREZA JURÍDICA. INCIDÊNCIA.

FÉRIAS, ADICIONAL DE 1/3, HORAS-EXTRAS E ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE

PERICULOSIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE DECIDIU A CONTROVÉRSIA À LUZ DE

INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO COLENDO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA.). OMISSÃO. EXISTÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver no acórdão ou sentença, omissão, contradição ou

obscuridade, nos termos do art. 535, I e II, do CPC, ou para sanar erro material.

2. O valor pago a título de indenização em razão da ausência de aviso prévio tem o intuito de reparar o dano

causado ao trabalhador que não fora comunicado sobre a futura rescisão de seu contrato de trabalho com a

antecedência mínima estipulada na CLT, bem como não pôde usufruir da redução na jornada de trabalho a que

teria direito (arts. 487 e seguintes da CLT). Assim, por não se tratar de verba salarial, não incide contribuição

previdenciária sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado (Precedente da Segunda Turma: REsp

1.198.964/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, julgado em 02.09.2010, DJe 04.10.2010).

3. A CLT, em seus artigos 143 e 144, assim dispõe:

"Art. 143 - É facultado ao empregado converter 1/3 (um terço) do período de férias a que tiver direito em abono

pecuniário, no valor da remuneração que lhe seria devida nos dias correspondentes. 

§ 1º - O abono de férias deverá ser requerido até 15 (quinze) dias antes do término do período aquisitivo. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/04/2013     727/2172



§ 2º - Tratando-se de férias coletivas, a conversão a que se refere este artigo deverá ser objeto de acordo coletivo

entre o empregador e o sindicato representativo da respectiva categoria profissional, independendo de

requerimento individual a concessão do abono.

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica aos empregados sob o regime de tempo parcial. (Incluído pela Medida

Provisória nº 2.164-41, de 2001)

Art. 144. O abono de férias de que trata o artigo anterior, bem como o concedido em virtude de cláusula do

contrato de trabalho, do regulamento da empresa, de convenção ou acordo coletivo, desde que não excedente de

20 (vinte) dias do salário, não integrarão a remuneração do empregado para os efeitos da legislação do trabalho

e da previdência social. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 1.535, de 13.4.1977

Art. 144. O abono de férias de que trata o artigo anterior, bem como o concedido em virtude de cláusula do

contrato de trabalho, do regulamento da empresa, de convenção ou acordo coletivo, desde que não excedente de

vinte dias do salário, não integrarão a remuneração do empregado para os efeitos da legislação do trabalho.

(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1998)"

4. Destarte, o abono de férias (resultante da conversão de 1/3 do período de férias ou aquele concedido em

virtude de contrato de trabalho, do regulamento da empresa, de convenção ou acordo coletivo), desde que não

excedente de vinte dias do salário, não integra o salário-de-contribuição, para efeitos de contribuição

previdenciária, no período em que vigente a redação anterior do artigo 144 da CLT (posteriormente alterado

pela Lei 9.528/97).

5. Quanto à existência de pedido atinente à contribuição destinada ao SAT, sobressai o fundamento exarado pelo

Tribunal de origem, no sentido de que:

"Não houve pedido específico da impetrante quanto ao SAT, uma vez que na inicial referiu: A impetrante busca,

através do presente Mandado de Segurança, ver reconhecido o seu direito de não mais se sujeitar ao pagamento,

exigido pelo INSS, das contribuições previdenciárias incidentes sobre as verbas trabalhistas que não apresentam

natureza salarial/remuneratória, bem como compensar os valores indevidamente recolhidos a tal título (fl. 02).

Desta forma foi julgado seu pedido, como se depreende do relatório da sentença: FIOBRAS LTDA. impetrou a

presente ação de mandado de segurança visando o reconhecimento da inexigibilidade das contribuições

previdenciárias incidentes sobre salário-maternidade, auxílio-doença, auxílio-acidente, aviso-prévio indenizado ,

auxílio-creche e os adicionais noturno, de insalubridade, de periculosidade e de horas-extras. (fl. 184)

Descabido, portanto, em sede de embargos de declaração, apontar omissão por não ter sido analisado ponto sob

ótica não referida no pedido."

6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos apenas para, suprida a omissão, reconhecer a não incidência

da contribuição previdenciária sobre a importância paga a título de aviso prévio indenizado."

(STJ, 1ª Turma, EEARES 1010119, rel. Min. Luiz Fux, DJE 24/2/2011)

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA

INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

2. A Segunda Turma do STJ consolidou o entendimento de que o valor pago ao trabalhador a título de aviso

prévio indenizado, por não se destinar a retribuir o trabalho e possuir cunho indenizatório, não está sujeito à

incidência da contribuição previdenciária sobre a folha de salários.

3. Recurso Especial não provido."

(STJ, Segunda Turma, REsp 1218797/RS, rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 14/12/2010, DJe 04/02/2011)

 

Horas extras e adicionais de periculosidade e insalubridade. Analisando a questão, o Superior Tribunal de

Justiça assentou sua jurisprudência no sentido de que os adicionais pagos aos empregados não possuem natureza

indenizatória, devendo integrar, destarte, o salário de contribuição. Veja-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. SALÁRIO - MATERNIDADE.

HORAS-EXTRAS, ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. NATUREZA

JURÍDICA. VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE

DECIDIU A CONTROVÉRSIA À LUZ DE INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL.

1. Fundando-se o Acórdão recorrido em interpretação de matéria eminentemente constitucional, descabe a esta

Corte examinar a questão, porquanto reverter o julgado significaria usurpar competência que, por expressa

determinação da Carta Maior, pertence ao Colendo STF, e a competência traçada para este Eg. STJ restringe-se

unicamente à uniformização da legislação infraconstitucional.

2. Precedentes jurisprudenciais: REsp 980.203/RS, DJ 27.09.2007;

AgRg no Ag 858.104/SC, DJ 21.06.2007; AgRg no REsp 889.078/PR, DJ 30.04.2007; REsp 771.658/PR, DJ

18.05.2006.

3. O salário-maternidade possui natureza salarial e integra, consequentemente, a base de cálculo da contribuição

previdenciária.

4. As verbas recebidas a título de horas extras, gratificação por liberalidade do empregador e adicionais de
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periculosidade, insalubridade e noturno possuem natureza remuneratória, sendo, portanto, passíveis de

contribuição previdenciária.

5. Consequentemente, incólume resta o respeito ao Princípio da Legalidade, quanto à ocorrência da contribuição

previdenciária sobre a retribuição percebida pelo servidor a título de adicionais de insalubridade e

periculosidade.

6. Agravo regimental parcialmente provido, para correção de erro material, determinando a correção do erro

material apontado, retirando a expressão "CASO DOS AUTOS" e o inteiro teor do parágrafo que se inicia por

"CONSEQUENTEMENTE". (fl. 192/193)."

(AgRg no Ag 1330045/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/11/2010, DJe

25/11/2010)

 

Do adicional noturno. Os valores recebidos a título de adicional noturno têm caráter salarial a ensejar a

incidência da contribuição previdenciária, de acordo com os interativos precedentes do Tribunal Superior do

Trabalho, em seu Enunciado n.º 60. Tal entendimento é também seguido pelo Superior Tribunal de Justiça. Veja-

se:

 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - SALÁRIO-MATERNIDADE - BENEFÍCIO

SUBSTITUTIVO DA REMUNERAÇÃO - POSSIBILIDADE - ART. 28, § 2º, DA LEI 8.212/91 - ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE, INSALUBRIDADE E HORAS EXTRAS - PARCELAS REMUNERATÓRIAS - ENUNCIADO

60 DO TST - AUXÍLIO-DOENÇA E AUXÍLIO-ACIDENTE - CARÁTER INDENIZATÓRIO - TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - REALINHAMENTO JURISPRUDENCIAL - NATUREZA INDENIZATÓRIA -

SUFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISPRUDENCIAL.

1. Inexiste violação aos arts. 458, 459 e 535 do CPC se o acórdão recorrido apresenta estrutura adequada e

encontra-se devidamente fundamentado, na forma da legislação processual, abordando a matéria objeto da

irresignação.

2. O salário-maternidade é benefício substitutivo da remuneração da segurada e é devido em razão da relação

laboral, razão pela qual sobre tais verbas incide contribuição previdenciária, nos termos do § 2º do art. 28 da Lei

8.212/91.

3. Os adicionais noturnos, de periculosidade, de insalubridade e referente à prestação de horas-extras, quando

pagos com habitualidade, incorporam-se ao salário e sofrem a incidência de contribuição previdenciária.

4. O STJ, após o julgamento da Pet 7.296/DF, realinhou sua jurisprudência para acompanhar o STF pela não-

incidência de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias.

Precedentes.

5. Não incide contribuição previdenciária sobre os primeiros 15 dias de auxílio-doença pagos pelo empregador,

nem sobre as verbas devidas a título de auxílio-acidente, que se revestem de natureza indenizatória. Precedentes.

6. Recurso especial provido em parte."

(REsp 1149071/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/09/2010, DJe

22/09/2010)

 

Do salário-maternidade. A 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, revendo seu entendimento sobre tal matéria,

passou a entender pela não incidência de contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade, haja vista que

referida verba não se enquadra no conceito de remuneração.

 

A este propósito, confira-se recente decisão proferida por aquela Corte Superior:

 

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO- MATERNIDADE E

FÉRIAS USUFRUÍDAS. AUSÊNCIA DE EFETIVA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PELO EMPREGADO.

NATUREZA JURÍDICA DA VERBA QUE NÃO PODE SER ALTERADA POR PRECEITO NORMATIVO.

AUSÊNCIA DE CARÁTER RETRIBUTIVO. AUSÊNCIA DE INCORPORAÇÃO AO SALÁRIO DO

TRABALHADOR. NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PARECER DO MPF PELO

PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO PARA AFASTAR A INCIDÊNCIA

DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O SALÁRIO- MATERNIDADE E AS FÉRIAS USUFRUÍDAS.

1. Conforme iterativa jurisprudência das Cortes Superiores, considera-se ilegítima a incidência de Contribuição

Previdenciária sobre verbas indenizatórias ou que não se incorporem à remuneração do Trabalhador.

2. O salário- maternidade é um pagamento realizado no período em que a segurada encontra-se afastada do

trabalho para a fruição de licença maternidade , possuindo clara natureza de benefício, a cargo e ônus da

Previdência Social (arts. 71 e 72 da Lei 8.213/91), não se enquadrando, portanto, no conceito de remuneração de

que trata o art. 22 da Lei 8.212/91.

3. Afirmar a legitimidade da cobrança da Contribuição Previdenciária sobre o salário- maternidade seria um
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estímulo à combatida prática discriminatória, uma vez que a opção pela contratação de um Trabalhador

masculino será sobremaneira mais barata do que a de uma Trabalhadora mulher.

4. A questão deve ser vista dentro da singularidade do trabalho feminino e da proteção da maternidade e do

recém nascido; assim, no caso, a relevância do benefício, na verdade, deve reforçar ainda mais a necessidade de

sua exclusão da base de cálculo da Contribuição Previdenciária, não havendo razoabilidade para a exceção

estabelecida no art. 28, § 9o., a da Lei 8.212/91.

5. O Pretório Excelso, quando do julgamento do AgRg no AI 727.958/MG, de relatoria do eminente Ministro

EROS GRAU, DJe 27.02.2009, firmou o entendimento de que o terço constitucional de férias tem natureza

indenizatória. O terço constitucional constitui verba acessória à remuneração de férias e também não se

questiona que a prestação acessória segue a sorte das respectivas prestações principais. Assim, não se pode

entender que seja ilegítima a cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o terço constitucional, de caráter

acessório, e legítima sobre a remuneração de férias, prestação principal, pervertendo a regra áurea acima

apontada.

6. O preceito normativo não pode transmudar a natureza jurídica de uma verba. Tanto no salário- maternidade

quanto nas férias usufruídas, independentemente do título que lhes é conferido legalmente, não há efetiva

prestação de serviço pelo Trabalhador, razão pela qual, não há como entender que o pagamento de tais parcelas

possuem caráter retributivo. Consequentemente, também não é devida a Contribuição Previdenciária sobre férias

usufruídas.

7. Da mesma forma que só se obtém o direito a um benefício previdenciário mediante a prévia contribuição, a

contribuição também só se justifica ante a perspectiva da sua retribuição futura em forma de benefício (ADI-MC

2.010, Rel. Min. CELSO DE MELLO);

dest'arte, não há de incidir a Contribuição Previdenciária sobre tais verbas.

8. Parecer do MPF pelo parcial provimento do Recurso para afastar a incidência de Contribuição Previdenciária

sobre o salário- maternidade .

9. Recurso Especial provido para afastar a incidência de Contribuição Previdenciária sobre o salário-

maternidade e as férias usufruídas.

(REsp 1322945/DF, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

27/02/2013, DJe 08/03/2013)

Do terço constitucional de férias. Em conformidade com o pacífico entendimento do Supremo Tribunal Federal,

demonstrado em inúmeros julgados, bem como do Superior Tribunal de Justiça, o terço constitucional não integra

a remuneração, sendo portando, indevida a incidência de contribuição previdenciária.

 

Citem-se os seguintes precedentes:

EMENTA: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. INCIDÊNCIA SOBRE TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A orientação do Tribunal é

no sentido de que as contribuições previdenciárias não podem incidir em parcelas indenizatórias ou que não

incorporem a remuneração do servidor. II - Agravo regimental improvido(AI 712880 AgR, Relator(a): Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 26/05/2009, DJe-113 DIVULG 18-06-2009 PUBLIC

19-06-2009 REPUBLICAÇÃO: DJe-171 DIVULG 10-09-2009 PUBLIC 11-09-2009 EMENT VOL-02373-04 PP-

00753) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL). IMPOSSIBILIDADE DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

SOBRE O TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA

PROVIMENTO. 1. A matéria constitucional contida no recurso extraordinário não foi objeto de debate e exame

prévios no Tribunal a quo. Tampouco foram opostos embargos de declaração, o que não viabiliza o

extraordinário por ausência do necessário prequestionamento. 2. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

firmou-se no sentido de que somente as parcelas que podem ser incorporadas à remuneração do servidor para

fins de aposentadoria podem sofrer a incidência da contribuição previdenciária.(AI 710361 AgR, Relator(a):

Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 07/04/2009, DJe-084 DIVULG 07-05-2009 PUBLIC 08-05-

2009 EMENT VOL-02359-14 PP-02930) 

 

Aplicação do art. 170-A do CTN. Com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que

acrescentou o artigo 170-A ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação

tributária, in verbis:

 

"Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo

sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."
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No que concerne à aplicação do art. 170-A do Código Tributário Nacional, o Superior Tribunal de Justiça

pacificou entendimento segundo o qual a referida norma só deve incidir no curso de ações ajuizadas após

10.01.2001. O que é o caso dos autos.

 

Nesse sentido, trago julgado do Superior Tribunal de Justiça - STJ. Veja-se:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. PIS. COMPENSAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO ANTES DO

TRÂNSITO EM JULGADO. APLICABILIDADE DO ART. 170-A, DO CTN. INVIABILIDADE NAS AÇÕES

INTERPOSTAS ANTES DE 10/01/2001.

1. O STJ firmou o entendimento de que a regra contida no art. 170-A, do Código Tributário Nacional,

acrescentado pela Lei Complementar 104/2001, só é aplicável aos pedidos de compensação interpostos após

10/01/2001. Nas ações anteriores a esta data é possível a compensação antes do trânsito em julgado das lides em

que se discute o crédito tributário.

2. Agravo Regimental não provido."

(STJ, 2ª Turma, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 872309, Processo nº

200700496540, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, Julgado em 28/08/2007, DJ DATA:11/02/2008 PÁGINA:1). 

 

Correção Monetária e Juros de Mora. Assegurado o direito à compensação, é preciso estabelecer critérios para a

futura apuração dos valores.

 

A correção monetária é sempre devida, até porque não representa acréscimo, mas mero instrumento de

preservação do valor intrínseco do quantum debeatur. Portanto, aplicável aos créditos originados de condenação

judicial, em que se reconhece a ilegalidade na cobrança de exação fiscal, desde o seu pagamento indevido.

 

Nessa esteira, os valores a compensar devem ser atualizados pelos índices indicados nos provimentos 24/1997,

26/2001 e resoluções expedidas pelo Conselho da Justiça Federal.

 

Os juros de mora, por sua vez, são indevidos, até porque a compensação é feita pelo contribuinte e não pelo Fisco.

Qualquer demora, portanto, não pode ser debitada senão ao próprio titular do direito à compensação.

 

Especificamente para o período posterior a 1º de janeiro de 1996, a jurisprudência fixou-se pela aplicação da Taxa

SELIC:

 

"TRIBUTÁRIO: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRO LABORE. REPETIÇÃO DO INDÉBITO.

...............................................

III - A correção monetária deve atender ao comando do artigo 89, § 6º da Lei 8.212/91 e artigo 247, §§ 1º e 2º do

Decreto 3048/99, que determina a observância dos mesmos critérios utilizados na cobrança da contribuição,

incidindo desde o momento em que se torna exigível a dívida, observando se a taxa SELIC a partir de 1º de

janeiro de 1996, consoante o disposto no artigo 39 da Lei 9.250/95, afastada a cumulação de qualquer outro

índice de correção monetária ou juros, tendo em vista a composição da SELIC por taxas de ambas as naturezas.

.............................................."

(TRF/3, 2ª Turma, AC n.º 910938/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. em 9.11.2004, DJU de 3.12.2004, p. 475).

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - ART. 3º, INC. I, LEI Nº 7787/89 E ART 22, INC. I, LEI

Nº 8212/91 - PRECEDENTES DO STF - COMPENSAÇÃO - LEIS Nº 9.032/95 E 9.129/95 - PRESCRIÇÃO -

CORREÇÃO MONETÁRIA - VERBA HONORÁRIA.

...............................................

5) A correção monetária deve atender ao comando do artigo 89, § 6º da Lei 8.212/91 e artigo 247, §§ 1º e 2º do

Decreto 3048/99, que determina a observância dos mesmos critérios utilizados na cobrança da contribuição,

incidindo desde o momento em que se torna exigível a dívida, observando-se a taxa SELIC a partir de 1º de

janeiro de 1996, consoante o disposto no artigo 39 da Lei 9.250/95, afastada a cumulação de qualquer outro

índice de correção monetária ou juros, tendo em vista a composição da SELIC por taxas de ambas as naturezas.

.............................................."

(TRF/3, 2ª Turma, AC n.º 888451/SP, rel. Des. Fed. Peixoto Junior, j. em 11.11.2003, DJU de 16.1.2004, p. 61)

 

Afora a Taxa SELIC, não há lugar para juros de mora.

 

Da Limitação mensal ao direito de compensar. As Leis 9.032, de abril de 1995 e a Lei 9.129, de novembro do
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mesmo ano, limitaram a compensação, respectivamente, a 25% e 30%, em cada competência.

 

A MP 449/08, convertida na Lei° 11.941/09, revogou referidas leis, de sorte que tais limitações não mais

subsistem no ordenamento jurídico, sendo de rigor a aplicação da novel legislação, em função do quanto

estabelecido no art. 462 do CPC.

 

Esse é o entendimento dominante desta Corte, especialmente desta Turma:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - COMPENSAÇÃO - CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA - MANDATO ELETIVO - INCONSTITUCIONALIDADE - LIMITES DE COMPENSAÇÃO

DA LEI Nº 9.129/95. I - O objeto da presente impetração é apenas o de afastar o limite de 30% (Lei nº 8.212/91,

art. 89, § 3º, na redação dada pela Lei nº 9.129 de 1995, e IN MPS/SRP nº 03/05) para proceder à compensação

por se tratar de tributo declarado inconstitucional, não se pretendendo o reconhecimento do direito de

compensação em si, direito já reconhecido nas normas administrativas editadas sobre a contribuição incidente

sobre os subsídios dos exercentes de mandato eletivo que foi que havia sido criada pelo § 1º do art. 13 da Lei nº

9.506, de 30 de outubro de 1997, ao acrescentar a alínea "h" ao inciso I do art. 12 da Lei nº 8.212/91, motivo

pelo qual não se deve discutir quaisquer aspectos a isso relativos. II - O artigo 89, § 3º, da Lei nº 8.212/91, na

redação dada pela Lei nº 9.032/95, instituiu o limite de 25% para a compensação a ser feita pelo contribuinte,

limite elevado para 30% pela Lei nº 9.129/95, tendo ocorrido controvérsias nos tribunais a respeito da

aplicabilidade deste limite, inclusive tendo o E. Superior Tribunal de Justiça assentado que tal limitação era

inaplicável nos casos de tributos e contribuições reconhecidos como inconstitucionais pelo C. Supremo Tribunal

Federal, posição, porém, recentemente alterada pela C. 1ª Seção daquela Corte Superior (REsp 796064-RJ,

julgado em 22.10.2008), passando a entender que em qualquer caso é aplicável tal limitação, enquanto não

afastadas as normas legais por inconstitucionalidade, de qualquer forma devendo-se aplicar tais limites aos

recolhimentos efetuados a partir da vigência das referidas norma legais. III - Tais limites de compensação

previstos nestas Leis nº 9.032/95 e 9.129/95 não são mais aplicáveis a partir de sua revogação pela Lei nº

11.941/09 (DOU 28.05.2009), norma superveniente que deve ser aplicada no julgamento dos processos em

tramitação (CPC, art. 462). IV - Apelação da impetrante provida, para conceder a segurança nos termos em que

postulada, embora por fundamento diverso." (TRF3 - 2ª Turma - Apelação em Mandado de Segurança - 307664 -

Juiz Convocado Souza Ribeiro - DJF3 CJ1 Data:28/01/2010)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO DE

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INCIDENTES SOBRE PRO LABORE DE ADMINISTRADORES E

AUTÔNOMOS (LEIS 7.787/89 e 8.212/91). INCONSTITUCIONALIDADE JÁ AFIRMADA NO ÂMBITO DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 1. A inconstitucionalidade da exação enquanto veiculada pelas Leis nºs.

7.787/89 (artigo 3º, I) e 8.212/91 (artigo 22, I) não tem espaço para discussão porque já foi objeto de decisão

pelo Supremo Tribunal Federal há muito tempo. No primeiro caso, através do RE nº 166.772/RS (pleno, j.

12/5/94, DJ 16/12/94, p.34.869 - desse julgado surgiu a Resolução nº 14 do Senado Federal em 19/4/95) e no

segundo caso na ADIN nº 1.102/2/DF (Pleno, j. 5/10/95, DJ 17/11/95, p. 39.205). 2. Assim, quem pagou tributo

declarado inconstitucional tem direito de se ressarcir através da compensação com parcelas da contribuição

previdenciária incidente sobre a folha de salários, ou pela restituição dos valores indevidamente recolhidos. 3.

Essa compensação é possível independentemente de prova do "não repasse" da carga fiscal aos preços e serviços

oriundos do contribuinte, afastando-se o cabimento do § 1º do artigo 89 do PCPS (RESP nº 491.412/RJ, 2a.

Turma; RESP nº 501.655/RS, 1a. Turma; RESP nº 413.546/SP, 2a. Turma). 4. O fazimento desse encontro de

contas não comporta limitação de 25% ou 30% previstas nas sucessivas redações dadas ao artigo 89 da Lei nº

8.212/91 pelas Leis ns. 9.032 e 9.129 , ambas de 1995, porquanto a norma em testilha foi revogada no curso da

lide pela MP 449/08, convertida na Lei nº 11.943/09 (art. 462 do CPC). 5. Destarte, entender ser aplicável ao

presente caso os critérios fixados pelo Provimento nº 24/97, uma vez não vislumbrar-se qualquer irregularidade

nos índices indicados pelo referido provimento, devendo, assim, a r. decisão ser mantida por seus próprios e

jurídicos fundamentos. 6. De outro lado, a partir de 1º/1/96 só haverá de incidir a SELIC (RESP nº 900.624/SP,

2a. Turma, Relator Min. Castro Meira, DJ 23/3/2007, p. 401; RESP nº 608.556/PE, 2a. Turma, Relator Min. João

Otavio de Noronha, DJ 06/2/2007, p. 284; RESP nº 896.920/SP, 2a. Turma, Relator Min. Castro Meira, DJ

29/5/2007, p. 277). 7. Manter a sucumbência recíproca. 8. Agravo legal não provido." (TRF3 - 1ª Turma - Des.

Fed. Johonsom di Salvo - DJF3 CJ1 Data:05/04/2011)

 

Em recente decisão, a Primeira Seção desta Corte consolidou o seu entendimento sobre o tema nesses termos:

 

"EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO CÍVEL - LEI Nº 7.787/89 - COMPENSAÇÃO - LEI Nº 9.032/95.

LEI Nº 9.129/95. LEI Nº 11.941/09. LIMITAÇÃO. APLICAÇÃO DA LIMITAÇÃO NA DATA DO ENCONTRO DE
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CONTAS.

1. A discussão quanto ao limite do percentual imposto à compensação prevista no art. 89 da Lei n° 8.212/91, com

a redação dada pela Lei n° 9.129/95, restou superada, em razão da revogação dos parágrafos do referido artigo

pela MP 449/08, convertida na Lei° 11.941/09, que deve ser aplicada aos casos ainda pendentes de julgamento,

nos termos do art. 462 do CPC.

2. O STJ apreciou a matéria no RESP N° 796064, onde restou assentado no item 18 da Ementa que o marco

temporal é a data do encontro de débitos: "18. A compensação tributária e os limites percentuais erigidos nas

Leis 9.032/95 e 9.129/95 mantém-se, desta sorte, hígida, sendo certo que a figura tributária extintiva deve

obedecer o marco temporal da "data do encontro dos créditos e débitos", e não do "ajuizamento da ação", termo

utilizado apenas nas hipóteses em que ausente o prequestionamento da legislação pertinente, ante o requisito

específico do recurso especial...."

3. Embargos infringentes a que se nega provimento. (EMBARGOS INFRINGENTES Nº 1204457-

62.1994.4.03.6112/SP)

 

Desse modo, a compensação não comporta limitação de 25% ou 30%.

 

Sobre os prequestionamentos apresentados pela parte, uma vez examinadas, à luz da legislação aplicável e de

precedentes jurisprudenciais, todas as suas alegações, não há lugar para exigir-se pronunciamento específico a

respeito dos dispositivos supostamente infringidos.

 

Conclusão. Ante o exposto e com fundamento no artigo 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil,

NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA UNIÃO E À REMESSA OFICIAL, e DOU PARCIAL

PROVIMENTO ao recurso interposto pela impetrante, para declarar a inexigibilidade das contribuições

previdenciárias incidentes sobre o salário-maternidade e o terço constitucional de férias, bem como para

autorizar a compensação dos valores indevidamente recolhidos a tais títulos, no período compreendido

entre junho de 2005 a dezembro de 2005, mantida a sentença quanto aos demais pontos, nos termos da

fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro

grau.

 

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006113-96.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A sentença de fls. 52/54 julgou extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, VI do

Código de Processo Civil, condenando a parte autora as penas do improbus litigator, consistentes em indenização

de 20% (vinte por cento) do valor atribuído à causa (art. 18, § 2º do CPC), mais multa de 1% (um por cento) da

2010.61.11.006113-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : CARMEM REGINA PEREIRA FERREIRA

ADVOGADO : MARICLER BOTELHO DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SONIA COIMBRA e outro

No. ORIG. : 00061139620104036111 3 Vr MARILIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/04/2013     733/2172



mesma base qualitativa (art. 18, caput do CPC), devidas à CEF; condenou solidariamente pelas mesmas penas a

advogada que subscreve a inicial Maricler Botelho de Oliveira; a parte autora deve suportar as custas processuais

e pagar honorários advocatícios da sucumbência no valor de R$ 545,00, com fundamento no art. 20, § 4° do CPC,

revogados os benefícios da justiça gratuita que lhe foram deferidos, uma vez que não pode valer-se deles quem

litiga de má-fé.

Inconformada a autora apela sob os seguintes argumentos:

a) a justiça gratuita não pode ser revogada por litigância de má fé;

b) anulação da aplicação da litigância de má fé;

c) a condenação em litigância de má fé contraria as garantias constitucionais do devido processo legal, do

contraditório e da ampla defesa;

d) na hipótese de manutenção da sentença, a multa deve ser reduzida ao percentual de 1% sobre o valor da causa;

e) redução do valor fixado aos honorários advocatícios.

Recebido e processado o recurso, sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

DECIDO

A CEF comprovou, através do documento juntado à fl. 48, que a autora aderiu ao Termo de Acordo previsto na

LC 110/2001 em período anterior ao ajuizamento da ação.

Cumpre salientar que o Supremo Tribunal Federal, por meio de sua Súmula Vinculante nº 1, assentou a

constitucionalidade do acordo previsto pela Lei Complementar nº 110/2001, considerando ofensiva à garantia

constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto,

desconsiderasse a validade e eficácia do acordo constante no termo de adesão instituído pela referida lei.

Em período anterior ao ajuizamento da ação, a autora aderiu ao acordo previsto na Lei Complementar nº

110/2001, objetivando o recebimento das diferenças de correção monetária decorrentes dos expurgos objeto da

referida lei complementar, havendo composição amigável da lide.

O termo de adesão só poderia ser ilidido mediante prova irrefutável de ocorrência de vícios de vontade ou de vício

social, o que não ocorreu no caso vertente.

Anote-se que o Termo de Adesão firmado pela autora contempla todos os índices compreendidos no período de

junho de 1987 a fevereiro/91.

Assim sendo, improcedente a ação no tocante a aplicação dos índices pleiteados na inicial.

A autora está isenta do pagamento de custas processuais em razão de ser beneficiária da gratuidade (fl. 16).

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos ao percentual de 10% sobre o valor da causa atualizado, sendo

que o seu pagamento deve ser condicionado à alteração da condição de necessitada da autora.

No presente caso, não vislumbro a ocorrência da litigância de má fé, tendo em vista que, ainda que a autora tenha

firmado o acordo previsto na LC 110/2001 com a Caixa Econômica Federal para recebimento das diferenças de

correção monetária oriundas da edição dos planos econômicos Verão e Collor I em período anterior ao

ajuizamento da ação, a propositura da presente ação, além de não caracterizar nenhuma das hipóteses previstas no

artigo 17 do CPC, configura exercício regular de um direito, qual seja, o direito fundamental de acesso a Justiça,

constitucionalmente assegurado.

Nesse mesmo sentido o seguinte julgado:

 

" FGTS . TERMO DE TRANSAÇÃO FIRMADO ANTES DA PROPOSITURA DA AÇÃO. FATO NÃO

NOTICIADO PELO AUTOR E INFORMADO PELA CEF NA CONTESTAÇÃO. AFASTADAS AS

PENALIDADES POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ . RESTABELECIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

GRATUITA.

- A ação judicial foi distribuída em 18.05.2009 e em 16.11.2001 o Autor já havia firmado o Termo de Transação

previsto na Lei Complementar n. 110/2001 , cuja cópia, apresentada pela Ré, encontra-se à fl. 62.

- O advogado constituído nos autos não subscreveu aquele documento, em decorrência, não há como lhe atribuir a

responsabilidade por litigância de má-fé .

- E o fato de o apelante não ter noticiado na presente ação o acordo firmado também não implica em litigância de

má-fé , tendo em vista que a Caixa Econômica Federal não estava impedida de trazer este fato ao conhecimento

do Juízo, como de fato o fez.

- São exageradas as penalidades impostas, bem como a revogação da assistência judiciária gratuita, pois na

maioria das vezes as pessoas que ajuízam ações visando à revisão dos saldos das contas vinculadas ao FGTS são

trabalhadores muito simples e humildes.

- Apelada provida para restabelecer a assistência judiciária gratuita e afastar as penalidades impostas.

- Condenado o Apelante a pagar à Apelada honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, atualizado

monetariamente, observando-se o artigo 12 da Lei n. 1.060/50.

(Apelação Cível nº 2009.61.11.002463-5, relator Desembargador Federal José Lunardelli, julgado em 15.06.2011)

ADMINISTRATIVO - FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - TERMO DE
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ADESÃO NA FORMA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - ATO JURÍDICO PERFEITO -

DESCONSTITUIÇÃO SOMENTE PELAS VIAS PRÓPRIAS - OBSERVÂNCIA DA SÚMULA

VINCULANTE Nº 1 STF - EXCLUSÃO DA CONDENAÇÃO POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ .

1 - Celebrado o acordo com observância das condições estipuladas na Lei Complementar nº 110/2001 , não pode o

titular da conta vinculada ao FGTS , posteriormente, simplesmente afirmar que não recebeu os valores ou que o

termo de adesão não tem validade jurídica, por não haver neles menção a valores.

2 - As impugnações a este ato jurídico que porventura venham a ocorrer deverão ser feitas através de ação própria,

e não de forma incidental.

3 - Confirmada a transação, não se pode pretender rediscuti-la, em face da inexistência de qualquer vício que

justifique a anulação do ato jurídico (art. 171, II, do CPC).

4 - Observância da Súmula Vinculante nº 1 do STF.

5 - Segundo o entendimento do Col. STJ, para a caracterização da litigância de má-fé , faz-se necessário o

preenchimento de três requisitos: que a conduta da parte se subsuma a uma das hipóteses taxativamente elencadas

no art. 17 do CPC; que à parte tenha sido oferecida oportunidade de defesa (CF. art. 5o, LV); e que sua conduta

resulte prejuízo processual à parte adversa (RSTJ 135/187, 146/136).

6 - No caso dos autos, não houve a caracterização de má-fé do autor, que apenas visou ao restabelecimento dos

expurgos inflacionários havidos em sua conta vinculada ao FGTS .

7. Apelação provida. Sentença reformada.

(AC 493576, Relator Desembargador Federal Frederico Gueiros, publicado no E-DJF2R 11/05/2011, p. 357)

Ante o exposto, dou provimento parcial para excluir da condenação o pagamento das custas processuais, bem

como a multa por litigância de má-fé. Os honorários advocatícios devem ser reduzidos ao percentual de 10%

sobre o valor da causa atualizado, condicionando o seu pagamento à alteração da condição de necessitada da

autora. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003687-11.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por Juliano Calderoni e outros, postulando, entre outros pedidos, a

juntada do voto vencido proferido no julgamento de agravo legal.

 

Assim, encaminhem-se os autos à e. Senhora Desembargadora Federal Cecília Mello, tendo em vista a certidão de

julgamento de fls. 202, para as providências que entender cabíveis.

 

2010.61.12.003687-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : JULIANO CALDERONI e outros

: SILVANA MARIA BASSANEZI CALDERONI

: EDUARDO GASPARIM

: SOLANGE CRISTINA BASSANEZI GASPARIM

ADVOGADO : WILSON ROBERTO CORRAL OZORES e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00036871120104036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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São Paulo, 21 de março de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00098 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007334-90.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista que a apelada CADIS PROMOCIONAL E EMBALAGENS LTDA se encontra em local incerto e

não sabido, conforme certidão de fls. 228, providencie a Subsecretaria da Segunda Turma a intimação da referida

autora por Edital, para que seja providenciada a regularização da autuação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena

de extinção do feito.

Após, tornem os autos conclusos.

São Paulo, 11 de abril de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006192-30.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Carlos Henrique Lopes de Araújo, inconformado com a sentença que julgou

improcedente demanda cautelar aforada em face da Caixa Econômica Federal - CEF.

 

O apelante pugna pela reforma da sentença, aduzindo, em síntese, que não foram observadas, pela ré, as

formalidades previstas no Decreto-lei n.º 70/66.

 

Com contrarrazões, os autos vieram a este e. Tribunal.

2010.61.19.007334-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : CADIS PROMOCIONAL E EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO : ADLER SCISCI DE CAMARGO e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00073349020104036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2010.61.26.006192-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : CARLOS HENRIQUE LOPES DE ARAUJO

ADVOGADO : SUSANA REGINA PORTUGAL e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TONI ROBERTO MENDONÇA e outro

No. ORIG. : 00061923020104036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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É o relatório.

 

O apelante afirma que a ré não cumpriu as formalidades previstas no Decreto-lei n.º 70/66.

 

A ré, todavia, demonstrou ter cumprido as formalidades previstas no Decreto-lei n.º 70/66 (f. 107-141).

 

Diga-se, ainda, que seria um verdadeiro despropósito anular-se a execução extrajudicial se em nenhum momento o

apelante demonstrou qualquer intenção de purgar a mora.

 

Neste sentido, trago jurisprudência da 5ª Turma deste e. Tribunal. Veja-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL . AGRAVO . AÇÃO DE NULIDADE DE ATO JURÍDICO COM PEDIDO DE

ANTECIPAÇÃO DA TUTELA PARA SUSPENSÃO DOS EFEITOS DA ARREMATAÇÃO EXTRAJUDICIAL .

SFH . SACRE . DL Nº 70/66 . ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL OBJETO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO

PARA AQUISIÇÃO DA CASA PRÓPRIA . AGRAVO IMPROVIDO. 1. O E. Supremo Tribunal Federal já se

posicionou no sentido de que a norma contida no decreto -Lei nº 70/66 não fere dispositivos constitucionais, de

modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida, podendo ser aceito o valor que

o mutuário entende devido, desde que com prova da a quebra do contrato firmado entre as partes, com reajustes

incompatíveis com as regras nele traçadas. 2. O sistema de amortização acordado foi o SACRE (fl. 51), que

propicia uma redução gradual das prestações ou, pelo menos, as mantêm no mesmo patamar inicial. Ademais, o

parágrafo 4º da cláusula 11ª do contrato deixa claro que "o recálculo do valor do encargo mensal previsto neste

instrumento, não está vinculado ao salário ou vencimento da categoria profissional dos DEVEDORES, tampouco

a Planos de Equivalência Salarial." 3.O imóvel em questão já foi arrematado, constando sua averbação no

Registro de Imóveis em 09.03.2005. 4.Assim, tendo sido interposta a ação em outubro de 2008, a antecipação dos

efeitos da tutela já não se prestava a impedir os efeitos da execução extrajudicial. 5. Quanto à alegada

inobservância das formalidades do processo de execução extrajudicial, não há, nos autos, qualquer elemento que

permita concluir pela sua nulidade. O contrato de financiamento prevê o vencimento antecipado da dívida

independentemente de qualquer notificação ao mutuário, assim como prevê a possibilidade de execução

extrajudicial fundada no DL nº 70/66, não procedendo o argumento de que o título é destituído dos requisitos

indispensáveis para a execução. 6.Na hipótese, não comprovou o agravante o desacerto da decisão agravada

que, por isso, deve ser mantida. 7.Agravo improvido".

(TRF/3, 5ª Turma, AG n.º 360481/SP, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 22.6.2009, DJU 7.7.2009, p. 145

 

 

Assim, é improcedente a alegação do apelante.

 

2. Fumus boni iuris. Está ausente um dos pressupostos da demanda cautelar, qual seja o fumus boni iuris.

 

Em decisão proferida nesta mesma data, na demanda principal de n.º 2011.61.26.000032-1, não foi conhecido o

recurso de apelação interposto pelo autor.

 

Nessas condições, não há falar em fumus boni juris, pois se, em feito de cognição exauriente, a demanda foi

extinta com ou sem resolução do mérito, cessa a eficácia da medida cautelar.

 

Nesse sentido, é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça - STJ. Veja-se:

 

"RECURSO ESPECIAL. SENTENÇA PROFERIDA NO PROCESSO PRINCIPAL. CAUTELAR. CESSAÇÃO DA

EFICÁCIA. ART. 808, III, DO CPC. 1. Nos termos do artigo 808, III do CPC, "cessa a eficácia da medida

cautelar (...) se o juiz declarar extinto o processo principal, com ou sem julgamento de mérito". A cessação da

eficácia, em casos tais, independe do trânsito em julgado da sentença extintiva do processo, especialmente

quando a providência requerida como cautelar tem típica natureza antecipatória. Entendimento contrário

importaria, na prática, a conferir efeito suspensivo a todos os recursos, inclusive ao especial e ao extraordinário,

que vierem a ser interpostos contra sentenças e acórdãos de improcedência ou terminativos proferidos no

processo principal. 2. Embargos de divergência providos."

(STJ, Primeira Seção, Eresp n.º 1043487, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 8/6/2011, DJE de 14/06/2011, pág.
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97). 

 

3. Conclusão. Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeitadas as teses

esposadas pelo recorrente, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016430-55.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Roniere José de Medeiros e Alexandra Domingues dos Reis,

inconformados com a sentença proferida nos autos da demanda de anulação de atos jurídicos, aforada em face da

Caixa Econômica Federal - CEF.

Em sentença, o pedido foi julgado improcedente.

 

Inconformados, os autores apelam sustentando que:

 

a) a sentença deve ser anulada, pois o feito foi julgado antecipadamente, embora houvesse pedido de produção de

prova pericial para comprovar que a utilização do sistema de amortização constante - SAC gera juros compostos;

 

b) também não foi concedida oportunidade para a manifestação sobre a contestação;

 

c) é aplicável o Código de Defesa do Consumidor;

 

d) a intimação do devedor fiduciante deve ser pessoal;

 

e) as intimações efetuadas ocorreram em dias da semana e em horário comercial, não podendo ter sido recebida

por pessoas que trabalham;

 

f) não restou comprovada a intimação por meio de carta com aviso de recebimento;

g) a execução extrajudicial realizada em conformidade com a Lei nº 9.514/97 ofende os princípios do devido

processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

 

Com as contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal. 

2011.61.00.016430-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : RONIERE JOSE DE MEDEIROS e outro

: ALEXANDRA DOMINGUES DOS REIS

ADVOGADO : CRISTIANE TAVARES MOREIRA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CAMILA GRAVATO CORREA DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00164305520114036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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É o relatório.

 

1. Do pedido de anulação da sentença. De início, observo que não há razão para anular a sentença pelos motivos

apontados pelos apelantes.

 

Com efeito, a propriedade do bem foi consolidada em favor do credor fiduciário pelo instrumento particular de 17

de janeiro de 2011, sendo averbada na Certidão de Matrícula do Imóvel em 15 de abril de 2011 (f. 109-110).

 

Tendo em vista que a ação foi ajuizada em 12 de setembro de 2011, ou seja, após a efetivação do procedimento

expropriatório, configurou-se a ausência de interesse processual para questões relacionadas à revisão das

prestações e do saldo devedor, já que o contrato celebrado entre as partes foi extinto.

 

Nesse prisma, não é cabível mais a discussão acerca do sistema de amortização contratado, razão pela qual

também não se perquiri a respeito da necessidade de perícia.

 

É pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional nesse sentido. Vejam-se os

seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE DO ANTIGO MUTUÁRIO

NO TOCANTE À REVISÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 1. "Inexiste interesse de agir dos mutuários na

discussão judicial de cláusulas de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação após

a adjudicação do imóvel em execução extrajudicial" (AgRg no REsp 1.069.460/RS, 4ª Turma, Rel. Min. Fernando

Gonçalves, DJe de 8.6.2009). 2. Precedentes: REsp 49.771/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Filho, DJ de

25.6.2001; REsp 886.150/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 17.5.2007; AgRg no REsp

1.043.671/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias, DJe de 16.3.2009. 3. Recurso especial provido,

para declarar a extinção do processo, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, VI, do CPC, com a

consequente inversão dos ônus sucumbenciais." 

(STJ, 1ª Turma, REsp 1068078, rel. Min. Denise Arruda, j. 10/11/2009, DJU 26/11/2009).

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. REVISÃO. INTERESSE DE AGIR. SFH. ADJUDICAÇÃO. 1.

A orientação firmada no STJ para casos assemelhados está consolidada no sentido de que inexiste interesse de

agir dos mutuários na discussão judicial de cláusulas de contrato de financiamento vinculado ao Sistema

Financeiro da Habitação após a adjudicação do imóvel em execução extrajudicial. 2. Agravo regimental

desprovido."

(STJ, 4ª Turma, AGREsp n.º 1069460, rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 19/5/2009, DJU 08/5/2009).

 

Confiram-se ainda os precedentes desta Corte: TRF 3ª Região, Primeira Turma, AC - 1516824, Rel. Juíza

Convocada Silvia Rocha, J. 27.09.2011, DJ. 21.10.2011;TRF 3ª Região, Segunda Turma, AI - 414400, Rel. Juíza

Convocada Renata Lotufo, J. 01.02.2011, DJF3. 10.02.2011, p . 150.

 

De outro lado, o segundo fundamento aventado para a anulação da sentença não merece prosperar, pois os autores

apresentaram a réplica às fls. 142 - 150.

 

2. Aplicação do Código de Defesa do Consumidor. Quanto à aplicação do Código de Defesa do Consumidor à

hipótese vertente, destaque-se que o E. Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a incidência do Código de

Defesa do Consumidor - CDC nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de forma mitigada e

não absoluta, dependendo do caso concreto.

 

As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de

mútuo vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem aos mutuários alegações genéricas para o

fim de amparar o pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de

cláusula abusiva, de onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à

vontade dos contratantes.

 

Os contratos de financiamento imobiliário regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH têm suas regras
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limitadas pelas leis e regulamentos do setor, não cabendo nem ao agente financeiro e tampouco ao mutuário a

definição da grande maioria das cláusulas.

 

Não há, pois, como determinar a aplicação genérica do Código de Defesa do Consumidor no âmbito do Sistema

Financeiro da Habitação - SFH.

 

Resta, portanto, improcedente o pedido.

 

3. Da Anulação da Consolidação da Propriedade do Bem. Cinge-se a questão de mérito à declaração de

nulidade da execução extrajudicial realizada com base na Lei nº 9.514/97.

 

A certidão de matrícula acostada às fls. 108-110 dos autos demonstra que a propriedade do imóvel em questão foi

consolidada em nome da Caixa Econômica Federal - CEF, conforme averbação realizada em 15 de abril de 2011.

 

Considerando-se que o imóvel foi adjudicado à credora fiduciária, requer o apelante a anulação do procedimento

expropriatório, alegando, para tanto, que é inconstitucional a execução extrajudicial promovida com base na Lei nº

9.514/97, eis que ofende os princípios do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal.

 

O contrato celebrado entre as partes prevê que, em garantia ao pagamento da dívida decorrente do financiamento,

bem como ao cumprimento das demais obrigações contratuais e legais, o imóvel seria dado à CEF em caráter

fiduciário (Cláusula Décima Quarta - f. 36).

 

A planilha de evolução do financiamento acostada a f. 95 e seguintes demonstra que os apelantes contrataram o

financiamento em 240 (duzentos e quarenta) meses, mas adimpliram apenas até a prestação de nº 03, em

21.03.2005. A inadimplência dos autores resultou na consolidação da propriedade do bem em favor da Caixa

Econômica Federal - CEF (f. 109).

 

Veja-se que não há ilegalidade na utilização da alienação fiduciária em garantia, nem ofende a Constituição

Federal, já que há a previsão de uma fase de controle judicial da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente

fiduciário. Além disso, não há impedimento de que eventual ilegalidade ocorrida no curso do procedimento seja

reprimida pelos meios processuais adequados. 

 

A respeito do tema, trago à colação os seguintes julgados:

 

"CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. SISTEMA

FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. FORMALIDADES DO PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO. CDC. - Para o

julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. - Na alienação fiduciária em

garantia o imóvel financiado remanesce na propriedade do agente fiduciário, até que se verifiquem adimplidas as

obrigações do adquirente/fiduciante. Ao devedor é dada a posse indireta sobre a coisa dada em garantia. - O

inadimplemento dos deveres contratuais por parte do fiduciante enseja a consolidação da propriedade na pessoa

do fiduciário, observadas as formalidades do artigo 26 da Lei n° 9.514/97, e autoriza a realização de leilão

público na forma do artigo 27 do mesmo diploma legal. - A alegação de falta de notificação só teria sentido se a

parte demonstrasse interesse em efetivamente exercer o direito, o que não foi sequer objeto do pedido, e muito

menos restou demonstrado nos autos. Na espécie, conforme devidamente consignado pelo juízo a quo a autora foi

regularmente intimada para satisfazer o débito, porém deixou escoar o prazo sem tomar nenhuma providência

para purgar a inadimplência configurada. - O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos

celebrados no âmbito do SFH. Nesse diapasão, a Súmula 297 do STJ. Mesmo em se tratando de contrato de

adesão, não basta a invocação genérica da legislação consumerista, pois é necessária a demonstração cabal de

que o contrato de mútuo viola normas de ordem pública previstas no CDC. - Se a decisão agravada apreciou e

decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. - Agravo legal

desprovido."

(TRF 3ª Região, Primeira Turma, AC - 1645770, Rel. Juíza Convocada Raquel Perrini, J. 24.01.2012, DJ.

01.02.2012).

"AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO.

AÇÃO ANULATÓRIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. CDC. TEORIA DA IMPREVISÃO. 1 - O imóvel
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financiado submetido a alienação fiduciária em garantia, remanesce na propriedade do agente fiduciário, até que

se verifiquem adimplidas as obrigações do adquirente/fiduciante. Ao devedor é dada a posse indireta sobre a

coisa dada em garantia. 2 - O inadimplemento dos deveres contratuais por parte do fiduciante enseja a

consolidação da propriedade na pessoa do fiduciário, observadas as formalidades do artigo 26 da Lei n°

9.514/97, e autoriza a realização de leilão público na forma do artigo 27 do mesmo diploma legal. 3 - O Código

de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos celebrados no âmbito do SFH. Nesse diapasão, a Súmula 297

do STJ. Mesmo em se tratando de contrato de adesão, não basta a invocação genérica da legislação

consumerista, pois é necessária a demonstração cabal de que o contrato de mútuo viola normas de ordem pública

previstas no CDC. 4 - As oscilações contratuais decorrentes da inflação e a simples alegação da Teoria da

Imprevisão não configuram fato imprevisível que autorize o afastamento das obrigações assumidas

contratualmente. 5 - Não preenchidos os requisitos, nos termos do entendimento fixado pelo STJ, descabe

impedir-se o registro do nome do mutuário em cadastro de inadimplentes. 6 - Se a decisão agravada apreciou e

decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 7 - Agravo legal

desprovido."

(TRF 3ª Região, Primeira Turma, AC - 1671363, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, J. 22.11.2011, DJ. 01.12.2011).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. ALIENAÇÃO

FIDUCIÁRIA. INADIMPLÊNCIA. DIREITO REAL. CONSOLIDAÇÃO DO IMÓVEL EM FAVOR DO CREDOR.

IMPROVIMENTO.

1. O contrato firmado entre as partes no presente caso é regido pelas normas do Sistema de Financiamento

Imobiliário, não se aplicando as normas do Sistema Financeiro da Habitação, conforme artigo 39 da Lei nº

9.514/97.

2. Na alienação fiduciária, o devedor ou fiduciante transmite a propriedade ao credor ou fiduciário, constituindo-

se em favor deste uma propriedade resolúvel, é dizer, contrata como garantia a transferência ao credor ou

fiduciário da propriedade resolúvel da coisa imóvel, nos termos do artigo 22 da Lei nº 9.514/97. O fiduciante é

investido na qualidade de proprietário sob condição resolutiva e pode tornar novamente titular da propriedade

plena ao implementar a condição de pagamento da dívida, que constitui objeto do contrato principal, ou seja,

com o pagamento da dívida, a propriedade fiduciária do imóvel resolve-se, assim como, vencida e não paga,

consolida-se a propriedade do imóvel em nome do fiduciário.

3. Não é possível impedir qualquer providência para evitar a consolidação da propriedade do imóvel em nome da

agravada, bem como de promover os leilões, haja vista que ainda assim permaneceria a mora e,

conseqüentemente, o direito de constituir direito real sobre o respectivo imóvel.

4. Desse modo, ao realizar o contrato de financiamento imobiliário com garantia por alienação fiduciária do

imóvel, o fiduciante assume o risco de, se inadimplente, possibilitar o direito de consolidação da propriedade do

imóvel em favor do credor/fiduciário Caixa Econômica Federal, pois tal imóvel, na realização do contrato, é

gravado com direito real, razão pela qual está perfeitamente ciente das conseqüências que o inadimplemento

pode acarretar. O risco, então, é consectário lógico da inadimplência, não havendo qualquer ilegalidade ou

irregularidade na conduta do fiduciário nesse sentido, uma vez que a consolidação da propriedade plena e

exclusiva em favor do fiduciário, nesse caso, se dá em razão deste já ser titular de uma propriedade resolúvel,

conforme dispõe o artigo 27 da Lei nº 9.514/97.

5. Agravo de instrumento improvido."

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AI nº 2008.03.00.024938-2, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJF3 25/05/2009, p. 205).

 

Ademais, é importante notar que a consolidação da propriedade do bem em nome do credor fiduciário não ofende

os princípios do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, mormente porque não há a perda do

bem.

 

Em verdade, o devedor fiduciante é apenas o possuidor direto do bem e poderá adquirir a propriedade se pagar

integralmente o valor emprestado pelo credor fiduciário.

 

A partir da inadimplência do devedor fiduciante e, consequentemente, do vencimento antecipado da dívida, a

propriedade do credor fiduciário torna-se plena. Ao tentar reaver o bem por meio de ação judicial, o Poder

Judiciário poderá averiguar eventual descumprimento da lei ou da Constituição.

 

No mais, embora os apelantes aleguem irregularidades na notificação para purgação da mora, certo é que consta

da certidão de matrícula do imóvel (averbação nº 06 - f. 109-110) que os autores foram regularmente notificados

do procedimento.

 

Outrossim, a certidão fornecida pelo Sétimo Oficial de Registro de Imóveis (f. 105) consigna que os devedores

fiduciantes Roniere José de Medeiros e Alexandra Domingues dos Reis foram notificados, respectivamente, em
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05 de abril de 2010, pelo 9º Cartório de Registro de Títulos e Documentos e, em 28 de junho de 2010, pelo

Cartório de Títulos e Documentos de Mauá, para pagamento do débito no prazo de 15 (quinze) dias.

 

Nesse ponto, apesar de os autores argumentarem que não foram notificados pessoalmente porque a intimação se

deu em horário comercial ou não houve comprovação de carta com aviso de recebimento, certo é que a certidão

mencionada faz prova em contrário dessas alegações.

 

Veja-se que a certidão extraída pelo Oficial de Registro de Imóveis (f. 105) possui presunção de veracidade, o

que, in casu, não foi afastada pelos apelantes, já que suas alegações não possuem comprovação nos autos. 

 

Não restando demonstradas irregularidades na consolidação da propriedade do imóvel em favor da Caixa

Econômica Federal - CEF, é de rigor a improcedência do pedido anulatório.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação, nos

termos da fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas as devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 17 de abril de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00101 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022252-25.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e de apelações interpostas por Altamira Indústria Metalúrgica Ltda. e pela União

Federal, inconformados com a sentença que concedeu em parte a segurança, para declarar a inexigibilidade da

contribuição previdenciária incidente sobre as verbas pagas pelo impetrante sob as rubricas auxílio-doença e

auxílio-acidente até o 15º dia de afastamento e sobre as férias indenizadas e o respectivo terço constitucional, bem

como para autorizar a compensação dos valores recolhidos a tais títulos a contar de 02.12.2006.

 

A impetrante interpôs apelação sustentando, em resumo, que:

 

a) é indevida a incidência de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias - sendo irrelevante

se as férias foram gozadas ou indenizadas -, sobre as férias indenizadas e o adicional de horas extras;

 

b) o prazo prescricional para a repetição do indébito tributário é de dez anos, a contar do pagamento indevido.

2011.61.00.022252-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : ALTAMIRA IND/ METALURGICA LTDA

ADVOGADO : ROBERTO GENTIL NOGUEIRA LEITE JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00222522520114036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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A União, por sua vez, sustenta em seu recurso que:

 

a) o rol do art. 28, §9º, da Lei n.º 8.212/91 é taxativo, de modo que somente as verbas ali previstas estariam

excluídas do salário-de-contribuição;

 

b) o impetrante não possui interesse de agir no tocante às férias indenizadas e respectivo terço constitucional,

tendo em vista que a própria legislação exclui tais valores da incidência da contribuição previdenciária;

 

c) é devida a incidência de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias e sobre as verbas

pagas aos empregados nos primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença ou acidente;

 

d) não se aplica ao caso o disposto no art. 74 da Lei n.º 9.430/96.

 

Com as contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer de f. 902-908, opinou pelo parcial provimento dos recursos.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Preliminarmente. De início, carece a impetrante de interesse recursal no tocante a não incidência de contribuição

previdenciária sobre as férias indenizadas, tendo em vista que a sentença recorrida já acolheu tal pretensão.

 

Portanto, a apelação não deve ser conhecida quanto a este ponto.

 

Por outro lado, não procede a tese aventada pela União de falta de interesse de agir no que toca às férias

indenizadas e respectivo terço constitucional, haja vista que, não obstante a Lei n.º 8.212/91 excluir estas verbas

da incidência de contribuição previdenciária, tal circunstância não afasta, de plano, a ocorrência da tributação.

 

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. INTERESSE DE AGIR. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AFASTAMENTO.

DOENÇA. ACIDENTE. PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS. NÃO INCIDÊNCIA. FÉRIAS INDENIZADAS.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. NÃO INCIDÊNCIA. ADICIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. AVISO PRÉVIO

INDENIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-CRECHE. AUXÍLIO-BABÁ. NÃO INCIDÊNCIA. VALE-

TRANSPORTE. PAGAMENTO EM DINHEIRO. NÃO INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. BOLSA DE

ESTUDOS. DEPENDENTES DO EMPREGADO. NÃO INCIDÊNCIA. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO.

GRATIFICAÇÃO NATALINA. INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TRIBUTOS SUJEITOS A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (CPC,

ART. 543-B). APLICABILIDADE. CRITÉRIOS. 

1. A previsão em abstrato da exclusão de verbas do salário de contribuição não é óbice para que a autora

requeira o reconhecimento de seu direito na situação concreta deduzida na inicial.

(...)

(AC 00123031120104036100, TRF-3ª Região, Relator Desembargador Federal André Nekatschalow, Quinta

Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/01/2012).

 

Da prescrição. Quanto à prescrição do direito de pleitear compensação ou repetição de indébito, em se tratando de

tributo sujeito a lançamento por homologação, o Superior Tribunal de Justiça havia firmado entendimento no

sentido de que, com a entrada em vigor da Lei Complementar n° 118/05, aplicar-se-ia a tese dos "cinco mais

cinco" apenas aos fatos geradores ocorridos antes do advento da referida Lei (STJ, Primeira Seção, REsp

1002932/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 25/11/2009, DJe 18/12/2009).

 

Ocorre, todavia, que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE-566621, divergindo em parte do

entendimento firmado no STJ, reconheceu a aplicabilidade da Lei Complementar n° 118/05 aos processos

ajuizados após a sua entrada em vigor, em 09 de junho de 2005, independente da data de ocorrência do fato

gerador. Veja-se:
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DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC

118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a

lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do

seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC

118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo

de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente

interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de

violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se

submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação

retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei

nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a

aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção

da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se,

no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.(RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE,

Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011

PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273) 

 

Assim, restou superada qualquer discussão sobre a prescrição para restituição de tributo sujeito a lançamento por

homologação: às ações ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar nº 118/2005, aplica-se a prescrição

decenal; e àquelas ajuizadas após a entrada em vigor da referida lei - como é o caso dos autos - aplica-se a

prescrição quinquenal.

 

Portanto, é de ser mantida a sentença neste ponto.

 

Dos primeiros 15 dias de afastamento em auxílio-doença e auxílio-acidente. Conforme pacífica jurisprudência

do Superior Tribunal de Justiça, a verba paga nos primeiros quinze dias de afastamento do trabalhador em razão

de doença ou acidente possui natureza indenizatória, de sorte que sobre tal verba não incide a contribuição

previdenciária.

 

Nesse sentido:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL

NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA . AUXÍLIO DOENÇA E TERÇO DE FÉRIAS .

NÃO INCIDÊNCIA. 

1. O STJ pacificou entendimento de que não incide contribuição previdenciária sobre a verba paga pelo

empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença, porquanto

não constitui salário. 

2. A Primeira Seção, ao apreciar a Petição 7.296/PE (Rel. Min. 

Eliana Calmon), acolheu o Incidente de Uniformização de Jurisprudência para afastar a cobrança de

contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias . 

3. Agravo Regimental não provido." 

(STJ, Primeira Turma, AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 1156962/SP, rel. Min. Benedito Gonçalves, j.

05/08/2010, DJe 16/08/2010) 

"TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TESE DOS
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CINCO MAIS CINCO. PRECEDENTE DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N. 1002932/SP. OBEDIÊNCIA

AO ART. 97 DA CR/88. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA . BASE DE CÁLCULO. AUXÍLIO-DOENÇA.

PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO. ADICIONAL DE 1/3 DE FÉRIAS . NÃO INCIDÊNCIA. 

1. Consolidado no âmbito desta Corte que nos casos de tributo sujeito a lançamento por homologação, a

prescrição da pretensão relativa à sua restituição, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da

entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05 (em 9.6.2005), somente ocorre após expirado o prazo de cinco

anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 

2. Precedente da Primeira Seção no REsp n. 1.002.932/SP, julgado pelo rito do art. 543-C do CPC, que atendeu

ao disposto no art. 97 da Constituição da República, consignando expressamente a análise da

inconstitucionalidade da Lei Complementar n. 118/05 pela Corte Especial (AI nos ERESP 644736/PE, Relator

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007). 

3. Os valores pagos a título de auxílio-doença e de auxílio-acidente, nos primeiros quinze dias de afastamento,

não têm natureza remuneratória e sim indenizatória, não sendo considerados contraprestação pelo serviço

realizado pelo segurado. Não se enquadram, portanto, na hipótese de incidência prevista para a contribuição

previdenciária . Precedentes. 

4. Não incide contribuição previdenciária sobre o adicional de 1/3 relativo às férias ( terço constitucional).

Precedentes. 

5. Recurso especial não provido." 

(STJ, Segunda Turma, REsp 1217686/PE, rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 07/12/2010, DJe 03/02/2011) 

 

Das férias não gozadas e indenizadas. As verbas referentes às férias indenizadas revestem-se de caráter

indenizatório, afastando a incidência de contribuição previdenciária, vez que não integram a remuneração,

conforme o entendimento já pacificado no Tribunal Regional Federal - 1ª Região: AMS 201043000011239, 8ª

Turma, rel. Des. Fed. Souza Prudente, TRF/1 DJE 03/06/2011; AMS 200938120015541, 7ª Turma, rel. Des. Fed.

Reynaldo Fonseca, TRF/1, DJE 06/05/2011.

 

Do terço constitucional de férias. Em conformidade com o pacífico entendimento do Supremo Tribunal Federal,

demonstrado em inúmeros julgados, bem como do Superior Tribunal de Justiça, o terço constitucional não integra

a remuneração, sendo portando, indevida a incidência de contribuição previdenciária.

 

Citem-se os seguintes precedentes:

 

EMENTA: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. INCIDÊNCIA SOBRE TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A orientação do Tribunal é

no sentido de que as contribuições previdenciárias não podem incidir em parcelas indenizatórias ou que não

incorporem a remuneração do servidor. II - Agravo regimental improvido(AI 712880 AgR, Relator(a): Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 26/05/2009, DJe-113 DIVULG 18-06-2009 PUBLIC

19-06-2009 REPUBLICAÇÃO: DJe-171 DIVULG 10-09-2009 PUBLIC 11-09-2009 EMENT VOL-02373-04 PP-

00753) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL). IMPOSSIBILIDADE DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

SOBRE O TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA

PROVIMENTO. 1. A matéria constitucional contida no recurso extraordinário não foi objeto de debate e exame

prévios no Tribunal a quo. Tampouco foram opostos embargos de declaração, o que não viabiliza o

extraordinário por ausência do necessário prequestionamento. 2. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

firmou-se no sentido de que somente as parcelas que podem ser incorporadas à remuneração do servidor para

fins de aposentadoria podem sofrer a incidência da contribuição previdenciária.(AI 710361 AgR, Relator(a):

Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 07/04/2009, DJe-084 DIVULG 07-05-2009 PUBLIC 08-05-

2009 EMENT VOL-02359-14 PP-02930) 

Do adicional por horas extras. O pagamento de horas extraordinárias integra o salário de contribuição, em razão

da natureza remuneratória, sujeitando-se, portanto, à incidência de contribuição previdenciária.

 

A propósito, trago à colação o seguinte precedente:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. SALÁRIO - MATERNIDADE.

HORAS-EXTRAS, ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. NATUREZA

JURÍDICA. VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE
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DECIDIU A CONTROVÉRSIA À LUZ DE INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL.

1. Fundando-se o Acórdão recorrido em interpretação de matéria eminentemente constitucional, descabe a esta

Corte examinar a questão, porquanto reverter o julgado significaria usurpar competência que, por expressa

determinação da Carta Maior, pertence ao Colendo STF, e a competência traçada para este Eg. STJ restringe-se

unicamente à uniformização da legislação infraconstitucional.

2. Precedentes jurisprudenciais: REsp 980.203/RS, DJ 27.09.2007;

AgRg no Ag 858.104/SC, DJ 21.06.2007; AgRg no REsp 889.078/PR, DJ 30.04.2007; REsp 771.658/PR, DJ

18.05.2006.

3. O salário-maternidade possui natureza salarial e integra, consequentemente, a base de cálculo da contribuição

previdenciária.

4. As verbas recebidas a título de horas extras , gratificação por liberalidade do empregador e adicionais de

periculosidade, insalubridade e noturno possuem natureza remuneratória, sendo, portanto, passíveis de

contribuição previdenciária.

5. Consequentemente, incólume resta o respeito ao Princípio da Legalidade, quanto à ocorrência da contribuição

previdenciária sobre a retribuição percebida pelo servidor a título de adicionais de insalubridade e

periculosidade.

6. Agravo regimental parcialmente provido, para correção de erro material, determinando a correção do erro

material apontado, retirando a expressão "CASO DOS AUTOS" e o inteiro teor do parágrafo que se inicia por

"CONSEQUENTEMENTE". (fl. 192/193).

(AgRg no Ag 1330045/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/11/2010, DJe

25/11/2010).

Aplicação do art. 170-A do CTN. Com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que

acrescentou o artigo 170-A ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação

tributária, in verbis:

 

"Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo

sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

 

No que concerne à aplicação do art. 170-A do Código Tributário Nacional, o Superior Tribunal de Justiça

pacificou entendimento segundo o qual a referida norma só deve incidir no curso de ações ajuizadas após

10.01.2001. O que é o caso dos autos.

 

Nesse sentido, trago julgado do Superior Tribunal de Justiça - STJ. Veja-se:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. PIS. COMPENSAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO ANTES DO

TRÂNSITO EM JULGADO. APLICABILIDADE DO ART. 170-A, DO CTN. INVIABILIDADE NAS AÇÕES

INTERPOSTAS ANTES DE 10/01/2001.

1. O STJ firmou o entendimento de que a regra contida no art. 170-A, do Código Tributário Nacional,

acrescentado pela Lei Complementar 104/2001, só é aplicável aos pedidos de compensação interpostos após

10/01/2001. Nas ações anteriores a esta data é possível a compensação antes do trânsito em julgado das lides em

que se discute o crédito tributário.

2. Agravo Regimental não provido."

(STJ, 2ª Turma, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 872309, Processo nº

200700496540, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, Julgado em 28/08/2007, DJ DATA:11/02/2008 PÁGINA:1). 

 

Direito à compensação e sua limitação. Por fim, insta salientar que a Lei nº 11.457/2007 - que criou a Secretaria

da Receita Federal do Brasil - em seu art. 26, expressamente afastou a incidência do art. 74 da Lei n° 9.430/96

(que permite a compensação entre tributos de espécies distintas) às exações cuja competência para arrecadar tenha

sido transferida. Assim, restou expressamente vedada a compensação entre créditos administrados pela antiga

Receita Federal com débitos cuja responsabilidade anteriormente pertencia ao INSS.

 

Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE DE ANALISAR OFENSA A DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. COMPENSAÇÃO. EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. NORMA VIGENTE

AO TEMPO DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA.COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS

ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA

COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI 11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À
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APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96.

1. Inviável discutir, em Recurso Especial, ofensa a dispositivos constitucionais, porquanto seu exame é de

competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, conforme dispõe o art. 102, III, da CF.

2. A compensação tributária depende de previsão legal e deve ser processada dentro dos limites da norma

autorizativa, aplicando-se a regra vigente ao tempo do ajuizamento da demanda.

3. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de

créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições "administrados pela Secretaria da

Receita Federal". A regra já não permitia a compensação de créditos tributários sob o pálio daquele órgão, com

débitos previdenciários, de competência do INSS.

4. A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de

arrecadação federais.

Transferiu-se para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias previstas no art. 11 da Lei

8.212/91, assim como as instituídas a título de substituição.

5. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às

exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a compensação entre créditos de

tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até então

de responsabilidade do INSS.

6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(REsp 1235348/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/04/2011, DJe

02/05/2011)

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, CONHEÇO, EM PARTE, do recuso da

impetrante, para DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, a fim de reconhecer a inexigibilidade da

contribuição previdenciária incidente sobre o terço constitucional de férias (gozadas e indenizadas), bem

como para autorizar a compensação dos valores indevidamente recolhidos a tal título nos cinco anos que

antecedem à impetração, e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação da União

Federal, para determinar que a compensação se restrinja às contribuições de mesma espécie, tudo nos

termos da fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro

grau.

 

 

São Paulo, 17 de abril de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002352-29.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra sentença

proferida nos autos de execução fiscal ajuizada em face de AUGUSTA SIQUEIRA FERREIRA, para cobrança de

dívida referente a ressarcimento ao Erário de crédito decorrente de pagamento por erro administrativo.

Através da sentença de fls. 12/14vº, o MM Juiz "a quo" declarou extinta a execução, com fundamento no art. 267,

2011.61.09.002352-2/SP
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IV, do CPC, em razão da impossibilidade de cobrança da dívida por meio de título executivo extrajudicial.

Sustenta a recorrente, em síntese, a adequação da via eleita para cobrança de débito não fiscal decorrente de

pagamento indevido, aduzindo a exigibilidade do título executivo extrajudicial.

Sem contrarrazões subiram os autos.

A matéria é objeto de jurisprudência do E. STJ e desta Corte, possibilitando-se o julgamento por decisão

monocrática.

Compulsados os autos, verifica-se tratar-se de execução fiscal para a cobrança de dívida não tributária proveniente

de crédito pago indevidamente por erro administrativo, não se enquadrando no conceito de dívida ativa não

tributária por ausência de certeza do crédito, razão pela qual inadequada a via eleita à sua cobrança, consoante

jurisprudência pacífica do E. STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESTITUIÇÃO

DE CRÉDITO RELATIVO A PAGAMENTOS DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO REPUTADO

INDEVIDO. VALOR QUE NÃO ASSUME A NATUREZA DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO.

IMPOSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO NA DÍVIDA ATIVA. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE SE ENCONTRA

EM CONSONÂNCIA COM A ORIENTAÇÃO DESTE STJ. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. O

Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a ação de execução fiscal não é o meio

adequado para a cobrança de benefícios previdenciários pagos indevidamente, pois que o valor respectivo não

assume a natureza de crédito tributário e não permite a sua inscrição em dívida ativa. 2. Agravo Regimental

desprovido.

(AGRESP 201000141009, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE

DATA:15/12/2011 ..DTPB:.);

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ALEGAÇÃO DE FRAUDE NO

RECEBIMENTO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO

DEMONSTRADA. PAGAMENTO INDEVIDO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. IMPOSSIBILIDADE. 1. A

execução fiscal, à semelhança do que ocorre com os processos litigiosos, tem como objeto crédito líquido, certo e

exigível. 2. O crédito oriundo de suposta fraude no recebimento de benefício previdenciário deve ser assentado

judicialmente no afã de aferir os requisitos necessários exigíveis para dar início à execução. 3. É que a repetição

do indébito impõe ao jurisdicionado manejar o processo de cognição, assim como, diante do pagamento indevido,

o Poder Público não pode lançá-lo unilateralmente, devendo valer-se da mesma forma de tutela jurisdicional. 4.

É cediço nesta Corte que é necessária a propositura de ação de conhecimento, em que sejam garantidos o

contraditório e a ampla defesa, para o reconhecimento judicial do direito à repetição, por parte do INSS, de

valores pagos indevidamente a título de benefício previdenciário, pois não se enquadram no conceito de crédito

tributário, tampouco permitem sua inscrição em dívida ativa. Precedentes: REsp 1172126/SC, Rel. Ministro

HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, DJe de 25/10/2010; REsp 1125508/GO, Rel. Ministro MAURO

CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, DJe de 24/08/2010; REsp 867718/PR, Rel. Ministro TEORI

ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, DJe de 04/02/2009; REsp 414916/PR, Rel. Ministro JOSÉ

DELGADO, Primeira Turma, DJ de 20/05/2002. 5. Isso porque "1. A dívida tributária já nasce certa e líquida,

porque o lançamento gera presunção de certeza e liquidez. Isso não ocorre com os créditos oriundos de

responsabilidade civil que somente recebem tais atributos, após acertamento amigável ou judicial. 2. Os créditos

incertos e ilíquidos não integram a dívida ativa, suscetível de cobrança executivo-fiscal. É que o conceito de

dívida ativa não tributária, a que se refere a Lei de Execuções Fiscais, envolve apenas os créditos assentados em

títulos executivos. Há créditos carentes de certeza e liquidez necessárias ao aparelhamento de execução. 3.

Crédito proveniente de responsabilidade civil não reconhecida pelo suposto responsável não integra a chamada

dívida ativa, nem autoriza execução fiscal. O Estado, em tal caso, deve exercer, contra o suposto responsável

civil, ação condenatória, em que poderá obter o título executivo. 4. É nula a execução fiscal por dívida

proveniente de responsabilidade civil, aparelhada assentada em títulos." (REsp nº 440540/SC) 6. A admissão do

recurso especial pela alínea "c" exige a demonstração do dissídio na forma prevista pelo RISTJ, com a

demonstração das circunstâncias que assemelham os casos confrontados, não bastando, para tanto, a simples

transcrição das ementas dos paradigmas, como ocorre in casu. 7. Recurso especial parcialmente conhecido e,

nesta parte, desprovido. (RESP 201000140946, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:19/04/2011

..DTPB:.);

PROCESSUAL - EXECUÇÃO FISCAL - DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA - TÍTULO EXECUTIVO -

RESPONSABILIDADE CIVIL - CRIAÇÃO UNILATERAL DO TÍTULO - IMPOSSIBILIDADE -

NECESSIDADE DE PROCESSO JUDICIAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - RECEBIMENTO. 1. A dívida

tributária já nasce certa e líquida, porque o lançamento gera presunção de certeza e liquidez. Isso não ocorre

com os créditos oriundos de responsabilidade civil que somente recebem tais atributos, após acertamento

amigável ou judicial. 2. Os créditos incertos e ilíquidos não integram a dívida ativa, suscetível de cobrança

executivo-fiscal. É que o conceito de dívida ativa não tributária, a que se refere a Lei de Execuções Fiscais,

envolve apenas os créditos assentados em títulos executivos. Há créditos carentes de certeza e liquidez
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necessárias ao aparelhamento de execução. 3. Crédito proveniente de responsabilidade civil não reconhecida

pelo suposto responsável não integra a chamada dívida ativa, nem autoriza execução fiscal. O Estado, em tal

caso, deve exercer, contra o suposto responsável civil, ação condenatória, em que poderá obter o título

executivo. 4. É nula a execução fiscal por dívida proveniente de responsabilidade civil, aparelhada assentada em

títulos(RESP 200200732800, HUMBERTO GOMES DE BARROS, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJ

DATA:01/12/2003 PG:00262 ..DTPB:.).

 

Neste mesmo sentido, destaco os seguintes julgados desta E. Corte:

 

AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - DÍVIDA DECORRENTE DE

RECEBIMENTO INDEVIDO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - CRÉDITO QUE NÃO SE

ENQUADRA NO CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA - APURAÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL PRÓPRIO -

RECURSO IMPROVIDO.

I - A CDA que embasa a presente cobrança indica a origem do débito de natureza não previdenciária, advindo

de benefícios recebidos indevidamente.

II - A Lei de Execuções Fiscais permite a cobrança de dívidas não-tributárias, pelas pessoas jurídicas

especificadas em seu artigo 2º e § 2º. Contudo, o conceito de dívida ativa não tributária, embora amplo, não

permite à Fazenda Pública inscrever em dívida todo e qualquer crédito a seu favor. O critério fundamental para

que se estabeleça uma restrição ao conceito de dívida ativa não-tributária é o da natureza da dívida, assim deve

ser verificada se a dívida deriva efetivamente de uma atividade típica de direito público ou, se, ao invés disso,

decorre de outro evento qualquer, desvinculado da atividade estatal própria da pessoa jurídica que se diz

credora, conquanto o crédito possa ser considerado receita pública.

III - No caso em tela, a natureza do crédito não autoriza a sua inclusão na dívida ativa, uma vez que o crédito

exigido não se trata de contribuições previdenciárias, mas sim de valores percebidos pelo beneficiário

indevidamente da Previdência Social.

IV - Induvidosamente, o INSS tem direito de ser ressarcido dos danos materiais que sofreu em razão de fraude

no recebimento de benefício e que a executada deve responder pela reparação desses prejuízos causados. No

entanto, a questão deve ser debatida nas vias judiciais próprias, em conformidade com os princípios da ampla

defesa e do contraditório, devendo ser reservada a ação executiva para uma fase posterior.

V - Destarte, a responsabilidade do beneficiário somente poderia ser apurada em processo judicial, para assim,

se constituir o título executivo.

VI - Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AC 0004292-57.2010.4.03.6111, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

COTRIM GUIMARÃES, julgado em 25/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/10/2012);

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. EXECUÇÃO FISCAL. BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. NÃO PROVIDO.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão

agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar

especificamente os fundamentos da decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j.

06.05.04; REsp n. 548.732, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04).

2. Cumpre sublinhar que é posicionamento recorrente desta C. Corte ( AÇÃO RESCISÓRIA - 3143, Rel. Des.

Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW, DJF 08.07.2008) que a irresignação posta no agravo legal deve demonstrar

que a decisão recorrida, por não implicar em nenhuma das hipóteses do artigo 557 do Código de Processo Civil,

não poderia ter sido julgada monocraticamente pelo Relator.

3. Descabe inscrição de dívida ativa e execução fiscal com o objetivo de reaver valores pagos em decorrência de

benefício previdenciário indevido. Precedentes: REsp 1172126/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,

Segunda Turma, DJe de 25/10/2010; REsp 1125508/GO, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,

Segunda Turma, DJe de 24/08/2010; REsp 867718/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira

Turma, DJe de 04/02/2009; REsp 414916/PR, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, Primeira Turma, DJ de

20/05/2002.

4. Agravo legal não provido.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC 0002466-65.2011.4.03.6109, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ

STEFANINI, julgado em 17/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/09/2012)

Esta a orientação dominante na jurisprudência, desvelando-se inadequada a via executória, eventual ressarcimento

pelos créditos pagos indevidamente devendo ser objeto de processo judicial de conhecimento.

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso, com amparo no art. 557, caput, do CPC, nos termos supra.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 22 de abril de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010758-39.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A sentença de fls. 56/57 julgou improcedente o pedido, com resolução de mérito, com fulcro no artigo 269, inciso

I do Código de Processo Civil, condenando o autor ao pagamento de honorários advocatícios no valor de R$

300,00 (trezentos reais); correção monetária até a data do efetivo pagamento, ficando condicionada a execução à

perda de sua qualidade de beneficiária da justiça gratuita, conforme preceitua a Lei 1060/50.

Inconformado o autor apela sob o argumento de que possui direito adquirido ao recebimento da tabela progressiva

de juros.

Recebido e processado o recurso, sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

 

DECIDO

Não merece ser acolhido o recurso interposto.

Convém relembrar, de imediato, que a capitalização diferenciada dos saldos do FGTS não se refere,

indistintamente, a todo e qualquer trabalhador optante, sendo mister que a adesão ao sistema fundiário tenha

ocorrido ao abrigo da hoje revogada Lei nº 5.107/66 ou da Lei nº 5.958/73, que previu a possibilidade de opção

retroativa, conforme taxativamente disposto nos correspondentes dispositivos legais, nesse aspecto assim vazados:

Lei nº 5.107/66.

"Art. 4º. A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão:

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa;

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa;

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa;

IV - 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante.

§1º. No caso de mudança de empresa, observar-se-ão os seguintes critérios:

a) se decorrente de dispensa com justa causa, recomeçará para o empregado, à taxa inicial, a capitalização de juros

progressiva, prevista neste artigo;

b) se decorrente de dispensa sem justa causa, ou de término de contrato por prazo determinado, ou de cessação de

atividade da empresa, ou, ainda, na hipótese prevista no §2º do art. 2º da CLT, a capitalização de juros

prosseguirá, sem qualquer solução de continuidade;

c) se decorrente da rescisão voluntária por parte do empregado, a capitalização de juros retornará à taxa

imediatamente anterior à que estava sendo aplicada quando da rescisão do contrato.

§2º. Para os fins previstos na letra b do §1º, considera-se cessação de atividades da empresa a sua extinção total,

ou o fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, filiais ou agências, ou ainda a supressão de parte de suas

atividades, sempre que destas ocorrências implique a rescisão do contrato de trabalho." .

Lei nº 5.958/73.

"Art. 1º. Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107, de 13 de

setembro de 1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da

admissão ao emprego se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do empregador.

2011.61.09.010758-4/SP
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§1º. O disposto neste artigo se aplica também aos empregados que tenham optado em data posterior à do início da

vigência da Lei número 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão.

§2º. Os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de serviço poderão retroagir à data

em que o mesmo completou o decênio na empresa.".

Admita-se, conforme apontado em contestação, que entre as duas referidas leis foi editada a Lei nº 5.705/71. Essa

lei, visando extinguir a possibilidade de capitalização de juros para novos optantes, derrogou o art. 4º da Lei nº

5.107/66 e fixou, unicamente, a aplicação de juros de 3% (três por cento) ao ano, fazendo-o, porém, de forma a

garantir o direito adquirido dos já optantes, mas inovando o regramento no que toca à mudança de empresa,

conforme assim redigido:

"Art. 1º. O artigo 4º da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as modificações introduzidas pelo Decreto-

lei nº 20, de 14 de setembro de 1966, passa a vigorar com a seguinte redação, revogados os parágrafos 1º e 2º.

'Art. 4º. A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á à taxa de 3% (três por cento) ao

ano.'.

Art. 2º. Para as contas vinculadas aos empregados optantes existentes à data da publicação desta lei, a

capitalização dos juros dos depósitos de que trata o art. 2º da Lei nº 5.107. de 13 de setembro de 1966, com as

modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de setembro de 1966, continuará a ser feita na seguinte

progressão:

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa;

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa;

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa;

IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante.

Parágrafo único. No caso de mudança de empresa, a capitalização dos juros passará a ser feita sempre à taxa de

3% (três por cento) ao ano.".

 

A interpretação conjunta do regramento acima exposto permite a pacífica conclusão de que, para os trabalhadores

optantes pelo sistema fundiário na vigência da redação original da Lei nº 5.107/66, a capitalização progressiva de

juros é mantida até que ocorra mudança de empresa em que se realizou a opção, sendo indiferentes os motivos

dessa mudança após a edição da Lei nº 5.705/71.

De outra parte, aos trabalhadores existentes quando da edição da Lei nº 5.958 de 10 de dezembro de 1973, que

resolveram optar pelo FGTS retroativamente a 1º de janeiro de 1967, ou à data de admissão no emprego se

posterior àquela, mediante concordância do empregador, também assiste direito à capitalização progressiva de

juros, pois a lei em comento não fez qualquer ressalva à alteração ditada pela Lei nº 5.705/71, aplicando-se,

contudo, a fixação dos juros em 3% (três por cento) ao ano em caso de mudança do emprego ensejador da opção.

Nesse sentido o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

 

"FGTS. OPÇÃO RETROATIVA NOS TERMOS DO ART. 1º DA LEI Nº 5.958/73. INCIDÊNCIA DOS JUROS

PROGRESSIVOS PREVISTOS NO ART. 4º DA LEI Nº 5.107/66, VIGENTES AO TEMPO DO FICTÍCIO

TERMO INICIAL DA OPÇÃO. PRECEDENTES. PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

FIXAÇÃO ABAIXO DO LIMITE LEGAL. OFENSA AO ARTIGO 20, §3º, CPC.

I - A Lei 5.958/73 assegurou aos empregados, que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº

5.107/66, a opção, sem restrições, com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão no

emprego se posterior àquela, desde que houvesse a concordância do empregador.

II - A retroprojeção operada fez com que os servidores tivessem termo inicial da opção em data anterior à vigência

da Lei nº 5.705/71, o que lhes concede o direito à capitalização dos juros na forma preconizada pela Lei nº

5.107/66, regente ao tempo do fictício termo inicial da opção, como se naquela data tivesse efetivamente ocorrido.

III - Recurso da Caixa Econômica conhecido em parte e nesta parte improvido.

IV - (omissis).

V - (omissis)."

(STJ, 1ª Turma, Recurso Especial nº 21.491/DF, Relator Ministro César Asfor Rocha, v.u., publicado no DJ de 25

de Outubro de 1993, p. 22.457)

A reiteração freqüente de tal posição fez editar a Súmula nº 154 do E. STJ, assim redigida:

 

"Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma

do art. 4º da Lei nº 5.107, de 1966."

 

Considerado que, conforme fundamentação supra, assiste ao trabalhador optante pelo FGTS direito adquirido à

percepção de juros progressivos caso a opção tenha sido exercida sob amparo da Lei nº 5.107/66 ou

retroativamente por força da Lei nº 5.958/73, enquanto mantido o emprego da opção, resta examinar a prova

existente nos autos para que se possa aquilatar a existência de tal direito.
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Nesse passo, pelo exame dos autos verifico que o autor optou pelo regime do FGTS em 19.12.1980 (fl. 18), ou

seja, durante a vigência da Lei 5705/71, que revogou a tabela progressiva e fixou juros em 3% (três por cento) ao

ano.

Assim sendo, o autor não faz jus à progressividade dos juros sobre os depósitos do FGTS.

Ante o exposto e nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 17 de abril de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000527-41.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de Indenização por Danos Morais ajuizada por Fábio de Oliveira Rampazzo em face do INSS em

decorrência de indeferimento de pedido administrativo de benefício de auxílio doença acidentário o que lhe

ocasionou inúmeros transtornos financeiros e inclusão em cadastros negativos de débitos.

A r. sentença julgou improcedente o pedido ao entendimento de que a conduta de negação ao pedido

administrativo não é ilegal tendo em vista estar amparada nas normas legais que disciplinam a concessão de

benefício por incapacidade, além de não haver nos autos prova da incapacidade do autor no momento do pedido

administrativo, uma vez que o laudo pericial acostado é datado de dois anos após o pedido administrativo. Sem

condenação da parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios em razão da justiça

gratuita. 

 

Apela o autor reiterando todos os argumentos expendidos na inicial. 

 

Devidamente processado o recurso, os autos vieram a esta E. Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que

a matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da E. 2ª Turma desta Corte Federal e do C. Superior Tribunal de

Justiça.

 

Trata-se se de pedido de indenização por dano moral em decorrência de indeferimento administrativo de benefício

de auxílio doença em 31.07.2007, que trouxe dissabores de ordem moral ao requerente por ter sido privado de

benefício ao qual tinha direito o que lhe ocasionou diversas negativações no SPC e SERASA.

 

O autor alega que desde o requerimento administrativo em 2007, fazia jus ao benefício previdenciário por ser

portador de: "Tendinite do Supra Espinhal a direita e esquerda mais epicondilite lateral de cotovelo a esquerda e

tendinite de ombros a direita e esquerda e mais quadro sugestivo de Ler/DORT" e que inclusive, por meio de ação
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judicial tal direito restou comprovado por sentença, razão pela qual entende que caso tivesse sido deferido seu

pedido administrativo não teria passado por todas as dificuldades financeiras por qual passou.

 

Para que se configure a responsabilidade civil do Estado devem estar presentes os pressupostos do dolo ou culpa

na sua conduta, o dano e o nexo causal entre os dois primeiros.

 

A responsabilidade extracontratual do Estado encontra fundamento constitucional no artigo 37, parágrafo 6º da

Constituição Federal. De sua vez, o Código Civil, nos artigos 186 e 927, regulamenta o dever jurídico sucessivo

de reparação derivado da prática de atos ilícitos, assim entendidos como sendo a conduta humana que, em

desacordo com o ordenamento jurídico, viola direito subjetivo individual. Para a configuração desse dever de

indenizar, é necessário presença, portanto, de um comportamento doloso ou culposo, gerador de um dano

patrimonial ou moral, além do nexo de causalidade entre o dano verificado e a ação ou omissão do agente,

conforme já mencionado alhures.

 

Na lição de Savatier, dano moral é "qualquer sofrimento humano que não é causado por uma perda pecuniária", e

abarca todo atentado à reputação da vítima, à sua autoridade legítima, ao seu pudor, à sua segurança e

tranquilidade, ao seu amor-próprio estético, à integridade de sua inteligência, às suas afeições etc. (Traité de la

responsbilité civile, vol. II, n.º 525, apud Rui Stoco in Responsbilidade Civil e sua interpretação jurisprudencial -

2ª ed. - p. 258). 

 

Com efeito, a causa de pedir de tal indenização reside na falha do indeferimento do pedido administrativo do

benefício ao qual o autor fazia jus já que foi concedido após ação judicial, e que o privou financeiramente e

manchou seu nome no cadastro do SERASA, enquanto aguardava a finalização do procedimento judicial.

O indeferimento do benefício na via administrativa, por si só, não tem o condão de fundamentar a condenação do

Estado por danos morais, pois inexiste qualquer cometimento de ato abusivo e/ou ilegal por parte do INSS,

mormente que embasada em perícia conclusiva pela ausência de incapacidade para o trabalho (fls. 61).

 

A administração Pública nada mais fez do que exercer competência legalmente prevista, não podendo esse ato,

por si só, ser considerado como apto a deflagrar eventual dever de indenizar, por não ser considerado ato ilícito.

 

Importante destacar que em regra, o ato praticado no exercício regular do poder de polícia não gera indenização,

porquanto que o ato estatal necessita estar eivado de algum vício para gerar este direito, tais como ilegalidade,

vício de competência ou abuso de poder, vícios que não se vislumbram no caso em apreço.

 

Verificada por perícia médica (fls. 61) que o autor não possuía incapacidade laborativa, o INSS agiu dentro do

critério de legalidade que lhe informava a atuação administrativa, razão pela qual sua conduta não pode ser

considerada ilícita para os fins pretendidos. 

 

Por outro lado, a alegação de dano moral decorrente do malogro financeiro que culminou com as indevidas

inclusões no SERASA/SPC pressupunha além do nexo de causalidade entre o dano e a conduta da Administração

Pública, a comprovação de sua efetiva ocorrência, o que não restou comprovado no caso em tela.

Há de se frisar ainda que as certidões de débitos às fls. 11/13, ocorridas a partir do ano de 2009, não tem o condão

de responsabilizar a Administração Pública, já que não há nexo de causalidade entre o dano e lícita conduta do

INSS em negar administrativamente o benefício. 

 

Desta forma, não comprovado ato ilícito por parte da administração pública e não comprovado o nexo causal entre

os supostos prejuízos sofridos pelo autor, incabível o reconhecimento do dano moral.

 

Neste sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO -DOENÇA. ALTA MÉDICA INDEVIDA. DANOS MORAIS . INOCORRÊNCIA. 

I - A obrigação de reparação do dano moral decorre da ofensa à intimidade, à vida privada, à honra e à imagem,

em razão de conduta antijurídica. 

II- Não configuração de ato ilícito na conduta do réu, vez que a revisão do benefício de auxílio -doença pode se

dar na esfera administrativa, não havendo que se cogitar de ofensa à coisa julgada. 

III- Não há condenação do autor ao ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto

nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min.
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Sepúlveda Pertence). 

IV- Apelação do réu e Remessa Oficial tida por interposta providas. Recurso da parte autora prejudicado". 

(AC nº 2003.61.20.002243-1 , 10a Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 29.4.08, DJF3 14.5.08)."

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL -

EXPOSIÇÃO A AGENTES INSALUBRES OU PERIGOSOS CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

EM COMUM. DECRETOS Nº 53.831/64, 83.080/79 E 2.172/97. RUÍDO MÉDIO SUPERIOR A 80 DECIBÉIS

ATÉ 05/03/97, SUPERIOR A 90 DECIBÉIS DESTA DATA ATÉ 18/11/2003, E SUPERIOR A 85 DECIBÉIS A

PARTIR DE ENTÃO. POSSIBILIDADE DE CONTAGEM DIFERENCIADA. ENUNCIADO AGU Nº 29, DE 9 DE

JUNHO DE 2008. ART. 3º DA EC Nº 20/98. UTILIZAÇÃO DE EPI. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DA

ATIVIDADE ESPECIAL. DANO MORAL. INEXISTENTE. 1. O tempo de serviço especial é aquele decorrente de

serviços prestados sob condições prejudiciais à saúde ou em atividades com riscos superiores aos normais para o

segurado e, cumpridos os requisitos legais, dá direito à aposentadoria especial. As atividades consideradas

prejudiciais à saúde foram definidas pela legislação previdenciária, especificamente, pelos Decretos 53.831/64 e

83.080/79 e 2.172/97. 2. Exercendo o segurado uma ou mais atividades sujeitas a condições prejudiciais à saúde

sem que tenha complementado o prazo mínimo para aposentadoria especial, é permitida a conversão de tempo de

serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. (RESP

411946/RS, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 07/04/2003; AMS 2000.38.00.036392-1/MG, Relator DES.

FEDERAL ANTONIO SÁVIO DE OLIVEIRA CHAVES, PRIMEIRA TURMA, DJ 05/05/2003). 3. Com relação ao

nível de ruído, cumpre esclarecer que o Enunciado AGU Nº 29, de 09 de junho de 2008, passou a considerar

especial, no âmbito do RGPS, a atividade exercida com exposição a ruído superior a 80 decibéis até 05/03/97,

superior a 90 decibéis desta data até 18/11/2003, e superior a 85 decibéis a partir de então. 4. É pacífico que o

uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI não descaracteriza a nocividade causada ao ser humano, não

sendo motivo para se afastar a conversão do tempo de serviço para trabalho especial, quando não houver prova

da neutralização por completo da insalubridade para o trabalhador. 5. Na hipótese dos autos, infere-se que deve

incidir o fator multiplicador 1.4 no período que o autor pretende ver reconhecido como atividade especial entre

13 de novembro de 1983 a 31 de janeiro de 1996, uma vez que o demandante exerceu suas atividades laborativas

exposto a intensidade média de ruído prejudicial à saúde. As referidas atividades descritas têm enquadramento

nos Decretos nºs 53.831/64 (itens 1.1.6 - ruído), 83.080/79 2.172/97 (itens 2.0.1 - ruído) e 3.048/99 (item 2.0.1 -

ruído). (fls. 50/52). 6. No tocante ao período de 1973 a 1981, não assiste razão ao autor, eis que objetivamente

não comprovou onde teria trabalhado e nem mesmo o que fazia. De igual modo, em relação ao período de

15.01.1981 a 31.08.1983. Se de um lado juntou um início de prova material frágil (documentos que comprovam,

na verdade, a existência da empresa Big Hotel e não necessariamente o vínculo entre o autor e a empresa), a

prova testemunhal colhida não foi apta a demonstrar o efetivo trabalho prestado (fls. 162/164). 7. A Emenda

Constitucional nº 20/98 assegurou em seu art. 3º a concessão da aposentadoria integral ou proporcional àqueles

que na data de sua publicação já houvessem implementado os requisitos exigidos pela legislação até então

vigente, em razão do direito adquirido. 8. Em relação à aposentadoria proporcional, faz-se necessário apenas o

requisito temporal, ou seja, 30 (trinta) anos de trabalho no caso do homem e 25 (vinte e cinco) no caso da

mulher, requisitos que devem ser preenchidos até a data da publicação da referida emenda. 9. Nesta senda,

preenchidos os requisitos de tempo de serviço até 16/12/98, é devida ao segurado a aposentadoria proporcional

independentemente de qualquer outra exigência, não sendo o caso do autor eis que conforme o documento de fl.

47 à época, ainda que somado o período especial reconhecido pela sentença recorrida, não possuía 30 anos de

contribuição. 10. Os segurados que tenham implementado os requisitos para concessão da aposentadoria

integral, não se submetem às regras de transição, não sendo também o caso do autor, eis que conforme o

documento de fl. 49 ainda que somado o período reconhecido pela sentença recorrida, não possuía 35 anos de

contribuição. 11. Por fim, não houve cumprimento das exigências impostas pela EC 20/98 (pedágio), eis que o

autor não cumpriu o pedágio, conforme o citado documento de fl. 49. 12. Em face da improcedência do pedido no

tocante ao pedido de aposentadoria, não há que se falar em indenização por danos morais pelo fato da Autarquia

Previdenciária ter indeferido o pedido. E ainda que assim não fosse, o indeferimento administrativo do pedido de

aposentadoria, por si só, não é apto a configurar o dano moral pleiteado. 13. Apelações e Remessa oficial não

providas.(AC 200701990214020, DESEMBARGADOR FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, TRF1 -

SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:25/08/2011 PAGINA:105.)" 

"ADMINISTRATIVO. INDEFERIMENTO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INTERPRETAÇÃO DA

LEGISLAÇÃO. RESPONSABILIDADE CIVIL. INEXISTÊNCIA. DANOS MATERIAIS E MORAIS. AUSÊNCIA. 1.

É nula a sentença que extinguiu o processo sem resolução do mérito com relação a pedido não formulado na

petição inicial. 2. Inexiste ilegalidade no ato do INSS de indeferimento administrativo de benefício

previdenciário, ainda que posteriormente concedido por meio de decisão judicial transitada em julgado, na

medida em que a análise dos fatos e a interpretação da lei pela autarquia de maneira diversa da pretendida pela

autora não configura ato ilícito passível de responsabilização. 3. Deixando a autora de elencar e provar os danos

materiais que alega ter sofrido, não há que se falar em indenização. 4. Configura mero dissabor e aborrecimento

a necessidade de ajuizamento de ação judicial para obtenção de benefício previdenciário indeferido
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administrativamente, sendo indevida, por isso, qualquer indenização a título de danos morais. 5. Sentença

parcialmente anulada. Apelação improvida.(AC 201051018030091, Desembargador Federal LUIZ PAULO DA

SILVA ARAUJO FILHO, TRF2 - SÉTIMA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::28/09/2012 -

Página::166.)" 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. GENITORA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA.

DANO MORAL PELO INDEFERIMENTO ADMINISTRATIVO DA PRETENSÃO. DESCABIMENTO. 1. O

benefício de pensão por morte é devido ao conjunto de dependentes do segurado que falecer, a contar do óbito,

conforme dispõe o art. 74 da Lei nº 8.213/91. 2. Por sua vez, o artigo 16 da mencionada lei estabelece o rol dos

beneficiários, figurando em primeiro lugar o cônjuge, a companheira e o filho não emancipado de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. Em segundo lugar vêm os pais. 3. Certo é que o § 1°. do

'artigo 16 determina que a existência de dependentes de uma classe exclui os das classes seguintes, cabendo

ainda ressaltar que no caso dos pais e outros dependentes a dependência econômica deve ser comprovada. 4. In

casu, diante do conjunto probatório conclui-se que a parte ré não mais convivia com o de cujus à época da sua

morte, enquanto que a dependência econômica para pensionamento da genitora foi comprovada. 5. Dano moral,

à luz da Constituição Federal vigente, nada mais é do que agressão à dignidade humana. Assim, se dano moral é

agressão à dignidade humana, não basta para configurá-lo qualquer contrariedade. Nessa linha de princípio, só

deve ser reputado como dano moral a dor, vexame, sofrimento ou humilhação que, fugindo à normalidade,

interfira intensamente no comportamento psicológico do indivíduo, causando aflições, angústia e desequilíbrio

em seu bem-estar. Mero dissabor, aborrecimento, mágoa, irritação ou sensibilidade exacerbada estão fora da

órbita do dano moral, porquanto, além de fazerem parte da normalidade do nosso dia-a-dia, no trabalho, no

trânsito, entre os amigos e até no ambiente familiar, tais situações não são intensas e duradouras, a ponto de

romper o equilíbrio psicológico do indivíduo. No caso em espeque não se vislumbra qualquer agressão à

dignidade humana, em que pese não ter sido reconhecido, desde logo, o direito da autora à pensão

previdenciária por morte. 6. Remessa necessária desprovida.(REO 200651170005926, Desembargador Federal

MARCELO LEONARDO TAVARES, TRF2 - SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R -

Data::31/08/2010 - Página::35/36.)"

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHA INCAPAZ. DANO MORAL. NÃO OCORRÊNCIA. JUROS.

APLICAÇÃO DA LEI 11.960/09. - Para ser deferida a pensão por morte é necessário o preenchimento de seus

pressupostos básicos, ou seja, quando verificadas as condições de segurado do falecido instituidor do benefício e

de dependente da pessoa que o requer. - Constatada a incapacidade absoluta pré-existente ao passamento do

instituidor da pensão por morte, através de sentença de interdição e curatela definitiva, conclui-se que a autora

faz jus à percepção do benefício pleiteado. - Contra o incapaz não tem efeitos os institutos da prescrição e

decadência, devendo a data inicial do benefício ser fixada à data do óbito do instituidor. - O mero indeferimento

administrativo de benefício requerido não configura, a princípio, dano moral, o qual se representa pela dor,

angústia e sofrimento relevantes, que causem grave humilhação e ofensa ao direito de personalidade. - A partir

de 29/06/09, verifica-se a aplicação, quanto ao percentual de juros, da redação do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97,

com a alteração dada pela Lei nº 11.960/09, aos feitos em andamento, conforme entendimento recentemente

adotado pelo STJ no julgamento dos Embargos de Divergência em REsp nº 1.207.197-RS (2011/0028141-3). -

Apelação e Remessa parcialmente providas.(APELRE 200551100060932, Desembargador Federal PAULO

ESPIRITO SANTO, TRF2 - PRIMEIRA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::15/06/2012 -

Página::271.)" 

Assim, ante a ausência de ato abusivo e ou ilegal por parte do INSS, mormente que embasado em perícia

conclusiva pela ausência de incapacidade para o trabalho, não reconheço os danos morais alegados e mantenho in

totum a r. sentença, nos temos em que foi lançada.

 

Pelo exposto, nos termos da fundamentação supra e com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,

NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO AUTOR.

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001877-61.2011.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de indenização por dano moral c.c com repetição de indébito e declaração de inexistência de

débito, requerida por Thiago Silva Santos, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF em virtude de

indevida abertura de conta corrente com uso de documentos falsos o que ocasionou dívidas indevidas e

apontamentos em cadastros negativos de débitos, o que lhe ocasionou diversos dissabores de ordem moral e

material.

 

A r. sentença julgou parcialmente procedente a demanda para declarar que o autor não é devedor dos débitos

oriundos da conta bancária em questão condenando ainda a indenização por danos morais no valor de R$

13.400,00 , valor atualizado monetariamente a partir da data da sentença nos termos da súmula 362 STJ, correção

monetária e juros moratórios com índices da Resolução n. 134 do Conselho da Justiça Federal. Condenação em

honorários advocatícios em 10% do valor da condenação.

 

Apelação: A Caixa Econômica Federal apela requerendo seja afastada sua responsabilidade pela abertura indevida

de conta bancária em nome do autor, tendo em vista também ter sido vítima do estelionato praticado por terceiro,

estranho à lide. Ademais postula pelo afastamento do dano moral o qual não restou comprovado nos autos.

Alternativamente postula pela diminuição do quantum arbitrado.

Apela o autor requerendo majoração do valor arbitrado para 50 cinqüenta salários mínimos, pugnando ainda pela

repetição de indébito, nos termos do art. 42, parágrafo único da Lei 8.078/90, para ressarcir em dobro o que

cobrou indevidamente do requerente, aplicando ainda a esse pedido pena de revelia já que não contestado pela

requerida.

 

É o relatório. Decido

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que

a matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da E. 2ª Turma desta Corte Federal e do C. Superior Tribunal de

Justiça.

 

A responsabilidade civil das instituições financeiras é objetiva, em face da submissão aos ditames do Código de

Defesa do Consumidor, conforme entendimento pacífico da jurisprudência pátria, inclusive sumulado pelo

Superior Tribunal de Justiça: "Súmula 297. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições

financeiras".

O Código Civil em seu artigo 927, parágrafo único também definiu que haverá obrigação de reparar o dano,

independente de culpa, nos casos especificados em lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo

autor do dano, implicar por sua natureza, risco para os direito de outrem:

 

"Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.

Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, nos casos especificados em

lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco para

os direitos de outrem."

Na abertura de conta corrente a Caixa Econômica Federal deve observar no cadastro, a correção das informações

prestadas a teor do disposto na Resolução n.º 2.025 do Banco Central - BACEN, e mesmo com a observância da

resolução, caso ocorra a abertura de conta fraudulenta, por uso de documentação falsa, há falha na prestação de

serviço imputável à instituição financeira.

2011.61.13.001877-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI e outro

APELADO : THIAGO SILVA SANTOS

ADVOGADO : RODRIGO SENE PIZZO e outro

No. ORIG. : 00018776120114036113 3 Vr FRANCA/SP
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No caso em comento a ré admite que terceiro estelionatário utilizando-se de documento falso, abriu uma conta

corrente em nome da autora, o que já é suficiente para configurar falha no serviço prestado pelo banco (conforme

artigo 14, "caput" e inciso I, II e III do parágrafo 1º, do Código de Defesa do Consumidor.

 

A propósito, já decidiu o Superior Tribunal de justiça que: 

 

"os bancos, como fornecedores de produtos e serviços, estão sujeitos às normas do Código de Defesa do

Consumidor (art. 3º, § 2º, do CDC), e respondem, independentemente de culpa, por danos causados aos

consumidores, em razão dos serviços prestados (...)", logo "se um estelionatário qualquer, sob nome falso,

utilizando-se de documentos extraviados por outra pessoa, consegue obter talão de cheques para movimentar

conta corrente ou abertura de qualquer natureza contratual, vindo a fazer compras no comércio, pagando com

cheque sem fundos e lesando terceiros de boa fé, resta evidente a falha do serviço bancário" (Agravo nº 998.654 -

MT (2007/0297148-3) - Relator : Ministro Luiz Felipe Salomão - DJ 14.08.2009).

 

A abertura de conta bancária e o uso indevido de talões de cheques que retornaram sem provisão de fundos (fls.

18) em nome do autor é fato incontroverso, posto que reconhecido pela Instituição Bancária, e demonstrado por

documento, fato que já é suficiente a gerar indenização pelo dano moral.

Ademais a abertura de conta bancária com o uso de documentos falsos já é suficiente para demonstrar a falta de

cautela da Instituição Bancária na abertura de conta corrente, configurando negligência e falha na prestação dos

seus serviços. 

 

Em decorrência do fornecimento de talonário de cheques ao fraudador, o nome do autor foi inserido em cadastros

restritivos de crédito, sendo as ordens de pagamento, emitidas sem provisão de fundos, submetidas a protesto,

além de ter havido inúmeros empréstimos indevidos e ações judiciárias tais como Busca e apreensão de veículo, o

qual também fora financiado em nome do autor. A inserção do nome da autora no rol de maus pagadores afigura-

se ilícita e autoriza a imposição de indenização por danos morais.

 

A Jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional Federal é assente no sentido de que a

inscrição em cadastro de restrição ao crédito, em razão de conduta negligente da entidade bancária, enseja a

reparação por dano moral, considerado in re ipsa, sendo desnecessária a prova do efetivo prejuízo sofrido. Sobre

esse aspecto, vale a transcrição dos seguintes arestos:

 

"AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - RESPONSABILIDADE CIVIL - INSCRIÇÃO EM

CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - ABERTURA DE CONTA -CORRENTE - DOCUMENTOS

FALSIFICADOS - DANOS MORAIS - DEVER DE INDENIZAR - DECISÃO AGRAVADA MANTIDA -

IMPROVIMENTO.

I - A falsificação de documentos para abertura de conta corrente não isenta a instituição financeira da

responsabilidade de indenizar, pois constitui risco inerente à atividade por ela desenvolvida. (REsp 671.964/BA,

Rel. Min. Fernando Gonçalves, Quarta Turma, DJe 29/06/2009). Precedentes.

II - Esta Corte já firmou entendimento que nos casos de inscrição irregular em cadastros de proteção ao crédito,

o dano moral se configura in re ipsa, dispensada a prova do prejuízo.

III - Agravo Regimental improvido." (STJ, AgRg no Ag 1292131/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, Terceira

Turma, julgado em 17/06/2010, DJe 29/06/2010)

"RECURSO ESPECIAL. COMPETÊNCIA VARA ESPECIALIZADA. DIREITO LOCAL. RESPONSABILIDADE

CIVIL. ABERTURA DE CONTA CORRENTE. DOCUMENTAÇÃO FALSA. INCLUSÃO INDEVIDA NOS

CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. INDENIZAÇÃO. NECESSIDADE. JULGAMENTO ULTRA

PETITA. INOCORRÊNCIA. VALOR ARBITRADO A TÍTULO DE DANOS MORAIS. REDUÇÃO.

...

2. A falsificação de documentos para abertura de conta corrente não isenta a instituição financeira da

responsabilidade de indenizar, pois constitui risco inerente à atividade por ela desenvolvida. Precedentes. ..."

(STJ - RESP 200401091067 - RESP - RECURSO ESPECIAL - 671964 - ÓRGÃO JULGADOR : QUARTA

TURMA - FONTE : DJE DATA:29/06/2009 - RELATOR : FERNANDO GONÇALVES)

"CIVIL E PROCESSUAL. ACÓRDÃO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE

INADIMPLENTES. FURTO/ROUBO DE TALÃO DE CHEQUES. RESPONSABILIDADE DA INSTITUIÇÃO

FINANCEIRA. DANO MORAL . QUANTUM INDENIZATÓRIO. R$ 8.000,00 (OITO MIL REAIS).

RAZOABILIDADE.

I. A inscrição indevida em cadastro de inadimplentes gera responsabilidade civil para a instituição financeira,
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desinfluente a circunstância sobre o desconhecimento do furto/roubo de talão de cheques do cliente. ..." (STJ -

AGA 200901265664 - AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1204936 - ÓRGÃO

JULGADOR: QUARTA TURMA - FONTE: DJE DATA: 26/05/2010 - RELATOR : ALDIR PASSARINHO

JUNIOR)

"DIREITO CIVIL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - ABERTURA DE CONTA CORRENTE

NA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL COM USO DE DOCUMENTOS SUBTRAÍDOS E FALSIFICADOS -

OMISSÃO E INÉPCIA DOS FUNCIONÁRIOS DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL NA ABERTURA DE CONTA

CORRENTE FEITA POR ESTELIONATÁRIO USANDO OS DOCUMENTOS FALSOS, COM ENTREGA DE

TALONÁRIOS - DESATENÇÃO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ÀS NORMAS DO BANCO CENTRAL -

DEVOLUÇÃO DE CHEQUES SEM PROVISÃO DE FUNDOS - TÍTULOS PROTESTADOS EM NOME DA

VÍTIMA - RESPONSABILIDADE CIVIL DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA CONFIGURADA PELO ABALO DE

CRÉDITO SOFRIDO NA PRAÇA, POR PARTE DA VÍTIMA - INDENIZAÇÃO - CABIMENTO - PRESCRIÇÃO

AFASTADA - APELO IMPROVIDO.

...

2. Responsabiliza-se a Caixa Econômica Federal na forma do Código de Defesa do Consumidor, uma vez que

funciona como instituição financeira privada, de crédito, como um banco comercial comum.

3. Indenização pelo dano moral oriundo do abalo de crédito e outros transtornos, em virtude da responsabilidade

da instituição bancária que causou o constrangimento sofrido pelo apelado, decorrente da emissão de cheques

por estelionatário que conseguiu abertura de conta corrente e fornecimento de talonário junto à Caixa

Econômica Federal, cujos funcionários foram omissos e ineptos diante das exigências da Resolução nº 2.025 do

Banco Central, e das recomendações ditadas pela prudência na abertura de contas-correntes." (TRF3 - AC

200561110031580 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1165864 - ÓRGÃO JULGADOR: PRIMEIRA TURMA - FONTE:

DJF3 CJ1 DATA: 14/01/2011 PÁGINA: 273 - RELATOR: JUIZ JOHONSOM DI SALVO)

 

Presentes, pois, os elementos necessários para a configuração da responsabilidade civil, cabível o ressarcimento

do prejuízo imaterial perpetrado, não merecendo reparo nesse aspecto o julgamento de primeira instância.

 

No que tange à fixação do quantum indenizatório, de acordo com a jurisprudência pátria, o valor arbitrado a título

de danos morais deve guardar dupla função: ressarcir a parte lesada e desestimular o agente lesivo à prática de

novos atos ilícitos. Desta forma, não pode ser ínfimo, nem de tal forma alto a implicar enriquecimento sem causa

à parte lesada.

 

Assim, considerando as circunstâncias do caso concreto, que ensejou inclusive ações judiciais, e restrição de

crédito junto ao Banco em que mantinha conta própria, e, de outro lado, não sendo possível aferir que os

documentos apresentados de fato não permitiram aos prepostos do banco identificar a fraude, aplicando-se, ainda,

os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, a partir dos parâmetros de arbitramento adotados pela

jurisprudência desta c. Corte em casos que tais (R$5.000,00/ R$10.000,00), mantenho o quantum fixado para a

indenização em R$13.400,00 (dez mil reais), por ser adequado à reparação dos danos.

 

Em que pese os padrões adotados por esta E. Corte girar em torno de R$ 5.000,00/R$ 10.000,00, fica mantido o

quantum arbitrado apenas por fugir aos padrões costumeiros de uso indevido de dados para a abertura de conta

bancária, porque no caso em comento, além dos constrangimentos já mencionados houve ainda distribuição de

ações cíveis em nome do autor em decorrência da alienação fiduciária de veículo também negociado com o uso

indevido dos documentos (fls. 19).

No que diz respeito à repetição de indébito pleiteada pelo autor, sem razão o apelante, tendo em vista que o artigo

42 da lei 8.078/90, não é aplicável no caso em tela, mormente porque não houve dano material ou cobrança

indevida a qual o autor tenha despendido valores de seu patrimônio, senão vejamos:

 

"Art. 42. Na cobrança de débitos, o consumidor inadimplente não será exposto a ridículo, nem será submetido a

qualquer tipo de constrangimento ou ameaça.

 Parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à repetição do indébito, por valor igual

ao dobro do que pagou em excesso, acrescido de correção monetária e juros legais, salvo hipótese de engano

justificável".(grifos nossos).

Não havendo dano material, não há que se falar não há que se falar em repetição de indébito.

 

Pelo exposto, nos termos da fundamentação supra e com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,

nego provimentos às apelações, mantendo a r. sentença tal como lavrada.
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Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011981-91.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra sentença

proferida nos autos de execução fiscal ajuizada em face de ELIDIA PIASSI ALECIO, para cobrança de dívida

referente a ressarcimento ao Erário de crédito decorrente de pagamento por erro administrativo.

Através da sentença de fls. 11/12vº, o MM Juiz "a quo" declarou extinta a execução, com fundamento no art. 267,

IV c.c. art. 795, ambos do CPC, em razão da impossibilidade de cobrança da dívida por meio de título executivo

extrajudicial.

Sustenta a recorrente, em síntese, a adequação da via eleita para cobrança de débito não fiscal decorrente de

pagamento indevido, aduzindo a exigibilidade do título executivo extrajudicial.

Sem contrarrazões subiram os autos.

A matéria é objeto de jurisprudência do E. STJ e desta Corte, possibilitando-se o julgamento por decisão

monocrática.

Compulsados os autos, verifica-se tratar-se de execução fiscal para a cobrança de dívida não tributária proveniente

de crédito pago indevidamente por erro administrativo, não se enquadrando no conceito de dívida ativa não

tributária por ausência de certeza do crédito, razão pela qual inadequada a via eleita à sua cobrança, consoante

jurisprudência pacífica do E. STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESTITUIÇÃO

DE CRÉDITO RELATIVO A PAGAMENTOS DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO REPUTADO

INDEVIDO. VALOR QUE NÃO ASSUME A NATUREZA DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO.

IMPOSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO NA DÍVIDA ATIVA. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE SE ENCONTRA

EM CONSONÂNCIA COM A ORIENTAÇÃO DESTE STJ. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. O

Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a ação de execução fiscal não é o meio

adequado para a cobrança de benefícios previdenciários pagos indevidamente, pois que o valor respectivo não

assume a natureza de crédito tributário e não permite a sua inscrição em dívida ativa. 2. Agravo Regimental

desprovido.

(AGRESP 201000141009, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE

DATA:15/12/2011 ..DTPB:.);

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ALEGAÇÃO DE FRAUDE NO

RECEBIMENTO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO

DEMONSTRADA. PAGAMENTO INDEVIDO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. IMPOSSIBILIDADE. 1. A

execução fiscal, à semelhança do que ocorre com os processos litigiosos, tem como objeto crédito líquido, certo e

exigível. 2. O crédito oriundo de suposta fraude no recebimento de benefício previdenciário deve ser assentado

2011.61.20.011981-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISADORA RUPOLO KOSHIBA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELIDIA PIASSI ALECIO

No. ORIG. : 00119819120114036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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judicialmente no afã de aferir os requisitos necessários exigíveis para dar início à execução. 3. É que a repetição

do indébito impõe ao jurisdicionado manejar o processo de cognição, assim como, diante do pagamento indevido,

o Poder Público não pode lançá-lo unilateralmente, devendo valer-se da mesma forma de tutela jurisdicional. 4.

É cediço nesta Corte que é necessária a propositura de ação de conhecimento, em que sejam garantidos o

contraditório e a ampla defesa, para o reconhecimento judicial do direito à repetição, por parte do INSS, de

valores pagos indevidamente a título de benefício previdenciário, pois não se enquadram no conceito de crédito

tributário, tampouco permitem sua inscrição em dívida ativa. Precedentes: REsp 1172126/SC, Rel. Ministro

HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, DJe de 25/10/2010; REsp 1125508/GO, Rel. Ministro MAURO

CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, DJe de 24/08/2010; REsp 867718/PR, Rel. Ministro TEORI

ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, DJe de 04/02/2009; REsp 414916/PR, Rel. Ministro JOSÉ

DELGADO, Primeira Turma, DJ de 20/05/2002. 5. Isso porque "1. A dívida tributária já nasce certa e líquida,

porque o lançamento gera presunção de certeza e liquidez. Isso não ocorre com os créditos oriundos de

responsabilidade civil que somente recebem tais atributos, após acertamento amigável ou judicial. 2. Os créditos

incertos e ilíquidos não integram a dívida ativa, suscetível de cobrança executivo-fiscal. É que o conceito de

dívida ativa não tributária, a que se refere a Lei de Execuções Fiscais, envolve apenas os créditos assentados em

títulos executivos. Há créditos carentes de certeza e liquidez necessárias ao aparelhamento de execução. 3.

Crédito proveniente de responsabilidade civil não reconhecida pelo suposto responsável não integra a chamada

dívida ativa, nem autoriza execução fiscal. O Estado, em tal caso, deve exercer, contra o suposto responsável

civil, ação condenatória, em que poderá obter o título executivo. 4. É nula a execução fiscal por dívida

proveniente de responsabilidade civil, aparelhada assentada em títulos." (REsp nº 440540/SC) 6. A admissão do

recurso especial pela alínea "c" exige a demonstração do dissídio na forma prevista pelo RISTJ, com a

demonstração das circunstâncias que assemelham os casos confrontados, não bastando, para tanto, a simples

transcrição das ementas dos paradigmas, como ocorre in casu. 7. Recurso especial parcialmente conhecido e,

nesta parte, desprovido. (RESP 201000140946, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:19/04/2011

..DTPB:.);

PROCESSUAL - EXECUÇÃO FISCAL - DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA - TÍTULO EXECUTIVO -

RESPONSABILIDADE CIVIL - CRIAÇÃO UNILATERAL DO TÍTULO - IMPOSSIBILIDADE -

NECESSIDADE DE PROCESSO JUDICIAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - RECEBIMENTO. 1. A dívida

tributária já nasce certa e líquida, porque o lançamento gera presunção de certeza e liquidez. Isso não ocorre

com os créditos oriundos de responsabilidade civil que somente recebem tais atributos, após acertamento

amigável ou judicial. 2. Os créditos incertos e ilíquidos não integram a dívida ativa, suscetível de cobrança

executivo-fiscal. É que o conceito de dívida ativa não tributária, a que se refere a Lei de Execuções Fiscais,

envolve apenas os créditos assentados em títulos executivos. Há créditos carentes de certeza e liquidez

necessárias ao aparelhamento de execução. 3. Crédito proveniente de responsabilidade civil não reconhecida

pelo suposto responsável não integra a chamada dívida ativa, nem autoriza execução fiscal. O Estado, em tal

caso, deve exercer, contra o suposto responsável civil, ação condenatória, em que poderá obter o título

executivo. 4. É nula a execução fiscal por dívida proveniente de responsabilidade civil, aparelhada assentada em

títulos(RESP 200200732800, HUMBERTO GOMES DE BARROS, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJ

DATA:01/12/2003 PG:00262 ..DTPB:.).

 

Neste mesmo sentido, destaco os seguintes julgados desta E. Corte:

 

AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - DÍVIDA DECORRENTE DE

RECEBIMENTO INDEVIDO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - CRÉDITO QUE NÃO SE

ENQUADRA NO CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA - APURAÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL PRÓPRIO -

RECURSO IMPROVIDO.

I - A CDA que embasa a presente cobrança indica a origem do débito de natureza não previdenciária, advindo

de benefícios recebidos indevidamente.

II - A Lei de Execuções Fiscais permite a cobrança de dívidas não-tributárias, pelas pessoas jurídicas

especificadas em seu artigo 2º e § 2º. Contudo, o conceito de dívida ativa não tributária, embora amplo, não

permite à Fazenda Pública inscrever em dívida todo e qualquer crédito a seu favor. O critério fundamental para

que se estabeleça uma restrição ao conceito de dívida ativa não-tributária é o da natureza da dívida, assim deve

ser verificada se a dívida deriva efetivamente de uma atividade típica de direito público ou, se, ao invés disso,

decorre de outro evento qualquer, desvinculado da atividade estatal própria da pessoa jurídica que se diz

credora, conquanto o crédito possa ser considerado receita pública.

III - No caso em tela, a natureza do crédito não autoriza a sua inclusão na dívida ativa, uma vez que o crédito

exigido não se trata de contribuições previdenciárias, mas sim de valores percebidos pelo beneficiário

indevidamente da Previdência Social.

IV - Induvidosamente, o INSS tem direito de ser ressarcido dos danos materiais que sofreu em razão de fraude

no recebimento de benefício e que a executada deve responder pela reparação desses prejuízos causados. No
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entanto, a questão deve ser debatida nas vias judiciais próprias, em conformidade com os princípios da ampla

defesa e do contraditório, devendo ser reservada a ação executiva para uma fase posterior.

V - Destarte, a responsabilidade do beneficiário somente poderia ser apurada em processo judicial, para assim,

se constituir o título executivo.

VI - Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AC 0004292-57.2010.4.03.6111, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

COTRIM GUIMARÃES, julgado em 25/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/10/2012);

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. EXECUÇÃO FISCAL. BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. NÃO PROVIDO.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão

agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar

especificamente os fundamentos da decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j.

06.05.04; REsp n. 548.732, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04).

2. Cumpre sublinhar que é posicionamento recorrente desta C. Corte ( AÇÃO RESCISÓRIA - 3143, Rel. Des.

Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW, DJF 08.07.2008) que a irresignação posta no agravo legal deve demonstrar

que a decisão recorrida, por não implicar em nenhuma das hipóteses do artigo 557 do Código de Processo Civil,

não poderia ter sido julgada monocraticamente pelo Relator.

3. Descabe inscrição de dívida ativa e execução fiscal com o objetivo de reaver valores pagos em decorrência de

benefício previdenciário indevido. Precedentes: REsp 1172126/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,

Segunda Turma, DJe de 25/10/2010; REsp 1125508/GO, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,

Segunda Turma, DJe de 24/08/2010; REsp 867718/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira

Turma, DJe de 04/02/2009; REsp 414916/PR, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, Primeira Turma, DJ de

20/05/2002.

4. Agravo legal não provido.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC 0002466-65.2011.4.03.6109, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ

STEFANINI, julgado em 17/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/09/2012)

Esta a orientação dominante na jurisprudência, desvelando-se inadequada a via executória, eventual ressarcimento

pelos créditos pagos indevidamente devendo ser objeto de processo judicial de conhecimento.

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso, com amparo no art. 557, caput, do CPC, nos termos supra.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000032-52.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Carlos Henrique Lopes de Araújo, inconformado com a sentença proferida

nos autos da demanda de revisão de prestação e saldo devedor de contrato de financiamento imobiliário aforada

em face da Caixa Econômica Federal - CEF.

 

O MM Juiz de primeiro grau indeferiu a inicial sob o fundamento que não foi apresentado pelo autor o valor

2011.61.26.000032-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : CARLOS HENRIQUE LOPES DE ARAUJO

ADVOGADO : SUSANA REGINA PORTUGAL e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro

No. ORIG. : 00000325220114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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incontroverso, nos termos do art. 50, da Lei n.º 10.931/2004. Desse modo, Sua Excelência extinguiu o processo,

sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, I, do Código de Processo Civil. 

 

Em seu recurso, o apelante alega, sustenta, em síntese, que:

 

a) no caso, devem ser aplicadas as normas pertinentes ao Código de Defesa do Consumidor;

 

b) é ilegal a utilização da Taxa Referencial - TR no reajuste do saldo devedor, pois sua aplicação gera a incidência

cumulada de juros sobre juros;

 

c) a apelada corrige o saldo devedor antes de amortizá-lo com o pagamento da prestação, o que não está correto,

pois deveria primeiramente amortizar e depois corrigir o saldo;

 

d) comprovada a onerosidade excessiva, deve ser revisado o contrato firmado entre as partes;

 

e) houve capitalização de juros (anatocismo), prática vedada em nosso direito.

Com contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

A apelação não merece ser conhecida, uma vez que as respectivas razões não guardam qualquer sintonia com a

sentença proferida em primeiro grau.

 

O autor em nenhum momento de suas razões impugnou os fundamentos da sentença proferida, nem sequer

tangenciando a questão que levou o MM. Juiz de primeiro grau a julgar improcedentes os pedidos formulados na

inicial. Ao revés, o autor nas suas razões de apelação afirma que "A ação foi julgada improcedente, por entender o

douto juízo 'a quo', que o contrato firmado entre as partes foi cumprido na forma regular, bem como não houve

prova que comprovasse a prática de anatocismo. Afirma, ainda, que toda a execução extrajudicialocorreu de

forma regular" (f. 125). Ora, a sentença proferida às f. 85 não abordou nenhuma destas questões. 

 

Assim, impõe-se o não-conhecimento do recurso, cujas razões deveriam impugnar a sentença; se não o fizeram,

não há que se examinar a pretensão nele deduzida. Neste sentido, é o entendimento do e. Superior Tribunal de

Justiça - STJ e desta Turma. Veja-se:

 

 

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO ATACAM OS

FUNDAMENTOS DA SENTENÇA - AUSÊNCIA DA REGULARIDADE FORMAL - DISSÍDIO NÃO-

CONFIGURADO.

1. Não merece ser conhecida a apelação se as razões recursais não combatem a fundamentação da sentença -

Inteligência dos arts. 514 e 515 do CPC - Precedentes.

2. Inviável o recurso especial pela alínea "c", se não demonstrada, mediante confrontação analítica, a existência

de similitude das circunstâncias fáticas e do direito aplicado.

3. Recurso especial não conhecido."

(STJ, REsp 1.006.110/SP, 2ª Turma, Rel. Min. ELIANA CALMON, j. 04.09.2009, DJ 02.10.2008).

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. RAZÕES DIVORCIADAS DO

JULGADO. APELO NÃO CONHECIDO.

I - A presente ação cautelar foi proposta pelos mutuários com vistas a obter a suspensão do leilão extrajudicial

do imóvel objeto de contrato de mútuo habitacional firmado com a Caixa Econômica Federal - CEF, sendo certo

que na petição inicial os requerentes alegaram a inconstitucionalidade do procedimento de execução

extrajudicial lastreado no Decreto-lei nº 70/66, bem como a ocorrência de vícios capazes de maculá-lo.

II - Nas razões de apelação, os recorrentes, em síntese, sustentam que o método de amortização da dívida

utilizado pela Caixa Econômica Federal - CEF contraria as disposições da Lei nº 4.380/64, a realização de prova

pericial é medida imprescindível para constatar os abusos praticados pela instituição financeira durante o

cumprimento do contrato e finalizam requerendo seja declarada a nulidade da sentença por ausência da

produção da referida modalidade de prova, ou seja, matérias que não guardam relação alguma com o conteúdo

da petição inicial e da sentença.
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III - Por conseguinte, o apelo sequer merece ser conhecido, por falta de pressuposto de admissibilidade recursal,

vez que as razões de apelação encontram-se dissociadas do conteúdo da sentença.

IV - Apelação não conhecida."

(TRF 3ª Região - Apelação Cível nº 2006.61.27.001731-0 - Relatora Desembargadora Federal Cecilia Mello - 2ª

Turma - j. 11/11/08 - v.u. - DJF3 27/11/08, pág. 220)

 

 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO da apelação interposta pelo autor.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

São Paulo, 16 de abril de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00108 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002945-92.2011.4.03.6130/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e de apelações interpostas, de um lado, por Cotia Ambiental Ltda. e, de outro,

pela União Federal, inconformados com a sentença que concedeu parcialmente a segurança para afastar a

incidência da contribuição previdenciária sobre as verbas pagas aos empregados da impetrante a título de aviso

prévio indenizado.

 

No seu recurso de apelação a impetrante sustenta, em síntese, que a impetrada deve ser condenada ao

ressarcimento das custas processuais.

 

A União, por seu turno, defende a legalidade e a constitucionalidade da contribuição previdenciária incidente

sobre o aviso prévio indenizado.

 

Com as contrarrazões das partes, vieram os autos a este e. Tribunal.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento dos recursos das partes.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça - STJ firmou o entendimento de que o valor pago ao trabalhador

a título de aviso prévio indenizado possui cunho indenizatório e não está sujeito à incidência da contribuição

previdenciária sobre a folha de salários.

 

2011.61.30.002945-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : COTIA AMBIENTAL S/A

ADVOGADO : MARCO DULGHEROFF NOVAIS e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00029459220114036130 1 Vr OSASCO/SP
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Citem-se, a título de exemplos, os seguintes julgados daquela Corte Superior:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL

(TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA, AUXÍLIO-ACIDENTE. VERBAS

RECEBIDAS NOS 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. NÃO-INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-

CRECHE/ BABÁ. NÃO-INCIDÊNCIA. SALÁRIO - MATERNIDADE. NATUREZA JURÍDICA. INCIDÊNCIA.

FÉRIAS, ADICIONAL DE 1/3, HORAS-EXTRAS E ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE

PERICULOSIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE DECIDIU A CONTROVÉRSIA À LUZ DE

INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO COLENDO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA.). OMISSÃO. EXISTÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver no acórdão ou sentença, omissão, contradição ou

obscuridade, nos termos do art. 535, I e II, do CPC, ou para sanar erro material.

2. O valor pago a título de indenização em razão da ausência de aviso prévio tem o intuito de reparar o dano

causado ao trabalhador que não fora comunicado sobre a futura rescisão de seu contrato de trabalho com a

antecedência mínima estipulada na CLT, bem como não pôde usufruir da redução na jornada de trabalho a que

teria direito (arts. 487 e seguintes da CLT). Assim, por não se tratar de verba salarial, não incide contribuição

previdenciária sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado (Precedente da Segunda Turma: REsp

1.198.964/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, julgado em 02.09.2010, DJe 04.10.2010).

3. A CLT, em seus artigos 143 e 144, assim dispõe:

"Art. 143 - É facultado ao empregado converter 1/3 (um terço) do período de férias a que tiver direito em abono

pecuniário, no valor da remuneração que lhe seria devida nos dias correspondentes. 

§ 1º - O abono de férias deverá ser requerido até 15 (quinze) dias antes do término do período aquisitivo. 

§ 2º - Tratando-se de férias coletivas, a conversão a que se refere este artigo deverá ser objeto de acordo coletivo

entre o empregador e o sindicato representativo da respectiva categoria profissional, independendo de

requerimento individual a concessão do abono.

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica aos empregados sob o regime de tempo parcial. (Incluído pela Medida

Provisória nº 2.164-41, de 2001)

Art. 144. O abono de férias de que trata o artigo anterior, bem como o concedido em virtude de cláusula do

contrato de trabalho, do regulamento da empresa, de convenção ou acordo coletivo, desde que não excedente de

20 (vinte) dias do salário, não integrarão a remuneração do empregado para os efeitos da legislação do trabalho

e da previdência social. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 1.535, de 13.4.1977

Art. 144. O abono de férias de que trata o artigo anterior, bem como o concedido em virtude de cláusula do

contrato de trabalho, do regulamento da empresa, de convenção ou acordo coletivo, desde que não excedente de

vinte dias do salário, não integrarão a remuneração do empregado para os efeitos da legislação do trabalho.

(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1998)"

4. Destarte, o abono de férias (resultante da conversão de 1/3 do período de férias ou aquele concedido em

virtude de contrato de trabalho, do regulamento da empresa, de convenção ou acordo coletivo), desde que não

excedente de vinte dias do salário, não integra o salário-de-contribuição, para efeitos de contribuição

previdenciária, no período em que vigente a redação anterior do artigo 144 da CLT (posteriormente alterado

pela Lei 9.528/97).

5. Quanto à existência de pedido atinente à contribuição destinada ao SAT, sobressai o fundamento exarado pelo

Tribunal de origem, no sentido de que:

"Não houve pedido específico da impetrante quanto ao SAT, uma vez que na inicial referiu: A impetrante busca,

através do presente Mandado de Segurança, ver reconhecido o seu direito de não mais se sujeitar ao pagamento,

exigido pelo INSS, das contribuições previdenciárias incidentes sobre as verbas trabalhistas que não apresentam

natureza salarial/remuneratória, bem como compensar os valores indevidamente recolhidos a tal título (fl. 02).

Desta forma foi julgado seu pedido, como se depreende do relatório da sentença: FIOBRAS LTDA. impetrou a

presente ação de mandado de segurança visando o reconhecimento da inexigibilidade das contribuições

previdenciárias incidentes sobre salário-maternidade, auxílio-doença, auxílio-acidente, aviso-prévio indenizado ,

auxílio-creche e os adicionais noturno, de insalubridade, de periculosidade e de horas-extras. (fl. 184)

Descabido, portanto, em sede de embargos de declaração, apontar omissão por não ter sido analisado ponto sob

ótica não referida no pedido."

6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos apenas para, suprida a omissão, reconhecer a não incidência

da contribuição previdenciária sobre a importância paga a título de aviso prévio indenizado."

(STJ, 1ª Turma, EEARES 1010119, rel. Min. Luiz Fux, DJE 24/2/2011)

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA

INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

2. A Segunda Turma do STJ consolidou o entendimento de que o valor pago ao trabalhador a título de aviso

prévio indenizado, por não se destinar a retribuir o trabalho e possuir cunho indenizatório, não está sujeito à
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incidência da contribuição previdenciária sobre a folha de salários.

3. Recurso Especial não provido."

(STJ, Segunda Turma, REsp 1218797/RS, rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 14/12/2010, DJe 04/02/2011)

 

Portanto, deve ser mantida a sentença neste ponto.

 

Por fim, considerando que as partes sucumbiram reciprocamente, deve a impetrada ressarcir à impetrante apenas

metade das custas processuais - que já foram pagas integralmente quando da impetração -, conforme determina o

art. 4º, I e parágrafo único, da Lei n.º 9.289/96.

 

Ante o exposto e com fundamento no artigo 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO à remessa oficial e à apelação da União, e DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso da

impetrante, para condenar a impetrada ao ressarcimento de metade das custas processuais pagas quando

do ajuizamento da ação, nos termos da fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro

grau.

 

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00109 CAUTELAR INOMINADA Nº 0025452-70.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de medida cautelar incidental ajuizada por Paulo Roberto Brasileiro de Souza e outra em face da Caixa

Econômica Federal - CEF e Empresa Gestora de Ativos - EMGEA objetivando a abstenção das ora requeridas em

promover a execução extrajudicial do contrato de financiamento de imóvel adquirido pelas normas do SFH.

Narram os requerentes que ajuizaram medida cautelar na qual postulam a abstenção da prática de procedimentos

executórios ao fundamento de que o direito à cobrança do saldo residual encontra-se atingido pela prescrição, bem

como o valor cobrado a este título é infinitamente maior que o efetivamente devido, que, todavia, foi julgada

extinta sem julgamento do mérito, dela interpondo recurso de apelação, ora aguardando julgamento nesta Corte.

Formulam pedido de medida liminar que impeça a execução extrajudicial do contrato.

Compulsados os autos, constata-se que quando da propositura da presente medida cautelar (23/08/2012), o recurso

de apelação interposto no feito principal já havia sido distribuído nesta Corte (09/08.212) e encaminhado ao

gabinete do relator (15/08.2012) e diante do quadro processual apresentado, alcanço a convicção de que os

requerentes são carecedores da ação, eis que patenteia-se, na hipótese, a inadequação da via eleita, tendo em vista

que, diante das alterações processuais introduzidas pela Lei nº 9.139/95, com especial enfoque ao art. 558 do

CPC, eventuais providências de sustação de atos relacionados a retenção de valores poderiam ser requeridas na

2012.03.00.025452-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

REQUERENTE : PAULO ROBERTO BRASILEIRO DE SOUZA e outro

: SYLMARA ACHKAR DE SOUZA

ADVOGADO : ANDRE CAMERA CAPONE e outro

REQUERIDO : Caixa Economica Federal - CEF

: EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

No. ORIG. : 00029491020114036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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própria apelação, por meio de tutela recursal. Nesse sentido, excerto do comentário ao art. 273 do CPC (nota 26)

extraído da obra "Código de Processo Civil e legislação processual em vigor", de Theotonio Negrão, José Roberto

F. Gouvêa, Luis Guilherme A. Bondioli e João Francisco N. da Fonseca, 44ª edição, 2012, p. 394/395, a seguir

transcrito:

 

"...O julgamento da causa esgota, portanto, a finalidade da medida liminar, fazendo cessar a sua eficácia. Daí em

diante, prevalece o comando da sentença, e as eventuais medidas de urgência devem ser postuladas no âmbito do

sistema de recursos, seja a título de efeito suspensivo, seja a título de antecipação da tutela recursal,

providências cabíveis não apenas em agravo de instrumento (CPC, arts. 527, III, e 558), mas também em

apelação (CPC, art. 558, § ún.)...(STJ-1ª T., REsp 667.281, rel. Min. Teori Zavascki, j. 16.5.06, julgaram

prejudicado, um voto vencido, DJU 8.6.06, p. 122)".

 

 

Saliento, ainda, que o cabimento da medida cautelar incidental vincula-se a modificações na ordem dos fatos e não

às decorrentes das decisões proferidas com uma inadmissível convolação em substitutivo de recurso.

Por estes fundamentos, indefiro a inicial, nos termos do art. 295, III, do CPC e julgo extinto o processo, com

amparo no art. 267, I, do mesmo Diploma Legal.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 17 de abril de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001617-89.2012.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a omissão apontada às fls. 115/119, no sentido do desconhecimento da motivação adotada no voto

vencido, encaminhe-se o presente feito ao Gabinete da e. Desembargadora Federal Cecília Mello.

Publique-se.

Intime-se.

 

São Paulo, 05 de abril de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011342-02.2012.4.03.6100/SP

 

 

2012.60.02.001617-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : VILSON MEES

ADVOGADO : CARLOS ARAUZ FILHO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00016178920124036002 1 Vr DOURADOS/MS

2012.61.00.011342-9/SP
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DESPACHO

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal sobre a petição de fls. 88/90.

 

 

São Paulo, 12 de abril de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000467-13.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

Desistência

Edilaine Moreno da Silva, ora apelante, requereu à fl. 116 a desistência do presente recurso.

Sendo assim, homologo a desistência do recurso, extinguindo a ação, nos termos do artigo 267, VIII, do CPC.

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00113 CAUTELAR INOMINADA Nº 0008730-24.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : MARIA DO SOCORRO FERREIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : ISIS DE FATIMA SEIXAS LUPINACCI e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANDRESSA BORBA PIRES e outro

No. ORIG. : 00113420220124036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.19.000467-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : EDILAINE MORENO DA SILVA

ADVOGADO : FABIANO FERNANDES DA SILVA CUNHA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCOS UMBERTO SERUFO e outro

No. ORIG. : 00004671320124036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2013.03.00.008730-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

REQUERENTE : MARISA ALBERTINI SILVESTRINI e outro

: LEANDRO TADEU SILVESTRINI

ADVOGADO : ADRIANO TADEU SILVESTRINI e outro

REQUERIDO : MANOEL PEREIRA DA SILVA e outros

: JORGE LUIZ BARBOZA

No. ORIG. : 00045654320094036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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DECISÃO

Trata-se de medida cautelar inominada ajuizada por MARISA ALBERTINI SILVESTRINI e outro em face

de MANOEL PEREIRA DA SILVA e outro, tendo por escopo o deferimento de imissão provisória na posse de

imóvel.

Aduz, em síntese, que o pedido de imissão na posse foi julgado procedente, sendo que os réus obtiveram efeito

suspensivo à apelação e os requerentes necessitam de moradia, uma vez que foi determinado o despejo do imóvel

que ocupam atualmente. 

É o breve relatório. Decido.

A presente medida não pode ser conhecida, por ausência de interesse processual.

Com efeito, o pedido formulado pelos autores possui natureza de antecipação da tutela, não de cautelar, e os autos

do recurso de apelação já foram distribuídos, bastando a formulação de pedido a ser analisado naqueles autos, sem

a necessidade de instauração de novo processo, sobretudo pela necessidade de exame das provas produzidas.

Por outro lado, a legislação processual prevê o cabimento do recurso de agravo de instrumento contra os efeitos

em que o recurso de apelação é recebido, de modo que a medida cautelar não pode, por via reflexa, tratar de

medida que o ordenamento jurídico prevê recurso específico, ressalvando-se a possibilidade anteriormente

mencionada. 

Diante do exposto, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do

disposto nos artigos 267, I c.c. 295, III, todos do Código de Processo Civil.

Uma vez observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao

arquivo.

Publique-se.

Intime-se.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006885-30.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela Caixa Econômica Federal contra a r. sentença que, em embargos

opostos contra a execução de honorários advocatícios que lhe ajuizou Máquinas Agrícolas Jacto S/A, sucessora de

Unipac Indústria e Comércio Ltda, alegando que a execução na cifra de R$ 35.157,12 está em excesso, e que a

atualização dos valores deveria ter sido feita com os mesmos critérios que utiliza para atualizar os depósitos

fundiários, não pelos índices da Justiça Federal, julgou-os parcialmente procedentes, para determinar que a

execução prossiga pelo montante de R$ 33.638,34 ( trinta e três mil, seiscentos e trinta e oito reais e trinta e quatro

centavos), utilizando como critério de atualização os índices de correção monetária divulgados pela Justiça

Federal.

 

Por fim, condenou o embargante no pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 1.157,25 ( mil cento

e cinqüenta e sete reais e vinte cinco centavos).

2013.03.99.006885-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES

APELADO : OSMAR SANCHES BRACCIALLI

ADVOGADO : OSMAR SANCHES BRACCIALLI

APELADO : MAQUINAS AGRICOLAS JACTO S/A

SUCEDIDO : UNIPAC IND/ E COM/ LTDA

No. ORIG. : 98.00.00072-4 1 Vr POMPEIA/SP
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A apelante requer a reforma da sentença, para que a atualização dos valores cobrados seja feita conforme as

normas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, não pela Resolução da Justiça Federal.

 

Com contra-razões.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

 

A correção monetária tem como finalidade recompor o real valor da moeda, protegendo, assim, o credor da

corrosão causada pela inflação, o que não implica, de forma alguma, em aumento patrimonial. Portanto, aplicável

aos créditos originados de condenação judicial, em que se reconhece a ilegalidade na cobrança fiscal.

 

Tal entendimento restou sedimentado através das Súmulas 562, do STF e 162 do STJ, cujos critérios adoto por

analogia:

 

Súmula 562/STF - "NA INDENIZAÇÃO DE DANOS MATERIAIS DECORRENTES DE ATO ILÍCITO CABE

A ATUALIZAÇÃO DE SEU VALOR, UTILIZANDO-SE, PARA ESSE FIM, DENTRE OUTROS CRITÉRIOS,

DOS ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA."

 

Súmula 162/STJ - " NA REPETIÇÃO DE INDEBITO TRIBUTARIO, A CORREÇÃO MONETARIA INCIDE

A PARTIR DO PAGAMENTO INDEVIDO."

 

 

Como o título judicial de fls.71/74 não traz os critérios de atualização da verba honorária exeqüenda, aplicam-se

para tanto os procedimentos e resoluções para cálculos adotados pelo Conselho da Justiça Federal/CGJF da 3ª

Região, conforme se lê no seguinte julgado:

 

" PROCESSO CIVIL - REPETIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA -

EMBARGOS - ATUALIZAÇÃO DE CÁLCULOS.

1 - Firmou-se o entendimento da aplicação do disposto no Provimento n.º 26/2000 da Corregedoria Geral da

Justiça Federal da 3.ª Região que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal a título de correção monetária para as ações de repetição de indébito, condenatórias em geral e outras

(Resolução n.º 242 do CJF).

2 - Pacífico o entendimento da aplicação, nas ações de repetição do indébito, do IPC referente aos meses de

janeiro de 1989 (42,72%) e março de 1990 (84,32%), com exclusão dos índices oficiais nestes meses, nos termos

do Provimento nº 24/97 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.

3 - Apelação não provida.

(TRF - 3ª Região, APELAÇÃO CIVEL 200061000387801, 3ª Turma, rel. Desembargador Federal Nery Junior, J.

20/10/2004, DJU de 16/02/2005 P. 222)

 

 

Assim, existindo em caso tal critério de atualização imposto pelo CGJF da 3ª Região, o magistrado não poderia

atualizar os valores da foram que lhe aprouvesse.

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo

Civil e da fundamentação supra.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe.
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São Paulo, 18 de abril de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 21865/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007334-90.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

Edital

SUBSECRETARIA DA SEGUNDA TURMA

 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA APELADA CADIS PROMOCIONAL E EMBALAGENS LTDA COM PRAZO

DE 60 (SESSENTA DIAS)

 

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES,

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR DOS AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL/REEXAME

NECESSÁRIO nº 2010.61.19.007334-8 EM QUE FIGURAM COMO PARTES UNIÃO FEDERAL -

FAZENDA NACIONAL (apelante) e CADIS PROMOCIONAL E EMBALAGENS LTDA (apelada), NO USO

DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI E PELO REGIMENTO INTERNO DO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO.

 

 

 

F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, nos autos da

Apelação Cível supra mencionada, em que CADIS PROMOCIONAL E EMBALAGENS LTDA é apelada, consta

que a mesma não foi localizada, encontrando-se em lugar incerto e não sabido, pelo que é expedido o presente

edital, com prazo de 60 (sessenta) dias, ficando I N T I M A D A a apelada CADIS PROMOCIONAL E

EMBALAGENS LTDA, para que seja providenciada a regularização da autuação, no prazo de 15 (quinze) dias,

sob pena de extinção do feito, cientificando-os que esta Corte está situada à Avenida Paulista, nº 1842, Torre Sul e

funciona no horário das 09:00 às 19:00 horas, estando referido processo afeto à competência da Segunda Turma.

E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa, no futuro, alegar ignorância, é expedido o

presente edital, que será afixado no lugar de costume neste Tribunal e publicado na imprensa oficial da União, na

forma da lei.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013. 

2010.61.19.007334-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : CADIS PROMOCIONAL E EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO : ADLER SCISCI DE CAMARGO e outro

No. ORIG. : 00073349020104036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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Marta Fernandes Marinho Curia

Diretora de Subsecretaria

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 21825/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007804-63.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Fls. 445. Cuida-se de pedido de liberação da restrição junto ao Detran referente ao veículo modelo SCANIA/T112

H 4X2, ano de fabricação 1986, placa ADK 0230, RENAVAM 530956551, objeto de restrição nos autos do

processo nº 0008475-86.2010.403.6106, tendo em vista a decretação do arresto dos veículos em nome de JOSÉ

LUIZ CAMARGO, para permitir que a Inspetoria da Receita Federal em Ponta Porá possa dar prosseguimento à

destinação do bem.

Colho dos autos que, além da decretação de perdimento de referido bem em favor da União (fl. 299), em

09/10/2012, a Segunda Turma julgou o presente feito, oportunidade em que deu parcial provimento ao recurso do

réu para diminuir a fração relativa à causa de aumento prevista no artigo 40, I, da Lei nº 11.343/06 para 1/5,

tornando definitiva a pena de 22 anos e 02 meses de reclusão e pagamento de 1.190 dias-multa, não havendo

justificativa para a manutenção da constrição sobre o veículo.

Portanto, nos termos da promoção ministerial de fl. 448, DEFIRO o pedido de liberação da restrição junto ao

Detran referente ao o veículo modelo SCANIA/T112 H 4X2, ano de fabricação 1986, placa ADK 0230,

RENAVAM 530956551, para permitir que a Inspetoria da Receita Federal em Ponta Porá possa dar

prosseguimento à destinação do bem.

Após as formalidades legais, prossiga-se.

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 21824/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004608-69.2001.4.03.6181/SP

 

 

 

2010.61.06.007804-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : JOSE LUIZ CAMARGO reu preso

ADVOGADO : WESLER AUGUSTO DE LIMA PEREIRA e outro

: MARISTELA QUEIROZ

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00078046320104036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2001.61.81.004608-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ALMIR VESPA JUNIOR

ADVOGADO : JOSE ANTONIO IVO DEL VECCHIO GALLI

APELANTE : GIOVANNI SALVATORE DI CHIARA
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DESPACHO

Vistos.

 

O presente feito será levado a julgamento em mesa na sessão do dia 07/05/2013, no plenário do 15º andar, a partir

das 14h.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 21822/2013 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0124331-

25.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

Fls. 145/147.

Cuida-se de embargos de declaração opostos pela União Federal (Fazenda Nacional) contra a decisão de fls.

141/142, pela qual esta Relatora deu provimento ao agravo de instrumento interposto por Jacitur Transportes Ltda

para reconhecer atingidas pela decadência as contribuições previdenciárias devidas no período de dezembro/95 a

dezembro/97, com supedâneo no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.

Alega a embargante que a inscrição em dívida ativa e o ajuizamento da execução não configuram lançamento nos

termos do artigo 142, do Código Tributário Nacional, mas sim a lavratura da Notificação Fiscal de Lançamento de

Débito - NFLD ocorrida no dia 28/01/02, conforme consta da Certidão de Dívida Ativa - CDA.

Requer o acolhimento dos embargos de declaração, a fim de que seja considerada a data de lançamento o dia

28/01/02 e, desta feita, nenhum período decadente.

Manifestação da Jacitur Transportes Ltda (fls. 151/161).

É o relatório.

DECIDO.

Realmente é a data do lançamento que define o prazo decadencial. Por um equívoco considerei a propositura da

execução como a data parâmetro para a contagem do prazo decadencial, e isso deve ser retificado por meio dos

ADVOGADO : ORLANDO MALUF HADDAD

: CLAUDIA RINALDO

APELADO : Justica Publica

2006.03.00.124331-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RÉ : JACITUR TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO : JOAO CURY NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BOTUCATU SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS. 141/142

No. ORIG. : 03.00.00314-8 A Vr BOTUCATU/SP
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presentes declaratórios.

Nos termos do artigo 173, I, do Código Tributário Nacional, as contribuições anteriores a janeiro/97 foram

atingidas pela decadência, uma vez que o lançamento foi efetuado em 28/01/02.

Em caso que guarda similaridade com o presente, assim já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em

acórdão que porta a seguinte ementa:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

AUSÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. PRAZO DECADENCIAL DE CINCO ANOS PREVISTO NO

ART. 173, I, DO CTN. NÃO-OCORRÊNCIA DE DECADÊNCIA QUANTO ÀS CONTRIBUIÇÕES CUJAS

COMPETÊNCIAS/FATOS GERADORES OCORRERAM NO ANO DE 1995. (...) 2. O caso dos autos trata de

crédito tributário relativo à contribuição previdenciária - tributo sujeito a lançamento por homologação - cujo

pagamento não foi antecipado pelo contribuinte, caso em que se aplica o art. 173, I, do CTN, devendo o prazo

decadencial de cinco anos para a constituição do crédito ser contado a partir do primeiro dia do exercício

financeiro seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. 3. Tendo em vista que o lançamento

ocorreu em junho do ano 2000, é de se reconhecer que os créditos referentes às contribuições cujas

competências/fatos geradores ocorreram no ano de 1995 não foram atingidos pela decadência, pois o prazo

qüinqüenal quanto a elas somente se iniciou em 1.1.1996 e o Fisco efetuou o lançamento antes do termo do

referido prazo - o qual se daria em 31.12.2000. 4. Quanto ao valor relativo à competência de dezembro de 1994, a

pretensão da recorrente não merece guarida, visto que o crédito tributário quanto à referida competência poderia

ter sido lançado naquele ano, portanto o prazo decadencial de cinco anos para seu lançamento se iniciou em

1.1.1995 e se extingui em 31.12.1999, razão pela qual é de se acolher a decadência no ponto. 5. Recurso especial

parcialmente provido." (grifo meu)

(STJ - REsp 1098360 - Relator Ministro Mauro Campbell Marques - 2ª Turma - j. 17/03/09 - v.u. - DJe 16/04/09)

 

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração para atribuir-lhes efeito modificativo e alterar a decisão de fls.

141/142 para reconhecer atingidas pela decadência as contribuições devidas até 31/12/96.

Cumpram-se as formalidades de estilo.

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016076-65.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.016076-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : JOSE RIBEIRO DE MENDONCA e outros

: MAGNA CICHINI DE MENDONCA

: SERGINO RIBEIRO DE MENDONCA NETO

: RENATA JUNQUEIRA VICENTINI RIBEIRO DE MENDONCA

: SUSANA RIBEIRO DE MENDONCA PIRES DE CAMPOS

: JOAO ALFREDO FREITAS PIRES DE CAMPOS

: SIMONE RIBEIRO DE MENDONCA

: MARCO ANTONIO SIMOES GOUVEIA

: STELA RIBEIRO DE MENDONCA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE DEUS SILVA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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Decisão

Trata-se de agravo legal interposto por UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face da decisão de

fls.200/201 V.º que deu parcial provimento ao agravo de instrumento para determinar a suspensão dos autos

executórios em relação ao bem imóvel penhorado nos autos da execução fiscal n.º 2005.61.13.001404-6, o qual é

objeto dos embargos de terceiro, até que seja fosse proferida decisão definitiva nos autos dos embargos.

 

Em suas razões, a agravante aduzem que a decisão ocorreu ao arrepio da aplicação do devido processo legal e do

contraditório por não ter sido oportunizado à agravada a oportunidade de apresentar contraminuta requerendo

reconsideração da decisão.

 

Reconsiderada parcialmente a decisão de fls. 200/201 para o fim de deferir parcialmente a antecipação da tutela

recursal, a fim de se cumprir o princípio do contraditório, foi aberto prazo para a União apresentar contraminuta,

nos termos do art. 527, V do CPC.

 

Às fls. 214/215, contraminuta da União (Fazenda Nacional) concordando com a r. decisão a teor do art. 1.52 do

CPC que dispõe que em versando os embargos de terceiro sobre todos os bens ou sobre o bem litigioso, o juiz

determinará a suspensão do curso do processo principal (execução), razão pela qual o embargante tem direito

subjetivo à suspensão do feito executivo ao passo que à exeqüente é assegurada a manutenção da penhora no feito

executivo o que não acarreta qualquer prejuízo aos interesses da União na ação incidental de embargos de terceiro,

por conseguinte a União não se opõe a pretensão recursal de suspensão do feito executivo por ser corolário de

disposição cogente de norma regente e também por estar a penhora devidamente mantida, fato que protege o

direito do Fisco até o julgamento dos embargos de terceiro. 

 

É o sucinto relatório.

 

 

Tendo em vista que a União não mais se opõe à pretensão do recorrente, adoto os fundamentos da decisão de fls.

200/201 v.º para dar parcial provimento ao agravo de instrumento para determinar a suspensão dos atos

executórios em relação ao bem imóvel penhorado nos autos da execução fiscal n.º 2005.61.13..001404-6, o qual é

objeto dos embargos de terceiro, até que seja proferida decisão definitiva nos autos dos embargos.

 

Publique-se. Intime-se, encaminhando os autos ao juízo de origem oportunamente.

 

 

São Paulo, 17 de abril de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023748-27.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

PARTE RE' : CALCADOS SAMELLO S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 2009.61.13.000916-0 2 Vr FRANCA/SP

2009.03.00.023748-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : ACIR TORACI

ADVOGADO : VERA MONTEIRO DOS SANTOS PERIN e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 96.00.40298-1 10 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Acir Toraci, inconformado com a decisão proferida às f. 355-

359 dos autos da demanda ordinária n.º 96.0040298-1, promovida em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS.

O MM. Juiz de primeiro grau declinou da competência em favor da Justiça Trabalhista.

 

Comunica o Juízo a quo, haver sido julgado o conflito negativo de competência, motivo pelo qual JULGO

PREJUDICADO o agravo, com fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às devidas

anotações.

 

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030766-02.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Tendo em vista a superveniência da sentença proferida pelo Juiz a quo nos autos da ação nº 0001148-

76.2009.403.6122, impõe-se reconhecer que o presente agravo de instrumento está prejudicado em razão da perda

de objeto, nos termos do art.33, XII do Regimento Interno desta Corte.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, por estar prejudicado, nos termos do artigo 557, "caput", do

Código de Processo Civil.

Após formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 12 de abril de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035989-33.2009.4.03.0000/SP

 

2009.03.00.030766-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIZ LAMKOWSKI MIGUEL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : OSMAR MASSARI FILHO

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO DE PIERI MASSARI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP

No. ORIG. : 2009.61.22.001148-9 1 Vr TUPA/SP

2009.03.00.035989-1/SP
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DESPACHO

Fls. 95/109.

Realmente não é adequado dar procedência ou parcial procedência ao agravo de instrumento de plano, já que à

parte ex adversa é garantido o direito ao contraditório com a apresentação de resposta (artigo 527, V, do Código

de Processo Civil).

Ante o exposto, torno nula a decisão de fls. 91/92 e determino a abertura de prazo para a União Federal (Fazenda

Nacional) apresentar a sua resposta ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo

Civil.

Na seqüência, encaminhem-se os autos a esta Desembargadora Federal Relatora para julgamento do recurso.

P.I.

São Paulo, 16 de abril de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019133-57.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Comunica o Juízo a quo haver sentenciado o processo do qual foi tirado o presente agravo.

 

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente à antecipação da tutela, julgo-o prejudicado,

com fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição.

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : RUBENS HECHT

ADVOGADO : ELLERY SEBASTIÃO DOMINGOS DE MORAES FILHO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : KAIZEN COMPONENTES E REDES ELETRICAS LTDA -EPP

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIO CLARO SP

No. ORIG. : 07.00.00264-0 A Vr RIO CLARO/SP

2010.03.00.019133-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : CIA DE PESQUISAS DE RECURSOS MINERAIS CPRM

ADVOGADO : JOSE DE PAULA MONTEIRO NETO e outro

AGRAVADO :
CSQ CONSULTORIA E SERVICOS DE QUALIDADE EM INFORMATICA
LTDA

ADVOGADO : ANTONIO RENATO MUSSI MALHEIROS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00119465020094036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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São Paulo, 16 de abril de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026521-11.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Comunica o Juízo a quo haver reconsiderado a decisão agravada.

 

Assim, julgo prejudicado o recurso, por perda de objeto, fazendo-o com fulcro no artigo 33, inciso XII, do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na Distribuição.

 

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032674-

60.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.026521-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : INCOSOLDA COM/ E IMP/ LTDA e outro

: PAULA PRISCILA PECININI

ADVOGADO : ANTONIO LUIZ TOZATTO e outro

AGRAVADO : JOAO CARLOS PECININI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00049905420044036182 12F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.032674-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro

PARTE RÉ : MAGU IND/ E COM/ DE MASSAS LTDA -ME

ADVOGADO : HAROLDO WILSON BERTRAND e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS. 41/41 vº

No. ORIG. : 00036681820044036111 2 Vr MARILIA/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Fls. 43/50.

Cuida-se de embargos de declaração opostos pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a decisão de fls. 41/41

vº, pela qual esta Desembargadora Federal Relatora negou seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Alega a embargante que a substituição de veículo por numerário somente se justificaria sem a dívida estivesse

totalmente garantida.

Requer o acolhimento dos embargos de declaração.

É o relatório.

DECIDO.

A decisão embargada não questiona a necessidade de um eventual reforço de penhora. Aliás, consta da decisão

embargada que a embargante tem à sua disposição a possibilidade de requerer o reforço da penhora a qualquer

tempo, até porque existe previsão legal expressa a esse respeito. Confira-se:

 

"O pedido de ampliação do valor da penhora formulado pela Caixa Econômica Federal - CEF não pode ser

apreciado nestes autos, por se constituir em evidente ato de supressão de instância. A decisão recorrida foi

proferida em razão de apreciação de pedido formulado pela executada, não se prestando o presente recurso a

discutir matéria que não foi objeto de análise do Magistrado singular.

Nada impede que a Caixa Econômica Federal - CEF formule pedido de reforço de penhora nos autos da

execução, se efetivamente constatado que os bens já não são aptos a garantir a dívida executada."

 

É evidente que a dívida deve estar totalmente garantida, mas essa situação deve ser determinada pelo Juízo de

origem, e não por esta Relatora.

O numerário é sem sombra de dúvidas mais interessante para o credor numa execução fiscal. É a isso que se

limitou o presente agravo, ou seja, apreciar a conveniência da substituição do veículo pelo dinheiro.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

Cumpram-se as formalidades de estilo.

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007182-32.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Comunica o Juízo a quo haver sentenciado o processo do qual foi tirado o presente agravo.

 

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente ao indeferimento da produção de prova oral

e pericial, julgo-o prejudicado, com fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

2011.03.00.007182-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE :
CSQ CONSULTORIA E SERVICOS DE QUALIDADE EM INFORMATICA
LTDA

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR e outro

AGRAVADO : CIA DE PESQUISAS DE RECURSOS MINERAIS CPRM

ADVOGADO : MARCIAL BARRETO CASABONA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00119465020094036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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Intime-se.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição.

 

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015484-50.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos, etc.

Tendo em vista a pesquisa da movimentação processual da Justiça Federal, pela qual se verifica já ter sido

proferida sentença pelo MM. Juízo a quo na ação originária n.º 0004925-67.2011.4.03.6100, (principal) julgo

prejudicado o agravo de instrumento, bem como o agravo regimental às fls. 217/234, por perda de objeto, nos

termos do art. 33, XII, do R.I. desta Corte.

 

 

Neste sentido, a melhor jurisprudência:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO

ORIGINÁRIA. PERDA DE OBJETO . AGRAVO PREJUDICADO .

I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de

objeto deste recurso.

II - Agravo de instrumento prejudicado ."

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU

06/12/2002, p. 511)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DOS

EFEITOS DA TUTELA. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE MÉRITO. PERDA DE OBJETO . AGRAVO

REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. A prolação de sentença de mérito na ação originária, julgando procedente o

pedido inicial e deferindo a antecipação de tutela, acarreta a perda do objeto do agravo de instrumento

interposto contra a decisão que, anteriormente, havia indeferido a tutela antecipada. 2. A consulta processual

automatizada deste Tribunal informa também que a sentença proferida na ação ordinária transitou em julgado e

que a fase de execução já transcorreu, tendo a parte autora inclusive levantado as importâncias que lhe foram

devidas, com posterior prolação de sentença de extinção da execução, também já transitada em julgado. 3. Não

obstante demonstrada a prejudicialidade do agravo de instrumento, também é fato que falece ao INSS interesse

recursal para se insurgir contra a decisão monocrática que negou seguimento ao agravo, pois nesse agravo de

instrumento a segurada buscava, justamente, a reforma da decisão que lhe negara a antecipação dos efeitos da

tutela. 4. Agravo regimental desprovido."

(TRF 1ª REGIÃO, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo:

200401000480980, Órgão Julgador: Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Neuza Maria Alves da Silva, Data da

2011.03.00.015484-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : CLEAN PET IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE LEMOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00049256720114036100 1 Vr OSASCO/SP
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decisão: 16/06/2010, e-DJF1 DATA: 08/07/2010, pág. 103)

 

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023619-51.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, inconformada com a decisão proferida à fl. 44, nos autos

da execução fiscal n.º 0002709-46.2010.403.6108 promovida em face de MANGO SNACK LINE LTDA., e em

trâmite perante o Juízo Federal da 3ª Vara de Bauru - SP.

 

O MM. Juiz de primeiro grau indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo da

execução fiscal, ao fundamento que o inadimplemento não caracteriza infração legal, havendo que ser

demonstrada infração à lei, contrato social ou estatuto, praticada pelo dirigente.

 

Alega a agravante que a decisão merece reforma, uma vez a sociedade fora dissolvida irregularmente, o que induz

à responsabilidade dos sócios por agirem com infração à lei, sendo legítimos para figurarem no polo passivo da

execução nos termos do art. 10 do Decreto nº 3.708/19, arts. 50, 1.016, 1.052 e 1.080 do Código Civil, arts. 339 e

349 do Código Comercial, art. 23, § 1º, I e V da Lei nº 8.036/90, art. 21, § 1º, I e V da Lei nº 7.839/89

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Tratando-se de contribuição devida ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS , a responsabilização do

sócio com fundamento no Código Tributário Nacional é inviável. A jurisprudência atual do Superior Tribunal de

Justiça é pacífica nesse sentido. Veja-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. FGTS. REDIRECIONAMENTO. ART. 135 DO CTN.

INAPLICABILIDADE. SÚMULA N. 353 DO STJ. NATUREZA JURÍDICA NÃO-TRIBUTÁRIA DAS

CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO".

1. A jurisprudência do STJ, a respeito do tema, encontra-se pacificada na Súmula n. 353: "As disposições do

Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS". Portanto, não há que se falar em

aplicação do art. 135 do CTN, no caso em tela.

2. Entendimento perfilhado com base na definição de que as contribuições para o FGTS não têm natureza

tributária, razão porque não se aplica o CTN às execuções fiscais destinadas à cobrança dessas contribuições,

inclusive, no tocante ao redirecionamento ao sócio-gerente ou diretor da sociedade devedora.

2011.03.00.023619-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : MANGO SNACK LINE LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00027094620104036108 3 Vr BAURU/SP
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3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AGREsp 901776, STJ, 2ª Turma, rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJE 14/02/2011).

"PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - INEXISTÊNCIA - FGTS - REDIRECIONAMENTO

- IMPOSSIBILIDADE - HIPÓTESE NÃO CONTEMPLADA PELA LEI".

1. Incide a Súmula 284/STF se o recorrente, a pretexto de violação do art. 535 do CPC, limita-se a fazer

alegações genéricas, sem indicação precisa da omissão, contradição ou obscuridade do julgado.

2. É inadmissível o recurso especial quanto à questão não decidida pelo Tribunal de origem, dada a ausência de

prequestionamento. Aplicação da Súmula 211/STJ.

3. A contribuição para o FGTS não tem natureza tributária, o que afasta a incidência do CTN.

4. Solucionada a cobrança pela LEF, não há autorização legal para o redirecionamento da execução.

Precedentes.

5. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido.

(REsp 1188371, STJ, 2ª Turma, rel. Min. Eliana Calmon, DJE 21/05/2010).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC.

RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135

DO CTN. FGTS. INAPLICABILIDADE DAS DISPOSIÇÕES DO CTN. ACÓRDÃO RECORRIDO EM

CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SÚMULA 353/STJ".

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou

na hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes da Corte: EREsp 174.532/PR (DJ de 20.08.2001;

REsp 513.555/PR (DJ de 06.10.2003); AgRg no Ag 613.619/MG (DJ de 20.06.2005); REsp 228.030/PR (DJ de

13.06.2005).

2. As contribuições para o FGTS não têm natureza tributária, por isso são inaplicáveis as disposições do Código

Tributário Nacional às execuções fiscais destinadas à cobrança dessas contribuições. Precedentes da Corte:

REsp 383.885/PR (DJ de 10.06.2002); REsp 727.732/PB (DJ de 27.03.2006); REsp 832.368/SP (DJ de

30.08.2006).

3. Agravo regimental desprovido.

(AGA 1223535, STJ, 1ª Turma, rel. Min. Luiz Fux, DJE 22/04/2010).

 

Da reiteração de julgados resultou a edição da Súmula n.º 353 daquela C. Corte Superior:

 

"Súmula n. 353 - As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS".

 

Desse norte não se desvia a jurisprudência desta Turma: TRF/3, 2ª Turma, AI 244297/SP, rel. Des. Fed. Cecília

Mello, j. 28/4/2009, DJF3 CJ2 14/5/2009, p. 379; TRF/3, 2ª Turma, AI 257546/SP, rel. Des. Fed. Henrique

Herkenhoff, j. 4/8/2009, DJF3 CJ1 20/8/2009, p. 174; TRF3, 2ª Turma, AI 198331/SP, rel. Des. Fed. Nelton dos

Santos, j. 4/10/2005, DJU 14/10/2005, p. 304.

 

Ressalta-se que, sendo contribuição devida ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, sua natureza não é

tributária, de sorte a tornar inviável a aplicação do Código Tributário Nacional; não se procedendo, destarte, ao

redirecionamento da execução, porquanto ausente norma autorizadora na legislação pertinente ao FGTS.

 

De fato, a extensão da responsabilidade tributária só pode decorrer da lei. Assim, se o Código Tributário Nacional

é inaplicável à contribuição em questão, e se na legislação de regência do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS não há disposição que alcance o sócio, a conclusão a que se chega é a de que o sócio deve,

mesmo, ser excluído da relação processual.

 

Cumpre destacar, de outra parte, que no agravo alegou-se que o pedido de inclusão dos sócios fundara-se em

dissolução irregular da empresa e no disposto no art. 10 do Decreto nº 3.708/19, artigos. 50, 1.016, 1.052 e 1.080

do Código Civil, artigos. 339 e 349 do Código Comercial, art. 23, § 1º, I e V da Lei nº 8.036/90, art. 21, § 1º, I e V

da Lei nº 7.839/89.

 

Compulsando os autos verifica-se que a alegação de dissolução irregular fundara-se na certidão do executante de

mandados que apontou o encerramento das atividades da empresa executada pela simples informação do seu

representante legal. Acontece que, o endereço diligenciado não é o mesmo que consta na ficha cadastral da Junta

Comercial de São Paulo (f. 54-55 deste instrumento), portanto, não há como se presumir a dissolução irregular da

executada baseada em informações sem a devida constatação de que a empresa não mais funciona no endereço de

seu registro. Ademais, o extrato da referida ficha cadastral datada de 01.03.2011, não aponta que a empresa
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executada está "inativa", ou seja, com as atividades encerradas.

 

Ante o exposto e com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo.

 

 

São Paulo, 17 de abril de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025482-42.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 654/672 - Formula a recorrente pedido de reconsideração da decisão de fls. 651/652.

Não lobrigando nas razões apresentadas elementos que infirmem os fundamentos da decisão proferida, fica ela

mantida.

Proceda a Subsecretaria às anotações necessárias, requeridas às fls. 661, "in fine".

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 17 de abril de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030540-26.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.025482-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : TECUMSEH DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : DECIO FRIGNANI JUNIOR e outro

: MARCOS HIDEO MOURA MATSUNAGA

: ANTONIO LUIZ GONÇALVES AZEVEDO LAGE

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE/DF

ADVOGADO : LENICE DICK DE CASTRO e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00010690220014036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

2011.03.00.030540-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : VANILDA BATISTA VIEIRA

PARTE RE' : COLOR ETIK IND/ COM/ DE ETIQUETA ADESIVAS LTDA
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DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo que, nos autos da

execução fiscal ajuizada em face de COLOR ETIK IND/ COM/ DE ETIQUETAS ADESIVAS LTDA e OUTRO,

para cobrança de contribuições previdenciárias, determinou a exclusão da sócia do polo passivo da ação.

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, requer a manutenção dos sócios no polo

passivo da execução fiscal.

Pelas decisões de fls. 275/276 e 300/301, foi deferido o efeito suspensivo ao recurso, para manter a sócia

VANILDA BASTOS VIEIRA no polo passivo da execução fiscal.

Sem contraminuta, vez que a parte agravada não está representada nos autos.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Os requisitos para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o

inadimplemento e o título executivo (Código de Processo Civil, artigo 580).

Por outro lado, para configuração da corresponsabilidade pelo débito da sociedade, os pressupostos são os

estabelecidos pelo direito material, qual seja, o disposto no artigo 135 do Código Tributário Nacional.

Assim, a indicação, na certidão de dívida ativa, do nome do responsável ou corresponsável (Lei nº 6830/80, artigo

2º, parágrafo 5º e inciso I) confere ao indicado a legitimidade passiva para a relação processual executiva (Código

de Processo Civil, artigo 568, inciso I), devendo a responsabilidade tributária, relação de direito material, ser

decidida pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução.

E, nesse sentido, a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça se consolidou no sentido de que, se a

execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus

da prova de que não houve a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos

(EREsp nº 702232 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, pág. 169; EREsp nº 635858 /

RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217), entendimento que foi confirmado pela Corte

Superior sob o regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil (REsp nº 1104900 / ES, 1ª Seção, Relatora

Ministra Denise Arruda, DJe 01/04/2009).

No caso dos autos, o nome da corresponsável VANILDA BASTOS VIEIRA está indicado na certidão de dívida

ativa, estando a sua responsabilidade pelo débito exequendo embasada no artigo 95, alínea "d", da Lei nº 8212/91,

segundo o qual constitui crime "deixar de recolher, na época própria, contribuição ou outra importância devida à

Seguridade Social e arrecadada dos segurados ou público".

E tal informação é suficiente para redirecionar a execução aos sócios-gerentes, com fundamento no artigo 135,

inciso III, do Código Tributário Nacional.

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU

PROVIMENTO ao recurso, para manter a sócia VANILDA BASTOS VIEIRA no polo passivo da execução

fiscal.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Desnecessária a intimação da agravada, vez que não representada nos autos.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032526-15.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : MARIA ODETE DUQUE BERTASI e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05186088719964036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.032526-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : ASIA SHIPPING TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA
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Decisão

Vistos, etc.

Tendo em vista a pesquisa da movimentação processual da Justiça Federal, pela qual se verifica já ter sido

proferida sentença pelo MM. Juízo a quo na ação originária n.º 0006342-43.2011.4.03.6104, (principal) julgo

prejudicado o agravo de instrumento, bem como o agravo regimental às fls. 89/113, por perda de objeto, nos

termos do art. 33, XII, do R.I. desta Corte.

 

 

Neste sentido, a melhor jurisprudência:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO

ORIGINÁRIA. PERDA DE OBJETO . AGRAVO PREJUDICADO .

I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de

objeto deste recurso.

II - Agravo de instrumento prejudicado ."

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU

06/12/2002, p. 511)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DOS

EFEITOS DA TUTELA. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE MÉRITO. PERDA DE OBJETO . AGRAVO

REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. A prolação de sentença de mérito na ação originária, julgando procedente o

pedido inicial e deferindo a antecipação de tutela, acarreta a perda do objeto do agravo de instrumento

interposto contra a decisão que, anteriormente, havia indeferido a tutela antecipada. 2. A consulta processual

automatizada deste Tribunal informa também que a sentença proferida na ação ordinária transitou em julgado e

que a fase de execução já transcorreu, tendo a parte autora inclusive levantado as importâncias que lhe foram

devidas, com posterior prolação de sentença de extinção da execução, também já transitada em julgado. 3. Não

obstante demonstrada a prejudicialidade do agravo de instrumento, também é fato que falece ao INSS interesse

recursal para se insurgir contra a decisão monocrática que negou seguimento ao agravo, pois nesse agravo de

instrumento a segurada buscava, justamente, a reforma da decisão que lhe negara a antecipação dos efeitos da

tutela. 4. Agravo regimental desprovido."

(TRF 1ª REGIÃO, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo:

200401000480980, Órgão Julgador: Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Neuza Maria Alves da Silva, Data da

decisão: 16/06/2010, e-DJF1 DATA: 08/07/2010, pág. 103)

 

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035209-25.2011.4.03.0000/SP

 

 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00063424320114036104 2 Vr SANTOS/SP

2011.03.00.035209-0/SP
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Decisão

Vistos, etc.

Tendo em vista a pesquisa da movimentação processual da Justiça Federal, pela qual se verifica já ter sido

proferida sentença pelo MM. Juízo a quo na ação originária n.º 0011983-09.2011.4.03.6105, (principal) julgo

prejudicado o agravo de instrumento, bem como o agravo regimental às fls. 125/140, por perda de objeto, nos

termos do art. 33, XII, do R.I. desta Corte.

 

 

Neste sentido, a melhor jurisprudência:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO

ORIGINÁRIA. PERDA DE OBJETO . AGRAVO PREJUDICADO .

I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de

objeto deste recurso.

II - Agravo de instrumento prejudicado ."

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU

06/12/2002, p. 511)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DOS

EFEITOS DA TUTELA. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE MÉRITO. PERDA DE OBJETO . AGRAVO

REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. A prolação de sentença de mérito na ação originária, julgando procedente o

pedido inicial e deferindo a antecipação de tutela, acarreta a perda do objeto do agravo de instrumento

interposto contra a decisão que, anteriormente, havia indeferido a tutela antecipada. 2. A consulta processual

automatizada deste Tribunal informa também que a sentença proferida na ação ordinária transitou em julgado e

que a fase de execução já transcorreu, tendo a parte autora inclusive levantado as importâncias que lhe foram

devidas, com posterior prolação de sentença de extinção da execução, também já transitada em julgado. 3. Não

obstante demonstrada a prejudicialidade do agravo de instrumento, também é fato que falece ao INSS interesse

recursal para se insurgir contra a decisão monocrática que negou seguimento ao agravo, pois nesse agravo de

instrumento a segurada buscava, justamente, a reforma da decisão que lhe negara a antecipação dos efeitos da

tutela. 4. Agravo regimental desprovido."

(TRF 1ª REGIÃO, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo:

200401000480980, Órgão Julgador: Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Neuza Maria Alves da Silva, Data da

decisão: 16/06/2010, e-DJF1 DATA: 08/07/2010, pág. 103)

 

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013587-50.2012.4.03.0000/SP

 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : LAUDA EDITORA CONSULTORIAS E COMUNICACOES LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00119830920114036105 3 Vr CAMPINAS/SP

2012.03.00.013587-2/SP
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DECISÃO

Tendo em vista a superveniência da sentença proferida pelo Juízo a quo nos autos da ação da qual o presente

agravo é originário, impõe-se reconhecer que o referido recurso está prejudicado em razão da perda de objeto, nos

termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, por estar prejudicado, nos termos do artigo 557, caput, do

CPC.

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 12 de abril de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023462-44.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Mario Dantas Bitencourt contra a r. decisão do MM. Juiz

Federal da 8ª Vara de Campinas/SP, reproduzida às fls. 125/126, que nos autos da ação de execução por quantia

certa proposta pela Caixa Econômica Federal - CEF, indeferiu os pedidos de concessão de assistência judiciária

gratuita e de nulidade de penhora realizada sobre valores depositados em contas de sua titularidade.

Alega o agravante que (a) não detém recursos suficientes para arcar com as custas e demais despesas do processo

e (b) os valores penhorados dizem respeito a verbas rescisórias e salários, o que significa que são impenhoráveis.

Pugna pelo provimento do agravo.

O pedido de atribuição de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 132/133).

Sem resposta (fl. 135).

É o relatório.

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : CLOVIS ALBERTO TEIXEIRA e outros

: CLAUDIA MARIA TEIXEIRA

: CLAUDETE MARIA TEIXEIRA FERREIRA FELICIANO DA SILVA

ADVOGADO : ÉDINA MARIA TORRES CANÁRIO e outro

SUCEDIDO : MARIA APPARECIDA TEIXEIRA falecido

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00162304820114036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.023462-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : MARIO DANTAS BITENCOURT

ADVOGADO : JOSE ERCILIO DE OLIVEIRA

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIO SERGIO TOGNOLO e outro

PARTE RE' : RESINPAC IND/ E COM/ LTDA -ME e outro

: IVANILDO DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00008033020104036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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DECIDO.

O agravante juntou uma série de extratos de movimentação em contas bancárias e outros documentos que dão

indícios de que os valores ali depositados se referem a salários e verbas indenizatórias. Entretanto, para que o

efeito suspensivo seja concedido em sede de agravo de instrumento, faz-se necessária a presença concomitante de

prova inequívoca do alegado e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Resta claro que qualquer penhora de valor depositado em conta bancária pode gerar dano irreparável ou de difícil

reparação. Mas no caso as provas apresentadas têm que ser inequívocas, irrefutáveis. Apesar de todo empenho do

agravante, as provas juntadas aos autos deste agravo não cravaram o direito por ele alegado, por isso não há como

determinar a nulidade da penhora realizada.

No tocante à gratuidade processual, os extratos demonstram intensa movimentação nas contas, o que indica

rendimentos mensais razoáveis. Deveria, portanto, o agravante ter juntado holerites de seus rendimentos para

demonstrar que sua renda mensal não é bastante para prover o seu próprio sustento ou de sua família e, ainda, para

arcar com as custas e despesas do processo.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Cumpram-se as formalidades de estilo.

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029882-65.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Informação colhida no Sistema Informatizado de Controle de Feitos dá conta de que foi sentenciado o processo do

qual foi tirado o presente agravo de instrumento.

 

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente à liminar, julgo-o prejudicado, com fulcro

no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 17 de abril de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

2012.03.00.029882-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : DIEGO AUGUSTO ANGARANI

ADVOGADO : MARIA RUBINEIA DE CAMPOS SANTOS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00073996520124036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031891-97.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Sobral Empreendimentos e Participações Ltda. contra o

provimento judicial exarado à f. 546 dos autos de execução n.º 0006853-41.2011.403.6104, ajuizada pelo Banco

Mercantil Finasa S/A São Paulo em face de Litoral Distribuidora de Veículos Ltda. e Raimundo Miranda

da Cruz.

 

Ao aludido recurso foi negado seguimento por decisão monocrática proferida por juiz federal convocado para

atuar neste gabinete durante as férias do titular.

 

A agravante pede reconsideração ou o recebimento de seu pleito como agravo interno, sustentando que, ao

contrário do que se entendeu, possui legitimidade para recorrer.

 

Decido.

 

De início, cumpre anotar que a agravante possui legitimidade para a interposição do agravo de instrumento.

 

Com efeito, a agravante, na condição de arrematante, manifestou na execução sua desistência em relação à

arrematação.

 

A tal manifestação o MM. Juiz a quo emitiu o provimento agravado, determinando que se aguarde a tramitação da

ação anulatória da arrematação.

 

Não concordando com o ato judicial praticado, que lhe teria atingido em sua esfera de direitos, a agravante possui,

com certeza, legitimidade recursal.

 

Avançando, diga-se que não é possível a este tribunal dar integral provimento ao agravo de instrumento, uma vez

que não se decidiu, em primeiro grau, acerca da desistência da arrematação, de sorte que qualquer decisão que

aqui fosse tomada importaria supressão de instância.

 

Por outro lado, é inegável que o provimento judicial contém um juízo de oportunidade, o qual tem a aptidão de

causar prejuízo à agravante.

 

Precisamente esse juízo de oportunidade pode ser revisto por este tribunal e, no caso, é imperioso faze-lo.

 

2012.03.00.031891-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : SOBRAL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : ARTHUR ALBINO DOS REIS

AGRAVADO : BANCO MERCANTIL FINASA S/A SAO PAULO

ADVOGADO : PAULO EDUARDO DIAS DE CARVALHO

AGRAVADO : LITORAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO : CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : RAIMUNDO MIRANDA DA CRUZ

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00068534120114036104 1 Vr SANTOS/SP
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Deveras, a manifestação de desistência da arrematante precede, no plano lógico, o julgamento da ação anulatória,

não tendo sentido inverter-se a ordem natural das coisas para determinar-se que a apreciação da desistência

aguarde a tramitação da demanda anulatória.

 

Ante o exposto, reconsidero a decisão de f. 314-314v e reconheço que a agravante possui legitimidade recursal; e,

prosseguindo sobre o mérito do agravo de instrumento, dou-lhe parcial provimento para cassar o provimento

judicial agravado e determinar ao juízo a quo que, no prazo de dez dias, profira decisão sobre a desistência

manifestada pela arrematante.

 

Intimem-se.

 

Comunique-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro

grau.

 

 

São Paulo, 12 de abril de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033004-86.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Comunica o Juízo a quo haver sentenciado o processo do qual foi tirado o presente agravo.

 

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente à medida liminar, julgo-o prejudicado, com

fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição.

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033590-26.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.033004-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : COPERFIL IND/ E COM/ DE PERFILADOS LTDA

ADVOGADO : NOEDY DE CASTRO MELLO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00065602220124036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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DECISÃO

Informação colhida no Sistema Informatizado de Controle de Feitos dá conta de que foi sentenciado o processo do

qual foi tirado o presente agravo de instrumento.

 

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente à liminar, julgo-o prejudicado, com fulcro

no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 17 de abril de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033883-93.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Comunica o Juízo a quo haver sentenciado o processo do qual foi tirado o presente agravo.

 

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente à medida liminar, julgo-o prejudicado, com

fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição.

2012.03.00.033590-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : EDSON JOSE FABIANI ROSENDO

ADVOGADO : FERNANDO FABIANI CAPANO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00176549120124036100 25 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.033883-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : SAMAB CIA IND/ E COM/ DE PAPEL

ADVOGADO : LUCIO ALEXANDRE BONIFACIO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00184005620124036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 15 de abril de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034326-44.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) contra a r. decisão da MMª.

Juíza Federal da 3ª Vara de Guarulhos/SP, reproduzida à fl. 11, que nos autos da execução fiscal proposta em face

de SISA Sociedade Eletromecânica Ltda massa falida, manteve nos embargos de declaração a exclusão da multa

moratória.

Alega a União Federal (Fazenda Nacional), em síntese, que a Lei nº 11.101/05 deve ser aplicada ao caso concreto

e, portanto, as multas devem ser mantidas.

Pugna pelo provimento do agravo, a fim de que seja determinada a mantença da multa moratória.

Por meio da decisão de fls. 210/211, esta Relatora negou seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. Diante disso, a União Federal (Fazenda Nacional) interpôs agravo

legal (fls. 214/215 vº). Recebido como pedido de reconsideração, esta Relatora reformulou a decisão de fls.

210/211 e recebeu o agravo de instrumento com a atribuição de efeito suspensivo (fls. 216/217).

Resposta da agravada (fls. 219/229).

É o relatório.

DECIDO.

A falência da empresa executada foi decretada no dia 08/03/07 e, portanto, devem ser aplicadas as disposições da

nova Lei de Falências (11.101/05). Segundo a lei, realmente as multas administrativas devem ser incluídas no

crédito tributário.

Nesse sentido já decidiu esta Egrégia Corte Regional, conforme se verifica do seguinte julgado:

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - MASSA FALIDA = MULTA TRIBUTÁRIA - PROCESSO

ADMINISTRATIVO - REGULARIDADE - AUSÊNCIA DE LEI POSTERIOR BENIGNA - EXIGIBILIDADE

DO CRÉDITO

(...)

2012.03.00.034326-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : SISA SOCIEDADE ELETROMECANICA LTDA massa falida

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro

ADMINISTRADOR
JUDICIAL

: ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA

PARTE RE' : SAURO BAGNARESI e outros

: ANTONIO GARCIA DE SOUZA

: JOAQUIM PAULA DE MORAIS

: HERCY CASTELAIN

: ELDA SILVESTRI

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00084923020034036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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4. Poderá ser exigida a multa tributária em face da massa falida, respeitando-se a ordem do crédito prevista no

artigo 83, VII, da Lei nº 11.101/05, uma vez ser aplicável referido diploma legal às falências ocorridas

posteriormente à sua vigência, segundo a regra contida em seu art. 192. (grifo meu)

5. O encargo de 20% previsto no Decreto-lei n.º 1.025/69 é devido nas execuções fiscais em substituição aos

honorários advocatícios. Precedente do C. STJ submetido ao regime dos recursos repetitivos."

(TRF 3ª Região - Remessa Oficial e Apelação Cível nº 0560801-49.1998.4.03.6182 - Relator Desembargador

Federal Mairan Maia - 6ª Turma - j. 30/09/10 - v.u. - e-DJF3 08/10/2010, pág. 990)

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil.

Cumpram-se as formalidades de estilo.

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036013-56.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão de fls. 114/115, proferida pelo Juízo da 14ª Vara

Federal desta capital, que indeferiu o pedido de tutela antecipada, onde se pretende a determinação judicial para

lotação do agravante na 5ª delegacia da 17ª SR/DPRF/PI, no município de Parnaíba/PI, e subsidiariamente a

determinação para o pagamento de diárias por dia de serviços prestados em delegacia diversa daquela.

Alega o agravante, em síntese, ter havido erro no processo de aferição das vagas, relativamente ao concurso

público de remoção a que foi submetido, o que culminou com sua lotação em localidade diversa daquela de sua

opção; e que recorreu administrativamente do resultado, não sendo seu recurso apreciado antes da homologação

do concurso.

Pugna pelo deferimento da tutela pleiteada, para a concessão do efeito pretendido.

É o relatório.

DECIDO.

Verifico que a decisão que indeferiu a tutela pleiteada pelo agravante teve como fundamento a necessidade de

aprofundamento de questões complexas e controvertidas, insuscetíveis de apreciação em cognição sumária, bem

assim a ausência de urgência na concessão da medida, requisito necessário à concessão do quanto postulado.

De fato, da leitura da decisão agravada, bem assim da verificação dos documentos trazidos, observa-se que o

direito invocado na relação processual reclama a produção de prova em Juízo, afim de se estabelecer se os

cálculos foram incorretamente efetuados, conforme alegação do agravante, bem assim a necessidade de formação

do contraditório, portanto, insuscetível de apreciação em sede de cognição sumária.

Dessa forma, não se consegue extrair os fundamentos jurídicos relevantes a justificar a concessão da tutela

pleiteada. Ausentes esses fundamentos, resta afastada a plausibilidade do direito invocado.

Nesse mesmo sentido é o entendimento da Corte Regional da 5ª Região, a teor do julgado que trago à colação:

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS NECESSÁRIOS. INDEFERIMENTO. 

2012.03.00.036013-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : JEFERSON MENESES DA SILVA

ADVOGADO : PAULO ALEXANDRE NEY QUEVEDO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00209139420124036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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I. O deferimento da tutela antecipada deve ocorrer quando há prova inequívoca dos fatos alegados e a demora da

decisão venha a provocar dano irreparável ou de difícil reparação. 

II. No caso, a agravante não juntou aos autos quaisquer documentos que comprovem sua condição de cônjuge em

relação ao falecido, restando, portanto, afastada a plausibilidade do direito invocado. 

III. Agravo de instrumento improvido."

(TRF/5 - AG 200905000279632 - DJ 29/07/2009 - REL. DES. FED. MARGARIDA CANTARELLI - QUARTA

TURMA)

Por conseguinte, é de ser mantida a decisão de primeiro grau que indeferiu a tutela antecipada.

Com fundamento no artigo 557 do CPC, nego seguimento ao agravo. Cumpridas as formalidades legais, dê-se

baixa na distribuição e remetam-se os autos ao juízo de origem.

P.I.C.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036143-46.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

F. 290 e seguintes - Abra-se vista aos agravados para, querendo, manifestarem-se, no prazo de 5 (cinco) dias.

 

 

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000532-95.2013.4.03.0000/SP

 

2012.03.00.036143-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : INES DE FATIMA ALVES e outros

: OLYMPIA CRISTINA ALVES PEREIRA

: ANA MARIA ALVES CHAGAS

: EDEGLANDE ALVES JUNIOR

: CRISTIANE ALVES DORIA

: DEBORAH ALVES DORIA

: ALESSANDRA ALVES DORIA

: KATIA REGINA ALVES DORIA

ADVOGADO : ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO e outro

SUCEDIDO : JOSEFINA ERMIDA ALVES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00837984819924036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.000532-4/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por EMBALO REPRESENTAÇÕES LTDA EPP contra decisão do

MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Ourinhos /SP, pela qual foi indeferido o pedido de desbloqueio de ativos

financeiros em nome da executada, ora agravante, por meio do sistema BACENJUD.

Verifica-se pelas informações prestadas pelo MM. Juiz "a quo", às fls.106/107, a prolação de sentença julgando

extinta a execução fiscal nos termos do art. 794, I, do CPC, carecendo, destarte, de objeto o presente agravo de

instrumento.

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001021-35.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Comunica o Juízo a quo haver sentenciado o processo do qual foi tirado o presente agravo.

 

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente à medida liminar, julgo-o prejudicado, com

fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição.

 

 

São Paulo, 17 de abril de 2013.

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : GUILHERME BRISOLA MACHADO

ADVOGADO : REGIS DANIEL LUSCENTI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00004315020124036125 1 Vr OURINHOS/SP

2013.03.00.001021-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE ITU

ADVOGADO : ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00081511620124036110 2 Vr SOROCABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/04/2013     794/2172



Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001374-75.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.,

 

 

Decisão agravada: proferida nos autos da ação declaratória c.c. indenizatória ajuizada por ANTONIO ROQUE

CARDOSO em face de CAIXA SEGURADORA S/A., a qual recebeu os recursos de apelação interpostos por

ambas as partes contra a sentença ali prolatada apenas no efeito devolutivo.

 

Agravante: a CAIXA SEGURADORA S/A interpôs recurso de agravo de instrumento, aduzindo, em apertada

síntese, que a decisão agravada desconsiderou a redação do artigo 520 do CPC, o qual leciona, de forma

inconteste, que a apelação será recebida no duplo efeito. Alega, ainda, que a situação dos autos não se enquadra

nas exceções previstas nos incisos do referido dispositivo legal, bem como que a manutenção da decisão abre

caminho para que o autor promova uma execução provisória contra a sua pessoa. Por fim, requer a concessão do

efeito suspensivo ao recurso, vez que se encontra na iminência de sofrer lesão grave, qual seja, sofrer uma

execução provisória por parte do apelado.

 

É o breve relatório. 

 

DECIDO.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento, nos termos do artigo 527, I, c/c o artigo 557, caput e §1º-A,

ambos do CPC - Código de Processo Civil.

 

 

Conforme observado na decisão de fls. 61/62 e diante dos documentos encartados aos autos, extrai-se que o

agravado, quando do ajuizamento da ação originária, formulou pedido de tutela antecipada para o fim de que fosse

excluído, em caráter imediato, o seu nome do cadastro de inadimplentes do SCPC/SERASA, face a inexistência

do débito junta à agravante. 

 

Ainda, não obstante a ausência de cópia da decisão através do relatório da r. sentença de primeiro grau, restou

constatado que tal pretensão foi acolhida no curso do processo, sendo deferida a tutela antecipada em favor do

autor (cópia não encartada pelo agravante).

 

 

2013.03.00.001374-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : LAURA PELEGRINI e outro

AGRAVADO : ANTONIO ROQUE CARDOSO

ADVOGADO : JORDANO JORDAN e outro

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00084963720114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Ainda, analisando os termos da r. sentença de primeiro grau - a qual apreciou de maneira satisfatória o objeto da

demanda, qual seja: (i) a pretensão de que fosse declarada a inexistência de débito por parte do autor; (ii) a

consequente exclusão do seu nome junto aos órgãos de proteção ao crédito; e (iii) a condenação da ré ao

pagamento de indenização por danos morais pela negativação indevida - verifica-se que a decisão de mérito, ao

julgar procedente o pedido, nada mais fez do que confirmar os termos da tutela antecipada, estendendo somente a

condenação atinente aos danos morais.

 

 

Nos termos do artigo 520 do Código de Processo Civil, a apelação é, via de regra, recebida no efeito suspensivo e

devolutivo, de sorte que, na parte atinente à declaração de inexistência de débito por parte do autor e à condenação

da ré ao pagamento de indenização por danos morais, a apelação há que ser recebida em ambos os efeitos, já que

inexiste qualquer disposição legal em sentido contrário.

 

Nada obstante, o artigo 520, VII do CPC, também preceitua que a apelação interposta contra a sentença que

confirma os efeitos da antecipação da tutela deve ser recebida apenas no efeito devolutivo. Tal regra se aplica,

também, às sentenças que, em seu bojo, deferem a tutela antecipada. Logo, neste particular, a apelação há que ser

recebida apenas no efeito devolutivo. Nesse sentido, trago à colação aresto proferido por este E. Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA NO CORPO DA SENTENÇA. APELAÇÃO DO

INSS RECEBIDA APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO. APLICAÇÃO DO ART. 520, VII, DO CPC. AGRAVO

DE INSTRUMENTO PARCIALMENTE CONHECIDO E, NA PARTE CONHECIDA, IMPROVIDO. 1) Não

conhecida parte do agravo de instrumento, em que se alega a impossibilidade de se conceder a antecipação da

tutela no bojo da sentença, por se tratar de matéria estranha à decisão, ora agravada, a qual apenas atribuiu o

efeito em que recebida a apelação interposta. Com efeito, deve-se discutir no presente agravo tão-somente a

respeito dos efeitos - devolutivo e suspensivo, em que recebido o recurso interposto pelo ora agravante contra a

sentença em que foi deferida a antecipação da tutela. 2) Devem ser aplicadas, nas causas previdenciárias, as

disposições previstas no art. 520 do CPC, o qual dispõe, em seu caput, que, in verbis: "A apelação será recebida

em seu efeito devolutivo e suspensivo", excepcionando, contudo, em seus incisos, algumas situações, nas quais

será tal recurso recebido somente no efeito devolutivo. 3) É o caso em questão, o qual guarda certa

peculiaridade, haja vista ter sido concedida no corpo da sentença a antecipação da tutela, amoldando-se, então,

aos termos do inc. VII, do art. 520, do CPC. 4) "Caso a tutela tenha sido concedida na própria sentença, a

apelação eventualmente interposta contra essa sentença será recebida no efeito devolutivo quanto à parte que

concedeu a tutela, e no duplo efeito quanto ao mais" (in Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante, 7a. ed., 2003, RT, nota ao artigo 520, VII, CPC, NELSON NERY JUNIOR e ROSA MARIA DE

ANDRADE NERY). 5) Agravo de instrumento conhecido em parte e, na parte conhecida, improvido.

(TRF - 3ª Região, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO 252825, Processo: 2005030008905402, Órgão Julgador:

Sétima Turma, Rel. Leide Polo, data da decisão: 07/05/2007, DJU DATA: 31/05/2007, pág. 500) (grifos nossos)

Posto isso, forçoso é concluir que a decisão agravada merece parcial reforma, eis que o recurso de apelação

interposto pelas partes deveria ter sido recebido no duplo efeito na parte que diz respeito à declaração de

inexistência de débito por parte do autor e à condenação da ré ao pagamento de indenização por danos morais, e,

apenas no efeito devolutivo na parte que se refere à exclusão do seu nome junto aos órgãos de proteção ao

crédito (o qual foi objeto de concessão de tutela antecipada no curso do processo e de ratificação no corpo da

sentença de mérito).

 

Nesse sentido, inclusive, é a jurisprudência pátria, inclusive do C. STJ:

 

"Direito processual civil. Agravo no agravo de instrumento. Recurso especial. Ação de imissão de posse. tutela

antecipada concedida quando da prolação da sentença. Possibilidade. apelação da concessão da tutela

antecipada. efeito devolutivo. Consonância do acórdão recorrido com a jurisprudência do STJ. 

- A antecipação da tutela pode ser deferida quando da prolação da sentença, sendo que em tais hipóteses, a

apelação contra esta interposta deverá ser recebida apenas no efeito devolutivo quanto à parte em que foi

concedida a tutela. (...). (STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO SC, TERCEIRA TURMA 19/12/2007, NANCY ANDRIGHI) (grifos nossos)

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA QUE CONFIRMA TUTELA ANTECIPADA.

APELAÇÃO. EFEITO MERAMENTE DEVOLUTIVO. Consoante dispõe o artigo 520, VII, do Código de

Processo Civil, a apelação interposta contra sentença que confirmar a antecipação dos efeitos da tutela será

recebida apenas no efeito devolutivo. Precedentes. Agravo Regimental improvido. (STJ, Terceira Turma, AGA

1124040, Rel. Min. Sidnei Beneti, DJE 25.06.2009) (grifos nossos)
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Ante o exposto, com base no artigo 527, I, c/c o artigo 557, caput e §1º-A, ambos do CPC, dou parcial

provimento ao agravo de instrumento interposto pela Caixa Seguradora S/A. para, reformando a decisão

agravada, determinar que a apelação seja recebida no efeito suspensivo e devolutivo na parte que diz respeito à

declaração de inexistência de débito por parte do autor e à condenação da ré ao pagamento de indenização por

danos morais, e, apenas no efeito devolutivo na parte que se refere à exclusão do seu nome junto aos órgãos de

proteção ao crédito.

 

Publique-se, intime-se, remetendo os autos ao juízo de origem oportunamente.

 

 

 

 

São Paulo, 17 de abril de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001549-69.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Comunica o Juízo a quo haver reconsiderado a decisão agravada.

 

Assim, julgo prejudicado o recurso, por perda de objeto, fazendo-o com fulcro no artigo 33, inciso XII, do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição.

 

 

São Paulo, 17 de abril de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001964-52.2013.4.03.0000/SP

 

2013.03.00.001549-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : LUCIANA PINHEIRO ADVOCADOS ASSOCIADOS e outro

: LUCIANA APARECIDA ALVES GALVAO PINHEIRO

ADVOGADO : FERNANDO DE MATTOS AROUCHE PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TONI ROBERTO MENDONÇA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00223735820084036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.001964-5/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contra a r. decisão que, em

ação ordinária de indenização securitária, ajuizada por ANTONIO CARLOS NAVARRO e outros, versando sobre

irregularidades na construção do imóvel financiado no âmbito do SFH, excluiu a CEF do pólo passivo,

determinando o encaminhamento dos autos à Justiça Estadual.

 

A agravante pretende a reforma da decisão, aduzindo, em síntese, que os contratos habitacionais em tela possuem

natureza pública (Ramo 66), garantida pelo FCVS, existindo interesse jurídico, portanto, a amparar seu pedido de

ingresso na lide, na qualidade de assistente simples.

 

Pleiteia a atribuição do efeito suspensivo ao agravo de instrumento.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Em sede de análise superficial, única permitida nesta fase de cognição, vislumbro presentes os pressupostos

autorizadores da cautela pretendida.

 

A Segunda Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Embargos de Declaração no REsp

1.091.363-SC, de Relatoria da Min. Maria Isabel Gallotti, submetido ao rito dos recursos repetitivos (art. 543-C

do CPC), firmou o entendimento no sentido de que, nas ações em que se discute apólice pública, do Ramo 66, há

afetação do FCVS, existe interesse jurídico da Caixa Econômica Federal a justificar seu pedido de intervenção, na

forma do art. 50 do CPC e, conseqüentemente, a competência da Justiça Federal.

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FLAVIO SCOVOLI SANTOS

AGRAVADO : ANTONIO CARLOS NAVARRO e outros

: ANTONIO MARQUES SUBRINHO

: ANTONIO VALENZOLA

: CECILIA BATISTA E SILVA

: CLEUSA CARVALHO

: CLOVIS SOARES DA SILVA

: ELSON DE SOUSA

: FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS

: IZIDRO BENEDITO DE BRITTO

: JOSE ACRE

: JOSE BENEDITO GUERRA

: JOSE CARLOS ALEIXO

: JOSE CARLOS PINOTTI

: JOSE MASCARI NETTO

: JOSE PINTO FILHO

: JURANDIR DA SILVA

: LIBERATO COGO

: LUIZ CARLOS BECALOTTO

: MARLI MARQUES DA SILVA

: MAURO MARQUES DA SILVA

: PAULO ROBERTO RIBEIRO

ADVOGADO : MARIO MARCONDES NASCIMENTO e outro

PARTE RE' : CIA DE SEGUROS DO ESTADO DE SAO PAULO COSESP

ADVOGADO : JOAO CARLOS FERREIRA GUEDES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00020573120124036117 1 Vr JAU/SP
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Delimitou-se, assim, a diferença entre contratos de mútuo cujo saldo devedor é garantido pelo FCVS e contratos

não garantidos pelo FCVS, mas vinculados à apólice pública de seguro (SH/SFH - FESA - FCVS), nos seguintes

termos:

 

Em 1988, a Apólice Pública passou a ser garantida pelo FCVS, com apoio no Decreto 2.476/88 e, depois, na Lei

7.682/88, a qual deu nova redação ao Decreto-lei 2.406/88, estabelecendo que o FCVS teria como uma de suas

fontes de receita o superávit do Seguro Habitacional do SFH e, por outro lado, dispôs que referido Fundo

garantiria os déficits do sistema.

 

A partir da edição da MP 1.671/98, passou a ser admitida a cobertura securitária no âmbito do Sistema Financeiro

da Habitação tanto pela Apólice Pública, quanto por apólices de mercado, desvinculadas dos recursos do FCVS.

 

Por fim, a MP 478, de 29.12.2009, proibiu, para novas operações de financiamento ou para operações já firmadas

em apólice de mercado, a contratação de Apólices Públicas.

 

Em recente julgado dos EDcl nos EDcl no RESP 1.091.363-SC, o E. STJ consolidou o entendimento de que para

que seja possível o ingresso da CEF no processo, a mesma deve comprovar documentalmente, não apenas a

existência de apólice pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da

reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade de Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em

que se encontrar, sem anulação de nenhum ato processual anterior, in verbis:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART.

543-C DO CPC. 1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro

Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como

assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as

edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo

de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66). 2. Ainda que compreendido no

mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF

carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. 3. O ingresso da CEF na lide somente será

possível a partir do momento em que a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico,

mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública, mas também do comprometimento do

FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da

Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante em que houver a efetiva

comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior. 4. Evidenciada desídia ou conveniência na

demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como assistente, não poderá a CEF se beneficiar

da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC. 5. Na hipótese específica dos autos, tendo sido reconhecida a

ausência de vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a

lide.6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes." 

(EDcl nos EDcl no REsp 1091363/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Rel. para acórdão Ministra

NANCY ANDRIGHISEGUNDA SEÇÃO, j. 10/10/2012, Dje 14/12/2012)

 

No caso dos autos, os documentos acostados pela CEF às fls. 121/132 e 229/247 demonstram se tratar de apólices

públicas (Ramo 66).

 

Ressalte-se que nem sempre haverá comprometimento de recursos do FCVS quando se tratar de apólice pública,

mas apenas nas situações em que houver déficit do Seguro Habitacional do SFH, hipótese que também se afigura

presente in casu (fls. 111/113).

 

Diante do exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo, para manter a Caixa Econômica Federal no pólo passivo

da demanda, na qualidade de assistente simples, que deverá permanecer perante o MM. Juízo a quo, até o

julgamento de mérito do presente agravo de instrumento.

 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

 

Intime-se a parte agravada para resposta, a teor do disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.
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Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

 

 

São Paulo, 17 de abril de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002243-38.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão proferida pelo MM. Juiz da 2ª

Vara de Sorocaba/SP, pela qual, em sede de mandado de segurança, foi deferido parcialmente o pedido de medida

liminar para suspender a exigibilidade das contribuições previdenciárias incidentes sobre valores pagos a título de

1/3 constitucional de férias, aviso prévio indenizado e seus reflexos, restando mantida a incidência das

contribuições sobre férias gozadas. 

Verifica-se pelas informações prestadas pelo MM. Juiz "a quo", às fls. 65/72, a prolação de sentença parcialmente

concessiva da segurança, carecendo, destarte, de objeto o presente agravo de instrumento.

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003020-23.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.002243-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : SPLICE IND/ COM/ E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : RICARDO ALBERTO LAZINHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00084031920124036110 2 Vr SOROCABA/SP

2013.03.00.003020-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : CARLOS BIAGI e outro

: MANOELITA MARIA AVELINO DA SILVA BIAGI

ADVOGADO : ALINE PATRICIA BARBOSA GOBI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RE' : SANTA MARIA AGRICOLA LTDA
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CARLOS BIAGI e outro, contra a r. decisão que, em sede de

execução fiscal, designou para o dia 09 de abril de 2013 a data para a realização do leilão dos bens penhorados,

sem receber os embargos do devedor anteriormente interpostos.

 

Tendo em vista a informação prestada pelo Gabinete da 9ª Vara de Ribeirão Preto/SP, às fls. 1666/1669, vº, de

que os embargos à execução nº 0000398-32.2012.403.6102 foram recebidos, pelo MM. Juízo a quo somente no

efeito devolutivo, com comando para prosseguimento da execução fiscal e, ainda, a data designada para o leilão,

09/04/2013, julgo prejudicado o agravo de instrumento, por perda de objeto, nos termos do art. 33, XII, do R.I.

desta Corte.

 

Publique-se. Intime-se, encaminhando-se os autos, oportunamente, ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 17 de abril de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003051-43.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Comunica o Juízo a quo haver sentenciado o processo do qual foi tirado o presente agravo.

 

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente à medida liminar, julgo-o prejudicado, com

fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição.

 

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003745-12.2013.4.03.0000/SP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00152883019994036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2013.03.00.003051-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : EMPRESA PAULISTANA DE ESTACIONAMENTOS LTDA

ADVOGADO : MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00196988320124036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

O presente agravo de instrumento foi interposto por Sônia Regina de Magalhães Padilha Murray contra decisão da

MMª. Juíza Federal da 25ª Vara de São Paulo, pela qual, em sede de execução de sentença, recebeu a apelação

interposta pela CEF em ambos os efeitos, obstando o levantamento do valor da execução até final julgamento do

recurso.

 

Sustenta a agravante, em síntese, que não há exigência legal de que o levantamento do depósito seja precedido de

caução, uma vez que nos termos do inciso III do art. 475-O do CPC, a caução somente é exigida para

levantamento de depósito em dinheiro quando disto resultar grave dano ao executado, o que não ocorre quando o

valor depositado é incontroverso. 

 

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

 

Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão

agravada, considerando que a hipótese é de execução provisória de sentença, para a qual exige o art. 475-O, III, do

CPC a apresentação de caução suficiente e idônea, por outro lado não se enquadrando a hipótese dos autos nas

causas de dispensa da caução previstas no § 2º, I e II, do citado dispositivo legal, à falta do requisito de relevância

dos fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

 

Publique-se.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003745-12.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.003745-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

AGRAVANTE : SONIA REGINA DE MAGALHAES PADILHA MURRAY

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MURRAY e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00040918419994036100 25 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.003745-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : SONIA REGINA DE MAGALHAES PADILHA MURRAY

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MURRAY e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
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DECISÃO

Fls. 278/279. A agravante requer a reconsideração da decisão de fl. 169 e verso, ou o recebimento do pedido como

agravo regimental.

 

De início, não infirmando as razões deduzidas a motivação da decisão ora atacada, fica ela mantida.

 

No mais, registro que, nos termos do parágrafo único do art. 527 do CPC, a decisão que aprecia pedido de efeito

suspensivo ao agravo de instrumento, concedendo ou não a antecipação da tutela requerida, somente é passível de

reforma no momento do julgamento do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar, destarte descabida a

interposição de agravo regimental.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004349-70.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão proferida pelo MM. Juiz Federal

da 11ª Vara de São Paulo /SP, pela qual em sede de ação de mandado de segurança, foi concedida a medida

liminar para determinar à autoridade tida como coatora providenciasse a suspensão da convocação do impetrante,

ora agravado, desobrigando-o de se apresentar ao Comando da 2ª Região Militar, para prestação do serviço militar

obrigatório.

Verifica-se pelas informações prestadas pela MMa. Juíza "a quo", às fls.136/138, a prolação de sentença

concessiva da segurança, carecendo, destarte, de objeto o presente agravo de instrumento.

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

No. ORIG. : 00040918419994036100 25 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.004349-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : DANIEL ILIAS

ADVOGADO : HAMIR DE FREITAS NADUR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00013256720134036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004659-76.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão de fls. 276, proferida pelo Juízo da 2ª Vara Federal

de Campo Grande - MS, que determinou a intimação da União Federal para que apresentasse os valores que

entendesse devidos nos autos.

Em sua minuta a agravante alega que ao iniciar de ofício a execução o juízo teria violado o princípio dispositivo e

da inércia de jurisdição, pelo qual o processo sempre se dará por iniciativa da parte; que é totalmente equivocada a

afirmação no sentido de que não há prejuízo para ela; e que se o credor não aceitar seus cálculos terá que elaborar

outro com novo parecer técnico, ou seja, duas contas.

Pugna pela concessão do efeito suspensivo ativo para reformar a decisão agravada, para que seja observado o

disposto no artigo 475-B do CPC.

É o relatório.

DECIDO.

A teor do artigo 475-B, § 1º, do CPC, quando a elaboração da memória de cálculo depender de dados existentes

em poder do devedor ou de terceiro, o juiz poderá requisitá-los desde que haja requerimento do credor.

Da decisão agravada colhe-se que o juízo inverteu a ordem da execução e determinou que a União Federal

apresentasse os cálculos alusivos aos créditos do autor, com a finalidade de se evitar a oposição de embargos

desnecessários, e só então intimar o autor para requerer a citação nos termos do artigo 730 do CPC.

Nesse ponto, ainda que louvável a intenção do juízo de conferir celeridade à prestação jurisdicional, de se ver que

a não observância do comando inserto na norma referida restou por descaracterizar o procedimento executório,

vez que deixou de atentar para os efeitos jurídicos da decisão comentada, por exemplo, no que tange à possível

concordância da embargada com os valores apresentados pela embargante.

No mesmo sentido é o entendimento do STJ, a teor do julgado que trago à colação:

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL.

LIQUIDAÇÃO. MEMÓRIA DE CÁLCULO. APRESENTAÇÃO PELO EXEQUENTE. PRESCRIÇÃO. SÚMULA

150/STF. OCORRÊNCIA. 

1. Este Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que cabe ao exequente apresentar a memória com os

cálculos discriminados do valor a ser executado no momento da inicial da execução, bem como os documentos

que a embasam. Caso os documentos estejam em poder de terceiros ou do executado, cumpre ao exequente

requisitar ao juiz para fazê-lo. Inteligência do artigo 475-B, §§ 1º e 2º, do CPC. 

2. A liquidação presente nos autos é por cálculo, a qual não constitui processo autônomo, não estando apta a

interromper ou suspender o prazo prescricional. Desse modo, a parte exequente não pode aguardar ad eternum

que a parte executada encaminhe as planilhas para a confecção da memória de cálculo, sendo seu dever utilizar-

se dos meios judiciais cabíveis para a constrição judicial e obtenção dos respectivos dados. 

3. A prescrição prevista pela Súmula 150/STF tem como termo inicial o dia seguinte ao trânsito em julgado, que

se deu 21.11.2001 (quarta-feira). Como a ação executória foi ajuizada apenas em 22.8.2007 - transcorrido mais

de 5 anos do referido termo inicial - tem-se que a pretensão encontra-se prescrita. 

4. Agravo regimental improvido."

(STJ - AAARES 200802502174, DJE DATA:27/09/2010MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, STJ - SEXTA

TURMA,.) (g.n.)

Dessa forma, recebo o recurso com efeito suspensivo para sustar a decisão agravada. Dê a Subsecretaria da 2ª

Turma cumprimento ao artigo 527, V, do CPC.

P.I.C. 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

Cecilia Mello

2013.03.00.004659-4/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : ORLANDO RODRIGUES incapaz

ADVOGADO : ROSA LUIZA DE SOUZA CARVALHO e outro

REPRESENTANTE : MARIUZA GARCIA DE FREITAS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00071204920024036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Desembargadora Federal

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005345-68.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, inconformada com a decisão exarada nos autos da

execução fiscal n.º 0045460-20.2010.403.6182, que indeferiu o pedido de citação da executada por oficial de

justiça.

 

É o sucinto relatório.

O presente recurso, a toda evidência, não merece prosperar. Verifica-se, ao compulsar os autos, que o agravante

não o instruiu devidamente, deixando de trazer cópia integral da decisão agravada (f. 60-60v), peça essencial para

a formação do instrumento, ex vi do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil.

Assim, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às devidas anotações.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005345-68.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.005345-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : CARLOS ALBERTO RODRIGUES

ADVOGADO : EDSON BALDOINO e outro

AGRAVADO : COM/ VAREJISTA DE LUBRIFICANTES EMANUEL L e outros

: CECILIA GARCIA SIMOES

: RICARDO DA SILVA OLIVEIRA

: WELBER TIANO DA ANUNCIACAO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00454602020104036182 7F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.005345-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : CARLOS ALBERTO RODRIGUES

ADVOGADO : EDSON BALDOINO e outro

AGRAVADO : COM/ VAREJISTA DE LUBRIFICANTES EMANUEL L e outros

: CECILIA GARCIA SIMOES

: RICARDO DA SILVA OLIVEIRA

: WELBER TIANO DA ANUNCIACAO
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DESPACHO

Cumpra-se a parte final da decisão de f. 79-79v, intimando-se o agravado Sr. Carlos Alberto Rodrigues.

 

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005556-07.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por GELRE Trabalho Temporário S/A contra a r. decisão do MM.

Juiz de Direito do Serviço de Anexo Fiscal da Comarca de Cotia/SP, reproduzida às fls. 114/116, que nos autos da

execução fiscal proposta pela União Federal (Fazenda Nacional), rejeitou a exceção de pré-executividade oposta.

Alega a agravante que (a) o Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Cotia/SP homologou o pedido de recuperação

judicial formulado e aprovado pelos credores, o que significa dizer que os autos da execução fiscal devem ser

remetidos ao Juízo da recuperação judicial, por ser este último competente para o julgamento e; (b) o despacho

citatório ocorreu apenas em 21/10/11, o que leva à prescrição dos lançamentos efetuados até outubro/06.

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo.

É o relatório.

DECIDO.

O Juízo responsável pelo processo de recuperação judicial da empresa não é competente para o processamento e

julgamento de execução fiscal distribuída à Justiça Federal ou à Vara Estadual com competência delegada (artigo

109, § 3º, da Constituição Federal).

A execução fiscal deve prosseguir no Juízo do Serviço Anexo Fiscal da Comarca de Cotia/SP, entretanto, fica o

Magistrado obstado de deferir ou praticar atos que importem em comprometimento do patrimônio da empresa em

recuperação judicial, justamente para que os credores, inclusive, a própria União Federal (Fazenda Nacional) não

sejam prejudicados ou favorecidos em detrimento de outros.

Nesse sentido é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Egrégia Corte Regional, conforme

se verificam dos seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO NO

ÂMBITO TRABALHISTA. NATUREZA FISCAL. DEFERIMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ART.

6º, § 7º, DA LEI Nº 11.101/05, COM A RESSALVA NELE PREVISTA. PRÁTICA DE ATOS QUE

COMPROMETAM O PATRIMÔNIO DO DEVEDOR OU EXCLUAM PARTE DELE DO PROCESSO DE

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. POSSIBILIDADE DE PARCELAMENTO.

INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 97 DA CF E DE DESRESPEITO À SÚMULA VINCULANTE N.

10/STF.

(...) 3. O deferimento da recuperação judicial não suspende a execução fiscal, porém não é permitido ao Juízo no

qual essa se processa a prática de atos que comprometam o patrimônio do devedor ou excluam parte dele do

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00454602020104036182 7F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.005556-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : GELRE TRABALHO TEMPORARIO S/A

ADVOGADO : ANDRE FELIX RICOTTA DE OLIVEIRA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP

No. ORIG. : 00147298020118260152 A Vr COTIA/SP
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processo de recuperação judicial. (...) 6. Agravo regimental não provido."

(STJ - AgRg no CC 120407 - Relator Ministro Luis Felipe Salomão - 2ª Seção - j. 27/06/12 - v.u. - DJe 01/08/12)

 

"AGRAVO INOMINADO EXECUÇÃO FISCAL - RECUPERAÇÃO JUDICIAL - MULTA

ADMINISTRATIVA - COMPETÊNCIA - ART. 6, § 7°, LEI 11.101/05 - AGRAVO NÃO PROVIDO. 1.

Estabelece a Lei 11.101/2005, no art. 6°, § 7º que as execuções de natureza fiscal não são suspensas pelo

deferimento da recuperação judicial, ressalvada a concessão de parcelamento nos termos do Código Tributário

Nacional e da legislação ordinária específica. 2. De rigor o processamento da execução fiscal, tendo em vista que

não há óbice legal para tanto. 3. As execuções de natureza fiscal não se coadunam com a regra fixada no caput, do

art. 6°, do mencionado diploma legal. Entretanto, resta vedada a prática de atos que comprometam o patrimônio

do devedor ou excluam parte dele do processo de recuperação judicial. 4. Submetendo-se o crédito em comento às

disposições da Lei n° 6.830/80, ou seja, rito de cobrança de débito de natureza fiscal, a execução não é alcançada

pela vis attractiva da recuperação judicial. 5. Agravo Inominado não provido."

(TRF 3ª Região - Agravo Legal no Agravo nº 0004270.28-2012.4.03.0000 - Relator Desembargador Federal Nery

Junior - 3ª Turma - j. 25/10/12 - v.u. - e-DJF3 06/11/2012)

 

No que se refere à prescrição de parte do débito cobrado na execução fiscal, na verdade a análise que deve ser

feita é com respeito à eventual decadência, instituto diverso do alegado pela agravante.

O artigo 173, I, do Código Tributário Nacional, dispõe que o direito de a Fazenda Pública constituir o crédito

tributário extingue-se após 5 (cinco) anos contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o

lançamento poderia ter sido efetuado.

A Certidão de Dívida Ativa - CDA nº 36.947.971-8 aponta para uma dívida gerada no período de novembro/08 a

fevereiro/10 com a data de lançamento 15/08/10, ou seja, dentro do prazo estabelecido pelo Código Tributário

Nacional.

Já a Certidão de Dívida Ativa - CDA nº 36.779.779-8 cobra uma dívida constituída no período de janeiro/04 a

janeiro/06 com o lançamento efetuado no dia 14/03/10. De se ver, portanto, que a dívida constituída no ano de

2004 decaiu e, portanto, não pode ser objeto de cobrança por parte da União Federal (Fazenda Nacional).

Por fim, a Certidão de Dívida Ativa - CDA nº 36.779.780-1 cobra a dívida constituída no período de janeiro/04 a

outubro/05 com o lançamento efetuado no dia 14/03/10. Da mesma forma, a dívida referente ao ano de 2004 não

pode ser exigida pela União Federal (Fazenda Nacional) pela ocorrência do fenômeno da decadência.

Ante o exposto, concedo o efeito suspensivo ao recurso, apenas para considerar atingidas pela decadência as

dívidas contraídas pela agravante no ano de 2004 devidamente descritas nas Certidões de Dívida Ativa - CDA's

nºs 36.779.779-8 e 36.779.780-1.

Cumpra a Subsecretaria o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

P.I.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005575-13.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.005575-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : EDUARDO MANUEL MELO CERVEIRA MARTINS

ADVOGADO : NELSON MONTEIRO JUNIOR

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RE' : AUTO POSTO TUBARAO LTDA e outro

: ARISTIDES AGUILERA FILHO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE TABOAO DA SERRA SP

No. ORIG. : 99.00.13380-5 A Vr TABOAO DA SERRA/SP
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DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Eduardo Manuel Melo Cerveira Martins contra a r. decisão pela

MMª. Juíza de Direito do Serviço de Anexo Fiscal da Comarca de Taboão da Serra/SP, reproduzida às fls.

254/255, que nos autos da execução fiscal proposta pela União Federal (Fazenda Nacional) em face de Auto Posto

Tubarão Ltda, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta pelo recorrente.

Alega o agravante que (a) a carta de citação foi recebida por terceiro em endereço que não condiz com o seu atual,

sendo certo que somente em julho de 2007, época que teve ciência da execução em razão do bloqueio de dinheiro

depositado em instituição financeira, a citação se aperfeiçoou, situação que caracteriza a prescrição, uma vez que

o feito executivo foi proposto no dia 21/01/99; (b) a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira é

medida de caráter excepcional.

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo.

É o relatório.

DECIDO.

A execução fiscal foi proposta no dia 21/01/99 e o despacho de citação foi proferido no dia 26/01/99 (fl. 31). A

Carta de Citação do co-responsável Eduardo Manuel Melo Cerveira Martins foi recebida por Elaine Rodrigues

Matos no endereço sito à Rua Manaus, nº 23, na cidade de Itapecerica da Serra, São Paulo, no dia 29/04/99 (fl.

49).

Em que pese o co-responsável Eduardo Manuel Melo Cerveira Martins não ter recebido pessoalmente a Carta de

Citação, não há como ignorar o aperfeiçoamento do ato de chamamento dele ao processo. A jurisprudência do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que a citação é válida nos casos em que a carta é

recebida por terceiros, se encaminhada ao endereço do executado.

Nos termos do contrato social da empresa Auto Posto Tubarão Ltda o endereço do sócio Eduardo Manuel Melo

Cerveira Martins é justamente a Rua Manaus, nº 23, Itapecerica da Serra, São Paulo (fls. 51/52). Não constam

alterações contratuais devidamente registradas na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP dando conta

da mudança de domicílio do sócio Eduardo Manuel Melo Cerveira Martins, daí porque não há como exigir da

União Federal (Fazenda Nacional) solicitar a citação do co-responsável em endereço diverso do apontado no

contrato de constituição da executada.

Proposta a execução fiscal no dia 21/01/99 e juntada a Carta de Citação no dia 14/05/99 não há que se falar em

prescrição em relação ao sócio Eduardo Manuel Melo Cerveira Martins.

Confira-se, a título de exemplo, o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ACÓRDÃO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO. ASTREINTES E

AUSÊNCIA DE CULPA PELO NÃO CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA 7/STJ. ART. 632 DO CPC. CITAÇÃO POSTAL, COM AVISO DE RECEBIMENTO. VALIDADE.

AGRAVO NÃO PROVIDO.

(...) 3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido da validade da citação postal,

com aviso de recebimento e entregue no endereço correto do executado, mesmo que recebida por terceiros, o que

ocorreu no caso em exame.

4. Agravo regimental não provido."

(STJ - AgRg no AREsp 253709 - Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima - 1ª Turma - j. 04/12/12 - v.u. - DJe

13/12/12)

 

No que se refere à penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, com o advento da Lei nº 11.382/06 e

a inclusão do artigo 655-A no Código de Processo Civil, esta modalidade de constrição passou a ser prioridade

para a satisfação da execução. Resta ao executado apresentar prova robusta no sentido de que os valores

eventualmente penhorados eletronicamente são revestidos de alguma forma de impenhorabilidade.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO SISTEMA BACENJUD.

DESNECESSIDADE DE PRÉVIO ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAR BENS DO

DEVEDOR, APÓS O ADVENTO DA LEI 11.382/2006. ORIENTAÇÃO ADOTADA EM RECURSOS

REPETITIVOS, NA SISTEMÁTICA DO ART. 543-C, DO CPC.

1. A Corte Especial, ao julgar o Resp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, e a Primeira Seção, ao julgar

o REsp 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux, sob o rito dos recursos repetitivos (art. 543-C), consolidaram o

entendimento de que a penhora on-line, antes da entrada em vigor da Lei 11.382/2006, configura medida

excepcional cuja efetivação está condicionada à comprovação de que o credor tenha realizado todas as diligências
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no sentido de localizar bens livres e desembaraçados de titularidade do devedor. Contudo, após o advento da

referida lei, o juiz, ao decidir sobre a realização da penhora on-line, não pode mais exigir do credor prova de

exaurimento das vias extrajudiciais na busca de bens a serem penhorados.

2.O indeferimento da medida executiva pelo tribunal a quo ocorreu após o advento da Lei 11.382/2006.

3. Recurso especial provido."

(STJ - REsp 1343002 - Relator Ministro Herman Benjamin - 2ª Turma - j. 02/10/12 - v.u. - DJe 10/10/12)

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Cumpram-se as formalidades de estilo.

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I. 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005635-83.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc. 

 

Decisão agravada: o MM Juízo a quo negou seguimento ao recurso de apelação interposto pela autora sob o

fundamento de que tal recurso encontrava-se intempestivo, ao passo que a sentença de primeiro grau foi

disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça em 26.09.2012 e publicada em 27.09.2012, enquanto que o recurso

de apelação foi apresentado apenas em 12.12.2012, ou seja, fora do prazo legal estipulado pela legislação pátria.

 

 

Agravante: CAPITAL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA pretende a reforma da r. decisão,

argumentando, em apertada síntese, que as custas processuais foram devidamente recolhidas quando da

propositura da ação originária, bem como que o recurso de apelação foi por ela interposto um dia antes do

vencimento do prazo legal, motivo pelo qual deve ser afastada a intempestividade declarada pelo Juízo a quo.

 

Às fls. 13, este i. julgador determinou que a agravante trouxesse aos autos, no prazo de 10 dias e sob pena de não

conhecimento do recurso,a cópia de peças essenciais ao deslinde da controvérsia instaurada, o que atendido pelo

agravante às fls. 15/84 dos presentes autos.

 

É o breve relatório.

 

DECIDO.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

2013.03.00.005635-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : CAPITAL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

ADVOGADO : JOSE MARIO ZEI e outro

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00139368620124036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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Conforme preceitua o colendo Superior Tribunal de Justiça ,"de acordo com o princípio da singularidade

recursal, tem-se que a sentença é apelável, a decisão interlocutória agravável e os despachos de mero expediente

são irrecorríveis." (STJ, Resp. 524017, Min. Paulo Medina, 6ª Turma, DJ 06/10/2003).

 

 

No caso dos autos originários, verifica-se que o MM. Juízo a quo, em um primeiro momento, indeferiu a petição

inicial e extinguiu o processo sem julgamento do mérito, nos moldes dos artigos 257, 267, inc. I e XI e 284,

parágrafo único do CPC (fls. 57 do presente instrumento). Tal ato judicial, segundo unissonância da

jurisprudência pátria, tem natureza jurídica de decisão terminativa do feito - ou seja, sentença - que, nos moldes do

contido no artigo 513 do CPC, desafia o recurso de Apelação.

 

 

Em face da supracitada sentença - cuja disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça se deu em 26/09/2012 - a

agravante limitou-se a apresentar pedido de reconsideração acerca de tal decisão (utilizando-se, inclusive, da

expressão "RECONSIDERAÇÃO DO R. DESPACHO"), deixando de apresentar, simultaneamente, o recurso

cabível para essa hipótese, qual seja, o recurso de apelação.

 

 

Nosso ordenamento jurídico, contudo, não prevê o pedido de reconsideração de qualquer tipo de decisão

(interlocutória, terminativa ou definitiva), motivo pelo qual tal pedido não tem o efeito de interromper ou

suspender o prazo para interposição de recurso.

 

Nesse sentido, já se julgou:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) -

INTEMPESTIVIDADE. 1. O pedido de reconsideração não está previsto na legislação processual e não se presta

à suspensão do prazo para eventual recurso. 2. Agravo intempestivo."

(TRF 3ª REGIÃO, AC - APELAÇÃO CIVEL 1217339, Processo: 00258990920034036100, Órgão Julgador:

Quarta Turma, Rel. Des. Fed. Fabio Prieto, Data da decisão: 12/02/2009, e-DJF3 Judicial 2 DATA: 26/05/2009,

pág. 544)

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE APELAÇÃO -PEDIDO DE

RECONSIDERAÇÃO DE SENTENÇA - INTEMPESTIVIDADE. - Não existe pedido de reconsideração de

sentença. - Recurso intempestivo não recebido pelo juízo a quo."

(TRF 2ª REGIÃO, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO 15785, Processo: 9602200022, Órgão Julgador: Sexta

Turma, Rel. Des. Fed. André Kozlowski, Data da decisão: 14/05/2003, DJU DATA: 01/09/2003, pág. 264)

 

 

Dessa forma, sendo a reconsideração uma faculdade do Juiz, o seu indeferimento (fls. 66 do presente instrumento)

não tem o condão de devolver a agravante o prazo para a interposição do competente recurso de Apelação, o qual,

no caso dos autos, expirou-se em 15/10/2012.

 

 

Assim sendo, considerando que a agravante interpôs o recurso de apelação apenas em 12/12/2012 - ou seja, fora

do prazo legal para tanto - entendo irretocável a r. decisão agravada, que deve ser mantida por seus próprios

fundamentos.

 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput do Código

de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 16 de abril de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005759-66.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Dorofei e Almeida Ind/ e Com/ de Maquinas e

Equipamentos, inconformada com a decisão judicial exarada à f. 85-86v dos autos n.º 0007572-

71.2012.403.6109 em trâmite perante o Juízo Federal da 4ª Vara de Piracicaba - SP.

 

O presente recurso, a toda evidência, não merece seguimento. Verifica-se ao compulsar os autos que a agravante

não o instruiu devidamente, deixando de trazer cópia da certidão de intimação da decisão agravada, peça essencial

para a formação do instrumento, ex vi do artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Em consulta realizada ao Sistema Informatizado de Controle de feitos verifica-se que houve intimação da

agravante da decisão agravada pela imprensa oficial, entretanto a respectiva certidão não foi juntada a este

instrumento.

 

Pelo exposto e nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de

instrumento.

 

Comunique-se ao juízo a quo.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005769-13.2013.4.03.0000/SP

 

2013.03.00.005759-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE :
DOROFEI E ALMEIDA IND/ E COM/ DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
LTDA

ADVOGADO : PEDRO PAULO AZZINI DA FONSECA FILHO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00075727120124036109 4 Vr PIRACICABA/SP

2013.03.00.005769-5/SP
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DESPACHO

 

Promova o agravante no prazo de 05 (cinco) dias, a juntada das guias originais das custas processuais, sob pena de

deserção do agravo de instrumento, de acordo com o disposto na Resolução n.º 426, de 14/09/2011, do Conselho

de Administração deste E. Tribunal.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 05 de abril de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005812-47.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão de fls. 55/56, proferida pelo Juízo da 1ª Vara

Federal de Araraquara - SP, que deferiu a liminar pleiteada e determinou o pagamento do auxílio-transporte ao

impetrante, até a prolação da sentença.

Informa a existência dos pressupostos autorizadores da medida pleiteada e pugna pela reforma da decisão

agravada.

É o relatório.

DECIDO.

Relativamente à insurgência do agravante, seu inconformismo não procede.

A vedação à percepção do benefício de auxílio transporte tem como disciplina a MP 2.165-36/2001, que em seus

artigos 1º e 4° assim preceituam:

"Art. 1º Fica instituído o Auxílio-Transporte em pecúnia, pago pela União, de natureza jurídica indenizatória,

destinado ao custeio parcial das despesas realizadas com transporte coletivo municipal, intermunicipal ou

interestadual pelos militares, servidores e empregados públicos da Administração Federal direta, autárquica e

fundacional da União, nos deslocamentos de suas residências para os locais de trabalho e vice-versa, excetuadas

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : DENIS ATANAZIO e outro

AGRAVADO : NIVALDO CORDEIRO DE ALMEIDA e outro

: IRISMAR PEREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO : AYRTON MENDES VIANNA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00107747120124036104 2 Vr SANTOS/SP

2013.03.00.005812-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : RAFAEL DE MARCO

ADVOGADO : RAFAEL TÁRREGA MARTINS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00002944920134036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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aquelas realizadas nos deslocamentos em intervalos para repouso ou alimentação, durante a jornada de

trabalho, e aquelas efetuadas com transportes seletivos ou especiais."

(...)

"Art.4oFarão jus ao Auxílio-Transporte os militares, os servidores ou empregados que estiverem no efetivo

desempenho das atribuições do cargo ou emprego, vedado o seu pagamento quando o órgão ou a entidade

proporcionar aos seus militares, servidores ou empregados o deslocamento residência-trabalho e vice-versa, por

meios próprios ou contratados com fundamento nas exceções previstas em regulamento, bem como nas ausências

e nos afastamentos considerados em lei como de efetivo exercício, ressalvados aqueles concedidos em virtude

de:"

Com relação à norma destacada, firmou-se na jurisprudência o entendimento no sentido de que, dada a natureza

indenizatória da verba reclamada, é devido o auxílio-transporte mesmo ao servidor que utiliza seu veículo próprio

para locomoção ao local de trabalho.

Confira-se, por oportuno, decisão recente da Corte Superior sobre a questão:

"RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. LEGALIDADE DOS DESCONTOS

REALIZADOS. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. OFENSA AO ARTIGO 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA.

MP Nº 2165-36/2001. AUXÍLIO-TRANSPORTE. USO DE MEIO PRÓPRIO. CONCESSÃO. POSSIBILIDADE.

(...)

No mérito, tenho que o acórdão decidiu a controvérsia em sintonia com a jurisprudência desta Corte, que se

firmou no sentido de ser devido o auxílio-transporte mesmo ao servidor que utiliza meio próprio para locomoção

ao local de trabalho.

A propósito, confiram-se:

A - PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. LEGITIMIDADE ATIVA DO

SINDICATO. POSSIBILIDADE. AUXÍLIO-TRANSPORTE. USO DE VEÍCULO PRÓPRIO NO

DESLOCAMENTO. CABIMENTO. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

1. O sindicato tem legitimidade para representar seus associados, atuando como substituto processual, não sendo

necessária a sua expressa autorização.

2. É possível a percepção por parte do servidor, de auxílio-transporte, ainda que se utilize de veículo próprio

para o deslocamento afeto ao serviço.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg nos EDcl no Ag nº 1.261.686/RS, Relator o Ministro ADILSON VIEIRA MACABU (Desembargador

convocado do TJ/RJ), DJe de 3/10/2011)

B - AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. INDENIZAÇÃO DE AUXÍLIO-TRANSPORTE. USO

DE VEÍCULO PRÓPRIO NO DESLOCAMENTO. CABIMENTO. PRECEDENTES DO STJ.

- O Superior Tribunal de Justiça, interpretando o art. 1º da MP n. 2.165-36/2001, sedimentou a orientação de que

o servidor que se utiliza de veículo próprio para deslocamento afeto ao serviço tem direito à percepção de

auxílio-transporte. Precedentes.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp nº 1.244.151/PR, Relator o Ministro CESAR ASFOR ROCHA, DJe de 16/6/2011)

C - PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. INDENIZAÇÃO DE AUXÍLIO-

TRANSPORTE. USO DE VEÍCULO PRÓPRIO NO DESLOCAMENTO AFETO AO SERVIÇO. ART. 1º DA MP

Nº 2.165/36. CABIMENTO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

ACOLHIDOS SEM INJUNÇÃO NO RESULTADO.

1.Este Superior Tribunal de Justiça, interpretando o art. 1º da MP nº 2.165-36, firmou entendimento de que é

devido o auxílio-transporte ao servidor que se utiliza de veículo próprio para deslocamento afeto ao serviço.

2.Quanto ao prequestionamento da matéria constitucional suscitada no apelo, esta Corte Superior firmou o

entendimento de que não é possível em tema de recurso especial esse debate, porquanto implicaria usurpação da

competência do Supremo Tribunal Federal.

3.Embargos de declaração acolhidos para sanar omissão, sem injunção no resultado.

(EDcl nos EDcl no AgRg no REsp nº 576.442/PR, Relator o Ministro CELSO LIMONGI (Desembargador

convocado do TJ/SP), DJe de 4/10/2010)

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo

Civil, nego seguimento ao recurso especial."

(RE 1.103.137 (2008/0243342-1) - 06/02/2012 - REL. MIN. MARCO AURÉLIO BELLIZZE)

Por conseguinte, sem reparos a fazer no ato judicial combatido, de forma que sua manutenção é medida que ora se

impõe.

Com fundamento no artigo 557 do CPC, nego seguimento ao agravo. Cumpridas as formalidades legais, dê-se

baixa na distribuição e remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.C.
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São Paulo, 22 de abril de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005876-57.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Promova o agravante no prazo de 05 (cinco) dias, a juntada das guias originais das custas processuais, sob pena de

deserção do agravo de instrumento, de acordo com o disposto na Resolução n.º 426, de 14/09/2011, do Conselho

de Administração deste E. Tribunal.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005884-34.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.005876-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : DENIS ATANAZIO e outro

AGRAVADO : VALTER APARECIDO GESTE e outros

: JOSE CARLOS AFFONSO

: JOSE MARIA CARNEIRO

: ARMANDO CORREA CARDOZO

: CARLOS JULIANO CANDIDO

: JOSE RINALDO MINGOTTI

: ANANIAS SILVA FILHO

: JOAO DOS SANTOS GUILHERME

: VANDERLEIA PIRES

ADVOGADO : ARTUR GUSTAVO BRESSAN BRESSANIN e outro

AGRAVADO : CIA DE SEGUROS DO ESTADO DE SAO PAULO COSESP

ADVOGADO : WANDO DIOMEDES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00000901420134036117 1 Vr JAU/SP

2013.03.00.005884-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

 

Decisão agravada: proferida em sede de execução fiscal oposta pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA

NACIONAL) em face de ESTEMHMIL LTDA e outro, que indeferiu o pedido de inclusão dos sócios

administradores da empresa, pela ocorrência de prescrição do direito de redirecionamento em relação a eles. (fls.

91/94).

 

Agravante: A União Federal sustenta, em síntese que: a) a dissolução irregular da executada; b) o atual

posicionamento do STJ quanto à inocorrência da prescição no que tange ao redirecionamento da execução fiscal

em virtude da ausência de inércia da Fazenda Pública.

É o relatório. Decido.

 

A matéria colocada em desate comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, posto que a matéria foi amplamente debatida no âmbito jurisprudencial.

 

É pacífico o entendimento jurisprudencial de que o redirecionamento da execução contra o sócio deve se dar no

prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica. 

 

Compulsando os autos, verifica-se que o despacho que ordenou a citação da executada se deu em 02/08/2004,

sendo regularmente citada em 14/02/2005 (fls. 30). Em 02/10/2006 tem-se a presunção de dissolução irregular da

empresa executada, conforme se verifica através de certidão exarada por Oficial de Justiça (fls. 38). No entanto, e

o requerimento de citação dos co-responsáveis ocorreu em 12/03/2012, ou seja, após o decurso do prazo de 05

(cinco) anos, contado da citação da devedora principal, não havendo qualquer evidência no sentido de que a

demora na citação se deu por mecanismos inerentes ao Judiciário, o que afasta a aplicação da Súmula nº 106 do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

 

Ademais, não há como se aplicar ao caso vertente o princípio do actio nata, pois se o nome do co-responsável já

estava indicado na certidão de dívida ativa, cumpria à exeqüente, desde o ajuizamento da execução, promover a

citação não só da empresa devedora, como também do referido sócio. 

 

Neste sentido:

 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA. OMISSÃO. ACOLHIMENTO PARA ESCLARECIMENTO.

EXECUÇÃO. FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA.

CARACTERIZAÇÃO. INÉRCIA. PEDIDO. REDIRECIONAMENTO POSTERIOR AO QUINQUÍDEO.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE CONFIGURADA. INCIDÊNCIA. ART. 174 DO CTN. INAPLICABILIDADE.

TEORIA DA "ACTIO NATA." 1. Os embargos declaratórios são cabíveis em caso de omissão, contradição ou

obscuridade, nos termos do art. 535,II do CPC. 2. O magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão. 3. Todavia, a solução da lide deve ser realizada de modo a restar induvidoso os limites da prestação

jurisdicional entregue aos postulantes. Desta feita, são cabíveis os embargos declaratórios para fins de

esclarecimento. 4. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação

da pessoa jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor,

e não ao responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a

não tornar imprescritível a dívida fiscal (Precedentes: REsp n.º 205.887, DJU de 01/08/2005; REsp n.º 736.030,

DJU de 20/06/2005; AgRg no REsp n.º 445.658, DJU de 16.05.2005; AgRg no Ag n.º 541.255, DJU de

11/04/2005). 4. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação

aos responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição

intercorrente inclusive para os sócios. 5. In casu, verifica-se que a empresa executada foi citada em 07/07/1999.

O pedido de redirecionamento do feito foi formulado em 12/03/2008. Evidencia-se, portanto, a ocorrência da

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ESTEMHMIL LTDA e outro

: MARIA ALICE DE ALMEIDA ALVES

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00051638820044036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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prescrição. 6. A aplicação da Teoria da Actio Nata requer que o pedido do redirecionamento seja feito dentro do

período de 5 anos que sucedem a citação da pessoa jurídica, ainda que não tenha sido caracterizada a inércia da

autarquia fazendária.. (REsp 975.691/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em

09/10/2007, DJ 26/10/2007 p. 355) 7. Embargos declaratórios acolhidos somente pra fins de esclarecimento

mantendo o teor da decisão agravada."

(EDAGA 201000174458 EDAGA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO

DE INSTRUMENTO - 1272349 Relator(a) LUIZ FUX Sigla do órgão STJ Órgão julgador PRIMEIRA TURMA

Fonte DJE DATA:14/12/2010). 

 

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA -

RECURSO IMPROVIDO. 1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar,

especificamente, a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou

seguimento ao recurso, em conformidade com o entendimento pacificado pelo Egrégio STJ, no sentido de que,

não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis solidários,

no caso de redirecionamento da execução fiscal, há prescrição intercorrente se decorridos mais de cinco anos

entre a citação da empresa e a citação pessoal dos sócios (AgRg nos EREsp nº 761488 / SC, 1ª Seção, Relator

Ministro Hamilton Carvalhido, DJe 07/12/2009). 3. E, conforme ficou consignado na decisão agravada, a citação

dos co-responsáveis PAULO SAVÉRIO SOLIMENE e MICHEL EMMANOEL ANARGYROU foi requerida em

19/04/2005 (fl. 59vº), ou seja, após o decurso do prazo de 05 (cinco) anos, contado da citação da pessoa jurídica,

efetivada em 13/11/95 (fl. 33), não havendo qualquer evidência no sentido de que a demora na citação se deu por

mecanismos inerentes ao Judiciário, o que afasta a aplicação da Súmula nº 106 do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça. 4. Se os nomes dos co-responsáveis já estavam indicados na certidão de dívida ativa, cumpria à

exeqüente, desde o ajuizamento da execução, promover a citação não só da empresa devedora, como também dos

referidos sócios, não se aplicando, ao caso, a teoria da "actio nata", que deve ser observada, de acordo com o

entendimento firmado pelo Eg. STJ, nos casos de responsabilidade subsidiária, em que o motivo autorizador da

inclusão dos sócios-gerentes no pólo passivo da execução é verificado posteriormente à inscrição da dívida

(AgRg no REsp nº 1062571 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 24/03/2009). 5.

Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida. 6. Recurso improvido."

(AI 00233042320114030000 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 448176 Relator(a) DESEMBARGADORA

FEDERAL RAMZA TARTUCE Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador QUINTA TURMA Fonte TRF3 CJ1

DATA:09/01/2012 FONTE_REPUBLICACAO:).

 

Pelo exposto, com base no artigo 527, I c/c o artigo 557, caput do CPC, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

 

Publique-se. Intime-se. Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005889-56.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.005889-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE CASTRO e outro
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DECISÃO

Vistos etc.,

 

Decisão agravada: proferida em sede de ação cautelar de sustação de protesto, ajuizada por CLAUDINEI JOSÉ

DE OLIVEIRA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, a qual indeferiu o requerimento formulado

pela CEF de remessa da petição de interposição do recurso de agravo de instrumento à instância superior, sob a

alegação de que a competência originária do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região de processar e

julgar agravo de instrumento. 

 

 

Agravante: CEF pretende a reforma da r. decisão aduzindo, em apertada síntese, que a decisão agravada foi

dotada de rigidez, eis que cercada de formalismo exagerado que não se coaduna com a legalidade, vez que o

simples endereçamento do agravo de instrumento deveria ser relevado, visando a sua subida à Instância Superior.

Alega, ainda, que não é porque a petição de agravo de instrumento foi endereçada incorretamente ao juízo

monocrático que é impossível a subida do recurso ao TRF competente, vez que resta claro que a agravante indicou

o tribunal e a turma para apreciação do recurso, o que oportunizaria o recebimento do recurso pelo magistrado e o

seu conseqüente encaminhamento ao tribunal competente.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, caput do Código de

Processo Civil, posto que amplamente discutida no âmbito das Cortes Federais.

 

Com efeito, o artigo 524 do Código de Processo Civil é claro ao dispor que o agravo de instrumento será dirigido

diretamente ao Tribunal ad quem. Logo, configura-se erro grosseiro a sua interposição perante o Juízo de primeiro

grau, descabendo ao ínclito magistrado a remessa dos autos do agravo de instrumento a este E. Tribunal Regional

Federal, considerando a ausência de direcionamento à esta Corte.

 

 

De se ressaltar, ainda, que a existência, no âmbito do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, dos protocolos

descentralizados/integrados, possibilitando-se que a parte protocole o recurso na Seção Judiciária em que se

encontre, não desnatura o comando do artigo 524 do CPC, considerando que devem ser respeitados não só (i) o

direcionamento correto na peça de interposição do recurso (diretamente ao órgão julgador competente), (ii) mas

também o prazo legal de sua interposição e recepção no órgão julgador competente.

 

 

Diante disso, e considerando que, no caso dos autos, a agravante direcionou o recurso de agravo de instrumento

erroneamente ao Juízo a quo - e não a esta E. Corte - entendo correto o posicionamento adotado na decisão

agravada, a qual está em total consonância com os entendimentos doutrinário e jurisprudencial pátrios.

 

Nesse sentido, trago à baila lição dos Profs. Theotonio Negrão, José Roberto F. Gouvêa, Luis Guilherme A.

Bondioli e João Francisco N. da Fonseca, em sua obra Código de Processo Civil e legislação processual em vigor

, 44ª edição atualizada e reformulada, Editora Saraiva, 20012, constante na nota 2, referente ao artigo 524 do

Código de Processo Civil, a qual assim preleciona:

 

"Art. 524: 2. (...)

Todavia, ainda, que o agravante se utilize do protocolo integrado para a interposição do agravo de instrumento,

deve dirigir o recurso ao tribunal competente para o seu julgamento e não ao juízo prolator da decisão agravada,

AGRAVADO : CLAUDINEI JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : VICENTE JOSÉ CLARO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00020977120114036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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sob pena de não conhecimento (RSTJ 111/120)"

 

 

Nessa mesma esteira, a jurisprudência pátria:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CÓPIA DA CERTIDÃO

DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. DOCUMENTO DE INSTRUÇÃO OBRIGATÓRIA..

INTERPOSIÇÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO PERANTE O JUÍZO A QUO. ERRO GROSSEIRO. I. A teor

do disposto no inciso I, do Artigo 525, do Código de Processo Civil, a certidão de intimação da decisão agravada

é documento de instrução obrigatória do recurso. Precedentes do STJ. II. A interposição de agravo de

instrumento perante o juízo a quo contrariamente à disposição do artigo 524, do CPC, constitui erro grosseiro

e não mero equívoco, de modo a impossibilitar o conhecimento do recurso, ainda que tempestivamente

apresentado. III. Agravo desprovido."

(TRF 3ª REGIÃO, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO 367940, Processo: 00112543320094030000, Órgão

Julgador: Quarta Turma, Rel. Des. Fed. Alda Basto, Data da decisão: 02/07/2009, e-DJF3 Judicial 1

DATA:22/09/2009, pág. 374) (grifos nossos)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO PERANTE O JUÍZO DE PRIMEIRO

GRAU. ERRO GROSSEIRO CONFIGURADO. ART. 524 DO CPC. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. 

1. O artigo 524 do CPC é claro ao dispor que o agravo de instrumento será dirigido diretamente ao Tribunal

competente, configurando-se erro grosseiro a sua interposição perante o juízo de primeiro grau. 

2. Não se admite a interposição de um segundo agravo de instrumento em face de uma mesma decisão, tendo em

vista o óbice imposto pela preclusão consumativa, o qual impede que a parte que praticou um ato, ainda que de

forma inadequada, como ocorreu in casu, possa realizá-lo novamente. Precedentes do TRF/1ª Região. 

3. Agravo de instrumento não conhecido.

(TRF 1ª REGIÃO, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO 200301000349825, Órgão Julgador: Quinta Turma, Rel.

Des. Fed. Selene Maria de Almeida, Data da decisão; 19/11/2004, DJ DATA: 09/12/2004, pág. 33) (grifos

nossos)

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento interposto pela CEF, nos moldes do artigo 527, inciso

I c.c. artigo 557, caput do Código de Processo Civil e da fundamentação supra. 

 

Publique-se, intime-se, remetendo os autos ao juízo de origem oportunamente.

 

 

 

São Paulo, 17 de abril de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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2013.03.00.005955-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : JANAINA BARONI FRANCISCO e outros

: LUCIO BARONI FRANCISCO

: LUIZ CARLOS FRANCISCO JUNIOR

ADVOGADO : FERNANDO SOARES LEOPOLDO

SUCEDIDO : LUIZ CARLOS FRANCISCO falecido

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCELO ALBUQUERQUE C DE MELO

PARTE AUTORA : MARILDA PUGLIESI e outros

: MARCOS ANTONIO CHAMMA

: JOSE TOMAZ DE AGUIAR
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DESPACHO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JANAINA BARONI FRANCISCO e outros contra decisão do

MM. Juízo de Federal da 2° vara de Bauru/SP pela qual, em sede de cumprimento de sentença, homologou termo

de adesão.

O presente recurso não ultrapassa o juízo de admissibilidade.

O artigo 511 do Código de Processo Civil estabelece que o recorrente, no ato de interposição do recurso, deve

comprovar o recolhimento das custas processuais, sob pena de deserção, excetuadas as hipóteses de isenção legal;

também o artigo 525, § 1º, do mesmo diploma legal dispondo que o comprovante do respectivo preparo deverá

acompanhar a petição de agravo de instrumento, verbis:

 

"Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação

pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção.

§ 1º São dispensados de preparo os recursos interpostos pelo Ministério Público, pela União, pelos Estados e

Municípios e respectivas autarquias, e pelos que gozam de isenção legal."

"Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída [...]:

§ 1º Acompanhará a petição o comprovante do pagamento das respectivas custas e do porte de retorno , quando

devidos, conforme tabela que será publicada pelos tribunais."

No caso dos autos, verifica-se a ausência de recolhimento das custas de preparo exigidas pela legislação

processual.

Dessa forma, de rigor a imposição da pena de deserção, restando manifesta a inadmissibilidade do presente

recurso.

 

A corroborar o entendimento exposto, precedente STJ a seguir transcrito:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PORTE DE REMESSA E RETORNO. COMPROVAÇÃO. ATO

DE INTERPOSIÇÃO DO APELO. ART. 511 DO CPC. INOBSERVÂNCIA. DESERÇÃO. EXTRAVIO NÃO

COMPROVADO. 1. Nos termos da Súmula 187/STJ, é deserto o recurso interposto para o Superior Tribunal de

Justiça quando o recorrente não recolhe, na origem, a importância das despesas de remessa e retorno dos autos.

2. A comprovação do preparo, inclusive do porte de remessa e de retorno dos autos, deve ser feita no ato de

interposição do recurso, conforme determina o art. 511 do Código de Processo Civil - CPC, sob pena de

preclusão, não se afigurando possível a comprovação posterior. 3. Não há como se discutir em agravo de

instrumento o eventual extravio do comprovante de pagamento das custas, seja por resvalar no exame dos

elementos fáticos do processo, seja por ser matéria que não foi solucionada na origem. 4. Agravo regimental não

provido. ..EMEN:(AGARESP 201100616116, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:13/09/2011 ..DTPB:.)"

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento nos artigos 527, I, e 557,

"caput", do Código de Processo Civil.

 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de março de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006115-61.2013.4.03.0000/SP

 

ADVOGADO : JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 13015015919954036108 2 Vr BAURU/SP

2013.03.00.006115-7/SP
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) contra a r. decisão da MMª.

Juíza de Direito da 1ª Vara de Pedreira/SP, reproduzida às fls. 45/47, que nos autos da execução fiscal proposta

em face de Porcelana Santa Rosa Indústria e Comércio Ltda, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios

administradores no pólo passivo, em razão da prescrição.

Alega a União Federal (Fazenda Nacional), em síntese, que foram adotadas todas as providências no sentido de se

localizar bens passíveis de penhora, não se apresentando inerte em momento algum, surgindo a possibilidade de

redirecionamento para o sócio após a constatação da dissolução irregular da devedora.

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo, a fim de que seja determinada a inclusão dos sócios administradores

no pólo passivo da execução fiscal.

É o relatório.

DECIDO.

Revejo meu posicionamento acerca do prazo de início para contagem de prescrição para o redirecionamento da

execução fiscal para o sócio-gerente, no caso de dissolução irregular da empresa executada.

A inclusão imediata dos nomes dos sócios da empresa devedora na Certidão de Dívida Ativa - CDA é medida

equivocada do exeqüente, já que o Supremo Tribunal Federal, nos autos do RE nº 562.276/RS, considerou

inconstitucional o artigo 13, da Lei nº 8.620/93. Por isso mesmo que o exeqüente deve direcionar todos os seus

esforços contra a devedora, a fim de conseguir a satisfação do crédito e, na ausência de êxito, daí sim partir para o

patrimônio do sócio-gerente, se provada a sua responsabilidade.

No caso dos autos, o Oficial de Justiça Avaliador se dirigiu ao endereço da sede da empresa devedora e ali não

obteve êxito em localizá-la, em razão de estar desativada (fl. 115 vº). Aplica-se, portanto, a Súmula nº 435, do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, cujo teor é o seguinte:

 

"Súmula nº 435. Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal,

sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-

gerente."

 

O redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente somente é possível no momento em que a exeqüente

fica sabendo da dissolução irregular da empresa, nascendo, a partir daí, o direito de se exigir do sócio-gerente o

pagamento da dívida.

Nesse sentido já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO-GERENTE. PRESCRIÇÃO.

TEORIA DA "ACTIO NATA". RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. MATÉRIA QUE EXIGE DILAÇÃO

PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 393/STJ. 1. O termo inicial da prescrição é o momento da

ocorrência da lesão ao direito, consagrado no princípio universal da actio nata. 2. In casu, não ocorreu a

prescrição, porquanto o redirecionamento só se tornou possível a partir da dissolução irregular da empresa

executada. 3. A responsabilidade subsidiária dos sócios, em regra, não pode ser discutida em exceção de pré-

executividade, por demandar dilação probatória, conforme decidido no Recurso Especial "repetitivo"

1.104.900/ES, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Seção, julgado em 25.3.2009, DJe 1°.4.2009, nos termos do

art. 543-C, do CPC. 4. Incidência da Súmula 393/STJ: "A exceção de pré-executividade é admissível na execução

fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória". Agravo regimental

provido."

(STJ - AgREsp 1196377 - Relator Ministro Humberto Martins - 2ª Turma - j. 19/10/10 - v.u. - DJe 27/10/10)

 

O indício de dissolução irregular ocorreu no dia 20/12/05 (fl. 115 vº), enquanto que o pedido de redirecionamento

da execução para os sócios administradores foi formulado no dia 18/12/12 (fl. 39), ou seja, fora do prazo de 5

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : PORCELANA SANTA ROSA IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : JOAO RAPHAEL GRAZIA BEGALLI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREIRA SP

No. ORIG. : 94.00.00003-3 1 Vr PEDREIRA/SP
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(cinco) anos, o que realmente atesta a ocorrência da prescrição.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Cumpram-se as formalidades de estilo.

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LAYMERT GARCIA DOS SANTOS e STELLA MARIS DE

FREITAS SENRA contra a r. decisão exarada nos autos de ação ordinária que promove em face de UNIÃO

FEDERAL e INSTITUTO SOCIAMBIENTAL, que indeferiu pedido de antecipação de tutela para impedir que as

rés veiculem a obra adulterada, intitulada XAPIRI, autorizando sua exibição apenas em sua composição original

depositada junto à Cinemateca Brasileira.

Em suas razões de recurso, sustentam os agravantes que são detentores de todos os direitos de concepção, direção

e finalização do filme experimental XAPIRI, devidamente comprovados pelo DVD original e DVD entregue pelo

INSTITUTO SOCIOAMBIENTAL, corroborada por prova testemunhal.

Segundo reclamam, a adulteração consiste na exibição de tela inicial do filme, onde consta como idealizador, em

vez deles, o líder xamânico Davi Kopenawa, e que esse desconhecimento por parte do público representa o pior,

pois sua assinatura como diretores, argumentistas e idealizadores do projeto seria a verdadeira marca de seu

trabalho, sendo que a única forma de preservar a memória e os direitos morais é conservando a obra original e

garantido a exibição completa, com os créditos.

Pugnam pela concessão do efeito suspensivo para sustar a decisão agravada.

É o relatório.

DECIDO.

Conforme o disposto no artigo 273 do CPC, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença

da verossimilhança da alegação (caput), haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (I) ou

fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu (II).

No caso em apreciação os agravantes pleiteiam a concessão do efeito ativo para impedir a veiculação de obra de

sua autoria, supostamente adulterada, cuja autorização será para exibição apenas em sua composição original, sob

pena de multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

O artigo 28 da Lei 9.610/88 diz que cabe ao autor o direito exclusivo de utilizar, fruir e dispor da obra literária,

artística ou científica; o artigo 29 informa que depende de autorização prévia e expressa do autor a utilização da

obra, por quaisquer modalidades.

Da norma imposta pelos artigos referidos decorre que a proibição ou autorização para difusão da obra artística

imprescinde da comprovação da autoria.

2013.03.00.006169-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : LAYMERT GARCIA DOS SANTOS e outro

: STELLA MARIS DE FREITAS SENRA

ADVOGADO : MARCO AURELIO CEZARINO BRAGA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : INSTITUTO SOCIOAMBIENTAL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00031322520134036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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O fundamento utilizado pelo Juízo para indeferir a tutela pleiteada foi o de não estar presente, em juízo sumário, a

verossimilhança das alegações dos agravantes, por não restar demonstrada a alegada direção exclusiva do filme e

a detenção exclusiva dos direitos autorais, a demonstração de que qualquer alteração não tenha tido autorização

dos demais co-diretores, e que as declarações que comprovariam a adulteração do filme não têm o condão de

provar o pretendido.

De fato, da leitura da decisão agravada, bem assim da verificação dos documentos trazidos, observa-se que o

direito invocado na relação processual reclama a produção de prova em Juízo, a fim de se estabelecer se de fato

houve adulteração da obra, conforme alegação dos agravantes, bem assim a verificação dos limites de difusão,

veiculação, execução ou exibição, o que exige a necessidade de formação do contraditório, já que se trata de obra

complexa, e, portanto, insuscetível de apreciação em sede de cognição sumária.

Dessa forma, não se consegue extrair os fundamentos jurídicos relevantes a justificar a concessão da tutela

pleiteada. Ausentes esses fundamentos, resta afastada a plausibilidade do direito invocado.

Nesse mesmo sentido é o entendimento da Corte Regional da 5ª Região, a teor do julgado que trago à colação:

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS NECESSÁRIOS. INDEFERIMENTO. 

I. O deferimento da tutela antecipada deve ocorrer quando há prova inequívoca dos fatos alegados e a demora da

decisão venha a provocar dano irreparável ou de difícil reparação. 

II. No caso, a agravante não juntou aos autos quaisquer documentos que comprovem sua condição de cônjuge em

relação ao falecido, restando, portanto, afastada a plausibilidade do direito invocado. 

III. Agravo de instrumento improvido."

(TRF/5 - AG 200905000279632 - DJ 29/07/2009 - REL. DES. FED. MARGARIDA CANTARELLI - QUARTA

TURMA)

Consigne-se que a formalização da relação jurídica entre os agravantes e os agravados, o contrato, sequer foi

trazida aos autos, o que inviabiliza qualquer concessão nesta sede. 

Acrescente-se que a diferença de créditos existente nas duas cópias da obra trazidas aos autos, diz respeito apenas

ao crédito inicial, que informa ser o filme fruto do experimento "Dispositivos de Visão", de concepção dos

agravantes, e cuja realização foi possível graças ao trabalho de valorização da cultura Yanomami, realizado pelo

líder xamânico Davi Kopenawa. Ao final de ambas as cópias há indicação de que os agravantes participaram na

direção e no argumento.

Por conseguinte, é de ser mantida a decisão de primeiro grau que indeferiu a tutela antecipada, haja vista a

inexistência de elementos para se decidir de forma diversa.

Com fundamento no artigo 557 do CPC, nego seguimento ao agravo. Cumpridas as formalidades legais, dê-se

baixa na distribuição e remetam-se os autos ao juízo de origem.

P.I.C.

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal
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2013.03.00.006476-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : OCTAVIO CAUMO SERRANO e outro

: TAKESHI SUZUKI

ADVOGADO : HUMBERTO COSTA BARBOSA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : ALLCAST FUNDICOES ESPECIAIS LTDA

ADVOGADO : HUMBERTO COSTA BARBOSA e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00053473920074036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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DESPACHO

Tendo em vista o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, e com o fim de se adequar aos ditames da

Lei nº 1.060/50, intime-se a parte agravante para que junte aos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de

extinção do feito, sem exame de seu mérito, declaração de pobreza feita de próprio punho pela recorrente.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal, inconformada com a decisão que recebeu, no

efeito meramente devolutivo, o recurso de apelação promovido contra a r. sentença que decretou o despejo do ente

público e o condenou ao pagamento dos aluguéis vincendos até a desocupação do imóvel (fl. 88).

 

Alega a agravante que o recebimento da apelação no efeito meramente devolutivo poderá causar danos

irreparáveis, já que o Município de Taubaté/SP ficará privado de sua Agência Regional do Trabalho, sediada no

imóvel objeto a demanda. Pondera que o quadro fático e jurídico que ensejou a concessão da ordem de despejo,

não levou em consideração o princípio da continuidade do serviço público. Informa ser imperiosa a concessão do

efeito suspensivo em grau de recurso, relatando a dificuldade na localização de novo imóvel que supra as

necessidades da Administração para abrigar a referida agência. Pugna pelo deferimento do efeito suspensivo ativo

ao agravo e pelo seu ulterior provimento.

 

É o breve relatório. DECIDO.

 

Desde o advento da Lei n° 9.139/95, que deu nova redação ao artigo 558 do Código de Processo Civil, permitiu-se

ao relator atribuir efeito suspensivo tanto ao recurso de agravo de instrumento como ao de apelação dele

desprovido.

 

Todavia, não obstante as disposições constantes do referido artigo, descabe alterar-se os efeitos atribuídos por lei à

apelação interposta em processo de despejo, haja vista o que preceitua o artigo 58, V, da Lei 8.245/91. Confira-se:

 

Art. 58. Ressalvados os casos previstos no parágrafo único do art. 1º, nas ações de despejo, consignação em

pagamento de aluguel e acessório da locação, revisionais de aluguel e renovatórias de locação, observar - se - á

o seguinte: 

I - os processos tramitam durante as férias forenses e não se suspendem pela superveniência delas; 

II - é competente para conhecer e julgar tais ações o foro do lugar da situação do imóvel, salvo se outro houver

sido eleito no contrato; 

III - o valor da causa corresponderá a doze meses de aluguel, ou, na hipótese do inciso II do art. 47, a três

2013.03.00.006606-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : ANGELO ROBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO : SERGIO FORNACIARI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00016403220124036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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salários vigentes por ocasião do ajuizamento; 

IV - desde que autorizado no contrato, a citação, intimação ou notificação far-se-á mediante correspondência

com aviso de recebimento, ou, tratando-se de pessoa jurídica ou firma individual, também mediante telex ou fac-

símile , ou, ainda, sendo necessário, pelas demais formas previstas no Código de Processo Civil; 

V - os recursos interpostos contra as sentenças terão efeito somente devolutivo.

 

Por outro lado, analisando os argumentos apresentados pela agravante, não vislumbro relevância na

fundamentação a amparar o pleito de recebimento da apelação no efeito suspensivo.

 

O certo é que desde 24/05/2011 a União foi notificada judicialmente pelo locador para desocupar o imóvel,

considerando inclusive a expiração do prazo contratual e o inadimplemento da locação. O ente público teve

praticamente dois anos para providenciar novo imóvel para reinstalar a agência regional do trabalho no Município

de Taubaté/SP.

 

Óbvio que a continuidade do serviço público deve ser observada, porém, o locador também não pode ficar privado

de dispor do seu imóvel e auferir os rendimentos dele decorrentes, mormente quando portador de doença maligna

devidamente comprovada nos autos.

 

A União deverá, portanto, otimizar os seus processos de relocação da referida agência, a fim de viabilizar a

prestação dos serviços pertinentes.

 

Esse é o entendimento manifestado pela jurisprudência desta c. Corte, conforme se depreende do aresto a seguir

colacionado:

 

"CIVIL. AÇÃO DE DESPEJO. PRÉDIO LOCADO AO INSS. INSTALAÇÃO DE POSTO DE SERVIÇO E

ARRECADAÇÃO. ART. 53, DA LEI Nº 8.245/91. INAPLICABILIDADE. SUPOSIÇÃO DA SENTENÇA

QUANTO À DESOCUPAÇÃO DO IMÓVEL. IMPROPRIEDADE. AUSÊNCIA DE PROVA CONCRETA.

DESPEJO DECRETADO. 1. Salvo nas hipóteses específicas previstas na lei do inquilinato, a Administração

Pública, no contrato de locação, equipara-se em direitos e obrigações ao particular, não sendo possível afastar-se

dos princípios de Direito Civil para previlegiar-se o INSS em detrimento do locador. 2. A destinação do imóvel

para instalação de Posto de Serviço Social e Arrecadação, atividade de ordem burocrática, não se confunde com o

conceito de "estabelecimento de saúde" para efeito de aplicação do art. 53, da Lei nº 8.245/91. 3. A mera

existência de contrato de locação firmado entre o INSS e terceiro, para a instalação do mesmo serviço em outro

imóvel, não é suficiente para fazer supor, como o fez a decisão singular, que o prédio objeto do pedido de despejo

já estaria liberado. Competia ao Juízo processante, ante a divergência fática existente nos autos, determinar

diligência para verificação do que fora alegado pelo réu e expressamente contestado pela parte autora. 4. Apelação

provida. Despejo decretado." 

(AC 9601507299, JUIZ ALDIR PASSARINHO JUNIOR, TRF1 - PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:07/08/1997

PAGINA:60828.)

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento, mantendo na íntegra a decisão que recebeu o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo.

 

Comunique-se. Publique-se. Intimem-se.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 17 de abril de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por ANJO - Indústria e Comércio de Plásticos Ltda contra a r.

decisão da MMª. Juíza de Direito da 1ª Vara de Laranjal Paulista/SP, reproduzida às fls. 261/262, que nos autos da

execução fiscal proposta pela União Federal (Fazenda Nacional), indeferiu o pedido de revogação da ordem de

penhora de depósito em dinheiro ou aplicação financeira outrora determinada.

Alega a agravante que a mantença da penhora eletrônica constitui afronta ao disposto no artigo 620, do Código de

Processo Civil, além de comprometer a saúde financeira da empresa.

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo, a fim de que seja determinada a revogação da penhora on line.

É o relatório.

DECIDO.

A agravante apresentou impugnação à penhora eletrônica e formulou pedido de revogação da ordem de penhora

de dinheiro em conta corrente (fls. 250/260). 

A Magistrada singular indeferiu o pedido formulado pela agravante e determinou o prosseguimento da execução

(fls. 261/262). Referida decisão foi publicada no dia 23/01/13. Diante dessa decisão, a agravante optou por

apresentar pedido de reconsideração no próprio Juízo de origem (fls. 267/268), o que motivou um novo

indeferimento por parte da Magistrada singular (fl. 289).

O pedido de reconsideração não interrompe, tampouco suspende o prazo para interposição do recurso cabível.

Uma vez indeferido o pedido de revogação da ordem de penhora de dinheiro em conta corrente formulado na

impugnação à penhora on line, a partir dali teve início o prazo para interposição do agravo (artigo 522, do Código

de Processo Civil). Portanto, publicado no dia 23/01/13, a agravante teve até 06/02/13 (por conta do Feriado de

Carnaval) para interpor agravo, o que significa que o presente recurso é intempestivo - já que apresentado no dia

22/03/13.

O prazo inicial de contagem para interposição do agravo não pode ser considerado a partir do indeferimento do

pedido de reconsideração, vez que, repita-se, referido requerimento não interrompe ou suspende o prazo para

recurso.

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça é unânime no entendimento acima esposado, conforme se verificam dos

seguintes julgados, a título de exemplos: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

INTEMPESTIVIDADE. NÃO CONHECIMENTO. 1. Segundo jurisprudência assente nesta Corte, o pedido de

reconsideração não interrompe nem suspende o prazo para a interposição de recurso cabível. 2. Agravo regimental

não conhecido."

(STJ - ARRDAG 926807 - Relator Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva - 3ª Turma - j. 18/12/12 - v.u. - DJe

27/02/13)

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL.PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. RECURSO RECEBIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO DO ART. 522 DO CPC. ACÓRDÃO DE ORIGEM QUE AFIRMA

INTEMPESTIVIDADE. (...) 3. O pedido de reconsideração não interrompe ou suspende o prazo recursal.

Precedentes: AgRg no AREsp 152.134/PB, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe

10/08/2012; AgRg no Ag 1147332/BA, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 25/06/2012; AgRg no

AREsp 58.638/SC, Rel. Ministro Raul Araújo, Quarta Turma, DJe 04/06/2012. 4. Agravo regimental não

provido."

(STJ - EDARESP 96699 - Relator Ministro Benedito Gonçalves - 1ª Turma - j. 09/10/12 - v.u. - DJe 16/10/12)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535 DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INEXISTÊNCIA. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. NÃO

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : ANJO IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA

ADVOGADO : JULIANA APARECIDA ROCHA REQUENA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA SP

No. ORIG. : 11.00.00010-7 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP
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INTERRUPÇÃO E/OU SUSPENSÃO DO PRAZO. PRECLUSÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO DO ART.

522 DO CPC. INTEMPESTIVIDADE. (...) 2. O Tribunal local decidiu em conformidade com a jurisprudência

sedimentada desta Corte, segundo a qual o pedido de reconsideração, por não ser qualificado como recurso, não

interrompe nem suspende o prazo para a interposição do agravo de instrumento previsto no artigo 522 do CPC.

Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ - AGARESP 58638 - Relator Ministro Raul Araújo - 4ª Turma - j. 08/05/12 - v.u. - DJe 04/06/12)

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Cumpram-se as formalidades de estilo.

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006704-53.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Abelardo Cruvinel Pereira e outros contra decisão do MM. Juízo

Federal da 9° vara de São Paulo/SP pela qual, em sede de cumprimento de sentença, homologou termo de adesão.

O presente recurso não ultrapassa o juízo de admissibilidade.

O artigo 511 do Código de Processo Civil estabelece que o recorrente, no ato de interposição do recurso, deve

comprovar o recolhimento das custas processuais, sob pena de deserção, excetuadas as hipóteses de isenção legal;

também o artigo 525, § 1º, do mesmo diploma legal dispondo que o comprovante do respectivo preparo deverá

acompanhar a petição de agravo de instrumento, verbis:

 

"Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação pertinente,

o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção.

§ 1º São dispensados de preparo os recursos interpostos pelo Ministério Público, pela União, pelos Estados e

Municípios e respectivas autarquias, e pelos que gozam de isenção legal."

"Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída [...]:

§ 1º Acompanhará a petição o comprovante do pagamento das respectivas custas e do porte de retorno , quando

devidos, conforme tabela que será publicada pelos tribunais."

No caso dos autos, verifica-se a ausência de recolhimento das custas de preparo exigidas pela legislação

processual.

Dessa forma, de rigor a imposição da pena de deserção, restando manifesta a inadmissibilidade do presente

2013.03.00.006704-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : ABELARDO CRUVINEL PEREIRA e outros

: HIROSHI TAKAHASHI

: SALMO DOS SANTOS

ADVOGADO : ALECXANDER RIBEIRO DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : HOSPITAL E MATERNIDADE DE VILA CARRAO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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recurso.

 

A corroborar o entendimento exposto, precedente STJ a seguir transcrito:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PORTE DE REMESSA E RETORNO. COMPROVAÇÃO. ATO

DE INTERPOSIÇÃO DO APELO. ART. 511 DO CPC. INOBSERVÂNCIA. DESERÇÃO. EXTRAVIO NÃO

COMPROVADO. 1. Nos termos da Súmula 187/STJ, é deserto o recurso interposto para o Superior Tribunal de

Justiça quando o recorrente não recolhe, na origem, a importância das despesas de remessa e retorno dos autos.

2. A comprovação do preparo, inclusive do porte de remessa e de retorno dos autos, deve ser feita no ato de

interposição do recurso, conforme determina o art. 511 do Código de Processo Civil - CPC, sob pena de

preclusão, não se afigurando possível a comprovação posterior. 3. Não há como se discutir em agravo de

instrumento o eventual extravio do comprovante de pagamento das custas, seja por resvalar no exame dos

elementos fáticos do processo, seja por ser matéria que não foi solucionada na origem. 4. Agravo regimental não

provido. ..EMEN:(AGARESP 201100616116, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:13/09/2011 ..DTPB:.)"

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento nos artigos 527, I, e 557,

"caput", do Código de Processo Civil."

 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006816-22.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contra a r. decisão que, em

ação ordinária de indenização securitária, ajuizada por JOÃO BERNARDINO LOPES, versando sobre

irregularidades na construção do imóvel financiado no âmbito do SFH, excluiu a CEF do pólo passivo,

determinando o encaminhamento dos autos à Justiça Estadual.

 

A agravante pretende a reforma da decisão, aduzindo, em síntese, que o contrato de financiamento habitacional

possui apólice pública (Ramo 66), conforme comprova a declaração da DELPHOS, existindo, portanto, interesse

jurídico a amparar seu pedido de ingresso na lide em substituição à seguradora. Alega, ainda, que no Recurso

Repetitivo Resp 1.091.363/SC não há indicação de qual prova seria apta a demonstrar o déficit do Fundo Público.

Pleiteia a atribuição de efeito suspensivo ao recurso. Junta novos documentos obtidos.

 

2013.03.00.006816-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF
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É o breve relatório. Decido.

 

Em sede de análise superficial, única permitida nesta fase de cognição, vislumbro presentes os pressupostos

autorizadores da cautela pretendida.

 

A Segunda Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Embargos de Declaração no REsp

1.091.363-SC, de Relatoria da Min. Maria Isabel Gallotti, submetido ao rito dos recursos repetitivos (art. 543-C

do CPC), firmou o entendimento no sentido de que, nas ações em que se discute apólice pública, do Ramo 66, há

afetação do FCVS, existe interesse jurídico da Caixa Econômica Federal a justificar seu pedido de intervenção, na

forma do art. 50 do CPC e, conseqüentemente, a competência da Justiça Federal.

 

Delimitou-se, assim, a diferença entre contratos de mútuo cujo saldo devedor é garantido pelo FCVS e contratos

não garantidos pelo FCVS, mas vinculados à apólice pública de seguro (SH/SFH - FESA - FCVS), nos seguintes

termos:

 

Em 1988, a Apólice Pública passou a ser garantida pelo FCVS, com apoio no Decreto 2.476/88 e, depois, na Lei

7.682/88, a qual deu nova redação ao Decreto-lei 2.406/88, estabelecendo que o FCVS teria como uma de suas

fontes de receita o superávit do Seguro Habitacional do SFH e, por outro lado, dispôs que referido Fundo

garantiria os déficits do sistema.

 

A partir da edição da MP 1.671/98, passou a ser admitida a cobertura securitária no âmbito do Sistema Financeiro

da Habitação tanto pela Apólice Pública, quanto por apólices de mercado, desvinculadas dos recursos do FCVS.

 

Por fim, a MP 478, de 29.12.2009, proibiu, para novas operações de financiamento ou para operações já firmadas

em apólice de mercado, a contratação de Apólices Públicas.

 

Em recente julgado dos EDcl nos EDcl no RESP 1.091.363-SC, o E. STJ consolidou o entendimento de que para

que seja possível o ingresso da CEF no processo, a mesma deve comprovar documentalmente, não apenas a

existência de apólice pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da

reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade de Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em

que se encontrar, sem anulação de nenhum ato processual anterior, in verbis:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART.

543-C DO CPC. 1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro

Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como

assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as

edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo

de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66). 2. Ainda que compreendido no

mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF

carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. 3. O ingresso da CEF na lide somente será

possível a partir do momento em que a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico,

mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública, mas também do comprometimento do

FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da

Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante em que houver a efetiva

comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior. 4. Evidenciada desídia ou conveniência na

demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como assistente, não poderá a CEF se beneficiar

da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC. 5. Na hipótese específica dos autos, tendo sido reconhecida a

ausência de vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a

lide.6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes." 

(EDcl nos EDcl no REsp 1091363/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Rel. para acórdão Ministra

NANCY ANDRIGHISEGUNDA SEÇÃO, j. 10/10/2012, Dje 14/12/2012)

 

No caso dos autos, o documento acostado pela CEF à fl. 78 demonstra se tratar de apólice pública (Ramo 66).

 

Ressalte-se que nem sempre haverá comprometimento de recursos do FCVS quando se tratar de apólice pública,

mas apenas nas situações em que houver déficit do Seguro Habitacional do SFH, hipótese que também se afigura

presente in casu (fls. 79/93vº).
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Diante do exposto, defiro parcialmente o pedido de efeito suspensivo, para manter a Caixa Econômica Federal

no pólo passivo da demanda, na qualidade de assistente simples, que deverá permanecer perante o MM. Juízo a

quo, até o julgamento de mérito do presente agravo de instrumento.

 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

 

Intime-se a parte agravada para resposta, a teor do disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

 

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006906-30.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela União (Fazenda Nacional) contra a r. decisão proferida pelo

Juízo da 4ª Vara Federal de Piracicaba/SP, reproduzida às fls. 2235, que, nos autos da Execução Fiscal promovida

contra Termaq Terraplanagens S/C Ltda, indeferiu o pedido de prosseguimento do feito, uma vez que os créditos

exeqüendos não se enquadram nas condições previstas à Portaria MF nº 75/2012.

Alega a agravante que o crédito em execução é oriundo do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

portanto não abrangido pela norma inserta na Portaria MF já referenciada. Aduz que o Ministro da Fazenda não

tem competência para dispensar inscrição ou ajuizamento de ação referente ao FGTS, o qual tem natureza

trabalhista e é direito do trabalhador. Informa que o artigo 20, § 3º, da Lei 10.522/02, quando permite o

arquivamento das execuções fiscais de pequeno valor ressalva expressamente a sua não aplicação às contribuições

relativas ao FGTS. Ressalta que a referida legislação também deixa bem claro que o arquivamento da execução ou

a sua dispensa dependem de requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, vedada a atuação judicial de

ofício. Pugna pela concessão de efeito suspensivo ao agravo e ulterior provimento do recurso, para que o feito

tenha prosseguimento normal.

É o relatório.

 

DECIDO

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria já apreciada pelo e. STJ e pelas Cortes Regionais Federais.

 

De fato, os arestos a seguir colacionados demonstram o entendimento perfilhado pelas Cortes Regionais Federais,

no sentido de que é vedado o arquivamento das execuções fiscais de pequeno valor relativas ao FGTS, ademais de

2013.03.00.006906-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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caracterizar a extinção ou dispensa da execução como mera faculdade da Administração. Confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS. EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO CONSIDERADO ÍNFIMO. EXTINÇÃO DO

PROCESSO POR AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. LEI 10.522/02, ART. 20. IMPOSSIBILIDDE.

SÚMULA N. 452/STJ. I - Não há instrumento normativo que discipline a extinção de demanda destinada a

cobrança de dívida referente ao FGTS, se considerado o valor irrisório, mas, contrariamente, há vedação legal ao

arquivamento, sem baixa na distribuição, de execuções fiscais relativas a contribuições para o referido Fundo,

ainda que de valor inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), conforme o texto do § 3º do art. 20 da Lei n.

10.522/2002. II - A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação

judicial de ofício. (Súmula 452, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/06/2010, DJe 21/06/2010) III - Apelação da

União a que se dá provimento, para desconstituir a sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de origem,

para o regular prosseguimento do feito."(AC , DESEMBARGADOR FEDERAL JIRAIR ARAM MEGUERIAN,

TRF1 - SEXTA TURMA, e-DJF1 DATA:23/03/2012 PAGINA:1037.)

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS. EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO COBRADO CONSIDERADO ÍNFIMO.

EXTINÇÃO DO PROCESSO POR AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. LEI 10.522/02, ART. 20.

SÚMULA N. 452/STJ. IMPOSSIBILIDADE. I - Não há instrumento normativo que discipline a extinção de

demanda destinada a cobrança de dívida referente ao FGTS, se considerado o valor irrisório, mas, contrariamente,

há vedação legal ao arquivamento, sem baixa na distribuição, de execuções fiscais relativas a contribuições para o

referido Fundo, ainda que de valor inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), conforme o texto do § 3º do art. 20 da

Lei n. 10.522/2002. II - A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício. (Súmula 452, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/06/2010, DJe 21/06/2010) III -

Conquanto a relação custo/benefício seja muito importante numa concepção moderna de justiça, tal fato não é

suficiente para autorizar o Magistrado a contrariar expressa vedação legal e extinguir execuções para cobrança de

dívidas relativas ao FGTS, em face da insignificância do seu valor. (AC 0016003-85.2007.4.01.3600/MT, Rel.

Desembargador Federal Fagundes de Deus, Conv. Juiz Federal Renato Martins Prates (conv.), Quinta Turma, e-

DJF1 p.188 de 09/07/2010) IV - Apelação da União a que se dá provimento, para desconstituir a sentença e

determinar o retorno dos autos à Vara de origem, para o regular prosseguimento do feito."(AC 201033050008770,

JUIZ FEDERAL FRANCISCO NEVES DA CUNHA (CONV.), TRF1 - SEXTA TURMA, e-DJF1

DATA:29/08/2011 PAGINA:233.)

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. UNIÃO. CONTRIBUIÇÃO PARA O FUNDO DE GARANTIA

DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS). EXTINÇÃO DO PROCESSO, COM BASE EM RAZÕES DE ECONOMIA

PROCESSUAL. EXECUÇÃO DE VALOR IRRISÓRIO. PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE. 1. Embora

o art. 20 da Lei n. 10.522/2002 autorize, tão somente, que o procurador da Fazenda Nacional requeira o

arquivamento de ações em curso, cujo crédito seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), o § 2º desse

dispositivo se refere, expressamente, a execução de honorários devidos à Fazenda Nacional, de valor igual ou

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), pelo que, num juízo de proporcionalidade, não se sustenta a execução de valor

pouco expressivo (R$ 82,90), ainda que se trate de execução fiscal para a cobrança de valores devidos ao FGTS.

2. Patente a inexistência de interesse processual da União, tendo em vista que os custos da demanda superam os

benefícios dela decorrentes. 3. Sentença confirmada. 4. Apelação desprovida." 

(AC 200933050013159, DESEMBARGADOR FEDERAL DANIEL PAES RIBEIRO, TRF1 - SEXTA TURMA,

e-DJF1 DATA:06/06/2011 PAGINA:074.)

"APELAÇÃO EM EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. ART. 20

LEI 10.522/02. 1. Nos termos do art. 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, as execuções

fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela

cobrados, à exceção dos referentes ao FGTS, que não ultrapassem R$ 10.000,00 (dez mil reais), dever ser

arquivados sem baixa na distribuição, desde que fundamentada e expressamente requerida tal providência pela

Fazenda Pública, através do Procurador da Fazenda respectivo."(AC 199971000279316, ÁLVARO EDUARDO

JUNQUEIRA, TRF4 - PRIMEIRA TURMA, DJ 08/06/2005 PÁGINA: 1319.)

Por outro lado, a Portaria do Ministério da fazenda nº. 75, de 22 de março de 2012, assim dispõe, verbis:

 

"(...)Art. 2º O Procurador da fazenda nacional requererá o arquivamento , sem baixa na distribuição, das

execuções fiscais de débitos com a fazenda nacional , cujo valor consolidado seja igual ou inferior a R$ 20.000,00

(vinte mil reais), desde que não ocorrida a citação pessoal do executado e não conste dos autos garantia útil à

satisfação do crédito.

Parágrafo único. O disposto no caput se aplica às execuções que ainda não tenham sido esgotadas as diligências

para que se considere frustrada a citação do executado".

Da leitura do referido dispositivo, extrai-se que o arquivamento dos feitos está condicionado ao expresso

requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, o que, in casu, não ocorreu.

Assim, a extinção ou o arquivamento da execução de valor ínfimo depende de requerimento da parte interessada,

tratando-se, portanto, de autêntica discricionariedade concedida ao Poder Executivo, vinculada aos critérios de
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conveniência e oportunidade. Tal exercício não está submetido ao controle do Poder Judiciário, sob pena de

violação ao princípio da autonomia dos Poderes.

 

Incabível, portanto, a aplicação de ofício da Portaria MF nº 75/2012.

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de

Processo Civil, para reformar a decisão recorrida e determinar o prosseguimento da execução.

 

Comunique-se. Publique-se. Intimem-se.

 

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

P. I.

 

 

São Paulo, 17 de abril de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006991-16.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que recebeu no efeito devolutivo apelação manejada

em face de sentença que apreciou ação anulatória de débito tributário, acolhendo o pedido, nos mesmos termos de

decisão anterior que concedera a antecipação dos efeitos da tutela.

A União interpôs recurso de instrumento, no qual afirma, em resumo, que o seu recurso de apelação deve ser

recebido no efeito suspensivo, pois, do contrário, os créditos tributários em discussão terão sua exigibilidade

suspensa e pelo fato de não se vislumbrar, nos autos, qualquer das exceções elencadas no artigo 520 do CPC.

Pede a atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

É o breve relatório.

Decido.

 

2013.03.00.006991-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : PROCTER E GAMBLE DO BRASIL S/A

ADVOGADO : MARIANA NEVES DE VITO e outro

SUCEDIDO : PROCTER E GAMBLE HIGIENE E COSMETICOS LTDA

PARTE RE' : Servico Social da Industria SESI

ADVOGADO : MARCELO CAMARGO PIRES

PARTE RE' : Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE/DF

ADVOGADO : BRUNA CORTEGOSO ASSÊNCIO

PARTE RE' : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

PARTE RE' : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00051814920074036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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O feito comporta julgamento, nos termos do artigo 557, do CPC, eis que o recurso, além de manifestamente

improcedente, colide com a jurisprudência desta Corte.

O artigo 520, VII, do CPC, estabelece que a apelação interposta contra sentença que confirma a antecipação dos

efeitos da tutela deve ser recebida no efeito meramente devolutivo:

 

Art. 520. A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida só no efeito

devolutivo, quando interposta de sentença que:

(...)

VII - confirmar a antecipação dos efeitos da tutela;

 

No caso dos autos, a sentença apelada seguiu a mesma linha da decisão que concedera a antecipação dos efeitos

da tutela - a qual, frise-se, foi mantida por esta Corte quando da apreciação do respectivo agravo de instrumento -,

donde se conclui que, nos termos do artigo 520, VII, do CPC, a apelação deve ser recebida no efeito meramente

devolutivo.

O agravo de instrumento, além de manifestamente improcedente, colide com a jurisprudência desta Corte:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - APELAÇÃO - RECEBIMENTO - EFEITOS - ART. 520, VII, CPC -

ANTECIPAÇÃO DA TUTELA - CONFIRMAÇÃO - RECURSO PROVIDO. 1. Dispõe o artigo 520, VII, do CPC:

"A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida só no efeito

devolutivo, quando interposta de sentença que: (...) confirmar a antecipação dos efeitos da tutela". 2. A regra é o

recebimento da apelação em ambos os efeitos. Entretanto, a hipótese dos autos subsume-se à exceção prevista no

inciso VII supracitado, que prevê que será recebida a apelação só no efeito devolutivo, quando interposta de

sentença que confirmar a antecipação dos efeitos da tutela. 3. Compulsando os autos constata-se que o pedido de

tutela antecipada foi deferido e a sentença (fls. 116/120-verso) confirmou a decisão liminar. Logo, de rigor o

recebimento da apelação somente no efeito devolutivo. 4. Não obstante o Superior Tribunal de Justiça tenha

entendimento de que é possível, em situações excepcionais, conferir efeito suspensivo à sentença que confirma a

antecipação dos efeitos da tutela, não se verifica no caso dos autos a excepcionalidade, de modo a atribuir efeito

suspensivo ao apelo da União. 5. Inexiste pedido de concessão de efeito suspensivo nas razões de apelação (fls.

125/129-verso). 6. Agravo de instrumento provido. (TRF3 TERCEIRA TURMA AI 00223244220124030000 AI -

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 481966 e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/03/2013 DESEMBARGADOR FEDERAL

NERY JUNIOR)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL JULGADA PROCEDENTE.

CONFIRMAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA ANTECIPADA. APELAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO. ARTIGO

520, VII DO CPC. 1.Presentes os pressupostos do art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº

11.187/05, a autorizarem a interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão a respeito

dos efeitos em que a apelação é recebida. 2.A preliminar suscitada pela agravada, a respeito da inadequação da

via eleita, merece ser rejeitada. Com efeito, a Lei nº 8.437/92 dispõe sobre a concessão de liminares contra o

Poder Público, fazendo alusão a outras ações que não a proposta pela agravada, qual seja - Ação Anulatória de

Débito Fiscal. 3.O despacho que recebeu a apelação da agravante no efeito devolutivo possui conteúdo decisório,

conferido pelo próprio artigo 522 do CPC, que disciplina o cabimento do agravo de instrumento, assim dispondo:

"Art. 522. Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando

se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de

inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua

interposição por instrumento." 4.Para a concessão de efeito suspensivo ao recurso, bem como de eventual

antecipação de tutela recursal, indispensável a presença da relevância da fundamentação, concomitantemente

com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja deferida a medida pleiteada, a teor

do disposto no artigo 558 do Código de Processo Civil, o que não se constata, no caso dos autos (apelação que se

insurge contra sentença julgada procedente para o fim de desconstituir o lançamento consubstanciado no

Processo Administrativo nº16327.000460/00-13, garantindo à autora o levantamento do depósito recursal ou sua

restituição). 5.Tendo o Juízo Singular, quando da prolação da sentença, confirmado os efeitos da tutela recursal,

aplicável à hipótese dos autos os ditames do artigo 520,VII, do CPC. Apelação. Efeito devolutivo. 6.Preliminares

rejeitadas. Agravo de instrumento a que se nega provimento. (TRF3 SEXTA TURMA AI 00165191620094030000

AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 372012 DESEMBARGADOR FEDERAL LAZARANO NETO)

 

Por fim, não vislumbro qualquer circunstância excepcional que imponha o recebimento do apelo no efeito

suspensivo. Friso que a própria agravante se limitou a pleitear a atribuição do efeito suspensivo com base no

artigo 520, do CPC, não fazendo menção a qualquer circunstância excepcional.

Ante o exposto, com base no artigo 557, do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento.

P.I. Após, remetam-se os autos ao MM Juízo de origem.
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São Paulo, 22 de abril de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006993-83.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Rowamet Ind/ Eletrometarlugica Ltda., inconformada com a

decisão proferida à f. 62 dos autos da execução fiscal n.º 0003533-14.2011.403.6126, promovida pela União e em

trâmite perante o Juízo Federal da 1ª Vara de Santo André-SP.

 

O Juiz de primeiro grau acatou a recusa dos bens oferecidos à penhora ao fundamento de que não foi obedecida a

ordem de preferência estabelecida pelo art. 11, da Lei n.º 6.830/80 e deferiu o bloqueio de ativos financeiros nas

contas bancárias da executada.

 

A agravante invoca o disposto nos arts. 620 do Código de Processo Civil e sustenta que: a) o bloqueio de ativos

financeiros pelo sistema BACENJUD é ilegal e inconstitucional, porquanto a penhora on line deve ser deferida em

caráter excepcional; e b) a decisão agravada causa-lhe dano irreparável e de difícil reparação. 

 

Com base em tais alegações a recorrente requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para o fim de que seja

reformada a decisão a quo.

 

 

[Tab]É o sucinto relatório. Decido.

 

[Tab]Com o advento da Lei n.º 11.382/2006, restou superado o entendimento de que seria excepcional e

extraordinária a penhora de dinheiro depositado em instituição financeira.

 

[Tab]Deveras, resulta do novo sistema processual que rege a execução, instituído pela referida lei, que a penhora

de dinheiro depositado em instituição financeira é, agora, opção preferencial (Código de Processo Civil, art. 655,

inciso I), cabendo ao executado demonstrar a respectiva impenhorabilidade (Código de Processo Civil, art. 655-A,

§ 2º) ou pedir a substituição por outro bem cuja constrição seja-lhe menos onerosa e igualmente capaz de garantir

a execução (Código de Processo Civil, art. 668).

 

[Tab]Em outras palavras, é da lei que, atualmente, primeiro se faz a penhora on line e, posteriormente e ainda

assim conforme o caso, ela pode ser levantada ou substituída. Já não vigora mais, portanto, o sistema de primeiro

buscar outras alternativas para somente ao depois penhorar-se o dinheiro depositado. A ordem das coisas foi

invertida pelo legislador, cumprindo ao julgador observar a lei. Nesse sentido é a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONVÊNIO BACEN-JUD. PENHORA ON LINE DE

2013.03.00.006993-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : ROWAMET IND/ ELETROMETALURGICA LTDA

ADVOGADO : GLAUCIUS DETOFFOL BRAGANÇA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00035331420114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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DEPÓSITOS BANCÁRIOS. INDEFERIMENTO. DECISÃO. REGIME ANTERIOR AO ADVENTO DA LEI

11.382/06. EQUIPARAÇÃO. DEPÓSITOS BANCÁRIOS EM ESPÉCIE. EFETIVAÇÃO. MEIO ELETRÔNICO.

1. Esta Corte admite a expedição de ofício ao Banco Central do Brasil - Bacen para se obter informações sobre a

existência de ativos financeiros do devedor, desde que o exeqüente comprove ter exaurido todos os meios de

levantamento de dados na via extrajudicial.

2. A verificação do esgotamento das possibilidades extrajudiciais de localização de bens penhoráveis do

agravado é obstada pelo teor da Súmula 7/STJ, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja

recurso especial".

3. Ademais, impõe-se a manutenção do entendimento jurisprudencial desta Corte e do regime normativo

anteriores aos casos em que o indeferimento da medida executiva ocorre antes do advento da Lei 11.382/06, que

alterou o CPC quando incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na

ordem de penhora como se fossem dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse

por meio eletrônico (artigo 655-A).

4. Agravo regimental não provido"

(STJ, 2ª Turma, AgRg no Ag 944358/SC, rel. Min. Castro Meira, j. 26/2/2008, DJU 11.3.2008, p. 1). 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO DO JULGADO. INOCORRÊNCIA.

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE FATURAMENTO, EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO BANCO CENTRAL

E NECESSIDADE DE REMOÇÃO DE BENS PENHORADOS: ANÁLISE DE ASPECTOS FÁTICOS-

PROBATÓRIOS. SÚMULA 07/STJ.

1. É entendimento sedimentado o de não haver omissão no acórdão que, com fundamentação suficiente, ainda

que não exatamente a invocada pelas partes, decide de modo integral a controvérsia posta.

2. No regime anterior ao da Lei 11.382/06, que, modificando o CPC, deu novo tratamento à matéria (art. 655, VII

e art.655-A, § 3º), a jurisprudência do STJ admitia apenas excepcionalmente a penhora do faturamento, desde

que presentes os seguintes requisitos: a) realização de infrutíferas tentativas de constrição de outros bens

suficientes a garantir a execução, ou, caso encontrados, sejam tais bens de difícil alienação; b) nomeação de

administrador (arts. 678 e 719, caput, do CPC), ao qual incumbirá a apresentação da forma de administração e

do esquema de pagamento; c) manutenção da viabilidade do próprio funcionamento da empresa. A verificação de

tais requisitos importa reexame de matéria fático-probatória vedada em sede de recurso especial (Súmula 7).

3. Antes das modificações introduzidas pela Lei 11.382/06 (CPC, art. 655, I, e 655-A, caput), a quebra de sigilo

bancário para obter informações acerca de bens penhoráveis do devedor ou para determinar o seu bloqueio

através do sistema BACEN JUD somente era admitida em situações excepcionais, após exauridas todas as

tentativas extrajudiciais de localização de bens do executado. A verificação dessa circunstância no caso concreto

encontra óbice na Súmula 7 do STJ.

4. O exame da presença ou não dos requisitos fáticos autorizadores de remoção de bens penhorados encontra

óbice na Súmula 7/STJ.

5. Recurso especial do Estado parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido. Recurso especial da empresa

não conhecido"

(STJ, 1ª Turma, REsp 665140/RS, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 25/3/2008, DJU 17/4/2008, p. 1). 

 

[Tab]De outra parte, cumpre destacar que é direito do credor recusar a nomeação de bens à penhora ou pedir a sua

substituição, se não for atendida a ordem estabelecida pela lei. Além da referida ordem legal, também é preciso

ponderar que a execução deve ser útil para o credor, ou seja, se o bem penhorado mostrar-se de difícil

comercialização, a constrição pode recair sobre outro, ainda que isso contrarie o interesse direto do devedor.

Assim não se revela ilegal o deferimento da penhora requerida.

 

 

Ante o exposto e com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo.

 

Comunique-se.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro

grau.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

Nelton dos Santos
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Desembargador Federal Relator

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006994-68.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da

tutela.

 

Segundo a decisão agravada, os requisitos necessários para a concessão da tutela de urgência não se afiguram

presentes, já que a alegação deduzida na exordial não é de ser reputada relevante, considerando que o recebimento

do "pedido de renovação" do CEBAS da agravante como "pedido de concessão" encontra amparo no artigo 38 da,

Lei 12.101/09, tendo em vista que é fato incontroverso que tal requerimento não foi apresentado tempestivamente.

 

A autora interpôs recurso de instrumento, no qual afirma, em resumo, que (i) é inquestionável o seu caráter de

entidade assistencial sem fins lucrativos; (ii) como tal faz jus a imunidade; e (iii) a lei 12.101/09 seria

inconstitucional.

 

Pede a atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

O feito comporta julgamento, nos termos do artigo 557, do CPC, eis que o recurso é manifestamente inadmissível.

De fato, a decisão hostilizada não vislumbrou a relevância da argumentação deduzida pela agravante na sua

petição inicial, tendo em vista que o ato administrativo impugnado pela ora recorrente - o qual recebeu o "pedido

de renovação" do CEBAS formulado pela agravante como "pedido de concessão" - encontra amparo no artigo 38

da, tendo em vista que é fato incontroverso que tal requerimento não foi formulado tempestivamente; é dizer, até o

vencimento do referido certificado. Além disso, o decisum impugnado se funda na impossibilidade do Poder

Judiciário apreciar o pedido de renovação/concessão do CEBAS, eis que tal providência compete ao Poder

Executivo, sob pena de violação ao princípio da separação dos poderes e isonomia. 

 

Nada obstante, constata-se que as razões recursais não impugnam especificamente a fundamentação da decisão

apelada; a recorrente apenas reproduziu os argumentos lançados na petição inicial e sustentou, de forma genérica,

que a Lei 12.101/09 seria inconstitucional. 

 

Ao assim proceder, agravante não demonstrou as razões pelas quais o artigo 38 da Lei 12.101/09 é de ser reputado

inconstitucional, nem infirmou o fundamento relacionado à separação dos poderes, o que seria indispensável para

configurar a impugnação específica da decisão agravada.

 

Nesse cenário, constata-se que as razões recursais são inespecíficas, o que interdita o conhecimento do recurso,

conforme se infere da jurisprudência pátria, inclusive do C. STJ:

2013.03.00.006994-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : AME

ADVOGADO : RONALDO RAYES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL. APELAÇÃO. REVISÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

impugnação específica DA MATÉRIA. NECESSIDADE. INOVAÇÃO DE FUNDAMENTOS. MEDIDA VEDADA

NA INSTÂNCIA EXTRAORDINÁRIA. PREQUESTIONAMENTO. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 1.

Admitem-se como agravo regimental embargos de declaração opostos a decisão monocrática proferida pelo

relator, em nome dos princípios da economia processual e da fungibilidade. 2. A ausência de impugnação

específica de matéria na apelação impede seu exame pelo Tribunal a quo. 3. Não há por que se conceber possa a

prestação jurisdicional, sem provocação da parte apelante, perfilhar pronunciamento incongruente com as

razões do recurso, desbordando-se dos limites do efeito devolutivo, aferido pela extensão da impugnação , em

desarmonia com o estatuído no caput do art. 515 do CPC. 4. A inauguração de debate sobre questão jurídica não

apreciada na instância ordinária, tampouco arguída no recurso especial, por se constituir inovação de

fundamentos, é medida vedada na instância extraordinária, notadamente em virtude do indispensável requisito de

prequestionamento. 5. Decisão agravada mantida por seus próprios fundamentos. 6. Embargos de declaração

recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento. (STJ QUARTA TURMA EDRESP 200600728046

EDRESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - 856509 JOÃO OTÁVIO DE

NORONHA)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RECORRENTE NÃO IMPUGNA OS FUNDAMENTOS DO

ACÓRDÃO RECORRIDO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 283/STF. DÚPLICE REPRESENTAÇÃO JUDICIAL

DA AUTARQUIA. PROCURADOR AUTÁRQUICO E ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO. INTIMAÇÃO

PESSOAL DO PROCURADOR AUTÁRQUICO. NULIDADE INEXISTENTE. 1. Permanecendo estranha ao

recurso especial a fundamentação do acórdão, há, nesse tanto, óbice intransponível ao seu conhecimento. 2. "É

inadmissível o recurso extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente

e o recurso não abrange todos eles." ( súmula do STF, Enunciado nº 283). 3. Em havendo, por expressa previsão

legal (artigo 11-B, parágrafo 2º, da Lei nº 9.025/95), dúplice representação judicial da autarquia, não há falar

em nulidade de intimação feita pessoalmente somente ao procurador do DNER. 4. Agravo regimental improvido.

(STJ SEXTA TURMA HAMILTON CARVALHIDO AGRESP 200300496456 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL

NO RECURSO ESPECIAL - 524260)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. COISA JULGADA. FUNDAMENTO INATACADO.

INEXISTÊNCIA DE IDENTIDADE DE AÇÕES. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. REEXAME DE

PROVA. ART. 515 DO CPC NÃO VIOLADO. - Deixando o recorrente de atacar fundamento suficiente à

manutenção do acórdão recorrido, incide o óbice do verbete n. 283 da súmula do Pretório Excelso. - Não afronta

o art. 515 do CPC o acórdão que, superando óbice apontado pelo juízo sentenciante, prossegue no exame da

questão posta na apelação. - Inviável o recurso especial que aborda tema não debatido pela Corte de origem, a

teor dos enunciados ns. 282 e 356 da súmula do STF. - "A pretensão de simples reexame de prova não enseja

recurso especial." ( súmula nº 7/STJ). - Recursos especiais não conhecidos. (STJ QUARTA TURMA RESP

200100348173 RESP - RECURSO ESPECIAL - 313566 CESAR ASFOR ROCHA)

 

A Súmula 283 do C. STF vaticina que: "É inadmissível o recuso extraordinário quando a decisão recorrida assenta

em mais de um fundamento suficiente e o recurso não abrange todos eles", reforçando a necessidade de

impugnação específica e integral dos fundamentos da decisão para o conhecimento recursal, de modo que, estando

esta ausente, não há como se conhecer do apelo.

 

Ante o exposto, com base no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao apelo.

 

P. I. Após cumpridas as formalidade de estilo, remetam-se os autos ao MM Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal
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DESPACHO

Promova o agravante no prazo de 05 (cinco) dias, a juntada das guias originais das custas processuais, sob pena de

deserção do agravo de instrumento, de acordo com o disposto na Resolução n.º 426, de 14/09/2011, do Conselho

de Administração deste E. Tribunal.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal
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RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : JOAO CANDIDO MACHADO DE MAGALHAES

ADVOGADO : JOAO CANDIDO MACHADO DE MAGALHAES

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE AUTORA : UMBELINO FERREIRA DA SILVA e outros

: BENEDICTO FRANCISCO DOS SANTOS

: MESSIAS DE ABREU

: ANTONIO PROCOPIO DA SILVA

: JOAO JORGE

: ESMERALDO ARAUJO CARNEIRO

: GILBERTO PEIXOTO DOS SANTOS

: JOAO DA SILVA

: ADELINO RODRIGUES

: IVANOE MOLINARI

ADVOGADO : JOAO CANDIDO MACHADO DE MAGALHAES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00593910319774036100 8 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.007218-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FLAVIO SCOVOLI SANTOS e outro

AGRAVADO : JOSE AUGUSTO BRESSANIM e outros

: LUIZ ANTONIO FERRAREZ

: ALTAMIRO BATISTA

: VALENTIM DONIZETE BORSOLLI

: ANTONIO FERREIRA ADORNO

: APARECIDA JUSTINA URBANO

: SYDNEI APARECIDO FERRAREZ

: ROBERTO APARECIDO MIGUEL

: JOSEPHA MAGRI

: PEDRO BALDI
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DESPACHO

Intime-se a agravante para que, no prazo de 5 (cinco) dias e sob pena de não seguimento do recurso, junte aos

autos cópia do contrato de mútuo habitacional firmado pelas partes.

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Rotisserie Trem Bom Ltda contra a r. decisão do MM. Juiz

Federal da 1ª Vara de Santo André/SP, reproduzida às fls. 17/19, que nos autos da execução fiscal proposta pela

União Federal (Fazenda Nacional), deferiu o pedido de redirecionamento do feito executivo para os sócios

administradores da empresa no período da constatação da dissolução irregular.

Alega a agravante que a União Federal (Fazenda Nacional) recusou o bem oferecido em garantia sem a menor

justificativa, o que motivou o pedido e o deferimento do bloqueio de numerário pelo sistema BACENJUD e,

agora, o deferimento do redirecionamento da execução para os sócios, situações que refletem afronta ao princípio

da menor onerosidade.

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo.

É o relatório.

DECIDO.

O redirecionamento da execução para os sócios não teve como fundamento os bens oferecidos pela empresa

executada como garantia da dívida. A razão determinante para o redirecionamento da execução para os sócios é o

fato de a empresa apresentar indícios fortíssimos de dissolução irregular.

No caso dos autos, o Oficial de Justiça se dirigiu ao endereço da sede da empresa para proceder à sua intimação,

entretanto, tal diligência restou frustrada, por conta da não localização da devedora no endereço designado (fl. 27),

o que caracteriza o fenômeno da dissolução irregular da executada, nos termos da Súmula nº 435, do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça (Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu

domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal

para o sócio-gerente). Aliás, apesar de ter advogado constituído e interposto o presente recurso, em nenhum

momento a empresa executada rechaçou o indício de que se encontra dissolvida de forma irregular.

A regra que deve ser aplicada é a da responsabilização dos sócios administradores à época da constatação da

ADVOGADO : JOAO CARLOS MOLITERNO FIRMO e outro

PARTE RE' : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : RENATO TUFI SALIM e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00002902120134036117 1 Vr JAU/SP

2013.03.00.007344-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : ROTISSERIE TREM BOM LTDA

ADVOGADO : ROBERTO PEREIRA GONCALVES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RE' : AHMAD DAHROUGE e outro

: MARIA ELIAINE DA ROCHA DAHRUG

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00062731320094036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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dissolução irregular. Isso acontece pelo fato de que foi a dissolução irregular que foi capaz de gerar a

responsabilização dos sócios administradores (redirecionamento).

Nesse sentido é o entendimento da Colenda 2ª Turma desta Egrégia Corte, da qual sou integrante. Confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE.

IMPOSSIBILIDADE DE INCLUSÃO NO PÓLO PASSIVO DE SÓCIO QUE SE RETIROU ANTES DA DATA

EM QUE SE CONSTATOU A DISSOLUÇÃO IRREGULAR.

1. A jurisprudência está pacificada no sentido de afastar a incidência das regras de responsabilidade dos sócios

previstas no CTN, especialmente em seu artigo 135, na hipótese de execução das contribuições ao FGTS, por não

possuírem natureza tributária. No caso das execuções de contribuições para o FGTS, sendo inaplicável o CTN, é o

artigo 50 do CC que fundamenta eventual responsabilização dos sócios pela dívida.

2. Os nomes dos sócios não constam da CDA (vide fl.22). Assim, para que estes sejam incluídos no pólo passivo,

a exeqüente deve demonstrar a presença dos requisitos ensejadores da desconsideração da personalidade jurídica

em relação aos sócios.

3. Conforme a jurisprudência do STJ, nas execuções de dívidas de contribuições ao FGTS, é cabível o

redirecionamento contra o sócio-gerente quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes,

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa.

4. A empresa executada não foi encontrada no endereço indicado na Certidão de Dívida Ativa (vide fl.26). A

simples devolução do AR negativo, sem sequer ter havido diligência por parte de oficial de justiça, é insuficiente

para pressupor o encerramento irregular da sociedade. Todavia, foi possível identificar o motivo da devolução,

vale dizer, não ter sido a empresa localizada no local (fl.26). Desse modo, restou comprovado o indício de

dissolução irregular, suficiente, nesta fase processual, para justificar o redirecionamento da execução, mas apenas

em face daqueles que figuravam como sócios na época da constatação da dissolução irregular, vale dizer, em

26/07/1982. (grifo meu)

5. O documento acostado às fls.65/66 (vide carimbo do 4º Cartório de Títulos e Documentos à fl. 66),

independentemente de ter sido ou não averbado na Junta Comercial, é apto a comprovar a retirada do sócio

EMÍLIO MASSARIOLI em 30/05/1975, isto é, mais de seis anos antes de ter sido constatada a dissolução 

irregular.

6. Agravo a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região - Agravo nº 2010.03.00.008385-1 - Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff - 2ª

Turma - j. 11/05/10 - v.u. - DJF3 CJ1 20/05/10, pág. 82)

 

Para finalizar, o exeqüente tem todo o direito de recusar qualquer bem oferecido como garantia da dívida. A

execução deve seguir para atender ao interesse do credor.

É claro que o princípio da menor onerosidade deve ser observado, mas nunca deve ser superior ao princípio que

rege o processo executivo, qual seja, a satisfação do débito. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Cumpram-se as formalidades de estilo.

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora
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RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : MB OSTEOS COM/ E IMP/ DE MATERIAL MEDICO LTDA

ADVOGADO : ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MB Ósteos Comércio e Importação de Material Médico Ltda

contra decisão proferida em sede de mandado de segurança, a qual concedeu parcialmente a liminar pleiteada,

suspendendo a exigibilidade da contribuição previdenciária somente sobre o aviso prévio indenizado.

Alega a recorrente, em síntese, que as exações cobradas sobre os valores pagos a título de terço constitucional de

férias e de adicional de hora extra são ilegítimas.

Pugna pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo.

É o relatório.

 

DECIDO

Neste juízo sumário de cognição, vislumbro a presença dos requisitos previstos no artigo 558 do CPC - Código de

Processo Civil necessários à concessão parcial do efeito suspensivo ao recurso.

O terço constitucional de férias tem conteúdo indenizatório, portanto sobre ele, em princípio, não incide

contribuição previdenciária. Importante observar, ademais, que referida parcela não se incorpora aos salários dos

trabalhadores para fins de aposentadoria, de sorte que a regra da contrapartida ou referibilidade, prevista no artigo

195, §5º da Constituição Federal e de observância obrigatória pra fins de custeio previdenciário, não fica atendida.

Neste passo, convém observar que a decisão recorrida não se harmoniza com a jurisprudência desta Corte e do C.

STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA . SAT.

FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL . AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. AUXÍLIO -

DOENÇA . QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. AUXÍLIO - ACIDENTE. SALÁRIO -

MATERNIDADE. ADICIONAIS DE HORA - EXTRA , TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E

PERICULOSIDADE . PRECEDENTES. 1. Recursos especiais interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS e por Cremer S/A e outro, contra acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região,

segundo o qual: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE REMUNERAÇÃO. PRESCRIÇÃO. LC. Nº

118/2005. NATUREZA DA VERBA. SALARIAL. INCIDÊNCIA. SALÁRIO - MATERNIDADE. AUXÍLIO -

DOENÇA . AUXÍLIO - ACIDENTE. AVISO - PRÉVIO INDENIZADO . ADICIONAIS NOTURNO.

INSALUBRIDADE. PERICULOSIDADE . NATUREZA INDENIZATÓRIA AUXÍLIO - DOENÇA NOS

PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO. AVISO - PRÉVIO INDENIZADO , AUXÍLIO - CRECHE .

ABONO DE FÉRIAS . TERÇO DE FÉRIAS INDENIZADAS. (...) IV. Acerca da incidência de contribuição

previdenciária sobre as parcelas discutidas no recurso especial das empresas recorrentes, destaco a linha de pensar

deste Superior Tribunal de Justiça: a) AUXÍLIO - DOENÇA (NOS PRIMEIROS QUINZE (15) DIAS DE

AFASTAMENTO DO EMPREGADO): - A jurisprudência desta Corte firmou entendimento no sentido de que

não incide a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os

primeiros dias do auxílio - doença , uma vez que tal verba não tem natureza salarial. (REsp 768.255/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, DJ de 16/05/2006). - O empregado afastado por motivo de doença , não presta serviço e, por isso,

não recebe salário , mas, apenas uma verba de caráter previdenciário de seu empregador, durante os primeiros 15

(quinze) dias . A descaracterização da natureza salarial da citada verba afasta a incidência da contribuição

previdenciária . Precedentes. (REsp 762.491/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 07/11/2005). - (...) (STJ -Resp -

Recurso Especial: 973436 - Processo: 200701656323/SC - Primeira Turma - Relator: José Delgado, v.u., DJ

25/02/2008, página: 1) PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1°, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O PAGAMENTO DOS QUINZE DIAS QUE

ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. FÉRIAS INDENIZADAS. FÉRIAS E ADICIONAL DE 1/3. AVISO

PRÉVIO INDENIZADO . 1. A contribuição social incide sobre a remuneração de férias, mas não sobre o

acréscimo constitucional de um terço . Entendimento uniformizado do STJ. 2. O pagamento correspondente ao

período que o empregado trabalharia se cumprisse o aviso prévio em serviço ( aviso prévio indenizado ) não tem

natureza remuneratória, mas sim ressarcitória, não podendo constituir base de cálculo para a incidência de

contribuição previdenciária . 3. As férias indenizadas e os valores correspondentes ao terço constitucional têm

natureza compensatória/indenizatória, e, nos termos do artigo 201, §11, da CF, somente as parcelas incorporáveis

ao salário para fins de aposentadoria sofrem a incidência da contribuição previdenciária . 4. Em se tratando de

uma obrigação patronal, o reembolso das despesas comprovadas da creche, quando terceirizado o serviço, não

pode sofrer a incidência da contribuição previdenciária , pois tem nítido cunho indenizatório. Súmula 310 do

Superior Tribunal de Justiça. 5. O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição

previdenciária sobre o pagamento dos quinze dias que antecedem o benefício de auxílio-doença. 6. Agravos legais

a que se nega provimento. (TRF3 SEGUNDA TURMA JUIZ ALESSANDRO DIAFERIA AI 201003000279230
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AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 418094)

"TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS

TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -

TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA DA

CONTRIBUIÇÃO - ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO

PRETÓRIO EXCELSO. 1. A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais

Federais firmou entendimento, com base em precedentes do Pretório Excelso, de que não incide contribuição

previdenciária sobre o terço constitucional de férias . 2. A Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência

da contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias . 3. Realinhamento da jurisprudência do STJ à

posição sedimentada no Pretório Excelso de que a contribuição previdenciária não incide sobre o terço

constitucional de férias , verba que detém natureza indenizatória e que não se incorpora à remuneração do servidor

para fins de aposentadoria. 4. Incidente de uniformização acolhido, para manter o entendimento da Turma

Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, nos termos acima explicitados."

(STJ - 1ª Seção - Rel. Eliana Calmon - Pet 7296/PE - Petição 2009/0096173-6 - DJe 10/11/09)

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SAT.

FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. AUXÍLIO -

DOENÇA . QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. AUXÍLIO -ACIDENTE. SALÁRIO-

MATERNIDADE . ADICIONAIS DE HORA -EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E

PERICULOSIDADE . PRECEDENTES. 1. Recursos especiais interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS e por Cremer S/A e outro, contra acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região,

segundo o qual: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE REMUNERAÇÃO. PRESCRIÇÃO. LC. Nº

118/2005. NATUREZA DA VERBA. SALARIAL. INCIDÊNCIA. SALÁRIO- MATERNIDADE . AUXÍLIO -

DOENÇA . AUXÍLIO -ACIDENTE. AVISO - PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAIS NOTURNO.

INSALUBRIDADE. PERICULOSIDADE . NATUREZA INDENIZATÓRIA AUXÍLIO - DOENÇA NOS

PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO. AVISO - PRÉVIO INDENIZADO, AUXÍLIO -CRECHE.

ABONO DE FÉRIAS. TERÇO DE FÉRIAS INDENIZADAS.

O mesmo, entretanto, não pode ser dito em relação às horas extras. Isso porque, é ponto pacífico na doutrina e

jurisprudência que referida verba possui natureza salarial. Neste sentido, convém observar os seguintes julgados:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA, AUXÍLIO-ACIDENTE. VERBAS RECEBIDAS

NOS 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. NÃO-INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-ACIDENTE.

SALÁRIO - MATERNIDADE . NATUREZA JURÍDICA. INCIDÊNCIA. FÉRIAS, ADICIONAL DE 1/3,

HORAS - EXTRAS E ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. 1. O

auxílio-doença pago até o 15º dia pelo empregador é inalcançável pela contribuição previdenciária, uma vez que

referida verba não possui natureza remuneratória, inexistindo prestação de serviço pelo empregado, no período.

Precedentes: EDcl no REsp 800.024/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJ 10.09.2007; REsp 951.623/PR, Rel.

Ministro JOSÉ DELGADO, DJ 27.09.2007; REsp 916.388/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ 26.04.2007.

2. O auxílio-acidente ostenta natureza indenizatória, porquanto destina-se a compensar o segurado quando, após a

consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução

da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, consoante o disposto no § 2º do art. 86 da Lei n.

8.213/91, razão pela qual consubstancia verba infensa à incidência da contribuição previdenciária. 3. O salário-

maternidade possui natureza salarial e integra, conseqüentemente, a base de cálculo da contribuição

previdenciária. 4. O fato de ser custeado pelos cofres da Autarquia previdenciária, porém, não exime o

empregador da obrigação tributária relativamente à contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários,

incluindo, na respectiva base de cálculo, o salário- maternidade auferido por suas empregadas gestantes (Lei

8.212/91, art. 28, § 2º). Precedentes: AgRg no REsp n.º 762.172/SC, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJU de

19.12.2005; REsp n.º 572.626/BA, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU de 20.09.2004; e REsp n.º 215.476/RS, Rel.

Min. GARCIA VIEIRA, DJU de 27.09.1999. 5. As verbas relativas ao 1/3 de férias, às hora s extra s e adicionais

possuem natureza remuneratória, sendo, portanto, passíveis de contribuição previdenciária . 6. A Previdência

Social é instrumento de política social do governo, sendo certo que sua finalidade primeira é a manutenção do

nível de renda do trabalhador em casos de infortúnios ou de aposentadoria, abrangendo atividades de seguro social

definidas como aquelas destinadas a amparar o trabalhador nos eventos previsíveis ou não, como velhice, doença,

invalidez: aposentadorias, pensões, auxílio-doença e auxílio-acidente do trabalho, além de outros benefícios ao

trabalhador. 7. É cediço nesta Corte de Justiça que: TRIBUTÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA . BASE DE CÁLCULO. LEI 9.783/99. 1. No regime previsto no art. 1º e seu parágrafo da

Lei 9.783/99 (hoje revogado pela Lei 10.887/2004), a contribuição social do servidor público para a manutenção

do seu regime de previdência era "a totalidade da sua remuneração", na qual se compreendiam, para esse efeito, "o

vencimento do cargo efetivo, acrescido de vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei, os adicionais

de caráter individual, ou quaisquer vantagens, (...) excluídas: I - as diárias para viagens, desde que não excedam a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/04/2013     841/2172



cinqüenta por cento da remuneração mensal; II - a ajuda de custo em razão de mudança de sede; III - a

indenização de transporte; IV - o salário família". 2. A gratificação natalina (13º salário), o acréscimo de 1/3 sobre

a remuneração de férias e o pagamento de hora s extra ordinárias, direitos assegurados pela Constituição aos

empregados (CF, art. 7º, incisos VIII, XVII e XVI) e aos servidores públicos (CF, art. 39, § 3º), e os adicionais de

caráter permanente (Lei 8.112/91, art. 41 e 49) integram o conceito de remuneração, sujeitando-se,

conseqüentemente, à contribuição previdenciária . 3. O regime previdenciário do servidor público hoje consagrado

na Constituição está expressamente fundado no princípio da solidariedade (art. 40 da CF), por força do qual o

financiamento da previdência não tem como contrapartida necessária a previsão de prestações específicas ou

proporcionais em favor do contribuinte. A manifestação mais evidente desse princípio é a sujeição à contribuição

dos próprios inativos e pensionistas. 4. Recurso especial improvido. ( REsp 512848 / RS, Ministro TEORI

ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 28.09.2006) 8. Também quanto às hora s extra s e demais

adicionais , a jurisprudência desta Corte firmou-se no seguinte sentido: "TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.° 8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-

MATERNIDADE . DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA - EXTRA , TRABALHO

NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM DE

INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195,

I, DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF. ENUNCIADO 60 DO TST. 1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é

firme no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre o total das remunerações pagas aos

empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário- maternidade (Súmula n.° 207/STF). 2. Os adicionais

noturno, hora - extra , insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos precedentes do TST

(Enunciado n.° 60). 3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de

incidência tributária. 4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as

verbas que não fazem parte do salário-de- contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de

exclusão dos adicionais de hora - extra , noturno, de periculosidade e de insalubridade. 5. Recurso conhecido em

parte, e nessa parte, improvido." (REsp n.º 486.697/PR, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJU de

17/12/2004) 9. Conseqüentemente, incólume resta o respeito ao Princípio da Legalidade, quanto à ocorrência da

contribuição previdenciária sobre a retribuição percebida pelo servidor a título de um terço constitucional de

férias, hora s extra s e adicionais de insalubridade, periculosidade e noturno. 10. Agravos regimentais desprovidos.

(STJ PRIMEIRA TURMA02/12/2009 AGRESP 200701272444 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL - 957719 LUIZ FUX)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. VERBAS TRABALHISTAS. HORA S EXTRA S .

AUXÍLIOS DOENÇA E ACIDENTE. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAIS NOTURNO, DE

INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. FÉRIAS . TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-

MATERNIDADE . INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA . 1. O artigo 195, inciso I, alínea

"a" da Constituição Federal, dispõe que a Seguridade Social será financiada, nos termos da lei, pelas contribuições

sociais "do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre a folha de

salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste

serviço, mesmo sem vínculo empregatício". 2. Infere-se do texto constitucional que não integram a base de

cálculo do tributo em questão as verbas indenizatórias, por não terem natureza de contraprestação decorrente de

relação de trabalho. 3. Os valores pagos nos primeiros quinze dias de afastamento do empregado em razão de

doença ou incapacidade por acidente não têm natureza salarial, porque no período não há prestação de serviços e

tampouco recebimento de salário, mas apenas verba de caráter previdenciário pago pelo empregador. Precedente

do C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1049417/RS). 4. O período em que o empregado trabalha após ter dado

ou recebido o aviso prévio - notificação que uma das partes do contrato de trabalho faz à outra, comunicando-lhe a

intenção de rescisão do vínculo -, será remunerado de forma habitual, por meio de salário, sobre o qual deve

incidir, portanto, a contribuição previdenciária . Todavia, rescindido o contrato, pelo empregador, antes de findo o

prazo do aviso, o empregado fará jus, ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente ao período, ex vi

do §1º do art. 467 da CLT, hipótese em que o valor recebido terá natureza indenizatória. 5. Os adicionais noturno,

de hora s extra s , de periculosidade e de insalubridade não possuem caráter indenizatório, pois são pagos ao

trabalhador em virtude de situações desfavoráveis de seu trabalho, inserindo-se no conceito de renda, possuindo,

portanto, natureza remuneratória. 6. As verbas pagas à título de férias e respectivo terço constitucional possuem

natureza remuneratória, sendo, portanto, passíveis de contribuição previdenciária . Precedentes. 7. O salário

maternidade integra o salário-de- contribuição , ex vi do art. 28 da Lei nº 8.212/91, bem como as férias gozadas,

em virtude de seu nítido caráter salarial. 8. Agravo de instrumento parcialmente provido, com parcial revogação

do efeito suspensivo anteriormente concedido. (TRF3 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 370487

DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR PRIMEIRA TURMA)

Diante do exposto, defiro parcialmente o efeito suspensivo ao agravo, a fim de suspender a exigibilidade da

contribuição previdenciária incidente sobre o terço constitucional de férias.

Intime-se a agravada para, querendo, apresentar contraminuta, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Comunique-se. Publique-se. Intimem-se.
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São Paulo, 22 de abril de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007509-06.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Joel da Silva, inconformado com a decisão proferida à f. 88, nos

autos da demanda de rito ordinário n.º 0004656-57.2013.403.6100, e em trâmite perante o Juízo Federal da 7ª

Vara Cível de São Paulo-SP.

 

A MM. Juíza de primeiro grau indeferiu a concessão dos benefícios da justiça gratuita ao considerar que o autor

possui capacidade econômica para arcar despesas judiciais sem prejuízo de seu próprio sustento e de sua família e

determinou o recolhimento das custas processuais.

 

Alega o agravante, em resumida síntese, que não possui condições de arcar com os encargos financeiros do

processo, sem prejuízo do sustento próprio e de sua família e para a concessão de tal benefício basta declaração

firmada pelo requerente nos moldes do art. 4º, da Lei n.º 1.060/50 não necessitando de comprovação nos autos do

seu estado de hiposuficiência. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

Cumpre observar, inicialmente, que o inciso LXXIV do art. 5º da Constituição Federal estabelece que "o Estado

prestará assistência judiciária integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos". 

 

No plano infraconstitucional, o benefício da gratuidade judicial vem regulado pela Lei n. 1.060/50, cujo art. 4º

dispõe:

 

"Art. 4º A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição

inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo

próprio ou de sua família". 

 

Extrai-se da norma que, para a obtenção do benefício da justiça gratuita, tem prevalecido na jurisprudência de

nossas Cortes Superiores a orientação de que a simples afirmação da parte de sua impossibilidade de arcar com as

despesas processuais sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família é suficiente, sendo desnecessária a

comprovação do estado de pobreza, considerando que a lei erigiu presunção iuris tantum de hipossuficiência, a

qual deve subsistir até a existência nos autos de prova em contrário acerca da sua situação de pobreza.

 

2013.03.00.007509-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : JOEL DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RENATA GARCIA CHICON e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00046565720134036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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A jurisprudência é firme nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - REQUISITOS - COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE POBREZA

- PRECLUSÃO. 

Para concessão do benefício da justiça gratuita , é suficiente a simples alegação do requerente de que sua

situação econômica não permite pagar as custas processuais e os honorários de advogado, sem prejuízo do

sustento próprio ou de sua família.A assistência judiciária pode ser requerida em qualquer fase do processo. 

(STJ, 1ª Turma, MC nº 2000.0049208-6; rel. Min. Garcia Vieira; j. em 7.12.2000, DJU de 5.3.2001, p. 130). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. QUALIFICAÇÃO DO AUTOR. JUSTIÇA GRATUITA . 

Desnecessidade da juntada de documentos comprobatórios dos dados pessoais, bem como da declaração de

pobreza. Inteligência dos artigos 282, inciso II do Código de Processo Civil e 4º da Lei nº 1.060/50.Agravo

provido" 

(TRF, 2ª Turma, Ag nº 2001.03.00.037480-7; rel. Juiz Federal Souza Ribeiro; j. em 16.09.2008, DJU de

18.03.2011)" 

Nossos tribunais, contudo, admitem o indeferimento do pedido quando houver fundadas razões de que a situação

financeira do requerente permita-lhe arcar com tal ônus sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL NÃO ADMITIDO. BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA.

INDEFERIMENTO. SÚMULA Nº 07/STJ. 

1. Devidamente esclarecido ficou no despacho agravado que a Constituição Federal de 1988 define que "o

Estado prestará assistência judiciária integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos" (artigo

5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal). Cabe ao Juiz, assim, avaliar a pertinência das alegações da parte,

podendo indeferir o pedido de isenção do pagamento das despesas inerentes ao processo se constatar nos autos

elementos de prova em contrário, o que ocorreu na presente hipótese. 

2. Não há como ultrapassar os fundamentos do Acórdão sem invadir o terreno probatório contido nos autos, o

que faz incidir a Súmula nº 07/STJ. 

3. Agravo regimental improvido" 

(STJ, 3ª Turma, AGA 223540/SP; rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito; j. em 8.6.1999, DJU de 1º.7.1999, p.

177). 

"PROCESSUAL CIVIL - PREQUESTIONAMENTO - JUSTIÇA GRATUITA - ALEGAÇÃO DE

HIPOSSUFICIÊNCIA AFASTADA POR PROVAS - SÚMULA 07/STJ. 

.............................................. 

A assistência judiciária gratuita pode ser pleiteada a qualquer tempo, desde que comprovada a condição de

hipossuficiente (Lei n.º 1.060/50, art. 4º, § 1º). É suficiente a simples afirmação do estado de pobreza para a

obtenção do benefício, ressalvado ao juiz indeferir a pretensão, se tiver fundadas razões. 

............................................." 

(STJ, 5ª Turma, REsp 243386/SP; rel. Min. Felix Fischer; j. em 16.3.2000, DJ de 1º.4.2000, p. 123). 

 

No caso presente, a decisão agravada indeferiu o favor legal com base nos rendimentos do autor, do qual se

constata que percebe proventos no valor médio superior a 10 salários mínimos, fato que se mostra idôneo a afastar

a presunção de veracidade da hipossuficiência alegada.

 

Nessas condições, data venia, não é viável o deferimento do benefício postulado.

 

Assim, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo.

 

Comunique-se.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos juízo de primeiro grau.

 

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator
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00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007530-79.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em sede de mandado de segurança, deferiu em

parte o pedido de liminar, para o fim de suspender a exigibilidade de contribuição previdenciária incidente sobre

(i) um terço constitucional de férias; (ii) férias indenizadas; (iii) os valores pagos nos 15 (quinze) primeiros dias

de afastamento do empregado doente ou acidentado; (iv) faltas abonadas; (v) vale transporte em pecúnia; (vi)

aviso prévio indenizado; (vii) vale alimentação em pecúnia por se tratarem de verbas de natureza indenizatória.

 

Alega a recorrente, em síntese, a exigibilidade de recolhimento de contribuição sobre os valores mencionados.

 

Pugna pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo.

 

DECIDO

 

O feito comporta julgamento, nos termos do artigo 557, do CPC, eis que o recurso, além de manifestamente

improcedente, contraria a jurisprudência desta Corte e do C. STJ.

 

DA NATUREZA JURÍDICA DAS FÉRIAS INDENIZADAS - NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA.

 

O artigo 146, da CLT, estabelece que, em caso de extinção do contrato de trabalho, o empregado faz jus a receber

o valor correspondente ao período de férias que tiver adquirido, sejam elas proporcionais ou integrais:

 

Art. 146 - Na cessação do contrato de trabalho, qualquer que seja a sua causa, será devida ao empregado a

remuneração simples ou em dobro, conforme o caso, correspondente ao período de férias cujo direito tenha

adquirido.

 

Posto isso, fica claro que as férias indenizadas, como o próprio nome sugere, não possuem natureza salarial, eis

que tal verba visa indenizar o trabalhador pelo não exercício de um direito que lhe é atribuído.

 

Por conseguinte, as contribuições previdenciárias não devem incidir sobre as férias indenizadas.

 

Nesse sentido, tem se manifestado esta Turma:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1°, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O PAGAMENTO DOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM

O AUXÍLIO-DOENÇA. FÉRIAS INDENIZADAS . FÉRIAS E ADICIONAL DE 1/3. AVISO PRÉVIO

INDENIZADO. 1. A contribuição social incide sobre a remuneração de férias, mas não sobre o acréscimo

constitucional de um terço. Entendimento uniformizado do STJ. 2. O pagamento correspondente ao período

2013.03.00.007530-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : ALMEIDA VEICULOS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00069647320124036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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que o empregado trabalharia se cumprisse o aviso prévio em serviço (aviso prévio indenizado) não tem

natureza remuneratória, mas sim ressarcitória, não podendo constituir base de cálculo para a incidência de

contribuição previdenciária. 3. As férias indenizadas e os valores correspondentes ao terço constitucional têm

natureza compensatória/indenizatória, e, nos termos do artigo 201, §11, da CF, somente as parcelas

incorporáveis ao salário para fins de aposentadoria sofrem a incidência da contribuição previdenciária. 4. Em

se tratando de uma obrigação patronal, o reembolso das despesas comprovadas da creche , quando terceirizado

o serviço, não pode sofrer a incidência da contribuição previdenciária , pois tem nítido cunho indenizatório.

Súmula 310 do Superior Tribunal de Justiça. 5. O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a

contribuição previdenciária sobre o pagamento dos quinze dias que antecedem o benefício de auxílio-doença.

6. Agravos legais a que se nega provimento. (TRF3 SEGUNDA TURMA JUIZ ALESSANDRO DIAFERIA AI

201003000279230 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 418094)

Portanto, de rigor a manutenção da decisão agravada.

 

DO VALE TRANSPORTE PAGO EM PECÚNIA

 

O auxílio-transporte, ainda que pago em pecúnia, não tem natureza salarial, pois não remunera qualquer serviço

prestado pelo empregado. Não se trata de um pagamento feito em função do trabalho desenvolvido pelo

empregado, consistindo numa indenização em substituição aos valores gastos pelos empregados no deslocamento

casa-trabalho, o que afasta a natureza remuneratória de tais verbas.

 

Neste passo, convém observar que a decisão recorrida se harmoniza com a jurisprudência desta Corte e do E. STF:

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. VALE-

TRANSPORTE. MOEDA. CURSO LEGAL E CURSO FORÇADO. CARÁTER NÃO SALARIAL DO

BENEFÍCIO. ARTIGO 150, I, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. CONSTITUIÇÃO COMO TOTALIDADE

NORMATIVA. 1. Pago o benefício de que se cuida neste recurso extraordinário em vale-transporte ou em

moeda, isso não afeta o caráter não salarial do benefício. 2. A admitirmos não possa esse benefício ser pago em

dinheiro sem que seu caráter seja afetado, estaríamos a relativizar o curso legal da moeda nacional. 3. A

funcionalidade do conceito de moeda revela-se em sua utilização no plano das relações jurídicas. O

instrumento monetário válido é padrão de valor, enquanto instrumento de pagamento sendo dotado de poder

liberatório: sua entrega ao credor libera o devedor. Poder liberatório é qualidade, da moeda enquanto

instrumento de pagamento, que se manifesta exclusivamente no plano jurídico: somente ela permite essa

liberação indiscriminada, a todo sujeito de direito, no que tange a débitos de caráter patrimonial. 4. A aptidão

da moeda para o cumprimento dessas funções decorre da circunstância de ser ela tocada pelos atributos do

curso legal e do curso forçado. 5. A exclusividade de circulação da moeda está relacionada ao curso legal, que

respeita ao instrumento monetário enquanto em circulação; não decorre do curso forçado, dado que este

atinge o instrumento monetário enquanto valor e a sua instituição [do curso forçado] importa apenas em que

não possa ser exigida do poder emissor sua conversão em outro valor. 6. A cobrança de contribuição

previdenciária sobre o valor pago, em dinheiro, a título de vales-transporte, pelo recorrente aos seus

empregados afronta a Constituição, sim, em sua totalidade normativa. Recurso Extraordinário a que se dá

provimento. (STF, RE 478410RE - RECURSO EXTRAORDINÁRIO, MIN EROS GRAU).

Portanto, não merece reforma a decisão atacada, no particular.

DO TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS

 

O adicional (terço) de férias é previsto no artigo 7º, XVII, o qual estabelece que "São direitos dos trabalhadores

urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: gozo de férias anuais

remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salário normal;".

 

Trata-se de um acréscimo pago quando do gozo de férias, o qual, além de não remunerar qualquer serviço ou

tempo a disposição do empregado, não se incorpora aos salários dos trabalhadores para fins de aposentadoria, de

sorte que a regra da contrapartida, prevista nos artigos 195, § 5º e 201, §11, ambos da Constituição Federal, e de

observância obrigatória pra fins de custeio previdenciário, não fica atendida.

 

Logo, tal parcela não deve servir de base de cálculo de contribuição previdenciária, o que, frise-se, é objeto de

pacífico entendimento jurisprudencial tanto no âmbito do E. STF quanto do C. STJ, sendo de se destacar que esta

última Corte, em Incidente de Uniformização de Jurisprudência, reformulou seu entendimento sobre a matéria,

alinhando-o ao da Corte Excelsa:
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EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

INCIDENTE SOBRE O TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. Somente as

parcelas incorporáveis ao salário do servidor sofrem a incidência da contribuição previdenciária. Agravo

regimental a que se nega provimento. (STF AI-AgR 603537 EROS GRAU)

"TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA

DAS TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA - TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NATUREZA JURÍDICA - NÃO-

INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO - ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO

ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO. 1. A Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento, com base em precedentes do Pretório

Excelso, de que não incide contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 2. A Primeira

Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de

férias. 3. Realinhamento da jurisprudência do STJ à posição sedimentada no Pretório Excelso de que a

contribuição previdenciária não incide sobre o terço constitucional de férias, verba que detém natureza

indenizatória e que não se incorpora à remuneração do servidor para fins de aposentadoria. 4. Incidente de

uniformização acolhido, para manter o entendimento da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência

dos Juizados Especiais Federais, nos termos acima explicitados." (STJ - 1ª Seção - Rel. Eliana Calmon - Pet

7296/PE - Petição 2009/0096173-6 - DJe 10/11/09)

 

O entendimento aqui adotado parte da premissa de que a parcela em discussão não possui natureza salarial e,

conseqüentemente, da melhor inteligência dos artigos e 22, I, da Lei 8.212/91; artigos 148 e 449, da CLT, e

artigos 150, I, 195, I e 201, § 11, todos da Constituição Federal, sendo certo que este posicionamento não significa

o afastamento da aplicação ou de violação a quaisquer destes dispositivos.

 

 

DOS VALORES PAGOS NOS 15 DIAS QUE ANTECEDEM O GOZO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO E DAS FALTAS ABONADAS

 

Nos termos do artigo 60, § 3º, da Lei 8.213/91, "Durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento

da atividade por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral".

 

Da leitura do dispositivo acima, constata-se que tal verba não se destina a remunerar qualquer serviço prestado

pelo trabalhador ao empregador, até mesmo porque o empregado fica afastado de suas atividades laborativas no

período relativo ao respectivo pagamento. Não se destina, tampouco, a remunerar um período em que o

empregado fica a disposição do empregador. Na verdade, tal verba consiste num auxílio pago ao trabalhador em

função de um sinistro, evento extraordinário e aleatório, que não se insere no natural desenrolar do contrato

empregatício. Ademais, tal verba não é paga com habitualidade.

 

A análise da sistemática de pagamento de tal verba revela, pois, que esta não assume qualquer natureza

remuneratória, sendo certo que a aleatoriedade e extraordinariedade de sua ocorrência revela a natureza

indenizatória-previdenciária de tal rubrica.

 

Por essas mesmas razões, não há como se vislumbrar que deva incidir contribuição previdenciária sobre os

pagamentos das faltas justificadas, já que, em tais oportunidades, não há prestação de serviços e elas são

eventuais.

 

Assim, considerando que a inteligência do artigo 195, I, da Constituição Federal, e do artigo 22, I, da Lei

8.212/91, conduz à conclusão que as contribuições previdenciárias só incidem sobre as verbas remuneratórias e

que a verba em tela não possui tal natureza, constata-se que esta não deve servir de base de cálculo para ditas

contribuições.

 

Por oportuno, vale destacar que tal entendimento encontra-se consolidado na jurisprudência pátria, em especial do

C. STJ, conforme se extrai dos seguintes excertos:

 

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TESE

DOS CINCO MAIS CINCO. PRECEDENTE DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N. 1002932/SP.
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OBEDIÊNCIA AO ART. 97 DA CR/88. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO.

AUXÍLIO-DOENÇA. PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO. ADICIONAL DE 1/3 DE FÉRIAS. NÃO

INCIDÊNCIA. 1. Consolidado no âmbito desta Corte que nos casos de tributo sujeito a lançamento por

homologação, a prescrição da pretensão relativa à sua restituição, em se tratando de pagamentos indevidos

efetuados antes da entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05 (em 9.6.2005), somente ocorre após

expirado o prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da

homologação tácita. 2. Precedente da Primeira Seção no REsp n. 1.002.932/SP, julgado pelo rito do art. 543-C

do CPC, que atendeu ao disposto no art. 97 da Constituição da República, consignando expressamente a

análise da inconstitucionalidade da Lei Complementar n. 118/05 pela Corte Especial (AI nos ERESP

644736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007). 3. Os valores pagos a título de

auxílio-doença e de auxílio-acidente, nos primeiros quinze dias de afastamento, não têm natureza

remuneratória e sim indenizatória, não sendo considerados contraprestação pelo serviço realizado pelo

segurado. Não se enquadram, portanto, na hipótese de incidência prevista para a contribuição previdenciária.

Precedentes. 4. Não incide contribuição previdenciária sobre o adicional de 1/3 relativo às férias (terço

constitucional). Precedentes. 5. Recurso especial não provido. (STJ SEGUNDA TURMA DJE

DATA:03/02/2011RESP 201001853176 RESP - RECURSO ESPECIAL - 1217686 MAURO CAMPBELL

MARQUES)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 1. O Mandado de Segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à

compensação tributária (Súmula 213/STJ). 2. Não incide contribuição previdenciária sobre o valor pago pela

empresa nos 15 dias que antecedem a concessão do auxílio-doença. 3. Conforme decidido pela Corte Especial,

é inconstitucional a segunda parte do art. 4º da LC 118/2005, que determina a aplicação retroativa do disposto

em seu art. 3º. 4. O egrégio STF concluiu o julgamento de mérito do RE 566.621/RS em repercussão geral em

4.8.2011, afastando parcialmente a jurisprudência do STJ fixada no REsp 1.002.932/SP (repetitivo). O

Informativo STF 585, de 3 a 7 de maio de 2010, noticiou o voto proferido pela relatora, eminente Ministra

Ellen Gracie, que orientou o acórdão. 5. O STF ratificou o entendimento do STJ, no sentido de ser indevida a

aplicação retroativa do prazo prescricional qüinqüenal para o pedido de repetição do indébito relativo a tributo

lançado por homologação. Entretanto, em relação ao termo e ao critério para aplicação da novel legislação,

entendeu "válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9.6.2005", e não para os pagamentos realizados antes do início de

vigência da LC 118/2005, como o STJ vinha decidindo. 6. A Primeira Sessão deliberou, na seção do dia

24.08.2011, pela imediata adoção da jurisprudência do egrégio STF. 7. No presente caso, é incontroverso que a

impetração ocorreu em janeiro de 2007, devendo, portanto, ser aplicado o prazo prescricional qüinqüenal

contado a partir do pagamento indevido, na forma do art. 3º da LC 118/2005. 8. Agravo Regimental

parcialmente provido. (AgRg no REsp 1250779 / SP AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL

2011/0097576-5 T2 - SEGUNDA TURMA Ministro HERMAN BENJAMIN (1132))

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. VERBAS RECEBIDAS NOS 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO

POR MOTIVO DE DOENÇA. IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA.

AUSÊNCIA DE CARÁTER SALARIAL. PRECEDENTES STJ. 1. A jurisprudência desta Corte firmou

entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo

empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, uma vez que tal verba não tem

natureza salarial. Inúmeros precedentes. 2. A jurisprudência do STJ, ao entender pela não incidência de

contribuição previdenciária sobre verba relacionada ao afastamento do emprego por motivo de doença,

durante os quinze primeiros dias, não afastou a aplicação de qualquer norma. Entendeu, entretanto, que a

remuneração referida não tem caráter salarial, por inexistir prestação de serviço no período. Assim, a

orientação do STJ apenas interpretou a natureza da verba recebida. 3. Embargos de declaração rejeitados.

(EDcl no REsp 1019954 / RS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL 2007/0310237-2

T2 - SEGUNDA TURMA Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES (1141))

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NÃO INCIDÊNCIA. AGRAVO

NÃO PROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça acolheu o posicionamento do Supremo

Tribunal Federal sobre a matéria, no sentido de que o adicional de 1/3 de férias e o terço constitucional

caracterizam-se como verba indenizatória, sobre a qual não pode incidir contribuição para a previdência

social. De igual forma, a incidência da contribuição previdenciária sobre os 15 primeiros dias do pagamento de

auxílio-doença não deve prosperar. 2. Agravo regimental não provido. (Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA

(1128) T1 - PRIMEIRA TURMA AgRg no REsp 1204899 / CE AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL 2010/0144078-6)

Acresça-se que tal entendimento decorre da constatação de que a parcela em discussão não possui natureza

salarial e, conseqüentemente, da melhor inteligência dos artigos 22, I, da Lei 8.212/91; 60, §3º e 63 da Lei
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8.213/91; 476, da CLT; e 195, I, da Constituição Federal, sendo certo que esse posicionamento não significa o

afastamento da aplicação ou de violação a quaisquer desses dispositivos.

 

DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO 

Os valores pagos a título de aviso prévio encerram natureza indenizatória, de modo que é razoável concluir que

sobre eles e sobre os respectivos consectários, inclusive a gratificação natalinas, não incide contribuição

previdenciária. Tal verba não remunera qualquer serviço prestado pelo empregado; apenas indeniza o trabalhador

por lhe ser retirado o direito de trabalhar num regime diferenciado no período que antecede o seu desligamento

definitivo da empresa, o aviso prévio. O art. 214, § 9º, inciso V, alínea "f", do Decreto 3048/99 não contemplava

hipótese de contribuição quanto aos valores pagos a título de aviso prévio indenizado. Assim, a revogação do art.

214, § 9º, inciso V, alínea "f", do Decreto 3048/99, pelo Decreto 6727/09 não resulta na exigibilidade de

contribuição social, uma vez que a revogação deste dispositivo do Decreto 3048/99 não tem o condão de criar

obrigação tributária, ex vi do disposto no art. 150, I, da Lei Maior. Esse é o entendimento desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SAT.

FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL . AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. AUXÍLIO -

DOENÇA . QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. AUXÍLIO - ACIDENTE. SALÁRIO -

MATERNIDADE. ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E

PERICULOSIDADE . PRECEDENTES. 1. Recursos especiais interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS e por Cremer S/A e outro, contra acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª

Região, segundo o qual: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE REMUNERAÇÃO. PRESCRIÇÃO.

LC. Nº 118/2005. NATUREZA DA VERBA. SALARIAL. INCIDÊNCIA. SALÁRIO - MATERNIDADE.

AUXÍLIO - DOENÇA . AUXÍLIO - ACIDENTE. AVISO - PRÉVIO INDENIZADO . ADICIONAIS

NOTURNO. INSALUBRIDADE. PERICULOSIDADE . NATUREZA INDENIZATÓRIA AUXÍLIO -

DOENÇA NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO. AVISO - PRÉVIO INDENIZADO ,

AUXÍLIO - CRECHE . ABONO DE FÉRIAS . TERÇO DE FÉRIAS INDENIZADAS. (...) IV. Acerca da

incidência de contribuição previdenciária sobre as parcelas discutidas no recurso especial das empresas

recorrentes, destaco a linha de pensar deste Superior Tribunal de Justiça: a) AUXÍLIO - DOENÇA (NOS

PRIMEIROS QUINZE (15) DIAS DE AFASTAMENTO DO EMPREGADO): - A jurisprudência desta Corte

firmou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga

pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio - doença , uma vez que tal verba não tem

natureza salarial. (REsp 768.255/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 16/05/2006). - O empregado afastado

por motivo de doença , não presta serviço e, por isso, não recebe salário , mas, apenas uma verba de caráter

previdenciário de seu empregador, durante os primeiros 15 (quinze) dias . A descaracterização da natureza

salarial da citada verba afasta a incidência da contribuição previdenciária. Precedentes. (REsp 762.491/RS,

Rel. Min. Castro Meira, DJ de 07/11/2005). - (...) (STJ -Resp - Recurso Especial: 973436 - Processo:

200701656323/SC - Primeira Turma - Relator: José Delgado, v.u., DJ 25/02/2008, página: 1)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO . ARTIGO 557, § 1°, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O PAGAMENTO DOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM

O AUXÍLIO-DOENÇA. FÉRIAS INDENIZADAS. FÉRIAS E ADICIONAL DE 1/3. AVISO PRÉVIO

INDENIZADO . 1. A contribuição social incide sobre a remuneração de férias, mas não sobre o acréscimo

constitucional de um terço . Entendimento uniformizado do STJ. 2. O pagamento correspondente ao período

que o empregado trabalharia se cumprisse o aviso prévio em serviço ( aviso prévio indenizado ) não tem

natureza remuneratória, mas sim ressarcitória, não podendo constituir base de cálculo para a incidência de

contribuição previdenciária. 3. As férias indenizadas e os valores correspondentes ao terço constitucional têm

natureza compensatória/indenizatória, e, nos termos do artigo 201, §11, da CF, somente as parcelas

incorporáveis ao salário para fins de aposentadoria sofrem a incidência da contribuição previdenciária. 4. Em

se tratando de uma obrigação patronal, o reembolso das despesas comprovadas da creche, quando terceirizado

o serviço, não pode sofrer a incidência da contribuição previdenciária , pois tem nítido cunho indenizatório.

Súmula 310 do Superior Tribunal de Justiça. 5. O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a

contribuição previdenciária sobre o pagamento dos quinze dias que antecedem o benefício de auxílio-doença.

6. agravo s legais a que se nega provimento. (TRF3 SEGUNDA TURMA JUIZ ALESSANDRO DIAFERIA AI

201003000279230 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 418094)

DO AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO - PAGAMENTO EM PECÚNIA - INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA.

O STJ pacificou seu entendimento em relação ao auxílio- alimentação, que, pago in natura, não integra a base de

cálculo da contribuição previdenciária.

 

No entanto, se referida verba for fornecida em pecúnia, ela assume natureza salarial e, como tal, serve de base de
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cálculo de contribuição previdenciária.

 

Vale dizer que, quando a alimentação é fornecida in natura, fica evidente a relação deste benefício com o

exercício da atividade laborativa. É dizer, trata-se de um benefício concedido para viabilizar o trabalho. Já quando

o auxílio-alimentação é pago em pecúnia, ele perde a relação com o exercício da atividade laborativa, assumindo

uma nítida característica contraprestacional. Ou seja, passa a ser um benefício concedido pela simples existência

do liame empregatício (pelo trabalho) e não como necessário para o desempenho do labor (para o trabalho).

Isso é o que se extrai dos seguintes julgados:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO.

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS.

REEXAME. SÚMULA N. 7 DO STJ. AUXÍLIO- ALIMENTAÇÃO . HABITUALIDADE. PAGAMENTO EM

PECÚNIA . INCIDÊNCIA. 1. Conforme assentado na jurisprudência desta Corte, não incide contribuição

previdenciária sobre a verba paga a título de participação nos lucros e resultados das empresas, desde que

realizadas na forma da lei (art. 28, § 9º, alínea "j", da Lei n. 8.212/91, à luz do art. 7º, XI, da CR/88). Precedentes.

2. Descabe, nesta instância, revolver o conjunto fático-probatório dos autos para confrontar a premissa fática

estabelecida pela Corte de origem. É caso, pois, de invocar as razões da Súmula n. 7 desta Corte. 3. O STJ

também pacificou seu entendimento em relação ao auxílio- alimentação , que, pago in natura, não integra a base

de cálculo da contribuição previdenciária, esteja ou não a empresa inscrita no PAT. Ao revés, pago habitualmente

e em pecúnia , há a incidência da referida exação. Precedentes. 4. Recurso especial parcialmente conhecido e,

nessa parte, não provido. (STJ SEGUNDA TURMA DJE DATA:28/09/2010RESP 201001007033 RESP -

RECURSO ESPECIAL - 1196748 MAURO CAMPBELL MARQUES)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FGTS. ALIMENTAÇÃO IN NATURA. NÃO INCIDÊNCIA.

PRECEDENTES. 1. O pagamento do auxílio- alimentação in natura, ou seja, quando a alimentação é fornecida

pela empresa, não sofre a incidência da contribuição previdenciária, por não possuir natureza salarial, razão pela

qual não integra as contribuições para o FGTS. Precedentes: REsp 827.832/RS, PRIMEIRA TURMA, julgado em

13/11/2007, DJ 10/12/2007 p. 298; AgRg no REsp 685.409/PR, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/06/2006, DJ

24/08/2006 p. 102; REsp 719.714/PR, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/04/2006, DJ 24/04/2006 p. 367; REsp

659.859/MG, PRIMEIRA TURMA, julgado em 14/03/2006, DJ 27/03/2006 p. 171. 2. Ad argumentandum

tantum, esta Corte adota o posicionamento no sentido de que a referida contribuição, in casu, não incide, esteja, ou

não, o empregador, inscrito no Programa de alimentação do Trabalhador - PAT. 3. Agravo Regimental

desprovido. (STJ PRIMEIRA TURMA DJE DATA:29/06/2010 AGRESP 200901129762 AGRESP - AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1119787 LUIZ FUX)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ALIMENTAÇÃO FORNECIDA PELO

EMPREGADOR. PAGAMENTO IN NATURA. NÃO-INCIDÊNCIA DA TRIBUTAÇÃO. 1. O pagamento in

natura do auxílio- alimentação (fornecimento de alimentação pela própria empresa) não sofre a incidência da

contribuição previdenciária, por não possuir natureza salarial, esteja o empregador inscrito ou não no Programa de

alimentação do Trabalhador - PAT. Precedentes do STJ. 2. Agravo Regimental provido. (STJ SEGUNDA

TURMA DJE DATA:19/03/2009 AGRESP 200100885548 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL - 333001 HERMAN BENJAMIN

 

No caso dos autos, é fato incontroverso que o auxílio-alimentação foi dado em pecúnia e não in natura. Assim,

não tendo a embargante provado que tais pagamentos não eram habituais, nem trazido aos autos cópias das notas

fiscais hábeis a demonstrar o caráter ressarcitório de tal pagamento - ônus que lhe competia, dada a presunção de

legitimidade da autuação -, de rigor a manutenção da NFLD impugnada, neste aspecto.

Ante o exposto e nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento parcial ao agravo de

instrumento para reconhecer que as parcelas referentes ao auxílio-alimentação pagas em pecúnia integram a base

de cálculo da contribuição previdenciária.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela MAG Pintura Eletrostática Ltda., inconformada com a

decisão proferida à f. 69 dos autos da execução fiscal n.º 200/2012, promovida pela União e em trâmite perante o

Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Mont Mor, SP.

 

O Juiz de primeiro grau deferiu o bloqueio de ativos financeiros nas contas bancárias da agravante, ante a recusa

de bem imóvel nomeado à penhora, sob a alegação de que o referido bem é de difícil alienação.

 

A agravante invoca o disposto nos arts. 620 e 655, ambos do Código de Processo Civil e sustenta que: a) o

bloqueio de ativos financeiros pelo sistema BACENJUD é ilegal e inconstitucional, porquanto a penhora on line

deve ser deferida em caráter excepcional quando não localizado outros bens passíveis de constrição; b) possui

bens imóveis aptos a garantir o juízo em valor superior ao débito exeqüendo; c) não foi permitido impugnar a

negativa da agravada implicando em afronta ao princípio constitucional do contraditório; e d) a decisão agravada

causa-lhe dano irreparável e de difícil reparação, pois o numerário bloqueado impedirá o adimplemento de suas

obrigações, ocasionando assim a inviabilidade de suas atividades.

 

Com base em tais alegações a recorrente requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para o fim de que seja

reformada a decisão a quo.

 

 

[Tab]É o sucinto relatório. Decido.

 

[Tab]Com o advento da Lei n.º 11.382/2006, restou superado o entendimento de que seria excepcional e

extraordinária a penhora de dinheiro depositado em instituição financeira.

 

[Tab]Deveras, resulta do novo sistema processual que rege a execução, instituído pela referida lei, que a penhora

de dinheiro depositado em instituição financeira é, agora, opção preferencial (Código de Processo Civil, art. 655,

inciso I), cabendo ao executado demonstrar a respectiva impenhorabilidade (Código de Processo Civil, art. 655-A,

§ 2º) ou pedir a substituição por outro bem cuja constrição seja-lhe menos onerosa e igualmente capaz de garantir

a execução (Código de Processo Civil, art. 668).

 

[Tab]Em outras palavras, é da lei que, atualmente, primeiro se faz a penhora on line e, posteriormente e ainda

assim conforme o caso, ela pode ser levantada ou substituída. Já não vigora mais, portanto, o sistema de primeiro

buscar outras alternativas para somente ao depois penhorar-se o dinheiro depositado. A ordem das coisas foi

invertida pelo legislador, cumprindo ao julgador observar a lei. Nesse sentido é a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONVÊNIO BACEN-JUD. PENHORA ON LINE DE

DEPÓSITOS BANCÁRIOS. INDEFERIMENTO. DECISÃO. REGIME ANTERIOR AO ADVENTO DA LEI

11.382/06. EQUIPARAÇÃO. DEPÓSITOS BANCÁRIOS EM ESPÉCIE. EFETIVAÇÃO. MEIO ELETRÔNICO.

1. Esta Corte admite a expedição de ofício ao Banco Central do Brasil - Bacen para se obter informações sobre a

existência de ativos financeiros do devedor, desde que o exeqüente comprove ter exaurido todos os meios de

levantamento de dados na via extrajudicial.

2013.03.00.007570-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : MAG PINTURA ELETROSTATICA LTDA

ADVOGADO : ADRIANA APARECIDA CODINHOTTO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR SP

No. ORIG. : 12.00.00020-0 1 Vr MONTE MOR/SP
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2. A verificação do esgotamento das possibilidades extrajudiciais de localização de bens penhoráveis do

agravado é obstada pelo teor da Súmula 7/STJ, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja

recurso especial".

3. Ademais, impõe-se a manutenção do entendimento jurisprudencial desta Corte e do regime normativo

anteriores aos casos em que o indeferimento da medida executiva ocorre antes do advento da Lei 11.382/06, que

alterou o CPC quando incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na

ordem de penhora como se fossem dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse

por meio eletrônico (artigo 655-A).

4. Agravo regimental não provido"

(STJ, 2ª Turma, AgRg no Ag 944358/SC, rel. Min. Castro Meira, j. 26/2/2008, DJU 11.3.2008, p. 1). 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO DO JULGADO. INOCORRÊNCIA.

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE FATURAMENTO, EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO BANCO CENTRAL

E NECESSIDADE DE REMOÇÃO DE BENS PENHORADOS: ANÁLISE DE ASPECTOS FÁTICOS-

PROBATÓRIOS. SÚMULA 07/STJ.

1. É entendimento sedimentado o de não haver omissão no acórdão que, com fundamentação suficiente, ainda

que não exatamente a invocada pelas partes, decide de modo integral a controvérsia posta.

2. No regime anterior ao da Lei 11.382/06, que, modificando o CPC, deu novo tratamento à matéria (art. 655, VII

e art.655-A, § 3º), a jurisprudência do STJ admitia apenas excepcionalmente a penhora do faturamento, desde

que presentes os seguintes requisitos: a) realização de infrutíferas tentativas de constrição de outros bens

suficientes a garantir a execução, ou, caso encontrados, sejam tais bens de difícil alienação; b) nomeação de

administrador (arts. 678 e 719, caput, do CPC), ao qual incumbirá a apresentação da forma de administração e

do esquema de pagamento; c) manutenção da viabilidade do próprio funcionamento da empresa. A verificação de

tais requisitos importa reexame de matéria fático-probatória vedada em sede de recurso especial (Súmula 7).

3. Antes das modificações introduzidas pela Lei 11.382/06 (CPC, art. 655, I, e 655-A, caput), a quebra de sigilo

bancário para obter informações acerca de bens penhoráveis do devedor ou para determinar o seu bloqueio

através do sistema BACEN JUD somente era admitida em situações excepcionais, após exauridas todas as

tentativas extrajudiciais de localização de bens do executado. A verificação dessa circunstância no caso concreto

encontra óbice na Súmula 7 do STJ.

4. O exame da presença ou não dos requisitos fáticos autorizadores de remoção de bens penhorados encontra

óbice na Súmula 7/STJ.

5. Recurso especial do Estado parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido. Recurso especial da empresa

não conhecido"

(STJ, 1ª Turma, REsp 665140/RS, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 25/3/2008, DJU 17/4/2008, p. 1). 

 

[Tab]De outra parte, cumpre destacar que é direito do credor recusar a nomeação de bens à penhora ou pedir a sua

substituição, se não for atendida a ordem estabelecida pela lei. Além da referida ordem legal, também é preciso

ponderar que a execução deve ser útil para o credor, ou seja, se o bem penhorado mostrar-se de difícil

comercialização, a constrição pode recair sobre outro, ainda que isso contrarie o interesse direto do devedor.

Assim não se revela ilegal o deferimento da penhora requerida.

 

Ante o exposto e com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo.

 

Comunique-se.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro

grau.

 

 

São Paulo, 17 de abril de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator
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DESPACHO

Promova o agravante no prazo de 05 (cinco) dias, a juntada das guias originais das custas processuais, sob pena de

deserção do agravo de instrumento, de acordo com o disposto na Resolução n.º 426, de 14/09/2011, do Conselho

de Administração deste E. Tribunal.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 17 de abril de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007865-98.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Cosan Indústria e Comércio S.A., inconformada com a

decisão judicial exarada à f. 576 dos autos n.º 0002253-80.2011.403.6102 em trâmite perante o Juízo Federal da 6ª

Vara de Ribeirão Preto - SP.

 

O presente recurso, a toda evidência, não merece seguimento. Verifica-se ao compulsar os autos que a agravante

não o instruiu devidamente, deixando de trazer cópia da certidão de intimação da decisão agravada, peça essencial

para a formação do instrumento, ex vi do artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Em consulta realizada ao Sistema Informatizado de Controle de feitos verifica-se que houve intimação da

agravante da decisão agravada pela imprensa oficial, entretanto a respectiva certidão não foi juntada a este

2013.03.00.007581-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE :
SINDICATO DOS TRABALHADORES PUBLICOS EM SAUDE TRABALHO E
PREVIDENCIA EM MATO GROSSO DO SUL SINTSPREV MS

ADVOGADO : NEIDE GOMES DE MORAES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00040039820124036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

2013.03.00.007865-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : COSAN IND/ E COM/ S/A

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO FRAGATA JUNIOR e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA ALVES DE FARIA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : SERRANA EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00022538020114036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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instrumento.

 

Pelo exposto e nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de

instrumento.

 

Comunique-se ao juízo a quo.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007906-65.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Alpes Ferramentaria Ind/ e Com/ Ltda., inconformada com a

decisão proferida à f. 125 dos autos da execução fiscal n.º 0001342-95.2012.403.6114, promovida pela União e

em trâmite perante o Juízo Federal da 2ª Vara de São Bernardo do Campo-SP.

 

A MM. Juíza a quo indeferiu o pedido de desbloqueio dos ativos financeiros de titularidade da empresa executada

nos autos da execução fiscal.

 

Sustenta a agravante que a indisponibilidade de bens e direitos é medida extrema justificável apenas em situações

excepcionais e invoca o disposto no art. 620 do Código de Processo Civil, sustentando que a decisão agravada

causa-lhe dano irreparável, ocasionando a inviabilidade de suas atividades, comprometendo valores destinados ao

cumprimento de suas obrigações e até mesmo de custear a sua subsistência.

 

Com base em tais alegações a recorrente pleiteia a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para o fim de que

seja desconstituída a penhora realizada sobre o numerário.

 

 

[Tab]É o sucinto relatório. Decido.

 

[Tab]Com o advento da Lei n.º 11.382/2006, restou superado o entendimento de que seria excepcional e

extraordinária a penhora de dinheiro depositado em instituição financeira.

2013.03.00.007906-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : ALPES FERRAMENTARIA IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00013429520124036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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[Tab]Deveras, resulta do novo sistema processual que rege a execução, instituído pela referida lei, que a penhora

de dinheiro depositado em instituição financeira é, agora, opção preferencial (Código de Processo Civil, art. 655,

inciso I), cabendo ao executado demonstrar a respectiva impenhorabilidade (Código de Processo Civil, art. 655-A,

§ 2º) ou pedir a substituição por outro bem cuja constrição seja-lhe menos onerosa e igualmente capaz de garantir

a execução (Código de Processo Civil, art. 668).

 

[Tab]Em outras palavras, é da lei que, atualmente, primeiro se faz a penhora on line e, posteriormente e ainda

assim conforme o caso, ela pode ser levantada ou substituída. Já não vigora mais, portanto, o sistema de primeiro

buscar outras alternativas para somente ao depois penhorar-se o dinheiro depositado. A ordem das coisas foi

invertida pelo legislador, cumprindo ao julgador observar a lei. Nesse sentido é a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONVÊNIO BACEN-JUD. PENHORA ON LINE DE

DEPÓSITOS BANCÁRIOS. INDEFERIMENTO. DECISÃO. REGIME ANTERIOR AO ADVENTO DA LEI

11.382/06. EQUIPARAÇÃO. DEPÓSITOS BANCÁRIOS EM ESPÉCIE. EFETIVAÇÃO. MEIO ELETRÔNICO.

1. Esta Corte admite a expedição de ofício ao Banco Central do Brasil - Bacen para se obter informações sobre a

existência de ativos financeiros do devedor, desde que o exeqüente comprove ter exaurido todos os meios de

levantamento de dados na via extrajudicial.

2. A verificação do esgotamento das possibilidades extrajudiciais de localização de bens penhoráveis do

agravado é obstada pelo teor da Súmula 7/STJ, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja

recurso especial".

3. Ademais, impõe-se a manutenção do entendimento jurisprudencial desta Corte e do regime normativo

anteriores aos casos em que o indeferimento da medida executiva ocorre antes do advento da Lei 11.382/06, que

alterou o CPC quando incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na

ordem de penhora como se fossem dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse

por meio eletrônico (artigo 655-A).

4. Agravo regimental não provido"

(STJ, 2ª Turma, AgRg no Ag 944358/SC, rel. Min. Castro Meira, j. 26/2/2008, DJU 11.3.2008, p. 1). 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO DO JULGADO. INOCORRÊNCIA.

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE FATURAMENTO, EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO BANCO CENTRAL

E NECESSIDADE DE REMOÇÃO DE BENS PENHORADOS: ANÁLISE DE ASPECTOS FÁTICOS-

PROBATÓRIOS. SÚMULA 07/STJ.

1. É entendimento sedimentado o de não haver omissão no acórdão que, com fundamentação suficiente, ainda

que não exatamente a invocada pelas partes, decide de modo integral a controvérsia posta.

2. No regime anterior ao da Lei 11.382/06, que, modificando o CPC, deu novo tratamento à matéria (art. 655, VII

e art.655-A, § 3º), a jurisprudência do STJ admitia apenas excepcionalmente a penhora do faturamento, desde

que presentes os seguintes requisitos: a) realização de infrutíferas tentativas de constrição de outros bens

suficientes a garantir a execução, ou, caso encontrados, sejam tais bens de difícil alienação; b) nomeação de

administrador (arts. 678 e 719, caput, do CPC), ao qual incumbirá a apresentação da forma de administração e

do esquema de pagamento; c) manutenção da viabilidade do próprio funcionamento da empresa. A verificação de

tais requisitos importa reexame de matéria fático-probatória vedada em sede de recurso especial (Súmula 7).

3. Antes das modificações introduzidas pela Lei 11.382/06 (CPC, art. 655, I, e 655-A, caput), a quebra de sigilo

bancário para obter informações acerca de bens penhoráveis do devedor ou para determinar o seu bloqueio

através do sistema BACEN JUD somente era admitida em situações excepcionais, após exauridas todas as

tentativas extrajudiciais de localização de bens do executado. A verificação dessa circunstância no caso concreto

encontra óbice na Súmula 7 do STJ.

4. O exame da presença ou não dos requisitos fáticos autorizadores de remoção de bens penhorados encontra

óbice na Súmula 7/STJ.

5. Recurso especial do Estado parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido. Recurso especial da empresa

não conhecido"

(STJ, 1ª Turma, REsp 665140/RS, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 25/3/2008, DJU 17/4/2008, p. 1). 

 

Ante o exposto e com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo.

 

Comunique-se.

 

Intimem-se.
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Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro

grau.

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008682-65.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Companhia Ultragaz S/A contra ato jurisdicional proferido pela

MM. Juíza Federal da 1ª Vara de São Paulo-SP, reproduzido à fl. 312, pelo qual, em autos de mandado de

segurança, foi postergada a análise do pedido de liminar para após a vinda das informações da autoridade

impetrada.

Aduz a recorrente, em síntese, a exigência de certidão de regularidade fiscal para a participação em licitações e

renovação de acordos comerciais, noticiando que a certidão que atualmente possui terá a validade expirada em

24.04.2013, sendo, portanto, necessária e urgente a renovação, todavia a Secretaria da Receita Federal não

analisando no prazo legal os pedidos de certidão formulados pela ora recorrente.

Sustenta que a apreciação do pedido de medida liminar somente após a apresentação das informações no prazo

legal de 10 dias acarretará prejuízos, na consideração de que já terá ultrapassado o prazo de validade da certidão

que atualmente possui.

Formula pedido de efeito suspensivo ao recurso a fim de que seja determinada a apresentação de informações pela

autoridade tida por coatora no prazo de 48 horas ou a emissão compulsória da certidão pela Receita Federal caso

não sejam as informações apresentadas no prazo ora pretendido.

O presente recurso não preenche os requisitos de admissibilidade.

O ato jurisdicional hostilizado encontra-se vazado nos seguintes termos:

 

"Postergo, ad cautelam, a análise do pedido de liminar para depois das informações da autoridade, porquanto

necessita este juízo de maiores elementos, os quais podem, eventualmente, ser oferecidos pela própria impetrada.

Prestadas, retornem os autos à conclusão para apreciação do pedido de liminar."

 

De início, consigno o descabimento da via recursal ante o entendimento de que o ato jurisdicional ora impugnado

não tem natureza jurídica de decisão interlocutória mas sim mero despacho, contra o qual não cabe recurso,

conforme dispõe o art. 504 do CPC.

Sobre a questão já se manifestou o E. STJ, a exemplo, REsp 1357542, rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, convindo

transcrever excerto do citado julgado, "verbis":

 

"...................................................................................................................

Não obstante as razões suscitadas, por considerar ausente o necessário conteúdo decisório, a jurisprudência

majoritária desta Corte firmou-se no sentido de ser incabível a interposição de agravo de instrumento contra

despacho judicial que postergou a análise do pedido de tutela antecipada.

2013.03.00.008682-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : CIA ULTRAGAZ S/A

ADVOGADO : EDUARDO SIMÕES FLEURY e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00065012720134036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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Nesse sentido:

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. MEDIDA CAUTELAR PARA ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO A

RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO REGIONAL QUE MANTEVE A NEGATIVA DE SEGUIMENTO DE

AGRAVO DE INSTRUMENTO DIRIGIDO CONTRA DECISÃO QUE POSTECIPOU O EXAME DO PEDIDO

DE TUTELA ANTECIPADA PARA APÓS A APRESENTAÇÃO DA CONTESTAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA

SUPRESSÃO DA ANÁLISE DA TUTELA ANTECIPADA PELO JUÍZO SINGULAR, ANTE A AUSÊNCIA DE

"COMPROVAÇÃO OBJETIVA DA IMINÊNCIA DE RISCO DE GRAVE LESÃO OU DE DIFÍCIL

REPARAÇÃO". ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. REQUISITOS AUTORIZADORES. SÚMULA 07/STJ.

1. [...].

7. Outrossim, precedentes oriundos das Turmas de Direito Público perfilham o entendimento de que: (i) "na

forma do art. 504 do Código de Processo Civil, não é cabível recurso de despachos de mero expediente. In casu,

o despacho que fundamentou decidir a liminar após a manifestação do ora agravado, devidamente citado, não

possui qualquer conteúdo decisório, não causando gravame" (AgRg no Ag 725.466/DF, Rel. Ministro Luiz Fux,

Primeira Turma, julgado em 06.06.2006, DJ 01.08.2006); e (ii) "1. Conforme dispõe o art. 522 do CPC, o

cabimento do recurso de agravo de instrumento é restrito às decisões interlocutórias. 2. O despacho que ordena a

citação é conceituado entre os de mero expediente por não conter carga decisória, sendo incabível o manejo de

agravo de instrumento, nos termos do artigo 504 do Código de Processo Civil. Precedentes." (Ag 750.910/PR,

Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 14.11.2006, DJ 27.11.2006).

8. Agravo regimental desprovido, mantendo-se o indeferimento do pleito liminar. (AgRg na MC 15.927/PI, Rel.

Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, DJe 14/6/10)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRRECORRIBILIDADE. DESPACHO DE MERO

EXPEDIENTE. ARTS. 504 E 522 DO CPC.

1. O despacho que determina a expedição de ofício requisitório é um despacho interlocutório, já que não contém

nenhum poder decisório, por isso, pela regra processual, descabida é a interposição de recurso.

2. Agravo não provido. (AgRg no Ag 448.276/SP, Rel. Min. CASTRO MEIRA, Segunda Turma, DJU de 12/8/03)

 

No mesmo sentido: RMS 036592, rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 06.03.2013, publ. 26.03.2013.

 

Manifesto o descabimento do recurso também sob outra ordem de fundamentação, na consideração de que não

havendo qualquer pronunciamento do juiz de primeiro grau acerca da medida liminar ora buscada na via recursal,

a apreciação da questão pelo Tribunal representaria vedada supressão de instância, conforme julgado desta Corte,

a seguir transcrito:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL CIVIL. APRECIAÇÃO DO

PEDIDO DE MEDIDA LIMINAR APÓS A VINDA DAS INFORMAÇÕES DA AUTORIDADE IMPETRADA.

LEGALIDADE. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO INEQUIVOCA DO DIREITO LÍQUIDO E CERTO DO

IMPETRANTE. PODER GERAL DE CAUTELA DO JUÍZO EM RESPEITO AO PRINCÍPIO DO

CONTRADITÓRIO. ARTIGO 5º, LV, CF. CONCESSÃO DA LIMINAR EM SEDE DE AGRAVO. SUPRESSÃO

DE INSTÂNCIA.

1.O Magistrado tem o poder geral de cautela, com livre arbítrio para postergar o exame da liminar após a vinda

das informações, se assim entender necessário, por prudência e obediência ao princípio do contraditório(art.5º,

LV, CF).

2.Entendimento do Juízo singular que a documentação instrutória da ação mandamental restava insuficiente a

comprovar de plano o direito líquido e certo do impetrante.

3.Não pode o Tribunal, em sede de agravo, conceder medida liminar em mandado de segurança sob pena de

supressão de instância.

4.Agravo de instrumento improvido.

(AI nº 0073744-67.2004.4.03.0000, rel. Des. Fed. Lazarano Neto, 6ª Turma, j. 05.10.2005, publ. DJU 21.10.2005

Nessa linha de orientação são as decisões monocráticas também desta Corte proferidas no AI nº

2008.03.00.036367-1, rel. Des. Fed. Marcio Moraes, 3ª Turma; AI nº 0006579-90.2010.4.03.0000, rel. Des. Fed.

Cecília Mello, 2ª Turma, convindo, diante da identidade de situação, transcrever excerto desta última citada

decisão:

 

"...................................................................................................................

A recorrente afirma, em suas razões recursais, que houve indeferimento do pedido liminar . Contudo, do exame

do ato judicial combatido se depreende que o juizo a quo apenas consignou que o pedido de liminar será

apreciado com o advento das informações.

Em que pese as alegações da recorrente, tenho que não merece reparo o ato judicial combatido.

Quando o pedido formulado não contém, ab initio, os requisitos necessários à sua concessão, surge a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/04/2013     857/2172



prerrogativa do Juiz postergar seu exame ao advento das informações.

A decisão que condiciona a apreciação de tal pleito à juntada da resposta não está eivada de ilegalidade e nem

encerra caráter teratológico, notadamente quando inexistentes os elementos essenciais ao seu deferimento.

Cumpre ressaltar que não houve indeferimento da liminar pleiteada, mas, tão-somente, a posposição do momento

de análise do pedido, para obtenção de melhores fundamentos com vistas a evitar postura temerária.

Ademais, eventual apreciação do pedido, nesta seara, resultaria em indevida supressão de grau de jurisdição,

posto que sequer foi apreciado pelo juízo a quo.

..................................................................................................................."

 

Anote-se, ainda, que quando formula o recorrente pedido de apresentação compulsória da certidão caso não

apresentadas as informações no prazo de 48 horas, vale dizer, antes do prazo previsto em lei, o que pretende é,

indiretamente, a apreciação e concessão da medida liminar que não foi analisada pelo juiz de primeiro grau.

Enfim, a hipótese apresentada incide no mesmo óbice apontado na orientação ora adotada e nos precedentes

citados, tendo em vista que o juiz de primeiro grau não se manifestou sobre a questão objeto da pretensão

deduzida, qual seja, de redução de prazo, cabendo ao recorrente, primeiramente, formular semelhante pedido em

primeiro grau, provocando o juiz a se manifestar sobre a excepcional medida de redução do prazo legal previsto

para a apresentação de informações, a autorizar, em tese, a apreciação da questão (negativa de diminuição de

prazo) pelo tribunal.

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso, com amparo no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 17 de abril de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008745-90.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a agravante para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e sob pena de não-seguimento do recurso,

regularize o recolhimento do valor destinado às custas e ao porte de remessa e retorno, nos termos da resolução n.º

411/2010 do Conselho de Administração - TRF 3ª Região, tendo em vista que o recolhimento do preparo do

referido agravo foi realizado perante a Justiça Estadual.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

  

 

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 8931/2013 

2013.03.00.008745-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : FERROVIA CENTRO ATLANTICA S/A

ADVOGADO : CLAUDIO MOURAO AGOSTINI

AGRAVADO : CINTIA APARECIDA DE OLIVEIRA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL SP

No. ORIG. : 11.00.15414-0 1 Vr PONTAL/SP
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00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003833-98.2000.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a sentença recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante no

C. STJ e neste Tribunal.

3. A DCTF retificadora não teve o condão de interromper o prazo prescricional.

4. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

5. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001824-88.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

2000.61.13.003833-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : FRANCANA FABRICA DE FORMAS PARA CALCADOS LTDA e outros

: ANGELO RAFAEL CHIARELLA

: YEDA APARECIDA DE FARIA CHIARELLA

: JACOMO CHIARELLA NETTO

ADVOGADO : MAURICIO FRANCISCO JUNQUEIRA JUNIOR e outro

APELADO : ANDREA CHIARELLA BAPTISTA

ADVOGADO : ACLECIO RODRIGUES DA SILVA e outro

APELADO : GIANCARLO CHIARELLA

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO TEIXEIRA LANFRANCHI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2003.61.04.001824-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : CACE CACI PASSOS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a sentença recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante no

C. STJ e neste Tribunal.

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008780-52.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a sentença recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante no

C. STJ e neste Tribunal.

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo legal não provido.

 

ADVOGADO : GILBERTO DOS SANTOS e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCIO RODRIGUES VASQUES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2005.61.04.008780-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MILENE NETINHO JUSTO e outro

APELADO : ARMINDA APARECIDA MELAO ROCHA e outro

: MARIO SIMAO ROCHA

ADVOGADO : LEO ROBERT PADILHA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002050-10.2005.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.

REJEIÇÃO.

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito

modificativo do julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal

intento. Precedentes desta Corte.

2. Incabível embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão,

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes.

3. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria,

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes.

4. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035655-86.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

2005.61.09.002050-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE ANTONIO INFANTE

ADVOGADO : RENATO VALDRIGHI e outro

No. ORIG. : 00020501020054036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2006.03.99.032435-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : NAZARE YUKIKO TAKAHASHI e outros

: LUIZ ALBERTO VIANA DA ROCHA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/04/2013     861/2172



 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. PROVIMENTO DE VAGAS NO CARGO DE FISCAL DO TRABALHO. PRESCRIÇÃO.

NÃO OCORRÊNCIA. DIREITO À NOMEAÇÃO E POSSE NO CARGO. EFEITO FINANCEIRO

RETROATIVO À DATA DA PRETERIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. Consoante entendimento acolhido pelo Superior Tribunal de Justiça, o termo inicial da prescrição da ação, em

caso de impugnação a concurso público, corresponde à data da homologação do resultado final do certame.

Considerando como dies a quo a data de homologação final do concurso em tela, após a aferição da sua segunda

etapa, verifica-se que não ocorreu a prescrição do direito de ação dos autores, pois o referido edital de

homologação foi publicado em 9/8/1995, enquanto que a presente ação foi originariamente ajuizada em 6/8/1996,

sob o número 96.0022939-2. Não deve ser considerada a data de protocolo acostada na inicial destes autos

(6/11/1996), eis que tal redistribuição se deu em razão da determinação do MM. Juízo a quo para o

desmembramento do processo n. 96.0022939-2 em grupos de dez autores, devendo ser asseguradas às partes a

igualdade de tratamento, em prestígio aos princípios da isonomia e da razoabilidade.

2. O Decreto Presidencial 1.285, de 19 de outubro de 1994 anunciou concurso público para o provimento de

cargos de Fiscal do Trabalho, a ser cumprido em duas etapas de caráter eliminatório e classificatório, na forma a

ser estabelecida em edital: a) prova de conhecimentos; b) programa de formação. Previa o citado decreto que o

candidato convocado para a etapa de formação perceberia 80% do vencimento fixado para o primeiro padrão da

classe inicial do cargo.

3. O Edital 01/94, expedido pelo Coordenador-Geral de Recursos Humanos do Ministério do Trabalho, exigia

para a realização do concurso para o cargo de Fiscal do Trabalho,

4. No Edital 03/95 (DOU 24.02.95) houve a convocação para a Segunda Etapa (formação). Tendo em conta a

possibilidade do surgimento de vagas durante o prazo de validade do concurso, foram convocados para o

programa de formação duas vezes o número de vagas por Estado, o que implicou um total de 110 candidatos

convocados em São Paulo, sendo 104 para as vagas comuns e 6 para as vagas destinadas a deficientes físicos.

5. A Portaria 209, de 02/10/95 (DOU 03.10.96), nomeou 53 candidatos aprovados para o Estado de São Paulo.

6. Outros 50 candidatos (um deles para a vaga de deficiente físico) foram depois nomeados por meio da Portaria

sem numeração de 15/01/96, também para o Estado de São Paulo. Portanto, as nomeações ocorreram dentre os

110 candidatos convocados para o programa de formação pelo Edital 03/95, o que exclui os autores.

7. As vagas estavam vinculadas às suas respectivas unidades, não podendo a Administração, sem indicar fundadas

razões de interesse público, promover a respectiva realocação para outros Estados.

8. O resultado final do concurso aberto pelo Edital 01/94 foi homologado pelo Edital 08/95, publicado no Diário

Oficial de 09 de agosto de 1995, com as retificações do Edital 09/95 (DOU 11.08.95), em que constaram 50

aprovados, além de 41 aprovações que estavam sub judice.

9. O prazo de validade do concurso se estendeu até 08 de agosto de 1997, segundo as regras do mencionado edital.

10. A Portaria MARE 1.732, de 04 de junho de 1997, ainda dentro do prazo de validade do concurso em questão,

autorizou a realização de concursos para diversas carreiras, incluindo a de Fiscal do Trabalho, com a previsão de

80 vagas para 1998, 60 vagas para 1999 e outras 60 vagas para 2000.

11. Em seguida, foi publicado o Edital ESAF 69, de 17 de agosto de 1998, abrindo concurso para 100 vagas de

Fiscal do Trabalho, sendo 95 vagas para não-deficientes e cinco vagas destinadas a portadores de deficiência

física. Tais vagas, contudo, estavam vinculadas ao concurso promovido pelo Edital 01/94 e deveriam ter sido

providas por candidatos nele aprovados.

12. A Quarta Turma do Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o Recurso Ordinário em Mandado de Segurança

23.657-8, em que atuou como relator o Ministro Marco Aurélio, manifestou o entendimento de que a

Administração Pública não poderia, sem razoável motivação, convocar novo concurso para o cargo de Agente

Fiscal do Trabalho, uma vez que ainda vigia o prazo de validade do concurso instaurado pelo Edital 04/94.

13. A Portaria 1.732, de 04/06/97, divulgou a existência de novas vagas, gerando o direito adquirido dos

: ATILIO CORDEIRO

: LUIZ FERNANDO CASTRO DELGADO

: JOSE LUIZ MAGIOLO

: MAURO ANTONIO TONELLI

: BRUNO FAVALI

: DIONISIO DA PALMA NEVES (= ou > de 60 anos)

: NILTON PAIVA DE MATTOS

: CARLOS NARITA

ADVOGADO : CLAUDIO POLTRONIERI MORAIS

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 96.00.35655-6 3 Vr SAO PAULO/SP
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candidatos à convocação para a segunda fase (formação), em face do Edital 01/94, segundo o qual "o provimento

dar-se-á em vagas existentes ou que venham a ocorrer no prazo de validade do concurso".

14. Resta suplantada qualquer dúvida sobre a precedência dos candidatos aprovados no concurso dos Editais

01/94 e 05/94 em relação àqueles eventualmente aprovados no concurso do Edital 069/98, no tocante às vagas

anunciadas pela Portaria MARE 1.732, de 04/06/97, visto que o concurso do Edital 05/94 teve seu resultado

homologado em 09 de agosto de 1995 e sua validade se estendeu até 08 de agosto de 1997.

15. Os autores teriam preferência às vagas de Fiscal do Trabalho existentes no Estado de São Paulo, no prazo de

validade do concurso deflagrado pela Portaria 01/94, sejam estas vagas ocorridas com aposentadorias,

falecimentos e exonerações, sejam as novas vagas destinadas ao Estado de São Paulo em razão da Portaria MARE

1.732/98.

16. Os autores terão o direito à nomeação e posse, se acaso confirmada a sua precedência nas vagas do Estado de

São Paulo sobre candidatos de outros Estados ou de candidatos aprovados no concurso aberto pelo Edital ESAF

69/98. Tendo sido extinta a Etapa de Formação, conforme denota o Edital ESAF 69/98, caberá aos autores, se for

o caso, a investidura pura e simples no cargo, sem prejuízo de submeterem-se ao estágio probatório, na forma da

lei.

17. A recente jurisprudência do STJ tem se manifestado no sentido de que os candidatos preteridos na ordem de

classificação ou nomeação de certame público não fazem jus aos vencimentos referentes ao período compreendido

entre a data da preterição e a efetiva investidura no serviço público, na medida em que, para percepção da

retribuição pecuniária, se mostra imprescindível o efetivo exercício do cargo. Proceder de outra forma equivaleria

a premiar os demandantes com vultosas quantias em pagamento relativo a período durante o qual não laboraram

em prol do ente público, o que importaria em enriquecimento ilícito.

18. Condenação da União Federal ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 10.000,00 (dez mil

reais), na forma do § 4º do art. 20 do CPC.

19. Apelação a que se dá parcial provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002107-49.2006.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

2006.61.23.002107-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : RICARDO NAKAHIRA e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : JOSE GALILEU DE MATTOS

ADVOGADO : SERGIO HELENA e outro

APELADO : FERNANDO DE ASSIS VALLE NETO

ADVOGADO : CELSO ANTUNES RODRIGUES e outro

APELADO : JESUS ADIB ABI CHEDID

ADVOGADO : ADIB FERES SAD e outro

PARTE RE' : ANDRE LUIS ABI CHEDID

No. ORIG. : 00021074920064036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. ARTIGOS 10 E 11 DA LEI 8.429/1992.

PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL - PETI. USO DE VERBAS FEDERAIS

PELO MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA. DISTINÇÃO ENTRE IRREGULARIDADE E

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. APLICAÇÃO DE TODOS OS RECURSOS NO PROGRAMA.

AUSÊNCIA DE DANO AO ERÁRIO. OCORRÊNCIA DE MERAS IRREGULARIDADES. IMPROBIDADE

ADMINISTRATIVA NÃO CARACTERIZADA.

Preliminar de nulidade do procedimento administrativo do MPF afastada, eis que a independência entre as

instâncias penal, civil e administrativa, reconhecida pela doutrina e jurisprudência, permite a instauração da ação

civil pública independentemente do que tenha ocorrido na esfera do procedimento administrativo.

Alegação de inadequação da via eleita rejeitada, tendo em vista que a Suprema Corte já decidiu que a ação civil

pública é a via processual adequada para combater os atos de improbidade administrativa, buscando o

ressarcimento ao erário, cumprindo, assim, o disposto no art. 129, III, da Constituição Federal.

Não há incompatibilidade entre o Decreto Lei n. 210/1967 e a Lei 8.429/1992, porquanto os crimes de

responsabilidade descritos no Decreto-Lei não têm qualquer relação com os atos de improbidade tratados na ação

civil pública em questão, regidos pela lei referida.

Legitimidade ativa do MPF prevista expressamente no art. 129, III, da Constituição Federal, relativamente à

defesa do patrimônio público, já que aqui se discute eventual malversação de verba pública federal destinada ao

Programa de Erradicação do Trabalho Infantil.

A Lei n. 8.429/1992 configura instrumento importante na defesa da moralidade administrativa, porém sua

aplicação deve ser feita com cautela e restritivamente, evitando-se a imposição de sanções em face de erros

toleráveis ou meras irregularidades.

Nas hipóteses previstas no artigo 10 da Lei 8.429/1992, basta a culpa para caracterizar a improbidade, mas, no

entanto, é indispensável a comprovação do dano ao erário. Já nas situações previstas no artigo 11, é preciso haver

necessariamente o dolo.

A Lei de Improbidade Administrativa não deve ser aplicada para punir meras irregularidades administrativas ou

transgressões disciplinares, pois, até nas hipóteses em que se admite meramente a culpa, é indispensável a

comprovação de dano ao erário. Tem a lei em comento o objetivo de resguardar os princípios da administração

pública sob o prisma do combate à corrupção, à imoralidade e à desonestidade funcional.

O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp nº 980.706, de relatoria do Ministro Luiz Fux, consignou

que "o elemento subjetivo é essencial para a caracterização da improbidade administrativa", a qual está

associada à noção de desonestidade e má-fé do agente público, ressaltando que "somente em hipóteses

excepcionais, por força de inequívoca disposição legal, é que se admite a sua configuração por ato culposo

(artigo 10 da Lei 8.429)". No mesmo julgado, restou consignado que "a má-fé, consoante cediço, é premissa do

ato ilegal e ímprobo e a ilegalidade só adquire o status de improbidade quando a conduta antijurídica fere os

princípios constitucionais da Administração Pública coadjuvados pela má-intenção do administrador."

Restou comprovado nos autos que o atraso na implementação do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil -

PETI se deu por várias razões, dentre elas o atraso no próprio repasse das verbas de origem federal, o que

dificultou a realização das metas traçadas no programa de acordo com os prazos previstos.

Trata-se de programa complexo e que estava a depender de várias providencias prévias, e não só da liberação dos

recursos, tais como: cadastramento dos potenciais usuários, elaboração de programação a ser implementada na

jornada estendida, contratação e treinamento de profissionais para a aplicação das atividades aplicadas às crianças,

aquisição de material e equipamento, assim como de suprimentos para a alimentação das crianças nos períodos

estendidos, dentre outros.

As irregularidades constatadas, quais sejam, de que algumas famílias estariam arcando com despesas de

transporte, bem como que crianças atendidas não faziam parte do público alvo do PETI, e outras, ainda, não

frequentavam todas as vinte horas semanais da jornada ampliada, dizem respeito a casos pontuais e isolados,

sendo certo que tais falhas, embora não desejáveis, não passaram de meras faltas singulares, tanto mais se

considerarmos a ausência de orientação e capacitação dos gestores locais.

Os gastos e despesas havidos como o PETI, em sua essência, tendo-se em conta a particularidade da espécie,

guardam natureza discricionária, tendo em vista que o programa não traz especificações aos municípios

participantes a respeito de quais as atividades poderiam, ou deveriam, ser promovidas durante a mencionada

jornada ampliada.

A administração do Município de Bragança Paulista buscou prestigiar, na implementação do PETI, a prática de

atividades esportivas, o que não configura desvio de finalidade, eis que a prática de atividades esportivas, nas

mencionadas Jornadas Estendidas, se mostra salutar e deveras apropriada para o público alvo do Programa, que se

destina a crianças de 7 a 15 anos.

A acolhida da pretensão veiculada na presente ação civil pública, principalmente quanto à questão atinente ao

suposto desvio de finalidade no uso dos recursos do PETI, tem aptidão a gerar usurpação de competência

administrativa pelo Judiciário, o que encontra empeço constitucional no princípio da separação de poderes.

Não houve a indispensável demonstração, pela autoria, de destinação irregular dos valores havidos para o
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programa em tela, tampouco que tenha ocorrido apropriação deles por parte dos requeridos. Tendo os recursos

públicos sido aplicados no programa, certo é que meros enganos formais na elaboração da demonstração contábil

e financeira não podem ensejar o reconhecimento de improbidade administrativa, à míngua de demonstração do

elemento subjetivo de culpa exarcebada ou dolo, bem como do dano ao patrimônio público.

Constatação da ocorrência de meras irregularidades na implantação do Programa de Erradicação do Trabalho

Infantil no Município de Bragança Paulista, as quais não configuram, por falta de provas, atos de improbidade

administrativa.

Agravo retido não conhecido. Apelações e remessa oficial, tida por submetida, não providas.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento às apelações

e à remessa oficial, tida por submetida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002133-13.2007.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. ARTIGOS 10 E 11 DA LEI 8.429/1992.

PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL - PETI. USO DE VERBAS FEDERAIS

PELO MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA. DISTINÇÃO ENTRE IRREGULARIDADE E

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. APLICAÇÃO DE TODOS OS RECURSOS NO PROGRAMA.

AUSÊNCIA DE DANO AO ERÁRIO. OCORRÊNCIA DE MERAS IRREGULARIDADES. IMPROBIDADE

ADMINISTRATIVA NÃO CARACTERIZADA.

Preliminar de nulidade do procedimento administrativo do MPF afastada, eis que a independência entre as

instâncias penal, civil e administrativa, reconhecida pela doutrina e jurisprudência, permite a instauração da ação

civil pública independentemente do que tenha ocorrido na esfera do procedimento administrativo.

Alegação de inadequação da via eleita rejeitada, tendo em vista que a Suprema Corte já decidiu que a ação civil

pública é a via processual adequada para combater os atos de improbidade administrativa, buscando o

ressarcimento ao erário, cumprindo, assim, o disposto no art. 129, III, da Constituição Federal.

Não há incompatibilidade entre o Decreto Lei n. 210/1967 e a Lei 8.429/1992, porquanto os crimes de

responsabilidade descritos no Decreto-Lei não têm qualquer relação com os atos de improbidade tratados na ação

civil pública em questão, regidos pela lei referida.

Legitimidade ativa do MPF prevista expressamente no art. 129, III, da Constituição Federal, relativamente à

defesa do patrimônio público, já que aqui se discute eventual malversação de verba pública federal destinada ao

Programa de Erradicação do Trabalho Infantil.

2007.61.23.002133-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : RICARDO NAKAHIRA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : JESUS ADIB ABI CHEDID e outro

: SOLANGE APARECIDA DEL ROIO

ADVOGADO : ADIB KASSOUF SAD e outro

No. ORIG. : 00021331320074036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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A Lei n. 8.429/1992 configura instrumento importante na defesa da moralidade administrativa, porém sua

aplicação deve ser feita com cautela e restritivamente, evitando-se a imposição de sanções em face de erros

toleráveis ou meras irregularidades.

Nas hipóteses previstas no artigo 10 da Lei 8.429/1992, basta a culpa para caracterizar a improbidade, mas, no

entanto, é indispensável a comprovação do dano ao erário. Já nas situações previstas no artigo 11, é preciso haver

necessariamente o dolo.

A Lei de Improbidade Administrativa não deve ser aplicada para punir meras irregularidades administrativas ou

transgressões disciplinares, pois, até nas hipóteses em que se admite meramente a culpa, é indispensável a

comprovação de dano ao erário. Tem a lei em comento o objetivo de resguardar os princípios da administração

pública sob o prisma do combate à corrupção, à imoralidade e à desonestidade funcional.

O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp nº 980.706, de relatoria do Ministro Luiz Fux, consignou

que "o elemento subjetivo é essencial para a caracterização da improbidade administrativa", a qual está associada

à noção de desonestidade e má-fé do agente público, ressaltando que "somente em hipóteses excepcionais, por

força de inequívoca disposição legal, é que se admite a sua configuração por ato culposo (artigo 10 da Lei 8.429)".

No mesmo julgado, restou consignado que "a má-fé, consoante cediço, é premissa do ato ilegal e ímprobo e a

ilegalidade só adquire o status de improbidade quando a conduta antijurídica fere os princípios constitucionais da

Administração Pública coadjuvados pela má-intenção do administrador."

Restou comprovado nos autos que o atraso na implementação do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil -

PETI se deu por várias razões, dentre elas o atraso no próprio repasse das verbas de origem federal, o que

dificultou a realização das metas traçadas no programa de acordo com os prazos previstos.

Trata-se de programa complexo e que estava a depender de várias providencias prévias, e não só da liberação dos

recursos, tais como: cadastramento dos potenciais usuários, elaboração de programação a ser implementada na

jornada estendida, contratação e treinamento de profissionais para a aplicação das atividades aplicadas às crianças,

aquisição de material e equipamento, assim como de suprimentos para a alimentação das crianças nos períodos

estendidos, dentre outros.

As irregularidades constatadas, quais sejam, de que algumas famílias estariam arcando com despesas de

transporte, bem como que crianças atendidas não faziam parte do público alvo do PETI, e outras, ainda, não

frequentavam todas as vinte horas semanais da jornada ampliada, dizem respeito a casos pontuais e isolados,

sendo certo que tais falhas, embora não desejáveis, não passaram de meras faltas singulares, tanto mais se

considerarmos a ausência de orientação e capacitação dos gestores locais.

Os gastos e despesas havidos como o PETI, em sua essência, tendo-se em conta a particularidade da espécie,

guardam natureza discricionária, tendo em vista que o programa não traz especificações aos municípios

participantes a respeito de quais as atividades poderiam, ou deveriam, ser promovidas durante a mencionada

jornada ampliada.

A administração do Município de Bragança Paulista buscou prestigiar, na implementação do PETI, a prática de

atividades esportivas, o que não configura desvio de finalidade, eis que a prática de atividades esportivas, nas

mencionadas Jornadas Estendidas, se mostra salutar e deveras apropriada para o público alvo do Programa, que se

destina a crianças de 7 a 15 anos.

A acolhida da pretensão veiculada na presente ação civil pública, principalmente quanto à questão atinente ao

suposto desvio de finalidade no uso dos recursos do PETI, tem aptidão a gerar usurpação de competência

administrativa pelo Judiciário, o que encontra empeço constitucional no princípio da separação de poderes.

Não houve a indispensável demonstração, pela autoria, de destinação irregular dos valores havidos para o

programa em tela, tampouco que tenha ocorrido apropriação deles por parte dos requeridos. Tendo os recursos

públicos sido aplicados no programa, certo é que meros enganos formais na elaboração da demonstração contábil

e financeira não podem ensejar o reconhecimento de improbidade administrativa, à míngua de demonstração do

elemento subjetivo de culpa exarcebada ou dolo, bem como do dano ao patrimônio público.

Constatação da ocorrência de meras irregularidades na implantação do Programa de Erradicação do Trabalho

Infantil no Município de Bragança Paulista, as quais não configuram, por falta de provas, atos de improbidade

administrativa.

Agravo retido não conhecido. Apelações e remessa oficial, tida por submetida, não providas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, e negar provimento às apelações

e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

MARCIO MORAES
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00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005111-

62.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.

REJEIÇÃO.

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito

modificativo do julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal

intento. Precedentes deste Corte.

2. Incabíveis embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão,

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes.

3. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria,

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes.

4. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001027-

42.2009.4.03.6124/SP

 

 

 

2008.03.00.005111-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : CERVEJARIAS KAISER BRASIL S/A

ADVOGADO : TERCIO CHIAVASSA e outro

INTERESSADO : ANTONIO CARLOS CAMARGO

ADVOGADO : SONIA MARIA DE OLIVEIRA MOROZETTI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.206/208

PARTE AUTORA : Uniao Federal

PARTE RE' : AMBEV CIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS e outros

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2005.61.00.015047-1 16 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.24.001027-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.142/146
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. NÃO CABIMENTO.

INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO IMPUGNADO. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

IMPOSSIBILIDADE.

Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial quando não presentes

omissão, obscuridade ou contrariedade, devendo a parte inconformada, na ausência de tais vícios, valer-se dos

recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes.

Não se trata, na espécie, de omissão a ser atacada por embargos de declaração, eis que o julgado encontra-se

devidamente fundamentado, tendo apreciado as questões colocadas de forma satisfatória.

O órgão judicante não se vê compelido a esquadrinhar, uma a uma, todas as arguições vertidas pelos litigantes,

bastando fulcrar-se em motivo suficientemente forte à construção de sua convicção.

Mostra-se razoável a verba honorária fixada em 10% do valor da condenação, tendo sido atendido o critério da

equidade (art. 20, § 4º, do CPC), assim como os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, nos termos da

jurisprudência desta Corte e do STJ.

Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer, mas rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016096-55.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA. INSCRIÇÃO

DEFINITIVA DE MÉDICO ESTRANGEIRO. DIPLOMA REVALIDADO NO BRASIL. EXIGÊNCIA DE

PROFICIÊNCIA NA LÍNGUA PORTUGUESA. ILEGALIDADE. SUFICIÊNCIA DA OBTENÇÃO DO NÍVEL

INTERMEDIÁRIO SUPERIOR NA PROVA ORAL. APELAÇÃO PROVIDA.

1. Com relação a médico estrangeiro, o Decreto n. 44.045/1958 exige tão somente a prova de revalidação do

diploma de formatura.

2. A Resolução editada pelo Conselho Federal de Medicina n. 1.831, de 9/1/2009, estabelece que, para a

efetivação de seu registro perante os quadros do CRM, o profissional deverá apresentar, além da documentação

exigida pelo Decreto Federal n. 44.045/1958, o Certificado de Proficiência em Língua Portuguesa para

Estrangeiros (Celpe-Bras), em nível intermediário superior, expedido pelo Ministério da Educação. 

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : DEVANIR SOLIGO

ADVOGADO : CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00010274220094036124 1 Vr JALES/SP

2010.61.00.016096-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : EBERHARD GRUBE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SERGIO DE GOES PITTELLI e outro

APELADO : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

No. ORIG. : 00160965520104036100 26 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/04/2013     868/2172



3. Existe quebra da legalidade na previsão dessa exigência normativa administrativa, tendo em conta que se trata

de inovação na ordem jurídica que só poderia ser introduzida no ordenamento por meio de lei, em conformidade

com o que determina o artigo 5º, XIII, da Constituição Federal. Precedentes da Terceira Turma.

4. Embora seja razoável, a exigência não é legal, de forma que não pode ser negado o registro ao médico que não

a cumpriu.

5. No caso concreto, o médico obteve proficiência na língua portuguesa em nível intermediário superior na prova

oral, e, na prova escrita, apenas em nível intermediário, sem a qualificação de superior, sendo razoável que se

aceite como superada essa exigência administrativa.

6. O recorrente revalidou seu diploma em 2009 junto à Universidade Federal de Juiz de Fora e obteve inscrição

provisória no Conselho Regional de Medicina de Minas Gerais, assim como junto ao Conselho Regional de

Medicina da Paraíba. 

7. Quer pela ilegalidade da previsão, quer pela razoabilidade da superação do requisito no caso concreto, merece

provimento a apelação para que o CEMESP promova a inscrição definitiva do autor.

8. Recurso de apelação provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000850-59.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a sentença recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante no

C. STJ e neste Tribunal.

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

2010.61.19.000850-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : PAULA ROBERTA DE MOURA WATANABE

ADVOGADO : PAULO NOBUYOSHI WATANABE e outro

APELADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

APELADO : BANCO BRADESCO S/A

ADVOGADO : RODRIGO FERREIRA ZIDAN e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00008505920104036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020423-73.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA

DECISÃO AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo previsto no artigo 557, § 1º, do CPC, é preciso o enfrentamento da fundamentação da

decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que o agravo de instrumento não estava em confronto com

precedente da Segunda Seção desta Corte.

2. O § 1º, do art. 301, do CPC, preceitua que se verifica "a litispendência ou a coisa julgada, quando se reproduz

ação anteriormente ajuizada", ao passo que o § 2º, do mesmo dispositivo, complementa-o no sentido de que "

uma ação é idêntica à outra quando tem as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido". 

3. A ação civil pública originária do agravo e o feito n. 2008.61.00.017545-6 devem tramitar em seus respectivos

juízos de origem, conforme já decidido pela Segunda Seção desta Corte, no julgamento do Conflito de

Competência n. 2011.03.00.018545-7.

4. A decisão recorrida tem assento em precedente da Segunda Seção desta Corte, o qual analisou exatamente a

mesma questão posta neste agravo de instrumento, e cujos fundamentos não foram afastados pela recorrente.

5. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

MARCIO MORAES

 

2011.03.00.020423-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : EDNA GONCALVES SOUZA INAMINE

ADVOGADO : WILTON LUIS DA SILVA GOMES e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : SONIA MARIA CURVELLO e outro

AGRAVADO : GASTAO WAGNER DE SOUSA CAMPOS

ADVOGADO : NILSON ROBERTO LUCILIO e outro

AGRAVADO : DANILO MASIERO e outro

: FLAVIO AZENHA

ADVOGADO : FLAVIO LUIZ YARSHELL e outro

PARTE RE' : AMAURI ROBLEDO GASQUES e outros

: RONILDO PEREIRA DE MEDEIROS

: LUIZ ANTONIO TREVISAN VEDOIN

: TELLUS COM/ IMP/ E EXP/ LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 176/177

No. ORIG. : 00047507320114036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005285-

93.2011.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.

REJEIÇÃO.

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito

modificativo do julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal

intento. Precedentes desta Corte.

2. Incabível embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão,

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes.

3. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria,

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes.

4. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008677-

23.2011.4.03.6108/SP

 

 

 

2011.61.02.005285-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Universidade de Ribeirao Preto UNAERP

ADVOGADO : ENY DA SILVA SOARES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUANNA CHRISTINA OLIVEIRA NASSER

ADVOGADO : DIVA MARIA DO NASCIMENTO GAMA ALBUQUERQUE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00052859320114036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2011.61.08.008677-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Universidade do Sagrado Coracao USC

ADVOGADO : JULIO CESAR MONTEIRO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : QUIELZE APOLINARIO MIRANDA

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00086772320114036108 3 Vr BAURU/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.

REJEIÇÃO.

1. Patente a intenção da recorrente de discutir a juridicidade do provimento vergastado, o que deve se dar na seara

recursal própria e não pela via dos aclaratórios, conforme anteriormente decidido por meio do v. acórdão de fls.

372/375.

2. De fato, não há que se falar omissão acerca das prestações alternativas realizadas durante o trâmite do

mandamus tendo em vista o próprio teor da decisão proferida por esta E. Corte por ocasião da apreciação da

remessa oficial e do recurso de apelação da impetrada.

3. O simples intuito de prequestionamento não basta para a oposição dos embargos declaratórios, sendo necessária

a presença de um dos vícios previstos no art. 535 do CPC, o que não ocorre no caso dos autos.

4. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer, mas rejeitar os embargos declaratórios, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006874-59.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO INOMINADO. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE DE JUNTADA

POSTERIOR. PRECLUSÃO CONSUMATIVA.

1. É ônus do recorrente instruir a petição do agravo de instrumento, obrigatoriamente, com cópias da decisão

agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do

agravado e, facultativamente, com outras peças que entender úteis, no ato de sua interposição (art. 525, do CPC),

competindo-lhe, ainda, conferir o correto traslado das mesmas.

2. Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

MARCIO MORAES

2012.03.00.006874-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : JAIRO LUCIO DOS SANTOS

ADVOGADO : RENATA CRISTINA PORCEL DE OLIVEIRA ROCHA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 186

INTERESSADO : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : ROSEMARY MARIA LOPES e outro

INTERESSADO : AUTO POSTO ESTRELA MAIOR LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00073601420034036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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00016 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021710-37.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. HONORÁRIOS. FIXAÇÃO

EXARCEBADA. DIMINUIÇÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. A decisão foi proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, fundada em jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte acerca da matéria.

3. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

4. O arbitramento da verba honorária impõe ao julgador ponderação que lhe permita concluir o quantum que

melhor refletirá a diligência do causídico na defesa dos interesses da parte cuja procuração recebeu, considerando-

se não apenas o tempo despendido com a causa, mas também as particularidades a ela inerentes.

5. Em que pesem as peculiaridades do caso em concreto, e sempre respeitando o grau de zelo do profissional,

lugar de prestação do serviço, o trabalho realizado, a natureza e a importância da causa, a solução da lide não

envolveu qualquer complexidade a ponto de justificar uma verba honorária tão elevada. Diminuição para R$

14.000,00, devidamente atualizados.

6. Agravo inominado parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcialmente provimento ao agravo inominado, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002431-31.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.021710-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : ALVARO SEDLACEK

ADVOGADO : ROSIANY RODRIGUES GUERRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : LISTER COURY FILHO

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE DA COSTA PIRES

PARTE RE' : RIO NEGRO COM/ E PARTICIPACOES LTDA e outro

: HUMBERTO JOSE ANDRIOLO COSTA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00034450720084036182 5F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.002431-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES
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EMENTA

AGRAVO INOMINADO. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE DE JUNTADA

POSTERIOR. PRECLUSÃO CONSUMATIVA.

1. É ônus do recorrente instruir a petição do agravo de instrumento, obrigatoriamente, com cópias da decisão

agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do

agravado e, facultativamente, com outras peças que entender úteis, no ato de sua interposição (art. 525, do CPC),

competindo-lhe, ainda, conferir o correto traslado das mesmas.

2. Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

MARCIO MORAES

  

 

Boletim de Acordão Nro 8930/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004179-33.2001.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. TRANSPORTE INTERESTADUAL. COMPETÊNCIA DA

UNIÃO. AUSÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO. HIGIDEZ DA AUTUAÇÃO QUE SE RECONHECE.

1. O transporte coletivo de passageiros interestadual ou internacional é um serviço público, competindo à União

explorá-lo diretamente ou outorgar sua execução, mediante autorização, concessão ou permissão, a teor do que

dispõe o artigo 21, XII, "e", e artigo 175 da Constituição Federal, conforme conveniência e necessidade, sendo

certo que a implantação de nova linha de transporte, bem como qualquer alteração referente à linha ou à prestação

do serviço por empresa de ônibus deverá sempre ser precedida de licitação.

2. Por transporte interestadual, se entende aquele que transpõe os limites do Estado, do Distrito Federal ou

Território, consoante artigo 3º, XXV do Decreto nº 2.521/98.

3. Restando demonstrado nos autos que a linha operada pela autora trafegava em mais de um Estado da

AGRAVANTE : ELMO SCHIAVETTI

ADVOGADO : BRUNO LIMAVERDE FABIANO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00077085420104036104 4 Vr SANTOS/SP

2001.61.07.004179-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELANTE : Agencia Nacional de Transportes Terrestres ANTT

ADVOGADO : RONALD DE JONG

SUCEDIDO : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER

APELADO : VIACAO SAO LUIZ LTDA

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA MELLO e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/04/2013     874/2172



Federação, inclusive com paradas em cidades de ambos os estados, é de se reconhecer que caracterizado o

transporte interestadual, a necessitar de autorização da União para a sua operação.

4. Sentença reformada. 

5. Apelação da União, da ANTT e remessa oficial providas.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da UNião, da ANTT e ao reexame

necessário, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050082-55.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. COISA JULGA. RECONHECIMENTO DE

OFÍCIO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS. EXIGIBILIDADE.

1. O juízo de Primeiro Grau desconsiderou a notícia de coisa julgada em relação à contribuição ao SEBRAE ao

fundamento de que a alegação de coisa julgada não teria sido apresentado com a petição inicial, só vindo aos autos

por ocasião do aditamento da inicial.

2. a teor do parágrafo 3º do artigo 267 do CPC, coisa julgada está entre aquelas matérias que o juiz conhecerá de

ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição. 

3. O julgamento se deu após a distribuição dos presentes embargos, o que caracteriza fato superveniente à

propositura da ação, que, como tal, por força das disposições constantes do artigo 462 do CPC, deve ser tomada

em conta pelo Juiz. 

4. Pelo princípio da solidariedade, que rege o Sistema de Previdência Social, também as empresas urbanas estão

obrigadas ao recolhimento da contribuição ao INCRA. Precedentes do STF, do STJ e desta Corte.

5. O fato da embargante ser entidades sem fins lucrativos e se destinar a difundir a prática da educação física e dos

esportes não a exime do recolhimento das contribuições em tela, porque tal atividade possui natureza de prestação

de serviço o que autoriza a incidência da contribuição.

6. Apelação parcialmente provida. Sentença parcialmente reformada. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo da embargante, , nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015196-14.2006.4.03.6100/SP

 

2004.61.82.050082-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : CLUB ATHLETICO PAULISTANO

ADVOGADO : JOAO CARLOS MEZA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

2006.61.00.015196-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/04/2013     875/2172



 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PUBLICA. INTERESSE SOCIAL E INTERESSE

DIFUSO. OBTENÇÃO DE DADOS BANCÁRIOS. INTERESSE INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO

PÚBLICO FEDERAL E DA POLÍCIA FEDERAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. MANUTENÇÃO DA

SENTENÇA.

1. Ação Civil Pública que objetiva sejam as instituições financeiras, situadas no pólo passivo, compelidas a

fornecer dados cadastrais de seus clientes sempre que solicitado pelo Ministério Público Federal e pela Polícia

Federal, independentemente de ordem judicial.

2. O Ministério Público tem legitimidade para propor ações civis públicas na defesa de qualquer interesse difusos

e coletivos, tal como definidos nos artigos 81 e 82, CDC, mesmo que tais interesses não digam respeito a relações

de consumo.

3. A hipótese dos autos não configura interesse social (interesse público primário) que possa ser confundido com

interesse difuso a autorizar o manejo da presente ação civil pública, porquanto o bem da vida buscado visa

atender, fundamentalmente, aos interesses institucionais do Ministério Público Federal e da Polícia Federal.

4. Agravo retido prejudicado.

5. Apelação que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo retido e negar provimento à

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

Rubens Calixto

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : PAULO TAUBEMBLATT e outro

APELADO : Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : EDUARDO GODOY

: CLODOMIRO FERNANDES LACERDA

SUCEDIDO : BANCO NOSSA CAIXA S/A

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : KATIA APARECIDA MANGONE e outro

APELADO : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A

ADVOGADO : IONE MARIA BARRETO LEÃO e outro

APELADO : BANCO SAFRA S/A e outros

: BANCO ABN AMRO REAL S/A

: BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A

: HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO

: BANCO VOTORANTIM S/A

: BANCO SANTANDER S/A

: BANCO CITIBANK S/A

ADVOGADO : EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM e outro

APELADO : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A e outro

: BANCO BBM S/A

ADVOGADO : WANESSA DE CASSIA FRANCOLIN e outro

APELADO : BANCO ITAU S/A

ADVOGADO : KARINA ORTMANN REBOUÇAS e outros

APELADO : BANCO PACTUAL S/A e outro

: BANCO ALFA S/A

ADVOGADO : FLAVIO LUIZ YARSHELL e outro

APELADO : BANRISUL S/A
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Juiz Federal Convocado

 

 

00004 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0025542-87.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AÇÃO MANDAMENTAL. ANÁLISE DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO LEVADO À EFEITO

APÓS O DEFERIMENTO DA LIMINAR. DIREITO LÍQUIDO E CERTO QUE SE RECONHECE.

1. A Administração Pública é regida pelo princípio constitucional da eficiência, nos termos do caput do art. 37 da

Constituição Federal de 1988, o que denota a necessidade da apreciação célere dos pedidos a ela formulados.

2. Os pedidos administrativos formulados pela impetrante só foram analisados após a concessão de liminar nos

presentes autos, concluindo pelo parcial deferimento do quanto requerido para excluir lançamentos efetuados em

duplicidade.

3. Direito líquido e certo que se reconhece.

4. Reexame necessário que se nega provimento. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao reexame necessário, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017684-68.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. VERBA HONORÁRIA DEVIDA. REDUÇÃO.

1. Pelo princípio da causalidade, aquele que deu causa à propositura da demanda deve responder pelos

2007.61.00.025542-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

PARTE AUTORA : TECNOSUL ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO : LEANDRO APARECIDO PRETE e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2008.61.00.017684-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : CELIA MARIA ZANATTA GONCALVES e outros

: JOSE CARLOS DE MELO ROSSI

: LUPERCIO CAUDURO GONCALVES

: OLAVO LEONEL DE BARROS

ADVOGADO : JOSE MARIA WHITAKER e outro

No. ORIG. : 00176846820084036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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consectários legais.

2. A União desistiu dos embargos após manifestação do embargado e parecer da contadoria do Juízo. Honorários

devidos.

3. Cabível a redução da verba honorária para 5% do valor atribuído à causa, o qual deve ser atualizado nos termo

do manual de cálculos da Justiça Federal até efetivo pagamento, conforme posicionamento adotado neste

Tribunal.

4. Sentença parcialmente reformada.

5. Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000291-15.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL.

MULTA INDEVIDA. SÚMULA 565 DO STF. JUROS DE MORA. SITUAÇÃO QUE SE MOSTRA

INDEVIDO. EXIGIBILIDADE DO ENCARGO PREVISTO NO DECRETO-LEI 1.025/69.

1. A Súmula nº 565 do Supremo Tribunal Federal, reconhece que "A multa fiscal moratória constitui pena

administrativa, não se incluindo no crédito habilitado em falência."

2. Os juros moratórios são indevidos apenas a partir da quebra, desde que o ativo da massa falida não seja

suficiente para o pagamento do principal, nos termos do artigo 124 da Lei 11.101/05.

3. A dívida ativa regularmente inscrita na repartição competente goza da presunção de certeza e liquidez e tem o

efeito de prova pré-constituída. Necessária, para ilidi-la, prova em contrário, concretamente demonstrável.

4. O artigo 16, § 2º, da Lei nº 6.830/80, toda a prova que a defesa pretende produzir deve ser especificada na

inicial.

5. Caberia ao embargante demonstrar não possuir ativo suficiente para suportar o pagamento de juros após a

decretação da quebra. Ausência de prova neste sentido. Higidez da CDA quanto ao ponto que ora se reconhece.

6. Quanto ao encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei nº 1025/69 não pode ser excluído por liberalidade do

judiciário; mesmo em se tratando de massa falida. Precedentes do STF.

7. Sucumbência recíproca, nos termos do artigo 21, caput, do CPC.

8. Apelação que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Vencido o Juiz Federal Convocado Roberto Jeuken que lhe

dava parcial provimento, para subordinar a cobrança dos juros de mora após a quebra, à suficiência de ativos.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

2008.61.06.000291-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : BANCO INTERIOR DE SAO PAULO S/A em liquidação extrajudicial

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO PORTO COSTA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008011-81.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRE-EXECUTIVIDADE. AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO

FISCAL EM PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS APÓS A ENTREGA DA DCTF ou DECLARAÇÃO DE

RENDIMENTOS. PRESCRIÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO.

1. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração de contribuições e tributos federais

- DCTF ou declaração de rendimentos ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a partir

daquela data, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco anos subseqüentes, sob pena de

prescrição.

2. No caso em apreço, observo que não foi acostada aos autos cópia da declaração, de modo que adoto a data do

vencimento do débito como termo a quo para a contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução

fiscal, conforme entendimento da Turma.

3. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar n. 118/2005, o termo final

para a contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da

Terceira Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional,

adotando a Súmula 106 do STJ, que assim dispõe: "proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora

na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição

ou decadência".

4. Como o ajuizamento da execução fiscal deu-se em 14.10.2003, é de se reconhecer a ocorrência da prescrição e

a inexistência do cancelamento do débito objeto da execução fiscal embargada.

5. Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014132-28.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.008011-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : MCR INFORMATICA LTDA

ADVOGADO : GABRIEL REIMANN ROSSINI

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP

No. ORIG. : 03.00.00627-8 A Vr BARUERI/SP

2009.03.00.014132-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRE-EXECUTIVIDADE. SUBSTITUIÇÃO DA CDA.

AGRAVO PARCIALMENTE PREJUDICADO. AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL EM PRAZO

INFERIOR A CINCO ANOS APÓS A ENTREGA DA DCTF ou DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS.

PRESCRIÇÃO QUE NÃO SE RECONHECE. 

1. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração de contribuições e tributos federais

- DCTF ou declaração de rendimentos ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a partir

daquela data, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco anos subseqüentes, sob pena de

prescrição.

2. No caso em apreço, observo que não foi acostada aos autos cópia da declaração, de modo que adoto a data do

vencimento do débito como termo a quo para a contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução

fiscal, conforme entendimento da Turma.

3. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar n. 118/2005, o termo final

para a contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da

Terceira Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional,

adotando a Súmula 106 do STJ, que assim dispõe: "proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora

na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição

ou decadência".

4. A União noticia que substituiu a CDA, tendo excluído da mesma os créditos que tinham vencimento anterior a

27.10.99, que reconheceu prescritos. Prejudicado o agravo quanto a tais períodos.

5. A entrega da declaração dos débitos referentes aos meses de outubro de 1999 e dezembro de 1999 se deu em

17.01.2000 e o ajuizamento da execução fiscal se deu em 08.11.2004, pelo não há que se falar em prescrição do

crédito tributário quanto aos valores remanescentes.

6. Agravo parcialmente prejudicado e na parte remanescente, improvido. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar parcialmente prejudicado o presente agravo e na parte

remanescente, negar provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017243-20.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

AGRAVANTE :
MSCOOP COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS EM INFORMATICA em
liquidação

ADVOGADO : ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP

No. ORIG. : 04.00.00920-5 A Vr BARUERI/SP

2009.03.00.017243-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : LUIGI NESE

ADVOGADO : RICARDO OLIVEIRA GODOI

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : PROCESSUS S/A CENTRO ELETRONICO DE PROCESS DE DADOS e outro

: GUSTAVO JOSE DA NOVA LION

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRE-EXECUTIVIDADE. AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO

FISCAL EM PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS APÓS A ENTREGA DA DCTF ou DECLARAÇÃO DE

RENDIMENTOS. PRESCRIÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO.

1. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração de contribuições e tributos federais

- DCTF ou declaração de rendimentos ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a partir

daquela data, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco anos subseqüentes, sob pena de

prescrição.

2. No caso em apreço, observo que não foi acostada aos autos cópia da declaração, de modo que adoto a data do

vencimento do débito como termo a quo para a contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução

fiscal, conforme entendimento da Turma.

3. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar n. 118/2005, o termo final

para a contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da

Terceira Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional,

adotando a Súmula 106 do STJ, que assim dispõe: "proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora

na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição

ou decadência".

4. Como o ajuizamento da execução fiscal deu-se em 17.03.2003, e os débitos cobrados referem-se ao período

compreendido entre 04/93 a 01/94 é de se reconhecer a ocorrência da prescrição e a inexistência do débito objeto

da execução fiscal.

5. Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo instrumento, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0601809-19.1993.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL - NÃO COMPROVAÇÃO DE PRÁTICAS PREVISTAS NO ARTIGO 135, INCISO III,

DO CTN - REDIRECIONAMENTO DESCABIDO.

1. O posicionamento dos Tribunais Superiores é no sentido de que a simples inadimplência não é suficiente para

que se determine o redirecionamento da execução fiscal aos sócios.

2. Este entendimento não representa violação a nenhum princípio constitucional, visto que a questão da

legitimidade é tratada como matéria de ordem pública. Assim, não havendo coisa julgada a respeito, perfeitamente

possível e adequado a aplicação do entendimento já consolidado dos Tribunais Superiores acerca da questão

posta.

No. ORIG. : 2003.61.82.006784-4 9F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.99.023548-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : JOSE SHIOZI FUKUDA e outro

: MARIO MORI

ADVOGADO : MARIANGELA MORI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 93.06.01809-6 5 Vr CAMPINAS/SP
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3. No caso em comento, antes que o feito fosse direcionado aos sócios-gerentes, já havia sido decretada a falência

da empresa, não havendo indícios de dissolução irregular.

4. Para o redirecionamento da execução fiscal aos sócios faz-se necessária a comprovação de hipóteses previstas

no art. 135, III, do CTN, o que não ocorreu na presente hipótese. 

5. Com efeito, é necessário que se apresentem indícios de dissolução irregular da empresa executada, ou a prática

de atos previstos no artigo 135 do CTN, tais como aqueles cometidos com excesso de poder ou em infração à lei,

contrato social ou estatutos. Precedentes.

6. Os embargantes são parte legítima para figurar na polaridade passiva da presente ação.

7. Apelação provida. Sentença reformada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo dos embargantes, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025958-27.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. RECURSO PENDENTE DE

ANÁLISE. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ DO TÍTULO EXECUTIVO ABALADA.

1. Com efeito, a manifestação de inconformidade tem todos os requisitos de um recurso administrativo, visto que

expressa manifestação contra decisão contrária aos interesses do contribuinte.

2. A Administração Pública é regida pelo princípio constitucional da eficiência, nos termos do caput do art. 37 da

Constituição Federal de 1988, o que denota a necessidade da apreciação célere dos pedidos a ela formulados.

3. O art. 74 da Lei 9.430/96, bem como nos seus parágrafos 2º e 4º (com a redação da Lei 10.637/02), atribuem à

declaração de compensação, desde o seu protocolo, o efeito extintivo do crédito tributário, sob a condição

resolutiva da futura decisão de homologação do pedido.

4. Até que a compensação seja homologada pela autoridade ributária, produzirá efeito extintivo dos créditos

compensados, sob condição resolutiva, pelo que abalada a presunção de certeza e liquidez do crédito tributário.

5. a conduta do Fisco, consistente em excluir os valores apontados pelo executado nos presentes embargos

juntando nova CDA do saldo remanescente, não tem o condão por ele pretendido. Ao contrário. Demonstra

exatamente que o crédito cobrado não era líquido, nem certo e muito menos exigível.

6. Apelação e remessa oficial que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Vencido o Juiz Federal Convocado

Roberto Jeuken que dava provimento ao apelo e à remessa oficial, para reformar a sentença, rejeitando os

embargos e determinando o prosseguimento da execução fiscal.

2009.03.99.025958-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : PRESENTES INVICTA LTDA

ADVOGADO : IVONE BRITO DE OLIVEIRA PEREIRA

No. ORIG. : 07.00.00212-4 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP
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São Paulo, 18 de abril de 2013.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004398-92.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CERCEAMENTO DE DEFESA. PROVA PERICIAL REQUERIDA.

NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DEMONSTRADA. NULIDADE DA SENTENÇA.

1. Ausência de apreciação do pedido de produção de prova pericial formulado pela parte autora.

2. A embargante pretende abalar a presunção de certeza e liquidez do crédito tributário. Não pretende efetivar a

compensação em si, o que realmente é vedado em sede de embargos à execução, mas apenas demonstrar, por meio

da prova pericial, que o crédito exigido não é certo e nem líquido.

3. A questão, portanto, não é meramente de direito. Envolve questão de fato, que precisa ser dirimida pelo

Judiciário, sendo necessário para tanto, a produção das provas requeridas pela autora. Ainda que seja para concluir

não ter a mesma razão em sua pretensão.

4. Determinação do retorno dos autos ao juízo de origem para realização da prova pericial requerida.

5. Apelação provida. Sentença anulada. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, anular a sentença prolatada nos autos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Vencido o Juiz Federal Convocado Roberto Jeuken que

negava provimento ao apelo.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012112-06.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.004398-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : GRUPO MALACRIDA DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : CRISTINA LUCIA PALUDETO PARIZZI

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 08.00.00171-8 1 Vr REGENTE FEIJO/SP

2010.03.99.012112-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : FUNDACAO EDUCACIONAL DE BARRETOS

ADVOGADO : LUIZ MANOEL GOMES JUNIOR

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS SP

No. ORIG. : 08.00.00045-4 1 Vr BARRETOS/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. SENTENÇA QUE ANALISOU PEDIDO DIFERENTE DAQUELE POSTO NOS AUTOS.

NULIDADE QUE SE RECONHECE. INEXIGIBILIDADE DO TRIBUTO JÁ RECONHECIDO POR MEIO DE

AÇÃO JUDICIAL. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO.

1. Feito que busca extinguir a execução fiscal pela inexistência do débito em razão de decisão prolatada em outro

feito anteriormente proposto.

2. O juízo de Primeiro Grau analisou matéria diferente daquela posta nos autos. Nulidade que se reconhece.

3. Não é o caso de devolver o feito ao Juízo de origem porquanto o mesmo se encontra maduro para sentença o

que autoriza o seu imediato julgamento (CPC: art. 515, § 3º).

4. A presunção de certeza e liquidez da Certidão da Dívida Ativa é apenas relativa e pode ser afastada por robustas

provas produzidas pela parte interessada.

5. Tendo a embargante demonstrado que os valores cobrados pelo Fisco são indevidos, em razão de sentença

judicial transitada em julgado que reconhece sua inexigibilidade, é de ser extinta a execução fiscal.

6. Sentença de Primeiro Grau nula. Apelação prejudicada.

7. Pedido procedente. Execução fiscal extinta.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, anular a sentença e julgando o feito, reconhecer a procedência

do pedido para declarar extinta a execução fiscal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019554-23.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUTO DE INFRAÇÃO QUE SE AFASTA. AUSÊNCIA DE FATO

GERADOR. INSUBSISTÊNCIA DA EXECUÇÃO FISCAL. VERBA HONORÁRIA. OBSERVÂNCIA DO

PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE. SENTENÇA MANTIDA.

1. Demonstrada a realização do serviço contratado pela embargante, não há que se falar em apropriação de valores

e nem em diminuição indevida da base de cálculo de tributo devido a autorizar a lavratura do auto de infração.

2. Inexigibilidade do crédito que ora se reconhece.

3. A verba honorária fixada observou os critérios da proporcionalidade, pelo que é de ser mantida.

4. Apelação e remessa oficial improvidas. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

2010.03.99.019554-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

: PLINIO JOSE MARAFON

APELADO : MECANICA BONFANTI S/A

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA

: PLINIO JOSE MARAFON

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LEME SP

No. ORIG. : 07.00.00480-3 A Vr LEME/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Vencido o Juiz Federal Convocado

Roberto Jeuken que dava provimento ao apelo e à remessa oficial, para reformar a sentença, rejeitando os

embargos e determinando o prosseguimento da execução fiscal.

 

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003301-40.2012.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DISCORDÂNCIA DOS VALORES COBRADOS.

ACEITAÇÃO PELO EXEQUENTE. VERBA HONORÁRIA. FIXAÇÃO EM VALOR MÍNIMO.

OBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E DA RAZOABILIDADE.

 1. Pelo princípio da causalidade, aquele que deu causa à propositura da demanda deve responder pelos

consectários legais.

2. Os exeqüentes concordaram com o valor do cálculo apresentado pela embargante.

3. o valor fixado pela sentença à título de verba honorária se mostra adequado e atende aos princípios da

proporcionalidade e da razoabilidade.

4. Apelação que se nega provida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim de Acordão Nro 8929/2013 

 

 

 

00001 AGRAVO REGIMENTAL EM MEDIDA CAUTELAR Nº 0020689-17.1998.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.61.02.003301-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO :
FABRICA DE CARROCARIAS E ARTEFATOS DE MADEIRA SANTA ROSA
LTDA

ADVOGADO : CELSO RIZZO e outro

No. ORIG. : 00033014020124036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

98.03.020689-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

REQUERENTE : INTERNATIONALE NEDERLANDEN BANK N V e outro
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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL - AÇÃO ORIGINAL - MANDADO DE SEGURANÇA - RENÚNCIA -

DESISTÊNCIA - CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS - POSSIBILIDADE - ART. 6.º, "CAPUT E § 1.º, LEI

11.941/2009 - NÃO ENQUADRAMENTO - RECURSO IMPROVIDO.

 

1. A ação originária consiste em Mandado de Segurança, proposta com escopo de objetivar a compensação de

prejuízos fiscais relativos aos anos base de 1989 a 1991 para fins de apuração da base de cálculo da CSSL relativa

a 1992.

2. Não configura, portanto, hipótese prevista no caput do art. 6.º da Lei 11.941/2009, não se enquadrando, desta

forma, na circunstância do § 1.º do mesmo dispositivo. Precedentes do STJ e desta Corte.

3. Agravo Regimental improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0607212-95.1995.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO INOMINADO. TRIBUTÁRIO. CSLL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 812/94 CONVERTIDA NA LEI

Nº 8.981/95. PREJUÍZOS FISCAIS. COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO. LEGITIMIDADE. PRINCÍPIO DA

ANTERIORIDADE NONAGESIMAL. ART. 195, § 6º DA CF/88. NÃO VIOLAÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. ART. 20, § 4º, DO CPC. REDUÇÃO.

1 - No que tange ao mérito propriamente dito, compreendo que o agravo em exame não reúne condições de

: PEN PARTICIPACAO E EMPREENDIMENTOS S/C LTDA

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outros

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 93.00.06106-2 19 Vr SAO PAULO/SP

98.03.037857-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

PARTE AUTORA : SAINT GOBAIN CERAMICAS E PLASTICOS LTDA

ADVOGADO : LIGIA REGINI DA SILVEIRA e outro

NOME ANTERIOR : CARBORUNDUM DO BRASIL LTDA

PARTE AUTORA : CARBORUNDUM TEXTIL LTDA

ADVOGADO : MOISES AKSERALD e outros

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 95.06.07212-4 3 Vr CAMPINAS/SP
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acolhimento, porquanto o r. provimento hostilizado foi prolatado em precisa aplicação das normas de regência e

está adequado ao entendimento jurisprudencial predominante, em cognição harmônica e pertinente a que, ao meu

sentir, seria atribuída por esta Colenda Turma, encontrando-se a espécie bem amoldada ao permissivo contido no

art. 557 do CPC.

2 - Nesse diapasão, cumpre ressaltar que o julgado impugnado de fls. 535/536 houve por bem reconsiderar a

decisão lançada aos autos (fls. 519/522-vº), pelos motivos explanados, para reconhecer que a limitação à dedução

de 30% da base de cálculo negativa da contribuição social sobre o lucro (CSLL), tal como prevista no art. 58, da

Medida Provisória n. 812/94, convertida na Lei n. 8.981/95, não implica a criação de tributo novo ou a imposição

de majoração, haja vista tratar-se de favor ou benefício fiscal (Precedentes do C. STF), não havendo, portanto, que

se falar em violação ao princípio da anterioridade nonagesimal a que alude o § 6º, do art. 195, da Lei Maior, pelo

aludido diploma legal. Por conseguinte, implicou tal entendimento no provimento total dado à remessa oficial,

posto que a questão submetida a reexame necessário, a teor do dispositivo da r. sentença de primeiro grau (fl.

323), findou reconsiderada nos termos expostos.

3 - Por sua vez, no que tange à verba honorária, considerando não se tratar de ação condenatória, mormente tendo

em vista a ausência de complexidade da causa, salientando tratar-se de questão eminentemente de direito, que não

demandou dispendiosos trabalhos por parte do patrono da ré, e a teor do disposto no § 4º, do artigo 20, do Código

de Processo Civil, bem como à luz dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, revejo o entendimento

adotado no julgado agravado para reduzir o valor da condenação arbitrada, fixando os honorários advocatícios em

R$ 25.000,00.

4 - Agravo inominado parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo inominado, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009416-45.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO INOMINADO - FORMA DE REDISCUTIR A MATÉRIA - MANUTENÇÃO

1 - O agravo inominado não pode ser utilizado como meio de rediscussão da matéria, mas tão somente para rever

verdadeiramente o fundamento daquela decisão.

2 - Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

98.03.092405-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : BANCO BCN BARCLAYS S/A

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 307/311

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 96.00.09416-0 19 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/04/2013     887/2172



e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM MEDIDA CAUTELAR Nº 0050500-85.1999.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. AGRAVO LEGAL. DEPÓSITOS JUDICIAIS. HOMOLOGAÇÃO

DE DESISTÊNCIA. RENUNCIA AO DIREITO QUE SE FUNDA A AÇÃO. AÇÃO PRINCIPAL

FAVORÁVEL AO FISCO. CIRCUNSTÂNCIAS QUE AUTORIZAM A CONVERSÃO DOS VALORES

DEPOSITADOS EM RENDA DA UNIÃO.

1. A presente medida cautelar tinha por objeto a concessão de medida liminar que garantisse a suspensão da

exigibilidade do crédito tributário em discussão, até o julgamento do recurso de apelação interposto naquele feito.

2. Sendo aquela ação julgada de maneira favorável ao Fisco, os valores depositados devem ser convertidos em

renda da União.

3. Do mesmo modo devem ser convertidos em renda da União valores depositados por parte que renuncia ao

direito que se funda a ação e desiste da mesma.

4. Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000766-13.1999.4.03.6000/MS

 

 

 

1999.03.00.050500-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

REQUERENTE : BRADESCO PREVIDENCIA E SEGUROS S/A e outros

: CIDADE DE DEUS CIA COML/ DE PARTICIPACOES

: NOVA CIDADE DE DEUS PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 97.00.11645-0 6 Vr SAO PAULO/SP

1999.60.00.000766-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA PENAL. AÇÃO

CONHECIMENTO. CAUSA MADURA. PONTO NÃO CONTROVERTIDO.

 

1 - Não se trata de liquidação de sentença penal, mas sim de ação de conhecimento com pedido condenatório no

pagamento de indenização fundada na responsabilidade civil objetiva, com respaldo no art. 37, § 6º da CF,

conforme decido no v. Acórdão.

 

2- A coisa julgada somente pode atingir o réu do processo penal, entretanto, não se pode esquecer que as esferas

cível e criminal são independentes, o que permite que um mesmo fato seja concomitantemente levado à

apreciação de órgãos jurisdicionais diversos, para que sejam apuradas as respectivas responsabilidades.

 

3- Nesse contexto, diante da constatação de que foi propiciado o contraditório e a ampla defesa com a regular e

completa instrução do processo, o juízo ad quem pôde julgar o mérito da causa na apelação, em homenagem aos

princípios da celeridade processual e do devido processo legal, nos termos do art. 515, § 3º do CPC, não sendo

possível à embargante União impugnar a prova documental anexada na inicial, à mingua de impugnação oportuna

e por não valer-se de outros meios probantes que demonstrassem a existência de fato impeditivo ou modificativo

do direito do autor, a fim de sustentar seu direito, nos termos do art. 333, II do CPC.

 

4- A incidência de juros de mora desde a data do ato ilícito ou da citação, nos termos dos artigos 398 e 405 do

Código Civil não pode ser aplicado ao presente caso, pois, o evento inicial que desencadeia a contagem dos juros

moratórios é a própria mora, portanto, sendo o valor do dano moral arbitrado na decisão impugnada, somente a

partir de então assumiu expressão patrimonial, portanto, a falta de pagamento dos valores decorrentes da mora não

pode ser considerada como omissão da parte ré, até mesmo porque esta não poderia satisfazer a obrigação antes de

seu arbitramento.

 

5- Na fixação da indenização foram ponderados os aspectos pertinentes ao caso concreto, o tipo de dano, o grau de

culpa com que agiu o ofensor, a natureza punitivo-pedagógica do ressarcimento, e a situação econômica e social

de ambas as partes, pelo que se mostra adequado e razoável.

 

6 - Embargos de declaração do autor e da União rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração das partes, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025993-93.1999.4.03.6100/SP

 

INTERESSADO : MARIO MARCIO ARAUJO DE CARVALHO

ADVOGADO : RICARDO TRAD FILHO e outro

INTERESSADO : CLAUDIO FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : JOSE CARVALHO DO NASCIMENTO JUNIOR (Int.Pessoal)

: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: SPDPU (Int.Pessoal)

1999.61.00.025993-4/SP
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. COFINS. LEI Nº 9.718/98. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA. CONSTITUCIONALIDADE.

ALARGAMENTO DA BASE DE CÁLCULO QUE SE AFASTA.

1.O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do artigo 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98 , afastando o

alargamento da base de cálculo do PIS/COFINS.

2. Não se vislumbra, no entanto, inconstitucionalidade na majoração da alíquota do PIS/COFINS, bem como as

disposições atinentes à Lei nº 9.715/98.

3. Apelação não conhecida. Remessa oficial parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação da União Federal e dar parcial

provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010891-16.1999.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. COFINS. LEI Nº 9.718/98. ALARGAMENTO DA BASE DE CÁLCULO.

INCONSTITUCIONALIDADE.

1. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do artigo 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98 , afastando o

alargamento da base de cálculo do PIS e da COFINS.

2. Acórdão anterior reformado, apelação e remessa oficial não providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reformar o Acórdão anterior para negar provimento à apelação e

à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : AUXILIAR SERVICOS TEMPORARIOS LTDA

ADVOGADO : RICARDO OLIVEIRA GODOI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

1999.61.05.010891-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : ITATIBA DISTRIBUIDORA DE VEICULOS E PECAS LTDA

ADVOGADO : SERGIO LUIZ MOREIRA COELHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
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São Paulo, 18 de abril de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016408-23.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. ARTIGO 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INOMINADO. NÃO PROVIMENTO.

1. A decisão proferida tem embasamento legal, já que o Código de Processo Civil permite a prolação de decisão

definitiva pelo Relator do processo, quando a jurisprudência já se posicionou a respeito do assunto em debate.

2.Quanto ao mérito, mantida a decisão proferida, já que não foram trazidos no agravo inominado argumentos

suficientes para a mudança de posicionamento.

3. Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001409-80.2000.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, § 1.º CPC - RENÚNCIA - DESISTÊNCIA - CONDENAÇÃO EM

2000.03.99.016408-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : TELEOESP TELECOMUNICACOES DO OESTE PAULISTA S/A

ADVOGADO : APARECIDO BARBOSA DE LIMA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JALES SP

No. ORIG. : 95.00.00000-7 1 Vr JALES/SP

2000.61.14.001409-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : TECNOPERFIL TAURUS LTDA

ADVOGADO : FABIO RODRIGUES GARCIA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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HONORÁRIOS - IMPOSSIBILIDADE - DECRETO-LEI 1.025/69 - ART. 6.º, "CAPUT E § 1.º, LEI 11.941/09 -

NÃO ENQUADRAMENTO - RECURSO IMPROVIDO.

 

1. Trata-se de agravo interposto na forma do art. 557, § 1.º do CPC contra decisão que homologou a renúncia ao

direito em que se funda a ação, nos termos do art. 269, V, do CPC, prejudicando a apelação interposta, em razão

da adesão da embargante ao parcelamento previsto na Lei 11.941/09, sem condenação ao pagamento de

honorários, ao argumento de que estes já estão incluídos no encargo legal do Decreto-lei 1.025/69.

 

2. A União sustenta que a embargante deve ser condenada em honorários advocatícios, conforme previsto no art.

26 do CPC, vez que a mesma desistiu do feito, não se aplicando o art. 6.º da Lei 11.941/09, que por sua vez só

dispensa dos honorários aquele que restabelece sua opção ou reinclusão em outros parcelamentos.

 

3. O STJ entende que deve ser aplicada a Súmula 168 do TFR, a qual prevê que o encargo de 20% do Decreto-lei

1.025/69, substitui nos embargos à execução fiscal, a condenação em honorários.

 

4. Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007159-71.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS.

A decisão proferida tem embasamento legal, já que o Código de Processo Civil permite a prolação de decisão

definitiva pelo Relator do processo, quando a jurisprudência já se posicionou a respeito do assunto em debate, em

homenagem aos princípios da celeridade e da economia processuais.

Mantenho a decisão proferida, já que não foram trazidos no agravo inominado argumentos suficientes para a

2001.61.00.007159-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : PREMIUM COMPOSTOS ESPECIAIS LTDA

ADVOGADO : SERGIO PINTO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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mudança de posicionamento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030122-

73.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. LEI N.º 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998. ARTIGO 2º NÃO

ATINGIDO PELA DECISÃO DA SUPREMA CORTE. OMISSÃO

Não houve manifestação do Supremo Tribunal Federal relativamente ao disposto no artigo 2º da mencionada lei.

Afastou-se apenas o prescrito no artigo 3º, §1º.

Desta forma, dá-se parcial provimento à apelação e à remessa oficial para reconhecer apenas a

inconstitucionalidade desta parte, conforme decisão do Pretório Excelso.

Embargos de declaração acolhido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de abril de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009285-79.2001.4.03.6105/SP

 

 

 

2001.61.00.030122-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CIA AIX DE PARTICIPACOES

ADVOGADO : JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA FAGUNDES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

2001.61.05.009285-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : ITATIBA COM/ DE CEREAIS LTDA

ADVOGADO : WILTON MAGARIO JUNIOR e outro
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EMENTA

CONSTITUCIONAL, PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TRIBUTOS

LANÇADOS POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO DECENAL. PIS. DECRETOS NS. 2.445/88 E

2.449/88. INCONSTITUCIONALIDADE. RESOLUÇÃO N.º 49/95. COMPENSAÇÃO. REGIME

JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DO PEDIDO.

1. Ação ajuizada anteriormente a 9 de junho de 2005, data em que passou a surtir efeitos a Lei Complementar nº

118/2005, fato este que leva a adesão ao entendimento firmado pelo C. STF que, no âmbito do RE nº 566.621, em

regime de repercussão geral, decidiu que as ações propostas antes de tal data ficam sujeitas ao prazo prescricional

de 5 anos, contado este da homologação expressa ou tácita, considerando esta última ocorrida após 5 anos do fato

gerador, o que implica no prazo de prescrição de 10 anos.

2. É pacífico o entendimento que a base de cálculo do PIS, sob o regime da Lei Complementar n.º 7/70, é o

faturamento do sexto mês anterior ao da ocorrência do fato gerador e, sendo inconstitucionais os Decretos ns.

2445 e 2449/88, conforme a Resolução n.º 49/95, deve prevalecer a lei, nos termos em que imposta até a edição da

Medida Provisória n.º 1.212/95, convertida na Lei n.º 9.715/98. Exsurge, desta forma, o direito do contribuinte

reaver os valores indevidamente recolhidos.

3. O regime normativo aplicado à compensação pleiteada, tendo em vista assentada jurisprudência do E. Superior

Tribunal de Justiça, considerando a data da propositura da ação (22/10/2001), é o da Lei n.º 9.430/96, então

vigente. Precedentes do E. STJ e desta Corte

4. os valores a compensar deverão ser corrigidos nos termos da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça

Federal..

5. Acórdão anterior reformado, apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reformar o Acórdão anterior para dar provimento à apelação, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019490-33.2001.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. ARTIGO 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INOMINADO. NÃO PROVIMENTO.

1. A decisão proferida tem embasamento legal, já que o Código de Processo Civil permite a prolação de decisão

definitiva pelo Relator do processo, quando a jurisprudência já se posicionou a respeito do assunto em debate.

2.Quanto ao mérito, mantida a decisão proferida, já que não foram trazidos no agravo inominado argumentos

suficientes para a mudança de posicionamento.

3. Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

2001.61.82.019490-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : CHEBL ASSAD BECHARA E CIA LTDA

ADVOGADO : ESPER CHACUR FILHO e outro

APELADO : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : MARIA LUIZA GIANNECCHINI
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO REGIMENTAL EM IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA Nº 0006702-

69.2002.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. MEDIDA

CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO AO RECURSO DE APELAÇÃO. EQUIPARAÇÃO AO VALOR DA

AÇÃO PRINCIPAL. INVIABILIDADE.

1. É firme o posicionamento jurisprudencial hodierno do C. Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a

Cautelar com vistas à obtenção de efeito suspensivo a recurso de apelação é medida autônoma e de cunho

meramente processual, de modo que seu valor da causa não guarda correlação com o valor atribuído à ação

principal. Precedentes.

2. Agravo regimental provido para reformar a decisão agravada e rejeitar a impugnação ao valor da causa.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003765-22.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

2002.03.00.006702-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

IMPUGNANTE : NEY KIKUO MIYAMOTO e outro

: BANCO CREFISUL S/A em liquidação extrajudicial

ADVOGADO : ARTHUR SCATOLINI MENTEN

IMPUGNADO : FACEB FUNDACAO DE ASSISTENCIA AOS EMPREGADOS DA CEB

ADVOGADO : MIGUEL PEREIRA NETO e outros

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2002.03.00.004694-8 Vr SAO PAULO/SP

2002.61.00.003765-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : RENATO ORLANDO PRIMI

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO INOMINADO - INADMISSÍVEL - ACÓRDÃO - ORGÃO COLEGIADO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRINCÍPIOS DA FUNGIBILIDADE RECURSAL E DA

INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS - NÃO APLICAÇÃO - ERRO GROSSEIRO - RECURSO NÃO

CONHECIDO.

1. Não tem cabimento a aplicação do princípio da fungibilidade recursal e da instrumentalidade das formas, posto

que a hipótese configura erro grosseiro, tendo em vista tratar-se de decisão proferida pelo órgão colegiado.

Precedentes do STJ e desta Corte.

2. Os embargos de declaração tem cabimento quando houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição (inciso I) ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal (inciso II), como

prevê o art. 535, CPC.

3. Agravo inominado não conhecido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo inominado, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008010-76.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. INCONFORMISMO. EMBARGOS REJEITADOS.

Inexiste qualquer vício no v. acórdão embargado, posto que o tema foi analisado no voto-condutor.

O mero inconformismo da embargante não tem o condão de emprestar efeito modificativo ao julgado, só viável

por meio do recurso adequado.

O acórdão atacado pelo recurso interposto firmou claro e inequívoco entendimento firmou claro e inequívoco

entendimento acerca da inconstitucionalidade da prestação de informações, pelas instituições bancárias, sobre as

operações financeiras efetuadas por seus usuários à Secretaria da Receita Federal.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

NERY JÚNIOR

2002.61.00.008010-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARCIA MARIA ALVES DE ARAUJO

ADVOGADO : ROBERTA FABIANA ZUGAIB e outro
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Desembargador Federal Relator

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008539-95.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO INOMINADO - FORMA DE REDISCUTIR A MATÉRIA - MANUTENÇÃO

DA DECISÃO

1. O agravo inominado não pode ser utilizado como meio de rediscussão da matéria, uma vez que este recurso só

pode ser empregado para rever o fundamento daquela decisão.

2. O decisum encerrou a causa de acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça.

3. Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005717-12.2002.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO INOMINADO. TRIBUTÁRIO. COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO. COFINS. ATOS

PRATICADOS COM TERCEIROS NÃO-ASSOCIADOS. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO NÃO

PROVIDO.

1 - Inicialmente, no que tange ao pedido alternativo da agravante, acerca da exclusão da base de cálculo da

contribuição em comento, dos valores repassados aos hospitais, clínicas, laboratórios e demais prestadores de

serviços credenciados, conforme expressamente autorizado pelos incisos I e IV do art. 17 da IN SRF n. 635/06,

2002.61.00.008539-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : PAULA NAKANDAKARI GOYA

APELADO : JOSE PEREIRA SEBASTIAO BAR E MERCEARIA

ADVOGADO : ULISSES BUENO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2002.61.08.005717-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : UNIMED DE LINS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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que regulamentou o art. 3º, § 8º, da Lei n. 9.718/98, deixo de conhecê-lo porquanto não suscitado nas razões de

apelação, tampouco foi objeto de apreciação pelo magistrado de primeiro grau.

2 - Por sua vez, no que tange à parte conhecida do agravo, entendo que o mesmo não reúne condições de

acolhimento, posto que o r. provimento hostilizado foi prolatado em precisa aplicação das normas de regência e

está adequado ao entendimento jurisprudencial predominante, em cognição harmônica e pertinente a que, ao meu

sentir, seria atribuída por esta Colenda Turma, encontrando-se a espécie bem amoldada ao permissivo contido no

art. 557 do Código de Processo Civil.

3- Agravo inominado parcialmente conhecido e, quanto à parte conhecida, não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente do agravo inominado e, quanto à parte

conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004813-56.2002.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. ARTIGO 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INOMINADO. NÃO PROVIMENTO.

1. A decisão proferida tem embasamento legal, já que o Código de Processo Civil permite a prolação de decisão

definitiva pelo Relator do processo, quando a jurisprudência já se posicionou a respeito do assunto em debate.

2.Quanto ao mérito, mantida a decisão proferida, já que não foram trazidos no agravo inominado argumentos

suficientes para a mudança de posicionamento.

3. Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0071965-14.2003.4.03.0000/SP

 

2002.61.19.004813-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : IBERIA-LINEAS AEREAS DE ESPAÑA S/A

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outros

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

2003.03.00.071965-0/SP
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EMENTA

AGRAVO INOMINADO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - CITAÇÃO - ART. 730, CPC - OPOSIÇÃO DE

EMBARGOS - DILAÇÃO DE PRAZO - JUSTA CAUSA - EXTEMPORANEIDADE -RECURSO

IMPROVIDO.

1.A justa causa para ensejar a reabertura de prazos processuais deve se realizar na vigência dos mesmos ou em até

cinco dias após o seu decurso. 

2.A controvérsia do presente agravo reside em ter sido o pedido de devolução do prazo de embargos realizado a

destempo.

3. Se o pedido de reabertura de prazo para oposição de embargos foi efetuado dentro do então prazo previsto no

artigo 730 do CPC e houver justa causa para tanto, plausível o pleito, merecendo provimento o agravo.

4.Imprescindível a análise do prazo previsto no artigo 730 à época dos fatos descritos no agravo. Nesse sentido,

assim dispõe o artigo 730 do Código de Processo Civil: "Art. 730. Na execução por quantia certa contra a Fazenda

Pública, citar-se-á a devedora para opor embargos em 10 (dez) dias; se esta não os opuser, no prazo legal,

observar-se-ão as seguintes regras:"

5.Entretanto, o artigo 1º-B da Lei nº 9.494/97, incluído pela Medida Provisória nº 1.984-16/2000, reeditada sob o

nº 2.180-35/2001, definiu que:"Art. 1º-B. O prazo a que se refere o caput do art. 730 do Código de Processo Civil

passa a ser de trinta dias."

 

6.Após a modificação instituída pela Medida Provisória nº 1.984, de 6 de abril de 2000, o prazo para a oposição

de embargos à execução pela Fazenda Pública passou a ser de 30 dias.

7.In casu, a juntada do mandado de citação da executada teve lugar em 10 de janeiro de 2000 e o pedido de

dilação de prazo para oposição de embargos à execução ocorreu em 03/02/2000, ou seja, antes da Medida

Provisória nº 1.984-16/2000, de modo que o prazo, à época, era de 10 dias. Assim, o pedido de justa causa se deu

em data em muito posterior ao decurso do prazo para oposição de embargos, razão pela qual não prospera a

alegação aduzida no agravo, não tendo a a agravante, nas razões recursais deste agravo inominado, não enfrentou

tal fundamento.

8.A embargante não trouxe relevante fundamento no sentido de afastar o fundamento de que o pedido de dilação

de prazo foi realizado após o decurso de prazo para a oposição dos competentes embargos.

9.Quanto à possibilidade de requerer tal dilação após cinco dias de cessado a justa causa (na hipótese, a não

localização dos autos pela Secretaria), cumpre ressaltar que a ora recorrente só se manifestou nos autos de origem

14 dias após o término do prazo para oposição dos embargos, para requerer a certificação do ocorrido pela

Secretaria e dilação de prazo.

10.Agravo inominado improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00021 MEDIDA CAUTELAR Nº 0013102-31.2004.4.03.0000/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : FRANCISCO ALBERTO POPPI

ADVOGADO : MARCIA REGINA MACHADO MELARE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 41/43

No. ORIG. : 91.00.31312-2 5 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO

TRIBUTÁRIO. ARTIGO 150, II, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. SÚMULAS NºS. 1 E 2 DO E.

TRF3. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA. PROCEDENTE. VERBA HONORÁRIA. NÃO CABIMENTO.

DEPÓSITOS JUDICIAIS.

1 - No caso em exame, resta pacífico o entendimento no sentido do direito subjetivo da requerente de efetuar o

depósito dos valores em discussão nos autos do mandado de segurança n. 2000.61.00.026382-6, a teor do disposto

no art. 151, II, do CTN, bem como das Súmulas nºs. 1 e 2, desta E. Corte, para fins de suspensão da exigibilidade

do crédito tributário.

2 - Por sua vez, dada a ausência de litigiosidade, haja vista que o procedimento em espécie - depósito judicial -

tem natureza de jurisdição voluntária, não há que se cogitar em condenação da ré ao ônus da sucumbência.

3 - Por oportuno, vale mencionar que esta E. Corte já se manifestou nos autos do referido mandamus (processo em

apenso) e, em Sessão de 22/11/2012, após voto-vista do Excelentíssimo Desembargador Federal Márcio Moraes, a

E. Terceira Turma, por maioria, decidiu dar provimento à apelação da impetrante (ora requerente), vencido o

Excelentíssimo Desembargador Federal Carlos Muta, que lhe negava provimento.

4 - Medida Cautelar inominada julgada procedente.

5 - Ademais, determino a transferência dos depósitos judiciais atinentes à presente ação cautelar para o processo

AMS n. 2000.61.00.026382-6.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar procedente a medida cautelar inominada, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006317-86.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

2004.03.00.013102-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

REQUERENTE : ITAUSA INVESTIMENTOS ITAU S/A

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK

SUCEDIDO : ITAUCORP S/A

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 2000.61.00.026382-6 8 Vr SAO PAULO/SP

2004.61.00.006317-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE :
NOVA TENDENCIA COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS
DA AREA DO COM/ ATACADISTA E VAREJISTA E DE PROMOCAO DE
VENDAS

ADVOGADO : LUÍS FLÁVIO NETO

: LUIS FLAVIO NETO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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EMENTA

PROCESSUAL. AGRAVO INOMINADO. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE DOS

RECURSOS. TRIBUTÁRIO. COOPERATIVA DE TRABALHO. PIS. ATOS PRATICADOS COM

TERCEIROS NÃO-ASSOCIADOS. INCIDÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1 - Inicialmente, vale ressaltar que de decisão proferida com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil,

como no caso dos autos, é cabível o agravo legal ou inominado, e não o agravo regimental previsto no art. 250 e

seguintes, do Regimento Interno desta Corte. Contudo, tendo em vista a tempestividade na interposição do

recurso, bem como o princípio da fungibilidade recursal e da celeridade processual, conheço do agravo interposto

como sendo o previsto no § 1º, do artigo 557 do aludido diploma processual.

2 - No que tange ao mérito, compreendo que o agravo em exame não reúne condições de acolhimento, porquanto

o r. provimento hostilizado foi prolatado em precisa aplicação das normas de regência e está adequado ao

entendimento jurisprudencial predominante, em cognição harmônica e pertinente a que, ao meu sentir, seria

atribuída por esta Colenda Turma, encontrando-se a espécie bem amoldada ao permissivo contido no art. 557,

caput, do CPC.

3 - Outrossim, cumpre salientar que a decisão agravada considerou a inexistência de pronunciamento definitivo

das Cortes Superiores a favor da pretensão deduzida pela recorrente, prevalecendo, para efeito de resolução de

mérito, a presunção de constitucionalidade das normas, não implicando a questão da repercussão geral em

anulação ou afastamento da jurisprudência até então consolidada acerca da matéria em discussão.

4 - Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028441-63.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS.

A decisão proferida tem embasamento legal, já que o Código de Processo Civil permite a prolação de decisão

definitiva pelo Relator do processo, quando a jurisprudência já se posicionou a respeito do assunto em debate, em

homenagem aos princípios da celeridade e da economia processuais.

Mantenho a decisão proferida, já que não foram trazidos no agravo inominado argumentos suficientes para a

mudança de posicionamento.

A aplicação do artigo 557 do CPC não viola os princípios constitucionais do devido processo legal substancial,

ampla defesa e duplo grau de jurisdição.

Agravo inominado não provido.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2004.61.00.028441-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : HOSPITAL ALEMAO OSWALDO CRUZ

ADVOGADO : LUIS EDUARDO SCHOUERI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar o agravo inominado, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006801-74.2004.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. INCONFORMISMO. EMBARGOS REJEITADOS.

Inexiste qualquer vício no v. acórdão embargado, posto que o tema foi analisado no voto-condutor.

O mero inconformismo da embargante não tem o condão de emprestar efeito modificativo ao julgado, só viável

por meio do recurso adequado.

O acórdão atacado pelo recurso interposto firmou claro e inequívoco entendimento firmou claro e inequívoco

entendimento acerca da inconstitucionalidade da prestação de informações, pelas instituições bancárias, sobre as

operações financeiras efetuadas por seus usuários à Secretaria da Receita Federal, consoante entendimento do

Supremo Tribunal Federal.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001896-93.2004.4.03.6119/SP

 

 

 

2004.61.09.006801-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LEONOR FRUCK RUFINO

ADVOGADO : CELSO LUIS OLIVATTO e outro

2004.61.19.001896-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 236/237
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EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO INOMINADO - FORMA DE REDISCUTIR A MATÉRIA - MANUTENÇÃO

1 - O agravo inominado não pode ser utilizado como meio de rediscussão da matéria, mas tão somente para rever

verdadeiramente o fundamento daquela decisão.

2 - Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0056199-47.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - FRAUDE À EXECUÇÃO - ART. 185, CTN - LC

118/2005 - ANTERIORIDADE - CITAÇÃO - CONSTRIÇÃO DA MARCA COMERCIAL -

PARCELAMENTO - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO - RECURSO IMPROVIDO.

1.A fraude de execução (art. 185, CTN) vem em prejuízo não só para os credores, como na fraude contra credores,

prejudica também a eficácia da prestação da atividade jurisdicional, na medida em que visa obstar o processo

execução, ou condenatório, já em discussão.

2.Como forma de afastar a ofensa à jurisdição, a lei entende como ineficaz o ato de alienação ou oneração

fraudulenta do bem perante o exeqüente, mantendo a propriedade do terceiro, mas com responsabilidade daquele

patrimônio responder pelo débito.

3.Para a caracterização da fraude de execução, há de se ponderar na prévia existência de constrição de bem do

devedor.

4.Instaurada a execução e lavrada a penhora, a caracterização da fraude independerá de qualquer prova, pois o

gravame processual acompanha o bem. Também independerá o estado de solvência ou insolvência do executado,

porquanto assinalada a intuição de dificultar o processo executivo.

5.Antes da vigência das alterações trazidas pela LC 118/2005, quando, embora instaurada a execução, não

houvesse qualquer constrição judicial do patrimônio do devedor, a caracterização exigia prova do eventus damni

e consilium fraudis, ou seja, do dano ou prejuízo decorrente da insolvência a que chegou o devedor com a

disposição do bem e a ciência da demanda em curso, que se dá com a citação do devedor.

6.A Lei Complementar n.º118/2005 alterou a redação do art. 185, do CTN, e acabou por ampliar o período de

suspeição dos atos alienatórios ou onerosos dos bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito com

a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa. Nota-se, portanto, que basta a

INTERESSADO : PANIFICADORA RANCHO GRANDE LTDA -EPP

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA DE MORAES e outro

2005.03.00.056199-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : LOJAS BRASILEIRAS LTDA

ADVOGADO : GUILHERME BARRANCO DE SOUZA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 97.05.75788-7 3F Vr SAO PAULO/SP
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inscrição do débito, sem a exigência da propositura da execução fiscal.

7.Na hipótese, a inscrição em dívida ativa ocorreu em 27/12/1996 (fl. 19); a execução foi proposta em 2/5/1997

(fl. 18) e a executada compareceu aos autos em novembro/1998 (fl. 31). Ainda, cumpre ressaltar que a transmissão

dos imóveis de matrícula 172.056 (fl. 320/v), 205.183 (fl. 322) e 167.902 (fl. 341/v) ocorreu em 5/4/2001 (data do

registro da alienação na matrícula do bem).

8.Considerando que a execução fiscal foi proposta antes da vigência das alterações trazidas pela LC 118/2005 ao

CTN, da mesma forma que a alienação do bem, aplica-se o art. 185, CTN, em sua antiga redação: "Art. 185.

Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito

para com a Fazenda Pública por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa em fase de

execução.Parágrafo único: O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados pelo devedor

bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida em fase de execução."

9. Na ocasião da alienação do imóvel, a executada havia sido citada, de modo que caracterizada - em tese - a

fraude à execução, quanto aos imóveis indicados.

10.Em sede do Agravo de Instrumento nº 2002.03.00.012469-8, esta Terceira Turma decidiu, ainda que por

maioria, na sessão de julgamento de 3/5/2006, pela possibilidade de constrição da marca comercial da executada

e, ainda que interposto recurso especial pela Fazenda Pública, não se tem notícia que atribuição de efeito

suspensivo a ele. Destarte, não se justifica, ao menos neste momento processual, a penhora dos imóveis se

deferida a constrição da marca comercial.

11.O débito, como própria exeqüente/agravante afirma, encontra-se com a exigibilidade suspensa (art. 151. VI,

CTN), em decorrência do parcelamento (Lei nº11.941/2009) aderido e adimplido até o momento.

12. Compulsando os autos, verifica-se que inocorreu qualquer constrição dos bens indicados, não justificando,

portanto, sua manutenção.

13.Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Roberto Jeuken que lhe dava

provimento.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000539-98.2005.4.03.6004/MS

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EXPORTAÇÃO. REMESSA DE MERCADORIA PARA RECINTO ALFANDEGADO. LEI Nº

9.532/97. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA. ARTIGO 111, I DO CTN NÃO CONFIGURAÇÃO DE OFENSA

AO PRINCÍPIO DA EQUIDADE.

1. O artigo 111 do CTN dispõe que a lei deve ser interpretada literalmente, quando se trata de suspensão de

crédito tributário.

2. O artigo 39 da Lei nº 9.532/97 permite a suspensão de imposto se remeter as mercadorias destinadas à

exportação aos recintos alfandegários.

3. Não prospera a alegação de que a falta de exigência para que as empresas remetessem suas mercadorias

destinadas à exportação aos recintos alfandegários por costume na região.

2005.60.04.000539-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : REDE COM/ E EXP/ DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : DIRCEU RODRIGUES JUNIOR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS
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4. A aplicação da equidade só estaria autorizada diante da "ausência de disposição expressa" de lei.

5. Apelação e remessa oficial providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000540-83.2005.4.03.6004/MS

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EXPORTAÇÃO. REMESSA DE MERCADORIA PARA RECINTO ALFANDEGADO. LEI Nº

9.532/97. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA. ARTIGO 111, I DO CTN NÃO CONFIGURAÇÃO DE OFENSA

AO PRINCÍPIO DA EQUIDADE.

1. O artigo 111 do CTN dispõe que a lei deve ser interpretada literalmente, quando se trata de suspensão de

crédito tributário.

2. O artigo 39 da Lei nº 9.532/97 permite a suspensão de imposto se remeter as mercadorias destinadas à

exportação aos recintos alfandegários.

3. Não prospera a alegação de que a falta de exigência para que as empresas remetessem suas mercadorias

destinadas à exportação aos recintos alfandegários por costume na região.

4. A aplicação da equidade só estaria autorizada diante da "ausência de disposição expressa" de lei.

5. Apelação e remessa oficial providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000551-15.2005.4.03.6004/MS

 

 

 

2005.60.04.000540-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : TRANSERV IEX IMPORTADORA E EXPORTADORA DE CALCADOS LTDA

ADVOGADO : DIRCEU RODRIGUES JUNIOR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS

2005.60.04.000551-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. EXPORTAÇÃO. REMESSA DE MERCADORIA PARA RECINTO ALFANDEGADO. LEI Nº

9.532/97. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA. ARTIGO 111, I DO CTN NÃO CONFIGURAÇÃO DE OFENSA

AO PRINCÍPIO DA EQUIDADE. 

1. O artigo 111 do CTN dispõe que a lei deve ser interpretada literalmente, quando se trata de suspensão de

crédito tributário. 

2. O artigo 39 da Lei nº 9.532/97 permite a suspensão de imposto se remeter as mercadorias destinadas à

exportação aos recintos alfandegários. 

3. Não prospera a alegação de que a falta de exigência para que as empresas remetessem suas mercadorias

destinadas à exportação aos recintos alfandegários por costume na região. 

4. A aplicação da equidade só estaria autorizada diante da "ausência de disposição expressa" de lei. 

5. Apelação e remessa oficial providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003188-33.2005.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - APREENSÃO DE MERCADORIAS - PROCESSO

ADMINISTRATIVO COM INOBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO PROCESSO LEGAL E

CONTRADITÓRIO

Trata-se de processo administrativo que versa sobre a apreensão de mercadorias apreendidas por falta de

comprovação da importação regular das mesmas que culminou com a aplicação da Pena de Perdimento.

Não comprovação da alegada ofensa aos Princípios da Ampla Defesa e Contraditório.

Apelação não provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : EXPRESSO TRANSBOLIVIA LTDA

ADVOGADO : DIRCEU RODRIGUES JUNIOR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS

2005.61.02.003188-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : HANDLE COM/ DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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São Paulo, 04 de abril de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004041-30.2005.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. EXAME PSICOTÉCNICO. LEGALIDADE E

CONSTITUCIONALIDADE, DESDE QUE RECORRÍVEL, PÚBLICO, FUNDAMENTADO, OBJETIVO E

PREVISTO EM LEI E EM EDITAL. APELAÇÃO PROVIDA.

1 - Para a seleção dos candidatos, o edital, desde que amparado por lei (súmula 686 do Supremo Tribunal

Federal), pode exigir exame psicotécnico para averiguar se o candidato se adapta ao perfil profissional exigido.

2 - Destarte, a exigência de exame psicotécnico é constitucional, desde que recorrível, público, fundamentado,

objetivo e previsto em lei e no edital (TRF3, AC 97.03.088295-1/SP, 4ªT, DJU: 06/04/2001, Relator JUIZ

JOHONSOM DI SALVO) (TRF3, AC 97.03.063192-4/SP, 1ªT, DJ:19/10/1999, Relator JUIZ CASEM

MAZLOUM).

3 - O candidato, após tomar conhecimento dos motivos da não recomendação na avaliação psicológica (fls.

69/76), interpôs recurso administrativo (fls. 78/83), que foi indeferido com a devida fundamentação (fls. 85/86).

4 - Na sessão de conhecimento da não recomendação, o candidato tomou conhecimento de que foi reprovado nos

seguintes quesitos: autenticidade, raciocínio dedutivo, raciocínio abstrato, raciocínio espacial, memória visual e

atenção difusa (fl. 70 a 76).

5 - Também foi reprovado nas Escalas de Personalidade de Comrey - CPS -, por serem considerados insuficientes

os quesitos de conformidade, atividade, expansão, enfrentamento e altruísmo.

6 - Tal reprovação resultou na não recomendação do candidato e na impossibilidade de continuar nas demais fases

do concurso público.

7 - Apelação provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011220-15.2005.4.03.6106/SP

 

 

 

2005.61.06.004041-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : SERGIO ANTONIO DE LIMA

ADVOGADO : JOVELINA JOSE DE LIMA e outro

2005.61.06.011220-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. INCONFORMISMO. EMBARGOS REJEITADOS.

Inexiste qualquer vício no v. acórdão embargado, posto que o tema foi analisado no voto-condutor.

O mero inconformismo da embargante não tem o condão de emprestar efeito modificativo ao julgado, só viável

por meio do recurso adequado.

O acórdão atacado pelo recurso interposto firmou claro e inequívoco entendimento acerca da reinclusão dos

débitos no PAES podendo o quantitativo total exceder a 180 prestações, calculado com base na receita bruta, caso

esse número de prestações não seja suficiente para liquidação do débito. 

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005693-90.1997.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. ADVOGADO QUE DEIXA

DE PRESTAR CONTAS. SUSPENSÃO DA ATIVIDADE ADVOCATÍCIA PRORROGÁVEL ENQUANTO

DURAR A INFRAÇÃO. NEGADO PROVIMENTO À APELAÇÃO.

1 - O ex-cliente do autor outorgou-lhe procuração em 19/5/1986 para intentar reclamação trabalhista, que

terminou em acordo e pagamento, em 19/3/1993, da reclamada para o autor, procurador do reclamante, do valor

líquido de Cr$ 140.695.669,00 (fls. 101/103).

2 - O autor alega que, como houve a intimação da sentença de homologação apenas em 3/6/1993, contra a qual

ainda opôs embargos de declaração, notificou seu ex-cliente para comparecer em 7/6/1993 em seu escritório para

a prestação de contas, mas que ele não compareceu (folha 603).

3 - Por sua vez o ex-cliente alega ter comparecido no dia 7/6/1993 e ter recebido nova notificação para

comparecer no dia 25/6/1993, informando-lhe também que o valor será pago caso não ocorra nenhum entrave ou

percalço jurídico processual.

4 - A alegação do ex-cliente é cabalmente comprovada através do documento de folha 99, que foi entregue em

mãos em 7/6/1993.

5 - Durante todo esse período, o ex-cliente ficou privado da posse do dinheiro e de seus frutos, motivo pelo qual

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ZANIRATO EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA -ME

ADVOGADO : PAULO CESAR ALARCON e outro

2006.03.99.021944-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : PAULO OSEROW

ADVOGADO : JOSEPHINO UJACOW

APELADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao MS

ADVOGADO : TERCIO WALDYR DE ALBUQUERQUE

No. ORIG. : 97.00.05693-7 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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instaurou processo administrativo na OAB em 22/6/1993 e ajuizou ação de prestação de contas em 26/6/1993.

6 - OAB, entendendo haver violação do dever de prestar contas ao constituinte, artigo 87, inciso XX, da Lei nº

4.215/1963 (na época em vigor), do dever de prestar informações imediatamente sobre os valores recebidos e da

proibição de reter bens ou valores recebidos, antigo código de ética da advocacia, aplicou a pena de suspensão do

exercício profissional do autor por 60 dias, prorrogável até a prestação de contas.

7 - Não há, portanto, nenhum ato ilegal perpetrado pelo conselho réu.

8 - É proibida a retenção do dinheiro que o advogado recebe em nome do cliente, independentemente de ainda não

haver o trânsito em julgado da sentença homologatória do acordo.

9 - Saliente-se que a punição só se prorrogará enquanto o cliente continuar privado dos valores que lhe pertencem,

os quais têm natureza alimentícia.

10 - Negado provimento à apelação.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000269-43.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ESTATAL E À REMESSA OFICIAL -

ARTIGO 557, caput c. c § 1ºA, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO INOMINADO -

FORMA DE REDISCUTIR A MATÉRIA - MANUTENÇÃO

1. O agravo inominado não pode ser utilizado como meio de rediscussão da matéria, uma vez que este recurso só

pode ser utilizado para rever o fundamento daquela decisão..

2. O decisum encerrou a causa nos termos do Recurso Extraordinário nº 390.840-5/MG.

3. Agravos inominados não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo impetrante assim

como negar provimento ao agravo interposto pela União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

2006.61.00.000269-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : CAMARGO CAMPOS S/A ENGENHARIA E COM/

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE LEMOS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0089582-45.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - ART. 135, III, CTN -

DISSOLUÇÃO IRREGULAR - NÃO COMPROVAÇÃO - CITAÇÃO POSTAL FRUSTRADA - AR

NEGATIVO - FÉ PÚBLICA - AUSÊNCIA - RETIRADA DO QUADRO SOCIETÁRIO - RECURSO

PROVIDO.

1.O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes

serem incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço

informado à Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. Nesse sentido, são os seguintes precedentes:

REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 898.474/SP.

2.Os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações tributárias

nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos negócios,

por meio de fraude ou excesso de poderes.

3.Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na

execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse

sentido: REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS.

4.Na hipótese, entretanto, sequer é possível concluir pela ocorrência da dissolução irregular da empresa, nos

termos do disposto na Súmula 435/STJ, posto que não consta dos autos certidão de Oficial de Justiça atestando

sua não localização, mas tão somente a frustrada citação postal (fl.28).

5.De acordo com a jurisprudência recente do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, faz-se mister a

constatação do não funcionamento da empresa executada por Oficial de Justiça, uma vez que os correios não são

órgãos da Justiça e não possuem fé pública.

6.Esta Terceira Turma tem decidido no sentido a mera devolução do Aviso de Recebimento - negativo - não se

presta para caracterização da dissolução irregular da empresa executada. Exemplifico: APELREE

199861825382304, Relator Márcio Moraes, DE 9/3/2011 ; AI 200903000109035, Relatora Cecília Marcondes,

DJF3 CJ1 06/07/2010; AI 201003000276276, Relator Carlos Muta, DE 4/4/2011.No mesmo sentido, outros

precedentes desta Corte: AI 200603001091244, Relatora Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1 10/11/2010; AI

201003000136030, Relator Cecília Mello, DJF3 CJ1 30/09/2010).

7.Descabido o redirecionamento da execução fiscal, porquanto não comprovada as circunstâncias do art. 135, III,

CTN.

8.Ainda que se considere a citação postal infrutífera como indício da dissolução irregular da empresa, cumpre

ressaltar que, conforme ficha cadastral da JUCESP (fls. 37/40) o agravante retirou-se do quadro societário em

8/9/2000, não dando causa, portanto, a eventual dissolução irregular da executada, nos termos do art. 135, III,

CTN.

9.Mesmo que por fundamento diverso, necessária a manutenção do provimento do recurso, com a exclusão do

sócio do polo passivo da execução fiscal.

10. Manutenção do acórdão anterior.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, manter o acórdão anterior, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2007.03.00.089582-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : PAULO IZZO NETO

ADVOGADO : CLAUDIA RUFATO MILANEZ

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : IZZO MOTORS COM/ E REPRESENTACAO DE VEICULOS e outro

: PAULO DE SOUZA COELHO FILHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2003.61.82.058916-2 7F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 18 de abril de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014844-62.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. INCONFORMISMO. PREQUESTIONAMENTO.

VIA INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS.

1.O cabimento dos embargos de declaração restringe-se às hipóteses em que o acórdão apresente obscuridade,

contradição ou omissão.

2.Imprópria a via dos embargos declaratórios para o fim de rediscutir o mérito.

3.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC a justificar o prequestionamento.

4.Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os declaratórios, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0702408-84.1998.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRECEDENTE

JURISPRUDENCIAL. AGRAVO INOMINADO. NÃO PROVIMENTO.

2007.03.99.014844-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Prefeitura Municipal de Bofete SP

ADVOGADO : JOEL JOAO RUBERTI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO

No. ORIG. : 05.00.00028-4 1 Vr CONCHAS/SP

2007.03.99.038868-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : JOAO ZANIBONI

ADVOGADO : JOSE RICARDO FERNANDES SALOMAO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 98.07.02408-0 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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1. A decisão proferida tem embasamento legal, já que o Código de Processo Civil permite a prolação de decisão

definitiva pelo Relator do processo, quando a jurisprudência já se posicionou a respeito do assunto em debate.

2.Quanto ao mérito, mantida a decisão proferida, já que não foram trazidos no agravo inominado argumentos

suficientes para a mudança de posicionamento.

3. Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0608759-68.1998.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TABELA DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. CONVERSÃO DE

CRUZADOS REAIS PARA REAIS. JUNHO DE 1999. FATOR DE CONVERSÃO. PARIDADE 1 PARA

2.750.

1 - A controvérsia cinge-se à conversão em reais da dos valores constantes da Tabela SIA/SUS (Portaria nº 86/94

do Ministério da Saúde), pela nova Tabela instituída pela Portaria n.º 104/94 do Ministério da Saúde.

2 - O fator de divisão utilizado pela União para o pagamento dos serviços prestados pelos hospitais recorridos ao

Serviço Único de Saúde não obedeceu os preceitos legais, por ser de competência exclusiva do Banco Central a

fixação da paridade entre Cruzeiro Real, URV e Real, nos termos do art. 1º, § 3º, da Lei n. 9.069/95.

3 - A utilização de fator de paridade diverso do estabelecido pelo Comunicado BACEN n.º 4.000/94, combinado

com o art. 1º, §3º da Lei 9.069/95, causou prejuízo aos prestadores de serviços, gerando direito a uma diferença de

9,56%.

4 - No entanto, o índice de 9,56%, decorrente da errônea conversão em Real, somente é devido a partir da

competência de março de 1999 (cinco anos antes do ajuizamento, conforme constou do pedido inicial),

encerrando-se em novembro de 1999, quando já estava em vigor a Portaria 1.323/99, que reformulou a tabela do

SUS, fixando novos valores, reajustados de acordo com o grau de complexidade de cada procedimento, não tendo

mais como base de atualização aqueles valores ilegalmente fixados.

5 - Deve o montante ser corrigido desde a data de cada vencimento, de acordo com Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 132, de 21 de dezembro de 2010

do Conselho da Justiça Federal (item 4.2), acrescido de juros de mora pela taxa Selic contados da citação até

junho/2009 e, a partir de julho/2009, no mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de poupança, na

forma do art. 1º-F da Lei n.º 9.494/97, com redação conferida pela Lei n.º 11.960/2009.

6 - Restando cada litigante vencedor e vencido, deverá cada qual arcar com os honorários devidos ao patrono de

seu ex adverso, que fixo em R$ 1.032,60, nos termos do art. 21, caput, do Código de Processo Civil.

7 - Apelação da União Federal e remessa oficial não providas. Apelação da autora parcialmente provida.

 

2007.03.99.038882-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : SOCIEDADE JUNDIAIENSE DE SOCORROS MUTUOS

ADVOGADO : SOLANGE MARIA VILACA LOUZADA e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 98.06.08759-3 4 Vr CAMPINAS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União Federal e à remessa

oficial e dar parcial provimento à apelação da autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000212-97.2007.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - NÃO OCORRÊNCIA - PREQUESTIONAMENTO

1 - Não há no acórdão embargado qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada por esta Corte.

2 - Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o acórdão enfrentou as

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para

que seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008828-46.2007.4.03.6102/SP

 

 

 

2007.60.00.000212-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.217/219

INTERESSADO : Prefeitura Municipal de Campo Grande MS

ADVOGADO : CHRISTOPHER PINHO FERRO SCAPINELLI

INTERESSADO : MILCA ALICE MARQUES ELIZECHE

ADVOGADO : CARLOS DE ALMEIDA SALES MACEDO (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00002129720074036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

2007.61.02.008828-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO e outro
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EMENTA

 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. LEI 9.452/97. DIREITO PROCESSUAL

CIVIL. INTERESSE DE AGIR.

 

1- Trata-se de ação civil pública proposta pelo Ministério Público Federal pela prática, em tese, de atos de

improbidade administrativa, consistente na violação dos princípios da legalidade e da moralidade, por

inobservância ao disposto no artigo 2º da Lei nº. 9.452/97.

 

2- O MPF promoveu duas ações civis pública, sendo que a de nº. 2007.61.02.008829-9 se deu em face o

Município, cujo objeto era dar cumprimento ao comando normativo do artigo 2º da Lei nº. 9.452/97, impondo ao

Município a obrigação de fazer ali especificada, ou seja, notificar as entidades referidas, quando do repasse de

verbas federais, no prazo de 2 (dois) dias úteis.

 

3- Embora ambas as ações evolvam questões sobre a aplicabilidade do artigo 2º da Lei 9.452/97, as partes não são

as mesmas, sobressaindo dos trechos da petição inicial que a pretensão deduzida pelo parquet vai além do mero

descumprimento da referida norma, mas sim, visa a responsabilização por atos de improbidade, em tese,

decorrente do descumprimento de tal norma, que não foram apurados na ação nº. 2007.61.02.008829-9.

 

4- A sentença proferida naqueles autos, com determinação ao Município para que se cumprimento a Lei nº.

9.452/97, não afasta o interesse de agir existente inicialmente nestes autos, devendo ser aquilatada a questão dos

atos questionados como ímprobos, decorrente de tal descumprimento.

 

5- Recurso de Apelação provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005153-57.2007.4.03.6108/SP

 

 

 

APELADO : JACKSON PLAZA

ADVOGADO : LUCIANO ROBERTO CABRELLI SILVA e outro

PARTE AUTORA : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

2007.61.08.005153-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro

APELADO : BENEDITO SODARIO CRUZ e outros

: ABEL ROLIM PINHEIRO JUNIOR

: PAULO ROQUE

: DIRCE GERALDI

: SILVIO ZANOLLA

: FRANCISCA PAULINO FARIA

ADVOGADO : ADRIANO MARQUES e outro
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - EXTRATOS DE

CONTA-POUPANÇA - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

1 - Não se vislumbra qualquer interesse de agir por parte dos autores/apelados no que tange à propositura da ação

cautelar, posto que basta mera petição, nos próprios autos da ação ordinária, para requerer a juntada dos

documentos pleiteados. Precedentes desta Corte.

2 - Apelação provida. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007174-03.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS.

DESCABIMENTO. COMPENSAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 240.785-MG, sinaliza no sentido da impossibilidade de

cômputo do valor do ICMS na base de cálculo da COFINS, afastando o entendimento sumulado sob o nº 94 do

STJ que prescrevia que "A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de calculo do FINSOCIAL."

Quanto à compensação, não foi acostada aos autos documentação hábil a alicerçar o pedido de restituição, não

sendo possível ao impetrante compensar valores que não estiverem demonstrados, uma vez que a via especial do

mandado de segurança não admite dilação probatória.

Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto do relator,

vencido o Juiz Federal Roberto Jeuken, que lhe negava provimento.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

CODINOME : FRANCISCA PAULINA FARIA

2007.61.09.007174-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : ZUCOLLO IND/ BRASILEIRA DE AUTO PECAS LTDA

ADVOGADO : LUCIANO HERLON DA SILVA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001019-63.2007.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E

AGRONOMIA - CREAA/SP - EXPEDIÇÃO DE RECEITUÁRIO AGRONÔMICO, INCLUSIVE DE

AGROTÓXICOS - TÉCNICO AGRÍCOLA NÍVEL MÉDIO - POSSIBILIDADE

Os Conselhos de profissões regulamentadas têm dentre os seus objetivos, além da fiscalização dos inscritos em

seus quadros, a defesa da sociedade.

A Lei n.º 5.524/68 disciplina o exercício da profissão de Técnico Industrial de nível médio.

O artigo 14 do Decreto n.º 90.922/85 dispõe que, após o registro nos respectivos Conselhos Profissionais da

jurisdição de exercício de sua atividade, poderão os profissionais exercer a profissão.

O inciso XIX do artigo 6º do referido diploma legal reconhece que selecionar e aplicar métodos de erradicação e

controle de vetores e pragas, doenças e plantas daninhas, responsabilizando-se pela emissão de receitas de

produtos agrotóxicos, está dentre as atribuições dos técnicos agrícolas de 2º graus em suas diversas modalidades,

respeitados os limites de sua formação.

A Lei n.º 7.802/89 prevê que a venda de agrotóxicos e afins aos usuários será feita através de receituário próprio,

prescrito por profissionais legalmente habilitados, salvo casos excepcionais que forem previstos na

regulamentação dessa Lei.

As responsabilidades administrativa, civil e penal pelos danos causados à saúde das pessoas e ao meio ambiente,

quando a produção, comercialização, utilização, transporte e destinação de embalagens vazias de agrotóxicos, seus

componentes e afins, não cumprirem o disposto na legislação pertinente cabem ao profissional, quando

comprovada receita errada, displicente ou indevida. 

Como possível verificar nos autos que o impetrante é portador do título de Técnico em Agropecuária, restou claro

o seu direito à anotação legal que o habilita a prescrever receituário agronômico, inclusive para produtos

agrotóxicos.

Jurisprudências do Superior Tribunal de Justiça.

Apelação e remessa oficial não providas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024738-52.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

2007.61.15.001019-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia CREA

ADVOGADO : CID PEREIRA STARLING e outro

APELADO : EDMILSON OSCAR VISIOLI

ADVOGADO : FRANCISCO BUENO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

2008.03.00.024738-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA- APELAÇÃO - EFEITO DEVOLUTIVO -

SENTENÇA - CONFIRMAÇÃO DA TUTELA - ART. 520, VII, CPC - RECURSO IMPROVIDO.

1. A liminar requerida pelo autor e deferida pelo Juízo consistiu e, em verdade, na antecipação dos efeitos da

tutela, que restou, por sua vez, confirmada na sentença.

2. Dispõe o art. 520, CPC: A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto,

recebida só no efeito devolutivo, quando interposta de sentença que (inciso VII) confirmar a antecipação dos

efeitos da tutela.

3. Infere-se que a regra é o recebimento da apelação em ambos efeitos.

4. A hipótese dos autos subsume-se à exceção prevista no art. 520 , VII, CPC, ou seja, será recebida a apelação só

no efeito devolutivo, quando interposta de sentença que confirmar a antecipação dos efeitos da tutela .

5. No caso, houve deferimento da tutela antecipada, que restou confirmada pela sentença.

6. Não obstante o Superior Tribunal de Justiça tenha entendimento pacífico de que é possível, em situações

excepcionais, conferir efeito suspensivo à sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela , o agravante

não logrou êxito em demonstrar a excepcionalidade da hipótese, de modo a atribuir à sua apelação a

suspensividade desejada.

7. De rigor o recebimento da apelação somente no efeito devolutivo, quanto à confirmação da tutela antecipada.

8. Mantida a decisão agravada, ainda que por fundamento diverso.

9.Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032570-39.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

AGRAVANTE : Conselho Federal de Medicina CFM

ADVOGADO : WALTER COSTA PORTO

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ALVARO STIPP

PARTE RE' : ASSOCIACAO MEDICA BRASILEIRA e outros

: MARIO DA COSTA CARDOSO FILHO

: ELEUSES VIEIRA DE PAIVA

ADVOGADO : ROBERTO AUGUSTO DE CARVALHO CAMPOS

PARTE RE' : SOCIEDADE DE MEDICINA E CIRURGIA DE SAO JOSE DO RIO PRETO

ADVOGADO : MARIA CRISTINA PEREIRA DA COSTA VELANI

PARTE RE' : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP e outro

: MOACIR ALVES BORGES

ADVOGADO : ADRIANA TEIXEIRA DA TRINDADE FERREIRA

PARTE RE' : IVAN DE ARAUJO MOURA FE

ADVOGADO : WALTER COSTA PORTO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 2004.61.06.004183-9 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2008.03.00.032570-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - DEPÓSITO JUDICIAL - IMPOSTO DE

RENDA - CONVERSÃO/LEVANTAMENTO - DISCUSSÃO ACERCA DO QUANTUM - MANIFESTAÇÃO

DA RECEITA- MECANISMOS ADMINISTRATIVOS PARA COBRANÇA - RECURSO IMPROVIDO.

1.O mandado de segurança foi impetrado com o fim de determinar à autoridade apontada coatora que se não

exigisse da parte impetrante o recolhimento do imposto de renda sobre as verbas pagas a título de 13º salário,

salário indenizado, férias vencidas e proporcionais indenizadas e abono constitucional de 1/3 sobre férias vencidas

e proporcionais indenizadas, uma vez que tais pagamentos se revestiriam de natureza indenizatória, por se

caracterizarem como reparações decorrentes da demissão.2.A sentença julgou improcedente o pedido, denegando

a segurança. Por sua vez, o acórdão transitado em julgado deu parcial provimento à apelação do impetrante, para

que o imposto de renda não incida sobre as férias indenizadas e o respectivo adicional de 1/3, considerando

tributáveis pelo imposto de renda as férias proporcionais e o respectivo adicional de 1/3.

3.Nos termos da decisão agravada (fl. 180), o imposto de renda devido à época era de R$ 8.413,33, calculado

sobre férias proporcionais (R$ 24.214,59) e respectivo terço constitucional (R$ 8.071,53), incidente à alíquota de

27,5%, já deduzida a parcela de R$ 465,35, nos termos da Lei nº 11.119/2005, na redação vigente à época, isto é,

conforme o seguinte cálculo matemático: ((R$ 24.214,59 + R$ 8.071,53) x 0,275) - R$ 465,35 = R$ 8.413,33.

4.A jurisprudência é firme no sentido de que o levantamento/conversão dos valores depositados judicialmente

para garantir créditos tributários sujeitos a lançamento por homologação está condicionado ao resultado da lide,

cabendo à autoridade fazendária a verificação da exatidão do recolhimento.5.Tendo o impetrante logrado parcial

êxito na demanda proposta, o depósito realizado deve ser repartido na proporção da resolução da lide.6.A União

tem os meios para a cobrança do que eventualmente houver de saldo devedor, caso apurado pela Receita Federal,

quando do cotejo das contas.

7.Procedimento diverso transformaria o mandado de segurança, remédio de cunho constitucional, em meio

processual para discussão dos cálculos do imposto de renda devido pelo contribuinte, segundo declaração de

ajuste anual entregue à época dos fatos, o que seria inadmissível.

8.Falece de razão a agravante e, inexistiu prejuízo com a decisão agravada.

9.Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041509-08.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

AGRAVADO : MARCO AMERICO DENESZCZUK ANTONIO

ADVOGADO : HIGINO ANTONIO JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2005.61.00.011090-4 8 Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.041509-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : EQUIPAV S/A ACUCAR E ALCOOL

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 95.13.05490-0 1 Vr BAURU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/04/2013     918/2172



 

EMENTA

DIREITO TRIBUTÁRIO E DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. REMUNERAÇÃO DA AGRAVANTE POR DEPÓSITO JUDICIAL EFETUADO PARA

SUSPENDER EXIGIBILIDADE DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO. INADMISSIBILIDADE. NEGADO

PROVIMENTO AO AGRAVO INOMINADO.

1 - Alega a agravante ter direito ao levantamento de parte do depósito, por ser inexigível multa e juros moratórios,

nos termos do artigo 17 da Lei nº 9.779/99, que concede isenção de multa e juros de mora para o contribuinte que,

embora inicialmente exonerado do pagamento por decisão judicial que decreta incidentalmente

inconstitucionalidade de lei, vê-se obrigado a recolher o tributo face à decretação da constitucionalidade por

controle concentrado..

2 - Ocorre que, como consigna a decisão agravada (fls. 545/546), não foram depositados juros moratórios nem

multa, mas apenas os valores principais.

3 - Por isso são inaplicáveis as disposições do artigo 17 da Lei nº 9.779/99.

4 - O que pretende a agravante é ser remunerada pelo depósito efetuado nos autos, pretensão incompatível com a

jurisprudência pacífica do STJ.

5 - Ademais, não houve decisão judicial que entenda por inconstitucionalidade da lei que fundamenta o tributo; no

caso, os tributos tiveram a exigibilidade suspensa por depósito judicial.

6 - Negado provimento ao agravo inominado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0577256-26.1997.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL - TRIBUTO SUJEITO A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - AUSÊNCIA DE INFORMAÇÃO DA DATA DA ENTREGA DA

DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS - PRAZO PRESCRIOCIONAL COMPUTADO A PARTIR DO

VENCIMENTO DO TRIBUTO - EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Embora a CDA mencione que o crédito foi constituído mediante entrega da declaração de rendimentos, em

nenhum momento a União Federal trouxe aos autos a informação da data de entrega da referida declaração, dado

relevante para o cômputo do prazo prescricional, conduzindo o decisum para a adoção do termo inicial do referido

prazo o vencimento da obrigação tributária. Precedentes.

2. Cuida-se de verdadeira tentativa de rediscussão da matéria e inconformismo da embargante, sendo imprópria

para esse fim a via dos embargos declaratórios.

3. Embargos de declaração prejudicados quanto à juntada do voto-vencido e, quanto ao mais, rejeitados.

 

ACÓRDÃO

2008.03.99.015014-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : THE PLACE RESTAURANTE LTDA

No. ORIG. : 97.05.77256-8 2F Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e julgá-los prejudicados em

relação à juntada do voto vencido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000149-29.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO INOMINADO - FORMA DE REDISCUTIR A MATÉRIA - MANUTENÇÃO

1 - O agravo inominado não pode ser utilizado como meio de rediscussão da matéria, mas tão somente para rever

verdadeiramente o fundamento daquela decisão.

2 - Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018381-89.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO TRIBUTÁRIO. EXCLUSÃO DOS CRÉDITOS DE PIS E COFINS DA BASE DE CÁLCULO DO

2008.61.00.000149-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 490/492

INTERESSADO : ADRIANA MARAZZO TAPIA

ADVOGADO : RAUL ALEJANDRO PERIS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00001492920084036100 16 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.00.018381-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : TINTAS MC LTDA

ADVOGADO : DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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IRPJ E DA CSLL. IMPOSSIBILIDADE. NEGADO PROVIMENTO AO AGRAVO INOMINADO.

1 - O artigo 3º, §10º, da Lei nº 10.833/03 dispõe que "o valor dos créditos apurados de acordo com este artigo não

constitui receita bruta da pessoa jurídica, servindo somente para dedução do valor devido da contribuição".

2 - Ocorre que o referido dispositivo deve ser interpretado de acordo com o contexto em que se encontra,

aplicando-se apenas sobre a forma de apuração do PIS e da COFINS, mas sem qualquer efeito sobre a base de

cálculo do IRPJ e da CSLL. Precedentes.

3 - Negado provimento ao agravo inominado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000627-77.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - MERCADORIA IMPORTADA COM

DECLARAÇÃO FALSA DE CONTEÚDO - TROCA DA MESMA NO DESEMBARAÇO QUE SE

COMPROVA - AUSÊNCIA DE MÁ-FÉ - PENA DE PERDIMENTO QUE SE AFASTA

Conforme as provas acostadas aos autos, houve equívoco no desembaraço não verificado dada a passagem por

canais diversos.

Não pretendeu a importadora se beneficiar de tratamento tributário mais favorável, capaz de ensejar dano ao

Erário. 

Foram praticados todos os atos regulares da importação.

Pena de perdimento que se afasta por não se verificado as hipóteses ensejadoras da pena severa.

Apelação provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

2008.61.19.000627-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : ASSOCIACAO DO SANATORIO SIRIO

ADVOGADO : FABIO KADI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : FACULDADE DE MEDICINA DE JUNDIAI

ADVOGADO : REGINA CILENE AZEVEDO MAZZOLA e outro
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00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012099-41.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - INSS - IMPOSTO SOBRE A RENDA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO -

PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA - ACOLHIMENTO

1. O Imposto sobre a Renda é tributo de competência da União, cabendo ao INSS apenas a retenção do tributo

quando de pagamento de benefícios previdenciários, preliminar acolhida.

2. A jurisprudência desta Turma é pacífica no sentido de que o INSS é parte ilegítima para figurar nas ações que

visam à repetição de imposto de renda.

3. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019560-24.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PAES - LEI N.º 10.684/03 - VALOR PAGO INFERIOR AO DEVIDO - EXCLUSÃO - LEGALIDADE 

 

 

O PAES, de acordo com as disposições da Lei n.º 10.684, de 30 de maio de 2003, programa de parcelamento de

débitos, foi instituído com a finalidade de promover a regularização dos débitos junto à Secretaria da Receita

Federal, à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou ao Instituto Nacional do Seguro Social, com vencimento

até 28 de fevereiro de 2003, podendo ser parcelados em até cento e oitenta prestações mensais e sucessivas,

aplicando-se aos débitos constituídos ou não, inscritos ou não como Dívida Ativa, mesmo em fase de execução

2009.03.99.012099-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROMULO FLOR DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES

No. ORIG. : 06.00.00107-1 3 Vr CUBATAO/SP

2009.61.00.019560-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : TINTURARIA LOTFI LTDA

ADVOGADO : CAIO POMPEU MEDAUAR DE SOUZA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00195602420094036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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fiscal já ajuizada, ou que tenham sido objeto de parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda que

cancelado por falta de pagamento, ou aos débitos ainda não constituídos, que deverão ser confessados, de forma

irretratável e irrevogável, conforme estabelece o caput e os §§ 1º e 2º, do artigo 1º, da referida legislação.

A Lei nº 10.522/02 prescreve em seu artigo 11 que o parcelamento terá sua formalização condicionada ao prévio

pagamento da primeira prestação, conforme o montante do débito e o prazo solicitado, observado o valor mínimo

de cada prestação que será fixado em ato conjunto do Secretário da Receita Federal do Brasil e do Procurador-

Geral da Fazenda Nacional.

A Portaria Conjunta PGFN/SRF n.º 3/2004 prevê em seu artigo 3º a o valor a ser pago quando a pessoa jurídica

não auferir receita bruta.

Verifica-se nos autos que a autora foi excluída do programa de parcelamento em julho de 2009 por ter deixado de

adimplir a contento com as parcelas, tendo sido o valor recolhido inferior ao devido.

A autora efetuou o recolhimento como se optante do SIMPLES Nacional fosse, embora tenha restado

demonstrado nos autos que não se trata de optante do referido regime, pelo o que deveria ter recolhido as parcelas

no valor muito superior, nos moldes do artigo 1º, parágrafo 3º, da Lei n.º 10.684/03.

 [Tab]Sua exclusão ocorreu de forma legal, uma vez que a mencionada legislação prevê em seu artigo 12 a

possibilidade de a empresa ser excluída do PAES independente de notificação.

A adesão ao PAES trata-se de ato derivado de vontade própria, o que impõe a aceitação e todas as condições

fixadas pela legislação que regula o programa de parcelamento especial de débitos.

Apelação não provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019697-

36.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE - INOCORRÊNCIA - ART. 127, LEI 12.249/10 -

DOCUMENTO NÃO CONSTANTE NOS AUTOS - REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - IMPOSSIBILIDADE -

EMBARGOS REJEITADOS.

1.Constou da decisão embargada: "Com efeito, embora a Lei 12.249/10, em seu artigo 127, tenha previsto que a

cobrança do crédito tributário deve ser suspensa a partir do deferimento do parcelamento até a consolidação dos

débitos, verifica-se que no caso dos autos, não logrou provar a executada que seu pedido de parcelamento foi

deferido pelo fisco, sendo que a última informação constante dos autos, noticia que a "executada requereu o

parcelamento dos débitos cobrados nestes autos, nos termos da Lei 11941/09. Contudo, a situação atual dos

débitos é "Ativa Ajuizada Aguardando Negociação..."."

2.Embora alegado pela embargante, não consta dos autos o "recibo de adesão ao parcelamento".

2010.03.00.019697-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.95

EMBARGANTE : VIACAO SANTA PAULA LTDA

ADVOGADO : OSVALDO TASSO DA SILVA JUNIOR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 04.00.08767-8 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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3.Vislumbra-se que pretende a embargante rediscutir a questão, não sendo os embargos de declaração, meio

processual adequado para tanto.

4.Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00054 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000022-17.2010.4.03.6005/MS

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ADMINISTRATIVO. PENA DE PERDIMENTO. NECESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DE

RESPONSABILIDADE DO PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO. NEGADO PROVIMENTO AO AGRAVO

INOMINADO.

1 - O artigo 105, inciso X, do Decreto-lei 37/66 e artigo 513, inciso X, do Regulamento Aduaneiro - Decreto nº

91.030/85 - aplicam a pena de perdimento à mercadoria estrangeira exposta à venda, depositada ou em circulação

comercial no País se não for feita prova de sua importação regular.

2 - O artigo 104, inciso V, do Decreto-lei 37/66 e o artigo 513, inciso V, do Regulamento Aduaneiro estendem a

pena de perdimento ao veículo, se pertencente ao responsável pela infração.

3 - Nesse sentido, a pena administrativa de perdimento, constitucionalmente prevista no art. 5º, XLVI, alínea b,

tem a natureza jurídica de ressarcimento ao erário.

4 - Porém, segundo a Súmula 138 do TFR, a pena de perdimento de veiculo, utilizado em contrabando ou

descaminho, somente se justifica se demonstrada, em procedimento regular, a responsabilidade do seu proprietário

na prática do ilícito.

5 - Negado provimento ao agravo inominado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010472-19.2010.4.03.6102/SP

2010.60.05.000022-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

PARTE AUTORA : PEDRO SERGIO MACHADO

ADVOGADO : ROBERTO QUEIROZ COELHO e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00000221720104036005 1 Vr PONTA PORA/MS
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - EXTRATOS DE

CONTA-POUPANÇA - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CARÊNCIA DE AÇÃO - FALTA DE

INTERESSE DE AGIR - MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA - EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DE

MÉRITO - APELAÇÃO PREJUDICADA

1 - Não se vislumbra qualquer interesse de agir por parte da autora, ora apelada, no que tange à propositura da

ação cautelar, posto que basta mera petição, nos próprios autos da ação ordinária, para requerer a juntada do

documento pleiteado. Precedentes desta Corte.

2 - Houve a perda superveniente do objeto da presente ação, tendo em vista que a CEF, às fls. 75/78, apresentou

os documentos cuja exibição foi requerida.

3 - Extinção do feito sem resolução de mérito. Apelação prejudicada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar extinto o feito, sem resolução de mérito, e julgar

prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003851-97.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO INOMINADO - FORMA DE REDISCUTIR A MATÉRIA - MANUTENÇÃO

1. O agravo inominado não pode ser utilizado como meio de rediscussão da matéria, uma vez que este recurso só

pode ser utilizado para rever o fundamento daquela decisão.

2. O decisum encerrou a causa nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

3. Agravo inominado não provido.

2010.61.02.010472-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro

APELADO : ALBERICA MARTINS DA SILVA

ADVOGADO : OMAR ALAEDIN e outro

No. ORIG. : 00104721920104036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2010.61.04.003851-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : SPARTAS SERVICOS DE TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA LTDA

ADVOGADO : CLÁUDIO LUIZ URSINI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00038519720104036104 4 Vr SANTOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009157-47.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO INOMINADO - FORMA DE REDISCUTIR A MATÉRIA - MANUTENÇÃO

1. O agravo inominado não pode ser utilizado como meio de rediscussão da matéria, uma vez que este recurso só

pode ser utilizado para rever o fundamento daquela decisão.

O decisum encerrou a causa nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma.

Agravo inominado não provido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00058 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005349-22.2010.4.03.6108/SP

 

 

 

2010.61.04.009157-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : SIDNEY SANTIAGO MOTA

ADVOGADO : SIDNEY SANTIAGO MOTA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CESAR BARREIRO MATEOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00091574720104036104 4 Vr SANTOS/SP

2010.61.08.005349-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : ADAO PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : MARCO AURELIO OLIVEIRA PINHEIRO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP
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EMENTA

DIREITO ADMINISTRATIVO. MATRÍCULA EM CURSO DE RECICLAGEM DE PROFISSIONAIS DE

SEGURANÇA. ÓBICE POR INQUÉRITO POLICIAL EM ANDAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

PRESUNÇÃO DA INOCÊNCIA. AGRAVO INOMINADO NEGADO.

1 - A autoridade impetrada negou a matrícula do impetrante no curso de reciclagem dos profissionais de segurança

por haver inquérito destinado à apuração de crime de receptação.

2 - Alegou agir de acordo com os artigos 16, VI, e 17 da Lei nº 7.102/1983, regulamentada pela portaria nº

387/2006-DG/2006, e artigos 4º e 7º da Lei nº 10.826/2003.

3 - É pacífica a jurisprudência de que a existência de inquérito policial ou de processo penal ainda não transitado

em julgado não pode obstar o curso de reciclagem de vigilantes, sob pena de ofender o princípio da presunção da

inocência. Precedentes.

4 - Negado provimento ao agravo inominado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013179-93.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO TRIBUTÁRIO E DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. A REDUÇÃO DO ARTIGO 1º, §3º, INCISO I, DA LEI Nº 11.941/2009 NÃO SE APLICA À

TAXA SELIC. NEGADO PROVIMENTO AO AGRAVO INOMINADO

1 - Pretende a agravante aplicar à taxa Selic o artigo 1º, §3º, inciso I, da lei nº 11.941/2009, na parte em que reduz

45% dos juros de mora do débito pago à vista.

2 - Embora exista discussão sobre a natureza da taxa Selic, prevalecendo a ideia de que ela se decompõe em

correção monetária e juros remuneratórios, certo é que ela não se enquadra no conceito de juros de mora, o que

torna a pretensão da agravante desprovida de qualquer sentido.

3 - Como decide reiteradamente o Superior Tribunal de Justiça, "os eventuais juros compensatórios derivados de

supostas aplicações do dinheiro depositado a título de depósito na forma do inciso II do artigo 151 do CTN não

pertencem aos contribuintes-depositantes. (...) Portanto, com razão a Fazenda Nacional ao alegar que a redução

não pode atingir a remuneração pela taxa selic. (AgRg no REsp 1268584/RS, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/05/2012, DJe 23/05/2012)

5 - Negado provimento ao agravo inominado.

 

No. ORIG. : 00053492220104036108 3 Vr BAURU/SP

2011.03.00.013179-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : LEVY E SALOMAO ADVOGADOS

ADVOGADO : ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00090849720044036100 23 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019669-34.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - FRAUDE À EXECUÇÃO - ART. 185, CTN - LC

118/2005 - DUAS ALIENAÇÕES - CITAÇÃO DO EXECUTADO - INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA -

REGISTRO IMOBILIÁRIO - CONTRATO DE COMPRA E VENDA - SÚMULA 84/STJ - RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO,

1.Compulsando os autos, mormente a certidão expedida pelo Cartório de Registro de Imóveis competente (fls.

77/78), infere-se que o bem de matrícula nº 1860 era constituído de duas glebas, a saber: uma de 298,70,00 ha e

outra de 284,92,39 ha e, conforme o mesmo documento, a primeira gleba foi vendida pela empresa executada a

terceira pessoa, conforme averbação na matrícula do imóvel em 23/5/2005 (AV-3/1860) e a segunda, transmitida

pela executada a outro adquirente, tendo como título de transmissão escritura de compra e venda, datada de

22/9/2005, consoante consta do registro de 2/4/2007 (R-4/1860).

2.Os negócios jurídicos ocorreram em maio e setembro/2005, com os respectivos registros em maio/2005 e

abril/2007.

3.O presente agravo traz à baila, portanto, a discussão acerca da possibilidade de reconhecer a escritura pública

como instrumento de transferência de propriedade a despeito do estabelecido no art. 1.245, Código Civil e

legislação pertinente.

3.A jurisprudência tem abraçado o entendimento de que a escritura pública é suficiente para comprovação da

posse, ainda que não levada a registro.

4.A Súmula 84 do Superior Tribunal de Justiça estabelece: "É admissível a oposição de embargos de terceiro

fundados em alegação de posse advinda de compromisso de compra e venda de imóvel, ainda que desprovido do

registro."

5.A fraude de execução (art. 185, CTN) vem em prejuízo não só para os credores, como na fraude contra credores,

prejudica também a eficácia da prestação da atividade jurisdicional, na medida em que visa obstar o processo

execução , ou condenatório, já em discussão.

6.Como forma de afastar a ofensa à jurisdição, a lei entende como ineficaz o ato de alienação ou oneração

fraudulenta do bem perante o exeqüente, mantendo a propriedade do terceiro, mas com responsabilidade daquele

patrimônio responder pelo débito.

7.Para a caracterização da fraude de execução, há de se ponderar na prévia existência de constrição de algum bem

do devedor.

8.Instaurada a execução e lavrada a penhora, a caracterização da fraude independerá de qualquer prova, pois o

gravame processual acompanha o bem. Também independerá o estado de solvência ou insolvência do executado,

porquanto assinalada a intuição de dificultar o processo executivo.

9.Antes da vigência das alterações trazidas pela LC 118/2005, quando, embora instaurada a execução , não

houvesse qualquer constrição judicial do patrimônio do devedor, a caracterização exigia prova do eventus damni

2011.03.00.019669-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : PLAZA COM/ DE PISOS E MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO : VANDERLEI RIBEIRO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL SP

No. ORIG. : 05.00.00036-6 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP
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e consilium fraudis, ou seja, do dano ou prejuízo decorrente da insolvência a que chegou o devedor com a

disposição do bem e a ciência da demanda em curso, que se dá com a citação do devedor.

10.A Lei Complementar n.º118/2005 alterou a redação do art. 185 , do CTN, e acabou por ampliar o período de

suspeição dos atos alienatórios ou onerosos dos bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito com

a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa. Nota-se, portanto, que basta a

inscrição do débito, sem a exigência da propositura da execução fiscal.

11.O marco a ser considerado é a data da alienação.

12.Na hipótese, a primeira alienação ocorreu em maio/2005, quando ainda não vigia a LC 118, de 9/2/2005, com

vacatio legis prevista de 120 dias (art. 4º) e a segunda, em setembro/2005, já na vigência da referida norma

complementar; a inscrição em dívida ativa ocorreu em 16/5/2005 (fl. 21), a execução foi proposta em 19/12/2005

(fl. 19) e a executada, ora agravada, foi citada em 30/1/2007 (fl. 42). 

13.Conclui-se pela não ocorrência da fraude à execução, quando à primeira gleba, posto que à época da alienação

(registro imobiliário), ou seja, em 23/5/2005, sequer havia execução proposta em face da empresa e muito menos

citação da empresa, nos termos em que determina o art. 185, CTN (redação anterior a LC 118/2005) e a

jurisprudência supra mencionada.

14.Quanto à segunda gleba, conclui-se pela ocorrência da fraude à execução, posto que o compromisso de compra

e venda data de 22/9/2005, quando já vigente a nova redação do art. 185-A, CTN, bastando para a configuração da

fraude em questão a inscrição do crédito em dívida ativa.

15.Não restou comprovada as alegações da agravada, segundo o qual o imóvel foi vendido a adquirente que, por

sua vez, teria revendido o bem.

16.Agravo de instrumento parcialmente provido, para reconhecer a ocorrência de fraude à execução, quanto a

gleba descrita no imóvel de matrícula nº 1860, cuja alienação, registrada sob o nº R-4, declara-se ineficaz.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00061 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021552-

16.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INOCORRÊNCIA - REDISCUSSÃO DA QUESTÃO -

DESCABIMENTO - ART. 8º, I E II, LEI 6.830/80 - ART. 223, CPC - PRESQUESTIONAMENTO -

EMBARGOS REJEITADOS.

1.O agravo de instrumento interposto visa à decretação da prescrição para o redirecionamento da execução fiscal e

não a decretação da nulidade da citação, usada na tese da prescrição, que, por sua vez, restou devidamente

2011.03.00.021552-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.98/99

EMBARGANTE : LUIZ CARLOS PEREIRA MENDONCA

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RE' : TURIASSU COML/ E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO e outro

No. ORIG. : 05399152919984036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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afastada (a alegação de nulidade da citação) no acórdão ora recorrido. Outrossim, registre-se que sequer foi

mencionado no agravo de instrumento a ocorrência de bloqueio de conta poupança.

2.Quanto ao mérito dos embargos de declaração, propriamente dito, o embargante não logrou êxito em apontar a

omissão em que o acórdão supra teria incorrido, como exigido no art. 535, CPC, posto que, como dito alhures, foi

afastada a alegação de citação nula.

3.Pretende tão somente o embargante a rediscussão da questão, não sendo os embargos de declaração meio

processual adequado para tanto.

4.Caráter de prequestionamento como acesso aos tribunais superiores.

5.Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002258-66.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO INOMINADO - FORMA DE REDISCUTIR A MATÉRIA - MANUTENÇÃO

1. O agravo inominado não pode ser utilizado como meio de rediscussão da matéria, uma vez que este recurso só

pode ser utilizado para rever o fundamento daquela decisão.

O decisum encerrou a causa nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma.

Agravo inominado não provido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000559-25.2011.4.03.6119/SP

2011.61.14.002258-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outros

: ANTONIO CARLOS BRAJATO FILHO

: CAROLINA MACHADO DE SOUZA

ADVOGADO : FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00022586620114036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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EMENTA

SIMPLES NACIONAL - PARCELAMENTO - LEI 10.522/02 - LC 123/06 - LC 139/11 - POSSIBILIDADE

A instituição do SIMPLES veio regular o tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte,

em atendimento ao artigo 179 da Constituição Federal.

A Lei Complementar n.º 123/06 estabelece as normas gerais relativas ao tratamento diferenciado e favorecido a

ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios, especialmente, dentre outras, no que se refere à apuração e recolhimento dos

impostos e contribuições da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, mediante regime único de

arrecadação, inclusive obrigações acessórias.

O apontamento dos impostos e contribuições a serem recolhidos mensalmente pelo SIMPLES NACIONAL ficou

a cargo do artigo 13 da legislação acima mencionada.

É possível verificar, da leitura do artigo, que a arrecadação na forma do SIMPLES abrange tributos de distinta

competência entre os entes federativos.

Com relação à possibilidade de se dividir em parcelas os débitos originários do SIMPLES NACIONAL, por

intermédio do parcelamento disposto na Lei n.º 10.522/02, o artigo 10 da Lei n.º 10.522/02, com redação dada

pela Lei n.º 10.637/02, previa-o, em até sessenta parcelas mensais, a exclusivo critério da autoridade fazendária,

na forma e condições previstas nesta Lei, os débitos de qualquer natureza desde que para com a Fazenda Nacional.

Era cristalina a percepção acerca da impossibilidade de inclusão dos débitos relativos à tributação pelo SIMPLES

NACIONAL no parcelamento previsto pela Lei n.º 10.522/02.

A Lei Complementar n.º 139, editada em 2011, passou a prever a possibilidade de se dividir em parcelas os

débitos originários do SIMPLES NACIONAL.

A LC 139/11 autorizou a fixação dos critérios e condições específicas para a adesão à modalidade de

parcelamento ao Comitê Gestor do Simples Nacional - CGSN.

Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Roberto Jeuken que lhe negava provimento.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007602-03.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.61.19.000559-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : LUIZ ANTONIO FEITOSA -ME

ADVOGADO : THIAGO CARLONE FIGUEIREDO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00005592520114036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2012.03.00.007602-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : GENERAL CHAINS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : MARCELO GOMES DE MORAES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - ARRESTO - AUSÊNCIA DE CITAÇÃO - ART. 798,

CPC - MEDIDA EXTREMADA - RECURSO PROVIDO. 

1. Não se discute nestes autos, a legitimidade passiva, mas o bloqueio de ativos financeiros, via BACENJUD e,

tendo em vista o julgamento do mérito do agravo de instrumento, prejudicado o pedido de reconsideração feito

pela agravada.

2. O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros ,

quando requerido e deferido na vigência da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de

Processo Civil, não constitui medida excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens passíveis

de constrição. Não há necessidade de esgotamento das diligências no sentido de localizar bens penhoráveis de

propriedade da executada para deferimento do bloqueio em questão.

3. Entretanto, compulsando os autos, verifica-se que a agravante, no momento da efetivação da medida, ou seja,

na data da penhora eletrônica, em 29/2/2012 (fls. 171/172), sequer havia sido citada, o que aconteceu (a citação)

somente em 9/3/2012 (fl. 185).

4. O Superior Tribunal de Justiça - assim como esta Corte - não obstante adote o entendimento supra mencionado,

no sentido de desnecessário o esgotamento de diligências para localizar bens passíveis de penhora, não afastou,

entretanto, a necessidade de prévia citação do devedor. 

5. É certo que a exequente requereu o "arresto de ativos financeiros" (fls. 136/137), sem a prévia citação da

empresa ora agravante, dada a possibilidade de inviabilização de posterior bloqueio em decorrência da

"engenhosidade com que o foram construídas as relações societárias das empresas" (GENERAL CHAINS DO

BRASIL LTDA e FAZANARO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA). Tal suposição, contudo, não tem o condão

de afastar o direito e garantia do contribuinte, como direito ao devido processo legal.

6. Dispõe o art. 7º, da Lei nº 6.830/80: "O despacho do Juiz que deferir a inicial importa em ordem para: (...) III -

arresto, se o executado não tiver domicílio ou dele se ocultar.

7. Verifica-se, do dispositivo legal mencionado, que o arresto pressupõe a não localização do devedor, o que não

restou configurado na hipótese dos autos, tratando-se a hipótese, portanto, de penhora de ativos eletrônicos e,

assim, exigindo a prévia citação do executado.

7. Mesmo com base no poder geral de cautela (art. 798, CPC), entendo que a medida extremada não tem

cabimento, neste momento processual, posto que o fato da execução se processar para cobrança de vultuosa

quantia não implica em inobservância do devido processo legal.

8. Não há como supor que a recém ingressa na lide irá dilapidar seu patrimônio e inviabilizar a eficácia prática da

execução e, assim, impossibilitar a satisfação do direito da exeqüente. 

9. Pedido de reconsideração prejudicado e agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023235-54.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

PARTE RE' : FAZANARO IND/ E COM/ LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00065266220034036109 4 Vr PIRACICABA/SP

2012.03.00.023235-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : J R STIVANIN CIA LTDA
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO PARA O REDIRECIONAMENTO

DO FEITO - ART. 174, CTN - CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA - CITAÇÃO DO SÓCIO -

PARCELAMENTO - INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO - EXCLUSÃO - DECURSO DE PRAZO

SUPERIOR A CINCO ANOS -AGRAVO IMPROVIDO.

1.A primeira seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que o

redirecionamento da execução contra o sócio deve se dar no prazo de cinco anos a contar da data da citação da

pessoa jurídica executada (AERESP 761488, Primeira Seção, Ministro Relator Hamilton Carvalhido, DJE

7/12/2009; RESP 1100777, Segunda Turma, Ministra Relatora Eliana Calmon, DJE 4/5/2009; RESP 1090958,

Segunda Turma, Ministro Relator Mauro Campbell Marques, DJE 17/12/2008; AGA 406313, Segunda Turma,

Ministro Relator Humberto Martins, DJ 21/2/2008, p. 45; e AGRESP 966221, Primeira Turma, Ministro Relator

Luiz Fux, DJE 13/11/2008), de modo a não configurar a prescrição intercorrente.

2.Tal entendimento melhor se coaduna com o instituto da prescrição e com o disposto no artigo 174, do CTN, e

visa impedir, especialmente, que os sócios da pessoa jurídica executada possam ser responsabilizados pelos

créditos tributários em cobro de maneira indefinida no tempo, como por vezes permitia o entendimento anterior,

desde que a União efetuasse diligências conclusivas, o que acabava por tornar demasiadamente subjetiva a

caracterização da inércia ou não da exequente, dificultando sobremaneira a ocorrência do fenômeno da prescrição.

3.Na hipótese dos autos, a execução foi proposta em 14.12.1998 (fl. 12), a pessoa jurídica executada peticionou

pela primeira vez nos autos em 16.4.1999 (fl. 23) e houve notícia de parcelamento do débito pela executada

(REFIS), com requerimento de suspensão do feito executivo em 16.6.2000 (fls. 35/36). O despacho que deferiu a

suspensão em razão do parcelamento noticiado, após concordância da exequente, ora agravante, foi proferido em

29.3.2001 (fl. 48). Por fim, a União requereu o prosseguimento do feito em 29.5.2002 (fl. 55), tendo o pedido de

redirecionamento sido realizado em 14.4.2011 (fl. 121), ante a não localização da pessoa jurídica executada por

Oficial de Justiça no endereço cadastrado na JUCESP (fl. 119-verso).

4.Verifica-se o transcurso de prazo superior a cinco anos, a caracterizar a prescrição intercorrente para o

redirecionamento, entre o prosseguimento do feito, em 29/5/2002, após a exclusão da executada do parcelamento,

que é causa interruptiva da prescrição, até o pedido de redirecionamento - e, por óbvio, a citação do sócio -, em

14/4/2011.

5.Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Roberto Jeuken que lhe dava

provimento.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023572-

43.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP

No. ORIG. : 98.00.00367-0 A Vr AMERICANA/SP

2012.03.00.023572-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.338/339

INTERESSADO : TEISSEIRE ADVOCACIA S/C

ADVOGADO : ROBERTO WAGNER DE OLIVEIRA LINO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - NULIDADE - INOCORRÊNCIA - ANALISTA JUDICIÁRIO

ESPECIALIDADE EXECUÇÃO DE MANDADOS - CONTRADIÇÃO ENTRE OS FATOS E A DECISÃO -

DESCABIMENTO - OMISSÕES INTERNAS - REDISCUSSÃO DA QUESTÃO - PREQUESTIONAMENTO -

EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Quanto à nulidade apontada, pela primeira vez, nesta sede recursal, cumpre ressaltar que, na Justiça Federal,

existe o "cargo de Analista Judiciário - Área Judiciária - Especialidade Execução de Mandado", conforme

disposto na Lei nº 11.416/2006, mormente no art. 4º, § 1º, ou ainda, na Lei nº 12.774/2012 (art. 4º, § 1º).

2. Compulsando os autos, verifica-se o signatário da certidão de fl. 178 (fl. 167 dos autos originários) encontra-se

investido no cargo de "Analista Judiciário - Executante de Mandados", não restando, portanto, configurada a

nulidade mencionada.

3. A contradição autorizadora da oposição dos embargos declaratórios é aquela existente entre as proposições e as

conclusões do próprio julgado e não entre a decisão e os fatos. 

4. No mais, assim como em relação às "omissões intrínsecas", pretende a embargante a rediscussão da questão,

não se prestando os embargos de declaração meio adequado para tanto.

5. Caráter de prequestionamento como acesso aos tribunais superiores.

6. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028075-10.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - ART. 135, III, CTN -

DISSOLUÇÃO IRREGULAR - NÃO COMPROVAÇÃO - CITAÇÃO POSTAL NEGATIVA - FÉ PÚBLICA -

ILÍCITO NÃO COMPROVADO - RETIRADA DO QUADRO SOCIETÁRIO - RECURSO PROVIDO.

1. A exceção de pré-executividade, admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, tem

No. ORIG. : 00284656820064036182 7F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.028075-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : WALTER ANNICHINO

ADVOGADO : VICTOR LUIS DE SALLES FREIRE e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : STENGEL SOCIEDADE TECNICA DE ENGENHARIA S/A

ADVOGADO : FLAVIO MASCHIETTO e outro

PARTE RE' : MARIO DE CICO e outros

: ROBERTO MELEGA BURIN

: LUIZ FERNANDO DOS SANTOS GOMES

: CARLOS ALBERTO GIROUD JOAQUIM

: DORIVAL DE FREITAS MIRANDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00337732220054036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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como escopo a defesa atinente à matéria de ordem pública, tais como a ausência das condições da ação e dos

pressupostos de desenvolvimento válido do processo, desde que comprovadas de plano , mediante prova pré-

constituída.

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte aquiesce ao restringir a exceção de pré-

executividade às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano , sem necessidade de contraditório

e dilação probatória.

3. A nulidade formal e material da certidão de dívida ativa é matéria que o juiz pode conhecer de plano, sem

necessidade de garantia da execução ou interposição dos embargos, sendo à exceção de pré-executividade via

apropriada para tanto.

4. A ilegitimidade passiva pode ser argüida em sede de exceção de pré-executividade, todavia, ressalte-se, deve

ser verificada de inopino .

5. Compulsando os autos, verifica-se que a inclusão do agravante no pólo passivo originou-se na suposta

dissolução irregular da empresa executada, conforme AR negativo (fl. 37). Todavia, apresentada a exceção de pré-

executividade, alegando a ilegitimidade passiva ad causam, o Juízo de origem decidiu que "há indícios de que o

início do procedimento de encerramento irregular da empresa (aprovação da venda das ações da SANECISTE

pertencentes à executada, transferência de ações, integralização e aumento do capital da SANECISTE por meio de

conferência de bens e parte do acervo operacional da executada - fls. 25/26) ocorreu antes da saída do excipiente

da administração da executada".

6. Não se vislumbra a comprovação da dissolução irregular nos autos, posto que, de acordo com a jurisprudência

recente do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, faz-se mister a constatação do não funcionamento da

empresa executada por Oficial de Justiça, uma vez que os correios não são órgãos da Justiça e não possuem fé

pública. Precedentes do STJ e desta Corte.

7. A transferência de ações, integralização e aumento do capital da SANECISTE por meio de conferência de bens

e parte do acervo operacional da executada não configura, por si só, ilícito, a justificar a responsabilidade do sócio

pertencente ao quadro societário à época.

8. Considerando que o fundamento do redirecionamento é a presunção de dissolução irregular e não o

inadimplemento do tributo e considerando que os sócios /administradores que adentram a sociedade têm

obrigação legal de responder por suas dívidas, ainda que passadas (art. 133, CTN), os sócios /administradores que

devem figurar no polo passivo da execução fiscal são os sócios /administradores remanescentes, que teriam

falhado na dissolução da sociedade.

9. Consta dos autos, segundo cadastro da Junta Comercial (fls. 147/51) que o agravante retirou-se do quadro

diretivo da empresa, em 14/12/1999 (fl. 51), não dando causa, portanto, à - eventual - dissolução irregular da

executada, não restando, portanto, configurada a hipótese do art. 135, III, CTN. Nesse sentido: AI, nº0016993-

84.2009.403.0000, Relatora Cecília Marcondes.

10. Necessária a sua exclusão do polo passivo da execução fiscal originária.

11. Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Roberto Jeuken que lhe

negava provimento.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029409-79.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.029409-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : INDUSTRIAS MATARAZZO DE OLEOS E DERIVADOS LTDA

ADVOGADO : ALEXANDRE NASRALLAH

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/04/2013     935/2172



 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE ASSINATURA. VÍCIO.

AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. CORREÇÃO DO VÍCIO. AUSÊNCIA DE NULIDADE. NEGADO

PROVIMENTO AO AGRAVO INOMINADO.

1 - A agravante mantém toda a argumentação restrita à ausência de assinatura ou chancela mecânica, requerida

pelo artigo 202 c/c artigo 203 do CTN.

2 - Não houve qualquer alegação que a falta de assinatura do título na propositura da execução fiscal tenha lhe

causado prejuízo ou que seja decorrente de processo administrativo viciado.

3 - É pacífica a jurisprudência que afirma a ausência de nulidade sem prejuízo, valorizando a efetividade do

processo.

4 - A pretendida irregularidade já foi sanada conforme informações do MM. Juízo, nos termos da segunda parte

do artigo 203 do CTN.

5 - Negado provimento ao agravo inominado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00069 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030009-

03.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO - INOCORRÊNCIA - ART. 8º, DECRETO-LEI Nº 1.736/79-

ARTIGO 135, III, CTN - PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS REJEITADOS.

1. A matéria devolvida foi devidamente apreciada, não restando omissão a ser sanada.

2. Constou do acórdão embargado: "O artigo 8º, do Decreto-Lei nº 1.736/79, deve ser interpretado em

conformidade com o artigo 135, III, do CTN, em respeito ao critério hierárquico normativo".

3. Não se conclui pela inconstitucionalidade do referido dispositivo, posto que nessa hipótese deveriam ser

observadas a cláusula de reserva de plenário, prevista no art. 97, da Constituição Federal, e a Súmula Vinculante

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 02.00.00036-8 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP

2012.03.00.030009-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.305/312

INTERESSADO : GIUSEPPE BOAGLIO

ADVOGADO : ELIZETH APARECIDA ZIBORDI e outro

INTERESSADO : CARLA BONUCCI DIETERICH

: NICOLAU HAXKAR

: PHILIPPE MARIE JEAN

: FERCI COMUNICACOES COM/ E IND/ S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05245076619964036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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n° 10/STF, mas tão somente pela desconformidade com a regrado art. 135, III, do Código Tributário Nacional,

esta de natureza complementar, prevalecente sobre a lei ordinária.

4.Caráter de prequestionamento, como acesso aos tribunais superiores.

5. Embargos declaratórios rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030032-46.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE PARA O

REDIRECIONAMENTO - ART. 174, CTN - CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA - CITAÇÃO DO SÓCIO -

INOCORRÊNCIA - PARCELAMENTO - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A primeira seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que o

redirecionamento da execução contra o sócio deve se dar no prazo de cinco anos a contar da data da citação da

pessoa jurídica executada (AERESP 761488, Primeira Seção, Ministro Relator Hamilton Carvalhido, DJE

7/12/2009; RESP 1100777, Segunda Turma, Ministra Relatora Eliana Calmon, DJE 4/5/2009; RESP 1090958,

Segunda Turma, Ministro Relator Mauro Campbell Marques, DJE 17/12/2008; AGA 406313, Segunda Turma,

Ministro Relator Humberto Martins, DJ 21/2/2008, p. 45; e AGRESP 966221, Primeira Turma, Ministro Relator

Luiz Fux, DJE 13/11/2008), de modo a não configurar a prescrição intercorrente .

2. Tal entendimento melhor se coaduna com o instituto da prescrição e com o disposto no artigo 174, CTN, e visa

impedir, especialmente, que os sócios da pessoa jurídica executada possam ser responsabilizados pelos créditos

tributários em cobro de maneira indefinida no tempo, como por vezes permitia o entendimento anterior, desde que

a União efetuasse diligências conclusivas, o que acabava por tornar demasiadamente subjetiva a caracterização da

inércia ou não da exequente, dificultando sobremaneira a ocorrência do fenômeno da prescrição.

3. Na hipótese, a citação da pessoa jurídica executada ocorreu em 19/8/1999 (fl. 27) e o pedido de

redirecionamento do feito, em 9/1/2012 (fl. 221).

4. Não obstante, tenha decorrido prazo superior a cinco anos entre esses dois marcos, vislumbra-se a inocorrência

da prescrição intercorrente para o redirecionamento da execução fiscal, posto que em 15/3/2000, a agravada aderiu

ao parcelamento (REFIS), sendo excluída em 1º/10/2003 (fl. 288); posteriormente, solicitou a reinclusão em

29/5/2006, sendo novamente excluída em 29/6/2006 (fls. 233/v e 234); em 1/12/2009, houve opção pelo

parcelamento instituído pela Lei n 11.941/2009, com exclusão em 4/8/2011 (fl. 233/v).

5. O pedido de parcelamento, mesmo que não se efetive, implica interrupção do prazo prescricional, nos termos do

art. 174, parágrafo único, IV, do CTN. Nesse sentido: AGA 200901668300, Relator Humberto Martins, STJ -

Segunda Turma, DJE: 12/03/2010; RESP 200900274911, Relator Castro Meira, STJ - Segunda Turma, DJE:

26/08/2010; AGA 200702680814, Relator Benedito Gonçalves, STJ - Primeira Turma, DJE: 14/09/2009.

2012.03.00.030032-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : GAP GUARARAPES ARTEFATOS DE PAPEL LTDA

ADVOGADO : CLAUDIO GONCALVES RODRIGUES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES SP

No. ORIG. : 99.00.00004-1 1 Vr GUARARAPES/SP
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6. Como a prescrição se interrompe por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em

reconhecimento do débito pelo devedor, como o parcelamento (art. 174, parágrafo único, IV, CTN), é certo que

não ultrapassado o qüinqüênio prescricional.

7. Afastada a prescrição intercorrente, cabe ao MM Juízo de origem a apreciação acerca dos elementos

autorizadores da inclusão do sócio requerido no pólo passivo da execução fiscal, nos termos do art. 135, CTN.

8.Agravo de instrumento parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030247-22.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO INOMINADO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE PARA O

REDIRECIONAMENTO - ART. 174, CTN - CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA - CITAÇÃO DO SÓCIO -

RECURSO IMPROVIDO.

1.A primeira seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que o

redirecionamento da execução contra o sócio deve se dar no prazo de cinco anos a contar da data da citação da

pessoa jurídica executada (AERESP 761488, Primeira Seção, Ministro Relator Hamilton Carvalhido, DJE

7/12/2009; RESP 1100777, Segunda Turma, Ministra Relatora Eliana Calmon, DJE 4/5/2009; RESP 1090958,

Segunda Turma, Ministro Relator Mauro Campbell Marques, DJE 17/12/2008; AGA 406313, Segunda Turma,

Ministro Relator Humberto Martins, DJ 21/2/2008, p. 45; e AGRESP 966221, Primeira Turma, Ministro Relator

Luiz Fux, DJE 13/11/2008), de modo a não configurar a prescrição intercorrente.

2. Tal entendimento supracitado, por entender que se coaduna melhor com o instituto da prescrição e com o

disposto no artigo 174, do CTN, e visa impedir, especialmente, que os sócios da pessoa jurídica executada possam

ser responsabilizados pelos créditos tributários em cobro de maneira indefinida no tempo, como por vezes

permitia o entendimento anterior, desde que a União efetuasse diligências conclusivas, o que acabava por tornar

demasiadamente subjetiva a caracterização da inércia ou não da exequente, dificultando sobremaneira a

ocorrência do fenômeno da prescrição em casos como o presente.

3.Na hipótese, a citação da pessoa jurídica executada ocorreu em 11/1/2000 (fl. 28) e o pedido de

redirecionamento se deu em 27/7/2011 (fls. 174/175), portanto, após mais de 11 anos, configurando, portanto, a

prescrição intercorrente.

4.Não obstante o parcelamento do débito (art. 174, parágrafo único, IV, CTN), com exclusão da executada do

REFIS, em 1/11/2001 (fl. 58), verifica-se que decorreu prazo superior a cinco anos desde a citação da pessoa

jurídica, não merecendo a decisão agravada reforma.

5.Agravo inominado improvido.

2012.03.00.030247-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : QUILON SERVICOS E INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO : MARIA APARECIDA MARINHO DE CASTRO LORDANI e outro

AGRAVADO : EDGAR BOTELHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 188/189

No. ORIG. : 00480549019994036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031464-03.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU

OMISSÃO. NÃO CABIMENTO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

1 - Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão embargado a justificar a oposição de embargos de

declaração, posto que a controvérsia foi integralmente analisada pela Turma de acordo com seu livre

convencimento.

2 - Nesse sentido, é incabível embargos declaratórios fundamentados no inconformismo da parte.

3 - Saliente-se que o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos trazidos pela parte,

desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. (AGA 200800212010, LUIZ

FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE 17/12/2010)

4 - No caso, a Turma decidiu por unanimidade pela incidência do IPTU sobre os imóveis da CEF que compõe o

Programa de Arrendamento Residencial.

5 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032053-92.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.031464-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA LIMA e outro

AGRAVADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE

ADVOGADO : ISABELLA CARDOSO ADEGAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00102391620104036104 7 Vr SANTOS/SP

2012.03.00.032053-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - ACOLHIMENTO - EXCLUSÃO

DO EXCIPIENTE DO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL - CONDENAÇÃO DA EXCEPTA EM

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO - VALOR FIXADO - MAJORAÇÃO - ART. 20, § 4º, CPC -

RECURSO PROVIDO.

1. Pacífica a jurisprudência no sentido de admitir a condenação da exeqüente em honorários advocatícios, quando

do acolhimento da exceção de pré-executividade, ainda que para excluir sócio do pólo passivo da demanda. Nesse

sentido: RESP 200601968740, RESP 200602515321, RESP 200400461623.

2. No que tange ao valor arbitrado, cumpre salientar que a execução fiscal foi proposta para cobrança de débito no

valor de R$ 188.526,57, em dezembro/95.

3. Nos termos do art. 20, § 4º, CPC, cabível a fixação da verba honorária em R$ 5.000,00, tendo em vista a

atualização do débito.

4. Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032172-53.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO INOMINADO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - INTEMPESTIVIDADE - AGU - TERMO

INICIAL - ART. 242, CPC - RECURSO IMPROVIDO.

1.O agravo de instrumento não merece prosperar, posto que manifestamente intempestivo, nos termos do art. 522

c.c. art. 188, ambos do CPC.

2.A decisão recorrida foi proferida em 17/9/2012 (fls. 26v), sendo a agravante dela intimada em 02/10/2012 (fl.

AGRAVANTE : PAULO FRANCINI

ADVOGADO : ALINE ZUCCHETTO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' :
FLIGOR S/A IND/ DE VALVULAS E COMPONENTES PARA
REFRIGERACAO e outro

: MARCOS FABIO FRANCINI

ADVOGADO : ALINE ZUCCHETTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05055865919964036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.032172-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : RUY DE AVILA CAETANO LEAL

AGRAVADO : FOFINHO IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : WILSON GOMES MARTINS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 30/32

No. ORIG. : 11.00.00026-0 2 Vr SOCORRO/SP
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28).Como o presente recurso foi interposto somente em 31/10/2012 (fl. 2), de rigor o reconhecimento da sua

intempestividade.

3.Aplica-se à hipótese a disposição do art. 242, CPC ("O prazo para a interposição de recurso conta-se da data, em

que os advogados são intimados da decisão, da sentença ou do acórdão"), por se tratar de regra específica aos

recursos, e não a regra geral do art. 241, II, CPC.

4.Não tendo a agravante trazido relevante argumento, mantém-se a decisão, como proferida.

5.Agravo inominado improvido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033775-64.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO INOMINADO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - PRESCRIÇÃO - ART. 174, CTN -

TERMO DE CONFISSÃO ESPONTÂNEA - CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO - PARCELAMENTO - ART.

174, PARAGRÁFO ÚNICO, IV, CTN - EXCLUSÃO - NÃO COMPROVAÇÃO - INSTRUÇÃO DO RECURSO

- ÔNUS DO AGRAVANTE - RECURSO IMPROVIDO.

1.Executa-se crédito tributário constituído através de Termo de Confissão Espontânea, em 28/4/2000 (fls. 21/26),

acarretando o reconhecimento do débito pelo contribuinte.

2.Na decisão agravada constou que houve parcelamento do débito.

3.Suspensa a exigibilidade do crédito tributário com o parcelamento (art. 151, VI, CTN) e, conseqüentemente,

interrompida a prescrição (art. 174, parágrafo único, IV, CTN), o prazo prescricional reinicia-se com a exclusão

do contribuinte do regime de parcelamento.

4.Na hipótese, o presente agravo de instrumento não foi instruído de modo a se inferir quando ocorreu a exclusão

do parcelamento e, assim, se reiniciou o prazo prescricional, que deverá ser contado até a data do despacho

citatório, lembrando que tal documento (despacho citatório) também não consta dos presentes autos.

5.A instrução do agravo de instrumento, com as peças obrigatórias e facultativas, necessárias para o entendimento

da questão devolvida é ônus da agravante.

6.Ao contrário do sustentado pela agravante, o agravo de instrumento não foi instruído com qualquer documento

que comprove - ou afaste - o fundamento do Juízo de origem de que o crédito tributário em questão foi incluído

em parcelamento. Dos autos consta, além dos peças obrigatórias, previstas no art. 525, CPC, cópia da CDA, cópia

do mandado de citação e cópia da exceção de pré-executividade. 

7.A recorrente não logrou êxito em afastar o fundamento do Juízo a quo, segundo o qual com o parcelamento

houve suspensão da exigibilidade do crédito.

8.É cediço que o parcelamento é causa de interrupção da prescrição (art. 174, IV, CTN).

2012.03.00.033775-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : JOJO DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO : GABRIELA LEITE ACHCAR

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 65/66

No. ORIG. : 10.00.00007-3 3 Vr DRACENA/SP
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9.A decisão agravada não merece reforma.

10.Agravo inominado improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033918-53.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -

CABIMENTO - NULIDADE DE CITAÇÃO - INOCORRÊNCIA - CITAÇÃO POSTAL - ART. 8º, I, LEI

6.830/80 - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE PARA O REDIRECIONAMENTO - NÃO CONFIGURAÇÃO -

CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA - CITAÇÃO DO SÓCIO - LEGALIDADE DA INCLUSÃO NO POLO

PASSIVO - ART. 135, III, CTN - DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EXECUTADA - PRESCRIÇÃO DO

CRÉDITO TRIBUTÁRIO - ART. 174, CTN - CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO - ENTREGA DA

DECLARAÇÃO - LC 118/2005 - DESPACHO CITATÓRIO - ALEGAÇÃO AFASTADA - PENHORA

ELETRÔNICA DE ATIVOS FINANCEIROS - ART. 655-A, CPC - POSSIBILIDADE - CITAÇÃO PRÉVIA -

NECESSIDADE - ARRESTO - ART. 7º, LEF - HIPÓTESE NÃO CONFIGURADA - RECURSO

PARCIALMENTE PREJUDICADO E, NA PARTE NÃO PREJUDICADA, PARCIALMENTE PROVIDO. 

1.Discutem-se nos presentes autos: (i) a nulidade de citação da empresa executada, (ii) a prescrição do crédito

tributário, (iii) a prescrição para o redirecionamento do feito, (iv) a ilegalidade da inclusão do sócio no polo

passivo e o (v) bloqueio de ativos financeiros.

2. Após a interposição do presente recurso, conforme pesquisa junto ao sistema processual informatizado, houve o

MM Juízo de origem reconheceu a prescrição da CDA nº 80 2 05 003571-94, bem como desbloqueou parte (R$

10.102,78) dos valores atingidos pela penhora on line, de modo que o agravo de instrumento, quanto a esses

pedidos, restou prejudicado.

3. A exceção de pré-executividade, admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, tem

como escopo a defesa atinente à matéria de ordem pública, tais como a ausência das condições da ação e dos

pressupostos de desenvolvimento válido do processo, desde que comprovadas de plano , mediante prova pré-

constituída.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte aquiesce ao restringir a exceção de pré-

executividade às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano , sem necessidade de contraditório

e dilação probatória.

5. A nulidade formal e material da certidão de dívida ativa é matéria que o juiz pode conhecer de plano, sem

2012.03.00.033918-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : FLAVIO ANTONIO PANDINI

ADVOGADO : ANDRE LUIS MARTINELLI DE ARAUJO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : ALESSIO PANDINI

ADVOGADO : ANDRE LUIS MARTINELLI DE ARAUJO e outro

PARTE RE' :
CONSTRUPAN ARACATUBA CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00034656320074036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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necessidade de garantia da execução ou interposição dos embargos, sendo à exceção de pré-executividade via

apropriada para tanto.

6. A ilegitimidade passiva, a prescrição e a nulidade de citação podem ser argüidas em sede de exceção de pré-

executividade, todavia, ressalte-se, devem ser verificadas de inopino .

7. Dispõe o art. 8º, I, Lei nº 6.830/80, que a citação será feita pelo correio, com aviso de recepção, se a Fazenda

Pública não a requerer por outra forma. Assim, vislumbra-se que a citação postal tem previsão legal, não restando

qualquer nulidade neste aspecto.

8. Não obstante a citação postal tenha sido endereçada ao domicílio do representante legal Aléssio Pandini e o

Aviso de Recebimento tenha sido assinado por pessoa diversa, Odete Pandini (fl. 84), não se infere qualquer

prejuízo ao agravante no ato, não justificando a decretação da nulidade da citação.

9. Quanto à prescrição para o redirecionamento do feito, a primeira seção de Direito Público do Superior Tribunal

de Justiça pacificou entendimento de que o redirecionamento da execução contra o sócio deve se dar no prazo de

cinco anos a contar da data da citação da pessoa jurídica executada (AERESP 761488, Primeira Seção, Ministro

Relator Hamilton Carvalhido, DJE 7/12/2009; RESP 1100777, Segunda Turma, Ministra Relatora Eliana Calmon,

DJE 4/5/2009; RESP 1090958, Segunda Turma, Ministro Relator Mauro Campbell Marques, DJE 17/12/2008;

AGA 406313, Segunda Turma, Ministro Relator Humberto Martins, DJ 21/2/2008, p. 45; e AGRESP 966221,

Primeira Turma, Ministro Relator Luiz Fux, DJE 13/11/2008), de modo a não configurar a prescrição

intercorrente.

10. Tal entendimento melhor se coaduna com o instituto da prescrição e com o disposto no artigo 174, do CTN, e

visa impedir, especialmente, que os sócios da pessoa jurídica executada possam ser responsabilizados pelos

créditos tributários em cobro de maneira indefinida no tempo, como por vezes permitia o entendimento anterior,

desde que a União efetuasse diligências conclusivas, o que acabava por tornar demasiadamente subjetiva a

caracterização da inércia ou não da exequente, dificultando sobremaneira a ocorrência do fenômeno da prescrição.

11. Na hipótese dos autos, a execução foi proposta em 20/3/2007 (data da distribuição - fl. 33); a pessoa jurídica

foi citada em 6/3/2008 (fl. 84); o sócio, ora agravante, compareceu aos autos, suprindo assim sua citação (art. 214,

§ 1º, CPC), em 20/10/2012 (fl. 177). Logo, inocorreu a prescrição para o redirecionamento da execução fiscal,

tendo em vista que não ultrapassado o qüinqüênio entre a citação da pessoa jurídica e a citação do sócio.

12. O afastamento da alegação de nulidade da citação da devedora (fl. 84) não implica prejuízo ao recorrente,

posto que, conforme entendimento majoritário desta Turma, na ausência da citação de citação da pessoa jurídica,

não há que se falar em prescrição intercorrente para o redirecionamento do feito. Nesse sentido: AI

00185819220104030000, Relator Márcio Moraes, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/03/2013.

13. O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -

gerentes serem incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no

endereço informado à Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular . Nesse sentido, são os seguintes

precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 898.474/SP.

14. Os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações

tributárias nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos

negócios, por meio de fraude ou excesso de poderes.

15. Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na

execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse

sentido: REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS.

16. Na hipótese, conforme certidão do Oficial de Justiça (fl. 98), quando da diligência para cumprimento do

mandado de livre penhora, a empresa devedora "desativou suas atividades há mais de 05 (cinco) anos", nos termos

que lhe foi informado por Aléssio Pandini, representante legal da executada. Logo, infere-se a dissolução irregular

da empresa executada, possibilitando o redirecionamento da execução fiscal, nos termos do art. 135, III, CTN.

17. Para o deferimento do redirecionamento da execução, cumpre eleger qual administrador será responsabilizado,

se o administrador na época em que os tributos não foram pagos ou se os últimos administradores, que teriam

dado causa à dissolução irregular .

18.Considerando que o fundamento do redirecionamento é a presunção de dissolução irregular e não o

inadimplemento do tributo e considerando que os sócios /administradores que adentram numa sociedade têm

obrigação legal de responder por suas dívidas, ainda que passadas (art. 133, CTN), os sócios /administradores que

devem figurar no polo passivo da execução fiscal são os sócios /administradores remanescentes, que teriam

falhado na dissolução da sociedade.

19. Compulsando os autos, verifica-se, segundo cadastro da Junta Comercial acostado (fls. 153/157), que o

agravante participava do quadro societário, na situação de sócio e administrador, assinando pela empresa, à época

da constatação da dissolução irregular , podendo ser responsabilizado pelo débito, nos termos do art. 135, III,

CTN. Destarte, a inclusão do sócio/agravante no pólo passivo da execução fiscal tem fundamento no disposto no

art. 135, III, CTN.

20. Executam-se tributos sujeitos à lançamento por homologação , cuja constituição do crédito se dá com a

entrega da DCTF. Constituído o crédito tributário, e não pago, torna-se perfeitamente exigível a partir da data do
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vencimento. Aplica-se, então, o previsto no art. 174, caput, CTN, ou seja, inicia-se a contagem do prazo

prescricional.

21. Segundo entendimento mais recente do Superior Tribunal de Justiça, a prescrição deve ser contada a partir do

momento que o crédito torna exigível, seja pela data do vencimento, seja pela data da entrega da declaração, o que

ocorrer posteriormente, na medida em que declarado e não vencido, não pode ser exigido e vencido, mas não

declarado, também não é possível exigi-lo, sem o devido lançamento.

22. Os vencimentos, dos tributos constantes nas CDAs remanescentes, ou seja, CDAs nº 80 6 06 111722-64 e nº

80 7 06 025634-40, ocorreram entre 15/4/2003 e 15/10/2004 (fls. 41/68) e a data da entrega da declaração mais

antiga em de 15/5/2003 (fl. 266). Logo, de rigor a adoção da data da entrega da declaração, como termo a quo do

prazo prescricional, conforme entendimento supra.

23. Proposta a execução fiscal na vigência da LC 118/2005, o despacho citatório tem o condão de interromper a

prescrição, nos termos do art. 174, parágrafo único, I, CTN.

24. Na hipótese, a execução fiscal foi proposta em 29/3/2007 (fl. 35) e o despacho citatório ocorreu em 13/6/2007

(fl. 70), de modo que inocorreu a prescrição do crédito tributário, posto que não decorrido o quinquênio legal

entre a constituição do crédito (15/5/2003 - data da entrega da declaração mais antiga) e o despacho citatório

(16/6/2007).

25. Inexistiu prejuízo ao agravante, neste aspecto, a citação postal da pessoa jurídica, posto que a prescrição do

crédito tributário, no caso sub judice, depende tão somente do despacho citatório, na medida que já vigentes as

alterações trazidas ao CTN pela LC 118/2005.

26. O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros ,

quando requerido e deferido na vigência da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de

Processo Civil, não constitui medida excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens passíveis

de constrição.

27. O fundamento para a modificação do entendimento a respeito da matéria é justamente o fato de que a Lei nº

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o

primeiro lugar na ordem de preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980, artigo 11) e

no próprio Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente para a cobrança da dívida ativa da União, dos

Estados e do Município.

28. Não há necessidade de esgotamento das diligências no sentido de localizar bens penhoráveis de propriedade da

executada para deferimento do bloqueio em questão.

29. Entretanto, compulsando os autos, verifica-se que a determinação (fl. 160) da penhora on line foi anterior à

citação do coexecutado, ora agravante: bloqueio em 6/10/2012 (fls. 165/166) e o comparecimento espontâneo do

coexecutado em 30/10/2012 (fl.177).

30. O Superior Tribunal de Justiça - assim como esta Corte - não obstante adote o entendimento supra

mencionado, no sentido de desnecessário o esgotamento de diligências para localizar bens passíveis de penhora,

não afastou, entretanto, a necessidade de prévia citação do devedor.

31. É certo que a exequente requereu a penhora on line, mas depois de citados os coexecutados e transcorrido in

albis o prazo para pagamento ou oferecimento de bens em garantia (fl. 103).

32. Dispõe o art. 7º, III, Lei nº 6.830/80, a possibilidade de arresto, se o executado não tiver domicílio ou dele se

ocultar. Verifica-se, portanto, que o arresto pressupõe a não localização do devedor, o que não restou configurado

na hipótese dos autos, tratando-se a hipótese de penhora de ativos eletrônicos e, assim, exigindo a prévia citação

do executado.

33. Impõe-se o desbloqueio o numerário atingindo de titularidade do ora recorrente.

34. Agravo de instrumento parcialmente prejudicado e parcialmente provido, na parte não prejudicada, para

determinar a liberação dos valores bloqueados de titularidade do ora agravante. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar parcialmente prejudicado o agravo de instrumento e

parcialmente provido na parte não prejudicada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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EMENTA

AGRAVO INOMINADO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CÁLCULOS DO CONTADOR JUDICIAL -

INTEMPESTIVIDADE - EQUÍVOCO - ALEGAÇÃO GENÉRICA - INSTRUÇÃO DO RECURSO - ÔNUS DO

AGRAVANTE - RECURSO IMPROVIDO.

1.A questão a ser discutida no agravo de instrumento limita-se a constante às fls.30/31, posto que, em relação

àquela de fls. 27/28, presente recurso resta intempestivo.

2.A decisão de fls. 27/28 (fls. 197/198 dos autos originários) foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça

(fl. 28/v) em 13/3/2012, logo, o agravo de instrumento interposto em 29/11/2012 é manifestamente intempestivo

em relação a essa decisão.

3.Compulsando os autos, dos documentos colacionados, não possível se inferir o equívoco em que os cálculos da

Contadoria Judicial teria incorrido, tampouco a agravante logrou êxito em aponta-los.

4.A instrução do agravo de instrumento, com as peças obrigatórias e facultativas, necessárias para o entendimento

da questão devolvida é ônus do agravante.

5.Os agravantes sequer apontaram o equívoco em que os cálculos do Contador Judicial teriam incorrido, tratando-

se, portanto, de mera alegação genérica, bem como os próprios cálculos não foram colacionados, de forma que

inviabilizada a apreciação de eventual erro ou descompasso com o decisum transitado em julgado.

5.Mantém-se a decisão ora combatida, como proferida.

6.Agravo inominado improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034768-10.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.034119-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : JOSE LUIZ DE FREITAS ALVES e outro

: MARIA ANGELICA DE FREITAS ALVES

ADVOGADO : JESUS VASQUEZ MEIRA PEREZ e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 38/39

No. ORIG. : 06723047419914036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.034768-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : EDUARDO JORGE SELENER e outro

: ELSA RUTH DAZCAL DE SELENER

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO TORTORO JUNIOR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : TROPICUS COMERCIO IMPORTACAO EXPORTACAO LIMITADA
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -

EXCLUSÃO DE SÓCIO DO POLO PASSIVO - ACOLHIMENTO - CONDENAÇÃO DA EXCEPTA EM

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO - MAJORAÇÃO - ART. 20, § 4º, CPC - RECURSO

PROVIDO.

1.No que tange à condenação em honorários advocatícios, o acolhimento da exceção extingue a execução, ainda

que em relação a determinada parte, pondo fim ao processo e, portanto, ensejando na condenação de honorários.

2.A agravante insurge-se do montante fixado como verba sucumbencial.

3.A hipótese comporta aplicação do disposto no art. 20,§ 4º, CPC o ("Nas causas de pequeno valor, nas de valor

inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções,

embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das

alíneas a, b e c do parágrafo anterior."

4.Tendo em vista o valor da execução (R$ 113.522,00 - fl. 42), entendo que razoável o valor fixado (R$ 7.000,00),

consoante o disposto no art. 20, § 4º, CPC.

5.Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034848-71.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO INOMINADO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - ART. 174, CTN - TERMO FINAL -

SÚMULA 106/STJ - APLICAÇÃO - INÉRCIA DA EXEQUENTE NÃO CONFIGURADA - ART. 40, § 4º, LEI

6.830/80 - ART. 557, CAPUT, CPC - POSSIBILIDADE - RECURSO IMPROVIDO.

1.A exceção de pré-executividade, admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, tem

como escopo a defesa atinente à matéria de ordem pública, tais como a ausência das condições da ação e dos

pressupostos de desenvolvimento válido do processo, desde que comprovadas de plano , mediante prova pré-

constituída.

2.A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte aquiesce ao restringir a exceção de pré-

executividade às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano , sem necessidade de contraditório

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00486746820004036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.034848-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : COM/ DE CARNES IBERIA LTDA -ME e outro

: ODAIR LOPES

ADVOGADO : RODRIGO REFUNDINI MAGRINI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : ANTONIO MARTINEZ GALLEGO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 145/147

No. ORIG. : 00584286320024036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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e dilação probatória.

3.A nulidade formal e material da certidão de dívida ativa é matéria que o juiz pode conhecer de plano, sem

necessidade de garantia da execução ou interposição dos embargos, sendo à exceção de pré-executividade via

apropriada para tanto.

4.A prescrição pode ser argüida em sede de exceção de pré-executividade , todavia, ressalte-se, deve ser verificada

de inopino .

5.Executa-se tributo sujeito à lançamento por homologação, cuja constituição do crédito se dá com a entrega da

DCTF. Constituído o crédito tributário, e não pago, torna-se perfeitamente exigível a partir da data do vencimento

. Aplica-se, então, o previsto no art. 174, caput, CTN, ou seja, inicia-se a contagem do prazo prescricional.

6.Segundo entendimento mais recente do Superior Tribunal de Justiça, a prescrição deve ser contada a partir do

momento que o crédito torna exigível, seja pela data do vencimento , seja pela data da entrega da declaração, o

que ocorrer posteriormente, na medida em que declarado e não vencido, não pode ser exigido e vencido, mas não

declarado, também não é possível exigi-lo, sem o devido lançamento.

7.No presente caso, o vencimento dos débitos ocorreu entre 30/4/1997 e 30/1/1998 e a entrega da declaração, em

28/5/1998, devendo esta última data ser adotada como termo a quo do prazo prescricional.

Logo, entre a constituição definitiva do crédito (28/5/1998) até a propositura da execução fiscal (12/12/2002),

conforme entendimento desta Terceira Turma pela aplicação da Súmula 106 /STJ, inocorreu a prescrição , posto

que não ultrapassado o prazo previsto no art. 174, CTN.

8.Não restou comprovada a prescrição do crédito tributário exequendo, não merecendo reforma a decisão

agravada.

9.Não se verifica a ocorrência da prescrição intercorrente, conforme art. 40, § 4º, Lei nº 6.830/80, porquanto

embora determinada suspensão da execução fiscal, consoante o disposto no caput do indigitado dispositivo legal

(fl. 33), o feito não chegou a ser suspenso, muito menos arquivado, sendo certo que, compulsando os autos,

verifica-se que a Fazenda Nacional providenciou no período mencionado a citação da empresa e de seus

representantes legais.

10.A decisão ora combatida não merece reforma.

11. Aplicável à hipótese o disposto no art. 557, CPC, porquanto, como dito alhures, não restou caracterizada a

inércia da exequente, sendo justificável a utilização da Súmula 106/STJ, no caso em comento.

12.Agravo inominado improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035642-92.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - ART. 135, III, CTN -

2012.03.00.035642-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : MARCOS EUNER BENUTTO

ADVOGADO : NIVEA DOS SANTOS

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : BB E S REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP

No. ORIG. : 03.00.00776-5 A Vr SUMARE/SP
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RETIRADA DO QUADRO SOCIETÁRIO - EXCLUSÃO DO EX-SÓCIO DO POLO PASSIVO - LIBERAÇÃO

DE VALORES BLOQUEADOS - ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO PREJUDICADA - RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO.

1.O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes

serem incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço

informado à Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. Nesse sentido, são os seguintes precedentes:

REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 898.474/SP.

2.Os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações tributárias

nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos negócios,

por meio de fraude ou excesso de poderes.

3.Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na

execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse

sentido: REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS.

4.Para o deferimento do redirecionamento da execução, cumpre eleger qual administrador será responsabilizado,

se o administrador na época em que os tributos não foram pagos ou se os últimos administradores, que teriam

dado causa à dissolução irregular.

5.Considerando que o fundamento do redirecionamento é a presunção de dissolução irregular e não o

inadimplemento do tributo e considerando que os sócios /administradores que adentram numa sociedade têm

obrigação legal de responder por suas dívidas, ainda que passadas (art. 133, CTN), os sócios /administradores que

devem figurar no polo passivo da execução fiscal são os sócios /administradores remanescentes, que teriam

falhado na dissolução da sociedade.

6.Compulsando os autos, verifica-se, segundo ficha cadastral da JUCESP (fls. 93/94), que o agravante retirou-se

do quadro societário em 29/5/2001, não dando causa à eventual dissolução irregular da empresa, não podendo,

portanto, ser responsabilizado pelo débito fiscal, porquanto ausentes as circunstâncias previstas no art. 135, III,

CTN.

7.Necessária a exclusão do recorrente do polo passivo da execução fiscal, com a liberação de valores bloqueados

em razão do executivo fiscal de origem.

8.Prejudicada a alegação de prescrição do crédito tributário, cuja exigibilidade se mantém hígida.

9.Agravo de instrumento parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035679-22.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - NULIDADE DA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA - ART. 93, IX, CF -

2012.03.00.035679-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : ROEMER HUNTING DO BRASIL LTDA -ME

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PALMIERI COSTA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00164064320094036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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INOCORRÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS - ART. 655-A, CPC -

POSSIBILIDADE - PARCELAMENTO POSTERIOR - RECURSO IMPROVIDO.

1. Preliminarmente, não se nulidade na decisão recorrida, posto que o Juízo de origem, ainda que de modo

conciso, indeferiu o desbloqueio pretendido, em razão ter sido o parcelamento posterior a ele, não havendo,

portanto, ofensa ao disposto nos artigos 93, IX, CF e art. 165, CPC.

2. O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros ,

quando requerido e deferido na vigência da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de

Processo Civil, não constitui medida excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens passíveis

de constrição.

3. Ainda que o parcelamento do débito tenha o condão de suspender a exigibilidade do crédito tributário, nos

termos do art. 151, VI, CTN, a adesão ao parcelamento não implica o levantamento da garantia prestada, como

estabeleceu a Portaria Conjunta PGFN/SRF 663/1998, reguladora do parcelamento administrativo aderido no art.

22, § 2º: "Tratando-se de débitos em execução fiscal, com penhora ou arresto de bens efetivados nos autos, ou

com outra garantia, nos termos do art. 9º da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980, a concessão do

parcelamento fica condicionada à manutenção da mencionada garantia, observados os requisitos de suficiência e

idoneidade, independentemente do valor do débito."

4. Na existência de garantia nos autos do executivo fiscal, o parcelamento posterior do débito, não ilide a

necessidade de manutenção dessa garantia.

5. Na hipótese, o bloqueio de ativos financeiros concretizou-se em 26/10/2012 (fl. 185), às 4:36h, e o

parcelamento do débito ocorreu com o pagamento da primeira parcela, conforme a própria executada reconhece

(fl. 187) no mesmo dia, após às 13:27h (fls. 197/198; 203/204; 408/409).

6. De rigor a manutenção do bloqueio, tendo em vistas a disposição normativa supra mencionada.

7. Quanto à alegação de que os valores atingidos pertencem à empresa diversa, cumpre ressaltar que os

documentos de fls. 18/19 não lograram êxito em comprovar o fato. Outrossim, a questão sequer foi ventilada

perante o Juízo de origem.

8. Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035799-65.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO - ART. 93, IX, CF

- INOCORRÊNCIA - NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA - RECUSA DA EXEQUENTE - DEBÊNTURES

DA COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - ART. 11, LEF - PENHORA ELETRÔNICA DE ATIVOS

FINANCEIROS - ART. 655-A, CPC - PREFERÊNCIA - RECURSO IMPROVIDO.

1.Preliminarmente, não se vislumbra nulidade na decisão recorrida, posto verifica-se que o Juízo de origem

2012.03.00.035799-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : ELETROFORJA IND/ MECANICA S/A

ADVOGADO : EDUARDO FERRAZ CAMARGO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00043083120124036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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acolheu, ainda que de modo conciso, as razões da recusa da exequente, não havendo, portanto, ofensa ao disposto

nos artigos 93, IX, CF e art. 165, CPC.

2.Destarte, da decisão recorrida, assim, como do pedido da exequente (tentativa de bloqueio eletrônico de valores

- fl. 114), verifica-se que houve deferimento da penhora sobre dinheiro, erigido como preferencial após a edição

da Lei nº 11.382/2006 e previsto pelo art. 655-A, CPC.

3.A hipótese em comento diverge da questão trazida nos autos do AI nº 0011329-04.2011.403.0000, no qual não

havia determinação de penhora eletrônica.

4.O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros ,

quando requerido e deferido na vigência da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de

Processo Civil, não constitui medida excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens passíveis

de constrição.

5.O fundamento para a modificação do entendimento a respeito da matéria é justamente o fato de que a Lei nº

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o

primeiro lugar na ordem de preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980, artigo 11) e

no próprio Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente para a cobrança da dívida ativa da União, dos

Estados e do Município.

6.Destarte, cabível o deferimento da medida requerida, assim como a recursa, pela exequente, dos bens nomeados

pela executada.

7.Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035873-22.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -

ACOLHIMENTO - EXCLUSÃO DE SÓCIO DO POLO PASSIVO DA DEMANDA- PRECLUSÃO -

INOCORRÊNCIA - ART. 135, III, CTN- DISSOLUÇÃO IRREGULAR - NÃO COMPROVAÇÃO - DL

1.736/79 - APLICAÇÃO EM CONFORMIDADE COM O ART. 135, III, CTN - CONDENAÇÃO DA

EXCEPTA EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - NÃO

APLICAÇÃO - RECURSO IMPROVIDO.

1. Preliminarmente, não merece acolhimento a alegação de preclusão pro iudicato, porquanto a legitimidade de

parte é matéria de ordem pública, passível de apreciação ex officio a qualquer tempo e grau de jurisdição (art. 301,

§ 4º, do CPC), não sendo suscetível de preclusão.

2012.03.00.035873-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO :
FLIGOR S/A IND/ DE VALVULAS E COMPONENTES PARA
REFRIGERACAO e outros

: PAULO FRANCINI

: MARCOS FABIO FRANCINI

ADVOGADO : ALINE ZUCCHETTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05055865919964036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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2. Quanto ao mérito, discute-se nestes autos a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal para os sócios

-gerentes da sociedade executada.

3. O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes

serem incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço

informado à Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. Nesse sentido, são os seguintes precedentes:

REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 898.474/SP.

5. Os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações

tributárias nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos

negócios, por meio de fraude ou excesso de poderes.

6. Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na

execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse

sentido: REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS.

7. No caso em comento, não restou demonstrada a dissolução irregular ou outra hipótese que se subsuma ao

disposto no art. 135, III, CTN, descabendo, portanto, o redirecionamento almejado, isto porque, não obstante a

diligência encetada pelo Oficial de Justiça, certificada à fl. 120 e direcionada ao endereço fiscal (constante na

CDA) da empresa executada, tenha restado infrutífera, compulsando os autos, mormente a ficha cadastral da Junta

Comercial do Estado de São Paulo (fls. 191/193), verifica-se que houve alteração de endereço da sede da empresa

(fl. 192), em 9/9/2005 (data do registro), ou seja, após a propositura da execução fiscal (1996). O novo endereço

também constou do CNPJ, datado de 2008 (fl. 194) e restou indicado na própria certidão do Oficial de Justiça (fl.

120), de 2003, como local onde os representantes legais da executada.

8. Não caracterizada a ocorrência de dissolução irregular da empresa executada, a justificar a responsabilização

dos sócios, nos termos do art. 135, III, CTN.

9. Quanto ao artigo art. 8º, do Decreto-Lei nº 1.736/79, tal dispositivo deve ser interpretado em conformidade com

o artigo 135, III, do CTN, em respeito ao critério hierárquico normativo.

10. No que tange à condenação em honorários advocatícios, o acolhimento da exceção extingue a execução, ainda

que em relação a determinada parte, pondo fim ao processo e, portanto, ensejando a condenação. Assim, cabível a

condenação em honorários advocatícios.

11. Quanto à alegada litigância de má-fé, cumpre ressaltar que os argumentos deverão ser tecidos perante o Juízo

de origem, posto que a interposição do presente agravo em face da decisão interlocutória ora impugnada não

revelou qualquer litigância de má-fé, mas simples exercício de seu direito, por parte da agravante. Ademais, o

entendimento defendido pela recorrente, ainda que não acolhido neste julgamento, não configura,

necessariamente, litigância de má-fé, a justificar a condenação pretendida pelos recorridos, com fulcro no art. 18,

CPC.

12. Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035969-37.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.035969-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : MOSAIQUE IND/ E COM/ DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO GARCIA DOZZO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 197/199

No. ORIG. : 00180676220064036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

AGRAVO INOMINADO - ART. 557, § 1º, CPC - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PEÇAS OBRIGATÓRIAS

- ART. 525, CPC - PROCURAÇÃO DO AGRAVANTE - AUSÊNCIA - SUBSTABELECIMENTO - AGRAVO

IMPROVIDO.

1.O agravo de instrumento não foi instruído com a procuração outorgada ao advogado da agravante, como

determina o art. 525, I, CPC.

2.Tratando-se de peça obrigatória para a interposição do agravo, descabe a intimação da recorrente para

regularização do feito, posto que a instrução do recurso é ônus da agravante, bem como em razão da preclusão

consumativa.

3. O substabelecimento, acostado à fl. 158, não é suficiente para suprir tal exigência, sendo necessária toda a

cadeia de procurações outorgadas, bem como o referido substabelecimento tem relação com as procurações de fls.

94/95, que foram outorgadas pela sócia da empresa executada (que não é parte na lide) e não pela empresa

executada, de modo que a pessoa jurídica, ora agravante, encontra-se sem representação nos autos.

4.Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001808-22.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS.

A decisão proferida tem embasamento legal, já que o Código de Processo Civil permite a prolação de decisão

definitiva pelo Relator do processo, quando a jurisprudência já se posicionou a respeito do assunto em debate, em

homenagem aos princípios da celeridade e da economia processuais.

Mantenho a decisão proferida, já que não foram trazidos no agravo inominado argumentos suficientes para a

mudança de posicionamento.

A aplicação do artigo 557 do CPC não viola os princípios constitucionais do devido processo legal substancial,

ampla defesa e duplo grau de jurisdição.

Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.61.04.001808-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : LEANDRO JOSE PEREIRA MACEDO

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00018082220124036104 1 Vr SANTOS/SP
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São Paulo, 18 de abril de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00086 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000310-73.2012.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROIBIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE CURSO DE RECICLAGEM DE

VIGILANTES POR FIGURAR COMO RÉU EM PROCESSO PENAL. INCONSTITUCIONALIDADE.

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA PRESUNÇÃO DA INOCÊNCIA. NEGADO PROVIMENTO AO AGRAVO

INOMINADO.

1 - O impetrante é réu em processo penal que apura a ocorrência de crime de "porte ilegal de arma de fogo de uso

permitido" e crime de "desobediência", ainda sem trânsito em julgado.

2 - A autoridade impetrada alegou agir de acordo com o artigo 16, VI, da Lei nº 7.102/1983, regulamentada pela

portaria nº 387/2006-DG/2006, e artigos 4º e 7º da Lei nº 10.826/2003.

3 - Porém, é pacífica a jurisprudência de que a existência de inquérito policial ou de processo penal ainda não

transitado em julgado não pode obstar o curso de reciclagem de vigilantes, sob pena de ofender o princípio da

presunção da inocência.

4 - Negado provimento ao agravo inominado.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000192-54.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.61.08.000310-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : CRISTIANO ANDRE GONCALVES

ADVOGADO : JOANA CAMILA SOLDERA CORÔNA MEYAGUSKU e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00003107320124036108 1 Vr BAURU/SP

2013.03.00.000192-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : MEZ PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO : MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS SANTOS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PROVA PERICIAL -

DESTINATÁRIO DA PROVA - ART. 131, CPC - RECURSO IMPROVIDO.

1. O destinatário da prova pericial , assim como as demais provas, é o juízo da causa que, se não convencido pelos

argumentos apresentados pelas partes ou por outros elementos constantes nos autos, tem inteira liberdade para

determinar as provas que entender necessárias ao deslinde da questão posta à sua apreciação. Especialmente

quando as partes não foram capazes de, no exercício da produção de provas, conduzir o magistrado a um

convencimento sobre o qual não pairem dúvidas, tem este o poder, portanto, de determinar provas que julgue

suficientes para sair de seu estado de perplexidade.

2. O sistema de convencimento aplicado no Código de Processo Civil é o da persuasão racional ou livre convicção

motivada, segundo o qual o juiz aprecia livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos

autos, ainda que não alegados pelas partes; mas sempre fundamentando as razões de seu convencimento. É a

disposição do art. 131, do Código de Processo Civil.

3. Na hipótese, o MM Juízo de origem entendeu que "a matéria tal como colocada na inicial dos embargos

independe de dilação probatória para o convencimento do Juízo" e ante a documentação constante nos autos.

4. Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000335-43.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AGRAVO REGIMENTAL - LEI Nº 11.187/2005 - REPETIÇÃO DE

INDÉBITO - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - JUROS DE MORA - CABIMENTO - TÍTULO

EXECUTIVO - AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO E AGRAVO DE INSTRUMENTO

IMPROVIDO.

1.Preliminarmente, não se conhece do agravo regimental, tendo em vista as alterações trazidas pela Lei nº

11.187/2005 ao Código de Processo Civil.

2.A questão (inclusão de juros de mora em precatório complementar) restou pacificada com a edição da Súmula

Vinculante nº 17, da Suprema Corte: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00352813220074036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.000335-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : JURANDIR PEDRO DE FREITAS e outros

: GILMAR ANTONIO FACCHIM

: OSVALDO BERSELLI

: VALTER LUIZ PAVAM

ADVOGADO : MARITA DE ALMEIDA J DE A M GARCIA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00751594119924036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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Federal, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos".

3.Impõe-se, portanto, a adesão ao referido entendimento, garantindo-se assim a segurança e igualdade de

tratamento jurídicos dispensados aos credores da Fazenda Pública.

4.No presente caso, todavia, discute-se período diverso, qual seja, aquele compreendido entre a elaboração dos

cálculos e data da expedição do precatório.

5.É pacífico o entendimento, nesta Corte, sobre o cabimento de juros no interstício temporal compreendido entre a

data da elaboração dos cálculos e a data da expedição do ofício precatório , porquanto já decorrido longo lapso de

tempo, bem como por se tratar de título executivo transitado em julgado. 

6.O reconhecimento da repercussão geral, pelo STF (RE 579431) da matéria (cabimento de juros de mora no

período compreendido entre a data da conta de liquidação e da expedição do precatório ou da requisição de

pequeno valor) não tem o condão de afastar o entendimento ora aplicado, pois, como dito alhures, trata-se de título

executivo trânsito em julgado, bem como tendo em vista o lapso temporal decorrido. Ademais, não há, até o

presente momento, decisão no mencionado recurso.

7.Agravo regimental não conhecido e agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo regimental e negar pvimento ao agravo

de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001377-30.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -

EXCLUSÃO DE SÓCIO DO POLO PASSIVO - ACOLHIMENTO - CONDENAÇÃO DA EXCEPTA EM

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO - REDUÇÃO - ART. 20, § 4º, CPC - RECURSO

IMPROVIDO.

1.No que tange à condenação em honorários advocatícios, o acolhimento da exceção extingue a execução, ainda

que em relação a determinada parte, pondo fim ao processo e, portanto, ensejando na condenação de honorários.

2.A agravante insurge-se do montante fixado como verba sucumbencial.

3.A hipótese comporta aplicação do disposto no art. 20,§ 4º, CPC o ("Nas causas de pequeno valor, nas de valor

inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções,

embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das

alíneas a, b e c do parágrafo anterior."

4.Tendo em vista o valor da execução (R$ 160.071,23 - fl. 110), razoável o valor fixado (R$ 10.000,00), não

merecendo reforma a decisão agravada, já que em termos com o texto legal (art. 20, § 4º, CPC).

5.Agravo de instrumento improvido.

2013.03.00.001377-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : MATHEUS GREGORINI COSTA

ADVOGADO : FERNANDO AMANTE CHIDIQUIMO

PARTE RE' : ULTRASOM UTILIDADES DOMESTICAS E REPRESENTACOES LTDA

: PATRICIA GREGORINI COSTA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CASA BRANCA SP

No. ORIG. : 06.00.00680-8 1 Vr CASA BRANCA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

  

 

Boletim de Acordão Nro 8928/2013 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026826-14.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. ANISTIADO POLÍTICO. LEI 6.683/1979. CONVERSÃO DE APOSENTADORIA DO

RGPS EM EXCEPCIONAL DE ANISTIADO. DITADURA MILITAR. LEI N° 10.559/02. MENS LEGIS. 

REPARAÇÃO DOS PREJUÍZOS OCASIONADOS PELOS ATOS DE EXCEÇÃO. INEXISTÊNCIA DE

OMISSÃO, OBSCURIDADE OU JULGAMENTO EXTRA PETITA.

1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, pois não se verifica qualquer vício

no julgamento impugnado, mas mera contrariedade do embargante com a solução dada pela Turma,

primeiramente porque a impetração data de 14/06/1999, quando ainda vigia o artigo 150 da Lei 8.213/1991

(regulamentado pelo artigo 117 do Dec. 2.172/1997), atualmente revogado pela Lei 10.559/2002. Assim, parece

lógico que questão venha a ser solvida pela novel legislação revogadora, sem incorrer de julgamento extra petita,

como afirmado. Ademais, ao dispor sobre a "Reparação Econômica em Prestação Mensal, Permanente e

Continuada", dispõe o artigo 6º, § 5º, da Lei 10.559/2002 que "desde que haja manifestação do beneficiário, no

prazo de até dois anos a contar da entrada em vigor desta Lei, será revisto, pelo órgão competente, no prazo de

até seis meses a contar da data do requerimento, o valor da aposentadoria e da pensão excepcional, relativa ao

anistiado político, que tenha sido reduzido ou cancelado em virtude de critérios previdenciários ou estabelecido

por ordens normativas ou de serviço do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, respeitado o disposto no art.

7º desta Lei", donde inegável a manutenção do caráter de aposentadoria excepcional do benefício, conforme

inclusive reconhecido no citado precedente CC 2004.03.00.048536-9, de relatoria do Des. Fed. Newton de Lucca.

2. Reconheceu-se expressamente que a "aposentadoria excepcional [...] não está atrelada à Previdência Social,

sendo custeada pelo Tesouro Nacional, em rubrica específica do Orçamento da União", contudo, reconheceu-se

igualmente que o Orçamento da União "repassa o montante para o INSS por mera questão organizacional da

máquina administrativa", daí porque legítima a autoridade impetrada.

3. Restou devidamente destacado no julgamento ora impugnado que, a despeito de constar do artigo 117 do

Decreto 2.172/1997 que "terão direito à aposentadoria em regime excepcional, na condição de anistiados, os

segurados da previdência social que, em virtude de motivação política, foram atingidos por ato de exceção,

institucional ou complementar, pelo Decreto Legislativo nº 18, de 15 de dezembro de 1961, pelo Decreto-lei nº

864, de 12 de setembro de 1969, os que tenham sido punidos, demitidos ou compelidos ao afastamento de

1999.61.00.026826-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FAUSTO TOMAZ DE LIMA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : GERALDO MAJELA PESSOA TARDELLI e outro
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atividade abrangida pela previdência social e os que foram impedidos de exercer atividades profissionais em

virtude de pressões ostensivas ou expedientes oficiais sigilosos, no período de 18 de setembro de 1946 a 5 de

outubro de 1988" (grifamos) - o qual pretende a embargante interpretá-lo de forma literal e restritiva -, previu o

mesmo diploma normativo, em seu artigo 119 que "a aposentadoria excepcional independe da implementação

dos pressupostos da legislação da previdência social, tais como tempo de serviço mínimo e carência, e o seu

valor não decorre de salário-de-benefício", pelo que inexistente motivo para invocação do artigo 97 da CF e da

Súmula Vinculante 10.

4. A defesa de direito em juízo não exige o exaurimento da via administrativa, e, em tendo sido postulado e

indeferido o pedido naquela via, mantém-se incólume o interesse do impetrante na solução judicial da lide.

5. Não houve, pois, qualquer vício sanável por embargos de declaração no julgamento impugnado, revelando, na

realidade, a articulação de verdadeira imputação de erro no julgamento, e contrariedade do embargante com a

solução dada pela Turma e, assim, caso seria de discutir a matéria em via própria e não em embargos

declaratórios. Assim, se o acórdão violou os artigos 11, 16 e 19, da Lei 10.559/2002, 2º, 128, 267, § 3º, 301, X e §

4º, 460, 471, I, e 475, do CPC; 117 do Dec. 2.172/1997; 97 da CF ou a Súmula Vinculante 10, como mencionado,

caso seria de discutir a matéria em via própria e não em embargos declaratórios.

6. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,

cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito motivado por

inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via

eleita.

7. Embargos declaratórios rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005375-47.2001.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. APELAÇÃO CÍVEL. IMPOSTO SOBRE A

RENDA. VERBAS RESCISÓRIAS. BENEFÍCIO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. PARCIAL

PROCEDÊNCIA. DECAIMENTO PROPORCIONAL. SUCUMBÊNCIA PROPORCIONAL. PEDIDO

DE CONDENAÇÃO EXCLUSIVA. RECURSO DESPROVIDO.

1. Quanto ao mérito, não houve recurso da autora da ação, a qual se limitou a discutir, neste agravo inominado, a

sucumbência anteriormente fixada ("arcando as partes proporcionalmente com as custas processuais e

honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação" - f. 326), requerendo a condenação

exclusiva da embargada, nos termos do artigo 21, parágrafo único, do CPC.

2. Porém, ao contrário do que alegado, não houve o "acolhimento da prestação jurisdicional perseguida" e

também não restou configurado o decaimento mínimo da ora agravante a justificar a condenação exclusiva da

2001.61.04.005375-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN

AGRAVANTE : JOSE BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

INTERESSADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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agravada nos ônus da sucumbência, tendo em vista que o pedido inicial referiu-se à declaração de inexigibilidade

e repetição do imposto de renda incidente sobre: as verbas de gratificação natalina e férias, constantes do Termo

de Rescisão de Contrato de Trabalho, e sobre o benefício complementar de aposentadoria

(COMPLEMENTAÇÃO APOSENTADORIA) recebido da Fundação CESP, com os consectários legais, porém a

decisão agravada foi procedente apenas para a repetição do imposto de renda incidente sobre a reserva derivada

das contribuições do empregado e que foram recolhidas entre 01.01.89 a 31.12.95, com os acréscimos legais

(f. 144/58 e 326/7).

3. Sucumbência mantida.

4. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022944-39.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO ANULATÓRIA. CARTA DE FIANÇA.

DESENTRANHAMENTO. AUSÊNCIA DE TRÂNSITO EM JULGADO. DESCABIMENTO. RECURSO

DESPROVIDO.

1. Caso em que, à luz das razões suscitadas, afigura-se totalmente descabida a pretensão da agravante de

desentranhamento da carta de fiança, prestada para efeito de suspensão de exigibilidade do crédito impugnado,

tendo em vista a pendência de julgamento de apelação e remessa oficial.

2. Agravo regimental desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005702-12.2003.4.03.6107/SP

 

2002.61.00.022944-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN

AGRAVANTE : PANAMBY EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00229443920024036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2003.61.07.005702-5/SP
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. POLÍCIA FEDERAL.

EXAME PSICOTÉCNICO. AUSÊNCIA DE CARÁTER OBJETIVO. CANDIDATO APTO

INTELECTUAL E PSICOLOGIACAMENTE. NOMEAÇÃO DEVIDA. JULGAMENTO EXTRA

PETITA INEXISTENTE. EXIGÊNCIA DE NOVO EXAME PSICOTÉCNICO. INEXISTÊNCIA DE

OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO.

1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, pois não se verifica qualquer vício

no julgamento impugnado, mas mera contrariedade do embargante com a solução dada pela Turma, que, a

despeito de ter considerado nulo o exame psicotécnico realizado, por falta de um dos pressupostos necessários a

sua realização, qual seja, a objetividade na avaliação do candidato, e de ter restado comprovadas suas condições

psicológicas, reconheceu que, "em respeito ao princípio da isonomia e à vinculação às regras constantes do

edital, tendo em vista que todos os outros candidatos sujeitaram-se a tal avaliação psicológica, a jurisprudência

do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que deve haver reavaliação psicológica do candidato".

2. Após minucioso exame dos fatos e dos comandos normativos aplicáveis à espécie, reconheceu-se que "a

aprovação em prova psicotécnica, aplicada com o objetivo de aferir a capacidade específica, essencial ao

exercício dos diversos cargos da carreira do Departamento de Polícia Federal, foi prevista no edital do

respectivo concurso de admissão, assim como na lei especial" (artigo 8º, III, do DL 2.320/1987), daí porque a

manifesta improcedência da pretensão de simplesmente anular o exame e desprezar por completo tal fase do

certame, em detrimento da solução legítima que determina sua anulação e refazimento, tal qual o julgamento ora

impugnado.

3. Consignou-se expressamente que a legislação especial que incide no presente caso é o Decreto-lei 2.320/1987,

que "dispõe [especificamente] sobre o ingresso nas categorias funcionais da Carreira Policial Federal e dá

outras providências", pelo que inaplicável o Decreto 6.944/2009 (alterado pelo Decreto 7.308/2010), que "[...]

dispõe sobre normas gerais relativas a concursos públicos, [...], e dá outras providências" - princípio da

especialidade das normas.

4. Não há que se falar em inovação ou em supressão de instância, pois em contestação ressaltou a União que "o

candidato sujeitou-se às exigências do edital, não podendo, portanto, pretender tratamento diferenciado contra

disposição, expressa e pública, da lei interna a que se obrigou" (f. 235), legitimando a adoção do entendimento

jurisprudencial da Corte Superior, que prioriza o respeito à isonomia e à vinculação às regras do edital.

5. Não houve, pois, qualquer vício sanável por embargos de declaração no julgamento impugnado, revelando, na

realidade, a articulação de verdadeira imputação de erro no julgamento, e contrariedade do embargante com a

solução dada pela Turma e, assim, caso seria de discutir a matéria em via própria e não em embargos

declaratórios.

6. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,

cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito motivado por

inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via

eleita.

7. Embargos declaratórios rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN

EMBARGANTE : NIVALDO LOPES DA SILVA

ADVOGADO : MARCIO JOSE DOS REIS PINTO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

No. ORIG. : 00057021220034036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006228-63.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO.

EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. ENERGIA ELÉTRICA. CONSUMO INDUSTRIAL. LEI 4.156/62 E

SEGUINTES. RESTITUIÇÃO ADMINISTRATIVA. CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO. FORMA DE

DEVOLUÇÃO. CONVERSÃO. AÇÕES DA ELETROBRÁS. NÃO HOUVE AFRONTA AO PRINCÍPIO

DA RESERVA DE PLENÁRIO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Caso em que se discute a aplicação de correção monetária integral na escrituração para devolução

administrativa do empréstimo compulsório sobre consumo industrial (superior a 2.000 KWh/mês) de energia

elétrica (Lei 4.156/62 e seguintes), relativa ao período até dezembro de 1993.

2. Encontra-se pacificada a jurisprudência, no âmbito da Corte Superior, no sentido de que a devolução do

empréstimo compulsório sobre energia elétrica deve ser atualizada com aplicação de "expurgos inflacionários",

além de juros de mora de 6% ao ano, contados do recolhimento do tributo.

3. A decisão agravada foi proferida à luz de diversos e reiterados precedentes que, não exclusivamente, mas

especialmente no âmbito desta Corte, retratam a jurisprudência dominante acerca das questões deduzidas, o que é

mais do que suficiente para legitimar a decisão monocrática terminativa.

4. A ELETROBRÁS citou precedentes em favor de sua pretensão, que, contudo, apenas confirmam a decisão

agravada, a exemplo do RE nº 146.615, em que a Corte Suprema, amparada pela declaração de

constitucionalidade do empréstimo compulsório sobre energia elétrica, enunciou que: "Se a Corte concluiu que a

referida disposição transitória preservou a exigibilidade do empréstimo compulsório com toda a legislação que o

regia, no momento da entrada em vigor da Carta Federal, evidentemente também acolheu a forma de devolução

relativa a esse empréstimo compulsório imposta pela legislação acolhida ...". Quanto aos EREsp nº 692.708, cuja

discussão específica é a incidência da taxa SELIC, verifica-se que a decisão agravada adotou o mesmo

entendimento ali determinado, não havendo, portanto, que se falar em ofensa ao princípio da legalidade estrita.

5. Saliente-se que os argumentos relativos à afronta ao princípio da reserva de plenário foram enunciados nos

termos da jurisprudência da Corte Superior, que assentou: "A mera interpretação, pelo órgão fracionário do

Tribunal, de legislação federal à luz de princípios da Constituição Federal não ofende o princípio da reserva de

plenário." (AgRg no REsp 893.326/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 6.10.2009, DJe

4.11.2009.) Agravo regimental improvido." (AGRGRESP 857.474, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe

29.11.10). Nesse sentido precedente desta Turma (APELREE 2006.61.13000939-0, Rel. Des. Fed. CECILIA

MARCONDES, DJF3 06/05/2011).

6. Agravo inominado desprovido.

2004.61.00.006228-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN

AGRAVANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE CORRÊA CUSTODIO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 696/703

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

INTERESSADO : FUNDICAO WINDSOR LTDA massa falida e outros

ADVOGADO : MAXIMILIAN EMIL HEHL PRESTES

INTERESSADO : METALURGICA BRASILEIRA ULTRA S/A massa falida

ADVOGADO : FERNANDO MASCARENHAS

INTERESSADO : METALURGICA INDEPENDENCIA LTDA massa falida

: MOTORADIO S/A COML/ E INDL/ massa falida

: KLAVAL DO BRASIL VALVULAS E CONTROLES LTDA massa falida

: MAXITORK IND/ E COM/ LTDA massa falida

ADVOGADO : MAXIMILIAN EMIL HEHL PRESTES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00062286320044036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014591-39.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL, TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. IPI. CREDITAMENTO. INSUMOS E MATÉRIA-PRIMA ADQUIRIDOS SOB

REGIME DE ISENÇÃO, ALÍQUOTA ZERO OU NÃO INCIDÊNCIA. PRINCÍPIO DA NÃO-

CUMULATIVIDADE. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO.

1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, pois não se verifica qualquer vício

no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que, após

minuciosa exposição cronológica da legislação aplicável e dos aspectos jurídicos relevantes à causa, concluiu que

"para os produtos tributados a alíquota zero, zero é o crédito do contribuinte, que nada terá a deduzir", e "para

os casos de não-incidência, seja pelo fato da operação mercantil não estar jungida a esta imposição tributária

(produtos agrícolas em geral, por exemplo), seja porque beneficiados pela imunidade, ou mesmo por falta de lei a

incidir no particular, também não se tem qualquer crédito a beneficiar o contribuinte", sob pena de ofensa ao

artigo 153, § 3º, II, da CF.

2. Tal resultado, inclusive, veio respaldado em entendimento consolidado pela Suprema Corte, segundo os quais

"a não-cumulatividade pressupõe, salvo previsão contrária da própria Constituição Federal, tributo devido e

recolhido anteriormente e que, na hipótese de não-tributação ou de alíquota zero, não existe parâmetro

normativo para se definir a quantia a ser compensada. Ressaltou-se que tomar de empréstimo a alíquota final

relativa a operação diversa resultaria em ato de criação normativa para o qual o Judiciário não tem

competência. Aduziu-se que o reconhecimento desse creditamento ocasionaria inversão de valores com alteração

das relações jurídicas tributárias, dada a natureza seletiva do tributo em questão, visto que o produto final mais

supérfluo proporcionaria uma compensação maior, sendo este ônus indevidamente suportado pelo Estado. Além

disso, importaria em extensão de benefício a operação diversa daquela a que o mesmo está vinculado e, ainda,

em sobreposição incompatível com a ordem natural das coisas. Por fim, esclareceu-se que a Lei 9.779/99 não

confere direito a crédito na hipótese de alíquota zero ou de não-tributação e sim naquela em que as operações

anteriores foram tributadas, mas a final não o foi, evitando-se, com isso, tornar inócuo o benefício fiscal".

3. Consignou-se que, com a vigência da Lei n° 9.779, de 1999, a pretensão da embargante redundaria em bis in

idem, "na medida em que as empresas adquirentes destes produtos isentos ou sujeitados a alíquota zero, e que

são as legitimadas a postular o crédito relativo a estes produtos, adotariam o procedimento, enquanto que as

empresas vendedoras também puderam manter aqueles créditos, que até então tinham de ser estornados".

4. Concluiu-se, de todo o exposto, que o direito da empresa contribuinte de creditar-se do valor do imposto

exsurge no caso de aquisição de matéria prima, produto intermediário ou material de embalagem, isentos,

2004.61.00.014591-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN

EMBARGANTE : FRIGORIFICO CARDEAL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : ERNESTO SACCOMANI JUNIOR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00145913920044036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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oriundos da Zona Franca de Manaus, apenas. O fato de a embargante não se encontrar nesta situação, na

atualidade, não implica em contradição no julgamento.

5. Não houve, pois, qualquer vício sanável por embargos de declaração no julgamento impugnado, revelando, na

realidade, a articulação de verdadeira imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a

solução dada pela Turma e, assim, caso seria de discutir a matéria em via própria e não em embargos

declaratórios. Assim, se o acórdão violou os artigos 153, IV, e § 3º, II, da CF; 49 do CTN; e 11 da Lei 9.779/1999,

caso seria de discutir a matéria em via própria e não em embargos declaratórios.

6. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,

cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito motivado por

inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via

eleita.

7. Embargos declaratórios rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025686-

66.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. GUIAS DE RECOLHIMENTO DO

TRIBUTO. JUNTADA OBRIGATÓRIA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO. 

1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, pois não se verifica qualquer vício

no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma.

2. Caso em que foi expressamente consignado no voto condutor a inviabilidade da compensação sem a

comprovação documental do recolhimento do indébito fiscal, condição legal para o exercício da pretensão e,

portanto, fato constitutivo do direito invocado, nos termos de remansosa jurisprudência.

3. A hipótese não é de omissão, contradição ou obscuridade, mas de mero inconformismo da parte com a

interpretação e solução dada à causa, em face da qual pede reexame e reconsideração, o que, por certo e evidente,

não cabe na via dos embargos declaratórios. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por

evidente, o dos embargos de declaração, cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero

reexame do feito motivado por inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à

configuração de vício sanável na via eleita. 

4. Embargos declaratórios rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

2004.61.00.025686-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN

EMBARGANTE : CONFECCOES ABRAHAO LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005276-

60.2004.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. GUIAS DE RECOLHIMENTO DO

TRIBUTO. JUNTADA OBRIGATÓRIA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO. 

1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, pois não se verifica qualquer vício

no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma.

2. Caso em que foi expressamente consignado no voto condutor a inviabilidade da compensação sem a

comprovação documental do recolhimento do indébito fiscal, condição legal para o exercício da pretensão e,

portanto, fato constitutivo do direito invocado, nos termos de remansosa jurisprudência.

3. A hipótese não é de omissão, contradição ou obscuridade, mas de mero inconformismo da parte com a

interpretação e solução dada à causa, em face da qual pede reexame e reconsideração, o que, por certo e evidente,

não cabe na via dos embargos declaratórios. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por

evidente, o dos embargos de declaração, cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero

reexame do feito motivado por inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à

configuração de vício sanável na via eleita.

4. Embargos declaratórios rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006119-

15.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

2004.61.08.005276-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN

EMBARGANTE : SERRARIA SAO CAETANO LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

2005.61.00.006119-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. GUIAS DE RECOLHIMENTO DO

TRIBUTO. JUNTADA OBRIGATÓRIA. ARTIGO 170-A, CTN. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO OU

CONTRADIÇÃO. 

1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, pois não se verifica qualquer vício

no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma.

2. Foi expressamente consignado no voto condutor a inviabilidade da compensação sem a comprovação

documental do recolhimento do indébito fiscal, condição legal para o exercício da pretensão e, portanto, fato

constitutivo do direito invocado, nos termos de remansosa jurisprudência.

3. Igualmente em relação à alegação de inaplicabilidade do artigo 170-A, do CTN, restou decidido que o regime

aplicável à compensação é o vigente ao tempo da propositura da ação (o que, na hipótese dos autos, se deu em

15/04/2005), ficando, portanto, o contribuinte sujeito a um dos seguintes diplomas legais: Lei nº 8.383/91, de

10/12/1991; Lei nº 9.430, de 27/12/1996 (redação originária); e Lei nº 10.637, de 30/12/2002 (alterou a Lei nº

9.430/96).

4. Não houve, pois, qualquer omissão, contradição ou obscuridade no julgamento do agravo inominado, e se o

acórdão embargado violou o artigo 170-A do CTN, caso seria de discutir a matéria em via própria e não em

embargos declaratórios.

5. A hipótese não é de omissão, contradição ou obscuridade, mas de mero inconformismo da parte com a

interpretação e solução dada à causa, em face da qual pede reexame e reconsideração, o que, por certo e evidente,

não cabe na via dos embargos declaratórios. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por

evidente, o dos embargos de declaração, cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero

reexame do feito motivado por inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à

configuração de vício sanável na via eleita.

6. Embargos declaratórios rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010839-

25.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

EMBARGANTE : SYSLAB PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2005.61.00.010839-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN

EMBARGANTE : TOYOTA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : DIRCEU FREITAS FILHO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. COFINS. LEI 9.718/98. BASE DE

CÁLCULO, INCONSTITUCIONALIDADE. MAJORAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA. ARTIGO 20, §

4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE.

1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, pois não se verifica qualquer vício

no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que decidiu,

expressamente, que, "em casos como o presente, cabe a incidência de honorários advocatícios de acordo com os

critérios do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil", que faz referência expressa ao § 3º, do mesmo

dispositivo legal.

2. Reconhecendo que "tal arbitramento, considerando o valor atualizado da causa, permite a justa e adequada

remuneração dos vencedores, sem contribuir para o seu enriquecimento sem causa, ou para a oneração excessiva

de quem decaiu da respectiva pretensão, cumprindo, assim, com a finalidade própria do instituto da

sucumbência, calcado no princípio da causalidade e da responsabilidade processual", decidiu-se que "o valor

fixado é suficiente para remunerar condignamente o patrono da causa, sem impor ônus excessivo à condenada"

3. Não houve, pois, qualquer vício sanável por embargos de declaração no julgamento impugnado, revelando, na

realidade, a articulação de verdadeira imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a

solução dada pela Turma e, assim, caso seria de discutir a matéria em via própria e não em embargos

declaratórios. Assim, se o acórdão violou o artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC, ou os princípios da equidade, isonomia,

e legalidade, como mencionado, caso seria de discutir a matéria em via própria e não em embargos declaratórios.

4. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,

cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito motivado por

inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via

eleita.

5. Embargos declaratórios rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005683-92.2006.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO.

EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. ENERGIA ELÉTRICA. CONSUMO INDUSTRIAL. LEI 4.156/62 E

2006.61.09.005683-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN

AGRAVANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 698/704

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

INTERESSADO : IND/ DE TECIDOS BIASI S/A

ADVOGADO : MARCOS HENRIQUE BIASI MOSCARDINI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00056839220064036109 2 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/04/2013     965/2172



SEGUINTES. AUSÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. RESTITUIÇÃO ADMINISTRATIVA. CRITÉRIOS DE

ATUALIZAÇÃO. FORMA DE DEVOLUÇÃO. CONVERSÃO. AÇÕES DA ELETROBRÁS. NÃO

HOUVE AFRONTA AO PRINCÍPIO DA RESERVA DE PLENÁRIO. VERBA HONORÁRIA

MANTIDA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Trata-se de agravo inominado contra parcial provimento às apelações e à remessa oficial em ação objetivando o

pagamento da diferença da correção monetária e juros referentes ao empréstimo compulsório sobre consumo

industrial (superior a 2.000 KWh/mês) de energia elétrica (Lei 4.156/62 e seguintes), no período de janeiro/1987 a

janeiro/1994.

2. Restou devidamente fundamentada a decisão no sentido de que é de cinco anos o prazo prescricional, nos

termos do Decreto 20.910/32, para cobrança de diferenças de correção monetária e juros remuneratórios sobre os

valores recolhidos a título de empréstimo compulsório à ELETROBRÁS, contados a partir do momento em que

ocorreu a restituição do empréstimo em valor "a menor". Na espécie, o prazo prescricional tem início na data em

que a Assembleia-Geral Extraordinária homologou a conversão em ações, não desde o consentimento da lesão,

como faz crer a agravante.

3. A decisão agravada foi proferida à luz de diversos e reiterados precedentes que, não exclusivamente, mas

especialmente no âmbito desta Corte, retratam a jurisprudência dominante acerca das questões deduzidas, o que é

mais do que suficiente para legitimar a decisão monocrática terminativa.

4. A ELETROBRÁS citou precedentes em favor de sua pretensão, que, contudo, apenas confirmam a decisão

agravada, a exemplo do RE nº 146.615, em que a Corte Suprema, amparada pela declaração de

constitucionalidade do empréstimo compulsório sobre energia elétrica, enunciou que: "Se a Corte concluiu que a

referida disposição transitória preservou a exigibilidade do empréstimo compulsório com toda a legislação que o

regia, no momento da entrada em vigor da Carta Federal, evidentemente também acolheu a forma de devolução

relativa a esse empréstimo compulsório imposta pela legislação acolhida ...". Quanto aos EREsp nº 692.708, cuja

discussão específica é a incidência da taxa SELIC, verifica-se que a decisão agravada adotou o mesmo

entendimento ali determinado, não havendo, portanto, que se falar em ofensa ao princípio da legalidade estrita.

5. Saliente-se que os argumentos relativos à afronta ao princípio da reserva de plenário foram enunciados nos

termos da jurisprudência da Corte Superior, que assentou: "A mera interpretação, pelo órgão fracionário do

Tribunal, de legislação federal à luz de princípios da Constituição Federal não ofende o princípio da reserva de

plenário." (AgRg no REsp 893.326/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 6.10.2009, DJe

4.11.2009.) Agravo regimental improvido." (AGRGRESP 857.474, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe

29.11.10). Nesse sentido precedente desta Turma (APELREE 2006.61.13000939-0, Rel. Des. Fed. CECILIA

MARCONDES, DJF3 06/05/2011).

6. No caso dos autos, a verba honorária em 10% sobre o valor da causa, rateadas entre as rés, não se revela, nas

circunstâncias do caso concreto, à luz da equidade e demais requisitos especificados no § 4º do artigo 20 do

Código de Processo Civil, como excessivo. Tampouco pode ser reduzida a verba de sucumbência ao que

pretendido pela agravante, que representaria o aviltamento da atividade profissional e processual exercida pela

autora, o que é igualmente vedado pela jurisprudência consolidada.

7. Agravo inominado desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000796-26.2006.4.03.6122/SP

 

 

 

2006.61.22.000796-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN

AGRAVANTE : JOSE LUIZ SANTANA

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ECONÔMICO. AGRAVO INOMINADO. CUMPRIMENTO DE

SENTENÇA. ARTIGO 557, CPC. ATUALIZAÇÃO DE REPOSIÇÃO DE CORREÇÃO MONETÁRIA.

COISA JULGADA. IPC'S. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO.

1. O artigo 557 do CPC é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da matéria discutida e,

assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado ou inadmissível o

recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal, como expressamente

constou da respectiva fundamentação, suficiente a afastar a tese de falta de motivação para a decisão agravada.

2. Conforme jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça, deve ser observada a coisa julgada,

sendo que, na espécie, o título judicial condenatório que fixou os critérios de correção monetária, não pode ser

ampliado.

3. Nem se alegue que a decisão agravada teria ainda confrontado o artigo 12 do Decreto-Lei 2.284/1986, vez que a

atualização em questão refere-se à fase de cumprimento de sentença condenatória em ação de reposição de

correção monetária, não se confundindo com a regra administrativa de correção de "saldo de caderneta de

poupança".

4. Como se observa, a decisão agravada foi fartamente motivada, com exame de aspectos fáticos do caso concreto

e aplicação da legislação específica e jurisprudência consolidada, não havendo qualquer ilegalidade, nulidade,

omissão ou contradição, sendo que os agravos inominados apenas reiteraram o que havia sido antes enfrentado e

vencido no julgamento monocrático, não restando, pois, espaço para qualquer reforma.

5. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011419-69.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. CONSELHO REGIONAL DE BIBLIOTECONOMIA.

CURSO DE CIÊNCIA DA INFORMAÇÃO COM HABILITAÇÃO EM BIBLIOTECONOMIA.

NEGATIVA DE INSCRIÇÃO NO REFERIDO CONSELHO. LEGALIDADE. PUC-CAMPINAS.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE e outro

2007.61.05.011419-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN

EMBARGANTE : RODRIGO LIZARDI DE SOUZA

ADVOGADO : CAMILA BERNARDO ULRICH e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Conselho Regional de Biblioteconomia 8 Regiao Sao Paulo

ADVOGADO : IRACEMA EFRAIM SAKAMOTO

INTERESSADO : SOCIEDADE CAMPINEIRA DE EDUCACAO E INSTRUCAO

ADVOGADO : MONICA NICOLAU SEABRA

No. ORIG. : 00114196920074036105 3 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/04/2013     967/2172



RESPONSABILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU

EQUÍVOCO.

1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, pois o que se verifica, em concreto,

no caso dos autos é que o embargante se utiliza do presente recurso, a pretexto de omissões contradições,

obscuridades e equívocos, para verdadeiro reexame da causa, em razão de sua contrariedade com a solução dada

pela Turma. Com efeito, o embargante revolve cada linha de fundamento de sua pretensão, quando é certo que,

em suma, decidiu a Turma, com respaldo legal e jurisprudencial, que "não é possível a inscrição nos quadros do

Conselho Regional de Biblioteconomia de aluno que obteve o diploma de bacharel em curso de Ciência da

Informação com Habilitação em Biblioteconomia, pois somente é permitido para aqueles que possuem o diploma

de bacharel em Biblioteconomia, uma vez que as grades curriculares são diferentes para cada curso", de modo

que não há falar-se em responsabilidade do CRB pelos danos sofridos pelo embargante.

2. Restou consignado expressamente que, "conforme legislação e jurisprudência da Turma, para exercer tal

profissão, necessário o grau de bacharel em Biblioteconomia, e não mera habilitação", daí porque também

inexistente qualquer responsabilidade da universidade, que ofereceu ao embargante, não o curso de

Biblioteconomia, mas sim o curso de Ciência da Informação com Habilitação em Biblioteconomia.

3. Se o embargante, ou até mesmo a própria diretora da instituição de ensino, "acreditavam" que se tratava de uma

modificação de nomenclatura, apenas, fato é que não pode a universidade ser responsabilizada por tal suposição.

A instituição ofereceu o curso de "Ciência da Informação com Habilitação em Biblioteconomia", terminologia

que, por si só, já difere do que "imaginado" pelo embargante, pelo que, então, "não verificamos a existência de

qualquer liame direto, visível e palpável, entre os alegados danos e a atividade da PUC". Ademais, restou

constatado nos autos que, diante das adversidades enfrentadas pelos alunos, correu a universidade atrás dos

interesses de seus estudantes, com reuniões junto ao Conselho, em Brasília, logrando uma solução possível, e

talvez a menos onerosa para as partes.

4. Decidiu a Turma que, na espécie, "não incidem as disposições consumeristas a estabelecer a responsabilização

objetiva dos prestadores por defeitos nos serviços prestados. Trata-se de serviços educacionais, a exemplo dos

serviços judiciais existentes nos pretórios, que não se integram neste universo dinâmico do consumo, sendo

regrados por disposições específicas (CF: art's. 5º, inc XIII; 22, inc XVI; 37 § 6º, e 170, parágrafo único) dentro

das quais, a culpa dos requeridos, embora também objetiva, não se materializa", conforme já amplamente

fundamentado.

5. Não houve, pois, qualquer vício sanável por embargos de declaração no julgamento impugnado, revelando, na

realidade, a articulação de verdadeira imputação de erro no julgamento, e contrariedade do embargante com a

solução dada pela Turma e, assim, caso seria de discutir a matéria em via própria e não em embargos

declaratórios. Assim, se o acórdão violou os artigos 186, 187, 422, 427 e 927, parágrafo único, do CC, 6º, III, 14,

§ 1º, II, § 3º, 20, 22, parágrafo único, e 30 a 35, e 37, da Lei 8.078/1990; 5º, XXXII e XXXV, 37, § 6º, 93, IX, e

205 da CF, como mencionado, caso seria de discutir a matéria em via própria e não em embargos declaratórios.

6. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,

cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito motivado por

inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via

eleita.

7. Embargos declaratórios rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008512-21.2007.4.03.6106/SP

 

 

 

2007.61.06.008512-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN

APELANTE : Ministerio Publico Federal
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DANO AMBIENTAL. NECESSIDADE DE PROVA

PERICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. SENTENÇA ANULADA.

1. Trata-se de ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público Federal para efeito de indenizar "in natura"

dano ao meio ambiente, em loteamento denominado "Pedregal", situado no Município de Guaraci-SP, em razão

da utilização, conservação e manutenção de rancho a menos de 100 metros de distância do reservatório de

acumulação de água para geração de energia elétrica da Usina Hidrelétrica de Marimbondo (Furnas), causando

dano direto à área de preservação permanente, sem que se possa restaurar a vegetação que existia no local, em

flagrante afronta ao meio ambiente, ao patrimônio público e à legislação específica.

2. O requerido HERMAN KALLMEYER JÚNIOR foi autuado pelo IBAMA por infringir a legislação ambiental,

imputando a inicial omissão e conivência do Poder Público Municipal, da concessionária Furnas Centrais Elétricas

S/A e do IBAMA, perante a ocupação irregular da área de preservação permanente.

3. Não obstante o requerimento de prova pericial, a r. sentença julgou improcedente o pedido, considerando,

ainda, desnecessários os pedidos de provas, "especialmente a realização de perícia técnica e oitiva de

testemunhas".

4. Apelou o MPF pela nulidade da sentença, por cerceamento de defesa, tendo em vista o indeferimento da

realização de perícia, "necessária para esclarecer que espécies nativas havia no local do dano, quando foram

removidas, se restou banco de sementes no solo, que tipo de árvores devem ser plantadas, qual o custo da

remoção das construções e do plantio, e assim por diante", e aduzindo que estando o imóvel em área de

preservação permanente, a sua "utilização, conservação e manutenção é comprovadamente danosa para o meio

ambiente", impondo a responsabilidade civil e a obrigação de reparar o dano, independentemente da existência de

culpa.

5. O IBAMA apelou, alegando, em suma, que o objeto da presente ação cinge-se, especificamente em relação ao

referido instituto, à obrigação de fiscalização da área de preservação permanente, contudo, por tratar-se de dever

consequente de imposições legais e constitucionais, a resistência à tal pretensão revela-se impossível, donde a

manifesta carência da ação. Requereu, ainda, na eventual hipótese de retorno dos autos à instância de origem para

a produção de provas e prolação de nova decisão, seja determinada sua inclusão ao pólo ativo da lide.

6. A sentença merece ser anulada, uma vez que imprescindível a realização de prova pericial para o julgamento do

feito, cabendo considerar que o objeto litigioso refere-se ao imóvel de domínio do apelado que, no entender da

Administração, encontrar-se-ia em área de preservação permanente.

7. Cumpre considerar que, tendo sido lavrado auto de infração, necessária a realização de perícia, a fim de se

apurar o dano ambiental ocorrido, e em que extensão se deu o mesmo, quais as conseqüências dele advindas, a

possibilidade de recuperação da área danificada, a presença de espécies nativas no local, os tipos de árvores a

serem utilizadas na recuperação, o custo de remoção de construções, entre outras questões, de modo que, em se

tratando de matéria fática controvertida, a supressão da produção de prova pericial não se mostra correta, não

havendo que se falar em julgamento antecipado da lide.

8. Ainda que o magistrado a quo tenha antecipado o entendimento no sentido da improcedência do pedido,

dispensando a produção da prova requerida, o contexto fático deve estar cabalmente esclarecido a fim de que

possa o Tribunal revisar o julgamento na hipótese de eventual apelo da parte prejudicada, sendo, pois, prematura a

sentença de mérito sem a instrução essencial ao deslinde de tais aspectos da controvérsia, pelo que cabível a

anulação da sentença para o regular instrução do feito.

9. Demasia assinalar que, no tocante as obrigações da espécie, o entendimento caminha rumo a sua natureza

propter rem, vinculando-se à própria coisa, e à responsabilidade do atual titular dominial, desimportando nas

cercanias desta providência, os anteactos proprietários. Certo ainda que o fluxo prescricional, consoante a mesma

linha de compreensão, não teria início ante a persistência do quadro danoso, a impedir a regeneração ambiental,

obstando por conseqüência, sua deflagração.

10. Apelação ministerial provida, prejudicado o recurso do IBAMA.

PROCURADOR : HERMES D MARINELLI e outro

APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS e outro

APELADO : OS MESMOS

APELADO : HERMAN KALLMEYER JUNIOR

ADVOGADO : VIVIANE AGUERA DE FREITAS e outro

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACI SP

ADVOGADO : ELIZELTON REIS ALMEIDA e outro

APELADO : Furnas Centrais Eletricas S/A

ADVOGADO : DÉCIO FLAVIO GONÇALVES TORRES FREIRE e outro
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo do MPF e julgar prejudicada a apelação

do IBAMA, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002313-46.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

PAGAMENTO. IMPUTAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO.

1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, pois não se verifica qualquer vício

no julgamento impugnado, sobretudo contradição, mas apenas mera contrariedade da embargante com a solução

dada pela Turma, que, mantendo a r. sentença e acolhendo a manifestação da autoridade administrativa,

reconheceu que os valores pagos pelo contribuintes foram imputados a outros débitos vencidos, tal como

legalmente autorizado pelo artigo 163 do CTN, remanescendo em aberto o débito excutido, líquido, certo e

exigível.

2. Não houve, pois, qualquer vício sanável por embargos de declaração no julgamento impugnado, revelando, na

realidade, a articulação de verdadeira imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a

solução dada pela Turma e, assim, caso seria de discutir a matéria em via própria e não em embargos declaratórios

.

3. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,

cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito motivado por

inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via

eleita.

4. Embargos declaratórios rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009425-69.2008.4.03.6105/SP

 

2007.61.82.002313-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LIFEMED PRODUTOS MEDICOS COM/ LTDA

ADVOGADO : ENOQUE TADEU DE MELO e outro

2008.61.05.009425-7/SP
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABILIDADE

CIVIL DO ESTADO. DANOS MORAIS E MATERIAIS. EXECUÇÃO DE DÉBITO JÁ QUITADO.

INITERESSE DE AGIR, INÉPCIA DA INICIAL E LEGITIMIDADE DE PARTE. PRELIMININARES

REJEITADAS. NÃO APLICAÇÃO DO ARTIGO 940. DANO MATERIAL CONFIGURADO. DANO

MORAL NÃO DEMONSTRADO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

1. Deve ser afastada a alegação de legitimidade passiva da Fazenda Pública do Estado de São Paulo, eis que o

Poder Judiciário paulista tão-somente processou o executivo fiscal ajuizado pela FAZENDA NACIONAL, em

que foi por esta requerida a penhora online de ativos financeiros do executado, não obstante o pagamento anterior

do débito exequendo, limitando-se o Juízo a deferir tal medida, nos termos da legislação de regência, e com base

nas circunstâncias do caso concreto até então existentes, não cabendo lhe imputar qualquer tipo de

responsabilização por tais atos. Igualmente deve ser rejeitada a alegação de que a Caixa Econômica Federal

deveria figurar no pólo passivo da ação, considerando que foi ela quem recolheu o tributo com anotação

equivocada do número do CNPJ, ensejando a indevida inscrição da dívida (Certidão de Dívida Ativa

80.6.06.092448-90 no valor de R$ 12.489,72), pois foi a União quem propôs indevidamente a execução fiscal,

solicitando a penhora online e o bloqueio judicial, afirmando ser correta a cobrança. A CEF é mera agente

arrecadadora do tributo e, como bem salientado pela sentença, sujeito de relação jurídica com a ré, em prestação

de serviço de arrecadação a fim de viabilizar a atividade fiscal, cabendo, se for o caso, ação regressiva contra a

mesma. Dessa forma, assim como a União creditou confiança nos atos de seu arrecadador fiscal na hora de propor

a execução, também deve agora responder pelo equívoco cometido pela CEF.

2. Inocorrência de impossibilidade jurídica do pedido, tampouco inépcia da inicial, vez que há necessidade de se

obter do Estado, por meio desta ação de ressarcimento, um provimento jurisdicional que tutele o patrimônio e os

direitos de proteção à honra da pessoa jurídica requerente, de tal maneira que é patente a presença do binômio

necessidade-adequação, não havendo que se falar em impossibilidade jurídica do pedido. Não se afigura,

igualmente, inepta a inicial, vez que ambos os pedidos são, além de possíveis, claros e fundamentados de acordo

com o direito pátrio.

3. Caso em que, a despeito de a autora ter recolhido guia DARF em 15/08/2003, a União ajuizou perante o Juízo

de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Distrital de Hortolândia-SP em 13.06.2007, ação de execução fiscal. Em

24.09.2007 foi bloqueado pelo sistema BACENJUD o valor de R$ 13.056,80 de sua conta bancária, com

desbloqueio somente em 13/03/08, porém, sem qualquer acréscimo legal.

4. Não restam dúvidas de que o pedido referente aos danos materiais deve ser, como foi, julgado procedente, uma

vez que se trata de correção monetária do numerário que ficou indevidamente bloqueado em conta judicial pelo

período de seis meses. Importante mencionar que não se trata de pedido genérico, sendo necessário, como bem

esclareceu a requerente em sua inicial, a atualização de acordo com a taxa SELIC da quantia que, como dito,

restou bloqueada durante o período de seis meses, devido ao bloqueio judicial requerido pela União na execução

fiscal, não obstante o anterior pagamento do débito. São, portanto, devidos os danos materiais nos estritos termos

estabelecidos em sentença.

5. Quanto ao dano moral, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que a punição do

artigo 940 do atual Código Civil só deve ser aplicada quando restar comprovada a má-fé do agente infrator, caso

em que haverá ensejo de indenização por danos materiais, não por danos morais. Ressalte-se que, no tocante à

necessidade de má-fé do infrator, antes da criação do STJ, o Supremo Tribunal Federal, que à época ainda possuía

competência para julgar e interpretar matérias de direito que envolvia lei ordinária, editou, em 13/12/1963, a

Súmula 159.

6. O critério utilizado para se saber se houve má-fé do agente causador do dano deve ser, certamente, estabelecido

de acordo com o caso específico. Ainda que se considerasse a aplicação do artigo 940, tal punição não poderia ser

aplicada à ré, vez que, em análise dos autos, não ficou comprovada a má-fé desta, que ajuizou execução por mero

equívoco, tanto assim que quando soube que o débito fiscal já havia sido pago, protocolizou petição nos autos de

execução, em 10/03/08, requerendo a suspensão da execução, que foi aceita pelo magistrado, deferindo a

suspensão do feito e o desbloqueio dos valores arrestados, em 13/03/08.

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : PRO IN MARKETING E EVENTOS ESPORTIVOS LTDA

ADVOGADO : NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
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7. Ademais, o autor requer indenização por danos materiais limitando-se ao pedido de atualização do débito no

período em que houve o bloqueio judicial, de tal forma que aceitar a aplicação do artigo 940 do Código Civil

como ressarcimento de danos materiais implicaria em julgamento extra petita, que é expressamente vedado pelo

artigo 460 do CPC.

8. A correção monetária e juros de mora deverão ser calculados aplicando-se os índices do Manual de Cálculos

aprovado pela Resolução CFJ 134, de 21/12/2010, capítulo referente às ações condenatórias em geral, com os

ajustes provenientes das ADI's 4357 e 4425.

9. Em face da reforma intentada, cabe a fixação da sucumbência recíproca, conforme artigo 21, caput, do Código

de Processo Civil, frente à procedência parcial do pedido, sem decaimento mínimo de qualquer das partes,

arcando cada qual delas com os respectivos honorários advocatícios, com rateio de custas e despesas processuais.

10. Apelação fazendária e remessa oficial parcialmente providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003141-42.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DANO AMBIENTAL. NECESSIDADE DE PROVA

PERICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. SENTENÇA ANULADA.

1. Trata-se de ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público Federal para efeito de indenizar "in natura"

dano ao meio ambiente, em loteamento denominado " Lago Azul ", situado no Município de Cardoso-SP, em

razão da utilização, conservação e manutenção de rancho a menos de 100 metros do nível máximo de elevação

reservatório de acumulação de água para geração de energia elétrica da Usina Hidrelétrica de Água Vermelha

(AES TIETÊ), causando dano direto à área de preservação permanente, sem que se possa restaurar a vegetação

que existia no local, em flagrante afronta ao meio ambiente, ao patrimônio público e à legislação específica.

2. O requerido WALTER FERNANDES foi autuado pelo IBAMA por infringir a legislação ambiental, imputando

a inicial omissão e conivência do Poder Público Municipal, da concessionária AES TIETÊ S/A e do IBAMA,

perante a ocupação irregular da área de preservação permanente.

3. Não obstante o requerimento de prova pericial, a r. sentença julgou improcedente o pedido, considerando,

ainda, desnecessários os pedidos de provas, "especialmente a realização de perícia técnica e oitiva de

testemunhas".

2008.61.06.003141-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN

APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS e outro

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : HERMES D MARINELLI e outro

APELADO : OS MESMOS

APELADO : WALTER FERNANDES

ADVOGADO : ONIVALDO PAULINO REGANIN e outro

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE CARDOSO SP

ADVOGADO : ROBERTO DE SOUZA CASTRO e outro

APELADO : AES TIETE S/A

ADVOGADO : BRUNO HENRIQUE GONCALVES
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4. Apelou o MPF pela nulidade da sentença, por cerceamento de defesa, tendo em vista o indeferimento da

realização de perícia, "necessária para esclarecer que espécies nativas havia no local do dano, quando foram

removidas, se restou banco de sementes no solo, que tipo de árvores devem ser plantadas, qual o custo da

remoção das construções e do plantio, e assim por diante", e aduzindo que estando o imóvel em área de

preservação permanente, a sua "utilização, conservação e manutenção é comprovadamente danosa para o meio

ambiente", impondo a responsabilidade civil e a obrigação de reparar o dano, independentemente da existência de

culpa.

5. O IBAMA apelou, alegando, em suma, que o objeto da presente ação cinge-se, especificamente em relação ao

referido instituto, à obrigação de fiscalização da área de preservação permanente, contudo, por tratar-se de dever

consequente de imposições legais e constitucionais, a resistência à tal pretensão revela-se impossível, donde a

manifesta carência da ação. Requereu, ainda, na eventual hipótese de retorno dos autos à instância de origem para

a produção de provas e prolação de nova decisão, seja determinada sua inclusão ao pólo ativo da lide.

6. A sentença merece ser anulada, uma vez que imprescindível a realização de prova pericial para o julgamento do

feito, cabendo considerar que o objeto litigioso refere-se ao imóvel de domínio do apelado que, no entender da

Administração, encontrar-se-ia em área de preservação permanente.

7. Cumpre considerar que, tendo sido lavrado auto de infração, necessária a realização de perícia, a fim de se

apurar o dano ambiental ocorrido, e em que extensão se deu o mesmo, quais as conseqüências dele advindas, a

possibilidade de recuperação da área danificada, a presença de espécies nativas no local, os tipos de árvores a

serem utilizadas na recuperação, o custo de remoção de construções, entre outras questões, de modo que, em se

tratando de matéria fática controvertida, a supressão da produção de prova pericial não se mostra correta, não

havendo que se falar em julgamento antecipado da lide.

8. Ainda que o magistrado a quo tenha antecipado o entendimento no sentido da improcedência do pedido,

dispensando a produção da prova requerida, o contexto fático deve estar cabalmente esclarecido a fim de que

possa o Tribunal revisar o julgamento na hipótese de eventual apelo da parte prejudicada, sendo, pois, prematura a

sentença de mérito sem a instrução essencial ao deslinde de tais aspectos da controvérsia, pelo que cabível a

anulação da sentença para o regular instrução do feito.

9. Demasia assinalar que, no tocante as obrigações da espécie, o entendimento caminha rumo a sua natureza

propter rem, vinculando-se à própria coisa, e à responsabilidade do atual titular dominial, desimportando nas

cercanias desta providência, os anteactos proprietários. Certo ainda que o fluxo prescricional, consoante a mesma

linha de compreensão, não teria início ante a persistência do quadro danoso, a impedir a regeneração ambiental,

obstando por conseqüência, sua deflagração.

10. Apelação ministerial provida, prejudicado o recurso do IBAMA.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo do MPF e julgar prejudicada a apelação

do IBAMA, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004940-23.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

2008.61.06.004940-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ANDRE LIBONATI e outro

APELADO : FLAVIO ROSA DA SILVA

ADVOGADO : PAULO HUMBERTO MOREIRA LIMA e outro

APELADO : ANTONIO FERREIRA HENRIQUE

ADVOGADO : CARLOS GOMES GALVANI e outro

APELADO : MUNICIPIO DE CARDOSO SP

ADVOGADO : ROBERTO DE SOUZA CASTRO e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DANO AMBIENTAL. NECESSIDADE DE PROVA

PERICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. SENTENÇA ANULADA. UTILIDADE TAMBÉM PARA

FIXAR, OU NÃO, A COMPETÊNCIA FEDERAL, ANTE DÚVIDAS.

1. Trata-se de ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público Federal para efeito de indenizar "in natura" dano

ao meio ambiente em loteamento com aprovação pelo GRAPROHAB e denominado "Estância Beira Rio", situado

no Município de Cardoso-SP, mantinha intacta Área de Preservação Permanente, cujos lotes foram implantados "a

uma distância de 72 metros contados da cota máxima normal de operação, quando na realidade deveriam estar

deslocados cerca de 120 metros", situando-se, consequentemente, uma cota abaixo do projeto anteriormente

aprovado.

2. O requerido FLÁVIO ROSA DA SILVA foi autuado pelo IBAMA por manter edificações nas margens do

reservatório de acumulação de água para geração de energia elétrica da Usina Hidrelétrica de Água Vermelha

(AES TIETÊ), causando dano direto à área de preservação permanente, sem que se possa restaurar a vegetação

que existia no local, prejudicando, assim, o equilíbrio de meio ambiente. Imputa a inicial omissão e conivência do

Poder Público Municipal e da concessionária AES TIETÊ S/A, perante a ocupação irregular da área de

preservação permanente, em afronta ao meio ambiente, ao patrimônio público e à legislação.

3. Não obstante o requerimento de prova pericial, a r. sentença julgou improcedente o pedido, considerando,

ainda, desnecessários os pedidos de provas.

4. Apelou o MPF pela nulidade da sentença, por cerceamento de defesa, tendo em vista o indeferimento da

realização de perícia, "necessária para que sejam estabelecidas, principalmente, a extensão dos danos, quais

foram (e são) as suas consequências, a possibilidade de recuperação integral da área degradada e, ainda que se

trate de bem cujo valor seja inestimável, os valores necessários para demolição dos imóveis, retirada dos

entulhos, recuperação do solo e das águas, reposição da mata nativa e demais recomposições ambientais, estudo

de impacto ambiental e indenização equivalente", alegando, em suma, no mérito, equívoco da sentença, ao utilizar

o Estatuto da Terra para definir imóvel rural conforme sua destinação, ao considerar as Resoluções 04/1985 e

302/2002 do CONAMA ilegais e imprestáveis para a limitação do direito de propriedade, e ao aplicar a Lei

6.766/1979 à espécie, impondo-se a responsabilidade civil e a obrigação de reparar o dano, independentemente da

existência de culpa.

5. A sentença merece ser anulada, uma vez que imprescindível a realização de prova pericial para o julgamento do

feito, cabendo considerar que o objeto litigioso refere-se ao imóvel de domínio do apelado que, no entender da

Administração, encontrar-se-ia em área de preservação permanente.

6. Cumpre considerar que, tendo sido lavrado auto de infração, necessária a realização de perícia, a fim de se

apurar o dano ambiental ocorrido, e em que extensão se deu o mesmo, quais as conseqüências dele advindas, a

possibilidade de recuperação da área danificada, a presença de espécies nativas no local, os tipos de árvores a

serem utilizadas na recuperação, o custo de remoção de construções, entre outras questões, de modo que, em se

tratando de matéria fática controvertida, a supressão da produção de prova pericial não se mostra correta, não

havendo que se falar em julgamento antecipado da lide.

7. Ainda que o magistrado a quo tenha antecipado o entendimento no sentido da improcedência do pedido,

dispensando a produção da prova requerida, o contexto fático deve estar cabalmente esclarecido a fim de que

possa o Tribunal revisar o julgamento na hipótese de eventual apelo da parte prejudicada, sendo, pois, prematura a

sentença de mérito sem a instrução essencial ao deslinde de tais aspectos da controvérsia, pelo que cabível a

anulação da sentença para o regular instrução do feito.

8. Demasia assinalar que, no tocante as obrigações da espécie, o entendimento caminha rumo a sua natureza

propter rem, vinculando-se à própria coisa, e à responsabilidade do atual titular dominial, desimportando nas

cercanias desta providência, os anteactos proprietários. Certo ainda que o fluxo prescricional, consoante a mesma

linha de compreensão, não teria início ante a persistência do quadro danoso, a impedir a regeneração ambiental,

obstando por conseqüência, sua deflagração.

9. Cumpre acrescentar que foi requerida prova pericial por AES TIETÊ S/A e FLÁVIO ROSA DA SILVA,

alegando o município de CARDOSO, a incompetência da Justiça Federal, em sede de contrarrazões. Ausentes

União e IBAMA, a presença do MPF, não arrolado no art. 109 da lei maior, enseja abordagem oportuna a respeito.

10. Daí a oportunidade da providência requerida, também, para delimitar a competência, inclusive em razão da

localização geográfica da área degradada e o âmbito de interesse nela existente.

11. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

APELADO : AES TIETE S/A

ADVOGADO : BRUNO HENRIQUE GONCALVES
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004942-90.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DANO AMBIENTAL. NECESSIDADE DE PROVA

PERICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. SENTENÇA ANULADA. UTILIDADE TAMBÉM PARA

FIXAR, OU NÃO, A COMPETÊNCIA FEDERAL, ANTE DÚVIDAS.

1. Trata-se de ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público Federal para efeito de indenizar "in natura" dano

ao meio ambiente em loteamento com aprovação pelo GRAPROHAB e denominado "Estância Beira Rio", situado

no Município de Cardoso-SP, mantinha intacta Área de Preservação Permanente, cujos lotes foram implantados "a

uma distância de 72 metros contados da cota máxima normal de operação, quando na realidade deveriam estar

deslocados cerca de 120 metros", situando-se, consequentemente, uma cota abaixo do projeto anteriormente

aprovado.

2. O requerido JOSÉ FAUSTINO BORGES foi autuado pelo IBAMA por manter edificações nas margens do

reservatório de acumulação de água para geração de energia elétrica da Usina Hidrelétrica de Água Vermelha

(AES TIETÊ), causando dano direto à área de preservação permanente, sem que se possa restaurar a vegetação

que existia no local, prejudicando, assim, o equilíbrio de meio ambiente. Imputa a inicial omissão e conivência do

Poder Público Municipal e da concessionária AES TIETÊ S/A, perante a ocupação irregular da área de

preservação permanente, em afronta ao meio ambiente, ao patrimônio público e à legislação.

3. Não obstante o requerimento de prova pericial, a r. sentença julgou improcedente o pedido, considerando,

ainda, desnecessários os pedidos de provas.

4. Apelou o MPF pela nulidade da sentença, por cerceamento de defesa, tendo em vista o indeferimento da

realização de perícia, "necessária para que sejam estabelecidas, principalmente, a extensão dos danos, quais

foram (e são) as suas consequências, a possibilidade de recuperação integral da área degradada e, ainda que se

trate de bem cujo valor seja inestimável, os valores necessários para demolição dos imóveis, retirada dos

entulhos, recuperação do solo e das águas, reposição da mata nativa e demais recomposições ambientais, estudo

de impacto ambiental e indenização equivalente", alegando, em suma, no mérito, equívoco da sentença, ao utilizar

o Estatuto da Terra para definir imóvel rural conforme sua destinação, ao considerar as Resoluções 04/1985 e

302/2002 do CONAMA ilegais e imprestáveis para a limitação do direito de propriedade, e ao aplicar a Lei

6.766/1979 à espécie, impondo-se a responsabilidade civil e a obrigação de reparar o dano, independentemente da

existência de culpa.

5. A sentença merece ser anulada, uma vez que imprescindível a realização de prova pericial para o julgamento do
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feito, cabendo considerar que o objeto litigioso refere-se ao imóvel de domínio do apelado que, no entender da

Administração, encontrar-se-ia em área de preservação permanente.

6. Cumpre considerar que, tendo sido lavrado auto de infração, necessária a realização de perícia, a fim de se

apurar o dano ambiental ocorrido, e em que extensão se deu o mesmo, quais as conseqüências dele advindas, a

possibilidade de recuperação da área danificada, a presença de espécies nativas no local, os tipos de árvores a

serem utilizadas na recuperação, o custo de remoção de construções, entre outras questões, de modo que, em se

tratando de matéria fática controvertida, a supressão da produção de prova pericial não se mostra correta, não

havendo que se falar em julgamento antecipado da lide.

7. Ainda que o magistrado a quo tenha antecipado o entendimento no sentido da improcedência do pedido,

dispensando a produção da prova requerida, o contexto fático deve estar cabalmente esclarecido a fim de que

possa o Tribunal revisar o julgamento na hipótese de eventual apelo da parte prejudicada, sendo, pois, prematura a

sentença de mérito sem a instrução essencial ao deslinde de tais aspectos da controvérsia, pelo que cabível a

anulação da sentença para o regular instrução do feito.

8. Demasia assinalar que, no tocante as obrigações da espécie, o entendimento caminha rumo a sua natureza

propter rem, vinculando-se à própria coisa, e à responsabilidade do atual titular dominial, desimportando nas

cercanias desta providência, os anteactos proprietários. Certo ainda que o fluxo prescricional, consoante a mesma

linha de compreensão, não teria início ante a persistência do quadro danoso, a impedir a regeneração ambiental,

obstando por conseqüência, sua deflagração.

9. Cumpre acrescentar que foi requerida prova pericial por AES TIETÊ S/A e FLÁVIO ROSA DA SILVA,

alegando o município de CARDOSO, a incompetência da Justiça Federal, em sede de contrarrazões. Ausentes

União e IBAMA, a presença do MPF, não arrolado no art. 109 da lei maior, enseja abordagem oportuna a respeito.

10. Daí a oportunidade da providência requerida, também, para delimitar a competência, inclusive em razão da

localização geográfica da área degradada e o âmbito de interesse nela existente.

11. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005066-73.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DANO AMBIENTAL. NECESSIDADE DE
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PROVA PERICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. SENTENÇA ANULADA. UTILIDADE TAMBÉM

PARA FIXAR, OU NÃO, A COMPETÊNCIA FEDERAL, ANTE DÚVIDAS. INEXISTÊNCIA DE

OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO. MULTA .CARÁTER PROTELATÓRIO DO RECURSO

1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, pois não se verifica qualquer vício

no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma.

2. Se o juízo a quo tivesse reconhecido a incompetência absoluta da Justiça Federal, por mais este motivo estaria

nula a r. sentença, que estaria, assim, pois, impossibilitada de prosseguir no exame da causa, mormente quanto ao

seu mérito. Contudo, ao contrário do afirmado pela embargante, que pretende nitidamente induzir o juízo em erro,

não houve tal reconhecimento pela r. sentença, que discorreu sobre o assunto a f. 1.000v/7v, finalizando a questão

nos seguintes termos: "Observo, contudo, que a competência absoluta da Justiça Estadual não estaria a se

configurar, haja vista que o lago artificial das usinas hidrelétricas estaria em rio que divide estados membros,

razão da possível competência federal. Por outro lado, a competência delegada da Justiça Estadual no caso

presente não pode prevalecer, seja pela revogação implícita da Súmula 183 do STJ, seja pela inexistência de

prejuízo na competência da Justiça Federal do local jurisdicionado na competência da referida Justiça Federal.

Com relação ao interesse da União, observo, conforme disposto no feito n. 2008.61.06.003373-3, usado como

paradigma, que a Advocacia da União não obteve anuência do Procurador Regional da União para atuar no

feito (fls. 518/520)".

3. A mesma intenção da embargante também é verificada ao afirmar que a r. sentença reconheceu sua

ilegitimidade passiva, quando na verdade, assim dispôs o juízo a quo: "As demais preliminares argüidas pelos

requeridos confundem-se com o mérito, vez que, em tese, responde pelo dano ambiental não só quem detém a

posse ou a propriedade da área degradada, mas todo aquele que de qualquer modo contribuiu para agressão do

meio ambiente, e como tal serão apreciadas".

4. No mais, reconheceu a Turma expressamente que a hipótese não se limita a questão de direito, não permitindo o

julgamento antecipado da lide, ante a imprescindibilidade da prova pericial para a delimitação dos fatos objeto da

ação. Se para o juízo a quo a perícia era dispensável, para esta Corte, onde aportará eventual recurso, não era. Ou

a embargante não divisa que tal realidade fatalmente ocorrerá?

5. Decidiu-se que se, a despeito da farta documentação carreada aos autos, era impossível concluir pela

procedência da pretensão ministerial, pelo mesmo motivo também o é concluir pela improcedência da ação, já

que, para os diversos esclarecimentos referidos no voto condutor, necessária se faz a realização da prova pericial,

liminarmente dispensada pela r. sentença, daí porque sua reforma.

6. Do exame das "coordenadas geográficas da área sob concessão", conforme documentação acostada aos autos,

não se conseguiu precisar se o deslinde da causa compete à Justiça Federal ou à Justiça Estadual, concluindo-se,

por mais esta razão, pela necessidade da prova pericial, requerida não só pelo MPF, como também por OZÉLHO

GENEZINI e pela própria embargante. As coordenadas não indicam onde esta á foz do Marinheiro, o que a

perícia deverá esclarecer. Dali para trás, não é rio federal.

7. A hipótese não é de omissão, contradição ou obscuridade, mas de mero inconformismo da parte com a

interpretação e solução dada à causa, em face da qual pede reexame e reconsideração, o que, por certo e evidente,

não cabe na via dos embargos declaratórios. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por

evidente, o dos embargos de declaração, cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero

reexame do feito motivado por inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à

configuração de vício sanável na via eleita. Se o acórdão violou os artigos 93, IX, da CF; 130, 131, 165, 267, VI,

330, I, 420, II, e 427, do CPC, como mencionado, caso seria de discutir a matéria em via própria e não em

embargos declaratórios.

8. A utilização de tal recurso para mero reexame do feito motivado por inconformismo com a interpretação e

solução adotadas, e ainda fundado em omissão claramente inexistente, revela o caráter manifestamente

protelatório dos embargos declaratórios. Existindo recurso próprio e diverso para revisar e apreciar o

inconformismo diante do que decidido pelo acórdão da Turma, a oposição de embargos de declaração, sem existir

omissão, contradição e obscuridade, para alcançar o efeito interruptivo do prazo para a interposição do recurso

efetivamente devido (artigo 538, CPC), na pendência do exame de impugnação imprópria ao fim pretendido,

evidencia o propósito protelatório com manifesto prejuízo aos princípios da celeridade e eficiência do processo e

da prestação jurisdicional, a autorizar, portanto, a aplicação da multa de 1% sobre o valor atualizado da causa

(artigo 538, parágrafo único, CPC).

9. Embargos declaratórios rejeitados, com aplicação de multa pelo caráter protelatório do recurso.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e fixar multa, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.
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ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002016-82.2008.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. IBAMA. ÁREA DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL. UHE DE ÁGUA

VERMELHA. AUTO DE INFRAÇÃO E TERMO DE EMBARGO. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

ÁREA LOCALIZADA EM PERÍMETRO URBANO. LIMITES RESPEITADOS. APELAÇÃO

IMPROVIDA.

1. Afasta-se a alegação de prescrição, eis que a infração imputada ao impetrante tem natureza permanente, ou seja,

sua consumação se protrai no tempo.

2. O exame dos autos revela que o impetrante adquiriu, em 14/07/1983, segundo matrícula 3.809, do Cartório de

Registro de Imóveis de Cardoso/SP, uma parte ideal de terra, correspondente a 5.016 m2, situada no Distrito e

Município de Mira Estrela, Comarca de Cardoso/SP, onde posteriormente estabeleceu-se o denominado

"Condomínio Parque Paraíso".

3. O auto de infração e o termo de embargo objeto deste mandado de segurança tiveram por fundamento legal,

basicamente, o artigo 2º, da Lei 4.771/65 (Código Florestal), sendo que a Lei 7.803/89 incluiu ao artigo em

comento o parágrafo único, dispondo que "no caso de áreas urbanas, assim entendidas as compreendidas nos

perímetros urbanos definidos por lei municipal, e nas regiões metropolitanas e aglomerações urbanas, em todo o

território abrangido, obervar-se-á o disposto nos respectivos planos diretores e leis de uso do solo, respeitados os

princípios e limites a que se refere este artigo."

4. Por seu turno, a Lei Municipal 25/93, de 21/06/1993, ao estabelecer o perímetro urbano e outras providências,

dispôs em seu artigo 3º: "considera-se área urbanizável da cidade de Mira Estrela, toda aquela que, embora

distinta e separada do núcleo urbano, por suas características próprias, localização, facilidades e conveniência

geral do Município, como tal seja declarada por Lei Municipal".

5. Posteriormente a Lei Municipal 48/93, de 17/09/1993, ao dispor acerca das normas de ocupação de território do

Município de Mira Estrela, além de outras providências, estabeleceu, em seu artigo 51: "As restrições seguintes

são consideradas de proteção ambiental para a instituição de condomínios no Município, constituindo-se os

locais áreas de preservação permanente e reserva ecológica: I - As matas e formas de vegetação natural ou

implantadas: (a) Ao longo dos rios, qualquer outro curso d´água e ao redor das lagoas ou reservatórios de águas

natural ou artificial, medido horizontalmente em faixa marginal de largura: 1 - 30 (trinta) metros. (...). (c) No

reservatório de 'Água Vermelha' que banha o município: 1 - 30 (trinta) metros a partir da cota de

desapropriação".

6. A Resolução 302, de 20/03/2002, do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, dispõe, no que toca

ao feito: "Art 3º Constitui Área de Preservação Permanente a área com largura mínima, em projeção horizontal,

no entorno dos reservatórios artificiais, medida a partir do nível máximo normal de: I - trinta metros para os

reservatórios artificiais situados em áreas urbanas consolidadas e cem metros para áreas rurais".

7. Por sua vez, a Lei Municipal 61/93, de 10/11/1993, ao definir as áreas consideradas "perímetro urbano" do

Município, por disporem de dois ou mais equipamentos urbanos, contemplou, em seu artigo 1º, inciso IV, o

imóvel objeto deste "mandamus".

8. Desse modo, restou comprovado que o imóvel objeto do auto de infração 263404/D, e do termo de embargo

129554/C, está localizado em área urbana, contando com os serviços de coleta de lixo, redes de água e esgoto,

fornecimento de energia elétrica, linhas telefônicas, preservando, ademais, uma distância de mais de 30 metros da

quota máxima normal de operação do reservatório, situações que redundam na anulação do auto de infração

263404/D, e do termo de embargo 129554/C, e, consequentemente, da multa aplicada, dado que emitido sem ter
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em conta tal legislação municipal, sobretudo porque a ação penal 2004.61.24.001601-0 foi arquivada.

9. Precedente desta Turma.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006167-14.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL.

PRESCRIÇÃO. PRAZO. CONTAGEM. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. DATA DA ENTREGA DA DCTF. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS Nº 78/TFR E Nº

106/STJ. JURISPRUDÊNCIA FIRME E CONSOLIDADA. IMUNIDADE. SÚMULA 730/STF.

ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. CONTRIBUIÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS. RECURSO

DESPROVIDO.

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF ao Fisco que, para a cobrança do

tributo na forma declarada e devida, em caso de omissão do contribuinte no cumprimento voluntário da obrigação,

deve promover a execução fiscal nos cinco anos subsequentes, sob pena de prescrição.

2. Caso em que demonstrada a data de entrega da DCTF em 13/08/99, tendo sido a execução fiscal proposta antes

da entrada em vigor da LC nº 118/05, mais precisamente em 28/07/04, dentro, portanto, do prazo qüinqüenal,

considerada a aplicação, na espécie, das Súmulas nº 78/TFR e nº 106/STJ, de tal modo a afastar, portanto, o

reconhecimento da prescrição.

3. Tanto o Superior Tribunal de Justiça, em recentes precedentes, como esta Turma têm, de modo inequívoco,

aplicado a Súmula 106/STJ para a prescrição tributária.

4. Proposta, pois, a execução fiscal no quinquênio, a falta de citação efetiva ou ordem de citação antes de

consumado o prazo não acarreta a prescrição, na linha da jurisprudência e súmula adotadas, não se observando, no

caso, qualquer culpa da exequente pela demora na citação à luz do que pretendido, pela agravante.

5. Consolidada a jurisprudência da Suprema Corte, sob todos os ângulos enfocados na ação, firme no sentido de

que as sociedades de previdência privada não se inserem no contexto da imunidade prevista tanto na Constituição

Federal de 1969 (artigo 19, III, "c") quanto da atual Constituição Federal de 1988 (artigo 150, VI, "c").

6. Cabe acentuar que, no mesmo sentido, foi editada pelo Supremo Tribunal Federal a Súmula nº 730, com o

seguinte teor: "A imunidade tributária conferida as instituições de assistência social sem fins lucrativos pelo

art. 150, VI, c, da Constituição, somente alcança as entidade fechadas de previdência social privada se não

houver contribuição dos beneficiários".

7. Caso em que cumpre destacar que os atos constitutivos da entidade não excluem, com o caráter absoluto

necessário, a contribuição dos participantes no custeio do sistema, mas ao contrário consta do artigo 11 do estatuto
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social que "o patrimônio da sociedade é autônomo, livre, desvinculado de qualquer outra entidade e constituído

de: (...) (b) contribuições mensais das Patrocinadoras e, quando for o caso, dos Participantes" e consta do

regulamento do plano de benefícios que "4.6 perderá a condição de participante aquele que: (...) (e) deixar de

recolher por 3 (três) meses consecutivos o valor de suas contribuições, na hipótese de ter optado pelas

disposições constantes no item 4.8 deste regulamento" e "4.8 o participante que deixar de ter vínculo

empregatício com a patrocinadora ou com a sociedade, por motivo diferente de justa causa e que na data do

término do vínculo empregatício não for elegível a um benefício de aposentadoria pelo Plano, poderá optar por

continuar como participante do plano, desde que concorde em assumir cumulativamente as contribuições de

participante e patrocinadora, assim como a taxa de administração fixada pela sociedade", o que comprova que

custeio não é exclusivo dos patrocinadores, pelo que manifesta, diante da prova coligida, a improcedência dos

embargos, à luz da jurisprudência consolidada.

8. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000008-82.2009.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ADMINISTRATIVO E AMBIENTAL. PROJETOS DENOMINADOS "RIO PARDO I" A

"RIO PARDO XI". CRÉDITO DE REPOSIÇÃO FLORESTAL. ILEGITIMIDADA ATIVA PARCIAL.

CÓDIGO FLORESTAL. IN MMA 06/2006. REQUISITOS. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. Caso em que a impetrante postula o registro dos créditos de reposição florestal formulado por meio do

protocolo 02014.000858/08-16, relativos a 11 projetos de reflorestamento no Estado de Mato Grosso do Sul,

denominados "Rio Pardo I" a "Rio Pardo XI".

2. Mantém-se a ilegitimidade ativa da impetrante para pleitear os créditos de reposição florestal relativos aos

projetos II, III, IV, VIII, IX e X, eis que: (a) relativamente aos projetos III e IV, a impetrante cedeu os direitos e

obrigações à empresa RIO CINZAS S/A COMERCIAL E INDÚSTRIA; e (b) no que tange aos projetos II, VIII,

IX e X, a impetrante transferiu a administração à empresa FERRO LIGAS PIRACICABA LTDA.

3. O tema referente à reposição florestal encontra lugar não só na redação inicial do Código Florestal Brasileiro

(Lei 4.771/65), mas, igualmente, nas alterações posteriores, inclusive na atual Lei 12.651/12.

4. A concessão do crédito florestal está vinculada à comprovação, perante o órgão ambiental competente, dos

requisitos inseridos na IN MMA 06/2006, não se podendo falar, por isso, em direito adquirido, mas, sim, em mera

expectativa de direito.

5. O artigo 14 da IN 06/2006 traz como pressuposto à geração do crédito a comprovação do efetivo plantio de

espécies florestais adequadas, realizadas por meio de "vistoria técnica", "certificado de avaliação do plantio

florestal emitido por organismo acreditado" e "laudo técnico apresentado por profissional credenciado, com a

anotação de ART".

6. Por sua vez, o § 4º, do artigo 18, da IN, admite, para a geração de crédito de reposição florestal, o percentual

máximo de falhas na floresta de 5%.

2009.60.00.000008-7/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN

APELANTE : FINANCIAL EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS S/A
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7. A análise dos documentos relativos aos projetos I, V, VI, VII e XI, revelam que a impetrante não se adéqua aos

pressupostos necessários à concessão do crédito, eis que tais projetos, dentre outros motivos, ultrapassaram o

percentual máximo de falhas.

8. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002987-90.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL, TRIBUTÁRIO E ADUANEIRO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

AUTO DE INFRAÇÃO. APREENSÃO DE MERCADORIAS IMPORTADAS. OCULTAÇÃO DO

SUJEITO PASSIVO. PENA DE PERDIMENTO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL ADEQUADA.

ADQUIRENTE DAS PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AO

EXPORTADOR. EFEITOS REFLEXOS. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO.

1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, pois não se verifica qualquer vício

no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que decidiu,

com base em entendimento pretoriano, que não se há como sustentar a boa-fé de terceiro que possui interesse no

contexto fático da infração praticada. E, no caso dos autos, em que pese a infração ter sido cometida por empresas

outras, a embargante dela se beneficiou, com o recebimento da mercadoria, fazendo incidir o disposto no artigo

95, I, do DL 37/1966, que dispõe sobre o imposto de importação, reorganiza os serviços aduaneiros e dá outras

providências ("Art.95 - Respondem pela infração: I - conjunta ou isoladamente, quem quer que, de qualquer

forma, concorra para sua prática, ou dela se beneficie; [...]"), pelo que impertinentes os argumentos ora

deduzidos.

2. Não há falar-se em omissão ou ofensa ao contraditório e à ampla defesa, pois restou expressamente consignado

que "uma rápida leitura dos fundamentos da autuação administrativa demonstra a menção a dispositivos do CTN

e também do Decreto-lei nº 37/66, donde que não se poderia rigorosamente sustentar o fator surpresa, até porque

o princípio da eventualidade permeia a atuação jurídica em todos os seus quadrantes. Não seria o caso de

invocar teorias como a dos motivos determinantes, por exemplo, ante o caráter vinculado da atuação

administrativa no campo tributário, e aduaneiro, não havendo mesmo sequer dois caminhos a serem escolhidos

pela autoridade da aduana. Como sabido, os motivos determinantes vinculam o administrador no campo da

atividade discricionária, onde pode agir livremente, como demissão de detentores dos chamados cargos de

confiança, os quais não exigem a indicação da causa. Porém, uma vez declinada esta, seria factível, em tese,

reverter o ato administrativo mediante o seu afastamento, contexto este que, definitivamente não reside nestes

autos".

3. Não houve, pois, qualquer vício sanável por embargos de declaração no julgamento impugnado, revelando, na

realidade, a articulação de verdadeira imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a

2009.61.05.002987-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN

EMBARGANTE : UNISYS BRASIL LTDA

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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solução dada pela Turma e, assim, caso seria de discutir a matéria em via própria e não em embargos

declaratórios. Assim, se o acórdão violou os artigos 2º e 50, da Lei 9.784/1999; 5º, XLV e LV, da CF; 94, 95, e

133, do DL 37/1966; e 77 a 81 da MP 2.158/2001, como mencionado, caso seria de discutir a matéria em via

própria e não em embargos declaratórios.

4. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,

cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito motivado por

inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via

eleita.

5. Embargos declaratórios rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008168-57.2009.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. CONTRIBUIÇÃO AO PIS.

ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ARTIGO 195, §7º, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. LEI 8.212/91. COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. DIREITO À REPETIÇÃO

DO INDÉBITO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A contribuição ao PIS sujeita-se ao regime das contribuições de Seguridade Social, inclusive no tocante à regra

de imunidade do § 7º do artigo 195, observadas as prescrições legais.

2. Na espécie, a autora, Associação Cultural de Renovação Tecnológica Sorocabana, é entidade filantrópica e

beneficente de assistência social, gozando de Certificados expedidos pelo Conselho Nacional de Assistência

Social; e certidões de utilidade pública conferidas pelo Ministério da Justiça, e pelo Município de Sorocaba.

Ademais, o estatuto social juntado comprova a adequação dos seus termos às exigências do artigo 14 do Código

Tributário Nacional e, por outro lado, mesmo às do artigo 55 da Lei 8.212/91.

3. Cabe notar que as alterações promovidas na Lei 8.212/91 pelos artigos 1º (na parte em que alterou a redação do

artigo 55, III, da Lei 8.212/91 e acrescentou-lhe os §§ 3º, 4º e 5º), 4º, 5º e 7º, todos da Lei 9.732, de 11.12.98,

foram suspensas pelo Supremo Tribunal Federal (ADIMC 2.028, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 16.06.00),

de modo a afastar, em especial, a exigência de gratuidade e exclusividade na assistência social beneficente a

pessoas carentes como condição para o gozo do benefício constitucional.

4. Outrossim, não obstante a Lei 12.101/09, publicada no D.O.U. de 30.11.2009, haver estipulado novos requisitos

para a concessão do benefício, certo é que, devem ser observados aqueles previstos na lei específica vigente à

época do ajuizamento da presente ação (08.07.2009), conforme já decidiu esta Turma (AMS 2005.61.19.004903-

2009.61.10.008168-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN

APELANTE :
ASSOCIACAO CULTURAL DE RENOVACAO TECNOLOGICA
SOROCABANA

ADVOGADO : ROGERIO MARTINS DE OLIVEIRA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : OS MESMOS
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0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, D.E. 17.08.2010).

5. A autora tem direito à imunidade tributária, relativamente ao PIS, para efeito de repetição, observada a

prescrição quinquenal, corrigidos monetariamente exclusivamente pela taxa SELIC (v.g.: RESP 1.111.175, Rel.

Min. DENISE ARRUDA, DJE 01/07/09).

6. Precedentes. Agravo inominado desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012303-15.2009.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ADMINISTRATIVO. CIVIL. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. DANO MORAL

INDENIZÁVEL. INSS. DEMORA EXCESSIVA NA ANÁLISE DO PEDIDO DE APOSENTADORIA

ESPECIAL. EVIDENCIADA A ANGÚSTIA E AFLIÇÃO EXPERIMENTADAS. VALOR DA

INDENIZAÇÃO CONDIZENTE. DANO MATERIAL. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Trata-se de pedido de indenização por danos materiais e morais, apontando que o dano moral corresponde ao

sofrimento (estresse, angústia e depressão), devido à demora na conclusão do processo administrativo em que

buscou a concessão da aposentadoria em condições especiais e que ocasionou agravamento na perda auditiva.

Uma vez recebido o montante devido a título desse benefício, pleiteia danos materiais, consistente na aplicação da

correção monetária, juros legais e multa de 10% sobre quantia paga em atraso pelo INSS.

2. A Constituição Federal, em seu primeiro artigo, no inciso III, consagrou a dignidade humana como um dos

fundamentos do Estado Democrático de Direito. Assim, de acordo com o próprio texto constitucional, o dano

moral passou a ter uma nova feição. Reputa-se como dano moral a dor, o vexame, o sofrimento ou mesmo a

humilhação que, fugindo à normalidade, interfira intensamente no comportamento psicológico do indivíduo,

causando-lhe desequilíbrio em seu bem estar.

3. Como sabido, a responsabilidade civil consiste na obrigação imposta a alguém de ressarcir os danos sofridos

por outrem, podendo ser contratual ou extracontratual, subjetiva ou objetiva e os pressupostos clássicos da

responsabilidade civil extracontratual, também chamada de aquiliana, a teor do artigo 159 do caduco Código

Civil, e art's. 186 e 927 do atual, consubstanciam-se na ação ou omissão do agente, culpa, em uma de suas três

vertentes (negligência, imprudência ou imperícia), relação de causalidade e dano experimentado pela vítima.

Ocorridos todos esses requisitos, nasce ao causador do evento a obrigação de ressarcir in totum os danos sofridos

pelo lesado.De fato, tal responsabilidade somente poderá ser excluída quando houver ausência de nexo da

causalidade, culpa exclusiva da vítima, legítima defesa, fato exclusivo de terceiro, caso fortuito ou força maior.

4. Também admitido pela Corte Maior a indenização por dano moral decorrente de ato das pessoas jurídicas de

direito público e de direito privado prestadoras de serviço público, em face do acolhimento da teoria da
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responsabilidade objetiva destes entes com base no risco administrativo, o que permite certo abrandamento se

houver prova de que a vítima concorreu para o evento danoso. Veja-se RE 179.147/SP, Min. Rel. Carlos Velloso,

DJ de 27.02.98, pg. 18.

5. No caso dos autos a prova coligida evidenciou a existência do abuso cometido pelo INSS, tendo em vista que,

em 20.11.1998, o autor requereu a aposentadoria especial, ao completar vinte e cinco anos de serviço, tendo em

vista que exposto a ruídos de 93 decibéis, indeferida em 24.11.1998.

6. A autoria ingressou com novos recursos, até que em 10.04.2002, instruiu o pleito administrativo com Laudo

Pericial Coletivo, atestando a exposição a ruídos na ordem de 93,0 dB, acima do limite legal de 85 dB.

7. Entretanto, apenas em 07.3.2007 esse recurso foi reencaminhado à 13ª Junta de Recursos da Previdência Social,

sendo provido em 19.06.2007, por unanimidade, para reconhecer o direito a aposentadoria especial.

8. É dever da administração pública pautar seus atos dentro dos princípios constitucionais, no caso em comento,

pelo princípio da eficiência (dever administrativo de razoável atuação, aí incluído o tempo de atuação dos

agentes), se concretizando pelo cumprimento dos prazos legalmente determinados, sendo que a dilação dos prazos

só pode ocorrer se houver motivo suficientemente capaz de justificar a demora na decisão, o que, no caso dos

autos, não ocorreu. É incontroverso, portanto, que o tempo de espera para que o apelante soubesse se fora

concedida a aposentadoria especial foi de, no mínimo, de cinco anos. Tudo indica que o processo ficou "parado"

na agência do INSS - por extravio ou desídia. Conquanto o mero indeferimento administrativo não seja apto a

ensejar o dano moral, no caso dos autos, temos este plus: a inércia e a desídia do Poder Público, que não remeteu o

procedimento administrativo à JRPS, deixando-o parado, por cinco anos, na agência correlata. Após a remessa, o

processo foi julgado em TRÊS MESES.

9. Tal contexto evidencia falta do serviço e violação ao princípio da eficiência, insculpido no artigo 37 da CF/88.

Resulta do exame das provas colhidas, que o retardamento não se deveu aos entraves e exigências de ordem

burocrática, havendo indícios de que o procedimento administrativo extraviou-se, de maneira a se concluir que a

demora na análise do recurso administrativo gerou danos não patrimoniais ao apelante com piora do seu estado de

saúde, de certa forma presumida ante a atividade especial desempenhada, permanecendo exposto ao ruído muito

além do tempo necessário.

10. É de se entender a angústia, aflição e insegurança do autor a respeito do resultado do pedido formulado

perante a autarquia, uma vez que, desde o requerimento administrativo, no ano de 1998, possuía, em tese, direito

adquirido da aposentadoria especial. Prescinde, inclusive, da prova do abalo psíquico, para fins de indenização por

danos morais, haja vista que as circunstâncias do caso concreto permitem delimitar o abalamento psicológico.

(REsp 1109978/RS, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJe de 13/09/2011)

11. Evidente que cabe à Administração a organização dos seus trabalhos, sendo certo que o atraso foi causado pela

tramitação morosa e desídia na condução das atividades administrativas, razão pela qual o apelante faz jus à

indenização pelo dano moral sofrido.

12. O dano patrimonial, ou material, consiste na lesão concreta ao patrimônio da vítima. Abrange o dano

emergente (o que efetivamente se perdeu) e o lucro cessante (o que se deixou de ganhar em razão do evento

danoso). Da inicial consta pedido de dano material, apontando ser devido o pagamento de correção monetária,

juros de mora e multa com base na taxa SELIC, incidindo sobre o valor atrasado já restituído, pleiteando o

ressarcimento no valor total de R$ 341.172,15 (trezentos e quarenta e um mil e cento e setenta e dois reais e

quinze centavos). Todavia, prevalente na Turma o entendimento de que não existe direito a indenizar em tal

situação, que restaria suprida com o pagamento retroativo do benefício, em relação à data em que a decisão

considerou devida a concessão, acrescido de correção monetária, juros de mora e encargo sucumbencial. Dos

documentos carreados, vê-se que o INSS restituiu as parcelas atrasadas, com a devida atualização de juros e

correção monetária, de tal modo que não cabe nenhum ressarcimento a título de danos materiais, uma vez que não

existiram prejuízos efetivos.

13. Estabelecida, assim, a ocorrência dos fatos, o seu caráter abusivo, a humilhação, angústia e ansiedade

experimentadas, fatores capazes de agravar o sofrimento moral, restando evidenciado, portanto, o nexo de

causalidade entre ambos. Comprovada a existência do nexo de causalidade entre os prejuízos morais alegados e a

atuação da autarquia, a indenização é devida, razão pela qual se estabelece o valor de R$ 10.000,00 (dez mil

reais), o que não acarreta enriquecimento sem causa e se revela razoável e proporcional, para fins de censura da

conduta do réu e reparação do dano sofrido pelo autor, observadas, ainda, as situações econômica do ofensor e

econômica e social do ofendido, e demais circunstâncias do caso concreto.

14. O valor da indenização deve ser atualizado a partir da presente data e até o seu efetivo pagamento, com

acréscimo de juros de mora desde o evento gerador do dano moral (Súmula 54/STJ), consistente na data do

preenchimento de todos os requisitos até então exigíveis - juntada dos laudos coletivos em 07.01.2002, uma vez

que não se permitiria ao Poder Público (por exemplo, por mera conveniência) deixar de acolher o pedido -, com a

observância dos índices previstos na Resolução CJF 134/2010 para as ações condenatórias em geral, ajustada aos

parâmetros das ADI's 4357 e 4425, inclusive no tocante à inconstitucionalidade por "arrastamento" do artigo 1ºF

da Lei 9.494, de 1997, fixada a sucumbência recíproca.

15. Recurso a que dá parcial provimento.
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso de apelação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006069-87.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INDENIZAÇÃO. MAJORAÇÃO. ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA.

VINCULAÇÃO AO INSS. PINTURA DE MUROS. DISTRIBUIÇÃO DE BRINDES E PANFLETOS.

BUSCA E APREENSÃO. CAPTAÇÃO DE CLIENTELA. CDC. CONTRAPROPAGANDA. LEI N.

8.906/94. CÓDIGO DE ÉTICA E DISCIPLINA DA OAB - CED. PROVIMENTO N° 94/2000 DO CFOAB.

APLICAÇÃO. RECURSO DO INSS PROVIDO EM PARTE. RECURSO DO RÉU IMPROVIDO.

1. Preliminar de intempestividade afastada, uma vez que as Autarquias estão compreendidas na definição de

Fazenda Pública, em termos de privilégios e prerrogativas processuais. O Procurador do INSS teve ciência da

decisão em 05.11.2010 - 6ª feira, iniciando-se a contagem do prazo no dia 08.11.2010 - artigo 188 CPC -, tendo

apresentado o recurso de apelação e as contrarrazões ao recurso da parte em 22.11.2010, que é o 15º dia

subseqüente, ambos dentro do prazo legal.

2.No mérito, a jurisprudência da Colenda Corte de Justiça vem se firmando no sentido da inaplicabilidade das

normas consumeristas para regular as relações contratuais entre clientes e advogados, considerando-as regidas

pelo Estatuto da OAB, aprovado pela Lei n. 8.906/94, oportuno transcrever o quanto decidido sobre a matéria pelo

Tribunal Regional Federal da 2ª Região, Relatora Juíza Federal Convocada Carmen Silvia Lima de Arruda, nos

autos da Ação Civil Pública n° 2009.51.10.002446-5, julgado em 02 de maio de 2012: "AÇÃO CIVIL PÚBLICA

- ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA - PUBLICIDADE IRREGULAR EM LOGRADOUROS PÚBLICOS - USO

INDEVIDO DE NOME DO INSS PARA CAPTAÇÃO DE CLIENTELA - EVENTO DANOSO -

OBRIGAÇÃO DE REPARAR E INDENIZAR 1. A publicidade de Escritório de Advocacia em logradouros

públicos da Baixada Fluminense que, fazendo uso do nome do INSS, ilude a população de que, ao contatar o

telefone lá mencionado, do respectivo Escritório de Advocacia, poderá obter benefícios ou serviços

previdenciários com facilidade ou vantagem, viola o artigo 37, §1º, do Código de Defesa do Consumidor, que

veda a propaganda enganosa, o artigo 3º, §1º do Provimento nº 94/2000 da Ordem dos Advogados do Brasil -

OAB, que estabelece que a publicidade dos serviços do advogado devem ser realizadas com discrição e

moderação e seus anúncios devem indicar sempre o nome do advogado e do Escritório de Advocacia, com o

respectivo número de inscrição, conforme exigência determinada no respectivo §3º. 2. A convocação para postular

interesses, nas vias judiciais e administrativas, com vinculação de resultados contraria o disposto no artigo 4º,

alíneas "e" e "i", e no artigo 6º, alínea "b", do Provimento nº 94/2000 da Ordem dos Advogados do Brasil. 3. O

uso indevido do nome da Autarquia viola o disposto no artigo 124, IV da Lei de Propriedade Industrial, segundo o

qual é proibido o registro como marca de designação ou sigla de entidade ou órgão público, quando não requerido

o registro pela própria entidade ou órgão público, sendo vedada a sua utilização por terceiros. 4. O uso indevido
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do nome da Autarquia em propaganda irregular de cunho comercial, no intuito de captar clientes e, com isso, obter

proveito em decorrência do ato ilícito impõe a obrigação de reparar e indenizar o dano à Autarquia Previdenciária.

A possibilidade de indenização da pessoa jurídica é reconhecida pela Súmula nº 227 do Superior Tribunal de

Justiça que prescreve que "A pessoa jurídica pode sofrer dano moral", e a responsabilidade, de natureza objetiva,

pressupõe apenas a demonstração da ocorrência do evento danoso, prescindindo da prova do prejuízo. 5. A

indenização fixada com base em paradigma do Superior Tribunal de Justiça que estabelece o valor da indenização

por dano moral pela publicação de notícia inverídica em R$22.500,00 e dobra o respectivo valor em razão da

adoção do critério da maior abrangência da propaganda veiculada e, bem assim, das condições sociais dos

jurisdicionados da Baixada Fluminense, que os tornam mais vulneráveis à potencialidade lesiva da prática

enganosa, está dotada de razoabilidade e proporcionalidade. 6. Apelação desprovida."

3. Há espaço para a Lei de Defesa do Consumidor no ponto. É de se ver que não estamos nesta fase (publicidade

em muros e distribuição de panfletos), diante da relação cliente/advogado, onde tal assertiva não estaria correta e

sim naquela instância preliminar de divulgação, pelo que as condutas do réu violam o artigo 37, § 1º, da LDC, que

veda a propaganda enganosa. Desse modo, é cabível a contrapropaganda, que é uma das medidas que tal diploma

legal coloca à disposição dos legitimados à defesa de interesses difusos, para combate de publicidade enganosa ou

abusiva, nos termos lançados na sentença.

4. Ainda que assim não fosse, o Código de Ética e Disciplina da OAB - CED -, regulamentado pelo Provimento n°

94/2000, do Conselho Federal da OAB "Dispõe sobre a publicidade, a propaganda e a informação da

advocacia": Art. 1º. É permitida a publicidade informativa do advogado e da sociedade de advogados, contanto

que se limite a levar ao conhecimento do público em geral, ou da clientela, em particular, dados objetivos e

verdadeiros a respeito dos serviços de advocacia que se propõe a prestar, observadas as normas do Código de

Ética e Disciplina e as deste Provimento. Art. 2º. Entende-se por publicidade informativa: a. a identificação

pessoal e curricular do advogado ou da sociedade de advogados; b. o número da inscrição do advogado ou do

registro da sociedade;c. o endereço do escritório principal e das filiais, telefones, fax e endereços eletrônicos; d.

as áreas ou matérias jurídicas de exercício preferencial;e. o diploma de bacharel em direito, títulos acadêmicos e

qualificações profissionais obtidos em estabelecimentos reconhecidos, relativos à profissão de advogado (art. 29,

§§ 1º e 2º, do Código de Ética e Disciplina);f. a indicação das associações culturais e científicas de que faça

parte o advogado ou a sociedade de advogados;g. os nomes dos advogados integrados ao escritório;h. o horário

de atendimento ao público;i. os idiomas falados ou escritos. Art. 3º. São meios lícitos de publicidade da

advocacia: a. a utilização de cartões de visita e de apresentação do escritório, contendo, exclusivamente,

informações objetivas;b. a placa identificativa do escritório, afixada no local onde se encontra instalado;c. o

anúncio do escritório em listas de telefone e análogas;d. a comunicação de mudança de endereço e de alteração

de outros dados de identificação do escritório nos diversos meios de comunicação escrita, assim como por meio

de mala-direta aos colegas e aos clientes cadastrados;e. a menção da condição de advogado e, se for o caso, do

ramo de atuação, em anuários profissionais, nacionais ou estrangeiros;f. a divulgação das informações objetivas,

relativas ao advogado ou à sociedade de advogados, com modicidade, nos meios de comunicação escrita e

eletrônica. § 1º. A publicidade deve ser realizada com discrição e moderação, observado o disposto nos arts. 28,

30 e 31 do Código de Ética e Disciplina. § 2º. As malas-diretas e os cartões de apresentação só podem ser

fornecidos a colegas, clientes ou a pessoas que os solicitem ou os autorizem previamente. § 3º. Os anúncios de

publicidade de serviços de advocacia devem sempre indicar o nome do advogado ou da sociedade de advogados

com o respectivo número de inscrição ou de registro; devem, também, ser redigidos em português ou, se em outro

idioma, fazer-se acompanhar da respectiva tradução. Em seu artigo 5º, o Provimento destaca os veículos de

informação publicitária permitidos: "a) Internet, fax, correio eletrônico e outros meios de comunicação

semelhantes; b) revistas, folhetos, jornais, boletins e qualquer outro tipo de imprensa escrita; c) placa de

identificação do escritório; d) papéis de petições, de recados e de cartas, envelopes e pastas". O artigo 6º do

aludido Provimento, por sua vez, não admite os seguintes veículos de publicidade da advocacia:"a) rádio e

televisão; b) painéis de propaganda, anúncios luminosos e quaisquer outros meios de publicidade em vias

públicas; c) cartas circulares e panfletos distribuídos ao público; d) oferta de serviços mediante intermediários".

O artigo 31 do Código de Ética e Disciplina da OAB estabelece, ainda, que "o anúncio não deve conter

fotografias, ilustrações, cores, figuras, desenhos, logotipos, marcas ou símbolos incompatíveis com a sobriedade

da advocacia".

5. A despeito da independência das instâncias civil, administrativa e penal, da análise do Estatuto da Advocacia e

da OAB - Lei n° 8.906/94 -, bem como do Provimento nº 94/2000, infere-se que a publicidade na advocacia

traduz-se em informação mais discreta, sem alardes, sob pena de banalização e desprestígio do exercício

profissional, punindo, inclusive, com sanção de censura, a "publicidade" imoderada.

6. A distribuição personalizada de brindes em geral, por parte de advogado ou sociedade de advogados evidencia

conotação mercantil, captação de clientela e concorrência desleal, vedadas pelo art. 34, inciso IV, da Lei no

8.906/94, e pelos artigos 1º, 5º, 7º, 28, 29, § 3º, e 31, § 2º, todos do Código de Ética e Disciplina. No que tange a

distribuição de panfletos - em via pública ou privada -, contendo a divulgação de serviços jurídicos, o Conselho

Federal da OAB entende que a sua utilização publicitária, com a distribuição dirigida à angariação de clientela,
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caracteriza infração disciplinar, nos termos do artigo 34, IV, do Estatuto, e dos artigos 5º e 7º do Código de Ética e

Disciplina, combinados com o provimento nº 94/2000, do Conselho Federal da OAB. O mesmo pode ser dito

sobre a confecção e distribuição de imãs de geladeira e adesivos com o nome do escritório/telefone, por afrontar

os princípios da moderação e discrição.

7. A publicidade do advogado deve observar a sensatez e o comedimento, prestando-se exclusivamente à

finalidade informativa, vedando-se, inclusive, a divulgação concomitante de serviços médicos, contábeis, e outras

atividades não advocatícias. Com mais forte razão se a publicidade em comento trouxer a inscrição do INSS, ente

público cujas atividades enquadram-se no conceito de serviços essenciais, na medida em que a análise, concessão

e manutenção dos benefícios previdenciários pagos à população dependem, diretamente, da atuação dessa

autarquia previdenciária.

8. O lançamento das letras iniciais "INSS" em objetos - por si só - induz o leitor a entender, com espalhafato e

mediante dissimulação, que poderá obter benefícios ou serviços previdenciários com facilidade ou vantagem,

quando o correto é formular requerimento administrativo - de forma gratuita -, ao órgão, que detém a competência

exclusiva para a concessão e manutenção dos benefícios previdenciários, o que se mostra, evidentemente,

captatório de causas e clientes, com feição mercantilista e até disfarçada concorrência desleal, na medida em que

somente alguns profissionais/escritórios poderão suportar as despesas correlatas.

9. O Auto Circunstanciado de Busca e Apreensão, bem assim os demais documentos encartados nos autos,

demonstram a extensão das propagandas levadas a efeito pelo réu em logradouros públicos da região de

Guarulhos e Mairiporã indicando, de forma indene de dúvidas, que o nome da Autarquia foi utilizado

indevidamente, com vistas a iludir a população no sentido de que, ao contatar o telefone/comparecer ao local lá

mencionado, contariam com um "intermediário" perante o INSS. Note-se, outrossim, que as fotos dos muros

pintados traziam a seguinte inscrição, antes de serem "apagados": "INSS - ESCRITÓRIO ESPECIALIZADO -

AUXÍLIO DOENÇA (PARA EMPREGADOS E DESEMPREGADOS) - LAUDO MÉDICO (ENCAMINHAMENTO

A CLÍNICAS ESPECIALIZADAS P/ CONSULTAS E EXAMES) - APOSENTADORIAS - PENSÃO P/ MORTE",

dizeres que indicam que o escritório do réu teria a qualidade de obter as providências e os referidos benefícios

junto à autarquia - no intuito de captar clientes -, sem fazer menção alguma de que, em tese, tratar-se-ia de

escritório de advocacia especializado na PROPOSITURA de ações previdenciárias, e, com isso, convocar os

leitores a postular os seus interesses nesses assuntos através do mencionado escritório.

10. Nesse passo, a prova coligida evidencia a existência do abuso cometido pelo réu-apelante, distribuindo

adesivos, imãs de geladeira, canetas - estas inclusive, com cores e formato semelhantes àquelas utilizadas pelos

servidores do INSS, além dos "homens sanduíche", que distribuíam panfletos na via pública contendo alusões às

"vantagens" de se contratar aquele escritório, não remanescendo dúvidas acerca do caráter comercial desses

objetos, razão pela qual acertada a apreensão levada a efeito.

11. Quanto ao valor da indenização, no arbitramento do quantum devem ser consideradas as circunstâncias do

caso concreto, proporcionalmente ao nível socioeconômico do autor e porte econômico do réu, grau de

censurabilidade e gravidade da conduta, bem como a extensão do dano causado, e ainda considerar a

funcionalidade da indenização como fator de prevenção contra condutas idênticas no futuro.

12. Conforme circunstâncias fáticas do caso concreto, o valor estipulado mostra-se diminuto. O réu possui o

patrimônio conhecido que gira em torno de, no mínimo, R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais). Do

documento reproduzido a f. 313, infere-se que um dos "anúncios" do escritório continha os seguinte dizeres:

"Venha fazer parte dos mais de 500 (quinhentos) clientes do nosso escritório com processo judicial somente este

ano de 2009", de onde se deduz que o proveito econômico do réu é maior do que o valor de R$ 10.000,00 (dez mil

reais) fixado na sentença, tendo em vista o número de possíveis clientes que acorreram ao escritório do réu-

apelante, sob pena de estimular ou premiar a prática sancionada ou de enriquecimento ilícito, motivo pelo qual

fixo a quantia de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) a título de indenização.

13. Sobre honorários advocatícios, a fixação de verba honorária de 10% sobre o valor da condenação retrata

adequadamente a aplicação dos critérios legais apontados, de modo que a majoração almejada pelo INSS é

manifestamente infundada, sob pena de retirar da sucumbência a sua finalidade legal.

14. Recurso do réu a que se nega provimento e apelação do INSS a que se dá parcial provimento, para majorar o

valor da indenização.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso do réu e dar parcial provimento ao

recurso do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado
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00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011773-81.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. IMPUGNAÇÃO AO BENEFÍCIO. ACOLHIMENTO FUNDAMENTADO

PELO JUIZ. FACULDADE. SITUAÇÃO ECONÔMICA DO INTERESSADO. NÃO INCIDÊNCIA DA

HIPÓTESE LEGAL DE NECESSITADO PARA FAZER JUS AO BENEFÍCIO. RECURSO

IMPROVIDO.

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que o pedido de assistência judiciária gratuita pode ser

instruído com declaração do interessado acerca de sua condição, ressalvada a faculdade do magistrado de negar o

pedido no exame de circunstâncias do caso concreto.Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

2. Caso em que a sentença acolheu a impugnação ao benefício da assistência judiciária gratuita em relação à ação

civil pública nº 2009.61.19.006069-8, alegando que "A presunção de pobreza somente pode ser elidida pela

existência de prova em contrário, a teor do disposto no artigo 4º, § 1º, da Lei n° 1.060/50. Todavia, trouxe aos

autos o INSS provas da capacidade econômica do réu", razão pela qual não se amolda a hipótese legal de

necessitado para fazer jus ao benefício.

3. Como bem ressaltou o Ministério Público Federal: "Nota-se, portanto, que o patrimônio e a atividade

desenvolvida pelo apelante não condizem com o estado de pobreza declarado, não tendo sido demonstrado nos

autos que o pagamento das custas processuais prejudicaria o seu sustento e de sua família" .

4. Recurso a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado
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2009.61.19.011773-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN

APELANTE : FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DIEGO PAES MOREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00117738120094036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2010.03.00.003022-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN

AGRAVANTE : PANCOSTURA S/A IND/ E COM/ e outro

: ADVOCACIA KRAKOWIAK

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO REQUISITÓRIO SOB

ALEGAÇÃO DE VALOR INCONTROVERSO. RECURSO PROVIDO.

1. Caso em que a ação ordinária foi ajuizada com o objetivo de condenar a agravada à restituição de valores

recolhidos indevidamente a título de IOF sobre operações de câmbio no ano de 1980, tendo sido julgada

procedente, fixados juros de mora de 1% ao mês a partir do trânsito em julgado.

2. Os embargos à execução de sentença foram julgados parcialmente procedentes "declarando válida a cobrança

no valor de R$ 1.236.953,92 (um milhão, duzentos e trinta e seis mil, novecentos e cinqüenta e três reais e

noventa e dois centavos) para setembro de 2001, conforme cálculos apresentados pela Contadoria Judicial", e

condenando a embargante ao pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 1.000,00 (mil reais).

3. Remetidos os autos a esta Corte, foi dado parcial provimento à apelação da embargada, a fim de os juros de

mora "serem aplicados de acordo com o critério previsto no Código Tributário Nacional (1% ao mês, contado do

trânsito em julgado) até a extinção da UFIR e, no período posterior, com base exclusivamente na taxa SELIC,

afastada a cumulação de qualquer outro índice, seja de correção monetária, seja de juros moratórios ou

compensatórios", mantendo-se a sucumbência da embargante para o pagamento dos honorários advocatícios em

1% sobre o valor atualizado da causa, com trânsito em julgado.

4. A contadoria judicial elaborou novos cálculos de acordo com a coisa julgada dos embargos do devedor (R$

2.005.440,83 em outubro de 2005: "O Cálculo da Contadoria Judicial, baseado nos recolhimentos de IOF

apurados pelo perito contábil e utilizados no cálculo adotado pelo Juízo 'a quo' [...] totalizou R$ 1.223.966,79 em

setembro de 2001 e R$ 2.005.440,83 em outubro de 2005 e considera o principal devido atualizado pelos índices

do Provimento n° 24/97COGE e IPCA-E mais expurgos inflacionários referentes aos IPCs de fevereiro de 1991,

acrescidos de juros moratórios de 1% ao mês do trânsito em julgado em março/91 até outubro/00, data da

extinção da UFIR, com aplicação exclusiva da taxa SELIC acumulada de outubro/00 até a data do cálculo

apresentado, computando-se também honorários advocatícios de 1% sobre o valor da causa dos embargos

atualizados e honorários periciais corrigidos desde o recolhimento".).

5. Por requerimento do exeqüente, houve nova remessa dos autos à contadoria judicial, para a definição do valor

dos honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação. Aplicou-se juros de mora em 1% até 18.07.07

(data do novo cálculo), chegando-se ao valor de R$ 154.392,38, referente aos honorários advocatícios, e a R$

1.701.203,29 (total das partes+despesas com custas+honorários advocatícios).

6. O juízo a quo reconheceu, então, que os juros moratórios, incidentes a partir do trânsito em julgado da ação

principal, encontram limite na data do trânsito em julgado da decisão em embargos à execução. Em face de tal

decisão, a exeqüente interpôs o agravo de instrumento n° 2007.03.00.097749-8, onde foi proferida decisão: "Ante

o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente recurso, para

determinar a inclusão dos juros de mora até a datado encaminhamento do ofício precatório, apenas com

atualização monetária, pelo Tribunal para a inclusão da verba no orçamento (1° de julho de cada ano)".

Conforme consulta ao sistema informatizado, interposto agravo inominado, a Turma ratificou a decisão

monocrática, tendo, a agravante, interposto recurso extraordinário, inadmitido pela Vice-Presidência desta Corte,

sendo objeto, atualmente, de agravo perante o Supremo Tribunal Federal, pendente de julgamento.

7. A exeqüente requereu a expedição de ofício requisitório em relação aos valores que considera incontroversos,

sendo indeferido pelo Juízo a quo, sob o fundamento da necessidade de se aguardar o desfecho do agravo de

instrumento. Em embargos de declaração, a agravante reitera o pedido para "ser determinada a expedição dos

ofícios requisitórios requeridos às fls. [...] no valor de R$ 1.964.050,32 (um milhão, novecentos e sessenta e

quatro mil, cinqüenta reais e trinta e dois centavos), que corresponde à parte incontroversa entre as partes; e de

R$ 203.603,79 (duzentos e três mil, seiscentos e três reais e setenta e nove centavos), correspondente à verba

honorária". Os embargos de declaração foram rejeitados, e, assim como a decisão embargada, são objeto do

presente recurso de agravo de instrumento.

8. No cálculo da contadoria válido para outubro de 2005 consta que a aplicação dos juros de mora teve como

marco final a data da própria conta, qual seja, outubro de 2005, quando, a bem da verdade, o período em que não

mais se discute sua incidência encerra-se em agosto de 2005, não se podendo dizer, pois, que se trate de cálculo

cujos valores já sejam incontroversos.

9. É certo que houve outro cálculo posterior, que, mesmo com a inclusão de honorários advocatícios, atingiu

valores inferiores aqueles anteriores, e que, da mesma forma, a UNIÃO FEDERAL manifestou concordância. E,

comparando-se os cálculos, verifica-se que a divergência encontra-se no percentual dos juros de mora. Enquanto

um determina a aplicação de percentual de 115%, e, sobre esse resultado, a aplicação de 86,76%, referente à

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00.06.43395-2 10 Vr SAO PAULO/SP
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SELIC, o mais recente efetua a aplicação de percentual de 211%, apenas, o que, então, gera a divergência, a não

permitir, portanto, reconhecer a existência de valores nominais incontroversos, muito embora incontroversa seja,

no momento, o período a ser aplicado os juros de mora.

10. Prejudicado, portanto, o pedido de f. 1.002/1.006 no sentido de que "seja determinada a expedição dos ofícios

precatórios no valor de R$1.964.050,32 e de R$203.603,79 (correspondente à verba honorária), ambos relativos

apenas à parcela incontroversa entre as partes, ou quando menos seja dado parcial provimento ao presente

agravo, reformando a r. decisão agravada na parte em que negou a expedição do precatório relativamente ao

valor incontroverso, sem prejuízo da verificação de sua correta conversão em valores nominais pelo Setor da

Contadoria Judicial da 1ª Instância.", tendo vista que, em uma análise detalhada de todos os cálculos, se extrai

que:

(I) "parcela incontroversa" corresponde ao valor sobre o qual houve uma concordância expressa da União mas, ao

contrário do que alegado, consta do presente agravo cópias tão somente de duas manifestações de concordância

expressa da União (1ª): f. 796 (748, autos originários) referente ao cálculo da contadoria judicial de f. 772/6

(724/8, autos originais), no valor de R$1.236.953,92, válido para setembro/2001, ou seja, anterior até ao próprio

trânsito em julgado dos embargos; e (2ª): f. 888 (838, autos originários) referente ao cálculo da contadoria judicial

de f. 821/6 (771/6, autos originais), no valor de R$1.701.203,29, válido para julho/2007, porém nenhuma

correspondente ao valor alegado como incontroverso "R$1.964.050,32"; e

(II) é certo destacar ainda que os valores constantes do pedido de f. 1.002/1.006 já haviam sido pleiteados às f.

913/6 (863/5, autos originais) e f. 917/8 (867/8, autos originais): R$1.964.050,32, a título de crédito principal, que

conteria juros moratórios apenas até agosto/2005, ao argumento de ser o valor relativo à "parcela incontroversa" e

por estar "de acordo com a atualização já aceita por este d. Juízo"; e de R$203.603,79, a título de verba honorária

a que foi condenada a ré.

Mas, além de não ter havido concordância da União com estes dois valores, o primeiro cálculo no valor de

R$1.964.050,32 - f. 916 (866, autos originais) contém dois equívocos: - a coisa julgada determinou que a

execução deve prosseguir a partir da conta adotada pelo Juízo a quo de f. 61/3, autos originais, e nela

recalculando-se os juros moratórios, mas foram realizados "novos cálculos" mês a mês para apuração do valor

principal atualizado ao invés de apenas ser efetuado o recálculo dos juros sobre o valor principal atualizado já

obtido às f. 61/3, autos originais; além de que neste valor total de R$1.964.050,32 está contido um valor referente

a honorários periciais (=R$4.512,69) não previsto na coisa julgada; e o segundo cálculo no valor de R$203.603,79

- f. 921 (871, autos originais), corresponde à somatória dos honorários advocatícios fixados no processo de

conhecimento (10% sobre o valor da condenação) com os honorários advocatícios fixados nos embargos à

execução de sentença (1% sobre o valor atualizado da causa nos embargos).

11. E, nem se alegue que "a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo determina que os cálculos só deverão ser

atualizados até agosto/2005, tornando-se imperiosa a expedição o quanto antes ao menos do precatório relativo

a estes valores" (grifamos), posto que devem ser observados estritamente todos os termos fixados na condenação

transitada em julgado, sob pena de incorrer em excesso de execução por violação à coisa julgada, não se tratando

apenas de uma mera atualização de datas.

12. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001565-04.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

2010.61.19.001565-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : AMILTON JOSE FILARDI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PAULO NOBUYOSHI WATANABE e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. AGRAVO INOMINADO. ATIVOS

FINANCEIROS. BLOQUEIO. PLANO COLLOR I. CORREÇÃO MONETÁRIA BACEN.

PRESCRIÇÃO. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA.

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de reconhecer que a ação de reposição do IPC em ativos

financeiros bloqueados pelo Plano Collor, proposta contra o BACEN, autarquia federal, é sujeita ao prazo de

cinco anos do Decreto-lei 20.910/32, e não ao de vinte anos, aplicável aos bancos privados em geral, nas relações

de cunho estritamente contratual.

2. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020392-86.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. MANDADO DE

SEGURANÇA ACERCA DA EXIGIBILIDADE DO IMPOSTO DE RENDA. LEGITIMIDADE PASSIVA

DA AUTORIDADE INDICADA NA IMPETRAÇÃO. SENTENÇA DESCONSTITUÍDA. RECURSO

PROVIDO. 

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

conforme expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. Encontra-se consolidada a jurisprudência, inclusive na Turma, no sentido de que o mandado de segurança,

acerca da exigibilidade de imposto de renda, pode ser impetrado no domicílio fiscal, tanto do contribuinte como

do responsável tributário.

3. Caso em que, embora o contribuinte tenha domicílio no município de Santana do Parnaíba, consta dos autos

que o responsável tributário, a quem cabe reter e recolher o tributo discutido, possui domicilio na cidade de São

Paulo, assim demonstrando, portanto, a inviabilidade do reconhecimento da ilegitimidade passiva em detrimento

do mandado de segurança.

INTERESSADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

No. ORIG. : 00015650420104036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2011.61.00.020392-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : MARIA LUCIA ALONSO FARRENBERG

ADVOGADO : THIAGO TABORDA SIMOES e outro

No. ORIG. : 00203928620114036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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4. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011211-27.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. IMPOSTO DE RENDA. FUNDO DE

PREVIDÊNCIA PRIVADA. NEGATIVA DE SEGUIMENTO À APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS.

RECURSO NÃO CONHECIDO. 

1. Caso em que a decisão agravada negou seguimento ao apelo do impetrante, por estar fundado em razões

dissociadas do que efetivamente julgado pela sentença. Contra tal decisão, houve agravo que, sem impugnar o

respectivo fundamento de natureza processual, deduziu razões de cabimento do writ por constar todas as provas

aptas ao seu processamento, além do próprio mérito, objetivando diretamente a reforma da sentença apelada.

2. Evidente, porém, que o agravo inominado não poderia impugnar o que não foi sequer conhecido pela decisão

agravada, já que sendo dissociadas as razões do apelo, interposto contra a sentença, cabia ao agravante, contra a

decisão que não conheceu da apelação, discutir o aspecto processual do cabimento e não diretamente os

fundamentos da sentença, do qual sequer cogitou a negativa de seguimento.

3. Agravo inominado de que não se conhece, por razões, uma vez mais, dissociadas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo inominado, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011215-64.2012.4.03.6100/SP

 

 

2012.61.00.011211-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN

AGRAVANTE : JORGE DE SOUZA

ADVOGADO : THIAGO TABORDA SIMOES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00112112720124036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.00.011215-2/SP
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. MANDADO DE

SEGURANÇA ACERCA DA EXIGIBILIDADE DO IMPOSTO DE RENDA. LEGITIMIDADE PASSIVA

DA AUTORIDADE INDICADA NA IMPETRAÇÃO. SENTENÇA DESCONSTITUÍDA. RECURSO

PROVIDO. 

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

conforme expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. Encontra-se consolidada a jurisprudência, inclusive na Turma, no sentido de que o mandado de segurança,

acerca da exigibilidade de imposto de renda, pode ser impetrado no domicílio fiscal, tanto do contribuinte como

do responsável tributário.

3. Caso em que, embora o contribuinte tenha domicílio no município de Jundiaí, consta dos autos que o

responsável tributário, a quem cabe reter e recolher o tributo discutido, possui domicilio na cidade de São Paulo,

assim demonstrando, portanto, a inviabilidade do reconhecimento da ilegitimidade passiva em detrimento do

mandado de segurança.

4. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003045-67.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CIVIL, ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. INDENIZAÇÃO. RESSARCIMENTO

INTEGRAL DO DANO, INCLUÍDOS OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS.

POSSIBILIDADE. ARTIGOS 389, 395, 404, DO CÓDIGO CIVIL. AUSÊNCIA DE PROVAS DO DANO

SOFRIDO. ARTIGO 333, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO DESPROVIDO.

1. Trata-se de ação de indenização, ajuizada para reparar os danos ocasionados pelo INSS em ação previdenciária,

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : GILBERTO FRANCISCO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : THIAGO TABORDA SIMOES e outro

No. ORIG. : 00112156420124036100 25 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.12.003045-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN

APELANTE : MALVINA DE MORAES ASSIS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00030456720124036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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tendo em vista que a autora foi obrigada a realizar pagamento de honorários advocatícios extrajudiciais do

profissional que contratou.

2. Os artigos 389, 395, 404, do Código Civil, são normas que tratam de perdas e danos e preveem a restituição

integral do dano sofrido, inclusive dos honorários advocatícios que a parte despendeu para ter seu direito

alcançado. Esses honorários são contratuais, não sucumbenciais, eis que esta verba se trata de um crédito

autônomo do advogado, e é devida para que o profissional seja remunerado por seu desempenho vencedor no

processo.

3. Na espécie, não restou comprovado, todavia, que o INSS cometeu ato ilícito que ocasionasse o dano alegado

pela autora, de tal modo que não se pode afirmar que a ré tem responsabilidade civil de ressarcimento.

4. Dos autos se extrai a informação de que a autora foi parte em ação previdenciária, sendo necessário, à época,

contratar advogado "para resolver os problemas decorrentes de seu benefício", restringindo-se à alegação de que

sofreu o dano porque "o INSS não analisou corretamente os direitos da requerente".

5. O ônus da prova cabia à autora, para comprovar os fatos constitutivos de seu direito, nos termos do artigo 333,

I, do CPC, o que não ocorreu, limitando-se à argumentação genérica de que o INSS lhe causou prejuízo material.

6. O mero ajuizamento de ação judicial não configura um dano que gere obrigação de indenizar. Se se considerar

que, no caso dos autos, não houve ajuizamento de ação por parte do INSS, é necessário, da mesma forma, a

produção da prova no sentido de que a instituição causou um dano real, de natureza material ou moral, não um

mero desconforto como é a causa de pedir nesta ação, ou seja, a simples obrigação de constituir advogado

particular para representar beneficiário em ação previdenciária.

7. Apelação desprovida.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002413-28.2012.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUNAL

DE ÉTICA E DISCIPLINA DA OAB. PENA DE SUSPENSÃO DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL.

PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA DA IMPETRAÇÃO. APELAÇÃO DESPROVIDA.

1. O presente caso não se refere à questão de trato sucessivo, donde a impertinência dos precedentes colacionados

no recurso, incapazes, pois, de modificar a decadência da impetração decretada pelo juízo a quo.

2. Na espécie, o impetrante insurgiu-se contra a imposição da pena de suspensão de seu exercício profissional por

30 dias, prorrogável até a efetiva prestação de contas, tornada pública a partir do edital de suspensão, publicado

em 05/05/2011, com a determinação de entrega de sua carteira de identidade profissional em 24 horas.

3. O ato impugnado é especificamente delimitado no tempo, configurando o termo inicial do prazo previsto no

artigo 23 da Lei 12.016/2009, em muito superado na presente impetração, datada de 09/03/2012.

2012.61.81.002413-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN

APELANTE : PAULO VERNINI FREITAS

ADVOGADO : LORENZO DE FELICE VERNINI FREITAS e outro

APELADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

No. ORIG. : 00024132820124036181 20 Vr SAO PAULO/SP
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4. Em que pese a prescrição ser matéria de ordem pública, cognoscível de ofício e a qualquer tempo, enquanto

preliminar de mérito, exige para seu conhecimento e exame o preenchimento dos requisitos mínimos de

admissibilidade da via processual utilizada, o que não ocorreu na espécie, com a impetração somente após

decorrido o prazo decadencial.

5. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 8947/2013 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025762-47.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA DE

INDENIZAÇÃO DE JÓIAS DADAS EM PENHOR QUE FORAM ROUBADAS NO INTERIOR DA

AGÊNCIA BANCÁRIA DA CEF JULGADA PROCEDENTE. SENTENÇA DE IMPUGNAÇÃO AO

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA NO SENTIDO DE QUE DEVE SER ABATIDA A INDENIZAÇÃO

PAGA EM SEDE ADMINISTRATIVA E SOBRE A DIFERENÇA DEVEM INCIDIR A CORREÇÃO

MONETÁRIA E OS JUROS DE MORA. OBSERVÂNCIA DA COISA JULGADA. AGRAVO DE

INSTRUMENTO DESPROVIDO.

I - A decisão que transitou em julgado foi a sentença de mérito que julgou procedente o pedido e condenou a CEF

no pagamento do "valor real dos bens dados em penhor, descontados os valores porventura recebidos pelos

autores, devidamente atualizados monetariamente."

II - Os valores pagos pela CEF o foram em março e abril de 2.000, conforme noticiam os agravantes. A mora que

enseja a imputação de juros incide somente sobre o valor remanescente, já que a agravada não deve a totalidade

do valor real das jóias.

2010.03.00.025762-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : BRANCA MARIA DE VASCONCELOS FILOMENO CHAGAS e outros

ADVOGADO : ALEXANDRE DA CUNHA GOMES e outro

CODINOME : BRANCA MARIA DE VASCONCELOS FILOMENO

AGRAVANTE : ANEZIO TELLES FILHO

: YARA MARIA FILOMENO KOURY

: MAGDALENA LUIZA ARONNE DE SOUZA

: FABIANA ANTONIA BORELLA PIETRO

ADVOGADO : ALEXANDRE DA CUNHA GOMES e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00056198620004036111 1 Vr MARILIA/SP
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III - O critério observado pela Contadoria do Juízo, e acolhido na decisão agravada, obedeceu a coisa julgada.

IV - Agravo de instrumento desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, @negar provimento ao agravo de instrumento@, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003785-

62.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA

CONTROVERTIDA.

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os

pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá

margem à oposição de declaratórios (STJ, EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.02.07;

EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.11.07).

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria

debatida, uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada

no apelo excepcional (STJ, AGRESp n. 573.612, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07; AGREsp n.

760.404, Rel. Min. Felix Fischer, j. 15.12.05).

3. Embargos de declaração não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2011.03.00.003785-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : BOMBRIL S/A

ADVOGADO : JORGE ANTONIO IORIATTI CHAMI e outro

: LUIZ CARLOS ANDREZANI

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00048986219994036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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São Paulo, 15 de abril de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042273-

57.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

ALEGAÇÃO DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO, PELA AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO EXPRESSA

QUANTO AOS DISPOSITIVOS LEGAIS QUE ELENCA. INOCORRÊNCIA DO VÍCIO APONTADO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I. A embargante pretende rediscutir os fundamentos do acórdão e, para alcançar seu objetivo, descreve

argumentos de defesa sobre os quais não houve pronunciamento explícito do Tribunal. Ocorre que o magistrado

não é obrigado a analisar e rebater cada uma das teses expostas no recurso e deve se ater aos pontos

imprescindíveis à composição do conflito de interesses.

II. A garantia de fundamentação da decisão judicial não implica a necessidade de exposição sobre os todos os

argumentos das partes. Os órgãos do Poder Judiciário devem indicar os motivos que legitimem a aplicação de

determinada norma jurídica ao litígio.

III. A omissão que justifica a interposição de Embargos de Declaração é a decorrente da ausência de apreciação de

questão trazida nas razões recursais, o que não é o caso dos autos.

IV. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, @conhecer e rejeitar os Embargos de Declaração@, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027212-54.2012.4.03.0000/SP

2009.03.00.042273-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : DANIEL SEGATTO DE SOUZA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

INTERESSADO : JOAQUIM ANTONIO DOS SANTOS e outros

: JOSE BENEDITO DONIZETE DOS SANTOS

: LAURA DOS SANTOS VIEIRA

: JACIRA DOS SANTOS ISEPON

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PEREIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 2007.61.02.013557-5 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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EMENTA

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE IMISSÃO NA POSSE

AJUIZADA PELA UNIÃO FEDERAL EM FACE DE SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL

APOSENTADO. INDEFERIDA A LIMINAR PELO JUIZ DA CAUSA EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DE

PERICULUM IN MORA. AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO PELO MESMO

FUNDAMENTO.

I - O agravado passou a ocupar o imóvel situado no interior da Escola de Especialistas da Aeronáutica a partir de

01/05/97, mediante Termo de Permissão de Uso, e quando da publicação do ato que concedeu sua aposentadoria,

em 18/06/98, a Prefeitura da Aeronáutica de Guaratinguetá encaminhou-lhe Ofício para desocupação do imóvel

em 90 (noventa) dias. O recorrido solicitou autorização para continuar nele residindo, pedido que foi deferido pelo

então Comandante, bem como pelo que o sucedeu.

II - Em 19/10/2000 foi expedida notificação extrajudicial pela noticiada Prefeitura, informando que a partir de

29/10/2000 o agravado passaria à condição de ocupante irregular, tendo então a União ajuizado ação de

reintegração de posse em 04/03/2002, julgada improcedente, por ausência de comprovação de posse anterior. O

recurso de apelação foi desprovido nesta Corte, em setembro/2011, encontrando-se o feito pendente de apreciação

da admissibilidade do Recurso Especial.

III - O recorrido encontra-se na posse irregular do imóvel desde o ano de 2.000, mas a referida ação de

reintegração de posse foi ajuizada apenas em 04/03/2002, e somente depois do desprovimento do recurso de

apelação a União entendeu por bem ajuizar a ação de imissão na posse, desta feita para corrigir o suposto

equívoco que ensejou a ação anterior.

IV - Ausente a hipótese de dano irreparável ou de difícil reparação, o mesmo ocorrendo com relação ao

periculum in mora. Precedentes.

V - Agravo de instrumento desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto

do Relator, acompanhado pelo voto do Des. Fed. Paulo Fontes. Vencido o Des. Fed. André Nekatschalow que

dava provimento ao agravo.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM CAUTELAR INOMINADA Nº 0036606-22.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.027212-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

: WILSON LEANDRO SILVA JUNIOR

AGRAVADO : SILVIO CORREA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00011297720124036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2011.03.00.036606-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL

REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO. ART. 250. PEDIDO DE REFORMA DE DECISÃO.

1. Por ser um processo autônomo, a medida cautelar admite a condenação em honorários advocatícios, de modo

que o dispositivo agravado encontra-se dentro dos parâmetros legais estabelecidos pelo § 4º do art. 20 do Código

de Processo Civil.

2. Agravo regimental não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0405622-14.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTE AS HIPÓTESES DE CABIMENTO.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver, na sentença ou no acórdão embargado, obscuridade,

contradição, quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal ou, por construção

jurisprudencial, erro material.

2. No caso em tela, não se verifica a alegada omissão no acórdão. 3. O "magistrado não está obrigado a se

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros

fundamentos" (STJ, EDcl nos EDcl no REsp 89637/SP), isso porque "a finalidade da Jurisdição é compor a lide e

não a discussão exaustiva ao derredor de todos os pontos e dos padrões legais enunciados pelos litigantes" (STJ,

REsp 169222, DJ 4/3/02).

4. Estes embargos possuem, verdadeiramente, a finalidade de atribuir efeito infringente ou modificativo ao

julgado. Realmente, não pode o recorrente obter, em sede de embargos declaratórios, nova apreciação das provas

e elementos dos autos. Mesmo para fins de prequestionamento, a oposição de embargos de declaração deve

observar as hipóteses de cabimento do recurso.

5. Embargos de declaração improvidos.

 

AGRAVANTE : FEASA FEDERACAO DAS ENTIDADES ASSISTENCIAIS DE SANTO ANDRE

ADVOGADO : EDUARDO DOMINGOS BOTTALLO e outro

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00345336719984036100 11 Vr SAO PAULO/SP

2001.03.99.055036-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CELIA MARIA MARINO RODRIGUES AYRES

ADVOGADO : WALTER APARECIDO ACENCÃO

: ARTUR EDUARDO VALENTE AYMORÉ

No. ORIG. : 97.04.05622-2 3 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 21874/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017606-89.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

QUESTÃO DE ORDEM

Submeto à apreciação desta Colenda Turma a questão de ordem, que suscito ex officio.

 

Por decisão exarada pela Vice-Presidência desta C. Corte (fls. 359/360), na qual se verificou a não conformidade,

no que atine ao cômputo do prazo prescricional, do v. acórdão (fls. 224/247) (que entendeu quinquenal a

prescrição) com o entendimento sedimentado pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial

Representativo de Controvérsia n. 1.002.932/SP (que acolheu a tese da prescrição decenal, conhecida também

como "cinco mais cinco"), tornaram os autos a esta E. Turma, nos termos do §7º do art. 543-C do CPC, para novo

exame da decisão.

 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta contra a r. sentença (fls. 217/230), de procedência proferida no

mandado de segurança proposto com a finalidade de obter a devolução, via compensação, de valores exigidos com

base nos artigos 3º, inciso I, da Lei Federal nº 7787/89, e 22, inciso I, da Lei Federal nº 8212/91.

 

Em razões recursais, sustenta em síntese, o INSS (sucedido pela União Federal), preliminarmente, a carência da

ação, pela inadequação da via eleita, bem como a ocorrência da decadência e da prescrição. No mérito, requer a

reforma da r. sentença.

 

Esta 5ª Turma, à unanimidade, rejeitou a preliminar de inadequação da via mandamental e, por voto médio do

Desembargador Federal André Nabarrete, acolheu a prescrição qüinqüenal, contada do recolhimento indevido e

deu parcial provimento à apelação e à remessa oficial.

 

A parte autora interpôs recurso especial (fls. 279/308), com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição

da República contra o referido julgado desta Turma, especificamente impugnando a parte que reconheceu a

prescrição quinquenal, argumentando pela existência de contrariedade ao entendimento firmado pelo Superior

1999.61.00.017606-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : HAMBURG SUD BRASIL LTDA

ADVOGADO : MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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Tribunal de Justiça.

 

A União apresentou as contrarrazões ao recurso especial (fls. 343/353).

 

Ocorre que o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. n. 1.002.932/SP (DJe 18.12.2009), ao

disciplinar a aplicação da Lei Complementar n. 118/05, considerou aplicável o prazo prescricional de cinco anos

apenas aos recolhimentos verificados a partir de sua vigência, a saber, 09.06.2005, considerando subsumir-se, às

hipóteses de recolhimentos anteriores a esta data, a regra do art. 2.028 do Código Civil. Vale dizer, a prescrição

decenal (tese dos "cinco mais cinco") seria aplicada apenas aos casos nos quais, na data da vigência da lei nova,

houvesse transcorrido mais de cinco anos do prazo prescricional, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO

POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC

118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1.O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos

indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal,

posto norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva.

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a

mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que

ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada,

porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do

artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori

Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007).

4. (...)

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso

temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão

os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.").

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a

quo do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido.

7. (...).

8. (...). 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-

C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(STJ - REsp 1002.932 - 1ª Seção - Relator Ministro Luiz Fux, j. 25.11.2009, DJe 18.12.2009, v.u.)

 

Tendo em vista a divergência entre o v. aresto impugnado pela parte impetrante e o acórdão paradigma do

Superior Tribunal de Justiça, os autos foram devolvidos a esta Turma julgadora para que este Relator procedesse

conforme previsto no inciso II do § 7º do art. 543-C do Código de Processo Civil.

 

Observo que, posteriormente ao julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.002.932,

acima transcrito, o Supremo Tribunal Federal, na apreciação do Recurso Extraordinário n. 566.621-RS (DJe

11.10.2011), consolidou entendimento de que o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, contados do indevido

recolhimento, regerá as relações jurídicas circunscritas às ações judiciais propostas a partir da data em que passou

a viger a Lei Complementar n. 118/05, como dito, 09.06.2005. Aos feitos intentados antes dessa data, o prazo

prescricional será 10 (dez) anos, conforme remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, não se

aplicando a regra do art. 2.028 do Código Civil:

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/04/2013     1001/2172



Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN.

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário.

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005.(grifo nosso)

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido."

(STF RE 566621/RS, Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 04.08.2011, DJe 11.10.2011)

 

Em vista disso, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia

n. 1.269.570/MG, declarou superado o entendimento anteriormente adotado no Recurso Especial Representativo

de Controvérsia n. 1.002.932/SP quanto ao marco de incidência do prazo prescricional quinquenal da Lei

Complementar n. 118/2005, para adequar sua jurisprudência à orientação da Suprema Corte:

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART.

543-C, DO CPC). LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO

NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º, DA LC 118/2005.

POSICIONAMENTO DO STF. ALTERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SUPERADO ENTENDIMENTO

FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE DE RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

1. O acórdão proveniente da Corte Especial na AI nos Eresp nº 644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino

Zavascki, DJ de 27.08.2007, e o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção,

Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 25.11.2009, firmaram o entendimento no sentido de que o art. 3º da LC 118/2005

somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua

vigência. Sendo assim, a jurisprudência deste STJ passou a considerar que, relativamente aos pagamentos

efetuados a partir de 09.06.05, o prazo para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do

pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema

anterior.

2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel. Min. Ellen

Gracie, julgado em 04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do regime novo de prazo prescricional

levando-se em consideração a data do ajuizamento da ação (e não mais a data do pagamento) em confronto com

a data da vigência da lei nova (9.6.2005).

3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação de princípios constitucionais, urge inclinar-

se esta Casa ao decidido pela Corte Suprema competente para dar a palavra final em temas de tal jaez,

notadamente em havendo julgamento de mérito em repercussão geral (arts. 543-A e 543-B, do CPC). Desse

modo, para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005,

contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do

pagamento antecipado de que trata o art. 150, §1º, do CTN.

4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux,

julgado em 25.11.2009.

5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008."
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(STJ - REsp 1.269.570 - MG, 1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 04.06.2012)

 

Destarte, consoante entendimento sedimentado pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de

Justiça, a aferição do prazo prescricional aplicável, se 10 (dez) ou 05 (cinco) anos contados do recolhimento da

contribuição indevida, deve ser feita, em cada caso concreto, tendo-se como parâmetro a data do ajuizamento da

ação.

 

No presente caso, a ação foi ajuizada em 23.04.1999, antes, portanto, de 09.06.2005, momento após o qual passou

a ser aplicado o prazo de 05 (cinco) instituído pelo art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, de sorte que o prazo

prescricional do direito à compensação das parcelas recolhidas indevidamente é de 10 (dez) anos, na forma do

anterior entendimento do Superior Tribunal de Justiça.

 

Ante o exposto, SUSCITO a presente QUESTÃO DE ORDEM, com o fim de que seja parcialmente renovado o

julgamento, apenas para se afastar a prescrição quinquenal e reconhecer-se, conforme exposto acima, o prazo

prescricional decenal, ficando mantido, no mais, o v. aresto de fls. 224/247, que deu parcial provimento à apelação

e à remessa oficial, a fim de determinar os limites a serem observados na compensação do indébito, respeitada a

prescrição decenal conforme fundamentação acima.

 

É o voto.

 

Antonio Cedenho

Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 21782/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002321-86.2010.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por JOÃO BARIONI contra sentença que julgou parcialmente

procedente o pedido movido em face da União Federal (Fazenda Nacional), no sentido de ser declarada a

inexigibilidade da contribuição a cargo do produtor rural pessoa física, prevista no artigo 25, incisos I e II da Lei

8.212/91, com a redação dada pelas Leis nºs 8.540/92 e 9.528/97, e alterações da Lei nº 10.256/2001.

Embora a sentença tenha reconhecido a inexigibilidade da exação prevista no art. 25, I e II, da Lei 8.212/91,

apenas com as redações que lhes foram dadas pelas Leis 8.540/92 e 9.528/97, até a entrada em vigor da Lei nº

10.256/01 (09.07.2001), determinou fosse observada a prescrição qüinqüenal, com a conseqüência de fulminar

toda a pretensão veiculada pela autoria nestes autos.

Em sua apelação, a parte autora basicamente repisa os argumentos da exordial, onde sustenta a

inconstitucionalidade do art. 25, da Lei 8.212/91, inclusive com a redação dada pela Lei nº 10.256/01. Requer,

ademais, a restituição dos valores pagos a esse título nos últimos dez anos.

Ofertadas contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

2010.61.27.002321-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : JOAO BARIONI

ADVOGADO : CAIO VICTOR CARLINI FORNARI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00023218620104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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O recurso comporta julgamento na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

A parte autora se insurge contra a contribuição a cargo do produtor rural pessoa física, prevista no artigo 25,

incisos I e II da Lei 8.212/91, com a redação dada pelas Leis nºs 8.540/92 e 9.528/97, e alterações da Lei nº

10.256/2001, sob a alegação de sua inconstitucionalidade.

 

 

A contribuição do empregador rural pessoa física destina-se ao custeio da seguridade social e ao financiamento

das prestações por acidente do trabalho, tendo como base de cálculo a receita bruta proveniente da

comercialização da produção rural.

 

A tese levantada na petição inicial já foi acolhida pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, que, por ocasião do

julgamento do RE 363852/MG, Relator Ministro MARCO AURÉLIO, concluiu pela inconstitucionalidade da

exigência nas redações decorrentes das Leis nº 8540/92 e nº 9528/97, verbis:

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO - ANÁLISE -

CONCLUSÃO. Porque o Supremo, na análise da violência à Constituição, adota entendimento quanto à matéria

de fundo do extraordinário, a conclusão a que chega deságua, conforme sempre sustentou a melhor doutrina -

José Carlos Barbosa Moreira -, em provimento ou desprovimento do recurso, sendo impróprias as nomenclaturas

conhecimento e não conhecimento. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS -

PRODUTORES RURAIS PESSOAS NATURAIS - SUB-ROGAÇÃO - LEI Nº 8.212/91 - ARTIGO 195, INCISO I,

DA CARTA FEDERAL - PERÍODO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98 - UNICIDADE DE

INCIDÊNCIA - EXCEÇÕES - COFINS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE LEI

COMPLEMENTAR. Ante o texto constitucional, não subsiste a obrigação tributária sub-rogada do adquirente,

presente a venda de bovinos por produtores rurais, pessoas naturais, prevista nos artigos 12, incisos V e VII, 25,

incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97.

Aplicação de leis no tempo - considerações. (Tribunal Pleno, DJe-071, divulg. 22/04/2010, public. 23/04/2010)

 

Ao que se infere do voto do Exmo. Ministro Relator, acolhido por unanimidade, as Leis nºs 8540/92 e 9528/97

instituíram nova fonte de custeio, sem o respectivo respaldo constitucional, posto que o artigo 195, inciso I da CF,

na redação anterior à Emenda Constitucional 20/98, autorizava a edição de lei ordinária para a cobrança de

contribuições dos empregadores incidentes sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro e, conforme

assentado no julgado, a receita de comercialização de produção não se confunde com faturamento.

 

Tratando-se, pois, de nova fonte de custeio o veículo normativo adequado seria a lei complementar, o que não foi

observado pelo legislador, no tocante às Leis nºs 8540/92 e 9528/97.

 

Referido entendimento consolidou-se naquela Excelsa Corte que reconheceu a repercussão geral da matéria no RE

596177 RG / RS, de Relatoria do Ministro Ricardo Lewandowski, verbis:

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA. EMPREGADOR RURAL

PESSOA FÍSICA. INCIDÊNCIA SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO. ART. 25 DA LEI 8.212/91,

NA REDAÇÃO DADA A PARTIR DA LEI 8.540/92. RE 363.852/MG, REL. MIN. MARCO AURÉLIO, QUE

TRATA DA MESMA MATÉRIA E CUJO JULGAMENTO JÁ FOI INICIADO PELO PLENÁRIO. EXISTÊNCIA

DE REPERCUSSÃO GERAL. (DJe-191, divulg. 08/10/2009, public. 09/10/2009, EMENT VOL-02377-07 PP-

01439, LEXSTF v. 31, n. 370, 2009, p. 288-293)

 

Somente a partir da Emenda Constitucional 20/98 veio a autorização para a criação de contribuições sociais, por

lei, incidentes sobre a receita, o faturamento e o lucro dos contribuintes.

 

Conclui-se, deste modo, que a exigência contida no artigo 25, I, da Lei 8212/91, com a redação da Lei 10.256, de

09/07/2001, não se reveste dos vícios apontados, verbis:

 

Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os i

ncisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso

VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de: 

I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de

10/12/97)
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II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento das prestações

por acidente do trabalho. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).

 

É que a Emenda Constitucional 20/98 ampliou a hipótese de incidência das contribuições à seguridade social,

permitindo-a sobre a "receita", não havendo mais que se falar em nova fonte de custeio da seguridade social em

relação à Lei 10.256/2001. Por conseguinte, mostra-se adequado o veículo normativo utilizado, qual seja, a lei

ordinária.

 

Também não se verifica a ocorrência de bitributação, dado que a contribuição do empregador rural pessoa física

substituiu a contribuição destinada à seguridade social incidente sobre a folha de salários (artigo 22, incisos I e II

da Lei 8.212/91), a que se obrigava o produtor rural pessoa física, na condição de empregador. Ademais, o autor

não está obrigado ao recolhimento da COFINS, sendo irrelevante que a contribuição rural incida sobre idêntica

base de cálculo.

 

Deste modo, é devida a contribuição do empregador rural pessoa física somente a partir da fluência do prazo

nonagesimal da publicação da Lei nº 10.251, de 10/07/2001 (em 09/10/2001), conforme expresso em seu artigo 5º.

Nesse sentido, os seguintes precedentes deste E. Tribunal: APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME

NECESSÁRIO - 711969, Relator Desembargador Federal LUIZ STEFANINI, QUINTA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 de 28/02/2012; AMS 339486 (Apelação Cível nº 0001115-53.2012.4.03.6002/MS), Relator Juiz Federal

Convocado RUBENS CALIXTO, D.J.de 6/12/2012); APELREEX 1767601, Primeira Turma, Relator

Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI, e-DJF3 Judicial 1 de 10/12/2012.

 

Resta, pois, aferir se o autor faz jus à restituição dos valores recolhidos indevidamente até 08/10/2001 (último dia

do prazo nonagesimal) à vista do prazo prescricional relativo aos tributos sujeitos ao lançamento por

homologação.

 

O parágrafo 4º do artigo 150 do CTN estabelece que, não havendo prazo previsto em lei para a homologação, ela

se opera em cinco anos contados da ocorrência do fato gerador. Os artigos 174 e 142 do CTN, por sua vez,

estabelecem que o termo inicial do prazo prescricional se dá com a constituição definitiva do crédito, o qual se

reputa constituído com o lançamento.

 

Nestes termos, o E. STJ, por ocasião do julgamento dos Embargos de Divergência em RESP n.º 435.835/SC

(2003/0037960-2), firmou entendimento fixando o prazo prescricional para os tributos cujo lançamento se dá por

homologação em cinco anos contados da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos contados da

homologação tácita. 

 

O mesmo entendimento aplicava-se à prescrição das ações de repetição de indébitos. Posteriormente, nessa

matéria, foi editada a Lei Complementar 118/2005 dispondo, em seu artigo 3º, que o prazo prescricional de cinco

anos contaria a partir do recolhimento antecipado e não mais da homologação expressa ou tácita, ressaltando em

seu artigo 4º, que pela natureza interpretativa da norma (artigo 106, inciso I do CTN), se aplicaria a fatos

pretéritos.

 

O Superior Tribunal de Justiça, na Sessão de Direito Público de 27/04/2005, sedimentou o posicionamento de que

as alterações trazidas pela Lei Complementar nº 118 de 09/02/2005 aplicam-se às ações ajuizadas posteriormente

ao prazo de cento e vinte dias (vacatio legis) da publicação da referida Lei Complementar (EREsp 327.043/DF,

Rel. Min. João Otávio de Noronha), portanto depois de 9 de junho de 2005, afastando apenas os efeitos retroativos

nela previstos, por ofender os princípios constitucionais da autonomia e independência dos poderes (artigo 2º),

bem como do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada (artigo 5º, XXXVI).

 

Esse entendimento foi novamente modificado pelo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA por ocasião do

julgamento da Argüição de Inconstitucionalidade nos Embargos de Divergência em Recurso Especial nº

644.736/PE, no qual ficou decidido que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo

de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo, mas na data da

homologação expressa ou tácita do lançamento, resgatando, assim, o que fora decidido anteriormente (tese dos

cinco mais cinco).

 

Nos termos da mencionada decisão, o preceito do artigo 3º da LC 118/2005 possui caráter modificativo e não
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apenas interpretativo, de modo que só poderá ter eficácia sobre fatos que venham a ocorrer a partir de sua

vigência. Ressaltou-se, ainda, que o artigo 4º, segunda parte, da LC 118/2005, ao determinar a aplicação retroativa

do artigo 3º, ofendeu aos princípios constitucionais da autonomia e independência dos Poderes e da garantia do

direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada.

 

Todavia, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 566.621, sob o regime de repercussão geral, definiu a

questão do termo "a quo" para o prazo prescricional da ação de repetição de indébito relativa a tributos sujeitos ao

lançamento por homologação fixando-o em cinco anos, que se aplica a todas as ações ajuizadas a partir da

vacatio legis da Lei Complementar 118/2005, ou seja, de 9 de junho de 2005.

 

Confira-se, a propósito, a ementa:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC

118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a

lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do

seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC

118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo

de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente

interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de

violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se

submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação

retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei

nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a

aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção

da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se,

no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido. 

 

Portanto, às ações ajuizadas anteriormente a entrada em vigor da Lei Complementar 118/2005, aplica-se o

entendimento até então consagrado no Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual o prazo prescricional para

restituição dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ocorre em cinco anos contados da ocorrência do

fato gerador, acrescidos de mais cinco anos contados da homologação tácita - tese dos "cinco mais cinco"

(Embargos de Divergência em RESP n.º 435.835/SC - 2003/0037960-2) e, às ações ajuizadas após 09 de junho de

2005, aplica-se o prazo prescricional quinquenal.

 

No caso em apreço, considerando a propositura da ação somente em 07.06.2010 e o direito à repetição de valores

apenas nos cinco anos anteriores ao ajuizamento, nos termos do julgado do E. Supremo Tribunal Federal, a

pretensão veiculada nestes autos encontra-se totalmente fulminada pela prescrição.

 

Diante de todo o exposto, NEGO seguimento ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557, caput do Código

de Processo Civil, eis que em confronto com a jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores.

Publique-se e Intime-se.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

PAULO FONTES
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Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000977-97.2009.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 354/358 e 359/379: Manifestem-se as embargadas, no prazo de 05 (cinco) dias.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 04 de abril de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000891-41.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 306/319: Manifeste-se a embargada, no prazo de 05 (cinco) dias.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

2009.60.00.000977-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : TECNIFH TECNOLOGIA E CONSTRUCOES LTDA e outros

:
PROGEMIX PROGRAMAS GERAIS DE ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA

:
EMBRASCOP EMPRESA BRASILEIRA DE CONSTRUCOES E PROJETO
LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00009779720094036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

2010.61.14.000891-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : IFER INDL/ LTDA

ADVOGADO : RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00008914120104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012235-61.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 395/406 e 407/410: Manifestem-se as embargadas, no prazo de 05 (cinco) dias.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 04 de abril de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005298-44.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 255/256: Manifeste-se a embargada, no prazo de 05 (cinco) dias.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 05 de abril de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013167-49.2010.4.03.6100/SP

 

2010.61.00.012235-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : FABRICA DE PAPEL E PAPELAO NOSSA SENHORA DA PENHA S/A

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00122356120104036100 15 Vr SAO PAULO/SP

2010.60.00.005298-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : VICENTE LUIZ DE AZAMBUJA

ADVOGADO : RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA e outro

REPRESENTANTE : RONEI ALVES AZAMBUJA

ADVOGADO : RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00052984420104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

2010.61.00.013167-8/SP
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DESPACHO

Fls. 406/421: Manifeste-se a embargada, no prazo de 05 (cinco) dias.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007141-59.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Converto o julgamento em diligência, determinando a intimação do advogado dos apelantes, Dr. Douglas

Henriques da Rocha, para que junte aos autos o original do substabelecimento de fl. 272.

Prazo: 10 (dez) dias.

Após, retornem conclusos.

Int.

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006988-36.2009.4.03.6100/SP

 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : FUNDACAO RICHARD HUGH FISK

ADVOGADO : FLAVIO MASCHIETTO e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00131674920104036100 11 Vr SAO PAULO/SP

2006.61.05.007141-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : MONIR GORAIEB e outro

: RICARDO NEGREIROS DE PAIVA

ADVOGADO : DOUGLAS HENRIQUES DA ROCHA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

2009.61.00.006988-0/SP
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DESPACHO

Fls. 282/285: Manifeste-se a embargada, no prazo de 05 (cinco) dias.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 05 de abril de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012334-79.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Paulo Vieira da Silva Junior contra a sentença de fls. 326/328v., proferida em

ação ordinária, que julgou improcedente pedido deduzido para declarar a nulidade da execução extrajudicial do

imóvel por ele financiado e a anulação do registro.

O apelante sustenta ser nula a execução extrajudicial promovida pela Caixa Econômica Federal por falta de sua

intimação pessoal. Em seu apelo, pretende "declarar a nulidade dos procedimentos administrativos de execução

por falta de intimação pessoal do Apelante, determinando o cancelamento do registro, averbação n. 09

(consolidação da propriedade) na Matrícula n. 53638, 2º Oficial do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca

de Jundiaí; ou, alternativamente, para adjudicar o imóvel consistente no terreno objeto do financiamento em favor

do requerente, em face da quitação da dívida, por força dos valores consignados judicialmente" (fls. 342/343) (fls.

331/343).

Contrarrazões da CEF às fls. 349/354.

O autor requereu liminar objetivando a abstenção da apelada de promover qualquer ato expropriatório até o

trânsito em julgado (fls. 356/360). O pedido foi indeferido (fls. 366/367v.).

Decido.

Execução extrajudicial. Pressupostos formais observados. Validade. Tendo o agente fiduciário constituído o

devedor em mora e realizado o leilão, observados os pressupostos formais do Decreto-lei n. 70/66, não há que se

falar em irregularidade (STJ, 1ª Turma, REsp n. 867.809-MT, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 05.12.06, DJ

05.03.07, p. 265).

Execução extrajudicial. Intimação edital. Admissibilidade. É admissível a intimação do devedor por edital na

execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 (STJ, 1ª Turma, REsp n. 465. 3ª Turma, REsp n.

476.216-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 03.06.03, DJ 25.08.03, p. 303).

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada (STF, RE-AgR n. 408.224-

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : VELOX CONSULTORIA EM RECURSOS HUMANOS LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00069883620094036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.05.012334-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : PAULO VIEIRA DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO : RODRIGO PIRES PIMENTEL e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIO SERGIO TOGNOLO e outro

No. ORIG. : 00123347920114036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33; AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min.

Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30; AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa,

uinânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30; AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ

24.02.06, p. 36; RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63; RE n. 223.075-DF,

Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22; STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de

Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220 ; REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime,

j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344; REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j.

23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276).

Do caso dos autos. Trata-se de contrato de mútuo, com alienação fiduciária em garantia, firmado com base na Lei

n. 9.514/97 e celebrado em 28.04.08, de modo que, após a inadimplência, houve a consolidação da propriedade

em favor da CEF em 10.06.10 (fl. 70).

O apelante pretende anular a execução extrajudicial do imóvel em razão da falta de sua intimação pessoal para

purgar a mora.

A alegada nulidade não prospera.

O MM. Juiz a quo fundamentou acertadamente sua sentença, nos seguintes termos:

O autor, contudo, efetivamente admite (f. 04) que se colocou inadimplente com as parcelas do financiamento.

A essencial finalidade da notificação pessoal é a de dar ciência ao mutuário de que está em mora no

adimplemento do contrato de financiamento, permitindo-lhe assim purgá-la conforme previsão do artigo 26,

parágrafo 3.º, da Lei n.º 9.514/1997.

A providência de notificação pessoal não tem um fim em si mesma. Antes, é meramente instrumental da finalidade

de levar ao conhecimento dos devedores a existência do inadimplemento, permitindo-lhes: (1) comprovar

eventual pagamento já realizado, (2) pagar o débito no ato, ou mesmo (3) novar ou acertar financeiramente o

pagamento do débito com a credora. 

Note-se que o contrato em apreço (ff. 21-37) prevê em sua cláusula décima sétima (f. 28) o vencimento

antecipado da dívida, "independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial,

podendo ensejar a execução do contrato e de sua respectiva garantia". Já por tal razão não há nulidade a

decretar no caso dos autos, em que o próprio autor admite (f. 04) sua inadimplência aos termos do financiamento

(...).

Compulsando os autos do presente feito, verifico que o agente fiduciário regularmente expediu e levou ao

registro, em Ofício de Registro de Títulos e Documentos, cartas de notificação em nome do autor (ff. 46-59). 

Não prospera, pois, a afirmação do autor no sentido de que "(...) não se pode olvidar que para a validação da

intimação seria fundamental a realização de diligências tentando promover a intimação pessoal do devedor,

especialmente, porque na espécie este vinha mantendo contato com a requerida credora e residindo na casa que

edificou sobre o terreno (...)" (f. 10).

Ao contrário do quanto afirma na petição inicial, verifico do documento de folha 51 que a carta de notificação

expedida em seu nome foi regularmente encaminhada ao endereço que, como mesmo referido à f. 05, seria de

residência de sua sogra, com quem ele residia antes do término da construção de sua própria residência.

Registre-se que a notificação foi endereçada corretamente. Contudo, no local foi informado ao Oficial que o

autor se havia mudado para local incerto e não sabido.

Posteriormente, a CEF, em uma segunda tentativa de notificação do autor, fez expedir a competente carta com

endereçamento dirigido ao logradouro do imóvel, tendo restado certificado que "no local existe somente o lote

sem construção" (f. 58).

O autor alega que somente "Após o término da obra, foi morar no novo imóvel, na Rua Le Mans, nº 448,

conforme se comprova a declaração e documentos em anexo (f. 05)". Assim, certo é que deveria o autor ou

pessoa a ele próxima ter recebido a primeira notificação endereçada à residência de sua sogra.

Ainda, da análise das tentativas de renegociação do contrato promovidas pelo autor pela via eletrônica (e-mail) -

documentos juntados às ff. 39-41 - não apuro tenha sido informado por ele à CEF qual o exato local de sua

residência naquele momento. 

Perceba-se que o autor não informou à requerida Caixa Econômica Federal a mudança de seu domicílio,

lançado no item A2, do campo Qualificação das Partes constante do contrato em questão (f. 21). Tal inação

informativa impossibilitou-a de localizá-lo ao fim de notificá-lo para que purgasse o inadimplemento do contrato

de financiamento levado à execução nos termos da Lei n.º 9.514/1997.

À hipótese permito-me excepcionalmente aplicar, por analogia, a teoria civilista dos atos emulativos. Em

especial, entendo que a insurgência do autor contra a ausência de sua notificação pessoal, provoca a aplicação

do instituto do tu quoque, relacionado à boa-fé objetiva, na medida em que ele mesmo adotou comportamento de

transferir seu domicílio sem informar seu novo destino à Caixa Econômica Federal. Negligenciou o autor no

cumprimento de uma obrigação contratual, fato que ensejou o descumprimento pela contraparte CEF de notificá-

lo pessoalmente - omissão contra o qual ele agora se insurge.

Pelo preceito do tu quoque (mais amplo do que a espécie exceptio non adimpleti contractus), como representação

da boa-fé objetiva, veda-se que a parte contratualmente faltosa assuma postura de intolerância objetiva em
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relação à outra parte no que se refere ao que considera também uma desconformidade ao quanto contratado.

Com a aplicação do tu quoque evita-se, pois, que um dos sujeitos do contrato exija, contraditoriamente a seu

prévio e próprio agir faltoso, do outro sujeito um comportamento segundo os exatos termos do contrato.

Por todas essas razões, concluo que há abuso de direito pelo autor, o qual não deve ser ora chancelado com base

no exclusivo fato de os editais de intimação da alienação fiduciária (ff. 63 e 64) terem sido publicados em jornal

de Jundiaí/SP. Assim o entendo porque o jornal da publicação possui considerável circulação, sendo que nele são

veiculados os avisos de licitações e leilões.

Não há, pois, nulidade a materialmente declarar. (fls. 327/328)

Como bem observado pelo MM. Juiz a quo, o apelante admite estar inadimplente. A finalidade da notificação

pessoal é levar ao conhecimento do devedor a inadimplência, possibilitando comprovar o pagamento, pagar o

débito ou renegociar a dívida. O contrato firmado pelas partes, na cláusula décima sétima, estabelece o

vencimento antecipado da dívida independentemente de notificação, podendo ensejar a execução contratual e de

sua garantia (fl. 28). Ainda que se exigisse a notificação pessoal, convém destacar que a primeira notificação foi

destinada à Rua Jarinu, n. 146 (fl. 51), mesmo endereço afirmado pelo autor em sua inicial (fl. 5). Lá o Oficial foi

informado que o autor havia mudado para local incerto e não sabido (cfr. fl. 51). Na segunda tentativa de

notificação do autor, a carta foi enviada ao endereço do imóvel, sendo certificada a inexistência de construção (fl.

58). Frustradas as tentativas de notificação pessoal, procedeu-se a intimação por edital (cfr. fls. 63/64). Não restou

comprovado nos autos que o autor tivesse comunicado à ré a mudança de endereço nem se infirmou a presunção

das certidões lançadas por Alexandre Augusto, Escrevente do 2º Oficial de Títulos e Documentos e civil de

Pessoa Jurídica da Comarca de Jundiaí (fls. 51 e 58).

Importante mencionar que a execução extrajudicial realizada nos moldes da Lei n. 9.514/97, mostra-se compatível

com a Constituição da República, à semelhança do Decreto Lei n. 70/66, que tem jurisprudência pacificada nos

tribunais superiores nesse sentido.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002328-65.2010.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por FUMITOSHI KODAMA e OUTRO contra sentença que julgou

parcialmente procedente o pedido movido em face da União Federal (Fazenda Nacional), no sentido de ser

declarada a inexigibilidade da contribuição a cargo do produtor rural pessoa física, prevista no artigo 25, incisos I

e II da Lei 8.212/91, com a redação dada pelas Leis nºs 8.540/92 e 9.528/97, e alterações da Lei nº 10.256/2001.

Embora a sentença tenha reconhecido a inexigibilidade da exação prevista no art. 25, I e II, da Lei 8.212/91,

apenas com as redações que lhes foram dadas pelas Leis 8.540/92 e 9.528/97, até a entrada em vigor da Lei nº

10.256/01 (09.07.2001), determinou fosse observada a prescrição qüinqüenal, com a conseqüência de fulminar

toda a pretensão veiculada pela autoria nestes autos.

Em sua apelação, a parte autora basicamente repisa os argumentos da exordial, onde sustenta a

inconstitucionalidade do art. 25, da Lei 8.212/91, inclusive com a redação dada pela Lei nº 10.256/01. Requer,

ademais, a restituição dos valores pagos a esse título nos últimos dez anos.

2010.60.02.002328-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : FUMITOSHI KODAMA e outro

: KAZUO KODAMA

ADVOGADO : SADI BONATTO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00023286520104036002 1 Vr DOURADOS/MS
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Ofertadas contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O recurso comporta julgamento na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

A parte autora se insurge contra a contribuição a cargo do produtor rural pessoa física, prevista no artigo 25,

incisos I e II da Lei 8.212/91, com a redação dada pelas Leis nºs 8.540/92 e 9.528/97, e alterações da Lei nº

10.256/2001, sob a alegação de sua inconstitucionalidade.

 

 

A contribuição do empregador rural pessoa física destina-se ao custeio da seguridade social e ao financiamento

das prestações por acidente do trabalho, tendo como base de cálculo a receita bruta proveniente da

comercialização da produção rural.

 

A tese levantada na petição inicial já foi acolhida pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, que, por ocasião do

julgamento do RE 363852/MG, Relator Ministro MARCO AURÉLIO, concluiu pela inconstitucionalidade da

exigência nas redações decorrentes das Leis nº 8540/92 e nº 9528/97, verbis:

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO - ANÁLISE -

CONCLUSÃO. Porque o Supremo, na análise da violência à Constituição, adota entendimento quanto à matéria

de fundo do extraordinário, a conclusão a que chega deságua, conforme sempre sustentou a melhor doutrina -

José Carlos Barbosa Moreira -, em provimento ou desprovimento do recurso, sendo impróprias as nomenclaturas

conhecimento e não conhecimento. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS -

PRODUTORES RURAIS PESSOAS NATURAIS - SUB-ROGAÇÃO - LEI Nº 8.212/91 - ARTIGO 195, INCISO I,

DA CARTA FEDERAL - PERÍODO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98 - UNICIDADE DE

INCIDÊNCIA - EXCEÇÕES - COFINS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE LEI

COMPLEMENTAR. Ante o texto constitucional, não subsiste a obrigação tributária sub-rogada do adquirente,

presente a venda de bovinos por produtores rurais, pessoas naturais, prevista nos artigos 12, incisos V e VII, 25,

incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97.

Aplicação de leis no tempo - considerações. (Tribunal Pleno, DJe-071, divulg. 22/04/2010, public. 23/04/2010)

 

Ao que se infere do voto do Exmo. Ministro Relator, acolhido por unanimidade, as Leis nºs 8540/92 e 9528/97

instituíram nova fonte de custeio, sem o respectivo respaldo constitucional, posto que o artigo 195, inciso I da CF,

na redação anterior à Emenda Constitucional 20/98, autorizava a edição de lei ordinária para a cobrança de

contribuições dos empregadores incidentes sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro e, conforme

assentado no julgado, a receita de comercialização de produção não se confunde com faturamento.

 

Tratando-se, pois, de nova fonte de custeio o veículo normativo adequado seria a lei complementar, o que não foi

observado pelo legislador, no tocante às Leis nºs 8540/92 e 9528/97.

 

Referido entendimento consolidou-se naquela Excelsa Corte que reconheceu a repercussão geral da matéria no RE

596177 RG / RS, de Relatoria do Ministro Ricardo Lewandowski, verbis:

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA. EMPREGADOR RURAL

PESSOA FÍSICA. INCIDÊNCIA SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO. ART. 25 DA LEI 8.212/91,

NA REDAÇÃO DADA A PARTIR DA LEI 8.540/92. RE 363.852/MG, REL. MIN. MARCO AURÉLIO, QUE

TRATA DA MESMA MATÉRIA E CUJO JULGAMENTO JÁ FOI INICIADO PELO PLENÁRIO. EXISTÊNCIA

DE REPERCUSSÃO GERAL. (DJe-191, divulg. 08/10/2009, public. 09/10/2009, EMENT VOL-02377-07 PP-

01439, LEXSTF v. 31, n. 370, 2009, p. 288-293)

 

Somente a partir da Emenda Constitucional 20/98 veio a autorização para a criação de contribuições sociais, por

lei, incidentes sobre a receita, o faturamento e o lucro dos contribuintes.

 

Conclui-se, deste modo, que a exigência contida no artigo 25, I, da Lei 8212/91, com a redação da Lei 10.256, de

09/07/2001, não se reveste dos vícios apontados, verbis:

 

Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os i

ncisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso
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VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de: 

I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de

10/12/97)

II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento das prestações

por acidente do trabalho. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).

 

É que a Emenda Constitucional 20/98 ampliou a hipótese de incidência das contribuições à seguridade social,

permitindo-a sobre a "receita", não havendo mais que se falar em nova fonte de custeio da seguridade social em

relação à Lei 10.256/2001. Por conseguinte, mostra-se adequado o veículo normativo utilizado, qual seja, a lei

ordinária.

 

Também não se verifica a ocorrência de bitributação, dado que a contribuição do empregador rural pessoa física

substituiu a contribuição destinada à seguridade social incidente sobre a folha de salários (artigo 22, incisos I e II

da Lei 8.212/91), a que se obrigava o produtor rural pessoa física, na condição de empregador. Ademais, o autor

não está obrigado ao recolhimento da COFINS, sendo irrelevante que a contribuição rural incida sobre idêntica

base de cálculo.

 

Deste modo, é devida a contribuição do empregador rural pessoa física somente a partir da fluência do prazo

nonagesimal da publicação da Lei nº 10.251, de 10/07/2001 (em 09/10/2001), conforme expresso em seu artigo 5º.

Nesse sentido, os seguintes precedentes deste E. Tribunal: APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME

NECESSÁRIO - 711969, Relator Desembargador Federal LUIZ STEFANINI, QUINTA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 de 28/02/2012; AMS 339486 (Apelação Cível nº 0001115-53.2012.4.03.6002/MS), Relator Juiz Federal

Convocado RUBENS CALIXTO, D.J.de 6/12/2012); APELREEX 1767601, Primeira Turma, Relator

Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI, e-DJF3 Judicial 1 de 10/12/2012.

 

Resta, pois, aferir se o autor faz jus à restituição dos valores recolhidos indevidamente até 08/10/2001 (último dia

do prazo nonagesimal) à vista do prazo prescricional relativo aos tributos sujeitos ao lançamento por

homologação.

 

O parágrafo 4º do artigo 150 do CTN estabelece que, não havendo prazo previsto em lei para a homologação, ela

se opera em cinco anos contados da ocorrência do fato gerador. Os artigos 174 e 142 do CTN, por sua vez,

estabelecem que o termo inicial do prazo prescricional se dá com a constituição definitiva do crédito, o qual se

reputa constituído com o lançamento.

 

Nestes termos, o E. STJ, por ocasião do julgamento dos Embargos de Divergência em RESP n.º 435.835/SC

(2003/0037960-2), firmou entendimento fixando o prazo prescricional para os tributos cujo lançamento se dá por

homologação em cinco anos contados da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos contados da

homologação tácita. 

 

O mesmo entendimento aplicava-se à prescrição das ações de repetição de indébitos. Posteriormente, nessa

matéria, foi editada a Lei Complementar 118/2005 dispondo, em seu artigo 3º, que o prazo prescricional de cinco

anos contaria a partir do recolhimento antecipado e não mais da homologação expressa ou tácita, ressaltando em

seu artigo 4º, que pela natureza interpretativa da norma (artigo 106, inciso I do CTN), se aplicaria a fatos

pretéritos.

 

O Superior Tribunal de Justiça, na Sessão de Direito Público de 27/04/2005, sedimentou o posicionamento de que

as alterações trazidas pela Lei Complementar nº 118 de 09/02/2005 aplicam-se às ações ajuizadas posteriormente

ao prazo de cento e vinte dias (vacatio legis) da publicação da referida Lei Complementar (EREsp 327.043/DF,

Rel. Min. João Otávio de Noronha), portanto depois de 9 de junho de 2005, afastando apenas os efeitos retroativos

nela previstos, por ofender os princípios constitucionais da autonomia e independência dos poderes (artigo 2º),

bem como do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada (artigo 5º, XXXVI).

 

Esse entendimento foi novamente modificado pelo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA por ocasião do

julgamento da Argüição de Inconstitucionalidade nos Embargos de Divergência em Recurso Especial nº

644.736/PE, no qual ficou decidido que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo

de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo, mas na data da

homologação expressa ou tácita do lançamento, resgatando, assim, o que fora decidido anteriormente (tese dos
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cinco mais cinco).

 

Nos termos da mencionada decisão, o preceito do artigo 3º da LC 118/2005 possui caráter modificativo e não

apenas interpretativo, de modo que só poderá ter eficácia sobre fatos que venham a ocorrer a partir de sua

vigência. Ressaltou-se, ainda, que o artigo 4º, segunda parte, da LC 118/2005, ao determinar a aplicação retroativa

do artigo 3º, ofendeu aos princípios constitucionais da autonomia e independência dos Poderes e da garantia do

direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada.

 

Todavia, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 566.621, sob o regime de repercussão geral, definiu a

questão do termo "a quo" para o prazo prescricional da ação de repetição de indébito relativa a tributos sujeitos ao

lançamento por homologação fixando-o em cinco anos, que se aplica a todas as ações ajuizadas a partir da

vacatio legis da Lei Complementar 118/2005, ou seja, de 9 de junho de 2005.

 

Confira-se, a propósito, a ementa:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC

118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a

lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do

seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC

118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo

de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente

interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de

violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se

submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação

retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei

nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a

aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção

da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se,

no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido. 

 

Portanto, às ações ajuizadas anteriormente a entrada em vigor da Lei Complementar 118/2005, aplica-se o

entendimento até então consagrado no Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual o prazo prescricional para

restituição dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ocorre em cinco anos contados da ocorrência do

fato gerador, acrescidos de mais cinco anos contados da homologação tácita - tese dos "cinco mais cinco"

(Embargos de Divergência em RESP n.º 435.835/SC - 2003/0037960-2) e, às ações ajuizadas após 09 de junho de

2005, aplica-se o prazo prescricional quinquenal.

 

No caso em apreço, considerando a propositura da ação somente em 21.05.2010 e o direito à repetição de valores

apenas nos cinco anos anteriores ao ajuizamento, nos termos do julgado do E. Supremo Tribunal Federal, a

pretensão veiculada nestes autos encontra-se totalmente fulminada pela prescrição.

 

Diante de todo o exposto, NEGO seguimento ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557, caput do Código

de Processo Civil, eis que em confronto com a jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores.

Publique-se e Intime-se.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 11 de abril de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019637-04.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Chamo o feito à ordem.

Tendo em vista a petição de fl. 241, primeiramente, exclua-se da autuação o nome do antigo advogado, Dr.

Alessandro Alves Carvalho, e inclua-se o nome do advogado do apelante, Dr. KLEBER ABRANCHES ODA

(OAB/SP 265.770), conforme petição de fl. 233 e procuração de fl. 234.

Por outro lado, considerando que a petição de fl. 233, protocolada em 07 de agosto de 2012, é anterior à

publicação de 27 de fevereiro de 2013 (fl. 239 vº), republique-se a decisão de fls. 236/239, com a nova

autuação.

Int.

 

 

São Paulo, 05 de abril de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019637-04.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por ANDRÉ ZANETTI PAVANI contra sentença que, nos autos da medida

cautelar inominada preparatória requerida com o fim de ver impedida a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-

CEF de promover a execução extrajudicial do mútuo habitacional e seus efeitos, julgou improcedente o pedido,

com fundamento na ausência de plausibilidade do direito invocado. Por fim, condenou a parte requerente ao

pagamento de honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) do valor atribuído à causa, cuja execução

ficará suspensa enquanto permanecer beneficiária da Justiça Gratuita (artigo 12 da Lei nº 1.060/50).

2007.61.00.019637-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : ANDRE ZANETTI PAVANI

ADVOGADO : KLEBER ABRANCHES ODA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00196370420074036100 14 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.00.019637-6/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada TÂNIA MARANGONI

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro

APELANTE : ANDRE ZANETTI PAVANI

ADVOGADO : KLEBER ABRANCHES ODA

No. ORIG. : 00196370420074036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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Sustenta a parte requerente, em suas razões de apelo, que restam evidenciados o periculum in mora e o fumus boni

juris, a justificar a concessão da presente medida acautelatória.

Requer, assim, o provimento do recurso, para que a sentença seja integralmente reformada.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Egrégia Corte Regional.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Este recurso comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Pretende a parte requerente, por meio da ação cautelar, a sustação dos efeitos do leilão extrajudicial, bem como de

outros atos que importem na execução extrajudicial de sua dívida, decorrentes do descumprimento do contrato

celebrado no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação.

Verifica-se que a jurisprudência de nossos tribunais tem adotado o entendimento segundo o qual, consumada a

execução extrajudicial, com o registro em cartório da arrematação ou adjudicação do imóvel, não podem mais os

mutuários discutir cláusulas do contrato de mútuo habitacional, visto que a relação obrigacional decorrente do

referido contrato se extingue com a transferência do bem.

No caso concreto, restou demonstrado, à fls. 180vº/181 dos autos do processo da ação anulatória AC nº 0024930-

52.2007.4.03.6100, julgada conjuntamente com esta ação cautelar, o encerramento da execução extrajudicial, com

o registro em cartório da carta de adjudicação do imóvel pela CEF, conforme consta da averbação datada de

05.09.2007 lançada na matrícula nº 65.194 do Cartório do 18º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo, sendo,

pois, de rigor, a extinção do feito, sem apreciação do mérito.

Esse, aliás, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

SFH - MÚTUO HABITACIONAL - INADIMPLÊNCIA - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI

Nº 70/66 - ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL - EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO

IMOBILIÁRIO - PROPOSITURA DA AÇÃO - AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

I. Diante da inadimplência do mutuário, foi instaurado procedimento de execução extrajudicial com respaldo

no Decreto-lei nº 70/66, tendo sido este concluído com a adjudicação do bem imóvel objeto do contrato de

financiamento. 

II. Propositura da ação pelos mutuários, posteriormente à referida adjudicação do imóvel, para discussão de

cláusulas contratuais, com o intuito de ressarcirem-se de eventuais pagamentos a maior. 

III. Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro

de Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a

transferência do bem, donde se conclui que não há interesse em se propor ação de revisão de cláusulas

contratuais, restando superadas todas as discussões a esse respeito. 

IV. Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 prevê em seu art. 32, § 3º, que, se apurado na hasta pública valor superior

ao montante devido, a diferença final será entregue ao devedor. 

V. Recurso especial provido. 

(REsp nº 886150 / PR, Primeira Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 17/05/2007, pág. 217)

E, mesmo nos casos em que a ação é ajuizada antes da arrematação do imóvel, tenho que, encerrado o

procedimento de execução extrajudicial, não mais subsiste o interesse dos mutuários quanto à discussão de

cláusulas do contrato de financiamento, em razão da perda superveniente do objeto.

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte Regional:

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CAUTELAR - PEDIDO JURIDICAMENTE IMPOSSÍVEL -

CONTRADIÇÃO ENTRE A CAUSA DE PEDIR E PEDIDO - EMENDA DA INICIAL - NECESSIDADE -

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. O pedido formulado é possível nos termos dos artigos 796 e seguintes do Código de Processo Civil. Enquanto

não houver registro da carta de adjudicação do imóvel, o procedimento de execução extrajudicial pode ser

obstado pela suspensão deste ato. Ademais, se concretizado o registro, haveria perda do objeto e os autores

seriam carecedores da ação por falta de interesse processual e não por impossibilidade jurídica do pedido,

como entendeu o magistrado. 

2. É certo, por outro lado, que os apel antes afirmaram que já houve adjudicação do imóvel em segundo leilão

(fl. 07), assim como também mencionaram a propositura de ação com a finalidade de rever as cláusulas do

contrato de financiamento (fl. 60), "ex vi" do inciso III do artigo 801 do Código de Processo Civil. Em

conseqüência, a via cautelar eleita pelos recorrentes é inadequada à vista do objeto do processo principal,

porquanto com a adjudicação do imóvel houve a extinção do contrato e, assim, esta ação não se presta para

garantir da principal a ser ajuizada. 

3. Recurso desprovido. 

(AC nº 2002.61.05.008527-8 / SP, 5ª Turma, Relator Desembargador Federal André Nabarrete, DJU 23/11/2004,

pág. 299)

CONTRATOS - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DECRETO-LEI Nº 70/66 -

C0NSTITUCIONALIDADE - IMÓVEL ARREMATADO - AÇÃO DE REVISÃO POR FALTA DE

INTERESSE PROCESSUAL. 
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1. Preliminar de nulidade da sentença rejeitada. 

2. Consumada a arrematação do imóvel no procedimento de execução instaurado há perda de objeto da ação e

não subsiste o interesse de agir para a demanda da revisão de cláusulas contratuais e critérios de reajuste das

prestações do financiamento do imóvel. Precedentes. 

3. Pertencendo à técnica de procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é

dentro, mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizaram os meios jurídicos adequados à

ampla defesa do devedor. Alegação inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 rejeitada. Precedentes do E.

STF. 

4. Recurso desprovido. 

(AC nº 1999.60.00.003567-7 / MS, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Peixoto Júnior, DJU 01/06/2007,

pág. 463)

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS - SISTEMA FINANCEIRO

DA HABITAÇÃO - SFH - ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL PELA CREDORA - PERDA DO OBJETO -

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - APELAÇÃO DESPROVIDA. 

A adjudicação do imóvel pela credora, comprovada mediante registro imobiliário da respectiva carta, evidencia

a perda do interesse de demandar a revisão das cláusulas do contrato de financiamento originário. 

(AC nº 1999.61.02.003781-5 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, DJU

14/11/2007, pág. 430)

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO DE DECLARAÇÃO DE

NULIDADE DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

NÃO COMPROVADO O DESCUMPRIMENTO DAS FORMALIDADES PREVISTAS NA EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL PELA CREDORA. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n.

70/66, sem embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. A alegação de que do mutuário foi subtraída a oportunidade para a purgação da moa só tem sentido quando

ele revelar efetivo interesse em quitar o débito assim cobrado pela instituição financeira. 

3. Não comprovado, pelas mutuarias, o descumprimento das formalidades previstas no Decreto-lei nº 70/66, é

de rigor julgar-se improcedente o pedido e anulação da execução extrajudicial. 

4. A arrematação do imóvel pela credora, comprovada mediante registro imobiliário da respectiva carta,

evidencia a perda do interesse de demandar a revisão das cláusulas do contrato de financiamento originário. 

(AC nº 2001.61.00.010993-3 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, j. 19/08/2008,

DJF3 23/10/2008)

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. ARREMATAÇÃO. FALTA

DE INTERESSE. AGARVO RETIDO PROVIDO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM APRECIAÇÃO DE

MÉRITO. HONORÁRIOS. APELAÇÕES IMPROVIDAS. 

I - Agravo retido interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF apreciado, nos termos do artigo 523, § 1º, do

Código de Processo Civil. 

II - Diante do inadimplemento dos mutuários, a Caixa Econômica Federal - CEF deu início ao procedimento

de execução extrajudicial do imóvel objeto do contrato de mútuo, o que culminou com a arrematação do bem

pela credora em 23/05/1995 e conseqüente registro da Carta de Arrematação na matrícula do imóvel em

13/06/1995, colocando termo à relação contratual entre as partes. 

III - Da análise dos autos, verifica-se que os autores propuseram a ação ordinária para discussão e revisão de

cláusulas contratuais em 22/04/1997, ou seja, posteriormente à data de expedição e registro da carta de

arrematação do imóvel, o que revela falta de interesse processual por parte dos mutuários. 

IV - Com efeito, realizada a expropriação do bem objeto de contrato de mútuo habitacional, não há de se falar

em interesse processual da parte em discutir questões atinentes à relação estabelecida contratualmente (por

exemplo, revisão de cláusulas do contrato), pois esta foi extinta com execução. 

V - Verificada no curso do processo a falta ou a perda de qualquer das condições da ação, deve o Magistrado

extinguir o feito sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, VI , do Código de Processo Civil. 

VI - Agravo retido da Caixa Econômica Federal - CEF conhecido e provido. Honorários. Apelações dos

autores e da Caixa Econômica Federal - CEF prejudicadas. 

(AC Nº 2007.03.99.039264-1; Segunda Turma; Relatora Des. Fed. Cecília Mello; j. 09/09/2008. v.u., DJF3

25/09/2008)

PROCESSUAL VIVIL. CONTRATO DE MÚTUO . RECURSO DO SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. ARREMATAÇÃO. AGRAVO PROVIDO. 

I - Da análise dos autos, destaca-se que o imóvel em questão já foi arrematado e alienado a terceiro,

registrados no Cartório de Registro de Imóveis, onde consta a averbação da arrematação, o cancelamento a

hipoteca (17/10/2006) e a venda do imóvel (28/11/2007). 

II - Mister apontar que os agravados interpuseram a ação originária em 01/06/2007, posteriormente à
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arrematação e cancelamento da hipoteca (17/10/2006), momento este em que não cabe a antecipação dos

efeitos da tutela a impedir os efeitos da execução extrajudicial já concluída. 

III - Ressalte-se que eventual nulidade da execução extrajudicial deverá ser analisada no decorrer da instrução

processual, ou em ação própria, não sendo o caso do exame em sede de agravo, tendo em vista os elementos de

prova const antes dos autos principais, devendo, com o retorno dos autos, ser analisado pelo juiz singular. 

IV - Recurso provido. 

(AC Nº 2008.03.00.015987-3; Segunda Turma; Relatora Des. Fed. Cecília Mello; j.16/09/2008, v.u., DJF3

03/10/2008)

PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRETENDIDA REVISÃO DAS

CLÁUSULAS DO CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL - ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL PELA

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL NA FORMA DO DECRETO-LEI Nº 70/66 NO CURSO DA DEMANDA -

FALTA DE INTERESSE DE AGIR SUPERVENIENTE - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM

JULGAMENTO DO MÉRITO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. APELO IMPROVIDO. 

1. O agravo retido somente pode ser conhecido pelo Tribunal se a parte requerer expressamente o julgamento

nas suas razões de apelação, nos termos do que prescreve o § 1º do art. 523 do Código de Processo Civil. Sem a

insistência não há espaço para apreciação desse recurso. 

2. Para que o processo seja útil é preciso que haja a necessidade concreta do exercício da jurisdição e ainda a

adequação do provimento pedido e do procedimento escolhido à situação deduzida. 

3. O contrato de mútuo pelo Sistema Financeiro da Habitação firmado entre a parte autora e a instituição

financeira foi executado diante da inadimplência do mutuário, extrajudicialmente e com a adjudicação do

imóvel ao credor hipotecário, não cabendo, desta forma, mais nenhuma discussão acerca da legalidade ou

abusividade das cláusulas nele contidas. 

4. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida. 

(AC Nº 2000.61.05.003235-6; Primeira Turma; Relator Des. Fed. Johonsom Di Salvo; j. 15/04/2008. v.u., DJF3

05/05/2008)

SFH - REVISÃO DOS REAJUSTES DAS PRESTAÇÕES - IMÓVEL ARREMATADO - EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI 70/66 - FALTA DE INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO

PROCESSO SEM EXAME DO MÉRITO - SENTENÇA CONFIRMADA. 

1. No contrato de financiamento em questão, ficou expressamente estabelecido que o vencimento antecipado da

dívida, motivado pela falta de pagamento de qualquer importância devida em seu vencimento, ensejaria a sua

execução, para efeito de ser exigida de imediato o débito na sua totalidade, com todos os acessórios. Ficou,

também, consignada a possibilidade de o processo de execução seguir a forma prevista no Decreto-lei 70/66. 

2. Não há que se falar que a arrematação do imóvel, consumada em 09/06/92, decorreu da demora do Poder

Judiciário, na apreciação do pedido cautelar formulado em 05/06/92, pois, em 12/02/92, o agente fiduciário

expediu notificação aos autores para a purgação da mora, comunicando-lhes que estava autorizada a execução

extrajudicial do imóvel, na forma do Decreto-lei 70/66. 

3. Dessa forma, restou evidenciada a carência dos autores para a pretensão de discussão acerca do contrato de

financiamento imobiliário, em face do vencimento antecipado da dívida e da arrematação do imóvel.

Precedentes. 

4. Apelação improvida. 

(AC nº 94.03.016765-3 / SP, Turma Suplementar da 1ª Seção, Relatora Juíza Noemi Martins, DJU 31/01/2008,

pág. 768)

Quanto aos encargos de sucumbência, mantenho o que foi decidido na sentença.

Diante do exposto, DE OFÍCIO, reconheço a falta de interesse de agir da parte requerente, e julgo extinto o

feito, sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, tendo em vista

a perda do interesse de agir, restando PREJUDICADO o recurso de apelação interposto, a teor do artigo 557,

caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

TÂNIA MARANGONI

Juíza Federal Convocada
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DESPACHO

Chamo o feito à ordem.

Tendo em vista a petição de fl. 398, primeiramente, exclua-se da autuação o nome da antiga advogada, Dra.

Luciane de Menezes Adão, e inclua-se o nome do advogado do apelante, Dr. KLEBER ABRANCHES ODA

(OAB/SP 265.770), conforme petição de fl. 390 e procuração de fl. 391.

Por outro lado, considerando que a petição de fl. 390, protocolada em 07 de agosto de 2012, é anterior à

publicação de 27 de fevereiro de 2013 (fl. 396 vº), republique-se a decisão de fls. 393/396, com a nova

autuação.

Por fim, conclusos.

Int.

 

 

São Paulo, 05 de abril de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por ANDRÉ ZANETTI PAVANI contra sentença que nos autos do processo da

ação anulatória de ato jurídico, ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, com o fim de

rever o contrato de mútuo para aquisição da casa própria celebrado sob as regras do Sistema Financeiro

Habitacional - SFH, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento que a parte autora não conseguiu

demonstrar a existência de cobranças indevidas ou a ilegalidade da execução extrajudicial. Por fim, condenou a

parte autora ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por

cento) do valor atribuído à causa, atualizado, cuja execução ficará suspensa enquanto permanecer beneficiária da

Justiça Gratuita (artigo 12 da Lei nº 1.060/50).

Suscita a parte autora preliminar de nulidade da sentença, sob a alegação de que o MM. Juiz a quo não propiciou a

realização da prova pericial. No mérito, sustenta, em resumo, a necessidade de revisão das cláusulas contratuais

abusivas, observando-se a cobrança abusiva da taxa de seguro, a exclusão do SACRE, a prática de anatocismo, a

aplicação do Código de Defesa do Consumidor à espécie, e que a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº

70/66 afronta os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, bem como que não houve

observância das suas formalidades.

Requer, assim, o provimento do recurso, para que seja reformada a sentença.

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Egrégia Corte Regional.

É O RELATÓRIO.

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : ANDRE ZANETTI PAVANI

ADVOGADO : KLEBER ABRANCHES ODA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00249305220074036100 14 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.00.024930-7/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada TÂNIA MARANGONI

APELANTE : ANDRE ZANETTI PAVANI

ADVOGADO : KLEBER ABRANCHES ODA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00249305220074036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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DECIDO.

Este recurso comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil Brasileiro.

A jurisprudência de nossos Tribunais tem entendido no sentido de que, consumada a execução extrajudicial, com

o registro em cartório da arrematação ou adjudicação do imóvel, não podem mais os mutuários discutir cláusulas

do contrato de mútuo habitacional, visto que a relação obrigacional decorrente do referido contrato se extingue

com a transferência do bem.

No caso concreto, restou demonstrado, à fls. 180vº/181 dos autos, o encerramento da execução extrajudicial, com

o registro em cartório da carta de adjudicação do imóvel pela CEF, conforme consta da averbação datada de

05.09.2007 lançada na matrícula nº 65.194 do Cartório do 18º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo, sendo,

pois, de rigor, a extinção do feito, sem apreciação do mérito.

Esse, aliás, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

SFH - MÚTUO HABITACIONAL - INADIMPLÊNCIA - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI

Nº 70/66 - ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL - EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO

IMOBILIÁRIO - PROPOSITURA DA AÇÃO - AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

I. Diante da inadimplência do mutuário, foi instaurado procedimento de execução extrajudicial com respaldo

no Decreto-lei nº 70/66, tendo sido este concluído com a adjudicação do bem imóvel objeto do contrato de

financiamento. 

II. Propositura da ação pelos mutuários, posteriormente à referida adjudicação do imóvel, para discussão de

cláusulas contratuais, com o intuito de ressarcirem-se de eventuais pagamentos a maior. 

III. Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro

de Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a

transferência do bem, donde se conclui que não há interesse em se propor ação de revisão de cláusulas

contratuais, restando superadas todas as discussões a esse respeito. 

IV. Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 prevê em seu art. 32, § 3º, que, se apurado na hasta pública valor superior

ao montante devido, a diferença final será entregue ao devedor. 

V. Recurso especial provido. 

(REsp nº 886150 / PR, Primeira Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 17/05/2007, pág. 217)

E, mesmo nos casos em que a ação é ajuizada antes da arrematação do imóvel, tenho que, encerrado o

procedimento de execução extrajudicial, não mais subsiste o interesse dos mutuários quanto à discussão de

cláusulas do contrato de financiamento, em razão da perda superveniente do objeto.

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte Regional:

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CAUTELAR - PEDIDO JURIDICAMENTE IMPOSSÍVEL -

CONTRADIÇÃO ENTRE A CAUSA DE PEDIR E PEDIDO - EMENDA DA INICIAL - NECESSIDADE -

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. O pedido formulado é possível nos termos dos artigos 796 e seguintes do Código de Processo Civil. Enquanto

não houver registro da carta de adjudicação do imóvel, o procedimento de execução extrajudicial pode ser

obstado pela suspensão deste ato. Ademais, se concretizado o registro, haveria perda do objeto e os autores

seriam carecedores da ação por falta de interesse processual e não por impossibilidade jurídica do pedido,

como entendeu o magistrado. 

2. É certo, por outro lado, que os apel antes afirmaram que já houve adjudicação do imóvel em segundo leilão

(fl. 07), assim como também mencionaram a propositura de ação com a finalidade de rever as cláusulas do

contrato de financiamento (fl. 60), "ex vi" do inciso III do artigo 801 do Código de Processo Civil. Em

conseqüência, a via cautelar eleita pelos recorrentes é inadequada à vista do objeto do processo principal,

porquanto com a adjudicação do imóvel houve a extinção do contrato e, assim, esta ação não se presta para

garantir da principal a ser ajuizada. 

3. Recurso desprovido. 

(AC nº 2002.61.05.008527-8 / SP, 5ª Turma, Relator Desembargador Federal André Nabarrete, DJU 23/11/2004,

pág. 299)

CONTRATOS - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DECRETO-LEI Nº 70/66 -

C0NSTITUCIONALIDADE - IMÓVEL ARREMATADO - AÇÃO DE REVISÃO POR FALTA DE

INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Preliminar de nulidade da sentença rejeitada. 

2. Consumada a arrematação do imóvel no procedimento de execução instaurado há perda de objeto da ação e

não subsiste o interesse de agir para a demanda da revisão de cláusulas contratuais e critérios de reajuste das

prestações do financiamento do imóvel. Precedentes. 

3. Pertencendo à técnica de procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é

dentro, mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizaram os meios jurídicos adequados à

ampla defesa do devedor. Alegação inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 rejeitada. Precedentes do E.

STF. 

4. Recurso desprovido. 
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(AC nº 1999.60.00.003567-7 / MS, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Peixoto Júnior, DJU 01/06/2007,

pág. 463)

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS - SISTEMA FINANCEIRO

DA HABITAÇÃO - SFH - ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL PELA CREDORA - PERDA DO OBJETO -

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - APELAÇÃO DESPROVIDA. 

A adjudicação do imóvel pela credora, comprovada mediante registro imobiliário da respectiva carta, evidencia

a perda do interesse de demandar a revisão das cláusulas do contrato de financiamento originário. 

(AC nº 1999.61.02.003781-5 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, DJU

14/11/2007, pág. 430)

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO DE DECLARAÇÃO DE

NULIDADE DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

NÃO COMPROVADO O DESCUMPRIMENTO DAS FORMALIDADES PREVISTAS NA EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL PELA CREDORA. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n.

70/66, sem embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. A alegação de que do mutuário foi subtraída a oportunidade para a purgação da moa só tem sentido quando

ele revelar efetivo interesse em quitar o débito assim cobrado pela instituição financeira. 

3. Não comprovado, pelas mutuarias, o descumprimento das formalidades previstas no Decreto-lei nº 70/66, é

de rigor julgar-se improcedente o pedido e anulação da execução extrajudicial. 

4. A arrematação do imóvel pela credora, comprovada mediante registro imobiliário da respectiva carta,

evidencia a perda do interesse de demandar a revisão das cláusulas do contrato de financiamento originário. 

(AC nº 2001.61.00.010993-3 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, j. 19/08/2008,

DJF3 23/10/2008)

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. ARREMATAÇÃO. FALTA

DE INTERESSE. AGARVO RETIDO PROVIDO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM APRECIAÇÃO DE

MÉRITO. HONORÁRIOS. APELAÇÕES IMPROVIDAS. 

I - Agravo retido interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF apreciado, nos termos do artigo 523, § 1º, do

Código de Processo Civil. 

II - Diante do inadimplemento dos mutuários, a Caixa Econômica Federal - CEF deu início ao procedimento

de execução extrajudicial do imóvel objeto do contrato de mútuo, o que culminou com a arrematação do bem

pela credora em 23/05/1995 e conseqüente registro da Carta de Arrematação na matrícula do imóvel em

13/06/1995, colocando termo à relação contratual entre as partes. 

III - Da análise dos autos, verifica-se que os autores propuseram a ação ordinária para discussão e revisão de

cláusulas contratuais em 22/04/1997, ou seja, posteriormente à data de expedição e registro da carta de

arrematação do imóvel, o que revela falta de interesse processual por parte dos mutuários. 

IV - Com efeito, realizada a expropriação do bem objeto de contrato de mútuo habitacional, não há de se falar

em interesse processual da parte em discutir questões atinentes à relação estabelecida contratualmente (por

exemplo, revisão de cláusulas do contrato), pois esta foi extinta com execução. 

V - Verificada no curso do processo a falta ou a perda de qualquer das condições da ação, deve o Magistrado

extinguir o feito sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, VI , do Código de Processo Civil. 

VI - Agravo retido da Caixa Econômica Federal - CEF conhecido e provido. Honorários. Apelações dos

autores e da Caixa Econômica Federal - CEF prejudicadas. 

(AC Nº 2007.03.99.039264-1; Segunda Turma; Relatora Des. Fed. Cecília Mello; j. 09/09/2008. v.u., DJF3

25/09/2008)

PROCESSUAL VIVIL. CONTRATO DE MÚTUO . RECURSO DO SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. ARREMATAÇÃO. AGRAVO PROVIDO. 

I - Da análise dos autos, destaca-se que o imóvel em questão já foi arrematado e alienado a terceiro,

registrados no Cartório de Registro de Imóveis, onde consta a averbação da arrematação, o cancelamento a

hipoteca (17/10/2006) e a venda do imóvel (28/11/2007). 

II - Mister apontar que os agravados interpuseram a ação originária em 01/06/2007, posteriormente à

arrematação e cancelamento da hipoteca (17/10/2006), momento este em que não cabe a antecipação dos

efeitos da tutela a impedir os efeitos da execução extrajudicial já concluída. 

III - Ressalte-se que eventual nulidade da execução extrajudicial deverá ser analisada no decorrer da instrução

processual, ou em ação própria, não sendo o caso do exame em sede de agravo, tendo em vista os elementos de

prova const antes dos autos principais, devendo, com o retorno dos autos, ser analisado pelo juiz singular. 

IV - Recurso provido. 

(AC Nº 2008.03.00.015987-3; Segunda Turma; Relatora Des. Fed. Cecília Mello; j.16/09/2008, v.u., DJF3

03/10/2008)

PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRETENDIDA REVISÃO DAS
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CLÁUSULAS DO CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL - ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL PELA

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL NA FORMA DO DECRETO-LEI Nº 70/66 NO CURSO DA DEMANDA -

FALTA DE INTERESSE DE AGIR SUPERVENIENTE - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM

JULGAMENTO DO MÉRITO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. APELO IMPROVIDO. 

1. O agravo retido somente pode ser conhecido pelo Tribunal se a parte requerer expressamente o julgamento

nas suas razões de apelação, nos termos do que prescreve o § 1º do art. 523 do Código de Processo Civil. Sem a

insistência não há espaço para apreciação desse recurso. 

2. Para que o processo seja útil é preciso que haja a necessidade concreta do exercício da jurisdição e ainda a

adequação do provimento pedido e do procedimento escolhido à situação deduzida. 

3. O contrato de mútuo pelo Sistema Financeiro da Habitação firmado entre a parte autora e a instituição

financeira foi executado diante da inadimplência do mutuário, extrajudicialmente e com a adjudicação do

imóvel ao credor hipotecário, não cabendo, desta forma, mais nenhuma discussão acerca da legalidade ou

abusividade das cláusulas nele contidas. 

4. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida. 

(AC Nº 2000.61.05.003235-6; Primeira Turma; Relator Des. Fed. Johonsom Di Salvo; j. 15/04/2008. v.u., DJF3

05/05/2008)

SFH - REVISÃO DOS REAJUSTES DAS PRESTAÇÕES - IMÓVEL ARREMATADO - EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI 70/66 - FALTA DE INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO

PROCESSO SEM EXAME DO MÉRITO - SENTENÇA CONFIRMADA. 

1. No contrato de financiamento em questão, ficou expressamente estabelecido que o vencimento antecipado da

dívida, motivado pela falta de pagamento de qualquer importância devida em seu vencimento, ensejaria a sua

execução, para efeito de ser exigida de imediato o débito na sua totalidade, com todos os acessórios. Ficou,

também, consignada a possibilidade de o processo de execução seguir a forma prevista no Decreto-lei 70/66. 

2. Não há que se falar que a arrematação do imóvel, consumada em 09/06/92, decorreu da demora do Poder

Judiciário, na apreciação do pedido cautelar formulado em 05/06/92, pois, em 12/02/92, o agente fiduciário

expediu notificação aos autores para a purgação da mora, comunicando-lhes que estava autorizada a execução

extrajudicial do imóvel, na forma do Decreto-lei 70/66. 

3. Dessa forma, restou evidenciada a carência dos autores para a pretensão de discussão acerca do contrato de

financiamento imobiliário, em face do vencimento antecipado da dívida e da arrematação do imóvel.

Precedentes. 

4. Apelação improvida. 

(AC nº 94.03.016765-3 / SP, Turma Suplementar da 1ª Seção, Relatora Juíza Noemi Martins, DJU 31/01/2008,

pág. 768)

Quanto aos encargos de sucumbência, mantenho o que foi decidido na sentença.

Diante do exposto, DE OFÍCIO, reconheço a falta de interesse de agir da autora, e julgo extinto o feito, sem

apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, tendo em vista a perda do

interesse de agir, restando PREJUDICADO o recurso de apelação interposto, a teor do artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

TÂNIA MARANGONI

Juíza Federal Convocada
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RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : BICAL BIRIGUI CALCADOS IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : MARCOS RODRIGUES PEREIRA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00086649520094036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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DESPACHO

Fls. 641/662: Manifeste-se a embargada, no prazo de 05 (cinco) dias.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 04 de abril de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003849-72.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos em face de decisão monocrática (fls. 321/326) que negou

provimento à apelação.

 

A seu turno, a União Federal opôs os presentes embargos apontando que a r. decisão é contraditória, uma vez que

afirma expressamente não haver qualquer pagamento indevido não tendo direito a impetrante à compensação da

contribuição previdenciária indevidamente recolhida a título de horas extras.

 

É o relatório.

 

Com razão a parte Embargante.

 

Estabelece o artigo 535 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 535. Cabem embargos de declaração quando:

I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;

II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal."

 

Assiste razão à parte embargante, porquanto se verifica contradição da decisão embargada uma vez que afirma

expressamente que a impetrante terá direito à compensação da contribuição previdenciária indevidamente

recolhida a partir do marco estabelecido no julgado sobredito do E. Superior Tribunal de Justiça, observando-se o

prazo prescricional de 05 (cinco) anos.

 

Ocorre que foi reconhecida a exigibilidade da contribuição referente às horas extras, não tendo que se falar em

compensação.

 

Diante do exposto, acolho parcialmente os embargos de declaração para sanar a contradição excluindo da decisão

que a impetrante terá direito à compensação da contribuição previdenciária, mantendo-se, porém o dispositivo

final da r. decisão em negar provimento à apelação.

 

2011.61.11.003849-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : CEREALISTA NARDO LTDA

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00038497220114036111 1 Vr MARILIA/SP
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Publique-se.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 21790/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011196-87.2005.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Anote-se na capa dos autos também o nome do advogado dos apelados, Dr. Leonardo Bernardo Morais (OAB/SP

139.088), conforme petição de fl. 487 e substabelecimento de fl. 488.

Após, aguarde-se oportuna inclusão na pauta de julgamento.

Int.

 

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009432-42.2000.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de remessa oficial, tida por ocorrida, e recurso de apelação interposto pela União, em face da sentença

que julgou parcialmente procedente a demanda, para condenar o ente público à revisão do critério de conversão

dos vencimentos da autora, reconhecendo o direito de obter a recomposição de seus vencimentos do adicional de

2005.61.05.011196-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : ALEXANDRE LUIS GRESPAN CEREJA e outros

ADVOGADO : RUDI MEIRA CASSEL

: LEONARDO BERNARDO MORAIS

2000.61.05.009432-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : BETINA MARIA CHIARADIA

ADVOGADO : MAURO FERRER MATHEUS e outro
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10,94%, inclusive sobre décimos terceiros salários e abonos de férias, a partir de 25.08.99, data em que entrou em

exercício no cargo público.

Em razões recursais, alega, preliminarmente, a carência da ação, tendo em vista que a admissão da autora no

serviço público federal ocorreu em 25.08.99, cinco anos após a conversão da unidade monetária de Cruzeiro Real

para Real, em março de 1994. No mérito, sustenta que o reajuste deve ser limitado ao período de março de 1994 a

dezembro de 1996, em respeito ao disposto na ADIN 1797-0/PE. Por último, caso mantida a sentença, assevera

que, nas ações em que a Fazenda Pública é ré, deve incidir o disposto no artigo 1º-F da Lei nº 9.494/1997,

acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180/35, não podendo ultrapassar 6% ao ano. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido.

Sobre eventual óbice ao índice em razão do momento de ingresso no serviço público, de acordo com a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "a diferença relativa à conversão de Cruzeiros Reais em URV é

devida também aos servidores empossados após o advento da Lei nº 8.880/94", afigurando-se a incidência a partir

da data de ingresso. No caso dos autos, a parte autora tem direito ao índice a partir da data de entrada no serviço,

em 25.08.99.

Faço transcrever precedentes:

 

"EMEN: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR DO DISTRITO FEDERAL. REAJUSTE

DE 11,98%. INGRESSO POSTERIOR AO ADVENTO DA LEI 8.880/94. ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE

ATIVA E DE AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE PREJUÍZO, EM RELAÇÃO AOS SERVIDORES EM

EXERCÍCIO NA DATA DO ADVENTO DA REFERIDA LEI. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE, NA VIA ESPECIAL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 07 DO STJ.

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. I. De acordo com a jurisprudência do STJ, 'a diferença relativa à

conversão de Cruzeiros Reais em URV é devida também aos servidores empossados após o advento da Lei nº

8.880/94' (STJ, Ag 1.124.660/MG, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJe de 22/10/2010). II. A

apreciação da questão relativa à ausência de prova de eventual prejuízo sofrido, pelo recorrido, pela suposta

percepção de valores menores do que os servidores que já se encontravam em exercício em 1994, demandaria

incursão no conjunto fático-probatório dos autos, o que é vedado, na via especial, consoante o enunciado da

Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. III. 'A data de ingresso no serviço público não afeta o direito do

servidor nos casos em que se discute revisão geral de vencimentos, e não concessão de vantagem pessoal.

Precedentes. No julgamento dos Recursos Especiais 970.217/RS e 1.047.686/RS, sob o rito dos recursos

repetitivos, firmou-se a orientação no sentido de que, nas ações em que servidores públicos do Estado do Rio

Grande do Sul discutem a conversão de vencimentos em URV, a conclusão do Tribunal de origem sobre a

(in)existência de redução vencimental, em decorrência da adoção da sistemática prevista na legislação estadual,

não pode ser revista em recurso especial, por demandar reexame de provas, o que atrai a incidência do óbice da

Súmula 7/STJ. Para negar-se o direito dos ora agravados ao percentual de 11,98%- decorrente da conversão da

moeda em URV, por força da Lei 8.880/94 -, pelo fato de terem sido admitidos após fevereiro de 1994, exige-se o

afastamento da conclusão do acórdão no sentido de que ficou cabalmente demonstrada a redução nos seus

vencimentos, por meio de prova pericial contábil (...)' (STJ, AgRg no Ag 1412800/RS, Rel. Min. CASTRO

MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe de 10/11/2011). IV. Agravo Regimental improvido. ..EMEN:

(AGRESP 200900980720, ASSUSETE MAGALHÃES, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA:01/03/2013

..DTPB:.)

 

"ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. CONVERSÃO SALARIAL EM URV. MP nº 434/94, MP 457/94,

482/94 e Lei 8.880/94. 11,98%. DECISÃO "ULTRA PETITA". INOCORRÊNCIA. PRELIMINAR DE

NULIDADE DA DECISÃO REJEIÇÃO. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 37, XV, 95, III E 168 DA CF. LEI Nº

9.421/96. LIMITAÇÃO TEMPORAL. INOCORRÊNCIA. LIMITAÇÃO, ENTRETANTO, À DATA DE

ENTRADA EM VIGOR DAS LEIS 10.474, 10.475 e 10.476, DE 27.06.2002. 1. O julgador singular em em sua

decisão, ateve-se, atentamente, à matéria trazida à discussão, apenas, ao final entendeu pela inexistência do direito

postulado, considerando a data do ingresso do autor no serviço público e, em assim procedendo, não proferiu

decisão ultra petita, razão pela qual rejeita-se a preliminar de nulidade da decisão. 2. Os servidores ocupantes de

cargo efetivo e/ou comissionado dos Poderes Legislativo, Judiciário e Ministério Público, sempre tiveram e

continuam tendo seus vencimentos pagos, mês a mês, entre os dias 20 a 23 pois é o que dispõe o art. 168, da

Constituição Federal, ao tratar das Finanças Públicas, em suas normas gerais, Capítulo II, do Título VI (Da

Tributação e do Orçamento). 3. A fórmula de conversão dos vencimentos pela URV, no momento em que deixou

de considerar o dia 20 de cada mês para o pagamento dos vencimentos e proventos de seu pessoal, violou os arts.

37, XV, 95, III e 168 da CF, reduzindo tais vencimentos em 11,98% do valor devido. 4. "A edição da Lei nº

9.421/96 não é excludente do resíduo de 11,98%, pois, enquanto este se refere a um equívoco na conversão da

moeda então vigente, aquela, ainda que tenha trazido aumento real de remuneração, trata simplesmente da

instituição do Plano de Carreira dos Servidores do Judiciário, consoante decidido pelo Plenário do Colendo
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Supremo Tribunal Federal nas ADInMC nºs 2.321/DF e 2.323/DF" (STJ - RESP - 577096 - Processo:

200301507777). 5. A implantação do percentual de 11,98%, entretanto, deverá limitar-se à data de entrada em

vigor das Leis 10.474, 10.475 e 10.476, todas de 27.06.2002, publicadas no DOU em 28.06.2002. (Precedente do

TRF da 1ª Região na AC nº 200034000250984 - Processo: 200034000250984). 6. No caso presente, o fato de ter

o autor ingressado no serviço público federal a partir de janeiro de 1996, não lhe retira o direito decorrente da

aplicação do percentual de 11,98%, restringindo-se, apenas e obviamente, a incorporação do aludido percentual

nos seus vencimentos e o consequente pagamento dos valores em atraso, desde o ingresso nos quadros do Poder

Judiciário, até o limite das leis referidas, devendo, entretanto, serem descontados quaisquer pagamentos que

porventura tenham sido feitos ao autor na via administrativa, a tal título. 7. Preliminar de nulidade da decisão

rejeitada. 8. Apelação provida."

(AC 200281000207541, Desembargador Federal Petrucio Ferreira, TRF5 - Segunda Turma, DJ -

Data::07/07/2006 - Página::713 - Nº::129.)

 

Superada a preliminar, passo ao mérito.

A questão central encontra-se pacificada no âmbito dos tribunais, afigurando-se legítimo o direito dos servidores

do Poder Judiciário ao resíduo de 11,98% em seus vencimentos, referente à conversão dos valores de cruzeiros

reais para URVs. 

Ilustrando o entendimento, faço transcrever precedente:

 

"EMEN: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. PODER

JUDICIÁRIO. CONVERSÃO DE VENCIMENTOS. URV. APLICAÇÃO DA LEI 8.880/94. PRESCRIÇÃO DO

FUNDO DE DIREITO. NÃO-OCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. SÚMULA 85/STJ. REAJUSTE

DE 11,98%. LEI Nº 8.880/94. DIFERENÇA DEVIDA. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E

PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, nas

ações em que os servidores públicos pleiteiam diferenças salariais decorrentes da conversão do Cruzeiro Real em

URV, não se opera a prescrição do fundo de direito, mas apenas das parcelas vencidas anteriormente ao

qüinqüênio que antecedeu a propositura da demanda. Inteligência da Súmula 85/STJ. 2. Assiste aos servidores do

Poder Judiciário o direito ao resíduo de 11,98% em seus vencimentos, referente à conversão de tais valores de

cruzeiros reais para URVs, conforme disposto na Medida Provisória 434/94 e suas reedições e no art. 22 da Lei

8.880/94. Jurisprudência pacificada nas duas Turmas que compõem a Terceira Seção do Superior Tribunal.

Precedentes. 3. A correção monetária é devida desde a data em que deveria ter sido efetuado o pagamento. Juros

de mora fixados em 0,5% ao mês, nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97, contados a partir da citação. 4. Ônus de

sucumbência invertidos. 5. Recurso especial conhecido e parcialmente provido."

(RESP 200500077160, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:19/06/2006

PG:00185 ..DTPB:.)

 

Quanto à limitação temporal da incidência dos 11,98% no período de abril de 1994 a dezembro de 1996, a

pretensão não encontra respaldo à luz do decidido pela Suprema Corte que, quando do julgamento da Ação Direta

de Inconstitucionalidade nº 2323/DF, superou o entendimento anterior, consubstanciado na ADIn nº 1.797-0.

Cito o precedente:

 

"Agravo regimental em recurso extraordinário 

2. Servidor público. Reposição salarial de 11,98%. Lei no 8.880/94. Conversão em URV. Competência privativa

da União. Impossibilidade de lei estadual dispor de modo diverso. 

3. Alegação de intempestividade de embargos interpostos perante o Tribunal de origem. Matéria não discutida nas

fases processuais anteriores. Inovação. Impossibilidade. Precedentes. 

4. Limitação temporal. ADI 1.797. Entendimento superado. Precedentes.

5. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, RE-AgR 541016, Relator: Gilmar Mendes, DJ 01.04.2008) 

 

Cumpre considerar, por fim, que esta C. Corte, em julgamento proferido pela Primeira Seção, julgou

improcedente ação rescisória que pretendia limitar a incidência do índice de 11,98% ao período de abril de 1994 a

dezembro de 1996.

O acórdão restou assim ementado:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA - CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO - SERVIDOR PÚBLICO -

CONVERSÃO DOS VENCIMENTOS EM URV - LEI 9421/96 e ART. 28 DA LEI 9.868/99 - LIMITAÇÃO

TEMPORAL- ADI n º 1797 e ADI nº 2323.
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I - O Plenário do Supremo Tribunal Federal entendeu não estar vinculado à decisão proferida na ADIN nº 1797 e,

revendo decisão anterior, assentou entendimento na ADI nº 2323 MC/DF no sentido de que é devido o percentual

de 11,98% aos servidores do Poder Judiciário, mesmo após a edição da Lei nº 9.421/96, não havendo que se falar

em violação ao parágrafo único do artigo 28 da Lei nº 9.868/99.

II - A partir do julgamento da Medida Cautelar na ADI nº 2323(DJ de 20 de abril de 2001), o próprio STF

reconheceu que o novo plano de salários trazidos pela Lei 9.421/96 não produziu elevação real nos vencimentos

dos servidores, de forma que a limitação temporal, antes determinada pela ADI nº 1.797-0, deixou de refletir a

melhoria nos vencimentos.

III - Nessa esteira de entendimento, os demais Tribunais, em decisões administrativas, consideram a prorrogação

do pagamento do percentual reclamado, cuja incorporação definitiva, a teor da decisão proferida pelo Conselho de

Administração do Superior de Justiça, deu-se somente a partir do mês de outubro de 2000. Precedentes

jurisprudenciais.

IV - Ação rescisória improcedente, revogada a decisão que concedeu antecipação de tutela.

V - Condenação da autora ao pagamento de honorários advocatícios nos termos do art. 20, § 4º do C.P.C. e

eventuais custas despendidas pelos réus."

(TRF3ª Região, Primeira Seção, AR nº 2006.03.00.015482-9, Relatora Des. Fed. Cecília Mello, DJ 19.08.2010)

 

Em relação aos juros de mora, tem razão parcial a União. Isso porque é assente, no âmbito dos Tribunais

Superiores, o entendimento de que os juros devem incidir a partir da citação (artigo 219 do CPC), observando-se o

princípio tempus regit actum da seguinte forma: a) até a publicação da Medida Provisória n.º 2.180-35, de

24.08.2001, que acresceu o artigo 1º F à Lei n.º 9.494/97, aplica-se o percentual de 1% ao mês; b) a partir de

24.08.2001, data da publicação da Medida Provisória n.º 2.180-35, até o advento da Lei n.º 11.960, de 30.06.2009,

que deu nova redação ao artigo 1º F à Lei n.º 9.494/97, aplica-se o percentual de 0,5% ao mês; c) a partir da

publicação da Lei n.º 11.960/2009, em 30.06.2009, aplica-se o percentual estabelecido para a caderneta de

poupança (Resp 937.528/RJ, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJE 1º/9/11).

Faço transcrever precedentes nesse sentido, a saber: STF, AI 842063, Rel. Min. Presidente, j. 16/06/2011; STJ,

REsp 1205946/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Corte Especial, j. 19/10/2011, pendente de publicação; REsp

1280866, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16/11/2011; REsp 1238411, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe

03/11/2011), que alterou a redação do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, percentual de juros incidentes sobre a caderneta

de poupança (STJ Embargos de Divergência no REsp nº 1.207.197 - RS 2001/0028141-3; REsp 1280866, REsp

1238411).

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria

preliminar e, no mérito, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao reexame necessário, tido por ocorrido, e à apelação,

a fim de fixar os juros de mora na forma da fundamentação.

Intimem-se.

Após as formalidades, baixem os autos à Vara de origem

 

 

 

São Paulo, 10 de abril de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001661-41.2008.4.03.6102/SP

 

 

 

2008.61.02.001661-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : MARLUCE LADEIA CHRISTOVAM e outros

ADVOGADO : RUDI MEIRA CASSEL

: LEONARDO BERNARDO MORAIS

No. ORIG. : 00016614120084036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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DESPACHO

Anote-se na capa dos autos também o nome do advogado dos apelados, Dr. Leonardo Bernardo Morais (OAB/SP

139.088), conforme petição de fl. 105 e substabelecimento de fl. 106.

Após, aguarde-se oportuna inclusão na pauta de julgamento.

Int.

 

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006310-33.2011.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1. Converto o julgamento em diligência.

2. Recebo o recurso de apelação interposto pela União (fls. 957/963), vista à parte autora para apresentar

contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, com fundamento no art. 515, §4º, do Código de Processo Civil.

3. Publique-se.

 

São Paulo, 17 de abril de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037334-19.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Presentes os pressupostos e observado o prazo legal, admito os embargos infringentes.

2011.61.38.006310-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : META VEICULOS LTDA

ADVOGADO : CELSO CORDEIRO DE ALMEIDA E SILVA e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00063103320114036138 1 Vr BARRETOS/SP

1999.61.00.037334-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : TAMBORE S/A

ADVOGADO : HELIO PINTO RIBEIRO FILHO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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À distribuição, nos termos do § 2º do artigo 266 do Regimento Interno desta Corte Regional.

Int.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004788-26.2009.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

1. Tendo em vista que o apelante não tem mais interesse no prosseguimento do feito (fl. 189), JULGO

PREJUDICADA à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

2. Intime-se.

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009600-05.2004.4.03.6105/SP

 

 

 

2009.61.10.004788-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : ROBSON TEIXEIRA ANTONIO

ADVOGADO : LUIS AMÉRICO ORTENSE DA SILVA e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00047882620094036110 3 Vr SOROCABA/SP

2004.61.05.009600-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : JOSE GASPAR e outros

: EDUARDO EUGENIO ANTONIO LABIGALINI UCCELLI

: MARCO AURELIO MEIRELLES PEREIRA DA SILVA

: DARCY PESSOA DE ARAUJO

: DULCE MARIA KISHI

: MARCIA AZEVEDO

: WAGNER APARECIDO GOTTARDO

: CELIO GUEDES JUNIOR

: ODECIO PIMENTA CAMARGO

ADVOGADO : HENRIQUE COSTA FILHO e outro

: FABIANA MATHEUS LUCA

APELADO : DIOMEDES SILVA DE PAULA

ADVOGADO : HENRIQUE COSTA FILHO e outro

: MAURO FERRER MATHEUS

: FABIANA MATHEUS LUCA
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DESPACHO

Trata-se de juntada de contracheques e de cópia de acórdão proferido nos embargos à execução nº

2005.61.05.000431-0 (fls. 837/851).

De início, deixo consignado que o presente feito será, oportunamente, incluído em pauta para julgamento.

Assim, retornem os autos conclusos para apreciação da apelação.

Int.

 

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 21786/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005143-75.2009.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Comprovada a idade da parte requerente, conforme documento de fls. 145/147, defiro prioridade na tramitação

deste feito, nos termos do artigo 71 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), que entrou em

vigor em 1º de janeiro de 2004.

Providencie-se.

Após, aguarde-se o julgamento.

Int.

 

 

São Paulo, 05 de abril de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019156-36.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00096000520044036105 2 Vr CAMPINAS/SP

2009.60.00.005143-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : MARTA MELLO GABINIO COPPOLA

: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

APELADO : EDMUR MIGLIOLI e outro

: ZULMIRA LONGHI MIGLIOLI

ADVOGADO : WALFRIDO RODRIGUES e outro

No. ORIG. : 00051437520094036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

2010.61.00.019156-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/04/2013     1031/2172



 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo Sindicato do Comércio Varejista de Gêneros Alimentícios do

Estado de São Paulo - SINCOVAGA em face de decisão monocrática que deu parcial provimento à apelação da

impetrada e à remessa oficial para não autorizar a compensação entre créditos decorrentes de tributos afetos à

Administração da antiga Secretaria da Receita Federal com débitos oriundos de contribuições de competência do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

A seu turno, a parte impetrante opôs os presentes embargos a fim de esclarecer acerca da possibilidade, ou não, de

compensação dos créditos com outros de competência do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

É o relatório.

 

Sem razão a parte Embargante. Não se vislumbra a referida omissão na decisão embargada.

 

Os embargos declaratórios não se prestam à revisão do julgado, porque tenha este, à óptica do recorrente, trazido

decisão contrária a posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais que tem como corretos, ou o mandamento da

lei que vê aplicável à espécie ou porque contenha equivocada análise das provas acostadas.

 

O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão.

 

Nesse passo, eventual nulidade do julgado deve ser arguida em recurso próprio.

 

No mais, cumpre asseverar, ainda, que o escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de

recurso especial ou extraordinário perde a relevância se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. Tendo em vista a não configuração de nenhum

deles, a rejeição do presente recurso integrativo é medida que se impõe. (STJ; EADRES 200901235613; 1ª Seção,

Relator Ministro Benedito Gonçalves, j. em 25.11.2009; DJE 30.11.2009)

 

Ressalta-se que embargos declaratórios que não se revelem pertinentes à luz do art. 535 do Código de Processo

Civil, podem representar ausência de comportamento ético-jurídico na sua utilização, capaz de sujeitar o

interponente ao pagamento de multa devida por procrastinação, e violação dos consagrados princípios que

obrigam às partes atuar no processo com lealdade e boa-fé, conforme preceitua o artigo 538, parágrafo único, do

Código de Processo Civil.

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de abril de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007530-83.2011.4.03.6100/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO :
SINDICATO DO COM/ VAREJISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS DO
ESTADO DE SAO PAULO SINCOVAGA

ADVOGADO : ALEXANDRE DIAS DE ANDRADE FURTADO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00191563620104036100 16 Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Fls. 136/141: Dê-se vista à parte contrária, para que possa exercer o direito à ampla defesa e ao contraditório, no

prazo de cinco (05) dias.

Após, tornem conclusos.

 

 

São Paulo, 12 de abril de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020324-39.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 114/116: Dê-se vista à parte contrária, para que possa exercer o direito à ampla defesa e ao contraditório, no

prazo de cinco (05) dias.

Após, tornem conclusos.

 

 

São Paulo, 12 de abril de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023537-73.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

2011.61.00.007530-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : JOSE CARLOS PESIGUELO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00075308320114036100 14 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.00.020324-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : CREUSA PIGOZZI

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00203243920114036100 26 Vr SAO PAULO/SP

1999.61.00.023537-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : VIRGINIA FARIA MATHIAS e outros
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DECISÃO

Cuida-se de reexame necessário e recurso de apelação interposto por Virgínia Faria Mathias e outros, em face da

sentença que, em sede de ação de rito ordinário, julgou procedente a demanda para conceder o reajuste de 28,86%,

a partir de janeiro de 1993.

Alegam que os juros moratórios, fixados na sentença em 0,5% ao mês, devem ser elevados ao patamar de 1% ao

mês, antes do atual Código Civil, consoante o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, bem como aplicado o

disposto no artigo 406 após a vigência do novo Código Civil. Sustentam que, em relação à correção monetária,

deve ser aplicado o INPC. Por fim, asseveram o direito à majoração da verba honorária, elevando-a para 10%

sobre o valor da condenação. 

Intimado a ré sobre a sentença, deixou transcorrer o prazo para interposição de recurso (fls. 112 e 117, verso).

Decido.

A matéria tratada nos autos, relativa ao reajuste de 28,86%, encontra-se pacificada pela jurisprudência do Colendo

Supremo Tribunal Federal por meio da Súmula nº 672, cujo enunciado preceitua: "O reajuste de 28,86%,

concedido aos servidores militares pelas Leis 8.622/1993 e 8.627/1993, estende-se aos servidores civis do Poder

Executivo, observadas as eventuais compensações decorrentes dos reajustes diferenciados concedidos pelos

mesmos diplomas legais".

O Superior Tribunal de Justiça, seguindo o entendimento fixado pelo Pretório Excelso, também vem decidindo

nesse sentido:

 

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. VENCIMENTOS. REAJUSTE

CONCEDIDO AOS MILITARES. LEIS N° 8.622/93 E 8.627/93. EXTENSÃO AOS SERVIDORES CIVIS.

REVISÃO GERAL DE REMUNERAÇÃO.

- O Supremo Tribunal Federal, por decisão plenária, interpretando os preceitos inscritos nas Leis n° 8.622 e 8.627,

de 1993, à luz do princípio inserto no art. 37, X, da Carta Magna, proclamou o entendimento de que o reajuste de

vencimentos concedidos aos militares no percentual de 28,86% consubstancia revisão geral de remuneração,

impondo-se, por isso, sua extensão aos servidores públicos civis.

- Embargos de divergência rejeitados."

(EREsp 136205/MG, 3ª Seção, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 09/03/1998).

 

Cumpre destacar que o reajuste concedido não foi indiscriminado, devendo ser efetuada a compensação, na fase

de execução do julgado, dos valores já pagos a título de revisão, em decorrência das Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93,

competindo à parte devedora a sua comprovação. Precedentes: STJ; RESP - 392.225; 5ª Turma; Rel. Min. Felix

Fischer; DJ de 29/04/2002. p. 00303; AC - 1277621/SP; 5ª Turma; Rel. Des. Fed. Peixoto Junior; DJF3 CJ1 de

22/09/2009, p. 455; AC 1097294/SP; 5ª Turma; Rel. Des. Fed. Baptista Pereira; DJF3 CJ1 de 28/07/2009, p. 324.

Em relação aos juros de mora, nas condenações impostas contra a Fazenda Pública, devem incidir a partir da

citação (artigo 219 do CPC), observando-se, na esteira do entendimento consolidado no âmbito dos Tribunais

Superiores, o princípio tempus regit actum da seguinte forma: a) até a publicação da Medida Provisória n.º 2.180-

35, de 24.08.2001, que acresceu o artigo 1º F à Lei n.º 9.494/97, aplica-se o percentual de 1% ao mês; b) a partir

de 24.08.2001, data da publicação da Medida Provisória n.º 2.180-35, até o advento da Lei n.º 11.960, de

30.06.2009, que deu nova redação ao artigo 1º F à Lei n.º 9.494/97, aplica-se o percentual de 0,5% ao mês; c) a

partir da publicação da Lei n.º 11.960/2009, em 30.06.2009, aplica-se o percentual estabelecido para a caderneta

de poupança (Resp 937.528/RJ, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJE 1º/9/11).

Faço transcrever precedentes nesse sentido, a saber: STF, AI 842063, Rel. Min. Presidente, j. 16/06/2011; STJ,

REsp 1205946/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Corte Especial, j. 19/10/2011, pendente de publicação; REsp

1280866, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16/11/2011; REsp 1238411, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe

03/11/2011), que alterou a redação do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, percentual de juros incidentes sobre a caderneta

de poupança (STJ Embargos de Divergência no REsp nº 1.207.197 - RS 2001/0028141-3; REsp 1280866, REsp

1238411).

: VIRGILIO FONTANA

: WANDERLEIA APARECIDA GONCALVES

: ZULEIDE DE SOUZA ROCHA

ADVOGADO : APARECIDO INACIO e outro

APELADO : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP

ADVOGADO : REGINALDO FRACASSO

PARTE AUTORA : VALTER VOGEL FILHO e outro

: WAGNER CORREIA SANTOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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No tocante à correção monetária, esta Egrégia Corte tem adotado provimentos e resoluções, expedidas pela

Corregedoria Geral da Justiça Federal e pelo Conselho da Justiça Federal, cada qual contendo atualizações

procedidas ao longo dos anos. In casu, o juízo a quo aplicou o Provimento nº 24/97 da COGE, não se

vislumbrando, portanto, nenhuma ilegalidade, 

Por fim, quanto ao valor da verba honorária, cabe referir que o § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil

dispõe que os honorários serão fixados entre o mínimo de 10% e o máximo de 20% sobre o valor da condenação,

atendidos: a) o grau de zelo do profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e importância da

causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

É fato, no entanto, que o § 4º do referido artigo enuncia que nas causas de pequeno valor, nas de valor

inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções,

embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das

alíneas a, b e c, do parágrafo anterior.

Nota-se que a fixação da verba honorária em percentual menor que o mínimo previsto no § 3º do citado

dispositivo processual encontra-se em excepcionalidade legalmente permitida, porquanto § 4º, do mesmo artigo,

não faz qualquer referência ao limite a que deve restringir-se o julgador quando do arbitramento, conquanto não se

afigure excessivo ou aviltante.

Razoável, dessa forma, a fixação da verba honorária em R$ 2.000,00, em consonância ao entendimento firmado

nesta Turma em demandas que versam a respeito do reajuste de 28,86%.

Cito, a propósito, precedente da Turma:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. SERVIDOR. 28,86 %. 01.93. REAJUSTE.

REVISÃO GERAL. ISONOMIA. PROCEDÊNCIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307-BA, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n.

548.732-PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04).

2. Quanto aos honorários advocatícios, a decisão recorrida fundamenta-se em entendimento dominante deste

Tribunal: em causas sem alto grau de complexidade e inexistindo motivo a ensejar conclusão diversa, os

honorários advocatícios devem ser fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), à vista do disposto no art. 20, § 4º, do

Código de Processo Civil (TRF da 3ª Região, Ag em AC n. 0000946-20.2004.4.03.6108, Rel. p/acórdão Des. Fed.

Ramza Tartuce, j. 21.05.12; AR n. 0015482-56.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 19.08.10;

ApelReex. n. 0004473-76.2005.4.03.6000, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 06.04.10).

3. Agravo legal da União não provido."

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO ao reexame necessário e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação dos autores, em relação à

verba honorária e os juros de mora, nos termos da fundamentação.

Intimem-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008467-52.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

2009.61.04.008467-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : EDUARDO MARQUES e outros

: MARIA TEREZA CORREIA DE MELO
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Cuida-se de embargos de declaração opostos por Eduardo Marques e Outros em face de decisão proferida a fls.

116/118, que, sede de ação de rito ordinário, negou seguimento à apelação do autor.

Alegam os embargantes, em síntese, a necessidade de esclarecimento quanto ao índice em fevereiro de 1989, no

tocante à sua apreciação na fase de execução, considerando-se, por certo, que a jurisprudência do STJ considera

devida a sua aplicação. Ademais, no que tange aos expurgos de julho de 1990 e março de 1991, pleiteiam

esclarecimentos, já que a jurisprudência tem se posicionado favoravelmente à pretensão.

Requerem o provimento dos embargos. Decido.

Não assiste razão aos embargantes.

São cabíveis embargos de declaração somente quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade,

contradição ou omissão", consoante dispõe o artigo 535, I e II, do CPC.

Os embargantes manifestam seu descontentamento alegando que há obscuridade na decisão que, com fundamento

no artigo 557, caput, do CPC, negou seguimento à apelação dos autores e extinguiu o processo, sem resolução do

mérito, no tocante ao índice de 10,14%.

No caso dos autos, ao contrário do que foi alegado pelos ora embargantes, a decisão embargada expressamente

mencionou que, embora o STJ tenha considerado devida a aplicação do IPC de 10,14%, no mês de fevereiro de

1989, o índice adotado pela CEF foi superior ao reclamado (18,35%), caracterizando-se, portanto, a ausência do

interesse processual. Com efeito, trata-se de fundamento corroborado em decisão Superior Tribunal de Justiça,

consoante se extrai do precedente citado na decisão embargada.

No tocante aos meses de julho de 1990 e março de 1991, também se verifica que, contrariamente ao alegado pelos

embargantes, a regularidade dos índices creditados pela CEF foi reconhecida pelo Superior Tribunal de Justiça,

em sede de recurso submetido à sistemática do art. 543-C do CPC, não prosperando, portanto, a insurgência

recursal.

Não se vislumbrando, dessa forma, os vícios apontados, é caso de manter a decisão monocrática.

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos declaratórios.

Intimem-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 12 de abril de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008466-67.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

: EVERTON SOARES DE OLIVEIRA

: JOAREZ FEITOSA DOS SANTOS

ADVOGADO : MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA LIMA e outro

No. ORIG. : 00084675220094036104 4 Vr SANTOS/SP

2009.61.04.008466-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : BENEDITO CUSTODIO DA SILVA e outros

: BENEDITO MANOEL PEREIRA

ADVOGADO : MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES e outro

CODINOME : BENEDICTO MANOEL PEREIRA

APELANTE : BENEDITO RICARDO FLAVIO FILHO

: BERNARDO MIRANDA FILHO

ADVOGADO : MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES e outro
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Cuida-se de embargos de declaração opostos por em face de decisão proferida a fls. 114/118, que, sede de ação de

rito ordinário, negou seguimento à apelação do autor.

Alegam os embargantes, em síntese, a necessidade de esclarecimento quanto ao índice em fevereiro de 1989, no

tocante à sua apreciação na fase de execução, considerando-se, por certo, que a jurisprudência do STJ considera

devida a sua aplicação. Ademais, no que tange à aplicação dos expurgos referentes a julho de 1990 e março de

1991, pleiteiam esclarecimentos, já que a jurisprudência tem se posicionado favoravelmente à pretensão.

Requerem o provimento dos embargos. Decido.

Não assiste razão aos embargantes.

São cabíveis embargos de declaração somente quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade,

contradição ou omissão", consoante dispõe o artigo 535, I e II, do CPC.

Os embargantes manifestam seu descontentamento alegando que há obscuridade na decisão que, com fundamento

no artigo 557, caput, do CPC, negou seguimento à apelação do autor e extinguiu o processo, sem resolução do

mérito, no tocante ao índice de 10,14%.

No caso dos autos, ao contrário do que foi alegado pelos embargantes, a decisão embargada expressamente

mencionou que, embora o STJ tenha considerado devida a aplicação do IPC de 10,14%, no mês de fevereiro de

1989, o índice adotado pela CEF foi superior ao reclamado (18,35%), caracterizando-se, portanto, a ausência do

interesse processual. Com efeito, trata-se de fundamento corroborado em decisão Superior Tribunal de Justiça,

consoante se extrai do precedente citado na decisão embargada.

No tocante aos meses de julho de 1990 e março de 1991, também se verifica que, contrariamente ao alegado pelos

embargantes, a regularidade dos índices creditados pela CEF foi reconhecida pelo Superior Tribunal de Justiça,

em sede de recurso submetido à sistemática do art. 543-C do CPC, não prosperando, portanto, a insurgência

recursal.

Não se vislumbrando, dessa forma, os vícios apontados, é caso de manter a decisão monocrática.

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos declaratórios.

Intimem-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 12 de abril de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003933-36.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por Jalmar Martins dos Santos em face de decisão proferida a fls.

128/131-verso, que negou seguimento à apelação do autor. 

Alega o embargante, em síntese, que a decisão embargada é omissa, porquanto não teceu nenhuma explicação

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA LIMA e outro

No. ORIG. : 00084666720094036104 1 Vr SANTOS/SP

2007.61.04.003933-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : JALMAR MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro
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acerca da obrigatoriedade de juntada aos autos do termo de adesão devidamente assinado pelo autor, para que se

reconheça a validade do acordo firmado entre as partes. 

Requer o provimento dos embargos. Decido. 

 

Não assiste razão à embargante.

São cabíveis embargos de declaração somente quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade,

contradição ou omissão", consoante dispõe o artigo 535, I e II, do CPC.

A embargante manifesta seu descontentamento com a decisão que, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC,

negou seguimento à apelação do autor, alegando que há omissão no "decisum".

No caso dos autos, ao contrário do que foi alegado pela ora embargante, a adesão do titular da conta fundiária,

quando feita nos termos do Decreto 3.913/2001, não é instrumentalizada por formulário ou documento, de sorte

que sua comprovação só é possível por extratos demonstrando o creditamento dos valores na conta vinculada do

titular. 

A esse respeito, a decisão recorrida foi expressa ao consignar que não prosperam as alegações do recorrente

consubstanciadas na inexistência de acordo entre as partes, porquanto os extratos colacionados aos autos

comprovam a existência de depósito das parcelas do acordo em comento, tratando-se de valores que foram,

inclusive, sacados pelo autor, o que caracteriza seu consentimento válido e eficaz quanto à adesão efetuada. 

Não se vislumbrando, dessa forma, os vícios apontados, é caso de manter a decisão monocrática.

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos declaratórios.

Intimem-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 12 de abril de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051385-36.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por FUNDAÇÃO DOUTOR PROFESSOR MANOEL PEDRO

PIMENTEL - FUNAP em face da decisão de fls. 224-225, que indeferiu o pedido de remessa dos autos para a 1ª

Turma desta Corte.

Sustenta a embargante que há omissão na decisão, vez que analisada a questão da litispendência entre a ação

anulatória e a execução fiscal, e não a alegada litispendência entre aquela e os embargos à execução fiscal.

Adiante, defende, novamente, a necessidade da remessa dos autos à Colenda 1ª Turma.

A União (Fazenda Nacional) manifestou-se pelo indeferimento dos embargos (fls. 239-240).

Decido. 

São cabíveis embargos de declaração somente quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade,

contradição ou omissão", consoante dispõe o artigo 535, I e II, do CPC.

A embargante manifesta seu descontentamento com a decisão que indeferiu o pleito de reunião das ações de

embargos à execução e anulatória de débito fiscal.

No entanto, apesar da jurisprudência do STJ mencionada no "decisum" referir-se à relação de conexão entre a

2006.61.82.051385-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : FUNDACAO PROFESSOR DOUTOR MANOEL PEDRO PIMENTEL FUNAP

ADVOGADO : WAGNER BALERA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00513853620064036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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execução fiscal e a ação anulatória, o pedido foi indeferido por incidência do o óbice da Súmula n.º 235 do STJ, já

que o recurso de apelação interposto da sentença proferida na ação anulatória foi julgado em 29.09.2009.

Nesse aspecto, não se verifica qualquer omissão na decisão embargada.

Na verdade, as alegações expostas nos embargos de declaração visam atacar o mérito da decisão recorrida,

conferindo-lhe efeito infringente, o que, em princípio, desnatura as finalidades da impugnação.

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 10 de abril de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001070-66.2010.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Anote-se na capa dos autos também o nome do advogado do apelante, Dr. JOAQUIM JOSÉ DE ANDRADE

PEREIRA (OAB/SP 226.136), conforme petição de fl. 268 e procuração de fl. 33.

Após, aguarde-se o julgamento.

Int.

 

 

São Paulo, 05 de abril de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004913-11.2007.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Exclua-se da autuação o nome do antigo advogado, Dr. Marcelo Ferreira Abdalla, e inclua-se o nome do

2010.61.16.001070-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : MASAYUKI SAIJO

ADVOGADO : EDNEI FERNANDES

: JOAQUIM JOSE DE ANDRADE PEREIRA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00010706620104036116 1 Vr ASSIS/SP

2007.61.27.004913-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCELO ROSENTHAL

APELADO : ANA HELENA VIANNA CAZARINI

No. ORIG. : 00049131120074036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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advogado da CEF, Dr. MARCELO ROSENTHAL (OAB/SP 163.855), conforme petição de fl. 52,

substabelecimento de fl. 53 e procuração de fl. 05.

Após, aguarde-se o julgamento.

Int.

 

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001938-74.2011.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Exclua-se da autuação o nome da antiga advogada, Dra. Roberta Teixeira Pinto de Sampaio Moreira, e inclua-se o

nome do advogado da CEF, Dr. MARCELO ROSENTHAL (OAB/SP 163.855), conforme petição de fl. 133,

substabelecimento de fl. 134 e procuração de fl. 94.

Após, aguarde-se o julgamento.

Int.

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000746-72.2012.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Exclua-se da autuação o nome da antiga advogada, Dra. Roberta Teixeira Pinto de Sampaio Moreira, e inclua-se o

nome do advogado da CEF, Dr. MARCELO ROSENTHAL (OAB/SP 163.855), conforme petição de fl. 42,

substabelecimento de fl. 43 e procuração de fl. 06.

2011.61.27.001938-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : EDSON BUJATO

ADVOGADO : EDSON BUJATO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCELO ROSENTHAL

No. ORIG. : 00019387420114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2012.61.27.000746-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCELO ROSENTHAL

APELADO : JOAO ALBERTO AMARAL

No. ORIG. : 00007467220124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Após, aguarde-se o julgamento.

Int.

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007765-11.2001.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Exclua-se da autuação os nomes dos antigos advogados, Dr. Ary Sortica dos Santos Júnior e Dr. Carlos Henrique

Queiroz de Sá, e inclua-se o nome do advogado da Caixa Econômica Federal - CEF, Dr. Renato Vidal de Lima

(OAB/SP 235.460), conforme petição de fl. 463 e procuração de fl. 263.

Após, aguarde-se oportuna inclusão na pauta de julgamento.

Int.

 

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011239-34.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por ELISABETE BUOSI WAKIM em face de sentença proferida pelo

MM. Juiz da 9ª Vara Cível da Subseção Judiciária de São Paulo/SP, que, em ação de rito ordinário, julgou

parcialmente procedente o pedido autoral, para condenar a ré à atualização dos saldos da conta vinculada ao FGTS

da autora, relativos aos Planos Verão e Collor I, mediante aplicação dos IPC´s de janeiro de 1989 (42,72%) e abril

de 1990 (44,80%), com acréscimo de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação.

2001.60.00.007765-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : ROSANGELA CRISTINA FERREIRA LINO

ADVOGADO : MARCELO FERREIRA LOPES e outro

APELANTE : ALCYR MAURICIO LINO

ADVOGADO : RONALDO PINHEIRO JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF e outro

ADVOGADO : RENATO VIDAL DE LIMA

No. ORIG. : 00077651120014036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

2008.61.00.011239-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : ELISABETE BUOSI WAKIM

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME e outro
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No tocante aos juros progressivos, a sentença recorrida reconheceu a prescrição das parcelas anteriores a maio de

1978, com fundamento no art. 269, IV, do CPC.

Por força da sucumbência recíproca, restou determinado que cada parte arcará com os honorários de seus

respectivos patronos.

Alega a apelante, em preliminar, que teve cerceado seu direito de defesa, porquanto é entendimento sumulado

pelo Superior Tribunal de Justiça de que é dever da CEF atender às requisições de fornecimento dos extratos da

conta vinculada ao FGTS e do termo de adesão, haja vista ser a detentora exclusiva de toda a documentação.

Desse modo, pleiteia a inversão do ônus da prova, devendo-se considerar preclusa a produção de prova pela

apelada, em virtude da não apresentação pela ré dos documentos em questão. Aduz, a esse respeito, estarem

presentes os requisitos para aplicação da faculdade de inversão do ônus da prova, a saber: desequilíbrio processual

entre as partes; b) impossibilidade (ou dificuldade) técnica do requerente; e c) verossimilhança nas alegações.

No mérito, alega, em síntese, que também é devida a aplicação dos seguintes índices inflacionários: LBC de junho

de 1991 (18,02%), BTN de maio de 1990 (5,38%) e TR de junho de 1991 (7%)

No tocante aos juros progressivos, a apelante alega que trabalhou no período de 1966 a 1971, sem intervalos, na

mesma empresa, tendo optado pelo regime do FGTS, com base na Lei 5.107/66, consoante comprovam os

documentos colacionados aos autos.

Ressalta que, em razão desta opção, a recorrente teve garantido o direito ao crédito dos juros em sua conta

vinculada ao FGTS, calculados em razão das taxas de 3% a 6% ao ano, conforme tempo de permanência na

mesma empresa. Contudo, segundo a apelante, em violação ao seu direito adquirido, a recorrida teria deixado de

aplicar sobre os saldos de FGTS os juros progressivos previstos legalmente.

Afirma que o direito adquirido aos juros progressivos foi corroborado pela Lei 5.958/73, que garantiu a opção,

com efeitos retroativos, aos optantes em data posterior à Lei 5.705/71, aos quais também foi assegurado o direito

inquestionável à taxa progressiva prevista na Lei 5.107/66.

Aduz que a aplicação da taxa progressiva e da correção monetária sobre os saldos das contas vinculadas do FGTS

configura relação de trato sucessivo, e, como tal, a prescrição ocorre, tão somente, quanto às parcelas anteriores ao

período de 30 anos da data da propositura da ação.

À vista do alegado, pleiteia a anulação da sentença recorrida, a fim de que, reconhecida a necessidade de inversão

do ônus da prova, seja determinada à apelada a juntada dos extratos analíticos e o termo de adesão administrativo.

Caso não seja esse o entendimento, requer a reforma da sentença impugnada, condenando-se a ré ao pagamento de

todas e quaisquer diferenças relativas aos juros devidos sobre as importâncias depositadas a título de FGTS,

notadamente, o LBC, TR, IPC e planos inflacionários, com acréscimo de correção monetária, honorários

advocatícios e juros de mora, a partir da citação, pela taxa SELIC.

Com contrarrazões de apelação, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório. DECIDO.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, observo que a questão relativa à cobrança das diferenças oriundas dos expurgos inflacionários

relativos aos índices de 18,02%, 5,38% e 7,00%, cujos períodos corretos referem-se aos meses de junho de 1987,

maio de 1990 e fevereiro de 1991, respectivamente, não constituem objeto do pedido exordial.

Tanto é assim que a sentença recorrida nada menciona a respeito da aplicação de tais percentuais, sobre os saldos

da conta vinculada ao FGTS do autor, limitando-se à incidência dos índices de 42,72% e 44,80%, relativos a

janeiro de 1989 e abril de 1990, respectivamente.

Desse modo, a insurgência manifestada no presente recurso deve limitar-se, tão somente, ao pleito relativo à

aplicação dos juros progressivos, e ao eventual acréscimo, sobre tais parcelas, das diferenças de correção

monetária em questão

Assim sendo, os pedidos recursais atinentes à condenação da ré ao pagamento dos índices de correção monetária

concernentes à aplicação, sobre os saldos da conta vinculada ao FGTS do autor, dos índices de 18,02%, 5,38% e

7,00% não comportam conhecimento, porquanto correspondem a razões recursais dissociadas dos fundamentos da

sentença recorrida (RESP 200600944320, TEORI ALBINO ZAVASCKI, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJ

DATA:27/11/2006 PG:00255).

 

Dos juros progressivos.

 

No tocante à prescrição da ação para pleitear juros progressivos, importa considerar que esta não atinge o fundo de

direito, limitando-se às parcelas vencidas no período anterior aos trinta anos que antecedem o ajuizamento da

ação. Esse é o entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça, externado nos enunciados das Súmulas n.

210 e 398, in verbis:
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" A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos." (Súmula 210, STJ)

"A prescrição da ação para pleitear os juros progressivos sobre os saldos de conta vinculada do FGTS não

atinge o fundo de direito, limitando-se às parcelas vencidas." (Súmula 398, STJ)

 

Corroborando esse entendimento, o seguinte precedente desta Corte:

 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS . PRESCRIÇÃO. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº

5.107/66. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR . OPÇÃO RETROATIVA.

I. A opção de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos. Súmula 210 do STJ.

II - No caso da não aplicação da taxa de juros progressivos sobre o saldo da conta do trabalhador, o prejuízo

renova-se a cada mês, de forma que só estão atingidas pela prescrição as parcelas vencidas antes dos 30 (trinta)

anos anteriores ao ajuizamento da ação. Precedente do Egrégio STJ.

III - Assim, tendo em vista o ajuizamento da ação em 26 de novembro de 2003, tenho que não estão prescritas as

parcelas que seriam devidas a partir de novembro de 1973.

IV- Através dos documentos acostados os autores comprovaram a ocorrência de opção retroativa ao regime do

FGTS. Dessa forma, conclui-se que é devida a progressividade dos juros sobre o saldo das contas vinculadas.

V- Em relação à litisconsorte que comprovou a opção pelo FGTS sob a égide da Lei 5.107/66, é de se reconhecer

a falta de interesse de agir quanto ao pedido de aplicação de juros progressivos .

VI - Não são devidos honorários advocatícios em razão do disposto no art. 29-C, da Lei 8036/90, com as

modificações introduzidas pela MP 2164-41 de 24/08/01.

VII - Recurso dos autores parcialmente provido."

(TRF da 3a. Região AC 2003.61.04.017244-4, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 24/11/06, p.

423). 

 

Dessa maneira, mesmo com a ressalva das parcelas relativas aos trinta anos anteriores à propositura da ação, a

prescrição, no presente caso, não se afigura como óbice para análise do pedido deduzido pelo autor.

Ademais, os documentos colacionados aos autos mostram-se suficientes ao exame do direito pleiteado, sendo

dispensável a produção de prova pericial, bem como a juntada de extratos da conta fundiária, impondo-se,

portanto, a rejeição da preliminar de nulidade da sentença recorrida.

No tocante aos juros pleiteados, o autor alega, na inicial, que trabalha desde 1972 até a presente data, tendo

optado, naquela oportunidade, pelo regime do FGTS, tratando-se de opção, com efeitos retroativos a 01/01/1967,

que lhe conferiu o direito à aplicação retroativa dos juros de forma progressiva, conforme critérios previstos na

Lei 5.107/66.

Sobre a matéria impugnada, o art. 4º da Lei nº 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da

conta de FGTS deveria ser feita de forma progressiva de 3% a 6%, conforme a seguir transcrito:

 

"a capitalização dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão:

I - 3% durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa;

II - 4% do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa;

III - 5% do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa;

IV - 6% do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante."

Posteriormente, a Lei 5.705/71 (arts. 1º e 2º), que entrou em vigor em 22/09/71, tornou fixa essa taxa de juros em

3% ao ano, revogando a Lei 5.107/66, mas, em visível incentivo a esse fundo, a Lei 5.958/73 (art. 1º) possibilitou

ao trabalhador, que ainda permanecia no sistema da Indenização por Tempo de Serviço, o direito de optar, em

caráter retroativo, pelo regime do FGTS, nos termos da Lei 5.107/66, especialmente, quanto à taxa progressiva de

juros, assim estabelecendo:

 

"Art. 1º - Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei 5.107 de 13 de setembro

de 1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeito retroativo a 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão ao

emprego, se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do empregador."

Esse comando normativo foi repetido pelas Leis 7.839, de 12 de outubro de 1989 (art. 12, § 4º) e 8.036, de 11 de

maio de 1990 (art. 14, § 4º), nos seguintes termos:

 

"os trabalhadores poderão, a qualquer momento, optar pelo FGTS com efeito retroativo a 1º de janeiro de 1967

ou à data de sua admissão, quando posterior àquela."

 

Desses dispositivos, resulta claro que têm direito aos juros progressivos os empregados que preenchem os

seguintes requisitos: (i) foram admitidos até a data anterior à vigência da Lei 5.705/71, ou seja, até 21/09/1971;
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(ii) fizeram a opção retroativa pelo sistema fundiário, nos termos das Leis 5.958/73, 7.839/89 ou 8.036/90; e (iii)

tenham permanecido na mesma empresa pelo tempo previsto nos incisos do art. 4º da Lei 5.107/66.

Não violam a isonomia as distinções feitas pelo art. 4º da Lei 5.107/66, pertinentes à progressividade da taxa de

juros em razão do tempo de permanência do empregado na empresa, bem como da diferenciação atinente à

progressividade dependendo de a demissão ter sido a pedido do empregado, ou com ou sem justa causa, pois o

FGTS tem notória finalidade de garantia do patrimônio do trabalhador e também de premiar a continuidade e

estabilidade da relação de emprego.

Aos trabalhadores que não fizeram suas opções na forma da Lei 5.958/73 e aos que foram admitidos após

22.09.71, são devidos apenas os juros fixos de 3% ao ano. Não há que se falar em aplicação de isonomia entre

empregados contratados antes e após 22.09.71, pois visivelmente se encontram em situações de tempo e legislação

diversas. Estando em situações distintas (não equivalentes), inexiste a igualdade necessária ao deferimento do

mesmo tratamento (ainda que exista correspondência de trabalho entre os trabalhadores comparados).

Sobre o tema versa a Súmula 154 STJ:

 

Os optantes pelo FGTS, nos termos da lei n. 5.958, de 1973, tem direito a taxa progressiva dos juros, na forma do

art. 4. da lei n. 5.107, de 1966.

Desse modo, tendo havido opção retroativa por esse fundo (nos termos das Leis 5.958/73, 7.839/89 e 8.036/90),

resta claro o direito do autor à incidência dos juros progressivos.

O entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

"FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - SÚMULA 154/STJ - OPÇÃO FEITA

APÓS O ADVENTO DA LEI 5.958/73 - NECESSIDADE DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS.

1. Falta de interesse de recorrer à CEF, diante da improcedência da demanda.

2. A Lei 5.107, de 13/09/66, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, previu a aplicação de juros

progressivos para os optantes que permanecessem na mesma empresa pelo período de tempo fixado no art. 4º da

referida norma.

3. Com o advento da Lei 5.705, de 21/09/71, todos os empregados admitidos a partir da entrada em vigor da

norma passaram a ter direito apenas a juros de 3% ao ano, sem a progressividade prevista inicialmente, mantido

o direito adquirido daqueles que optaram na vigência da Lei 5.107/66, direito este que cessaria se o empregado

mudasse de empresa.

4. A Lei 5.958, de 10/12/73 veio para estimular os empregados que poderiam ter optado pelo regime quando do

advento da Lei 5.107/66 e não o fizeram. Daí a garantia da opção com efeitos retroativos a 1º/01/67 ou à data da

admissão, se posterior àquela, desde que com a anuência do empregador.

5. Somente há direito aos juros progressivos se a opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei

5.958/73, não bastando apenas que a opção date de período posterior a 10/12/73, sem que preenchidos os

requisitos contidos na última lei.

6. Havendo controvérsia de natureza fática, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ.

7. Recurso especial da CEF não conhecido e improvido o recurso especial do autor."

(Resp 459230/PB, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 25.08.2003 p. 282)

 

No caso vertente, os documentos colacionados aos autos informam que o primeiro vínculo empregatício do autor

iniciou-se em 01/11/1972 (fls. 25), ocasião também se verifica a sua opção pelo regime fundiário, consoante se

extrai do documento acostado a fls. 35.

Trata-se, portanto, de vínculo empregatício iniciado quando já estava em vigor a Lei 5.075, de 21/09/1971, que

extinguiu a progressividade dos juros no tempo e determinou a aplicação da taxa fixa de 3% ao ano.

Outrossim, também não é o caso de aplicação da retroatividade prevista na Lei 5.958/73, pois, para tanto, é

indispensável que o vínculo empregatício tenha se iniciado antes da vigência da Lei n° 5.075, de 21/09/1971,

conforme fundamentação acima.

Portanto, a pretensão autoral de capitalização dos juros de forma progressiva é improcedente, por tratar-se de

contrato de trabalho iniciado após a Lei 5.707/71, caracterizando-se a ausência de requisito indispensável para

percepção do direito pleiteado.

Nos termos acima explanados, o seguinte precedente desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA

DE DECISÃO. FGTS. JUROS PROGRESIVOS.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão

agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar
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especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. A Lei n. 5.107, de 13.09.66, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, previu a incidência

de juros sobre os depósitos, na progressão de 3% a 6%, para os optantes que permanecessem na mesma empresa

pelo lapso de tempo fixado no seu art. 4º.

3. Em 21.09.71, adveio a Lei n. 5.705, cujo art. 1º alterou a redação do art. 4º da Lei n. 5.107/66 e fixou em 3%

a.a. (três por cento ao ano) a capitalização dos referidos juros. Todavia, manteve sua progressividade para as

contas vinculadas existentes à data de sua publicação, consoante seu art. 2º, desde que o empregado

permanecesse na mesma empresa, pois, no caso de mudança de emprego, o direito à progressividade cessaria e

os juros passariam a incidir à taxa de 3% a. a. (três por cento ao ano).

4. Em 10.12.73, foi editada a Lei n. 5.958, que possibilitou aos empregados que não optaram pelo regime quando

do advento da Lei n. 5.107/66 o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 01.01.67 ou à data da admissão ao

emprego se posterior àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. Porém, omitiu-se a respeito do

alcance de seus efeitos, sobretudo no que diz respeito à taxa de juros. Para os tribunais, a taxa progressiva de

juros deveria incidir retroativamente, com respaldo na mencionada lei, orientação que culminou na Súmula n.

154 do Superior Tribunal de Justiça.

5. Os empregados admitidos até 22.09.71, data de publicação da Lei n. 5.705, e que optaram pelo FGTS nos

termos da Lei n. 5.958/73 fazem jus à capitalização de juros progressivos. E não o fazem os contratados após.

6. Conforme apontou a decisão agravada, o agravante não comprovou vínculo empregatício anterior a 22.09.71,

não fazendo jus aos juros progressivos.

7. Agravo legal desprovido.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC 0014851-09.2010.4.03.6100, Rel. JUÍZA CONVOCADA LOUISE

FILGUEIRAS, julgado em 18/07/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/07/2011 PÁGINA: 293)

 

Posto isso, NÃO CONHEÇO os pedidos recursais relativos à aplicação dos índices de correção monetária de

18,02%, 5,38% e 7%, por consubstanciarem razões recursais dissociadas dos fundamentos da sentença recorrida,

REJEITO A PRELIMAR DE NULIDADE DA SENTENÇA IMPUGNADA e, com fundamento no caput do art.

557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do autor.

 

Dê-se ciência.

Após ultimadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001257-79.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de sentença proferida pelo MM. Juiz

da 2ª Vara da Subseção Judiciária de São José dos Campos/SP, que, em ação de rito ordinário, julgou

parcialmente procedente o pedido autoral, para condenar a apelante à aplicação da taxa progressiva de juros, sobre

os saldos da conta vinculada ao FGTS da autora, nos termos do art. 13, §3º, da Lei 8.036/90, observada a

prescrição das parcelas anteriores a 18/02/1981. 

Ante a sucumbência parcial, restou determinado que cada parte deve arcar com os honorários advocatícios de seu

2011.61.03.001257-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCO AURELIO PANADES ARANHA e outro

APELADO : NAIR DE SOUSA SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUIZ REINALDO CAPELETTI e outro

No. ORIG. : 00012577920114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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respectivo patrono. 

Em suas razões recursais, a apelante alega, inicialmente, que possui isenção quanto ao recolhimento do preparo

recursal, a teor do disposto no art. 24-A da Lei 9.028/95. 

A título de prejudicial de mérito, sustenta, em síntese: (i) a prescrição do direito aos juros progressivos, à vista do

transcurso do prazo prescricional trintenário, contado da edição das Leis 5.705, de 21/09/1971, e 5.958, de 10 de

dezembro de 1973. 

Superada essa prejudicial, ressalta a prescrição das parcelas vencidas no período anterior a 30 anos da propositura

da ação. 

No mais, ressalta que, no caso dos autos, a parte autora já recebeu a taxa progressiva prevista na Lei 5.107/66,

considerando-se, sobretudo, que a Lei 5.705/71, em seu art. 2º, preservou o direito adquirido dos trabalhadores

que já eram optantes do regime por ocasião de sua vigência. Assim, por ter optado na vigência da Lei 5.107/66, o

autor é carecedor da ação. 

Pleiteia, desse modo, o acolhimento das preliminares, ou, subsidiariamente, a reforma da sentença impugnada,

julgando-se improcedente o pedido. 

Com contrarrazões de apelação, subiram os autos a este Tribunal. 

É o relatório. DECIDO. 

 

Inicialmente, observo que, por força do parágrafo único do art. 24-A da Lei nº 9.028/95, a Caixa Econômica

Federal - CEF, nas ações em que represente o FGTS, está isenta do pagamento de custas, emolumentos e demais

taxas judiciárias. Nesse sentido: RESP 201100036577, Min. Mauro Campbell Marques, STJ - Segunda Turma,

DJE 16/02/2011.

 

A questão comporta julgamento de mérito, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

No tocante à prescrição da ação para pleitear juros progressivos, importa considerar que esta não atinge o fundo de

direito, limitando-se às parcelas vencidas no período anterior aos trinta anos que antecedem o ajuizamento da

ação. Esse é o entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça, externado nos enunciados das Súmulas n.

210 e 398, in verbis:

 

" A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos." (Súmula 210, STJ)

"A prescrição da ação para pleitear os juros progressivos sobre os saldos de conta vinculada do FGTS não

atinge o fundo de direito, limitando-se às parcelas vencidas." (Súmula 398, STJ)

 

Corroborando esse entendimento, o seguinte precedente desta Corte:

 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº

5.107/66. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. OPÇÃO RETROATIVA.

I. A opção de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos. Súmula 210 do STJ.

II - No caso da não aplicação da taxa de juros progressivos sobre o saldo da conta do trabalhador, o prejuízo

renova-se a cada mês, de forma que só estão atingidas pela prescrição as parcelas vencidas antes dos 30 (trinta)

anos anteriores ao ajuizamento da ação. Precedente do Egrégio STJ.

III - Assim, tendo em vista o ajuizamento da ação em 26 de novembro de 2003, tenho que não estão prescritas as

parcelas que seriam devidas a partir de novembro de 1973.

IV- Através dos documentos acostados os autores comprovaram a ocorrência de opção retroativa ao regime do

FGTS. Dessa forma, conclui-se que é devida a progressividade dos juros sobre o saldo das contas vinculadas.

V- Em relação à litisconsorte que comprovou a opção pelo FGTS sob a égide da Lei 5.107/66, é de se reconhecer

a falta de interesse de agir quanto ao pedido de aplicação de juros progressivos.

VI - Não são devidos honorários advocatícios em razão do disposto no art. 29-C, da Lei 8036/90, com as

modificações introduzidas pela MP 2164-41 de 24/08/01.

VII - Recurso dos autores parcialmente provido."

(TRF da 3a. Região AC 2003.61.04.017244-4, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 24/11/06, p.

423).

Dessa maneira, mesmo com a ressalva das parcelas relativas aos trinta anos anteriores à propositura da ação, a

prescrição, no presente caso, não se afigura, em princípio, como óbice para análise dos pedidos deduzidos pela

parte autora.

Feitas tais considerações, passo ao exame do objeto da demanda.

Na inicial, a autora alega que manteve vínculo empregatício com a empresa São Paulo Alpargatas S.A., no

período compreendido entre 01/04/1966 a 23/03/1975, tendo optado pelo regime do FGTS em 01/06/1967, o que

lhe conferiu o direito à aplicação dos juros de forma progressiva, conforme critérios previstos na Lei 5.107/66.

Contudo, em prejuízo ao seu direito, a ré teria deixado de cumprir a determinação legal de computar os juros
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pleiteados.

Sobre a matéria impugnada, o art. 4º da Lei nº 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da

conta de FGTS deveria ser feita de forma progressiva de 3% a 6%, conforme a seguir transcrito:

 

"a capitalização dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão:

I - 3% durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa;

II - 4% do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa;

III - 5% do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa;

IV - 6% do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante."

Posteriormente, a Lei 5.705/71 (arts. 1º e 2º), que entrou em vigor em 22/09/71, tornou fixa essa taxa de juros em

3% ao ano, revogando a Lei 5.107/66, mas, em visível incentivo a esse fundo, a Lei 5.958/73 (art. 1º) possibilitou

ao trabalhador, que ainda permanecia no sistema da Indenização por Tempo de Serviço, o direito de optar, em

caráter retroativo, pelo regime do FGTS, nos termos da Lei 5.107/66, especialmente, quanto à taxa progressiva de

juros, assim estabelecendo:

 

"Art. 1º - Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei 5.107 de 13 de setembro

de 1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeito retroativo a 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão ao

emprego, se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do empregador."

Esse comando normativo foi repetido pelas Leis 7.839, de 12 de outubro de 1989 (art. 12, § 4º) e 8.036, de 11 de

maio de 1990 (art. 14, § 4º), nos seguintes termos:

 

"os trabalhadores poderão, a qualquer momento, optar pelo FGTS com efeito retroativo a 1º de janeiro de 1967

ou à data de sua admissão, quando posterior àquela."

 

Desses dispositivos, resulta claro que têm direito aos juros progressivos os empregados que preenchem os

seguintes requisitos: (i) foram admitidos até a data anterior à vigência da Lei 5.705/71, ou seja, até 21/09/1971;

(ii) fizeram a opção retroativa pelo sistema fundiário, nos termos das Leis 5.958/73, 7.839/89 ou 8.036/90; e (iii)

tenham permanecido na mesma empresa pelo tempo previsto nos incisos do art. 4º da Lei 5.107/66.

Não violam a isonomia as distinções feitas pelo art. 4º da Lei 5.107/66, pertinentes à progressividade da taxa de

juros em razão do tempo de permanência do empregado na empresa, bem como da diferenciação atinente à

progressividade dependendo de a demissão ter sido a pedido do empregado, ou com ou sem justa causa, pois o

FGTS tem notória finalidade de garantia do patrimônio do trabalhador e também de premiar a continuidade e

estabilidade da relação de emprego.

Aos trabalhadores que não fizeram suas opções na forma da Lei 5.958/73 e aos que foram admitidos após

22.09.71, são devidos apenas os juros fixos de 3% ao ano. Não há que se falar em aplicação de isonomia entre

empregados contratados antes e após 22.09.71, pois visivelmente se encontram em situações de tempo e legislação

diversas. Estando em situações distintas (não equivalentes), inexiste a igualdade necessária ao deferimento do

mesmo tratamento (ainda que exista correspondência de trabalho entre os trabalhadores comparados).

Sobre o tema versa a Súmula 154 STJ:

 

Os optantes pelo FGTS, nos termos da lei n. 5.958, de 1973, tem direito a taxa progressiva dos juros, na forma do

art. 4. da lei n. 5.107, de 1966.

Desse modo, tendo havido opção retroativa por esse fundo (nos termos das Leis 5.958/73, 7.839/89 e 8.036/90),

resta claro o direito do autor à incidência dos juros progressivos.

Nesse sentido, o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça:

 

FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - SÚMULA 154/STJ - OPÇÃO FEITA

APÓS O ADVENTO DA LEI 5.958/73 - NECESSIDADE DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS.

1. Falta de interesse de recorrer à CEF, diante da improcedência da demanda.

2. A Lei 5.107, de 13/09/66, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, previu a aplicação de juros

progressivos para os optantes que permanecessem na mesma empresa pelo período de tempo fixado no art. 4º da

referida norma.

3. Com o advento da Lei 5.705, de 21/09/71, todos os empregados admitidos a partir da entrada em vigor da

norma passaram a ter direito apenas a juros de 3% ao ano, sem a progressividade prevista inicialmente, mantido

o direito adquirido daqueles que optaram na vigência da Lei 5.107/66, direito este que cessaria se o empregado

mudasse de empresa.

4. A Lei 5.958, de 10/12/73 veio para estimular os empregados que poderiam ter optado pelo regime quando do

advento da Lei 5.107/66 e não o fizeram. Daí a garantia da opção com efeitos retroativos a 1º/01/67 ou à data da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/04/2013     1047/2172



admissão, se posterior àquela, desde que com a anuência do empregador.

5. Somente há direito aos juros progressivos se a opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei

5.958/73, não bastando apenas que a opção date de período posterior a 10/12/73, sem que preenchidos os

requisitos contidos na última lei.

6. Havendo controvérsia de natureza fática, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ.

7. Recurso especial da CEF não conhecido e improvido o recurso especial do autor."

(Resp 459230/PB, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 25.08.2003 p. 282)

Por outro lado, os trabalhadores que optaram pelo regime do FGTS na vigência da Lei nº 5.107, de 13/09/66, e

antes da entrada em vigor da Lei nº 5.705, de 22/09/71, foram beneficiados pela progressividade dos juros no

tempo. Isso porque, por tratar-se de opção originária da parte autora, era obrigação legal da ré aplicar os juros de

forma progressiva, sendo certo que, nessa ocasião, não havia outra alternativa a não ser essa forma de correção.

Portanto, nesses casos, não basta a comprovação da opção na vigência da Lei n° 5.107/66, pois o demandante

precisa provar, também, que a ré descumpriu sua obrigação legal e, portanto, não realizou a capitalização

progressiva dos juros na sua conta vinculada, não sendo o caso de inversão do ônus da prova.

É certo que não havendo nos autos extratos ou outros meios hábeis a provar que não foram aplicados os juros

progressivos, resta caracterizada a carência da ação, em razão da ausência de interesse de agir.

Esse é o entendimento desta Quinta Turma, consoante elucidam os precedentes a seguir transcritos:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. DECISÃO MONOCRÁTICA.

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO RESPECTIVO TRIBUNAL, DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL OU

DE TRIBUNAL SUPERIOR. ADMISSIBILIDADE. PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO. OPÇÕES

REALIZADAS SOB A ÉGIDE DA LEI 5.107/66. ÔNUS DA PROVA. PARTE AUTORA. MODIFICAÇÃO DA

DECISÃO AGRAVADA POR SIMPLES INCONFORMISMO COM A SOLUÇÃO ADOTADA.

IMPOSSIBILIDADE.

I - O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro

de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos

feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A, do referido

artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - No presente feito, a matéria foi apreciada por este órgão judiciário em face da permissão contida no artigo

131 do Código de Processo Civil, que consagra o princípio do livre convencimento ou da persuasão racional, e

que impõe ao julgador um poder-dever. Poder, no que concerne à liberdade de que dispõe para valorar a prova;

dever, de fundamentar a sua decisão, ou seja, a razão de seu conhecimento.

III - Conforme entendimento desta E. 5ª Turma, tratando-se de opções efetivadas na vigência da Lei 5.107/66,

faz-se necessária demonstração inequívoca do prejuízo sofrido pela parte autora (a saber, a ausência de

aplicação dos juros progressivos), ônus que lhe compete, sem a possibilidade de inversão - em casos como o em

apreço -, sob pena de ser reconhecida a falta de interesse de agir. Precedentes.

IV - Das alegações trazidas, salta evidente que não almeja a parte agravante suprir vícios no julgado, buscando,

em verdade, externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la

alterada.

V - Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC 0003563-41.2009.4.03.6119, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANTONIO CEDENHO, julgado em 14/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/05/2012)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA

DE DECISÃO. JUROS PROGRESSIVOS.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão

agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar

especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. Os documentos juntados comprovam que os autores optaram pelo regime do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS antes da modificação do art. 4º da Lei n. 5.107/66 operada pela Lei n. 5.705/71, quando ainda

vigorava a incidência progressiva dos juros. Por outro lado, não demonstraram que a ré descumpriu o citado

comando legal e deixou de creditar os juros de forma progressiva (3% a 6%). Ademais, os autores Arthur

Domingues Brandão Jonas, José de Souza e Sebastião Torquato apresentaram cópias dos extratos de suas

contas, nos quais consta que foram aplicados os juros progressivos. Somente o autor Walter Alves de Souza

comprovou que a ré não creditou os juros progressivos, visto que o extrato da sua conta vinculada indica a opção

em 17.02.68 e a taxa de 3% aplicada no período de 02.10.78 a 02.01.80.
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3. Agravo legal desprovido.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC 0008050-14.2009.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANDRÉ NEKATSCHALOW, julgado em 27/02/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/03/2012)

 

Na hipótese, da análise dos documentos colacionados aos autos, constata-se que, relativamente vínculo

empregatício mantido no período de 01/04/1966 a 20/03/1975, mantido com a empregadora São Paulo Alpargatas

S.A., a autora realizou sua opção ao regime do FGTS em 01/06/1967 (fls. 15), tratando-se, portanto, de opção

originária realizada na vigência da Lei 5.107/66. 

Considerando que a autora não colacionou aos autos os extratos comprobatórios do prejuízo alegado, relativos ao

período pleiteado, ter-se-ia, em princípio, caracterizada a ausência do interesse de agir, conforme fundamentação

acima. 

Contudo, não se pode olvidar que todas as parcelas do vínculo em questão foram atingidas pela prescrição,

porquanto decorreram mais de trinta anos entre a data da última parcela (20/03/1975) e o ajuizamento da presente

ação (18/02/2011). 

À vista da prescrição da integralidade das parcelas relativas ao vínculo em questão, impõe-se a reforma da

sentença impugnada, para, nos termos do art. 269, IV, do CPC, ser julgado improcedente o pedido autoral de

capitalização dos juros progressivos. 

Tendo em vista o resultado do julgamento, inverto o ônus da sucumbência para condenar a autora ao pagamento

de honorários advocatícios.

Saliento que o Supremo Tribunal Federal, em 08.09.2010 (DJe 29.03.2011), julgou procedente, com eficácia erga

omnes e efeitos ex tunc, a ADIn 2736, declarando a inconstitucionalidade do art. 9º da Medida Provisória n.º

2.164-41/2001, que introduziu o art. 29-C na Lei 8.036/1990, dispositivo que suprimiu a condenação em

honorários advocatícios, por sucumbência, nas ações envolvendo o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço -

FGTS e os titulares de contas vinculadas e seus representantes ou substitutos processuais, verbis:

 

INCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta. Art. 9.° da Medida Provisória n.° 2.164-41/2001. Introdução do art.

29-C na Lei n.° 8.036/1990. Edição de medida provisória. Sucumbência. Honorários advocatícios. Ações entre

FGTS e titulares de contas vinculadas. Inexistência de relevância e de urgência. Matéria, ademais, típica de

direito processual. Competência exclusiva do Poder Legislativo. Ofensa aos arts. 22, inc. I, e 62, caput, da CF.

Precedentes. Ação julgada procedente. É inconstitucional a medida provisória que, alterando lei, suprime

condenação em honorários advocatícios, por sucumbência, nas ações entre o Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS) e titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos

representantes ou substitutos processuais.

 

Em obediência à referida decisão, esta Corte tem afastado a aplicação do art. 29-C da Lei 8.036/1990 para permitir

a condenação em honorários advocatícios nas demandas relativas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço -

FGTS, nas quais ainda não tenha ocorrido o trânsito em julgado, conforme exemplifica o julgado a seguir:

 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. FGTS - FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO. SÚMULA Nº 210/STJ. ARTIGO 515 PARÁGRAFO 3º

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ARTIGO 4º DA LEI 5107/66 E ARTIGO 2º LEI 5705/71. TRABALHADOR

AVULSO. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. (...)VII -Honorários advocatícios devidos pela

parte sucumbente no percentual de R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 20, §4º do Código de

Processo Civil, tendo em vista que o Pleno do Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do

artigo 9º da Medida Provisória n. 2.164-41/2001 que incluiu o artigo 29-C na Lei n. 8.036/90. VIII- Agravo legal

não provido. (TRF3 - 5ª Turma - APELAÇÃO CÍVEL - 1212087 - proc. n. 0011090-31.2005.4.03.61, Relator Juiz

Convocado Leonardo Safi, j. 10/10/2011, TRF3 CJ1 DATA: 24/10/2011, .v.u.)

Assim, considerando que se trata de causa que não possui alto grau de complexidade e que versa sobre matéria

repetitiva, fixo os honorários advocatícios em R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos do art. 20, §4º do CPC,

observado o art. 12 da Lei 1.060/50, ante o deferimento dos benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 19).

 

Posto isso, com fundamento no §1º-A do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação

da CEF, para, reconhecendo a ocorrência da prescrição trintenária relativamente ao vínculo empregatício mantido

no período de 01/04/1966 a 20/03/1975, julgar improcedente o pedido autoral de capitalização dos juros

progressivos, nos termos do art. 269, IV, do CPC. 

 

Dê-se ciência. 

Após ultimadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 08 de abril de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000395-20.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de sentença proferida

pelo MM. Juiz da 4ª Vara Cível da Subseção Judiciária de São Paulo/SP, que, em ação de rito ordinário, julgou

procedente o pedido autoral, para condenar a CEF à atualização dos saldos do FGTS, relativamente aos meses de

janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), com acréscimo de juros de mora de 1% a partir da citação e

honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da condenação, atualizável nos termos da Resolução CJF nº

134/2010.

Em suas razões recursais, a CEF alega em preliminar: (i) a extinção do processo, nos termos do art. 269, III, do

CPC, porquanto o autor aderiu ao termo de adesão, nos moldes da LC 110/2001; (ii) que os índices pleiteados,

relativos a fevereiro/89, março e junho de 1990, já foram pagos administrativamente; (iii) a carência da ação

quanto aos juros progressivos em relação à opção realizada após 21/09/71; (iv) a prescrição do direito do autor, no

caso da opção ter ocorrido anteriormente a 21/09/1971; (v) a ilegitimidade da apelante para responder pela multa

de 40% sobre os depósitos fundiários, bem como pela multa de 10% prevista no Decreto 99.68490.

No mérito, aduz, em síntese: (i) a improcedência do pedido de autor em relação aos índices não contemplados na

Súmula 252 do Superior Tribunal de Justiça; (ii) a improcedência dos juros progressivos, diante da ausência de

documentos essenciais à comprovação das condições para o deferimento do direito pleiteado; (iii) a necessidade

de ser afastado eventual pedido de antecipação de tutela, por força da vedação prevista no art. 29-B da Lei

8.036/90; (iv) a exclusão de eventual multa por descumprimento da obrigação de fazer veiculada na sentença

recorrida; (v) o descabimento dos juros de mora, porquanto não há se falar em mora, quando não provadas

situações de saque, como no caso dos autos. Em caráter subsidiário, alega a vedação de cumulação da taxa Selic

com qualquer outro índice de correção monetária, na hipótese de os juros de mora terem sido fixados com base na

referida taxa; (vi) a impossibilidade de sua condenação em honorários advocatícios, por força da vedação contida

no art. 29-C da Lei 8.036/90.

Com contrarrazões de apelação, subiram os autos a este Tribunal. 

É o relatório. DECIDO.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, não conheço a preliminar da CEF de que houve o pagamento administrativo dos índices

relativos a fevereiro/89, março e junho de 1990, já que se referem a períodos, nos quais a autora não pleiteou o

pagamento de diferenças de correção monetária.

Igualmente, as alegações de carência da ação e prescrição quanto aos juros progressivos, bem como os

argumentos concernentes à sua ilegitimidade para responder pela multa de 40% sobre os depósitos fundiários,

bem como pela multa de 10% prevista no Decreto 99.684/90, não podem ser conhecidas, porquanto não guardam

pertinência com o objeto da demanda.

Outrossim, rejeito a alegação da CEF de adesão dos autores ao acordo previsto na LC 110/01, com vistas ao

recebimento das diferenças de correção monetária determinadas na sentença recorrida, porquanto a apelante não

trouxe aos autos quaisquer documentos aptos a comprovar a realização de acordo entre as partes.

2011.61.00.000395-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro

APELADO : LEILA KAIRALLA

ADVOGADO : PERCIVAL PIZA DE TOLEDO E SILVA e outro

No. ORIG. : 00003952020114036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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No mérito, também não guardam relação com o objeto da demanda as alegações concernentes à improcedência

dos juros progressivos, à necessidade de ser afastado eventual pedido de antecipação de tutela, assim como o

pleito de exclusão de eventual multa por descumprimento da obrigação de fazer veiculada na sentença recorrida. 

No tocante às diferenças de correção monetária determinadas na sentença recorrida, verifica-se que a própria

apelante reconhece como devida a aplicação dos IPC´s de 42,72% (Plano Verão) e de 44,80% (Plano Collor I),

quando menciona expressamente, em suas razões recursais, que: "em relação aos planos econômicos, é

entendimento pacífico que os expurgos inflacionários ocorreram somente em relação aos meses de janeiro/89 e

abril/90, conforme disciplinado pela súmula 252 do STJ" (fls. 85).

Inobstante tal constatação, importa considerar que o Superior Tribunal de Justiça pacificou a questão a respeito

dos índices aplicáveis nos períodos de vigência dos planos econômicos, ao editar a súmula de nº 252, a seguir

transcrita:

 

"Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às

perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02%

(LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)."

 

Assim, em conformidade o entendimento jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal, pacificado no verbete

acima transcrito pelo Superior Tribunal de Justiça, a autora possui direito à atualização dos saldos de sua conta

vinculada ao FGTS, pelos seguintes índices pleiteados na inicial: de 42,72%, relativamente a janeiro de 1989, e

44,80% correspondente ao IPC de abril de 1990.

Acrescente-se que o próprio Governo Federal admitiu serem devidos os percentuais em tela quando editou a Lei

Complementar n.º 110/01. Por tratar-se de posicionamento pacificado nas instâncias superiores, cumpre acolhê-lo

em benefício da pacificação dos litígios, da uniformização do direito e da segurança jurídica.

Elucidando esse entendimento, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ERRO MATERIAL CORRIGIDO. FGTS. CORREÇÃO

MONETÁRIA DAS CONTAS VINCULADAS. ÍNDICES APLICÁVEIS. SÚMULA 252 DO STJ. MATÉRIA

DECIDIDA NA SISTEMÁTICA DO ART. 543-C DO CPC. INOVAÇÃO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. De

acordo com a súmula 252/STJ, "os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são

corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990,

acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio

de 1990 e 7, 00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)." 2.

Ademais, firmou-se a orientação de que a correção dos saldos deve obedecer aos percentuais de 10,14% (IPC)

em fevereiro/1989; 84,32% (IPC) em março/1990; 9,61% (BTN) em junho/1990; 10,79% (BTN) em julho/1990;

13,69% (IPC) em janeiro/1991; e 8,50% (TR) em março/1991. 3. Correção de erro material na decisão, para

esclarecer que o Recurso Especial foi parcialmente provido com o fito de aplicar os índices de 10,14% em

fevereiro de 1989 e 13,69% em janeiro de 1991. 4. É inviável analisar inovações recursais suscitadas apenas em

Agravo Regimental. 5. Agravo Regimental não conhecido.(AARESP 200901431990, HERMAN BENJAMIN, STJ -

SEGUNDA TURMA, DJE DATA:03/02/2011.)

 

FGTS - CONTAS VINCULADAS - PIS - CORREÇÃO MONETÁRIA - ILEGITIMIDADE PASSIVA CEF COM

RELAÇÃO AO PIS - DOCUMENTOS ESSENCIAIS - PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA - CORREÇÃO MONETÁRIA

DE JUNHO DE 1987, JANEIRO E FEVEREIRO DE 1989, ABRIL E MAIO DE 1990, JANEIRO E FEVEREIRO

DE 1991 - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -

ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF, QUANTO AO PIS, RECONHECIDA DE OFÍCIO - PRELIMINARES

REJEITADAS - RECURSO DA CEF PARCIALMENTE PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 1.

(...); 5. No que diz respeito a correção monetária dos depósitos do fgts , girando a discussão em torno dos índices

relativos a junho/87, janeiro/89, abril e maio/90 e fevereiro/91, somente são devidas as diferenças relativas aos

meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, nos exatos termos do julgado do Supremo Tribunal Federal, acima

mencionado, e da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, que fixou os percentuais a serem observados

(42,72% e 44,80%). 6. (...); 11. preliminares rejeitadas . Recurso da CEF parcialmente provido. 12. Sentença

reformada em parte (TRF - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 851280 Processo:

200303990022911 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 22/11/2004 Documento:

TRF300089859 Fonte DJU DATA:15/02/2005 PÁGINA: 317 Relator(a) DES. FEDERAL RAMZA TARTUCE

 

Assim, deve ser mantida a condenação da CEF ao pagamento das diferenças relativas aos meses de janeiro de

1989 e abril de 1990, mediante aplicação dos índices de 42,72% e 44,80%, respectivamente. 

Por fim, não se pode olvidar que é devida a incidência dos juros de mora, porquanto está caracterizado o atraso no
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pagamento dos índices reconhecidos na sentença recorrida, cuja condenação resta mantida na presente decisão.

Outrossim, não há nada a deferir a respeito da insurgência quanto à taxa SELIC, pois a sentença não determinou a

incidência deste indexador. 

Igualmente, não merece acolhida a irresignação da CEF quanto à sua isenção ao pagamento de honorários

advocatícios, tendo em vista que o Supremo Tribunal Federal, em 08.09.2010 (DJe 29.03.2011), julgou

procedente, com eficácia erga omnes e efeitos ex tunc, a ADIn 2736, declarando a inconstitucionalidade do art. 9º

da Medida Provisória n.º 2.164-41/2001, que, alterando a Lei 8.036/1990, introduziu em suas disposições o art.

29-C, o qual suprimia a condenação em honorários advocatícios, por sucumbência, nas ações envolvendo o Fundo

de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS e os titulares de contas vinculadas e seus representantes ou substitutos

processuais. 

Ademais, consoante andamento processual da ADIN nº 2736, extraído do sítio eletrônico do Supremo Tribunal

Federal (www.stf.jus.br), os embargos de declaração opostos pela CEF foram rejeitados, verificando-se que, em

20/08/2012, ocorreu o trânsito em julgado da decisão de inconstitucionalidade.

Por fim, a fixação de honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação está em consonância com o

disposto no art. 20, § 3º, do CPC, considerando que se trata de causa que não possui alto grau de complexidade e

que versa sobre matéria repetitiva. 

 

Posto isso, NÃO CONHEÇO as preliminares consubstanciadas no pagamento administrativo dos índices de

fevereiro/89, março e junho de 1990, na carência da ação e prescrição dos juros progressivos, bem como na

ilegitimidade da CEF para responder pela multa de 40% sobre os depósitos fundiários, assim como pela multa de

10%, prevista no Decreto 99.684/90, porquanto não guardam pertinência com o objeto da demanda, REJEITO a

preliminar de adesão da autora ao acordo previsto na LC 110/01, e, no mérito, NÃO CONHEÇO DE PARTE DA

APELAÇÃO DA CEF, NEGANDO-LHE SEGUIMENTO NA PARTE CONHECIDA, com fundamento no caput

do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Dê-se ciência. 

Após ultimadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 05 de abril de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012579-74.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

 

2003.61.04.012579-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : JANILDA MOURA DE MEIRA e outros

: ADEMIR MARTINS ESTEVES

: DEUSDETE PEREIRA DE SOUZA

: JOAO VIRGILIO DO ROSARIO NOBREGA CHICHARO

: PETRONILO SOUZA ABREU

ADVOGADO : RICARDO GUIMARAES AMARAL e outro

CODINOME : PETRONILIO SOUZA ABREU

APELANTE : ANTONIO CARLOS JOSE

: UBALDO PEREZ MOURENTE

: WILSON GONCALVES

: ANIZIUL PAULO BONELLA

: ADONIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : RICARDO GUIMARAES AMARAL e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação interposto por Janilda Moura de Meira e outros em face da sentença que, em ação

de rito ordinário, julgou improcedente o pedido consistente na aplicação dos juros progressivos, nos termos do art.

4º da Lei nº 5.107/66. Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 29-C da MP n. 2164-4-

1/2001.

Alegam os apelantes ser desnecessária a juntada dos extratos fundiários do período reclamado, mas, não sendo

este o entendimento da Turma, que o julgamento seja convertido em diligência, determinando-se à CEF a colação

dos extratos. No mais, sustentam seu direito à aplicação progressiva dos juros nas contas vinculadas ao FGTS (fls.

158/170).

Transcorreu in albis o prazo para apresentar contrarrazões (fl. 173).

É o relatório.

 

Decido.

 

Prescrição.

No tocante à prescrição da ação para pleitear juros progressivos, importa considerar que esta não atinge o fundo de

direito, limitando-se às parcelas vencidas no período anterior aos trinta anos que antecedem o ajuizamento da

ação. Esse é o entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça, externado nos enunciados das Súmulas n.

210 e 398, in verbis:

 

" A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos." (Súmula 210, STJ)

 

"A prescrição da ação para pleitear os juros progressivos sobre os saldos de conta vinculada do FGTS não

atinge o fundo de direito, limitando-se às parcelas vencidas." (Súmula 398, STJ)

 

Corroborando esse entendimento, o seguinte precedente desta Corte:

 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº

5.107/66. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. OPÇÃO RETROATIVA.

I. A opção de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos. Súmula 210 do STJ.

II - No caso da não aplicação da taxa de juros progressivos sobre o saldo da conta do trabalhador, o prejuízo

renova-se a cada mês, de forma que só estão atingidas pela prescrição as parcelas vencidas antes dos 30 (trinta)

anos anteriores ao ajuizamento da ação. Precedente do Egrégio STJ.

III - Assim, tendo em vista o ajuizamento da ação em 26 de novembro de 2003, tenho que não estão prescritas as

parcelas que seriam devidas a partir de novembro de 1973.

IV- Através dos documentos acostados os autores comprovaram a ocorrência de opção retroativa ao regime do

FGTS. Dessa forma, conclui-se que é devida a progressividade dos juros sobre o saldo das contas vinculadas.

V- Em relação à litisconsorte que comprovou a opção pelo FGTS sob a égide da Lei 5.107/66, é de se reconhecer

a falta de interesse de agir quanto ao pedido de aplicação de juros progressivos.

VI - Não são devidos honorários advocatícios em razão do disposto no art. 29-C, da Lei 8036/90, com as

modificações introduzidas pela MP 2164-41 de 24/08/01.

VII - Recurso dos autores parcialmente provido."

(TRF3, AC 2003.61.04.017244-4, Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 24/11/06, p. 423).

 

Assim, mesmo com a ressalva das parcelas relativas aos trinta anos anteriores à propositura da ação, a prescrição,

no presente caso, não se afigura como óbice para análise dos pedidos deduzidos pela parte autora.

 

Juros progressivos.

O art. 4º da Lei nº 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da conta de FGTS deveria ser

feita de forma progressiva de 3% a 6%, conforme a seguir transcrito:

 

"a capitalização dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão:

I - 3% durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa;

II - 4% do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa;

III - 5% do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa;

IV - 6% do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante."
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Posteriormente, a Lei 5.705/71 (arts. 1º e 2º), que entrou em vigor em 22/09/71, tornou fixa essa taxa de juros em

3% ao ano, revogando a Lei 5.107/66, mas, em visível incentivo a esse fundo, a Lei 5.958/73 (art. 1º) possibilitou

ao trabalhador, que ainda permanecia no sistema da Indenização por Tempo de Serviço, o direito de optar, em

caráter retroativo, pelo regime do FGTS, nos termos da Lei 5.107/66, especialmente, quanto à taxa progressiva de

juros, assim estabelecendo:

 

"Art. 1º - Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei 5.107 de 13 de setembro

de 1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeito retroativo a 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão ao

emprego, se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do empregador."

 

Esse comando normativo foi repetido pelas Leis 7.839, de 12 de outubro de 1989 (art. 12, § 4º) e 8.036, de 11 de

maio de 1990 (art. 14, § 4º), nos seguintes termos:

 

"os trabalhadores poderão, a qualquer momento, optar pelo FGTS com efeito retroativo a 1º de janeiro de 1967

ou à data de sua admissão, quando posterior àquela."

 

Desses dispositivos, resulta claro que têm direito aos juros progressivos os empregados que preenchem os

seguintes requisitos: (i) foram admitidos até a data anterior à vigência da Lei 5.705/71, ou seja, até 21/09/1971;

(ii) fizeram a opção retroativa pelo sistema fundiário, nos termos das Leis 5.958/73, 7.839/89 ou 8.036/90; e (iii)

tenham permanecido na mesma empresa pelo tempo previsto nos incisos do art. 4º da Lei 5.107/66.

Não violam a isonomia as distinções feitas pelo art. 4º da Lei 5.107/66, pertinentes à progressividade da taxa de

juros em razão do tempo de permanência do empregado na empresa, bem como da diferenciação atinente à

progressividade dependendo de a demissão ter sido a pedido do empregado, ou com ou sem justa causa, pois o

FGTS tem notória finalidade de garantia do patrimônio do trabalhador e também de premiar a continuidade e

estabilidade da relação de emprego.

Aos trabalhadores que não fizeram suas opções na forma da Lei 5.958/73 e aos que foram admitidos após

22.09.71, são devidos apenas os juros fixos de 3% ao ano. Não há que se falar em aplicação de isonomia entre

empregados contratados antes e após 22.09.71, pois visivelmente se encontram em situações de tempo e legislação

diversas. Estando em situações distintas (não equivalentes), inexiste a igualdade necessária ao deferimento do

mesmo tratamento (ainda que exista correspondência de trabalho entre os trabalhadores comparados).

Sobre o tema versa a Súmula 154 STJ:

 

Os optantes pelo FGTS, nos termos da lei n. 5.958, de 1973, tem direito a taxa progressiva dos juros, na forma do

art. 4. da lei n. 5.107, de 1966.

 

Desse modo, havendo opção retroativa por esse fundo (nos termos das Leis 5.958/73, 7.839/89 e 8.036/90), restará

claro o direito à incidência dos juros progressivos.

Nesse sentido, o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça:

 

FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - SÚMULA 154/STJ - OPÇÃO FEITA

APÓS O ADVENTO DA LEI 5.958/73 - NECESSIDADE DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS.

1. Falta de interesse de recorrer à CEF, diante da improcedência da demanda.

2. A Lei 5.107, de 13/09/66, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, previu a aplicação de juros

progressivos para os optantes que permanecessem na mesma empresa pelo período de tempo fixado no art. 4º da

referida norma.

3. Com o advento da Lei 5.705, de 21/09/71, todos os empregados admitidos a partir da entrada em vigor da

norma passaram a ter direito apenas a juros de 3% ao ano, sem a progressividade prevista inicialmente, mantido

o direito adquirido daqueles que optaram na vigência da Lei 5.107/66, direito este que cessaria se o empregado

mudasse de empresa.

4. A Lei 5.958, de 10/12/73 veio para estimular os empregados que poderiam ter optado pelo regime quando do

advento da Lei 5.107/66 e não o fizeram. Daí a garantia da opção com efeitos retroativos a 1º/01/67 ou à data da

admissão, se posterior àquela, desde que com a anuência do empregador.

5. Somente há direito aos juros progressivos se a opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei

5.958/73, não bastando apenas que a opção date de período posterior a 10/12/73, sem que preenchidos os

requisitos contidos na última lei.

6. Havendo controvérsia de natureza fática, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ.

7. Recurso especial da CEF não conhecido e improvido o recurso especial do autor."

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/04/2013     1054/2172



(Resp 459230/PB, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 25.08.2003 p. 282)

 

Por outro lado, os trabalhadores que optaram pelo regime do FGTS na vigência da Lei nº 5.107, de 13/09/66, e

antes da entrada em vigor da Lei nº 5.705, de 22/09/71, foram beneficiados pela progressividade dos juros no

tempo. Isso porque, por tratar-se de opção originária, era obrigação legal aplicar os juros de forma progressiva,

sendo certo que, nessa ocasião, não havia outra alternativa a não ser essa forma de correção.

Portanto, nesses casos, não basta a comprovação da opção na vigência da Lei n° 5.107/66, pois o demandante

precisa provar, também, que a ré descumpriu sua obrigação legal e, portanto, não realizou a capitalização

progressiva dos juros na sua conta vinculada.

É certo que não havendo nos autos extratos ou outros meios hábeis a provar que não foram aplicados os juros

progressivos, resta caracterizada a carência da ação, em razão da ausência de interesse de agir.

Esse é o entendimento desta Quinta Turma, consoante elucidam os precedentes a seguir transcritos:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. DECISÃO MONOCRÁTICA.

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO RESPECTIVO TRIBUNAL, DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL OU

DE TRIBUNAL SUPERIOR. ADMISSIBILIDADE. PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO. OPÇÕES

REALIZADAS SOB A ÉGIDE DA LEI 5.107/66. ÔNUS DA PROVA. PARTE AUTORA. MODIFICAÇÃO DA

DECISÃO AGRAVADA POR SIMPLES INCONFORMISMO COM A SOLUÇÃO ADOTADA.

IMPOSSIBILIDADE.

I - O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro

de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos

feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A, do referido

artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - No presente feito, a matéria foi apreciada por este órgão judiciário em face da permissão contida no artigo

131 do Código de Processo Civil, que consagra o princípio do livre convencimento ou da persuasão racional, e

que impõe ao julgador um poder-dever. Poder, no que concerne à liberdade de que dispõe para valorar a prova;

dever, de fundamentar a sua decisão, ou seja, a razão de seu conhecimento.

III - Conforme entendimento desta E. 5ª Turma, tratando-se de opções efetivadas na vigência da Lei 5.107/66,

faz-se necessária demonstração inequívoca do prejuízo sofrido pela parte autora (a saber, a ausência de

aplicação dos juros progressivos), ônus que lhe compete, sem a possibilidade de inversão - em casos como o em

apreço -, sob pena de ser reconhecida a falta de interesse de agir. Precedentes.

IV - Das alegações trazidas, salta evidente que não almeja a parte agravante suprir vícios no julgado, buscando,

em verdade, externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la

alterada.

V - Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC 0003563-41.2009.4.03.6119, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANTONIO CEDENHO, julgado em 14/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/05/2012)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA

DE DECISÃO. JUROS PROGRESSIVOS.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão

agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar

especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. Os documentos juntados comprovam que os autores optaram pelo regime do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS antes da modificação do art. 4º da Lei n. 5.107/66 operada pela Lei n. 5.705/71, quando ainda

vigorava a incidência progressiva dos juros. Por outro lado, não demonstraram que a ré descumpriu o citado

comando legal e deixou de creditar os juros de forma progressiva (3% a 6%). Ademais, os autores Arthur

Domingues Brandão Jonas, José de Souza e Sebastião Torquato apresentaram cópias dos extratos de suas

contas, nos quais consta que foram aplicados os juros progressivos. Somente o autor Walter Alves de Souza

comprovou que a ré não creditou os juros progressivos, visto que o extrato da sua conta vinculada indica a opção

em 17.02.68 e a taxa de 3% aplicada no período de 02.10.78 a 02.01.80.

3. Agravo legal desprovido.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC 0008050-14.2009.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANDRÉ NEKATSCHALOW, julgado em 27/02/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/03/2012)
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No caso dos autos, constata-se das carteiras de trabalho juntadas que os autores Janilda Moura de Meira,

Deusdete Pereira de Souza, Petronilo Souza Abreu, Antonio Carlos José e Wilson Gonçalves foram admitidos na

empresa em data posterior à Lei n. 5.705/71 (fls. 13, 29, 42, 51 e 68). Conforme explicitado, para as opções

realizadas posteriormente a 22/09/71, a Lei 5.705/71 tornou fixa a taxa de juros em 3% ao ano, devendo, dessa

forma, o pedido de juros progressivos ser julgado improcedente.

 

Quanto ao autor Aniziul Paulo Bonella, possui registro de trabalho em três empresas (fl. 79). Os contratos de

trabalho iniciados em 03/04/1972 (Construtora de Distilarias Dedini S/A) e em 15/04/1974 (COSIPA) incidem na

hipótese anterior de taxa fixa de juros de 3% ao ano. Já o contrato de trabalho na empresa Luiz Marchiori teve

início em 01/09/1970 e término em 31/03/1972. Embora a respectiva opção pelo regime do FGTS tenha se dado

em 01/09/1970 (fl. 80), ainda na vigência da Lei n. 5.107/66, nos termos do art. 4º, a aplicação progressiva dos

juros somente ocorre a partir do terceiro ano de permanência na mesma empresa. Dado que o contrato de trabalho

sequer durou dois anos, também em relação a ele deve ser julgado improcedente o pedido.

 

Concernente aos demais autores, temos: 

 

 

 

 

Verifico que nesses casos a opção pelo regime do FGTS ocorreu em data anterior à Lei 5.705/71 (de 22/09/71),

tratando-se, portanto, de opção originária realizada sob a égide da Lei 5.107/66. Dessa forma, necessária a

demonstração de que a ré descumpriu sua obrigação legal, pois a progressividade dos juros era a única forma de

creditamento das contas do FGTS. Contudo, esses autores não se desincumbiram do ônus de provar o

descumprimento da obrigação legal pela CEF, o que enseja a carência da ação, por falta de interesse agir.

Observo, ademais, que os extratos de fls. 125/127, pertencentes a Ubaldo Perez Mourente, indicam data de

admissão, bem como de opção pelo Fundo, em 02/06/1983, enquadrando-se na hipótese de taxa de juros fixa de

3% ao ano.

 

Honorários advocatícios.

O Supremo Tribunal Federal, em 08.09.2010 (DJe 29.03.2011), julgou procedente, com eficácia erga omnes e

efeitos ex tunc, a ADIn 2736, declarando a inconstitucionalidade do art. 9º da Medida Provisória n.º 2.164-

41/2001, que, alterando a Lei 8.036/1990, introduziu em suas disposições o art. 29-C, o qual suprimia a

condenação em honorários advocatícios, por sucumbência, nas ações envolvendo o Fundo de Garantia de Tempo

de Serviço - FGTS e os titulares de contas vinculadas e seus representantes ou substitutos processuais, in verbis:

 

INCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta. Art. 9.° da Medida Provisória n.° 2.164-41/2001. Introdução do art.

29-C na Lei n.° 8.036/1990. Edição de medida provisória. Sucumbência. Honorários advocatícios. Ações entre

FGTS e titulares de contas vinculadas. Inexistência de relevância e de urgência. Matéria, ademais, típica de

direito processual. Competência exclusiva do Poder Legislativo. Ofensa aos arts. 22, inc. I, e 62, caput, da CF.

Precedentes. Ação julgada procedente. É inconstitucional a medida provisória que, alterando lei, suprime

condenação em honorários advocatícios, por sucumbência, nas ações entre o Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS) e titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos

representantes ou substitutos processuais.

 

Outrossim, consoante andamento processual da ADIN nº 2736, extraído do sítio eletrônico do Supremo Tribunal

Federal (www.stf.jus.br), os embargos de declaração opostos pela CEF foram rejeitados, verificando-se que, em

20/08/2012, ocorreu o trânsito em julgado da decisão de inconstitucionalidade.

Em obediência à referida decisão, esta Corte tem afastado a aplicação do art. 29-C da Lei 8.036/1990 para permitir

a condenação em honorários advocatícios nas demandas relativas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço -

FGTS, desde que não tenha ocorrido o trânsito em julgado. Nesse sentido, destaca-se o entendimento firmado pela

Primeira Seção desta Corte, no julgamento da Ação Rescisória nº 0015234-22.2008.4.03.0000, conforme ementa a

AUTOR DATA DA ADMISSÃO OPÇÃO PELO FGTS

Ademir Martins Esteves 09/02/1966 (fl. 21) 01/08/1967 (fl. 22)

João Virgilio do Rosário Nóbrega
Chicharo

20/05/1962 (fl. 33) 01/04/1971 (fl. 22)

Ubaldo Perez Mourente 01/12/1965 (fl. 62) 17/06/1971 (fl. 63)

Adonias de Oliveira 03/03/1969 (fl. 89) 03/03/1969 (fl. 90)
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seguir transcrita:

 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. FGTS. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. ART. 29-C DA LEI 8.036/90.

ADI 2.736/2010. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA.

1. A questão relativa à verba honorária nas ações pertinentes ao FGTS já foi decida com efeitos erga omnes e

vinculante pelo C. Supremo Tribunal Federal nos autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.736 em

08/09/2010, julgada procedente para reconhecer a inconstitucionalidade da previsão contida no art. 9º da

Medida Provisória 2.164-41 que, introduzindo o art. 29-C na Lei 8.036/90, excluiu a condenação em honorários

advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas.

2. Ação rescisória improcedente.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA SEÇÃO, AR 0015234-22.2008.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANTONIO CEDENHO, julgado em 19/07/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/07/2012)

 

In casu, tendo em vista que os recorrentes são os autores e o princípio da proibição da reformatio in pejus,

mantenho a sentença recorrida em relação à verba honorária.

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação da parte autora para, reconhecendo a falta de interesse processual, julgar extinto o processo, sem

resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do CPC, apenas em relação aos autores Ademir Martins

Esteves, João Virgilio do Rosário Nóbrega Chicharo, Ubaldo Perez Mourente e Adonias de Oliveira, mantendo a

improcedência do pedido quanto aos demais autores.

Publique-se. Intimem-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004849-75.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto por Gilberto Augusto e outros em face da sentença que, em ação de rito

ordinário, julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, por falta de

interesse processual, em relação à autora Olinda Leme Mathias, e julgou improcedente o pedido de juros

progressivos, com fundamento no art. 269, I, do CPC, quanto aos demais autores. Sem condenação em honorários

advocatícios, conforme art. 29-C da MP n. 2164-4-1/2001.

Alegam os apelantes, em síntese, estar comprovado o direito à aplicação progressiva dos juros (fls. 197/201).

Sem contrarrazões de apelação, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

 

Decido.

2004.61.04.004849-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : GILBERTO AUGUSTO e outros

: OLINDA LEMES MATHIAS

: CLAUDIO ANTONIO PEIXOTO

ADVOGADO : MARCELO GUIMARAES AMARAL e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : UGO MARIA SUPINO e outro
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Trata-se de ação de conhecimento proposta com objetivo de condenar a ré à aplicação de juros progressivos sobre

a conta vinculada ao FGTS dos autores.

A sentença julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, por falta de

interesse processual, em relação à autora Olinda Leme Mathias, dado que os extratos colacionados aos autos

comprovam que já houve a aplicação progressiva de juros, carecendo o autor de interesse de agir.

Concernente a essa parte da decisão, verifico ser caso de aplicação do art. 515, § 3º, do CPC, ao que passo à

análise do mérito também quanto à autora Olinda Leme Mathias.

 

Juros progressivos.

O art. 4º da Lei nº 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da conta de FGTS deveria ser

feita de forma progressiva de 3% a 6%, conforme a seguir transcrito:

 

"a capitalização dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão:

I - 3% durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa;

II - 4% do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa;

III - 5% do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa;

IV - 6% do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante."

 

Posteriormente, a Lei 5.705/71 (arts. 1º e 2º), que entrou em vigor em 22/09/71, tornou fixa essa taxa de juros em

3% ao ano, revogando a Lei 5.107/66, mas, em visível incentivo a esse fundo, a Lei 5.958/73 (art. 1º) possibilitou

ao trabalhador, que ainda permanecia no sistema da Indenização por Tempo de Serviço, o direito de optar, em

caráter retroativo, pelo regime do FGTS, nos termos da Lei 5.107/66, especialmente, quanto à taxa progressiva de

juros, assim estabelecendo:

 

"Art. 1º - Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei 5.107 de 13 de setembro

de 1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeito retroativo a 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão ao

emprego, se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do empregador."

Esse comando normativo foi repetido pelas Leis 7.839, de 12 de outubro de 1989 (art. 12, § 4º) e 8.036, de 11 de

maio de 1990 (art. 14, § 4º), nos seguintes termos:

"os trabalhadores poderão, a qualquer momento, optar pelo FGTS com efeito retroativo a 1º de janeiro de 1967

ou à data de sua admissão, quando posterior àquela."

 

Desses dispositivos, resulta claro que têm direito aos juros progressivos os empregados que preenchem os

seguintes requisitos: (i) foram admitidos até a data anterior à vigência da Lei 5.705/71, ou seja, até 21/09/1971;

(ii) fizeram a opção retroativa pelo sistema fundiário, nos termos das Leis 5.958/73, 7.839/89 ou 8.036/90; e (iii)

tenham permanecido na mesma empresa pelo tempo previsto nos incisos do art. 4º da Lei 5.107/66.

Não violam a isonomia as distinções feitas pelo art. 4º da Lei 5.107/66, pertinentes à progressividade da taxa de

juros em razão do tempo de permanência do empregado na empresa, bem como da diferenciação atinente à

progressividade dependendo de a demissão ter sido a pedido do empregado, ou com ou sem justa causa, pois o

FGTS tem notória finalidade de garantia do patrimônio do trabalhador e também de premiar a continuidade e

estabilidade da relação de emprego.

Aos trabalhadores que não fizeram suas opções na forma da Lei 5.958/73 e aos que foram admitidos após

22.09.71, são devidos apenas os juros fixos de 3% ao ano. Não há que se falar em aplicação de isonomia entre

empregados contratados antes e após 22.09.71, pois visivelmente se encontram em situações de tempo e legislação

diversas. Estando em situações distintas (não equivalentes), inexiste a igualdade necessária ao deferimento do

mesmo tratamento (ainda que exista correspondência de trabalho entre os trabalhadores comparados).

Sobre o tema versa a Súmula 154 STJ:

 

Os optantes pelo FGTS, nos termos da lei n. 5.958, de 1973, tem direito a taxa progressiva dos juros, na forma do

art. 4. da lei n. 5.107, de 1966.

 

Desse modo, havendo opção retroativa por esse fundo (nos termos das Leis 5.958/73, 7.839/89 e 8.036/90), restará

claro o direito à incidência dos juros progressivos.

Nesse sentido, o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça:

 

FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - SÚMULA 154/STJ - OPÇÃO FEITA
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APÓS O ADVENTO DA LEI 5.958/73 - NECESSIDADE DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS.

1. Falta de interesse de recorrer à CEF, diante da improcedência da demanda.

2. A Lei 5.107, de 13/09/66, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, previu a aplicação de juros

progressivos para os optantes que permanecessem na mesma empresa pelo período de tempo fixado no art. 4º da

referida norma.

3. Com o advento da Lei 5.705, de 21/09/71, todos os empregados admitidos a partir da entrada em vigor da

norma passaram a ter direito apenas a juros de 3% ao ano, sem a progressividade prevista inicialmente, mantido

o direito adquirido daqueles que optaram na vigência da Lei 5.107/66, direito este que cessaria se o empregado

mudasse de empresa.

4. A Lei 5.958, de 10/12/73 veio para estimular os empregados que poderiam ter optado pelo regime quando do

advento da Lei 5.107/66 e não o fizeram. Daí a garantia da opção com efeitos retroativos a 1º/01/67 ou à data da

admissão, se posterior àquela, desde que com a anuência do empregador.

5. Somente há direito aos juros progressivos se a opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei

5.958/73, não bastando apenas que a opção date de período posterior a 10/12/73, sem que preenchidos os

requisitos contidos na última lei.

6. Havendo controvérsia de natureza fática, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ.

7. Recurso especial da CEF não conhecido e improvido o recurso especial do autor."

(Resp 459230/PB, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 25.08.2003 p. 282)

 

Por outro lado, os trabalhadores que optaram pelo regime do FGTS na vigência da Lei nº 5.107, de 13/09/66, e

antes da entrada em vigor da Lei nº 5.705, de 22/09/71, foram beneficiados pela progressividade dos juros no

tempo. Isso porque, por tratar-se de opção originária, era obrigação legal aplicar os juros de forma progressiva,

sendo certo que, nessa ocasião, não havia outra alternativa a não ser essa forma de correção.

Portanto, nesses casos, não basta a comprovação da opção na vigência da Lei n° 5.107/66, pois o demandante

precisa provar, também, que a ré descumpriu sua obrigação legal e, portanto, não realizou a capitalização

progressiva dos juros na sua conta vinculada.

É certo que não havendo nos autos extratos ou outros meios hábeis a provar que não foram aplicados os juros

progressivos, resta caracterizada a carência da ação, em razão da ausência de interesse de agir.

Esse é o entendimento desta Quinta Turma, consoante elucidam os precedentes a seguir transcritos:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. DECISÃO MONOCRÁTICA.

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO RESPECTIVO TRIBUNAL, DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL OU

DE TRIBUNAL SUPERIOR. ADMISSIBILIDADE. PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO. OPÇÕES

REALIZADAS SOB A ÉGIDE DA LEI 5.107/66. ÔNUS DA PROVA. PARTE AUTORA. MODIFICAÇÃO DA

DECISÃO AGRAVADA POR SIMPLES INCONFORMISMO COM A SOLUÇÃO ADOTADA.

IMPOSSIBILIDADE.

I - O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro

de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos

feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A, do referido

artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - No presente feito, a matéria foi apreciada por este órgão judiciário em face da permissão contida no artigo

131 do Código de Processo Civil, que consagra o princípio do livre convencimento ou da persuasão racional, e

que impõe ao julgador um poder-dever. Poder, no que concerne à liberdade de que dispõe para valorar a prova;

dever, de fundamentar a sua decisão, ou seja, a razão de seu conhecimento.

III - Conforme entendimento desta E. 5ª Turma, tratando-se de opções efetivadas na vigência da Lei 5.107/66,

faz-se necessária demonstração inequívoca do prejuízo sofrido pela parte autora (a saber, a ausência de

aplicação dos juros progressivos), ônus que lhe compete, sem a possibilidade de inversão - em casos como o em

apreço -, sob pena de ser reconhecida a falta de interesse de agir. Precedentes.

IV - Das alegações trazidas, salta evidente que não almeja a parte agravante suprir vícios no julgado, buscando,

em verdade, externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la

alterada.

V - Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC 0003563-41.2009.4.03.6119, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANTONIO CEDENHO, julgado em 14/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/05/2012)

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/04/2013     1059/2172



DE DECISÃO. JUROS PROGRESSIVOS.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão

agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar

especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. Os documentos juntados comprovam que os autores optaram pelo regime do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS antes da modificação do art. 4º da Lei n. 5.107/66 operada pela Lei n. 5.705/71, quando ainda

vigorava a incidência progressiva dos juros. Por outro lado, não demonstraram que a ré descumpriu o citado

comando legal e deixou de creditar os juros de forma progressiva (3% a 6%). Ademais, os autores Arthur

Domingues Brandão Jonas, José de Souza e Sebastião Torquato apresentaram cópias dos extratos de suas

contas, nos quais consta que foram aplicados os juros progressivos. Somente o autor Walter Alves de Souza

comprovou que a ré não creditou os juros progressivos, visto que o extrato da sua conta vinculada indica a opção

em 17.02.68 e a taxa de 3% aplicada no período de 02.10.78 a 02.01.80.

3. Agravo legal desprovido.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC 0008050-14.2009.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANDRÉ NEKATSCHALOW, julgado em 27/02/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/03/2012)

 

No caso dos autos, constata-se das carteiras de trabalho juntadas que os autores Gilberto Augusto e Claudio

Antonio Peixoto foram admitidos na empresa quando já vigente a Lei n. 5.705/71 (fls. 15 e 20). Conforme

explicitado, para as opções realizadas posteriormente a 22/09/71, a Lei 5.705/71 tornou fixa a taxa de juros em 3%

ao ano, devendo, dessa forma, o pedido de juros progressivos ser julgado improcedente.

No que concerne à autora Olinda Leme Mathias, verifico que a opção pelo regime do FGTS ocorreu em data

anterior à Lei 5.705/71 (fl. 25), tratando-se, portanto, de opção originária realizada sob a égide da Lei 5.107/66.

Nessas hipóteses, é ônus do autor demonstrar que a ré descumpriu sua obrigação legal, pois a progressividade dos

juros era a única forma de creditamento das contas do FGTS.

Contudo, dos extratos colacionados aos autos (fls. 159/169) tem-se justamente a comprovação em desfavor da

requerente, confirmando a aplicação progressiva dos juros pela ré, o que enseja a improcedência do pedido.

 

Honorários advocatícios.

O Supremo Tribunal Federal, em 08.09.2010 (DJe 29.03.2011), julgou procedente, com eficácia erga omnes e

efeitos ex tunc, a ADIn 2736, declarando a inconstitucionalidade do art. 9º da Medida Provisória n.º 2.164-

41/2001, que, alterando a Lei 8.036/1990, introduziu em suas disposições o art. 29-C, o qual suprimia a

condenação em honorários advocatícios, por sucumbência, nas ações envolvendo o Fundo de Garantia de Tempo

de Serviço - FGTS e os titulares de contas vinculadas e seus representantes ou substitutos processuais, in verbis:

 

INCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta. Art. 9.° da Medida Provisória n.° 2.164-41/2001. Introdução do art.

29-C na Lei n.° 8.036/1990. Edição de medida provisória. Sucumbência. Honorários advocatícios. Ações entre

FGTS e titulares de contas vinculadas. Inexistência de relevância e de urgência. Matéria, ademais, típica de

direito processual. Competência exclusiva do Poder Legislativo. Ofensa aos arts. 22, inc. I, e 62, caput, da CF.

Precedentes. Ação julgada procedente. É inconstitucional a medida provisória que, alterando lei, suprime

condenação em honorários advocatícios, por sucumbência, nas ações entre o Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS) e titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos

representantes ou substitutos processuais.

 

Outrossim, consoante andamento processual da ADIN nº 2736, extraído do sítio eletrônico do Supremo Tribunal

Federal (www.stf.jus.br), os embargos de declaração opostos pela CEF foram rejeitados, verificando-se que, em

20/08/2012, ocorreu o trânsito em julgado da decisão de inconstitucionalidade.

Em obediência à referida decisão, esta Corte tem afastado a aplicação do art. 29-C da Lei 8.036/1990 para permitir

a condenação em honorários advocatícios nas demandas relativas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço -

FGTS, desde que não tenha ocorrido o trânsito em julgado. Nesse sentido, destaca-se o entendimento firmado pela

Primeira Seção desta Corte, no julgamento da Ação Rescisória nº 0015234-22.2008.4.03.0000, conforme ementa a

seguir transcrita:

 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. FGTS. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. ART. 29-C DA LEI 8.036/90.

ADI 2.736/2010. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA.

1. A questão relativa à verba honorária nas ações pertinentes ao FGTS já foi decida com efeitos erga omnes e

vinculante pelo C. Supremo Tribunal Federal nos autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.736 em

08/09/2010, julgada procedente para reconhecer a inconstitucionalidade da previsão contida no art. 9º da
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Medida Provisória 2.164-41 que, introduzindo o art. 29-C na Lei 8.036/90, excluiu a condenação em honorários

advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas.

2. Ação rescisória improcedente.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA SEÇÃO, AR 0015234-22.2008.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANTONIO CEDENHO, julgado em 19/07/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/07/2012)

In casu, tendo em vista que os recorrentes são os autores e o princípio da proibição da reformatio in pejus,

mantenho a sentença recorrida em relação à verba honorária.

 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação dos autores para conhecer do mérito em relação à autora Olinda Leme Mathias, e, conforme art. 515, §

3º, do CPC, julgar improcedente o pedido inicial, nos termos do art. 269, I, do mesmo codex, mantendo a

sentença recorrida na parte em que julgou improcedente o pedido para os demais autores.

Publique-se. Intimem-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 17 de abril de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012890-65.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação interposto por Ivan Lobianco Junior e outros em face da sentença que, em ação de

rito ordinário, julgou improcedente o pedido de juros progressivos, com fundamento no art. 269, I, do CPC, em

relação ao autor Justino Tavares, e julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI,

do CPC, por falta de interesse processual, quanto aos demais autores. Sem condenação em honorários

advocatícios, conforme art. 29-C da MP n. 2164-41/2001.

Alegam os apelantes, em síntese, estar comprovado o direito à aplicação progressiva dos juros (fls. 334/338).

Sem contrarrazões de apelação, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

 

Decido.

 

Trata-se de ação de conhecimento proposta com o objetivo de condenar a ré à aplicação de juros progressivos

sobre a conta vinculada ao FGTS dos autores.

A sentença julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, por falta de

interesse processual, em relação aos autores Ivan Lobianco Junior, João Carlos Moreira Paulino, José Alexandre

de Souza, e Julio Prieto Prado Junior, dado que os extratos colacionados aos autos comprovam que já houve a

aplicação progressiva de juros, carecendo os autores de interesse de agir.

Concernente a essa parte da decisão, verifico ser caso de aplicação do art. 515, § 3º, do CPC, ao que passo à

2003.61.04.012890-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : IVAN LOBIANCO JUNIOR e outros

: JOAO CARLOS MOREIRA PAULINO

: JOSE ALEXANDRE DE SOUZA

: JULIO PRIETO PRADO JUNIOR

: JUSTINO TAVARES

ADVOGADO : MARCELO GUIMARAES AMARAL e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA e outro
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análise do mérito também quanto a esses autores.

 

Juros progressivos.

O art. 4º da Lei nº 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da conta de FGTS deveria ser

feita de forma progressiva de 3% a 6%, conforme a seguir transcrito:

 

"a capitalização dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão:

I - 3% durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa;

II - 4% do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa;

III - 5% do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa;

IV - 6% do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante."

 

Posteriormente, a Lei 5.705/71 (arts. 1º e 2º), que entrou em vigor em 22/09/71, tornou fixa essa taxa de juros em

3% ao ano, revogando a Lei 5.107/66, mas, em visível incentivo a esse fundo, a Lei 5.958/73 (art. 1º) possibilitou

ao trabalhador, que ainda permanecia no sistema da Indenização por Tempo de Serviço, o direito de optar, em

caráter retroativo, pelo regime do FGTS, nos termos da Lei 5.107/66, especialmente, quanto à taxa progressiva de

juros, assim estabelecendo:

 

"Art. 1º - Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei 5.107 de 13 de setembro

de 1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeito retroativo a 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão ao

emprego, se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do empregador."

Esse comando normativo foi repetido pelas Leis 7.839, de 12 de outubro de 1989 (art. 12, § 4º) e 8.036, de 11 de

maio de 1990 (art. 14, § 4º), nos seguintes termos:

"os trabalhadores poderão, a qualquer momento, optar pelo FGTS com efeito retroativo a 1º de janeiro de 1967

ou à data de sua admissão, quando posterior àquela."

 

Desses dispositivos, resulta claro que têm direito aos juros progressivos os empregados que preenchem os

seguintes requisitos: (i) foram admitidos até a data anterior à vigência da Lei 5.705/71, ou seja, até 21/09/1971;

(ii) fizeram a opção retroativa pelo sistema fundiário, nos termos das Leis 5.958/73, 7.839/89 ou 8.036/90; e (iii)

tenham permanecido na mesma empresa pelo tempo previsto nos incisos do art. 4º da Lei 5.107/66.

Não violam a isonomia as distinções feitas pelo art. 4º da Lei 5.107/66, pertinentes à progressividade da taxa de

juros em razão do tempo de permanência do empregado na empresa, bem como da diferenciação atinente à

progressividade dependendo de a demissão ter sido a pedido do empregado, ou com ou sem justa causa, pois o

FGTS tem notória finalidade de garantia do patrimônio do trabalhador e também de premiar a continuidade e

estabilidade da relação de emprego.

Aos trabalhadores que não fizeram suas opções na forma da Lei 5.958/73 e aos que foram admitidos após

22.09.71, são devidos apenas os juros fixos de 3% ao ano. Não há que se falar em aplicação de isonomia entre

empregados contratados antes e após 22.09.71, pois visivelmente se encontram em situações de tempo e legislação

diversas. Estando em situações distintas (não equivalentes), inexiste a igualdade necessária ao deferimento do

mesmo tratamento (ainda que exista correspondência de trabalho entre os trabalhadores comparados).

Sobre o tema versa a Súmula 154 STJ:

 

Os optantes pelo FGTS, nos termos da lei n. 5.958, de 1973, tem direito a taxa progressiva dos juros, na forma do

art. 4. da lei n. 5.107, de 1966.

 

Desse modo, havendo opção retroativa por esse fundo (nos termos das Leis 5.958/73, 7.839/89 e 8.036/90), restará

claro o direito à incidência dos juros progressivos.

Nesse sentido, o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça:

 

FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - SÚMULA 154/STJ - OPÇÃO FEITA

APÓS O ADVENTO DA LEI 5.958/73 - NECESSIDADE DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS.

1. Falta de interesse de recorrer à CEF, diante da improcedência da demanda.

2. A Lei 5.107, de 13/09/66, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, previu a aplicação de juros

progressivos para os optantes que permanecessem na mesma empresa pelo período de tempo fixado no art. 4º da

referida norma.

3. Com o advento da Lei 5.705, de 21/09/71, todos os empregados admitidos a partir da entrada em vigor da

norma passaram a ter direito apenas a juros de 3% ao ano, sem a progressividade prevista inicialmente, mantido

o direito adquirido daqueles que optaram na vigência da Lei 5.107/66, direito este que cessaria se o empregado
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mudasse de empresa.

4. A Lei 5.958, de 10/12/73 veio para estimular os empregados que poderiam ter optado pelo regime quando do

advento da Lei 5.107/66 e não o fizeram. Daí a garantia da opção com efeitos retroativos a 1º/01/67 ou à data da

admissão, se posterior àquela, desde que com a anuência do empregador.

5. Somente há direito aos juros progressivos se a opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei

5.958/73, não bastando apenas que a opção date de período posterior a 10/12/73, sem que preenchidos os

requisitos contidos na última lei.

6. Havendo controvérsia de natureza fática, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ.

7. Recurso especial da CEF não conhecido e improvido o recurso especial do autor."

(Resp 459230/PB, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 25.08.2003 p. 282)

 

Por outro lado, os trabalhadores que optaram pelo regime do FGTS na vigência da Lei nº 5.107, de 13/09/66, e

antes da entrada em vigor da Lei nº 5.705, de 22/09/71, foram beneficiados pela progressividade dos juros no

tempo. Isso porque, por tratar-se de opção originária, era obrigação legal aplicar os juros de forma progressiva,

sendo certo que, nessa ocasião, não havia outra alternativa a não ser essa forma de correção.

Portanto, nesses casos, não basta a comprovação da opção na vigência da Lei n° 5.107/66, pois o demandante

precisa provar, também, que a ré descumpriu sua obrigação legal e, portanto, não realizou a capitalização

progressiva dos juros na sua conta vinculada.

É certo que não havendo nos autos extratos ou outros meios hábeis a provar que não foram aplicados os juros

progressivos, resta caracterizada a carência da ação, em razão da ausência de interesse de agir.

Esse é o entendimento desta Quinta Turma, consoante elucidam os precedentes a seguir transcritos:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. DECISÃO MONOCRÁTICA.

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO RESPECTIVO TRIBUNAL, DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL OU

DE TRIBUNAL SUPERIOR. ADMISSIBILIDADE. PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO. OPÇÕES

REALIZADAS SOB A ÉGIDE DA LEI 5.107/66. ÔNUS DA PROVA. PARTE AUTORA. MODIFICAÇÃO DA

DECISÃO AGRAVADA POR SIMPLES INCONFORMISMO COM A SOLUÇÃO ADOTADA.

IMPOSSIBILIDADE.

I - O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro

de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos

feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A, do referido

artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - No presente feito, a matéria foi apreciada por este órgão judiciário em face da permissão contida no artigo

131 do Código de Processo Civil, que consagra o princípio do livre convencimento ou da persuasão racional, e

que impõe ao julgador um poder-dever. Poder, no que concerne à liberdade de que dispõe para valorar a prova;

dever, de fundamentar a sua decisão, ou seja, a razão de seu conhecimento.

III - Conforme entendimento desta E. 5ª Turma, tratando-se de opções efetivadas na vigência da Lei 5.107/66,

faz-se necessária demonstração inequívoca do prejuízo sofrido pela parte autora (a saber, a ausência de

aplicação dos juros progressivos), ônus que lhe compete, sem a possibilidade de inversão - em casos como o em

apreço -, sob pena de ser reconhecida a falta de interesse de agir. Precedentes.

IV - Das alegações trazidas, salta evidente que não almeja a parte agravante suprir vícios no julgado, buscando,

em verdade, externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la

alterada.

V - Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC 0003563-41.2009.4.03.6119, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANTONIO CEDENHO, julgado em 14/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/05/2012)

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA

DE DECISÃO. JUROS PROGRESSIVOS.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão

agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar

especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. Os documentos juntados comprovam que os autores optaram pelo regime do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS antes da modificação do art. 4º da Lei n. 5.107/66 operada pela Lei n. 5.705/71, quando ainda
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vigorava a incidência progressiva dos juros. Por outro lado, não demonstraram que a ré descumpriu o citado

comando legal e deixou de creditar os juros de forma progressiva (3% a 6%). Ademais, os autores Arthur

Domingues Brandão Jonas, José de Souza e Sebastião Torquato apresentaram cópias dos extratos de suas

contas, nos quais consta que foram aplicados os juros progressivos. Somente o autor Walter Alves de Souza

comprovou que a ré não creditou os juros progressivos, visto que o extrato da sua conta vinculada indica a opção

em 17.02.68 e a taxa de 3% aplicada no período de 02.10.78 a 02.01.80.

3. Agravo legal desprovido.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC 0008050-14.2009.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANDRÉ NEKATSCHALOW, julgado em 27/02/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/03/2012)

 

No caso dos autos, constata-se das carteiras de trabalho juntadas que o autor Justino Tavares foi admitido na

empresa quando já vigente a Lei n. 5.705/71 - em 10/04/1973 (fl. 66). Conforme explicitado, para as

admissões/opções realizadas posteriormente a 21/09/71, a Lei 5.705/71 tornou fixa a taxa de juros em 3% ao ano,

devendo, dessa forma, o pedido de juros progressivos ser julgado improcedente. 

No que concerne aos demais autores, verifico que a opção pelo regime do FGTS ocorreu em data anterior à Lei

5.705/71 (fls. 18, 26, 41 e 215), tratando-se, portanto, de opção originária realizada sob a égide da Lei 5.107/66.

Nessas hipóteses, é ônus do autor demonstrar que a ré descumpriu sua obrigação legal, pois a progressividade dos

juros era a única forma de creditamento das contas do FGTS.

Contudo, dos extratos colacionados aos autos (fls. 45/61, 175/179, 254/280, 291/292, 296/313) tem-se justamente

a comprovação em desfavor dos requerentes, confirmando a aplicação progressiva dos juros pela ré, o que enseja a

improcedência do pedido.

 

Honorários advocatícios.

O Supremo Tribunal Federal, em 08.09.2010 (DJe 29.03.2011), julgou procedente, com eficácia erga omnes e

efeitos ex tunc, a ADIn 2736, declarando a inconstitucionalidade do art. 9º da Medida Provisória n.º 2.164-

41/2001, que, alterando a Lei 8.036/1990, introduziu em suas disposições o art. 29-C, o qual suprimia a

condenação em honorários advocatícios, por sucumbência, nas ações envolvendo o Fundo de Garantia de Tempo

de Serviço - FGTS e os titulares de contas vinculadas e seus representantes ou substitutos processuais, in verbis:

 

INCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta. Art. 9.° da Medida Provisória n.° 2.164-41/2001. Introdução do art.

29-C na Lei n.° 8.036/1990. Edição de medida provisória. Sucumbência. Honorários advocatícios. Ações entre

FGTS e titulares de contas vinculadas. Inexistência de relevância e de urgência. Matéria, ademais, típica de

direito processual. Competência exclusiva do Poder Legislativo. Ofensa aos arts. 22, inc. I, e 62, caput, da CF.

Precedentes. Ação julgada procedente. É inconstitucional a medida provisória que, alterando lei, suprime

condenação em honorários advocatícios, por sucumbência, nas ações entre o Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS) e titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos

representantes ou substitutos processuais.

 

Outrossim, consoante andamento processual da ADIN nº 2736, extraído do sítio eletrônico do Supremo Tribunal

Federal (www.stf.jus.br), os embargos de declaração opostos pela CEF foram rejeitados, verificando-se que, em

20/08/2012, ocorreu o trânsito em julgado da decisão de inconstitucionalidade.

Em obediência à referida decisão, esta Corte tem afastado a aplicação do art. 29-C da Lei 8.036/1990 para permitir

a condenação em honorários advocatícios nas demandas relativas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço -

FGTS, desde que não tenha ocorrido o trânsito em julgado. Nesse sentido, destaca-se o entendimento firmado pela

Primeira Seção desta Corte, no julgamento da Ação Rescisória nº 0015234-22.2008.4.03.0000, conforme ementa a

seguir transcrita:

 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. FGTS. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. ART. 29-C DA LEI 8.036/90.

ADI 2.736/2010. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA.

1. A questão relativa à verba honorária nas ações pertinentes ao FGTS já foi decida com efeitos erga omnes e

vinculante pelo C. Supremo Tribunal Federal nos autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.736 em

08/09/2010, julgada procedente para reconhecer a inconstitucionalidade da previsão contida no art. 9º da

Medida Provisória 2.164-41 que, introduzindo o art. 29-C na Lei 8.036/90, excluiu a condenação em honorários

advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas.

2. Ação rescisória improcedente.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA SEÇÃO, AR 0015234-22.2008.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANTONIO CEDENHO, julgado em 19/07/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/07/2012)

In casu, tendo em vista que os recorrentes são os autores e o princípio da proibição da reformatio in pejus,

mantenho a sentença recorrida em relação à verba honorária.
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Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação para conhecer do mérito em relação aos autores Ivan Lobianco Junior, João Carlos Moreira Paulino, José

Alexandre de Souza, e Julio Prieto Prado Junior, e, conforme art. 515, § 3º, do CPC, julgar improcedente o

pedido inicial, nos termos do art. 269, I, do mesmo codex, mantendo a sentença recorrida na parte em que julgou

improcedente o pedido para Justino Tavares.

Publique-se. Intimem-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 17 de abril de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036248-71.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

A questão da habilitação das sucessoras do falecido advogado Dr. Tapajós Sepe Diniz, requerida por sua

advogada, será oportunamente apreciada pelo Juízo "a quo" (fls. 67/91).

Tendo ocorrido o óbito do advogado Tapajós Sepe Diniz no curso da ação, conforme certidão de óbito de fl. 76,

intime-se, pessoalmente, o representante legal do espólio de Antônio Candido de Oliveira a constituir patrono

substituto nos autos.

Após, retornem conclusos.

Int.

 

 

 

São Paulo, 04 de abril de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005010-39.2005.4.03.6108/SP

 

 

 

2003.61.00.036248-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : REGINA ROSA YAMAMOTO e outro

APELADO : ANTONIO CANDIDO DE OLIVEIRA espolio

ADVOGADO : TAPAJOS SEPE DINIZ e outro

REPRESENTANTE : JOÃO DE OLIVEIRA

2005.61.08.005010-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : EMBRAS EMPRESA BRASILEIRA DE OBRAS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : FERNANDA WEISSENRIEDER DIAS FERNANDES e outro

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : IVAN CANNONE MELO e outro

No. ORIG. : 00050103920054036108 3 Vr BAURU/SP
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DECISÃO

1. Tendo em vista que a apelante não tem mais interesse no prosseguimento deste feito, em razão do pagamento

do débito (fls. 277/282), JULGO PREJUDICADO o recurso, com fundamento no art. 557 do Código de

Processo Civil.

2. Intime-se.

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004658-81.2005.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 164/165.

 

Intime-se a CEF no endereço de fl. 165 para que se manifeste em relação à notícia de acordo apresentada pela

parte Autora às fls. 164/174.

 

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023100-56.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2005.61.08.004658-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ELAINE APARECIDA SEMENTILLE

ADVOGADO : JOAO BRAULIO SALLES DA CRUZ e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro

2004.61.00.023100-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : AILA FABIANA PINHEIROS REIS ARAUJO

ADVOGADO : PHELIPE VICENTE DE PAULA CARDOSO (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUÍS FERNANDO CORDEIRO BARRETO e outro

PARTE RE' : JOSE ULISSES DOS SANTOS

: MARIA DE LOURDES CUNHA SANTOS

ADVOGADO : ANTONIO SERGIO DE JESUS MONTEIRO PALMEIRA e outro

No. ORIG. : 00231005620044036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré, em sede de ação monitória interposta pela CEF baseada em contrato

de abertura de crédito para financiamento estudantil (FIES), contra sentença que desacolheu os embargos

oferecidos e julgou procedente a demanda para o fim de condenar a requerida Aila Fabiana Pinheiros Reis Araújo

ao pagamento de R$ 4.873,11 (quatro mil, oitocentos e setenta três reais e onze centavos), atualizado para 19 de

julho de 2004, valor este a ser corrigido a partir da propositura da ação, mediante a aplicação das taxas contratadas

e na forma em que contratadas. A requerida foi condenada ao pagamento das custas processuais e honorários

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobe o valor da condenação, nos termos do artigo 20, § 3º do CPC,

incidindo ainda as regras da justiça gratuita deferida.

 

Em razões recursais, sustenta a parte Ré, em síntese: a incidência do CDC sobre o contrato discutido, notadamente

em relação à inversão do ônus da prova em favor da parte apelante; a relativização da força obrigacional de certas

cláusulas do contrato diante do art. 421 do CC e do art. 46 do CDC e do caráter de programa social do FIES; que

seja reconhecida o abuso na aplicação da Tabela Price, diante da demonstrada capitalização indevida por ela

causada; que seja reconhecida a ilegalidade das penas convencionais cumulativas e excessivas e da cobrança

contratual de honorários advocatícios e despesas processuais; a preservação do nome da parte apelante, impedindo

sua inscrição em cadastros de proteção ao crédito, seja determinada a sua retirada desses mesmos cadastros neles

já inscrito. Requer a condenação da apelada ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

Cumpre decidir.

 

De início, observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756,

de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior.

 

É pacífico o entendimento segundo o qual é legítima a exigência de prestação de garantia pessoal para celebração

de contratos que versam sobre financiamento estudantil vinculado ao FIES. A Lei 10.260/01, ao instituir o

programa, prevê expressamente, em seu artigo 9º, a fiança como a garantia principal nesses tipos de contrato,

seguida do fiador solidário e da "autorização para desconto em folha de pagamento", além das modalidades

previstas pelas Portarias nº. 1.725/2001 e nº. 2.729/2005 do MEC.

 

Ainda quanto à fiança, já se assentou, ademais, o entendimento da regularidade do artigo 5º, VI, da Lei 10.260/01,

que permite a exigência de comprovação de idoneidade do fiador apresentado pelo estudante para a assinatura do

contrato de financiamento vinculado ao FIES, a qual será aferida pelos critérios estabelecidos na Portaria MEC

1.716/2006.

 

Em que pese o fato de a CEF figurar como parte nos contratos relativos ao FIES, estes não se confundem com

financiamentos e serviços diversos ofertados por bancos e instituições financeiras, uma vez que seu objeto é a

viabilização de política pública na área da educação, com regramento próprio e condições privilegiadas para a

concessão do crédito em questão. Por esta razão, não pairam dúvidas de que os contratos firmados no âmbito do

Programa de Financiamento Estudantil (FIES) não se subsumem às regras encartadas no Código de Defesa do

Consumidor.

 

No que tange à capitalização de juros em contrato de crédito educativo, o STJ pronunciou-se pela irregularidade

da prática, tendo em vista a inexistência de previsão expressa em norma específica que a autorizasse na ocasião do

julgamento, bem como o teor da Súmula 121 do STF, pela qual é insuficiente apenas a previsão contratual nestes

termos, verbis:

 

É vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada.
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A matéria controvertida já foi objeto de pronunciamento do Superior Tribunal de Justiça que, ao julgar recurso

especial representativo de controvérsia, regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ, assentou:

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO

ESTUDANTIL (FIES). PRESTAÇÃO DE GARANTIA. EXIGÊNCIA DE FIADOR. LEGALIDADE. ART. 5º, VI, DA

LEI 10.260/2001. INAPLICABILIDADE DO CDC. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. VEDAÇÃO. PRECEDENTES

DESTA CORTE.

Recurso especial da Caixa Econômica Federal:

1. Caso em que se alega, além de dissídio jurisprudencial, violação do artigo 5º, III e IV, da Lei nº 10.260/01, ao

argumento de que não há ilegalidade em se exigir fiador para a celebração de contrato de financiamento

educacional, uma vez que o referido preceito normativo autoriza tal conduta, a qual possui índole eminentemente

discricionária, não podendo o Poder Judiciário nela adentrar.

2. É de se reconhecer a legalidade da exigência de prestação de garantia pessoal para a celebração de contrato

de financiamento estudantil vinculado ao Fies, dado que a própria lei que instituiu o programa prevê,

expressamente, em seu artigo 9º, a fiança como forma principal e específica a garantir esses tipos de contrato,

seguida do fiador solidário e da "autorização para desconto em folha de pagamento", de modo que o acórdão

atacado, ao entender de modo diferente, negou vigência à referida lei.

3. Ademais, o fato de as Portarias ns. 1.725/2001 e 2.729/2005 do MEC admitirem outras formas de garantias,

que não a fiança pessoal, apenas evidencia que tal garantia, de fato, não é a única modalidade permitida nos

contratos de financiamento estudantil, sem que com isso se afaste a legalidade de fiança.

4. A reforçar tal argumento, as Turmas de Direito Público do STJ já assentaram entendimento no sentido da

legalidade da exigência da comprovação de idoneidade do fiador apresentado pelo estudante para a assinatura

do contrato de financiamento vinculado ao Fies, prevista no artigo 5º, VI, da Lei 10.260/01, a qual será aferida

pelos critérios estabelecidos na Portaria/MEC 1.716/2006. Precedentes: REsp 1.130.187/ES, Rel. Ministro Luiz

Fux, Primeira Turma, DJe 20/10/2009; MS 12.818/DF, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ acórdão Ministra

Eliana Calmon, Primeira Seção, DJ 17/12/2007; REsp 772.267/AM, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon,

DJ de 29.06.2007; Resp 642.198/MG, Segunda Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 03.4.2006; REsp

879.990/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJ 14/5/2007.

5. Assim, consoante bem asseverou o Min. Mauro Campbel no Agrg no Ag n. 1.101.160/PR, DJ 16/9/2009, "se é

legal a exigência de comprovação de idoneidade do fiador, quanto mais legal será a própria exigência de

apresentação de fiador pelo estudante para a concessão do crédito estudantil ofertado pelo Fies, de forma que

não se pode reconhecer a legalidade de obrigação acessória sem o reconhecimento da legalidade da obrigação

principal no caso em questão".

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7. Recurso especial provido, para que seja autorizada à instituição financeira a exigência de garantia pessoal

para a celebração do contrato de financiamento estudantil.

Recurso especial de Eliziana de Paiva Lopes:

1. Caso em que se pugna a incidência do Código de Defesa do Consumidor, a declaração de ilegalidade da

cobrança de juros capitalizados e, por conseguinte, a repetição simples do valor pago a maior e a inversão dos

ônus sucumbenciais.

2. A hodierna jurisprudência desta Corte está assentada no sentido de que os contratos firmados no âmbito do

Programa de Financiamento Estudantil - Fies não se subsumem às regras encartadas no Código de Defesa do

Consumidor. Precedentes: REsp 1.031.694/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ de 19/6/2009;

REsp 831.837/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ de 17/6/2009; REsp 793.977/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 30/4/2007.

3. A jurisprudência desta Corte mantém-se firme no sentido de que, em se tratando de crédito educativo, não se

admite sejam os juros capitalizados, haja vista a ausência de autorização expressa por norma específica.

Aplicação do disposto na Súmula n. 121/STF. Precedentes: REsp 1.058.334/RS, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, Primeira Turma, DJe 30/6/2008; REsp 880.360/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe

5/5/2008; REsp 1.011.048/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 4/6/2008; REsp n. 630.404/RS,

Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/2/2007; REsp n. 638.130/PR, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 28/3/2005.

4. Por conseguinte, havendo pagamento de valores indevidos, o que será apurado em sede de liquidação, é

perfeitamente viável a repetição simples ou a compensação desse montante em contratos de financiamento

estudantil.

5. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

6. Ônus sucumbenciais invertidos.

7. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação supra.
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(STJ, REsp 1.155.684 / RN, 2009/0157573-6, Relator Benedito Gonçalves, Primeira Seção, 18/05/2010)

 

Após o referido julgado, porém, sucedeu-se a edição da MP nº. 517/10, convertida na Lei 12.431/11, que alterou a

redação do inciso II do artigo 5º da Lei n. 10.260/01, norma específica com autorização expressa para cobrança de

juros capitalizados mensalmente nos contratos submetidos ao Programa de Financiamento Estudantil, observada a

estipulação do Conselho Monetário Nacional.

 

Destarte, somente para os contratos de crédito educativo firmados anteriormente a 30.12.10 é vedada a cobrança

de juros sobre juros, situação oposta aos contratos celebrados após a referida data, para os quais é expressamente

autorizada a capitalização mensal de juros.

 

No que tange à taxa de juros aplicada no contrato, há que se considerar que a sua fixação deve respeitar os

parâmetros da legislação vigente à época, incluídos aqueles decorrentes de portarias e resoluções de órgãos

autorizados por lei a tratar do assunto.

 

O artigo 7º da Lei nº 8.436/92, que institucionalizou o Programa de Crédito Educativo para estudantes carentes,

limitava os juros sobre o crédito educativo à taxa de 6% (seis por cento) ao ano. O referido dispositivo foi

revogado pela Lei nº 9.288/96, sem a fixação de novo limite.

 

A MP nº 1.827-1/99, sucedida pela MP nº 1.865/99, atribuiu ao Conselho Monetário Nacional a estipulação da

taxa de juros aplicável aos contratos de crédito educativo:

 

Art. 5º Os financiamentos concedidos com recursos do FIES deverão observar o seguinte:

(...)

II - juros: a serem estipulados pelo CMN, para cada semestre letivo, aplicando-se desde a data da celebração até

o final da participação do estudante no financiamento;

 

Neste contexto, a Resolução CMN nº 2.647/01 fixou em 9% (nove por cento) ao ano a taxa de juros aplicável aos

contratos submetidos ao Programa de Financiamento Estudantil:

 

Art. 6º - Para os contratos firmados no segundo semestre de 1999, bem como no caso daqueles de que trata o art.

15 da Medida Provisória nº 1.865, de 1999, a taxa efetiva de juros será de 9% a.a. (nove inteiros por cento ao

ano), capitalizada mensalmente.

 

A MP n. 1.827-1/99 foi sucessivamente reeditada (Medidas Provisórias nº 1.865-2, 1.865-3, 1865-4, 1.865-5,

1.865-6, 1.865-7, 1.972-8, 1.972-9, 1.972-10, 1.972-11, 1.972-12, 1.972-13, 1.972-14, 1.972-15, 1.972-16, 1.972-

17, 1.972-18, 1.972-19, 1.972-20, 1.972-21, 2.094-22, 2.094-23, 2.094-24, 2.094-25. 2.094-26, 2.094-27) até ser

convertida, enfim, na Lei nº 10.260/01, mantida a atribuição do Conselho Monetário Nacional.

 

Nova resolução do Conselho Monetário Nacional, Resolução CMN n. 3.415/06, fixou as taxas de juros em 3,5% e

6,5% para os contratos celebrados a partir de 01.07.06, mantidas as taxas dos contratos anteriores regulados pela

Resolução CMN nº 2.647/01, conforme se depreende :

 

Art. 1º - Para os contratos do FIES celebrados a partir de1º de julho de 2006, a taxa efetiva de juros será

equivalente a:

I - 3,5% a.a. (três inteiros e cinco décimos por cento ao ano), capitalizada mensalmente, aplicável exclusivamente

aos contratos de financiamento de cursos de licenciatura, pedagogia, normal superior e cursos superiores de

tecnologia, conforme definidos pelo Catálogo de cursos superiores de tecnologia, instituído pelo Decreto nº

5.773, de 09 de maio de 2006;

II - 6,5% a.a. (seis inteiros e cinco décimos por cento ao ano), capitalizada mensalmente, para os contratos do

FIES não relacionados no inciso I.

Art. 2º - Para os contratos do FIES celebrados antes de 1º de julho de 2006 aplica-se a taxa prevista no art. 6º da

Resolução nº 2.647, de 22 de setembro de 1999.

 

Tais critérios só vieram a ser alterados pela Resolução CMN nº 3.777/09, que fixou em 3,5% (três e meio por

cento) ao ano a taxa de juros para todos os contratos vinculados ao FIES celebrados a partir de sua entrada em
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vigor em 28.08.09:

 

Art. 1º - Para os contratos do FIES celebrados a partir da entrada em vigor desta Resolução, a taxa efetiva de

juros será de 3,5% a.a. (três inteiros e cinco décimos por cento ao ano).

Art. 2º - Para os contratos do FIES celebrados antes da entrada em vigor desta Resolução, e após 1º de julho de

2006, aplica-se a taxa prevista no art. 1º da Resolução nº 3.415, de 13 de outubro de 2006.

Art. 3º Para os contratos do FIES celebrados antes de 1º de julho de 2006, aplica-se a taxa prevista no art. 6º da

Resolução nº 2.647, de 22 de setembro de 1999.

 

A Resolução CMN nº 3.842/10, por sua vez, reduziu a taxa de juros para 3,4% (três vírgula quatro por cento) a

partir de 11.03.10:

 

Art. 1º Para os contratos do FIES celebrados a partir da data de publicação desta resolução, a taxa efetiva de

juros será de 3,40% a.a. (três inteiros e quarenta centésimos por cento ao ano).

 

Desse modo, devem ser observados os critérios vigentes à época da celebração do contrato, que, a partir de

23.09.99, são aqueles definidos pelo Conselho Monetário Nacional, em resumo:

 

a) 9% (nove por cento) ao ano, de 23.09.99 a 30.06.06;

 

b) 3,5% (três e meio por cento) ao ano para os cursos apontados no art. 1º, I, da Resolução CMN n. 3.415/06, e

6,5% (seis e meio por cento) ao ano para os demais, de 1º.07.06 a 27.08.09;

 

c) 3,5% (três e meio por cento) ao ano para todos os cursos, de 28.08.09 a 10.03.10;

 

d) 3,4% (três vírgula quatro por cento) ao ano, para os contratos celebrados a partir de 11.03.10:

 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL - RECONSIDERAÇÃO DO

DECISUM - CRÉDITO EDUCATIVO - CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS NO FIES.

1 - A Resolução CMN 2.647/99 do Banco Central do Brasil, regulamentando o disposto na MP nº 1.865/99,

sucessora da MP nº 1.827/99, e que acabou sendo eventualmente convertida na Lei nº 10.260/01, já previa a

incidência de juros no patamar de 9% ao ano.

2 - No caso em apreço, o contrato foi firmado em 02 de março de 2000, portanto a taxa de juros de 9% (nove por

cento) ao ano está de acordo com a previsão legal, devendo ser aplicada, pois o que a lei rejeita é a prática do

anatocismo, consoante pressupõe a Súmula 121/STF.

3 - Embargos de declaração que se acolhem, com efeitos modificativos, para anular o acórdão anteriormente

proferido e, em nova análise, negar provimento ao recurso especial.

(STJ, EDREsp n. 200900787017, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 08.04.10)

 

PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. NEGATIVA DE JURISDIÇÃO NÃO CONFIGURADA. QUESTÕES

FEDERAIS NÃO DEBATIDAS. SÚMULA 211/STJ. FIES. CONTRATO DE FINANCIAMENTO ESTUDANTIL.

JUROS REMUNERATÓRIOS. ARTIGO 5º DA LEI 10.260/01. ONEROSIDADE EXCESSIVA NÃO

CARACTERIZADA.

(...)

3 - O disposto no inciso II do artigo 5º da Lei 10.260/01, ao estabelecer os juros remuneratórios em de 9% ao

ano, não padece de ilegalidade, mormente porque retratam percentual inferior ao previsto constitucionalmente e

às taxas praticadas pelo mercado financeiro, tampouco se "afiguram abusivos ou de onerosidade excessiva"

(REsp 1.036.999/RS, Rel. Min. José Delgado, DJU de 05.06.08).

4 - Recurso especial não provido.

(STJ, REsp n. 1058325, Rel. Min. Castro Meira, j. 12.08.08)

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FIES. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO-

CARACTERIZADA. DISPOSITIVOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. CONTRATO DE

FINANCIAMENTO ESTUDANTIL. JUROS REMUNERATÓRIOS. ARTIGO 5º DA LEI 10.260/2001. AUSÊNCIA

DE ONEROSIDADE EXCESSIVA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. NÃO-DEMONSTRADO.

1 - Autos que versam sobre ação revisional de contrato de financiamento estudantil em que se pleiteia a

declaração de nulidade de cláusula que estipulou juros de 9% ao ano em observância ao artigo 5º, II, da Medida
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Provisória 1.972-8/99 e da Lei 10.260/01, a qual atribuiu ao CMN a capacidade legislativa da taxa de juros do

FIES, ampliando as atribuições elencadas no art. 4º da Lei 5.595/64.

(...)

4 - Em atendimento ao que dispõe o inciso II do artigo 5º da Lei 10.260/2001, estabelecidos os juros

remuneratórios à base de 9% ao ano, em patamar inferior ao das taxas praticadas pelo mercado financeiro,

aqueles não se afiguram abusivos ou de onerosidade excessiva.

(...)

6 - Recurso especial não-provido.

(STJ, REsp n. 1036999, Rel. Min. José Delgado, j. 06.05.08)

 

Consoante estabelece o art. 5º, § 10º, da Lei n. 10.260/01, com a redação dada pela Lei n. 12.202, de 15.01.10, a

redução da taxa juros estipulada pelo Conselho Monetário Nacional incidirá sobre o saldo devedor dos contratos

já formalizados:

 

Art. 5º - Os financiamentos concedidos com recursos do FIES deverão observar o seguinte:

(...)

II - juros, capitalizados mensalmente, a serem estipulados pelo CMN;

(...)

§ 10 - A redução dos juros, estipulados na forma do inciso II deste artigo, incidirá sobre o saldo devedor dos

contratos já formalizados.

Ressalte-se que, em função da indisponibilidade do capital, os juros remuneratórios incidem exclusivamente na

fase de adimplemento contratual, por essa razão, o dispositivo aplica-se somente em relação ao saldo devedor

apurado nos contratos em regular cumprimento pelo mutuário.

 

Nas situações em que se verifica o inadimplemento, aplicam-se os encargos moratórios fixados na lei ou no

contrato, não sendo plausível cogitar a diminuição dos juros remuneratórios para os contratos que não estavam em

sua vigência plena quando da edição da Lei nº 12.202/10.

 

Por todo exposto, no caso dos autos, o CDC não é aplicável, e os juros remuneratórios foram regularmente

estipulados em 9% (nove por cento) ao ano (Cláusula 11ª), já que o contrato foi firmado em 29.05.01 (fl. 15).

 

Deste modo, é admitida a cobrança da referida taxa, que incidirá sobre o saldo devedor exclusivamente na fase de

cumprimento regular do contrato, até a entrada em vigor da Lei n. 12.202, de 15.01.10. A partir de então, os juros

remuneratórios limitar-se-ão à taxa de 3,4% (três vírgula quatro por cento) ao ano. Verificado o inadimplemento,

incidirão apenas os encargos moratórios estipulados no contrato.

 

A mera aplicação da Tabela Price não enseja a cobrança de juros sobre juros. Por outro lado, ainda que a

capitalização mensal esteja expressamente prevista na Cláusula 11ª do contrato (fl. 13), este foi firmado muito

antes da entrada em vigor da MP n. 517/10, devendo ser afastada a capitalização de juros nestes termos.

 

Neste sentido, já se pronunciou esta Quinta Turma deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER EXCLUSIVAMENTE INFRINGENTE.

RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. FIES. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.

INAPLICABILIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. JUROS REMUNERATÓRIOS. LEI N. 8.436/92 (6%)

REVOGADA PELA LEI N. 9.288/96. LEI N. 10.260/01 RESULTADO DA CONVERSÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA N. 1.865/99, SUCESSORA DA MEDIDA PROVISÓRIA N. 1.827/99. ATRIBUIÇÃO DO

CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL. PREQUESTIONAMENTO.

1. Em atenção aos princípios da fungibilidade recursal e da economia processual, admite-se o recebimento de

embargos de declaração como agravo regimental, nas hipóteses em que se verificar o caráter exclusivamente

infringente do recurso interposto. Precedentes do STJ.

2. Conforme entendimento consolidado do Superior Tribunal de Justiça, em decisão proferida nos termos do art.

543-C do Código de Processo Civil, os contratos firmados no âmbito do Programa de Financiamento Estudantil -

FIES não se submetem ao regime do Código de Defesa do Consumidor, tendo em vista que o objeto do contrato

não é propriamente um serviço bancário, mas a viabilização de programa do governo em benefício do estudante.

Precedentes.

3. O Superior Tribunal Justiça, em decisão submetida ao procedimento do art. 543-C do Código de Processo

Civil, pacificou o entendimento de que não se admitia a capitalização de juros em contrato de crédito educativo,
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tendo em vista a inexistência de previsão expressa em norma específica (STJ, REsp n. 1155684, Rel. Min.

Benedito Gonçalves, j. 12.05.10; REsp n. 880360, Rel. Min. Luiz Fux, j. 5.05.08 e REsp n. 630404, Rel. Min. João

Otávio de Noronha, j. 6.02.07). Desse modo, aplicava-se aos contratos em questão a Súmula n. 121 do Supremo

Tribunal Federal. No entanto, a Medida Provisória n. 517, publicada em 31.12.10, alterou a redação do art. 5º

da Lei n. 10.260/01, autorizando a cobrança de juros capitalizados mensalmente, a serem estipulados pelo

Conselho Monetário Nacional, nos contratos submetidos ao Programa de Financiamento Estudantil. Por

conseguinte, para os contratos de crédito educativo firmados até 30.12.10, é vedada a cobrança de juros sobre

juros, sendo autorizada a capitalização mensal em relação àqueles celebrados após essa data.

4. O art. 7º da Lei n. 8.436/92 estabelecia que os juros sobre o crédito educativo não poderiam ultrapassar a taxa

de 6% (seis por cento) ao ano. No entanto, o referido dispositivo foi revogado pela Lei n. 9.288, de 02.07.96, que

não instituiu novo limite.

5. Em 25.06.99, entrou em vigor a Medida Provisória n. 1.827-1, que atribuiu ao Conselho Monetário Nacional a

estipulação da taxa de juros aplicável aos contratos de crédito educativo.

6. A referida norma foi sucedida pela Medida Provisória n. 1.865/99, regulamentada pela Resolução CMN n.

2.647/01 do Banco Central do Brasil, de 23.09.99, que fixou em 9% (nove por cento) ao ano a taxa de juros

aplicável aos contratos submetidos ao Programa de Financiamento Estudantil.

7. A Medida Provisória n. 1.865/99 foi sucessivamente reeditada e convertida na Lei n. 10.260, de 13.07.01, que

manteve a atribuição do Conselho Monetário Nacional.

8. Em 13.10.06, o Banco Central editou a Resolução CMN n. 3.415/06, que previu novas taxas de juros para os

contratos celebrados a partir de 01.07.06.

9. Por seu turno, a Resolução CMN n. 3.777, de 28.08.09, fixou a taxa de juros, para todos os contratos de

Financiamento Estudantil firmados a partir de sua edição, em 3,5% (três e meio por cento) ao ano.

10. Mais um vez, em 11.03.10, o CMN reduziu a taxa de juros para 3,4% (três vírgula quatro por cento), por meio

da Resolução n. 3.842/10.

11. Desse modo, não subsiste a limitação dos juros remuneratórios à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, devendo

ser observada, a partir de 23.09.99, aquela determinada pelo Conselho Monetário Nacional, nos seguintes

termos: a) 9% (nove por cento) ao ano, até 30.06.06; b) 3,5% (três e meio por cento) ao ano para os cursos

apontados no art. 1º, I, da Resolução CMN n. 3.415/06, e 6,5% (seis e meio por cento) ao ano para os demais, até

27.08.09; c) 3,5% (três e meio por cento) ao ano para todos os cursos, até 10.03.10; e d) 3,4% (três vírgula

quatro por cento) ao ano, para os contratos celebrados a partir de 11.03.10 (STJ, EDREsp n. 200900787017, Rel.

Min. Eliana Calmon, j. 08.04.10; REsp n. 1058325, Rel. Min. Castro Meira, j. 12.08.08 e REsp n. 1036999, Rel.

Min. José Delgado, j. 06.05.08).

12. Conforme entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, (STJ, 6ª Turma, AGRESp n.

573.612-RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, unânime, j. 12.06.07, DJ 10.09.07, p. 317; STJ, 5ª Turma, AGREsp

n. 760.404-RS, Rel. Min. Felix Fischer, unânime, j. 15.12.05, DJ 06.02.06, p. 305), é desnecessária a menção

explícita a todos os dispositivos legais citados pela defesa, considerando-se indispensável, para efeito de

prequestionamento, a menção implícita às questões impugnadas.

13. Embargos de declaração conhecidos como agravo. Agravo não provido.

(TRF3, AC 00014544220084036102, AC - Apelação Cível - 1477688, Quinta Turma, Rel. Desembargador

Federal André Nekatschalow, e-DJF3 Judicial 1, Data:04/10/2011, Página: 521)

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil e inciso XII, do artigo

33 do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação da parte Ré para

declarar a regularidade da taxa de 9% aplicada a título de juros remuneratórios até a entrada em vigor da Lei n.

12.202, de 15.01.10, quando os juros remuneratórios, se devidos, limitar-se-ão à taxa de 3,4% (três vírgula quatro

por cento) ao ano, excluída a capitalização mensal, na forma da fundamentação acima.

 

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 21783/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047201-63.1995.4.03.6104/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação da r. sentença (fls. 1206/1208) que, em embargos à execução opostos em face de Família

Paulista Crédito Imobiliário S/A.

A parte autora manifesta (fls. 1270) desistência ao recurso de apelação interposto.

Regularmente formulado, entendo por acolher o pedido da parte, nos moldes do artigo 501 do Código de Processo

Civil.

Nada mais restando a ser apreciado nesta instância recursal, considero prejudicado o presente recurso.

Por todo o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente

recurso de apelação.

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à vara de origem

 

São Paulo, 10 de abril de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010421-37.2003.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1. Fls. 1.394/1.395: defiro o prazo de 30 (trinta) dias para a parte providenciar as certidões negativas do Espolio

de Elza Junqueira Leite de Moraes.

2. Publique-se.

 

São Paulo, 01 de abril de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

1995.61.04.047201-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : EDSON DE AQUINO LEITE e outro

: ALAIDE JARDIM LEITE

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro

APELADO : FAMILIA PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO S/A

ADVOGADO : LAURINDO DA SILVA MOURA JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

No. ORIG. : 00472016319954036104 2 Vr SANTOS/SP

2003.61.07.010421-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : OCTAVIO JUNQUEIRA LEITE DE MORAES

ADVOGADO : YNACIO AKIRA HIRATA e outro

APELANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : RODRIGO NASCIMENTO FIOREZI e outro

: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

APELADO : OS MESMOS

PARTE RE' : ELZA JUNQUEIRA LEITE DE MORAES espolio
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00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0055222-36.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Defiro a regularização da relação processual (fls. 398 e 623), considerando a incorporação do Banco do Estado de

São Paulo S/A pelo BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, nos termos dos documentos de fls. 403/421 e

625/683.

Retifique-se a autuação para que conste o nome do BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A.

Anote-se na capa dos autos o nome do advogado do Banco Santander (Brasil) S/A, Dr. LUIZ EDUARDO DE

CASTILHO GIROTTO (OAB/SP nº 124.071), conforme petição de fl. 623 e substabelecimento de fl. 401.

Após, aguarde-se o julgamento.

Publique-se com a nova autuação.

Int.

 

 

São Paulo, 04 de abril de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011400-73.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2005.61.82.055222-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : BANCO SANTANDER BRASIL S/A

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

SUCEDIDO : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00552223620054036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.011400-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : PROMON ENGENHARIA LTDA e outros

: PROMON TECNOLOGIA LTDA

: FUNDACAO PROMON DE PREVIDENCIA SOCIAL

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00114007320104036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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Fls. 699/701: Manifeste-se a embargada, no prazo de 05 (cinco) dias.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008150-82.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Primeiramente, exclua-se da autuação o nome do antigo advogado, Dr. Paulo Wagner Pereira, e inclua-se o

nome do advogado da apelante, Dr. DÉLVIO DENARDI JÚNIOR (OAB/SP 195.721), conforme petição de fl.

203, substabelecimento de fls. 204/205 e procuração de fl. 27.

Após, defiro o pedido de vista dos autos fora do cartório, requerido pela Alstom Hydro Energia Brasil Ltda, pelo

prazo de 05 (cinco) dias (fl. 206).

Por fim, aguarde-se o julgamento.

Publique-se com a nova autuação.

Int.

 

 

São Paulo, 04 de abril de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 21904/2013 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003543-35.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

2007.61.82.008150-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : ALSTOM HYDRO ENERGIA BRASIL LTDA

ADVOGADO : DÉLVIO JOSÉ DENARDI JÚNIOR

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RE' : MAFERSA S/A

No. ORIG. : 00081508220074036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.003543-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE :
FEDERACAO DA AGRICULTURA E PECUARIA DO ESTADO DE MATO
GROSSO DO SUL FAMASUL

ADVOGADO : GUSTAVO PASSARELLI DA SILVA

AGRAVADO : Fundacao Nacional do Indio FUNAI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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DESPACHO

Levarei o feito à mesa na sessão do dia 06.05.2013, às 14 horas, ocasião em que apresentarei voto-vista.

Int.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 8950/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006597-16.2012.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. SEQUESTRO DE BENS. TERCEIRO ADQUIRENTE.

ONEROSIDADE DA TRANSAÇÃO E BOA-FÉ NÃO COMPROVADAS. DESPROVIMENTO DO

RECURSO.

1. O bem pretendido está registrado em nome de réu da ação penal e foi submetido a sequestro por haver indícios

de sua proveniência ilícita.

2. Não há, nos autos, documentação idônea e suficiente à comprovação da aquisição onerosa do veículo e da boa-

fé do terceiro adquirente.

3. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000855-54.2005.4.03.6120/SP

 

 

 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00025972720124036005 2 Vr PONTA PORA/MS

2012.61.20.006597-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : JEFTE SANDER DE OLIVEIRA MACHADO

ADVOGADO : DOMINGOS DAVID JUNIOR e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00065971620124036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2005.61.20.000855-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
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EMENTA

PENAL - PROCESSUAL PENAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - SONEGAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA - ART. 337-A DO CÓDIGO PENAL - OMISSÃO - PAGAMENTO DA CONTRIBUIÇÃO

- ARREPENDIMENTO POSTERIOR - NÃO CONFIGURADO - EMBARGOS REJEITADOS.

1. Inexiste no v. acórdão ora embargado, qualquer omissão a ser sanada pela via destes embargos declaratórios.

Na verdade, o embargante deixa clara a sua intenção de rediscutir questão já decidida por esta C. Turma, o que

não se coaduna com os objetivos traçados pelos artigos 619 e 620 do Código de Processo Penal.

2. O julgado tratou em vários pontos da conduta imputada ao denunciado, consubstanciada no Auto de Infração n.

35.592.881-7 que resultou na lavratura da NFLD n. 35.592.880-9, deixando consignado, inclusive, qual o tipo de

contribuição devida pela empresa - Contribuição sobre a Produção Rural - pessoa física, ou seja, obrigações

relativas a terceiros conveniados, já que o abate de bovinos era atividade da empresa do apelante, que fazia

aquisições de produtores rurais pessoas físicas.

3. Restou consignado também que as provas e argumentos da defesa, incluindo o recolhimento de importância

devida em razão do pro labore de sócios (fls. 272/337), não se prestavam a comprovação do pagamento do débito

apurado na NFLD 35.592.880-9 relativa à Contribuição sobre a Produção Rural - "PRO-RURAL", razão pela qual

a hipótese de redução da pena pelo reconhecimento de diminuição baseada no arrependimento posterior (artigo 16

do Código Penal) estava afastada.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores

da Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor

Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001560-66.2002.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - PROCESSUAL PENAL - CRIME DE SONEGAÇÃO FISCAL - ARTIGO. 1º, INCISO I, DA

LEI Nº 8.137/90 C.C. ART. 71 DO CÓDIGO PENAL - SONEGAÇÃO FISCAL - IRPF -

MATERIALIDADE DELITIVA NÃO COMPROVADA - RECURSO DA DEFESA PROVIDO.

1. O conjunto probatório, no que tange ao delito descrito no artigo 1º, inciso I, da lei nº 8.137/90, fundamenta-se

exclusivamente no lançamento do crédito tributário realizado pela receita federal e se mostra insuficiente para a

comprovação da materialidade do delito imputado ao ora apelante, considerando-se particularmente a

contrariedade nas decisões administrativas proferidas na mesma ação penal e em situações objetivamente

idênticas.

2. Por outro lado, a extensa prova produzida nos autos, no sentido de que o Apelante exercia a gerência da pessoa

EMBARGANTE : RODRIGO BELMONTE SALLES

ADVOGADO : JOÃO LUIZ BALDISERA FILHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.543/544

INTERESSADO : Justica Publica

2002.61.17.001560-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : JOAO HENRIQUE BOHN ZANONI

ADVOGADO : CINARA BORTOLIN MAZZEI e outro

APELADO : Justica Publica

REU ABSOLVIDO : REJANE ELIETE LUZ PEDRO
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jurídica da qual era co-proprietário, vai ao encontro de suas alegações no sentido de que grande parte dos

depósitos efetuados em sua conta-corrente decorriam das atividades empresariais por ele exercidas e reforça a

identidade objetiva entre sua situação e a da co-denunciada.

3. Assim sendo, ressaltando-se que o débito na esfera administrativa não é objeto de discussão nos autos, entendo

que o conjunto probatório colacionado não permite um édito penal condenatório, pois o princípio da presunção de

inocência impõe à acusação o ônus da prova da autoria e materialidade do delito que, no caso concreto, não

restaram claramente comprovadas.

4. Recurso provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso da defesa para absolver o réu, nos

termos do artigo 386, inciso VII, do Código de Processo Penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00004 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0005824-52.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. ARTIGO 1º, I DA LEI

8.137/90. REJEIÇÃO DA DENÚNCIA. ARTIGO 20 DA LEI 10.522/02. PRINCÍPIO DA

INSIGNIFICÂNCIA INAPLICÁVEL AO CASO EM TELA. RECURSO MINISTERIAL PROVIDO.

DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU REFORMADA.

1. A materialidade delitiva restou demonstrada pela Representação Fiscal para Fins Penais de fls. 05/07 e pelo

Demonstrativo Consolidado de Crédito Tributário do Processo de fls. 09/15.

2. No que concerne a autoria, viu-se dos autos que, supostamente, o primeiro denunciado, com a colaboração das

demais acusadas reduziu, nos anos-calendário de 2001 e 2002, exercícios 2002 e 2003, o valor devido a título de

imposto de renda pessoa física, tendo, para tanto, declarado falsamente à Receita Federal pagamento de despesas

dedutíveis que de fato não existiram, já que restou devidamente comprovado que Jairo de Freitas Benetti não se

utilizou dos serviços médicos das acusadas, bem como não foram efetuados pagamentos referentes às 'despesas

médicas' declaradas nos anos-calendário de 2001 e 2002, exercícios financeiros de 2002 e 2003. Em decorrência

da comprovação destes fatos, verifica-se dos autos que a conduta ilícita dos acusados deu azo à supressão de

imposto de renda pessoa física no valor de R$ 3.227,53 (três mil, duzentos e vinte e sete reais e cinqüenta e três

centavos), sem os acréscimos relativos a juros de mora e multa que, em sendo computados, importa crédito

tributário no valor de R$10.643,99, indicando indícios de autoria suficientes a dar origem à persecução penal.

3. Na hipótese dos autos, tenho que não incide o chamado princípio da insignificância para afastar a tipicidade

material da conduta dos recorridos.

4. O débito a ser considerado é de R$10.643,99, como bem restou consignado no auto de infração lavrado pela

autoridade fazendária.

5. Não se inserindo o tipo penal entre aqueles no qual é possível a aplicação do princípio da insignificância em

razão do valor do débito aqui discutido, não é possível o reconhecimento da causa supralegal excludente de

2008.61.06.005824-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO : JAIRO DE FREITAS BENETTI

ADVOGADO : APPARECIDA PORPILIA DO NASCIMENTO (Int.Pessoal)

RECORRIDO : CARLA SILVIA RUBIO

: ROSELY DE FATIMA NOSSA

ADVOGADO : MARIA APARECIDA TARTAGLIA FILETO e outro
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tipicidade por esta E. Corte Regional.

6. Ausente a causa excludente de tipicidade, que se estende às corrés Carla Silvia e Regina de Fátima (já que

prestaram auxílio a uma conduta penalmente impunível), tenho que a rejeição da denúncia movida em face dos

réus não se sustenta, sendo de rigor a continuidade da persecução penal.

7. Recurso ministerial provido. Decisão reformada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao recurso interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO

FEDERAL, determinando o recebimento da denúncia e conseqüente prosseguimento da ação penal, nos termos do

voto do Relator, acompanhado pelo Desembargador Federal André Nekatschalow.

Vencido o Desembargador Federal Luiz Stefanini que lhe negava provimento.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00005 HABEAS CORPUS Nº 0005778-72.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS - PROCESSO PENAL - INÉPCIA DA DENÚNCIA - AUSÊNCIA FUNDAMENTAÇÃO -

INOCORRÊNCIA - PROCEDIMENTO FISCAL - INQUÉRITO POLICIAL - NATUREZA INFORMATIVA -

CONTRADITORIO DEVIDAMENTE ASSEGURADO NO MOMENTO PROCESSUAL ADEQUADO -

ORDEM DENEGADA.

1 - Não há que se falar na inépcia da denúncia, uma vez que descreve de forma clara os fatos delituosos imputados

ao ora paciente, que decorrem da posição ocupada na administração da pessoa jurídica empregadora.

2 - Ainda que sucinta, a decisão impugnada aponta a existência dos pressupostos necessários à instauração da ação

penal, mostrando-se válida, especialmente por tratar-se de recebimento preliminar, sendo certo que, após o

oferecimento da defesa prévia, deverá o Magistrado, sucintamente, analisar os aspectos relevantes eventualmente

apontados pela defesa, nos termos dos artigos 396 a 397, do Código de Processo Penal.

3 - Quanto à alegação de que o impetrante, por estar no exterior, não acompanhou o procedimento fiscal com o

inquérito policial, saliente-se que tais procedimentos não garantem o contraditório, dada a sua natureza

informativa e sobretudo voltada à formação da "opinio delicti" do Ministério Público. Nada impede que o

investigado, nessas esferas, produza provas, mas o fato de não o fazer não implica em qualquer nulidade. O

contraditório vê-se diferido para o momento de resposta à acusação, introduzido recentemente na nossa legislação

com o objetivo de impedir a instauração da ação penal em caso de manifesta ausência de justa causa; a esse

contraditório, teve o impetrante devidamente resguardado o seu direito.

4 - Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.03.00.005778-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : ALEXANDRE PACHECO MARTINS

: GUILHERME SILVEIRA BRAGA

PACIENTE : JOAO MANUEL CASANOVA PORTELA

ADVOGADO : ALEXANDRE PACHECO MARTINS e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00031321020124036181 1P Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 22 de abril de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00006 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0009294-11.2005.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. DESCAMINHO. ARTIGO 334 DO CP. PRINCÍPIO DA

INSIGNIFICÂNCIA. ADOÇÃO DO PARÂMETRO DO ARTIGO 20, DA LEI 10.522/2002, DO

MINISTÉRIO DA FAZENDA. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. Está consolidado na Jurisprudência entendimento no sentido de que a falta de interesse da Fazenda Pública

Federal na execução dos débitos fiscais de valor inferior a R$ 10.000,00, revela a insignificância do potencial

lesivo dos delitos de caráter eminentemente fiscal que não ultrapassem esse patamar.

2. Diante desse fato, pode-se afirmar que os delitos de descaminho, cujo valor do débito fiscal seja igual ou

inferior a R$ 10.000,00 se mostram atípicos, por ausência de potencial lesivo ao bem jurídico tutelado.

3. Na hipótese dos autos o valor das mercadorias apreendidas é inferior àquele limite estipulado na Lei

10.522/2002, pelo que se impõe a absolvição do réu face à atipicidade da conduta. Aplica-se o princípio da

insignificância mesmo em se tratando de cigarros, vez que se leva em consideração o montante do tributo devido.

4. Na hipótese dos autos o valor dos tributos federais informado pela Receita é de R$7.083,73 (fls. 145/146), pelo

que se impõe a absolvição dos réus face à atipicidade da conduta.

5. Os réus não apontam registros que os desabonem. Não há, desse modo, que se falar em habitualidade delitiva.

6. De outro lado, a internação de cigarros estrangeiros caracteriza crime de descaminho e não de contrabando.

Somente a conduta de importar cigarros produzidos no país com a finalidade de exportação e reintroduzidos em

território nacional pode ser considerada, dependendo do posicionamento adotado, como crime de contrabando.

Assim, são descabidas as alegações de que o réu praticou delito de contrabando e que para tal delito não se aplica

o princípio da insignificância, já que o delito praticado foi o de descaminho.

7. Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002648-28.2004.4.03.6002/MS

 

2005.61.02.009294-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO : EDSON ARTUR CALDANA

ADVOGADO : CARLOS ANDRÉ BENZI GIL e outro

RECORRIDO : MARCOS MIRONDA SANTOS

ADVOGADO : CARLOS ANDRÉ BENZI GIL

No. ORIG. : 00092941120054036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2004.60.02.002648-5/MS
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EMENTA

PENAL - PROCESSO PENAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL -

ACÓRDÃO QUE REFORMOU A SENTENÇA ABSOLUTÓRIA - RECURSO DA ACUSAÇÃO

PROVIDO PARA CONDENAR O APELADO, ORA EMBARGANTE - AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO

JULGADO - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - DATA DA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO COMO

CAUSA INTERRUPTIVA DA PRESCRIÇÃO É A DA SESSÃO DE JULGAMENTO - AFIRMAÇÃO

PÚBLICA DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL - PRECEDENTES - EMBARGOS CONHECIDOS E

IMPROVIDOS.

1. Inexiste no v. acórdão omissão a ser sanada via dos embargos declaratórios.

2. Ao contrário do que afirma a Defensoria Pública da União, impende destacar que não ocorreu a prescrição da

pretensão punitiva estatal em relação ao apelado, ora embargante NEDILE REGINATTO.

3. O marco interruptivo da prescrição se deu na data da sessão de julgamento. Precedentes de nossas Cortes

Superiores [STF e STJ] e desta E. Corte Regional.

4. Embargos conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e

voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado, por unanimidade, em conhecer dos embargos declaratórios, e no mérito, rejeitá-los.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002552-49.2005.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. DENUNCIAÇÃO CALUNIOSA. ARTIGO 339 DO CP. AUTORIA E

MATERIALIDADE COMPROVADAS. CONDENAÇÃO. PENA-BASE FIXADA NO MÍNIMO LEGAL -

RÉU REINCIDENTE - PENA AUMENTADA EM 1/6 - IMPOSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DA

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

EMBARGANTE : NEDILE REGINATTO

ADVOGADO : MARIA AMELIA BARBOSA ALVES

: RODRIGO HENRIQUE LUIZ CORREA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.592/593

INTERESSADO : Justica Publica

REU ABSOLVIDO : FERNANDO PORTILHO LOPES

: ANA ZENI REGINATTO

No. ORIG. : 00026482820044036002 2 Vr DOURADOS/MS

2005.61.08.002552-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Justica Publica

APELADO : CINCINATO LEONARDO DOS SANTOS

ADVOGADO : CRISTIANE GARDIOLO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00025524920054036108 1 Vr BAURU/SP
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PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR PENA RESTRITIVA DE DIREITO - RECURSO DO

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL PROVIDO.

1. A materialidade delitiva está demonstrada pelo procedimento inquisitorial instaurado pela Polícia Civil de

Paulistânia para apuração de eventual cometimento de crime eleitoral por parte do Sr. Hélio José Ferreira do

Nascimento em razão da notitia criminis ofertada pelo acusado (fls. 08/53).

2. Autoria demonstrada. Única testemunha que apóia a versão do réu não foi ouvida em juízo, mas somente

durante o inquérito que apurava cometimento de crime eleitoral, e era empregado do réu na ocasião.

3. Todas as testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, diversamente do quanto afirmado pelo réu, foram

unânimes em afirmar que a cártula emitida pelo Sr. Hélio José foi colocada em circulação com finalidade lícita,

qual seja, o pagamento de aluguel de imóvel afetado à sua campanha eleitoral. Dita afirmação foi corroborada pela

documentação apresentada à Justiça Eleitoral, cujas cópias estão acostadas às fls. 22/23 e 32 deste feito.

4. A versão apresentada pelo réu não se sustenta, ficando claro que ele praticou o delito previsto no artigo 339 do

Código Penal, ao dar causa à instauração de investigação contra Hélio José Ferreira do Nascimento, acusando-o

de cometimento de crime eleitoral que sabia inexistente.

5. A pena-base deve ser estabelecida em seu patamar mínimo, qual seja, 02 (dois) anos de reclusão, em regime

aberto, além do pagamento de 10 (dez) dias-multa, arbitrados no valor de 1/30 do salário mínimo vigente à época

dos fatos.

6. O réu é reincidente, conforme se verifica do Relatório de Pesquisa n.º 531/2012, extraída do Sistema Nacional

de Pesquisa e Análise -SNP/SINASSPA e trazido aos autos pelo Ministério Público Federal (fl. 261), motivo pelo

qual elevo a pena base em 1/6, fixando-a em 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses, e 11 (onze) dias-multa.

7. Não há atenuantes a serem consideradas na segunda fase de fixação da pena, assim como não estão presentes

causas de aumento e diminuição de pena, restando a pena definitivamente fixada em 02 (dois) anos e 04 (quatro)

meses de reclusão, em regime aberto, e ao pagamento de 11 (onze) dias-multa, corrigidos monetariamente até a

data do efetivo pagamento.

8. O réu não preenche os requisitos elencados pelo artigo 44 do Código Penal para substituição da pena privativa

de liberdade por pena restritiva de direitos.

9. Recurso do Ministério Público Federal a que se dá provimento para a condenação do apelado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso do Ministério Público Federal para

condenar CINCINATO LEONARDO DOS SANTOS, pela infração prevista no artigo 339 do Código Penal,

quanto ao delito descrito na denúncia, à pena de 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, em regime aberto,

e ao pagamento de 11 (onze) dias-multa, arbitrados em 1/30 do salário mínimo vigente à época dos fatos,

corrigidos monetariamente até a data do efetivo pagamento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009982-51.2006.4.03.6000/MS

 

 

 

 

2006.60.00.009982-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : FENIX AUTOMOVEIS LTDA

ADVOGADO : LEONARDO E SILVA PRETTO e outro

APELADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : MARCO ANTONIO DELFINO DE ALMEIDA

No. ORIG. : 00099825120064036000 2 Vr DOURADOS/MS
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EMENTA

PENAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. BOA FÉ COMPROVADA. SUCUMBÊNCIA. SÚMULA N. 303

DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.

1. Sem embargado da sucumbência da apelante quanto ao objeto do pedido dos embargos de terceiro, a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, esposada na Súmula n. 303 do Superior Tribunal de Justiça, é no

sentido de que os honorários advocatícios devem ser suportados por aquele que deu causa à constrição indevida

nessa modalidade de embargos.

2. É clara a relação entre a postergação da transferência do registro do veículo adquirido pela embargante, prática

comum das empresas negociadoras desses bens, e sua constrição posterior em razão de investigação policial para

apurar a prática do crime de lavagem de dinheiro quanto ao marido da proprietária do veículo apreendido.

3. Apelação provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0002207-30.2012.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL. INDULTO PRESIDENCIAL.

DECRETO N. 7.648/11. CONDENADO A PENA PRIVATIVA DE LIBERADE SUBSTITUÍDA POR

PENAS RESTRITIVAS DE DIREITO. FALTA DE PREVISÃO LEGAL.

1. Não foram preenchidos os requisitos do Decreto n. 7.648/2011 para a concessão de indulto presidencial ao

agravante.

2. Assiste razão ao Magistrado quanto ao entendimento de que não há previsão legal para a concessão de indulto

ao preso condenado a pena privativa de liberdade que inicia seu cumprimento em liberdade, em face da

substituição da pena privativa por penas restritivas de direito, sem revogação posterior.

3. Conforme se infere o art. 1º, XII, do Decreto n. 7.648/2011, a concessão de indulto ao réu condenado a pena

privativa de liberdade substituída por penas restritivas de direito, na forma do art. 44 do Código Penal, pressupõe

ainda, o cumprimento efetivo, mesmo que por conversão, de ¼ (um quarto) da pena com a liberdade restringida,

vale dizer, na prisão, completado até 25.12.11.

4. Agravo em execução desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

2012.61.11.002207-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : EMERSON YUKIO IDE

ADVOGADO : VITOR TÉDDE DE CARVALHO e outro

AGRAVADO : Justica Publica

CO-REU : WILSON ALFREDO PERPETUO

: CESAR VALDEMAR DOS SANTOS DIAS

: IVANDRO CARLOS DE MATOS

No. ORIG. : 00022073020124036111 1 Vr MARILIA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo em execução penal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011871-14.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. COMPETÊNCIA. RECURSOS. INFRAÇÕES DE MENOR POTENCIAL

OFENSIVO. TURMA RECURSAL. 

1. A Lei n. 9.099/95, art. 61, estabelece que se consideram infrações de menor potencial ofensivo as

contravenções e os crimes a que a lei comine pena máxima não superior a 2 (dois) anos, cumulada ou não com

multa. Satisfeita essa condição, torna-se competente a Turma Recursal do Juizado Especial Federal Criminal, de

que trata a Lei n. 10.259/01, para apreciar eventuais recursos interpostos contra decisões de primeiro grau de

jurisdição (TRF da 3ª Região, ACr n. 0014239-95.2006.4.03.6105, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j.

27.07.10; ACr n. 2002.60.00.006350-9, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães; ACr n. 2003.61.08.006529-8, Rel. Des.

Fed. André Nekatschalow, j. 21.03.11).

2. A pena máxima em abstrato prevista para o delito do art. 139 do Código Penal é de 1 (um) ano de detenção,

ainda que majorada em 1/3 (um terço) pela aplicação do art. 141, II, do Código Penal, a caracterizar infração de

menor potencial ofensivo.

3. Preliminar acolhida, reconhecida a incompetência desta E. Corte e determinada a remessa dos autos à Turma

Recursal do Juizado Especial Federal.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a preliminar, reconhecer a incompetência desta Corte e

determinar a remessa dos autos à Turma Recursal do Juizado Especial Federal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Andre Nekatschalow

2009.61.04.011871-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : ORLANDO PRIETO JUNIOR

ADVOGADO : PAULA TRINDADE DA FONSECA e outro

APELADO : CYOMARA CAETANI FONSECA

: LEANDRO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : DANIELA LUIZA FORNARI e outro

APELADO : SERGIO DE AGUIAR PACHECO CHAGAS

ADVOGADO : DANILO PEREIRA e outro

APELADO : ENRICO SEYSSEL ORTOLONI

: FERNANDA DOS SANTOS ALMEIDA

ADVOGADO : JOÃO RICARDO DA MATA e outro

APELADO : JOSE GOULART QUIRINO

ADVOGADO : LARA FONSECA CALEPSO GAMA e outro

APELADO : ALEXANDRE DOS REYS INACIO DE SOUZA

: FERNANDA MALLET SOARES DE SOUZA

No. ORIG. : 00118711420094036104 3 Vr SANTOS/SP
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Desembargador Federal Relator

 

 

00012 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000278-28.2008.4.03.6005/MS

 

 

 

 

EMENTA

 

PENAL. CONTRABANDO. MERCADORIA DE INTERNAÇÃO PROIBIDA. PRINCÍPIO DA

INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE.

1. O princípio da insignificância é aplicável ao delito de descaminho, mas, no caso do contrabando, no qual as

mercadorias são de internação proibida, não há falar em crédito tributário e, em conseqüência, aplicabilidade do

princípio da insignificância (STJ, REsp n. 193367, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 20.05.99; TRF da 3ª

Região, ACr n. 200203990130429, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 27.08.08; ACr n. 200561210020440, Rel.

Des. Fed. Vesna Komar, j. 19.05.09; TRF da 4ª Região, Rel. Des. Fed. Taadaqui Hirose, j. 17.11.09; TRF da 1ª

Região, RCCR n. 200438000418647, Rel. Des. Fed. Cândido Ribeiro, j. 30.09.08).

2. Considerando os riscos reais e potenciais que a manipulação de resíduos pode acarretar à saúde e ao meio

ambiente, não se aplica o princípio da insignificância ao presente caso.

3. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação da acusação, para

determinar o retorno dos autos à instância de origem para prosseguimento da ação penal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 21907/2013 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0009198-85.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2008.60.05.000278-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Justica Publica

APELADO : BALDUINO GOMES MASCARENHO FILHO

ADVOGADO : TELMO VERAO FARIAS (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00002782820084036005 2 Vr PONTA PORA/MS

2013.03.00.009198-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

PACIENTE : LEONARDO CRUZ DOS SANTOS reu preso

: MAYCON GOMES DA SILVA reu preso

ADVOGADO : DANIEL CHIARETTI (Int.Pessoal)
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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Leonardo Cruz dos Santos e Maycon Gomes da Silva para

revogação da prisão preventiva ou substituição por uma das medidas cautelares do art. 319 do Código de Processo

Penal (fl. 6).

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) "os pacientes foram denunciados e condenados pela prática do delito previsto no art. 157, § 2º, I e II, Código

Penal, por terem, supostamente, subtraído, mediante ameaça, 73 (setenta e três) encomendas transportadas pela

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (EBCT)" (fl. 2v.);

b) os pacientes foram presos em flagrante, a prisão foi convertida em preventiva e posteriormente mantida com a

prolação de sentença que os condenou a 6 (seis) anos de reclusão, em regime inicial fechado;

c) é ilegal a manutenção da prisão cautelar;

d) "(...) não há elementos que fundamentem a manutenção da custódia cautelar, mormente considerando-se que

houve o encerramento da instrução" (fl. 3, destaque do original);

e) os pacientes são primários, não havendo indícios de que podem voltar a delinquir;

f) "(...) apesar da gravidade abstrata do crime a eles imputado, no caso concreto não se vislumbrou qualquer

periculosidade justificadora de suas prisões a fim de garantir 'a ordem pública', retirando-lhes o direito de

recorrer em liberdade. Aliás, a baixa periculosidade é evidente pelo fato da i. Magistrada ter fixado a pena base no

mínimo legal. Ora, caso o delito tivesse sido praticado em circunstâncias atípicas, evidente que a pena teria sido

exasperada. Evidente, portanto, que a decisão não está devidamente fundamentada quanto à negativa de apelo em

liberdade" (fl. 3v., destaque do original);

g) não houve o uso de arma de fogo;

h) os pacientes tem residência fixa e documentos comprobatórios de estudo e trabalho;

i) "(...) os réus são jovens, com idade inferior a 21 (vinte e um) anos de idade, sendo pouco recomendável, do

ponto de vista da ressocialização, a manutenção em cárcere antes do trânsito em julgado da sentença" (fl. 4v.,

destaque do original);

j) acaso não seja deferida a liberdade provisória, requer-se a substituição da prisão por uma das medidas do art.

319 do Código de Processo Penal;

k) intimação do julgamento para exercício do direito à sustentação oral (fls. 2/6).

Decido.

Liberdade provisória. Requisitos subjetivos. Insuficiência. É natural que seja exigível o preenchimento dos

requisitos subjetivos para a concessão de liberdade provisória. Contudo, tais requisitos, posto que necessários, não

são suficientes. Pode suceder que, malgrado o acusado seja primário, tenha bons antecedentes, residência fixa e

profissão lícita, não faça jus à liberdade provisória, na hipótese em que estiverem presentes os pressupostos da

prisão preventiva (STJ, HC n. 89.946-RS, Rel. Min. Felix Fischer, unânime, j. 11.12.07; RHC n 11.504-SP, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 18.10.01).

Do caso dos autos. Os pacientes foram presos em flagrante no dia 25.06.12, por terem, em tese, subtraído, para si

e para outrem, 73 (setenta e três) encomendas da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, mediante

emprego de arma de fogo e em concurso de pessoas, referindo a denúncia terem sido os 2 (dois) funcionários da

ECT abordados por 7 (sete) indivíduos, além de terem permanecido detidos sob vigilância por cerca de 1h (uma

hora), para garantia da fuga dos comparsas (fls. 21/22 e 24/31).

A prisão foi convertida em preventiva no Juízo Estadual e posteriormente confirmada no Juízo Federal, para fins

de garantia da ordem pública, considerando-se inadequadas as medidas cautelares diversas da prisão, visto ter sido

o delito praticado em concurso e mediante grave ameaça à pessoa (fls. 23, 32/34).

A prolação da sentença condenatória corrobora a existência do delito e de provas da autoria (fls. 35/37 e 47/48).

Outrossim, na espécie, estão presentes os requisitos necessários à manutenção da prisão cautelar e consequente

negativa do direito de apelar em liberdade, conforme consignado pelo Juízo a quo (fl. 37).

A gravidade do delito, no caso concreto, decorre da utilização de arma de fogo e da prática delitiva em concurso

de pessoas, não havendo que se falar em mera gravidade abstrata do crime, mostrando-se necessária a prisão

cautelar para garantia da ordem pública.

Ademais, a despeito de a pena-base ter sido fixada no mínimo legal, quando da aplicação das causas de aumentos

dos incisos I e II do § 2º art. 157 do Código Penal, o Juízo de 1º grau justificou a necessidade de exasperação da

pena em metade, em relação a ambos os réus, em razão do "número de circunstâncias negativas" e "evidências de

reiteração da prática criminosa" (fls. 47/48).

Anoto que, a despeito da alegação de não ter sido utilizada arma de fogo, a causa de aumento referente a esta

circunstância foi expressamente reconhecida na sentença, sendo inviável, na via estreita do habeas corpus, a

dilação probatória para investigação do fato.

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00074365220124036181 5P Vr SAO PAULO/SP
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Portanto, restando preenchidos os requisitos necessários à manutenção da custódia cautelar, não é recomendável a

aplicação das medidas cautelares do art. 319 do Código Penal.

Outrossim, primariedade, bons antecedentes, ocupação lícita e residência fixa não garantem a liberdade provisória,

quando demonstrada a presença dos requisitos da prisão preventiva.

Além disso, os documentos de fls. 7/19 não demonstram a primariedade dos pacientes e tampouco são suficientes

à comprovação do exercício de atividade lícita.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar.

O Supremo Tribunal Federal concedeu ordem para que a parte fosse intimada da data do julgamento de habeas

corpus (STF, ROHC n. 84.310-RN, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 05.10.04). Assim, ad cautelam, defiro a oportuna

inclusão em pauta e intimação da sessão de julgamento. Anote-se.

Requisitem-se informações à autoridade impetrada.

Após, dê-se vista à Procuradoria Regional da República.

Comunique-se. Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 HABEAS CORPUS Nº 0003700-08.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Edwar Mwanding, em seu próprio favor, em

face da r. sentença proferida pelo MMº Juízo da 2ª Vara Federal de Guarulhos/SP, que o condenou a cinco anos e

dez meses de reclusão, em regime inicial semiaberto, e a pagar 583 (quinhentos e oitenta e três) dias-multa.

 

O impetrante aduz, em síntese, fazer jus ao regime inicial semiaberto, não havendo razão para a fixação do regime

fechado, porquanto as circunstâncias judiciais são a ele favoráveis.

 

Pede liminar, a fim de que seja imediatamente transferido para o supra referido regime, concedendo-se, ao final, a

ordem em definitivo.

 

Solicitei informações, que foram prestadas às fls. 09/10.

 

Em parecer, a E. Procuradoria Regional da República opinou pelo não conhecimento do writ e, caso conhecido,

pela denegação da ordem.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Não vislumbro interesse de agir do paciente, porquanto, pelas informações prestadas pelo MMº Juízo "a quo", o

regime a ele aplicado foi exatamente o semiaberto e não o fechado.

 

Assim, à míngua da inexistência do binômio necessidade e adequação, o caso é de extinção do processo sem

2013.03.00.003700-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

IMPETRANTE : EDWARD MWANDING

PACIENTE : EDWARD MWANDING reu preso

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00079616020114036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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apreciação do mérito, por carência de ação, devendo ser decidido monocraticamente.

 

Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem apreciação do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do

CPP.

 

Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado, ao arquivo.

 

 

São Paulo, 17 de abril de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002932-37.2011.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 302 : Anote-se na capa dos autos o nome do novo patrono do apelante.

Defiro, o pedido de vista dos autos pelo prazo legal.

 

São Paulo, 17 de abril de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006227-68.2000.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2011.61.81.002932-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELADO : Justica Publica

APELANTE : HELIO RESTAN DE MIRANDA

ADVOGADO : SANDRO ROGERIO SOMESSARI

No. ORIG. : 00029323720114036181 1P Vr SAO PAULO/SP

2000.61.81.006227-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : OSMAR FERREIRA

: ANTONIO CARLOS FERREIRA

ADVOGADO : RENATO HIROSHI ONO

APELADO : Justica Publica

CO-REU : ANTONIO ASSUNCAO FERREIRA JUNIOR

: FRANCISCO ANTONIO FERREIRA

: LUIZ CARLOS RODRIGUES

CO-REU : JOAO FERREIRA

ADVOGADO : MARCELA VERGNA BARCELLOS SILVEIRA
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Fls. 796: Defiro o pedido de vista pelo prazo de 2 (dois) dias.

Int.

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0013953-15.2008.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 345/348 : Defiro o pedido vista dos autos fora de Secretaria, para extração de cópias, pelo prazo de 5 (cinco)

dias.

A Subsecretaria da 5ª Turma deverá tomar as providências no sentido de notificar os procuradores da apelante por

ocasião do julgamento do recurso, conforme requerido.

Int.

 

São Paulo, 17 de abril de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 21857/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0670564-91.1985.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2008.61.81.013953-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : VERONICA VALENTE DANTAS

ADVOGADO : JULIANO BREDA

: MARINA PINHÃO COELHO ARAÚJO

APELADO : Justica Publica

97.03.088332-0/SP

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAS SP

ADVOGADO : ROGERIO ALESSANDRE OLIVEIRA CASTRO

No. ORIG. : 00.06.70564-2 10 Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de apelação cível interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL em ação de

conhecimento em que a PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAS visa obter a decretação da nulidade da

doação efetuada para a apelante.

 

Na inicial, a autora alega que, conforme autorização conferida por Lei Municipal nº 974/72, efetuou a doação, por

escritura pública, devidamente registrada junto ao Cartório de Registro de Imóveis, de terreno de sua propriedade

para o então INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL promover a edificação de uma sede no

Município de Araras.

 

Contudo, sustenta a ilegalidade da norma autorizadora e da escritura pública, por delas não constar os encargos do

donatário, o prazo do cumprimento do contrato e a cláusula de retrocessão, requisitos exigidos, à época, pelo

vigente Decreto-lei Complementar nº 09/69.

 

Constatada a nulidade, editou-se a Lei Municipal nº 1.534/84 para revogar a lei autorizadora da doação,

subsistindo, contudo, a doação escriturada e o seu registro junto ao Cartório de Imóveis.

 

Citada, a ré apresenta contestação de fls.20/27, argüindo a carência da ação por ilegitimidade de parte passiva,

prescrição e a legalidade da doação efetivada, observando a norma autorizadora a melhor técnica-legislativa,

restando inócua a norma revogadora.

 

Em apenso, ação cautelar de atentado ajuizada contra a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAS por ter

iniciado a construção de uma escola para deficientes auditivos, com liminar deferida e não cumprida, e, após,

tornada sem efeito e revogada diante da notícia da possibilidade de acordo.

 

Às fls. 41/47, sentença que julgou procedente o pedido para declarar "a nulidade da doação efetuada através da

escritura pública lavrada no Livro 153 - fls.95 - verso do 2º Tabelionato de Araras e da Transcrição de nº 26.020,

do CRI de Araras (Livro 3- AF, Transcrição das Transmissões de Imóveis, páginas 108/109)", condenando a ré ao

pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez pro cento) do valor

dado à causa, devidamente corrigido, e improcedente o pedido contido na Cautelar, com a condenação da ré nas

custas, despesas e honorários advocatícios também fixados em 10% do valor da causa, devidamente corrigido.

 

Inconformada, a ré interpõe apelação requerendo a reforma da sentença, ao argumento de que:

 

a-) ocorreu a carência da ação, por entender que o INPS e o SINPAS não são os legitimados passivos, pois o

primeiro deixara de existir quando da propositura da ação, sendo sucedido pelo IAPAS, inclusive na titularidade

do bem doado, e o segundo não era tido por lei como ente jurídico;

 

b-) ocorreu a prescrição de cinco anos nos termos do Decreto nº 4.597/42 e do artigo 1º do Decreto nº 20.910/32,

equiparando-se a autarquia à Fazenda Pública;

 

c-) milita a seu favor a "presunção de haver cumprido todas as exigências previstas naquele diploma legal, ou

melhor, encargo de construir no imóvel a sua sede e possibilidade de reversão acaso houvesse desvio na finalidade

do ato, ao contrário da conclusão trazida pela r. sentença";

 

d-) "a estipulação expressa de prazo para o cumprimento das obrigações, bem como a previsão do lapso temporal

dentro do qual, após iniciada a obra deveria estar concluída, coadunam-se mais com o regime jurídico de direito

privado, como, por exemplo, acaso o bem fosse doado para uma empresa construir ali sua sede, não com o regime

jurídico administrativo, imanente aos entes autárquicos, sujeitos a trâmites mais demorados e obrigados a se

contentarem com os escassos recursos orçamentários. Melhor seria, nesses casos, entender-se necessária a prévia

interpelação judicial ou extrajudicial, estabelecendo um período dentro do qual se toleraria a inércia do apelante,

para, ultrapassado esse lapso, incorrer em mora e ficar sujeito aos seus efeitos";

 

e-) por fim, a fixação dos honorários advocatícios deve ser fixada nos termos do artigo 20 do Código de Processo

Civil, de acordo com a apreciação eqüitativa do juiz, por se tratar de ente equiparado à Fazenda Pública.

 

Com as contrarrazões de fls.65/66, os autos subiram a esta Corte.
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É o Relatório. D E C I D O

 

A hipótese dos autos comporta o julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, tenho por interposta a remessa "ex officio", nos termos do artigo 475 do Código de Processo Civil,

tendo em vista que a decisão de fls. 41/47, foi proferida contra autarquia da UNIÃO.

 

Rejeito a preliminar de argüição de ilegitimidade "ad causam", uma vez que o SIMPAS, justamente por não ser

um ente jurídico, não influencia na relação jurídica processual aqui estabelecida, que se completou com a citação,

à época, do INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA

SOCIAL - IAPAS, sucessor do INSTITUTO NACIONAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - INPS, hoje, sucedido

pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

 

Assim, sanada se encontra a questão uma vez que a relação jurídica processual se coaduna com a de direito

material trazida a debate.

 

Em nossos Tribunais, há decisões em que demonstram ter o INSS sucedido o IAPAS em varias demandas, a

saber:

 

AÇÃO ANULATÓRIA DE REGISTRO DE IMÓVEL. EXECUÇÃO FISCAL DE FGTS. HASTA PÚBLICA.

AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DO EXECUTADO. VÍCIO. APELAÇÕES NÃO PROVIDAS. 1. A

preliminar de preclusão, que, se alega, não teria sido enfrentada pelo magistrado foi, na verdade, apreciada e

decidida juntamente com o mérito, não havendo se falar, com base nisso, em "nulidade" da sentença. 2. Se a

execução foi proposta pelo IAPAS, sucedido pelo INSS, a autarquia tem legitimidade para figurar no polo passivo

da ação anulatória da arrematação. 3. À época dos fatos, previa o art. 687 do CPC, com redação dada pela Lei

n. 8.953/94, a intimação pessoal, do executado, da hasta pública. No mesmo sentido, o enunciado da súmula n.

121 do STJ: "Na execução fiscal o devedor deverá ser intimado, pessoalmente, do dia e hora da realização do

leilão". 4. Não efetivada a intimação pessoal e ausente prova de que o executado tenha concorrido para a

frustração do ato, deve ser mantida a sentença, em que se houve pela anulação da arrematação. 5. Apelações e

remessa oficial não providas. (AC 200338000249790, DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO BATISTA

MOREIRA, TRF1 - QUINTA TURMA, e-DJF1 DATA: 29/04/2011 PAGINA:181.)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PAGAMENTO DE

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. EXTINÇÃO DO INAMPS. INSS REQUER A SUA SUBSTITUIÇÃO PELA

UNIÃO. IMPOSSIBILIDADE. COISA JULGADA MATERIAL. 1. O INPS, o IAPAS e o INAMPS eram

representados em Juízo pelo IAPAS, em decorrência da organização do SINPAS; posterior alteração fundiu o

IAPAS com o INPS em uma só autarquia, originado o INSS. Já o INAMPS, sobrevivendo a essa fusão, veio

também a ser extinto, sendo sucedido judicialmente pela União por expresso dispositivo legal. 2. Na espécie, não

há que se falar em substituição processual, porquanto a sentença fez coisa julgada material contra o INPS e

contra ele, agora INSS, deve ser executada. 3. Agravo improvido. (AG 9601447709, JUÍZA FEDERAL GILDA

SIGMARINGA SEIXAS (CONV.), TRF1 - SEGUNDA TURMA SUPLEMENTAR (INATIVA), DJ DATA:

02/09/2004 PAGINA: 40.)

OPOSIÇÃO. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. CESSÃO DE DIREITOS. PROMITENTE COMPRADOR. 1. A ação

de oposição proposta em face das Partes que figuram como autor e réu em processo de reintegração de posse

ajuizada pelo INSS em face de promitente compradora de bem imóvel. 2. A 1a Oposta formalizou com o extinto

IAPAS, sucedido pelo INSS, contrato de promessa de compra e venda de imóvel. Posteriormente, em 1968, a

promitente compradora cedeu ao ora Opoente os direitos relativos à indigitada promessa de compra e venda;

mas que, contudo, tal negócio não restou registrado junto ao promitente vendedor, IAPAS, atual INSS. 3. O

Opoente, assim, revela-se como legítimo possuidor do bem imóvel em epígrafe, detentor de justo título para fins

de obtenção da propriedade do bem. Portanto, deve ele figurar como Réu na ação de reintegração de posse (ação

principal), a fim de que possa exercer seus direitos, destinados à consolidação da titularidade do domínio do

imóvel. 4. Apelo desprovido. (AC 199451010663704, Desembargador Federal THEOPHILO MIGUEL, TRF2 -

SÉTIMA TURMA ESPECIALIZADA, DJU - Data::15/09/2009 - Página::231.)

CIVIL E ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE LOCAÇÃO NÃO RESIDENCIAL, PRORROGADO POR PRAZO

INDETERMINADO. NOTIFICAÇÃO PRÉVIA PARA DESOCUPAÇÃO DO IMÓVEL. RETOMADA, NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº6.649/79. POSSIBILIDADE. QUESTIONAMENTO QUANTO A TITULARIDADE DO

IMÓVEL, SEM RESPALDO NOS DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS E DISPOSIÇÕES LEGAIS

PERTINENTES. IMÓVEL LOCADO PELO EXTINTO IAPAS, HOJE SUCEDIDO PELO INSS, EM RAZÃO DE
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SUA FUSÃO COM O INPS (Lei nº 8.029/90, art. 14). APELAÇÃO IMPROVIDA. (AC 9102194104,

Desembargador Federal ROGERIO CARVALHO, TRF2 - SEXTA TURMA ESPECIALIZADA, DJU -

Data::11/10/2005 - Página::240.)

No tocante à prescrição, cabe elucidar que o instituto da doação, ainda que firmado entre dois entes públicos,

submete-se ao regime dos contratos de direito privado, e, portanto, aos preceitos do Código Civil de 1916, vigente

à época, porém, com contornos publicistas, já que parte desse regime sofre as restrições impostas no âmbito do

Direito Administrativo.

 

No caso vertente, coloca-se em discussão, na origem, a nulidade de um ato administrativo, consubstanciado na

autorização legislativa, que, por não verificar os requisitos essenciais impostos por lei, padece de vício insanável,

que jamais poderá se convalidar com o decorrer do tempo, não sendo passível de ratificação ou retificação, ainda

que fosse o desejo do ente municipal.

 

Portanto, configurada está aqui a imprescritibilidade do ato nulo, consoante a jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça que revela:

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - CONTRATO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CAMAÇARI

E CONSTRUTORA VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA - DEFICIÊNCIA NA

FUNDAMENTAÇÃO: SÚMULA 284/STF - ATOS ADMINISTRATIVOS NULOS - REVISÃO - ART. 54 DA LEI

9.784/1999 - JURISPRUDÊNCIA DA CORTE ESPECIAL - DECRETAÇÃO DE NULIDADE DO TERMO DE

TRANSAÇÃO - VÍCIO INSANÁVEL - AUSÊNCIA DE APROVAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL - AÇÃO

DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA - IMPRESCRITIBILIDADE - FUNDAMENTOS

DO ACÓRDÃO RECORRIDO INATACADOS - SÚMULA 283/STF. 1. Não há como esta Corte analisar violação

do art. 535 do CPC quando o recorrente não aponta com clareza e precisão as teses sobre as quais o Tribunal de

origem teria sido omisso. Incidência da Súmula 284/STF. 2. A Corte Especial firmou entendimento de que aplica-

se o prazo prescricional de cinco anos, previsto no art. 54 da Lei 9.784/1999, para a Administração revogar seus

atos, nos casos em que lei local não dispuser de forma contrária. 3. Inviável o reconhecimento da prescrição no

caso em apreço, em razão da decretação de nulidade do termo de transação firmado entre o Município de

Camaçari e empresa particular, por vício insanável, relativo à ausência de aprovação da Câmara Municipal na

formação do referido título. 4. A nulidade absoluta insanável é vício que, por sua gravidade, pode ser

reconhecido mesmo após o trânsito em julgado, mediante simples ação declaratória de inexistência de relação

jurídica (querela nullitatis insanabilis), não sujeita a prazo prescricional ou decadencial e fora das hipóteses

taxativas do art. 485 do CPC (ação rescisória). 5. O recorrente não infirma os motivos ensejadores da nulidade

do "Termo de Acordo", os quais são suficientes para manutenção da conclusão adotada no acórdão recorrido.

Incidência da Súmula 283/STF. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e não provido. (RESP

201000854409, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA: 08/09/2010.)

PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - VIOLAÇÃO DOS ARTS. 535 E 538 DO CPC NÃO

CARACTERIZADA - PREQUESTIONAMENTO AUSENTE: SÚMULA 211/STJ - FUNDAMENTOS

SUFICIENTES PARA MANTER O ACÓRDÃO RECORRIDO NÃO IMPUGNADOS: SÚMULA 283/STF - ATO

NULO - IMPRESCRITIBILIDADE - DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL - INOBSERVÂNCIA DAS EXIGÊNCIAS

LEGAIS E REGIMENTAIS - 1. Não ocorre ofensa ao art. 535, II, do CPC, se o Tribunal de origem decide,

fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da lide. 2. É inadmissível o recurso especial quanto a

questão não decidida pelo Tribunal de origem, por falta de prequestionamento. 3. Ausente a impugnação aos

fundamentos suficientes para manter o acórdão recorrido, o recurso especial não merece ser conhecido, por lhe

faltar interesse recursal. 4. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido da imprescritibilidade do ato

administrativo nulo. 5. A ausência de cotejo analítico, bem como de similitude das circunstâncias fáticas e do

direito aplicado nos acórdãos recorrido e paradigmas, impede o conhecimento do recurso especial pela hipótese

da alínea "c" do permissivo constitucional. 6. É legítima a aplicação da multa por protelação se os embargos de

declaração insistem em rediscutir temas sobre os quais o acórdão já se posicionou. 7. Recurso especial

conhecido em parte e, nessa parte, não provido. (RESP 200900146427, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA

TURMA, DJE DATA: 05/10/2009.)

DIREITO ADMINISTRATIVO. ATO ADMINISTRATIVO NULO. IMPRESCRITIBILIDADE. DECRETO

20.910/32 - ART. 1º. 1. Não se pode levar na devida linha de conta a tese da prescrição qüinqüenal (art. 1º do

Decreto 20.910/32), em se tratando de ato administrativo nulo, porquanto, nestas condições, "o decurso do tempo

não convalida o que nasceu inválido." Precedentes. 2. Recurso especial conhecido. (RESP 200100312241,

FERNANDO GONÇALVES, STJ - SEXTA TURMA, DJ DATA: 23/09/2002 PG:00401

 

Refutadas a argüição de carência de ação, posto estar legitimado o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL para constar no pólo passivo desta demanda, e a de prescrição quinquenal, por se tratar o caso de ato
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administrativo nulo de pleno direito, torna-se possível adentrar na análise do mérito propriamente dito.

 

A autora entende ser nula a doação por não atender a autorização legislativa aos requisitos essenciais, previstos no

Decreto-lei Complementar nº 9, de 31 de dezembro de 1969, referente à organização dos Municípios, editado pelo

Governo do Estado de São Paulo, vigente à época.

 

Com efeito, o artigo 63, inciso I, do mencionado diploma legal, estabelecia:

 

Artigo 63 - A alienação de bens municipais, subordinada à existência de interesse público devidamente

justificado, será sempre precedida de avaliação e obedecerá as seguintes normas:

I - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa e concorrência, dispensada esta nos seguintes casos:

a) doação, devendo constar obrigatoriamente do contrato os encargos do donatário, o prazo de seu cumprimento

e a cláusula de retrocesso, sob pena de nulidade do ato;

(...)

 

Justamente por ser a doação um ato de liberalidade, a Administração Pública deve ter o especial cuidado em

proteger o patrimônio público, sendo este o motivo pelo qual esta normatização impôs referência expressa aos

encargos, o prazo de seu cumprimento e a cláusula de retrocessão.

 

Contudo, às fls.06, da simples leitura da Lei Municipal nº 974/72, observa-se que nela deixou de constar um dos

requisitos impostos pelo Decreto-lei Complementar nº 09/69, qual seja, o do prazo pelo qual deveria ocorrer a

edificação da sede no município doador do imóvel, ficando consignado que outra destinação implicaria em

imediata reversão do imóvel ao patrimônio municipal.

 

Não constando da autorização legislativa o prazo para a edificação da sede da ré no município de Araras, nulo é,

por não observar o artigo 63, inciso I, do Decreto-lei nº 09/69, o ato consubstanciado na Lei nº 974/72, sendo

nulos de pleno direito, consequentemente, todos os atos praticados após a sua edição, inclusive o da escritura

pública averbada em Registro de Imóveis.

 

O fato de estar a ré, autarquia federal, adstrita às previsões orçamentárias, aos parcos recursos, e à sua qualidade

de autarquia federal, não confere aos entes aqui envolvidos a faculdade de negociar, conforme demonstra o

documento de fls. 29 e o de fls. 32, contra a ordem jurídica até então vigente no Estado de São Paulo, cuja

normatização se deu conforme atribuição conferida pelo ATO COMPLEMENTAR Nº 47, DE 07 DE

FEVEREIRO DE 1969, no qual foi decretado o recesso a partir de 07/02/69 das Assembléias Legislativas Dos

Estados da Guanabara, Pernambuco, Rio de Janeiro, São Paulo e Sergipe, em decorrência do Ato Institucional nº

5/68.

 

E nesta Corte, um julgado similar a destes autos resolveu assim a questão:

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA. NULIDADE DE DOAÇÃO DE ÁREA DO MUNICÍPIO À

EBCT. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. DISTINÇÃO ENTRE NULIDADE E ANULABILIDADE.

INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. AUTONOMIA MUNICIPAL. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. I-

DESCUMPRIDAS AS FORMALIDADES LEGAIS ESSENCIAIS PARA O APERFEIÇOAMENTO DE SUA

NULIDADE. II- TRATANDO-SE DE ATO NULO E NÃO MERAMENTE ANULÁVEL, INOCORRE A

PRESCRIÇÃO. III- A PRESERVAÇÃO DO INTERESSE PÚBLICO NÃO AFRONTA O PRINCÍPIO DA

AUTONOMIA MUNICIPAL. IV- APELAÇÃO IMPROVIDA. (AC 89030051440, JUIZA CONVOCADA SILVIA

ROCHA, TRF3 - QUINTA TURMA, DJ DATA:14/03/2000 PÁGINA: 585)

Passados quase doze anos de sua vigência quando do deferimento da liminar na ação cautelar, ao que parece,

recursos federais não foram obtidos para a construção de sede da ré na cidade de Araras, e, revogada tal liminar,

uma escola provavelmente fora erigida no terreno cuja doação se encontra nula e em decorrência da nulidade

absoluta da autorização legislativa.

 

Fato consumado está no tocante ao uso do bem público municipal e, em que pese não se possa aqui aquilatar sobre

os critérios de conveniência e oportunidade do ato administrativo, muitos prejuízos seriam impostos à população

daquela cidade se não fosse, pelo juízo sentenciante, reconhecida a evidente nulidade absoluta da autorização

legislativa que culminou em doação nula, conforme orientação inclusive desta Corte, a exemplo do seguinte

julgado:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/04/2013     1093/2172



 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MEDIDA CAUTELAR. CARÁTER SATISFATIVO. IMPOSSIBILIDADE.

AÇÃO PRINCIPAL. AUSÊNCIA DE PROPOSITURA. TEORIA DO FATO CONSUMADO. HONORÁRIOS. - A

medida cautelar tem por objetivo a proteção de bens jurídicos já envolvidos, ou a serem futuramente envolvidos,

numa demanda principal, de modo a prevenir eventual ocorrência de dano. - Descabido o intento por julgamento

meritório do pedido, vez que eventual provimento jurisdicional concessivo da medida vindicada teria o caráter

nitidamente satisfativo e, assim, desatenderia ao elementar tom instrumental inerente à cautelar. -

Descumprimento aos ditames do artigo 806, da Lei Processual Civil, afigura ilegítima a busca da parte apelada

por medida cautelar objetivamente satisfativa, não encontrando amparo no ordenamento segundo a legalidade

processual, inciso II, do art. 5º, CF, e art 126, CPC, prejudicados demais temas suscitados, via de consequência.

- Indica o bom senso a manutenção do julgado, pela consolidação e irreversibilidade da situação objeto do

pedido. Precedentes. - Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa. - Apelação provida. (AC

00018297020054036127, JUIZ CONVOCADO PAULO DOMINGUES, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial

1 DATA:25/10/2012)

 

Quanto à aludida necessidade de interpelação judicial ou extrajudicial por parte da autora somente seria viável se

realmente fossem válidos a autorização legislativa e a doação por ela permitida, dentro dos ditames legais vigentes

à época, ou havendo a possibilidade de retificação ou ratificação, se anulável o ato, e atendidos os critérios de

conveniência e oportunidade a serem examinados pelo ente municipal.

 

Com relação à forma pela qual foi fixada a verba honorária, a sentença também não merece reparos, tendo

observados os ditames prescritos no artigo 20 do Código de Processo Civil.

 

Aliás, ressaltado o fato de que a doação é um instituto regido pelas normas do Direito Privado, ainda que mitigado

pelo Direito Administrativo, não cabe aqui ao ente autárquico se equiparar à Fazenda Nacional.

 

E mais: comprovada insistência por parte da autarquia federal em não se estipular o prazo para o cumprimento do

encargo (fls.29), quando das prévias tratativas acerca do negócio jurídico a ser entabulado, não se pode sequer

dispensá-la da condenação da verba honorária ou promover a redução desta, já que teve participação no desfecho

dos atos evidentemente nulos.

 

Diante do exposto, e, com supedâneo no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento a remessa

oficial, tida por interposta, e nego seguimento ao apelo interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, mantendo a r. sentença que declarou nulo o ato administrativo consubstanciado na Lei Municipal nº

974/72 (fls. 06) e a decretação da nulidade da doação e de sua averbação junto ao Registro de Imóveis.

 

Promova a UFOR a devida anotação no sistema quanto à remessa "ex officio" tida por interposta.

 

Expeça-se ofício ao Cartório de Registro de Imóveis, comunicando o teor desta decisão e da sentença recorrida,

para que tome providências legais quanto ao cancelamento da doação, em virtude da decretação de sua nulidade

absoluta.

 

Com o trânsito em julgado, retornem os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2013.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0743266-35.1985.4.03.6100/SP

 
97.03.088333-8/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação cível interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL em ação cautelar de

atentado em que se visa obter liminar de reintegração na posse ou o embargo da obra contra a PREFEITURA DO

MUNICÍPIO DE ARARAS.

 

A requerente alega que, conforme autorização conferida por Lei Municipal nº 974/72, foi agraciada, por escritura

pública, devidamente registrada junto ao Cartório de Registro de Imóveis, com a doação do terreno de propriedade

do município de Araras para a construção de sua sede.

 

A Lei Municipal nº 1.534/84 revogou a norma autorizadora e a doação dela decorrente ao argumento de estarem

ausentes os encargos do donatário, o prazo do cumprimento do contrato e a cláusula de retrocessão, requisitos

exigidos, à época, pelo vigente Decreto-lei Complementar nº 09/69, sendo que, tempos depois, a requerida invadiu

o terreno doado iniciando as obras.

 

Às fls.80, a liminar concedida determinou abstenção por parte da requerida na continuidade das obras no citado

imóvel.

 

Citada, a requerida apresentou contestação de fls.84/89 alegando, preliminarmente, a carência da ação por

inadequação do pedido, e, no mérito, defende a regularidade do procedimento que culminou na norma revogadora

da doação, reputando improcedente o pedido da cautelar.

 

 

Em apenso, a ação principal promovida pela PREFEITURA DO MUNÍCIPIO DE ARARAS com vistas a obter o

reconhecimento da nulidade da doação efetuada sem a observância dos requisitos exigidos pelo ordenamento

jurídico vigente àquela época.

 

Às fls. 162/168, cópia da sentença que julgou procedente o pedido da ação principal para declarar "a nulidade da

doação efetuada através da escritura pública lavrada no Livro 153 - fls. 95 - verso do 2º Tabelionato de Araras e

da Transcrição de nº 26.020, do CRI de Araras (Livro 3- AF, Transcrição das Transmissões de Imóveis, páginas

108/109)", condenando a ré ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em

10% (dez pro cento) do valor dado à causa, devidamente corrigido, e, improcedente o pedido contido na Cautelar,

com a condenação da ré nas custas, despesas e honorários advocatícios também fixados em 10% do valor da

causa, devidamente corrigido.

 

Inconformado, a requerida interpõe a apelação pleiteando a suspensão do cumprimento da sentença, nos termos do

artigo 588 do Código de Processo Civil, até o julgamento final da ação principal, requerendo também a fixação de

verba honorária nos termos do artigo 20 do Código de Processo Civil, segundo os critérios da eqüidade, por se

tratar de equiparação do ente autárquico à Fazenda Pública

 

Com as contrarrazões de fls.180, os autos subiram a esta Corte.

 

É o Relatório. D E C I D O

 

A hipótese dos autos comporta o julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAS SP

ADVOGADO : ROGERIO ALESSANDRE OLIVEIRA CASTRO

No. ORIG. : 00.07.43266-6 10 Vr SAO PAULO/SP
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Cumpre enfatizar que além dos requisitos para a propositura da medida cautelar, caracterizados pelo fumus boni

iuris e periculum in mora, ela se apresenta em caráter tipicamente instrumental e provisório.

 

Para que a cautelar seja efetiva, em relação ao direito subjetivo a ser resguardado, há a necessidade de que ela atue

de forma eminentemente preventiva, considerando que só tem sentido sua utilização desde que possa prevenir a

lesão temida, não deixando se prolongar no tempo a situação inviabilizadora da tutela jurisdicional a ser pleiteada

na ação principal.

 

Não obstante esse fato, a ação principal vinculada a este feito foi julgada, sendo para a hipótese aplicável o

disposto no inciso III, do artigo 808, do Código de Processo Civil (Art. 808. Cessa a eficácia da medida

cautelar: (...) III - se o juiz declarar extinto o processo principal, com ou sem julgamento do mérito.)

 

Julgada a ação principal, a matéria ventilada neste feito perdeu o seu objeto, por força da regra antes mencionada,

ocorrendo na espécie a carência superveniente à análise do mérito aqui pretendido, haja vista não só a

acessoriedade da medida, quanto à decretação da nulidade absoluta da autorização legislativa de doação e de todos

os atos que lhe foram subseqüentes, cujo mérito se encontra afeto àquela ação. Nesse sentido é o entendimento do

Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. PIS. COMPENSAÇÃO. AÇÃO PRINCIPAL JULGADA. PERDA

DE OBJETO. RECURSO ESPECIAL PREJUDICADO.

1. Julgada a ação principal, desaparece o interesse jurídico posto em ação cautelar cujo fim, na espécie, é

assegurar à empresa contribuinte o direito à suspensão dos efeitos da rescisão contratual promovida pela CEF,

em relação a contrato de parcelamento de débitos de FGTS, até que haja manifestação definitiva nos autos da

ação principal. Em razão disso, emerge a falta de objeto para os recursos especiais interpostos na via cautelar.

2. Recursos especiais não-conhecidos.

(REsp 757.533/RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 03.10.2006,

DJ 06.11.2006 p. 309)

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. JULGAMENTO DO FEITO PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO DO RECURSO

ESPECIAL.

1. Sentenciado o feito principal, resta prejudicado o recurso especial tendente a promover a reforma de decisão

interlocutória que acolheu pedido de antecipação de tutela. Hipótese em que o eventual provimento do apelo não

teria o condão de infirmar o julgado superveniente.

2. Configurada a perda de objeto do recurso especial, torna-se inviável o prosseguimento da medida cautelar

ajuizada com o propósito de agregar-lhe efeito suspensivo, devendo o processo ser extinto, por falta de interesse

processual, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC. 3. Agravo regimental provido.

(AgRg na MC 9.839/RJ, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em

03.08.2006, DJ 18.08.2006 p. 357)

PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ORDINÁRIO EM

MANDADO DE SEGURANÇA - LIMINAR INDEFERIDA - JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL - PERDA DE

OBJETO. - Indeferida a liminar pleiteada initio litis e julgado por este Tribunal Superior o recurso ordinário ao

qual a presente medida cautelar objetivava atribuir efeito suspensivo - RMS 14752/RN, não remanesce o

interesse jurídico no julgamento desta ação. - Prejudicada a medida cautelar.

(MC 4.998/RN, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02.02.2006,

DJ 29.03.2006 p. 130)

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA JURÍDICA.

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. ANO-BASE DE 1990. CORREÇÃO MONETÁRIA PELO IPC. LEI N.

8.200/91, ART. 3º, I, DO DECRETO N. 332/91. DEVOLUÇÃO ESCALONADA. POSSIBILIDADE. AÇÃO

PRINCIPAL JULGADA. PERDA DO OBJETO. RECURSO ESPECIAL PREJUDICADO.

1. Julgada a ação principal, desaparece o interesse jurídico posto em ação cautelar cujo fim, na espécie, é

assegurar à recorrida o direito à compensação imediata do excesso recolhido aos cofres públicos a título de

parcela de correção monetária das demonstrações financeiras em virtude da diferença verificada no ano-base de

1990 entre a variação do IPC e do BTNF, até que haja manifestação definitiva nos autos da ação principal. Em

razão disso, emerge a falta de objeto para o recurso especial interposto na via cautelar.

2. Recurso especial não-conhecido.

(REsp 251.172/RJ, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 17.11.2005,

DJ 13.03.2006 p. 234)

Com relação à forma pela qual foi fixada a verba honorária, a sentença também não merece reparos, tendo
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observados os ditames prescritos no artigo 20 do Código de Processo Civil, sendo certo, ainda, que os já

arbitrados na ação principal abarcam os da cautelar, não cabendo aqui, levar a efeito tal discussão.

 

Ante o exposto, julgo prejudicada a remessa oficial e a apelação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, nos termos do artigo 808, inciso III, do Código de Processo Civil e artigo 33, inciso XII, do Regimento

Interno desta Corte. Honorários Advocatícios arbitrados na ação principal.

 

Após cumpridas as formalidades legais, devolvam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2013.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016166-35.2001.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal contra sentença que julgou improcedentes os

embargos à execução fiscal, condenando-a em 10% sobre o valor da causa, a título de honorários advocatícios.

Decisão não submetida à remessa oficial.

Nas razões de recurso, sustenta, a apelante, "ser a Certidão nula de pleno direito porque não contem os elementos

estabelecidos no § 5º e § 6º, da Lei nº 6.830/80".

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a esta Corte.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Do compulsar dos autos, revela-se a ausência de cópia da certidão de dívida ativa cuja exigibilidade é questionada

nos presentes embargos do devedor. Referido documento é essencial para aferir quais créditos estão sendo

impugnados e a eventual procedência dos argumentos do embargante.

De fato, sem o título exequendo, não é possível verificar questões básicas ao deslinde do feito, tais como se

presentes os elementos estabelecidos no § 5º e § 6º, da Lei nº 6.830/80.

A apresentação de cópia deste documento é ônus do embargante, a quem compete instruir a inicial com os

elementos necessários a comprovar seu direito e, assim, a desconstituir a liquidez e certeza da CDA, conforme

dispõem os art. 333, I, do CPC e arts. 3º e 16, §2º, da Lei de Execuções Fiscais.

Destarte, diante da falta de cópia do título exequendo, não tendo se desincumbido o embargante do ônus da prova,

impõe-se a decretação da improcedência do pedido. É este o entendimento consolidado na E. Sexta Turma deste

Tribunal, in verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ALEGAÇÃO DE SUSPENSÃO DA

2001.61.82.016166-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SUELI FERREIRA DA SILVA e outro

APELADO : Prefeitura Municipal de Poa SP

ADVOGADO : RENATA BESAGIO RUIZ e outro
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EXIGIBILIDADE, NÃO INCLUSÃO DOS DÉBITOS NO PAES E PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA À ANÁLISE. PRECEDENTES. (...)2. Não logrou comprovar a embargante a

veracidade dos fatos alegados, porquanto não juntou aos autos qualquer peça ou decisão proferida nos autos das

ações que alega estar questionando os valores de PIS ora em cobro, nem tampouco cópia da CDA que possibilite

verificar, ao menos, o período de apuração da contribuição exeqüenda a fim de perquirir a alegada prescrição.

3. A colação de guias de depósito (fls. 16/26), por si só, desacompanhadas de outros documentos, não é suficiente

para suprimir a presunção de liquidez e certeza da CDA. 4. Desta forma, torna-se impossível a aferição da

suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nem ao menos da prescrição, face à insuficiência do conjunto

probatório constante dos autos. Ressalte-se que o ônus probatório incumbe à parte e decorre de dispositivos

legais esculpidos tanto no Código de Processo Civil (art. 333, I) como da Lei de Execuções Fiscais (art. 16, § 2º).

5. Incumbe, assim, à embargante o ônus de provar suas alegações, a fim de que seja ilidida a presunção juris

tantum de liquidez e certeza da Certidão da Dívida Ativa. 6. Apelação improvida.

(TRF3, AC 1202811, rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJ 06/04/11)

PROCESSO CIVIL. INTIMAÇÃO REGULAR. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO AUTÔNOMA.

AUSÊNCIA DE CÓPIA DA CDA. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. (...) 2. Sendo os embargos ação

autônoma, é certo que a petição inicial deve cumprir os requisitos exigidos pela legislação processual, dentre os

quais, ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação (CPC, art. 283). 3. O recurso da

sentença que rejeita liminarmente ou julga improcedentes os embargos à execução é recebido apenas no efeito

devolutivo, conforme dispõe o art. 520, V, do Código de Processo Civil. A execução fiscal terá prosseguimento,

subindo os embargos, desapensados, à superior instância. Desta forma, se mostra necessária a regular instrução

da inicial com a certidão da dívida ativa, essencial ao julgamento do processo em grau de recurso. 4. Apelação

improvida.

(TRF3, AC 522906, rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJ 29/08/03)

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557 do Código de Processo

Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007297-83.2002.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação em ação de rito ordinário, ajuizada com o objetivo de anular o lançamento do Auto de

Notificação e Infração nº 0172874 e, consequentemente, assegurar o cancelamento da correspondente multa

aplicada pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo (CREAA/SP),

sob o fundamento de se encontrar o autor dirigindo e orientando a execução de obra em imóvel de sua

propriedade, sem o devido registro no CREAA/SP.

A liminar foi deferida parcialmente para que o autor providenciasse o depósito da multa exigida pelo CREAA/SP.

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao pagamento de honorários advocatícios

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa.

Apelou o autor, alegando, em síntese, que, diante da lavratura do auto de infração e aplicação da multa, apresentou

2002.61.06.007297-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : PAULO BUENO GUIMARAES

ADVOGADO : ANTONIO JOSE MARCHIORI JUNIOR e outro

APELADO :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : DENISE RODRIGUES e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/04/2013     1098/2172



defesa administrativa, requerendo o cancelamento do referido auto, o que foi acolhido, por identificação errônea

do autuado; não obstante, a autoridade competente lavrou novo auto, agora em nome do autor, que também foi

objeto de defesa sua, sendo proferido mero despacho mantendo o auto de infração, sem trazer os motivos e

fundamentos; que a decisão administrativa proferida é desprovida de fundamentação, em ofensa aos princípios

constitucionais, situação que enseja a anulação do auto de infração e cancelamento da multa imposta; que restou

comprovado que não se encontrava na obra, dirigindo ou orientando a execução dos serviços; que os serviços até

então realizados (reforma com substituição de reboco e forro) não eram de competência exclusiva de um

engenheiro.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Tenho que merece reforma a r. sentença proferida.

No caso, primeiramente, houve a lavratura do auto de notificação, em nome de Antonio José Marchiori, sob nº

0172769, em 01/08/2001, cujo teor indica ... que a pessoa acima vinha dirigindo e orientando a execução da

obra, no endereço supra citado, com as seguintes características: Natureza: Residencial/Reforma com

substituição de reboco, substituição de forro de madeira por laje, colunas, etc. Área:130 m². Estágio: laje pré-

moldada. Infringindo, assim, a Lei nº 5.194/66, alínea "a", artigo 6º, obrigando-se ao pagamento de multa

de....correspondentes nesta data a R$ 404,00, estipulada no artigo 73 da Lei nº 5.194/66, valor este que será

atualizado conforme legislação vigente.

O autor, ora apelante, na qualidade de proprietário do imóvel em reforma, pleiteou o cancelamento do referido

auto de infração, no âmbito administrativo, juntando Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), com

indicação de profissional devidamente habilitado no CREAA/SP, para início do projeto e direção técnica de

execução de obra consistente na colocação de laje pré-moldada, em 02/08/2001.

Por sua vez, o CREAA/SP proferiu decisão, cujo teor determina além do cancelamento do citado auto de infração,

por identificação indevida de autuado, também a lavratura de novo auto de infração em nome do ora apelante, sob

nº 0172874, datado de 11/09/2001, o qual, em seu teor, repete o descrito no auto de infração cancelado. 

Assim, foi apresentada nova defesa pelo ora apelante, tendo o réu concluído apenas pela manutenção deste último

auto, sem indicar as razões de seu convencimento ou qualquer motivação que sustentasse a referida decisão.

Observa-se que o primeiro auto de infração foi lavrado em 01/08/2001 e foi cancelado por apresentar o nome

incorreto do autuado, conforme reconheceu o próprio réu. Entretanto, quando lavrado o novo auto de infração em

nome do ora apelante, em 11/09/2001, a obra de sua propriedade já contava com Responsabilidade Técnica

declarada, conforme também reconheceu o réu, através do ofício de fl. 31.

Assim, não vejo como ter subsistência o referido auto de infração e, consequentemente, a multa que lhe foi

decorrente.

De outra parte, como já mencionado, vê-se que a decisão proferida pelo CREAA/SP, na via administrativa, carece

de mínima fundamentação a justificar a manutenção do auto de infração e aplicação da multa ao apelante. O teor

da decisão administrativa se traduz apenas em "APROVADO", reportando-se, no caso, a parecer que se manifesta

sucintamente como favorável a manutenção do AIN nº 0172874 (fl. 16) e a documento em formulário impresso,

intitulado "pré-análise" da defesa do autuado, que assinala o item "Manutenção do ANI em questão".

Nesse sentido já se manifestou a jurisprudência:

 

ADMINISTRATIVO. INMETRO. MULTA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO NA DECISÃO

ADMINISTRATIVA DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE. NULIDADE DO PROCESSO ADMINISTRATIVO A

PARTIR DE TAL ATO. I - Auto de infração lavrado contra a Apelada sob o fundamento de estar a mesma

comercializando produto com peso inferior ao mínimo tolerado. II - Ausência de fundamentação na decisão de

homologação do mencionado auto de infração, com remissão a razões expendidas em parecer igualmente

destituído de fundamento, tratando-se de peça padrão, empregando expressões que poderiam ser utilizadas nas

mais diversas configurações fáticas, sem menção expressa a qualquer elemento de autuação indicativo do caso

em concreto. III - Procedimento que viola o disposto na Resolução CONMETRO n. 11/88, bem como na Portaria

INMETRO n. 134/83, vigentes à época dos fatos. IV - Obrigatoriedade de fundamentação não somente das

decisões judiciais, mas dos atos administrativos, conforme extrai-se do disposto no art. 93, inciso I, da

Constituição Federal, como decorrência do Estado de Direito e em homenagem às garantias do contraditório e

da ampla defesa. V - Decisão que não atende à determinação contida na Lei n. 9.784/99, que regula o processo

administrativo no âmbito federal, em especial o disposto nos arts. 2º, caput, 38, caput e § 1º, e 50, inciso II e §1º.

V - Impossibilidade de aferição das circunstâncias, atenuantes e agravantes, que motivaram a aplicação, pela

autoridade competente, da pena máxima à autuada, correspondente aos casos de reincidência, em face da

ausência de menção sequer ao relatório da fiscalização no caso concreto. VI - Sem condenação das partes em
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honorários advocatícios, em face da sucumbência recíproca. VII - Apelação parcialmente provida.

(TRF 3ª Região, Sexta Turma, AC 00064902920084036114, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 18/10/2012, DJF3 J1

25/10/2012)

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037477-66.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

IMPUGNAÇÃO PARA EMBARGOS INFRINGENTES

Vista à Apelante/Embargada para impugnação aos Embargos Infringentes opostos pela Apelada/Embargante, no

prazo de 15 (quinze) dias, nos termos dos arts. 508 e 531 do C.P.C.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

MARCELO RIBEIRO GONÇALVES TEOTONIO

Diretor de Subsecretaria

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0303049-63.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

2003.61.00.037477-7/SP

APELANTE : COPLASTIL IND/ E COM/ DE PLASTICOS S/A

ADVOGADO : RENATO DE LUIZI JUNIOR e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2004.03.99.010466-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : AVELINO FARINELI e outros

: JANDYRA FENERICH FARINELI

: ELIO BENTO FARINELI

: ADELINO SEBASTIAO FARINELLI

: OSWALDO DELLA VECCHIA

ADVOGADO : PAULO EDUARDO CARNACCHIONE e outro

APELANTE : BANCO ITAU S/A

ADVOGADO : MARCIAL BARRETO CASABONA

: ROSA MARIA ROSA HISPAGNOL

APELANTE : BANCO BRADESCO S/A

ADVOGADO : RODRIGO FERREIRA ZIDAN

APELANTE : Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : WILSON CUNHA CAMPOS

: ANA CLAUDIA DE SOUSA

: RITA DE CASSIA DEPAULI KOVALSKI

APELANTE : BANCO NOSSA CAIXA S/A

ADVOGADO : CASSIO MARTINS CAMARGO PENTEADO JR

APELADO : Banco Central do Brasil
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DESPACHO

Em face da certidão da Subsecretaria (2ª parte), regularize a parte ré UNIBANCO UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S/A a sua representação processual (providenciar cópias autenticadas das f. 684/690).

Publique-se.

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003597-78.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos. 

Fl. 117/118 - INDEFIRO o pedido de levantamento do sobrestamento e consequente prosseguimento do feito, na

medida em que, mediante a decisão de fl. 116, esta Relatora apenas deu cumprimento ao determinado pelo

Supremo Tribunal Federal nos autos dos Recursos Extraordinários ns. 591.797, 626.307 e 754.745.

Assim, aguarde-se o julgamento dos mencionados recursos.

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012808-43.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

PARTE RE' : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A

ADVOGADO : DANIEL AMORIM ASSUMPÇÃO NEVES

: CAROLINA DE ROSSO AFONSO

No. ORIG. : 95.03.03049-8 18 Vr SAO PAULO/SP

2006.61.00.003597-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : SIRGLAE PERRONE FURLANETTO ROSSI

ADVOGADO : RENATO ANDRE DE SOUZA e outro

CODINOME : SIRGLAE PERRONE FURNALETTO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JAMIL NAKAD JUNIOR

APELADO : OS MESMOS

2008.61.09.012808-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : ALEXANDRINO JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO : TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

No. ORIG. : 00128084320084036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação em ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal, com o objetivo de

se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em caderneta

de poupança, nos períodos de janeiro de 1989, abril de 1990 e fevereiro de 1991, acrescida de juros moratórios de

0,5% ao mês.

O r. Juízo a quo extinguiu o feito sem resolução do mérito, com fulcro no arts. 267 c.c. 283 e 284, parágrafo

único, todos do CPC, tendo em vista que a parte autora deixou de trazer indícios mínimos da existência da sua

conta poupança. Sem honorários, tendo em vista que a relação processual não se completou.

Apelou o autor, pleiteando a reforma da sentença.

Sem contra-razões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Inicialmente, entendo que a despeito do sobrestamento determinado pelo E. STF de ações que versem sobre

planos econômicos, no presente caso não há discussão em torno do mérito, mas sim no que tange a data de

abertura da conta poupança da autora nos períodos pleiteados.

No caso, em sede de recurso representativo da controvérsia, decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça que compete

à instituição financeira exibir os extratos bancários:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC) - AÇÃO DE COBRANÇA - EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS EM CADERNETA DE POUPANÇA - PLANOS BRESSER E VERÃO - PRELIMINAR -

PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - NÃO-OCORRÊNCIA - EXIBIÇÃO DOS EXTRATOS BANCÁRIOS - INVERSÃO

DO ÔNUS DA PROVA EM FAVOR DA CORRENTISTA - POSSIBILIDADE - OBRIGAÇÃO DECORRENTE DE

LEI - CONDICIONAMENTO OU RECUSA - INADMISSIBILIDADE - RESSALVA - DEMONSTRAÇÃO DE

INDÍCIOS MÍNIMOS DA EXISTÊNCIA DA CONTRATAÇÃO - INCUMBÊNCIA DO AUTOR (ART. 333, I, DO

CPC) - ART. 6º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO -

INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 211/STJ - NO CASO CONCRETO, RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.

I - Preliminar: nas ações em que se discutem os critérios de remuneração de caderneta de poupança e são

postuladas as respectivas diferenças de correção monetária e dos juros remuneratórios, o prazo prescricional é

de vinte anos, não transcorrido, na espécie;

II - A obrigação da instituição financeira de exibir os extratos bancários necessários à comprovação das

alegações do correntista decorre de lei, já que se trata de relação jurídica tutelada pelas normas do Código do

Consumidor, de integração contratual compulsória, não podendo ser objeto de recusa nem de condicionantes, em

face do princípio da boa-fé objetiva;

III - A questão relativa ao art. 6º da LICC não foi objeto de debate no v. acórdão recorrido, ressentindo-se o

especial, portanto, do indispensável prequestionamento, incindindo, na espécie, o Enunciado n. 211/STJ;

IV - Para fins do disposto no art. 543-C, do Código de Processo Civil, é cabível a inversão do ônus da prova em

favor do consumidor para o fim de determinar às instituições financeiras a exibição de extratos bancários,

enquanto não estiver prescrita a eventual ação sobre eles, tratando-se de obrigação decorrente de lei e de

integração contratual compulsória, não sujeita à recusa ou condicionantes, tais como o adiantamento dos custos

da operação pelo correntista e a prévia recusa administrativa da instituição financeira em exibir os documentos,

com a ressalva de que ao correntista, autor da ação, incumbe a demonstração da plausibilidade da relação

jurídica alegada, com indícios mínimos capazes de comprovar a existência da contratação, devendo, ainda,

especificar, de modo preciso, os períodos em que pretenda ver exibidos os extratos;

V - Recurso especial improvido, no caso concreto.

(STJ - RESP N. 1.133.872-PB, Relator Min. MASSAMI UYEDA, DJe 28/03/2012)

Assim, entendo que deva ser determinado à CEF que apresente os extratos nos períodos pleiteados pelo autor,

utilizando-se como base de pesquisa o nome completo e o CPF, ou, ao menos, comprove a data de abertura e

encerramento da conta, ou ainda sua inexistência.

Deixo de aplicar o disposto no art. 515, § 3.º, do CPC, uma vez que não foi formada a relação processual, devendo

os autos retornarem à Vara de Origem para regular prosseguimento.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação,

determinando o retorno dos autos à Vara de origem para que a ré exiba os extratos requeridos ou comprove as
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datas de abertura e encerramento da conta ou, ainda, a sua inexistência, devendo o feito prosseguir nos seus

ulteriores termos.

Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 17 de abril de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000889-17.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Petição de fl. 59: Consoante a informação prestada pela Subsecretaria da 6ª Turma à fl. 62, indefiro o pedido

formulado.

Após o decurso do prazo, cumpra-se a parte final da decisão de fl. 55.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027295-75.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se o agravante contra decisão que, em cumprimento de sentença, acolheu os cálculos elaborados pela

Contadoria Judicial e determinou a intimação da Caixa Econômica Federal para realização de depósito

2009.03.00.000889-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : HIGUERA E HIGUERA LTDA

ADVOGADO : GILBERTO DE JESUS DA ROCHA BENTO JUNIOR

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE OSASCO SP

No. ORIG. : 06.00.00685-6 1FP Vr OSASCO/SP

2009.03.00.027295-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : JOSE LODOVICO DE ALMEIDA

ADVOGADO : DANILO GONÇALVES MONTEMURRO e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : VICTOR JEN OU e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2007.61.00.006921-4 6 Vr SAO PAULO/SP
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complementar de R$ 56.998,85, devidamente corrigido.

Assevera, inicialmente, ter a decisão recorrida negado vigência ao Princípio Constitucional da Ampla Defesa, na

medida em que acolheu o cálculo elaborado pela Contadoria Judicial sem que fosse assegurada às partes a

possibilidade de manifestação acerca dos valores apontados na conta.

Sustenta estarem os cálculos em desacordo com o título executivo, na medida em que adotados critérios diversos

no tocante à incidência de juros e correção monetária.

Intimada, a agravada não apresentou resposta.

DECIDO.

Dispõe o caput e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." (grifei)

Portanto, o CPC autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento

ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos, nos termos do artigo 557, caput, e § 1º- A.

No tocante à alegação de violação ao princípio constitucional da ampla defesa, mister consignar que o

encaminhamento dos autos à Contadoria Judicial, a fim de verificar a consonância do valor do débito com o título

executivo, constitui faculdade do Juízo, mostrando-se desnecessária a intimação das partes para manifestação a

respeito.

Do compulsar dos autos, denota-se ter a Caixa Econômica Federal, após o trânsito em julgado da sentença,

apresentado espontaneamente seu cumprimento de sentença, no qual apontou como devida a quantia de R$

47.320,31 (quarenta e sete mil, trezentos e vinte reais e trinta e um centavos), objeto da guia de depósito de fl.

111.

Instado a manifestar-se, o exequente indicou como montante devido R$ 385.006,60 (trezentos e oitenta e cinco

mil e seis reais e sessenta centavos), sem embargo da multa prevista no art. 475-J do Código de Processo Civil

(fls. 16/30).

Ante a discrepância de valores, o Juízo da causa determinou a remessa dos autos à Contadoria, a qual apurou

serem devidos R$ 104.319,06 (cento e quatro mil, trezentos e dezenove reais e seis centavos) - fls. 31/37.

Sobreveio, então, a decisão agravada, na qual salientou-se terem sido apresentados pela Contadoria Judicial

"cálculos elaborados nos estritos termos do julgado (...), com os índices adequados" - fl. 11.

Determinou-se, ainda, que a Caixa Econômica Federal procedesse ao depósito da quantia de R$ 56.998,85

(cinqüenta e seis mil, novecentos e noventa e oito reais e oitenta e cinco centavos), correspondente à diferença

entre o montante apontado pela Contadoria Judicial e o valor anteriormente depositado.

Nesse diapasão, trago à colação o seguinte precedente desta C. Sexta Turma, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - IMPUGNAÇÃO ACOLHIDA

PARCIALMENTE - CÁLCULO ELABORADO PELA CONTADORIA EM CONFORMIDADE COM A

SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO - CONDENAÇÃO DA EXEQUENTE AO PAGAMENTO DE

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PRECEDENTES.

1. Os cálculos acolhidos foram elaborados em conformidade com o título executivo. Ausente alteração dos

valores apontados, sob pena de ofensa à coisa julgada.

2. Acolhida a impugnação ao cumprimento de sentença deduzida pela executada, mostra-se cabível a condenação

da exequente ao pagamento de honorários advocatícios. Precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça."

(Agravo de Instrumento nº 0027149-63.2011.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, v.u., j. 16/08/2012)

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031045-85.2009.4.03.0000/SP

 
2009.03.00.031045-2/SP
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DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em cumprimento de sentença, indeferiu a aplicação da multa de 10%

prevista no art. 475-J do CPC, concedendo prazo para o réu efetuar o pagamento do quantum debeatur.

Sustenta ser mister a incidência da multa de 10% prevista no art. 475-J, do código de Processo Civil,

independentemente de intimação do devedor.

Aduz, ainda, a necessidade de fixação de honorários sucumbenciais, em decorrência do mesmo dispositivo legal.

Intimada, a agravada apresentou resposta.

DECIDO.

Dispõe o caput e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." (grifei)

Portanto, o CPC autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento

ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos, nos termos do artigo 557, caput, e § 1º- A.

Pleiteia a agravante, em síntese, a fixação de multa de 10% (dez por cento), nos termos do art. 475-J do Código de

Processo Civil, e a condenação da Caixa Econômica Federal em honorários advocatícios, ante o não-cumprimento

voluntário da sentença no prazo de 15 dias do trânsito em julgado.

Nesse diapasão, verifica-se a adequação do cálculo elaborado pela executada com o decidido na sentença, sem

embargo de a quantia encontrar-se abrangida pelo depósito realizado a fim de garantir o Juízo, circunstâncias que

afastam a relevância da fundamentação os agravantes.

Presente na hipótese o cumprimento de sentença a qual não demanda liquidação, por bastarem cálculos

aritméticos para a determinação do valor da condenação, incide a norma do artigo 475-B do Código de Processo

Civil. Nesse caso, o credor, ao requerer o cumprimento de sentença, apresenta memória discriminada e atualizada

do cálculo, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil.

Intimado o devedor, por intermédio de seu advogado, inicia-se o prazo de 15 dias para o pagamento voluntário do

valor exigido pelo credor, sob pena de aplicação de multa de 10% sobre o montante da condenação.

Assim, a aplicação automática da multa de 10%, pleiteada pelo agravante, não é automática. Nesse sentido, indico

julgado do C. STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. LEI N. 11.232, DE 23.12.2005. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. EXECUÇÃO POR

QUANTIA CERTA. JUÍZO COMPETENTE. ART. 475-P, INCISO II, E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. TERMO

INICIAL DO PRAZO DE 15 DIAS. INTIMAÇÃO NA PESSOA DO ADVOGADO PELA PUBLICAÇÃO NA

IMPRENSA OFICIAL. ART. 475-J DO CPC. MULTA. JUROS COMPENSATÓRIOS. INEXIGIBILIDADE.

1. O cumprimento da sentença não se efetiva de forma automática, ou seja, logo após o trânsito em julgado da

decisão. De acordo com o art. 475-J combinado com os arts. 475-B e 614, II, todos do CPC, cabe ao credor o

exercício de atos para o regular cumprimento da decisão condenatória, especialmente requerer ao juízo que dê

ciência ao devedor sobre o montante apurado, consoante memória de cálculo discriminada e atualizada.

2. Na hipótese em que o trânsito em julgado da sentença condenatória com força de executiva (sentença

executiva) ocorrer em sede de instância recursal (STF, STJ, TJ E TRF), após a baixa dos autos à Comarca de

origem e a aposição do "cumpra-se" pelo juiz de primeiro grau, o devedor haverá de ser intimado na pessoa do

seu advogado, por publicação na imprensa oficial, para efetuar o pagamento no prazo de quinze dias, a partir de

quando, caso não o efetue, passará a incidir sobre o montante da condenação, a multa de 10% (dez por cento)

prevista no art. 475-J, caput, do Código de Processo Civil.

3. O juízo competente para o cumprimento da sentença em execução por quantia certa será aquele em que se

processou a causa no Primeiro Grau de Jurisdição (art. 475-P, II, do CPC), ou em uma das opções que o credor

poderá fazer a escolha, na forma do seu parágrafo único - local onde se encontram os bens sujeitos à

expropriação ou o atual domicílio do executado.

4. Os juros compensatórios não são exigíveis ante a inexistência do prévio ajuste e a ausência de fixação na

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : EUNICE LIMA RIBEIRO

ADVOGADO : PAULO ROBERTO GOMES e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JAMIL NAKAD JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2008.61.00.016120-2 16 Vr SAO PAULO/SP
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sentença.

5. Recurso especial conhecido e parcialmente provido."(grifei)

(REsp 940274/MS, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Terceira Turma, julgado em 07/04/2010, DJe

31/05/2010).

No tocante aos honorários advocatícios, observa-se que a decisão recorrida os arbitrou em 10% sobre o valor

exequendo. Pretende, agora, a agravante, a fixação de honorários em sede de cumprimento de sentença, o que se

afigura incabível, por se tratar de incidente processual.

Nesse diapasão, trago à colação os seguintes precedentes:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INSURGÊNCIA QUANTO AOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO

EMBARGADA. RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE RECURSAL. BRASIL TELECOM. CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA.

COMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES. DIFERENÇA. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. PRETENSÃO DE

MAJORAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM SEDE DE IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE

SENTENÇA. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA QUE

ASSENTANDO O DESCABIMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DECORRENTES DA REJEIÇÃO DO

INCIDENTE (RESP N. 1.134.186/RS, DJE DE 21/10/2011). RECURSO MANIFESTAMENTE INFUNDADO E

PROCRASTINATÓRIO. APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 557, § 2º, CPC.

1. Não ocorrentes nenhuma das hipóteses previstas no art. 535 do CPC, revela-se nítido o intuito infringente dos

presentes embargos de declaração, devendo ser recebidos como agravo regimental em homenagem aos princípios

da fungibilidade recursal e da celeridade e economia processuais.

2. A Corte Especial deste Tribunal Superior, em sede de recurso especial representativo de controvérsia

repetitiva, regrado pelo art. 543-C do CPC, assentou ser incabível a condenação em verba honorária pela

rejeição da impugnação ao cumprimento de sentença, admissível tão somente no caso de acolhimento da

impugnação, ainda que parcial, em favor do executado, com base no art. 20, § 4º, do CPC. (REsp 1.134.186/RS,

desta relatoria, julgado em 01/08/2011, DJe 21/10/2011)

3. Por essa razão, e à míngua de recurso da parte impugnante, o decisum hostilizado enfatizou que "o pleito de

majoração dos honorários fixados em sede de impugnação ao cumprimento de sentença revela-se incompatível

com a orientação firmada no julgamento do citado recurso especial representativo de controvérsia repetitiva".

4. A pretensão de majoração de honorários advocatícios, os quais são reputados como indevidos na forma do

entendimento consolidado por esta Corte Superior sob o rito do art. 543-C do Código de Processo Civil,

demonstra que o reclamo é manifestamente improcedente, a atrair a aplicação da multa prevista no parágrafo 2º

do art. 557 do CPC. Precedentes: AgRg no AREsp 163.799/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma,

julgado em 04/09/2012, DJe 11/09/2012; AgRg no AREsp 177.481/RJ, Rel. Ministro Antonio Carlos Ferreira,

Quarta Turma, julgado em 04/09/2012, DJe 13/09/2012.

5. O recurso revela-se manifestamente infundado e procrastinatório, devendo ser aplicada a multa prevista no

art. 557, § 2º, do CPC.

6. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental a que se nega provimento, com aplicação de

multa."

(STJ, Embargos de Declaração nos Embargos de Declaração no Agravo Regimental no Agravo em Recurso

Especial nº 191.859/RS, 4ª Turma, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, v.u., j. 19/03/2013, DJ 22/03/2013).

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.

IMPUGNAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Para efeitos do art. 543-C do CPC:

1.1. São cabíveis honorários advocatícios em fase de cumprimento de sentença, haja ou não impugnação, depois

de escoado o prazo para pagamento voluntário a que alude o art. 475-J do CPC, que somente se inicia após a

intimação do advogado, com a baixa dos autos e a aposição do "cumpra-se" (REsp. n.º 940.274/MS).

1.2. Não são cabíveis honorários advocatícios pela rejeição da impugnação ao cumprimento de sentença.

1.3. Apenas no caso de acolhimento da impugnação, ainda que parcial, serão arbitrados honorários em benefício

do executado, com base no art. 20, § 4º, do CPC.

2. Recurso especial provido."

(STJ, Recurso Especial nº 1.134.186/RS, Corte Especial Rel. Min. Luis Felipe Salomão, v.u., j. 01/08/2011, DJ

21/10/2011)

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 23 de abril de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015341-65.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Mediante substituição por cópia e recibo nos autos, defiro o pedido de desentranhamento da Carta de Fiança,

formulado às fls. 235/236, e com o qual houve concordância da União Federal às fls. 239.

Intime-se.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012045-98.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação e recurso adesivo, em ação cautelar de exibição de documentos, ajuizada com o objetivo de

que a CEF forneça os extratos bancários referentes à conta poupança em nome do autor, nos períodos de 1987 a

1992.

Intimado pessoalmente a diligenciar acerca de documentos que identifiquem o número da agência e conta, tendo

em vista que apenas os números de RG e CPF são insuficientes, o autor quedou-se inerte.

O r. Juízo a quo extinguiu o feito sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, III, do CPC. Condenou a

parte autora em honorários advocatícios fixados em R$ 500,00.

Apelou a CEF, pleiteando a majoração da verba honorária.

O autor, por sua vez, em sede de recurso adesivo, pleiteou a exclusão da verba honorária.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

2009.61.00.015341-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO :
CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEN ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO LTDA

ADVOGADO : DEBORA REGINA ALVES DO AMARAL e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00153416520094036100 8 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.012045-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA e outro

APELADO : ANTONIO CORREA

ADVOGADO : GERSON LIMA DUARTE e outro

No. ORIG. : 00120459820104036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Entendo correta a condenação da requerente ao pagamento de verba honorária, em obediência ao princípio da

causalidade, segundo o qual cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da

sucumbência.

Neste sentido, destaco trecho retirado da obra de Zuudi Sakakihara, em comentário ao art. 26 da Lei n.º 6.830/80:

 

Sendo evidente que ambas as partes não podem estar ao mesmo tempo desoneradas dos encargos processuais,

pois, se despesas existirem, alguém obrigatoriamente terá de pagá-las, resta saber qual delas arcará com o ônus.

A regra aplicável será aquela que determina o pagamento das despesas à parte que, injuridicamente, forçou a

outra a realizá-las. Não seria despropositada a invocação do princípio da responsabilidade, segundo o qual

aquele que causa prejuízo a outrem fica obrigado a reparar o dano (CC, ART. 159).

Se a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa crédito que, mais tarde, reconhece indevido, terá causado

prejuízo à outra parte, na medida em que tenha sido obrigada a realizar despesas para a sua defesa. Ao desistir

da execução, a Fazenda Pública estará obrigada a reembolsá-las, se já tiverem sido pagas, ou pagá-las, se ainda

dependerem de satisfação.

Não importa, portanto, que a desistência resulte do cancelamento da dívida ativa, ou que seja anterior à decisão

de primeira instância, ou, ainda, que inexistam embargos à execução. Importa, apenas, que a ação da Fazenda

Pública trouxe dano ao patrimônio da outra parte, obrigando-a a realizar despesas para restaurar o equilíbrio

quebrado pela injusta agressão. Nisso reside a causa da obrigação de reembolsar ou pagar as despesas

processuais, ou, de prisma diverso, a causa de desoneração da outra parte. (Vladimir Passos de Freitas (coord.).

Execução Fiscal: Doutrina e Jurisprudência. São Paulo: Saraiva, 1998, p. 433) -

 

Nessa esteira, segue entendimento desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS EM VALOR CERTO. 1 A ação cautelar

de exibição de documentos foi proposta em razão da recusa da instituição financeira em fornecer cópia dos

documentos requeridos em juízo, sendo cabível a condenação em honorários advocatícios, por se tratar de ação e

não mero incidente processual. 2. Segundo o princípio da causalidade, aquele que tiver dado causa ao

ajuizamento da ação responderá pelas despesas daí decorrentes e pelos honorários de advogado. 3. Mantido o

valor arbitrado na sentença, vez que condizentes com os balizamentos traçados pelo artigo 20, § 4º, do CPC.

(TRF3ª Região; Sexta Turma; AC 200961030026548; Des. Federal Mairan Maia; decisão: 25/08/2011;

publicação: 01/09/2011)

Segundo a jurisprudência da E. Sexta Turma desta Corte, em ações como a presente, dado o seu baixo grau de

complexidade, os honorários advocatícios devem ser fixados, nos termos do art. 20, §4º, do CPC.

Assim, entendo correta a sentença que arbitrou os honorários advocatícios em R$ 500,00 (quinhentos reais).

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS BANCÁRIOS - AUSÊNCIA DE

PROVA DE RECUSA DESMOTIVADA OU GRACIOSA DO ESTABELECIMENTO BANCÁRIO EM FORNECER

AO AUTOR CÓPIAS DE CONTRATO E DE EXTRATOS - AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR LEGÍTIMO -

PROCESSO EXTINTO SEM EXAME DE MÉRITO, COM SUCUMBÊNCIA - APELO PROVIDO. 1. A parte

autora não comprovou justamente a necessidade do processo para obter o seu direito, consistente na negativa ou

na resistência desmotivadas da Caixa Econômica Federal em fornecer o Contrato de Abertura de Crédito em

Conta Corrente e extratos bancários; os requerentes não apresentaram requerimento dos aludidos documentos e

não comprovaram que a empresa pública se negou a fornecê-los, o que era imprescindível para caracterizar o

interesse na propositura da ação em face de pretensão resistida ou insatisfeita. 2. Não se verifica legítimo

interesse de agir através de ação cautelar de exibição de documentos (no caso, contrato bancário e respectivos

extratos) formulada conforme o artigo 844 do Código de Processo Civil, se o autor deixa de demonstrar que a

instituição bancária recusa-se, de modo gracioso ou desmotivado, a fornecer-lhe os documentos desejados. 3. Em

medida cautelar de exibição de documentos, fundada no artigo 844, do CPC, são devidos honorários

advocatícios, por não configurar hipótese de mero incidente, mas sim de ação com verdadeiro conteúdo

satisfativo. Assim, responderá o autor por honorários de R$500,00 (quinhentos reais) na forma do artigo 20, §

4°, do Código de Processo Civil. 4. Apelo provido para se reconhecer carência de ação, com imposição de verba

honorária.
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(TRF 3ª Região; Primeira Turma; AC 200361210007050; Des. Federal JOHONSOM DI SALVO; decisão:

31/05/2011; publicação: 10/06/2011)

 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação e ao recurso

adesivo.

Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002798-60.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Diante da notícia do falecimento de Maria Brambilla Rojo, tendo deixado como herdeiras Vera Lúcia Lozano

Fernandes e Sônia Maria Rojo Lozano (fls. 123/124), bem como diante do requerimento das citadas herdeiras

(fls. 131/132), e dos documentos de fls. 133/139, providencie a UFOR a retificação da autuação para que as

referidas herdeiras passem a constar como Autoras-Apeladas e como procuradora de ambas a Dra. Andrea Maria

Coelho Bazzo, OAB/SP n. 149346.

Após, tornem os autos para oportuno julgamento do recurso de apelação de fls. 100/109.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000128-25.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

2010.61.11.002798-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro

APELADO : VERA LUCIA LOZANO FERNANDES e outro

ADVOGADO : ANDREA MARIA COELHO BAZZO

No. ORIG. : 00027986020104036111 1 Vr MARILIA/SP

2010.61.19.000128-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : ANTONIO SOARES MARINHO

ADVOGADO : JOSE BERALDO e outro

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : RENATO YUKIO OKANO e outro

No. ORIG. : 00001282520104036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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DECISÃO

Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por ANTÔNIO SOARES MARINHO em face de execução

ajuizada pela EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT visando a cobrança de dívida

especificada em um título executivo consistente no acórdão nº 1324/2006 proferido pela Primeira Câmara do

Tribunal de Contas da União.

Impugnação da embargada onde alega preliminarmente que a inicial dos embargos à execução deve ser

considerada como inexistente ante a falta de assinatura na petição (fls. 309/317).

À fl. 329 a MM. Juíza a qua por considerar a falta de assinatura do procurador na petição inicial um vício sanável

determinou a intimação do patrono do embargante para que, no prazo legal, subscrevesse a petição de fls. 02/08,

alertando que tal irregularidade só ensejaria a extinção do processo, sem resolução do mérito, se o advogado,

intimado para suprir o defeito apontado, não cumprisse a determinação judicial. Decisão disponibilizada no Diário

Eletrônico da Justiça em 03/08/2010 (certidão de fl. 330).

Em 17/08/2010 o embargante peticionou nos autos pleiteando o recebimento da petição como "confirmação do

petitório referente aos embargos" apondo por duas vezes a sua assinatura e "pela completa impossibilidade do

comparecimento deste Advogado em cartório para assinar a petição". Não sendo esse o entendimento, requereu a

reabertura de prazo ou concessão de novo prazo para comparecimento do signatário em cartório a suprir a

assinatura (fl. 331).

Em face disso a N. Magistrada de primeiro grau declarou inexistente a petição de fls. 02/08 e julgou extinto o

feito, sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. Assim

procedeu a MM. Juíza sentenciante por considerar que não bastasse a oportunidade dada ao patrono, que não

regularizou no prazo legal a falha apontada, entende que a ausência de assinatura não se trata de vício sanável,

mas de ato inexistente. Condenação da embargante ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários

advocatícios fixados em R$ 1.000,00, que apenas podem ser cobrados e executados nos termos do artigo 12 da Lei

nº 1.060/50 (fls. 334/336).

Apelou a parte embargante alegando que não se pode considerar ato inexistente quando ratificado o ato ou mesmo

protesto por novo prazo. Requer a anulação da r. sentença e a concessão de reabertura de prazo para assinar a

irregularidade ou o julgamento do mérito com base no artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil, considerando

válida a ratificação de fl. 331.

Deu-se oportunidade para resposta.

Os autos foram encaminhados a este e. Tribunal.

DECIDO.

Verifico que a MM. Juíza determinou à fl. 330 que a parte embargante subscrevesse a petição de fls. 02/08, no

prazo legal, sob pena de extinção do feito.

A parte embargante - somente após o prazo legal - peticionou nos autos pleiteando o recebimento da petição como

"confirmação do petitório referente aos embargos" e alegando a "completa impossibilidade do comparecimento

deste Advogado em cartório para assinar a petição". Ainda requereu não sendo esse o entendimento, a reabertura

de prazo ou concessão de novo prazo para comparecimento do signatário em cartório a suprir a assinatura.

Assim, a parte não atendeu a ordem judicial e nem dela recorreu.

Dessa forma, operou-se a preclusão. A matéria tornou-se indiscutível.

Operada a preclusão da decisão judicial que determinou que a parte autora subscrevesse a petição de fls. 02/08, no

prazo legal, sob pena de extinção do feito, se a parte autora não atende a determinação e nem agrava ocorre a

preclusão e, portanto, a matéria não pode mais ser discutida em sede de apelação interposta contra a sentença que

extingue o processo sem resolução do mérito.

No sentido do exposto é a jurisprudência desta Corte:

PROCESSUAL CIVIL. INDEFERIMENTO DA INICIAL. PRECLUSÃO. O Magistrado deve conceder

oportunidade à parte autora para que emende a inicial. À parte autora cabe cumprir o quanto determinado, no

prazo fixado, impugnar a decisão, por meio do recurso próprio, ou permitir o decurso do prazo sem que qualquer

providência seja efetivada, ensejando, assim, o reconhecimento da inépcia da exordial. Porquanto operada a

preclusão, afigura-se inadmissível a apreciação da matéria de fundo nesta oportunidade. Apelação desprovida.

(AMS 314735, proc. nº 200761830068346, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Marcio Moraes, DJ 15/09/2009)

PROCESSUAL CIVIL - INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL - ARTIGO 267, INCISO I, DO CPC -

EMENDA À INICIAL - DESCUMPRIMENTO DO PRAZO LEGAL - PRECLUSÃO.

1- A questão da aplicação dos índices do IGP-DI no reajustamento dos benefícios, é dissociada da r. sentença, que

sequer adentrou o mérito. Nesse aspecto, está desatendida a disciplina do artigo 514, inciso II, do CPC, bem como

inviabiliza a apreciação da matéria impugnada no recurso, nos termos do artigo 515 do mesmo diploma legal.

2- Inquestionável o fato de que os recorrentes, apesar de intimados, não cumpriram no prazo legal a determinação

judicial de emenda à inicial. À evidência, operou-se a preclusão com o descumprimento do prazo estabelecido de

10 (dez) dias e, ademais, a parte autora não propôs recurso cabível em face da r. decisão que determinou a

regularização do feito. Desta feita, descabida nesta seara a invocação do artigo 286 do Código de Processo Civil.
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3- Ainda que o entendimento fosse diverso, os documentos apresentados fora do prazo legal, in casu, não tem o

condão de regularizar a exordial. Vislumbra-se que tanto as petições de aditamento à inicial, bem como a que

requereu a juntada da documentação de fls. 144/150, foram subscritas pelo advogado que firmou a exordial e não

está constituído nos autos. De nenhuma validade também o substabelecimento de fl. 155, eis que promovido por

esse advogado sem poderes para tanto.

4 - Apelação conhecida em parte e desprovida.

(AC 620077, proc. nº 199961070017277, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, DJ 22/07/2009)

AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO AGRAVO LEGAL. DETERMINAÇÃO DE EMENDA DA

PETIÇÃO INICIAL. DESPACHO IRRECORRIDO. APELAÇÃO CONTRA SUBSEQÜENTE SENTENÇA

TERMINATIVA. QUESTÃO PRECLUSA. RECURSO NÃO CONHECIDO.

1.O recurso cabível da decisão do Relator que nega seguimento a recurso manifestamente inadmissível, com apoio

no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, é o agravo previsto no §1° do referido dispositivo, e não o

agravo regimental previsto no artigo 247, III, alínea a, do Regimento Interno deste Tribunal. Recurso admitido

como agravo legal, por haver mero equívoco na indicação da sua fundamentação legal, e considerando-se a

identidade de prazo e processamento.

2. A parte autora, ante a determinação de emenda da inicial, tinha duas alternativas, a saber: ou cumpria o

despacho, juntando os documentos requeridos e complementado as custas, ou, discordando da determinação do

juiz, interpunha o recurso cabível, visando à reforma da decisão. Todavia, não se insurgiu contra o despacho e lhe

deu cumprimento apenas parcial, operando-se, destarte, a preclusão temporal da questão. Vale dizer, não é dado à

parte, nesta oportunidade, discutir o acerto da determinação que ensejou o indeferimento da inicial.

3. Desnecessária a providência da intimação pessoal prevista no § 1º do artigo 267 do Código de Processo Civil,

na medida em que a lei determina tal diligência apenas nas hipóteses de extinção do feito por negligência mútua

das partes e abandono da causa pelo autor (incisos II e III do referido artigo 267, respectivamente), dispensando-a,

por conseguinte, no caso de indeferimento da inicial (artigo 267, inciso I, da lei adjetiva).

4. Agravo legal não provido.

(AC 578725, proc. nº 200003990157270, 1ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Marcio Mesquita, DJ 1º/09/2008)

 

Pelo exposto, sendo o recurso manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento, com fulcro no que dispõe

o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006228-83.2011.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por JOSÉ LAERTE

2011.03.00.006228-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : JOSE LAERTE CECILIO TETILA

ADVOGADO : JOSE VALERIANO DE S FONTOURA e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : JOANA BARREIRO

PARTE RE' : TAKESHI MATSUBARA

ADVOGADO : JOSE VALERIANO DE S FONTOURA e outro

PARTE RE' : DAVID LOURENCO

ADVOGADO : KATIANA YURI ARAZAWA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00053697420094036002 2 Vr DOURADOS/MS
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CECÍLIO TETILA contra a r. decisão de fls. 639/647, integrada em sede de embargos de declaração (fls.

691/693), que em autos de ação de improbidade administrativa movida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO

FEDERAL, recebeu a inicial com vistas a apuração de atos de improbidade decorrentes da aquisição fraudulenta

de ambulâncias (superfaturamento de preços) na Comarca de Dourados/MS, durante período em que o ora

agravante ocupava o cargo de prefeito municipal.

O MM. Juízo a quo recebeu a petição inicial, diante de fortes indícios de participação do agravante na aquisição

de ambulâncias mediante várias irregularidades e superfaturamento de preços perpetrados no procedimento

licitatório. Asseverou ser plenamente aplicável a Lei nº 8429/1992 aos prefeitos, sem prejuízo da responsabilidade

político-administrativa tratada no Decreto-Lei nº 201/1967, segundo posicionamento recente do Colendo Supremo

Tribunal Federal, corroborado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça. Rejeitou ainda a alegação de prescrição,

considerando-se como termo inicial do prazo o término do segundo mandato (eis que o agravante foi reeleito),

conforme jurisprudência consagrada no E. STJ.

Nas razões do agravo sustenta o agravante, em síntese:

a) a inadequação da via eleita, ao argumento de que os agentes políticos não se submetem à Lei nº 8429/1992, em

virtude da natureza específica do cargo que ocupam, mas tão somente ao Decreto-Lei nº 201/67. Requer a

extinção do processo sem julgamento do mérito nos termos do art. 267, VI, do CPC;

b) a ausência do elemento subjetivo (dolo ou culpa), vez que a mera ilegalidade do ato não implica a aplicação da

Lei de Improbidade Administrativa. Aduz que o procedimento licitatório foi escorreito e aprovado e que enquanto

prefeito, "não agiu de forma atentatória aos princípios da administração pública, não tendo violado os deveres de

honestidade, imparcialidade, legalidade e lealdade às instituições";

c) a prescrição, ao argumento de que a reeleição não interrompe nem suspende o prazo prescricional, de modo que

deve ser considerado termo a quo do prazo o término de cada mandato.

O Excelentíssimo Juiz Federal Convocado Ricardo China indeferiu a antecipação da tutela recursal (fls. 711/712).

Contraminuta apresentada pelo Ministério Público Federal às fls. 716/728, requerendo a conversão do agravo para

a forma retida e a manutenção da r. decisão agravada.

Decido.

De pronto, rejeito o pleito de conversão do recurso para a forma retida, requerido pelo membro ministerial, tendo

em vista que o agravo foi interposto e processado na forma de instrumento, nos termos previstos pelo art. 527, II,

do Código de Processo Civil e as questões nele sustentadas têm a potencialidade de prejudicar o trâmite da

demanda, de modo que a não apreciação das matérias pela Turma poderia - em tese - trazer constrangimentos de

índole cível e política para o recorrente.

Sustenta o agravante a inaplicabilidade da Lei nº 8429/1992 (Lei de Improbidade Administrativa) aos agentes

políticos, submetendo-se à responsabilização na forma prevista em lei específica, qual seja o Decreto-Lei nº

201/1967.

A esse respeito destaco posicionamento recente do Colendo Supremo Tribunal Federal, confirmando

jurisprudência já consagrada do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no sentido da efetiva aplicação da Lei nº

8429/1992 aos agentes políticos (in casu, prefeito municipal), excepcionando-se a aplicação tão somente em favor

dos agentes políticos submetidos ao regime especial de responsabilidade da Lei nº 1079/1950 (Presidente da

República, Ministros de Estado, Ministros do Supremo Tribunal Federal e Procurador Geral da República).

Confiram-se os seguintes julgados do C. Supremo Tribunal Federal:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSTITUCIONAL. PREFEITO

MUNICIPAL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. APLICAÇÃO DA LEI N. 8.429/1992. PRECEDENTES.

AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.

(AgReg. No AI 790829/RS, Rel. Min. Carmen Lúcia, Segunda Turma, j. 25/09/2012, v.u., DJ 22/10/2012)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO

JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU PARA JULGAMENTO DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA CONTRA PREFEITO

MUNICIPAL POR ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI N. 10.628/2002. ACÓRDÃO RECORRIDO EM HARMONIA COM A

JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA

PROVIMENTO.

(Ag.Reg. no RE 444042/SP, Rel. Min. Carmen Lúcia, Segunda Turma, j. 25/09/2012, v.u., DJ 15/10/2012)

 

Extrai-se o mesmo entendimento de julgados oriundos do E. STJ:

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. LEI DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. APLICABILIDADE AOS PREFEITOS

MUNICIPAIS. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DE FUNDAMENTO DA DECISÃO

AGRAVADA. SÚMULA 182/STJ. INCIDÊNCIA.
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1. A Lei nº 8.429/92 é aplicável aos Prefeitos Municipais, não havendo incompatibilidade com o Decreto-Lei

nº 201/67. Precedentes do STJ e do STF.

2. "É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão

agravada".

3. Agravo regimental parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido.

(Ag.Rg. no ARESp. 108084/RS, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, j. 04/04/2013, v.u., DJ 10/04/2013)

 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. IMPROBIDADE

ADMINISTRATIVA. EX-PREFEITO. APLICAÇÃO DA LEI 8.429/92 AOS AGENTES POLÍTICOS. ATOS

QUE ATENTAM CONTRA OS PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO. COMPROVAÇÃO DE DANO AO

ERÁRIO OU ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. DESNECESSIDADE. SÚMULA 168/STJ. ELEMENTO

SUBJETIVO. QUESTÃO NÃO APRECIADA PELO ACÓRDÃO EMBARGADO. FORO PRIVILEGIADO.

INOVAÇÃO RECURSAL. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do

acórdão embargado" (Súmula 168/STJ).

2. Conforme decidido pela Corte Especial, no julgamento da Rcl 2.790/SC, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJe 4/3/10, a Lei 8.429/92 é aplicável aos agentes políticos municipais, tais como prefeitos, ex-

prefeitos e vereadores.

3. De acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, para o enquadramento das condutas previstas

no art. 11 da Lei 8.429/92, não é necessária a demonstração de dano ao erário ou enriquecimento ilícito do agente.

4. A questão referente à necessidade de demonstração do elemento subjetivo para configuração do ato de

improbidade, além de não ter sido suscitada nas razões do recurso especial, não foi apreciada na decisão

embargada, pelo que ausente a necessária similitude fática entre os julgados tidos por divergentes.

5. Apenas no presente agravo regimental o agravante alegou que, por ocupar o cargo de prefeito municipal na

época dos fatos, somente poderia ser julgado pelo Tribunal de Justiça. Assim, por se tratar de inovação recursal,

inviável o exame da matéria.

6. Agravo regimental não provido.

(AgRg. no EREsp. 1119657/MG, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Primeira Seção, j. 12/09/2012, v.u., DJ

25/09/2012)

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ART. 535 DO CPC. OFENSA.

AUSÊNCIA. LEI DE IMPROBIDADE. PREFEITO. APLICABILIDADE. MULTA CIVIL. PRINCÍPIOS DA

PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE.

1. O acórdão impugnado, examinando as provas dos autos, bem ou mal, solucionou a controvérsia analisando

todas as questões necessárias ao desate da lide, inexistindo ofensa ao artigo 535 do Código de Processo Civil.

2. A Lei de Improbidade Administrativa (Lei 8.429/92) aplica-se a prefeito, máxime porque a Lei de Crimes

de Responsabilidade (1.079/50) somente abrange as autoridades elencadas no seu art. 2º, quais sejam: o

Presidente da República, os Ministros de Estado, os Ministros do Supremo Tribunal Federal e o

Procurador-Geral da República. Precedentes.

3. A multa civil não tem natureza indenizatória, mas punitiva, não estando, portanto, atrelada à comprovação de

qualquer prejuízo ao erário. Precedentes.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg. no RESp. 1152717/MG, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, j. 27/11/2012, v.u., DJ 06/12/2012)

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE. EX-PREFEITO.

APLICAÇÃO DA LEI 8.429/1992. COMPATIBILIDADE COM O DECRETO-LEI 201/1967. 1. O recorrente,

ex-prefeito municipal e réu na Ação de Improbidade de que cuidam os autos, se insurge contra a manutenção, pelo

Tribunal de origem, da decisão que afastou a preliminar de inaplicabilidade da Lei 8.429/1992 e determinou a

instrução probatória do feito.

2. Sem prejuízo da responsabilização política e criminal estabelecida no Decreto-Lei 201/1967, prefeitos e

vereadores também se submetem aos ditames da Lei 8.429/1992, que censura a prática de improbidade

administrativa e comina sanções civis, sobretudo pela diferença entre a natureza das sanções e a

competência para julgamento. Precedentes do STJ.

3. Recurso Especial não provido.

(REsp. 1147329/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, j. 13/04/2010, v.u., DJ 23/04/2010)

 

No tocante à alegação de ausência do elemento subjetivo (dolo ou culpa) a ensejar a responsabilização por atos de

improbidade administrativa imputados ao agravante, cumpre registrar que a existência de meros indícios da

prática de atos ímprobos legitima o recebimento da petição inicial.
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Ademais, a própria Lei nº 8429/1992, no art. 17, § 6º, assim o prevê, verbis:

 

Art. 17. A ação principal, que terá o rito ordinário, será proposta pelo Ministério Público ou pela pessoa jurídica

interessada, dentro de trinta dias da efetivação da medida cautelar.

(...)

§ 6º. A ação será instruída com documentos ou justificação que contenham indícios suficientes da existência do

ato de improbidade ou com razões fundamentadas da impossibilidade de apresentação de qualquer dessas

provas, observada a legislação vigente, inclusive as disposições inscritas nos arts. 16 a 18 do Código de Processo

Civil.

 

Incide na espécie o princípio do "in dubio pro societate" em observância ao interesse público envolvido,

impondo-se o recebimento da inicial, ante a presença de indícios de atos de improbidade.

Neste sentido, transcrevo os seguintes precedentes:

 

PROCESSUAL. ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. AÇÃO DE

IMPROBIDADE. INDÍCIOS. VIABILIDADE.

1. Inexiste ofensa aos arts. 535, I e II, CPC quando o Tribunal de origem se pronuncia de forma clara e suficiente

sobre a questão posta nos autos, tendo o decisum se revelado devidamente fundamentado. Ademais, o magistrado

não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados

tenham sido suficientes para embasar a decisão. Precedentes.

2. O aresto confirmou a decisão que recebeu a inicial da ação de improbidade administrativa amparado no

fundamento de que "nas ações de improbidade administrativa, incide o princípio do 'in dubio pro societate

'. Assim, recomenda-se que somente as ações claramente infundadas devem ser previamente afastadas,

bastando para o seu recebimento a presença de meros indícios" (e-STJ fl. 166).

4. "Não é nula, por falta de fundamentação, a decisão que aprecia a defesa prévia de maneira sucinta e recebe a

inicial após concluir pela existência de indícios de atos de improbidade" AgRg no AREsp 142.545/SP, Rel.

Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 4/12/2012, DJe 19/12/2012.

5. Não estando o magistrado convencido da inexistência do ato de improbidade administrativa, da

improcedência da ação ou da inadequação da via eleita, deve receber a petição inicial da ação civil pública

após a manifestação prévia do réu, nos termos do art. 17, § 8º, da Lei nº 8.492/92. Precedente.

6. A recorrente não observou as formalidades indispensáveis à interposição do recurso pela alínea "c" do

permissivo constitucional, porquanto não procedeu ao cotejo analítico no intuito de demonstrar que os arestos

confrontados partiram de situações fático-jurídicas idênticas e adotaram conclusões discrepantes.

7. Agravo regimental não provido.

(AgRg. no ARESp. 268450/ES, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, j. 19/03/2013, DJ 25/03/2013)

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. RECEBIMENTO DA INICIAL DE AÇÃO DE IMPROBIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO

FUNDADO NA EFETIVA EXISTÊNCIA DE INDÍCIOS PARA O RECEBIMENTO DA INICIAL. REVISÃO.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

1. A constatação da existência de indícios da prática de atos de improbidade legitima o recebimento da

petição inicial, conforme a hipótese do art. 17, §8º, da Lei n. 8.429/92 . Precedentes: AgRg no AREsp

142.545/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 19/12/12; AgRg no AREsp 201.181/GO, Rel.

Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 24/10/12; AgRg no AREsp 138.380/DF, Rel. Min.

Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 22/10/12; AgRg no Ag 1.403.624/MT, Rel. Min. Castro Meira,

Segunda Turma, DJe 16/2/12; AgRg no AREsp 19.841/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe

20/10/11; EDcl no AgRg no REsp 1.117.325/DF, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe

15/9/11.

2. O Tribunal a quo entendeu, em fundamentação concisa, que se encontravam presentes indícios da prática dos

atos de improbidade. Nesse passo, para rever as premissas firmadas pela instância ordinária, é necessário o

reexame do conjunto fático-probatório, o que, à luz do entendimento sedimentado na Súmula n. 7 desta Corte, não

é possível em sede de Recurso Especial.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg. no Ag. 1384491/RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, j. 19/03/2013, v.u., DJ 25/03/2013)

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.

POSSÍVEL PROMOÇÃO PESSOAL EM PROPAGANDA OFICIAL. INDÍCIOS SUFICIENTES PARA O

RECEBIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DO IN DUBIO PRO SOCIETATE.

REVOLVIMENTO DO CONJUNTO FÁTICO E PROBATÓRIO NO CASO EM CONCRETO.

INOCORRÊNCIA. CONCLUSÃO ALCANÇADA A PARTIR DOS FUNDAMENTOS UTILIZADOS NO
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ACÓRDÃO RECORRIDO. OCORRÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DOS DISPOSITIVOS TIDO

COMO VIOLADOS.

1. De acordo com a orientação jurisprudencial deste Sodalício, existindo meros indícios de cometimento de

atos enquadrados na Lei de Improbidade Administrativa, a petição inicial deve ser recebida,

fundamentadamente, pois, na fase inicial prevista no art. 17, §§ 7º, 8º e 9º, da Lei n. 8.429/92, vale o

princípio do in dubio pro societate, a fim de possibilitar o maior resguardo do interesse público.

Precedentes.

2. No caso em tela, a análise dos fundamentos expostos no acórdão recorrido - sem que com isso seja necessário

realizar o revolvimento do conjunto fático e probatório constante dos autos - há indícios de prática de ato de

improbidade, tendo em vista que a promoção pessoal em informes publicitários oficiais é conduta que pode ser

enquadrável nos ditames da Lei nº 8.429/92, não havendo, assim, que se falar na ausência de justa causa para o

processamento da demanda.

3. Além disso, observa-se ser por demais prematura a extinção do processo com julgamento de mérito, tendo em

vista que nesta fase da demanda, a relação jurídica sequer foi formada, não havendo, portanto, elementos

suficientes para um juízo conclusivo acerca da demanda.

4. Não houve o revolvimento de provas e fatos - o que é vedado na via recursal eleita a teor da Súmula 7/STJ -

tendo em vista que, no caso em concreto, a circunstância quanto à existência de indícios de prática de ato

qualificado por improbidade administrativa fora retirada do próprio acórdão, quando afirmou que a parte ora

agravante - agente público do Município de Vitória/ES - inseriu seu nome no informe publicitário veiculado para

estimular o contribuinte a pagar em dia o IPTU.

5. Além disso, não há que se falar em falta de prequestionamento dos dispositivos tidos como violados nas razões

do recurso especial - art. 17, §§ 8º e 9º da Lei nº 8.429/92 - tendo em vista que houve manifestação expressa a

respeito dos mesmos no acórdão recorrido. Inviabilidade, assim, de aplicar as Súmulas 282 e 356, do Supremo

Tribunal Federal.

6. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg. no RESp. 1317127/ES, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, j. 07/03/2013, v.u., DJ

13/03/2013)

 

In casu, inferem-se várias irregularidades perpetradas em procedimentos licitatórios na aquisição de ambulâncias,

em flagrante violação à Lei nº 8666/1993, realizados durante a gestão do ora agravante na Prefeitura Municipal de

Dourados/MS, a ensejar a responsabilização por atos de improbidade administrativa na forma da Lei nº

8429/1992.

Conforme cópia da Auditoria nº 4440 (fls. 65/346), realizada em conjunto pelo Departamento Nacional de

Auditoria do SUS e pela Controladoria Geral da União, foram apuradas irregularidades consistentes em

superfaturamento de preços, dispensa de licitação, direcionamento de procedimento licitatório, revelando um

prejuízo ao erário público, segundo cálculo do Ministério Público Federal, no valor atualizado de R$ 16.663,46

em nov/2009 (fl. 498).

Por fim, requer o agravante seja considerado como termo a quo do prazo prescricional da ação de improbidade

administrativa, o término do primeiro mandato, tendo em vista que foi reeleito para o cargo de Prefeito de

Dourados.

Preconiza o art. 23, I, da Lei nº 8.429/1992:

 

Art. 23. As ações destinadas a levar a efeito as sanções previstas nesta Lei podem ser propostas:

I - até cinco anos após o término do exercício de mandato, de cargo em comissão ou de função de confiança;

......

 

Insta considerar jurisprudência pacífica no Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o prazo

prescricional nas ações de improbidade administrativa deve ser contado a partir do segundo mandato, em caso de

reeleição.

Referido entendimento funda-se na continuidade da gestão administrativa, porquanto na hipótese de reeleição, o

vínculo com a Administração não se desfaz ao término do primeiro mandato, mas ao final do segundo.

A propósito, transcrevo os seguintes precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL.

REELEIÇÃO. TÉRMINO DO SEGUNDO MANDATO.

1. O prazo prescricional nas ações de improbidade administrativa deve ser contado a partir do segundo mandato

em caso de reeleição porquanto, em que pesem sejam mandatos diferentes, existe uma continuidade no exercício

da função pública pelo agente público.

2. Agravo regimental não provido.
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(AgRg. no RESp. 1259432/PB, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, j. 06/12/2012, v.u., DJ 04/02/2013)

 

ADMINISTRATIVO. LEI DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. APLICABILIDADE A PREFEITO

MUNICIPAL. PRAZO PRESCRICIONAL QUE FLUI A PARTIR DA EXTINÇÃO DO SEGUNDO

MANDATO EM CASO DE REELEIÇÃO PARA MANDATOS SUCESSIVOS.

I - Hipótese em que o agravante, então prefeito municipal reeleito para mandatos sucessivos, foi demandado ao

fundamento de ter praticado atos de improbidade administrativa.

II - A mais recente jurisprudência do STJ tem admitido a incidência da Lei de Improbidade Administrativa aos

prefeitos municipais (AgRg no REsp nº 1.182.298/RS, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe de 25/04/2011;

AgRg no REsp nº 1.189.265/MS, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe de 14/02/2011).

III - Em se tratando de reeleição de prefeito municipal para mandatos sucessivos, o prazo prescricional previsto no

inc. I do art. 23 da Lei n.º 8.429/92 começa a fluir a partir da extinção do segundo mandato. Precedentes: REsp nº

1.153.079/BA, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJe de 29/04/2010; REsp nº 1.107.833/SP, Rel. Min.

MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe de 18/09/2009.

IV - Agravo regimental improvido.

(AgRg. no ARESp. 23443/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, j. 10/04/2012, DJ 02/08/2012)

RECURSO ESPECIAL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. PREFEITO. REELEIÇÃO. PRAZO

PRESCRICIONAL. DIES A QUO.

1. O termo inicial do prazo prescricional da ação de improbidade administrativa, no caso de reeleição de prefeito,

se aperfeiçoa após o término do segundo mandato.

2. O artigo 23, inciso I, da Lei nº 8.429/92, faz essencial à constituição do dies a quo da prescrição na ação de

improbidade o término do exercício do mandato ou, em outras palavras, a cessação do vínculo temporário do

agente ímprobo com a Administração Pública, que somente se verifica, no caso de reeleição, após o término do

segundo mandato, pois que, nesse caso, há continuidade do exercício da função de Prefeito, por inexigido o

afastamento do cargo.

3. Recurso especial provido.

(REsp. 1153079/BA, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Primeira Turma, j. 13/04/2010, v.u., DJ 29/04/2010)

 

ADMINISTRATIVO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PRESCRIÇÃO -

TERMO A QUO - AGENTE QUE PERMANECE EM CARGO COMISSIONADO POR PERÍODOS

SUCESSIVOS.

1. A Lei 8.429/92, art. 23, I, condicionou a fluência do prazo prescricional ao "término do exercício de mandato,

de cargo em comissão ou de função de confiança".

2. Na hipótese em que o agente se mantém em cargo comissionado por períodos sucessivos, o termo a quo da

prescrição relativa a ato de improbidade administrativa é o momento do término do último exercício, quando da

extinção do vínculo com a Administração.

3. Recurso especial não provido.

(RESp. 1179085/SC, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 23/02/2010, v.u., DJ 08/04/2010)

 

Tratando-se de recurso manifestamente improcedente, porquanto contrário a disposição legal bem como a

jurisprudência oriunda de Tribunais Superiores, é de rigor a manutenção da r. decisão agravada.

Pelo exposto, com base no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Comunique-se.

Com o trânsito dê-se baixa.

Intime-se.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE

SÃO PAULO - CRF/SP em face de acórdão que negou provimento ao agravo legal interposto pelo ora

embargante contra decisão monocrática deste Relator que negou seguimento à apelação. 

O acórdão da Turma, de que faz parte integrante o voto condutor, encontra-se assim ementado:

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - NÃO É OBRIGATÓRIA A PRESENÇA DE FARMACÊUTICO EM

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA MANTIDA - AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO. 

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica. 

2. Não há erro na decisão monocrática do Relator proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil,

pois o recurso da ora agravante foi manejado contra o entendimento pacífico de Tribunal Superior.

3. Agravo legal a que se nega provimento. 

A embargante sustenta que o v. acórdão padece de omissão pela ausência de apreciação da matéria debatida por

meio da interpretação sistemática dos preceitos legais contidos nas Leis nos 5.991/73 e 3.820/60, bem como no

artigo 1º do Decreto nº 85.878/81, que demonstram a existência de previsão legal que torna lícita a exigência de

responsável técnico farmacêutico em dispensário de medicamentos. Argumenta que se a lei não excepcionou a

presença obrigatória de farmacêutico em dispensário de medicamentos não é possível a interpretação extensiva.

Insiste na inaplicabilidade da Súmula nº 140 do extinto TFR. Requer o acolhimento dos embargos para que seja

sanada a omissão exposta e o acórdão seja integrado (fls. 149/155).

A Subsecretaria da 6ª Turma deste e. Tribunal certificou às fls. 167 que a petição de embargos de declaração de

fls. 149/155 encontra-se apócrifa.

É o relatório.

DECIDO. 

De início observo que os embargos de declaração não vieram assinados pelo patrono da parte embargante,

circunstância que torna inexistente o recurso.

Nesse sentido:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. RECURSO SEM

ASSINATURA. AUSÊNCIA DE REGULARIDADE FORMAL. RECURSO INEXISTENTE.

1. De acordo com jurisprudência sedimentada nesta Corte, a falta de aposição da assinatura do patrono na petição

recursal constitui irregularidade formal que enseja o não conhecimento do recurso, ante a ausência de pressuposto

de admissibilidade.

2. Recursos apócrifos dirigidos ao Superior Tribunal de Justiça, além de não serem passíveis de regularização, são

considerados inexistentes.

3. Embargos de declaração não conhecidos.

(EDcl no AgRg no REsp 1053145/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA,

julgado em 01/06/2010, DJe 21/06/2010)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE ASSINATURA DA PEÇA -

RECURSO APÓCRIFO CONSIDERADO INEXISTENTE - SÚMULA 115/STJ - INCIDÊNCIA -

IMPOSSIBILIDADE DE REGULARIZAÇÃO POSTERIOR - PRECEDENTES - RECURSO NÃO

CONHECIDO.

(AgRg no Ag 1172543/SP, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, julgado em 24/11/2009,

DJe 09/12/2009)

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL - AUSÊNCIA DE ASSINATURA - HIPÓTESE DE INEXISTÊNCIA DE RECURSO APÓCRIFO.

1. Hipótese em que não se conhece de embargos de declaração opostos sem a assinatura do procurador da parte.

2. Ao compulsar os autos, evidencia-se a ausência de assinatura do patrono da parte na petição dos embargos de

declaração. Em contrapartida, a ninguém é dado ignorar a inaplicabilidade do art.

13 do CPC in casu, pois, em instância excepcional, inexiste oportunidade para a regularização de embargos de

declaração apócrifos, o qual, portanto, não merece conhecimento.

Embargos de declaração não-conhecidos.

(EDcl no AgRg no REsp 1076748/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 03/11/2009, DJe 13/11/2009)

AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE ASSINATURA DA PETIÇÃO DE

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA e outro

APELADO : Prefeitura Municipal de Campinas SP

ADVOGADO : PATRICIA DE CAMARGO MARGARIDO e outro

No. ORIG. : 00006064120114036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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INTERPOSIÇÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PETIÇÃO APÓCRIFA. IMPROVIMENTO. A ausência

de assinatura do procurador do recorrente na petição do recurso acarreta a sua inexistência. Agravo legal a que se

nega provimento.

(TRF3, AI 200903000401251, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Juiz José Lunardelli, DJ 16/11/2010)

Ante o exposto, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento aos embargos

de declaração, tendo em vista que são manifestamente inadmissíveis.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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Desistência

 

Fl. 323: homologo, para que produza seus regulares efeitos, o pedido de desistência dos embargos de declaração.

Intimem-se e, após, remetam-se os autos à Subsecretaria de Feitos da Vice-Presidência haja vista a interposição de

recursos especial e extraordinário.

 

 

 

São Paulo, 21 de março de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de embargos à execução fiscal, interpostos pela UNIÃO FEDERAL contra a PREFEITURA

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SP, objetivando a desconstituição de título executivo para cobrança da

Dívida Ativa inscrita sob n. 1.033, no valor de R$ 131,31 (cento e trinta e um reais e trinta e um centavos),

relativa a IPTU e Taxa de Sinistro.

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedentes os embargos para declarar a nulidade da cobrança dos

débitos de IPTU.

A Embargante interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença quanto à parte vencida.

Com contrarrazões (fls. 60/70), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o

Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao

reexame necessário, nas hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Destaco, ainda, que somente é cabível recurso de apelação quando o valor da execução, na data da distribuição,

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$ 301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91.

Observo, contudo, que o valor discriminado pela Exequente quando da distribuição do feito era de R$ 131,31

(cento e trinta e um reais e trinta e um centavos), razão pela qual revela-se manifestamente inadmissível o apelo.

Neste sentido, jurisprudência deste Egrégio Tribunal, no acórdão assim ementado:

 

"EXECUÇÃO FISCAL. ART. 34 DA LEI Nº 6.380/80 - ALÇADA RECURSAL. APELAÇÃO - NÃO

CONHECIMENTO.

1. A execução fiscal em apreço foi proposta no valor de Cr$ 138.336,90 (mai/94), o que equivalente a 39,84

UFIRs. À época da distribuição (jul/94), este valor correspondia a R$ 104,93. 

2. Ocorre que a fixação da alçada prevista no artigo 34 da Lei 6.830/80 impede a remessa para a Segunda

Instância de causas de valor igual ou inferior a 50 OTN/ORTN e, sucessivamente, 308,50 BTN e 283,43 UFIR,

podendo a sentença proferida em tais hipóteses ser atacada por meio de embargos infringentes e de declaração.

3. No presente caso, o valor da alçada para a época (jul/94) era de Cr$ 159,23. Quando da interposição do apelo

(jul/07), o valor atualizado do feito totalizava R$ 250,88, sendo que o valor de alçada alcançava o quantum de R$

506,67, estando, portanto, a sentença sujeita ao recurso de embargos infringentes, previsto no artigo 34 da Lei

6.830/80. 

4. Ausente pressuposto de admissibilidade ao apelo, é de rigor o seu não conhecimento. 

5. Apelação não conhecida."

(TRF3, AC 200803990363890, Rel. Juíza Cecília Marcondes, Terceira Turma, j. em 04.09.08, DJE de 16.09.08).

 

Isto posto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por DINIEPER

INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA. contra r. decisão de fls. 190/191 que rejeitou a exceção de pré-

executividade oposta à execução fiscal de dívida ativa tributária (PIS).

A interlocutória rejeitou a alegação de prescrição do crédito tributário, ao acolher argumento aduzido pela

exequente no sentido de que o débito fora objeto de parcelamento (PAES), o qual teria interrompido o curso do

prazo prescricional, asseverando o MM. Juízo a quo, na ocasião, que as alegações expendidas pela excipiente não

teriam sido comprovadas, "ao menos na via eleita", de forma satisfatória. Deferiu o pedido da exequente de

bloqueio de ativos financeiros da executada pelo sistema BACENJUD, em prosseguimento da execução.

Nas razões do agravo, a executada sustenta, em síntese: a) a prescrição do crédito tributário, ao argumento de que

o crédito cobrado fora constituído por meio de declaração entregue em 21/11/2002, sendo que a execução foi

ajuizada somente em 09/05/2008. Afirmou que o débito ora cobrado, relativo à dívida de PIS, não foi objeto de

parcelamento, sendo que o débito parcelado a que se referiu o MM. Juízo a quo decorreu de dívida de COFINS,

objeto de outra execução em trâmite (proc. nº 0006114-87.2011.403.6130); b) nulidade da decisão que determinou

o bloqueio de ativos, por ausência de fundamentação (art. 93, IX, da CF); c) inconstitucionalidade da referida

medida por violação ao art. 5º, X, XII e LV, da CF, ao argumento de que não houve o esgotamento da busca de

bens penhoráveis em satisfação do crédito tributário e a quebra do sigilo de dados é permitida tão somente para a

apuração de crime.

Decido.

Pretende a parte executada demonstrar a ocorrência de prescrição por meio de objeção de pré-executividade,

interposta em sede de execução fiscal.

Por intermédio da exceção de pré-executividade, pode a parte vir a juízo arguir nulidade sem que necessite

utilizar-se dos embargos à execução, uma vez que se trata de vício fundamental que priva o processo de toda e

qualquer eficácia, além de ser matéria cuja cognição deve ser efetuada de ofício pelo Juiz.

Existe a possibilidade de o devedor utilizar-se da objeção de pré-executividade, leciona Humberto Theodoro

Júnior, "sempre que a sua defesa se referir a questões de ordem pública e ligadas às condições da ação executiva e

seus pressupostos processuais", afirmando ainda que quando "depender de mais detido exame de provas, que

reclamam contraditório, só através de embargos será possível a arguição da nulidade" (Curso de Direito

Processual Civil, vol. II, 33ª ed., Ed. Forense, p. 134 e 266).

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento de que é possível reconhecer a

prescrição em sede de exceção de pré-executividade, desde que não haja necessidade de dilação probatória e seja

verificável de plano, consoante demonstrado no EREsp 388.000/RS, rel. Ministro Ari Pargendler, rel. p/ acórdão

Ministro José Delgado, j. 16/03/2005, DJU: 28/11/2005.

Sucede que no caso presente as alegações da agravante não podem ser comprovadas sem exame acurado dos

documentos, ou seja, não há como apreciar essas questões sem o amplo revolvimento de provas e apreciação de

circunstâncias fáticas.

Com efeito, a questão prescricional aqui debatida não é de fácil solução na medida em que há controvérsia entre

os argumentos esposados pela exequente e pela executada, no tocante ao objeto do parcelamento PAES a que a

parte executada teria aderido, noticiado à fl. 177.

A empresa executada sustenta que o débito ora cobrado (PIS), constante da CDA nº 80.7.07.008756-16, não foi

objeto de parcelamento (fls. 180/182), enquanto a exequente afirma que a executada acordou parcelamento sob o

regime do PAES, o qual permaneceu vigente até 02/09/2006 (fls. 175/176).

A lide é, de fato, complexa e demanda dilação probatória, pois resta evidente que a adesão a programa de

parcelamento implica em interrupção de prazo prescricional nos termos do disposto no art. 174, parágrafo único,

inc. IV, do Código Tributário Nacional.

Sendo assim, a pretensão do excipiente extravasa o âmbito de cognição possível em sede de exceção de pré-

executividade.

Atender-se o pleito da parte agravante nos moldes em que colocado importa em transformar o Poder Judiciário em

legislador positivo, ampliando indevidamente o âmbito de uma providência que não passa de uma criação

jurisprudencial, visto que a exceção de pré-executividade não é prevista em lei.

Ademais, em atenção à garantia constitucional insculpida no artigo 5°, LV, mesmo provas documentais pré-

constituídas dependem de contraditório para serem aproveitadas no processo, como é o caso dos autos.

Essa é a posição sumulada do Superior Tribunal de Justiça:

 

A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00063122720114036130 2 Vr OSASCO/SP
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que não demandem dilação probatória.

(Súmula 393, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe 07/10/2009)

 

E ainda:

 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE - SÚMULA 7/STJ.

É assente na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que em sede de exceção de pré-executividade é

possível a alegação da ocorrência de prescrição dos créditos discutidos, desde que a matéria tenha sido aventada

pela parte, e que não haja a necessidade de dilação probatória, o que não é o caso dos autos.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1256401/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

16/03/2010, DJe 24/03/2010)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO POR MEIO

DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. POSSIBILIDADE.

1. A Corte Especial do STJ, no julgamento dos EREsp 388.000/RS, pacificou o entendimento de que pode ser

alegada a prescrição por meio de Exceção de Pré-Executividade, desde que desnecessária a dilação probatória.

2. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no Ag 1098645/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/04/2009,

DJe 06/05/2009)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

DILAÇÃO PROBATÓRIA. DESCABIMENTO. ENCARGO LEGAL DE 20% DO DL. N. 1.025/69.

LEGALIDADE.

1. É cabível a exceção de pré-executividade para discutir matérias de ordem pública na execução fiscal, como a

prescrição, não sendo permitida, entretanto, a sua interposição quando o seu acolhimento dependa de dilação

probatória, como no caso dos autos.

2. (...)

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, não-provido.

(REsp 1140794/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

19/08/2010, DJe 28/09/2010)

PROCESSUAL - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - ADMISSÃO ANTES DE

EFETIVADA A PENHORA - IMPOSSIBILIDADE.

I - O sistema consagrado no Art. 16 da Lei 6.830/80 não admite as denominadas "exceções de pré-executividade".

II - O processo executivo fiscal foi concebido como instrumento compacto, rápido, seguro e eficaz, para

realização da dívida ativa pública. Admitir que o executado, sem a garantia da penhora, ataque a certidão que o

instrumenta, é tornar insegura a execução. Por outro lado, criar instrumentos paralelos de defesa é complicar o

procedimento, comprometendo-lhe rapidez.

III - Nada impede que o executado - antes da penhora - advirta o Juiz, para circunstâncias prejudiciais

(pressupostos processuais ou condições da ação) suscetíveis de conhecimento ex officio. Transformar, contudo,

esta possibilidade em defesa plena, com produção de provas, seria fazer "tabula rasa" do preceito contido no Art.

16 da LEF. Seria emitir um convite à chicana, transformando a execução fiscal em ronceiro procedimento

ordinário.

(RESP 143571 / RS; 1ª TURMA; Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS; DJU: 01/03/1999).

 

Realmente. O alerta lançado no v. aresto acima referido convida à meditação.

Existe um caminho processual traçado pelo legislador que permite ao executado opor-se à execução. São os

embargos do devedor (art. 736 do Código de Processo Civil c.c. art. 16 da Lei de Execuções Fiscais) onde toda

matéria interessante à defesa pode ser deduzida, ainda mais depois da reforma do Código de Processo Civil

operada recentemente.

O que não pode existir, sob pena de a criação jurisprudencial sobrepujar a do legislador, invadindo-lhe as

competências constitucionais, é tolerar o alargamento de uma trilha estreita aonde na verdade só seria possível ser

deduzida matéria apurável "ictu oculi".

No mais, a parte executada insurge-se contra a ordem de bloqueio de ativos financeiros por meio do sistema

BACENJUD, requerido pela exequente na vigência da Lei nº 11.382/2006, independentemente do esgotamento de

diligências para encontrar outros bens penhoráveis.

Sucede que na gradação do artigo 655 do Código de Processo Civil o "dinheiro" figura em primeiro lugar, de

modo que o uso do meio eletrônico para localizá-lo é medida "preferencial", como soa o artigo 655-A, inexistindo

na lei qualquer condicionamento no sentido de que "outros bens" devem ser perscrutados para fins de constrição

"antes" do dinheiro.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/04/2013     1121/2172



Segue nesse sentido a jurisprudência do STJ, inclusive apreciando a controvérsia no regime do art. 543-C do

Código de Processo Civil, verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. RECUSA DE NOMEAÇÃO À PENHORA DE BENS

MÓVEIS. POSSIBILIDADE. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO SISTEMA

BACENJUD . APLICAÇÃO CONJUGADA DO ART. 185-A, DO CTN, ART. 11, DA LEI N. 6.830/80, ART.

655 E ART. 655-A, DO CPC. MEDIDA CONSTRITIVA REQUERIDA APÓS A VIGÊNCIA DA LEI N.

11.382/2006, QUE DEU NOVA REDAÇÃO AO ART. 655 E INSTITUIU O ART. 655-A, AMBOS DO CPC.

DESNECESSIDADE DE PRÉVIO ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAR BENS DO

DEVEDOR. ORIENTAÇÃO ADOTADA EM SEDE DE RECURSOS REPETITIVOS, NA SISTEMÁTICA DO

ART. 543-C, DO CPC.

1. A Primeira Seção desta Corte, quando do julgamento do REsp n. 1.090.898/SP, pela sistemática do art. 543-C

do CPC, adotou entendimento no sentido de que a Fazenda Pública exequente poderá recusar o oferecimento de

bens à penhora nos casos legais, tal quais a desobediência da ordem de bens penhoráveis prevista no art. 11 da Lei

n. 6.830/80 e a baixa liquidez dos mesmos.

2. Em interpretação sistemática do ordenamento jurídico, na busca de uma maior eficácia material do provimento

jurisdicional, deve-se conjugar o art. 185-A do CTN com o art. 11 da Lei n. 6.830/80 e artigos 655 e 655-A, do

CPC, para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, independentemente do

esgotamento de diligências para encontrar outros bens penhoráveis.

Em suma, para as decisões proferidas a partir de 20.1.2007 (data da entrada em vigor da Lei n. 11.382/2006), em

execução fiscal por crédito tributário ou não, aplica-se o disposto no art. 655-A do Código de Processo Civil,

posto que compatível com o art. 185-A do CTN.

3. O tema foi submetido a julgamento pelo rito no art. 543-C, do CPC, tanto pela Corte Especial (REsp 1.112.943-

MA, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJE 23.11.2010), quanto pela Primeira Seção desta Corte (REsp 1.184.765-PA,

Rel. Min. Luiz Fux, julgado no dia 24.11.2010), ocasiões em que restou assentado entendimento no sentido de que

a penhora online, antes da entrada em vigor da Lei n. 11.382/2006, configura medida excepcional cuja efetivação

está condicionada à comprovação de que o credor tenha realizado todas as diligências no sentido de localizar bens

livres e desembaraçados de titularidade do devedor. Contudo, após o advento da referida lei, o juiz, ao decidir

sobre a realização da penhora online, não pode mais exigir do credor prova de exaurimento das vias extrajudiciais

na busca de bens a serem penhorados.

4. Compulsando os autos, verifico que, na primeira instância, a Fazenda Nacional requerera a penhora on line em

2008, portanto, posteriormente ao início da vigência da Lei n. 11.382/2006 (20.1.2007).

5. Recurso especial provido.

(REsp 1269156/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

01/12/2011, DJe 09/12/2011)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXECUÇÃO MENOS GRAVOSA. INTERESSE DO CREDOR.

INTERPRETAÇÃO DO ARTIGO 620 DO CPC. PRECEDENTES. PENHORA PELO SISTEMA BACEN-JUD.

POSSIBILIDADE. REQUERIMENTO FORMULADO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382/2006.

MATÉRIA SUBMETIDA AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC. RESP N. 1.112.943/MA.

1. A regra do art. 620 do Código de Processo Civil, segundo a qual a execução deverá ser feita do modo menos

gravoso ao devedor, deve conciliar-se com o objetivo da execução, qual seja, a satisfação do credor. Precedente:

AgRg no Ag 1.119.668/ES, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, DJe 10/6/2009.

2. A egrégia Corte Especial, na sessão de 15 de setembro de 2010, julgando o REsp n. 1.112.943/MA, da relatoria

da Ministra Nancy Andrighi, sob o regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução n. 8/2008 do STJ, ratificou o

posicionamento desta Corte Superior de Justiça no sentido de que, após as modificações introduzidas pela Lei n.

11.382/2006, o bloqueio de ativos financeiros pelo Sistema Bacen-Jud prescinde do esgotamento das diligências

para a localização de outros bens passíveis de penhora.

3. Na espécie, o pedido de penhora pelo sistema Bacen-JUD foi realizado em 13/4/2010, ou seja, depois do

advento da Lei n. 11.382/06, que alterou o CPC quando incluiu os depósitos e aplicações em instituições

financeiras como bens preferenciais na ordem da penhora como se fossem dinheiro em espécie e admitiu que a

constrição se realizasse preferencialmente por meio eletrônico.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 3.590/MS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

03/05/2011, DJe 10/05/2011)

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA.

BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO BACEN-JUD POSTERIORMENTE À EDIÇÃO DA

LEI 11.382/06. ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE OUTROS BENS.

DESNECESSIDADE. RESP 1.112.943/MA. NOMEAÇÃO DE BENS A PENHORA. PRECATÓRIO. DIREITO

DE CRÉDITO. RECUSA PELA FAZENDA. POSSIBILIDADE. AGRAVO NÃO PROVIDO.
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1. " Após o advento da Lei n.º 11.382/2006, o Juiz, ao decidir acerca da realização da penhora on line, não pode

mais exigir a prova, por parte do credor, de exaurimento de vias extrajudiciais na busca de bens a serem

penhorados" (REsp 1.112.943/MA, Rel. Min Nancy Andrighi, Corte Especial, DJ 15/9/10).

2. O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a penhora de precatório não é penhora de

dinheiro, a que está o credor compelido a aceitar, mostrando-se válida sua rejeição por ofensa à ordem legal dos

bens penhoráveis.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1174785/PR, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

15/02/2011, DJe 23/02/2011)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. SISTEMA BACEN JUD. LEI 11.382/2006. DECISÃO

POSTERIOR. APLICABILIDADE.

1. A utilização do sistema Bacen Jud antes da vigência da Lei 11.382/2006 somente se admite quando esgotados

os meios necessários à localização de bens passíveis de penhora.

2. Se a decisão de 1º grau for posterior à vigência daquele regramento, mostra-se plenamente possível o bloqueio

de ativos financeiros não condicionado à existência de outros bens passíveis de constrição judicial.

3. Entendimento consolidado no âmbito da Corte Especial, ao julgar recurso repetitivo (REsp 1.112.943/MA, Rel.

Min. Nancy Andrighi, j. em 15.9.2010, Informativo de Jurisprudência 447/STJ).

4. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no Ag 1157418/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/11/2010,

DJe 04/02/2011)

PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA.

INOCORRÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE DINHEIRO OU DE ATIVOS FINANCEIROS.

SISTEMA BACEN-JUD. DILIGÊNCIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS PASSÍVEIS

DE CONSTRIÇÃO. DESNECESSIDADE, APÓS O ADVENTO DA LEI 11.382/06. MATÉRIA DECIDIDA

PELA CORTE ESPECIAL, NO RESP 1.112.943/MA, MIN. NANCY ANDRIGHI, JULGADO EM 15/09/2010,

SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC. ESPECIAL EFICÁCIA VINCULATIVA DESSE PRECEDENTE

(CPC, ART. 543-C, § 7º), QUE IMPÕE SUA ADOÇÃO EM CASOS ANÁLOGOS.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1118350/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

16/11/2010, DJe 24/11/2010)

 

É certo que a execução deve ser feita de modo menos gravoso para o executado; mas isso não quer dizer - ao

contrário de "interpretação" que os executados em geral dão ao artigo 620 do Código de Processo Civil - que a

execução deve ser "comandada" pelos interesses particulares do devedor. O princípio da menor onerosidade não

legitima que o executado "dite as regras" do trâmite da execução.

Tratando-se de recurso manifestamente improcedente e que colide contra a jurisprudência pacífica de Tribunal

Superior, nego-lhe seguimento com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Comunique-se à origem.

Com o trânsito dê-se baixa.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por ALYAR

CONSULTORES S/C LTDA. contra r. decisão de fls. 11/12 que rejeitou a exceção de pré-executividade oposta

à execução fiscal de dívida ativa tributária (COFINS e PIS).

A interlocutória rejeitou a alegação de decadência e prescrição do crédito tributário, em virtude de interrupção do

prazo prescricional em razão de adesão a parcelamento tributário. Rejeitou ainda a alegação de quitação do débito,

sob o fundamento de que conforme documentos colacionados aos autos originários às fls. 206, 208 e 210 (não

constantes do presente recurso), os pagamentos efetuados em cumprimento ao parcelamento PAES foram

devidamente considerados, sendo que os argumentos expendidos pela executada não foram capazes, na via estreita

da exceção de pré-executividade, de infirmar o crédito tributário em cobrança.

Nas razões do agravo, a executada sustenta prescrição do crédito tributário e que houve quitação total do débito

através do cumprimento integral do parcelamento PAES, cuja adesão se perpetrou nos termos da Lei nº

10.684/2003. Argumenta que o parcelamento mencionado pelo MM. Juízo a quo foi firmado com respaldo na Lei

nº 11.941/2009 e rescindido por ato unilateral da Fazenda Pública e ademais nada tem a ver com o débito ora

cobrado.

Decido.

Cuida a controvérsia noticiada de objeção de pré-executividade interposta em sede de execução fiscal, na qual

pretende a parte executada o reconhecimento da extinção do crédito tributário pela ocorrência de prescrição ou

pelo pagamento, em razão do cumprimento de acordo de parcelamento.

Por intermédio da exceção de pré-executividade, pode a parte vir a juízo arguir nulidade sem que necessite

utilizar-se dos embargos à execução, uma vez que se trata de vício fundamental que priva o processo de toda e

qualquer eficácia, além de ser matéria cuja cognição deve ser efetuada de ofício pelo Juiz.

Existe a possibilidade de o devedor utilizar-se da objeção de pré-executividade, leciona Humberto Theodoro

Júnior, "sempre que a sua defesa se referir a questões de ordem pública e ligadas às condições da ação executiva e

seus pressupostos processuais", afirmando ainda que quando "depender de mais detido exame de provas, que

reclamam contraditório, só através de embargos será possível a arguição da nulidade" (Curso de Direito

Processual Civil, vol. II, 33ª ed., Ed. Forense, p. 134 e 266).

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento de que é possível reconhecer a

prescrição em sede de exceção de pré-executividade, desde que não haja necessidade de dilação probatória e seja

verificável de plano, consoante demonstrado no EREsp 388.000/RS, rel. Ministro Ari Pargendler, rel. p/ acórdão

Ministro José Delgado, j. 16/03/2005, DJU: 28/11/2005.

Sucede que no caso presente as alegações da agravante não podem ser comprovadas sem exame acurado dos

documentos, ou seja, não há como apreciar essas questões sem o amplo revolvimento de provas e apreciação de

circunstâncias fáticas.

Com efeito, a questão relativa à prescrição e ao pagamento aqui debatida não é de fácil solução na medida em que

extrai-se dos autos que a empresa executada aderiu ou solicitou adesão a programas de parcelamento (Leis

nºs 10.684/2003 e 11.941/2009) em duas ocasiões distintas.

A lide é, de fato, complexa e demanda dilação probatória, pois resta evidente que a adesão a programa de

parcelamento implica em interrupção do prazo prescricional nos termos do disposto no art. 174, parágrafo único,

inc. IV, do Código Tributário Nacional.

Sendo assim, a pretensão do excipiente extravasa o âmbito de cognição possível em sede de exceção de pré-

executividade.

Atender-se o pleito da parte agravante nos moldes em que colocado importa em transformar o Poder Judiciário em

legislador positivo, ampliando indevidamente o âmbito de uma providência que não passa de uma criação

jurisprudencial, visto que a exceção de pré-executividade não é prevista em lei.

Ademais, em atenção à garantia constitucional insculpida no artigo 5°, LV, mesmo provas documentais pré-

constituídas dependem de contraditório para serem aproveitadas no processo, como é o caso dos autos.

Essa é a posição sumulada do Superior Tribunal de Justiça:

 

A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício

que não demandem dilação probatória.

(Súmula 393, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe 07/10/2009)

 

E ainda:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO

FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADA. IMPOSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO

DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. SÚMULA 393/STJ. PRONUNCIAMENTO DA PRIMEIRA SEÇÃO DO
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STJ SOBRE A MATÉRIA. RESP 1.110.925/SP. RECURSO SUBMETIDO AO RITO PREVISTO NO ART.

543-C DO CPC.

1. Caso em que a agravante busca o reconhecimento da extinção do direito da agravada diante do pagamento do

débito executado.

2. A matéria posta nos autos exige dilação probatória, inviável em sede de exceção de pré-executividade.

3. A Primeira Seção desta Corte, na assentada de 22/4/2009, ao apreciar o Recurso Especial de n. 1.110.925/SP,

sob o regime do artigo 543-C, do CPC, fixou o entendimento segundo o qual, a exceção de pré-executividade

somente é cabível quando a matéria invocada for suscetível de conhecimento de ofício pelo juiz e seja

desnecessária a dilação probatória.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg. no Ag. 1220404/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, j. 10/08/2010, DJ 20/08/2010)

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE - SÚMULA 7/STJ.

É assente na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que em sede de exceção de pré-executividade é

possível a alegação da ocorrência de prescrição dos créditos discutidos, desde que a matéria tenha sido aventada

pela parte, e que não haja a necessidade de dilação probatória, o que não é o caso dos autos.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1256401/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

16/03/2010, DJe 24/03/2010)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO POR MEIO

DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. POSSIBILIDADE.

1. A Corte Especial do STJ, no julgamento dos EREsp 388.000/RS, pacificou o entendimento de que pode ser

alegada a prescrição por meio de Exceção de Pré-Executividade, desde que desnecessária a dilação probatória.

2. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no Ag 1098645/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/04/2009,

DJe 06/05/2009)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

DILAÇÃO PROBATÓRIA. DESCABIMENTO. ENCARGO LEGAL DE 20% DO DL. N. 1.025/69.

LEGALIDADE.

1. É cabível a exceção de pré-executividade para discutir matérias de ordem pública na execução fiscal, como a

prescrição, não sendo permitida, entretanto, a sua interposição quando o seu acolhimento dependa de dilação

probatória, como no caso dos autos.

2. (...)

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, não-provido.

(REsp 1140794/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

19/08/2010, DJe 28/09/2010)

PROCESSUAL - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - ADMISSÃO ANTES DE

EFETIVADA A PENHORA - IMPOSSIBILIDADE.

I - O sistema consagrado no Art. 16 da Lei 6.830/80 não admite as denominadas "exceções de pré-executividade".

II - O processo executivo fiscal foi concebido como instrumento compacto, rápido, seguro e eficaz, para

realização da dívida ativa pública. Admitir que o executado, sem a garantia da penhora, ataque a certidão que o

instrumenta, é tornar insegura a execução. Por outro lado, criar instrumentos paralelos de defesa é complicar o

procedimento, comprometendo-lhe rapidez.

III - Nada impede que o executado - antes da penhora - advirta o Juiz, para circunstâncias prejudiciais

(pressupostos processuais ou condições da ação) suscetíveis de conhecimento ex officio. Transformar, contudo,

esta possibilidade em defesa plena, com produção de provas, seria fazer "tabula rasa" do preceito contido no Art.

16 da LEF. Seria emitir um convite à chicana, transformando a execução fiscal em ronceiro procedimento

ordinário.

(RESP 143571 / RS; 1ª TURMA; Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS; DJU: 01/03/1999).

 

Realmente. O alerta lançado no v. aresto acima referido convida à meditação.

Existe um caminho processual traçado pelo legislador que permite ao executado opor-se à execução. São os

embargos do devedor (art. 736 do Código de Processo Civil c.c. art. 16 da Lei de Execuções Fiscais) onde toda

matéria interessante à defesa pode ser deduzida, ainda mais depois da reforma do Código de Processo Civil

operada recentemente.

O que não pode existir, sob pena de a criação jurisprudencial sobrepujar a do legislador, invadindo-lhe as

competências constitucionais, é tolerar o alargamento de uma trilha estreita aonde na verdade só seria possível ser

deduzida matéria apurável "ictu oculi".

O presente agravo de instrumento está em manifesto confronto com a jurisprudência dominante do Superior

Tribunal de Justiça no que tange a acepção restrita com que a exceção de pré-executividade deve ser conhecida, de
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modo que nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego-lhe seguimento.

 Comunique-se à origem.

Com o trânsito dê-se baixa.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00022 EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO CÍVEL Nº 0009783-10.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de exceção de suspeição oposta em 25/05/2012 por Gino Orselli Gomes em face da Juíza Federal Tânia

Regina Marangoni, objetivando afastá-la do processamento do feito nº 0003194-36.2011.403.6100.

Aduz o excipiente que em virtude de haver representado a excepta perante a Corregedoria Regional da 3ª Região e

a Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, medidas essas que são hostis à atuação da magistrada,

devendo ser entendidas como atos de inimizade capital, a teor do artigo 135, I, do Código de Processo Civil, o que

a torna suspeita para julgar o feito doravante.

Face à prolação de sentença nos autos do processo nº 0003194-36.2011.403.6100 pelo MM. Juiz Federal

Substituto da 16ª Vara Federal Cível, Dr. Fletcher Eduardo Penteado, o excipiente foi instado a manifestar se

ainda tinha interesse no prosseguimento da presente exceção, justificando em caso positivo (fl. 08).

O excipiente manifestou-se às fls. 09/12 pugnando pelo prosseguimento da exceção de suspeição.

Em face da manifestação de fls. 09/12, a excepta não reconheceu a suspeição alegada e determinou a remessa dos

autos a esta Corte Regional, com a ressalva de que o feito já foi sentenciado pelo Juiz Federal Substituto da 16ª

Vara Cível, o que tornava, a seu ver, prejudicada a presente exceção.

É o breve relatório.

 

DECIDO.

 

Verifica-se que não subsiste o interesse no julgamento desta exceção de suspeição, tendo em vista que nos autos

de origem em que se pretendia o reconhecimento da suspeição da e. Juíza Federal Tânia Regina Marangoni -

Processo nº 0003194-36.2011.403.6100 - foi proferida sentença, pelo Juiz Federal Fletcher Eduardo

Penteado, substituto na 16ª Vara Federal Cível de São Paulo, o que vai ao encontro do escopo da presente

exceção de suspeição, esvaindo-se, dessa forma, o seu objeto.

Nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o pedido.

Com o trânsito, dê-se baixa.

Int.

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

2012.61.00.009783-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EXCIPIENTE : GINO ORSELLI GOMES

ADVOGADO : ANA PAULA CAPAZZO FRANCA e outro

EXCEPTO : JUIZA FEDERAL TANIA REGINA MARANGONI

CODINOME : TANIA REGINA MARANGONI

PARTE RE' : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

No. ORIG. : 00097831020124036100 16 Vr SAO PAULO/SP
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00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003870-29.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta por conselho profissional contra sentença que indeferiu a inicial, com fulcro no

art. 267, I, c/c art. 295, III, ambos do CPC, por ser, o valor exequendo, inferior a quatro anuidades. Sem

condenação nos honorários advocatícios. Decisão não submetida à remessa oficial.

Requereu, o apelante, a reforma da sentença para prosseguir com a execução fiscal. Sustentou a

inconstitucionalidade do art. 8º da Lei 12.514/11.

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Assim dispõe o artigo 8º da Lei n. 12.514/2011: "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".

Não incide, na hipótese, o entendimento exarado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, na Súmula nº 452, no

sentido de que "a extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação de

ofício". Isso porque, o art. 8º da Lei nº 12.514/2011 não estabelece uma faculdade, como, diversamente, o faz a

Lei nº 10.522/2002, em relação aos débitos da Fazenda Nacional, mas sim um patamar mínimo para o ajuizamento

da ação executiva.

No presente caso, observo que a ação executiva foi proposta após a entrada em vigor da Lei nº 12.514/2011 e tem

por objeto crédito de valor inferior a 4 (quatro) anuidades, de modo que deve ser mantida a sentença nos moldes

em que proferida.

Nesse sentido, são os precedentes desta E. Corte, conforme se constata in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL E PROCESSUAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES

DE IMÓVEIS DO ESTADO DE SÃO PAULO. LEI 12.514/2011 - APLICAÇÃO IMEDIATA. COBRANÇA DE

VALOR INFERIOR AO MÍNIMO EXIGIDO PELA LEGISLAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. 1. A Lei 12.514,

de 28 de outubro de 2011, dispôs sobre as contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral,

estabelecendo em seu artigo 8º que "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades

inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente". 2. Tratando-

se a legislação em questão de norma de natureza processual, pois apenas disciplina os limites de execução dos

créditos devidos aos conselhos profissionais, esta tem aplicação imediata, a surtir efeitos, inclusive, nos

processos em curso. 3. No caso em tela, verifica-se que está sendo executada uma única anuidade no valor total

de R$ 925,58 em mai/2006, o que revela, à luz da legislação específica, a impossibilidade da pretensão do

conselho. 4. A Lei 12.514/11, ao disciplinar os limites de execução dos créditos devidos aos conselhos

profissionais, não viola a garantia constitucional do livre acesso ao Judiciário, tampouco invade reserva de lei

complementar, por se tratar de norma processual, e não de norma de direito tributário material, sujeita à regra

do artigo 146, III, a, da Constituição Federal. 5. Nada obsta o apelante de ajuizar nova execução fiscal tão logo

a dívida supere o valor previsto no caput do art. 8º da Lei 12.514, de 2011, ficando resguardada, ainda, nos

termos do disposto no parágrafo único desse mesmo dispositivo legal, a possibilidade de adoção de medidas

administrativas de cobrança. 6. Apelação a que se nega provimento.

(TRF3, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, Proc. 0002055-59.2006.4.03.6121/SP, Data do

Julgamento: 07/02/2013)" 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

2012.61.06.003870-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO : DROG RIBEIRO E SILVA LTDA -ME

No. ORIG. : 00038702920124036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001431-93.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em mandado de segurança, após o trânsito em julgado, determinou que

a agravante promovesse a "adequação dos depósitos judiciais das contas nº 3969.005.1080-2, convertida na conta

nº 3969.635.6125-3 (...) aos termos das disposições contidas na Lei nº 9.703/98 e no Decreto 2.850/98, corrigindo

monetariamente os valores por ela custodiados pela taxa SELIC" - fls. 222, verso e 223.

Argumenta, em síntese, ausência de responsabilidade na condução dos depósitos, pleiteando que a agravada

suporte os prejuízos advindos dos depósitos realizados nos autos (não aplicação da SELIC), ou, por outro

fundamento, a necessidade de ação autônoma para a discussão sobre a matéria.

A agravada apresentou resposta.

DECIDO.

Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." (grifei)

 

Vê-se, portanto, que o CPC autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar

provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos, nos termos do artigo 557, "caput", e § 1º-

A.

Com efeito, muito embora os argumentos desenvolvidos neste recurso, não vislumbro a presença dos elementos

necessários ao deferimento do provimento requerido, porquanto o Juízo de origem analisou os pressupostos

processuais envolvendo o pedido formulado, solucionando a questão com base nos precedentes do C. STJ,

conforme se verifica da decisão impugnada.

Por outro lado, este Tribunal já se manifestou sobre o tema. Confira-se:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS DE AGRAVO REGIMENTAL EM MEDIDA CAUTELAR

ORIGINÁRIA. EXTINÇÃO. PERDA DE OBJETO. DESISTÊNCIA DA AÇÃO PRINCIPAL. MP Nº 38/2002.

DEPÓSITO JUDICIAL. CONVERSÃO EM RENDA. LEVANTAMENTO DO SALDO. PROPORÇÃO DEFINIDA

EM DECISÃO ANTERIOR. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. PRECLUSÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA DO

DEPÓSITO JUDICIAL. LEI Nº 9.703 /98. TAXA SELIC. GUIA DE DEPÓSITO SIMPLES. NÃO-UTILIZAÇÃO

DE DARF ESPECÍFICO. ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO DAS CADERNETAS DE POUPANÇA. MANUTENÇÃO

DA DECISÃO.

(...)

3. O depósito judicial, embora efetuado em 12/04/1999, após a vigência da Lei nº 9.703 /98, foi realizado em guia

2013.03.00.001431-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RICARDO VALENTIM NASSA e outro

AGRAVADO : CECCATO DRM IND/ MECANICA LTDA

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS BRUGNARO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00032912919994036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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simples de depósito judicial à ordem da Justiça Federal, código de operação 005, não tendo sido utilizado o

Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF específico para a finalidade do artigo 1º da Lei nº

9.703 /98, o que impede a devolução da parcela que cabe à autora com a correção pela SELIC, na forma do

inciso I do § 3º do referido dispositivo, especialmente quando não consta dos autos qualquer indício de que a

Caixa Econômica Federal tivesse conhecimento de que o depósito se destinava aos fins do artigo 151, II, do

Código Tributário Nacional. 

4. Apesar da invocação de precedentes do Superior Tribunal de Justiça em favor da reforma, ocorre que a

decisão agravada baseou-se não apenas em orientação firmada nesta como em outras Cortes Regionais, mas

igualmente no que restou decidido, recente e de modo específico, pelo Supremo Tribunal Federal, que destacou

ser inadmissível a devolução do valor corrigido, pela SELIC, quando feito o depósito judicial através de guia

incorreta, como ocorrido no caso concreto, impedindo, pois, o repasse do valor à Conta Única do Tesouro

Nacional, como seria necessário para efeito de garantir a remuneração pretendida, nos termos da Lei nº 9.703

/98. 

5. Recursos de agravo regimental desprovidos."

(TRF/3ª, 3ª Turma, CAUINOM n. 1361, rel. Des. Fed. Carlos Muta, unânime, j. em 25.11.2010, DJF3 CJ1

3.12.2010, p. 359).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DECISÃO QUE INDEFERIU O

PEDIDO DE CORREÇÃO MONETÁRIA DO DEPÓSITO JUDICIAL PELA TAXA SELIC. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A Lei 9703/98, que trata dos depósitos judiciais de tributos e contribuições federais, estabelece, em seu art. 1º,

§ 3º, I, que, nos casos em que a sentença for favorável ao depositante, o valor do depósito será devolvido pela

Caixa Econômica Federal, acrescidos de juros na forma do § 4º do art. 39 da Lei 9250/95, quais sejam, os juros

equivalentes à taxa SELIC. Nesse caso, os depósitos judiciais, efetuados em dinheiro, mediante Documento de

Arrecadação de Receitas Federais - DARF, específico para essa finalidade, são repassados pela CEF para a

Conta única do Tesouro Nacional.

2. Há, ainda, a hipótese prevista no art. 11 da Lei 9289/96, que também dispõe sobre o depósito de quantias em

dinheiro, a ser recolhido sob responsabilidade da parte, diretamente na CEF, em guias próprias para tal

finalidade. Tais depósitos, mantidos em conta à ordem do Juízo, observam, no tocante à correção monetária, as

mesmas regras das cadernetas de poupança, como dispõe o § 1º do referido art. 11. Nesse caso, os juros

remuneratórios não são aplicados, pois, embora o sejam na caderneta de poupança, a Lei nº 9289/96 é expressa

no sentido de que os depósitos judiciais obedecem as regras das cadernetas de poupança apenas no tocante à

remuneração básica (correção monetária) e ao prazo. E sendo omissa a Lei 9289/96, no tocante aos juros, deve

ser observado o DL 1737/79 que, ao dispor sobre os depósitos efetuados à ordem do Juízo, estabelece, em seu

art. 3º, "os depósitos em dinheiro de que trata este Decreto-lei não vencerão juros".

3. No caso concreto, depreende-se, de fl. 10, que o depósito foi efetuado em Guia de Depósito Judicial è Ordem

da Justiça Federal, e não em Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, específico para a

finalidade prevista na Lei 9703/98, submetendo-se, portanto, as regras contidas no art. 11 da Lei 9289/95, quais

sejam, os mesmos critérios de correção monetária e prazo previstos para a caderneta de poupança, sem a

incidência de juros (DL 1737/79). Desse modo, considerando que aos depósitos feitos à ordem do Juízo aplicam-

se as mesmas regras das cadernetas de poupança, subsiste o contido na decisão agravada.

4. Agravo improvido."

(TRF-3ª Região, AI n. 2009.03.00.000825-5/MS, Quinta Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u., j. 18/05/2009,

DJ 03/06/2009, p. 72).

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento agravo de instrumento.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005534-46.2013.4.03.0000/SP
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DECISÃO

INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III).

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius,

antecipação da tutela recursal, contra a r. decisão de fls. 482 dos autos originários (fls. 520 destes autos) que, em

sede de ação de cobrança, manteve a inscrição dos dados dos seus dirigentes no CADIN.

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que ao utilizar como fundamento o

art. 2º, inc. I, da Lei nº 10.522/02, a agravada tentou induzir todos a erro, pois em um primeiro momento poderia

se ter a impressão de uma suposta responsabilidade solidária entre a pessoa jurídica e seus dirigentes; que, dessa

forma, multas decorrentes de condutas imputadas a uma pessoa jurídica também poderiam ser cobradas de seus

dirigentes, sendo que poderia se incluir no CADIN tanto pessoas jurídicas como pessoas físicas dirigentes

daquelas; que pessoas jurídicas e pessoas físicas possuem personalidade diferentes e, em razão disso, obrigações

contraídas pelas pessoas jurídicas em regra não afetam as pessoas físicas que as integram; que o descumprimento

contratual imputado à pessoa jurídica não deve atingir os dirigentes que as integram, até mesmo porque a

solidariedade em matéria de responsabilidade não se presume, mas decorre obrigatoriamente de lei ou convenção

entre as partes; que a agravada não demonstrou a responsabilidade dos dirigentes à luz do art. 135 do CTN.

A agravada ofereceu contraminuta (fls. 683/689 destes autos).

Não assiste razão à agravante.

Conforme se extrai da ficha cadastral obtida junto à JUCESP (fls. 518/519 destes autos), os sócios Ronaldo

Spirandelli de Oliveira, Luiz Augusto Barbosa do Carmo e Luiz Antônio Delefrate Lopes compõem a Diretoria da

agravante, sendo que o sócio Ronaldo ocupa a Presidência do Conselho Administrativo, o sócio Luiz Augusto

ocupa a Vice-Presidência e o sócio Luiz Antônio compõe o Conselho Administrativo.

O inciso I, do art. 2º da Lei nº 10.522/02 prevê que o CADIN conterá a relação das pessoas que sejam

responsáveis por obrigações pecuniárias vencidas e não pagas, para com os órgãos e entidades da Administração

Pública Federal, direta e indireta :

 

Art. 2º. O CADIN conterá relação das pessoas físicas e jurídicas que :

I - sejam responsáveis por obrigações pecuniárias vencidas e não pagas, para com órgãos e entidades da

Administração Pública Federal, direta e indireta.

 

Dessa maneira, tendo em vista que os referidos sócios compõem o Conselho Administrativo da agravante e estão

sendo apontados como os responsáveis pelo inadimplemento contratual, os seus nomes devem ser incluídos no

CADIN, nos termos do art. 2º , inciso I, da Lei nº 10.522/02.

De outro giro, conforme sustentou a agravada na contraminuta de fls. 683/689 destes autos no presente caso, não

estamos diante de uma relação jurídico-tributária, não havendo se falar em aplicação do artigo 135 do Código

Tributário Nacional e seus desdobramentos.

Isso porque as inscrições junto ao CADIN se deram por conta do descumprimento das cláusulas e compromissos

decorrentes do Prêmio Equalizador Pago ao Produtor Rural de Algodão em Pluma e/ou sua Cooperativa -

PREPO, Avisos nºs 160/08, 186/09 e 194/08, retirados dos RIS SUOPE/GECOM nºs 5679/08, 5680/08 e 5681/08.

No caso, verificou-se que a CONAB, ora Agravada, foi prejudicada pela tentativa de fraude no contrato, o que

ensejou a aplicação de multa, a propositura de uma Ação de Cobrança e as inscrições junto ao CADIN, uma vez

que não houve o pagamento voluntário, ou seja, tudo em razão do descumprimento contratual da Agravante, que

se comprometeu perante a Administração Pública quando ocorreu o leilão e arrematou o respectivo prêmio.

Em face do exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do CPC.

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE :
COOPERATIVA AGRO INDL/ DO ESTADO DE SAO PAULO
COTTONSAMPA

ADVOGADO : CLOVIS ALBERTO VOLPE FILHO

AGRAVADO : Cia Nacional de Abastecimento CONAB

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00132283520094036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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DESPACHO

Vistos.

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para a

apresentação da contraminuta. 

Após, voltem conclusos. 

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006581-55.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Devidamente intimada, a parte agravante deixou transcorrer 'in albis' o prazo concedido na decisão de fls. 25 para

a regularização do recurso no que diz respeito à representação processual e declaração de autenticidade dos

documentos encartados.

Pelo exposto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, 'caput', do Código

de Processo Civil.

Com o trânsito em julgado, dê-se a baixa dos autos.

Int.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

2013.03.00.005776-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA e outro

AGRAVADO : MUNICIPIO DE SAO VICENTE SP

ADVOGADO : ISABELLA CARDOSO ADEGAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00001916120114036104 7 Vr SANTOS/SP

2013.03.00.006581-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : PCPOWER SOFTWARE E SERVICOS DE CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO : MARIA DO ROSARIO ESTEVES SIMONE DA SILVA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00008814120134036130 2 Vr OSASCO/SP
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DESPACHO

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, instruindo-se

adequadamente o recurso.

Após, retornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007652-92.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Resolução nº 411/2010 do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ao dar nova

redação ao artigo 3º da Resolução nº 278/2007, dispôs o seguinte (destaquei):

 

Art. 3º Determinar que o recolhimento das custas, preços e despesas seja feito mediante Guia de Recolhimento da

União - GRU, em qualquer agência da CEF - Caixa Econômica Federal, juntando-se obrigatoriamente

comprovante nos autos.

§ 1º Não existindo agência da CEF - Caixa Econômica Federal no local, o recolhimento pode ser feito em

qualquer agência do Banco do Brasil S/A.

 

E no anexo I da referida Resolução nº 278/2007, neste ponto atualizada pela Resolução nº 426/2011, consta a

2013.03.00.007491-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : MOTO SNOOPY COM/ DE PECAS E ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO : ELISETE BRAIDOTT e outro

PARTE RE' : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00304088220014030399 2 Vr PIRACICABA/SP

2013.03.00.007652-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE :
DOROFEI E ALMEIDA IND/ E COM/ DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
LTDA -ME

ADVOGADO : PEDRO PAULO AZZINI DA FONSECA FILHO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00063888020124036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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tabela de custas com os respectivos valores e códigos de recolhimentos.

Ainda, nos termos do artigo 511 do Código de Processo Civil, o recorrente deve comprovar o recolhimento do

respectivo preparo no ato da interposição do recurso, sob pena de deserção.

Também o § 1º do artigo 525 do mesmo Diploma Processual estabelece que "acompanhará a petição o

comprovante do pagamento das respectivas custas e do porte de retorno, quando devidos, conforme tabela que

será publicada pelos tribunais".

Sucede que nada disso foi observado pela parte agravante na medida em que foram apresentadas apenas

fotocópias das guias de recolhimento (fls. 21/24).

Assim o agravo de instrumento é deserto (ausência de requisito processual imprescindível), pois é de se ter como

não efetuado o preparo, o que impede o seu conhecimento.

Pelo exposto nego seguimento ao recurso nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Comunique-se.

Com o trânsito dê-se baixa.

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007698-81.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Certidão da DIPR da UFOR dá conta de que o caso é de preparo desconforme com a Resolução n° 278 de

16/5/2007 (atualizada) do Conselho de Administração desta Casa, que no seu artigo 3º assim dispõe (destaquei):

 

Art. 3º Determinar que o recolhimento das custas, preços e despesas seja feito mediante Guia de Recolhimento da

União - GRU, em qualquer agência da CEF - Caixa Econômica Federal, juntando-se obrigatoriamente

comprovante nos autos.

§ 1º Não existindo agência da CEF - Caixa Econômica Federal no local, o recolhimento pode ser feito em

qualquer agência do Banco do Brasil S/A.

 

E no anexo I da referida Resolução nº 278/2007, neste ponto atualizada pela Resolução nº 426/2011, consta a

tabela de custas com os respectivos valores e códigos de recolhimentos.

A parte agravante colacionou ao recurso guia de recolhimento de custas em desconformidade com o que

determina o regimento de custas da Justiça Federal porquanto equivocado o código de recolhimento (fls. 16).

Assim o recurso de agravo de instrumento é deserto (ausência de requisito processual imprescindível), pois é de se

ter como não efetuado o preparo, o que impede o seu conhecimento.

Sendo o presente recurso deserto (artigo 511, do Código de Processo Civil), nego-lhe seguimento, nos termos do

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Comunique-se.

2013.03.00.007698-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : HELCIO BENEDITO PADOVAN FILHO e outro

: MARTA APARECIDA LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO : RICARDO PONZETTO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : ESQUEMA COM/ E PROMOCAO DE VENDAS LTDA e outros

: LILIAN FATIMA MARQUES

: MARINA HELOISA EDITH FRAZAO LAY

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00071572120034036104 7 Vr SANTOS/SP
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Com o trânsito dê-se baixa.

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008147-39.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, instruindo-se

adequadamente o recurso.

Após, retornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008193-28.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Para análise das questões apresentadas, tragam os agravantes cópia de todas as peças do processo de origem, no

prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento.

Intime-se.

 

2013.03.00.008147-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : INSTITUTO UNIVERSAL BRASILEIRO LTDA

ADVOGADO : JARBAS ANDRADE MACHIONI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 06644000319914036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.008193-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : MELISSA THO E SILVA ORNAGHI e outro

: CARLOS ALEXANDRE THO E SILVA

ADVOGADO : ACHILES AUGUSTUS CAVALLO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : SANVI COML/ LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MAIRINQUE SP

No. ORIG. : 05.00.02570-3 1 Vr MAIRINQUE/SP
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São Paulo, 23 de abril de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008856-50.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos à execução opostos pelo MUNICÍPIO DE SÃO MANUEL/SP em face de execução

proposta pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP visando a

cobrança de multa com fundamento legal no artigo 24 da Lei nº 3.820/60.

Na peça inicial alega a embargante que as autuações objeto da presente ação executiva cingem-se a multas

punitivas aplicadas ao embargante tendo em vista não possuir em suas unidades de saúde farmacêutico

responsável. Sustenta que não se faz necessária existência de farmacêuticos nas Unidades de Saúde do Município,

pois se trata de dispensários de medicamentos que fornecem gratuitamente apenas medicamentos industrializados

prescritos por médicos do serviço público municipal e sob sua supervisão. Argumenta com o artigo 19 da lei nº

5.991/73. Valor atribuído à causa: R$ 31.831,80.

Impugnação da embargada onde sustenta em síntese que a diferença entre o dispensário de medicamentos e

drogaria é unicamente econômica, bem como que se a lei não excepcionou a presença obrigatória de farmacêutico

nos dispensários de medicamentos não é possível a interpretação extensiva pretendida pela embargante (fls.

36/55).

Sobreveio a r. sentença de procedência dos embargos (fls. 83/85). Condenação do embargado ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa. Assim procedeu a MMª. Juíza de Direito por

entender que a exigência que deu ensejo à multa administrativa em cobro é desprovida de amparo legal. 

Inconformada, apela a embargada, repisando os argumentos expendidos na impugnação dos embargos,

requerendo a reforma da r. sentença. Subsidiariamente, pleiteia a fixação dos honorários advocatícios em 5% do

valor atribuído à causa (fls. 105/126).

Recurso respondido (fls. 144/146).

Os autos foram remetidos a este Tribunal.

Decido.

Dou por interposta a remessa oficial.

A apelação e a remessa oficial podem ser julgadas em decisão singular do relator com esteio no artigo 557 do

Código de Processo Civil, como segue.

A questão posta nos autos reside em determinar se é necessária a manutenção de responsável técnico farmacêutico

nos estabelecimentos que apenas promovem a dispensação de medicamentos e a consequente multa cobrada pela

embargada ante a ausência desse profissional no estabelecimento da embargante.

A tese do apelo é contrária ao entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça:

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO

CPC. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO

POR REGULAMENTO. DESBORDO DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO

EXTINTO TFR. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

1. Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado no art. 543-C do Código de Processo Civil

sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos de

hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n. 5.991/73.

2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso XIV do art.

2013.03.99.008856-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : AMILTON DA SILVA TEIXEIRA

APELADO : MUNICIPIO DE SAO MANUEL SP

ADVOGADO : DENER CAIO CASTALDI FILHO

No. ORIG. : 10.00.00020-7 2 Vr SAO MANUEL/SP
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4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação sistemática dos

arts. 15 e 19 do referido diploma legal.

3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o

Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto

desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença

de farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a

aplicação da Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes.

5. O teor da Súmula 140/TFR - e a desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a partir

da regulamentação existente, pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade hospitalar ou

equivalente" (art. 4º, XV, da Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade hospitalar com

até 50 (cinquenta) leitos, ao teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os hospitais e equivalentes,

com mais de 50 (cinquenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de farmácias e drogarias e,

portanto, são obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional, como bem indicado no

voto-vista do Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos.

6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008.

Recurso especial improvido.

(REsp 1110906/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe

07/08/2012)

 

Mantenho a verba honorária tal como fixada na r. sentença (10% sobre o valor da causa), por remunerar

adequadamente os serviços advocatícios prestados, inexistindo razões objetivas capazes de infirmar a fixação tal

como feita, pelo que nesse âmbito o recurso é de manifesta improcedência.

Pelo exposto, nego seguimento à apelação e à remessa oficial tida por ocorrida, o que faço com fulcro no que

dispõe o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009116-30.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos à execução opostos pelo MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS/SP em face de execução

proposta pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP visando a

cobrança de multa com fundamento legal no artigo 24 da Lei nº 3.820/60.

Na peça inicial alega a embargante, em síntese, que a embargada equiparou o Posto de Atendimento à Família -

PSF a uma empresa ou estabelecimento que explora serviço que exige a presença de um farmacêutico e que, na

verdade os PSFs e UBSs são meros dispensários de medicamentos, e que as unidades de saúde municipais não

estão obrigadas a se inscreverem no Conselho Regional de Farmácia por não se enquadrarem no conceito da lei.

Argumenta com o artigo 15 da Lei nº 5.991/73. Valor atribuído à causa: R$ 17.710,18.

Impugnação da embargada (fls. 11/30).

Manifestação da embargante (fls. 55/56).

Sobreveio a r. sentença de procedência dos embargos (fls. 58/62). Condenação do embargado ao pagamento de

2013.03.99.009116-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA

APELADO : MUNICIPIO DE FERNANDOPOLIS SP

ADVOGADO : FERNANDO CESAR BORIN

No. ORIG. : 10.00.00101-5 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa. Assim procedeu o MM. Juiz de Direito por

entender que os dispensários de medicamentos existentes nas Unidades Básicas de Saúde são apenas um simples

setor de fornecimento de medicamentos industrializados e embalados na supervisão de médicos, que os

prescrevem, não estando obrigados a manter profissional farmacêutico. 

Inconformada, apela a embargada, sustentando que: a) o Programa de Saúde da Família não impede a participação

do farmacêutico; b) se o legislador pretendesse excluir o dispensário de medicamentos da assistência farmacêutica

certamente o teria incluído no rol do artigo 19 da Lei nº 5.991/73; c) a diferença entre o dispensário de

medicamentos e drogaria é econômica; d) a Súmula nº 140 do TFR não foi recepcionado pela Constituição

Federal. Subsidiariamente, pleiteia a fixação dos honorários advocatícios em 5% do valor atribuído à causa (fls.

105/126).

Recurso respondido (fls. 133/126).

Os autos foram remetidos a este Tribunal.

Decido.

A apelação pode ser julgada em decisão singular do relator com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil,

como segue.

A questão posta nos autos reside em determinar se é necessária a manutenção de responsável técnico farmacêutico

nos estabelecimentos que apenas promovem a dispensação de medicamentos e a consequente multa cobrada pela

embargada ante a ausência desse profissional no estabelecimento da embargante.

A tese do apelo é contrária ao entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça:

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO

CPC. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO

POR REGULAMENTO. DESBORDO DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO

EXTINTO TFR. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

1. Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado no art. 543-C do Código de Processo Civil

sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos de

hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n. 5.991/73.

2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso XIV do art.

4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação sistemática dos

arts. 15 e 19 do referido diploma legal.

3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o

Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto

desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença

de farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a

aplicação da Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes.

5. O teor da Súmula 140/TFR - e a desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a partir

da regulamentação existente, pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade hospitalar ou

equivalente" (art. 4º, XV, da Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade hospitalar com

até 50 (cinquenta) leitos, ao teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os hospitais e equivalentes,

com mais de 50 (cinquenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de farmácias e drogarias e,

portanto, são obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional, como bem indicado no

voto-vista do Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos.

6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008.

Recurso especial improvido.

(REsp 1110906/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe

07/08/2012)

 

Mantenho a verba honorária tal como fixada na r. sentença (10% sobre o valor da causa), por remunerar

adequadamente os serviços advocatícios prestados, inexistindo razões objetivas capazes de infirmar a fixação tal

como feita, pelo que nesse âmbito o recurso é de manifesta improcedência.

Pelo exposto, nego seguimento à apelação, o que faço com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput, do Código

de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1205821-30.1998.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MISERABILIDADE E

INCAPACIDADE NÃO COMPROVADAS. BENEFÍCIO INDEFERIDO. APELO DO INSS PROVIDO

MONOCRATICAMENTE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

POSSIBILIDADE. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. Os requisitos legais necessários à concessão do benefício assistencial encontram-se previstos pelo art. 203, V,

da Constituição Federal, regulamentado pela Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do benefício

de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b)

não ter outro meio de prover o próprio sustento ou sua família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente,

desde que vivam sob o mesmo teto) encontre-se impossibilitada de o fazer. A ausência de prova de qualquer um

dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

3. O r. decisum agravado, aplicando o direito ao caso concreto, deu ao art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, conforme a

redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.720/98, o alcance necessário para garantir a eficácia do art. 203, V, da

Constituição Federal, não havendo falar, desta forma, em violação ao princípio da dignidade da pessoa humana,

ou mesmo os princípios fundamentais que regem a República Federativa do Brasil, sobretudo contextualizando as

disposições da Lei 8.742/1993 com a legislação superveniente (em especial a aplicação analógica do art. 34 da Lei

10.741/2003, mesmo para casos que não envolvam idosos, à luz da isonomia). Entendimento semelhante vem

sendo esposado por este E.TRF há mais de uma década, o que, de per si, autoriza a aplicação do art. 557, caput,

para a hipótese sub judice. 

4. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, não reconheceu a presença dos requisitos necessários à concessão do benefício

assistencial requerido.

5. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557 do CPC, deve ser mantida a r. decisão agravada, por seus

próprios e jurídicos fundamentos.

6. Agravo legal a que se nega provimento.

 

1998.61.12.205821-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANGELICA CARRO GAUDIM

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA CONCEICAO BATISTA

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro

REPRESENTANTE : MARIA EMILIA DE MELO BATISTA

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12058213019984036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001162-64.2003.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. AGRAVO

DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação, conforme determinado pela r. decisão

agravada, haja vista que, da análise do laudo pericial e demais documentos que acompanharam a inicial, já nessa

época se encontrava incapacitadao para o trabalho. 

- Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004167-38.2005.4.03.6120/SP

 

 

 

2003.61.24.001162-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : MANOEL PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2005.61.20.004167-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO
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EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ÓBITO DA PARTE AUTORA.

PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que, sobrevindo a morte do pleiteante no curso do

processo, este deve ser extinto sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, inc. IX, do CPC, não havendo

que se falar em pagamento de valores atrasados. Tal posicionamento é reforçado pelo caráter assistencial da

benesse em tela, que, por não possuir cunho previdenciário, inexige contribuições para sua concessão, existindo

única e exclusivamente para a manutenção do deficiente ou do idoso que não têm condições de prover seu

sustento ou de tê-lo provido por sua família.

3. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do CPC, deve ser mantida a r. decisão agravada, por seus

próprios e jurídicos fundamentos.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003641-64.2006.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ÓBITO DA PARTE AUTORA. PROCESSO

EXTINTO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

APELANTE : DANIELI DO NASCIMENTO OLIVEIRA

ADVOGADO : VALCIR JOSÉ BOLOGNIESI e outro

REPRESENTANTE : MYRIAN CRISTINA NASCIMENTO DE MELO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2006.61.11.003641-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : LUIZ BALDENEBRO FILHO

ADVOGADO : ESTEVAN LUIS BERTACINI MARINO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que, sobrevindo a morte do pleiteante no curso do

processo, este deve ser extinto sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, inc. IX, do CPC, não havendo

que se falar em pagamento de valores atrasados. Tal posicionamento é reforçado pelo caráter assistencial da

benesse em tela, que, por não possuir cunho previdenciário, inexige contribuições para sua concessão, existindo

única e exclusivamente para a manutenção do deficiente ou do idoso que não têm condições de prover seu

sustento ou de tê-lo provido por sua família.

3. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do CPC, deve ser mantida a r. decisão agravada, por seus

próprios e jurídicos fundamentos.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004652-31.2006.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ÓBITO DA PARTE AUTORA. PROCESSO

EXTINTO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que, sobrevindo a morte do pleiteante no curso do

processo, este deve ser extinto sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, inc. IX, do CPC, não havendo

que se falar em pagamento de valores atrasados. Tal posicionamento é reforçado pelo caráter assistencial da

benesse em tela, que, por não possuir cunho previdenciário, inexige contribuições para sua concessão, existindo

única e exclusivamente para a manutenção do deficiente ou do idoso que não têm condições de prover seu

sustento ou de tê-lo provido por sua família.

3. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do CPC, deve ser mantida a r. decisão agravada, por seus

próprios e jurídicos fundamentos.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

2006.61.11.004652-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TERESA RIBEIRO DE PAULA

ADVOGADO : ANDERSON CEGA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007059-80.2006.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ

E DESTA CORTE. DOENÇA PREEXISTENTE. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001594-22.2007.4.03.6002/MS

 

 

 

2006.61.20.007059-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA ESTER FAGUNDES FERREIRA

ADVOGADO : SONIA REGINA RAMIRO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2007.60.02.001594-4/MS

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : VILANI FERNANDES CARNEIRO

ADVOGADO : AQUILES PAULUS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JEZIHEL PENA LIMA e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ

E DESTA CORTE. INAPTIDÃO LABORAL NÃO CONFIGURADA. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008444-80.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ

E DESTA CORTE. INAPTIDÃO LABORAL NÃO CONFIGURADA. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00015942220074036002 2 Vr DOURADOS/MS

2007.61.03.008444-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : MARIA ANITA COSTA SILVA

ADVOGADO : MARCELO DE MORAIS BERNARDO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00084448020074036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/04/2013     1143/2172



 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002519-49.2007.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ

E DESTA CORTE. INAPTIDÃO LABORAL NÃO CONFIGURADA. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015537-12.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.61.21.002519-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : MARLY CONTESINI

ADVOGADO : PEDRO NELSON FERNANDES BOTOSSI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00025194920074036121 1 Vr TAUBATE/SP

2008.03.99.015537-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE COSME PINTO

ADVOGADO : ANA PAULA DOMINGOS CARDOSO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. INAPTIDÃO LABORAL CONFIGURADA. AGRAVO

DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031921-50.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC - APOSENTADORIA

POR IDADE RURAL - IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO -

AGRAVO DESPROVIDO.

- A autora cumpriu o período de carência exigido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, para a percepção do benefício de

aposentadoria por idade.

- Para fins de concessão da aposentadoria por idade ao trabalhador rural, o artigo 143 da Lei nº 8.213/91 exige

apenas a comprovação do exercício de atividade rurícola e não o recolhimento das contribuições previdenciárias

correspondentes.

- Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00272-3 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

2008.03.99.031921-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : LEONILDA CERRE DE SOUZA

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00120-7 4 Vr LIMEIRA/SP
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CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036473-58.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MISERABILIDADE E

INCAPACIDADE NÃO COMPROVADAS. BENEFÍCIO INDEFERIDO. APELO DO INSS PROVIDO

MONOCRATICAMENTE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

POSSIBILIDADE. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. Os requisitos legais necessários à concessão do benefício assistencial encontram-se previstos pelo art. 203, V,

da Constituição Federal, regulamentado pela Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do benefício

de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b)

não ter outro meio de prover o próprio sustento ou sua família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente,

desde que vivam sob o mesmo teto) encontre-se impossibilitada de o fazer. A ausência de prova de qualquer um

dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

3. O r. decisum agravado, aplicando o direito ao caso concreto, deu ao art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, conforme a

redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.720/98, o alcance necessário para garantir a eficácia do art. 203, V, da

Constituição Federal, não havendo falar, desta forma, em violação ao princípio da dignidade da pessoa humana,

ou mesmo os princípios fundamentais que regem a República Federativa do Brasil, sobretudo contextualizando as

disposições da Lei 8.742/1993 com a legislação superveniente (em especial a aplicação analógica do art. 34 da Lei

10.741/2003, mesmo para casos que não envolvam idosos, à luz da isonomia). Entendimento semelhante vem

sendo esposado por este E.TRF há mais de uma década, o que, de per si, autoriza a aplicação do art. 557, caput,

para a hipótese sub judice. 

4. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, não reconheceu a presença dos requisitos necessários à concessão do benefício

assistencial requerido.

5. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do CPC, deve ser mantida a r. decisão agravada, por seus

próprios e jurídicos fundamentos.

6. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2008.03.99.036473-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EDIVANDO MACHADO incapaz

ADVOGADO : RONALDO ARDENGHE

REPRESENTANTE : CECILIA MACHADO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE AZUL PAULISTA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00043-7 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/04/2013     1146/2172



 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039262-30.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MISERABILIDADE E

INCAPACIDADE NÃO COMPROVADAS. BENEFÍCIO INDEFERIDO. APELO DO INSS PROVIDO

MONOCRATICAMENTE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

POSSIBILIDADE. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. Os requisitos legais necessários à concessão do benefício assistencial encontram-se previstos pelo art. 203, V,

da Constituição Federal, regulamentado pela Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do benefício

de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b)

não ter outro meio de prover o próprio sustento ou sua família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente,

desde que vivam sob o mesmo teto) encontre-se impossibilitada de o fazer. A ausência de prova de qualquer um

dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

3. O r. decisum agravado, aplicando o direito ao caso concreto, deu ao art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, conforme a

redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.720/98, o alcance necessário para garantir a eficácia do art. 203, V, da

Constituição Federal, não havendo falar, desta forma, em violação ao princípio da dignidade da pessoa humana,

ou mesmo os princípios fundamentais que regem a República Federativa do Brasil, sobretudo contextualizando as

disposições da Lei 8.742/1993 com a legislação superveniente (em especial a aplicação analógica do art. 34 da Lei

10.741/2003, mesmo para casos que não envolvam idosos, à luz da isonomia). Entendimento semelhante vem

sendo esposado por este E.TRF há mais de uma década, o que, de per si, autoriza a aplicação do art. 557, caput,

para a hipótese sub judice.

4. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, não reconheceu a presença dos requisitos necessários à concessão do benefício

assistencial requerido.

5. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

6. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

2008.03.99.039262-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : APARECIDA MOREIRA

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04.00.00082-0 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050057-95.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MISERABILIDADE E

INCAPACIDADE NÃO COMPROVADAS. BENEFÍCIO INDEFERIDO. APELO DO AUTOR

DESPROVIDO MONOCRATICAMENTE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. Os requisitos legais necessários à concessão do benefício assistencial encontram-se previstos pelo art. 203, V,

da Constituição Federal, regulamentado pela Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do benefício

de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b)

não ter outro meio de prover o próprio sustento ou sua família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente,

desde que vivam sob o mesmo teto) encontre-se impossibilitada de o fazer. A ausência de prova de qualquer um

dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

3. O r. decisum agravado, aplicando o direito ao caso concreto, deu ao art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, conforme a

redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.720/98, o alcance necessário para garantir a eficácia do art. 203, V, da

Constituição Federal, não havendo falar, desta forma, em violação ao princípio da dignidade da pessoa humana,

ou mesmo os princípios fundamentais que regem a República Federativa do Brasil, sobretudo contextualizando as

disposições da Lei 8.742/1993 com a legislação superveniente (em especial a aplicação analógica do art. 34 da Lei

10.741/2003, mesmo para casos que não envolvam idosos, à luz da isonomia). Entendimento semelhante vem

sendo esposado por este E.TRF há mais de uma década, o que, de per si, autoriza a aplicação do art. 557, caput,

para a hipótese sub judice.

4. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, não reconheceu a presença dos requisitos necessários à concessão do benefício

assistencial requerido.

5. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

6. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2008.03.99.050057-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : MARIA LUCIA SABAINI GRACIANO

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00126-8 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP
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São Paulo, 22 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050078-71.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MISERABILIDADE E

INCAPACIDADE NÃO COMPROVADAS. BENEFÍCIO INDEFERIDO. APELO DO AUTOR

DESPROVIDO MONOCRATICAMENTE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. Os requisitos legais necessários à concessão do benefício assistencial encontram-se previstos pelo art. 203, V,

da Constituição Federal, regulamentado pela Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do benefício

de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b)

não ter outro meio de prover o próprio sustento ou sua família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente,

desde que vivam sob o mesmo teto) encontre-se impossibilitada de o fazer. A ausência de prova de qualquer um

dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

3. O r. decisum agravado, aplicando o direito ao caso concreto, deu ao art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, conforme a

redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.720/98, o alcance necessário para garantir a eficácia do art. 203, V, da

Constituição Federal, não havendo falar, desta forma, em violação ao princípio da dignidade da pessoa humana,

ou mesmo os princípios fundamentais que regem a República Federativa do Brasil, sobretudo contextualizando as

disposições da Lei 8.742/1993 com a legislação superveniente (em especial a aplicação analógica do art. 34 da Lei

10.741/2003, mesmo para casos que não envolvam idosos, à luz da isonomia). Entendimento semelhante vem

sendo esposado por este E.TRF há mais de uma década, o que, de per si, autoriza a aplicação do art. 557, caput,

para a hipótese sub judice.

4. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, não reconheceu a presença dos requisitos necessários à concessão do benefício

assistencial requerido.

5. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557 do CPC, deve ser mantida a r. decisão agravada, por seus

próprios e jurídicos fundamentos.

6. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2008.03.99.050078-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : WILSON PEDRO

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAISA DA COSTA TELLES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00238-6 2 Vr RIO CLARO/SP
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São Paulo, 22 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056977-85.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MISERABILIDADE E

INCAPACIDADE NÃO COMPROVADAS. BENEFÍCIO INDEFERIDO. APELO DO INSS PROVIDO

MONOCRATICAMENTE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

POSSIBILIDADE. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. Os requisitos legais necessários à concessão do benefício assistencial encontram-se previstos pelo art. 203, V,

da Constituição Federal, regulamentado pela Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do benefício

de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b)

não ter outro meio de prover o próprio sustento ou sua família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente,

desde que vivam sob o mesmo teto) encontre-se impossibilitada de o fazer. A ausência de prova de qualquer um

dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

3. O r. decisum agravado, aplicando o direito ao caso concreto, deu ao art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, conforme a

redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.720/98, o alcance necessário para garantir a eficácia do art. 203, V, da

Constituição Federal, não havendo falar, desta forma, em violação ao princípio da dignidade da pessoa humana,

ou mesmo os princípios fundamentais que regem a República Federativa do Brasil, sobretudo contextualizando as

disposições da Lei 8.742/1993 com a legislação superveniente (em especial a aplicação analógica do art. 34 da Lei

10.741/2003, mesmo para casos que não envolvam idosos, à luz da isonomia). Entendimento semelhante vem

sendo esposado por este E.TRF há mais de uma década, o que, de per si, autoriza a aplicação do art. 557, caput,

para a hipótese sub judice. 

4. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, não reconheceu a presença dos requisitos necessários à concessão do benefício

assistencial requerido.

5. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

6. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2008.03.99.056977-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : CLAUDETE DE SOUZA OLIVIO

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00116-5 1 Vr DOIS CORREGOS/SP
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São Paulo, 22 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062027-92.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. INAPTIDÃO LABORAL CONFIGURADA. AGRAVO

DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004036-37.2008.4.03.6127/SP

 

 

 

2008.03.99.062027-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : APARECIDA SANCHES MANSSANO

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES

CODINOME : APARECIDA SANCHES MANSANO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00200-9 4 Vr ITAPETININGA/SP

2008.61.27.004036-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : IARA MARIA FEITOSA DA SILVA e outros

: JAILTON FEITOZA GONCALVES

: IRMA FEITOSA DA SILVA

: MAYARA DA GUIA SILVA incapaz

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA e outro

REPRESENTANTE : ELISABETE DA GUIA DOS SANTOS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. INAPTIDÃO LABORAL CONFIGURADA. AGRAVO

DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005493-33.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E DA

PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA CORTE

REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO MANTIDA.

AGRAVO DO BENEFICIÁRIO DESPROVIDO.

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA e outro

SUCEDIDO : JOSE GONCALVES DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00040363720084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2008.61.83.005493-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : MARCILIA MIRANDA PEREIRA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da

Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado". (Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - ptocesso 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012).

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada mantida.

- Agravo do particular desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011483-05.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO E DANOS

MORAIS. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2008.61.83.011483-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLAUDIO FLORIANO DA SILVA

ADVOGADO : AIRTON FONSECA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00114830520084036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 22 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013586-46.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MISERABILIDADE E

INCAPACIDADE NÃO COMPROVADAS. BENEFÍCIO INDEFERIDO. APELO DO INSS PROVIDO

MONOCRATICAMENTE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

POSSIBILIDADE. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. Os requisitos legais necessários à concessão do benefício assistencial encontram-se previstos pelo art. 203, V,

da Constituição Federal, regulamentado pela Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do benefício

de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b)

não ter outro meio de prover o próprio sustento ou sua família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente,

desde que vivam sob o mesmo teto) encontre-se impossibilitada de o fazer. A ausência de prova de qualquer um

dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

3. O r. decisum agravado, aplicando o direito ao caso concreto, deu ao art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, conforme a

redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.720/98, o alcance necessário para garantir a eficácia do art. 203, V, da

Constituição Federal, não havendo falar, desta forma, em violação ao princípio da dignidade da pessoa humana,

ou mesmo os princípios fundamentais que regem a República Federativa do Brasil, sobretudo contextualizando as

disposições da Lei 8.742/1993 com a legislação superveniente (em especial a aplicação analógica do art. 34 da Lei

10.741/2003, mesmo para casos que não envolvam idosos, à luz da isonomia). Entendimento semelhante vem

sendo esposado por este E.TRF há mais de uma década, o que, de per si, autoriza a aplicação do art. 557, caput,

para a hipótese sub judice. 

4. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, não reconheceu a presença dos requisitos necessários à concessão do benefício

assistencial requerido.

5. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do CPC, deve ser mantida a r. decisão agravada, por seus

próprios e jurídicos fundamentos.

6. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

2009.03.99.013586-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : CAMILA DE CAMARGO

ADVOGADO : PATRICIA DE CASSIA FURNO OLINDO

REPRESENTANTE : CIRCE RODRIGUES DE CAMARGO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00007-1 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015244-08.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. INAPTIDÃO LABORAL CONFIGURADA. AGRAVO

DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017337-41.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.015244-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : ENEILSA BARBOSA LUZ

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARTHUR LOTHAMMER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00081-0 1 Vr DIADEMA/SP

2009.03.99.017337-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROQUE GOMES MOREIRA

ADVOGADO : BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA RURAL POR IDADE - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC

- NÃO COMPROVADO TRABALHO RURAL - AGRAVO DESPROVIDO.

- Não demonstrado o efetivo exercício de atividade rural da parte autora pelo período de carência exigido para a

aposentadoria por idade, consoante determina o artigo 143 da Lei de Planos e Benefícios.

- Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028025-62.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. AGRAVO

DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00097-4 1 Vr ITARARE/SP

2009.03.99.028025-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALTER SOARES DE PAULA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE LOURDES PORSONI DA SILVA

ADVOGADO : EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00155-1 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038170-80.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA.

AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038242-67.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR

2009.03.99.038170-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : MARIA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00069-7 2 Vr DIADEMA/SP

2009.03.99.038242-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : ADALBERTO RODRIGUES DE MATOS

ADVOGADO : RENATA MOCO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO RODRIGUES JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04.00.00123-6 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP
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INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. INAPTIDÃO LABORAL CONFIGURADA. AGRAVO

DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009560-53.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA

RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO

PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA

UNIFICAÇÃO DO DIREITO E DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO

ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO

PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO DO BENEFICIÁRIO DESPROVIDO.

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da

Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado". (Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - ptocesso 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012).

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada mantida.

2009.61.03.009560-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : VALTER LEMES

ADVOGADO : RODRIGO BARBOSA DOS SANTOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CELIO NOSOR MIZUMOTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00095605320094036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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- Agravo do particular desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000313-15.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ

E DESTA CORTE. INAPTIDÃO LABORAL NÃO CONFIGURADA. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003063-38.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.61.14.000313-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : FRANCISCO EMERSON MENDES

ADVOGADO : JOSE VITOR FERNANDES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00003131520094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2010.03.99.003063-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : TEREZINHA MARGARIDA FINAMORE (= ou > de 60 anos)
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EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MISERABILIDADE E

INCAPACIDADE NÃO COMPROVADAS. BENEFÍCIO INDEFERIDO. APELO DO AUTOR

DESPROVIDO MONOCRATICAMENTE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. Os requisitos legais necessários à concessão do benefício assistencial encontram-se previstos pelo art. 203, V,

da Constituição Federal, regulamentado pela Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do benefício

de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b)

não ter outro meio de prover o próprio sustento ou sua família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente,

desde que vivam sob o mesmo teto) encontre-se impossibilitada de o fazer. A ausência de prova de qualquer um

dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

3. O r. decisum agravado, aplicando o direito ao caso concreto, deu ao art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, conforme a

redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.720/98, o alcance necessário para garantir a eficácia do art. 203, V, da

Constituição Federal, não havendo falar, desta forma, em violação ao princípio da dignidade da pessoa humana,

ou mesmo os princípios fundamentais que regem a República Federativa do Brasil, sobretudo contextualizando as

disposições da Lei 8.742/1993 com a legislação superveniente (em especial a aplicação analógica do art. 34 da Lei

10.741/2003, mesmo para casos que não envolvam idosos, à luz da isonomia). Entendimento semelhante vem

sendo esposado por este E.TRF há mais de uma década, o que, de per si, autoriza a aplicação do art. 557, caput,

para a hipótese sub judice. 

4. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, não reconheceu a presença dos requisitos necessários à concessão do benefício

assistencial requerido.

5. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

6. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010288-12.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00042-0 2 Vr PEDREIRA/SP

2010.03.99.010288-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : EDSON MASSARIOL

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. INAPTIDÃO LABORAL TEMPORÁRIA

CONFIGURADA. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011118-75.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA.

AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE DIADEMA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00084-5 4 Vr DIADEMA/SP

2010.03.99.011118-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : LUCIA VENTRIS MEDICI

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00148-8 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018395-45.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. JUROS DE MORA E HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Quanto aos juros moratórios, a partir de 30/06/2009 incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual

aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a

fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do

CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

- No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme os termos dos §§ 3º e 4º do

art. 20 do CPC e o disposto na Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não havendo reparo a ser

efetuado.

- Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023772-94.2010.4.03.9999/SP

 

 

2010.03.99.018395-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MILTON BELLOTO

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MICALI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00012-1 1 Vr LUCELIA/SP

2010.03.99.023772-5/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ

E DESTA CORTE. INAPTIDÃO LABORAL NÃO CONFIGURADA. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029358-15.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ

E DESTA CORTE. NÃO COMPROVADA A QUALIDADE DE SEGURADO. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo não provido.

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : NEIVA APARECIDA POLICICI

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00077-3 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP

2010.03.99.029358-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : GERALDA GONCALVES MEIRA

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00044-1 1 Vr GUARARAPES/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035397-28.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. INAPTIDÃO LABORAL CONFIGURADA. AGRAVO

DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041966-45.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.035397-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : LUZINETE LINS

ADVOGADO : ANTONIO ALBERTO CRISTOFALO DE LEMOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00138-3 1 Vr NOVA GRANADA/SP

2010.03.99.041966-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : INES FURTADO DE ARAUJO (= ou > de 60 anos)
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EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MISERABILIDADE E

INCAPACIDADE NÃO COMPROVADAS. BENEFÍCIO INDEFERIDO. APELO DO AUTOR

DESPROVIDO MONOCRATICAMENTE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. Os requisitos legais necessários à concessão do benefício assistencial encontram-se previstos pelo art. 203, V,

da Constituição Federal, regulamentado pela Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do benefício

de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b)

não ter outro meio de prover o próprio sustento ou sua família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente,

desde que vivam sob o mesmo teto) encontre-se impossibilitada de o fazer. A ausência de prova de qualquer um

dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

3. O r. decisum agravado, aplicando o direito ao caso concreto, deu ao art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, conforme a

redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.720/98, o alcance necessário para garantir a eficácia do art. 203, V, da

Constituição Federal, não havendo falar, desta forma, em violação ao princípio da dignidade da pessoa humana,

ou mesmo os princípios fundamentais que regem a República Federativa do Brasil, sobretudo contextualizando as

disposições da Lei 8.742/1993 com a legislação superveniente (em especial a aplicação analógica do art. 34 da Lei

10.741/2003, mesmo para casos que não envolvam idosos, à luz da isonomia). Entendimento semelhante vem

sendo esposado por este E.TRF há mais de uma década, o que, de per si, autoriza a aplicação do art. 557, caput,

para a hipótese sub judice.

4. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, não reconheceu a presença dos requisitos necessários à concessão do benefício

assistencial requerido.

5. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do CPC, deve ser mantida a r. decisão agravada, por seus

próprios e jurídicos fundamentos.

6. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004000-96.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

ADVOGADO : CAMILA MARIA OLIVEIRA PACAGNELLA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00112-2 3 Vr ARARAS/SP

2010.61.03.004000-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : CORINA SILVA

ADVOGADO : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA

RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO

PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA

UNIFICAÇÃO DO DIREITO E DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO

ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO

PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO DO BENEFICIÁRIO DESPROVIDO.

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da

Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado". (Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - ptocesso 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012).

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada mantida.

- Agravo do particular desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016356-20.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADVOGADO : CELIO NOSOR MIZUMOTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00040009620104036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2010.61.05.016356-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA SOARES FERREIRA COELHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE GERSON FIALHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00163562020104036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA

RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO

PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA

UNIFICAÇÃO DO DIREITO E DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO

ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO

PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO DO BENEFICIÁRIO DESPROVIDO.

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da

Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado". (Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - ptocesso 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012).

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada mantida.

- Agravo do particular desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001415-14.2010.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ

E DESTA CORTE. INAPTIDÃO LABORAL NÃO CONFIGURADA. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

2010.61.22.001415-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : MARIA DE AMORIM DA SILVA

ADVOGADO : ADEMAR PINHEIRO SANCHES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00014151420104036122 1 Vr TUPA/SP
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- Agravo não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001524-16.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. ADICIONAL DE 25% E DANOS MORAIS. AGRAVO

DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000992-39.2010.4.03.6127/SP

 

 

2010.61.26.001524-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : FLORINDO MANZATTI

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00015241620104036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2010.61.27.000992-4/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. AGRAVO

DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001139-55.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. AGRAVO

DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo não provido.

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : CATARINA BENEDITA DE ARAUJO

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANA DA COSTA AGUIAR ALVES HENRIQUE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00009923920104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2011.03.99.001139-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : ADENILSON NOVAIS ALVES

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA CAROLINA GUIDI TROVO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00226-9 1 Vr DIADEMA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002194-41.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. INAPTIDÃO LABORAL CONFIGURADA. AGRAVO

DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006696-23.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.002194-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : EDVALDO ALVES COSTA

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00119-3 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP

2011.03.99.006696-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : CRISTOVON MARQUES DA SILVA

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. INAPTIDÃO LABORAL CONFIGURADA. AGRAVO

DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008769-65.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ

E DESTA CORTE. INAPTIDÃO LABORAL NÃO CONFIGURADA. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00174-3 3 Vr DIADEMA/SP

2011.03.99.008769-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : ANGELO IDESIO BALAN

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00032-3 2 Vr CAPIVARI/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008918-61.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. INAPTIDÃO LABORAL CONFIGURADA. AGRAVO

DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009871-25.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.008918-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : ANTONIO LEMOS DOS SANTOS

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RIVALDO FERREIRA DE BRITO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00075-0 4 Vr DIADEMA/SP

2011.03.99.009871-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : JOAO BOSCO DA SILVA

ADVOGADO : ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLÁUDIA VALÉRIO DE MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO INDEFERIDO. APELO DA

PARTE AUTORA IMPROVIDO MONOCRATICAMENTE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial

requerido.

3. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014020-64.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. AGRAVO

DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00068-0 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP

2011.03.99.014020-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : REGINA FERNANDES COELHO

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00035-2 4 Vr ITAPETININGA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018390-86.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO, JUROS DE MORA

E CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021367-51.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.018390-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : JOAO PAULO DOS REIS

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00212-5 1 Vr DIADEMA/SP

2011.03.99.021367-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVANA MARINHO DA COSTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FLORIZA MARIA BUENO DE OLIVEIRA
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EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MISERABILIDADE E

INCAPACIDADE NÃO COMPROVADAS. BENEFÍCIO INDEFERIDO. APELO DO INSS PROVIDO

MONOCRATICAMENTE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

POSSIBILIDADE. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. Os requisitos legais necessários à concessão do benefício assistencial encontram-se previstos pelo art. 203, V,

da Constituição Federal, regulamentado pela Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do benefício

de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b)

não ter outro meio de prover o próprio sustento ou sua família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente,

desde que vivam sob o mesmo teto) encontre-se impossibilitada de o fazer. A ausência de prova de qualquer um

dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

3. O r. decisum agravado, aplicando o direito ao caso concreto, deu ao art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, conforme a

redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.720/98, o alcance necessário para garantir a eficácia do art. 203, V, da

Constituição Federal, não havendo falar, desta forma, em violação ao princípio da dignidade da pessoa humana,

ou mesmo os princípios fundamentais que regem a República Federativa do Brasil, sobretudo contextualizando as

disposições da Lei 8.742/1993 com a legislação superveniente (em especial a aplicação analógica do art. 34 da Lei

10.741/2003, mesmo para casos que não envolvam idosos, à luz da isonomia). Entendimento semelhante vem

sendo esposado por este E.TRF há mais de uma década, o que, de per si, autoriza a aplicação do art. 557, caput,

para a hipótese sub judice. 

4. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, não reconheceu a presença dos requisitos necessários à concessão do benefício

assistencial requerido.

5. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

6. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023476-38.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.13433-2 2 Vr INDAIATUBA/SP

2011.03.99.023476-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : IVANEIDE LOPES BATISTA

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA PASSOS SEVERO

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. INAPTIDÃO LABORAL CONFIGURADA. AGRAVO

DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028186-04.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ

E DESTA CORTE. DOENÇA PREEXISTENTE. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00014-7 2 Vr DIADEMA/SP

2011.03.99.028186-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : DEGENE MARIA HONORIO ARIAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00056-5 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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São Paulo, 22 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028821-82.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ

E DESTA CORTE. INAPTIDÃO LABORAL NÃO CONFIGURADA. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0033803-42.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.028821-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : MARIA ROSARIA RODRIGUES LEME

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00017-6 1 Vr PILAR DO SUL/SP

2011.03.99.033803-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

PARTE AUTORA : PAULO SILVINO DA SILVA

ADVOGADO : AIRTON GUIDOLIN

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA CAROLINA GUIDI TROVÓ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE DIADEMA SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/04/2013     1177/2172



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ

E DESTA CORTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- No que concerne aos honorários advocatícios, mantenho-os consoante fixado pela r. decisão agravada, por já

estar estabelecido nos termos do art. 20, §4º, do CPC, não havendo, assim, reparo a ser efetuado.

- Agravo não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037582-05.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ

E DESTA CORTE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00216-1 4 Vr DIADEMA/SP

2011.03.99.037582-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : ZILMA DIAS DE ALMEIDA

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00246-0 3 Vr ITAPETININGA/SP
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São Paulo, 22 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042878-08.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MISERABILIDADE E

INCAPACIDADE NÃO COMPROVADAS. BENEFÍCIO INDEFERIDO. APELO DO AUTOR

DESPROVIDO MONOCRATICAMENTE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. Os requisitos legais necessários à concessão do benefício assistencial encontram-se previstos pelo art. 203, V,

da Constituição Federal, regulamentado pela Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do benefício

de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b)

não ter outro meio de prover o próprio sustento ou sua família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente,

desde que vivam sob o mesmo teto) encontre-se impossibilitada de o fazer. A ausência de prova de qualquer um

dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

3. O r. decisum agravado, aplicando o direito ao caso concreto, deu ao art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, conforme a

redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.720/98, o alcance necessário para garantir a eficácia do art. 203, V, da

Constituição Federal, não havendo falar, desta forma, em violação ao princípio da dignidade da pessoa humana,

ou mesmo os princípios fundamentais que regem a República Federativa do Brasil, sobretudo contextualizando as

disposições da Lei 8.742/1993 com a legislação superveniente (em especial a aplicação analógica do art. 34 da Lei

10.741/2003, mesmo para casos que não envolvam idosos, à luz da isonomia). Entendimento semelhante vem

sendo esposado por este E.TRF há mais de uma década, o que, de per si, autoriza a aplicação do art. 557, caput,

para a hipótese sub judice. 

4. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, não reconheceu a presença dos requisitos necessários à concessão do benefício

assistencial requerido.

5. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

6. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.03.99.042878-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : LOURDES ANTUNES DA SILVA

ADVOGADO : LUCIANE DE LIMA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA ISABEL SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00015-3 1 Vr APIAI/SP
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São Paulo, 22 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045793-30.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MISERABILIDADE E

INCAPACIDADE NÃO COMPROVADAS. BENEFÍCIO INDEFERIDO. APELO DO INSS PROVIDO

MONOCRATICAMENTE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

POSSIBILIDADE. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. Os requisitos legais necessários à concessão do benefício assistencial encontram-se previstos pelo art. 203, V,

da Constituição Federal, regulamentado pela Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do benefício

de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b)

não ter outro meio de prover o próprio sustento ou sua família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente,

desde que vivam sob o mesmo teto) encontre-se impossibilitada de o fazer. A ausência de prova de qualquer um

dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

3. O r. decisum agravado, aplicando o direito ao caso concreto, deu ao art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, conforme a

redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.720/98, o alcance necessário para garantir a eficácia do art. 203, V, da

Constituição Federal, não havendo falar, desta forma, em violação ao princípio da dignidade da pessoa humana,

ou mesmo os princípios fundamentais que regem a República Federativa do Brasil, sobretudo contextualizando as

disposições da Lei 8.742/1993 com a legislação superveniente (em especial a aplicação analógica do art. 34 da Lei

10.741/2003, mesmo para casos que não envolvam idosos, à luz da isonomia). Entendimento semelhante vem

sendo esposado por este E.TRF há mais de uma década, o que, de per si, autoriza a aplicação do art. 557, caput,

para a hipótese sub judice.

4. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, não reconheceu a presença dos requisitos necessários à concessão do benefício

assistencial requerido.

5. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

6. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

2011.03.99.045793-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDO CORREIA incapaz

ADVOGADO : ANA MARIA FRIAS PENHARBEL HOLTZ MORAES

REPRESENTANTE : MANOEL CORREIA

ADVOGADO : ANA MARIA FRIAS PENHARBEL HOLTZ MORAES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00040-9 2 Vr PIEDADE/SP
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046594-43.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC - APOSENTADORIA

POR IDADE RURAL - IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO -

AGRAVO IMPROVIDO.

- A autora cumpriu o período de carência exigido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, para a percepção do benefício de

aposentadoria por idade.

- Para fins de concessão da aposentadoria por idade ao trabalhador rural, o artigo 143 da Lei nº 8.213/91 exige

apenas a comprovação do exercício de atividade rurícola e não o recolhimento das contribuições previdenciárias

correspondentes.

- Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046746-91.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.046594-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VERONILDA DE OLIVEIRA ELIAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO THIAGO DA ROCHA

ADVOGADO : ANDREI RAIA FERRANTI

: EDUARDO SANTIN ZANOLA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00198-4 3 Vr OLIMPIA/SP

2011.03.99.046746-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : RAYANE VITORIA DE FATIMA VENANCIO incapaz

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

REPRESENTANTE : MARIA ROSILDA LOPES DA SILVA VENANCIO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MISERABILIDADE E

INCAPACIDADE NÃO COMPROVADAS. BENEFÍCIO INDEFERIDO. APELO DO AUTOR

DESPROVIDO MONOCRATICAMENTE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. Os requisitos legais necessários à concessão do benefício assistencial encontram-se previstos pelo art. 203, V,

da Constituição Federal, regulamentado pela Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do benefício

de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b)

não ter outro meio de prover o próprio sustento ou sua família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente,

desde que vivam sob o mesmo teto) encontre-se impossibilitada de o fazer. A ausência de prova de qualquer um

dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

3. O r. decisum agravado, aplicando o direito ao caso concreto, deu ao art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, conforme a

redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.720/98, o alcance necessário para garantir a eficácia do art. 203, V, da

Constituição Federal, não havendo falar, desta forma, em violação ao princípio da dignidade da pessoa humana,

ou mesmo os princípios fundamentais que regem a República Federativa do Brasil, sobretudo contextualizando as

disposições da Lei 8.742/1993 com a legislação superveniente (em especial a aplicação analógica do art. 34 da Lei

10.741/2003, mesmo para casos que não envolvam idosos, à luz da isonomia). Entendimento semelhante vem

sendo esposado por este E.TRF há mais de uma década, o que, de per si, autoriza a aplicação do art. 557, caput,

para a hipótese sub judice.

4. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, não reconheceu a presença dos requisitos necessários à concessão do benefício

assistencial requerido.

5. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

6. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012463-87.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00125-4 1 Vr DOIS CORREGOS/SP

2011.61.04.012463-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : FRANCISCO DE FATIMA PEREIRA BRAGA

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA

RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO

PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA

UNIFICAÇÃO DO DIREITO E DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO

ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO

PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO DO BENEFICIÁRIO DESPROVIDO.

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da

Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado". (Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - ptocesso 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012).

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada mantida.

- Agravo do particular desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008154-96.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00124638720114036104 6 Vr SANTOS/SP

2011.61.12.008154-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DAS GRACAS DE JESUS CONEGUNDES

ADVOGADO : SIDNEI SIQUEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00081549620114036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO

PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA

UNIFICAÇÃO DO DIREITO E DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO

ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO

PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO DO BENEFICIÁRIO DESPROVIDO.

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da

Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado". (Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - ptocesso 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012).

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada mantida.

- Agravo do particular desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000086-48.2011.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo não provido.

 

2011.61.16.000086-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : CONCEICAO PIRES CAMARGO

ADVOGADO : ROBILAN MANFIO DOS REIS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGIS TADEU DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00000864820114036116 1 Vr ASSIS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013275-81.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA

RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO

PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA

UNIFICAÇÃO DO DIREITO E DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO

ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO

PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO DO BENEFICIÁRIO DESPROVIDO.

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da

Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado". (Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - ptocesso 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012).

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada mantida.

- Agravo do particular desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

2011.61.20.013275-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : PAULO SERGIO DA SILVA

ADVOGADO : CASSIO ALVES LONGO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00132758120114036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013398-79.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA

RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO

PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA

UNIFICAÇÃO DO DIREITO E DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO

ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO

PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO DO BENEFICIÁRIO DESPROVIDO.

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da

Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado". (Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - ptocesso 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012).

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada mantida.

- Agravo do particular desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001180-95.2011.4.03.6127/SP

 

2011.61.20.013398-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : WAMDERLEY BARBOSA NEVES

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS SOTELO CALVO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00133987920114036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2011.61.27.001180-7/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ

E DESTA CORTE. INAPTIDÃO LABORAL NÃO CONFIGURADA. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001482-27.2011.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ

E DESTA CORTE. INAPTIDÃO LABORAL NÃO CONFIGURADA. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : DELCIO VICENTE

ADVOGADO : JOAO BATISTA TESSARINI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO PEREIRA DA COSTA MATIAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00011809520114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2011.61.27.001482-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : MARIA LUISA SASSARON ALIENDRE

ADVOGADO : DINA MARIA HILARIO NALLI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO APARECIDO LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00014822720114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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- Agravo não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013665-56.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E DA

PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA CORTE

REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO MANTIDA.

AGRAVO DO BENEFICIÁRIO DESPROVIDO.

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da

Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado". (Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - processo 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012).

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada mantida.

- Agravo do particular desprovido.

2011.61.83.013665-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : MARIA DE LOURDES LEONEL CALIL ANTONIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDUARDO RIBEIRO DO AMARAL e outro

CODINOME : MARIA DE LOURDES LEONEL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00136655620114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014080-39.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA

RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO

PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA

UNIFICAÇÃO DO DIREITO E DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO

ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO

PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO DO BENEFICIÁRIO DESPROVIDO.

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da

Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado". (Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - ptocesso 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012).

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada mantida.

- Agravo do particular desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

2011.61.83.014080-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : ANTONIO MORENO SOBRINHO

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00140803920114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001454-49.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MISERABILIDADE E

INCAPACIDADE NÃO COMPROVADAS. BENEFÍCIO INDEFERIDO. APELO DO AUTOR

DESPROVIDO MONOCRATICAMENTE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. Os requisitos legais necessários à concessão do benefício assistencial encontram-se previstos pelo art. 203, V,

da Constituição Federal, regulamentado pela Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do benefício

de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b)

não ter outro meio de prover o próprio sustento ou sua família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente,

desde que vivam sob o mesmo teto) encontre-se impossibilitada de o fazer. A ausência de prova de qualquer um

dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

3. O r. decisum agravado, aplicando o direito ao caso concreto, deu ao art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, conforme a

redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.720/98, o alcance necessário para garantir a eficácia do art. 203, V, da

Constituição Federal, não havendo falar, desta forma, em violação ao princípio da dignidade da pessoa humana,

ou mesmo os princípios fundamentais que regem a República Federativa do Brasil, sobretudo contextualizando as

disposições da Lei 8.742/1993 com a legislação superveniente (em especial a aplicação analógica do art. 34 da Lei

10.741/2003, mesmo para casos que não envolvam idosos, à luz da isonomia). Entendimento semelhante vem

sendo esposado por este E.TRF há mais de uma década, o que, de per si, autoriza a aplicação do art. 557, caput,

para a hipótese sub judice. 

4. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, não reconheceu a presença dos requisitos necessários à concessão do benefício

assistencial requerido.

5. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

6. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

2012.03.99.001454-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : THEREZINHA JOANNA COELHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00114-5 2 Vr JACAREI/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002178-53.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MISERABILIDADE E

INCAPACIDADE NÃO COMPROVADAS. BENEFÍCIO INDEFERIDO. APELO DO AUTOR

DESPROVIDO MONOCRATICAMENTE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. Os requisitos legais necessários à concessão do benefício assistencial encontram-se previstos pelo art. 203, V,

da Constituição Federal, regulamentado pela Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do benefício

de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b)

não ter outro meio de prover o próprio sustento ou sua família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente,

desde que vivam sob o mesmo teto) encontre-se impossibilitada de o fazer. A ausência de prova de qualquer um

dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

3. O r. decisum agravado, aplicando o direito ao caso concreto, deu ao art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, conforme a

redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.720/98, o alcance necessário para garantir a eficácia do art. 203, V, da

Constituição Federal, não havendo falar, desta forma, em violação ao princípio da dignidade da pessoa humana,

ou mesmo os princípios fundamentais que regem a República Federativa do Brasil, sobretudo contextualizando as

disposições da Lei 8.742/1993 com a legislação superveniente (em especial a aplicação analógica do art. 34 da Lei

10.741/2003, mesmo para casos que não envolvam idosos, à luz da isonomia). Entendimento semelhante vem

sendo esposado por este E.TRF há mais de uma década, o que, de per si, autoriza a aplicação do art. 557, caput,

para a hipótese sub judice. 

4. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, não reconheceu a presença dos requisitos necessários à concessão do benefício

assistencial requerido.

5. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do CPC, deve ser mantida a r. decisão agravada, por seus

próprios e jurídicos fundamentos.

6. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

2012.03.99.002178-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : SEBASTIAO RODRIGO BARBOSA

ADVOGADO : FLÁVIA LOPES DE FARIA FERREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00048-8 2 Vr PORTO FERREIRA/SP
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00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002935-47.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MISERABILIDADE E

INCAPACIDADE NÃO COMPROVADAS. BENEFÍCIO INDEFERIDO. APELO DO INSS PROVIDO

MONOCRATICAMENTE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

POSSIBILIDADE. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. Os requisitos legais necessários à concessão do benefício assistencial encontram-se previstos pelo art. 203, V,

da Constituição Federal, regulamentado pela Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do benefício

de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b)

não ter outro meio de prover o próprio sustento ou sua família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente,

desde que vivam sob o mesmo teto) encontre-se impossibilitada de o fazer. A ausência de prova de qualquer um

dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

3. O r. decisum agravado, aplicando o direito ao caso concreto, deu ao art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, conforme a

redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.720/98, o alcance necessário para garantir a eficácia do art. 203, V, da

Constituição Federal, não havendo falar, desta forma, em violação ao princípio da dignidade da pessoa humana,

ou mesmo os princípios fundamentais que regem a República Federativa do Brasil, sobretudo contextualizando as

disposições da Lei 8.742/1993 com a legislação superveniente (em especial a aplicação analógica do art. 34 da Lei

10.741/2003, mesmo para casos que não envolvam idosos, à luz da isonomia). Entendimento semelhante vem

sendo esposado por este E.TRF há mais de uma década, o que, de per si, autoriza a aplicação do art. 557, caput,

para a hipótese sub judice.

4. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, não reconheceu a presença dos requisitos necessários à concessão do benefício

assistencial requerido.

5. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557 do CPC, deve ser mantida a r. decisão agravada, por seus

próprios e jurídicos fundamentos.

6. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

2012.03.99.002935-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALDECI HERCULANO CORREA incapaz

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO

REPRESENTANTE : CELIO HERCULANO CORREA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00117-2 1 Vr TATUI/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004363-64.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MISERABILIDADE E

INCAPACIDADE NÃO COMPROVADAS. BENEFÍCIO INDEFERIDO. APELO DO AUTOR

DESPROVIDO MONOCRATICAMENTE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. Os requisitos legais necessários à concessão do benefício assistencial encontram-se previstos pelo art. 203, V,

da Constituição Federal, regulamentado pela Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do benefício

de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b)

não ter outro meio de prover o próprio sustento ou sua família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente,

desde que vivam sob o mesmo teto) encontre-se impossibilitada de o fazer. A ausência de prova de qualquer um

dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

3. O r. decisum agravado, aplicando o direito ao caso concreto, deu ao art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, conforme a

redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.720/98, o alcance necessário para garantir a eficácia do art. 203, V, da

Constituição Federal, não havendo falar, desta forma, em violação ao princípio da dignidade da pessoa humana,

ou mesmo os princípios fundamentais que regem a República Federativa do Brasil, sobretudo contextualizando as

disposições da Lei 8.742/1993 com a legislação superveniente (em especial a aplicação analógica do art. 34 da Lei

10.741/2003, mesmo para casos que não envolvam idosos, à luz da isonomia). Entendimento semelhante vem

sendo esposado por este E.TRF há mais de uma década, o que, de per si, autoriza a aplicação do art. 557, caput,

para a hipótese sub judice.

4. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, não reconheceu a presença dos requisitos necessários à concessão do benefício

assistencial requerido.

5. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do CPC, deve ser mantida a r. decisão agravada, por seus

próprios e jurídicos fundamentos.

6. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

2012.03.99.004363-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : CLEUZA GARCIA DA SILVA

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00062-8 1 Vr TAQUARITUBA/SP
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00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004627-81.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MISERABILIDADE E

INCAPACIDADE NÃO COMPROVADAS. BENEFÍCIO INDEFERIDO. APELO DO AUTOR

DESPROVIDO MONOCRATICAMENTE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. Os requisitos legais necessários à concessão do benefício assistencial encontram-se previstos pelo art. 203, V,

da Constituição Federal, regulamentado pela Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do benefício

de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b)

não ter outro meio de prover o próprio sustento ou sua família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente,

desde que vivam sob o mesmo teto) encontre-se impossibilitada de o fazer. A ausência de prova de qualquer um

dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

3. O r. decisum agravado, aplicando o direito ao caso concreto, deu ao art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, conforme a

redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.720/98, o alcance necessário para garantir a eficácia do art. 203, V, da

Constituição Federal, não havendo falar, desta forma, em violação ao princípio da dignidade da pessoa humana,

ou mesmo os princípios fundamentais que regem a República Federativa do Brasil, sobretudo contextualizando as

disposições da Lei 8.742/1993 com a legislação superveniente (em especial a aplicação analógica do art. 34 da Lei

10.741/2003, mesmo para casos que não envolvam idosos, à luz da isonomia). Entendimento semelhante vem

sendo esposado por este E.TRF há mais de uma década, o que, de per si, autoriza a aplicação do art. 557, caput,

para a hipótese sub judice.

4. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, não reconheceu a presença dos requisitos necessários à concessão do benefício

assistencial requerido.

5. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557 do CPC, deve ser mantida a r. decisão agravada, por seus

próprios e jurídicos fundamentos.

6. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

2012.03.99.004627-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : MARIA ROSA MARTINS TEIXEIRA incapaz

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

REPRESENTANTE : GERALDA DO ROSARIO MARTINS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00220-3 1 Vr NOVA ODESSA/SP
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00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004939-57.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MISERABILIDADE E

INCAPACIDADE NÃO COMPROVADAS. BENEFÍCIO INDEFERIDO. APELO DO AUTOR

DESPROVIDO MONOCRATICAMENTE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. Os requisitos legais necessários à concessão do benefício assistencial encontram-se previstos pelo art. 203, V,

da Constituição Federal, regulamentado pela Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do benefício

de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b)

não ter outro meio de prover o próprio sustento ou sua família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente,

desde que vivam sob o mesmo teto) encontre-se impossibilitada de o fazer. A ausência de prova de qualquer um

dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

3. O r. decisum agravado, aplicando o direito ao caso concreto, deu ao art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, conforme a

redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.720/98, o alcance necessário para garantir a eficácia do art. 203, V, da

Constituição Federal, não havendo falar, desta forma, em violação ao princípio da dignidade da pessoa humana,

ou mesmo os princípios fundamentais que regem a República Federativa do Brasil, sobretudo contextualizando as

disposições da Lei 8.742/1993 com a legislação superveniente (em especial a aplicação analógica do art. 34 da Lei

10.741/2003, mesmo para casos que não envolvam idosos, à luz da isonomia). Entendimento semelhante vem

sendo esposado por este E.TRF há mais de uma década, o que, de per si, autoriza a aplicação do art. 557, caput,

para a hipótese sub judice.

4. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, não reconheceu a presença dos requisitos necessários à concessão do benefício

assistencial requerido.

5. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

6. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

2012.03.99.004939-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : MARIA JOSE ATTIE

ADVOGADO : RICARDO MARTINS GUMIERO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00027-0 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP
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00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005476-53.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ

E DESTA CORTE. INAPTIDÃO LABORAL NÃO CONFIGURADA. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006281-06.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2012.03.99.005476-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : MARIA DA SILVA AZEVEDO

ADVOGADO : ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00112-8 1 Vr PEDREGULHO/SP

2012.03.99.006281-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : ASSIS FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO DOMINGUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00100-2 1 Vr COLINA/SP
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ

E DESTA CORTE. INAPTIDÃO LABORAL NÃO CONFIGURADA. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007027-68.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC -

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA -

AGRAVO DESPROVIDO.

- Considerando que o INSS não impugnou a decisão agravada, transitou em julgado a parte da decisão concedeu a

aposentadoria por idade rural à parte autora.

- No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, não havendo que se falar em aplicação dos índices relativos ao INPC.

- Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

- Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

2012.03.99.007027-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : MARIA JULIA FERREIRA FARIA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JULIANA CRISTINA MARCKIS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GABRIELLA BARRETO PEREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00103-8 1 Vr CONCHAL/SP
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008650-70.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MISERABILIDADE E

INCAPACIDADE NÃO COMPROVADAS. BENEFÍCIO INDEFERIDO. APELO DO AUTOR

DESPROVIDO MONOCRATICAMENTE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. Os requisitos legais necessários à concessão do benefício assistencial encontram-se previstos pelo art. 203, V,

da Constituição Federal, regulamentado pela Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do benefício

de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b)

não ter outro meio de prover o próprio sustento ou sua família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente,

desde que vivam sob o mesmo teto) encontre-se impossibilitada de o fazer. A ausência de prova de qualquer um

dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

3. O r. decisum agravado, aplicando o direito ao caso concreto, deu ao art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, conforme a

redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.720/98, o alcance necessário para garantir a eficácia do art. 203, V, da

Constituição Federal, não havendo falar, desta forma, em violação ao princípio da dignidade da pessoa humana,

ou mesmo os princípios fundamentais que regem a República Federativa do Brasil, sobretudo contextualizando as

disposições da Lei 8.742/1993 com a legislação superveniente (em especial a aplicação analógica do art. 34 da Lei

10.741/2003, mesmo para casos que não envolvam idosos, à luz da isonomia). Entendimento semelhante vem

sendo esposado por este E.TRF há mais de uma década, o que, de per si, autoriza a aplicação do art. 557, caput,

para a hipótese sub judice. 

4. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, não reconheceu a presença dos requisitos necessários à concessão do benefício

assistencial requerido.

5. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do CPC, deve ser mantida a r. decisão agravada, por seus

próprios e jurídicos fundamentos.

6. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.03.99.008650-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : JOSE MARIA POÇO FERNANDES

ADVOGADO : MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00100-8 2 Vr TATUI/SP
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São Paulo, 22 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010003-48.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MISERABILIDADE E

INCAPACIDADE NÃO COMPROVADAS. BENEFÍCIO INDEFERIDO. APELO DO AUTOR

DESPROVIDO MONOCRATICAMENTE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. Os requisitos legais necessários à concessão do benefício assistencial encontram-se previstos pelo art. 203, V,

da Constituição Federal, regulamentado pela Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do benefício

de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b)

não ter outro meio de prover o próprio sustento ou sua família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente,

desde que vivam sob o mesmo teto) encontre-se impossibilitada de o fazer. A ausência de prova de qualquer um

dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

3. O r. decisum agravado, aplicando o direito ao caso concreto, deu ao art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, conforme a

redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.720/98, o alcance necessário para garantir a eficácia do art. 203, V, da

Constituição Federal, não havendo falar, desta forma, em violação ao princípio da dignidade da pessoa humana,

ou mesmo os princípios fundamentais que regem a República Federativa do Brasil, sobretudo contextualizando as

disposições da Lei 8.742/1993 com a legislação superveniente (em especial a aplicação analógica do art. 34 da Lei

10.741/2003, mesmo para casos que não envolvam idosos, à luz da isonomia). Entendimento semelhante vem

sendo esposado por este E.TRF há mais de uma década, o que, de per si, autoriza a aplicação do art. 557, caput,

para a hipótese sub judice.

4. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, não reconheceu a presença dos requisitos necessários à concessão do benefício

assistencial requerido.

5. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557 do CPC, deve ser mantida a r. decisão agravada, por seus

próprios e jurídicos fundamentos.

6. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.03.99.010003-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : VERA LUCIA SCARABELLI BARBOZA

ADVOGADO : DANIEL FERNANDO PIZANI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00030-1 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/04/2013     1199/2172



 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021913-72.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MISERABILIDADE E

INCAPACIDADE NÃO COMPROVADAS. BENEFÍCIO INDEFERIDO. APELO DO AUTOR

DESPROVIDO MONOCRATICAMENTE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. Os requisitos legais necessários à concessão do benefício assistencial encontram-se previstos pelo art. 203, V,

da Constituição Federal, regulamentado pela Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do benefício

de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b)

não ter outro meio de prover o próprio sustento ou sua família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente,

desde que vivam sob o mesmo teto) encontre-se impossibilitada de o fazer. A ausência de prova de qualquer um

dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

3. O r. decisum agravado, aplicando o direito ao caso concreto, deu ao art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, conforme a

redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.720/98, o alcance necessário para garantir a eficácia do art. 203, V, da

Constituição Federal, não havendo falar, desta forma, em violação ao princípio da dignidade da pessoa humana,

ou mesmo os princípios fundamentais que regem a República Federativa do Brasil, sobretudo contextualizando as

disposições da Lei 8.742/1993 com a legislação superveniente (em especial a aplicação analógica do art. 34 da Lei

10.741/2003, mesmo para casos que não envolvam idosos, à luz da isonomia). Entendimento semelhante vem

sendo esposado por este E.TRF há mais de uma década, o que, de per si, autoriza a aplicação do art. 557, caput,

para a hipótese sub judice. 

4. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, não reconheceu a presença dos requisitos necessários à concessão do benefício

assistencial requerido.

5. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

6. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.03.99.021913-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : PAULO SERGIO MONTEIRO incapaz

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

REPRESENTANTE : ALICE LEOPOLDO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00037-9 4 Vr RIO CLARO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/04/2013     1200/2172



 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025025-49.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MISERABILIDADE E

INCAPACIDADE NÃO COMPROVADAS. BENEFÍCIO INDEFERIDO. APELO DO AUTOR

DESPROVIDO MONOCRATICAMENTE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. Os requisitos legais necessários à concessão do benefício assistencial encontram-se previstos pelo art. 203, V,

da Constituição Federal, regulamentado pela Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do benefício

de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b)

não ter outro meio de prover o próprio sustento ou sua família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente,

desde que vivam sob o mesmo teto) encontre-se impossibilitada de o fazer. A ausência de prova de qualquer um

dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

3. O r. decisum agravado, aplicando o direito ao caso concreto, deu ao art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, conforme a

redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.720/98, o alcance necessário para garantir a eficácia do art. 203, V, da

Constituição Federal, não havendo falar, desta forma, em violação ao princípio da dignidade da pessoa humana,

ou mesmo os princípios fundamentais que regem a República Federativa do Brasil, sobretudo contextualizando as

disposições da Lei 8.742/1993 com a legislação superveniente (em especial a aplicação analógica do art. 34 da Lei

10.741/2003, mesmo para casos que não envolvam idosos, à luz da isonomia). Entendimento semelhante vem

sendo esposado por este E.TRF há mais de uma década, o que, de per si, autoriza a aplicação do art. 557, caput,

para a hipótese sub judice. 

4. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, não reconheceu a presença dos requisitos necessários à concessão do benefício

assistencial requerido.

5. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557 do CPC, deve ser mantida a r. decisão agravada, por seus

próprios e jurídicos fundamentos.

6. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.03.99.025025-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : MARILENE VANINI CAMARGO DOS SANTOS

ADVOGADO : GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00070-8 3 Vr RIO CLARO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/04/2013     1201/2172



 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029112-48.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MISERABILIDADE E

INCAPACIDADE NÃO COMPROVADAS. BENEFÍCIO INDEFERIDO. APELO DO AUTOR

DESPROVIDO MONOCRATICAMENTE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. Os requisitos legais necessários à concessão do benefício assistencial encontram-se previstos pelo art. 203, V,

da Constituição Federal, regulamentado pela Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do benefício

de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b)

não ter outro meio de prover o próprio sustento ou sua família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente,

desde que vivam sob o mesmo teto) encontre-se impossibilitada de o fazer. A ausência de prova de qualquer um

dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

3. O r. decisum agravado, aplicando o direito ao caso concreto, deu ao art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, conforme a

redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.720/98, o alcance necessário para garantir a eficácia do art. 203, V, da

Constituição Federal, não havendo falar, desta forma, em violação ao princípio da dignidade da pessoa humana,

ou mesmo os princípios fundamentais que regem a República Federativa do Brasil, sobretudo contextualizando as

disposições da Lei 8.742/1993 com a legislação superveniente (em especial a aplicação analógica do art. 34 da Lei

10.741/2003, mesmo para casos que não envolvam idosos, à luz da isonomia). Entendimento semelhante vem

sendo esposado por este E.TRF há mais de uma década, o que, de per si, autoriza a aplicação do art. 557, caput,

para a hipótese sub judice. 

4. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, não reconheceu a presença dos requisitos necessários à concessão do benefício

assistencial requerido.

5. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do CPC, deve ser mantida a r. decisão agravada, por seus

próprios e jurídicos fundamentos.

6. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.03.99.029112-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : MARIA JOSEFA DE SOUSA

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00050-9 1 Vr DOIS CORREGOS/SP
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São Paulo, 22 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029770-72.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MISERABILIDADE E

INCAPACIDADE NÃO COMPROVADAS. BENEFÍCIO INDEFERIDO. APELO DO AUTOR

DESPROVIDO MONOCRATICAMENTE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. Os requisitos legais necessários à concessão do benefício assistencial encontram-se previstos pelo art. 203, V,

da Constituição Federal, regulamentado pela Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do benefício

de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b)

não ter outro meio de prover o próprio sustento ou sua família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente,

desde que vivam sob o mesmo teto) encontre-se impossibilitada de o fazer. A ausência de prova de qualquer um

dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

3. O r. decisum agravado, aplicando o direito ao caso concreto, deu ao art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, conforme a

redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.720/98, o alcance necessário para garantir a eficácia do art. 203, V, da

Constituição Federal, não havendo falar, desta forma, em violação ao princípio da dignidade da pessoa humana,

ou mesmo os princípios fundamentais que regem a República Federativa do Brasil, sobretudo contextualizando as

disposições da Lei 8.742/1993 com a legislação superveniente (em especial a aplicação analógica do art. 34 da Lei

10.741/2003, mesmo para casos que não envolvam idosos, à luz da isonomia). Entendimento semelhante vem

sendo esposado por este E.TRF há mais de uma década, o que, de per si, autoriza a aplicação do art. 557, caput,

para a hipótese sub judice.

4. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, não reconheceu a presença dos requisitos necessários à concessão do benefício

assistencial requerido.

5. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557 do CPC, deve ser mantida a r. decisão agravada, por seus

próprios e jurídicos fundamentos.

6. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.03.99.029770-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : APARECIDA ALICE DA SILVA

ADVOGADO : BRENO GIANOTTO ESTRELA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00140-3 1 Vr TANABI/SP
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São Paulo, 22 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031744-47.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ

E DESTA CORTE. INAPTIDÃO LABORAL NÃO CONFIGURADA. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032274-51.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.031744-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : ADEILTON EDUARDO PEREIRA

ADVOGADO : RODRIGO VICENTE FERNANDEZ

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00097-7 2 Vr JACAREI/SP

2012.03.99.032274-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA LOPES DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/04/2013     1204/2172



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA RURAL POR IDADE - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC

- NÃO COMPROVADO TRABALHO RURAL - AGRAVO DESPROVIDO.

- Não demonstrado o efetivo exercício de atividade rural da parte autora pelo período de carência exigido para a

aposentadoria por idade, consoante determina o artigo 143 da Lei de Planos e Benefícios.

- Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032680-72.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ÓBITO DA PARTE AUTORA.

PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. Os requisitos legais necessários à concessão do benefício assistencial encontram-se previstos pelo art. 203, V,

da Constituição Federal, regulamentado pela Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do benefício

de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b)

não ter outro meio de prover o próprio sustento ou sua família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente,

desde que vivam sob o mesmo teto) encontre-se impossibilitada de o fazer. A ausência de prova de qualquer um

dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

3. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que, sobrevindo a morte do pleiteante no curso do

processo, este deve ser extinto sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, inciso IX, do CPC, não havendo

que se falar em pagamento de valores atrasados. Tal posicionamento é reforçado pelo caráter assistencial da

benesse em tela, que, por não possuir cunho previdenciário, inexige contribuições para sua concessão, existindo

única e exclusivamente para a manutenção do deficiente ou do idoso que não têm condições de prover seu

sustento ou de tê-lo provido por sua família. Assim, entende-se que a morte do beneficiário extingue a necessidade

No. ORIG. : 10.00.00108-9 1 Vr LUCELIA/SP

2012.03.99.032680-9/MS

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANIA BARROS MELGACO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA NINFA GALGUENA

ADVOGADO : ANA MARIA RAMIRES LIMA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SETE QUEDAS MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00261-5 1 Vr SETE QUEDAS/MS
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de amparo material a ele.

4. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

5. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035351-68.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MISERABILIDADE E

INCAPACIDADE NÃO COMPROVADAS. BENEFÍCIO INDEFERIDO. APELO DO INSS PROVIDO

MONOCRATICAMENTE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

POSSIBILIDADE. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. Os requisitos legais necessários à concessão do benefício assistencial encontram-se previstos pelo art. 203, V,

da Constituição Federal, regulamentado pela Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do benefício

de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b)

não ter outro meio de prover o próprio sustento ou sua família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente,

desde que vivam sob o mesmo teto) encontre-se impossibilitada de o fazer. A ausência de prova de qualquer um

dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

3. O r. decisum agravado, aplicando o direito ao caso concreto, deu ao art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, conforme a

redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.720/98, o alcance necessário para garantir a eficácia do art. 203, V, da

Constituição Federal, não havendo falar, desta forma, em violação ao princípio da dignidade da pessoa humana,

ou mesmo os princípios fundamentais que regem a República Federativa do Brasil, sobretudo contextualizando as

disposições da Lei 8.742/1993 com a legislação superveniente (em especial a aplicação analógica do art. 34 da Lei

10.741/2003, mesmo para casos que não envolvam idosos, à luz da isonomia). Entendimento semelhante vem

sendo esposado por este E.TRF há mais de uma década, o que, de per si, autoriza a aplicação do art. 557, caput,

para a hipótese sub judice.

4. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, não reconheceu a presença dos requisitos necessários à concessão do benefício

assistencial requerido.

2012.03.99.035351-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GERALDINA PINTO DE CAMARGO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00089-8 2 Vr PIEDADE/SP
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5. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

6. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037927-34.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC - APOSENTADORIA

POR IDADE RURAL - IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO -

AGRAVO DESPROVIDO.

- A autora cumpriu o período de carência exigido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, para a percepção do benefício de

aposentadoria por idade.

- Para fins de concessão da aposentadoria por idade ao trabalhador rural, o artigo 143 da Lei nº 8.213/91 exige

apenas a comprovação do exercício de atividade rurícola e não o recolhimento das contribuições previdenciárias

correspondentes.

- Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038491-13.2012.4.03.9999/MS

2012.03.99.037927-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS ANTONIO STRADIOTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA DA SILVA TOSTE

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00047-4 1 Vr TABAPUA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/04/2013     1207/2172



 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA RURAL POR IDADE - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC

- NÃO COMPROVADO TRABALHO RURAL - AGRAVO DESPROVIDO.

- Não demonstrado o efetivo exercício de atividade rural da parte autora pelo período de carência exigido para a

aposentadoria por idade, consoante determina o artigo 143 da Lei de Planos e Benefícios.

- Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039105-18.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MISERABILIDADE E

INCAPACIDADE NÃO COMPROVADAS. BENEFÍCIO INDEFERIDO. APELO DO AUTOR

DESPROVIDO MONOCRATICAMENTE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2012.03.99.038491-3/MS

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDELTON CARBINATTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANIVALDINA RAMOS VALENTIM

ADVOGADO : ANA MARIA GOUVEIA PELARIN

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08013178620118120007 2 Vr CASSILANDIA/MS

2012.03.99.039105-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : MARIA RUTH FRANCO MASSON

ADVOGADO : DANIEL SALVIATO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00105-0 3 Vr ARARAS/SP
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2. Os requisitos legais necessários à concessão do benefício assistencial encontram-se previstos pelo art. 203, V,

da Constituição Federal, regulamentado pela Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do benefício

de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b)

não ter outro meio de prover o próprio sustento ou sua família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente,

desde que vivam sob o mesmo teto) encontre-se impossibilitada de o fazer. A ausência de prova de qualquer um

dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

3. O r. decisum agravado, aplicando o direito ao caso concreto, deu ao art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, conforme a

redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.720/98, o alcance necessário para garantir a eficácia do art. 203, V, da

Constituição Federal, não havendo falar, desta forma, em violação ao princípio da dignidade da pessoa humana,

ou mesmo os princípios fundamentais que regem a República Federativa do Brasil, sobretudo contextualizando as

disposições da Lei 8.742/1993 com a legislação superveniente (em especial a aplicação analógica do art. 34 da Lei

10.741/2003, mesmo para casos que não envolvam idosos, à luz da isonomia). Entendimento semelhante vem

sendo esposado por este E.TRF há mais de uma década, o que, de per si, autoriza a aplicação do art. 557, caput,

para a hipótese sub judice.

4. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, não reconheceu a presença dos requisitos necessários à concessão do benefício

assistencial requerido.

5. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

6. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039205-70.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MISERABILIDADE E

INCAPACIDADE NÃO COMPROVADAS. BENEFÍCIO INDEFERIDO. APELO DO AUTOR

DESPROVIDO MONOCRATICAMENTE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2012.03.99.039205-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : MARIA DAS DORES SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

CODINOME : MARIA DAS DORES DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00058-1 3 Vr ITAPETININGA/SP
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2. Os requisitos legais necessários à concessão do benefício assistencial encontram-se previstos pelo art. 203, V,

da Constituição Federal, regulamentado pela Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do benefício

de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b)

não ter outro meio de prover o próprio sustento ou sua família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente,

desde que vivam sob o mesmo teto) encontre-se impossibilitada de o fazer. A ausência de prova de qualquer um

dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

3. O r. decisum agravado, aplicando o direito ao caso concreto, deu ao art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, conforme a

redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.720/98, o alcance necessário para garantir a eficácia do art. 203, V, da

Constituição Federal, não havendo falar, desta forma, em violação ao princípio da dignidade da pessoa humana,

ou mesmo os princípios fundamentais que regem a República Federativa do Brasil, sobretudo contextualizando as

disposições da Lei 8.742/1993 com a legislação superveniente (em especial a aplicação analógica do art. 34 da Lei

10.741/2003, mesmo para casos que não envolvam idosos, à luz da isonomia). Entendimento semelhante vem

sendo esposado por este E.TRF há mais de uma década, o que, de per si, autoriza a aplicação do art. 557, caput,

para a hipótese sub judice.

4. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, não reconheceu a presença dos requisitos necessários à concessão do benefício

assistencial requerido.

5. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557 do CPC, deve ser mantida a r. decisão agravada, por seus

próprios e jurídicos fundamentos.

6. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039745-21.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MISERABILIDADE E

INCAPACIDADE NÃO COMPROVADAS. BENEFÍCIO INDEFERIDO. APELO DO INSS PROVIDO

MONOCRATICAMENTE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

POSSIBILIDADE. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. Os requisitos legais necessários à concessão do benefício assistencial encontram-se previstos pelo art. 203, V,

2012.03.99.039745-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE CARLOS ROTTA

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00034-2 1 Vr ITAPETININGA/SP
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da Constituição Federal, regulamentado pela Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do benefício

de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b)

não ter outro meio de prover o próprio sustento ou sua família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente,

desde que vivam sob o mesmo teto) encontre-se impossibilitada de o fazer. A ausência de prova de qualquer um

dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

3. O r. decisum agravado, aplicando o direito ao caso concreto, deu ao art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, conforme a

redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.720/98, o alcance necessário para garantir a eficácia do art. 203, V, da

Constituição Federal, não havendo falar, desta forma, em violação ao princípio da dignidade da pessoa humana,

ou mesmo os princípios fundamentais que regem a República Federativa do Brasil, sobretudo contextualizando as

disposições da Lei 8.742/1993 com a legislação superveniente (em especial a aplicação analógica do art. 34 da Lei

10.741/2003, mesmo para casos que não envolvam idosos, à luz da isonomia). Entendimento semelhante vem

sendo esposado por este E.TRF há mais de uma década, o que, de per si, autoriza a aplicação do art. 557, caput,

para a hipótese sub judice. 

4. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, não reconheceu a presença dos requisitos necessários à concessão do benefício

assistencial requerido.

5. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

6. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041112-80.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA RURAL POR IDADE - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC

- NÃO COMPROVADO TRABALHO RURAL - AGRAVO DESPROVIDO.

- Não demonstrado o efetivo exercício de atividade rural da parte autora pelo período de carência exigido para a

aposentadoria por idade, consoante determina o artigo 143 da Lei de Planos e Benefícios.

- Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

2012.03.99.041112-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANARDINO VENANCIO DA COSTA

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00034-1 1 Vr PARIQUERA ACU/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041162-09.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA RURAL POR IDADE - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC

- NÃO COMPROVADO TRABALHO RURAL - AGRAVO DESPROVIDO.

- Não demonstrado o efetivo exercício de atividade rural da parte autora pelo período de carência exigido para a

aposentadoria por idade, consoante determina o artigo 143 da Lei de Planos e Benefícios.

- Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00095 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042197-04.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.041162-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : CLEONICE CORREA DA SILVA

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO ZAITUN JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00152-7 1 Vr TAQUARITUBA/SP

2012.03.99.042197-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA JOSE VALENTIM

ADVOGADO : GABRIELA OLIVEIRA DOMINGUES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC - APOSENTADORIA

POR IDADE RURAL - IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO -

AGRAVO DESPROVIDO.

- A autora cumpriu o período de carência exigido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, para a percepção do benefício de

aposentadoria por idade.

- Para fins de concessão da aposentadoria por idade ao trabalhador rural, o artigo 143 da Lei nº 8.213/91 exige

apenas a comprovação do exercício de atividade rurícola e não o recolhimento das contribuições previdenciárias

correspondentes.

- Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044050-48.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA RURAL POR IDADE - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC

- NÃO COMPROVADO TRABALHO RURAL - AGRAVO DESPROVIDO.

- Não demonstrado o efetivo exercício de atividade rural da parte autora pelo período de carência exigido para a

aposentadoria por idade, consoante determina o artigo 143 da Lei de Planos e Benefícios.

- Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

No. ORIG. : 11.00.00091-3 1 Vr CAPAO BONITO/SP

2012.03.99.044050-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : ROSA BEDESCHI MOSCARDI

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RUAS BALDIN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00083-1 2 Vr LEME/SP
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00097 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044593-51.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA RURAL POR IDADE - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC

- NÃO COMPROVADO TRABALHO RURAL - AGRAVO DESPROVIDO.

- Não demonstrado o efetivo exercício de atividade rural da parte autora pelo período de carência exigido para a

aposentadoria por idade, consoante determina o artigo 143 da Lei de Planos e Benefícios.

- Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00098 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049581-18.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA

RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO

PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA

UNIFICAÇÃO DO DIREITO E DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO

2012.03.99.044593-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DIEGO ANTEQUERA FERNANDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA DA SILVA PRADO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PAULA KARINA BELUZO COSTA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00143-4 2 Vr BEBEDOURO/SP

2012.03.99.049581-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : GILBERTO CORREA

ADVOGADO : GIOVANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00092-1 2 Vr GUARUJA/SP
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ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO

PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO DO BENEFICIÁRIO DESPROVIDO.

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da

Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado". (Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - ptocesso 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012).

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada mantida.

- Agravo do particular desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00099 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050042-87.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO

PARCIALMENTE PROVIDO.

- No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

- Quanto aos juros moratórios, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

- Agravo parcialmente provido.

2012.03.99.050042-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : GENALDO LUCENA DA SILVA

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00194-9 3 Vr DIADEMA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/04/2013     1215/2172



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00100 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001459-86.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ

E DESTA CORTE. INAPTIDÃO LABORAL NÃO CONFIGURADA. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00101 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006075-07.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

2012.61.14.001459-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : MARIA ESCOLASTICA HERCULANO

ADVOGADO : ANDRESSA RUIZ CERETO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00014598620124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.61.14.006075-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : JOSE CARLOS BERTOLIN

ADVOGADO : WALDEC MARCELINO FERREIRA e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/04/2013     1216/2172



 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA

RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO

PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA

UNIFICAÇÃO DO DIREITO E DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO

ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO

PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO DO BENEFICIÁRIO DESPROVIDO.

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da

Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado". (Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - ptocesso 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012).

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada mantida.

- Agravo do particular desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00102 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000473-14.2012.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00060750720124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.61.21.000473-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : JOSE LIBERATO MEDEIROS SOBRINHO

ADVOGADO : EZEQUIEL DE SOUZA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00004731420124036121 2 Vr TAUBATE/SP
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA

RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO

PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA

UNIFICAÇÃO DO DIREITO E DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO

ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO

PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO DO BENEFICIÁRIO DESPROVIDO.

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da

Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado". (Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - ptocesso 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012).

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada mantida.

- Agravo do particular desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00103 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003408-35.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA

RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO

PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA

UNIFICAÇÃO DO DIREITO E DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO

ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO

PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO DO BENEFICIÁRIO DESPROVIDO.

2012.61.83.003408-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00034083520124036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da

Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado". (Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - ptocesso 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012).

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada mantida.

- Agravo do particular desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00104 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004639-97.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA

RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO

PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA

UNIFICAÇÃO DO DIREITO E DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO

ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO

PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO DO BENEFICIÁRIO DESPROVIDO.

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da

Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

2012.61.83.004639-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : LUIS BENTO DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00046399720124036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado". (Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - ptocesso 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012).

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada mantida.

- Agravo do particular desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00105 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005828-13.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA

RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO

PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA

UNIFICAÇÃO DO DIREITO E DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO

ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO

PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO DO BENEFICIÁRIO DESPROVIDO.

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da

Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado". (Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - ptocesso 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

2012.61.83.005828-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : JOSE CARLOS LIMA

ADVOGADO : FRANCISCO ISIDORO ALOISE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00058281320124036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012).

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada mantida.

- Agravo do particular desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00106 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007031-10.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA

RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO

PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA

UNIFICAÇÃO DO DIREITO E DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO

ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO

PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO DO BENEFICIÁRIO DESPROVIDO.

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da

Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado". (Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - ptocesso 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012).

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada mantida.

2012.61.83.007031-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : MARIA JOSE ROSA DA COSTA

ADVOGADO : JANAINA CASSIA DE SOUZA GALLO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00070311020124036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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- Agravo do particular desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00107 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001779-87.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA RURAL POR IDADE - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC

- NÃO COMPROVADO TRABALHO RURAL - AGRAVO DESPROVIDO.

- Não demonstrado o efetivo exercício de atividade rural da parte autora pelo período de carência exigido para a

aposentadoria por idade, consoante determina o artigo 143 da Lei de Planos e Benefícios.

- Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00108 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002430-22.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.001779-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : BENEDITA CANDIDA BARBOSA DE CARVALHO

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00044741620118260103 1 Vr CACONDE/SP

2013.03.99.002430-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : NEIDE APARECIDA COBACHI RUIZ

ADVOGADO : JAIR PEDROSO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA RURAL POR IDADE - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC

- OCORRÊNCIA DE COISA JULGADA - AGRAVO DESPROVIDO. 

- A parte autora ajuizou ação idêntica (mesmas partes e idênticos pedido e causa de pedir), perante o Juízo de

Direito da 1ª Vara Cível de Fernandópolis - SP que foi processada e julgada improcedente em 04/09/2008, com

trânsito em julgado em 19/09/2008.

- A existência de coisa julgada é irrefutável, uma vez caracterizados todos os elementos que a configuram, nos

termos do art. 301, §§ 1º, 2º e 3º, do CPC, sendo de rigor, portanto, a extinção do feito, sem julgamento de mérito,

conforme determinado pela r. decisão agravada, preceituada no art. 267, inc. V, do CPC.

- Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00109 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003413-21.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA RURAL POR IDADE - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC

- NÃO COMPROVADO TRABALHO RURAL - AGRAVO DESPROVIDO.

- Não demonstrado o efetivo exercício de atividade rural da parte autora pelo período de carência exigido para a

aposentadoria por idade, consoante determina o artigo 143 da Lei de Planos e Benefícios.

- Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00039-2 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP

2013.03.99.003413-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : OLINDA MOURAO LOPES

ADVOGADO : DIRCEU LEGASPE COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO PEREIRA DA COSTA MATIAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00140-8 1 Vr AGUAI/SP
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CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00110 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004242-02.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA RURAL POR IDADE - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC

- NÃO COMPROVADO TRABALHO RURAL - AGRAVO DESPROVIDO.

- Não demonstrado o efetivo exercício de atividade rural da parte autora pelo período de carência exigido para a

aposentadoria por idade, consoante determina o artigo 143 da Lei de Planos e Benefícios.

- Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00111 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005704-91.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2013.03.99.004242-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : MARIA APARECIDA MARQUETE

ADVOGADO : MARIA LUIZA NATES DE SOUZA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00122-0 1 Vr PAULO DE FARIA/SP

2013.03.99.005704-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : JOSE MANOEL DE CAMARGO NETO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JULIANA CRISTINA COGHI

CODINOME : JOSE MANOEL DE CAMARGO NETTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00036-3 1 Vr ARARAS/SP
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA

RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO

PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA

UNIFICAÇÃO DO DIREITO E DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO

ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO

PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO DO BENEFICIÁRIO DESPROVIDO.

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da

Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado". (Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - ptocesso 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012).

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada mantida.

- Agravo do particular desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim de Acordão Nro 8958/2013 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030697-

72.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2011.03.99.030697-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CLEBERSON WANDER MAXIMIANO

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 10.00.00013-3 4 Vr LIMEIRA/SP
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AUSÊNCIA DE VOTO VENCIDO. EMBARGOS ACOLHIDOS.

1. Os Embargos de Declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão.

2. A ausência da juntada do Voto Vencido configura omissão a ser sanada em sede de Embargos de Declaração.

3. Embargos de Declaração acolhidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2012.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim de Acordão Nro 8955/2013 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000263-95.2005.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUSENTES

REQUISITOS. VÍNCULO COMO CONTRIBUINTE INDIVIDUAL NA QUALIDADE DE PEDREIRO.

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

- O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural.

- Desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

- No caso, o requisito etário restou preenchido em 26/09/2003 (fls. 16), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da

ação.

- Como prova do exercício da atividade rural, o autor apresentou cópia da certidão de casamento, celebrado em

15/09/1990 (fls. 17), em que consta a qualificação de lavrador. Apresentou, também, cópia da certidão de

nascimento dos filhos (fls. 18/19), nascidos em 15/04/1991 e 13/11/1995; escritura pública de compra e venda de

propriedade rural, lavrada em 26/05/1971 (fls. 20/22); declarações cadastrais do produtor, do período de

09/04/1986 e 27/05/1996 (fls. 23/24); comprovante de pagamento do ITR, do período de 1993 e 1996 (fls. 25);

certificado de cadastro de imóvel rural, do ano de 2000/2002, onde consta a classificação do imóvel como

2005.61.24.000263-4/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : ADAIL IOCA

ADVOGADO : JOSE LUIZ PENARIOL e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 176/178
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minifúndio (fls. 26); recibo de entrega da declaração do ITR, de 24/09/2003 (fls. 27); notas fiscais de produtor, de

16/01/2003 e 15/03/2004 (fls. 28/29), todos em nome do pai do autor, José Francisco Ioca, qualificado como

lavrador.

- Tais documentos podem ser considerados como início razoável de prova material. Saliente-se que a prova

testemunhal corrobora o apontamento desses documentos. Contudo, não é suficiente para demonstrar,

solitariamente, os fatos alegados nos demais períodos, visto que desacompanhada de início de prova material

idôneo.

- Isso porque, foram juntados aos autos, pelo requerido, dados provenientes do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS (fls. 81 e 168/170) que dão conta de vínculos urbanos que o autor possui como contribuinte

individual, na qualidade de pedreiro, no período de 03/1985 a 09/1999. Ademais, em consulta ao referido sistema,

constam recolhimentos relativos à atividade de todo o período citado.

- Assim, não restou comprovada a efetiva atividade rural no período que sucedeu o ano de 1992, pelo que não

preencheu o requisito da carência exigido, nos termos adrede ressaltado, para fins de concessão da aposentadoria

por idade rural. Isso porque a lei exige comprovação de atividade rural em período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, de modo que a carência não restou satisfeita (132 meses de contribuição exigidos para

2003, ex vi do art. 142, da Lei 8.213/91).

- Por fim, no que tange ao prequestionamento de matéria federal e constitucional, o recurso foi apreciado em todos

os seus termos, pelo que atende a pretensão ora formulada neste mister.

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001082-32.2005.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ATIVIDADE RURAL NÃO COMPROVADA.

IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

-Faz jus ao benefício de aposentadoria por idade rural quem completa a idade de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se

homem e comprova o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do benefício em

questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

- No que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal,

salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da

2005.61.24.001082-5/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

AGRAVANTE : MANOEL MARQUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : RUBENS PELARIM GARCIA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON URSINE JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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Lei nº 8.213/91), mas se requer a existência de início de prova material, corroborado por robusta prova

testemunhal para demonstração da atividade rural.

- No presente caso, o autor apresentou início de prova material referente ao período de 1963/1980. No entanto, os

extratos do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, juntados a fls. 35/36 apontam que ele afastou-se

das lides rurais a partir de 1980 e possuiu vínculos urbanos desde então. Tendo em vista que a lei exige

comprovação de atividade rural, em número de meses idêntico à carência, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício e considerando que tal requerimento se deu em 2005, não restou comprovada a

carência exigida, consoante o art. 142 da Lei n. 8213/91, pelo que o autor não faz jus ao benefício de

aposentadoria por idade rural.

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013422-86.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE

ESPECIAL E CONVERSÃO PARA O TEMPO COMUM. SENTENÇA PARCIALMENTE PROCEDENTE.

APOSENTADORIA NÃO CONCEDIDA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- A decisão agravada foi proferida em consonância com a legislação de regência e o entendimento jurisprudencial

dominante deste Egrégio Tribunal e da Corte Superior, com supedâneo no artigo 557 do CPC, inexistindo

qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

- A matéria deduzida pelo agravante foi apreciada sempre à luz das provas dos autos e esteve escudada em

interpretação dos dispositivos legais pertinentes.

- Verifica-se que os argumentos expendidos pelo agravante, em suas razões de inconformismo, não têm o condão

de infirmar a r. decisão agravada, a qual, cabe destacar, apresenta-se incensurável.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

2006.03.99.013422-2/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : AGENOR HENRIQUE CAMARGO

ADVOGADO : DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA

CODINOME : AGENOR HENRIQUE CAMARGO PAULA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 03.00.00011-9 1 Vr ORLANDIA/SP
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0613528-22.1998.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. COMPLEMENTAÇÃO DE PROVENTOS. 47,68%. FERROVIÁRIOS.

DISSÍDIO COLETIVO. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA AUTORA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- A decisão agravada foi proferida em consonância com a legislação de regência e o entendimento jurisprudencial

dominante deste Egrégio Tribunal e da Corte Superior, com supedâneo no artigo 557 do CPC, inexistindo

qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

- A matéria deduzida pelo agravante foi apreciada sempre à luz das provas dos autos e esteve escudada em

interpretação dos dispositivos legais pertinentes.

- Verifica-se que os argumentos expendidos pelo agravante, em suas razões de inconformismo, não têm o condão

de infirmar a r. decisão agravada, a qual, cabe destacar, apresenta-se incensurável.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

2006.03.99.026340-0/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : ANTONIO RIGOLO (= ou > de 60 anos) e outros

: ANTONIO MURARI

: ANTONIO DE CAMPOS

: ANTONIO BENTO DA SILVA

: ANISSETO PELOCHES

: ANGELO SPONCHIADO

: ANGELO CASTROVIEJO

: ALBERTO AUGUSTO CELEGUIM

: ADILSON DE BONI

: CARLOS GOMES RIBEIRO

ADVOGADO : ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 98.06.13528-8 8 Vr CAMPINAS/SP
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00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038513-81.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. PRESSUPOSTOS. ART.

557, PARÁGRAFO 1°-A, CPC. INOVAÇÃO RECURSAL. DECISÃO CONFORME LEGISLAÇÃO DE

REGÊNCIA E JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

RAZÕES DE RECURSO DISSOCIADAS. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

1. Não é de se conhecer deste agravo nos termos em que pretende o agravante, ao fundamento de que a r. sentença

violou o disposto no artigo 18, parágrafo 2°, da Lei n° 8.213/91 e que, na verdade, concedeu ao autor uma espécie

de desaposentação indireta, vedada pela norma previdenciária em vigor.

2. A referida matéria assim explicitada, não foi objeto de insurgência em sede recursal. Das razões assinaladas no

apelo não se destaca tenha a agravante se insurgido sobre as questões vertidas no presente agravo, que denota a

pretensão da autarquia previdenciária de ver debatido tema diverso daquele que fundamentou a r. sentença de

primeiro grau.

3. Vale dizer, a premissa em que se funda o recurso de apelação decorre de eventual insuficiência do conjunto

probatório para comprovar o período laborado na atividade rural e o tempo de trabalho em atividade especial;

ainda, a necessidade de recolher contribuições previdenciárias no período, circunstâncias que inviabilizariam a

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição; se insurgiu, também, em relação aos

consectários.

4. Consoante se constata da irresignação da agravante, não se verifica das razões que ensejaram a apresentação do

Agravo, referência ao conteúdo normativo dos dispositivos legais em que esteve fundada a decisão monocrática

recorrida. Destarte, agravante não se desincumbiu do ônus de demonstrar que a decisão agravada deixou de

observar os limites de julgamento impostos pelo artigo 557 e seu parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil;

que está em dissonância com a legislação de regência da matéria e o entendimento jurisprudencial dominante

deste Egrégio Tribunal ou de Corte Superior ou, mesmo, que se encontra eivada de ilegalidade ou abuso de poder.

Nenhuma dessas hipóteses mostra-se evidenciada nas razões deste agravo.

5. Nesse sentindo, a dissociação da matéria impugnada, ou a afirmação de fundamento jurídico diverso daquele

consagrado na sentença de primeiro grau e na decisão monocrática, equivale à inexistência de recurso.

6. Agravo legal não conhecido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

2006.03.99.038513-9/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VERA LUCIA TORMIN FREIXO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDO DO AMARAL

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 02.00.00262-8 1 Vr GUARARAPES/SP
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Juíza Federal Convocada

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009873-16.2006.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente têm cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- Não se presta o manejo dos declaratórios à rediscussão de matéria já decidida, conferindo-lhe nítido caráter

infringente.

- Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

- As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo qual não há que se

falar em vícios a serem sanados. Apenas deseja o embargante a rediscussão do mérito do recurso, o que não se

admite em sede de embargos de declaração. Precedentes.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000249-92.2006.4.03.6119/SP

 

 

 

 

2006.61.04.009873-7/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Carla Abrantkoski Rister

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ROOSEWELT JUSTAMANTE

ADVOGADO : JOSE HENRIQUE COELHO e outro

2006.61.19.000249-1/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : GABRIEL OROZIMBO DE ARAUJO

ADVOGADO : GABRIEL DE SOUZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE AZEVEDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/04/2013     1231/2172



EMENTA

AGRAVO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO DOENÇA. RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO. DILAÇÃO

PROBATÓRIA. NECESSIDADE. INADEQUAÇÃO DO MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO DO

FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- A decisão agravada foi proferida em consonância com a legislação de regência e o entendimento jurisprudencial

dominante deste Egrégio Tribunal e da Corte Superior, com supedâneo no artigo 557 do CPC, inexistindo

qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

- É da essência do mandado de segurança a existência do direito líquido e certo, na forma do art. 5º, LXIX, da

Constituição Federal de 1988.

- Perfeitamente possível o uso de mandado de segurança em matéria previdenciária, desde circunscrita a questões

unicamente de direito ou que demandem a produção de prova meramente documental.

- No presente caso, a prova pericial torna-se indispensável para comprovar a incapacidade laboral da impetrante.

- Na situação em apreço (preenchimento dos requisitos legais para o restabelecimento do auxílio-doença), faz-se

indispensável ampla dilação probatória , nos termos da pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005112-88.2006.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DE QUESTÕES JÁ

DECIDIDAS. INVIABILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO,

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. EMBARGOS REJEITADOS.

1. A teor do disposto no artigo 535 do Código de Processo Civil, somente têm cabimento os embargos de

declaração nos casos de obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

2. O v. acórdão esclareceu que o autor não logrou comprovar a carência exigida para concessão do benefício

pleiteado.

3. Não se presta o manejo dos declaratórios para a rediscussão de matéria já decidida, conferindo-lhe nítido caráter

infringente, como pretende a parte embargante.

4. Inviável em sede de embargos declaratórios a desconstituição dos fundamentos do acórdão embargado e

consequente reexame da matéria.

5. Mesmo nos embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como a parte embargante

eximir-se de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do Código de Processo Civil.

6. Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão a ser suprida no julgado recorrido.

7. Embargos de declaração rejeitados.

2006.61.20.005112-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA LEONOR PARTELLI

ADVOGADO : ANDERSON AUGUSTO COCO
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025254-82.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ATIVIDADE RURAL NÃO COMPROVADA.

IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

-Faz jus ao benefício de aposentadoria por idade rural quem completa a idade de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se

homem e comprova o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do benefício em

questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

- No que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal,

salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da

Lei nº 8.213/91), mas se requer a existência de início de prova material, corroborado por robusta prova

testemunhal para demonstração da atividade rural.

- No presente caso, não restou caracterizado o labor rural em regime de economia familiar, o qual se baseia numa

atividade indispensável à própria subsistência, exercido em condições de mútua dependência e colaboração sem a

utilização de empregados. O autor não só possuiu empregados em sua propriedade como comercializava grandes

quantidades de produtos agrícolas, demonstrando tratar-se de um produtor rural. Ressalta-se ainda que cabe a

parte autora o ônus de provar sua qualidade de segurado especial do regime da previdência social, o que não

ocorreu visto que a provas produzidas foram insuficientes para evidenciar tal condição, pelo que o autor não faz

jus ao benefício de aposentadoria por idade rural.

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2007.03.99.025254-5/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

AGRAVANTE : ALCEBIADES DOS SANTOS

ADVOGADO : ADILSON ALEXANDRE MIANI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00091-2 2 Vr MONTE ALTO/SP
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São Paulo, 22 de abril de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007854-06.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. FUNGIBILIDADE RECURSAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS

COMO SENDO AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO

ANTERIOR AO ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). PRECEDENTES DO E.

STJ. AGRAVO IMPROVIDO.

- O recurso de embargos de declaração ora em análise pretende rediscutir a causa decidida monocraticamente,

assumindo, dessarte, caráter infringente. Assim, consoante iterativa jurisprudência, deve ser recebido como sendo

agravo legal, em homenagem ao princípio da fungibilidade recursal.

- À época em que não havia a previsão da decadência (antes de 28/06/1997), em princípio - e em nome da

segurança jurídica - não poderia ser aplicado o prazo decenal para a análise dos critérios utilizados para cálculo da

renda mensal inicial.

- Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/1997) inovou

ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios previdenciários, de modo que atos

de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte).

- Os benefícios anteriores à MP 1523/97 terão, pois, prazo de decadência que flui a partir de 28/06/1997, vigência

desta última norma referida. Os posteriores a esta data terão lapso decadencial contabilizado do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou do dia em que tomar conhecimento da decisão

desfavorável e definitiva no âmbito administrativo.

- No caso dos autos, visto que a parte autora percebe benefício de aposentadoria por tempo de serviço com DIB

em 05/05/1995 (fls. 61) e que a presente ação foi ajuizada em 20/09/2007 (fls. 02), não tendo havido pedido de

revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da

renda mensal do benefício de que é titular.

- Por aplicação analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação da Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará a decadência de ofício.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

2007.61.03.007854-0/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

AGRAVANTE : ARLINDO RODRIGUES DE SIQUEIRA

ADVOGADO : MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS DOS SANTOS PAVIONE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00078540620074036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013699-89.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ATIVIDADE RURAL COMPROVADA.

POSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

-Faz jus ao benefício de aposentadoria por idade rural quem completa a idade de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se

homem e comprova o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do benefício em

questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

- No que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal,

salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da

Lei nº 8.213/91), mas se requer a existência de início de prova material, corroborado por robusta prova

testemunhal para demonstração da atividade rural.

- No presente caso, o autor exerceu atividade rural a partir de 1975 conforme apontado pela certidão de

nascimento do filho juntada a fls. 21 e pela prova testemunhal. Também, conforme apontados pelo acervo

probatório, o autor exerceu labor rural no período de 2000/2006. Tendo em vista que a lei exige comprovação de

atividade rural, em número de meses idêntico à carência, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício e considerando que tal requerimento se deu em 2007, restou comprovada a carência exigida, consoante o

art. 142 da Lei n. 8213/91, pelo que o autor faz jus ao benefício de aposentadoria por idade rural.

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043783-18.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.61.12.013699-1/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALERY GISLAINE FONTANA LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : WILSON DE ASSIS COSTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2008.03.99.043783-5/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : CICERA MARIA DAS DORES MOURA

ADVOGADO : RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/04/2013     1235/2172



 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. NÃO

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO ANTECEDENTE AO CUMPRIMENTO DO

REQUISITO ETÁRIO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- A decisão agravada foi proferida em consonância com a legislação de regência e o entendimento jurisprudencial

dominante deste Egrégio Tribunal e da Corte Superior, com supedâneo no artigo 557 do CPC, inexistindo

qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

- Não obstante conste dos autos o início de prova material, qual seja, certidão de casamento ocorrido em 1972 e

certidão de nascimento lavrada em 1985, onde consta a atividade de lavrador de seu marido, bem como a CTPS

dele que aponta, além de sua profissão de lavrador, o exercício de atividade rural de 1991 a 1992 (fls. 13/17),

verifica-se no presente caso que não restou caracterizado o exercício de tal atividade no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício (art. 143, da Lei nº 8.213/91).

- Nesse particular, anote-se que os depoimentos testemunhais foram categóricos e uníssonos no sentido de não

atestarem o trabalho rural da autora no período que antecede ao cumprimento de seu requisito etário. Assim, vê-se

pelo relatado das testemunhas que há muito a autora deixou as lides campesinas, razão pela qual não restou

comprovado o exercício da referida atividade pelo período correspondente à carência e imediatamente anterior ao

requerimento do benefício.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053882-47.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ATIVIDADE RURAL NÃO COMPROVADA.

IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

-Faz jus ao benefício de aposentadoria por idade rural quem completa a idade de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se

homem e comprova o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINE AMBROSIO JADON

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00206-7 3 Vr MOGI GUACU/SP

2008.03.99.053882-2/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

AGRAVANTE : ULDER MORETO

ADVOGADO : ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00022-9 1 Vr URUPES/SP
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anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do benefício em

questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

- No que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal,

salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da

Lei nº 8.213/91), mas se requer a existência de início de prova material, corroborado por robusta prova

testemunhal para demonstração da atividade rural.

- No presente caso, não restou caracterizado o labor rural em regime de economia familiar, o qual se baseia numa

atividade indispensável à própria subsistência, exercido em condições de mútua dependência e colaboração sem a

utilização de empregados. O autor não só comercializava grandes quantidades de produtos agrícolas,

demonstrando tratar-se de um produtor rural, como também trabalhava concomitantemente na área urbana e

aposentou-se por conta de tais atividades. Dessa forma, a atividade exercida na propriedade rural não foi a

responsável por garantir a subsistência do autor vez que as atividades urbanas lhe proporcionavam outras fontes

de renda, o que descaracteriza o regime de economia familiar conforme o §9º do art. 11 da Lei n. 8.213/91.

Ressalta-se ainda que cabe a parte autora o ônus de provar sua qualidade de segurado especial do regime da

previdência social, o que não ocorreu visto que a provas produzidas foram insuficientes para evidenciar tal

condição, pelo que o autor não faz jus ao benefício de aposentadoria por idade rural.

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057280-02.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. NÃO

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO ANTECEDENTE AO CUMPRIMENTO DO

REQUISITO ETÁRIO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- A decisão agravada foi proferida em consonância com a legislação de regência e o entendimento jurisprudencial

dominante deste Egrégio Tribunal e da Corte Superior, com supedâneo no artigo 557 do CPC, inexistindo

qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

- Não obstante conste dos autos o início de prova material, qual seja, a certidão de casamento ocorrido em 1960 e

CTPS da autora onde consta que ela efetivamente exerceu as lides campesinas em períodos descontínuos de 1974

a 1988, além da CTPS de seu cônjuge que, além de apresentar trabalho rural de 1994 a 2000, qualifica-o como

lavrador (fls. 14/28), verifica-se que não restou caracterizado o exercício de tal atividade no período

2008.03.99.057280-5/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : BENEDITA ARANTES BRAGA

ADVOGADO : RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00102-1 1 Vr SAO SIMAO/SP
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imediatamente anterior ao requerimento do benefício (art. 143, da Lei nº 8.213/91).

- Nesse particular, anote-se que os depoimentos testemunhais foram categóricos e uníssonos no sentido de não

atestarem o trabalho rural da autora no período que antecede o cumprimento de seu requisito etário. Assim, vê-se

pelo relatado das testemunhas que há muito a autora deixou as lides campesinas, razão pela qual não restou

comprovado o exercício da referida atividade pelo período correspondente à carência e imediatamente anterior ao

requerimento do benefício.

-Ademais, tais informações podem ser confirmadas pela CTPS da autora de fls. 15/23, a qual informa que ela, a

partir de 1994 passou a exercer atividade de natureza urbana, o fazendo até, pelo menos, o ano de 1996 (data em

que completou seu requisito etário).

 

 

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004735-

06.2008.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já decidida,

emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

- Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

- As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo que não há falar em

vícios a serem sanados. Apenas, desejam os embargantes a rediscussão do mérito do recurso, o que não se admite

em sede de embargos de declaração. Precedentes.

- Embargos de declaração conhecidos, para o fim de rejeitá-los.

 

2008.61.02.004735-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALTER SOARES DE PAULA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : LEO BATISTA

ADVOGADO : FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001043-90.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já decidida,

emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

- Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

- As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo que não há falar em

vícios a serem sanados. Apenas, desejam os embargantes a rediscussão do mérito do recurso, o que não se admite

em sede de embargos de declaração. Precedentes.

- Embargos de declaração conhecidos, para o fim de rejeitá-los.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001010-34.2008.4.03.6126/SP

 

2008.61.04.001043-0/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO FURTADO DE LACERDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.185/189

INTERESSADO : MARCOS ANTONIO PETROLINI

ADVOGADO : ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR

2008.61.26.001010-8/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

- Omissão alguma se verifica na espécie.

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração.

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela

desenvolvida pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como

prosperar o inconformismo da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma

do decisum.

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão

ou contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado.

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando

não se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010740-92.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ANTERIOR

AO ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). PRECEDENTES DO E. STJ. AGRAVO

IMPROVIDO.

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NELSON PIVA

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA e outro

2008.61.83.010740-0/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

AGRAVANTE : BORIS FERREIRA ROCHA

ADVOGADO : NANCI REGINA DE SOUZA LIMA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00107409220084036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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- À época em que não havia a previsão da decadência (antes de 28/06/1997), em princípio - e em nome da

segurança jurídica - não poderia ser aplicado o prazo decenal para a análise dos critérios utilizados para cálculo da

renda mensal inicial.

- Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/1997) inovou

ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios previdenciários, de modo que atos

de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte).

- Os benefícios anteriores à MP 1523/97 terão, pois, prazo de decadência que flui a partir de 28/06/1997, vigência

desta última norma referida. Os posteriores a esta data terão lapso decadencial contabilizado do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou do dia em que tomar conhecimento da decisão

desfavorável e definitiva no âmbito administrativo.

- No caso dos autos, visto que a parte autora percebe benefício de aposentadoria por tempo de contribuição com

DIB em 12/08/1994 (fls. 12) e que a presente ação foi ajuizada em 29/10/2008 (fls. 02), não tendo havido pedido

de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da

renda mensal do benefício de que é titular.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004317-80.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. COMPROVAÇÃO DO

REQUISITO ETÁRIO E DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA.

AGRAVO IMPROVIDO.

- Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

- O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural.

- Desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

2009.03.99.004317-5/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : SERGIO FRANCISCO PEREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : BENEDITO MACHADO FERREIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 72/74

No. ORIG. : 08.00.00000-6 1 Vr VIRADOURO/SP
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desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

- No caso, o requisito etário restou preenchido em 17/09/2007 (fls. 10), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da

ação.

- Como prova do exercício da atividade rural, o autor apresentou cópia do título eleitoral (fls. 21), com inscrição

na 203ª Zona Eleitoral de Viradouro/SP em 28/01/1966, em que consta a qualificação de lavrador. Apresentou,

também, cópia da certidão de casamento, celebrado em 16/09/1972 (fls. 22), em que consta a qualificação de

lavrador; e da CTPS (fls. 23/25), com anotação de contrato de trabalho, na atividade rural, no período de 05/1980

a 11/1981.

- Tais documentos podem ser considerados como início razoável de prova material. A prova testemunhal veio a

corroborar a tese do autor, na medida em que as testemunhas afirmam de forma categórica que o conheceram há

pelo menos 45 anos, que ele sempre trabalhou na área rural, em diversas propriedades da região, inclusive na

companhia delas, e ainda especificaram atividades desenvolvidas, tudo em harmonia com acervo probatório

colacionado aos autos.

- Assim, restou comprovado o efetivo labor campesino, pois a partir de 1994 o autor se dedicou à atividade rural,

pelo que satisfaz o requisito carência (156 meses de contribuição exigidos para 2007, ex vi do art. 142, da Lei

8.213/91).

- Verifica-se que, malgrado os dados provenientes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls.

39/43) apontem a existência de vínculo urbano, como carpinteiro, no período compreendido entre 01 a 07/1982,

tal fato não infirma o adrede mencionado, eis que, como já ressaltado, o trabalho rural desenvolvido nos anos

imediatamente anteriores ao preenchimento do requisito etário mostra-se suficiente.

- Ademais, em se tratando de prestação do serviço urbano que se reduz a um pequeno período, não desnatura a

atividade predominantemente rural, exercida pelo autor durante toda sua vida profissional.

- Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção da aposentadoria por idade

rural, nos termos do art. 11, inciso I, alínea a, e dos art. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91.

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007033-31.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE

DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS PELA APOSENTADORIA EM CURSO.

POSSIBILIDADE DE CONTAGEM SOMENTE DO TEMPO POSTERIOR A RENÚNCIA. AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO.

2009.61.03.007033-1/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : JOSE JOAO DA SILVA

ADVOGADO : EDUARDO MOREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00070333120094036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem

ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência

Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando

empregado (art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91).

- Consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a

contribuição, recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo

que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o

aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação.

- A desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria mediante a

renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à jubilação,

para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de

aposentadoria.

- Não interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a contribuir para a

previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular novo pedido de

aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de contagem

recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário).

- Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição

posterior à aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data

da renúncia da aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da

renda mensal - pelo que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá

renunciado. Precedentes desta E. Corte.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que o Desembargador Federal Fausto de Sanctis

ressalvou seu entendimento pessoal.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010739-19.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ANTERIOR

AO ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). PRECEDENTES DO E. STJ. AGRAVO

IMPROVIDO.

- À época em que não havia a previsão da decadência (antes de 28/06/1997), em princípio - e em nome da

segurança jurídica - não poderia ser aplicado o prazo decenal para a análise dos critérios utilizados para cálculo da

renda mensal inicial.

- Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/1997) inovou

2009.61.04.010739-9/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

AGRAVANTE : ANANIAS ISIDORO DA SILVA

ADVOGADO : MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00107391920094036104 5 Vr SANTOS/SP
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ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios previdenciários, de modo que atos

de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte).

- Os benefícios anteriores à MP 1523/97 terão, pois, prazo de decadência que flui a partir de 28/06/1997, vigência

desta última norma referida. Os posteriores a esta data terão lapso decadencial contabilizado do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou do dia em que tomar conhecimento da decisão

desfavorável e definitiva no âmbito administrativo.

- No caso dos autos, visto que a parte autora percebe benefício de aposentadoria especial com DIB em 24/05/1993

(fls. 38) e que a presente ação foi ajuizada em 19/10/2009 (fls. 02), não tendo havido pedido de revisão na seara

administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear a revisão do benefício

consubstanciada na alteração da DIB, para fins de concessão de benefício mais vantajoso.

- Por aplicação analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação da Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará a decadência de ofício.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000843-

46.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente têm cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- Não se presta o manejo dos declaratórios à rediscussão de matéria já decidida, conferindo-lhe nítido caráter

infringente.

- Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

- As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo qual não há que se

falar em vícios a serem sanados. Apenas deseja o embargante a rediscussão dos temas versados no recurso, o que

não se admite em sede de embargos de declaração. Precedentes.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

2009.61.05.000843-6/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE AGUINALDO SOUZA

ADVOGADO : JOÃO OSVALDO BADARI ZINSLY RODRIGUES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001493-75.2009.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. COMPROVAÇÃO DO

REQUISITO ETÁRIO E DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA.

AGRAVO IMPROVIDO.

- Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

- O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural.

- Desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

- No caso, o requisito etário restou preenchido em 18/03/2006 (fls. 08), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da

ação.

- Como prova do exercício da atividade rural, o autor apresentou cópia da certidão de casamento, celebrado em

23/09/2000 (fls. 10), em que consta a qualificação de lavrador. Apresentou, também, título eleitoral com inscrição

na 290ª Zona Eleitoral de Echaporã/SP (fls. 11), em que consta a qualificação de lavrador (sem data de inscrição,

mas com data de votação em 15/11/1982); cópia da CTPS (fls. 12/14), com anotação de contrato de trabalho, na

atividade rural, no período de 07/1983 a 05/1991, 11 a 12/1995, 10/1998 a 02/1999 e 12/2002 a 02/2003.

- Tais documentos podem ser considerados como início razoável de prova material. A prova testemunhal veio a

corroborar a tese do autor, na medida em que as testemunhas afirmaram de forma categórica que o conheceram há

pelo menos 30 anos, e que sempre trabalharam na área rural, em propriedades da região, inclusive na companhia

de uma delas, e ainda especificaram atividades desenvolvidas, tudo em harmonia com acervo probatório

colacionado aos autos.

- Assim, restou comprovado o efetivo labor campesino, pois a partir de 1993 o autor se dedicou à atividade rural,

pelo que satisfaz o requisito carência (150 meses de contribuição exigidos para 2006, ex vi do art. 142, da Lei

8.213/91).

- Verifica-se que, malgrado os dados provenientes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls.

31/34) apontem a existência de vínculo como contribuinte individual (com recolhimento de contribuições), na

qualidade de carpinteiro, no período descontínuo de 08/2002 a 07/2008, tal fato não infirma o adrede mencionado,

eis que, como já ressaltado, o trabalho rural desenvolvido nos anos imediatamente anteriores ao preenchimento do

2009.61.11.001493-9/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELTON DA SILVA TABANEZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : JOSE RAMOS DA SILVA NETO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SILVIA FONTANA FRANCO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 98/101

No. ORIG. : 00014937520094036111 2 Vr MARILIA/SP
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requisito etário mostra-se suficiente.

- Ademais, em se tratando de prestação do serviço urbano que se reduz a um pequeno período (requisito etário

cumprido em 03/2006, de modo que os recolhimentos como contribuinte individual devem ser considerados

apenas de 08/2002 a 08/2005), não desnatura a atividade predominantemente rural, exercida pela autora durante

toda sua vida profissional.

- Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção da aposentadoria por idade

rural, nos termos do art. 11, inciso I, alínea a, e dos art. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91.

- No que tange ao prequestionamento de matéria federal e constitucional, o recurso foi apreciado em todos os seus

termos, pelo que atende a pretensão ora formulada neste mister.

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001875-65.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

CARÊNCIA DA AÇÃO. INOCORRÊNCIA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- A extinção do processo sem julgamento do mérito do pedido foi fundamentada na ausência de anterior pedido

administrativo por parte da autora.

- Está mais que consolidado o posicionamento de que não é necessário o esgotamento da via administrativa para

ingresso em juízo, eis que o direito ao acesso da jurisdição não é cerceável, já que de berço constitucional. Neste

sentido, a Súmula 09 do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. E, por esgotamento, não se deve

somente entender o acesso em sede administrativa sem que se esgotem as instâncias recursais, mas a própria

existência de socorro às vias administrativas, que não se mostra como imprescindível para que venha a parte a

exigir a atuação do poder jurisdicional.

- Assim, pouco importa que a autora não tenha ingressado com o pedido administrativo de benefício. A dimensão

constitucional da natureza abstrata do direito de ação há de se impor ante as preocupações de racionalização de

serviço expostas pelo INSS.

- A lesão ao direito, então, é presumida em abstração enquanto corporificadora de elemento de suficiência para o

ingresso em juízo. Basta a lesão em tese para justificar o acesso à justiça. De rigor, por conseguinte a anulação da

r. sentença.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

2009.61.12.001875-9/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : EFIGENIA VITORINO DE SOUZA

ADVOGADO : CARMENCITA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00018756520094036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006327-15.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ANTERIOR

AO ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). PRECEDENTES DO E. STJ. AGRAVO

IMPROVIDO.

- À época em que não havia a previsão da decadência (antes de 28/06/1997), em princípio - e em nome da

segurança jurídica - não poderia ser aplicado o prazo decenal para a análise dos critérios utilizados para cálculo da

renda mensal inicial.

- Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/1997) inovou

ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios previdenciários, de modo que atos

de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte).

- Os benefícios anteriores à MP 1523/97 terão, pois, prazo de decadência que flui a partir de 28/06/1997, vigência

desta última norma referida. Os posteriores a esta data terão lapso decadencial contabilizado do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou do dia em que tomar conhecimento da decisão

desfavorável e definitiva no âmbito administrativo.

- No caso dos autos, visto que a parte autora percebe benefício de aposentadoria por tempo de serviço com DIB

em 08/02/1993 (fls. 14) e que a presente ação foi ajuizada em 13/08/2009 (fls. 02), não tendo havido pedido de

revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear a revisão do

benefício consubstanciada na alteração da DIB, para fins de concessão de benefício mais vantajoso.

- Por aplicação analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação da Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará a decadência de ofício.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002344-75.2009.4.03.6124/SP

2009.61.14.006327-8/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

AGRAVANTE : AMERICO ESTEVAO FERNANDES

ADVOGADO : TAIS RODRIGUES DOS SANTOS e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00063271520094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS

REJEITADOS.

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- Não há que se falar em contradição. Não obstante o v. acórdão embargado, que confirmou a decisão

monocrática, ter observado que a autora apresentou documentos, os quais, em princípio, poderiam ser

considerados como início razoável de prova material da atividade rural, o fato é que um dos documentos foi

desconstituído, na medida em que o marido da autora faleceu bem antes do complemento do requisito etário e a

certidão de casamento, datada de 1972, não se mostrou suficiente para comprovar o labor campesino pelo período

correspondente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tendo em vista que os

depoimentos testemunhais, que foram devidamente analisados pela decisão embargada, apresentaram-se vagos e

genéricos.

- Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já decidida,

emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

- As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo que não há falar em

vícios a serem sanados. Apenas, desejam os embargantes a rediscussão do mérito do recurso, o que não se admite

em sede de embargos de declaração.

- Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001905-61.2009.4.03.6125/SP

 

 

 

2009.61.24.002344-8/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

EMBARGANTE : MARIA DE LOURDES SILVA SOUZA

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA CARVALHO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00023447520094036124 1 Vr JALES/SP

2009.61.25.001905-3/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

AGRAVANTE : JOAO ALVES DA SILVA

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ATIVIDADE RURAL NÃO COMPROVADA.

IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

-Faz jus ao benefício de aposentadoria por idade rural quem completa a idade de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se

homem e comprova o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do benefício em

questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

- No que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal,

salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da

Lei nº 8.213/91), mas se requer a existência de início de prova material, corroborado por robusta prova

testemunhal para demonstração da atividade rural.

- Alega, o autor, que houve ofensa a diversos dispositivos da Lei n. 8213/91, como os artigos 48, 11 e 55. No

entanto, houve apreciação da matéria à luz de tais artigos, conforme demonstrado na fundamentação da r. decisão.

- No presente caso, o autor apresentou como início de prova material do trabalho rural certidão de casamento de

1963, título eleitoral de 1965 e CTPS constando vínculo no período de 1970/1984. No entanto, o autor afastou-se

das atividades rurícolas a partir de 1991 conforme demonstram extratos do CNIS juntados. Não havendo provas

de que após isso ele retornou ao labor rural e tendo em vista que a lei exige comprovação de atividade rural, em

número de meses idêntico à carência, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício e

considerando que tal requerimento se deu em 2009, não restou comprovada a carência exigida, consoante o art.

142 da Lei n. 8213/91, pelo que o autor não faz jus ao benefício de aposentadoria por idade rural.

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011675-

98.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00019056120094036125 1 Vr OURINHOS/SP

2009.61.83.011675-1/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EGAS MONIZ GONCALVES JUNIOR

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

- Omissão alguma se verifica na espécie.

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração.

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela

desenvolvida pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como

prosperar o inconformismo da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma

do decisum.

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão

ou contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado.

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando

não se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014029-96.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ANTERIOR

AO ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). PRECEDENTES DO E. STJ. AGRAVO

IMPROVIDO.

- À época em que não havia a previsão da decadência (antes de 28/06/1997), em princípio - e em nome da

segurança jurídica - não poderia ser aplicado o prazo decenal para a análise dos critérios utilizados para cálculo da

renda mensal inicial.

- Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/1997) inovou

ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios previdenciários, de modo que atos

de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte).

- Os benefícios anteriores à MP 1523/97 terão, pois, prazo de decadência que flui a partir de 28/06/1997, vigência

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00116759820094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.014029-7/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

AGRAVANTE : EUCLIDES FRANCA

ADVOGADO : JOSE DANTAS LOUREIRO NETO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00140299620094036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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desta última norma referida. Os posteriores a esta data terão lapso decadencial contabilizado do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou do dia em que tomar conhecimento da decisão

desfavorável e definitiva no âmbito administrativo.

- No caso dos autos, visto que a parte autora percebe benefício de aposentadoria por tempo de serviço com DIB

em 26/02/1992 (fls. 16) e que a presente ação foi ajuizada em 28/10/2009 (fls. 02), não tendo havido pedido de

revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear a revisão do

benefício consubstanciada na alteração da DIB, para fins de concessão de benefício mais vantajoso. Insta

consignar, ainda, que a declaração da decadência prejudica os demais pedidos formulados na exordial.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014675-09.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já decidida,

emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

- Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

- As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo que não há falar em

vícios a serem sanados. Apenas, desejam os embargantes a rediscussão do mérito do recurso, o que não se admite

em sede de embargos de declaração. Precedentes.

- Embargos de declaração conhecidos, para o fim de rejeitá-los.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, para o fim de rejeitá-los,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2009.61.83.014675-5/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : RENATO DE FREITAS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN e outro

No. ORIG. : 00146750920094036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 22 de abril de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032066-38.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já decidida,

emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

- As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo que não há falar em

vícios a serem sanados. Apenas, desejam a embargantes a rediscussão do mérito do recurso, o que não se admite

em sede de embargos de declaração.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033675-56.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.032066-5/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

EMBARGANTE : BENTA LATARULO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DALBERON ARRAIS MATIAS

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 09.00.00084-1 1 Vr IBIUNA/SP

2010.03.99.033675-2/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : MARIA APARECIDA PEDRASSOLI

ADVOGADO : ESTEVAN TOZI FERRAZ

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RIVALDIR D APARECIDA SIMIL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL INSUFICIENTE. PERÍODO DE LABOR RURAL CORRESPONDETE A CARÊNCIA

NÃO COMPROVADO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- A decisão agravada foi proferida em consonância com a legislação de regência e o entendimento jurisprudencial

dominante deste Egrégio Tribunal e da Corte Superior, com supedâneo no artigo 557 do CPC, inexistindo

qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

-A autora juntou aos autos a comprovar a sua condição de trabalhadora rural tão somente a sua CTPS onde consta

que ela desempenhou o labor no campo, por cerca de 3 meses, de 11/97 a 02/98 (fls. 13/16). Não obstante tal

documento seja considerado como início de prova material de sua atividade rural, por si só não é hábil a

demonstrar o cumprimento da carência necessária à concessão do benefício, que no caso equivale a 168 meses de

labor no campo.

-No mesmo sentido, insta consignar que sua Certidão de Nascimento de fl. 87 não pode ser considerada como

início de prova material, uma vez que não traz qualquer qualificação profissional de seus genitores. Consta, ainda,

dos extratos do CNIS de fls. 82 e 109/112 que a postulante exerceu atividade de natureza urbana junto à empresa

CICA de 11/90 a 02/91.

-Desse modo, não comprovado o exercício de atividade rural pelo período de carência exigido em lei, inviável a

concessão do benefício de aposentadoria rural por idade.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040998-15.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO ANTECEDENTE AO CUMPRIMENTO DO REQUISITO ETÁRIO.

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- A decisão agravada foi proferida em consonância com a legislação de regência e o entendimento jurisprudencial

dominante deste Egrégio Tribunal e da Corte Superior, com supedâneo no artigo 557 do CPC, inexistindo

qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

- Como prova do exercício da atividade rural, a parte autora apresentou carteira de identidade, expedida em 1965,

certidão de casamento ocorrido em 1967 e certidão de nascimento de seu filho, lavrada em 1983, todos o

qualificando como lavrador, bem como os contratos de arrendamento de terras, firmados por ele, com vigência

No. ORIG. : 10.00.00066-8 3 Vr MONTE ALTO/SP

2010.03.99.040998-6/MS

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUCAS ORTEGA ORTEGA

ADVOGADO : JOSE ELNICIO MOREIRA DE SOUZA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.01874-6 1 Vr CAARAPO/MS
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nos períodos de 14 de agosto de 1979 a 14 de agosto de 1982 e 08 de setembro de 1983 a 08 de setembro de 1986

(fls. 16/22).Por fim, colacionou, ainda, as Notas Fiscais de Entrada e de Produtor Rural, em seu nome, datadas de

1985 (fls. 24/25).

- Tais documentos podem ser considerados como início razoável de prova material. A prova testemunhal veio a

corroborar a tese do autor, na medida em que as testemunhas afirmam conhecê-lo desde 1968 e 1953 e que ele

exerceu as lides campesinas, em regime de economia familiar até o ano de 1985, quando então, passou a laborar

como diarista para diversos empregadores da região, o que o faz até os dias atuais.

-É certo que foram juntadas aos autos, pelo requerido, informações contidas em ficha cadastral (fls. 46/48 e

151/153), em que apontam que ele exerceu atividades de natureza urbana de 01 de julho de 1995 a 03 de junho de

1997. Entretanto, nada obsta à comprovação de sua condição de trabalhador rural, uma vez que a prestação do

serviço urbano que se reduz a um pequeno período, não desnatura a atividade predominantemente rural, exercida

pelo autor durante toda sua vida profissional.

-Note-se que restou comprovada a efetiva atividade rural por período superior a 30 anos, mesmo subtraindo o

período de 02 anos, exercido no meio urbano, pelo que satisfaz o requisito carência (144 meses de contribuição

exigidos para 2005, ex vi do art. 142, da Lei 8.213/91).

-No mesmo sentido, o fato de ele ter ingressado junto à Câmara Municipal de Dourados em 01 de janeiro de 2009

igualmente não impede a concessão do benefício ora vindicado, já que à esta época ele já havia implementado os

requisitos necessários à sua aposentação.

-Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção da aposentadoria por idade

rural, nos termos do art. 11, inciso I, alínea a, e dos art. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91. O benefício terá o valor de

um salário-mínimo, na forma do art. 39, I, da referida lei.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042797-93.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ATIVIDADE RURAL NÃO COMPROVADA.

IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

-Faz jus ao benefício de aposentadoria por idade rural quem completa a idade de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se

homem e comprova o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do benefício em

questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

2010.03.99.042797-6/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

AGRAVANTE : ANIVAL VIANA FERNANDES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : NATALINO APOLINARIO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00089-4 2 Vr CASA BRANCA/SP
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comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

- No que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal,

salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da

Lei nº 8.213/91), mas se requer a existência de início de prova material, corroborado por robusta prova

testemunhal para demonstração da atividade rural.

- No presente caso, o autor apresentou como início de prova material documentos que não estão aptos a

demonstrar a atividade rural, como declaração de sindicato rural não homologada pelo INSS, comprovantes de

domicílio que não indicam a qualificação profissional do autor e sentença trabalhista decorrente de homologação

de acordo, ou seja, desacompanhada de prova idônea. Ademais, ainda que tal sentença fosse considerada, ela

atesta 5 anos de atividade, não sendo possível o delargamento desta prova. Tendo em vista que a lei exige

comprovação de atividade rural, em número de meses idêntico à carência, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício e considerando que tal requerimento se deu em 2009, não restou comprovada a

carência exigida, consoante o art. 142 da Lei n. 8213/91, pelo que o autor não faz jus ao benefício de

aposentadoria por idade rural.

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045904-48.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL DA ATIVIDADE RURAL ILIDIDO. PREDOMINÂNCIA DA ATIVIDADE URBANA.

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- A decisão agravada foi proferida em consonância com a legislação de regência e o entendimento jurisprudencial

dominante deste Egrégio Tribunal e da Corte Superior, com supedâneo no artigo 557 do CPC, inexistindo

qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

-A autora juntou aos autos a comprovar a sua condição de trabalhadora rural a sua ficha de identificação junto ao

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Jardim, datada de 1997 e a Certidão expedida pelo INCRA que comprova

sua titularidade sobre um lote rural do Projeto de Assentamento Ressaca, desde 2002. Não obstante tais

documentos sejam considerados como início de prova material de sua atividade campesina, por si só não são

hábeis a demonstrar o cumprimento da carência necessária à concessão do benefício, que no caso equivale a 156

meses de labor rural.

-No mesmo sentido, insta consignar que não constituem inicio de prova material da atividade campesina da

2010.03.99.045904-7/MS

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : ANATALIA GOMES ROCHA

ADVOGADO : BIANCA DELLA PACE BRAGA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO FERREIRA ALVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00101-0 1 Vr BELA VISTA/MS
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requerente a Certidão de Nascimento de sua filha, datada de 1979, uma vez que somente comprova a existência de

filho em comum do casal, sem nada mencionar acerca da atividade profissional exercida por ela ou seu

companheiro, bem como a carteira de trabalho dele (fls. 11/12), por tratar-se de documento de natureza pessoal,

sendo inviável estender a ela os registrosde contrato detrabalho de seu companheiro.

-Desse modo, não comprovado o exercício de atividade rural pelo período correspondente ao da carência exigida

em lei, inviável a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade.

 

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005303-36.2010.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já decidida,

emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

- Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

- As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo que não há falar em

vícios a serem sanados. Apenas, desejam os embargantes a rediscussão do mérito do recurso, o que não se admite

em sede de embargos de declaração. Precedentes.

- Embargos de declaração conhecidos, para o fim de rejeitá-los.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, para o fim de rejeitá-los,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

2010.61.07.005303-6/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

EMBARGANTE : ARNALDO AMBROSIO FARIA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL NOGUEIRA BEZERRA CAVALCANTI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00053033620104036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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Juíza Federal Convocada

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001334-77.2010.4.03.6118/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já decidida,

emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

- Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

- As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo que não há falar em

vícios a serem sanados. Apenas, desejam os embargantes a rediscussão do mérito do recurso, o que não se admite

em sede de embargos de declaração. Precedentes.

- Embargos de declaração conhecidos, para o fim de rejeitá-los.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, para o fim de rejeitá-los,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003925-03.2010.4.03.6121/SP

 

 

 

2010.61.18.001334-3/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

EMBARGANTE : SILVIO ELISEI JUNIOR

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013347720104036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2010.61.21.003925-0/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

EMBARGANTE : VALDEMIR DOS SANTOS

ADVOGADO : IVANI MENDES e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00039250320104036121 2 Vr TAUBATE/SP
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já decidida,

emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

- Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

- As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo que não há falar em

vícios a serem sanados. Apenas, desejam os embargantes a rediscussão do mérito do recurso, o que não se admite

em sede de embargos de declaração. Precedentes.

- Embargos de declaração conhecidos, para o fim de rejeitá-los.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, para o fim de rejeitá-los,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001635-06.2010.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ATIVIDADE RURAL NÃO COMPROVADA.

IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

-Faz jus ao benefício de aposentadoria por idade rural quem completa a idade de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se

homem e comprova o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do benefício em

questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

- No que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal,

salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da

Lei nº 8.213/91), mas se requer a existência de início de prova material, corroborado por robusta prova

testemunhal para demonstração da atividade rural.

- No presente caso, o autor apresentou início de prova material relativo ao ano de 2001, não sendo possível

2010.61.24.001635-5/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

AGRAVANTE : HERMINIO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSE RICARDO XIMENES e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANTE BORGES BONFIM e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00016350620104036124 1 Vr JALES/SP
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computar o tempo rural anterior a este ano visto que baseado somente em prova testemunhal, o que encontra óbice

na Súmula 149/STJ. Por completar o requisito etário em 2010 o autor deveria comprovar 174 meses de atividade

rural, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, no entanto comprovou somente 9 anos de

atividade, não sendo preenchida a carência exigida, consoante o art. 142 da Lei n. 8213/91, pelo que não faz jus ao

benefício de aposentadoria por idade rural.

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005159-05.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

 AGRAVO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO BENEFÍCIO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N°s 20/98 E

41/03. ARTIGO 29, § 2º, DA LEI N° 8.213/91. VALOR DO TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.

REVISÃO INDEVIDA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- A decisão agravada foi proferida em consonância com a legislação de regência e o entendimento jurisprudencial

dominante deste Egrégio Tribunal e da Corte Superior, com supedâneo no artigo 557 do CPC, inexistindo

qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

- O Autor teve o seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição concedido na vigência da atual

Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91.

- A pretensão à revisão do valor da renda mensal inicial não tem amparo, pois desconsidera a forma de cálculo de

benefícios previdenciários fixada pela lei, editada de acordo com a Constituição Federal.

- À época em que foi concedido o benefício previdenciário da parte autora dispunha o art. 202 da Constituição

Federal ser assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as condições fixadas

em referido dispositivo constitucional.

- No caso dos autos, não há falar em direito adquirido à reposição automática da renda mensal por força dos novos

tetos de R$ 1.200,00 a partir de dezembro/98 (Emenda Constitucional nº 20/98) e R$ 2.400,00 a partir de

dezembro/03 (Emenda Constitucional nº 41/03), uma vez que não é devido ao segurado, após o deferimento do

benefício, a aplicação de novos valores a título de salário-de-benefício, em claro descumprimento às regras de

reajuste determinado em lei, em consonância, inclusive, com o entendimento dos egrégios Tribunais Regionais

Federais da Terceira e Quarta Região.

- Agravo legal improvido.

2010.61.26.005159-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : JOSE GONCALVES

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00051590520104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006958-09.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE

DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS PELA APOSENTADORIA EM CURSO.

POSSIBILIDADE DE CONTAGEM SOMENTE DO TEMPO POSTERIOR A RENÚNCIA. AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO.

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem

ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência

Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando

empregado (art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91).

- Consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a

contribuição, recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo

que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o

aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação.

- A desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria mediante a

renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à jubilação,

para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de

aposentadoria.

- Não interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a contribuir para a

previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular novo pedido de

aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de contagem

recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário).

- Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição

posterior à aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data

da renúncia da aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da

renda mensal - pelo que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá

renunciado. Precedentes desta E. Corte.

- Agravo legal improvido.

 

2010.61.83.006958-1/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : PAULO SAMPAIO DE ARAUJO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : DECIO PAZEMECKAS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL MICHELSOHN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00069580920104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que o Desembargador Federal Fausto de Sanctis

ressalvou seu entendimento pessoal.

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006978-97.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já decidida,

emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

- Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

- As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo que não há falar em

vícios a serem sanados. Apenas, desejam os embargantes a rediscussão do mérito do recurso, o que não se admite

em sede de embargos de declaração. Precedentes.

- Embargos de declaração conhecidos, para o fim de rejeitá-los.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos, para o fim de rejeitá-los, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009493-69.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.61.83.006978-7/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : MARIA LUCIA MELO

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00069789720104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.009493-1/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER
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EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO ANTECEDENTE AO CUMPRIMENTO DO REQUISITO ETÁRIO.

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- A decisão agravada foi proferida em consonância com a legislação de regência e o entendimento jurisprudencial

dominante deste Egrégio Tribunal e da Corte Superior, com supedâneo no artigo 557 do CPC, inexistindo

qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

-Como prova do exercício da atividade rural, a parte autora apresentou sua CTPS, que foi complementada pelos

extratos do CNIS de fls. 33/38 e os anexos a esta decisão, comprovando que ele exerceu atividades rurais de

11/1994 a 05/1995 e de 04/2005 a 05/2005.

-Tais documentos podem ser considerados como início razoável de prova material. A prova testemunhal veio a

corroborar a tese do autor, na medida em que as testemunhas afirmam de forma categórica que o conhecem desde

a sua infância e desde 1955 e 1980 e que ele sempre laborou nas lides campesinas para diversos empregadores da

região, ganhando por dia laborado. Informaram, ainda, que ele carpia e colhia arroz, feijão e milho e que,

atualmente, trabalha para o Sr. Crispim, roçando pasto.

-Desta feita, considerado o inicio de prova material mais remoto acostado aos autos, vale dizer o registro em

CTPS datado de 1994, o autor comprovou a efetiva atividade rural por período superior ao da carência exigida,

que neste caso é de 162, ou seja, aproximadamente 13 anos.

-Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção da aposentadoria por idade

rural, nos termos do art. 11, inciso I, alínea a, e dos art. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91. O benefício terá o valor de

um salário-mínimo, na forma do art. 39, I, da referida lei.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010344-11.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

APELANTE : ANDRE RANGEL

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO HEILMANN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00052-0 1 Vr ELDORADO-SP/SP

2011.03.99.010344-0/MS

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : FRANCISCA DO AMARAL GOES

ADVOGADO : ELOISIO MENDES DE ARAUJO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOAO BATISTA MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00945-7 2 Vr MIRANDA/MS
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. EXTENSÃO DO

INÍCIO DE PROVA MATERIAL A OUTRO INTEGRANTE DO GRUPO FAMILIAR.

POSSIBILIDADE. ELEMENTOS PROBATÓRIOS INSUFICIENTES. RENDA FAMILIAR QUE NÃO

ADVÉM EXCLUSIVAMENTE DO TRABALHO RURAL. PREQUESTIONAMENTO. AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO.

- Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

- O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentido de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural.

- Desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

- A possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo familiar já se encontra

pacificado no E. Superior Tribunal de Justiça.

- No caso, o requisito etário restou preenchido em 2008 (fl. 11), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da ação.

- Como prova do exercício da atividade rural, a parte autora apresentou certidão de registro de imóveis, constando

a qualificação de lavrador de seu genitor em 1977 (fls. 13/20); certidão de cadastro eleitoral, emitida em 2008,

constando a qualificação de agricultora da autora (fl. 22) e notas fiscais do comércio, demonstrando como

endereço da autora Chácara Nossa Senhora (fls. 26/31).

- Embora presente o início de prova material, cumpre observar que a indicada certidão de registro de imóveis,

segundo a qual o genitor da autora possuía um imóvel rural, também demonstra que tal imóvel rural foi alienado

em 1986, conforme registro R-20/1.095 (fl. 14).

- Outrossim, em depoimento pessoal (fls. 89/91) a autora declarou que possui um salão comercial alugado,

levando a crer, portanto, que sua renda não advém exclusivamente do eventual labor rural exercido em regime de

economia familiar. As testemunhas ouvidas em audiência (fls. 90/91) mostraram-se genéricas e imprecisas, não

sabendo indicar os produtos cultivados na propriedade rural da autora e, por outro lado, deixaram dúvida acerca da

utilização de empregados na produção agrícola.

- Ineficaz o início de prova material apresentado, e assim, descaracterizado o regime de economia familiar (artigo

11, § 1º, da Lei 8.213/91), no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo como pequeno

produtor rural em regime de economia familiar.

- No que tange ao prequestionamento de matéria federal e constitucional, o recurso foi apreciado em todos os seus

termos, pelo que atende a pretensão ora formulada neste mister.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020377-60.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.020377-0/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já decidida,

emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

- Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

- As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo que não há falar em

vícios a serem sanados. Apenas, desejam os embargantes a rediscussão do mérito do recurso, o que não se admite

em sede de embargos de declaração. Precedentes.

- Embargos de declaração conhecidos, para o fim de rejeitá-los.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035001-17.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. FEITO ATUAL

IDÊNTICO À DEMANDA AJUIZADA ANTERIORMENTE. PLENA COINCIDÊNCIA DE TODOS OS

ELEMENTOS DA AÇÃO. COISA JULGADA CARACTERIZADA. EXTINÇÃO DO FEITO SEM

JULGAMENTO DO MÉRITO. ARTIGO 267, V, DO CPC. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- Para reconhecimento do instituto da coisa julgada, deve-se verificar a tríplice identidade das partes, pedido e

causa de pedir.

- O atual feito nada mais é do que a reprodução de demanda ajuizada anteriormente, visto que entre eles há plena

coincidência dos elementos da ação.

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES

No. ORIG. : 10.00.00121-4 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2011.03.99.035001-7/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : PERCILIA MARIA PEREIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VLADIMILSON BENTO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00007077120108260695 1 Vr NAZARE PAULISTA/SP
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- As cópias acostadas aos autos às fls. 54/103 demonstram que o benefício requerido pela autora no presente feito

já foi pleiteado judicialmente em ocasião anterior (processo nº 3333/07), havendo plena coincidência de todos os

elementos da ação, na medida em que se trata de idênticos pedidos de aposentadoria por idade rural, embasados

no mesmo suporte fático e jurídico, ambos propostos pela mesma requerente contra a mesma autarquia requerida.

- Resta caracterizada a coisa julgada, o que impõe a extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do

artigo 267, V, do Código de Processo Civil

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041844-95.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUSENTES

REQUISITOS. VÍNCULO COMO CONTRIBUINTE NA QUALIDADE DE EMPRESÁRIO. AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO.

- Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

- O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural.

- Desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

- No caso, o requisito etário restou preenchido em 2008 (fls. 17), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da ação.

- Como prova do exercício da atividade rural, o autor apresentou cópia da certidão de casamento, celebrado em

1975 (fls. 18) em que consta a qualificação de lavrador.

- Tal documento pode ser considerado como início razoável de prova material. A prova testemunhal veio a

corroborar, em parte, a tese do autor. Contudo, não é suficiente para demonstrar, solitariamente, os fatos alegados

nos demais períodos, visto que desacompanhada de início de prova material idôneo.

- Conforme os dados provenientes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 35), o autor verteu

contribuições como empresário no período de 11/1991 a 12/1996, que se justificam pelo fato de ter celebrado

2011.03.99.041844-0/MS

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADELINE GARCIA MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BENEDITO CORREA DE LARA

ADVOGADO : DANIEL MARTINS SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00039-3 2 Vr MARACAJU/MS
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contratos de meação no período de 1986 a 2007, conforme afirmado pela testemunha Sr. Alfeu Ribeiro às fls. 64.

- Após o afastamento da atividade campesina, o autor não apresentou nenhum outro documento que demonstre

seu retorno às lides rurais, não podendo a prova testemunhal, por si só, ser considerada para o fim colimado, não

se mostrando robusta na medida em que afirma que o autor realizou contratos de meação, levando à conclusão de

que o mesmo exerceu atividade empresarial capaz de descaracterizar o labor rural.

- Não restou comprovada a efetiva atividade rural no período que sucedeu o ano de 1991, uma vez que a lei exige

comprovação de atividade rural em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ainda que de

forma descontínua (art. 48, § 2º, da Lei nº 8213/91), de modo que a carência não restou satisfeita (162 meses de

contribuição exigidos para 2008, ex vi do art. 142, da Lei 8.213/91).

- No que tange ao prequestionamento de matéria federal e constitucional, o recurso foi apreciado em todos os seus

termos, pelo que atende a pretensão ora formulada neste mister.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048776-02.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. EXTENSÃO DO

INÍCIO DE PROVA MATERIAL A OUTRO INTEGRANTE DO GRUPO FAMILIAR.

POSSIBILIDADE. ELEMENTOS PROBATÓRIOS INSUFICIENTES. ATIVIDADE DO MARIDO DE

NATUREZA URBANA. DESCARACTERIZAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

- O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural.

- Desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

- A possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo familiar já se encontra

2011.03.99.048776-0/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : MARIA BENEDITA DE FRANCA APOLINARIO

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO TUPINAMBA MACEDO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00044-2 1 Vr CUNHA/SP
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pacificado no E. Superior Tribunal de Justiça.

- No caso, o requisito etário restou preenchido em 2005 (fl. 08), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da ação.

- Como prova do exercício da atividade rural, a parte autora apresentou certidão de casamento, ocorrido em 1967

(fl. 14), qualificando o seu marido como lavrador; certificados de cadastro no INCRA, constando como declarante

o marido da autora, referentes aos exercícios de 1984/1990 (fls. 15/20); declarações de imposto sobre propriedade

territorial rural, referentes aos exercícios de 1991/2009 (fls. 21/83); escritura de venda e compra de um imóvel

rural, lavrada em 1983 (fls. 86/87); declarações e certificados de cadastro de imóvel rural, referentes aos anos de

1996/1999 e 2006 (fls. 89/98) e guias de recolhimentos de contribuições sindicais, referentes aos exercícios de

2007/2009 (fls. 99/101).

- Embora presente o início da prova material do trabalho rural, verifica-se que não restou caracterizado o labor

rural em regime de economia familiar. Em análise às informações constantes no Cadastro Nacional de

Informações Sociais (fls. 139/148), é possível verificar que o marido da autora exerceu atividade urbana, na

qualidade de empresário, proprietário de uma serraria, por muitos anos, informação, aliás, comprovada pelas

declarações unânimes das testemunhas.

- Existência de documentos demonstrando que a atividade predominante do marido da autora era urbana, como

empresário e que, portanto, o sustento da família não provinha exclusivamente da atividade rural exercida pela

família, resta descaracterizado o labor rural em regime de economia familiar.

- Ineficaz o início de prova material apresentado, e assim, descaracterizado o regime de economia familiar (artigo

11, § 1º, da Lei 8.213/91), no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo como pequeno

produtor rural em regime de economia familiar.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004584-23.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE

DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS PELA APOSENTADORIA EM CURSO.

POSSIBILIDADE DE CONTAGEM SOMENTE DO TEMPO POSTERIOR A RENÚNCIA. AGRAVO

DE INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA. FUNGIBILIDADE.

CABÍVEL AGRAVO LEGAL. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem

ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência

Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando

empregado (art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91).

- Consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a

contribuição, recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo

2011.61.06.004584-9/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VITALINO APOLINARIO GOMES

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN e outro

No. ORIG. : 00045842320114036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o

aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação.

- A desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria mediante a

renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à jubilação,

para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de

aposentadoria.

- Não interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a contribuir para a

previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular novo pedido de

aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de contagem

recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário).

- Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição

posterior à aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data

da renúncia da aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da

renda mensal - pelo que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá

renunciado. Precedentes desta E. Corte.

- Em que pese o recurso interposto tratar-se de agravo de instrumento, depreende-se da fundamentação do mesmo

que o autor pretendia interpor agravo legal. Com base no princípio da fungibilidade recursal, passo a análise do

recurso como sendo este agravo legal.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que o Desembargador Federal Fausto de Sanctis

ressalvou seu entendimento pessoal.

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004614-58.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE

DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS PELA APOSENTADORIA EM CURSO.

POSSIBILIDADE DE CONTAGEM SOMENTE DO TEMPO POSTERIOR A RENÚNCIA. AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO.

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem

ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência

Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando

empregado (art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91).

- Consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a

contribuição, recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo

que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o

2011.61.06.004614-3/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA HERRERIAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : DECIO RODRIGUES BARBEIRO

ADVOGADO : VICENTE PIMENTEL e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00046145820114036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação.

- A desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria mediante a

renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à jubilação,

para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de

aposentadoria.

- Não interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a contribuir para a

previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular novo pedido de

aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de contagem

recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário).

- Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição

posterior à aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data

da renúncia da aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da

renda mensal - pelo que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá

renunciado. Precedentes desta E. Corte.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que o Desembargador Federal Fausto de Sanctis

ressalvou seu entendimento pessoal.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004755-77.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE

DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS PELA APOSENTADORIA EM CURSO.

POSSIBILIDADE DE CONTAGEM SOMENTE DO TEMPO POSTERIOR A RENÚNCIA. AGRAVO

DE INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA. FUNGIBILIDADE.

CABÍVEL AGRAVO LEGAL. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem

ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência

Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando

empregado (art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91).

- Consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a

contribuição, recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo

que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o

aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação.

2011.61.06.004755-0/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA HERRERIAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO PORFIRIO

ADVOGADO : AUTHARIS FREITAS DOS SANTOS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00047557720114036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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- A desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria mediante a

renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à jubilação,

para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de

aposentadoria.

- Não interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a contribuir para a

previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular novo pedido de

aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de contagem

recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário).

- Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição

posterior à aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data

da renúncia da aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da

renda mensal - pelo que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá

renunciado. Precedentes desta E. Corte.

- Em que pese o recurso interposto tratar-se de agravo de instrumento, depreende-se da fundamentação do mesmo

que o autor pretendia interpor agravo legal. Com base no princípio da fungibilidade recursal, passo a análise do

recurso como sendo este agravo legal.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que o Desembargador Federal Fausto de Sanctis

ressalvou seu entendimento pessoal.

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009359-72.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE

DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS PELA APOSENTADORIA EM CURSO.

POSSIBILIDADE DE CONTAGEM SOMENTE DO TEMPO POSTERIOR A RENÚNCIA. AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO.

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem

ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência

Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando

empregado (art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91).

- Consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a

contribuição, recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo

que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o

aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação.

- A desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria mediante a

renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à jubilação,

2011.61.09.009359-7/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

AGRAVANTE : ADEMIR CANTARIN

ADVOGADO : CRISTINA RODRIGUES BRAGA NUNES e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00093597220114036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de

aposentadoria.

- Não interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a contribuir para a

previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular novo pedido de

aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de contagem

recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário).

- Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição

posterior à aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data

da renúncia da aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da

renda mensal - pelo que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá

renunciado. Precedentes desta E. Corte.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que o Desembargador Federal Fausto de Sanctis

ressalvou seu entendimento pessoal.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006368-95.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE

DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS PELA APOSENTADORIA EM CURSO.

POSSIBILIDADE DE CONTAGEM SOMENTE DO TEMPO POSTERIOR A RENÚNCIA. AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO.

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem

ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência

Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando

empregado (art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91).

- Consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a

contribuição, recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo

que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o

aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação.

- A desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria mediante a

renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à jubilação,

para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de

aposentadoria.

2011.61.83.006368-6/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : CARLITO DE SOUZA FONSECA

ADVOGADO : ANDRE TAKASHI ONO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00063689520114036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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- Não interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a contribuir para a

previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular novo pedido de

aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de contagem

recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário).

- Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição

posterior à aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data

da renúncia da aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da

renda mensal - pelo que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá

renunciado. Precedentes desta E. Corte.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que o Desembargador Federal Fausto de Sanctis

ressalvou seu entendimento pessoal.

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009348-15.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE

DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS PELA APOSENTADORIA EM CURSO.

POSSIBILIDADE DE CONTAGEM SOMENTE DO TEMPO POSTERIOR A RENÚNCIA. AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO.

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem

ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência

Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando

empregado (art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91).

- Consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a

contribuição, recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo

que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o

aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação.

- A desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria mediante a

renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à jubilação,

para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de

aposentadoria.

- Não interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a contribuir para a

previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular novo pedido de

aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de contagem

recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário).

2011.61.83.009348-4/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : JOSE CLAUDINEI JULCA GIMENEZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : VIRGINIA MARIA DE LIMA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00093481520114036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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- Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição

posterior à aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data

da renúncia da aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da

renda mensal - pelo que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá

renunciado. Precedentes desta E. Corte.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que o Desembargador Federal Fausto de Sanctis

ressalvou seu entendimento pessoal.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00055 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013548-65.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS na parte conhecida.

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já decidida,

emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

- Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

- As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo que não há falar em

vícios a serem sanados. Apenas, desejam os embargantes a rediscussão do mérito do recurso, o que não se admite

em sede de embargos de declaração. Precedentes.

- Embargos de declaração conhecidos em parte, para o fim de rejeitá-los.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração em parte, para o fim de

rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

2011.61.83.013548-0/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

EMBARGANTE : LUIZ GUILHERME DO AMARAL (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EVELYNE CRIVELARI SEABRA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00135486520114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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00056 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033187-57.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

DESNECESSIDADE. PRECENDENTE DO EXCELSO PRETÓRIO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- A decisão agravada foi proferida em consonância com a legislação de regência e o entendimento jurisprudencial

dominante deste Egrégio Tribunal e da Corte Superior, com supedâneo no artigo 557 do CPC, inexistindo

qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

- A matéria deduzida pelo agravante foi apreciada e a decisão esteve escudada em interpretação dos dispositivos

legais pertinentes.

- Verifica-se que os argumentos expendidos pelo agravante, em suas razões de inconformismo, não têm o condão

de infirmar a r. decisão agravada, a qual, cabe destacar, apresenta-se incensurável.

- Pouco importa que a autora não tenha ingressado com o pedido administrativo de benefício. A dimensão

constitucional da natureza abstrata do direito de ação há de se impor ante as preocupações de racionalização de

serviço expostas pelo INSS.

- A lesão ao direito, então, é presumida em abstração enquanto corporificadora de elemento de suficiência para o

ingresso em juízo. Basta a lesão em tese para justificar o acesso à justiça.

- Dessa feita, a jurisprudência do STF firmou-se no sentido de ser desnecessário para o ajuizamento de ação

previdenciária o prévio requerimento administrativo do benefício à autarquia federal.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033681-19.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.033187-9/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

AGRAVANTE : MARIA ROSA DA SILVA GARCIA

ADVOGADO : MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA RIGATTO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00025-2 1 Vr CONCHAS/SP

2012.03.00.033681-6/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

AGRAVANTE : VILMA DE FATIMA BERTI

ADVOGADO : DANIELA ANTONELLO COVOLO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

AGRAVO. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

DESNECESSIDADE. PRECENDENTE DO EXCELSO PRETÓRIO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- A decisão agravada foi proferida em consonância com a legislação de regência e o entendimento jurisprudencial

dominante deste Egrégio Tribunal e da Corte Superior, com supedâneo no artigo 557 do CPC, inexistindo

qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

- A matéria deduzida pelo agravante foi apreciada e a decisão esteve escudada em interpretação dos dispositivos

legais pertinentes.

- Verifica-se que os argumentos expendidos pelo agravante, em suas razões de inconformismo, não têm o condão

de infirmar a r. decisão agravada, a qual, cabe destacar, apresenta-se incensurável.

- Pouco importa que a autora não tenha ingressado com o pedido administrativo de benefício. A dimensão

constitucional da natureza abstrata do direito de ação há de se impor ante as preocupações de racionalização de

serviço expostas pelo INSS.

- A lesão ao direito, então, é presumida em abstração enquanto corporificadora de elemento de suficiência para o

ingresso em juízo. Basta a lesão em tese para justificar o acesso à justiça.

- Dessa feita, a jurisprudência do STF firmou-se no sentido de ser desnecessário para o ajuizamento de ação

previdenciária o prévio requerimento administrativo do benefício à autarquia federal.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034739-57.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

DESNECESSIDADE. PRECENDENTE DO EXCELSO PRETÓRIO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- A decisão agravada foi proferida em consonância com a legislação de regência e o entendimento jurisprudencial

dominante deste Egrégio Tribunal e da Corte Superior, com supedâneo no artigo 557 do CPC, inexistindo

qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

- A matéria deduzida pelo agravante foi apreciada e a decisão esteve escudada em interpretação dos dispositivos

legais pertinentes.

- Verifica-se que os argumentos expendidos pelo agravante, em suas razões de inconformismo, não têm o condão

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALPARAISO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00539802920128260651 1 Vr VALPARAISO/SP

2012.03.00.034739-5/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

AGRAVANTE : NEUSA DA SILVA VIANA

ADVOGADO : PATRICIA HORR

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00131-6 1 Vr ORLANDIA/SP
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de infirmar a r. decisão agravada, a qual, cabe destacar, apresenta-se incensurável.

- Pouco importa que a autora não tenha ingressado com o pedido administrativo de benefício. A dimensão

constitucional da natureza abstrata do direito de ação há de se impor ante as preocupações de racionalização de

serviço expostas pelo INSS.

- A lesão ao direito, então, é presumida em abstração enquanto corporificadora de elemento de suficiência para o

ingresso em juízo. Basta a lesão em tese para justificar o acesso à justiça.

- Dessa feita, a jurisprudência do STF firmou-se no sentido de ser desnecessário para o ajuizamento de ação

previdenciária o prévio requerimento administrativo do benefício à autarquia federal.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035115-43.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

DESNECESSIDADE. PRECENDENTE DO EXCELSO PRETÓRIO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- A decisão agravada foi proferida em consonância com a legislação de regência e o entendimento jurisprudencial

dominante deste Egrégio Tribunal e da Corte Superior, com supedâneo no artigo 557 do CPC, inexistindo

qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

- A matéria deduzida pelo agravante foi apreciada e a decisão esteve escudada em interpretação dos dispositivos

legais pertinentes.

- Verifica-se que os argumentos expendidos pelo agravante, em suas razões de inconformismo, não têm o condão

de infirmar a r. decisão agravada, a qual, cabe destacar, apresenta-se incensurável.

- Pouco importa que a autora não tenha ingressado com o pedido administrativo de benefício. A dimensão

constitucional da natureza abstrata do direito de ação há de se impor ante as preocupações de racionalização de

serviço expostas pelo INSS.

- A lesão ao direito, então, é presumida em abstração enquanto corporificadora de elemento de suficiência para o

ingresso em juízo. Basta a lesão em tese para justificar o acesso à justiça.

- Dessa feita, a jurisprudência do STF firmou-se no sentido de ser desnecessário para o ajuizamento de ação

previdenciária o prévio requerimento administrativo do benefício à autarquia federal.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

2012.03.00.035115-5/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

AGRAVANTE : ANTONIA DE PAULA DOS SANTOS

ADVOGADO : DONIZETI LUIZ COSTA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00027-2 2 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004124-60.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO ANTECEDENTE AO CUMPRIMENTO DO REQUISITO ETÁRIO.

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- A decisão agravada foi proferida em consonância com a legislação de regência e o entendimento jurisprudencial

dominante deste Egrégio Tribunal e da Corte Superior, com supedâneo no artigo 557 do CPC, inexistindo

qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

- Como prova do exercício da atividade rural, a parte autora apresentou certidão de casamento ocorrido em 1957,

qualificando seu marido como lavrador, declaração cadastral de produtor rural em nome dele do ano de 1981 e

Contratos de Parceria Agrícola, celebrados por ele, com validade entre 09/69 a 09/71, 10/71 a 09/73, 09/75 a

09/77, 09/79 a 09/81 e de 10/81 a 09/83 (12/20).Além disso, carreou aos autos as Notas Fiscais de Entrada

expedidas em nome de seu cônjuge nos anos de 1968 a 1983 (fls. 21/33).

-Ademais, a própria Autarquia juntou colacionou os extratos obtidos junto ao Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS de fls. 55/61, onde consta que ela percebe o benefício de pensão por morte de trabalhador rural

desde 08/2001 e que seu marido exerceu as lides campesinas em períodos descontínuos de 1987 a 1998.

-Tais documentos podem ser considerados como início razoável de prova material. A prova testemunhal veio a

corroborar a tese da autora, na medida em que as testemunhas afirmam de forma categórica conhecer a autora por

muitos anos e apontaram locais em que ele trabalhou, tudo em harmonia com acervo probatório colacionado aos

autos.

-Não constitui óbice à condição de rurícola da autora o fato de ela ter efetuado o recolhimento de contribuições à

Previdência de 03/99 a 12/99, 02/00 a 08/01, 12/01 a 04/02 e seu marido de 08/95 a 10/95, uma vez que se trata de

curtos períodos, bem como ficou comprovado pelo conjunto probatório dos autos a predominância da atividade

rural por toda a vida laboral da requerente.

-Igualmente não impede a concessão do benefício o fato de a autora ter parado de trabalhar após 1991, conforme

depoimento das testemunhas que afirmam que ela deixou as lides no campo há vinte anos (audiência realizada em

2011), pois à esta época ela já havia complementado os requisitos necessários à sua aposentação.

-Note-se que restou comprovada a efetiva atividade rural, no período que sucedeu o ano de 1991, por mais de 20

anos, pelo que satisfaz o requisito carência (60 meses de contribuição, ex vi do art. 142, da Lei 8.213/91).

-Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção da aposentadoria por idade

rural, nos termos do art. 11, inciso I, alínea a, e dos art. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91. O benefício terá o valor de

um salário-mínimo, na forma do art. 39, I, da referida lei.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

2012.03.99.004124-4/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : APPARECIDA INIR ALONSO DELISPOSTO

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RIVALDIR D APARECIDA SIMIL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00028-0 1 Vr ITAPOLIS/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010340-37.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AUSÊNCIA DE

INÍCIO DE PROVA MATERIAL DA ATIVIDADE RURAL. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- A decisão agravada foi proferida em consonância com a legislação de regência e o entendimento jurisprudencial

dominante deste Egrégio Tribunal e da Corte Superior, com supedâneo no artigo 557 do CPC, inexistindo

qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

- A requerente carreou aos autos a sua Certidão de Casamento de fls. 19, onde consta a qualificação de motorista

de seu cônjuge em 03.10.1959, razão pela qual não se presta ao fim pretendido pela postulante.Juntou, ainda, a

carteira de trabalho de seu esposo (fls. 20/25), que foi complementada pelos extratos do CNIS de fls. 36/37. Nota-

se que a CTPS constitui documento de natureza pessoal, sendo inviável estender para a esposa os registrosde

contrato detrabalho do marido.

- No caso em exame, resulta claramente que sequer existe início de prova material para indicar que a autora

laborou no meio rural pelo período correspondente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do

benefício. Nesse particular, é dado observar que a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeitos da obtenção de benefício previdenciário (Súmula 149 do C.STJ).

- Assim, pelos elementos probatórios constantes dos autos resulta que não ficou demonstrado o exercício de

atividade rural, visto que os documentos apresentados pela parte autora não servem como início de prova material.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014684-61.2012.4.03.9999/SP

 

2012.03.99.010340-7/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : CLAUDETE PEA ALEXANDRINO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO A G BUENO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00118-3 2 Vr BARRA BONITA/SP

2012.03.99.014684-4/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ATIVIDADE RURAL NÃO COMPROVADA.

IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

-Faz jus ao benefício de aposentadoria por idade rural quem completa a idade de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se

homem e comprova o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do benefício em

questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

- No que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal,

salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da

Lei nº 8.213/91), mas se requer a existência de início de prova material, corroborado por robusta prova

testemunhal para demonstração da atividade rural.

- No presente caso, no restou demonstrada a qualidade de segurado especial do autor que comercializava gêneros

agrícolas em grande escala, enquadrando-se na condição de produtor rural e não trabalhador em regime de

economia familiar. Não restou comprovada a carência exigida, consoante o art. 142 da Lei n. 8213/91, pelo que o

autor não faz jus ao benefício de aposentadoria por idade rural, devendo recolher as contribuições necessária para

obter o benefício.

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014685-46.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

AGRAVANTE : NELSON ZERO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : APARECIDO SEBASTIAO DA SILVA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ILO WILSON MARINHO GONCALVES JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00060-1 1 Vr PEDREGULHO/SP

2012.03.99.014685-6/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

AGRAVANTE : NELSON ZERO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : APARECIDO SEBASTIAO DA SILVA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ILO WILSON MARINHO GONCALVES JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

-Faz jus ao benefício de aposentadoria por idade rural quem completa a idade de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se

homem e comprova o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do benefício em

questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

- No que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal,

salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da

Lei nº 8.213/91), mas se requer a existência de início de prova material, corroborado por robusta prova

testemunhal para demonstração da atividade rural.

- No presente caso, o autor interpôs ação requerendo o benefício de aposentaria por idade rural a partir da citação.

Tal pedido, formulado nos autos n. 0014684-61.2012.4.03.9999, foi julgado improcedente no mérito e no mesmo

sentido foi negado provimento ao agravo legal interposto naqueles autos, razão pela qual restou prejudicado o

presente recurso, no qual o objeto é a fixação do termo inicial do benefício.

 - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020589-47.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUSENTES

REQUISITOS. CERTIDÃO DE NASCIMENTO DO FILHO. OCUPAÇÃO DE LAVRADOR DO

SUPOSTO COMPANHEIRO. ESCASSOS RECOLHIMENTOS DA AUTORA. VÍNCULOS RURAIS

APONTADOS PELO CNIS EM NOME DO ALEGADO COMPANHEIRO. NÃO DESMONTRADA

UNIÃO ESTÁVEL. FRÁGIL CONJUNTO DE PROVAS. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00123-3 1 Vr PEDREGULHO/SP

2012.03.99.020589-7/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA LEITE

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00187-9 2 Vr IBITINGA/SP
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- Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

- O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural.

- Desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

- No caso, o requisito etário restou preenchido em 22/05/2005 (fls. 10).

- Como prova do exercício da atividade rural, a autora apresentou a certidão de nascimento do filho ocorrido em

1984, em que consta a ocupação "do lar" da autora e lavrador do suposto companheiro (fls. 12).

- Por outro lado, foram juntadas aos autos, pelo requerido, informações do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS (fls. 40/41), segundo demonstram os escassos recolhimentos da autora, como contribuinte

individual, no período de 07 a 08/1991, 04 a 06/2000, 12/2006 e 06 a 07/2008.

- Ainda, no que concerne ao alegado companheiro da autora, a pesquisa ao CNIS informa diversos vínculos rurais

(fls. 45/46). No entanto, não restou demonstrada nesses autos a existência citada união estável da autora com

Benedito Braz André. 

- Assim, embora exista um filho em comum, não há nos autos provas sobre a convivência da autora com Benedito

Braz André até os dias atuais. Frisa-se que a certidão de nascimento atesta que ambos são solteiros (fls. 12).

- Outrossim, a prova exclusivamente testemunhal, conquanto impreciso e por demais vagos os depoimento, não

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeitos da obtenção de benefício previdenciário (Súmula 149 do

C.STJ).

- Desse modo, diante do frágil conjunto de provas, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade

prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00065 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024328-28.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ANTERIOR

AO ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). PRECEDENTES DO E. STJ. AGRAVO

2012.03.99.024328-0/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

AGRAVANTE : ARIVALDO APARECIDO TASCA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUCIANA RAVELI CARVALHO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00066-6 2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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IMPROVIDO.

- À época em que não havia a previsão da decadência (antes de 28/06/1997), em princípio - e em nome da

segurança jurídica - não poderia ser aplicado o prazo decenal para a análise dos critérios utilizados para cálculo da

renda mensal inicial.

- Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/1997) inovou

ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios previdenciários, de modo que atos

de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte).

- Os benefícios anteriores à MP 1523/97 terão, pois, prazo de decadência que flui a partir de 28/06/1997, vigência

desta última norma referida. Os posteriores a esta data terão lapso decadencial contabilizado do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou do dia em que tomar conhecimento da decisão

desfavorável e definitiva no âmbito administrativo.

- No caso dos autos, visto que a parte autora percebe benefício de aposentadoria por tempo de contribuição com

DIB em 22/031995 (fls. 40) e que a presente ação foi ajuizada em 01/02/2008 (fls. 02vº), não tendo havido pedido

de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da

renda mensal do benefício de que é titular.

- Por aplicação analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação da Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará a decadência de ofício.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027862-77.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. APOSENTADORIA

POR IDADE RURAL. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já decidida,

emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

- Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

2012.03.99.027862-1/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

EMBARGANTE : CLEUSA MARQUES DA SILVA

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00082-3 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036607-46.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL DA ATIVIDADE RURAL ILIDIDO. PREDOMINÂNCIA DA ATIVIDADE URBANA.

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- A decisão agravada foi proferida em consonância com a legislação de regência e o entendimento jurisprudencial

dominante deste Egrégio Tribunal e da Corte Superior, com supedâneo no artigo 557 do CPC, inexistindo

qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

-Como prova do exercício da atividade rural, a parte autora apresentou sua CTPS que comprova que ela exerceu

as lides campesinas de 05/82 a 11/82, 03/83 a 08/85, 08/85 a 01/86 e de 01/86 a 02/86 (fls. 09/12).

-Por outro lado, o requerido juntou aos autos os extratos obtidos junto ao Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS de fls. 26/31, que comprovam que ela exerceu atividades de natureza urbana de 11/75 (sem data de

rescisão), 01/76 (sem data de rescisão), 04/96 a 04/97, como faxineira, de 09/98 a 02/00, como merendeira, bem

como verteu contribuições à Previdência de 01/04 a 04/04, o que ilidi o início de prova material acostado aos

autos, conferindo-lhe a condição de trabalhadora urbana e comprovando que, em verdade, ela exerceu atividades

de natureza urbana pela maior parte de sua vida laboral.

-Desse modo, não comprovado o exercício de atividade rural pelo período correspondente ao da carência exigida

em lei no lapso imediatamente anterior ao seu requerimento, inviável a concessão do benefício de aposentadoria

rural por idade.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038319-71.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.036607-8/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : CLAUDIA CORREA BONHIN

ADVOGADO : HEITOR FELIPPE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00095-4 1 Vr BARIRI/SP
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EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL DA ATIVIDADE RURAL ILIDIDO. PREDOMINÂNCIA DA ATIVIDADE URBANA.

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- A decisão agravada foi proferida em consonância com a legislação de regência e o entendimento jurisprudencial

dominante deste Egrégio Tribunal e da Corte Superior, com supedâneo no artigo 557 do CPC, inexistindo

qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

-Como prova do exercício da atividade rural, a parte autora apresentou sua CTPS e a Declaração da Empresa

Agropecuária Aquidan, que foi conformada pelos Livros de Registro de Empregados, os quais dão conta de que

ela exerceu as lides rurais em períodos descontínuos de 1963 a 1974 (fls. 19, 42/49).

-Contudo, embora presente o início da prova material do trabalho rural, verifica-se no presente caso que não

restou caracterizado o exercício de tal atividade no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício

(art. 143, da Lei nº 8.213/91).

-Nesse particular, anote-se que a testemunha Antonio Vicente Baratella afirmou que conhece a autora desde a

infância e que ela trabalhou na fazenda até o ano de 1975, nada sabendo mencionar acerca de seu labor após tal

data, pois relatou que "...depois desse tempo a gente não teve mais contato...".

-Na mesma esteira está o depoimento de Isabel de Oliveira, a qual relata que conheceu a requerente em 1965, por

morarem no "Aquidaban" e que após casar-se, a autora saiu de lá e nunca mais tiveram contato.Tal situação é

corroborada pelo depoimento pessoal da postulante de fls. 122/125, onde ela afirma que após o ano de 1975 não

mais exerceu as lides do campo.

-Assim, os depoimentos das testemunhas e da própria autora comprovam que ela há muito deixou as lides

campesinas, razão pela qual não restou comprovado o exercício da referida atividade pelo período correspondente

à carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício.

- Desse modo, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046374-11.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.038319-2/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : ELIA ALAO VIEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : DANIELA SICHIERI BARBOZA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00114-9 3 Vr MATAO/SP

2012.03.99.046374-6/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : VILMA JANE CARROZI RIBEIRO
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. EXTENSÃO DO

INÍCIO DE PROVA MATERIAL A OUTRO INTEGRANTE DO GRUPO FAMILIAR.

POSSIBILIDADE. ELEMENTOS PROBATÓRIOS INSUFICIENTES. GRANDE EXTENSÃO DA

PROPRIEDADE RURAL. ATIVIDADE DE NATUREZA URBANA. PREQUESTIONAMENTO.

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

- O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural.

- Desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

- A possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo familiar já se encontra

pacificado no E. Superior Tribunal de Justiça.

- No caso, o requisito etário restou preenchido em 1998 (fl. 17), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da ação.

- Como prova do exercício da atividade rural, a parte autora apresentou certidão de casamento, constando a

qualificação de lavrador de seu marido (fl. 18). Juntou também notas fiscais de produtor rural, emitidas nos anos

de 1981; 1984; 1985; 1987 e 1988 (fls. 19/24); declarações de imposto de renda do marido, referentes aos anos de

1973 a 1979 (fls. 27/41); contratos de arrendamento de terras, firmados em 1981 e 1985, constando como

arrendatário o marido da autora (fls. 42/45) e declaração do produtor rural, ano de exercício 1985, na qual o

declarante é o marido da autora (fls. 46/47).

- Em análise aos contratos de arrendamento de terras apresentados, verifica-se que a área cultiva pela autora e sua

família era extensa (144 hectares), sendo inviável seu cultivo em regime de economia familiar, sem o auxílio de

empregados. Não obstante, as testemunhas ouvidas em Juízo (fls. 97/98) indicaram que a propriedade rural era

cultivada por mais pessoas, além da autora e seu marido, porém, deixaram dúvida sobre a natureza da atividade

destas pessoas, pois não informaram se faziam parte do núcleo familiar próximo à autora, ou se eram empregados,

ou até mesmo familiares, contratados.

- Cumpre registrar que na declaração do produtor rural (fls. 46/47) o marido da autora declarou como atividade

principal "Industrial" (item 32 da declaração), situação, aliás, confirmada pelas informações constantes no

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 72/73), segundo as quais, ele recolheu contribuições

previdenciárias como "Empresário" e se aposentou por tempo de contribuição, no ramo de atividade

"COMERCIÁRIO".

- Ineficaz o início de prova material apresentado, e assim, descaracterizado o regime de economia familiar (artigo

11, § 1º, da Lei 8.213/91), no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo como pequeno

produtor rural em regime de economia familiar.

- No que tange ao prequestionamento de matéria federal e constitucional, o recurso foi apreciado em todos os seus

termos, pelo que atende a pretensão ora formulada neste mister.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JAMIL NAKAD JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00029-3 2 Vr IBITINGA/SP
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Juíza Federal Convocada

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050552-03.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE

DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS PELA APOSENTADORIA EM CURSO.

POSSIBILIDADE DE CONTAGEM SOMENTE DO TEMPO POSTERIOR A RENÚNCIA. AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO.

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem

ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência

Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando

empregado (art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91).

- Consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a

contribuição, recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo

que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o

aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação.

- A desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria mediante a

renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à jubilação,

para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de

aposentadoria.

- Não interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a contribuir para a

previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular novo pedido de

aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de contagem

recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário).

- Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição

posterior à aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data

da renúncia da aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da

renda mensal - pelo que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá

renunciado. Precedentes desta E. Corte.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que o Desembargador Federal Fausto de Sanctis

ressalvou seu entendimento pessoal.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

2012.03.99.050552-2/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

AGRAVANTE : JOSE ROBERTO MAGALHAES

ADVOGADO : MARCEL AFONSO BARBOSA MOREIRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLÁUDIA VALÉRIO DE MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00210-3 2 Vr PINDAMONHANGABA/SP
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00071 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050569-39.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já decidida,

emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

- Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

- As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo que não há falar em

vícios a serem sanados. Apenas, desejam os embargantes a rediscussão do mérito do recurso, o que não se admite

em sede de embargos de declaração. Precedentes.

- Embargos de declaração conhecidos, para o fim de rejeitá-los.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001541-50.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

2012.03.99.050569-8/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.91/96

INTERESSADO : AUREO XAVIER

ADVOGADO : ALEXANDRE INTRIERI

No. ORIG. : 12.00.00044-2 3 Vr SALTO/SP

2012.61.04.001541-8/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : JOSEVAL CORREA SANTOS

ADVOGADO : ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00015415020124036104 6 Vr SANTOS/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE

DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS PELA APOSENTADORIA EM CURSO.

POSSIBILIDADE DE CONTAGEM SOMENTE DO TEMPO POSTERIOR A RENÚNCIA. AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO.

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem

ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência

Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando

empregado (art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91).

- Consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a

contribuição, recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo

que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o

aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação.

- A desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria mediante a

renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à jubilação,

para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de

aposentadoria.

- Não interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a contribuir para a

previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular novo pedido de

aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de contagem

recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário).

- Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição

posterior à aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data

da renúncia da aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da

renda mensal - pelo que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá

renunciado. Precedentes desta E. Corte.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que o Desembargador Federal Fausto de Sanctis

ressalvou seu entendimento pessoal.

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001760-60.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE

2012.61.05.001760-6/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : JOAO LEAL NETO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MILTON ALVES MACHADO JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00017606020124036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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BENEFÍCIO ANTERIOR AO ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997).

PRECEDENTES DO E. STJ. AGRAVO DESPROVIDO.

- À época em que não havia a previsão da decadência (antes de 28/06/1997), em princípio - e em nome da

segurança jurídica - não poderia ser aplicado o prazo decenal para a análise dos critérios utilizados para cálculo da

renda mensal inicial.

- Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/1997) inovou

ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios previdenciários, de modo que atos

de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte).

- Os benefícios anteriores à MP 1523/97 terão, pois, prazo de decadência que flui a partir de 28/06/1997, vigência

desta última norma referida. Os posteriores a esta data terão lapso decadencial contabilizado do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou do dia em que tomar conhecimento da decisão

desfavorável e definitiva no âmbito administrativo.

- No caso dos autos, visto que a parte autora percebe benefício de aposentadoria por tempo de contribuição com

DIB em 27/09/1991 (fls. 14) e que a presente ação foi ajuizada em 16/02/2012 (fls. 02), não tendo havido pedido

de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da

renda mensal do benefício de que é titular.

- Por aplicação analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação da Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará a decadência de ofício.

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002928-85.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE

DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS PELA APOSENTADORIA EM CURSO.

POSSIBILIDADE DE CONTAGEM SOMENTE DO TEMPO POSTERIOR A RENÚNCIA. AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO.

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem

ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência

Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando

empregado (art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91).

2012.61.09.002928-0/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

AGRAVANTE : ALCIDES BRASIL

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA FUGAGNOLLI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00029288520124036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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- Consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a

contribuição, recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo

que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o

aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação.

- A desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria mediante a

renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à jubilação,

para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de

aposentadoria.

- Não interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a contribuir para a

previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular novo pedido de

aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de contagem

recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário).

- Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição

posterior à aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data

da renúncia da aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da

renda mensal - pelo que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá

renunciado. Precedentes desta E. Corte.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que o Desembargador Federal Fausto de Sanctis

ressalvou seu entendimento pessoal.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000712-30.2012.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ANTERIOR

AO ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). PRECEDENTES DO E. STJ. AGRAVO

IMPROVIDO.

- À época em que não havia a previsão da decadência (antes de 28/06/1997), em princípio - e em nome da

segurança jurídica - não poderia ser aplicado o prazo decenal para a análise dos critérios utilizados para cálculo da

renda mensal inicial.

- Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/1997) inovou

ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios previdenciários, de modo que atos

de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte).

- Os benefícios anteriores à MP 1523/97 terão, pois, prazo de decadência que flui a partir de 28/06/1997, vigência

desta última norma referida. Os posteriores a esta data terão lapso decadencial contabilizado do dia primeiro do

2012.61.17.000712-4/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

AGRAVANTE : PEDRO ZAFRA ANAYA

ADVOGADO : MILTON ALVES MACHADO JUNIOR e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA BIZUTTI MORALES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007123020124036117 1 Vr JAU/SP
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mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou do dia em que tomar conhecimento da decisão

desfavorável e definitiva no âmbito administrativo.

- No caso dos autos, visto que a parte autora percebe benefício de aposentadoria por tempo de serviço com DIB

em 24/07/1991 (fls. 23) e que a presente ação foi ajuizada em 29/03/2012 (fls. 02), não tendo havido pedido de

revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear a revisão do

benefício consubstanciada na alteração da DIB, para fins de concessão de benefício mais vantajoso.

- Por aplicação analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação da Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará a decadência de ofício.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009262-08.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO ANTERIOR AO ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997).

PRECEDENTES DO E. STJ. AGRAVO DESPROVIDO.

- À época em que não havia a previsão da decadência (antes de 28/06/1997), em princípio - e em nome da

segurança jurídica - não poderia ser aplicado o prazo decenal para a análise dos critérios utilizados para cálculo da

renda mensal inicial.

- Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/1997) inovou

ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios previdenciários, de modo que atos

de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte).

- Os benefícios anteriores à MP 1523/97 terão, pois, prazo de decadência que flui a partir de 28/06/1997, vigência

desta última norma referida. Os posteriores a esta data terão lapso decadencial contabilizado do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou do dia em que tomar conhecimento da decisão

desfavorável e definitiva no âmbito administrativo.

- No caso dos autos, visto que a parte autora percebe benefício de aposentadoria por tempo de contribuição com

DIB em 02/05/1993 (fls. 14) e que a presente ação foi ajuizada em 05/09/2012 (fls. 02), não tendo havido pedido

de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da

renda mensal do benefício de que é titular.

- Por aplicação analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação da Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará a decadência de ofício.

- Agravo legal improvido.

2012.61.19.009262-5/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : ANTONIO FELIX DOS REIS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEA EMILI M JORGE DE SOUZA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00092620820124036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000965-97.2012.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE

DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS PELA APOSENTADORIA EM CURSO.

POSSIBILIDADE DE CONTAGEM SOMENTE DO TEMPO POSTERIOR A RENÚNCIA. AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO.

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem

ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência

Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando

empregado (art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91).

- Consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a

contribuição, recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo

que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o

aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação.

- A desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria mediante a

renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à jubilação,

para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de

aposentadoria.

- Não interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a contribuir para a

previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular novo pedido de

aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de contagem

recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário).

- Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição

posterior à aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data

da renúncia da aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da

renda mensal - pelo que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá

renunciado. Precedentes desta E. Corte.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

2012.61.23.000965-0/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

AGRAVANTE : JOSE APARECIDO DORTA

ADVOGADO : EURICO NOGUEIRA DE SOUZA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00009659720124036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que o Desembargador Federal Fausto de Sanctis

ressalvou seu entendimento pessoal.

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002697-07.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE

DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS PELA APOSENTADORIA EM CURSO.

POSSIBILIDADE DE CONTAGEM SOMENTE DO TEMPO POSTERIOR A RENÚNCIA. AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO.

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem

ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência

Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando

empregado (art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91).

- Consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a

contribuição, recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo

que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o

aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação.

- A desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria mediante a

renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à jubilação,

para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de

aposentadoria.

- Não interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a contribuir para a

previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular novo pedido de

aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de contagem

recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário).

- Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição

posterior à aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data

da renúncia da aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da

renda mensal - pelo que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá

renunciado. Precedentes desta E. Corte.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que o Desembargador Federal Fausto de Sanctis

ressalvou seu entendimento pessoal.

2012.61.26.002697-1/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

AGRAVANTE : GERSON BATISTA RAMOS

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ CLÁUDIO SALDANHA SALES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00026970720124036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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São Paulo, 22 de abril de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004332-23.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE

DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS PELA APOSENTADORIA EM CURSO.

POSSIBILIDADE DE CONTAGEM SOMENTE DO TEMPO POSTERIOR A RENÚNCIA. AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO.

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem

ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência

Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando

empregado (art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91).

- Consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a

contribuição, recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo

que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o

aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação.

- A desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria mediante a

renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à jubilação,

para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de

aposentadoria.

- Não interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a contribuir para a

previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular novo pedido de

aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de contagem

recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário).

- Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição

posterior à aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data

da renúncia da aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da

renda mensal - pelo que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá

renunciado. Precedentes desta E. Corte.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que o Desembargador Federal Fausto de Sanctis

ressalvou seu entendimento pessoal.

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

2012.61.26.004332-4/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : SERGIO COMITRE

ADVOGADO : RENATO AUGUSTO SOUZA COMITRE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA MECELIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00043322320124036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/04/2013     1294/2172



 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004470-87.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE

DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS PELA APOSENTADORIA EM CURSO.

POSSIBILIDADE DE CONTAGEM SOMENTE DO TEMPO POSTERIOR A RENÚNCIA. AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO.

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem

ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência

Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando

empregado (art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91).

- Consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a

contribuição, recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo

que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o

aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação.

- A desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria mediante a

renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à jubilação,

para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de

aposentadoria.

- Não interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a contribuir para a

previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular novo pedido de

aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de contagem

recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário).

- Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição

posterior à aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data

da renúncia da aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da

renda mensal - pelo que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá

renunciado. Precedentes desta E. Corte.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que o Desembargador Federal Fausto de Sanctis

ressalvou seu entendimento pessoal.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

2012.61.26.004470-5/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

AGRAVANTE : VALDIR TORRES

ADVOGADO : ELISABETE MATHIAS e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ CLÁUDIO SALDANHA SALES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00044708720124036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/04/2013     1295/2172



 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002187-88.2012.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE

DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS PELA APOSENTADORIA EM CURSO.

POSSIBILIDADE DE CONTAGEM SOMENTE DO TEMPO POSTERIOR A RENÚNCIA. AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO.

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem

ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência

Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando

empregado (art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91).

- Consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a

contribuição, recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo

que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o

aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação.

- A desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria mediante a

renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à jubilação,

para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de

aposentadoria.

- Não interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a contribuir para a

previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular novo pedido de

aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de contagem

recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário).

- Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição

posterior à aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data

da renúncia da aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da

renda mensal - pelo que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá

renunciado. Precedentes desta E. Corte.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que o Desembargador Federal Fausto de Sanctis

ressalvou seu entendimento pessoal.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002372-29.2012.4.03.6127/SP

2012.61.27.002187-8/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : LUIS HENRIQUE THEODORO

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00021878820124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/04/2013     1296/2172



 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já decidida,

emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

- Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

- As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo que não há falar em

vícios a serem sanados. Apenas, desejam os embargantes a rediscussão do mérito do recurso, o que não se admite

em sede de embargos de declaração. Precedentes.

- Embargos de declaração conhecidos, para o fim de rejeitá-los.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, para o fim de rejeitá-los,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000517-06.2012.4.03.6130/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE

DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS PELA APOSENTADORIA EM CURSO.

2012.61.27.002372-3/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

EMBARGANTE : LUIZ ANTONIO PEREIRA

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN PIZANI e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO APARECIDO LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00023722920124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2012.61.30.000517-1/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : DONATO FERNANDES

ADVOGADO : CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARJORIE VIANA MERCES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005170620124036130 2 Vr OSASCO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/04/2013     1297/2172



POSSIBILIDADE DE CONTAGEM SOMENTE DO TEMPO POSTERIOR A RENÚNCIA. AGRAVO

DE INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA. FUNGIBILIDADE.

CABÍVEL AGRAVO LEGAL. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem

ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência

Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando

empregado (art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91).

- Consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a

contribuição, recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo

que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o

aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação.

- A desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria mediante a

renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à jubilação,

para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de

aposentadoria.

- Não interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a contribuir para a

previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular novo pedido de

aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de contagem

recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário).

- Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição

posterior à aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data

da renúncia da aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da

renda mensal - pelo que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá

renunciado. Precedentes desta E. Corte.

- Em que pese o recurso interposto tratar-se de agravo de instrumento, depreende-se da fundamentação do mesmo

que o autor pretendia interpor agravo legal. Com base no princípio da fungibilidade recursal, passo a análise do

recurso como sendo este agravo legal.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que o Desembargador Federal Fausto de Sanctis

ressalvou seu entendimento pessoal.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000716-19.2012.4.03.6133/SP

 

 

 

 

EMENTA

2012.61.33.000716-9/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : DEUSDETE MARCONDES

ADVOGADO : MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DIMITRI BRANDI DE ABREU e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00007161920124036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/04/2013     1298/2172



PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE

DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS PELA APOSENTADORIA EM CURSO.

POSSIBILIDADE DE CONTAGEM SOMENTE DO TEMPO POSTERIOR A RENÚNCIA. AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO.

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem

ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência

Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando

empregado (art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91).

- Consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a

contribuição, recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo

que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o

aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação.

- A desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria mediante a

renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à jubilação,

para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de

aposentadoria.

- Não interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a contribuir para a

previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular novo pedido de

aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de contagem

recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário).

- Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição

posterior à aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data

da renúncia da aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da

renda mensal - pelo que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá

renunciado. Precedentes desta E. Corte.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que o Desembargador Federal Fausto de Sanctis

ressalvou seu entendimento pessoal.

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000821-40.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já decidida,

2012.61.83.000821-7/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

EMBARGANTE : MARIO HOSOKAWA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00008214020124036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/04/2013     1299/2172



emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

- Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

- As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo que não há falar em

vícios a serem sanados. Apenas, desejam os embargantes a rediscussão do mérito do recurso, o que não se admite

em sede de embargos de declaração. Precedentes.

- Embargos de declaração conhecidos, para o fim de rejeitá-los.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, para o fim de rejeitá-los,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00086 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001826-97.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE

DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS PELA APOSENTADORIA EM CURSO.

POSSIBILIDADE DE CONTAGEM SOMENTE DO TEMPO POSTERIOR A RENÚNCIA. AGRAVO

DE INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA. FUNGIBILIDADE.

CABÍVEL AGRAVO LEGAL. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem

ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência

Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando

empregado (art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91).

- Consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a

contribuição, recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo

que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o

aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação.

- A desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria mediante a

renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à jubilação,

para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de

aposentadoria.

- Não interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a contribuir para a

2012.61.83.001826-0/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : IZABEL DE SOUZA AQUINO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular novo pedido de

aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de contagem

recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário).

- Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição

posterior à aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data

da renúncia da aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da

renda mensal - pelo que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá

renunciado. Precedentes desta E. Corte.

- Em que pese o recurso interposto tratar-se de agravo de instrumento, depreende-se da fundamentação do mesmo

que o autor pretendia interpor agravo legal. Com base no princípio da fungibilidade recursal, passo a análise do

recurso como sendo este agravo legal.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que o Desembargador Federal Fausto de Sanctis

ressalvou seu entendimento pessoal.

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003412-72.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE

DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS PELA APOSENTADORIA EM CURSO.

POSSIBILIDADE DE CONTAGEM SOMENTE DO TEMPO POSTERIOR A RENÚNCIA. AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO.

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem

ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência

Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando

empregado (art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91).

- Consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a

contribuição, recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo

que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o

aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação.

- A desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria mediante a

renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à jubilação,

para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de

aposentadoria.

- Não interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a contribuir para a

previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular novo pedido de

2012.61.83.003412-5/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : IZILDINHA MARCONDES DE MATTOS ESQUIRRA

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de contagem

recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário).

- Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição

posterior à aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data

da renúncia da aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da

renda mensal - pelo que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá

renunciado. Precedentes desta E. Corte.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que o Desembargador Federal Fausto de Sanctis

ressalvou seu entendimento pessoal.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004424-24.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE

DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS PELA APOSENTADORIA EM CURSO.

POSSIBILIDADE DE CONTAGEM SOMENTE DO TEMPO POSTERIOR A RENÚNCIA. AGRAVO

DE INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA. FUNGIBILIDADE.

CABÍVEL AGRAVO LEGAL. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem

ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência

Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando

empregado (art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91).

- Consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a

contribuição, recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo

que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o

aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação.

- A desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria mediante a

renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à jubilação,

para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de

aposentadoria.

- Não interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a contribuir para a

previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular novo pedido de

aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de contagem

recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário).

2012.61.83.004424-6/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : NILO VASCONCELOS PULHEZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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- Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição

posterior à aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data

da renúncia da aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da

renda mensal - pelo que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá

renunciado. Precedentes desta E. Corte.

- Em que pese o recurso interposto tratar-se de agravo de instrumento, depreende-se da fundamentação do mesmo

que o autor pretendia interpor agravo legal. Com base no princípio da fungibilidade recursal, passo a análise do

recurso como sendo este agravo legal.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que o Desembargador Federal Fausto de Sanctis

ressalvou seu entendimento pessoal.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005077-26.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE

DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS PELA APOSENTADORIA EM CURSO.

POSSIBILIDADE DE CONTAGEM SOMENTE DO TEMPO POSTERIOR A RENÚNCIA. AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO.

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem

ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência

Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando

empregado (art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91).

- Consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a

contribuição, recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo

que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o

aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação.

- A desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria mediante a

renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à jubilação,

para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de

aposentadoria.

- Não interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a contribuir para a

previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular novo pedido de

aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de contagem

2012.61.83.005077-5/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : MARCUS PAITZ COELHO

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário).

- Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição

posterior à aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data

da renúncia da aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da

renda mensal - pelo que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá

renunciado. Precedentes desta E. Corte.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que o Desembargador Federal Fausto de Sanctis

ressalvou seu entendimento pessoal.

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005279-03.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE

DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS PELA APOSENTADORIA EM CURSO.

POSSIBILIDADE DE CONTAGEM SOMENTE DO TEMPO POSTERIOR A RENÚNCIA. AGRAVO

DE INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA. FUNGIBILIDADE.

CABÍVEL AGRAVO LEGAL. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- Em que pese o recurso interposto tratar-se de agravo de instrumento, depreende-se da fundamentação do mesmo

que o autor pretendia interpor agravo legal. Com base no princípio da fungibilidade recursal, o recurso deve ser

analisado como sendo agravo legal.

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem

ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência

Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando

empregado (art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91).

- Consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a

contribuição, recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo

que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o

aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação.

- A desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria mediante a

renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à jubilação,

para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de

aposentadoria.

- Não interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a contribuir para a

previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular novo pedido de

aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de contagem

2012.61.83.005279-6/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : VICENTE LAURINDO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

: GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário).

- Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição

posterior à aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data

da renúncia da aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da

renda mensal - pelo que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá

renunciado. Precedentes desta E. Corte.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que o Desembargador Federal Fausto de Sanctis

ressalvou seu entendimento pessoal. 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007228-62.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE

DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS PELA APOSENTADORIA EM CURSO.

POSSIBILIDADE DE CONTAGEM SOMENTE DO TEMPO POSTERIOR A RENÚNCIA. AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO.

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem

ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência

Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando

empregado (art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91).

- Consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a

contribuição, recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo

que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o

aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação.

- A desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria mediante a

renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à jubilação,

para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de

aposentadoria.

- Não interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a contribuir para a

previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular novo pedido de

aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de contagem

2012.61.83.007228-0/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : TEREZA GONCALVES FERREIRA

ADVOGADO : ROBERTO BRITO DE LIMA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário).

- Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição

posterior à aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data

da renúncia da aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da

renda mensal - pelo que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá

renunciado. Precedentes desta E. Corte.

- Agravo legal improvido. Embargos de declaração prejudicados. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, restando prejudicado os

embargos de declaração de fls. 105/106, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado, sendo que o Desembargador Federal Fausto de Sanctis ressalvou seu entendimento pessoal.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007729-16.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE

DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS PELA APOSENTADORIA EM CURSO.

POSSIBILIDADE DE CONTAGEM SOMENTE DO TEMPO POSTERIOR A RENÚNCIA. AGRAVO

DE INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA. FUNGIBILIDADE.

CABÍVEL AGRAVO LEGAL. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem

ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência

Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando

empregado (art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91).

- Consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a

contribuição, recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo

que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o

aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação.

- A desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria mediante a

renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à jubilação,

para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de

aposentadoria.

- Não interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a contribuir para a

previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular novo pedido de

aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de contagem

recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário).

- Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição

posterior à aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data

da renúncia da aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da

2012.61.83.007729-0/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : VALDEMIR CARLOS PATINHO

ADVOGADO : ROBERTO BRITO DE LIMA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00077291620124036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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renda mensal - pelo que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá

renunciado. Precedentes desta E. Corte.

- Em que pese o recurso interposto tratar-se de agravo de instrumento, depreende-se da fundamentação do mesmo

que o autor pretendia interpor agravo legal. Com base no princípio da fungibilidade recursal, passo a análise do

recurso como sendo este agravo legal.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que o Desembargador Federal Fausto de Sanctis

ressalvou seu entendimento pessoal.

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008170-94.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE

DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS PELA APOSENTADORIA EM CURSO.

POSSIBILIDADE DE CONTAGEM SOMENTE DO TEMPO POSTERIOR A RENÚNCIA. AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO.

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem

ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência

Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando

empregado (art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91).

- Consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a

contribuição, recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo

que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o

aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação.

- A desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria mediante a

renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à jubilação,

para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de

aposentadoria.

- Não interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a contribuir para a

previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular novo pedido de

aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de contagem

recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário).

- Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição

posterior à aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data

da renúncia da aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da

renda mensal - pelo que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá

2012.61.83.008170-0/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : ALZIRA MIZRAHI GOLDBERG

ADVOGADO : MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00081709420124036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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renunciado. Precedentes desta E. Corte.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que o Desembargador Federal Fausto de Sanctis

ressalvou seu entendimento pessoal.

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000219-37.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

DESNECESSIDADE. PRECENDENTE DO EXCELSO PRETÓRIO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- A decisão agravada foi proferida em consonância com a legislação de regência e o entendimento jurisprudencial

dominante deste Egrégio Tribunal e da Corte Superior, com supedâneo no artigo 557 do CPC, inexistindo

qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

- A matéria deduzida pelo agravante foi apreciada e a decisão esteve escudada em interpretação dos dispositivos

legais pertinentes.

- Verifica-se que os argumentos expendidos pelo agravante, em suas razões de inconformismo, não têm o condão

de infirmar a r. decisão agravada, a qual, cabe destacar, apresenta-se incensurável.

- Pouco importa que a autora não tenha ingressado com o pedido administrativo de benefício. A dimensão

constitucional da natureza abstrata do direito de ação há de se impor ante as preocupações de racionalização de

serviço expostas pelo INSS.

- A lesão ao direito, então, é presumida em abstração enquanto corporificadora de elemento de suficiência para o

ingresso em juízo. Basta a lesão em tese para justificar o acesso à justiça.

- Dessa feita, a jurisprudência do STF firmou-se no sentido de ser desnecessário para o ajuizamento de ação

previdenciária o prévio requerimento administrativo do benefício à autarquia federal.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

2013.03.00.000219-0/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

AGRAVANTE : ALZIRA VIEIRA POVLIUK

ADVOGADO : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00171-7 1 Vr LUCELIA/SP
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00095 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001415-42.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

DESNECESSIDADE. PRECENDENTE DO EXCELSO PRETÓRIO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- A decisão agravada foi proferida em consonância com a legislação de regência e o entendimento jurisprudencial

dominante deste Egrégio Tribunal e da Corte Superior, com supedâneo no artigo 557 do CPC, inexistindo

qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

- A matéria deduzida pelo agravante foi apreciada e a decisão esteve escudada em interpretação dos dispositivos

legais pertinentes.

- Verifica-se que os argumentos expendidos pelo agravante, em suas razões de inconformismo, não têm o condão

de infirmar a r. decisão agravada, a qual, cabe destacar, apresenta-se incensurável.

- Pouco importa que a autora não tenha ingressado com o pedido administrativo de benefício. A dimensão

constitucional da natureza abstrata do direito de ação há de se impor ante as preocupações de racionalização de

serviço expostas pelo INSS.

- A lesão ao direito, então, é presumida em abstração enquanto corporificadora de elemento de suficiência para o

ingresso em juízo. Basta a lesão em tese para justificar o acesso à justiça.

- Dessa feita, a jurisprudência do STF firmou-se no sentido de ser desnecessário para o ajuizamento de ação

previdenciária o prévio requerimento administrativo do benefício à autarquia federal.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001498-58.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.001415-5/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

AGRAVANTE : MARIA ROSA DE LIMA BALENA

ADVOGADO : RICARDO SALVADOR FRUNGILO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00018901720124036116 1 Vr ASSIS/SP

2013.03.00.001498-2/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

AGRAVANTE : JUDITH PAES PIRES

ADVOGADO : MARCELO ALESSANDRO CONTO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA SP
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EMENTA

AGRAVO. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

DESNECESSIDADE. PRECENDENTE DO EXCELSO PRETÓRIO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- A decisão agravada foi proferida em consonância com a legislação de regência e o entendimento jurisprudencial

dominante deste Egrégio Tribunal e da Corte Superior, com supedâneo no artigo 557 do CPC, inexistindo

qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

- A matéria deduzida pelo agravante foi apreciada e a decisão esteve escudada em interpretação dos dispositivos

legais pertinentes.

- Verifica-se que os argumentos expendidos pelo agravante, em suas razões de inconformismo, não têm o condão

de infirmar a r. decisão agravada, a qual, cabe destacar, apresenta-se incensurável.

- Pouco importa que a autora não tenha ingressado com o pedido administrativo de benefício. A dimensão

constitucional da natureza abstrata do direito de ação há de se impor ante as preocupações de racionalização de

serviço expostas pelo INSS.

- A lesão ao direito, então, é presumida em abstração enquanto corporificadora de elemento de suficiência para o

ingresso em juízo. Basta a lesão em tese para justificar o acesso à justiça.

- Dessa feita, a jurisprudência do STF firmou-se no sentido de ser desnecessário para o ajuizamento de ação

previdenciária o prévio requerimento administrativo do benefício à autarquia federal.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00097 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002690-26.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

DESNECESSIDADE. PRECENDENTE DO EXCELSO PRETÓRIO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- A decisão agravada foi proferida em consonância com a legislação de regência e o entendimento jurisprudencial

dominante deste Egrégio Tribunal e da Corte Superior, com supedâneo no artigo 557 do CPC, inexistindo

qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

- A matéria deduzida pelo agravante foi apreciada e a decisão esteve escudada em interpretação dos dispositivos

legais pertinentes.

- Verifica-se que os argumentos expendidos pelo agravante, em suas razões de inconformismo, não têm o condão

de infirmar a r. decisão agravada, a qual, cabe destacar, apresenta-se incensurável.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00003-6 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP

2013.03.00.002690-0/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

AGRAVANTE : JOSE JORGE COLLU

ADVOGADO : EMERSON FRANCISCO GRATAO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00005-2 2 Vr BIRIGUI/SP
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- Pouco importa que a autora não tenha ingressado com o pedido administrativo de benefício. A dimensão

constitucional da natureza abstrata do direito de ação há de se impor ante as preocupações de racionalização de

serviço expostas pelo INSS.

- A lesão ao direito, então, é presumida em abstração enquanto corporificadora de elemento de suficiência para o

ingresso em juízo. Basta a lesão em tese para justificar o acesso à justiça.

- Dessa feita, a jurisprudência do STF firmou-se no sentido de ser desnecessário para o ajuizamento de ação

previdenciária o prévio requerimento administrativo do benefício à autarquia federal.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00098 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003194-32.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

DESNECESSIDADE. PRECENDENTE DO EXCELSO PRETÓRIO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- A decisão agravada foi proferida em consonância com a legislação de regência e o entendimento jurisprudencial

dominante deste Egrégio Tribunal e da Corte Superior, com supedâneo no artigo 557 do CPC, inexistindo

qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

- A matéria deduzida pelo agravante foi apreciada e a decisão esteve escudada em interpretação dos dispositivos

legais pertinentes.

- Verifica-se que os argumentos expendidos pelo agravante, em suas razões de inconformismo, não têm o condão

de infirmar a r. decisão agravada, a qual, cabe destacar, apresenta-se incensurável.

- Pouco importa que a autora não tenha ingressado com o pedido administrativo de benefício. A dimensão

constitucional da natureza abstrata do direito de ação há de se impor ante as preocupações de racionalização de

serviço expostas pelo INSS.

- A lesão ao direito, então, é presumida em abstração enquanto corporificadora de elemento de suficiência para o

ingresso em juízo. Basta a lesão em tese para justificar o acesso à justiça.

- Dessa feita, a jurisprudência do STF firmou-se no sentido de ser desnecessário para o ajuizamento de ação

previdenciária o prévio requerimento administrativo do benefício à autarquia federal.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.03.00.003194-3/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBIUNA SP

AGRAVANTE : LUIZ DIAS DUARTE

ADVOGADO : JOSÉ LUIZ DE MORAES CASABURI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00173-4 2 Vr IBIUNA/SP
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São Paulo, 22 de abril de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002045-74.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE

DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS PELA APOSENTADORIA EM CURSO.

POSSIBILIDADE DE CONTAGEM SOMENTE DO TEMPO POSTERIOR A RENÚNCIA. AGRAVO

DE INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA. FUNGIBILIDADE.

CABÍVEL AGRAVO LEGAL. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem

ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência

Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando

empregado (art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91).

- Consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a

contribuição, recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo

que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o

aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação.

- A desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria mediante a

renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à jubilação,

para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de

aposentadoria.

- Não interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a contribuir para a

previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular novo pedido de

aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de contagem

recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário).

- Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição

posterior à aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data

da renúncia da aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da

renda mensal - pelo que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá

renunciado. Precedentes desta E. Corte.

- Em que pese o recurso interposto tratar-se de agravo de instrumento, depreende-se da fundamentação do mesmo

que o autor pretendia interpor agravo legal. Com base no princípio da fungibilidade recursal, passo a análise do

recurso como sendo este agravo legal.

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

2013.03.99.002045-2/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : APARECIDA VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RUAS BALDIN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MILTON MATUYAMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00128-6 1 Vr LEME/SP
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que o Desembargador Federal Fausto de Sanctis

ressalvou seu entendimento pessoal.

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00100 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002241-44.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE

DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS PELA APOSENTADORIA EM CURSO.

POSSIBILIDADE DE CONTAGEM SOMENTE DO TEMPO POSTERIOR A RENÚNCIA. AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO.

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem

ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência

Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando

empregado (art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91).

- Consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a

contribuição, recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo

que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o

aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação.

- A desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria mediante a

renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à jubilação,

para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de

aposentadoria.

- Não interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a contribuir para a

previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular novo pedido de

aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de contagem

recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário).

- Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição

posterior à aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data

da renúncia da aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da

renda mensal - pelo que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá

renunciado. Precedentes desta E. Corte.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que o Desembargador Federal Fausto de Sanctis

ressalvou seu entendimento pessoal.

2013.03.99.002241-2/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OSWALDO AMARU FILHO

ADVOGADO : DANIELA CRISTINA FARIA

CODINOME : OSVALDO AMARU FILHO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00034-4 2 Vr PORTO FERREIRA/SP
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São Paulo, 22 de abril de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00101 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002884-02.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE

DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS PELA APOSENTADORIA EM CURSO.

POSSIBILIDADE DE CONTAGEM SOMENTE DO TEMPO POSTERIOR A RENÚNCIA. AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO.

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem

ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência

Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando

empregado (art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91).

- Consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a

contribuição, recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo

que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o

aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação.

- A desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria mediante a

renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à jubilação,

para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de

aposentadoria.

- Não interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a contribuir para a

previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular novo pedido de

aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de contagem

recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário).

- Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição

posterior à aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data

da renúncia da aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da

renda mensal - pelo que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá

renunciado. Precedentes desta E. Corte.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que o Desembargador Federal Fausto de Sanctis

ressalvou seu entendimento pessoal.

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

2013.03.99.002884-0/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : ANTONIO HILARIO NOVEMBRINI

ADVOGADO : SANDRO ROGERIO SANCHES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO PEREZIN PIFFER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00160-5 1 Vr BARRA BONITA/SP
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00102 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002988-91.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO ANTERIOR AO ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997).

PRECEDENTES DO E. STJ. AGRAVO DESPROVIDO.

- À época em que não havia a previsão da decadência (antes de 28/06/1997), em princípio - e em nome da

segurança jurídica - não poderia ser aplicado o prazo decenal para a análise dos critérios utilizados para cálculo da

renda mensal inicial.

- Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/1997) inovou

ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios previdenciários, de modo que atos

de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte).

- Os benefícios anteriores à MP 1523/97 terão, pois, prazo de decadência que flui a partir de 28/06/1997, vigência

desta última norma referida. Os posteriores a esta data terão lapso decadencial contabilizado do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou do dia em que tomar conhecimento da decisão

desfavorável e definitiva no âmbito administrativo.

- No caso dos autos, visto que a parte autora percebe benefício de aposentadoria por tempo de contribuição com

DIB em 24/10/1997 (fls. 21) e que a presente ação foi ajuizada em 17/11/2011 (fls. 02), não tendo havido pedido

de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da

renda mensal do benefício de que é titular.

- Por aplicação analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação da Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará a decadência de ofício.

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003001-90.2013.4.03.9999/SP

 

 

2013.03.99.002988-1/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : ANTONIO JOSE RODRIGUES GUALBERTO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VIVIAN H HERRERIAS BRERO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00336-6 2 Vr CARAPICUIBA/SP

2013.03.99.003001-9/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO POSTERIOR

AO ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). CONVERSÃO DE ATIVIDADE

ESPECIAL. AGRAVO IMPROVIDO.

- Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/1997) inovou

ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios previdenciários, de modo que atos

de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte).

- Os benefícios posteriores a essa data terão lapso decadencial contabilizado do dia primeiro do mês seguinte ao

do recebimento da primeira prestação ou do dia em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva

no âmbito administrativo.

- No caso dos autos, visto que a parte autora percebe benefício de aposentadoria por tempo de contribuição com

DIB em 31/03/2000 (fls. 57/58) e que a presente ação foi ajuizada em 17/02/2012 , não tendo havido pedido de

revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da

renda mensal do benefício de que é titular.

- Note-se que, malgrado a parte autora afirme que a decadência não se poderia operar, na espécie, vez que a

especialidade do período não fora pedida à época do requerimento, tenho que não subsiste a alegação. É que,

como é consabido, o INSS ao deferir o benefício requerido analisa toda a atividade exercida pelo segurado,

fazendo o enquadramento que entender devido. Logo, o caso dos autos não refoge à regra que reclama a

incidência do comando, ora em evidência.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00104 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003495-52.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

AGRAVANTE : VALMIR DA CRUZ VIANA

ADVOGADO : MARCELO BASSI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00019-1 4 Vr ITAPETININGA/SP

2013.03.99.003495-5/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : BRAZILINO JOSE JORGE

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00159-4 2 Vr GARCA/SP
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PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE

DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS PELA APOSENTADORIA EM CURSO.

POSSIBILIDADE DE CONTAGEM SOMENTE DO TEMPO POSTERIOR A RENÚNCIA. AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO.

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem

ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência

Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando

empregado (art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91).

- Consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a

contribuição, recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo

que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o

aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação.

- A desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria mediante a

renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à jubilação,

para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de

aposentadoria.

- Não interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a contribuir para a

previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular novo pedido de

aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de contagem

recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário).

- Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição

posterior à aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data

da renúncia da aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da

renda mensal - pelo que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá

renunciado. Precedentes desta E. Corte.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que o Desembargador Federal Fausto de Sanctis

ressalvou seu entendimento pessoal.

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00105 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003889-59.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

CARÊNCIA DA AÇÃO. INOCORRÊNCIA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- A extinção do processo sem julgamento do mérito do pedido foi fundamentada na ausência de anterior pedido

administrativo por parte da autora.

- Está mais que consolidado o posicionamento de que não é necessário o esgotamento da via administrativa para

2013.03.99.003889-4/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : MARINA NARDI FLORES

ADVOGADO : ANA PAULA PASCOALON

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00096-9 1 Vr TANABI/SP
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ingresso em juízo, eis que o direito ao acesso da jurisdição não é cerceável, já que de berço constitucional. Neste

sentido, a Súmula 09 do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. E, por esgotamento, não se deve

somente entender o acesso em sede administrativa sem que se esgotem as instâncias recursais, mas a própria

existência de socorro às vias administrativas, que não se mostra como imprescindível para que venha a parte a

exigir a atuação do poder jurisdicional.

- Assim, pouco importa que a autora não tenha ingressado com o pedido administrativo de benefício. A dimensão

constitucional da natureza abstrata do direito de ação há de se impor ante as preocupações de racionalização de

serviço expostas pelo INSS.

- A lesão ao direito, então, é presumida em abstração enquanto corporificadora de elemento de suficiência para o

ingresso em juízo. Basta a lesão em tese para justificar o acesso à justiça. De rigor, por conseguinte a anulação da

r. sentença.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

  

 

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 8935/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042840-73.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS

DECLARATÓRIOS IMPROVIDOS.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e obscuridade, pretende o INSS atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. Neste tema, a jurisprudência do E. STJ

decidiu que: "É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, mesmo para fins de prequestionamento, os

embargos declaratórios só são cabíveis quando houver omissão, obscuridade ou contradição na decisão aclarada. -

1999.61.00.042840-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE ANDREA PINTO AMBROSIO FAGA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA TRIDICO FAICHEL

ADVOGADO : ELAINE APARECIDA AQUINO

SUCEDIDO : ORLANDO FAICHEL falecido

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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Embargos declaratórios improvidos". (STJ-Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1167760-SC, Rel. Min.

Gilson Dipp, 5ª Turma).

- Embargos declaratórios improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS OPOSTOS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002484-10.2002.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE

SERVIÇO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557 do CPC.

- Incabível retratação do julgado.

- Possível a transmutação de tempo especial em comum, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/98.

Posicionamentos do STJ e desta Corte, além do sumular.

- Superada a alegação de que não é cabível o julgamento monocrático, frente à apresentação do recurso em mesa

para julgamento colegiado.

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001036-

2002.61.07.002484-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EMENEGILDO HENRIQUE DE SOUZA

ADVOGADO : AUREA APARECIDA BERTI GOMES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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83.2004.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de obscuridade e omissão, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que:

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no

artigo 535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a

hipótese de erro material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o

Min. DEMÓCRITO REINALDO).

- Embargos declaratórios improvidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos declaratórios interpostos

pelo INSS e pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000891-26.2005.4.03.6111/SP

 

 

 

2004.61.22.001036-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP

2005.61.11.000891-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EDIER ESCOSSIATO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDVALDO BELOTI e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS AO RECONHECIMENTO

DE PERÍODO DE LABOR URBANO E À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO OU APOSENTADORIA POR IDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- Do conjunto probatório produzido, subentendido como a somatória da prova material carreada com a oral

produzida, deflui que o requerente ocupou-se como trabalhador campesino nos períodos de 01.01.66 a 31.12.71 

(arts. 55, § 3º e 106 da Lei 8.213/91, redação da Lei 9.063/95; 131 e 132 do Código de Processo Civil, Súmula

149 do Superior Tribunal de Justiça, a par do § 1º do art. 64 da Orientação Interna do INSS - DIRBEN 155, de

18.12.06), passível de contagem, exceto para efeito de carência, ex vi do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91, totalizando

06 (seis) anos e 01 (um) dia de feitura.

- A parte autora provou ter contribuído por período superior ao legalmente previsto, além de ter implementado a

idade mínima exigida pela legislação no curso da ação, em 04.02.06. É de se concluir que tem direito à

aposentadoria por idade.

- O caso dos autos não é de retratação. Decisão objurgada mantida

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que o Juiz

Federal Convocado Carlos Francisco, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040881-63.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS

DECLATÓRIOS IMPROVIDOS.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e contradição, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2006.03.99.040881-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO FRANCISCCO DA SILVA

ADVOGADO : EDSON ALVES DOS SANTOS

No. ORIG. : 05.00.00026-8 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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- Para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. Neste tema, a jurisprudência do E. STJ

decidiu que: "É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, mesmo para fins de prequestionamento, os

embargos declaratórios só são cabíveis quando houver omissão, obscuridade ou contradição na decisão aclarada. -

Embargos declaratórios improvidos". (STJ-Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1167760-SC, Rel. Min.

Gilson Dipp, 5ª Turma).

- Embargos declaratórios improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS OPOSTOS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002666-57.2006.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À REVISÃO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557 do CPC. 

- O caso dos autos não é de retratação. Decisão objurgada mantida.

- Não se trouxe aos autos o conjunto probatório necessário para justificar o direito pleiteado quanto ao

reconhecimento dos períodos alegados como trabalhados no campo.

- Eventual alegação de não cabimento do julgamento monocrático no caso presente superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

2006.61.06.002666-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : JOAO CARDOZO

ADVOGADO : VICENTE PIMENTEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018981-87.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL DA PARTE AUTORA INTERPOSTO CONTRA

DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE.

PARA CONHECER COMO AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LABOR RURAL SEM REGISTRO EM CTPS.

CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- Conjunto probatório insuficiente para comprovação de todo o labor rural, sem registro em CTPS, pleiteado.

- O caso dos autos não é de retratação.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021848-53.2007.4.03.9999/SP

 

2007.03.99.018981-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GERVALDO BORDIM

ADVOGADO : ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00029-5 1 Vr ITAJOBI/SP

2007.03.99.021848-3/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS

DECLARATÓRIOS IMPROVIDOS.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. Neste tema, a jurisprudência do E. STJ

decidiu que: "É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, mesmo para fins de prequestionamento, os

embargos declaratórios só são cabíveis quando houver omissão, obscuridade ou contradição na decisão aclarada. -

Embargos declaratórios improvidos". (STJ-Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1167760-SC, Rel. Min.

Gilson Dipp, 5ª Turma).

- Embargos declaratórios improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS OPOSTOS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028400-34.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : DOZELINA MARIA DA SILVA

ADVOGADO : NATALINO APOLINARIO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NANETE TORQUI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00164-1 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP

2007.03.99.028400-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADEMIR IDALGO

ADVOGADO : SIBELI STELATA DE CARVALHO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00108-0 2 Vr PORTO FELIZ/SP
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO ESPECIAL.

AGRAVO IMPROVIDO.

- Pugna o INSS pelo não reconhecimento da especialidade do labor desempenhado pelo autor, vez que

supostamente não restaram comprovados os agentes nocivos.

- Nos períodos de 22.08.95 a 27.08.97, 03.08.98 a 29.01.03 e 29.01.03 a 14.07.05, nos quais o demandante

laborou como vigilante, com uso de arma de fogo, restou comprovado o risco para sua integridade física,

conforme formulário DSS 8030 de fls. 109-110, laudo técnico de fls. 112-136 e PPP de fls. 138-139 e 140-141,

sendo possível o enquadramento como especial, vez que não é taxativo o rol dos Decretos (Súm 198 do extinto

TFR) e comprovadas, por meio dos documentos adequados, as condições nocivas do labor do demandante. Assim,

o labor nocente restou comprovado para os períodos apontados.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029355-65.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL DA PARTE AUTORA INTERPOSTO CONTRA

DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE.

PARA CONHECER COMO AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LABOR URBANO SEM REGISTRO EM CTPS.

CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- Conjunto probatório insuficiente para comprovação de todo o labor urbano, sem registro em CTPS, pleiteado.

- O caso dos autos não é de retratação.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

 

 

 

2007.03.99.029355-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO ORLANDO CAVICHIA

ADVOGADO : WAGNER ANANIAS RODRIGUES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00115-2 1 Vr TAQUARITINGA/SP
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ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037030-79.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA

PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO COM VISTAS À CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AGRAVO NÃO PROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- Em face de não ter a parte autora requerido administrativamente o benefício, não se pode dizer que lhe falte

interesse processual, uma vez que tem ela interesse processual e econômico na demanda, para além de ter se

valido da via processualmente adequada, de tal arte a preencher os requisitos do seu direito constitucional de ação

(art. 5º, XXXV, CF) e do art. 3º do CPC. Destarte, não se há falar em possibilidade de indeferimento da petição

inicial, nos termos do artigo 295, inciso III c.c. 267, inciso I, do Código de Processo Civil.

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante aduz quanto à necessidade de prévio requerimento

administrativo para ingresso na via judicial.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

2007.03.99.037030-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : MARIA DE LOURDES GOMES

ADVOGADO : ARLINDO RUBENS GABRIEL

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00068-8 1 Vr TAQUARITUBA/SP
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Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040881-29.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO.

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- A parte autora não tem direito à percepção dos benefícios em questão, pois não está incapacitada para o trabalho.

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0048557-28.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.040881-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : JOSELIA GOMES PEREIRA

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00020-2 3 Vr DIADEMA/SP

2007.03.99.048557-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE ARRUDA GONCALVES

ADVOGADO : DIRCEU SCARIOT

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00172-6 2 Vr DIADEMA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/04/2013     1327/2172



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. EMBARGOS RECEBIDOS COMO AGRAVO

LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL.

TEMPO ESPECIAL. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu

, o princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir os embargos de declaração como se de agravo legal se

tratasse, uma vez que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé.

- Ante a presença do agente agressivo ruído, restou comprovado o labor nocente nos períodos acima apontados,

com exceção do interregno de 01.07.01 a 30.04.02, quando esteve exposto a 89,0 dB (A), sendo que de 05.03.97 a

18.11.03 a nocividade se caracterizaria em nível superior a 90,0 dB (A).

- O caso dos autos não é de retratação.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050659-23.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO ESPECIAL. CONJUNTO PROBATÓRIO

INSUFICIENTE. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- Conjunto probatório insuficiente para comprovação da especialidade do labor.

- O caso dos autos não é de retratação.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

2007.03.99.050659-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : IVAN SEVERINO DE MOURA

ADVOGADO : NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00.00.00334-2 1 Vr JACAREI/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008047-

03.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. Neste tema, a jurisprudência do E. STJ

decidiu que: "É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, mesmo para fins de prequestionamento, os

embargos declaratórios só são cabíveis quando houver omissão, obscuridade ou contradição na decisão

aclarada. - Embargos declaratórios improvidos". (STJ-Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1167760-SC,

Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma).

- Embargos declaratórios improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos declaratórios opostos, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001150-50.2007.4.03.6111/SP

 

2007.61.09.008047-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA ARMANDA MICOTTI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MOISES PANARO

ADVOGADO : IVANI BATISTA LISBOA CASTRO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

2007.61.11.001150-4/SP
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EMENTA

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LABOR RURAL SEM REGISTRO EM CTPS.

CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- Conjunto probatório insuficiente para comprovação de todo o labor rural, sem registro em CTPS, pleiteado.

- O caso dos autos não é de retratação.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Embora não haja alegação, verifico que há erro material quanto ao contido no dispositivo. Assim, deve constar

no dispositivo, "Posto isso e, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS e PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, para reconhecer o labor rural, sem

registro em CTPS, apenas nos períodos de 01.01.72 a 31.12.72, exceto para efeitos de carência e julgar

improcedente o pedido de aposentadoria e NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. Isento

o autor dos ônus da sucumbência, beneficiário da justiça gratuita".

- Agravo legal não provido e, de ofício, corrigido erro material.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal e, de ofício, corrigir o erro

material, sendo que o Juiz Federal convocado Carlos Francisco, com ressalva, acompanhou o voto da

relatora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001013-65.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : PAULO ROBERTO GARCIA

ADVOGADO : EDVALDO BELOTI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS BORGES DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2007.61.12.001013-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIZA NONIS e outro

: CLEUSA DE LOURDES NONIS MARTINS
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EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA COM FULCRO NO ART. 557,

CAPUT E/OU § 1º-A DO CPC. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À REVISÃO DE BENEFÍCIO.

AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos em seu recurso de apelação.

- Na hipótese vertente, a pensão por morte da parte autora foi originada de auxílio-doença deferido em 21.05.95.

Destarte, transcorreu o prazo decadencial com o termo a quo em 28.06.97 (data da publicação da MP 1.523-9), de

modo que a decadência para todo e qualquer direito ou ação em face da revisão do ato de concessão da benesse

sub judice não ocorreu, haja vista que a presente demanda foi ajuizada em 09.02.07.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001868-26.2007.4.03.6118/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS

DECLARATÓRIOS IMPROVIDOS.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de contradição e obscuridade, pretende o INSS atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

ADVOGADO : GISELE RODRIGUES DE LIMA CORDEIRO e outro

SUCEDIDO : APARECIDA GUARDACHONE NONIS falecido

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00010136520074036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2007.61.18.001868-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROSA ALEXANDRINA FERREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : VALDECY PINTO DE MACEDO e outro

No. ORIG. : 00018682620074036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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- Para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. Neste tema, a jurisprudência do E. STJ

decidiu que: "É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, mesmo para fins de prequestionamento, os

embargos declaratórios só são cabíveis quando houver omissão, obscuridade ou contradição na decisão aclarada. -

Embargos declaratórios improvidos". (STJ-Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1167760-SC, Rel. Min.

Gilson Dipp, 5ª Turma).

- Embargos declaratórios improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS OPOSTOS., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002212-04.2007.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS LEGAIS INTERPOSTOS CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA

PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO ESPECIAL. AGRAVOS

IMPROVIDOS. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- O INSS pleiteou seja afastado o reconhecimento da faina especial anterior a dezembro/80 e que o uso de EPI

neutralizou a faina especial.

- Aduz a parte autora que deve ser reconhecido todo o labor especial pleiteado.

- Considerada, destarte, essa novel forma de resolução da matéria, curvo-me, pois, aos posicionamentos do

Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, a fim de, doravante, julgar possível a transmutação de tempo especial

em comum, seja antes da Lei 6.887/80 seja após maio/1998.

- Não é o tão só fato de ter sido disponibilizado o equipamento protetório em pauta ao demandante, e este, por sua

vez, dele ter feito uso, que se há por considerar descaracterizada a perniciosidade. Não se olvida dos que entendem

que a labuta haverá de ser contada como tempo comum, se o laudo afirmar a neutralização do agente prejudicial.

- Mas é certo, sob outro aspecto, que o exame dá-se caso a caso e que, na hipótese dos autos, convenceu-me o

conjunto probatório produzido, de que os préstimos ocorreram sob condições nocentes à saúde, mesmo que

presente o "EPI".

- No tocante ao período de 04.07.90 a 07.12.05, a faina nocente restou comprovada apenas até a data da emissão

do PPP, pois tal documento não pode comprovar a nocividade em período posterior.

- O caso dos autos não é de retratação.

- Agravos legais não providos.

2007.61.19.002212-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : JOSE DE OLIVIERA SOBRINHO

ADVOGADO : FABIO FREDERICO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais interpostos, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004014-31.2007.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO REVISIONAL DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557 do CPC.

- Incabível retratação do julgado.

- Possível a transmutação de tempo especial em comum, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/98.

Posicionamentos do STJ e desta Corte, além do sumular.

- Superada a alegação de que não é cabível o julgamento monocrático, frente à apresentação do recurso em mesa

para julgamento colegiado.

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002162-43.2008.4.03.6183/SP

2007.61.21.004014-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

PARTE AUTORA : SANDRA LOPES NAVARRO

ADVOGADO : ZELIA MARIA RIBEIRO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUANDRA CAROLINA PIMENTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00040143120074036121 1 Vr TAUBATE/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO ATÉ A

DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO. ART. 31 DA LEI 8.213/91. TETOS. AGRAVO NÃO PROVIDO.

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- O caso dos autos não é de retratação.

- Os benefícios previdenciários concedidos após a promulgação da Constituição Federal de 1988 devem observar

ao limite máximo do salário-de-benefício, sob pena de violar o estabelecido nas normas adrede citadas.

- Nos termos do art. 31 da Lei 8.213/91, todos os salários de contribuição utilizados no cálculo da renda mensal

inicial dos benefícios previdenciários deveriam ser monetariamente corrigidos. No entanto, ao regulamentar o

dispositivo em comento, o art. 31 do Decreto 611/92 previu que a referida correção ocorreria até o mês anterior ao

do início da prestação. 

- Impende ressaltar a impossibilidade de aplicação de índice parcial de correção monetária.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007834-38.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

2008.61.83.002162-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : PAULO BORBA

ADVOGADO : CLAUDIO MENEGUIM DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00021624320084036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.05.007834-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OSVALDO APARECIDO MONTEIRO

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

CODINOME : OSWALDO APARECIDO MONTEIRO

No. ORIG. : 00078343820094036105 3 Vr CAMPINAS/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDÊNCIA SOCIAL. OBSCURIDADE. DECADÊNCIA. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de obscuridade do julgado, pretende o embargante atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração não providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008015-96.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA

PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos em seu recurso de apelação.

- Os índices de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em

determinado exercício não foi utilizado o maior índice; que aqueles adotados não foram razoáveis e não

representaram a inflação do período ou; que estes não foram aplicados em sua integralidade, posto que tal

configura mera irresignação do segurado.

- Desta forma, sem qualquer supedâneo legal, ou jurisprudencial, não há como acolher a tese que teria restado

violada a determinação constitucional de preservação do valor real do benefício.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

2009.61.83.008015-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : PEDRO MASTROGIOVANNI

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA

: GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00080159620094036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008324-20.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO,

CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS

INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS IMPROVIDOS.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e contradição, pretende a parte atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. Neste tema, a jurisprudência do E. STJ

decidiu que: "É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, mesmo para fins de prequestionamento, os

embargos declaratórios só são cabíveis quando houver omissão, obscuridade ou contradição na decisão

aclarada. - Embargos declaratórios improvidos". (STJ-Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1167760-SC,

Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma).

- Embargos declaratórios improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS OPOSTOS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009468-29.2009.4.03.6183/SP

 

2009.61.83.008324-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : CARLOS ALBERTO DEL BELLO

ADVOGADO : TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI e outro

: ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2009.61.83.009468-8/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS

DECLARATÓRIOS IMPROVIDOS.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e obscuridade, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. Neste tema, a jurisprudência do E. STJ

decidiu que: "É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, mesmo para fins de prequestionamento, os

embargos declaratórios só são cabíveis quando houver omissão, obscuridade ou contradição na decisão aclarada. -

Embargos declaratórios improvidos". (STJ-Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1167760-SC, Rel. Min.

Gilson Dipp, 5ª Turma).

- Embargos declaratórios improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS OPOSTOS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010642-73.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : JOAQUIM VERISSIMO NETO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00094682920094036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.010642-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : HERALDO ZEFERINO DE PAULA

ADVOGADO : SONIA REGINA USHLI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00106427320094036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- O caso dos autos não é de retratação.

- Aos benefícios concedidos anteriormente à vigência da MP 1.523-9/97, no que tange ao pedido de revisão do ato

concessório, aplica-se o prazo decadencial previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/91, porém, contado a

partir da data de vigência da apontada Medida Provisória que o instituiu, isto é, a partir de 28.06.97 (data da

publicação), ao argumento de que não se há falar que tal aplicação, nestes moldes, resulta em retroatividade.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010683-40.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA

PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 285-A DO CPC. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos em seu recurso de apelação.

- A sentença do Juízo a quo respeitou as normas do art. 285-A do Código de Processo Civil, mencionando decisão

anteriormente prolatada, com dados que a identificassem, além de comportar a devida formação de lide, permitida

por referido artigo. A alegação de nulidade trazida pela parte autora não merece acolhimento.

- Não são aplicáveis os índices de 10,96%, 0,91% e 27,23%, voltados à correção de salários-de-contribuição, nos

meses de dezembro/98, dezembro/03 e janeiro/04, para fins de reajustamento de benefícios.

- Os índices de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em

determinado exercício não foi utilizado o maior índice (aplicado sobre o salário-de-contribuição) ou que aqueles

adotados não foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera

irresignação do segurado.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Preliminar rejeitada.

2009.61.83.010683-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : OSMANDO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00106834020094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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- Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento ao agravo

legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012669-29.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA

PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos em seu recurso de apelação.

- Destarte, diante do princípio tempus regit actum e do preceito legal contido no art. 29 da Lei 8.213/91, com a

redação dada pela Lei 9.876/99, é de rigor que, no cálculo do fator previdenciário, seja utilizada a Tábua de

Mortalidade vigente na data da aposentadoria do segurado da Previdência Social, inexistindo previsão legal à

utilização de outra não mais vigente.

- Portanto, para apuração do salário-de-benefício da aposentadoria do apelante, não descurou a autarquia

previdenciária de aplicar a lei vigente à época do deferimento, incluindo-se devidamente, in casu, o fator

previdenciário.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

2009.61.83.012669-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : CLOVIS SALIM GATTAZ

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00126692920094036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013725-97.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS

DECLARATÓRIOS IMPROVIDOS.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e contradição, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. Neste tema, a jurisprudência do E. STJ

decidiu que: "É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, mesmo para fins de prequestionamento, os

embargos declaratórios só são cabíveis quando houver omissão, obscuridade ou contradição na decisão aclarada. -

Embargos declaratórios improvidos". (STJ-Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1167760-SC, Rel. Min.

Gilson Dipp, 5ª Turma).

- Embargos declaratórios improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS OPOSTOS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010394-

71.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.61.83.013725-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VALDEMIRO KACZAN

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

No. ORIG. : 00137259720094036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2010.03.99.010394-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO PEREZIN PIFFER

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS

DECLARATÓRIOS IMPROVIDOS.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de obscuridade, pretende o INSS atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. Neste tema, a jurisprudência do E. STJ

decidiu que: "É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, mesmo para fins de prequestionamento, os

embargos declaratórios só são cabíveis quando houver omissão, obscuridade ou contradição na decisão aclarada. -

Embargos declaratórios improvidos". (STJ-Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1167760-SC, Rel. Min.

Gilson Dipp, 5ª Turma).

- Embargos declaratórios improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS OPOSTOS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026800-70.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. UTILIZAÇÃO DOS VALORES EFETIVAMENTE

CONSIDERADOS PELO EX-EMPREGADOR NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. TERMO

INICIAL DA REVISÃO. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO. AGRAVO NÃO PROVIDO.

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NOBUO ONODERA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : NOBUAKI HARA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANDOPOLIS SP

No. ORIG. : 08.00.00102-9 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP

2010.03.99.026800-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA YURIE ONO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ VIEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : NELSON FREITAS PRADO GARCIA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00042-0 2 Vr ANDRADINA/SP
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- O caso dos autos não é de retratação.

- A revisão do benefício é devida desde a data do requerimento administrativo, vez que este foi o momento em

que a autarquia tomou conhecimento da pretensão e do direito da parte autora.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026801-55.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. UTILIZAÇÃO DOS VALORES EFETIVAMENTE

CONSIDERADOS PELO EX-EMPREGADOR NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. TERMO

INICIAL DA REVISÃO. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO. AGRAVO NÃO PROVIDO.

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- O caso dos autos não é de retratação.

- A revisão do benefício é devida desde a data do requerimento administrativo, vez que este foi o momento em

que a autarquia tomou conhecimento da pretensão e do direito da parte autora.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

2010.03.99.026801-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA YURIE ONO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EZEQUIEL CEZARIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : NELSON FREITAS PRADO GARCIA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00042-1 2 Vr ANDRADINA/SP
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00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034751-18.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS

DECLARATÓRIOS IMPROVIDOS.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e obscuridade e contradição, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. Neste tema, a jurisprudência do E. STJ

decidiu que: "É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, mesmo para fins de prequestionamento, os

embargos declaratórios só são cabíveis quando houver omissão, obscuridade ou contradição na decisão aclarada. -

Embargos declaratórios improvidos". (STJ-Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1167760-SC, Rel. Min.

Gilson Dipp, 5ª Turma).

- Embargos declaratórios improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS OPOSTOS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040791-16.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.034751-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LAIR DOMINGOS LEITE

ADVOGADO : ALEXANDRE MIRANDA MORAES

No. ORIG. : 10.00.00005-5 1 Vr ITAPETININGA/SP

2010.03.99.040791-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ALINDO TAVARES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EDERCI GIMENES MARTINS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN PIZANI

No. ORIG. : 09.00.00107-5 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO DO ACÓRDÃO. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS DESPROVIDOS.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. Neste tema, a jurisprudência do E. STJ

decidiu que: "É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, mesmo para fins de prequestionamento, os

embargos declaratórios só são cabíveis quando houver omissão, obscuridade ou contradição na decisão

aclarada. - Embargos declaratórios improvidos". (STJ-Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1167760-SC,

Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma).

- Embargos declaratórios improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS OPOSTOS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046091-56.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. UTILIZAÇÃO DOS VALORES EFETIVAMENTE

CONSIDERADOS PELO EX-EMPREGADOR NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. TERMO

INICIAL DA REVISÃO. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO. AGRAVO NÃO PROVIDO.

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- O caso dos autos não é de retratação.

- A revisão do benefício é devida desde a data do requerimento administrativo, vez que este foi o momento em

que a autarquia tomou conhecimento da pretensão e do direito da parte autora.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

2010.03.99.046091-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA YURIE ONO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RONALDO MAINARDI

ADVOGADO : NELSON FREITAS PRADO GARCIA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ANDRADINA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00032-8 3 Vr ANDRADINA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000404-10.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. SOBRESTAMENTO. DECADÊNCIA. AGRAVO NÃO

PROVIDO.

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- A priori, não se observa oportuno sobrestamento do processo, conforme entendimento jurisprudencial do STJ e

STF.

- O caso dos autos não é de retratação.

- Aos benefícios concedidos anteriormente à vigência da MP 1.523-9/97, no que tange ao pedido de revisão do ato

concessório, aplica-se o prazo decadencial previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/91, porém, contado a

partir da data de vigência da apontada Medida Provisória que o instituiu, isto é, a partir de 28.06.97 (data da

publicação), ao argumento de que não se há falar que tal aplicação, nestes moldes, resulta em retroatividade.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Preliminar rejeitada. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento ao agravo

legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011634-40.2010.4.03.6105/SP

 

 

2010.61.02.000404-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : DIVINA ALVES BARBOSA

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO CESAR PINOLA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00004041020104036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2010.61.05.011634-0/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- O caso dos autos não é de retratação.

- Aos benefícios concedidos anteriormente à vigência da MP 1.523-9/97, no que tange ao pedido de revisão do ato

concessório, aplica-se o prazo decadencial previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/91, porém, contado a

partir da data de vigência da apontada Medida Provisória que o instituiu, isto é, a partir de 28.06.97 (data da

publicação), ao argumento de que não se há falar que tal aplicação, nestes moldes, resulta em retroatividade.

- Se há decadência para os benefícios concedidos anteriormente à Lei 9.528/97, também há, por consequência,

para os concedidos posteriormente, contado o prazo a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004795-87.2010.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES.

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : JORGE ELOI CARACUEL ROIM

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00116344020104036105 7 Vr CAMPINAS/SP

2010.61.08.004795-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUCIANA RODRIGUES CARDOZO incapaz

ADVOGADO : GLAUBER GUILHERME BELARMINO

REPRESENTANTE : ANA AMELIA CARDOZO

No. ORIG. : 00047958720104036108 3 Vr BAURU/SP
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IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DECLARATÓRIOS DESPROVIDOS.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de obscuridade, pretende o INSS atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. Neste tema, a jurisprudência do E. STJ

decidiu que: "É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, mesmo para fins de prequestionamento, os

embargos declaratórios só são cabíveis quando houver omissão, obscuridade ou contradição na decisão aclarada. -

Embargos declaratórios improvidos". (STJ-Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1167760-SC, Rel. Min.

Gilson Dipp, 5ª Turma).

- Embargos declaratórios improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS OPOSTOS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005809-09.2010.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA

PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos em seu recurso de apelação.

- Quanto à repetição de verbas de cunho alimentar, o Superior Tribunal de Justiça tem, reiteradamente, decidido

que o segurado não precisa devolvê-las, desde que recebidas de boa-fé.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

2010.61.08.005809-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NOEL JOSE PEREIRA

ADVOGADO : JORGE LUIS SALOMAO DA SILVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00058090920104036108 3 Vr BAURU/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008120-67.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL DO INSS. DECISÃO MONOCRÁTICA EM MANDADO DE

SEGURANÇA. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. RECONHECIMENTO DO

CARÁTER ESPECIAL DA ATIVIDADE. POSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- O caso dos autos não é de retratação. Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STJ, sendo

perfeitamente cabível na espécie, nos termos do art. 557, caput e/ou § 1º-A do CPC. 

- Consoante o perfil profissiográfico previdenciário, devidamente assinado pelo profissional competente, o

requerente desempenhou a função supracitada, no interregno sub judice, pelo que esteve exposto, de forma

habitual e permanente, a ruído de 91,1 dB.

- A atividade desenvolvida pelo impetrante se enquadra no Decreto 83.080/79 e Decreto 4.882/03.

- O fato de ter sido disponibilizado o equipamento protetório em pauta ao demandante, e este, por sua vez, dele ter

feito uso, que se há por considerar descaracterizada a perniciosidade. Na hipótese dos autos, convenceu-me o

conjunto probatório produzido, de que os préstimos ocorreram sob condições nocentes à saúde, mesmo que

presente o "EPI".

- Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008992-82.2010.4.03.6109/SP

 

2010.61.09.008120-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA ARMANDA MICOTTI (Int.Pessoal)

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FRANCISCO JOSE PAES

ADVOGADO : GUSTAVO FERRAZ DE OLIVEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00081206720104036109 4 Vr PIRACICABA/SP

2010.61.09.008992-9/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS LEGAIS. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. LABOR EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. PAGAMENTO DE

PRESTAÇÕES VENCIDAS - ÓBICE - SÚMULA 269 DO E. STF. 

- O caso dos autos não é de retratação. Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STJ e

desta E. Corte, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos termos do art. 557, caput e/ou § 1º-A do CPC. 

- Mencione-se que o nível de ruído caracterizador da nocividade das feituras praticadas é de 80 decibéis até

05.03.97 (edição do Decreto 2.172/97), após, de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve

uma atenuação, sendo que o índice passou a ser de 85 dB, nos termos pacificados pela jurisprudência, v. g.: STJ,

6ª T., AgREsp 727497, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v. u., DJU 01.08.05, p. 603; TRF 3ª R., 10ª T AC

1518937, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., CJ1 14.03.12; TRF 3ª R., 7ª T.AC 849874, Rel. Des. Fed.

Walter do Amaral, v. u., CJ1 30.03.10, p. 861; TRF 3ª R., 9ª T., AI 291692, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u.,

DJU 16.08.07, p. 475; bem como de conformidade com as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

- No que tange ao uso de equipamento de proteção individual, não é o tão só fato de ter sido disponibilizado o

equipamento protetório em pauta ao demandante, e este, por sua vez, dele ter feito uso, que se há por considerar

descaracterizada a perniciosidade. Não se olvida dos que entendem que a labuta haverá de ser contada como

tempo comum, se o laudo afirmar a neutralização do agente prejudicial. Mas é certo, sob outro aspecto, que o

exame dá-se caso a caso e que, na hipótese dos autos, convenceu-me o conjunto probatório produzido, de que os

préstimos ocorreram sob condições nocentes à saúde, mesmo que presente o "EPI".

- Considerado o período de trabalho comprovado até a data do requerimento administrativo (consoante requerido

na exordial), verifico que o impetrante conta com 36 (trinta e seis) anos, 06 (seis) meses e 08 (oito) dias, de modo

que preenche os requisitos para a concessão de aposentadoria integral por tempo de contribuição, nos termos do

art. 201, § 7º, inc. I da CF/88, não merecendo reparos a r. sentença no que tange à determinação de concessão da

aposentadoria vindicada.

- Quanto a determinação de pagamento do benefício desde a data do requerimento administrativo, neste tópico,

razão assiste ao INSS, porquanto tal pedido formulado na vestibular, encontra óbice na Súmula 269 do E. STF, a

qual afirma que o mandamus não é substituto de ação de cobrança. Outrossim, não seria possível, neste rito célere,

proceder-se à liquidação do julgado para posterior execução de título executivo judicial, para apurar-se o montante

dos valores. Tal somente é de se admitir em sede de ação de rito ordinário. Destarte, mantém-se o termo inicial do

benefício na data do requerimento administrativo. Contudo, a execução das prestações vencidas deve ser realizada

na via adequada.

- Agravo legal da parte autora improvido e agravo legal do INSS provido em parte.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do impetrante e dar

parcial provimento ao agravo legal do INSS, sendo que o Juiz Federal Convocado Carlos Francisco, com

ressalva acompanhou o voto da Relatora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA ARMANDA MICOTTI (Int.Pessoal)

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLAUDEIR DA SILVA

ADVOGADO : GUSTAVO FERRAZ DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00089928220104036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001166-60.2010.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE LABOR RURAL, ALÉM DE

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO.

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557 do CPC.

- O caso dos autos não é de retratação.

- Não se trouxe aos autos o conjunto probatório necessário para justificar o reconhecimento de todo o período de

labor rural pleiteado, tampouco à concessão da aposentadoria requerida.

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que o Juiz

Federal Convocado Carlos Francisco, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001459-21.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

2010.61.23.001166-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : NADEIA DE OLIVEIRA ALMEIDA

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO DA CUNHA MELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00011666020104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2010.61.26.001459-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : VALCI DANTAS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00014592120104036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- O caso dos autos não é de retratação.

- Aos benefícios concedidos anteriormente à vigência da MP 1.523-9/97, no que tange ao pedido de revisão do ato

concessório, aplica-se o prazo decadencial previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/91, porém, contado a

partir da data de vigência da apontada Medida Provisória que o instituiu, isto é, a partir de 28.06.97 (data da

publicação), ao argumento de que não se há falar que tal aplicação, nestes moldes, resulta em retroatividade.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002639-

72.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de contradição do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que:

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no

artigo 535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese

de erro material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min.

DEMÓCRITO REINALDO).

- De bom alvitre que alegações inverídicas sejam evitadas, sob pena de aplicação da multa prevista no art. 35 do

CPC, não para a autarquia, mas para a Patrona, porquanto sua conduta desleal não deve ser suportada pelo erário.

- Embargos de declaração improvidos.

 

 

2010.61.26.002639-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CLAUDIO PEIXOTO ALMEIDA

ADVOGADO : EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00026397220104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000113-96.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA. AGRAVO IMPROVIDO.

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- A demandante logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porem, não o dez quanto à

comprovação do labor no meio campesino. O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de que a

parte autora exerceu a atividade como rurícola pelo período exigido pela Lei 8.213/91.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003259-48.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

2010.61.38.000113-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : BENEDITA GUIMARAES LADARIO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : EDUARDO SANTIN ZANOLA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCOS OLIVEIRA DE MELO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00001139620104036138 1 Vr BARRETOS/SP

2010.61.38.003259-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : SEBASTIAO CANDIDO BALDOINO

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PACHECO e outro
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EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO

AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu

, o princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse,

uma vez que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos em seu recurso de apelação.

- Tendo sido o benefício da parte autora deferido em 25.06.91 e a presente ação ajuizada apenas em 28.10.19, ou

seja, transcorridos mais de 10 (dez) anos do termo a quo de contagem para o prazo decadencial, aos 28.06.97 (data

da publicação da MP 1.523-9), operou-se a decadência para todo e qualquer direito ou ação em face da revisão do

ato de concessão da benesse sub judice, vez que o termo ad quem se deu em 28.06.07.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000540-55.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO DO ACÓRDÃO. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS IMPROVIDOS.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELDER WILHAN BLASKIEVICZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00032594820104036138 1 Vr BARRETOS/SP

2010.61.83.000540-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : CLAUDIO JERONIMO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005405520104036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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- Para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. Neste tema, a jurisprudência do E. STJ

decidiu que: "É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, mesmo para fins de prequestionamento, os

embargos declaratórios só são cabíveis quando houver omissão, obscuridade ou contradição na decisão

aclarada. - Embargos declaratórios improvidos". (STJ-Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1167760-SC,

Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma).

- Embargos declaratórios improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS OPOSTOS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000634-03.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- O caso dos autos não é de retratação.

- Aos benefícios concedidos anteriormente à vigência da MP 1.523-9/97, no que tange ao pedido de revisão do ato

concessório, aplica-se o prazo decadencial previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/91, porém, contado a

partir da data de vigência da apontada Medida Provisória que o instituiu, isto é, a partir de 28.06.97 (data da

publicação), ao argumento de que não se há falar que tal aplicação, nestes moldes, resulta em retroatividade.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

2010.61.83.000634-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : JOAO VLAERCIO VIRGILIO RIBEIRO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00006340320104036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005964-78.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA

PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 285-A DO CPC. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos em seu recurso de apelação.

- A sentença do Juízo a quo respeitou as normas do art. 285-A do Código de Processo Civil, mencionando decisão

anteriormente prolatada, com dados que a identificassem, além de comportar a devida formação de lide, permitida

por referido artigo. A alegação de nulidade trazida pela parte autora não merece acolhimento.

- Não são aplicáveis os índices de 10,96%, 0,91% e 27,23%, voltados à correção de salários-de-contribuição, nos

meses de dezembro/98, dezembro/03 e janeiro/04, para fins de reajustamento de benefícios.

- Os índices de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em

determinado exercício não foi utilizado o maior índice (aplicado sobre o salário-de-contribuição) ou que aqueles

adotados não foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera

irresignação do segurado.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Preliminar rejeitada.

- Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento ao agravo

legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006578-83.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.005964-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : FATIMA REGINA HOLZEL (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00059647820104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.006578-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : ALBERTO LOUREIRO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/04/2013     1355/2172



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA

PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS EXPOSTOS

ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À REVISÃO

DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos em seu recurso de apelação.

- A sentença do Juízo a quo respeitou as normas do art. 285-A do Código de Processo Civil, mencionando decisão

anteriormente prolatada, com dados que a identificassem, além de comportar a devida formação de lide, permitida

por referido artigo. A alegação de nulidade trazida pela parte autora não merece acolhimento.

- Os índices de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em

determinado exercício não foi utilizado o maior índice (aplicado sobre o salário-de-contribuição) ou que aqueles

adotados não foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera

irresignação do segurado.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Preliminar rejeitada. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento ao agravo

legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007235-25.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES.

IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DECLARATÓRIOS IMPROVIDOS.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00065788320104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.007235-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : LUZIA RIBEIRO DA COSTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00072352520104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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- Sob o pretexto de omissão, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. Neste tema, a jurisprudência do E. STJ

decidiu que: "É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, mesmo para fins de prequestionamento, os

embargos declaratórios só são cabíveis quando houver omissão, obscuridade ou contradição na decisão aclarada. -

Embargos declaratórios improvidos". (STJ-Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1167760-SC, Rel. Min.

Gilson Dipp, 5ª Turma).

- Embargos declaratórios improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS OPOSTOS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010218-94.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- O caso dos autos não é de retratação.

- Aos benefícios concedidos anteriormente à vigência da MP 1.523-9/97, no que tange ao pedido de revisão do ato

concessório, aplica-se o prazo decadencial previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/91, porém, contado a

partir da data de vigência da apontada Medida Provisória que o instituiu, isto é, a partir de 28.06.97 (data da

publicação), ao argumento de que não se há falar que tal aplicação, nestes moldes, resulta em retroatividade.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

2010.61.83.010218-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : JOAO RODRIGUES DA FONSECA

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANE SERPA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00102189420104036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010752-38.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- O caso dos autos não é de retratação.

- Aos benefícios concedidos anteriormente à vigência da MP 1.523-9/97, no que tange ao pedido de revisão do ato

concessório, aplica-se o prazo decadencial previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/91, porém, contado a

partir da data de vigência da apontada Medida Provisória que o instituiu, isto é, a partir de 28.06.97 (data da

publicação), ao argumento de que não se há falar que tal aplicação, nestes moldes, resulta em retroatividade.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010824-25.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.010752-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : BENEDITO DE ARAUJO

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00107523820104036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.010824-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : GAUDENCIO GENUINO DA SILVA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA

PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos em seu recurso de apelação.

- A sentença do Juízo a quo respeitou as normas do art. 285-A do Código de Processo Civil, mencionando decisão

anteriormente prolatada, com dados que a identificassem, além de comportar a devida formação de lide, permitida

por referido artigo. A alegação de nulidade trazida pela parte autora não merece acolhimento.

- Não são aplicáveis os índices de 10,96%, 0,91% e 27,23%, voltados à correção de salários-de-contribuição, nos

meses de dezembro/98, dezembro/03 e janeiro/04, para fins de reajustamento de benefícios.

- Os índices de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em

determinado exercício não foi utilizado o maior índice (aplicado sobre o salário-de-contribuição) ou que aqueles

adotados não foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera

irresignação do segurado.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Preliminar rejeitada. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento ao agravo

legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014735-45.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO PELA AUTARQUIA CONTRA DECISÃO

MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO AJUIZADA COM

VISTAS À REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RENDAS MENSAIS. RECOMPOSIÇÃO.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. DECADÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- Não se trata de ação em que se pleiteia a revisão do ato de concessão, como expressamente dispõe o art. 103 da

Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.528/97, mas sim de recomposição das rendas mensais de benefício

previdenciário diante da majoração dos valores-teto por ocasião da edição das Emendas Constitucionais 20/98 e

No. ORIG. : 00108242520104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.014735-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NIPLOS LUIZ GONZAGA

ADVOGADO : JOAQUIM JOSE RODRIGUES TORRES e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00147354520104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/04/2013     1359/2172



41/03. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014223-26.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA. AGRAVO IMPROVIDO.

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- A parte autora não faz jus ao recebimento do beneficio, pois nos autos inexiste que a qualifiquem como

agricultora.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015091-04.2011.4.03.9999/SP

 

2011.03.99.014223-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DAS GRACAS MIONE RIGOLIN

ADVOGADO : CARLA SAMANTA ARAVECHIA DE SA

CODINOME : MARIA DAS GRACAS MIONE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00007-6 1 Vr IBITINGA/SP

2011.03.99.015091-0/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. FUNGIBILIDADE PARA CONHECÊ-LO COMO

AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557 do CPC. Aplicação do princípio

da fungibilidade recursal. Admitido o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, vez que não

configurada hipótese de erro grosseiro nem de má-fé.

- O caso dos autos não é de retratação. Decisão objurgada mantida.

- Não se trouxe aos autos o conjunto probatório necessário para justificar o direito pleiteado quanto ao

reconhecimento de todo o período alegado como trabalhado no campo, tampouco ao deferimento da benesse

requerida.

- Eventual alegação de não cabimento do julgamento monocrático no caso presente superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que o Juiz

Federal Convocado Carlos Francisco, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020974-29.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. INEXISTÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IGOR LINS DA ROCHA LOURENCO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLEUZA SOARES DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO : ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00087-5 3 Vr PENAPOLIS/SP

2011.03.99.020974-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : NILSO D ORNELAS

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR

CODINOME : NILSO DORNELAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00159-2 1 Vr GUARA/SP
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ADMINISTRATIVO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- O caso dos autos não é de retratação.

- Em face de não ter a parte autora requerido administrativamente o benefício, não se pode dizer que lhe falte

interesse processual, uma vez que tem ela interesse processual e econômico na demanda, para além de ter se

valido da via processualmente adequada, de tal arte a preencher os requisitos do seu direito constitucional de ação

e do art. 3º do CPC.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021879-34.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. UTILIZAÇÃO DOS VALORES EFETIVAMENTE

CONSIDERADOS PELO EX-EMPREGADOR NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. TERMO

INICIAL DA REVISÃO. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO. AGRAVO NÃO PROVIDO.

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- O caso dos autos não é de retratação.

- A revisão do benefício é devida desde a data do requerimento administrativo, vez que este foi o momento em

que a autarquia tomou conhecimento da pretensão e do direito da parte autora.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

2011.03.99.021879-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA YURIE ONO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE JOAQUIM RIBEIRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : NELSON FREITAS PRADO GARCIA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00024-1 1 Vr ANDRADINA/SP
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Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024397-94.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL DA PARTE AUTORA INTERPOSTO CONTRA

DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE.

PARA CONHECER COMO AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO ESPECIAL. CONJUNTO PROBATÓRIO

INSUFICIENTE. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- Conjunto probatório insuficiente para comprovação de todo o labor rural, sem registro em CTPS, e do labor

especial pleiteado.

- O caso dos autos não é de retratação.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que o Juiz

Federal Convocado Carlos Francisco, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

2011.03.99.024397-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : VALTER CORREIA DA COSTA

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO DOMINGUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00059-5 1 Vr COLINA/SP
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00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029448-86.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557 do CPC.

- Descabida retratação.

- Auxílio-doença percebido de forma intercalada, entre períodos de contribuição à Previdência Social, merece ser

computado como tempo de contribuição e para efeito de cumprimento do período de carência. Precedentes desta

Corte e dos demais Tribunais Regionais Federais.

- Não configurado julgamento extra petita, visto que a parte, além do reconhecimento de labor rural, pleiteou a

concessão de aposentadoria por tempo de serviço. Assim, para verificação do direito ao percebimento de tal

benefício, somou-se o intervalo de trabalho campesino comprovado, com os recolhimentos efetuados à

Previdência Social e o período de recebimento de auxílio-doença.

- Labor rural reconhecido no ano de 1970. Reconhecimento baseado em certidão de casamento datada do referido

ano, com a ocupação do agravado como lavrador, corroborada por testemunhos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00062 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036168-69.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.029448-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : JOSE APARECIDO DE LIMA JULIO

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIZANDRA LEITE BARBOSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00141-9 1 Vr MORRO AGUDO/SP

2011.03.99.036168-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : MARIO RODRIGUES LEAL

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES.

IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DECLARATÓRIOS DESPROVIDOS.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de contradição, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. Neste tema, a jurisprudência do E. STJ

decidiu que: "É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, mesmo para fins de prequestionamento, os

embargos declaratórios só são cabíveis quando houver omissão, obscuridade ou contradição na decisão aclarada. -

Embargos declaratórios improvidos". (STJ-Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1167760-SC, Rel. Min.

Gilson Dipp, 5ª Turma).

- Embargos declaratórios improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS OPOSTOS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039056-11.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de contradição, omissão e obscuridade, pretende o INSS atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. Neste tema, a jurisprudência do E. STJ

decidiu que: "É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, mesmo para fins de prequestionamento, os

embargos declaratórios só são cabíveis quando houver omissão, obscuridade ou contradição na decisão aclarada. -

No. ORIG. : 08.00.00129-9 1 Vr JABOTICABAL/SP

2011.03.99.039056-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : ALESSANDRA APARECIDA NEPOMUCENO

No. ORIG. : 08.00.00073-4 2 Vr CRUZEIRO/SP
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Embargos declaratórios improvidos". (STJ-Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1167760-SC, Rel. Min.

Gilson Dipp, 5ª Turma).

- Embargos declaratórios improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS OPOSTOS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042880-75.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECURSO IMPROVIDO. 

- Agravo interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557 do CPC.

- O caso dos autos não é de retratação. Decisão objurgada mantida.

- Não se trouxe aos autos o conjunto probatório necessário para justificar o direito pleiteado quanto ao

reconhecimento de todo o período alegado como trabalhado no campo, tampouco ao deferimento da benesse

requerida.

- Eventual alegação de não cabimento do julgamento monocrático no caso presente superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que o Juiz

Federal Convocado Carlos Francisco, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

2011.03.99.042880-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : GILBERTO LUIZ SVERSUT

ADVOGADO : ARNALDO JOSE POCO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE SOUZA MARTINS BRAGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00013-2 1 Vr BILAC/SP
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00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003016-72.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS

DECLARATÓRIOS IMPROVIDOS.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. Neste tema, a jurisprudência do E. STJ

decidiu que: "É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, mesmo para fins de prequestionamento, os

embargos declaratórios só são cabíveis quando houver omissão, obscuridade ou contradição na decisão aclarada. -

Embargos declaratórios improvidos". (STJ-Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1167760-SC, Rel. Min.

Gilson Dipp, 5ª Turma).

- Embargos declaratórios improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS OPOSTOS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003808-23.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

2011.61.05.003016-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : JOAO EUGENIO FILHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUCAS RAMOS TUBINO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA DE SOUZA MALAGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00030167220114036105 7 Vr CAMPINAS/SP

2011.61.06.003808-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : JAIR BOFI

ADVOGADO : JOSE DARIO DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00038082320114036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA

PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos em seu recurso de apelação.

- Não há como se entender que houve redução do valor real do benefício, pois não foi estabelecida uma limitação

ao reajustamento, mas, apenas, um percentual de antecipação.

- Os índices de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em

determinado exercício não foi utilizado o maior índice (aplicado sobre o salário-de-contribuição) ou que aqueles

adotados não foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera

irresignação do segurado. 

- Desta forma, sem qualquer supedâneo legal, ou jurisprudencial, não há como acolher a tese que teria restado

violada a determinação constitucional de preservação do valor real do benefício. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008108-28.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA

PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS EXPOSTOS

ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À REVISÃO

DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos em seu recurso de apelação.

- A aplicação de índice proporcional, no primeiro reajuste, conforme o mês da concessão do beneplácito, não

merece reforma. 

2011.61.06.008108-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : MARIA APARECIDA ADEGAS BISCOSQUI

ADVOGADO : JOSE DARIO DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00081082820114036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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- A incidência de índice de reajuste relativo a período anterior ao mês do deferimento do benefício causaria uma

dupla correção deste, tendo em vista que as perdas inflacionárias correspondentes a este período foram afastadas,

quando do reajuste de todos os salários-de-contribuição.

- Os índices de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em

determinado exercício não foi utilizado o maior índice ou que aqueles adotados não foram razoáveis e não

representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do segurado.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010281-16.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS

DECLARATÓRIOS IMPROVIDOS.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e obscuridade, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. Neste tema, a jurisprudência do E. STJ

decidiu que: "É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, mesmo para fins de prequestionamento, os

embargos declaratórios só são cabíveis quando houver omissão, obscuridade ou contradição na decisão aclarada. -

Embargos declaratórios improvidos". (STJ-Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1167760-SC, Rel. Min.

Gilson Dipp, 5ª Turma).

- Embargos declaratórios improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS OPOSTOS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

2011.61.09.010281-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : VALTER CANDINHO

ADVOGADO : LUIS FERNANDO SEVERINO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00102811620114036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002246-61.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS

DECLARATÓRIOS IMPROVIDOS.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. Neste tema, a jurisprudência do E. STJ

decidiu que: "É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, mesmo para fins de prequestionamento, os

embargos declaratórios só são cabíveis quando houver omissão, obscuridade ou contradição na decisão aclarada. -

Embargos declaratórios improvidos". (STJ-Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1167760-SC, Rel. Min.

Gilson Dipp, 5ª Turma).

- Embargos declaratórios improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS OPOSTOS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003021-73.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

2011.61.11.002246-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : EVANIR BIANCHI

ADVOGADO : MARILIA VERONICA MIGUEL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00022466120114036111 1 Vr MARILIA/SP

2011.61.12.003021-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO.

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- A parte autora não tem direito à percepção dos benefícios em questão, pois a incapacidade para o trabalho

instalou-se em data anterior à nova filiação da demandante à Previdência Social.

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005398-17.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA. AGRAVO IMPROVIDO.

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- Encontrando-se o pedido sob o efeito da coisa julgada material, há que se extinguir, de ofício, o presente feito,

sem a resolução do mérito, nos moldes do artigo 267, V, do CPC.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

 

APELANTE : THAIS VENTALYA DA SILVA BERNARDINO

ADVOGADO : RENATA MOCO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00030217320114036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2011.61.12.005398-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : MARIA DO CARMO NETA ARAGAO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : DENISE MONTEIRO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00053981720114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00072 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001510-34.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. Neste tema, a jurisprudência do E. STJ

decidiu que: "É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, mesmo para fins de prequestionamento, os

embargos declaratórios só são cabíveis quando houver omissão, obscuridade ou contradição na decisão

aclarada. - Embargos declaratórios improvidos". (STJ-Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1167760-SC,

Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma).

- Embargos declaratórios improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos declaratórios opostos, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004143-18.2011.4.03.6114/SP

 

2011.61.14.001510-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOYCE DA SILVA FREITAS incapaz

ADVOGADO : CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA e outro

REPRESENTANTE : JOSE BARBOSA DE FREITAS

No. ORIG. : 00015103420114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.61.14.004143-5/SP
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EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA

PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos em seu recurso de apelação.

- Estabelecidos os tetos, respectivamente, em 15.12.98 (EC 20/98) e 19.12.03 (EC 41/03), nos valores de R$

1.200,00 (um mil e duzentos reais) e R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), deverão ser revistas as rendas

mensais dos benefícios cujas datas de início ocorreram anteriormente à promulgação das referidas normas

constitucionais, e que sofreram limitação pelas regras legais de concessão e reajuste dos proventos.

- A revisão de benefícios tais como o da parte autora, inicialmente glosados pelo valor-teto, acaba por fazer

cumprir o princípio constitucional da preservação do valor real, insculpido no artigo 201, parágrafo 4º, da CF/88.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00074 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005786-11.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO MUARREK e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SHINICHI YASUDA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00041431820114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.61.14.005786-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FIDENCIO MARTINEZ RIBEIRO

ADVOGADO : EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

No. ORIG. : 00057861120114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO DO ACÓRDÃO. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. Neste tema, a jurisprudência do E. STJ

decidiu que: "É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, mesmo para fins de prequestionamento, os

embargos declaratórios só são cabíveis quando houver omissão, obscuridade ou contradição na decisão

aclarada. - Embargos declaratórios improvidos". (STJ-Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1167760-SC,

Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma).

- Embargos declaratórios improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS OPOSTOS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008639-90.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO ESPECIAL.

PPP. DOCUMENTO SUFICIENTE PARA COMPROVAÇÃO DA FAINA ESPECIAL. USO DE EPI NÃO

DESCARACTERIZA A FAINA ESPECIAL. AGRAVO IMPROVIDO.

- Aduz o INSS que a parte autora não comprovou o labor especial, vez que não apresentou laudo técnico e o uso

de EPI descaracteriza a faina especial.

- O PPP, instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do

segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto

para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

- Não é o tão só fato de ter sido disponibilizado o equipamento protetório em pauta ao demandante, e este, por sua

vez, dele ter feito uso, que se há por considerar descaracterizada a perniciosidade.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.61.14.008639-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : JOAO BOSCO LOPES

ADVOGADO : ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00086399020114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009011-39.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS

DECLARATÓRIOS IMPROVIDOS.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e obscuridade, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. Neste tema, a jurisprudência do E. STJ

decidiu que: "É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, mesmo para fins de prequestionamento, os

embargos declaratórios só são cabíveis quando houver omissão, obscuridade ou contradição na decisão aclarada. -

Embargos declaratórios improvidos". (STJ-Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1167760-SC, Rel. Min.

Gilson Dipp, 5ª Turma).

- Embargos declaratórios improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS OPOSTOS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001662-73.2011.4.03.6117/SP

 

 

 

2011.61.14.009011-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : JOAO GERMANO NETO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00090113920114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.61.17.001662-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- A parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito da hipossuficiência.

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00078 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004325-86.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS

DECLARATÓRIOS IMPROVIDOS.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e contradição, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. Neste tema, a jurisprudência do E. STJ

APELANTE : NEUSA NASCIMENTO ALVES

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA BIZUTTI MORALES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00016627320114036117 1 Vr JAU/SP

2011.61.19.004325-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : RAIMUNDO WILSON PEREIRA

ADVOGADO : MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO CHAVES LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00043258620114036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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decidiu que: "É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, mesmo para fins de prequestionamento, os

embargos declaratórios só são cabíveis quando houver omissão, obscuridade ou contradição na decisão aclarada. -

Embargos declaratórios improvidos". (STJ-Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1167760-SC, Rel. Min.

Gilson Dipp, 5ª Turma).

- Embargos declaratórios improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS OPOSTOS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00079 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007686-14.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS

DECLARATÓRIOS IMPROVIDOS.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e contradição, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. Neste tema, a jurisprudência do E. STJ

decidiu que: "É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, mesmo para fins de prequestionamento, os

embargos declaratórios só são cabíveis quando houver omissão, obscuridade ou contradição na decisão aclarada. -

Embargos declaratórios improvidos". (STJ-Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1167760-SC, Rel. Min.

Gilson Dipp, 5ª Turma).

- Embargos declaratórios improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS OPOSTOS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

2011.61.19.007686-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BENEDITO DE MATOS

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO e outro

No. ORIG. : 00076861420114036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000176-38.2011.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO.

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- A parte autora não tem direito à percepção dos benefícios em questão, pois não está incapacitada para o trabalho.

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003425-82.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

2011.61.22.000176-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : NEUZA PERES SATO

ADVOGADO : ADEMAR PINHEIRO SANCHES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00001763820114036122 1 Vr TUPA/SP

2011.61.26.003425-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : ONILDO PERES DE ANDRADE

ADVOGADO : EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00034258220114036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO DO ACÓRDÃO. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS IMPROVIDOS.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. Neste tema, a jurisprudência do E. STJ

decidiu que: "É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, mesmo para fins de prequestionamento, os

embargos declaratórios só são cabíveis quando houver omissão, obscuridade ou contradição na decisão

aclarada. - Embargos declaratórios improvidos". (STJ-Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1167760-SC,

Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma).

- Embargos declaratórios improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS OPOSTOS nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00082 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004580-23.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDÊNCIA SOCIAL. OMISSÃO E OBSCURIDADE.

DECADÊNCIA. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e obscuridade do julgado, pretende o embargante atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração não providos.

 

 

ACÓRDÃO

2011.61.26.004580-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OSVALDO SILVINO LEME

ADVOGADO : ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ e outro

No. ORIG. : 00045802320114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000504-17.2011.4.03.6138/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. LIMITES PREVIDENCIÁRIOS. ART. 29 E 33 DA LEI

8.213/91. AGRAVO NÃO PROVIDO.

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- O caso dos autos não é de retratação.

- Os benefícios previdenciários concedidos após a promulgação da Constituição Federal de 1988 devem observar

ao limite máximo do salário-de-benefício, sob pena de violar o estabelecido nos arts. 29, 33 e 135 da Lei 8.213/91.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000261-35.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.38.000504-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : RAEL VIDAL

ADVOGADO : RICARDO VIEIRA BASSI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCOS OLIVEIRA DE MELO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00005041720114036138 1 Vr BARRETOS/SP

2011.61.83.000261-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : NEUSA MARIA MALTA ALONSO MAIA

ADVOGADO : AILTON SOTERO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/04/2013     1380/2172



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS AO RECONHECIMENTO

DO DIREITO À PENSÃO POR MORTE. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- Exsurge do conjunto probatório produzido, portanto, a demonstração de que o de cujus não era segurado da

Previdência Social, de modo que a parte autora não faz jus ao benefício almejado.

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00085 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003402-62.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDÊNCIA SOCIAL. OMISSÃO. DECADÊNCIA. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende o embargante atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração não providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00002613520114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.003402-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CARLOS MARIA DE TOLEDO

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

No. ORIG. : 00034026220114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005783-43.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA

PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos em seu recurso de apelação.

- Os índices de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em

determinado exercício não foi utilizado o maior índice (aplicado sobre o salário-de-contribuição) ou que aqueles

adotados não foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera

irresignação do segurado. 

- Desta forma, sem qualquer supedâneo legal, ou jurisprudencial, não há como acolher a tese que teria restado

violada a determinação constitucional de preservação do valor real do benefício.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00087 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005865-74.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.005783-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : BERNADINO BISPO DE PAULA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ELIANA AGUADO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00057834320114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.005865-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO.

RAZÕES DISSOCIADAS. IMPOSSIBILIDADE. NÃO CONHECIMENTO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Os fundamentos da insurgência trazidos nos embargos estão dissociados do acórdão, infringindo, destarte,

pressuposto de admissibilidade intrínseco do recurso, consubstanciado no interesse em recorrer.

- Embargos declaratórios não conhecidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00088 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007923-50.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS

DECLARATÓRIOS IMPROVIDOS.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e obscuridade, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. Neste tema, a jurisprudência do E. STJ

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : KIYOSHI KAGA

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

No. ORIG. : 00058657420114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.007923-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : WALTER DE SOUZA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00079235020114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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decidiu que: "É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, mesmo para fins de prequestionamento, os

embargos declaratórios só são cabíveis quando houver omissão, obscuridade ou contradição na decisão aclarada. -

Embargos declaratórios improvidos". (STJ-Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1167760-SC, Rel. Min.

Gilson Dipp, 5ª Turma).

- Embargos declaratórios improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS OPOSTOS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00089 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008275-

08.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO DO ACÓRDÃO. OMISSÃO,

OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

IMPROVIDOS.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. Neste tema, a jurisprudência do E. STJ

decidiu que: "É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, mesmo para fins de prequestionamento, os

embargos declaratórios só são cabíveis quando houver omissão, obscuridade ou contradição na decisão

aclarada. - Embargos declaratórios improvidos". (STJ-Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1167760-SC,

Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma).

- Embargos declaratórios improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS OPOSTOS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

2011.61.83.008275-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : LUIZ DE PAULA

ADVOGADO : ANDRE TAKASHI ONO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00082750820114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00090 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008469-08.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de contradição do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração opostos, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008470-90.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.008469-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VILMA MOREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA

: GUILHERME DE CARVALHO

No. ORIG. : 00084690820114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.008470-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : ANTONIO DE SOUZA

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

: GUILHERME DE CARVALHO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/04/2013     1385/2172



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA

PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS EXPOSTOS

ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À REVISÃO

DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos em seu recurso de apelação.

- A sentença do Juízo a quo respeitou as normas do art. 285-A do Código de Processo Civil, mencionando decisão

anteriormente prolatada, com dados que a identificassem, além de comportar a devida formação de lide, permitida

por referido artigo. A alegação de nulidade trazida pela parte autora não merece acolhimento.

- Não são aplicáveis os índices de 10,96%, 0,91% e 27,23%, voltados à correção de salários-de-contribuição, nos

meses de dezembro/98, dezembro/03 e janeiro/04, para fins de reajustamento de benefícios.

- Os índices de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em

determinado exercício não foi utilizado o maior índice (aplicado sobre o salário-de-contribuição) ou que aqueles

adotados não foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera

irresignação do segurado.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Preliminar rejeitada. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento ao agravo

legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008855-38.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA

PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RENDAS MENSAIS. RECOMPOSIÇÃO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00084709020114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.008855-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : PAULO ROBERTO TEIXEIRA DE VASCONCELLOS

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00088553820114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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- O caso dos autos não é de retratação.

- Estabelecidos os tetos, respectivamente, em 15.12.98 (EC 20/98) e 19.12.03 (EC 41/03), nos valores de R$

1.200,00 (um mil e duzentos reais) e R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), deverão ser revistas as rendas

mensais dos benefícios cujas datas de início ocorreram anteriormente à promulgação das referidas normas

constitucionais, e que sofreram limitação pelas regras legais de concessão e reajuste dos proventos.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009291-94.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO DO ACÓRDÃO. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO IMPROVIDOS.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. Neste tema, a jurisprudência do E. STJ

decidiu que: "É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, mesmo para fins de prequestionamento, os

embargos declaratórios só são cabíveis quando houver omissão, obscuridade ou contradição na decisão

aclarada. - Embargos declaratórios improvidos". (STJ-Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1167760-SC,

Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma).

- Embargos declaratórios improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS OPOSTOS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

2011.61.83.009291-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : NILCE RODRIGUES LAGO

ADVOGADO : LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00092919420114036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009498-93.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES.

IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DECLARATÓRIOS IMPROVIDOS.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. Neste tema, a jurisprudência do E. STJ

decidiu que: "É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, mesmo para fins de prequestionamento, os

embargos declaratórios só são cabíveis quando houver omissão, obscuridade ou contradição na decisão aclarada. -

Embargos declaratórios improvidos". (STJ-Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1167760-SC, Rel. Min.

Gilson Dipp, 5ª Turma).

- Embargos declaratórios improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS OPOSTOS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00095 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009823-68.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.009498-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : ANTONIO FERREIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA

: GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00094989320114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.009823-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : RICARDO JOSE DIAS

ADVOGADO : ELIANA AGUADO e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA

PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RENDAS MENSAIS. RECOMPOSIÇÃO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- O caso dos autos não é de retratação.

- Estabelecidos os tetos, respectivamente, em 15.12.98 (EC 20/98) e 19.12.03 (EC 41/03), nos valores de R$

1.200,00 (um mil e duzentos reais) e R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), deverão ser revistas as rendas

mensais dos benefícios cujas datas de início ocorreram anteriormente à promulgação das referidas normas

constitucionais, e que sofreram limitação pelas regras legais de concessão e reajuste dos proventos.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00096 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010051-43.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDÊNCIA SOCIAL. OMISSÃO. "DESAPOSENTAÇÃO".

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e obscuridade, pretende o embargante atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00098236820114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.010051-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EZEQUIEL JUSTINO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

: GUILHERME DE CARVALHO

No. ORIG. : 00100514320114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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- Embargos de declaração não providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00097 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001398-16.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO ESPECIAL. LABOR RURAL SEM

REGISTRO EM CTPS. CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- Conjunto probatório insuficiente para comprovação de todo o labor rural, sem registro em CTPS, pleiteado.

- O caso dos autos não é de retratação.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

2012.03.99.001398-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : GREGORIO APARECIDO BARBOSA DE LIMA

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA CARVALHO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00028-1 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que o Juiz

Federal Convocado Carlos Francisco, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00098 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003877-79.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de contradição, obscuridade e omissão, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. Neste tema, a jurisprudência do E. STJ

decidiu que: "É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, mesmo para fins de prequestionamento, os

embargos declaratórios só são cabíveis quando houver omissão, obscuridade ou contradição na decisão

aclarada. - Embargos declaratórios improvidos". (STJ-Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1167760-SC,

Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma).

- Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos declaratórios opostos, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00099 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006611-03.2012.4.03.9999/SP

 

 

2012.03.99.003877-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DANIEL ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOSE RICARDO XIMENES

No. ORIG. : 09.00.00154-8 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP

2012.03.99.006611-3/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS

DECLARATÓRIOS IMPROVIDOS.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e obscuridade, pretende o INSS atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. 

- No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se cabível

na espécie.

- Para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. Neste tema, a jurisprudência do E. STJ

decidiu que: "É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, mesmo para fins de prequestionamento, os

embargos declaratórios só são cabíveis quando houver omissão, obscuridade ou contradição na decisão aclarada. -

Embargos declaratórios improvidos". (STJ-Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1167760-SC, Rel. Min.

Gilson Dipp, 5ª Turma).

- O acórdão embargado deve ser mantido, tendo em vista que a incapacidade da parte autora deve ser considerada

como total, dado o baixo grau de instrução, falta de qualificação profissional e condição social, uma vez que o

mercado de trabalho possui muitas restrições.

- Embargos declaratórios improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS OPOSTOS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00100 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010049-37.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DAVID ALVES DA SILVA

ADVOGADO : ALEXANDRO BARBOZA ANDRÉ

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE VOTUPORANGA SP

No. ORIG. : 10.00.00097-4 5 Vr VOTUPORANGA/SP

2012.03.99.010049-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE ANTONIO FARIA

ADVOGADO : HENRIQUE LIMA

No. ORIG. : 11.00.00614-5 1 Vr DEODAPOLIS/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/04/2013     1392/2172



 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO DO ACÓRDÃO. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. Neste tema, a jurisprudência do E. STJ

decidiu que: "É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, mesmo para fins de prequestionamento, os

embargos declaratórios só são cabíveis quando houver omissão, obscuridade ou contradição na decisão

aclarada. - Embargos declaratórios improvidos". (STJ-Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1167760-SC,

Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma).

- Embargos declaratórios improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS OPOSTOS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00101 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010181-94.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- In casu, embora se constate que houve o implemento da condição etária, o início de prova material colacionado

não foi devidamente corroborado pelas testemunhas.

- Diante da inconsistência dos depoimentos, não foi possível observar o exercício da atividade rural em necessário

período de carência, ex vi dos artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, o qual inviabiliza a aposentação da parte autora.

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

2012.03.99.010181-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIELA CAVALCANTI VON SOHSTEN TAVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO FRANCISCO

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.03656-9 1 Vr INDAIATUBA/SP
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ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012193-81.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS

DECLARATÓRIOS IMPROVIDOS.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de obscuridade, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. Neste tema, a jurisprudência do E. STJ

decidiu que: "É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, mesmo para fins de prequestionamento, os

embargos declaratórios só são cabíveis quando houver omissão, obscuridade ou contradição na decisão aclarada. -

Embargos declaratórios improvidos". (STJ-Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1167760-SC, Rel. Min.

Gilson Dipp, 5ª Turma).

- Embargos declaratórios improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS OPOSTOS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

2012.03.99.012193-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : MANOEL RODRIGUES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIS TUCCI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00038-3 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP
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00103 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013426-16.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AGRAVO IMPROVIDO.

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- Cumpre esclarecer que, em 16.12.98, data da entrada em vigor da Emenda 20/98, somados o tempo de labor

rural, ora reconhecido, com o tempo de serviço com registro formal, a parte autora apresenta 22 anos, 10 meses e

07 dias de labor, tempo insuficiente, nos termos do artigo 52 da Lei 8.213/91, para a concessão do benefício

almejado.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que o Juiz

Federal Convocado Carlos Francisco, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00104 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015044-93.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.013426-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BENEDITO PARIJANI

ADVOGADO : PAULA KARINA BELUZO COSTA

CODINOME : BENEDITO PAREJANI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00015-4 1 Vr BEBEDOURO/SP

2012.03.99.015044-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : ANTONIO ROGERIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : NATALINO APOLINARIO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00072-4 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL DA PARTE AUTORA E DA AUTARQUIA. DECADÊNCIA.

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- O caso dos autos não é de retratação.

- Tendo sido a aposentadoria por invalidez da parte autora deferida em 01.09.87 e a presente ação ajuizada apenas

em 11.07.11, ou seja, transcorridos mais de 10 (dez) anos do termo a quo de contagem para o prazo decadencial,

aos 28.06.97 (data da publicação da MP 1.523-9), operou-se a decadência para todo e qualquer direito ou ação em

face da revisão do ato de concessão da benesse sub judice, vez que o termo ad quem se deu em 28.06.07.

- Não se há falar em decadência no que à revisão pela aplicação do art. 58 do ADCT, vez que não se trata de ação

em que se pleiteia a revisão do ato de concessão, como expressamente dispõe o art. 103 da Lei 8.213/91, com a

redação dada pela Lei 9.528/97.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravos legais da autarquia e da parte autora não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015914-41.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES E POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO

ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 34 DO ESTATUTO DO IDOSO.

IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. EMBARGOS IMPROVIDOS.

- É de se rejeitar a preliminar de nulidade do acórdão arguida no recurso do Ministério Público Federal, uma vez

que preenchidos os requisitos essenciais dos artigos 165 e 458 do CPC, e o estabelecido no art. 93, IX, da CF/88.

- A matéria foi abordada de forma exaustiva, circunstanciada e motivada na decisão monocrática que julgou o

recurso de apelo da parte autora e no acórdão do agravo interposto contra a referida decisão. A Constituição não

exige que a decisão seja extensamente fundamentada. O que se exige é que o juiz ou tribunal dê as razões de seu

convencimento, segundo jurisprudência do Supremo Tribunal Federal.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão, pretende o Ministério Público Federal atribuir caráter infringente aos presentes

2012.03.99.015914-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : MESSIAS ALVES DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : EMIL MIKHAIL JUNIOR

REPRESENTANTE : ALICE ROSA DE SOUZA SANTOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00017-3 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/04/2013     1396/2172



embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. Neste tema, a jurisprudência do E. STJ

decidiu que: "É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, mesmo para fins de prequestionamento, os

embargos declaratórios só são cabíveis quando houver omissão, obscuridade ou contradição na decisão aclarada. -

Embargos declaratórios improvidos". (STJ-Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1167760-SC, Rel. Min.

Gilson Dipp, 5ª Turma).

- Não há possibilidade de aplicação analógica do parágrafo único do artigo 34, da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do

Idoso), no caso em tela, tendo em vista que a renda de aposentadoria, recebida por um dos membros da família,

não pode ser excluída do cálculo da renda familiar por cabeça, mas tão somente o benefício de amparo social,

recebido por um dos membros da família, conforme disposto no referido artigo.

- Embargos declaratórios improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar arguida nos embargos de

declaração opostos pelo Ministério Público Federal e, no mérito, negar-lhes provimento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00106 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020409-31.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de contradição e obscuridade, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. Neste tema, a jurisprudência do E. STJ

decidiu que: "É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, mesmo para fins de prequestionamento, os

embargos declaratórios só são cabíveis quando houver omissão, obscuridade ou contradição na decisão

aclarada. - Embargos declaratórios improvidos". (STJ-Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1167760-SC,

Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma).

2012.03.99.020409-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA HERMINIA RIBEIRO

ADVOGADO : CANDIDA CRISTINA CARDOSO SOARES

INTERESSADO : MARCIA APARECIDA XAVIER

ADVOGADO : DENISE APARECIDA ABREU LOPES

CODINOME : MARIA HERMINIA RIBEIRO DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 11.00.00929-2 1 Vr ANGATUBA/SP
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- Reconhecido erro material existente na decisão objurgada passível de correção.

- Embargos declaratórios improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos declaratórios opostos, 

para reconsiderar, em parte, a decisão de fls. 161-163, reconhecendo o erro material e alterando o

parágrafo erroneamente informado na decisão, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00107 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020592-02.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS AO RECONHECIMENTO DO DIREITO À

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AGRAVANTE.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. EMBARGOS RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

IMPROVIMENTO.

- Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

- A parte autora não faz jus ao beneficio, pois a conclusão indeclinável é a de que somente se filiou e iniciou o

reconhecimento de contribuições previdenciárias quando já se encontrava incapacitada para o trabalho.

- O caso dos autos não é de retratação. Aduz a parte autora que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

2012.03.99.020592-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : BENEDITO NAPOLE

ADVOGADO : FABIO PINTO BASTIDAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00196-1 4 Vr LIMEIRA/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020745-35.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO IMPROVIDOS.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e obscuridade, pretende o INSS atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. Neste tema, a jurisprudência do E. STJ

decidiu que: "É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, mesmo para fins de prequestionamento, os

embargos declaratórios só são cabíveis quando houver omissão, obscuridade ou contradição na decisão aclarada. -

Embargos declaratórios improvidos". (STJ-Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1167760-SC, Rel. Min.

Gilson Dipp, 5ª Turma).

- Não se há falar em aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso) no

presente caso. A lei é clara ao autorizar a exclusão do cômputo da renda familiar apenas de benefício assistencial

percebido por outro integrante da família e não de aposentadorias, como no caso em questão. 

 

- Embargos declaratórios improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS OPOSTOS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00109 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022211-

64.2012.4.03.9999/SP

 

2012.03.99.020745-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JANDIRA ROMAO DA SILVA

ADVOGADO : RODRIGO CARDOSO RIBEIRO DE MOURA

No. ORIG. : 01061040720078260346 1 Vr MARTINOPOLIS/SP

2012.03.99.022211-1/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS

DECLARATÓRIOS IMPROVIDOS.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de contradição, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. Neste tema, a jurisprudência do E. STJ

decidiu que: "É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, mesmo para fins de prequestionamento, os

embargos declaratórios só são cabíveis quando houver omissão, obscuridade ou contradição na decisão aclarada. -

Embargos declaratórios improvidos". (STJ-Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1167760-SC, Rel. Min.

Gilson Dipp, 5ª Turma).

- Embargos declaratórios improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS OPOSTOS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00110 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025117-27.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARILUCI LOPES PEREIRA

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP

No. ORIG. : 11.00.00109-7 1 Vr MOGI GUACU/SP

2012.03.99.025117-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NADIR DE GODOY TENAN (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : RONALDO CARLOS PAVAO

No. ORIG. : 11.00.00073-3 1 Vr PIRASSUNUNGA/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. Neste tema, a jurisprudência do E. STJ

decidiu que: "É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, mesmo para fins de prequestionamento, os

embargos declaratórios só são cabíveis quando houver omissão, obscuridade ou contradição na decisão

aclarada. - Embargos declaratórios improvidos". (STJ-Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1167760-SC,

Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma).

- Embargos declaratórios improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos declaratórios opostos, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00111 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025165-83.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA COM FULCRO NO ART. 557,

CAPUT E/OU § 1º-A DO CPC. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- Conclui-se que o conjunto probatório é insuficiente para comprovação de todo o labor campesino pleiteado. 

- Consideradas as atividades urbanas e rurais desenvolvidas, a parte autora, até 08.07.2010 (data do requerimento

administrativo), contava com 20 (vinte) anos, 07 (sete) meses e 16 (dezesseis) dias de labor, insuficientes para

deferimento de aposentadoria por tempo de serviço.

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

2012.03.99.025165-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : JOSE FRANCISCO DORADO

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA DIAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELOISA CRISTINA FERREIRA TAMURA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.04098-2 1 Vr PARANAIBA/MS
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ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que o Juiz

Federal Convocado Carlos Francisco, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00112 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026858-05.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. Neste tema, a jurisprudência do E. STJ

decidiu que: "É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, mesmo para fins de prequestionamento, os

embargos declaratórios só são cabíveis quando houver omissão, obscuridade ou contradição na decisão

aclarada. - Embargos declaratórios improvidos". (STJ-Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1167760-SC,

Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma).

- Embargos declaratórios improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos declaratórios opostos, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

2012.03.99.026858-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE SOUZA MARTINS BRAGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUZIA MAIA CARRIJO

ADVOGADO : JOSE ANTONIO GIMENES GARCIA

No. ORIG. : 09.00.00093-7 4 Vr PENAPOLIS/SP
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00113 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028016-95.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e contradição, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. Neste tema, a jurisprudência do E. STJ

decidiu que: "É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, mesmo para fins de prequestionamento, os

embargos declaratórios só são cabíveis quando houver omissão, obscuridade ou contradição na decisão

aclarada. - Embargos declaratórios improvidos". (STJ-Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1167760-SC,

Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma).

- Embargos declaratórios improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos declaratórios opostos, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00114 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028017-80.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.028016-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA LUIZA V DA COSTA C DA ROCHA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DALVA MUCIO PIVETTA

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

No. ORIG. : 10.00.00132-0 2 Vr TAQUARITINGA/SP

2012.03.99.028017-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : DIVA DA ROCHA MESSIAS

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

: EDSON RICARDO PONTES

: ULIANE TAVARES RODRIGUES

: GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

: FABIO ROBERTO PIOZZI

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/04/2013     1403/2172



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA COM FULCRO NO ART. 557,

CAPUT E/OU § 1º-A DO CPC. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- Restou demonstrado o mister como rurícola apenas de 20.12.75 a 31.12.75, passível de contagem, exceto para

efeito de carência, ex vi do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91, totalizando 12 (doze) dias de tempo de serviço.

- Assim, conclui-se que o conjunto probatório é insuficiente para comprovação de todo o labor campesino

pleiteado.

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que o Juiz

Federal Convocado Carlos Francisco, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00115 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029464-06.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- A demandante logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez quanto à

comprovação do labor no meio campesino. O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de que a

parte autora exerceu a atividade como rurícola pelo período exigido pela Lei 8.213/91.

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00070-4 3 Vr ITAPETININGA/SP

2012.03.99.029464-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA HELENA CANEDO DE AQUINO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00058-3 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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- Não houve demonstração da continuidade do exercício de atividade rural após o ano de 1979, o que afasta a

possibilidade extensão da profissão de rurícola à autora.

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00116 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034652-77.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. Neste tema, a jurisprudência do E. STJ

decidiu que: "É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, mesmo para fins de prequestionamento, os

embargos declaratórios só são cabíveis quando houver omissão, obscuridade ou contradição na decisão

aclarada. - Embargos declaratórios improvidos". (STJ-Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1167760-SC,

Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma).

- Embargos declaratórios improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos declaratórios opostos, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.03.99.034652-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA e conjuge

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VANDA DA SILVA

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

No. ORIG. : 10.00.00057-4 1 Vr ELDORADO-SP/SP
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São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00117 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035823-69.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LABOR RURAL SEM REGISTRO EM CTPS.

CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

- Essa é a hipótese vertente.

- Conjunto probatório insuficiente para comprovação de todo o labor rural, sem registro em CTPS, pleiteado.

- O caso dos autos não é de retratação.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que o Juiz

Federal Convocado Carlos Francisco, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

2012.03.99.035823-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE LEVY TOMAZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BENEDITO GALVAO NETO

ADVOGADO : THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00183-5 1 Vr MONTE MOR/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/04/2013     1406/2172



Desembargadora Federal

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036168-35.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO IMPROVIDOS.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas..

- Para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. Neste tema, a jurisprudência do E. STJ

decidiu que: "É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, mesmo para fins de prequestionamento, os

embargos declaratórios só são cabíveis quando houver omissão, obscuridade ou contradição na decisão aclarada. -

Embargos declaratórios improvidos". (STJ-Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1167760-SC, Rel. Min.

Gilson Dipp, 5ª Turma).

- Embargos declaratórios improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS OPOSTOS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00119 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037613-88.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.036168-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : JOSE AMAURI MIQUELOTO

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : YVES SANFELICE DIAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00037-0 1 Vr PIRATININGA/SP

2012.03.99.037613-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : JOVELINA ZANCHETA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DANIELA MARIM ROSSETO

CODINOME : JOVELINA ZANCHETTA DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE SOUZA MARTINS BRAGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA

PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. REPETIÇÃO DE VERBAS DE NATUREZA

ALIMENTAR RECEBIDAS DE BOA-FÉ. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- O caso dos autos não é de retratação.

- Não se há falar em repetição de verbas de natureza alimentar, pagas indevidamente, recebidas de boa-fé.

- Nos termos do inc. I do art. 333 do Código de Processo Civil, incumbe ao INSS a comprovação da má-fé do

segurado. In casu, não há qualquer comprovação da participação da demandante na irregularidade apurada.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038153-39.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO DO ACÓRDÃO. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS

DECLARATÓRIOS IMPROVIDOS.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. Neste tema, a jurisprudência do E. STJ

decidiu que: "É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, mesmo para fins de prequestionamento, os

embargos declaratórios só são cabíveis quando houver omissão, obscuridade ou contradição na decisão

aclarada. - Embargos declaratórios improvidos". (STJ-Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1167760-SC,

Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma).

- Embargos declaratórios improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00057-0 1 Vr BILAC/SP

2012.03.99.038153-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : ALVARO MAGALHAES FILHO

ADVOGADO : LEANDRO ESCUDEIRO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00008-1 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS OPOSTOS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00121 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038684-28.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA

PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 285-A DO CPC. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos em seu recurso de apelação.

- A sentença do Juízo a quo respeitou as normas do art. 285-A do Código de Processo Civil, mencionando decisão

anteriormente prolatada, com dados que a identificassem, além de comportar a devida formação de lide, permitida

por referido artigo. A alegação de nulidade trazida pela parte autora não merece acolhimento.

- Não são aplicáveis os índices de 10,96%, 0,91% e 27,23%, voltados à correção de salários-de-contribuição, nos

meses de dezembro/98, dezembro/03 e janeiro/04, para fins de reajustamento de benefícios.

- Os índices de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em

determinado exercício não foi utilizado o maior índice (aplicado sobre o salário-de-contribuição) ou que aqueles

adotados não foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera

irresignação do segurado.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Preliminar rejeitada.

- Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento ao agravo

legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00122 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045825-98.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.038684-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : JOSE GERALDO MENDES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GABRIELLA BARRETO PEREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00222-5 4 Vr DIADEMA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO . AGRAVO IMPROVIDO.

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- A parte autora não logrou êxito em provar o labor exercido na residência alegada

- Assim, não faz jus a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, vez que cumpriu a parte autora tão

somente 17 anos e 11 meses e 21 dias trabalhados, tempo insuficiente, nos termos do artigo 52 da Lei 8.213/91.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00123 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046056-28.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO IMPROVIDO.

2012.03.99.045825-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA DE JESUS SILVA PASSARELLO

ADVOGADO : MARCO AURELIO VANZOLIN

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ORLANDIA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00197-8 2 Vr ORLANDIA/SP

2012.03.99.046056-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : JOSE ENOC RUFATO

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE MACIEL SAQUETO SIQUEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00047-4 1 Vr DUARTINA/SP
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- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- Compulsando os autos, verifica-se que o laudo pericial foi devidamente apresentado e respondidos os quesitos

formulados pelas partes, restando esclarecida a questão referente à capacidade laboral da demandante.

- Assim, não há cogitar da necessidade de produção de novo laudo pericial, não sendo dado olvidar a possibilidade

que o diploma processual confere às partes de colacionar aos autos, oportunamente, pareceres de assistentes

técnicos de sua confiança (artigos 421 e 422 do CPC).

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00124 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046185-33.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ OU RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE.

EMBARGOS RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL. IMPROVIDO. 

- O caso dos autos não é de retratação.

- Embargos de declaração da parte autora com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

- Foi realizada perícia médica, onde o expert asseverou que a demandante é portadora de doença degenerativa de

coluna lombossacra e ombro esquerdo. Ainda, consignou que a moléstia prejudica o desempenho da atividade

laborativa.

- Por tratar-se de segurada facultativa, não estando a parte autora incapacitada para o labor de forma total e

permanente nem de forma total e temporária, não se há falar em aposentadoria por invalidez tampouco em auxílio-

doença.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

2012.03.99.046185-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : ANTONIO MARCELINO DA SILVA

ADVOGADO : DENISE FRANCISCO VENTRICI CAMPOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00116-5 3 Vr DIADEMA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00125 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046628-81.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LABOR RURAL SEM REGISTRO EM CTPS.

CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- Conjunto probatório insuficiente para comprovação de todo o labor rural, sem registro em CTPS, pleiteado.

- O caso dos autos não é de retratação.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que o Juiz

Federal Convocado Carlos Francisco, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

2012.03.99.046628-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : GESMAR FERRAREZI DE CAMPOS

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES P MARQUES CARVALHEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA LUIZA BERALDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00120-8 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP
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00126 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046886-91.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA

PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos em seu recurso de apelação.

- No caso concreto, de acordo com o princípio do tempus regit actum, tendo sido a benesse concedida sob a égide

da Lei 8.213/91, o cálculo do salário de benefício deve obedecer ao artigo 29, I, da Lei de Benefícios, com a

redação dada pela Lei 9.876, de 26.11.99.

- Diante do princípio tempus regit actum e do preceito legal contido no art. 29 da Lei 8.213/91, com a redação

dada pela Lei 9.876/99, é de rigor que, no cálculo do fator previdenciário, seja utilizada a Tábua de Mortalidade

vigente na data da aposentadoria do segurado da Previdência Social, inexistindo previsão legal à utilização de

outra não mais vigente.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00127 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0046942-27.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.046886-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PETER CARL ARMSTRONG

ADVOGADO : RONALDO CARLOS PAVAO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00083-1 1 Vr PIRASSUNUNGA/SP

2012.03.99.046942-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

PARTE AUTORA : MARIA DE LOURDES COSSARO MOURAO

ADVOGADO : ROSANA RUBIN DE TOLEDO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAS DE LINDOIA SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/04/2013     1413/2172



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO.

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- A parte autora não tem direito à percepção dos benefícios em questão, pois não comprovou a qualidade de

segurada.

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00128 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047008-07.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA

PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. REPETIÇÃO DE VERBAS DE NATUREZA

ALIMENTAR RECEBIDAS DE BOA-FÉ. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- O caso dos autos não é de retratação.

- Não se há falar em repetição de verbas de natureza alimentar, pagas indevidamente, originárias de determinação

judicial e recebidas de boa-fé. 

- Nos termos do inc. I do art. 333 do Código de Processo Civil, incumbe ao INSS a comprovação da má-fé do

segurado. In casu, não há qualquer comprovação da participação da demandante na irregularidade apurada.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00091-8 1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP

2012.03.99.047008-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CATARINA ADELIA TELES

ADVOGADO : SEQUIRLEI GLORIA TELES DOS SANTOS

CODINOME : CATARINA ADELIA TELES DA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00069-8 2 Vr PIRACAIA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00129 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047111-14.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO DO ACÓRDÃO. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS

DECLARATÓRIOS IMPROVIDOS.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. Neste tema, a jurisprudência do E. STJ

decidiu que: "É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, mesmo para fins de prequestionamento, os

embargos declaratórios só são cabíveis quando houver omissão, obscuridade ou contradição na decisão

aclarada. - Embargos declaratórios improvidos". (STJ-Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1167760-SC,

Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma).

- Embargos declaratórios improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS OPOSTOS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00130 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047253-18.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.047111-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA CARVALHO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VICENTE ANTONIO ORTIZ DE CAMARGO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JUDITH ORTIZ DE CAMARGO

No. ORIG. : 12.00.00040-1 1 Vr MOGI GUACU/SP

2012.03.99.047253-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/04/2013     1415/2172



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS AO RECONHECIMENTO DO DIREITO À

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AGRAVANTE.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. EMBARGOS RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

IMPROVIMENTO.

- Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

- A parte autora não preencheu o requisito da incapacidade laborativa.

- O caso dos autos não é de retratação. Aduz a parte autora que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00131 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047491-37.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO.

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- A parte autora não faz jus ao beneficio, pois não está incapacitada para o labor de forma total e permanente nem

de forma total e temporária, não se há falar em aposentadoria por invalidez ou em auxílio-doença.

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

APELANTE : NILZA TORRES DE SOUZA

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE MACIEL SAQUETO PERETO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00110-2 1 Vr DUARTINA/SP

2012.03.99.047491-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : THIAGO RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : RONALDO CARRILHO DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAM FABRICIO IVASAKI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00017-1 1 Vr URANIA/SP
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apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00132 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047683-67.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS AO RECONHECIMENTO

DO DIREITO À PENSÃO POR MORTE. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- A parte autora não faz jus ao beneficio, não comprovou a dependência econômica em relação ao filho falecido.

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00133 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048246-61.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.047683-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO CORETTI SOBRINHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ROSA LUZIA CATTUZZO

CODINOME : ANTONIO CORETI SOBRINHO (= ou > de 60 anos)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00312-1 1 Vr LIMEIRA/SP

2012.03.99.048246-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA COM FULCRO NO ART. 557,

CAPUT E/OU § 1º-A DO CPC. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À REVISÃO DE BENEFÍCIO.

AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- Para apuração do salário-de-benefício da aposentadoria do apelante, não descurou a autarquia previdenciária de

aplicar a lei vigente à época do deferimento, incluindo-se devidamente, in casu, o fator previdenciário.

- Destarte, diante do princípio tempus regit actum e do preceito legal contido no art. 29 da Lei 8.213/91, com a

redação dada pela Lei 9.876/99, é de rigor que, no cálculo do fator previdenciário, seja utilizada a Tábua de

Mortalidade vigente na data da aposentadoria do segurado da Previdência Social, inexistindo previsão legal à

utilização de outra não mais vigente.

- O caso dos autos não é de retratação. Decisão objurgada mantida.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00134 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048836-38.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

APELANTE : VALDEMAR LOPES

ADVOGADO : MARCELO BASSI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00153-6 3 Vr TATUI/SP

2012.03.99.048836-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : JOSEFINA PEDROSO FEITOZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RENATA MOÇO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO DIAS DINIZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.01728-7 2 Vr SIDROLANDIA/MS
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- A parte autora logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez quanto à

comprovação do labor no meio campesino, eis que as provas colacionadas apresentam-se contraditórias.

- O conjunto probatório não permite a conclusão de que a requerente exerceu a atividade rural, em regime de

economia familiar, pelo período exigido pelo art. 142 da Lei 8.213/91.

- O caso dos autos não é de retratação. Decisão objurgada mantida

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00135 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048911-77.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS AO RECONHECIMENTO

DO DIREITO À PENSÃO POR MORTE. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- A parte autora não faz jus ao benefício, pois inexiste documentos comprovam a dependência econômica do pai

em relação a filha falecida, posto que corriqueiro o fato dos filhos maiores que possuem renda ajudarem com as

despesas da casa.

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

2012.03.99.048911-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MANUEL PEREIRA ALVES

ADVOGADO : BRENO GIANOTTO ESTRELA

CODINOME : MANOEL PEREIRA ALVES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00021-1 2 Vr TANABI/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00136 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049324-90.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA

PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- O caso dos autos não é de retratação.

- De acordo com o princípio do tempus regit actum, tendo sido a benesse concedida sob a égide da Lei 8.213/91, o

cálculo do salário de benefício deve obedecer ao artigo 29, I, da Lei de Benefícios, com a redação dada pela Lei

9.876, de 26.11.99.

- Para apuração do salário-de-benefício da aposentadoria, não descurou a autarquia previdenciária de aplicar a lei

vigente à época do deferimento, incluindo-se devidamente, in casu, o fator previdenciário.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00137 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049994-31.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.049324-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : MARGARIDA PRIMO DE MELO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00040-3 1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2012.03.99.049994-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : LEONILDE FERREIRA PINTO DA SILVA

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI

CODINOME : LEONILDE FERREIRA DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALAN OLIVEIRA PONTES

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS AO RECONHECIMENTO DO DIREITO À

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AGRAVANTE.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. EMBARGOS RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

IMPROVIMENTO.

- Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

- A parte autora não faz jus ao benefício, pois não está incapacitada para o labor de forma total e permanente nem

de forma total e temporária, não há de se falar em aposentaria por invalidez ou em auxílio-doença.

- O caso dos autos não é de retratação. Aduz a parte autora que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00138 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050142-42.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO.

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- A parte autora não faz jus ao benefício, pois não está incapacitada para o labor de forma total e permanente nem

de forma total e temporária, não há de se falar em aposentadoria por invalidez ou em auxílio-doença.

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00006-3 1 Vr CANDIDO MOTA/SP

2012.03.99.050142-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : CICERO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ANA CAROLINA PINHEIRO TAHAN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JONAS GIRARDI RABELLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00016178020098120030 1 Vr BATAGUASSU/MS
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00139 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005371-97.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA

PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos em seu recurso de apelação.

- Tendo sido o benefício da parte autora deferido em 13.03.96 e a presente ação ajuizada apenas em 13.06.12, ou

seja, transcorridos mais de 10 (dez) anos do termo a quo de contagem para o prazo decadencial, aos 28.06.97 (data

da publicação da MP 1.523-9), operou-se a decadência para todo e qualquer direito ou ação em face da revisão do

ato de concessão da benesse sub judice, vez que o termo ad quem se deu em 28.06.07.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00140 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005106-89.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

2012.61.12.005371-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : LOURDES RODRIGUES PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ANA MARIA RAMIRES LIMA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00053719720124036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2012.61.14.005106-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA

PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ART. 285-A. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS

À REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos em seu recurso de apelação.

- A sentença do Juízo a quo respeitou as normas do art. 285-A do Código de Processo Civil, mencionando decisão

anteriormente prolatada, com dados que a identificassem, além de comportar a devida formação de lide, permitida

por referido artigo. A alegação de nulidade trazida pela parte autora não merece acolhimento.

- Para apuração do salário-de-benefício da aposentadoria do apelante, não descurou a autarquia previdenciária de

aplicar a lei vigente à época do deferimento, incluindo-se devidamente, in casu, o fator previdenciário.

- Destarte, diante do princípio tempus regit actum e do preceito legal contido no art. 29 da Lei 8.213/91, com a

redação dada pela Lei 9.876/99, é de rigor que, no cálculo do fator previdenciário, seja utilizada a Tábua de

Mortalidade vigente na data da aposentadoria do segurado da Previdência Social, inexistindo previsão legal à

utilização de outra não mais vigente.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Preliminar rejeitada.

- Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento ao agravo

legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00141 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000448-80.2012.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS AO RECONHECIMENTO

DO DIREITO À PENSÃO POR MORTE. AGRAVO IMPROVIDO. 

APELANTE : JOSE MARIA SIMOES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00051068920124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.61.27.000448-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : SEBASTIANA ANDRADE MARCOS

ADVOGADO : JOAO BATISTA TESSARINI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO PEREIRA DA COSTA MATIAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00004488020124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- A parte autora não faz jus ao benefício, pois tais documentos não comprovam a dependência econômica da mãe

em relação a filha falecida.

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00142 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003157-17.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA

PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS EXPOSTOS

ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À REVISÃO

DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos em seu recurso de apelação.

- A sentença do Juízo a quo respeitou as normas do art. 285-A do Código de Processo Civil, mencionando decisão

anteriormente prolatada, com dados que a identificassem, além de comportar a devida formação de lide, permitida

por referido artigo. A alegação de nulidade trazida pela parte autora não merece acolhimento.

- Não são aplicáveis os índices de 10,96%, 0,91% e 27,23%, voltados à correção de salários-de-contribuição, nos

meses de dezembro/98, dezembro/03 e janeiro/04, para fins de reajustamento de benefícios.

- Os índices de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em

determinado exercício não foi utilizado o maior índice (aplicado sobre o salário-de-contribuição) ou que aqueles

adotados não foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera

irresignação do segurado.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Preliminar rejeitada. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

2012.61.83.003157-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : MILTON JESUS MAGRI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FRANCISCA MATIAS FERREIRA DANTAS

: GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00031571720124036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento ao agravo

legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00143 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003206-58.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA

PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 285-A DO CPC. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos em seu recurso de apelação.

- A sentença do Juízo a quo respeitou as normas do art. 285-A do Código de Processo Civil, mencionando decisão

anteriormente prolatada, com dados que a identificassem, além de comportar a devida formação de lide, permitida

por referido artigo. A alegação de nulidade trazida pela parte autora não merece acolhimento.

- Não são aplicáveis os índices de 10,96%, 0,91% e 27,23%, voltados à correção de salários-de-contribuição, nos

meses de dezembro/98, dezembro/03 e janeiro/04, para fins de reajustamento de benefícios.

- Os índices de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em

determinado exercício não foi utilizado o maior índice (aplicado sobre o salário-de-contribuição) ou que aqueles

adotados não foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera

irresignação do segurado.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Preliminar rejeitada.

- Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento ao agravo

legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00144 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003456-91.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.003206-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : JOSE WLADIMIR SILVEIRA ROSSI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

: GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00032065820124036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDÊNCIA SOCIAL. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. FATOR

PREVIDENCIÁRIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e contradição, pretende o embargante atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração não providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00145 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004700-55.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

2012.61.83.003456-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DOUGLAS RIOZO TAKASE

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

No. ORIG. : 00034569120124036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.004700-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : JOAO CARLOS MONTEIRO

ADVOGADO : VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00047005520124036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA

PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ART. 285-A. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS

À REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos em seu recurso de apelação.

- A sentença do Juízo a quo respeitou as normas do art. 285-A do Código de Processo Civil, mencionando decisão

anteriormente prolatada, com dados que a identificassem, além de comportar a devida formação de lide, permitida

por referido artigo. A alegação de nulidade trazida pela parte autora não merece acolhimento.

- Para apuração do salário-de-benefício da aposentadoria do apelante, não descurou a autarquia previdenciária de

aplicar a lei vigente à época do deferimento, incluindo-se devidamente, in casu, o fator previdenciário.

- Destarte, diante do princípio tempus regit actum e do preceito legal contido no art. 29 da Lei 8.213/91, com a

redação dada pela Lei 9.876/99, é de rigor que, no cálculo do fator previdenciário, seja utilizada a Tábua de

Mortalidade vigente na data da aposentadoria do segurado da Previdência Social, inexistindo previsão legal à

utilização de outra não mais vigente.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento ao agravo

legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00146 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005058-20.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA

PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 285-A DO CPC. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos em seu recurso de apelação.

- A sentença do Juízo a quo respeitou as normas do art. 285-A do Código de Processo Civil, mencionando decisão

anteriormente prolatada, com dados que a identificassem, além de comportar a devida formação de lide, permitida

por referido artigo. A alegação de nulidade trazida pela parte autora não merece acolhimento.

- Não são aplicáveis os índices de 10,96%, 0,91% e 27,23%, voltados à correção de salários-de-contribuição, nos

meses de dezembro/98, dezembro/03 e janeiro/04, para fins de reajustamento de benefícios.

- Os índices de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em

determinado exercício não foi utilizado o maior índice (aplicado sobre o salário-de-contribuição) ou que aqueles

adotados não foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera

2012.61.83.005058-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : MIGUEL ROZENDO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00050582020124036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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irresignação do segurado.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Preliminar rejeitada.

- Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar e negar provimento ao agravo

legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00147 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000992-58.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- A parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito da incapacidade.

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00148 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001395-27.2013.4.03.9999/SP

 

 

2013.03.99.000992-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : SUELI DE FATIMA SILVA

ADVOGADO : FABIO ROBERTO PIOZZI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00007-1 1 Vr CAPAO BONITO/SP

2013.03.99.001395-2/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, AUXÍLIO-DOENÇA OU AUXÍLIO-ACIDENTE. AGRAVO

IMPROVIDO.

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- A parte autora não tem direito à percepção do benefício em questão, pois não está incapacitada para o trabalho.

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 8833/2013 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011712-28.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.

I - Embargos de declaração opostos em face do v. Acórdão que negou provimento ao agravo legal, interposto em

face da decisão monocrática que de ofício, reconheceu a decadência do direito à revisão da RMI do benefício NB

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : RINALDO CRIPPA

ADVOGADO : ANA LUIZA NICOLOSI DA ROCHA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00050-3 1 Vr LIMEIRA/SP

2009.61.83.011712-3/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

EMBARGANTE : ZEFERCINO MARCOS

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.133/137

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00117122820094036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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75.524.135-5, extinguindo o feito com fundamento no artigo 269, IV, do CPC.

II - A embargante sustenta a ocorrência de omissão no julgado, uma vez que não foi apreciada a questão do direito

adquirido conforme a Súmula 359 do STF e artigos 5º, XXXVI, 201 e 202 da CF/88, e tampouco a questão da

aplicação do artigo 144 da Lei nº 8.213/91, como critério de cálculo do benefício revisto. Pretende o

sobrestamento do feito até julgamento do RE nº 627.190. Prequestiona a matéria.

III - É descabido o pedido de sobrestamento do julgamento do presente recurso, pois o E. STF, apesar de

reconhecer a existência de repercussão geral quanto às questões que envolvem a possibilidade de aplicação do

prazo decadencial a benefício previdenciário concedido antes da edição da Medida Provisória n. 1.523-9/97, que

alterou o art. 103 da Lei n. 8.213/91, não determinou a suspensão de recursos fundados em idêntica controvérsia.

IV- O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados. Precedentes.

V - Não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que o v.

acórdão embargado motivadamente, de forma clara e precisa, reconheceu a decadência do direito de ação, razão

pela qual não houve exame do mérito do recurso. Acrescente-se o pedido de aplicação do artigo 144, da Lei nº

8.213/91, é acessório ao pedido de revisão da RMI, e, desse modo, decaído o direito à revisão da RMI, esse não

foi apreciado.

VI - Agasalhado o v. acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

VII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

VIII - Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de março de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

  

 

Boletim de Acordão Nro 8832/2013 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0064145-32.1994.4.03.9999/SP

 

 

 

94.03.064145-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : LAURINDA GODINHO DA SILVA

ADVOGADO : JAIR CAETANO DE CARVALHO

SUCEDIDO : JOSE MARIA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 93.00.00000-5 1 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL DA PARTE AUTORA. JUROS DE MORA. PRECATÓRIO.

SOBRESTAMENTO DO RECURSO. PEDIDO DE REFORMA. IMPROVIMENTO.

- Não se há falar em mora da Fazenda Pública, desde que a satisfação da dívida se dê no prazo

constitucionalmente estabelecido, dada a premissa de que não se pode presumir o inadimplemento por parte do

Poder Público. Não incidência de juros de mora. Precedentes do STF.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013561-53.1997.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL DA PARTE AUTORA. JUROS DE MORA. PRECATÓRIO.

SOBRESTAMENTO DO RECURSO. PEDIDO DE REFORMA. IMPROVIMENTO.

- Não se há falar em mora da Fazenda Pública, desde que a satisfação da dívida se dê no prazo

constitucionalmente estabelecido, dada a premissa de que não se pode presumir o inadimplemento por parte do

Poder Público. Não incidência de juros de mora. Precedentes do STF.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002505-89.2002.4.03.6105/SP

 

97.03.013561-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : RUBENS VISCONZIN

ADVOGADO : IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 94.00.00130-4 3 Vr SAO VICENTE/SP

2002.61.05.002505-1/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/04/2013     1431/2172



 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de obscuridade e omissão, pretende o INSS atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que:

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no

artigo 535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a

hipótese de erro material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o

Min. DEMÓCRITO REINALDO).

- Embargos declaratórios improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos declaratórios, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010080-

85.2002.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO.

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAO MARQUES CALDEIRA FILHO

ADVOGADO : PAULO ANTONINO SCOLLO e outro

2002.61.26.010080-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA TERESA FERREIRA CAHALI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DORIVAL BIANCO

ADVOGADO : HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.

PREQUESTIONAMENTO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. 

- Rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- A questão levantada no agravo legal foi devidamente afastada pelo aresto embargado.

- Pretensão de atribuição de caráter infringente. O efeito modificativo somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Ainda, o objetivo de prequestionar a matéria suscitada para o efeito de interposição de recursos especial ou

extraordinário também implica na rejeição do recurso, em face da inexistência das circunstâncias

retromencionadas.

- Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026628-75.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. REDISCUSSÃO DE TEMAS

ABORDADOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO COM FINALIDADE INFRINGENTE.

IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DECLARATÓRIOS DESPROVIDOS.

- Nos embargos, a autarquia reitera os argumentos expendidos no recurso de agravo, que foi parcialmente provido

para reconhecer a prescrição parcelar quinquenal, nos termos do artigo 219, § 5º do Código de Processo, Civil.

Quanto à ocorrência de preclusão e coisa julgada, a matéria foi amplamente discutida no decisum agravado, que

não merece reparos.

-Portanto as alegações trazidas não comportam ressonância por meio dos aclaratórios, uma vez que a matéria em

epígrafe foi suficientemente debatida.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão e obscuridade, pretende o INSS atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. Neste tema, a jurisprudência do E. STJ

2003.03.99.026628-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAQUIM VIANNA DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : MOUNIF JOSE MURAD

No. ORIG. : 02.00.00046-7 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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decidiu que: "É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, mesmo para fins de prequestionamento, os

embargos declaratórios só são cabíveis quando houver omissão, obscuridade ou contradição na decisão aclarada. -

Embargos declaratórios improvidos". (STJ-Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1167760-SC, Rel. Min.

Gilson Dipp, 5ª Turma).

- Embargos declaratórios improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS OPOSTOS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001548-12.2003.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO ESPECIAL. LABOR RURAL SEM

REGISTRO EM CTPS. CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- Conjunto probatório insuficiente para comprovação de todo o labor rural, sem registro em CTPS, pleiteado.

- O caso dos autos não é de retratação.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

2003.61.19.001548-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : ANTONIO BEZERRA PENEDO

ADVOGADO : LEOPOLDINA DE LURDES X DE MEDEIROS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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Desembargadora Federal

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007589-

89.2003.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de obscuridade e omissão, pretende o INSS atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que:

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no

artigo 535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a

hipótese de erro material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o

Min. DEMÓCRITO REINALDO).

- Embargos declaratórios improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos declaratórios opostos, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000232-63.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

2003.61.20.007589-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOCELINO OLIVEIRA MARTINS

ADVOGADO : ALCINDO LUIZ PESSE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

2003.61.83.000232-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : NELSON GUIMARAES COVA

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS

IMPROVIDOS.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de obscuridade, pretende o INSS atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. Neste tema, a jurisprudência do E. STJ

decidiu que: "É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, mesmo para fins de prequestionamento, os

embargos declaratórios só são cabíveis quando houver omissão, obscuridade ou contradição na decisão aclarada. -

Embargos declaratórios improvidos". (STJ-Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1167760-SC, Rel. Min.

Gilson Dipp, 5ª Turma).

- Embargos declaratórios improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS OPOSTOS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003605-14.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA COM FULCRO NO ART. 557,

CAPUT E/OU § 1º-A DO CPC. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À REVISÃO DE BENEFÍCIO.

AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2004.61.04.003605-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : ANTONIO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUIZ CARLOS LOPES e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULA SUYLANE DE SOUZA NUNES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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- A parte autora pleiteia a conjugação dos tetos de 20 (vinte) salários mínimos da legislação pretérita (Lei

6.950/81) com as determinações de recálculo contidas no artigo 144 da Lei 8.213/91, o quê não é admitido pelo

direito pátrio.

- O Superior Tribunal de Justiça vem entendendo que, em demandas deste jaez, descabe a utilização da lei

pretérita, mesmo que mais favorável, uma vez que há pretensa aplicação de sistema misto, aproveitando-se o que

de favorável existe naquela, bem como na norma em vigor ao interesse unilateral da parte.

- O caso dos autos não é de retratação. Decisão objurgada mantida.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009689-25.2004.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA

PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos em seu recurso de apelação.

- Tendo em vista que a parte autora laborou, nos meses maio de 1996 e fevereiro de 1997, respectivamente, 17

(dezessete) e 01(um) dias, cabia recolhimentos proporcionais que, por sua vez, dariam ensejo a salários-de-

contribuição proporcionais.

- Resta afastada a suposta omissão na adoção de critério para a fixação dos salários-de-contribuição nas

competências maio de 1996 e fevereiro de 1997.

- Referentemente à verba honorária, fixo a percentagem, nos termos do artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC, em 10%

(dez por cento), sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas

monetariamente.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

2004.61.06.009689-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : ROSELI APARECIDA GOMES

ADVOGADO : MARCOS ALVES PINTAR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001678-56.2004.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de obscuridade e omissão, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que:

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no

artigo 535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a

hipótese de erro material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o

Min. DEMÓCRITO REINALDO).

- Embargos declaratórios improvidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos declaratórios opostos, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045302-

33.2005.4.03.9999/SP

2004.61.22.001678-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : ARLINDO RIBEIRO

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de obscuridade e omissão, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que:

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no

artigo 535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a

hipótese de erro material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o

Min. DEMÓCRITO REINALDO).

- Embargos declaratórios improvidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos declaratórios opostos, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de março de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000423-62.2005.4.03.6111/SP

 

 

 

2005.03.99.045302-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA APARECIDA BRAVIN OTRENTE e outro

: MARCELO GEOVANE OTRENTE

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO SP

SUCEDIDO : ANTONIO DOMINGOS OTRENTE FILHO falecido

No. ORIG. : 03.00.00019-5 1 Vr MATAO/SP

2005.61.11.000423-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de obscuridade e omissão, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que:

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no

artigo 535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a

hipótese de erro material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o

Min. DEMÓCRITO REINALDO).

- Embargos declaratórios improvidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos declaratórios opostos, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000009-31.2005.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO ESPECIAL. CÔMPUTO DE PERÍODO

POSTERIOR AO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- Assinale-se que, tendo em vista o entendimento por mim esposado, de que os requisitos à concessão da

aposentadoria por tempo de serviço devem estar preenchidos na data de ajuizamento da demanda, não se há falar

INTERESSADO : JOSE DIVINO VENCI GUERRA

ADVOGADO : REGINALDO RAMOS MOREIRA

2005.61.22.000009-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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em reconhecimento de período posterior a tal data.

- O caso dos autos não é de retratação.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que o Juiz

Federal Convocado Carlos Francisco, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001296-26.2005.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL DA PARTE AUTORA INTERPOSTO CONTRA

DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE.

PARA CONHECER COMO AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LABOR RURAL SEM REGISTRO EM CTPS.

CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- Conjunto probatório insuficiente para comprovação de todo o labor rural, sem registro em CTPS, pleiteado.

- O caso dos autos não é de retratação.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

2005.61.23.001296-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ DE MORAIS DIAS

ADVOGADO : EDISON ENEVALDO MARIANO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001101-55.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA

ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AGRAVANTE. EFEITOS INFRINGENTES.

IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DO FUNGIBILIDADE. EMBARGOS RECEBIDOS COMO AGRAVO

LEGAL. IMPROVIMENTO.

- Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida.

- Disciplinam a aposentadoria especial os arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91. Os requisitos são: carência do art. 25 ou

do art. 142 da Lei 8.213/91 e 15, 25 ou 30 anos de feituras, conforme a atividade profissional sujeita a condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física do trabalhador.

- Considerada a atividade especial desenvolvida, a parte soma 20 anos e 1 dia de labor, insuficientes para

deferimento de aposentadoria especial, que, no caso, exige o cômputo de 25 anos de tempo de serviço.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

2005.61.83.001101-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : GERSIO SOUZA MACEDO

ADVOGADO : VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020951-26.2005.4.03.6303/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

- O recurso foi interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557 do CPC.

- Mesmo que não comprovado o desempenho da atividade de vigilante, munido de arma de fogo, não há

empecilho ao reconhecimento do tempo especial, uma vez que o Decreto 53.831/64, código 2.5.7, não impõe tal

exigência para aqueles que tenham a ocupação de "guarda" que, na realidade, é a mesma exercida pelos vigilantes.

- Superada a alegação de que não é cabível o julgamento monocrático, frente à apresentação do recurso em mesa

para julgamento colegiado.

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora,

com quem votou a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, vencida a Juíza Federal Convocada Raquel

Perrini, que lhe dava provimento, para negar provimento aos apelos do autor e da Autarquia, mantendo a r.

sentença de fls. 185/192.

Lavrará o acórdão a Relatora.

 

São Paulo, 18 de março de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039819-85.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

2005.63.03.020951-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : ADAIR CESARIO DOS REIS

ADVOGADO : CLAUDIO TADEU MUNIZ e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2006.03.99.039819-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de obscuridade e omissão, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que:

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no

artigo 535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a

hipótese de erro material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o

Min. DEMÓCRITO REINALDO).

- Embargos declaratórios improvidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos declaratórios interpostos,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039870-96.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : JOSE GALVAO FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

No. ORIG. : 04.00.00973-2 2 Vr ITATIBA/SP

2006.03.99.039870-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : JOAQUIM BARTOLOMEU RASSINI

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

No. ORIG. : 04.00.00019-5 1 Vr JABOTICABAL/SP
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declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de obscuridade e omissão, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que:

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no

artigo 535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a

hipótese de erro material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o

Min. DEMÓCRITO REINALDO).

- Embargos declaratórios improvidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos declaratórios opostos, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041845-56.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de obscuridade e omissão, pretende o INSS atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que:

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no

artigo 535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a

hipótese de erro material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o

Min. DEMÓCRITO REINALDO).

- Embargos declaratórios improvidos.

 

 

2006.03.99.041845-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : HORACIO CIPRIANO

ADVOGADO : MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA

No. ORIG. : 03.00.00148-5 1 Vr MORRO AGUDO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos declaratórios, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042691-73.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de obscuridade e omissão, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que:

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no

artigo 535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a

hipótese de erro material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o

Min. DEMÓCRITO REINALDO).

- Embargos declaratórios improvidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos declaratórios opostos, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043943-14.2006.4.03.9999/SP

2006.03.99.042691-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : JOSE CARLOS PEDROSO

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

No. ORIG. : 04.00.00022-7 2 Vr ITATIBA/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS

DECLARATÓRIOS IMPROVIDOS.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e obscuridade, pretende o INSS atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. Neste tema, a jurisprudência do E. STJ

decidiu que: "É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, mesmo para fins de prequestionamento, os

embargos declaratórios só são cabíveis quando houver omissão, obscuridade ou contradição na decisão aclarada. -

Embargos declaratórios improvidos". (STJ-Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1167760-SC, Rel. Min.

Gilson Dipp, 5ª Turma).

- Embargos declaratórios improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS OPOSTOS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000933-62.2006.4.03.6104/SP

 

 

 

2006.03.99.043943-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : LAURINDO JOSE BORDINHON

ADVOGADO : MARCELO ALESSANDRO CONTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00119-2 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP

2006.61.04.000933-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO FURTADO DE LACERDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO :

SINDO GEESP SINDICATO DOS OPERADORES APARELHOS
GUINDASTECOS EMPILHADEIRAS MAQUINAS E EQUIPAMNETOS
TRANSPORTADORES DE CARGAS DOS PORTOS E TERMINAIS
MARITIMOS E FLUVIAIS DO ESTEDO DE SAO PAULO

ADVOGADO : ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE e outro
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS

DECLARATÓRIOS IMPROVIDOS.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e contradição, pretende o INSS atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. Neste tema, a jurisprudência do E. STJ

decidiu que: "É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, mesmo para fins de prequestionamento, os

embargos declaratórios só são cabíveis quando houver omissão, obscuridade ou contradição na decisão aclarada. -

Embargos declaratórios improvidos". (STJ-Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1167760-SC, Rel. Min.

Gilson Dipp, 5ª Turma).

- Embargos declaratórios improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS OPOSTOS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001016-96.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO RURAL SEM ANOTAÇÃO EM CTPS.

CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE. TEMPO URBANO COM ANOTAÇÃO EM CTPS.

AGRAVO PROVIDO EM PARTE. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- Conjunto probatório insuficiente para comprovação do tempo rural sem anotação em CTPS.

- Por outro lado, no que se refere ao reconhecimento de labor com anotação em CTPS, de fato, merece acolhida a

pretensão da parte autora, uma vez que apresentou CTPS com contratos de labor de 18.11.1968 a 26.11.1968 e

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

2007.03.99.001016-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO ALVES

ADVOGADO : JOSE CARLOS MACHADO SILVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPORANGA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00004-7 1 Vr ITAPORANGA/SP
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27.11.1968 a 06.01.1975. Assim, o tempo total de atividade com anotações formais é de 18 (dezoito) anos, 5

(cinco) meses e 26 (vinte e seis) dias.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal parcialmente provido para alterar o cômputo de atividade com anotação em CTPS.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL

PARA ALTERAÇÃO DO CÔMPUTO DAS ATIVIDADES COM ANOTAÇÕES FORMAIS, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019945-80.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE

SERVIÇO. 

- O recurso foi interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557 do CPC.

- Descabe retratação.

- Comprovado labor especial nos períodos reconhecidos, com conversão para tempo comum, somado às

atividades com anotações formais e recolhimentos à Previdência Social levaram à concessão da aposentadoria

proporcional por tempo de serviço pleiteada, desde a data do requerimento administrativo.

- Superada a alegação de que não é cabível o julgamento monocrático, frente à apresentação do recurso em mesa

para julgamento colegiado.

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora,

com quem votou a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, vencida a Juíza Federal Convocada Raquel

Perrini, que lhe dava provimento, para negar provimento ao apelo do autor e dar parcial provimento ao recurso da

Autarquia, fixando o salário do perito em R$ 234,80, e, de ofício, reduzir a sentença aos limites do pedido, para

2007.03.99.019945-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : WILSON DE ANGELIS

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 99.00.00071-7 2 Vr SERTAOZINHO/SP
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excluir os períodos de 03.12.1974 a 10.12.1974, 16.10.1975 a 28.10.1975 e 1º.06.1980 a 06.11.1980.

Lavrará o acórdão a Relatora.

 

 

São Paulo, 18 de março de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022124-84.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO ESPECIAL.

USO DE EPI NÃO DESCARACTERIZA A FAINA ESPECIAL. AGRAVO IMPROVIDO.

- Aduz o INSS que a parte autora não comprovou o labor especial, vez que o uso de EPI descaracteriza a faina

especial.

- Assim, não é o tão só fato de ter sido disponibilizado o equipamento protetório em pauta ao demandante, e este,

por sua vez, dele ter feito uso, que se há por considerar descaracterizada a perniciosidade.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032554-95.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.022124-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JAMIL JOSE SAAB

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FRANCISCO SEBASTIAO DA SILVA

ADVOGADO : OSCAR MASAO HATANAKA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PINDAMONHANGABA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00030-3 3 Vr PINDAMONHANGABA/SP

2007.03.99.032554-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : MARIO ALVES DA ROCHA

ADVOGADO : EDSON ALVES DOS SANTOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO.

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557 do CPC.

- O caso dos autos não é de retratação.

- Não se trouxe aos autos conjunto probatório necessário para justificar o reconhecimento de todos os períodos de

labor rural pleiteados, tampouco à concessão da aposentadoria requerida.

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de março de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013595-

42.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS

DECLARATÓRIOS IMPROVIDOS.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. Neste tema, a jurisprudência do E. STJ

decidiu que: "É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, mesmo para fins de prequestionamento, os

embargos declaratórios só são cabíveis quando houver omissão, obscuridade ou contradição na decisão aclarada. -

Embargos declaratórios improvidos". (STJ-Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1167760-SC, Rel. Min.

Gilson Dipp, 5ª Turma).

- Embargos declaratórios improvidos.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00019-3 1 Vr NOVA ODESSA/SP

2008.03.99.013595-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA DE CILLO

ADVOGADO : ROSANGELA MARIA LATANCIO FATOBENE

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 06.00.00121-7 2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS OPOSTOS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023935-45.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES.

IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DECLARATÓRIOS IMPROVIDOS.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e obscuridade, pretende o INSS atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. Neste tema, a jurisprudência do E. STJ

decidiu que: "É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, mesmo para fins de prequestionamento, os

embargos declaratórios só são cabíveis quando houver omissão, obscuridade ou contradição na decisão aclarada. -

Embargos declaratórios improvidos". (STJ-Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1167760-SC, Rel. Min.

Gilson Dipp, 5ª Turma).

- Embargos declaratórios improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS OPOSTOS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

2008.03.99.023935-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE GALDINO SANTIAGO

ADVOGADO : ALESSANDRO HENRIQUE FRAMIL

No. ORIG. : 07.00.00001-8 2 Vr CUBATAO/SP
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00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0057771-09.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO ESPECIAL. LABOR RURAL SEM

REGISTRO EM CTPS. CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- Conjunto probatório insuficiente para comprovação de todo o labor rural, sem registro em CTPS, pleiteado.

- O caso dos autos não é de retratação.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que o Juiz

Federal Convocado Carlos Francisco, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001163-39.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

2008.03.99.057771-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OSVALDO CORREA

ADVOGADO : JOSE CARLOS CORDEIRO DE SOUZA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00033-3 2 Vr DRACENA/SP

2008.61.03.001163-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ISABEL MARIA DE ALMEIDA CARVALHO

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro
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EMENTA

PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE AMPARO SOCIAL. INCAPACIDADE LABORATIVA NÃO

COMPROVADAS. APELAÇÃO AUTÁRQUICA PROVIDA. REVOGADA A TUTELA ANTECIPADA.

REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA.

- Remessa oficial não conhecida. Aplicação do § 2º, do artigo 475 do Código de Processo Civil (Lei 10.352/01).

- Não comprovação de um dos requisitos necessários à obtenção do benefício.

- Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS provida.

- Revogada a tutela antecipada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar provimento à apelação

autárquica e revogar a tutela antecipada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007880-67.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS

DECLARATÓRIOS DESPROVIDOS.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e contrariedade, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. Neste tema, a jurisprudência do E. STJ

decidiu que: "É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, mesmo para fins de prequestionamento, os

embargos declaratórios só são cabíveis quando houver omissão, obscuridade ou contradição na decisão aclarada. -

Embargos declaratórios improvidos". (STJ-Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1167760-SC, Rel. Min.

Gilson Dipp, 5ª Turma).

- Embargos declaratórios improvidos.

 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00011633920084036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2008.61.03.007880-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALDO ZONZINI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SAMANTHA DA CUNHA MARQUES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS OPOSTOS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008803-93.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS AO RECONHECIMENTO

DE TEMPO DE SERVIÇO DE ALUNO-APRENDIZ. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- A alínea b do inc. XXI do art. 58 do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, Decreto 611/92, é clara

ao referir que serão computados como tempo de serviço os períodos de freqüência em cursos de aprendizagem

ministrados em escolas próprias para tanto ou em qualquer estabelecimento de ensino industrial.

- Ora, segundo a Informação 42/IES/00 (fls. 19), a parte autora recebeu, sim, auxílio financeiro, nos termos

propostos pelo enunciado, de acordo com os Avisos 20-GM6, de 17-03-1964, e 11-GM6, de 30-04-1972, vale

dizer, em pecúnia e mediante fornecimento, pelo Estado, de provisão alimentar e de peças de uniforme, sendo,

portanto, perfeitamente plausível sua aplicação na espécie. 

- O período em que a parte autora frequentou o Instituto Tecnológico de Aeronáutica, ou seja, de 03.03.1980 a

14.12.1984, pode e deve ser contabilizado e averbado como tempo de serviço, haja vista que a legislação adrede

relacionada ajusta-se, em tudo, à situação em apreço.

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante aduz quanto à impossibilidade de reconhecimento do período

pleiteado. Decisão objurgada mantida

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

2008.61.03.008803-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GRACO TOGNOZZI LOPES

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CARVALHO PESSOA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00088039320084036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005959-70.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, PARÁGRAFO 1º DO CPC.

AÇÃO DE NULIDADE DE SENTENÇA. PEDIDO DE DESCONSTITUIÇÃO DO JULGADO. DECISUM DE

EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. NULIDADE. CABIMENTO DA DEMANDA. PRINCÍPIO

CONSTITUCIONAL DA LEGALIDADE/MORALIDADE ADMINISTRATIVA. RETORNO DOS AUTOS

PARA O REGULAR PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO.

- Demanda de revisão de benefício previdenciário anteriormente proposta, julgada procedente, com decisório

transitado em julgado, na qual deferiu-se a majoração das cotas de pensão por morte, com fulcro na redação dada

ao artigo 75 da Lei nº 8.213/91 pela Lei nº 9.032/95.

- Ação que visa à declaração da nulidade do julgado, após o prazo para o aforamento da ação rescisória, ante a sua

suposta inconstitucionalidade, dado o descompasso entre o que determina o título judicial transitado em julgado e

o entendimento sedimentado no Pleno do Supremo Tribunal Federal (RE nº 415454 e 416827).

- Sentença de extinção sem resolução do mérito, por ausência de interesse processual, sob o enfoque da

adequação, com fundamento no art. 267, VI, do CPC.

- Inexorável o cabimento da ação, diante do conflito de princípios constitucionais, de um lado, o da segurança

jurídica (art. 5º, XXXVI da CF/88), de outro, da legalidade/moralidade administrativa (art. 5º, II, e 37 da CF/88),

com prevalência destes, dada a sua maior repercussão em toda a coletividade.

- Processualmente viável o prosseguimento da demanda. Precedentes (TRF3: AC 2005.03.99.021597-7, Rel. Des

Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, v.u., DJF3 08.07.2010, p. 1303; AC 2007.03.99.010690-5,Rel. Des. Fed. Walter do

Amaral, 7ª Turma, v.u., DJU 12.11.09, STJ: REsp 602636, 1ª Turma, v.u., Rel. Min. José Delgado, DJU

14.06.04).

- Nulidade da sentença. Retorno dos autos ao Juízo de origem para o prosseguimento da ação.

- Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, para dar provimento à apelação do

INSS e declarar a nulidade da sentença, determinando o retorno dos autos ao Juízo de Origem para que a ação

tenha regular prosseguimento, nos termos do voto da Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, com quem

votou a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, vencida a Relatora, que negava provimento ao agravo legal,

sendo que a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, inicialmente, dava-lhe provimento apenas para que o

recurso tivesse seguimento, com a oportuna inclusão do feito em pauta para julgamento, com fulcro no artigo 557,

§ 1º, do CPC, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de março de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

2008.61.04.005959-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROSEMARI DE AGOSTINHO

ADVOGADO : MARIA DE LOURDES D AVILA VIEIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008139-59.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, PARÁGRAFO 1º DO CPC.

AÇÃO DE NULIDADE DE SENTENÇA. PEDIDO DE DESCONSTITUIÇÃO DO JULGADO. DECISUM DE

EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. NULIDADE. CABIMENTO DA DEMANDA. PRINCÍPIO

CONSTITUCIONAL DA LEGALIDADE/MORALIDADE ADMINISTRATIVA. RETORNO DOS AUTOS

PARA O REGULAR PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO.

- Demanda de revisão de benefício previdenciário anteriormente proposta, julgada procedente, com decisório

transitado em julgado, na qual deferiu-se a majoração das cotas de pensão por morte, com fulcro na redação dada

ao artigo 75 da Lei nº 8.213/91 pela Lei nº 9.032/95.

- Ação que visa à declaração da nulidade do julgado, após o prazo para o aforamento da ação rescisória, ante a sua

suposta inconstitucionalidade, dado o descompasso entre o que determina o título judicial transitado em julgado e

o entendimento sedimentado no Pleno do Supremo Tribunal Federal (RE nº 415454 e 416827).

- Sentença de extinção sem resolução do mérito, por ausência de interesse processual, sob o enfoque da

adequação, com fundamento no art. 267, VI, do CPC.

- Inexorável o cabimento da ação, diante do conflito de princípios constitucionais, de um lado, o da segurança

jurídica (art. 5º, XXXVI da CF/88), de outro, o da legalidade/moralidade administrativa (art. 5º, II, e 37 da

CF/88), com prevalência destes, dada a sua maior repercussão em toda a coletividade.

- Processualmente viável o prosseguimento da demanda. Precedentes (TRF3: AC 2005.03.99.021597-7, Rel. Des

Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, v.u., DJF3 08.07.2010, p. 1303; AC 2007.03.99.010690-5,Rel. Des. Fed. Walter do

Amaral, 7ª Turma, v.u., DJU 12.11.09, STJ: REsp 602636, 1ª Turma, v.u., Rel. Min. José Delgado, DJU

14.06.04).

- Nulidade da sentença. Retorno dos autos ao Juízo de origem para o prosseguimento da ação.

- Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, para dar provimento à apelação do

INSS e declarar a nulidade da sentença, determinando o retorno dos autos ao Juízo de Origem para que a ação

tenha regular prosseguimento, nos termos do voto da Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, com quem

votou a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, vencida a Relatora, que negava provimento ao agravo legal,

sendo que a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, inicialmente, dava-lhe provimento apenas para que o

recurso tivesse seguimento, com a oportuna inclusão do feito em pauta para julgamento, com fulcro no artigo 557,

§ 1º, do CPC, para que a ação tenha regular prosseguimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de março de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011819-

2008.61.04.008139-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OTACILIA MARQUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : YVETTE APPARECIDA BAURICH e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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37.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. Neste tema, a jurisprudência do E. STJ

decidiu que: "É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, mesmo para fins de prequestionamento, os

embargos declaratórios só são cabíveis quando houver omissão, obscuridade ou contradição na decisão

aclarada. - Embargos declaratórios improvidos". (STJ-Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1167760-SC,

Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma).

- Embargos declaratórios improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar seguimento aos embargos declaratórios opostos, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002264-84.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

2008.61.09.011819-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALES ALVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE CARLOS CAEIRO

ADVOGADO : CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00118193720084036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2008.61.12.002264-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : JOAMIR ADRIANO BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO : EDVALDO APARECIDO CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00022648420084036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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EMENTA

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. QUALIDADE DE

SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA IMPROVIDA. 

 

 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados

que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de

atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada

(arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência.

- Ausência de incapacidade laborativa.

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção.

- Apelação da parte autora improvida. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002676-97.2008.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO IMPROVIDOS.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. Neste tema, a jurisprudência do E. STJ

decidiu que: "É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, mesmo para fins de prequestionamento, os

embargos declaratórios só são cabíveis quando houver omissão, obscuridade ou contradição na decisão aclarada. -

Embargos declaratórios improvidos". (STJ-Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1167760-SC, Rel. Min.

Gilson Dipp, 5ª Turma).

2008.61.17.002676-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NICEA FERRAZ VICARI

ADVOGADO : FABIO LUIZ DIAS MODESTO e outro

CODINOME : NICEA FERRAZ VICARL
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- Embargos declaratórios improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS OPOSTOS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001384-73.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS

DECLARATÓRIOS IMPROVIDOS.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e obscuridade, pretende o INSS atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. Neste tema, a jurisprudência do E. STJ

decidiu que: "É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, mesmo para fins de prequestionamento, os

embargos declaratórios só são cabíveis quando houver omissão, obscuridade ou contradição na decisão aclarada. -

Embargos declaratórios improvidos". (STJ-Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1167760-SC, Rel. Min.

Gilson Dipp, 5ª Turma).

- Embargos declaratórios improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS OPOSTOS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

2008.61.83.001384-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : ADRIANI FELIX DE OLIVEIRA SILVEIRA

ADVOGADO : ANDREA DE LIMA MELCHIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013847320084036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010377-08.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO IMPROVIDO.

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- A parte autora não tem direito à percepção de nenhum dos benefícios, pois não está incapacitada para o trabalho.

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012170-79.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS

DECLARATÓRIOS IMPROVIDOS.

2008.61.83.010377-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : SILVELI LUZIA CARDAMONI

ADVOGADO : AIRTON FONSECA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00103770820084036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2008.61.83.012170-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : NILO FERREIRA DA MATA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANE SERPA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e obscuridade, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. Neste tema, a jurisprudência do E. STJ

decidiu que: "É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, mesmo para fins de prequestionamento, os

embargos declaratórios só são cabíveis quando houver omissão, obscuridade ou contradição na decisão aclarada. -

Embargos declaratórios improvidos". (STJ-Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1167760-SC, Rel. Min.

Gilson Dipp, 5ª Turma).

- Embargos declaratórios improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS OPOSTOS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012735-43.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS

DECLARATÓRIOS IMPROVIDOS.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e obscuridade, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. Neste tema, a jurisprudência do E. STJ

decidiu que: "É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, mesmo para fins de prequestionamento, os

embargos declaratórios só são cabíveis quando houver omissão, obscuridade ou contradição na decisão aclarada. -

Embargos declaratórios improvidos". (STJ-Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1167760-SC, Rel. Min.

Gilson Dipp, 5ª Turma).

- Embargos declaratórios improvidos.

2008.61.83.012735-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : LAERCIO FERNANDES

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00127354320084036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS OPOSTOS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040747-

55.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Não fica jungido o julgador a arrostar todas as alegações das partes, verdadeiros questionários, quando já tenha

encontrado motivo suficiente para fundar sua decisão e o faça, como no caso concreto. 

- Sob o pretexto de obscuridade do julgado, pretende a parte embargante atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que:

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no

artigo 535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese

de erro material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min.

DEMÓCRITO REINALDO).

- Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

2009.03.00.040747-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BAIARDO DE BRITO PEREIRA JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA DE LOURDES PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : ARLETE ALVES DOS SANTOS MAZZOLINE

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA SP

No. ORIG. : 08.00.00029-4 2 Vr JACUPIRANGA/SP
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00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016700-90.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Não fica jungido o julgador a arrostar todas as alegações das partes, verdadeiros questionários, quando já tenha

encontrado motivo suficiente para fundar sua decisão e o faça, como no caso concreto. 

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a parte embargante atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que:

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no

artigo 535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese

de erro material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min.

DEMÓCRITO REINALDO).

- Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036977-30.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.016700-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ELAINE CRISTINA DOS SANTOS ALMEIDA e outros

: YANCA CRISTINA DE ALMEIDA ALVES incapaz

: DALIANE DE ALMEIDA ALVES incapaz

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO PERUZZA (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 07.00.00166-7 3 Vr JABOTICABAL/SP

2009.03.99.036977-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CESAR DE SOUZA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR IDADE URBANA. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- Não obstante possuir a idade mínima, observa-se que o mencionado lapso temporal recolhido é menor que o

exigido pela legislação, donde deflui não ter direito a demandante à aposentadoria por idade.

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003520-55.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA

PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos em seu recurso de apelação.

- Tendo sido o benefício da parte autora deferido em 15.08.96 e a presente ação ajuizada apenas em 18.05.09, ou

seja, transcorridos mais de 10 (dez) anos do termo a quo de contagem para o prazo decadencial, aos 28.06.97 (data

da publicação da MP 1.523-9), operou-se a decadência para todo e qualquer direito ou ação em face da revisão do

ato de concessão da benesse sub judice, vez que o termo ad quem se deu em 28.06.07.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Preliminar rejeitada.

- Agravo legal não provido.

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA AUGUSTA DA SILVA

ADVOGADO : NELIDE GRECCO AVANCO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00179-0 1 Vr ATIBAIA/SP

2009.61.03.003520-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : JOSE FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO : RODRIGO VICENTE FERNANDEZ e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00035205520094036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002764-04.2009.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES.

IMPOSSIBILIDADE. 

- Sob os pretextos do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de março de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00048 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000591-95.2009.4.03.6120/SP

 

 

 

2009.61.17.002764-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUZIA APARECIDA VERISSIMO incapaz

ADVOGADO : HERACLITO LACERDA NETO e outro

REPRESENTANTE : DONIZETE GONCALO VERISSIMO

ADVOGADO : HERACLITO LACERDA NETO e outro

No. ORIG. : 00027640420094036117 1 Vr JAU/SP

2009.61.20.000591-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS e outro
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS

IMPROVIDOS.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão, pretende o Ministério Público Federal atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. Neste tema, a jurisprudência do E. STJ

decidiu que: "É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, mesmo para fins de prequestionamento, os

embargos declaratórios só são cabíveis quando houver omissão, obscuridade ou contradição na decisão aclarada. -

Embargos declaratórios improvidos". (STJ-Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1167760-SC, Rel. Min.

Gilson Dipp, 5ª Turma).

- Não há que se falar em aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do

Idoso), in casu. A lei é clara ao autorizar a exclusão do cômputo da renda familiar apenas de benefício assistencial

percebido por outro integrante da família e não de aposentadoria, como no caso vertente.

- Embargos declaratórios improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS OPOSTOS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003089-52.2009.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA LUCIA CINEL incapaz

ADVOGADO : OZANA APARECIDA TRINDADE GARCIA FERNANDES e outro

REPRESENTANTE : ADELIA MARTINS CINEL

ADVOGADO : OZANA APARECIDA TRINDADE GARCIA FERNANDES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00005919520094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2009.61.25.003089-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : MARIA SOCORRO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO SOARES DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00030895220094036125 1 Vr OURINHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/04/2013     1467/2172



BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- A parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito da hipossuficiência.

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004512-44.2009.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RAZÕES DISSOCIADAS. NÃO CONHECIMENTO.

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- Os fundamentos da insurgência estão dissociados da decisão monocrática, infringindo, destarte, pressuposto de

admissibilidade intrínseco do recurso.

- Agravo legal não conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002778-81.2009.4.03.6183/SP

 

2009.61.26.004512-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : ELIEZER VITOR DA SILVA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00045124420094036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2009.61.83.002778-0/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS

DECLARATÓRIOS IMPROVIDOS.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e obscuridade, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. Neste tema, a jurisprudência do E. STJ

decidiu que: "É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, mesmo para fins de prequestionamento, os

embargos declaratórios só são cabíveis quando houver omissão, obscuridade ou contradição na decisão aclarada. -

Embargos declaratórios improvidos". (STJ-Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1167760-SC, Rel. Min.

Gilson Dipp, 5ª Turma).

- Embargos declaratórios improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS OPOSTOS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007133-37.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : OTAVIA GUEDES

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2009.61.83.007133-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CIRLENE DOS SANTOS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDÊNCIA SOCIAL. CONTRADIÇÃO. EFEITOS

INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de contradição do julgado, pretende a embargante atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração não providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007576-85.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA

PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- O caso dos autos não é de retratação.

- De acordo com o princípio do tempus regit actum, tendo sido a benesse concedida sob a égide da Lei 8.213/91, o

cálculo do salário de benefício deve obedecer ao artigo 29, I, da Lei de Benefícios, com a redação dada pela Lei

9.876, de 26.11.99.

- Para apuração do salário-de-benefício da aposentadoria, não descurou a autarquia previdenciária de aplicar a lei

vigente à época do deferimento, incluindo-se devidamente, in casu, o fator previdenciário.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2009.61.83.007576-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : DIRCE DE LIMA OLIVEIRA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011401-37.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA

PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos em seu recurso de apelação.

- Tendo sido o benefício da parte autora deferido em 28.08.92 e a presente ação ajuizada apenas em 10.09.09, ou

seja, transcorridos mais de 10 (dez) anos do termo a quo de contagem para o prazo decadencial, aos 28.06.97 (data

da publicação da MP 1.523-9), operou-se a decadência para todo e qualquer direito ou ação em face da revisão do

ato de concessão da benesse sub judice, vez que o termo ad quem se deu em 28.06.07.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012013-72.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.83.011401-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : PEDRO ANACLETO DE BARROS

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00114013720094036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.012013-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/04/2013     1471/2172



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. UTILIZAÇÃO DOS VALORES EFETIVAMENTE

CONSIDERADOS PELO EX-EMPREGADOR NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. TERMO

INICIAL DA REVISÃO. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

PARCELAR. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- Quanto à revisão do benefício, o caso dos autos não é de retratação.

- Nos termos da Lei 8.212/91, art. 30, I, alíneas a e b, a empresa é obrigada a arrecadar as contribuições dos

segurados empregados, descontando-as da respectiva remuneração, bem como recolher o produto arrecadado aos

cofres públicos.

- É de responsabilidade do empregador, e não dos empregados, o recolhimento das contribuições previdenciárias

correlatas ao labor do segurado.

- Reconsiderada, em parte, a decisão agravada no que tange ao termo inicial da revisão e à prescrição quinquenal

parcelar.

- A revisão do benefício é devida desde a data da citação, vez que este foi o momento em que a autarquia tomou

conhecimento da pretensão e do direito da parte autora.

- Considerado que a presente demanda foi intentada em 18.09.09, todas parcelas anteriores a 18.09.04 foram

atingidas pela prescrição quinquenal parcelar (nos exatos moldes do artigo 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91,

combinado com o artigo 219, § 5º, do Código de Processo Civil, na redação da Lei 11.280/06).

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal parcialmente provido, apenas para reconhecer a prescrição quinquenal parcelar e fixar o termo

inicial da revisão na data da citação.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013076-35.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ZACARIAS GOMES DO NASCIMENTO

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PALUAN e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00120137220094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.013076-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : JOSE CUSTODIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00130763520094036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. FATOR PREVIDENCIÁRIO. TÁBUA COMPLETA DE

MORTALIDADE. AGRAVO NÃO PROVIDO.

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- O caso dos autos não é de retratação.

- Diante do princípio tempus regit actum e do preceito legal contido no art. 29 da Lei 8.213/91, com a redação

dada pela Lei 9.876/99, é de rigor que, no cálculo do fator previdenciário, seja utilizada a Tábua de Mortalidade

vigente na data da aposentadoria do segurado da Previdência Social, inexistindo previsão legal à utilização de

outra não mais vigente.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013730-22.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- O caso dos autos não é de retratação.

- Aos benefícios concedidos anteriormente à vigência da MP 1.523-9/97, no que tange ao pedido de revisão do ato

concessório, aplica-se o prazo decadencial previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/91, porém, contado a

partir da data de vigência da apontada Medida Provisória que o instituiu, isto é, a partir de 28.06.97 (data da

publicação), ao argumento de que não se há falar que tal aplicação, nestes moldes, resulta em retroatividade.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2009.61.83.013730-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : JOAO CHANTRE DA COSTA

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00137302220094036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014735-79.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA

PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ART. 285-A. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS

À REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos em seu recurso de apelação.

- A sentença do Juízo a quo respeitou as normas do art. 285-A do Código de Processo Civil, mencionando decisão

anteriormente prolatada, com dados que a identificassem, além de comportar a devida formação de lide, permitida

por referido artigo. A alegação de nulidade trazida pela parte autora não merece acolhimento.

- No caso concreto, de acordo com o princípio do tempus regit actum, tendo sido a benesse concedida sob a égide

da Lei 8.213/91, o cálculo do salário de benefício deve obedecer ao artigo 29, I, da Lei de Benefícios, com a

redação dada pela Lei 9.876, de 26.11.99.

- Portanto, para apuração do salário-de-benefício da aposentadoria do apelante, não descurou a autarquia

previdenciária de aplicar a lei vigente à época do deferimento, incluindo-se devidamente, in casu, o fator

previdenciário.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento ao agravo

legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014856-10.2009.4.03.6183/SP

 

2009.61.83.014735-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : JOSE MARCELINO DO VALLE

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00147357920094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.014856-9/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA

PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS EXPOSTOS

ANTERIORMENTE NO RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À REVISÃO

DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos em seu recurso de apelação.

- O auxílio-doença concedido em 10.03.98 foi transformado em aposentadoria por invalidez em 05.05.00,

portanto, sob a égide do Decreto regulamentador 3.048/99, aplicável ao presente caso.

- Indevido o pleito de aplicação do art. 29, §5º, da Lei 8.213/91, uma vez que não há períodos contributivos

posteriores à data da cessão do benefício por incapacidade.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015361-98.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : NEUSA LIBERATO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00148561020094036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.015361-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : ANTONIO GONCALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00153619820094036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- O caso dos autos não é de retratação.

- Aos benefícios concedidos anteriormente à vigência da MP 1.523-9/97, no que tange ao pedido de revisão do ato

concessório, aplica-se o prazo decadencial previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/91, porém, contado a

partir da data de vigência da apontada Medida Provisória que o instituiu, isto é, a partir de 28.06.97 (data da

publicação), ao argumento de que não se há falar que tal aplicação, nestes moldes, resulta em retroatividade.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015553-31.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA

PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos em seu recurso de apelação.

- Tendo sido o benefício da parte autora deferido em 31.07.92 e a presente ação ajuizada apenas em 24.11.09, ou

seja, transcorridos mais de 10 (dez) anos do termo a quo de contagem para o prazo decadencial, aos 28.06.97 (data

da publicação da MP 1.523-9), operou-se a decadência para todo e qualquer direito ou ação em face da revisão do

ato de concessão da benesse sub judice, vez que o termo ad quem se deu em 28.06.07.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2009.61.83.015553-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : PEDRO ELY CORRADINI

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00155533120094036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016161-29.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS

DECLARATÓRIOS IMPROVIDOS.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. Neste tema, a jurisprudência do E. STJ

decidiu que: "É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, mesmo para fins de prequestionamento, os

embargos declaratórios só são cabíveis quando houver omissão, obscuridade ou contradição na decisão aclarada. -

Embargos declaratórios improvidos". (STJ-Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1167760-SC, Rel. Min.

Gilson Dipp, 5ª Turma).

- Embargos declaratórios improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS OPOSTOS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016869-79.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.83.016161-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : JOAQUIM GOMES

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00161612920094036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.016869-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA

PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RENDAS MENSAIS. RECOMPOSIÇÃO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- O caso dos autos não é de retratação.

- Estabelecidos os tetos, respectivamente, em 15.12.98 (EC 20/98) e 19.12.03 (EC 41/03), nos valores de R$

1.200,00 (um mil e duzentos reais) e R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), deverão ser revistas as rendas

mensais dos benefícios cujas datas de início ocorreram anteriormente à promulgação das referidas normas

constitucionais, e que sofreram limitação pelas regras legais de concessão e reajuste dos proventos.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017189-32.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES.

IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DECLARATÓRIOS DESPROVIDOS.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

APELANTE : LUIZ ANTONIO DE SOUZA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00168697920094036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.017189-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : KLEBER SANTOS JUNQUEIRA

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00171893220094036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. Neste tema, a jurisprudência do E. STJ

decidiu que: "É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, mesmo para fins de prequestionamento, os

embargos declaratórios só são cabíveis quando houver omissão, obscuridade ou contradição na decisão aclarada. -

Embargos declaratórios improvidos". (STJ-Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1167760-SC, Rel. Min.

Gilson Dipp, 5ª Turma).

- Embargos declaratórios improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS OPOSTOS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003901-78.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE AUXÍLIO-RECLUSÃO. AGRAVO IMPROVIDO.

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- A parte autora faz jus ao recebimento de auxílio-reclusão, uma vez que atende a todos os requisitos essenciais

para a concessão do benefício.

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante aduz que a parte autora não faz jus à benesse, alegando que

esta não preenche o requisito da baixa renda. Decisão objurgada mantida.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2010.03.99.003901-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA LUCIA CAMARGO DE OLIVEIRA VILLAR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FELIPE POVIDAIKO VALARINI incapaz e outro

: ALINE VITORIA POVIDAIKO VALARINI incapaz

ADVOGADO : ISMAEL CAITANO

REPRESENTANTE : HALETEIA POVIDAIKO VALARINI

ADVOGADO : ISMAEL CAITANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00068-6 1 Vr BIRIGUI/SP
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São Paulo, 18 de março de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016527-32.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO.

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- A parte autora não tem direito à percepção dos benefícios em questão, pois não está incapacitada para o trabalho.

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000239-57.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

2010.03.99.016527-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : APARECIDA FATIMA DOS SANTOS

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO MARTINS MENDONCA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00113-8 1 Vr GUARARAPES/SP

2010.61.03.000239-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : ANA PEREIRA DE LIMA

ADVOGADO : MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00002395720104036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- A parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito da hipossuficiência.

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00068 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009271-83.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração opostos, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de março de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

2010.61.04.009271-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NATALICIO BRAULIO FERREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ORLANDO VENTURA DE CAMPOS e outro

No. ORIG. : 00092718320104036104 5 Vr SANTOS/SP
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00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006095-78.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS AO RECONHECIMENTO

DO DIREITO À PENSÃO POR MORTE. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- A par da documentação, foram ouvidas, testemunhas às fls. 148-149, as quais corroboraram a alegação de união

estável entre a parte autora e o de cujus, até a data do passamento.

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que a parte autora não faz jus à benesse. Decisão

objurgada mantida

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005650-48.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

2010.61.10.006095-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : MARIA HELENA MENDES

ADVOGADO : LUIZ JEFFERSON RIBEIRO

APELADO : ROSIMAR DOS SANTOS

ADVOGADO : DANIEL DE BARROS FREITAS e outro

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ JEFFERSON RIBEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00060957820104036110 3 Vr SOROCABA/SP

2010.61.14.005650-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : CELINA COELHO DOS SANTOS

ADVOGADO : ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE MENEZES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00056504820104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- No caso dos autos, entendo que não há interesse público a justificar a intervenção do Ministério Público, qual

seja, a existência de idosos ou de pessoa absolutamente incapaz. Não se há falar em nulidade da r. sentença, ante a

falta de intervenção ministerial. 

- A parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito da hipossuficiência.

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz quanto à nulidade da sentença. Meritoriamente, aduz

fazer jus à benesse. Decisão objurgada mantida.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00071 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001449-86.2010.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de obscuridade e omissão, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que:

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no

artigo 535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a

hipótese de erro material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o

Min. DEMÓCRITO REINALDO).

- Embargos declaratórios improvidos.

 

 

 

2010.61.22.001449-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JULIA MONTEIRO DA ROCHA SANTOS

ADVOGADO : JOSÉ RUBENS SANCHES FIDELIS JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00014498620104036122 1 Vr TUPA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos declaratórios opostos, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004045-31.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL DO INSS. DECISÃO MONOCRÁTICA EM MANDADO DE

SEGURANÇA. RECONHECIMENTO DO CARÁTER ESPECIAL DE PERÍODOS DE LABOR.

POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

- O caso dos autos não é de retratação. Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. SJF, sendo

perfeitamente cabível na espécie, nos termos do art. 557, caput e/ou § 1º-A do CPC. 

- No que tange ao reconhecimento do caráter especial das atividades, não é o tão só fato de ter sido

disponibilizado o equipamento protetório em pauta ao demandante, e este, por sua vez, dele ter feito uso, que se há

por considerar descaracterizada a perniciosidade.

- Curvo-me aos posicionamentos do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, a fim de, doravante, julgar

possível a transmutação de tempo especial em comum, seja antes da Lei 6.887/80 seja após maio/1998.

- Considerado o período de trabalho comprovado até a data do requerimento administrativo, verifico que o

impetrante contava com 36 (trinta e seis) anos, 01 (um) mês e 27 (vinte e sete) dias, de modo que preenche os

requisitos para a concessão de aposentadoria integral por tempo de contribuição, nos termos do art. 201, § 7º, inc.

I da CF/88, não merecendo reparos a r. sentença.

- Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

2010.61.26.004045-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE

ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ

APELADO : GENILDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO : EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00040453120104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003960-42.2010.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- A parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito da hipossuficiência.

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que o Juiz

Federal Convocado Carlos Francisco, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005602-76.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO.

2010.61.27.003960-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO PEREIRA DA COSTA MATIAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DEVANY DE CASTRO SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00039604220104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2010.61.83.005602-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : SALATIEL ZEFERINO

ADVOGADO : AIRTON FONSECA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00056027620104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- A parte autora não tem direito à percepção dos benefícios em questão, pois não está incapacitada para o trabalho.

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005873-85.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS AO RECONHECIMENTO

DO DIREITO À PENSÃO POR MORTE. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- Lícito concluir pela impropriedade de mera extensão ao marido que não fosse inválido à época do óbito, da

qualidade de dependente da esposa, nos termos do inciso I do artigo 10 do Decreto n. 89.312/84, sem que

normatização específica acerca da hipótese houvesse.

- Exsurge do conjunto probatório produzido, portanto, a demonstração de que a parte autora não era dependente

de sua finada esposa, não podendo ter, assim, o postulado direito ao percebimento do benefício da pensão por

morte pleiteada na exordial.

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

2010.61.83.005873-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLA MARIA LIBA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : AVATÉIA DE ANDRADE FERRAZ e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00058738520104036183 6V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/04/2013     1486/2172



 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013604-35.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA

PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos em seu recurso de apelação.

- Tendo sido o benefício da parte autora deferido em 14.01.97 e a presente ação ajuizada apenas em 08.11.10, ou

seja, transcorridos mais de 10 (dez) anos do termo a quo de contagem para o prazo decadencial, aos 28.06.97 (data

da publicação da MP 1.523-9), operou-se a decadência para todo e qualquer direito ou ação em face da revisão do

ato de concessão da benesse sub judice, vez que o termo ad quem se deu em 28.06.07.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001516-74.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

2010.61.83.013604-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : PAULO TRAJANO LOPES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00136043520104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.03.001516-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : JOSE SEBASTIAO DA SILVA

ADVOGADO : DESIREE STRASS SOEIRO DE FARIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CELIO NOSOR MIZUMOTO e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. APELÇÃO DESPROVIDA.

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente

("desaposentação"). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que

pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela

Administração Pública.

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99,

incluído pelo Decreto 3.265/99).

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade

da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria.

- Apelação desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008673-83.2011.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. QUALIDADE DE

SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA IMPROVIDA. 

 

 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados

que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de

atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada

(arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência.

- Ausência de incapacidade laborativa.

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção.

- Apelação da parte autora improvida. 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00015167420114036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2011.61.08.008673-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : AILTON DA CRUZ

ADVOGADO : IGOR KLEBER PERINE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00086738320114036108 3 Vr BAURU/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00079 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000071-76.2011.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDÊNCIA SOCIAL. OMISSÃO. DECADÊNCIA. ECs 20/48 E

41/03. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sanada omissão.

- Não se trata de ação em que se pleiteia a revisão do ato de concessão, como expressamente dispõe o art. 103 da

Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.528/97, mas sim de recomposição das rendas mensais de benefício

previdenciário diante da majoração dos valores-teto por ocasião da edição das Emendas Constitucionais 20/98 e

41/03.

- Quanto à recomposição das rendas mensais do benefício da parte autora, sob o pretexto de omissão do julgado,

pretende a embargante atribuir caráter infringente aos presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito

modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração parcialmente providos. Mantido o resultado do agravo.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de março de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

2011.61.17.000071-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO PEREIRA RAMOS

ADVOGADO : FABIO LUIZ DIAS MODESTO e outro

No. ORIG. : 00000717620114036117 1 Vr JAU/SP
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00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000091-34.2011.4.03.6128/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. APELAÇÃO DESPROVIDA.

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente

("desaposentação"). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que

pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela

Administração Pública.

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99,

incluído pelo Decreto 3.265/99).

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade

da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria.

- Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000423-68.2011.4.03.6138/SP

 

 

 

 

EMENTA

2011.61.28.000091-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : AILTON JOSE MESSIAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANDREA NIVEA AGUEDA

: MARCIO FRANCISCO AGUEDA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00000913420114036128 1 Vr JUNDIAI/SP

2011.61.38.000423-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : MARIA DE LOURDES MENDONCA

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PACHECO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DIEGO ANTEQUERA FERNANDES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004236820114036138 1 Vr BARRETOS/SP
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PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. PRELIMINAR ACOLHIDA PARA AFASTAR A

DECADÊNCIA. APRECIAÇÃO DO MÉRITO NOS TERMOS DO § 1º DO ARTIGO 515 DO CPC.

APELAÇÃO DESPROVIDA.

- É de se acolher a preliminar arguida no recurso da parte autora para afastar a ocorrência de decadência, tendo em

vista que não se postula a revisão do ato de concessão do benefício, mas sim o direito à desaposentação, cuja

existência se dá a partir do momento em que o segurado expressa sua vontade em desaposentar-se, mediante

renúncia ao benefício até então ativo, com aproveitamento de todo período contributivo, antes e após a concessão

do benefício, de sorte que não se aplica o instituto da decadência aos limites da pretensão deduzida em juízo, ante

a ausência de previsão legal do artigo art. 103 da Lei 8.213/91.

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente

("desaposentação"). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que

pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela

Administração Pública.

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99,

incluído pelo Decreto 3.265/99).

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade

da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria.

- Preliminar acolhida. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a preliminar arguida no recurso da parte autora,

para afastar a ocorrência de decadência, e, no mérito, negar-lhe provimento, para julgar improcedentes os

pedidos, por outro fundamento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002346-29.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. QUALIDADE DE

SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA IMPROVIDA. 

 

 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados

que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de

atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada

2011.61.39.002346-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : ERONILDA VIEIRA MARCONDES GOMES

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE MORAIS e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00023462920114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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(arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.).

- No que concerne aos honorários periciais, a Resolução nº 541, de 18.01.07, do E. Conselho da Justiça Federal,

em hipóteses de benefício da assistência judiciária gratuita, no âmbito da jurisdição delegada, estabelece a tabela

no mínimo de R$ 50,00 (cinquenta reais) e no máximo de R$ 200,00 (duzentos reais). Verba pericial fixada no

máximo.

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência.

- Ausência de incapacidade laborativa.

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção.

- Apelação da parte autora e da autarquia improvidas.

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO AO AGRAVO RETIDO E NEGAR

PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA E AUTÁRQUICA, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00083 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006346-

37.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS

DECLARATÓRIOS IMPROVIDOS.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e obscuridade, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

2011.61.83.006346-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : FRANCISCO VENOSA JUNIOR

ADVOGADO : VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro

: MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00063463720114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Instâncias, se cabível na espécie.

- Para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. Neste tema, a jurisprudência do E. STJ

decidiu que: "É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, mesmo para fins de prequestionamento, os

embargos declaratórios só são cabíveis quando houver omissão, obscuridade ou contradição na decisão aclarada. -

Embargos declaratórios improvidos". (STJ-Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1167760-SC, Rel. Min.

Gilson Dipp, 5ª Turma).

- Embargos declaratórios improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS OPOSTOS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 18 de março de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00084 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012618-47.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS-APOSENTADORIA. PEDIDO DE

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. APELAÇÃO AUTÁRQUICA E REMESSA OFICIAL

PROVIDAS. PREJUDICADO RECURSO DA PARTE AUTORA.

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente

("desaposentação"). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que

pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela

Administração Pública.

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99,

incluído pelo Decreto 3.265/99).

- Ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a

devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria.

- Isenção de condenação da parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, custas e despesas processuais.

Precedentes desta Corte.

- Apelação autárquica e remessa oficial providas.

- Recurso da parte autora prejudicado.

 

2011.61.83.012618-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : MARIA LETICIA DA SILVA LIMA

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro

: GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00126184720114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação autárquica e à remessa oficial,

para julgar improcedentes os pedidos, e prejudicado o recurso da parte autora, sem ônus sucumbenciais,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00085 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029346-

54.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de contradição do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que:

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no

artigo 535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese

de erro material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min.

DEMÓCRITO REINALDO).

- Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

2012.03.00.029346-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ISAINA DE GODOI VICENTE

ADVOGADO : JOSE RICARDO XIMENES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP

CODINOME : ISAINA DE GODOY VICENTE

No. ORIG. : 09.00.00166-9 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP
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00086 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029922-

47.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e contradição, pretende a embargante atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que:

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no

artigo 535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a

hipótese de erro material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o

Min. DEMÓCRITO REINALDO).

- Embargos declaratórios improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos declaratórios, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032884-43.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.029922-4/MS

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANISIO JESUS NAZARE

ADVOGADO : JOSE ANTONIO SOARES NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MUNDO NOVO MS

No. ORIG. : 06.00.01218-3 1 Vr MUNDO NOVO/MS

2012.03.00.032884-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : BENEDITO SAVARIEGO
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO. DESCONTO DE VALORES. PEDIDO DE

REFORMA. IMPROVIMENTO.

- Mantido o entendimento do decisum monocrático, no sentido de que "a pretensão versada neste agravo há de ser

manejada administrativamente (art. 115, II, da Lei nº 8.213/91) ou pela via processual própria, dado que fundada

em erro de cálculo da Administração, além de referir-se a benefício previdenciário estranho à demanda originária.

(...)".

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034301-31.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AGRAVO DE

INSTRUMENTO. ART. 557, CAPUT E/OU § 1º-A DO CPC. AGRAVO NÃO PROVIDO. 

- Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STJ, bem como em jurisprudência dominante

desta E. Corte, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos termos do art. 557, caput e/ou § 1º-A. 

- No caso concreto, considerando que a autarquia federal concordou com os cálculos apresentados pela exequente

e, consequentemente, não opôs embargos à execução, a decisão agravada, a qual indeferiu a fixação de verba

honorária nos autos da ação executória, deve ser mantida.

- O caso dos autos não é de retratação. Aduz a agravante quanto à possibilidade de condenação do INSS ao

pagamento de honorários sucumbenciais na execução.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

ADVOGADO : PEDRO ROBERTO PEREIRA

SUCEDIDO : FELIPE SAVARIEGO falecido

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 96.00.00439-8 1 Vr SAO MANUEL/SP

2012.03.00.034301-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

AGRAVANTE : CLAUDETE GONCALVES SILVIO e outro

: JOSE RICARDO XIMENES

ADVOGADO : VAGNER EDUARDO XIMENES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OUROESTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00023878820108260696 1 Vr OUROESTE/SP
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ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025789-35.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS

DECLARATÓRIOS IMPROVIDOS.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e obscuridade, pretende o INSS atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. Neste tema, a jurisprudência do E. STJ

decidiu que: "É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, mesmo para fins de prequestionamento, os

embargos declaratórios só são cabíveis quando houver omissão, obscuridade ou contradição na decisão aclarada. -

Embargos declaratórios improvidos". (STJ-Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1167760-SC, Rel. Min.

Gilson Dipp, 5ª Turma).

- Embargos declaratórios improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS OPOSTOS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

2012.03.99.025789-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : CARLOS BOARETO

ADVOGADO : DOMINGOS GERAGE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIEL GUSTAVO SANTOS ROQUE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00041-4 2 Vr ATIBAIA/SP
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00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027093-69.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS

DECLARATÓRIOS IMPROVIDOS.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. Neste tema, a jurisprudência do E. STJ

decidiu que: "É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, mesmo para fins de prequestionamento, os

embargos declaratórios só são cabíveis quando houver omissão, obscuridade ou contradição na decisão aclarada. -

Embargos declaratórios improvidos". (STJ-Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1167760-SC, Rel. Min.

Gilson Dipp, 5ª Turma).

- Embargos declaratórios improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS OPOSTOS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036795-39.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.027093-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WENDELL HENRIQUE DE BARROS NASCIMENTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE OLIVEIRA LEITE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ENI MARIA SEZERINO DINIZ

No. ORIG. : 10.00.00122-2 1 Vr MARACAJU/MS

2012.03.99.036795-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALTER ERWIN CARLSON

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLEIDE DE FATIMA ANDRE e outro

: BETARIZ DE FATIMA CAMARGO incapaz
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS AO RECONHECIMENTO

DO DIREITO À PENSÃO POR MORTE. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- Exsurge do conjunto probatório produzido, portanto, a demonstração de que o de cujus não era segurado da

Previdência Social, não podendo ter os autores, assim, o postulado direito ao percebimento do benefício da pensão

por morte pleiteada na exordial.

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039064-51.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LABOR RURAL SEM REGISTRO EM CTPS.

CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação da Lei 9.756, de 17.12.1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por

meio de decisão monocrática, negar seguimento a recurso ou lhe dar provimento, considerado o posicionamento

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

- Conjunto probatório insuficiente para comprovação de todo o labor rural, sem registro em CTPS, pleiteado.

- O caso dos autos não é de retratação.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR

REPRESENTANTE : CLEIDE DE FATIMA ANDRE

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPAUCU SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00053-5 1 Vr IPAUCU/SP

2012.03.99.039064-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : ARISTON SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : DANIEL BELZ

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO PEREZIN PIFFER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00073-0 1 Vr CAFELANDIA/SP
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apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que o Juiz

Federal Convocado Carlos Francisco, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040257-04.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO IMPROVIDO.

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- A parte autora não tem direito à percepção dos benefícios em questão, pois a incapacidade para o trabalho

instalou-se em data anterior à nova filiação da demandante à Previdência Social.

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044620-34.2012.4.03.9999/SP

 

2012.03.99.040257-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL NOGUEIRA BEZERRA CAVALCANTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NEUSA AURELIANO GONCALVES

ADVOGADO : HELCIO LUIZ MARTINS FERRARI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00150-5 3 Vr PENAPOLIS/SP

2012.03.99.044620-7/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO.

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- A parte autora não esta incapacitada para o labor de forma total e permanente nem de forma total e temporária,

não há de se falar em aposentadoria por invalidez tampouco em auxilio-doença.

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044739-92.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA. AGRAVO IMPROVIDO.

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- A demandante logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porem, não o dez quanto à

comprovação do labor no meio campesino. O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de que a

parte autora exerceu a atividade como rurícola pelo período exigido pela Lei 8.213/91.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : LUIZ CARLOS DE ASSUNCAO

ADVOGADO : DIRCEU SCARIOT

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00087-4 3 Vr DIADEMA/SP

2012.03.99.044739-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : IRACEMA ROSA VELOSO

ADVOGADO : VANDA CRISTINA VACCARELLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00169-4 1 Vr BARIRI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/04/2013     1501/2172



- Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044799-65.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS AO RECONHECIMENTO

DO DIREITO À PENSÃO POR MORTE. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- A parte autora, vez que não comprovou a condição de companheira do falecido.

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045474-28.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.044799-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : DIRCE PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : FERNANDO TADEU MARTINS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00511140620118260547 1 Vr SANTA RITA DO PASSA QUATRO/SP

2012.03.99.045474-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- A parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito da hipossuficiência.

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045604-18.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- A parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito da hipossuficiência.

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

ADVOGADO : LUIS SOTELO CALVO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : THEREZA BOLOTARI LINO

ADVOGADO : MARCELO LIMA RODRIGUES

No. ORIG. : 09.00.00173-1 2 Vr TAQUARITINGA/SP

2012.03.99.045604-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE MACIEL SAQUETO SIQUEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IRANI DE LIMA ANDRADE

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO

CODINOME : IRANI LIMA ANDRADE

No. ORIG. : 08.00.00136-4 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045606-85.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- A parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito da hipossuficiência.

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que o Juiz

Federal Convocado Carlos Francisco, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00100 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045787-86.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.045606-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : CECILIA DE LIMA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00086-1 1 Vr ANGATUBA/SP

2012.03.99.045787-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : IRINEU MAZON (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

: CASSIA MARTUCCI MELILLO

: ULIANE TAVARES RODRIGUES

: GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- A parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito da hipossuficiência.

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00101 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046019-98.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO.

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- A parte autora não tem direito à percepção de nenhum dos benefícios, pois não está incapacitada para o trabalho.

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

: FABIO ROBERTO PIOZZI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : YVES SANFELICE DIAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00080-5 2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP

2012.03.99.046019-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : MARIA MADALENA VILALVA DE LIMA

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00110-6 1 Vr TATUI/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00102 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046182-78.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO IMPROVIDO.

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- A parte autora não tem direito à percepção de nenhum dos benefícios, pois não está incapacitada para o trabalho.

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00103 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046208-76.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.046182-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : LUCIENE DOS ANJOS DE SA PEREIRA

ADVOGADO : ANA LUIZA NICOLOSI DA ROCHA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ OTAVIO PILON

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00254-0 4 Vr LIMEIRA/SP

2012.03.99.046208-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : BENEDITO TEIXEIRA

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00121-5 2 Vr GARCA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. INEXISTÊNCIA DE PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- O caso dos autos não é de retratação.

- Em face de não ter a parte autora requerido administrativamente o benefício, não se pode dizer que lhe falte

interesse processual, uma vez que tem ela interesse processual e econômico na demanda, para além de ter se

valido da via processualmente adequada, de tal arte a preencher os requisitos do seu direito constitucional de ação

e do art. 3º do CPC.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00104 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048469-14.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO.

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- A parte autora não tem direito à percepção dos benefícios em questão, pois alegou que trabalhava como

lavradora. [Tab]Porém, não logrou êxito em trazer documentos hábeis que possam ser considerados como inicio

de prova material de sua atividade rurícola. 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

2012.03.99.048469-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : OSVALDO GALHARDI

ADVOGADO : JOAO ALBERTO HAUY

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ENI APARECIDA PARENTE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00122-7 1 Vr GETULINA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00105 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048577-43.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO.

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- A parte autora não esta incapacitada para o labor de forma total e permanente nem de forma total e temporária,

não há de se falar em aposentadoria por invalidez ou em auxílio-doença.

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00106 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048630-24.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.048577-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : RENATO BATISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO MARTINS MENDONCA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00128-2 3 Vr PENAPOLIS/SP

2012.03.99.048630-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : MARIA LUCIA DA SILVA

ADVOGADO : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO.

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- A parte autora não tem direito à percepção dos benefícios em questão, pois não está incapacitada para o trabalho.

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00107 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048640-68.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO AUXÍLIO-

ACIDENTE. AGRAVO IMPROVIDO.

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- A parte autora não apresenta incapacidade para as atividades cotidianas/habituais.

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

No. ORIG. : 00010503620108260673 1 Vr FLORIDA PAULISTA/SP

2012.03.99.048640-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : SERGIO LUIZ VIEIRA

ADVOGADO : RODRIGO MOREIRA SODERO VICTORIO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCUS V DE A PESSOA FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00143-8 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP
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00108 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049074-57.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. FUNGILIDADE PARA CONHECER COMO

AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR

IDADE À RURÍCOLA. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de aplicar, in casu, o

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse,

uma vez que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé.

- A demandante logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez quanto à

comprovação do labor no meio campesino. O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de que a

parte autora exerceu a atividade como rurícola pelo período exigido pela Lei 8.213/91.

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049953-64.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.049074-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : CREUSA DA SILVA GUIRADO

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS ANTONIO STRADIOTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07004728320128260698 1 Vr PIRANGI/SP

2012.03.99.049953-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ILO W MARINHO G JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JURACI MACHADO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : EDSON GRILLO DE ASSIS

No. ORIG. : 09.00.00321-6 1 Vr IGARAPAVA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO

AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu

, o princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse,

uma vez que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé.

- A parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito da hipossuficiência.

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001406-41.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. PRELIMINAR DE NULIDADE DE SENTENÇA

REJEITADA. APELAÇÃO DESPROVIDA.

- A alegação de nulidade trazida pela parte autora não merece acolhimento. A sentença do Juízo a quo respeitou as

normas do art. 285-A do Código de Processo Civil, mencionando decisão anteriormente prolatada, com dados que

a identificassem, além de comportar a devida formação de lide, permitida por referido artigo.

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente

("desaposentação"). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que

pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela

Administração Pública.

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99,

incluído pelo Decreto 3.265/99).

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade

da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria.

- Preliminar rejeitada. Apelação desprovida.

 

2012.61.03.001406-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : OSMAR BUENO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : GISLAINE SANTOS ALMEIDA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CELIO NOSOR MIZUMOTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014064120124036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de nulidade de sentença, e, no mérito,

negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000989-85.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. APELAÇÃO DESPROVIDA.

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente

("desaposentação"). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que

pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela

Administração Pública.

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99,

incluído pelo Decreto 3.265/99).

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria.

- Apelação desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001020-08.2012.4.03.6104/SP

 

2012.61.04.000989-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : JOAO CARLOS DE MELLO ALSCHEFSKY

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro

: ENZO SCIANNELLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00009898520124036104 6 Vr SANTOS/SP

2012.61.04.001020-2/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. APELAÇÃO DESPROVIDA.

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente

("desaposentação"). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que

pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela

Administração Pública.

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99,

incluído pelo Decreto 3.265/99).

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria.

- Apelação desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002290-67.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO

DESPROVIDA.

- O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE

: CLEITON LEAL DIAS JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010200820124036104 6 Vr SANTOS/SP

2012.61.04.002290-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : ILTAMIR LOPES GONCALVES

ADVOGADO : ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00022906720124036104 6 Vr SANTOS/SP
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improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre

convencimento motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão,

possibilitando, inclusive, o juízo de retratação na instância a quo.

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que

repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e

maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do

processo. Sua aplicação não implica em afronta a princípios constitucionais.

- No caso sub judice, a sentença do Juízo a quo respeitou as normas do art. 285-A do Código de Processo Civil,

mencionando decisões anteriormente prolatadas, com dados que a identificassem e os mesmos fundamentos do

decisum.

- Portanto é de se rejeitar a preliminar de nulidade de sentença por de violação aos princípios constitucionais do

direito de ação, devido processo legal, do contraditório e inaplicabilidade do artigo 285-A do CPC.

- Afasta-se também a preliminar de nulidade de sentença por cerceamento de defesa, uma vez que não é

necessário, no presente caso, oportunidade para produção de provas.

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente

("desaposentação"). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que

pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela

Administração Pública.

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99,

incluído pelo Decreto 3.265/99).

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade

da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria.

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, e, no mérito, negar

provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004095-40.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. APELAÇÃO DESPROVIDA.

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente

("desaposentação"). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que

pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela

Administração Pública.

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99,

2012.61.09.004095-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : ALCEU JOSE DE LIMA

ADVOGADO : ANA CRISTINA ZULIAN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00040954020124036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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incluído pelo Decreto 3.265/99).

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria.

- Apelação desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003737-66.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. QUALIDADE DE SEGURADO

E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

 

 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados

que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de

atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada

(arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência.

- Ausência de incapacidade laborativa.

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção.

- Apelação da parte autora improvida. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

2012.61.12.003737-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : IDALINA MAGALHAES FERREIRA

ADVOGADO : WESLEY CARDOSO COTINI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00037376620124036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003870-66.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. APELAÇÃO DESPROVIDA.

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente

("desaposentação"). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que

pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela

Administração Pública.

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99,

incluído pelo Decreto 3.265/99).

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade

da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria.

- Apelação desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002925-05.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

2012.61.26.003870-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : JOAO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA MECELIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00038706620124036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2012.61.83.002925-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : JOSE RIBEIRO DE FREITAS

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

: ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029250520124036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. APELAÇÃO DESPROVIDA.

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente

("desaposentação"). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que

pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela

Administração Pública.

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99,

incluído pelo Decreto 3.265/99).

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade

da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria.

- Apelação desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003069-76.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO

DESPROVIDA.

- A alegação de inaplicabilidade do artigo 285-A do CPC na fundamentação da sentença não merece acolhimento.

A sentença do Juízo a quo respeitou as normas do art. 285-A do Código de Processo Civil, mencionando decisão

anteriormente prolatada, com dados que a identificassem, além de comportar a devida formação de lide, permitida

por referido artigo.

- Não se há falar em nulidade da sentença por cerceamento de defesa, uma vez que, no presente caso, não é

necessário oportunidade para produção de provas.

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente

("desaposentação"). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que

pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela

Administração Pública.

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99,

incluído pelo Decreto 3.265/99).

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade

da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria.

2012.61.83.003069-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : ANTONIO CARLOS MONTEIRO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA GOMES VELIKY RIFF e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00030697620124036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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- Matéria preliminar rejeitada. Apelação desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de nulidade de sentença, e, no mérito,

negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004675-42.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO

DESPROVIDA.

- O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre

convencimento motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão,

possibilitando, inclusive, o juízo de retratação na instância a quo.

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que

repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e

maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do

processo. Sua aplicação não implica em afronta a princípios constitucionais.

- Portanto é de se rejeitar a preliminar de nulidade de sentença por violação aos princípios constitucionais do

direito de ação, devido processo legal e do contraditório.

- Afasta-se, também, a preliminar de nulidade de sentença por cerceamento de defesa, uma vez que não é

necessário, no presente caso, oportunidade para produção de provas.

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente

("desaposentação"). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que

pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela

Administração Pública.

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99,

incluído pelo Decreto 3.265/99).

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade

da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria.

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

2012.61.83.004675-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : ARNALDO MOREIRA BORJA

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

: GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00046754220124036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, e, no mérito, negar

provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00120 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000329-36.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL DA PARTE AUTORA. FUNGIBILIDADE PARA

CONHECER COMO AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. INDEFERIMENTO.

PEDIDO DE REFORMA. IMPROVIMENTO.

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu

, o princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse,

uma vez que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé.

- Mantido o entendimento do decisum monocrático, no sentido de que "(...) não estão presentes os requisitos para

a adoção da liminar, pois a parte segurada está protegida pela cobertura previdenciária, isto é, recebe mensalmente

o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (...)".

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000820-19.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.00.000329-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

AGRAVANTE : YASSUKO TOHOMA NISHIMURA

ADVOGADO : ANTONIO MANOEL LEITE e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00088447220124036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.99.000820-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : ANTONIO CHAGAS MOREIRA

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA
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EMENTA

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

- A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por

invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou

definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia

médica, observada a carência legalmente estipulada. Também garante, como indenização e independentemente de

carência, o auxílio-acidente, em casos de redução da capacidade laborativa habitual (arts. 25, 26, 42, 43, 59 e 86,

lei cit.). 

- Ausência de incapacidade atestada pelo perito para o exercício de atividade laborativa.

- Improcedência do pedido inicial mantida.

- Apelação da parte autora improvida. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001423-92.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA

DE INCAPACIDADE LABORATIVA. IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

- A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por

invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou

definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia

médica, observada a carência legalmente estipulada. Também garante, como indenização e independentemente de

carência, o auxílio-acidente, em casos de redução da capacidade laborativa habitual (arts. 25, 26, 42, 43, 59 e 86,

lei cit.). 

- Ausência de incapacidade atestada pelo perito para o exercício da atividade habitual da parte autora.

- Improcedência do pedido inicial mantida.

- Apelação da parte autora improvida. 

 

 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GABRIELLA BARRETO PEREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00119-8 4 Vr DIADEMA/SP

2013.03.99.001423-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : LUZINEIDE TELMA SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LEACI DE OLIVEIRA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00026-9 3 Vr DIADEMA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00123 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001576-28.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- A parte autora não tem direito à percepção do benefício em questão, pois não está incapacitada para o trabalho.

- No caso em apreço, verifica-se que a peça pericial foi elaborada com esmero, mostrando-se hábil a comprovar a

presença do requisito incapacidade.

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse e à realização de nova instrução

probatória. Decisão objurgada mantida.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003571-76.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.001576-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : VALTER MACHADO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00041-9 4 Vr ITAPETININGA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. PRELIMINAR REJEITADA. REMESSA OFICIAL E

APELAÇÃO AUTÁRQUICA PROVIDAS.

- Na hipótese vertente, o autor não postula a revisão do ato de concessão do benefício de aposentadoria por tempo

de contribuição, mas sim o direito à desaposentação, cuja existência se dá a partir do momento em que o segurado

expressa sua vontade em desaposentar-se, mediante renúncia ao benefício até então ativo, com aproveitamento de

todo período contributivo, antes e após a concessão do benefício, de sorte que não se aplica o instituto da

decadência aos limites da pretensão deduzida em juízo, ante a ausência de previsão legal.

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente

("desaposentação"). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que

pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela

Administração Pública.

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99,

incluído pelo Decreto 3.265/99).

- Ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a

devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria.

- Preliminar rejeitada. Apelação autárquica e remessa oficial providas.

- Sem ônus sucumbenciais.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A PRELIMINAR ARGUIDA NO RECURSO DA

AUTARQUIA, E, NO MÉRITO, DAR-LHE PROVIMENTO E À REMESSA OFICIAL, PARA JULGAR

IMPROCEDENTES OS PEDIDOS, SEM ÔNUS SUCUMBENCIAIS, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004081-89.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.003571-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE LOURDES ALMEIDA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LEANDRO ESCUDEIRO

No. ORIG. : 12.00.00003-4 2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2013.03.99.004081-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : ANTONIO FRANCISCO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ALEX MEGLORINI MINELI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE.

CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE PARA OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO. PEDIDO

IMPROCEDENTE.

- Conjunto probatório insuficiente à concessão do benefício postulado. 

- A parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito da incapacidade.

- O preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser cumulativamente

preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido relativamente à

exigência subsequente.

- Apelação da parte autora não provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004891-64.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. APELAÇÃO DESPROVIDA.

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente

("desaposentação"). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que

pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela

Administração Pública.

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99,

incluído pelo Decreto 3.265/99).

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade

da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria.

- Apelação desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

No. ORIG. : 10.00.00069-2 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP

2013.03.99.004891-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : ALTINO KUIL

ADVOGADO : BENEDITO MACHADO FERREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCOS OLIVEIRA DE MELO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00139-7 1 Vr VIRADOURO/SP
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relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005130-68.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. MANTIDA A REVOGAÇÃO DOS BENEFÍCIOS DA

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. APELAÇÃO DESPROVIDA.

- É de se manter a revogação dos benefícios da assistência judiciária, tendo em vista que a parte autora tem

rendimentos mensais que são incompatíveis com a afirmação no sentido de ser pessoa pobre e sem condições de

arcar com as custas e despesas do processo, conforme pesquisa no CNIS - Cadastro Nacional de Informações

Sociais e do Sistema Único de Benefícios do DATAPREV do MPAS/INSS, anexadas aos autos.

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente

("desaposentação"). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que

pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela

Administração Pública.

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99,

incluído pelo Decreto 3.265/99).

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade

da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria.

- Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 8953/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010394-86.2005.4.03.6106/SP

2013.03.99.005130-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : CREONILDO BRAZ PINTO

ADVOGADO : SILVANA APARECIDA CHINAGLIA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00060-3 3 Vr ARARAS/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE

PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a aposentadoria por invalidez.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

- Agravo ao qual se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de março de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001509-02.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

2005.61.06.010394-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : EVERTON DA COSTA LOPES

ADVOGADO : MARCOS ALVES PINTAR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00103948620054036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2012.61.83.001509-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DORACI MIGUEL MARTINS

ADVOGADO : ANDRE TAKASHI ONO e outro

No. ORIG. : 00015090220124036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de março de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

  

 

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 1454/2013 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0206381-18.1995.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de apelação interposta por RUBENS DE MORAES em face de sentença que julgou procedentes os

embargos à execução opostos pelo INSS, acolhendo os cálculos apresentados pela contadoria do juízo. Sem

condenação em honorários advocatícios, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita.

 

Alega o apelante, em síntese, que o título judicial não estabeleceu termo final para revisão do benefício

previdenciário, de maneira que os cálculos devem alcançar valores devidos após o mês de março de 1989,

devendo ser afastada também a incidência dos Decretos 77.077/76 e 89.312/84.

 

Ademais, pleiteia a exclusão da UFIR como índice de correção monetária.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Os autos foram encaminhados ao contador desta Corte para elaboração de novos cálculos, sobre os quais as partes

não se manifestaram, conforme certidão a fls. 76.

 

É o breve relatório. Decido.

 

98.03.001712-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : RUBENS DE MORAES

ADVOGADO : LUIZ CARLOS LOPES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 95.02.06381-3 5 Vr SANTOS/SP
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A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Preliminarmente, observo que a apelação carece de interesse recursal em relação à exclusão da UFIR. Isso porque

a utilização dos índices de correção monetária dos benefícios previdenciários resulta em valor menor que aquele

acolhido pelo juízo de origem, conforme cálculos da contadoria desta Corte a fls. 70/73.

 

Feita essa consideração preambular, passo ao exame do mérito.

 

Com efeito, o título judicial determinou o reajuste do benefício previdenciário, observando-se a adoção do índice

integral do aumento verificado com relação ao primeiro reajuste dos benefícios, de acordo com a Súmula 260 do

extinto Tribunal Federal de Recursos, condenando o INSS ao pagamento das diferenças eventualmente apuradas,

devidamente corrigidas. Correção monetária de acordo com a Súmula 71 da mesma Corte até o ajuizamento da

demanda e, a partir daí, pelo critério da Lei 6.899/81, mais juros de mora no importe de 12% ao ano, a partir da

citação.

 

Entretanto, esse critério de reajustamento dos benefícios previdenciários deve ser observado até o mês de março

de 1989, visto que no mês seguinte passou a vigorar a regra da equivalência salarial prevista no art. 58 do ADCT.

 

Outrossim, saliento que o título, quando aplicou a Súmula 260 do Tribunal Federal de Recursos, não pretendeu

reajustar os benefícios conforme os índices de variação do salário mínimo, mas assegurar a aplicação integral do

primeiro índice de reajustamento, sem fracionamentos que resultassem em tratamento violador do princípio da

isonomia.

 

Nesse sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça e da Nona Turma desta Corte, respectivamente:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. REVISIONAL. BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS APÓS A CONSTITUIÇÃO DE 1988. VERBETE SUMULAR 260/TFR. NÃO-APLICAÇÃO.

PRECEDENTES DO STF E DO STJ. AGRAVO IMPROVIDO.

1. "Para os benefícios deferidos antes do advento da Constituição da República de 1988, é aplicável o critério de

reajuste inserto na Súmula nº 260 do TFR até 5 de abril de 1989, quando passa a ter aplicabilidade a

equivalência salarial expressa no artigo 58 do ADCT, também de eficácia limitada até 9 de dezembro de 1991,

tempo da regulamentação da Lei nº 8.213/91, que passou a determinar o INPC como critério de reajuste dos

benefícios" (AgRg no Ag 753.446/MG, Sexta Turma, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ 5/2/07).

2. Agravo regimental improvido.

(AGRESP 200602814726, STJ - QUINTA TURMA, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJE

DATA:18/05/2009.)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - SÚMULA 260 DO EXTINTO TFR

- PARCELAS DEVIDAS - TERMO FINAL - MARÇO DE 1989 - EQUIVALÊNCIA SALARIAL - COISA JULGADA

MATERIAL E PRINCÍPIO DA FIDELIDADE AO TÍTULO - VIOLAÇÃO - RECURSO PROVIDO.

1. O princípio da autonomia do processo de execução deixa dúvidas de que, em tema de execução, vige o

princípio da fidelidade ao título, principalmente porque as regras do Livro I (do processo de conhecimento) têm

aplicação eminentemente subsidiária ao processo de execução (Livro II), vale dizer, naquilo que com ele não

conflitar (art. 598, CPC).

2. No processo de execução/liquidação o magistrado está subordinado aos pressupostos de legalidade e

legitimidade que emanam do título executivo, razão pela qual as nulidades devem ser decretadas de ofício.

3. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça já solidificou a sua jurisprudência no sentido de que o

objetivo da Súmula 260 do Tribunal Federal de Recursos não foi o de equiparar os reajustes dos benefícios aos

índices de variação do salário mínimo, mas assegurar que o primeiro índice de reajustamento fosse aplicado de

forma integral a todos, sem fracionamentos que resultassem em tratamento violador do princípio da isonomia,

sendo, por isso, inconfundível com os termos do art. 58 do ADCT.

4. Em decorrência disso, ambas as turmas da Terceira Seção daquela corte também têm, reiteradamente,

decidido que as parcelas devidas por conta da mencionada súmula têm por termo final o mês de março de 1989,

uma vez que a partir de abril de 1989 passou a vigorar a regra da equivalência salarial do art. 58 do ADCT.

5. Verificada a desconformidade da execução com o título judicial, o magistrado deve anulá-la, de ofício,

restabelecendo a autoridade da coisa julgada material.

6. Recurso provido.

(AI 200703000342201, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, DJF3

CJ1 DATA:29/07/2010 PÁGINA: 1030.)
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Outrossim, em nenhum momento o título executivo afastou a legislação vigente na data da concessão do

benefício, inclusive o maior valor teto, sendo de rigor, portanto, a incidência da legislação em vigor no momento

da concessão do benefício.

 

Por outro lado, a correção monetária deve observar os índices previstos na legislação previdenciária e nos

sucessivos Provimentos que os consolidaram, não se incluindo, dentre esses, a UFIR, conforme julgados a seguir

transcritos:

 

RECORRIDO QUE CONSTATA ERRO MATERIAL NA CONTA APRESENTADA PELO CREDOR. EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando o provimento jurisdicional padece de omissão, contradição

ou obscuridade nos ditames do art. 535, I e II, do CPC, bem como para sanar a ocorrência de erro material.

2. A jurisprudência consolidada do STJ possui o entendimento de que a correção de erro material disciplinado

pelo art. 463 do CPC não se sujeita aos institutos da preclusão e da coisa julgada, porquanto constitui matéria de

ordem pública cognoscível de ofício pelo magistrado. Precedentes: EDcl no REsp 975.292/SC, Rel. Ministra

Denise Arruda, DJ 16/4/2008; REsp 941.403/SP, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, DJ 179/2007;

REsp 632.921/RN, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJ 27/4/2004; AgRg no REsp 1.187.429/PR, Rel.

Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 31/5/2010.

3. Embargos de declaração acolhidos com efeitos modificativos para, conhecendo do agravo de instrumento,

prover o recurso especial e determinar o prosseguimento da execução pelo valor apurado no cálculo da

Contadoria Judicial.

(EDcl no AgRg no AgRg no Ag 1119026/SP, STJ - PRIMEIRA TURMA, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, julgado em 02/06/2011, DJe 10/06/2011)

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA E

FUNDAMENTAÇÃO - REVISÃO DOS ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DOS BENEFÍCIOS E ÍNDICES DE

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DAS PARCELAS VENCIDAS - JULGADO QUE DETERMINA OS ÍNDICES DE

REAJUSTAMENTO DO BENEFÍCIO E OS ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DAS PARCELAS

VENCIDAS - EXECUÇÃO QUE NÃO OS OBSERVA - COISA JULGADA MATERIAL - VIOLAÇÃO -

ANULAÇÃO DOS EMBARGOS DO DEVEDOR A PARTIR DA SENTENÇA.

1.A necessidade de fundamentação das decisões judiciais se encontra nos artigos 93, inciso IX, da Constituição,

165 e 458 do Código de Processo Civil. Ainda que a fundamentação seja sucinta, ela é necessária, sob pena de

impossibilitar às partes o próprio exercício do direito de defesa.

2.Afastados os cálculos apresentados pelos exeqüentes, o magistrado, ao adotar novos valores, deve demonstrar

como os apurou, sob pena de violação ao princípio da fundamentação dos atos jurisdicionais.

3.O princípio da autonomia do processo de execução não deixa dúvidas de que, em tema de execução, vige o

princípio da fidelidade ao título, aplicando-se as regras do processo de conhecimento subsidiariamente, vale

dizer, naquilo que com ele não conflitar. É o que estatui, expressamente, o artigo 598 do Código de Processo

Civil.

4.No processo de execução o magistrado está subordinado aos pressupostos de legalidade e legitimidade que

emanam do título executivo, razão pela qual as nulidades devem ser decretadas de ofício.

5.Se o título executivo determina a revisão dos índices de reajustes dos benefícios, não pode a parte utilizar

critério diverso, vez que devem ser observados os limites objetivos da coisa julgada.

6.A Súmula 260 do Tribunal Federal de Recursos, quando tratou do primeiro reajuste dos benefícios

previdenciários, não previu, nem autorizou, uma vinculação destes ao salário mínimo. Seu objetivo foi prestigiar

o princípio da isonomia, assegurando a todos os segurados, no primeiro reajustamento do benefício, a aplicação

do índice integral, independentemente da data de início do benefício, respeitando-se os demais critérios de

reajuste da política salarial.

7.Assim, se o julgado determina a revisão do benefício de acordo com os critérios da Súmula 260 do Tribunal

Federal de Recursos, não pode a parte valer-se de outros, como, por exemplo, uma inexistente equivalência

salarial fora do período definido no artigo 58 do ADCT.

8.Os índices de atualização monetária dos débitos relativos a benefícios previdenciários são os previstos na

respectiva legislação, sendo descabida a utilização de outros, como, por exemplo, a UFIR. Aplicação do

Provimento 26/2001, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da Terceira Região.

9.Assim, havendo erro material, devem ser declarados nulos todos os atos praticados a partir do momento da

violação à coisa julgada, no caso, da prolação da sentença, vez que aí definida a situação jurídica das partes

(artigo 468 do Código de Processo Civil).

10.Sentença que se anula, prejudicado o recurso.
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(AC 199903990188583, TRF3 - NONA TURMA, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS,

DJU DATA:21/07/2005 PÁGINA: 747.)

Trata-se, portanto, de erro material na conta acolhida pelo juízo de origem, perceptível de plano, sobre o qual não

recaem os mantos da preclusão ou da coisa julgada, nos termos do art. 463 do Código de Processo Civil.

 

Do mesmo modo, o efeito translativo, pelo qual as questões de ordem pública são conhecidas pelo Tribunal, ainda

que não suscitadas pelas partes, também autoriza a correção do erro material em grau recursal, conforme mais

precedentes do Superior Tribunal de Justiça e da Nona Turma desta Corte dos quais se extrai, respectivamente, as

seguintes ementas:

 

PROCESSO CIVIL. TAXA JUDICIÁRIA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA.

CONDENAÇÃO DA AUTARQUIA ESTADUAL. REFORMATIO IN PEJUS. INOCORRÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA.

1. Não ocorre ofensa ao art. 535, II, do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões

essenciais ao julgamento da lide.

2. Não há reformatio in pejus na condenação da autarquia ao pagamento da taxa judiciária, por se tratar de

matéria de ordem pública.

3. Recurso não provido.

(REsp 1282030/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/10/2012, DJe

22/10/2012)

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CRITÉRIO ESTIPULADO NO PROCESSO DE CONHECIMENTO. ACÓRDÃO RECORRIDO

QUE CONSTATA ERRO MATERIAL NA CONTA APRESENTADA PELO CREDOR. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando o provimento jurisdicional padece de omissão, contradição

ou obscuridade nos ditames do art. 535, I e II, do CPC, bem como para sanar a ocorrência de erro material.

2. A jurisprudência consolidada do STJ possui o entendimento de que a correção de erro material disciplinado

pelo art. 463 do CPC não se sujeita aos institutos da preclusão e da coisa julgada, porquanto constitui matéria de

ordem pública cognoscível de ofício pelo magistrado. Precedentes: EDcl no REsp 975.292/SC, Rel. Ministra

Denise Arruda, DJ 16/4/2008; REsp 941.403/SP, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, DJ 179/2007;

REsp 632.921/RN, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJ 27/4/2004; AgRg no REsp 1.187.429/PR, Rel.

Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 31/5/2010.

3. Embargos de declaração acolhidos com efeitos modificativos para, conhecendo do agravo de instrumento,

prover o recurso especial e determinar o prosseguimento da execução pelo valor apurado no cálculo da

Contadoria Judicial.

(EDcl no AgRg no AgRg no Ag 1119026/SP, STJ - PRIMEIRA TURMA, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, julgado em 02/06/2011, DJe 10/06/2011)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - LIQUIDAÇÃO POR CÁLCULO DO CONTADOR - OBRIGAÇÃO

NÃO SATISFEITA - NOVA LIQUIDAÇÃO - VIABILIDADE - INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS E

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SOBRE AS MESMAS VERBAS JÁ CALCULADAS EM CONTA ANTERIOR -

IMPOSSIBILIDADE -EXCLUSÃO DE PARCELAS VENCIDAS APÓS A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA

ANTERIOR - IMPROPRIEDADE - ERRO MATERIAL - ANULAÇÃO DA SENTENÇA.

1. A conta de liquidação, mesmo que homologada por sentença transitada em julgado, não tem o condão de

contrariar mandamento expresso no julgado que decidiu o processo de conhecimento.

2. Se a obrigação compreende o pagamento de prestações periódicas, enquanto não for implantado o benefício é

plenamente viável a abertura de tantos processos de liquidação quantos forem necessários à satisfação da

obrigação consignada no título judicial.

3. Incide em erro material a sentença que, objetivando apurar nova liquidação, homologa mera conta de

atualização de conta anteriormente homologada, mas com o vício da inclusão de parcelas (juros moratórios e

honorários advocatícios) já anteriormente incluídas, e sem a inclusão das parcelas vencidas posteriormente

àquela mesma conta, estas devidas.

4. Assim, havendo erro material, devem ser declarados nulos todos os atos praticados a partir do momento da

violação à coisa julgada, no caso, da prolação da sentença, vez que aí definida a situação jurídica das partes

(artigo 468 do Código de Processo Civil).

5. Sentença que se anula, prejudicados os recursos.

(AC 95030565510, TRF3 - NONA TURMA, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, DJU

DATA:23/09/2004 PÁGINA: 318.)
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À vista disso, incabível o acolhimento dos cálculos efetuados pela contadoria do juízo a quo, por incidir em

manifesto erro material, afigurando-se corretos os cálculos elaborados pela contadoria desta Corte a fls. 70/73,

diante da correta aplicação da Súmula 71 do extinto Tribunal Federal de Recursos e da legislação previdenciária,

espelhando a obrigação contida no título executivo judicial.

 

Posto isso, CONHEÇO PARCIALMENTE DA APELAÇÃO e, na parte conhecida, NEGO-LHE

SEGUIMENTO, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, determinando, ex officio, o

prosseguimento da execução, consoante cálculos da contadoria desta Corte acostados a fls. 70/73 destes autos.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006553-49.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo interposto pela parte autora em face de decisão monocrática do relator (fls. 211/213) que deu

provimento à apelação do INSS e ao reexame necessário, para deixar de condená-lo à concessão de aposentadoria

proporcional por tempo de serviço e negou seguimento à apelação do autor, dada a sua manifesta prejudicialidade.

 

Alega o agravante, em síntese, que a decisão merece reforma, pois, no caso dos autos, o período de 19/05/1980 a

21/10/1983, trabalhado na Empresa Metalúrgica - Torque S/A, em serviço de solda, conforme consta do

formulário apresentado, pode ser reconhecido como especial pelo enquadramento segundo a categoria profissional

prevista nos Decretos 53.813/64 e 83.080/79.

 

É o relatório.

 

Em juízo de retratação (art. 557, § 1º, CPC), verifico que a decisão monocrática deve ser reconsiderada em parte,

pelos motivos que passo a expor.

 

A decisão agravada determinou que:

 

"Nos presentes autos o autor não comprovou o exercício de atividades exercidas sob condições especiais nesse

2002.03.99.006553-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOSE ANTONIO GEREMIAS

ADVOGADO : LUIS ROBERTO OLIMPIO

: MARIA SALETE BEZERRA BRAZ

CODINOME : JOSE ANTONIO JEREMIAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAS SP

No. ORIG. : 99.00.00097-1 3 Vr ARARAS/SP
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período, eis que apresentou cópia do formulário SB-40/DSS8030 (fls. 25), não acompanhado do respectivo laudo

técnico referente ao período que trabalhou na empresa "Torque S/A" (19/05/1980 a 21/10/1980) que esclarecem

que a atividade profissional desenvolvida pelo autor era de soldador em Indústria Metalúrgica, mas não faz

menção a qual agente nocivo o mesmo estava exposto, não podendo tal período ser reconhecido como especial."

 

 

No entanto, melhor analisando o caso concreto verifico que nos presentes autos o autor comprovou o exercício de

atividades exercidas sob condições especiais, eis que a cópia do formulário SB-40/DSS8030 (fls. 25), referente ao

período de 19/05/1980 a 21/10/1983 em que trabalhou na empresa "Torque Sociedade Anônima", esclarece que a

atividade por ele desenvolvida era de soldador em indústria metalúrgica, executando serviços de solda do tipo

eletrodo, de modo habitual e permanente. Tendo em vista que referida atividade está prevista no código 2.5.1 do

Anexo II do Decreto nº 83.080/79, é possível o seu enquadramento como especial.

 

Portanto, deve ser convertida para tempo de serviço comum a atividade especial desenvolvida no período de

19/05/1980 a 21/10/1983. Com o reconhecimento desse período como especial, passa o autor a ter direito à

concessão da aposentadoria por tempo de serviço prevista no art. 53, II, da Lei nº 8.213/91, tendo em vista que,

somando-se o tempo trabalhado em atividade considerada insalubre, devidamente convertido segundo a tabela

prevista no Regulamento de Benefícios, com o tempo já reconhecido pelo INSS, totaliza mais de 30 (trinta) anos

até o início de vigência da Emenda Constitucional nº 20, publicada em 16/12/1998, sendo desnecessário o

cumprimento das regras de transição previstas na referida emenda.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (03/03/1998), nos termos dos

arts. 49 e 54 da Lei nº 8.213/91.

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08/04/1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada

vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização

dos benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de

2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

Sobre esses valores incidirão, ainda, juros de mora no percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da

citação até o início de vigência do novo Código Civil, quando então passarão ao percentual de 1% (um por cento)

ao mês, nos termos do seu art. 406. A partir da vigência da Lei nº 11.960, de 29/06/2009, deve ser utilizada a taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

 

Os honorários advocatícios devem ser suportados pelo INSS no percentual de 10% sobre o valor da condenação,

entendida esta como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do

Superior Tribunal de Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que

constasse expressamente que, nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as

prestações vencidas após a sentença.

 

Finalmente, observo que, em consulta ao CNIS, verificou-se que foi concedido administrativamente ao autor o

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com DIB em 27/10/2005. Com a concessão da

aposentadoria por meio desta decisão, faz jus o autor ao direito de opção pelo benefício mais vantajoso.

 

Posto isso, com fundamento no §1º do art. 557 do Código de Processo Civil, RECONSIDERO em parte a decisão

agravada para reconhecer a atividade especial no período supra mencionado, bem como para condenar o INSS à

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição e fixar a correção monetária, os juros de mora

e os honorários advocatícios na forma acima explicitada. Julgo prejudicado o agravo legal de fls. 215/250.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Transitado em julgado e observadas as formalidades, encaminhem-se os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 11 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005563-89.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo INSS e reexame necessário de sentença proferida pela 1ª Vara Federal

Previdenciária da Subseção Judiciária de São Paulo/SP, que julgou procedente o pedido do autor para reconhecer

o período trabalhado em atividade especial, entre 22/08/1984 a 05/03/1997, condenando o INSS a conceder-lhe a

aposentadoria por tempo de contribuição, a partir da data do requerimento administrativo, devendo as parcelas em

atraso ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 0,5% ao mês a partir da citação até

10/01/2003 e, a partir de então, no percentual de 1% ao mês, consoante art. 406 do novo Código Civil. O INSS foi

condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 15% sobre o valor da condenação,

observada a Súmula nº 111 do STJ.

 

Em suas razões de apelação, o INSS alega que o exercício de atividade sob condições especiais somente pode ser

reconhecido se comprovado por meio de laudos técnicos, nos quais deve constar a intensidade do agente agressivo

ao qual o trabalhador esteve exposto e o nível de ruído ser superior a 90 db, além de ser contemporâneo aos fatos,

não sendo suficientes meras declarações das empresas. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários

advocatícios e dos juros de mora.

 

Com as contrarrazões, os autos foram encaminhados a este Tribunal.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo

Civil.

 

Inicialmente, observo que a sentença recorrida está sujeita ao reexame necessário, por força do disposto na

Súmula nº 490 do STJ.

 

Sobre a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais, o art. 70, §1º, do Regulamento da

Previdência Social (Decreto nº 3.048, de 06/05/1999), com a redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 03/09/2003,

dispõe que "[a] caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço", enquanto o parágrafo 2º, por sua vez, explica

que "[a]s regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".

 

Da leitura desses parágrafos depreende-se que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade especial

devem levar em consideração a legislação vigente à época em que exercida tal atividade e que não há limitação ao

reconhecimento do tempo de atividade especial. Com efeito, quanto a este último tópico, o art. 201, § 1º, da

2004.61.83.005563-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IVO DOS SANTOS

ADVOGADO : DANILO PEREZ GARCIA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/04/2013     1532/2172



Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, dispõe que é vedada a

adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral

de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em

lei complementar. Assim, não poderia haver a limitação temporal ao reconhecimento do exercício de atividade

especial.

 

Outrossim, a exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade

penosa, insalubre ou perigosa somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10/12/1997,

salvo quanto ao agente ruído, para o qual o laudo sempre foi necessário. Até então, era suficiente que a atividade

estivesse enquadrada como especial em ato do Poder Executivo. Além disso, o uso ou a disponibilização de

equipamento de proteção individual (EPI) não descaracteriza a natureza especial da atividade.

 

A Nona Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região já adotou esse entendimento, consoante se

verifica, a título exemplificativo, na seguinte ementa:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. LAUDO TÉCNICO. EPI.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA. 

(...)

IV - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

(...)

(AC 2003.03.99.024358-7, por maioria, Rel. Des. Federal Marisa Santos, Rel. p/ acórdão Des. Federal Sergio

Nascimento, j. 25/06/2007, DJU 13/09/2007, p. 507)

 

É, também, nesse sentido que se firmou a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência

dos Juizados Especiais Federais, consolidada na Súmula nº 09:

 

"O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado."

 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de

sorte que suprimir o direito à conversão significa restringir o alcance da vontade das normas constitucionais que

pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em condições especiais.

 

Quanto ao agente ruído, a jurisprudência é tranquila no sentido de que, na vigência do Decreto nº 53.831, de

25/03/1964 e até o advento do Decreto nº 2.172/97, somente podia ser entendida como especial a atividade sujeita

a nível de ruído superior a 80 dB. A partir de 05/03/1997, somente a atividade com exposição a ruído superior a

90 dB é que poderia ser enquadrada como especial.

 

Esse entendimento está consolidado na Súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais:

 

"O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.864/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis,

a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do

Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003." 

 

Saliento ser desnecessário que o laudo técnico apresentado seja contemporâneo ao período laborado pelo segurado

na empresa, sendo suficiente, para o enquadramento da atividade como especial, que tenha sido efetuada a

verificação da existência do agente nocivo nos locais em que o segurado trabalhou.

 

Nesse sentido, transcrevo recente posicionamento da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, consolidado por meio da Súmula nº 68:
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"O laudo pericial não contemporâneo ao período trabalhado é apto à comprovação da atividade especial do

segurado."

 

No caso em exame, o autor demonstrou haver laborado em atividade especial no período de 26/08/1984 a

05/03/1997. É o que comprovam as informações contidas nos documentos de fls. 27/28, trazendo a conclusão de

que o autor desenvolveu suas atividades profissionais com exposição ao agente agressivo ruído, exposto a uma

média aritmética de 86,2 dB, durante toda a jornada de trabalho.

 

Nem se alegue que não foram fornecidos formulários DSS 8030 e laudos técnicos, uma vez que no comunicado de

indeferimento do pedido administrativo, consta que os mesmos foram juntados ao requerimento administrativo

(fls. 52). Além disso, os documentos de fls. 27/28, foram assinados por médico do trabalho e informam que o

PPRA (programa de prevenção de riscos e acidentes) fornecido pela empresa encontra-se à disposição do INSS.

 

Portanto, o autor tem direito à concessão da aposentadoria por tempo de serviço prevista no art. 53, II, da Lei nº

8.213/91, tendo em vista que, somando-se o tempo trabalhado em atividade considerada insalubre, devidamente

convertido segundo a tabela prevista no Regulamento de Benefícios, com o tempo já reconhecido pelo INSS (fls.

85/87 - 27 anos, 05 meses e 13 dias), totaliza mais de 30 (trinta) anos até o início de vigência da Emenda

Constitucional nº 20, publicada em 16/12/1998 e mais de 32 (trinta e dois) anos até a data do requerimento

administrativo (21/02/2001), sendo desnecessário o cumprimento das regras de transição previstas na referida

emenda.

 

 

O termo inicial do benefício fica mantido na data do requerimento administrativo (21/02/2001), nos termos dos

arts. 49 e 54 da Lei nº 8.213/91.

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08/04/1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada

vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização

dos benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de

2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

Sobre esses valores incidirão, ainda, juros de mora no percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da

citação até o início de vigência do novo Código Civil, quando então passarão ao percentual de 1% (um por cento)

ao mês, nos termos do seu art. 406. A partir da vigência da Lei nº 11.960, de 29/06/2009, deve ser utilizada a taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse expressamente que,

nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao

reexame necessário e à apelação do INSS, para fixar os juros moratórios e os honorários advocatícios na forma da

fundamentação.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Transitado em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO
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Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014042-77.2005.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento e a

conversão de atividade especial, com vistas à concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para enquadrar os lapsos requeridos e, por conseguinte,

determinou a concessão de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, desde a data da citação, com

correção monetária, acréscimo de juros de mora e fixou a sucumbência recíproca. Antecipou-se a tutela jurídica.

Decisão submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a parte autora. Insurge-se contra a data de início do benefício e a verba honorária. Requer a

não observância da prescrição qüinqüenal, e por fim, faz prequestionamento da matéria para fins recursais.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não

preenchido os requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n.

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive
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após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ; REsp 1.010.028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 7/4/2008) 

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030) a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora

prestado.

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do

Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64

vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Nesse sentido, quanto aos intervalos enquadrados, há formulários e laudos técnicos que anotam a exposição a

ruídos, habitual e permanente, da seguinte forma:

a) de 24/1/1972 a 29/12/1977, pressão sonora superior a 80 decibéis - código 1.1.6 do anexo do Decreto n.

53.831/64; e

b) de 5/5/1986 a 1º/7/1992, pressão sonora superior a 90 decibéis - código 1.1.5 do anexo do Decreto n.

83.080/79.

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial

da atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa

Santos; julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).

Assim, os interstícios acima devem ser enquadrados como especiais, convertidos em comum e somados aos

períodos incontroversos, restando mantida a r. sentença neste ponto.

 

Da aposentadoria por tempo de serviço 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher." 

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente

dois requisitos, a saber: tempo de serviço e carência.

No caso dos autos, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91.

Quanto ao tempo de serviço, verifica-se que, à data da referida Emenda, a parte autora contava mais de 31 anos

(planilha anexa).

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por tempo

de serviço.

 

Dos consectários 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/04/2013     1536/2172



A renda mensal do benefício deve ser fixada em 76% do salário-de-benefício, nos termos do artigo 53, inciso II, e

calculada nos termos do artigo 29, em sua redação original, ambos da Lei n. 8.213/91.

Tendo em vista que a comprovação da especialidade somente foi possível nestes autos, mormente através da

juntada de documentos com datas posteriores ao requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve

ser mantido na data da citação, momento em que a autarquia teve ciência da pretensão e a ela pôde resistir.

A prescrição atinge as prestações vencidas antes do quinquênio que precede a propositura da ação, nos termos da

Súmula n. 85 do E. Superior Tribunal de Justiça.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois

da citação, dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme

orientação desta Turma e da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Possíveis valores não-cumulativos recebidos na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião da

liquidação do julgado, ressalvada a opção da parte autora por benefício mais vantajoso.

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a

dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação da parte autora e à remessa oficial, para fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da

fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

São Paulo, 05 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005018-22.2005.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo de serviço

rural e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, a suficiência do conjunto probatório para a comprovação

do trabalho rural em contenda e requer a concessão da aposentadoria vindicada.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

2005.61.06.005018-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : MILTON BOMBARDA

ADVOGADO : CARLOS PEROZIM JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/04/2013     1537/2172



 

Do tempo de serviço rural 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei:

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24

de julho de 1991. 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de

1994, observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

V - bloco de notas do produtor rural." 

 

Quanto à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo

Superior Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149.

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material

abranja necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da

carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n.

298.272/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 

No caso, a parte autora pretende o reconhecimento do tempo rural desenvolvido em regime de economia familiar,

no intervalo de 1959 a 1975.

A tanto, verifica-se haver início de prova material presente no certificado de alistamento militar, o qual anota a

profissão de lavrador da parte autora em 1964.

Por sua vez, os testemunhos colhidos corroboram a ocorrência do labor. Todavia, são insuficientes para afiançar o

labor rural anteriormente a 1964, data do início de prova material mais remoto, e após o ano de 1967, quando o

autor completou 20 anos de idade e foi embora para estudar, conforme afirmado pelos dois depoentes. No mesmo

sentido: TRF3, APELREE n. 200361830058529/SP, Des. Federal Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 18/2/2011. 

Em relação aos apontamentos rurais do genitor da parte autora, embora corroborem o labor alegado, não se

prestam para delimitar o início da atividade.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo demonstrado o trabalho rural no interstício de 1º/1/1964 a

31/12/1967, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem

recíproca (artigo 55, § 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91).

Não obstante, em virtude da comprovação parcial do trabalho rural, ausente o requisito temporal insculpido no

artigo 201, § 7º, inciso I, da Constituição Federal, bem como na data da publicação da EC 20/98, não estavam

preenchidos os requisitos do artigo 52 da Lei n. 8.213/91.

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários dos respectivos patronos, excluídas as

custas processuais.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação da parte autora, para reconhecer a atividade rural ao interstício de 1º/1/1964 a 31/12/1967,

independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca, nos
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termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

São Paulo, 09 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004303-56.2005.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo de serviço rural, com

vistas à concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para declarar o período rural de 1º/1/1974 a 31/1/1980, e

por conseguinte, fixou a sucumbência recíproca.

Inconformado, apela o INSS. Sustenta a insuficiência do conjunto probatório na comprovação do tempo rural

perseguido. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Não obstante ter sido proferida a sentença depois da vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de

Processo Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação

for inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser

considerado.

 

Do tempo de serviço rural 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." 

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei:

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a

2005.61.13.004303-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA SOARES FERREIRA DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PAULO ROBERTO PEREIRA

ADVOGADO : GABRIELA CINTRA PEREIRA e outro
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apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24

de julho de 1991. 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de

1994, observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

V - bloco de notas do produtor rural." 

 

Quanto à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo

Superior Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149.

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material

abranja necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da

carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n.

298.272/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 

No caso em discussão, há início de prova material presente no certificado de dispensa de incorporação, o qual

anota a qualificação de lavrador do autor em 1974. 

Por sua vez, os testemunhos colhidos corroboram a ocorrência do labor. Todavia, não são suficientes para

comprová-lo anteriormente a 1974, data do início de prova material mais remoto. No mesmo sentido: TRF3,

APELREE 200361830058529/SP, Des. Federal Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 18/2/2011. 

As declarações do suposto ex-empregador e de terceiro, acompanhadas de documentos da terra, são

extemporâneas aos fatos em contenda e, desse modo, equiparam-se a simples testemunhos, com a deficiência de

não terem sido colhidos sob o crivo do contraditório.

Assim, joeirado o conjunto probatório, mantenho o trabalho rural reconhecido na r. sentença, no interstício de

1º/1/1974 a 31/1/1980, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e

contagem recíproca (artigo 55, parágrafo 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91).

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios dos respectivos patronos,

excluídas as custas processuais.

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a

dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação autárquica e à remessa oficial, tida por interposta, para explicitar que o tempo rural ora reconhecido tem

vedado o seu computo para fins de carência e contagem recíproca (artigo 55, § 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da

Lei n. 8.213/91), nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

São Paulo, 09 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005037-88.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS para obter a reforma da r. sentença que julgou procedente o pedido de

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez e demais consectários legais e determinou, ainda, a

2005.61.83.005037-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SEBASTIAO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO : EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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imediata implantação do benefício, face à sua natureza alimentar. Sentença submetida ao reexame necessário.

Em suas razões, requer o INSS, a alteração do termo inicial do benefício, dos critérios de incidência dos juros de

mora, da correção monetária, a suspensão dos efeitos da antecipação de tutela e a observância da prescrição

quinquenal.

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, depois da distribuição, vieram

conclusos.

É o relatório. 

Decido.

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão

monocrática.

Discute-se, nestes autos, a fixação do termo inicial do benefício, os critérios de incidência dos juros de mora, a

suspensão dos efeitos da antecipação da tutela e a observância da prescrição qüinqüenal.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data de cessação indevida do benefício de auxílio-doença, uma vez

que os males dos quais padece a parte autora advêm desde então. Nesse sentido cito julgado do egrégio Superior

Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA

PACIFICADA.

A egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento

no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença, nos casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como

determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Agravo regimental improvido".

(AGRESP 437762, Proc. 200200643506, Rel. Hamilton Carvalhido, 6ª T., DJ 10/03/2003).

 

Quanto à correção monetária, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça e n. 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o

Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de

21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

No que tange aos juros de mora, estes são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento)

ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até 30/6/2009. Com o

advento da Lei n. 11.960/2009, que alterou o artigo 1.º-F da Lei n. 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma

única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança, consoante dispõe o item 4.3.2 da Resolução n.

134/2010 do CJF, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal. 

Não merece acolhida a pretensão do INSS de suspensão do cumprimento da decisão por esta Relatora, por não

restarem configuradas as circunstâncias dispostas no artigo 558 do Código de Processo Civil.

A prescrição atinge as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação, nos termos da

súmula n. 85 do E. Superior Tribunal de Justiça. Por conseguinte, no presente caso, essa não se verifica, pois não

há parcelas vencidas no referido momento.

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e

nova redação da Súmula n. 111 do STJ.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial e dou parcial

provimento à apelação interposta pelo INSS, para fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos

da fundamentação desta decisão. No mais, mantenho a sentença apelada.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002797-90.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

2006.03.99.002797-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por JOÃO BATISTA SOBRINHO em face de sentença proferida pela 1ª Vara da

Comarca de Piraju/SP, que julgou improcedente a demanda por meio do qual pretendia a concessão do benefício

de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Em suas razões, alega o autor, preliminarmente, que o indeferimento tácito da produção de prova pericial,

imprescindível para a demonstração da especialidade da atividade de carpinteiro, acarretou cerceamento de defesa,

pelo que requer a anulação da sentença e o retorno dos autos à Vara de origem para que seja produzida a prova

pericial. No mérito, alega que há nos autos provas suficientes para o reconhecimento do tempo de serviço prestado

como trabalhador rural sem registro, e que a atividade de carpinteiro se encontra no elenco dos decretos

pertinentes, devendo ser considerada como especial e convertida para comum, o que lhe garante o preenchimento

dos requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

 

Com as contrarrazões do INSS, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório. DECIDO.

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil,

pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência.

 

Desde logo, rejeito a preliminar de nulidade da sentença por cerceamento de defesa, porquanto a produção de

prova pericial não foi requerida expressamente pelo autor, durante a instrução processual, tendo sido requerida

apenas a oitiva das testemunhas arroladas a fls. 59/60. Ademais, desnecessária a realização de perícia judicial,

uma vez que a constatação da especialidade do labor exercido se faz por meio dos formulários específicos e

laudos técnicos fornecidos pelas empresas, ou pelo enquadramento da atividade exercida nos decretos

regulamentadores (53.831/64 e 83.080/79).

 

Passo ao exame do mérito.

 

O art. 70, §1º, do Regulamento da Previdência Social (Decreto nº 3.048, de 06.05.1999), com a redação dada pelo

Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, dispõe que "[a] caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob

condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço", enquanto o

parágrafo 2º, por sua vez, explica que "[a]s regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais

em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".

 

Da leitura desses parágrafos depreende-se que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade especial

devem levar em consideração a legislação vigente à época em que exercida tal atividade e que não há limitação ao

reconhecimento do tempo de atividade especial. Com efeito, quanto a este último tópico, o art. 201, § 1º, da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, dispõe que é vedada a

adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral

de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em

lei complementar. Assim, não poderia haver a limitação temporal ao reconhecimento do exercício de atividade

especial.

 

Outrossim, a exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade

penosa, insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.1997,

salvo quanto ao agente ruído, para o qual o laudo sempre foi necessário. Até então, era suficiente que a atividade

estivesse enquadrada como especial em ato do Poder Executivo.

APELANTE : JOAO BATISTA SOBRINHO

ADVOGADO : CARLOS DANIEL PIOL TAQUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00110-1 1 Vr PIRAJU/SP
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Quanto ao agente ruído, a jurisprudência é tranquila no sentido de que, na vigência do Decreto nº 53.831, de

25.03.1964 e até o advento do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, somente podia ser entendida como especial a

atividade sujeita a nível de ruído superior a 80 dB. Esse entendimento está consolidado na Súmula nº 32 da Turma

Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais:

 

"O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.864/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis,

a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do

Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003." 

 

No caso em exame, impossível o reconhecimento da atividade de carpinteiro, exercida nos períodos mencionados

pelo autor, como especial, pois não foram apresentados os formulários informativos sobre o exercício de atividade

sob condições especiais, acompanhados dos respectivos laudos técnicos fornecidos pelas empresas onde o autor

trabalhou, necessários à comprovação dos níveis de ruído existentes nos locais de trabalho.

 

De igual modo, não é possível o enquadramento da referida atividade como especial pelos códigos previstos nos

Decretos 53.831/64 e 83.080/79, pois não se encontra entre as atividades profissionais relacionadas segundo os

agentes nocivos ali descritos.

 

Nesse sentido, transcrevo o seguinte precedente da Nona Turma desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA - CONDENAÇÃO

SUPERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONDIÇÕES

ESPECIAIS RECONHECIDAS DE 11.05.1982 A 31.11.1986 E DE 01.12.1986 A 16.06.1991. TEMPO DE

TRABALHO COMUM E ESPECIAL INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VERBAS DE

SUCUMBÊNCIA. 

(...)

IV. As atividades na condição de Servente, Carpinteiro, Feitor de Carpinteiro e Mestre de Obras não se

encontram relacionadas na legislação especial como profissões em que reconhecida a efetiva exposição a agentes

agressivos à saúde e à integridade física, sendo imprescindível a apresentação de laudo técnico para

comprovação das supostas condições especiais, genericamente descritas como "ruídos, poeiras, frio" e

possibilidade de acidentes, o que não ocorreu, no caso presente. 

(...)

VII. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do INSS parcialmente providas.

(AC 00301308520044039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:29/04/2010 PÁGINA: 1188 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

No tocante ao reconhecimento do período de trabalho rural, nos termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de

acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, é possível a

comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova documental, devendo esta ser

complementada por prova testemunhal.

 

Ressalte-se que esse início de prova material não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a

ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isso importaria em se

exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova

testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas, sim, começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

 

No caso dos autos, há início de prova documental da condição de rurícola do autor, consistente na cópia do

certificado de reservista de fls. 16, datado de 1970, onde consta a qualificação profissional do autor como

"agricultor".

 

Segundo a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, tal documentação, em conjunto com a prova

testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado
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como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado:

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início

razoável de prova material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas em juízo, especialmente o depoimento de fls. 74, complementaram esse

início de prova documental ao asseverarem, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo

legal, que o autor exerceu atividade rural entre os anos de 1967 a 1970.

 

Contudo, prevalece junto à Nona Turma desta Corte o entendimento de que somente é devido o reconhecimento

do tempo de serviço a partir do ano de expedição do documento mais antigo trazido aos autos, apto a configurar o

início de prova material. Nesse sentido:

 

"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de natureza

rural, o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, limitado o

reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto" (AC nº 532628/SP, Relator Desembargador

Federal NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008); 

"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo

admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data

(Súmula 149 do STJ)" (AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU

08/11/2007, p. 1034). 

 

 

Portanto, deve ser reconhecida a atividade rural no período de 01/01/1970 a 30/11/1970, diante do conjunto

probatório apresentado.

 

No entanto, computando-se o período rural ora reconhecido com aqueles constantes da CTPS do autor, o

somatório do tempo de serviço não é suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição,

ainda que proporcional, pois é inferior a 30 anos até a data do início de vigência da Emenda Constitucional nº 20,

publicada em 16/12/1998, e até a data do ajuizamento da ação (08/10/2004).

 

Ainda que se considere o tempo de serviço posterior à propositura da demanda, com fundamento no art. 462 do

Código de Processo Civil, o autor não cumpriu as regras de transição previstas na referida emenda para a

aposentadoria proporcional, nem o tempo mínimo exigido para a aposentadoria integral (35 anos).

 

Diante disso, não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de contribuição, mas apenas ao reconhecimento do

período de trabalho rural entre 01/01/1970 a 30/11/1970, o qual deve ser averbado pelo INSS para fins de

contagem de tempo de serviço, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

 

Deixo de condenar as partes ao pagamento de honorários advocatícios, em razão da sucumbência recíproca.

 

Posto isso, REJEITO A MATÉRIA PRELIMINAR e, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO AUTOR, apenas para reconhecer o tempo

de serviço rural no período de 01/01/1970 a 30/11/1970, na forma da fundamentação.

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado
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APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003418-87.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo INSS e reexame necessário de sentença proferida pela 1ª Vara da Comarca

de Batatais/SP, que julgou procedente o pedido formulado por JOSÉ CARVALHO VILAN para condenar o INSS

ao pagamento do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da citação, com renda

mensal correspondente a 100% do salário-de-benefício, devendo as parcelas vencidas ser acrescidas de correção

monetária, nos termos da Lei nº 6.899/81 e de juros legais, desde a citação. O INSS foi condenado, ainda, ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação, observada a Súmula nº 111

do Superior Tribunal de Justiça.

 

Em suas razões de apelação, o INSS alega, em síntese, que a comprovação do tempo de serviço rural não pode ser

admitida mediante prova exclusivamente testemunhal, nos termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e da súmula

nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, e que o autor não trouxe nenhuma prova material contemporânea ao

alegado trabalho rural no período. Sustenta, ainda, a falta de comprovação do cumprimento da carência de 180

contribuições mensais, e que o benefício deveria corresponder a um salário mínimo.

 

Com as contrarrazões do apelado, subiram os autos a esta Corte.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, observo que a sentença recorrida está sujeita ao reexame necessário, a teor do disposto na Súmula nº

490 do Superior Tribunal de Justiça.

 

O art. 55, caput, da Lei nº 8.213, de 24.7.1991, dispõe que o tempo de serviço será comprovado na forma

estabelecida no Regulamento, sendo que, de acordo com o parágrafo 3º desse dispositivo, essa comprovação só

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente

testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas, sim, começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

 

No caso em análise, o autor não apresentou início razoável de prova material do alegado tempo de serviço no

período de janeiro de 1962 a dezembro de 1973, em que teria trabalhado como empregado rural diarista, sem

registro, na Fazenda Macaúbas, em regime de economia familiar.

 

Saliente-se que a declaração do ex-empregador de fls. 18 não serve como início de prova material, por não ser

contemporânea à época dos fatos, sendo equiparada a simples depoimento reduzido a termo. De igual modo, a

certidão de fls. 22 atesta apenas que o proprietário da referida fazenda, Sr. Ary Toledo de Moraes, estava inscrito

no município como produtor rural entre 1968 e 1985, mas não comprova que o autor trabalhou na fazenda naquele

2006.03.99.003418-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE CARVALHO VILAN

ADVOGADO : ANTERO MARIA DA SILVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATATAIS SP

No. ORIG. : 03.00.00159-7 1 Vr BATATAIS/SP
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período. Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

 

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR

URBANO. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. EXTEMPORANEIDADE. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. PEDIDO IMPROCEDENTE. 

1. A declaração de ex-empregador pode ser equiparada a simples depoimento pessoal reduzido a termo,

destituído de cunho oficial, com o agravante de não ter sido observado o contraditório. 

2. Para fins de aplicação do disposto no art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, o início de prova material deve se basear

em documentos contemporâneos à aludida época trabalhada. 

3. Ação rescisória improcedente. 

(AR 2.822/CE, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009,

DJe 20/11/2009) 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

RECONHECIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. PRECEDENTES. DECISÃO

MONOCRÁTICA. POSSIBILIDADE DO RELATOR NEGAR SEGUIMENTO AO RECURSO COM BASE NO

ART. 557, DO CPC. 

1. Conforme a pacífica jurisprudência desta Corte Superior de Justiça, para fins de comprovação e averbação de

tempo de serviço rural ou urbano, não são considerados como início de prova material documentos não

contemporâneos à época dos fatos alegados, como ocorre na hipótese em tela. 

2. Estando a decisão atacada lastreada no posicionamento uniforme deste Tribunal Superior, afasta-se a alegada

ausência dos pressupostos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

3. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser

mantida a decisão por seus próprios fundamentos. 

4. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 1018986/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 15/04/2008, DJe

12/05/2008) 

 

 

Oportuno ressaltar que a anotação de vínculo de trabalho rural em CTPS, posterior ao período que o autor

pretende ver reconhecido, não é válida como início de prova material da atividade rural exercida anteriormente,

eis que realizada em regime de economia familiar, como afirmado pela própria declaração de fls. 18. A respeito:

 

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

DE PROVA MATERIAL INSUFICIENTE. ANOTAÇÕES NA CARTEIRA DE TRABALHO. INAPLICABILIDADE

DO CRITÉRIO PRO MISERO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. NÃO-ENQUADRAMENTO NO

CONCEITO DE SEGURADO ESPECIAL. EMPREGADO RURAL. AÇÃO RESCISÓRIA IMPROCEDENTE. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal já se manifestou no sentido de abrandar o rigorismo legal nas

questões relativas à prova do trabalho do rurícola, em virtude das inúmeras peculiaridades e dificuldades vividas

por tais trabalhadores. Embora em causas desta natureza se observe recorrentemente o critério pro misero, no

caso, a única prova material juntada - cópia de carteira de trabalho na qual consta apenas um vínculo de dois

anos - não é suficiente para corroborar o trabalho especial a que alude o art. 11, inciso VII, da Lei 8.213/91. 

2. O regime de economia familiar que dá direito ao segurado especial de se aposentar, independentemente do

recolhimento de contribuições, é a atividade desempenhada em família, com o trabalho indispensável de seus

membros para a sua subsistência. O segurado especial, para ter direito a essa aposentadoria, deve exercer um

único trabalho, de cultivo da terra em que mora, juntamente com o seu cônjuge e/ou com os seus filhos,

produzindo para o sustento da família. 

3. Enquadramento da autora no conceito dado pelo Estatuto do Trabalhador Rural - Lei 5.889/73 -,

regulamentado pelo Decreto 73.626/74, segundo o qual trabalhador rural é toda pessoa física que, em

propriedade rural ou prédio rústico, presta serviços de natureza não eventual a empregador rural, sob a

dependência deste e mediante salário. 

4. Pedido de rescisão improcedente. 

(STJ, 3ª Seção, AR 959/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, publ. DJe 02/08/2010) 

 

 

Assim, não existindo ao menos início de prova material da atividade laborativa, desnecessária a incursão sobre a

credibilidade ou não da prova testemunhal, visto que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência

de tempo de serviço. Esse entendimento encontra-se pacificado no Superior Tribunal de Justiça por meio da

súmula nº 149, que diz: "a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola,
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para efeito da obtenção de beneficio previdenciário".

 

Portanto, inviável o reconhecimento do tempo de serviço alegado e, consequentemente, deve ser reformada a

sentença de fls. 56/63, porquanto, sem o cômputo do período de janeiro de 1962 a dezembro de 1973, o autor não

possuía tempo de contribuição suficiente, até a data do requerimento administrativo ou do ajuizamento da ação,

para a concessão da aposentadoria prevista no art. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91.

 

Por fim, em consulta ao cadastro CNIS realizada no gabinete deste relator, verificou-se que o autor obteve

administrativamente a concessão do benefício pretendido nesta demanda, com DIB em 20/04/2010.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil e na súmula nº 253/STJ, DOU

PROVIMENTO ao reexame necessário e ao recurso de apelação do INSS para, reformando a sentença, julgar

improcedente a demanda.

 

Sem condenação em honorários advocatícios, por ser o autor beneficiário da gratuidade.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012191-45.2006.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o reconhecimento de

tempo de serviço rural, para fins previdenciários.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer o exercício de atividade rural no lapso de

7/4/1984 a 24/7/1991 e, por conseguinte, fixou a sucumbência recíproca.

Inconformada, apela a parte autora. Requer o reconhecimento de todo o interstício rural alegado.

Por seu turno, também recorre a Autarquia. Alega, em síntese, a insuficiência de conjunto probatório para a

comprovação do trabalho rural. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Inicialmente, apesar de a sentença ter sido proferida depois da vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código

de Processo Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a

condenação for inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a

2006.61.12.012191-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : EDCARLO NESPOLI CALDEIRAO

ADVOGADO : VALTER GUIMARAES MEIRA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS
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ser considerado.

 

Do tempo de serviço rural

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei:

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24

de julho de 1991.

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de

1994, observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

V - bloco de notas do produtor rural."

 

Quanto à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo

Superior Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149.

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material

abranja necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da

carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n.

298.272/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002)

No caso, a parte autora pretende o reconhecimento de serviço rural no período de 14/7/1982 a 31/1/1996.

Com efeito, não obstante os apontamentos em nome do genitor, constata-se a ausência de outros elementos de

convicção em nome da parte autora, capazes de estabelecer liame entre o ofício e a forma de sua ocorrência.

Veja-se que, desde fevereiro de 1996, consta a formalização de trabalho de trabalho urbano devidamente

registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS.

Os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para comprovar o labor rurícola asseverado.

No mesmo sentido: TRF3, APELREE n. 2005.03.99.033686-0/SP, Des. Federal Marisa Santos, 9ª Turma, DJF3

8/10/2010.

Assim, entendo que não restou comprovado o trabalho rural asseverado.

A parte autora está isenta do pagamento de custas e honorários advocatícios, por ser beneficiária da Justiça

Gratuita.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora e dou provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por interposta, para julgar

improcedente o pedido, nos moldes desta decisão.

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004988-13.2006.4.03.6183/SP
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DECISÃO

O autor ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da

natureza especial das atividades indicadas na inicial (28.01.1986 a 09.11.1983 e de 23.04.1984 a 21.10.1998), com

a consequente concessão da aposentadoria por tempo de serviço, a partir do requerimento administrativo

(25.08.1999).

O Juízo de 1º grau julgou extinto o processo com relação aos tempo de serviço especial nos períodos de

28.01.1976 a 09.11.1983, e de 23.04.1984 a 01.05.1990, tendo em vista que já reconhecidos pelo INSS, e julgou

parcialmente procedendo o pedido para reconhecer como especial o tempo de serviço de 02.05.1990 a 05.03.1997,

e condenou o INSS ao pagamento da aposentadoria por tempo de serviço, desde o pedido administrativo

(25.08.1999), com correção monetária, juros de mora, e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da

condenação. Reconhecida a isenção de custas. Antecipada parcialmente a tutela.

Sentença proferida em 01.12.2008, submetida ao reexame necessário.

O INSS apela e alega a impossibilidade de antecipação da tutela, bem como do reconhecimento do tempo de

serviço especial. Exercendo a eventualidade, requer seja aplicado o fator de conversão 1.20 aos períodos

anteriores a 24.07.1991.

Com contrarrazões, vieram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

Inconformado com a antecipação da tutela na sentença, deveria o INSS ter requerido o recebimento da apelação

em ambos os efeitos. Caso indeferido o requerimento, seria cabível o Agravo de Instrumento. Incabível, portanto,

discutir a questão em apelação.

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

2006.61.83.004988-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MANOEL GONCALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOSE HELIO ALVES
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"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão

pela qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma

integral, quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em

16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de

14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR na Súmula nº 198:

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual

erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades ventiladas na exordial.

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos

Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram

ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos
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Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as

alterações da legislação posterior".

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de

Serviço nº 612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria

computado segundo a legislação anterior;

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº

2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência

de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº

3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal

referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de

serviço em referência.

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Para comprovar a natureza especial das atividades o autor apresentou formulários DSS-8030, e laudo técnico

(fls.18/20) que demonstram que estava exposto ao agente agressivo ruído de 90 dB, de forma habitual e

permanente.

Quanto ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo

- código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra

amparo no que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de

21.07.1992, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em relação ao tema com a edição do

Decreto nº 2.172 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 05.03.1997, que trouxe novas

disposições sobre o tema, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis.

Para o reconhecimento do agente agressivo "ruído" é imprescindível a apresentação do laudo técnico firmado por

profissional especializado Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho, documento juntado pelo

autor para todos os períodos de trabalho, o que viabiliza o reconhecimento da natureza especial das atividades

exercida de 02.05.1990 a 05.03.1997.

Com relação aos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, cujo uso poderia afastar a presença do agente

nocivo, há que se ressaltar que essa interpretação só está autorizada a partir da edição da Lei nº 9.732, de

14.12.1998.

Portanto, conforme tabela anexa, até o pedido administrativo (25.08.1999), conta o autor com 30 anos, 06 meses e

15 dias, tempo suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Pelo exposto, nego provimento à apelação, e dou parcial provimento à remessa oficial para explicitar os critérios

de cálculo dos juros e correção monetária. Mantida a antecipação da tutela.

Caso o(a) segurado(a), nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito do(a) autor(a) à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

 

Int.
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São Paulo, 11 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008267-07.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para declarar o período rural de 1º/1/1972 a 31/12/1977, e

fixou a sucumbência recíproca.

Sem recursos voluntários, subiram os autos a esta E. Corte por força do reexame necessário.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Do tempo de serviço rural

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei:

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24

de julho de 1991. 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de

1994, observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:

2006.61.83.008267-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

PARTE AUTORA : JOSE CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : JOAO PAULO ALVES DE SOUZA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00082670720064036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

V - bloco de notas do produtor rural."

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem

do tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo

Superior Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149.

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material

abranja necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da

carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n.

298.272/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002)

No caso em discussão, há início de prova material presente na certidão de casamento, a qual anota a qualificação

de agricultor da parte autora em 1974. No mesmo sentido, certidão de nascimento do filho (1977) e certificado de

dispensa de incorporação (1977).

Por sua vez, os testemunhos colhidos corroboram a ocorrência do labor. Contudo, não são suficientes para

comprová-lo anteriormente a 1974, data do início de prova material mais remoto. No mesmo sentido: TRF3,

APELREE 200361830058529/SP, Des. Federal Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 18/2/2011.

As declarações do sindicato rural e de suposto ex- empregador, acompanhadas de documentos da terra, são

extemporâneas aos fatos e não foram homologadas pela autarquia. Desse modo, equiparam-se a simples

testemunhos, com a deficiência de não terem sido colhidos sob o crivo do contraditório. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo demonstrado o trabalho rural no interstício de 1º/1/1974 a

31/12/1977, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem

recíproca (artigo 55, parágrafo 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91).

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus respectivos

patronos, excluídas as custas processuais.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

remessa oficial, para restringir o reconhecimento do trabalho rural ao interstício de 1º/1/1974 a 31/12/1977,

independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca, nos

termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003153-51.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

1)À Subsecretaria da Turma para regularização da numeração das folhas (a partir das fls. 86).

 

2)Cuida-se de apelação interposta por MARINA DE FÁTIMA FELIX DA SILVA em face de sentença proferida

pela 2ª Vara do Foro Distrital de Várzea Paulista - Comarca de Jundiaí/SP, que julgou improcedente a demanda

por meio da qual pretendia a concessão de aposentadoria por invalidez ou outro benefício previdenciário. A

sentença deixou de condenar a autora ao pagamento das custas e despesas processuais ou dos honorários

advocatícios, por ser a mesma beneficiária da gratuidade processual, por força de lei.

 

2007.03.99.003153-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARINA DE FATIMA FELIX DA SILVA

ADVOGADO : IVAN MARQUES DOS SANTOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00048-3 2 Vr VARZEA PAULISTA/SP
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Alega a apelante, em síntese, que padece de moléstia que a incapacita total e permanente ao trabalho, fazendo jus

a concessão da aposentadoria por invalidez. Pugna, ainda, pela nulidade da sentença e baixa dos autos à Vara de

origem para a elaboração de novo laudo pericial por outro perito, com o reconhecimento do cerceamento de

defesa.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Preliminarmente, não há falar em nulidade de sentença ao argumento de cerceamento de defesa.

 

É assente que para a comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a

subsistência é necessária a produção de prova pericial.

 

Desta forma, o laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar às partes e ao Juiz o real conhecimento do

objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões em que se

fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz.

 

Verifica-se que o laudo pericial apresenta-se completo, uma vez que fornece os elementos necessários acerca da

capacidade laborativa da parte autora, não se justificando a realização de nova perícia médica e a elaboração de

exames complementares, nem a produção de prova testemunhal.

 

Quanto ao mérito, sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

 

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;(...)

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

 

Na hipótese, o laudo elaborado pelo perito judicial (fls. 53/64 e esclarecimentos fls. 78/80 e 95/96) constatou que

a autora apresenta fibromialgia e quadro depressivo leve, estando incapacitada de forma total e definitiva para a

atividade de costureira, podendo desempenhar outras atividades laborativas de menor complexidade (respostas aos

quesitos 08 e 09 do INSS - fls.64).

 

Afirma, ainda que a autora não é portadora de LER (tendinite e Síndrome do Túnel de Carpo), o que

descaracteriza acidente de trabalho ou doença profissional, confirmando a competência desta Corte para o

julgamento da presente apelação, nos termos do art. 109, I, da CF.
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Assim, não obstante as conclusões da perícia judicial, deveria ser concedido o auxílio-doença, visto que a

enfermidade diagnosticada impede o exercício da atividade executada pela requerente, mas permite sua

reabilitação para o exercício de outras funções. Nesse sentido, transcrevo o enunciado da Súmula AGU nº 28,

publicada em 10/06/2008:

"Será concedido auxílio-doença ao segurado considerado temporariamente incapaz para o trabalho ou sua

atividade habitual, de forma total ou parcial, atendidos os demais requisitos legais, entendendo-se por

incapacidade parcial aquela que permita sua reabilitação para outras atividades laborais".

 

Entretanto, não obteve êxito a autora quanto à comprovação dos demais requisitos, visto que a última contribuição

à Previdência Social foi em 12/1997 e a cessação de auxílio-doença em virtude da LER em 27/02/1998, e a

propositura da presente ação somente se deu em 29/04/2002, o que ocasionou a perda da qualidade de segurada,

nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91.

 

Salienta-se, ademais, não há nos autos comprovação do agravamento da doença da autora, que pudesse justificar o

seu desligamento involuntário do sistema previdenciário (§2º do art. 42 da Lei nº 8.213/91). Ao contrário, o seu

desligamento se deu em 1998 quando estava recebendo auxílio-doença em virtude da LER (tendinite e síndrome

do Túnel do Carpo), não constatada pelo perito atualmente (respostas aos quesitos 2 e 3 - fls. 79).

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR e

NEGO SEGUIMENTO à apelação da autora.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após, ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012824-98.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por CLÊMENCIA DUTRA DA ROCHA em face de sentença proferida pela 2ª

Vara Cível da Comarca de Botucatu/SP, que julgou procedentes os embargos à execução, extinguindo a execução

subjacente, tendo em vista o cumprimento da obrigação na via administrativa. Honorários periciais fixados em R$

300,00 (trezentos reais) e advocatícios em R$ 500,00 (quinhentos reais), observado o disposto no art. 12 da Lei

1.060/50.

 

Alega a embargada, em síntese, que percebia valor superior ao salário mínimo a título de auxílio-doença, de forma

que não se justifica a fixação da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez em valor equivalente ao

salário mínimo vigente na época da concessão do benefício. Em face disso, pleiteia acolhimento dos cálculos

acostados a fls. 80/100 dos autos principais.

2007.03.99.012824-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : CLEMENCIA DUTRA DA ROCHA

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 91.00.00055-0 2 Vr BOTUCATU/SP
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Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, observo que esta Corte, nos autos principais, manteve a sentença para determinar a incidência de

correção monetária pelos índices da ORNT/OTN nos vinte e quatro salários de contribuição, precedentes aos doze

últimos, nos termos da Lei nº 6.423/77.

 

Consoante se infere do título exequendo, não houve a fixação do valor da renda mensal inicial, cabendo à

contadoria do Juízo efetuar os cálculos relativos à revisão do benefício, na forma da Lei nº 6.423/77, aplicando-se

os índices ORTN/OTN para sua correção, como na espécie.

 

In casu, o autor percebia auxílio-doença, convolado em aposentadoria por invalidez em 01.07.79, aplicando-se o

disposto no art. 37, § 5º, do Decreto 83.080/79, in verbis:

 

§ 5º No caso de transformação de auxílio doença em aposentadoria por invalidez ou de benefício por

incapacidade em aposentadoria por velhice, o salário-de-benefício deve ser também reajustado, quando for o

caso, nas mesmas épocas e nas mesmas bases do benefício em geral.

 

Considerando que a atualização do salário de benefício do auxílio-doença não atingiu valor superior a 90% do

salário mínimo vigente na época da concessão da aposentadoria por invalidez, a renda mensal inicial restou fixada

nesse patamar, nos termos do art. 41, § 4º, alínea "a" do Decreto 83.080/79, a seguir transcrito:

 

Art. 41.

§ 4º A renda mensal do benefício não pode ser inferior a: 

a) 90% (noventa por cento) do salário-mínimo mensal de adulto da localidade de trabalho do segurado, para a

aposentadoria; 

 

Advirto, ademais, que os recolhimentos anteriores à data de início do benefício, realizados no período entre 02/75

a 01/76 (data de início do auxílio-doença - fls. 74 dos autos principais) correspondem a um salário mínimo, de

modo que o salário de benefício daí decorrente não poderia ser superior a esse valor, conforme salienta o Perito a

fls. 98 destes autos.

 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, todos os benefícios mantidos pela Previdência Social foram

reajustados, garantindo-se aos segurados a percepção de valor mínimo equivalente a um salário mínimo.

 

À luz desses critérios, o contador não encontrou diferenças a receber, em virtude da utilização dos critérios de

cálculo da renda mensal inicial a que se refere o Decreto 83.080/79, cuja aplicação não restou afastada pelo título

executivo judicial.

 

Portanto, inexiste diferença a ser paga em razão da revisão do benefício previdenciário, tornando-se, em face

disso, inexigível o título judicial que aparelha a execução subjacente.

 

Nesse sentido, precedentes da Nona Turma desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - LEI

6.423/77 - MENOR E MAIOR VALOR TETO - LIQUIDAÇÃO DE VALOR ZERO - INEXISTÊNCIA DE TÍTULO

EXECUTIVO - EXTINÇÃO DO PROCESSO DE EXECUÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 1. A aplicação

da Lei nº 6.423/77, deferida no título, não resulta em ganho para o segurado, em razão do cálculo na forma dos

arts. 21 e 23 do Decreto n. 89.312/84. 2. Na forma do art. 618, I, do CPC, é nulo o título que não for líquido,

restando inviável o início do processo de execução. 3. Pressupostos processuais e condições da ação são matéria

de ordem pública, podendo ser reconhecidas, de ofício e a qualquer tempo, pelo juiz (art. 267, § 3º, do CPC). 5.
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Ausente pressuposto para o início do processo de execução, de ofício, extingue-se o processo sem julgamento do

mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC. Prejudicada a apelação.(AC 199961000130342, TRF3 - NONA

TURMA, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, DJF3 CJ1 DATA:16/12/2010 PÁGINA: 821.)

EMBARGOS À EXECUÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. CÁLCULO DA RMI. VARIAÇÃO NOMINAL

DAS ORTN/OTN. LEI 6.423/77. INDEVIDA A CORREÇÃO DE FORMA ENGLOBADA. I - Autarquia condenada

a recalcular a RMI do benefício do autor pela variação nominal da ORTN/OTN, nos termos da Lei nº 6.423/77. II

- A correção nos moldes da lei 6.423/77, ou seja com base na variação nominal da Obrigação Reajustável do

Tesouro Nacional (ORTN), torna incompatível a atualização de forma englobada. III - Equivocada a forma de

correção utilizada pelo exeqüente. IV - O INSS e a Contadoria Judicial procederam à correção dos salários de

contribuição utilizando a variação nominal da ORTN/OTN mês a mês, chegando ao mesmo valor de RMI, inferior

à administrativamente concedida ao embargado. V - Não há crédito a favor do exeqüente. VI - Extinção da

execução mantida. VII - Apelo improvido(AC 200061130011138, TRF3 - NONA TURMA, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, DJU DATA:20/04/2005 PÁGINA: 657.)

 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003346-68.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o reconhecimento de

tempo de serviço urbano, o enquadramento e a conversão de atividade especial, bem como a concessão de

aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para determinar o pagamento do benefício vindicado,

desde a data do requerimento administrativo, com correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários

advocatícios. 

Sem recursos voluntários, subiram os autos a esta E. Corte por força do reexame necessário.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Do tempo de serviço urbano 

2007.61.83.003346-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

PARTE AUTORA : ARLINDO ALVES DA SILVA

ADVOGADO : EUCLIDES FRANCISCO DA SILVA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00033466820074036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." 

 

No caso vertente, o labor urbano alegado relativo ao período de 3/6/1991 a 24/6/1991 foi demonstrado por meio

de cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (folha 168), a qual consigna o trabalho da parte autora na

empresa "Indústria de Feltros Santa Fé S/A.", como ajudante geral.

Essa anotação presta-se à comprovação da atividade laborativa realizada no período ali indicado.

Frise-se, ainda, que esse documento configura presunção juris tantum de veracidade e a Autarquia não produziu

elementos em sentido contrário.

Nesse sentido: AC 98.03.001016-6/SP, 9ª Turma, Des. Federal Marisa Santos, DJU 2/2/2004 e AC

2000.60.02.000944-5/MS, 9ª Turma, Des. Federal Nelson Bernardes, DJF3 3/12/2009 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo possível o reconhecimento da faina urbana, no interstício acima

delineado. Não há de cogitar necessidade de indenização, por ser do empregador a responsabilidade pelas

contribuições previdenciárias.

Ademais, cumpre destacar que os intervalos comuns urbanos de 3/7/1970 a 25/2/1976, 20/2/1979 a 3/3/1980,

2/10/1981 a 2/5/1983 e de 24/6/1991 a 23/7/1991 foram reconhecidos no âmbito administrativo pelo INSS,

conforme resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição de folhas 86/87.

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n.

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

 

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação
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quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ; REsp n.1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28/2/2008; DJe 7/4/2008) 

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030) a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço foi

prestado.

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do

Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64

vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Nesse sentido, em relação aos intervalos reconhecidos como especiais:

a) de 2/5/1976 a 15/11/1976, há formulário e laudo técnico que apontam a exposição habitual e permanente à

pressão sonora superior a 90 decibéis - código 1.1.5 do anexo do Decreto n. 83.080/79; e

b) de 2/9/1991 a 4/3/1997, constam formulário e laudos técnicos que informam a exposição habitual e permanente

à pressão sonora superior a 80 decibéis - código 1.1.6 do anexo do Decreto n. 53.831/64.

Cumpre consignar, por inteira pertinência, que os lapsos de 1º/4/1980 a 14/5/1981 e 1º/7/1983 a 6/8/1990 já foram

enquadrados como atividade especial, conforme informações de folha 86. 

Assim, os interstícios acima devem ser enquadrados como especiais, convertidos em comum e somados aos

períodos incontroversos, restando mantida a r. sentença neste ponto.

 

Da aposentadoria por tempo de serviço 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher." 

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente

dois requisitos, a saber: tempo de serviço e carência.

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional n. 20, de 15/12/1998, a aposentadoria por

tempo de serviço foi extinta. Todavia, resta a observância ao direito adquirido ou às regras transitórias

estabelecidas para aqueles que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos à sua concessão.

Em substituição à aposentadoria por tempo de serviço, instituiu-se a aposentadoria por tempo de contribuição, a

qual pressupõe a comprovação de 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos, se

mulher, além do cumprimento do período de carência.

No caso dos autos, somados os períodos ora reconhecidos aos lapsos incontroversos, a parte autora contava mais

de 32 anos de serviço na data da EC n. 20/98, nos termos da planilha constante à folha 239.
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Ademais, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por tempo

de contribuição.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa

oficial, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018256-64.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento e a

conversão de atividade especial, bem como a concessão de aposentadoria especial ou por tempo de serviço.

A r. sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento do benefício de aposentadoria por

tempo de serviço, desde a data do requerimento administrativo, observada a prescrição quinquenal, com correção

monetária, acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios. 

Decisão submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a autarquia. Sustenta a impossibilidade de computar-se os lapsos reconhecidos e o não

preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício concedido. Insurge-se, ainda, contra os

honorários de advogado e prequestiona a matéria para fins recursais.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

 

Do enquadramento de período especial 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os

2008.03.99.018256-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LAMARTINE GOULART DA SILVA

ADVOGADO : THIAGO COELHO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ADELIA SP

No. ORIG. : 03.00.00037-8 1 Vr SANTA ADELIA/SP
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requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n.

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ; REsp n.1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28/2/2008; DJe 7/4.2008) 

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030) a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

sempre houve a necessidade d[Tab]a apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o

serviço foi prestado.

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do

Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64

vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Nesse sentido, em relação aos intervalos debatidos, de 1º/9/1981 a 31/8/1984, 11/1/1994 a 25/3/1994, 16/5/1994 a

12/11/1994, 2/5/1995 a 14/12/1995, 1º/4/1996 a 14/12/1996, 20/1/1997 a 20/12/1997, 26/1/1998 a 14/12/1998,

22/2/1999 a 20/12/1999, 21/2/2000 a 12/12/2000, 15/1/2001 a 15/12/2001 e 14/1/2002 a 14/12/2002, constam

Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, formulário e laudo técnico que informam a atividade de

tratorista e de motorista de caminhão - códigos 2.4.4 do anexo do Decreto n. 53.831/64 e 2.4.2 do anexo do

Decreto n. 83.080/79 (TRF 3ª R; AC n. 2001.03.99.041797-0/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos;

julgado em 24/11/2008; DJU 11/02/2009, p. 1304).

Contudo, o enquadramento é possível até a data de 5/3/1997 (Decreto n. 2.172/97).

No tocante ao período de 1º/2/1985 a 31/5/1993, inviável o enquadramento das atividades trabalhadas como

motorista autônomo, pois esses profissionais não são sujeitos ativos da aposentadoria especial. No mesmo

sentido: TRF3, APELREE 20050399049567-6/SP, Des. Federal Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 3/12/2010.

Outrossim, para enquadrar o trabalho rural na situação prevista no código 2.2.1 do anexo ao Decreto n. 53.831/64,

no tocante ao intervalo de 29/1/1996 a 31/3/1996, o entendimento jurisprudencial é o de que há necessidade de

comprovação da efetiva exposição, habitual e permanente, aos possíveis agentes agressivos à saúde.

Nessa esteira, a simples sujeição às intempéries da natureza, animais peçonhentos ou alegação de utilização de

veneno (agrotóxico), não é suficiente para caracterizar a lida no campo como insalubre ou perigosa.

Confira-se:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL. ATIVIDADE

RURÍCOLA. NATUREZA ESPECIAL. NÃO CARACTERIZAÇÃO. 

(...) 

XIII - In casu, a controvérsia posta a deslinde diz respeito a saber se o trabalho rural exercido pelo embargante

pode ser considerado especial , ante a menção posta no código 2.2.1 do Decreto nº 53.831/64 aos "trabalhadores

na agropecuária", conclusão que se dá pela negativa, eis que a simples indicação, por meio de registros de

contrato de trabalho em CTPS, da atividade realizada pelo recorrente nos períodos de 03 de janeiro de 1969 a 30

de julho de 1973 e 1º de novembro de 1973 a 31 de março de 1990 não é suficiente para caracterizar-se como

atividade penosa, insalubre ou perigosa, porque não dá mostra de que exercido o trabalho em ambos os setores a

que se faz alusão no mencionado Decreto nº 53.831/64, vale dizer, na agricultura e na pecuária, de forma

conjugada. 

XIV - Por conseqüência, o reconhecimento da natureza especial do trabalho então prestado dependeria da efetiva

demonstração de ter o embargante se submetido a agentes agressivos hábeis a justificar a sua caracterização
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como tal, do que não se incumbiu o embargante, que não se prestou a especificar a produção de prova destinada

a demonstrar o acerto da pretensão aqui veiculada, ônus a seu encargo, a teor do que dispõe o art. 333, I, CPC,

entendendo a tanto suficiente os elementos já existentes nos autos, conforme se verifica da audiência realizada no

feito. 

XV - Embargos infringentes improvidos." 

(TRF 3ª R; AC n. 2001.03.99.013747-0/SP; 3ª Seção; Relatora Des. Fed. Marisa Santos; J 11/5/2005; DJU

14/7/2005, p. 167.) 

 

No mesmo sentido, os demais julgados: Superior Tribunal de Justiça, REsp n. 291.404/SP, Ministro Hamilton

Carvalhido, 6ª Turma, DJ 2/8/2004 e TRF3, AC n. 2003.03.99.017518-1/SP; 10ª Turma; Relator Des. Federal

Sergio Nascimento, DJU 10/5/2006. 

Assim, o mourejo rural não deve ser enquadrado como especial.

Ademais, em relação ao lapso requerido de 3/2/2003 a 1º/4/2003, a Carteira de Trabalho e Previdência Social -

CTPS apenas demonstra o trabalho de motorista, não tendo sido esclarecido se a parte autora dirigia veículos

leves, médios ou pesados, de modo que ensejasse o enquadramento nos anexos do Decreto n. 53.831/64 ou do

Decreto n. 83.080/79, que contemplam como insalubre a condução de caminhões de carga ou ônibus de

passageiros.

Nessa esteira:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - MOTORISTA DE VEÍCULO

DE MÉDIO PORTE - ATIVIDADE ESPECIAL NÃO RECONHECIDA NO PERÍODO DE 01.02.1989 A

02.02.1995. TEMPO COMPROVADO INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

I. O autor era motorista , dirigindo veículos de médio porte, atividade não contemplada pelo Decreto 53.831/64

nem tampouco pelo Decreto 83.080/79, que reconhecem como especiais, em seus códigos 2.4.4 e 2.4.2,

respectivamente, as atividades realizadas por motorista s de Ônibus e de Caminhões de Carga, o que não é o caso

dos autos. 

II. Não é possível reconhecer o exercício de atividade especial pelo autor, no período de 01.02.1989 a 02.02.1995.

III. Somados o tempo rural de 31.12.1965 a 31.08.1970, os períodos especiais de 13.08.1980 a 30.03.1983 e de

07.10.1986 a 28.11.1988 e o tempo comum anotado em CTPS, totaliza o autor 28 (vinte e oito) anos, 7 (sete)

meses e 12 (doze) dias de trabalho, tempo insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

IV. Agravo regimental provido. Decisão monocrática e sentença reformadas." 

(TRF 3ª R; AC 2000.03.99.069410-9/SP; 9ª Turma; Relatora Juiz Convocado Hong Kou Hen; Julgado em

18/8/2008; DJF3 17/9/2008) 

 

Destarte, os interstícios acima (até 5/3/1997) devem ser enquadrados como especiais.

Não obstante, em virtude do reconhecimento de parte do trabalho especial requerido, a parte autora não faz jus à

concessão de aposentadoria especial e, no que tange ao pleito sucessivo de aposentadoria por tempo de serviço,

ausentes os requisitos insculpidos no artigo 201, § 7º, inciso I, da Constituição Federal, com a redação dada pela

emenda Constitucional n. 20/98.

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários dos respectivos patronos, excluídas as

custas processuais.

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a

dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação autárquica e à remessa oficial, para: (i) enquadrar como especial e converter para comum apenas os

lapsos de 1º/9/1981 a 31/8/1984, 11/1/1994 a 23/3/1994, 16/5/1994 a 12/11/1994, 2/5/1995 a 14/12/1995,

1º/4/1996 a 14/12/1996 e 20/1/1997 a 5/3/1997; e (ii) julgar improcedente o pleito de concessão de

aposentadoria por tempo de serviço, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

São Paulo, 12 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005656-71.2008.4.03.6002/MS

 

 

 

2008.60.02.005656-2/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : JAIR SANTANA XIMENES
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DECISÃO

Diante do decisum proferido às fls. 135, no Tribunal de Justiça do Mato Grosso do Sul, anulo a sentença prolatada

pelo Juízo Federal da 2ª Vara de Dourados/MS (fls.104/106) em razão do reconhecimento da incompetência

absoluta, nos termos da decisão de fls. 117/118.

 

Após, retornem os autos ao TJ/MS para as providências entender necessárias.

 

Int.

 

 

São Paulo, 05 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003164-46.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o enquadramento e a conversão de atividade especial,

bem como a concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, a possibilidade de enquadramento requerido e a presença

dos requisitos necessários ao deferimento do benefício em contenda.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

ADVOGADO : ANDERSON FABIANO PRETTI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2008.61.19.003164-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : LEONCIO DE SENA SILVA

ADVOGADO : VANILDA GOMES NAKASHIMA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não

preenchido os requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n.

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 07/4/2008) 

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030) a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço

fora prestado.

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do

Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64

vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Nesse sentido, em relação aos intervalos requeridos como especiais:

a) de 15/8/1973 a 15/1/1979, consta anotação em carteira de trabalho que indica o desempenho da atividade de

"aprendiz de rebarbador" - código 2.5.1 do anexo do Decreto n. 83.080/79. Nesse sentido: APELREEX

00299982820044039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:29/04/2010 PÁGINA: 1186 ..FONTE REPUBLICACAO; e

b) de 1º/6/1991 a 1º/10/2005, há "Perfil Profissiográfico Previdenciário" (PPP) que informa as atividades da parte

requerente como "agente operações aeroporto" e "oper. equip viaturas" no Aeroporto Internacional de Guarulhos e

a exposição à pressão sonora superior a 90 decibéis. Frise-se que as funções da parte autora consistia em "operar

equipamentos de apoio ao atendimento as aeronaves" e "executar translados de bagagens e cargas" - códigos 2.4.1

do anexo do Decreto n. 53.831/64 e 1.1.5 do anexo do Decreto n. 83.080/79.

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial

da atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa

Santos; julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).

Destarte, os intervalos acima apontados devem ser enquadrados como especiais, convertidos em comum e

somados aos demais períodos.

 

Da aposentadoria por tempo de serviço 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 
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(...) 

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher." 

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente

dois requisitos, a saber: tempo de serviço e carência.

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional n. 20, de 15/12/1998, a aposentadoria por

tempo de serviço foi extinta. Todavia, resta a observância ao direito adquirido ou às regras transitórias

estabelecidas para aqueles que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos à sua concessão.

Em substituição à aposentadoria por tempo de serviço, instituiu-se a aposentadoria por tempo de contribuição, a

qual pressupõe a comprovação de 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos, se

mulher, além do cumprimento do período de carência.

Na hipótese, somados os períodos ora enquadrados como especiais aos lapsos incontroversos, a parte autora

contava mais de 38 anos de serviço na data do requerimento administrativo, nos termos da planilha anexa.

Ademais, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91.

 

Dos consectários 

A renda mensal inicial do benefício deve ser fixada em 100% do salário-de-benefício, nos termos do artigo 53,

inciso II, e calculada nos termos do artigo 29, com redação dada pela Lei n. 9.876/99, ambos da Lei n. 8.213/91.

O termo inicial da aposentadoria será a data do requerimento na via administrativa, a teor do disposto no artigo 54

da Lei n. 8.213/91.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e

nova redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Relativamente às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis

Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São

Paulo), e n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato

Grosso do Sul). Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas

e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Possíveis valores não-cumulativos recebidos na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião da

liquidação do julgado, ressalvada a opção da parte autora por benefício mais vantajoso.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da

parte autora, para: (i) enquadrar como especial e converter para comum os intervalos de 15/8/1973 a 15/1/1979 e

1º/6/1991 a 1º/10/2005; e (ii) conceder a aposentadoria por tempo de serviço a partir do requerimento

administrativo, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se. 

São Paulo, 05 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016695-68.2009.4.03.9999/SP

 
2009.03.99.016695-9/SP
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de

sentença proferida pela 1ª Vara Cível da Comarca de Botucatu/SP, que julgou procedente a demanda por meio da

qual pretendia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. A sentença antecipou a

tutela e concedeu o benefício de aposentadoria por invalidez a partir da data da juntada do laudo pericial aos

autos, bem como condenou o INSS ao pagamento das despesas processuais, corrigidas a partir do desembolso e

dos honorários advocatícios, fixados em 20% sobre o valor total da condenação.

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

O INSS, em suas razões de apelação, requer a redução da taxa de juros de mora para o percentual de 0,5% ao mês,

bem como que os honorários advocatícios não incidam sobre as parcelas vincendas, posteriores à sentença, e nem

ultrapassem a 10% (dez por cento) do valor da condenação. Requer, ainda, a isenção de custas, por força do art.

4º, I, da Lei Federal nº 9.289/96, e art. 5º da Lei Estadual nº 4.952/85.

 

A fls. 169/174, o INSS interpôs novo recurso de apelação.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, observo que a sentença recorrida está sujeita ao reexame necessário, por força da Súmula 490 do

Superior Tribunal de Justiça.

 

Não conheço do segundo recurso interposto pelo INSS, datado de 28/08/2008 (fls. 169/174), por força da

preclusão consumativa ocorrida quando da interposição da 1ª apelação, em 27/08/2008.

 

Não conheço, também, do agravo retido interposto pelo INSS, uma vez que sua apreciação por este Tribunal não

foi requerida expressamente nas suas razões de apelação, nos termos do art. 523, §1º, do Código de Processo

Civil.

 

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA LUIZA BERALDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FERNANDO CARLOS BAPTISTA

ADVOGADO : PEDRO FERNANDES CARDOSO

No. ORIG. : 05.00.00221-4 1 Vr BOTUCATU/SP
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II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;(...)

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

 

Na hipótese, o laudo pericial (fls. 76/78 e sua complementação fls. 100/101) constatou que o autor é portador de

lesão da coluna vertebral, em consequência de bala perdida. Concluiu, por fim que o autor está incapaz de forma

total e definitiva ao trabalho.

 

Assim, tratando-se de incapacidade total e permanente, é de rigor a concessão da aposentadoria por invalidez,

desde que atendidos os demais requisitos legais.

 

Nesse sentido, seguem os precedentes da 9ª Turma desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça, respectivamente:

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL

CONSIDERADA TOTAL. POSSIBILIDADE. INVALIDEZ. FENÔMENO QUE DEVE SER ANALISADO

TAMBÉM À LUZ DAS CONDIÇÕES PESSOAIS E SÓCIO-CULTURAIS DO SEGURADO. CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO.AGRAVO IMPROVIDO. I - Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou

não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte,

vícios inexistentes na decisão que deu parcial provimento ao recurso adesivo do autor para determinar o

pagamento do benefício (auxílio-doença NB 514.624.575-0) a contar da data imediatamente posterior à indevida

cessação, com a conversão em aposentadoria por invalidez a contar da data do laudo pericial (24/10/2006).. II -

A invalidez é fenômeno que deve ser analisado também à luz das condições pessoais e sócio-culturais do

segurado. III - Pelo nível social e cultural da parte autora não seria possível acreditar-se na sua recuperação

para outra atividade que fosse compatível com as limitações estampadas no laudo pericial. IV - Restou

demonstrado que o segurado está total e definitivamente incapacitado para toda e qualquer atividade laborativa.

V - O réu, ora agravante, não apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada

mencionou sobre uma eventual omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-

se somente em reproduzir os mesmos argumentos já enfrentados na decisão proferida por este relator. VI -

Agravo improvido.(APELREE 200761260021229, TRF3 - NONA TURMA. Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

MARISA SANTOS, , DJF3 CJ1 DATA:28/10/2009 PÁGINA: 1725.) 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE

PARCIAL. DEMAIS ELEMENTOS. INCAPACIDADE PERMANENTE. POSSIBILIDADE. 1. A jurisprudência

desta Corte orienta-se no sentido de reconhecer que a concessão da aposentadoria por invalidez deve considerar

não só os elementos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, mas também aspectos sócio-econômicos,

profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade apenas

parcial para o trabalho. Nesse panorama, o Magistrado não estaria adstrito ao laudo pericial, podendo levar em

conta outros elementos dos autos que o convençam da incapacidade permanente para qualquer atividade laboral.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.(AGRESP 200801033003, STJ - QUINTA TURMA, Rel.

HONILDO AMARAL DE MELLO CASTRO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/AP), DJE

DATA:29/11/2010.) 

Quanto aos demais requisitos, os documentos apresentados às fls. 10/41 comprovam que o autor é segurado da

Previdência Social, bem como o exercício de trabalho por tempo superior ao equivalente à carência necessária.

 

Quanto à antecipação de tutela, a mesma deverá ser mantida.

 

Esclareço que conforme dispõe o art. 273, caput, do Código de Processo Civil:

"Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela

pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação

e: 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu." 

A respeito do tema, preleciona o Emérito Professor Cândido Rangel Dinamarco, in "INSTITUIÇÕES DE

DIREITO PROCESSUAL CIVIL", volume I , 3ª edição, 2003, Malheiros Editores: São Paulo, fls. 161/162:

"(...)

Há situações em que o direito perecerá por inteiro quando chegando o momento do mal definitivo, sem qualquer
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utilidade da tutela específica (...)

Em outras situações não se consuma uma lesão definitiva, mas as angústias e prejuízos da espera, somados ao

estado de privação que se prolonga, constituem males a serem evitados. 

(...)

Para remediar tais situações aflitivas, a técnica processual excogitou certas medidas de urgência,

caracterizadoras da tutela jurisdicional antecipada e da chamada tutela cautelar. Trata-se de técnicas

teoricamente diferentes, endereçadas a situações diferentes, mas todas têm o comum objetivo de neutralizar os

efeitos maléficos do decurso do tempo sobre os direitos. 

Existe uma diferença conceitual entre (a) as medidas que oferecem ao sujeito, desde logo, a fruição integral ou

parcial do próprio bem ou situação pela qual litiga e (b) as medidas destinadas a proteger o processo em sua

eficácia ou na qualidade de seu produto final. As primeiras, oferecendo situações favoráveis às pessoas na vida

comum em relação com outras pessoas ou com os bens, integram o conceito de tutela jurisdicional antecipada.

(...)

As tutelas jurisdicionais de urgência têm em comum, ao lado dessa sua destinação, a) a sumariedade na cognição

com que juiz prepara a decisão com que as concederá ou negará e b) a revocabilidade das decisões, que podem

ser revistas a qualquer tempo, não devendo criar situações irreversíveis. Quer se trate de antecipara a tutela ou

de acautelar o processo, a lei não exige que o juiz se paute por critérios de certeza, mas pela probabilidade

razoável que ordinariamente vem definida como fumus boni iuris (CPC, art. 273, art. 814 etc). 

(...)"

Outrossim, comentando o citado artigo, em sua obra "Código de Processo Civil Comentado e legislação

extravagante", 10ª edição, 2007, Editora Revista dos Tribunais, fls. 527, Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de

Andrade Nery esclarecem-nos:

"23. Época de concessão. Esta medida de tutela antecipada pode ser concedida in limine litis ou em qualquer

fase do processo, inaudita altera parte ou depois da citação do réu. Pode ser concedida na sentença ou depois

dela. Para conciliar as expressões "prova inequívoca" e "verossimilhança", aparentemente contraditórias,

exigidas como requisitos para a antecipação da tutela de mérito, é preciso encontrar um ponto de equilíbrio entre

elas, o que se consegue com o conceito de probabilidade, mais forte do que verossimilhança, mas não tão

peremptório quanto o de prova inequívoca. É mais do que fumus boni iuris, requisito exigido para a concessão de

medidas cautelares no sistema processual civil brasileiro. Havendo dúvida quanto à probabilidade da existência

do direito do autor, deve o juiz proceder a cognição sumária para que possa conceder a tutela antecipada." 

Sob a ótica de tais lições, entendo que a sentença, ao julgar procedente o pedido inicial, para condenar o INSS ao

pagamento de aposentadoria por invalidez, reconhecendo, com lastro na prova técnica produzida nos autos, a sua

incapacidade para o labor de cunho braça exercido por toda uma vida, traz em si a prova da probalidade do

direito alegado na inicial. 

 

Sobre o dano irreparável ou de difícil reparação, fácil antever sua ocorrência, caso houvesse o indeferimento da

tutela, haja vista a natureza da verba reclamada, que tende a substituir o que a segurada recebia quando em

atividade e, portanto, volta-se à sua manutenção e/ou de sua família. Sem aposentadoria e sem salário, não há

dignidade humana, princípio constitucional fundamental (art. 1º, III, da Constituição da República).

 

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CABIMENTO DE

MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA DECISÃO JUDICIAL QUE CONVERTE AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO. DECISÃO QUE INDEFERIU A LIMINAR E MANTEVE A

SUSPENSÃO DO PAGAMENTO DAS APOSENTADORIAS DOS RECORRENTES. POSSIBILIDADE DE

OCORRÊNCIA DE PREJUÍZO IRREPARÁVEL. IMPOSSIBILIDADE DE RETENÇÃO DO AGRAVO. PARECER

DO MINISTÉRIO PÚBLICO PELO NÃO PROVIMENTO DO RECURSO ORDINÁRIO. RECURSO ORDINÁRIO

PROVIDO, NO ENTANTO. 1. Após a edição da Lei 11.187/2005, que alterou a redação do art. 527, II do CPC

para afastar a previsão de interposição de agravo interno contra a decisão que determina a conversão de agravo

de instrumento em retido, esta Corte vem permitindo o manejo de Mandado de Segurança nesses casos.

Precedentes: REsp. 1.032.924/DF, 5T, Rel. Min. LAURITA VAZ, DJe 29.9.2008 e RMS 23.843/RJ, 1T, Rel. Min.

TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe 2.6.2008. 2. A Lei 11.187/2005 instituiu um sistema novo para o recurso contra

as decisões interlocutórias, ao prever que são recorríveis, em regra, por meio de agravo retido, devendo ser

interposto por instrumento, diretamente no Tribunal, somente quando a decisão for suscetível de causar à parte

lesão grave ou de difícil reparação ou quando houver previsão legal específica, tal como ocorre neste caso. 3.

Além disso, dispõe o art. 527, II do CPC que, caso seja interposto agravo de instrumento em situação que o

relator entender que não é de urgência, o agravo de instrumento será convertido em retido. 4. No caso dos autos,

evidencia-se que a decisão que indeferiu a liminar e manteve a suspensão do pagamento das aposentadorias dos

recorrentes traz a possibilidade de produzir prejuízo irreparável, em face do nítido caráter alimentar dessa

verba, sendo certo que a sua falta pode comprometer a sobrevivência dos segurados e de suas famílias, motivo
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pelo qual deve ser o Agravo de Instrumento imediatamente analisado pelo Tribunal de origem. 5. Parecer do

Ministério Público pelo não provimento do Recurso Ordinário. 6. Recurso Ordinário provido, para determinar o

regular processamento do Agravo de Instrumento pelo órgão colegiado competente (2a. Turma do Tribunal

Regional Federal da 1a. Região); bem como conceder tutela cautelar, para determinar restabelecimento imediato

do pagamento dos proventos dos recorrentes, até o julgamento do recurso pelo egrégio tribunal Regional Federal

da 1a. Região."

(ROMS 200701737234, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:16/02/2009.) 

 

Portanto, entendo que a antecipação da tutela no corpo da sentença, como se deu na hipótese, não viola o disposto

nos arts. 273 e 463, ambos do CPC, antes atende ao teor normativo de seu art. 461, que reclama, sob pena de

ineficácia de seu provimento, o recebimento da apelação, sem ressalvas, no duplo efeito.

 

À míngua de impugnação da parte autora, mantida a sentença quanto à data do início do benefício (juntada do

laudo pericial aos autos), em atenção à Súmula 45 do STJ.

 

Salienta-se que eventuais parcelas recebidas administrativamente devem ser descontadas do montante da

condenação.

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de

2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força

do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil,

serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art.

161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97,

aplicando-se referida lei aos processos em curso, mesmo que a ação tenha sido ajuizada antes da sua vigência,

consoante entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. JUROS MORATÓRIOS. ARTIGO 1º-F DA LEI Nº 9.494/97.

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. PRECEDENTES DA

CORTE ESPECIAL E DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. ART. 543-B, § 3º, DO CPC. ACOLHIMENTO DA

TESE. RESSALVA DO PONTO DE VISTA.

1. De acordo com entendimento firmado pela Corte Especial deste Sodalício, bem como pelo Supremo Tribunal

Federal, o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente,

pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, é norma de natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em

curso à luz do princípio tempus regit actum.

2. Ressalva do ponto de vista da relatora na linha do voto proferido no Recurso Especial Representativo da

Controvérsia 1.086.944/SP, julgado pela Terceira Seção.

3. Recurso especial improvido.

(REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em

08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, entendida esta como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006

para que constasse expressamente que, nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as

prestações vencidas após a sentença.

 

Nos termos do §1º, art. 8º da Lei nº 8.620/93, o INSS é isento do pagamento de custas, entretanto, deve

reembolsar as despesas efetivamente comprovadas que foram pagas pela autora (vencedora).

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

primeira apelação do INSS e ao reexame necessário, tido por interposto, para reduzir os honorários advocatícios

para 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações em atraso até a data da sentença, bem como para fixar os

critérios de correção monetária e de juros na forma da fundamentação, e nos termos do mesmo dispositivo legal,
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caput, NEGO SEGUIMENTO à segunda apelação do INSS e ao agravo retido.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após, ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027182-97.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta em face da r. sentença que julgou extinto o processo sem julgamento do mérito,

nos termos dos artigos 267, incisos V e VI, do Código de Processo Civil, tendo em vista a concessão

administrativa de aposentadoria por idade rural.

Nas razões de apelação, requer a autora a reforma da sentença, alegando a persistência do interesse de agir, ante a

ausência de definitividade do julgado que condenou o réu a implantar a aposentadoria por idade.

Contrarrazões apresentadas.

Subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço da apelação, uma vez satisfeitos os requisitos de admissibilidade.

Com efeito, o artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo

respectivo Relator, que negará seguimento a "recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior" (caput), ou, ainda, dará provimento ao recurso, se "a decisão recorrida estiver em

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal

Superior" (§ 1º-A).

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1446432, Processo: 0005559-58.2006.4.03.6126, UF:SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data do

Julgamento:17/05/2011, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2011 PÁGINA: 346, Relator:

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI).

No caso, realmente não há interesse processual da parte autora, em razão de circunstâncias específicas deste

processo.

Com efeito, por força do processo nº 685/2004, da Comarca de Santa Adélia, a autora já vem recebendo

aposentadoria por idade, com DIB fixada em 23/11/2004 (vide CNIS).

Ademais, no julgamento da apelação do referido processo, em 28 de setembro de 2010, a 7ª Turma desta Corte

confirmou a concessão do benefício de aposentadoria por idade, por decisão do relator, determinando a

antecipação dos efeitos da tutela (GEDPRO).

Assim, plausíveis as conclusões contidas na r. sentença, no sentido da falta de interesse de agir por parte da autora.

Evidente que a cumulação de duas aposentadorias não é admitida pelo direito positivo, mercê da norma prevista

no artigo 124, I, da Lei nº 8.213/91.

2009.03.99.027182-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : MARIA JOSE MAIN SEGUESSE

ADVOGADO : JOSE ANTONIO PIERAMI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERICK BEZERRA TAVARES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 07.00.00108-8 1 Vr SANTA ADELIA/SP
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Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036368-47.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez.

 

A inicial juntou documentos (fls. 08/33).

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a pagar o benefício de aposentadoria por

invalidez, a partir do indeferimento administrativo, correção monetária, juros de mora, e honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o total das prestações vencidas, nos termos da Súmula 111 do STJ. Antecipou a tutela.

 

Sentença proferida em 20.03.2009, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apelou, sustentando não estar comprovada a incapacidade laborativa. Pleiteou, subsidiariamente, a fixação

do termo inicial na data do laudo pericial, bem como a revogação da antecipação dos efeitos da tutela ante a

ausência dos requisitos dispostos no art. 273 do CPC.

 

Com contrarrazões do INSS, subiram os autos.

 

A tentativa de conciliação restou infrutífera (fls.112).

 

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

2009.03.99.036368-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUCILIA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI

No. ORIG. : 07.00.00225-6 1 Vr BURITAMA/SP
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O laudo pericial, acostado às fls.68, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "Artrose leve nos joelhos, H´rnia

disco lombar, Hipertensão Arterial, Sequela de fratura em tornozelo direito com comprometimento funcional". O

perito judicial concluiu que o(a) autor(a) está parcial e permanentemente incapacitado(a) para o trabalho, desde

15.02.2007.

 

A capacidade laborativa residual não é passível de aproveitamento, diante da inelegibilidade a procedimento de

reabilitação em decorrência da ausência de qualificação profissional (faxineira), escolaridade e idade.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social,

econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1102739, DJE

DATA:09.11.2009, Rel Min. OG FERNANDES) 

 

Mantenho a DIB do benefício nos termos estipulados na sentença, porque na data do indeferimento administrativo

(05.10.2007/fls.13) a parte autora já se encontrava incapacitada, conforme explicita a perícia judicial de fls. 68.

 

A prova inequívoca da incapacidade, bem como o fundado receio do dano irreparável, em face do caráter

alimentar do benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os

meios processuais para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante

fundamento e o justificado receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a manutenção

da tutela antecipada, na forma do disposto no art. 461, § 3º, do CPC.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005813-95.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

2009.61.03.005813-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROZALINA DE PAIVA RAMOS OLIVEIRA

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro
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DECISÃO

Trata-se de apelação em face da sentença da 2ª Vara Federal de São José dos Campos/SP que julgou procedente o

pedido formulado pela parte autora para a concessão de benefício assistencial de prestação continuada à pessoa

portadora de deficiência física, a partir do requerimento administrativo (27/04/2009). Condenado o réu ao

pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetárias e juros de mora de acordo com o "Manual

de Orientações de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal", honorários advocatícios no percentual de

10% sobre o valor da condenação, observada a Súmula nº 111 do STJ. Concedida a tutela antecipada.

 

Sustenta o apelante que não restam presentes os requisitos para a concessão do benefício em questão. Em caso de

manutenção da sentença, a data inicial do benefício deve coincidir com a prolação da sentença e os juros de mora

devem ser fixados conforme o disposto na Lei nº 11.960/2009.

 

Contrararrazões a fls.138/145. Os autos vieram a este Tribunal e foram encaminhados ao Ministério Público

Federal que opinou (fls.149/152v) pelo desprovimento do recurso.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos da Súmula nº 490 do STJ.

 

O benefício assistencial pleiteado pela parte autora está previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentada pelo Decreto nº 6.214, de 26.09.2007.

 

Consoante o teor do dispositivo constitucional citado, a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo, dentre outros, a garantia de um salário

mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso, que comprovem não possuir meios de

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. (Lei nº 8.742/93, art.

20).

 

Portanto, para a concessão de benefício assistencial, a requerente deve ser portadora de deficiência ou possuir

mais de 65 anos e, cumulativamente, ser incapaz de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua

família, consoante os conceitos acima mencionados.

 

O laudo médico (fls.43/46) atesta que a autora é portadora de surdez grave, de causa desconhecida comprovada

por exama clínico, audiometria, fls.23 e hipertensão arterial, estando incapacitada total e permanentemente para o

trabalho.

 

O estudo social a fls.54/60, realizado em 14.07.2010, dá conta que a autora, 54, reside com seu marido, Onofre

Alves de Oliveira, 69, aposentado, recebendo, mensalmente, o valor de um salário mínimo. O imóvel onde reside

a requerente é próprio, possuindo 04 cômodos, em fase de construção. O loteamento é clandestino, não possui

pavimentação. A requerente sobrevive com a aposentadoria de seu marido. Segundo o laudo, considerando o

estudo realizado, não foram identificados parentes que pudessem auxiliar a requerente.

 

O benefício de aposentadoria recebido pelo marido da autora, no valor de um salário-mínimo, não entra na

composição da renda familiar para efeitos do disposto no §3º do art. 20 acima transcrito, em atenção ao parágrafo

único, do art. 34, da Lei nº 10.741/03, cuja aplicação deve atender ao princípio da isonomia.

 

A respeito, anoto precedente deste Tribunal:

 

"ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º

8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se

No. ORIG. : 00058139520094036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65

(sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir

meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼

do salário mínimo ( art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 2. Preenchidos os

requisitos legais ensejadores à concessão do benefício. 3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver

violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso ( art. 34 , parágrafo único, da Lei n.º

10.741/2003). 4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os

valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas

também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um

salário mínimo. 5. Ocorre que a Autora é beneficiária de pensão por morte de seu marido, no valor de um salário

mínimo desde 24.01.2008, conforme se verificou em consulta ao sistema Plenus/DATAPREV, não podendo

cumular tal valor com o benefício de prestação continuada , em razão do que estabelece o artigo 20, §4º, da Lei

nº 8.742/93. Assim, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício

de amparo assistencial, com termo inicial na data do requerimento administrativo (08.03.2004) e termo final na

data de início do benefício de pensão por morte (24.01.2008). 6. Agravo Legal a que se nega provimento."

(AC 00078158420044036112, DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, TRF3 - SÉTIMA

TURMA, TRF3 CJ1 DATA:13/12/2011 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

A respeito da validade do entendimento ora defendido, cita-se, ademais, que o Supremo Tribunal Federal já

decidiu que "não contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da

renda proveniente de beneficio assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso) para aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar

mensal per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo)" (RE 561936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO, jul.

15/04/2008, SEGUNDA TURMA, DJe - 083 DIVULG 08/05/2008).

 

Além do mais, citada questão foi objeto de Incidente de Uniformização de Jurisprudência junto ao Superior

Tribunal de Justiça, encontrando-se pacificada pela Terceira Seção deste Tribunal (STJ, Pet 7203/PE, Rel. Min.

Maria Thereza de Assis Moura, Terceira Seção, DJE: 11.10.2011).

 

Nestas condições, nos termos do art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso),

desconsidera-se do cômputo da renda familiar o valor de um salário mínimo em relação ao benefício de

aposentadoria recebido pelo marido da requerente, restando presente o requisito da hipossuficiência. Art. 20,§ 3º,

da Lei nº 8.742/93.

 

Nesse sentido, os seguintes precedentes do STJ e deste Tribunal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ADMISSIBILIDADE. DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE ENTRE OS CASOS CONFRONTADOS. PRESTAÇÃO

CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. CF ART. 203. ART. 20 DA LEI Nº 8.742/93. I - O recurso especial

interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional pressupõe identidade entre os casos confrontados.

Inexistindo similitude entre as situações fáticas, não se pode ter como demonstrada a divergência jurisprudencial,

não podendo ser conhecido o recurso nesta parte. II - Pela alínea "a" do permissivo, o benefício da prestação

continuada, por seu caráter puramente assistencial, é providência constitucional concedida sem a exigência de

contribuição à seguridade social, tampouco comprovação de tempo de serviço. III - "O benefício da prestação

continuada é a garantia de 01 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70

(setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida

por sua família" (Art. 20 da Lei nº 8.742/93). Recurso não conhecido."

(STJ, Resp nº 266217, 5ª Turma, Relator Ministro Felix Fischer, DJ: 08/05/2000).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PRESENÇA DOS REQUISITOS. IRREVERSIBILIDADE DO

PROVIMENTO.

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se

convença da verossimilhança da alegação.

II - Comprovado que o autor é portador de deficiência e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-

lo provido por sua família, impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da

Constituição da República.

III - Tem-se que o artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, não é o único critério objetivo para aferição da

hipossuficiência, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de ser aferido em
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função da situação específica da pessoa que pleiteia o benefício. (Precedentes do E. STJ).

IV - Não há que se falar em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se tratar de

medida liminar que esgota o objeto da demanda.

V - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º, CPC)."

(AI nº 2011.03.00.003570-8/MS, 10ª T, Des. Federal Sergio Nascimento, D.E: 14/10/2011).

 

A data inicial do benefício deve coincidir com a data do requerimento administrativo (27/04/2009). Precedentes

do STJ: (AgRg no Ag nº1425797/SP, 5ª Turma, Ministro Jorge Mussi, DJe: 09/12/2011).

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei 11.960, de 29.06.2009 (taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

 

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93)

 

Posto isso, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil e Súmula nº 253 do Superior

Tribunal da Justiça, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação e ao reexame necessário, tido por interposto,

para que a correção monetária, os juros de mora e as custas processuais observem o que consta nesta decisão.

 

Intimem-se.

 

Publique-se. 

 

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007294-81.2009.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL em face de

acórdão de fls. 163/168, que, por maioria, negou provimento ao agravo interposto em face de decisão monocrática

do relator, vencido o Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias.

Sustenta o embargante que há omissão, dada a necessidade da juntada do voto vencido do Exmo. Juiz Federal

Convocado Rodrigo Zacharias, de modo a viabilizar o conhecimento das razões que motivaram a sua prolação.

2009.61.07.007294-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOANA BUENO TACONI

ADVOGADO : ELAINE BRANDÃO FORNAZIERI e outro

No. ORIG. : 00072948120094036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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DECIDO.

 

Considerando a juntada da declaração de voto do Exmo. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias (fls.173/174),

NEGO SEGUIMENTO aos presentes embargos de declaração, com fundamento no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, por perda superveniente de seu objeto.

Intime-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011823-10.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que julgou improcedente o

pedido formulado na inicial, consistente na renúncia e consequente cancelamento do benefício de aposentadoria

que lhe fora anteriormente concedido, para que o INSS, ora apelado, conceda-lhe novo benefício, agora

recalculado com base no período de serviço/contribuição efetivado após sua aposentadoria.

 

Sem condenação em honorários advocatícios, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta corte.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

A controvérsia da presente demanda diz respeito à possibilidade, ou não, de que um segurado aposentado do

Regime Geral de Previdência Social, que continue ou volte a exercer atividade vinculada a este regime, venha a

obter o cancelamento de seu benefício e, ao mesmo tempo, a concessão de uma nova aposentadoria com a

consideração deste novo período de trabalho/contribuição.

 

Em substância, o que se pretende é o recálculo do valor da aposentadoria com o cômputo do período de

contribuição havido após a obtenção da aposentadoria e com a utilização de % (percentual) mais elevado deste

benefício.

 

Trata-se de pretensão que, além de não encontrar previsão expressa na legislação reguladora do Regime Geral de

Previdência Social - RGPS (Leis nº 8.212/91 e 8.213/91, respectivamente, Leis de Custeio e de Benefícios da

Previdência Social), tem expressa vedação pelo artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

2009.61.19.011823-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA LUCIA MELO NUNES

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO CHAVES LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00118231020094036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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Observo que o Regime Geral de Previdência Social - RGPS, em razão dos relevantes interesses públicos

envolvidos na formação de um plano previdenciário às pessoas em geral que as ampare nas situações de risco

social, tem sede constitucional como integrante da Seguridade Social (Constituição Federal, arts. 194, 195 e 201),

que reserva ao legislador infraconstitucional a sua regulação, a qual é expressa pelas Leis nº 8.212/91 e 8.213/91

(respectivamente, Leis de Custeio e de Benefícios da Previdência Social), tratando-se, inegavelmente, de

instituição com natureza de direito público, administrada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

autarquia federal, no âmbito da qual a aposentadoria por tempo de serviço/contribuição é prevista como um dos

benefícios previdenciários (CF, art. 201, § 7º; Lei nº 8.213/91, arts. 18, I, c, e 52 a 56).

 

As regras e princípios reguladores do RGPS são a seguir transcritas no que interessa para o deslinde da questão

sob controvérsia.

 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988

TÍTULO VIII - Da Ordem Social

CAPÍTULO I - DISPOSIÇÃO GERAL

Art. 193. A ordem social tem como base o primado do trabalho, e como objetivo o bem-estar e a justiça sociais.

CAPÍTULO II - DA SEGURIDADE SOCIAL

Seção I - DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e

da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social.

Parágrafo único. Compete ao Poder Público, nos termos da lei, organizar a seguridade social, com base nos

seguintes objetivos:

I - universalidade da cobertura e do atendimento;

II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e rurais;

III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços;

IV - irredutibilidade do valor dos benefícios;

V - eqüidade na forma de participação no custeio;

VI - diversidade da base de financiamento;

VII - caráter democrático e descentralizado da gestão administrativa, com a participação da comunidade, em

especial de trabalhadores, empresários e aposentados.

VII - caráter democrático e descentralizado da administração, mediante gestão quadripartite, com participação

dos trabalhadores, dos empregadores, dos aposentados e do Governo nos órgãos colegiados. (Redação dada pela

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) (destaquei)

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais:

(...) § 1º - As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à seguridade social constarão

dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da União.

§ 2º - A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma integrada pelos órgãos

responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo em vista as metas e prioridades

estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a cada área a gestão de seus recursos.

(...) § 4º - A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou expansão da seguridade

social, obedecido o disposto no art. 154, I.

§ 5º - Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a

correspondente fonte de custeio total.

(...) (destaquei)

Seção III - DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei,

a: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; (Redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20, de 1998)

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de

1998)

III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário; (Redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20, de 1998)

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda; (Redação dada pela

Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
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V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no § 2º. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos

beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar. (Redação dada pela

Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos

beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de

deficiência, nos termos definidos em lei complementar. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de

2005)

§ 2º Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado terá

valor mensal inferior ao salário mínimo. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 3º Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados,

na forma da lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 5º É vedada a filiação ao regime geral de previdência social, na qualidade de segurado facultativo, de pessoa

participante de regime próprio de previdência. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 6º A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá por base o valor dos proventos do mês de

dezembro de cada ano. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as

seguintes condições: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher; (Incluído pela

Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, reduzido em cinco anos o

limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de

economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. (Incluído pela Emenda

Constitucional nº 20, de 1998)

§ 8º Os requisitos a que se refere o inciso I do parágrafo anterior serão reduzidos em cinco anos, para o

professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil

e no ensino fundamental e médio. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 9º Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na

administração pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de

previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei. (Incluído pela

Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 10. Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a ser atendida concorrentemente pelo regime

geral de previdência social e pelo setor privado. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de

contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei. (Incluído pela

Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 12. Lei disporá sobre sistema especial de inclusão previdenciária para trabalhadores de baixa renda,

garantindo-lhes acesso a benefícios de valor igual a um salário-mínimo, exceto aposentadoria por tempo de

contribuição. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003)

§ 12. Lei disporá sobre sistema especial de inclusão previdenciária para atender a trabalhadores de baixa renda

e àqueles sem renda própria que se dediquem exclusivamente ao trabalho doméstico no âmbito de sua residência,

desde que pertencentes a famílias de baixa renda, garantindo-lhes acesso a benefícios de valor igual a um

salário-mínimo. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005)

§ 13. O sistema especial de inclusão previdenciária de que trata o § 12 deste artigo terá alíquotas e carências

inferiores às vigentes para os demais segurados do regime geral de previdência social. (Incluído pela Emenda

Constitucional nº 47, de 2005) (destaquei)

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991. Dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá

outras providências.

Capítulo II - DAS PRESTAÇÕES EM GERAL

Seção I - Das Espécies de Prestações

Art.18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão de

eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços:

I - quanto ao segurado:

(...) c) aposentadoria por tempo de serviço;

c) aposentadoria por tempo de contribuição; (Redação dada pela Lei Complementar nº 123, de 2006)
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(...)

§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a este regime,

ou a ela retornar, somente tem direito à reabilitação profissional, ao auxílio-acidente e aos pecúlios, não fazendo

jus a outras prestações, salvo as decorrentes de sua condição de aposentado, observado o disposto no art. 122

desta lei.

§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social (RGPS) que permanecer em atividade sujeita a este

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício

dessa atividade, exceto ao salário-família, à reabilitação profissional e ao auxílio-acidente, quando empregado.

(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

§ 2ºO aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício

dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. (Redação dada pela

Lei nº 9.528, de 1997)

(...) (destaquei)

Seção V - Dos Benefícios

Subseção II - Da Aposentadoria por Idade

Art. 49.A aposentadoria por idade será devida:

I - ao segurado empregado, inclusive o doméstico, a partir:

a) da data do desligamento do emprego, quando requerida até essa data ou até 90 (noventa) dias depois dela; ou

b) da data do requerimento, quando não houver desligamento do emprego ou quando for requerida após o prazo

previsto na alínea "a";

II - para os demais segurados, da data da entrada do requerimento.

Subseção III - Da Aposentadoria por Tempo de Serviço

Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.

Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente

no art. 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais

6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço. (destaquei)

Art. 54. A data do início da aposentadoria por tempo de serviço será fixada da mesma forma que a da

aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49.

Art.55.O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

I - o tempo de serviço militar, inclusive o voluntário, e o previsto no § 1º do art. 143 da Constituição Federal,

ainda que anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência Social, desde que não tenha sido contado para

inatividade remunerada nas Forças Armadas ou aposentadoria no serviço público;

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez;

III - o tempo de contribuição efetuado como segurado facultativo, desde que antes da vigência desta lei;

III - o tempo de contribuição efetuada como segurado facultativo; (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

IV - o tempo de serviço referente ao exercício de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não

tenha sido contado para a inatividade remunerada nas Forças Armadas ou aposentadoria no serviço público;

IV - o tempo de serviço referente ao exercício de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não

tenha sido contado para efeito de aposentadoria por outro regime de previdência social; (Redação dada pela Lei

nº 9.506, de 1997)

V - o tempo de contribuição efetuado por segurado depois de ter deixado de exercer atividade remunerada que o

enquadrava no art. 11 desta Lei;

VI - o tempo de contribuição efetuado com base nos artigos 8º e 9º da Lei nº 8.162, de 8 de janeiro de 1991, pelo

segurado definido no artigo 11, inciso I, alínea "g", desta Lei, sendo tais contribuições computadas para efeito de

carência. (Incluído pela Lei nº 8.647, de 1993)

§ 1ºA averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2ºO tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.
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§3ºA comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.

§ 4o Não será computado como tempo de contribuição, para efeito de concessão do benefício de que trata esta

subseção, o período em que o segurado contribuinte individual ou facultativo tiver contribuído na forma do § 2o

do art. 21 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, salvo se tiver complementado as contribuições na forma do §

3o do mesmo artigo. (Incluído pela Lei Complementar nº 123, de 2006)

Art.56.O professor, após 30 (trinta) anos, e a professora, após 25 (vinte e cinco) anos de efetivo exercício em

funções de magistério poderão aposentar-se por tempo de serviço, com renda mensal correspondente a 100%

(cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III deste Capítulo.

Seção VII - Da Contagem Recíproca de Tempo de Serviço

Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência Social, é assegurada a contagem

recíproca do tempo de contribuição ou de serviço na administração pública e na atividade privada, rural e

urbana, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão financeiramente.

Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência Social, é assegurada a contagem

recíproca do tempo de contribuição na atividade privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de

serviço na administração pública, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão

financeiramente. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

Art.94.Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência Social ou no serviço público é

assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na atividade privada, rural e urbana, e do tempo de

contribuição ou de serviço na administração pública, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência

social se compensarão financeiramente. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

§ 1o A compensação financeira será feita ao sistema a que o interessado estiver vinculado ao requerer o

benefício pelos demais sistemas, em relação aos respectivos tempos de contribuição ou de serviço, conforme

dispuser o Regulamento. (Renumerado pela Lei Complementar nº 123, de 2006)

§ 2o Não será computado como tempo de contribuição, para efeito dos benefícios previstos em regimes próprios

de previdência social, o período em que o segurado contribuinte individual ou facultativo tiver contribuído na

forma do § 2o do art. 21 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, salvo se complementadas as contribuições na

forma do § 3o do mesmo artigo. (Incluído pela Lei Complementar nº 123, de 2006)

Art. 95.Observada a carência de 36 (trinta e seis) contribuições mensais, o segurado poderá contar, para fins de

obtenção dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, o tempo de serviço prestado à administração

pública federal direta, autárquica e fundacional. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001)

Parágrafo único. Poderá ser contado o tempo de serviço prestado à administração pública direta, autárquica e

fundacional dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, desde que estes assegurem aos seus servidores a

contagem de tempo do serviço em atividade vinculada ao Regime Geral de Previdência Social. (Revogado pela

Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001)

 

Art. 96.O tempo de contribuição ou de serviço de que trata esta Seção será contado de acordo com a legislação

pertinente, observadas as normas seguintes:

I - não será admitida a contagem em dobro ou em outras condições especiais;

II - é vedada a contagem de tempo de serviço público com o de atividade privada, quando concomitantes;

III - não será contado por um sistema o tempo de serviço utilizado para concessão de aposentadoria pelo outro;

IV - o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social só será contado

mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com os acréscimos legais;

IV - o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social só será contado

mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com acréscimo de juros moratórios

de um por cento ao mês e multa de dez por cento. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

IV-o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social só será contado

mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com acréscimo de juros moratórios

de zero vírgula cinco por cento ao mês, capitalizados anualmente, e multa de dez por cento. (Redação dada pela

Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001) (Vide Medida Provisória nº 316, de 2006)

Art. 97. A aposentadoria por tempo de serviço, com contagem de tempo na forma desta Seção, será concedida ao

segurado do sexo feminino a partir de 25 (vinte e cinco) anos completos de serviço, e, ao segurado do sexo

masculino, a partir de 30 (trinta) anos completos de serviço, ressalvadas as hipóteses de redução previstas em lei.

Art. 98.Quando a soma dos tempos de serviço ultrapassar 30 (trinta) anos, se do sexo feminino, e 35 (trinta e

cinco) anos, se do sexo masculino, o excesso não será considerado para qualquer efeito.

 

Art. 99.O benefício resultante de contagem de tempo de serviço na forma desta Seção será concedido e pago pelo

sistema a que o interessado estiver vinculado ao requerê-lo, e calculado na forma da respectiva legislação.
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Ainda que pudesse ser entendido que a vedação contida no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 não se aplicasse a

essa pretensão de desaposentação, a conclusão da inviabilidade da pretensão formulada nesta demanda não se

modificaria.

 

Com efeito, em razão de se tratar de instituição com natureza de direito público cuja regulação foi reservada pela

Constituição Federal aos termos da lei, a interpretação das normas do RGPS deve-se pautar pela observância

estrita do que estiver previsto na legislação editada, pautando-se o intérprete pelo princípio de que ao

administrador não é permitido fazer senão aquilo que é previsto na lei (afastando-se da regra geral aplicável às

pessoas naturais e jurídicas de direito privado, segundo a qual a estes é lícito fazer tudo o que a lei não proíbe),

assim não sendo possível transpor regras e institutos do direito privado para a interpretação das regras da

legislação da previdência oficial, salvo se compatíveis com as normas e princípios desta própria.

 

Assim, não é possível a concessão de benefícios senão os previstos na própria legislação do RGPS, sempre

atendidas as condições nela estabelecidas e obedecidos os princípios gerais da Seguridade Social, sob pena de

ofensa à regra de que nenhum benefício pode ser criado ou majorado sem a correspondente fonte de custeio

integral (Constituição Federal, art. 195, § 5º).

 

Portanto, se não há previsão expressa na legislação previdenciária do RGPS para a pretensão de desaposentação e

subsequente concessão de nova aposentadoria com o cômputo do tempo de serviço/contribuição ocorrido após a

primeira aposentadoria, a única conclusão possível é a de que o sistema previdenciário oficial veda, ou não

autoriza, a sua concessão.

 

Sob outro aspecto, se a legislação prevê ao segurado do RGPS a possibilidade de aposentadoria proporcional, a

opção feita por ele formaliza e se configura num ato jurídico perfeito, a regular-se pela lei vigente ao tempo deste

ato (que é a data de concessão do benefício), de forma que sua revisão não é possível senão com a concordância

de ambas as partes (sabendo-se que, para o RGPS, administrado pelo INSS, somente podem ser praticados atos

em estrita observância ao previsto na legislação previdenciária), pelo que não é cabível a pretensão formulada.

 

Ainda por outro aspecto, a referida pretensão esbarraria num outro óbice de natureza constitucional, pois resultaria

numa situação de manifesta desigualdade entre os segurados da Previdência oficial, inclusive em ofensa ao

especifico princípio securitário da uniformidade e equivalência dos benefícios (Constituição Federal, art. 5º,

caput, e art. 194, II), tratando desigualmente aqueles que preferiram continuar trabalhando até completar todo o

tempo de contribuição necessário à obtenção da aposentadoria de valor integral e aqueles outros que optaram por

se aposentar com tempo menor e com valor parcial da aposentadoria.

 

Com efeito, esses últimos seriam beneficiados por haverem desde logo recebido suas aposentadorias e, alguns

anos depois de receberem cumulativamente a remuneração da atividade exercida após a concessão do benefício,

conseguirem a mera revisão de sua aposentadoria com o cômputo deste novo período, passando a receber o

benefício de valor integral que aqueles outros segurados obtiveram somente após completarem o tempo de

contribuição exigido e segundo as regras estabelecidas na lei do RGPS.

 

E não há que se tentar manter a isonomia entre os segurados com a tese de possibilitar a desaposentação mediante

o dever de devolução dos valores da aposentadoria recebida neste período, por duas razões:

1º) porque a situação dos que obtivessem a aposentadoria e a posterior desaposentação, por haverem recebido uma

dupla fonte de receitas, sempre teria sido economicamente melhor do que a dos segurados que esperaram até a

obtenção da aposentadoria integral; e

 

2º) porque de qualquer forma estará sendo desvirtuado o regime geral previdenciário, eis que a sua própria

subsistência exige a observância de rígido controle das fontes de custeio e dos benefícios concedidos, bem como

dos benefícios a serem concedidos mediante equilíbrio financeiro e cálculos atuariais (Constituição Federal, art.

201, caput), o que seria inevitavelmente afetado pela imprevisibilidade resultante da admissão desta

desaposentação e do novo cálculo do valor da aposentadoria, eis que não há previsão normativa a respeito.

 

A pretensão formulada não pode ser equiparada àquela de segurados que, tendo direito à aposentadoria pelo

RGPS, renunciam à sua percepção para o fim de obterem aposentadoria por um diverso regime previdenciário,

mediante a contagem recíproca do tempo de contribuição para o RGPS, possibilidade que de longa data é
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reconhecida pelo E. Superior Tribunal de Justiça (fundamentando-se na natureza patrimonial e, por isso mesmo,

renunciável do direito à aposentadoria).

 

A diversidade de situações jurídicas está em que, nesse último caso, a contagem recíproca tem expressa previsão

normativa e a aposentadoria se fará por um diverso regime previdenciário (Constituição Federal, art. 201, § 9º; Lei

nº 8.213/91, arts. 94 a 99), enquanto que na pretensão de mera desaposentação e recálculo da aposentadoria (que é

o que substancialmente se almeja), não há previsão legal (bem ao contrário, há vedação no art. 18, § 2º, da Lei nº

8.213/91) e o benefício seria devido pelo próprio RGPS.

 

Não se desconhece que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça tem reconhecido o direito ora

postulado (havendo divergências sobre o dever ou não de devolução dos valores recebidos pelo segurado no

período em que já recebera a aposentadoria que será recalculada), mas a rejeição que ora se faz tem

fundamentação alicerçada nos princípios e regras constitucionais do regime geral de previdência social, conforme

acima exposto, a qual será certamente objeto de exame pela nossa Corte Constitucional, o Egrégio Supremo

Tribunal Federal.

 

Em conclusão, por todos os fundamentos acima expostos a pretensão da presente ação não merece procedência.

 

Nesse sentido, os seguintes precedentes de nossos Tribunais Regionais Federais, inclusive da 3ª Seção desta

Corte:

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO

ADESIVO. INADMISSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 18, § 2º, LEI Nº 8.213/91.

ART. 181-B, DECRETO Nº 3.048/99.

1 - Conquanto contemplada, nas hipóteses em que ambos os litigantes são vencidos, a possibilidade de aderência

aos embargos infringentes interpostos pela parte contrária (art. 500, II, CPC), o recurso adesivo se sujeita aos

mesmos pressupostos de admissibilidade daquele ao qual se prende.

2 - Embora não unânime, o julgado em questão não contempla um voto minoritário no sentido da tese defendida

pelo recorrente. Logo, ainda que houvesse sido interposto como recurso principal, a peça de irresignação não

ultrapassaria o juízo de admissibilidade, por ausência de interesse na prevalência do posicionamento isolado,

elemento essencial que, no caso dos autos, lhe é prejudicial.

3 - A questão não cuida de mera renúncia, mas do aproveitamento do tempo considerado na concessão de um

benefício, já implantado e mantido pelo sistema previdenciário, na implantação de um outro economicamente

mais viável ao contribuinte, para o que seria necessário somar períodos não existentes ao tempo do ato

concessor.

4 - A Lei de Benefícios, conquanto não tenha disposto expressamente acerca da renúncia à aposentadoria,

estabeleceu que as contribuições vertidas após o ato de concessão não seriam consideradas em nenhuma

hipótese.

5 - A contribuição individual dos segurados que integram a Seguridade Social, conforme decorre do nosso

ordenamento jurídico, não se destina somente e a qualquer custo à satisfação dos interesses particulares,

especialmente se desprovidos de amparo legal. Nunca é demais lembrar que o financiamento aos benefícios

geridos pela Seguridade Social decorre do princípio da solidariedade social estabelecido no art. 195 da CF/88.

Dessa forma, toda a sociedade, de forma direta e indireta, contribui para o sistema.

6 - Não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado caráter solidário da

seguridade social.

7 - A aposentadoria é um direito patrimonial e, portanto, disponível. Não obstante, as prestações previdenciárias

recolhidas após a sua concessão não dão direito a qualquer benefício, exceto ao salário família e à reabilitação

profissional, em face do § 2º do art. 18, da Lei 8.213/91, conforme já exposto e, dessa forma, não podem ser

consideradas no recálculo da renda em manutenção.

8 - Recurso adesivo não conhecido. Embargos infringentes providos.

(TRF 3ª Região, EI - Embargos Infringentes 1545547/SP, Proc. nº 0017678-69.2009.403.6183, 3ª Seção, Relator

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 24.05.2012, maioria, e-DJF3 11.06.2012)

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL.

CÁLCULO DA RMI: ART. 53, II, LEI 8.213/91. ELEVAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO PARA 100%

(CEM POR CENTO) COM O CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À CONCESSÃO DA

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE.

1. O art. 53, inciso II, da Lei 8.213/91, ao disciplinar a sistemática de cálculo do benefício de aposentadoria por

tempo de serviço para o trabalhador, estabeleceu, para a apuração da renda mensal inicial, um percentual

inicial de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, correspondente a 30 (trinta) anos de contribuição,
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acrescido do percentual de 6% (seis por cento) para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de

100% (cem por cento).

2. A regra de cálculo da aposentadoria por tempo de serviço prevista no art. 53 da Lei 8.213/91 somente se

aplica em relação ao tempo de serviço já prestado pelo trabalhador no momento em que ele requereu o benefício

na via administrativa, não se podendo considerar as contribuições referentes à atividade por ele exercida após a

concessão do benefício para complementar o tempo de serviço anterior e transformar a sua aposentadoria de

proporcional em integral.

3. Não se trata do que doutrinariamente se denomina de "desaposentação", mas sim de mudança progressiva do

coeficiente da aposentadoria proporcional deferida, até que ela seja paga de forma integral, inclusive com o

adimplemento das diferenças pretéritas que o autor considera devidas.

4. Apelação desprovida.

(TRF 1ª Região, 2ª Turma, vu. AC 200334000218750. Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL NEUZA MARIA

ALVES DA SILVA. e-DJF1 10/12/2009, p. 58. J. 11/11/2009)

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO E COMPLEMENTAÇÃO DE

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. APELAÇÃO PROVIDA.

I - Jamais o aposentado pela Previdência Social que voltou a trabalhar pôde substituir a aposentadoria por

tempo de serviço que antes lhe houvera sido concedida por uma outra, e menos ainda, somando ao tempo de

serviço e às contribuições recolhidas na nova atividade, o tempo de serviço e as contribuições pagas

anteriormente à concessão da primeira aposentadoria por tempo de serviço.

II - A aceitação de semelhante figura jurídica, absolutamente desconhecida em nosso ordenamento jurídico

previdenciário comum, implicaria em criar, por hermenêutica, situação estatutária, o que é absurdo.

III - O sistema da previdência social é de natureza estatutária, e assim, público e impositivo; a liberdade de

adesão a ele é restrita ao segurado facultativo; e não há que se confundir a liberdade de exercício dos direitos

aos benefícios previstos na legislação previdenciária, e apenas e exclusivamente por ela, com a liberdade de

combinar, aqui e ali, normas jurídicas, inclusive de natureza privatística, de modo a se obter um direito não

previsto nem no direito público, e nem no direito privado, uma esdrúxula "terceira via".

IV - Inexistindo previsão legal e regulamentar que autorize a "renúncia", ou "desaposentação", conclui-se que

essa figura é proibida, não havendo espaço para aplicação do princípio da razoabilidade, o qual pressupõe,

necessariamente, a licitude da norma em tese, podendo as circunstâncias fáticas determinarem seu afastamento

em determinado caso concreto, ou a modificação de seu conteúdo, com o fim de afastar-se resultado extremo não

desejado pelo ordenamento jurídico. V - Recurso provido.

(TRF 2ª Região, 2ª Turma Especializada, maioria. AMS 200651015373370, AMS 72669. Rel. Desembargador

Federal ALBERTO NOGUEIRA JUNIOR. DJU 06/07/2009, p. 111. J. 27/05/2009)

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. SEMELHANÇA. IMPOSSIBILIDADE.

DEVER DE OPTAR ENTRE DUAS APOSENTADORIA. VEDADA A EXECUÇÃO DE PARCELAS EM ATRASO

DE UMA COM TERMO AD QUEM NA DIB DA OUTRA.

1. Tratando-se de reaposentação, ou seja, quando legalmente se é aposentado entre datas, obtendo, todavia, novo

benefício, a partir do segundo requerimento, com o cômputo do tempo posterior à DER, a determinação do

ordenamento jurídico é a sua vedada, nos termos do artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91.

2. Cabe ao segurado optar entre a aposentadoria por tempo de serviço proporcional, concedida na sentença

exeqüenda, e a aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, com maior RMI, concedida

administrativamente

(TRF 4ª Região, Turma Suplementar, vu. AC 200971990007098. Rel. LUÍS ALBERTO D'AZEVEDO AURVALLE.

D.E. 06/04/2009, J. 25/03/2009)

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CONVERSÃO DA APOSENTADORIA PROPORCIONAL EM

INTEGRAL. APROVEITAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS APÓS A APOSENTADORIA.

IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 18, PARÁGRAFO 2º, DA LEI Nº 8.213/91.

1. O art. 18, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91, veda expressamente a percepção, pelo aposentado do RGPS, que

permanecer contribuindo para a Previdência Social ou a ela retornar, de qualquer outra prestação, à exceção do

salário-família e da reabilitação profissional, quando for o caso.

2. Uma vez concedida a aposentadoria por tempo de serviço com proventos proporcionais, ainda que o segurado

volte a contribuir para o sistema previdenciário, não poderá utilizar as referidas contribuições para

complementar o tempo que restaria para obtenção de uma nova aposentadoria com proventos integrais. O art.

11, parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91, inclusive, estabelece que as novas contribuições efetuadas pelo aposentado

do RGPS que retornar a atividade serão destinadas ao custeio da Seguridade Social. Apelação improvida.

(TRF 5ª Região, 1ª Turma, vu. AC 200783000112040, AC 444097. Rel. Desembargador Federal Maximiliano

Cavalcanti. DJE 08/10/2009, p. 374. J. 17/09/2009)

Previdenciário. Pedido de desaposentação e nova aposentadoria. Impossibilidade. Inteligência do parágrafo 2º

do artigo 18 da Lei nº 8.213/91. Contribuição que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação

profissional. Apelo improvido.
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(TRF 5ª Região, 4ª Turma, vu. AMS 200681000179228, AMS 101359. Rel. Desembargador Federal Lazaro

Guimarães. DJ 07/07/2008, p. 847, 128. J. 27/05/2008)

 

Posto isso, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO

RECURSO DE APELAÇÃO interposto pela parte autora.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000404-87.2009.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em face da sentença da 1ª Vara Federal de Araraquara/SP que julgou improcedente o pedido

formulado pelo autor para a concessão de benefício assistencial de prestação continuada à pessoa portadora de

deficiência física. O julgador deixou de condenar a parte autora no pagamento das custas, despesas processuais e

honorários advocatícios, em face da concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

Sustenta o apelante que restam presentes os requisitos para a concessão do benefício em questão.

 

Sem contrarrazões. Os autos vieram a este Tribunal e foram encaminhados ao Ministério Público Federal que

opinou (fls.179/180) pelo desprovimento do recurso.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

O benefício assistencial pleiteado pelo autor está previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem como na

Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentada pelo Decreto nº 6.214, de 26.09.2007.

 

Consoante o teor do dispositivo constitucional citado, a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo, dentre outros, a garantia de um salário

mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso, que comprovem não possuir meios de

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. (Lei nº 8.742/93, art.

20).

 

Portanto, para a concessão de benefício assistencial, o requerente deve ser portador de deficiência ou possuir mais

2009.61.20.000404-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : GILBER ANTONIO ABRAO incapaz

ADVOGADO : PRISCILA DE PIETRO TERAZZI e outro

REPRESENTANTE : NAIME IZILDINHA ABRAO CASATTI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004048720094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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de 65 anos e, cumulativamente, ser incapaz de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família,

consoante os conceitos acima mencionados.

 

De acordo com as perícias médicas (fls.93/95 e 127/131), o autor, atualmente com 39 anos de idade, é portador de

artrose na coluna, retardo psicomotor leve, distúrbios esquizoafetivos e retardo mental moderado, não estando

incapacitado para o exercício de atividade laboral. Ausente o requisito de que trata o art. 20, § 2º da Lei nº

8.742/93.

 

O estudo social, a fls.110/114, elaborado em 30/04/2011, atesta que o autor reside com sua irmã, seu cunhado e

um sobrinho.

A renda do núcleo familiar é de R$ 1.120,00 (rendimentos auferidos pela irmã e cunhado do requerente).

A casa pertence a família da irmã do autor, contendo 06 cômodos e 02 banheiros internos. A casa oferece conforto

para os moradores, possui boa iluminação e é bem arejada. Mobiliários de boa qualidade.

No caso em tela, dividindo-se R$ 1.120,00 por 4 pessoas temos a importância de R$ 280,00 por ente familiar.

Considerando que o salário mínimo em 2011 era de R$ 545,00 ¼ corresponde a R$ 136,25; ou seja a renda per

capita por membro da família supera ¼ do salário mínimo não estando presente o requisito da hipossuficiência.

Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

 

Nesse sentido, os seguintes precedentes do STJ e deste Tribunal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ADMISSIBILIDADE. DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE ENTRE OS CASOS CONFRONTADOS. PRESTAÇÃO

CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. CF ART. 203. ART. 20 DA LEI Nº 8.742/93. I - O recurso especial

interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional pressupõe identidade entre os casos confrontados.

Inexistindo similitude entre as situações fáticas, não se pode ter como demonstrada a divergência jurisprudencial,

não podendo ser conhecido o recurso nesta parte. II - Pela alínea "a" do permissivo, o benefício da prestação

continuada, por seu caráter puramente assistencial, é providência constitucional concedida sem a exigência de

contribuição à seguridade social, tampouco comprovação de tempo de serviço. III - "O benefício da prestação

continuada é a garantia de 01 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70

(setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida

por sua família" (Art. 20 da Lei nº 8.742/93). Recurso não conhecido."

(STJ, Resp nº 266217, 5ª Turma, Relator Ministro Felix Fischer, DJ: 08/05/2000).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PRESENÇA DOS REQUISITOS. IRREVERSIBILIDADE DO

PROVIMENTO.

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se

convença da verossimilhança da alegação.

II - Comprovado que o autor é portador de deficiência e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-

lo provido por sua família, impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da

Constituição da República.

III - Tem-se que o artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, não é o único critério objetivo para aferição da

hipossuficiência, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de ser aferido em

função da situação específica da pessoa que pleiteia o benefício. (Precedentes do E. STJ).

IV - Não há que se falar em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se tratar de

medida liminar que esgota o objeto da demanda.

V - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º, CPC)."

(AI nº 2011.03.00.003570-8/MS, 10ª T, Des. Federal Sergio Nascimento, D.E: 14/10/2011).

 

Sem custas, despesas processuais e honorários advocatícios a cargo do autor, por ser ele beneficiário da

assistência judiciária gratuita.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação,

rejeitando o pedido do autor de benefício assistencial de prestação continuada.

 

Intimem-se.

 

Publique-se.
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Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020697-20.2009.4.03.6301/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

auxílio-doença, aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente, desde o requerimento administrativo formulado

em 04.12.2001, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

A inicial juntou documentos (fls. 09/60).

A tutela antecipada foi deferida (fls. 130/132).

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de

aposentadoria por invalidez, desde o início do auxílio-doença (04.12.2001), com o adicional de 25% previsto no

art. 45 da Lei 8.213/91 a partir de 03.12.2002, juros de mora de 1% ao mês, correção monetária segundo o Manual

de Cálculos da Justiça Federal, e honorários advocatícios fixados em 15% da condenação.

Sentença proferida em 19.10.2012, submetida ao reexame necessário.

O INSS apela sustentando a ausência de incapacidade total e permanente. Caso mantida a sentença, requer o

estabelecimento do termo inicial do benefício a partir da juntada do laudo pericial, apuração dos juros de mora em

0,5% ao mês conforme a Lei 11.960/09, e redução dos honorários advocatícios para 5%.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

De início, observo que a sentença de primeiro grau decidiu além do pedido quanto ao acréscimo de 25% previsto

no art. 45 da Lei 8.213/91.

Proferida prestação jurisdicional em quantidade superior ao objeto da lide, caracteriza-se como ultra petita à luz

do art. 460 do CPC, devendo ser reduzida aos limites do pedido.

Esse entendimento é pacífico em nossa jurisprudência:

"PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA ULTRA PETITA - CORREÇÃO MONETÁRIA. 

I - Impõe-se reduzir a condenação no tocante à renda mensal inicial, tendo em vista não ter sido matéria

pleiteada na exordial. 

..." 

(AC 93.03.67983-0 - 2a Turma - v.u. - Des. Federal Aricê Amaral - DO 01.02.95, pág. 3008). 

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

2009.63.01.020697-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANDREA DA SILVA

ADVOGADO : CÍNTIA GOULART DA ROCHA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00206972020094036301 1V Vr SAO PAULO/SP
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Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

O laudo pericial, acostado às fls. 61/72, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "cegueira legal do olho

direito e cegueira do olho esquerdo".

O perito judicial conclui que o(a) autor(a) está incapacitado(a) de forma total e permanente.

Portanto, correta a sentença ao conceder a aposentadoria por invalidez.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº

83.080/79. LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em

gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício

de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários

além daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação,

no entanto, que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou

limite etário para a filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel Min. PAULO GALLOTTI) 

Correta a sentença quanto ao termo inicial do benefício, pois comprovada a incapacidade total e permanente desde

a concessão do auxílio-doença.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme

Súmula 111 do STJ.

Os demais consectários legais foram fixados de acordo com o entendimento desta Turma.

Isto posto, dou parcial provimento à remessa oficial para excluir a aplicação do art. 45 da Lei 8.213/91. Dou

parcial provimento à apelação para alterar os juros de mora e reduzir os honorários advocatícios.

Int.

 

São Paulo, 05 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002337-64.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença, proferida em 18/8/2009, que extinguiu o feito sem

julgamento do mérito, com fulcro no artigo 267, V, do CPC, em razão de haver outro feito em tramitação, com as

mesmas partes, pedido e causa de pedir.

Requer a autora a reforma da sentença, buscando seja concedido benefício por incapacidade. Alega que o feito

anterior foi extinto sem julgamento do mérito, por desistência da ação, mas o INSS interpôs apelação,

2010.03.99.002337-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : LIDIA BONAN PASCHOALINI

ADVOGADO : RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00083-5 3 Vr VOTUPORANGA/SP
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aguardando-se o julgamento pelo TRF.

Com as contrarrazões, subiram os autos.

Aduz, à f. 141/142, que a relatora negou provimento ao apelo da autarquia previdenciária, não havendo mais

óbices ao prosseguimento do feito.

É o relatório.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Com efeito, o artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo

respectivo Relator, que negará seguimento a "recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior" (caput), ou, ainda, dará provimento ao recurso, se "a decisão recorrida estiver em

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal

Superior" (§ 1º-A).

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1446432, Processo:[Tab] 0005559-58.2006.4.03.6126, UF:SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data do

Julgamento:17/05/2011, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2011 PÁGINA: 346, Relator:[Tab]

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI).

No caso, salta patente a ocorrência de litispendência porquanto a autora movera outra ação previdenciária

preteritamente, na Comarca de Votuporanga-SP (f. 81/82), julgada extinta sem julgamento do mérito, por sentença

proferida em 07/5/2007, em razão da desistência da ação.

Ocorre que o INSS interpôs apelação em face da sentença referida. Enquanto se aguardava o julgamento da

apelação, a parte autora moveu a presente ação, em 19/5/2009.

Conforme disposto no Código de Processo Civil, só existe litispendência ou coisa julgada quando se verifica a

perfeita identidade entre as demandas dos três elementos da ação: partes, causa de pedir e pedido:

"Art. 301. Compete-lhe, porém, antes de discutir o mérito, alegar: (Redação dada pela Lei nº 5.925, de

1º.10.1973)

(...)

§ 1o Verifica-se a litispendência ou a coisa julgada, quando se reproduz ação anteriormente ajuizada. (Redação

dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973)

§ 2o Uma ação é idêntica à outra quando tem as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido.

(Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973)

§ 3o Há litispendência , quando se repete ação, que está em curso; há coisa julgada, quando se repete ação que

já foi decidida por sentença, de que não caiba recurso. (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973)

§ 4o Com exceção do compromisso arbitral, o juiz conhecerá de ofício da matéria enumerada neste artigo.

(Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973)

Quando da prolação da sentença, havia outra ação em andamento, de modo que agiu com acerto o Juízo a quo.

Todavia, houve alteração da situação fática, em razão de evento superveniente, consistente no julgamento

posterior da apelação, por julgamento monocrático da relatora, na 8ª Turma, em 10/02/2011 (f. 143/144).

Não se pode olvidar, outrossim, o prejuízo da parte motivado pela interposição de recurso pelo INSS, bem assim

pela morosidade no seu julgamento.

Nota-se que a parte autora só moveu a presente ação dois anos após a sentença de extinção do feito sem

julgamento do mérito, no outro processo, em primeira instância.

Julgada a apelação do INSS pela 8ª Turma - a qual foi negado seguimento -, não há mais que se falar em

litispendência, podendo o presente feito retomar o procedimento.

Diante do exposto, nos termos do artigo 558 do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para anular a

sentença e determinar o retorno dos autos à primeira instância, para prosseguimento do feito até julgamento do

mérito.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000502-89.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

2010.61.03.000502-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta por ANDREIA DA SILVA VICENTE em face de sentença proferida pela 2ª Vara

Federal da Subseção Judiciária de São José dos Campos/SP, que julgou improcedente a demanda por meio da qual

pretendia a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença. Deixou de condenar a autora nas custas e

honorários advocatícios, considerando-se que é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita.

 

Alega a apelante, em síntese, que padece de moléstia que a incapacita para qualquer atividade laborativa enquanto

estiver em tratamento médico.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Quanto ao mérito, sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art.25.A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26.Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;(...)

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

 

Logo, sem prova da deficiência incapacitante para o trabalho/atividade habitual, não há lugar para os benefícios

em questão.

 

Na hipótese, o laudo pericial (fls. 42/47) constatou que a autora não apresenta alterações no exame físico do

ombro, não se podendo referir incapacidade por este motivo. Da mesma forma, o exame físico pericial da coluna

também não evidenciou déficits neurológicos ou sinais de compreensão radicular, não sendo possível comprovar a

presença de mielopatias. Não houve limitações na mobilidade articular, sinais de radiculopatias ou déficits

neurológicos, não sendo possível atribuir incapacidade laborativa. Concluiu que não há doença incapacitante

atual.

 

Os atestados médicos acostados, por sua vez, são incapazes de ilidir a conclusão do Perito firmada na análise de

exames clínicos que demonstram a higidez física da autora.

 

APELANTE : ANDREIA DA SILVA VICENTE

ADVOGADO : MARCELO DE MORAIS BERNARDO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA KARINA ARAKAKI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005028920104036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Nesse sentido, segue o precedente da Nona Turma desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - AUXÍLIO-DOENÇA - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -

INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE

CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a

condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e

permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que

deve ser total e temporária. II. Ainda que comprovada a existência de enfermidades, a autora não se mostrou com

incapacidade em grau suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício, sendo os achados médicos

dependentes de correlação clínica para sua valoração, não representando em si mesmos uma situação de

incapacidade. III. Quanto às condições pessoais do segurado, é prestigiado o entendimento de que a avaliação

das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o princípio do livre convencimento motivado. IV.

Agravo legal improvido. (AC 00297796820114039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS,

TRF3 - NONA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:09/01/2012).

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após, ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002516-28.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento do

benefício de auxílio-doença.

 

A inicial juntou documentos (fls. 12/25).

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa do(a) segurado(a). Condenou o(a) autor(a) ao pagamento de honorários advocatícios, suspendendo a

execução nos termos da Lei 1060/50.

 

Sentença proferida em 20.07.2011. 

 

O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade para o desempenho de atividade laborativa,

bem como o preenchimento dos demais requisitos legais para a concessão do benefício. Juntou novos documentos

(fls.90/92). 

2010.61.09.002516-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : ELISEU NUNES DA SILVA

ADVOGADO : ROSANA APARECIDA CHIODI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00025162820104036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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Em 09.04.2012 a parte autora protocolizou petição na qual afirma a suspeição do perito judicial (fls.95/99).

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Não procede a impugnação do perito nomeado. Não foram trazidos aos autos elementos suficientes para se

determinar a substituição da expert. Eventuais divergências existentes em outras ações, quanto aos atestados

médicos emitidos por profissionais que acompanham os problemas de saúde dos respectivos autores, e as perícias

judiciais realizadas não é motivo, por si só, para se concluir que, no caso concreto, a situação se repetirá. As

demais alegações (fls.98/99) não foram comprovadas, razão pela qual sequer serão conhecidas.

 

A parte autora, quando da perícia, teve a oportunidade de provar, por meio de exames médicos (fls.14/17), as

afecções que a acometiam. Além disso, o juiz não está vinculado ao resultado do laudo pericial, podendo valer-se

dos demais elementos de prova existentes nos autos para formar sua convicção.

 

Não houve prejuízo às partes capaz de ensejar nulidade:

 

" PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA.

LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS

HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

1. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da

produção de prova pericial. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as

razões em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo

Juiz. É completo o laudo pericial que fornece os elementos necessários acerca da inexistência da incapacidade

laboral do Autor, não se justificando a realização de nova perícia médica. 

2. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei

n.º 8.213/91. 

3. Tendo o laudo pericial concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez . 

4. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei

n.º 8.213/91, uma vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se

encontra incapacitado para o exercício de suas funções habituais. 

5. Ante a ausência de comprovação de incapacidade total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os

demais requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez . 

6. Preliminar rejeitada. Apelação improvida." 

(AC 773741, Proc. 200203990051578, TRF 3ª Região, Des. Fed. Jediael Galvão, DJU 28/05/2004) 

 

" PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APRESENTAÇÃO DE LAUDO

PERICIAL. INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA.

DESNECESSIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 

I - O destinatário da prova é o juiz que verificará a necessidade de sua realização a fim de formar sua convicção

a respeito da lide, nos termos do art. 130, do CPC. 

II - Verificada a desnecessidade de realização da prova, é lícito ao magistrado indeferi-la, quando o fato

controvertido não depender desta para seu deslinde. Só ao juiz cabe avaliar a necessidade de novas provas. 

III - Produção de prova pericial deferida. Apresentado o laudo, o perito respondeu às questões formuladas pelos

requerentes. 

IV - Considerando que o laudo pericial apresentado contém elementos suficientes para a formação do

convencimento do Magistrado a quo, e que atendeu plenamente as indagações apresentadas, não restando

qualquer omissão ou imprecisão a sanar, desnecessária a realização de uma nova perícia médica. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa , vez que, a agravante teve oportunidade de se manifestar sobre o

laudo. 
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VI - Agravo não provido." (AG 193962, Proc. 200303000735242/SP, TRF 3ª Região, Des. Fed. Marianina

Galante, DJU 29/03/2006) 

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

A incapacidade é a questão controvertida nos autos.

 

O laudo pericial, acostado à fls. 64/66 comprova que o (a) autor (a) é portador(a) de "Sequela de

Espondilolistese". O expert concluiu que o autor está apto para o trabalho, pois a intervenção cirúrgica a que foi

submetido foi "corretamente adequada, sem sinais de soltura do material de implante e sem alterações da anatomia

na região operada".

 

Não comprovada a incapacidade total ou parcial, permanente ou temporária, não está configurada a contingência

geradora do direito à cobertura previdenciária.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91. 

- O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer

atividades outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

- Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 5ª Turma, RESP 231093, DJ 21.02.2000, p. 00165, Rel. Min. Jorge Scartezzini) 

 

Isto posto, não conheço do pleito de fls. 95 e nego provimento à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 05 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003729-60.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou improcedente o pedido de restabelecimento de

auxílio-doença, com conversão em aposentadoria por invalidez.

A parte autora visa à reforma do julgado, alegando que está incapacitada para o trabalho e faz jus ao benefício.

2010.61.12.003729-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : ANTONIO LIBERIO DE SOUZA

ADVOGADO : JOÃO VITOR MOMBERGUE NASCIMENTO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO AURÉLIO FAUSTINO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00037296020104036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Contrarrazões apresentadas.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço do apelo, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

Com efeito, o artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo

respectivo Relator, que negará seguimento a "recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior" (caput), ou, ainda, dará provimento ao recurso, se "a decisão recorrida estiver em

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal

Superior" (§ 1º-A).

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1446432, Processo: 0005559-58.2006.4.03.6126, UF:SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data do

Julgamento:17/05/2011, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2011 PÁGINA: 346, Relator:

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI).

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

O laudo médico atesta que a parte autora, nascida em 1957, está total e definitivamente incapacitada para o seu

trabalho de pintor de paredes, por ser portadora de hipertensão arterial, sequela de hérnia de disco operada e

artrose cervical.

Todavia o autor não faz jus ao benefício, como bem observou o MMº juízo a quo.

É que, observando-se seu histórico de contribuições, constata-se que seu último vínculo com a previdência social

havia ocorrido em 1992 (CNIS).

Após, a parte autora perdeu a qualidade de segurada, após o período de graça, hoje previsto no artigo 15, II, da

Lei nº 8.213/91.

Nesse diapasão:

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA - PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADA - OCORRÊNCIA - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE I. Para concessão de

aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo

quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos

requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. II. Considerando que as patologias

diagnosticadas são de caráter crônico e degenerativo, restou evidenciado que, ao ingressar ao Regime Geral da

Previdência Social, na qualidade de contribuinte facultativo, no período de 01/07/2003 a 06/2004, a autora já

estava incapacitada. III. Considerando a data da incapacidade fixada nos autos (meados de 08/2008), e a última

contribuição vertida pela autora (09/06/2004 - 06/2004), teria sido consumada a perda da qualidade de

segurada, conforme disposto no art. 15, II, e §4°, da Lei 8.213/91, uma vez que também não houve o recolhimento

das quatro contribuições necessárias, após tal perda, nos termos do art. 24, par. único, da LBPS. IV. Agravo

legal improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1056095 Processo: 0039855-64.2005.4.03.9999 UF: SP Órgão

Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento:03/10/2011 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:17/10/2011 Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC).. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. BENEFÍCIO INDEVIDO.

AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 1. O agravo previsto no art.

557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da extensão

dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando à rediscussão

de matéria já decidida. 2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que

justifique a sua reforma. 3. Os elementos de prova coligidos nos autos não permitem afirmar que a agravante

deixou de laborar e contribuir para previdência em razão de doença ou lesão, aspecto que importa em perda da

condição de segurado, sendo indevido o benefício pleiteado. 4. Agravo legal desprovido (APELREE -

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1045936 Processo: 2005.03.99.031572-8 UF: SP Órgão Julgador:

NONA TURMA Data do Julgamento: 28/03/2011 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:01/04/2011 PÁGINA: 1329 Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA).
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Não há qualquer comprovação nestes autos no sentido de que tenha deixado de se trabalhar (e se filiar) em 1992

em razão de ser portador de doença incapacitante.

Após, filiou-se novamente a partir de 12/2003 quando já era portadora da incapacidade.

Afinal, como se observa de f. 69, o autor submeteu-se a cirurgia devido ao quadro de hérnia de disco lombar em

1996, quando não era mais segurado da previdência social.

Revela ainda que o autor não refere melhora significativa mesmo após a cirurgia, padecendo dos mesmos

sintomas.

No quesito nº 11 à f. 71, o perito concluiu que não houve agravamento.

In casu, não há dúvidas de que se aplica à presente demanda o disposto no artigo 42, § 2º, primeira parte, da Lei nº

8.213/91.

Nesse diapasão:

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA - PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADA - OCORRÊNCIA - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE I. Para concessão de

aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo

quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos

requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. II. Considerando que as patologias

diagnosticadas são de caráter crônico e degenerativo, restou evidenciado que, ao ingressar ao Regime Geral da

Previdência Social, na qualidade de contribuinte facultativo, no período de 01/07/2003 a 06/2004, a autora já

estava incapacitada. III. Considerando a data da incapacidade fixada nos autos (meados de 08/2008), e a última

contribuição vertida pela autora (09/06/2004 - 06/2004), teria sido consumada a perda da qualidade de

segurada, conforme disposto no art. 15, II, e §4°, da Lei 8.213/91, uma vez que também não houve o recolhimento

das quatro contribuições necessárias, após tal perda, nos termos do art. 24, par. único, da LBPS. IV. Agravo

legal improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1056095 Processo: 0039855-64.2005.4.03.9999 UF: SP Órgão

Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento: 03/10/2011 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:17/10/2011 Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.INCAPACIDADE LABORATIVA

CARACTERIZADA. INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO EM RAZÃO DE DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. REGRA

DE EXCLUSÃO DO § 2º DO ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. AGRAVAMENTO DA DOENÇA À ÉPOCA DA

NOVA FILIAÇÃO AO REGIME PREVIDENCIÁRIO. NÃO COMPROVAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PROVA

DOCUMENTAL QUE DEMONSTRE O INÍCIO DA INCAPACIDADE LABORATIVA DA AGRAVANTE NA

DATA VENTILADA EM SUAS RAZÕES DE AGRAVO.PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO.COMPROVAÇÃO. I-Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não,

de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão que deu provimento ao apelo do INSS e, conseqüentemente, reformou a sentença de

primeiro grau. II-Os requisitos legais da aposentadoria por invalidez e do auxílio-doença são semelhantes,

existindo diferenciação somente quanto ao tipo de incapacidade, no primeiro ela deve ser total e permanente, e

no segundo, total ou parcial, mas provisória. III- Verifico, no entanto, que o pleito da agravante resvala na

restrição do § 2º do artigo 42 da Lei de Benefícios, pois os elementos existentes nos autos convergem para a

conclusão de que a doença incapacitante é pré-existente à nova filiação da agravante ao regime previdenciário.

IV-A recorrente deixou de contribuir para a previdência social em agosto de 1957, permaneceu mais de 40

(quarenta) anos sem qualquer vínculo com a previdência, e voltou a contribuir somente em 10/2003 por exatos 5

(cinco) meses, período mínimo necessário para que pudesse recuperar a sua condição de segurado,

especificamente para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, e logo após completar os recolhimentos

mínimos necessários, propôs a presente ação em dezembro de 2004. V- Claro, portanto, que a agravante já

estava incapaz quando voltou a se vincular ao regime previdenciário, o que, por força do art. 42, § 5º da Lei

8.213/91, impede a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em face da preexistência da

incapacidade laboral. VI- Considerando que a concessão dos benefícios previdenciários é atividade

administrativa vinculada ao preenchimento de todos os pressupostos e requisitos legais, tenho que a

incapacidade da autora é preexistente à sua nova filiação em outubro de 2003, não fazendo jus, portanto, à

cobertura previdenciária. VII-A agravante não logrou êxito em comprovar a manutenção da qualidade de

segurado, requisito imprescindível para o gozo do benefício pleiteado. VIII- A autora, ora agravante, não

apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada mencionou sobre uma eventual

omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-se somente em reproduzir os

mesmos argumentos já enfrentados na decisão ora guerreada. IX- Agravo improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1286660 Processo: 2008.03.99.010451-2 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do

Julgamento:02/02/2009 Fonte: DJF3 CJ2 DATA:04/03/2009 PÁGINA: 915 Relator:DESEMBARGADORA

FEDERAL MARISA SANTOS).

 

Por fim, o perito informa que o autor pode realizar trabalhos leves.

A Previdência Social é essencialmente contributiva (artigo 201, caput, da Constituição Federal) e só pode
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conceder benefícios mediante o atendimento dos requisitos legais, sob pena de transmudar-se em Assistência

Social, ao arrepio da legislação.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006787-65.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual busca a parte autora o reconhecimento de

tempo de serviço especial, com vistas à concessão de aposentadoria especial (espécie 46).

A r. sentença julgou improcedente o pedido à míngua de tempo suficiente para obtenção da prestação em foco, ou

seja, 25 anos de labor em condições agressivas.

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, que a sentença deve ser reformada, por terem sido

preenchidos todos os requisitos necessários à obtenção do benefício de auxilio-doença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, encontram-se presentes os requisitos para

prolação de decisão monocrática.

 

A apelação interposta não deve ser conhecida.

 

Cumpre ressaltar, preambularmente, que o Douto Juízo de Primeira Instância julgou improcedente o pedido, sob o

argumento de a parte não haver atingido o tempo necessário à concessão da aposentadoria especial do artigo 57 da

Lei 8.213/91, ou seja, 25 anos.

Entretanto, busca o demandante, em suas razões recursais, a concessão de auxílio-doença.

Ressalte-se que o objeto do pedido da parte autora foi para reconhecimento de tempo especial "para fins de

concessão de aposentadoria especial" na base de 25 anos, condição não verificada pelo decisum recorrido, o qual

não reputou caracterizados períodos de atividade especial. Como o segurado não alcançou o tempo mínimo para

aposentação especial, a sentença rejeitou sua pretensão.

Nesse passo, as razões de apelação encontram-se completamente dissociadas da matéria da r. sentença atacada, em

descompasso com o disposto no artigo 514, inciso II, do Código de Processo Civil, razão suficiente para negar

seguimento ao recurso.

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência a respeito da matéria:

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - RAZÕES DE APELAÇÃO

DISSOCIADAS DA MATÉRIA DECIDIDA - SÚMULA 07 - INCIDÊNCIA. 

- O recurso de apelação é um todo, sujeito ao princípio processual da regularidade formal. 

- Faltante um dos requisitos formais da apelação exigidos pela norma processual, o Tribunal "a quo" não poderá
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conhecê-lo. Recurso não conhecido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n. 263.424, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 14/11/2000, DJU 18/12/2000, p. 230)

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PRESSUPOSTOS DE

ADMISSIBILIDADE. CPC, ART. 540. ACÓRDÃO QUE NÃO CONHECEU DO WRIT. ATAQUE AOS

FUNDAMENTOS. INEXISTÊNCIA. NOVA PRETENSÃO. INVIABILIDADE. 

- Nos termos do artigo 540, do Código de Processo Civil, os pressupostos de admissibilidade do recurso

ordinário interposto contra decisão denegatória de mandado de segurança julgado em única instância sujeitam-

se aos do instituto processual da apelação. 

- É inadmissível o recurso que não ataca os fundamentos que alicerçaram a decisão que não conheceu do

mandamus, limitando-se, outrossim, a deduzir pretensão nova, dissociada do quadro fático emoldurado na peça

de impetração. 

- Recurso ordinário não conhecido." 

(STJ, ROMS n. 10.686, 6ª Turma, j. em 5/4/2001, v.u., DJ de 28/5/2001, p. 169, Rel. Ministro Vicente Leal)

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RAZÕES DE APELO DISSOCIADAS DA MATÉRIA DEBATIDA NOS AUTOS.

SUBORDINAÇÃO DO RECURSO ADESIVO AO RECURSO PRINCIPAL. SENTENÇA PROFERIDA EM

DESFAVOR DE ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL PARA O

REEXAME NECESSÁRIO. 

I - Impossível se conhecer do apelo cujas razões manejam matéria dissociada da debatida nos autos. 

II - Recurso adesivo igualmente não conhecido, como conseqüência da relação de subordinação deste ao recurso

principal. 

III - Nos casos em que a sentença é proferida em desfavor das empresas públicas e sociedades de economia mista

apenas, a remessa oficial não é apreciada, por não configurada a previsão legal. 

IV - Apelação, recurso adesivo e remessa oficial não conhecidos." 

(TRF/3ª Região, AC n. 875.494, 4ª Turma, j. em 11/2/2004, v.u., DJ de 31/8/2004, p. 435, Rel. Des. Fed. Alda

Basto) 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. FUNDAMENTAÇÃO DISSOCIADA DA SENTENÇA. NÃO

CONHECIMENTO. COMPENSAÇÃO. PIS. MP Nº 1.212/95. LEI Nº 9.715/98. 

1. A apelação que versa sobre matéria totalmente estranha à questão decidida na sentença, carece de

fundamentação jurídica, não devendo ser conhecida. Inteligência do art. 514 do CPC. 

(...) 

7. Apelação da União Federal não conhecida. 

8. Remessa oficial provida. 

9. Apelação da impetrante desprovida." 

(TRF/3ª Região, AMS 247191, 6ª Turma, j. em 31/3/2004, v.u., DJ de 21/5/2004, p. 397, Rel. Des. Fed. Marli

Ferreira)

 

Assim, não conheço da apelação interposta pela parte autora, por estar fundada em razões dissociadas da matéria

discutida nos autos.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação da parte autora, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001671-54.2010.4.03.6122/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas em face da sentença que julgou procedente o pedido da parte autora para fins de

concessão de aposentadoria por invalidez, desde o requerimento administrativo, discriminados os consectários,

antecipados os efeitos da tutela.

Na apelação do INSS, exora a reforma total, alegando preexistência da doença.

Já a parte autora visa à majoração do valor dos honorários de advogado.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço das apelações, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

Com efeito, o artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo

respectivo Relator, que negará seguimento a "recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior" (caput), ou, ainda, dará provimento ao recurso, se "a decisão recorrida estiver em

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal

Superior" (§ 1º-A).

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1446432, Processo:[Tab] 0005559-58.2006.4.03.6126, UF:SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data do

Julgamento:17/05/2011, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2011 PÁGINA: 346, Relator:[Tab]

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI).

Não obstante ter sido proferida a sentença após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários-mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser considerado, na

forma da súmula nº 490 do STJ.

No mérito, discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

O laudo médico informa que o autor encontra-se incapacitado para o trabalho, decorrentes de esforços físicos

sobre sequelas de paralisia infantil ocorrida aos quatro anos de idade,

Os males são preexistentes, mas não há como negar que houve agravamento, em razão do passar dos anos, com

diminuição progressiva da capacidade de trabalho.

O autor tem bom histórico de contribuições, tendo trabalhado por vários anos, ainda que com limitações físicas.

Devido, portanto, o benefício, na esteira dos precedentes que cito:

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS.

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CASSAÇÃO INDEVIDA. POSSIBILIDADE. CONSECTÁRIOS. AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO. - Faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez quem for considerado incapaz de

forma permanente para o trabalho e insuscetível de recuperação para o exercício da atividade que lhe garanta a

subsistência. É necessário, ainda, que a incapacidade seja concomitante a condição de segurado. A lesão ou

doença que o segurado já era portador antes da filiação ao regime geral conferirá direito ao benefício apenas

quando a incapacidade originar da progressão ou agravamento da lesão ou doença acometida. - Soma-se aos

pressupostos acima apontados a exigência de carência de 12 (doze) meses de contribuições mensais que será

dispensada nos casos de doença profissional ou do trabalho, nos casos de acidente de qualquer natureza ou

causa e de doenças e infecções especificadas em lista elaborada pelo Ministério da Saúde e da Previdência

Social. - Quanto ao auxílio-doença, por seu turno, é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho

ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos de forma temporária. No mais, possui

requisitos idênticos à aposentadoria por invalidez. É certo, ainda, que nos termos do artigo art. 62 da Lei de

ADVOGADO : MAURICIO DE LIRIO ESPINACO e outro
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benefício, o benefício deve perdurar até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que

lhe garanta a subsistência, ou quando não-recuperável, for aposentado por invalidez. - Não há que se falar em

doença preexistente à refiliação da autora aos quadros da previdência, pois se observa do conjunto probatório

que a incapacidade decorreu do agravamento de sua moléstia, hipótese excepcionada pelo § 2º, do art. 42 da Lei

nº 8.213/91. (...)- Agravo legal improvido (C - APELAÇÃO CÍVEL - 1339912 Processo:[Tab] 0010378-

35.2005.4.03.6106 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA Data do Julgamento:04/02/2013 Fonte:[Tab] e-

DJF3 Judicial 1 DATA:14/02/2013 Relator: JUÍZA CONVOCADA CARLA RISTER).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 1. Faz

jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-pericial e

enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 2. Constata-se,

com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção da qualidade de segurado obrigatório

da Previdência Social, nos termos do artigo 15, da Lei de Benefícios, uma vez que em consulta ao Sistema

DATAPREV - CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), a parte Autora desde 29.01.2003 a 31.12.2005

esteve em gozo do benefício previdenciário auxílio-doença na esfera administrativa. 3. Não perde a qualidade de

segurado aquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar, e, conseqüentemente, de efetuar

as suas contribuições à Previdência Social. 4. Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela

incapacidade total e permanente da parte Autora para o trabalho, é de rigor observar que ela se encontra

incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade avançada e baixo nível intelectual, não possuindo

qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço físico. 5. Considerando que os documentos

acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e permanente, faz jus a parte

Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 6. O juiz não está adstrito a examinar todas as

normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os fundamentos suficientes para lastrear sua

decisão. 7. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade,

externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 8.

Agravo legal a que se nega provimento (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1319849 Processo: 0001441-

78.2006.4.03.6113 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA Data do Julgamento:17/05/2010 Fonte: e-DJF3

Judicial 1 DATA:28/06/2010 PÁGINA: 247 Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO).

Os demais requisitos para a concessão do benefício - filiação e período de carência - também estão cumpridos.

Assim, de acordo com o delineado na petição inicial e em observância ao princípio da congruência, o termo inicial

do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, pois os males que acometem a parte autora

remontam a tal data (Precedentes: STJ, AGA 1107008, Processo n. 200802299030, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, 5ª Turma, DJE 15/3/2010; STJ, AGA 492630, Processo n. 200300235880, rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa,

6ª Turma, DJ 12/9/2005, p. 00381).

Passo à análise dos consectários.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

O INSS é sucumbente na forma do artigo 21, § único, do CPC. Assim, os honorários advocatícios devem ser

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença de 1º grau de

jurisdição, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação desta Turma, nos termos da

súmula n. 111 do STJ. Não há razão jurídica para afastar a incidência dos juros de mora.

Referentemente às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis

Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São

Paulo). Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO ÀS APELAÇÕES E À REMESSA

OFICIAL.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de abril de 2013.
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Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001520-85.2010.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação proposta por Natalina de Oliveira Lima contra o INSS, objetivando a concessão de auxílio-

reclusão.

Afirma que seu filho Ricardo de Lima Lopes foi preso em 27-04-2010. Era o mantenedor da família, com vínculo

empregatício na data do recolhimento à prisão e, por isso, passa por dificuldades financeiras, uma vez que não tem

condições de subsistência.

Com a inicial, junta documentos.

Concessão da gratuidade da justiça às fls. 37. Contestação do INSS às fls. 39/46.

Audiência de instrução e julgamento feita em 31-07-2012, com a oitiva do depoimento pessoal e das testemunhas.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido às fls. 95/98, pela ausência de comprovação da dependência

econômica.

Em apelação, foi requerida a reforma da sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais

Tribunais.

A concessão de auxilio-reclusão aos segurados de baixa renda é garantido pelo art. 201, IV, da CF/88. Para sua

obtenção, é necessária a comprovação dos seguintes requisitos: qualidade de segurado do recluso; dependência

econômica do beneficiário; não recebimento, pelo recluso, de remuneração, de auxílio-doença, de aposentadoria

ou de abono de permanência em serviço, nos termos do art. 80 da Lei 8.213, de 24-07-1991:

 

Art. 80. O auxilio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único: O requerimento do auxilio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário".

 

O auxilio-reclusão é benefício que independe do cumprimento de carência, à semelhança da pensão por morte (art.

26, I, da Lei 8.213/91).

A reclusão foi comprovada pelo atestado de permanência carcerária.

Primeiramente, discute-se a questão da dependência econômica da autora.

A autora é mãe do segurado, dependente de segunda classe, nos termos do inc. II do art. 16 da Lei 8.213/91, sendo

necessária ainda a comprovação da dependência econômica. O STJ, em tais casos, admite a comprovação por

prova exclusivamente testemunhal, sendo desnecessário início de prova material:

 

"Trata-se de recurso especial interposto por MARIA APARECIDA TEIXEIRA SOARES contra acórdão do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. O aresto recorrido deu provimento ao apelo do INSS para julgar

improcedente o pedido de pensão por morte.

Aponta a parte recorrente divergência jurisprudencial, na medida em que restou consagrado na jurisprudência

que a prova testemunhal é bastante para comprovação da dependência econômica de pais para filhos.
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Sem contra-razões e admitido o recurso na origem, foram os autos encaminhados a esta Corte.

Passo a decidir.

A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento no

sentido de que não se exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de mãe para

com o filho, para fins de obtenção do benefício de pensão por morte. É o que se infere do seguinte julgado:

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA.

COMPROVAÇÃO.

A legislação previdenciária não estabelece qualquer tipo de limitação ou restrição aos mecanismos de prova que

podem ser manejados para a verificação da dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido,

podendo esta ser comprovada por provas testemunhais, ainda que inexista início de prova material.

Recurso provido. (REsp 720.145/RS, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, DJ de 16-5-05).

In casu, verifica-se que a sentença concedeu o benefício de pensão por morte à autora, sintetizando bem a

controvérsia dos autos, litteris (fl. 68):

Os pais são relacionados pela legislação previdenciária como dependentes para efeito de pensão por morte,

devida a partir da data do óbito (art. 16, II e art. 74, I, Lei n. 8.213/91).

A autora é pessoa pobre, beneficiária da assistência judiciária gratuita, desempregada, viúva, hoje com

cinqüenta anos de idade.

Não veio aos autos prova de que exerça qualquer atividade que lhe garanta renda fixa e muito menos

demonstração de que tenha fonte segura de subsistência.

A despeito da inexistência de prova material do articulado, as testemunhas ouvidas todas informaram que o filho

prestava auxílio em casa, amparando a mãe, que se valia de seus rendimentos para sobreviver, já que não tinha

fonte de renda a não ser informais vendas de perfumes ou peças de roupas. Passa, atualmente, por necessidades e

a ajuda que o filho prestava em casa faz falta. A esse respeito, vide em especial os relatos de fls. 59/60 e 64/65.

A prova oral, portanto, é clara no sentido das necessidades da autora e da dependência do filho que, embora não

absoluta, era considerável, eis que a autora não desenvolvia, como não desenvolve, segura atividade rentável e,

hoje, mantém-se com dificuldade.

Diante das razões expendidas, com base no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, dou provimento ao

recurso para restabelecer a sentença, ressalvando, entretanto, ser devido o benefício a partir do requerimento

administrativo.

Intimem-se.

Brasília (DF), 05 de agosto de 2008."

(RE 886.069/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 14/08/2008)

Não compartilho de tal entendimento. Considero imprescindível a prova material para aferição da dependência

econômica.

Nestes autos, a prova documental nem ao menos atesta que a autora e o filho moravam na mesma residência.

Verifica-se, na verdade, pelas informações do sistema CNIS/Dataprev, que o recluso residiu em Bragança Paulista

e em São Paulo (fls. 32 e 37), e não em Tuiuti, onde mora a autora.

O recluso mantinha a condição de segurado, quando da reclusão, uma vez que seu último vínculo empregatício

cessou em 22-03-2010 (fls. 24) e a prisão ocorreu em 27-04-2010.

A declaração de fls. 12 equivale à mera prova testemunhal, não se tratando, portanto, de prova documental.

Reporta-se, ainda, não à dependência econômica, e sim à qualidade de rurícola da autora.

Portanto, não há sequer um início de prova material a comprovar que a autora dependia economicamente do

recluso.

Ante o exposto, nego provimento à apelação.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000283-65.2010.4.03.6139/SP
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RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ELENILZA FERREIRA

ADVOGADO : GUILHERMO PETTRUS BILATTO MARIANO CESAR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES e outro
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DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de apelação em face de sentença que julgou improcedente o pedido visando à condenação do INSS ao

pagamento do benefício de salário-maternidade.

 

Alega a apelante, em síntese, que se encontram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício.

Sustenta que o início de prova material acostado aos autos, por si só, comprova sua condição de rurícola, já que é

possível a extensão da qualidade de trabalhador rural do marido ou companheiro para a esposa, consoante

jurisprudência pacífica. Pede a reversão do julgado.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, ante a

existência de jurisprudência pacificada acerca do tema.

 

Relativamente ao salário-maternidade, pode-se dizer que é o benefício previdenciário devido às seguradas

empregadas, trabalhadoras avulsas, empregadas domésticas, contribuintes individuais, facultativas e seguradas

especiais, por ocasião do parto (inclusive do natimorto), do aborto não criminoso, da adoção ou da guarda judicial

para fins de adoção.

 

Como regra, o salário-maternidade será pago pelo prazo de 120 dias, com data de início no 28º dia que antecede

ao parto. Seu fato gerador, contudo, é o próprio nascimento.

 

O benefício previdenciário em tela encontra sua disciplina geral nos artigos 7º, XVIII, da Constituição Federal; 71

a 73 da Lei 8.213/91 e 93 a 103 do Decreto nº 3.048/99, assim redigidos:

 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição

social: 

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias; 

LEI 8.213/91 

Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com

início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações

e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade. 

Art. 71-A. À segurada da Previdência Social que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de

criança é devido salário-maternidade pelo período de 120 (cento e vinte) dias, se a criança tiver até 1(um) ano de

idade, de 60 (sessenta) dias, se a criança tiver entre 1 (um) e 4 (quatro) anos de idade, e de 30 (trinta) dias, se a

criança tiver de 4 (quatro) a 8 (oito) anos de idade. 

Parágrafo único. O salário-maternidade de que trata este artigo será pago diretamente pela Previdência Social. 

Art. 72. O salário-maternidade para a segurada empregada ou trabalhadora avulsa consistirá numa renda

mensal igual a sua remuneração integral. 

§ 1o Cabe à empresa pagar o salário-maternidade devido à respectiva empregada gestante, efetivando-se a

compensação, observado o disposto no art. 248 da Constituição Federal, quando do recolhimento das

contribuições incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à

pessoa física que lhe preste serviço. 

§ 2o A empresa deverá conservar durante 10 (dez) anos os comprovantes dos pagamentos e os atestados

correspondentes para exame pela fiscalização da Previdência Social. 

§ 3o O salário-maternidade devido à trabalhadora avulsa e à empregada do microempreendedor individual de

que trata o art. 18-A da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, será pago diretamente pela

Previdência Social. 

Art. 73. Assegurado o valor de um salário-mínimo, o salário-maternidade para as demais seguradas, pago

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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diretamente pela Previdência Social, consistirá: 

I - em um valor correspondente ao do seu último salário-de-contribuição, para a segurada empregada doméstica;

II - em um doze avos do valor sobre o qual incidiu sua última contribuição anual, para a segurada especial; 

III - em um doze avos da soma dos doze últimos salários-de-contribuição, apurados em um período não superior

a quinze meses, para as demais seguradas. 

DECRETO Nº 3.048/99 

Art. 93. O salário-maternidade é devido à segurada da previdência social, durante cento e vinte dias, com início

vinte e oito dias antes e término noventa e um dias depois do parto, podendo ser prorrogado na forma prevista no

§ 3o. 

§ 1º Para a segurada empregada, inclusive a doméstica, observar-se-á, no que couber, as situações e condições

previstas na legislação trabalhista relativas à proteção à maternidade. 

§ 2o Será devido o salário-maternidade à segurada especial, desde que comprove o exercício de atividade rural

nos últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando

requerido antes do parto, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no

parágrafo único do art. 29. 

§ 3º Em casos excepcionais, os períodos de repouso anterior e posterior ao parto podem ser aumentados de mais

duas semanas, mediante atestado médico específico. 

§ 4º Em caso de parto antecipado ou não, a segurada tem direito aos cento e vinte dias previstos neste artigo. 

§ 5º Em caso de aborto não criminoso, comprovado mediante atestado médico, a segurada terá direito ao

salário-maternidade correspondente a duas semanas. 

Art. 93-A. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social que adotar ou obtiver guarda

judicial para fins de adoção de criança com idade: 

I - até um ano completo, por cento e vinte dias; 

II - a partir de um ano até quatro anos completos, por sessenta dias; ou 

III - a partir de quatro anos até completar oito anos, por trinta dias. 

§ 1º O salário-maternidade é devido à segurada independentemente de a mãe biológica ter recebido o mesmo

benefício quando do nascimento da criança. 

§ 2º O salário-maternidade não é devido quando o termo de guarda não contiver a observação de que é para fins

de adoção ou só contiver o nome do cônjuge ou companheiro. 

§ 3º Para a concessão do salário-maternidade é indispensável que conste da nova certidão de nascimento da

criança, ou do termo de guarda, o nome da segurada adotante ou guardiã, bem como, deste último, tratar-se de

guarda para fins de adoção. 

§ 4º Quando houver adoção ou guarda judicial para adoção de mais de uma criança, é devido um único salário-

maternidade relativo à criança de menor idade, observado o disposto no art. 98. 

§ 5º A renda mensal do salário-maternidade é calculada na forma do disposto nos arts. 94, 100 ou 101, de

acordo com a forma de contribuição da segurada à Previdência Social. 

§ 6o O salário-maternidade de que trata este artigo é pago diretamente pela previdência social. 

Art. 94. O salário-maternidade para a segurada empregada consiste numa renda mensal igual à sua

remuneração integral e será pago pela empresa, efetivando-se a compensação, observado o disposto no art. 248

da Constituição, quando do recolhimento das contribuições incidentes sobre a folha de salários e demais

rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, devendo aplicar-se à

renda mensal do benefício o disposto no art. 198. 

§ 3o A empregada deve dar quitação à empresa dos recolhimentos mensais do salário-maternidade na própria

folha de pagamento ou por outra forma admitida, de modo que a quitação fique plena e claramente

caracterizada. 

§ 4o A empresa deve conservar, durante dez anos, os comprovantes dos pagamentos e os atestados ou certidões

correspondentes para exame pela fiscalização do INSS, conforme o disposto no § 7o do art. 225. 

Art. 95. Compete à interessada instruir o requerimento do salário-maternidade com os atestados médicos

necessários. 

Parágrafo único. Quando o benefício for requerido após o parto, o documento comprobatório é a Certidão de

Nascimento, podendo, no caso de dúvida, a segurada ser submetida à avaliação pericial junto ao Instituto

Nacional do Seguro Social. 

Art. 96. O início do afastamento do trabalho da segurada empregada será determinado com base em atestado

médico ou certidão de nascimento do filho. 

Art. 97. O salário-maternidade da segurada empregada será devido pela previdência social enquanto existir

relação de emprego, observadas as regras quanto ao pagamento desse benefício pela empresa. 

Parágrafo único. Durante o período de graça a que se refere o art. 13, a segurada desempregada fará jus ao

recebimento do salário-maternidade nos casos de demissão antes da gravidez, ou, durante a gestação, nas

hipóteses de dispensa por justa causa ou a pedido, situações em que o benefício será pago diretamente pela

previdência social. 
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Art. 98. No caso de empregos concomitantes, a segurada fará jus ao salário-maternidade relativo a cada

emprego. 

Art. 99. Nos meses de início e término do salário-maternidade da segurada empregada, o salário-maternidade

será proporcional aos dias de afastamento do trabalho. 

Art. 100. O salário-maternidade da segurada trabalhadora avulsa, pago diretamente pela previdência social,

consiste numa renda mensal igual à sua remuneração integral equivalente a um mês de trabalho, devendo

aplicar-se à renda mensal do benefício o disposto no art. 198. 

Art. 101. O salário-maternidade, observado o disposto nos arts. 35, 198, 199 ou 199-A, pago diretamente pela

previdência social, consistirá: 

I - em valor correspondente ao do seu último salário-de-contribuição, para a segurada empregada doméstica; 

II - em um salário mínimo, para a segurada especial; 

III - em um doze avos da soma dos doze últimos salários-de-contribuição, apurados em período não superior a

quinze meses, para as seguradas contribuinte individual, facultativa e para as que mantenham a qualidade de

segurada na forma do art. 13. 

§ 3o O documento comprobatório para requerimento do salário-maternidade da segurada que mantenha esta

qualidade é a certidão de nascimento do filho, exceto nos casos de aborto espontâneo, quando deverá ser

apresentado atestado médico, e no de adoção ou guarda para fins de adoção, casos em que serão observadas as

regras do art. 93-A, devendo o evento gerador do benefício ocorrer, em qualquer hipótese, dentro do período

previsto no art. 13. 

Art. 102. O salário-maternidade não pode ser acumulado com benefício por incapacidade. 

Parágrafo único. Quando ocorrer incapacidade em concomitância com o período de pagamento do salário-

maternidade, o benefício por incapacidade, conforme o caso, deverá ser suspenso enquanto perdurar o referido

pagamento, ou terá sua data de início adiada para o primeiro dia seguinte ao término do período de cento e vinte

dias. 

Art. 103. A segurada aposentada que retornar à atividade fará jus ao pagamento do salário-maternidade, de

acordo com o disposto no art. 93. 

 

Para a concessão do salário-maternidade à segurada empregada, empregada doméstica e trabalhadora avulsa, não

se exige comprovação de período de carência, assim entendido como o número mínimo de contribuições mensais

para que o beneficiário faça jus ao benefício.

 

Já para a segurada contribuinte individual, a segurada facultativa e a segurada especial que optou por verter

contribuições ao Regime Geral de Previdência Social, exige-se o preenchimento da carência de 10 (dez)

contribuições mensais (Lei 8.213/91, art. 25, III). A segurada especial que não recolhe contribuições ao Sistema

como contribuinte individual, por outro lado, deverá comprovar o exercício de, pelo menos, 10 (dez) meses de

trabalho campesino, ainda que descontínuos, imediatamente anteriores ao parto (Lei 8.213/91, art. 25, III, c.c. art.

39, parágrafo único).

 

Tecidas essas considerações introdutórias, passa-se à análise do caso concreto, mais especificamente no tocante à

comprovação do trabalho rural pela autora.

 

E, relativamente à comprovação do tempo de serviço, cumpre trazer à baila o comando inscrito no art. 55, § 3º, da

Lei de Benefícios, verbis:

 

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento. 

 

Interpretando o dispositivo acima transcrito, relativamente ao trabalho no campo, o Colendo Superior Tribunal de

Justiça editou a Súmula nº 149, com a seguinte redação:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário. 
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Quanto ao início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o segurado

deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição de

rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material deve ser compreendido como começo de prova, princípio de prova, elemento indicativo

que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

 

No caso em análise, a autora não apresentou início razoável de prova material do alegado tempo de trabalho.

 

Com efeito, conforme anotações na CTPS (fls. 11), seu companheiro foi trabalhador rural empregado, submetido

a contrato de trabalho regido pela Lei 5.889/73 (Estatuto do Trabalhador rural) e pela CLT, a lhe proporcionar

outra fonte de renda, o que retira sua condição de segurado especial, nos exatos termos do art. 12, § 10, da Lei

8.212/91 e do art. 11, § 9º, da Lei 8.213/91.

 

Ademais, cuidando-se o contrato de trabalho de vínculo de índole personalíssima, posto que celebrado intuitu

personae, a condição de empregado rural não pode ser estendida à esposa, diferentemente do que ocorre com o

segurado especial que trabalha sob regime de economia familiar, no qual o trabalho dos membros da família é

indispensável à própria subsistência do grupo familiar, sendo exercido em condições de mútua dependência e

colaboração (art. 12, § 1º, da Lei 8.212/91 e art. 11, § 1º, da Lei 8.213/91).

 

Frise-se: somente nos casos de regime de economia familiar vem se estendendo à mulher a qualificação

profissional de lavrador do marido ou companheiro, em razão da própria situação de atividade comum ao casal.

 

Uma vez que o companheiro da autora era empregado, a sua condição de trabalhador rural não se estende a esta.

Além do mais, como consignado na sentença, a parte autora devidamente intimada para a audiência de instrução e

julgamento (fls. 58) não compareceu, bem como, não houve qualquer manifestação para justificar sua ausência,

decorrido o prazo deferido de 10 dias (fls. 59), inviabilizando, assim, a produção de prova testemunhal, a qual

seria imprescindível para corroborar eventual início de prova documental.

 

Na linha até aqui exposta, precedente do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

DE PROVA MATERIAL INSUFICIENTE. ANOTAÇÕES NA CARTEIRA DE TRABALHO. INAPLICABILIDADE

DO CRITÉRIO PRO MISERO. 

REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR . NÃO-ENQUADRAMENTO NO CONCEITO DE SEGURADO

ESPECIAL. EMPREGADO RURAL . AÇÃO RESCISÓRIA IMPROCEDENTE. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal já se manifestou no sentido de abrandar o rigorismo legal nas

questões relativas à prova do trabalho do rurícola, em virtude das inúmeras peculiaridades e dificuldades vividas

por tais trabalhadores. Embora em causas desta natureza se observe recorrentemente o critério pro misero, no

caso, a única prova material juntada - cópia de carteira de trabalho na qual consta apenas um vínculo de dois

anos - não é suficiente para corroborar o trabalho especial a que alude o art. 11, inciso VII, da Lei 8.213/91. 

2. O regime de economia familiar que dá direito ao segurado especial de se aposentar, independentemente do

recolhimento de contribuições, é a atividade desempenhada em família, com o trabalho indispensável de seus

membros para a sua subsistência. O segurado especial, para ter direito a essa aposentadoria, deve exercer um

único trabalho, de cultivo da terra em que mora, juntamente com o seu cônjuge e/ou com os seus filhos,

produzindo para o sustento da família. 

3. Enquadramento da autora no conceito dado pelo Estatuto do Trabalhador rural - Lei 5.889/73 -,

regulamentado pelo Decreto 73.626/74, segundo o qual trabalhador rural é toda pessoa física que, em

propriedade rural ou prédio rústico, presta serviços de natureza não eventual a empregador rural , sob a

dependência deste e mediante salário. 

4. Pedido de rescisão improcedente. 

(AR .959/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/05/2010,

DJe 02/08/2010) 

 

Por derradeiro, cumpre consignar que na certidão de nascimento da filha do casal não consta, em parte alguma, a
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qualificação da autora ou de seu companheiro como trabalhadores rurais (fls. 12).

 

Desta forma, não demonstrada a condição de trabalhadora rural da autora, a qual não ostenta, destarte, a qualidade

de segurada do Regime Geral de Previdência Social, é de se rejeitar a pretensão de recebimento do salário-

maternidade (CPC, art. 269, I).

 

Posto isso, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da

parte autora.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005443-36.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a revisão da renda

mensal inicial do seu benefício de aposentadoria por ter direito adquirido ao recálculo do seu benefício com a

limitação do teto do salário-de-contribuição correspondente a vinte salários mínimos, nos termos do art. 4º da Lei

n. 6.950/81.

A r. sentença reconheceu a decadência e extinguiu o processo com base no artigo 269, inciso IV, do CPC.

Nas razões do recurso, a parte postulante sustenta, em suma, a não ocorrência do instituto da decadência. No

mérito, reafirma seu direito ao recálculo da RMI na forma do pedido inicial.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte Regional.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Conheço do recurso de apelação, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

No mérito, sem razão a parte recorrente. Em relação à decadência, dispõe o art. 103 da Lei 8.213/91:

 

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

 

No caso dos autos, o benefício de aposentadoria foi concedido mediante DIB fixada em 12/1/1993 (fl. 17).

Sendo assim, o prazo decadencial para que a parte autora pudesse requerer a revisão ou a alteração de sua RMI

iniciou-se em 28/06/1997, data da entrada em vigor da Medida Provisória nº 1.523-9/1997.

2010.61.83.005443-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : DIONISIO DA SILVA ARAUJO

ADVOGADO : MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro
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Tal medida provisória criou a decadência do direito de requerer a revisão do ato de concessão do benefício

previdenciário, inicialmente com prazo de 10 (dez) anos, passando a 5 (cinco) anos em 20/11/1998, e voltando a

ser de 10 (dez) anos em 20/11/2003.

Com isso, iniciada a contagem do prazo decadencial em 28/06/97, o direito à revisão da RMI decaiu em

28/6/2007, ou seja, 10 (dez) anos depois.

Até tempos atrás, vinha entendendo que a Medida Provisória nº 1.523-9 não poderia ser aplicada aos benefícios

concedidos anteriormente à sua vigência, com base em decisões proferidas no Superior Tribunal de Justiça.

Todavia, melhor analisando a situação, não aplicar a regra da decadência aos benefícios concedidos anteriormente

a 1997 seria eternizar as demandas de revisão, violando, de plano, a segurança jurídica.

Apesar de respeitável, creio que tal posição cria uma situação de desigualdade entre os segurados. Veja-se, por

exemplo, quem teve o benefício concedido um dia antes da entrada em vigor da norma e aquele que se tornou

segurado um dia depois da vigência da norma. A desigualdade é gritante.

Evidentemente, outrossim, que se não podem prejudicar os segurados anteriores por norma posterior, acabando

repentinamente com a possibilidade de revisão.

Assim, harmonizando o direito em questão de modo a assegurar a isonomia entre os segurados, pode-se entender

que, para os benefícios com DIB até 27/06/1997, data da nona edição da Medida Provisória nº 1.523-9, o prazo de

decadência também deve iniciar-se a partir da vigência da nova norma, uma vez que com sua publicação, passou a

ser de conhecimento de todos.

Neste sentido, decidiu recentemente a Turma Nacional de Uniformização do JEF, observada, nos dois julgados

citados abaixo, pequena divergência a respeito do início do prazo decadencial à luz do disposto no artigo 103,

caput, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 10.839/2004, mas indiferente à solução da presente

demanda:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na

interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente

à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo "a quo" para a contagem do prazo

decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em

01.08.2007, 10 anos contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação"

recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência

das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a

26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização conhecido e provido

(PEDIDO 200670500070639 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL

Relator(a) JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA Fonte DJ 24/06/2010 Data da Decisão

08/02/2010 Data da Publicação 24/06/2010 Relator Acórdão JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS

PORT).

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103

DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. A Turma Nacional de Uniformização, na sessão realizada

em 08.02.2010, no julgamento do PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 103 da Lei nº

8.213/1991 à revisão de todos os benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à Medida

Provisória nº 1.523-9/1997. 2. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54

da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência

da medida provisória, deve ser tomado como termo "a quo" para a contagem do prazo decadencial, não a DIB

(data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos

contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação" recebida após o início da

vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato

concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da

referida MP. 4. Pedido de Uniformização conhecido e não provido (PEDIDO 200851510445132 PEDIDO DE

UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL Relator(a) JUÍZA FEDERAL JOANA CAROLINA

LINS PEREIRA Fonte DJ 11/06/2010 Data da Decisão 08/04/2010 Data da Publicação 11/06/2010).

 

Trago ainda, recente decisão do STJ:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de
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decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988 / PE RECURSO ESPECIAL 2012/0027526-0 Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI

Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA SEÇÃO Data do Julgamento 14/03/2012 Data da Publicação/Fonte DJe

21/03/2012)

 

Essa a melhor interpretação a respeito do fenômeno fático e jurídico trazido a julgamento, mesmo porque vai ao

encontro da garantia do ato jurídico perfeito, plasmada no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

Assim, uma vez que na data da propositura da ação (7/5/2010), o direito à revisão da RMI do benefício da parte

autora já havia decaído, o pedido formulado nestes autos não pode ser acolhido.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora, mantendo

integralmente a r. sentença a quo.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022940-27.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo de serviço rural, com

vistas à alteração do coeficiente de cálculo de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (NB 128.870.336-

5, DIB em 11/7/2003) e o pagamento das diferenças apuradas.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a revisão reclamada, desde a data de concessão do

benefício, com correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios.

Decisão submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a autarquia. Sustenta, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para a comprovação

do trabalho rural em contenda. Insurge-se, ainda, contra os consectários e, por fim, prequestiona a matéria para

fins recursais.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

2011.03.99.022940-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ANTONIO STOFFELS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO DAL POGIETO

ADVOGADO : ELIZANDRA MARCIA DE SOUZA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP

No. ORIG. : 09.00.00134-2 1 Vr BRODOWSKI/SP
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Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

 

Do tempo de serviço rural 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural , anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." 

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei:

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24

de julho de 1991. 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de

1994, observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural ; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

V - bloco de notas do produtor rural ." 

 

Quanto à prova do tempo de exercício da atividade rural , certo é que o legislador, ao garantir a contagem de

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo

Superior Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149.

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material

abranja necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da

carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n.

298.272/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 

No caso, há início de prova material presente no certificado de dispensa de incorporação, o qual anota a profissão

de trabalhador rural da parte autora em 1968. 

Cumpre consignar, ademais, a existência de vínculo urbano anotado em sua carteira de trabalho, desde 1º/10/1968.

Por sua vez, os testemunhos colhidos corroboram a ocorrência do labor. Todavia, são insuficientes para afiançar o

labor rural anteriormente a 1968, data do início de prova material mais remoto. No mesmo sentido: TRF3,

APELREE n. 200361830058529/SP, Des. Federal Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 18/2/2011. 

Outrossim, destaca-se que os apontamentos em nome do genitor do autor são extemporâneos aos fatos

controvertidos.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo demonstrado o trabalho rural apenas no interstício de 1º/1/1968 a

30/9/1968, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem

recíproca (artigo 55, parágrafo 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91).

Desse modo, é devida revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com o acréscimo

do tempo rural ora reconhecido, nos termos do artigo 53 da Lei n. 8.213/91.

 

Dos consectários 

No que tange ao termo inicial da majoração, tendo em vista que a comprovação da atividade rural somente foi
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possível nestes autos, mormente através da produção de prova testemunhal apta a corroborar o início de prova

material, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, momento em que a autarquia teve ciência

da pretensão e a ela pôde resistir.

Quanto à correção monetária, destaque-se que esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual

de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de

21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

No tocante aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios ficam mantidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até

a data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e

nova redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a

dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação do INSS e à remessa oficial, para: (i) restringir o reconhecimento do labor rural ao intervalo de

1º/1/1968 a 30/9/1968; e (ii) fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da fundamentação desta

decisão.

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029967-61.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que extinguiu o feito sem julgamento do mérito, com fulcro

no artigo 267, VI, do CPC, em razão da coisa julgada.

Requer a autora a reforma da sentença, buscando seja concedido benefício por incapacidade.

Com as contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Com efeito, o artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo

respectivo Relator, que negará seguimento a "recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior" (caput), ou, ainda, dará provimento ao recurso, se "a decisão recorrida estiver em

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal

Superior" (§ 1º-A).

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1446432, Processo:[Tab] 0005559-58.2006.4.03.6126, UF:SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data do

Julgamento:17/05/2011, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2011 PÁGINA: 346, Relator:[Tab]

2011.03.99.029967-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : WALDIR DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FELIPE CAVALCANTI DE ARRUDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00214-6 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/04/2013     1610/2172



DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI).

 

 

 

DA LITISPENDÊNCIA E DA COISA JULGADA

No caso, salta patente a ocorrência de coisa julgada, porquanto a autora movera outra ação preteritamente, no JEF

de Americana-SP, julgada improcedente, tanto em primeiro quanto em segundo graus, datando de 29/11/2007 o

trânsito em julgado do acórdão (f. 131/132).

Na petição inicial da presente ação, distribuída em 23/11/2006, a parte autora não faz menção à outra ação do JEF,

distribuída em 18/5/2006.

Ora, inicialmente houve litispendência, culminando na ocorrência da coisa julgada.

Conforme disposto no Código de Processo Civil, só existe litispendência ou coisa julgada quando se verifica a

perfeita identidade entre as demandas dos três elementos da ação: partes, causa de pedir e pedido:

"Art. 301. Compete-lhe, porém, antes de discutir o mérito, alegar: (Redação dada pela Lei nº 5.925, de

1º.10.1973)

(...)

§ 1o Verifica-se a litispendência ou a coisa julgada, quando se reproduz ação anteriormente ajuizada. (Redação

dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973)

§ 2o Uma ação é idêntica à outra quando tem as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido.

(Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973)

§ 3o Há litispendência , quando se repete ação, que está em curso; há coisa julgada, quando se repete ação que

já foi decidida por sentença, de que não caiba recurso. (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973)

§ 4o Com exceção do compromisso arbitral, o juiz conhecerá de ofício da matéria enumerada neste artigo.

(Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973)

 

Enfim, não é possível que se repitam ações previdenciárias desta maneira, sob pena de gerar amesquinhamento

ilegal da coisa julgada.

Trata-se de hipótese de extinção do processo, consoante artigo 267, V, do CPC.

 

 

 

 

DA LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Necessário abordar a responsabilidade processual civil das partes envolvidas no processo, tão pouco desenvolvida

na doutrina e jurisprudência pátrias, mas assente em ordenamentos jurídicos estrangeiros, como o Direito

Português.

A responsabilidade por dano processual é objetiva, o que dispensa a observância de quaisquer outros ritos e

procedimentos, à míngua de previsão legal.

A responsabilidade processual regula-se da mesma maneira do que a responsabilidade civil: presença do dano,

nexo causal e resultado.

Nota-se que o dever de lealdade processual refere-se às partes e aos advogado s e membros do Ministério Público.

Quanto à pena de litigância de má-fé à parte, quando motivas ações em duplicidade, não há dúvidas de que é

devida.

Nesse diapasão:

PROCESSUAL CIVIL - DUPLICIDADE DE MANDADOS DE SEGURANÇA SIMULTÂNEOS E IDÊNTICOS -

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - ARTS. 17 E 18 DO CPC.

1. Aplica-se o teor da Súmula 282/STF em relação às teses trazidas no recurso especial sobre as quais não houve

pronunciamento expresso do Tribunal de origem.

2. Dissídio jurisprudencial não configurado, à míngua do necessário cotejo analítico com a demonstração

inequívoca da similitude das circunstâncias fáticas e do direito aplicado, nos termos do art. 251, § 2º do

Regimento Interno do STJ.

3. Deve ser reprimida com a penalidade prevista nos arts. 17 e 18 do CPC a conduta do impetrante que ajuíza,

simultaneamente e em duplicidade, mandados de segurança de idêntico teor, distribuídos a juízos diferentes, com

a intenção de burlar o princípio do juiz natural e de garantir a obtenção de provimento liminar. Caracterização

da litigância de má-fé.

4. Inexiste bis in idem se para cada um dos processos administrativos fiscais foram ajuizados dois mandados de

segurança e aplicada a multa por litigância de má-fé na segunda ação respectiva.

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, no mérito, improvido (REsp 685678 / PA RECURSO ESPECIAL
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2004/0121076-0 Relator(a) Ministra ELIANA CALMON (1114) Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data

do Julgamento 06/10/2005 Data da Publicação/Fonte DJ 24/10/2005 p. 271 RDDT vol. 124 p. 235).

PROCESSO CIVIL - TRANSFORMAÇÃO DE MOTORISTAS AUXILIARES EM PERMISSIONÁRIOS

AUTÔNOMOS DE SERVIÇO DE VEÍCULOS DE ALUGUEL A TAXÍMETRO - DECRETO MUNICIPAL "N"

18.693/2000 E LEI 3.123/2000 - MANDADO DE SEGURANÇA - CABIMENTO - LITISPENDÊNCIA -

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - MANUTENÇÃO DA MULTA.

1. Evidenciada a litispendência, mantém-se a multa por litigância de má-fé, sendo desinfluente que os mandados

de segurança pretéritos tenham sido subscritos por outro advogado.

2. O mandado de segurança visa proteger direito líquido e certo violado por ato ilegal ou abusivo.

(...)

6. Recurso provido em parte, para que o Tribunal examine o mérito da impetração das partes em relação às

quais não se reconheceu a litispendência (RMS 18239 / RJ RECURSO ORDINARIO EM MANDADO DE

SEGURANÇA 2004/0068980-4 Relator(a) Ministra ELIANA CALMON (1114) Órgão Julgador T2 - SEGUNDA

TURMA Data do Julgamento 19/10/2004 Data da Publicação/Fonte DJ 13/12/2004 p. 267).

De regra, os advogados não podem ser responsabilizados quando atuam nos limites da ética, do bom senso, e na

defesa dos direitos de seus clientes.

Por isso é que a Advocacia foi erigida a atividade essencial à Justiça (art. 133 da Constituição Federal) e

instrumento essencial à existência da democracia.

Noutro passo, por ser dano ocasionado no bojo dos autos, incide a responsabilidade processual civil da parte que o

causou (Livro I, Título II, Capítulo II do Código de Processo Civil), entendendo-se parte em sentido lato,

envolvendo todos aqueles envolvidos no processo.

Há tempos a questão merece reflexão, principalmente depois da reforma processual advinda com a Lei 10.358/01.

Certo é que os advogados não podem eximidos da responsabilidade pela litigância de má-fé tão-só por não serem

partes no processo.

Não é possível que se ignore que, na maior parte dos casos, não é a parte que comete ilícitos processuais, mas o

patrono, pois é ele, não a parte, que possui capacidade postulatória.

Por isso mesmo não se afigura conveniente simplesmente copiar e colar arestos ou ementas produzidos pela

Superior Tribunal de Justiça, no sentido da impossibilidade de condenar o advogado em litigância de má-fé.

Os precedentes de tal Corte, produzidos por magistrados oriundos em grande parte da advocacia, não podem

servir de paradigma para todas as hipóteses fáticas trazidas a julgamento, em casos de litigância de má-fé.

Cada caso, assim, possui peculiaridades próprias, cabendo ao relator considerá-las à luz do direito positivo.

In casu, a parte autora, por seus advogados, infringiu as normas previstas nos artigos 14, II e 17, I, II e III, do CPC

e mereceu, à nitidez, ser condenada em litigância de má-fé, a pagar multa e indenização, esta fixada consoante o

artigo 18 do mesmo código.

Há precedentes nesse sentido, conquanto não majoritários:

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

AÇÕES AJUIZADAS EM DUPLICIDADE NA JUSTIÇA ESTADUAL E NO JEF. CONDENAÇÃO DO

ADVOGADO POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES. I - No

agravo do art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. II -

Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida. III - Agravo legal não provido (AC -

APELAÇÃO CÍVEL - 1628043 Processo: 0016744-41.2011.4.03.9999 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA

Data do Julgamento:30/07/2012 Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/08/2012 Relator: JUIZ CONVOCADO

LEONARDO SAFI).

 

Em prosseguimento, não se pode ignorar os prejuízos causados à atividade jurisdicional, aos contribuintes e aos

próprios jurisdicionados, pois gasto tempo e trabalho na análise de ações movidas em duplicidade.

Contra eventuais decisões ou omissões desfavoráveis do Juiz de Direito da Comarca ou do Relator ou Turma do

Tribunal, cabe ao advogado interpor recursos, ações e representações, vários deles com previsão de efeito

suspensivo.

Não é admissível, assim, que se movam ações em duplicidade, patenteada ilegalidade intencional por parte dos

advogados, ainda que na busca de proteção social para seu cliente.

Justo, assim, que quem pratica tais atitudes esteja sujeito a sanções processuais.

E a sanção processual adequada ao caso é, realmente, a aplicação das penas de litigância de má-fé, também ao

advogado.

Assim, a autora e os advogados subscritores da petição inicial devem ser condenados a pagar multa de 1% e

indenização de 15% sobre o valor da causa corrigido, por litigância de má-fé.

Trata-se simplesmente de cumprir o direito positivo e aplicar as regras adequadas ao comportamento ilegal, à luz

dos artigos 17 e 18 do CPC.
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DA JUSTIÇA GRATUITA

O artigo 1º, § 4º, da Lei nº 1.060/50 assegura a gratuidade aos necessitados.

Para tanto basta simples declaração nesse sentido, acrescentando-se que a autora tem profissão humilde, mal

remunerada, compatível com a alegação de hipossuficiência.

Não obstante, o artigo 3º da Lei n° 1.060/50 não isenta a parte de responder por multa ou indenização em caso de

litigância de má-fé.

Nem poderia ser diferente, sob pena de a concessão da gratuidade judiciária descambar para blindagem geradora

de impunidade.

 

 

 

 

DISPOSITIVO

Diante do exposto, nos termos do artigo 558 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

De ofício, condeno a parte autora e os advogados subscritores da inicial a pagarem multa e indenização por

litigância de má-fé.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046876-81.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por LINDAURA MARIA DA CONCEIÇÃO contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte.

A r. sentença monocrática de fls. 54/56 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício pleiteado. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata implantação do

benefício.

Em razões recursais de fls. 62/70, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de

não ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002,

data da entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório

previsto no art. 475 do CPC, introduziu o §2º, com a seguinte redação:

2011.03.99.046876-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LINDAURA MARIA DA CONCEICAO

ADVOGADO : LIGIA APARECIDA ROCHA

No. ORIG. : 08.00.00260-0 1 Vr ANAURILANDIA/MS
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"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente

da condenação excede a sessenta salários-mínimos, razão pela qual conheço do feito como remessa oficial tida por

interposta.

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a

Constituição Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei

Orgânica da Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de

pelo menos 12 (doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50%

(cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas

parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por cento) por segurado, até o máximo de 5 (cinco).

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de

pensão por morte, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, por sua vez, instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador

Rural - FUNRURAL e, em seu art. 6º, dispôs sobre a pensão por morte devida aos dependentes do trabalhador

rurícola, observando-se a ordem preferencial, consistindo numa prestação paga mensalmente, à ordem de 30%

(trinta por cento) do salário-mínimo de maior valor à época no País.

Posteriormente, em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da

supracitada Lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma

descontínua.

A referida Lei Complementar, nos arts. 6º, §§ 2º e 8º, elevou a mensalidade da pensão para 50% (cinqüenta por

cento) do maior salário-mínimo vigente, vedando, contudo, a acumulação do benefício de pensão por morte com a

aposentadoria por velhice ou por invalidez tratadas nos art. 4º e 5º da Lei Complementar nº 11/71, ressalvado,

contudo, o direito de opção e fixou como termo inicial a data do óbito.

Com o advento da Lei nº 7.604/87, de 26 de maio de 1987, estendeu-se o direito à pensão aos dependentes do

trabalhador rural falecido anteriormente à entrada em vigor da Lei Complementar nº 11/71, sendo devido o

benefício a partir de 01 de abril de 1987, e não na data do óbito, conforme dispõe:

 

"Art. 4º A pensão de que trata o art. 6º da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, passará a ser devida

a partir de 1º de abril de 1987 aos dependentes do trabalhador rural, falecido em data anterior a 26 de maio de

1971."

 

Cumpre salientar que, nos termos do § 2º do art. 3º da Lei Complementar nº 11 antes referida, considera-se

dependente o definido na Lei Orgânica da Previdência Social e legislação posterior, em relação aos segurados do

Sistema Geral de Previdência Social.

Destaco, por oportuno, que as legislações mencionadas, embora tenham disciplinado os direitos do trabalhador

rural, não trouxeram um capítulo destinado aos dependentes. O Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que

aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, no inciso III, do art. 275, menciona que os

dependentes do trabalhador rural seriam as pessoas definidas nos termos e nas condições da Seção II, do Capítulo

II, do Título I, da Parte I, ou seja:

 

"Art. 12. São dependentes do segurado:

I - A esposa, o marido inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, os filhos de qualquer condição

menor de 18 (dezoito) anos ou inválido e as filhas solteiras de qualquer condição menores de 21 (vinte e um)

anos ou inválida;

(...)

Art. 13. É considerada companheira, nos termos do item I do artigo 12, aquela que, designada pelo segurado,

estava, na época da morte dele, sob a sua dependência econômica, ainda que não exclusiva, desde que a vida em

comum ultrapasse 5 (cinco) anos.

§ 2º A existência de filho havido em comum supre as condições de prazo e de designação.

(...)

Art. 15. A dependência econômica da esposa ou marido inválido, dos filhos e dos equiparados a eles na forma do

parágrafo único do artigo 12 é presumida a dos demais dependentes deve ser comprovada."

O Decreto nº 89.312, de 23 de janeiro de 1984, por sua vez, que expediu nova edição da Consolidação das Leis da

Previdência Social (CLPS), reunindo a legislação referente à previdência social urbana, constituída pela Lei nº
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3.807, de 26 de agosto de 1960 e pela legislação complementar, considerava como dependentes do segurado as

pessoas elencadas, in verbis:

 

"Art. 10. Consideram-se dependentes do segurado:

I - a esposa, o marido inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, o filho de qualquer condição

menor de 18 (dezoito) anos ou inválido e a filha solteira de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválida;

(...)

Art. 11. O segurado pode designar a companheira que vive na sua dependência econômica, mesmo não exclusiva,

desde que a vida em comum ultrapasse 5 (cinco) anos.

§ 2º A existência de filho em comum supre as condições de designação e de prazo.

(...)

Art. 12. A dependência econômica das pessoas indicadas no item I do artigo 10 é presumida e a das demais deve

ser provada."

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 201 (redação original), da seguinte forma:

"Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a:

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte, incluídos os resultantes de acidente do trabalho, velhice e

reclusão;

(...)

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependente, obedecido o

disposto no § 5º e no art. 202".

 

No caso em apreço, a ação fora ajuizada em 13 de março de 2008 e o aludido óbito, ocorrido em 01 de maio de

1970, está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 13.

A Lei Complementar n. 11/1971 só poderia ter aplicação aos fatos ocorridos a partir de sua vigência, de modo que

o direito à pensão por morte para os dependentes dos trabalhadores rurais só poderia ser reconhecido se o óbito

ocorresse a partir de 25 de maio de 1971, vedada a retroatividade.

Todavia, o quadro foi modificado com a edição da Lei n. 7.604, de 26-5-1987, cujo art. 4º dispôs:

 

Art. 4º A pensão de que trata o art. 6º da Lei Complementar n. 11, de 25 de maio de 1971, passará a ser devida a

partir de 1º de abril de 1987 aos dependentes do trabalhador rural, falecido em data anterior a 26 de maio de

1971 (destacamos). 

 

Com a alteração, o direito da autora à pensão por morte, caso preencha os requisitos, só poderá ser reconhecido a

partir de 1º de abril de 1987.

Mediante o brocardo tempus regit actum, o benefício em questão reger-se-á pela legislação vigente à época do

falecimento do segurado, sendo aplicável ao caso as regras da Lei Complementar nºs 11/71.

Depreende-se que para a concessão da pensão por morte de trabalhador rural, é necessário o preenchimento dos

seguintes requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado na data do óbito, comprovar o exercício da

atividade rural por mais de 3 (três) anos mesmo que de forma descontínua e possuir dependente.

A autora pretende ver reconhecida a qualidade de trabalhador rural do falecido, trazendo aos autos a Certidão de

Óbito de fl. 13, onde restou assentado que, por ocasião do falecimento (01/05/1970), o mesmo ainda era lavrador.

Tal documento constitui início de prova material da atividade rural do companheiro da autora, bem como, de que

este foi lavrador até a data do falecimento.

O referido início de prova material foi corroborado pelos depoimentos de fls. 49/50, colhidos sob o crivo do

contraditório, em audiência realizada em 05 de fevereiro de 2010, na qual as testemunhas afirmaram que

conheciam o falecido companheiro da postulante e que ele era trabalhador rural, condição que ostentou até a data

do falecimento.

Como se vê, o companheiro da apelante laborou nas lides campesinas até a época do óbito, o que, à evidência,

comprova a sua qualidade de segurado.

Não obstante, depreende-se do extrato do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV de fl. 32, ser a autora titular

de benefício previdenciário de aposentadoria por velhice - trabalhador rural (NB 0922462364), com termo inicial

fixado em 01 de março de 1979.

Ocorre que a Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973, impedia a cumulação de benefício de

aposentadoria por velhice com o benefício de pensão por morte ora vindicado, in verbis:

 

"Art. 6 º É fixada, a partir de janeiro de 1974, em 50% (cinquenta por cento) do salário mínimo de maior valor

vigente no País, a mensalidade da pensão de que trata o artigo 6º, da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de

1971. §. 1º A pensão não será diminuída por redução do número de dependentes do trabalhador rural chefe ou
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arrimo da unidade familiar falecido, e o seu pagamento será sempre efetuado, pelo valor global, ao dependente

que assumir a qualidade de novo chefe ou arrimo da unidade familiar. 

§ 2º Fica vedada a acumulação do benefício da pensão com o da aposentadoria por velhice ou por invalidez de

que tratam os artigos 4º e 5º da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, ressalvado ao novo chefe ou

arrimo da unidade familiar o direito de optar pela aposentadoria quando a ela fizer jus, sem prejuízo do disposto

no parágrafo anterior" (grifei).

Quanto à impossibilidade da referida cumulação, assim já se pronunciou o Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO RURAL E APOSENTADORIA POR VELHICE. INACUMULAÇÃO. 

O caráter eminentemente social da pensão rural torna-a inacumulável com a aposentadoria por velhice,

garantida a opção.

Recurso conhecido e provido."

(STJ, 5ª Turma, RESP 199800644920, Ministro Gilson Dipp, DJ 06/09/1999, p. 114).

 

No mesmo sentido, já decidiu esta Egrégia Corte, confira-se:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO DE PENSÃO POR

MORTE COM APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 6°, §2°, DA LEI COMPLEMENTAR N°16/73. SENTENÇA

MANTIDA.

I - A pensão por morte é devida ao conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida

declarada, nos termos do art. 6º da Lei Complementar n°11/71.

(...)

IV- Óbito ocorrido em 29.01.1984 enquanto a ação foi ajuizada somente em 11.09.2001.

V - Conforme disposto no art. 6°, §2, da Lei Complementar n°16/73,vigente à época do óbito, é vedada a

acumulação do benefício de pensão por morte com o da aposentadoria por velhice ou por invalidez de que tratam

os artigos 4° e 5° da Lei Complementar n°11, de 25 de maio de 1971, o que impossibilita o acolhimento da

pretensão da autora.

VI- Recurso da autora improvido.

(TRF3, 9ª Turma, AC 200303990005883, Des. Fed. Marianina Galante, DJU 09/12/2004, p. 498).

 

Nesse contexto, não estando preenchidos todos os requisitos indispensáveis à concessão do benefício, inviável o

acolhimento do pedido inicial, sendo de rigor o decreto de improcedência do pleito.

Isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa

oficial tida por interposta e à apelação, para reformar a sentença monocrática e julgar improcedente o pedido,

na forma acima fundamentada. Casso a tutela antecipada concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de março de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047221-47.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2011.03.99.047221-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ESTER DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : MARIA CATARINA BENINI TOMASS

No. ORIG. : 09.00.00092-5 2 Vr ITARARE/SP
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Trata-se de sentença que julgou procedente o pedido de aposentadoria por idade rural.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela o INSS, sustentando não haver prova material do trabalho rural da autora e pede, em conseqüência, a

reforma da sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como diarista.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercícioda atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para aconcessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o(a)

autor(a)deixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143,não tem sentido negar-lhe o

benefício. Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações

urbanas e rurais (art. 194, II, da Constituição Federal, é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior

perda da condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.
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A autora completou 55 anos em 13-02-1999, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola

pelo período de 108 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou documentos de fls. 10/12.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavrador, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser

exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia

imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera
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que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, a autora apresentou início de prova material do trabalho rural, consubstanciado na identidade de

beneficiário do INAMPS (fls.19), donde consta que seu ex-cônjuge era "trabalhador rural".

 

No entanto, o conjunto probatório conduz à improcedência do pedido inicial, visto que não há documentos

contemporâneos em nome da autora que indiquem o exercício em atividades rurais.

 

Na cópia da CTPS (fls. 10/11) não consta qualquer vínculo empregatício.

 

Além disso, no PLENUS (fls. 78/82), consta que a autora recebe, desde 27-06-2011, pensão por morte

previdenciária pelo falecimento de seu marido que, por sua vez, recebia aposentadoria especial como "ferroviário"

desde 29-01-1980. Assim, descaracteriza-se a natureza rural da atividade da autora.

 

Por sua vez, a prova testemunhal mostrou-se frágil e insuficiente para demonstrar o exercício do labor rural no

período necessário para concessão do benefício pretendido.

 

Isto posto, DOU PROVIMENTO à apelação para julgar improcedente o pedido, nos termos da fundamentação.

 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da justiça

gratuita, conforme entendimento do STF.

 

Int.

 

 

 

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003509-55.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que extinguiu o feito sem julgamento do mérito, com fulcro

2011.61.03.003509-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : GENILDA DINIZ DE AZEVEDO

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00035095520114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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no artigo 267, VI, do CPC, em razão existência de outro processo, com as mesmas partes, objeto e causa de pedir,

em tramitação.

Requer a parte autora a reforma no julgado, alegando haver agravamento da doença.

Sem as contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Com efeito, o artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo

respectivo Relator, que negará seguimento a "recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior" (caput), ou, ainda, dará provimento ao recurso, se "a decisão recorrida estiver em

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal

Superior" (§ 1º-A).

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1446432, Processo:[Tab] 0005559-58.2006.4.03.6126, UF:SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data do

Julgamento:17/05/2011, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2011 PÁGINA: 346, Relator:[Tab]

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI).

 

 

 

 

DA LITISPENDÊNCIA

No caso, salta patente a ocorrência de litispendência, porquanto a autora movera outra ação idêntica (autos nº

2007.61.03.002056-2) na 1ª Vara Federal da mesma seção judiciária, tendo esta sido sentenciada primeiramente,

com antecipação dos efeitos da tutela.

Nesta ação referida, o feito encontrava-se pendente de julgamento de apelação.

Ocorre que a autora, após passar a perceber o benefício de auxílio-doença, passou por nova avaliação médica onde

não foi constatada a incapacidade, cessando o benefício então.

Formulado novo pedido administrativo, foi negado na via administrativa.

Daí ter a autora movido a presente ação, para obtenção de novo benefício por via oblíqua, como bem observou o

Juízo a quo.

No caso, forçoso reconhecer que houve litispendência, pois a autora moveu a presente ação previdenciária, sem

que a outra (autos nº 2007.61.03.002056-2) tivesse sido definitivamente julgada.

Conforme disposto no Código de Processo Civil, só existe litispendência ou coisa julgada quando se verifica a

perfeita identidade entre as demandas dos três elementos da ação: partes, causa de pedir e pedido:

"Art. 301. Compete-lhe, porém, antes de discutir o mérito, alegar: (Redação dada pela Lei nº 5.925, de

1º.10.1973)

(...)

§ 1o Verifica-se a litispendência ou a coisa julgada, quando se reproduz ação anteriormente ajuizada. (Redação

dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973)

§ 2o Uma ação é idêntica à outra quando tem as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido.

(Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973)

§ 3o Há litispendência , quando se repete ação, que está em curso; há coisa julgada, quando se repete ação que

já foi decidida por sentença, de que não caiba recurso. (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973)

§ 4o Com exceção do compromisso arbitral, o juiz conhecerá de ofício da matéria enumerada neste artigo.

(Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973)

 

Conforme a doutrina: "Litispendência. Dá-se a litispendência quando se repete ação idêntica a uma que se

encontra em curso, isto é, quando a ação proposta tem as mesmas partes, a mesma causa de pedir (próxima e

remota) e o mesmo pedido (mediato e imediato). A segunda ação tem de ser extinta sem conhecimento do mérito.

V. coment. CPC 301." (Nelson Nery Jr, Rosa Maria Andrade Nery, Código de Processo Civil, São Paulo: Revista

dos Tribunais, 1999, notas ao art. 267, p. 728).

No mesmo sentido, os seguintes julgados:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. COISA JULGADA. ART. 267, V, DO CPC.

1. Verificada a existência de omissão, esta deve ser sanada.

2. A ratio essendi da litispendência obsta a que a parte promova duas ações visando o mesmo resultado o que, em

regra, ocorre quando o autor formula, em face do mesmo sujeito processual idêntico pedido fundado na mesma

causa petendi (REsp 610.520/PB, Rel. Min. Luiz Fux, DJU de 02.8.04).
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3. A ocorrência de coisa julgada pode ser conhecida de ofício a qualquer tempo e grau de jurisdição, mesmo que

não tenha sido provocada pelas partes.

4. Embargos de declaração acolhidos com efeitos modificativos."(STJ, EDREsp n. 597414, processo n.

200301804746/SC, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, data da decisão 13/12/2005, DJ 6/2/2006, p. 242)

 

Cabível, assim, a extinção do processo sem julgamento do mérito.

Eventual agravamento da doença não é motivo para a propositura de outra ação enquanto pendente de julgamento

a outra. Trata-se de questão a ser trazida dentro dos autos da ação original.

 

 

 

 

DA LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Necessário abordar a responsabilidade processual civil das partes envolvidas no processo, tão pouco desenvolvida

na doutrina e jurisprudência pátrias, mas assente em ordenamentos jurídicos estrangeiros, como o Direito

Português.

A responsabilidade por dano processual é objetiva, o que dispensa a observância de quaisquer outros ritos e

procedimentos, à míngua de previsão legal.

A responsabilidade processual regula-se da mesma maneira do que a responsabilidade civil: presença do dano,

nexo causal e resultado.

Nota-se que o dever de lealdade processual refere-se às partes e aos advogado s e membros do Ministério Público.

Quanto à pena de litigância de má-fé à parte, quando motivas ações em duplicidade, não há dúvidas de que é

devida.

Nesse diapasão:

PROCESSUAL CIVIL - DUPLICIDADE DE MANDADOS DE SEGURANÇA SIMULTÂNEOS E IDÊNTICOS -

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - ARTS. 17 E 18 DO CPC.

1. Aplica-se o teor da Súmula 282/STF em relação às teses trazidas no recurso especial sobre as quais não houve

pronunciamento expresso do Tribunal de origem.

2. Dissídio jurisprudencial não configurado, à míngua do necessário cotejo analítico com a demonstração

inequívoca da similitude das circunstâncias fáticas e do direito aplicado, nos termos do art. 251, § 2º do

Regimento Interno do STJ.

3. Deve ser reprimida com a penalidade prevista nos arts. 17 e 18 do CPC a conduta do impetrante que ajuíza,

simultaneamente e em duplicidade, mandados de segurança de idêntico teor, distribuídos a juízos diferentes, com

a intenção de burlar o princípio do juiz natural e de garantir a obtenção de provimento liminar. Caracterização

da litigância de má-fé.

4. Inexiste bis in idem se para cada um dos processos administrativos fiscais foram ajuizados dois mandados de

segurança e aplicada a multa por litigância de má-fé na segunda ação respectiva.

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, no mérito, improvido (REsp 685678 / PA RECURSO ESPECIAL

2004/0121076-0 Relator(a) Ministra ELIANA CALMON (1114) Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data

do Julgamento 06/10/2005 Data da Publicação/Fonte DJ 24/10/2005 p. 271 RDDT vol. 124 p. 235).

PROCESSO CIVIL - TRANSFORMAÇÃO DE MOTORISTAS AUXILIARES EM PERMISSIONÁRIOS

AUTÔNOMOS DE SERVIÇO DE VEÍCULOS DE ALUGUEL A TAXÍMETRO - DECRETO MUNICIPAL "N"

18.693/2000 E LEI 3.123/2000 - MANDADO DE SEGURANÇA - CABIMENTO - LITISPENDÊNCIA -

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - MANUTENÇÃO DA MULTA.

1. Evidenciada a litispendência, mantém-se a multa por litigância de má-fé, sendo desinfluente que os mandados

de segurança pretéritos tenham sido subscritos por outro advogado.

2. O mandado de segurança visa proteger direito líquido e certo violado por ato ilegal ou abusivo.

3. Cabimento do mandamus para discutir direito à exploração de serviço de transporte de veículos de aluguel a

taxímetro, cuja permissão foi concedida pelo Decreto "N" 18.693/2000, revogado posteriormente pelo Decreto

"N" 19.443/2001. Configuração, em tese, de ato ilegal, com lesão a direito individual.

4. A Lei 3.123/2000, por sua vez, criou direito subjetivo à permissão para aqueles que preenchem os requisitos

legais. Assim, sendo auto-aplicável e independendo de regulamentação, cabível a ação de segurança objetivando

o cumprimento da norma.

5. Inaplicabilidade da Súmula 266/STF.

6. Recurso provido em parte, para que o Tribunal examine o mérito da impetração das partes em relação às

quais não se reconheceu a litispendência (RMS 18239 / RJ RECURSO ORDINARIO EM MANDADO DE

SEGURANÇA 2004/0068980-4 Relator(a) Ministra ELIANA CALMON (1114) Órgão Julgador T2 - SEGUNDA

TURMA Data do Julgamento 19/10/2004 Data da Publicação/Fonte DJ 13/12/2004 p. 267).
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De regra, os advogados não podem ser responsabilizados quando atuam nos limites da ética, do bom senso, e na

defesa dos direitos de seus clientes.

Por isso é que a Advocacia foi erigida a atividade essencial à Justiça (art. 133 da Constituição Federal) e

instrumento essencial à existência da democracia.

Noutro passo, por ser dano ocasionado no bojo dos autos, incide a responsabilidade processual civil da parte que o

causou (Livro I, Título II, Capítulo II do Código de Processo Civil), entendendo-se parte em sentido lato,

envolvendo todos aqueles envolvidos no processo.

Há tempos a questão merece reflexão, principalmente depois da reforma processual advinda com a Lei 10.358/01.

Certo é que os advogados não podem eximidos da responsabilidade pela litigância de má-fé tão-só por não serem

partes no processo.

Não é possível que se ignore que, na maior parte dos casos, não é a parte que comete ilícitos processuais, mas o

patrono, pois é ele, não a parte, que possui capacidade postulatória.

Por isso mesmo não se afigura conveniente simplesmente copiar e colar arestos ou ementas produzidos pela

Superior Tribunal de Justiça, no sentido da impossibilidade de condenar o advogado em litigância de má-fé.

Os precedentes de tal Corte, produzidos por magistrados oriundos em grande parte da advocacia, não podem

servir de paradigma para todas as hipóteses fáticas trazidas a julgamento, em casos de litigância de má-fé.

Cada caso, assim, possui peculiaridades próprias, cabendo ao relator considerá-las à luz do direito positivo.

In casu, a parte autora, por seus advogados, infringiu as normas previstas nos artigos 14, II e 17, I, II e III, do CPC

e mereceu, à nitidez, ser condenada em litigância de má-fé, a pagar multa e indenização, esta fixada consoante o

artigo 18 do mesmo código.

Há precedentes nesse sentido, conquanto não majoritários:

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

AÇÕES AJUIZADAS EM DUPLICIDADE NA JUSTIÇA ESTADUAL E NO JEF. CONDENAÇÃO DO

ADVOGADO POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES. I - No

agravo do art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. II -

Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida. III - Agravo legal não provido (AC -

APELAÇÃO CÍVEL - 1628043 Processo: 0016744-41.2011.4.03.9999 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA

Data do Julgamento:30/07/2012 Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/08/2012 Relator: JUIZ CONVOCADO

LEONARDO SAFI).

 

Em prosseguimento, não se pode ignorar os prejuízos causados à atividade jurisdicional, aos contribuintes e aos

próprios jurisdicionados, pois gasto tempo e trabalho na análise de ações movidas em duplicidade.

Contra eventuais decisões ou omissões desfavoráveis do Juiz de Direito da Comarca ou do Relator ou Turma do

Tribunal, cabe ao advogado interpor recursos, ações e representações, vários deles com previsão de efeito

suspensivo.

Não é admissível, assim, que se movam ações em duplicidade, patenteada ilegalidade intencional por parte dos

advogados, ainda que na busca de proteção social para seu cliente.

Justo, assim, que quem pratica tais atitudes esteja sujeito a sanções processuais.

E a sanção processual adequada ao caso é, realmente, a aplicação das penas de litigância de má-fé, também ao

advogado.

Assim, a autora e a advogada devem ser condenadas a pagar multa de 1% e indenização de 15% sobre o valor da

causa corrigido, por litigância de má-fé.

Trata-se simplesmente de cumprir o direito positivo e aplicar as regras adequadas ao comportamento ilegal, à luz

dos artigos 17 e 18 do CPC.

 

 

 

 

DA JUSTIÇA GRATUITA

O artigo 1º, § 4º, da Lei nº 1.060/50 assegura a gratuidade aos necessitados.

Para tanto basta simples declaração nesse sentido, acrescentando-se que a autora tem profissão humilde, mal

remunerada, compatível com a alegação de hipossuficiência.

Não obstante, o artigo 3º da Lei n° 1.060/50 não isenta a parte de responder por multa ou indenização em caso de

litigância de má-fé.

Nem poderia ser diferente, sob pena de a concessão da gratuidade judiciária descambar para blindagem geradora
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de impunidade.

 

 

 

 

DISPOSITIVO

Diante do exposto, nos termos do artigo 558 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. De ofício,

condeno a autora e a advogada subscritora da inicial a pagarem multa e indenização por litigância de má-fé

.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005774-12.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que julgou improcedente o

pedido formulado na inicial, consistente na renúncia e consequente cancelamento do benefício de aposentadoria

que lhe fora anteriormente concedido, para que o INSS, ora apelado, conceda-lhe novo benefício, agora

recalculado com base no período de serviço/contribuição efetivado após sua aposentadoria.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta corte.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, consigno que a análise dos autos revela que o objeto da lide é exclusivamente de direito, sendo

desnecessária, portanto, a realização de instrução probatória, em especial a produção de prova pericial.

 

Feita essa consideração preambular, passo ao exame da questão.

 

A controvérsia da presente demanda diz respeito à possibilidade, ou não, de que um segurado aposentado do

Regime Geral de Previdência Social, que continue ou volte a exercer atividade vinculada a este regime, venha a

obter o cancelamento de seu benefício e, ao mesmo tempo, a concessão de uma nova aposentadoria com a

consideração deste novo período de trabalho/contribuição.

 

Em substância, o que se pretende é o recálculo do valor da aposentadoria com o cômputo do período de

contribuição havido após a obtenção da aposentadoria e com a utilização de % (percentual) mais elevado deste

2011.61.09.005774-0/SP
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benefício.

 

Trata-se de pretensão que, além de não encontrar previsão expressa na legislação reguladora do Regime Geral de

Previdência Social - RGPS (Leis nº 8.212/91 e 8.213/91, respectivamente, Leis de Custeio e de Benefícios da

Previdência Social), tem expressa vedação pelo artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

 

Observo que o Regime Geral de Previdência Social - RGPS, em razão dos relevantes interesses públicos

envolvidos na formação de um plano previdenciário às pessoas em geral que as ampare nas situações de risco

social, tem sede constitucional como integrante da Seguridade Social (Constituição Federal, arts. 194, 195 e 201),

que reserva ao legislador infraconstitucional a sua regulação, a qual é expressa pelas Leis nº 8.212/91 e 8.213/91

(respectivamente, Leis de Custeio e de Benefícios da Previdência Social), tratando-se, inegavelmente, de

instituição com natureza de direito público, administrada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

autarquia federal, no âmbito da qual a aposentadoria por tempo de serviço/contribuição é prevista como um dos

benefícios previdenciários (CF, art. 201, § 7º; Lei nº 8.213/91, arts. 18, I, c, e 52 a 56).

 

As regras e princípios reguladores do RGPS são a seguir transcritas no que interessa para o deslinde da questão

sob controvérsia.

 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988

TÍTULO VIII - Da Ordem Social

CAPÍTULO I - DISPOSIÇÃO GERAL

Art. 193. A ordem social tem como base o primado do trabalho, e como objetivo o bem-estar e a justiça sociais.

CAPÍTULO II - DA SEGURIDADE SOCIAL

Seção I - DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e

da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social.

Parágrafo único. Compete ao Poder Público, nos termos da lei, organizar a seguridade social, com base nos

seguintes objetivos:

I - universalidade da cobertura e do atendimento;

II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e rurais;

III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços;

IV - irredutibilidade do valor dos benefícios;

V - eqüidade na forma de participação no custeio;

VI - diversidade da base de financiamento;

VII - caráter democrático e descentralizado da gestão administrativa, com a participação da comunidade, em

especial de trabalhadores, empresários e aposentados.

VII - caráter democrático e descentralizado da administração, mediante gestão quadripartite, com participação

dos trabalhadores, dos empregadores, dos aposentados e do Governo nos órgãos colegiados. (Redação dada pela

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) (destaquei)

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da

lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios, e das seguintes contribuições sociais:

(...) § 1º - As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à seguridade social constarão

dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da União.

§ 2º - A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma integrada pelos órgãos

responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo em vista as metas e prioridades

estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a cada área a gestão de seus recursos.

(...) § 4º - A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou expansão da seguridade

social, obedecido o disposto no art. 154, I.

§ 5º - Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a

correspondente fonte de custeio total.

(...) (destaquei)

Seção III - DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de

filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos

termos da lei, a: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; (Redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20, de 1998)

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de
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1998)

III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário; (Redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20, de 1998)

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda; (Redação dada pela

Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no § 2º. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos

beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar. (Redação dada pela

Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos

beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de

deficiência, nos termos definidos em lei complementar. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de

2005)

§ 2º Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado terá

valor mensal inferior ao salário mínimo. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 3º Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados,

na forma da lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 5º É vedada a filiação ao regime geral de previdência social, na qualidade de segurado facultativo, de pessoa

participante de regime próprio de previdência. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 6º A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá por base o valor dos proventos do mês de

dezembro de cada ano. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as

seguintes condições: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher; (Incluído pela

Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, reduzido em cinco anos o

limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de

economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. (Incluído pela Emenda

Constitucional nº 20, de 1998)

§ 8º Os requisitos a que se refere o inciso I do parágrafo anterior serão reduzidos em cinco anos, para o

professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil

e no ensino fundamental e médio. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 9º Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na

administração pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de

previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei. (Incluído pela

Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 10. Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a ser atendida concorrentemente pelo regime

geral de previdência social e pelo setor privado. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de

contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei. (Incluído pela

Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 12. Lei disporá sobre sistema especial de inclusão previdenciária para trabalhadores de baixa renda,

garantindo-lhes acesso a benefícios de valor igual a um salário-mínimo, exceto aposentadoria por tempo de

contribuição. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003)

§ 12. Lei disporá sobre sistema especial de inclusão previdenciária para atender a trabalhadores de baixa renda

e àqueles sem renda própria que se dediquem exclusivamente ao trabalho doméstico no âmbito de sua residência,

desde que pertencentes a famílias de baixa renda, garantindo-lhes acesso a benefícios de valor igual a um

salário-mínimo. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005)

§ 13. O sistema especial de inclusão previdenciária de que trata o § 12 deste artigo terá alíquotas e carências

inferiores às vigentes para os demais segurados do regime geral de previdência social. (Incluído pela Emenda

Constitucional nº 47, de 2005) (destaquei)

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991. Dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá

outras providências.

Capítulo II - DAS PRESTAÇÕES EM GERAL

Seção I - Das Espécies de Prestações
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Art.18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão

de eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços:

I - quanto ao segurado:

(...) c) aposentadoria por tempo de serviço;

c) aposentadoria por tempo de contribuição; (Redação dada pela Lei Complementar nº 123, de 2006)

(...)

§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a este regime,

ou a ela retornar, somente tem direito à reabilitação profissional, ao auxílio-acidente e aos pecúlios, não fazendo

jus a outras prestações, salvo as decorrentes de sua condição de aposentado, observado o disposto no art. 122

desta lei.

§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social (RGPS) que permanecer em atividade sujeita a este

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício

dessa atividade, exceto ao salário-família, à reabilitação profissional e ao auxílio-acidente, quando empregado.

(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

§ 2ºO aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício

dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. (Redação dada pela

Lei nº 9.528, de 1997)

(...) (destaquei)

Seção V - Dos Benefícios

Subseção II - Da Aposentadoria por Idade

Art. 49.A aposentadoria por idade será devida:

I - ao segurado empregado, inclusive o doméstico, a partir:

a) da data do desligamento do emprego, quando requerida até essa data ou até 90 (noventa) dias depois dela; ou

b) da data do requerimento, quando não houver desligamento do emprego ou quando for requerida após o prazo

previsto na alínea "a";

II - para os demais segurados, da data da entrada do requerimento.

Subseção III - Da Aposentadoria por Tempo de Serviço

Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.

Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente

no art. 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais

6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço. (destaquei)

Art. 54. A data do início da aposentadoria por tempo de serviço será fixada da mesma forma que a da

aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49.

Art.55.O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

I - o tempo de serviço militar, inclusive o voluntário, e o previsto no § 1º do art. 143 da Constituição Federal,

ainda que anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência Social, desde que não tenha sido contado para

inatividade remunerada nas Forças Armadas ou aposentadoria no serviço público;

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez;

III - o tempo de contribuição efetuado como segurado facultativo, desde que antes da vigência desta lei;

III - o tempo de contribuição efetuada como segurado facultativo; (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

IV - o tempo de serviço referente ao exercício de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não

tenha sido contado para a inatividade remunerada nas Forças Armadas ou aposentadoria no serviço público;

IV - o tempo de serviço referente ao exercício de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não

tenha sido contado para efeito de aposentadoria por outro regime de previdência social; (Redação dada pela Lei

nº 9.506, de 1997)

V - o tempo de contribuição efetuado por segurado depois de ter deixado de exercer atividade remunerada que o

enquadrava no art. 11 desta Lei;

VI - o tempo de contribuição efetuado com base nos artigos 8º e 9º da Lei nº 8.162, de 8 de janeiro de 1991, pelo

segurado definido no artigo 11, inciso I, alínea "g", desta Lei, sendo tais contribuições computadas para efeito de

carência. (Incluído pela Lei nº 8.647, de 1993)

§ 1ºA averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação
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obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2ºO tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§3ºA comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.

§ 4o Não será computado como tempo de contribuição, para efeito de concessão do benefício de que trata esta

subseção, o período em que o segurado contribuinte individual ou facultativo tiver contribuído na forma do § 2o

do art. 21 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, salvo se tiver complementado as contribuições na forma do §

3o do mesmo artigo. (Incluído pela Lei Complementar nº 123, de 2006)

 

Art.56.O professor, após 30 (trinta) anos, e a professora, após 25 (vinte e cinco) anos de efetivo exercício em

funções de magistério poderão aposentar-se por tempo de serviço, com renda mensal correspondente a 100%

(cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III deste Capítulo.

Seção VII - Da Contagem Recíproca de Tempo de Serviço

Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência Social, é assegurada a contagem

recíproca do tempo de contribuição ou de serviço na administração pública e na atividade privada, rural e

urbana, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão financeiramente.

Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência Social, é assegurada a contagem

recíproca do tempo de contribuição na atividade privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de

serviço na administração pública, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão

financeiramente. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

Art.94.Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência Social ou no serviço público é

assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na atividade privada, rural e urbana, e do tempo de

contribuição ou de serviço na administração pública, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência

social se compensarão financeiramente. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

§ 1o A compensação financeira será feita ao sistema a que o interessado estiver vinculado ao requerer o

benefício pelos demais sistemas, em relação aos respectivos tempos de contribuição ou de serviço, conforme

dispuser o Regulamento. (Renumerado pela Lei Complementar nº 123, de 2006)

§ 2o Não será computado como tempo de contribuição, para efeito dos benefícios previstos em regimes próprios

de previdência social, o período em que o segurado contribuinte individual ou facultativo tiver contribuído na

forma do § 2o do art. 21 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, salvo se complementadas as contribuições na

forma do § 3o do mesmo artigo. (Incluído pela Lei Complementar nº 123, de 2006)

Art. 95.Observada a carência de 36 (trinta e seis) contribuições mensais, o segurado poderá contar, para fins de

obtenção dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, o tempo de serviço prestado à administração

pública federal direta, autárquica e fundacional. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001)

Parágrafo único. Poderá ser contado o tempo de serviço prestado à administração pública direta, autárquica e

fundacional dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, desde que estes assegurem aos seus servidores a

contagem de tempo do serviço em atividade vinculada ao Regime Geral de Previdência Social. (Revogado pela

Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001)

 

Art. 96.O tempo de contribuição ou de serviço de que trata esta Seção será contado de acordo com a legislação

pertinente, observadas as normas seguintes:

I - não será admitida a contagem em dobro ou em outras condições especiais;

II - é vedada a contagem de tempo de serviço público com o de atividade privada, quando concomitantes;

III - não será contado por um sistema o tempo de serviço utilizado para concessão de aposentadoria pelo outro;

IV - o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social só será contado

mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com os acréscimos legais;

IV - o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social só será contado

mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com acréscimo de juros moratórios

de um por cento ao mês e multa de dez por cento. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

IV-o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social só será contado

mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com acréscimo de juros moratórios

de zero vírgula cinco por cento ao mês, capitalizados anualmente, e multa de dez por cento. (Redação dada pela

Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001) (Vide Medida Provisória nº 316, de 2006)

Art. 97. A aposentadoria por tempo de serviço, com contagem de tempo na forma desta Seção, será concedida ao

segurado do sexo feminino a partir de 25 (vinte e cinco) anos completos de serviço, e, ao segurado do sexo
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masculino, a partir de 30 (trinta) anos completos de serviço, ressalvadas as hipóteses de redução previstas em lei.

Art. 98.Quando a soma dos tempos de serviço ultrapassar 30 (trinta) anos, se do sexo feminino, e 35 (trinta e

cinco) anos, se do sexo masculino, o excesso não será considerado para qualquer efeito.

 

Art. 99.O benefício resultante de contagem de tempo de serviço na forma desta Seção será concedido e pago pelo

sistema a que o interessado estiver vinculado ao requerê-lo, e calculado na forma da respectiva legislação.

Ainda que pudesse ser entendido que a vedação contida no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 não se aplicasse a

essa pretensão de desaposentação, a conclusão da inviabilidade da pretensão formulada nesta demanda não se

modificaria.

 

Com efeito, em razão de se tratar de instituição com natureza de direito público cuja regulação foi reservada pela

Constituição Federal aos termos da lei, a interpretação das normas do RGPS deve-se pautar pela observância

estrita do que estiver previsto na legislação editada, pautando-se o intérprete pelo princípio de que ao

administrador não é permitido fazer senão aquilo que é previsto na lei (afastando-se da regra geral aplicável às

pessoas naturais e jurídicas de direito privado, segundo a qual a estes é lícito fazer tudo o que a lei não proíbe),

assim não sendo possível transpor regras e institutos do direito privado para a interpretação das regras da

legislação da previdência oficial, salvo se compatíveis com as normas e princípios desta própria.

 

Assim, não é possível a concessão de benefícios senão os previstos na própria legislação do RGPS, sempre

atendidas as condições nela estabelecidas e obedecidos os princípios gerais da Seguridade Social, sob pena de

ofensa à regra de que nenhum benefício pode ser criado ou majorado sem a correspondente fonte de custeio

integral (Constituição Federal, art. 195, § 5º).

 

Portanto, se não há previsão expressa na legislação previdenciária do RGPS para a pretensão de desaposentação e

subsequente concessão de nova aposentadoria com o cômputo do tempo de serviço/contribuição ocorrido após a

primeira aposentadoria, a única conclusão possível é a de que o sistema previdenciário oficial veda, ou não

autoriza, a sua concessão.

 

Sob outro aspecto, se a legislação prevê ao segurado do RGPS a possibilidade de aposentadoria proporcional, a

opção feita por ele formaliza e se configura num ato jurídico perfeito, a regular-se pela lei vigente ao tempo deste

ato (que é a data de concessão do benefício), de forma que sua revisão não é possível senão com a concordância

de ambas as partes (sabendo-se que, para o RGPS, administrado pelo INSS, somente podem ser praticados atos

em estrita observância ao previsto na legislação previdenciária), pelo que não é cabível a pretensão formulada.

 

Ainda por outro aspecto, a referida pretensão esbarraria num outro óbice de natureza constitucional, pois resultaria

numa situação de manifesta desigualdade entre os segurados da Previdência oficial, inclusive em ofensa ao

especifico princípio securitário da uniformidade e equivalência dos benefícios (Constituição Federal, art. 5º,

caput, e art. 194, II), tratando desigualmente aqueles que preferiram continuar trabalhando até completar todo o

tempo de contribuição necessário à obtenção da aposentadoria de valor integral e aqueles outros que optaram por

se aposentar com tempo menor e com valor parcial da aposentadoria.

 

Com efeito, esses últimos seriam beneficiados por haverem desde logo recebido suas aposentadorias e, alguns

anos depois de receberem cumulativamente a remuneração da atividade exercida após a concessão do benefício,

conseguirem a mera revisão de sua aposentadoria com o cômputo deste novo período, passando a receber o

benefício de valor integral que aqueles outros segurados obtiveram somente após completarem o tempo de

contribuição exigido e segundo as regras estabelecidas na lei do RGPS.

 

E não há que se tentar manter a isonomia entre os segurados com a tese de possibilitar a desaposentação mediante

o dever de devolução dos valores da aposentadoria recebida neste período, por duas razões:

1º) porque a situação dos que obtivessem a aposentadoria e a posterior desaposentação, por haverem recebido uma

dupla fonte de receitas, sempre teria sido economicamente melhor do que a dos segurados que esperaram até a

obtenção da aposentadoria integral; e

 

2º) porque de qualquer forma estará sendo desvirtuado o regime geral previdenciário, eis que a sua própria

subsistência exige a observância de rígido controle das fontes de custeio e dos benefícios concedidos, bem como

dos benefícios a serem concedidos mediante equilíbrio financeiro e cálculos atuariais (Constituição Federal, art.

201, caput), o que seria inevitavelmente afetado pela imprevisibilidade resultante da admissão desta

desaposentação e do novo cálculo do valor da aposentadoria, eis que não há previsão normativa a respeito.
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A pretensão formulada não pode ser equiparada àquela de segurados que, tendo direito à aposentadoria pelo

RGPS, renunciam à sua percepção para o fim de obterem aposentadoria por um diverso regime previdenciário,

mediante a contagem recíproca do tempo de contribuição para o RGPS, possibilidade que de longa data é

reconhecida pelo E. Superior Tribunal de Justiça (fundamentando-se na natureza patrimonial e, por isso mesmo,

renunciável do direito à aposentadoria).

 

A diversidade de situações jurídicas está em que, nesse último caso, a contagem recíproca tem expressa previsão

normativa e a aposentadoria se fará por um diverso regime previdenciário (Constituição Federal, art. 201, § 9º; Lei

nº 8.213/91, arts. 94 a 99), enquanto que na pretensão de mera desaposentação e recálculo da aposentadoria (que é

o que substancialmente se almeja), não há previsão legal (bem ao contrário, há vedação no art. 18, § 2º, da Lei nº

8.213/91) e o benefício seria devido pelo próprio RGPS.

 

Não se desconhece que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça tem reconhecido o direito ora

postulado (havendo divergências sobre o dever ou não de devolução dos valores recebidos pelo segurado no

período em que já recebera a aposentadoria que será recalculada), mas a rejeição que ora se faz tem

fundamentação alicerçada nos princípios e regras constitucionais do regime geral de previdência social, conforme

acima exposto, a qual será certamente objeto de exame pela nossa Corte Constitucional, o Egrégio Supremo

Tribunal Federal.

 

Em conclusão, por todos os fundamentos acima expostos a pretensão da presente ação não merece procedência.

 

Nesse sentido, os seguintes precedentes de nossos Tribunais Regionais Federais, inclusive da 3ª Seção desta

Corte:

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO

ADESIVO. INADMISSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 18, § 2º, LEI Nº 8.213/91.

ART. 181-B, DECRETO Nº 3.048/99.

1 - Conquanto contemplada, nas hipóteses em que ambos os litigantes são vencidos, a possibilidade de aderência

aos embargos infringentes interpostos pela parte contrária (art. 500, II, CPC), o recurso adesivo se sujeita aos

mesmos pressupostos de admissibilidade daquele ao qual se prende.

2 - Embora não unânime, o julgado em questão não contempla um voto minoritário no sentido da tese defendida

pelo recorrente. Logo, ainda que houvesse sido interposto como recurso principal, a peça de irresignação não

ultrapassaria o juízo de admissibilidade, por ausência de interesse na prevalência do posicionamento isolado,

elemento essencial que, no caso dos autos, lhe é prejudicial.

3 - A questão não cuida de mera renúncia, mas do aproveitamento do tempo considerado na concessão de um

benefício, já implantado e mantido pelo sistema previdenciário, na implantação de um outro economicamente

mais viável ao contribuinte, para o que seria necessário somar períodos não existentes ao tempo do ato

concessor.

4 - A Lei de Benefícios, conquanto não tenha disposto expressamente acerca da renúncia à aposentadoria,

estabeleceu que as contribuições vertidas após o ato de concessão não seriam consideradas em nenhuma

hipótese.

5 - A contribuição individual dos segurados que integram a Seguridade Social, conforme decorre do nosso

ordenamento jurídico, não se destina somente e a qualquer custo à satisfação dos interesses particulares,

especialmente se desprovidos de amparo legal. Nunca é demais lembrar que o financiamento aos benefícios

geridos pela Seguridade Social decorre do princípio da solidariedade social estabelecido no art. 195 da CF/88.

Dessa forma, toda a sociedade, de forma direta e indireta, contribui para o sistema.

6 - Não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado caráter solidário da

seguridade social.

7 - A aposentadoria é um direito patrimonial e, portanto, disponível. Não obstante, as prestações previdenciárias

recolhidas após a sua concessão não dão direito a qualquer benefício, exceto ao salário família e à reabilitação

profissional, em face do § 2º do art. 18, da Lei 8.213/91, conforme já exposto e, dessa forma, não podem ser

consideradas no recálculo da renda em manutenção.

8 - Recurso adesivo não conhecido. Embargos infringentes providos.

(TRF 3ª Região, EI - Embargos Infringentes 1545547/SP, Proc. nº 0017678-69.2009.403.6183, 3ª Seção, Relator

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 24.05.2012, maioria, e-DJF3 11.06.2012)

 

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL.
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CÁLCULO DA RMI: ART. 53, II, LEI 8.213/91. ELEVAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO PARA 100%

(CEM POR CENTO) COM O CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À CONCESSÃO DA

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE.

1. O art. 53, inciso II, da Lei 8.213/91, ao disciplinar a sistemática de cálculo do benefício de aposentadoria por

tempo de serviço para o trabalhador, estabeleceu, para a apuração da renda mensal inicial, um percentual

inicial de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, correspondente a 30 (trinta) anos de contribuição,

acrescido do percentual de 6% (seis por cento) para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de

100% (cem por cento).

2. A regra de cálculo da aposentadoria por tempo de serviço prevista no art. 53 da Lei 8.213/91 somente se

aplica em relação ao tempo de serviço já prestado pelo trabalhador no momento em que ele requereu o benefício

na via administrativa, não se podendo considerar as contribuições referentes à atividade por ele exercida após a

concessão do benefício para complementar o tempo de serviço anterior e transformar a sua aposentadoria de

proporcional em integral.

3. Não se trata do que doutrinariamente se denomina de "desaposentação", mas sim de mudança progressiva do

coeficiente da aposentadoria proporcional deferida, até que ela seja paga de forma integral, inclusive com o

adimplemento das diferenças pretéritas que o autor considera devidas.

4. Apelação desprovida.

(TRF 1ª Região, 2ª Turma, vu. AC 200334000218750. Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL NEUZA MARIA

ALVES DA SILVA. e-DJF1 10/12/2009, p. 58. J. 11/11/2009)

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO E COMPLEMENTAÇÃO DE

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. APELAÇÃO PROVIDA.

I - Jamais o aposentado pela Previdência Social que voltou a trabalhar pôde substituir a aposentadoria por

tempo de serviço que antes lhe houvera sido concedida por uma outra, e menos ainda, somando ao tempo de

serviço e às contribuições recolhidas na nova atividade, o tempo de serviço e as contribuições pagas

anteriormente à concessão da primeira aposentadoria por tempo de serviço.

II - A aceitação de semelhante figura jurídica, absolutamente desconhecida em nosso ordenamento jurídico

previdenciário comum, implicaria em criar, por hermenêutica, situação estatutária, o que é absurdo.

III - O sistema da previdência social é de natureza estatutária, e assim, público e impositivo; a liberdade de

adesão a ele é restrita ao segurado facultativo; e não há que se confundir a liberdade de exercício dos direitos

aos benefícios previstos na legislação previdenciária, e apenas e exclusivamente por ela, com a liberdade de

combinar, aqui e ali, normas jurídicas, inclusive de natureza privatística, de modo a se obter um direito não

previsto nem no direito público, e nem no direito privado, uma esdrúxula "terceira via".

IV - Inexistindo previsão legal e regulamentar que autorize a "renúncia", ou "desaposentação", conclui-se que

essa figura é proibida, não havendo espaço para aplicação do princípio da razoabilidade, o qual pressupõe,

necessariamente, a licitude da norma em tese, podendo as circunstâncias fáticas determinarem seu afastamento

em determinado caso concreto, ou a modificação de seu conteúdo, com o fim de afastar-se resultado extremo não

desejado pelo ordenamento jurídico. V - Recurso provido.

(TRF 2ª Região, 2ª Turma Especializada, maioria. AMS 200651015373370, AMS 72669. Rel. Desembargador

Federal ALBERTO NOGUEIRA JUNIOR. DJU 06/07/2009, p. 111. J. 27/05/2009)

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. SEMELHANÇA. IMPOSSIBILIDADE.

DEVER DE OPTAR ENTRE DUAS APOSENTADORIA. VEDADA A EXECUÇÃO DE PARCELAS EM ATRASO

DE UMA COM TERMO AD QUEM NA DIB DA OUTRA.

1. Tratando-se de reaposentação, ou seja, quando legalmente se é aposentado entre datas, obtendo, todavia, novo

benefício, a partir do segundo requerimento, com o cômputo do tempo posterior à DER, a determinação do

ordenamento jurídico é a sua vedada, nos termos do artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91.

2. Cabe ao segurado optar entre a aposentadoria por tempo de serviço proporcional, concedida na sentença

exeqüenda, e a aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, com maior RMI, concedida

administrativamente

(TRF 4ª Região, Turma Suplementar, vu. AC 200971990007098. Rel. LUÍS ALBERTO D'AZEVEDO

AURVALLE. D.E. 06/04/2009, J. 25/03/2009)

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CONVERSÃO DA APOSENTADORIA PROPORCIONAL EM

INTEGRAL. APROVEITAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS APÓS A APOSENTADORIA.

IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 18, PARÁGRAFO 2º, DA LEI Nº 8.213/91.

1. O art. 18, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91, veda expressamente a percepção, pelo aposentado do RGPS, que

permanecer contribuindo para a Previdência Social ou a ela retornar, de qualquer outra prestação, à exceção do

salário-família e da reabilitação profissional, quando for o caso.

2. Uma vez concedida a aposentadoria por tempo de serviço com proventos proporcionais, ainda que o segurado

volte a contribuir para o sistema previdenciário, não poderá utilizar as referidas contribuições para

complementar o tempo que restaria para obtenção de uma nova aposentadoria com proventos integrais. O art.

11, parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91, inclusive, estabelece que as novas contribuições efetuadas pelo aposentado
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do RGPS que retornar a atividade serão destinadas ao custeio da Seguridade Social. Apelação improvida.

(TRF 5ª Região, 1ª Turma, vu. AC 200783000112040, AC 444097. Rel. Desembargador Federal Maximiliano

Cavalcanti. DJE 08/10/2009, p. 374. J. 17/09/2009)

Previdenciário. Pedido de desaposentação e nova aposentadoria. Impossibilidade. Inteligência do parágrafo 2º

do artigo 18 da Lei nº 8.213/91. Contribuição que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação

profissional. Apelo improvido.

(TRF 5ª Região, 4ª Turma, vu. AMS 200681000179228, AMS 101359. Rel. Desembargador Federal Lazaro

Guimarães. DJ 07/07/2008, p. 847, 128. J. 27/05/2008)

 

Posto isso, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO

RECURSO DE APELAÇÃO interposto pela parte autora.

 

Sem condenação em honorários advocatícios, haja vista ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária

gratuita.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008837-45.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Hildebrando Ferreira de Freitas impetrou mandado de segurança contra ato do Chefe do Posto de Serviço do INSS

de Americana/SP, que não reconheceu o caráter especial das atividades exercidas nos períodos de 08.05.1984 a

02.06.1986, de 10.02.1987 a 27.08.1991, de 08.04.1992 a 11.12.1998 e de 12.12.1998 a 10.09.2010, todos

laborados na empresa Nicoletti Indústria Têxtil Ltda., o que culminou com o indeferimento do benefício

(aposentadoria especial ou aposentadoria por tempo de contribuição).

 

Sustenta a existência do direito líquido e certo de se aposentar, diante do preenchimento dos requisitos legais para

a concessão dos benefícios.

 

Juntou documentos (fls. 23/81).

 

A autoridade impetrada prestou informações (fls. 89/108).

2011.61.09.008837-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : HILDEBRANDO FERREIRA DE FREITAS

ADVOGADO : JOSE DINIZ NETO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA FUGAGNOLLI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00088374520114036109 1 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/04/2013     1631/2172



 

O Juízo de primeiro grau concedeu parcialmente a segurança para determinar à autoridade impetrada que

reconheça o caráter especial da atividade exercida no período de 30.07.2004 a 28.07.2005. Com relação aos

demais períodos, julgou extinto o feito sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC. 

 

Sentença proferida em 26.04.2012.

 

O impetrante apelou, sustentando a comprovação da liquidez e certeza do direito sob o argumento de que todas as

atividades exercidas na empresa Nicoletti Indústria Têxtil Ltda., nos períodos especificados na inicial possuem

caráter especial. 

 

O INSS apelou, sustentando não estarem comprovadas as condições especiais da atividade exercida no período de

30.07.2004 a 28.07.2005. Pleiteou a reversão do decisum, com a consequente denegação da segurança. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos.

 

O MPF opinou pelo desprovimento das apelações (fls. 163/167).

 

É o relatório

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

É da essência do mandado de segurança a existência do direito líquido e certo, na forma do art. 5º., LXIX, da CF.

 

Trata-se de direito líquido e certo de concepção eminentemente processual. Como ensina Celso Agrícola Barbi:

 

" O conceito de direito líquido e certo é tipicamente processual, pois atende ao modo de ser de um direito

subjetivo no processo: a circunstância de um determinado direito subjetivo realmente existir não lhe dá a

caracterização de liquidez e certeza; esta só lhe é atribuída se os fatos em que se fundar puderem ser provados de

forma incontestável, certa, no processo. E isto normalmente só se dá quando a prova for documental, pois esta é

adequada a uma demonstração imediata e segura dos fatos" ("Do mandado de segurança". Ed. Forense, 1987, p.

87). 

 

Assim, possível o uso do mandado de segurança em matéria previdenciária, desde que limitado a questões

unicamente de direito ou que demandem a produção de prova documental.

 

In casu, discute-se o enquadramento como especial das atividades exercidas nos períodos de 08.05.1984 a

02.06.1986, de 10.02.1987 a 27.08.1991, de 08.04.1992 a 11.12.1998 e de 12.12.1998 a 10.09.2010.

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR, através de sua Súmula nº 198, orientação, ademais, que vem sendo seguida pelo STJ, consoante

se vê do teor de acórdão assim ementado:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO
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POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual 

erro material. 

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial. 

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS. 

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes. 

(EDcl no REsp nº 415298 - SC, 5ª T., Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe de 06.04.2009) 

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades especificadas na inicial.

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, a comprovação do exercício de atividade especial era

realizada através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta

nos Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, os quais

foram ratificados expressamente pelo artigo 295 do Decreto nº 357, de 07 de dezembro de 1991, que "Aprova o

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e pelo artigo 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992,

que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7

de dezembro de 1991, e incorpora as alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício." 

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência uníssona do STJ acerca da matéria:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO. 

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço. 

2. Agravo regimental improvido.(AgRg no Resp nº 929774 - SP, 5ª T., Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 31.03.2008).

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa OS nº 600/98, alterada pela OS nº 612/98, estabelecendo

certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28 de maio de 1998, véspera da edição

da Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998;

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28 de abril de 1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de

serviço seria computado segundo a legislação anterior;

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29 de abril de 1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05 de março de 1997 -
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Decreto nº 2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado

especial se atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º)

exigência de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29 de abril a 1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, que deu nova redação ao art. 70 do

Decreto nº 3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06 de maio de 1999, verificou-se substancial alteração

do quadro legal referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto

nas ordens de serviço em referência.

 

Isso é o que se extrai da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998, segundo os

julgados cujas ementas transcrevo, a seguir:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma. 

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo desprovido. (AgRg no Resp nº 1087805 - RN, 5ª T., Rel. Ministra Laurita Vaz, DJe de 23.03.2009) 

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, que "Altera dispositivos do

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 06 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99, nos seguintes termos:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Quanto ao ruído, o Dec. nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 (oitenta) decibéis para ser tido por agente

agressivo - código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que

encontra amparo no que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611 - RBPS -, de 21.07.1992, cuja norma é de ser aplicada

até a modificação levada a cabo em relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172 - Regulamento dos
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Benefícios da Previdência Social -, de 05.03.1997, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de quando

se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

 

Fixadas as premissas, passo ao exame dos períodos controversos.

 

As atividades exercidas nos períodos de 08.05.1984 a 02.06.1986, de 10.02.1987 a 27.08.1991, de 08.04.1992 a

11.12.1998 e de 12.12.1998 a 29.07.2004 não devem ser reconhecidas como especiais.

 

De fato, a prova documental acostada aos autos (fls. 59/61; 62/64; e 65/67) não se mostra hábil a comprovar a

efetiva exposição, de forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitente do impetrante aos agentes

agressivos especificados na exordial, quer seja pela ausência de requisitos formais (falta de identificação do

responsável técnico pelos registros ambientais - períodos: 08.04.1992 a 11.12.1998 e de 12.12.1998 a

29.07.2004), quer seja pela discrepância existente entre o endereço do local de trabalho do impetrante e o local da

realização da perícia ambiental (períodos: de 08.05.1984 a 02.06.1986 e de 10.02.1987 a 27.08.1991). 

 

Passo à análise do período reconhecido pelo juízo a quo como sendo especial: de 30.07.2004 a 28.07.2005. 

 

Inviável o reconhecimento do caráter especial da atividade exercida no período acima especificado. 

Com relação aos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, cujo uso poderia afastar a presença do agente

nocivo, há que se ressaltar que essa interpretação só está autorizada a partir da edição da Lei n. 9.732, de

14.12.1998.

 

O PPP de fls. 65/67 indica que o uso de EPI era eficaz, o que inviabiliza o reconhecimento do caráter especial da

atividade desenvolvida pelo impetrante entre 30.07.2004 e 28.07.2005. 

 

Assim, com base no Resumo de Tempo de Serviço de fls. 71/74, verifico que o impetrante possui em seu nome

tempo de serviço insuficiente para a concessão dos benefícios postulados na inicial.

 

Logo, de rigor a denegação da segurança.

 

Diante do exposto, dou provimento à apelação do INSS e à remessa oficial para desconsiderar o exercício da

atividade especial entre 30.07.2004 e 28.07.2005 e nego provimento ao recurso do impetrante. 

 

Sem honorários advocatícios, a teor da Lei 12.016/09.

 

Custas na forma da Lei.

 

Int.

 

 

São Paulo, 05 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007376-23.2011.4.03.6114/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que extinguiu o feito sem julgamento do mérito, com fulcro

no artigo 267, IV e XI, do CPC, em razão existência de outro processo em tramitação, com as mesmas partes,

objeto e causa de pedir.

Requer a parte autora a reforma no julgado.

Sem as contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Com efeito, o artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo

respectivo Relator, que negará seguimento a "recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior" (caput), ou, ainda, dará provimento ao recurso, se "a decisão recorrida estiver em

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal

Superior" (§ 1º-A).

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1446432, Processo:[Tab] 0005559-58.2006.4.03.6126, UF:SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data do

Julgamento:17/05/2011, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2011 PÁGINA: 346, Relator:[Tab]

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI).

 

 

 

 

DA LITISPENDÊNCIA

No caso, salta patente a ocorrência de litispendência, porquanto a autora movera outra ação idêntica (autos f. 120)

na 1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo, tendo esta sido sentenciada primeiramente, com improcedência do

pedido.

Interposta apelação pela parte autora, o efeito aguardava julgamento nesta Corte.

Ocorre que a autora moveu a presente ação, para obtenção de novo benefício por via oblíqua, sem sequer fazer

menção ao outro processo na petição inicial.

No caso, forçoso reconhecer que houve litispendência, pois a autora moveu a presente ação previdenciária, sem

que a outra (f. 120) tivesse sido definitivamente julgada.

Conforme disposto no Código de Processo Civil, só existe litispendência ou coisa julgada quando se verifica a

perfeita identidade entre as demandas dos três elementos da ação: partes, causa de pedir e pedido:

"Art. 301. Compete-lhe, porém, antes de discutir o mérito, alegar: (Redação dada pela Lei nº 5.925, de

1º.10.1973)

(...)

§ 1o Verifica-se a litispendência ou a coisa julgada, quando se reproduz ação anteriormente ajuizada. (Redação

dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973)

§ 2o Uma ação é idêntica à outra quando tem as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido.

(Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973)

§ 3o Há litispendência , quando se repete ação, que está em curso; há coisa julgada, quando se repete ação que

já foi decidida por sentença, de que não caiba recurso. (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973)

§ 4o Com exceção do compromisso arbitral, o juiz conhecerá de ofício da matéria enumerada neste artigo.

(Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973)

 

Conforme a doutrina: "Litispendência. Dá-se a litispendência quando se repete ação idêntica a uma que se

encontra em curso, isto é, quando a ação proposta tem as mesmas partes, a mesma causa de pedir (próxima e

remota) e o mesmo pedido (mediato e imediato). A segunda ação tem de ser extinta sem conhecimento do mérito.

V. coment. CPC 301." (Nelson Nery Jr, Rosa Maria Andrade Nery, Código de Processo Civil, São Paulo: Revista

dos Tribunais, 1999, notas ao art. 267, p. 728).

No mesmo sentido, os seguintes julgados:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. COISA JULGADA. ART. 267, V, DO CPC.

1. Verificada a existência de omissão, esta deve ser sanada.

2. A ratio essendi da litispendência obsta a que a parte promova duas ações visando o mesmo resultado o que, em

regra, ocorre quando o autor formula, em face do mesmo sujeito processual idêntico pedido fundado na mesma
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causa petendi (REsp 610.520/PB, Rel. Min. Luiz Fux, DJU de 02.8.04).

3. A ocorrência de coisa julgada pode ser conhecida de ofício a qualquer tempo e grau de jurisdição, mesmo que

não tenha sido provocada pelas partes.

4. Embargos de declaração acolhidos com efeitos modificativos."(STJ, EDREsp n. 597414, processo n.

200301804746/SC, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, data da decisão 13/12/2005, DJ 6/2/2006, p. 242)

 

Cabível, assim, a extinção do processo sem julgamento do mérito.

Registre-se que na petição inicial, simplória, a autora não alega fato novo ou mesmo agravamento da doença.

DA LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

 

Necessário abordar a responsabilidade processual civil das partes envolvidas no processo, tão pouco desenvolvida

na doutrina e jurisprudência pátrias, mas assente em ordenamentos jurídicos estrangeiros, como o Direito

Português.

A responsabilidade por dano processual é objetiva, o que dispensa a observância de quaisquer outros ritos e

procedimentos, à míngua de previsão legal.

A responsabilidade processual regula-se da mesma maneira do que a responsabilidade civil: presença do dano,

nexo causal e resultado.

Nota-se que o dever de lealdade processual refere-se às partes e aos advogado s e membros do Ministério Público.

Quanto à pena de litigância de má-fé à parte, quando motivas ações em duplicidade, não há dúvidas de que é

devida.

Nesse diapasão:

PROCESSUAL CIVIL - DUPLICIDADE DE MANDADOS DE SEGURANÇA SIMULTÂNEOS E IDÊNTICOS -

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - ARTS. 17 E 18 DO CPC.

1. Aplica-se o teor da Súmula 282/STF em relação às teses trazidas no recurso especial sobre as quais não houve

pronunciamento expresso do Tribunal de origem.

2. Dissídio jurisprudencial não configurado, à míngua do necessário cotejo analítico com a demonstração

inequívoca da similitude das circunstâncias fáticas e do direito aplicado, nos termos do art. 251, § 2º do

Regimento Interno do STJ.

3. Deve ser reprimida com a penalidade prevista nos arts. 17 e 18 do CPC a conduta do impetrante que ajuíza,

simultaneamente e em duplicidade, mandados de segurança de idêntico teor, distribuídos a juízos diferentes, com

a intenção de burlar o princípio do juiz natural e de garantir a obtenção de provimento liminar. Caracterização

da litigância de má-fé.

4. Inexiste bis in idem se para cada um dos processos administrativos fiscais foram ajuizados dois mandados de

segurança e aplicada a multa por litigância de má-fé na segunda ação respectiva.

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, no mérito, improvido (REsp 685678 / PA RECURSO ESPECIAL

2004/0121076-0 Relator(a) Ministra ELIANA CALMON (1114) Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data

do Julgamento 06/10/2005 Data da Publicação/Fonte DJ 24/10/2005 p. 271 RDDT vol. 124 p. 235).

PROCESSO CIVIL - TRANSFORMAÇÃO DE MOTORISTAS AUXILIARES EM PERMISSIONÁRIOS

AUTÔNOMOS DE SERVIÇO DE VEÍCULOS DE ALUGUEL A TAXÍMETRO - DECRETO MUNICIPAL "N"

18.693/2000 E LEI 3.123/2000 - MANDADO DE SEGURANÇA - CABIMENTO - LITISPENDÊNCIA -

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - MANUTENÇÃO DA MULTA.

1. Evidenciada a litispendência, mantém-se a multa por litigância de má-fé, sendo desinfluente que os mandados

de segurança pretéritos tenham sido subscritos por outro advogado.

2. O mandado de segurança visa proteger direito líquido e certo violado por ato ilegal ou abusivo.

3. Cabimento do mandamus para discutir direito à exploração de serviço de transporte de veículos de aluguel a

taxímetro, cuja permissão foi concedida pelo Decreto "N" 18.693/2000, revogado posteriormente pelo Decreto

"N" 19.443/2001. Configuração, em tese, de ato ilegal, com lesão a direito individual.

4. A Lei 3.123/2000, por sua vez, criou direito subjetivo à permissão para aqueles que preenchem os requisitos

legais. Assim, sendo auto-aplicável e independendo de regulamentação, cabível a ação de segurança objetivando

o cumprimento da norma.

5. Inaplicabilidade da Súmula 266/STF.

6. Recurso provido em parte, para que o Tribunal examine o mérito da impetração das partes em relação às

quais não se reconheceu a litispendência (RMS 18239 / RJ RECURSO ORDINARIO EM MANDADO DE

SEGURANÇA 2004/0068980-4 Relator(a) Ministra ELIANA CALMON (1114) Órgão Julgador T2 - SEGUNDA

TURMA Data do Julgamento 19/10/2004 Data da Publicação/Fonte DJ 13/12/2004 p. 267).

 

De regra, os advogados não podem ser responsabilizados quando atuam nos limites da ética, do bom senso, e na

defesa dos direitos de seus clientes.

Por isso é que a Advocacia foi erigida a atividade essencial à Justiça (art. 133 da Constituição Federal) e
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instrumento essencial à existência da democracia.

Noutro passo, por ser dano ocasionado no bojo dos autos, incide a responsabilidade processual civil da parte que o

causou (Livro I, Título II, Capítulo II do Código de Processo Civil), entendendo-se parte em sentido lato,

envolvendo todos aqueles envolvidos no processo.

Há tempos a questão merece reflexão, principalmente depois da reforma processual advinda com a Lei 10.358/01.

Certo é que os advogados não podem eximidos da responsabilidade pela litigância de má-fé tão-só por não serem

partes no processo.

Não é possível que se ignore que, na maior parte dos casos, não é a parte que comete ilícitos processuais, mas o

patrono, pois é ele, não a parte, que possui capacidade postulatória.

Por isso mesmo não se afigura conveniente simplesmente copiar e colar arestos ou ementas produzidos pela

Superior Tribunal de Justiça, no sentido da impossibilidade de condenar o advogado em litigância de má-fé.

Os precedentes de tal Corte, produzidos por magistrados oriundos em grande parte da advocacia, não podem

servir de paradigma para todas as hipóteses fáticas trazidas a julgamento, em casos de litigância de má-fé.

Cada caso, assim, possui peculiaridades próprias, cabendo ao relator considerá-las à luz do direito positivo.

In casu, a parte autora, por seu advogado, infringiu as normas previstas nos artigos 14, II e 17, I, II e III, do CPC e

mereceu, à nitidez, ser condenada em litigância de má-fé, a pagar multa e indenização, esta fixadaconsoante o

artigo 18 do mesmo código.

Há precedentes nesse sentido, conquanto não majoritários:

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

AÇÕES AJUIZADAS EM DUPLICIDADE NA JUSTIÇA ESTADUAL E NO JEF. CONDENAÇÃO DO

ADVOGADO POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES. I - No

agravo do art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. II -

Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida. III - Agravo legal não provido (AC -

APELAÇÃO CÍVEL - 1628043 Processo: 0016744-41.2011.4.03.9999 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA

Data do Julgamento:30/07/2012 Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/08/2012 Relator: JUIZ CONVOCADO

LEONARDO SAFI).

 

Em prosseguimento, não se pode ignorar os prejuízos causados à atividade jurisdicional, aos contribuintes e aos

próprios jurisdicionados, pois gasto tempo e trabalho na análise de ações movidas em duplicidade.

Contra eventuais decisões ou omissões desfavoráveis do Juiz de Direito da Comarca ou do Relator ou Turma do

Tribunal, cabe ao advogado interpor recursos, ações e representações, vários deles com previsão de efeito

suspensivo.

Não é admissível, assim, que se movam ações em duplicidade, patenteada ilegalidade intencional por parte dos

advogados, ainda que na busca de proteção social para seu cliente.

Justo, assim, que quem pratica tais atitudes esteja sujeito a sanções processuais.

E a sanção processual adequada ao caso é, realmente, a aplicação das penas de litigância de má-fé, também ao

advogado.

Assim, a autora e seu advogado devem ser condenadas apagar multa de 1% e indenização de 15% sobre o valor da

causa corrigido, por litigância de má-fé.

Trata-se simplesmente de cumprir o direito positivo e aplicar as regras adequadas ao comportamento ilegal, à luz

dos artigos 17 e 18 do CPC.

 

 

 

 

DA JUSTIÇA GRATUITA

O artigo 1º, § 4º, da Lei nº 1.060/50 assegura a gratuidade aos necessitados.

Para tanto basta simples declaração nesse sentido, acrescentando-se que a autora tem profissão humilde, mal

remunerada, compatível com a alegação de hipossuficiência.

Não obstante, o artigo 3º da Lei n° 1.060/50 não isenta a parte de responder por multa ou indenização em caso de

litigância de má-fé.

Nem poderia ser diferente, sob pena de a concessão da gratuidade judiciária descambar para blindagem geradora

de impunidade.
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DISPOSITIVO

Diante do exposto, nos termos do artigo 558 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. De ofício,

condeno a parte autora e o advogado subscritor da inicial a pagarem multa e indenização por litigância de

má-fé.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002197-90.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por

tempo de contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculada ao RGPS

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I do CPC.

Em razões recursais sustenta que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a

contagem do tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais

vantajoso no mesmo sistema. Ressalta a desnecessidade de devolução dos valores recebidos.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais

Tribunais.

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que

somente pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo

superior, seja apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras

possibilidades semelhantes.

Até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço do autor.

A pretensão de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao beneficiário que

continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, criando

desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente.

Segue jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em

razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou

benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional.

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para

a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por

2011.61.20.002197-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : MARIA SALETE JARDIM CAVICCHIO

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00021979020114036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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via transversa, sem a devida autorização legal.

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República).

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba

honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

VI - Remessa oficial parcialmente provida.

(TRF3, REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3

25-06-2008)

E ainda:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. PARCIAL

PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado

pleitear a sua desaposentação , especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza

patrimonial.

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria

renunciada.

3. Pretender a desaposentação , porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia,

significa obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art.

18 da Lei 8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação .

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação , porém com a devolução dos valores recebidos

a título de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por

idade, pois não havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a

conclusão pela concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460,

par. único do CPC).

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à

desaposentação com a restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base

nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos

juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal

do INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.

(TRF3, AC - 658807, Proc. 200103990019812/SP, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, DJF3 18-

09-2008)

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que

seria, hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado

posteriormente à concessão originária.

Dessa forma, considerando, não só que o autor não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a sentença recorrida ser mantida.

Ante o exposto, nego provimento à apelação.

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005356-23.2011.4.03.6126/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença que extinguiu o feito sem julgamento do mérito, com fulcro

no artigo 267, V, do CPC, em razão de ocorrer litispendência.

Requer a autora a reforma da sentença, buscando seja concedido benefício de auxílio-doença. Sustenta não haver

identidade em relação à outra ação movida no JEF, onde postulou auxílio-acidente.

É o relatório.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Com efeito, o artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo

respectivo Relator, que negará seguimento a "recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior" (caput), ou, ainda, dará provimento ao recurso, se "a decisão recorrida estiver em

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal

Superior" (§ 1º-A).

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1446432, Processo: 0005559-58.2006.4.03.6126, UF:SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data do

Julgamento:17/05/2011, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2011 PÁGINA: 346, Relator:

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI).

No caso, não ocorreu a litispendência.

Conforme disposto no Código de Processo Civil, só existe litispendência ou coisa julgada quando se verifica a

perfeita identidade entre as demandas dos três elementos da ação: partes, causa de pedir e pedido:

"Art. 301. Compete-lhe, porém, antes de discutir o mérito, alegar: (Redação dada pela Lei nº 5.925, de

1º.10.1973)

(...)

§ 1o Verifica-se a litispendência ou a coisa julgada, quando se reproduz ação anteriormente ajuizada. (Redação

dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973)

§ 2o Uma ação é idêntica à outra quando tem as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido.

(Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973)

§ 3o Há litispendência , quando se repete ação, que está em curso; há coisa julgada, quando se repete ação que

já foi decidida por sentença, de que não caiba recurso. (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973)

§ 4o Com exceção do compromisso arbitral, o juiz conhecerá de ofício da matéria enumerada neste artigo.

(Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973)

 

O autor movera outra ação previdenciária preteritamente, perante o JEF de Santo André, quando postulou

concessão de auxílio-acidente (f. 61/65).

Tal pleito foi julgado improcedente (cópia às f. 85/87).

Na presente ação, o autor limitou-se a exorar a concessão de auxílio-doença.

Forçoso é reconhecer que não há identidade de pedidos.

Diante do exposto, nos termos do artigo 558 do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para anular a

sentença e determinar o retorno dos autos à primeira instância, para prosseguimento do feito até julgamento do

mérito.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 12 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001886-78.2011.4.03.6127/SP

 

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : OILDO VITORINO SOARES

ADVOGADO : MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00053562320114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2011.61.27.001886-3/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/04/2013     1641/2172



 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora para obter reforma da sentença que julgou improcedente o pedido

de revisão de benefício previdenciário reconhecendo a decadência.

Alega, em síntese, a inaplicabilidade do artigo 103, caput, da Lei n. 8.213/91. Requer a procedência do pedido.

Com as contrarrazões, subiram os auto a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Não se aplica ao caso em tela a decadência por versar sobre o reajuste dos limitadores. Nesse sentido, decisão

monocrática em AC 2011.61.05.014167-2, relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento.

Dessa forma, afasto a decadência.

Assim, nada mais resta do que acolher a alegação da parte autora para determinar o prosseguimento da apreciação

do pedido. Nesse passo, estão presentes os requisitos do artigo 515, § 1º, do Código de Processo Civil, analiso o

mérito da questão.

Discute-se a utilização dos índices aplicados aos salários-de-contribuição, em decorrência das Emendas

Constitucionais n. 20/98 e n. 41/2003.

Inicialmente, registro terem sido aplicados esses índices aos salários-de-contribuição em virtude de expressa

determinação do artigo 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do artigo 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003, que elevaram o valor máximo dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social a R$ 1.200,00 (mil

e duzentos reais) e a R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), respectivamente.

A questão não comporta digressões, pois, em recente decisão, o STF entendeu pela possibilidade de aplicação

imediata do artigo 14 da EC n. 20/1998 e do artigo 5º da EC n. 41/2003 aos benefícios limitados aos tetos

anteriormente estipulados:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15/2/2011)

 

Contudo, essa decisão apenas atinge os benefícios concedidos entre 5/4/1991 (início da vigência da Lei n.

8.213/91) a 1/1/2004 (início da vigência da Emenda Constitucional n. 41/2003), não se aplicando ao caso em

análise, cuja aposentadoria foi deferida em 31/12/1988 (fl. 18); portanto, fora do período assinalado.

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : JOSE IVO MESSI

ADVOGADO : ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Nesse sentido, transcrevo decisão da Nona Turma desta Corte:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO.

REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. ECs. 20/1998 E 41/2003.

I - O STF decidiu pela possibilidade de aplicação imediata do art. 14 da EC 20/1998 e do art. 5º da EC 41/2003

àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de

contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais.

II - Somente os benefícios concedidos entre 05/04/1991 (início da vigência da Lei 8.213/91) e 1º/01/2004 (início

da vigência da EC 41/2003), que tiveram a sua RMI limitada ao teto, é que devem ser revisados para observar o

novo teto constitucional.

III - Agravo regimental a que se nega provimento."

(Agravo Regimental em AC 0009125-96.2010.4.03.6183, relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, Nona

Turma, julgamento 15/8/2011)

 

Assim, a improcedência do pedido se impõe.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

da parte autora para afastar a decadência, mas julgo improcedente o pedido.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004783-43.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em face da sentença da 1ª Vara Federal de Itapeva/SP que julgou improcedente o pedido

formulado pela autora para a concessão de benefício assistencial de prestação continuada à pessoa portadora de

deficiência. Sem condenação em honorários advocatícios, por ser a parte beneficiária da assistência judiciária

gratuita.

 

Sustenta a apelante que restam presentes os requisitos para a concessão do benefício em questão.

 

Sem contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal e foram encaminhados ao Ministério Público Federal que

opinou (fls.76/79) pelo desprovimento do recurso.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

O benefício assistencial pleiteado pela autora está previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem como na

Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentada pelo Decreto nº 6.214, de 26.09.2007.

 

Consoante o teor do dispositivo constitucional citado, a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo, dentre outros, a garantia de um salário

2011.61.39.004783-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : VALTER RODRIGUES DE LIMA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES e outro
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mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso, que comprovem não possuir meios de

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. (Lei nº 8.742/93, art.

20).

 

Portanto, para a concessão de benefício assistencial, a requerente deve ser portadora de deficiência ou possuir

mais de 65 anos e, cumulativamente, ser incapaz de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua

família, consoante os conceitos acima mencionados.

 

De acordo com a perícia médica (fls.32/37), a requerente é portadora de hipertensão, diabete, osteoartrose e

queixas clínicas compatível com fibromialgia, não apresentando incapacidade ou limitação para o trabalho.

Ausente o requisito de que trata o art. 20, § 2º da Lei nº 8.742/93.

 

O estudo social a fls.40/41, realizado na data de 15.11.2011, relata que a autora, 57, desempregada, reside sozinha,

em casa cedida, de alvenaria, composta por 01 quarto, 01 cozinha, 01 banheiro. Não possui carro.

A única renda da requerente é de R$ 70,00 do programa Bolsa Família, recebendo ajuda de ex-patroas para

alimentação e aquisição de medicamentos, e que a conta de água é divida entre vizinhos. Presente o requisito da

hipossuficiência. Art. 20,§ 3º da Lei nº 8.742/93.

 

Levando-se em conta que a autora não está incapacitada para o trabalho, não tem ela o direito ao benefício

assistencial de prestação continuada.

 

Nesse sentido, os seguintes precedentes do STJ e deste Tribunal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ADMISSIBILIDADE. DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE ENTRE OS CASOS CONFRONTADOS. PRESTAÇÃO

CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. CF ART. 203. ART. 20 DA LEI Nº 8.742/93. I - O recurso especial

interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional pressupõe identidade entre os casos confrontados.

Inexistindo similitude entre as situações fáticas, não se pode ter como demonstrada a divergência jurisprudencial,

não podendo ser conhecido o recurso nesta parte. II - Pela alínea "a" do permissivo, o benefício da prestação

continuada, por seu caráter puramente assistencial, é providência constitucional concedida sem a exigência de

contribuição à seguridade social, tampouco comprovação de tempo de serviço. III - "O benefício da prestação

continuada é a garantia de 01 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70

(setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida

por sua família" (Art. 20 da Lei nº 8.742/93). Recurso não conhecido."

(STJ, Resp nº 266217, 5ª Turma, Relator Ministro Felix Fischer, DJ: 08/05/2000).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PRESENÇA DOS REQUISITOS. IRREVERSIBILIDADE DO

PROVIMENTO.

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se

convença da verossimilhança da alegação.

II - Comprovado que o autor é portador de deficiência e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-

lo provido por sua família, impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da

Constituição da República.

III - Tem-se que o artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, não é o único critério objetivo para aferição da

hipossuficiência, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de ser aferido em

função da situação específica da pessoa que pleiteia o benefício. (Precedentes do E. STJ).

IV - Não há que se falar em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se tratar de

medida liminar que esgota o objeto da demanda.

V - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º, CPC)."

(AI nº 2011.03.00.003570-8/MS, 10ª T, Des. Federal Sergio Nascimento, D.E: 14/10/2011).

 

Sem custas, despesas processuais e honorários advocatícios a cargo da autora, por ser ela beneficiária da

assistência judiciária gratuita.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação,

rejeitando o pedido da autora de benefício assistencial de prestação continuada.
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Intimem-se.

 

Publique-se.

 

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005610-54.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da sentença da 1ª Vara Federal de Itapeva/SP que julgou improcedente o

pedido formulado pela parte autora para a concessão de benefício assistencial de prestação continuada à pessoa

idosa, sem honorários advocatícios, diante da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Alega a parte autora, em síntese, que preenche os requisitos legais para a concessão do benefício assistencial

pretendido em questão, impondo-se a reforma integral da decisão.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte, oportunidade em que se manifestou o Órgão do Ministério

Público Federal opinando pela anulação da sentença, haja vista a não intervenção de referido órgão no primeiro

grau de jurisdição (art.82, I e III do CPC e 31 da Lei nº 8.742/93).

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

O benefício assistencial pleiteado pela parte autora está previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentada pelo Decreto nº 6.214, de 26.09.2007.

 

Consoante o teor do dispositivo constitucional citado, a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo, dentre outros, a garantia de um salário

mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso, que comprovem não possuir meios de

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. (Lei nº 8.742/93, art.

20).

 

Portanto, para a concessão de benefício assistencial, a requerente deve ser portadora de deficiência ou possuir

mais de 65 anos e, cumulativamente, ser incapaz de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua

família, consoante os conceitos acima mencionados.

2011.61.39.005610-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA DE LOURDES LARA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA

: CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00056105420114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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Em tais ações, no entanto, imprescindível é a intervenção do Ministério Público, nos termos do art. 31 da Lei

8742/93:

 

"Cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos estabelecidos nesta Lei." 

 

Logo, sendo obrigatória a participação do Órgão Ministerial nas ações que tratem da Lei Orgânica da Assistência

Social e considerando a ausência de manifestação do Ministério Público em primeira instância, a hipótese é de

nulidade insanável.

 

Nesse sentido:

 

"CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SENTENÇA MONOCRÁTICA EM PREJUÍZO

AO INTERESSE DE INCAPAZ. AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO OBRIGATÓRIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO.

NÃO OBSERVÂNCIA DO ART. 82 DO CPC. NULIDADE DO PROCESSO. INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 84 E

246 DO CPC. PREQUESTIONAMENTO.

1 - Nos processos versando sobre interesse de incapaz é obrigatória a intervenção do Ministério Público em

todas as fases, nos termos do art. 82 do Código de Processo Civil.

2 - A ausência da manifestação do Parquet em primeira instância, nos casos em que a r. sentença monocrática

resultou em prejuízo ao interesse do incapaz, acarreta a nulidade do processo. Inteligência dos arts. 84 e 246 do

Código de Processo Civil.

3 - Prejudicados os prequestionamentos apresentados pelas partes.

4 - Parecer do Ministério Público Federal acolhido. Declarada a nulidade dos atos processuais, a partir da

citação, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para a necessária intervenção ministerial.

Prejudicado o recurso de apelação." (AC 200803990609798, TRF3 - Nona Turma, Desembargador Federal

Nelson Bernardes, DJF3 CJ1, DATA: 13/05/2009, p. 629)

 

Posto isso, ACOLHO O PARECER do Ministério Público Federal, para anular a sentença, a fim de que seja o

Órgão Ministerial oficiante em primeiro grau instado a se manifestar na ação de origem, que deverá prosseguir em

seus ulteriores termos, com a prolação de uma nova sentença, restando prejudicada a apelação.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006131-96.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria rural por idade.

2011.61.39.006131-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : TEREZA LIMA DE BRITO GUIMARAES

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS GONCALVES DE LIMA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIGIA CHAVES MENDES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00061319620114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

 

Apela a parte autora sustentando ter direito ao benefício requerido na inicial, tendo em vista a comprovação da

atividade rural, com início de prova material e testemunhal.

 

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como diarista.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercícioda atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para aconcessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o (a)

autordeixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143,não tem sentido negar-lhe o benefício.

Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações urbanas e rurais

(art. 194, II, da Constituição Federal, é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior perda da

condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/04/2013     1647/2172



redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

 

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

 

A autora completou 55 anos em 13.10.2008, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola

pelo período de 162 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou documentos de fls. 12.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavradores, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

 

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser

exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia

imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção
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previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, embora a parte autora tenha apresentado início de prova material do exercício da atividade rural, como

sua certidão de casamento realizado em 19.08.1980, constando seu cônjuge qualificado profissionalmente como

lavrador, bem como constar no CNIS (fls. 21) ser beneficiária de pensão, decorrente na morte de seu esposo, no

ramo da atividade rural, o conjunto probatório conduz à improcedência. Isso porque não há documento

contemporâneo do exercício da atividade rural em nome da autora, na forma da legislação de regência. Em outras

palavras, após morte do marido, ocorrida no ano de 1989, a autora deveria demonstrar com documentos no

próprio nome a continuidade do exercício da atividade rural, o que não ocorreu.

 

Outrossim, os únicos vínculos anotados na CTPS (fls. 32/33), referem-se a empregos urbanos.

 

Por sua vez, a prova testemunhal, por si só, não é suficiente para demonstrar o exercício da atividade rural pelo

período de carência, na forma da fundamentação exposta.

 

Isto posto, NEGO provimento à apelação.

 

 

Int.

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011343-95.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

2011.61.40.011343-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : MARTA BASTOS AMBROSIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FERNANDO LEITE DIAS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA MECELIS e outro
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual

pleiteia a parte autora o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício de aposentadoria por invalidez, com

fundamento no § 5º do art. 29 da Lei n. 8.213/91.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sem condenação em verbas de sucumbência em decorrência da

concessão da justiça gratuita.

Em suas razões de apelação, a parte autora reafirma o direito ao recálculo da renda mensal de sua aposentadoria

por invalidez, precedida de auxílio doença, nos termos do pedido exordial.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte Regional.

É o relatório.

Decido.

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Questiona-se, nesta ação, o recálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez quando esta for

precedida de auxílio-doença.

Se não houver período contributivo entre a concessão de um benefício e outro, segundo disposição do artigo 36, §

7º, do Decreto 3.048/99, a aposentadoria por invalidez deve ser calculada com base na aplicação do coeficiente de

cem por cento sobre o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do benefício

originário (auxílio-doença), reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. Observe-se:

 

"Art. 36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados:

(...)

§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será

de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral."

 

O estatuído nesse dispositivo é o que orienta a conduta da Administração.

A parte autora, com significativo apoio doutrinário e jurisprudencial, reputa-o ilegal e defende a aplicação do art.

29, § 5º, da Lei n. 8.213/91, que assim estabelece:

 

"§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo." 

 

Contudo, a controvérsia não mais comporta digressões ante os precedentes dos Tribunais Superiores que validam

a conduta administrativa.

Em sessão plenária realizada em 21/9/2011, em sede de repercussão geral reconhecida, o Colendo Supremo

Tribunal Federal - STF deu provimento ao Recurso Extraordinário (RE) n. 583.834, de relatoria do E. Ministro

Ayres Britto, para estabelecer que o "afastamento contínuo da atividade sem contribuição não pode ser

considerado para calcular aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença".

Enfatizou o eminente Relator que essa circunstância não autoriza a aplicação do § 5º do art. 29 da Lei 8.213/91,

por tratar-se de "exceção razoável à regra proibitiva de tempo de contribuição ficta ou tempo ficto de

contribuição". Isso porque esse dispositivo "equaciona a situação em que o afastamento que precede a

aposentadoria por invalidez não é contínuo, mas intercalado com períodos de labor". Períodos em que, conforme

ressalta o Relator, "é recolhida a contribuição previdenciária porque houve uma intercalação entre afastamento

e trabalho".

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça - STJ, intérprete máximo da lei federal, também firmou o entendimento de

não aplicação do disposto no § 5º do artigo 29 da Lei n. 8.213/91 nas hipóteses de aposentadoria por invalidez de

segurado concedida por mera conversão de auxílio-doença.

Nesse sentido (g. n.):

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. MATÉRIA AFETA COMO

REPRESENTATIVA DE CONTROVÉRSIA. SOBRESTAMENTO DOS FEITOS QUE TRATAM DA MESMA

QUESTÃO JURÍDICA NESTA CORTE. NÃO OBRIGATORIEDADE. EXECUÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA.

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00113439520114036140 1 Vr MAUA/SP
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ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO.

1. O artigo 543-C do Código de Processo Civil não previu a necessidade de sobrestamento nesta Corte do

julgamento de recursos que tratem de matéria afeta como representativa de controvérsia, mas somente da

suspensão dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida nos tribunais de segunda instância.

2. O afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, motivo pelo qual

a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-benefício do

auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu

recebimento.

3. Incidência, à hipótese, do art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/1999, que determina que o salário-de-benefício da

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente

recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.

4. Agravo regimental improvido."

(STJ; AgRg no REsp 1.017.522/SC; AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL; 2007/0302766-2;

Relator(a) Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA; Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA; Data do

Julgamento: 23/11/2010; Data da Publicação/Fonte DJe 17/12/2010)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL

INICIAL. CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE

39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-

DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.

(...)

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-

doença, motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no

salário-de-benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição

anteriores ao seu recebimento.

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente

recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de

gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo.

Assim, nessa situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por

invalidez, incidindo o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos

a título de auxílio-doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda

Mensal Inicial da aposentadoria."

(...)

(STJ; 5ªT; REsp 1016678/RS; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; julgado em 24/4/2008; publicado em DJe

de 26/5/2008)

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.

1. Aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença deve ser calculada com base no salário-de-benefício

do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu

recebimento.

2. Hipótese em que incide o art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/1999, que determina que o salário-de-benefício da

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente

recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.

3. Agravo interno a que se nega provimento.

(STJ; 6ªT; AgRg no REsp 1100488/RS; Rel. Des. Conv. do TJ/MG Jane Silva; julgado em 3/2/2009; publicado em

DJe de 16/2/2009)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. IRSM DE FEVEREIRO DE

1994. APLICAÇÃO.IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios

anteriores ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.

(...)

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ; 6ªT; AgRg no REsp 1062981/MG; Rel. Min. Paulo Gallotti; julgado em 11/11/2008; publicado em DJe de

9/12/2008)

Por outro giro, o critério de cálculo veiculado na pretensão inicial somente seria cabível acaso houvesse períodos

de contribuição entre a fruição do auxílio doença e da aposentadoria por invalidez.
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Nesse aspecto, trago à baila os seguintes precedentes do mesmo tribunal guardião e uniformizador da legislação

infraconstitucional:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. APLICAÇÃO DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99. AGRAVO DESPROVIDO.

I - Conforme entendimento firmado pela E. Terceira Seção, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7º,

do Decreto n. 3.048/99, ou seja, o salário de benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por

cento) do valor do salário de benefício do auxílio doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de

correção dos benefícios previdenciários.

II - Nos termos do art. 55, II, da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo.

Assim, nessa hipótese, haveria a possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por

invalidez, incidindo o disposto no art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, que determina seja considerado como salário-de-

contribuição, o salário-de-benefício que serviu de base para o auxílio-doença, a fim de se definir o valor da

renda mensal inicial.

III - Agravo interno desprovido."

(STJ; 5ªT; AgRg no REsp 1132233/RS; Rel. Min. GILSON DIPP; data de julgamento: 3/2/2011; data de

publicação: DJe 21/2/2011)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PRECEDENTES.

1. Consoante firme orientação desta Corte, não havendo períodos intercalados de contribuição entre a

concessão de um benefício e outro, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuja

incidência se dá somente na hipótese do inc. II do seu art. 55.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ; 5ªT; AgRg no REsp 1108867/RS; Rel. Min. JORGE MUSSI; data de julgamento: 19/8/2009; data de

publicação: DJe 13/10/2009)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º,

DA LEI N. 8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999.

1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991.

2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de

benefício como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial.

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do

auxílio-doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.

4. Recurso especial improvido."

(STJ; 5ªT; REsp 1091290/SC; Rel. Min. JORGE MUSSI; data de julgamento: 2/6/2009; data de publicação: DJe

3/8/2009)

No caso vertente, colhe-se das cartas de concessão carreadas aos autos, corroboradas pelo espelho de consulta

CNIS, ser a parte autora titular de benefício de aposentadoria por invalidez, concedido em 25/10/2003 (fl. 18),

derivado de auxílio-doença deferido a partir de 16/8/2002 (fl. 38), sem períodos intercalados de contribuição entre

a concessão de um benefício e outro.

Assim, consoante entendimento jurisprudencial sufragado pela Excelsa Corte, a apuração do valor da renda

mensal inicial dos benefícios de aposentadoria por invalidez precedidos de auxílio-doença, sem solução de

continuidade, ou mesmo nas hipóteses de interrupção dos benefícios por incapacidade temporária, mas sem

contribuições posteriores, deve ser realizada mediante a convolação do benefício originário, calculado à razão de

100% do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos

índices de correção dos benefícios em geral, em cumprimento ao estabelecido pelo § 7º do art. 36 do Decreto n.

3.048/99.

Dito por outras palavras, considerado o caráter contributivo do sistema de previdência social vigente no País, não

há ilegalidade na norma regulamentária da lei de regência da matéria ora abordada, nem, consequentemente,

cabe cogitar da aplicação do art. 29, § 5º, da Lei n. 8.213/91, pois o benefício de aposentadoria por invalidez

controvertido resultou de mera transformação de auxílio-doença gozado sem interposição de atividade laborativa

ou de período de contribuição previdenciária.

Mantenho, pois, a sentença recorrida, porquanto em conformidade com a jurisprudência dominante.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

interposta pela parte autora, mantendo integralmente a r. sentença.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.
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Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003975-03.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por NIVALDO GRIMALDI, espécie 42, DIB 25-09-1991,

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:

 

a-) retificação da RMI, com seu recálculo nos termos da Lei 6.950/81;

b-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência.

A sentença julgou improcedente o pedido, reconhecendo a decadência, nos termos do art. 269, IV, do CPC.

O autor apelou, requerendo seja reconhecido o direito à revisão do benefício, nos termos da inicial ou,

alternativamente, seja sobrestado o feito.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

DECIDO.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais

Tribunais.

A decadência do direito, nos termos do art. 210 do Código Civil, deve ser conhecida, de ofício, quando

estabelecida por lei.

Até a edição da MP 1.523-9, em 27.06.1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, inexistia o prazo

decadencial.

A Lei 9.528, de 10.12.1997, alterou o art. 103 da Lei 8.213/91, que passou a conter a seguinte redação:

 

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer

ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social,

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

 

Referido prazo foi reduzido para cinco anos, por força da MP-1663-15/98, convertida na Lei 9.711/98.

Posteriormente, foi editada a MP-138/03, com vigência a partir de 20.11.2003, convertida na Lei 10.839/04, que

deu nova redação ao citado art. 103 e elevou o prazo decadencial, novamente, para dez anos.

Observo, de início, que havia adotado o entendimento corrente na doutrina e na jurisprudência segundo o qual o

instituto da decadência era inaplicável aos benefícios concedidos até a edição da MP 1.523-9/1997, que foi

convertida na Lei 9.528/97.

Contudo, a 1ª Turma do STJ, em voto de relatoria do Min. Teori Albino Zavascki, ao julgar o RESP 1.303.988 -

PE, firmou o entendimento que o prazo decadencial determinado na Lei 9.528/1997, aplica-se aos benefícios

concedidos anteriormente a sua edição, ressalvando apenas que o termo inicial de sua aplicação é a data em que

entrou em vigor o referido diploma legal (28/06/1997):

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

2011.61.83.003975-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : NIVALDO GRIMALDI

ADVOGADO : FABIO MARIN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00039750320114036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

Assim, o prazo decadencial, conforme determinado na Lei 9.528/97, ou seja, "a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo" não pode ser aplicado aos benefícios concedidos

anteriormente a sua edição, face ao princípio de irretroatividade da lei, contudo, deve ser aplicado a partir da MP

1.523-9, publicada em 27/06/1997, com vigência a partir de 28/06/1997, pelo que revejo posicionamento

anteriormente adotado.

No caso dos autos, o benefício foi concedido em 25-09-1991 e a ação foi proposta em 13-04-2011. Tendo em

vista a entrada em vigor da MP 1.523-9 em 28.06.1997, resta evidente que transcorreu o prazo decadencial.

Assim, houve a decadência do direito, devendo o processo ser extinto com resolução do mérito, na forma do art.

269, IV, do CPC.

Indeferido o pedido de sobrestamento do feito, pois não há previsão legal para tal providência nesta fase

processual.

Nesse sentido, segue precedente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. REPERCUSSÃO GERAL.

SOBRESTAMENTO DO FEITO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES DO STJ. EXECUÇÃO

COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO INCIDÊNCIA. 

(...)

III - É descabido o pedido de sobrestamento do julgamento do presente recurso, pois o E. STF, apesar de

reconhecer a existência de repercussão geral quanto às questões que envolvem os juros de mora no período

compreendido entre a data do cálculo de liquidação e a data da expedição de RPV ou precatório, não determinou

a suspensão de recursos fundados em idêntica controvérsia. 

IV- O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não

impõe o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos

extraordinários eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados. (ED no RESP 815.013 - Edcl - AgRg,

Min. Arnaldo Esteves, j. 13.8.08, DJ 23.9.08; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro Meira,

Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel. Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008; AgRg no REsp 1.046.276/RN, Rel.

Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 12.08.2008, DJe 15.09.2008).

(...)".

(AC 847339, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, DJF3 CJ1 22/09/2010).

Isto posto, nego provimento ao recurso.

 

Int.

 

São Paulo, 12 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000099-04.2012.4.03.9999/MS

 
2012.03.99.000099-0/MS
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DECISÃO

Trata-se de ação proposta em face do INSS para obter a concessão de benefício previdenciário.

O processo foi extinto sem resolução do mérito, em virtude da ausência de requerimento administrativo, na forma

do artigo 295, III e 267, I, do CPC.

Irresignada, a parte autora interpôs apelação, na qual sustenta, em síntese, ter havido afronta ao princípio

constitucional do direito de ação, o qual não pode ser condicionado a nenhuma providência administrativa. Requer

a anulação do r. "decisum" e o prosseguimento do feito.

Os autos foram encaminhados a esta Instância.

É o relatório.

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Com efeito, o artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo

respectivo Relator, que negará seguimento a "recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior" (caput), ou, ainda, dará provimento ao recurso, se "a decisão recorrida estiver em

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal

Superior" (§ 1º-A).

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1446432, Processo: 0005559-58.2006.4.03.6126, UF:SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data do

Julgamento:17/05/2011, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2011 PÁGINA: 346, Relator:

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI).

Neste recurso, discute-se a necessidade de requerimento administrativo, em matéria previdenciária, como

condição da ação.

O tema encontra-se pacificado no âmbito desta Turma, com respaldo em precedentes do STJ (STJ, REsp n.

147.186, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJ 6/4/1998, p. 179), de que as Súmulas n. 213 do extinto

TFR e n. 9 desta Corte não afastam a necessidade do pedido na esfera administrativa, dispensando, apenas, o seu

exaurimento para a propositura da ação previdenciária.

Com efeito, no âmbito desta Egrégia Nona Turma restou assentado ser necessária a demonstração do prévio

pedido na esfera administrativa e, ultrapassado o prazo de 45 dias, previsto no artigo 41, § 6º, da Lei n. 8.213/91,

mantendo-se omissa a Autarquia Previdenciária em sua apreciação, ou indeferido o pleito, não ser exigível o

esgotamento dessa via, para invocar-se a prestação jurisdicional.

No caso vertente, antes de prolatar a sentença de extinção do feito sem resolução de mérito, o MM. Juízo "a quo"

determinou a comprovação requerimento administrativo e eventual indeferimento ou não apreciação em 45 dias,

medida esta adequada e conveniente ao atendimento dos ditames acima indicados.

Entretanto, a parte autora não cumpriu tempestivamente essa determinação judicial, nem a afastou pelo meio

adequado, o que impõe a mantença da r. sentença.

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001654-56.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de sentença que julgou procedente o pedido de aposentadoria rural por idade.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela o INSS, sustentando, em síntese, que a parte autora não preencheu os requisitos necessários à concessão do

benefício. Subsidiariamente requer a observância da Lei n. 11.960/2009 na atualização dos juros e da correção

monetária. Suscita o prequestionamento.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercícioda atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para aconcessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o(a)

autordeixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143,não tem sentido negar-lhe o benefício.

Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações urbanas e rurais

(art. 194, II, da Constituição Federal, é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior perda da

condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA ENEIDE SOUTO DE ABRAO

ADVOGADO : EDEMIR DE JESUS SANTOS

No. ORIG. : 10.00.00146-6 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP
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trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

A autora completou 55 anos em 10.12.2010, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola

pelo período de 174 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou documentos de fls. 12/18.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavradores, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser

exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia

imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.
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Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, embora a parte autora tenha apresentado início de prova material do trabalho no campo, como anotação

na sua CTPS (fls. 13/14) referente ao vínculo rurícola no período de 10.08.1986 até 31.03.1989, bem como a

certidão de casamento, celebrado 07.04.1981, constando seu cônjuge qualificado profissionalmente como

lavrador, o conjunto probatório conduz à improcedência do pedido inicial. Isso porque os documentos não são

suficientes para demonstrar o período de carência, bem como não há provas contemporâneas em nome da autora

que indiquem o exercício de atividades rurais, na forma da legislação de regência.

 

Ademais, a prova testemunhal não foi suficiente para demonstrar o exercício do labor rural no período carência

para a concessão do benefício pretendido.

 

Assim, deve ser julgado improcedente o pedido inicial.

 

Isto posto, DOU PROVIMENTO à apelação para julgar improcedente o pedido, nos termos da fundamentação.

 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da justiça

gratuita, conforme entendimento do STF.

Int.

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001815-66.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso interposto em face da sentença que julgou procedente o pedido para determinar a concessão de

auxílio-doença à parte autora, discriminados os consectários, dispensado o reexame necessário.

Nas razões de apelo, requer o INSS seja o julgado reformado, alegando falta do cumprimento do requisito da

carência.

Contrarrazões apresentadas.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço do apelo, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

Não obstante ter sido proferida a sentença após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários-mínimos, dou a remessa oficial por interposta, por não haver valor certo a ser considerado,

na forma da súmula nº 490 do STJ.

No mérito, discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

O laudo médico atesta que a autora não está incapacitada de modo omniprofissional, conquanto portadora de

tendinite nos membros superiores, espondiloartrose, discopatia na coluna vertebral e hipertensão arterial.

Todavia, a última contribuição da autora antes do aparecimento da incapacidade deu-se em 1997 (CNIS).

Logo, quando surgiu o fato gerador, havia perdido a qualidade de segurada, após o período de graça previsto

no artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91.

Nesse diapasão:

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA - PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADA - OCORRÊNCIA - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE I. Para concessão de

aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo

quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos

requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. II. Considerando que as patologias

diagnosticadas são de caráter crônico e degenerativo, restou evidenciado que, ao ingressar ao Regime Geral da

Previdência Social, na qualidade de contribuinte facultativo, no período de 01/07/2003 a 06/2004, a autora já

estava incapacitada. III. Considerando a data da incapacidade fixada nos autos (meados de 08/2008), e a última

contribuição vertida pela autora (09/06/2004 - 06/2004), teria sido consumada a perda da qualidade de

segurada, conforme disposto no art. 15, II, e §4°, da Lei 8.213/91, uma vez que também não houve o recolhimento

das quatro contribuições necessárias, após tal perda, nos termos do art. 24, par. único, da LBPS. IV. Agravo

legal improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1056095 Processo:[Tab] 0039855-64.2005.4.03.9999 UF:[Tab] SP

Órgão Julgador:[Tab] NONA TURMA Data do Julgamento:[Tab]03/10/2011 Fonte:[Tab] DJF3 CJ1

DATA:17/10/2011 Relator:[Tab] DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC).. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. BENEFÍCIO INDEVIDO.

AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 1. O agravo previsto no art.

557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da extensão

dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando à rediscussão

de matéria já decidida. 2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que

justifique a sua reforma. 3. Os elementos de prova coligidos nos autos não permitem afirmar que a agravante

deixou de laborar e contribuir para previdência em razão de doença ou lesão, aspecto que importa em perda da

condição de segurado, sendo indevido o benefício pleiteado. 4. Agravo legal desprovido (APELREE -

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1045936 Processo:[Tab] 2005.03.99.031572-8 UF: SP Órgão

Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento: 28/03/2011 Fonte:[Tab] DJF3 CJ1 DATA:01/04/2011 PÁGINA:

1329 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA).

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-

DOENÇA ARTS. 42, CAPUT E § 2º, 59 E 62 DA LEI 8.213/91. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. Os elementos de prova coligidos nos autos não permitem afirmar que a parte-
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requerente deixou de laborar e contribuir para previdência em razão de doença ou lesão, aspecto que importa em

perda da condição de segurado, sendo indevido o benefício pleiteado. 2. Agravo legal desprovido (APELREE -

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 988554 Processo: 2004.03.99.038961-6 UF:[Tab]SP Órgão Julgador:

NONA TURMA Data do Julgamento:[Tab]21/06/2010 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:29/07/2010 PÁGINA: 1001

Relator:[Tab] JUIZ CONVOCADO CARLOS FRANCISCO).

Não há qualquer comprovação nestes autos no sentido de que ela tenha deixado de trabalhar (e se filiar) em 1997

em razão de incapacidade.

Após, a parte autora voltou filiar-se somente entre 06/2010 e 12/2010, evidentemente quando já padecia da

incapacidade parcial.

Isento de dúvidas que a autora só voltou a contribuir quando já havia se tornado incapaz para seus serviços.

A pletora de doenças apresentadas não surgiram no curtíssimo lapso temporal de 2010.

Pelo contrário, o retorno à filiação deu-se de forma premeditada, pois visava à concessão de benefício

previdenciário após passar a maior parte da vida laborativa trabalhando na informalidade.

In casu, não há dúvidas de que se aplica à presente demanda o disposto no artigo 42, § 2º, primeira parte, da Lei nº

8.213/91.

Nesse diapasão:

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA - PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADA - OCORRÊNCIA - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE I. Para concessão de

aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo

quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos

requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. II. Considerando que as patologias

diagnosticadas são de caráter crônico e degenerativo, restou evidenciado que, ao ingressar ao Regime Geral da

Previdência Social, na qualidade de contribuinte facultativo, no período de 01/07/2003 a 06/2004, a autora já

estava incapacitada. III. Considerando a data da incapacidade fixada nos autos (meados de 08/2008), e a última

contribuição vertida pela autora (09/06/2004 - 06/2004), teria sido consumada a perda da qualidade de

segurada, conforme disposto no art. 15, II, e §4°, da Lei 8.213/91, uma vez que também não houve o recolhimento

das quatro contribuições necessárias, após tal perda, nos termos do art. 24, par. único, da LBPS. IV. Agravo

legal improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1056095 Processo: 0039855-64.2005.4.03.9999 UF: SP Órgão

Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento: 03/10/2011 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:17/10/2011 Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.INCAPACIDADE LABORATIVA

CARACTERIZADA. INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO EM RAZÃO DE DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. REGRA

DE EXCLUSÃO DO § 2º DO ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. AGRAVAMENTO DA DOENÇA À ÉPOCA DA

NOVA FILIAÇÃO AO REGIME PREVIDENCIÁRIO. NÃO COMPROVAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PROVA

DOCUMENTAL QUE DEMONSTRE O INÍCIO DA INCAPACIDADE LABORATIVA DA AGRAVANTE NA

DATA VENTILADA EM SUAS RAZÕES DE AGRAVO.PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO.COMPROVAÇÃO. I-Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não,

de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão que deu provimento ao apelo do INSS e, conseqüentemente, reformou a sentença de

primeiro grau. II-Os requisitos legais da aposentadoria por invalidez e do auxílio-doença são semelhantes,

existindo diferenciação somente quanto ao tipo de incapacidade, no primeiro ela deve ser total e permanente, e

no segundo, total ou parcial, mas provisória. III- Verifico, no entanto, que o pleito da agravante resvala na

restrição do § 2º do artigo 42 da Lei de Benefícios, pois os elementos existentes nos autos convergem para a

conclusão de que a doença incapacitante é pré-existente à nova filiação da agravante ao regime previdenciário.

IV-A recorrente deixou de contribuir para a previdência social em agosto de 1957, permaneceu mais de 40

(quarenta) anos sem qualquer vínculo com a previdência, e voltou a contribuir somente em 10/2003 por exatos 5

(cinco) meses, período mínimo necessário para que pudesse recuperar a sua condição de segurado,

especificamente para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, e logo após completar os recolhimentos

mínimos necessários, propôs a presente ação em dezembro de 2004. V- Claro, portanto, que a agravante já

estava incapaz quando voltou a se vincular ao regime previdenciário, o que, por força do art. 42, § 5º da Lei

8.213/91, impede a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em face da preexistência da

incapacidade laboral. VI- Considerando que a concessão dos benefícios previdenciários é atividade

administrativa vinculada ao preenchimento de todos os pressupostos e requisitos legais, tenho que a

incapacidade da autora é preexistente à sua nova filiação em outubro de 2003, não fazendo jus, portanto, à

cobertura previdenciária. VII-A agravante não logrou êxito em comprovar a manutenção da qualidade de

segurado, requisito imprescindível para o gozo do benefício pleiteado. VIII- A autora, ora agravante, não

apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada mencionou sobre uma eventual

omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-se somente em reproduzir os

mesmos argumentos já enfrentados na decisão ora guerreada. IX- Agravo improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1286660 Processo: 2008.03.99.010451-2 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do
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Julgamento:02/02/2009 Fonte: DJF3 CJ2 DATA:04/03/2009 PÁGINA: 915 Relator:DESEMBARGADORA

FEDERAL MARISA SANTOS).

Com efeito, é inviável a previdência social conceder benefícios nestas circunstâncias, pois patenteada a ocorrência

de refiliação após a ocorrência da contingência e depois de mais de dez anos sem contribuir.

Registre-se que o perito não se referiu a agravamento da doença. Pelo contrário, ao que consta, houve melhora.

A Previdência Social é essencialmente contributiva (artigo 201, caput, da Constituição Federal) e só pode

conceder benefícios mediante o atendimento dos requisitos legais, sob pena de transmudar-se em Assistência

Social, ao arrepio da legislação.

O seguro social depende de recolhimento de contribuições e não pode conceder prestações previdenciários sem

prévio custeio.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E À

REMESSA OFICIAL, tida por interposta, para julgar improcedente o pedido, com resolução do mérito, na forma

do artigo 269, I, do CPC, indevidas custas e honorários de advogado em razão da concessão da justiça gratuita.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003303-56.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelaçã interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido da parte autora para fins de

concessão de auxílio-doença, desde a março de 2009, discriminados os consectários, antecipados os efeitos da

tutela.

Na apelação, busca a parte a autora a fixação do termo inicial quando da cessação administrativa, além da

majoração dos honorários de advogado para 15% sobre o total da condenação.

Sem contrarrazões.

Em suma, o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço do apelo, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

Com efeito, o artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo

respectivo Relator, que negará seguimento a "recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior" (caput), ou, ainda, dará provimento ao recurso, se "a decisão recorrida estiver em

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal

Superior" (§ 1º-A).

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1446432, Processo:[Tab] 0005559-58.2006.4.03.6126, UF:SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data do

Julgamento:17/05/2011, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2011 PÁGINA: 346, Relator:[Tab]

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI).

A r. sentença prolatada, posterior à data de vigência da Lei 10.352/01, em que o direito controvertido é de valor

inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 475,

§ 2º, do Código de Processo Civil, com a redação dada por aquela lei:

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo

tribunal, a sentença: I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas

autarquias e fundações de direito público;

2012.03.99.003303-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : SALVADOR DONIZETE DA SILVA

ADVOGADO : THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIA DE CARVALHO BARBOSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00231-4 1 Vr INDAIATUBA/SP
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( . . . )

§ 2º. Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor

certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do

devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor."

 

No caso, considerados o valor do benefício, seu termo inicial e a data da prolação da sentença, verifica-se que a

condenação não excede a sessenta salários-mínimos.

Nesse sentido os julgados:

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. INÉPCIA DA INICIAL. PRELIMINARES REJEITADAS.

APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LIMITAÇÃO DE PRAZO PARA PAGAMENTO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. I - A sentença,

proferida em 11.02.03, não está sujeita ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, § 2º, do Código

de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor da condenação, consideradas as

prestações devidas entre a citação (12.11.03), até a data de sua prolação, não excede a sessenta salários

mínimos. (...) VIII - Remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação parcialmente conhecida e

parcialmente provida." (TRF/3ª Região, AC n. 971.478, 8ª Turma, j. em 13/12/2004, v.u., DJ de 9/2/2005, p. 158,

Rel. Des. Fed. Regina Costa)

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 48, CAPUT, DA LEI

8.213/91. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. Considerado o valor do benefício, o termo

estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença, não se

legitima o reexame necessário, uma vez que o valor da condenação não excede o limite de 60 (sessenta) salários

mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001.

(...) 8. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS provida." (TRF/3ª Região, AC n. 935.616, 10ª

Turma, j. em 15/2/2005, v.u., DJ de 14/3/2005, p. 256, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda) .

 

Inadmissível, assim, a remessa ex officio.

Não conheço do agravo retido, objeto de conversão do agravo de instrumento, porque não reiterado nas razões

recursais, a teor do disposto no artigo 523, § 1º, do CPC.

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até

a data da sentença de 1º grau de jurisdição, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação

desta Turma, nos termos da súmula n. 111 do STJ.

Via de regra, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data seguinte à cessação indevida do benefício de

auxílio-doença, quando a incapacidade advêm desde então.

No caso, porém, o perito fixou a DII em março de 2009, de modo que a sentença não deve ser reformada (f.

137/138).

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO E AO AGRAVO

RETIDO.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.[Tab]

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007680-70.2012.4.03.9999/SP
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: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00271-0 1 Vr BURITAMA/SP
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DECISÃO

 

Vistos.

 

Cuida-se de apelação em face de sentença que julgou improcedente o pedido visando à condenação do INSS ao

pagamento do benefício de salário-maternidade.

 

Alega a apelante, em síntese, que se encontram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício.

Sustenta que o início de prova material acostado aos autos comprova sua condição de rurícola, já que é possível a

extensão da qualidade de trabalhador rural do marido para a esposa, consoante jurisprudência pacífica. Pede a

reversão do julgado.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, ante a

existência de jurisprudência pacificada acerca do tema.

 

Relativamente ao salário-maternidade, pode-se dizer que é o benefício previdenciário devido às seguradas

empregadas, trabalhadoras avulsas, empregadas domésticas, contribuintes individuais, facultativas e seguradas

especiais, por ocasião do parto (inclusive do natimorto), do aborto não criminoso, da adoção ou da guarda judicial

para fins de adoção.

 

Como regra, o salário-maternidade será pago pelo prazo de 120 dias, com data de início no 28º dia que antecede

ao parto. Seu fato gerador, contudo, é o próprio nascimento.

 

O benefício previdenciário em tela encontra sua disciplina geral nos artigos 7º, XVIII, da Constituição Federal; 71

a 73 da Lei 8.213/91 e 93 a 103 do Decreto nº 3.048/99, assim redigidos:

 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição

social:

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias;

LEI 8.213/91

Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com

início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações

e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade. 

Art. 71-A. À segurada da Previdência Social que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de

criança é devido salário-maternidade pelo período de 120 (cento e vinte) dias, se a criança tiver até 1(um) ano de

idade, de 60 (sessenta) dias, se a criança tiver entre 1 (um) e 4 (quatro) anos de idade, e de 30 (trinta) dias, se a

criança tiver de 4 (quatro) a 8 (oito) anos de idade. 

Parágrafo único. O salário-maternidade de que trata este artigo será pago diretamente pela Previdência Social. 

Art. 72. O salário-maternidade para a segurada empregada ou trabalhadora avulsa consistirá numa renda

mensal igual a sua remuneração integral. 

§ 1o Cabe à empresa pagar o salário-maternidade devido à respectiva empregada gestante, efetivando-se a

compensação, observado o disposto no art. 248 da Constituição Federal, quando do recolhimento das

contribuições incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à

pessoa física que lhe preste serviço. 

§ 2o A empresa deverá conservar durante 10 (dez) anos os comprovantes dos pagamentos e os atestados

correspondentes para exame pela fiscalização da Previdência Social. 

§ 3o O salário-maternidade devido à trabalhadora avulsa e à empregada do microempreendedor individual de

que trata o art. 18-A da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, será pago diretamente pela

Previdência Social.

Art. 73. Assegurado o valor de um salário-mínimo, o salário-maternidade para as demais seguradas, pago

diretamente pela Previdência Social, consistirá: 

I - em um valor correspondente ao do seu último salário-de-contribuição, para a segurada empregada doméstica;
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II - em um doze avos do valor sobre o qual incidiu sua última contribuição anual, para a segurada especial; 

III - em um doze avos da soma dos doze últimos salários-de-contribuição, apurados em um período não superior

a quinze meses, para as demais seguradas. 

DECRETO Nº 3.048/99

Art. 93. O salário-maternidade é devido à segurada da previdência social, durante cento e vinte dias, com início

vinte e oito dias antes e término noventa e um dias depois do parto, podendo ser prorrogado na forma prevista no

§ 3o. 

§ 1º Para a segurada empregada, inclusive a doméstica, observar-se-á, no que couber, as situações e condições

previstas na legislação trabalhista relativas à proteção à maternidade.

§ 2o Será devido o salário-maternidade à segurada especial, desde que comprove o exercício de atividade rural

nos últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando

requerido antes do parto, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no

parágrafo único do art. 29.

§ 3º Em casos excepcionais, os períodos de repouso anterior e posterior ao parto podem ser aumentados de mais

duas semanas, mediante atestado médico específico. 

§ 4º Em caso de parto antecipado ou não, a segurada tem direito aos cento e vinte dias previstos neste artigo.

§ 5º Em caso de aborto não criminoso, comprovado mediante atestado médico, a segurada terá direito ao

salário-maternidade correspondente a duas semanas.

Art. 93-A. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social que adotar ou obtiver guarda

judicial para fins de adoção de criança com idade: 

I - até um ano completo, por cento e vinte dias; 

II - a partir de um ano até quatro anos completos, por sessenta dias; ou

III - a partir de quatro anos até completar oito anos, por trinta dias. 

§ 1º O salário-maternidade é devido à segurada independentemente de a mãe biológica ter recebido o mesmo

benefício quando do nascimento da criança. 

§ 2º O salário-maternidade não é devido quando o termo de guarda não contiver a observação de que é para fins

de adoção ou só contiver o nome do cônjuge ou companheiro. 

§ 3º Para a concessão do salário-maternidade é indispensável que conste da nova certidão de nascimento da

criança, ou do termo de guarda, o nome da segurada adotante ou guardiã, bem como, deste último, tratar-se de

guarda para fins de adoção. 

§ 4º Quando houver adoção ou guarda judicial para adoção de mais de uma criança, é devido um único salário-

maternidade relativo à criança de menor idade, observado o disposto no art. 98. 

§ 5º A renda mensal do salário-maternidade é calculada na forma do disposto nos arts. 94, 100 ou 101, de

acordo com a forma de contribuição da segurada à Previdência Social. 

§ 6o O salário-maternidade de que trata este artigo é pago diretamente pela previdência social. 

Art. 94. O salário-maternidade para a segurada empregada consiste numa renda mensal igual à sua

remuneração integral e será pago pela empresa, efetivando-se a compensação, observado o disposto no art. 248

da Constituição, quando do recolhimento das contribuições incidentes sobre a folha de salários e demais

rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, devendo aplicar-se à

renda mensal do benefício o disposto no art. 198.

§ 3o A empregada deve dar quitação à empresa dos recolhimentos mensais do salário-maternidade na própria

folha de pagamento ou por outra forma admitida, de modo que a quitação fique plena e claramente

caracterizada. 

§ 4o A empresa deve conservar, durante dez anos, os comprovantes dos pagamentos e os atestados ou certidões

correspondentes para exame pela fiscalização do INSS, conforme o disposto no § 7o do art. 225.

Art. 95. Compete à interessada instruir o requerimento do salário-maternidade com os atestados médicos

necessários. 

Parágrafo único. Quando o benefício for requerido após o parto, o documento comprobatório é a Certidão de

Nascimento, podendo, no caso de dúvida, a segurada ser submetida à avaliação pericial junto ao Instituto

Nacional do Seguro Social.

Art. 96. O início do afastamento do trabalho da segurada empregada será determinado com base em atestado

médico ou certidão de nascimento do filho.

Art. 97. O salário-maternidade da segurada empregada será devido pela previdência social enquanto existir

relação de emprego, observadas as regras quanto ao pagamento desse benefício pela empresa. 

Parágrafo único. Durante o período de graça a que se refere o art. 13, a segurada desempregada fará jus ao

recebimento do salário-maternidade nos casos de demissão antes da gravidez, ou, durante a gestação, nas

hipóteses de dispensa por justa causa ou a pedido, situações em que o benefício será pago diretamente pela

previdência social.

Art. 98. No caso de empregos concomitantes, a segurada fará jus ao salário-maternidade relativo a cada

emprego.
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Art. 99. Nos meses de início e término do salário-maternidade da segurada empregada, o salário-maternidade

será proporcional aos dias de afastamento do trabalho.

Art. 100. O salário-maternidade da segurada trabalhadora avulsa, pago diretamente pela previdência social,

consiste numa renda mensal igual à sua remuneração integral equivalente a um mês de trabalho, devendo

aplicar-se à renda mensal do benefício o disposto no art. 198.

Art. 101. O salário-maternidade, observado o disposto nos arts. 35, 198, 199 ou 199-A, pago diretamente pela

previdência social, consistirá: 

I - em valor correspondente ao do seu último salário-de-contribuição, para a segurada empregada doméstica; 

II - em um salário mínimo, para a segurada especial; 

III - em um doze avos da soma dos doze últimos salários-de-contribuição, apurados em período não superior a

quinze meses, para as seguradas contribuinte individual, facultativa e para as que mantenham a qualidade de

segurada na forma do art. 13.

§ 3o O documento comprobatório para requerimento do salário-maternidade da segurada que mantenha esta

qualidade é a certidão de nascimento do filho, exceto nos casos de aborto espontâneo, quando deverá ser

apresentado atestado médico, e no de adoção ou guarda para fins de adoção, casos em que serão observadas as

regras do art. 93-A, devendo o evento gerador do benefício ocorrer, em qualquer hipótese, dentro do período

previsto no art. 13. 

Art. 102. O salário-maternidade não pode ser acumulado com benefício por incapacidade.

Parágrafo único. Quando ocorrer incapacidade em concomitância com o período de pagamento do salário-

maternidade, o benefício por incapacidade, conforme o caso, deverá ser suspenso enquanto perdurar o referido

pagamento, ou terá sua data de início adiada para o primeiro dia seguinte ao término do período de cento e vinte

dias.

Art. 103. A segurada aposentada que retornar à atividade fará jus ao pagamento do salário-maternidade, de

acordo com o disposto no art. 93.

 

Para a concessão do salário-maternidade à segurada empregada, empregada doméstica e trabalhadora avulsa, não

se exige comprovação de período de carência, assim entendido como o número mínimo de contribuições mensais

para que o beneficiário faça jus ao benefício.

 

Já para a segurada contribuinte individual, a segurada facultativa e a segurada especial que optou por verter

contribuições ao Regime Geral de Previdência Social, exige-se o preenchimento da carência de 10 (dez)

contribuições mensais (Lei 8.213/91, art. 25, III). A segurada especial que não recolhe contribuições ao Sistema

como contribuinte individual, por outro lado, deverá comprovar o exercício de, pelo menos, 10 (dez) meses de

trabalho campesino, ainda que descontínuos, imediatamente anteriores ao parto (Lei 8.213/91, art. 25, III, c.c. art.

39, parágrafo único).

 

Tecidas essas considerações introdutórias, passa-se à análise do caso concreto, mais especificamente no tocante à

comprovação do trabalho rural pela autora.

 

E, relativamente à comprovação do tempo de serviço, cumpre trazer à baila o comando inscrito no art. 55, § 3º, da

Lei de Benefícios, verbis:

 

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.

 

Interpretando o dispositivo acima transcrito, relativamente ao trabalho no campo, o Colendo Superior Tribunal de

Justiça editou a Súmula nº 149, com a seguinte redação:

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário.

Quanto ao início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o segurado

deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição de

rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.
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Início de prova material deve ser compreendido como começo de prova, princípio de prova, elemento indicativo

que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

 

No caso em análise, a autora não apresentou início razoável de prova material do alegado tempo de trabalho.

 

Com efeito, conforme anotações na CTPS (fls. 16/20), seu marido foi trabalhador rural empregado, submetido a

contrato de trabalho regido pela Lei 5.889/73 (Estatuto do Trabalhador rural) e pela CLT, a lhe proporcionar outra

fonte de renda, o que retira sua condição de segurado especial, nos exatos termos do art. 12, § 10, da Lei 8.212/91

e do art. 11, § 9º, da Lei 8.213/91.

 

Ademais, cuidando-se o contrato de trabalho de vínculo de índole personalíssima, posto que celebrado intuitu

personae, a condição de empregado rural não pode ser estendida à esposa, diferentemente do que ocorre com o

segurado especial que trabalha sob regime de economia familiar, no qual o trabalho dos membros da família é

indispensável à própria subsistência do grupo familiar, sendo exercido em condições de mútua dependência e

colaboração (art. 12, § 1º, da Lei 8.212/91 e art. 11, § 1º, da Lei 8.213/91).

 

Frise-se: somente nos casos de regime de economia familiar vem se estendendo à mulher a qualificação

profissional de lavrador do marido ou companheiro, em razão da própria situação de atividade comum ao casal.

 

Saliente-se que os documentos acostados aos autos não são capazes de comprovar a condição de rurícola da

autora, vez que, consoante anotações da CTPS, seu marido era empregado, não sendo possível estender sua

condição de trabalhador rural a ela. Ainda, a CTPS da própria autora (fls. 14/15) não se presta a servir de início

razoável de prova material, na medida em que não contém nenhuma anotação de vínculo empregatício e, por fim,

não consta em parte alguma da certidão de casamento, tampouco da certidão de nascimento do filho do casal, a

qualificação da autora ou de seu marido como trabalhadores rurais (fls. 11/12).

 

Na linha até aqui exposta, precedente do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

DE PROVA MATERIAL INSUFICIENTE. ANOTAÇÕES NA CARTEIRA DE TRABALHO. INAPLICABILIDADE

DO CRITÉRIO PRO MISERO.REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR . NÃO-ENQUADRAMENTO NO

CONCEITO DE SEGURADO ESPECIAL. EMPREGADO RURAL . AÇÃO RESCISÓRIA IMPROCEDENTE.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal já se manifestou no sentido de abrandar o rigorismo legal nas

questões relativas à prova do trabalho do rurícola, em virtude das inúmeras peculiaridades e dificuldades vividas

por tais trabalhadores. Embora em causas desta natureza se observe recorrentemente o critério pro misero, no

caso, a única prova material juntada - cópia de carteira de trabalho na qual consta apenas um vínculo de dois

anos - não é suficiente para corroborar o trabalho especial a que alude o art. 11, inciso VII, da Lei 8.213/91.

2. O regime de economia familiar que dá direito ao segurado especial de se aposentar, independentemente do

recolhimento de contribuições, é a atividade desempenhada em família, com o trabalho indispensável de seus

membros para a sua subsistência. O segurado especial, para ter direito a essa aposentadoria, deve exercer um

único trabalho, de cultivo da terra em que mora, juntamente com o seu cônjuge e/ou com os seus filhos,

produzindo para o sustento da família.

3. Enquadramento da autora no conceito dado pelo Estatuto do Trabalhador rural - Lei 5.889/73 -,

regulamentado pelo Decreto 73.626/74, segundo o qual trabalhador rural é toda pessoa física que, em

propriedade rural ou prédio rústico, presta serviços de natureza não eventual a empregador rural , sob a

dependência deste e mediante salário.

4. Pedido de rescisão improcedente.

(AR .959/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/05/2010,

DJe 02/08/2010)

Desta forma, não demonstrada a condição de trabalhadora rural da autora, a qual não ostenta, destarte, a qualidade

de segurada do Regime Geral de Previdência Social, é de se rejeitar a pretensão de recebimento do salário-

maternidade (CPC, art. 269, I).

 

Posto isso, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da

parte autora.

 

Publique-se. Intimem-se.
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Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010211-32.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria rural por idade.

 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

 

Apela a parte autora sustentando ter direito ao benefício requerido na inicial, tendo em vista a comprovação da

atividade rural com prova documental e testemunhal.

 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

 

É o relatório. Decido.

 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

 

2012.03.99.010211-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : MARIA DE LOURDES FREDIANI DE ALMEIDA

ADVOGADO : FLAVIA PIERAZZO DOS SANTOS TABANEZ

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00109-6 1 Vr GUARIBA/SP
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A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como diarista.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercícioda atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para aconcessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o (a)

autordeixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143,não tem sentido negar-lhe o benefício.

Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações urbanas e rurais

(art. 194, II, da Constituição Federal, é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior perda da

condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

A autora completou 55 anos em 25.12.2008, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola

pelo período de 162 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou documentos de fls. 11/15.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavradores, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:
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"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser

exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia

imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

 

No caso, embora a parte autora tenha apresentado início de prova material do exercício da atividade rural, como as

anotações na sua CTPS (fls. 12/14) referentes aos vínculos rurícolas no período compreendido novembro 1978 até

abril 1981, bem como sua certidão casamento, celebrado em 16.04.1974, constando seu cônjuge qualificado

profissionalmente como lavrador, o conjunto probatório conduz à improcedência. Isso porque os períodos

anotados na CTPS são insuficientes para comprovar o período de carência previsto para o benefício pretendido,

bem como não há documentos contemporâneos que indiquem o exercício de atividade rural.

 

Outrossim, a autora deixou o trabalho rural desde 1990, conforme afirmou em seu depoimento: (...) em 90 pra 91
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eu parei por causa de problema de saúde (...).

 

Ademais, a prova testemunhal não se mostrou suficiente para demonstrar o trabalho rural pelo período de

carência, na forma da fundamentação acima exposta.

 

Isto posto, NEGO provimento à apelação.

 

 

 

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010524-90.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria rural por idade.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela a parte autora sustentando ter direito ao benefício requerido na inicial, tendo em vista a comprovação da

atividade rural, com prova documental e testemunhal.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

2012.03.99.010524-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : VALDECIR DE SOUZA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FABIANO LAINO ALVARES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO EDGAR OSIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00081-7 2 Vr PIRAJU/SP
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A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como diarista.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercícioda atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para aconcessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o (a)

autordeixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143,não tem sentido negar-lhe o benefício.

Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações urbanas e rurais

(art. 194, II, da Constituição Federal, é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior perda da

condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

A autora completou 55 anos em 25.02.2005, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola

pelo período de 144 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou documentos de fls. 09/17.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavradores, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como
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rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser

exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia

imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, embora a parte autora tenha apresentado início de prova material do exercício da atividade rural, como as

anotações na sua CTPS (fls. 11/13) referentes aos vínculos rurícolas no período compreendido entre fevereiro de

1976 até julho de 1984, bem como a certidão de casamento, celebrado em 09.11.1988, em que se observa seu

cônjuge na ocupação de lavrador, o conjunto probatório conduz à improcedência. Isso porque os períodos

anotados na CTPS são insuficientes para comprovar o período de carência previsto para o benefício pretendido,

bem como não há documentos contemporâneos que indiquem o exercício da rural, na forma da legislação de

regência.

 

Aliás, o último vínculo anotado na CTPS (fls. 16), no período de 01.10.1997 até 07.05.2000 deu-se na condição

de "doméstica".

 

Por sua vez, a prova testemunhal não é suficiente para demonstrar o trabalho rural pelo período de carência, na

forma da fundamentação acima exposta.
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Isto posto, NEGO provimento à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 04 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014086-10.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que extinguiu o feito sem julgamento do mérito, com fulcro

no artigo 267, VI, do CPC, em razão da coisa julgada.

Requer a autora a reforma da sentença, buscando seja concedido benefício por incapacidade. Alega tratar-se de

ação autônoma, não ocorrendo a coisa julgada.

Sem as contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Com efeito, o artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo

respectivo Relator, que negará seguimento a "recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior" (caput), ou, ainda, dará provimento ao recurso, se "a decisão recorrida estiver em

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal

Superior" (§ 1º-A).

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1446432, Processo:[Tab] 0005559-58.2006.4.03.6126, UF:SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data do

Julgamento:17/05/2011, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2011 PÁGINA: 346, Relator:[Tab]

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI).

No caso, salta patente a ocorrência de coisa julgada, porquanto a autora movera outra ação preteritamente,

julgada improcedente, por sentença proferida em 13/6/2011, no JEF de Avaré-SP (f. 24/25).

Na petição inicial da presente ação, distribuída em 15/12/2011, a autora alega os mesmos males que deram suporte

à pretensão pretérita.

Não há fato novo.

Enfim, requer a parte autora novo julgado com conteúdo manifestamente rescisório, o que é inadmissível à luz do

direito.

Conforme disposto no Código de Processo Civil, só existe litispendência ou coisa julgada quando se verifica a

perfeita identidade entre as demandas dos três elementos da ação: partes, causa de pedir e pedido:

"Art. 301. Compete-lhe, porém, antes de discutir o mérito, alegar: (Redação dada pela Lei nº 5.925, de

1º.10.1973)

(...)

§ 1o Verifica-se a litispendência ou a coisa julgada, quando se reproduz ação anteriormente ajuizada. (Redação

dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973)

§ 2o Uma ação é idêntica à outra quando tem as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido.

(Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973)

§ 3o Há litispendência , quando se repete ação, que está em curso; há coisa julgada, quando se repete ação que

2012.03.99.014086-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : JOSE BENEDITO VIEIRA

ADVOGADO : EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00195-3 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP
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já foi decidida por sentença, de que não caiba recurso. (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973)

§ 4o Com exceção do compromisso arbitral, o juiz conhecerá de ofício da matéria enumerada neste artigo.

(Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973)

 

Enfim, não é possível que se repitam ações previdenciárias desta maneira, sob pena de gerar amesquinhamento

ilegal da coisa julgada.

Trata-se de hipótese de extinção do processo, consoante artigo 267, V, do CPC.

Diante do exposto, nos termos do artigo 558 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, retificando-se o

fundamento do julgado para o previsto no artigo 267, V, do CPC.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015905-79.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta em face de sentença que condenou o INSS a conceder auxílio-acidente ao autor,

desde 01/7/2011, discriminados os consectários, antecipados os efeitos da tutela, submetida ao reexame

necessário.

Nas razões de apelação, o autor requer seja reformada a sentença, para fins de concessão de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença. Subsidiariamente, requer a retroação da DIB do auxílio-acidente à data da cessação

do auxílio-doença.

Contrarrazões apresentadas.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço da apelação, uma vez satisfeitos os requisitos de admissibilidade.

Não obstante ter sido proferida a sentença após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários-mínimos, dou a remessa oficial por interposta, por não haver valor certo a ser considerado,

na forma da súmula nº 490 do STJ.

No mérito, inicialmente, discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

Entretanto, de acordo com o laudo médico do perito judicial o autor sofre de incapacidade parcial permanente,

por sofrer perda de um olho decorrente de acidente automobilístico ocorrido em 31/10/2006.

2012.03.99.015905-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : EDSON DE CASTRO

ADVOGADO : MARIANA FRANCO RODRIGUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA
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Destarte, não há que se falar em aposentadoria por invalidez, em razão da ausência de incapacidade total para o

trabalho.

Meros atestados e exames particulares juntados não possuem o condão de alterarem a convicção formada pelas

conclusões do laudo, esse produzido sob o pálio do contraditório.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

O magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza convicção em

sentido diverso do laudo pericial.

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles.

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. Apelação parcialmente provida." (TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª

Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ 27/06/2007).

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA -

INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE

CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a

condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e

permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que

deve ser total e temporária. II. O autor, apesar das queixas relatadas, não se mostrou com incapacidade em grau

suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício III. Quanto às condições pessoais do segurado, é

prestigiando o entendimento de que a avaliação das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o

princípio do livre convencimento motivado. IV. Agravo legal improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1672154

Processo: 0033670-97.2011.4.03.9999 UF:SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento:16/04/2012

Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/04/2012 Relator: JUIZ CONVOCADO LEONARDO SAFI).

 

Por outro lado, não é devido o auxílio-doença, também porque não patenteada a incapacidade total.

Forçoso é reconhecer que o autor teve redução de sua capacidade de trabalho, fazendo jus ao benefício de auxílio-

acidente, na forma do artigo 86 da Lei nº 8.213/91).

Os demais requisitos para a concessão do benefício - filiação e período de carência - também estão cumpridos.

Tendo o autor pleiteado na petição inicial o benefício de aposentadoria por invalidez (renda mensal de 100% do

salário-de-benefício), pode o juiz conceder auxílio-acidente (renda mensal de 50% do salário-de-benefício).

Se nesses casos poderia ser concedido auxílio-doente com base nos mesmos fatos geradores (acidente e

incapacidade parcial), também pode ser concedido o auxílio-acidente, considerando-se um minus, não um extra,

em relação ao pedido.

Nesse diapasão:

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA -

REMESSA OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - MATÉRIA PRELIMINAR - JULGAMENTO EXTRA PETITA -

APLICÁVEL A LEGISLAÇÃO VIGENTE AO TEMPO DO ACIDENTE - MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA -

REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO PROVIDAS . I - A análise dos pressupostos para a concessão dos benefícios

de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença e auxílio-acidente difere tão-somente quanto à possibilidade ou

não de retorno ao mercado de trabalho, apesar da redução da capacidade laboral. Isto porque os referidos

benefícios têm origem na incapacidade para o exercício da atividade laboral, seja total ou parcial, temporária ou

definitiva, ou, ainda, na sua redução. A hipótese comporta a aplicação do princípio iura novit curia, mormente

em ações de natureza previdenciária, cuja legislação deve ser interpretada à luz dos direitos sociais. II - Em

matéria de concessão de benefício previdenciário deve ser aplicada a lei vigente à época da contingência que dá

direito à cobertura previdenciária - tempus regit actum. Em se tratando de auxílio-acidente, a lei aplicável é a

vigente ao tempo do acidente. III- Os documentos anexados aos autos comprovam que o autor foi vítima de

acidente em 11.09.1992 ("trauma perfurante ocular olho esquerdo com vidro" - fl. 83) e 01.01.1993 ("amputação

traumática 2º e 3º qdd com ferimento lacerante e perda de substância" - fl. 87). Na data do fato, a cobertura

previdenciária para acidente de qualquer natureza não tinha previsão legal, o que foi efetivado com a alteração

do art. 86 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95. Portanto, o autor não tem direito ao

benefício de auxílio-acidente previdenciário. IV - Matéria preliminar rejeitada. V- Remessa oficial provida. VI-

Apelação provida. VII- Sentença reformada (APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1171256

Processo:[Tab]2007.03.99.003143-7 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do

Julgamento:[Tab]28/02/2011 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:04/03/2011 PÁGINA: 821 Relator: DESEMBARGADORA
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FEDERAL MARISA SANTOS).

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS. NÃO PREENCHIMENTO. I - Não há que se considerar sentença extra petita

aquela que concede o auxílio-acidente em caso em que o segurado postule apenas os benefícios de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença, já que todas essas benesses visam a dar guarida àquele que sofre prejuízo em

sua capacidade laborativa, sendo, portanto, espécies do gênero compreendido no conceito de benefícios por

incapacidade. II- As patologias do autor não se enquadram como decorrentes de acidente de trabalho, a ensejar,

inclusive, eventual discussão sobre a competência do Juízo para apreciação da lide, tampouco configurando-se

como seqüela de acidente ou por exposição a agentes exógenos (físicos, químicos e biológicos), sendo indevido,

portanto, o benefício de auxílio-acidente tal como concedido. III- O perito judicial concluiu pela ausência de

incapacidade laboral do autor, não restando preenchidos, portanto, os requisitos para a concessão de quaisquer

dos benefícios em comento. IV - Remessa Oficial tida por interposta e Apelação do réu providas (AC -

APELAÇÃO CÍVEL - 1661693 Processo: 0004191-11.2010.4.03.6114 UF: SP Órgão Julgador:[Tab] DÉCIMA

TURMA Data do Julgamento:[Tab]18/10/2011 Fonte: TRF3 CJ1 DATA:26/10/2011 Relator:

DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO).

A DIB deve ser fixada em 24/4/2008, data seguinte à cessação do auxílio-doença (CNIS).

Devida a antecipação dos efeitos da tutela, por ter o benefício caráter alimentar (artigo 273 do CPC), medida já

concedida pelo Juízo a quo.

Nesses termos:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. I - A recorrida, merendeira, nascida em

13/02/1957, é portadora de insuficiência renal, hipertensão arterial, diabete mellitus, obesidade, depressão,

neurocisticercose cerebral, déficit visual pós toxoplasmose, osteoartrose, osteopenia, lombalgia e gota,

encontrando-se, ao menos temporariamente, impossibilitada de trabalhar, nos termos dos atestados médicos

juntados, especialmente aquele produzido no departamento de saúde da Prefeitura de Mogi Mirim. II - A

recorrida esteve em gozo de auxílio-doença no por diversos períodos entre 30/09/2004 e 20/06/2011. III - Os

atestados produzidos no mês de junho/2011, indicam que sua incapacidade laboral continuou a existir,

demonstrando, assim, que, apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior permaneceu

inalterada. IV - O INSS não trouxe aos autos qualquer documento capaz de afastar a tutela concedida, vez que o

laudo pericial juntado, produzido em 20/06/2011, é contraditório, pois, embora sugira a cessação do benefício

conclui que existe incapacidade laborativa. V - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o

exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos a serem resguardados. VI - Havendo indícios de

irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a optar pelo

mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele que

carece do benefício. VII - A Lei n.º 8.437/92 se sujeita a interpretação restritiva, posto que limita o exercício de

direito, não se enquadrando na vedação legal a matéria em apreço. VIII - O art. 1º da Lei n.º 9.494/97 não se

aplica à hipótese dos autos, pois se refere apenas à vedação da concessão de tutela antecipada contra a Fazenda

Pública e, especificamente, no que concerne à majoração de vencimentos e proventos dos servidores públicos. IX

- Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será

submetida a agravada. X - Agravo improvido (AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 450595 Processo: 0025963-

05.2011.4.03.0000 UF: SP Órgão Julgador: OITAVA TURMA Data do Julgamento:19/03/2012 Fonte: TRF3 CJ1

DATA:30/03/2012 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE).

Passo à análise dos consectários.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

Referentemente às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis

Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São

Paulo), e n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato

Grosso do Sul). Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas

e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Os honorários advocatícios devem compensados entre as partes, em razão da sucumbência recíproca, na forma do
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artigo 21, caput, do CPC.

Eventuais valores já pagos a título de auxílio-doença ou qualquer outro benefício inacumulável deverão ser

abatidos integralmente do crédito do autor.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO E À

REMESSA OFICIAL, para considerar devido o benefício de auxílio-acidente desde 24/4/2008 e discriminar os

consectários, na forma acima estabelecida.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016806-47.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento com objetivo de recalcular a renda mensal inicial do benefício de pensão por

morte, sem benefício instituidor (NB 21/139.893.362-4), mediante a exclusão, de sua base de cálculo, dos

salários-de-contribuição da competência de 7/2004, pois inferior ao salário mínimo vigente à respectiva época.

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido. Fixou os consectários legais e não submeteu a sentença ao

reexame necessário.

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a legalidade da inclusão da competência de 7/2004, por ser possível

verificar que o ex-segurado trabalhou de forma proporcional neste mês. Ressalta que, ao considerar o período em

questão no PBC, agiu de forma correta por incluir dados constantes no CNS, nos termos do artigo 29-A da Lei n.

8.213/91.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Verifico, de início, que a sentença acolhedora do pedido foi proferida em 28/2/2011, sujeitando-se, assim, ao

duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do disposto na Medida Provisória n. 1.561 de 17/1/1997,

convertida na Lei n. 9.469 de 10/7/1997.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Discute-se, nesta ação, o recálculo do benefício da parte autora com a desconsideração do salário-de-contribuição,

inferior ao salário mínimo, integrante do período básico de cálculo da RMI.

O valor do benefício de prestação continuada, concedido na vigência da Lei 8.213/91, deve ser apurado com base

no salário-de-benefício, por força do que estabelece o art. 28 do referido diploma legal.

E o cálculo do salário-de-benefício deve ser realizado em conformidade com o art. 29 da LB.

O conceito de salário-de-contribuição encontra-se delineado no art. 28 da Lei de Custeio (L. 8.212/91), o qual

estatui:

 

"Entende-se por salário-de-contribuição:

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim

entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês,

destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a

forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente

prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato

2012.03.99.016806-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA DE CASTRO
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No. ORIG. : 01018070420088260222 1 Vr GUARIBA/SP
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ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela Lei nº 9.528,

de 10.12.97)

II - para o empregado doméstico: a remuneração registrada na Carteira de Trabalho e Previdência Social,

observadas as normas a serem estabelecidas em regulamento para comprovação do vínculo empregatício e do

valor da remuneração;

III - para o trabalhador autônomo e equiparado, empresário e facultativo: o salário-base, observado o disposto

no artigo 29.

§ 1º Quando a admissão, a dispensa, o afastamento ou a falta do empregado ocorrer no curso do mês, o

salário-de-contribuição será proporcional ao número de dias de trabalho efetivo, na forma estabelecida em

regulamento.

(...)"

O Dec. 3.048/99 dispõe ainda em seu art. 214:

 

"Entende-se por salário-de-contribuição:

I - para o empregado e o trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim

entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês,

destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a

forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente

prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato

ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa;

II - para o empregado doméstico: a remuneração registrada na Carteira Profissional e/ou na Carteira de

Trabalho e Previdência Social, observados os limites mínimo e máximo previstos nos §§ 3º e 5º;

III - para o contribuinte individual: a remuneração auferida em uma ou mais empresas ou pelo exercício de sua

atividade por conta própria, durante o mês, observados os limites a que se referem os §§ 3º e 5º; (Redação dada

pelo Decreto nº 3.265, de 29.11.1999)

IV - para o dirigente sindical na qualidade de empregado: a remuneração paga, devida ou creditada pela

entidade sindical, pela empresa ou por ambas; 

V - para o dirigente sindical na qualidade de trabalhador avulso: a remuneração paga, devida ou creditada pela

entidade sindical.

VI - para o segurado facultativo: o valor por ele declarado, observados os limites a que se referem os §§ 3º e 5º;

(Inciso incluído pelo Decreto nº 3.265, de 29.11.1999)

§ 1º Quando a admissão, a dispensa, o afastamento ou a falta do empregado, inclusive o doméstico, ocorrer no

curso do mês, o salário-de-contribuição será proporcional ao número de dias efetivamente trabalhados,

observadas as normas estabelecidas pelo Instituto Nacional do Seguro Social.

§ 2º O salário-maternidade é considerado salário-de-contribuição.

§ 3º O limite mínimo do salário-de-contribuição corresponde:(Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de

29.11.1999)

I - para os segurados contribuinte individual e facultativo, ao salário mínimo; e (Inciso incluído pelo Decreto nº

3.265, de 29.11.1999)

II - para os segurados empregado, inclusive o doméstico, e trabalhador avulso, ao piso salarial legal ou

normativo da categoria ou, inexistindo este, ao salário mínimo, tomado no seu valor mensal, diário ou horário,

conforme o ajustado e o tempo de trabalho efetivo durante o mês. (Inciso incluído pelo Decreto nº 3.265, de

29.11.1999)"

Observe-se que o parágrafo primeiro dos referidos diplomas normativos disciplina a proporcionalidade dos

salários-de-contribuição ao número de dias trabalhados, em razão da admissão, dispensa, afastamento ou falta do

empregado ocorrida durante o mês.

Acrescente-se, ainda, que o inciso II do § 3º do referido art. 214 do decreto regulamentador estabelece que, no

caso de ser tomado o salário mínimo como salário-de-contribuição, seja observado o seu valor mensal, diário ou

horário para o fim de calcular o valor da renda mensal inicial do benefício.

Nesse diapasão, não vislumbro nenhuma ilegalidade na metodologia de cálculo da RMI empregada pela autarquia.

Portanto, não prospera a pretensão vindicada no sentido de que os salários-de-contribuição sejam excluídos do

PBC por representarem valores inferiores ao salário mínimo.

Neste sentido, trago à colação julgados desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PRELIMINAR. NULIDADE POR FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO.

RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. EMPREGO

DO SALÁRIO MÍNIMO. INAPLICABILIDADE.

Se a sentença foi bem fundamentada, não há que se falar em nulidade.

Descabe substituir o salário-de-contribuição pelo salário mínimo nas competências em que o valor recolhido

foi proporcional aos dias trabalhados.
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Preliminar rejeitada. Apelação desprovida."

(TRF3; AC 200803990088245; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1282205; Relator(a)DES. FED. CASTRO GUERRA;

10ª T; Fonte DJF3 DATA: 21/05/2008);

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

(...)

III - Nos casos em que o segurado que contribuiu proporcionalmente aos dias trabalhados, tem nesses meses

salários-de-contribuição inferiores ao valor do benefício mínimo e assim devem ser levados em conta no

cálculo da renda mensal inicial, consoante preconizado nos artigos 28, § 1º, da Lei nº 8.212/91 e 214, §§ 1º e 3º,

II, do Decreto nº 3.048/99, sem que isso configure violação ao artigo 135 da LBPS. IV - Embargos de

declaração opostos pelo autor rejeitados".

(TRF3; APELREE 200903990312253; APELREE - APELAÇÃO/REEXAME; NECESSÁRIO - 1449304;

Relator(a) DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO; 10ªT; Fonte DJF3 CJ1 DATA: 18/11/2010; pg.: 1441).

Nesse passo, a reforma da sentença é medida que se impõe.

Diante do exposto, dou provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por ocorrida, para julgar

improcedente o pedido. Deixo de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da

justiça gratuita.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019008-94.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelaçã interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido da parte autora para fins de

concessão de aposentadoria por invalidez, desde a data da juntada do laudo pericial, discriminados os

consectários.

Na apelação, busca a parte a autora a fixação do termo inicial quando da primeira cessação administrativa do

auxílio-doença, em 17/6/2004. Alternativamente, postula seja estabelecida a DIB em 05/10/2008, data da segunda

cessação.

Sem contrarrazões.

Em suma, o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço do apelo, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

Com efeito, o artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo

respectivo Relator, que negará seguimento a "recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior" (caput), ou, ainda, dará provimento ao recurso, se "a decisão recorrida estiver em

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal

Superior" (§ 1º-A).

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1446432, Processo:[Tab] 0005559-58.2006.4.03.6126, UF:SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data do

Julgamento:17/05/2011, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2011 PÁGINA: 346, Relator:[Tab]

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI).

A r. sentença prolatada, posterior à data de vigência da Lei 10.352/01, em que o direito controvertido é de valor

inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 475,

2012.03.99.019008-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : JOSAFA DE SOUZA BASTOS

ADVOGADO : EDI CARLOS PEREIRA FAGUNDES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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§ 2º, do Código de Processo Civil, com a redação dada por aquela lei:

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo

tribunal, a sentença: I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas

autarquias e fundações de direito público;

( . . . )

§ 2º. Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor

certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do

devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor."

 

No caso, considerados o valor do benefício, seu termo inicial e a data da prolação da sentença, verifica-se que a

condenação não excede a sessenta salários-mínimos.

Nesse sentido os julgados:

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. INÉPCIA DA INICIAL. PRELIMINARES REJEITADAS.

APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LIMITAÇÃO DE PRAZO PARA PAGAMENTO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. I - A sentença,

proferida em 11.02.03, não está sujeita ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, § 2º, do Código

de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor da condenação, consideradas as

prestações devidas entre a citação (12.11.03), até a data de sua prolação, não excede a sessenta salários

mínimos. (...) VIII - Remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação parcialmente conhecida e

parcialmente provida." (TRF/3ª Região, AC n. 971.478, 8ª Turma, j. em 13/12/2004, v.u., DJ de 9/2/2005, p. 158,

Rel. Des. Fed. Regina Costa)

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 48, CAPUT, DA LEI

8.213/91. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. Considerado o valor do benefício, o termo

estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença, não se

legitima o reexame necessário, uma vez que o valor da condenação não excede o limite de 60 (sessenta) salários

mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001.

(...) 8. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS provida." (TRF/3ª Região, AC n. 935.616, 10ª

Turma, j. em 15/2/2005, v.u., DJ de 14/3/2005, p. 256, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda) .

 

Inadmissível, assim, a remessa ex officio.

Via de regra, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data seguinte à cessação indevida do benefício de

auxílio-doença, quando a incapacidade advêm desde então.

Mas, o pleito do autor de fixar a DIB na primeira cessação administrativa não pode ser atendido, primeiramente

porque implicaria julgamento ultra petita, já que na petição inicial requereu a concessão desde 05/10/2008.

Tal postulação encontra óbice nos artigos 128, 321 e 460 do CPC.

No caso, porém, a despeito de o perito haver fixado a incapacidade em 2004, não há como ter certeza de que, já

naquela época, não havia prognóstico de recuperação.

Correta, assim, a fixação do termo inicial da aposentadoria em 09/11/2010, data da cessação do auxílio-doença

então concedido desde 10/12/2004, consoante informação constante do CNIS.

A parte autora deverá submeter-se às perícias na forma do artigo 101 da Lei nº 8.213/91 e os valores já recebidos

a título de quaisquer benefícios previdenciários ou assistenciais não cumuláveis, administrativa ou judicialmente,

deverão ser abatidos do débito.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO, para fixar

o termo inicial em 09/11/2010.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.[Tab]

 

São Paulo, 12 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019224-55.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL em face de

acórdão de fls. 160/164, que, por maioria, negou provimento ao agravo interposto em face de decisão monocrática

do relator, vencido o Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias.

Sustenta o embargante que há omissão, dada a necessidade da juntada do voto vencido do Exmo. Juiz Federal

Convocado Rodrigo Zacharias, de modo a viabilizar o conhecimento das razões que motivaram a sua prolação.

 

DECIDO.

 

Considerando a juntada da declaração de voto do Exmo. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias (fls.169/170),

NEGO SEGUIMENTO aos presentes embargos de declaração, com fundamento no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, por perda superveniente de seu objeto.

Intime-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019927-83.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de sentença que, tendo em vista a comprovação de coisa julgada, extinguiu o processo sem resolução do

mérito, nos termos do art. 267, V, do CPC.

 

A autora apelou, alegando a nulidade da sentença e sustentando que a perícia, no primeiro processo, não alcançou

o intuito almejado, razão pela qual se justifica a propositura de uma nova ação. Requereu o prosseguimento, com a

produção de nova perícia médica e o restabelecimento do auxílio-doença e/ou conversão em aposentadoria por

invalidez.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

Determinada a juntada de cópia de ação anteriormente ajuizada (número de origem 987/2009), pelo despacho de

fls. 296.

 

Verificou-se que a autora, ao invés de juntar mencionada cópia aos autos, informou ao juízo de origem que a

apelação relativa ao processo 987/2009 estaria neste TRF, o que ocasionou o envio dos autos e o protocolo da

ação anterior como se de apelação se tratasse.

 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA GONCALVES SILVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00082-1 2 Vr ITUVERAVA/SP

2012.03.99.019927-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : CLEONICE CAVALARI

ADVOGADO : RODRIGO FERRO FUZATTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00120-8 1 Vr DRACENA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/04/2013     1681/2172



O tumulto ocasionado foi solucionado pelo despacho de fls. 312, que esclareceu a situação processual e

determinou o apensamento dos autos, com a devida anotação de autos findos no processo de origem 987/2009.

 

Intimada a autora para esclarecer a razão da errônea informação ao juízo que determinou o envio dos autos cujo

número de origem é 987/2009, não houve manifestação.

 

É o relatório.

 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência dos Tribunais.

 

A autora teve ciência da sentença prolatada na ação anterior (987/2009, no juízo de origem) em 04.03.2011, e esta

ação (1208/2011, no juízo de origem) foi ajuizada em 19.09.2011, menos de seis meses após a prolação da

sentença na ação 987/2009.

 

Nestes autos, a autora apresentou um único atestado médico posterior à prolação da sentença na ação 987/2009.

 

Embora o agravamento das condições possa gerar nova ação, não é o caso. Especialmente em se levando em

consideração que o pedido inicial é de restabelecimento de auxilio-doença anterior, hipótese já rechaçada pelo

processo que tramitou anteriormente, e não a concessão de novo benefício, em decorrência de novo pedido

administrativo indeferido.

 

Ressalto, por oportuno, que não houve novo requerimento administrativo de benefício, após a prolação da

sentença na ação 987/2009.

 

Conforme o disposto no Código de Processo Civil, só existe coisa julgada quando se verifica a perfeita identidade

entre as demandas dos três elementos da ação: partes, causa de pedir e pedido:

 

"Art. 301. Compete-lhe, porém, antes de discutir o mérito, alegar: (Redação dada pela Lei nº 5.925, de

1º.10.1973) 

(...) 

§ 1o Verifica-se a litispendência ou a coisa julgada, quando se reproduz ação anteriormente ajuizada. (Redação

dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973) 

§ 2o Uma ação é idêntica à outra quando tem as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido.

(Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973) 

§ 3o Há litispendência, quando se repete ação, que está em curso; há coisa julgada, quando se repete ação que já

foi decidida por sentença, de que não caiba recurso. (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973)

§ 4o Com exceção do compromisso arbitral, o juiz conhecerá de ofício da matéria enumerada neste artigo.

(Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973)

O advogado da autora que ajuizou ambas as ações é o mesmo.

 

A sentença que julgou improcedente o pedido da autora foi prolatada em 02.02.2011 e transitou em julgado em

06.06.2011.

 

A autora ajuizou esta ação em 16.09.2011, esquecendo-se de mencionar a ação anterior, artifício usado visando

ludibriar a autoridade judiciária.

 

A autora procede de modo temerário, atentando contra a credibilidade do Poder Judiciário, razão pela qual a

condeno por litigância de má fé, na forma dos arts. 16, 17, V, e 18 do CPC. Fixo a multa em 1% (um por cento)

do valor da causa (art. 18 do CPC).

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno, de ofício, a autora por litigância de má fé, na forma

dos arts. 16, 17, V, e 18 do CPC. Fixo multa em 1% (um por cento) do valor da causa (art. 18 do CPC). Sem

condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária

gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF.

 

Tendo em vista a ausência de manifestação do advogado relativamente ao despacho de fls. 312, oficie-se ao
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Presidente do Tribunal de Ética da OAB e ao Desembargador Federal Corregedor Geral desta Corte, com cópia

integral dos autos, para as providências cabíveis.

 

Int.

 

São Paulo, 05 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020073-27.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas em face da sentença que julgou procedente o pedido da parte autora para fins de

concessão de aposentadoria por invalidez, desde o requerimento administrativo, discriminados os consectários,

antecipados os efeitos da tutela.

Na apelação do INSS, exora a reforma total ou parcialmente. Alega preexistência da doença. Impugna

consectários.

Contrarrazões apresentadas.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço da apelação, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

A r. sentença prolatada, posterior à data de vigência da Lei 10.352/01, em que o direito controvertido é de valor

inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 475,

§ 2º, do Código de Processo Civil, com a redação dada por aquela lei:

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo

tribunal, a sentença: I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas

autarquias e fundações de direito público; ( . . . ) § 2º. Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem

como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor."

No caso, considerados o valor do benefício, seu termo inicial e a data da prolação da sentença, verifica-se a

condenação não excede a sessenta salários-mínimos.

Nesse sentido os julgados:

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. INÉPCIA DA INICIAL. PRELIMINARES REJEITADAS.

APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LIMITAÇÃO DE PRAZO PARA PAGAMENTO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. I - A sentença,

proferida em 11.02.03, não está sujeita ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, § 2º, do Código

de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor da condenação, consideradas as

prestações devidas entre a citação (12.11.03), até a data de sua prolação, não excede a sessenta salários

mínimos. (...) VIII - Remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação parcialmente conhecida e

parcialmente provida." (TRF/3ª Região, AC n. 971.478, 8ª Turma, j. em 13/12/2004, v.u., DJ de 9/2/2005, p. 158,

Rel. Des. Fed. Regina Costa)

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 48, CAPUT, DA LEI

8.213/91. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. Considerado o valor do benefício, o termo

estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença, não se

legitima o reexame necessário, uma vez que o valor da condenação não excede o limite de 60 (sessenta) salários

mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001.

(...) 8. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS provida." (TRF/3ª Região, AC n. 935.616, 10ª

2012.03.99.020073-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VERA LUCIA GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO : KELLEN ALINY DE SOUZA FARIA CLOZA

No. ORIG. : 10.00.00104-2 2 Vr VOTUPORANGA/SP
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Turma, j. em 15/2/2005, v.u., DJ de 14/3/2005, p. 256, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda) .

Inadmissível, assim, a remessa ex officio.

No mérito, discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

O laudo médico informa que a autora, encontra-se incapacitada para seus serviços pesados, em razão dos males

apontados, sem possibilidade de reabilitação.

Os males da autora são preexistentes, mas não há como negar que houve agravamento, em razão do passar dos

anos, com diminuição progressiva da capacidade de trabalho.

Entendo que a autora não perdeu a qualidade de segurada, por isso mesmo.

Devido, portanto, o benefício, na esteira dos precedentes que cito:

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS.

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CASSAÇÃO INDEVIDA. POSSIBILIDADE. CONSECTÁRIOS. AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO. - Faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez quem for considerado incapaz de

forma permanente para o trabalho e insuscetível de recuperação para o exercício da atividade que lhe garanta a

subsistência. É necessário, ainda, que a incapacidade seja concomitante a condição de segurado. A lesão ou

doença que o segurado já era portador antes da filiação ao regime geral conferirá direito ao benefício apenas

quando a incapacidade originar da progressão ou agravamento da lesão ou doença acometida. - Soma-se aos

pressupostos acima apontados a exigência de carência de 12 (doze) meses de contribuições mensais que será

dispensada nos casos de doença profissional ou do trabalho, nos casos de acidente de qualquer natureza ou

causa e de doenças e infecções especificadas em lista elaborada pelo Ministério da Saúde e da Previdência

Social. - Quanto ao auxílio-doença, por seu turno, é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho

ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos de forma temporária. No mais, possui

requisitos idênticos à aposentadoria por invalidez. É certo, ainda, que nos termos do artigo art. 62 da Lei de

benefício, o benefício deve perdurar até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que

lhe garanta a subsistência, ou quando não-recuperável, for aposentado por invalidez. - Não há que se falar em

doença preexistente à refiliação da autora aos quadros da previdência, pois se observa do conjunto probatório

que a incapacidade decorreu do agravamento de sua moléstia, hipótese excepcionada pelo § 2º, do art. 42 da Lei

nº 8.213/91. (...)- Agravo legal improvido (C - APELAÇÃO CÍVEL - 1339912 Processo:[Tab] 0010378-

35.2005.4.03.6106 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA Data do Julgamento:04/02/2013 Fonte:[Tab] e-

DJF3 Judicial 1 DATA:14/02/2013 Relator: JUÍZA CONVOCADA CARLA RISTER).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 1. Faz

jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-pericial e

enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 2. Constata-se,

com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção da qualidade de segurado obrigatório

da Previdência Social, nos termos do artigo 15, da Lei de Benefícios, uma vez que em consulta ao Sistema

DATAPREV - CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), a parte Autora desde 29.01.2003 a 31.12.2005

esteve em gozo do benefício previdenciário auxílio-doença na esfera administrativa. 3. Não perde a qualidade de

segurado aquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar, e, conseqüentemente, de efetuar

as suas contribuições à Previdência Social. 4. Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela

incapacidade total e permanente da parte Autora para o trabalho, é de rigor observar que ela se encontra

incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade avançada e baixo nível intelectual, não possuindo

qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço físico. 5. Considerando que os documentos

acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e permanente, faz jus a parte

Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 6. O juiz não está adstrito a examinar todas as

normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os fundamentos suficientes para lastrear sua

decisão. 7. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade,

externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 8.

Agravo legal a que se nega provimento (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1319849 Processo: 0001441-
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78.2006.4.03.6113 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA Data do Julgamento:17/05/2010 Fonte: e-DJF3

Judicial 1 DATA:28/06/2010 PÁGINA: 247 Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO).

Os demais requisitos para a concessão do benefício - filiação e período de carência - também estão cumpridos.

Assim, de acordo com o delineado na petição inicial e em observância ao princípio da congruência, o termo inicial

do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, pois os males que acometem a parte autora

remontam a tal data (Precedentes: STJ, AGA 1107008, Processo n. 200802299030, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, 5ª Turma, DJE 15/3/2010; STJ, AGA 492630, Processo n. 200300235880, rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa,

6ª Turma, DJ 12/9/2005, p. 00381).

Passo à análise dos consectários.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

O INSS é sucumbente na forma do artigo 21, § único, do CPC. Assim, os honorários advocatícios devem ser

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença de 1º grau de

jurisdição, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação desta Turma, nos termos da

súmula n. 111 do STJ. Não há razão jurídica para afastar a incidência dos juros de mora.

Referentemente às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis

Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São

Paulo). Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO, para

discriminar os consectários.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020483-85.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta em face da r. sentença que julgou extinto o processo sem julgamento do mérito,

nos termos dos artigos 267, VI, do Código de Processo Civil, tendo em vista a concessão administrativa de

aposentadoria por invalidez.

Nas razões de apelação, requer a autora a reforma da sentença, alegando a persistência do interesse de agir.

Requer seja o réu condenado a lhe pagar auxílio-doença durante o período em que esteve incapacitado.

Contrarrazões não apresentadas.

Subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

2012.03.99.020483-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : ANTONIO OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO : ARILTON VIANA DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço da apelação, uma vez satisfeitos os requisitos de admissibilidade.

Com efeito, o artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo

respectivo Relator, que negará seguimento a "recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior" (caput), ou, ainda, dará provimento ao recurso, se "a decisão recorrida estiver em

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal

Superior" (§ 1º-A).

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1446432, Processo: 0005559-58.2006.4.03.6126, UF:SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data do

Julgamento:17/05/2011, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2011 PÁGINA: 346, Relator:

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI).

No caso, realmente não há interesse processual da parte autora, em razão de circunstâncias específicas deste

processo.

Com efeito, o autor recebeu auxílio-doença, a partir de 24/11/2005 até 22/10/2009 (CNIS).

Já a partir de 23/10/2009, o autor passou a perceber aposentadoria por invalidez, na via administrativa.

Assim, plausíveis as conclusões contidas na r. sentença.

Nesse diapasão:

PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO NA VIA ADMINISTRATIVA - PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO - EXTINÇÃO DO

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - ART. 267, VI, DO CPC - APELAÇÃO DA AUTORA

IMPROVIDA. Observa-se que, com a concessão do benefício na via administrativa, satisfez-se integralmente o

direito reclamado judicialmente pela parte autora, fazendo, por conseguinte, desaparecer o seu interesse de agir,

porque o julgamento do mérito da presente demanda se mostra, a partir de então, inteiramente desnecessário e,

ademais, sem qualquer utilidade. Daí porque agiu corretamente o MM. Juízo a quo ao julgar extinto o processo,

sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. Os fatos novos intercorrentes devem ser

considerados na averiguação das condições da ação, no momento da prolação da sentença, seja para

implementar uma antes ausente e, assim, julgar o processo com resolução do mérito, seja para excluir uma que

anteriormente existia e, assim, julgá-lo sem resolução do mérito. Não se trata, por outro lado, de reconhecimento

da procedência do pedido pelo réu (art. 269, II, do CPC), visto que consiste esse em mero ato unilateral de

declaração de vontade do réu que renuncia ao seu direito de resistir à pretensão do autor, aderindo-se,

inteiramente, a ela. Apelação da parte autora improvida (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1072598 Processo:

0049475-03.2005.4.03.9999 UF: SP Órgão Julgador:SÉTIMA TURMA Data do Julgamento:31/05/2010 Fonte:

e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/07/2010 PÁGINA: 1205 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. PERDA SUPERVENIENTE DO INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM

JULGAMENTO DO MÉRITO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. I - Agravo legal interposto pelo

autor das decisões monocráticas que extinguiram o feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do

CPC, por perda superveniente do interesse de agir. II - Sustenta que subsiste o interesse na demanda, tendo em

vista que a consulta realizada ao sistema Dataprev não demonstra de forma inequívoca o recebimento do

benefício, constituindo apenas mera presunção de regularidade. Pugna pela majoração da honorária. Pede, em

juízo de retratação, que a decisão proferida seja reavaliada, para dar provimento ao recurso e que, caso não seja

esse o entendimento, requer que o presente agravo seja apresentado em mesa. III - O autor pleiteia a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho prestado em condições especiais, nos

períodos de 18.02.1974 a 12.07.1976 e de 23.08.1976 a 28.05.2001, possibilitando a concessão do benefício a

partir de 13.06.2001. IV - Em consulta ao sistema CNIS da Previdência Social, verifica-se que o requerente é

beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição, com data do despacho do benefício (DDB) de

16.03.2005, sendo fixado o termo inicial da aposentadoria em 29.05.2001. V - Por consequência, concedido

administrativamente o benefício, o autor é carecedor da ação, por perda superveniente de interesse processual,

impondo-se a extinção do feito, sem exame do mérito. VI - Quanto aos honorários advocatícios, verifica-se que a

Autarquia deu causa ao ajuizamento da demanda, porquanto o autor comprova a especialidade da atividade e,

apenas, após o ajuizamento da demanda, foi concedida a aposentação na esfera administrativa. Logo, a verba

honorária deve ser suportada pelo requerido, fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa. VII - A

decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. VIII - É assente a orientação

pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na hipótese em

que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da ilegalidade e abuso

de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. IX - In casu, a decisão está
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solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz natural do processo, não

estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. X - Agravo improvido (REO -

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL - 953063 Processo: 0006822-19.2001.4.03.6121 UF:SP Órgão Julgador:

OITAVA TURMA Data do Julgamento:15/10/2012 Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/10/2012 Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE).

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA VIA ADMINISTRATIVA -

PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - ART.

267, VI, DO CPC - ÔNUS SUCUMBENCIAL - PREJUDICADA A APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. 1. Com a

concessão do benefício na esfera administrativa com termo inicial fixado a partir do óbito, satisfez-se

integralmente o direito ora reclamado pela autora, fazendo, por conseguinte, desaparecer o seu interesse de agir,

porque o julgamento do mérito da presente demanda se mostra, a partir de então, inteiramente desnecessário. 2.

Os fatos novos intercorrentes devem ser considerados na averiguação das condições da ação, no momento da

prolação da sentença, seja para implementar uma antes ausente e, assim, julgar o processo com resolução do

mérito, seja para excluir uma que anteriormente existia e, assim, julgá-lo sem resolução do mérito, que é o caso

em análise. 3. O INSS deve arcar com o pagamento das verbas de sucumbência, uma vez que deu causa à

movimentação indevida da máquina judiciária. 4. Honorários advocatícios fixados no valor de R$ 415,00,

conforme entendimento desta Turma e observando-se o disposto no art. 20 do CPC. 5. Processo extinto sem

resolução do mérito. 6. Apelação da parte autora prejudicada (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1374926 Processo:

0002491-94.2004.4.03.6183 UF:[Tab] SP Órgão Julgador:[Tab] SÉTIMA TURMA Data do Julgamento:

30/03/2009 Fonte: e-DJF3 Judicial 2 DATA:22/04/2009 PÁGINA: 504 Relator: DESEMBARGADORA

FEDERAL LEIDE POLO).

No mais, observando-se o conteúdo do laudo pericial realizado neste processo, constata-se que o autor não foi

considerado incapaz.

Por isso que a pretensão recursal é despropositada.

Afinal, caso se anule a sentença e se julgue o mérito, a perícia é contrária à pretensão do autor...

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025059-24.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta em face da r. sentença que julgou procedente o pedido, nos termos do artigo 269,

I, do CPC, para condenar o réu à concessão administrativa de aposentadoria por invalidez, desde 11/10/2008, à

parte autora, discriminados os consectários, arcando o INSS com os honorários de advogado.

Nas razões de apelação, requer o INSS a extinção do processo sem julgamento do mérito, em razão da concessão

administrativa, arcando o autor com as verbas de sucumbência.

Contrarrazões não apresentadas.

Subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço da apelação, uma vez satisfeitos os requisitos de admissibilidade.

Com efeito, o artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo

respectivo Relator, que negará seguimento a "recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

2012.03.99.025059-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO ROCHA

ADVOGADO : FABIO MONTEIRO

No. ORIG. : 05.00.00033-9 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/04/2013     1687/2172



ou de Tribunal Superior" (caput), ou, ainda, dará provimento ao recurso, se "a decisão recorrida estiver em

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal

Superior" (§ 1º-A).

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1446432, Processo: 0005559-58.2006.4.03.6126, UF:SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data do

Julgamento:17/05/2011, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2011 PÁGINA: 346, Relator:

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI).

No caso, realmente não há interesse processual da parte autora, em razão de circunstâncias específicas deste

processo.

Com efeito, após ter negado o requerimento administrativo, o autor ingressou com a presente ação em 01/03/2005.

Após delongas absurdas verificadas no andamento do procedimento, o INSS concedeu o benefício de

aposentadoria por invalidez com DIB em 11/10/2008 (carta de concessão à f. 203).

Trata-se de carência superveniente do direito de ação, por falta de interesse de agir, motivo para extinção do

feito nos termos do artigo 267, VI, do CPC.

Nesse diapasão:

PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO NA VIA ADMINISTRATIVA - PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO - EXTINÇÃO DO

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - ART. 267, VI, DO CPC - APELAÇÃO DA AUTORA

IMPROVIDA. Observa-se que, com a concessão do benefício na via administrativa, satisfez-se integralmente o

direito reclamado judicialmente pela parte autora, fazendo, por conseguinte, desaparecer o seu interesse de agir,

porque o julgamento do mérito da presente demanda se mostra, a partir de então, inteiramente desnecessário e,

ademais, sem qualquer utilidade. Daí porque agiu corretamente o MM. Juízo a quo ao julgar extinto o processo,

sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. Os fatos novos intercorrentes devem ser

considerados na averiguação das condições da ação, no momento da prolação da sentença, seja para

implementar uma antes ausente e, assim, julgar o processo com resolução do mérito, seja para excluir uma que

anteriormente existia e, assim, julgá-lo sem resolução do mérito. Não se trata, por outro lado, de reconhecimento

da procedência do pedido pelo réu (art. 269, II, do CPC), visto que consiste esse em mero ato unilateral de

declaração de vontade do réu que renuncia ao seu direito de resistir à pretensão do autor, aderindo-se,

inteiramente, a ela. Apelação da parte autora improvida (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1072598 Processo:

0049475-03.2005.4.03.9999 UF: SP Órgão Julgador:SÉTIMA TURMA Data do Julgamento:31/05/2010 Fonte:

e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/07/2010 PÁGINA: 1205 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. PERDA SUPERVENIENTE DO INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM

JULGAMENTO DO MÉRITO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. I - Agravo legal interposto pelo

autor das decisões monocráticas que extinguiram o feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do

CPC, por perda superveniente do interesse de agir. II - Sustenta que subsiste o interesse na demanda, tendo em

vista que a consulta realizada ao sistema Dataprev não demonstra de forma inequívoca o recebimento do

benefício, constituindo apenas mera presunção de regularidade. Pugna pela majoração da honorária. Pede, em

juízo de retratação, que a decisão proferida seja reavaliada, para dar provimento ao recurso e que, caso não seja

esse o entendimento, requer que o presente agravo seja apresentado em mesa. III - O autor pleiteia a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho prestado em condições especiais, nos

períodos de 18.02.1974 a 12.07.1976 e de 23.08.1976 a 28.05.2001, possibilitando a concessão do benefício a

partir de 13.06.2001. IV - Em consulta ao sistema CNIS da Previdência Social, verifica-se que o requerente é

beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição, com data do despacho do benefício (DDB) de

16.03.2005, sendo fixado o termo inicial da aposentadoria em 29.05.2001. V - Por consequência, concedido

administrativamente o benefício, o autor é carecedor da ação, por perda superveniente de interesse processual,

impondo-se a extinção do feito, sem exame do mérito. VI - Quanto aos honorários advocatícios, verifica-se que a

Autarquia deu causa ao ajuizamento da demanda, porquanto o autor comprova a especialidade da atividade e,

apenas, após o ajuizamento da demanda, foi concedida a aposentação na esfera administrativa. Logo, a verba

honorária deve ser suportada pelo requerido, fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa. VII - A

decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. VIII - É assente a orientação

pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na hipótese em

que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da ilegalidade e abuso

de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. IX - In casu, a decisão está

solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz natural do processo, não

estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. X - Agravo improvido (REO -
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REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL - 953063 Processo: 0006822-19.2001.4.03.6121 UF:SP Órgão Julgador:

OITAVA TURMA Data do Julgamento:15/10/2012 Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/10/2012 Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE).

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA VIA ADMINISTRATIVA -

PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - ART.

267, VI, DO CPC - ÔNUS SUCUMBENCIAL - PREJUDICADA A APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. 1. Com a

concessão do benefício na esfera administrativa com termo inicial fixado a partir do óbito, satisfez-se

integralmente o direito ora reclamado pela autora, fazendo, por conseguinte, desaparecer o seu interesse de agir,

porque o julgamento do mérito da presente demanda se mostra, a partir de então, inteiramente desnecessário. 2.

Os fatos novos intercorrentes devem ser considerados na averiguação das condições da ação, no momento da

prolação da sentença, seja para implementar uma antes ausente e, assim, julgar o processo com resolução do

mérito, seja para excluir uma que anteriormente existia e, assim, julgá-lo sem resolução do mérito, que é o caso

em análise. 3. O INSS deve arcar com o pagamento das verbas de sucumbência, uma vez que deu causa à

movimentação indevida da máquina judiciária. 4. Honorários advocatícios fixados no valor de R$ 415,00,

conforme entendimento desta Turma e observando-se o disposto no art. 20 do CPC. 5. Processo extinto sem

resolução do mérito. 6. Apelação da parte autora prejudicada (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1374926 Processo:

0002491-94.2004.4.03.6183 UF:[Tab] SP Órgão Julgador:[Tab] SÉTIMA TURMA Data do Julgamento:

30/03/2009 Fonte: e-DJF3 Judicial 2 DATA:22/04/2009 PÁGINA: 504 Relator: DESEMBARGADORA

FEDERAL LEIDE POLO).

Considerando que o INSS deu causa ao processo, deve arcar com os honorários de advogado (princípio da

causalidade).

Nesse diapasão, a contrario sensu:

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REAJUSTE DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO. RECONHECIMENTO DA

PRETENSÃO NO CURSO DO PROCESSO. INTERESSE DE AGIR. HONORARIOS ADVOCATICIOS.

- SE NO CURSO DA DEMANDA O REU ATENDE A PRETENSÃO DEDUZIDA EM JUIZO, OCORRE A

SITUAÇÃO PREVISTA NO ART. 269, II, DO CPC, QUE DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DO PROCESSO COM

JULGAMENTO DO MERITO, O QUE AFASTA A TESE DE CARENCIA DE AÇÃO POR FALTA DE

INTERESSE DE AGIR.

- ENCONTRANDO-SE PRESENTE O INTERESSE DE AGIR AO TEMPO DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO, O

RECONHECIMENTO DA PROCEDENCIA DO PEDIDO NÃO LEGITIMA A ISENÇÃO DA CONDENAÇÃO DO

REU NO PAGAMENTO DOS ENCARGOS DA SUCUMBENCIA. 

- RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO"

(Esp 104184 / RS RECURSO ESPECIAL 1996/0051542-5 Relator(a) Ministro VICENTE LEAL (1103) Órgão

Julgador T6 - SEXTA TURMA Data do Julgamento 11/11/1997 Data da Publicação/Fonte DJ 09/12/1997 p.

64779).

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INATIVOS.

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL DEVIDA. LEGITIMIDADE DA UFSM. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE DE

AGIR. RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO. ADIMPLEMENTO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. SUPERVENIÊNCIA

DA LEI 9.630/98. MP 1.415/96. PERDA DE EFICÁCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA

CAUSALIDADE. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adota, entretanto, fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

2. A Universidade Federal de Santa Maria possui legitimidade para figurar no pólo passivo de demanda em que

se discute a exigibilidade de contribuição previdenciária incidente sobre os vencimentos de seus servidores. Isso

porque, dada a sua autonomia jurídica, administrativa e financeira, tem competência para proceder aos

comandos de pagamento de salários, benefícios previdenciários e descontos de seus servidores, visto ser

autarquia federal dotada de personalidade jurídica própria.

3. Ausente o interesse de agir quando a pretensão dos autores for satisfeita. No caso dos autos, em ação civil

pública, restou afastada a incidência de contribuição previdenciária sobre seus proventos, bem como foi

garantido o direito à restituição dos valores indevidamente recolhidos. Ademais, a Medida Provisória 1.415/96

(com suas sucessivas reedições), combatida na presente ação, não foi convertida em lei, perdendo, portanto, sua

eficácia, nos termos do art. 62, parágrafo único, da Constituição Federal. Além disso, foi editada posteriormente

a Lei 9.630/98, que acabou atendendo à pretensão dos ora recorrentes, na medida em que isentou os servidores

inativos do recolhimento de contribuições para a Seguridade Social.

4. Na fixação dos honorários advocatícios, deve ser aplicado o princípio da causalidade, porquanto, embora o

processo tenha sido extinto sem julgamento do mérito, as rés deram causa ao ajuizamento da ação, devendo,

assim, arcar com os ônus da sucumbência. Ressalte-se que a extinção do feito deveu-se ao fato de ter a MP

1.415/96 perdido sua eficácia, bem como a edição da Lei 9.630/98 ter concedido isenção posterior aos servidores

inativos da aludida contribuição social. Ocorre que esses fatos não podem ser atribuídos aos autores, senão às
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próprias rés, devendo, pois, nesse caso, aplicar-se o princípio da causalidade, com a condenação da União e da

UFSM ao pagamento dos honorários advocatícios devidos ao patrono da parte autora.

5. Recurso especial parcialmente provido, para afastar o reconhecimento de ilegitimidade passiva da UFSM e

inverter os ônus sucumbenciais em relação a ela (REsp 670651 / RS RECURSO ESPECIAL 2004/0117858-4

Relator(a) Ministra DENISE ARRUDA (1126) Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA Data do Julgamento

13/03/2007 Data da Publicação/Fonte DJ 16/04/2007 p. 169).

Enfim, INSS é sucumbente.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO,

para extinguir o feito com resolução do mérito, na forma do artigo 267, VI, do CPC, arcando o INSS com os

honorários de advogado arbitrados na sentença.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025241-10.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de sentença que julgou procedente o pedido de aposentadoria por idade rural.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela o INSS, sustentando que não há prova material que comprove a atividade rural da autora e pede, por

conseguinte, a reforma da sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade rural em economia familiar.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do
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exercícioda atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para aconcessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o(a)

autor(a)deixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143,não tem sentido negar-lhe o

benefício. Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações

urbanas e rurais (art. 194, II, da Constituição Federal, é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior

perda da condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

A autora completou 55 anos em 15-09-1983, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola

pelo período de 60 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou documentos de fls. 10/17.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavrador, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da
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citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser

exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia

imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, a autora apresentou início de prova material do trabalho rural, consubstanciado nas informações do

PLENUS (fls. 17), donde consta que a autora recebe pensão por morte de trabalhador rural desde 01-08-1978, em

decorrência da morte do cônjuge.

 

No entanto, o conjunto probatório conduz à improcedência do pedido inicial, visto que não há documentos

contemporâneos em nome da autora que indiquem o exercício em atividades rurais.

 

As certidões de casamento das filhas (fls. 13/14) não comprovam o exercício rural da autora, na medida em que

são os cônjuges das filhas que se declaram "lavradores", e não o cônjuge da autora.

 

Por sua vez, a prova testemunhal mostrou-se frágil e insuficiente para demonstrar o exercício do labor rural no

período necessário para concessão do benefício pretendido.

 

Assim, deve ser julgado improcedente o pedido inicial.
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Isto posto, DOU PROVIMENTO à apelação para julgar improcedente o pedido, nos termos da fundamentação,

cassando a tutela deferida.

 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da justiça

gratuita, conforme entendimento do STF.

 

Int.

 

 

 

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025498-35.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em

face de acórdão de fls. 114/119, que, por maioria, negou provimento ao agravo anteriormente interposto em face

de decisão monocrática do relator.

Sustenta o embargante que há omissão, dada a necessidade de juntada do voto vencido do Exmo. Juiz Federal

Convocado Rodrigo Zacharias, de modo a viabilizar o conhecimento das razões que motivaram a sua prolação.

 

DECIDO.

 

Primeiramente, torno sem efeito o despacho de fls. 126, uma vez que o voto vencido já foi apresentado a fls.

124/125 verso.

Outrossim, considerando a juntada da declaração de voto do Exmo. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias,

NEGO SEGUIMENTO aos presentes embargos de declaração, com fundamento no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, por perda superveniente de seu objeto.

Intime-se. Publique-se.

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026149-67.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.025498-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BENEDICTA DE SOUZA CARMO

ADVOGADO : ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

CODINOME : BENEDITA DE SOUZA CARMO

No. ORIG. : 07.00.00165-2 2 Vr BEBEDOURO/SP

2012.03.99.026149-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de

aposentadoria por invalidez rural.

Requer a autora seja julgado o pedido procedente, reformando-se a sentença, pois está incapacitada a faz jus à

aposentadoria pretendida.

Contrarrazões apresentadas.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço da apelação, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

 

 

 

 

BENEFÍCIOS POR INCAPACIDADE

No mérito, discute-se nos autos o direito da parte autora a benefício por incapacidade.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

O laudo médico atesta que a parte autora estava incapacitada para o trabalho, inválida, em razão de ser portadora

de sequela de AVC.

 

 

 

 

AUSÊNCIA DA QUALIDADE DE SEGURADO

Porém, outros requisitos necessários à concessão do benefício não foram cumpridos.

Com efeito, quando da propositura da ação, a parte autora nunca havia sido filiada à previdência social.

Ela recebe pensão por morte previdenciária em decorrência do falecimento do marido, desde 24/10/2000 (CNIS).

 

 

 

 

BENEFÍCIOS RURAIS NÃO CONTRIBUTIVOS

Noutro passo, para os trabalhadores rurais segurados especiais, a legislação prevê o pagamento de alguns

benefícios não contributivos, no valor de um salário mínimo (artigo 39, I, da Lei nº 8.213/91).

Depois da edição da Lei n. 8.213/91, a situação do rurícola modificou-se, que passou a integrar sistema único,

com os mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da Previdência

Social.

A partir do advento da Constituição da República de 1988 não mais há distinção entre trabalhadores urbanos e

rurais (artigos 5º, caput, e 7º, da CF/88), cujos critérios de concessão e cálculo de benefícios previdenciários

regem-se pelas mesmas regras.

APELANTE : MARIA DO ROSARIO MOREIRA SILVEIRA

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00108-3 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP
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Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença para os trabalhadores

rurais, se atendidos os requisitos essenciais, encontra respaldo na jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de

Justiça e nesta Corte: STJ/ 5ª Turma, Processo 200100465498, rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 22/10/2001;

STJ/5ª Turma, Processo 200200203194, rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/4/2003; TRF-3ª Região/ 9ª Turma, Processo

20050399001950-7, rel. juíza Marisa Santos, DJ 10/10/2005; TRF-3ª Região/ 8ª Turma, Processo

200403990027081, rel. juiz Newton de Lucca, DJ 11/7/2007; TRF-3ª Região/ 10ª Turma, Processo

200503990450310, rel. juíza Annamaria Pimentel, DJ 30/5/2007.

Quanto ao desenvolvimento de atividade laborativa, exige a Lei n. 8.213/91 início de prova material, afastando

por completo a prova exclusivamente testemunhal, para comprovar a condição de rurícola da parte autora.

Saliento, por oportuno, que o artigo 106 da Lei n. 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo.

Em princípio, os trabalhadores rurais, na qualidade de segurados especiais, não necessitam comprovar os

recolhimentos das contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da atividade laboral no

campo, ainda que de forma descontínua, pelo prazo da carência estipulado pela lei, tal como exigido para o

segurado especial. Assim dispõe o art. 11, VII, c/c art. 39, I, da Lei 8.213/91.

Porém, no presente caso, os requisitos para a concessão do benefício não contributivo não foram satisfeitos.

No caso, não há prova no sentido de que a parte autora trabalhava como segurada especial.

As duas testemunhas ouvidas, em depoimentos precários, disseram que a autora teria prestado serviços na roça,

mas não na condição de pequena proprietária rural em regime de economia familiar.

Há dúvidas sobre a própria prestação de serviço rural.

Ausente a comprovação de exercício de atividade rural na forma do inciso I do artigo 39 da Lei nº 8.213/91, não

se lhe pode conceder aposentadoria por invalidez rural.

O artigo 143 da Lei nº 8.213/91, que permite a concessão de benefício sem o recolhimento de contribuições -

norma de duvidosa constitucionalidade, aliás - referia-se somente à aposentadoria por idade. Ainda assim, trata-se

de norma transitória com eficácia já exaurida.

Nesse diapasão, a contrario sensu:

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RURÍCOLA.

IMPOSSIBILIDADE DE INOVAÇÃO QUANTO À CAUSA DE PEDIR. DOCUMENTO NOVO. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. SOLUÇÃO PRO MISERO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA

TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A inovação quanto à causa de pedir, em sede de rescisória, é inadmissível, sob pena de se aceitar o manejo da

ação unicamente com o fim de se permitir novo julgamento à luz de um outro enfoque. A rescisória não se presta

a corrigir erro de julgamento senão nas hipóteses clausuladas pelo art. 485 do Código de Processo Civil.

2. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável

de prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Deve se ter em mente que a condição de

rurícola da mulher funciona como extensão da qualidade de segurado especial do marido. Se o marido

desempenhava trabalho no meio rural, em regime de economia domiciliar, há a presunção de que a mulher

também o fez, em razão das características da atividade - trabalho em família, em prol de sua subsistência.

3. Não pairando dúvida quanto à incapacidade da autora para o trabalho e estando confirmado o seu trabalho

como rural, tanto pelo início de prova documental quanto pela prova testemunhal, deve ser reconhecido o direito

ao benefício, nos termos dos artigos art. 39, I, e 24, I, da Lei 8.213/91.

4. Ação rescisória julgada procedente (AR 560 / SP AÇÃO RESCISÓRIA 1997/0010632-2 Relator(a) Ministra

MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA (1131) Revisor(a) Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO (1133)

Órgão Julgador S3 - TERCEIRA SEÇÃO Data do Julgamento 28/03/2008 Data da Publicação/Fonte DJe

29/04/2008 LEXSTJ vol. 226 p. 17).

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ERRO DE FATO.

DECLARAÇÃO ASSINADA POR PARTICULAR. DOCUMENTOS NOVOS JUNTADOS APÓS A

CONTESTAÇÃO. PRINCÍPIO PRO MISERO. NÃO-CONFIGURAÇÃO DA VIOLAÇÃO AO ART. 396 DO CPC.

DEMONSTRATIVO DE QUE O CÔNJUGE ERA APOSENTADO POR INVALIDEZ NA CONDIÇÃO DE

RURÍCOLA. EXTENSÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO ESPECIAL DO MARIDO À AUTORA. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. AÇÃO RESCISÓRIA JULGADA

PROCEDENTE.

1. O erro de fato a autorizar a procedência da ação rescisória deve ser aquele referente à desconsideração da

prova constante dos autos. Entretanto, o documento não datado, assinado por um suposto empregador, é por

demais fraco a servir como início razoável de prova documental, na medida em que as declarações de

particulares equiparam-se a simples depoimento de informante reduzido a termo.

2. Desconsiderar a juntada de documentos feita após a contestação, dos quais foi dada vista ao INSS, seria fazer

tábula rasa ao princípio do pro misero e das inúmeras dificuldades vividas por esses trabalhadores, as quais

refletem na produção das provas apresentadas em juízo. Afastada a alegada violação ao art. 396 do Código de

Processo Civil.
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3. O demonstrativo de que o marido da autora era aposentado por invalidez na condição de rural, por ela

posteriormente juntado, é o único documento suficientemente relevante para servir de início de prova material da

atividade especial por ela desempenhada. A condição de rurícola da mulher funciona como extensão da

qualidade de segurado especial do marido. Se o marido recebe o benefício de aposentadoria por invalidez na

condição de rurícola, é porque desempenhava trabalho no meio rural, em regime de economia domiciliar.

Exsurge, daí, a presunção de que a mulher também o fez, em razão das características da atividade - trabalho em

família, em prol de sua subsistência.

4. Existindo o início razoável de prova material a corroborar a prova testemunhal produzida, a autora se

encontra protegida pela lei de benefícios da previdência social - art. 11, inciso VII, da Lei 8.213/91, sendo de

rigor o deferimento do benefício de aposentadoria por idade como rurícola.

5. Ação rescisória julgada procedente (AR 1368 / SP AÇÃO RESCISÓRIA 2000/0082129-2 Relator(a) Ministra

MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA (1131) Revisor(a) Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO (1133)

Órgão Julgador S3 - TERCEIRA SEÇÃO Data do Julgamento 28/03/2008 Data da Publicação/Fonte DJe

29/04/2008).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA N.º 07/STJ. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE.

RECURSO NÃO CONHECIDO.

1. Com base no conjunto fático-probatório dos autos, o acórdão recorrido reconheceu o tempo de serviço exigido

para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez em atividade laborativa rurícola, questão que não

pode ser revista em sede de recurso especial por demandar reexame de matéria fática. Incidência da Súmula n.º 7

do STJ.

2. O trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz jus não só à aposentadoria por invalidez, como

também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e aposentadoria por idade, isentas de carência, no valor

equivalente a um salário-mínimo.

3. Recurso especial não conhecido (REsp 416658 / SP RECURSO ESPECIAL 2002/0020319-4 Relator(a)

Ministra LAURITA VAZ (1120) Órgão Julgador T5 - QUINTA TURMA Data do Julgamento 01/04/2003 Data da

Publicação/Fonte DJ 28/04/2003 p. 240).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Não procede a insurgência da

parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença de trabalhador rural. II - Juntou com a inicial: protocolo de entrega de título eleitoral, em nome

do requerente, constando exercer a função de trabalhador agrícola/lavrador, sem data; certificado de dispensa

de incorporação, do Ministério do Exército, de 03/09/81, qualificando o autor como lavrador. III - Perícia

médica judicial informa que o autor é portador de psicose epiléptica, enfermidade que impede o exercício de

atividades laborativas. Conclui pela incapacidade total e permanente. IV - Início de prova material da alegada

condição de rurícola é frágil e antigo, consistindo, apenas, em certificado de dispensa de incorporação, do

Ministério do Exército, do remoto ano de 1981 e protocolo de entrega de título eleitoral, sem data. V -

Testemunhas prestam depoimentos genéricos e imprecisos quanto ao labor rural, não sendo hábil a confirmar o

exercício de atividade campesina pelo período legalmente exigido. VI - O conjunto probatório mostra, portanto,

que o autor não logrou comprovar a qualidade de segurado especial. VII - Decisão monocrática com

fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para decidir recurso

manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado,

não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito. VIII - É pacífico o entendimento nesta E.

Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando

não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação

à parte. IX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes

desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça. X - Agravo improvido (AC 00253165420094039999 AC -

APELAÇÃO CÍVEL - 1437749 Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE Sigla do

órgão TRF3 Órgão julgador OITAVA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/03/2012

..FONTE_REPUBLICACAO, Data da Decisão 05/03/2012, Data da Publicação 16/03/2012).

Assim, por ausência de exercício de atividade como segurada especial, o benefício não pode ser concedido.

Além disso, não há início de prova material contemporâneo ao trabalho rural alegado, em afronta à súmula nº

149 do STJ e artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91.

Nota-se que, na certidão de óbito do marido, datada de 26/10/2000, consta a profissão de ajudante geral.
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DISPOSITIVO

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026996-69.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta em face da r. sentença, que julgou improcedente pedido de concessão de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez.

Nas razões, a autora visa à reforma do julgado.

Contrarrazões não apresentadas.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço do apelo, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

Com efeito, o artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo

respectivo Relator, que negará seguimento a "recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior" (caput), ou, ainda, dará provimento ao recurso, se "a decisão recorrida estiver em

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal

Superior" (§ 1º-A).

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1446432, Processo: 0005559-58.2006.4.03.6126, UF:SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data do

Julgamento:17/05/2011, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2011 PÁGINA: 346, Relator:

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI).

No mérito, discute-se o atendimento aos requisitos do benefício por incapacidade.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

O laudo médico atesta que a autora, nascida em 1958, está incapacitada total e permanente para o trabalho, por

ser portadora de osteoartrose, perda de globo ocular e outros males.

Porém, ela não faz jus ao benefício por também outras razões que passo a expor.

Há um motivo impeditivo da concessão do benefício: a parte autora passou a maior parte da idade laborativa sem

jamais contribuir para a previdência social e só se filiou quando já estava totalmente incapaz para o trabalho.

2012.03.99.026996-6/MS

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : MARIA EUNILDE DE OLIVEIRA NICE

ADVOGADO : LUIS CLAUDIO LIMA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULA YURI UEMURA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00833-6 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS
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A autora optou por exercer seu trabalho na informalidade, por décadas, sem jamais recolher contribuições por

períodos relevantes.

A autora só se filiou em 12/2004, quando já estava total e definitivamente incapaz para o trabalho.

Segundo o perito, a DII ocorreu em 01/2004.

A toda evidência, em razão da própria idade da autora somada ao mal referido, apura-se a presença de

incapacidade preexistente à própria filiação.

Indevido é o benefício a quem só se filia em caso de necessidade, quando a saúde já está debilitada, em vias de se

incapacitar ou já incapaz.

Infelizmente esse tipo de artifício - filiar-se o segurado à previdência social já estropiado - está se tornando lugar

comum.

O agravamento no caso é irrelevante, pois a refiliação já se deu quando a autora estava incapaz.

Ou seja, quando surgiu a incapacidade, a autora não era filiada à previdência social.

Seja como for, independentemente das conclusões do perito, esse tipo de proceder - filiação na senectude,

especificamente com vistas à obtenção de benefício por incapacidade - não pode contar com a complacência do

Judiciário, porque implica burla às regras previdenciárias.

In caso, não há dúvidas de que se aplica à presente demanda o disposto no artigo 42, § 2º, primeira parte, da Lei nº

8.213/91.

Nesse diapasão:

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA - PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADA - OCORRÊNCIA - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE I. Para concessão de

aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo

quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos

requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. II. Considerando que as patologias

diagnosticadas são de caráter crônico e degenerativo, restou evidenciado que, ao ingressar ao Regime Geral da

Previdência Social, na qualidade de contribuinte facultativo, no período de 01/07/2003 a 06/2004, a autora já

estava incapacitada. III. Considerando a data da incapacidade fixada nos autos (meados de 08/2008), e a última

contribuição vertida pela autora (09/06/2004 - 06/2004), teria sido consumada a perda da qualidade de

segurada, conforme disposto no art. 15, II, e §4°, da Lei 8.213/91, uma vez que também não houve o recolhimento

das quatro contribuições necessárias, após tal perda, nos termos do art. 24, par. único, da LBPS. IV. Agravo

legal improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1056095 Processo: 0039855-64.2005.4.03.9999 UF: SP Órgão

Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento: 03/10/2011 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:17/10/2011 Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.INCAPACIDADE LABORATIVA

CARACTERIZADA. INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO EM RAZÃO DE DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. REGRA

DE EXCLUSÃO DO § 2º DO ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. AGRAVAMENTO DA DOENÇA À ÉPOCA DA

NOVA FILIAÇÃO AO REGIME PREVIDENCIÁRIO. NÃO COMPROVAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PROVA

DOCUMENTAL QUE DEMONSTRE O INÍCIO DA INCAPACIDADE LABORATIVA DA AGRAVANTE NA

DATA VENTILADA EM SUAS RAZÕES DE AGRAVO.PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO.COMPROVAÇÃO. I-Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não,

de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão que deu provimento ao apelo do INSS e, conseqüentemente, reformou a sentença de

primeiro grau. II-Os requisitos legais da aposentadoria por invalidez e do auxílio-doença são semelhantes,

existindo diferenciação somente quanto ao tipo de incapacidade, no primeiro ela deve ser total e permanente, e

no segundo, total ou parcial, mas provisória. III- Verifico, no entanto, que o pleito da agravante resvala na

restrição do § 2º do artigo 42 da Lei de Benefícios, pois os elementos existentes nos autos convergem para a

conclusão de que a doença incapacitante é pré-existente à nova filiação da agravante ao regime previdenciário.

IV-A recorrente deixou de contribuir para a previdência social em agosto de 1957, permaneceu mais de 40

(quarenta) anos sem qualquer vínculo com a previdência, e voltou a contribuir somente em 10/2003 por exatos 5

(cinco) meses, período mínimo necessário para que pudesse recuperar a sua condição de segurado,

especificamente para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, e logo após completar os recolhimentos

mínimos necessários, propôs a presente ação em dezembro de 2004. V- Claro, portanto, que a agravante já

estava incapaz quando voltou a se vincular ao regime previdenciário, o que, por força do art. 42, § 5º da Lei

8.213/91, impede a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em face da preexistência da

incapacidade laboral. VI- Considerando que a concessão dos benefícios previdenciários é atividade

administrativa vinculada ao preenchimento de todos os pressupostos e requisitos legais, tenho que a

incapacidade da autora é preexistente à sua nova filiação em outubro de 2003, não fazendo jus, portanto, à

cobertura previdenciária. VII-A agravante não logrou êxito em comprovar a manutenção da qualidade de

segurado, requisito imprescindível para o gozo do benefício pleiteado. VIII- A autora, ora agravante, não

apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada mencionou sobre uma eventual

omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-se somente em reproduzir os
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mesmos argumentos já enfrentados na decisão ora guerreada. IX- Agravo improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1286660 Processo: 2008.03.99.010451-2 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do

Julgamento:02/02/2009 Fonte: DJF3 CJ2 DATA:04/03/2009 PÁGINA: 915 Relator:DESEMBARGADORA

FEDERAL MARISA SANTOS).

O seguro social depende de recolhimento de contribuições e não pode conceder prestações previdenciários sem

prévio custeio.

A Previdência Social é essencialmente contributiva (artigo 201, caput, da Constituição Federal) e só pode

conceder benefícios mediante o atendimento dos requisitos legais, sob pena de transmudar-se em Assistência

Social, ao arrepio da legislação.

 

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027047-80.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de sentença que julgou procedente o pedido de aposentadoria rural por idade.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela o INSS, sustentando, inicialmente, a ausência de interesse de agir, pois não houve pedido na via

administrativa. No mérito, alega que a parte autora não preencheu os requisitos necessários à concessão do

benefício, uma vez que não demonstrado o trabalho rural. Subsidiariamente, requer o termo inicial do benefício

seja a partir da citação, os juros e a correção monetária na forma da Lei n. 11.960/2009 e redução da verba

honorária. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

2012.03.99.027047-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA YURIE ONO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA FRONIO DRUZIAN

ADVOGADO : SALVADOR PITARO NETO

No. ORIG. : 10.00.00095-5 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP
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antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercícioda atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para aconcessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o(a)

autordeixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143,não tem sentido negar-lhe o benefício.

Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações urbanas e rurais

(art. 194, II, da Constituição Federal, é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior perda da

condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

A autora completou 55 anos em 30.08.1991, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola

pelo período de 60 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou documentos de fls. 15/18.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavradores, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO
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REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser

exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia

imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, embora a parte autora tenha apresentado início de prova material do trabalho no campo, como sua

certidão de casamento, celebrado em 25.05.1957, constando seu cônjuge qualificado profissionalmente como

lavrador, o conjunto probatório conduz à improcedência do pedido inicial. Isso porque não há documentos

contemporâneos em nome da autora que indiquem o exercício de atividades rurais. 

 

Verificando-se o CNIS (fls. 36/38) consta que o esposo da autora no período de 14.01.1974 até 15.06.1996

prestou suas atividades junto à empresa CESP - Companhia Energética de São Paulo, aposentando-se por tempo

de contribuição na condição de servidor público. Logo, ela deveria demonstrar com documentos em seu nome a

continuidade das lides rurícolas, o que não ocorreu.

Por sua vez, a prova testemunhal não foi suficiente para demonstrar o exercício do labor rural no período carência

para a concessão do benefício pretendido, nos termos da fundamentação exposta.
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Isto posto, DOU PROVIMENTO à apelação para julgar improcedente o pedido, nos termos da fundamentação.

 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da justiça

gratuita, conforme entendimento do STF.

 

Revogo a tutela antecipada. 

 

Oficie-se.

 

 

Int.

 

 

São Paulo, 15 de março de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029052-75.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que indeferiu a petição inicial e extinguiu

o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 295, I e III do CPC, tendo em vista que a norma

transitória do artigo 143 da Lei nº 8.213/91 está exaurida pelo tempo, tornando-se necessário ao trabalhador rural

inscrever-se à previdência social mediante o recolhimento de contribuições, pois o sistema previdenciário é

contributivo.

Nas razões de apelação, o recorrente requer a reforma do julgado. Junta documentos.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Com efeito, o artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo

respectivo Relator, que negará seguimento a "recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior" (caput), ou, ainda, dará provimento ao recurso, se "a decisão recorrida estiver em

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal

Superior" (§ 1º-A).

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1446432, Processo:[Tab] 0005559-58.2006.4.03.6126, UF:SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data do

Julgamento:17/05/2011, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2011 PÁGINA: 346, Relator:[Tab]

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI).

Assiste razão ao MMº juízo a quo quando afirma que a norma transitória do artigo 143 da Lei nº 8.213/91 já

esgotou seus efeitos, após os quinze anos previstos e prorrogações.

Depois da edição da Lei n. 8.213/91, a situação do rurícola modificou-se, que passou a integrar sistema único,

com os mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da Previdência

Social.

2012.03.99.029052-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : ANTONIA MARQUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00048-2 1 Vr ANGATUBA/SP
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A partir do advento da Constituição da República de 1988 não mais há distinção entre trabalhadores urbanos

erurais(artigos 5º, caput, e 7º, da CF/88), cujos critérios de concessão e cálculo de benefícios previdenciários

regem-se pelas mesmas regras.

Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença para os trabalhadores

rurais, se atendidos os requisitos essenciais, encontra respaldo na jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de

Justiça e nesta Corte: STJ/ 5ª Turma, Processo 200100465498, rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 22/10/2001;

STJ/5ª Turma, Processo 200200203194, rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/4/2003; TRF-3ª Região/ 9ª Turma, Processo

20050399001950-7, rel. juíza Marisa Santos, DJ 10/10/2005; TRF-3ª Região/ 8ª Turma, Processo

200403990027081, rel. juiz Newton de Lucca, DJ 11/7/2007; TRF-3ª Região/ 10ª Turma, Processo

200503990450310, rel. juíza Annamaria Pimentel, DJ 30/5/2007.

Quanto ao desenvolvimento de atividade laborativa, exige a Lei n. 8.213/91 início de prova material, afastando

por completo a prova exclusivamente testemunhal, para comprovar a condição de rurícola da parte autora.

Saliento, por oportuno, que o artigo 106 da Lei n. 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo.

Noutro passo, para os trabalhadores rurais segurados especiais, a legislação ainda prevê o pagamento de alguns

benefícios não contributivos, no valor de um salário mínimo (artigo 39, I, da Lei nº 8.213/91).

Pessoalmente entendo tratar-se de norma inconstitucional, mas parece que tal entendimento não encontra eco nem

na Administração, nem no Judiciário.

Assim sendo, os trabalhadores rurais, na qualidade de segurados especiais, não necessitam comprovar os

recolhimentos das contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da atividade laboral no

campo, ainda que de forma descontínua, pelo prazo da carência estipulado pela lei, tal como exigido para o

segurado especial. Assim dispõe o art. 11, VII, c/c art. 39, I, da Lei 8.213/91.

Nesse diapasão:

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RURÍCOLA.

IMPOSSIBILIDADE DE INOVAÇÃO QUANTO À CAUSA DE PEDIR. DOCUMENTO NOVO. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. SOLUÇÃO PRO MISERO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA

TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A inovação quanto à causa de pedir, em sede de rescisória, é inadmissível, sob pena de se aceitar o manejo da

ação unicamente com o fim de se permitir novo julgamento à luz de um outro enfoque. A rescisória não se presta

a corrigir erro de julgamento senão nas hipóteses clausuladas pelo art. 485 do Código de Processo Civil.

2. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável

de prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Deve se ter em mente que a condição de

rurícola da mulher funciona como extensão da qualidade de segurado especial do marido. Se o marido

desempenhava trabalho no meio rural, em regime de economia domiciliar, há a presunção de que a mulher

também o fez, em razão das características da atividade - trabalho em família, em prol de sua subsistência.

3. Não pairando dúvida quanto à incapacidade da autora para o trabalho e estando confirmado o seu trabalho

como rural, tanto pelo início de prova documental quanto pela prova testemunhal, deve ser reconhecido o direito

ao benefício, nos termos dos artigos art. 39, I, e 24, I, da Lei 8.213/91.

4. Ação rescisória julgada procedente (AR 560 / SP AÇÃO RESCISÓRIA 1997/0010632-2 Relator(a) Ministra

MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA (1131) Revisor(a) Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO (1133)

Órgão Julgador S3 - TERCEIRA SEÇÃO Data do Julgamento 28/03/2008 Data da Publicação/Fonte DJe

29/04/2008 LEXSTJ vol. 226 p. 17).

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ERRO DE FATO.

DECLARAÇÃO ASSINADA POR PARTICULAR. DOCUMENTOS NOVOS JUNTADOS APÓS A

CONTESTAÇÃO. PRINCÍPIO PRO MISERO. NÃO-CONFIGURAÇÃO DA VIOLAÇÃO AO ART. 396 DO CPC.

DEMONSTRATIVO DE QUE O CÔNJUGE ERA APOSENTADO POR INVALIDEZ NA CONDIÇÃO DE

RURÍCOLA. EXTENSÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO ESPECIAL DO MARIDO À AUTORA. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. AÇÃO RESCISÓRIA JULGADA

PROCEDENTE.

1. O erro de fato a autorizar a procedência da ação rescisória deve ser aquele referente à desconsideração da

prova constante dos autos. Entretanto, o documento não datado, assinado por um suposto empregador, é por

demais fraco a servir como início razoável de prova documental, na medida em que as declarações de

particulares equiparam-se a simples depoimento de informante reduzido a termo.

2. Desconsiderar a juntada de documentos feita após a contestação, dos quais foi dada vista ao INSS, seria fazer

tábula rasa ao princípio do pro misero e das inúmeras dificuldades vividas por esses trabalhadores, as quais

refletem na produção das provas apresentadas em juízo. Afastada a alegada violação ao art. 396 do Código de

Processo Civil.

3. O demonstrativo de que o marido da autora era aposentado por invalidez na condição de rural, por ela

posteriormente juntado, é o único documento suficientemente relevante para servir de início de prova material da

atividade especial por ela desempenhada. A condição de rurícola da mulher funciona como extensão da
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qualidade de segurado especial do marido. Se o marido recebe o benefício de aposentadoria por invalidez na

condição de rurícola, é porque desempenhava trabalho no meio rural, em regime de economia domiciliar.

Exsurge, daí, a presunção de que a mulher também o fez, em razão das características da atividade - trabalho em

família, em prol de sua subsistência.

4. Existindo o início razoável de prova material a corroborar a prova testemunhal produzida, a autora se

encontra protegida pela lei de benefícios da previdência social - art. 11, inciso VII, da Lei 8.213/91, sendo de

rigor o deferimento do benefício de aposentadoria por idade como rurícola.

5. Ação rescisória julgada procedente (AR 1368 / SP AÇÃO RESCISÓRIA 2000/0082129-2 Relator(a) Ministra

MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA (1131) Revisor(a) Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO (1133)

Órgão Julgador S3 - TERCEIRA SEÇÃO Data do Julgamento 28/03/2008 Data da Publicação/Fonte DJe

29/04/2008).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA N.º 07/STJ. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE.

RECURSO NÃO CONHECIDO.

1. Com base no conjunto fático-probatório dos autos, o acórdão recorrido reconheceu o tempo de serviço exigido

para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez em atividade laborativa rurícola, questão que não

pode ser revista em sede de recurso especial por demandar reexame de matéria fática. Incidência da Súmula n.º 7

do STJ.

2. O trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz jus não só à aposentadoria por invalidez, como

também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e aposentadoria por idade, isentas de carência, no valor

equivalente a um salário-mínimo.

3. Recurso especial não conhecido (REsp 416658 / SP RECURSO ESPECIAL 2002/0020319-4 Relator(a)

Ministra LAURITA VAZ (1120) Órgão Julgador T5 - QUINTA TURMA Data do Julgamento 01/04/2003 Data da

Publicação/Fonte DJ 28/04/2003 p. 240).

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. ARTIGO 485, INCISO V, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL.APOSENTADORIAPOR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADORRURAL.INEXISTÊNCIA DE

VIOLAÇÃO AO DISPOSTO NOS ARTIGOS 15, DA LEI COMPLEMENTAR 11/71, E 23, § 2º, DO DECRETO

611/92. DISPENSA DO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PARA AVERBAÇÃO ANTE A

COMPROVAÇÃO DE CARÊNCIA NECESSÁRIA. AUSÊNCIA DE ALEGAÇÃO ESPECÍFICA QUANTO A

POSSÍVEL OFENSA AO ARTIGO 55, § 2º, DA LEI 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME EX OFFICIO. -

O recolhimento da contribuição para a seguridade social, incidente sobre o resultado da comercialização dos

produtos agropecuários, não assegura a concessão de benefício por tempo de serviço, já que a legislação

previdenciária que disciplina a matéria somente prevê, independentemente de carência, as

aposentadoriasporinvalideze por idade aossegurados especiais.Inteligência da Súmula 272 do Colendo STJ. - O

tempo de trabalho no campo anterior à Lei 8.213/91 não serve para efeito de carência, devendo ser demonstrado

o número mínimo de contribuições a ensejar a concessão deaposentadoria. - Eventual afronta à regra disposta no

§ 2º do artigo 55 da Lei 8.213/91, em razão da possibilidade de demonstração do cumprimento da carência

necessária por meio de registros em carteira de trabalho, deixou de ser objeto de alegação específica, ao

Tribunal não competindo, de ofício, adentrar no respectivo exame, inexistente causa petendi alinhada com

invalidade porventura manifestada no acórdão rescindendo. - Ausente impugnação específica, é vedado ao órgão

jurisdicional, a pretexto da iniciativa do autor, proceder à desconstituição do julgado com amparo em

argumentação distinta da expendida na rescisória (AR 00896374519974030000 AR - AÇÃO RESCISÓRIA - 569

Relator(a) JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador TERCEIRA

SEÇÃO Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/01/2011 PÁGINA: 2 ..FONTE_REPUBLICACAO Data da Decisão

11/11/2010 Data da Publicação 03/01/2011).

 

Considerando que a parte autora declara-se pequena proprietária rural, havendo documentos nos autos nesse

sentido, afigura-se conveniente o ingresso do processo na fase instrutória, a fim de propiciar ao juízo do primeiro

grau de jurisdição analisar o mérito da causa, verificando se a situação da autora enquadra-se ou não na figura do

segurado especial, além dos outros requisitos necessários à concessão do benefício por incapacidade.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para anular a sentença

e determinar o retorno dos autos à primeira instância, para prosseguimento do feito até prolação de sentença de

mérito.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034328-87.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso de apelação interposto por ANTONIO ANGELO NETO em face de sentença proferida pela 1ª

Vara Cível da Comarca de Guariba/SP, que decretou a decadência do pedido de revisão do ato de concessão do

benefício previdenciário, mediante o reconhecimento de trabalho especial no período mencionado na inicial, de

forma a majorar o coeficiente de cálculo aplicado ao salário de benefício. Honorários advocatícios fixados em R$

500,00 (quinhentos reais), observando-se, contudo, o disposto no art. 12 da Lei 1.060/50.

 

Alega o apelante, em síntese, que o prazo decadencial a que alude o art. 103, caput, da Lei 8.213/91 não alcança

os benefícios concedidos sob a égide da legislação anterior ao advento da Lei 9.528/97, sob pena de ofensa ao

princípio da irretroatividade da lei. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta corte.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, observo que o benefício em tela foi concedido em 27.11.97, submetendo-se, portanto, ao prazo

decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/91, alterado pela MP 1.523-9/1997, posteriormente convertida na

Lei 9.528/97, in verbis:

 

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

 

Considerando, então, o dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação (01.12.97),

transcorreu o prazo decadencial a que se refere a Medida Provisória 1.523-9/1997 para revisão do ato de

concessão do benefício previdenciário, tendo em vista a data do ajuizamento desta demanda (12.05.09), sendo de

rigor a manutenção da sentença recorrida que extinguiu o processo com resolução do mérito, na forma do art. 269,

inciso IV, do Código de Processo Civil.

 

Nesse sentido, precedente do Superior Tribunal de Justiça, a seguir transcrito:

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO CONCEDIDO NA VIGÊNCIA DO ART. 103 DA LEI

DE BENEFÍCIOS. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. SÚMULA N.

182/STJ. AGRAVO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.

1. Ajuizada a ação objetivando a revisão do benefício mais de dez anos após sua concessão, na vigência do art.

103 da Lei de Benefícios, evidente a ocorrência da decadência.

2. Não infirmado o fundamento da decisão atacada quanto ao tema da prescrição, incide o enunciado da Súmula

n. 182/STJ.

2012.03.99.034328-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ANTONIO ANGELO NETO

ADVOGADO : SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA

CODINOME : ANTONIO DE ANGELO NETO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01019029720098260222 1 Vr GUARIBA/SP
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3. Agravo regimental ao qual se nega provimento.

(AgRg no AREsp 34.895/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em

18/10/2012, DJe 26/10/2012)

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034432-79.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso de apelação interposto por JOSÉ CARLOS GERMANO em face de sentença proferida pela 2ª

Vara Cível da Comarca de Itápolis/SP, que julgou improcedente o pedido formulado na inicial, consistente na

revisão do benefício previdenciário de que é titular, afastando-se a incidência do fator previdenciário, por conta de

sua inconstitucionalidade.

 

Pugna o apelante, em síntese, pela inconstitucionalidade do fator previdenciário previsto na Lei 9.876/99.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta corte.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, observo que o INSS concedeu ao autor aposentadoria por tempo de contribuição a partir de

10.02.11, conforme carta de concessão do benefício a fls. 20, aplicando-se, por esse motivo, o art. 29, inciso I, da

Lei 8.213/91, modificado pela Lei 9.876/99, in verbis:

 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; 

 

A respeito da constitucionalidade desse dispositivo, necessário ressaltar que a Constituição Federal remeteu à

legislação ordinária a regulamentação da forma de cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários,

2012.03.99.034432-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOSE CARLOS GERMANO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PEDRO PAULO PINI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00079-1 2 Vr ITAPOLIS/SP
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sobretudo após o advento da Ementa Constitucional 20/98.

 

Nesse sentido, a norma em apreço busca tão somente assegurar o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema

previdenciário, harmonizando-se com o disposto no art. 201, caput, da Constituição Federal.

 

Considerando, portanto, a legitimidade dos critérios eleitos pelo legislador para aferição do fator previdenciário,

vale dizer, o tempo de contribuição, a idade e a expectativa de vida do segurado no momento da aposentadoria, a

Lei 9.876/99 não resvalou em qualquer inconstitucionalidade, consoante decidiu o Supremo Tribunal Federal na

Medida Cautelar na ADI 2.111, tendo como Relator o Ministro SYDNEY SANCHES.

 

A seguir, confira-se a ementa do julgado proferido pela Suprema Corte:

 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR. 1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999,

por inobservância do parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto

emendado, voltará à Casa iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações

efetuadas pelo Senado Federal, sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art.

3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos

jurídicos do pedido em relação a cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que

concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de

Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 2.

Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei,

critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art.

201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela

Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de

contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 4.

Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 5. Também não parece caracterizada

violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de

transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram

ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência

Social. 6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar.(ADI 2111 MC, Relator(a): Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, julgado em 16/03/2000, DJ 05-

12-2003 PP-00017 EMENT VOL-02135-04 PP-00689) 

 

No mesmo sentido, precedentes da Nona Turma desta Corte:
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PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO

29, INCISO I, LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.876, de 26/11/1999. APLICABILIDADE. I - Entendimento do Supremo

Tribunal Federal, no sentido da constitucionalidade da Lei 9.876/99, sem afronta ao princípio de irredutibilidade

dos benefícios estabelecidos nos art. 201, § 2º, e art. 194, inciso IV, ambos da atual Constituição Federal. II -

Para apuração do salário-de-benefício da aposentadoria do apelante, aplica-se o fator previdenciário, nos

termos do disposto no art. 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, modificado pela Lei nº 9.876/99. III - Agravo legal

desprovido.(AC 00048825120074036107, JUIZ CONVOCADO CARLOS FRANCISCO, TRF3 - NONA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/07/2010 PÁGINA: 1037 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). FATOR

PREVIDENCIÁRIO. APLICABILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. NULIDADE AFASTADA.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de

Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da extensão dos poderes do relator,

bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique sua reforma, sendo

que os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 3. Para apuração do

salário-de-benefício da aposentadoria do apelante, não descurou a autarquia previdenciária de aplicar a Lei

vigente ao tempo do fato gerador para a concessão do benefício, incluindo-se, in casu, o fator previdenciários. 4.

Agravo legal desprovido.(AC 00071057220064036119, JUIZ CONVOCADO LEONARDO SAFI, TRF3 - NONA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/10/2010 PÁGINA: 1875 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036716-60.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por PEDRO VAIROLETTE, espécie 42, DIB 03-07-1997,

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:

 

a-) recálculo da RMI, computando-se como salário de contribuição nos meses de outubro/95 a abril/96 o valor de

R$ 582,86 e de maio/96 a junho/97 o valor de R$ 670,00, conforme carnês de contribuição:

b- ) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência.

 

A sentença julgou improcedente o pedido, reconhecendo a decadência do direito.

O autor apelou, pelo atendimento integral do pedido.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

2012.03.99.036716-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : PEDRO VAIROLETTE

ADVOGADO : HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00149-6 1 Vr ITAPETININGA/SP
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DECIDO.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais

Tribunais.

A decadência do direito, nos termos do art. 210 do Código Civil, deve ser conhecida, de ofício, quando

estabelecida por lei.

Até a edição da MP 1.523-9, em 27.06.1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, inexistia o prazo

decadencial.

A Lei 9.528, de 10.12.1997, alterou o art. 103 da Lei 8.213/91, que passou a conter a seguinte redação:

 

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer

ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social,

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

 

Referido prazo foi reduzido para cinco anos, por força da MP-1663-15/98, convertida na Lei 9.711/98.

Posteriormente, foi editada a MP-138/03, com vigência a partir de 20.11.2003, convertida na Lei 10.839/04, que

deu nova redação ao citado art. 103 e elevou o prazo decadencial, novamente, para dez anos.

Observo, de início, que havia adotado o entendimento corrente na doutrina e na jurisprudência segundo o qual o

instituto da decadência era inaplicável aos benefícios concedidos até a edição da MP 1.523-9/1997, que foi

convertida na Lei 9.528/97.

Contudo, a 1ª Turma do STJ, em voto de relatoria do Min. Teori Albino Zavascki, ao julgar o RESP 1.303.988 -

PE, firmou o entendimento que o prazo decadencial determinado na Lei 9.528/1997, aplica-se aos benefícios

concedidos anteriormente a sua edição, ressalvando apenas que o termo inicial de sua aplicação é a data em que

entrou em vigor o referido diploma legal (28/06/1997):

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

Assim, o prazo decadencial, conforme determinado na Lei 9.528/97, ou seja, "a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo" não pode ser aplicado aos benefícios concedidos

anteriormente a sua edição, face ao princípio de irretroatividade da lei, contudo, deve ser aplicado a partir da MP

1.523-9, publicada em 27/06/1997, com vigência a partir de 28/06/1997, pelo que revejo posicionamento

anteriormente adotado.

No caso dos autos, o benefício foi concedido em 03-07-1997 (portanto, após a vigência da Lei 9.528/97) e a ação

foi proposta em 14-12-2011. Tendo em vista a entrada em vigor da MP 1.523-9 em 28.06.1997, resta evidente que

transcorreu o prazo decadencial.

Isto posto, nego provimento ao recurso.

 

Int.
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São Paulo, 12 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036718-30.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por JOSÉ WALDEMAR GERALDO, espécie 42, DIB 01-09-

1988, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:

 

a-) o recálculo da RMI, nos termos do art. 144 da Lei 8.213/91;

b-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência.

A sentença julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC.

O autor apelou, requerendo seja reconhecido o direito à revisão do benefício, nos termos da inicial.

O INSS interpôs recurso adesivo, alegando preliminarmente a decadência e pleiteando o reconhecimento da

existência de litigância de má-fé.

É o relatório.

DECIDO.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais

Tribunais.

A decadência do direito, nos termos do art. 210 do Código Civil, deve ser conhecida, de ofício, quando

estabelecida por lei.

Até a edição da MP 1.523-9, em 27.06.1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, inexistia o prazo

decadencial.

A Lei 9.528, de 10.12.1997, alterou o art. 103 da Lei 8.213/91, que passou a conter a seguinte redação:

 

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer

ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social,

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

 

Referido prazo foi reduzido para cinco anos, por força da MP-1663-15/98, convertida na Lei 9.711/98.

Posteriormente, foi editada a MP-138/03, com vigência a partir de 20.11.2003, convertida na Lei 10.839/04, que

deu nova redação ao citado art. 103 e elevou o prazo decadencial, novamente, para dez anos.

Observo, de início, que havia adotado o entendimento corrente na doutrina e na jurisprudência segundo o qual o

instituto da decadência era inaplicável aos benefícios concedidos até a edição da MP 1.523-9/1997, que foi

convertida na Lei 9.528/97.

Contudo, a 1ª Turma do STJ, em voto de relatoria do Min. Teori Albino Zavascki, ao julgar o RESP 1.303.988 -

PE, firmou o entendimento que o prazo decadencial determinado na Lei 9.528/1997, aplica-se aos benefícios

concedidos anteriormente a sua edição, ressalvando apenas que o termo inicial de sua aplicação é a data em que

entrou em vigor o referido diploma legal (28/06/1997):

2012.03.99.036718-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : JOSE WALDEMAR GERALDO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MELINE PALUDETTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA SOARES FERREIRA COELHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 11.00.00191-9 3 Vr INDAIATUBA/SP
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"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

Assim, o prazo decadencial, conforme determinado na Lei 9.528/97, ou seja, "a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo" não pode ser aplicado aos benefícios concedidos

anteriormente a sua edição, face ao princípio de irretroatividade da lei, contudo, deve ser aplicado a partir da MP

1.523-9, publicada em 27/06/1997, com vigência a partir de 28/06/1997, pelo que revejo posicionamento

anteriormente adotado.

No caso dos autos, o benefício foi concedido em 01-09-1988 e a ação foi proposta em 15-07-2011. Tendo em

vista a entrada em vigor da MP 1.523-9 em 28.06.1997, resta evidente que transcorreu o prazo decadencial.

Assim, houve a decadência do direito, devendo o processo ser extinto com resolução do mérito, na forma do art.

269, IV, do CPC.

A litigância de má-fé consiste no descumprimento do dever de probidade para com os demais atores do processo.

Não há indicativos de que isso tenha ocorrido no caso. O autor não incorreu em hipótese de quaisquer dos incisos

do art. 17 do CPC.

Isto posto, reconheço a decadência do direito, negando provimento à apelação do autor e dando parcial

provimento ao recurso adesivo para manter o decreto de improcedência, porém por diverso fundamento (art. 269,

IV, do CPC).

 

Int.

 

São Paulo, 12 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040482-24.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária, proposta em face do INSS, na qual busca a parte autora o reconhecimento de

2012.03.99.040482-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : ADEMIR JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 11.00.20299-9 3 Vr ITAPETININGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/04/2013     1711/2172



tempo de serviço rural e especial, com vistas à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição desde o

requerimento administrativo (26/1/2005).

A r. sentença, integralizada por meio de embargos declaratórios, julgou parcialmente procedente o pedido, para

averbar o lapso laborativo especial de 28/7/76 a 24/3/81 e fixar a revisão a partir do ingresso administrativo.

Decisão não submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apelou a parte autora; pugna pelo reconhecimento dos períodos rural e especial, junto à FEPASA,

e, ao final, requer a majoração da verba honorária.

O INSS também apelou; sustenta ser descabida a revisão, porquanto a parte autora não havia implementado a

condição etária em 26/1/2005 para fruir do benefício. Pugna, no mais, pela redução da verba honorária.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, encontram-se presentes os requisitos para

prolação de decisão monocrática.

Verifico, de início, que a sentença acolhedora do pedido foi proferida em maio de 2012, sujeitando-se, assim, ao

duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do disposto na Medida Provisória n. 1.561 de 17/1/1997,

convertida na Lei n. 9.469 de 10/7/1997, e nos termos da Súmula 490 do C. STJ.

 

Do tempo de serviço rural 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei:

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24

de julho de 1991. 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de

1994, observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

V - bloco de notas do produtor rural." 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem

de tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo

Superior Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149.

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material

abranja necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da

carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência." (AgRg no REsp n.

298.272/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 

Na situação versada, a parte autora pretende o reconhecimento do tempo de atividade rural desempenhada como

lavrador entre janeiro de 1970 e junho de 1976.

Com efeito, o único documento de início razoável de prova material para as funções de lavrador da parte autora é
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representado pelo certificado de dispensa de incorporação efetivada em dezembro de 1976.

Inexistem outros elementos de convicção em nome da parte autora capazes de estabelecer liame entre o alegado

ofício e as circunstâncias de sua ocorrência.

Por sua vez, os testemunhos colhidos corroboram a ocorrência do labor. Todavia, são insuficientes para afiançar o

labor rural anteriormente a janeiro de 1976. No mesmo sentido: TRF3, APELREE 200361830058529/SP, Des.

Federal Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 18/2/2011.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo demonstrado o trabalho rural durante o intervalo de janeiro a

7/6/1976, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca

(artigo 55, § 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91).

Assinale-se que a partir de 8/6/76 consta registro de contrato de trabalho firmado com o empregador Izabel Vieira

de Moraes, conforme CTPS de f. 83.

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não

preenchido os requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n.

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL . CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 7/4/2008) 

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial , pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB-40 ou DSS-8030) a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

sempre houve necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora

prestado.

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do

Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64

vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.0.1,

3.0.1 e 4.0.0 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Nesse sentido, em relação ao intervalo enquadrado (28/7/1976 a 24/3/1981), constam formulário-padrão e laudo

técnico que informam a exposição habitual e permanente do autor - durante contrato de trabalho mantido com a

pessoa jurídica NISSHINBO DO BRASIL IND. TÊXTIL LTDA. -, a níveis de ruído superiores a 90 dB(A) -

código 1.1.6 do anexo ao Decreto n. 53.831/64.
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No que tange ao interregno de 3/9/1981 a 28/4/1995 há formulário indicativo do exercício de atividade insalubre

nas funções de "ajudante geral de linha" e "operador de máquina preparadora de trilhos e dormentes" junto à

FEPASA - código 2.4.3 (trabalhadores da via permanente - transporte ferroviário) do anexo ao Decreto n.

53.831/64.

Ressalte-se que a partir de 29/4/1995 haveria a parte autora de comprovar exposição efetiva aos agentes nocivos

com habitualidade e permanência, situação não verificada nos autos, porquanto o SB40 aponta apenas

"intempéries como chuva, calor, sol e poeira".

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial

da atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa

Santos; julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).

Assim, os interstícios citados devem ser enquadrados como especiais, convertidos em comum e somados aos

demais lapsos incontroversos.

 

Da aposentadoria por tempo de serviço 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher." 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente

dois requisitos, a saber: tempo de serviço e carência.

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional, de 15/12/1998, a aposentadoria por tempo

de serviço foi extinta, restando, contudo, a observância do direito adquirido. É dizer: o segurado que implementara

todos os requisitos da aposentadoria integral ou proporcional, sob a égide daquele regramento, poderia, a qualquer

tempo, pleitear o benefício.

Àqueles, no entanto, que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos à época da Reforma

Constitucional, a Emenda Constitucional em comento, no seu artigo 9º, estabeleceu regras de transição e passou a

exigir, para quem pretendesse se aposentar na forma proporcional, requisito de idade mínima (53 anos de idade

para os homens e 48 anos para as mulheres), além de um adicional de contribuições no percentual de 40% sobre o

valor que faltasse para completar 30 anos (homens) e 25 anos (mulheres), consubstanciando o que se

convencionou chamar de pedágio.

No caso vertente, somando-se todo o tempo de serviço, reúne a parte autora apenas 29 anos, 11 meses e 04 dias de

atividade laborativa até 15/12/1998, data da EC 20/98, e 34 anos, 08 meses e 02 dias até o requerimento

administrativo originalmente formulado em 26/1/2005, de modo que não faria jus nem à jubilação pelas regras

anteriores a EC 20 tampouco pelas novas regras.

Acrescente-se, ainda, o fato de que pelo novo regramento pós 15/12/1998, haveria a parte autora de implementar o

requisito etário mínimo de 53 anos de idade, situação não verificada por contar apenas 48 anos.

Assim, não se avulta nenhuma ilegalidade no ato de indeferimento do benefício por parte do réu (f. 89).

Tenho, na espécie, que se afigura inócua qualquer determinação para revisionar a renda mensal inicial da parte

autora, à míngua, como dito, do preenchimento das condições necessárias à concessão da aposentadoria, de sorte

que é cabível, tão somente, o reconhecimento dos períodos rural e especial, para fins de averbação na contagem de

tempo do segurado.

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários dos respectivos patronos, excluídas as

custas processuais.

A propósito das custas processuais, no Estado de São Paulo, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do

disposto nas Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e
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11.608/03. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Quanto ao

Mato Grosso do Sul, em caso de sucumbência, as custas são pagas pelo INSS, a serem pagas ao final, nos termos

da Lei Estadual nº 3.799/09, que revogou a isenção concedida na legislação pretérita, e artigo 27 do CPC.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento às

apelações das partes e à remessa oficial, tida por interposta, para i) reconhecer a atividade rural no interstício de

01/01/1976 a 7/6/1976, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e

contagem recíproca, nos termos da fundamentação desta decisão; ii) enquadrar como especial e converter em

comum os lapsos de 28/7/1976 a 24/3/1981 e 3/9/1981 a 28/4/1995. Fixo, outrossim, a sucumbência recíproca.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041737-17.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de revisão de benefício concedido judicialmente e não implantado por força da existência de

nova concessão administrativa, proposta por GERALDO MARTINS DE MELO, contra o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, tendo por objeto:

 

a-) o recálculo da RMI para que o salário de contribuição de fevereiro/94 seja calculado pelo índice de 39,67%,

antes da conversão pela URV;

b-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência.

 

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a aplicar o percentual de 39,67% referente ao IRSM

do mês de fevereiro/94, na atualização dos salários de contribuição integrantes do período básico de cálculo do

benefício.

O INSS apelou, alegando decadência do direito.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

DECIDO.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais

Tribunais.

A decadência do direito, nos termos do art. 210 do Código Civil, deve ser conhecida, de ofício, quando

estabelecida por lei.

Até a edição da MP 1.523-9, em 27.06.1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, inexistia o prazo

decadencial.

A Lei 9.528, de 10.12.1997, alterou o art. 103 da Lei 8.213/91, que passou a conter a seguinte redação:

 

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

2012.03.99.041737-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ANTONIO STOFFELS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GERALDO MARTINS DE MELO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR

CODINOME : GERALDO MARTINS DE MELLO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SERTAOZINHO SP

No. ORIG. : 11.00.00191-5 3 Vr SERTAOZINHO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/04/2013     1715/2172



primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer

ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social,

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

 

Referido prazo foi reduzido para cinco anos, por força da MP-1663-15/98, convertida na Lei 9.711/98.

Posteriormente, foi editada a MP-138/03, com vigência a partir de 20.11.2003, convertida na Lei 10.839/04, que

deu nova redação ao citado art. 103 e elevou o prazo decadencial, novamente, para dez anos.

Observo, de início, que havia adotado o entendimento corrente na doutrina e na jurisprudência segundo o qual o

instituto da decadência era inaplicável aos benefícios concedidos até a edição da MP 1.523-9/1997, que foi

convertida na Lei 9.528/97.

Contudo, a 1ª Turma do STJ, em voto de relatoria do Min. Teori Albino Zavascki, ao julgar o RESP 1.303.988 -

PE, firmou o entendimento que o prazo decadencial determinado na Lei 9.528/1997, aplica-se aos benefícios

concedidos anteriormente a sua edição, ressalvando apenas que o termo inicial de sua aplicação é a data em que

entrou em vigor o referido diploma legal (28/06/1997):

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

Assim, o prazo decadencial, conforme determinado na Lei 9.528/97, ou seja, "a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo" não pode ser aplicado aos benefícios concedidos

anteriormente a sua edição, face ao princípio de irretroatividade da lei, contudo, deve ser aplicado a partir da MP

1.523-9, publicada em 27/06/1997, com vigência a partir de 28/06/1997, pelo que revejo posicionamento

anteriormente adotado.

No caso dos autos, o benefício foi concedido judicialmente a partir de 15-08-1994, com trânsito em julgado em

31-05-1999 e a ação foi proposta em 31-08-2011. Tendo em vista a entrada em vigor da MP 1.523-9 em

28.06.1997, resta evidente que transcorreu o prazo decadencial, considerando-se o termo inicial do benefício

fixado na ação ou a data do trânsito em julgado da concessão.

Isto posto, dou provimento à apelação e à remessa oficial, para reformar a sentença e julgar extinto o processo, na

forma do art. 269, IV, do CPC. Por ser o autor beneficiário da justiça gratuita, isento-o do pagamento das verbas

de sucumbência.

 

Int.

 

São Paulo, 12 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042240-38.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora para obter a reforma da sentença que, com fundamento no artigo

269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgou improcedente seu pedido de revisão de benefício

previdenciário.

Impugna os critérios de reajuste dos benefícios previdenciários. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Discute-se, neste recurso, a aplicação dos critérios de reajuste dos benefícios previdenciários como forma de

manutenção de seu valor real. Requer a parte autora a equiparação do benefício ao atual teto.

O artigo 58 do ADCT e seu parágrafo único determinaram que os benefícios de prestação continuada, mantidos

pela Previdência Social na data da promulgação da CF/88, fossem revistos a partir do sétimo mês a contar da

promulgação da Constituição, a fim de que fosse restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de

salários-mínimos que tinham na data de sua concessão.

A norma citada, de caráter transitório e autoaplicável, vigorou de abril de 1989 até 9 de dezembro de 1991,

quando ocorreu a publicação do Decreto n. 357/91, regulamentário da Lei n. 8.213/91, que cessou a aplicação da

equivalência salarial como critério de reajuste dos benefícios previdenciários.

Desde então, os reajustamentos dos benefícios passaram a ser disciplinados pelo artigo 41 dessa lei e legislação

subsequente, nos termos do artigo 201, § 2º, da Constituição Federal.

Esse dispositivo legal já foi objeto de apreciação pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, ficando assegurado que

o índice adotado não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor

real (RE 231.412/RS, rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, j. 18/8/98, Informativo STF n. 119).

Dessa forma, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na Lei n.

8.213/91 e legislações posteriores, cumprido está o mandamento constitucional, não havendo violação ao

princípio da irredutibilidade, nem ao da preservação do valor real.

Nesse sentido, averbo os seguintes julgados do e. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

BENEFÍCIO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. REAJUSTE. JUNHO DE 1997, 1999 E 2000. IGP-DI.

INAPLICABILIDADE.

I - Os critérios pertinentes à preservação do valor real dos benefícios previdenciários foram definidos com o

advento da Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social. O critério de

reajuste previsto no art. 41 da supracitada lei, qual seja, o INPC, foi sucedido pela Lei nº 8.542/92, que

estabeleceu o IRSM, e pela Lei nº 8.880/94, que instituiu o IPC-r. Com o advento da Lei nº 9.711/98, o critério a

ser aplicado no cálculo dos benefícios foi novamente alterado, instituindo-se o IGP-DI, conforme dicção do art.

7º da Lei nº 9.711/98. Posteriormente foi realizada nova modificação com o advento da MP n.º 2.022-17, de

23/05/00, sucessivamente reeditada até a MP n.º 2.187-13, de 24/08/01.

II - Portanto, o índice a ser utilizado é aquele previsto na lei, não cabendo ao segurado o direito à escolha do

percentual que, segundo seu entendimento, melhor refletiria a reposição do valor real do benefício. Precedentes

desta Corte e do c. Pretório Excelso.

III - agravo regimental desprovido."

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma; AgRg no Ag 734820/DF; proc. 2006/0000040-8; DJ 30/10/2006; p.

383; rel. Min. FELIX FISCHER; v.u.)

"RESP - CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - VALOR REAL - CORREÇÃO MONETÁRIA -

LEI Nº 6.899/81 - SÚMULA 148/Superior Tribunal de Justiça.

O art. 201, parágrafo 2º, da Constituição da República assegurou o reajustamento dos benefícios para preservar-

lhes, em caráter permanente, o valor real. Todavia, "conforme critérios definidos em lei". A Lei nº 8.213/91

definiu o índice de correção, isto é, o INPC até a edição da Lei nº 8.542/92, que determinou a correção pelo
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IRSM.

(...)."

(Superior Tribunal de Justiça, Sexta Turma, REsp 186.924/SP, proc. 1998/0063113-5, DJU 1/2/1999, p. 254, rel.

Min. LUIZ VICENTE CERNICCHIARO, v.u.)

Assim, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante.

Por fim, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora,

mantendo, integralmente, a sentença recorrida.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044190-82.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta por VÂNIA REGINA FRANCISCO em face de sentença proferida pela 1ª Vara

Cível da Comarca de Lucélia/SP, que julgou improcedente a demanda por meio da qual pretendia aposentadoria

por invalidez. Condenou a autora ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como dos honorários

advocatícios, fixados com fundamento no art. 20, §4º, do CPC, em R$ 800,00 (oitocentos reais), ficando a

cobrança suspensa até que cesse sua condição de hipossuficiente ou se opere a prescrição. Condenou, ainda, a

autora por litigância de má-fé, no valor de 1% do valor da causa.

 

Em suas razões de apelação, a autora alega, em síntese, que as provas indicam claramente e sem sombra de

dúvidas que trabalhou toda sua vida na zona rural e encontra-se doente, impossibilitada de exercer suas atividades

laborativas de forma permanente.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

2012.03.99.044190-8/SP
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II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;(...)

 

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

 

Logo, sem prova da deficiência incapacitante para o trabalho/atividade habitual, não há lugar para os benefícios

em questão.

 

Na hipótese, o laudo pericial (fls. 50/56) constatou que a autora é portadora de transtorno depressivo recorrente,

episódio atual grave com sintomas psicóticos - F 33.3, conforme CID 10. Afirma, ainda, que as datas do início da

doença e da incapacidade laborativa coincidem: há oito anos (Perícia realizada em 26/04/2012). Concluiu pela

incapacidade total e temporária.

 

Com relação ao preenchimento dos demais requisitos para a concessão do benefício, em se tratando de segurada

especial, a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício tenha

ocorrido em período igual ao número de meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos

do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91.

 

Ressalte-se que, nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a comprovação da condição de

segurado especial pode se dar por meio de documentos emitidos em nome dos pais, cabendo à prova testemunhal

ampliar a sua eficácia probatória, conforme se verifica, a título exemplificativo, pela leitura da seguinte ementa:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido.

(REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p.

378)

 

No caso dos autos, muito embora a autora tenha apresentado, como início de prova material de sua atividade rural,

as certidões de casamento de seus pais e de seu nascimento (fls. 10/11), onde consta a qualificação profissional de

seu pai como lavrador, esse início de prova não foi corroborado por depoimentos testemunhais, tampouco há a

demonstração de que o trabalho rural de seu pai se dava em regime de economia familiar, pois era empregado na

Prefeitura Municipal de Inubia Paulista, conforme demonstra o Recibo de Pagamento de Salário (fls. 12).

 

Somente nos casos em que resta comprovada a atividade rural em regime de economia familiar é possível estender

aos demais membros da família a qualificação profissional de lavrador dos pais ou do marido, em razão da própria

situação de atividade comum.

 

Acrescente-se a isso o fato de que a autora informou ao perito judicial que nunca teria exercido atividade

laborativa (fls. 55 - resposta ao quesito 14).

 

Portanto, à míngua de comprovação da condição de segurada especial da autora, a sentença recorrida deve ser

mantida.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

da autora.
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Publique-se. Intimem-se.

 

Após, ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045096-72.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria por idade rural.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela a parte autora sustentando ter direito ao benefício requerido na inicial, tendo em vista a comprovação da

atividade rural com início de prova material e testemunhal.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que o autor era lavrador, tendo exercido sua atividade em regime de economia familiar.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercícioda atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para aconcessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o(a)

autor(a)deixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143,não tem sentido negar-lhe o

benefício. Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações

urbanas e rurais (art. 194, II, da Constituição Federal, é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior

perda da condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

2012.03.99.045096-0/SP
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Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

O autor completou 60 anos em 21-06-2009, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola

pelo período de 168 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou documentos de fls. 12/22 e fls. 44/59.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavrador, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

Cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser

exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia

imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do
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trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, há início de prova material do trabalho rural consubstanciado nas notas fiscais de produtor rural

(fls.15/22 e fls. 44/56), referentes ao período de 1982 a 2000.

 

No entanto, o conjunto probatório conduz à improcedência do pedido, na medida em que consta, no CNIS (fls. 12)

e na certidão (fls. 13), que o autor trabalhou, de 01-01-1997 a 31-012-2000, como vice-prefeito da Prefeitura

Municipal de Quintana, descaracterizando o vínculo exclusivamente rural da atividade laboral do autor.

 

Além disso, ainda no CNIS (fls. 37/38), constam 10 (dez) contribuições individuais do autor como "empresário",

entre os anos 1994 e 1997.

 

Em depoimento pessoal, o autor afirma ser arrendatário de terras, donde, "pega bóia-fria na rua para ajudar a

colher", descaracterizando a condição de rurícola em atividade de economia familiar.

 

Por sua vez, a prova testemunhal não foi suficiente para demonstrar o exercício do labor rural no período carência

para a concessão do benefício pretendido, nos termos da fundamentação exposta.

 

Assim, não é possível o reconhecimento da aposentadoria por idade.

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da justiça

gratuita, conforme entendimento do STF.
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Int.

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 04 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047240-19.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por EUCLIDES FREIRE, espécie 42, DIB 22-06-1993, contra o

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:

 

a) o reajuste dos benefícios, ano a ano, obedecida a manutenção do valor real, pelos índices que pleiteia, com

manutenção do poder aquisitivo;

b) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência.

 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC. Por ser a parte autora beneficiaria

da justiça gratuita, isentou-a do pagamento das verbas de sucumbência.

O autor apelou, reiterando os termos da inicial.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais

Tribunais.

 

Determina o art. 201, § 2º, da Constituição:

 

"Os prazos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei:

(...)

§2º- É assegurado o reajustamento dos benefícios para preserva-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei."

Com a vigência da Lei 8.213/91 e do Dec. 357/91, o reajuste dos benefícios passou a ser efetuado nos termos do

art. 41, II.

Após a edição da Lei 8.542/92, que deu nova redação ao art. 41, revogando o inciso II e o § 1º, foi estabelecido

um novo critério de reajuste que elegeu o IRSM como índice de correção dos benefícios.

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93 que alterou a forma de antecipação prevista na Lei 8.542/92.
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Entretanto, o IRSM continuou como índice de reajuste do quadrimestre, mantendo, por conseguinte, o valor real

do benefício.

Por outro lado, a Lei 8.880/94 modificou a sistemática de reajustes, elegendo novo indexador a ser utilizado no

reajustamento dos benefícios previdenciários, ou seja, o IPC-r, calculado e divulgado pelo IBGE.

Em 29/04/1996 foi editada a MP 1.415 que alterou o critério de reajuste, passando, desta feita, a ser utilizado o

IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores.

Referida MP foi reiteradamente reeditada até ser convertida na Lei 9.711/98.

Quanto aos reajustamentos anuais de 2003 e 2004, a mesma lei estabeleceu, não o IGP-DI, como acima restou

consignado, mas percentuais fixos.

Mantendo a sistemática de estabelecer percentuais fixos de reajuste, a Lei 9.971, de 18/05/2000, determinou o

reajuste em junho/99.

Seguindo a mesma linha, a MP 2.022-17, de 23/05/2000, também estabeleceu percentual fixo de reajuste.

Referida MP foi sucessivamente reeditada até resultar na de nº 2.187-13, de 24/08/2001, que manteve o

mencionado reajuste e modificou a redação do art. 41 da Lei 8.213/91.

Necessário ressaltar que referida MP continua em vigor, por força do art. 2º da EC 32, de 11/09/2001.

A partir de então, os reajustes dos benefícios previdenciários passaram da alçada do Congresso Nacional para a do

Poder Executivo.

Entretanto, referido ato legislativo não importou delegação de atribuição própria do Legislativo ao Executivo, uma

vez que os mesmos critérios estabelecidos na Constituição restaram salvaguardados, pois que os índices de

reajustes dos benefícios deveriam observar a preservação do valor real, periodicidade anual e índice de preços

relevante para a manutenção do poder de compra dos benefícios.

Assim, os reajustes dos benefícios passaram a ser em conformidade com os Decs. 3.826/01, 4.249/02, 4.709/03,

5.061/04 e 5.443/05.

Conforme se vê, os índices passaram a ser, sucessivamente, editados por meio de regulamento.

Devido ao fato dos reajustamentos dos benefícios previdenciários não seguirem critério fixo, ou seja, um índice

determinado e previamente conhecido, diversos segurados da Previdência Social acorreram ao Poder Judiciário

pleiteando a adoção do IGP-DI, já que esse era o índice legal para atualização dos salários de contribuição.

Apreciando a questão, o STF reafirmou que o índice haveria de ser estabelecido pelo legislador, não importando

em inconstitucionalidade o fato dos índices apontarem ora um valor próximo ao índice do INPC-IBGE, ora de

outro instituto de pesquisa econômica, desde que observada a preservação do valor real.

Segue a ementa:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98,

ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º;

DECRETO 3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º.

I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º

do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de

inconstitucionalidade.

II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art.

201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o

reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios,

em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos

benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de

preços do setor empresarial brasileiro.

III - R.E. conhecido e provido."

(STF, Pleno, RE 376846-SC, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, J. 24/09/2003, DJU 02-04-2004)

Assim, ao reajustar o valor dos benefícios, nos termos da legislação vigente, a autarquia atendeu ao princípio da

irredutibilidade dos benefícios previsto nos arts. 194, IV, e 201, § 2º, da Constituição.

Ante o exposto, nego provimento à apelação.

 

Int. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047246-26.2012.4.03.9999/SP

 
2012.03.99.047246-2/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por JOEL RODRIGUES, espécie 32, DIB 03-08-2000, contra o

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:

 

a-) recálculo da RMI, com a aplicação do art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, considerando-se como base de cálculo o

salário de benefício que serviu de base para o cálculo da RMI do auxilio-doença recebido até a concessão da

aposentadoria por invalidez;

b- ) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência.

 

A sentença julgou improcedente o pedido, reconhecendo a decadência do direito.

O autor apelou, pelo atendimento integral do pedido.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

DECIDO.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais

Tribunais.

A decadência do direito, nos termos do art. 210 do Código Civil, deve ser conhecida, de ofício, quando

estabelecida por lei.

Até a edição da MP 1.523-9, em 27.06.1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, inexistia o prazo

decadencial.

A Lei 9.528, de 10.12.1997, alterou o art. 103 da Lei 8.213/91, que passou a conter a seguinte redação:

 

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer

ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social,

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

 

Referido prazo foi reduzido para cinco anos, por força da MP-1663-15/98, convertida na Lei 9.711/98.

Posteriormente, foi editada a MP-138/03, com vigência a partir de 20.11.2003, convertida na Lei 10.839/04, que

deu nova redação ao citado art. 103 e elevou o prazo decadencial, novamente, para dez anos.

Observo, de início, que havia adotado o entendimento corrente na doutrina e na jurisprudência segundo o qual o

instituto da decadência era inaplicável aos benefícios concedidos até a edição da MP 1.523-9/1997, que foi

convertida na Lei 9.528/97.

Contudo, a 1ª Turma do STJ, em voto de relatoria do Min. Teori Albino Zavascki, ao julgar o RESP 1.303.988 -

PE, firmou o entendimento que o prazo decadencial determinado na Lei 9.528/1997, aplica-se aos benefícios

concedidos anteriormente a sua edição, ressalvando apenas que o termo inicial de sua aplicação é a data em que

entrou em vigor o referido diploma legal (28/06/1997):

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : JOEL RODRIGUES

ADVOGADO : FABBIO PULIDO GUADANHIN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JAIME TRAVASSOS SARINHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00058-4 1 Vr QUATA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/04/2013     1725/2172



redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

Assim, o prazo decadencial, conforme determinado na Lei 9.528/97, ou seja, "a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo" não pode ser aplicado aos benefícios concedidos

anteriormente a sua edição, face ao princípio de irretroatividade da lei, contudo, deve ser aplicado a partir da MP

1.523-9, publicada em 27/06/1997, com vigência a partir de 28/06/1997, pelo que revejo posicionamento

anteriormente adotado.

No caso dos autos, o benefício foi concedido em 03-08-2000 (portanto, após a vigência da Lei 9.528/97) e a ação

foi proposta em 19-07-2011. Tendo em vista a entrada em vigor da MP 1.523-9 em 28.06.1997, resta evidente que

transcorreu o prazo decadencial.

Isto posto, nego provimento ao recurso.

Int.

 

São Paulo, 12 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048150-46.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Cuida-se de apelação em face de sentença que julgou improcedente o pedido visando à condenação do INSS ao

pagamento do benefício de salário-maternidade.

 

Alega a apelante, em síntese, que se encontram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício.

Menciona a existência de início de prova material da condição de rural, corroborado pela prova testemunhal. Aduz

que a condição de trabalhador rural do marido é extensível à mulher. Pede a reversão do julgado.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório. Decido.

2012.03.99.048150-5/SP
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A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, ante a

existência de jurisprudência pacificada acerca do tema.

 

Relativamente ao salário-maternidade, pode-se dizer que é o benefício previdenciário devido às seguradas

empregadas, trabalhadoras avulsas, empregadas domésticas, contribuintes individuais, facultativas e seguradas

especiais, por ocasião do parto (inclusive do natimorto), do aborto não criminoso, da adoção ou da guarda judicial

para fins de adoção.

 

Como regra, o salário-maternidade será pago pelo prazo de 120 dias, com data de início no 28º dia que antecede

ao parto. Seu fato gerador, contudo, é o próprio nascimento.

 

O benefício previdenciário em tela encontra sua disciplina geral nos artigos 7º, XVIII, da Constituição Federal; 71

a 73 da Lei 8.213/91 e 93 a 103 do Decreto nº 3.048/99, assim redigidos:

 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição

social:

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias;

LEI 8.213/91

Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com

início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações

e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade. 

Art. 71-A. À segurada da Previdência Social que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de

criança é devido salário-maternidade pelo período de 120 (cento e vinte) dias, se a criança tiver até 1(um) ano de

idade, de 60 (sessenta) dias, se a criança tiver entre 1 (um) e 4 (quatro) anos de idade, e de 30 (trinta) dias, se a

criança tiver de 4 (quatro) a 8 (oito) anos de idade. 

Parágrafo único. O salário-maternidade de que trata este artigo será pago diretamente pela Previdência Social. 

Art. 72. O salário-maternidade para a segurada empregada ou trabalhadora avulsa consistirá numa renda

mensal igual a sua remuneração integral. 

§ 1o Cabe à empresa pagar o salário-maternidade devido à respectiva empregada gestante, efetivando-se a

compensação, observado o disposto no art. 248 da Constituição Federal, quando do recolhimento das

contribuições incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à

pessoa física que lhe preste serviço. 

§ 2o A empresa deverá conservar durante 10 (dez) anos os comprovantes dos pagamentos e os atestados

correspondentes para exame pela fiscalização da Previdência Social. 

§ 3o O salário-maternidade devido à trabalhadora avulsa e à empregada do microempreendedor individual de

que trata o art. 18-A da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, será pago diretamente pela

Previdência Social.

Art. 73. Assegurado o valor de um salário-mínimo, o salário-maternidade para as demais seguradas, pago

diretamente pela Previdência Social, consistirá: 

I - em um valor correspondente ao do seu último salário-de-contribuição, para a segurada empregada doméstica;

II - em um doze avos do valor sobre o qual incidiu sua última contribuição anual, para a segurada especial; 

III - em um doze avos da soma dos doze últimos salários-de-contribuição, apurados em um período não superior

a quinze meses, para as demais seguradas. 

DECRETO Nº 3.048/99

Art.93.O salário-maternidade é devido à segurada da previdência social, durante cento e vinte dias, com início

vinte e oito dias antes e término noventa e um dias depois do parto, podendo ser prorrogado na forma prevista no

§ 3o. 

§1º Para a segurada empregada, inclusive a doméstica, observar-se-á, no que couber, as situações e condições

previstas na legislação trabalhista relativas à proteção à maternidade.

§2oSerá devido o salário-maternidade à segurada especial, desde que comprove o exercício de atividade rural

nos últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando

requerido antes do parto, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no

parágrafo único do art. 29.

§3ºEm casos excepcionais, os períodos de repouso anterior e posterior ao parto podem ser aumentados de mais

duas semanas, mediante atestado médico específico. 

§4º Em caso de parto antecipado ou não, a segurada tem direito aos cento e vinte dias previstos neste artigo.

§5ºEm caso de aborto não criminoso, comprovado mediante atestado médico, a segurada terá direito ao salário-
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maternidade correspondente a duas semanas.

Art. 93-A.O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social que adotar ou obtiver guarda

judicial para fins de adoção de criança com idade: 

I-até um ano completo, por cento e vinte dias; 

II-a partir de um ano até quatro anos completos, por sessenta dias; ou

 III-a partir de quatro anos até completar oito anos, por trinta dias. 

§1ºO salário-maternidade é devido à segurada independentemente de a mãe biológica ter recebido o mesmo

benefício quando do nascimento da criança. 

§2ºO salário-maternidade não é devido quando o termo de guarda não contiver a observação de que é para fins

de adoção ou só contiver o nome do cônjuge ou companheiro. 

§3ºPara a concessão do salário-maternidade é indispensável que conste da nova certidão de nascimento da

criança, ou do termo de guarda, o nome da segurada adotante ou guardiã, bem como, deste último, tratar-se de

guarda para fins de adoção. 

§4ºQuando houver adoção ou guarda judicial para adoção de mais de uma criança, é devido um único salário-

maternidade relativo à criança de menor idade, observado o disposto no art. 98. 

§5ºA renda mensal do salário-maternidade é calculada na forma do disposto nos arts. 94, 100 ou 101, de acordo

com a forma de contribuição da segurada à Previdência Social. 

§6oO salário-maternidade de que trata este artigo é pago diretamente pela previdência social. 

Art.94.O salário-maternidade para a segurada empregada consiste numa renda mensal igual à sua remuneração

integral e será pago pela empresa, efetivando-se a compensação, observado o disposto no art. 248 da

Constituição, quando do recolhimento das contribuições incidentes sobre a folha de salários e demais

rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, devendo aplicar-se à

renda mensal do benefício o disposto no art. 198.

§3oA empregada deve dar quitação à empresa dos recolhimentos mensais do salário-maternidade na própria

folha de pagamento ou por outra forma admitida, de modo que a quitação fique plena e claramente

caracterizada. 

§4oA empresa deve conservar, durante dez anos, os comprovantes dos pagamentos e os atestados ou certidões

correspondentes para exame pela fiscalização do INSS, conforme o disposto no § 7o do art. 225.

Art.95.Compete à interessada instruir o requerimento do salário-maternidade com os atestados médicos

necessários. 

Parágrafoúnico.Quando o benefício for requerido após o parto, o documento comprobatório é a Certidão de

Nascimento, podendo, no caso de dúvida, a segurada ser submetida à avaliação pericial junto ao Instituto

Nacional do Seguro Social.

Art. 96.O início do afastamento do trabalho da segurada empregada será determinado com base em atestado

médico ou certidão de nascimento do filho.

Art.97.O salário-maternidade da segurada empregada será devido pela previdência social enquanto existir

relação de emprego, observadas as regras quanto ao pagamento desse benefício pela empresa. 

Parágrafoúnico.Durante o período de graça a que se refere o art. 13, a segurada desempregada fará jus ao

recebimento do salário-maternidade nos casos de demissão antes da gravidez, ou, durante a gestação, nas

hipóteses de dispensa por justa causa ou a pedido, situações em que o benefício será pago diretamente pela

previdência social.

Art.98. No caso de empregos concomitantes, a segurada fará jus ao salário-maternidade relativo a cada

emprego.

 Art.99. Nos meses de início e término do salário-maternidade da segurada empregada, o salário-maternidade

será proporcional aos dias de afastamento do trabalho.

Art.100.O salário-maternidade da segurada trabalhadora avulsa, pago diretamente pela previdência social,

consiste numa renda mensal igual à sua remuneração integral equivalente a um mês de trabalho, devendo

aplicar-se à renda mensal do benefício o disposto no art. 198.

Art.101.O salário-maternidade, observado o disposto nos arts. 35, 198, 199 ou 199-A, pago diretamente pela

previdência social, consistirá: 

I-em valor correspondente ao do seu último salário-de-contribuição, para a segurada empregada doméstica; 

II-em um salário mínimo, para a segurada especial; 

III-em um doze avos da soma dos doze últimos salários-de-contribuição, apurados em período não superior a

quinze meses, para as seguradas contribuinte individual, facultativa e para as que mantenham a qualidade de

segurada na forma do art. 13.

§3oO documento comprobatório para requerimento do salário-maternidade da segurada que mantenha esta

qualidade é a certidão de nascimento do filho, exceto nos casos de aborto espontâneo, quando deverá ser

apresentado atestado médico, e no de adoção ou guarda para fins de adoção, casos em que serão observadas as

regras do art. 93-A, devendo o evento gerador do benefício ocorrer, em qualquer hipótese, dentro do período

previsto no art. 13. 
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Art.102. O salário-maternidade não pode ser acumulado com benefício por incapacidade.

 Parágrafoúnico.Quando ocorrer incapacidade em concomitância com o período de pagamento do salário-

maternidade, o benefício por incapacidade, conforme o caso, deverá ser suspenso enquanto perdurar o referido

pagamento, ou terá sua data de início adiada para o primeiro dia seguinte ao término do período de cento e vinte

dias.

 Art.103. A segurada aposentada que retornar à atividade fará jus ao pagamento do salário-maternidade, de

acordo com o disposto no art. 93.

 

Para a concessão do salário-maternidade à segurada empregada, empregada doméstica e trabalhadora avulsa, não

se exige comprovação de período de carência, assim entendido como o número mínimo de contribuições mensais

para que o beneficiário faça jus ao benefício.

 

Já para a segurada contribuinte individual, a segurada facultativa e a segurada especial que optou por verter

contribuições ao Regime Geral de Previdência Social, exige-se o preenchimento da carência de 10 (dez)

contribuições mensais (Lei 8.213/91, art. 25, III). A segurada especial que não recolhe contribuições ao Sistema

como contribuinte individual, por outro lado, deverá comprovar o exercício de, pelo menos, 10 (dez) meses de

trabalho campesino, ainda que descontínuos, imediatamente anteriores ao parto (Lei 8.213/91, art. 25, III, c.c. art.

39, parágrafo único).

 

Tecidas essas considerações introdutórias, passa-se à análise do caso concreto, mais especificamente no tocante à

comprovação do trabalho rural pela autora.

 

E, relativamente à comprovação do tempo de serviço, cumpre trazer à baila o comando inscrito no art. 55, § 3º, da

Lei de Benefícios, verbis:

 

Art.55.O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

§3ºA comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.

 

Interpretando o dispositivo acima transcrito, relativamente ao trabalho no campo, o Colendo Superior Tribunal de

Justiça editou a Súmula nº 149, com a seguinte redação:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário.

 

Quanto ao início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o segurado

deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição de

rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material deve ser compreendido como começo de prova, princípio de prova, elemento indicativo

que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

 

No caso em análise, a autora não apresentou início razoável de prova material do alegado tempo de trabalho.

 

Com efeito, conforme anotações na CTPS (fls. 23/24), seu companheiro foi trabalhador rural empregado,

submetido a contrato de trabalho regido pela Lei 5.889/73 (Estatuto do Trabalhador rural) e pela CLT, a lhe

proporcionar outra fonte de renda, o que retira sua condição de segurado especial, nos exatos termos do art. 12, §

10, da Lei 8.212/91 e do art. 11, § 9º, da Lei 8.213/91.

 

Ademais, cuidando-se o contrato de trabalho de vínculo de índole personalíssima, posto que celebrado intuitu

personae, a condição de empregado rural não pode ser estendida à esposa, diferentemente do que ocorre com o
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segurado especial que trabalha sob regime de economia familiar, no qual o trabalho dos membros da família é

indispensável à própria subsistência do grupo familiar, sendo exercido em condições de mútua dependência e

colaboração (art. 12, § 1º, da Lei 8.212/91 e art. 11, § 1º, da Lei 8.213/91).

 

Frise-se: somente nos casos de regime de economia familiar vem se estendendo à mulher a qualificação

profissional de lavrador do marido ou companheiro, em razão da própria situação de atividade comum ao casal.

 

Uma vez que o companheiro da autora era empregado, a sua condição de trabalhador rural não se estende a esta e

apesar das testemunhas terem alegado que a autora trabalhou na zona rural, são insuficientes para comprovar a

qualidade de segurada, nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Na linha até aqui exposta, precedente do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

DE PROVA MATERIAL INSUFICIENTE. ANOTAÇÕES NA CARTEIRA DE TRABALHO. INAPLICABILIDADE

DO CRITÉRIO PRO MISERO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR . NÃO-ENQUADRAMENTO NO

CONCEITO DE SEGURADO ESPECIAL. EMPREGADO RURAL . AÇÃO RESCISÓRIA IMPROCEDENTE.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal já se manifestou no sentido de abrandar o rigorismo legal nas

questões relativas à prova do trabalho do rurícola, em virtude das inúmeras peculiaridades e dificuldades vividas

por tais trabalhadores. Embora em causas desta natureza se observe recorrentemente o critério pro misero, no

caso, a única prova material juntada - cópia de carteira de trabalho na qual consta apenas um vínculo de dois

anos - não é suficiente para corroborar o trabalho especial a que alude o art. 11, inciso VII, da Lei 8.213/91.

2. O regime de economia familiar que dá direito ao segurado especial de se aposentar, independentemente do

recolhimento de contribuições, é a atividade desempenhada em família, com o trabalho indispensável de seus

membros para a sua subsistência. O segurado especial, para ter direito a essa aposentadoria, deve exercer um

único trabalho, de cultivo da terra em que mora, juntamente com o seu cônjuge e/ou com os seus filhos,

produzindo para o sustento da família.

3. Enquadramento da autora no conceito dado pelo Estatuto do Trabalhador rural - Lei 5.889/73 -,

regulamentado pelo Decreto 73.626/74, segundo o qual trabalhador rural é toda pessoa física que, em

propriedade rural ou prédio rústico, presta serviços de natureza não eventual a empregador rural , sob a

dependência deste e mediante salário.

4. Pedido de rescisão improcedente.

(AR .959/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/05/2010,

DJe 02/08/2010)

 

Com relação à CTPS da própria autora (fls. 21/22), a mesma não se presta a servir de início razoável de prova

material, na medida em que não contém nenhuma anotação de vínculo empregatício. Desta forma, não

demonstrada a condição de trabalhadora rural da autora, a qual não ostenta, destarte, a qualidade de segurada do

Regime Geral de Previdência Social, é de se rejeitar a pretensão de recebimento do salário-maternidade (CPC, art.

269, I).

 

Posto isso, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da

parte autora.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007901-04.2012.4.03.6103/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por

tempo de contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não

houve condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais.

Em razões recursais sustenta em preliminar a impossibilidade de aplicação do art. 285-A do CPC, e a necessidade

de produção de prova pericial. Alegou que a sentença não esclareceu qual o processo análogo e nem transcreveu a

sentença de improcedência que fundamentou a aplicação do art. 285-A do CPC. Quanto ao mérito aduz, em

síntese, que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de

serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo

sistema.

Em juízo de retratação, a sentença foi mantida e determinada a citação do INSS para responder ao recurso, na

forma do art. 285-A, § 2º, do CPC.

Sem resposta, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Revendo posicionamento anteriormente adotado, passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por

se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido do autor, nos termos do art. 285-A, do CPC, introduzido pela

Lei 11.277/06:

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada." 

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações

legais:

 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente

improcedente; c) que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a

matéria seja unicamente de direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação

extravagante. 10ª ed. São Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555) 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo

aplicável, portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação

do réu e, conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em

cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação

probatória, na medida em que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do

julgador.

Quanto à falta de indicação, na sentença prolatada, do processo em que o juízo a quo proferiu a sentença de

improcedência, sem a respectiva transcrição, a alegação não procede, já que há inúmeras outras ações idênticas em

todas as Varas da Justiça Federal e uma significativa quantidade de recursos nesta Corte sobre a mesma matéria.

Conhecem os advogados muito bem o entendimento adotado na sentença, de modo que rejeito também esta

alegação.

Afasto a preliminar suscitada.

Quanto ao mérito, o ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho

previdenciário, que somente pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : FERNANDO ELISBON

ADVOGADO : EDUARDO MOREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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apurando tempo superior, seja apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo,

dentre outras possibilidades semelhantes.

Até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço do autor.

A pretensão do autor, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao beneficiário

que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, criando

desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente.

Segue jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em

razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou

benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional.

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para

a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por

via transversa, sem a devida autorização legal.

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República).

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba

honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

VI - Remessa oficial parcialmente provida.

(TRF3, REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3

25-06-2008)

 

E ainda:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. PARCIAL

PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado

pleitear a sua desaposentação , especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza

patrimonial.

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria

renunciada.

3. Pretender a desaposentação , porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia,

significa obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art.

18 da Lei 8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação .

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação , porém com a devolução dos valores recebidos

a título de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por

idade, pois não havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a

conclusão pela concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460,

par. único do CPC).

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à

desaposentação com a restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base

nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos

juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal

do INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.
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7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.

(TRF3, AC - 658807, Proc. 200103990019812/SP, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, DJF3 18-

09-2008)

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que

seria, hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado

posteriormente à concessão originária.

Dessa forma, considerando, não só que o autor não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a sentença recorrida ser mantida.

Ante o exposto, nego provimento à apelação.

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000005-77.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta por OSVALDO PEREIRA DA SILVA em face de sentença proferida pela 2ª

Vara Federal da Subseção Judiciária de Presidente Prudente/SP, que julgou improcedente a demanda por meio da

qual pretendia a concessão do benefício de auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. Não há condenação

em ônus de sucumbência, em razão de ser a parte autora beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Alega o apelante, em síntese, que padece de doença degenerativa e progressiva que causa fortes dores e limitação

funcional, estando, portanto, incapacitado para o exercício de atividades laborativas, que o incapacitam ao

trabalho, fazendo jus ao auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de
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doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;(...)

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

 

Logo, sem prova da deficiência incapacitante para o trabalho/atividade habitual, não há lugar para os benefícios

em questão.

 

Na hipótese, o laudo pericial (fls. 34/37) constatou que o autor apresenta doença degenerativa da coluna vertebral,

sintomas dispépticos (passíveis de tratamento e cura) e hipertensão arterial, não incapacitantes; motivo pelo qual a

sentença deve ser mantida em sua integralidade.

 

Os atestados médicos acostados, por sua vez, são incapazes de ilidir a conclusão do Perito firmada na análise de

exames clínicos que demonstram a higidez física do autor.

 

Nesse sentido, segue o precedente da Nona Turma desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - AUXÍLIO-DOENÇA - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -

INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE

CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a

condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e

permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que

deve ser total e temporária. II. Ainda que comprovada a existência de enfermidades, a autora não se mostrou com

incapacidade em grau suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício, sendo os achados médicos

dependentes de correlação clínica para sua valoração, não representando em si mesmos uma situação de

incapacidade. III. Quanto às condições pessoais do segurado, é prestigiado o entendimento de que a avaliação

das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o princípio do livre convencimento motivado. IV.

Agravo legal improvido. (AC 00297796820114039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS,

TRF3 - NONA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:09/01/2012).

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007260-80.2012.4.03.6114/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que julgou improcedente o

pedido formulado na inicial, consistente na renúncia e consequente cancelamento do benefício de aposentadoria

que lhe fora anteriormente concedido, para que o INSS, ora apelado, conceda-lhe novo benefício, agora

recalculado com base no período de serviço/contribuição efetivado após sua aposentadoria.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta corte.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, consigno que a análise dos autos revela que o objeto da lide é exclusivamente de direito, sendo

desnecessária, portanto, a realização de instrução probatória, em especial a produção de prova pericial.

 

Feita essa consideração preambular, passo ao exame da questão.

 

A controvérsia da presente demanda diz respeito à possibilidade, ou não, de que um segurado aposentado do

Regime Geral de Previdência Social, que continue ou volte a exercer atividade vinculada a este regime, venha a

obter o cancelamento de seu benefício e, ao mesmo tempo, a concessão de uma nova aposentadoria com a

consideração deste novo período de trabalho/contribuição.

 

Em substância, o que se pretende é o recálculo do valor da aposentadoria com o cômputo do período de

contribuição havido após a obtenção da aposentadoria e com a utilização de % (percentual) mais elevado deste

benefício.

 

Trata-se de pretensão que, além de não encontrar previsão expressa na legislação reguladora do Regime Geral de

Previdência Social - RGPS (Leis nº 8.212/91 e 8.213/91, respectivamente, Leis de Custeio e de Benefícios da

Previdência Social), tem expressa vedação pelo artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

 

Observo que o Regime Geral de Previdência Social - RGPS, em razão dos relevantes interesses públicos

envolvidos na formação de um plano previdenciário às pessoas em geral que as ampare nas situações de risco

social, tem sede constitucional como integrante da Seguridade Social (Constituição Federal, arts. 194, 195 e 201),

que reserva ao legislador infraconstitucional a sua regulação, a qual é expressa pelas Leis nº 8.212/91 e 8.213/91

(respectivamente, Leis de Custeio e de Benefícios da Previdência Social), tratando-se, inegavelmente, de

instituição com natureza de direito público, administrada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

autarquia federal, no âmbito da qual a aposentadoria por tempo de serviço/contribuição é prevista como um dos

benefícios previdenciários (CF, art. 201, § 7º; Lei nº 8.213/91, arts. 18, I, c, e 52 a 56).

 

As regras e princípios reguladores do RGPS são a seguir transcritas no que interessa para o deslinde da questão

sob controvérsia.

 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988

TÍTULO VIII - Da Ordem Social

CAPÍTULO I - DISPOSIÇÃO GERAL

Art. 193. A ordem social tem como base o primado do trabalho, e como objetivo o bem-estar e a justiça sociais.

CAPÍTULO II - DA SEGURIDADE SOCIAL

Seção I - DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e

da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social.

Parágrafo único. Compete ao Poder Público, nos termos da lei, organizar a seguridade social, com base nos

seguintes objetivos:

I - universalidade da cobertura e do atendimento;
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II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e rurais;

III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços;

IV - irredutibilidade do valor dos benefícios;

V - eqüidade na forma de participação no custeio;

VI - diversidade da base de financiamento;

VII - caráter democrático e descentralizado da gestão administrativa, com a participação da comunidade, em

especial de trabalhadores, empresários e aposentados.

VII - caráter democrático e descentralizado da administração, mediante gestão quadripartite, com participação

dos trabalhadores, dos empregadores, dos aposentados e do Governo nos órgãos colegiados. (Redação dada pela

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) (destaquei)

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da

lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios, e das seguintes contribuições sociais:

(...) § 1º - As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à seguridade social constarão

dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da União.

§ 2º - A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma integrada pelos órgãos

responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo em vista as metas e prioridades

estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a cada área a gestão de seus recursos.

(...) § 4º - A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou expansão da seguridade

social, obedecido o disposto no art. 154, I.

§ 5º - Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a

correspondente fonte de custeio total.

(...) (destaquei)

Seção III - DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de

filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos

termos da lei, a: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; (Redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20, de 1998)

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de

1998)

III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário; (Redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20, de 1998)

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda; (Redação dada pela

Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no § 2º. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos

beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar. (Redação dada pela

Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos

beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de

deficiência, nos termos definidos em lei complementar. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de

2005)

§ 2º Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado terá

valor mensal inferior ao salário mínimo. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 3º Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados,

na forma da lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 5º É vedada a filiação ao regime geral de previdência social, na qualidade de segurado facultativo, de pessoa

participante de regime próprio de previdência. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 6º A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá por base o valor dos proventos do mês de

dezembro de cada ano. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as

seguintes condições: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher; (Incluído pela

Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
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II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, reduzido em cinco anos o

limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de

economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. (Incluído pela Emenda

Constitucional nº 20, de 1998)

§ 8º Os requisitos a que se refere o inciso I do parágrafo anterior serão reduzidos em cinco anos, para o

professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil

e no ensino fundamental e médio. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 9º Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na

administração pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de

previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei. (Incluído pela

Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 10. Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a ser atendida concorrentemente pelo regime

geral de previdência social e pelo setor privado. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de

contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei. (Incluído pela

Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 12. Lei disporá sobre sistema especial de inclusão previdenciária para trabalhadores de baixa renda,

garantindo-lhes acesso a benefícios de valor igual a um salário-mínimo, exceto aposentadoria por tempo de

contribuição. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003)

§ 12. Lei disporá sobre sistema especial de inclusão previdenciária para atender a trabalhadores de baixa renda

e àqueles sem renda própria que se dediquem exclusivamente ao trabalho doméstico no âmbito de sua residência,

desde que pertencentes a famílias de baixa renda, garantindo-lhes acesso a benefícios de valor igual a um

salário-mínimo. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005)

§ 13. O sistema especial de inclusão previdenciária de que trata o § 12 deste artigo terá alíquotas e carências

inferiores às vigentes para os demais segurados do regime geral de previdência social. (Incluído pela Emenda

Constitucional nº 47, de 2005) (destaquei)

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991. Dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá

outras providências.

Capítulo II - DAS PRESTAÇÕES EM GERAL

Seção I - Das Espécies de Prestações

Art.18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão

de eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços:

I - quanto ao segurado:

(...) c) aposentadoria por tempo de serviço;

c) aposentadoria por tempo de contribuição; (Redação dada pela Lei Complementar nº 123, de 2006)

(...)

§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a este regime,

ou a ela retornar, somente tem direito à reabilitação profissional, ao auxílio-acidente e aos pecúlios, não fazendo

jus a outras prestações, salvo as decorrentes de sua condição de aposentado, observado o disposto no art. 122

desta lei.

§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social (RGPS) que permanecer em atividade sujeita a este

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício

dessa atividade, exceto ao salário-família, à reabilitação profissional e ao auxílio-acidente, quando empregado.

(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

§ 2ºO aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício

dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. (Redação dada pela

Lei nº 9.528, de 1997)

(...) (destaquei)

Seção V - Dos Benefícios

Subseção II - Da Aposentadoria por Idade

Art. 49.A aposentadoria por idade será devida:

I - ao segurado empregado, inclusive o doméstico, a partir:

a) da data do desligamento do emprego, quando requerida até essa data ou até 90 (noventa) dias depois dela; ou

b) da data do requerimento, quando não houver desligamento do emprego ou quando for requerida após o prazo

previsto na alínea "a";

II - para os demais segurados, da data da entrada do requerimento.

Subseção III - Da Aposentadoria por Tempo de Serviço

Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.
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Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente

no art. 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais

6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço. (destaquei)

Art. 54. A data do início da aposentadoria por tempo de serviço será fixada da mesma forma que a da

aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49.

Art.55.O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

I - o tempo de serviço militar, inclusive o voluntário, e o previsto no § 1º do art. 143 da Constituição Federal,

ainda que anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência Social, desde que não tenha sido contado para

inatividade remunerada nas Forças Armadas ou aposentadoria no serviço público;

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez;

III - o tempo de contribuição efetuado como segurado facultativo, desde que antes da vigência desta lei;

III - o tempo de contribuição efetuada como segurado facultativo; (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

IV - o tempo de serviço referente ao exercício de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não

tenha sido contado para a inatividade remunerada nas Forças Armadas ou aposentadoria no serviço público;

IV - o tempo de serviço referente ao exercício de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não

tenha sido contado para efeito de aposentadoria por outro regime de previdência social; (Redação dada pela Lei

nº 9.506, de 1997)

V - o tempo de contribuição efetuado por segurado depois de ter deixado de exercer atividade remunerada que o

enquadrava no art. 11 desta Lei;

VI - o tempo de contribuição efetuado com base nos artigos 8º e 9º da Lei nº 8.162, de 8 de janeiro de 1991, pelo

segurado definido no artigo 11, inciso I, alínea "g", desta Lei, sendo tais contribuições computadas para efeito de

carência. (Incluído pela Lei nº 8.647, de 1993)

§ 1ºA averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2ºO tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§3ºA comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.

§ 4o Não será computado como tempo de contribuição, para efeito de concessão do benefício de que trata esta

subseção, o período em que o segurado contribuinte individual ou facultativo tiver contribuído na forma do § 2o

do art. 21 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, salvo se tiver complementado as contribuições na forma do §

3o do mesmo artigo. (Incluído pela Lei Complementar nº 123, de 2006)

 

Art.56.O professor, após 30 (trinta) anos, e a professora, após 25 (vinte e cinco) anos de efetivo exercício em

funções de magistério poderão aposentar-se por tempo de serviço, com renda mensal correspondente a 100%

(cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III deste Capítulo.

Seção VII - Da Contagem Recíproca de Tempo de Serviço

Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência Social, é assegurada a contagem

recíproca do tempo de contribuição ou de serviço na administração pública e na atividade privada, rural e

urbana, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão financeiramente.

Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência Social, é assegurada a contagem

recíproca do tempo de contribuição na atividade privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de

serviço na administração pública, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão

financeiramente. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

Art.94.Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência Social ou no serviço público é

assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na atividade privada, rural e urbana, e do tempo de

contribuição ou de serviço na administração pública, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência

social se compensarão financeiramente. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

§ 1o A compensação financeira será feita ao sistema a que o interessado estiver vinculado ao requerer o
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benefício pelos demais sistemas, em relação aos respectivos tempos de contribuição ou de serviço, conforme

dispuser o Regulamento. (Renumerado pela Lei Complementar nº 123, de 2006)

§ 2o Não será computado como tempo de contribuição, para efeito dos benefícios previstos em regimes próprios

de previdência social, o período em que o segurado contribuinte individual ou facultativo tiver contribuído na

forma do § 2o do art. 21 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, salvo se complementadas as contribuições na

forma do § 3o do mesmo artigo. (Incluído pela Lei Complementar nº 123, de 2006)

Art. 95.Observada a carência de 36 (trinta e seis) contribuições mensais, o segurado poderá contar, para fins de

obtenção dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, o tempo de serviço prestado à administração

pública federal direta, autárquica e fundacional. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001)

Parágrafo único. Poderá ser contado o tempo de serviço prestado à administração pública direta, autárquica e

fundacional dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, desde que estes assegurem aos seus servidores a

contagem de tempo do serviço em atividade vinculada ao Regime Geral de Previdência Social. (Revogado pela

Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001)

 

Art. 96.O tempo de contribuição ou de serviço de que trata esta Seção será contado de acordo com a legislação

pertinente, observadas as normas seguintes:

I - não será admitida a contagem em dobro ou em outras condições especiais;

II - é vedada a contagem de tempo de serviço público com o de atividade privada, quando concomitantes;

III - não será contado por um sistema o tempo de serviço utilizado para concessão de aposentadoria pelo outro;

IV - o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social só será contado

mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com os acréscimos legais;

IV - o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social só será contado

mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com acréscimo de juros moratórios

de um por cento ao mês e multa de dez por cento. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

IV-o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social só será contado

mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com acréscimo de juros moratórios

de zero vírgula cinco por cento ao mês, capitalizados anualmente, e multa de dez por cento. (Redação dada pela

Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001) (Vide Medida Provisória nº 316, de 2006)

Art. 97. A aposentadoria por tempo de serviço, com contagem de tempo na forma desta Seção, será concedida ao

segurado do sexo feminino a partir de 25 (vinte e cinco) anos completos de serviço, e, ao segurado do sexo

masculino, a partir de 30 (trinta) anos completos de serviço, ressalvadas as hipóteses de redução previstas em lei.

Art. 98.Quando a soma dos tempos de serviço ultrapassar 30 (trinta) anos, se do sexo feminino, e 35 (trinta e

cinco) anos, se do sexo masculino, o excesso não será considerado para qualquer efeito.

 

Art. 99.O benefício resultante de contagem de tempo de serviço na forma desta Seção será concedido e pago pelo

sistema a que o interessado estiver vinculado ao requerê-lo, e calculado na forma da respectiva legislação.

Ainda que pudesse ser entendido que a vedação contida no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 não se aplicasse a

essa pretensão de desaposentação, a conclusão da inviabilidade da pretensão formulada nesta demanda não se

modificaria.

 

Com efeito, em razão de se tratar de instituição com natureza de direito público cuja regulação foi reservada pela

Constituição Federal aos termos da lei, a interpretação das normas do RGPS deve-se pautar pela observância

estrita do que estiver previsto na legislação editada, pautando-se o intérprete pelo princípio de que ao

administrador não é permitido fazer senão aquilo que é previsto na lei (afastando-se da regra geral aplicável às

pessoas naturais e jurídicas de direito privado, segundo a qual a estes é lícito fazer tudo o que a lei não proíbe),

assim não sendo possível transpor regras e institutos do direito privado para a interpretação das regras da

legislação da previdência oficial, salvo se compatíveis com as normas e princípios desta própria.

 

Assim, não é possível a concessão de benefícios senão os previstos na própria legislação do RGPS, sempre

atendidas as condições nela estabelecidas e obedecidos os princípios gerais da Seguridade Social, sob pena de

ofensa à regra de que nenhum benefício pode ser criado ou majorado sem a correspondente fonte de custeio

integral (Constituição Federal, art. 195, § 5º).

 

Portanto, se não há previsão expressa na legislação previdenciária do RGPS para a pretensão de desaposentação e

subsequente concessão de nova aposentadoria com o cômputo do tempo de serviço/contribuição ocorrido após a

primeira aposentadoria, a única conclusão possível é a de que o sistema previdenciário oficial veda, ou não

autoriza, a sua concessão.

 

Sob outro aspecto, se a legislação prevê ao segurado do RGPS a possibilidade de aposentadoria proporcional, a
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opção feita por ele formaliza e se configura num ato jurídico perfeito, a regular-se pela lei vigente ao tempo deste

ato (que é a data de concessão do benefício), de forma que sua revisão não é possível senão com a concordância

de ambas as partes (sabendo-se que, para o RGPS, administrado pelo INSS, somente podem ser praticados atos

em estrita observância ao previsto na legislação previdenciária), pelo que não é cabível a pretensão formulada.

 

Ainda por outro aspecto, a referida pretensão esbarraria num outro óbice de natureza constitucional, pois resultaria

numa situação de manifesta desigualdade entre os segurados da Previdência oficial, inclusive em ofensa ao

especifico princípio securitário da uniformidade e equivalência dos benefícios (Constituição Federal, art. 5º,

caput, e art. 194, II), tratando desigualmente aqueles que preferiram continuar trabalhando até completar todo o

tempo de contribuição necessário à obtenção da aposentadoria de valor integral e aqueles outros que optaram por

se aposentar com tempo menor e com valor parcial da aposentadoria.

 

Com efeito, esses últimos seriam beneficiados por haverem desde logo recebido suas aposentadorias e, alguns

anos depois de receberem cumulativamente a remuneração da atividade exercida após a concessão do benefício,

conseguirem a mera revisão de sua aposentadoria com o cômputo deste novo período, passando a receber o

benefício de valor integral que aqueles outros segurados obtiveram somente após completarem o tempo de

contribuição exigido e segundo as regras estabelecidas na lei do RGPS.

 

E não há que se tentar manter a isonomia entre os segurados com a tese de possibilitar a desaposentação mediante

o dever de devolução dos valores da aposentadoria recebida neste período, por duas razões:

1º) porque a situação dos que obtivessem a aposentadoria e a posterior desaposentação, por haverem recebido uma

dupla fonte de receitas, sempre teria sido economicamente melhor do que a dos segurados que esperaram até a

obtenção da aposentadoria integral; e

 

2º) porque de qualquer forma estará sendo desvirtuado o regime geral previdenciário, eis que a sua própria

subsistência exige a observância de rígido controle das fontes de custeio e dos benefícios concedidos, bem como

dos benefícios a serem concedidos mediante equilíbrio financeiro e cálculos atuariais (Constituição Federal, art.

201, caput), o que seria inevitavelmente afetado pela imprevisibilidade resultante da admissão desta

desaposentação e do novo cálculo do valor da aposentadoria, eis que não há previsão normativa a respeito.

 

A pretensão formulada não pode ser equiparada àquela de segurados que, tendo direito à aposentadoria pelo

RGPS, renunciam à sua percepção para o fim de obterem aposentadoria por um diverso regime previdenciário,

mediante a contagem recíproca do tempo de contribuição para o RGPS, possibilidade que de longa data é

reconhecida pelo E. Superior Tribunal de Justiça (fundamentando-se na natureza patrimonial e, por isso mesmo,

renunciável do direito à aposentadoria).

 

A diversidade de situações jurídicas está em que, nesse último caso, a contagem recíproca tem expressa previsão

normativa e a aposentadoria se fará por um diverso regime previdenciário (Constituição Federal, art. 201, § 9º; Lei

nº 8.213/91, arts. 94 a 99), enquanto que na pretensão de mera desaposentação e recálculo da aposentadoria (que é

o que substancialmente se almeja), não há previsão legal (bem ao contrário, há vedação no art. 18, § 2º, da Lei nº

8.213/91) e o benefício seria devido pelo próprio RGPS.

 

Não se desconhece que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça tem reconhecido o direito ora

postulado (havendo divergências sobre o dever ou não de devolução dos valores recebidos pelo segurado no

período em que já recebera a aposentadoria que será recalculada), mas a rejeição que ora se faz tem

fundamentação alicerçada nos princípios e regras constitucionais do regime geral de previdência social, conforme

acima exposto, a qual será certamente objeto de exame pela nossa Corte Constitucional, o Egrégio Supremo

Tribunal Federal.

 

Em conclusão, por todos os fundamentos acima expostos a pretensão da presente ação não merece procedência.

 

Nesse sentido, os seguintes precedentes de nossos Tribunais Regionais Federais, inclusive da 3ª Seção desta

Corte:

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO

ADESIVO. INADMISSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 18, § 2º, LEI Nº 8.213/91.

ART. 181-B, DECRETO Nº 3.048/99.
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1 - Conquanto contemplada, nas hipóteses em que ambos os litigantes são vencidos, a possibilidade de aderência

aos embargos infringentes interpostos pela parte contrária (art. 500, II, CPC), o recurso adesivo se sujeita aos

mesmos pressupostos de admissibilidade daquele ao qual se prende.

2 - Embora não unânime, o julgado em questão não contempla um voto minoritário no sentido da tese defendida

pelo recorrente. Logo, ainda que houvesse sido interposto como recurso principal, a peça de irresignação não

ultrapassaria o juízo de admissibilidade, por ausência de interesse na prevalência do posicionamento isolado,

elemento essencial que, no caso dos autos, lhe é prejudicial.

3 - A questão não cuida de mera renúncia, mas do aproveitamento do tempo considerado na concessão de um

benefício, já implantado e mantido pelo sistema previdenciário, na implantação de um outro economicamente

mais viável ao contribuinte, para o que seria necessário somar períodos não existentes ao tempo do ato

concessor.

4 - A Lei de Benefícios, conquanto não tenha disposto expressamente acerca da renúncia à aposentadoria,

estabeleceu que as contribuições vertidas após o ato de concessão não seriam consideradas em nenhuma

hipótese.

5 - A contribuição individual dos segurados que integram a Seguridade Social, conforme decorre do nosso

ordenamento jurídico, não se destina somente e a qualquer custo à satisfação dos interesses particulares,

especialmente se desprovidos de amparo legal. Nunca é demais lembrar que o financiamento aos benefícios

geridos pela Seguridade Social decorre do princípio da solidariedade social estabelecido no art. 195 da CF/88.

Dessa forma, toda a sociedade, de forma direta e indireta, contribui para o sistema.

6 - Não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado caráter solidário da

seguridade social.

7 - A aposentadoria é um direito patrimonial e, portanto, disponível. Não obstante, as prestações previdenciárias

recolhidas após a sua concessão não dão direito a qualquer benefício, exceto ao salário família e à reabilitação

profissional, em face do § 2º do art. 18, da Lei 8.213/91, conforme já exposto e, dessa forma, não podem ser

consideradas no recálculo da renda em manutenção.

8 - Recurso adesivo não conhecido. Embargos infringentes providos.

(TRF 3ª Região, EI - Embargos Infringentes 1545547/SP, Proc. nº 0017678-69.2009.403.6183, 3ª Seção, Relator

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 24.05.2012, maioria, e-DJF3 11.06.2012)

 

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL.

CÁLCULO DA RMI: ART. 53, II, LEI 8.213/91. ELEVAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO PARA 100%

(CEM POR CENTO) COM O CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À CONCESSÃO DA

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE.

1. O art. 53, inciso II, da Lei 8.213/91, ao disciplinar a sistemática de cálculo do benefício de aposentadoria por

tempo de serviço para o trabalhador, estabeleceu, para a apuração da renda mensal inicial, um percentual

inicial de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, correspondente a 30 (trinta) anos de contribuição,

acrescido do percentual de 6% (seis por cento) para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de

100% (cem por cento).

2. A regra de cálculo da aposentadoria por tempo de serviço prevista no art. 53 da Lei 8.213/91 somente se

aplica em relação ao tempo de serviço já prestado pelo trabalhador no momento em que ele requereu o benefício

na via administrativa, não se podendo considerar as contribuições referentes à atividade por ele exercida após a

concessão do benefício para complementar o tempo de serviço anterior e transformar a sua aposentadoria de

proporcional em integral.

3. Não se trata do que doutrinariamente se denomina de "desaposentação", mas sim de mudança progressiva do

coeficiente da aposentadoria proporcional deferida, até que ela seja paga de forma integral, inclusive com o

adimplemento das diferenças pretéritas que o autor considera devidas.

4. Apelação desprovida.

(TRF 1ª Região, 2ª Turma, vu. AC 200334000218750. Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL NEUZA MARIA

ALVES DA SILVA. e-DJF1 10/12/2009, p. 58. J. 11/11/2009)

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO E COMPLEMENTAÇÃO DE

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. APELAÇÃO PROVIDA.

I - Jamais o aposentado pela Previdência Social que voltou a trabalhar pôde substituir a aposentadoria por

tempo de serviço que antes lhe houvera sido concedida por uma outra, e menos ainda, somando ao tempo de

serviço e às contribuições recolhidas na nova atividade, o tempo de serviço e as contribuições pagas

anteriormente à concessão da primeira aposentadoria por tempo de serviço.

II - A aceitação de semelhante figura jurídica, absolutamente desconhecida em nosso ordenamento jurídico

previdenciário comum, implicaria em criar, por hermenêutica, situação estatutária, o que é absurdo.

III - O sistema da previdência social é de natureza estatutária, e assim, público e impositivo; a liberdade de

adesão a ele é restrita ao segurado facultativo; e não há que se confundir a liberdade de exercício dos direitos

aos benefícios previstos na legislação previdenciária, e apenas e exclusivamente por ela, com a liberdade de
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combinar, aqui e ali, normas jurídicas, inclusive de natureza privatística, de modo a se obter um direito não

previsto nem no direito público, e nem no direito privado, uma esdrúxula "terceira via".

IV - Inexistindo previsão legal e regulamentar que autorize a "renúncia", ou "desaposentação", conclui-se que

essa figura é proibida, não havendo espaço para aplicação do princípio da razoabilidade, o qual pressupõe,

necessariamente, a licitude da norma em tese, podendo as circunstâncias fáticas determinarem seu afastamento

em determinado caso concreto, ou a modificação de seu conteúdo, com o fim de afastar-se resultado extremo não

desejado pelo ordenamento jurídico. V - Recurso provido.

(TRF 2ª Região, 2ª Turma Especializada, maioria. AMS 200651015373370, AMS 72669. Rel. Desembargador

Federal ALBERTO NOGUEIRA JUNIOR. DJU 06/07/2009, p. 111. J. 27/05/2009)

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. SEMELHANÇA. IMPOSSIBILIDADE.

DEVER DE OPTAR ENTRE DUAS APOSENTADORIA. VEDADA A EXECUÇÃO DE PARCELAS EM ATRASO

DE UMA COM TERMO AD QUEM NA DIB DA OUTRA.

1. Tratando-se de reaposentação, ou seja, quando legalmente se é aposentado entre datas, obtendo, todavia, novo

benefício, a partir do segundo requerimento, com o cômputo do tempo posterior à DER, a determinação do

ordenamento jurídico é a sua vedada, nos termos do artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91.

2. Cabe ao segurado optar entre a aposentadoria por tempo de serviço proporcional, concedida na sentença

exeqüenda, e a aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, com maior RMI, concedida

administrativamente

(TRF 4ª Região, Turma Suplementar, vu. AC 200971990007098. Rel. LUÍS ALBERTO D'AZEVEDO

AURVALLE. D.E. 06/04/2009, J. 25/03/2009)

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CONVERSÃO DA APOSENTADORIA PROPORCIONAL EM

INTEGRAL. APROVEITAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS APÓS A APOSENTADORIA.

IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 18, PARÁGRAFO 2º, DA LEI Nº 8.213/91.

1. O art. 18, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91, veda expressamente a percepção, pelo aposentado do RGPS, que

permanecer contribuindo para a Previdência Social ou a ela retornar, de qualquer outra prestação, à exceção do

salário-família e da reabilitação profissional, quando for o caso.

2. Uma vez concedida a aposentadoria por tempo de serviço com proventos proporcionais, ainda que o segurado

volte a contribuir para o sistema previdenciário, não poderá utilizar as referidas contribuições para

complementar o tempo que restaria para obtenção de uma nova aposentadoria com proventos integrais. O art.

11, parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91, inclusive, estabelece que as novas contribuições efetuadas pelo aposentado

do RGPS que retornar a atividade serão destinadas ao custeio da Seguridade Social. Apelação improvida.

(TRF 5ª Região, 1ª Turma, vu. AC 200783000112040, AC 444097. Rel. Desembargador Federal Maximiliano

Cavalcanti. DJE 08/10/2009, p. 374. J. 17/09/2009)

Previdenciário. Pedido de desaposentação e nova aposentadoria. Impossibilidade. Inteligência do parágrafo 2º

do artigo 18 da Lei nº 8.213/91. Contribuição que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação

profissional. Apelo improvido.

(TRF 5ª Região, 4ª Turma, vu. AMS 200681000179228, AMS 101359. Rel. Desembargador Federal Lazaro

Guimarães. DJ 07/07/2008, p. 847, 128. J. 27/05/2008)

 

Posto isso, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO

RECURSO DE APELAÇÃO interposto pela parte autora.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002104-96.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

2012.61.19.002104-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : MERLYN ELLEN BOPPRE SANTOS
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de

auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários

legais. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

A inicial juntou documentos (fls. 29/64).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não foi comprovada a incapacidade do(a)

segurado(a), e deixou de condenar o(a) autor(a) ao pagamento das verbas de sucumbência, diante do deferimento

da justiça gratuita.

Sentença proferida em 28.09.2012.

O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de

atividade laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais.

Com contrarrazões, subiram os autos. É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

Conforme o laudo pericial, acostado às fls. 88/101, o(a) autor(a) é portador(a) de "osteoartrose de quadril,

síndrome do túnel do carpo".

O assistente do juízo conclui pela ausência de incapacidade.

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel. Min. Hamilton Carvalhido) 

 

Por outro lado, desnecessária elaboração de novo laudo pericial, pois que o juntado aos autos foi feito por

profissional habilitado e a conclusão baseou-se em exame médico (físico e laboratorial).

Dessarte, não houve prejuízo às partes capaz de ensejar nulidade:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. cerceamento DE DEFESA. LAUDO

PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS

HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

1. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da

produção de prova pericial. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as

razões em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo

Juiz. É completo o laudo pericial que fornece os elementos necessários acerca da inexistência da incapacidade

laboral do Autor, não se justificando a realização de nova perícia médica. 

2. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei

n.º 8.213/91. 

3. Tendo o laudo pericial concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

4. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei

n.º 8.213/91, uma vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se

encontra incapacitado para o exercício de suas funções habituais. 

5. Ante a ausência de comprovação de incapacidade total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os

ADVOGADO : WILLIAN DE MORAES CASTRO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREA FARIA NEVES SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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demais requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez. 

6. Preliminar rejeitada. Apelação improvida." 

(AC 773741, Proc. 200203990051578, TRF 3ª Região, 10ª turma, unânime, Des. Fed. JEDIAEL GALVÃO, dju

28/05/2004, p. 647) 

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APRESENTAÇÃO DE LAUDO

PERICIAL. INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA.

DESNECESSIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 

I - O destinatário da prova é o juiz que verificará a necessidade de sua realização a fim de formar sua convicção

a respeito da lide, nos termos do art. 130, do CPC. 

II - Verificada a desnecessidade de realização da prova, é lícito ao magistrado indeferi-la, quando o fato

controvertido não depender desta para seu deslinde. Só ao juiz cabe avaliar a necessidade de novas provas. 

III - Produção de prova pericial deferida. Apresentado o laudo, o perito respondeu às questões formuladas pelos

requerentes. 

IV - Considerando que o laudo pericial apresentado contém elementos suficientes para a formação do

convencimento do Magistrado a quo, e que atendeu plenamente as indagações apresentadas, não restando

qualquer omissão ou imprecisão a sanar, desnecessária a realização de uma nova perícia médica. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa, vez que, a agravante teve oportunidade de se manifestar sobre o

laudo. 

VI - Agravo não provido." 

(AG 193962, Proc. 200303000735242/SP, TRF 3ª Região, 8ª Turma, unânime, Des. Fed. MARIANINA

GALANTE, dju 29/03/2006, p. 537) 

Isto posto, nego provimento à apelação.

Int.

 

São Paulo, 12 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005968-45.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por

tempo de contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não

houve condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais.

Em razões recursais sustenta em preliminar a impossibilidade de aplicação do art. 285-A do CPC, e quanto ao

mérito aduz, em síntese, que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a

contagem do tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais

vantajoso no mesmo sistema.

Em juízo de retratação, a sentença foi mantida e determinada a citação do INSS para responder ao recurso, na

forma do art. 285-A, § 2º, do CPC.

Com resposta, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Revendo posicionamento anteriormente adotado, passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por

se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido do autor, nos termos do art. 285-A, do CPC, introduzido pela

2012.61.19.005968-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : IVETE PIRES DE SOUSA

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO CHAVES LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Lei 11.277/06:

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada." 

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações

legais:

 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente

improcedente; c) que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a

matéria seja unicamente de direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação

extravagante. 10ª ed. São Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555) 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo

aplicável, portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação

do réu e, conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em

cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação

probatória, na medida em que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do

julgador.

Afasto a preliminar suscitada.

Quanto ao mérito, o ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho

previdenciário, que somente pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja

apurando tempo superior, seja apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo,

dentre outras possibilidades semelhantes.

Até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço do autor.

A pretensão do autor, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao beneficiário

que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, criando

desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente.

Segue jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em

razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou

benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional.

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para

a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por

via transversa, sem a devida autorização legal.

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República).

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba

honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

VI - Remessa oficial parcialmente provida.

(TRF3, REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3

25-06-2008)

 

E ainda:
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PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. PARCIAL

PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado

pleitear a sua desaposentação , especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza

patrimonial.

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria

renunciada.

3. Pretender a desaposentação , porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia,

significa obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art.

18 da Lei 8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação .

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação , porém com a devolução dos valores recebidos

a título de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por

idade, pois não havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a

conclusão pela concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460,

par. único do CPC).

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à

desaposentação com a restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base

nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos

juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal

do INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.

(TRF3, AC - 658807, Proc. 200103990019812/SP, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, DJF3 18-

09-2008)

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que

seria, hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado

posteriormente à concessão originária.

Dessa forma, considerando, não só que o autor não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a sentença recorrida ser mantida.

Ante o exposto, nego provimento à apelação.

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000704-38.2012.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que julgou improcedente o

pedido formulado na inicial, consistente na renúncia e consequente cancelamento do benefício de aposentadoria

que lhe fora anteriormente concedido, para que o INSS, ora apelado, conceda-lhe novo benefício, agora

2012.61.22.000704-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : LUIZ FRANCISCO MACHADO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : OSWALDO TIVERON FILHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007043820124036122 1 Vr TUPA/SP
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recalculado com base no período de serviço/contribuição efetivado após sua aposentadoria.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta corte.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, consigno que a análise dos autos revela que o objeto da lide é exclusivamente de direito, sendo

desnecessária, portanto, a realização de instrução probatória, em especial a produção de prova pericial.

 

Feita essa consideração preambular, passo ao exame da questão.

 

A controvérsia da presente demanda diz respeito à possibilidade, ou não, de que um segurado aposentado do

Regime Geral de Previdência Social, que continue ou volte a exercer atividade vinculada a este regime, venha a

obter o cancelamento de seu benefício e, ao mesmo tempo, a concessão de uma nova aposentadoria com a

consideração deste novo período de trabalho/contribuição.

 

Em substância, o que se pretende é o recálculo do valor da aposentadoria com o cômputo do período de

contribuição havido após a obtenção da aposentadoria e com a utilização de % (percentual) mais elevado deste

benefício.

 

Trata-se de pretensão que, além de não encontrar previsão expressa na legislação reguladora do Regime Geral de

Previdência Social - RGPS (Leis nº 8.212/91 e 8.213/91, respectivamente, Leis de Custeio e de Benefícios da

Previdência Social), tem expressa vedação pelo artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

 

Observo que o Regime Geral de Previdência Social - RGPS, em razão dos relevantes interesses públicos

envolvidos na formação de um plano previdenciário às pessoas em geral que as ampare nas situações de risco

social, tem sede constitucional como integrante da Seguridade Social (Constituição Federal, arts. 194, 195 e 201),

que reserva ao legislador infraconstitucional a sua regulação, a qual é expressa pelas Leis nº 8.212/91 e 8.213/91

(respectivamente, Leis de Custeio e de Benefícios da Previdência Social), tratando-se, inegavelmente, de

instituição com natureza de direito público, administrada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

autarquia federal, no âmbito da qual a aposentadoria por tempo de serviço/contribuição é prevista como um dos

benefícios previdenciários (CF, art. 201, § 7º; Lei nº 8.213/91, arts. 18, I, c, e 52 a 56).

 

As regras e princípios reguladores do RGPS são a seguir transcritas no que interessa para o deslinde da questão

sob controvérsia.

 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988

TÍTULO VIII - Da Ordem Social

CAPÍTULO I - DISPOSIÇÃO GERAL

Art. 193. A ordem social tem como base o primado do trabalho, e como objetivo o bem-estar e a justiça sociais.

CAPÍTULO II - DA SEGURIDADE SOCIAL

Seção I - DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e

da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social.

Parágrafo único. Compete ao Poder Público, nos termos da lei, organizar a seguridade social, com base nos

seguintes objetivos:

I - universalidade da cobertura e do atendimento;

II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e rurais;

III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços;

IV - irredutibilidade do valor dos benefícios;

V - eqüidade na forma de participação no custeio;

VI - diversidade da base de financiamento;

VII - caráter democrático e descentralizado da gestão administrativa, com a participação da comunidade, em

especial de trabalhadores, empresários e aposentados.

VII - caráter democrático e descentralizado da administração, mediante gestão quadripartite, com participação
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dos trabalhadores, dos empregadores, dos aposentados e do Governo nos órgãos colegiados. (Redação dada pela

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) (destaquei)

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da

lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios, e das seguintes contribuições sociais:

(...) § 1º - As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à seguridade social constarão

dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da União.

§ 2º - A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma integrada pelos órgãos

responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo em vista as metas e prioridades

estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a cada área a gestão de seus recursos.

(...) § 4º - A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou expansão da seguridade

social, obedecido o disposto no art. 154, I.

§ 5º - Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a

correspondente fonte de custeio total.

(...) (destaquei)

Seção III - DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de

filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos

termos da lei, a: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; (Redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20, de 1998)

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de

1998)

III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário; (Redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20, de 1998)

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda; (Redação dada pela

Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no § 2º. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos

beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar. (Redação dada pela

Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos

beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de

deficiência, nos termos definidos em lei complementar. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de

2005)

§ 2º Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado terá

valor mensal inferior ao salário mínimo. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 3º Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados,

na forma da lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 5º É vedada a filiação ao regime geral de previdência social, na qualidade de segurado facultativo, de pessoa

participante de regime próprio de previdência. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 6º A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá por base o valor dos proventos do mês de

dezembro de cada ano. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as

seguintes condições: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher; (Incluído pela

Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, reduzido em cinco anos o

limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de

economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. (Incluído pela Emenda

Constitucional nº 20, de 1998)

§ 8º Os requisitos a que se refere o inciso I do parágrafo anterior serão reduzidos em cinco anos, para o

professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil

e no ensino fundamental e médio. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 9º Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na
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administração pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de

previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei. (Incluído pela

Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 10. Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a ser atendida concorrentemente pelo regime

geral de previdência social e pelo setor privado. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de

contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei. (Incluído pela

Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 12. Lei disporá sobre sistema especial de inclusão previdenciária para trabalhadores de baixa renda,

garantindo-lhes acesso a benefícios de valor igual a um salário-mínimo, exceto aposentadoria por tempo de

contribuição. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003)

§ 12. Lei disporá sobre sistema especial de inclusão previdenciária para atender a trabalhadores de baixa renda

e àqueles sem renda própria que se dediquem exclusivamente ao trabalho doméstico no âmbito de sua residência,

desde que pertencentes a famílias de baixa renda, garantindo-lhes acesso a benefícios de valor igual a um

salário-mínimo. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005)

§ 13. O sistema especial de inclusão previdenciária de que trata o § 12 deste artigo terá alíquotas e carências

inferiores às vigentes para os demais segurados do regime geral de previdência social. (Incluído pela Emenda

Constitucional nº 47, de 2005) (destaquei)

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991. Dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá

outras providências.

Capítulo II - DAS PRESTAÇÕES EM GERAL

Seção I - Das Espécies de Prestações

Art.18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão

de eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços:

I - quanto ao segurado:

(...) c) aposentadoria por tempo de serviço;

c) aposentadoria por tempo de contribuição; (Redação dada pela Lei Complementar nº 123, de 2006)

(...)

§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a este regime,

ou a ela retornar, somente tem direito à reabilitação profissional, ao auxílio-acidente e aos pecúlios, não fazendo

jus a outras prestações, salvo as decorrentes de sua condição de aposentado, observado o disposto no art. 122

desta lei.

§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social (RGPS) que permanecer em atividade sujeita a este

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício

dessa atividade, exceto ao salário-família, à reabilitação profissional e ao auxílio-acidente, quando empregado.

(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

§ 2ºO aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício

dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. (Redação dada pela

Lei nº 9.528, de 1997)

(...) (destaquei)

Seção V - Dos Benefícios

Subseção II - Da Aposentadoria por Idade

Art. 49.A aposentadoria por idade será devida:

I - ao segurado empregado, inclusive o doméstico, a partir:

a) da data do desligamento do emprego, quando requerida até essa data ou até 90 (noventa) dias depois dela; ou

b) da data do requerimento, quando não houver desligamento do emprego ou quando for requerida após o prazo

previsto na alínea "a";

II - para os demais segurados, da data da entrada do requerimento.

Subseção III - Da Aposentadoria por Tempo de Serviço

Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.

Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente

no art. 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais

6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço. (destaquei)
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Art. 54. A data do início da aposentadoria por tempo de serviço será fixada da mesma forma que a da

aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49.

Art.55.O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

I - o tempo de serviço militar, inclusive o voluntário, e o previsto no § 1º do art. 143 da Constituição Federal,

ainda que anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência Social, desde que não tenha sido contado para

inatividade remunerada nas Forças Armadas ou aposentadoria no serviço público;

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez;

III - o tempo de contribuição efetuado como segurado facultativo, desde que antes da vigência desta lei;

III - o tempo de contribuição efetuada como segurado facultativo; (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

IV - o tempo de serviço referente ao exercício de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não

tenha sido contado para a inatividade remunerada nas Forças Armadas ou aposentadoria no serviço público;

IV - o tempo de serviço referente ao exercício de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não

tenha sido contado para efeito de aposentadoria por outro regime de previdência social; (Redação dada pela Lei

nº 9.506, de 1997)

V - o tempo de contribuição efetuado por segurado depois de ter deixado de exercer atividade remunerada que o

enquadrava no art. 11 desta Lei;

VI - o tempo de contribuição efetuado com base nos artigos 8º e 9º da Lei nº 8.162, de 8 de janeiro de 1991, pelo

segurado definido no artigo 11, inciso I, alínea "g", desta Lei, sendo tais contribuições computadas para efeito de

carência. (Incluído pela Lei nº 8.647, de 1993)

§ 1ºA averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2ºO tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§3ºA comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.

§ 4o Não será computado como tempo de contribuição, para efeito de concessão do benefício de que trata esta

subseção, o período em que o segurado contribuinte individual ou facultativo tiver contribuído na forma do § 2o

do art. 21 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, salvo se tiver complementado as contribuições na forma do §

3o do mesmo artigo. (Incluído pela Lei Complementar nº 123, de 2006)

 

Art.56.O professor, após 30 (trinta) anos, e a professora, após 25 (vinte e cinco) anos de efetivo exercício em

funções de magistério poderão aposentar-se por tempo de serviço, com renda mensal correspondente a 100%

(cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III deste Capítulo.

Seção VII - Da Contagem Recíproca de Tempo de Serviço

Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência Social, é assegurada a contagem

recíproca do tempo de contribuição ou de serviço na administração pública e na atividade privada, rural e

urbana, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão financeiramente.

Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência Social, é assegurada a contagem

recíproca do tempo de contribuição na atividade privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de

serviço na administração pública, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão

financeiramente. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

Art.94.Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência Social ou no serviço público é

assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na atividade privada, rural e urbana, e do tempo de

contribuição ou de serviço na administração pública, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência

social se compensarão financeiramente. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

§ 1o A compensação financeira será feita ao sistema a que o interessado estiver vinculado ao requerer o

benefício pelos demais sistemas, em relação aos respectivos tempos de contribuição ou de serviço, conforme

dispuser o Regulamento. (Renumerado pela Lei Complementar nº 123, de 2006)

§ 2o Não será computado como tempo de contribuição, para efeito dos benefícios previstos em regimes próprios

de previdência social, o período em que o segurado contribuinte individual ou facultativo tiver contribuído na

forma do § 2o do art. 21 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, salvo se complementadas as contribuições na

forma do § 3o do mesmo artigo. (Incluído pela Lei Complementar nº 123, de 2006)

Art. 95.Observada a carência de 36 (trinta e seis) contribuições mensais, o segurado poderá contar, para fins de

obtenção dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, o tempo de serviço prestado à administração
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pública federal direta, autárquica e fundacional. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001)

Parágrafo único. Poderá ser contado o tempo de serviço prestado à administração pública direta, autárquica e

fundacional dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, desde que estes assegurem aos seus servidores a

contagem de tempo do serviço em atividade vinculada ao Regime Geral de Previdência Social. (Revogado pela

Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001)

 

Art. 96.O tempo de contribuição ou de serviço de que trata esta Seção será contado de acordo com a legislação

pertinente, observadas as normas seguintes:

I - não será admitida a contagem em dobro ou em outras condições especiais;

II - é vedada a contagem de tempo de serviço público com o de atividade privada, quando concomitantes;

III - não será contado por um sistema o tempo de serviço utilizado para concessão de aposentadoria pelo outro;

IV - o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social só será contado

mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com os acréscimos legais;

IV - o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social só será contado

mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com acréscimo de juros moratórios

de um por cento ao mês e multa de dez por cento. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

IV-o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social só será contado

mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com acréscimo de juros moratórios

de zero vírgula cinco por cento ao mês, capitalizados anualmente, e multa de dez por cento. (Redação dada pela

Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001) (Vide Medida Provisória nº 316, de 2006)

Art. 97. A aposentadoria por tempo de serviço, com contagem de tempo na forma desta Seção, será concedida ao

segurado do sexo feminino a partir de 25 (vinte e cinco) anos completos de serviço, e, ao segurado do sexo

masculino, a partir de 30 (trinta) anos completos de serviço, ressalvadas as hipóteses de redução previstas em lei.

Art. 98.Quando a soma dos tempos de serviço ultrapassar 30 (trinta) anos, se do sexo feminino, e 35 (trinta e

cinco) anos, se do sexo masculino, o excesso não será considerado para qualquer efeito.

 

Art. 99.O benefício resultante de contagem de tempo de serviço na forma desta Seção será concedido e pago pelo

sistema a que o interessado estiver vinculado ao requerê-lo, e calculado na forma da respectiva legislação.

Ainda que pudesse ser entendido que a vedação contida no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 não se aplicasse a

essa pretensão de desaposentação, a conclusão da inviabilidade da pretensão formulada nesta demanda não se

modificaria.

 

Com efeito, em razão de se tratar de instituição com natureza de direito público cuja regulação foi reservada pela

Constituição Federal aos termos da lei, a interpretação das normas do RGPS deve-se pautar pela observância

estrita do que estiver previsto na legislação editada, pautando-se o intérprete pelo princípio de que ao

administrador não é permitido fazer senão aquilo que é previsto na lei (afastando-se da regra geral aplicável às

pessoas naturais e jurídicas de direito privado, segundo a qual a estes é lícito fazer tudo o que a lei não proíbe),

assim não sendo possível transpor regras e institutos do direito privado para a interpretação das regras da

legislação da previdência oficial, salvo se compatíveis com as normas e princípios desta própria.

 

Assim, não é possível a concessão de benefícios senão os previstos na própria legislação do RGPS, sempre

atendidas as condições nela estabelecidas e obedecidos os princípios gerais da Seguridade Social, sob pena de

ofensa à regra de que nenhum benefício pode ser criado ou majorado sem a correspondente fonte de custeio

integral (Constituição Federal, art. 195, § 5º).

 

Portanto, se não há previsão expressa na legislação previdenciária do RGPS para a pretensão de desaposentação e

subsequente concessão de nova aposentadoria com o cômputo do tempo de serviço/contribuição ocorrido após a

primeira aposentadoria, a única conclusão possível é a de que o sistema previdenciário oficial veda, ou não

autoriza, a sua concessão.

 

Sob outro aspecto, se a legislação prevê ao segurado do RGPS a possibilidade de aposentadoria proporcional, a

opção feita por ele formaliza e se configura num ato jurídico perfeito, a regular-se pela lei vigente ao tempo deste

ato (que é a data de concessão do benefício), de forma que sua revisão não é possível senão com a concordância

de ambas as partes (sabendo-se que, para o RGPS, administrado pelo INSS, somente podem ser praticados atos

em estrita observância ao previsto na legislação previdenciária), pelo que não é cabível a pretensão formulada.

 

Ainda por outro aspecto, a referida pretensão esbarraria num outro óbice de natureza constitucional, pois resultaria

numa situação de manifesta desigualdade entre os segurados da Previdência oficial, inclusive em ofensa ao

especifico princípio securitário da uniformidade e equivalência dos benefícios (Constituição Federal, art. 5º,
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caput, e art. 194, II), tratando desigualmente aqueles que preferiram continuar trabalhando até completar todo o

tempo de contribuição necessário à obtenção da aposentadoria de valor integral e aqueles outros que optaram por

se aposentar com tempo menor e com valor parcial da aposentadoria.

 

Com efeito, esses últimos seriam beneficiados por haverem desde logo recebido suas aposentadorias e, alguns

anos depois de receberem cumulativamente a remuneração da atividade exercida após a concessão do benefício,

conseguirem a mera revisão de sua aposentadoria com o cômputo deste novo período, passando a receber o

benefício de valor integral que aqueles outros segurados obtiveram somente após completarem o tempo de

contribuição exigido e segundo as regras estabelecidas na lei do RGPS.

 

E não há que se tentar manter a isonomia entre os segurados com a tese de possibilitar a desaposentação mediante

o dever de devolução dos valores da aposentadoria recebida neste período, por duas razões:

1º) porque a situação dos que obtivessem a aposentadoria e a posterior desaposentação, por haverem recebido uma

dupla fonte de receitas, sempre teria sido economicamente melhor do que a dos segurados que esperaram até a

obtenção da aposentadoria integral; e

 

2º) porque de qualquer forma estará sendo desvirtuado o regime geral previdenciário, eis que a sua própria

subsistência exige a observância de rígido controle das fontes de custeio e dos benefícios concedidos, bem como

dos benefícios a serem concedidos mediante equilíbrio financeiro e cálculos atuariais (Constituição Federal, art.

201, caput), o que seria inevitavelmente afetado pela imprevisibilidade resultante da admissão desta

desaposentação e do novo cálculo do valor da aposentadoria, eis que não há previsão normativa a respeito.

 

A pretensão formulada não pode ser equiparada àquela de segurados que, tendo direito à aposentadoria pelo

RGPS, renunciam à sua percepção para o fim de obterem aposentadoria por um diverso regime previdenciário,

mediante a contagem recíproca do tempo de contribuição para o RGPS, possibilidade que de longa data é

reconhecida pelo E. Superior Tribunal de Justiça (fundamentando-se na natureza patrimonial e, por isso mesmo,

renunciável do direito à aposentadoria).

 

A diversidade de situações jurídicas está em que, nesse último caso, a contagem recíproca tem expressa previsão

normativa e a aposentadoria se fará por um diverso regime previdenciário (Constituição Federal, art. 201, § 9º; Lei

nº 8.213/91, arts. 94 a 99), enquanto que na pretensão de mera desaposentação e recálculo da aposentadoria (que é

o que substancialmente se almeja), não há previsão legal (bem ao contrário, há vedação no art. 18, § 2º, da Lei nº

8.213/91) e o benefício seria devido pelo próprio RGPS.

 

Não se desconhece que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça tem reconhecido o direito ora

postulado (havendo divergências sobre o dever ou não de devolução dos valores recebidos pelo segurado no

período em que já recebera a aposentadoria que será recalculada), mas a rejeição que ora se faz tem

fundamentação alicerçada nos princípios e regras constitucionais do regime geral de previdência social, conforme

acima exposto, a qual será certamente objeto de exame pela nossa Corte Constitucional, o Egrégio Supremo

Tribunal Federal.

 

Em conclusão, por todos os fundamentos acima expostos a pretensão da presente ação não merece procedência.

 

Nesse sentido, os seguintes precedentes de nossos Tribunais Regionais Federais, inclusive da 3ª Seção desta

Corte:

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO

ADESIVO. INADMISSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 18, § 2º, LEI Nº 8.213/91.

ART. 181-B, DECRETO Nº 3.048/99.

1 - Conquanto contemplada, nas hipóteses em que ambos os litigantes são vencidos, a possibilidade de aderência

aos embargos infringentes interpostos pela parte contrária (art. 500, II, CPC), o recurso adesivo se sujeita aos

mesmos pressupostos de admissibilidade daquele ao qual se prende.

2 - Embora não unânime, o julgado em questão não contempla um voto minoritário no sentido da tese defendida

pelo recorrente. Logo, ainda que houvesse sido interposto como recurso principal, a peça de irresignação não

ultrapassaria o juízo de admissibilidade, por ausência de interesse na prevalência do posicionamento isolado,

elemento essencial que, no caso dos autos, lhe é prejudicial.

3 - A questão não cuida de mera renúncia, mas do aproveitamento do tempo considerado na concessão de um
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benefício, já implantado e mantido pelo sistema previdenciário, na implantação de um outro economicamente

mais viável ao contribuinte, para o que seria necessário somar períodos não existentes ao tempo do ato

concessor.

4 - A Lei de Benefícios, conquanto não tenha disposto expressamente acerca da renúncia à aposentadoria,

estabeleceu que as contribuições vertidas após o ato de concessão não seriam consideradas em nenhuma

hipótese.

5 - A contribuição individual dos segurados que integram a Seguridade Social, conforme decorre do nosso

ordenamento jurídico, não se destina somente e a qualquer custo à satisfação dos interesses particulares,

especialmente se desprovidos de amparo legal. Nunca é demais lembrar que o financiamento aos benefícios

geridos pela Seguridade Social decorre do princípio da solidariedade social estabelecido no art. 195 da CF/88.

Dessa forma, toda a sociedade, de forma direta e indireta, contribui para o sistema.

6 - Não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado caráter solidário da

seguridade social.

7 - A aposentadoria é um direito patrimonial e, portanto, disponível. Não obstante, as prestações previdenciárias

recolhidas após a sua concessão não dão direito a qualquer benefício, exceto ao salário família e à reabilitação

profissional, em face do § 2º do art. 18, da Lei 8.213/91, conforme já exposto e, dessa forma, não podem ser

consideradas no recálculo da renda em manutenção.

8 - Recurso adesivo não conhecido. Embargos infringentes providos.

(TRF 3ª Região, EI - Embargos Infringentes 1545547/SP, Proc. nº 0017678-69.2009.403.6183, 3ª Seção, Relator

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 24.05.2012, maioria, e-DJF3 11.06.2012)

 

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL.

CÁLCULO DA RMI: ART. 53, II, LEI 8.213/91. ELEVAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO PARA 100%

(CEM POR CENTO) COM O CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À CONCESSÃO DA

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE.

1. O art. 53, inciso II, da Lei 8.213/91, ao disciplinar a sistemática de cálculo do benefício de aposentadoria por

tempo de serviço para o trabalhador, estabeleceu, para a apuração da renda mensal inicial, um percentual

inicial de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, correspondente a 30 (trinta) anos de contribuição,

acrescido do percentual de 6% (seis por cento) para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de

100% (cem por cento).

2. A regra de cálculo da aposentadoria por tempo de serviço prevista no art. 53 da Lei 8.213/91 somente se

aplica em relação ao tempo de serviço já prestado pelo trabalhador no momento em que ele requereu o benefício

na via administrativa, não se podendo considerar as contribuições referentes à atividade por ele exercida após a

concessão do benefício para complementar o tempo de serviço anterior e transformar a sua aposentadoria de

proporcional em integral.

3. Não se trata do que doutrinariamente se denomina de "desaposentação", mas sim de mudança progressiva do

coeficiente da aposentadoria proporcional deferida, até que ela seja paga de forma integral, inclusive com o

adimplemento das diferenças pretéritas que o autor considera devidas.

4. Apelação desprovida.

(TRF 1ª Região, 2ª Turma, vu. AC 200334000218750. Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL NEUZA MARIA

ALVES DA SILVA. e-DJF1 10/12/2009, p. 58. J. 11/11/2009)

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO E COMPLEMENTAÇÃO DE

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. APELAÇÃO PROVIDA.

I - Jamais o aposentado pela Previdência Social que voltou a trabalhar pôde substituir a aposentadoria por

tempo de serviço que antes lhe houvera sido concedida por uma outra, e menos ainda, somando ao tempo de

serviço e às contribuições recolhidas na nova atividade, o tempo de serviço e as contribuições pagas

anteriormente à concessão da primeira aposentadoria por tempo de serviço.

II - A aceitação de semelhante figura jurídica, absolutamente desconhecida em nosso ordenamento jurídico

previdenciário comum, implicaria em criar, por hermenêutica, situação estatutária, o que é absurdo.

III - O sistema da previdência social é de natureza estatutária, e assim, público e impositivo; a liberdade de

adesão a ele é restrita ao segurado facultativo; e não há que se confundir a liberdade de exercício dos direitos

aos benefícios previstos na legislação previdenciária, e apenas e exclusivamente por ela, com a liberdade de

combinar, aqui e ali, normas jurídicas, inclusive de natureza privatística, de modo a se obter um direito não

previsto nem no direito público, e nem no direito privado, uma esdrúxula "terceira via".

IV - Inexistindo previsão legal e regulamentar que autorize a "renúncia", ou "desaposentação", conclui-se que

essa figura é proibida, não havendo espaço para aplicação do princípio da razoabilidade, o qual pressupõe,

necessariamente, a licitude da norma em tese, podendo as circunstâncias fáticas determinarem seu afastamento

em determinado caso concreto, ou a modificação de seu conteúdo, com o fim de afastar-se resultado extremo não

desejado pelo ordenamento jurídico. V - Recurso provido.

(TRF 2ª Região, 2ª Turma Especializada, maioria. AMS 200651015373370, AMS 72669. Rel. Desembargador
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Federal ALBERTO NOGUEIRA JUNIOR. DJU 06/07/2009, p. 111. J. 27/05/2009)

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. SEMELHANÇA. IMPOSSIBILIDADE.

DEVER DE OPTAR ENTRE DUAS APOSENTADORIA. VEDADA A EXECUÇÃO DE PARCELAS EM ATRASO

DE UMA COM TERMO AD QUEM NA DIB DA OUTRA.

1. Tratando-se de reaposentação, ou seja, quando legalmente se é aposentado entre datas, obtendo, todavia, novo

benefício, a partir do segundo requerimento, com o cômputo do tempo posterior à DER, a determinação do

ordenamento jurídico é a sua vedada, nos termos do artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91.

2. Cabe ao segurado optar entre a aposentadoria por tempo de serviço proporcional, concedida na sentença

exeqüenda, e a aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, com maior RMI, concedida

administrativamente

(TRF 4ª Região, Turma Suplementar, vu. AC 200971990007098. Rel. LUÍS ALBERTO D'AZEVEDO

AURVALLE. D.E. 06/04/2009, J. 25/03/2009)

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CONVERSÃO DA APOSENTADORIA PROPORCIONAL EM

INTEGRAL. APROVEITAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS APÓS A APOSENTADORIA.

IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 18, PARÁGRAFO 2º, DA LEI Nº 8.213/91.

1. O art. 18, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91, veda expressamente a percepção, pelo aposentado do RGPS, que

permanecer contribuindo para a Previdência Social ou a ela retornar, de qualquer outra prestação, à exceção do

salário-família e da reabilitação profissional, quando for o caso.

2. Uma vez concedida a aposentadoria por tempo de serviço com proventos proporcionais, ainda que o segurado

volte a contribuir para o sistema previdenciário, não poderá utilizar as referidas contribuições para

complementar o tempo que restaria para obtenção de uma nova aposentadoria com proventos integrais. O art.

11, parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91, inclusive, estabelece que as novas contribuições efetuadas pelo aposentado

do RGPS que retornar a atividade serão destinadas ao custeio da Seguridade Social. Apelação improvida.

(TRF 5ª Região, 1ª Turma, vu. AC 200783000112040, AC 444097. Rel. Desembargador Federal Maximiliano

Cavalcanti. DJE 08/10/2009, p. 374. J. 17/09/2009)

Previdenciário. Pedido de desaposentação e nova aposentadoria. Impossibilidade. Inteligência do parágrafo 2º

do artigo 18 da Lei nº 8.213/91. Contribuição que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação

profissional. Apelo improvido.

(TRF 5ª Região, 4ª Turma, vu. AMS 200681000179228, AMS 101359. Rel. Desembargador Federal Lazaro

Guimarães. DJ 07/07/2008, p. 847, 128. J. 27/05/2008)

 

Posto isso, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO

RECURSO DE APELAÇÃO interposto pela parte autora.

 

Sem condenação em honorários advocatícios, haja vista ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária

gratuita.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000725-78.2012.4.03.6133/SP

 

 

 

2012.61.33.000725-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : PAULO PEREIRA DA SILVA FILHO

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DIMITRI BRANDI DE ABREU e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso de apelação interposto por PAULO PEREIRA DA SILVA FILHO em face de sentença

proferida pela 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Mogi das Cruzes/SP, que julgou improcedente o pedido

de revisão do benefício previdenciário de que é titular, afastando-se a incidência do fator previdenciário.

Honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observado o disposto no art. 12 da Lei

1.060/50.

 

Alega o apelante, em síntese, a inconstitucionalidade do fator previdenciário previsto na Lei 9.876/99.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta corte.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, observo que o INSS concedeu ao autor aposentadoria por tempo de contribuição a partir de

23.11.06, conforme carta de concessão do benefício a fls. 23/27, aplicando-se, por esse motivo, o art. 29, inciso I,

da Lei 8.213/91, modificado pela Lei 9.876/99, in verbis:

 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; 

 

A respeito da constitucionalidade desse dispositivo, necessário ressaltar que a Constituição Federal remeteu à

legislação ordinária a regulamentação da forma de cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários,

sobretudo após o advento da Ementa Constitucional 20/98.

 

Nesse sentido, a norma em apreço busca tão somente assegurar o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema

previdenciário, harmonizando-se com o disposto no art. 201, caput, da Constituição Federal.

 

Considerando, portanto, a legitimidade dos critérios eleitos pelo legislador para aferição do fator previdenciário,

vale dizer, o tempo de contribuição, a idade e a expectativa de vida do segurado no momento da aposentadoria, a

Lei 9.876/99 não resvalou em qualquer inconstitucionalidade, consoante decidiu o Supremo Tribunal Federal na

Medida Cautelar na ADI 2.111, tendo como Relator o Ministro SYDNEY SANCHES.

 

A seguir, confira-se a ementa do julgado proferido pela Suprema Corte:

 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR. 1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999,

por inobservância do parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto

emendado, voltará à Casa iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações

efetuadas pelo Senado Federal, sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art.

3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos

jurídicos do pedido em relação a cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que
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concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de

Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 2.

Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei,

critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art.

201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela

Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de

contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 4.

Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 5. Também não parece caracterizada

violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de

transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram

ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência

Social. 6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar.(ADI 2111 MC, Relator(a): Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, julgado em 16/03/2000, DJ 05-

12-2003 PP-00017 EMENT VOL-02135-04 PP-00689) 

 

No mesmo sentido, precedentes da Nona Turma desta Corte:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO

29, INCISO I, LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.876, de 26/11/1999. APLICABILIDADE. I - Entendimento do Supremo

Tribunal Federal, no sentido da constitucionalidade da Lei 9.876/99, sem afronta ao princípio de irredutibilidade

dos benefícios estabelecidos nos art. 201, § 2º, e art. 194, inciso IV, ambos da atual Constituição Federal. II -

Para apuração do salário-de-benefício da aposentadoria do apelante, aplica-se o fator previdenciário, nos

termos do disposto no art. 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, modificado pela Lei nº 9.876/99. III - Agravo legal

desprovido.(AC 00048825120074036107, JUIZ CONVOCADO CARLOS FRANCISCO, TRF3 - NONA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/07/2010 PÁGINA: 1037 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). FATOR

PREVIDENCIÁRIO. APLICABILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. NULIDADE AFASTADA.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de

Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da extensão dos poderes do relator,

bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique sua reforma, sendo

que os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 3. Para apuração do

salário-de-benefício da aposentadoria do apelante, não descurou a autarquia previdenciária de aplicar a Lei

vigente ao tempo do fato gerador para a concessão do benefício, incluindo-se, in casu, o fator previdenciários. 4.

Agravo legal desprovido.(AC 00071057220064036119, JUIZ CONVOCADO LEONARDO SAFI, TRF3 - NONA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/10/2010 PÁGINA: 1875 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 11 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003374-16.2012.4.03.6133/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por

tempo de contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário.

Em razões recursais, o autor sustenta que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a contagem do

tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no

mesmo sistema.

Em juízo de retratação, a sentença foi mantida e determinada a citação do INSS para responder ao recurso, na

forma do art. 285-A, § 2º, do CPC.

Com resposta, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Revendo posicionamento anteriormente adotado, passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por

se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que

somente pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo

superior, seja apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras

possibilidades semelhantes.

Até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço do autor.

A pretensão do autor, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao beneficiário

que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, criando

desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente.

Segue jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em

razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou

benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional.

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para

a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por

via transversa, sem a devida autorização legal.

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

2012.61.33.003374-0/SP
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um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República).

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba

honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

VI - Remessa oficial parcialmente provida.

(TRF3, REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3

25-06-2008)

 

E ainda:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. PARCIAL

PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado

pleitear a sua desaposentação , especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza

patrimonial.

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria

renunciada.

3. Pretender a desaposentação , porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia,

significa obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art.

18 da Lei 8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação .

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação , porém com a devolução dos valores recebidos

a título de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por

idade, pois não havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a

conclusão pela concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460,

par. único do CPC).

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à

desaposentação com a restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base

nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos

juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal

do INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.

(TRF3, AC - 658807, Proc. 200103990019812/SP, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, DJF3 18-

09-2008)

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que

seria, hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado

posteriormente à concessão originária.

Dessa forma, considerando, não só que o autor não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a sentença recorrida ser mantida.

Ante o exposto, nego provimento à apelação.

Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002087-94.2012.4.03.6140/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que julgou improcedente o

pedido formulado na inicial, consistente na renúncia e consequente cancelamento do benefício de aposentadoria

que lhe fora anteriormente concedido, para que o INSS, ora apelado, conceda-lhe novo benefício, agora

recalculado com base no período de serviço/contribuição efetivado após sua aposentadoria.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta corte.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, consigno que a análise dos autos revela que o objeto da lide é exclusivamente de direito, sendo

desnecessária, portanto, a realização de instrução probatória, em especial a produção de prova pericial.

 

Feita essa consideração preambular, passo ao exame da questão.

 

A controvérsia da presente demanda diz respeito à possibilidade, ou não, de que um segurado aposentado do

Regime Geral de Previdência Social, que continue ou volte a exercer atividade vinculada a este regime, venha a

obter o cancelamento de seu benefício e, ao mesmo tempo, a concessão de uma nova aposentadoria com a

consideração deste novo período de trabalho/contribuição.

 

Em substância, o que se pretende é o recálculo do valor da aposentadoria com o cômputo do período de

contribuição havido após a obtenção da aposentadoria e com a utilização de % (percentual) mais elevado deste

benefício.

 

Trata-se de pretensão que, além de não encontrar previsão expressa na legislação reguladora do Regime Geral de

Previdência Social - RGPS (Leis nº 8.212/91 e 8.213/91, respectivamente, Leis de Custeio e de Benefícios da

Previdência Social), tem expressa vedação pelo artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

 

Observo que o Regime Geral de Previdência Social - RGPS, em razão dos relevantes interesses públicos

envolvidos na formação de um plano previdenciário às pessoas em geral que as ampare nas situações de risco

social, tem sede constitucional como integrante da Seguridade Social (Constituição Federal, arts. 194, 195 e 201),

que reserva ao legislador infraconstitucional a sua regulação, a qual é expressa pelas Leis nº 8.212/91 e 8.213/91

(respectivamente, Leis de Custeio e de Benefícios da Previdência Social), tratando-se, inegavelmente, de

instituição com natureza de direito público, administrada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

autarquia federal, no âmbito da qual a aposentadoria por tempo de serviço/contribuição é prevista como um dos

benefícios previdenciários (CF, art. 201, § 7º; Lei nº 8.213/91, arts. 18, I, c, e 52 a 56).

 

As regras e princípios reguladores do RGPS são a seguir transcritas no que interessa para o deslinde da questão

sob controvérsia.

 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988

TÍTULO VIII - Da Ordem Social

CAPÍTULO I - DISPOSIÇÃO GERAL

Art. 193. A ordem social tem como base o primado do trabalho, e como objetivo o bem-estar e a justiça sociais.

CAPÍTULO II - DA SEGURIDADE SOCIAL

Seção I - DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e
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da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social.

Parágrafo único. Compete ao Poder Público, nos termos da lei, organizar a seguridade social, com base nos

seguintes objetivos:

I - universalidade da cobertura e do atendimento;

II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e rurais;

III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços;

IV - irredutibilidade do valor dos benefícios;

V - eqüidade na forma de participação no custeio;

VI - diversidade da base de financiamento;

VII - caráter democrático e descentralizado da gestão administrativa, com a participação da comunidade, em

especial de trabalhadores, empresários e aposentados.

VII - caráter democrático e descentralizado da administração, mediante gestão quadripartite, com participação

dos trabalhadores, dos empregadores, dos aposentados e do Governo nos órgãos colegiados. (Redação dada pela

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) (destaquei)

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da

lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios, e das seguintes contribuições sociais:

(...) § 1º - As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à seguridade social constarão

dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da União.

§ 2º - A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma integrada pelos órgãos

responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo em vista as metas e prioridades

estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a cada área a gestão de seus recursos.

(...) § 4º - A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou expansão da seguridade

social, obedecido o disposto no art. 154, I.

§ 5º - Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a

correspondente fonte de custeio total.

(...) (destaquei)

Seção III - DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de

filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos

termos da lei, a: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; (Redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20, de 1998)

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de

1998)

III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário; (Redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20, de 1998)

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda; (Redação dada pela

Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no § 2º. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos

beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar. (Redação dada pela

Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos

beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de

deficiência, nos termos definidos em lei complementar. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de

2005)

§ 2º Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado terá

valor mensal inferior ao salário mínimo. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 3º Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados,

na forma da lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 5º É vedada a filiação ao regime geral de previdência social, na qualidade de segurado facultativo, de pessoa

participante de regime próprio de previdência. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 6º A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá por base o valor dos proventos do mês de

dezembro de cada ano. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
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§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as

seguintes condições: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher; (Incluído pela

Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, reduzido em cinco anos o

limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de

economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. (Incluído pela Emenda

Constitucional nº 20, de 1998)

§ 8º Os requisitos a que se refere o inciso I do parágrafo anterior serão reduzidos em cinco anos, para o

professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil

e no ensino fundamental e médio. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 9º Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na

administração pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de

previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei. (Incluído pela

Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 10. Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a ser atendida concorrentemente pelo regime

geral de previdência social e pelo setor privado. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de

contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei. (Incluído pela

Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 12. Lei disporá sobre sistema especial de inclusão previdenciária para trabalhadores de baixa renda,

garantindo-lhes acesso a benefícios de valor igual a um salário-mínimo, exceto aposentadoria por tempo de

contribuição. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003)

§ 12. Lei disporá sobre sistema especial de inclusão previdenciária para atender a trabalhadores de baixa renda

e àqueles sem renda própria que se dediquem exclusivamente ao trabalho doméstico no âmbito de sua residência,

desde que pertencentes a famílias de baixa renda, garantindo-lhes acesso a benefícios de valor igual a um

salário-mínimo. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005)

§ 13. O sistema especial de inclusão previdenciária de que trata o § 12 deste artigo terá alíquotas e carências

inferiores às vigentes para os demais segurados do regime geral de previdência social. (Incluído pela Emenda

Constitucional nº 47, de 2005) (destaquei)

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991. Dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá

outras providências.

Capítulo II - DAS PRESTAÇÕES EM GERAL

Seção I - Das Espécies de Prestações

Art.18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão

de eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços:

I - quanto ao segurado:

(...) c) aposentadoria por tempo de serviço;

c) aposentadoria por tempo de contribuição; (Redação dada pela Lei Complementar nº 123, de 2006)

(...)

§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a este regime,

ou a ela retornar, somente tem direito à reabilitação profissional, ao auxílio-acidente e aos pecúlios, não fazendo

jus a outras prestações, salvo as decorrentes de sua condição de aposentado, observado o disposto no art. 122

desta lei.

§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social (RGPS) que permanecer em atividade sujeita a este

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício

dessa atividade, exceto ao salário-família, à reabilitação profissional e ao auxílio-acidente, quando empregado.

(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

§ 2ºO aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício

dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. (Redação dada pela

Lei nº 9.528, de 1997)

(...) (destaquei)

Seção V - Dos Benefícios

Subseção II - Da Aposentadoria por Idade

Art. 49.A aposentadoria por idade será devida:

I - ao segurado empregado, inclusive o doméstico, a partir:

a) da data do desligamento do emprego, quando requerida até essa data ou até 90 (noventa) dias depois dela; ou

b) da data do requerimento, quando não houver desligamento do emprego ou quando for requerida após o prazo

previsto na alínea "a";
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II - para os demais segurados, da data da entrada do requerimento.

Subseção III - Da Aposentadoria por Tempo de Serviço

Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.

Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente

no art. 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais

6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço. (destaquei)

Art. 54. A data do início da aposentadoria por tempo de serviço será fixada da mesma forma que a da

aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49.

Art.55.O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

I - o tempo de serviço militar, inclusive o voluntário, e o previsto no § 1º do art. 143 da Constituição Federal,

ainda que anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência Social, desde que não tenha sido contado para

inatividade remunerada nas Forças Armadas ou aposentadoria no serviço público;

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez;

III - o tempo de contribuição efetuado como segurado facultativo, desde que antes da vigência desta lei;

III - o tempo de contribuição efetuada como segurado facultativo; (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

IV - o tempo de serviço referente ao exercício de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não

tenha sido contado para a inatividade remunerada nas Forças Armadas ou aposentadoria no serviço público;

IV - o tempo de serviço referente ao exercício de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não

tenha sido contado para efeito de aposentadoria por outro regime de previdência social; (Redação dada pela Lei

nº 9.506, de 1997)

V - o tempo de contribuição efetuado por segurado depois de ter deixado de exercer atividade remunerada que o

enquadrava no art. 11 desta Lei;

VI - o tempo de contribuição efetuado com base nos artigos 8º e 9º da Lei nº 8.162, de 8 de janeiro de 1991, pelo

segurado definido no artigo 11, inciso I, alínea "g", desta Lei, sendo tais contribuições computadas para efeito de

carência. (Incluído pela Lei nº 8.647, de 1993)

§ 1ºA averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2ºO tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§3ºA comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.

§ 4o Não será computado como tempo de contribuição, para efeito de concessão do benefício de que trata esta

subseção, o período em que o segurado contribuinte individual ou facultativo tiver contribuído na forma do § 2o

do art. 21 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, salvo se tiver complementado as contribuições na forma do §

3o do mesmo artigo. (Incluído pela Lei Complementar nº 123, de 2006)

 

Art.56.O professor, após 30 (trinta) anos, e a professora, após 25 (vinte e cinco) anos de efetivo exercício em

funções de magistério poderão aposentar-se por tempo de serviço, com renda mensal correspondente a 100%

(cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III deste Capítulo.

Seção VII - Da Contagem Recíproca de Tempo de Serviço

Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência Social, é assegurada a contagem

recíproca do tempo de contribuição ou de serviço na administração pública e na atividade privada, rural e

urbana, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão financeiramente.

Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência Social, é assegurada a contagem

recíproca do tempo de contribuição na atividade privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de

serviço na administração pública, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão

financeiramente. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

Art.94.Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência Social ou no serviço público é
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assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na atividade privada, rural e urbana, e do tempo de

contribuição ou de serviço na administração pública, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência

social se compensarão financeiramente. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

§ 1o A compensação financeira será feita ao sistema a que o interessado estiver vinculado ao requerer o

benefício pelos demais sistemas, em relação aos respectivos tempos de contribuição ou de serviço, conforme

dispuser o Regulamento. (Renumerado pela Lei Complementar nº 123, de 2006)

§ 2o Não será computado como tempo de contribuição, para efeito dos benefícios previstos em regimes próprios

de previdência social, o período em que o segurado contribuinte individual ou facultativo tiver contribuído na

forma do § 2o do art. 21 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, salvo se complementadas as contribuições na

forma do § 3o do mesmo artigo. (Incluído pela Lei Complementar nº 123, de 2006)

Art. 95.Observada a carência de 36 (trinta e seis) contribuições mensais, o segurado poderá contar, para fins de

obtenção dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, o tempo de serviço prestado à administração

pública federal direta, autárquica e fundacional. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001)

Parágrafo único. Poderá ser contado o tempo de serviço prestado à administração pública direta, autárquica e

fundacional dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, desde que estes assegurem aos seus servidores a

contagem de tempo do serviço em atividade vinculada ao Regime Geral de Previdência Social. (Revogado pela

Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001)

 

Art. 96.O tempo de contribuição ou de serviço de que trata esta Seção será contado de acordo com a legislação

pertinente, observadas as normas seguintes:

I - não será admitida a contagem em dobro ou em outras condições especiais;

II - é vedada a contagem de tempo de serviço público com o de atividade privada, quando concomitantes;

III - não será contado por um sistema o tempo de serviço utilizado para concessão de aposentadoria pelo outro;

IV - o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social só será contado

mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com os acréscimos legais;

IV - o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social só será contado

mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com acréscimo de juros moratórios

de um por cento ao mês e multa de dez por cento. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

IV-o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social só será contado

mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com acréscimo de juros moratórios

de zero vírgula cinco por cento ao mês, capitalizados anualmente, e multa de dez por cento. (Redação dada pela

Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001) (Vide Medida Provisória nº 316, de 2006)

Art. 97. A aposentadoria por tempo de serviço, com contagem de tempo na forma desta Seção, será concedida ao

segurado do sexo feminino a partir de 25 (vinte e cinco) anos completos de serviço, e, ao segurado do sexo

masculino, a partir de 30 (trinta) anos completos de serviço, ressalvadas as hipóteses de redução previstas em lei.

Art. 98.Quando a soma dos tempos de serviço ultrapassar 30 (trinta) anos, se do sexo feminino, e 35 (trinta e

cinco) anos, se do sexo masculino, o excesso não será considerado para qualquer efeito.

 

Art. 99.O benefício resultante de contagem de tempo de serviço na forma desta Seção será concedido e pago pelo

sistema a que o interessado estiver vinculado ao requerê-lo, e calculado na forma da respectiva legislação.

Ainda que pudesse ser entendido que a vedação contida no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 não se aplicasse a

essa pretensão de desaposentação, a conclusão da inviabilidade da pretensão formulada nesta demanda não se

modificaria.

 

Com efeito, em razão de se tratar de instituição com natureza de direito público cuja regulação foi reservada pela

Constituição Federal aos termos da lei, a interpretação das normas do RGPS deve-se pautar pela observância

estrita do que estiver previsto na legislação editada, pautando-se o intérprete pelo princípio de que ao

administrador não é permitido fazer senão aquilo que é previsto na lei (afastando-se da regra geral aplicável às

pessoas naturais e jurídicas de direito privado, segundo a qual a estes é lícito fazer tudo o que a lei não proíbe),

assim não sendo possível transpor regras e institutos do direito privado para a interpretação das regras da

legislação da previdência oficial, salvo se compatíveis com as normas e princípios desta própria.

 

Assim, não é possível a concessão de benefícios senão os previstos na própria legislação do RGPS, sempre

atendidas as condições nela estabelecidas e obedecidos os princípios gerais da Seguridade Social, sob pena de

ofensa à regra de que nenhum benefício pode ser criado ou majorado sem a correspondente fonte de custeio

integral (Constituição Federal, art. 195, § 5º).

 

Portanto, se não há previsão expressa na legislação previdenciária do RGPS para a pretensão de desaposentação e

subsequente concessão de nova aposentadoria com o cômputo do tempo de serviço/contribuição ocorrido após a
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primeira aposentadoria, a única conclusão possível é a de que o sistema previdenciário oficial veda, ou não

autoriza, a sua concessão.

 

Sob outro aspecto, se a legislação prevê ao segurado do RGPS a possibilidade de aposentadoria proporcional, a

opção feita por ele formaliza e se configura num ato jurídico perfeito, a regular-se pela lei vigente ao tempo deste

ato (que é a data de concessão do benefício), de forma que sua revisão não é possível senão com a concordância

de ambas as partes (sabendo-se que, para o RGPS, administrado pelo INSS, somente podem ser praticados atos

em estrita observância ao previsto na legislação previdenciária), pelo que não é cabível a pretensão formulada.

 

Ainda por outro aspecto, a referida pretensão esbarraria num outro óbice de natureza constitucional, pois resultaria

numa situação de manifesta desigualdade entre os segurados da Previdência oficial, inclusive em ofensa ao

especifico princípio securitário da uniformidade e equivalência dos benefícios (Constituição Federal, art. 5º,

caput, e art. 194, II), tratando desigualmente aqueles que preferiram continuar trabalhando até completar todo o

tempo de contribuição necessário à obtenção da aposentadoria de valor integral e aqueles outros que optaram por

se aposentar com tempo menor e com valor parcial da aposentadoria.

 

Com efeito, esses últimos seriam beneficiados por haverem desde logo recebido suas aposentadorias e, alguns

anos depois de receberem cumulativamente a remuneração da atividade exercida após a concessão do benefício,

conseguirem a mera revisão de sua aposentadoria com o cômputo deste novo período, passando a receber o

benefício de valor integral que aqueles outros segurados obtiveram somente após completarem o tempo de

contribuição exigido e segundo as regras estabelecidas na lei do RGPS.

 

E não há que se tentar manter a isonomia entre os segurados com a tese de possibilitar a desaposentação mediante

o dever de devolução dos valores da aposentadoria recebida neste período, por duas razões:

1º) porque a situação dos que obtivessem a aposentadoria e a posterior desaposentação, por haverem recebido uma

dupla fonte de receitas, sempre teria sido economicamente melhor do que a dos segurados que esperaram até a

obtenção da aposentadoria integral; e

 

2º) porque de qualquer forma estará sendo desvirtuado o regime geral previdenciário, eis que a sua própria

subsistência exige a observância de rígido controle das fontes de custeio e dos benefícios concedidos, bem como

dos benefícios a serem concedidos mediante equilíbrio financeiro e cálculos atuariais (Constituição Federal, art.

201, caput), o que seria inevitavelmente afetado pela imprevisibilidade resultante da admissão desta

desaposentação e do novo cálculo do valor da aposentadoria, eis que não há previsão normativa a respeito.

 

A pretensão formulada não pode ser equiparada àquela de segurados que, tendo direito à aposentadoria pelo

RGPS, renunciam à sua percepção para o fim de obterem aposentadoria por um diverso regime previdenciário,

mediante a contagem recíproca do tempo de contribuição para o RGPS, possibilidade que de longa data é

reconhecida pelo E. Superior Tribunal de Justiça (fundamentando-se na natureza patrimonial e, por isso mesmo,

renunciável do direito à aposentadoria).

 

A diversidade de situações jurídicas está em que, nesse último caso, a contagem recíproca tem expressa previsão

normativa e a aposentadoria se fará por um diverso regime previdenciário (Constituição Federal, art. 201, § 9º; Lei

nº 8.213/91, arts. 94 a 99), enquanto que na pretensão de mera desaposentação e recálculo da aposentadoria (que é

o que substancialmente se almeja), não há previsão legal (bem ao contrário, há vedação no art. 18, § 2º, da Lei nº

8.213/91) e o benefício seria devido pelo próprio RGPS.

 

Não se desconhece que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça tem reconhecido o direito ora

postulado (havendo divergências sobre o dever ou não de devolução dos valores recebidos pelo segurado no

período em que já recebera a aposentadoria que será recalculada), mas a rejeição que ora se faz tem

fundamentação alicerçada nos princípios e regras constitucionais do regime geral de previdência social, conforme

acima exposto, a qual será certamente objeto de exame pela nossa Corte Constitucional, o Egrégio Supremo

Tribunal Federal.

 

Em conclusão, por todos os fundamentos acima expostos a pretensão da presente ação não merece procedência.

 

Nesse sentido, os seguintes precedentes de nossos Tribunais Regionais Federais, inclusive da 3ª Seção desta

Corte:
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CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO

ADESIVO. INADMISSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 18, § 2º, LEI Nº 8.213/91.

ART. 181-B, DECRETO Nº 3.048/99.

1 - Conquanto contemplada, nas hipóteses em que ambos os litigantes são vencidos, a possibilidade de aderência

aos embargos infringentes interpostos pela parte contrária (art. 500, II, CPC), o recurso adesivo se sujeita aos

mesmos pressupostos de admissibilidade daquele ao qual se prende.

2 - Embora não unânime, o julgado em questão não contempla um voto minoritário no sentido da tese defendida

pelo recorrente. Logo, ainda que houvesse sido interposto como recurso principal, a peça de irresignação não

ultrapassaria o juízo de admissibilidade, por ausência de interesse na prevalência do posicionamento isolado,

elemento essencial que, no caso dos autos, lhe é prejudicial.

3 - A questão não cuida de mera renúncia, mas do aproveitamento do tempo considerado na concessão de um

benefício, já implantado e mantido pelo sistema previdenciário, na implantação de um outro economicamente

mais viável ao contribuinte, para o que seria necessário somar períodos não existentes ao tempo do ato

concessor.

4 - A Lei de Benefícios, conquanto não tenha disposto expressamente acerca da renúncia à aposentadoria,

estabeleceu que as contribuições vertidas após o ato de concessão não seriam consideradas em nenhuma

hipótese.

5 - A contribuição individual dos segurados que integram a Seguridade Social, conforme decorre do nosso

ordenamento jurídico, não se destina somente e a qualquer custo à satisfação dos interesses particulares,

especialmente se desprovidos de amparo legal. Nunca é demais lembrar que o financiamento aos benefícios

geridos pela Seguridade Social decorre do princípio da solidariedade social estabelecido no art. 195 da CF/88.

Dessa forma, toda a sociedade, de forma direta e indireta, contribui para o sistema.

6 - Não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado caráter solidário da

seguridade social.

7 - A aposentadoria é um direito patrimonial e, portanto, disponível. Não obstante, as prestações previdenciárias

recolhidas após a sua concessão não dão direito a qualquer benefício, exceto ao salário família e à reabilitação

profissional, em face do § 2º do art. 18, da Lei 8.213/91, conforme já exposto e, dessa forma, não podem ser

consideradas no recálculo da renda em manutenção.

8 - Recurso adesivo não conhecido. Embargos infringentes providos.

(TRF 3ª Região, EI - Embargos Infringentes 1545547/SP, Proc. nº 0017678-69.2009.403.6183, 3ª Seção, Relator

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 24.05.2012, maioria, e-DJF3 11.06.2012)

 

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL.

CÁLCULO DA RMI: ART. 53, II, LEI 8.213/91. ELEVAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO PARA 100%

(CEM POR CENTO) COM O CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À CONCESSÃO DA

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE.

1. O art. 53, inciso II, da Lei 8.213/91, ao disciplinar a sistemática de cálculo do benefício de aposentadoria por

tempo de serviço para o trabalhador, estabeleceu, para a apuração da renda mensal inicial, um percentual

inicial de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, correspondente a 30 (trinta) anos de contribuição,

acrescido do percentual de 6% (seis por cento) para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de

100% (cem por cento).

2. A regra de cálculo da aposentadoria por tempo de serviço prevista no art. 53 da Lei 8.213/91 somente se

aplica em relação ao tempo de serviço já prestado pelo trabalhador no momento em que ele requereu o benefício

na via administrativa, não se podendo considerar as contribuições referentes à atividade por ele exercida após a

concessão do benefício para complementar o tempo de serviço anterior e transformar a sua aposentadoria de

proporcional em integral.

3. Não se trata do que doutrinariamente se denomina de "desaposentação", mas sim de mudança progressiva do

coeficiente da aposentadoria proporcional deferida, até que ela seja paga de forma integral, inclusive com o

adimplemento das diferenças pretéritas que o autor considera devidas.

4. Apelação desprovida.

(TRF 1ª Região, 2ª Turma, vu. AC 200334000218750. Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL NEUZA MARIA

ALVES DA SILVA. e-DJF1 10/12/2009, p. 58. J. 11/11/2009)

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO E COMPLEMENTAÇÃO DE

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. APELAÇÃO PROVIDA.

I - Jamais o aposentado pela Previdência Social que voltou a trabalhar pôde substituir a aposentadoria por

tempo de serviço que antes lhe houvera sido concedida por uma outra, e menos ainda, somando ao tempo de

serviço e às contribuições recolhidas na nova atividade, o tempo de serviço e as contribuições pagas

anteriormente à concessão da primeira aposentadoria por tempo de serviço.

II - A aceitação de semelhante figura jurídica, absolutamente desconhecida em nosso ordenamento jurídico
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previdenciário comum, implicaria em criar, por hermenêutica, situação estatutária, o que é absurdo.

III - O sistema da previdência social é de natureza estatutária, e assim, público e impositivo; a liberdade de

adesão a ele é restrita ao segurado facultativo; e não há que se confundir a liberdade de exercício dos direitos

aos benefícios previstos na legislação previdenciária, e apenas e exclusivamente por ela, com a liberdade de

combinar, aqui e ali, normas jurídicas, inclusive de natureza privatística, de modo a se obter um direito não

previsto nem no direito público, e nem no direito privado, uma esdrúxula "terceira via".

IV - Inexistindo previsão legal e regulamentar que autorize a "renúncia", ou "desaposentação", conclui-se que

essa figura é proibida, não havendo espaço para aplicação do princípio da razoabilidade, o qual pressupõe,

necessariamente, a licitude da norma em tese, podendo as circunstâncias fáticas determinarem seu afastamento

em determinado caso concreto, ou a modificação de seu conteúdo, com o fim de afastar-se resultado extremo não

desejado pelo ordenamento jurídico. V - Recurso provido.

(TRF 2ª Região, 2ª Turma Especializada, maioria. AMS 200651015373370, AMS 72669. Rel. Desembargador

Federal ALBERTO NOGUEIRA JUNIOR. DJU 06/07/2009, p. 111. J. 27/05/2009)

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. SEMELHANÇA. IMPOSSIBILIDADE.

DEVER DE OPTAR ENTRE DUAS APOSENTADORIA. VEDADA A EXECUÇÃO DE PARCELAS EM ATRASO

DE UMA COM TERMO AD QUEM NA DIB DA OUTRA.

1. Tratando-se de reaposentação, ou seja, quando legalmente se é aposentado entre datas, obtendo, todavia, novo

benefício, a partir do segundo requerimento, com o cômputo do tempo posterior à DER, a determinação do

ordenamento jurídico é a sua vedada, nos termos do artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91.

2. Cabe ao segurado optar entre a aposentadoria por tempo de serviço proporcional, concedida na sentença

exeqüenda, e a aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, com maior RMI, concedida

administrativamente

(TRF 4ª Região, Turma Suplementar, vu. AC 200971990007098. Rel. LUÍS ALBERTO D'AZEVEDO

AURVALLE. D.E. 06/04/2009, J. 25/03/2009)

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CONVERSÃO DA APOSENTADORIA PROPORCIONAL EM

INTEGRAL. APROVEITAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS APÓS A APOSENTADORIA.

IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 18, PARÁGRAFO 2º, DA LEI Nº 8.213/91.

1. O art. 18, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91, veda expressamente a percepção, pelo aposentado do RGPS, que

permanecer contribuindo para a Previdência Social ou a ela retornar, de qualquer outra prestação, à exceção do

salário-família e da reabilitação profissional, quando for o caso.

2. Uma vez concedida a aposentadoria por tempo de serviço com proventos proporcionais, ainda que o segurado

volte a contribuir para o sistema previdenciário, não poderá utilizar as referidas contribuições para

complementar o tempo que restaria para obtenção de uma nova aposentadoria com proventos integrais. O art.

11, parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91, inclusive, estabelece que as novas contribuições efetuadas pelo aposentado

do RGPS que retornar a atividade serão destinadas ao custeio da Seguridade Social. Apelação improvida.

(TRF 5ª Região, 1ª Turma, vu. AC 200783000112040, AC 444097. Rel. Desembargador Federal Maximiliano

Cavalcanti. DJE 08/10/2009, p. 374. J. 17/09/2009)

Previdenciário. Pedido de desaposentação e nova aposentadoria. Impossibilidade. Inteligência do parágrafo 2º

do artigo 18 da Lei nº 8.213/91. Contribuição que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação

profissional. Apelo improvido.

(TRF 5ª Região, 4ª Turma, vu. AMS 200681000179228, AMS 101359. Rel. Desembargador Federal Lazaro

Guimarães. DJ 07/07/2008, p. 847, 128. J. 27/05/2008)

 

Posto isso, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO

RECURSO DE APELAÇÃO interposto pela parte autora.

 

Sem condenação em honorários advocatícios, haja vista ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária

gratuita.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001941-21.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso de apelação interposto por MARIA LÚCIA FEIJÓ SAMPAIO em face de sentença proferida

pela 2ª Vara Previdenciária da Subseção Judiciária de São Paulo/SP, que julgou improcedente o pedido de revisão

do benefício previdenciário de que é titular, afastando-se a incidência do fator previdenciário. Também extinguiu

o processo sem resolução de mérito no tange ao pleito de dano moral em face da incompetência absoluta do juízo

de origem. 

 

Sem condenação em honorários advocatícios, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Alega a apelante, preliminarmente, nulidade da sentença, por conta da indevida aplicação do art. 285-A do Código

de Processo Civil, obstando a fase de instrução. No mérito, pugna pela inconstitucionalidade do fator

previdenciário previsto na Lei 9.876/99.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta corte.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, consigno que a análise dos autos revela que o objeto da lide é exclusivamente de direito, sendo

desnecessária, portanto, a realização de instrução probatória, conforme precedente desta Corte a seguir transcrito:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOVAÇÃO EM SEDE

RECURSAL. I. Tratando-se de revisão de benefício, em que a discussão é eminentemente de direito, demonstra-se

dispensável a colheita de provas das diferenças pleiteadas ou mesmo a realização de exame pericial, que somente

se torna necessário em fase de liquidação de sentença. II. Ainda, não conheço do agravo da parte autora, em

relação à a aplicação do percentual de 42,5%, da Súmula 260 do extinto TFR, do art. 58 da ADCT e do resíduo

de 147,06% referente ao mês de setembro de 1991, uma vez que tais pedidos não instruíram a exordial, sendo

defeso inovar em sede recursal. III. Preliminar rejeitada. No mérito, agravo não conhecido.(AC

200761270027770, JUIZ WALTER DO AMARAL, TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:14/07/2010

PÁGINA: 575.) 

 

Ademais, amparando-se o juízo em sentenças de total improcedência proferidas em casos idênticos, reproduzindo-

se o seu teor, como na espécie, plenamente cabível a aplicação do art. 285-A, do Código de Processo Civil, não

havendo o que se cogitar de cerceamento de defesa ou vício no procedimento.

 

Feita essa consideração preambular, passo ao exame da questão.

 

E, assim fazendo, avanço no mérito da demanda, observando que o INSS concedeu ao autor aposentadoria por

2012.61.83.001941-0/SP
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tempo de contribuição a partir de 11.02.10, conforme carta de concessão do benefício a fls. 31/35, aplicando-se,

por esse motivo, o art. 29, inciso I, da Lei 8.213/91, modificado pela Lei 9.876/99, in verbis:

 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; 

 

A respeito da constitucionalidade desse dispositivo, necessário ressaltar que a Constituição Federal remeteu à

legislação ordinária a regulamentação da forma de cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários,

sobretudo após o advento da Ementa Constitucional 20/98.

 

Nesse sentido, a norma em apreço busca tão somente assegurar o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema

previdenciário, harmonizando-se com o disposto no art. 201, caput, da Constituição Federal.

 

Considerando, portanto, a legitimidade dos critérios eleitos pelo legislador para aferição do fator previdenciário,

vale dizer, o tempo de contribuição, a idade e a expectativa de vida do segurado no momento da aposentadoria, a

Lei 9.876/99 não resvalou em qualquer inconstitucionalidade, consoante decidiu o Supremo Tribunal Federal na

Medida Cautelar na ADI 2.111, tendo como Relator o Ministro SYDNEY SANCHES.

 

A seguir, confira-se a ementa do julgado proferido pela Suprema Corte:

 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR. 1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999,

por inobservância do parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto

emendado, voltará à Casa iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações

efetuadas pelo Senado Federal, sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art.

3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos

jurídicos do pedido em relação a cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que

concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de

Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 2.

Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei,

critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art.

201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela

Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de

contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 4.

Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 5. Também não parece caracterizada

violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de

transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram
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ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência

Social. 6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar.(ADI 2111 MC, Relator(a): Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, julgado em 16/03/2000, DJ 05-

12-2003 PP-00017 EMENT VOL-02135-04 PP-00689) 

 

No mesmo sentido, precedentes da Nona Turma desta Corte:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO

29, INCISO I, LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.876, de 26/11/1999. APLICABILIDADE. I - Entendimento do Supremo

Tribunal Federal, no sentido da constitucionalidade da Lei 9.876/99, sem afronta ao princípio de irredutibilidade

dos benefícios estabelecidos nos art. 201, § 2º, e art. 194, inciso IV, ambos da atual Constituição Federal. II -

Para apuração do salário-de-benefício da aposentadoria do apelante, aplica-se o fator previdenciário, nos

termos do disposto no art. 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, modificado pela Lei nº 9.876/99. III - Agravo legal

desprovido.(AC 00048825120074036107, JUIZ CONVOCADO CARLOS FRANCISCO, TRF3 - NONA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/07/2010 PÁGINA: 1037 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). FATOR

PREVIDENCIÁRIO. APLICABILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. NULIDADE AFASTADA.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de

Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da extensão dos poderes do relator,

bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique sua reforma, sendo

que os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 3. Para apuração do

salário-de-benefício da aposentadoria do apelante, não descurou a autarquia previdenciária de aplicar a Lei

vigente ao tempo do fato gerador para a concessão do benefício, incluindo-se, in casu, o fator previdenciários. 4.

Agravo legal desprovido.(AC 00071057220064036119, JUIZ CONVOCADO LEONARDO SAFI, TRF3 - NONA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/10/2010 PÁGINA: 1875 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Posto isso, REJEITO A PRELIMINAR e, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil,

NEGO SEGUIMENTO à apelação.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002436-65.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.
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Trata-se de recurso de apelação interposto por EDUARDO SCARTON em face de sentença proferida pela 4ª Vara

Previdenciária da Subseção Judiciária de São Paulo/SP, que julgou improcedente o pedido formulado na inicial,

consistente na revisão do benefício previdenciário de que é titular, afastando-se a incidência do fator

previdenciário. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a concessão dos

benefícios da justiça gratuita.

 

Alega o apelante, preliminarmente, nulidade da sentença em face do julgamento citra petita. No mérito, aponta a

inconstitucionalidade do fator previdenciário previsto na Lei 9.876/99 à luz do princípio da isonomia.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta corte.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, rejeito a preliminar suscitada pelo apelante, diante da apreciação do pedido veiculado nesta

demanda, consistente na desconsideração do fator previdenciário na apuração da renda mensal inicial.

 

Ademais, o julgador não está obrigado a manifestar-se, explicitamente, acerca de todos os argumentos suscitados

pelas partes em defesa de suas teses, mormente se o acolhimento de um ou alguns deles se revelar suficiente para

o deslinde do conflito. Basta, demais disso, encontrar-se fundamentada a solução atribuída à causa, o que

efetivamente se deu nestes autos.

 

Feita essa consideração preambular, passo ao exame da questão.

 

E, assim fazendo, avanço no mérito da demanda, observando que o INSS concedeu ao autor aposentadoria por

tempo de contribuição a partir de 19.11.06, conforme carta de concessão do benefício a fls. 21/25, aplicando-se,

por esse motivo, o art. 29, inciso I, da Lei 8.213/91, modificado pela Lei 9.876/99, in verbis:

 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; 

 

A respeito da constitucionalidade desse dispositivo, necessário ressaltar que a Constituição Federal remeteu à

legislação ordinária a regulamentação da forma de cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários,

sobretudo após o advento da Ementa Constitucional 20/98, afigurando-se desnecessário o ingresso desse tema no

corpo permanente da Constituição Federal.

 

Nesse sentido, a norma em apreço busca tão somente assegurar o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema

previdenciário, harmonizando-se com o disposto no art. 201, caput, da Constituição Federal.

 

Considerando, portanto, a legitimidade dos critérios eleitos pelo legislador para aferição do fator previdenciário,

vale dizer, o tempo de contribuição, a idade e a expectativa de vida do segurado no momento da aposentadoria, a

Lei 9.876/99 não resvalou em qualquer inconstitucionalidade, consoante decidiu o Supremo Tribunal Federal na

Medida Cautelar na ADI 2.111, tendo como Relator o Ministro SYDNEY SANCHES.

 

A seguir, confira-se a ementa do julgado proferido pela Suprema Corte:

 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO
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ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR. 1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999,

por inobservância do parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto

emendado, voltará à Casa iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações

efetuadas pelo Senado Federal, sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art.

3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos

jurídicos do pedido em relação a cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que

concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de

Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 2.

Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei,

critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art.

201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela

Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de

contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 4.

Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 5. Também não parece caracterizada

violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de

transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram

ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência

Social. 6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar.(ADI 2111 MC, Relator(a): Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, julgado em 16/03/2000, DJ 05-

12-2003 PP-00017 EMENT VOL-02135-04 PP-00689) 

 

No mesmo sentido, precedentes da Nona Turma desta Corte:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO

29, INCISO I, LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.876, de 26/11/1999. APLICABILIDADE. I - Entendimento do Supremo

Tribunal Federal, no sentido da constitucionalidade da Lei 9.876/99, sem afronta ao princípio de irredutibilidade

dos benefícios estabelecidos nos art. 201, § 2º, e art. 194, inciso IV, ambos da atual Constituição Federal. II -

Para apuração do salário-de-benefício da aposentadoria do apelante, aplica-se o fator previdenciário, nos

termos do disposto no art. 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, modificado pela Lei nº 9.876/99. III - Agravo legal

desprovido.(AC 00048825120074036107, JUIZ CONVOCADO CARLOS FRANCISCO, TRF3 - NONA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/07/2010 PÁGINA: 1037 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). FATOR

PREVIDENCIÁRIO. APLICABILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. NULIDADE AFASTADA.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de

Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da extensão dos poderes do relator,

bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique sua reforma, sendo

que os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 3. Para apuração do

salário-de-benefício da aposentadoria do apelante, não descurou a autarquia previdenciária de aplicar a Lei

vigente ao tempo do fato gerador para a concessão do benefício, incluindo-se, in casu, o fator previdenciários. 4.

Agravo legal desprovido.(AC 00071057220064036119, JUIZ CONVOCADO LEONARDO SAFI, TRF3 - NONA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/10/2010 PÁGINA: 1875 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
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Além de configurar mera aplicação do princípio tempus regit actum, a utilização da tábua de mortalidade fixada

pelo IBGE no momento da concessão do benefício não revela tratamento anti-isonômico, considerando a distinção

dos períodos de fruição desse benefício, caso fosse deferido em outro momento.

 

Posto isso, REJEITO A PRELIMINAR e, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil,

NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004649-44.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que julgou improcedente o

pedido formulado na inicial, consistente na renúncia e consequente cancelamento do benefício de aposentadoria

que lhe fora anteriormente concedido, para que o INSS, ora apelado, conceda-lhe novo benefício, agora

recalculado com base no período de serviço/contribuição efetivado após sua aposentadoria.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta corte.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, consigno que a análise dos autos revela que o objeto da lide é exclusivamente de direito, sendo

desnecessária, portanto, a realização de instrução probatória, em especial a produção de prova pericial.

 

Feita essa consideração preambular, passo ao exame da questão.

 

A controvérsia da presente demanda diz respeito à possibilidade, ou não, de que um segurado aposentado do

Regime Geral de Previdência Social, que continue ou volte a exercer atividade vinculada a este regime, venha a

obter o cancelamento de seu benefício e, ao mesmo tempo, a concessão de uma nova aposentadoria com a

consideração deste novo período de trabalho/contribuição.

 

2012.61.83.004649-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOSE VICENTE MAXIMINO

ADVOGADO : ANDRE LUIS CAZU e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00046494420124036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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Em substância, o que se pretende é o recálculo do valor da aposentadoria com o cômputo do período de

contribuição havido após a obtenção da aposentadoria e com a utilização de % (percentual) mais elevado deste

benefício.

 

Trata-se de pretensão que, além de não encontrar previsão expressa na legislação reguladora do Regime Geral de

Previdência Social - RGPS (Leis nº 8.212/91 e 8.213/91, respectivamente, Leis de Custeio e de Benefícios da

Previdência Social), tem expressa vedação pelo artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

 

Observo que o Regime Geral de Previdência Social - RGPS, em razão dos relevantes interesses públicos

envolvidos na formação de um plano previdenciário às pessoas em geral que as ampare nas situações de risco

social, tem sede constitucional como integrante da Seguridade Social (Constituição Federal, arts. 194, 195 e 201),

que reserva ao legislador infraconstitucional a sua regulação, a qual é expressa pelas Leis nº 8.212/91 e 8.213/91

(respectivamente, Leis de Custeio e de Benefícios da Previdência Social), tratando-se, inegavelmente, de

instituição com natureza de direito público, administrada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

autarquia federal, no âmbito da qual a aposentadoria por tempo de serviço/contribuição é prevista como um dos

benefícios previdenciários (CF, art. 201, § 7º; Lei nº 8.213/91, arts. 18, I, c, e 52 a 56).

 

As regras e princípios reguladores do RGPS são a seguir transcritas no que interessa para o deslinde da questão

sob controvérsia.

 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988

TÍTULO VIII - Da Ordem Social

CAPÍTULO I - DISPOSIÇÃO GERAL

Art. 193. A ordem social tem como base o primado do trabalho, e como objetivo o bem-estar e a justiça sociais.

CAPÍTULO II - DA SEGURIDADE SOCIAL

Seção I - DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e

da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social.

Parágrafo único. Compete ao Poder Público, nos termos da lei, organizar a seguridade social, com base nos

seguintes objetivos:

I - universalidade da cobertura e do atendimento;

II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e rurais;

III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços;

IV - irredutibilidade do valor dos benefícios;

V - eqüidade na forma de participação no custeio;

VI - diversidade da base de financiamento;

VII - caráter democrático e descentralizado da gestão administrativa, com a participação da comunidade, em

especial de trabalhadores, empresários e aposentados.

VII - caráter democrático e descentralizado da administração, mediante gestão quadripartite, com participação

dos trabalhadores, dos empregadores, dos aposentados e do Governo nos órgãos colegiados. (Redação dada pela

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) (destaquei)

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da

lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios, e das seguintes contribuições sociais:

(...) § 1º - As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à seguridade social constarão

dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da União.

§ 2º - A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma integrada pelos órgãos

responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo em vista as metas e prioridades

estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a cada área a gestão de seus recursos.

(...) § 4º - A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou expansão da seguridade

social, obedecido o disposto no art. 154, I.

§ 5º - Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a

correspondente fonte de custeio total.

(...) (destaquei)

Seção III - DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de

filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos

termos da lei, a: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; (Redação dada pela Emenda
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Constitucional nº 20, de 1998)

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de

1998)

III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário; (Redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20, de 1998)

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda; (Redação dada pela

Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no § 2º. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos

beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar. (Redação dada pela

Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos

beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de

deficiência, nos termos definidos em lei complementar. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de

2005)

§ 2º Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado terá

valor mensal inferior ao salário mínimo. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 3º Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados,

na forma da lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 5º É vedada a filiação ao regime geral de previdência social, na qualidade de segurado facultativo, de pessoa

participante de regime próprio de previdência. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 6º A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá por base o valor dos proventos do mês de

dezembro de cada ano. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as

seguintes condições: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher; (Incluído pela

Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, reduzido em cinco anos o

limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de

economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. (Incluído pela Emenda

Constitucional nº 20, de 1998)

§ 8º Os requisitos a que se refere o inciso I do parágrafo anterior serão reduzidos em cinco anos, para o

professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil

e no ensino fundamental e médio. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 9º Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na

administração pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de

previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei. (Incluído pela

Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 10. Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a ser atendida concorrentemente pelo regime

geral de previdência social e pelo setor privado. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de

contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei. (Incluído pela

Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 12. Lei disporá sobre sistema especial de inclusão previdenciária para trabalhadores de baixa renda,

garantindo-lhes acesso a benefícios de valor igual a um salário-mínimo, exceto aposentadoria por tempo de

contribuição. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003)

§ 12. Lei disporá sobre sistema especial de inclusão previdenciária para atender a trabalhadores de baixa renda

e àqueles sem renda própria que se dediquem exclusivamente ao trabalho doméstico no âmbito de sua residência,

desde que pertencentes a famílias de baixa renda, garantindo-lhes acesso a benefícios de valor igual a um

salário-mínimo. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005)

§ 13. O sistema especial de inclusão previdenciária de que trata o § 12 deste artigo terá alíquotas e carências

inferiores às vigentes para os demais segurados do regime geral de previdência social. (Incluído pela Emenda

Constitucional nº 47, de 2005) (destaquei)

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991. Dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá

outras providências.
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Capítulo II - DAS PRESTAÇÕES EM GERAL

Seção I - Das Espécies de Prestações

Art.18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão

de eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços:

I - quanto ao segurado:

(...) c) aposentadoria por tempo de serviço;

c) aposentadoria por tempo de contribuição; (Redação dada pela Lei Complementar nº 123, de 2006)

(...)

§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a este regime,

ou a ela retornar, somente tem direito à reabilitação profissional, ao auxílio-acidente e aos pecúlios, não fazendo

jus a outras prestações, salvo as decorrentes de sua condição de aposentado, observado o disposto no art. 122

desta lei.

§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social (RGPS) que permanecer em atividade sujeita a este

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício

dessa atividade, exceto ao salário-família, à reabilitação profissional e ao auxílio-acidente, quando empregado.

(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

§ 2ºO aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício

dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. (Redação dada pela

Lei nº 9.528, de 1997)

(...) (destaquei)

Seção V - Dos Benefícios

Subseção II - Da Aposentadoria por Idade

Art. 49.A aposentadoria por idade será devida:

I - ao segurado empregado, inclusive o doméstico, a partir:

a) da data do desligamento do emprego, quando requerida até essa data ou até 90 (noventa) dias depois dela; ou

b) da data do requerimento, quando não houver desligamento do emprego ou quando for requerida após o prazo

previsto na alínea "a";

II - para os demais segurados, da data da entrada do requerimento.

Subseção III - Da Aposentadoria por Tempo de Serviço

Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.

Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente

no art. 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais

6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço. (destaquei)

Art. 54. A data do início da aposentadoria por tempo de serviço será fixada da mesma forma que a da

aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49.

Art.55.O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

I - o tempo de serviço militar, inclusive o voluntário, e o previsto no § 1º do art. 143 da Constituição Federal,

ainda que anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência Social, desde que não tenha sido contado para

inatividade remunerada nas Forças Armadas ou aposentadoria no serviço público;

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez;

III - o tempo de contribuição efetuado como segurado facultativo, desde que antes da vigência desta lei;

III - o tempo de contribuição efetuada como segurado facultativo; (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

IV - o tempo de serviço referente ao exercício de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não

tenha sido contado para a inatividade remunerada nas Forças Armadas ou aposentadoria no serviço público;

IV - o tempo de serviço referente ao exercício de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não

tenha sido contado para efeito de aposentadoria por outro regime de previdência social; (Redação dada pela Lei

nº 9.506, de 1997)

V - o tempo de contribuição efetuado por segurado depois de ter deixado de exercer atividade remunerada que o

enquadrava no art. 11 desta Lei;

VI - o tempo de contribuição efetuado com base nos artigos 8º e 9º da Lei nº 8.162, de 8 de janeiro de 1991, pelo

segurado definido no artigo 11, inciso I, alínea "g", desta Lei, sendo tais contribuições computadas para efeito de
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carência. (Incluído pela Lei nº 8.647, de 1993)

§ 1ºA averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2ºO tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§3ºA comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.

§ 4o Não será computado como tempo de contribuição, para efeito de concessão do benefício de que trata esta

subseção, o período em que o segurado contribuinte individual ou facultativo tiver contribuído na forma do § 2o

do art. 21 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, salvo se tiver complementado as contribuições na forma do §

3o do mesmo artigo. (Incluído pela Lei Complementar nº 123, de 2006)

 

Art.56.O professor, após 30 (trinta) anos, e a professora, após 25 (vinte e cinco) anos de efetivo exercício em

funções de magistério poderão aposentar-se por tempo de serviço, com renda mensal correspondente a 100%

(cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III deste Capítulo.

Seção VII - Da Contagem Recíproca de Tempo de Serviço

Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência Social, é assegurada a contagem

recíproca do tempo de contribuição ou de serviço na administração pública e na atividade privada, rural e

urbana, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão financeiramente.

Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência Social, é assegurada a contagem

recíproca do tempo de contribuição na atividade privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de

serviço na administração pública, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão

financeiramente. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

Art.94.Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência Social ou no serviço público é

assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na atividade privada, rural e urbana, e do tempo de

contribuição ou de serviço na administração pública, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência

social se compensarão financeiramente. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

§ 1o A compensação financeira será feita ao sistema a que o interessado estiver vinculado ao requerer o

benefício pelos demais sistemas, em relação aos respectivos tempos de contribuição ou de serviço, conforme

dispuser o Regulamento. (Renumerado pela Lei Complementar nº 123, de 2006)

§ 2o Não será computado como tempo de contribuição, para efeito dos benefícios previstos em regimes próprios

de previdência social, o período em que o segurado contribuinte individual ou facultativo tiver contribuído na

forma do § 2o do art. 21 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, salvo se complementadas as contribuições na

forma do § 3o do mesmo artigo. (Incluído pela Lei Complementar nº 123, de 2006)

Art. 95.Observada a carência de 36 (trinta e seis) contribuições mensais, o segurado poderá contar, para fins de

obtenção dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, o tempo de serviço prestado à administração

pública federal direta, autárquica e fundacional. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001)

Parágrafo único. Poderá ser contado o tempo de serviço prestado à administração pública direta, autárquica e

fundacional dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, desde que estes assegurem aos seus servidores a

contagem de tempo do serviço em atividade vinculada ao Regime Geral de Previdência Social. (Revogado pela

Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001)

 

Art. 96.O tempo de contribuição ou de serviço de que trata esta Seção será contado de acordo com a legislação

pertinente, observadas as normas seguintes:

I - não será admitida a contagem em dobro ou em outras condições especiais;

II - é vedada a contagem de tempo de serviço público com o de atividade privada, quando concomitantes;

III - não será contado por um sistema o tempo de serviço utilizado para concessão de aposentadoria pelo outro;

IV - o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social só será contado

mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com os acréscimos legais;

IV - o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social só será contado

mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com acréscimo de juros moratórios

de um por cento ao mês e multa de dez por cento. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

IV-o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social só será contado

mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com acréscimo de juros moratórios

de zero vírgula cinco por cento ao mês, capitalizados anualmente, e multa de dez por cento. (Redação dada pela

Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001) (Vide Medida Provisória nº 316, de 2006)
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Art. 97. A aposentadoria por tempo de serviço, com contagem de tempo na forma desta Seção, será concedida ao

segurado do sexo feminino a partir de 25 (vinte e cinco) anos completos de serviço, e, ao segurado do sexo

masculino, a partir de 30 (trinta) anos completos de serviço, ressalvadas as hipóteses de redução previstas em lei.

Art. 98.Quando a soma dos tempos de serviço ultrapassar 30 (trinta) anos, se do sexo feminino, e 35 (trinta e

cinco) anos, se do sexo masculino, o excesso não será considerado para qualquer efeito.

 

Art. 99.O benefício resultante de contagem de tempo de serviço na forma desta Seção será concedido e pago pelo

sistema a que o interessado estiver vinculado ao requerê-lo, e calculado na forma da respectiva legislação.

Ainda que pudesse ser entendido que a vedação contida no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 não se aplicasse a

essa pretensão de desaposentação, a conclusão da inviabilidade da pretensão formulada nesta demanda não se

modificaria.

 

Com efeito, em razão de se tratar de instituição com natureza de direito público cuja regulação foi reservada pela

Constituição Federal aos termos da lei, a interpretação das normas do RGPS deve-se pautar pela observância

estrita do que estiver previsto na legislação editada, pautando-se o intérprete pelo princípio de que ao

administrador não é permitido fazer senão aquilo que é previsto na lei (afastando-se da regra geral aplicável às

pessoas naturais e jurídicas de direito privado, segundo a qual a estes é lícito fazer tudo o que a lei não proíbe),

assim não sendo possível transpor regras e institutos do direito privado para a interpretação das regras da

legislação da previdência oficial, salvo se compatíveis com as normas e princípios desta própria.

 

Assim, não é possível a concessão de benefícios senão os previstos na própria legislação do RGPS, sempre

atendidas as condições nela estabelecidas e obedecidos os princípios gerais da Seguridade Social, sob pena de

ofensa à regra de que nenhum benefício pode ser criado ou majorado sem a correspondente fonte de custeio

integral (Constituição Federal, art. 195, § 5º).

 

Portanto, se não há previsão expressa na legislação previdenciária do RGPS para a pretensão de desaposentação e

subsequente concessão de nova aposentadoria com o cômputo do tempo de serviço/contribuição ocorrido após a

primeira aposentadoria, a única conclusão possível é a de que o sistema previdenciário oficial veda, ou não

autoriza, a sua concessão.

 

Sob outro aspecto, se a legislação prevê ao segurado do RGPS a possibilidade de aposentadoria proporcional, a

opção feita por ele formaliza e se configura num ato jurídico perfeito, a regular-se pela lei vigente ao tempo deste

ato (que é a data de concessão do benefício), de forma que sua revisão não é possível senão com a concordância

de ambas as partes (sabendo-se que, para o RGPS, administrado pelo INSS, somente podem ser praticados atos

em estrita observância ao previsto na legislação previdenciária), pelo que não é cabível a pretensão formulada.

 

Ainda por outro aspecto, a referida pretensão esbarraria num outro óbice de natureza constitucional, pois resultaria

numa situação de manifesta desigualdade entre os segurados da Previdência oficial, inclusive em ofensa ao

especifico princípio securitário da uniformidade e equivalência dos benefícios (Constituição Federal, art. 5º,

caput, e art. 194, II), tratando desigualmente aqueles que preferiram continuar trabalhando até completar todo o

tempo de contribuição necessário à obtenção da aposentadoria de valor integral e aqueles outros que optaram por

se aposentar com tempo menor e com valor parcial da aposentadoria.

 

Com efeito, esses últimos seriam beneficiados por haverem desde logo recebido suas aposentadorias e, alguns

anos depois de receberem cumulativamente a remuneração da atividade exercida após a concessão do benefício,

conseguirem a mera revisão de sua aposentadoria com o cômputo deste novo período, passando a receber o

benefício de valor integral que aqueles outros segurados obtiveram somente após completarem o tempo de

contribuição exigido e segundo as regras estabelecidas na lei do RGPS.

 

E não há que se tentar manter a isonomia entre os segurados com a tese de possibilitar a desaposentação mediante

o dever de devolução dos valores da aposentadoria recebida neste período, por duas razões:

1º) porque a situação dos que obtivessem a aposentadoria e a posterior desaposentação, por haverem recebido uma

dupla fonte de receitas, sempre teria sido economicamente melhor do que a dos segurados que esperaram até a

obtenção da aposentadoria integral; e

 

2º) porque de qualquer forma estará sendo desvirtuado o regime geral previdenciário, eis que a sua própria

subsistência exige a observância de rígido controle das fontes de custeio e dos benefícios concedidos, bem como

dos benefícios a serem concedidos mediante equilíbrio financeiro e cálculos atuariais (Constituição Federal, art.
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201, caput), o que seria inevitavelmente afetado pela imprevisibilidade resultante da admissão desta

desaposentação e do novo cálculo do valor da aposentadoria, eis que não há previsão normativa a respeito.

 

A pretensão formulada não pode ser equiparada àquela de segurados que, tendo direito à aposentadoria pelo

RGPS, renunciam à sua percepção para o fim de obterem aposentadoria por um diverso regime previdenciário,

mediante a contagem recíproca do tempo de contribuição para o RGPS, possibilidade que de longa data é

reconhecida pelo E. Superior Tribunal de Justiça (fundamentando-se na natureza patrimonial e, por isso mesmo,

renunciável do direito à aposentadoria).

 

A diversidade de situações jurídicas está em que, nesse último caso, a contagem recíproca tem expressa previsão

normativa e a aposentadoria se fará por um diverso regime previdenciário (Constituição Federal, art. 201, § 9º; Lei

nº 8.213/91, arts. 94 a 99), enquanto que na pretensão de mera desaposentação e recálculo da aposentadoria (que é

o que substancialmente se almeja), não há previsão legal (bem ao contrário, há vedação no art. 18, § 2º, da Lei nº

8.213/91) e o benefício seria devido pelo próprio RGPS.

 

Não se desconhece que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça tem reconhecido o direito ora

postulado (havendo divergências sobre o dever ou não de devolução dos valores recebidos pelo segurado no

período em que já recebera a aposentadoria que será recalculada), mas a rejeição que ora se faz tem

fundamentação alicerçada nos princípios e regras constitucionais do regime geral de previdência social, conforme

acima exposto, a qual será certamente objeto de exame pela nossa Corte Constitucional, o Egrégio Supremo

Tribunal Federal.

 

Em conclusão, por todos os fundamentos acima expostos a pretensão da presente ação não merece procedência.

 

Nesse sentido, os seguintes precedentes de nossos Tribunais Regionais Federais, inclusive da 3ª Seção desta

Corte:

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO

ADESIVO. INADMISSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 18, § 2º, LEI Nº 8.213/91.

ART. 181-B, DECRETO Nº 3.048/99.

1 - Conquanto contemplada, nas hipóteses em que ambos os litigantes são vencidos, a possibilidade de aderência

aos embargos infringentes interpostos pela parte contrária (art. 500, II, CPC), o recurso adesivo se sujeita aos

mesmos pressupostos de admissibilidade daquele ao qual se prende.

2 - Embora não unânime, o julgado em questão não contempla um voto minoritário no sentido da tese defendida

pelo recorrente. Logo, ainda que houvesse sido interposto como recurso principal, a peça de irresignação não

ultrapassaria o juízo de admissibilidade, por ausência de interesse na prevalência do posicionamento isolado,

elemento essencial que, no caso dos autos, lhe é prejudicial.

3 - A questão não cuida de mera renúncia, mas do aproveitamento do tempo considerado na concessão de um

benefício, já implantado e mantido pelo sistema previdenciário, na implantação de um outro economicamente

mais viável ao contribuinte, para o que seria necessário somar períodos não existentes ao tempo do ato

concessor.

4 - A Lei de Benefícios, conquanto não tenha disposto expressamente acerca da renúncia à aposentadoria,

estabeleceu que as contribuições vertidas após o ato de concessão não seriam consideradas em nenhuma

hipótese.

5 - A contribuição individual dos segurados que integram a Seguridade Social, conforme decorre do nosso

ordenamento jurídico, não se destina somente e a qualquer custo à satisfação dos interesses particulares,

especialmente se desprovidos de amparo legal. Nunca é demais lembrar que o financiamento aos benefícios

geridos pela Seguridade Social decorre do princípio da solidariedade social estabelecido no art. 195 da CF/88.

Dessa forma, toda a sociedade, de forma direta e indireta, contribui para o sistema.

6 - Não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado caráter solidário da

seguridade social.

7 - A aposentadoria é um direito patrimonial e, portanto, disponível. Não obstante, as prestações previdenciárias

recolhidas após a sua concessão não dão direito a qualquer benefício, exceto ao salário família e à reabilitação

profissional, em face do § 2º do art. 18, da Lei 8.213/91, conforme já exposto e, dessa forma, não podem ser

consideradas no recálculo da renda em manutenção.

8 - Recurso adesivo não conhecido. Embargos infringentes providos.

(TRF 3ª Região, EI - Embargos Infringentes 1545547/SP, Proc. nº 0017678-69.2009.403.6183, 3ª Seção, Relator

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 24.05.2012, maioria, e-DJF3 11.06.2012)
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PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL.

CÁLCULO DA RMI: ART. 53, II, LEI 8.213/91. ELEVAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO PARA 100%

(CEM POR CENTO) COM O CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À CONCESSÃO DA

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE.

1. O art. 53, inciso II, da Lei 8.213/91, ao disciplinar a sistemática de cálculo do benefício de aposentadoria por

tempo de serviço para o trabalhador, estabeleceu, para a apuração da renda mensal inicial, um percentual

inicial de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, correspondente a 30 (trinta) anos de contribuição,

acrescido do percentual de 6% (seis por cento) para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de

100% (cem por cento).

2. A regra de cálculo da aposentadoria por tempo de serviço prevista no art. 53 da Lei 8.213/91 somente se

aplica em relação ao tempo de serviço já prestado pelo trabalhador no momento em que ele requereu o benefício

na via administrativa, não se podendo considerar as contribuições referentes à atividade por ele exercida após a

concessão do benefício para complementar o tempo de serviço anterior e transformar a sua aposentadoria de

proporcional em integral.

3. Não se trata do que doutrinariamente se denomina de "desaposentação", mas sim de mudança progressiva do

coeficiente da aposentadoria proporcional deferida, até que ela seja paga de forma integral, inclusive com o

adimplemento das diferenças pretéritas que o autor considera devidas.

4. Apelação desprovida.

(TRF 1ª Região, 2ª Turma, vu. AC 200334000218750. Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL NEUZA MARIA

ALVES DA SILVA. e-DJF1 10/12/2009, p. 58. J. 11/11/2009)

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO E COMPLEMENTAÇÃO DE

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. APELAÇÃO PROVIDA.

I - Jamais o aposentado pela Previdência Social que voltou a trabalhar pôde substituir a aposentadoria por

tempo de serviço que antes lhe houvera sido concedida por uma outra, e menos ainda, somando ao tempo de

serviço e às contribuições recolhidas na nova atividade, o tempo de serviço e as contribuições pagas

anteriormente à concessão da primeira aposentadoria por tempo de serviço.

II - A aceitação de semelhante figura jurídica, absolutamente desconhecida em nosso ordenamento jurídico

previdenciário comum, implicaria em criar, por hermenêutica, situação estatutária, o que é absurdo.

III - O sistema da previdência social é de natureza estatutária, e assim, público e impositivo; a liberdade de

adesão a ele é restrita ao segurado facultativo; e não há que se confundir a liberdade de exercício dos direitos

aos benefícios previstos na legislação previdenciária, e apenas e exclusivamente por ela, com a liberdade de

combinar, aqui e ali, normas jurídicas, inclusive de natureza privatística, de modo a se obter um direito não

previsto nem no direito público, e nem no direito privado, uma esdrúxula "terceira via".

IV - Inexistindo previsão legal e regulamentar que autorize a "renúncia", ou "desaposentação", conclui-se que

essa figura é proibida, não havendo espaço para aplicação do princípio da razoabilidade, o qual pressupõe,

necessariamente, a licitude da norma em tese, podendo as circunstâncias fáticas determinarem seu afastamento

em determinado caso concreto, ou a modificação de seu conteúdo, com o fim de afastar-se resultado extremo não

desejado pelo ordenamento jurídico. V - Recurso provido.

(TRF 2ª Região, 2ª Turma Especializada, maioria. AMS 200651015373370, AMS 72669. Rel. Desembargador

Federal ALBERTO NOGUEIRA JUNIOR. DJU 06/07/2009, p. 111. J. 27/05/2009)

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. SEMELHANÇA. IMPOSSIBILIDADE.

DEVER DE OPTAR ENTRE DUAS APOSENTADORIA. VEDADA A EXECUÇÃO DE PARCELAS EM ATRASO

DE UMA COM TERMO AD QUEM NA DIB DA OUTRA.

1. Tratando-se de reaposentação, ou seja, quando legalmente se é aposentado entre datas, obtendo, todavia, novo

benefício, a partir do segundo requerimento, com o cômputo do tempo posterior à DER, a determinação do

ordenamento jurídico é a sua vedada, nos termos do artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91.

2. Cabe ao segurado optar entre a aposentadoria por tempo de serviço proporcional, concedida na sentença

exeqüenda, e a aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, com maior RMI, concedida

administrativamente

(TRF 4ª Região, Turma Suplementar, vu. AC 200971990007098. Rel. LUÍS ALBERTO D'AZEVEDO

AURVALLE. D.E. 06/04/2009, J. 25/03/2009)

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CONVERSÃO DA APOSENTADORIA PROPORCIONAL EM

INTEGRAL. APROVEITAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS APÓS A APOSENTADORIA.

IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 18, PARÁGRAFO 2º, DA LEI Nº 8.213/91.

1. O art. 18, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91, veda expressamente a percepção, pelo aposentado do RGPS, que

permanecer contribuindo para a Previdência Social ou a ela retornar, de qualquer outra prestação, à exceção do

salário-família e da reabilitação profissional, quando for o caso.

2. Uma vez concedida a aposentadoria por tempo de serviço com proventos proporcionais, ainda que o segurado

volte a contribuir para o sistema previdenciário, não poderá utilizar as referidas contribuições para
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complementar o tempo que restaria para obtenção de uma nova aposentadoria com proventos integrais. O art.

11, parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91, inclusive, estabelece que as novas contribuições efetuadas pelo aposentado

do RGPS que retornar a atividade serão destinadas ao custeio da Seguridade Social. Apelação improvida.

(TRF 5ª Região, 1ª Turma, vu. AC 200783000112040, AC 444097. Rel. Desembargador Federal Maximiliano

Cavalcanti. DJE 08/10/2009, p. 374. J. 17/09/2009)

Previdenciário. Pedido de desaposentação e nova aposentadoria. Impossibilidade. Inteligência do parágrafo 2º

do artigo 18 da Lei nº 8.213/91. Contribuição que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação

profissional. Apelo improvido.

(TRF 5ª Região, 4ª Turma, vu. AMS 200681000179228, AMS 101359. Rel. Desembargador Federal Lazaro

Guimarães. DJ 07/07/2008, p. 847, 128. J. 27/05/2008)

 

Posto isso, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO

RECURSO DE APELAÇÃO interposto pela parte autora.

 

Sem condenação em honorários advocatícios, haja vista ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária

gratuita.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006642-25.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que julgou improcedente o

pedido formulado na inicial, consistente na renúncia e consequente cancelamento do benefício de aposentadoria

que lhe fora anteriormente concedido, para que o INSS, ora apelado, conceda-lhe novo benefício, agora

recalculado com base no período de serviço/contribuição efetivado após sua aposentadoria. 

 

Os honorários advocatícios foram fixados em 10% sobre o valor da causa, observando-se, no entanto, os

benefícios oriundos da justiça gratuita.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta corte.

 

É o breve relatório. Decido.

 

2012.61.83.006642-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JORGE KOTA

ADVOGADO : ELISABETE SERRÃO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL MICHELSOHN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00066422520124036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

A controvérsia da presente demanda diz respeito à possibilidade, ou não, de que um segurado aposentado do

Regime Geral de Previdência Social, que continue ou volte a exercer atividade vinculada a este regime, venha a

obter o cancelamento de seu benefício e, ao mesmo tempo, a concessão de uma nova aposentadoria com a

consideração deste novo período de trabalho/contribuição.

 

Em substância, o que se pretende é o recálculo do valor da aposentadoria com o cômputo do período de

contribuição havido após a obtenção da aposentadoria e com a utilização de % (percentual) mais elevado deste

benefício.

 

Trata-se de pretensão que, além de não encontrar previsão expressa na legislação reguladora do Regime Geral de

Previdência Social - RGPS (Leis nº 8.212/91 e 8.213/91, respectivamente, Leis de Custeio e de Benefícios da

Previdência Social), tem expressa vedação pelo artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

 

Observo que o Regime Geral de Previdência Social - RGPS, em razão dos relevantes interesses públicos

envolvidos na formação de um plano previdenciário às pessoas em geral que as ampare nas situações de risco

social, tem sede constitucional como integrante da Seguridade Social (Constituição Federal, arts. 194, 195 e 201),

que reserva ao legislador infraconstitucional a sua regulação, a qual é expressa pelas Leis nº 8.212/91 e 8.213/91

(respectivamente, Leis de Custeio e de Benefícios da Previdência Social), tratando-se, inegavelmente, de

instituição com natureza de direito público, administrada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

autarquia federal, no âmbito da qual a aposentadoria por tempo de serviço/contribuição é prevista como um dos

benefícios previdenciários (CF, art. 201, § 7º; Lei nº 8.213/91, arts. 18, I, c, e 52 a 56).

 

As regras e princípios reguladores do RGPS são a seguir transcritas no que interessa para o deslinde da questão

sob controvérsia.

 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988

TÍTULO VIII - Da Ordem Social

CAPÍTULO I - DISPOSIÇÃO GERAL

Art. 193. A ordem social tem como base o primado do trabalho, e como objetivo o bem-estar e a justiça sociais.

CAPÍTULO II - DA SEGURIDADE SOCIAL

Seção I - DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e

da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social.

Parágrafo único. Compete ao Poder Público, nos termos da lei, organizar a seguridade social, com base nos

seguintes objetivos:

I - universalidade da cobertura e do atendimento;

II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e rurais;

III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços;

IV - irredutibilidade do valor dos benefícios;

V - eqüidade na forma de participação no custeio;

VI - diversidade da base de financiamento;

VII - caráter democrático e descentralizado da gestão administrativa, com a participação da comunidade, em

especial de trabalhadores, empresários e aposentados.

VII - caráter democrático e descentralizado da administração, mediante gestão quadripartite, com participação

dos trabalhadores, dos empregadores, dos aposentados e do Governo nos órgãos colegiados. (Redação dada pela

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) (destaquei)

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais:

(...) § 1º - As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à seguridade social constarão

dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da União.

§ 2º - A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma integrada pelos órgãos

responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo em vista as metas e prioridades

estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a cada área a gestão de seus recursos.

(...) § 4º - A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou expansão da seguridade

social, obedecido o disposto no art. 154, I.
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§ 5º - Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a

correspondente fonte de custeio total.

(...) (destaquei)

Seção III - DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei,

a: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; (Redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20, de 1998)

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de

1998)

III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário; (Redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20, de 1998)

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda; (Redação dada pela

Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no § 2º. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos

beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar. (Redação dada pela

Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos

beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de

deficiência, nos termos definidos em lei complementar. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de

2005)

§ 2º Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado terá

valor mensal inferior ao salário mínimo. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 3º Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados,

na forma da lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 5º É vedada a filiação ao regime geral de previdência social, na qualidade de segurado facultativo, de pessoa

participante de regime próprio de previdência. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 6º A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá por base o valor dos proventos do mês de

dezembro de cada ano. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as

seguintes condições: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher; (Incluído pela

Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, reduzido em cinco anos o

limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de

economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. (Incluído pela Emenda

Constitucional nº 20, de 1998)

§ 8º Os requisitos a que se refere o inciso I do parágrafo anterior serão reduzidos em cinco anos, para o

professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil

e no ensino fundamental e médio. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 9º Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na

administração pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de

previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei. (Incluído pela

Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 10. Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a ser atendida concorrentemente pelo regime

geral de previdência social e pelo setor privado. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de

contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei. (Incluído pela

Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 12. Lei disporá sobre sistema especial de inclusão previdenciária para trabalhadores de baixa renda,

garantindo-lhes acesso a benefícios de valor igual a um salário-mínimo, exceto aposentadoria por tempo de

contribuição. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003)

§ 12. Lei disporá sobre sistema especial de inclusão previdenciária para atender a trabalhadores de baixa renda
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e àqueles sem renda própria que se dediquem exclusivamente ao trabalho doméstico no âmbito de sua residência,

desde que pertencentes a famílias de baixa renda, garantindo-lhes acesso a benefícios de valor igual a um

salário-mínimo. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005)

§ 13. O sistema especial de inclusão previdenciária de que trata o § 12 deste artigo terá alíquotas e carências

inferiores às vigentes para os demais segurados do regime geral de previdência social. (Incluído pela Emenda

Constitucional nº 47, de 2005) (destaquei)

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991. Dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá

outras providências.

Capítulo II - DAS PRESTAÇÕES EM GERAL

Seção I - Das Espécies de Prestações

Art.18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão de

eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços:

I - quanto ao segurado:

(...) c) aposentadoria por tempo de serviço;

c) aposentadoria por tempo de contribuição; (Redação dada pela Lei Complementar nº 123, de 2006)

(...)

§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a este regime,

ou a ela retornar, somente tem direito à reabilitação profissional, ao auxílio-acidente e aos pecúlios, não fazendo

jus a outras prestações, salvo as decorrentes de sua condição de aposentado, observado o disposto no art. 122

desta lei.

§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social (RGPS) que permanecer em atividade sujeita a este

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício

dessa atividade, exceto ao salário-família, à reabilitação profissional e ao auxílio-acidente, quando empregado.

(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

§ 2ºO aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício

dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. (Redação dada pela

Lei nº 9.528, de 1997)

(...) (destaquei)

Seção V - Dos Benefícios

Subseção II - Da Aposentadoria por Idade

Art. 49.A aposentadoria por idade será devida:

I - ao segurado empregado, inclusive o doméstico, a partir:

a) da data do desligamento do emprego, quando requerida até essa data ou até 90 (noventa) dias depois dela; ou

b) da data do requerimento, quando não houver desligamento do emprego ou quando for requerida após o prazo

previsto na alínea "a";

II - para os demais segurados, da data da entrada do requerimento.

Subseção III - Da Aposentadoria por Tempo de Serviço

Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.

Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente

no art. 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais

6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço. (destaquei)

Art. 54. A data do início da aposentadoria por tempo de serviço será fixada da mesma forma que a da

aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49.

Art.55.O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

I - o tempo de serviço militar, inclusive o voluntário, e o previsto no § 1º do art. 143 da Constituição Federal,

ainda que anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência Social, desde que não tenha sido contado para

inatividade remunerada nas Forças Armadas ou aposentadoria no serviço público;

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez;

III - o tempo de contribuição efetuado como segurado facultativo, desde que antes da vigência desta lei;

III - o tempo de contribuição efetuada como segurado facultativo; (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

IV - o tempo de serviço referente ao exercício de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não
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tenha sido contado para a inatividade remunerada nas Forças Armadas ou aposentadoria no serviço público;

IV - o tempo de serviço referente ao exercício de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não

tenha sido contado para efeito de aposentadoria por outro regime de previdência social; (Redação dada pela Lei

nº 9.506, de 1997)

V - o tempo de contribuição efetuado por segurado depois de ter deixado de exercer atividade remunerada que o

enquadrava no art. 11 desta Lei;

VI - o tempo de contribuição efetuado com base nos artigos 8º e 9º da Lei nº 8.162, de 8 de janeiro de 1991, pelo

segurado definido no artigo 11, inciso I, alínea "g", desta Lei, sendo tais contribuições computadas para efeito de

carência. (Incluído pela Lei nº 8.647, de 1993)

§ 1ºA averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2ºO tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§3ºA comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.

§ 4o Não será computado como tempo de contribuição, para efeito de concessão do benefício de que trata esta

subseção, o período em que o segurado contribuinte individual ou facultativo tiver contribuído na forma do § 2o

do art. 21 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, salvo se tiver complementado as contribuições na forma do §

3o do mesmo artigo. (Incluído pela Lei Complementar nº 123, de 2006)

Art.56.O professor, após 30 (trinta) anos, e a professora, após 25 (vinte e cinco) anos de efetivo exercício em

funções de magistério poderão aposentar-se por tempo de serviço, com renda mensal correspondente a 100%

(cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III deste Capítulo.

Seção VII - Da Contagem Recíproca de Tempo de Serviço

Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência Social, é assegurada a contagem

recíproca do tempo de contribuição ou de serviço na administração pública e na atividade privada, rural e

urbana, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão financeiramente.

Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência Social, é assegurada a contagem

recíproca do tempo de contribuição na atividade privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de

serviço na administração pública, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão

financeiramente. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

Art.94.Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência Social ou no serviço público é

assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na atividade privada, rural e urbana, e do tempo de

contribuição ou de serviço na administração pública, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência

social se compensarão financeiramente. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

§ 1o A compensação financeira será feita ao sistema a que o interessado estiver vinculado ao requerer o

benefício pelos demais sistemas, em relação aos respectivos tempos de contribuição ou de serviço, conforme

dispuser o Regulamento. (Renumerado pela Lei Complementar nº 123, de 2006)

§ 2o Não será computado como tempo de contribuição, para efeito dos benefícios previstos em regimes próprios

de previdência social, o período em que o segurado contribuinte individual ou facultativo tiver contribuído na

forma do § 2o do art. 21 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, salvo se complementadas as contribuições na

forma do § 3o do mesmo artigo. (Incluído pela Lei Complementar nº 123, de 2006)

Art. 95.Observada a carência de 36 (trinta e seis) contribuições mensais, o segurado poderá contar, para fins de

obtenção dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, o tempo de serviço prestado à administração

pública federal direta, autárquica e fundacional. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001)

Parágrafo único. Poderá ser contado o tempo de serviço prestado à administração pública direta, autárquica e

fundacional dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, desde que estes assegurem aos seus servidores a

contagem de tempo do serviço em atividade vinculada ao Regime Geral de Previdência Social. (Revogado pela

Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001)

 

Art. 96.O tempo de contribuição ou de serviço de que trata esta Seção será contado de acordo com a legislação

pertinente, observadas as normas seguintes:

I - não será admitida a contagem em dobro ou em outras condições especiais;

II - é vedada a contagem de tempo de serviço público com o de atividade privada, quando concomitantes;

III - não será contado por um sistema o tempo de serviço utilizado para concessão de aposentadoria pelo outro;

IV - o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social só será contado

mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com os acréscimos legais;
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IV - o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social só será contado

mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com acréscimo de juros moratórios

de um por cento ao mês e multa de dez por cento. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

IV-o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social só será contado

mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com acréscimo de juros moratórios

de zero vírgula cinco por cento ao mês, capitalizados anualmente, e multa de dez por cento. (Redação dada pela

Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001) (Vide Medida Provisória nº 316, de 2006)

Art. 97. A aposentadoria por tempo de serviço, com contagem de tempo na forma desta Seção, será concedida ao

segurado do sexo feminino a partir de 25 (vinte e cinco) anos completos de serviço, e, ao segurado do sexo

masculino, a partir de 30 (trinta) anos completos de serviço, ressalvadas as hipóteses de redução previstas em lei.

Art. 98.Quando a soma dos tempos de serviço ultrapassar 30 (trinta) anos, se do sexo feminino, e 35 (trinta e

cinco) anos, se do sexo masculino, o excesso não será considerado para qualquer efeito.

 

Art. 99.O benefício resultante de contagem de tempo de serviço na forma desta Seção será concedido e pago pelo

sistema a que o interessado estiver vinculado ao requerê-lo, e calculado na forma da respectiva legislação.

 

Ainda que pudesse ser entendido que a vedação contida no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 não se aplicasse a

essa pretensão de desaposentação, a conclusão da inviabilidade da pretensão formulada nesta demanda não se

modificaria.

 

Com efeito, em razão de se tratar de instituição com natureza de direito público cuja regulação foi reservada pela

Constituição Federal aos termos da lei, a interpretação das normas do RGPS deve-se pautar pela observância

estrita do que estiver previsto na legislação editada, pautando-se o intérprete pelo princípio de que ao

administrador não é permitido fazer senão aquilo que é previsto na lei (afastando-se da regra geral aplicável às

pessoas naturais e jurídicas de direito privado, segundo a qual a estes é lícito fazer tudo o que a lei não proíbe),

assim não sendo possível transpor regras e institutos do direito privado para a interpretação das regras da

legislação da previdência oficial, salvo se compatíveis com as normas e princípios desta própria.

 

Assim, não é possível a concessão de benefícios senão os previstos na própria legislação do RGPS, sempre

atendidas as condições nela estabelecidas e obedecidos os princípios gerais da Seguridade Social, sob pena de

ofensa à regra de que nenhum benefício pode ser criado ou majorado sem a correspondente fonte de custeio

integral (Constituição Federal, art. 195, § 5º).

 

Portanto, se não há previsão expressa na legislação previdenciária do RGPS para a pretensão de desaposentação e

subsequente concessão de nova aposentadoria com o cômputo do tempo de serviço/contribuição ocorrido após a

primeira aposentadoria, a única conclusão possível é a de que o sistema previdenciário oficial veda, ou não

autoriza, a sua concessão.

 

Sob outro aspecto, se a legislação prevê ao segurado do RGPS a possibilidade de aposentadoria proporcional, a

opção feita por ele formaliza e se configura num ato jurídico perfeito, a regular-se pela lei vigente ao tempo deste

ato (que é a data de concessão do benefício), de forma que sua revisão não é possível senão com a concordância

de ambas as partes (sabendo-se que, para o RGPS, administrado pelo INSS, somente podem ser praticados atos

em estrita observância ao previsto na legislação previdenciária), pelo que não é cabível a pretensão formulada.

 

Ainda por outro aspecto, a referida pretensão esbarraria num outro óbice de natureza constitucional, pois resultaria

numa situação de manifesta desigualdade entre os segurados da Previdência oficial, inclusive em ofensa ao

especifico princípio securitário da uniformidade e equivalência dos benefícios (Constituição Federal, art. 5º,

caput, e art. 194, II), tratando desigualmente aqueles que preferiram continuar trabalhando até completar todo o

tempo de contribuição necessário à obtenção da aposentadoria de valor integral e aqueles outros que optaram por

se aposentar com tempo menor e com valor parcial da aposentadoria.

 

Com efeito, esses últimos seriam beneficiados por haverem desde logo recebido suas aposentadorias e, alguns

anos depois de receberem cumulativamente a remuneração da atividade exercida após a concessão do benefício,

conseguirem a mera revisão de sua aposentadoria com o cômputo deste novo período, passando a receber o

benefício de valor integral que aqueles outros segurados obtiveram somente após completarem o tempo de

contribuição exigido e segundo as regras estabelecidas na lei do RGPS.

 

E não há que se tentar manter a isonomia entre os segurados com a tese de possibilitar a desaposentação mediante
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o dever de devolução dos valores da aposentadoria recebida neste período, por duas razões:

1º) porque a situação dos que obtivessem a aposentadoria e a posterior desaposentação, por haverem recebido uma

dupla fonte de receitas, sempre teria sido economicamente melhor do que a dos segurados que esperaram até a

obtenção da aposentadoria integral; e

 

2º) porque de qualquer forma estará sendo desvirtuado o regime geral previdenciário, eis que a sua própria

subsistência exige a observância de rígido controle das fontes de custeio e dos benefícios concedidos, bem como

dos benefícios a serem concedidos mediante equilíbrio financeiro e cálculos atuariais (Constituição Federal, art.

201, caput), o que seria inevitavelmente afetado pela imprevisibilidade resultante da admissão desta

desaposentação e do novo cálculo do valor da aposentadoria, eis que não há previsão normativa a respeito.

 

A pretensão formulada não pode ser equiparada àquela de segurados que, tendo direito à aposentadoria pelo

RGPS, renunciam à sua percepção para o fim de obterem aposentadoria por um diverso regime previdenciário,

mediante a contagem recíproca do tempo de contribuição para o RGPS, possibilidade que de longa data é

reconhecida pelo E. Superior Tribunal de Justiça (fundamentando-se na natureza patrimonial e, por isso mesmo,

renunciável do direito à aposentadoria).

 

A diversidade de situações jurídicas está em que, nesse último caso, a contagem recíproca tem expressa previsão

normativa e a aposentadoria se fará por um diverso regime previdenciário (Constituição Federal, art. 201, § 9º; Lei

nº 8.213/91, arts. 94 a 99), enquanto que na pretensão de mera desaposentação e recálculo da aposentadoria (que é

o que substancialmente se almeja), não há previsão legal (bem ao contrário, há vedação no art. 18, § 2º, da Lei nº

8.213/91) e o benefício seria devido pelo próprio RGPS.

 

Não se desconhece que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça tem reconhecido o direito ora

postulado (havendo divergências sobre o dever ou não de devolução dos valores recebidos pelo segurado no

período em que já recebera a aposentadoria que será recalculada), mas a rejeição que ora se faz tem

fundamentação alicerçada nos princípios e regras constitucionais do regime geral de previdência social, conforme

acima exposto, a qual será certamente objeto de exame pela nossa Corte Constitucional, o Egrégio Supremo

Tribunal Federal.

 

Em conclusão, por todos os fundamentos acima expostos a pretensão da presente ação não merece procedência.

 

Nesse sentido, os seguintes precedentes de nossos Tribunais Regionais Federais, inclusive da 3ª Seção desta

Corte:

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO

ADESIVO. INADMISSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 18, § 2º, LEI Nº 8.213/91.

ART. 181-B, DECRETO Nº 3.048/99.

1 - Conquanto contemplada, nas hipóteses em que ambos os litigantes são vencidos, a possibilidade de aderência

aos embargos infringentes interpostos pela parte contrária (art. 500, II, CPC), o recurso adesivo se sujeita aos

mesmos pressupostos de admissibilidade daquele ao qual se prende.

2 - Embora não unânime, o julgado em questão não contempla um voto minoritário no sentido da tese defendida

pelo recorrente. Logo, ainda que houvesse sido interposto como recurso principal, a peça de irresignação não

ultrapassaria o juízo de admissibilidade, por ausência de interesse na prevalência do posicionamento isolado,

elemento essencial que, no caso dos autos, lhe é prejudicial.

3 - A questão não cuida de mera renúncia, mas do aproveitamento do tempo considerado na concessão de um

benefício, já implantado e mantido pelo sistema previdenciário, na implantação de um outro economicamente

mais viável ao contribuinte, para o que seria necessário somar períodos não existentes ao tempo do ato

concessor.

4 - A Lei de Benefícios, conquanto não tenha disposto expressamente acerca da renúncia à aposentadoria,

estabeleceu que as contribuições vertidas após o ato de concessão não seriam consideradas em nenhuma

hipótese.

5 - A contribuição individual dos segurados que integram a Seguridade Social, conforme decorre do nosso

ordenamento jurídico, não se destina somente e a qualquer custo à satisfação dos interesses particulares,

especialmente se desprovidos de amparo legal. Nunca é demais lembrar que o financiamento aos benefícios

geridos pela Seguridade Social decorre do princípio da solidariedade social estabelecido no art. 195 da CF/88.

Dessa forma, toda a sociedade, de forma direta e indireta, contribui para o sistema.

6 - Não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado caráter solidário da
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seguridade social.

7 - A aposentadoria é um direito patrimonial e, portanto, disponível. Não obstante, as prestações previdenciárias

recolhidas após a sua concessão não dão direito a qualquer benefício, exceto ao salário família e à reabilitação

profissional, em face do § 2º do art. 18, da Lei 8.213/91, conforme já exposto e, dessa forma, não podem ser

consideradas no recálculo da renda em manutenção.

8 - Recurso adesivo não conhecido. Embargos infringentes providos.

(TRF 3ª Região, EI - Embargos Infringentes 1545547/SP, Proc. nº 0017678-69.2009.403.6183, 3ª Seção, Relator

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 24.05.2012, maioria, e-DJF3 11.06.2012)

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL.

CÁLCULO DA RMI: ART. 53, II, LEI 8.213/91. ELEVAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO PARA 100%

(CEM POR CENTO) COM O CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À CONCESSÃO DA

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE.

1. O art. 53, inciso II, da Lei 8.213/91, ao disciplinar a sistemática de cálculo do benefício de aposentadoria por

tempo de serviço para o trabalhador, estabeleceu, para a apuração da renda mensal inicial, um percentual

inicial de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, correspondente a 30 (trinta) anos de contribuição,

acrescido do percentual de 6% (seis por cento) para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de

100% (cem por cento).

2. A regra de cálculo da aposentadoria por tempo de serviço prevista no art. 53 da Lei 8.213/91 somente se

aplica em relação ao tempo de serviço já prestado pelo trabalhador no momento em que ele requereu o benefício

na via administrativa, não se podendo considerar as contribuições referentes à atividade por ele exercida após a

concessão do benefício para complementar o tempo de serviço anterior e transformar a sua aposentadoria de

proporcional em integral.

3. Não se trata do que doutrinariamente se denomina de "desaposentação", mas sim de mudança progressiva do

coeficiente da aposentadoria proporcional deferida, até que ela seja paga de forma integral, inclusive com o

adimplemento das diferenças pretéritas que o autor considera devidas.

4. Apelação desprovida.

(TRF 1ª Região, 2ª Turma, vu. AC 200334000218750. Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL NEUZA MARIA

ALVES DA SILVA. e-DJF1 10/12/2009, p. 58. J. 11/11/2009)

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO E COMPLEMENTAÇÃO DE

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. APELAÇÃO PROVIDA.

I - Jamais o aposentado pela Previdência Social que voltou a trabalhar pôde substituir a aposentadoria por

tempo de serviço que antes lhe houvera sido concedida por uma outra, e menos ainda, somando ao tempo de

serviço e às contribuições recolhidas na nova atividade, o tempo de serviço e as contribuições pagas

anteriormente à concessão da primeira aposentadoria por tempo de serviço.

II - A aceitação de semelhante figura jurídica, absolutamente desconhecida em nosso ordenamento jurídico

previdenciário comum, implicaria em criar, por hermenêutica, situação estatutária, o que é absurdo.

III - O sistema da previdência social é de natureza estatutária, e assim, público e impositivo; a liberdade de

adesão a ele é restrita ao segurado facultativo; e não há que se confundir a liberdade de exercício dos direitos

aos benefícios previstos na legislação previdenciária, e apenas e exclusivamente por ela, com a liberdade de

combinar, aqui e ali, normas jurídicas, inclusive de natureza privatística, de modo a se obter um direito não

previsto nem no direito público, e nem no direito privado, uma esdrúxula "terceira via".

IV - Inexistindo previsão legal e regulamentar que autorize a "renúncia", ou "desaposentação", conclui-se que

essa figura é proibida, não havendo espaço para aplicação do princípio da razoabilidade, o qual pressupõe,

necessariamente, a licitude da norma em tese, podendo as circunstâncias fáticas determinarem seu afastamento

em determinado caso concreto, ou a modificação de seu conteúdo, com o fim de afastar-se resultado extremo não

desejado pelo ordenamento jurídico. V - Recurso provido.

(TRF 2ª Região, 2ª Turma Especializada, maioria. AMS 200651015373370, AMS 72669. Rel. Desembargador

Federal ALBERTO NOGUEIRA JUNIOR. DJU 06/07/2009, p. 111. J. 27/05/2009)

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. SEMELHANÇA. IMPOSSIBILIDADE.

DEVER DE OPTAR ENTRE DUAS APOSENTADORIA. VEDADA A EXECUÇÃO DE PARCELAS EM ATRASO

DE UMA COM TERMO AD QUEM NA DIB DA OUTRA.

1. Tratando-se de reaposentação, ou seja, quando legalmente se é aposentado entre datas, obtendo, todavia, novo

benefício, a partir do segundo requerimento, com o cômputo do tempo posterior à DER, a determinação do

ordenamento jurídico é a sua vedada, nos termos do artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91.

2. Cabe ao segurado optar entre a aposentadoria por tempo de serviço proporcional, concedida na sentença

exeqüenda, e a aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, com maior RMI, concedida

administrativamente

(TRF 4ª Região, Turma Suplementar, vu. AC 200971990007098. Rel. LUÍS ALBERTO D'AZEVEDO AURVALLE.

D.E. 06/04/2009, J. 25/03/2009)

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CONVERSÃO DA APOSENTADORIA PROPORCIONAL EM
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INTEGRAL. APROVEITAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS APÓS A APOSENTADORIA.

IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 18, PARÁGRAFO 2º, DA LEI Nº 8.213/91.

1. O art. 18, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91, veda expressamente a percepção, pelo aposentado do RGPS, que

permanecer contribuindo para a Previdência Social ou a ela retornar, de qualquer outra prestação, à exceção do

salário-família e da reabilitação profissional, quando for o caso.

2. Uma vez concedida a aposentadoria por tempo de serviço com proventos proporcionais, ainda que o segurado

volte a contribuir para o sistema previdenciário, não poderá utilizar as referidas contribuições para

complementar o tempo que restaria para obtenção de uma nova aposentadoria com proventos integrais. O art.

11, parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91, inclusive, estabelece que as novas contribuições efetuadas pelo aposentado

do RGPS que retornar a atividade serão destinadas ao custeio da Seguridade Social. Apelação improvida.

(TRF 5ª Região, 1ª Turma, vu. AC 200783000112040, AC 444097. Rel. Desembargador Federal Maximiliano

Cavalcanti. DJE 08/10/2009, p. 374. J. 17/09/2009)

Previdenciário. Pedido de desaposentação e nova aposentadoria. Impossibilidade. Inteligência do parágrafo 2º

do artigo 18 da Lei nº 8.213/91. Contribuição que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação

profissional. Apelo improvido.

(TRF 5ª Região, 4ª Turma, vu. AMS 200681000179228, AMS 101359. Rel. Desembargador Federal Lazaro

Guimarães. DJ 07/07/2008, p. 847, 128. J. 27/05/2008)

 

Posto isso, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO

RECURSO DE APELAÇÃO interposto pela parte autora.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006728-93.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por

tempo de contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculada ao RGPS

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC.

Em razões recursais sustenta que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a

contagem do tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais

vantajoso no mesmo sistema. Ressalta a desnecessidade de devolução dos valores recebidos, e requer a não

incidência do fator previdenciário no novo benefício.

Em juízo de retratação, a sentença foi mantida e determinada a citação do INSS para responder ao recurso, na

forma do art.285-A, § 2º, do CPC.

Com resposta, subiram os autos.

É o relatório.

2012.61.83.006728-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : ALFREDO ANTONIO LOPES

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00067289320124036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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Decido.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais

Tribunais.

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que

somente pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo

superior, seja apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras

possibilidades semelhantes.

Até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço do autor.

A pretensão de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao beneficiário que

continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, criando

desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente.

Segue jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em

razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou

benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional.

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para

a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por

via transversa, sem a devida autorização legal.

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República).

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba

honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

VI - Remessa oficial parcialmente provida.

(TRF3, REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3

25-06-2008)

E ainda:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. PARCIAL

PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado

pleitear a sua desaposentação , especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza

patrimonial.

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria

renunciada.

3. Pretender a desaposentação , porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia,

significa obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art.

18 da Lei 8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação .

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação , porém com a devolução dos valores recebidos

a título de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por

idade, pois não havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a

conclusão pela concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460,

par. único do CPC).

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à

desaposentação com a restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base

nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos
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juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal

do INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.

(TRF3, AC - 658807, Proc. 200103990019812/SP, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, DJF3 18-

09-2008)

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que

seria, hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado

posteriormente à concessão originária.

Dessa forma, considerando, não só que o autor não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a sentença recorrida ser mantida.

Ante o exposto, nego provimento à apelação.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007100-42.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que julgou improcedente o

pedido formulado na inicial, consistente na renúncia e consequente cancelamento do benefício de aposentadoria

que lhe fora anteriormente concedido, para que o INSS, ora apelado, conceda-lhe novo benefício, agora

recalculado com base no período de serviço/contribuição efetivado após sua aposentadoria. 

 

Sem condenação em honorários advocatícios, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta corte.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, consigno ser plenamente cabível a aplicação do art. 285-A, do Código de Processo Civil, desde que

o juízo de origem já tenha proferido sentenças de total improcedência em casos idênticos, sobretudo quando há

reprodução de seu teor, como na espécie, não havendo o que se cogitar de cerceamento de defesa ou vício no

procedimento.

 

Feita essa consideração preambular, passo ao exame da questão.

 

A controvérsia da presente demanda diz respeito à possibilidade, ou não, de que um segurado aposentado do

2012.61.83.007100-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : SIDNEI TADEU DA PAIXAO BRANCO

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00071004220124036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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Regime Geral de Previdência Social, que continue ou volte a exercer atividade vinculada a este regime, venha a

obter o cancelamento de seu benefício e, ao mesmo tempo, a concessão de uma nova aposentadoria com a

consideração deste novo período de trabalho/contribuição.

 

Em substância, o que se pretende é o recálculo do valor da aposentadoria com o cômputo do período de

contribuição havido após a obtenção da aposentadoria e com a utilização de % (percentual) mais elevado deste

benefício.

 

Trata-se de pretensão que, além de não encontrar previsão expressa na legislação reguladora do Regime Geral de

Previdência Social - RGPS (Leis nº 8.212/91 e 8.213/91, respectivamente, Leis de Custeio e de Benefícios da

Previdência Social), tem expressa vedação pelo artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

 

Observo que o Regime Geral de Previdência Social - RGPS, em razão dos relevantes interesses públicos

envolvidos na formação de um plano previdenciário às pessoas em geral que as ampare nas situações de risco

social, tem sede constitucional como integrante da Seguridade Social (Constituição Federal, arts. 194, 195 e 201),

que reserva ao legislador infraconstitucional a sua regulação, a qual é expressa pelas Leis nº 8.212/91 e 8.213/91

(respectivamente, Leis de Custeio e de Benefícios da Previdência Social), tratando-se, inegavelmente, de

instituição com natureza de direito público, administrada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

autarquia federal, no âmbito da qual a aposentadoria por tempo de serviço/contribuição é prevista como um dos

benefícios previdenciários (CF, art. 201, § 7º; Lei nº 8.213/91, arts. 18, I, c, e 52 a 56).

 

As regras e princípios reguladores do RGPS são a seguir transcritas no que interessa para o deslinde da questão

sob controvérsia.

 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988

TÍTULO VIII - Da Ordem Social

CAPÍTULO I - DISPOSIÇÃO GERAL

Art. 193. A ordem social tem como base o primado do trabalho, e como objetivo o bem-estar e a justiça sociais.

CAPÍTULO II - DA SEGURIDADE SOCIAL

Seção I - DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e

da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social.

Parágrafo único. Compete ao Poder Público, nos termos da lei, organizar a seguridade social, com base nos

seguintes objetivos:

I - universalidade da cobertura e do atendimento;

II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e rurais;

III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços;

IV - irredutibilidade do valor dos benefícios;

V - eqüidade na forma de participação no custeio;

VI - diversidade da base de financiamento;

VII - caráter democrático e descentralizado da gestão administrativa, com a participação da comunidade, em

especial de trabalhadores, empresários e aposentados.

VII - caráter democrático e descentralizado da administração, mediante gestão quadripartite, com participação

dos trabalhadores, dos empregadores, dos aposentados e do Governo nos órgãos colegiados. (Redação dada pela

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) (destaquei)

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais:

(...) § 1º - As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à seguridade social constarão

dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da União.

§ 2º - A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma integrada pelos órgãos

responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo em vista as metas e prioridades

estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a cada área a gestão de seus recursos.

(...) § 4º - A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou expansão da seguridade

social, obedecido o disposto no art. 154, I.

§ 5º - Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a

correspondente fonte de custeio total.

(...) (destaquei)

Seção III - DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
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Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei,

a: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; (Redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20, de 1998)

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de

1998)

III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário; (Redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20, de 1998)

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda; (Redação dada pela

Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no § 2º. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos

beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar. (Redação dada pela

Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos

beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de

deficiência, nos termos definidos em lei complementar. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de

2005)

§ 2º Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado terá

valor mensal inferior ao salário mínimo. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 3º Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados,

na forma da lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 5º É vedada a filiação ao regime geral de previdência social, na qualidade de segurado facultativo, de pessoa

participante de regime próprio de previdência. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 6º A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá por base o valor dos proventos do mês de

dezembro de cada ano. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as

seguintes condições: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher; (Incluído pela

Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, reduzido em cinco anos o

limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de

economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. (Incluído pela Emenda

Constitucional nº 20, de 1998)

§ 8º Os requisitos a que se refere o inciso I do parágrafo anterior serão reduzidos em cinco anos, para o

professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil

e no ensino fundamental e médio. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 9º Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na

administração pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de

previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei. (Incluído pela

Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 10. Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a ser atendida concorrentemente pelo regime

geral de previdência social e pelo setor privado. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de

contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei. (Incluído pela

Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 12. Lei disporá sobre sistema especial de inclusão previdenciária para trabalhadores de baixa renda,

garantindo-lhes acesso a benefícios de valor igual a um salário-mínimo, exceto aposentadoria por tempo de

contribuição. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003)

§ 12. Lei disporá sobre sistema especial de inclusão previdenciária para atender a trabalhadores de baixa renda

e àqueles sem renda própria que se dediquem exclusivamente ao trabalho doméstico no âmbito de sua residência,

desde que pertencentes a famílias de baixa renda, garantindo-lhes acesso a benefícios de valor igual a um

salário-mínimo. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005)

§ 13. O sistema especial de inclusão previdenciária de que trata o § 12 deste artigo terá alíquotas e carências
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inferiores às vigentes para os demais segurados do regime geral de previdência social. (Incluído pela Emenda

Constitucional nº 47, de 2005) (destaquei)

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991. Dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá

outras providências.

Capítulo II - DAS PRESTAÇÕES EM GERAL

Seção I - Das Espécies de Prestações

Art.18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão de

eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços:

I - quanto ao segurado:

(...) c) aposentadoria por tempo de serviço;

c) aposentadoria por tempo de contribuição; (Redação dada pela Lei Complementar nº 123, de 2006)

(...)

§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a este regime,

ou a ela retornar, somente tem direito à reabilitação profissional, ao auxílio-acidente e aos pecúlios, não fazendo

jus a outras prestações, salvo as decorrentes de sua condição de aposentado, observado o disposto no art. 122

desta lei.

§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social (RGPS) que permanecer em atividade sujeita a este

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício

dessa atividade, exceto ao salário-família, à reabilitação profissional e ao auxílio-acidente, quando empregado.

(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

§ 2ºO aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício

dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. (Redação dada pela

Lei nº 9.528, de 1997)

(...) (destaquei)

Seção V - Dos Benefícios

Subseção II - Da Aposentadoria por Idade

Art. 49.A aposentadoria por idade será devida:

I - ao segurado empregado, inclusive o doméstico, a partir:

a) da data do desligamento do emprego, quando requerida até essa data ou até 90 (noventa) dias depois dela; ou

b) da data do requerimento, quando não houver desligamento do emprego ou quando for requerida após o prazo

previsto na alínea "a";

II - para os demais segurados, da data da entrada do requerimento.

Subseção III - Da Aposentadoria por Tempo de Serviço

Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.

Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente

no art. 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais

6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço. (destaquei)

Art. 54. A data do início da aposentadoria por tempo de serviço será fixada da mesma forma que a da

aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49.

Art.55.O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

I - o tempo de serviço militar, inclusive o voluntário, e o previsto no § 1º do art. 143 da Constituição Federal,

ainda que anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência Social, desde que não tenha sido contado para

inatividade remunerada nas Forças Armadas ou aposentadoria no serviço público;

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez;

III - o tempo de contribuição efetuado como segurado facultativo, desde que antes da vigência desta lei;

III - o tempo de contribuição efetuada como segurado facultativo; (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

IV - o tempo de serviço referente ao exercício de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não

tenha sido contado para a inatividade remunerada nas Forças Armadas ou aposentadoria no serviço público;

IV - o tempo de serviço referente ao exercício de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não

tenha sido contado para efeito de aposentadoria por outro regime de previdência social; (Redação dada pela Lei

nº 9.506, de 1997)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/04/2013     1793/2172



V - o tempo de contribuição efetuado por segurado depois de ter deixado de exercer atividade remunerada que o

enquadrava no art. 11 desta Lei;

VI - o tempo de contribuição efetuado com base nos artigos 8º e 9º da Lei nº 8.162, de 8 de janeiro de 1991, pelo

segurado definido no artigo 11, inciso I, alínea "g", desta Lei, sendo tais contribuições computadas para efeito de

carência. (Incluído pela Lei nº 8.647, de 1993)

§ 1ºA averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2ºO tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§3ºA comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.

§ 4o Não será computado como tempo de contribuição, para efeito de concessão do benefício de que trata esta

subseção, o período em que o segurado contribuinte individual ou facultativo tiver contribuído na forma do § 2o

do art. 21 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, salvo se tiver complementado as contribuições na forma do §

3o do mesmo artigo. (Incluído pela Lei Complementar nº 123, de 2006)

Art.56.O professor, após 30 (trinta) anos, e a professora, após 25 (vinte e cinco) anos de efetivo exercício em

funções de magistério poderão aposentar-se por tempo de serviço, com renda mensal correspondente a 100%

(cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III deste Capítulo.

Seção VII - Da Contagem Recíproca de Tempo de Serviço

Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência Social, é assegurada a contagem

recíproca do tempo de contribuição ou de serviço na administração pública e na atividade privada, rural e

urbana, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão financeiramente.

Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência Social, é assegurada a contagem

recíproca do tempo de contribuição na atividade privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de

serviço na administração pública, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão

financeiramente. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

Art.94.Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência Social ou no serviço público é

assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na atividade privada, rural e urbana, e do tempo de

contribuição ou de serviço na administração pública, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência

social se compensarão financeiramente. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

§ 1o A compensação financeira será feita ao sistema a que o interessado estiver vinculado ao requerer o

benefício pelos demais sistemas, em relação aos respectivos tempos de contribuição ou de serviço, conforme

dispuser o Regulamento. (Renumerado pela Lei Complementar nº 123, de 2006)

§ 2o Não será computado como tempo de contribuição, para efeito dos benefícios previstos em regimes próprios

de previdência social, o período em que o segurado contribuinte individual ou facultativo tiver contribuído na

forma do § 2o do art. 21 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, salvo se complementadas as contribuições na

forma do § 3o do mesmo artigo. (Incluído pela Lei Complementar nº 123, de 2006)

Art. 95.Observada a carência de 36 (trinta e seis) contribuições mensais, o segurado poderá contar, para fins de

obtenção dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, o tempo de serviço prestado à administração

pública federal direta, autárquica e fundacional. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001)

Parágrafo único. Poderá ser contado o tempo de serviço prestado à administração pública direta, autárquica e

fundacional dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, desde que estes assegurem aos seus servidores a

contagem de tempo do serviço em atividade vinculada ao Regime Geral de Previdência Social. (Revogado pela

Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001)

 

Art. 96.O tempo de contribuição ou de serviço de que trata esta Seção será contado de acordo com a legislação

pertinente, observadas as normas seguintes:

I - não será admitida a contagem em dobro ou em outras condições especiais;

II - é vedada a contagem de tempo de serviço público com o de atividade privada, quando concomitantes;

III - não será contado por um sistema o tempo de serviço utilizado para concessão de aposentadoria pelo outro;

IV - o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social só será contado

mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com os acréscimos legais;

IV - o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social só será contado

mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com acréscimo de juros moratórios

de um por cento ao mês e multa de dez por cento. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

IV-o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social só será contado
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mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com acréscimo de juros moratórios

de zero vírgula cinco por cento ao mês, capitalizados anualmente, e multa de dez por cento. (Redação dada pela

Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001) (Vide Medida Provisória nº 316, de 2006)

Art. 97. A aposentadoria por tempo de serviço, com contagem de tempo na forma desta Seção, será concedida ao

segurado do sexo feminino a partir de 25 (vinte e cinco) anos completos de serviço, e, ao segurado do sexo

masculino, a partir de 30 (trinta) anos completos de serviço, ressalvadas as hipóteses de redução previstas em lei.

Art. 98.Quando a soma dos tempos de serviço ultrapassar 30 (trinta) anos, se do sexo feminino, e 35 (trinta e

cinco) anos, se do sexo masculino, o excesso não será considerado para qualquer efeito.

 

Art. 99.O benefício resultante de contagem de tempo de serviço na forma desta Seção será concedido e pago pelo

sistema a que o interessado estiver vinculado ao requerê-lo, e calculado na forma da respectiva legislação.

 

Ainda que pudesse ser entendido que a vedação contida no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 não se aplicasse a

essa pretensão de desaposentação, a conclusão da inviabilidade da pretensão formulada nesta demanda não se

modificaria.

 

Com efeito, em razão de se tratar de instituição com natureza de direito público cuja regulação foi reservada pela

Constituição Federal aos termos da lei, a interpretação das normas do RGPS deve-se pautar pela observância

estrita do que estiver previsto na legislação editada, pautando-se o intérprete pelo princípio de que ao

administrador não é permitido fazer senão aquilo que é previsto na lei (afastando-se da regra geral aplicável às

pessoas naturais e jurídicas de direito privado, segundo a qual a estes é lícito fazer tudo o que a lei não proíbe),

assim não sendo possível transpor regras e institutos do direito privado para a interpretação das regras da

legislação da previdência oficial, salvo se compatíveis com as normas e princípios desta própria.

 

Assim, não é possível a concessão de benefícios senão os previstos na própria legislação do RGPS, sempre

atendidas as condições nela estabelecidas e obedecidos os princípios gerais da Seguridade Social, sob pena de

ofensa à regra de que nenhum benefício pode ser criado ou majorado sem a correspondente fonte de custeio

integral (Constituição Federal, art. 195, § 5º).

 

Portanto, se não há previsão expressa na legislação previdenciária do RGPS para a pretensão de desaposentação e

subsequente concessão de nova aposentadoria com o cômputo do tempo de serviço/contribuição ocorrido após a

primeira aposentadoria, a única conclusão possível é a de que o sistema previdenciário oficial veda, ou não

autoriza, a sua concessão.

 

Sob outro aspecto, se a legislação prevê ao segurado do RGPS a possibilidade de aposentadoria proporcional, a

opção feita por ele formaliza e se configura num ato jurídico perfeito, a regular-se pela lei vigente ao tempo deste

ato (que é a data de concessão do benefício), de forma que sua revisão não é possível senão com a concordância

de ambas as partes (sabendo-se que, para o RGPS, administrado pelo INSS, somente podem ser praticados atos

em estrita observância ao previsto na legislação previdenciária), pelo que não é cabível a pretensão formulada.

 

Ainda por outro aspecto, a referida pretensão esbarraria num outro óbice de natureza constitucional, pois resultaria

numa situação de manifesta desigualdade entre os segurados da Previdência oficial, inclusive em ofensa ao

especifico princípio securitário da uniformidade e equivalência dos benefícios (Constituição Federal, art. 5º,

caput, e art. 194, II), tratando desigualmente aqueles que preferiram continuar trabalhando até completar todo o

tempo de contribuição necessário à obtenção da aposentadoria de valor integral e aqueles outros que optaram por

se aposentar com tempo menor e com valor parcial da aposentadoria.

 

Com efeito, esses últimos seriam beneficiados por haverem desde logo recebido suas aposentadorias e, alguns

anos depois de receberem cumulativamente a remuneração da atividade exercida após a concessão do benefício,

conseguirem a mera revisão de sua aposentadoria com o cômputo deste novo período, passando a receber o

benefício de valor integral que aqueles outros segurados obtiveram somente após completarem o tempo de

contribuição exigido e segundo as regras estabelecidas na lei do RGPS.

 

E não há que se tentar manter a isonomia entre os segurados com a tese de possibilitar a desaposentação mediante

o dever de devolução dos valores da aposentadoria recebida neste período, por duas razões:

1º) porque a situação dos que obtivessem a aposentadoria e a posterior desaposentação, por haverem recebido uma

dupla fonte de receitas, sempre teria sido economicamente melhor do que a dos segurados que esperaram até a

obtenção da aposentadoria integral; e
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2º) porque de qualquer forma estará sendo desvirtuado o regime geral previdenciário, eis que a sua própria

subsistência exige a observância de rígido controle das fontes de custeio e dos benefícios concedidos, bem como

dos benefícios a serem concedidos mediante equilíbrio financeiro e cálculos atuariais (Constituição Federal, art.

201, caput), o que seria inevitavelmente afetado pela imprevisibilidade resultante da admissão desta

desaposentação e do novo cálculo do valor da aposentadoria, eis que não há previsão normativa a respeito.

 

A pretensão formulada não pode ser equiparada àquela de segurados que, tendo direito à aposentadoria pelo

RGPS, renunciam à sua percepção para o fim de obterem aposentadoria por um diverso regime previdenciário,

mediante a contagem recíproca do tempo de contribuição para o RGPS, possibilidade que de longa data é

reconhecida pelo E. Superior Tribunal de Justiça (fundamentando-se na natureza patrimonial e, por isso mesmo,

renunciável do direito à aposentadoria).

 

A diversidade de situações jurídicas está em que, nesse último caso, a contagem recíproca tem expressa previsão

normativa e a aposentadoria se fará por um diverso regime previdenciário (Constituição Federal, art. 201, § 9º; Lei

nº 8.213/91, arts. 94 a 99), enquanto que na pretensão de mera desaposentação e recálculo da aposentadoria (que é

o que substancialmente se almeja), não há previsão legal (bem ao contrário, há vedação no art. 18, § 2º, da Lei nº

8.213/91) e o benefício seria devido pelo próprio RGPS.

 

Não se desconhece que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça tem reconhecido o direito ora

postulado (havendo divergências sobre o dever ou não de devolução dos valores recebidos pelo segurado no

período em que já recebera a aposentadoria que será recalculada), mas a rejeição que ora se faz tem

fundamentação alicerçada nos princípios e regras constitucionais do regime geral de previdência social, conforme

acima exposto, a qual será certamente objeto de exame pela nossa Corte Constitucional, o Egrégio Supremo

Tribunal Federal.

 

Em conclusão, por todos os fundamentos acima expostos a pretensão da presente ação não merece procedência.

 

Nesse sentido, os seguintes precedentes de nossos Tribunais Regionais Federais, inclusive da 3ª Seção desta

Corte:

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO

ADESIVO. INADMISSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 18, § 2º, LEI Nº 8.213/91.

ART. 181-B, DECRETO Nº 3.048/99.

1 - Conquanto contemplada, nas hipóteses em que ambos os litigantes são vencidos, a possibilidade de aderência

aos embargos infringentes interpostos pela parte contrária (art. 500, II, CPC), o recurso adesivo se sujeita aos

mesmos pressupostos de admissibilidade daquele ao qual se prende.

2 - Embora não unânime, o julgado em questão não contempla um voto minoritário no sentido da tese defendida

pelo recorrente. Logo, ainda que houvesse sido interposto como recurso principal, a peça de irresignação não

ultrapassaria o juízo de admissibilidade, por ausência de interesse na prevalência do posicionamento isolado,

elemento essencial que, no caso dos autos, lhe é prejudicial.

3 - A questão não cuida de mera renúncia, mas do aproveitamento do tempo considerado na concessão de um

benefício, já implantado e mantido pelo sistema previdenciário, na implantação de um outro economicamente

mais viável ao contribuinte, para o que seria necessário somar períodos não existentes ao tempo do ato

concessor.

4 - A Lei de Benefícios, conquanto não tenha disposto expressamente acerca da renúncia à aposentadoria,

estabeleceu que as contribuições vertidas após o ato de concessão não seriam consideradas em nenhuma

hipótese.

5 - A contribuição individual dos segurados que integram a Seguridade Social, conforme decorre do nosso

ordenamento jurídico, não se destina somente e a qualquer custo à satisfação dos interesses particulares,

especialmente se desprovidos de amparo legal. Nunca é demais lembrar que o financiamento aos benefícios

geridos pela Seguridade Social decorre do princípio da solidariedade social estabelecido no art. 195 da CF/88.

Dessa forma, toda a sociedade, de forma direta e indireta, contribui para o sistema.

6 - Não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado caráter solidário da

seguridade social.

7 - A aposentadoria é um direito patrimonial e, portanto, disponível. Não obstante, as prestações previdenciárias

recolhidas após a sua concessão não dão direito a qualquer benefício, exceto ao salário família e à reabilitação

profissional, em face do § 2º do art. 18, da Lei 8.213/91, conforme já exposto e, dessa forma, não podem ser
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consideradas no recálculo da renda em manutenção.

8 - Recurso adesivo não conhecido. Embargos infringentes providos.

(TRF 3ª Região, EI - Embargos Infringentes 1545547/SP, Proc. nº 0017678-69.2009.403.6183, 3ª Seção, Relator

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 24.05.2012, maioria, e-DJF3 11.06.2012)

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL.

CÁLCULO DA RMI: ART. 53, II, LEI 8.213/91. ELEVAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO PARA 100%

(CEM POR CENTO) COM O CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À CONCESSÃO DA

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE.

1. O art. 53, inciso II, da Lei 8.213/91, ao disciplinar a sistemática de cálculo do benefício de aposentadoria por

tempo de serviço para o trabalhador, estabeleceu, para a apuração da renda mensal inicial, um percentual

inicial de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, correspondente a 30 (trinta) anos de contribuição,

acrescido do percentual de 6% (seis por cento) para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de

100% (cem por cento).

2. A regra de cálculo da aposentadoria por tempo de serviço prevista no art. 53 da Lei 8.213/91 somente se

aplica em relação ao tempo de serviço já prestado pelo trabalhador no momento em que ele requereu o benefício

na via administrativa, não se podendo considerar as contribuições referentes à atividade por ele exercida após a

concessão do benefício para complementar o tempo de serviço anterior e transformar a sua aposentadoria de

proporcional em integral.

3. Não se trata do que doutrinariamente se denomina de "desaposentação", mas sim de mudança progressiva do

coeficiente da aposentadoria proporcional deferida, até que ela seja paga de forma integral, inclusive com o

adimplemento das diferenças pretéritas que o autor considera devidas.

4. Apelação desprovida.

(TRF 1ª Região, 2ª Turma, vu. AC 200334000218750. Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL NEUZA MARIA

ALVES DA SILVA. e-DJF1 10/12/2009, p. 58. J. 11/11/2009)

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO E COMPLEMENTAÇÃO DE

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. APELAÇÃO PROVIDA.

I - Jamais o aposentado pela Previdência Social que voltou a trabalhar pôde substituir a aposentadoria por

tempo de serviço que antes lhe houvera sido concedida por uma outra, e menos ainda, somando ao tempo de

serviço e às contribuições recolhidas na nova atividade, o tempo de serviço e as contribuições pagas

anteriormente à concessão da primeira aposentadoria por tempo de serviço.

II - A aceitação de semelhante figura jurídica, absolutamente desconhecida em nosso ordenamento jurídico

previdenciário comum, implicaria em criar, por hermenêutica, situação estatutária, o que é absurdo.

III - O sistema da previdência social é de natureza estatutária, e assim, público e impositivo; a liberdade de

adesão a ele é restrita ao segurado facultativo; e não há que se confundir a liberdade de exercício dos direitos

aos benefícios previstos na legislação previdenciária, e apenas e exclusivamente por ela, com a liberdade de

combinar, aqui e ali, normas jurídicas, inclusive de natureza privatística, de modo a se obter um direito não

previsto nem no direito público, e nem no direito privado, uma esdrúxula "terceira via".

IV - Inexistindo previsão legal e regulamentar que autorize a "renúncia", ou "desaposentação", conclui-se que

essa figura é proibida, não havendo espaço para aplicação do princípio da razoabilidade, o qual pressupõe,

necessariamente, a licitude da norma em tese, podendo as circunstâncias fáticas determinarem seu afastamento

em determinado caso concreto, ou a modificação de seu conteúdo, com o fim de afastar-se resultado extremo não

desejado pelo ordenamento jurídico. V - Recurso provido.

(TRF 2ª Região, 2ª Turma Especializada, maioria. AMS 200651015373370, AMS 72669. Rel. Desembargador

Federal ALBERTO NOGUEIRA JUNIOR. DJU 06/07/2009, p. 111. J. 27/05/2009)

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. SEMELHANÇA. IMPOSSIBILIDADE.

DEVER DE OPTAR ENTRE DUAS APOSENTADORIA. VEDADA A EXECUÇÃO DE PARCELAS EM ATRASO

DE UMA COM TERMO AD QUEM NA DIB DA OUTRA.

1. Tratando-se de reaposentação, ou seja, quando legalmente se é aposentado entre datas, obtendo, todavia, novo

benefício, a partir do segundo requerimento, com o cômputo do tempo posterior à DER, a determinação do

ordenamento jurídico é a sua vedada, nos termos do artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91.

2. Cabe ao segurado optar entre a aposentadoria por tempo de serviço proporcional, concedida na sentença

exeqüenda, e a aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, com maior RMI, concedida

administrativamente

(TRF 4ª Região, Turma Suplementar, vu. AC 200971990007098. Rel. LUÍS ALBERTO D'AZEVEDO AURVALLE.

D.E. 06/04/2009, J. 25/03/2009)

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CONVERSÃO DA APOSENTADORIA PROPORCIONAL EM

INTEGRAL. APROVEITAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS APÓS A APOSENTADORIA.

IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 18, PARÁGRAFO 2º, DA LEI Nº 8.213/91.

1. O art. 18, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91, veda expressamente a percepção, pelo aposentado do RGPS, que

permanecer contribuindo para a Previdência Social ou a ela retornar, de qualquer outra prestação, à exceção do
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salário-família e da reabilitação profissional, quando for o caso.

2. Uma vez concedida a aposentadoria por tempo de serviço com proventos proporcionais, ainda que o segurado

volte a contribuir para o sistema previdenciário, não poderá utilizar as referidas contribuições para

complementar o tempo que restaria para obtenção de uma nova aposentadoria com proventos integrais. O art.

11, parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91, inclusive, estabelece que as novas contribuições efetuadas pelo aposentado

do RGPS que retornar a atividade serão destinadas ao custeio da Seguridade Social. Apelação improvida.

(TRF 5ª Região, 1ª Turma, vu. AC 200783000112040, AC 444097. Rel. Desembargador Federal Maximiliano

Cavalcanti. DJE 08/10/2009, p. 374. J. 17/09/2009)

Previdenciário. Pedido de desaposentação e nova aposentadoria. Impossibilidade. Inteligência do parágrafo 2º

do artigo 18 da Lei nº 8.213/91. Contribuição que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação

profissional. Apelo improvido.

(TRF 5ª Região, 4ª Turma, vu. AMS 200681000179228, AMS 101359. Rel. Desembargador Federal Lazaro

Guimarães. DJ 07/07/2008, p. 847, 128. J. 27/05/2008)

 

Posto isso, REJEITO A PRELIMINAR e, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO interposto pela parte autora.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007356-82.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso de apelação interposto por EURIPA MARIA DE LOURDES em face de sentença proferida

pela 1ª Vara Previdenciária da Subseção Judiciária de São Paulo/SP, que julgou improcedente o pedido formulado

na inicial, consistente na revisão do benefício previdenciário de que é titular, afastando-se a incidência do fator

previdenciário. Sem condenação em honorários advocatícios.

 

Alega a apelante, preliminarmente, nulidade da sentença em face do julgamento citra petita. No mérito, aponta a

inconstitucionalidade do fator previdenciário previsto na Lei 9.876/99 à luz do princípio da isonomia.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta corte.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

2012.61.83.007356-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : EURIPA MARIA DE LOURDES

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00073568220124036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/04/2013     1798/2172



 

Inicialmente, rejeito a preliminar suscitada pelo apelante, diante da apreciação do pedido veiculado nesta

demanda, consistente na desconsideração do fator previdenciário na apuração da renda mensal inicial.

 

Ademais, o julgador não está obrigado a manifestar-se, explicitamente, acerca de todos os argumentos suscitados

pelas partes em defesa de suas teses, mormente se o acolhimento de um ou alguns deles se revelar suficiente para

o deslinde do conflito. Basta, demais disso, encontrar-se fundamentada a solução atribuída à causa, o que

efetivamente se deu nestes autos.

 

Feita essa consideração preambular, passo ao exame da questão.

 

E, assim fazendo, avanço no mérito da demanda, observando que o INSS concedeu ao autor aposentadoria por

tempo de contribuição a partir de 18.12.02, conforme carta de concessão do benefício a fls. 22, aplicando-se, por

esse motivo, o art. 29, inciso I, da Lei 8.213/91, modificado pela Lei 9.876/99, in verbis:

 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; 

 

A respeito da constitucionalidade desse dispositivo, necessário ressaltar que a Constituição Federal remeteu à

legislação ordinária a regulamentação da forma de cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários,

sobretudo após o advento da Ementa Constitucional 20/98, afigurando-se desnecessário o ingresso desse tema no

corpo permanente da Constituição Federal.

 

Nesse sentido, a norma em apreço busca tão somente assegurar o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema

previdenciário, harmonizando-se com o disposto no art. 201, caput, da Constituição Federal.

 

Considerando, portanto, a legitimidade dos critérios eleitos pelo legislador para aferição do fator previdenciário,

vale dizer, o tempo de contribuição, a idade e a expectativa de vida do segurado no momento da aposentadoria, a

Lei 9.876/99 não resvalou em qualquer inconstitucionalidade, consoante decidiu o Supremo Tribunal Federal na

Medida Cautelar na ADI 2.111, tendo como Relator o Ministro SYDNEY SANCHES.

 

A seguir, confira-se a ementa do julgado proferido pela Suprema Corte:

 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR. 1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999,

por inobservância do parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto

emendado, voltará à Casa iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações

efetuadas pelo Senado Federal, sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art.

3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos

jurídicos do pedido em relação a cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que

concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de

Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 2.

Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava
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no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei,

critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art.

201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela

Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de

contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 4.

Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 5. Também não parece caracterizada

violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de

transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram

ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência

Social. 6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar.(ADI 2111 MC, Relator(a): Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, julgado em 16/03/2000, DJ 05-

12-2003 PP-00017 EMENT VOL-02135-04 PP-00689) 

 

No mesmo sentido, precedentes da Nona Turma desta Corte:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO

29, INCISO I, LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.876, de 26/11/1999. APLICABILIDADE. I - Entendimento do Supremo

Tribunal Federal, no sentido da constitucionalidade da Lei 9.876/99, sem afronta ao princípio de irredutibilidade

dos benefícios estabelecidos nos art. 201, § 2º, e art. 194, inciso IV, ambos da atual Constituição Federal. II -

Para apuração do salário-de-benefício da aposentadoria do apelante, aplica-se o fator previdenciário, nos

termos do disposto no art. 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, modificado pela Lei nº 9.876/99. III - Agravo legal

desprovido.(AC 00048825120074036107, JUIZ CONVOCADO CARLOS FRANCISCO, TRF3 - NONA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/07/2010 PÁGINA: 1037 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). FATOR

PREVIDENCIÁRIO. APLICABILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. NULIDADE AFASTADA.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de

Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da extensão dos poderes do relator,

bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique sua reforma, sendo

que os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 3. Para apuração do

salário-de-benefício da aposentadoria do apelante, não descurou a autarquia previdenciária de aplicar a Lei

vigente ao tempo do fato gerador para a concessão do benefício, incluindo-se, in casu, o fator previdenciários. 4.

Agravo legal desprovido.(AC 00071057220064036119, JUIZ CONVOCADO LEONARDO SAFI, TRF3 - NONA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/10/2010 PÁGINA: 1875 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Além de configurar mera aplicação do princípio tempus regit actum, a utilização da tábua de mortalidade fixada

pelo IBGE no momento da concessão do benefício não revela tratamento anti-isonômico, considerando a distinção

dos períodos de fruição desse benefício, caso fosse deferido em outro momento.

 

Posto isso, REJEITO A PRELIMINAR e, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil,

NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO
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Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007374-06.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora para obter a reforma da sentença que, com fundamento no artigo

269 do Código de Processo Civil, julgou improcedente seu pedido de revisão de benefício previdenciário.

Suscita, em síntese, a plena aplicabilidade dos limitadores máximos fixados pelas Emendas Constitucionais 20/98

e 41/2003.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Consoante se colhe da carta de concessão de fl. 14, a parte autora é titular de benefício de aposentadoria por

tempo de serviço deferido em 22/2/1997.

No mérito, discute-se acerca do reajuste da renda mensal da aposentadoria do recorrente mediante adoção dos

novos limitadores máximos dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social fixados pelos artigos 14 da

Emenda Constitucional n. 20/1998 e 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003, em R$ 1.200,00 (mil e duzentos

reais) e R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), respectivamente, a fim de assegurar a preservação do valor

real.

A questão não comporta digressões, pois, em recente decisão, o C. Supremo Tribunal Federal - STF entendeu pela

possibilidade de aplicação imediata dos artigos em comento aos benefícios limitados aos tetos anteriormente

estipulados:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDA S CONSTITUCIONAIS N. 20 /1998 E 41/ 20 03. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada. 

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da emenda Constitucional n. 20 /1998 e do

art. 5º da emenda Constitucional n. 41/ 20 03 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional. 

3. Negado provimento ao recurso extraordinário." 

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2- 20 11) 

 

A decisão foi proferida em Repercussão Geral, com força vinculante para as instâncias inferiores.

Anoto, por oportuno, que o r. julgado da Suprema Corte apenas e tão-somente conferiu retroatividade aos artigos
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14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003, elevando o patamar do salário-de-benefício para R$ 1.200,00 e para R$

2.400,00, respectivamente, às prestações concedidas entre 5/4/1991 a 31/12/2003.

Essa conclusão, no entanto, não importa em reajustamento, nem em alteração automática do benefício; mantém-se

o mesmo salário-de-benefício apurado quando da concessão, só que com base nos novos limitadores introduzidos

pelas emendas constitucionais.

Nesse ponto, cumpre trazer à colação excerto do voto proferido no aludido recurso extremo pela Excelentíssima

Ministra Carmen Lúcia, no qual esclarece que (g. n.): "(...) não se trata - nem se pediu reajuste automático de

nada - de reajuste. Discute-se apenas se, majorado o teto, aquela pessoa que tinha pago a mais, que é o caso do

recorrido, poderia também ter agora o reajuste até aquele patamar máximo (...). Não foi concedido aumento ao

Recorrido, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado com base em limitador mais alto,

fixado por norma constitucional emenda da (...)". 

Naquela oportunidade foi reproduzido trecho do acórdão recorrido exarado pela Turma Recursal da Seção

Judiciária do Estado de Sergipe nos autos do Recurso Inominado n. 2006.85.00.504903-4: "(...) Não se trata de

reajustar e muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de benefício calculado

quando da concessão, só que agora lhe aplicando o novo limitador dos benefícios do RGPS (...)".

Aqui, examinados os documentos de fl. 14, verifica-se que a renda mensal inicial do benefício em questão -

aposentadoria por tempo de contribuição NB 105.707.034-0 (DIB 22/2/1997) - corresponde a R$ 842,65, após

aplicação do coeficiente de 88%.

Por outro lado, em consulta ao sistema Plenus - SISBEN - HISCAL - CONCAL - CONPRI, depreende-se que a

média dos salários-de-contribuição corresponde a R$ 1.005,21, contudo a renda mensal inicial derivou do salário-

de-benefício equivalente a R$ 957,56, valor correspondente ao limitador máximo vigente à época da sua

concessão (22/2/1997). Houve, portanto, limitação ao teto previdenciário.

Nessa diretriz, afastado o redutor vigente à época do cálculo do benefício, de R$ 957,56, tem-se, no caso, que o

salário-de-benefício passa a ser a própria média aritmética encontrada no período base de cálculo, de R$ 1.005,21,

sobre a qual deverá ser calculada a RMI da parte autora, aplicando-se o coeficiente de 88%.

A partir daí, fixado o valor do benefício, os reajustes posteriores devem observar a legislação de regência.

Desse modo, a reforma da r. sentença se impõe, porquanto em desacordo com a jurisprudência dominante.

A apuração do montante devido deve observar a prescrição das prestações vencidas antes do quinquênio que

precede a propositura da ação (Súmula 85 do C. STJ).

No tocante à correção monetária do débito apurado, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das Súmulas n.

148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e 8 deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de

acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela

Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC

(11/1/2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º,

do CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n.

9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

Em razão da sucumbência parcial, cada parte arcará com os honorários advocatícios dos respectivos patronos, nos

termos do artigo 21, caput, do CPC. As custas devem ser reciprocamente divididas entre as partes, observada a

isenção da autarquia, consoante o disposto nas Leis n. 6.032/74, 8.620 /93 e 9.289/96, Leis Estaduais Paulistas n.

4.952/85 e 11.608/03.

Possíveis valores pagos administrativamente deverão ser compensados na fase da liquidação.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora para

determinar a revisão do benefício em questão sem o limitador incidente sobre o salário-de-benefício vigente na

respectiva data de concessão, nos moldes da fundamentação desta decisão. O montante devido, respeitada a

prescrição quinquenal, deverá ser atualizado monetariamente e acrescido de juros moratórios, na forma acima

exposta. Em virtude da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios dos respectivos

patronos, e as custas processuais devem ser reciprocamente divididas entre as partes, observada a isenção da

autarquia.

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005265-07.2013.4.03.0000/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

A parte autora opõe embargos de declaração à decisão de f. 143/143vº, que negou seguimento ao seu agravo de

instrumento, por intempestivo.

Sustenta a embargante que somente protocolou o seu agravo no dia 7/3/2013 em razão da falta de energia elétrica

no edifício sede deste E. Tribunal nos dias 5 e 6 de março de 2013, que acarretou com a indisponibilidade dos

sistemas da Justiça Federal de Primeiro Grau da 3ª Região, e a suspensão dos prazos nestes dias, conforme

Portaria n. 6965, de 6 de março de 2013, deste E. TRF, razão pela qual reputa patente o equívoco da decisão que

julgou intempestivo seu recurso.

Requer o acolhimento deste recurso para sanar o erro material apontado, de maneira que o agravo de instrumento

seja recebido.

É o relatório. Passo a decidir.

DECISÃO

Observo, inicialmente, que os embargos de declaração concretizam a incidência do princípio do devido processo

legal, de cunho constitucional.

Assim decidiu o Colendo Supremo Tribunal Federal:

"Os embargos declaratórios não consubstanciam crítica ao órgão judicante, mas servem-lhe ao aprimoramento.

Ao apreciá-los, o órgão deve fazê-lo com espírito de compreensão, atentando para o fato de consubstanciarem

verdadeira contribuição da parte em prol do devido processo legal." (STF-2a Turma, AI 163.047-5-PR-Ag-Rg-

Edcl, rel. Min. Marco Aurélio, j. 18.12.95, receberam os embs., v.u., DJU 8.3.96, p. 6.223), (NEGRÃO,

Theotônio. "Código de Processo Civil", São Paulo: Saraiva, 40ª ed., 2008, notas ao art. 535, p. 718) 

Recebo e conheço dos embargos declaratórios, por serem tempestivos.

In casu, assiste razão à parte embargante. A decisão monocrática de fato padece do alegado erro material, que

corrijo para receber o agravo de instrumento, por tempestivo.

Em decorrência, passo a analisar o mérito deste recurso.

"Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face da r. decisão de f. 135, que lhe indeferiu o

pedido de assistência judiciária gratuita e determinou o recolhimento das custas judiciais, no prazo de 30 (trinta)

dias, sob pena de cancelamento da distribuição.

Aduz, em síntese, ter o despacho impugnado afrontado a regra legal contida no artigo 4º da Lei n. 1.060/50, que é

clara ao estabelecer que a simples afirmação na petição inicial de seu estado de pobreza é suficiente para a

concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. Colaciona jurisprudência.

Requer a concessão da tutela antecipada recursal.

É o relatório. 

Decido.

Realmente, assiste razão à parte autora.

Depreende-se do artigo 4º da Lei n. 1.060/50, que "a parte gozará dos benefícios de assistência judiciária,

mediante a simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do

processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família".

É, portanto, a própria parte que deve afirmar, na petição inicial, sua real necessidade para obtenção do benefício. 

No caso, observo ter constado na petição inicial pedido de justiça gratuita. Some-se a este declaração firmada pela

própria agravante de ser pobre na acepção jurídica da palavra (f. 36 e 40), requisitos estes suficientes para o

deferimento do benefício pleiteado, sendo despicienda qualquer outra exigência.

Nesse sentido, posiciona-se a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Egrégia Corte, cujas

ementas seguem transcritas:

2013.03.00.005265-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : LUCAS GABRIEL RIBEIRO incapaz e outros

: MATHEUS ROBERTO RIBEIRO incapaz

: NATHALIA ROBERTA RODRIGUES RIBEIRO

ADVOGADO : MILIANE RODRIGUES DA SILVA e outro

REPRESENTANTE : NATHALIA ROBERTA RODRIGUES RIBEIRO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00003182220134036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ESTADO DE

POBREZA. PROVA. DESNECESSIDADE. - A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não se

condiciona à prova do estado de pobreza do requerente, mas tão-somente à mera afirmação desse estado, sendo

irrelevante o fato de o pedido haver sido formulado na petição inicial ou no curso do processo." (STJ, REsp

469.594, Proc. 200201156525/RS, 3ª Turma, DJ 30/6/2003, p. 243, Rel. Nancy Andrighi)

"PROCESSUAL CIVIL. SIMPLES AFIRMAÇÃO DA NECESSIDADE DA JUSTIÇA GRATUITA.

POSSIBILIDADE DE DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. ART.4º DA LEI Nº 1.060/50. ADMINISTRATIVO. LEI

Nº 7.596/87. DECRETO Nº 94.664/87. PORTARIA MINISTERIAL Nº 475/87. 1. A simples afirmação da

necessidade da justiça gratuita é suficiente para o deferimento do benefício, haja vista o art.4º, da Lei nº 1.060/50

ter sido recepcionado pela atual Constituição Federal. Precedentes da Corte. 2. Ainda que assim não fosse, é

dever do Estado prestar assistência judiciária integral e gratuita, razão pela qual, nos termos da jurisprudência

do STJ, permite-se a sua concessão ex officio. (...) 4. Recurso especial conhecido e provido". (STJ, REsp n.

2001.00.48140-0/RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ 15.04.2002, p. 270)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. CONCESSÃO. LEI Nº 1.060/50.

ESPÓLIO. REPRESENTAÇÃO. 1. Para a concessão do benefício da assistência judiciária, desnecessária a

declaração de pobreza, assinada pelo requerente e com firma reconhecida, bastando, para tanto, o simples

requerimento na petição inicial, nos termos da Lei nº 1.060/50. 2. Passados dois anos do falecimento, não se pode

falar em administrador provisório, impondo-se a outorga de procuração por todos os herdeiros, caso ainda não

tenha sido aberto inventário". (TRF 3ª Região, 6ª Turma, Juiz Mairan Maia, AG 200103000056834/SP, DJU

4/11/2002, p. 716)

Diante do exposto, por estar a r. decisão agravada em confronto com a jurisprudência dominante do Superior

Tribunal de Justiça e desta Corte, dou provimento a este agravo, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código

de Processo Civil, para conceder o benefício da justiça gratuita à parte agravante, prosseguindo-se o feito,

independentemente do recolhimento das custas judiciais.

Dê-se ciência ao D. Juízo da causa do inteiro teor desta decisão, para integral cumprimento.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem."

Intimem-se.

São Paulo, 12 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000127-35.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por JOSÉ NOEL FAUSTINO, espécie 32, DIB 19-04-2000,

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:

 

a) o reajuste dos benefícios, ano a ano, obedecida a manutenção do valor real, pelos índices que pleiteia, com

manutenção do poder aquisitivo;

b) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência.

 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC. Por ser a parte autora beneficiaria

da justiça gratuita, isentou-a do pagamento das verbas de sucumbência.

O autor apelou, reiterando os termos da inicial.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

2013.03.99.000127-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : JOSE NOEL FAUSTINO

ADVOGADO : NEIVA MARIA LACERDA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00120-3 2 Vr IGARAPAVA/SP
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Decido.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais

Tribunais.

 

Quanto ao alegado cerceamento de defesa, a matéria é eminentemente de direito, prescindindo de provas outras

que aquelas já constantes dos autos.

No mais, determina o art. 201, § 2º, da Constituição:

 

"Os prazos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei:

(...)

§2º- É assegurado o reajustamento dos benefícios para preserva-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei."

 

Com a vigência da Lei 8.213/91 e do Dec. 357/91, o reajuste dos benefícios passou a ser efetuado nos termos do

art. 41, II.

Após a edição da Lei 8.542/92, que deu nova redação ao art. 41, revogando o inciso II e o § 1º, foi estabelecido

um novo critério de reajuste que elegeu o IRSM como índice de correção dos benefícios.

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93 que alterou a forma de antecipação prevista na Lei 8.542/92.

Entretanto, o IRSM continuou como índice de reajuste do quadrimestre, mantendo, por conseguinte, o valor real

do benefício.

Por outro lado, a Lei 8.880/94 modificou a sistemática de reajustes, elegendo novo indexador a ser utilizado no

reajustamento dos benefícios previdenciários, ou seja, o IPC-r, calculado e divulgado pelo IBGE.

Em 29/04/1996 foi editada a MP 1.415 que alterou o critério de reajuste, passando, desta feita, a ser utilizado o

IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores.

Referida MP foi reiteradamente reeditada até ser convertida na Lei 9.711/98.

Quanto aos reajustamentos anuais de 2003 e 2004, a mesma lei estabeleceu, não o IGP-DI, como acima restou

consignado, mas percentuais fixos.

Mantendo a sistemática de estabelecer percentuais fixos de reajuste, a Lei 9.971, de 18/05/2000, determinou o

reajuste em junho/99.

Seguindo a mesma linha, a MP 2.022-17, de 23/05/2000, também estabeleceu percentual fixo de reajuste.

Referida MP foi sucessivamente reeditada até resultar na de nº 2.187-13, de 24/08/2001, que manteve o

mencionado reajuste e modificou a redação do art. 41 da Lei 8.213/91.

Necessário ressaltar que referida MP continua em vigor, por força do art. 2º da EC 32, de 11/09/2001.

A partir de então, os reajustes dos benefícios previdenciários passaram da alçada do Congresso Nacional para a do

Poder Executivo.

Entretanto, referido ato legislativo não importou delegação de atribuição própria do Legislativo ao Executivo, uma

vez que os mesmos critérios estabelecidos na Constituição restaram salvaguardados, pois que os índices de

reajustes dos benefícios deveriam observar a preservação do valor real, periodicidade anual e índice de preços

relevante para a manutenção do poder de compra dos benefícios.

Assim, os reajustes dos benefícios passaram a ser em conformidade com os Decs. 3.826/01, 4.249/02, 4.709/03,

5.061/04 e 5.443/05.

Conforme se vê, os índices passaram a ser, sucessivamente, editados por meio de regulamento.

Devido ao fato dos reajustamentos dos benefícios previdenciários não seguirem critério fixo, ou seja, um índice

determinado e previamente conhecido, diversos segurados da Previdência Social acorreram ao Poder Judiciário

pleiteando a adoção do IGP-DI, já que esse era o índice legal para atualização dos salários de contribuição.

Apreciando a questão, o STF reafirmou que o índice haveria de ser estabelecido pelo legislador, não importando

em inconstitucionalidade o fato dos índices apontarem ora um valor próximo ao índice do INPC-IBGE, ora de

outro instituto de pesquisa econômica, desde que observada a preservação do valor real.

Segue a ementa:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98,

ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º;

DECRETO 3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º.

I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º

do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de

inconstitucionalidade.

II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art.

201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o

reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios,
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em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos

benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de

preços do setor empresarial brasileiro.

III - R.E. conhecido e provido."

(STF, Pleno, RE 376846-SC, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, J. 24/09/2003, DJU 02-04-2004)

Assim, ao reajustar o valor dos benefícios, nos termos da legislação vigente, a autarquia atendeu ao princípio da

irredutibilidade dos benefícios previsto nos arts. 194, IV, e 201, § 2º, da Constituição.

Ante o exposto, nego provimento à apelação.

 

Int.

 

São Paulo, 12 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000128-20.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por ESMERALDO CHAUD, espécie 42, DIB 22-01-1992,

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:

 

a-) revisão da RMI, com a majoração do benefício, calculando-o com base na média dos últimos 36 salários de

contribuição anteriores a 05-04-1991;

b-) se o valor revisado limitar-se ao teto, requer a aplicação do art. 21, § 3º, da Lei 8.880/94;

c- ) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência.

 

A sentença julgou improcedente o pedido, reconhecendo a decadência, nos termos do art. 269, IV, do CPC.

O autor apelou, requerendo seja reconhecido o direito à revisão do benefício, nos termos da inicial.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

DECIDO.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais

Tribunais.

A decadência do direito, nos termos do art. 210 do Código Civil, deve ser conhecida, de ofício, quando

estabelecida por lei.

Até a edição da MP 1.523-9, em 27.06.1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, inexistia o prazo

decadencial.

A Lei 9.528, de 10.12.1997, alterou o art. 103 da Lei 8.213/91, que passou a conter a seguinte redação:

 

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer

ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social,

2013.03.99.000128-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : ESMERALDO CHAUD

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA GONCALVES SILVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00005-6 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP
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salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

 

Referido prazo foi reduzido para cinco anos, por força da MP-1663-15/98, convertida na Lei 9.711/98.

Posteriormente, foi editada a MP-138/03, com vigência a partir de 20.11.2003, convertida na Lei 10.839/04, que

deu nova redação ao citado art. 103 e elevou o prazo decadencial, novamente, para dez anos.

Observo, de início, que havia adotado o entendimento corrente na doutrina e na jurisprudência segundo o qual o

instituto da decadência era inaplicável aos benefícios concedidos até a edição da MP 1.523-9/1997, que foi

convertida na Lei 9.528/97.

Contudo, a 1ª Turma do STJ, em voto de relatoria do Min. Teori Albino Zavascki, ao julgar o RESP 1.303.988 -

PE, firmou o entendimento que o prazo decadencial determinado na Lei 9.528/1997, aplica-se aos benefícios

concedidos anteriormente a sua edição, ressalvando apenas que o termo inicial de sua aplicação é a data em que

entrou em vigor o referido diploma legal (28/06/1997):

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

Assim, o prazo decadencial, conforme determinado na Lei 9.528/97, ou seja, "a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo" não pode ser aplicado aos benefícios concedidos

anteriormente a sua edição, face ao princípio de irretroatividade da lei, contudo, deve ser aplicado a partir da MP

1.523-9, publicada em 27/06/1997, com vigência a partir de 28/06/1997, pelo que revejo posicionamento

anteriormente adotado.

No caso dos autos, o benefício foi concedido em 22-01-1992 e a ação foi proposta em 22-01-2009. Tendo em

vista a entrada em vigor da MP 1.523-9 em 28.06.1997, resta evidente que transcorreu o prazo decadencial.

Assim, houve a decadência do direito, devendo o processo ser extinto com resolução do mérito, na forma do art.

269, IV, do CPC.

Isto posto, nego provimento ao recurso.

 

Int.

 

São Paulo, 12 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001819-69.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.001819-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GRAZIELE PAULA DA SILVA FOGACA
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, onde a autora

pleiteia a concessão de salário-maternidade em razão do nascimento de seu filho Henry Gabriel da Silva Fogaça,

em 03-01-2010.

A inicial sustenta que a autora é trabalhadora rural, atividade que exerce como diarista/bóia-fria, sem registro em

CTPS. 

A inicial juntou documentos. 

Concedidos os benefícios da justiça gratuita (fls. 17). 

O INSS contestou o pedido.

Audiência de conciliação, instrução e julgamento em 04-07-2012, com a oitiva de testemunhas (fls. 434 e

seguintes). 

A sentença julgou procedente o pedido.

O INSS apelou, pugnando pela reforma da sentença.

Com contrarrazões, onde alegado a intempestividade do recurso, subiram os autos.

É o relatório.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais

Tribunais.

A apelação da autarquia é tempestiva, tendo em vista que a intimação pessoal do INSS foi efetuada em 22-08-

2012 (fls. 40) e o recurso foi protocolado em 14-09-2012.

Os arts. 7º, XVIII, e 201, II, da Constituição, asseguram proteção à gestante.

A proteção constitucional está regulada pelos arts. 71 a 73 da Lei 8.213/91.

A carência para a concessão do benefício está prevista nos arts. 25 e 26 da mesma lei, com a redação dada pela

Lei 9.876/99, sendo necessário o correto enquadramento da segurada - empregada, contribuinte individual ou

segurada especial:

 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez

contribuições mensais, respeitado o disposto no § único do art. 39 desta Lei. 

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido

em número de contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado." 

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica. 

 

As alterações introduzidas pela Lei 9.876/99 em relação à carência para as seguradas contribuinte individual,

facultativa e especial são objeto das ADIs 2.110/DF e 2.111/DF, ao fundamento da violação ao princípio da

isonomia, cuja liminar foi negada pelo STF. 

Tratando-se de trabalhadora rural diarista/bóia-fria, a omissão da legislação dificulta seu correto enquadramento

previdenciário.

Até a promulgação da CF de 1967, a atividade dos trabalhadores rurais não tinha disciplina jurídica.

A Lei Complementar n. 11, de 25/5/1971, criou o PRORURAL, regime de proteção social exclusivo para os

trabalhadores rurais.

O art. 3º, § 1º, da LC 11/71 fornecia o conceito de trabalhador rural: "a pessoa física que presta serviço de

natureza rural a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie". O conceito legal, entretanto, dificultava

o enquadramento dos empregados e dos chamados diaristas, tarefeiros e bóias-frias.

A LC 11/71 foi alterada pela Lei Complementar n. 16, de 30-10-1973, que deu nova redação ao art. 3º e remeteu o

conceito de trabalhador rural para o art. 4º: 

 

Art. 4º Os empregados que prestam exclusivamente serviços de natureza rural às empresas agroindustriais e

agrocomerciais são considerados beneficiários do PRORURAL, ressalvado o disposto no parágrafo único deste

artigo. 

Parágrafo único. Aos empregados referidos neste artigo que, pelo menos, desde a data da Lei Complementar nº

11, de 25 de maio de 1971, vem sofrendo, em seus salários, o desconto da contribuição devida ao INPS é

garantida a condição de segurados desse Instituto, não podendo ser dispensados senão por justa causa,

devidamente comprovada em inquérito administrativo a cargo do Ministério do Trabalho e Previdência Social. 

Com essa alteração, o bóia-fria continuou sem proteção social.

ADVOGADO : ALESSANDRA BAPTISTA DA SILVEIRA

No. ORIG. : 11.00.00074-1 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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Com a vigência da Constituição Federal de 1988, que prestigiou os direitos sociais, o legislador

infraconstitucional tentou enquadrar na Lei 8.213/91 as diferentes relações de trabalho vividas no meio rural. Foi a

partir dessa nova ordem jurídica que a trabalhadora rural passou a ter direito ao salário-maternidade.

Entretanto, apesar da tentativa inicial e das constantes alterações da Lei 8.213/91, o diarista/bóia-fria ainda não

tem enquadramento previdenciário expresso em lei.

A realidade da vida no campo não pode ser ignorada, sob pena de negar-se proteção a esses trabalhadores tão

sofridos. As características da atividade exercida por esses trabalhadores, com subordinação e salário, comprovam

que devem ser enquadrados como empregados, entendimento sufragado pela jurisprudência:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE.

TRABALHADOR RURAL. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. ... II - A regulamentação

administrativa da própria autarquia previdenciária (ON 2, de 11/3/1994, artigo 5º, item "s", com igual redação

da ON 8, de 21/3/97) considera o trabalhador volante, ou bóia-fria, como empregado. III - A responsabilidade

pelo recolhimento das contribuições previdenciárias relativa à atividade rural exercida pelo de cujus, na

condição de empregado, cabia aos seus empregadores, não podendo recair tal ônus sobre seus dependentes. ..."

(AC 200803990604685, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 CJ1 17/03/2010 ).

O enquadramento do bóia-fria/diarista como segurado empregado foi reconhecido pela Instrução Normativa

INSS/DC n. 78, de 18/7/2002, entendimento mantido pelas normas administrativas posteriores.

Tal interpretação é corroborada pela lição de Carlos Maximiliano, in Hermenêutica e Aplicação do Direito, 14ª

Ed., Rio de Janeiro, Revista Forense, 1999, fls. 165: 

 

"É antes crer que o legislador haja querido exprimir o conseqüente e adequado à espécie do que evidentemente

injusto, descabido, inaplicável, sem efeito. Portanto, dentro da letra expressa, procure-se a interpretação que

conduza a melhor conseqüência para a coletividade." 

Também não cabe punir o trabalhador rural pela falta de recolhimento das respectivas contribuições

previdenciárias, obrigação que é dos empregadores rurais em relação àqueles que lhes prestam serviços, pois cabe

ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS fiscalizar para impedir esse procedimento ilegal.

Tratando-se de segurada empregada, a concessão do benefício independe de carência.

Conforme o art. 71 da Lei 8.213/91, com a redação vigente na data do nascimento de seu filho, a autora deve

comprovar que efetivamente trabalhava como diarista/bóia-fria, por meio de início de prova material, que deve ser

corroborado por prova testemunhal. 

A autora apresentou sua CTPS e também a de seu marido, bem como certidão de casamento e certidão de

nascimento do filho.

As informações do sistema CNIS/Dataprev informam que o marido da autora, à época do nascimento, era

trabalhador rural, condição que a ela se estende, nos termos de iterativa jurisprudência.

Embora a autora tenha tido um breve vínculo como empregada, sua duração foi exígua, e o vínculo do marido

como rural iniciou-se após seu término.

As testemunhas ouvidas confirmaram o exercício da atividade rural pela autora, corroborando, assim, o início de

prova material.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois

da citação, a partir dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são mantidos em 10% do valor da condenação.

O INSS é isento do pagamento de custas (art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º,

§ 1º da Lei 8.620/92).

Ante o exposto, nego provimento à apelação.

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002500-39.2013.4.03.9999/SP

 
2013.03.99.002500-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação em face da sentença da 1ª Vara da Comarca de Ipauçu/SP que julgou improcedente o pedido

formulado pela autora para a concessão de benefício assistencial de prestação continuada à pessoa portadora de

deficiência física, condenando-a no pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, estes

fixados em R$ 250,00, observada a Lei nº 1.060/50.

 

Sustenta a apelante que estão presentes os requisitos para a concessão do benefício em questão.

 

Contrarrazões a fls.196/197, os autos vieram a este Tribunal e foram encaminhados ao Ministério Público Federal

que opinou (fls.202/206) pelo parcial provimento da apelação, para que os honorários advocatícios sejam fixados

em 10% do valor total da condenação, observada a Súmula nº 111 do STJ.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

O benefício assistencial pleiteado pela autora está previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem como na

Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentada pelo Decreto nº 6.214, de 26.09.2007.

 

Consoante o teor do dispositivo constitucional citado, a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo, dentre outros, a garantia de um salário

mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso, que comprovem não possuir meios de

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. (Lei nº 8.742/93, art.

20).

 

Portanto, para a concessão de benefício assistencial, a requerente deve ser portadora de deficiência ou possuir

mais de 65 anos e, cumulativamente, ser incapaz de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua

família, consoante os conceitos acima mencionados.

 

Compulsado os autos, o estudo social (fls.94/99), protocolado em 29.04.2011, dá conta que o requisito objetivo

para a concessão do benefício resta presente, nos termos do artigo 20, § 3º da Lei nº 8.742/93, pois a única fonte

de rendimento da família é oriunda do trabalho formal do filho da requerente, Carlos Henrique, no valor de R$

545,00. Considerando que o grupo familiar é composto por quatro pessoas a renda per capita é de R$136,25 por

ente familiar, ou seja, valor que corresponde a ¼ do salário mínimo. Ainda deve ser considerado outros elementos

constantes do laudo e outros documentos juntados aos autos (fotos a fls.27/29) a caracterizar a hipossuficiência da

autora.

 

Ocorre que o requisito subjetivo não se encontra presente. Com efeito, a perícia médica (fls.102/115) dá conta que

a autora é portadora de depressão-ansiosa com repercussões a nível afetivo, caráter e de comportamento,

apresentando incapacidade total e temporária para o trabalho e que não há incapacidade para a vida independente.

Ausente o impedimento de longo prazo, de que trata o art. 20, § 2º da Lei nº 8.742/93.

 

Nesse sentido, os seguintes precedentes do STJ e deste Tribunal:

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : TEREZINHA DE JESUS FAGUNDES

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES

: CASSIA MARTUCCI MELILLO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VINICIUS ALEXANDRE COELHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00042-3 1 Vr IPAUCU/SP
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"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ADMISSIBILIDADE. DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE ENTRE OS CASOS CONFRONTADOS. PRESTAÇÃO

CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. CF ART. 203. ART. 20 DA LEI Nº 8.742/93. I - O recurso especial

interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional pressupõe identidade entre os casos confrontados.

Inexistindo similitude entre as situações fáticas, não se pode ter como demonstrada a divergência jurisprudencial,

não podendo ser conhecido o recurso nesta parte. II - Pela alínea "a" do permissivo, o benefício da prestação

continuada, por seu caráter puramente assistencial, é providência constitucional concedida sem a exigência de

contribuição à seguridade social, tampouco comprovação de tempo de serviço. III - "O benefício da prestação

continuada é a garantia de 01 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70

(setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida

por sua família" (Art. 20 da Lei nº 8.742/93). Recurso não conhecido."

(STJ, Resp nº 266217, 5ª Turma, Relator Ministro Felix Fischer, DJ: 08/05/2000).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PRESENÇA DOS REQUISITOS. IRREVERSIBILIDADE DO

PROVIMENTO.

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se

convença da verossimilhança da alegação.

II - Comprovado que o autor é portador de deficiência e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-

lo provido por sua família, impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da

Constituição da República.

III - Tem-se que o artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, não é o único critério objetivo para aferição da

hipossuficiência, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de ser aferido em

função da situação específica da pessoa que pleiteia o benefício. (Precedentes do E. STJ).

IV - Não há que se falar em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se tratar de

medida liminar que esgota o objeto da demanda.

V - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º, CPC)."

(AI nº 2011.03.00.003570-8/MS, 10ª T, Des. Federal Sergio Nascimento, D.E: 14/10/2011).

 

Sem custas, despesas processuais e honorários advocatícios a cargo da autora, por ser ela beneficiária da

assistência judiciária gratuita.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil NEGO SEGUIMENTO à apelação,

rejeitando o pedido da autora de benefício assistencial de prestação continuada.

 

Intimem-se.

 

Publique-se.

 

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003878-30.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.003878-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA XAVIER

ADVOGADO : JAIME LOPES DO NASCIMENTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da sentença da 1ª Vara da Comarca de Quatá/SP que julgou improcedente

o pedido formulado pela parte autora para a concessão de benefício assistencial de prestação continuada à pessoa

portadora de deficiência física, sem custas, despesas processuais e honorários advocatícios, diante da concessão

dos benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Alega a parte autora, em síntese, que preenche os requisitos legais para a concessão do benefício assistencial

pretendido em questão, impondo-se a reforma integral da decisão.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte, oportunidade em que se manifestou o Órgão do Ministério

Público Federal opinando pela anulação da sentença, haja vista a não intervenção de referido órgão no primeiro

grau de jurisdição (art.82, I e III do CPC e 31 da Lei nº 8.742/93).

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

O benefício assistencial pleiteado pela parte autora está previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentada pelo Decreto nº 6.214, de 26.09.2007.

 

Consoante o teor do dispositivo constitucional citado, a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo, dentre outros, a garantia de um salário

mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso, que comprovem não possuir meios de

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. (Lei nº 8.742/93, art.

20).

 

Portanto, para a concessão de benefício assistencial, o requerente deve ser portador de deficiência ou possuir mais

de 65 anos e, cumulativamente, ser incapaz de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família,

consoante os conceitos acima mencionados.

 

Em tais ações, no entanto, imprescindível é a intervenção do Ministério Público, nos termos do art. 31 da Lei

8742/93:

 

"Cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos estabelecidos nesta Lei." 

 

Logo, sendo obrigatória a participação do Órgão Ministerial nas ações que tratem da Lei Orgânica da Assistência

Social e considerando a ausência de manifestação do Ministério Público em primeira instância, a hipótese é de

nulidade insanável.

 

Nesse sentido:

 

"CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SENTENÇA MONOCRÁTICA EM PREJUÍZO

AO INTERESSE DE INCAPAZ. AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO OBRIGATÓRIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO.

NÃO OBSERVÂNCIA DO ART. 82 DO CPC. NULIDADE DO PROCESSO. INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 84 E

246 DO CPC. PREQUESTIONAMENTO.

1 - Nos processos versando sobre interesse de incapaz é obrigatória a intervenção do Ministério Público em

todas as fases, nos termos do art. 82 do Código de Processo Civil.

2 - A ausência da manifestação do Parquet em primeira instância, nos casos em que a r. sentença monocrática

resultou em prejuízo ao interesse do incapaz, acarreta a nulidade do processo. Inteligência dos arts. 84 e 246 do

Código de Processo Civil.

3 - Prejudicados os prequestionamentos apresentados pelas partes.

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00064-8 1 Vr QUATA/SP
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4 - Parecer do Ministério Público Federal acolhido. Declarada a nulidade dos atos processuais, a partir da

citação, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para a necessária intervenção ministerial.

Prejudicado o recurso de apelação." (AC 200803990609798, TRF3 - Nona Turma, Desembargador Federal

Nelson Bernardes, DJF3 CJ1, DATA: 13/05/2009, p. 629)

 

Posto isso, ACOLHO O PARECER do Ministério Público Federal, para anular a sentença, a fim de que seja o

Órgão Ministerial oficiante em primeiro grau instado a se manifestar na ação de origem, que deverá prosseguir em

seus ulteriores termos, com a prolação de uma nova sentença, restando prejudicada a apelação.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005362-80.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 103/106 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 111/119, requer a parte autora a reforma do decisum ao fundamento de que restaram

preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

No caso de segurado especial, assim definido pelo art. 11, VII, da Lei de Benefícios, é desnecessária a

comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias, pois a lei deu tratamento diferenciado ao

segurado especial, dispensando-o do período de carência a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I,

ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, individualmente ou

em regime de economia familiar.

Independe, também, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e

de doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

2013.03.99.005362-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ALSIMAR GONZATTO

ADVOGADO : FLAVIA RENATA BARBOSA GOMES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDUARDO FERREIRA MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007843420108120028 1 Vr BONITO/MS
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Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que
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contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Ao caso dos autos.

A parte autora pretende demonstrar sua condição de trabalhador rural. Para tanto, trouxe aos autos cópias de

contratos de parcerias agrícolas e de arrendamentos rurais (fls. 16/28) que demonstram sua condição ininterrupta

de trabalhador rural desde o ano de 1996 (fls. 16/18) até os dias de hoje (fls. 25/28). Tais documentos constituem

prova plena do labor rural, na condição de segurado especial, e, tendo em vista que a ação foi distribuída em 04 de

maio de 2010, reputo preenchido o requisito qualidade de segurado.

Outrossim, é desnecessária a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal exigência

não está prevista entre os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez elencados no art. 39, inciso I,

da Lei de Benefícios e, conforme entendimento já exposto, mormente no presente caso, por se tratar de segurado

especial, fica dispensado do período de carência, nos termos do art. 26, III da Lei de Benefícios.

Além disto, com o fim de se exaurir a questão, cumpre observar que a parte autora exerceu suas atividades em

regime de economia familiar, sendo classificado como segurado especial no art. 11, VII, §1° da Lei de Benefícios

e a ele, de acordo com o art. 30, X, da Lei de Custeio, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se

houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural

pessoa física ou a outro segurado especial, operações que não restaram comprovadas nos presentes autos.

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de 13 de abril de

2011 (fls. 77/79), o qual concluiu ser o periciado portador de Linfoma Linfocítico não-Hodkin. Ademais, extrai-se

do laudo judicial que o requerente está incapacitado de forma total e permanente para o exercício das suas

atividades laborativas habituais, "(...) pois a exposição aos produtos agrícolas causam agravamento da doença,

que por si só já é de controle e evolução desfavorável ao doente" (fl. 78).

Considerando o histórico de vida laboral do requerente, já que exercia a atividade de trabalhador rural, vale dizer,

serviço que demanda grande esforço físico, e que conta atualmente com 53 anos de idade, com baixa escolaridade,

somado à notória dificuldade de reabsorção pelo mercado de trabalho, tenho que a sua incapacidade é total,

permanente e omniprofissional.

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à

convicção de que a incapacidade do autor é omniprofissional, total e definitiva.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos

arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o

valor dos proventos do mês de dezembro.

O termo inicial do benefício, no presente caso, deve ser fixado na data da citação, ou seja, 20 de maio de 2010 (fl.

30), pois considerando a resposta ao quesito n.º 6, formulado pelo requerido, no qual o perito estabelece que o

início da incapacidade remonta a outubro de 2006, dentre outros documentos, resta demonstrado que os males que

acometem o autor precedem à propositura desta demanda.

Não desconheço a existência de precedentes firmes no sentido de que o termo inicial, em se tratando de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez, deve corresponder à data do laudo, a partir de quando ficou demonstrada a

incapacidade da parte autora.

Não obstante, esta Turma também tem decidido no sentido de que o termo "a quo" deve retroagir, desde que o

exame pericial afirme, com segurança, essa possibilidade. É o caso dos autos.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada
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aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º). Dessa forma, é de se atribuir ao

INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam naquela unidade da Federação. De

qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente. A isenção referida não abrange as

despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por

força da sucumbência.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por invalidez deferida a ALSIMAR GONZATTO com

data de início do benefício - (DIB 20/05/2010), no valor de um salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para

julgar parcialmente procedente o pedido, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica.

Oficie-se ao INSS.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 13 de março de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005502-17.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta por IVO DA MOTA JARDIM em face de sentença proferida pela 1ª Vara Cível

da Comarca de Itapetininga/SP, que julgou improcedente a demanda por meio da qual pretendia a concessão de

aposentadoria por invalidez. Condenou o autor ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez

por cento) sobre o valor dado à causa, mas suspensa sua exigibilidade na forma do artigo 12 da Lei nº 1.060/50.

 

Alega o apelante, em síntese, que padece de moléstia que o incapacita totalmente para o exercício de sua atividade

laborativa. Pugna, ainda, pela nulidade da sentença, com o reconhecimento do cerceamento de defesa.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

2013.03.99.005502-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : IVO DA MOTA JARDIM

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORRÊA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00145-2 1 Vr ITAPETININGA/SP
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Preliminarmente, não há falar em nulidade de sentença ao argumento de cerceamento de defesa.

 

É assente que para a comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a

subsistência é necessária a produção de prova pericial.

 

Desta forma, o laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar às partes e ao Juiz o real conhecimento do

objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões em que se

fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz.

 

Verifica-se que o laudo pericial apresenta-se completo, uma vez que fornece os elementos necessários acerca da

capacidade laborativa da parte autora, não se justificando a realização de nova perícia médica e a elaboração de

exames complementares, nem a produção de prova testemunhal.

 

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art.25.A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26.Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;(...)

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

 

Na hipótese, o laudo pericial (fls. 59/62) constatou que, no exame físico, o autor não apresenta anormalidade

incapacitante que possa caracterizar invalidez. No entanto, deve evitar atividades com necessidade de exercer

movimentos repetitivos de flexão com a coluna lombar e para movimentação de cargas, pois essas tarefas poderão

agravar sua moléstia, estando definitivamente impossibilitado para trabalhar como pedreiro, mas não para toda e

qualquer função. Há, ainda, no laudo a informação de que o autor estaria trabalhando como eletricista de

construção autônomo.

 

Portanto, como o autor se reabilitou para a atividade de eletricista, mais leve do que a de pedreiro, não faz jus ao

benefício de auxílio-doença, tampouco de aposentadoria por invalidez.

 

Como se não bastasse, consoante se infere do Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 23), a última

contribuição do autor à Previdência Social foi em 28/06/2009, e a propositura da presente ação somente se deu em

06/12/2011, o que ocasionou a perda da qualidade de segurado, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91.

 

Saliente-se, ademais, não há nos autos comprovação do agravamento da doença do autor, que pudesse justificar o

seu desligamento involuntário do sistema previdenciário (§ 2º do art. 42 da Lei 8.213/91). Ao contrário, o laudo

pericial informa que o autor submeteu-se a cirurgia de coluna em setembro de 2011 e que ocorreu grande melhora

no seu estado de saúde (resposta ao quesito 4 - fls. 61)

 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR e

NEGO SEGUIMENTO à apelação.
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Publique-se. Intimem-se.

 

Após, ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006360-48.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de apelação interposta por ANTONIO BIFFI e OUTROS em face de sentença proferida pela Vara Única

da Comarca de Borborema/SP, que julgou procedente a demanda por meio da qual o segurado ODAIR BIFFI

pretendia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez a partir da data do indeferimento administrativo

(25/06/2007). Os valores atrasados deverão ser corrigidos monetariamente mês a mês, e acrescidos de juros de

mora de 0,5% ao mês, incidentes desde a citação, até o efetivo pagamento observadas as regras da Lei nº

11.960/09. A sentença condenou, ainda, o INSS ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como

honorários advocatícios, estes fixados em 15% (quinze por cento) do valor da condenação (art. 20, §4º, do CPC, e

Súmula 111 do STJ).

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Em suas razões de apelação, os sucessores do autor requerem reforma da sentença unicamente no tocante aos

juros de mora, para que incidam no percentual de 1% ao mês desde a citação, nos termos do art. 406 do Código

Civil, uma vez que a ação foi distribuída em 17/03/2008, antes da entrada em vigor da Lei nº 11.960/2009.

Alternativamente, requerem que o percentual previsto na referida lei incida somente a partir de 30/06/2009.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, observo que a sentença recorrida está sujeita ao reexame necessário, por força da Súmula 490 do

2013.03.99.006360-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ANTONIO BIFFI e outros

ADVOGADO : MIRELLA ELIARA RUEDA

SUCEDIDO : ODAIR BIFFI

APELANTE : ROSA BIFI

: IZILDINHA BIFFI

: MARIA APARECIDA BIFI

ADVOGADO : MIRELLA ELIARA RUEDA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00015-4 1 Vr BORBOREMA/SP
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Superior Tribunal de Justiça.

 

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;(...)

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

 

Na hipótese, o laudo pericial (fls. 117/120) constatou que o autor apresentava quadro compatível com DPOC,

insuficiência cardíaca e cirrose hepática grave, ocasionando incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

Assim, tratando-se de incapacidade total e permanente, é de rigor a concessão da aposentadoria por invalidez,

desde que atendidos os demais requisitos legais.

 

Nesse sentido, seguem os precedentes da 9ª Turma desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça, respectivamente:

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL

CONSIDERADA TOTAL. POSSIBILIDADE. INVALIDEZ. FENÔMENO QUE DEVE SER ANALISADO

TAMBÉM À LUZ DAS CONDIÇÕES PESSOAIS E SÓCIO-CULTURAIS DO SEGURADO. CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO.AGRAVO IMPROVIDO. I - Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou

não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte,

vícios inexistentes na decisão que deu parcial provimento ao recurso adesivo do autor para determinar o

pagamento do benefício (auxílio-doença NB 514.624.575-0) a contar da data imediatamente posterior à indevida

cessação, com a conversão em aposentadoria por invalidez a contar da data do laudo pericial (24/10/2006).. II -

A invalidez é fenômeno que deve ser analisado também à luz das condições pessoais e sócio-culturais do

segurado. III - Pelo nível social e cultural da parte autora não seria possível acreditar-se na sua recuperação

para outra atividade que fosse compatível com as limitações estampadas no laudo pericial. IV - Restou

demonstrado que o segurado está total e definitivamente incapacitado para toda e qualquer atividade laborativa.

V - O réu, ora agravante, não apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada

mencionou sobre uma eventual omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-

se somente em reproduzir os mesmos argumentos já enfrentados na decisão proferida por este relator. VI -

Agravo improvido.(APELREE 200761260021229, TRF3 - NONA TURMA. Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

MARISA SANTOS, , DJF3 CJ1 DATA:28/10/2009 PÁGINA: 1725.) 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE

PARCIAL. DEMAIS ELEMENTOS. INCAPACIDADE PERMANENTE. POSSIBILIDADE. 1. A jurisprudência

desta Corte orienta-se no sentido de reconhecer que a concessão da aposentadoria por invalidez deve considerar

não só os elementos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, mas também aspectos sócio-econômicos,

profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade apenas

parcial para o trabalho. Nesse panorama, o Magistrado não estaria adstrito ao laudo pericial, podendo levar em

conta outros elementos dos autos que o convençam da incapacidade permanente para qualquer atividade laboral.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.(AGRESP 200801033003, STJ - QUINTA TURMA, Rel.

HONILDO AMARAL DE MELLO CASTRO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/AP), DJE

DATA:29/11/2010.) 

Quanto aos demais requisitos, as anotações do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 78/79)

comprovam que o autor era segurado da Previdência Social, bem como o exercício de trabalho por tempo superior
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ao equivalente à carência necessária.

 

A data de início do benefício deve ser a do requerimento administrativo do benefício auxílio-doença (25/06/2007 -

fls. 22), sendo esse o entendimento predominante do Superior Tribunal de Justiça (AGA 200802299030, Relator

Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, DJE DATA: 15/03/2010).

 

Saliento que, em virtude do óbito do autor - ODAIR BIFFI, ocorrido em 09/02/2010 - fls. 86, o benefício será

cessado a partir desta data.

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de

2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força

do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil,

serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art.

161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97,

aplicando-se referida lei aos processos em curso, mesmo que a ação tenha sido ajuizada antes da sua vigência,

consoante entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. JUROS MORATÓRIOS. ARTIGO 1º-F DA LEI Nº 9.494/97.

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. PRECEDENTES DA

CORTE ESPECIAL E DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. ART. 543-B, § 3º, DO CPC. ACOLHIMENTO DA

TESE. RESSALVA DO PONTO DE VISTA.

1. De acordo com entendimento firmado pela Corte Especial deste Sodalício, bem como pelo Supremo Tribunal

Federal, o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente,

pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, é norma de natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em

curso à luz do princípio tempus regit actum.

2. Ressalva do ponto de vista da relatora na linha do voto proferido no Recurso Especial Representativo da

Controvérsia 1.086.944/SP, julgado pela Terceira Seção.

3. Recurso especial improvido.

(REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em

08/11/2011, DJe 21/11/2011)

 

Quanto ao termo final dos juros de mora, considerando que a sentença determinou a sua incidência até o efetivo

pagamento das prestações em atraso, esclareço que é pacífica a jurisprudência das Cortes Superiores no sentido de

que não devem ser computados entre a data da homologação da conta de liquidação e a data da expedição do

ofício precatório (RE 496703 ED/PR, PRIMEIRA TURMA, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ 31/10/08; AI

413606 AgR ED/DF, SEGUNDA TURMA, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 18/03/08; RE 565046 AgR/SP,

SEGUNDA TURMA, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 17/04/08; AgRg no REsp 1236957/RS, PRIMEIRA TURMA,

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 26/04/11).

 

Portanto, a sentença deve ser reformada quanto aos consectários da condenação, para que se faça constar

expressamente que os juros moratórios das prestações em atraso incidem apenas até a data da conta de liquidação.

 

 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, entendida esta como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006

para que constasse expressamente que, nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as

prestações vencidas após a sentença.

 

Nos termos do §1º, art. 8º da Lei nº 8.620/93, o INSS é isento do pagamento de custas, entretanto, deve
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reembolsar as despesas efetivamente comprovadas que foram pagas pela autora (vencedora).

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil e Súmula 253 do Superior Tribunal

de Justiça, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao reexame necessário, tido por interposto, para reduzir os

honorários advocatícios, e à apelação da parte autora para fixar os consectários da condenação na forma acima

explicitada.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após, ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006428-95.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, desde o indeferimento administrativo (31.03.2010), acrescidas as

parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

 

A inicial juntou documentos (fls. 09/53).

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-

doença desde o indeferimento administrativo (22.04.2010) até a data da juntada do laudo pericial (09.12.2011)

quando será convertido em aposentadoria por invalidez, correção monetária segundo a lei de regência, juros de

mora, honorários advocatícios fixados em 10%, observada a Súmula 111 do STJ, e antecipou a tutela.

 

Sentença proferida em 27.06.2012, submetida ao reexame necessário.

 

O(A) autor(a) apela requerendo a fixação do termo inicial do benefício a partir do requerimento administrativo

(31.03.2010) e majoração dos honorários advocatícios para 15%.

O INSS apela sustentando que o(a) autor(a) não preenche os requisitos necessários à concessão do benefício, bem

como preexistência da enfermidade.

 

Com contrarrazões do(a) autor(a), subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

2013.03.99.006428-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : NATIVE OTAVIANO SALVADOR

ADVOGADO : AIRTON GUIDOLIN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 11.00.00022-4 1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

 

O laudo pericial, acostado às fls. 113/124 e 155/158, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "Esclerose

Lateral Amiotrófica".

 

O perito judicial conclui pela incapacidade total e permanente.

 

No mais, oportuno observar que o conjunto probatório demonstra que a incapacidade decorre do agravamento da

enfermidade. Portanto, correta a sentença.

 

A alegação do INSS de que o(a) autor(a) pagou contribuições ao RGPS na qualidade de contribuinte individual,

após o ajuizamento da ação, o que afasta a incapacidade, não merece acolhida. O mero recolhimento das

contribuições não comprova que o(a) segurado(a) tenha efetivamente trabalhado, principalmente em situações de

atividade informal como a exercida pelo(a) autor(a). Além disso, a demora na implantação do benefício

previdenciário, na esfera administrativa ou judicial, obriga o trabalhador, apesar dos problemas de saúde

incapacitantes, a continuar a trabalhar para garantir a subsistência, colocando em risco sua integridade física e

agravando suas enfermidades.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXECUÇÃO DO JULGADO. 

I - O fato da autora ter continuado a efetuar o recolhimento de contribuições previdenciárias demonstra, tão

somente, a manutenção de sua qualidade de segurada, diante da resistência do requerido no pagamento do

benefício, mesmo com laudo pericial favorável. Por seu turno, não há como se inferir que tenha efetivamente

exercido atividade laborativa no período alegado, não existindo prova de vínculo empregatício e percepção de

remuneração salarial. 

II - Agravo do INSS desprovido (art. 557, § 1º, do CPC). 

(TRF 3ª R., 10ª Turma, AI 201103000037651, DJF3 CJ1 DATA:04.05.2011, p.: 2352, Rel. Des. Fed. Sergio

Nascimento) 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social,

econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma, AGA 1102739, DJE 09.11.2009, Rel Min. OG FERNANDES) 

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº

83.080/79. LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/04/2013     1822/2172



CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em

gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício

de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários

além daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação,

no entanto, que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou

limite etário para a filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel Min. PAULO GALLOTTI) 

 

O termo inicial do benefício é fixado a partir do requerimento administrativo formulado em 31.03.2010, pois

comprovado o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício desde a referida data.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios foram fixados conforme o disposto no art. 20 do CPC e na Súmula 111 do STJ.

Os demais consectários legais foram fixados de acordo com o entendimento desta Turma.

Isto posto, dou parcial provimento à remessa oficial para alterar os critérios de cálculo da correção monetária e

dos juros de mora. Dou parcial provimento à apelação do(a) autor(a) para alterar o termo inicial do benefício e

nego provimento à apelação do INSS.

Int.

 

São Paulo, 05 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006480-91.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de apelação em face de sentença que julgou improcedente o pedido visando à condenação do INSS ao

pagamento do benefício de salário-maternidade.

 

Alega a apelante, em síntese, que se encontram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício.

Menciona a existência de início de prova material da condição de rural, corroborado pela prova testemunhal. Pede

a reversão do julgado.

2013.03.99.006480-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : RITA DE CASSIA PAULA DA SILVA

ADVOGADO : GILSON LUIZ LOBO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS CARVALHO DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00042-4 1 Vr MIRACATU/SP
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Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, ante a

existência de jurisprudência pacificada acerca do tema.

 

Relativamente ao salário-maternidade, pode-se dizer que é o benefício previdenciário devido às seguradas

empregadas, trabalhadoras avulsas, empregadas domésticas, contribuintes individuais, facultativas e seguradas

especiais, por ocasião do parto (inclusive do natimorto), do aborto não criminoso, da adoção ou da guarda judicial

para fins de adoção.

 

Como regra, o salário-maternidade será pago pelo prazo de 120 dias, com data de início no 28º dia que antecede

ao parto. Seu fato gerador, contudo, é o próprio nascimento.

 

O benefício previdenciário em tela encontra sua disciplina geral nos artigos 7º, XVIII, da Constituição Federal; 71

a 73 da Lei 8.213/91 e 93 a 103 do Decreto nº 3.048/99, assim redigidos:

 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição

social:

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias;

LEI 8.213/91

Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com

início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações

e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade. 

Art. 71-A. À segurada da Previdência Social que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de

criança é devido salário-maternidade pelo período de 120 (cento e vinte) dias, se a criança tiver até 1(um) ano de

idade, de 60 (sessenta) dias, se a criança tiver entre 1 (um) e 4 (quatro) anos de idade, e de 30 (trinta) dias, se a

criança tiver de 4 (quatro) a 8 (oito) anos de idade. 

Parágrafo único. O salário-maternidade de que trata este artigo será pago diretamente pela Previdência Social. 

Art. 72. O salário-maternidade para a segurada empregada ou trabalhadora avulsa consistirá numa renda

mensal igual a sua remuneração integral. 

§ 1o Cabe à empresa pagar o salário-maternidade devido à respectiva empregada gestante, efetivando-se a

compensação, observado o disposto no art. 248 da Constituição Federal, quando do recolhimento das

contribuições incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à

pessoa física que lhe preste serviço. 

§ 2o A empresa deverá conservar durante 10 (dez) anos os comprovantes dos pagamentos e os atestados

correspondentes para exame pela fiscalização da Previdência Social. 

§ 3o O salário-maternidade devido à trabalhadora avulsa e à empregada do microempreendedor individual de

que trata o art. 18-A da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, será pago diretamente pela

Previdência Social.

Art. 73. Assegurado o valor de um salário-mínimo, o salário-maternidade para as demais seguradas, pago

diretamente pela Previdência Social, consistirá: 

I - em um valor correspondente ao do seu último salário-de-contribuição, para a segurada empregada doméstica;

II - em um doze avos do valor sobre o qual incidiu sua última contribuição anual, para a segurada especial; 

III - em um doze avos da soma dos doze últimos salários-de-contribuição, apurados em um período não superior

a quinze meses, para as demais seguradas. 

DECRETO Nº 3.048/99

Art. 93. O salário-maternidade é devido à segurada da previdência social, durante cento e vinte dias, com início

vinte e oito dias antes e término noventa e um dias depois do parto, podendo ser prorrogado na forma prevista no

§ 3o. 

§ 1º Para a segurada empregada, inclusive a doméstica, observar-se-á, no que couber, as situações e condições

previstas na legislação trabalhista relativas à proteção à maternidade.

§ 2o Será devido o salário-maternidade à segurada especial, desde que comprove o exercício de atividade rural

nos últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando

requerido antes do parto, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/04/2013     1824/2172



parágrafo único do art. 29.

§ 3º Em casos excepcionais, os períodos de repouso anterior e posterior ao parto podem ser aumentados de mais

duas semanas, mediante atestado médico específico. 

§ 4º Em caso de parto antecipado ou não, a segurada tem direito aos cento e vinte dias previstos neste artigo.

§ 5º Em caso de aborto não criminoso, comprovado mediante atestado médico, a segurada terá direito ao

salário-maternidade correspondente a duas semanas.

Art. 93-A. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social que adotar ou obtiver guarda

judicial para fins de adoção de criança com idade: 

I - até um ano completo, por cento e vinte dias; 

II - a partir de um ano até quatro anos completos, por sessenta dias; ou

III - a partir de quatro anos até completar oito anos, por trinta dias. 

§ 1º O salário-maternidade é devido à segurada independentemente de a mãe biológica ter recebido o mesmo

benefício quando do nascimento da criança. 

§ 2º O salário-maternidade não é devido quando o termo de guarda não contiver a observação de que é para fins

de adoção ou só contiver o nome do cônjuge ou companheiro. 

§ 3º Para a concessão do salário-maternidade é indispensável que conste da nova certidão de nascimento da

criança, ou do termo de guarda, o nome da segurada adotante ou guardiã, bem como, deste último, tratar-se de

guarda para fins de adoção. 

§ 4º Quando houver adoção ou guarda judicial para adoção de mais de uma criança, é devido um único salário-

maternidade relativo à criança de menor idade, observado o disposto no art. 98. 

§ 5º A renda mensal do salário-maternidade é calculada na forma do disposto nos arts. 94, 100 ou 101, de

acordo com a forma de contribuição da segurada à Previdência Social. 

§ 6o O salário-maternidade de que trata este artigo é pago diretamente pela previdência social. 

Art. 94. O salário-maternidade para a segurada empregada consiste numa renda mensal igual à sua

remuneração integral e será pago pela empresa, efetivando-se a compensação, observado o disposto no art. 248

da Constituição, quando do recolhimento das contribuições incidentes sobre a folha de salários e demais

rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, devendo aplicar-se à

renda mensal do benefício o disposto no art. 198.

§ 3o A empregada deve dar quitação à empresa dos recolhimentos mensais do salário-maternidade na própria

folha de pagamento ou por outra forma admitida, de modo que a quitação fique plena e claramente

caracterizada. 

§ 4o A empresa deve conservar, durante dez anos, os comprovantes dos pagamentos e os atestados ou certidões

correspondentes para exame pela fiscalização do INSS, conforme o disposto no § 7o do art. 225.

Art. 95. Compete à interessada instruir o requerimento do salário-maternidade com os atestados médicos

necessários. 

Parágrafo único. Quando o benefício for requerido após o parto, o documento comprobatório é a Certidão de

Nascimento, podendo, no caso de dúvida, a segurada ser submetida à avaliação pericial junto ao Instituto

Nacional do Seguro Social.

Art. 96. O início do afastamento do trabalho da segurada empregada será determinado com base em atestado

médico ou certidão de nascimento do filho.

Art. 97. O salário-maternidade da segurada empregada será devido pela previdência social enquanto existir

relação de emprego, observadas as regras quanto ao pagamento desse benefício pela empresa. 

Parágrafo único. Durante o período de graça a que se refere o art. 13, a segurada desempregada fará jus ao

recebimento do salário-maternidade nos casos de demissão antes da gravidez, ou, durante a gestação, nas

hipóteses de dispensa por justa causa ou a pedido, situações em que o benefício será pago diretamente pela

previdência social.

Art. 98. No caso de empregos concomitantes, a segurada fará jus ao salário-maternidade relativo a cada

emprego.

Art. 99. Nos meses de início e término do salário-maternidade da segurada empregada, o salário-maternidade

será proporcional aos dias de afastamento do trabalho.

Art. 100. O salário-maternidade da segurada trabalhadora avulsa, pago diretamente pela previdência social,

consiste numa renda mensal igual à sua remuneração integral equivalente a um mês de trabalho, devendo

aplicar-se à renda mensal do benefício o disposto no art. 198.

Art. 101. O salário-maternidade, observado o disposto nos arts. 35, 198, 199 ou 199-A, pago diretamente pela

previdência social, consistirá: 

I - em valor correspondente ao do seu último salário-de-contribuição, para a segurada empregada doméstica; 

II - em um salário mínimo, para a segurada especial; 

III - em um doze avos da soma dos doze últimos salários-de-contribuição, apurados em período não superior a

quinze meses, para as seguradas contribuinte individual, facultativa e para as que mantenham a qualidade de

segurada na forma do art. 13.
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§ 3o O documento comprobatório para requerimento do salário-maternidade da segurada que mantenha esta

qualidade é a certidão de nascimento do filho, exceto nos casos de aborto espontâneo, quando deverá ser

apresentado atestado médico, e no de adoção ou guarda para fins de adoção, casos em que serão observadas as

regras do art. 93-A, devendo o evento gerador do benefício ocorrer, em qualquer hipótese, dentro do período

previsto no art. 13. 

Art. 102. O salário-maternidade não pode ser acumulado com benefício por incapacidade.

Parágrafo único. Quando ocorrer incapacidade em concomitância com o período de pagamento do salário-

maternidade, o benefício por incapacidade, conforme o caso, deverá ser suspenso enquanto perdurar o referido

pagamento, ou terá sua data de início adiada para o primeiro dia seguinte ao término do período de cento e vinte

dias.

Art. 103. A segurada aposentada que retornar à atividade fará jus ao pagamento do salário-maternidade, de

acordo com o disposto no art. 93.

 

Para a concessão do salário-maternidade à segurada empregada, empregada doméstica e trabalhadora avulsa, não

se exige comprovação de período de carência, assim entendido como o número mínimo de contribuições mensais

para que o beneficiário faça jus ao benefício.

 

Já para a segurada contribuinte individual, a segurada facultativa e a segurada especial que optou por verter

contribuições ao Regime Geral de Previdência Social, exige-se o preenchimento da carência de 10 (dez)

contribuições mensais (Lei 8.213/91, art. 25, III). A segurada especial que não recolhe contribuições ao Sistema

como contribuinte individual, por outro lado, deverá comprovar o exercício de, pelo menos, 10 (dez) meses de

trabalho campesino, ainda que descontínuos, imediatamente anteriores ao parto (Lei 8.213/91, art. 25, III, c.c. art.

39, parágrafo único).

 

Tecidas essas considerações introdutórias, passa-se à análise do caso concreto, mais especificamente no tocante à

comprovação do trabalho rural pela autora.

 

E, relativamente à comprovação do tempo de serviço, cumpre trazer à baila o comando inscrito no art. 55, § 3º, da

Lei de Benefícios, verbis:

 

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.

 

Interpretando o dispositivo acima transcrito, relativamente ao trabalho no campo, o Colendo Superior Tribunal de

Justiça editou a Súmula nº 149, com a seguinte redação:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário.

 

Quanto ao início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o segurado

deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição de

rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material deve ser compreendido como começo de prova, princípio de prova, elemento indicativo

que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

 

No caso em análise, a autora não apresentou início razoável de prova material do alegado tempo de trabalho.

 

Com efeito, conforme anotações na CTPS (fls. 16/17), seu marido foi trabalhador rural empregado, submetido a

contrato de trabalho regido pela Lei 5.889/73 (Estatuto do Trabalhador rural) e pela CLT, a lhe proporcionar outra

fonte de renda, o que retira sua condição de segurado especial, nos exatos termos do art. 12, § 10, da Lei 8.212/91
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e do art. 11, § 9º, da Lei 8.213/91.

 

Ademais, cuidando-se o contrato de trabalho de vínculo de índole personalíssima, posto que celebrado intuitu

personae, a condição de empregado rural não pode ser estendida à esposa, diferentemente do que ocorre com o

segurado especial que trabalha sob regime de economia familiar, no qual o trabalho dos membros da família é

indispensável à própria subsistência do grupo familiar, sendo exercido em condições de mútua dependência e

colaboração (art. 12, § 1º, da Lei 8.212/91 e art. 11, § 1º, da Lei 8.213/91).

 

Frise-se: somente nos casos de regime de economia familiar vem se estendendo à mulher a qualificação

profissional de lavrador do marido ou companheiro, em razão da própria situação de atividade comum ao casal.

 

 

Uma vez que o marido da autora era empregado, a sua condição de trabalhador rural, ainda que declarada na

certidão de casamento, não se estende àquela. 

 

Na linha até aqui exposta, precedente do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

DE PROVA MATERIAL INSUFICIENTE. ANOTAÇÕES NA CARTEIRA DE TRABALHO. INAPLICABILIDADE

DO CRITÉRIO PRO MISERO.

REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR . NÃO-ENQUADRAMENTO NO CONCEITO DE SEGURADO

ESPECIAL. EMPREGADO RURAL . AÇÃO RESCISÓRIA IMPROCEDENTE.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal já se manifestou no sentido de abrandar o rigorismo legal nas

questões relativas à prova do trabalho do rurícola, em virtude das inúmeras peculiaridades e dificuldades vividas

por tais trabalhadores. Embora em causas desta natureza se observe recorrentemente o critério pro misero, no

caso, a única prova material juntada - cópia de carteira de trabalho na qual consta apenas um vínculo de dois

anos - não é suficiente para corroborar o trabalho especial a que alude o art. 11, inciso VII, da Lei 8.213/91.

2. O regime de economia familiar que dá direito ao segurado especial de se aposentar, independentemente do

recolhimento de contribuições, é a atividade desempenhada em família, com o trabalho indispensável de seus

membros para a sua subsistência. O segurado especial, para ter direito a essa aposentadoria, deve exercer um

único trabalho, de cultivo da terra em que mora, juntamente com o seu cônjuge e/ou com os seus filhos,

produzindo para o sustento da família.

3. Enquadramento da autora no conceito dado pelo Estatuto do Trabalhador rural - Lei 5.889/73 -,

regulamentado pelo Decreto 73.626/74, segundo o qual trabalhador rural é toda pessoa física que, em

propriedade rural ou prédio rústico, presta serviços de natureza não eventual a empregador rural , sob a

dependência deste e mediante salário.

4. Pedido de rescisão improcedente.

(AR .959/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/05/2010,

DJe 02/08/2010)

 

Desta forma, não demonstrada a condição de trabalhadora rural da autora, a qual não ostenta, destarte, a qualidade

de segurada do Regime Geral de Previdência Social, é de se rejeitar a pretensão de recebimento do salário-

maternidade (CPC, art. 269, I).

 

Posto isso, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da

parte autora.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007587-73.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que julgou improcedente o

pedido formulado na inicial, consistente na renúncia e consequente cancelamento do benefício de aposentadoria

que lhe fora anteriormente concedido, para que o INSS, ora apelado, conceda-lhe novo benefício, agora

recalculado com base no período de serviço/contribuição efetivado após sua aposentadoria.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta corte.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, consigno que a análise dos autos revela que o objeto da lide é exclusivamente de direito, sendo

desnecessária, portanto, a realização de instrução probatória, em especial a produção de prova pericial.

 

Feita essa consideração preambular, passo ao exame da questão.

 

A controvérsia da presente demanda diz respeito à possibilidade, ou não, de que um segurado aposentado do

Regime Geral de Previdência Social, que continue ou volte a exercer atividade vinculada a este regime, venha a

obter o cancelamento de seu benefício e, ao mesmo tempo, a concessão de uma nova aposentadoria com a

consideração deste novo período de trabalho/contribuição.

 

Em substância, o que se pretende é o recálculo do valor da aposentadoria com o cômputo do período de

contribuição havido após a obtenção da aposentadoria e com a utilização de % (percentual) mais elevado deste

benefício.

 

Trata-se de pretensão que, além de não encontrar previsão expressa na legislação reguladora do Regime Geral de

Previdência Social - RGPS (Leis nº 8.212/91 e 8.213/91, respectivamente, Leis de Custeio e de Benefícios da

Previdência Social), tem expressa vedação pelo artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

 

Observo que o Regime Geral de Previdência Social - RGPS, em razão dos relevantes interesses públicos

envolvidos na formação de um plano previdenciário às pessoas em geral que as ampare nas situações de risco

social, tem sede constitucional como integrante da Seguridade Social (Constituição Federal, arts. 194, 195 e 201),

que reserva ao legislador infraconstitucional a sua regulação, a qual é expressa pelas Leis nº 8.212/91 e 8.213/91

(respectivamente, Leis de Custeio e de Benefícios da Previdência Social), tratando-se, inegavelmente, de

instituição com natureza de direito público, administrada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

autarquia federal, no âmbito da qual a aposentadoria por tempo de serviço/contribuição é prevista como um dos

benefícios previdenciários (CF, art. 201, § 7º; Lei nº 8.213/91, arts. 18, I, c, e 52 a 56).

 

As regras e princípios reguladores do RGPS são a seguir transcritas no que interessa para o deslinde da questão

sob controvérsia.

2013.03.99.007587-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : LUIZINHO CASTILHO FILHO

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00002-8 3 Vr JABOTICABAL/SP
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988

TÍTULO VIII - Da Ordem Social

CAPÍTULO I - DISPOSIÇÃO GERAL

Art. 193. A ordem social tem como base o primado do trabalho, e como objetivo o bem-estar e a justiça sociais.

CAPÍTULO II - DA SEGURIDADE SOCIAL

Seção I - DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e

da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social.

Parágrafo único. Compete ao Poder Público, nos termos da lei, organizar a seguridade social, com base nos

seguintes objetivos:

I - universalidade da cobertura e do atendimento;

II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e rurais;

III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços;

IV - irredutibilidade do valor dos benefícios;

V - eqüidade na forma de participação no custeio;

VI - diversidade da base de financiamento;

VII - caráter democrático e descentralizado da gestão administrativa, com a participação da comunidade, em

especial de trabalhadores, empresários e aposentados.

VII - caráter democrático e descentralizado da administração, mediante gestão quadripartite, com participação

dos trabalhadores, dos empregadores, dos aposentados e do Governo nos órgãos colegiados. (Redação dada pela

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) (destaquei)

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da

lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios, e das seguintes contribuições sociais:

(...) § 1º - As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à seguridade social constarão

dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da União.

§ 2º - A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma integrada pelos órgãos

responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo em vista as metas e prioridades

estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a cada área a gestão de seus recursos.

(...) § 4º - A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou expansão da seguridade

social, obedecido o disposto no art. 154, I.

§ 5º - Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a

correspondente fonte de custeio total.

(...) (destaquei)

Seção III - DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de

filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos

termos da lei, a: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; (Redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20, de 1998)

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de

1998)

III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário; (Redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20, de 1998)

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda; (Redação dada pela

Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no § 2º. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos

beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar. (Redação dada pela

Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos

beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de

deficiência, nos termos definidos em lei complementar. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de

2005)

§ 2º Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado terá

valor mensal inferior ao salário mínimo. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
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§ 3º Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados,

na forma da lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 5º É vedada a filiação ao regime geral de previdência social, na qualidade de segurado facultativo, de pessoa

participante de regime próprio de previdência. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 6º A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá por base o valor dos proventos do mês de

dezembro de cada ano. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as

seguintes condições: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher; (Incluído pela

Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, reduzido em cinco anos o

limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de

economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. (Incluído pela Emenda

Constitucional nº 20, de 1998)

§ 8º Os requisitos a que se refere o inciso I do parágrafo anterior serão reduzidos em cinco anos, para o

professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil

e no ensino fundamental e médio. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 9º Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na

administração pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de

previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei. (Incluído pela

Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 10. Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a ser atendida concorrentemente pelo regime

geral de previdência social e pelo setor privado. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de

contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei. (Incluído pela

Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 12. Lei disporá sobre sistema especial de inclusão previdenciária para trabalhadores de baixa renda,

garantindo-lhes acesso a benefícios de valor igual a um salário-mínimo, exceto aposentadoria por tempo de

contribuição. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003)

§ 12. Lei disporá sobre sistema especial de inclusão previdenciária para atender a trabalhadores de baixa renda

e àqueles sem renda própria que se dediquem exclusivamente ao trabalho doméstico no âmbito de sua residência,

desde que pertencentes a famílias de baixa renda, garantindo-lhes acesso a benefícios de valor igual a um

salário-mínimo. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005)

§ 13. O sistema especial de inclusão previdenciária de que trata o § 12 deste artigo terá alíquotas e carências

inferiores às vigentes para os demais segurados do regime geral de previdência social. (Incluído pela Emenda

Constitucional nº 47, de 2005) (destaquei)

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991. Dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá

outras providências.

Capítulo II - DAS PRESTAÇÕES EM GERAL

Seção I - Das Espécies de Prestações

Art.18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão

de eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços:

I - quanto ao segurado:

(...) c) aposentadoria por tempo de serviço;

c) aposentadoria por tempo de contribuição; (Redação dada pela Lei Complementar nº 123, de 2006)

(...)

§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a este regime,

ou a ela retornar, somente tem direito à reabilitação profissional, ao auxílio-acidente e aos pecúlios, não fazendo

jus a outras prestações, salvo as decorrentes de sua condição de aposentado, observado o disposto no art. 122

desta lei.

§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social (RGPS) que permanecer em atividade sujeita a este

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício

dessa atividade, exceto ao salário-família, à reabilitação profissional e ao auxílio-acidente, quando empregado.

(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

§ 2ºO aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício

dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. (Redação dada pela

Lei nº 9.528, de 1997)
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(...) (destaquei)

Seção V - Dos Benefícios

Subseção II - Da Aposentadoria por Idade

Art. 49.A aposentadoria por idade será devida:

I - ao segurado empregado, inclusive o doméstico, a partir:

a) da data do desligamento do emprego, quando requerida até essa data ou até 90 (noventa) dias depois dela; ou

b) da data do requerimento, quando não houver desligamento do emprego ou quando for requerida após o prazo

previsto na alínea "a";

II - para os demais segurados, da data da entrada do requerimento.

Subseção III - Da Aposentadoria por Tempo de Serviço

Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.

Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente

no art. 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais

6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço. (destaquei)

Art. 54. A data do início da aposentadoria por tempo de serviço será fixada da mesma forma que a da

aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49.

Art.55.O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

I - o tempo de serviço militar, inclusive o voluntário, e o previsto no § 1º do art. 143 da Constituição Federal,

ainda que anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência Social, desde que não tenha sido contado para

inatividade remunerada nas Forças Armadas ou aposentadoria no serviço público;

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez;

III - o tempo de contribuição efetuado como segurado facultativo, desde que antes da vigência desta lei;

III - o tempo de contribuição efetuada como segurado facultativo; (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

IV - o tempo de serviço referente ao exercício de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não

tenha sido contado para a inatividade remunerada nas Forças Armadas ou aposentadoria no serviço público;

IV - o tempo de serviço referente ao exercício de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não

tenha sido contado para efeito de aposentadoria por outro regime de previdência social; (Redação dada pela Lei

nº 9.506, de 1997)

V - o tempo de contribuição efetuado por segurado depois de ter deixado de exercer atividade remunerada que o

enquadrava no art. 11 desta Lei;

VI - o tempo de contribuição efetuado com base nos artigos 8º e 9º da Lei nº 8.162, de 8 de janeiro de 1991, pelo

segurado definido no artigo 11, inciso I, alínea "g", desta Lei, sendo tais contribuições computadas para efeito de

carência. (Incluído pela Lei nº 8.647, de 1993)

§ 1ºA averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2ºO tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§3ºA comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.

§ 4o Não será computado como tempo de contribuição, para efeito de concessão do benefício de que trata esta

subseção, o período em que o segurado contribuinte individual ou facultativo tiver contribuído na forma do § 2o

do art. 21 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, salvo se tiver complementado as contribuições na forma do §

3o do mesmo artigo. (Incluído pela Lei Complementar nº 123, de 2006)

 

Art.56.O professor, após 30 (trinta) anos, e a professora, após 25 (vinte e cinco) anos de efetivo exercício em

funções de magistério poderão aposentar-se por tempo de serviço, com renda mensal correspondente a 100%

(cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III deste Capítulo.

Seção VII - Da Contagem Recíproca de Tempo de Serviço
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Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência Social, é assegurada a contagem

recíproca do tempo de contribuição ou de serviço na administração pública e na atividade privada, rural e

urbana, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão financeiramente.

Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência Social, é assegurada a contagem

recíproca do tempo de contribuição na atividade privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de

serviço na administração pública, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão

financeiramente. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

Art.94.Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência Social ou no serviço público é

assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na atividade privada, rural e urbana, e do tempo de

contribuição ou de serviço na administração pública, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência

social se compensarão financeiramente. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

§ 1o A compensação financeira será feita ao sistema a que o interessado estiver vinculado ao requerer o

benefício pelos demais sistemas, em relação aos respectivos tempos de contribuição ou de serviço, conforme

dispuser o Regulamento. (Renumerado pela Lei Complementar nº 123, de 2006)

§ 2o Não será computado como tempo de contribuição, para efeito dos benefícios previstos em regimes próprios

de previdência social, o período em que o segurado contribuinte individual ou facultativo tiver contribuído na

forma do § 2o do art. 21 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, salvo se complementadas as contribuições na

forma do § 3o do mesmo artigo. (Incluído pela Lei Complementar nº 123, de 2006)

Art. 95.Observada a carência de 36 (trinta e seis) contribuições mensais, o segurado poderá contar, para fins de

obtenção dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, o tempo de serviço prestado à administração

pública federal direta, autárquica e fundacional. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001)

Parágrafo único. Poderá ser contado o tempo de serviço prestado à administração pública direta, autárquica e

fundacional dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, desde que estes assegurem aos seus servidores a

contagem de tempo do serviço em atividade vinculada ao Regime Geral de Previdência Social. (Revogado pela

Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001)

 

Art. 96.O tempo de contribuição ou de serviço de que trata esta Seção será contado de acordo com a legislação

pertinente, observadas as normas seguintes:

I - não será admitida a contagem em dobro ou em outras condições especiais;

II - é vedada a contagem de tempo de serviço público com o de atividade privada, quando concomitantes;

III - não será contado por um sistema o tempo de serviço utilizado para concessão de aposentadoria pelo outro;

IV - o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social só será contado

mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com os acréscimos legais;

IV - o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social só será contado

mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com acréscimo de juros moratórios

de um por cento ao mês e multa de dez por cento. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

IV-o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social só será contado

mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com acréscimo de juros moratórios

de zero vírgula cinco por cento ao mês, capitalizados anualmente, e multa de dez por cento. (Redação dada pela

Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001) (Vide Medida Provisória nº 316, de 2006)

Art. 97. A aposentadoria por tempo de serviço, com contagem de tempo na forma desta Seção, será concedida ao

segurado do sexo feminino a partir de 25 (vinte e cinco) anos completos de serviço, e, ao segurado do sexo

masculino, a partir de 30 (trinta) anos completos de serviço, ressalvadas as hipóteses de redução previstas em lei.

Art. 98.Quando a soma dos tempos de serviço ultrapassar 30 (trinta) anos, se do sexo feminino, e 35 (trinta e

cinco) anos, se do sexo masculino, o excesso não será considerado para qualquer efeito.

 

Art. 99.O benefício resultante de contagem de tempo de serviço na forma desta Seção será concedido e pago pelo

sistema a que o interessado estiver vinculado ao requerê-lo, e calculado na forma da respectiva legislação.

Ainda que pudesse ser entendido que a vedação contida no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 não se aplicasse a

essa pretensão de desaposentação, a conclusão da inviabilidade da pretensão formulada nesta demanda não se

modificaria.

 

Com efeito, em razão de se tratar de instituição com natureza de direito público cuja regulação foi reservada pela

Constituição Federal aos termos da lei, a interpretação das normas do RGPS deve-se pautar pela observância

estrita do que estiver previsto na legislação editada, pautando-se o intérprete pelo princípio de que ao

administrador não é permitido fazer senão aquilo que é previsto na lei (afastando-se da regra geral aplicável às

pessoas naturais e jurídicas de direito privado, segundo a qual a estes é lícito fazer tudo o que a lei não proíbe),

assim não sendo possível transpor regras e institutos do direito privado para a interpretação das regras da

legislação da previdência oficial, salvo se compatíveis com as normas e princípios desta própria.
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Assim, não é possível a concessão de benefícios senão os previstos na própria legislação do RGPS, sempre

atendidas as condições nela estabelecidas e obedecidos os princípios gerais da Seguridade Social, sob pena de

ofensa à regra de que nenhum benefício pode ser criado ou majorado sem a correspondente fonte de custeio

integral (Constituição Federal, art. 195, § 5º).

 

Portanto, se não há previsão expressa na legislação previdenciária do RGPS para a pretensão de desaposentação e

subsequente concessão de nova aposentadoria com o cômputo do tempo de serviço/contribuição ocorrido após a

primeira aposentadoria, a única conclusão possível é a de que o sistema previdenciário oficial veda, ou não

autoriza, a sua concessão.

 

Sob outro aspecto, se a legislação prevê ao segurado do RGPS a possibilidade de aposentadoria proporcional, a

opção feita por ele formaliza e se configura num ato jurídico perfeito, a regular-se pela lei vigente ao tempo deste

ato (que é a data de concessão do benefício), de forma que sua revisão não é possível senão com a concordância

de ambas as partes (sabendo-se que, para o RGPS, administrado pelo INSS, somente podem ser praticados atos

em estrita observância ao previsto na legislação previdenciária), pelo que não é cabível a pretensão formulada.

 

Ainda por outro aspecto, a referida pretensão esbarraria num outro óbice de natureza constitucional, pois resultaria

numa situação de manifesta desigualdade entre os segurados da Previdência oficial, inclusive em ofensa ao

especifico princípio securitário da uniformidade e equivalência dos benefícios (Constituição Federal, art. 5º,

caput, e art. 194, II), tratando desigualmente aqueles que preferiram continuar trabalhando até completar todo o

tempo de contribuição necessário à obtenção da aposentadoria de valor integral e aqueles outros que optaram por

se aposentar com tempo menor e com valor parcial da aposentadoria.

 

Com efeito, esses últimos seriam beneficiados por haverem desde logo recebido suas aposentadorias e, alguns

anos depois de receberem cumulativamente a remuneração da atividade exercida após a concessão do benefício,

conseguirem a mera revisão de sua aposentadoria com o cômputo deste novo período, passando a receber o

benefício de valor integral que aqueles outros segurados obtiveram somente após completarem o tempo de

contribuição exigido e segundo as regras estabelecidas na lei do RGPS.

 

E não há que se tentar manter a isonomia entre os segurados com a tese de possibilitar a desaposentação mediante

o dever de devolução dos valores da aposentadoria recebida neste período, por duas razões:

1º) porque a situação dos que obtivessem a aposentadoria e a posterior desaposentação, por haverem recebido uma

dupla fonte de receitas, sempre teria sido economicamente melhor do que a dos segurados que esperaram até a

obtenção da aposentadoria integral; e

 

2º) porque de qualquer forma estará sendo desvirtuado o regime geral previdenciário, eis que a sua própria

subsistência exige a observância de rígido controle das fontes de custeio e dos benefícios concedidos, bem como

dos benefícios a serem concedidos mediante equilíbrio financeiro e cálculos atuariais (Constituição Federal, art.

201, caput), o que seria inevitavelmente afetado pela imprevisibilidade resultante da admissão desta

desaposentação e do novo cálculo do valor da aposentadoria, eis que não há previsão normativa a respeito.

 

A pretensão formulada não pode ser equiparada àquela de segurados que, tendo direito à aposentadoria pelo

RGPS, renunciam à sua percepção para o fim de obterem aposentadoria por um diverso regime previdenciário,

mediante a contagem recíproca do tempo de contribuição para o RGPS, possibilidade que de longa data é

reconhecida pelo E. Superior Tribunal de Justiça (fundamentando-se na natureza patrimonial e, por isso mesmo,

renunciável do direito à aposentadoria).

 

A diversidade de situações jurídicas está em que, nesse último caso, a contagem recíproca tem expressa previsão

normativa e a aposentadoria se fará por um diverso regime previdenciário (Constituição Federal, art. 201, § 9º; Lei

nº 8.213/91, arts. 94 a 99), enquanto que na pretensão de mera desaposentação e recálculo da aposentadoria (que é

o que substancialmente se almeja), não há previsão legal (bem ao contrário, há vedação no art. 18, § 2º, da Lei nº

8.213/91) e o benefício seria devido pelo próprio RGPS.

 

Não se desconhece que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça tem reconhecido o direito ora

postulado (havendo divergências sobre o dever ou não de devolução dos valores recebidos pelo segurado no

período em que já recebera a aposentadoria que será recalculada), mas a rejeição que ora se faz tem
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fundamentação alicerçada nos princípios e regras constitucionais do regime geral de previdência social, conforme

acima exposto, a qual será certamente objeto de exame pela nossa Corte Constitucional, o Egrégio Supremo

Tribunal Federal.

 

Em conclusão, por todos os fundamentos acima expostos a pretensão da presente ação não merece procedência.

 

Nesse sentido, os seguintes precedentes de nossos Tribunais Regionais Federais, inclusive da 3ª Seção desta

Corte:

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO

ADESIVO. INADMISSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 18, § 2º, LEI Nº 8.213/91.

ART. 181-B, DECRETO Nº 3.048/99.

1 - Conquanto contemplada, nas hipóteses em que ambos os litigantes são vencidos, a possibilidade de aderência

aos embargos infringentes interpostos pela parte contrária (art. 500, II, CPC), o recurso adesivo se sujeita aos

mesmos pressupostos de admissibilidade daquele ao qual se prende.

2 - Embora não unânime, o julgado em questão não contempla um voto minoritário no sentido da tese defendida

pelo recorrente. Logo, ainda que houvesse sido interposto como recurso principal, a peça de irresignação não

ultrapassaria o juízo de admissibilidade, por ausência de interesse na prevalência do posicionamento isolado,

elemento essencial que, no caso dos autos, lhe é prejudicial.

3 - A questão não cuida de mera renúncia, mas do aproveitamento do tempo considerado na concessão de um

benefício, já implantado e mantido pelo sistema previdenciário, na implantação de um outro economicamente

mais viável ao contribuinte, para o que seria necessário somar períodos não existentes ao tempo do ato

concessor.

4 - A Lei de Benefícios, conquanto não tenha disposto expressamente acerca da renúncia à aposentadoria,

estabeleceu que as contribuições vertidas após o ato de concessão não seriam consideradas em nenhuma

hipótese.

5 - A contribuição individual dos segurados que integram a Seguridade Social, conforme decorre do nosso

ordenamento jurídico, não se destina somente e a qualquer custo à satisfação dos interesses particulares,

especialmente se desprovidos de amparo legal. Nunca é demais lembrar que o financiamento aos benefícios

geridos pela Seguridade Social decorre do princípio da solidariedade social estabelecido no art. 195 da CF/88.

Dessa forma, toda a sociedade, de forma direta e indireta, contribui para o sistema.

6 - Não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado caráter solidário da

seguridade social.

7 - A aposentadoria é um direito patrimonial e, portanto, disponível. Não obstante, as prestações previdenciárias

recolhidas após a sua concessão não dão direito a qualquer benefício, exceto ao salário família e à reabilitação

profissional, em face do § 2º do art. 18, da Lei 8.213/91, conforme já exposto e, dessa forma, não podem ser

consideradas no recálculo da renda em manutenção.

8 - Recurso adesivo não conhecido. Embargos infringentes providos.

(TRF 3ª Região, EI - Embargos Infringentes 1545547/SP, Proc. nº 0017678-69.2009.403.6183, 3ª Seção, Relator

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 24.05.2012, maioria, e-DJF3 11.06.2012)

 

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL.

CÁLCULO DA RMI: ART. 53, II, LEI 8.213/91. ELEVAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO PARA 100%

(CEM POR CENTO) COM O CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À CONCESSÃO DA

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE.

1. O art. 53, inciso II, da Lei 8.213/91, ao disciplinar a sistemática de cálculo do benefício de aposentadoria por

tempo de serviço para o trabalhador, estabeleceu, para a apuração da renda mensal inicial, um percentual

inicial de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, correspondente a 30 (trinta) anos de contribuição,

acrescido do percentual de 6% (seis por cento) para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de

100% (cem por cento).

2. A regra de cálculo da aposentadoria por tempo de serviço prevista no art. 53 da Lei 8.213/91 somente se

aplica em relação ao tempo de serviço já prestado pelo trabalhador no momento em que ele requereu o benefício

na via administrativa, não se podendo considerar as contribuições referentes à atividade por ele exercida após a

concessão do benefício para complementar o tempo de serviço anterior e transformar a sua aposentadoria de

proporcional em integral.

3. Não se trata do que doutrinariamente se denomina de "desaposentação", mas sim de mudança progressiva do

coeficiente da aposentadoria proporcional deferida, até que ela seja paga de forma integral, inclusive com o

adimplemento das diferenças pretéritas que o autor considera devidas.

4. Apelação desprovida.
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(TRF 1ª Região, 2ª Turma, vu. AC 200334000218750. Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL NEUZA MARIA

ALVES DA SILVA. e-DJF1 10/12/2009, p. 58. J. 11/11/2009)

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO E COMPLEMENTAÇÃO DE

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. APELAÇÃO PROVIDA.

I - Jamais o aposentado pela Previdência Social que voltou a trabalhar pôde substituir a aposentadoria por

tempo de serviço que antes lhe houvera sido concedida por uma outra, e menos ainda, somando ao tempo de

serviço e às contribuições recolhidas na nova atividade, o tempo de serviço e as contribuições pagas

anteriormente à concessão da primeira aposentadoria por tempo de serviço.

II - A aceitação de semelhante figura jurídica, absolutamente desconhecida em nosso ordenamento jurídico

previdenciário comum, implicaria em criar, por hermenêutica, situação estatutária, o que é absurdo.

III - O sistema da previdência social é de natureza estatutária, e assim, público e impositivo; a liberdade de

adesão a ele é restrita ao segurado facultativo; e não há que se confundir a liberdade de exercício dos direitos

aos benefícios previstos na legislação previdenciária, e apenas e exclusivamente por ela, com a liberdade de

combinar, aqui e ali, normas jurídicas, inclusive de natureza privatística, de modo a se obter um direito não

previsto nem no direito público, e nem no direito privado, uma esdrúxula "terceira via".

IV - Inexistindo previsão legal e regulamentar que autorize a "renúncia", ou "desaposentação", conclui-se que

essa figura é proibida, não havendo espaço para aplicação do princípio da razoabilidade, o qual pressupõe,

necessariamente, a licitude da norma em tese, podendo as circunstâncias fáticas determinarem seu afastamento

em determinado caso concreto, ou a modificação de seu conteúdo, com o fim de afastar-se resultado extremo não

desejado pelo ordenamento jurídico. V - Recurso provido.

(TRF 2ª Região, 2ª Turma Especializada, maioria. AMS 200651015373370, AMS 72669. Rel. Desembargador

Federal ALBERTO NOGUEIRA JUNIOR. DJU 06/07/2009, p. 111. J. 27/05/2009)

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. SEMELHANÇA. IMPOSSIBILIDADE.

DEVER DE OPTAR ENTRE DUAS APOSENTADORIA. VEDADA A EXECUÇÃO DE PARCELAS EM ATRASO

DE UMA COM TERMO AD QUEM NA DIB DA OUTRA.

1. Tratando-se de reaposentação, ou seja, quando legalmente se é aposentado entre datas, obtendo, todavia, novo

benefício, a partir do segundo requerimento, com o cômputo do tempo posterior à DER, a determinação do

ordenamento jurídico é a sua vedada, nos termos do artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91.

2. Cabe ao segurado optar entre a aposentadoria por tempo de serviço proporcional, concedida na sentença

exeqüenda, e a aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, com maior RMI, concedida

administrativamente

(TRF 4ª Região, Turma Suplementar, vu. AC 200971990007098. Rel. LUÍS ALBERTO D'AZEVEDO

AURVALLE. D.E. 06/04/2009, J. 25/03/2009)

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CONVERSÃO DA APOSENTADORIA PROPORCIONAL EM

INTEGRAL. APROVEITAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS APÓS A APOSENTADORIA.

IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 18, PARÁGRAFO 2º, DA LEI Nº 8.213/91.

1. O art. 18, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91, veda expressamente a percepção, pelo aposentado do RGPS, que

permanecer contribuindo para a Previdência Social ou a ela retornar, de qualquer outra prestação, à exceção do

salário-família e da reabilitação profissional, quando for o caso.

2. Uma vez concedida a aposentadoria por tempo de serviço com proventos proporcionais, ainda que o segurado

volte a contribuir para o sistema previdenciário, não poderá utilizar as referidas contribuições para

complementar o tempo que restaria para obtenção de uma nova aposentadoria com proventos integrais. O art.

11, parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91, inclusive, estabelece que as novas contribuições efetuadas pelo aposentado

do RGPS que retornar a atividade serão destinadas ao custeio da Seguridade Social. Apelação improvida.

(TRF 5ª Região, 1ª Turma, vu. AC 200783000112040, AC 444097. Rel. Desembargador Federal Maximiliano

Cavalcanti. DJE 08/10/2009, p. 374. J. 17/09/2009)

Previdenciário. Pedido de desaposentação e nova aposentadoria. Impossibilidade. Inteligência do parágrafo 2º

do artigo 18 da Lei nº 8.213/91. Contribuição que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação

profissional. Apelo improvido.

(TRF 5ª Região, 4ª Turma, vu. AMS 200681000179228, AMS 101359. Rel. Desembargador Federal Lazaro

Guimarães. DJ 07/07/2008, p. 847, 128. J. 27/05/2008)

 

Posto isso, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO

RECURSO DE APELAÇÃO interposto pela parte autora.

 

Sem condenação em honorários advocatícios, haja vista ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária

gratuita.

 

Publique-se. Intimem-se.
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Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008148-97.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento na qual a parte autora requer o restabelecimento do auxílio-acidente (NB

111.532.891-0 DIB 30/9/1998), cessado em decorrência da concessão de aposentadoria por tempo de contribuição

(NB 136.911.682-6 - DIB 11/6/2007).

A r. sentença julgou procedente o pedido, fixou os consectários legais e submeteu a decisão ao duplo grau

obrigatório.

Sem recursos voluntários, os autos foram remetidos a esta Corte por força da remessa oficial.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

De início, salienta-se ser devido o auxílio-acidente por força de lesão ou moléstia de caráter permanente

(adquirida ou não por acidente de trabalho), capaz de gerar incapacidade parcial.

A Lei n. 5.316, de 14 de setembro de 1967, dispunha sobre o auxílio-acidente como benefício de natureza

temporária e, por conseguinte, nos termos do disposto no art. 7°, caput e parágrafo único, deveria ser adicionado

ao salário-de-contribuição para o cálculo de qualquer outro benefício não resultante de acidente.

No entanto, a Lei n. 6.367, de 19 de outubro de 1976, revogou a legislação anterior e passou a atribuir caráter

vitalício e autônomo ao auxílio-acidente. Assim, diante de previsão legal quanto ao caráter vitalício do benefício,

a sua incidência resultaria em indevido bis in idem, porque não se pode incluir no cálculo da renda mensal inicial

fator que, de alguma forma, já estaria sendo considerado em vista da nova natureza assumida pelo benefício

acidentário.

Por outro lado, a Lei n. 8.213/91, em sua redação primitiva, previa textualmente o caráter vitalício do benefício:

 

"§ 1º O auxílio-acidente, mensal e vitalício, corresponderá, respectivamente às situações previstas nos incisos I,

II e III deste artigo, a 30% (trinta por cento), 40% (quarenta por cento) ou 60% (sessenta por cento) do salário-

de-contribuição do segurado vigente no dia do acidente, não podendo ser inferior a esse percentual do seu

salário-de-benefício."

 

Mesmo com o advento da Lei n. 9.032/95, esse benefício preservou o caráter vitalício, conforme se verifica na

nova redação do § 1º do art. 86:

 

"§ 1º O auxílio-acidente mensal e vitalício corresponderá a 50% (cinqüenta por cento) do salário-de-benefício do

segurado. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)."

2013.03.99.008148-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

PARTE AUTORA : MARIA JOSE AJUB TIRELLI

ADVOGADO : NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP
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A Medida Provisória n. 1.596-14/97, convertida na Lei n. 9.528/97, deu nova redação artigo 86 da Lei n.

8.213/91, pela qual o auxílio-acidente deixou de ser vitalício e passou a integrar o salário-de-contribuição, para

fins de cálculo do salário-de-benefício de qualquer aposentadoria.

No presente caso, a DIB do benefício de auxílio-acidente concedido a parte autora é de DIB 30/9/1998 - NB

111.532.891-0 (fl. 100).

Já a aposentadoria por tempo de contribuição deu-se com DIB fixada em 11/6/2007 - NB 136.911.682-6 (fl. 101),

já na vigência da novel legislação (Medida Provisória nº 1.596, de 10/11/1997, convertida na Lei nº 9.528/97), que

alterou a redação do parágrafo 3º do artigo 86 da Lei nº 8.213/91 e não mais permitiu a cumulação dos benefícios

no caso de concessão da aposentadoria.

Constata-se que, no momento da concessão da aposentadoria, já estava vigente a proibição da acumulação.

Inócua a discussão a respeito da data de início da moléstia que acometeu a parte autora, se antes ou depois

do advento da Lei n. 9.528/1997. Para ter direito à cumulação, não basta ao segurado ter recebido o auxílio-

acidente antes da nova legislação; é preciso que ambos os benefícios tenham sido concedidos na legislação

anterior.

Esse o sentido do princípio tempus regit actum: a interpretação do fenômeno jurídico da cumulação deve levar em

conta não apenas a época da concessão do benefício acidentário, mas também da aposentadoria.

Nesse diapasão, os precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO ACIDENTE. APOSENTADORIA. CUMULAÇÃO. INVIABILIDADE.

CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI N. 9.528/97. SÚMULA 83/STJ.

1. A redação original do art. 86 da Lei n. 8.213/91 previa que o auxílio-acidente era um benefício vitalício, sendo

permitida a cumulação do referido auxílio pelo segurado com qualquer remuneração ou benefício não

relacionados com o mesmo acidente.

2. O referido normativo sofreu alteração significativa com o advento da MP 1.596-14/97, convertida na Lei n.

9.528/97, que afastou a vitaliciedade do auxílio-acidente e passou expressamente a proibir a acumulação do

benefício acidentário com qualquer espécie de aposentadoria do regime geral, passando a integrar o salário de

contribuição para fins de cálculo da aposentadoria previdenciária.

3. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a possibilidade de acumulação do auxílio-acidente com

proventos de aposentadoria requer que a lesão incapacitante e a concessão da aposentadoria sejam anteriores às

alterações promovidas pela Lei n. 9.528/97. Súmula 83/STJ.

Recurso especial não conhecido (REsp 1244257 / RS RECURSO ESPECIAL 2011/0059583-0 Relator(a) Ministro

HUMBERTO MARTINS (1130) Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 13/03/2012 Data

da Publicação/Fonte DJe 19/03/2012)."

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. CUMULAÇÃO. APOSENTADORIA E AUXÍLIO-

SUPLEMENTAR. JUBILAÇÃO POSTERIOR À LEI N. 9.528/1997. IMPOSSIBILIDADE.

1. É firme a jurisprudência desta Terceira Seção no sentido da possibilidade de cumulação de proventos de

aposentadoria com benefício de auxílio acidente, desde que a moléstia tenha eclodido antes da alteração

normativa decorrente da Lei n. 9.528/1997.

2. Para correta adequação do caso concreto ao entendimento pacificado nesta Corte, é imprescindível que a

aposentadoria tenha sido concedida antes da alteração normativa. Precedentes.

3. Agravo regimental improvido" (Ag 1.375.680 / MS Números Origem: 20100103369 20100103369000102 EM

MESA JULGADO: 27/09/2011 Relator Exmo. Sr. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR).

 

Dessa forma, concluo pela improcedência do pedido formulado, devendo ser reformada a decisão monocrática.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, § 1º, do CPC, DOU PROVIMENTO à remessa oficial para

julgar improcedente o pedido de restabelecimento do benefício de auxílio-acidente NB 94/111.532.891-0. Deixo

de condenar a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios por ser beneficiária da justiça gratuita.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 21813/2013 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008235-34.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social visando à revisão de benefício

previdenciário.

 

O Juízo de origem julgou extinto o feito sem resolução do mérito (fls. 50) e o autor interpôs apelação,

encaminhando-se os autos para este Tribunal.

 

A fls. 72, já neste Tribunal, o advogado do autor comunicou o seu falecimento, esclarecendo, outrossim, que ele

era viúvo e que os seus filhos, todos maiores, não tinham interesse no julgamento do recurso interposto e,

consequentemente, no prosseguimento da ação.

 

O INSS disse não se opor ao pedido formulado a fls. 72 (fls. 82).

 

A fls. 84/85, foi proferida decisão para suspender o andamento deste feito nos termos do art. 265, I, do Código de

Processo Civil, até a habilitação de eventuais herdeiros.

 

Vieram os autos conclusos.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Estão presentes os requisitos do art. 557 do Código de Processo Civil para a prolação de decisão monocrática.

 

Ao ser noticiado o falecimento do autor, o seu advogado esclareceu que o autor, viúvo, apenas tinha filhos

maiores e que eles não tinham mais interesse no julgamento do recurso interposto. 

 

Apesar de suspenso o andamento processual desde 2006, ninguém se habilitou no polo ativo da demanda, razão

pela qual estamos diante da ausência de pressuposto processual para o prosseguimento da ação, a reclamar a

aplicação do disposto no art. 267, IV, do Código de Processo Civil.

 

Consequentemente, deve ser mantida a extinção do feito sem resolução do mérito, agora por falta de pressuposto

processual para o seu válido e regular andamento, restando prejudicada a apelação interposta pelo falecido autor.

 

A propósito, transcrevo julgado do Superior Tribunal de Justiça que aborda a questão ora discutida:

 

"RECURSO ESPECIAL Nº 899.444 - RO (2006/0242857-8)

RELATOR : MINISTRO OG FERNANDES

2005.03.99.008235-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : BENEDITO FERREIRA

ADVOGADO : APARECIDO FERNANDES LEITAO (Int.Pessoal)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA CAVAGNINO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 03.00.00026-5 1 Vr ITAI/SP
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RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : ALICE AIKO FUJIOKA YAMADA E OUTRO(S)

RECORRIDO : RAIMUNDO CARDOSO CUNHA

ADVOGADO : PAULO ANTONIO CAMPOLIM LUNA E OUTRO(S)

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com base na

alínea "a" do permissivo constitucional, contra acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal - 1.ª Região,

assim ementado:

PREVIDENCIÁRIO - CONSTITUCIONAL - SOLDADO DA BORRACHA - PENSÃO VITALÍCIA - ART. 54 DO

ADCT DA CF/88 - LEI N.º 7.986/89, ART. 3.º - PROVA MATERIAL - JUSTIFICAÇÃO JUDICIAL - TERMO

INICIAL - CUMULAÇÃO COM APOSENTADORIA POR IDADE DE RURÍCOLA - IMPOSSIBILIDADE -

COMPENSAÇÃO - TUTELA ANTECIPADA.

Sustenta o recorrente a existência, no aresto, de violação do disposto nos arts. 535 do CPC, 55, § 3.º, da Lei n.º

8.213/91, 163 do Decreto n.º 2.172/97 e 54 do ADCT, bem assim nas Súmulas n.os 149 do STJ e 27 do TRF - 1.ª

Região.

Acentua que: "O Superior Tribunal de Justiça exige de todos os trabalhadores, inclusive rurais, o início de prova

material para a concessão do benefício previdenciário, admitindo o caso fortuito e a força maior com o rigor da

análise fática para a comprovação de suas ocorrências, nos termos da Lei n.º 8.213/91, art. 55, § 3.º (...).

Logo, restou demonstrado que o v. acórdão violou literalmente a Lei n.º 8.213/91, art. 55, § 3.º, do Decreto n.º

2.172/97, art. 163 e a Lei n.º 9.711/98, além de contrariar as Súmulas 149 do STJ e 27 desse eg. TRF - 1.ª

Região".

Pede o provimento do recurso especial, a fim de que revista a concessão de pensão mensal vitalícia de "soldados

da borracha", considerando a ausência do devido início de prova material.

Contrarrazões não apresentadas (fl. 360).

É o relatório.

Após a distribuição deste recurso especial, foi requerida, por Maria Cardoso da Cunha, a sua habilitação no

feito, tendo em vista o falecimento da parte demandante/recorrida. 

Ao deliberar sobre o mencionado pleito, determinei fossem efetuadas algumas diligências essenciais à análise da

habilitação postulada, nomeadamente porque, da certidão de óbito do recorrido, constava a indicação de que o

extinto deixara filhos, assim também de esclarecimentos acerca do estado civil em que o segurado se encontrava,

ao tempo do seu falecimento (fl. 386).

A requerente foi intimada, por duas vezes, das exigências colocadas pelo despacho, não apresentando, todavia,

qualquer manifestação. Determinei, por consequência, a renovação do ato intimatório, desta feita por meio do

patrono da interessada, PAULO ANTÔNIO CAMPOLIM LUNA (OAB/RO 1.196), o qual também não atendeu ao

respectivo comando (fl. 396).

O Ministério Público Federal, instado a se manifestar, afirmou ser: "(...) imperiosa a necessidade de atendimento

ao aludido despacho, sob pena de restar não regularizada a situação processual do pólo autor, ora recorrido" (fl.

402).

É o relatório.

Conforme mencionado acima, determinou este Relator, por três ocasiões, fosse a requerente intimada a

regularizar o pedido de habilitação por ela formulado, sem que, no entanto, cumprisse as formalidades

necessárias ao exame do seu pleito. 

Acerca da matéria, estes são os posicionamentos da doutrina: Sucessão por morte da parte. Com a morte da

parte, o processo se suspende (Código de Processo Civil 265), para que seja feita a sucessão processual. A lei

fala incorretamente em substituição (Código de Processo Civil 43). Em se tratando de ação intransmissível, o juiz

deverá extinguir o processo sem julgamento do mérito (Código de Processo Civil 267 IX); caso contrário, deverá

ser providenciada a habilitação do espólio ou sucessores (Código de Processo Civil 1055). Pressuposto

processual. A representação das partes em juízo é pressuposto processual de validade (CPC 267 IV), de sorte que

o juiz deve examiná-la de ofício, procedendo da forma determinada pelo CPC 13. Não sanada a incapacidade

processual da parte ou sua representação irregular, o juiz deverá extinguir o processo se debitada ao autor (CPC

267 IV) ou declarar revel o réu, se a este cabia regularizá-la (CPC 13). Deve ser examinada pelo juiz ou tribunal

de ofício a qualquer tempo e grau de jurisdição, não sendo suscetível de preclusão (CPC 267 VI e § 3.º, 301 VIII

e § 4.º). (in: Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado, 7.ª ed.,

Revista dos Tribunais, 2003, p. 1195)

Hipóteses legais de suspensão do processo I - "Morte ou perda da capacidade processual de qualquer das partes,

de seu representante ou seu procurador" (art. 265, I, do CPC). O processo é actus trium personarum; por isso,

sem a existência de partes ele não pode pode subsistir. A morte suprime da relação um de seus sujeitos

necessários que precisa ser substituído, razão pela qual o processo, enquanto essa substituição não se opera,

fica suspenso. (...) A suspensão do processo pode "converter-se" em extinção da relação processual. Assim,
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v.g., à falta de habilitação dos herdeiros ou a integração do liqüidante, tratando-se da parte autora, extingue-se

o processo sem julgamento do mérito. Tratando-se da parte ré, o processo deve prosseguir à revelia do espólio

ou da sociedade, haja vista que o autor não pode ser prejudicado por falta de diligência da parte adversa sem

prejuízo de o processo não pode ficar sustado ad infinitum (art. 13, incisos I e II, do CPC)." (in: Luiz Fux, in

Curso de Direito Processual Civil, 2ª ed., Forense, 2004, p. 431). - grifos acrescidos 

Com base nessas considerações, diante do falecimento do demandante/recorrido, EXTINGO O PROCESSO,

sem resolução de mérito, com base no art. 267, inc. IV, do CPC. 

Publique-se. Intimem-se.

Brasília (DF), 24 de fevereiro de 2010.

MINISTRO OG FERNANDES

Relator (Ministro OG FERNANDES, 03/03/2010)" (destaquei)

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, combinado com o art. 267, IV, do

mesmo diploma legal, julgo extinta a presente ação sem resolução do mérito e, consequentemente,

prejudicados o recurso de apelação do autor.

 

Sem condenação em honorários advocatícios, haja vista que a autora é beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, encaminhem-se os autos à origem, observadas as

cautelas necessárias.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017795-92.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que extinguiu o processo sem julgamento do

mérito, na forma do artigo 267, VI, do CPC.

Na petição inicial, a autora visa à conversão de auxílio-doença previdenciário em acidentário.

Nas razões de apelo, requer a parte seja reformada a sentença.

É o relatório.

Ocorre que, segundo a petição inicial, o fato gerador teria decorrido de acidente de trabalho ou doença do

trabalho.

À f. 13, consta a Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT).

Trata-se de hipótese em que resta configurada a incompetência absoluta da Justiça Federal para apreciar a matéria,

conforme o disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal (g.n.):

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - As causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

2008.03.99.017795-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : MARLICE LIMA ALVES

ADVOGADO : JOSIVALDO JOSE DOS SANTOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE EXPEDITO ALVES PEREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00285-8 3 Vr DIADEMA/SP
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autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente do trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do trabalho ."

 

O Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 15, segundo a qual "Compete à Justiça estadual processar e

julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho ".

Esse édito não faz senão eco à orientação já pacificada pelo c. Supremo Tribunal Federal que, a respeito, também,

publicou a Súmula nº 501, que ostenta o seguinte enunciado:

"Compete à Justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de

acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades

de economia mista."

 

Destarte, não possui este e. Tribunal competência para analisar a r. sentença em decorrência do recurso interposto

e da remessa oficial, porque tal só ocorreria na hipótese prevista no artigo 108, inciso II, da Carta Magna de 1988.

Diante do exposto, face à incompetência desta e. Corte para a apreciação do recurso interposto nos autos, nos

termos do art. 33, inciso XIII, parte final, do Regimento Interno desta Corte c/c 557 do Código de Processo Civil,

determino a remessa do feito ao e. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017308-83.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por CLEZIO VIEIRA POÇAM em face de sentença proferida pelo

Juízo Estadual da Vara Única da Comarca de Ilha Solteira/SP, que julgou improcedente o pedido formulado pelo

autor.

 

Alega o apelante que em virtude de gravíssimo acidente de trabalho, ocorrido em 27 de maio de 2005, enquanto

laborava na Espanha, decorreram sequelas incapacitantes, fazendo jus à aposentadoria por invalidez, e que o MM.

Juiz "a quo" deixou de observar o acordo internacional entre o Brasil e Espanha, anexo aos autos.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Compulsando os autos, verifico que o pedido formulado pelo autor, concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez, bem como seus fundamentos fáticos (causa de pedir próxima), decorrem de acidente em trajeto ao

trabalho ocorrido em 27/05/2005, conforme demonstra declaração médica (fls. 24) e laudo de fls.68/74, em que o

perito afirmou como nexo causal acidente de trabalho.

 

Desse modo, este Tribunal é absolutamente incompetente para processar e julgar o presente recurso de apelação,

visto não se tratar de hipótese de competência delegada da Justiça Estadual (CF, art. 109, § 3º), mas sim de

2012.03.99.017308-2/SP

APELANTE : CLEZIO VIEIRA POCAM

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RUY MOURA JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00135-7 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP
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competência absoluta desta, em razão da matéria, nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal.

 

Nesse sentido, trago os seguintes precedentes do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça e

desta Corte, respectivamente:

 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO

ACIDENTÁRIA AJUIZADA CONTRA O INSS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. INCISO I E

§ 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULA 501 DO STF. 

A teor do § 3º c/c inciso I do artigo 109 da Constituição Republicana, compete à Justiça comum dos Estados

apreciar e julgar as ações acidentárias, que são aquelas propostas pelo segurado contra o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, visando ao benefício e aos serviços previdenciários correspondentes ao acidente do

trabalho. 

Incidência da Súmula 501 do STF. 

Agravo regimental desprovido". 

(STF, RE-AgR 478472, 1ª Turma, Relator Ministro CARLOS BRITTO, DJ de 26.04.2007)

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ENTRE JUSTIÇA FEDERAL E JUSTIÇA ESTADUAL.

PREVIDENCIÁRIO. PRETENSÃO QUE VISA À CONCESSÃO DE BENEFÍCIO EM DECORRÊNCIA DE

ACIDENTE DE TRABALHO. CRITÉRIOS PARA FIXAÇÃO DA COMPETÊNCIA. PEDIDO E CAUSA DE

PEDIR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 109, I, DA CF. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADOS 15 DA SÚMULA DO STJ.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. 

1 - Nas demandas que objetivam a concessão de benefício em decorrência de acidente de trabalho, a competência

será determinada com base no pedido e causa de pedir. 

2 - Caso a pretensão inicial vise à concessão de benefício que tenha como causa de pedir a existência de moléstia

decorrente de acidente de trabalho, caberá à Justiça Comum Estadual, nos termos do artigo 109, inciso I, da

Constituição Federal, instruir o feito e julgar o mérito da demanda, ainda que, ao final, a julgue improcedente. 

3 - Não cabe ao magistrado, de plano, se valer das conclusões a que chegou a perícia do INSS - que negou

administrativamente a existência do acidente de trabalho - para declinar a competência, pois somente após

realizada toda a instrução - com a produção de prova pericial, se necessário for - haverá lastro suficiente para

que a decisão respeite o comando do artigo 93, IX, da Constituição Federal. 

4 - Conflito conhecido para declarar competente a Justiça Comum Estadual". 

(STJ, CC 200901612317, Terceira Seção, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJe de 22.10.2009)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA MATERIAL ABSOLUTA.

ACIDENTE DO TRABALHO. JUSTIÇA ESTADUAL. APLICAÇÃO DO INCISO I DO ARTIGO 109 DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

I. A norma constitucional excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da Justiça Federal o

julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do trabalho que foram

atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual, respectivamente. 

II. É irrelevante que o objeto da ação seja a concessão de auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez, auxílio-

doença acidentário ou reabilitação profissional, pois a exceção constitucional é expressa e a competência,

firmada em razão da matéria, abrange todos os seus desdobramentos e incidentes, que não perdem a natureza

essencial de lide acidentária. 

III. Agravo a que se nega provimento". 

(TRF 3, AI 200803000017756, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, DJF3 CJ1 DATA:

05.02.2010, p. 768)

Nesse ponto, consigno que por se tratar de incompetência absoluta, deve ser reconhecida de ofício, conforme

preceitua o art. 113, caput, do Código de Processo Civil, cuja redação é a seguinte:

"Art. 113. A incompetência absoluta deve ser declarada de ofício e pode ser alegada, em qualquer tempo e grau

de jurisdição, independentemente de exceção" (destaquei).

Ressalto, por oportuno, que a questão já se encontra pacificada na jurisprudência, a teor do disposto nas Súmulas

501 do Supremo Tribunal Federal e 15 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

Súmula 501, STF: "Compete à Justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das

causas de acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou

sociedades de economia mista". 

Súmula 15, STJ: "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho". 

 

Dessa forma, esta Corte é absolutamente incompetente para processar e julgar a presente demanda.

 

Posto isso, com fundamento no art. 113, caput, do Código de Processo Civil, e no art. 33, XIII, do Regimento

Interno deste Tribunal Regional Federal, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/04/2013     1842/2172



TRIBUNAL para processar e julgar o recurso de apelação interposto pelo autor, na forma da fundamentação

supra, restando prejudicado o exame das questões suscitadas em referido recurso.

 

Decorridos os prazos para eventuais recursos, encaminhem-se os autos ao Tribunal de Justiça do Estado de

São Paulo, competente para processar e julgar o recurso em tela.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034313-21.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta por CLEIDE MARIA CASTANHO SOARES em face de sentença proferida pela

2ª Vara Cível da Comarca de Tatuí/SP, que decretou a decadência do pedido de revisão do ato de concessão do

benefício previdenciário, com fundamento no art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

 

Pugna o apelante, em síntese, pelo cálculo do salário de benefício a partir da média aritmética dos 80% maiores

salários de contribuição, de forma a aumentar a renda mensal inicial de seu benefício.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, observo que a sentença extinguiu o processo com resolução do mérito em face do reconhecimento da

decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício previdenciário.

 

Por sua vez, a apelação do autor, a pretexto de reforma da decisão, tece considerações acerca da forma de cálculo

da renda mensal inicial, utilizando os 80% maiores salários de contribuição, olvidando-se da perda do direito

postestativo reconhecida na sentença.

 

2012.03.99.034313-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : CLEIDE MARIA CASTANHO SOARES

ADVOGADO : SERGIO LUIS ALMEIDA BARROS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00170-6 2 Vr TATUI/SP
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Vê-se, então, que o recurso não guarda a necessária correlação com a decisão atacada, carecendo, por esse motivo,

do pressuposto formal de regularidade a que se refere o art. 514, II, do Código de Processo Civil, eis que suas

razões destoam da fundamentação da sentença, afastando-se, outrossim, das razões indispensáveis para sua

apreciação.

 

Nesse sentido, seguem precedentes da Nona Turma desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça,

respectivamente:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. APELAÇÃO -

RAZÕES DISSOCIADAS - NÃO CONHECIMENTO. CONDIÇÕES ESPECIAIS NO PERÍODO DE 05.07.1971 A

11.04.1974 NÃO COMPROVADAS. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

(...)

II. É ônus do apelante a adequada impugnação da decisão recorrida, com a exposição dos fundamentos de fato e

de direito do recurso, de maneira a demonstrar as razões de seu inconformismo. No caso, estando as razões

dissociadas dos fundamentos da sentença e da realidade dos fatos de que tratam os autos, não merece ser

conhecida, porque tal circunstância equivale à ausência de razões , pelo desatendimento à exigência imposta

pelo inciso II do artigo 514 do Código de Processo Civil.

(...)

VI. Apelação do INSS não conhecida. Remessa oficial provida.

(TRF - 3ª Região - AC 525-9, Relatora Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 09/11/2009; DJF3 CJ1

DATA:19/11/2009 PÁGINA: 1413)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RAZÕES DISSOCIADAS DA

FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. AUSÊNCIA DE REGULARIDADE FORMAL.

1. Não se conhece do recurso especial quando as razões recursais não se coadunam com a matéria decidida nas

instâncias ordinárias. Precedentes.

2. Recurso não conhecido. 

(STJ - RESP 200500950166, Rel. Ministra LAURITA VAZ, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:26/09/2005

PG:00459.)

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação,

diante de sua manifesta inadmissibilidade.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 PETIÇÃO CÍVEL Nº 0006089-63.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

2013.03.00.006089-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

REQUERENTE : FRANCISCO CARLOS FONSECA reu preso

REQUERIDO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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Trata-se de pedido de "restabelecimento de auxílio-doença" formulado por FRANCISCO CARLOS FONSECA,

recolhido na Penitenciária de Pacaembú/SP.

 

O requerente formulou o pedido de próprio punho e o nomeou de habeas corpus, inicialmente distribuído perante

o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que declinou de sua competência para esta Corte.

 

Reconhecida a prevenção deste Gabinete, os autos vieram distribuídos.

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente requerimento não tem como prosperar, haja vista estar ausente o pressuposto da representação

processual, bem como a condição da ação consistente no interesse. Explico.

 

Com efeito, para o ajuizamento de medida como esta - que, por óbvio, não se trata de habeas corpus, pois não se

pretende salvaguardar liberdade de locomoção - é necessária a intervenção de advogado devidamente constituído,

o que não se observa in casu.

 

Outrossim, por não se tratar, como já mencionado, de habeas corpus, a via eleita pelo requerente mostra-se

inadequada, do que decorre a ausência de interesse processual.

 

Além disso, em consulta ao sistema processual verifico que a ação a que o requerente faz menção, no documento

de fls. 09/10, já foi decidida, inclusive com trânsito em julgado, tendo sido negada sua pretensão. Destarte, nada

há que se apreciar nestes autos.

 

Por fim, consigno que o caso não é de competência originária deste Tribunal, mas, em razão dos demais defeitos

supramencionados, mostra-se contraproducente sua redistribuição à 1ª instância.

 

Posto isso, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no

art. 267, IV e VI, do Código de Processo Civil.

 

Ad cautelam, ante o ajuizamento por réu preso, que se diz incapaz, dê-se ciência do processado ao Ministério

Público Federal e à Defensoria Pública da União (CPC, arts. 82, I, e 9º, II).

 

Comunique-se ao requerente o teor desta decisão.

 

Decorridos os prazos para eventuais recursos, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.

 

Expeça-se o necessário. Publique-se. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 1453/2013 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008078-98.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

2008.61.05.008078-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES
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DECISÃO

Tratam-se de apelações interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 309/320 julgou parcialmente procedente o pedido, reconheceu o período de

trabalho que indica e fixou sucumbência recíproca, devendo cada parte arcar com os honorários advocatícios do

seu respectivo patrono.

Em razões recursais de fls. 328/331, pugna o INSS pela reforma da sentença, ao fundamento de que somente

devem ser considerados para a contagem do tempo de serviço os vínculos empregatícios constantes do CNIS.

Igualmente inconformado, recorre o autor às fls. 333/341 onde sustenta que o lapso de 24.06.1974 a 26.08.1974

foi computado de maneira equivocada e que os períodos de 01.09.1985 a 01.01.1993 e 20.07.1992 a 10.05.1993

constam do CNIS e, portanto, também devem ser incluídos na contagem do tempo de serviço. Alega, ainda, que

continuou trabalhando e que faz jus a concessão do benefício.

Devidamente processados os recursos, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma,

torna-se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do

recurso diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior".

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : RENALDO PEREIRA GOMES

ADVOGADO : LUIZ MENEZELLO NETO e outro

APELADO : OS MESMOS
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Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de

períodos em que alega ter exercido atividade rural.

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator

no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos

termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a

efeito pela Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início

de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova

testemunhal retroaja a tempo anterior.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência

da atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar

documentos em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período

que pretende ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de

qualificação profissional em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de
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Nascimento, especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos

concomitantes, expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos

filhos, ainda que não se possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da

subsistência comum.

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é

expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é

possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas

vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do

excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta

esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por

outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma

de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos, mormente no presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar

à época em que o pai exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era,

inclusive, menor de idade.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana,

sem o correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa

controvérsia, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91:

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...)

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados.

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas,

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório,

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte.

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado.

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material.

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade
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laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ

30/10/2000).

4. Recurso provido.

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611).

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de

condenação ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido

parte na relação processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à

averbação do tempo reconhecido judicialmente. O argumento não convence.

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de

coisa julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e

reclamado; todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade

exercida, a qual pode ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o

crivo do contraditório; assim, a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante

para conferir ao empregado a percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força

probante na Justiça Comum para a obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e,

como já dito, sujeita ao contraditório regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça

(REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal

(AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais

especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 -

p. 718).

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do

início de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a

prova testemunhal retroaja a tempo anterior.

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de

14 anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano.

Ao caso dos autos.

Goza de presunção legal do efetivo recolhimento das contribuições devidas e veracidade juris tantum a atividade

devidamente registrada em carteira de trabalho, e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, nos

termos do art. 19 do Decreto nº 3.048/99. 

In casu, o trabalho urbano prestado pela parte autora nos períodos constantes das cópias das CTPS de fls. 35/115 e

extratos do CNIS (fls. 147/168, 211/216 e anexos a esta decisão), constituem prova plena do efetivo exercício de

sua atividade urbana em tais interregnos.

Vale destacar, apenas a título de maiores esclarecimentos, que a ausência de alguns vínculos empregatícios nos

dados encontrados no CNIS não é suficiente para afastar a presunção relativa de veracidade de que goza a Carteira

de Trabalho.

Neste sentido, colaciono os seguintes julgados desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. PRELIMINARES. ATIVIDADE RURAL. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSITIVO DE LEI. ERRO DE

FATO. INOCORRÊNCIA. NÃO DEVOLUÇBENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA.

(...)

II - Não obstante o autor tenha deixado de trazer cópia integral de sua carteira profissional, as anotações em

CTPS gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, razão pela qual caberia ao instituto apelante

comprovar a falsidade de suas informações, não sendo possível impugná-las com base em meras conjecturas.

Não o fazendo, restam estas incólumes e aptas à formação da convicção do magistrado no exercício de sua

função judicante.

(...)

IX - Preliminares rejeitadas. Ação rescisória cujo pedido se julga improcedente".

(Terceira Seção, AR nº 2007.03.00.087404-1, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, j. 25.03.2010, DJF3

27.04.2010, p. 58).

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ANÁLISE E CONCESSÃO DE BENEFÍCIO.

ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. PROVA DO DIREITO LIQUIDO E CERTO.

(...)

3. Quanto à apreciação da prova, merece ser mantida a sentença que determinou fossem consideradas pela

autarquia, ao analisar o documento, as anotações da CTPS do impetrante, ainda que não coincidentes com as

informações do Cadastro Interno de Informações de Previdência Social - CNIS , já que a CTPS faz prova do

vínculo empregatício e gera presunção iuris tantum de veracidade de seu conteúdo.

(...)
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5. Quanto ao outro vínculo apontado no relatório de restrições da autoridade impetrada, a dúvida residia no fato

de não constarem as anotações respectivas no CNIS, e não quanto a eventuais rasuras, como parece querer fazer

crer o apelante em sua irresignação.

6. A inexistência de dados no CNIS obre determinado vínculo não deve invalidar a prova consistente nas

anotações em CTPS, primeiramente, porque não consiste no único meio de prova do tempo de serviço e das

contribuições, e em segundo lugar, mas não menos importante, porque em se tratando de segurado empregado,

cabe ao empregador efetuar as contribuições devidas à Previdência, como responsável tributário, sendo assim,

não pode haver prejuízo ao segurado pela conduta ilegal de terceiro, o responsável.

7. Apelação do INSS e remessa oficial a que se nega provimento".

(Turma Suplementar da 3ª Seção, AMS nº 2004.61.19.005972-8, Rel. Juíza Convocada Louise Filgueiras, j.

30.09.2008, DJF3 13.11.2008, p. 607).

 

Importante observar, ainda, que o autor está correto quando afirma que o lapso relativo ao contrato de trabalho

firmado com a empresa Servix Engenharia foi computado de maneira equivocada pelo magistrado a quo.

Isso porque, os resumos de documentos para cálculo de tempo de serviço acostados às fls. 218/244 indicam que a

data correta para o mencionado vínculo é 24.06.1974 a 26.08.1974 e não 24.06.1974 a 06.08.1974, conforme

computado pelo juízo de primeiro grau.

Também os períodos de 01.09.1985 a 01.01.1993 e 20.07.1992 a 10.05.1993, prestados junto à "Petroval do

Nordeste" e "BMA Mão de Obra Temporária Ltda.", respectivamente, devem ser computados na contagem do

tempo de serviço, uma vez que os extratos do CNIS de fls. 153 e 213 configuram prova plena dos períodos neles

descritos.

Por derradeiro, deixo consignado que no cômputo dos períodos de labor serão desconsideradas as eventuais

concomitâncias entre os vínculos empregatícios.

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade urbana

nos períodos constantes das tabelas anexas a esta decisão, pelo que faz jus o autor ao reconhecimento do

tempo de serviço de tais interregnos.

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu

recolhimento.

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo

seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para

haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação.

Somando-se os períodos aqui reconhecidos, constantes da CTPS (fls. 35/115) e extratos do CNIS (fls. 211/216 e

anexos), contava a parte autora, em 11 de janeiro de 2001, data do requerimento administrativo, com 29 anos, 2

meses e 17 dias de tempo de serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço

integral.

Ainda que se considerem os vínculos empregatícios mantidos pelo autor após esta data, o tempo de serviço

totalizado continua sendo insuficiente para a obtenção da benesse na modalidade integral (33 anos, 4 meses e 16

dias).

Passo, portanto, a análise dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria proporcional.

Computava a parte autora, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº

20/98, 28 anos e 10 dias de tempo de serviço, também insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço proporcional.

No caso do segurado inscrito perante o Regime Geral de Previdência Social anteriormente à promulgação da

Emenda Constitucional nº 20/98 mas que, nessa data, ainda não tivesse preenchido os requisitos necessários à sua

aposentação, mesmo na forma proporcional, com pelo menos 30 anos, se do sexo masculino, aplicam-se as regras

de transição estabelecidas pelo art. 9º da referida normação constitucional, assim descritas:

a) limite etário mínimo de 53 (cinqüenta e três) anos para os homens e 48 (quarenta e oito) anos para as mulheres;

b) tempo de contribuição para a aposentadoria integral de pelo menos 35 (trinta e cinco) anos para homens e 30

(trinta) anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 20% (vinte por cento) do

tempo que faltaria na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo;

c) tempo de contribuição para a aposentadoria proporcional de 30 (trinta) anos para os homens e 25 (vinte e cinco)

anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 40% (quarenta por cento) do tempo

faltante na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo.

Aprecio a quaestio, então, sob a ótica das regras transitórias supramencionadas.

Contando o autor com 28 anos e 10 dias de tempo de serviço reconhecido, faltam-lhe 1 ano, 11 meses e 20 dias

para completar 30 anos de contribuição, os quais, acrescidos do período adicional de 40% (9 meses e 14 dias),

equivalem a 2 anos, 9 meses e 4 dias.

Somando-se, então, o período comprovado até 15 de dezembro de 1998 (28 anos e 10 dias), o período faltante

para 30 anos (1 ano, 11 meses e 20 dias) e o período adicional imposto pela EC 20/98 (9 meses e 14 dias), o
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requerente deve comprovar o somatório de 30 anos, 9 meses e 14 dias de tempo de contribuição. Contava ele, por

sua vez, em 12 de agosto de 2008, data do ajuizamento da ação, com 31 anos, 6 meses e 28 dias de tempo de

serviço.

Comprovado o tempo exigido pelas regras de transição, remanesce a verificação do requisito faltante imposto pela

legislação constitucional, qual seja, a idade mínima de 53 anos, por ser o requerente do sexo masculino. No caso

dos autos, o demandante nasceu em 09 de fevereiro de 1948 (fl. 34) e, na data da propositura da ação (12 de

agosto de 2008), já havia implementado a idade mínima necessária.

A renda mensal inicial da aposentadoria proporcional, com a alteração levada a efeito pelo art. 9º, §1º, II, da

Emenda Constitucional nº 20/98, será de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, com acréscimo de 5%

(cinco por cento) por cada ano de contribuição até o máximo de 100% (cem por cento) para o tempo integral. No

caso em exame, a RMI será da ordem de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício.

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 138 (cento e

trinta e oito) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios, haja vista o implemento do tempo

exigido pelo pedágio em 2004.

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma

legal, o qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Entretanto, como o caso

concreto não se enquadra na hipótese legal, deve-se considerar como dies a quo a data da citação (12.09.2008),

conforme precedentes deste Tribunal.

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº

64/05 da Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo. Tal isenção não abrange as despesas

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da

sucumbência.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a RENALDO PEREIRA

GOMES, com data de início do benefício - (DIB 12.09.2008), em valor a ser calculado pelo INSS.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, dou

parcial provimento à apelação do autor para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada, e

concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 12 de março de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026294-60.2011.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de

benefício por incapacidade

Nas razões de apelo, requer a autora seja a sentença reformada. Alega estar incapacitada para o trabalho.

Contrarrazões apresentadas.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço do apelo, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

Com efeito, o artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo

respectivo Relator, que negará seguimento a "recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior" (caput), ou, ainda, dará provimento ao recurso, se "a decisão recorrida estiver em

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal

Superior" (§ 1º-A).

No mérito, discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença é devido a quem ficar temporariamente incapacitado, à luz do disposto no art. 59 da mesma lei,

mas a incapacidade se refere "não para quaisquer atividades laborativas, mas para aquela exercida pelo segurado

(sua atividade habitual)" (Direito da Seguridade Social, Simone Barbisan Fortes e Leandro Paulsen, Livraria do

Advogado e Esmafe, Porto Alegre, 2005, pág. 128).

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

O laudo médico atestou que o autor, mecânico de manutenção, então com 47 anos de idade, apresentava problema

cardíaco em investigação (não citado na petição inicial) e perdas auditivas, tendo sido diagnosticado otosclerose.

Aduziu o perito que ele não faz tratamento para as perdas auditivas, nem cita intenção de se submeter a um.

Ressalta o perito que com o uso de aparelhos auditivos e outros tratamentos existe a possibilidade de grande

melhora. Referiu que o autor não comprovou a inadequação ao uso de aparelhos. Enfim, o perito não o considerou

inválido, mas incapaz parcial e temporariamente para o trabalho.

Porém, o perito concluiu que o autor "não poderá mais exercer suas funções habituais" (f. 37).

Trata-se de caso típico de auxílio-doença, em que o segurado não está inválido, mas não pode mais realizar suas

atividades habituais.

Há precedentes sobre o tema, mesmo em casos de incapacidade parcial:

Nesse diapasão:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL. 1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o

trabalho, mas suscetível de reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 2. Recurso

improvido (REsp 501267 / SP RECURSO ESPECIAL 2003/0018983-4 Relator(a) Ministro HAMILTON

CARVALHIDO (1112) Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA Data do Julgamento 27/04/2004 Data da

Publicação/Fonte DJ 28/06/2004 p. 427).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL TOTAL E TEMPORÁRIA.

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO A CONTAR DO LAUDO PERICIAL.

I - A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS comprova o preenchimento da carência

exigida por Lei e a manutenção da qualidade de segurado da autora quando do ajuizamento da ação. II - As

conclusões obtidas pelo laudo pericial comprovam a incapacidade total e temporária da autora para o exercício

de atividade laborativa, devendo ser concedido o auxílio-doença. III - Não houve fixação do início da

incapacidade, razão pela qual a data de início do benefício deve corresponder à data do laudo pericial. IV -

Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. Tutela antecipada (APELREE -

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1497185 Processo: 2010.03.99.010150-5 UF: SP Órgão Julgador:

NONA TURMA Data do Julgamento:13/09/2010 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:17/09/2010 PÁGINA: 836 Relator:

ADVOGADO : ANA PAULA PASSOS SEVERO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.18311-2 2 Vr DIADEMA/SP
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DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

Os demais requisitos para a concessão do benefício - filiação e período de carência - também estão cumpridos.

À míngua de exame médico na via administrativa, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo

pericial. Nesse sentido, colaciono os seguintes arestos do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: REsp. n. 256.756,

Processo 20000040740-2, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, DJ 8/10/2001, p. 238; REsp. n. 314.913, Processo

20010037165-5, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJ 18/6/2001, p. 212.

Passo à análise dos consectários.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a

data da sentença de 1º grau de jurisdição, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação

desta Turma, nos termos da súmula n. 111 do STJ.

Referentemente às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis

Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São

Paulo). Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e

despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

A parte autora deverá submeter-se às perícias na forma do artigo 101 da Lei nº 8.213/91 e os valores já recebidos

a título de quaisquer benefícios previdenciários ou assistenciais não cumuláveis, administrativa ou judicialmente,

deverão ser abatidos do débito.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO para

considerar devido auxílio-doença, desde a data do laudo, e discriminar os consectários.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que o

INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista as doenças incapacitantes da parte

autora e o caráter alimentar do benefício. Determino a remessa desta decisão por via eletrônica à Autoridade

Administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de multa diária, que

será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Segurado:Amarildo Gomes de Moraes[Tab]

Benefício: auxílio-doença

DIB: 22/01/2011

RMI: a ser calculada pelo INSS

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de março de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000505-85.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença que condenou o INSS a conceder auxílio-doença à parte

2008.61.12.000505-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : MARIA DE FATIMA DA SILVA TAVORE

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005058520084036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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autora, discriminados os consectários, antecipados os efeitos da tutela.

A autora requer aposentadoria por invalidez, com DIB fixada na citação.

Manifestou-se o INSS pela não interposição de apelação.

Em suma, o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, presentes os requisitos para a decisão monocrática.

A r. sentença prolatada, posterior à data de vigência da Lei 10.352/01, em que o direito controvertido é de valor

inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 475,

§ 2º, do Código de Processo Civil, com a redação dada por aquela lei:

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo

tribunal, a sentença: I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas

autarquias e fundações de direito público; ( . . . ) § 2º. Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem

como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor." 

No caso, considerados o valor do benefício, seu termo inicial e a data da prolação da sentença, verifica-se que a

condenação não excede a sessenta salários-mínimos.

Nesse sentido os julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. INÉPCIA DA INICIAL. PRELIMINARES REJEITADAS.

APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LIMITAÇÃO DE PRAZO PARA PAGAMENTO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS

PROCESSUAIS. I - A sentença, proferida em 11.02.03, não está sujeita ao reexame necessário, consoante o

disposto no art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o

valor da condenação, consideradas as prestações devidas entre a citação (12.11.03), até a data de sua prolação, não

excede a sessenta salários mínimos. (...) VIII - Remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação

parcialmente conhecida e parcialmente provida." (TRF/3ª Região, AC n. 971.478, 8ª Turma, j. em 13/12/2004,

v.u., DJ de 9/2/2005, p. 158, Rel. Des. Fed. Regina Costa) 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 48, CAPUT, DA

LEI 8.213/91. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. Considerado o valor do benefício, o

termo estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença,

não se legitima o reexame necessário, uma vez que o valor da condenação não excede o limite de 60 (sessenta)

salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº

10.352/2001. (...) 8. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS provida." (TRF/3ª Região, AC n.

935.616, 10ª Turma, j. em 15/2/2005, v.u., DJ de 14/3/2005, p. 256, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda) .

Inadmissível, assim, a remessa ex officio. 

No mérito, discute-se nos autos o direito da parte autora a benefício por incapacidade.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença é devido a quem ficar temporariamente incapacitado, à luz do disposto no art. 59 da mesma lei,

mas a incapacidade se refere "não para quaisquer atividades laborativas, mas para aquela exercida pelo segurado

(sua atividade habitual)" (Direito da Seguridade Social, Simone Barbisan Fortes e Leandro Paulsen, Livraria do

Advogado e Esmafe, Porto Alegre, 2005, pág. 128). 

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

O laudo médico considerou a parte autora, nascida em 1970, incapacitada total e temporariamente para o seu

trabalho, por ser portadora de rim único com cálculos renais e lombalgia.

Assim, não patenteada a incapacidade total e definitiva para quaisquer serviços, não é possível a concessão de

aposentadoria por invalidez. 

Há precedentes sobre o tema, mesmo em casos de incapacidade parcial:

Nesse diapasão:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL. 1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o

trabalho, mas suscetível de reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 2. Recurso

improvido (REsp 501267 / SP RECURSO ESPECIAL 2003/0018983-4 Relator(a) Ministro HAMILTON

CARVALHIDO (1112) Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA Data do Julgamento 27/04/2004 Data da

Publicação/Fonte DJ 28/06/2004 p. 427).
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL TOTAL E TEMPORÁRIA.

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO A CONTAR DO LAUDO

PERICIAL. I - A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS comprova o preenchimento da

carência exigida por Lei e a manutenção da qualidade de segurado da autora quando do ajuizamento da ação. II -

As conclusões obtidas pelo laudo pericial comprovam a incapacidade total e temporária da autora para o exercício

de atividade laborativa, devendo ser concedido o auxílio-doença. III - Não houve fixação do início da

incapacidade, razão pela qual a data de início do benefício deve corresponder à data do laudo pericial. IV -

Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. Tutela antecipada (APELREE -

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1497185 Processo: 2010.03.99.010150-5 UF: SP Órgão Julgador:

NONA TURMA Data do Julgamento:13/09/2010 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:17/09/2010 PÁGINA: 836 Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

Os demais requisitos para a concessão do benefício - filiação e período de carência - também estão cumpridos.

À míngua de exame médico na via administrativa, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo

pericial. Nesse sentido, colaciono os seguintes arestos do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: REsp. n. 256.756,

Processo 20000040740-2, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, DJ 8/10/2001, p. 238; REsp. n. 314.913, Processo

20010037165-5, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJ 18/6/2001, p. 212.

A parte autora deverá submeter-se às perícias na forma do artigo 101 da Lei nº 8.213/91 e os valores já recebidos

a título de quaisquer benefícios previdenciários ou assistenciais não cumuláveis, administrativa ou judicialmente,

deverão ser abatidos do débito.

Deverá ser proporcionada reabilitação profissional à parte autora, serviço a ser concedido ex vi legis, nos termos

da Lei nº 8.213/91 e do Decreto nº 3.048/99, a fim de propiciar seu retorno ao trabalho, em atividades leves e

compatíveis com sua condição.

Não há justificativa plausível para sua não concessão, considerando-se a idade não avançada da autora e a

capacidade de trabalho residual.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. De ofício, determino a

prestação de reabilitação profissional.

Comunique-se, via eletrônica, para o cumprimento do julgado no tocante à prestação de reabilitação

profissional. 

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de março de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0028397-06.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário de sentença que julgou procedente o pedido e concedeu o benefício de

aposentadoria por invalidez à parte autora.

Não foram apresentados recursos voluntários.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão

2012.03.99.028397-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

PARTE AUTORA : MARIA ANTONIA BATISTA FERREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SILVIO CARLOS LIMA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 10.00.00148-7 4 Vr LIMEIRA/SP
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monocrática.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

No caso vertente, a parte autora comprovou que ostentava a qualidade de segurado e que havia cumprido a

carência exigida por lei quando ajuizou esta ação, em 7/5/2010.

Em consulta às informações do CNIS/DATAPREV, ratificou-se que a parte autora efetuou diversos recolhimentos

previdenciários entre 1984 e 2010, sendo que suas últimas contribuições, como segurado facultativo -

desempregado, remontam ao período de 5/2009 a 7/2010 (fl. 96). 

Além disso, recebeu administrativamente o benefício de auxílio-doença entre 13/8/2010 a 12/10/2010 (fl. 83). 

Quanto à incapacidade laboral, o laudo médico atesta ser a parte autora portadora de males que lhe acarretam

incapacidade total e permanente para o trabalho (fls. 138/155).

Não há dúvidas, portanto, de que a autora está total permanentemente incapacitada para qualquer tipo de trabalho.

Devido, portanto, o benefício, na esteira dos precedentes que cito:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO

RECONHECIDA PELO TRIBUNAL A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 2. Tal incapacidade deve ser observada

do ponto de vista físico-funcional, sendo irrelevante, assim, na concessão do benefício, os aspectos sócio-

econômicos do segurado e de seu meio, à ausência de previsão legal e porque o benefício previdenciário tem

natureza diversa daqueloutros de natureza assistencial. Precedentes.

3. Agravo regimental improvido (AgRg no REsp 501859 / SP AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL 2003/0025879-0 Relator(a) Ministro HAMILTON CARVALHIDO (1112) Órgão Julgador T6 - SEXTA

TURMA Data do Julgamento 24/02/2005 Data da Publicação/Fonte DJ 09/05/2005 p. 485).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

1.Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2.Recurso conhecido e provido (REsp 240659 / SP RECURSO ESPECIAL 1999/0109647-2 Relator(a) Ministro

HAMILTON CARVALHIDO (1112) Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA Data do Julgamento 08/02/2000 Data

da Publicação/Fonte DJ 22/05/2000 p. 155).

 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da cessação indevida do último benefício de auxílio-doença

(12/10/2010), pois os males dos quais padece a parte autora advêm desde então (Precedentes: STJ, AGREsp

437762, Processo n. 200200643506, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª Turma, DJ 10/03/2003; STJ, REsp

704004, Processo n. 200401644002, rel. Min. Paulo Medina, 6ª Turma, DJ 17/9/2007, p. 00365). 

Quanto à correção monetária, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das súmulas de n. 148 do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça e de n. 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

No que tange aos juros de mora, estes são devidos a partir da data da citação, incidirão uma única vez e serão

aqueles aplicados à caderneta de poupança, consoante dispõem o item 4.3.2 da Resolução n. 134/2010 do CJF,

que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal, e a Lei n.

11.960/2009. 

Ante a simplicidade e as circunstâncias da causa, na qual nota-se exercício razoável, mas não extraordinário, do

patrocínio, não merece reforma a r. sentença, a qual fixou a verba honorária no mínimo legal (10% sobre o valor

da causa).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/04/2013     1856/2172



Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que o

INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte autora e o

caráter alimentar do benefício. Determino a remessa desta decisão por via eletrônica à Autoridade Administrativa,

a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a qual será

oportunamente fixada em caso de descumprimento.

 

Segurado: MARIA ANTONIA BATISTA FERREIRA

Benefício: Aposentadoria por invalidez

DIB: 12/10/2010

RMI: "a ser calculado pelo INSS"

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial, para fixar os

juros de mora e a correção monetária na forma acima indicada. No mais, mantenho a sentença recorrida tal como

lançada. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 14 de março de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006683-24.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

O(a) autor(a) opõe embargos de declaração contra decisão monocrática que reconheceu a ocorrência de

julgamento extra petita, restando prejudicadas as apelações das partes e, com fundamento no art. 515, § 3º do

CPC, julgou procedente o pedido. 

Alega o(a) embargante que houve erro material na fixação do dispositivo da decisão, tendo em vista que foi

concedida aposentadoria por invalidez.

É o relatório.

De fato, caracterizada ocorrência de erro material no dispositivo da decisão, pois concedida aposentadoria por

invalidez:

"(...)

O perito judicial conclui pela incapacidade parcial e permanente, bem como salienta a impossibilidade de

exercício do trabalho habitual, bem como eventual reabilitação.

Portanto, faz jus a aposentadoria por invalidez."

 

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração, sendo que o dispositivo da decisão de fls. 225/228 passa a ter

a seguinte redação: "reconheço a ocorrência de julgamento extra petita, restando prejudicadas as apelações das

partes e, com fundamento no art. 515, § 3º do CPC, julgo procedente o pedido para conceder o benefício de

aposentadoria por invalidez, a partir da cessação administrativa (27.01.2007). Fixo a verba honorária em 10% do

valor da condenação, consideradas as parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do STJ. A correção

monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei

6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. Fixo os juros moratórios em

2011.03.99.006683-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : LIONEIA DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO : JULIANA GIUSTI CAVINATTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 08.00.00188-7 1 Vr LIMEIRA/SP
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0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à

vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e

do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As

parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. O INSS é isento de custas, mas deve

reembolsar as despesas efetivamente comprovadas.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se

a autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que

será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

Segurado(a): LIONEIA DA SILVA FERREIRA

CPF: 067.622.098-31

DIB: 28.01.2007

RMI: a ser calculada pelo INSS

(...)"

 

Int.

 

São Paulo, 20 de março de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003247-06.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido apenas para declarar períodos de atividade especial.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Sem apresentação de recursos voluntários, subiram os autos a esta E. Corte.

Às folhas 260/261 a parte autora requer a concessão da tutela específica.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 

2004.61.83.003247-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

PARTE AUTORA : ANTONIO DE ARAUJO BISPO

ADVOGADO : MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00032470620044036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n.

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ; REsp n.1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28/2/2008; DJe 7/4.2008) 

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030) a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço foi

prestado.

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do

Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64

vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

 

No caso vertente, em relação aos intervalos reconhecidos na r. sentença:

a) de 24/11/1976 a 1º/2/1980, há formulário e laudo técnico (f. 204/208) que informam a exposição habitual e

permanente a pressão sonora superior a 90 decibéis - código 1.1.5 do anexo ao Decreto n. 83.080/79;

b) de 22/9/1980 a 5/3/1997, constam formulário e laudo técnico que informam a exposição habitual e permanente

a pressão sonora superior a

80 decibéis - código 1.1.6 do anexo ao Decreto n. 53.831/64.

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial

da atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa

Santos; julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).

 

Assim, os interstícios acima devem ser enquadrados como especiais e convertidos em comum.

 

Defiro, por conseguinte, a antecipação da tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de

Processo Civil, para que o INSS proceda à averbação dos períodos reconhecidos como especiais. Determino a

remessa desta decisão por via eletrônica à Autoridade Administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento.
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Segurado: ANTONIO ARAUJO BISPO 

Averbação de Tempo Especial

Períodos especiais: 24/11/1976 a 1º/2/1980 e 22/9/1980 a 5/3/1997

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.

Defiro a antecipação da tutela para permitir a imediata averbação dos períodos especiais.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001173-82.2006.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

A decisão monocrática (fls. 225/228) negou provimento à remessa oficial e à apelação, mantendo a tutela deferida

na sentença.

 

O autor sustenta haver contradição no julgado, pois convertendo-se o tempo de serviço especial reconhecido conta

com tempo de serviço suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral, desde o

requerimento administrativo.

 

Pede o acolhimento dos Embargos, para ver sanado o defeito apontado.

 

Os embargos foram opostos tempestivamente.

 

É o relatório.

 

 

Decido.

 

Verifico a ocorrência de erro material na decisão monocrática que reconheceu a natureza especial das atividades

exercidas de 12.10.1976 a 30.09.1981, uma vez que o laudo técnico comprova a natureza especial das atividades

exercidas de 12.12.1976 a 30.09.1981 devendo, portanto, ser reconhecido e computado como especial este último

período.

 

O autor se enquadra nas regras de transição, pois já havia se vinculado à Previdência Social antes da edição da

EC-20, portanto, para a concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço deveria contar com, no

mínimo, 30 anos de tempo de serviço em 15.12.1998, sendo desnecessária a idade mínima de 53 anos.

 

Entretanto, naquela data, conforme tabela anexa, contava com 40 anos de idade e 28 anos, 6 meses e 13 dias,

tempo insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, mesmo na forma proporcional.

2006.61.26.001173-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGANTE : OSCAR APARECIDO SILVESTRE

ADVOGADO : JOAO ALFREDO CHICON e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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Tendo em vista que não tinha a idade mínima de 53 anos em 15.12.1998, não é possível o cômputo do tempo de

serviço posterior à EC-20, mesmo com o acréscimo do "pedágio" constitucional, na sua contagem de tempo de

serviço. 

 

Considerando que a aposentadoria proporcional por tempo de serviço foi extinta com a edição da EC-20, o autor

deverá comprovar 35 anos de tempo de serviço ou de contribuição para ter direito à aposentadoria por tempo de

serviço integral.

 

Até o pedido administrativo - 01.03.2005, o autor contava com 34 anos e 6 meses, insuficientes para a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço integral.

 

 

Até o ajuizamento da ação - 07.03.2006, o autor tem 35 anos, 8 meses e 29 dias, tempo suficiente para a

concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral, a partir da citação - 10.03.2006.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

Isto posto, reconsidero, em parte, a decisão para reconhecer a natureza especial das atividades exercidas de

12.12.1976 a 30.09.1981 e condenar o INSS ao pagamento da aposentadoria por tempo de serviço integral, desde

a citação - 10.03.2006, com correção monetária na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem como

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. Os juros moratórios são

fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia

anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu

art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. Os honorários advocatícios são

fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença.

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser

oportunamente fixada em caso de descumprimento.

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

 

Segurado: OSCAR APARECIDO SILVESTRE

CPF: 007.180.448-00

DIB: 10.03.2006

RMI: a ser calculada pelo INSS
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Int. 

 

 

São Paulo, 12 de março de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0048615-94.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O autor ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da

natureza especial das atividades indicadas na inicial, com a consequente revisão da sua aposentadoria por tempo

de serviço.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS a revisar a RMI da aposentadoria por tempo

de serviço, com honorários advocatícios fixados em 15% do valor da conta de liquidação. Honorários periciais

fixados em dois salários mínimos.

 

Sentença proferida em 21.05.2008, submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela, sustentando não ter sido comprovada a natureza especial das atividades urbanas e pede, em

consequência, a reforma da sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

2008.03.99.048615-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIZ BERNARDES NEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CARLOS ALBERTO MASTROCOLA MARTINS

ADVOGADO : VERA APARECIDA ALVES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CATANDUVA SP

No. ORIG. : 03.00.00114-8 2 Vr CATANDUVA/SP
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afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, a EC 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão

pela qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma

integral, quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em

16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de

14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR na Súmula nº 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então
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passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades citadas na inicial.

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos

Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram

ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as

alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de

Serviço nº 612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da

Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço

seria computado segundo a legislação anterior;

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº

2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência

de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº
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3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal

referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de

serviço em referência.

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

O autor pleiteia o reconhecimento de tempo de serviço laborado em condições especiais nos seguintes termos:

 

18/05/1972 a 31/12/1979 e de 01/06/1980 a 30/11/1987 - Usina São Domingos Açúcar e Álcool S/A;

03/11/1987 a 08/07/1991 a 01/11/1991 a 28/07/2002 - Mustang Pluron Química Ltda

 

O autor trabalhou na função de químico, segundo os dados constantes do sistema CNIS/Dataprev, ora anexados.

 

A função de químico é considerada atividade profissional sujeita a condições especiais de trabalho, nos termos

constantes dos Decretos que regem a matéria (Decreto 53.831/64, anexo III, enquadramento 2.1.2 e Decreto

83.080/79, anexo III, enquaramento 2.1.2).

 

No Decreto 53.381/64, o enquadramento era pertinente à atividade como químico, sem especificação. Já no

Decreto 83.080/79, há a especificação dos profissionais ali considerados: químicos industriais, químicos

toxicologistas, técnicos em laboratórios da análise, técnicos em laboratórios químicos, técnicos de radioatividade.

 

Relativamente ao tempo trabalhado na Usina São Domingos, o enquadramento estava dentro dos padrões vigentes
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à época.

 

Quanto ao trabalho na Mustang Pluron Química Ltda, o autor foi enquadrado como como químico industrial de

07/01/1987 a 08/07/1991. Portanto, submetido a condições especiais de trabalho, nos termos do Decreto

83.080/79.

 

Vale lembrar que, a partir da Lei 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a

agente prejudicial à saúde, sendo, a partir daí, desnecessário que a atividade conste do rol das normas

regulamentares, mas imperiosa a existência de laudo técnico que comprove a efetiva exposição a agentes nocivos.

 

Assim, a atividade desenvolvida na Mustang Pluron Química Ltda, no período de 01/11/1991 a 29/04/1995, pode

ser reconhecida como especial, com base no enquadramento legal.

 

Já o período posterior depende da comprovação, nos autos, do laudo técnico:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. SENTENÇA ULTRA PETITA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. LAUDO TÉCNICO. CATEGORIA

PROFISSIONAL. ROL EXEMPLIFICATIVO. TORNEIRO MECÂNICO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO

DA EXPOSIÇÃO A AGENTES AGRESSIVOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA VIA ADMINISTRATIVA.

DESNECESSIDADE. RENDA MENSAL INICIAL. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

(...)

II - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

assim, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelo Decreto 53.831/64.

III - Somente a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10.12.1997, é exigível a apresentação de laudo técnico para

comprovar a efetiva exposição aos agentes agressivos e/ou nocivos à saúde.

IV - A jurisprudência vem se posicionando no sentido de que o rol das atividades consideradas especiais

elencadas nos Decretos regulamentadores é exemplificativo, de forma que a ausência de previsão nos quadros

anexos de determinada profissão não inviabiliza a possibilidade de considerá-la especial. Para tanto, é

necessário que a parte comprove, por meio de SB-40 ou de laudo técnico, a efetiva exposição de forma habitual e

permanente a agentes agressivos à saúde ou à integridade física, tornando-se inviável efetuar a pleiteada

conversão por mera presunção.

V - Não havendo informações nos autos acerca das condições especiais pelas quais o autor ficava sujeito no

exercício de suas funções, inviável o enquadramento de acordo com a categoria profissional, posto que a

profissão de "torneiro mecânico", não se encontra expressamente prevista nos Decretos regulamentadores.

(...)

IX - Remessa oficial e apelações do autor e do INSS parcialmente providas."

(AC nº 2002.61.26.014930-3, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJU de

10.5.2006).

 

O formulário DSS-8030 de fls. 12/13, constante também do processo administrativo, menciona exposição a agente

químico (ácido sulfúrico, soda, acético, amônia, hipoclorito de sódio, ácido nítrico). Mas não discrimina a

quantidade encontrada, para se verificar se está acima ou abaixo dos padrões elencados em Instrução Normativa

do INSS.

 

O autor não apresentou o laudo técnico. Mas a perícia judicial supre a lacuna, quando traz os dados necessários à

aferição das condições de trabalho.

 

O laudo pericial de fls. 82/99, elaborado por engenheiro civil nomeado pelo juízo, atesta que o autor, trabalhou na

Pluron Química como químico industrial, sendo o nível de ruído de 75 dB no ambiente de trabalho. A avaliação

de risco químico não quantifica os agentes químicos a que foi submetido, na ocasião.

 

Quanto ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo

- código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra

amparo no que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de

21.07.1992, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em relação ao tema com a edição do

Decreto nº 2.172 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 05.03.1997, que trouxe novas
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disposições sobre o tema, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis.

 

Portanto, com base nos formulários, laudos e perícia, a atividade do autor é considerada como de natureza especial

apenas nos períodos de 18/05/1972 a 31/12/1979, 01/06/1980 a 30/11/1987 a 08/07/1991 e de 01/11/1991 a

29/04/1995.

 

O autor se enquadra nas regras de transição, pois já havia se vinculado à Previdência Social antes da edição da

EC-20, portanto, para a concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço deveria contar com, no

mínimo, 30 anos de tempo de serviço em 15.12.1998, sendo desnecessária a idade mínima de 53 anos.

 

Naquela data, conforme tabela anexa, o autor contava com 34 anos, 8 meses e 28 dias, tempo suficiente para a

concessão da aposentadoria por tempo de contribuição proporcional. Cumprida, a época, a carência necessária à

concessão do benefício (132 meses).

 

À data do requerimento administrativo, o autor contava com tempo suficiente para a concessão da aposentadoria

por tempo de contribuição integral (38 anos, 10 meses e 12 dias), cumpridos os demais requisitos legais.

 

O autor recebe, por força de requerimento administrativo datado de 13.08.2007, aposentadoria por idade.

 

Deve ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será

apurado em execução de sentença, com a devida compensação dos valores já recebidos a título do benefício, a

partir da DIB.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são reduzidos para 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

Isto posto, reduzo, de ofício, os honorários periciais para R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta

centavos), de acordo com a Tabela II, do Anexo I, da Resolução 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da

Justiça Federal, uma vez que o valor foi fixado fora de tais parâmetros, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO E

DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, para modificar o critério de incidência da verba

honorária.

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata revisão do benefício. Oficie-se à autoridade

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente

fixada em caso de descumprimento.

 

Int.

 

Segurado: CARLOS ALBERTO MASTROCOLA MARTINS

CPF: 286.741.038-04

DIB: 30/01/2003

RMI: a ser calculada pelo INSS
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São Paulo, 11 de março de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035248-03.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O autor ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da

natureza especial das atividades indicadas na inicial, com a consequente revisão da sua aposentadoria por tempo

de serviço.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS a revisar a RMI da aposentadoria por tempo

de serviço, com correção monetária, juros de mora a partir do vencimento e honorários advocatícios fixados em

10% das parcelas vencidas até a sentença.

 

Sentença proferida em 05.09.2007, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela, sustentando não ter sido comprovada a natureza especial das atividades urbanas e pede, em

consequência, a reforma da sentença. Se vencido, requer a modificação do termo inicial dos juros e a mitigação da

verba honorária.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência dos Tribunais.

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou
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afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à

concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão

pela qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma

integral, quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em

16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de

14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR na Súmula nº 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com
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exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades ventiladas na inicial.

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos

Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram

ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as

alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de

Serviço nº 612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da

Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço

seria computado segundo a legislação anterior;

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº

2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência

de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº

3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal
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referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de

serviço em referência.

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

Para comprovar a natureza especial das atividades o autor juntou formulários específicos e laudos técnicos para as

atividades exercidas de16.05.1973 a 30.04.1975, 01.05.1975 a 30.04.1978 e de 01.05.1978 a 28.06.1979.

 

Quanto ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo

- código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra

amparo no que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de

21.07.1992, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em relação ao tema com a edição do

Decreto nº 2.172 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 05.03.1997, que trouxe novas

disposições sobre o tema, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis.

 

A atividade desenvolvida não está expressamente mencionada na legislação, sendo hipótese, portanto, que não

admite o reconhecimento das condições especiais por simples enquadramento da atividade, sendo indispensável,

no caso, a comprovação, por laudo técnico, da efetiva exposição aos agentes agressivos.

Neste sentido, a jurisprudência:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. SENTENÇA ULTRA PETITA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. LAUDO TÉCNICO. CATEGORIA

PROFISSIONAL. ROL EXEMPLIFICATIVO. TORNEIRO MECÂNICO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO

DA EXPOSIÇÃO A AGENTES AGRESSIVOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA VIA ADMINISTRATIVA.

DESNECESSIDADE. RENDA MENSAL INICIAL. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 
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II - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

assim, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelo Decreto 53.831/64. 

III - Somente a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10.12.1997, é exigível a apresentação de laudo técnico para

comprovar a efetiva exposição aos agentes agressivos e/ou nocivos à saúde. 

IV - A jurisprudência vem se posicionando no sentido de que o rol das atividades consideradas especiais

elencadas nos Decretos regulamentadores é exemplificativo, de forma que a ausência de previsão nos quadros

anexos de determinada profissão não inviabiliza a possibilidade de considerá-la especial. Para tanto, é

necessário que a parte comprove, por meio de SB-40 ou de laudo técnico, a efetiva exposição de forma habitual e

permanente a agentes agressivos à saúde ou à integridade física, tornando-se inviável efetuar a pleiteada

conversão por mera presunção. 

V - Não havendo informações nos autos acerca das condições especiais pelas quais o autor ficava sujeito no

exercício de suas funções, inviável o enquadramento de acordo com a categoria profissional, posto que a

profissão de "torneiro mecânico", não se encontra expressamente prevista nos Decretos regulamentadores. 

(...) 

IX - Remessa oficial e apelações do autor e do INSS parcialmente providas." 

(AC nº 2002.61.26.014930-3, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJU de

10.5.2006). 

O autor trouxe aos autos do processo administrativo o formulário e o respectivo laudo técnico, assinado por

engenheiro do trabalho e se reportando à atividade, nos períodos pleiteados. Assim, a natureza especial das

atividades exercidas nos períodos mencionados pode ser reconhecida.

 

Portanto, conforme tabela anexa, até o pedido administrativo (01/08/2006), conta o autor com 35 anos, 2 meses e

11 dias, tempo suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são mantidos em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL, TIDA POR

INTERPOSTA, para modificar o termo inicial dos juros.

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata revisão do benefício. Oficie-se à autoridade

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente

fixada em caso de descumprimento.

 

Int.

 

Segurado: SERGIO BOSSO

CPF: 592.046.568-91

DIB: 01/08/2006

RMI: a ser calculada pelo INSS

 

 

São Paulo, 08 de março de 2013.

LEONARDO SAFI 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/04/2013     1872/2172



Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000795-52.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento do

tempo de serviço especial indicado na inicial, e do tempo de serviço urbano (01.07.1983 a 31.03.1984), com a

consequente concessão da aposentadoria por tempo de serviço, a partir do requerimento administrativo

(05.05.1998).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido para reconhecer o tempo de serviço especial e urbano, e condenar o

INSS a conceder aposentadoria por tempo de serviço, desde o requerimento administrativo, e fixou os honorários

advocatícios em 10% da condenação. Reconhecida a isenção de custas.

Sentença proferida em 06.11.2008, submetida ao reexame necessário.

O INSS apela, sustentando que os períodos apontados não podem ser reconhecidos como especiais. Exercendo a

eventualidade, requer sejam os juros fixados em 6% ao ano, nos termos do art. 1º F, da lei 9494/97.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

2006.61.83.000795-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE VITAL DE SANTANA

ADVOGADO : RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão

pela qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma

integral, quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em

16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de

14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR na Súmula nº 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL . EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual

erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades ventiladas na exordial.

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos

Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram

ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as

alterações da legislação posterior".
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Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de

Serviço nº 612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria

computado segundo a legislação anterior;

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº

2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência

de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial .

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº

3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal

referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de

serviço em referência.

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE
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SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

A atividade de "frentista" consta dos decretos legais e sua natureza especial pode ser reconhecida apenas pelo

enquadramento profissional até 05.03.1997, quando passou a ser obrigatória a apresentação do perfil

profissiográfico previdenciário.

Assim, viável o reconhecimento da natureza especial das atividades exercidas de 01.08.1974 a 29.04.1975, de

01.09.1975 a 19.01.1983, de 02.05.1984 a 17.12.1991, de 01.02.1992 a 29.01.1994, e de 01.12.1994 a 05.03.1997,

bem como manter o reconhecimento do período de 03.08.1994 a 02.01.1995 (formulários acostados às fls. 23, 26

e 29/30).

O tempo de serviço urbano de 01.07.1983 a 01.05.1984 consta do CNIS, e, portanto, pode ser mantido o seu

reconhecimento.

Tendo em vista o ano do requerimento administrativo - 1998 - tem-se que a carência necessária à concessão da

aposentadoria por tempo de serviço, na espécie, corresponde a 102 meses, ou seja, 08 anos e 06 meses, nos termos

do art. 142 da Lei nº 8.213/91, cumprida pelo autor (CNIS- doc.anexo).

Conforme tabela anexa, até o requerimento administrativo (05/05/1998), conta o autor com 31 anos, 11 meses e

04 dias, tempo suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação e à remessa oficial, para explicitar os critérios de

cálculo dos juros e da correção monetária.

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a

ser oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Caso o(a) segurado(a), nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito do(a) autor(a) à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

Segurado(a): José Vital de Santana

CPF: 955.147.168-72

DIB (Data de Início do Benefício): 05.05.1998

RMI (Renda Mensal Inicial): a ser calculada pelo INSS

 

Int.
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São Paulo, 12 de março de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002043-07.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para restabelecimento do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da CF.

 

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo

provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 30).

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de ausência de hipossuficiência econômica,

condenando a parte autora em honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor dado à causa.

 

Em apelação, o(a) autor(a) sustenta terem sido preenchidos os requisitos para o deferimento do pedido e pede a

reforma da sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo provimento da apelação e antecipação da tutela.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

2013.03.99.002043-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : ROSELI DE FATIMA GARBIERI incapaz

ADVOGADO : VERA LUCIA ZAMPAR CIPOLA

REPRESENTANTE : MARIA DE PAULA CORDEIRO GARBIERI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00220-1 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP
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O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: 

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas; 

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do

salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha

reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão

vinculante que determine sua aplicação.

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por

outros meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse

preceito legal estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda

mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação

prova incontestável de necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso

suplantado tal limite, outros meios de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de

miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos para a subsistência.

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal,

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis:

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº

1232/DF, entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos.

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ

de 01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado:

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido.
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Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia.

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas,

também, por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático.

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que

o homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo

e do grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana.

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos

fundamentais. O princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a

transcrição:

"... 

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito

à assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir,

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada

pode fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a

reversibilidade dos direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em

clara violação do princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social

e cultural, e do núcleo essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O

reconhecimento dessa protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui

um limite jurídico do legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente

com os direitos concretos e as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial

efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da

chamada "justiça social". 

...". (trechos destacados no original). 

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua

atuação as fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade.

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana".

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de

retrocesso social.

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância.

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º

do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do

benefício assistencial de prestação continuada.

 

O laudo pericial (fls. 75/82), feito em 7-7-2009, quando a autora contava com 43 anos de idade, informa que é

portadora de retardo mental moderado e transtorno mental orgânico, suficientes para lhe acarretar incapacidade
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total e permanente para o desempenho de atividades laborativas.

 

As patologias apontadas pelo perito se ajustam ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art. 20, § 2º, I e

II.

 

O estudo social (fls. 93-106), feito em 27-5-2010, informa que a autora reside em companhia da mãe, Maria de

Paula Cordeiro Garbieri, em imóvel alugado pelo valor de R$ 200,00, construído em alvenaria e composto por

sala, quarto, cozinha e banheiro. Assevera que "a mãe possui uma casinha na vila Santana, Rua Jaboticabal, a

qual está alugada para pagar o aluguel da casa onde mora. Saiu de sua casa porque o ex marido mora no fundo

e não se entendiam. Paga IPTU atrasado dessa casa - R$ 136,91. Tem ainda mais 14 prestações".

 

A renda da família advém da aposentadoria da mãe, no valor de R$ 511,00.

 

O documento de fls. 189 informa que a mãe da autora recebe aposentadoria por invalidez previdenciária desde 15-

10-2003, no valor de um salário mínimo.

 

Ainda que a renda familiar per capita seja superior a ¼ do salário mínimo, levando-se em consideração as

informações do estudo social e as demais condições apresentadas, entendo que não justifica o indeferimento do

benefício.

 

Diante do que consta nos autos, verifico que a situação é precária e de miserabilidade, dependendo o(a) autor(a)

do benefício assistencial que pleiteia para suprir as necessidades básicas, sem condições de prover o seu sustento

com a dignidade exigida pela Constituição Federal.

 

Acresça-se que o valor recebido pela autora a título de aluguel de seu imóvel é compensado pelo pagamento do

aluguel da casa na qual reside atualmente, não havendo que se falar em complementação de renda.

 

O benefício é devido a partir da indevida cessação, posto que já preenchidos os requisitos legais desde então.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 1%, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da

vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança,

conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

 

Diante do exposto, dou provimento à apelação para julgar procedente o pedido de benefício assistencial a partir

da indevida cessação (1-9-2007), fixando a correção monetária das parcelas vencidas na forma das Súmulas 08

deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, os juros de mora em 1%

ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da

vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança,

conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97 e os honorários advocatícios em 10% das

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se

à autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta dias), sob pena de multa diária, a

ser oportunamente fixada, em caso de descumprimento.

 

Beneficiária: ROSELI DE FÁTIMA GARBIERI
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CPF: 311.760.578-98

DIB: 1-9-2007

RMI: um salário mínimo 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de março de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002874-20.2006.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento do

tempo de serviço rural e especial indicados na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo

de serviço.

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer o tempo de serviço especial de

12.06.1985 a 01.09.1988, de 02.09.1988 a 29.02.1992, de 10.03.1993 a 19.05.1995, de 25.03.1997 a 28.08.1997 e

de 13.11.1997 a 24.07.2006 (ajuizamento da ação). Fixada a sucumbência recíproca.

Sentença proferida em 12.12.2008, submetida ao reexame necessário.

O autor apela para requerer o reconhecimento do tempo de serviço rural, com a concessão da aposentadoria por

tempo de serviço.

O INSS apela, sustentando que os períodos apontados não podem ser reconhecidos como especial. Ademais, não

estão presentes os requisitos necessários à concessão do benefício e pede, em consequência, a reforma da

sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

2006.61.13.002874-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : JOSE ROBERTO CERON

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIO CHAVES DE CASTRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP
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Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão

pela qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma

integral, quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em

16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de

14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR na Súmula nº 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL . EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual

erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)
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Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades ventiladas na exordial.

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos

Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram

ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as

alterações da legislação posterior".

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de

Serviço nº 612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria

computado segundo a legislação anterior;

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº

2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência

de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial .

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº

3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal

referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de

serviço em referência.

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:
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(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Para comprovar a atividade rurícola, o autor juntou, em nome próprio, as anotações da CTPS, a partir de

14.11.1971, como "serviços gerais" na Fazenda Boa Vista.

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal.

As testemunhas corroboraram a atividade rural do autor.

Assim, considerando o início de prova material mais antigo e os depoimentos, viável reconhecer o tempo de

serviço rural de 01.01.1971 a 13.11.1971.

O período rural anterior à Lei 8.213/91 pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. Porém, na forma do art. 55, § 2º, da citada Lei, não poderá ser considerado para efeito de carência se não

for comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

E o tempo de serviço rural posterior à Lei 8.213/91 não poderá ser computado nem como tempo de serviço, nem

para carência, caso não comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

Para comprovar a natureza especial das atividades nos período de 12.06.1985 a 01.09.1988, de 02.09.1988 a

28.02.1992, de 10.03.1993 a 19.05.1995, de 25.03.1997 a 28.08.1997 e de 13.11.1997 até 20.07.2006

(propositura), o autor juntou os perfis profissionais profissiográficos (fls. 20/22 e 32/33), formulários (fls. 25/31) e

laudos (fls. 69/76, 38/50, 51/62 e 34/37).

Foi feita perícia, tendo sido juntado o laudo pericial (fls. 147/151).

O perfil profissiográfico previdenciário pode ser aceito a partir de 05.03.1997 para comprovar a exposição a

agente agressivo. A natureza especial das atividades exercidas em períodos anteriores deverá ser comprovada nos

termos da legislação vigente à época, ou seja, por meio de formulário específico e laudo técnico.

A atividade exercida na "preparação de couros- caleadores de couros, curtidores de couros e trabalhadores em

tanagem de couros" é considerada especial, nos termos do cód. 2.5.7, do Decreto 83080/1979. Portanto, o trabalho

exercido de 12.06.1985 a 01.09.1988, de 02.09.1988 a 28.02.1992, de 10.03.1993 a 19.05.1995 pode ser

considerado especial.

O período de 25.03.1997 a 28.08.1997 não pode ser considerado especial, pois não foi apresentado o perfil

profissional profissiográfico.

Quanto ao período de 13.11.1997 a 20.07.2006 foi acostado o formulário (fls. 31), o ppp (fls. 32/33) e o laudo
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pericial (fls. 34/37). O PPP aponta a exposição ao agente agressivo ruído, entretanto, não há menção ao nível a

que estava exposto o autor.

Considerando que o ppp juntado indica que o uso do EPI era eficaz, inviável também o reconhecimento da

natureza especial das atividades exercidas a partir de 14.12.1998.

Assim, o período de 13.11.1997 a 20.07.2006 não pode ser considerado especial.

Tendo em vista o ano da propositura da ação - 2006 - tem-se que a carência necessária à concessão da

aposentadoria por tempo de serviço, na espécie, corresponde a 150 meses, ou seja, 12 anos e 06 meses, nos termos

do art. 142 da Lei nº 8.213/91, cumprida pelo autor (CNIS- doc.anexo).

Conforme tabela anexa, até a EC 20/98, conta o autor com 29 anos, 05 meses e 16 dias, tempo insuficiente para a

concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral.

Considerando-se as regras de transição, possui o autor, até o ajuizamento (24/7/2006), o total de 37 anos e 21 dias

de tempo de serviço, suficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do

STJ.

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do autor para reconhecer o tempo de serviço rural de

01.01.1971 a 13.11.1971, e para conceder a aposentadoria por tempo de serviço integral, a partir da citação, Fixo a

verba honorária em 10% do valor da condenação, consideradas as parcelas vencidas até a sentença, conforme

Súmula 111 do STJ. A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e

148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As

parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. O

INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. DOU PARCIAL

PROVIMENTO à apelação do INSS e à remessa oficial para reconhecer o tempo de serviço especial de

12.06.1985 a 01.09.1988, de 02.09.1988 a 28.02.1992 e de 10.03.1993 a 19.05.1995.

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a

ser oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Caso o(a) segurado(a), nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito do(a) autor(a) à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

 

Segurado(a): José Roberto Ceron

CPF: 073.977.858-75

DIB (Data de Início do Benefício): 08.08.2006

RMI (Renda Mensal Inicial): a ser calculada pelo INSS

 

Int.

 

São Paulo, 19 de março de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021492-87.2009.4.03.9999/SP

 
2009.03.99.021492-9/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento do

tempo de serviço rural indicado na inicial, com a consequente revisão da RMI da sua aposentadoria por tempo de

serviço.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS a revisar a RMI da aposentadoria por tempo

de serviço, desde o pedido administrativo - 21.07.2006, com correção monetária, juros de mora e honorários

advocatícios fixados em 10% do valor do débito.

 

Sentença proferida em 05.03.2009, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela, sustentando haver prova prova material da atividade rural nos períodos reconhecidos e pede, em

consequência, a reforma da sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Tratando-se de sentença ilíquida,está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ

no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VANDERLEI DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

No. ORIG. : 07.00.00043-2 2 Vr IBITINGA/SP
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diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

Para comprovar a atividade rurícola, o autor juntou os documentos de fls. 13/25.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal.

 

Registros de imóveis rurais de ex-empregadores não comprovam a efetiva labuta rural do autor.

 

As declarações provenientes de sindicatos de trabalhadores rurais, ainda que não sejam contemporâneas, mas que

tenham sido homologadas pelo Ministério Público, até 13.06.1995, são válidas para comprovação da atividade

rural. Após esta data, devem ser homologadas pelo INSS, nos termos da Lei 9063/1995, que alterou o art. 106, da

Lei 8213/91.

 

 

 

A testemunha Antonio Bento de Campos de Almeida conheceu o autor em 1967, pois já morava na Fazenda Santa

Rosa quando o autor foi trabalhar naquele local (fls. 124).

 

Antonio dos Reis, por sua vez, conheceu o autor em 1971, confirmando o trabalho rural (fls. 125).

 

Assim, considerando a prova material e os depoimentos, viável o reconhecimento do tempo de serviço rural de

01.01.1967 a 31.12.1969.

 

O tempo de serviço rural anterior a 1967 não pode ser reconhecido, uma vez que não existem provas materiais

dessa época, que não restou confirmada nem mesmo pelas testemunhas, que só conheceram o autor em data

posterior.

 

O tempo de serviço rural anterior à Lei 8.213/91 pode ser computado para a concessão de aposentadoria por

tempo de serviço. Porém, na forma do art. 55, § 2º, da citada Lei, não poderia ser considerado para efeito de

carência se não fosse comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

 

E o tempo de serviço rural posterior à Lei 8.213/91 não poderá ser computado nem como tempo de serviço, nem

para carência, caso não comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias. 

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação para reformar a

sentença e reconhecer somente o tempo de serviço rural de 01.01.1967 a 31.12.1969.

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata averbação. Oficie-se à autoridade

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente

fixada em caso de descumprimento.
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São Paulo, 20 de março de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004359-27.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença que julgou procedente o pedido de concessão de

aposentadoria por invalidez.

Nas razões de apelo, requer o INSS seja a sentença reformada, em razão da preexistência da doença.

Contrarrazões apresentadas.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço do recurso, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

Não obstante ter sido proferida a sentença após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários-mínimos, dou a remessa oficial por interposta, por não haver valor certo a ser considerado,

na forma da súmula nº 490 do STJ.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença é devido a quem ficar temporariamente incapacitado, à luz do disposto no art. 59 da mesma lei,

mas a incapacidade se refere "não para quaisquer atividades laborativas, mas para aquela exercida pelo segurado

(sua atividade habitual)" (Direito da Seguridade Social, Simone Barbisan Fortes e Leandro Paulsen, Livraria do

Advogado e Esmafe, Porto Alegre, 2005, pág. 128).

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

O laudo médico do perito judicial conclui que a autora, empregada doméstica, nascida em 1955, sofria de doença

na coluna havia vários anos, além de hipertensão arterial e outros males, estando incapaz para o trabalho

doméstico quando do requerimento administrativo, levado a efeito em 2008. Segundo o perito ainda, ela pode

desempenhar funções leves.

De um lado, há manifesta preexistência da doença em relação à "refiliação" da autora em 06/2007 (CNIS).

Contudo, infere-se que ele continuou contribuindo desde então até a implantação da tutela antecipada.

Forçoso, assim, é reconhecer que houve agravamento da sua condição de saúde.

Os demais requisitos para a concessão do benefício - filiação e período de carência - também estão cumpridos.

No caso, o termo inicial do auxílio-doença deve ser fixado em 01/09/2011, quando cessou o recolhimento das

contribuições. A concessão do benefício previdenciário é incompatível com a percepção de benefício por

incapacidade, na forma do artigo 46 da LB.

Não patenteada a incapacidade total e definitiva para quaisquer serviços, não é possível a concessão de

aposentadoria por invalidez.

Trata-se de caso típico de auxílio-doença, em que o segurado não está inválido, mas não pode mais realizar suas

2012.03.99.004359-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALDETE PEREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SIDNEI PLACIDO

No. ORIG. : 10.00.00034-6 1 Vr CERQUILHO/SP
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atividades habituais.

Há precedentes sobre o tema:

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). DECISÃO

AGRAVADA PARCIALMENTE MANTIDA. MOLÉSTIA PARCIAL E PERMANENTE. POSSIBILIDADE DE

REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. 1. Concluindo a perícia médica pela

existência de incapacidade parcial e permanente suscetível de integração em programa de reabilitação

profissional possibilita a concessão de auxílio-doença. 2. Agravo legal parcialmente provido (APELREE -

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1329501 Processo: 2005.61.26.003425-2 UF: SP Órgão Julgador:

NONA TURMA Data do Julgamento:17/01/2011 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:21/01/2011 PÁGINA: 858 Relator:

JUIZ CONVOCADO LEONARDO SAFI).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL TOTAL E TEMPORÁRIA.

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO A CONTAR DO LAUDO PERICIAL.

I - A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS comprova o preenchimento da carência

exigida por Lei e a manutenção da qualidade de segurado da autora quando do ajuizamento da ação. II - As

conclusões obtidas pelo laudo pericial comprovam a incapacidade total e temporária da autora para o exercício

de atividade laborativa, devendo ser concedido o auxílio-doença. III - Não houve fixação do início da

incapacidade, razão pela qual a data de início do benefício deve corresponder à data do laudo pericial. IV -

Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. Tutela antecipada (APELREE -

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1497185 Processo: 2010.03.99.010150-5 UF: SP Órgão Julgador:

NONA TURMA Data do Julgamento:13/09/2010 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:17/09/2010 PÁGINA: 836 Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

Logo, a autora possui capacidade de trabalho residual, para atividades, cabendo ao INSS a concessão de

reabilitação profissional. Inúmeras funções leves, com remuneração semelhante ao trabalho doméstico, poderão

ser realizadas, como as de atendente, vendedora, balconista, bordadeira, artesã etc.

Os demais requisitos para a concessão do benefício - filiação e período de carência - também estão cumpridos.

Passo à análise dos consectários.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Os honorários advocatícios devem ser fixados em R$ 700,00, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo

Civil.

Referentemente às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis

Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São

Paulo). Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e

despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

A parte autora deverá submeter-se às perícias na forma do artigo 101 da Lei nº 8.213/91 e os valores já recebidos

a título de quaisquer benefícios previdenciários ou assistenciais não cumuláveis, administrativa ou judicialmente,

deverão ser abatidos do débito.

Deverá ser proporcionada reabilitação profissional à parte autora, serviço a ser concedido ex vi legis, nos termos

da Lei nº 8.213/91.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO E À

REMESSA OFICIAL, tida por interposta, para condenar o réu a conceder auxílio-doença à parte autora,

01/09/2011, determinar a prestação de reabilitação profissional e discriminar os consectários.

Comunique-se, via eletrônica, para o cumprimento do julgado no tocante à alteração do benefício concedido e à

prestação de reabilitação profissional.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de março de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009931-61.2012.4.03.9999/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/04/2013     1889/2172



 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recursos interpostos em face da sentença que julgou procedente o pedido da parte autora para fins de

concessão de aposentadoria por invalidez, antecipados desde a citação, discriminados os consectários, submetida

ao reexame necessário.

Na apelação do INSS, busca a reforma total ou parcialmente. Alega perda da qualidade de segurada. Impugna

anotações da CTPS da autora.

Já, a parte autora, em recurso adesivo, visa à concessão do benefício desde o requerimento administrativo,

majorando-se os honorários de advogado.

Em suma, o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço dos recursos, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

Não obstante ter sido proferida a sentença após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários-mínimos, dou a remessa oficial por interposta, por não haver valor certo a ser considerado,

na forma da súmula nº 490 do STJ.

No mérito, discute-se nos autos o direito da parte autora a benefício por incapacidade.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora, nascida em 1969, alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa

ficou comprovado.

O laudo realizado pelo perito judicial, porém, não confirma a incapacidade total permanente, mas parcial, em

razão de ser portadora de albinismo e baixa acuidade visual, em razão de processo degenerativo coriorretiniano.

Segundo o perito, a autora está inapta para sua função habitual (f. 57/58).

No laudo complementar, aduz o perito que a perda visual é de 50% e que a autora pode ser readaptada em outra

função compatível, desde que superadas todas as dificuldades impostas pela acuidade visual (f. 64).

Não patenteada a incapacidade total e definitiva para quaisquer serviços, não é possível a concessão de

aposentadoria por invalidez.

Trata-se de caso típico de auxílio-doença, em que o segurado não está inválido, mas não pode mais realizar suas

atividades habituais.

Há precedentes sobre o tema:

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). DECISÃO

AGRAVADA PARCIALMENTE MANTIDA. MOLÉSTIA PARCIAL E PERMANENTE. POSSIBILIDADE DE

REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. 1. Concluindo a perícia médica pela

existência de incapacidade parcial e permanente suscetível de integração em programa de reabilitação

profissional possibilita a concessão de auxílio-doença. 2. Agravo legal parcialmente provido (APELREE -

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1329501 Processo: 2005.61.26.003425-2 UF: SP Órgão Julgador:

NONA TURMA Data do Julgamento:17/01/2011 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:21/01/2011 PÁGINA: 858 Relator:

JUIZ CONVOCADO LEONARDO SAFI).

2012.03.99.009931-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO FRANCISCO DE ALMEIDA JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EDNA DA SILVA

ADVOGADO : VERA BENTO

No. ORIG. : 10.00.00739-8 1 Vr AURIFLAMA/SP
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL TOTAL E TEMPORÁRIA.

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO A CONTAR DO LAUDO PERICIAL.

I - A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS comprova o preenchimento da carência

exigida por Lei e a manutenção da qualidade de segurado da autora quando do ajuizamento da ação. II - As

conclusões obtidas pelo laudo pericial comprovam a incapacidade total e temporária da autora para o exercício

de atividade laborativa, devendo ser concedido o auxílio-doença. III - Não houve fixação do início da

incapacidade, razão pela qual a data de início do benefício deve corresponder à data do laudo pericial. IV -

Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. Tutela antecipada (APELREE -

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1497185 Processo: 2010.03.99.010150-5 UF: SP Órgão Julgador:

NONA TURMA Data do Julgamento:13/09/2010 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:17/09/2010 PÁGINA: 836 Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

Logo, a autora possui capacidade de trabalho residual, para atividades, cabendo ao INSS a concessão de

reabilitação profissional.

Os demais requisitos para a concessão do benefício - filiação e período de carência - também estão cumpridos.

Constam do CNIS da autora contribuições vertidas entre 03/2004 e 01/2008, fazendo com que fique prejudicada a

alegação do INSS de ausência de filiação.

Assim, de acordo com o delineado na petição inicial e em observância ao princípio da congruência, o termo inicial

do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, pois os males que acometem a parte autora

remontam a tal data (Precedentes: STJ, AGA 1107008, Processo n. 200802299030, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, 5ª Turma, DJE 15/3/2010; STJ, AGA 492630, Processo n. 200300235880, rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa,

6ª Turma, DJ 12/9/2005, p. 00381).

Passo à análise dos consectários.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Como, no caso, todas as parcelas devidas são vincendas à citação, contam-se os juros a partir dos respectivos

vencimentos.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até

a data da sentença de 1º grau de jurisdição, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação

desta Turma, nos termos da súmula n. 111 do STJ.

Referentemente às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis

Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São

Paulo), e n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato

Grosso do Sul). Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas

e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

A autora deverá submeter-se às perícias regulares, na forma do artigo 101 da Lei nº 8.213/91. Eventuais valores

recebidos na via administrativa ou por força de decisão judicial deverão ser abatidos do débito.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E À

REMESSA OFICIAL, para considerar devido auxílio-doença em vez de aposentadoria por invalidez e discriminar

os consectários; DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA AUTORA, para fixar o termo

inicial na data do requerimento administrativo.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que o

INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista as doenças incapacitantes da parte

autora e o caráter alimentar do benefício. Determino a remessa desta decisão por via eletrônica à Autoridade

Administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de multa diária, que

será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Segurado: Edna da Silva

Benefício: auxílio-doença

DIB: 11/02/2009

RMI: a ser calculada pelo INSS

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.
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Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de março de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044077-31.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta por NATALINA DEJANIRA LUZIA DE SOUZA TEIXEIRA, em face de

sentença proferida pela Vara Única da Comarca de Morro Agudo/SP que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de ausência de início de prova material do trabalho

rural.

 

Pleiteou em sua petição inicial, também, a fixação do dia 13/01/2011 como data de início do benefício e a

concessão de correção monetária e juros de mora por índices e percentuais não especificados, assim como de

honorários advocatícios no percentual de 20% sobre o valor da condenação.

 

Em suas razões de apelação, pleiteia a reforma da decisão, para que seja julgado totalmente procedente o pedido.

Reafirma os termos da petição inicial.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

 

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou.

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício.

 

2012.03.99.044077-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : DEJANIRA LUZIA DE SOUZA TEIXEIRA

ADVOGADO : OLENO FUGA JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00030-6 1 Vr MORRO AGUDO/SP
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Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

 

O requisito idade foi preenchido, pois a autora completou 55 anos em 2001 (documento de fl. 11), restando,

portanto, comprovar a atividade rural por ela desenvolvida pelo período de 120 meses, imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, conforme o disposto no art. 142 da Lei 8.213/91, ainda que de forma descontínua.

 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

 

No caso em análise, há início de prova material do exercício de trabalho rural pelo marido da autora, consistente

na juntada de Certidão de Casamento, celebrado em 1965, em que foi qualificado profissionalmente como

"lavrador" (fl. 12).

 

O início de prova de atividade rural por um dos cônjuges aproveita ao outro, por extensão, conforme

entendimento consagrado pelo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 652591/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, j.

28/09/2004, D 25/10/2004, p. 385).

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram parcialmente esse início de prova documental, ao

asseverarem perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório e sem contraditas, que presenciaram o

exercício de atividade rural pela autora pelo período aproximado de 20 anos, até meados de 1999.

 

Em que pese seja fato incontroverso nos autos o abandono das atividades rurais pela autora desde 1999, conforme

inclusive por ela reconhecido por depoimento pessoal em audiência, a autora ainda estava no período de graça

para a manutenção do sistema, por analogia ao artigo 15 da Lei nº 8.213/91, quando do implemento do requisito

etário.

 

Dessa forma, chega-se à conclusão de que a autora faz jus à percepção de aposentadoria por idade devida ao

trabalhador rural, com renda mensal inicial no valor de um salário mínimo.

 

A data de início do benefício deve ser a do requerimento administrativo, sendo esse o entendimento predominante

do Superior Tribunal de Justiça (AGA 200802299030, Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA

TURMA, DJE DATA: 15/03/2010).

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

 

Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse expressamente que,

nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.
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Posto isso, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da autora para dar parcial procedência ao pedido,

fixando a correção monetária, os juros de mora e os honorários advocatícios na forma acima explicitada.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino o envio de correio eletrônico ao INSS, instruído com os

documentos necessários da parte autora, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação

do benefício de aposentadoria rural por idade, em nome da segurada DEJANIRA LUZIA DE SOUZA

TEIXEIRA, com data de início - DIB em 13/01/2011, e renda mensal inicial - RMI no valor de um salário

mínimo, nos termos do nos termos do art. 461, caput, do Código de Processo Civil

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais

 

 

São Paulo, 18 de março de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013668-09.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da CF.

 

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo

provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 18).

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de ausência de deficiência, condenando o(a)

autor(a) em honorários advocatícios fixados em R$ 300,00, observada a concessão da gratuidade judiciária.

 

Em apelação, o(a) autor(a) sustenta terem sido preenchidos os requisitos para o deferimento do pedido e pede a

reforma da sentença.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo provimento da apelação.

 

É o relatório.

 

2011.03.99.013668-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : SANDRA REGINA CARDOSO

ADVOGADO : CLAUDIO DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00189-3 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: 

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas; 

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do

salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha

reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão

vinculante que determine sua aplicação.

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por

outros meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse

preceito legal estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda

mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação

prova incontestável de necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso

suplantado tal limite, outros meios de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de

miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos para a subsistência.

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal,

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis:

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº

1232/DF, entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos.

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ
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de 01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado:

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido.

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia.

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas,

também, por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático.

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que

o homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo

e do grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana.

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos

fundamentais. O princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a

transcrição:

"... 

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito

à assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir,

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada

pode fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a

reversibilidade dos direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em

clara violação do princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social

e cultural, e do núcleo essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O

reconhecimento dessa protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui

um limite jurídico do legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente

com os direitos concretos e as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial

efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da

chamada "justiça social". 

...". (trechos destacados no original). 

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua

atuação as fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade.

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana".
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O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de

retrocesso social.

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância.

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º

do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do

benefício assistencial de prestação continuada.

 

O laudo pericial (fls. 66-68), feito em 6-7-2010, quando a autora contava com 36 anos de idade, informa que é

portadora de alcoolismo crônico desde a infância que "teoricamente pode ser reversível". Ainda, assevera que

somente pode exercer alguma atividade quando não estiver alcoolizada, apresentando incapacidade "total porque

a autora encontra-se em plena internação em hospital especializado. Seria temporária se deixasse o vicio, mas é

improvável que o faço (sic) devido aos seus antecedentes."

 

Nesse sentido, o histórico apresentado pelo laudo demonstra que a autora tentou manter vínculos empregatícios na

qualidade de empregada doméstica, sem sucesso em decorrência da moléstia incapacitante.

 

A patologia apontada pelo perito se ajusta ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art. 20, § 2º, I e II.

 

O estudo social (fls. 50-52), feito em 26-04-2010, informa que a autora reside em companhia da mãe, Maria

Graciane dos Santos, do padrasto, Davi Vieira Lopes, e da filha menor Gabriela Cardoso da Silva Ribeiro, em

imóvel de propriedade da mãe, construído em alvenaria e composto por 3 quartos, sala e cozinha, em baixo padrão

mas em boas condições de conservação.

 

O § 1º do art. 20 da Lei 8.742/93, com a redação dada pela Lei 10.435/2011, dispõe que: "Para os efeitos do

disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um

deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde

que vivam sob o mesmo teto".

 

Penso que a interpretação desse dispositivo legal não pode conflitar com a realidade que se extrai dos autos. A lei

expressamente prevê que devem os membros do grupo familiar considerado viver sob o mesmo teto. Entretanto,

não podem ser incluídos, a meu sentir, aqueles que, embora relacionados na lei, estejam apenas transitoriamente

sob o mesmo teto.

 

Assim, o grupo familiar é formado pela autora, sua filha, a mãe e o padrasto.

 

A renda da família advém das aposentadorias recebidas pelo padrasto e pela mãe, cada qual no valor de um salário

mínimo mensal.

 

As consultas aos sistemas CNIS, PLENUS e HISCREWEB juntadas aos autos demonstram a inexistência de

benefício previdenciário ou assistencial em nome da mãe da autora e, quanto ao padrasto, indica o recebimento de

aposentadoria em valor pouco superior a um salário mínimo.

 

Ainda que a renda familiar per capita seja superior a ¼ do salário mínimo, levando-se em consideração as

informações do estudo social e as demais condições apresentadas, entendo que não justifica o indeferimento do

benefício.

 

Diante do que consta nos autos, verifico que a situação é precária e de miserabilidade, dependendo o(a) autor(a)

do benefício assistencial que pleiteia para suprir as necessidades básicas, sem condições de prover o seu sustento

com a dignidade exigida pela Constituição Federal.

 

Quanto à data de início do benefício, deve corresponder à data da citação, considerando que os requisitos
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necessários à concessão do benefício foram preenchidos desde então, bem como em atenção ao art. 219 do CPC,

posto que somente neste momento a autarquia previdenciária foi constituída em mora.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 1%, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da

vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança,

conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

 

Diante do exposto, dou provimento à apelação para julgar procedente o pedido de benefício assistencial a partir

da citação (25-1-2010 - fls. 21), fixando a correção monetária das parcelas vencidas na forma das Súmulas 08

deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, os juros de mora em 1%

ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da

vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança,

conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97 e os honorários advocatícios em 10% das

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se

à autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta dias), sob pena de multa diária, a

ser oportunamente fixada, em caso de descumprimento.

 

Beneficiária: SANDRA REGINA CARDOSO

CPF: 260.441.248-94

DIB: 25-1-2010 - fls. 21

RMI: um salário mínimo 

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de março de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0055319-26.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo o tempo de serviço

2008.03.99.055319-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA MARIANO PINTO DA FONSECA

ADVOGADO : ARLINDO RUBENS GABRIEL

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA SP

No. ORIG. : 04.00.00132-1 1 Vr TAQUARITUBA/SP
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rural de 05.03.1977 a 31.05.1981, e condenando o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em

10% do valor da causa, devidamente atualizado.

 

Sentença proferida em 26.05.2008, submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela, sustentando a ausência de início de prova material e também das contribuições previdenciárias do

período reconhecido, que não pode ser computado na carência, requerendo a reforma da sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais

Tribunais.

 

Na ausência de prova documental para comprovar exercício de atividade laborativa, como é o caso do período em

questão, é admissível a sua demonstração por meio de início razoável de prova material, conjugada com

depoimentos testemunhais idôneos, a teor do que dispõe o art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar a atividade rurícola, a autora juntou certidão de casamento, assento em 05.03.1977, onde consta a

profissão do marido como lavrador; notas fiscais de produtor em nome do marido; certificado de dispensa de

incorporação do marido, datado de 26.06.1973, profissão lavrador; ITRs de propriedade rural em nome do marido

(fls. 8/124).

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor do marido da esposa como

lavrador, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

As testemunhas corroboraram o trabalho rural da autora, em dito período (fls. 288/290).

 

Assim, viável o reconhecimento do trabalho como rurícola, no interregno entre 05.03.1977 a 31.05.1981.

 

O período rural anterior à Lei 8.213/91 pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. Porém, na forma do art. 55, § 2º, da citada Lei, não poderá ser considerado para efeito de carência se não

for comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

 

E o tempo de serviço rural posterior à Lei 8.213/91 não poderá ser computado nem como tempo de serviço, nem

para carência, caso não comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

 

Considerando-se que o exercício da atividade rural restou comprovado no citado período, a interessada teria o
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direito de ver declarado como comprovado o referido tempo de serviço e de obter a expedição da respectiva

certidão, mas a autarquia, de seu turno, teria a faculdade de fazer consignar na mesma certidão a ausência de

recolhimento de contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca, providência que seria suficiente

para resguardar os seus interesses e demonstrar a efetiva situação do segurado perante o regime previdenciário em

que se deu o reconhecimento do tempo de serviço.

 

A respeito, transcrevo a seguinte ementa:

 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. SERVIDOR PÚBLICO ESTATUTÁRIO. RECONHECIMENTO DE

TEMPO DE SERVIÇO RURAL PARA O FIM DE CONTAGEM RECÍPROCA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO

CABÍVEL COM ANOTAÇÃO DA EXIGIBILIDADE DE RECOLHIMENTO DE INDENIZAÇÃO EM DATA

POSTERIOR. VIOLAÇÃO LITERAL A DISPOSIÇÃO DE LEI. NÃO OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO.

DEMANDA RESCISÓRIA PROCEDENTE. AÇÃO ORIGINÁRIA PARCIALMENTE PROCEDENTE.

- Trata-se de ação rescisória proposta com base em violação literal de disposição de lei, cuja controvérsia versa

apenas sobre obrigação de indenização de contribuições concernentes a contagem de tempo de serviço

trabalhado na atividade privada, como rurícola, sob o Regime Geral da Previdência Social, para efeito de

concessão de aposentadoria no serviço público, conforme dispunha o artigo 202, parágrafo 2º, da Constituição

Federal (hoje, artigo 201, parágrafo 9º) e artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91.

- Para fins de implementação de contagem recíproca, com exigência de compensação financeira entre os

diferentes regimes previdenciários, nos termos do artigo 201, § 9º, da Constituição Federal, não se pode afastar a

obrigação de indenização relativa ao tempo de serviço do qual não foi efetivado recolhimento de contribuições,

seja por omissão do próprio segurado ou pelo fato de que se encontrava dispensado de tais recolhimentos pelo

regime de origem.

- Todavia, no que concerne ao reconhecimento de tempo de serviço rural, anterior à edição da Lei 8.213/91, o

posicionamento trazido pelo Desembargador Federal Galvão Miranda, calcado em entendimento do TRF 4ª

região, é o que melhor atende à realidade rural, quando expressa: "A contagem recíproca se verifica quando,

para fins concessão de benefícios previdenciários, há associação de tempo de serviço em atividade privada com

tempo de serviço público sujeitos a diferentes regimes de previdência social, sendo devida, no caso, a

indenização de que trata o inciso IV do art. 96 da Lei nº 8.213/91. Por outro lado, o direito de obter certidão é

garantia constitucional (art. 5º, inciso XXXIV, alínea 'b', da Constituição Federal), não podendo sua expedição

ser condicionada à prévia indenização, o que não impede possa a autarquia previdenciária, na própria certidão,

em se tratando de tempo de serviço para fins de contagem recíproca, esclarecer a situação específica do

segurado quanto a ter ou não procedido ao recolhimento de contribuições ou efetuado o pagamento de

indenização relativa ao respectivo período. (TRF-3ª Região; AC nº 858170/MS, rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j.

28/03/2006, DJU 26/04/2006, p. 627)"

- Não há que se falar em prescrição, tendo em vista que se trata de verba de natureza indenizatória e não

tributária, sendo faculdade do interessado efetivar ou não o prévio recolhimento para obter a efetiva contagem

do tempo indenizado.

- A simples determinação de expedição de certidão de tempo de serviço, sem que se ponha sob garantia os

interesses do INSS, quanto ao direito de indenização, se e quando operacionalizada a contagem recíproca,

constitui violação a literal disposição do disposto no artigo 202, § 2º, da Constituição Federal (hoje, artigo 201,

§ 9º), e artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91.

- Ação rescisória procedente. Ação originária parcialmente procedente.

(TRF3, 3ª Seção, Ação Rescisória nº 1137, Processo nº 200003000296038-SP, DJU 19/12/2007, p. 403, Relatora

Des. Fed. EVA REGINA)

 

Segue a minuta do referido julgamento:

 

"A Seção, por unanimidade, julgou procedente o pedido rescisório para rescindir o v. acórdão proferido, com

fundamento no artigo 485, inciso V, do CPC e, por maioria, proferindo novo julgamento, julgou parcialmente

procedente a demanda originária para declarar, para os devidos fins de direito, ter CELBO DA FONSECA

ROSAS SOBRINHO trabalhado nos períodos de 02.01.67 a 30.12.69 e de 02.01.72 a 30.03.75, como lavrador, em

regime de economia familiar, condenando o vencido a expedir a competente certidão, ressalvando-se ao INSS a

faculdade de consignar nesse documento a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins

de contagem recíproca, deixando de condenar a parte ré nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da

justiça gratuita, nos termos do voto da Desembargadora Federal EVA REGINA (Relatora). Acompanharam

integralmente a Eminente Relatora os Desembargadores Federais NELSON BERNARDES, CASTRO GUERRA,

JEDIAEL GALVÃO, SANTOS NEVES, o Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI, e os Desembargadores

Federais MARISA SANTOS e SÉRGIO NASCIMENTO.
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Acompanharam parcialmente a Eminente Relatora, a Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY e a Juíza

Federal Convocada MÁRCIA HOFFMANN, que julgavam parcialmente procedente a ação subjacente, admitindo

a expedição de certidão, mediante recolhimento das contribuições previdenciárias, e condenando o réu ao

pagamento de honorários advocatícios, custas e despesas processuais.

O Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, ressalvou entendimento admitindo a expedição de certidão

sem qualquer exigência do recolhimento.

Vencida parcialmente a Desembargadora Federal LEIDE POLO, que julgava improcedente a ação originária,

por entender não ser possível o pedido de averbação sem indenização.

Fará declaração de voto a Desembargadora Federal LEIDE POLO.

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais ANNA MARIA PIMENTEL, NEWTON DE LUCCA,

MARIANINA GALANTE e ANTONIO CEDENHO." (grifei).

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS e à remessa oficial para, determinando à

autarquia a expedição da respectiva Certidão de Tempo de Serviço, fazer constar a ressalva de que a contagem do

tempo de serviço não poderá ser computada para efeitos de carência e também para que tenha a faculdade de

consignar em tal certidão a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins de contagem

recíproca.

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata averbação. Oficie-se à autoridade

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente

fixada em caso de descumprimento.

 

Int.

 

São Paulo, 15 de março de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003989-14.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para o restabelecimento do

benefício assistencial previsto no art. 203, V, da CF.

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa idosa, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por

sua família, fazendo jus ao benefício.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 28).

O Juiz de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou a autora ao pagamento das custas e despesas

processuais, bem como dos honorários advocatícios arbitrados em R$ 800,00 (oitocentos reais), observando-se os

benefícios da justiça gratuita.

Sentença proferida em 16-08-2012.

O INSS apelou, afirmando não terem sido comprovados os requisitos necessários ao deferimento do benefício e

pede a reforma integral da sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo provimento da apelação.

É o relatório.

Decido.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

2013.03.99.003989-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : CAROLINA LAURA MAIA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FELIPE DE OLIVEIRA ALVES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA OLIVEIRA SOARES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07007716920128260695 1 Vr NAZARE PAULISTA/SP
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Trata-se de apelação interposta pela autora contra sentença que julgou improcedente o pedido de benefício

assistencial de prestação continuada previsto no art. 203, V, da CF.

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: 

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas; 

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do

salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha

reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão

vinculante que determine sua aplicação.

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por

outros meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse

preceito legal estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda

mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação

prova incontestável de necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso

suplantado tal limite, outros meios de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de

miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos para a subsistência.

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal,

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis:

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº

1232/DF, entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos.

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ

de 01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado:

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido.

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia.

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas,
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também, por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático.

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que

o homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo

e do grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana.

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos

fundamentais. O princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a

transcrição: 1

"...

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir,

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode

fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos

direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do

princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do

núcleo essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento

dessa protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico

do legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos

concretos e as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a

sanção de inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça

social".

...". (trechos destacados no original).

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua

atuação as fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade.

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana".

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de

retrocesso social.

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância.

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º

do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do

benefício assistencial de prestação continuada.

No caso dos autos, a autora contava com 70 (setenta) anos, quando ajuizou a presente ação, tendo, por isso, a

condição de idosa .

O estudo social (fls. 35/41), de 23-04-2012, dá conta de que a autora reside com marido, Jorge Maia Neto, de 73

anos, em casa própria. As despesas são: água R$ 36,00; luz R$ 60,00; alimentação R$ 200,00; medicamentos R$

130,00. A única renda da família advém da aposentadoria do marido da autora, no valor de um salário mínimo.

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifica-se que o marido da autora é beneficiário de Aposentadoria por Idade,

desde 07-10-2003, no valor de um salário mínimo.

Dessa forma, ainda que a renda familiar per capita seja pouco superior a ¼ do salário mínimo atual, levando-se

em consideração as informações do estudo social e as demais condições apresentadas, entendo que não justifica o

indeferimento do benefício.

Diante do que consta nos autos, verifico que a situação é precária e de miserabilidade, dependendo o(a) autor(a)

do benefício assistencial que pleiteia para suprir as necessidades básicas, sem condições de prover o seu sustento

com a dignidade exigida pela Constituição Federal.

O benefício é devido desde a citação, 18-04-2012.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a

data da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

A autarquia é isenta do pagamento das custas processuais, nos termos do § 8º da Lei nº 8.620/93, devendo,

entretanto, reembolsar as despesas devidamente comprovadas.
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O fato de estar a autora aguardando a prestação jurisdicional desde março de 2012, bem como o fundado receio de

um dano irreparável, tendo em vista a necessidade financeira para a manutenção de sua subsistência, em face do

caráter alimentar do benefício, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e justificado receio de

ineficácia do provimento final, aos quais se alia o manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os

meios processuais para retardar o cumprimento das decisões judiciais, configurando as condições para a concessão

liminar da tutela, na forma do disposto no art. 461, § 3º, do CPC.

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e julgar procedente o

pedido, condenando o INSS a pagar o benefício de prestação continuada, previsto no art. 203, V, da CF, no valor

de um salário mínimo, desde a data da citação, em 18-04-2012, com incidência da correção monetária nos moldes

das Súmulas 148 do STJ, e 8 deste Tribunal, da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente, e dos juros de mora

de 1% ao mês, nos termos dos arts 406 do CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n.

11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em consonância

com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. Em relação às parcelas vencidas antes da

citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da citação, dos respectivos vencimentos.

Por sua sucumbência, arcará a autarquia com o pagamento dos honorários advocatícios, que, observado o § 3º do

art. 20 do CPC, fixo em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença. Não cabe condenação da autarquia ao

pagamento de custas processuais, devendo, contudo, reembolsar as despesas devidamente comprovadas.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se

à autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta dias), sob pena de multa diária, a

ser oportunamente fixada, em caso de descumprimento.

Beneficiária: CAROLINA LAURA MAIA

CPF: 346.996.928-00

DIB: 18-04-2012.

RMI: um salário mínimo

Int.

 

 

São Paulo, 14 de março de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059115-25.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da

natureza especial das atividades exercidas nos períodos elencados na inicial, com a consequente concessão da

aposentadoria por tempo de serviço, a partir do requerimento administrativo, ou aposentadoria especial, a partir da

citação.

 

O juízo julgou procedente o pedido, reconhecendo a natureza especial das atividades exercidas de 01.09.1979 a

28.05.1985, 02.09.1985 a 08.03.1988, 08.06.1988 a 20.12.1989, 03.05.1990 a 09.11.1990, 08.05.1991 a

30.09.1995, 07.02.1996 a 31.10.2001, 01.11.2001 a 29.01.2002 e de 30.01.2002 até a data da sentença,

concedendo a aposentadoria por tempo de serviço integral a partir desde a data da citação (16.11.2006).

Pagamento das prestações em atraso em parcela única, com correção monetária a partir do vencimento de cada

parcela e juros de mora a partir da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total das prestações

vencidas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

2008.03.99.059115-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : DIRCEU OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO : AUGUSTO GRANER MIELLE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 06.00.00121-1 1 Vr IPUA/SP
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Sentença proferida em 14.05.2008, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela, alegando primeiramente a nulidade da sentença, por ausência de fundamentação. No mérito,

considera que não foram preenchidos os requisitos legais para o reconhecimento de atividade exercida em

condições especiais, o que inviabiliza a concessão do benefício. Se vencido, requer a modificação dos juros e da

verba honorária.

 

O autor também apela, pleiteando que seja reconhecido o direito à opção pela aposentadoria especial, nos termos

do pedido inicial, a partir da citação. Requer ainda a modificação do termo inicial do benefício já concedido para a

data do requerimento administrativo.

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência dos Tribunais.

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 

Quanto à alegada nulidade da sentença, não se configura, tendo o juízo discriminado os fundamentos e

dispositivos legais que o levaram à conclusão exposta.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, a EC 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:
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a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão

pela qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma

integral, quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em

16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de

14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR na Súmula nº 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades descritas na inicial.

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos

Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram

ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as

alterações da legislação posterior".
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Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de

Serviço nº 612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da

Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço

seria computado segundo a legislação anterior;

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº

2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência

de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº

3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal

referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de

serviço em referência.

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO
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MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

O autor pleiteia o reconhecimento da natureza especial das atividades exercidas nas várias empresas em que

trabalhou.

 

O INSS já reconheceu administrativamente a natureza especial da atividade exercida entre 02.09.1985 a

08.03.1988 (tabela às fls. 19).

 

Quanto às atividades exercidas nos períodos de 01.09.1979 a 28.05.1985, 08.06.1988 a 20.12.1989 e de

03.05.1990 a 09.11.1990, nas empresas Caliver do Brasil e Usina Açucareira Guaíra, o autor juntou formulários e

laudos técnicos, nos termos da legislação vigente à época, atestando a existência do agente agressivo ruído num

percentual entre 89 e 101 dB.

 

Quanto ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo

- código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra

amparo no que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de

21.07.1992, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em relação ao tema com a edição do

Decreto nº 2.172 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 05.03.1997, que trouxe novas

disposições sobre o tema, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis.

 

Dessa forma, viável o reconhecimento da natureza especial das atividades exercidas de 01.09.1979 a 28.05.1985,

08.06.1988 a 20.12.1989 e de 03.05.1990 a 09.11.1990.

 

O autor manteve vínculo como soldador (registro em CTPS e no sistema CNIS/Dataprev) em períodos anteriores a

05.03.1997. Nesses casos, a atividade deve ser considerada como especial, pelo enquadramento profissional.

 

A atividade de "soldador" consta dos decretos legais e a sua natureza especial pode ser reconhecida apenas pelo

enquadramento profissional até 05.03.1997, ocasião em que passou a ser obrigatória a apresentação do perfil

profissiográfico previdenciário.

 

Estão aí incluídos os períodos entre 06.02.1991 a 03.05.1991, 08.05.1991 a 30.09.1995, 05.01.1996 a 06.02.1996

e de 07.02.1996 a 05.03.1997, que são consideradas como de natureza especial, pelo enquadramento profissional.

 

O perfil profissiográfico previdenciário pode ser aceito a partir de 05.03.1997 para comprovar a exposição a

agente agressivo. A natureza especial das atividades exercidas em períodos anteriores deverá ser comprovada nos

termos da legislação vigente à época, ou seja, por meio de formulário específico e laudo técnico.
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Com relação aos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, cujo uso poderia afastar a presença do agente

nocivo, há que se ressaltar que essa interpretação só está autorizada a partir da edição da Lei nº 9.732, de

14.12.1998.

 

Após 05.03.1997, o autor também trabalhou como soldador em duas empresas, Cia Açucareira Vale do Rosário e

Nova Aliança Agrícola e Comercial.

 

Apresentou formulários, laudo técnico e PPPs relativos à primeira empresa que, contudo, não indicam a exposição

a fatores agressivos superiores aos permitidos na legislação vigente à época (fator ruído especificado em 86 dB,

inferior ao limite de 90 dB).

 

Quanto aos agentes químicos, o laudo (fls. 192/200) não discriminou a quantidade de resíduos tóxicos a que o

autor estava exposto, embora elencasse a aspiração de fumos que se desprendem quando da fusão dos eletrodos de

aço-cabono (carbono, silício, manganês, sílica, aço inoxidável). Além disso, o laudo é claro quando especifica que

tais elementos são prejudiciais em tese. Portanto, maior razão para não se imputar condição especial de trabalho,

sem a necessária quantificação prevista na NR-15. Outro fator, ainda, se extrai do laudo. A empresa fornece os

EPIs e realiza exames médicos preventivos.

 

Já o PPP de fls. 183/195, da mesma empresa, datado de 2007 (reportando-se ao período entre 2004 e 2007) é

ainda mais enfático, ao discriminar a existência de fatores de risco e enfatizar a utilização de EPI eficaz. Também

quantifica somente o grau de ruído e os agentes químicos, mas não a quantidade, praticamente repetindo o laudo

elaborado em 1999.

 

Quanto à empresa Nova Aliança, foi apresentado somente o formulário DSS 8030, o que inviabiliza a análise, nos

termos já acima explicitados.

 

Portanto, não se reconhece a natureza especial das atividades exercidas entre 06.03.1997 a 31.10.2001, 01.11.2001

a 29.01.2002 e de 30.01.2002 em diante, como anteriormente assegurado na sentença prolatada.

 

O autor se enquadra nas regras de transição, pois já havia se vinculado à Previdência Social antes da edição da

EC-20, portanto, para a concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço deveria contar com, no

mínimo, 30 anos de tempo de serviço em 15.12.1998, sendo desnecessária a idade mínima de 53 anos.

 

Conforme tabela anexa, onde computada a atividade especial ora reconhecida, até a data de início da vigência da

EC 20/98, conta o autor com 39 anos de idade e 28 anos, 9 meses e 14 dias trabalhados, tempo insuficiente para a

concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional.

 

Tendo em vista que não tinha a idade mínima de 53 anos em 15.12.1998, não é possível o cômputo do tempo de

serviço posterior à EC-20, mesmo com o acréscimo do "pedágio" constitucional, na sua contagem de tempo de

serviço.

 

Considerando que a aposentadoria proporcional por tempo de serviço foi extinta com a edição da EC-20, o autor

deverá comprovar 35 anos de tempo de serviço ou de contribuição para ter direito à aposentadoria por tempo de

serviço integral.

 

Até a data do requerimento, o autor conta com 33 anos, 8 meses e 9 dias de tempo de serviço/contribuição, tempo

insuficiente para a aposentadoriia integral.

 

Porém, até o ajuizamento da ação - 25.10.2006, conta o autor com 37 anos e 30 dias, tempo suficiente para a

concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral.

 

Mantida, portanto, a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral, mas a partir do ajuizamento

da ação, e nos termos acima especificados, considerando-se somente a atividade especial ora reconhecida.

 

Não há como se conceder a aposentadoria especial, uma vez que nem todo o período de tempo trabalhado pelo

autor foi reconhecido como laborado em condições especiais. E nem como retroagir a data da aposentadoria por
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tempo de serviço à data do requerimento administrativo, como já demonstrado.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são mantidos em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por interposta, para

considerar como atividades comuns, e não especiais, aquelas desenvolvidas entre 06.03.1997 em diante,

concedendo a aposentadoria por tempo de contribuição integral somente a partir do ajuizamento da ação,

computados até então 37 anos e 30 dias de trabalho; e modifico, ainda, o critério de incidência dos juros. Nego

provimento à apelação do autor.

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata revisão do benefício. Oficie-se à autoridade

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente

fixada em caso de descumprimento.

 

Segurado: DIRCEU OLIVEIRA DA SILVA

CPF: 752.076.219-04

IB: 25/10/2006

RMI: a ser calculada pelo INSS

 

Int. 

São Paulo, 14 de março de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039224-18.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento do

tempo de serviço especial indicado na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de

serviço, a partir do requerimento administrativo (10.05.2000).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido para reconhecer o tempo de serviço especial, e após, "se preencher
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o requisito temporal legal, que lhe seja concedida a aposentadoria por tempo de serviço", e fixou os honorários

advocatícios em 15% da conta de liquidação.

Sentença proferida em 15.01.2008, submetida ao reexame necessário.

O INSS apela, sustentando que os períodos apontados não podem ser reconhecidos como especial, posto que não

apresentado laudo pericial contemporâneo.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão

pela qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma

integral, quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em

16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de

14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo
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Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR na Súmula nº 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL . EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual

erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades ventiladas na exordial.

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos

Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram

ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as

alterações da legislação posterior".

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de

Serviço nº 612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:
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a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria

computado segundo a legislação anterior;

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº

2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência

de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial .

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº

3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal

referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de

serviço em referência.

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Tendo em vista que a atividade de "soldador" está enquadrada sob o código 2.5.3 dos Decretos 53831/64 e
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83.080/79, embora ausente o laudo técnico nos autos, viável o reconhecimento da natureza especial das atividades

exercidas de 17.06.1976 a 08.06.1977, de 14.08.1978 a 15.05.1980, de 30.05.1980 a 30.12.1980 e de 19.02.1981 a

29.03.1985, tendo em vista a anotação da CTPS (fls. 15/17).

Quanto ao período de 01.09.1988 a 05.05.1995, foram acostados o formulário e o laudo (fls. 52/70). Foi ainda,

realizada perícia nos autos, conforme demonstra o laudo de fls. 111/132.

Quanto ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo

- código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra

amparo no que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de

21.07.1992, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em relação ao tema com a edição do

Decreto nº 2.172 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 05.03.1997, que trouxe novas

disposições sobre o tema, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis.

Não é possível reconhecer o período como especial, pelo agente agressivo ruído, tendo em vista que a variação era

de 61.5 a 106.9 dB (fls. 67).

Entretanto, o autor estava exposto aos hidrocarbonetos e outros derivados de carbono (fls. 68), e possível o

enquadramento do código 1.2.11 do Decreto 83.080/79.

Tendo em vista o ano do requerimento administrativo - 2000 - tem-se que a carência necessária à concessão da

aposentadoria por tempo de serviço, na espécie, corresponde a 114 meses, ou seja, 09 anos e 06 meses, nos termos

do art. 142 da Lei nº 8.213/91, cumprida pelo autor (CNIS- doc.anexo).

Conforme tabela anexa, até a EC 20/98, conta o autor com 30 anos, 06 meses e 20 dias, tempo suficiente para a

concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral.

Tendo em vista o pedido inicial, considerando-se as regras de transição, possui o autor, até o requerimento

administrativo (10/5/2000), o total de 31 anos, 11 meses e 15 dias de tempo de serviço, suficientes para a

concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do

STJ.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, para fixar

o tempo de serviço de 31 anos, 11 meses e 15 dias e conceder a aposentadoria por tempo de serviço proporcional,

explicitar os critérios de cálculo dos juros e da correção monetária, e fixar os honorários advocatícios em 10% das

parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do STJ.

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a

ser oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Caso o(a) segurado(a), nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito do(a) autor(a) à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

Segurado(a): Jorge Vicente Ferreira

CPF: 312.2777.678-20

DIB (Data de Início do Benefício): 10.05.2000

RMI (Renda Mensal Inicial): a ser calculada pelo INSS

 

Int.

 

São Paulo, 08 de março de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0060837-94.2008.4.03.9999/SP

 

 

2008.03.99.060837-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da

natureza especial das atividades indicadas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de

serviço.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, reconhecendo a natureza especial do trabalho realizado nos

períodos de 01.09.1977 a 12.11.1979, 02.01.1980 a 19.03.1984, 02.04.1984 a 23.07.1989, 08.08.1989 a

25.08.1991, 11.09.1991 a 18.04.1994, 10.01.1995 a 02.04.2001 e 14.01.2002 a 25.04.2002, todos para a

empregadora Cerâmica Stefani S/A, concedendo a aposentadoria integral por tempo de serviço ao autor.

Pagamento dos atrasados em parcela única, com correção monetária segundo os índices previstos no art. 41, da

Lei 8.213/91, retroativamente à data do requerimento administrativo. Juros de mora de 1% ao mês a partir da

citação. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, sem incidir sobre prestações vincendas.

 

Sentença proferida em 01.07.2008, submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela, sustentando não haver prova da natureza especial das atividades reconhecidas e pede, em

consequência, a reforma da sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE GUILHERME DA SILVA

ADVOGADO : WALDEMAR DORIA NETO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL SP
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diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, a EC 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão

pela qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma

integral, quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em

16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de

14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR na Súmula 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/04/2013     1916/2172



 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades elencadas na inicial.

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos

Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram

ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as

alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de

Serviço nº 612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da

Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço

seria computado segundo a legislação anterior;

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº

2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência

de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº

3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal

referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de

serviço em referência.
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Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Para comprovar a natureza especial das atividades exercidas de 01.09.1977 a 12.11.1979, 02.01.1980 a

19.03.1984, 02.04.1984 a 23.07.1989, 08.08.1989 a 25.08.1991, 11.09.1991 a 18.04.1994, 10.01.1995 a

02.04.2001 e 14.01.2002 a 25.04.2002 (pedido inicial, reconhecido na sentença, ratificação às fls. 121/123), o

autor juntou:

- DSS 8030, cópias de folhas do respectivo processo administrativo, com informações do sindicato e certificado

de análise da empresa, datado de 16.12.1996; laudos periciais constantes de reclamação trabalhista (não

ajuizada pelo autor), relativo à Cerâmica Zeoula Ltda (fls. 12/44).

Juntada posteriormente cópia de todo o teor do processo administrativo (fls. 50/95).

 

Produzida prova oral (fls. 115/117). Após a ratificação do pedido acima mencionada, o autor juntou aos autos,

novamente, cópia de excertos da reclamação trabalhista já apresentada, mas sem mencionar o nome da empresa.

Por comparação, verifica-se que o documento se refere à Cerâmica Zeoula, omitida apenas a página de frente,

onde consta o nome da reclamada (vide fls. 125, iniciada no item II). Após manifestação do INSS, a situação foi

regularizada, com a apresentação da documentação completa, suprida a irregularidade pelo próprio autor (fls.

155/199) e apresentando, ainda, laudo técnico pericial emitido em ação de aposentadoria especial de José

Fernando Ferreira Vieira, também trabalhador da Cerâmica Stefani S/A. Este último laudo se reportava ao período

entre 1977 a 1992 (com intervalos delineados na ação). Mensurado o valor de 86 a 88 dB. José Fernando Vieira

também exerceu as funções do autor, de Aprendiz de Torneador Cerâmico e Torneador Cerâmico (fls. 210/216).

Contudo, referido documento não está assinado (especificamente, fls. 216), não podendo ser considerado como

paradigma - que também inviabiliza se considerar como início de prova a declaração da firma de fls. 217.

 

Contudo, o juízo a quo determinou a produção de prova pericial (fls. 221). O laudo foi juntado às fls. 235/246.
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O laudo foi assinado por profissional de confiança do juízo, na empresa Cerâmica Stefani S/A. Embora realizada a

perícia em 2007, reportou-se à época anterior em que o autor trabalhou na empresa. Refere um nível de ruído de

85 dB, em todos os períodos em que se pleiteia o reconhecimento da natureza especial da atividade, nos presentes

autos. Quanto aos demais agentes agressivos (químicos, físico umidade, ergonômicos), não houve a discriminação

exata da habitualidade, permanência e quantidade das poeiras oriundas do processo de fabricação, razão pela qual

me atenho à análise do risco físico ruído.

 

Quanto ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo

- código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra

amparo no que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de

21.07.1992, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em relação ao tema com a edição do

Decreto nº 2.172 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 05.03.1997, que trouxe novas

disposições sobre o tema, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis.

 

Portanto, como o nível de ruído ultrapassa o permitido pela legislação somente nos períodos de 01.09.1977 a

12.11.1979, 02.01.1980 a 19.03.1984, 02.04.1984 a 23.07.1989, 08.08.1989 a 25.08.1991, 11.09.1991 a

18.04.1994 e de 10.01.1995 a 05.03.1997 (quando o nível de ruído permitido pela legislação passou a ser de 90

dB), inviável o reconhecimento da natureza especial das atividades exercidas de 06.03.1997 a 02.04.2001 e de

14.01.2002 a 25.04.2002 (devendo tal período ser computado como atividade comum).

 

O autor se enquadra nas regras de transição, pois já havia se vinculado à Previdência Social antes da edição da

EC-20, portanto, para a concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço deveria contar com, no

mínimo, 30 anos de tempo de serviço em 15.12.1998, sendo desnecessária a idade mínima de 53 anos.

 

Dessa forma, conforme tabela anexa, até a edição da EC-20, contava o autor com 30 anos, 8 meses e 28 dias,

tempo suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional.

 

Quando do requerimento administrativo, o autor contava com 34 anos, 6 meses e 10 dias, o que lhe proporciona

direito a uma aposentadoria por tempo de serviço proporcional.

 

A presente ação foi ajuizada em 26.08.2005. Após o vínculo empregatício com a empresa Antonio Ramos de

Morais Artesanato - ME, que perdurou até 14.05.2003, o autor verteu 4 contribuições como CI, entre junho e

setembro/2003 (tempo computado no resumo de documentos do INSS, que chegou ao total de tempo de serviço

que culminou no indeferimento do pedido na via administrativa). Somente retornou ao mercado de trabalho, com

novo vínculo empregatício, em 01.09.2005 (informações do sistema CNIS/Dataprev).

 

Portanto, à época do ajuizamento, o tempo de serviço a ser computado é o mesmo da época do requerimento

administrativo, não havendo modificação que propiciasse a concessão da aposentadoria integral por tempo de

serviço.

 

O termo inicial do benefício deve ser a data do requerimento administrativo. Contudo, os efeitos financeiros da

condenação só poderão atingir as parcelas posteriores ao laudo pericial, uma vez que referido laudo propiciou a

aferição das condições para concessão do benefício.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.
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Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação para reformar a sentença, excluir o

reconhecimento da natureza especial das atividades exercidas de 06.03.1997 a 02.04.2001 e de 14.01.2002 a

25.04.2002 e condenar o INSS ao pagamento da aposentadoria proporcional por tempo de serviço, nos termos

acima preconizados.

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser

oportunamente fixada em caso de descumprimento.

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

 

Segurado: JOSÉ GUILHERME DA SILVA

CPF: 033.145.958-24

DIB: 11.03.2004

RMI: a ser calculada pelo INSS

 

Int.

 

São Paulo, 13 de março de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0050061-35.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da

natureza especial das atividades exercidas nos períodos elencados na inicial, com a consequente concessão da

aposentadoria por tempo de serviço, a partir da citação.

 

O juízo julgou procedente o pedido, reconhecendo a natureza especial das atividades exercidas de 05.12.1979 a

30.07.1988, 01.08.1988 a 30.01.1989, 01.02.1989 a 30.09.1992, 01.10.1992 a 28.05.1998, concedendo a

aposentadoria por tempo de serviço integral a partir desde a data da citação (01.11.2006). Pagamento das

prestações em atraso em parcela única, com correção monetária a partir do vencimento de cada parcela nos termos

do Provimento 24/97 e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação. Honorários advocatícios fixados em 10%

sobre o total das prestações vencidas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

Sentença proferida em 21.12.2007, submetida ao reexame necessário.

2008.03.99.050061-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DURVAL DE OLIVEIRA

ADVOGADO : IVAN DE ARRUDA PESQUERO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE PENAPOLIS SP

No. ORIG. : 06.00.00149-3 4 Vr PENAPOLIS/SP
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O INSS apela, considerando que não foram preenchidos os requisitos legais para o reconhecimento de atividade

exercida em condições especiais, o que inviabiliza a concessão do benefício. Se vencido, requer a modificação da

verba honorária.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, a EC 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão

pela qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma

integral, quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em

16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de

14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do
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art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR na Súmula nº 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades descritas na inicial.

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos

Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram

ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as

alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU
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PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de

Serviço nº 612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da

Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço

seria computado segundo a legislação anterior;

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº

2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência

de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº

3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal

referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de

serviço em referência.

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99:
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"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

O autor pleiteia o reconhecimento do período trabalhado como rurícola, entre 08.06.1964 a 12.07.1969. Requer

ainda sejam considerados como laborados em condições especiais os períodos entre 05.12.1979 a 30.07.1988,

01.08.1988 a 31.01.1989, 01.02.1989 a 30.09.1992 e de 01.10.1992 a 28.05.1998.

 

Como início de prova material do trabalho rural, o autor juntou declaração de sindicato rural; certidão de imóvel

rural de propriedade de seu pai entre 1964 e 1969; declaração da escola onde estudou entre 1959 e 1962, onde

consta que seu pai era lavrador; certificado de dispensa de incorporação.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal. Porém, o certificado de dispensa de incorporação não

discrimina a profissão do autor, razão pela qual não é aqui considerado.

 

Documentos escolares não podem ser aceitos, pois não são documentos oficiais.

 

As declarações provenientes de sindicatos de trabalhadores rurais, ainda que não sejam contemporâneas, mas que

tenham sido homologadas pelo Ministério Público, até 13.06.1995, são válidas para comprovação da atividade

rural. Após esta data, devem ser homologadas pelo INSS, nos termos da Lei 9063/1995, que alterou o art. 106, da

Lei 8213/91. A delaração apresentada, datada de 2003, não foi homologada pela autarquia, não sendo início de

prova material.

 

A jurisprudência tem entendido que as atividades desenvolvidas em regime de economia familiar, principalmente

nos casos em que o interessado invoca a sua condição de rurícola quando ainda era adolescente, podem ser

comprovadas através de documentos em nome do pai de família, que conta com a colaboração efetiva da esposa e

filhos no desempenho do trabalho rural.

 

Sobre o tema, colaciono o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. ATIVIDADE RURAL. COMPROVAÇÃO. ROL DE DOCUMENTOS

EXEMPLIFICATIVO. ART. 106 DA LEI 8.213/91. DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIRO. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. CARACTERIZAÇÃO. QUESTÕES NÃO DEBATIDAS. INOVAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

AGRAVO DESPROVIDO.

I - O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo

único da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo.

II - Na hipótese dos autos, houve o necessário início de prova material, pois a autora apresentou documentos em

nome do marido e do pai, o que também lhe aproveita.

III - Neste contexto, tendo trabalhado na agricultura juntamente com seus pais e demais membros da família,

despicienda a documentação em nome próprio.

IV - A jurisprudência desta Eg. Corte é robusta ao considerar válidos os documentos em nome dos pais ou do

cônjuge para comprovar atividade rural.

V - Não é possível, em sede de agravo interno, analisar questões não debatidas pelo Tribunal de origem, nem

suscitadas em recurso especial ou em contra-razões, por caracterizar inovação de fundamentos.

VI - Agravo interno desprovido.

(STJ, AGA 618646, Processo 200400996564/DF, Relator Desembargador Federal Gilson Dipp, DJ 13.12.2004)

 

As testemunhas corroboraram o trabalho rural do autor (fls. 105/106).

Assim, viável o reconhecimento do trabalho como rurícola, no interregno pleiteado (08.06.1964 a 12.07.1969).
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O período rural anterior à Lei 8.213/91 pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. Porém, na forma do art. 55, § 2º, da citada Lei, não poderá ser considerado para efeito de carência se não

for comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

 

E o tempo de serviço rural posterior à Lei 8.213/91 não poderá ser computado nem como tempo de serviço, nem

para carência, caso não comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

 

O autor trabalhou na Prefeitura Municipal de Glicério, exercendo as atividades de operário municipal (05.12.1979

a 30.07.1988), zelador de matadouro (01.08.1988 a 30.01.1989), coletor de lixo (01.02.1989 a 30.09.1992),

auxiliar de encanador (01.10.1992 a 29.06.2000) e encanador (30.06.2000 até o ajuizamento da ação).

 

Para comprovar a natureza especial das atividades exercidas até 28.05.1998, o autor juntou cópias das CTPS,

formulários específicos, laudos técnicos e perfil profissiográfico previdenciário, emitidos para a Prefeitura por

engenheiro de segurança do trabalho (fls. 39/96).

 

O PPP pode ser aceito a partir de 05.03.1997, uma vez que deve estar respaldado por laudo técnico. A natureza

especial das atividades exercidas em período anterior deve ser comprovada na forma determinada pela legislação

vigente àquela época, ou seja, por meio de formulário específico e laudo técnico.

 

O PPP é documento substitutivo do laudo técnico, em decorrência das alterações legislativas da matéria.

 

Com relação aos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, cujo uso poderia afastar a presença do agente

nocivo, há que se ressaltar que essa interpretação só está autorizada a partir da edição da Lei nº 9.732, de

14.12.1998.

 

No caso dos autos, o autor esteve submetido, durante todo o período, a exposição a agentes biológicos, análise

qualitativa e não quantitativa. Em todos os laudos e no PPP apresentado, consta a inexistência de ficha de controle

de equipamento de proteção individual.

 

O laudo pericial e o PPP foram emitidos em 2002. O que não desqualifica as condições especiais do trabalho

exercido anteriormente, isto porque tal fato somente corrobora que a presença do agente nocivo se perpetuou

durante todo o período elencado.

 

Ressalto que foi constatada a insalubridade em grau máximo, especificando o perito o trabalho executado em

condições especiais em caráter habitual e permanente.

 

Assim, viável o reconhecimento da natureza especial das atividades desenvolvidas entre 05.12.1979 a 30.07.1988,

01.08.1988 a 30.01.1989, 01.02.1989 a 30.09.1992 e 01.10.1992 a 28.05.1998.

 

O autor se enquadra nas regras de transição, pois já havia se vinculado à Previdência Social antes da edição da

EC-20, portanto, para a concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço deveria contar com, no

mínimo, 30 anos de tempo de serviço em 15.12.1998, sendo desnecessária a idade mínima de 53 anos.

 

Conforme tabela anexa, até a edição da EC-20, conta o autor com 34 anos, 3 meses e 15 dias, tempo suficiente

para a concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço, desde o pedido administrativo.

 

Até o requerimento administrativo - 23.01.2003, o autor tem 38 anos, 4 meses e 22 dias, tempo suficiente para a

concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral.

 

Até o ajuizamento - 17-07-2006, o autor tem 41 anos, 10 meses e 16 dias.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.
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Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são mantidos em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação e à remessa oficial.

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser

oportunamente fixada em caso de descumprimento.

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

 

Segurado: DURVAL DE OLIVEIRA

CPF: 704.921.908-87

DIB: 01/11/2006

RMI: a ser calculada pelo INSS

Int.

 

São Paulo, 15 de março de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027519-52.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Vistos.

 

Cuida-se de apelação interposta em face de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido visando à

condenação do INSS a implantar o benefício de auxílio-reclusão.

 

2010.03.99.027519-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUZIA ALVES DE CARVALHO

ADVOGADO : EDMUR ADÃO DA SILVA

No. ORIG. : 08.00.00088-9 4 Vr PENAPOLIS/SP
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Alega o apelante, em síntese, que para efeito de concessão do benefício em tela deve ser considerada a renda dos

dependentes e não a do próprio segurado. Pede a reversão do julgado.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

Parecer do Ministério Público Federal pelo provimento do recurso.

 

É o relatório. Decido.

 

Tenho por interposto o reexame necessário, nos termos da súmula n° 490 do Superior Tribunal da Justiça.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, ante a

existência de jurisprudência pacificada acerca do tema.

 

Relativamente ao auxílio-reclusão, pode-se dizer que é o benefício previdenciário devido aos dependentes do

segurado de baixa renda recolhido à prisão, durante o período em que estiver preso sob regime fechado ou semi-

aberto.

 

O auxílio-reclusão vem disciplinado nos artigos 201, IV, da Constituição Federal (com a redação atribuída pela

EC nº 20/98); 80 da Lei 8.213/91 e 116 a 119 do Decreto nº 3.048/99, com a redação seguinte:

 

CONSTITUIÇÂO FEDERAL

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei,

a: 

IV - salário-família e auxílio - reclusão para os dependentes dos segurado s de baixa renda; 

LEI 8.213/91

Art.80.O auxílio - reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio -doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

 Parágrafo único. O requerimento do auxílio - reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento

à prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário.

DECRETO Nº 3.048/99

Art.116. O auxílio - reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio -doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).

 §1º É devido auxílio - reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data

do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado .

 §2º O pedido de auxílio - reclusão deve ser instruído com certidão do efetivo recolhimento do segurado à prisão,

firmada pela autoridade competente.

 §3º Aplicam-se ao auxílio - reclusão as normas referentes à pensão por morte, sendo necessária, no caso de

qualificação de dependentes após a reclusão ou detenção do segurado , a preexistência da dependência

econômica.

 §4ºA data de início do benefício será fixada na data do efetivo recolhimento do segurado à prisão, se requerido

até trinta dias depois desta, ou na data do requerimento, se posterior, observado, no que couber, o disposto no

inciso I do art. 105. 

§5ºO auxílio - reclusão é devido, apenas, durante o período em que o segurado estiver recolhido à prisão sob

regime fechado ou semi-aberto. 

§6ºO exercício de atividade remunerada pelo segurado recluso em cumprimento de pena em regime fechado ou

semi-aberto que contribuir na condição de segurado de que trata a alínea "o" do inciso V do art. 9º ou do inciso

IX do § 1º do art. 11 não acarreta perda do direito ao recebimento do auxílio - reclusão pelos seus dependentes. 

Art.117. O auxílio - reclusão será mantido enquanto o segurado permanecer detento ou recluso.

 §1º O beneficiário deverá apresentar trimestralmente atestado de que o segurado continua detido ou recluso,

firmado pela autoridade competente. 

§2º No caso de fuga, o benefício será suspenso e, se houver recaptura do segurado , será restabelecido a contar

da data em que esta ocorrer, desde que esteja ainda mantida a qualidade de segurado .
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 §3º Se houver exercício de atividade dentro do período de fuga, o mesmo será considerado para a verificação da

perda ou não da qualidade de segurado .

 Art.118. Falecendo o segurado detido ou recluso, o auxílio - reclusão que estiver sendo pago será

automaticamente convertido em pensão por morte. 

Parágrafoúnico.Não havendo concessão de auxílio - reclusão , em razão de salário-de-contribuição superior a

R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), será devida pensão por morte aos dependentes se o óbito do segurado tiver

ocorrido dentro do prazo previsto no inciso IV do art. 13.

 Art.119. É vedada a concessão do auxílio - reclusão após a soltura do segurado .

 

No caso sob apreciação, a controvérsia gira em torno do preenchimento do requisito atinente à baixa renda. Em

outras palavras, discute-se se a baixa renda deve ser aferida em face do próprio segurado ou de seus dependentes.

 

E, nessa linha, conquanto não se desconheça a existência de decisões em sentido contrário (inclusive da Turma

Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais), certo é que o Egrégio Supremo Tribunal Federal

pacificou a questão ao apreciar o Recurso Extraordinário nº 587365, submetido à sistemática da repercussão geral

(CPC, artigos 543-A e 543-B), cuja ementa é a seguinte:

 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO - RECLUSÃO .

ART. 201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS

PELO AUXÍLIO - RECLUSÃO . BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADO S PRESOS DE BAIXA RENDA .

RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO

PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a

renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de

seus dependentes. II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que

restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio - reclusão , a qual adotou o critério da seletividade para

apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece

do vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido.(RE 587365, Relator(a): Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 25/03/2009, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO. DJe-

084 DIVULG 07-05-2009 PUBLIC 08-05-2009 EMENT VOL-02359-08 PP-01536) 

 

Assim, o que se tem é que a instituição do auxílio - reclusão depende do atendimento concomitante dos seguintes

pressupostos relativos à pessoa do segurado:

 

1) que ele esteja preso;

 

2) que possua dependentes;

 

3) que seja segurado do Regime Geral de Previdência Social;

 

4) que tenha baixa renda .

 

Relativamente ao item 4 acima, é preciso que o último salário de contribuição do segurado, tomado em seu valor

mensal, seja igual ou inferior ao montante estabelecido em ato administrativo normativo para tanto editado.

 

Na espécie, o último salário de contribuição do segurado, filho do autor, foi de R$ 907,80 (novecentos e sete reais

e oitenta centavos - fls.21 e 68), superior, portanto, aos R$ 710,08 (setecentos e dez reais e oito centavos)

previstos na Portaria Interministerial nº 77/2008, vigente à época do recolhimento à prisão. Não há falar-se, pois,

em segurado de baixa renda, nos moldes em que exigido pela legislação de regência, sendo, por outro lado,

plenamente válido o disposto no art. 116, caput, do Decreto nº 3.048/99.

 

Posto isso, nos termos do art. 557, § 1° - A, do Código de Processo Civil, DAR PROVIMENTO à apelação e ao

reexame para julgar improcedente o pedido.

Sem condenação da parte autora em custas e honorários advocatícios por ser beneficiária da assistência judiciária

gratuita.

 

Publique-se. Intimem-se.
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Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001176-58.2011.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Vistos.

 

Cuida-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido visando à condenação do

INSS a implantar o benefício de auxílio-reclusão.

 

Preliminarmente, requer o apelante seja conhecido o agravo retido a fls.51/57, contra decisão que negou

antecipação dos efeitos da tutela. Argumenta, ainda, ter havido cerceamento de defesa pelo indeferimento do

pedido de produção de prova pericial. No mérito, alega o apelante, em síntese, que para efeito de concessão do

benefício em tela deve ser considerada a renda dos dependentes e não a do próprio segurado. Pede a reversão do

julgado.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

Parecer do Ministério Público Federal pelo provimento do recurso.

 

É o relatório. Decido.

 

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, ante a

existência de jurisprudência pacificada acerca do tema.

 

A preliminar de cerceamento de defesa deve ser rejeitada com efeito, a par de o autor não haver pugnado

expressamente por sua produção, o que implica em preclusão do direito de produzir tal prova, certo é que a mesma

se mostra desnecessária na espécie, haja vista o critério objetivo para concessão do benefício, qual seja, o valor do

2011.61.27.001176-5/SP
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APELANTE : VINICIUS HENRIQUE INACIO incapaz
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salário de contribuição do segurado.

 

Relativamente ao auxílio-reclusão, pode-se dizer que é o benefício previdenciário devido aos dependentes do

segurado de baixa renda recolhido à prisão, durante o período em que estiver preso sob regime fechado ou semi-

aberto.

 

O auxílio-reclusão vem disciplinado nos artigos 201, IV, da Constituição Federal (com a redação atribuída pela

EC nº 20/98); 80 da Lei 8.213/91 e 116 a 119 do Decreto nº 3.048/99, com a redação seguinte:

 

CONSTITUIÇÂO FEDERAL

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei,

a: 

IV - salário-família e auxílio - reclusão para os dependentes dos segurado s de baixa renda; 

LEI 8.213/91

Art.80.O auxílio - reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio -doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

 Parágrafo único. O requerimento do auxílio - reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento

à prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário.

DECRETO Nº 3.048/99

Art.116. O auxílio - reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio -doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).

 §1º É devido auxílio - reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data

do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado .

 §2º O pedido de auxílio - reclusão deve ser instruído com certidão do efetivo recolhimento do segurado à prisão,

firmada pela autoridade competente.

 §3º Aplicam-se ao auxílio - reclusão as normas referentes à pensão por morte, sendo necessária, no caso de

qualificação de dependentes após a reclusão ou detenção do segurado , a preexistência da dependência

econômica.

 §4ºA data de início do benefício será fixada na data do efetivo recolhimento do segurado à prisão, se requerido

até trinta dias depois desta, ou na data do requerimento, se posterior, observado, no que couber, o disposto no

inciso I do art. 105. 

§5ºO auxílio - reclusão é devido, apenas, durante o período em que o segurado estiver recolhido à prisão sob

regime fechado ou semi-aberto. 

§6ºO exercício de atividade remunerada pelo segurado recluso em cumprimento de pena em regime fechado ou

semi-aberto que contribuir na condição de segurado de que trata a alínea "o" do inciso V do art. 9º ou do inciso

IX do § 1º do art. 11 não acarreta perda do direito ao recebimento do auxílio - reclusão pelos seus dependentes. 

Art.117. O auxílio - reclusão será mantido enquanto o segurado permanecer detento ou recluso.

 §1º O beneficiário deverá apresentar trimestralmente atestado de que o segurado continua detido ou recluso,

firmado pela autoridade competente. 

§2º No caso de fuga, o benefício será suspenso e, se houver recaptura do segurado , será restabelecido a contar

da data em que esta ocorrer, desde que esteja ainda mantida a qualidade de segurado .

 §3º Se houver exercício de atividade dentro do período de fuga, o mesmo será considerado para a verificação da

perda ou não da qualidade de segurado .

 Art.118. Falecendo o segurado detido ou recluso, o auxílio - reclusão que estiver sendo pago será

automaticamente convertido em pensão por morte. 

Parágrafoúnico.Não havendo concessão de auxílio - reclusão , em razão de salário-de-contribuição superior a

R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), será devida pensão por morte aos dependentes se o óbito do segurado tiver

ocorrido dentro do prazo previsto no inciso IV do art. 13.

 Art.119. É vedada a concessão do auxílio - reclusão após a soltura do segurado .

 

No caso sob apreciação, a controvérsia gira em torno do preenchimento do requisito atinente à baixa renda. Em

outras palavras, discute-se se a baixa renda deve ser aferida em face do próprio segurado ou de seus dependentes.

 

E, nessa linha, conquanto não se desconheça a existência de decisões em sentido contrário (inclusive da Turma
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Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais), certo é que o Egrégio Supremo Tribunal Federal

pacificou a questão ao apreciar o Recurso Extraordinário nº 587365, submetido à sistemática da repercussão geral

(CPC, artigos 543-A e 543-B), cuja ementa é a seguinte:

 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO - RECLUSÃO .

ART. 201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS

PELO AUXÍLIO - RECLUSÃO . BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADO S PRESOS DE BAIXA RENDA .

RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO

PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a

renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de

seus dependentes. II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que

restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio - reclusão , a qual adotou o critério da seletividade para

apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece

do vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido.(RE 587365, Relator(a): Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 25/03/2009, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO. DJe-

084 DIVULG 07-05-2009 PUBLIC 08-05-2009 EMENT VOL-02359-08 PP-01536) 

 

Assim, o que se tem é que a instituição do auxílio - reclusão depende do atendimento concomitante dos seguintes

pressupostos relativos à pessoa do segurado:

 

1) que ele esteja preso;

 

2) que possua dependentes;

 

3) que seja segurado do Regime Geral de Previdência Social;

 

4) que tenha baixa renda .

 

Relativamente ao item 4 acima, é preciso que o último salário de contribuição do segurado, tomado em seu valor

mensal, seja igual ou inferior ao montante estabelecido em ato administrativo normativo para tanto editado.

 

Na espécie, o último salário de contribuição do segurado, pai do autor, foi de R$ 731,59 (setecentos e trinta e um

reais e cinqüenta e nove centavos - fls.31/36), superior, portanto, aos R$ 710,08 (setecentos e dez reais e oito

centavos) previstos na Portaria Interministerial nº 77/2008, vigente à época do recolhimento à prisão. Não há

falar-se, pois, em segurado de baixa renda, nos moldes em que exigido pela legislação de regência, sendo, por

outro lado, plenamente válido o disposto no art. 116, caput, do Decreto nº 3.048/99.

 

Anote-se, por fim, que o critério estabelecido na legislação de regência é objetivo, de modo que, conquanto

pequena a diferença acima, não faz jus o autor ao benefício em tela.

 

Posto isso, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e nego seguimento à

apelação, julgando prejudicado o agravo retido.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026709-43.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta por TERESINHA APARECIDA ANDRETI ALMEIDA em face de sentença da

Vara Única da Comarca de Santa Adélia (SP) que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria

rural por idade, sob o fundamento de que não restou comprovado o exercício de trabalho rural pelo período de

carência exigido em lei.

 

Em suas razões de apelação, a autora pugna pela reforma da decisão, a fim de que seja julgado procedente o

pedido. Reafirma os termos da petição inicial.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

 

 

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão: 

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou. 

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício. 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

 

O requisito idade foi preenchido, pois a autora completou 55 anos em 2007 (documento de fl. 11), restando,

portanto, comprovar a atividade rural por ela desenvolvida pelo período de 156 meses, imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, conforme o disposto no art. 142 da Lei 8.213/91, ainda que de forma descontínua.

 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.
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Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

 

No caso em estudo, a autora, embora afirme que exerce atividade agrícola desde a infância, traz aos autos início

de prova material de atividade rural apenas relativa à sua vida adulta, através de anotação em sua própria CTPS

(fls. 12 e 13) e a Certidão de Casamento (fls. 24), na qual constam como Motorista e Prendas Domésticas as

profissões de seu marido e a sua, respectivamente.

 

Analisando tais documentos, verifica-se que certidão de casamento trata-se de documento inservível posto trazer

profissões que não se prestam ao reconhecimento da atividade rural. Por sua vez, as anotações em CTPS da autora

constituem início de prova material para além do período específico de anotação.

 

Entretanto as testemunhas são vagas e não mencionam uma data ou empregador sequer.

 

Portanto, inviável o reconhecimento do tempo de serviço, visto que, do conjunto probatório coligido aos autos,

não restou demonstrado o exercício da atividade pretendida.

 

Feitas essas considerações, restarão reconhecidos como tempo de atividade rural pela autora os períodos de

13/08/1984 a 06/10/1984, de 17/06/1985 a 01/07/1985, de 15/07/1985 a 31/08/1985 e de 24/09/1985 a

18/01/1986, número de meses inferior à carência legalmente exigida.

 

Assim, como não houve a comprovação do período de carência previsto no art. 142 da Lei nº 8.213/91, a autora

não tem direito à aposentadoria por idade.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação,

para manter a improcedência do pedido, ressalvado o direito da autora à propositura de nova ação, desde que

instruída com outras provas documentais.

 

Fica a autora desonerada do pagamento de custas e honorários, eis que beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0015619-79.2008.4.03.6301/SP
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DECISÃO

Cuida-se de reexame necessário de sentença proferida pela 2ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo/SP, que

julgou procedente a demanda proposta por ZELZITO MOREIRA DA SILVA em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual pretendia o restabelecimento do auxílio-doença e

sua conversão em aposentadoria por invalidez. A sentença confirmou a antecipação de tutela e concedeu a

aposentadoria por invalidez, a partir de 15/05/2009 (data do relatório médico referindo-se às limitações da

doença), com atualização monetária nos termos da Resolução nº 134, do CJF. Juros de mora deverão ser fixados a

partir da citação, de acordo com o art. 406 do novo Código Civil, ou seja, juros de 1% ao mês até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Condenou, ainda, o INSS ao pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, consoante o disposto no artigo 20, §§3º e 4º, do CPC, considerando as parcelas vencidas até a

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula nº

253 do STJ.

 

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art.25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;(...)

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

 

Na hipótese, o laudo pericial e suas complementações (fls. 55/69, 80/84 e 109/140) constataram que o autor

apresenta dificuldade para movimentação e tremor de repouso em MSE, com diagnóstico de D. Parkinson.

Concluiu pela incapacidade total e permanente, a partir de 15/05/2009 (relatório médico).

 

Assim, tratando-se de incapacidade total e permanente, é de rigor a concessão da aposentadoria por invalidez,

desde que atendidos os demais requisitos legais.

 

Nesse sentido, seguem os precedentes da 9ª Turma desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça, respectivamente:

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL

CONSIDERADA TOTAL. POSSIBILIDADE. INVALIDEZ. FENÔMENO QUE DEVE SER ANALISADO

TAMBÉM À LUZ DAS CONDIÇÕES PESSOAIS E SÓCIO-CULTURAIS DO SEGURADO. CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO.AGRAVO IMPROVIDO. I - Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou

não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte,

vícios inexistentes na decisão que deu parcial provimento ao recurso adesivo do autor para determinar o

pagamento do benefício (auxílio-doença NB 514.624.575-0) a contar da data imediatamente posterior à indevida
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cessação, com a conversão em aposentadoria por invalidez a contar da data do laudo pericial (24/10/2006).. II -

A invalidez é fenômeno que deve ser analisado também à luz das condições pessoais e sócio-culturais do

segurado. III - Pelo nível social e cultural da parte autora não seria possível acreditar-se na sua recuperação

para outra atividade que fosse compatível com as limitações estampadas no laudo pericial. IV - Restou

demonstrado que o segurado está total e definitivamente incapacitado para toda e qualquer atividade laborativa.

V - O réu, ora agravante, não apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada

mencionou sobre uma eventual omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-

se somente em reproduzir os mesmos argumentos já enfrentados na decisão proferida por este relator. VI -

Agravo improvido.(APELREE 200761260021229, TRF3 - NONA TURMA. Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

MARISA SANTOS, , DJF3 CJ1 DATA:28/10/2009 PÁGINA: 1725.) 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE

PARCIAL. DEMAIS ELEMENTOS. INCAPACIDADE PERMANENTE. POSSIBILIDADE. 1. A jurisprudência

desta Corte orienta-se no sentido de reconhecer que a concessão da aposentadoria por invalidez deve considerar

não só os elementos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, mas também aspectos sócio-econômicos,

profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade apenas

parcial para o trabalho. Nesse panorama, o Magistrado não estaria adstrito ao laudo pericial, podendo levar em

conta outros elementos dos autos que o convençam da incapacidade permanente para qualquer atividade laboral.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.(AGRESP 200801033003, STJ - QUINTA TURMA, Rel.

HONILDO AMARAL DE MELLO CASTRO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/AP), DJE

DATA:29/11/2010.) 

Quanto ao cumprimento dos demais requisitos, as anotações constantes do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS (fls. 94/99) comprovam a qualidade do segurado e o exercício de trabalho por tempo superior ao

equivalente à carência necessária.

 

À míngua de impugnação da parte autora, mantida a sentença quanto à data de início do benefício, em atenção à

Súmula 45 do STJ.

 

Quanto à antecipação de tutela, a mesma deverá ser mantida.

 

A respeito do tema, preleciona o Emérito Professor Cândido Rangel Dinamarco, in "INSTITUIÇÕES DE

DIREITO PROCESSUAL CIVIL", volume I , 3ª edição, 2003, Malheiros Editores: São Paulo, fls. 161/162:

 

"(...)

Há situações em que o direito perecerá por inteiro quando chegando o momento do mal definitivo, sem qualquer

utilidade da tutela específica (...)

Em outras situações não se consuma uma lesão definitiva, mas as angústias e prejuízos da espera, somados ao

estado de privação que se prolonga, constituem males a serem evitados. 

(...)

Para remediar tais situações aflitivas, a técnica processual excogitou certas medidas de urgência,

caracterizadoras da tutela jurisdicional antecipada e da chamada tutela cautelar. Trata-se de técnicas

teoricamente diferentes, endereçadas a situações diferentes, mas todas têm o comum objetivo de neutralizar os

efeitos maléficos do decurso do tempo sobre os direitos. 

Existe uma diferença conceitual entre (a) as medidas que oferecem ao sujeito, desde logo, a fruição integral ou

parcial do próprio bem ou situação pela qual litiga e (b) as medidas destinadas a proteger o processo em sua

eficácia ou na qualidade de seu produto final. As primeiras, oferecendo situações favoráveis às pessoas na vida

comum em relação com outras pessoas ou com os bens, integram o conceito de tutela jurisdicional antecipada.

(...)

As tutelas jurisdicionais de urgência têm em comum, ao lado dessa sua destinação, a) a sumariedade na cognição

com que juiz prepara a decisão com que as concederá ou negará e b) a revocabilidade das decisões, que podem

ser revistas a qualquer tempo, não devendo criar situações irreversíveis. Quer se trate de antecipara a tutela ou

de acautelar o processo, a lei não exige que o juiz se paute por critérios de certeza, mas pela probabilidade

razoável que ordinariamente vem definida como fumus boni iuris (CPC, art. 273, art. 814 etc). 

(...)"

Outrossim, comentando o citado artigo, em sua obra "Código de Processo Civil Comentado e legislação

extravagante", 10ª edição, 2007, Editora Revista dos Tribunais, fls. 527, Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de

Andrade Nery esclarecem-nos:

"23. Época de concessão. Esta medida de tutela antecipada pode ser concedida in limine litis ou em qualquer

fase do processo, inaudita altera parte ou depois da citação do réu. Pode ser concedida na sentença ou depois

dela. Para conciliar as expressões "prova inequívoca" e "verossimilhança", aparentemente contraditórias,
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exigidas como requisitos para a antecipação da tutela de mérito, é preciso encontrar um ponto de equilíbrio entre

elas, o que se consegue com o conceito de probabilidade, mais forte do que verossimilhança, mas não tão

peremptório quanto o de prova inequívoca. É mais do que fumus boni iuris, requisito exigido para a concessão de

medidas cautelares no sistema processual civil brasileiro. Havendo dúvida quanto à probabilidade da existência

do direito do autor, deve o juiz proceder a cognição sumária para que possa conceder a tutela antecipada." 

Sob a ótica de tais lições, entendo que a sentença, ao julgar procedente o pedido inicial, para condenar o INSS ao

pagamento do benefício de aposentadoria por invalidez, reconhecendo, com lastro na prova técnica produzida nos

autos, a incapacidade do autor para a atividade laborativa habitual, traz em si a prova da probabilidade do direito

alegado na inicial. 

 

Sobre o dano irreparável ou de difícil reparação, fácil antever sua ocorrência, caso houvesse o indeferimento da

tutela, haja vista a natureza da verba reclamada, que tende a substituir o que o segurado recebia quando em

atividade e, portanto, volta-se à sua manutenção e/ou de sua família. Sem a aposentadoria por invalidez e sem

salário, não há dignidade humana, princípio constitucional fundamental (art. 1º, III, da Constituição da República).

 

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CABIMENTO DE

MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA DECISÃO JUDICIAL QUE CONVERTE AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO. DECISÃO QUE INDEFERIU A LIMINAR E MANTEVE A

SUSPENSÃO DO PAGAMENTO DAS APOSENTADORIAS DOS RECORRENTES. POSSIBILIDADE DE

OCORRÊNCIA DE PREJUÍZO IRREPARÁVEL. IMPOSSIBILIDADE DE RETENÇÃO DO AGRAVO. PARECER

DO MINISTÉRIO PÚBLICO PELO NÃO PROVIMENTO DO RECURSO ORDINÁRIO. RECURSO ORDINÁRIO

PROVIDO, NO ENTANTO. 1. Após a edição da Lei 11.187/2005, que alterou a redação do art. 527, II do CPC

para afastar a previsão de interposição de agravo interno contra a decisão que determina a conversão de agravo

de instrumento em retido, esta Corte vem permitindo o manejo de Mandado de Segurança nesses casos.

Precedentes: REsp. 1.032.924/DF, 5T, Rel. Min. LAURITA VAZ, DJe 29.9.2008 e RMS 23.843/RJ, 1T, Rel. Min.

TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe 2.6.2008. 2. A Lei 11.187/2005 instituiu um sistema novo para o recurso contra

as decisões interlocutórias, ao prever que são recorríveis, em regra, por meio de agravo retido, devendo ser

interposto por instrumento, diretamente no Tribunal, somente quando a decisão for suscetível de causar à parte

lesão grave ou de difícil reparação ou quando houver previsão legal específica, tal como ocorre neste caso. 3.

Além disso, dispõe o art. 527, II do CPC que, caso seja interposto agravo de instrumento em situação que o

relator entender que não é de urgência, o agravo de instrumento será convertido em retido. 4. No caso dos autos,

evidencia-se que a decisão que indeferiu a liminar e manteve a suspensão do pagamento das aposentadorias dos

recorrentes traz a possibilidade de produzir prejuízo irreparável, em face do nítido caráter alimentar dessa

verba, sendo certo que a sua falta pode comprometer a sobrevivência dos segurados e de suas famílias, motivo

pelo qual deve ser o Agravo de Instrumento imediatamente analisado pelo Tribunal de origem. 5. Parecer do

Ministério Público pelo não provimento do Recurso Ordinário. 6. Recurso Ordinário provido, para determinar o

regular processamento do Agravo de Instrumento pelo órgão colegiado competente (2a. Turma do Tribunal

Regional Federal da 1a. Região); bem como conceder tutela cautelar, para determinar restabelecimento imediato

do pagamento dos proventos dos recorrentes, até o julgamento do recurso pelo egrégio tribunal Regional Federal

da 1a. Região."

(ROMS 200701737234, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:16/02/2009.) 

 

 

Portanto, entendo que a antecipação da tutela no corpo da sentença, como se deu na hipótese, não viola o disposto

nos arts. 273 e 463, ambos do CPC, antes atende ao teor normativo de seu art. 461, que reclama, sob pena de

ineficácia de seu provimento, o recebimento da apelação, sem ressalvas, no duplo efeito.

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de

2010, do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento)

ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil.

A partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE
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ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, entendida esta como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006

para que constasse expressamente que, nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as

prestações vencidas após a sentença.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao reexame

necessário.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após, ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001393-92.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em face da sentença da 3ª Vara Federal de Piracicaba/SP que julgou improcedente o pedido

formulado pelo autor para a concessão de benefício assistencial de prestação continuada à pessoa portadora de

deficiência. Sem condenação em custas e em honorários advocatícios, por ser a parte beneficiária da assistência

judiciária gratuita.

 

Reitera o apelante, preliminarmente, suas razões do agravo retido interposto a fls.117/122 no que concerne a

realização de nova perícia médica nas áreas de neurologia e/ ou ortopedia, conforme ressalva feita no laudo

pericial a fls.98/102, sob pena de ficar caracterizado o cerceamento de defesa. No mérito, sustenta restarem

presentes os requisitos para a concessão do benefício assistencial em questão.

 

Sem contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal e foram encaminhados ao Ministério Público Federal que

opinou (fls.174/176) pelo desprovimento do recurso.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

O benefício assistencial pleiteado pelo autor está previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem como na

Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentada pelo Decreto nº 6.214, de 26.09.2007.

2010.61.09.001393-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : SINVAL RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

: CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAQUEL CRISTINA REZENDE SILVESTRE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013939220104036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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Consoante o teor do dispositivo constitucional citado, a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo, dentre outros, a garantia de um salário

mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso, que comprovem não possuir meios de

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. (Lei nº 8.742/93, art.

20).

 

Portanto, para a concessão de benefício assistencial, o requerente deve ser portador de deficiência ou possuir mais

de 65 anos e, cumulativamente, ser incapaz de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família,

consoante os conceitos acima mencionados.

 

Razão assiste ao apelante quanto à realização de nova perícia médica nas áreas de neurologia e/ou ortopedia, eis

que o laudo médico a fls.98/102 não chegou de modo conclusivo quanto a eventual incapacidade total e

permanente do autor para o trabalho, pois assim descreveu: "Para uma melhor avaliação da situação do autor

necessita de nova avaliação neurológica e ou ortopédica" (fls.99). 

Levando-se em conta que o autor teve diagnosticado hérnia de disco lombar, corrigida cirurgicamente, necessária

nova perícia especializada para se aferir sobre sua capacidade laboral, sob pena de cerceamento de defesa.

 

Nesse sentido:

 

CONSTITUCIONAL - ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ART. 203,

INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DEFICIÊNCIA NÃO COMPROVADA - LAUDO MÉDICO

CONTRADITÓRIO E INSUFICIENTE. NECESSIDADE DE OBTENÇÃO DA PRESTAÇÃO - AUSÊNCIA DE

ESTUDO SOCIAL - CERCEAMENTO DE DEFESA - SENTENÇA ANULADA, DE OFÍCIO. I - Em função das

contradições existentes no laudo pericial, não é possível concluir-se pela condição de pessoa com deficiência,

não restando preenchido o primeiro dos requisitos exigidos para a concessão da prestação, fazendo-se

necessária a realização de nova perícia médica, com vistas à obtenção de elementos esclarecedores e suficientes

à verificação do atendimento dessa exigência legal. II - Para comprovar a real necessidade da autora na

obtenção do benefício assistencial, expressa na situação de miserabilidade própria e de sua família, foi produzida

apenas prova oral. III - Não há nos autos outras informações acerca das condições de moradia da autora, nem

sócio-econômicas dos filhos, restando prejudicada a verificação da real situação de hipossuficiência da autora e

de sua família. IV - Todo o esforço deve ser envidado no sentido da apuração efetiva da situação desfrutada pela

parte autora, exigindo-se do magistrado postura ativa no que diz respeito à matéria probatória. V - Nítido, e

indevido, é o prejuízo imposto à parte ré pelo Juízo de 1º grau, por não ter promovido a realização de provas

essenciais ao deslinde da controvérsia, diante da absoluta ausência de elementos hábeis a nortear o exame

pertinente à sua situação de hipossuficiência . VI - Inegável, pois, o cerceamento de defesa sofrido pela

autarquia, caracterizando-se a violação ao princípio constitucional do devido processo legal. VII - Sentença

anulada, de ofício. Apelação prejudicada.

(AC nº 924965, 9ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Marisa Santos, DJU:23/06/2005).

 

Posto isso, acolho a Preliminar do apelante e DOU PROVIMENTO AO AGRAVO RETIDO para que seja

realizada nova perícia médica, DECRETANTO A NULIDADE DA SENTENÇA e determinando a baixa dos

autos à Vara de origem. Prejudicada as demais questões suscitadas na apelação.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028178-61.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.028178-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo INSS e reexame necessário de sentença proferida pela 1ª Vara Cível da

Comarca de Botucatu/SP que julgou parcialmente procedente o pedido formulado por EMANUEL MEDEIROS

SILVA para condenar o INSS a considerar como atividades especiais os períodos trabalhados nas empresas

EMBRAER - EMPRESA BRASILEIRA DE AERONÁUTICA e INDÚSTRIA AERONÁUTICA NEIVA S/A

com acréscimo de 20% e nas empresas COMPANHIA DE PRECURSORES PARAQUEDISTAS e VIGBAN

EMPRESA DE VIG BANC COMÉRCIO E INDÚSTRIA com acréscimo de 40%. Também condenou o réu a

conceder ao autor aposentadoria proporcional por tempo de contribuição de 70% do salário de benefício a partir

do ajuizamento da ação.

 

Quanto às prestações vencidas, determinou a sentença que deverão ser pagas ao autor devidamente corrigidas

desde a data do vencimento e acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação.

 

Além disso, deverá o INSS arcar com honorários, fixados em 10% do valor da condenação, observando-se o

disposto na Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. Os honorários periciais foram fixados em R$

400,00(quatrocentos reais), observados os ônus da sucumbência.

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

A autarquia previdenciária apresentou apelação (fls. 280/292). Preliminarmente, alega a ausência de interesse de

agir quanto ao pedido de conversão do tempo especial em comum relativo ao período de 11/06/84 a 17/10/86

(empregadora: Ind. Aeronáutica Neiva) e para VIGBAN Empresa de Vig Banc Com. e Ind. Ltda (04/11/91 a

01/03/93 e de 03/05/93 a 29/10/93), pois já foi reconhecido administrativamente o direito à conversão do tempo

especial em comum. Também alega a sua ilegitimidade passiva quanto ao reconhecimento da natureza especial do

tempo de serviço desempenhado como servidor público no Ministério do Exército, o que também seria vedado

pela lei (art. 96 da Lei nº 8.213/91).

 

No mérito, sustenta que o tempo de serviço relativo à Embraer (02.04.79 a 16.01.84) não pode ser reconhecido

como especial (ruído), tendo em vista ausência de laudo técnico. Além disso, ressalta que o Juízo teria contado o

período de 01.03.88 a 26.02.89 em duplicidade (fls. 97 e 273 dos autos).

 

Afirma, outrossim, que não estão presentes os demais requisitos para a concessão da aposentadoria: carência,

idade mínima de 53 anos à data da publicação da Emenda Constitucional nº 20/98 e pedágio de 40%.

 

Ressalta que o autor perdeu a qualidade de segurado em abril de 1995, somente voltando a contribuir para a

Previdência em janeiro de 2000. Com isso, alega que ele deveria demonstrar que teria contribuído com mais de

1/3 do total necessário para fazer jus ao benefício para readquirir a qualidade de segurado.

 

Insurge-se, finalmente, contra a fixação dos honorários, custas e juros. Pede o provimento do seu recurso.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório. DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil,

pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência.

 

A sentença recorrida está sujeita ao reexame necessário, por força do disposto no art. 475, I, do Código de

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OLAVO CORREIA JÚNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EMANUEL MEDEIROS SILVA

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS

No. ORIG. : 05.00.00220-0 1 Vr BOTUCATU/SP
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Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001, não se aplicando ao caso em tela o disposto no seu § 2º

por se tratar de sentença ilíquida, consoante entendimento firmado pela Corte Especial do Superior Tribunal de

Justiça por meio da súmula nº 490, publicada em 01/08/2012, que diz:

 

"A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a

sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas."

 

Não conheço do agravo retido de fls. 103/105, nos termos do art. 523, § 1º, do Código de Processo Civil, já que o

INSS não pleiteou expressamente a sua apreciação.

 

Passo ao exame das preliminares alegadas pelo INSS

 

1) Ausência de interesse de agir quanto ao pedido de conversão do tempo de serviço especial em comum

relativamente aos períodos laborados na empresa Ind. Aeronáutica Neiva (11/06/84 a 17/10/86) e na empresa

VIGBAN Empresa de Vig Banc Com. E Ind. Ltda (04/11/91 a 01/03/93 e de 03/05/93 a 29/10/93). Conforme

alegado pelo INSS e confirmado por meio do exame dos documentos de fls. 183/184 destes autos, de fato já foi

convertido administrativamente o tempo relativo a tais períodos, com acréscimo de 40% (quarenta por cento). No

caso da empregadora Ind. Aeronáutica Neiva, importante destacar que, embora a sentença tenha reconhecido o

direito ao acréscimo de 20%, administrativamente já havia sido reconhecido o direito a 40%.

 

2) Ilegitimidade passiva do INSS quanto ao pedido de reconhecimento da natureza especial do tempo de serviço

desempenhado como servidor público no Ministério do Exército. 

 

No tocante a este pedido, o INSS não tem legitimidade para responder pela ação, eis que não cabe à referida

autarquia o reconhecimento da natureza especial do trabalho realizado pelo autor à época em que se encontrava

vinculado a regime próprio de previdência.

 

Quanto a este aspecto, ao INSS incumbe apenas o lançamento do tempo de serviço objeto de certidão emitida por

outros órgãos do Poder Público, nos termos do art. 96 da lei nº 8.213/91. E, no caso concreto, assim procedeu em

relação ao autor, contabilizando o período de 08 anos, 10 meses e 05 dias, exatamente como consta da certidão

emitida pelo Ministério do Exército (fls. 164), que nada dispôs sobre tempo adicional. 

 

Quanto à perícia produzida em juízo (fls. 239/244), embora afirme o perito que o autor, ao exercer a função de

paraquedista, teria desempenhado atividade insalubre, não vincula o julgador, mesmo porque, conforme já

salientado, o Ministério do Exército não reconheceu o tempo adicional requerido nesta ação.

 

Portanto, se ao autor interessar, deverá ajuizar nova ação em face da União visando ao reconhecido do direito que

ora pleiteia.

 

Nesse sentido, seguem julgados dos Tribunais Regionais Federais: 

 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

POSSIBILIDADE QUANTO AO PERÍODO CELETISTA. NÃO PROVIMENTO. 1 - Rejeita-se a preliminar de

ilegitimidade passiva suscitada pela FUNASA, uma vez que há pretensão de que seja expedida certidão de

tempo de serviço em que consignada a conversão de tempo de serviço especial em comum, tanto no atinente ao

vínculo estatutário como celetista, e, mesmo considerando ser o INSS legitimado a emiti-la quanto ao período

em que vinculado ao regime geral da previdência social, caberia ao referido órgão emitir aquela decorrente do

vinculo estatutário, uma vez que o autor exerce o seu cargo público, objeto da presente demanda, no referido

órgão, o que justifica a sua presença como litisconsorte passivo. 2 - Um dos pontos controversos na presente

lide reside em saber se o tempo de serviço prestado pelo autor sob o regime da Consolidação das Leis do

Trabalho, época em que estava vinculado ao Regime Geral da Previdência Social, pode ser reconhecido como

especial, exercido na atividade de médico, para fins de conversão em tempo comum, com a aplicação do fator

1,4, e a expedição da respectiva certidão. 3 - Sobre esse tema é pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal

Federal, no sentido de que os servidores públicos têm direito adquirido à conversão em especial do tempo de

serviço prestado sob o regime celetista. Não diverge desse entendimento o Superior Tribunal de Justiça,

conforme decisão proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia, submetido ao rito do art.

543-C, parágrafo 1º, do CPC, TJ (Quinta Turma, AgRg no Resp 1108375/PR, rel. Min. JORGE MUSSI, v.u., DJe
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de 25/05/2011). 4 - As disposições insertas na Lei 8.213/91, art. 96, I, relativas à contagem recíproca de tempo de

contribuição, não elidem o direito adquirido de servidor público à conversão de tempo de serviço exercido sob

condições especiais no regime celetista, com o fim de que seja expedida a respectiva certidão de tempo de

serviço. De igual forma, não impede o reconhecimento do tempo de serviço especial prestado em atividade

privada, havendo farta legislação previdenciária normatizando acerca das atividades e agentes nocivos à saúde.

5 - O outro ponto controvertido, diz respeito ao direito à conversão para comum do tempo de serviço especial

prestado por servidor público vinculado ao regime estatutário. Nesse caso, descabe invocar-se o julgamento no

MI 721/DF pelo STF a fim de autorizar a conversão em comum de tempo especial, eis que tal deliberação nada

dispôs sobre a referida conversão, mas apenas supriu lacuna legislativa quanto à implementação do art. 40,

parágrafo 4º, da Constituição, o qual assegura o direito à aposentadoria especial por parte do servidor. 6 -

Apelações não providas.

(AC 200381000262295, Desembargador Federal Edílson Nobre, TRF5 - Quarta Turma, DJE - Data::09/09/2011

- Página::510.)

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO

DE SERVIÇO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. PROFESSOR VINCULADO A REGIME PRÓPRIO.

ILEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS. CÔMPUTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

1. O ente autárquico não possui legitimidade para figurar em lides cuja questão debatida é o reconhecimento

da especialidade de período vinculado a regime próprio de Previdência.

2. O tempo de serviço rural a partir dos 12 anos pode ser comprovado mediante a produção de prova material

suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea.

3. É possível o cômputo do tempo rural independentemente de contribuições, exceto para efeito de carência. O

Superior Tribunal de Justiça, a propósito, consolidou entendimento no sentido da desnecessidade de

recolhimento de contribuições para aproveitamento, no regime geral, do tempo rural anterior à vigência da Lei

8.213/91.

4. A existência de fonte de renda diversa da agricultura descaracteriza a condição de segurado especial nas

hipóteses em que a subsistência provém daquela atividade, tendo o labor rural caráter meramente complementar.

(AC 200672000005195, Juiz Federal Giovani Bigolin, TRF4 - Quinta Turma, DJE - Data:15/04/2011)

 

 

Passo à apreciação do mérito, observados os limites da apelação e do reexame necessário, inclusive quanto aos

períodos de tempo de serviço objeto de conversão em especial e ao benefício concedido ao autor.

 

Quanto ao tempo de serviço exercido sob condições especiais, o art. 70, §1º, do Regulamento da Previdência

Social (Decreto nº 3.048, de 06.05.1999), com a redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, dispõe que "[

a] caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço", enquanto o parágrafo 2º, por sua vez, explica que "[a]s

regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".

 

Da leitura desses parágrafos depreende-se que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade especial

devem levar em consideração a legislação vigente à época em que exercida tal atividade e que não há limitação ao

reconhecimento do tempo de atividade especial. Com efeito, quanto a este último tópico, o art. 201, § 1º, da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, dispõe que é vedada a

adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral

de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em

lei complementar. Assim, não poderia haver a limitação temporal ao reconhecimento do exercício de atividade

especial.

 

Outrossim, a exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade

penosa, insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.1997,

salvo quanto ao agente ruído, para o qual o laudo sempre foi necessário. Até então, era suficiente que a atividade

estivesse enquadrada como especial em ato do Poder Executivo. Além disso, o uso ou a disponibilização de

equipamento de proteção individual (EPI) não descaracteriza a natureza especial da atividade.

 

A Nona Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região já adotou esse entendimento, consoante se

verifica, a título exemplificativo, na seguinte ementa:
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. LAUDO TÉCNICO. EPI.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA. I - Havendo início de prova material roborada

por testemunhas deve ser procedida a contagem do tempo de serviço cumprido na qualidade de rurícola, até

31.10.1991, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito

de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. II - A jurisprudência firmou-se no sentido de

que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço especial é a vigente no período em que a

atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, assim, no caso em tela, ser levada em consideração a

disciplina estabelecida pelo Decreto 83.080/79. III - Somente a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10.12.1997, é

exigível a apresentação de laudo técnico para comprovar a efetiva exposição aos agentes agressivos e/ou nocivos

à saúde. IV - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da

atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. V - Tendo em vista que o autor perfaz mais de 37

(trinta e sete) anos de serviço, faz jus à aposentadoria por tempo de serviço integral, nos termos dos arts. 29 e 53,

II, da Lei nº 8.213/91, observando-se o regramento traçado pelo art. 188 A e B, do Decreto nº 3.048/99. VI - Nas

ações que versem sobre benefícios previdenciários a fixação de honorários advocatícios são de 15% sobre o

valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença. VII - O benefício deve ser implantado de

imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. VIII - Apelação do INSS improvida. Remessa oficial

parcialmente provida. 

(AC 2003.03.99.024358-7, por maioria, Rel. Des. Federal Marisa Santos, Rel. p/ acórdão Des. Federal Sergio

Nascimento, j. 25/06/2007, DJU 13/09/2007, p. 507) 

 

É, também, nesse sentido que se firmou a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência

dos Juizados Especiais Federais, consolidada na Súmula nº 09:

 

"O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado." 

 

O período em que o autor prestou serviços à Embraer (02.04.79 a 16.01.84) deve ser considerado especial.

Conforme consta do Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls. 259/260, ele exerceu suas funções exposto ao

agente agressivo ruído de 81 dB. Além disso, também foi apresentado laudo técnico (fls. 247) e a perícia judicial

(fls. 239/244) confirma que ele trabalhou em meio ambiente insalubre.

 

Por último, devem ser desprezados os tempos de serviço contados em duplicidade, ou seja, 01/03/88 a 26/02/89

(fls. 97 e 273 dos autos).

 

Examinadas tais questões, passo à apreciação dos requisitos para a concessão da aposentadoria.

 

O autor não tem direito à concessão da aposentadoria por tempo de serviço, seja proporcional ou integral,

considerando que à data do requerimento, em 07/03/2002 (fls. 06), o seu tempo de serviço somado, considerando

o tempo especial já convertido para comum, resulta em 24 anos, 10 meses e 01 dia, tempo insuficiente para a

concessão da aposentadoria integral (35 anos) ou proporcional (30 anos mais o cumprimento do "pedágio"

previsto na Emenda Constitucional nº 20/98).

 

Com isso, deve ser revista a sentença, apenas para que seja mantida quanto ao reconhecimento do tempo de

serviço especial relativamente ao período de 02/04/79 a 16/01/84 (empregadora Embraer Empresa Brasileira de

Aeronáutica). Relativamente aos períodos de 11/06/84 a 17/10/86 (Indústria Aeronáutica Neiva S/A), 04/11/91 a

31/01/93 e 03/05/93 a 28/10/93 (empresa Vigban), não tem o autor interesse de agir, eis que já reconhecido

administrativamente o acréscimo de 40% (quarenta por cento), o qual deverá ser mantido.

 

Afastado, outrossim, o reconhecimento do direito à conversão do tempo especial em comum quanto aos períodos

em que o autor trabalhou para o Ministério do Exército, eis que a certidão fornecida não traz expresso qualquer

acréscimo do tempo de serviço além de 8 anos, 10 meses e 05 dias, já contabilizados pelo INSS

administrativamente.

 

Deixo de condenar o apelado ao pagamento de custas, despesas processual e honorários advocatícios, tendo em

vista a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita (fls.77).
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Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo

retido interposto pelo INSS. Nos termos do art. 557, § 1º-A, do mesmo diploma, acolho a preliminar de falta de

interesse de agir alegada pelo INSS com relação aos períodos laborados na empresa Ind. Aeronáutica Neiva e

VIGBAN Empresa de Vig Banc Com. E Ind. Ltda, bem como de ilegitimidade passiva quanto ao período em que

o autor trabalhou sob regime próprio no Ministério do Exército, julgando extinto o feito com fundamento no art.

267, VI, do Código de Processo Civil. Com base no mesmo dispositivo legal, quanto às demais questões, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS e ao reexame necessário nos termos da fundamentação acima

exposta.

 

Publique-se e intimem-se.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006261-17.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que julgou improcedente o

pedido formulado na inicial, consistente na renúncia e consequente cancelamento do benefício de aposentadoria

que lhe fora anteriormente concedido, para que o INSS, ora apelado, conceda-lhe novo benefício, agora

recalculado com base no período de serviço/contribuição efetivado após sua aposentadoria.

 

Sem condenação em honorários advocatícios, haja vista ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária

gratuita.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta corte.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, consigno que a análise dos autos revela que o objeto da lide é exclusivamente de direito, sendo

desnecessária, portanto, a realização de instrução probatória, em especial a produção de prova pericial.

 

Ademais, amparando-se o juízo em sentenças de total improcedência proferidas em casos idênticos, plenamente

cabível a aplicação do art. 285-A, do Código de Processo Civil, não havendo o que se cogitar de cerceamento de

2012.61.83.006261-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ZDISLAW KOCHANSKI

ADVOGADO : ANDREIA KELLY CASAGRANDE CALLEGARIO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro
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defesa ou vício no procedimento.

 

Feita essa consideração preambular, passo ao exame da questão.

 

A controvérsia da presente demanda diz respeito à possibilidade, ou não, de que um segurado aposentado do

Regime Geral de Previdência Social, que continue ou volte a exercer atividade vinculada a este regime, venha a

obter o cancelamento de seu benefício e, ao mesmo tempo, a concessão de uma nova aposentadoria com a

consideração deste novo período de trabalho/contribuição.

 

Em substância, o que se pretende é o recálculo do valor da aposentadoria com o cômputo do período de

contribuição havido após a obtenção da aposentadoria e com a utilização de % (percentual) mais elevado deste

benefício.

 

Trata-se de pretensão que, além de não encontrar previsão expressa na legislação reguladora do Regime Geral de

Previdência Social - RGPS (Leis nº 8.212/91 e 8.213/91, respectivamente, Leis de Custeio e de Benefícios da

Previdência Social), tem expressa vedação pelo artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

 

Observo que o Regime Geral de Previdência Social - RGPS, em razão dos relevantes interesses públicos

envolvidos na formação de um plano previdenciário às pessoas em geral que as ampare nas situações de risco

social, tem sede constitucional como integrante da Seguridade Social (Constituição Federal, arts. 194, 195 e 201),

que reserva ao legislador infraconstitucional a sua regulação, a qual é expressa pelas Leis nº 8.212/91 e 8.213/91

(respectivamente, Leis de Custeio e de Benefícios da Previdência Social), tratando-se, inegavelmente, de

instituição com natureza de direito público, administrada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

autarquia federal, no âmbito da qual a aposentadoria por tempo de serviço/contribuição é prevista como um dos

benefícios previdenciários (CF, art. 201, § 7º; Lei nº 8.213/91, arts. 18, I, c, e 52 a 56).

 

As regras e princípios reguladores do RGPS são a seguir transcritas no que interessa para o deslinde da questão

sob controvérsia.

 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988

TÍTULO VIII - Da Ordem Social

CAPÍTULO I - DISPOSIÇÃO GERAL

Art. 193. A ordem social tem como base o primado do trabalho, e como objetivo o bem-estar e a justiça sociais.

CAPÍTULO II - DA SEGURIDADE SOCIAL

Seção I - DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e

da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social.

Parágrafo único. Compete ao Poder Público, nos termos da lei, organizar a seguridade social, com base nos

seguintes objetivos:

I - universalidade da cobertura e do atendimento;

II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e rurais;

III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços;

IV - irredutibilidade do valor dos benefícios;

V - eqüidade na forma de participação no custeio;

VI - diversidade da base de financiamento;

VII - caráter democrático e descentralizado da gestão administrativa, com a participação da comunidade, em

especial de trabalhadores, empresários e aposentados.

VII - caráter democrático e descentralizado da administração, mediante gestão quadripartite, com participação

dos trabalhadores, dos empregadores, dos aposentados e do Governo nos órgãos colegiados. (Redação dada pela

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) (destaquei)

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais:

(...) § 1º - As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à seguridade social constarão

dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da União.

§ 2º - A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma integrada pelos órgãos

responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo em vista as metas e prioridades

estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a cada área a gestão de seus recursos.
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(...) § 4º - A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou expansão da seguridade

social, obedecido o disposto no art. 154, I.

§ 5º - Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a

correspondente fonte de custeio total.

(...) (destaquei)

Seção III - DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei,

a: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; (Redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20, de 1998)

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de

1998)

III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário; (Redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20, de 1998)

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda; (Redação dada pela

Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no § 2º. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos

beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar. (Redação dada pela

Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos

beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de

deficiência, nos termos definidos em lei complementar. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de

2005)

§ 2º Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado terá

valor mensal inferior ao salário mínimo. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 3º Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados,

na forma da lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 5º É vedada a filiação ao regime geral de previdência social, na qualidade de segurado facultativo, de pessoa

participante de regime próprio de previdência. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 6º A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá por base o valor dos proventos do mês de

dezembro de cada ano. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as

seguintes condições: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher; (Incluído pela

Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, reduzido em cinco anos o

limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de

economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. (Incluído pela Emenda

Constitucional nº 20, de 1998)

§ 8º Os requisitos a que se refere o inciso I do parágrafo anterior serão reduzidos em cinco anos, para o

professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil

e no ensino fundamental e médio. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 9º Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na

administração pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de

previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei. (Incluído pela

Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 10. Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a ser atendida concorrentemente pelo regime

geral de previdência social e pelo setor privado. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de

contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei. (Incluído pela

Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 12. Lei disporá sobre sistema especial de inclusão previdenciária para trabalhadores de baixa renda,

garantindo-lhes acesso a benefícios de valor igual a um salário-mínimo, exceto aposentadoria por tempo de
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contribuição. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003)

§ 12. Lei disporá sobre sistema especial de inclusão previdenciária para atender a trabalhadores de baixa renda

e àqueles sem renda própria que se dediquem exclusivamente ao trabalho doméstico no âmbito de sua residência,

desde que pertencentes a famílias de baixa renda, garantindo-lhes acesso a benefícios de valor igual a um

salário-mínimo. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005)

§ 13. O sistema especial de inclusão previdenciária de que trata o § 12 deste artigo terá alíquotas e carências

inferiores às vigentes para os demais segurados do regime geral de previdência social. (Incluído pela Emenda

Constitucional nº 47, de 2005) (destaquei)

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991. Dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá

outras providências.

Capítulo II - DAS PRESTAÇÕES EM GERAL

Seção I - Das Espécies de Prestações

Art.18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão de

eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços:

I - quanto ao segurado:

(...) c) aposentadoria por tempo de serviço;

c) aposentadoria por tempo de contribuição; (Redação dada pela Lei Complementar nº 123, de 2006)

(...)

§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a este regime,

ou a ela retornar, somente tem direito à reabilitação profissional, ao auxílio-acidente e aos pecúlios, não fazendo

jus a outras prestações, salvo as decorrentes de sua condição de aposentado, observado o disposto no art. 122

desta lei.

§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social (RGPS) que permanecer em atividade sujeita a este

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício

dessa atividade, exceto ao salário-família, à reabilitação profissional e ao auxílio-acidente, quando empregado.

(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

§ 2ºO aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício

dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. (Redação dada pela

Lei nº 9.528, de 1997)

(...) (destaquei)

Seção V - Dos Benefícios

Subseção II - Da Aposentadoria por Idade

Art. 49.A aposentadoria por idade será devida:

I - ao segurado empregado, inclusive o doméstico, a partir:

a) da data do desligamento do emprego, quando requerida até essa data ou até 90 (noventa) dias depois dela; ou

b) da data do requerimento, quando não houver desligamento do emprego ou quando for requerida após o prazo

previsto na alínea "a";

II - para os demais segurados, da data da entrada do requerimento.

Subseção III - Da Aposentadoria por Tempo de Serviço

Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.

Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente

no art. 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais

6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço. (destaquei)

Art. 54. A data do início da aposentadoria por tempo de serviço será fixada da mesma forma que a da

aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49.

Art.55.O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

I - o tempo de serviço militar, inclusive o voluntário, e o previsto no § 1º do art. 143 da Constituição Federal,

ainda que anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência Social, desde que não tenha sido contado para

inatividade remunerada nas Forças Armadas ou aposentadoria no serviço público;

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez;

III - o tempo de contribuição efetuado como segurado facultativo, desde que antes da vigência desta lei;
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III - o tempo de contribuição efetuada como segurado facultativo; (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

IV - o tempo de serviço referente ao exercício de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não

tenha sido contado para a inatividade remunerada nas Forças Armadas ou aposentadoria no serviço público;

IV - o tempo de serviço referente ao exercício de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não

tenha sido contado para efeito de aposentadoria por outro regime de previdência social; (Redação dada pela Lei

nº 9.506, de 1997)

V - o tempo de contribuição efetuado por segurado depois de ter deixado de exercer atividade remunerada que o

enquadrava no art. 11 desta Lei;

VI - o tempo de contribuição efetuado com base nos artigos 8º e 9º da Lei nº 8.162, de 8 de janeiro de 1991, pelo

segurado definido no artigo 11, inciso I, alínea "g", desta Lei, sendo tais contribuições computadas para efeito de

carência. (Incluído pela Lei nº 8.647, de 1993)

§ 1ºA averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2ºO tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§3ºA comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.

§ 4o Não será computado como tempo de contribuição, para efeito de concessão do benefício de que trata esta

subseção, o período em que o segurado contribuinte individual ou facultativo tiver contribuído na forma do § 2o

do art. 21 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, salvo se tiver complementado as contribuições na forma do §

3o do mesmo artigo. (Incluído pela Lei Complementar nº 123, de 2006)

Art.56.O professor, após 30 (trinta) anos, e a professora, após 25 (vinte e cinco) anos de efetivo exercício em

funções de magistério poderão aposentar-se por tempo de serviço, com renda mensal correspondente a 100%

(cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III deste Capítulo.

Seção VII - Da Contagem Recíproca de Tempo de Serviço

Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência Social, é assegurada a contagem

recíproca do tempo de contribuição ou de serviço na administração pública e na atividade privada, rural e

urbana, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão financeiramente.

Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência Social, é assegurada a contagem

recíproca do tempo de contribuição na atividade privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de

serviço na administração pública, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão

financeiramente. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

Art.94.Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência Social ou no serviço público é

assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na atividade privada, rural e urbana, e do tempo de

contribuição ou de serviço na administração pública, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência

social se compensarão financeiramente. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

§ 1o A compensação financeira será feita ao sistema a que o interessado estiver vinculado ao requerer o

benefício pelos demais sistemas, em relação aos respectivos tempos de contribuição ou de serviço, conforme

dispuser o Regulamento. (Renumerado pela Lei Complementar nº 123, de 2006)

§ 2o Não será computado como tempo de contribuição, para efeito dos benefícios previstos em regimes próprios

de previdência social, o período em que o segurado contribuinte individual ou facultativo tiver contribuído na

forma do § 2o do art. 21 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, salvo se complementadas as contribuições na

forma do § 3o do mesmo artigo. (Incluído pela Lei Complementar nº 123, de 2006)

Art. 95.Observada a carência de 36 (trinta e seis) contribuições mensais, o segurado poderá contar, para fins de

obtenção dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, o tempo de serviço prestado à administração

pública federal direta, autárquica e fundacional. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001)

Parágrafo único. Poderá ser contado o tempo de serviço prestado à administração pública direta, autárquica e

fundacional dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, desde que estes assegurem aos seus servidores a

contagem de tempo do serviço em atividade vinculada ao Regime Geral de Previdência Social. (Revogado pela

Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001)

 

Art. 96.O tempo de contribuição ou de serviço de que trata esta Seção será contado de acordo com a legislação

pertinente, observadas as normas seguintes:

I - não será admitida a contagem em dobro ou em outras condições especiais;

II - é vedada a contagem de tempo de serviço público com o de atividade privada, quando concomitantes;

III - não será contado por um sistema o tempo de serviço utilizado para concessão de aposentadoria pelo outro;
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IV - o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social só será contado

mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com os acréscimos legais;

IV - o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social só será contado

mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com acréscimo de juros moratórios

de um por cento ao mês e multa de dez por cento. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

IV-o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social só será contado

mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com acréscimo de juros moratórios

de zero vírgula cinco por cento ao mês, capitalizados anualmente, e multa de dez por cento. (Redação dada pela

Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001) (Vide Medida Provisória nº 316, de 2006)

Art. 97. A aposentadoria por tempo de serviço, com contagem de tempo na forma desta Seção, será concedida ao

segurado do sexo feminino a partir de 25 (vinte e cinco) anos completos de serviço, e, ao segurado do sexo

masculino, a partir de 30 (trinta) anos completos de serviço, ressalvadas as hipóteses de redução previstas em lei.

Art. 98.Quando a soma dos tempos de serviço ultrapassar 30 (trinta) anos, se do sexo feminino, e 35 (trinta e

cinco) anos, se do sexo masculino, o excesso não será considerado para qualquer efeito.

 

Art. 99.O benefício resultante de contagem de tempo de serviço na forma desta Seção será concedido e pago pelo

sistema a que o interessado estiver vinculado ao requerê-lo, e calculado na forma da respectiva legislação.

 

Ainda que pudesse ser entendido que a vedação contida no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 não se aplicasse a

essa pretensão de desaposentação, a conclusão da inviabilidade da pretensão formulada nesta demanda não se

modificaria.

 

Com efeito, em razão de se tratar de instituição com natureza de direito público cuja regulação foi reservada pela

Constituição Federal aos termos da lei, a interpretação das normas do RGPS deve-se pautar pela observância

estrita do que estiver previsto na legislação editada, pautando-se o intérprete pelo princípio de que ao

administrador não é permitido fazer senão aquilo que é previsto na lei (afastando-se da regra geral aplicável às

pessoas naturais e jurídicas de direito privado, segundo a qual a estes é lícito fazer tudo o que a lei não proíbe),

assim não sendo possível transpor regras e institutos do direito privado para a interpretação das regras da

legislação da previdência oficial, salvo se compatíveis com as normas e princípios desta própria.

 

Assim, não é possível a concessão de benefícios senão os previstos na própria legislação do RGPS, sempre

atendidas as condições nela estabelecidas e obedecidos os princípios gerais da Seguridade Social, sob pena de

ofensa à regra de que nenhum benefício pode ser criado ou majorado sem a correspondente fonte de custeio

integral (Constituição Federal, art. 195, § 5º).

 

Portanto, se não há previsão expressa na legislação previdenciária do RGPS para a pretensão de desaposentação e

subsequente concessão de nova aposentadoria com o cômputo do tempo de serviço/contribuição ocorrido após a

primeira aposentadoria, a única conclusão possível é a de que o sistema previdenciário oficial veda, ou não

autoriza, a sua concessão.

 

Sob outro aspecto, se a legislação prevê ao segurado do RGPS a possibilidade de aposentadoria proporcional, a

opção feita por ele formaliza e se configura num ato jurídico perfeito, a regular-se pela lei vigente ao tempo deste

ato (que é a data de concessão do benefício), de forma que sua revisão não é possível senão com a concordância

de ambas as partes (sabendo-se que, para o RGPS, administrado pelo INSS, somente podem ser praticados atos

em estrita observância ao previsto na legislação previdenciária), pelo que não é cabível a pretensão formulada.

 

Ainda por outro aspecto, a referida pretensão esbarraria num outro óbice de natureza constitucional, pois resultaria

numa situação de manifesta desigualdade entre os segurados da Previdência oficial, inclusive em ofensa ao

especifico princípio securitário da uniformidade e equivalência dos benefícios (Constituição Federal, art. 5º,

caput, e art. 194, II), tratando desigualmente aqueles que preferiram continuar trabalhando até completar todo o

tempo de contribuição necessário à obtenção da aposentadoria de valor integral e aqueles outros que optaram por

se aposentar com tempo menor e com valor parcial da aposentadoria.

 

Com efeito, esses últimos seriam beneficiados por haverem desde logo recebido suas aposentadorias e, alguns

anos depois de receberem cumulativamente a remuneração da atividade exercida após a concessão do benefício,

conseguirem a mera revisão de sua aposentadoria com o cômputo deste novo período, passando a receber o

benefício de valor integral que aqueles outros segurados obtiveram somente após completarem o tempo de

contribuição exigido e segundo as regras estabelecidas na lei do RGPS.
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E não há que se tentar manter a isonomia entre os segurados com a tese de possibilitar a desaposentação mediante

o dever de devolução dos valores da aposentadoria recebida neste período, por duas razões:

1º) porque a situação dos que obtivessem a aposentadoria e a posterior desaposentação, por haverem recebido uma

dupla fonte de receitas, sempre teria sido economicamente melhor do que a dos segurados que esperaram até a

obtenção da aposentadoria integral; e

 

2º) porque de qualquer forma estará sendo desvirtuado o regime geral previdenciário, eis que a sua própria

subsistência exige a observância de rígido controle das fontes de custeio e dos benefícios concedidos, bem como

dos benefícios a serem concedidos mediante equilíbrio financeiro e cálculos atuariais (Constituição Federal, art.

201, caput), o que seria inevitavelmente afetado pela imprevisibilidade resultante da admissão desta

desaposentação e do novo cálculo do valor da aposentadoria, eis que não há previsão normativa a respeito.

 

A pretensão formulada não pode ser equiparada àquela de segurados que, tendo direito à aposentadoria pelo

RGPS, renunciam à sua percepção para o fim de obterem aposentadoria por um diverso regime previdenciário,

mediante a contagem recíproca do tempo de contribuição para o RGPS, possibilidade que de longa data é

reconhecida pelo E. Superior Tribunal de Justiça (fundamentando-se na natureza patrimonial e, por isso mesmo,

renunciável do direito à aposentadoria).

 

A diversidade de situações jurídicas está em que, nesse último caso, a contagem recíproca tem expressa previsão

normativa e a aposentadoria se fará por um diverso regime previdenciário (Constituição Federal, art. 201, § 9º; Lei

nº 8.213/91, arts. 94 a 99), enquanto que na pretensão de mera desaposentação e recálculo da aposentadoria (que é

o que substancialmente se almeja), não há previsão legal (bem ao contrário, há vedação no art. 18, § 2º, da Lei nº

8.213/91) e o benefício seria devido pelo próprio RGPS.

 

Não se desconhece que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça tem reconhecido o direito ora

postulado (havendo divergências sobre o dever ou não de devolução dos valores recebidos pelo segurado no

período em que já recebera a aposentadoria que será recalculada), mas a rejeição que ora se faz tem

fundamentação alicerçada nos princípios e regras constitucionais do regime geral de previdência social, conforme

acima exposto, a qual será certamente objeto de exame pela nossa Corte Constitucional, o Egrégio Supremo

Tribunal Federal.

 

Em conclusão, por todos os fundamentos acima expostos a pretensão da presente ação não merece procedência.

 

Nesse sentido, os seguintes precedentes de nossos Tribunais Regionais Federais, inclusive da 3ª Seção desta

Corte:

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO

ADESIVO. INADMISSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 18, § 2º, LEI Nº 8.213/91.

ART. 181-B, DECRETO Nº 3.048/99.

1 - Conquanto contemplada, nas hipóteses em que ambos os litigantes são vencidos, a possibilidade de aderência

aos embargos infringentes interpostos pela parte contrária (art. 500, II, CPC), o recurso adesivo se sujeita aos

mesmos pressupostos de admissibilidade daquele ao qual se prende.

2 - Embora não unânime, o julgado em questão não contempla um voto minoritário no sentido da tese defendida

pelo recorrente. Logo, ainda que houvesse sido interposto como recurso principal, a peça de irresignação não

ultrapassaria o juízo de admissibilidade, por ausência de interesse na prevalência do posicionamento isolado,

elemento essencial que, no caso dos autos, lhe é prejudicial.

3 - A questão não cuida de mera renúncia, mas do aproveitamento do tempo considerado na concessão de um

benefício, já implantado e mantido pelo sistema previdenciário, na implantação de um outro economicamente

mais viável ao contribuinte, para o que seria necessário somar períodos não existentes ao tempo do ato

concessor.

4 - A Lei de Benefícios, conquanto não tenha disposto expressamente acerca da renúncia à aposentadoria,

estabeleceu que as contribuições vertidas após o ato de concessão não seriam consideradas em nenhuma

hipótese.

5 - A contribuição individual dos segurados que integram a Seguridade Social, conforme decorre do nosso

ordenamento jurídico, não se destina somente e a qualquer custo à satisfação dos interesses particulares,

especialmente se desprovidos de amparo legal. Nunca é demais lembrar que o financiamento aos benefícios

geridos pela Seguridade Social decorre do princípio da solidariedade social estabelecido no art. 195 da CF/88.
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Dessa forma, toda a sociedade, de forma direta e indireta, contribui para o sistema.

6 - Não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado caráter solidário da

seguridade social.

7 - A aposentadoria é um direito patrimonial e, portanto, disponível. Não obstante, as prestações previdenciárias

recolhidas após a sua concessão não dão direito a qualquer benefício, exceto ao salário família e à reabilitação

profissional, em face do § 2º do art. 18, da Lei 8.213/91, conforme já exposto e, dessa forma, não podem ser

consideradas no recálculo da renda em manutenção.

8 - Recurso adesivo não conhecido. Embargos infringentes providos.

(TRF 3ª Região, EI - Embargos Infringentes 1545547/SP, Proc. nº 0017678-69.2009.403.6183, 3ª Seção, Relator

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 24.05.2012, maioria, e-DJF3 11.06.2012)

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL.

CÁLCULO DA RMI: ART. 53, II, LEI 8.213/91. ELEVAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO PARA 100%

(CEM POR CENTO) COM O CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À CONCESSÃO DA

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE.

1. O art. 53, inciso II, da Lei 8.213/91, ao disciplinar a sistemática de cálculo do benefício de aposentadoria por

tempo de serviço para o trabalhador, estabeleceu, para a apuração da renda mensal inicial, um percentual

inicial de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, correspondente a 30 (trinta) anos de contribuição,

acrescido do percentual de 6% (seis por cento) para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de

100% (cem por cento).

2. A regra de cálculo da aposentadoria por tempo de serviço prevista no art. 53 da Lei 8.213/91 somente se

aplica em relação ao tempo de serviço já prestado pelo trabalhador no momento em que ele requereu o benefício

na via administrativa, não se podendo considerar as contribuições referentes à atividade por ele exercida após a

concessão do benefício para complementar o tempo de serviço anterior e transformar a sua aposentadoria de

proporcional em integral.

3. Não se trata do que doutrinariamente se denomina de "desaposentação", mas sim de mudança progressiva do

coeficiente da aposentadoria proporcional deferida, até que ela seja paga de forma integral, inclusive com o

adimplemento das diferenças pretéritas que o autor considera devidas.

4. Apelação desprovida.

(TRF 1ª Região, 2ª Turma, vu. AC 200334000218750. Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL NEUZA MARIA

ALVES DA SILVA. e-DJF1 10/12/2009, p. 58. J. 11/11/2009)

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO E COMPLEMENTAÇÃO DE

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. APELAÇÃO PROVIDA.

I - Jamais o aposentado pela Previdência Social que voltou a trabalhar pôde substituir a aposentadoria por

tempo de serviço que antes lhe houvera sido concedida por uma outra, e menos ainda, somando ao tempo de

serviço e às contribuições recolhidas na nova atividade, o tempo de serviço e as contribuições pagas

anteriormente à concessão da primeira aposentadoria por tempo de serviço.

II - A aceitação de semelhante figura jurídica, absolutamente desconhecida em nosso ordenamento jurídico

previdenciário comum, implicaria em criar, por hermenêutica, situação estatutária, o que é absurdo.

III - O sistema da previdência social é de natureza estatutária, e assim, público e impositivo; a liberdade de

adesão a ele é restrita ao segurado facultativo; e não há que se confundir a liberdade de exercício dos direitos

aos benefícios previstos na legislação previdenciária, e apenas e exclusivamente por ela, com a liberdade de

combinar, aqui e ali, normas jurídicas, inclusive de natureza privatística, de modo a se obter um direito não

previsto nem no direito público, e nem no direito privado, uma esdrúxula "terceira via".

IV - Inexistindo previsão legal e regulamentar que autorize a "renúncia", ou "desaposentação", conclui-se que

essa figura é proibida, não havendo espaço para aplicação do princípio da razoabilidade, o qual pressupõe,

necessariamente, a licitude da norma em tese, podendo as circunstâncias fáticas determinarem seu afastamento

em determinado caso concreto, ou a modificação de seu conteúdo, com o fim de afastar-se resultado extremo não

desejado pelo ordenamento jurídico. V - Recurso provido.

(TRF 2ª Região, 2ª Turma Especializada, maioria. AMS 200651015373370, AMS 72669. Rel. Desembargador

Federal ALBERTO NOGUEIRA JUNIOR. DJU 06/07/2009, p. 111. J. 27/05/2009)

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. SEMELHANÇA. IMPOSSIBILIDADE.

DEVER DE OPTAR ENTRE DUAS APOSENTADORIA. VEDADA A EXECUÇÃO DE PARCELAS EM ATRASO

DE UMA COM TERMO AD QUEM NA DIB DA OUTRA.

1. Tratando-se de reaposentação, ou seja, quando legalmente se é aposentado entre datas, obtendo, todavia, novo

benefício, a partir do segundo requerimento, com o cômputo do tempo posterior à DER, a determinação do

ordenamento jurídico é a sua vedada, nos termos do artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91.

2. Cabe ao segurado optar entre a aposentadoria por tempo de serviço proporcional, concedida na sentença

exeqüenda, e a aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, com maior RMI, concedida

administrativamente

(TRF 4ª Região, Turma Suplementar, vu. AC 200971990007098. Rel. LUÍS ALBERTO D'AZEVEDO AURVALLE.
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D.E. 06/04/2009, J. 25/03/2009)

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CONVERSÃO DA APOSENTADORIA PROPORCIONAL EM

INTEGRAL. APROVEITAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS APÓS A APOSENTADORIA.

IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 18, PARÁGRAFO 2º, DA LEI Nº 8.213/91.

1. O art. 18, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91, veda expressamente a percepção, pelo aposentado do RGPS, que

permanecer contribuindo para a Previdência Social ou a ela retornar, de qualquer outra prestação, à exceção do

salário-família e da reabilitação profissional, quando for o caso.

2. Uma vez concedida a aposentadoria por tempo de serviço com proventos proporcionais, ainda que o segurado

volte a contribuir para o sistema previdenciário, não poderá utilizar as referidas contribuições para

complementar o tempo que restaria para obtenção de uma nova aposentadoria com proventos integrais. O art.

11, parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91, inclusive, estabelece que as novas contribuições efetuadas pelo aposentado

do RGPS que retornar a atividade serão destinadas ao custeio da Seguridade Social. Apelação improvida.

(TRF 5ª Região, 1ª Turma, vu. AC 200783000112040, AC 444097. Rel. Desembargador Federal Maximiliano

Cavalcanti. DJE 08/10/2009, p. 374. J. 17/09/2009)

Previdenciário. Pedido de desaposentação e nova aposentadoria. Impossibilidade. Inteligência do parágrafo 2º

do artigo 18 da Lei nº 8.213/91. Contribuição que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação

profissional. Apelo improvido.

(TRF 5ª Região, 4ª Turma, vu. AMS 200681000179228, AMS 101359. Rel. Desembargador Federal Lazaro

Guimarães. DJ 07/07/2008, p. 847, 128. J. 27/05/2008)

 

Posto isso, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO

RECURSO DE APELAÇÃO interposto pela parte autora.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043397-46.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença proferida pela 1ª Vara da Comarca de Lucélia/SP que julgou

improcedente o pedido formulado pelo autor relativamente à concessão do benefício assistencial de prestação

continuada à pessoa portadora de deficiência. De acordo com o julgador, o autor deverá arcar com as custas,

despesas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em R$ 800,00, observado o disposto no art. 12 da

Lei nº 1.060/50.

 

Sustenta o apelante que preenche os requisitos para a concessão do benefício em questão.

 

Sem contrarrazões. Os autos vieram a este Tribunal e foram encaminhados ao Ministério Público Federal que

opinou (fls.148/149) pela concessão do benefício de 29/08/2008 (data do primeiro requerimento administrativo)

2012.03.99.043397-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ANTONIO SOARES DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SOLANGE MARIA MOMENTE HIRAYAMA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00100-2 1 Vr LUCELIA/SP
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até 29/03/2011 (data da concessão administrativa do benefício).

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

O benefício assistencial pleiteado pelo autor está previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem como na

Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentada pelo Decreto nº 6.214, de 26.09.2007.

 

Consoante o teor do dispositivo constitucional citado, a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo, dentre outros, a garantia de um salário

mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso, que comprovem não possuir meios de

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. (Lei nº 8.742/93, art.

20).

 

Portanto, para a concessão de benefício assistencial, o requerente deve ser portador de deficiência que o incapacite

para o trabalho ou possuir mais de 65 anos e ser incapaz de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por

sua família, consoante os conceitos acima mencionados. Trata-se de benefício personalíssimo, que, portanto, não

gera direito a pensão por morte.

 

De acordo com a perícia médica (fls.48/52), o autor é portador de cegueira no olho direito e leve catarata no olho

esquerdo, apresentando incapacidade laborativa parcial e permanente. Segundo documento acostado aos autos

(fls.07), o autor exercia a profissão de lavrador e, posteriormente, segundo relatado no estudo social vem vivendo

de "bicos" como capinar quintais e confeccionar redes de tarrafas, possui atualmente 55 anos de idade e é

analfabeto.

Levando-se em conta a idade do autor, sua baixa escolaridade e suas condições socioeconômicas, improvável sua

readaptação para o exercício de outras atividades que não braçais, ou que exijam alguma capacidade intelectual.

Assim sendo, a incapacidade para o exercício de atividade laboral deve ser considerada total e permanente .

 

De acordo com precedente deste Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. BENEFÍCIODE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. BENEFÍCIO DEVIDO.

1. O laudo pericial atesta que a Autora possui um quadro de Seqüela de Paralisia Infantil, causando-lhe

incapacidade parcial e permanente para as atividades laborativas, podendo exercer somente trabalhos

intelectuais.

2. Embora o Sr. Perito tenha concluído pela incapacidade apenas parcial e permanente , deve-se levar em

consideração o baixo nível de instrução da Autora, sendo extremamente difícil que consiga emprego diverso do

serviço braçal. Desta forma e, tendo em conta o princípio da não-adstrição do juiz ao laudo, concluo pela

incapacidade total e permanente para as atividades laborativas.

3. Pelas informações minudentementes expostas no estudo social , a Autora vive na companhia de seu marido e

dois filhos menores, em uma casa de cinco cômodos cedida por sua cunhada. Os móveis, em sua maioria,

pertencem à dona do imóvel. A renda da família provém do trabalho de seu marido que exerce a função de

autônomo, percebendo renda variável estimada em R$ 180,00 (cento e oitenta reais) por mês. Não há menção

quanto às despesas da família.

4. Em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, constatou-se que à época da realização do

estudo social em 29.05.2002, o marido da Autora não tinha vínculo empregatício algum, confirmando o alegado

no referido estudo social. Posteriormente, veio a trabalhar como empregado para Sinab Comércio e Instalação

de Ar Condicionado em 09.04.2002, percebendo salário entre R$ 300,00 e R$ 500,00. Mesmo com esta renda, faz

jus a Autora ao benefício assistencial, tendo em vista a presença de dois filhos menores e a residência da Autora

que é cedida por terceiro, inclusive os móveis que guarnecem a casa.

5. Agravo legal a que se nega provimento."

(APELREE nº 871175/SP, 7ª Turma, Desembargador Federal antonio Cedenho, DJFCJ2 Data: 28/01/2009).

 

Desse modo, resta presente o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laboral. Atente-se, ainda que

de acordo com o art. 20, § 2º da Lei nº 8.742/93: ... "considera-se pessoa com deficiência aquela que tem

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com
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diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas." Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011.

 

O estudo social a fls.32/35, realizado na data de 20.11.2009, informa que o autor reside sozinho, numa residência

que é herança da família. A casa onde reside é bastante simples, possuindo 05 cômodos: (01 sala, 01 cozinha, 01

quarto, 02 cômodos fechados, utilizados para guardar objetos velhos). O autor não possui veículo automotor, nem

linha telefônica. Não consegue emprego devido a sua deficiência, vivendo de "bicos", sendo auxiliado por sua

irmã na sua manutenção (alimentação). Resta presente o requisito da hipossuficiência a que alude o art. 20, § 3º da

Lei nº 8.743/92.

 

Pelos motivos expostos, o autor possui o direito na obtenção do benefício em questão.

 

Nesse sentido, os seguintes precedentes do STJ e deste Tribunal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ADMISSIBILIDADE. DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE ENTRE OS CASOS CONFRONTADOS. PRESTAÇÃO

CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. CF ART. 203. ART. 20 DA LEI Nº 8.742/93. I - O recurso especial

interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional pressupõe identidade entre os casos confrontados.

Inexistindo similitude entre as situações fáticas, não se pode ter como demonstrada a divergência jurisprudencial,

não podendo ser conhecido o recurso nesta parte. II - Pela alínea "a" do permissivo, o benefício da prestação

continuada, por seu caráter puramente assistencial, é providência constitucional concedida sem a exigência de

contribuição à seguridade social, tampouco comprovação de tempo de serviço. III - "O benefício da prestação

continuada é a garantia de 01 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70

(setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida

por sua família" (Art. 20 da Lei nº 8.742/93). Recurso não conhecido."

(STJ, Resp nº 266217, 5ª Turma, Relator Ministro Felix Fischer, DJ: 08/05/2000).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PRESENÇA DOS REQUISITOS. IRREVERSIBILIDADE DO

PROVIMENTO.

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se

convença da verossimilhança da alegação.

II - Comprovado que o autor é portador de deficiência e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-

lo provido por sua família, impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da

Constituição da República.

III - Tem-se que o artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, não é o único critério objetivo para aferição da

hipossuficiência, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de ser aferido em

função da situação específica da pessoa que pleiteia o benefício. (Precedentes do E. STJ).

IV - Não há que se falar em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se tratar de

medida liminar que esgota o objeto da demanda.

V - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º, CPC)."

(AI nº 2011.03.00.003570-8/MS, 10ª T, Des. Federal Sergio Nascimento, D.E: 14/10/2011).

 

A data inicial do benefício deve coincidir com a data do primeiro requerimento administrativo (29/08/2008),

devendo ser descontadas as parcelas que estão sendo pagas a partir de 29/03/2011 em face do reconhecimento

administrativo do benefício em prol do requerente. Precedentes do STJ: (AgRg no Ag nº1425797/SP, 5ª Turma,

Ministro Jorge Mussi, DJe: 09/12/2011).

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.2009

(taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da

Lei 9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).
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Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse expressamente que,

nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.

Precedentes desta Turma Julgadora.

 

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93).

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação

para conceder ao autor o benefício assistencial de prestação continuada (art. 20 da Lei nº 8.742/93), nos exatos

termos desta decisão.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032336-96.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais e a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 69/72 julgou procedente o pedido, reconheceu os períodos de trabalho que indica

e condenou o INSS à concessão da aposentadoria por tempo de serviço pleiteada, com os consectários que

especifica.

Em razões recursais de fls. 76/90, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de

não ter a parte autora comprovado o exercício do labor especial com a documentação necessária e que, portanto,

não preencheu os requisitos exigidos à concessão da aposentadoria requerida. Por fim, suscita o

prequestionamento legal para fins de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002,

data da entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório,

previsto no art. 475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação:

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

2009.03.99.032336-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO APARECIDO CAMPOS

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

: CASSIA MARTUCCI MELILLO

No. ORIG. : 08.00.00024-3 2 Vr TATUI/SP
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O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos,

razão pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência
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daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora postula a conversão, para comum, do

tempo de atividade exercida em condições especiais. 

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do

segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de
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maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data
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do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Pleiteia o requerente o reconhecimento como especial, e sua respectiva conversão para comum, dos períodos em

que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada:

- Formulário DIRBEN-8030 de fl. 21 e laudo de fl. 22 - período de 15/04/1969 a 17/04/1974 - servente, inspetor

em treinamento, inspetor e inspetor básico - exposição de maneira habitual e permanente a ruído de 91 decibéis;

- Formulário DIRBEN-8030 de fl. 25 e laudo de fls. 26/27 - período de 06/05/1974 a 27/01/1978 - inspetor

qualidade - exposição de maneira habitual e permanente a ruído de 95 decibéis.

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do

nível de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento nos Decretos nº 53.831/64, nº

2.172/97 e nº 4.882/03, a atividade é considerada insalubre se constatada a sujeição do trabalhador ao nível de

pressão sonora da seguinte forma: até 5 de março de 1997, superior a 80 (oitenta) decibéis; entre 06 de março de

1997 e 18 de novembro de 2003, superior a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº

4.882/03, já referido), superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis, não havendo que se falar em aplicação retroativa

deste último diploma legal, conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº

1.146.243/RS - 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJE 12/03/2012).

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI - não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Como se vê, faz jus o demandante ao reconhecimento dos lapsos supramencionados.

Por outro lado, não merece prosperar o pleito de conversão para comum dos demais períodos (01/03/1989 a

13/06/1989, 03/09/1990 a 15/07/1994 e 01/04/1997 a 20/02/2008), uma vez que não constam dos formulários

apresentados (fls. 31/36) o nível de ruído e a temperatura do calor a que o segurado esteve exposto, sendo certo

que a menção genérica aos agentes agressivos poeira e fumaça não possibilita a caracterização como especial dos

intervalos em questão.

Ademais, as atividades desempenhadas pelo autor (serviços diversos, ajudante de serraria e ajudante de serrador)

não autorizam o enquadramento pela categoria profissional ante a ausência de previsão nos decretos que regem a

matéria em apreço.

Somando-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes das Fichas de Registro de Empregados (fls. 18

e 29) e dos extratos do CNIS de fls. 19/20, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, contava a parte

autora, em 20 de fevereiro de 2008 (data do ajuizamento da ação), com 37 anos, 07 meses e 07 dias de tempo de

serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral, com renda mensal

inicial equivalente a 100% (cem por cento) do salário de benefício, em valor a ser devidamente calculado pelo

Instituto Previdenciário.

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência referente ao ano

de 2005, data em que o segurado cumpriu os requisitos mínimos à concessão do benefício, que é de 144 (cento e

quarenta e quatro) contribuições e está prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma

legal, o qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Entretanto, como o caso

concreto não se enquadra na hipótese legal, deve-se considerar como dies a quo a data da citação (24/04/2008 - fl.

42 v.), conforme precedentes deste Tribunal.

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº

64/05 da Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do
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Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Em observância ao art. 20, § 3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. Desta feita, mantenho os honorários

advocatícios nos moldes em que fixados pelo Juízo de primeiro grau.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a ANTONIO

APARECIDO CAMPOS, com data de início do benefício - (DIB 24/04/2008), em valor a ser calculado pelo

INSS.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à

remessa oficial tida por interposta para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada.

Concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 18 de março de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001282-40.2008.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando a conversão de período especial para comum e a concessão do benefício de aposentadoria por tempo

de serviço, desde o requerimento administrativo.

A r. sentença monocrática de fls. 90/92 julgou improcedente o pedido, sem ônus de sucumbência ao autor, em

2008.61.22.001282-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JOAO PEREIRA FILHO

ADVOGADO : MAURICIO DE LIRIO ESPINACO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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razão da assistência judiciária gratuita.

Em razões recursais de fls. 97/107, alega o autor que os documentos trazidos aos autos comprovam o exercício da

atividade em condições especiais no período pleiteado e, por conseguinte, viabilizam a revisão da aposentadoria

requerida.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29, caput e §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao

afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não

superior a 48 meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o

referido salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência
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daquelas novas disposições legais.

No caso, a parte autora lastreia seu pedido na conversão, para comum, do tempo de atividade exercida em

condições especiais, a fim de comprovar que na data do requerimento administrativo já possuía tempo suficiente

para se aposentar na modalidade integral. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente

ao tempo da prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. Sobre o tema, confiram-

se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp nº 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o
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caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos
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Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos períodos em

que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos. E, de fato, comprovou a parte autora, mediante a juntada da

documentação pertinente, o exercício das seguintes atividades e exposição aos agentes agressivos abaixo

discriminados:

- Perfil profissiográfico previdenciário - PPP (fls. 57/59) - frentista de posto de combustíveis - períodos de

01/05/1978 a 17/10/1979 e 01/03/1982 a 26/07/1982 - exposição de maneira habitual e permanente a

hidrocarbonetos, com enquadramento no item 1.2.11 do Decreto n° 53.831/64 e no item 1.2.10, do Anexo I, do

Decreto n° 83.080/79;

- Perfil profissiográfico previdenciário - PPP (fls. 60/62) - frentista de posto de combustíveis - períodos de

01/02/1980 a 26/01/1982, 03/03/1983 a 15/01/1985, 16/01/1985 a 31/12/1985 e 02/01/1986 a 31/08/88 -

exposição de maneira habitual e permanente a hidrocarbonetos, com enquadramento no item 1.2.10, do Anexo I,

do Decreto n° 83.080/79;

- Perfil profissiográfico previdenciário - PPP (fls. 63/64) - frentista de posto de combustíveis - períodos de

16/11/1988 a 13/11/1991 e 01/06/1992 a 05/03/1997 (data do início da vigência do Decreto n° 2.172/97) -

exposição de maneira habitual e permanente a hidrocarbonetos, com enquadramento no item 1.2.10, do Anexo I,

do Decreto n° 83.080/79; e

- Perfil profissiográfico previdenciário - PPP (fls. 50/51) - frentista de posto de combustíveis - período de

01/11/2004 a 01/02/2005 (data do requerimento administrativo) - exposição de maneira habitual e permanente a

hidrocarbonetos aromáticos, com enquadramento no item 1.0.19, do Anexo IV, do Decreto n° 2.172/97.

 

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

De bom alvitre observar que, salvo o documento coligido às fls. 50/51, os Perfis profissiográficos previdenciários

- PPP trazidos aos autos pelo requerente nada informam no campo destinado ao profissional responsável pela

vistoria nos ambientes de trabalho correspondentes. Por essa razão, não se prestam a substituir o laudo técnico

pericial, quando este é exigido.

Ora, consoante já aludido, até a superveniência do Decreto n° 2.172/97 a comprovação da presença dos agentes

agressivos derivados de hidrocarbonetos prescindiam de laudo técnico. Nessa senda, considero que os documentos

de fls. 57/59, 60/62 e 63/64 são aptos a demonstrar o exercício de atividades laborativas sob condições especiais

até 05 de março de 1997, quando sobreveio o já mencionado Decreto n° 2.172/97.

No tocante ao Perfil profissiográfico previdenciário - PPP de fl. 50/51, inexiste o óbice suscitado, porquanto

devidamente informa o técnico responsável pela perícia no ambiente de trabalho e, assim, resta dispensada a

produção de laudo técnico em corroboração. 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum nos

períodos de 01/05/1978 a 17/10/1979, 01/02/1980 a 26/01/1982, 01/03/1982 a 26/07/1982, 03/03/1983 a

15/01/1985, 16/01/1985 a 31/12/1985, 02/01/1986 a 31/08/88, 16/11/1988 a 13/11/1991, 01/06/1992 a

05/03/1997 e 01/11/2004 a 01/02/2005, que totalizam 17 anos, 04 meses e 12 dias e resultam em acréscimo de

06 anos, 09 meses e 11 dias.

Somando-se o período aqui reconhecido ao tempo comprovado (CTPS de fls. 17/24), tem-se, até a data do

requerimento administrativo (01/02/2005 - fl. 48), 31 anos, 03 meses e 12 dias, insuficientes à concessão da

Aposentadoria por Tempo de Serviço na modalidade integral.

Noutro giro, de acordo com o PPP de fl. 50/51, com a anotação na CTPS à fl. 15 e com o extrato do CNIS de fls.

66/67, o último vínculo de emprego registrado em nome do demandante ainda estava em vigor até o ajuizamento

da ação. Impõe-se acrescentar que resta comprovada a presença de agentes agressivos no exercício da atividade

em tela, o que justifica a conversão desse interregno para tempo comum. Destarte, até o ajuizamento da ação
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(12/08/2008), o autor logrou cumprir 36 anos, 02 meses e 21 dias, lapso necessário para a aposentadoria por

tempo de serviço na modalidade integral, circunstância cujo conhecimento se impõe.

De fato, considerando que o art. 5º, XXXV, da Constituição Federal assegura o direito à obtenção da tutela

jurisdicional, a importância do princípio da economia processual no interesse do jurisdicionado e na agilização,

notadamente, é de se considerar, na hipótese em apreço, quando se dá por preenchido o requisito legal em

comento.

Com isso, propicia-se à parte uma definição, mediante uma prestação jurisdicional célere, adequada e efetiva, uma

vez que o requisito tempo de serviço aperfeiçoou-se no curso da demanda.

Ademais, o art. 462 do Código de Processo Civil ao tratar, de forma inequívoca, de fato superveniente, legitima o

entendimento trazido acima, devendo ser o mesmo considerado pelo juiz no momento da prolação da sentença.

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos a carência referente ao

ano de 2008, data na qual o segurado cumpriu os requisitos mínimos à concessão do benefício, de 162 (cento e

sessenta e duas) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus à

aposentadoria por tempo de serviço na modalidade integral.

Nesses termos, de rigor a reforma parcial da sentença, para julgar o pedido parcialmente procedente, reconhecido

o direito do autor à aposentadoria por tempo de serviço na modalidade integral na forma suso descrita.

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma

legal, o qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Entretanto, como o caso

concreto não se enquadra na hipótese legal, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, efetivada em 10

de novembro de 2008 (fl. 78v°).

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Regional da

Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e

nº 8 deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Sucumbente em parte majoritária, condeno a Autarquia Previdenciária ao pagamento de honorários advocatícios.

Em observância ao art. 20, § 3º, do CPC e à Súmula n.º 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que a verba honorária deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre a soma

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º). Dessa forma, é de se atribuir ao

INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente. A isenção referidanão abrange as

despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por

força da sucumbência.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando a assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por tempo de contribuição deferida a JOÃO PEREIRA

FILHO, com data de início do benefício - (DIB: 10/11/2008), em valor a ser apurado pelo Instituto Autárquico.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

para reformar a sentença de primeiro grau, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 18 de março de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050532-12.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

A r. sentença monocrática de fls. 86/89 julgou improcedente o pedido inicial e condenou a parte autora ao

pagamento dos ônus da sucumbência, observados os benefícios da gratuidade de justiça.

Em razões recursais de fls. 91/97, pugna a parte autora pela reforma da sentença, ao fundamento de ter

comprovado os requisitos necessários à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 105/114), no sentido do parcial provimento do recurso do autor.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus

fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em:

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida.

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes

Canotilho e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que

tenha em conta o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem,

não podendo reduzir-se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a

nos casos de direitos sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual,

ignorando-a quando se trate de garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há

de ter por fim assegurar a todos existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social

(art. 193), a educação, o desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc.,

não como meros enunciados formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da

pessoa humana.'"

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107).

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna,

dentre eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação,

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do

amparo social.

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados

pela Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde

que não exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à

metade do maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior,

não podendo ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento.

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um)

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei."
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Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de

uma norma posterior para produzir os seus efeitos.

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios

da Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado.

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e

extinguiu a renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem

até o dia 31 de dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária.

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995, posteriormente, pelo

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007.

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão

do benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove

não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos

foi reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para

65 anos, através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição

da Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011.

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família.

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011.

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos

(§10º).

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a

execução de todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a

impossibilidade de prover o seu sustento sem o amparo de alguém.

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson

Dipp (5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O

laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não

pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de

prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de

locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador".

No que se refere à hipossuficiência econômica, não possui condições de manter a pessoa deficiente ou idosa, a

família cuja soma das rendas mensais de seus integrantes seja, per capita, inferior a ¼ (um quarto) do salário-

mínimo. A Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97, transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, alterou o

conceito de família para considerar o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que

vivendo sob o mesmo teto. Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011, definiu-se, expressamente para os fins

do art. 20, caput, da Lei Assistencial, ser a família composta pelo requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e,

na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores

tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, §1º).

Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada

a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente

pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93.

Entretanto, interpretando tal decisão, chega-se à conclusão de que a Lei Assistencial, ao fixar a renda per capita,

estabeleceu uma presunção da condição de miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de

recursos para prover a manutenção do deficiente ou idoso por outros meios de prova.

Não é diferente o entendimento de Paulo Afonso Brum Vaz:

 

"Pode-se, entretanto, destacar situações em que a presunção de necessidade é absoluta, dispensando a prova. É,

verbi gratia, o caso daquele que faz jus ao benefício de prestação continuada assistencial, previsto no art. 20 da

Lei n. 8.742/93. Se preenchidos os requisitos legais necessários à concessão do benefício, resta caracterizada

também a necessidade, pois que indubitável a condição de miserabilidade do pretendente ao favor legal".

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. São Paulo: março de 2003, p. 115-116).

 

A propósito, trago à colação ementa do seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. ASSISTÊNCIA
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SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº

8.742/93.

(...)

III - O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a

condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita

inferior a 1/4 do salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente

considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador

faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor.

Precedentes.

Recurso não conhecido."

(STJ, 5ª Turma, REsp nº. 435.871, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61).

 

Também neste sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 1ª Turma, AC nº 2000.61.06.011800-4, Rel. Des. Fed.

Johonsom di Salvo, j. 26.11.2002, DJU 12.03.2003, p. 185; 5ª Turma, AC nº 2000.61.06.012780-7, Rel. Des. Fed.

André Nabarrete, j. 05.11.2002, DJU 18.02.2003, p. 601.

Registre-se que o Supremo Tribunal Federal, a fim de preservar a autoridade da decisão proferida em controle

concentrado de constitucionalidade, manifestou o entendimento, através de decisões proferidas em sede de

Reclamações ajuizadas pela Autarquia Previdenciária, no sentido da observância do comando legal disciplinado

no art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93. A esse respeito, confira-se o julgamento, pelo Plenário daquela Corte, do

Agravo Regimental na Reclamação nº 2303/RS, de relatoria da ilustre Ministra Ellen Gracie (DJ 24.05.2004).

Ao assim proceder, aquela Colenda Corte reafirmou, uma vez mais, a constitucionalidade da norma em questão,

entendimento do qual não se distancia a convicção deste Relator.

Vale lembrar que, em recentes decisões, passou o STF a rejeitar as Reclamações interpostas, ao fundamento de

impossibilidade de reexame da matéria de fato (v.g., Reclamações nº 4115/RS, Relator Ministro Carlos Britto, nº

3963/SC, Relator Ministro Ricardo Lewandowski e nº 3342/MA, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).

Tal entendimento descortina, a meu sentir, a possibilidade do exame do requisito atinente à hipossuficiência

econômica pelos já referidos "outros meios de prova"; de fato, da normação insculpida no citado art. 20, §3º,

depreende-se que, para aqueles que ostentem a idade mínima ou incapacidade para o trabalho e cuja renda mensal

per capita seja inferior a valor equivalente a ¼ do salário-mínimo, é, objetivamente, assegurada a percepção do

benefício vindicado. Todavia, contemplada a hipótese da existência de renda individualizada que refoge àquela

estabelecida, tal fato, per si, não afasta o reconhecimento do direito ao benefício, mas implica revolver todo o

conjunto probatório, através do qual se possa aferir eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio

constitucional da dignidade da pessoa humana, já mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de

suas necessidades básicas de subsistência, o que leva o julgador a interpretar a normação legal de sorte a conceder

proteção social ao cidadão economicamente vulnerável.

A questão não se mostrou tranquila na jurisprudência, o que levou o Colendo Superior Tribunal de Justiça,

reconhecidamente denominado "Tribunal da Cidadania", a dar a palavra final, por meio da apreciação da matéria

em âmbito de recurso repetitivo em 28 de outubro de 2009. Refiro-me ao Recurso Especial nº 1.112.557/MG,

Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJ 20/11/2009, p. 963, assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

(...)

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o

princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema de tarifação legal de

provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve ser tida como único

meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a vinculação do
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Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.

7. Recurso Especial provido."

 

Observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda" a família

inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2 (dois)

salários mínimos, ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado.

Por fim, registro que vinha decidindo, em julgados de minha relatoria, no sentido de excluir do cômputo da renda

familiar, o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos integrantes do respectivo núcleo, a

exemplo do que já vinha ocorrendo com o de natureza assistencial, por entender que a ratio legis do art. 34,

parágrafo único, da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), dizia respeito à irrelevância do valor (um salário

mínimo) para o cálculo da renda familiar e, portanto, alcançaria os demais benefícios previdenciários de igual

importe.

Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça, em alguns julgamentos monocráticos, afirmou a impossibilidade de

referida extensão, devendo a normação legal citada ser aplicada restritivamente à hipótese de percepção de

benefício assistencial.

Estabelecido o dissenso naquela Corte, o mesmo se resolveu, à unanimidade, no sentido, enfim, de se excluir do

cálculo da renda familiar todo e qualquer benefício de valor mínimo recebido por pessoa maior de 65 anos, em

expressa aplicação analógica do contido no famigerado art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso.

Refiro-me à Petição nº 7203/PE, relatada pela Eminente Ministra Maria Thereza de Assis Moura e apreciada pela

3ª Seção do STJ em 10 de agosto de 2011. O julgado, disponibilizado no DJe de 11 de outubro do mesmo ano,

porta a seguinte ementa:

 

"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA MENSAL

PER CAPITA FAMILIAR. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO POR MAIOR DE 65

ANOS. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO ANALÓGICA.

1. A finalidade da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), ao excluir da renda do núcleo familiar o valor do

benefício assistencial percebido pelo idoso, foi protegê-lo, destinando essa verba exclusivamente à sua

subsistência.

2. Nessa linha de raciocínio, também o benefício previdenciário no valor de um salário mínimo recebido por

maior de 65 anos deve ser afastado para fins de apuração da renda mensal per capita objetivando a concessão de

benefício de prestação continuada.

3. O entendimento de que somente o benefício assistencial não é considerado no cômputo da renda mensal per

capita desprestigia o segurado que contribuiu para a Previdência Social e, por isso, faz jus a uma aposentadoria

de valor mínimo, na medida em que este tem de compartilhar esse valor com seu grupo familiar.

4. Em respeito aos princípios da igualdade e da razoabilidade, deve ser excluído do cálculo da renda familiar per

capita qualquer benefício de valor mínimo recebido por maior de 65 anos, independentemente se assistencial ou

previdenciário, aplicando-se, analogicamente, o disposto no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso.

5. Incidente de uniformização a que se nega provimento."

 

Como se vê, a questão é tormentosa e, por envolver princípios fundamentais contidos na Carta da República, teve,

inclusive, repercussão geral reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal.

Feitas essas considerações, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos.

No presente caso, a autora completou, em 07 de dezembro de 2009, anteriormente à propositura da ação que

ocorreu em 29 de fevereiro de 2012, a idade mínima de 65 (sessenta e cinco) anos, conforme se verifica do

documento de fl. 10.

A ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido pela sua família fora demonstrada no

presente caso. O estudo social realizado em 05 de julho de 2012 (fls. 76/77) informou ser o núcleo familiar

formado pelo requerente e sua companheira, os quais residem em imóvel com seis cômodos.

Residem sob o mesmo teto, ainda, o filho do autor, sua nora e seus dois netos, os quais, por evidente, não

integram o cálculo da renda per capita, considerado o disposto no art. 20, §1º, da Lei nº 8.742/93, já que

constituem núcleo familiar distinto.

A renda familiar deriva do Benefício de Prestação Continuada, no valor de um salário mínimo e do Programa

Bolsa-Família, no importe de R$134,00, ambos percebidos pela companheira do postulante.

Cumpre salientar que o art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/03 prevê que o valor do benefício de prestação

continuada concedido a qualquer membro da família, não entra no cômputo da renda mensal per capita para a

concessão do mesmo benefício a outra pessoa da mesma unidade familiar, razão pela qual o valor referido não

será computado para os efeitos mencionados.

Com relação ao valor decorrente de ajuda governamental (Bolsa-Escola, Bolsa-Família e outros), o mesmo não

será computado no cálculo da renda per capita, conforme orientação contida no item 16.7 da OI INSS/DIRBEN nº
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81, de 15 de janeiro de 2003.

Desta feita, entendo preenchido o requisito objetivo exigido em lei para a concessão do benefício.

De rigor, portanto, a reforma do decisum impugnado.

Cabe destacar, por oportuno, que não é devido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que

disciplina o mesmo, refere-se apenas aos aposentados e pensionistas. Ademais, o benefício de prestação

continuada não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui.

É importante observar que o amparo assistencial é personalíssimo e não pode ser cumulado com qualquer outro da

Previdência Social ou de regime diverso, salvo o de assistência médica.

Cumpre salientar que o referido benefício deve ser revisto a cada 2 anos, para a avaliação da continuidade das

condições que lhe deram origem, nos termos do art. 21 da Lei de Assistência e art. 42 do Decreto nº 6.214/07.

O dies a quo do benefício de prestação continuada deve corresponder à data em que a Autarquia Previdenciária

tomou conhecimento do direito da parte autora e se recusou a concedê-lo, sendo no presente caso a data do

requerimento administrativo (15/03/2010 - fl. 08).

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº

64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo

Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 0,5% ao mês, a partir da citação até a

vigência do novo Código Civil; a partir de então, 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente. A isenção referidanão abrange as

despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por

força da sucumbência.

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de benefício assistencial deferido a JOSÉ APARECIDO SAVACHI com

data de início do benefício - (DIB: 15/03/2010), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004963-51.2013.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

A r. sentença monocrática de fls. 93/95 julgou improcedente o pedido inicial e condenou a parte autora ao

pagamento dos ônus da sucumbência, observados os benefícios da gratuidade de justiça.

Em razões recursais de fls. 97/100, pugna a parte autora pela reforma da sentença, ao fundamento de ter

comprovado os requisitos necessários à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 106/110), no sentido da declaração da nulidade do processo, para que o

Ministério Público, em primeiro grau, seja intimado a participar do feito.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

No presente caso, a autora completou, em 02 de dezembro de 2000, anteriormente à propositura da ação que

ocorreu em 04 de agosto de 2011, a idade mínima de 65 (sessenta e cinco) anos, conforme se verifica do

documento de fl. 08.

Todavia, insta salientar, não há que se falar em nulidade do processo, porquanto não restou comprovada a situação

de risco aludida no art. 43 da Lei n° 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), restando afastada a obrigatoriedade de

intervenção do Ministério Público. Na esteira desse entendimento, colho do C. Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. IDOSO. INTERVENÇÃO OBRIGATÓRIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO .

NULIDADE . INEXISTÊNCIA. COMPROVAÇÃO DE SITUAÇÃO DE RISCO. NECESSIDADE. ART. 43 DA LEI

Nº 10.741/2003.

1. A intervenção do Ministério Público nas ações em que envolva o interesse do idoso não é obrigatória, devendo

ficar comprovada a situação de risco de que trata o art. 43 da Lei 10.741/2003.

Precedente.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1182212/PR, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 09/08/2011, DJe

23/08/2011).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. DIREITO DISPONÍVEL. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. MINISTÉRIO

PÚBLICO . INTERVENÇÃO OBRIGATÓRIA. PESSOA IDOSA. COMPROVAÇÃO DE SITUAÇÃO DE RISCO.

NECESSIDADE. ART. 43 DA LEI Nº 10.741/2003. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.

INVIABILIDADE. SÚMULA Nº 7/STJ. RECURSO DESPROVIDO.

I - Conforme entendimento desta Corte Superior, o direito à Previdência Social envolve direitos disponíveis dos

segurados. Por tal motivo, é possível que o segurado renuncie à aposentadoria, com o objetivo de aproveitamento

do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício, muitas vezes mais vantajoso.

II - O só fato de ser pessoa idosa não denota parâmetro suficiente para caracterizar a relevância social a exigir a

intervenção do Ministério Público. Deve haver comprovação da situação de risco, conforme os termos do artigo

43 da Lei nº 10.741/2003, sob pena de obrigatória intervenção do Ministério Público, de forma indiscriminada,

como 'custos legis' em toda em qualquer demanda judicial que envolva idoso.

III - É inviável, em sede de recurso especial o reexame de matéria fático-probatória, tendo em vista o óbice

contido no verbete Sumular nº 7/STJ: 'pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.'

IV - Recurso conhecido, mas desprovido."

(REsp 1235375/PR, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 12/04/2011, DJe 11/05/2011).

 

No atinente à matéria de fundo,

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus

fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em:

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida.

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes

Canotilho e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que

tenha em conta o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem,

não podendo reduzir-se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a

nos casos de direitos sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual,

ignorando-a quando se trate de garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há
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de ter por fim assegurar a todos existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social

(art. 193), a educação, o desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc.,

não como meros enunciados formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da

pessoa humana.'"

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107).

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna,

dentre eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação,

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do

amparo social.

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados

pela Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde

que não exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à

metade do maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior,

não podendo ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento.

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um)

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei."

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de

uma norma posterior para produzir os seus efeitos.

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios

da Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado.

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e

extinguiu a renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem

até o dia 31 de dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária.

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995, posteriormente, pelo

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007.

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão

do benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove

não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos

foi reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para

65 anos, através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição

da Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011.

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família.

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011.

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos

(§10º).

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a

execução de todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a

impossibilidade de prover o seu sustento sem o amparo de alguém.

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson

Dipp (5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O

laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não

pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de

prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de

locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador".

No que se refere à hipossuficiência econômica, não possui condições de manter a pessoa deficiente ou idosa, a

família cuja soma das rendas mensais de seus integrantes seja, per capita, inferior a ¼ (um quarto) do salário-
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mínimo. A Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97, transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, alterou o

conceito de família para considerar o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que

vivendo sob o mesmo teto. Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011, definiu-se, expressamente para os fins

do art. 20, caput, da Lei Assistencial, ser a família composta pelo requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e,

na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores

tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, §1º).

Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada

a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente

pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93.

Entretanto, interpretando tal decisão, chega-se à conclusão de que a Lei Assistencial, ao fixar a renda per capita,

estabeleceu uma presunção da condição de miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de

recursos para prover a manutenção do deficiente ou idoso por outros meios de prova.

Não é diferente o entendimento de Paulo Afonso Brum Vaz:

 

"Pode-se, entretanto, destacar situações em que a presunção de necessidade é absoluta, dispensando a prova. É,

verbi gratia, o caso daquele que faz jus ao benefício de prestação continuada assistencial, previsto no art. 20 da

Lei n. 8.742/93. Se preenchidos os requisitos legais necessários à concessão do benefício, resta caracterizada

também a necessidade, pois que indubitável a condição de miserabilidade do pretendente ao favor legal".

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. São Paulo: março de 2003, p. 115-116).

 

A propósito, trago à colação ementa do seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº

8.742/93.

(...)

III - O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a

condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita

inferior a 1/4 do salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente

considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador

faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor.

Precedentes.

Recurso não conhecido."

(STJ, 5ª Turma, REsp nº. 435.871, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61).

 

Também neste sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 1ª Turma, AC nº 2000.61.06.011800-4, Rel. Des. Fed.

Johonsom di Salvo, j. 26.11.2002, DJU 12.03.2003, p. 185; 5ª Turma, AC nº 2000.61.06.012780-7, Rel. Des. Fed.

André Nabarrete, j. 05.11.2002, DJU 18.02.2003, p. 601.

Registre-se que o Supremo Tribunal Federal, a fim de preservar a autoridade da decisão proferida em controle

concentrado de constitucionalidade, manifestou o entendimento, através de decisões proferidas em sede de

Reclamações ajuizadas pela Autarquia Previdenciária, no sentido da observância do comando legal disciplinado

no art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93. A esse respeito, confira-se o julgamento, pelo Plenário daquela Corte, do

Agravo Regimental na Reclamação nº 2303/RS, de relatoria da ilustre Ministra Ellen Gracie (DJ 24.05.2004).

Ao assim proceder, aquela Colenda Corte reafirmou, uma vez mais, a constitucionalidade da norma em questão,

entendimento do qual não se distancia a convicção deste Relator.

Vale lembrar que, em recentes decisões, passou o STF a rejeitar as Reclamações interpostas, ao fundamento de

impossibilidade de reexame da matéria de fato (v.g., Reclamações nº 4115/RS, Relator Ministro Carlos Britto, nº

3963/SC, Relator Ministro Ricardo Lewandowski e nº 3342/MA, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).

Tal entendimento descortina, a meu sentir, a possibilidade do exame do requisito atinente à hipossuficiência

econômica pelos já referidos "outros meios de prova"; de fato, da normação insculpida no citado art. 20, §3º,

depreende-se que, para aqueles que ostentem a idade mínima ou incapacidade para o trabalho e cuja renda mensal

per capita seja inferior a valor equivalente a ¼ do salário-mínimo, é, objetivamente, assegurada a percepção do

benefício vindicado. Todavia, contemplada a hipótese da existência de renda individualizada que refoge àquela

estabelecida, tal fato, per si, não afasta o reconhecimento do direito ao benefício, mas implica revolver todo o

conjunto probatório, através do qual se possa aferir eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio

constitucional da dignidade da pessoa humana, já mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de

suas necessidades básicas de subsistência, o que leva o julgador a interpretar a normação legal de sorte a conceder

proteção social ao cidadão economicamente vulnerável.

A questão não se mostrou tranquila na jurisprudência, o que levou o Colendo Superior Tribunal de Justiça,
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reconhecidamente denominado "Tribunal da Cidadania", a dar a palavra final, por meio da apreciação da matéria

em âmbito de recurso repetitivo em 28 de outubro de 2009. Refiro-me ao Recurso Especial nº 1.112.557/MG,

Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJ 20/11/2009, p. 963, assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

(...)

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o

princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema de tarifação legal de

provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve ser tida como único

meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a vinculação do

Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.

7. Recurso Especial provido."

 

Observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda" a família

inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2 (dois)

salários mínimos, ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado.

Por fim, registro que vinha decidindo, em julgados de minha relatoria, no sentido de excluir do cômputo da renda

familiar, o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos integrantes do respectivo núcleo, a

exemplo do que já vinha ocorrendo com o de natureza assistencial, por entender que a ratio legis do art. 34,

parágrafo único, da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), dizia respeito à irrelevância do valor (um salário

mínimo) para o cálculo da renda familiar e, portanto, alcançaria os demais benefícios previdenciários de igual

importe.

Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça, em alguns julgamentos monocráticos, afirmou a impossibilidade de

referida extensão, devendo a normação legal citada ser aplicada restritivamente à hipótese de percepção de

benefício assistencial.

Estabelecido o dissenso naquela Corte, o mesmo se resolveu, à unanimidade, no sentido, enfim, de se excluir do

cálculo da renda familiar todo e qualquer benefício de valor mínimo recebido por pessoa maior de 65 anos, em

expressa aplicação analógica do contido no famigerado art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso.

Refiro-me à Petição nº 7203/PE, relatada pela Eminente Ministra Maria Thereza de Assis Moura e apreciada pela

3ª Seção do STJ em 10 de agosto de 2011. O julgado, disponibilizado no DJe de 11 de outubro do mesmo ano,

porta a seguinte ementa:

 

"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA MENSAL

PER CAPITA FAMILIAR. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO POR MAIOR DE 65

ANOS. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO ANALÓGICA.

1. A finalidade da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), ao excluir da renda do núcleo familiar o valor do

benefício assistencial percebido pelo idoso, foi protegê-lo, destinando essa verba exclusivamente à sua

subsistência.

2. Nessa linha de raciocínio, também o benefício previdenciário no valor de um salário mínimo recebido por

maior de 65 anos deve ser afastado para fins de apuração da renda mensal per capita objetivando a concessão de

benefício de prestação continuada.

3. O entendimento de que somente o benefício assistencial não é considerado no cômputo da renda mensal per

capita desprestigia o segurado que contribuiu para a Previdência Social e, por isso, faz jus a uma aposentadoria

de valor mínimo, na medida em que este tem de compartilhar esse valor com seu grupo familiar.

4. Em respeito aos princípios da igualdade e da razoabilidade, deve ser excluído do cálculo da renda familiar per

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/04/2013     1973/2172



capita qualquer benefício de valor mínimo recebido por maior de 65 anos, independentemente se assistencial ou

previdenciário, aplicando-se, analogicamente, o disposto no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso.

5. Incidente de uniformização a que se nega provimento."

 

Como se vê, a questão é tormentosa e, por envolver princípios fundamentais contidos na Carta da República, teve,

inclusive, repercussão geral reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal.

Feitas essas considerações, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos.

No presente caso, conforme aludido acima, a autora completou, em 02 de dezembro de 2000, anteriormente à

propositura da ação que ocorreu em 04 de agosto de 2011, a idade mínima de 65 (sessenta e cinco) anos, conforme

se verifica do documento de fl. 08.

A ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido pela sua família fora demonstrada no

presente caso. O estudo social realizado em 25 de maio de 2012 (fls. 80/82) informou ser o núcleo familiar

formado pela autora e seu esposo, os quais residem em imóvel financiado, com três quartos, uma sala, uma

cozinha, dois banheiros e uma varanda.

Residem sobre o mesmo teto, ainda, a filha da demandante e seu genro, os quais, por evidente, não integram o

cálculo da renda per capita, considerado o disposto no art. 20, §1º, da Lei nº 8.742/93, já que constituem núcleo

familiar distinto.

A renda familiar decorre da aposentadoria por invalidez percebida pelo cônjuge da requerente, no valor de

R$622,00, equivalente a um salário mínimo, à época, conforme comprovado por extrato do CNIS de fl. 51.

Porém, o benefício previdenciário no valor mínimo há de ser excluído do cômputo da renda familiar, nos moldes

do art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/03, consoante a orientação hoje prevalecente no C. Superior Tribunal

de Justiça, uma vez que o esposo da postulante contava com 75 (setenta e cinco) anos de idade, à época da

propositura da ação (conforme documento de fl. 09).

Ademais, a família possui gastos com medicamentos, no importe de R$250,00 e com o financiamento do imóvel,

na importância de R$380,00, o que compromete significativamente o parco orçamento.

Desta feita, entendo preenchido o requisito objetivo exigido em lei para a concessão do benefício.

De rigor, portanto, a reforma do decisum impugnado.

Cabe destacar, por oportuno, que não é devido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que

disciplina o mesmo, refere-se apenas aos aposentados e pensionistas. Ademais, o benefício de prestação

continuada não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui.

É importante observar que o amparo assistencial é personalíssimo e não pode ser cumulado com qualquer outro da

Previdência Social ou de regime diverso, salvo o de assistência médica.

Cumpre salientar que o referido benefício deve ser revisto a cada 2 anos, para a avaliação da continuidade das

condições que lhe deram origem, nos termos do art. 21 da Lei de Assistência e art. 42 do Decreto nº 6.214/07.

O dies a quo do benefício de prestação continuada deve corresponder à data em que a Autarquia Previdenciária

tomou conhecimento do direito da autora e se recusou a concedê-lo. Não havendo, no presente caso, requerimento

administrativo, o termo inicial deve ser fixado na data da citação (06/09/2011 - fl. 35), nos moldes do art. 219 do

Código de Processo Civil.

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº

64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo

Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 0,5% ao mês, a partir da citação até a

vigência do novo Código Civil; a partir de então, 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente. A isenção referidanão abrange as

despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por

força da sucumbência.

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)
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sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de benefício assistencial deferido a LOURDES RAIMUNDO PEREIRA

com data de início do benefício - (DIB: 06/09/2011), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 15 de março de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034128-85.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelações em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando a conversão de tempo especial para comum e a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 223/230 julgou procedente o pedido a fim de condenar o INSS à concessão da

aposentadoria por tempo de serviço com os consectários que especifica. Sentença submetida ao reexame

necessário.

Em razões recursais de fls. 242/246, requer a parte autora a declaração de não ocorrência de prescrição quinquenal

e a majoração da verba honorária para 20% (vinte por cento) do total da condenação. Por fim, suscita o

prequestionamento legal para fins de interposição de recursos.

Igualmente inconformada, em apelação interposta às fls. 249/255, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma

da sentença, ao fundamento de não ter a parte autora comprovado o exercício de atividade em condições especiais

com a documentação necessária. Subsidiariamente, insurge-se com a data de início do benefício, alegando que

este apenas é devido a partir da data da citação.

Devidamente processados os recursos, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

2009.03.99.034128-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : DONIZETE APARECIDO DA ROSA

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA OLIVEIRA SOARES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 06.00.00010-3 3 Vr JUNDIAI/SP
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A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora postula a conversão, para comum, do

tempo de atividade exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é

aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É
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permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos
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segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a
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Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos períodos em

que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada:

- Formulário DSS-8030 de fls. 07/08 e 11 e laudo de fls. 09/10 e 12/13 - período de 21/07/1980 a 30/04/1996 -

ajudante geral de manutenção, mecânico de manutenção semi-especializado e mecânico de manutenção -

exposição de maneira habitual e permanente a ruído de 86 e 87 decibéis;

- Formulário DSS-8030 de fl. 14 e laudo de fls. 15/17 - período de 01/05/1996 a 31/05/1998 (data constante do

formulário) - mecânico de manutenção - exposição de maneira habitual e permanente a ruído de 91,5 decibéis.

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do

nível de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento nos Decretos nº 53.831/64, nº

2.172/97 e nº 4.882/03, a atividade é considerada insalubre se constatada a sujeição do trabalhador ao nível de

pressão sonora da seguinte forma: até 5 de março de 1997, superior a 80 (oitenta) decibéis; entre 06 de março de

1997 e 18 de novembro de 2003, superior a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº

4.882/03, já referido), superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis, não havendo que se falar em aplicação retroativa

deste último diploma legal, conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº

1.146.243/RS - 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJE 12/03/2012).

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI - não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Como se vê, faz jus o requerente ao reconhecimento dos períodos anteriormente descritos.

Somando-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes das Fichas de Registro de Empregados de fls.

22/27, 29/32 e 34/38, da CTPS (fls. 211/216) e do extrato do CNIS de fls. 194/210, sobre os quais não pairou

qualquer controvérsia, contava a parte autora, em 15 de dezembro de 1998 (data anterior à vigência da Emenda

Constitucional nº 20/98), com 30 anos, 04 meses e 17 dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da

aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com renda mensal inicial equivalente a 70% (setenta por

cento) do salário de benefício, em valor a ser devidamente calculado pelo Instituto Previdenciário.

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 102 (cento e

duas) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (26/07/1999 - fl. 217), em

conformidade com o disposto no art. 49, II, da Lei nº 8.213/91, eis que a parte autora já havia preenchido os

requisitos legais para sua obtenção à época.

No tocante à prescrição quinquenal, cumpre observar que o prazo prescricional não corre na pendência de

pronunciamento final em sede de processo administrativo, desde a data da entrada do requerimento do titular do

direito nos livros ou protocolos da Administração, ex vi do art. 4º do Decreto nº 20.910/32, in verbis:

 

"Art. 4º Não corre a prescrição durante a demora que, no estudo, ao reconhecimento ou no pagamento da dívida,

considerada líquida, tiverem as repartições ou funcionários encarregados de estudar e apurá-la. 

Parágrafo único. A suspensão da prescrição, neste caso, verificar-se-á pela entrada do requerimento do titular

do direito ou do credor nos livros ou protocolos das repartições públicas, com designação do dia, mês e ano."

 

Não é outro o entendimento do C. STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PRESCRIÇÃO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

SUSPENSÃO DO PRAZO.

Tendo havido, por parte da beneficiária, apresentação de requerimento administrativo pleiteando o pagamento

de pensão por morte, permanece suspenso o prazo prescricional, até que a autarquia previdenciária comunique

sua decisão à interessada.

Recurso conhecido e provido."

(5ª Turma, REsp 294032/PR, Rel. Min. Felix Fischer, j. 20/02/2001, DJ 26/03/2001: p. 466).

 

In casu, verifico que o pedido de concessão protocolado em 26 de julho de 1999 somente teve seu desfecho em 10

de maio de 2006, consoante o documento de fl. 247, e, tendo em vista que a presente ação foi distribuída em 23 de

janeiro de 2006, portanto, em data anterior à decisão final do processo administrativo, não houve prescrição dos

valores devidos a partir do requerimento administrativo.

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº
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64/05 da Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Em observância ao art. 20, § 3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Prejudicado, por conseguinte, o prequestionamento apresentado pela parte autora em seu apelo.

Por derradeiro, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a DONIZETE

APARECIDO DA ROSA, com data de início do benefício - (DIB 26/07/1999), em valor a ser calculado pelo

INSS.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e

à apelação do autor e nego seguimento ao apelo do INSS para reformar a sentença monocrática, na forma

acima fundamentada. Concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 18 de março de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005960-68.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de sentença que julgou procedente o pedido de aposentadoria rural por idade.

 

2012.03.99.005960-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ALINDO TAVARES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE LOURDES DO LAGO

ADVOGADO : ANDREZA CRISTINA CERRI BERTOLETTI

No. ORIG. : 10.00.00061-0 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP
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Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela o INSS sustentando que a parte autora não comprovou os requisitos para concessão do benefício e os

documentos não demonstram o exercício de atividade rural. Suscita o prequestionamento.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercícioda atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para aconcessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o(a)

autordeixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143,não tem sentido negar-lhe o benefício.

Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações urbanas e rurais

(art. 194, II, da Constituição Federal, é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior perda da

condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

A autora completou 55 anos em 24.09.2004, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola

pelo período de 138 meses.
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O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, o autor juntou os documentos de fls. 15/26.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavradores, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Entendo que a perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a

carência também se aplica aos trabalhadores rurais.

 

Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e interpretação isoladas. Deve ser analisada

dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção previdenciária dada aos trabalhadores rurais.

 

Daí que cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve

ser exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no

dia imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.
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A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, a autora comprovou com início razoável de prova documental que exerceu suas atividades no meio rural,

conforme demonstra sua certidão de casamento, celebrado em 16.12.1967, constando seu cônjuge qualificado

profissionalmente como lavrador, certidão de nascimento de seu filho José Carlos, nascido em 15.12.1971, em que

se observa a autora e seu esposo qualificados na ocupação de lavradores, além do contrato de parceria agrícola,

datado de 02.09.1997.

 

Ademais, a prova testemunhal mostrou-se coesa e harmônica quanto ao exercício do trabalho rural desempenhado

pela autora.

 

O termo inicial deve ser a partir da citação (16.11.2010), tendo em vista que se trata da oportunidade que o INSS

tomou conhecimento da presente demanda.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados a partir da citação em 1% ao mês a nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º,

do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta

de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser

oportunamente fixada em caso de descumprimento.

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

 

Segurado(a): MARIA DE LOURDES DO LAGO 

CPF: 348.474.788-94

Citação: 16.11.2010

RMI: a ser calculada pelo INSS

Int.

 

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004451-76.2011.4.03.6139/SP

 

 

2011.61.39.004451-8/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

A r. sentença monocrática de fls. 141/144 julgou parcialmente procedente o pedido inicial e concedeu o benefício

ao requerente Celso Rodrigues Barra, enquanto o negou ao demandante Danilo Rodrigues Barra. Por fim,

concedeu a tutela e determinou a imediata implantação do benefício.

Em razões recursais de fls. 148/156, requer o autor Danilo Rodrigues Barra a reforma da sentença, ao fundamento

de ter comprovado os requisitos necessários à concessão do benefício.

Por sua vez, em razões de apelação de fls. 160/172, aduz a Autarquia Previdenciária a suspensão dos efeitos da

tutela antecipada. No mérito, pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte autora, Celso

Rodrigues Barra, preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se

quanto aos critérios referentes aos consectários legais.

Devidamente processados os recursos, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 195/196), no sentido do provimento do apelo do INSS e do

desprovimento do recurso dos autores.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

No tocante à concessão da tutela antecipada, não prosperam as alegações do Instituto Autárquico.

Os requisitos necessários para a sua concessão estão previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, quais

sejam: verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou,

alternativamente, a caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

No presente caso, ao contrário do aduzido pelo INSS em suas razões de apelação, está patenteado o fundado

receio de dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à

natureza do benefício pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria

subsistência, tendo em vista o caráter nitidamente alimentar das prestações.

No mesmo sentido a lição de Paulo Afonso Brum Vaz:

 

"Patenteia-se o requisito em comento diante da concreta possibilidade de a parte autora experimentar prejuízo

irreparável ou de difícil reparação, caracterizadora de uma situação de perigo, se tiver de aguardar o tempo

necessário para a decisão definitiva da lide. Resguarda-se, dessarte, o litigante dos maléficos efeitos do tempo,

isto porque situações existem, e não são raras, em que a parte autora, ameaçada por uma situação perigosa, não

pode aguardar a tramitação do processo sem prejuízo moral ou material insuscetível de reparação ou

dificilmente reparável (...)"

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. 1ª ed., São Paulo: Ed. LTr, 2003, p. 47). 

 

Cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto

no art. 475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação:

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

 

O presente caso, contudo, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : CELSO RODRIGUES BARRA - INCAPAZ incapaz e outro

: DANILO RODRIGUES BARRA incapaz

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO e outro

REPRESENTANTE : MARIA ENI RODRIGUES BARRA

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00044517620114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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condenação, se considerado o termo inicial do benefício e a data da prolação da sentença, excede a sessenta

salários-mínimos, acarretando, portanto, o conhecimento do reexame obrigatório.

No mérito, a República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como

um de seus fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em:

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida.

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes

Canotilho e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que

tenha em conta o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem,

não podendo reduzir-se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a

nos casos de direitos sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual,

ignorando-a quando se trate de garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há

de ter por fim assegurar a todos existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social

(art. 193), a educação, o desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc.,

não como meros enunciados formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da

pessoa humana.'"

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107).

 

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna,

dentre eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação,

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do

amparo social.

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados

pela Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde

que não exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à

metade do maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior,

não podendo ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento.

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um)

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei."

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de

uma norma posterior para produzir os seus efeitos.

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios

da Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado.

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e

extinguiu a renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem

até o dia 31 de dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária.

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995, posteriormente, pelo

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007.

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão

do benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove

não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos

foi reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para

65 anos, através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição

da Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011.

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família.

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011.

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos
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(§10º).

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a

execução de todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a

impossibilidade de prover o seu sustento sem o amparo de alguém.

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson

Dipp (5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O

laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não

pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de

prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de

locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador".

No que se refere à hipossuficiência econômica, não possui condições de manter a pessoa deficiente ou idosa, a

família cuja soma das rendas mensais de seus integrantes seja, per capita, inferior a ¼ (um quarto) do salário-

mínimo. A Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97, transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, alterou o

conceito de família para considerar o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que

vivendo sob o mesmo teto. Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011, definiu-se, expressamente para os fins

do art. 20, caput, da Lei Assistencial, ser a família composta pelo requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e,

na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores

tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, §1º).

Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada

a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente

pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93.

Entretanto, interpretando tal decisão, chega-se à conclusão de que a Lei Assistencial, ao fixar a renda per capita,

estabeleceu uma presunção da condição de miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de

recursos para prover a manutenção do deficiente ou idoso por outros meios de prova.

Não é diferente o entendimento de Paulo Afonso Brum Vaz:

 

"Pode-se, entretanto, destacar situações em que a presunção de necessidade é absoluta, dispensando a prova. É,

verbi gratia, o caso daquele que faz jus ao benefício de prestação continuada assistencial, previsto no art. 20 da

Lei n. 8.742/93. Se preenchidos os requisitos legais necessários à concessão do benefício, resta caracterizada

também a necessidade, pois que indubitável a condição de miserabilidade do pretendente ao favor legal".

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. São Paulo: março de 2003, p. 115-116).

 

A propósito, trago à colação ementa do seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº

8.742/93.

(...)

III - O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a

condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita

inferior a 1/4 do salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente

considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador

faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor.

Precedentes.

Recurso não conhecido."

(STJ, 5ª Turma, REsp nº. 435.871, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61).

 

Também neste sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 1ª Turma, AC nº 2000.61.06.011800-4, Rel. Des. Fed.

Johonsom di Salvo, j. 26.11.2002, DJU 12.03.2003, p. 185; 5ª Turma, AC nº 2000.61.06.012780-7, Rel. Des. Fed.

André Nabarrete, j. 05.11.2002, DJU 18.02.2003, p. 601.

Registre-se que o Supremo Tribunal Federal, a fim de preservar a autoridade da decisão proferida em controle

concentrado de constitucionalidade, manifestou o entendimento, através de decisões proferidas em sede de

Reclamações ajuizadas pela Autarquia Previdenciária, no sentido da observância do comando legal disciplinado

no art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93. A esse respeito, confira-se o julgamento, pelo Plenário daquela Corte, do

Agravo Regimental na Reclamação nº 2303/RS, de relatoria da ilustre Ministra Ellen Gracie (DJ 24.05.2004).

Ao assim proceder, aquela Colenda Corte reafirmou, uma vez mais, a constitucionalidade da norma em questão,

entendimento do qual não se distancia a convicção deste Relator.

Vale lembrar que, em recentes decisões, passou o STF a rejeitar as Reclamações interpostas, ao fundamento de
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impossibilidade de reexame da matéria de fato (v.g., Reclamações nº 4115/RS, Relator Ministro Carlos Britto, nº

3963/SC, Relator Ministro Ricardo Lewandowski e nº 3342/MA, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).

Tal entendimento descortina, a meu sentir, a possibilidade do exame do requisito atinente à hipossuficiência

econômica pelos já referidos "outros meios de prova"; de fato, da normação insculpida no citado art. 20, §3º,

depreende-se que, para aqueles que ostentem a idade mínima ou incapacidade para o trabalho e cuja renda mensal

per capita seja inferior a valor equivalente a ¼ do salário-mínimo, é, objetivamente, assegurada a percepção do

benefício vindicado. Todavia, contemplada a hipótese da existência de renda individualizada que refoge àquela

estabelecida, tal fato, per si, não afasta o reconhecimento do direito ao benefício, mas implica revolver todo o

conjunto probatório, através do qual se possa aferir eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio

constitucional da dignidade da pessoa humana, já mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de

suas necessidades básicas de subsistência, o que leva o julgador a interpretar a normação legal de sorte a conceder

proteção social ao cidadão economicamente vulnerável.

A questão não se mostrou tranquila na jurisprudência, o que levou o Colendo Superior Tribunal de Justiça,

reconhecidamente denominado "Tribunal da Cidadania", a dar a palavra final, por meio da apreciação da matéria

em âmbito de recurso repetitivo em 28 de outubro de 2009. Refiro-me ao Recurso Especial nº 1.112.557/MG,

Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJ 20/11/2009, p. 963, assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

(...)

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o

princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema de tarifação legal de

provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve ser tida como único

meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a vinculação do

Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.

7. Recurso Especial provido."

 

Observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda" a família

inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2 (dois)

salários mínimos, ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado.

Por fim, registro que vinha decidindo, em julgados de minha relatoria, no sentido de excluir do cômputo da renda

familiar, o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos integrantes do respectivo núcleo, a

exemplo do que já vinha ocorrendo com o de natureza assistencial, por entender que a ratio legis do art. 34,

parágrafo único, da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), dizia respeito à irrelevância do valor (um salário

mínimo) para o cálculo da renda familiar e, portanto, alcançaria os demais benefícios previdenciários de igual

importe.

Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça, em alguns julgamentos monocráticos, afirmou a impossibilidade de

referida extensão, devendo a normação legal citada ser aplicada restritivamente à hipótese de percepção de

benefício assistencial.

Estabelecido o dissenso naquela Corte, o mesmo se resolveu, à unanimidade, no sentido, enfim, de se excluir do

cálculo da renda familiar todo e qualquer benefício de valor mínimo recebido por pessoa maior de 65 anos, em

expressa aplicação analógica do contido no famigerado art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso.

Refiro-me à Petição nº 7203/PE, relatada pela Eminente Ministra Maria Thereza de Assis Moura e apreciada pela

3ª Seção do STJ em 10 de agosto de 2011. O julgado, disponibilizado no DJe de 11 de outubro do mesmo ano,

porta a seguinte ementa:
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"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA MENSAL

PER CAPITA FAMILIAR. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO POR MAIOR DE 65

ANOS. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO ANALÓGICA.

1. A finalidade da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), ao excluir da renda do núcleo familiar o valor do

benefício assistencial percebido pelo idoso, foi protegê-lo, destinando essa verba exclusivamente à sua

subsistência.

2. Nessa linha de raciocínio, também o benefício previdenciário no valor de um salário mínimo recebido por

maior de 65 anos deve ser afastado para fins de apuração da renda mensal per capita objetivando a concessão de

benefício de prestação continuada.

3. O entendimento de que somente o benefício assistencial não é considerado no cômputo da renda mensal per

capita desprestigia o segurado que contribuiu para a Previdência Social e, por isso, faz jus a uma aposentadoria

de valor mínimo, na medida em que este tem de compartilhar esse valor com seu grupo familiar.

4. Em respeito aos princípios da igualdade e da razoabilidade, deve ser excluído do cálculo da renda familiar per

capita qualquer benefício de valor mínimo recebido por maior de 65 anos, independentemente se assistencial ou

previdenciário, aplicando-se, analogicamente, o disposto no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso.

5. Incidente de uniformização a que se nega provimento."

 

Como se vê, a questão é tormentosa e, por envolver princípios fundamentais contidos na Carta da República, teve,

inclusive, repercussão geral reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal.

Feitas essas considerações, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos, em que os irmãos Celso e

Danilo pleiteiam a concessão do benefício assistencial.

No presente caso, o laudo pericial de fls. 66/70 concluiu que o periciado Danilo é portador de glaucoma congênito

em ambos os olhos, miopia degenerativa e deficiência visual, incapacitando-o parcial e permanentemente para o

trabalho. Ademais, apresenta importantes restrições para a vida cotidiana independente.

Por sua vez, a perícia realizada no requerente Celso atestou que o mesmo possui atrofia do globo ocular direito,

glaucoma em olho esquerdo, miopia degenerativa em olho esquerdo e visão monocular, deficiência visual que o

incapacita totalmente para as atividades laborais. Ademais, o expert consignou, ainda, que: "Pode-se considerar o

periciando em questão como deficiente visual e apresenta importantes restrições para a vida independente."

Tenho, portanto, como configurada a deficiência visual de ambos os autores, nos termos do art. 4º, III, do Decreto

nº 3.298/99:

 

 

"Art. 4º É considerada pessoa portadora de deficiência a que se enquadra nas seguintes categorias:

I - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a

melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a

melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual

ou menor que 60º; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores;"

 

 

A ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido pela sua família, da mesma forma, fora

demonstrada. No presente caso foram realizados dois estudos sociais: o primeiro, datado de 23 de janeiro de 2007

(fl. 63), informou ser o núcleo familiar composto pelos autores (que são irmãos) e seus genitores, os quais residem

em imóvel próprio, de madeira e alvenaria, com cinco cômodos, guarnecido com móveis simples, em condições

de moradia regular. A renda familiar, à época, decorria tão somente do valor pago a título de Bolsa Família, já que

o genitor se encontrava desempregado.

Com relação ao valor decorrente de ajuda governamental (Bolsa-Escola, Bolsa-Família e outros), o mesmo não

será computado no cálculo da renda per capita, conforme orientação contida no item 16.7 da OI INSS/DIRBEN nº

81, de 15 de janeiro de 2003.

A segunda visita social, realizada em 17 de maio de 2010 (fls. 130/131), constatou idêntica condição no que diz

com o número de integrantes do núcleo familiar e as condições de habitação. No tocante à renda familiar, o

genitor dos irmãos continuava fora do mercado de trabalho, enquanto a mãe realizada trabalhos esporádicos na

lavoura, pelos quais percebia a importância de R$510,00, equivalente a um salário mínimo, à época.

Em ambas as ocasiões, a assistente social registrou que, além das despesas gerais com manutenção da casa, a

família possuía gastos com aquisição de medicamentos no importe de R$60,00.

Não obstante o Instituto Autárquico ter acostado o extrato do CNIS revelando que o pai dos autores passou a

laborar em 2008, os documentos do mesmo sistema, anexos a esta decisão, demonstram que em todos os vínculos

empregatícios do genitor dos requerentes, a remuneração percebida sempre fora em torno do salário mínimo
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nacional. Outrossim, a mãe dos postulantes nunca laborou formalmente, também de acordo com os referidos

extratos do INSS.

Desta feita, entendo sobejamente comprovada, pelo conjunto fático-probatório, a condição de vulnerabilidade

econômica dos autores, ensejando-lhes, assim, a concessão do benefício pleiteado.

De rigor, portanto, o acolhimento dos pedidos iniciais e a reforma do decisum impugnado em relação ao autor

Danilo, já que a sentença de primeiro grau lhe fora desfavorável.

Cabe destacar, por oportuno, que não é devido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que

disciplina o mesmo, refere-se apenas aos aposentados e pensionistas. Ademais, o benefício de prestação

continuada não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui.

É importante observar que o amparo assistencial é personalíssimo e não pode ser cumulado com qualquer outro da

Previdência Social ou de regime diverso, salvo o de assistência médica.

Cumpre salientar que o referido benefício deve ser revisto a cada 2 anos, para a avaliação da continuidade das

condições que lhe deram origem, nos termos do art. 21 da Lei de Assistência e art. 42 do Decreto nº 6.214/07.

O dies a quo do benefício de prestação continuada deve corresponder à data em que a Autarquia Previdenciária

tomou conhecimento do direito da parte autora e se recusou a concedê-lo, sendo no presente caso a data do

requerimento administrativo em relação ao autor Danilo (31/05/2001 - fl. 47). À míngua da comprovação de

formulação administrativa por parte do autor Celso, de rigor a fixação do dies a quo na data da citação

(11/10/2005 - fl. 26 vº).

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº

64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo

Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 0,5% ao mês, a partir da citação até a

vigência do novo Código Civil; a partir de então, 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. O termo final da incidência dos juros será na data da conta de liquidação, de

acordo com o entendimento prevalecente nesta Turma.

Isento o INSS de custas.

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de benefício assistencial deferido a DANILO RODRIGUES BARRA

com data de início do benefício - (DIB: 31/05/2001), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa

oficial e à apelação do INSS e dou provimento à apelação do autor Danilo Rodrigues Barra para reformar a

sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica para Danilo Rodrigues

Barra e mantenho a tutela concedida anteriormente a Celso Rodrigues Barra.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004254-50.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.004254-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EDILMA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : ANDRESA CRISTINA DE FARIA
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença que julgou procedente o pedido de concessão de auxílio-

doença, discriminados os consectários, submetida ao reexame necessário, antecipados os efeitos da tutela.

Requer o INSS a reforma do julgado, com a improcedência do pedido, quanto ao mérito e termo inicial.

Contrarrazões apresentadas.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço da apelação, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1446432, Processo:[Tab] 0005559-58.2006.4.03.6126, UF:SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data do

Julgamento:17/05/2011, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2011 PÁGINA: 346, Relator:[Tab]

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI).

Inicialmente, registro que a concessão da antecipação dos efeitos da tutela na sentença acarreta o recebimento da

apelação somente no efeito devolutivo, consoante o disposto no artigo 520, VII do Código de Processo Civil,

como acertadamente procedeu o Juízo de primeira instância (nesse sentido, TRF/3ª Região, AGR 112081, 5ª

Turma, j. em 05/08/2002, v.u., DJ de 18/11/2002, página 799, Rel. Juiz Convocado Higino Cinacchi).

Logo, não merece acolhida a pretensão do INSS de deferimento do efeito suspensivo por este relator, pois não

restaram configuradas as circunstâncias dispostas no artigo 558 do Código de Processo Civil.

 

 

 

BENEFÍCIOS POR INCAPACIDADE

 

 

No mérito, discute-se nos autos o direito da parte autora a benefício por incapacidade.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

O laudo médico atesta que a parte autora estava parcial e permanentemente incapacitada para o trabalho rural, em

razão de sequela de acidente de trânsito, com lesão em membro inferior esquerdo.

Assim, não patenteada a incapacidade definitiva, afigura-se correto o benefício de auxílio-doença.

Nesse diapasão:

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). DECISÃO

AGRAVADA PARCIALMENTE MANTIDA. MOLÉSTIA PARCIAL E PERMANENTE. POSSIBILIDADE DE

REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. 1. Concluindo a perícia médica pela

existência de incapacidade parcial e permanente suscetível de integração em programa de reabilitação

profissional possibilita a concessão de auxílio-doença. 2. Agravo legal parcialmente provido (APELREE -

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1329501 Processo:[Tab] 2005.61.26.003425-2 UF: SP Órgão

Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento:[Tab]17/01/2011 Fonte:[Tab] DJF3 CJ1 DATA:21/01/2011

PÁGINA: 858 Relator:[Tab] JUIZ CONVOCADO LEONARDO SAFI).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL TOTAL E TEMPORÁRIA.

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO A CONTAR DO LAUDO PERICIAL.

I - A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS comprova o preenchimento da carência

exigida por Lei e a manutenção da qualidade de segurado da autora quando do ajuizamento da ação. II - As

conclusões obtidas pelo laudo pericial comprovam a incapacidade total e temporária da autora para o exercício

de atividade laborativa, devendo ser concedido o auxílio-doença. III - Não houve fixação do início da

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 09.00.00182-9 2 Vr BIRIGUI/SP
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incapacidade, razão pela qual a data de início do benefício deve corresponder à data do laudo pericial. IV -

Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. Tutela antecipada (APELREE -

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1497185 Processo:[Tab] 2010.03.99.010150-5 UF: SP Órgão

Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento:[Tab]13/09/2010 Fonte:[Tab] DJF3 CJ1 DATA:17/09/2010

PÁGINA: 836 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

Os demais requisitos para a concessão do benefício - filiação e período de carência - também estão cumpridos.

No caso, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data seguinte à cessação indevida do benefício de

auxílio-doença, uma vez que os males dos quais padece a parte autora advêm desde então. Nesse sentido, cito

julgado do Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA

PACIFICADA.

A egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento

no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença, nos casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como

determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. Agravo regimental improvido." (AGRESP 437762,

Proc. 200200643506, Rel. Hamilton Carvalhido, 6ª T., DJ 10/03/2003).

 

 

 

BENEFÍCIOS RURAIS NÃO CONTRIBUTIVOS

 

 

Noutro passo, para os trabalhadores rurais segurados especiais, a legislação prevê o pagamento de alguns

benefícios não contributivos, no valor de um salário mínimo (artigo 39, I, da Lei nº 8.213/91).

Depois da edição da Lei n. 8.213/91, a situação do rurícola modificou-se, que passou a integrar sistema único,

com os mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da Previdência

Social.

A partir do advento da Constituição da República de 1988 não mais há distinção entre trabalhadores urbanos e

rurais (artigos 5º, caput, e 7º, da CF/88), cujos critérios de concessão e cálculo de benefícios previdenciários

regem-se pelas mesmas regras.

Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença para os trabalhadores

rurais, se atendidos os requisitos essenciais, encontra respaldo na jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de

Justiça e nesta Corte: STJ/ 5ª Turma, Processo 200100465498, rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 22/10/2001;

STJ/5ª Turma, Processo 200200203194, rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/4/2003; TRF-3ª Região/ 9ª Turma, Processo

20050399001950-7, rel. juíza Marisa Santos, DJ 10/10/2005; TRF-3ª Região/ 8ª Turma, Processo

200403990027081, rel. juiz Newton de Lucca, DJ 11/7/2007; TRF-3ª Região/ 10ª Turma, Processo

200503990450310, rel. juíza Annamaria Pimentel, DJ 30/5/2007.

Quanto ao desenvolvimento de atividade laborativa, exige a Lei n. 8.213/91 início de prova material, afastando

por completo a prova exclusivamente testemunhal, para comprovar a condição de rurícola da parte autora.

Saliento, por oportuno, que o artigo 106 da Lei n. 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo.

Em princípio, os trabalhadores rurais, na qualidade de segurados especiais, não necessitam comprovar os

recolhimentos das contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da atividade laboral no

campo, ainda que de forma descontínua, pelo prazo da carência estipulado pela lei, tal como exigido para o

segurado especial. Assim dispõe o art. 11, VII, c/c art. 39, I, da Lei 8.213/91.

No caso, o tempo de atividade rural da autora como segurada especial foi homologado pelo INSS (f. 26/36).

 

 

CONSECTÁRIOS

 

 

Passo à análise dos consectários.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,
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contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

O INSS é sucumbente na forma do artigo 21, § único, do CPC. Assim, os honorários advocatícios devem ser

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença de 1º grau de

jurisdição, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação desta Turma, nos termos da

súmula n. 111 do STJ.

Referentemente às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis

Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São

Paulo). Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Deverá ser proporcionada reabilitação profissional à parte autora, serviço a ser concedido ex vi legis, nos termos

da Lei nº 8.213/91 e do Decreto nº 3.048/99, a fim de propiciar seu retorno ao trabalho, em atividades compatíveis

com sua condição, ficando consignado que a recusa à RP implicará a cassação do benefício.

 

 

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO E À

REMESSA OFICIAL, tida por interposta, para discriminar os consectários e determinar a prestação de

reabilitação profissional.

Comunique-se, via eletrônica, para o cumprimento do julgado no tocante à prestação de reabilitação profissional

.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de março de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000253-85.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

A r. sentença monocrática de fls. 140/144 julgou improcedente o pedido inicial e condenou a autora ao pagamento

dos ônus da sucumbência, observados os benefícios da gratuidade de justiça.

Em razões recursais de fls. 148/151, pugna a autora pela reforma da sentença, ao fundamento de ter comprovado

os requisitos necessários à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 161/164), no sentido do provimento do recurso.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus

2013.03.99.000253-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MARIA RAMOS DA SILVA ALMEIDA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FERNANDA MARCHIÓ SILVA GOMIERO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00043-1 1 Vr ORLANDIA/SP
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fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em:

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida.

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes

Canotilho e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que

tenha em conta o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem,

não podendo reduzir-se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a

nos casos de direitos sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual,

ignorando-a quando se trate de garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há

de ter por fim assegurar a todos existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social

(art. 193), a educação, o desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc.,

não como meros enunciados formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da

pessoa humana.'"

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107).

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna,

dentre eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação,

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do

amparo social.

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados

pela Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde

que não exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à

metade do maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior,

não podendo ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento.

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um)

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei."

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de

uma norma posterior para produzir os seus efeitos.

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios

da Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado.

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e

extinguiu a renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem

até o dia 31 de dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária.

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995, posteriormente, pelo

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007.

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão

do benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove

não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos

foi reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para

65 anos, através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição

da Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011.

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família.

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011.

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos

(§10º).

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a

execução de todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a

impossibilidade de prover o seu sustento sem o amparo de alguém.
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Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson

Dipp (5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O

laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não

pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de

prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de

locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador".

No que se refere à hipossuficiência econômica, não possui condições de manter a pessoa deficiente ou idosa, a

família cuja soma das rendas mensais de seus integrantes seja, per capita, inferior a ¼ (um quarto) do salário-

mínimo. A Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97, transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, alterou o

conceito de família para considerar o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que

vivendo sob o mesmo teto. Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011, definiu-se, expressamente para os fins

do art. 20, caput, da Lei Assistencial, ser a família composta pelo requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e,

na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores

tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, §1º).

Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada

a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente

pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93.

Entretanto, interpretando tal decisão, chega-se à conclusão de que a Lei Assistencial, ao fixar a renda per capita,

estabeleceu uma presunção da condição de miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de

recursos para prover a manutenção do deficiente ou idoso por outros meios de prova.

Não é diferente o entendimento de Paulo Afonso Brum Vaz:

 

 

"Pode-se, entretanto, destacar situações em que a presunção de necessidade é absoluta, dispensando a prova. É,

verbi gratia, o caso daquele que faz jus ao benefício de prestação continuada assistencial, previsto no art. 20 da

Lei n. 8.742/93. Se preenchidos os requisitos legais necessários à concessão do benefício, resta caracterizada

também a necessidade, pois que indubitável a condição de miserabilidade do pretendente ao favor legal".

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. São Paulo: março de 2003, p. 115-116).

 

A propósito, trago à colação ementa do seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº

8.742/93.

(...)

III - O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a

condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita

inferior a 1/4 do salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente

considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador

faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor.

Precedentes.

Recurso não conhecido."

(STJ, 5ª Turma, REsp nº. 435.871, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61).

 

Também neste sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 1ª Turma, AC nº 2000.61.06.011800-4, Rel. Des. Fed.

Johonsom di Salvo, j. 26.11.2002, DJU 12.03.2003, p. 185; 5ª Turma, AC nº 2000.61.06.012780-7, Rel. Des. Fed.

André Nabarrete, j. 05.11.2002, DJU 18.02.2003, p. 601.

Registre-se que o Supremo Tribunal Federal, a fim de preservar a autoridade da decisão proferida em controle

concentrado de constitucionalidade, manifestou o entendimento, através de decisões proferidas em sede de

Reclamações ajuizadas pela Autarquia Previdenciária, no sentido da observância do comando legal disciplinado

no art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93. A esse respeito, confira-se o julgamento, pelo Plenário daquela Corte, do

Agravo Regimental na Reclamação nº 2303/RS, de relatoria da ilustre Ministra Ellen Gracie (DJ 24.05.2004).

Ao assim proceder, aquela Colenda Corte reafirmou, uma vez mais, a constitucionalidade da norma em questão,

entendimento do qual não se distancia a convicção deste Relator.

Vale lembrar que, em recentes decisões, passou o STF a rejeitar as Reclamações interpostas, ao fundamento de

impossibilidade de reexame da matéria de fato (v.g., Reclamações nº 4115/RS, Relator Ministro Carlos Britto, nº

3963/SC, Relator Ministro Ricardo Lewandowski e nº 3342/MA, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).

Tal entendimento descortina, a meu sentir, a possibilidade do exame do requisito atinente à hipossuficiência
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econômica pelos já referidos "outros meios de prova"; de fato, da normação insculpida no citado art. 20, §3º,

depreende-se que, para aqueles que ostentem a idade mínima ou incapacidade para o trabalho e cuja renda mensal

per capita seja inferior a valor equivalente a ¼ do salário-mínimo, é, objetivamente, assegurada a percepção do

benefício vindicado. Todavia, contemplada a hipótese da existência de renda individualizada que refoge àquela

estabelecida, tal fato, per si, não afasta o reconhecimento do direito ao benefício, mas implica revolver todo o

conjunto probatório, através do qual se possa aferir eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio

constitucional da dignidade da pessoa humana, já mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de

suas necessidades básicas de subsistência, o que leva o julgador a interpretar a normação legal de sorte a conceder

proteção social ao cidadão economicamente vulnerável.

A questão não se mostrou tranquila na jurisprudência, o que levou o Colendo Superior Tribunal de Justiça,

reconhecidamente denominado "Tribunal da Cidadania", a dar a palavra final, por meio da apreciação da matéria

em âmbito de recurso repetitivo em 28 de outubro de 2009. Refiro-me ao Recurso Especial nº 1.112.557/MG,

Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJ 20/11/2009, p. 963, assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

(...)

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o

princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema de tarifação legal de

provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve ser tida como único

meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a vinculação do

Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.

7. Recurso Especial provido."

 

Observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda" a família

inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2 (dois)

salários mínimos, ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado.

Por fim, registro que vinha decidindo, em julgados de minha relatoria, no sentido de excluir do cômputo da renda

familiar, o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos integrantes do respectivo núcleo, a

exemplo do que já vinha ocorrendo com o de natureza assistencial, por entender que a ratio legis do art. 34,

parágrafo único, da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), dizia respeito à irrelevância do valor (um salário

mínimo) para o cálculo da renda familiar e, portanto, alcançaria os demais benefícios previdenciários de igual

importe.

Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça, em alguns julgamentos monocráticos, afirmou a impossibilidade de

referida extensão, devendo a normação legal citada ser aplicada restritivamente à hipótese de percepção de

benefício assistencial.

Estabelecido o dissenso naquela Corte, o mesmo se resolveu, à unanimidade, no sentido, enfim, de se excluir do

cálculo da renda familiar todo e qualquer benefício de valor mínimo recebido por pessoa maior de 65 anos, em

expressa aplicação analógica do contido no famigerado art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso.

Refiro-me à Petição nº 7203/PE, relatada pela Eminente Ministra Maria Thereza de Assis Moura e apreciada pela

3ª Seção do STJ em 10 de agosto de 2011. O julgado, disponibilizado no DJe de 11 de outubro do mesmo ano,

porta a seguinte ementa:

 

"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA MENSAL

PER CAPITA FAMILIAR. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO POR MAIOR DE 65

ANOS. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO ANALÓGICA.
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1. A finalidade da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), ao excluir da renda do núcleo familiar o valor do

benefício assistencial percebido pelo idoso, foi protegê-lo, destinando essa verba exclusivamente à sua

subsistência.

2. Nessa linha de raciocínio, também o benefício previdenciário no valor de um salário mínimo recebido por

maior de 65 anos deve ser afastado para fins de apuração da renda mensal per capita objetivando a concessão de

benefício de prestação continuada.

3. O entendimento de que somente o benefício assistencial não é considerado no cômputo da renda mensal per

capita desprestigia o segurado que contribuiu para a Previdência Social e, por isso, faz jus a uma aposentadoria

de valor mínimo, na medida em que este tem de compartilhar esse valor com seu grupo familiar.

4. Em respeito aos princípios da igualdade e da razoabilidade, deve ser excluído do cálculo da renda familiar per

capita qualquer benefício de valor mínimo recebido por maior de 65 anos, independentemente se assistencial ou

previdenciário, aplicando-se, analogicamente, o disposto no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso.

5. Incidente de uniformização a que se nega provimento."

 

Como se vê, a questão é tormentosa e, por envolver princípios fundamentais contidos na Carta da República, teve,

inclusive, repercussão geral reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal.

Feitas essas considerações, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos.

No presente caso, o laudo pericial de fls. 109/112 concluiu ser a autora portadora de megacólon chagásico

(operado e com bolsa de colostomia definitiva), cardiopatia chagásica compensada e senilidade, incapacitando-a

total e permanentemente para as atividades laborais. Ademais, a autora completou, em 10 de março de 2008,

anteriormente à propositura da ação que ocorreu em 31 de março do mesmo ano, a idade mínima de 65 (sessenta e

cinco) anos, conforme se verifica do documento de fl. 11.

A ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido pela sua família fora demonstrada no

presente caso. O estudo social realizado em 30 de novembro de 2010 (fls. 92/96) informou ser o núcleo familiar

formado pela autora e seu esposo, os quais residem em imóvel próprio, com três quartos, sala, banheiro e cozinha,

guarnecido com móveis simples e em bom estado.

A renda familiar deriva da aposentadoria por idade recebida pelo marido da postulante, no valor de R$510,00,

equivalente a um salário mínimo em novembro de 2010; conforme detalhamento de crédito de fl. 13.

Porém, o benefício previdenciário no valor mínimo há de ser excluído do cômputo da renda familiar, nos moldes

do art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/03, consoante a orientação hoje prevalecente no C. Superior Tribunal

de Justiça, uma vez que o cônjuge da demandante contava com 70 (setenta) anos de idade na data da propositura

da ação (conforme documentos de fls. 11/12).

Ademais, a diligente assistente social inferiu, ainda, que a família possui gastos com medicamentos no importe de

R$20,00.

Desta feita, entendo preenchido o requisito objetivo exigido em lei para a concessão do benefício.

De rigor, portanto, a reforma do decisum impugnado.

Cabe destacar, por oportuno, que não é devido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que

disciplina o mesmo, refere-se apenas aos aposentados e pensionistas. Ademais, o benefício de prestação

continuada não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui.

É importante observar que o amparo assistencial é personalíssimo e não pode ser cumulado com qualquer outro da

Previdência Social ou de regime diverso, salvo o de assistência médica.

Cumpre salientar que o referido benefício deve ser revisto a cada 2 anos, para a avaliação da continuidade das

condições que lhe deram origem, nos termos do art. 21 da Lei de Assistência e art. 42 do Decreto nº 6.214/07.

O dies a quo do benefício de prestação continuada deve corresponder à data em que a Autarquia Previdenciária

tomou conhecimento do direito da autora e se recusou a concedê-lo, sendo no presente caso a data do

requerimento administrativo (18/03/2008 - fl. 14).

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº

64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo

Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 0,5% ao mês, a partir da citação até a

vigência do novo Código Civil; a partir de então, 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).
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Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente. A isenção referidanão abrange as

despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por

força da sucumbência.

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de benefício assistencial deferido a MARIA RAMOS DA SILVA

ALMEIDA com data de início do benefício - (DIB: 18/03/2008), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 14 de março de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002510-83.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

A r. sentença monocrática de fls. 137/139 julgou improcedente o pedido inicial e condenou a parte autora ao

pagamento dos ônus da sucumbência, observados os benefícios da gratuidade de justiça.

Em razões recursais de fls. 141/144, pugna a parte autora pela reforma da sentença, ao fundamento de ter

comprovado os requisitos necessários à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 151/153), no sentido da declaração de nulidade do processo a partir do

momento em que o Ministério Público deveria ter se manifestado no 1º grau de jurisdição. Ademais, pediu a

regularização da representação processual do autor.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, destaco que a ausência da manifestação do Ministério Público em primeira instância com previsão

legal obrigatória, nos casos em que a r. sentença monocrática resultou em prejuízo ao interesse de incapaz, ora

apelante, em princípio, gera a nulidade do processo e oportuniza ao órgão ministerial a propositura de ação

rescisória (art. 487, III, a, CPC).

Ocorre, no entanto, que o art. 249, § 2º, do CPC permite ao magistrado decidir o mérito quando este for a favor da

parte a quem a declaração de nulidade aproveitaria.

Desta forma, diante do permissivo legal supramencionado, bem como dos princípios processuais da celeridade e

economia processual, entendo ser possível a análise do mérito da presente demanda, sem a decretação de nulidade.

2013.03.99.002510-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MARIA CELINA BERNARDO MARTINS

ADVOGADO : ARLETE ALVES DOS SANTOS MAZZOLINE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS CARVALHO DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00023-8 1 Vr JACUPIRANGA/SP
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Ademais, houve a manifestação do ilustre representante do parquet federal nesta instância.

Outrossim, considerando o diagnóstico do perito judicial, o qual afirma que a requerente é portadora de

deficiência mental, nomeio como curador especial da autora no presente feito seu genitor, Sr. Ângelo Pereira

Martins, nos termos do art. 9º, I, do CPC.

E também em razão da economia e da celeridade processual, relego para a fase de execução a regularização

processual da parte autora

No mérito, a República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como

um de seus fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em:

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida.

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes

Canotilho e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que

tenha em conta o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem,

não podendo reduzir-se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a

nos casos de direitos sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual,

ignorando-a quando se trate de garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há

de ter por fim assegurar a todos existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social

(art. 193), a educação, o desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc.,

não como meros enunciados formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da

pessoa humana.'"

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107).

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna,

dentre eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação,

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do

amparo social.

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados

pela Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde

que não exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à

metade do maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior,

não podendo ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento.

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um)

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei."

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de

uma norma posterior para produzir os seus efeitos.

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios

da Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado.

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e

extinguiu a renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem

até o dia 31 de dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária.

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995, posteriormente, pelo

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007.

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão

do benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove

não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos

foi reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para

65 anos, através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição

da Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011.

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família.

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com
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diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011.

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos

(§10º).

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a

execução de todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a

impossibilidade de prover o seu sustento sem o amparo de alguém.

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson

Dipp (5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O

laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não

pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de

prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de

locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador".

No que se refere à hipossuficiência econômica, não possui condições de manter a pessoa deficiente ou idosa, a

família cuja soma das rendas mensais de seus integrantes seja, per capita, inferior a ¼ (um quarto) do salário-

mínimo. A Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97, transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, alterou o

conceito de família para considerar o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que

vivendo sob o mesmo teto. Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011, definiu-se, expressamente para os fins

do art. 20, caput, da Lei Assistencial, ser a família composta pelo requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e,

na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores

tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, §1º).

Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada

a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente

pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93.

Entretanto, interpretando tal decisão, chega-se à conclusão de que a Lei Assistencial, ao fixar a renda per capita,

estabeleceu uma presunção da condição de miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de

recursos para prover a manutenção do deficiente ou idoso por outros meios de prova.

Não é diferente o entendimento de Paulo Afonso Brum Vaz:

 

"Pode-se, entretanto, destacar situações em que a presunção de necessidade é absoluta, dispensando a prova. É,

verbi gratia, o caso daquele que faz jus ao benefício de prestação continuada assistencial, previsto no art. 20 da

Lei n. 8.742/93. Se preenchidos os requisitos legais necessários à concessão do benefício, resta caracterizada

também a necessidade, pois que indubitável a condição de miserabilidade do pretendente ao favor legal".

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. São Paulo: março de 2003, p. 115-116).

 

A propósito, trago à colação ementa do seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº

8.742/93.

(...)

III - O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a

condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita

inferior a 1/4 do salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente

considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador

faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor.

Precedentes.

Recurso não conhecido."

(STJ, 5ª Turma, REsp nº. 435.871, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61).

 

Também neste sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 1ª Turma, AC nº 2000.61.06.011800-4, Rel. Des. Fed.

Johonsom di Salvo, j. 26.11.2002, DJU 12.03.2003, p. 185; 5ª Turma, AC nº 2000.61.06.012780-7, Rel. Des. Fed.

André Nabarrete, j. 05.11.2002, DJU 18.02.2003, p. 601.

Registre-se que o Supremo Tribunal Federal, a fim de preservar a autoridade da decisão proferida em controle

concentrado de constitucionalidade, manifestou o entendimento, através de decisões proferidas em sede de

Reclamações ajuizadas pela Autarquia Previdenciária, no sentido da observância do comando legal disciplinado

no art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93. A esse respeito, confira-se o julgamento, pelo Plenário daquela Corte, do

Agravo Regimental na Reclamação nº 2303/RS, de relatoria da ilustre Ministra Ellen Gracie (DJ 24.05.2004).
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Ao assim proceder, aquela Colenda Corte reafirmou, uma vez mais, a constitucionalidade da norma em questão,

entendimento do qual não se distancia a convicção deste Relator.

Vale lembrar que, em recentes decisões, passou o STF a rejeitar as Reclamações interpostas, ao fundamento de

impossibilidade de reexame da matéria de fato (v.g., Reclamações nº 4115/RS, Relator Ministro Carlos Britto, nº

3963/SC, Relator Ministro Ricardo Lewandowski e nº 3342/MA, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).

Tal entendimento descortina, a meu sentir, a possibilidade do exame do requisito atinente à hipossuficiência

econômica pelos já referidos "outros meios de prova"; de fato, da normação insculpida no citado art. 20, §3º,

depreende-se que, para aqueles que ostentem a idade mínima ou incapacidade para o trabalho e cuja renda mensal

per capita seja inferior a valor equivalente a ¼ do salário-mínimo, é, objetivamente, assegurada a percepção do

benefício vindicado. Todavia, contemplada a hipótese da existência de renda individualizada que refoge àquela

estabelecida, tal fato, per si, não afasta o reconhecimento do direito ao benefício, mas implica revolver todo o

conjunto probatório, através do qual se possa aferir eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio

constitucional da dignidade da pessoa humana, já mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de

suas necessidades básicas de subsistência, o que leva o julgador a interpretar a normação legal de sorte a conceder

proteção social ao cidadão economicamente vulnerável.

A questão não se mostrou tranquila na jurisprudência, o que levou o Colendo Superior Tribunal de Justiça,

reconhecidamente denominado "Tribunal da Cidadania", a dar a palavra final, por meio da apreciação da matéria

em âmbito de recurso repetitivo em 28 de outubro de 2009. Refiro-me ao Recurso Especial nº 1.112.557/MG,

Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJ 20/11/2009, p. 963, assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

(...)

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o

princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema de tarifação legal de

provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve ser tida como único

meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a vinculação do

Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.

7. Recurso Especial provido."

 

Observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda" a família

inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2 (dois)

salários mínimos, ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado.

Por fim, registro que vinha decidindo, em julgados de minha relatoria, no sentido de excluir do cômputo da renda

familiar, o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos integrantes do respectivo núcleo, a

exemplo do que já vinha ocorrendo com o de natureza assistencial, por entender que a ratio legis do art. 34,

parágrafo único, da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), dizia respeito à irrelevância do valor (um salário

mínimo) para o cálculo da renda familiar e, portanto, alcançaria os demais benefícios previdenciários de igual

importe.

Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça, em alguns julgamentos monocráticos, afirmou a impossibilidade de

referida extensão, devendo a normação legal citada ser aplicada restritivamente à hipótese de percepção de

benefício assistencial.

Estabelecido o dissenso naquela Corte, o mesmo se resolveu, à unanimidade, no sentido, enfim, de se excluir do

cálculo da renda familiar todo e qualquer benefício de valor mínimo recebido por pessoa maior de 65 anos, em

expressa aplicação analógica do contido no famigerado art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso.

Refiro-me à Petição nº 7203/PE, relatada pela Eminente Ministra Maria Thereza de Assis Moura e apreciada pela

3ª Seção do STJ em 10 de agosto de 2011. O julgado, disponibilizado no DJe de 11 de outubro do mesmo ano,
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porta a seguinte ementa:

 

"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA MENSAL

PER CAPITA FAMILIAR. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO POR MAIOR DE 65

ANOS. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO ANALÓGICA.

1. A finalidade da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), ao excluir da renda do núcleo familiar o valor do

benefício assistencial percebido pelo idoso, foi protegê-lo, destinando essa verba exclusivamente à sua

subsistência.

2. Nessa linha de raciocínio, também o benefício previdenciário no valor de um salário mínimo recebido por

maior de 65 anos deve ser afastado para fins de apuração da renda mensal per capita objetivando a concessão de

benefício de prestação continuada.

3. O entendimento de que somente o benefício assistencial não é considerado no cômputo da renda mensal per

capita desprestigia o segurado que contribuiu para a Previdência Social e, por isso, faz jus a uma aposentadoria

de valor mínimo, na medida em que este tem de compartilhar esse valor com seu grupo familiar.

4. Em respeito aos princípios da igualdade e da razoabilidade, deve ser excluído do cálculo da renda familiar per

capita qualquer benefício de valor mínimo recebido por maior de 65 anos, independentemente se assistencial ou

previdenciário, aplicando-se, analogicamente, o disposto no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso.

5. Incidente de uniformização a que se nega provimento."

 

Como se vê, a questão é tormentosa e, por envolver princípios fundamentais contidos na Carta da República, teve,

inclusive, repercussão geral reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal.

Feitas essas considerações, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos.

No presente caso, de acordo com o laudo pericial de fls. 115/118 a periciada é portadora de deficiência mental

com repercussão física, incapacitando-a total e permanentemente para o trabalho e para a vida independente.

A ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido pela sua família fora demonstrada no

presente caso. O estudo social realizado em 27 de novembro de 2010 (fls. 73/79) informou ser o núcleo familiar

formado pela autora e seus genitores, os quais residem em imóvel próprio, de alvenaria, com uma cozinha,

sanitário, lavanderia, sala e três quartos.

A renda familiar deriva das aposentadorias do pai da demandante, no valor de R$510,00 e da mãe da postulante,

no importe de R$510,00, sendo cada uma delas equivalente a um salário mínimo, à época.

Porém, os benefícios previdenciários no valor mínimo hão de ser excluídos do cômputo da renda familiar, nos

moldes do art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/03, consoante a orientação hoje prevalecente no C. Superior

Tribunal de Justiça, uma vez que o pai da postulante contava com 87 (oitenta e sete) anos e sua mãe 85 (oitenta e

cinco) anos de idade à época da propositura da ação (conforme documento de fl. 11 e informações do estudo

social).

Desta feita, entendo preenchido o requisito objetivo exigido em lei para a concessão do benefício.

De rigor, portanto, a reforma do decisum impugnado.

Cabe destacar, por oportuno, que não é devido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que

disciplina o mesmo, refere-se apenas aos aposentados e pensionistas. Ademais, o benefício de prestação

continuada não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui.

É importante observar que o amparo assistencial é personalíssimo e não pode ser cumulado com qualquer outro da

Previdência Social ou de regime diverso, salvo o de assistência médica.

Cumpre salientar que o referido benefício deve ser revisto a cada 2 anos, para a avaliação da continuidade das

condições que lhe deram origem, nos termos do art. 21 da Lei de Assistência e art. 42 do Decreto nº 6.214/07.

Quanto ao termo inicial, a presente ação trata de restabelecimento de benefício que vinha sendo pago e foi

suspenso, assim o pagamento deve retroagir à data da suspensão indevida (01/10/2007 - fl. 39).

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº

64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo

Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 0,5% ao mês, a partir da citação até a

vigência do novo Código Civil; a partir de então, 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).
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Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente. A isenção referidanão abrange as

despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por

força da sucumbência.

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de benefício assistencial deferido a MARIA CELINA BERNARDO

MARTINS com data de início do benefício - (DIB: 01/10/2007), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033664-56.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de sentença que julgou procedente o pedido de aposentadoria rural por idade.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela a parte autora requerendo que a data de início do benefício corresponda ao requerimento administrativo

indeferido e a majoração da condenação em honorários advocatícios.

 

Sem recurso voluntário da autarquia previdenciária, tampouco contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

O apelo da autora limita-se a discutir a fixação da data de início do benefício na data do requerimento

administrativo indeferido e majoração da condenação e honorários advocatícios. A seu turno, não houve recurso

voluntário do INSS, tampouco se trata de reexame necessário.

2012.03.99.033664-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : AURORA MARIA DA SILVA

ADVOGADO : GUSTAVO ROBERTO BASILIO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP

No. ORIG. : 10.00.00041-5 2 Vr TAQUARITINGA/SP
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Como se verifica através do exame dos autos, à época do requerimento administrativo da aposentadoria por idade

rural (9-2-2010 - fls. 29-30) a autora já havia completado a idade mínima legal. Outrossim, os documentos que

foram adotados como início de prova material para amparar a sentença condenatória proferida nestes autos são os

mesmos que instruem o processo administrativo.

 

Dessa forma, o benefício é devido desde a data do requerimento administrativo, posto já preenchidos os requisitos

legais desde então.

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos

da Súmula 111 do STJ.

 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação do autor apenas para fixar a data de início do benefício a

partir do requerimento administrativo mantendo, no mais, a sentença tal qual lançada.

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser

oportunamente fixada em caso de descumprimento.

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

 

Segurado(a): AURORA MARIA DA SILVA

CPF: 167.176.878-78

RMI: a ser calculada pelo INSS

 

Int.

 

 

São Paulo, 08 de março de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004232-55.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida ao trabalhador rural.

A r. sentença monocrática de fls. 104/110, julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica.

Em razões recursais de fls. 113/117, requer a parte autora alteração quanto à fixação do termo inicial do benefício

e aos juros de mora, bem como a majoração dos honorários advocatícios.

2013.03.99.004232-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : OLINDA BATISTA SILVA

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES P MARQUES CARVALHEIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : YVES SANFELICE DIAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 11.00.00073-8 1 Vr PIRATININGA/SP
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Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da entrada em

vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 475

do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação:

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação,

se considerado o termo inicial do benefício e a data da prolação da sentença, não excede a sessenta salários-

mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório.

Em relação aos consectários legais alegados pela parte autora, verifica-se que o art. 49 da Lei de Benefícios

estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o caso concreto não se

enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme precedentes deste

Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

Em observância ao art. 20, § 3º, do CPC e à Súmula n.º 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a OLINDA BATISTA SILVA,

com data de início do benefício - (DIB: 14/02/2012), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação para reformar a sentença, na

forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 08 de março de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002359-20.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2013.03.99.002359-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ORLANDO CONTI

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 11.00.00121-9 4 Vr LIMEIRA/SP
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Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte.

A r. sentença monocrática de fl. 137 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 142/145, pugna a Autarquia Previdenciária, pela reforma do decisum, ao fundamento

de não ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição

Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da

Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12

(doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais,

cada uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco).

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de

pensão por morte, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que:

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no § 2º."

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999,

disciplinaram em seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele

concedido aos dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da

declaração judicial de sua morte presumida.

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o

preenchimento de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do

óbito e possuir dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de

graça aos que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do

desemprego pode se dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego.
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Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários.

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei

de Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o

filho menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do

segurado, desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos

mediante declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória

n.º 1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97.

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe

de carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária.

Na hipótese da presente ação, proposta em 02 de maio de 2011, o aludido óbito, ocorrido em 28 de janeiro de

2008, está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 32.

Também restou superado o requisito da qualidade de segurado do de cujus. Comprovou-se através da anotação em

Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS que o último vínculo empregatício do falecido se deu no

período de 20 de maio de 2006 e 28 de janeiro de 2008 e que a cessação de tal labor decorreu de seu falecimento

(fl. 19).

No que se refere à dependência econômica, os depoimentos acostados às fls. 138/139, colhidos sob o crivo do

contraditório em audiência, confirmaram que o autor dependia economicamente do filho falecido. As testemunhas

afirmaram conhecer o autor e saber que o filho sempre ajudou no sustento da casa.

A ausência de início de prova material da dependência econômica da autora em relação ao filho não pode ser

considerado impedimento à concessão do benefício pleiteado, uma vez que o Colendo Superior Tribunal de

Justiça firmou entendimento no sentido de ser possível a comprovação da dependência econômica da mãe para

com o filho, mediante prova exclusivamente testemunhal (AGRESP 886069, 5ªT; Relator Ministro Arnaldo

Esteves Lima).

Ademais, em famílias não abastadas, é natural a existência de colaboração espontânea para a divisão das despesas

da casa, naquilo que aproveita a toda família.

Na mesma esteira, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula

nº 229, com o seguinte teor:

 

"A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência

econômica, mesmo não exclusiva".

 

Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício pleiteado.

O termo inicial do benefício de pensão por morte, segundo o art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a nova redação dada

pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, será o da data do óbito, caso requerido até trinta dias após a sua

ocorrência, ou na data em que for pleiteado, se transcorrido este prazo.

Na hipótese dos autos, tendo ocorrido o falecimento em 28 de janeiro de 2008 e o requerimento administrativo

protocolado em 12 de março de 2008 (fl. 25), o termo inicial deve ser fixado na data do requerimento

administrativo.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1ºF da Lei nº 9.494/97.

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a

data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e
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1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º). Dessa forma, é de se atribuir ao

INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam naquela unidade da Federação. De

qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente. A isenção referidanão abrange as

despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por

força da sucumbência.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de pensão por morte, deferida a ORLANDO CONTI, com data de início

do benefício - (DIB: 12/03/2008).

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial,

para reformar a sentença na forma acima fundamentada e nego seguimento à apelação. Concedo a tutela

específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 15 de março de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007751-43.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento de trabalho rural, sem registro em CTPS, e a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 170/175 julgou parcialmente procedente o pedido, reconheceu o período que

indica e condenou o INSS a conceder a aposentadoria por tempo de contribuição com os consectários que

especifica. Sentença submetida ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 178/182, requer a Autarquia Previdenciária a reforma da sentença, ao fundamento de

não ter a parte autora comprovado o exercício de labor rural com a documentação necessária. Subsidiariamente,

insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, ressalto que, tendo em vista que, em apelação, não foi renovado pela autora o pedido de

reconhecimento da especialidade do labor rural e da concessão do benefício mais vantajoso, passo à apreciação

tão somente da atividade rural desempenhada no lapso de 26 de fevereiro de 1965 a 30 de abril de 1987 e do

cabimento da aposentadoria por tempo de contribuição, em observância do princípio tantum devolutum quantum

appellatum.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

2010.03.99.007751-5/SP
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1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher;

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de

períodos em que alega ter exercido atividade rural.

Acerca do tema algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator

no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos

termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a
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efeito pela Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início

de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova

testemunhal retroaja a tempo anterior.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência

da atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar

documentos em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período

que pretende ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de

qualificação profissional em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de

Nascimento, especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos

concomitantes, expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos

filhos, ainda que não se possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da

subsistência comum.

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é

expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é

possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas

vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do

excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta

esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por

outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma

de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos, mormente no presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar

à época em que o pai exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era,

inclusive, menor de idade.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana,

sem o correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa

controvérsia, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91:

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...)

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."
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Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados.

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas,

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório,

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte.

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado.

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material.

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ

30/10/2000).

4. Recurso provido."

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611).

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de

condenação ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido

parte na relação processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à

averbação do tempo reconhecido judicialmente. O argumento não convence.

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de

coisa julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e

reclamado; todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade

exercida, a qual pode ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o

crivo do contraditório; assim, a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante

para conferir ao empregado a percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força

probante na Justiça Comum para a obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e,

como já dito, sujeita ao contraditório regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça

(REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal

(AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais

especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 -

p. 718).

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do

início de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a

prova testemunhal retroaja a tempo anterior.

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de

14 anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano.

Ao caso dos autos.

Para a comprovação do trabalho rural, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos,

dentre os quais desta aquele válido mais remoto, qual seja, sua Certidão de Nascimento (fl. 105), registrada em 30

de novembro de 1967 e que qualifica seu pai como lavrador.

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o

período pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente,

que venha a suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 166/168
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corroborou plenamente a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a

parte autora trabalhou no período pleiteado.

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem

anotação em CTPS, no período compreendido entre 1º de janeiro de 1967 e 30 de abril de 1987, pelo que faz jus

ao reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 20 (vinte) anos e 04 (quatro)

meses de tempo de serviço.

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu

recolhimento.

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o

tempo de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso,

exceto para fins de carência.

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo

seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para

haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação.

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que a mesma é

dispensada do período de carência, nos termos do disposto no artigo 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição

de segurada especial, assim enquadrada pelo artigo 11, inciso VII, da legislação em comento, caberia o dever de

recolher as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio),

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos.

Somando-se o período aqui reconhecido com aqueles constantes da CTPS (fls. 19/23), dos carnês de recolhimento

de fls. 24/104 e do extrato do CNIS de fls. 145/149, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, contava a

parte autora, em 09 de abril de 2008 (data do ajuizamento da ação) com 40 anos e 17 dias de tempo de serviço,

suficientes à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, com renda mensal

inicial correspondente a 100% (cem por cento) do salário de benefício.

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência referente ao ano

de 1997, data em que a segurada cumpriu os requisitos mínimos à concessão do benefício, que é de 96 (noventa e

seis) contribuições e está prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma

legal, o qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Entretanto, como o caso

concreto não se enquadra na hipótese legal, deve-se considerar como dies a quo a data da citação (01/08/2008 - fl.

125), conforme precedentes deste Tribunal.

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº

64/05 da Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por derradeiro, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por tempo de contribuição deferida a MARIA AMELIA
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FERREIRA DOS SANTOS, com data de início do benefício - (DIB 01/08/2008), em valor a ser calculado pelo

INSS.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e

à apelação para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 15 de março de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011605-29.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas pelas partes em ação ajuizada contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a conversão de período especial para comum e a

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 191/197 julgou procedente em parte o pedido para, afastando a alegação de

atividade sob condições especiais, condenar a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício na modalidade

proporcional, com os consectários que especifica. Sentença submetida ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 203/214, reitera a parte autora o pedido de reconhecimento de exercício de atividades

laborativas sob condições especiais.

A seu turno, em razões recursais de fls. 215/218, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao

fundamento de não ter a parte autora comprovado os requisitos legais para a aposentadoria.

Devidamente processados os recursos, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

2006.61.05.011605-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JOSE INACIO

ADVOGADO : HUGO GONÇALVES DIAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
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Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29, caput e §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao

afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não

superior a 48 meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o

referido salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

No caso, a parte autora lastreia seu pedido na conversão, para comum, do tempo de atividade exercida em

condições especiais, a fim de comprovar que na data do primeiro requerimento administrativo já possuía tempo

suficiente para se aposentar. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. Sobre o tema, confiram-se o julgado

que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp nº 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."
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Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio
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de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Pleiteia o requerente o reconhecimento como especial, e sua respectiva conversão para comum, dos períodos em

que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos. Contudo, não logrou se desincumbir do ônus de demonstrar o

exercício de atividades laborativas sob condições especiais.

Pretende ver comprovada a alegação mediante os seguintes Formulários: DSS-8030 de fl. 25 e 106, DISES.BE-

5235 de fl. 103, SB-40 de fl. 107 e o Perfil profisssiográfico previdenciário-PPP de fls. 177/178. Tais documentos

atestam haver o autor exercido os cargos de ajudante de cozinha e padeiro, nos quais estaria exposto a ruído de

pressão sonora não especificada e a calor.

Observe-se que, à exceção do Formulário DISES.BE-5235 de fl. 103, os demais documentos não vieram

acompanhados de laudo técnico, fato a inviabilizar eventual enquadramento em razão da exposição aos agentes

agressivos mencionados. Por sua vez, o Perfil profisssiográfico previdenciário-PPP de fls. 177/178 não menciona

o profissional técnico responsável pela aferição das condições do ambiente de trabalho, e não prescinde, portanto,

de laudo a corroborar as informações respectivas. Tampouco os aludidos cargos permitem o enquadramento em

razão da categoria profissional, dada a ausência de previsão nos Decretos n° 53.831/64 e n° 83.080/79.

Noutro giro, consoante já mencionado, o Formulário DISES.BE-5235 de fl. 103 veio acompanhado de laudo
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técnico, acostado à fl. 104, do qual consta a exposição a calor de 36,5º IBUTG. Todavia, atesta-se que a exposição

se deu de maneira habitual e não permanente, circunstância a impedir a conversão pretendida.

Como se vê, o postulante não tem direito à conversão do tempo das alegadas atividades de natureza especial em

comum.

Somando-se, pois, o tempo de serviço comum referido na r. sentença, tem-se, até a data do primeiro

requerimento administrativo (28/11/1996 - fl. 102), 24 anos, 04 meses e 10 dias; e, até a data do segundo

requerimento administrativo (23/05/2005 - fl. 62), 32 anos, 09 meses e 03 dias, lapsos insuficientes à

concessão da Aposentadoria por Tempo de Serviço na modalidade integral.

Nesses moldes, o autor logrou comprovar tempo de serviço que somava, até 15 de dezembro de 1998, antes da

vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, 26 anos, 04 meses e 28 dias, insuficiente à concessão da

aposentadoria por tempo de serviço, ainda que na modalidade proporcional.

Aprecio a quaestio, então, sob a ótica das regras transitórias já mencionadas no corpo desta decisão.

Quando a EC n° 20/98 entrou em vigor, faltavam ao autor 03 anos, 07 meses e 02 dias para completar 30 anos de

contribuição, os quais, acrescidos do período adicional de 40% (01 ano, 05 meses e 07 dias), equivalem a 05 anos

e 09 dias.

Somando-se, então, o período comprovado até 15 de dezembro de 1998 (26 anos, 04 meses e 28 dias), o período

faltante para 30 anos (03 anos, 07 meses e 02 dias) e o período adicional imposto pela EC 20/98 (01 ano, 05 meses

e 07 dias), o requerente deve comprovar o somatório de 31 anos, 05 meses e 07 dias de tempo de

contribuição. Contava ele, a seu turno, na data do segundo requerimento administrativo (23/05/2005 - fl. 62), 

com o tempo de serviço exigido, a totalizar 32 anos, 09 meses e 03 dias.

Comprovado o tempo exigido pelas regras de transição, remanesce a verificação do requisito faltante imposto pela

legislação constitucional, qual seja a idade mínima de 53 anos, por ser o requerente do sexo masculino. No caso

dos autos o demandante nasceu em 08 de fevereiro de 1952 (fl. 23) e, na data segundo requerimento

administrativo (23/05/2005 - fl. 62), já havia completado a idade mínima, a qual fora implementada em 08 de

fevereiro de 2005.

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência referente ao

ano de 2005, data na qual o segurado cumpriu os requisitos mínimos à concessão do benefício, de 144 (cento e

quarenta e quatro) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus o autor à

aposentadoria por tempo de serviço proporcional.

A renda mensal inicial da aposentadoria proporcional, com a alteração levada a efeito pelo art. 9º, §1º, II, da

Emenda Constitucional nº 20/98, será de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, com acréscimo de 5%

(cinco por cento) por cada ano de contribuição até o máximo de 100% (cem por cento) para o tempo integral. No

caso em exame, a RMI será da ordem de 75% (setenta e cinco por cento) do salário-de-benefício.

Considera-se como dies a quo do benefício o dia 23 de maio de 2005 (fl. 62), em atenção ao o art. 54 da Lei nº

8.213/91, que remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o qual, a seu turno, prevê em seu inciso II a fixação na

data do requerimento administrativo.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Regional da

Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e

nº 8 deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Sucumbente em parte majoritária, condeno a Autarquia Previdenciária ao pagamento de honorários advocatícios.

Em observância ao art. 20, § 3º, do CPC e à Súmula n.º 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que a verba honorária deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre a soma

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º). Dessa forma, é de se atribuir ao

INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente. A isenção referidanão abrange as

despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por

força da sucumbência.
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Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando a assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por tempo de contribuição deferido a JOSÉ INÁCIO

com data de início do benefício - (DIB: 23/05/2005), em valor a ser apurado pela Autarquia Previdenciária.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento às apelações das

partes e dou parcial provimento à remessa oficial para reformar parte a sentença de primeiro grau somente no

tocante aos critérios para juros moratórios, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035848-82.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de sentença que julgou procedente o pedido de aposentadoria rural por idade.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela o INSS, sustentando que a parte autora não comprovou os requisitos para concessão do benefício, tendo em

vista que não cumpriu o período de carência de 180 meses. Subsidiariamente, requer a redução da verba honorária

ao patamar de 5%. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista.

2012.03.99.035848-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELTON DA SILVA TABANEZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA DONIZETE FAUSTINO SAROA

ADVOGADO : OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS JUNIOR

No. ORIG. : 11.00.00086-2 1 Vr GARCA/SP
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A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercícioda atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para aconcessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o(a)

autordeixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143,não tem sentido negar-lhe o benefício.

Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações urbanas e rurais

(art. 194, II, da Constituição Federal, é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior perda da

condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

A autora completou 55 anos em 18.08.2009, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola

pelo período de 168 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, o autor juntou os documentos de fls. 09/21.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavradores, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)
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Entendo que a perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a

carência também se aplica aos trabalhadores rurais.

 

Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e interpretação isoladas. Deve ser analisada

dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção previdenciária dada aos trabalhadores rurais.

 

Daí que cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve

ser exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no

dia imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, a autora comprovou com início razoável de prova documental que exerceu suas atividades no meio rural,

conforme demonstra sua CTPS (fls. 12/21), com anotações de contrato de trabalho rurais, no período

compreendido entre o ano de 1996 até 2009. 

 

Embora tenha anotação na CTPS da autora de trabalho urbano, na ocupação de auxiliar de produção, não

descaracteriza sua condição de lavradora, na medida em que o trabalho no campo deu-se de forma preponderante.

 

Ademais, a prova testemunhal mostrou-se coesa e harmônica quanto ao exercício do trabalho rural desempenhado

pela autora.

 

O termo inicial deve ser a partir da citação, tendo em vista que se trata da oportunidade que o INSS tomou

conhecimento da presente demanda.
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A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados a partir da citação em 1% ao mês a nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º,

do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta

de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Honorários advocatícios fixados mantidos em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser

oportunamente fixada em caso de descumprimento.

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

 

Segurado(a): APARECIDA DONIZETE FAUSTINO SAROA.

CPF: 212.750.068-76

Termo inicial: Citação em 14.06.11

RMI: a ser calculada pelo INSS

 

Int.

 

 

São Paulo, 13 de março de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039863-36.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento das

atividades rurais indicadas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, para o fim de declarar justificado o tempo trabalhado

2008.03.99.039863-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : FRANCISCO CLAUDENIR PINHEIRO

ADVOGADO : MARCELO BASSI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 06.00.00056-0 3 Vr TATUI/SP
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pelo autor como lavrador nos períodos de 04.12.1967 a 31.12.1971, 01.01.1973 a 31.12.1973 e de 01.07.1982 a

31.03.1997, condenando o INSS a expedir a respectiva certidão. Quanto ao pedido de concessão de aposentadoria,

julga o autor carecedor da ação, uma vez que o tempo de contribuição não soma 30 anos. Fixada a sucumbência

recíproca.

 

Sentença proferida em 129.03.2007, não submetida ao reexame necessário.

 

O autor apela, alegando presentes as condições para a implantação da aposentadoria por tempo de contribuição, a

partir da data do requerimento administrativo.

 

O INSS também apela, alegando não haver prova material do tempo de serviço rural reconhecido e pede, em

consequência, a reforma da sentença.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, a EC 20/98, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."
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Para comprovar o tempo de serviço rural, o autor juntou os documentos de fls. 10/69.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal.

 

As declarações de ex-empregadores e de conhecidos, não contemporâneas à prestação do trabalho, por

equivalerem à mera prova testemunhal, não servem como início de prova material.

 

Documentos escolares não podem ser admitidos, pois não são documentos oficiais.

 

O certificado de dispensa de incorporação é admitido como início de prova, assim como os documentos em nome

do pai, com quem trabalhava, inicialmente, regime de economia familiar. Posteriormente, o autor passou a

trabalhar com o irmão, segundo o que consta dos autos, em terras arrendadas.

 

As declarações provenientes de sindicatos de trabalhadores rurais, ainda que não sejam contemporâneas, mas que

tenham sido homologadas pelo Ministério Público, até 13.06.1995, são válidas para comprovação da atividade

rural. Após esta data, devem ser homologadas pelo INSS, nos termos da Lei 9063/1995, que alterou o art. 106, da

Lei 8213/91. O INSS homologou, apenas, o ano de 1972 como de efetivo trabalho rural.

 

A jurisprudência tem entendido que as atividades desenvolvidas em regime de economia familiar, principalmente

nos casos em que o interessado invoca a sua condição de rurícola quando ainda era adolescente e havendo nos

autos prova da continuidade do trabalho por conta própria, podem ser comprovadas através de documentos em

nome do pai de família, que conta com a colaboração efetiva da esposa e filhos no desempenho do trabalho rural.

 

Sobre o tema, trago jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. ATIVIDADE RURAL. COMPROVAÇÃO. ROL DE DOCUMENTOS

EXEMPLIFICATIVO. ART. 106 DA LEI 8.213/91. DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIRO. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. CARACTERIZAÇÃO. QUESTÕES NÃO DEBATIDAS. INOVAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

AGRAVO DESPROVIDO.

I - O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo

único da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo.

II - Na hipótese dos autos, houve o necessário início de prova material, pois a autora apresentou documentos em

nome do marido e do pai, o que também lhe aproveita.

III - Neste contexto, tendo trabalhado na agricultura juntamente com seus pais e demais membros da família,

despicienda a documentação em nome próprio.

IV - A jurisprudência desta Eg. Corte é robusta ao considerar válidos os documentos em nome dos pais ou do

cônjuge para comprovar atividade rural .

V - Não é possível, em sede de agravo interno, analisar questões não debatidas pelo Tribunal de origem, nem

suscitadas em recurso especial ou em contra-razões, por caracterizar inovação de fundamentos.

VI - Agravo interno desprovido.

(STJ, AGA 618646, Processo 200400996564/DF, Relator Desembargador Federal Gilson Dipp, DJ 13.12.2004)

As testemunhas corroboraram a atividade rural do autor. Ressalto que a Alpargatas do Brasil e a Tavex S/A

tinham o mesmo endereço, segundo os dados do sistema CNIS/Dataprev, o que justifica as afirmações contidas

nos depoimentos.

 

Assim, considerando a documentação trazida aos autos, viável o reconhecimento do tempo de serviço rural de

04.12.1967 a 31.12.1971, 01.01.1973 a 31.12.1973 e de 01.07.1982 a 25.07.1991 (excluído da condenação o

período de 26.07.1991 a 31.03.1997, uma vez que não foi comprovado o recolhimento das contribuições

previdenciárias relativas ao período).

 

O ano de 1972 já foi reconhecido, na via administrativa.
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O período rural anterior à Lei 8.213/91 pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. Porém, na forma do art. 55, § 2º, da citada Lei, não poderá ser considerado para efeito de carência se não

for comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

 

E o tempo de serviço rural posterior à Lei 8.213/91 não poderá ser computado nem como tempo de serviço, nem

para carência, caso não comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

 

Tendo em vista a data do requerimento administrativo - 08.02.2006 - tem-se que a carência necessária à concessão

da aposentadoria por tempo de serviço, na espécie, corresponde a 150 meses, ou seja, 12 anos e 6 meses, nos

termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91, já cumprida pelo autor, pois os vínculos de trabalho urbano somam

aproximadamente 14 anos.

 

O autor se enquadra nas regras de transição, pois já havia se vinculado à Previdência Social antes da edição da

EC-20, portanto, para a concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço deveria contar com, no

mínimo, 30 anos de tempo de serviço em 15.12.1998, sendo desnecessária a idade mínima de 53 anos.

 

Entretanto, naquela data, conforme tabela anexa, contava com 45 anos de idade e 7 anos, 2 meses e 29 dias, tempo

insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, mesmo na forma proporcional.

 

Tendo em vista que não tinha a idade mínima de 53 anos em 15.12.1998, não é possível o cômputo do tempo de

serviço posterior à EC-20, mesmo com o acréscimo do "pedágio" constitucional, na sua contagem de tempo de

serviço.

 

Considerando que a aposentadoria proporcional por tempo de serviço foi extinta com a edição da EC-20, o autor

deverá comprovar 35 anos de tempo de serviço ou de contribuição para ter direito à aposentadoria por tempo de

serviço integral.

 

Conforme tabela anexa, até o requerimento administrativo - 08.02.2006, conta o autor com 29 anos, 6 meses e 14

dias, tempo insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral.

 

Considerando-se que o exercício da atividade rural restou comprovado nos períodos de 04.12.1967 a 31.12.1971,

01.01.1973 a 31.12.1973 e de 01.07.1982 a 25.07.1991 (data de vigência da Lei 8.213/91, a partir da qual somente

com o pagamento das contribuições previdenciárias é que é possível o cômputo de serviço rural para efeito de

contagem de tempo de serviço), o interessado teria o direito de ver declarado como comprovado o referido tempo

de serviço e de obter a expedição da respectiva certidão, mas a autarquia, de seu turno, teria a faculdade de fazer

consignar na mesma certidão a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins de contagem

recíproca, providência que seria suficiente para resguardar os seus interesses e demonstrar a efetiva situação do

segurado perante o regime previdenciário em que se deu o reconhecimento do tempo de serviço.

 

A respeito, transcrevo a seguinte ementa:

 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. SERVIDOR PÚBLICO ESTATUTÁRIO. RECONHECIMENTO DE

TEMPO DE SERVIÇO RURAL PARA O FIM DE CONTAGEM RECÍPROCA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO

CABÍVEL COM ANOTAÇÃO DA EXIGIBILIDADE DE RECOLHIMENTO DE INDENIZAÇÃO EM DATA

POSTERIOR. VIOLAÇÃO LITERAL A DISPOSIÇÃO DE LEI. NÃO OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO.

DEMANDA RESCISÓRIA PROCEDENTE. AÇÃO ORIGINÁRIA PARCIALMENTE PROCEDENTE.

- Trata-se de ação rescisória proposta com base em violação literal de disposição de lei, cuja controvérsia versa

apenas sobre obrigação de indenização de contribuições concernentes a contagem de tempo de serviço

trabalhado na atividade privada, como rurícola, sob o Regime Geral da Previdência Social, para efeito de

concessão de aposentadoria no serviço público, conforme dispunha o artigo 202, parágrafo 2º, da Constituição

Federal (hoje, artigo 201, parágrafo 9º) e artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91.

- Para fins de implementação de contagem recíproca, com exigência de compensação financeira entre os

diferentes regimes previdenciários, nos termos do artigo 201, § 9º, da Constituição Federal, não se pode afastar a

obrigação de indenização relativa ao tempo de serviço do qual não foi efetivado recolhimento de contribuições,

seja por omissão do próprio segurado ou pelo fato de que se encontrava dispensado de tais recolhimentos pelo

regime de origem.

- Todavia, no que concerne ao reconhecimento de tempo de serviço rural, anterior à edição da Lei 8.213/91, o
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posicionamento trazido pelo Desembargador Federal Galvão Miranda, calcado em entendimento do TRF 4ª

região, é o que melhor atende à realidade rural, quando expressa: "A contagem recíproca se verifica quando,

para fins concessão de benefícios previdenciários, há associação de tempo de serviço em atividade privada com

tempo de serviço público sujeitos a diferentes regimes de previdência social, sendo devida, no caso, a

indenização de que trata o inciso IV do art. 96 da Lei nº 8.213/91. Por outro lado, o direito de obter certidão é

garantia constitucional (art. 5º, inciso XXXIV, alínea 'b', da Constituição Federal), não podendo sua expedição

ser condicionada à prévia indenização, o que não impede possa a autarquia previdenciária, na própria certidão,

em se tratando de tempo de serviço para fins de contagem recíproca, esclarecer a situação específica do

segurado quanto a ter ou não procedido ao recolhimento de contribuições ou efetuado o pagamento de

indenização relativa ao respectivo período. (TRF-3ª Região; AC nº 858170/MS, rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j.

28/03/2006, DJU 26/04/2006, p. 627)"

- Não há que se falar em prescrição, tendo em vista que se trata de verba de natureza indenizatória e não

tributária, sendo faculdade do interessado efetivar ou não o prévio recolhimento para obter a efetiva contagem

do tempo indenizado.

- A simples determinação de expedição de certidão de tempo de serviço, sem que se ponha sob garantia os

interesses do INSS, quanto ao direito de indenização, se e quando operacionalizada a contagem recíproca,

constitui violação a literal disposição do disposto no artigo 202, § 2º, da Constituição Federal (hoje, artigo 201,

§ 9º), e artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91.

- Ação rescisória procedente. Ação originária parcialmente procedente.

(TRF3, 3ª Seção, Ação Rescisória nº 1137, Processo nº 200003000296038-SP, DJU 19/12/2007, Relatora Des.

Fed. EVA REGINA)

 

Segue a minuta do julgamento:

 

"A Seção, por unanimidade, julgou procedente o pedido rescisório para rescindir o v. acórdão proferido, com

fundamento no artigo 485, inciso V, do CPC e, por maioria, proferindo novo julgamento, julgou parcialmente

procedente a demanda originária para declarar, para os devidos fins de direito, ter CELBO DA FONSECA

ROSAS SOBRINHO trabalhado nos períodos de 02.01.67 a 30.12.69 e de 02.01.72 a 30.03.75, como lavrador, em

regime de economia familiar, condenando o vencido a expedir a competente certidão, ressalvando-se ao INSS a

faculdade de consignar nesse documento a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins

de contagem recíproca, deixando de condenar a parte ré nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da

justiça gratuita, nos termos do voto da Desembargadora Federal EVA REGINA (Relatora). Acompanharam

integralmente a Eminente Relatora os Desembargadores Federais NELSON BERNARDES, CASTRO GUERRA,

JEDIAEL GALVÃO, SANTOS NEVES, o Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI, e os Desembargadores

Federais MARISA SANTOS e SÉRGIO NASCIMENTO.

Acompanharam parcialmente a Eminente Relatora, a Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY e a Juíza

Federal Convocada MÁRCIA HOFFMANN, que julgavam parcialmente procedente a ação subjacente, admitindo

a expedição de certidão, mediante recolhimento das contribuições previdenciárias, e condenando o réu ao

pagamento de honorários advocatícios, custas e despesas processuais.

O Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, ressalvou entendimento admitindo a expedição de certidão

sem qualquer exigência do recolhimento.

Vencida parcialmente a Desembargadora Federal LEIDE POLO, que julgava improcedente a ação originária,

por entender não ser possível o pedido de averbação sem indenização.

Fará declaração de voto a Desembargadora Federal LEIDE POLO.

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais ANNA MARIA PIMENTEL, NEWTON DE LUCCA,

MARIANINA GALANTE e ANTONIO CEDENHO." (grifei).

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO AUTOR E DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação

do INSS e à remessa oficial, tida por interposta, apenas para excluir do cômputo de tempo de serviço laborado

como rurícola o período posterior a 25.07.1991, uma vez que não houve o recolhimento da contribuição

previdenciária, e para modificar parcialmente os termos em que expedida a Certidão de Tempo de Serviço

(ressalvando-se que o tempo trabalhado como rurícola poderá ser computado até 25.07.91 sem a devida

contribuição previdenciária, para efeito de tempo de serviço, mas não de carência), e para que tenha a faculdade

de consignar em tal certidão a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins de contagem

recíproca.

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata averbação. Oficie-se à autoridade

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente

fixada em caso de descumprimento.
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Int.

 

São Paulo, 08 de março de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034696-04.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o reconhecimento de trabalho rural exercido sem registro em CTPS e a concessão do benefício

de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 61/66, entendendo tratar-se de requerimento de aposentadoria por idade, julgou

procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício, no valor de um salário-mínimo mensal, a partir

da data do ajuizamento da ação, acrescido dos consectários que especifica.

Em razões recursais de fls. 69/79, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma do decisum, ao fundamento de

não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-

se quanto aos critérios de fixação dos honorários advocatícios. Suscita, por fim, o prequestionamento para efeito

de interposição de recurso.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Antes de adentrar ao mérito, cumpre delimitar o objeto da lide. A pretensão originária do autor é ver reconhecido

a sua condição de segurado especial e o seu tempo de trabalho exercido exclusivamente em regime de economia

familiar, sem qualquer anotação em CTPS, bem como a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço. 

A interpretação de que o autor pretende meramente o benefício de aposentadoria por tempo de serviço conduziria

a improcedência da demanda, haja vista que o cômputo do tempo de serviço do trabalhador rural laborado antes da

vigência da Lei de Benefícios, não é considerado para fins de carência. Ademais, com o advento da Lei 8.212/91,

passa a ser necessária a contribuição previdenciária para fins de reconhecimento de período de atividade rural. 

Entretanto, em observância aos brocardos latinos da mihi factum dabo tibi jus e jura novit curia, vislumbro que o

pedido, efetivamente, é a concessão do benefício de aposentadoria por idade, devida ao trabalhador rural.

Acerca do direito material, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de

Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida

ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei

Complementar nº 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de

trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data

do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

2009.03.99.034696-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : URANDI PALHARINI

ADVOGADO : LUIZ CARLOS MOREIRA DA SILVA

No. ORIG. : 07.00.00104-0 2 Vr PALMITAL/SP
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"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de

atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142."

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido."

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido
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desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início

de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova

testemunhal retroaja a tempo anterior.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a

exigência é descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante

toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar

trabalhando em uma atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a

perda da qualidade de segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado

de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo

anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da

existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente,

enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período.

Ao caso dos autos.

O autor completou o requisito idade mínima em 2005 (fl. 09) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 144 meses.

Trouxe aos autos a Certidão de Casamento de fl. 06, bem como a Escritura Pública de Compra e Venda de Imóvel

de fl. 07/08, que o qualificam como lavrador, em 1968 e 1977, respectivamente.

Tais documentos constituem início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme

entendimento já consagrado pelos nossos tribunais, e foram corroborados pelos depoimentos colhidos em
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audiência de instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram conhecer o requerente há

aproximadamente 30 anos e saber que o mesmo sempre exerceu as lides campesinas em regime de economia

familiar, sem o auxílio de empregados (fls. 58/59).

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal

da atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a parte autora ao

benefício de aposentadoria por idade.

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre a soma das

parcelas devidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e da Súmula nº 111 do

Superior Tribunal de Justiça.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferido a URANDI PALHARINI com

data de início do benefício - (DIB: 07.11.2007), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, para manter a

r. sentença recorrida. Concedo a tutela específica.

Oficie-se o INSS.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de março de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027956-30.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento da atividade rural sem registro em CTPS e a concessão

do benefício de aposentadoria por tempo de serviço na modalidade integral.

A r. sentença monocrática de fls. 72/75 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho rurícola que

indica e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que

especifica. Sentença submetida ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 78/83, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de

não ter a parte autora comprovado os requisitos legais para a aposentadoria, vez que não comprovado o serviço

campesino afirmado. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos honorários advocatícios e,

por fim, suscita o prequestionamento legal para fins de interposição de recurso.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

2009.03.99.027956-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DEVANIR RODRIGUES

ADVOGADO : ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VINHEDO SP

No. ORIG. : 07.00.00204-8 1 Vr VINHEDO/SP
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Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29, caput e §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao

afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não

superior a 48 meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o

referido salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de

períodos em que alega ter exercido atividade rural.

Acerca do tema algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator

no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos

termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a

efeito pela Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a
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prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início

de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova

testemunhal retroaja a tempo anterior.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência

da atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar

documentos em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período

que pretende ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de

qualificação profissional em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de

Nascimento, especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos

concomitantes, expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos

filhos, ainda que não se possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da

subsistência comum.

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é

expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é

possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas

vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do

excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta

esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por

outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma

de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos, mormente no presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar

à época em que o pai exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era,

inclusive, menor de idade.

A esse respeito, inclusive, saliento ser possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à

Constituição Federal de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14

anos.

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os

menores de 12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o

menor efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais.

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor

físico suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho

rurícola apenas a partir dos 12 anos de idade.

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais,

que editou a Súmula nº 5:

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991,

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003)

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.
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Ao caso dos autos.

A autora, nascida em 19 de agosto de 1961 (fl. 06), pretende demonstrar sua condição de trabalhadora rural no

interregno de 20 de agosto de 1975 a 31 de março de 1989.

Dentre os documentos coligidos aos autos como início razoável de prova material do labor rural, cabe destacar os

Contratos de Parceria de fls. 07, 11, 13, 15, 17, 21, 25, 27 e 29, os quais, a teor do art. 106, II, da Lei n° 8.213/91,

constituem prova plena de que o pai da requerente exerceu atividades agrícolas nos anos de 1974 a 1978, em

1981, 1984 e em 1988.

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o

período pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente,

que venha a suprir eventual lacuna deixada. No presente caso, a prova oral produzida às fls. 69/70 corroborou

parcialmente a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte

autora trabalhou na atividade campesina até 1988, em regime de economia familiar.

Por conseguinte, diante do conjunto probatório coligido, considero comprovado o exercício do labor campesino

no período de 20 de agosto de 1975 a 31 de dezembro de 1988, pelo que a autora faz jus ao reconhecimento de

13 anos, 04 meses e 12 dias.

Em relação à contribuição previdenciária do período reconhecido, entendo que descabe à trabalhadora ora

requerente o ônus de seu recolhimento.

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o

tempo de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso,

exceto para fins de carência.

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo

seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para

haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação.

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher

as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio),

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos.

A postulante, todavia, inclui no cômputo do tempo de contribuição o interregno em que esteve em gozo de

auxílio-doença, entre 22 de junho de 2005 e 28 de fevereiro de 2007.

Aludido período, no entanto, somente deve ser considerado se houver posterior contribuição, nos moldes

preconizados pelo art. 55, II da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Art.55.O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez."

 

Nesse sentido já decidiu esta Egrégia Corte, confira-se:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AVERBAÇÃO DE PERÍODO DE GOZO

DE AUXÍLIO DOENÇA. INCLUSÃO. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO

DO BENEFÍCIO.

I - Deve ser considerado como tempo de serviço o período em que o segurado esteve em gozo de auxílio-doença,

nos termos do disposto no artigo 55, II da Lei 8.213/91, fazendo, portanto, jus o autor ao benefício de

aposentadoria proporcional por tempo de serviço.

(...).

III - Nas ações que versem sobre benefícios previdenciários os honorários advocatícios devem ser arbitrados em

função do critério estabelecido pela Súmula 111 do E. STJ.

IV - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista a nova redação dada ao caput, do artigo 461, do

CPC, pela Lei nº 10.444/02.

V - Apelação provida.

(TRF3, 10ª Turma, AC 97030532152, Des. Federal Sérgio Nascimento, DJU 22/08/2003, p.752)

 

Como se vê, sem a comprovação de posterior contribuição, não tem direito a postulante ao cômputo do período de

gozo de auxílio-doença.

Somando-se, pois, o período aqui reconhecido ao tempo comprovado (fls. CTPS de fls. 32/33), tem-se, até a data

do ajuizamento da ação (24/10/2007), 29 anos, 06 meses e 20 dias, lapso insuficiente à concessão da

Aposentadoria por Tempo de Serviço na modalidade integral.

Noutro giro, de acordo com os extratos oriundos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, anexo a

esta decisão, foram registradas em nome da autora novas contribuições, vertidas na condição de contribuinte
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individual, nos meses de março e abril de 2009, fato a autorizar o cômputo do período de gozo de auxílio-doença

referido. Destarte, em 01 de abril de 2009 a autora logrou cumprir 31 anos, 03 meses e 28 dias, lapso

necessário para a aposentadoria por tempo de serviço na modalidade integral, circunstância cujo

conhecimento se impõe, conquanto ocorrida já no curso do processo.

De fato, considerando que o art. 5º, XXXV, da Constituição Federal assegura o direito à obtenção da tutela

jurisdicional, a importância do princípio da economia processual no interesse do jurisdicionado e na agilização,

notadamente, é de se considerar, na hipótese em apreço, quando se dá por preenchido o requisito legal em

comento.

Com isso, propicia-se à parte uma definição, mediante uma prestação jurisdicional célere, adequada e efetiva, uma

vez que o requisito tempo de serviço aperfeiçoou-se no curso da demanda.

Ademais, o art. 462 do Código de Processo Civil ao tratar, de forma inequívoca, de fato superveniente, legitima o

entendimento trazido acima, devendo ser o mesmo considerado pelo juiz no momento da prolação da sentença.

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos a carência referente ao

ano de 2009, data que o segurado cumpriu os requisitos mínimos à concessão do benefício, de 168 (cento e

sessenta e oito) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus à

aposentadoria por tempo de serviço na modalidade integral, sob a égide da EC n° 20/98.

Nesses termos, de rigor a reforma parcial da sentença, para julgar o pedido parcialmente procedente, reconhecido

o direito da autora à aposentadoria por tempo de serviço na modalidade integral, na forma suso descrita.

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma

legal, o qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Entretanto, como o caso

concreto não se enquadra na hipótese legal, deve-se considerar como dies a quo a data do implemento de todas as

condições legais da benesse em questão: 01 de abril de 2009.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Regional da

Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e

nº 8 deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados,

desta feita, a partir do termo inicial da benesse, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo

Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art.

406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº

11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o

disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Considerando a inexistência de parcelas vencidas anteriormente à sentença, deixo de fixar honorários advocatícios

em favor da autora.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática e esta decisão não

ofenderam qualquer dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto

Autárquico.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando a assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de benefício assistencial deferido a DEVANIR RODRIGUES SILVA,

com data de início do benefício - (DIB: 01/04/2009), em valor a ser apurado pela Autarquia Previdenciária.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa

oficial e à apelação para reformar a sentença de primeiro grau, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela

específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003117-96.2013.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 90/93 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 97/101, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os

requisitos necessários à concessão dos benefícios.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 109/112, no sentido do desprovimento do apelo, bem como pela

regularização da representação processual da parte autora.

É o sucinto relato.

Vistos na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, considerando o diagnóstico do perito judicial às fls. 62/64, o qual afirma que o requerente é portador

de distúrbio psicótico crônico com necessidade de auxílio de terceiros para desempenhar suas atividades

cotidianas, nomeio como curador especial do autor, no presente feito, seu advogado, Dr. Edemir de Jesus Santos,

nos termos do art. 9º, I, do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA ISABEL SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00005-3 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/04/2013     2033/2172



incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, consequentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma

vez que, à época da propositura da ação, vale dizer, 28 de janeiro de 2011, o requerente encontrava-se dentro do

período de graça, já que estava em gozo de auxílio-doença no período de 25 de setembro de 2009 a 30 de junho de

2010 e de 08 de setembro de 2010 a 30 de novembro do mesmo ano, conforme extrato do CNIS de fl. 71.

O laudo pericial de 29 de junho de 2011, às fls. 62/64, por sua vez, concluiu que o periciado é portador de

distúrbio psicótico crônico com prognóstico desfavorável, perda de energia, redução dos interesses normais e

depressão, o que lhe imputa uma incapacidade total e permanente para o trabalho.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos

arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o

valor dos proventos do mês de dezembro.

Não obstante o entendimento desta Turma seja no sentido de que o termo inicial do benefício, quando o segurado

recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia Previdenciária, deve ser o dia imediatamente

posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a incapacidade do requerente, no presente caso, o termo
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inicial do benefício deve ser fixado na data citação, ou seja, 25 de fevereiro de 2011, em observância aos limites

do pedido.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º). Dessa forma, é de se atribuir ao

INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam naquela unidade da Federação. De

qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente. A isenção referida não abrange as

despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por

força da sucumbência.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por invalidez deferida a HELIO ROBERTO MENDES

com data de início do benefício - (DIB 25/02/2011), no valor a ser calculado pelo INSS.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

para reformar a sentença monocrática e julgar procedente o pedido, na forma acima fundamentada. Concedo a

tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de março de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040382-69.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSS em face de sentença proferida pela 1ª Vara da Comarca de

2012.03.99.040382-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANTE BORGES BONFIM

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SUELI FELIX DOS SANTOS

ADVOGADO : GABRIELA BENEZ TOZZI CARANI

No. ORIG. : 12.00.00018-5 3 Vr BIRIGUI/SP
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Birigui/SP, que julgou procedente o pedido formulado na inicial, consistente na revisão de aposentadoria por

invalidez, incluindo-se no período básico de cálculo os valores recebidos a título de auxílio-doença, nos termos do

art. 29, 5º, da Lei 8.213/91. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação.

 

Requer o apelante, em síntese, manutenção da renda mensal inicial aferida no âmbito administrativo, salientando a

inaplicabilidade do art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta corte.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, consigno que a sentença recorrida está sujeita ao reexame necessário, por força da Súmula 490 do

Superior Tribunal de Justiça.

 

No mérito, ressalto que o auxílio-doença, anteriormente percebido pelo recorrente, restou convolado em

aposentadoria por invalidez, sem solução de continuidade, a partir de 14.11.00, conforme extratos DATAPREV a

fls. 34/35.

 

Com base nesse panorama fático, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez consiste na utilização do

salário de benefício do auxílio-doença, corrigido monetariamente pelos índices previstos na legislação

previdenciária, aplicando-se sobre ele o percentual de 100%, nos termos dos artigos 36, § 7º, do Decreto n.

3.048/1999 e 44 da Lei 8.213/91.

 

Nesse sentido, precedente do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DO ART. 36, § 7º,

DO DECRETO N. 3.048/1999. PRECEDENTES. 

1. Consoante entendimento consolidado por este Tribunal Superior, no caso de o benefício da aposentadoria por

invalidez ser precedido de auxílio-doença, a renda mensal inicial será calculada com base no art. 36, § 7º, do

Decreto n. 3.048/1999. 

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no Ag 1270670/PR, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 08/05/2012,

DJe 23/05/2012) 

 

Outrossim, cabe salientar a inaplicabilidade do art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91 no caso em tela.

 

Isso porque não houve solução de continuidade entre a concessão do auxílio-doença e aposentadoria por invalidez

que pudesse ensejar o retorno do segurado ao sistema contributivo da Previdência Social, tendo em vista a

interpretação sistemática desse dispositivo com o art. 28, § 9º, alínea "a", da Lei n. 8.212/1991, de cujo teor se

extrai a impossibilidade de utilizar os valores recebidos a título de benefício previdenciário como salário de

contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial.

 

A propósito, destaco mais um julgado do Superior Tribunal de Justiça e também desta Corte, cujas ementas

seguem abaixo, respectivamente:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PRECEDENTES. 

1. Consoante firme orientação desta Corte, não havendo períodos intercalados de contribuição entre a concessão

de um benefício e outro, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuja incidência se dá

somente na hipótese do inc. II do seu art. 55. 

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1108867/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 19/08/2009, DJe

13/10/2009) 
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. REVISÃO

DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 36, § 7º, DEC.

3.048/99. CONCESSÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. I - O agravo regimental interposto,

deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando a

tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. II - A questão relativa à aplicabilidade do artigo 285-A do

Código de Processo Civil à hipótese dos autos não foi veiculada nas razões da apelação interposta pela

demandante, sendo vedado à parte inovar em sede de agravo interno, colacionando razões que não foram

suscitadas no recurso anteriormente analisado, razão pela qual não se conhece do seu agravo quanto ao ponto.

III - Quando da concessão da aposentadoria por invalidez, a parte autora encontrava-se em gozo de auxílio-

doença, descabendo falar-se na aplicação dos critérios previstos no § 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, uma vez

que a legislação incidente deve ser aquela vigente ao tempo da reunião dos requisitos indispensáveis à concessão

do benefício, in casu, incapacidade insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a

subsistência (art. 62 da Lei nº 8.213/91) e, portanto, em obediência ao princípio tempus regit actum, o cálculo da

renda mensal inicial foi corretamente efetuado de acordo com o artigo 36, § 7º do Decreto nº 3.048/99. IV - A

aplicação do § 5º do artigo 29 da LBPS deve ocorrer nas hipóteses em que houver a percepção do auxílio-doença

em períodos intercalados com outros de efetiva contribuição. Precedente do STF. V - A Suprema Corte já

reconheceu a legalidade do § 7º do artigo 36 do Decreto 3.048/99, porque apenas explicita a correta

interpretação do caput, do inciso II e do § 5º do artigo 29 em combinação com o inciso II do artigo 55 e com os

artigos 44 e 61, todos da Lei de Benefícios da Previdência Social. VI - Agravo da parte autora não conhecido em

parte e, na parte conhecida, improvido (art. 557, §1º, do CPC). 

(AC 00020906420114036114, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

Pondo fim à controvérsia, o Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, consignou a

constitucionalidade do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999, diante de sua natureza meramente regulamentar,

conforme ementa do julgado a seguir transcrito:

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. CARÁTER

CONTRIBUTIVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. COMPETÊNCIA

REGULAMENTAR. LIMITES. 

1. O caráter contributivo do regime geral da previdência social (caput do art. 201 da CF) a princípio impede a

contagem de tempo ficto de contribuição. 

2. O § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à

regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável

somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença

durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição

previdenciária. Entendimento, esse, que não foi modificado pela Lei nº 9.876/99. 

3. O § 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/1999 não ultrapassou os limites da competência regulamentar porque

apenas explicitou a adequada interpretação do inciso II e do § 5º do art. 29 em combinação com o inciso II do

art. 55 e com os arts. 44 e 61, todos da Lei nº 8.213/1991. 

4. A extensão de efeitos financeiros de lei nova a benefício previdenciário anterior à respectiva vigência ofende

tanto o inciso XXXVI do art. 5º quanto o § 5º do art. 195 da Constituição Federal. Precedentes: REs 416.827 e

415.454, ambos da relatoria do Ministro Gilmar Mendes. 5. Recurso extraordinário com repercussão geral a que

se dá provimento. 

(RE 583834, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Tribunal Pleno, julgado em 21/09/2011, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-032 DIVULG 13-02-2012 PUBLIC 14-02-2012 RT v. 101, n. 919, 2012, p. 700-709) 

 

Vê-se, portanto, que o salário de benefício da aposentadoria por invalidez deve ser equivalente à 100% do valor

do salário de benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos

benefícios previdenciários, nos termos art. 36, § 7º, do Decreto n. 3.048/1999, não havendo motivos para sua

alteração.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO E AO REEXAME NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO.

 

Sem condenação em honorários advocatícios, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Publique-se. Intimem-se.
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Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043376-70.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSS em face de sentença proferida pela 1ª Vara da Comarca de

Birigui/SP, que julgou procedente o pedido formulado na inicial, consistente na revisão de aposentadoria por

invalidez, incluindo-se no período básico de cálculo os valores recebidos a título de auxílio-doença, nos termos do

art. 29, 5º, da Lei 8.213/91. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação.

 

Requer o apelante, em síntese, manutenção da renda mensal inicial aferida no âmbito administrativo, salientando a

inaplicabilidade do art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta corte.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, consigno que a sentença recorrida está sujeita ao reexame necessário, por força da Súmula 490 do

Superior Tribunal de Justiça.

 

No mérito, ressalto que o auxílio-doença, anteriormente percebido pelo recorrente, restou convolado em

aposentadoria por invalidez, sem solução de continuidade, a partir de 01.12.05, conforme Cadastro Nacional de

Informações Sociais acostado a fls. 57/59.

 

Com base nesse panorama fático, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez consiste na utilização do

salário de benefício do auxílio-doença, corrigido monetariamente pelos índices previstos na legislação

previdenciária, aplicando-se sobre ele o percentual de 100%, nos termos dos artigos 36, § 7º, do Decreto n.

3.048/1999 e 44 da Lei 8.213/91.

 

Nesse sentido, precedente do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DO ART. 36, § 7º,

DO DECRETO N. 3.048/1999. PRECEDENTES. 

1. Consoante entendimento consolidado por este Tribunal Superior, no caso de o benefício da aposentadoria por

2012.03.99.043376-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANTE BORGES BONFIM

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE PEREIRA MACHADO

ADVOGADO : GABRIELA BENEZ TOZZI CARANI

No. ORIG. : 12.00.00012-5 3 Vr BIRIGUI/SP
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invalidez ser precedido de auxílio-doença, a renda mensal inicial será calculada com base no art. 36, § 7º, do

Decreto n. 3.048/1999. 

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no Ag 1270670/PR, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 08/05/2012,

DJe 23/05/2012) 

 

Outrossim, cabe salientar a inaplicabilidade do art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91 no caso em tela.

 

Isso porque não houve solução de continuidade entre a concessão do auxílio-doença e aposentadoria por invalidez

que pudesse ensejar o retorno do segurado ao sistema contributivo da Previdência Social, tendo em vista a

interpretação sistemática desse dispositivo com o art. 28, § 9º, alínea "a", da Lei n. 8.212/1991, de cujo teor se

extrai a impossibilidade de utilizar os valores recebidos a título de benefício previdenciário como salário de

contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial.

 

A propósito, destaco mais um julgado do Superior Tribunal de Justiça e também desta Corte, cujas ementas

seguem abaixo, respectivamente:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PRECEDENTES. 

1. Consoante firme orientação desta Corte, não havendo períodos intercalados de contribuição entre a concessão

de um benefício e outro, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuja incidência se dá

somente na hipótese do inc. II do seu art. 55. 

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1108867/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 19/08/2009, DJe

13/10/2009) 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. REVISÃO

DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 36, § 7º, DEC.

3.048/99. CONCESSÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. I - O agravo regimental interposto,

deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando a

tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. II - A questão relativa à aplicabilidade do artigo 285-A do

Código de Processo Civil à hipótese dos autos não foi veiculada nas razões da apelação interposta pela

demandante, sendo vedado à parte inovar em sede de agravo interno, colacionando razões que não foram

suscitadas no recurso anteriormente analisado, razão pela qual não se conhece do seu agravo quanto ao ponto.

III - Quando da concessão da aposentadoria por invalidez, a parte autora encontrava-se em gozo de auxílio-

doença, descabendo falar-se na aplicação dos critérios previstos no § 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, uma vez

que a legislação incidente deve ser aquela vigente ao tempo da reunião dos requisitos indispensáveis à concessão

do benefício, in casu, incapacidade insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a

subsistência (art. 62 da Lei nº 8.213/91) e, portanto, em obediência ao princípio tempus regit actum, o cálculo da

renda mensal inicial foi corretamente efetuado de acordo com o artigo 36, § 7º do Decreto nº 3.048/99. IV - A

aplicação do § 5º do artigo 29 da LBPS deve ocorrer nas hipóteses em que houver a percepção do auxílio-doença

em períodos intercalados com outros de efetiva contribuição. Precedente do STF. V - A Suprema Corte já

reconheceu a legalidade do § 7º do artigo 36 do Decreto 3.048/99, porque apenas explicita a correta

interpretação do caput, do inciso II e do § 5º do artigo 29 em combinação com o inciso II do artigo 55 e com os

artigos 44 e 61, todos da Lei de Benefícios da Previdência Social. VI - Agravo da parte autora não conhecido em

parte e, na parte conhecida, improvido (art. 557, §1º, do CPC). 

(AC 00020906420114036114, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

Pondo fim à controvérsia, o Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, consignou a

constitucionalidade do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999, diante de sua natureza meramente regulamentar,

conforme ementa do julgado a seguir transcrito:

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. CARÁTER

CONTRIBUTIVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. COMPETÊNCIA

REGULAMENTAR. LIMITES. 

1. O caráter contributivo do regime geral da previdência social (caput do art. 201 da CF) a princípio impede a

contagem de tempo ficto de contribuição. 

2. O § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à

regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável

somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença
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durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição

previdenciária. Entendimento, esse, que não foi modificado pela Lei nº 9.876/99. 

3. O § 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/1999 não ultrapassou os limites da competência regulamentar porque

apenas explicitou a adequada interpretação do inciso II e do § 5º do art. 29 em combinação com o inciso II do

art. 55 e com os arts. 44 e 61, todos da Lei nº 8.213/1991. 

4. A extensão de efeitos financeiros de lei nova a benefício previdenciário anterior à respectiva vigência ofende

tanto o inciso XXXVI do art. 5º quanto o § 5º do art. 195 da Constituição Federal. Precedentes: REs 416.827 e

415.454, ambos da relatoria do Ministro Gilmar Mendes. 5. Recurso extraordinário com repercussão geral a que

se dá provimento. 

(RE 583834, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Tribunal Pleno, julgado em 21/09/2011, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-032 DIVULG 13-02-2012 PUBLIC 14-02-2012 RT v. 101, n. 919, 2012, p. 700-709) 

 

Vê-se, portanto, que o salário de benefício da aposentadoria por invalidez deve ser equivalente à 100% do valor

do salário de benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos

benefícios previdenciários, nos termos art. 36, § 7º, do Decreto n. 3.048/1999, não havendo motivos para sua

alteração.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO E AO REEXAME NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO.

 

Sem condenação em honorários advocatícios, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006321-34.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a conversão de período especial para comum e a consequente concessão

do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, desde o requerimento administrativo.

Em apenso, agravo de instrumento, convertido na forma retida, interposto pela parte autora contra a r. decisão de

fl. 81, que indeferiu o pleito de antecipação dos efeitos da tutela.

A r. sentença monocrática de fls. 129/136 julgou procedente em parte o pedido e reconheceu o período de trabalho

sob condições especiais que indica, fixando sucumbência recíproca. Sentença submetida ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 152/164, alega o autor que os documentos trazidos aos autos comprovam o exercício

da atividade em condições especiais durante todo o período pleiteado e, por conseguinte, viabilizam a concessão

da aposentadoria requerida. Requer a fixação dos consectários segundo os critérios que aponta, postula a

antecipação da tutela e prequestiona a matéria.

2005.61.83.006321-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : IVAN PORTO NASCIMENTO

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002,

data da entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que no tocante ao reexame obrigatório

previsto no art. 475 do CPC, introduziu o §2º com a seguinte redação:

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

 

No presente caso, trata-se de r. sentença monocrática de provimento de natureza declaratória e não condenatória,

uma vez que se restringe ao reconhecimento do exercício de atividade especial; circunstância a acarretar, portanto,

o não conhecimento do reexame obrigatório.

Quanto ao agravo convertido na forma retida interposto em apenso pela parte autora, não o conheço por não

reiterado em razões ou contra-razões de recurso, nos termos do §1º do art. 523 do Código de Processo Civil.

No atinente à matéria de fundo, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de

serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos

ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de

1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29, caput e §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao

afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não

superior a 48 meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o

referido salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o
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benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

No caso, a parte autora lastreia seu pedido na conversão, para comum, do tempo de atividade exercida em

condições especiais, a fim de comprovar que na data do requerimento administrativo já possuía tempo suficiente

para se aposentar. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação

do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta

a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp nº 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes
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nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação
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trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Pleiteia o requerente o reconhecimento como especial, e sua respectiva conversão para comum, dos períodos em

que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos. Destaco que, à míngua de impugnação oportuna, o

reconhecimento como especial do interregno de 07 de agosto de 1989 a 02 de junho de 1997 constitui matéria

preclusa.

Outrossim, de fato, comprovou a parte autora, mediante a juntada da documentação pertinente, o exercício da

seguinte atividade e exposição aos agentes agressivos abaixo discriminados:

- Formulário DSS-8030 (fl. 19) - ajudante de funileiro, meio-oficial funileiro e oficial funileiro - períodos de

01/06/1976 a 05/07/1984 (datas requeridas na inicial) e de 11/09/1984 (data requerida na inicial) a 21/07/1989 -

ofícios exercidos com o manuseio de solda elétrica, com enquadramento em razão da categoria profissional no

item 2.5.3 do Decreto n° 53.831/64 e no item 2.5.3, do Anexo II, do Decreto n° 83.080/79. 

 

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Como se vê, além do quanto reconhecido na r. sentença e não impugnado, tem direito o postulante à conversão do

tempo da atividade de natureza especial em comum nos períodos de 01 de junho de 1976 a 05 de julho de 1984 e

de 11 de setembro de 1984 a 21 de julho de 1989, que totalizam, respectivamente, 08 anos, 01 mês e 05 dias e

04 anos, 10 meses e 11 dias.

Somando-se o período aqui reconhecido ao tempo comprovado (CTPS de fls. 30/47, tem-se, até a data do

requerimento administrativo (21/05/1999 - fl. 52), 31 anos, 09 meses e 11 dias, lapso suficiente à concessão

da Aposentadoria por Tempo de Serviço na modalidade proporcional, com RMI na ordem de 76% (setenta

e seis por cento) do salário-de-benefício.

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência referente ao

ano de 1999, data na qual o segurado cumpriu os requisitos mínimos à concessão do benefício, de 108 (cento e

oito) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

Nesses termos, de rigor a reforma parcial da sentença, para julgar o pedido parcialmente procedente, reconhecido

o direito do autor à aposentadoria por tempo de serviço na modalidade proporcional, na forma suso descrita.

Considera-se como dies a quo do benefício o dia 21 de maio de 1999 (fl. 52), em atenção ao o art. 54 da Lei nº

8.213/91, que remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o qual, a seu turno, prevê em seu inciso II a fixação na

data do requerimento administrativo, observada a prescrição quinquenal.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Regional da

Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e

nº 8 deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação
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ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Sucumbente em parte majoritária, condeno a Autarquia Previdenciária ao pagamento de honorários advocatícios.

Em observância ao art. 20, § 3º, do CPC e à Súmula n.º 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que a verba honorária deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre a soma

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º). Dessa forma, é de se atribuir ao

INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente. A isenção referidanão abrange as

despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por

força da sucumbência.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a resta prejudicado o prequestionamento

suscitado pelo autor.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando a assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de benefício assistencial deferido a IVAN PORTO NASCIMENTO com

data de início do benefício - (DIB: 21/05/1999), em valor a ser apurado pelo Instituto Autárquico.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e

ao agravo retido e dou parcial provimento à apelação para reformar em parte a sentença de primeiro grau, na

forma acima fundamentada. Defiro a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de março de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037855-52.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MOISÉS JÉSU DA SILVA contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento de trabalho rural exercido sem

registro em CTPS, a conversão de trabalho especial e a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 174/179 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 183/187, pugna a parte autora pela reforma da sentença, ao argumento de que restaram

preenchidos os requisitos necessários a ensejar o reconhecimento do trabalho rural, a conversão dos vínculos

especiais e a concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

2009.03.99.037855-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MOISES JESU DA SILVA

ADVOGADO : ANTONIO DE MORAIS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00112-2 2 Vr VARZEA PAULISTA/SP
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Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

No caso do segurado inscrito perante o Regime Geral de Previdência Social anteriormente à promulgação da

Emenda Constitucional nº 20/98 mas que, nessa data (16 de dezembro de 1998), ainda não tivesse preenchido os

requisitos necessários à sua aposentação, mesmo na forma proporcional, com pelo menos 30 anos, se do sexo
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masculino, aplicam-se as regras de transição estabelecidas pelo art. 9º da referida normação constitucional, assim

descritas:

 

a) limite etário mínimo de 53 (cinquenta e três) anos para os homens e 48 (quarenta e oito) anos para as

mulheres;

b) tempo de contribuição para a aposentadoria integral de pelo menos 35 (trinta e cinco) anos para homens e 30

(trinta) anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 20% (vinte por cento) do

tempo que faltaria na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo;

c) tempo de contribuição para a aposentadoria proporcional de 30 (trinta) anos para os homens e 25 (vinte e

cinco) anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 40% (quarenta por cento) do

tempo faltante na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo.

 

Na hipótese da aposentadoria integral, firmou-se o entendimento acerca da não aplicabilidade da idade mínima e

pedágio, exigências que remanescem tão-somente para a jubilação proporcional. O julgado proferido por esta 9ª

Turma é exemplificativo:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. IDADE MÍNIMA EXIGIDA PELA EC 20/98.

INEXIGIBILIDADE NA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO INTEGRAL. REQUISITOS DO ARTIGO 273 DO CPC

DEMONSTRADOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

(...)

II - Afastada a incidência do requisito idade instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, na concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado,

cabível sua incidência somente na concessão dos benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda

Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I

do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição. 

III - Conclusão decorre da exegese sistemática do tratamento dado à matéria pela Constituição Federal, e que se

encontra devidamente assimilado na Instrução Normativa nº 95, de 07 de outubro de 2003. 

IV - Agravo parcialmente provido."

(AG 216632, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28/02/2005, v.u., DJU 22/03/2005, p. 448).

 

Outro não é o entendimento da mais abalizada doutrina sobre o assunto, conforme escólio de Daniel Machado da

Rocha e José Paulo Baltazar Junior:

"(...) optando pela regra temporária, o segurado necessita atender ao requisito de idade mínima e do pedágio.

Pela regra permanente, não há idade mínima, nem pedágio. Neste quadro, restou esvaziada a regra temporária,

a não ser no caso de aposentadoria proporcional, pois nenhum segurado irá optar pela regra temporária". (in

Comentários à Lei de Benefício da Previdência Social, 3ª ed., pág. 193. Porto Alegre: Livraria do Advogado,

2003).

 

Por fim, a própria Autarquia Previdenciária perfilhou do entendimento citado, conforme contido nas Instruções

Normativas nº 57/2001, 84/2002, 95/2003 e 118/2005.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de

períodos em que alega ter exercido atividade rural.

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator

no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos

termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a

efeito pela Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a
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sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início

de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova

testemunhal retroaja a tempo anterior.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência

da atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar

documentos em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período

que pretende ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de

qualificação profissional em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de

Nascimento, especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos

concomitantes, expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos

filhos, ainda que não se possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da

subsistência comum.

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é

expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é

possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas

vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do

excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta

esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por

outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma

de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos, mormente no presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar

à época em que o pai exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era,

inclusive, menor de idade.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana,

sem o correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa

controvérsia, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91:

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...)

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados.

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas,

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório,

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte.

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado.

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.
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1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

3. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material.

4. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ

30/10/2000).

5. Recurso provido.

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611).

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de

condenação ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido

parte na relação processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à

averbação do tempo reconhecido judicialmente. O argumento não convence.

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de

coisa julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e

reclamado; todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade

exercida, a qual pode ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o

crivo do contraditório; assim, a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante

para conferir ao empregado a percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força

probante na Justiça Comum para a obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e,

como já dito, sujeita ao contraditório regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça

(REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal

(AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais

especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 -

p. 718).

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do

início de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a

prova testemunhal retroaja a tempo anterior.

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de

14 anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano.

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao

tempo da prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.
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O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela
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prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Para o reconhecimento do trabalho rural, exercido entre 24 de janeiro de 1968 e 30 de junho de 1976, instruiu a

parte autora a demanda com diversos documentos, dentre os quais destaco aquele mais remoto, qual seja, a

Certidão de Nascimento de fl. 13, em que seu genitor foi qualificado como lavrador, por ocasião da lavratura do

assentamento, em 11 de janeiro de 1964.

A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi
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trabalhador rural durante o período pleiteado nos autos.

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o

período pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente,

que venha a suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 91/92 e 104

corroborou plenamente a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a

parte autora trabalhou no período pleiteado.

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem

anotação em CTPS, no período compreendido entre 24 de janeiro de 1972 (data em que o autor completou 12 anos

de idade) e 30 de junho de 1976 (limite do pedido), pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tal

interregno, que perfaz um total de 4 anos, 5 meses e 7 dias.

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu

recolhimento.

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o

tempo de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso,

exceto para fins de carência.

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo

seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para

haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação.

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que a mesma é

dispensada do período de carência, nos termos do disposto no artigo 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição

de segurada especial, assim enquadrada pelo artigo 11, inciso VII, da legislação em comento, caberia o dever de

recolher as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio),

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos.

Prosseguindo, pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos

períodos em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo

discriminada:

 

-Formulário SB-40 - fl. 48 - emitido pela empresa Indústria de Meias de Aço Ltda., pertinentes ao vínculo

empregatício estabelecido entre 06 de outubro de 1980 e 22 de julho de 1981, quando estivera exposto de forma

habitual e permanente ao agente agressivo: ruído em nível de 87,5 dB(A), conforme previsto nos códigos 1.1.5 do

Anexo I do Decreto nº 83.080/79.

-Laudo Pericial de fl. 49, que comprova a exposição ao agente agressivo ruído, em nível de 87,5 dB(A).

-Formulários SB-40 - fl. 50 - emitido pela empresa Fundição MDS Ltda., pertinente ao vínculo empregatício

estabelecido entre 21 de julho de 1986 e 19 de novembro de 1993, quando estivera exposto de forma habitual e

permanente ao agente agressivo: exercício da profissão de rebarbador, cuja atividade profissional é prevista no

código 2.5.1 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79.

-Formulários SB-40 - fl. 51 - emitido pela empresa Cerâmica Montreal Ltda., pertinente ao vínculo empregatício

estabelecido entre 12 de julho de 1994 e 31 de outubro de 1996, na condição de ceramista, quando estivera

exposto de forma habitual e permanente ao agente agressivo ruído, em nível de 83,2 dB(A) e, na condição de

operador de moagem, entre 01 de novembro de 1996 e 09 de abril de 1998, quando estivera exposto de forma

habitual e permanente ao agente agressivo ruído, em nível de 90,2 dB(A), conforme previsto no código 1.1.5 do

Anexo I do Decreto nº 83.080/79.

-Laudo Pericial de fls. 53/55.

 

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do

nível de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento nos Decretos nº 53.831/64, nº

2.172/97 e nº 4.882/03, a atividade é considerada insalubre se constatada a sujeição do trabalhador ao nível de

pressão sonora da seguinte forma: até 5 de março de 1997, superior a 80 (oitenta) decibéis; entre 06 de março de

1997 e 18 de novembro de 2003, superior a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº

4.882/03, já referido), superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis, não havendo que se falar em aplicação retroativa

deste último diploma legal, conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº

1.146.243/RS - 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJE 12/03/2012).

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Frise-se que, outrossim, que conquanto a parte autora não tenha instruído a exordial com os formulários SB-40 ou

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/04/2013     2052/2172



DSS-8030, é possível o reconhecimento da atividade especial pertinente ao vínculo empregatício estabelecido

entre 24 de maio de 1982 e 07 de julho de 1986 (conforme se verificada da CTPS de fl. 34) pelo mero

enquadramento da atividade de rebarbador, cuja previsão legal encontra-se no código 2.5.1 do Anexo II do

Decreto nº 83.080/79.

Contudo, no tocante ao vínculo estabelecido na condição de auxiliar de fundição, entre 08 de julho de 1976 e 29

de julho de 1980, se torna inviável o reconhecimento da natureza especial, ante a ausência dos aludidos

formulários e por não ter sido a referida atividade profissional contemplada pelos decretos que regem a matéria.

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum no

tocante aos vínculos empregatícios estabelecidos entre 06 de outubro de 1980 e 22 de julho de 1981, 24 de maio

de 1982 e 07 de julho de 1986, 21 de julho de 1986 e 19 de novembro de 1993, 12 de julho de 1994 e 31 de

outubro de 1996, 01 de novembro de 1996 e 09 de abril de 1998.

Os vínculos em questão, na contagem original, perfaziam 15 anos, 11 meses e 29 dias, os quais, acrescidos da

conversão mencionada (6 anos, 4 meses e 24 dias), equivalem a 22 anos, 4 meses e 23 dias.

Somando o período de trabalho rural sem formal registro em CTPS, aos períodos de trabalho especial convertidos

em comum, ora reconhecidos, e aos demais vínculos constantes na CTPS de fls. 31/45 e no extrato do CNIS de

fls. 74/76, sobre os quais inexiste controvérsia, contava a parte autora, em 15 de novembro de 1998, data anterior

à entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 20/98, com o tempo de serviço correspondente a 30 anos, 10

meses e 22 dias, suficiente a ensejar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com renda

mensal inicial correspondente a 70% (setenta por cento) do salário de benefício, pelas normas então vigentes, não

se aplicando as regras de transição trazidas pela referida emenda constitucional.

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 102 (cento e

duas) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma

legal, o qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Entretanto, se o caso

concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme

precedentes deste Tribunal. No caso dos autos, fixo o termo inicial do benefício a contar da data da citação

(26/09/2003).

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referidanão abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como, aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por derradeiro, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a MOISÉS JÉSU DA

SILVA, com data de início do benefício - (DIB 26/09/2003), em valor a ser calculado pelo INSS.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação, para reformar a sentença

monocrática e julgar parcialmente procedente o pedido, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela

específica.
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Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de março de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001496-42.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação do INSS e reexame necessário em face de sentença (fls. 125/131) que concedeu parcialmente

a segurança para determinar à autoridade impetrada que reapreciasse o pedido administrativo de aposentadoria por

tempo de serviço do impetrante, com o afastamento das Ordens de Serviço nºs. 600 e 612, ambas de 1998,

observando o disposto no art. 1º do Decreto nº 4.827, de 03.09.03. A sentença, contudo, apenas autorizou a

conversão do tempo de serviço especial prestado anteriormente a 28.05.98. Quanto ao pedido de conversão do

tempo especial em comum, o feito foi julgado extinto sem resolução do mérito, eis que o impetrante não

especificou tais períodos na inicial.

 

Sem condenação em honorários e submetida a sentença ao reexame necessário.

 

O INSS, por meio da apelação interposta (fls. 349/353), alega, preliminarmente, a decadência da impetração. No

mérito, sustenta a ausência dos requisitos legais para a conversão do tempo de serviço especial em comum.

Afirma, outrossim, que o indeferimento não seu deu com base nas disposições das Ordens de Serviço 600 e 612,

porquanto já tinham sido revogadas há alguns anos. Pede a reforma da sentença.

 

Apresentadas contrarrazões (fls. 357/359).

 

O Ministério Público Federal, conforme parecer de fls. 371/374, manifestou-se pelo prosseguimento do feito sem

a sua intervenção, eis que não vislumbra interesse público na presente causa.

 

É o relatório. Decido.

 

A hipótese dos autos comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Afasto a preliminar de decadência alegada pelo INSS, pois embora o pedido administrativo tenha sido realizado

em 03.05.2007 (fls. 31) e indeferido no mesmo ano, foram interpostos recursos (fls. 58, 111 e 301/308) e o

julgamento pela 13ª Junta ocorreu apenas em 03/12/2008, ou seja, posteriormente à impetração deste mandado de

segurança (04.03.2008 - fls. 02). 

 

Portanto, não se pode falar em decadência enquanto pendente de julgamento recurso interposto pelo segurado. 

 

Nesse sentido, transcrevo julgado deste Tribunal:

2008.61.83.001496-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ ALBERTO FOGAL

ADVOGADO : MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA DE OLIVEIRA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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PREVIDENCIÁRIO E ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - AUTORIDADE IMPETRADA

FEDERAL - DIREITO LÍQUIDO E CERTO - CABIMENTO - TEMPO DE SERVIÇO URBANO -

APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO - MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA -

APELO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDOS. - O mandado de segurança é via processual

adequada para, se ilegal, sobrestar a coação imposta, visto que devidamente instruído com prova documental. -

Outrossim, não ocorre a alegada decadência pelo transcurso do prazo decadencial de 120 dias previstos no

artigo 18 da Lei nº 1.533/51. Nesse sentido, perfeita a ilação do ilustre representante do MPF, às fls. 269/274.

Com efeito, o prazo de decadência do direito de agir começa a fluir a partir do momento em que o ato impugnado

torna-se eficaz, e quando da impetração deste, encontrava-se pendente de decisão recurso administrativo perante

a JRPS. - Comprovado que o autor trabalhou como empregado da Baralt Comércio de Veículos, nos lapsos de 02

de janeiro de 1977 a 04 de março de 1981 e 12 de fevereiro de 1989 a 01 de julho de 1997. - Consoante o

disposto nas Súmulas 269 e 271 do Colendo Superior Tribunal Federal, o Mandado de Segurança não se presta à

cobrança de valores em atraso, nem pode criar efeitos financeiros pretéritos. - Merece parcial provimento a

apelação do INSS e a remessa oficial para que sejam excluídas da condenação as diferenças que o impetrante faz

jus, resultante do pagamento da aposentadoria, no valor da renda mensal apurada, com base na contagem de

todo o tempo de serviço, ora reconhecido e não em um salário mínimo, conforme pago pela administração,

anteriores à impetração deste writ ( 27.11.2002), as quais deverão ser pleiteadas administrativamente ou pela via

judicial própria. - Matéria preliminar rejeitada.- Apelação do INSS e Remessa Oficial parcialmente

providas.(AMS 00058581320024036114, DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA, TRF3 - SÉTIMA

TURMA, DJU DATA:08/09/2005 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

 

O caso dos autos é de carência de ação, por ausência de interesse processual.

 

Com efeito, as condições da ação devem estar presentes durante todo o tramitar do feito e não somente no

momento do seu ajuizamento, de modo a permitir o deslinde da causa, com pronunciamento acerca do seu mérito.

 

O interesse processual (CPC, arts. 3º e 267, VI), por sua vez, se consubstancia na necessidade de o autor buscar no

Poder Judiciário a satisfação da sua pretensão, bem como na utilidade prática decorrente do provimento

jurisdicional almejado.

 

Neste mandado de segurança, pretende-se a suspensão da decisão administrativa que, mediante a aplicação das

disposições infralegais da Ordem de Serviço INSS/DSS nº 612, de 21.0-9.98, teria indeferido o pedido de

conversão do tempo de serviço especial em comum. 

 

Conforme exposto no relatório supra, o juízo de origem julgou extinto o feito sem resolução do mérito quanto ao

pedido de conversão de períodos específicos, eis que o impetrante não os individualizou na inicial. Portanto, a

sentença apenas afastou as restrições impostas pelas Ordens de Serviço INSS/DSS nºs. 600 e 612/98, em cujas

normas teria se fundamentado o indeferimento administrativo do pedido de aposentadoria realizado pelo

impetrante, determinando que se observassem as normas veiculadas por meio do art. 1º do decreto 4.827, de

03.09.03.

 

Examinando os autos, conclui-se que em nenhum momento as decisões administrativas proferidas tiveram por

fundamento as normas das referidas Ordens de Serviços, as quais já há muito tinham sido revogadas quando do

requerimento administrativo realizado pelo impetrante. Explico.

 

Tanto a OS INSS/DSS 600, quanto a OS nº 612, foram editadas no ano de 1998 e revogadas pela Instrução

Normativa INSS/DC nº 42, de 22/01/2001. Por outro lado, a decisão que indeferiu o pedido de aposentadoria foi

proferida em fevereiro de 2007 (fls. 267) e o respectivo recurso julgado em 03/12/2008 (fls. 301/305).

 

Com isso, o ato apontado como coator indeferiu o benefício com fundamento em normas diversas daquelas

veiculadas pelas Ordens de Serviço mencionadas pelo apelado. É o que se conclui a partir do exame da

comunicação da decisão de fls. 123/124 e do Acórdão da 13ª Junta de Recursos de fls. 301/305. Esta última,

inclusive, ressalta que vários períodos não foram enquadrados como especiais, tendo em vista a manifestação

contrária de perícia médica realizada pelo INSS. 

 

Ou seja, conclui-se que a decisão administrativa atacada está fundado em dispositivos legais e fatos diversos

daqueles ora objeto da impetração, restando patente que a situação dos autos é de carência de ação, por ausência
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de interesse processual, face a patente inadequação da ipetração para impugnar o suposto ato coator.

 

A propósito da ausência de interesse processual, transcrevo julgado deste Tribunal:

 

MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CARTA DE INDEFERIMENTO

ANTERIOR À EDIÇÃO DAS ORDENS DE SERVIÇO Nº 600 E 612/98. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA.

FALTA DE INTERESSE DE AGIR. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. 1- O impetrante pretende a

análise e o cômputo do tempo de serviço, afastando-se a aplicação das Ordens de Serviço nº 600 e 612/98. 2-

Falta de interesse de agir. Carta de indeferimento acostada aos autos datada de 18/01/98, data anterior a

expedição das Ordens de Serviço nº 600, de 02/06/98, publicada em 08/06/98 e 612, de 21/09/98, publicada em

24/09/98, objeto do presente mandado. 3- A controvérsia não se limita à validade das aludidas ordens de serviço,

havendo divergência acerca da própria situação fática alegada. 4- Impossibilidade jurídica do pedido, vez que o

mandado de segurança não admite dilação probatória. 5- Recurso do Impetrante desprovido. Sentença

mantida.(AMS 00191631419994036100, DESEMBARGADOR FEDERAL SANTOS NEVES, TRF3 - NONA

TURMA, DJU DATA:18/11/2004 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

 

Posto isso, REJEITO A PRELIMINAR DE DECADÊNCIA e, no mérito, DOU PROVIMENTO AO

REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS para DECLARAR EXTINTO O PROCESSO,

SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intime-se a impetrante e comunique-se a autoridade impetrada.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0039133-93.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário de sentença proferida pela 1ª Vara da Comarca de Salto/SP, que julgou procedente

a demanda ajuizada por SILVIO BENVENUTO NETO e condenou o INSS a conceder-lhe o benefício

previdenciário de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, a partir da data do requerimento

administrativo (15/06/2004), devendo as prestações em atraso ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros

de mora de 1% ao mês a partir da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 15% sobre o valor da condenação.

 

É o relatório. Decido.

 

Inicialmente, observo que a sentença está sujeita ao reexame necessário, por força do disposto na Súmula nº 490

2006.03.99.039133-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

PARTE AUTORA : SILVIO BENVENUTO NETO

ADVOGADO : TERESA CRISTINA HADDAD

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA CRUZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO SP

No. ORIG. : 05.00.00019-5 1 Vr SALTO/SP
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do Superior Tribunal de Justiça.

 

O feito comporta julgamento monocrático, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Alega o autor, na inicial, que na contagem do tempo de serviço efetuada pelo INSS [Tab]quando do requerimento

de sua aposentadoria, não teria sido considerado o período de contribuição compreendido entre 1º de março de

1974 a 30 de setembro de 1975, consoante planilha de fls. 9/10.

 

Referidas contribuições foram devidamente comprovadas por meio dos carnês de fls. 42/43, os quais, segundo se

verifica da referida planilha, foram apresentados pelo segurado quando do requerimento administrativo, pois

consta o respectivo nº de inscrição (10958044047) no campo "documentos apresentados". Não obstante, quando

da contagem dos períodos de contribuição do autor, equivocadamente constou como data de início 01/10/1975.

 

Muito embora não tenha constado da planilha de contagem de tempo de serviço do INSS o período de

contribuição de 01/03/1974 a 30/09/1975, extrai-se da comunicação da decisão administrativa de fls. 8 que o

tempo total de contribuição apurado seria insuficiente à concessão da aposentadoria proporcional requerida em

15/06/2004, uma vez que o autor não possuía o tempo mínimo de contribuição (30 anos) em 15/12/1998, antes do

início de vigência da Emenda Constitucional nº 20/98.

 

Com efeito, essa Emenda previu regra de transição (art. 9º), segundo a qual foi assegurado o direito à

aposentadoria ao segurado que tivesse se filiado ao regime da previdência social, até a data da publicação dessa

Emenda, quando, cumulativamente, atendesse aos seguintes requisitos: (i) 53 (cinquenta e três) anos de idade, se

homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; e (ii) tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; e b) um período adicional de contribuição

equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação dessa Emenda (16.12.98), faltaria para

atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.

 

O § 1º do art. 9º assegurou, ainda, a aposentadoria com valores proporcionais ao tempo de contribuição, desde que

atendidas as seguintes condições: a) tempo de contribuição igual, no mínimo à soma de 30 (trinta) anos, se

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se mulher; e b) um período adicional de contribuição equivalente a 40%

(quarenta por cento) do tempo que, na data da publicação dessa Emenda (16.12.98), faltaria para atingir o limite

de tempo constante da alínea anterior.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal tem afastado a incidência das regras de transição

previstas no art. 9º da Emenda Constitucional nº 20/98 apenas quando o segurado já havia preenchido o tempo

mínimo de contribuição exigido para a aposentadoria proporcional antes da vigência da Emenda, em respeito ao

princípio do direito adquirido. Confiram-se, a título exemplificativo, as seguintes ementas:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. CÔMPUTO DO TEMPO

DE SERVIÇO. REQUISITOS. RGPS. ART. 3º DA EC 20/98. CONCESSÃO ATÉ 16/12/98. DIREITO

ADQUIRIDO. REQUISITO TEMPORAL. INSUFICIENTE. ART. 9º DA EC 20/98. OBSERVÂNCIA

OBRIGATÓRIA. REGRAS DE TRANSIÇÃO. IDADE E PEDÁGIO. PERÍODO ANTERIOR E POSTERIOR À EC

20/98. SOMATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA INTEGRAL. REQUISITOS. INOBSERVÂNCIA.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - A questão posta em debate restringe-se em definir se é possível a obtenção de aposentadoria proporcional

após a vigência da Emenda Constitucional 20/98, sem o preenchimento das regras de transição ali estabelecidas.

II - Ressalte-se que as regras aplicáveis ao regime geral de previdência social encontram-se no art. 201 da

Constituição Federal, sendo que as determinações sobre a aposentadoria estão em seu parágrafo 7º, que, mesmo

após a Emenda Constitucional 20/98, manteve a aposentadoria por idade e a por tempo de serviço, esta

atualmente denominada por tempo de contribuição.

III - A Emenda Constitucional 20/98 assegura, em seu artigo 3º, a concessão de aposentadoria proporcional aos

que tenham cumprido os requisitos até a data de sua publicação, em 16/12/98.

IV - No caso do direito adquirido em relação à aposentadoria proporcional, faz-se necessário apenas o requisito

temporal, ou seja, 30 (trinta) anos de trabalho no caso do homem e 25 (vinte e cinco) no caso da mulher,

requisitos que devem ser preenchidos até a data da publicação da referida emenda. Preenchidos os requisitos de

tempo de serviço até 16/12/98 é devida ao segurado a aposentadoria proporcional independentemente de

qualquer outra exigência, podendo este escolher o momento da aposentadoria.

V - Para os segurados que se encontram filiados ao sistema previdenciário à época da publicação da EC 20/98,
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mas não contam com tempo suficiente para requerer a aposentadoria - proporcional ou integral - ficam sujeitos

as normas de transição para o cômputo de tempo de serviço. Assim, as regras de transição só encontram

aplicação se o segurado não preencher os requisitos necessários antes da publicação da emenda.

VI - A referida emenda apenas aboliu a aposentadoria proporcional, mantendo-a para os que já se encontravam

vinculados ao sistema quando da sua edição, com algumas exigências a mais, expressas em seu art. 9º.

VII - O período posterior à Emenda Constitucional 20/98 não poderá ser somado ao período anterior, com o

intuito de se obter aposentadoria proporcional, senão forem observados os requisitos dos preceitos de transição,

consistentes em idade mínima e período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento), este

intitulado "pedágio" pelos doutrinadores.

(...)

X - Agravo interno desprovido.

(AgRg nos EDcl no Ag 724.536/MG, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 16/03/2006, DJ

10/04/2006, p. 281)

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PREENCHIMENTO

DOS REQUISITOS ANTERIORMENTE À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. DIREITO ADQUIRIDO.

ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO SERVIÇO PRESTADO. DIREITO À

CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. TERMO

INICIAL DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

PREQUESTIONAMENTO. 

1 - A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço é devida, nos termos do art. 202, §1º, da

Constituição Federal (redação original) e dos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, ao segurado que preencheu

os requisitos necessários antes da Emenda Constitucional nº 20/98, quais sejam, a carência prevista no art. 142

do referido texto legal e o tempo de serviço.

(...)

(AC 2003.61.83.004445-2, Rel. Des. Federal MARISA SANTOS, NONA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:18/02/2011

PÁGINA: 1326)

 

 

No caso em exame, contudo, ainda que seja computado o período de contribuição de 01/03/1974 a 30/09/1975, o

autor possuía menos de 30 anos de tempo de serviço até o início de vigência da EC 20/98, não possuindo direito

adquirido de se aposentar pelas regras anteriores. Necessário, portanto, o cumprimento das regras de transição

previstas na referida emenda para o requerimento da aposentadoria por tempo de contribuição, o que não restou

comprovado até a data do requerimento administrativo, considerando os períodos apurados a fls. 9/10.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil e na Súmula nº 253 do STJ, DOU

PARCIAL PROVIMENTO ao reexame necessário para, reformando em parte a sentença, deixar de condenar o

INSS ao pagamento da aposentadoria por tempo de serviço ao autor, mantendo apenas o reconhecimento do

tempo de contribuição no período de 1º de março de 1974 a 30 de setembro de 1975.

Deixo de condenar o autor ao pagamento de honorários advocatícios em favor do INSS, por ser beneficiário da

assistência judiciária gratuita (fls. 17).

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Transitado em julgado e observadas as formalidades, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002238-89.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.002238-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : LAZARO DEMASTRO

ADVOGADO : JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recursos de apelação interpostos por ambas as partes em face de sentença que julgou parcialmente

procedente o pedido formulado na inicial, consistente na renúncia e consequente cancelamento do benefício de

aposentadoria anteriormente concedido à parte autora, para a concessão de novo benefício, agora recalculado com

base no período de serviço/contribuição efetivado após sua aposentadoria, condicionada à restituição dos valores

recebidos a título da aposentadoria renunciada.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta corte.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, observo que a sentença recorrida está sujeita ao reexame necessário, por força do disposto no art.

475, I, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001, não se aplicando ao caso em tela

o disposto no seu § 2º por se tratar de sentença ilíquida, consoante entendimento firmado pela Corte Especial do

Superior Tribunal de Justiça no julgamento do RESP nº 1.101.727/PR (Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe

03.12.2009).

 

Em relação à decadência, anoto que o pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de

sua renda mensal inicial, não havendo, portanto, se falar em decadência do direito. Nesse sentido, é a orientação

jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça:

 

"Quanto ao prazo decadencial, observa-se a inaplicabilidade do disposto no art. 103, caput, da Lei n. 8.213/91,

uma vez que os autos não tratam de pleito de revisão de benefício previdenciário, mas de desaposentação. Dessa

forma, tem-se que a incidência do disposto no referido dispositivo, aos casos de desaposentação, é indevida, uma

vez que a parte autora pretende o desfazimento do ato de concessão, e não a sua revisão. Incide, portanto, na

questão levantada, o óbice firmado na Súmula 284 do STF." (Agravo Regimental no Recurso Especial nº

1.304.593 Paraná, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, unânime, DJe 11.05.2012).

 

Afastada a alegação de decadência, passo ao exame do mérito propriamente dito.

 

A controvérsia da presente demanda diz respeito à possibilidade, ou não, de que um segurado aposentado do

Regime Geral de Previdência Social, que continue ou volte a exercer atividade vinculada a este regime, venha a

obter o cancelamento de seu benefício e, ao mesmo tempo, a concessão de uma nova aposentadoria com a

consideração deste novo período de trabalho/contribuição.

 

Em substância, o que se pretende é o recálculo do valor da aposentadoria com o cômputo do período de

contribuição havido após a obtenção da aposentadoria e com a utilização de % (percentual) mais elevado deste

benefício.

 

Trata-se de pretensão que, além de não encontrar previsão expressa na legislação reguladora do Regime Geral de

Previdência Social - RGPS (Leis nº 8.212/91 e 8.213/91, respectivamente, Leis de Custeio e de Benefícios da

Previdência Social), tem expressa vedação pelo artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

 

Observo que o Regime Geral de Previdência Social - RGPS, em razão dos relevantes interesses públicos

envolvidos na formação de um plano previdenciário às pessoas em geral que as ampare nas situações de risco
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social, tem sede constitucional como integrante da Seguridade Social (Constituição Federal, arts. 194, 195 e 201),

que reserva ao legislador infraconstitucional a sua regulação, a qual é expressa pelas Leis nº 8.212/91 e 8.213/91

(respectivamente, Leis de Custeio e de Benefícios da Previdência Social), tratando-se, inegavelmente, de

instituição com natureza de direito público, administrada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

autarquia federal, no âmbito da qual a aposentadoria por tempo de serviço/contribuição é prevista como um dos

benefícios previdenciários (CF, art. 201, § 7º; Lei nº 8.213/91, arts. 18, I, c, e 52 a 56).

 

As regras e princípios reguladores do RGPS são a seguir transcritas no que interessa para o deslinde da questão

sob controvérsia.

 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988

TÍTULO VIII - Da Ordem Social

CAPÍTULO I - DISPOSIÇÃO GERAL

Art. 193. A ordem social tem como base o primado do trabalho, e como objetivo o bem-estar e a justiça sociais.

CAPÍTULO II - DA SEGURIDADE SOCIAL

Seção I - DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e

da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social.

Parágrafo único. Compete ao Poder Público, nos termos da lei, organizar a seguridade social, com base nos

seguintes objetivos:

I - universalidade da cobertura e do atendimento;

II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e rurais;

III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços;

IV - irredutibilidade do valor dos benefícios;

V - eqüidade na forma de participação no custeio;

VI - diversidade da base de financiamento;

VII - caráter democrático e descentralizado da gestão administrativa, com a participação da comunidade, em

especial de trabalhadores, empresários e aposentados.

VII - caráter democrático e descentralizado da administração, mediante gestão quadripartite, com participação

dos trabalhadores, dos empregadores, dos aposentados e do Governo nos órgãos colegiados. (Redação dada pela

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) (destaquei)

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da

lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios, e das seguintes contribuições sociais:

(...) § 1º - As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à seguridade social constarão

dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da União.

§ 2º - A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma integrada pelos órgãos

responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo em vista as metas e prioridades

estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a cada área a gestão de seus recursos.

(...) § 4º - A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou expansão da seguridade

social, obedecido o disposto no art. 154, I.

§ 5º - Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a

correspondente fonte de custeio total.

(...) (destaquei)

Seção III - DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de

filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos

termos da lei, a: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; (Redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20, de 1998)

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de

1998)

III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário; (Redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20, de 1998)

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda; (Redação dada pela

Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no § 2º. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos

beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições
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especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar. (Redação dada pela

Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos

beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de

deficiência, nos termos definidos em lei complementar. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de

2005)

§ 2º Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado terá

valor mensal inferior ao salário mínimo. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 3º Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados,

na forma da lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 5º É vedada a filiação ao regime geral de previdência social, na qualidade de segurado facultativo, de pessoa

participante de regime próprio de previdência. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 6º A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá por base o valor dos proventos do mês de

dezembro de cada ano. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as

seguintes condições: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher; (Incluído pela

Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, reduzido em cinco anos o

limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de

economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. (Incluído pela Emenda

Constitucional nº 20, de 1998)

§ 8º Os requisitos a que se refere o inciso I do parágrafo anterior serão reduzidos em cinco anos, para o

professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil

e no ensino fundamental e médio. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 9º Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na

administração pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de

previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei. (Incluído pela

Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 10. Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a ser atendida concorrentemente pelo regime

geral de previdência social e pelo setor privado. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de

contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei. (Incluído pela

Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 12. Lei disporá sobre sistema especial de inclusão previdenciária para trabalhadores de baixa renda,

garantindo-lhes acesso a benefícios de valor igual a um salário-mínimo, exceto aposentadoria por tempo de

contribuição. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003)

§ 12. Lei disporá sobre sistema especial de inclusão previdenciária para atender a trabalhadores de baixa renda

e àqueles sem renda própria que se dediquem exclusivamente ao trabalho doméstico no âmbito de sua residência,

desde que pertencentes a famílias de baixa renda, garantindo-lhes acesso a benefícios de valor igual a um

salário-mínimo. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005)

§ 13. O sistema especial de inclusão previdenciária de que trata o § 12 deste artigo terá alíquotas e carências

inferiores às vigentes para os demais segurados do regime geral de previdência social. (Incluído pela Emenda

Constitucional nº 47, de 2005) (destaquei)

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991. Dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá

outras providências.

Capítulo II - DAS PRESTAÇÕES EM GERAL

Seção I - Das Espécies de Prestações

Art.18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão

de eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços:

I - quanto ao segurado:

(...) c) aposentadoria por tempo de serviço;

c) aposentadoria por tempo de contribuição; (Redação dada pela Lei Complementar nº 123, de 2006)

(...)

§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a este regime,

ou a ela retornar, somente tem direito à reabilitação profissional, ao auxílio-acidente e aos pecúlios, não fazendo

jus a outras prestações, salvo as decorrentes de sua condição de aposentado, observado o disposto no art. 122
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desta lei.

§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social (RGPS) que permanecer em atividade sujeita a este

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício

dessa atividade, exceto ao salário-família, à reabilitação profissional e ao auxílio-acidente, quando empregado.

(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

§ 2ºO aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício

dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. (Redação dada pela

Lei nº 9.528, de 1997)

(...) (destaquei)

Seção V - Dos Benefícios

Subseção II - Da Aposentadoria por Idade

Art. 49.A aposentadoria por idade será devida:

I - ao segurado empregado, inclusive o doméstico, a partir:

a) da data do desligamento do emprego, quando requerida até essa data ou até 90 (noventa) dias depois dela; ou

b) da data do requerimento, quando não houver desligamento do emprego ou quando for requerida após o prazo

previsto na alínea "a";

II - para os demais segurados, da data da entrada do requerimento.

Subseção III - Da Aposentadoria por Tempo de Serviço

Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.

Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente

no art. 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais

6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço. (destaquei)

Art. 54. A data do início da aposentadoria por tempo de serviço será fixada da mesma forma que a da

aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49.

Art.55.O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

I - o tempo de serviço militar, inclusive o voluntário, e o previsto no § 1º do art. 143 da Constituição Federal,

ainda que anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência Social, desde que não tenha sido contado para

inatividade remunerada nas Forças Armadas ou aposentadoria no serviço público;

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez;

III - o tempo de contribuição efetuado como segurado facultativo, desde que antes da vigência desta lei;

III - o tempo de contribuição efetuada como segurado facultativo; (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

IV - o tempo de serviço referente ao exercício de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não

tenha sido contado para a inatividade remunerada nas Forças Armadas ou aposentadoria no serviço público;

IV - o tempo de serviço referente ao exercício de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não

tenha sido contado para efeito de aposentadoria por outro regime de previdência social; (Redação dada pela Lei

nº 9.506, de 1997)

V - o tempo de contribuição efetuado por segurado depois de ter deixado de exercer atividade remunerada que o

enquadrava no art. 11 desta Lei;

VI - o tempo de contribuição efetuado com base nos artigos 8º e 9º da Lei nº 8.162, de 8 de janeiro de 1991, pelo

segurado definido no artigo 11, inciso I, alínea "g", desta Lei, sendo tais contribuições computadas para efeito de

carência. (Incluído pela Lei nº 8.647, de 1993)

§ 1ºA averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2ºO tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§3ºA comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.
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§ 4o Não será computado como tempo de contribuição, para efeito de concessão do benefício de que trata esta

subseção, o período em que o segurado contribuinte individual ou facultativo tiver contribuído na forma do § 2o

do art. 21 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, salvo se tiver complementado as contribuições na forma do §

3o do mesmo artigo. (Incluído pela Lei Complementar nº 123, de 2006)

 

Art.56.O professor, após 30 (trinta) anos, e a professora, após 25 (vinte e cinco) anos de efetivo exercício em

funções de magistério poderão aposentar-se por tempo de serviço, com renda mensal correspondente a 100%

(cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III deste Capítulo.

Seção VII - Da Contagem Recíproca de Tempo de Serviço

Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência Social, é assegurada a contagem

recíproca do tempo de contribuição ou de serviço na administração pública e na atividade privada, rural e

urbana, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão financeiramente.

Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência Social, é assegurada a contagem

recíproca do tempo de contribuição na atividade privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de

serviço na administração pública, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão

financeiramente. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

Art.94.Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência Social ou no serviço público é

assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na atividade privada, rural e urbana, e do tempo de

contribuição ou de serviço na administração pública, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência

social se compensarão financeiramente. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

§ 1o A compensação financeira será feita ao sistema a que o interessado estiver vinculado ao requerer o

benefício pelos demais sistemas, em relação aos respectivos tempos de contribuição ou de serviço, conforme

dispuser o Regulamento. (Renumerado pela Lei Complementar nº 123, de 2006)

§ 2o Não será computado como tempo de contribuição, para efeito dos benefícios previstos em regimes próprios

de previdência social, o período em que o segurado contribuinte individual ou facultativo tiver contribuído na

forma do § 2o do art. 21 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, salvo se complementadas as contribuições na

forma do § 3o do mesmo artigo. (Incluído pela Lei Complementar nº 123, de 2006)

Art. 95.Observada a carência de 36 (trinta e seis) contribuições mensais, o segurado poderá contar, para fins de

obtenção dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, o tempo de serviço prestado à administração

pública federal direta, autárquica e fundacional. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001)

Parágrafo único. Poderá ser contado o tempo de serviço prestado à administração pública direta, autárquica e

fundacional dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, desde que estes assegurem aos seus servidores a

contagem de tempo do serviço em atividade vinculada ao Regime Geral de Previdência Social. (Revogado pela

Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001)

 

Art. 96.O tempo de contribuição ou de serviço de que trata esta Seção será contado de acordo com a legislação

pertinente, observadas as normas seguintes:

I - não será admitida a contagem em dobro ou em outras condições especiais;

II - é vedada a contagem de tempo de serviço público com o de atividade privada, quando concomitantes;

III - não será contado por um sistema o tempo de serviço utilizado para concessão de aposentadoria pelo outro;

IV - o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social só será contado

mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com os acréscimos legais;

IV - o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social só será contado

mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com acréscimo de juros moratórios

de um por cento ao mês e multa de dez por cento. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

IV-o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social só será contado

mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com acréscimo de juros moratórios

de zero vírgula cinco por cento ao mês, capitalizados anualmente, e multa de dez por cento. (Redação dada pela

Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001) (Vide Medida Provisória nº 316, de 2006)

Art. 97. A aposentadoria por tempo de serviço, com contagem de tempo na forma desta Seção, será concedida ao

segurado do sexo feminino a partir de 25 (vinte e cinco) anos completos de serviço, e, ao segurado do sexo

masculino, a partir de 30 (trinta) anos completos de serviço, ressalvadas as hipóteses de redução previstas em lei.

Art. 98.Quando a soma dos tempos de serviço ultrapassar 30 (trinta) anos, se do sexo feminino, e 35 (trinta e

cinco) anos, se do sexo masculino, o excesso não será considerado para qualquer efeito.

 

Art. 99.O benefício resultante de contagem de tempo de serviço na forma desta Seção será concedido e pago pelo

sistema a que o interessado estiver vinculado ao requerê-lo, e calculado na forma da respectiva legislação.

Ainda que pudesse ser entendido que a vedação contida no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 não se aplicasse a

essa pretensão de desaposentação, a conclusão da inviabilidade da pretensão formulada nesta demanda não se

modificaria.
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Com efeito, em razão de se tratar de instituição com natureza de direito público cuja regulação foi reservada pela

Constituição Federal aos termos da lei, a interpretação das normas do RGPS deve-se pautar pela observância

estrita do que estiver previsto na legislação editada, pautando-se o intérprete pelo princípio de que ao

administrador não é permitido fazer senão aquilo que é previsto na lei (afastando-se da regra geral aplicável às

pessoas naturais e jurídicas de direito privado, segundo a qual a estes é lícito fazer tudo o que a lei não proíbe),

assim não sendo possível transpor regras e institutos do direito privado para a interpretação das regras da

legislação da previdência oficial, salvo se compatíveis com as normas e princípios desta própria.

 

Assim, não é possível a concessão de benefícios senão os previstos na própria legislação do RGPS, sempre

atendidas as condições nela estabelecidas e obedecidos os princípios gerais da Seguridade Social, sob pena de

ofensa à regra de que nenhum benefício pode ser criado ou majorado sem a correspondente fonte de custeio

integral (Constituição Federal, art. 195, § 5º).

 

Portanto, se não há previsão expressa na legislação previdenciária do RGPS para a pretensão de desaposentação e

subsequente concessão de nova aposentadoria com o cômputo do tempo de serviço/contribuição ocorrido após a

primeira aposentadoria, a única conclusão possível é a de que o sistema previdenciário oficial veda, ou não

autoriza, a sua concessão.

 

Sob outro aspecto, se a legislação prevê ao segurado do RGPS a possibilidade de aposentadoria proporcional, a

opção feita por ele formaliza e se configura num ato jurídico perfeito, a regular-se pela lei vigente ao tempo deste

ato (que é a data de concessão do benefício), de forma que sua revisão não é possível senão com a concordância

de ambas as partes (sabendo-se que, para o RGPS, administrado pelo INSS, somente podem ser praticados atos

em estrita observância ao previsto na legislação previdenciária), pelo que não é cabível a pretensão formulada.

 

Ainda por outro aspecto, a referida pretensão esbarraria num outro óbice de natureza constitucional, pois resultaria

numa situação de manifesta desigualdade entre os segurados da Previdência oficial, inclusive em ofensa ao

especifico princípio securitário da uniformidade e equivalência dos benefícios (Constituição Federal, art. 5º,

caput, e art. 194, II), tratando desigualmente aqueles que preferiram continuar trabalhando até completar todo o

tempo de contribuição necessário à obtenção da aposentadoria de valor integral e aqueles outros que optaram por

se aposentar com tempo menor e com valor parcial da aposentadoria.

 

Com efeito, esses últimos seriam beneficiados por haverem desde logo recebido suas aposentadorias e, alguns

anos depois de receberem cumulativamente a remuneração da atividade exercida após a concessão do benefício,

conseguirem a mera revisão de sua aposentadoria com o cômputo deste novo período, passando a receber o

benefício de valor integral que aqueles outros segurados obtiveram somente após completarem o tempo de

contribuição exigido e segundo as regras estabelecidas na lei do RGPS.

 

E não há que se tentar manter a isonomia entre os segurados com a tese de possibilitar a desaposentação mediante

o dever de devolução dos valores da aposentadoria recebida neste período, por duas razões:

1º) porque a situação dos que obtivessem a aposentadoria e a posterior desaposentação, por haverem recebido uma

dupla fonte de receitas, sempre teria sido economicamente melhor do que a dos segurados que esperaram até a

obtenção da aposentadoria integral; e

 

2º) porque de qualquer forma estará sendo desvirtuado o regime geral previdenciário, eis que a sua própria

subsistência exige a observância de rígido controle das fontes de custeio e dos benefícios concedidos, bem como

dos benefícios a serem concedidos mediante equilíbrio financeiro e cálculos atuariais (Constituição Federal, art.

201, caput), o que seria inevitavelmente afetado pela imprevisibilidade resultante da admissão desta

desaposentação e do novo cálculo do valor da aposentadoria, eis que não há previsão normativa a respeito.

 

A pretensão formulada não pode ser equiparada àquela de segurados que, tendo direito à aposentadoria pelo

RGPS, renunciam à sua percepção para o fim de obterem aposentadoria por um diverso regime previdenciário,

mediante a contagem recíproca do tempo de contribuição para o RGPS, possibilidade que de longa data é

reconhecida pelo E. Superior Tribunal de Justiça (fundamentando-se na natureza patrimonial e, por isso mesmo,

renunciável do direito à aposentadoria).

 

A diversidade de situações jurídicas está em que, nesse último caso, a contagem recíproca tem expressa previsão
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normativa e a aposentadoria se fará por um diverso regime previdenciário (Constituição Federal, art. 201, § 9º; Lei

nº 8.213/91, arts. 94 a 99), enquanto que na pretensão de mera desaposentação e recálculo da aposentadoria (que é

o que substancialmente se almeja), não há previsão legal (bem ao contrário, há vedação no art. 18, § 2º, da Lei nº

8.213/91) e o benefício seria devido pelo próprio RGPS.

 

Não se desconhece que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça tem reconhecido o direito ora

postulado (havendo divergências sobre o dever ou não de devolução dos valores recebidos pelo segurado no

período em que já recebera a aposentadoria que será recalculada), mas a rejeição que ora se faz tem

fundamentação alicerçada nos princípios e regras constitucionais do regime geral de previdência social, conforme

acima exposto, a qual será certamente objeto de exame pela nossa Corte Constitucional, o Egrégio Supremo

Tribunal Federal.

 

Em conclusão, por todos os fundamentos acima expostos a pretensão da presente ação não merece procedência.

 

Nesse sentido, os seguintes precedentes de nossos Tribunais Regionais Federais, inclusive da 3ª Seção desta

Corte:

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO

ADESIVO. INADMISSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 18, § 2º, LEI Nº 8.213/91.

ART. 181-B, DECRETO Nº 3.048/99.

1 - Conquanto contemplada, nas hipóteses em que ambos os litigantes são vencidos, a possibilidade de aderência

aos embargos infringentes interpostos pela parte contrária (art. 500, II, CPC), o recurso adesivo se sujeita aos

mesmos pressupostos de admissibilidade daquele ao qual se prende.

2 - Embora não unânime, o julgado em questão não contempla um voto minoritário no sentido da tese defendida

pelo recorrente. Logo, ainda que houvesse sido interposto como recurso principal, a peça de irresignação não

ultrapassaria o juízo de admissibilidade, por ausência de interesse na prevalência do posicionamento isolado,

elemento essencial que, no caso dos autos, lhe é prejudicial.

3 - A questão não cuida de mera renúncia, mas do aproveitamento do tempo considerado na concessão de um

benefício, já implantado e mantido pelo sistema previdenciário, na implantação de um outro economicamente

mais viável ao contribuinte, para o que seria necessário somar períodos não existentes ao tempo do ato

concessor.

4 - A Lei de Benefícios, conquanto não tenha disposto expressamente acerca da renúncia à aposentadoria,

estabeleceu que as contribuições vertidas após o ato de concessão não seriam consideradas em nenhuma

hipótese.

5 - A contribuição individual dos segurados que integram a Seguridade Social, conforme decorre do nosso

ordenamento jurídico, não se destina somente e a qualquer custo à satisfação dos interesses particulares,

especialmente se desprovidos de amparo legal. Nunca é demais lembrar que o financiamento aos benefícios

geridos pela Seguridade Social decorre do princípio da solidariedade social estabelecido no art. 195 da CF/88.

Dessa forma, toda a sociedade, de forma direta e indireta, contribui para o sistema.

6 - Não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado caráter solidário da

seguridade social.

7 - A aposentadoria é um direito patrimonial e, portanto, disponível. Não obstante, as prestações previdenciárias

recolhidas após a sua concessão não dão direito a qualquer benefício, exceto ao salário família e à reabilitação

profissional, em face do § 2º do art. 18, da Lei 8.213/91, conforme já exposto e, dessa forma, não podem ser

consideradas no recálculo da renda em manutenção.

8 - Recurso adesivo não conhecido. Embargos infringentes providos.

(TRF 3ª Região, EI - Embargos Infringentes 1545547/SP, Proc. nº 0017678-69.2009.403.6183, 3ª Seção, Relator

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 24.05.2012, maioria, e-DJF3 11.06.2012)

 

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL.

CÁLCULO DA RMI: ART. 53, II, LEI 8.213/91. ELEVAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO PARA 100%

(CEM POR CENTO) COM O CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À CONCESSÃO DA

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE.

1. O art. 53, inciso II, da Lei 8.213/91, ao disciplinar a sistemática de cálculo do benefício de aposentadoria por

tempo de serviço para o trabalhador, estabeleceu, para a apuração da renda mensal inicial, um percentual

inicial de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, correspondente a 30 (trinta) anos de contribuição,

acrescido do percentual de 6% (seis por cento) para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de

100% (cem por cento).

2. A regra de cálculo da aposentadoria por tempo de serviço prevista no art. 53 da Lei 8.213/91 somente se
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aplica em relação ao tempo de serviço já prestado pelo trabalhador no momento em que ele requereu o benefício

na via administrativa, não se podendo considerar as contribuições referentes à atividade por ele exercida após a

concessão do benefício para complementar o tempo de serviço anterior e transformar a sua aposentadoria de

proporcional em integral.

3. Não se trata do que doutrinariamente se denomina de "desaposentação", mas sim de mudança progressiva do

coeficiente da aposentadoria proporcional deferida, até que ela seja paga de forma integral, inclusive com o

adimplemento das diferenças pretéritas que o autor considera devidas.

4. Apelação desprovida.

(TRF 1ª Região, 2ª Turma, vu. AC 200334000218750. Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL NEUZA MARIA

ALVES DA SILVA. e-DJF1 10/12/2009, p. 58. J. 11/11/2009)

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO E COMPLEMENTAÇÃO DE

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. APELAÇÃO PROVIDA.

I - Jamais o aposentado pela Previdência Social que voltou a trabalhar pôde substituir a aposentadoria por

tempo de serviço que antes lhe houvera sido concedida por uma outra, e menos ainda, somando ao tempo de

serviço e às contribuições recolhidas na nova atividade, o tempo de serviço e as contribuições pagas

anteriormente à concessão da primeira aposentadoria por tempo de serviço.

II - A aceitação de semelhante figura jurídica, absolutamente desconhecida em nosso ordenamento jurídico

previdenciário comum, implicaria em criar, por hermenêutica, situação estatutária, o que é absurdo.

III - O sistema da previdência social é de natureza estatutária, e assim, público e impositivo; a liberdade de

adesão a ele é restrita ao segurado facultativo; e não há que se confundir a liberdade de exercício dos direitos

aos benefícios previstos na legislação previdenciária, e apenas e exclusivamente por ela, com a liberdade de

combinar, aqui e ali, normas jurídicas, inclusive de natureza privatística, de modo a se obter um direito não

previsto nem no direito público, e nem no direito privado, uma esdrúxula "terceira via".

IV - Inexistindo previsão legal e regulamentar que autorize a "renúncia", ou "desaposentação", conclui-se que

essa figura é proibida, não havendo espaço para aplicação do princípio da razoabilidade, o qual pressupõe,

necessariamente, a licitude da norma em tese, podendo as circunstâncias fáticas determinarem seu afastamento

em determinado caso concreto, ou a modificação de seu conteúdo, com o fim de afastar-se resultado extremo não

desejado pelo ordenamento jurídico. V - Recurso provido.

(TRF 2ª Região, 2ª Turma Especializada, maioria. AMS 200651015373370, AMS 72669. Rel. Desembargador

Federal ALBERTO NOGUEIRA JUNIOR. DJU 06/07/2009, p. 111. J. 27/05/2009)

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. SEMELHANÇA. IMPOSSIBILIDADE.

DEVER DE OPTAR ENTRE DUAS APOSENTADORIA. VEDADA A EXECUÇÃO DE PARCELAS EM ATRASO

DE UMA COM TERMO AD QUEM NA DIB DA OUTRA.

1. Tratando-se de reaposentação, ou seja, quando legalmente se é aposentado entre datas, obtendo, todavia, novo

benefício, a partir do segundo requerimento, com o cômputo do tempo posterior à DER, a determinação do

ordenamento jurídico é a sua vedada, nos termos do artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91.

2. Cabe ao segurado optar entre a aposentadoria por tempo de serviço proporcional, concedida na sentença

exeqüenda, e a aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, com maior RMI, concedida

administrativamente

(TRF 4ª Região, Turma Suplementar, vu. AC 200971990007098. Rel. LUÍS ALBERTO D'AZEVEDO

AURVALLE. D.E. 06/04/2009, J. 25/03/2009)

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CONVERSÃO DA APOSENTADORIA PROPORCIONAL EM

INTEGRAL. APROVEITAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS APÓS A APOSENTADORIA.

IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 18, PARÁGRAFO 2º, DA LEI Nº 8.213/91.

1. O art. 18, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91, veda expressamente a percepção, pelo aposentado do RGPS, que

permanecer contribuindo para a Previdência Social ou a ela retornar, de qualquer outra prestação, à exceção do

salário-família e da reabilitação profissional, quando for o caso.

2. Uma vez concedida a aposentadoria por tempo de serviço com proventos proporcionais, ainda que o segurado

volte a contribuir para o sistema previdenciário, não poderá utilizar as referidas contribuições para

complementar o tempo que restaria para obtenção de uma nova aposentadoria com proventos integrais. O art.

11, parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91, inclusive, estabelece que as novas contribuições efetuadas pelo aposentado

do RGPS que retornar a atividade serão destinadas ao custeio da Seguridade Social. Apelação improvida.

(TRF 5ª Região, 1ª Turma, vu. AC 200783000112040, AC 444097. Rel. Desembargador Federal Maximiliano

Cavalcanti. DJE 08/10/2009, p. 374. J. 17/09/2009)

Previdenciário. Pedido de desaposentação e nova aposentadoria. Impossibilidade. Inteligência do parágrafo 2º

do artigo 18 da Lei nº 8.213/91. Contribuição que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação

profissional. Apelo improvido.

(TRF 5ª Região, 4ª Turma, vu. AMS 200681000179228, AMS 101359. Rel. Desembargador Federal Lazaro

Guimarães. DJ 07/07/2008, p. 847, 128. J. 27/05/2008)

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/04/2013     2066/2172



Posto isso, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil c.c. Súmula 253 do Superior

Tribunal de Justiça, DOU PROVIMENTO ao reexame necessário e ao recurso de apelação interposto pelo INSS.

 

Julgo prejudicada a apelação interposta pelo autor.

 

Sem condenação em honorários advocatícios, haja vista ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária

gratuita.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005235-45.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em face da sentença da 2ª Vara Cível da Comarca de Piraju/SP que julgou procedente o

pedido formulado pelo autor para a concessão de benefício assistencial de prestação continuada à portadora de

deficiência física, a partir do requerimento administrativo. De acordo com o julgador os valores atrasados deverão

ser corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de mora, estando o réu isento de custas, condenando-o ao

pagamento de eventuais despesas processuais e honorários advocatícios, estes no percentual de 10% do valor da

condenação, observada a Súmula nº 111 do STJ.

 

Sustenta o apelante que não estão presentes os requisitos para a concessão do benefício em questão.

 

Contrarrazões a fls. 147/152, os autos vieram a este Tribunal e foram encaminhados ao Ministério Público Federal

que opinou (fls.157/158) pelo desprovimento do recurso.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos da Súmula nº 490 do STJ.

 

O benefício assistencial pleiteado pelo autor está previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem como na

Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentada pelo Decreto nº 6.214, de 26.09.2007.

 

Consoante o teor do dispositivo constitucional citado, a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo, dentre outros, a garantia de um salário

2013.03.99.005235-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso, que comprovem não possuir meios de

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. (Lei nº 8.742/93, art.

20).

 

Portanto, para a concessão de benefício assistencial, o requerente deve ser portador de deficiência ou possuir mais

de 65 anos e, cumulativamente, ser incapaz de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família,

consoante os conceitos acima mencionados.

 

De acordo com a perícia médica (fls.88/102), o autor, atualmente com 20 anos de idade, é portador de epilepsia

convulsiva, doença reversível com o tratamento adequado, encontrando-se incapacitado de forma total e

temporária para o trabalho. Ausente o requisito de que trata o art. 20, § 2º da Lei nº 8.742/93 "impedimento de

longo prazo". Além do mais, como bem salientou o MPF (fls.158) "Sabe-se, ainda, pelo CNIS de fls.143, que,

cinco meses após a realização da perícia médica, ele passou a exercer atividade laborativa, com rendimento

de R$ 617,40, no mês de julho de 2012, não necessitando, portanto, da ajuda do Estado."

 

O estudo social, a fls. 70/73, elaborado na data de 22.09.2011, dá conta que o autor reside com seu pai, sua

madrasta e a genitora da madrasta.

Seu pai, 45, é trabalhador rural recebendo a importância de R$ 400,00, mensais.

A mãe de sua madrasta é pensionista do INSS é recebe a importância de R$ 415,00, mensais.

A casa onde reside o autor é cedida pela família da madrasta. Construída em alvenaria, composta por 02 quartos,

01 sala, 01 cozinha e 01 banheiro. Segundo informações, as despesas com vestuários, calçados, entre outros são

ocasionados eventualmente e/ou quando há doações de terceiros ou instituições sociais. A família é acompanhada

pelo Centro de Referência da Assistência Social- CRAS-Tibiriça.

De acordo com o CNIS do pai do autor juntado aos autos (fls.114), constata-se que ele é empregado da empresa

"Indústria Braido Ltda", tendo auferido rendimentos nos meses de dez/2011 a 04/2012 que variavam de R$ 546,83

a 1.606,35. A média dos rendimentos é de R$ 1.059,95 que divido por 4 pessoas gera a importância de R$ 264,98.

Considerando que o salário mínimo no ano de 2012 era de R$ 622,00 - ¼ = R$155,50, ou seja, não resta presente

o requisito da hipossuficiência, de que trata o art. 20, § 3º da Lei nº 8.743/91.

 

Nesse sentido, os seguintes precedentes do STJ e deste Tribunal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ADMISSIBILIDADE. DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE ENTRE OS CASOS CONFRONTADOS. PRESTAÇÃO

CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. CF ART. 203. ART. 20 DA LEI Nº 8.742/93. I - O recurso especial

interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional pressupõe identidade entre os casos confrontados.

Inexistindo similitude entre as situações fáticas, não se pode ter como demonstrada a divergência jurisprudencial,

não podendo ser conhecido o recurso nesta parte. II - Pela alínea "a" do permissivo, o benefício da prestação

continuada, por seu caráter puramente assistencial, é providência constitucional concedida sem a exigência de

contribuição à seguridade social, tampouco comprovação de tempo de serviço. III - "O benefício da prestação

continuada é a garantia de 01 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70

(setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida

por sua família" (Art. 20 da Lei nº 8.742/93). Recurso não conhecido."

(STJ, Resp nº 266217, 5ª Turma, Relator Ministro Felix Fischer, DJ: 08/05/2000).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PRESENÇA DOS REQUISITOS. IRREVERSIBILIDADE DO

PROVIMENTO.

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se

convença da verossimilhança da alegação.

II - Comprovado que o autor é portador de deficiência e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-

lo provido por sua família, impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da

Constituição da República.

III - Tem-se que o artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, não é o único critério objetivo para aferição da

hipossuficiência, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de ser aferido em

função da situação específica da pessoa que pleiteia o benefício. (Precedentes do E. STJ).

IV - Não há que se falar em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se tratar de

medida liminar que esgota o objeto da demanda.

V - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º, CPC)."

(AI nº 2011.03.00.003570-8/MS, 10ª T, Des. Federal Sergio Nascimento, D.E: 14/10/2011).
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Sem custas, despesas processuais e honorários advocatícios a cargo do autor, por ser ele beneficiário da

assistência judiciária gratuita.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil e Súmula nº 253 do Superior Tribunal

de Justiça, DOU PROVIMENTO à apelação e ao reexame necessário, tido por interposto, rejeitando o pedido do

autor de benefício assistencial de prestação continuada.

 

Intimem-se.

 

Publique-se.

 

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000401-47.2009.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta por CARLOS ROBERTO SILVA em face de sentença proferida pela 1ª Vara

Federal da Subseção Judicial de Assis/SP, que julgou improcedente a demanda por meio da qual pretendia a

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou, alternativamente, auxílio-doença. Condenou o autor ao

pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), somente passível de serem

exigidos, se restar comprovado que ele pode dispor da importância sem prejuízo de seu sustento ou de sua família,

em razão da concessão da justiça gratuita (Lei nº 1.060/50, art. 12).

 

Alega o apelante, em síntese, que as provas, técnicas, documentais e testemunhais produzidas durante o curso do

processo foram suficientes para demonstrar sua condição de lavrador, bem como o seu real estado de saúde, o que

o impossibilita de exercer quaisquer atividades do dia a dia.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Preliminarmente, não conheço do agravo retido interposto pelo autor, uma vez que sua apreciação por este

Tribunal não foi requerida expressamente nas suas razões de apelação, nos termos do art. 523, §1º, do Código de

Processo Civil

2009.61.16.000401-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : CARLOS ROBERTO SILVA

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGIS TADEU DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004014720094036116 1 Vr ASSIS/SP
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Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;(...)

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

 

Logo, sem prova da deficiência incapacitante para o trabalho/atividade habitual, não há lugar para os benefícios

em questão.

 

Na hipótese, o laudo pericial (fls.72/77) constatou que o autor é portador de doença de Parkinson e que o mesmo

não terá limitações, desde que use corretamente as medicações prescritas pelo médico assistente. Concluiu, por

fim, que não existe incapacidade laborativa, mesmo porque o autor está trabalhando; motivo que a sentença deve

ser mantida em sua integralidade.

 

Os atestados médicos acostados, por sua vez, são incapazes de ilidir a conclusão do Perito firmada na análise de

exames clínicos que demonstram a higidez física do autor.

 

Nesse sentido, segue o precedente da Nona Turma desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - AUXÍLIO-DOENÇA - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -

INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE

CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a

condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e

permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que

deve ser total e temporária. II. Ainda que comprovada a existência de enfermidades, a autora não se mostrou com

incapacidade em grau suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício, sendo os achados médicos

dependentes de correlação clínica para sua valoração, não representando em si mesmos uma situação de

incapacidade. III. Quanto às condições pessoais do segurado, é prestigiado o entendimento de que a avaliação

das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o princípio do livre convencimento motivado. IV.

Agravo legal improvido. (AC 00297796820114039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS,

TRF3 - NONA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:09/01/2012).

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO aos

recursos.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 11 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002456-89.2000.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por MARCIO DE OLIVEIRA PEREIRA em face da sentença prolatada

pela 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo/SP, que julgou extinta a execução movida em face do INSS, com

fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Alega o apelante, em síntese, que após o levantamento do crédito principal, apresentou conta de saldo

remanescente no valor de R$ 9.759,96 (nove mil, setecentos e cinquenta e nove reais e noventa e seis centavos),

relativos à correção dos valores na forma do art. 5° da Lei 11.960/2006 e Emenda Constitucional n° 62/2009.

 

Defende a incidência da TR e dos juros aplicados à caderneta de poupança na atualização dos valores objeto do

ofício requisitório, sob pena de verdadeiro congelamento de valores e violação ao princípio da isonomia.

 

É o relatório. Decido.

 

A matéria comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Com efeito, quanto aos juros de mora, esta Nona Turma, com fundamento em decisões proferidas pela 3ª Seção

deste Tribunal, considera que não há a sua incidência no período entre a data da conta de liquidação e a data de

inscrição do débito no orçamento, ou mesmo entre a data da conta e do efetivo pagamento, aplicando-se, tão

somente, o indexador previsto na Lei orçamentária (IPCA-E).

 

Nos termos acima explanados, destacam-se os seguintes precedentes jurisprudenciais:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). EXECUÇÃO DE

SENTENÇA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. PERÍODO POSTERIOR À DATA DOS

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO - NÃO INCIDÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA - IPCA-E. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que dê azo à respectiva reforma,

porquanto no caso concreto não incide juros moratórios entre as data da conta de liquidação e da expedição do

requisitório. Em sede de precatório, incluindo o período entre a elaboração dos cálculos até a data da expedição

do ofício requisitório, para atualização dos valores, deverá ser utilizada a UFIR a partir de janeiro de 1992, nos

termos do art. 18 da Lei nº 8.870/94, e o IPCA-E a partir de janeiro de 2001.

2. Agravo legal desprovido."

(AI nº 271997, Processo nº 2006.03.00.060936-5, TRF3-Nona Turma, rel. Des. Federal Marisa Santos, DJF3

05/08/2010). 

Ademais, nos termos do item 4.3.2 da Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal "os juros são contados

a partir da citação, salvo determinação judicial em outro sentido, excluindo-se o mês de início e incluindo-se o

mês da conta". Dessa forma, o termo final dos juros moratórios é a data da elaboração dos cálculos, e não a

homologação dos mesmos ou outro marco temporal. 

2000.61.14.002456-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARCIO DE OLIVEIRA PEREIRA

ADVOGADO : VERA REGINA COTRIM DE BARROS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

interposta por MARCIO DE OLIVEIRA PEREIRA.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003378-15.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pela parte autora e reexame necessário de sentença proferida pela 1ª Vara Federal

Previdenciária da Subseção Judiciária de São Paulo/SP, integrada por embargos de declaração, que julgou

parcialmente procedente o pedido formulado por RENATO SOUZA SILVA para reconhecer como especiais os

serviços prestados pelo autor durante os períodos que menciona na inicial, devendo ser submetidos à conversão na

forma possibilitada pelo art. 57, da Lei nº 8.213/91. Não condenou o INSS à concessão de aposentadoria por

tempo de serviço, por concluir que o autor possuía tempo de serviço insuficiente à concessão de aposentadoria. Os

honorários advocatícios foram fixados na forma do art. 21, do CPC. (Sentença proferida em 31/08/2005).

 

Em suas razões de apelação, a parte autora alega que a decisão dos embargos não apreciou o período faltante

comum laborado na empresa Pirâmide, de 11/10/1974 a 21/10/1974, que não foi computado pelo INSS na

contagem de fls. 223/225 e encontra-se devidamente comprovado nos autos pela declaração do empregador e

ficha de registro de empregados (fls. 39/40). Com o cômputo do período faltante, a soma do tempo de serviço do

autor seria superior a 30 anos em 16/12/1998, suficiente à concessão imediata da aposentadoria, a partir do

requerimento administrativo (26/05/1999). Subsidiariamente, requer a condenação do INSS em honorários

advocatícios.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram encaminhados a este Tribunal.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo

Civil.

 

Inicialmente, observo que a sentença recorrida está sujeita ao reexame necessário, por força do disposto na

Súmula nº 490 do STJ.

 

Sobre a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais, o art. 70, §1º, do Regulamento da

Previdência Social (Decreto nº 3.048, de 06/05/1999), com a redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 03/09/2003,

dispõe que "[a] caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao

2003.61.83.003378-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : RENATO DE SOUSA E SILVA

ADVOGADO : ADRIANA APARECIDA BONAGURIO PARESCHI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço", enquanto o parágrafo 2º, por sua vez, explica

que "[a]s regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".

 

Da leitura desses parágrafos depreende-se que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade especial

devem levar em consideração a legislação vigente à época em que exercida tal atividade e que não há limitação ao

reconhecimento do tempo de atividade especial. Com efeito, quanto a este último tópico, o art. 201, § 1º, da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, dispõe que é vedada a

adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral

de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em

lei complementar. Assim, não poderia haver a limitação temporal ao reconhecimento do exercício de atividade

especial.

 

Outrossim, a exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade

penosa, insalubre ou perigosa somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10/12/1997,

salvo quanto ao agente ruído, para o qual o laudo sempre foi necessário. Até então, era suficiente que a atividade

estivesse enquadrada como especial em ato do Poder Executivo. Além disso, o uso ou a disponibilização de

equipamento de proteção individual (EPI) não descaracteriza a natureza especial da atividade.

 

A Nona Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região já adotou esse entendimento, consoante se

verifica, a título exemplificativo, na seguinte ementa:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. LAUDO TÉCNICO. EPI.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA. 

(...)

IV - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

(...)

(AC 2003.03.99.024358-7, por maioria, Rel. Des. Federal Marisa Santos, Rel. p/ acórdão Des. Federal Sergio

Nascimento, j. 25/06/2007, DJU 13/09/2007, p. 507)

 

É, também, nesse sentido que se firmou a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência

dos Juizados Especiais Federais, consolidada na Súmula nº 09:

 

"O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado."

 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de

sorte que suprimir o direito à conversão significa restringir o alcance da vontade das normas constitucionais que

pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em condições especiais.

 

Quanto ao agente ruído, a jurisprudência é tranquila no sentido de que, na vigência do Decreto nº 53.831, de

25/03/1964 e até o advento do Decreto nº 2.172/97, somente podia ser entendida como especial a atividade sujeita

a nível de ruído superior a 80 dB. A partir de 05/03/1997, somente a atividade com exposição a ruído superior a

90 dB é que poderia ser enquadrada como especial.

 

Esse entendimento está consolidado na Súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais:

 

"O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.864/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis,

a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do

Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003." 
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Saliento ser desnecessário que o laudo técnico apresentado seja contemporâneo ao período laborado pelo segurado

na empresa, sendo suficiente, para o enquadramento da atividade como especial, que tenha sido efetuada a

verificação da existência do agente nocivo nos locais em que o segurado trabalhou.

 

Nesse sentido, transcrevo recente posicionamento da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, consolidado por meio da Súmula nº 68:

 

"O laudo pericial não contemporâneo ao período trabalhado é apto à comprovação da atividade especial do

segurado."

 

No caso em exame, conforme se verifica do cálculo efetuado pelo INSS às fls. 223/225, já foram reconhecidos

como especiais os períodos trabalhados nas seguintes empresas: "Pirelli S/A" de 16/09/1976 a 07/01/1978; "Cofap

Cia. FAB. de Peças" de 11/01/1979 a 21/11/1979; "Saab Scania" de 14/01/1980 a 12/09/1986; "Iochpe - Maxion

S.A." de 08/12/1986 a 16/01/1990; "Cerâmica São Caetano S.A." de 05/11/1991 a 20/04/1992; "Protege Proteção

e Transporte de Valores SC Ltda." de 01/10/1992 a 01/07/1993 e "Cia. Bras. de Cartuchos" de 28/06/1993 a

13/10/1996, tornando-se incontroversos. Em discussão apenas o período de 14/10/1996 a 19/12/1996.

 

Nos presentes autos, o autor comprovou o exercício de atividades exercidas sob condições especiais, eis que

apresentou cópias do formulário SB-40/DSS8030, acompanhado do respectivo laudo técnico pericial (fls. 72/73),

referente ao período de 28/06/1993 a 19/12/1996 em que trabalhou na empresa "Companhia Brasileira de

Cartuchos", que esclarecem que a atividade profissional por ele desenvolvida era no setor de fábrica de armas e

munições, exposto a ruído contínuo acima de 81 dB.

 

Portanto, o autor tem direito à concessão da aposentadoria por tempo de serviço prevista no art. 53, II, da Lei nº

8.213/91, tendo em vista que, somando-se o tempo trabalhado em atividade considerada insalubre, devidamente

convertido segundo a tabela prevista no Regulamento de Benefícios, com o tempo já reconhecido pelo INSS (fls.

223/225 - 22 anos, 03 meses e 21 dias) e o tempo trabalhado na empresa "Pirâmides Brasília S/A Indústria e

Comércio (11/01/1974 à 23/10/1974), devidamente comprovado nos autos, totaliza mais de 30 (trinta) anos até o

início de vigência da Emenda Constitucional nº 20, publicada em 16/12/1998, sendo desnecessário o cumprimento

das regras de transição previstas na referida emenda.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (26/05/1999), nos termos dos

arts. 49 e 54 da Lei nº 8.213/91.

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08/04/1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada

vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização

dos benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de

2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

Sobre esses valores incidirão, ainda, juros de mora no percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da

citação até o início de vigência do novo Código Civil, quando então passarão ao percentual de 1% (um por cento)

ao mês, nos termos do seu art. 406. A partir da vigência da Lei nº 11.960, de 29/06/2009, deve ser utilizada a taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

 

Os honorários advocatícios devem ser suportados pelo INSS no percentual de 10% sobre o valor da condenação,

entendida esta como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do

Superior Tribunal de Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que

constasse expressamente que, nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as

prestações vencidas após a sentença.

 

Finalmente, observo que, em consulta ao CNIS, verificou-se que foi concedido administrativamente ao autor o

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com DIB em 05/09/2008. Com a concessão da
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aposentadoria por meio desta decisão, faz jus o autor ao direito de opção pelo benefício mais vantajoso.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e § 1º - A do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

apelação da parte autora, para condenar o INSS à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição e fixar a correção monetária, os juros de mora e os honorários advocatícios na forma acima

explicitada e NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Transitado em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034864-98.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de apelação interposta pelo INSS em face de decisão proferida pela 1ª Vara Cível da Comarca de

Diadema/SP, que julgou parcialmente procedente o pedido, determinando a alteração do coeficiente da pensão por

morte para 100%, nos termos do art. 75 da Lei 8.213/91, com a redação conferida pela Lei 9.032/95, bem como o

pagamento das diferenças daí decorrentes, a partir da citação. 

 

Honorários advocatícios fixados em R$ 800,00 (oitocentos reais), com fundamento no art. 21, parágrafo único, do

Código de Processo Civil.

 

Pugna o apelante, em síntese, pela decretação da decadência. No mérito propriamente dito, postula a aplicação da

lei vigente na data do óbito do segurado, impondo-se, em face disso, a reforma da sentença de forma a afastar a

revisão do coeficiente de cálculo da pensão por morte. 

 

Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios e a incidência da Lei 11.960/09 em relação aos

juros moratórios.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta corte.

 

O apelante também apresentou agravo retido em face do despacho a fls. 27-verso, postulando a nulidade da

citação.

 

É o relatório. DECIDO.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

2012.03.99.034864-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALZIRA SEVERINO BERALDI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LEACI DE OLIVEIRA SILVA

No. ORIG. : 10.00.00096-0 1 Vr DIADEMA/SP
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Inicialmente, consigno que a sentença recorrida está sujeita ao reexame necessário, por força da Súmula 490 do

Superior Tribunal de Justiça.

 

Outrossim, não deve ser admitido o agravo retido, diante da inobservância da regra prevista no art. 523 do Código

de Processo Civil. 

 

Feitas essas considerações preambulares, passo ao exame do mérito.

 

Em relação à decadência, necessário observar que o objeto da demanda diz respeito à revisão das prestações

previdenciárias em face da superveniência de legislação mais benéfica ao segurado, pelo que não incide o disposto

no art. 103, caput, da Lei 8.213/91, que trata unicamente do decurso do prazo para reapreciação do ato de

concessão do benefício.

 

No mérito propriamente dito, ressalto que, em matéria de pensão por morte, deve ser aplicada a lei vigente na data

do óbito do segurado, conforme julgado do qual se extrai a ementa abaixo transcrita: 

 

AGRAVO INTERNO. PENSÃO POR MORTE. PERCENTUAL. MAJORAÇÃO. REDAÇÃO ORIGINAL DA LEI

8.213/91. 80% DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO, MAIS 10% PARA CADA DEPENDENTE. POSSIBILIDADE. 1. É

firme neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento no sentido da aplicação da lei vigente ao tempo do óbito,

para fins de concessão da pensão por morte. 2. Aplicáveis as disposições da redação original do artigo 75 da Lei

8.213/91, com a renda mensal inicial calculada em 80% do salário de benefício, acrescido de 10% para cada

dependente, uma vez que o óbito ocorreu em 06/04/1991, sendo alcançado pelas disposições do artigo 145 da

referida lei. 3. Agravo ao qual se nega provimento.(AGRESP 200801081392, STJ - SEXTA TURMA, REL.

CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), DJE DATA:26/04/2010.)

No mesmo sentido, decidiu o Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, ao reafirmar sua

jurisprudência no sentido na inaplicabilidade das leis supervenientes (Leis 8.213/91 e 9.032/95), que aumentaram

o coeficiente incidente sobre o salário de benefício da pensão por morte, aos benefícios concedidos antes de sua

vigência, sob pena de ofensa ao princípio da irretroatividade das leis e de inexistência de fonte de custeio

correspondente ao aumento desses benefícios. 

 

À título ilustrativo, segue precedente a seguir transcrito:

 

Questão de ordem. Recurso extraordinário. 2. Previdência Social. Revisão de benefício previdenciário. Pensão

por morte. 3. Lei nº 9.032, de 1995. Benefícios concedidos antes de sua vigência. Inaplicabilidade. 4. Aplicação

retroativa. Ausência de autorização legal. 5. Cláusula indicativa de fonte de custeio correspondente à majoração

do benefício previdenciário. Ausência. 6. Jurisprudência pacificada na Corte. Regime da repercussão geral.

Aplicabilidade. 7. Questão de ordem acolhida para reafirmar a jurisprudência do Tribunal e determinar a

devolução aos tribunais de origem dos recursos extraordinários e agravos de instrumento que versem sobre o

mesmo tema, para adoção do procedimento legal. 8. Recurso extraordinário a que se dá provimento.(RE 597389

QO-RG, Relator(a): Min. MINISTRO PRESIDENTE, julgado em 22/04/2009, DJe-157 DIVULG 20-08-2009

PUBLIC 21-08-2009 EMENT VOL-02370-09 PP-01969 RF v. 105, n. 404, 2009, p. 321-328 ) 

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO

AGRAVO RETIDO e, nos termos do § 1º-A do mesmo dispositivo legal, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS E AO REEXAME NECESSÁRIO, tido por interposto.

 

Sem condenação em honorários advocatícios, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.
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SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003063-50.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo interposto pela parte autora em face de decisão monocrática do relator (fls. 456/461) que deu

parcial provimento ao reexame necessário, apenas para reduzir a verba honorária e determinar a incidência dos

juros de mora na forma que fundamenta.

 

Alega o agravante, em síntese, que a decisão merece parcial reforma, uma vez que foi omissa ao não mencionar

nada sobre a inexistência da prescrição quinquenal.

 

É o relatório.

 

Em juízo de retratação (art. 557, § 1º, CPC), verifico que a decisão monocrática deve ser reconsiderada em parte,

apenas para que se faça constar que a prescrição das parcelas atrasadas, previstas no art. 103, parágrafo único da

Lei nº 8.213/91, não deverá incidir no caso concreto, uma vez que quando a presente ação foi proposta,

(15/07/2004) o recurso administrativo do autor não havia sido julgado, porquanto segundo consta de informação

do INSS juntada a fls. 171, em 02/09/2004 estavam convocando o segurado a apresentar a CTPS.

 

Posto isso, com fundamento no §1º do art. 557 do Código de Processo Civil, RECONSIDERO em parte a decisão

agravada apenas para declarar a inexistência da prescrição, ficando mantida, no mais, a decisão tal como lançada.

Julgo prejudicado o agravo legal de fls. 463/465.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Transitado em julgado e observadas as formalidades, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006225-70.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2004.61.83.003063-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

PARTE AUTORA : JOSE RODRIGUES DAS CHAGAS

ADVOGADO : EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2012.03.99.006225-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ESTER GODINHO DE MELO

ADVOGADO : JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

 

Vistos. 

 

Cuida-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido visando à condenação do

INSS ao pagamento do benefício de salário-maternidade. 

 

Alega a apelante, em síntese, que se encontram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício.

Menciona a existência de início de prova material da condição de rural, corroborado pela prova testemunhal. Pede

a reversão do julgado.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, ante a

existência de jurisprudência pacificada acerca do tema.

 

Relativamente ao salário-maternidade, pode-se dizer que é o benefício previdenciário devido às seguradas

empregadas, trabalhadoras avulsas, empregadas domésticas, contribuintes individuais, facultativas e seguradas

especiais, por ocasião do parto (inclusive do natimorto), do aborto não criminoso, da adoção ou da guarda judicial

para fins de adoção.

 

Como regra, o salário-maternidade será pago pelo prazo de 120 dias, com data de início no 28º dia que antecede

ao parto. Seu fato gerador, contudo, é o próprio nascimento.

 

O benefício previdenciário em tela encontra sua disciplina geral nos artigos 7º, XVIII, da Constituição Federal; 71

a 73 da Lei 8.213/91 e 93 a 103 do Decreto nº 3.048/99, assim redigidos:

 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição

social:

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias;

LEI 8.213/91

Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com

início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações

e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade. 

Art. 71-A. À segurada da Previdência Social que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de

criança é devido salário-maternidade pelo período de 120 (cento e vinte) dias, se a criança tiver até 1(um) ano de

idade, de 60 (sessenta) dias, se a criança tiver entre 1 (um) e 4 (quatro) anos de idade, e de 30 (trinta) dias, se a

criança tiver de 4 (quatro) a 8 (oito) anos de idade. 

Parágrafo único. O salário-maternidade de que trata este artigo será pago diretamente pela Previdência Social. 

Art. 72. O salário-maternidade para a segurada empregada ou trabalhadora avulsa consistirá numa renda

mensal igual a sua remuneração integral. 

§ 1o Cabe à empresa pagar o salário-maternidade devido à respectiva empregada gestante, efetivando-se a

compensação, observado o disposto no art. 248 da Constituição Federal, quando do recolhimento das

contribuições incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à

pessoa física que lhe preste serviço. 

§ 2o A empresa deverá conservar durante 10 (dez) anos os comprovantes dos pagamentos e os atestados

correspondentes para exame pela fiscalização da Previdência Social. 

§ 3o O salário-maternidade devido à trabalhadora avulsa e à empregada do microempreendedor individual de

que trata o art. 18-A da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, será pago diretamente pela

Previdência Social.

Art. 73. Assegurado o valor de um salário-mínimo, o salário-maternidade para as demais seguradas, pago

diretamente pela Previdência Social, consistirá: 

No. ORIG. : 11.00.00056-8 1 Vr PIEDADE/SP
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I - em um valor correspondente ao do seu último salário-de-contribuição, para a segurada empregada doméstica;

II - em um doze avos do valor sobre o qual incidiu sua última contribuição anual, para a segurada especial; 

III - em um doze avos da soma dos doze últimos salários-de-contribuição, apurados em um período não superior

a quinze meses, para as demais seguradas. 

DECRETO Nº 3.048/99

Art.93.O salário-maternidade é devido à segurada da previdência social, durante cento e vinte dias, com início

vinte e oito dias antes e término noventa e um dias depois do parto, podendo ser prorrogado na forma prevista no

§ 3o. 

§1º Para a segurada empregada, inclusive a doméstica, observar-se-á, no que couber, as situações e condições

previstas na legislação trabalhista relativas à proteção à maternidade.

§2oSerá devido o salário-maternidade à segurada especial, desde que comprove o exercício de atividade rural

nos últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando

requerido antes do parto, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no

parágrafo único do art. 29.

§3ºEm casos excepcionais, os períodos de repouso anterior e posterior ao parto podem ser aumentados de mais

duas semanas, mediante atestado médico específico. 

§4º Em caso de parto antecipado ou não, a segurada tem direito aos cento e vinte dias previstos neste artigo.

§5ºEm caso de aborto não criminoso, comprovado mediante atestado médico, a segurada terá direito ao salário-

maternidade correspondente a duas semanas.

Art. 93-A.O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social que adotar ou obtiver guarda

judicial para fins de adoção de criança com idade: 

I-até um ano completo, por cento e vinte dias; 

II-a partir de um ano até quatro anos completos, por sessenta dias; ou

 III-a partir de quatro anos até completar oito anos, por trinta dias. 

§1ºO salário-maternidade é devido à segurada independentemente de a mãe biológica ter recebido o mesmo

benefício quando do nascimento da criança. 

§2ºO salário-maternidade não é devido quando o termo de guarda não contiver a observação de que é para fins

de adoção ou só contiver o nome do cônjuge ou companheiro. 

§3ºPara a concessão do salário-maternidade é indispensável que conste da nova certidão de nascimento da

criança, ou do termo de guarda, o nome da segurada adotante ou guardiã, bem como, deste último, tratar-se de

guarda para fins de adoção. 

§4ºQuando houver adoção ou guarda judicial para adoção de mais de uma criança, é devido um único salário-

maternidade relativo à criança de menor idade, observado o disposto no art. 98. 

§5ºA renda mensal do salário-maternidade é calculada na forma do disposto nos arts. 94, 100 ou 101, de acordo

com a forma de contribuição da segurada à Previdência Social. 

§6oO salário-maternidade de que trata este artigo é pago diretamente pela previdência social. 

Art.94.O salário-maternidade para a segurada empregada consiste numa renda mensal igual à sua remuneração

integral e será pago pela empresa, efetivando-se a compensação, observado o disposto no art. 248 da

Constituição, quando do recolhimento das contribuições incidentes sobre a folha de salários e demais

rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, devendo aplicar-se à

renda mensal do benefício o disposto no art. 198.

§3oA empregada deve dar quitação à empresa dos recolhimentos mensais do salário-maternidade na própria

folha de pagamento ou por outra forma admitida, de modo que a quitação fique plena e claramente

caracterizada. 

§4oA empresa deve conservar, durante dez anos, os comprovantes dos pagamentos e os atestados ou certidões

correspondentes para exame pela fiscalização do INSS, conforme o disposto no § 7o do art. 225.

Art.95.Compete à interessada instruir o requerimento do salário-maternidade com os atestados médicos

necessários. 

Parágrafoúnico.Quando o benefício for requerido após o parto, o documento comprobatório é a Certidão de

Nascimento, podendo, no caso de dúvida, a segurada ser submetida à avaliação pericial junto ao Instituto

Nacional do Seguro Social.

Art. 96.O início do afastamento do trabalho da segurada empregada será determinado com base em atestado

médico ou certidão de nascimento do filho.

Art.97.O salário-maternidade da segurada empregada será devido pela previdência social enquanto existir

relação de emprego, observadas as regras quanto ao pagamento desse benefício pela empresa. 

Parágrafoúnico.Durante o período de graça a que se refere o art. 13, a segurada desempregada fará jus ao

recebimento do salário-maternidade nos casos de demissão antes da gravidez, ou, durante a gestação, nas

hipóteses de dispensa por justa causa ou a pedido, situações em que o benefício será pago diretamente pela

previdência social.

Art.98. No caso de empregos concomitantes, a segurada fará jus ao salário-maternidade relativo a cada
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emprego.

 Art.99. Nos meses de início e término do salário-maternidade da segurada empregada, o salário-maternidade

será proporcional aos dias de afastamento do trabalho.

Art.100.O salário-maternidade da segurada trabalhadora avulsa, pago diretamente pela previdência social,

consiste numa renda mensal igual à sua remuneração integral equivalente a um mês de trabalho, devendo

aplicar-se à renda mensal do benefício o disposto no art. 198.

Art.101.O salário-maternidade, observado o disposto nos arts. 35, 198, 199 ou 199-A, pago diretamente pela

previdência social, consistirá: 

I-em valor correspondente ao do seu último salário-de-contribuição, para a segurada empregada doméstica; 

II-em um salário mínimo, para a segurada especial; 

III-em um doze avos da soma dos doze últimos salários-de-contribuição, apurados em período não superior a

quinze meses, para as seguradas contribuinte individual, facultativa e para as que mantenham a qualidade de

segurada na forma do art. 13.

§3oO documento comprobatório para requerimento do salário-maternidade da segurada que mantenha esta

qualidade é a certidão de nascimento do filho, exceto nos casos de aborto espontâneo, quando deverá ser

apresentado atestado médico, e no de adoção ou guarda para fins de adoção, casos em que serão observadas as

regras do art. 93-A, devendo o evento gerador do benefício ocorrer, em qualquer hipótese, dentro do período

previsto no art. 13. 

Art.102. O salário-maternidade não pode ser acumulado com benefício por incapacidade.

 Parágrafoúnico.Quando ocorrer incapacidade em concomitância com o período de pagamento do salário-

maternidade, o benefício por incapacidade, conforme o caso, deverá ser suspenso enquanto perdurar o referido

pagamento, ou terá sua data de início adiada para o primeiro dia seguinte ao término do período de cento e vinte

dias.

 Art.103. A segurada aposentada que retornar à atividade fará jus ao pagamento do salário-maternidade, de

acordo com o disposto no art. 93.

 

Para a concessão do salário-maternidade à segurada empregada, empregada doméstica e trabalhadora avulsa, não

se exige comprovação de período de carência, assim entendido como o número mínimo de contribuições mensais

para que o beneficiário faça jus ao benefício.

 

Já para a segurada contribuinte individual, a segurada facultativa e a segurada especial que optou por verter

contribuições ao Regime Geral de Previdência Social, exige-se o preenchimento da carência de 10 (dez)

contribuições mensais (Lei 8.213/91, art. 25, III). A segurada especial que não recolhe contribuições ao Sistema

como contribuinte individual, por outro lado, deverá comprovar o exercício de, pelo menos, 10 (dez) meses de

trabalho campesino, ainda que descontínuos, imediatamente anteriores ao parto (Lei 8.213/91, art. 25, III, c.c. art.

39, parágrafo único).

 

Tecidas essas considerações introdutórias, passa-se à análise do caso concreto, mais especificamente no tocante à

comprovação do trabalho rural pela autora.

 

E, relativamente à comprovação do tempo de serviço, cumpre trazer à baila o comando inscrito no art. 55, § 3º, da

Lei de Benefícios, verbis:

 

Art.55.O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

§3ºA comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.

 

Interpretando o dispositivo acima transcrito, relativamente ao trabalho no campo, o Colendo Superior Tribunal de

Justiça editou a Súmula nº 149, com a seguinte redação:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário.

 

Quanto ao início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o segurado
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deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição de

rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material deve ser compreendido como começo de prova, princípio de prova, elemento indicativo

que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

 

No caso em análise, a autora não apresentou início razoável de prova material do alegado tempo de trabalho. 

 

Com efeito, não há sequer um único documento nos autos que qualifique a autora como trabalhadora rural, e

apesar das testemunhas terem alegado que ela trabalhou no campo, são insuficientes para comprovar a qualidade

de segurada, nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Na linha até aqui exposta, precedente desta Corte Regional:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. SALÁRIO- MATERNIDADE DE RURÍCOLA. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE PARA OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO. - O salário-

maternidade consiste em benefício concedido à segurada gestante em razão do parto, durante 120 (cento e vinte)

dias, a partir de 28 (vinte e oito) dias antes do parto e 91 (noventa e um) dias depois de sua ocorrência (art. 71

da Lei 8.213/91). - O trabalhador em regime de economia familiar é considerado segurado especial pela

legislação, não havendo, consequentemente, necessidade de comprovação das contribuições previdenciárias,

apenas do efetivo exercício de tal atividade (art. 39, parágrafo único da Lei 8.213/91). - Há que se verificar se a

parte autora comprovou o labor rural , cumprindo a carência de 12 (doze) meses legalmente determinada, para

os fins almejados. - O conjunto probatório produzido é insuficiente e não permite a conclusão de que a parte

autora trabalhou como rurícola, na forma da Lei de regência (artigo 143 da Lei nº 8.213/91). - Apelação provida.

(AC 201161390010144, OITAVA TURMA, Rel. Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY, DJF3 CJ1

DATA:18/08/2011 PÁGINA: 1204)

 

Desta forma, não demonstrada a condição de trabalhadora rural da autora, a qual não ostenta, destarte, a qualidade

de segurada do Regime Geral de Previdência Social, é de se rejeitar a pretensão de recebimento do salário-

maternidade (CPC, art. 269, I).

 

Posto isso, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da

demandante.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037756-97.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

2000.03.99.037756-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SELMA APARECIDA NEVES MALTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO MEZADRI

ADVOGADO : FABIANA FRANCO MANREZA

No. ORIG. : 93.00.00003-6 1 Vr PEDREGULHO/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face de sentença proferida pela Vara da Comarca da Pedregulho/SP,

que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução por ele opostos, acolhendo os cálculos acostados a

fls. 29/31. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor atribuído a estes embargos, observando-se o

disposto no art. 12 da Lei 1.060/50.

 

Alega o apelante, em síntese, que o pagamento dos valores devidos entre a data inicial do benefício deferido na

via judicial e aquele já implantado administrativamente equivale à revisão de aposentadoria por tempo de serviço

com a inclusão de salários de contribuição posteriores, afrontando a legislação previdenciária.

 

Por fim, pugna pela implantação do benefício concedido na via judicial e o imediato cancelamento da

aposentadoria deferida administrativamente.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, necessário ressaltar que a autarquia concordou expressamente (fls. 36) com os cálculos elaborados

pelo embargado a fls. 29/31, remanescendo controvérsia unicamente em relação à possibilidade de execução dos

valores devidos entre a data de início do benefício concedido judicialmente e a aposentadoria que percebe

atualmente.

 

Nesse sentido, observo que o título executivo judicial determinou a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço, a partir de 18.03.93, data da citação no processo de conhecimento.

 

Enquanto tramitava a demanda de conhecimento, o INSS concedeu voluntariamente o mesmo benefício, porém,

com data de início fixada em 04/12/97 e renda mensal inicial superior àquela deferida na via judicial.

 

Não obstante a voluntariedade na concessão do benefício, o exequente optou pela manutenção do benefício

deferido na via administrativa, salientando apenas a necessidade de execução das parcelas vencidas no interregno

compreendido entre as datas de início dos benefícios em tela (03.93 a 11.97).

 

Nesse sentido, é certo que ao segurado é facultada a possibilidade de optar pelo valor benefício mais vantajoso,

independentemente do meio pelo qual foi reconhecido o seu direito (administrativo ou judicial).

 

Diante da opção do exequente pela percepção do benefício deferido na via administrativa, conforme conta

acostada a fls. 29/31, com data de início posterior àquele pleiteado judicialmente, inexiste impedimento para o

prosseguimento da execução das parcelas vencidas decorrentes do benefício rejeitado, desde que não haja

percepção simultânea de prestações, como na espécie.

 

Nesse sentido, precedente desta Corte:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTA DE LIQUIDAÇÃO.

PAGAMENTO DE ATRASADOS ATÉ IMPLANTAÇÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO NA VIA

ADMINISTRATIVA. POSSIBILIDADE. 

- O recebimento de atrasados decorrentes de título executivo judicial - que deferiu benefício previdenciário - até

a véspera da implantação de aposentadoria por idade concedida na via administrativa, não importa em

cumulação de benefícios. 

- Impossibilitar o recebimento dos atrasados em referido período, apesar de o autor ser possuidor de título

executivo, importaria em descumprir ordem judicial, que não interfere no recebimento de benefício, na via
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administrativa. 

- A conta do autor foi realizada com observância do disposto no título executivo, com atualização monetária, nos

termos do Provimento nº 26/2001 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região - que aprovou

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal -, e juros de mora de 0,5% (meio

por cento) ao mês, considerando-se apenas as diferenças devidas até a data de implantação da aposentadoria por

idade, na via administrativa. 

- Agravo a que se nega provimento.

(AC 00290427520054039999, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA,

TRF3 CJ1 DATA:16/02/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Posto isso, NEGO SEGUIMENTO à apelação interposta pelo INSS.

 

À míngua de impugnação, a condenação em honorários advocatícios fica mantida tal qual fixada pelo juízo a quo.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031367-57.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face de decisão monocrática do relator (fls.

111/114) a qual deu parcial provimento ao reexame necessário, tido por interposto, e à apelação do INSS para

reformar a sentença e reconhecer o caráter especial das atividades exercidas de 16/11/1978 a 11/04/1988 e de

16/05/1988 a 30/11/1992, determinando sua conversão e averbação no tempo de serviço do autor, e julgar

improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Alega o embargante, em síntese, que a decisão padece de erro material, uma vez que deveria ser reconhecido o

caráter especial das atividades exercidas até 30/11/1994, pois conforme consta do laudo de fls. 25, no período de

16/05/1988 a 30/11/1994 o autor trabalhou exposto a ruído de 91 a 95 dB, e que houve erro de digitação no

mesmo laudo onde consta que a partir de 01/12/1992 não foram encontrados agentes agressivos, quando na

realidade é a partir de 01/12/1994. Com a inclusão do período de 01/12/1992 a 30/11/1994 como especial, o autor

tem direito a concessão de aposentadoria integral desde a data do requerimento administrativo.

 

É o relatório.

 

Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "os embargos de declaração constituem recurso de

rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu

acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento" (EARESP nº 299.187-MS, Primeira Turma,

2004.03.99.031367-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CARLOS ALBERTO BUSINARO

ADVOGADO : HELENA MARIA CANDIDO

No. ORIG. : 02.00.00140-1 2 Vr BEBEDOURO/SP
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v.u., Rel. Min. Francisco Falcão, j. 20.6.2002, D.J.U. de 16.9.2002, Seção 1, p. 145).

 

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

Segundo Cândido Rangel Dinamarco (Instituições de direito processual civil. V. III. São Paulo: Malheiros, 2001,

pp. 685/6), obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão

constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e omissão é "a falta de

exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum pedido etc."

 

No caso dos autos verifico que a decisão embargada apresenta erro material, pois o autor comprovou o exercício

de atividades exercidas sob condições especiais eis que apresentou cópia do formulário SB-40/DSS8030,

acompanhado do respectivo laudo pericial (fls. 21/29), referente ao período de 16/05/1988 a 30/11/1994 em que

trabalhou na empresa "Cooperativa dos Cafeicultores e Citricultores de São Paulo" que esclarecem que a atividade

por ele desenvolvida era de sub-gerente do depósito, exposto a ruído contínuo de 91 a 95 dB.

 

Portanto, deve ser convertida para tempo de serviço comum a atividade especial desenvolvida no período de

01/12/1992 a 30/11/1994. Com o reconhecimento desse período como especial, passa o autor a ter direito à

concessão da aposentadoria por tempo de serviço prevista no art. 53, II, da Lei nº 8.213/91, tendo em vista que,

somando-se o tempo trabalhado em atividade considerada insalubre, devidamente convertido segundo a tabela

prevista no Regulamento de Benefícios, com o tempo já reconhecido pelo INSS, totaliza mais de 30 (trinta) anos

até o início de vigência da Emenda Constitucional nº 20, publicada em 16/12/1998 e mai de 31 (trinta e um) anos

até a data do requerimento administrativo (08/12/1999), sendo desnecessário o cumprimento das regras de

transição previstas na referida emenda.

 

Consequentemente, dou provimento ao recurso adesivo do autor para fixar o termo inicial do benefício na data do

requerimento administrativo (08/12/1999), nos termos dos arts. 49 e 54 da Lei nº 8.213/91.

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08/04/1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada

vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização

dos benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de

2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

Sobre esses valores incidirão, ainda, juros de mora no percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da

citação até o início de vigência do novo Código Civil, quando então passarão ao percentual de 1% (um por cento)

ao mês, nos termos do seu art. 406. A partir da vigência da Lei nº 11.960, de 29/06/2009, deve ser utilizada a taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse expressamente que,

nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.

 

Finalmente, observo que, em consulta ao CNIS, verificou-se que foi concedido administrativamente ao autor o

benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 08/01/2005. Com a manutenção da concessão da

aposentadoria por meio desta decisão, faz jus o autor ao direito de opção pelo benefício mais vantajoso.

Posto isso, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO para corrigir o erro material e incluir o período de

01/12/1992 a 30/11/1994 como especial e com isso manter a condenação do INSS à concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição. Atribuindo efeitos infringente ao recurso, com fundamento no art. 557,

§ 1º - A do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso adesivo do autor, para fixar o termo inicial do

benefício na data do requerimento administrativo e dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa

oficial, tida por interposta, para reduzir os honorários advocatícios e para fixar a correção monetária e os juros de

mora na forma acima explicitada.
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Publique-se. Intimem-se.

 

Transitado em julgado e observadas as formalidades, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002929-49.2003.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo INSS e reexame necessário de sentença proferida pela 1ª Vara Federal de

Taubaté/SP, que julgou procedente o pedido formulado por IDMAURO DONIZETTI MARCIANO para

reconhecer o período trabalhado em atividade especial, entre 03/08/1979 a 24/04/1981 e de 29/07/1981 a

15/12/1998, condenando o INSS a conceder-lhe a aposentadoria por tempo de serviço integral, a partir da data do

requerimento administrativo, devendo as parcelas em atraso ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros

de mora de 0,5% ao mês a partir da citação até 10/01/2003 e, a partir de então, no percentual de 1% ao mês,

consoante art. 406 do Código Civil. O INSS foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 15% sobre o valor da condenação, observada a Súmula nº 111 do STJ.

 

Em suas razões de apelação, o INSS alega que não está comprovado o exercício de atividade sob condições

especiais, pois não há prova fundamentada de que o autor tenha trabalhado exposto a agentes insalubres ou

perigosos de forma habitual e permanente. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios e dos

juros de mora.

 

Com as contrarrazões, os autos foram encaminhados a este Tribunal.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo

Civil.

 

Inicialmente, observo que a sentença recorrida está sujeita ao reexame necessário, por força do disposto na

Súmula nº 490 do STJ.

 

Sobre a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais, o art. 70, §1º, do Regulamento da

Previdência Social (Decreto nº 3.048, de 06/05/1999), com a redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 03/09/2003,

dispõe que "[a] caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço", enquanto o parágrafo 2º, por sua vez, explica

que "[a]s regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".

 

Da leitura desses parágrafos depreende-se que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade especial

devem levar em consideração a legislação vigente à época em que exercida tal atividade e que não há limitação ao

2003.61.21.002929-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IDMAURO DONIZETTI MARCIANO

ADVOGADO : LEVY MARCOS DE CARVALHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP
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reconhecimento do tempo de atividade especial. Com efeito, quanto a este último tópico, o art. 201, § 1º, da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, dispõe que é vedada a

adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral

de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em

lei complementar. Assim, não poderia haver a limitação temporal ao reconhecimento do exercício de atividade

especial.

 

Outrossim, a exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade

penosa, insalubre ou perigosa somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10/12/1997,

salvo quanto ao agente ruído, para o qual o laudo sempre foi necessário. Até então, era suficiente que a atividade

estivesse enquadrada como especial em ato do Poder Executivo. Além disso, o uso ou a disponibilização de

equipamento de proteção individual (EPI) não descaracteriza a natureza especial da atividade.

 

A Nona Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região já adotou esse entendimento, consoante se

verifica, a título exemplificativo, na seguinte ementa:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. LAUDO TÉCNICO. EPI.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA. 

(...)

IV - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

(...)

(AC 2003.03.99.024358-7, por maioria, Rel. Des. Federal Marisa Santos, Rel. p/ acórdão Des. Federal Sergio

Nascimento, j. 25/06/2007, DJU 13/09/2007, p. 507)

 

É, também, nesse sentido que se firmou a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência

dos Juizados Especiais Federais, consolidada na Súmula nº 09:

 

"O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado."

 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de

sorte que suprimir o direito à conversão significa restringir o alcance da vontade das normas constitucionais que

pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em condições especiais.

 

Quanto ao agente ruído, a jurisprudência é tranquila no sentido de que, na vigência do Decreto nº 53.831, de

25/03/1964 e até o advento do Decreto nº 2.172/97, somente podia ser entendida como especial a atividade sujeita

a nível de ruído superior a 80 dB. A partir de 05/03/1997, somente a atividade com exposição a ruído superior a

90 dB é que poderia ser enquadrada como especial.

 

Esse entendimento está consolidado na Súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais:

 

"O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.864/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis,

a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do

Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003." 

 

Saliento ser desnecessário que o laudo técnico apresentado seja contemporâneo ao período laborado pelo segurado

na empresa, sendo suficiente, para o enquadramento da atividade como especial, que tenha sido efetuada a

verificação da existência do agente nocivo nos locais em que o segurado trabalhou.

 

Nesse sentido, transcrevo recente posicionamento da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
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Juizados Especiais Federais, consolidado por meio da Súmula nº 68:

 

"O laudo pericial não contemporâneo ao período trabalhado é apto à comprovação da atividade especial do

segurado."

 

Nos presentes autos, o autor comprovou o exercício de atividades exercidas sob condições especiais, eis que

apresentou cópias do formulário SB-40/DSS8030, acompanhado do respectivo laudo técnico pericial (fls. 39/43),

referente aos períodos de 03/08/1979 a 24/04/1981 e 29/07/1981 a 15/12/1998 em que trabalhou na empresa

"Nestlé Brasil Ltda.", que esclarecem que a atividade profissional por ele desenvolvida era no setor de confeitaria

e moldagem, exposto a ruído médio de 91,7 dB, durante toda a jornada de trabalho.

 

Portanto, o autor tem direito à concessão da aposentadoria por tempo de serviço prevista no art. 53, II, da Lei nº

8.213/91, tendo em vista que, somando-se o tempo trabalhado em atividade considerada insalubre, devidamente

convertido segundo a tabela prevista no Regulamento de Benefícios, com o tempo já reconhecido pelo INSS (fls.

49/50 - 27 anos, 05 meses e 24 dias), totaliza mais de 30 (trinta) anos até o início de vigência da Emenda

Constitucional nº 20, publicada em 16/12/1998 e mais de 35 (trinta e cinco) anos até a data do requerimento

administrativo (04/04/2003), sendo desnecessário o cumprimento das regras de transição previstas na referida

emenda.

 

O termo inicial do benefício fica mantido na data do requerimento administrativo (04/04/2003), nos termos dos

arts. 49 e 54 da Lei nº 8.213/91.

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08/04/1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada

vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização

dos benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de

2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

Sobre esses valores incidirão, ainda, juros de mora no percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da

citação até o início de vigência do novo Código Civil, quando então passarão ao percentual de 1% (um por cento)

ao mês, nos termos do seu art. 406. A partir da vigência da Lei nº 11.960, de 29/06/2009, deve ser utilizada a taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse expressamente que,

nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.

 

Finalmente, observo que, em consulta ao CNIS, verificou-se que foi concedido administrativamente ao autor o

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com DIB em 19/06/2006. Com a concessão da

aposentadoria por meio desta decisão, faz jus o autor ao direito de opção pelo benefício mais vantajoso.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao

reexame necessário e à apelação do INSS, para fixar os juros moratórios e os honorários advocatícios na forma da

fundamentação.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Transitado em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO
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Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006151-89.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o reconhecimento de atividade rural, sem registro em CTPS, e a concessão de aposentadoria

por tempo de serviço.

Agravo retido interposto às fls. 84/88 pelo INSS

A r. sentença monocrática de fls. 103/105 julgou improcedente o pedido e condenou a autora ao pagamento das

despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, observados os benefícios da

justiça gratuita.

Em razões recursais de fls. 107/112, pugna a parte autora pela reforma do decisum, ao fundamento de que restou

comprovado o exercício das lides campesinas e que, portanto, faz jus à concessão da benesse. Suscita, ao final, o

prequestionamento legal para efeitos de interposição de recurso.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

De início, não conheço do agravo retido interposto pela Autarquia Previdenciária, por não reiterado em razões ou

contrarrazões de recurso, nos termos do §1º do art. 523 do Código de Processo Civil.

No mais, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy

Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como

requisito a idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos
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que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de

períodos em que alega ter exercido atividade rural.

Acerca do tema algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator

no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos

termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a

efeito pela Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início

de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova

testemunhal retroaja a tempo anterior.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência

da atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar

documentos em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período

que pretende ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de
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qualificação profissional em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de

Nascimento, especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos

concomitantes, expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos

filhos, ainda que não se possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da

subsistência comum.

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é

expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é

possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas

vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do

excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta

esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por

outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma

de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos, mormente no presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar

à época em que o pai exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era,

inclusive, menor de idade.

A esse respeito, inclusive, saliento ser possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à

Constituição Federal de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14

anos.

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os

menores de 12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o

menor efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais.

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor

físico suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho

rurícola apenas a partir dos 12 anos de idade.

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais,

que editou a Súmula nº 5:

 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991,

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003).

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Ao caso dos autos.

Requer a parte autora, inicialmente, o reconhecimento do trabalho rural exercido no interregno entre 1967 e 1978,

sem registro em CTPS. Para tanto, instruiu a presente demanda com o Instrumento Público de Procuração de fl.

22, que qualifica seu genitor como agricultor, em 1977.

Em princípio, essa qualificação se estenderia à requerente, conforme entendimento já consagrado em nossos

Tribunais, de sorte que constituiria início razoável de prova material em favor da autora.

Ocorre que esse início de prova material possui valor probante relativo, na medida em que depende da análise das

demais provas trazidas aos autos.

Nesse passo, as informações extraídas do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, extratos anexos a

esta decisão, relatam que a requerente exerceu atividade profissional urbana no período de 04.07.1975 e

19.07.1978.

Desta feita, restando ilidido o início de prova material e remanescendo, in casu, prova exclusivamente

testemunhal (fls. 94/101), esta não há de ser considerada para o reconhecimento do lapso em questão.

Inclusive, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 149,

com o seguinte teor:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário."

 

Prosseguindo, postula a requerente o reconhecimento do labor rural desempenhado nos intervalos de trabalho
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anotados em CTPS. 

Extrai-se da CTPS (fls. 11/21) e do CNIS (extratos anexos a esta decisão) que a autora exerceu atividades

laborativas rurais, por períodos descontínuos, de 01.12.1978 a 23.02.2006 (data do ajuizamento da demanda). Tais

documentos constituem prova plena do efetivo exercício das lides campesinas nos períodos consignados, bem

como início razoável de prova material do labor rural para os demais períodos que se pretende demonstrar.

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o

período pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente

que venha a suprir eventual lacuna deixada. No caso em comento, a prova oral produzida às fls. 94/101

corroborou plenamente a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a

parte autora trabalhou nas lides rurais.

Cumpre ressaltar que, com o advento da Lei 8.212/91, passa a ser necessária a contribuição previdenciária para

fins de reconhecimento de período de atividade rural.

No presente caso, ante a ausência de recolhimento, a demandante faz jus ao reconhecimento até o dia 23 de julho

de 1991, véspera da publicação do diploma acima mencionado.

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem

anotação em CTPS, de 08.02.1981 a 14.06.1982, em 09.03.1983, de 23.10.1987 a 03.01.1988, 30.10.1988 a

09.05.1989, 01.11.1989 a 16.01.1990 e 08.12.1990 a 01.07.1991, pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo de

serviço de tais interregnos, que perfaz um total de 02 (dois) anos, 10 (dez) meses e 09 (nove) dias.

Em relação à contribuição previdenciária dos períodos reconhecidos, entendo que descabe ao trabalhador ora

requerente o ônus de seu recolhimento.

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o

tempo de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso,

exceto para fins de carência.

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo

seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para

haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação.

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher

as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio),

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos.

Somando-se os períodos de labor campesino aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS (fls. 11/21) e do

CNIS (extratos anexos a esta decisão), a autora possuía, em 23 de fevereiro de 2006 (data do ajuizamento da

ação), 30 (trinta) anos, 01 (um) mês e 04 (quatro) dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da

aposentadoria por tempo de serviço integral, em valor a ser devidamente calculado pelo Instituto Previdenciário.

Também restou amplamente comprovado pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 150 (cento e

cinquenta) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma

legal, o qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Entretanto, como o caso

concreto não se enquadra nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, ou seja, 22

de janeiro de 2008 (fl. 53v), conforme precedentes deste Tribunal. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo. Tal isenção não abrange as despesas

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da

sucumbência.

Por derradeiro, resta prejudicado o prequestionamento suscitado pela autora em seu apelo.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da
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prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por tempo de contribuição, deferida a MARIA DA

SILVA REZENDE com data de início do benefício - (DIB: 22.01.2008), com renda mensal inicial - RMI a ser

calculada pelo INSS.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido

e dou provimento à apelação, para reformar a sentença monocrática e julgar parcialmente procedente o pedido

inicial, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica.

Oficie-se o INSS.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 20 de março de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004684-73.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

A r. sentença monocrática de fls. 92/97 julgou improcedente o pedido inicial e deixou de condenar a autora ao

pagamento dos ônus da sucumbência em virtude de ser beneficiária da gratuidade de justiça.

Em razões recursais de fls. 99/107, pugna a autora pela reforma da sentença, ao fundamento de ter comprovado os

requisitos necessários à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 114/116), no sentido da nulidade do feito desde o momento em que o

Ministério Público deveria ter sido intimado no primeiro grau, observado o artigo 246, parágrafo único, do CPC.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

No mérito, a República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como

um de seus fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em:

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida.

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes

Canotilho e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que

tenha em conta o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem,

não podendo reduzir-se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a

nos casos de direitos sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual,

ignorando-a quando se trate de garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há

de ter por fim assegurar a todos existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social

(art. 193), a educação, o desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc.,

não como meros enunciados formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da

pessoa humana.'"

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107).

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna,
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dentre eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação,

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do

amparo social.

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados

pela Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde

que não exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à

metade do maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior,

não podendo ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento.

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um)

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei."

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de

uma norma posterior para produzir os seus efeitos.

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios

da Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado.

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e

extinguiu a renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem

até o dia 31 de dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária.

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995, posteriormente, pelo

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007.

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão

do benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove

não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos

foi reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para

65 anos, através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição

da Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011.

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família.

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011.

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos

(§10º).

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a

execução de todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a

impossibilidade de prover o seu sustento sem o amparo de alguém.

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson

Dipp (5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O

laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não

pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de

prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de

locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador".

No que se refere à hipossuficiência econômica, não possui condições de manter a pessoa deficiente ou idosa, a

família cuja soma das rendas mensais de seus integrantes seja, per capita, inferior a ¼ (um quarto) do salário-

mínimo. A Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97, transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, alterou o

conceito de família para considerar o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que

vivendo sob o mesmo teto. Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011, definiu-se, expressamente para os fins

do art. 20, caput, da Lei Assistencial, ser a família composta pelo requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e,

na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores

tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, §1º).

Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada

a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente
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pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93.

Entretanto, interpretando tal decisão, chega-se à conclusão de que a Lei Assistencial, ao fixar a renda per capita,

estabeleceu uma presunção da condição de miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de

recursos para prover a manutenção do deficiente ou idoso por outros meios de prova.

Não é diferente o entendimento de Paulo Afonso Brum Vaz:

 

"Pode-se, entretanto, destacar situações em que a presunção de necessidade é absoluta, dispensando a prova. É,

verbi gratia, o caso daquele que faz jus ao benefício de prestação continuada assistencial, previsto no art. 20 da

Lei n. 8.742/93. Se preenchidos os requisitos legais necessários à concessão do benefício, resta caracterizada

também a necessidade, pois que indubitável a condição de miserabilidade do pretendente ao favor legal".

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. São Paulo: março de 2003, p. 115-116).

 

A propósito, trago à colação ementa do seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº

8.742/93.

(...)

III - O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a

condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita

inferior a 1/4 do salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente

considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador

faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor.

Precedentes.

Recurso não conhecido."

(STJ, 5ª Turma, REsp nº. 435.871, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61).

 

Também neste sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 1ª Turma, AC nº 2000.61.06.011800-4, Rel. Des. Fed.

Johonsom di Salvo, j. 26.11.2002, DJU 12.03.2003, p. 185; 5ª Turma, AC nº 2000.61.06.012780-7, Rel. Des. Fed.

André Nabarrete, j. 05.11.2002, DJU 18.02.2003, p. 601.

Registre-se que o Supremo Tribunal Federal, a fim de preservar a autoridade da decisão proferida em controle

concentrado de constitucionalidade, manifestou o entendimento, através de decisões proferidas em sede de

Reclamações ajuizadas pela Autarquia Previdenciária, no sentido da observância do comando legal disciplinado

no art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93. A esse respeito, confira-se o julgamento, pelo Plenário daquela Corte, do

Agravo Regimental na Reclamação nº 2303/RS, de relatoria da ilustre Ministra Ellen Gracie (DJ 24.05.2004).

Ao assim proceder, aquela Colenda Corte reafirmou, uma vez mais, a constitucionalidade da norma em questão,

entendimento do qual não se distancia a convicção deste Relator.

Vale lembrar que, em recentes decisões, passou o STF a rejeitar as Reclamações interpostas, ao fundamento de

impossibilidade de reexame da matéria de fato (v.g., Reclamações nº 4115/RS, Relator Ministro Carlos Britto, nº

3963/SC, Relator Ministro Ricardo Lewandowski e nº 3342/MA, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).

Tal entendimento descortina, a meu sentir, a possibilidade do exame do requisito atinente à hipossuficiência

econômica pelos já referidos "outros meios de prova"; de fato, da normação insculpida no citado art. 20, §3º,

depreende-se que, para aqueles que ostentem a idade mínima ou incapacidade para o trabalho e cuja renda mensal

per capita seja inferior a valor equivalente a ¼ do salário-mínimo, é, objetivamente, assegurada a percepção do

benefício vindicado. Todavia, contemplada a hipótese da existência de renda individualizada que refoge àquela

estabelecida, tal fato, per si, não afasta o reconhecimento do direito ao benefício, mas implica revolver todo o

conjunto probatório, através do qual se possa aferir eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio

constitucional da dignidade da pessoa humana, já mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de

suas necessidades básicas de subsistência, o que leva o julgador a interpretar a normação legal de sorte a conceder

proteção social ao cidadão economicamente vulnerável.

A questão não se mostrou tranquila na jurisprudência, o que levou o Colendo Superior Tribunal de Justiça,

reconhecidamente denominado "Tribunal da Cidadania", a dar a palavra final, por meio da apreciação da matéria

em âmbito de recurso repetitivo em 28 de outubro de 2009. Refiro-me ao Recurso Especial nº 1.112.557/MG,

Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJ 20/11/2009, p. 963, assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL
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PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

(...)

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o

princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema de tarifação legal de

provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve ser tida como único

meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a vinculação do

Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.

7. Recurso Especial provido."

 

Observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda" a família

inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2 (dois)

salários mínimos, ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado.

Por fim, registro que vinha decidindo, em julgados de minha relatoria, no sentido de excluir do cômputo da renda

familiar, o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos integrantes do respectivo núcleo, a

exemplo do que já vinha ocorrendo com o de natureza assistencial, por entender que a ratio legis do art. 34,

parágrafo único, da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), dizia respeito à irrelevância do valor (um salário

mínimo) para o cálculo da renda familiar e, portanto, alcançaria os demais benefícios previdenciários de igual

importe.

Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça, em alguns julgamentos monocráticos, afirmou a impossibilidade de

referida extensão, devendo a normação legal citada ser aplicada restritivamente à hipótese de percepção de

benefício assistencial.

Estabelecido o dissenso naquela Corte, o mesmo se resolveu, à unanimidade, no sentido, enfim, de se excluir do

cálculo da renda familiar todo e qualquer benefício de valor mínimo recebido por pessoa maior de 65 anos, em

expressa aplicação analógica do contido no famigerado art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso.

Refiro-me à Petição nº 7203/PE, relatada pela Eminente Ministra Maria Thereza de Assis Moura e apreciada pela

3ª Seção do STJ em 10 de agosto de 2011. O julgado, disponibilizado no DJe de 11 de outubro do mesmo ano,

porta a seguinte ementa:

 

"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA MENSAL

PER CAPITA FAMILIAR. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO POR MAIOR DE 65

ANOS. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO ANALÓGICA.

1. A finalidade da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), ao excluir da renda do núcleo familiar o valor do

benefício assistencial percebido pelo idoso, foi protegê-lo, destinando essa verba exclusivamente à sua

subsistência.

2. Nessa linha de raciocínio, também o benefício previdenciário no valor de um salário mínimo recebido por

maior de 65 anos deve ser afastado para fins de apuração da renda mensal per capita objetivando a concessão de

benefício de prestação continuada.

3. O entendimento de que somente o benefício assistencial não é considerado no cômputo da renda mensal per

capita desprestigia o segurado que contribuiu para a Previdência Social e, por isso, faz jus a uma aposentadoria

de valor mínimo, na medida em que este tem de compartilhar esse valor com seu grupo familiar.

4. Em respeito aos princípios da igualdade e da razoabilidade, deve ser excluído do cálculo da renda familiar per

capita qualquer benefício de valor mínimo recebido por maior de 65 anos, independentemente se assistencial ou

previdenciário, aplicando-se, analogicamente, o disposto no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso.

5. Incidente de uniformização a que se nega provimento."

 

Como se vê, a questão é tormentosa e, por envolver princípios fundamentais contidos na Carta da República, teve,

inclusive, repercussão geral reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal.

Feitas essas considerações, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos.

No presente caso, de acordo com o laudo pericial de fls. 73/79, a periciada é portadora de hipotrofia muscular de
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ambas as mãos, dores em todas articulações e diminuição da força muscular devido a quadro de artrite de difícil

controle mesmo com medicação, incapacitando-a total e temporariamente para o trabalho. Malgrado seja a

incapacidade da requerente temporária, tal fato não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado,

considerando a expressa previsão legal de revisão periódica do benefício a cada dois anos.

A ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido pela sua família fora demonstrada no

presente caso. O estudo social realizado em 14 de setembro de 2010 (fl. 85) informou ser o núcleo familiar

formado pela autora, seu esposo e uma filha menor, os quais residem em imóvel próprio, de alvenaria, com três

cômodos.

Neste ponto, insta salientar que, não obstante conviverem na mesma residência da demandante, sua filha (cujo

estado civil é divorciada) e seu neto não fazem parte do núcleo familiar descrito no art. 20 da Lei nº 8.742/93.

A família não possui renda, pois o marido da requerente não consegue trabalho por estar com enfermidade no

joelho.

Desta feita, entendo preenchido o requisito objetivo exigido em lei para a concessão do benefício.

De rigor, portanto, a reforma do decisum impugnado.

Cabe destacar, por oportuno, que não é devido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que

disciplina o mesmo, refere-se apenas aos aposentados e pensionistas. Ademais, o benefício de prestação

continuada não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui.

É importante observar que o amparo assistencial é personalíssimo e não pode ser cumulado com qualquer outro da

Previdência Social ou de regime diverso, salvo o de assistência médica.

Cumpre salientar que o referido benefício deve ser revisto a cada 2 anos, para a avaliação da continuidade das

condições que lhe deram origem, nos termos do art. 21 da Lei de Assistência e art. 42 do Decreto nº 6.214/07.

Fixo o dies a quo do benefício na data do ajuizamento da ação (08/08/2007), em expressa observância aos limites

do pedido inicial, mesmo considerando a existência de requerimento administrativo em data anterior.

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº

64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo

Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 0,5% ao mês, a partir da citação até a

vigência do novo Código Civil; a partir de então, 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente. A isenção referidanão abrange as

despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por

força da sucumbência.

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de benefício assistencial deferido a MARIA BENEDITA TEODORO DE

CAMARGO SOUZA com data de início do benefício - (DIB: 08/08/2007), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de março de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA
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Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000631-83.2009.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de pensão por morte.

A r. sentença monocrática de fls. 137/140 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 143/151, pugna a parte autora pela reforma do decisum, ao argumento de que restaram

comprovados os requisitos autorizadores à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição

Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da

Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12

(doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais,

cada uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco).

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de

pensão por morte, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que:

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no § 2º."

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999,

disciplinaram em seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele

concedido aos dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da

declaração judicial de sua morte presumida.

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o

preenchimento de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do

óbito e possuir dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : VERA LUCIA QUIRINO RIBEIRO

ADVOGADO : JOAO ROBERTO HERCULANO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de

graça aos que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do

desemprego pode se dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários.

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei

de Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o

filho menor e 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do

segurado, desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos

mediante declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória

n.º 1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97.

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe

de carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária.

No caso em apreço, a ação foi ajuizada em 02 de abril de 2009 e o aludido óbito, ocorrido em 24 de julho de 2005,

está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 15.

Também restou superado o requisito da qualidade de segurado do de cujus. Comprovou-se através da CTPS de fls.

17/20, que o último vínculo empregatício da falecida deu-se no período de 16 de julho de 2002 a 24 de julho de

2005, sendo interrompido em decorrência do falecimento.

No que se refere à dependência econômica, os depoimentos acostados à fl. 123, colhidos sob o crivo do

contraditório, em audiência realizada em 28 de março de 2012, confirmaram que a autora dependia

economicamente da filha falecida. As testemunhas esclareceram conhecer a autora e saber que sua filha Gracieli

sempre ajudou a prover sua subsistência.

É válido ressaltar que a Certidão de Óbito demonstra que a de cujus era solteira e residia no mesmo endereço da

postulante, declarado na exordial.

Acerca da comprovação da dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido, assim já se pronunciou o

Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA.

COMPROVAÇÃO.

A legislação previdenciária não estabelece qualquer tipo de limitação ou restrição aos mecanismos de prova que

podem ser manejados para a verificação da dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido,

podendo esta ser comprovada por provas testemunhais, ainda que inexista início de prova material.

Recurso provido."

(STJ, 5ª Turma, RESP 720145/RS, Ministro José Reinaldo da Fonseca, DJU 16/05/2005, p.408).

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA.

COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXIGÊNCIA. 

A legislação previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de

mãe para com o filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea. 

Recurso não conhecido."

(STJ, 5ª Turma, RESP 296128/ SE, Ministro Gilson Dipp, DJ 04/02/2002, p.475).

 

Ademais, pelo simples fato de os filhos residirem com os pais, em famílias não abastadas, é natural a existência de
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colaboração espontânea para a divisão das despesas da casa, naquilo que aproveita a toda família.

Na mesma esteira, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula

nº 229, com o seguinte teor:

 

"A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência

econômica, mesmo não exclusiva".

Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício pleiteado.

O termo inicial do benefício de pensão por morte, segundo o art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a nova redação dada

pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, será a data do óbito, caso requerido até trinta dias após a sua

ocorrência, ou na data em que for pleiteado, se transcorrido este prazo.

Na hipótese dos autos, tendo ocorrido o falecimento em 24 de julho de 2005 e o requerimento administrativo sido

formulado em 21 e fevereiro de 2008 (fl. 55), o termo inicial deve ser fixado na data do requerimento

administrativo (21/02/2008).

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de pensão por morte, deferida a VERA LUCIA QUIRINO RIBEIRO,

com data de início do benefício - (DIB: 21/02/2008).

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar procedente o

pedido, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 19 de março de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002424-49.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial operada em face da r. sentença condenou o INSS a conceder auxílio-doença à parte

autora, desde a cessação administrativa, discriminados os consectários, antecipados os efeitos da tutela.

Em suma, o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, presentes os requisitos para a decisão monocrática.

Não obstante ter sido proferida a sentença após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários-mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser considerado, na

forma da súmula nº 490 do STJ.

No mérito, discute-se nos autos o direito da parte autora a benefício por incapacidade.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

O laudo médico considerou a parte autora incapacitada total e temporariamente para o seu trabalho, por sofrer

dos males apontados, devendo ser encaminhado à reabilitação profissional.

Assim, não patenteada a incapacidade total e definitiva para quaisquer serviços, não é possível a concessão de

aposentadoria por invalidez.

O auxílio-doença é devido a quem ficar temporariamente incapacitado, à luz do disposto no art. 59 da mesma lei,

mas a incapacidade se refere "não para quaisquer atividades laborativas, mas para aquela exercida pelo segurado

(sua atividade habitual)" (Direito da Seguridade Social, Simone Barbisan Fortes e Leandro Paulsen, Livraria do

Advogado e Esmafe, Porto Alegre, 2005, pág. 128).

Há precedentes sobre o tema, mesmo em casos de incapacidade parcial:

Nesse diapasão:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL. 1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o

trabalho, mas suscetível de reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 2. Recurso

improvido (REsp 501267 / SP RECURSO ESPECIAL 2003/0018983-4 Relator(a) Ministro HAMILTON

CARVALHIDO (1112) Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA Data do Julgamento 27/04/2004 Data da

Publicação/Fonte DJ 28/06/2004 p. 427).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL TOTAL E TEMPORÁRIA.

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO A CONTAR DO LAUDO PERICIAL.

I - A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS comprova o preenchimento da carência

exigida por Lei e a manutenção da qualidade de segurado da autora quando do ajuizamento da ação. II - As

conclusões obtidas pelo laudo pericial comprovam a incapacidade total e temporária da autora para o exercício

de atividade laborativa, devendo ser concedido o auxílio-doença. III - Não houve fixação do início da

incapacidade, razão pela qual a data de início do benefício deve corresponder à data do laudo pericial. IV -

Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. Tutela antecipada (APELREE -

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1497185 Processo: 2010.03.99.010150-5 UF: SP Órgão Julgador:

NONA TURMA Data do Julgamento:13/09/2010 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:17/09/2010 PÁGINA: 836 Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

Os demais requisitos para a concessão do benefício - filiação e período de carência - também estão cumpridos.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.
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Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

O INSS é sucumbente na forma do artigo 21, § único, do CPC. Assim, os honorários advocatícios devem ser

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença de 1º grau de

jurisdição, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação desta Turma, nos termos da

súmula n. 111 do STJ.

Referentemente às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis

Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São

Paulo). Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e

despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Deverá ser proporcionada reabilitação profissional à parte autora, serviço a ser concedido ex vi legis, nos termos

da Lei nº 8.213/91, devendo tal serviço ser suspenso caso ela não se submeta ao processo.

A parte autora deverá submeter-se às perícias na forma do artigo 101 da Lei nº 8.213/91 e os valores já recebidos

a título de quaisquer benefícios previdenciários ou assistenciais não cumuláveis, administrativa ou judicialmente,

deverão ser abatidos do débito.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, para

discriminar os consectários e determinar prestação de reabilitação profissional.

Comunique-se, via eletrônica, para o cumprimento do julgado no tocante à prestação de reabilitação profissional

.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de março de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003931-11.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

A r. sentença monocrática de fls. 128/129 julgou improcedente o pedido inicial e condenou a parte autora ao

pagamento dos honorários advocatícios, observados os benefícios da gratuidade de justiça.

Em razões recursais de fls. 135/138, pugna a parte autora pela reforma da sentença, ao fundamento de ter

comprovado os requisitos necessários à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 152/162), no sentido do parcial provimento do recurso do autor.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus

fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em:

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida.

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes

Canotilho e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que

tenha em conta o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem,
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não podendo reduzir-se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a

nos casos de direitos sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual,

ignorando-a quando se trate de garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há

de ter por fim assegurar a todos existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social

(art. 193), a educação, o desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc.,

não como meros enunciados formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da

pessoa humana.'"

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107).

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna,

dentre eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação,

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do

amparo social.

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados

pela Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde

que não exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à

metade do maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior,

não podendo ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento.

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um)

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei."

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de

uma norma posterior para produzir os seus efeitos.

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios

da Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado.

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e

extinguiu a renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem

até o dia 31 de dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária.

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995, posteriormente, pelo

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007.

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão

do benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove

não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos

foi reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para

65 anos, através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição

da Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011.

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família.

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011.

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos

(§10º).

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a

execução de todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a

impossibilidade de prover o seu sustento sem o amparo de alguém.

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson

Dipp (5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O

laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não

pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de

prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de
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locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador".

No que se refere à hipossuficiência econômica, não possui condições de manter a pessoa deficiente ou idosa, a

família cuja soma das rendas mensais de seus integrantes seja, per capita, inferior a ¼ (um quarto) do salário-

mínimo. A Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97, transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, alterou o

conceito de família para considerar o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que

vivendo sob o mesmo teto. Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011, definiu-se, expressamente para os fins

do art. 20, caput, da Lei Assistencial, ser a família composta pelo requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e,

na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores

tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, §1º).

Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada

a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente

pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93.

Entretanto, interpretando tal decisão, chega-se à conclusão de que a Lei Assistencial, ao fixar a renda per capita,

estabeleceu uma presunção da condição de miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de

recursos para prover a manutenção do deficiente ou idoso por outros meios de prova.

Não é diferente o entendimento de Paulo Afonso Brum Vaz:

 

 

"Pode-se, entretanto, destacar situações em que a presunção de necessidade é absoluta, dispensando a prova. É,

verbi gratia, o caso daquele que faz jus ao benefício de prestação continuada assistencial, previsto no art. 20 da

Lei n. 8.742/93. Se preenchidos os requisitos legais necessários à concessão do benefício, resta caracterizada

também a necessidade, pois que indubitável a condição de miserabilidade do pretendente ao favor legal".

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. São Paulo: março de 2003, p. 115-116).

 

A propósito, trago à colação ementa do seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº

8.742/93.

(...)

III - O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a

condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita

inferior a 1/4 do salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente

considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador

faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor.

Precedentes.

Recurso não conhecido."

(STJ, 5ª Turma, REsp nº. 435.871, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61).

 

Também neste sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 1ª Turma, AC nº 2000.61.06.011800-4, Rel. Des. Fed.

Johonsom di Salvo, j. 26.11.2002, DJU 12.03.2003, p. 185; 5ª Turma, AC nº 2000.61.06.012780-7, Rel. Des. Fed.

André Nabarrete, j. 05.11.2002, DJU 18.02.2003, p. 601.

Registre-se que o Supremo Tribunal Federal, a fim de preservar a autoridade da decisão proferida em controle

concentrado de constitucionalidade, manifestou o entendimento, através de decisões proferidas em sede de

Reclamações ajuizadas pela Autarquia Previdenciária, no sentido da observância do comando legal disciplinado

no art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93. A esse respeito, confira-se o julgamento, pelo Plenário daquela Corte, do

Agravo Regimental na Reclamação nº 2303/RS, de relatoria da ilustre Ministra Ellen Gracie (DJ 24.05.2004).

Ao assim proceder, aquela Colenda Corte reafirmou, uma vez mais, a constitucionalidade da norma em questão,

entendimento do qual não se distancia a convicção deste Relator.

Vale lembrar que, em recentes decisões, passou o STF a rejeitar as Reclamações interpostas, ao fundamento de

impossibilidade de reexame da matéria de fato (v.g., Reclamações nº 4115/RS, Relator Ministro Carlos Britto, nº

3963/SC, Relator Ministro Ricardo Lewandowski e nº 3342/MA, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).

Tal entendimento descortina, a meu sentir, a possibilidade do exame do requisito atinente à hipossuficiência

econômica pelos já referidos "outros meios de prova"; de fato, da normação insculpida no citado art. 20, §3º,

depreende-se que, para aqueles que ostentem a idade mínima ou incapacidade para o trabalho e cuja renda mensal

per capita seja inferior a valor equivalente a ¼ do salário-mínimo, é, objetivamente, assegurada a percepção do

benefício vindicado. Todavia, contemplada a hipótese da existência de renda individualizada que refoge àquela

estabelecida, tal fato, per si, não afasta o reconhecimento do direito ao benefício, mas implica revolver todo o

conjunto probatório, através do qual se possa aferir eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio
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constitucional da dignidade da pessoa humana, já mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de

suas necessidades básicas de subsistência, o que leva o julgador a interpretar a normação legal de sorte a conceder

proteção social ao cidadão economicamente vulnerável.

A questão não se mostrou tranquila na jurisprudência, o que levou o Colendo Superior Tribunal de Justiça,

reconhecidamente denominado "Tribunal da Cidadania", a dar a palavra final, por meio da apreciação da matéria

em âmbito de recurso repetitivo em 28 de outubro de 2009. Refiro-me ao Recurso Especial nº 1.112.557/MG,

Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJ 20/11/2009, p. 963, assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

(...)

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o

princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema de tarifação legal de

provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve ser tida como único

meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a vinculação do

Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.

7. Recurso Especial provido."

 

Observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda" a família

inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2 (dois)

salários mínimos, ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado.

Por fim, registro que vinha decidindo, em julgados de minha relatoria, no sentido de excluir do cômputo da renda

familiar, o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos integrantes do respectivo núcleo, a

exemplo do que já vinha ocorrendo com o de natureza assistencial, por entender que a ratio legis do art. 34,

parágrafo único, da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), dizia respeito à irrelevância do valor (um salário

mínimo) para o cálculo da renda familiar e, portanto, alcançaria os demais benefícios previdenciários de igual

importe.

Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça, em alguns julgamentos monocráticos, afirmou a impossibilidade de

referida extensão, devendo a normação legal citada ser aplicada restritivamente à hipótese de percepção de

benefício assistencial.

Estabelecido o dissenso naquela Corte, o mesmo se resolveu, à unanimidade, no sentido, enfim, de se excluir do

cálculo da renda familiar todo e qualquer benefício de valor mínimo recebido por pessoa maior de 65 anos, em

expressa aplicação analógica do contido no famigerado art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso.

Refiro-me à Petição nº 7203/PE, relatada pela Eminente Ministra Maria Thereza de Assis Moura e apreciada pela

3ª Seção do STJ em 10 de agosto de 2011. O julgado, disponibilizado no DJe de 11 de outubro do mesmo ano,

porta a seguinte ementa:

 

 

"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA MENSAL

PER CAPITA FAMILIAR. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO POR MAIOR DE 65

ANOS. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO ANALÓGICA.

1. A finalidade da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), ao excluir da renda do núcleo familiar o valor do

benefício assistencial percebido pelo idoso, foi protegê-lo, destinando essa verba exclusivamente à sua

subsistência.

2. Nessa linha de raciocínio, também o benefício previdenciário no valor de um salário mínimo recebido por

maior de 65 anos deve ser afastado para fins de apuração da renda mensal per capita objetivando a concessão de
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benefício de prestação continuada.

3. O entendimento de que somente o benefício assistencial não é considerado no cômputo da renda mensal per

capita desprestigia o segurado que contribuiu para a Previdência Social e, por isso, faz jus a uma aposentadoria

de valor mínimo, na medida em que este tem de compartilhar esse valor com seu grupo familiar.

4. Em respeito aos princípios da igualdade e da razoabilidade, deve ser excluído do cálculo da renda familiar per

capita qualquer benefício de valor mínimo recebido por maior de 65 anos, independentemente se assistencial ou

previdenciário, aplicando-se, analogicamente, o disposto no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso.

5. Incidente de uniformização a que se nega provimento."

 

Como se vê, a questão é tormentosa e, por envolver princípios fundamentais contidos na Carta da República, teve,

inclusive, repercussão geral reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal.

Feitas essas considerações, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos.

No presente caso, ficou devidamente comprovado através do laudo pericial de fls. 68/70, ser a parte autora

portadora de deficiência do fator VIII da coagulação sanguínea, incapacitando-o parcial e permanentemente. Nas

palavras do expert: "(...) Há patologia potencialmente grave incurável (...) Não deve exercer atividades que

ensejam esforço ou que tenham risco de trauma".

Pois bem, tratando-se de criança (o requerente possui hoje apenas 09 anos de idade) a análise da deficiência deve

ser feita sob a óptica do art. 4º, § 2º, do Decreto nº 6.214/2007, com redação dada pelo Decreto nº 6.564/2008, in

verbis:

 

Art.4º Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

§ 2º Para fins de reconhecimento do direito ao Benefício de Prestação Continuada às crianças e adolescentes

menores de dezesseis anos de idade, deve ser avaliada a existência da deficiência e o seu impacto na limitação do

desempenho de atividade e restrição da participação social, compatível com a idade, sendo dispensável proceder

à avaliação da incapacidade para o trabalho.

Ora, apesar dos inúmeros avanços hoje existentes no campo médico e social, entendo que uma criança portadora

de hemofilia, com restrições para realizar esforços ou atos que tenham risco de trauma, terá limitações no

desempenho de suas atividades cotidianas, sejam elas escolares, recreativas ou de cuidados pessoais, como

também sofrerá restrições na sua interação com a sociedade.

Desta feita, considero preenchido o requisito legal da deficiência.

A ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido pela sua família fora demonstrada no

presente caso. O estudo social realizado em 09 de agosto de 2011 (fls. 81/86) informou ser o núcleo familiar

formado pelo requerente, sua genitora e seus dois irmãos menores, sendo um deles igualmente hemofílico, os

quais residem em imóvel alugado, de alvenaria, sem acabamento, com dois quartos, sala, cozinha e banheiro, em

boas condições de higiene e limpeza.

Neste ponto, insta salientar que, o genitor do demandante, seu avô materno e sua avó paterna, por não conviverem

na mesma residência do mesmo não fazem parte do núcleo familiar para fins do Benefício Assistencial conforme

o art. 20 da Lei nº 8.742/93. Portanto, suas receitas não devem ser contabilizadas para a renda familiar.

A renda familiar deriva do Benefício de Prestação Continuada percebida pelo irmão do postulante; do Programa

Bolsa-Família, no importe de R$ 100,00; e da pensão alimentícia paga pelo pai do demandante, na importância de

R$ 200,00.

Cumpre salientar que o art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/03 prevê que o valor do benefício de prestação

continuada concedido a qualquer membro da família, não entra no cômputo da renda mensal per capita para a

concessão do mesmo benefício a outra pessoa da mesma unidade familiar, razão pela qual o valor referido não

será computado para os efeitos mencionados.

Com relação ao valor decorrente de ajuda governamental (Bolsa-Escola, Bolsa-Família e outros), o mesmo não

será computado no cálculo da renda per capita, conforme orientação contida no item 16.7 da OI INSS/DIRBEN nº

81, de 15 de janeiro de 2003.

Ademais, a família possui gastos com o aluguel do imóvel, no valor de R$200,00, que compromete

significativamente o parco orçamento.

Desta feita, entendo preenchido o requisito objetivo exigido em lei para a concessão do benefício.

De rigor, portanto, a reforma do decisum impugnado.

Cabe destacar, por oportuno, que não é devido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que

disciplina o mesmo, refere-se apenas aos aposentados e pensionistas. Ademais, o benefício de prestação

continuada não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui.

É importante observar que o amparo assistencial é personalíssimo e não pode ser cumulado com qualquer outro da

Previdência Social ou de regime diverso, salvo o de assistência médica.

Cumpre salientar que o referido benefício deve ser revisto a cada 2 anos, para a avaliação da continuidade das

condições que lhe deram origem, nos termos do art. 21 da Lei de Assistência e art. 42 do Decreto nº 6.214/07.
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O dies a quo do benefício de prestação continuada deve corresponder à data em que a Autarquia Previdenciária

tomou conhecimento do direito da parte autora e se recusou a concedê-lo, sendo no presente caso a data do

requerimento administrativo (15/12/2009 - fl. 23).

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº

64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo

Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 0,5% ao mês, a partir da citação até a

vigência do novo Código Civil; a partir de então, 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente. A isenção referidanão abrange as

despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por

força da sucumbência.

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de benefício assistencial deferido a LUIS GUSTAVO DE ALMEIDA

QUIRINO com data de início do benefício - (DIB: 15/12/2009), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 08 de março de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012703-94.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença condenou o réu a conceder auxílio-doença, discriminados

os consectários, antecipados os efeitos da tutela, dispensado o reexame necessário.

O INSS visa à reforma do julgado quanto ao mérito, alegando precipuamente que a doença da parte autora não

2012.03.99.012703-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALTER FRANCISCO VENTRICI

ADVOGADO : MACEDO JOSE FERREIRA DA SILVA

No. ORIG. : 10.00.00027-4 3 Vr DIADEMA/SP
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gera incapacidade total, somente para atividades que exijam esforço físico. Impugna a DIB.

Contrarrazões apresentadas.

Em suma, o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, presentes os requisitos para a decisão monocrática.

No mérito, discute-se nos autos o direito da parte autora a benefício por incapacidade.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

O autor, nascido em 1970, trabalhador braçal, alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade

laborativa ficou comprovado.

O laudo médico considerou-o incapacitado parcial e permanentemente para o trabalho que exija esforço físico,

por ser portador de sequela de lesão no tornozelo, que evoluiu para artrodese de tornozelo.

O autor faz jus ao benefício de auxílio-doença, pois não patenteada a invalidez. Ele poderá exercer atividades

adequadas à sua condição, desde que reabilitado para tanto, já que não é idoso e possui capacidade de trabalho

residual.

Há precedentes sobre o tema, mesmo em casos de incapacidade parcial:

Nesse diapasão:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL. 1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o

trabalho, mas suscetível de reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 2. Recurso

improvido (REsp 501267 / SP RECURSO ESPECIAL 2003/0018983-4 Relator(a) Ministro HAMILTON

CARVALHIDO (1112) Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA Data do Julgamento 27/04/2004 Data da

Publicação/Fonte DJ 28/06/2004 p. 427).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL TOTAL E TEMPORÁRIA.

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO A CONTAR DO LAUDO PERICIAL.

I - A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS comprova o preenchimento da carência

exigida por Lei e a manutenção da qualidade de segurado da autora quando do ajuizamento da ação. II - As

conclusões obtidas pelo laudo pericial comprovam a incapacidade total e temporária da autora para o exercício

de atividade laborativa, devendo ser concedido o auxílio-doença. III - Não houve fixação do início da

incapacidade, razão pela qual a data de início do benefício deve corresponder à data do laudo pericial. IV -

Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. Tutela antecipada (APELREE -

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1497185 Processo: 2010.03.99.010150-5 UF: SP Órgão Julgador:

NONA TURMA Data do Julgamento:13/09/2010 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:17/09/2010 PÁGINA: 836 Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

Os demais requisitos para a concessão da aposentadoria - filiação e período de carência - também estão

cumpridos.

No caso, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data seguinte à cessação indevida do benefício de auxílio-

doença, uma vez que os males dos quais padece a parte autora advêm desde então. Nesse sentido, cito julgado do

Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA

PACIFICADA.

A egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento

no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença, nos casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como

determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. Agravo regimental improvido." (AGRESP 437762,

Proc. 200200643506, Rel. Hamilton Carvalhido, 6ª T., DJ 10/03/2003).

A parte autora deverá submeter-se às perícias na forma do artigo 101 da Lei nº 8.213/91 e os valores já recebidos

a título de quaisquer benefícios previdenciários ou assistenciais não cumuláveis, administrativa ou judicialmente,

deverão ser abatidos do débito.

Deverá ser proporcionada reabilitação profissional à parte autora, serviço a ser concedido ex vi legis, nos termos

da Lei nº 8.213/91 e do Decreto nº 3.048/99, a fim de propiciar seu retorno ao trabalho, em atividades leves e
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compatíveis com sua condição.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. De ofício, determino a

prestação de reabilitação profissional.

Comunique-se, via eletrônica, para o cumprimento do julgado no tocante à prestação de reabilitação

profissional.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de março de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003593-37.2008.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recursos interpostos em face da r. sentença que julgou procedente o pedido para fins de concessão de

aposentadoria por invalidez, desde o requerimento administrativo, discriminados os consectários, antecipados os

efeitos da tutela, com reexame necessário.

O INSS busca a anulação da sentença, por ser o julgado extra petita, pois a defesa não havia se manifestado

quanto à concessão de aposentadoria por invalidez desde a DER; subsidiariamente, requesta redução do percentual

dos honorários de advogado para 5%

Contrarrazões apresentadas.

Manifestou-se o Ministério Público Federal pelo desprovimento do recurso.

Em suma, o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço do apelo, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

Não obstante ter sido proferida a sentença após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários-mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser considerado, na

forma da súmula nº 490 do STJ.

Rejeito a matéria preliminar, pois não há motivo plausível para se anular a bem fundamentada sentença.

O fato de o INSS não haver se manifestado sobre o estabelecimento do termo inicial do benefício desde a DER

não pode ser considerado cerceamento.

Afinal, o pedido do autor não especificou a data do termo inicial, limitando-se a utilizar a expressão "nos termos

da lei".

Tal expressão abrange, a toda evidência, a concessão desde a data do requerimento administrativo, nos termos da

Lei nº 8.213/91.

Quanto ao mais, trata-se de julgado ultra petita (artigos 128 e 460 do CPC), podendo ser reduzido o dispositivo

aos termos do pedido.

No caso, o autor limitou-se a requerer a concessão de auxílio-doença, nesse caso gerando prejuízo à defesa a

concessão e aposentadoria por invalidez.

Nesse diapasão:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO

RURAL. IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

AUSENTES OS REQUISITOS. BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBA HONORÁRIA. I- Verificada a existência de

2008.61.11.003593-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NILSON DE SOUZA incapaz

ADVOGADO : VALDIR ACACIO e outro

REPRESENTANTE : EDNA NUNES DA COSTA FRANCISCO

ADVOGADO : VALDIR ACACIO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00035933720084036111 1 Vr MARILIA/SP
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julgamento ultra petita, não cabe a anulação da sentença, se possível reduzir a condenação aos limites do pedido,

como na espécie, em que acolhidos pedidos não formulados na inicial - a concessão da pensão por morte aos

herdeiros habilitados. II- O período de trabalho rural exercido de 1948 a 1967 foi comprovado por prova

exclusivamente testemunhal. III- A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da

condição de trabalhador rural, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela

Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça. IV- Consideradas as informações extraídas do "Resumo de

Documentos para Cálculo de Tempo de Serviço" (fls.52/53), as anotações da CTPS (fls. 14/23 e 29), bem como as

informações do CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais, que ora se junta, conta o autor, até a DER

(18.08.1998), com 20 anos e 20 dias, conforme as tabelas que fazem parte integrante da presente decisão, tempo

insuficiente à concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional. V- Como o autor já estava inscrito

no Regime Geral da Previdência Social antes da entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, porém ainda não havia completado o tempo de serviço mínimo de 30 anos necessários para a

aposentadoria, se submete às regras de transição dela decorrentes. VI- O autor não cumpriu o denominado

"pedágio" - período adicional de contribuição - previsto no artigo 9º, §1º, inciso I, alínea "b", da EC nº 20/98.

VII- Apelação do INSS e remessa oficial providas. VIII- Não há que se falar em condenação em honorários

advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita,

seguindo orientação adotada pelo STF. IX- Preliminar rejeitada. Apelo do INSS e remessa oficial providos.

Tutela revogada. Apelo do autor prejudicado (APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 988054

Processo: 2001.61.13.002702-3 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento: 23/03/2009

Fonte:[Tab] DJF3 CJ1 DATA:15/04/2009 PÁGINA: 623 Relator:[Tab] DESEMBARGADORA FEDERAL

MARISA SANTOS).

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE OBTENÇÃO DE PENSÃO POR MORTE.

PRESSUPOSTOS TIDOS POR AUSENTES NA SENTENÇA. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

JULGAMENTO ULTRA PETITA. CARACTERIZAÇÃO. I - O Juízo de 1º grau, após afirmar o descabimento da

pretensão referente à pensão por morte, dá por presentes, contudo, os pressupostos atinentes ao deferimento do

benefício de prestação continuada do art. 203, V, CF, acabando por condenar o INSS ao seu pagamento,

procedimento que não se pode admitir, pois caracterizado o julgamento ultra petita, ante a regra da correlação

entre a demanda e o provimento jurisdicional. Aplicação dos arts. 128 e 460, CPC. II - O pleito aqui formulado

não é daqueles que admita a concessão de prestação alternativa, que representasse um minus em relação à

própria pensão por morte, tal como se dá com os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e

auxílio-doença, e isso em razão da absoluta diversidade entre os requisitos pertinentes ao deferimento da pensão

e do benefício de prestação continuada previsto constitucionalmente. III - O debate em torno do tema referente ao

benefício assistencial somente surgiu na sentença, do que decorre a comezinha violação aos princípios do

contraditório e ampla defesa, consagrados no art. 5º, LV, CF, eis que não oferecida qualquer oportunidade ao

Instituto para a discussão da matéria. IV - Apreciado o pleito formulado na inicial, de obtenção do benefício

previdenciário de pensão por morte, não há que se falar em anulação da sentença, mas tão-somente de redução

do decisum aos estreitos limites do pedido. Precedentes do STJ. V - Remessa oficial provida para reformar a

sentença, em parte, a fim de excluir do decisum a condenação do INSS ao pagamento do benefício assistencial a

que faz referência, restando o pedido formulado na ação, em conseqüência, improcedente (REO - REMESSA EX-

OFICIO - 505812 Processo: 1999.03.99.061363-4 UF: SP Órgão Julgador:[Tab]NONA TURMA Data do

Julgamento:[Tab]31/05/2004 Fonte: DJU DATA:12/08/2004 PÁGINA: 508 Relator: DESEMBARGADORA

FEDERAL MARISA SANTOS).

Pois bem, no que toca ao mérito, discute-se nos autos o direito da parte autora a benefício por incapacidade.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

O primeiro laudo médico realizado pelo perito judicial psiquiatra não considerou o autor inválido, conquanto

portador de depressão leve (f. 63/69).

Já, o segundo tachou-o de incapaz, por ser portador de transtorno de personalidade Borderline (f. 104/110).

Considerando-se que o autor historicamente esforçou-se para manter-se filiado, posteriormente não mais

conseguindo trabalhar, não há razão plausível para se negar o benefício nesse caso.
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Os demais requisitos para a concessão do benefício - filiação e período de carência - também estão cumpridos.

Devido, portanto, o benefício, na esteira dos precedentes que cito:

Nesse diapasão:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL. 1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o

trabalho, mas suscetível de reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 2. Recurso

improvido (REsp 501267 / SP RECURSO ESPECIAL 2003/0018983-4 Relator(a) Ministro HAMILTON

CARVALHIDO (1112) Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA Data do Julgamento 27/04/2004 Data da

Publicação/Fonte DJ 28/06/2004 p. 427).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL TOTAL E TEMPORÁRIA.

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO A CONTAR DO LAUDO PERICIAL.

I - A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS comprova o preenchimento da carência

exigida por Lei e a manutenção da qualidade de segurado da autora quando do ajuizamento da ação. II - As

conclusões obtidas pelo laudo pericial comprovam a incapacidade total e temporária da autora para o exercício

de atividade laborativa, devendo ser concedido o auxílio-doença. III - Não houve fixação do início da

incapacidade, razão pela qual a data de início do benefício deve corresponder à data do laudo pericial. IV -

Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. Tutela antecipada (APELREE -

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1497185 Processo: 2010.03.99.010150-5 UF: SP Órgão Julgador:

NONA TURMA Data do Julgamento:13/09/2010 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:17/09/2010 PÁGINA: 836 Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

O termo inicial é de ser alterado para a data da segunda perícia, em 13/10/2009. Até então, a conduta do INSS não

poderia ser considerada ilegal, à medida que a própria primeira perícia realizada judicialmente considerou o autor

capaz para o trabalho.

Passo à análise dos consectários.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Via de regra, os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações

vencidas até a data da sentença de 1º grau de jurisdição, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e

orientação desta Turma, nos termos da súmula n. 111 do STJ. No caso, porém, considerada a alteração da DIB

para data próxima à sentença, fica mantido o percentual de 15%.

Referentemente às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis

Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São

Paulo). Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e

despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

A parte autora deverá submeter-se às perícias na forma do artigo 101 da Lei nº 8.213/91 e os valores já recebidos,

ou administrativa ou judicialmente, deverão ser abatidos do débito.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, rejeito a matéria preliminar e, quanto ao mérito, DOU PARCIAL

PROVIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL, para reduzir o dispositivo aos limites do pedido e

considerar devido auxílio-doença, com termo inicial em 13/10/2009.

Comunique-se, via eletrônica, para o cumprimento do julgado no tocante à alteração do benefício concedido.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de março de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042386-21.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.042386-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da

natureza especial das atividades indicadas na inicial, com a consequente revisão da RMI da sua aposentadoria por

tempo de serviço.

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, pela ausência de laudo técnico individual.

 

O autor apela, considerando que houve a juntada do laudo técnico, embora não individualizado, e reforçando os

argumentos constantes da inicial, para o fim de viabilizar a revisão pleiteada.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, a EC 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

APELANTE : JOAO CUSTODIO DA SILVA

ADVOGADO : FERNANDO TADEU MARTINS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00074-2 1 Vr TAMBAU/SP
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b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão

pela qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma

integral, quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em

16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de

14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR na Súmula 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades citadas na inicial.

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos

Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram

ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as

alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes
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termos:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de

Serviço nº 612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da

Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço

seria computado segundo a legislação anterior;

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº

2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência

de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº

3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal

referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de

serviço em referência.

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.
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2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Para comprovar a natureza especial das atividades exercidas de 01.07.1970 a 02.06.1975, 01.12.1976 a

31.01.1980, 01.02.1980 a 26.11.1986 e de 21.04.1987 a 11.04.1989, o autor juntou, ao longo do processo,

formulários específicos e laudo técnico não individualizado (fls. 76/82 e 88/144).

 

Quanto ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo

- código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra

amparo no que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de

21.07.1992, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em relação ao tema com a edição do

Decreto nº 2.172 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 05.03.1997, que trouxe novas

disposições sobre o tema, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis.

 

Dessa forma, viável o reconhecimento da natureza especial das atividades exercidas nos períodos pleiteados, com

o conseqüente deferimento da revisão pleiteada na inicial, tendo em vista que o laudo apresentado comprova a

exposição de nível de ruído superior ao permitido pela legislação, à época do trabalho efetuado.

 

Embora o laudo tenha sido elaborado em época posterior ao trabalho, reporta-se às condições de trabalho

anteriores. Além disso, se o nível de ruído, em laudo elaborado em 1996, ainda ultrapassava o limite permitido,

aufere-se que tal fato ocorria, com muito mais razão, em período anterior. 

 

O termo inicial da revisão deve ser a data de concessão do benefício. Porém, os efeitos financeiros da condenação

devem incidir somente a partir da citação.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO para, reconhecendo a natureza especial das atividades
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exercidas entre 01.07.1970 a 02.06.1975, 01.12.1976 a 31.01.1980, 01.02.1980 a 26.11.1986 e de 21.04.1987 a

11.04.1989, conceder a revisão pleiteada pelo autor, com efeitos financeiros a partir da citação.

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata revisão do benefício. Oficie-se à autoridade

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente

fixada em caso de descumprimento.

 

Segurado: JOÃO CUSTODIO DA SILVA

CPF: 016.669.868-79

DIB: 30.01.2005

RMI: a ser calculada pelo INSS

 

Int.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033447-18.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 132/135 julgou impocedente o pedido e condenou o autor ao pagamento das

custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 20% sobre o valor da causa, observada a Lei nº

1.060/50.

Em razões recursais de fls. 137/141, aduz o autor que as provas material e testemunhal coligidas aos autos

demonstram o exercício do labor campesino no período requerido, os quais, somados aos demais lapsos,

viabilizam a concessão da aposentadoria requerida.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma,

torna-se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do

recurso diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior".

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

2009.03.99.033447-9/SP
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de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de

períodos em que alega ter exercido atividade rural.

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator

no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos

termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a

efeito pela Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a
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prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início

de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova

testemunhal retroaja a tempo anterior.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência

da atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar

documentos em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período

que pretende ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de

qualificação profissional em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de

Nascimento, especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos

concomitantes, expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos

filhos, ainda que não se possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da

subsistência comum.

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é

expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é

possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas

vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do

excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta

esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por

outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma

de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos, mormente no presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar

à época em que o pai exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era,

inclusive, menor de idade.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana,

sem o correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa

controvérsia, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91:

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...)

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados.

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas,
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noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório,

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte.

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado.

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material.

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ

30/10/2000).

4. Recurso provido.

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611).

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de

condenação ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido

parte na relação processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à

averbação do tempo reconhecido judicialmente. O argumento não convence.

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de

coisa julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e

reclamado; todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade

exercida, a qual pode ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o

crivo do contraditório; assim, a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante

para conferir ao empregado a percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força

probante na Justiça Comum para a obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e,

como já dito, sujeita ao contraditório regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça

(REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal

(AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais

especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 -

p. 718).

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do

início de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a

prova testemunhal retroaja a tempo anterior.

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de

14 anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano.

Ao caso dos autos.

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos,

dentre os quais destaco aquele válido mais remoto, qual seja, o Certificado de Isenção do Serviço Militar, onde

consta sua qualificação como agricultor em 30 de novembro de 1963 (fl. 30).

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o

período pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente,

que venha a suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida à fl. 100

corroborou plenamente a prova documental apresentada, eis que a testemunha foi uníssona em afirmar que a parte

autora trabalhou na propriedade agrícola de José Borges de Medeiros desde a sua juventude, por

aproximadamente sete anos.

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade RURAL,
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sem anotação em CTPS, no período compreendido entre 01 de janeiro de 1963 e 31 de dezembro de 1969, pelo

que faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 7 (sete) anos e 1 (um)

dia.

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu

recolhimento.

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o

tempo de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso,

exceto para fins de carência.

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo

seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para

haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação.

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que a mesma é

dispensada do período de carência, nos termos do disposto no artigo 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição

de segurada especial, assim enquadrada pelo artigo 11, inciso VII, da legislação em comento, caberia o dever de

recolher as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio),

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos.

Somando-se o período aqui reconhecido com aqueles constantes da CTPS (fls. 15/20), Guias de Recolhimento de

Contribuições Previdenciárias (fls. 38/49) e extratos do CNIS de fls. 129/131, sobre os quais não pairou qualquer

controvérsia, contava a parte autora, portanto, em 02 de agosto de 2005, por ocasião do ajuizamento da ação, com

32 anos, 8 meses e 27 dias de tempo de serviço, insuficientes a concessão da aposentadoria integral.

Verifica-se, no entanto, que o postulante manteve vínculos empregatícios posteriores a esta data, contando em 30

de maio de 2008, data da última contribuição previdenciária constante do CNIS, com 35 anos, 3 meses e 25

meses de tempo de serviço, o que lhe assegura a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral.

Considerando que o art. 5º, XXXV, da Constituição Federal assegura o direito à obtenção da tutela jurisdicional, a

importância do princípio da economia processual no interesse do jurisdicionado e na agilização, notadamente, é de

se considerar quando se dá por preenchido o requisito legal de tempo de serviço.

Com isso, propicia-se à parte uma definição, mediante uma prestação jurisdicional célere, adequada e efetiva, uma

vez que o requisito tempo de serviço aperfeiçoou-se no curso da demanda.

Ademais, o art. 462 do Código de Processo Civil ao tratar, de forma inequívoca, de fato superveniente, legitima o

entendimento trazido acima, devendo ser o mesmo considerado pelo juiz no momento da prolação da sentença.

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 162 (cento e

sessenta e duas) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma

legal, o qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Entretanto, como o caso

concreto não se enquadra na hipótese legal, deve-se considerar como dies a quo a data da citação (10.04.2006),

conforme precedentes deste Tribunal.

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº

64/05 da Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo. Tal isenção não abrange as despesas

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da

sucumbência.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a JOÃO CARLOS
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CORREA, com data de início do benefício - (DIB 10.04.2006), em valor a ser calculado pelo INSS.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do

autor para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada, e concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 15 de março de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043205-55.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento das

atividades rurais indicadas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido.

 

O autor apela, alegando haver prova material do tempo de serviço rural, o que propicia a concessão do benefício

pleiteado, a partir do ajuizamento.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

2008.03.99.043205-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : MOACIR GISOLDI

ADVOGADO : INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO

: KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00149-2 2 Vr OLIMPIA/SP
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Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, a EC 20/98, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

Para comprovar o tempo de serviço rural, o autor juntou os documentos de fls. 12/14.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal.

 

As testemunhas corroboraram a atividade rural do autor (fls. 147/148).

 

Contudo, o termo inicial do reconhecimento da atividade como rurícola não pode retroagir a data anterior aos

documentos comprobatórios existentes nos autos, nos termos de iterativa jurisprudência. Entendimento contrário

propicia a aceitação de prova exclusivamente testemunhal para comprovação de atividade rural, o que implica em

inobservância aos termos da Súmula 149 do STJ.

 

Assim, considerando a documentação trazida aos autos, viável o reconhecimento do trabalho do autor como

rurícola no período entre 01.01.1966 e 01.09.1977.

 

O período rural anterior à Lei 8.213/91 pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. Porém, na forma do art. 55, § 2º, da citada Lei, não poderá ser considerado para efeito de carência se não

for comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

 

E o tempo de serviço rural posterior à Lei 8.213/91 não poderá ser computado nem como tempo de serviço, nem

para carência, caso não comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

 

Tendo em vista a data do ajuizamento da ação - 10.08.2004 - tem-se que a carência necessária à concessão da

aposentadoria por tempo de serviço, na espécie, corresponde a 138 meses, ou seja, 11 anos e 6 meses, nos termos

do art. 142 da Lei nº 8.213/91, já cumprida pelo autor, pois as contribuições como CI 19 anos.

 

O autor se enquadra nas regras de transição, pois já havia se vinculado à Previdência Social antes da edição da

EC-20, portanto, para a concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço deveria contar com, no

mínimo, 30 anos de tempo de serviço em 15.12.1998, sendo desnecessária a idade mínima de 53 anos.

 

Entretanto, naquela data, conforme tabela anexa, contava com 52 anos de idade e 24 anos, 10 meses e 22 dias,

tempo insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, mesmo na forma proporcional.

 

Tendo em vista que não tinha a idade mínima de 53 anos em 15.12.1998, não é possível o cômputo do tempo de

serviço posterior à EC-20, mesmo com o acréscimo do "pedágio" constitucional, na sua contagem de tempo de

serviço.
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Considerando que a aposentadoria proporcional por tempo de serviço foi extinta com a edição da EC-20, o autor

deverá comprovar 35 anos de tempo de serviço ou de contribuição para ter direito à aposentadoria por tempo de

serviço integral.

 

Conforme tabela anexa, até o ajuizamento da ação - 10.08.2004, conta o autor com 30 anos, 6 meses e 16 dias,

tempo insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral.

 

Considerando-se que o exercício da atividade rural restou comprovado no período de 01.01.1966 a 01.09.1977, o

interessado teria o direito de ver declarado como comprovado o referido tempo de serviço e de obter a expedição

da respectiva certidão, mas a autarquia, de seu turno, teria a faculdade de fazer consignar na mesma certidão a

ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca, providência que seria

suficiente para resguardar os seus interesses e demonstrar a efetiva situação do segurado perante o regime

previdenciário em que se deu o reconhecimento do tempo de serviço.

 

A respeito, transcrevo a seguinte ementa:

 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. SERVIDOR PÚBLICO ESTATUTÁRIO. RECONHECIMENTO DE

TEMPO DE SERVIÇO RURAL PARA O FIM DE CONTAGEM RECÍPROCA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO

CABÍVEL COM ANOTAÇÃO DA EXIGIBILIDADE DE RECOLHIMENTO DE INDENIZAÇÃO EM DATA

POSTERIOR. VIOLAÇÃO LITERAL A DISPOSIÇÃO DE LEI. NÃO OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO.

DEMANDA RESCISÓRIA PROCEDENTE. AÇÃO ORIGINÁRIA PARCIALMENTE PROCEDENTE.

- Trata-se de ação rescisória proposta com base em violação literal de disposição de lei, cuja controvérsia versa

apenas sobre obrigação de indenização de contribuições concernentes a contagem de tempo de serviço

trabalhado na atividade privada, como rurícola, sob o Regime Geral da Previdência Social, para efeito de

concessão de aposentadoria no serviço público, conforme dispunha o artigo 202, parágrafo 2º, da Constituição

Federal (hoje, artigo 201, parágrafo 9º) e artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91.

- Para fins de implementação de contagem recíproca, com exigência de compensação financeira entre os

diferentes regimes previdenciários, nos termos do artigo 201, § 9º, da Constituição Federal, não se pode afastar a

obrigação de indenização relativa ao tempo de serviço do qual não foi efetivado recolhimento de contribuições,

seja por omissão do próprio segurado ou pelo fato de que se encontrava dispensado de tais recolhimentos pelo

regime de origem.

- Todavia, no que concerne ao reconhecimento de tempo de serviço rural, anterior à edição da Lei 8.213/91, o

posicionamento trazido pelo Desembargador Federal Galvão Miranda, calcado em entendimento do TRF 4ª

região, é o que melhor atende à realidade rural, quando expressa: "A contagem recíproca se verifica quando,

para fins concessão de benefícios previdenciários, há associação de tempo de serviço em atividade privada com

tempo de serviço público sujeitos a diferentes regimes de previdência social, sendo devida, no caso, a

indenização de que trata o inciso IV do art. 96 da Lei nº 8.213/91. Por outro lado, o direito de obter certidão é

garantia constitucional (art. 5º, inciso XXXIV, alínea 'b', da Constituição Federal), não podendo sua expedição

ser condicionada à prévia indenização, o que não impede possa a autarquia previdenciária, na própria certidão,

em se tratando de tempo de serviço para fins de contagem recíproca, esclarecer a situação específica do

segurado quanto a ter ou não procedido ao recolhimento de contribuições ou efetuado o pagamento de

indenização relativa ao respectivo período. (TRF-3ª Região; AC nº 858170/MS, rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j.

28/03/2006, DJU 26/04/2006, p. 627)"

- Não há que se falar em prescrição, tendo em vista que se trata de verba de natureza indenizatória e não

tributária, sendo faculdade do interessado efetivar ou não o prévio recolhimento para obter a efetiva contagem

do tempo indenizado.

- A simples determinação de expedição de certidão de tempo de serviço, sem que se ponha sob garantia os

interesses do INSS, quanto ao direito de indenização, se e quando operacionalizada a contagem recíproca,

constitui violação a literal disposição do disposto no artigo 202, § 2º, da Constituição Federal (hoje, artigo 201,

§ 9º), e artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91.

- Ação rescisória procedente. Ação originária parcialmente procedente.

(TRF3, 3ª Seção, Ação Rescisória nº 1137, Processo nº 200003000296038-SP, DJU 19/12/2007, Relatora Des.

Fed. EVA REGINA)

 

Segue a minuta do julgamento:

 

"A Seção, por unanimidade, julgou procedente o pedido rescisório para rescindir o v. acórdão proferido, com
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fundamento no artigo 485, inciso V, do CPC e, por maioria, proferindo novo julgamento, julgou parcialmente

procedente a demanda originária para declarar, para os devidos fins de direito, ter CELBO DA FONSECA

ROSAS SOBRINHO trabalhado nos períodos de 02.01.67 a 30.12.69 e de 02.01.72 a 30.03.75, como lavrador, em

regime de economia familiar, condenando o vencido a expedir a competente certidão, ressalvando-se ao INSS a

faculdade de consignar nesse documento a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins

de contagem recíproca, deixando de condenar a parte ré nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da

justiça gratuita, nos termos do voto da Desembargadora Federal EVA REGINA (Relatora). Acompanharam

integralmente a Eminente Relatora os Desembargadores Federais NELSON BERNARDES, CASTRO GUERRA,

JEDIAEL GALVÃO, SANTOS NEVES, o Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI, e os Desembargadores

Federais MARISA SANTOS e SÉRGIO NASCIMENTO.

Acompanharam parcialmente a Eminente Relatora, a Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY e a Juíza

Federal Convocada MÁRCIA HOFFMANN, que julgavam parcialmente procedente a ação subjacente, admitindo

a expedição de certidão, mediante recolhimento das contribuições previdenciárias, e condenando o réu ao

pagamento de honorários advocatícios, custas e despesas processuais.

O Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, ressalvou entendimento admitindo a expedição de certidão

sem qualquer exigência do recolhimento.

Vencida parcialmente a Desembargadora Federal LEIDE POLO, que julgava improcedente a ação originária,

por entender não ser possível o pedido de averbação sem indenização.

Fará declaração de voto a Desembargadora Federal LEIDE POLO.

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais ANNA MARIA PIMENTEL, NEWTON DE LUCCA,

MARIANINA GALANTE e ANTONIO CEDENHO." (grifei).

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para, mantendo a improcedência do pedido, determinar à

autarquia a expedição de Certidão de Tempo de Serviço, ressalvando-se que a contagem do tempo de serviço não

poderá ser computada para efeitos de carência e para que tenha a faculdade de consignar em tal certidão a

ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca. 

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata averbação. Oficie-se à autoridade

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente

fixada em caso de descumprimento.

 

Int.

 

São Paulo, 12 de março de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004660-83.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por IDALICIO NEVES GOMES contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo

de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 184/188 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 196/199, pugna a parte autora pela reforma da sentença, ao argumento de que restaram

preenchidos os requisitos necessários a ensejar a concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

2006.61.83.004660-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : IDALICIO NEVES GOMES

ADVOGADO : MILTON JOSE MARINHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

No caso do segurado inscrito perante o Regime Geral de Previdência Social anteriormente à promulgação da

Emenda Constitucional nº 20/98 mas que, nessa data (16 de dezembro de 1998), ainda não tivesse preenchido os

requisitos necessários à sua aposentação, mesmo na forma proporcional, com pelo menos 30 anos, se do sexo

masculino, aplicam-se as regras de transição estabelecidas pelo art. 9º da referida normação constitucional, assim
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descritas:

 

a) limite etário mínimo de 53 (cinqüenta e três) anos para os homens e 48 (quarenta e oito) anos para as

mulheres;

b) tempo de contribuição para a aposentadoria integral de pelo menos 35 (trinta e cinco) anos para homens e 30

(trinta) anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 20% (vinte por cento) do

tempo que faltaria na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo;

c) tempo de contribuição para a aposentadoria proporcional de 30 (trinta) anos para os homens e 25 (vinte e

cinco) anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 40% (quarenta por cento) do

tempo faltante na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo.

Na hipótese da aposentadoria integral, firmou-se o entendimento acerca da não aplicabilidade da idade mínima e

pedágio, exigências que remanescem tão-somente para a jubilação proporcional. O julgado proferido por esta 9ª

Turma é exemplificativo:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. IDADE MÍNIMA EXIGIDA PELA EC 20/98.

INEXIGIBILIDADE NA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO INTEGRAL. REQUISITOS DO ARTIGO 273 DO CPC

DEMONSTRADOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

(...)

II - Afastada a incidência do requisito idade instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, na concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado,

cabível sua incidência somente na concessão dos benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda

Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I

do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição. 

III - Conclusão decorre da exegese sistemática do tratamento dado à matéria pela Constituição Federal, e que se

encontra devidamente assimilado na Instrução Normativa nº 95, de 07 de outubro de 2003. 

IV - Agravo parcialmente provido.

(AG 216632, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28/02/2005, v.u., DJU 22/03/2005, p. 448).

 

Outro não é o entendimento da mais abalizada doutrina sobre o assunto, conforme escólio de Daniel Machado da

Rocha e José Paulo Baltazar Junior:

"(...) optando pela regra temporária, o segurado necessita atender ao requisito de idade mínima e do pedágio.

Pela regra permanente, não há idade mínima, nem pedágio. Neste quadro, restou esvaziada a regra temporária,

a não ser no caso de aposentadoria proporcional, pois nenhum segurado irá optar pela regra temporária". (in

Comentários à Lei de Benefício da Previdência Social, 3ª ed., pág. 193. Porto Alegre: Livraria do Advogado,

2003).

 

Por fim, a própria Autarquia Previdenciária perfilhou do entendimento citado, conforme contido nas Instruções

Normativas nº 57/2001, 84/2002, 95/2003 e 118/2005.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de

períodos em que alega ter exercido atividade rural.

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator

no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos

termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a

efeito pela Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.
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No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início

de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova

testemunhal retroaja a tempo anterior.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência

da atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar

documentos em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período

que pretende ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de

qualificação profissional em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de

Nascimento, especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos

concomitantes, expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos

filhos, ainda que não se possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da

subsistência comum.

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é

expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é

possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas

vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do

excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta

esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por

outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma

de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos, mormente no presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar

à época em que o pai exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era,

inclusive, menor de idade.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana,

sem o correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa

controvérsia, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91:

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...)

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados.

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas,

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório,

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte.

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado.

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não
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sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

3. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material.

4. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ

30/10/2000).

5. Recurso provido.

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611).

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de

condenação ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido

parte na relação processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à

averbação do tempo reconhecido judicialmente. O argumento não convence.

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de

coisa julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e

reclamado; todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade

exercida, a qual pode ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o

crivo do contraditório; assim, a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante

para conferir ao empregado a percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força

probante na Justiça Comum para a obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e,

como já dito, sujeita ao contraditório regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça

(REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal

(AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais

especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 -

p. 718).

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do

início de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a

prova testemunhal retroaja a tempo anterior.

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de

14 anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano.

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao

tempo da prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."
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Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão
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foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Pleiteia o requerente o reconhecimento como especial e sua respectiva conversão para comum, dos períodos em

que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada:

 

-Formulário DSS-8030 de fl. 20 - emitido pela empresa Meritor do Brasil Ltda., pertinente ao vínculo

empregatício estabelecido entre 11 de setembro de 1974 e 05 de agosto de 1975, quando estivera exposto de

forma habitual e permanente ao agente agressivo: exercício da atividade de guarda, com a utilização de arma de

fogo (revólver calibre 38), conforme previsto nos códigos 2.5.7 do Anexo I do Decreto nº 53.831/64.

-Formulário DSS-8030 de fl. 83 - emitidos pela empresa Agip Liquigás S/A., pertinente ao vínculo empregatício

estabelecido entre 27 de outubro de 1975 e 22 de março de 1977, quando estivera exposto de forma habitual e
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permanente ao agente agressivo: exercício da atividade de vigia, com a utilização de arma de fogo (revólver

calibre 38), conforme previsto nos códigos 2.5.7 do Anexo I do Decreto nº 53.831/64.

-Formulário DSS-8030 de fl. 98 - emitidos pela empresa Transbank Segurança e Transporte de Valores Ltda.,

pertinente ao vínculo empregatício estabelecido entre 14 de setembro de 1992 e 30 de novembro de 1992, quando

estivera exposto de forma habitual e permanente ao agente agressivo: exercício da atividade de vigilante, com a

utilização de arma de fogo (armas de calibre 12 e 38), conforme previsto nos códigos 2.5.7 do Anexo I do

Decreto nº 53.831/64.

 

A profissão de guarda patrimonial, vigia, vigilante e afins, para a qual se comprove o efetivo porte de arma de

fogo no exercício de suas atribuições, é considerada de natureza especial durante todo o período a que esteve a

integridade física do trabalhador sujeita aos riscos de seu dever de proteger o bem alheio e inibir eventual ação

ofensiva, inclusive com a possibilidade de resposta armada.

E reputa-se perigosa tal atividade por equiparação da categoria àquelas previstas no item 2.5.7 do Decreto nº

53.831/64, ainda que não tenha sido incluída pelos Decretos nº 83.090/79 e nº 89.312/84, cujos anexos

regulamentares encerram classificação meramente exemplificativa.

Ressalte-se que essa presunção de periculosidade perdura mesmo após à vigência do Decreto nº 2.172/97,

independentemente do laudo técnico a partir de então exigido, consoante a orientação jurisprudencial do C.

Superior Tribunal Justiça (6ª Turma, RESP nº 441469, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 11/02/2003, DJU

10/03/2003, p. 338).

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum nos

períodos compreendidos entre 11 de setembro de 1974 e 05 de agosto de 1975, 27 de outubro de 1975 e 22 de

março de 1977 e, entre 14 de setembro de 1992 e 30 de novembro de 1992.

Há inovação no pedido quanto à pretensão deduzida na apelação, em ver reconhecida a natureza especial do

período compreendido entre 01 de dezembro de 1992 e 28 de abril de 1995.

Inexiste interesse processual no tocante ao reconhecimento da natureza especial pertinente aos períodos

compreendidos entre 02 de maio de 1977 e 22 de setembro de 1978, junto ao Banco do Estado de São Paulo -

Banespa e, entre 13 de março de 1981 e 31 de janeiro de 1987, junto ao Banco Brasileiro de Descontos -

Bradesco, uma vez que houve o reconhecimento administrativo quanto ao direito à aludida conversão desses

vínculos, conforme se depreende do Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Serviço de fls. 136/137 e

da decisão de fl. 138.

O mesmo se verifica quanto aos períodos de trabalho comum reconhecidos pela 13ª Junta de Recursos da

Previdência Social, entre 27 de janeiro de 1971 e 20 de julho de 1971, junto ao empregador Vicente José Pereira

e, entre 01 de agosto de 1971 e 01 de setembro de 1972, junto a SBIL - Segurança Bancária (fls. 141/144).

Somando os períodos de trabalho especial convertidos em comum ora reconhecidos aos demais vínculos

constantes no Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Serviço de fls. 136/137, ao período em que

verteu contribuições na condição de contribuinte individual, compreendido entre 01 de setembro de 1991 e 30 de

junho de 1992, conforme consta nos extratos do CNIS anexos a esta decisão, e aos períodos de trabalho comum

reconhecidos administrativamente (fl. 144), o autor contava, em 15 de novembro de 1998, data anterior à entrada

em vigor da Emenda Constitucional nº 20/98, com o tempo de serviço correspondente a 31 anos, 6 meses e 2 dias,

suficiente a ensejar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com renda mensal inicial

correspondente a 76% (setenta e seis por cento) do salário de benefício, pelas normas então vigentes, não se

aplicando as regras de transição trazidas pela referida emenda constitucional.

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 102 (cento e

duas) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma

legal, o qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. No caso em apreço, fixo o

termo inicial a contar da data do requerimento administrativo de fl. 48, cujo protocolo deu-se em 25 de abril de

2000.

Conquanto a ação tenha sido ajuizada em 07 de julho de 2006, não incide à espécie a prescrição qüinqüenal, uma

vez que havia pendência de pronunciamento final em sede de processo administrativo (fl. 139), ex vi do art. 4º do

Decreto nº 20.910/32, in verbis:

 

"Art. 4º Não corre a prescrição durante a demora que, no estudo, ao reconhecimento ou no pagamento da dívida,

considerada líquida, tiverem as repartições ou funcionários encarregados de estudar e apurá-la. 

Parágrafo único. A suspensão da prescrição, neste caso, verificar-se-á pela entrada do requerimento do titular

do direito ou do credor nos livros ou protocolos das repartições públicas, com designação do dia, mês e ano."

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça, confira-se:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PRESCRIÇÃO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.
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SUSPENSÃO DO PRAZO.

Tendo havido, por parte da beneficiária, apresentação de requerimento administrativo pleiteando o pagamento

de pensão por morte, permanece suspenso o prazo prescricional, até que a autarquia previdenciária comunique

sua decisão à interessada.

Recurso conhecido e provido."

(5ª Turma, REsp 294032/PR, Rel. Min. Felix Fischer, j. 20/02/2001, DJ 26/03/2001: p. 466).

 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Por derradeiro, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a IDALÍCIO NEVES

GOMES, com data de início do benefício - (DIB 25/04/2000), em valor a ser calculado pelo INSS.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação, para reformar a sentença

monocrática e julgar parcialmente procedente o pedido, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela

específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 12 de março de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011837-70.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria especial.

A r. sentença monocrática de fls. 239/241 julgou parcialmente procedente o pedido, reconheceu como especial o

período de trabalho que indica e fixou sucumbência recíproca. Sentença submetida ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 245/250, pugna o INSS pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte

autora comprovado a desempenho de atividade especial nos termos da legislação previdenciária.

Igualmente inconformada, recorre a autora às fls. 254/260 onde alega que o período em que recebeu benefício de

auxílio-doença deve ser considerado como exercido sob condições insalubres.

2008.61.05.011837-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MARIA HELENA CHAVES DOS SANTOS

ADVOGADO : ROSEMARY APARECIDA OLIVIER DA SILVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARILIA CYSNEIROS CAVALCANTE DE MENEZES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
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Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma,

torna-se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do

recurso diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior".

 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002,

data da entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que no tocante ao reexame obrigatório

previsto no art. 475 do CPC, introduziu o §2º, com a seguinte redação:

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

No presente caso, por se tratar a r. sentença monocrática de provimento de natureza declaratória e não

condenatória, uma vez que se restringiu ao reconhecimento do exercício de atividade especial, não há que se falar

em reexame obrigatório.

No mais, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria especial foi a Lei nº 3.807, de 26 de

agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia no art. 31, como requisitos para a

concessão da aposentadoria, o limite mínimo de idade de 50 (cinqüenta) anos, 15 (quinze) anos de contribuições,

além de possuir 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, pelo menos, de trabalho na atividade

profissional, considerada, para esse efeito, penosa, insalubre ou periculosa.

O requisito idade foi abolido, posteriormente, pela Lei nº 5.440-A, de 23 de maio de 1968, sendo que o art. 9º da

Lei nº 5.980/73 reduziu o tempo de contribuição de 15 (quinze) para 5 (cinco) anos.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: (grifei).

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Em obediência à nova ordem constitucional, preceituava a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, em seu art. 57, na

redação original, que o benefício de aposentadoria especial seria devido ao segurado que, após cumprir a carência

exigida, tivesse trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade

profissional, sujeito a condições especiais que prejudicassem a saúde ou a integridade.

O artigo acima referido, em seu §3º, disciplinou, ainda, sobre as relações daqueles em que o exercício em

atividades prejudiciais não perduraram por todo o período, tendo sido executado em parte, garantindo o direito à

conversão de tempo especial em comum.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a matéria passou a ser regulada pelo

§1º do art. 201 do Texto Constitucional, determinando a vedação de requisitos e critérios diferenciados para a

concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral da previdência social, ressalvados os casos de

atividades exercidas sob condições especiais que prejudicassem a saúde e a integridade física, definidos em lei

complementar.

A permanência em vigor dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, na redação vigente à data da publicação da

mencionada Emenda Constitucional, até a edição da lei complementar a que a se refere o art. 201, §1º, da

Constituição Federal, foi assegurada pelo seu art. 15. O art. 3º da mesma disposição normativa, por sua vez,

destacou a observância do direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço a todos aqueles

que até a data da sua publicação, tivessem cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da

legislação então vigente.
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Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 (trinta) anos de serviço, se homem, ou

25 (vinte e cinco), se mulher, iniciando no percentual de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício até o

máximo de 100% (cem por cento) para o tempo integral, aos que completarem 30 (trinta) anos de trabalho para

mulher e 35 (trinta e cinco) anos de trabalho para o homem.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, necessária a análise da atividade especial.

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do

segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.
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07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho
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permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Primeiramente, observo que, em se tratando de aposentadoria especial, são considerados, como é cediço, somente

os períodos trabalhados nessa condição, descabendo a conversão dos lapsos temporais, com a aplicação do fator

de conversão 1.40, uma vez que inexiste alternância com tempo de trabalho comum. A esse respeito, dispõe o art.

57, §5º, da Lei nº 8.213/91, na redação da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, vigente à época da propositura do

feito:

 

"Art. 57. (...)

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudicais à

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício."

 

Da leitura da norma em comento, verifica-se que a mesma alude ao exercício alternado de tempo de serviço em

atividades comuns e especiais, fazendo presumir que o segurado laborou em condições insalubres, entremeada

com o labor em atividades comuns.

Outra não é a orientação expressa no art. 64 do Decreto nº 2.172/97:

 

"Art. 64. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas

prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho

exercido em atividade comum, aplicando a seguinte tabela de conversão, para efeito de concessão de qualquer

benefício: (...)

Parágrafo único. Para o segurado que houver exercido sucessivamente duas ou mais atividades sujeitas a

condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, sem completar em qualquer delas o prazo

mínimo exigido para a aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados após conversão,

considerada a atividade preponderante."

 

Dessa forma, a conversão pretendida se opera somente na hipótese de aposentadoria por tempo de serviço, a qual

não é objeto de pretensão no presente caso.

Para o deslinde da questão posta a julgamento, repita-se, os lapsos temporais trabalhados serão considerados sem

a conversão, e fará jus à aposentadoria especial se comprovados os 25 anos de trabalho.

De plano, destaco que os lapsos de 13.10.1980 a 28.11.1982, 06.01.1983 a 22.05.1984, 24.08.1984 a 22.04.1986,

30.04.1986 a 31.03.1987, 04.04.1987 a 30.09.1992 e 01.10.1992 a 05.03.1997 são incontroversos, uma vez que
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já foram devidamente reconhecidos como especiais pelo INSS, conforme se verifica às fls. 212/214.

Pois bem, a fim de demonstrar o exercício da atividade especial nos lapsos não computados pela Autarquia

Previdenciária, trouxe a autora a documentação abaixo discriminada:

- 01.04.1987 a 03.04.1987 e 06.03.1997 a 08.12.2006 (períodos não reconhecidos na via administrativa) - Perfil

Profissiográfico Previdenciário - atendente de enfermagem e auxiliar de enfermagem - exposição a agentes

biológicos como vírus, bactérias e fungos (fls. 71/72) e laudo pericial de fls. 73/81: enquadramento com base nos

códigos 1.3.4 do Anexo I e 2.1.3 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79 e 3.0.1 do Decreto nº 2.172/97.

Por oportuno, saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI, não cria óbice à conversão

do tempo especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de

utilização apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho.

Importante destacar que, o fato da demandante ter se afastado de suas atividades nos períodos de 22.07.1999 a

26.11.2000 e 27.11.2000 a 08.12.2006 (fls. 47/50), por se encontrar em gozo de auxílio-doença por acidente de

trabalho e auxílio acidente, respectivamente, não constitui óbice ao reconhecimento da atividade especial.

Com efeito, segundo a Instrução Normativa da Diretoria Colegiada do INSS nº 42, de 22 de janeiro de 2001, bem

como suas posteriores atualizações, também deve ser considerado como período de trabalho sob condições

especiais o lapso em que o segurado recebeu benefício por incapacidade acidentária, desde que a parte estivesse

exercendo atividades insalubres no momento do afastamento, in verbis:

 

"Art. 26. São considerados, também, como período de trabalho sob condições especiais, para fins de benefícios

do RGPS, o período de férias, bem como de benefício por incapacidade acidentária (auxílio-doença e

aposentadoria por invalidez), desde que na data do afastamento, o segurado estava exercendo atividade

considerada especial" (g.n.).

No caso em apreço, tanto na época do acidente do trabalho como no momento do afastamento dele decorrente (fls.

47/50 e 289), verifica-se que a requerente estava exercendo atividades em condições insalubres. Logo, os períodos

em que se manteve afastada serão considerados especiais.

Sendo assim, restaram comprovados os períodos exercidos sob condições especiais de 01.04.1987 a

03.04.1987 e 06.03.1997 a 08.12.2006, além daqueles já reconhecidos na via administrativa.

Somando-se os períodos ora reconhecidos, a autora possuía, em 08 de dezembro de 2006, data do requerimento

administrativo, 25 anos, 9 meses e 11 dias de tempo de serviço, suficientes, portanto, à concessão da

aposentadoria especial, a qual exige o tempo mínimo de 25 anos de trabalho.

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 150 (cento e

cinquenta) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma

legal, o qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo (08.12.2006).

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº

64/05 da Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo. Tal isenção não abrange as despesas

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da

sucumbência.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria especial deferida a MARIA HELENA CHAVES DOS

SANTOS, com data de início do benefício - (DIB 08.12.2006), em valor a ser calculado pelo INSS.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, nego

seguimento à apelação do INSS, dou provimento à apelação da autora para reformar a sentença monocrática,

na forma acima fundamentada e conceda a tutela específica.
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Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006886-12.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta em face da r. sentença que julgou procedente o pedido para condenar o réu à

concessão de auxílio-doença, discriminados os consectários, antecipados os efeitos da tutela.

Nas razões de apelação, requer o INSS a reforma do julgado, alegando que a autora não se encontrava inválida e

voltou a trabalhar.

Contrarrazões apresentadas.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço dos recursos, uma vez satisfeitos os requisitos de admissibilidade.

Não obstante ter sido proferida a sentença após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários-mínimos, dou a remessa oficial por interposta, por não haver valor certo a ser considerado,

na forma da súmula nº 490 do STJ.

No mérito, discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

Já, o auxílio-doença é devido a quem ficar temporariamente incapacitado, à luz do disposto no art. 59 da mesma

lei, mas a incapacidade se refere "não para quaisquer atividades laborativas, mas para aquela exercida pelo

segurado (sua atividade habitual)" (Direito da Seguridade Social, Simone Barbisan Fortes e Leandro Paulsen,

Livraria do Advogado e Esmafe, Porto Alegre, 2005, pág. 128).

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A autora, diarista, nascida em 1970, alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa

ficou comprovado.

O laudo médico realizado pelo perito judicial atesta que a autora está parcial e definitivamente incapaz para o

trabalho, por ser portadora de síndrome do túnel do carpo e outras doenças.

Assim, não está patenteada a incapacidade total e definitiva para quaisquer serviços, não sendo por isso possível a

concessão de aposentadoria por invalidez.

Cabível o auxílio-doença, mesmo atestando o perito a incapacidade parcial.

Há precedentes sobre o tema, mesmo em casos de incapacidade parcial:

Nesse diapasão:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL. 1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o

trabalho, mas suscetível de reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 2. Recurso

improvido (REsp 501267 / SP RECURSO ESPECIAL 2003/0018983-4 Relator(a) Ministro HAMILTON

2008.61.12.006886-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROSANGELA DE SA SILVA

ADVOGADO : MARIO FRATTINI e outro

No. ORIG. : 00068861220084036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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CARVALHIDO (1112) Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA Data do Julgamento 27/04/2004 Data da

Publicação/Fonte DJ 28/06/2004 p. 427).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL TOTAL E TEMPORÁRIA.

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO A CONTAR DO LAUDO PERICIAL.

I - A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS comprova o preenchimento da carência

exigida por Lei e a manutenção da qualidade de segurado da autora quando do ajuizamento da ação. II - As

conclusões obtidas pelo laudo pericial comprovam a incapacidade total e temporária da autora para o exercício

de atividade laborativa, devendo ser concedido o auxílio-doença. III - Não houve fixação do início da

incapacidade, razão pela qual a data de início do benefício deve corresponder à data do laudo pericial. IV -

Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. Tutela antecipada (APELREE -

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1497185 Processo: 2010.03.99.010150-5 UF: SP Órgão Julgador:

NONA TURMA Data do Julgamento:13/09/2010 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:17/09/2010 PÁGINA: 836 Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

Os demais requisitos para a concessão do benefício - filiação e período de carência - também estão cumpridos.

Em prosseguimento, o termo inicial de ser mantido na data seguinte à cessação indevida do benefício de auxílio-

doença, uma vez que os males dos quais padece a parte autora advêm desde então. Nesse sentido, cito julgado do

Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA

PACIFICADA.

A egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento

no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença, nos casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como

determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. Agravo regimental improvido." (AGRESP 437762,

Proc. 200200643506, Rel. Hamilton Carvalhido, 6ª T., DJ 10/03/2003).

Passo à análise dos consectários.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

Referentemente às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis

Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São

Paulo), e n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato

Grosso do Sul). Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas

e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

A parte autora deverá submeter-se às perícias na forma do artigo 101 da Lei nº 8.213/91 e os valores já recebidos

a título de quaisquer benefícios previdenciários ou assistenciais não cumuláveis, administrativa ou judicialmente,

deverão ser abatidos do débito.

Todavia, o período em que a autora trabalhou recolhendo como contribuinte individual (vide CNIS) no período

posterior ao termo inicial fixado na sentença deve ser abatido do crédito, com fulcro no artigo 46 da Lei nº

8.213/91, pois o exercício de atividade remunerada é incompatível com o recebimento do benefício por

incapacidade.

Deverá ser proporcionada reabilitação profissional à parte autora, serviço a ser concedido ex vi legis, nos termos

da Lei nº 8.213/91, devendo o benefício ser pago até a autora ser reabilitada, já que não é idosa e pode realizar um

sem número de trabalhos menos pesados, compatíveis com sua condição.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS,

para determinar os abatimentos referidos e DOU PARCIAL PROVIMENTO REMESSA OFICIAL, para

determinar a prestação de reabilitação profissional, no prazo acima fixado, e discriminar os consectários.

Comunique-se, via eletrônica, para o cumprimento do julgado no tocante à prestação de reabilitação

profissional.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.
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São Paulo, 22 de março de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037836-46.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento do trabalho rural exercido sem formal registro em

CTPS, a conversão de período especial e a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 201/208 julgou procedente o pedido, reconheceu o trabalho rural exercido sem

formal registro em CTPS, além da natureza especial dos lapsos que indica, condenando a Autarquia Previdenciária

à concessão do benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 212/225, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao argumento de

que não restou comprovado o exercício da atividade rural e da atividade especial de forma a ensejar a concessão

do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais.

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

2009.03.99.037836-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ARLINDO RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ
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Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

No caso do segurado inscrito perante o Regime Geral de Previdência Social anteriormente à promulgação da

Emenda Constitucional nº 20/98 mas que, nessa data (16 de dezembro de 1998), ainda não tivesse preenchido os

requisitos necessários à sua aposentação, mesmo na forma proporcional, com pelo menos 30 anos, se do sexo

masculino, aplicam-se as regras de transição estabelecidas pelo art. 9º da referida normação constitucional, assim

descritas:

a) limite etário mínimo de 53 (cinquenta e três) anos para os homens e 48 (quarenta e oito) anos para as

mulheres;

b) tempo de contribuição para a aposentadoria integral de pelo menos 35 (trinta e cinco) anos para homens e 30

(trinta) anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 20% (vinte por cento) do

tempo que faltaria na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo;

c) tempo de contribuição para a aposentadoria proporcional de 30 (trinta) anos para os homens e 25 (vinte e

cinco) anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 40% (quarenta por cento) do

tempo faltante na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo.

 

Na hipótese da aposentadoria integral, firmou-se o entendimento acerca da não aplicabilidade da idade mínima e

pedágio, exigências que remanescem tão-somente para a jubilação proporcional. O julgado proferido por esta 9ª

Turma é exemplificativo:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. IDADE MÍNIMA EXIGIDA PELA EC 20/98.

INEXIGIBILIDADE NA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO INTEGRAL. REQUISITOS DO ARTIGO 273 DO CPC

DEMONSTRADOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

(...)

II - Afastada a incidência do requisito idade instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, na concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado,

cabível sua incidência somente na concessão dos benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda

Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I

do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição. 

III - Conclusão decorre da exegese sistemática do tratamento dado à matéria pela Constituição Federal, e que se

encontra devidamente assimilado na Instrução Normativa nº 95, de 07 de outubro de 2003. 
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IV - Agravo parcialmente provido."

(AG 216632, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28/02/2005, v.u., DJU 22/03/2005, p. 448).

 

Outro não é o entendimento da mais abalizada doutrina sobre o assunto, conforme escólio de Daniel Machado da

Rocha e José Paulo Baltazar Junior:

 

"(...) optando pela regra temporária, o segurado necessita atender ao requisito de idade mínima e do pedágio.

Pela regra permanente, não há idade mínima, nem pedágio. Neste quadro, restou esvaziada a regra temporária,

a não ser no caso de aposentadoria proporcional, pois nenhum segurado irá optar pela regra temporária". (in

Comentários à Lei de Benefício da Previdência Social, 3ª ed., pág. 193. Porto Alegre: Livraria do Advogado,

2003).

 

Por fim, a própria Autarquia Previdenciária perfilhou do entendimento citado, conforme contido nas Instruções

Normativas nº 57/2001, 84/2002, 95/2003 e 118/2005.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de

períodos em que alega ter exercido atividade rural.

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator

no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos

termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a

efeito pela Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início

de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova

testemunhal retroaja a tempo anterior.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência

da atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar

documentos em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período

que pretende ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de

qualificação profissional em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de

Nascimento, especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos

concomitantes, expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos

filhos, ainda que não se possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da

subsistência comum.

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é

expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é

possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas

vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do

excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta

esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por

outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma

de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro
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Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos, mormente no presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar

à época em que o pai exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era,

inclusive, menor de idade.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana,

sem o correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa

controvérsia, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91:

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...)

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados.

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas,

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório,

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte.

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado.

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material.

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ

30/10/2000).

4. Recurso provido.

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611).

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de

condenação ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido

parte na relação processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à

averbação do tempo reconhecido judicialmente. O argumento não convence.

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de

coisa julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e

reclamado; todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade
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exercida, a qual pode ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o

crivo do contraditório; assim, a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante

para conferir ao empregado a percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força

probante na Justiça Comum para a obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e,

como já dito, sujeita ao contraditório regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça

(REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal

(AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais

especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 -

p. 718).

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do

início de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a

prova testemunhal retroaja a tempo anterior.

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de

14 anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano.

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao

tempo da prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo
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Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o
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fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a parte autora a demanda com diversos documentos, dentre os

quais destaco aquele mais remoto, qual seja, a Certidão de Nascimento de filho (fl. 33), em que consta ter sido

qualificado como lavrador, por ocasião da lavratura do assentamento, em 11 de junho de 1970.

Não obstante, verifico da Declaração de Exercício de Atividade Rural de fl. 31 que a Autarquia Previdenciária

reconheceu o labor campesino exercido durante os anos de 1968, 1970 e, entre 01 de janeiro de 1974 e 08 de julho

de 1974.

Em outras palavras, o próprio INSS admitiu que o início de prova material remonta ao ano de 1968.

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o

período pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente,

que venha a suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 112/114

corroborou plenamente a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a

parte autora trabalhou no período pleiteado.

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos e, em respeito ao princípio da non reformatio in pejus,

restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação em CTPS, no período compreendido entre 01 de

janeiro de 1968 e 30 de junho de 1974, pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno,

que perfaz um total de 6 anos e 6 meses de tempo de serviço.

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu

recolhimento.

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o

tempo de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso,

exceto para fins de carência.

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo

seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para

haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação.

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que a mesma é

dispensada do período de carência, nos termos do disposto no artigo 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição

de segurada especial, assim enquadrada pelo artigo 11, inciso VII, da legislação em comento, caberia o dever de

recolher as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio),

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos.

Prosseguindo, pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do
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período em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo

discriminada:

 

-Formulário DSS-8030 de fl. 75, emitido pela empresa Construtora Tardelli S/A., pertinente aos vínculos

empregatícios estabelecidos na condição de carpinteiro, entre 11 de março de 1980 e 19 de outubro de 1980 e,

entre 20 de maio de 1981 e 30 de novembro de 1986; sub-encarregado de obras, entre 01 de dezembro de 1986 e

08 de março de 1988 e, entre 04 de abril de 1988 e 31 de julho de 1990; encarregado de obras Junior, entre 01

de agosto de 1990 e 31 de março de 1995; encarregado de obras, entre 01 de abril de 1995 e 31 de outubro de

2000, quando estivera exposto de forma habitual de permanente aos agentes agressivos: físicos - ruído,

vibrações, temperaturas anormais, iluminação deficiente e umidade, decorrente de trabalho sujeito a intempéries

do tempo, e de execução de trabalhos a céu aberto, em tubulões pneumáticos abaixo da superfície, sobre

andaimes e estruturas de alturas elevadas, na modalidade de construção civil em geral;químicos: poeiras,

neblinas, gases e vapores (decorrentes de gases naturais ou provocados por poluição); mecânicos: esforço e

exposição física no manuseio dos equipamentos e materiais, decorrentes do local de trabalho, andaimes, escadas,

etc.

Todavia a natureza especial dos aludidos vínculos não pode ser reconhecida, uma vez que o trabalho exercido na

construção civil, em edifícios, barragens e pontes, anteriormente previstos no Decreto nº 53.831/64 (códigos 2.3.0

e 2.3.3) deixou de ser contemplado pelo Decreto nº 83.080/79.

Os agentes agressivos físicos indicados sol, calor, poeira, frio e vento não são suficientes para a consideração da

natureza especial, pois ao que consta, não há elemento de prova pericial indicativo de sua intensidade (que deve

ser alta no tocante ao calor e ao frio) além de, relativamente ao sol, frio e vento, referir-se à fontes naturais e não

artificiais como exigem os códigos 1.1.1 e 1.1.2. do Decreto nº 83.080/79.

A poeira que gera a insalubridade não é o pó normal a que qualquer pessoa está submetida em seus labores

diários, mas sim aquela proveniente de produtos ou elementos químicos prejudiciais à saúde (berílio, cádmio,

manganês, metais e metalóides halogenos tóxicos etc.) e as poeiras minerais nocivas (silica, carvão, asbesto etc.).

Ademais, conquanto o aludido formulário reporte-se à exposição a agente agressivo ruído, não se vislumbra dos

autos o respectivo laudo pericial.

Nesse contexto, não faz jus a parte autora à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum.

Somando-se o período de trabalho rural sem registro em CTPS, ora reconhecido, aos demais vínculos tidos como

incontroversos, constantes da CTPS de fls. 138/168 e no resumo de documentos para cálculo de tempo de serviço

de fls. 20/22, o autor contava, em 20 de fevereiro de 2003, data em que foi formulado o requerimento

administrativo de fl. 29, com o tempo de serviço correspondente a 33 anos, 8 meses e 25 dias, insuficiente a

ensejar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço na forma integral, conforme pleiteado na exordial.

Não obstante, verifico dos extratos do CNIS de fls. 226/230, o recolhimento de contribuições vertidas na condição

de contribuinte individual, entre 01 de novembro de 2000 e 28 de março de 2001; 01 de outubro de 2002 e 20 de

fevereiro de 2003 e, entre 01 de dezembro de 2004 e 17 de março de 2005, além de vínculos empregatícios

estabelecidos junto a Munhoz Engenharia e Projetos Ltda., entre 29 de março de 2001 e 20 de setembro de 2002;

Paulista de Construção e Comércio, entre 09 de março de 2004 e 21 de setembro de 2004; e Construtora Tardelli

, a partir de 18 de março de 2005, sendo que, por ocasião do ajuizamento da ação (12/02/2008), contava com o

tempo de serviço correspondente a 38 anos, 5 meses e 28 dias, suficientes a ensejar a concessão da aposentadoria

por tempo de contribuição integral, com renda mensal inicial correspondente a 100% (cem por cento) do salário

de benefício.

Considerando que o art. 5º, XXXV, da Constituição Federal assegura o direito à obtenção da tutela jurisdicional, a

importância do princípio da economia processual no interesse do jurisdicionado e na agilização, notadamente, é de

se considerar quando se dá por preenchido o requisito legal de tempo de serviço.

Com isso, propicia-se à parte uma definição, mediante uma prestação jurisdicional célere, adequada e efetiva, uma

vez que o requisito tempo de serviço aperfeiçoou-se no curso da demanda.

Ademais, o art. 462 do Código de Processo Civil ao tratar, de forma inequívoca, de fato superveniente, legitima o

entendimento trazido acima, devendo ser o mesmo considerado pelo juiz no momento da prolação da sentença.

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 162 (cento e

sessenta e duas) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma

legal, o qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Entretanto, no caso em

apreço, por não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação

(28/03/2008).

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da
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Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referidanão abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como, aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por derradeiro, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a ARLINDO

RODRIGUES DOS SANTOS, com data de início do benefício - (DIB 28/03/2008), em valor a ser calculado pelo

INSS.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e

à apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de março de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023319-70.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ALICE BERTEL LÚCIO contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte.

A r. sentença monocrática de fls. 237/241 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 244/251, pugna a parte autora pela reforma do decisum, ao argumento de que restaram

comprovados os requisitos autorizadores à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição

Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da

2008.03.99.023319-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ALICE BERTEL LUCIO

ADVOGADO : KARINA CONCALVES SANTORO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00018-3 1 Vr SANTA RITA DO PASSA QUATRO/SP
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Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12

(doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais,

cada uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco).

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de

pensão por morte, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que:

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no § 2º."

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999,

disciplinaram em seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele

concedido aos dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da

declaração judicial de sua morte presumida.

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o

preenchimento de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do

óbito e possuir dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de

graça aos que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do

desemprego pode se dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários.

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei

de Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o

filho menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do

segurado, desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos

mediante declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória

n.º 1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97.

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe
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de carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária.

No caso em apreço, a ação foi ajuizada em 06 de fevereiro de 2007 e o aludido óbito, ocorrido em 27 de dezembro

de 2004, está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 21.

No tocante à qualidade de segurado, verifico do Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Serviço de fl.

30 e do extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fl. 233 que seu último vínculo

empregatício deu-se entre 16 de fevereiro de 2000 e 25 de junho de 2002.

Entre o término do último vínculo empregatício e o óbito, transcorreram mais de dois anos e seis meses, sem

qualquer recolhimento, o que, em tese, caracterizaria a perda da qualidade de segurado, ainda que aplicada à

espécie a ampliação do período de graça prevista no artigo 15, §2, da Lei de Benefícios, ou seja, prorrogação para

24 meses em virtude de a segurada ter recebido seguro desemprego, conforme comprovado à fl.103.

Ocorre que a autora sustenta na exordial que sua falecida filha havia meses enfrentava problemas sérios de saúde,

fazendo tratamento médico desde junho de 2003, inclusive, com internação em hospital psiquiátrico.

Nesse contexto, verifico da Declaração de fl. 33, emanada do Centro de Atenção Integral à Saúde de Santa Rita do

Passa Quatro - SP que Ana Paula Bertel estivera internada naquele hospital, entre 24 de junho de 2003 e 03 de

julho de 2003, com CID F10.4 (transtornos mentais e comportamentais devidos ao uso de álcool).

O mesmo se verifica do histórico hospitalar e relatórios médicos de fls. 61/71, com data de 03 de novembro de

2003, que comprovam o diagnóstico de alcoolismo e cirrose hepática.

O laudo médico de fls. 80/81, elaborado por médico da Irmandade da Santa de Misericórdia de Santa Rita do

Passa Quatro - SP, em 04 de janeiro de 2004, demonstra que a de cujus mantinha o mesmo quadro clínico de

alcoolismo e cirrose hepática.

As testemunhas ouvidas às fls. 221/222, a seu turno, relatam que Ana Paula Bertel trabalhava na Fazenda Santo

Onofre e que chegou a ser internada várias vezes, passando a enfrentar graves problemas relacionados à sua saúde,

em decorrência do uso excessivo de bebidas alcoólicas.

Tanto se fazem verdadeiras as informações de que a falecida filha da autora padecia de mal incapacitante que a

Certidão de Óbito deixou assentado como causa mortis : "hemorragia digestiva, cirrose hepática".

Ademais, não perde a qualidade de segurado aquele que deixou de contribuir para a Previdência Social por estar

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida, conforme amplamente demonstrado pela prova documental e

testemunhal.

Nesse sentido, destaco acórdão do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. INOCORRÊNCIA.

SÚMULA 284/STF. AUSÊNCIA DAS RAZÕES DO PEDIDO DE REFORMA. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. PRECEDENTES.

(...)

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que não perde o direito ao benefício o

segurado que deixa de contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. Precedentes.

5. Recurso não conhecido."

(5ª Turma, REsp nº 84152, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., DJ de 19.12.2002, p. 453).

Em caso análogo, assim decidiu esta Egrégia Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. PORTADOR DE DOENÇA

INCAPACITANTE. ALCOOLISMO. DIREITO AO BENEFÍCIO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DA ESPOSA

PRESUMIDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

Não perde a qualidade de segurado aquele que é portador de doença incapacitante.

O alcoolismo é reconhecido pela medicina como grave patologia, de contornos incapacitantes.

Mantida a qualidade de segurado do falecido, é devida a pensão por morte a sua esposa, cuja dependência

econômica presume-se (Lei n.º 8.213/91, art.16,I,§ 4.º).

(...)

Apelação e remessa oficial improvidas".

(TRF3, 2ª Turma, AC 1999.03.99.032054-0, Juíza Federal Conv. Valéria Nunes, j. 24/06/2002, DJU 21/10/2002,

p.359).

 

No que se refere à dependência econômica, o Livro de Registro de Empregados de fl. 115 comprova que Ana

Paula Bertel residia com sua genitora, na Fazenda Santo Onofre, e fez constar o nome dela como sendo sua

beneficiária.

Com efeito, a Certidão de Óbito de fl. 21 deixou assentado que, por ocasião do falecimento, a de cujus era solteira,

não tinha filhos e residia na Fazenda Santo Onofre, em Santa Rita do Passa Quatro - SP, ou seja, no mesmo

endereço da autora, conforme consta na exordial e na procuração de fl. 27.

Ademais, os depoimentos acostados às fls. 221/233, colhidos sob o crivo do contraditório, em audiência realizada

em 03 de dezembro de 2008, confirmaram que a autora dependia economicamente da filha falecida. As

testemunhas esclareceram conhecer a autora e saber que sua filha Ana Paula Bertel com ela coabitava e sempre
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ajudou a prover sua subsistência.

Acerca da comprovação da dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido, assim já se pronunciou o

Colendo Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA.

COMPROVAÇÃO.

A legislação previdenciária não estabelece qualquer tipo de limitação ou restrição aos mecanismos de prova que

podem ser manejados para a verificação da dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido,

podendo esta ser comprovada por provas testemunhais, ainda que inexista início de prova material.

Recurso provido."

(STJ, 5ª Turma, RESP 720145/RS, Ministro José Reinaldo da Fonseca, DJU 16/05/2005, p.408).

Ademais, pelo simples fato de os filhos residirem com os pais, em famílias não abastadas, é natural a existência de

colaboração espontânea para a divisão das despesas da casa, naquilo que aproveita a toda família.

Na mesma esteira, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula

nº 229, com o seguinte teor:

 

"A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência

econômica, mesmo não exclusiva".

Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício pleiteado.

O termo inicial do benefício de pensão por morte, segundo o art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a nova redação dada

pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, será o da data do óbito, caso requerido até trinta dias após a sua

ocorrência, ou na data em que for pleiteado, se transcorrido este prazo. 

Na hipótese dos autos, tendo sido requerido o benefício após o lapso temporal de trinta dias (fl. 159), o dies a quo

deve ser a data do requerimento administrativo (30/10/2006), pois foi o momento em que a Autarquia

Previdenciária tomou conhecimento do direito da parte autora e se recusou a concedê-lo.

A propósito trago à colação ementa do seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AGRAVO RETIDO. FALTA DE REQUERIMENTO NA VIA

ADMINISTRATIVA. MÃE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXIGÊNCIA.

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 111 DO STJ. CORREÇÃO

MONETÁRIA.

(...)

4. Sendo benefício requerido administrativamente, após o trintídio fixado pelo artigo 74, inciso I da Lei 8.213/91,

o termo inicial é a data de entrada do requerimento.

(...)

7. Agravo retido improvido. Apelação e remessa oficial parcialmente providas".

(TRF3, 9ª Turma, AC n.º 2001.03.99.042923-6, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 01.09.2003, DJU 02.10.2003, p.

242).

 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.
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A isenção referidanão abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como, aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de pensão por morte, deferida a ALICE BERTEL LÚCIO, com data de

início do benefício - (DIB: 30/10/2006).

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação, para julgar parcialmente

procedente o pedido, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de março de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032494-49.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou procedente o pedido de concessão de auxílio-reclusão, desde

a data do nascimento do autor (19/3/2010), e determinou a incidência de correção monetária e acréscimo de juros

de mora sobre as parcelas vencidas. Ademais, condenou a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios.

Deferida a antecipação da tutela.

Sentença não sujeita ao reexame necessário.

O Instituto Nacional do Seguro Social, por sua vez, sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos para

a concessão do benefício.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

O benefício reclamado nesta ação, devido aos dependentes dos segurados de baixa renda (art. 201, IV, da

Constituição Federal), está disciplinado no artigo 80 da Lei n. 8.213/91, nos seguintes termos:

 

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa, nem estiver em gozo de auxílio-doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço. 

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à

2012.03.99.032494-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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prisão sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação da declaração de permanência na

condição de presidiário." 

 

Também prevê o artigo 13 da Emenda Constitucional n. 20/98:

 

"Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e

seus dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou

inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos

índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social." 

 

O debate que se trava a respeito circunscreve-se à renda geradora do direito ao auxílio-reclusão. Nesse ponto, o

Colendo Supremo Tribunal Federal, intérprete máximo da Constituição Federal, pacificou o entendimento de que

a renda a ser considerada é a do segurado preso, e não a de seus dependentes.

A respeito, os julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201,

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO

AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do

segurado preso é que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus

dependentes. II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que

restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão , a qual adotou o critério da seletividade para

apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece

do vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido." (RE N. 587.365, Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, STF) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. AUXILIO-

RECLUSÃO. BAIXA RENDA A SER CONSIDERADA. I - O Colendo Supremo Tribunal Federal já pacificou

entendimento no sentido de que a renda a ser considerada para fins de concessão do auxílio-reclusão é a do

segurado preso e não de seus dependentes. II - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º,

do Código de Processo Civil improvido." 

(AC 200703990185600, DES. FED. SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 28/4/2010) 

 

À obtenção do auxílio-reclusão, portanto, são necessários os seguintes requisitos: condição de dependente,

recolhimento do segurado a estabelecimento prisional, qualidade de segurado do recolhido à prisão e de sua renda

bruta mensal não excedente ao limite. Segundo o art. 26, I, da Lei n. 8.213/91, a concessão desse benefício

independe do cumprimento do período de carência.

 

No caso vertente, o Atestado de Permanência Carcerária demonstra o encarceramento em 14/8/2008.

 

Com relação à condição de dependente do segurado, fixa o art. 16 da Lei n. 8.213/91, com a redação da Lei n.

9.032/95 (g. n.):

 

"Art. 16 - São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

(...)

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada."

 

No caso, pela cópia da certidão de nascimento anexa aos autos (folha 10), a parte autora comprova a condição de

filho do encarcerado.

Todavia, verifica-se, através da referida certidão, que o nascimento ocorreu em 19/3/2010; ou seja, mais de 500

dias depois da data da prisão (14/8/2008).

Neste sentido, o INSS, através da Instrução Normativa n. 29, de 4/6/2008, em seu art. 293, § 2º, estabeleceu que

"o filho nascido durante o recolhimento do segurado à prisão terá direito ao benefício de auxílio-reclusão a partir

de seu nascimento, desde que tenha ocorrido até trezentos dias após a data da reclusão do segurado
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instituidor."

Dessa forma, em razão da dependência superveniente ao fato gerador, o autor não faz jus ao benefício pleiteado.

 

Feitas essas considerações, desnecessário aferir os demais requisitos, porquanto não havia direito ao benefício por

ocasião da prisão.

A propósito, destaco o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. QUALIDADE DE SEGURADO. ARTIGO 80 DA LEI Nº 8.213/91 E ARTIGO

116, §3º DO DECRETO Nº 3.048/99. 

(...) 

2. Em relação à dependência econômica da Autora ao segurado recluso, a Lei nº 8.213/91 em seu artigo 80,

regulamentada pelo Decreto nº 3.048/99, artigo 116 §3º estabelece que o benefício de auxílio-reclusão é devido

aos dependentes do recluso no momento do recolhimento à prisão, sendo necessário no caso dos dependentes

após a reclusão ou detenção do segurado, a preexistência da dependência. 

3. Constata-se em razão da documentação acostada à inicial que a Autora se casou com o segurado em

23.12.2005 (fl. 110), e que, nesta época, ele já se encontrava cumprindo pena privativa de liberdade na

Penitenciária I de Hortolândia, e isto desde 02 de fevereiro de 2005 (atestado de permanência carcerária - fl.

108), sendo que desde 22.06.93, já vinha cumprindo pena privativa de liberdade em várias penitenciárias e

cadeias públicas do interior (atestados fls. 14/17 e 106/108). 

4. Tendo em vista que o matrimônio ocorreu quase um ano após o recolhimento do segurado à prisão, não há

como conceder o benefício em razão da não comprovação da vida em comum entre a Autora e o apenado à data

da prisão. 

(...) 

7. Apelação não provida. 

(TRF/3ª Região, AC 1330685, Processo 200803990347731, Rel. Antonio Cedenho, 7ª Turma, DJF3 CJ2 de

11/2/2009, p. 680) 

 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de

auxílio-reclusão.

Por conseguinte, impõe-se a cassação da tutela jurisdicional deferida pelo r. Juízo de Primeira Instância.

Determino a remessa desta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que seja cessado o

pagamento do benefício ora pleiteado.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou provimento à apelação interposta pelo INSS, para

julgar improcedente o pedido. Deixo, todavia, de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência, por litigar

sob o pálio da justiça gratuita. Casso expressamente a tutela jurídica antecipada anteriormente concedida.

Intimem-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 20 de março de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041383-31.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.041383-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RAISSA CORREIA BIZARI incapaz e outro

: LARISSA COREIA BIZARI incapaz

ADVOGADO : REGINALDO CHRISOSTOMO CORREA

REPRESENTANTE : SORAIA DE OLIVEIRA CORREIA

No. ORIG. : 07.00.00204-7 3 Vr BIRIGUI/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou procedente o pedido de concessão de auxílio-reclusão, desde

a data da prisão, e determinou a incidência de correção monetária e acréscimo de juros de mora sobre as parcelas

vencidas. Ademais, condenou a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios.

Deferida a antecipação da tutela.

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Em recurso de apelação, o Instituto Nacional do Seguro Social sustenta, em síntese, o não preenchimento dos

requisitos para a concessão do benefício.

As contrarrazões foram apresentadas.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opina pelo provimento do recurso.

Os autos subiram a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Preliminarmente, nego seguimento ao agravo retido interposto, eis que não requerida expressamente sua

apreciação, a teor do que preleciona o artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil.

Passo ao exame do mérito.

O benefício reclamado nesta ação, devido aos dependentes dos segurados de baixa renda (art. 201, IV, da

Constituição Federal), está disciplinado no artigo 80 da Lei n. 8.213/91, nos seguintes termos:

 

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa, nem estiver em gozo de auxílio-doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço. 

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento

à prisão sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação da declaração de permanência na

condição de presidiário." 

 

Também prevê o artigo 13 da Emenda Constitucional n. 20/98:

 

"Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e

seus dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou

inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos

índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social." 

 

O debate que se trava a respeito circunscreve-se à renda geradora do direito ao auxílio-reclusão. Nesse ponto, o

Colendo Supremo Tribunal Federal, intérprete máximo da Constituição Federal, pacificou o entendimento de que

a renda a ser considerada é a do segurado preso, e não a de seus dependentes.

A respeito, os julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201,

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO

AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do

segurado preso é que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus

dependentes. II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que

restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão , a qual adotou o critério da seletividade para

apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece

do vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido." (RE N. 587.365, Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, STF) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. AUXILIO-

RECLUSÃO. BAIXA RENDA A SER CONSIDERADA. I - O Colendo Supremo Tribunal Federal já pacificou

entendimento no sentido de que a renda a ser considerada para fins de concessão do auxílio-reclusão é a do

segurado preso e não de seus dependentes. II - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º,
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do Código de Processo Civil improvido." 

(AC 200703990185600, DES. FED. SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 28/4/2010) 

 

À obtenção do auxílio-reclusão, portanto, são necessários os seguintes requisitos: condição de dependente,

recolhimento do segurado a estabelecimento prisional, qualidade de segurado do recolhido à prisão e de sua renda

bruta mensal não excedente ao limite. Segundo o art. 26, I, da Lei n. 8.213/91, a concessão desse benefício

independe do cumprimento do período de carência.

 

No caso vertente, o Atestado de Permanência Carcerária demonstra o encarceramento em 6/7/2007.

 

Com relação à qualidade de segurado, oriunda da filiação da pessoa à Previdência, na forma dos artigos 11 e 13 da

Lei n. 8.213/91, verifica-se (sistema CNIS/DATAPREV) que o último vínculo empregatício do encarcerado se

estendeu de 1º/3/2006 até 1º/9/2006. Manteve, portanto, a qualidade de segurado por pelo menos 12 (doze) meses,

nos termos do artigo 15, II, da Lei n. 8.213/91.

 

Quanto à condição de dependente do segurado, fixa o art. 16 da Lei n. 8.213/91, com a redação da Lei n. 9.032/95

(g. n.):

 

"Art. 16 - São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21

(vinte e um) anos ou inválido; 

(...) 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada." 

 

No caso, pelas cópias das certidões de nascimento anexas aos autos, as autoras comprovam a condição de filhas

do encarcerado e, em decorrência, as suas dependências econômica (presunção legal).

Todavia, o requisito renda bruta mensal inferior ao limite estabelecido não restou comprovado.

A condição de desempregado do segurado não afasta a lei quanto ao limite a que estão submetidos todos os

possíveis beneficiados do auxílio-reclusão. De igual modo, a inexistência de renda na data do efetivo recolhimento

à prisão não subtrai a aplicação da lei, pois o último salário-de-contribuição do segurado será o critério para que se

verifique a condição de baixa renda ou não do segurado recolhido à prisão.

Nesse sentido, é o entendimento desta Nona Turma, cuja ementa transcrevo:

 

"AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO-RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO.

FIXAÇÃO DO PARÂMETRO DE BAIXA RENDA. UTILIZAÇÃO DO ÚLTIMO SALÁRIO INTEGRAL DE

CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO, CONSIDERADO O LIMITE EM VIGOR À ÉPOCA DE SEU PAGAMENTO.

I - Em sede de agravo previsto no art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada. II - O art. 116, § 1º, do Decreto 3.048/99, não tem a extensão que lhe pretende

conceder o MPF, uma vez que apenas menciona a concessão do auxilio-reclusão, mesmo na hipótese de

desemprego do recluso, não se reportando à não observância do critério de baixa renda (considerando-se,

portanto, o último salário de contribuição do recluso). III - Não se justifica a utilização de remuneração parcial

para se aferir a viabilidade ou não da concessão de um benefício. IV - Razões recursais que não contrapõem tal

fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a

rediscussão da matéria nele decidida. V - Agravos improvidos." 

(TRF/3ª Região, AC n. 1341039, Proc. n. 200761190092484, rel. Marisa Santos, DJF3 24/8/2011, p. 956) 

 

Firmadas essas premissas, tem-se que a última remuneração mensal informada (R$ 865,11 - referente ao mês de

agosto de 2006 - demonstrativo de pagamento de salário de folha 28 - ratificado pelo sistema CNIS/DATAPREV)

é superior ao limite vigente na data da cessação das contribuições (R$ 654,61 - MPS n. 119, de 18/4/2006).

Dessa forma, não estão presentes, simultaneamente, todos os requisitos necessários à concessão do auxílio-

reclusão.

A propósito, destaco o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA

RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO
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SEGURADO PRESO. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. MÉRITO JULGADO. ART. 543-B, DO CPC.

JUÍZO DE RETRATAÇÃO. 

(...) 

II - O mérito da matéria em debate já foi apreciado em sede de recurso extraordinário pelo Supremo Tribunal

Federal, que entendeu que a renda do segurado preso é a que deve ser utilizada como parâmetro para a

concessão do auxílio-reclusão e não a de seus dependentes. 

III - As informações extraídas do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais - demonstram vínculo

empregatício do segurado no período de janeiro a outubro de 2002, tendo como última remuneração, na data da

prisão, o valor de R$553,46 (quinhentos e cinquenta e três reais e quarenta e seis centavos), superior ao limite

máximo fixado no art. 13 da EC nº 20/98 (R$468,47 - Portaria nº 525, de 29 de maio de 2002). 

(...) 

V - Remessa oficial tida por interposta e apelação providas. Sentença reformada. Tutela antecipada cassada." 

(TRF/3ª Região, AC n. 1.057.265, Processo 2005.03.99.040907-3, Rel. Marisa Santos, 9ª Turma, DJF3 CJ1 de

18/3/2010, p. 1.470) 

 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de

auxílio-reclusão.

Por conseguinte, impõe-se a cassação da tutela jurisdicional deferida pelo r. Juízo de Primeira Instância.

Determino a remessa desta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que seja cessado o

pagamento do benefício ora pleiteado. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento ao agravo retido e dou provimento à

apelação interposta pelo INSS, para julgar improcedente o pedido. Deixo, todavia, de condenar a parte autora nas

verbas de sucumbência, por litigar sob o pálio da Justiça Gratuita. Casso expressamente a tutela jurídica

antecipada anteriormente concedida. 

Intimem-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

São Paulo, 19 de março de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005575-23.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença que julgou procedente o pedido de concessão de auxílio-

doença, discriminados os consectários, antecipados os efeitos da tutela.

Nas razões de apelo, requer o INSS a reforma do julgado, quanto ao mérito ou consectários.

Contrarrazões apresentadas.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço da apelação, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

Não obstante ter sido proferida a sentença após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários-mínimos, dou a remessa oficial por interposta, por não haver valor certo a ser considerado,

na forma da súmula nº 490 do STJ.

 

 

 

BENEFÍCIOS POR INCAPACIDADE

2012.03.99.005575-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA VIRGINIA NUNES PEDROSO

ADVOGADO : ANA MARIA FRIAS PENHARBEL HOLTZ MORAES

No. ORIG. : 09.00.00129-9 2 Vr PIEDADE/SP
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No mérito, discute-se nos autos o direito da parte autora a benefício por incapacidade.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

O laudo médico atesta que a parte autora estava temporariamente incapacitada para o trabalho, de forma total, por

sofrer de hipertensão arterial e depressão.

 

AUSÊNCIA DA QUALIDADE DE SEGURADO

 

Ocorre que os outros requisitos necessários à concessão do benefício não foram cumpridos.

Com efeito, observando-se o CNIS, constata-se que a autora perdeu a qualidade de segurada em 1994, na forma

do artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91, após alguns vínculos de emprego mantidos entre 1987 e 1993, como

carpinteiro.

Assim, observadas a data da propositura da ação e a data de cessação do benefício, infere-se que a parte autora

não manteve sua qualidade de segurada, por ter sido superado o "período de graça" previsto no art. 15 da Lei n.

8.213/91.

Ressalte-se; a prorrogação do período de graça para 24 meses somente seria possível se demonstrado o

recolhimento de 120 contribuições mensais sem interrupção, o que não ocorreu no caso em tela.

Ademais, também não há comprovação da situação de desemprego (relativo ao último vínculo) perante órgão

próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social, sendo incabível a prorrogação da qualidade de

segurado por mais 12 meses, nos moldes do artigo 15, § 2°, da Lei n. 8.213/91.

Operou-se, portanto, a caducidade dos direitos inerentes à qualidade de segurado da parte autora, nos termos do

disposto no art. 102 da Lei n. 8.213/91.

Inaplicável à espécie o § 1º do mencionado artigo, pois as provas dos autos não conduzem à certeza de que a parte

autora deixou de trabalhar em virtude da doença apontada.

Forçoso é reconhecer a perda da qualidade de segurado, na forma do artigo 15 da Lei nº 8.213/91.

Nesse diapasão:

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA - PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADA - OCORRÊNCIA - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE I. Para concessão de

aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo

quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos

requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. II. Considerando que as patologias

diagnosticadas são de caráter crônico e degenerativo, restou evidenciado que, ao ingressar ao Regime Geral da

Previdência Social, na qualidade de contribuinte facultativo, no período de 01/07/2003 a 06/2004, a autora já

estava incapacitada. III. Considerando a data da incapacidade fixada nos autos (meados de 08/2008), e a última

contribuição vertida pela autora (09/06/2004 - 06/2004), teria sido consumada a perda da qualidade de

segurada, conforme disposto no art. 15, II, e §4°, da Lei 8.213/91, uma vez que também não houve o recolhimento

das quatro contribuições necessárias, após tal perda, nos termos do art. 24, par. único, da LBPS. IV. Agravo

legal improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1056095 Processo:[Tab] 0039855-64.2005.4.03.9999 UF:[Tab] SP

Órgão Julgador:[Tab] NONA TURMA Data do Julgamento:[Tab]03/10/2011 Fonte:[Tab] DJF3 CJ1

DATA:17/10/2011 Relator:[Tab] DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC).. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. BENEFÍCIO INDEVIDO.

AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 1. O agravo previsto no art.

557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da extensão

dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando à rediscussão

de matéria já decidida. 2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que

justifique a sua reforma. 3. Os elementos de prova coligidos nos autos não permitem afirmar que a agravante

deixou de laborar e contribuir para previdência em razão de doença ou lesão, aspecto que importa em perda da

condição de segurado, sendo indevido o benefício pleiteado. 4. Agravo legal desprovido (APELREE -
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APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1045936 Processo:[Tab] 2005.03.99.031572-8 UF: SP Órgão

Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento: 28/03/2011 Fonte:[Tab] DJF3 CJ1 DATA:01/04/2011 PÁGINA:

1329 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA).

 

 

BENEFÍCIOS RURAIS NÃO CONTRIBUTIVOS

 

Noutro passo, para os trabalhadores rurais segurados especiais, a legislação prevê o pagamento de alguns

benefícios não contributivos, no valor de um salário mínimo (artigo 39, I, da Lei nº 8.213/91).

Depois da edição da Lei n. 8.213/91, a situação do rurícola modificou-se, que passou a integrar sistema único,

com os mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da Previdência

Social.

A partir do advento da Constituição da República de 1988 não mais há distinção entre trabalhadores urbanos e

rurais (artigos 5º, caput, e 7º, da CF/88), cujos critérios de concessão e cálculo de benefícios previdenciários

regem-se pelas mesmas regras.

Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença para os trabalhadores

rurais, se atendidos os requisitos essenciais, encontra respaldo na jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de

Justiça e nesta Corte: STJ/ 5ª Turma, Processo 200100465498, rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 22/10/2001;

STJ/5ª Turma, Processo 200200203194, rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/4/2003; TRF-3ª Região/ 9ª Turma, Processo

20050399001950-7, rel. juíza Marisa Santos, DJ 10/10/2005; TRF-3ª Região/ 8ª Turma, Processo

200403990027081, rel. juiz Newton de Lucca, DJ 11/7/2007; TRF-3ª Região/ 10ª Turma, Processo

200503990450310, rel. juíza Annamaria Pimentel, DJ 30/5/2007.

Quanto ao desenvolvimento de atividade laborativa, exige a Lei n. 8.213/91 início de prova material, afastando

por completo a prova exclusivamente testemunhal, para comprovar a condição de rurícola da parte autora.

Saliento, por oportuno, que o artigo 106 da Lei n. 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo.

Assim, em princípio, os trabalhadores rurais, na qualidade de segurados especiais, não necessitam comprovar os

recolhimentos das contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da atividade laboral no

campo, ainda que de forma descontínua, pelo prazo da carência estipulado pela lei, tal como exigido para o

segurado especial. Assim dispõe o art. 11, VII c/c art. 39, I, da Lei 8.213/91.

Porém, no presente caso, os requisitos para a concessão do benefício não contributivo não foram satisfeitos.

É que nas há qualquer prova nos autos de que a autora tenha trabalhado como segurada especial, consoante

depoimentos das testemunhas.

Nada disseram a respeito das circunstâncias do labor. Nenhum documento foi juntado para indiciar o regime de

economia familiar.

Ausente a comprovação de exercício de atividade rural na forma do inciso I do artigo 39 da Lei nº 8.213/91, não

se lhe pode conceder aposentadoria por invalidez rural.

Ausente a previsão legal de concessão de benefício previdenciário não contributivo, não cabe ao Poder Judiciário

estender a previsão legal, sob pena de afrontar o princípio da distributividade (artigo 194, § único, III, da

Constituição Federal).

O artigo 143 da Lei nº 8.213/91, que permite a concessão de benefício sem o recolhimento de contribuições -

norma de duvidosa constitucionalidade, aliás - referia-se somente à aposentadoria por idade. Ainda assim, trata-se

de norma transitória com eficácia já exaurida.

Nesse diapasão:

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RURÍCOLA.

IMPOSSIBILIDADE DE INOVAÇÃO QUANTO À CAUSA DE PEDIR. DOCUMENTO NOVO. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. SOLUÇÃO PRO MISERO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA

TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A inovação quanto à causa de pedir, em sede de rescisória, é inadmissível, sob pena de se aceitar o manejo da

ação unicamente com o fim de se permitir novo julgamento à luz de um outro enfoque. A rescisória não se presta

a corrigir erro de julgamento senão nas hipóteses clausuladas pelo art. 485 do Código de Processo Civil.

2. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável

de prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Deve se ter em mente que a condição de

rurícola da mulher funciona como extensão da qualidade de segurado especial do marido. Se o marido

desempenhava trabalho no meio rural, em regime de economia domiciliar, há a presunção de que a mulher

também o fez, em razão das características da atividade - trabalho em família, em prol de sua subsistência.

3. Não pairando dúvida quanto à incapacidade da autora para o trabalho e estando confirmado o seu trabalho

como rural, tanto pelo início de prova documental quanto pela prova testemunhal, deve ser reconhecido o direito

ao benefício, nos termos dos artigos art. 39, I, e 24, I, da Lei 8.213/91.
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4. Ação rescisória julgada procedente (AR 560 / SP AÇÃO RESCISÓRIA

1997/0010632-2 Relator(a) Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA (1131) Revisor(a) Ministro

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO (1133) Órgão Julgador S3 - TERCEIRA SEÇÃO Data do Julgamento

28/03/2008 Data da Publicação/Fonte DJe 29/04/2008 LEXSTJ vol. 226 p. 17).

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ERRO DE FATO.

DECLARAÇÃO ASSINADA POR PARTICULAR. DOCUMENTOS NOVOS JUNTADOS APÓS A

CONTESTAÇÃO. PRINCÍPIO PRO MISERO. NÃO-CONFIGURAÇÃO DA VIOLAÇÃO AO ART. 396 DO CPC.

DEMONSTRATIVO DE QUE O CÔNJUGE ERA APOSENTADO POR INVALIDEZ NA CONDIÇÃO DE

RURÍCOLA. EXTENSÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO ESPECIAL DO MARIDO À AUTORA. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. AÇÃO RESCISÓRIA JULGADA

PROCEDENTE.

1. O erro de fato a autorizar a procedência da ação rescisória deve ser aquele referente à desconsideração da

prova constante dos autos. Entretanto, o documento não datado, assinado por um suposto empregador, é por

demais fraco a servir como início razoável de prova documental, na medida em que as declarações de

particulares equiparam-se a simples depoimento de informante reduzido a termo.

2. Desconsiderar a juntada de documentos feita após a contestação, dos quais foi dada vista ao INSS, seria fazer

tábula rasa ao princípio do pro misero e das inúmeras dificuldades vividas por esses trabalhadores, as quais

refletem na produção das provas apresentadas em juízo. Afastada a alegada violação ao art. 396 do Código de

Processo Civil.

3. O demonstrativo de que o marido da autora era aposentado por invalidez na condição de rural, por ela

posteriormente juntado, é o único documento suficientemente relevante para servir de início de prova material da

atividade especial por ela desempenhada. A condição de rurícola da mulher funciona como extensão da

qualidade de segurado especial do marido. Se o marido recebe o benefício de aposentadoria por invalidez na

condição de rurícola, é porque desempenhava trabalho no meio rural, em regime de economia domiciliar.

Exsurge, daí, a presunção de que a mulher também o fez, em razão das características da atividade - trabalho em

família, em prol de sua subsistência.

4. Existindo o início razoável de prova material a corroborar a prova testemunhal produzida, a autora se

encontra protegida pela lei de benefícios da previdência social - art. 11, inciso VII, da Lei 8.213/91, sendo de

rigor o deferimento do benefício de aposentadoria por idade como rurícola.

5. Ação rescisória julgada procedente (AR 1368 / SP AÇÃO RESCISÓRIA 2000/0082129-2 Relator(a) Ministra

MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA (1131)

Revisor(a) Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO (1133) Órgão Julgador S3 - TERCEIRA SEÇÃO Data do

Julgamento 28/03/2008 Data da Publicação/Fonte DJe 29/04/2008).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA N.º 07/STJ. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE.

RECURSO NÃO CONHECIDO.

1. Com base no conjunto fático-probatório dos autos, o acórdão recorrido reconheceu o tempo de serviço exigido

para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez em atividade laborativa rurícola, questão que não

pode ser revista em sede de recurso especial por demandar reexame de matéria fática. Incidência da Súmula n.º 7

do STJ.

2. O trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz jus não só à aposentadoria por invalidez, como

também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e aposentadoria por idade, isentas de carência, no valor

equivalente a um salário-mínimo.

3. Recurso especial não conhecido (REsp 416658 / SP RECURSO ESPECIAL 2002/0020319-4 Relator(a)

Ministra LAURITA VAZ (1120) Órgão Julgador T5 - QUINTA TURMA Data do Julgamento 01/04/2003 Data da

Publicação/Fonte DJ 28/04/2003 p. 240).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Não procede a insurgência da

parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença de trabalhador rural. II - Juntou com a inicial: protocolo de entrega de título eleitoral, em nome

do requerente, constando exercer a função de trabalhador agrícola/lavrador, sem data; certificado de dispensa

de incorporação, do Ministério do Exército, de 03/09/81, qualificando o autor como lavrador. III - Perícia

médica judicial informa que o autor é portador de psicose epiléptica, enfermidade que impede o exercício de

atividades laborativas. Conclui pela incapacidade total e permanente. IV - Início de prova material da alegada

condição de rurícola é frágil e antigo, consistindo, apenas, em certificado de dispensa de incorporação, do

Ministério do Exército, do remoto ano de 1981 e protocolo de entrega de título eleitoral, sem data. V -

Testemunhas prestam depoimentos genéricos e imprecisos quanto ao labor rural, não sendo hábil a confirmar o

exercício de atividade campesina pelo período legalmente exigido. VI - O conjunto probatório mostra, portanto,

que o autor não logrou comprovar a qualidade de segurado especial. VII - Decisão monocrática com

fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para decidir recurso
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manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado,

não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito. VIII - É pacífico o entendimento nesta E.

Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando

não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação

à parte. IX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes

desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça. X - Agravo improvido (AC 00253165420094039999 AC -

APELAÇÃO CÍVEL - 1437749 Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE Sigla do

órgão TRF3 Órgão julgador OITAVA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/03/2012

..FONTE_REPUBLICACAO, Data da Decisão 05/03/2012, Data da Publicação 16/03/2012).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. RECONHECIMENTO DE TEMPO

RURAL. INICIO DE PROVA MATERIAL. CARÊNCIA CUMPRIDA. REQUISITOS PREENCHIDOS.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.CONCESSÃO. I - Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de

acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, é possível a

comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova documental, devendo esta ser

complementada por prova testemunhal. II - Restou demonstrado o labor da autora na condição de rurícola a

partir de 1984. Aos trabalhadores rurais enquadrados como segurados especiais, a lei previdenciária dispensou

expressamente recolhimento de contribuições para cumprimento da carência, bastando comprovar, tão-

somente, o exercício da atividade rural pelo número meses correspondentes à carência do benefício pretendido,

no período anterior ao requerimento (art. 39, I, da Lei nº 8.213/91). A autora demonstrou o exercício de

atividade rural por mais de 12 meses, no período anterior ao ajuizamento da presente demanda. III - Preenchidos

todos os requisitos legais, cabível a concessão da aposentadoria por invalidez. V - Agravo interno do INSS

desprovido (APELREEX 00217893620054039999 APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO -

1029422 Relator(a) JUÍZA CONVOCADA GISELLE FRANÇA Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador

JUDICIARIO EM DIA - TURMA F Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/05/2011 PÁGINA:

2310.FONTE_REPUBLICACAO: Decisão Data da Decisão 11/04/2011 Data da Publicação 04/05/2011).

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. ARTIGO 485, INCISO V, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO

DISPOSTO NOS ARTIGOS 15, DA LEI COMPLEMENTAR 11/71, E 23, § 2º, DO DECRETO 611/92. DISPENSA

DO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PARA AVERBAÇÃO ANTE A COMPROVAÇÃO DE CARÊNCIA

NECESSÁRIA. AUSÊNCIA DE ALEGAÇÃO ESPECÍFICA QUANTO A POSSÍVEL OFENSA AO ARTIGO 55, §

2º, DA LEI 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME EX OFFICIO. - O recolhimento da contribuição para a

seguridade social, incidente sobre o resultado da comercialização dos produtos agropecuários, não assegura a

concessão de benefício por tempo de serviço, já que a legislação previdenciária que disciplina a matéria

somente prevê, independentemente de carência, as aposentadorias por invalidez e por idade aos segurados

especiais. Inteligência da Súmula 272 do Colendo STJ. - O tempo de trabalho no campo anterior à Lei 8.213/91

não serve para efeito de carência, devendo ser demonstrado o número mínimo de contribuições a ensejar a

concessão de aposentadoria. - Eventual afronta à regra disposta no § 2º do artigo 55 da Lei 8.213/91, em razão

da possibilidade de demonstração do cumprimento da carência necessária por meio de registros em carteira de

trabalho, deixou de ser objeto de alegação específica, ao Tribunal não competindo, de ofício, adentrar no

respectivo exame, inexistente causa petendi alinhada com invalidade porventura manifestada no acórdão

rescindendo. - Ausente impugnação específica, é vedado ao órgão jurisdicional, a pretexto da iniciativa do autor,

proceder à desconstituição do julgado com amparo em argumentação distinta da expendida na rescisória (AR

00896374519974030000 AR - AÇÃO RESCISÓRIA - 569 Relator(a) JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA

HOFFMANN Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador TERCEIRA SEÇÃO Fonte e-DJF3 Judicial 1

DATA:03/01/2011 PÁGINA: 2 ..FONTE_REPUBLICACAO Data da Decisão 11/11/2010 Data da Publicação

03/01/2011).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADOR RURAL. INCAPACIDADE TOTAL

E PERMANENTE. PROCEDÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I. Alegação da autarquia no que se refere

à tutela antecipada rejeitada pela leitura fria e distante do artigo 273 do Código de Processo Civil, uma vez que

princípios de direito como o estado de necessidade, como também do artigo 5º da Lei de Introdução ao Código

Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do

bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, para fazer cumprir um

dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso

III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da mesma

República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização

e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta

Política. Desta forma, tratando-se de benefício de caráter alimentar, é cabível a antecipação dos efeitos da tutela,

assim como determinado pelo MM. Juiz a quo, para que o réu implante o benefício ora em questão, ficando para

a fase da liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso. II. Comprovado através de perícia
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médica que a parte autora está incapacitada total e permanentemente para o trabalho, faz jus à aposentadoria

por invalidez, uma vez implementados os requisitos legais necessários. III. O benefício de aposentadoria por

invalidez deve ser concedido ao segurado especial, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de

contribuições, ex vi do disposto no art. 26, III, da Lei nº 8.213/91. IV. Honorários advocatícios reduzidos para

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as

prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula nº 111 do

STJ). V. Matéria preliminar rejeitada e, no mérito, apelação do INSS parcialmente provida (AC

00012665920034036123 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1175022 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL

WALTER DO AMARAL Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SÉTIMA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1

DATA:30/03/2010 PÁGINA: 863 ..FONTE_REPUBLICACAO: Data da Decisão 15/03/2010 Data da Publicação

30/03/2010).

 

 

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E À

REMESSA OFICIAL, tida por interposta, para julgar improcedente o pedido, com resolução do mérito, na forma

do artigo 269, I, do CPC, indevidas custas e honorários de advogado em razão da concessão da justiça gratuita.

Comunique-se, via e-mail, para fins de revogação da tutela específica concedida.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de março de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024714-58.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recursos interpostos em face da r. sentença que julgou procedente o pedido de concessão de auxílio-

doença, desde a cessação administrativa, discriminados os consectários, antecipados os efeitos da tutela.

A autora requer concessão de aposentadoria por invalidez, desde a cessação administrativa, majoração dos

honorários de advogado.

O INSS visa à reforma do julgado quanto ao mérito. Alega perda da qualidade de segurada. Impugna consectários.

Contrarrazões apresentadas.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço do recurso, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

No mérito, discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

2012.03.99.024714-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : JOSELITA NEVES DE ALMEIDA

ADVOGADO : CLEITON GERALDELI

CODINOME : JOSELITA NEVES DE ALMEIDA MURTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELDER WILHAN BLASKIEVICZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP

No. ORIG. : 07.00.00212-8 1 Vr PITANGUEIRAS/SP
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e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

O laudo médico de f. 86/88 atesta que a autora, trabalhadora braçal, nascida em 1953, estava parcial e

definitivamente incapacitada para suas atividades por ser portadora de hipertensão arterial, diabetes e hanseníase

dimorfa.

O laudo pericial de f. 89/91 também apurou a presença de incapacidade parcial e permanente, por ser a autora

portadora de artrose da coluna lombar e quadris, de forma moderada e compatível com a idade (f. 89/91). Não foi

apurada a data do início da incapacidade.

Nota-se que, em nenhuma das perícias, a autora foi considerada inválida.

Não obstante, ela não faz jus ao benefício.

É que, observando-se o histórico de contribuições, constata-se que seu último período de contribuições deu-se em

11/98 e, após, 12/1999.

Ela percebeu auxílio-doença entre 19/6/2000 e 02/07/2004 (CNIS).

Com a cessação dos recolhimentos, a parte autora perdeu a qualidade de segurada, em 2005, após o período de

graça previsto no artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91.

Nesse diapasão:

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA - PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADA - OCORRÊNCIA - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE I. Para concessão de

aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo

quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos

requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. II. Considerando que as patologias

diagnosticadas são de caráter crônico e degenerativo, restou evidenciado que, ao ingressar ao Regime Geral da

Previdência Social, na qualidade de contribuinte facultativo, no período de 01/07/2003 a 06/2004, a autora já

estava incapacitada. III. Considerando a data da incapacidade fixada nos autos (meados de 08/2008), e a última

contribuição vertida pela autora (09/06/2004 - 06/2004), teria sido consumada a perda da qualidade de

segurada, conforme disposto no art. 15, II, e §4°, da Lei 8.213/91, uma vez que também não houve o recolhimento

das quatro contribuições necessárias, após tal perda, nos termos do art. 24, par. único, da LBPS. IV. Agravo

legal improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1056095 Processo: 0039855-64.2005.4.03.9999 UF: SP Órgão

Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento:03/10/2011 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:17/10/2011 Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC).. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. BENEFÍCIO INDEVIDO.

AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 1. O agravo previsto no art.

557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da extensão

dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando à rediscussão

de matéria já decidida. 2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que

justifique a sua reforma. 3. Os elementos de prova coligidos nos autos não permitem afirmar que a agravante

deixou de laborar e contribuir para previdência em razão de doença ou lesão, aspecto que importa em perda da

condição de segurado, sendo indevido o benefício pleiteado. 4. Agravo legal desprovido (APELREE -

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1045936 Processo: 2005.03.99.031572-8 UF: SP Órgão Julgador:

NONA TURMA Data do Julgamento: 28/03/2011 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:01/04/2011 PÁGINA: 1329 Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA).

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-

DOENÇA ARTS. 42, CAPUT E § 2º, 59 E 62 DA LEI 8.213/91. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. Os elementos de prova coligidos nos autos não permitem afirmar que a parte-

requerente deixou de laborar e contribuir para previdência em razão de doença ou lesão, aspecto que importa em

perda da condição de segurado, sendo indevido o benefício pleiteado. 2. Agravo legal desprovido (APELREE -

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 988554 Processo: 2004.03.99.038961-6 UF:SP Órgão Julgador: NONA

TURMA Data do Julgamento:21/06/2010 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:29/07/2010 PÁGINA: 1001 Relator: JUIZ

CONVOCADO CARLOS FRANCISCO).

A autora só moveu a presente ação em 29/8/2007, ou seja, mais de 3 (três) anos após a cessação do auxílio-

doença.

À vista da conclusão de ambos os laudos, não se infere a impossibilidade de sustento no período posterior à

cessação do auxílio-doença.

A Previdência Social é essencialmente contributiva (artigo 201, caput, da Constituição Federal) e só pode
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conceder benefícios mediante o atendimento dos requisitos legais, sob pena de transmudar-se em Assistência

Social, ao arrepio da legislação.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para julgar improcedente

o pedido, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC, indevidas custas e honorários de advogado

em razão da concessão da justiça gratuita, prejudicada a apelação da autora.

Comunique-se, via e-mail, para fins de revogação da tutela específica concedida.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de março de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007652-05.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de recurso interposto em face de sentença que condenou o INSS ao restabelecimento do auxílio-doença,

com posterior conversão em aposentadoria por invalidez à parte autora, discriminados os consectários,

antecipados os efeitos da tutela.

Nas razões de apelação, o INSS busca a improcedência do pedido.

Contrarrazões não apresentadas.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço do recurso, uma vez satisfeitos os requisitos de admissibilidade.

Não obstante ter sido proferida a sentença após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários-mínimos, dou a remessa oficial por interposta, por não haver valor certo a ser considerado,

na forma da súmula nº 490 do STJ.

Com efeito, discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

O laudo médico realizado atesta que a autora, conquanto idosa e portadora de doenças, não estava incapacitada

para o trabalho.

A mesma conclusão teve o perito de ação previdenciária preteritamente movida no JEF de Sorocaba/SP, que

resultou na improcedência do pedido (f. 59/62).

Logo, não há que se falar em benefício por incapacidade, pois ausente a incapacidade total para o trabalho,

temporária ou definitiva, merecendo ser reformada a sentença.

Malgrado preocupado com os fins sociais do direito, não pode o juiz julgar com base em critérios subjetivos,

quando patenteado no laudo a ausência de incapacidade para o trabalho.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

2012.03.99.007652-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BENEDICTA ROSA DE ARAUJO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES

No. ORIG. : 08.00.00108-1 2 Vr PIEDADE/SP
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O magistrado não está adstrito ao laudo, consoante o artigo 436 do CPC.

Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza convicção em sentido diverso do laudo pericial.

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante (g.n.):

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO

RECONHECIDA PELO TRIBUNAL A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 2. Tal incapacidade deve ser observada

do ponto de vista físico-funcional, sendo irrelevante, assim, na concessão do benefício, os aspectos sócio-

econômicos do segurado e de seu meio, à ausência de previsão legal e porque o benefício previdenciário tem

natureza diversa daqueloutros de natureza assistencial. Precedentes.

3. Agravo regimental improvido (AgRg no REsp 501859 / SP AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL 2003/0025879-0 Relator(a) Ministro HAMILTON CARVALHIDO (1112) Órgão Julgador T6 - SEXTA

TURMA Data do Julgamento 24/02/2005 Data da Publicação/Fonte DJ 09/05/2005 p. 485).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

A incapacidade total permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. (...)

Apelação parcialmente provida. (TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des.

Fed. Newton de Lucca, DJ 27/06/2007).

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA -

INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE

CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a

condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e

permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que

deve ser total e temporária. II. O autor, apesar das queixas relatadas, não se mostrou com incapacidade em grau

suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício III. Quanto às condições pessoais do segurado, é

prestigiando o entendimento de que a avaliação das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o

princípio do livre convencimento motivado. IV. Agravo legal improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1672154

Processo:[Tab] 0033670-97.2011.4.03.9999 UF:[Tab]SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do

Julgamento:16/04/2012 Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/04/2012 Relator: JUIZ CONVOCADO LEONARDO

SAFI).

Por fim, pelo que consta da documentação trazida aos autos, a autora faz jus a aposentadoria por idade há tempos.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E À

REMESSA OFICIAL, tida por interposta, para julgar improcedente o pedido, com resolução do mérito, na forma

do artigo 269, I, do CPC, indevidas custas e honorários de advogado em razão da concessão da justiça gratuita.

Comunique-se, via e-mail, para fins de revogação da tutela específica concedida.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de março de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020462-17.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.020462-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CESAR DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DARCI LAURENCIO DE CARVALHO

ADVOGADO : HILDEBRANDO PINHEIRO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 08.00.00020-9 5 Vr JUNDIAI/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da

natureza especial das atividades indicadas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de

serviço.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por tempo de

serviço, desde o pedido administrativo - 07.12.1999, com correção monetária, juros de mora e honorários

advocatícios fixados em 15% das parcelas vencidas até a sentença. Concedeu, ainda, a tutela antecipada.

 

Sentença proferida em 19.09.2008, submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela, insurgindo-se contra a fixação de multa para a implantação da tutela concedida. Requer, ainda, a

redução dos honorários advocatícios para 10%.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e
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b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão

pela qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma

integral, quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em

16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de

14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR na Súmula nº 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual

erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades ventiladas na exordial.

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos

Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram

ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as

alterações da legislação posterior".
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Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de

Serviço nº 612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria

computado segundo a legislação anterior;

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº

2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência

de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº

3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal

referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de

serviço em referência.

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."
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Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

 

Para comprovar a natureza especial das atividades, a autora juntou cópias das CTPS (fls. 22/28), de recolhimentos

previdenciários (fls. 54/74) e de processo ajuizado no Juizado Especial Federal de Jundiaí.

Embora haja menção a formulários específicos e laudos técnicos, não foram apresentados, nestes autos, quaisquer

documentos comprovando a natureza especial das atividades exercidas pela autora que, por sua vez, não estão

enquadradas nos decretos legais.

 

Assim, inviável o reconhecimento da natureza especial das atividades indicadas. 

 

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO à remessa oficial para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido,

cassando a tutela concedida. Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios, por ser a autora

beneficiária da justiça gratuita. Julgo PREJUDICADA a apelação.

 

Oficie-se ao INSS para o imediato cumprimento desta decisão.

 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de março de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005622-07.2010.4.03.6106/SP
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RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : MARIA EUGENIA DA SILVA ALMEIDA
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para concessão do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da CF.

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa idosa, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por

sua família, fazendo jus ao benefício.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou a autora ao pagamento dos honorários advocatícios,

arbitrados em 10% do valor da causa, observando-se os termos dos arts. 11, § 2º, e 12 da Lei 1.060/50.

Sentença proferida em 30-05-2012.

Em apelação, a autora sustenta terem sido preenchidos os requisitos para o deferimento do benefício e pede a

reforma da sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos.

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo provimento da apelação.

Decido.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

Trata-se de apelação interposta pela autora contra sentença que julgou improcedente o pedido de benefício

assistencial de prestação continuada previsto no art. 203, V, da CF.

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: 

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas; 

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do

salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha

reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão

vinculante que determine sua aplicação.

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por

outros meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse

preceito legal estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda

mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação

prova incontestável de necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso

suplantado tal limite, outros meios de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de

miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos para a subsistência.

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal,

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis:

ADVOGADO : THIAGO COELHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIO CESAR MOREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00056220720104036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº

1232/DF, entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos.

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ

de 01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado:

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido.

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia.

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas,

também, por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático.

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que

o homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo

e do grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana.

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos

fundamentais. O princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a

transcrição: 1

"...

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir,

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode

fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos

direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do

princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do

núcleo essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento

dessa protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico

do legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos

concretos e as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a

sanção de inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça

social".

...". (trechos destacados no original).

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua

atuação as fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade.

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana".

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de

retrocesso social.
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Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância.

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º

do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do

benefício assistencial de prestação continuada.

No caso dos autos, a autora contava com 70 (setenta) anos, quando ajuizou a presente ação, tendo, por isso, a

condição de idosa.

O estudo social (fls. 119/126), de 24-03-2011, dá conta de que a autora reside com o marido, Manoel Benedito de

Almeida, de 67 anos, em casa alugada. As despesas são: alimentação R$ 100,00; água e luz R$ 75,00; aluguel R$

350,00; gás R$ 38,00. O casal não tem renda, vive do auxílio dos filhos.

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifica-se que o marido da autora é beneficiário de Aposentadoria por Idade,

desde 18-11-2011, no valor de um salário mínimo.

Dessa forma, ainda que a renda familiar per capita seja pouco superior a ¼ do salário mínimo atual, levando-se

em consideração as informações do estudo social e as demais condições apresentadas, entendo que não justifica o

indeferimento do benefício.

Diante do que consta nos autos, verifico que a situação é precária e de miserabilidade, dependendo o(a) autor(a)

do benefício assistencial que pleiteia para suprir as necessidades básicas, sem condições de prover o seu sustento

com a dignidade exigida pela Constituição Federal.

Comprovado o requerimento na via administrativa, o benefício é devido desde essa data. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a

data da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

A autarquia é isenta do pagamento das custas processuais, nos termos do § 8º da Lei nº 8.620/93, devendo,

entretanto, reembolsar as despesas devidamente comprovadas.

O fato de estar a autora aguardando a prestação jurisdicional desde julho de 2010, bem como o fundado receio de

um dano irreparável, tendo em vista a necessidade financeira para a manutenção de sua subsistência, em face do

caráter alimentar do benefício, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e justificado receio de

ineficácia do provimento final, aos quais se alia o manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os

meios processuais para retardar o cumprimento das decisões judiciais, configurando as condições para a concessão

liminar da tutela, na forma do disposto no art. 461, § 3º, do CPC.

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e julgar procedente o

pedido, condenando o INSS a pagar o benefício de prestação continuada, previsto no art. 203, V, da CF, no valor

de um salário mínimo, desde a data do requerimento administrativo, em 09-03-2010, com incidência da correção

monetária nos moldes das Súmulas 148 do STJ, e 8 deste Tribunal, da Lei nº 6.899/81 e da legislação

superveniente, e dos juros de mora de 1% ao mês, nos termos dos arts 406 do CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a

partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de

poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. Em relação às

parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da citação, dos

respectivos vencimentos. Por sua sucumbência, arcará a autarquia com o pagamento dos honorários advocatícios,

que, observado o § 3º do art. 20 do CPC, fixo em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença. Não cabe

condenação da autarquia ao pagamento de custas processuais, devendo, contudo, reembolsar as despesas

devidamente comprovadas.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se

à autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta dias), sob pena de multa diária, a

ser oportunamente fixada, em caso de descumprimento.

Beneficiária: MARIA EUGÊNIA DA SILVA ALMEIDA

CPF: 198.510.798-80

DIB: 09-03-2010.

RMI: um salário mínimo

Int.

 

 

São Paulo, 15 de março de 2013.
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LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

  

 

SEÇÃO DE APOIO À CONCILIAÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 21870/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010737-22.2004.4.03.6105/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

 

 

 

 

Conciliadas as partes no Centro de Conciliação da Justiça Federal de Campinas/SP, nos moldes especificados no

Termo de Audiência, homologo o acordo firmado, para que se produza os regulares efeitos de direito, e extingo o

processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, III, do Código de Processo Civil.Observadas as

formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

Intimem-se.

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 05 de abril de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

  

 

2004.61.05.010737-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : ADILSON EDUARDO DA SILVA

ADVOGADO : WALDIR VILELA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCIA CAMILLO DE AGUIAR e outro
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